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Juiz Clayton Camargo
Presidente

Juiz Josué Duarte Medeiros
Vice-presidente

Bel. Gisieli P. M. Brotto
Secretária

COMPOSIÇÃO DAS SESSÕES DE
JULGAMENTO
PRIMEIRA CÂMARA CÍVEL ISOLADA E EM
COMPOSIÇÃO INTEGRAL
Juiz Ronald Schulman – Presidente
Juiz Marcus Vinicius de Lacerda Costa
Juiz Paulo Roberto Hapner
Juiz Arquelau Araújo Ribas
Juiz Marcos de Luca Fanchin
Sala "Des. Aurélio Feijó"
Terças-feiras

SEGUNDA CÂMARA CÍVEL ISOLADA E EM
COMPOSIÇÃO INTEGRAL
Juiz Fernando Vidal de Oliveira – Presidente
Juiz Moraes Leite
Juiz Cristo Pereira

Des. Vicente Troiano Netto
Presidente

Des. Nério Spessato Ferreira
Vice - Presidente

Des. Tadeu Marino Loyola Costa
Corregedor-Geral da Justiça

Dr. Nelson Batista Pereira
Secretário

Relação dos órgãos julgadores
do Tribunal de Justiça,
seus desembargadores,
dia da semana e local
das sessões.

1ª CÂMARA CÍVEL
Des. Pacheco Rocha – Presidente

Des. Ulysses Lopes

Des. J. Vidal Coelho

Desª Conchita Toniollo

— Sala "Des. Costa Barros" –

3ªs-feiras do mês - 13:30 horas

2ª CÂMARA CÍVEL
Des. Ângelo Zattar – Presidente

Des. Sidney Mora

Des. Hirosê Zeni

Des. Milani de Moura

— Sala "Des. Costa Barros" –

4ªs-feiras do mês - 13:30 horas

3ª CÂMARA CÍVEL
Desª Regina Afonso Portes - Presidente

Des. Antônio Prado Filho

Des. Ruy Fernando de Oliveira

— Sala "Des. Isaías Bevilacqua" –

3ªs-feiras do mês - 13:30 horas

4ª CÂMARA CÍVEL
Des. Sydney Zappa – Presidente

Des. Wanderlei Resende

Des. Octávio Valeixo

Des. Dilmar Kessler

— Sala "Des. Isaías Bevilacqua" –

4ªs-feiras do mês - 13:30 horas.

5ª CÂMARA CÍVEL
Des. Antonio Gomes da Silva – Presidente

Des. Luiz Cezar de Oliveira

Des. Bonejos Demchuk

Des. Domingos Ramina

— Sala "Des. Lauro Lopes" –

3ªs-feiras do mês - 13:30 horas

6ª CÂMARA CÍVEL
Des. Antonio Lopes de Noronha - Presidente

Des. Leonardo Lustosa

Des. Jair Ramos Braga

Des. Eraclés Messias

— Sala "Des. Lauro Lopes" –

4ªs-feiras do mês -

13:30 horas.

7ª CÂMARA CÍVEL
Des. Accácio Cambi - Presidente

Des. Mendonça de Anunciação

Des. Mário Rau

Desª Denise Martins Arruda

— Sala “Des. Isaías Bevilacqua” -

2ªs-feiras do mês - 13:30 horas

8ª CÂMARA CÍVEL
Des. Ivan Bortoleto - Presidente

Des. Celso Rotoli de Macedo

Des. Campos Marques

Cargo Vago (Juiz Convocado Doutor Paulo

Roberto Hapner)

— Sala “Des. Costa Barros” -

2ªs-feiras do mês - 13:30 horas

I GRUPO DE CÂMARAS CÍVEIS
Des. Pacheco Rocha - Presidente

Des. Ulysses Lopes

Des. J. Vidal Coelho

Desª Regina Afonso Portes

Des. Antonio Prado Filho

Des. Ruy Fernando de Oliveira

Desª Conchita Toniollo

— Sala "Des. Clotário Portugal" –

Primeira e Terceira 5ªs-feiras

do mês - 13:30 horas.

II GRUPO DE CÂMARAS CÍVEIS
Des. Sydney Zappa – Presidente

Des. Ângelo Zattar

Des. Wanderlei Resende

Des. Octávio Valeixo

Des. Sidney Mora

Des. Dilmar Kessler

Des. Hirosê Zeni

Des. Milani de Moura

— Sala "Des. Clotário Portugal" –

Segunda e Quarta

5ªs-feiras do mês - 13:30 horas.

III GRUPO DE CÂMARAS CÍVEIS
Des. Antonio Gomes da Silva - Presidente

Des. Antonio Lopes de Noronha

Des. Leonardo Lustosa

Des. Luiz Cezar de Oliveira

Des. Jair Ramos Braga

Des. Bonejos Demchuk

Des. Domingos Ramina

Des. Eraclés Messias

— Sala "Des. Lauro Lopes" –

Primeira e Terceira

5ªs-feiras do mês -

13:30 horas.

IV GRUPO DE CÂMARAS CÍVEIS
Des. Accácio Cambi - Presidente

Des. Ivan Bortoleto

Des. Celso Rotoli de Macedo

Des. Mendonça de Anunciação

Des. Campos Marques

Des. Mário Rau

Desª Denise Martins Arruda

Cargo Vago (Juiz Convocado Doutor Paulo

Roberto Hapner)

— Sala “Des. Lauro Lopes” –

Segunda e Quarta

5ªs-feiras do mês -

13:30 horas

1ª CÂMARA CRIMINAL
Des. Oto Sponholz - Presidente

Des. Darcy Nasser de Melo

Des. Moacir Guimarães

Des. Clotário Portugal Neto

— Sala Des. "Costa Barros" –

5ªs-feiras do mês - 13:30 horas.

2ª CÂMARA CRIMINAL
Des. Gil Trotta Telles – Presidente

Des. Carlos Hoffmann

Des. Telmo Cherem

Des. Jesus Sarrão

— Sala "Des. Isaías Bevilacqua" –

5ªs-feiras do mês - 13:30 horas.

GRUPO DE CÂMARAS CRIMINAIS
Des. Oto Sponholz – Presidente

Des. Darcy Nasser de Melo

Des. Gil Trotta Telles

Des. Moacir Guimarães

Des. Clotário Portugal Neto

Des. Carlos Hoffmann

Des. Telmo Cherem

Des. Jesus Sarrão

— Sala "Des. Clotário Portugal" –

Primeira e Terceira

4ªs-feiras do mês - 13:30 horas.

CONSELHO DA MAGISTRATURA
Des. Troiano Netto - Presidente

Des. Nério Spessato Ferreira -Vice-Presidente

Des. Tadeu Costa - Corregedor-Geral

Des. Moacir Guimarães

Desª Regina Afonso Portes

Des. Jair Ramos Braga

Desª Conchita Toniollo

Des. Eraclés Messias

— Sala "Des. Isaías Bevilacqua" –

3ªs-feiras do mês que antecederem

Sessão Administrativa do Órgão Especial - 09:00 horas

ÓRGÃO ESPECIAL
Des. Troiano Netto Des. Telmo Cherem

Des. Sydney Zappa Des. Ângelo Zattar

Des. Oto Sponholz Des. Antonio Gomes da Silva

Des. Darcy Nasser de Melo Des. Jesus Sarrão

Des. Tadeu Costa Des. Wanderlei Resende

Des. Accácio Cambi Des. Antonio Lopes de Noronha

Des. Pacheco Rocha Des. Octávio Valeixo

Des. Gil Trotta Telles Des. Sidney Mora

Des. Moacir Guimarães Des. Dilmar Kessler

Des. Ulysses Lopes Des. Nério Spessato Ferreira

Des. Clotário Portugal Neto Des. Ruy Fernando de Oliveira

Des. J. Vidal Coelho Des. Leonardo Lustosa

Des. Carlos Hoffmann

Sala "Des. Clotário Portugal" – Primeira e Terceira

6ªs-feiras do mês - Sessão Contenciosa – 08:30 horas.

– Segunda e Quarta 6ªs-feiras do mês

– Sessão Administrativa – 08:30 horas

TRIBUNAL PLENO

Des. Troiano Netto Des. Dilmar Kessler
Des. Sydney Zappa Des. Nério Spessato Ferreira
Des. Oto Sponholz Desª Regina Afonso Portes
Des. Darcy Nasser de Melo Des. Antonio Prado Filho
Des. Tadeu Costa Des. Ruy Fernando de Oliveira
Des. Accácio Cambi Des. Leonardo Lustosa
Des. Pacheco Rocha Des. Luiz Cezar de Oliveira
Des. Gil Trotta Telles Des. Jair Ramos Braga
Des. Moacir Guimarães Des. Bonejos Demchuk
Des. Ulysses Lopes Des. Ivan Bortoleto
Des. Clotário Portugal Neto Des. Celso Rotoli de Macedo
Des. J. Vidal Coelho Des. Mendonça de Anunciação
Des. Carlos Hoffmann Des. Campos Marques
Des. Telmo Cherem Des. Hirosê Zeni
Des. Ângelo Zattar Des. Milani de Moura
Des. Antonio Gomes da Silva Des. Mário Rau
Des. Jesus Sarrão Desª Denise Martins Arruda
Des. Wanderlei Resende Des. Domingos Ramina
Des. Antonio Lopes de Noronha Desª Conchita Toniollo
Des. Octávio Valeixo Des. Eraclés Messias
Des. Sidney Mora

Sala "Des. Clotário Portugal" –

Sessões realizadas mediante convocação.

Juíza Rosana Fachin
Juiz Toshiharu Yokomizo
"Sala "Des. Costa Pinto"
Quartas-feiras

TERCEIRA CÂMARA CÍVEL ISOLADA E EM
COMPOSIÇÃO INTEGRAL
Juiz Lídio J. R. de Macedo – Presidente
Juiz Rogério Coelho
Juiz Rogério Kanayama
Juiz Noeval de Quadros
Juiz Valter Ressel
Sala "Des. Costa Pinto"
Terças-feiras

QUARTA CÂMARA CÍVEL ISOLADA E EM
COMPOSIÇÃO INTEGRAL
Juiz Sérgio Rodrigues  – Presidente
Juíza Dulce Maria Cecconi
Juiz Ruy Cunha Sobrinho
Juiz Mendes Silva
Juiz Costa Barros
Sala "Des. Aurélio Feijó"
Quartas-feiras

QUINTA CÂMARA CÍVEL ISOLADA E EM

COMPOSIÇÃO INTEGRAL
Juiz Arno Knoerr – Presidente
Juiz Edson Vidal Pinto
Juíza Sonia Regina de Castro
Juiz José Simões Teixeira
Juiz Glademir Vidal Antunes Panizzi
Sala "Des. Pacheco Júnior"
Quartas-feiras

SEXTA CÂMARA CÍVEL ISOLADA E EM
COMPOSIÇÃO INTEGRAL
Juiz Carvílio da Silveira Filho – Presidente
Juíza Anny Mary Kuss
Juíza Maria José Teixeira
Juiz Paulo Habith
Juiz Miguel Kfouri Neto
Sala "Des. Aurélio Feijó" - Segundas-feiras

SÉTIMA CÂMARA CÍVEL ISOLADA E EM
COMPOSIÇÃO INTEGRAL
Juiz Miguel Pessoa Filho - Presidente
Juiz Prestes Mattar
Juiz Antonio Martelozzo
Juiz Lauro Laertes de Oliveira
Juiz Eugênio Achille Grandinetti
Sala "Des. Costa Pinto"

Segundas-feiras

OITAVA CÂMARA CÍVEL ISOLADA E EM
COMPOSIÇÃO INTEGRAL
Juiz Manassés de Albuquerque – Presidente
Juiz Antenor Demeterco Júnior
Juiz Paulo Roberto Vasconcelos
Juiz Dimas Ortêncio de Melo
Juiz Hélio Henrique Lopes Fernandes Lima
Sala "Des. Pacheco Júnior"
Segundas-feiras

NONA CÂMARA CÍVEL ISOLADA E EM
COMPOSIÇÃO INTEGRAL
Juiz Antonio Renato Strapasson - Presidente
Juiz Hamilton Mussi Corrêa
Juiz Luiz Lopes
Juiz Nilson Mizuta
Juiz Wilde de Lima Pugliese
Juiz José Augusto Gomes Aniceto
Sala "Des. Aurélio Feijó"
Sextas-feiras

DÉCIMA CÂMARA CÍVEL ISOLADA E EM
COMPOSIÇÃO INTEGRAL
Juiz João Kopytowski - Presidente

Juiz Edvino Bochnia
Juiz Paulo Edison de Macedo Pacheco
Juiz Lauri Caetano da Silva
Juiz Guido José Dobeli
Juiz Carlos Mansur Arida
Sala "Des. Costa Pinto"
Sextas-feiras

PRIMEIRA CÂMARA CRIMINAL ISOLADA
Juiz Waldomiro Namur - Presidente
Juiz Sérgio Arenhart
Juiz Waldemir Luiz da Rocha
Juiz Marques Cury
Sala "Des. Aurélio Feijó"
Quintas - Feiras

SEGUNDA CÂMARA CRIMINAL ISOLADA
Juiz Idevan Lopes – Presidente
Juiz Rafael Augusto Cassetari
Juiz Ronald Juarez Moro
Juiz Luiz Zarpelon
Sala "Des. Costa Pinto"
Quintas - Feiras

TERCEIRA CÂMARA CRIMINAL ISOLADA
Juiz Munir Karam – Presidente

PABX: - (41) 350-2000 FAX: Departamento Judiciário: 252-7264

Juiz Cunha Ribas
Juiz Eduardo Lino Bueno Fagundes
Juiz Jorge Massad
Sala "Des. Pacheco Júnior"
Terças-feiras

QUARTA CÂMARA CRIMINAL ISOLADA
Juiz  - Presidente
Juiz Airvaldo Stela  Alves
Juiz Lauro Augusto Fabrício de Melo
Juiz Tufi Maron Filho
Sala "Des. Pacheco Júnior"
Quintas - Feiras

GRUPOS DE CÂMARAS CRIMINAIS
Sala "Des. Alceste Ribas de Macedo"

1º GRUPO - 1ª E 3ª CÂMARAS CRIMINAIS
1ª E 3ª Quartas-feiras

Juiz Munir Karam – Presidente
Juiz Cunha Ribas
Juiz Waldomiro Namur
Juiz Sérgio Arenhart
Juiz Waldemir Luiz da Rocha
Juiz Eduardo Lino Bueno Fagundes

Juiz Marques Cury
Juiz Jorge Massad

2º GRUPO - 2ª E 4ª CÂMARAS CRIMINAIS
2ª E 4ª Quartas - Feiras
Juiz  - Presidente
Juiz Idevan Lopes
Juiz Rafael Augusto Cassetari
Juiz Airvaldo Stela Alves
Juiz Lauro Augusto Fabrício de Melo
Juiz Tufi Maron Filho
Juiz Ronald Juarez Moro
Juiz Luiz Zarpelon

ÓRGÃO ESPECIAL, POR CONVOCAÇÃO
DO PRESIDENTE,  ÀS SEXTAS - FEIRAS

OBS: As Câmaras Cíveis Reunidas
funcionarão às quintas-feiras e o Grupo
de Câmaras Criminais Reunidas, às
segundas-feiras, ambos mediante
convocação de seus respectivos Presidentes.

Horário regimental para início
das sessões ordinárias:
13h30min.
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Atos da Presidência

Tribunal de Justiça

DECRETO JUDICIÁRIO N.º 436
O PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO
ESTADO DO PARANÁ EM EXERCÍCIO, no uso das
atribuições que lhe são conferidas por lei, resolve
E X O N E R A R

a pedido, JOSIANI STRIVIERI SOUZA, do cargo em comis-
são de Assessor Jurídico-Administrativo do Vice-Presidente,
símbolo DAS-5.
Curitiba, 25 de novembro de 2002.

NÉRIO SPESSATO FERREIRA
Presidente em exercício

DECRETO JUDICIÁRIO N.º 437
O PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO
ESTADO DO PARANÁ EM EXERCÍCIO, no uso das
atribuições que lhe são conferidas por lei, resolve
E X O N E R A R

a pedido, CHRISTIAN SANT’ANA GAZIRI, do cargo em co-
missão de Oficial de Gabinete da Presidência símbolo 1C.
Curitiba, 25 de novembro de 2002.

NÉRIO SPESSATO FERREIRA
Presidente em exercício

DECRETO JUDICIÁRIO N.º 438
O PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO
ESTADO DO PARANÁ EM EXERCÍCIO, no uso das
atribuições que lhe são conferidas por lei, tendo em vis-
ta o Acórdão nº 9245 do Conselho da Magistratura, e
ainda o contido no protocolado sob nº 40854/2002, re-
solve
N O M E A R

JACKSON DE OLIVEIRA MIZERKOWSKI, em virtude de
habilitação em concurso, para exercer o cargo de Escrivão da
7ª Vara Criminal E6 do Quadro de Auxiliares da Justiça da
Comarca de Curitiba.
Curitiba, 25 de novembro de 2002.

NÉRIO SPESSATO FERREIRA
Presidente, em exercício

DECRETO JUDICIÁRIO N.º 439
O PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO
ESTADO DO PARANÁ EM EXERCÍCIO, no uso das
atribuições que lhe são conferidas por  lei, resolve
N O M E A R

CHRISTIAN SANT’ ANA GAZIRI, para exercer o cargo em
comissão de Assessor Jurídico-Administrativo do Vice-Presi-
dente, símbolo DAS-5, atribuindo-lhe a gratificação correspon-
dente.
Curitiba, 25 de novembro de 2002.

NÉRIO SPESSATO FERREIRA
Presidente em exercício

DECRETO JUDICIÁRIO N.º 440
O PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO
ESTADO DO PARANÁ EM EXERCÍCIO,  no uso das
atribuições que lhe são conferidas por  lei, tendo em
vista o Acórdão nº 9264 do Conselho da Magistratura e
ainda o contido no protocolado sob nº 86409/2002, re-
solve
D E L E G A R

a INGRID CRISTINA DE MOURA CORDEIRO, o exercício
das funções de Titular do Ofício Distrital de Japira, Comarca
de Ibaiti.
Curitiba, 25 de novembro de 2002.

NÉRIO SPESSATO FERREIRA
Presidente, em exercício

DECRETO JUDICIÁRIO N.º 441
O PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO
ESTADO DO PARANÁ EM EXERCÍCIO, no uso das
atribuições que lhe são conferidas por lei e tendo em
vista o Acórdão nº 9283 do Conselho da Magistratura, e
ainda o contido no protocolado sob nº 64138/2002, re-
solve
R E M O V E R

IVANI UHNO FINGER, Escrivão do Crime D11 do Quadro de
Auxiliares da Justiça da Comarca de Capitão Leônidas Mar-
ques, para exercer as funções de Escrivão da Vara Cível da
Comarca de Coronel Vivida.
Curitiba, 25 de novembro de 2002.

NÉRIO SPESSATO FERREIRA
Presidente, em exercício

PORTARIA Nº 889
O PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO
ESTADO DO PARANÁ EM EXERCÍCIO, no uso das
atribuições que lhe são conferidas por lei, resolve
T O R N A R   S E M   E F E I T O

a Portaria nº 748 de 17 de outubro de 2002, que concedeu féri-
as a RONALDO LENZI, alusivas a 2000, a partir de 30 de
dezembro de 2002, em razão de seu retorno ao Tribunal de
Alçada do Estado.
Curitiba,  25 de novembro de 2002.

NÉRIO SPESSATO FERREIRA
Presidente em exercício

Departamento da
Magistratura

DECRETO JUDICIÁRIO Nº  295-D.M.
O PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO
ESTADO DO PARANÁ, EM EXERCÍCIO, no uso das
atribuições que lhe são conferidas por lei, tendo em vis-
ta a decisão do egrégio ÓRGÃO ESPECIAL datada de
22 de novembro do ano em curso e o contido no proto-
colado sob nº 159.222/2002, resolve
R E M O V E R

por OPÇÃO e pelo critério de MERECIMENTO, o Doutor
BENJAMIM ACÁCIO DE MOURA E COSTA, Juiz de Direito
Substituto da Comarca de entrância final de Curitiba, ao cargo
de Juiz de Direito da 14ª Vara Cível da mesma comarca.
Curitiba, 22 de novembro de 2002.

NÉRIO SPESSATO FERREIRA
Vice-Presidente

DECRETO JUDICIÁRIO Nº  296-D.M.
O PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO
ESTADO DO PARANÁ, EM EXERCÍCIO, no uso das
atribuições que lhe são conferidas por lei, tendo em vis-
ta a decisão do egrégio ÓRGÃO ESPECIAL datada de
22 de novembro do ano em curso e o contido no proto-
colado sob nº 154.757/2002, resolve
R E M O V E R

por OPÇÃO e pelo critério de MERECIMENTO, o Doutor
JURANDYR REIS JUNIOR, Juiz de Direito Substituto da 18ª
Seção Judiciária da Comarca de entrância final de Londrina, ao
cargo de Juiz de Direito dos Juizados Especiais Cíveis e Crimi-
nais da mesma comarca.
Curitiba, 22 de novembro de 2002.

NÉRIO SPESSATO FERREIRA
Vice-Presidente

DECRETO JUDICIÁRIO Nº  297-D.M.
O PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO
ESTADO DO PARANÁ, EM EXERCÍCIO, no uso das
atribuições que lhe são conferidas por lei, tendo em vis-
ta a decisão do egrégio ÓRGÃO ESPECIAL datada de
22 de novembro do ano em curso e o contido no proto-
colado sob nº 151.871/2002, resolve
P R O M O V E R

pelo critério de MERECIMENTO, a Doutora RENATA ESTO-
RILHO BAGANHA MARCHIORO, Juíza de Direito da Vara
Criminal, da Infância e da Juventude, Família, Registros Públi-
cos e Corregedoria do Foro Extrajudicial da Comarca de en-
trância intermediária de Dois Vizinhos, ao cargo de Juiz de
Direito da 1ª Vara Criminal da Comarca de entrância final de
Foz do Iguaçu.
Curitiba, 22 de novembro de 2002.

NÉRIO SPESSATO FERREIRA
Vice-Presidente

DECRETO JUDICIÁRIO Nº  298-D.M.
O PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO
ESTADO DO PARANÁ, EM EXERCÍCIO, no uso das
atribuições que lhe são conferidas por lei, tendo em vis-
ta a decisão do egrégio ÓRGÃO ESPECIAL datada de
22 de novembro do ano em curso e o contido no proto-
colado sob nº 151.872/2002, resolve
R E M O V E R

pelo critério de MERECIMENTO, o Doutor GIVANILDO
NOGUEIRA CONSTANTINOV, Juiz de Direito Substituto da
Comarca de entrância final de Curitiba, ao cargo de Juiz de
Direito Substituto da 20ª Seção Judiciaria da Comarca de igual
entrância de Maringá.
Curitiba, 22 de novembro de 2002.

NÉRIO SPESSATO FERREIRA
Vice-Presidente

DECRETO JUDICIÁRIO Nº  299-D.M.
O PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO
ESTADO DO PARANÁ, EM EXERCÍCIO, no uso das
atribuições que lhe são conferidas por lei, tendo em vis-
ta a decisão do egrégio ÓRGÃO ESPECIAL datada de
22 de novembro do ano em curso e o contido no proto-
colado sob nº 151.873/2002, resolve
P R O M O V E R

pelo critério de ANTIGÜIDADE, o Doutor HAMILTON RA-
FAEL MARINS SCHWARTZ, Juiz de Direito da Vara Cível da
Comarca de entrância intermediária de Pitanga, ao cargo de
Juiz de Direito da Vara de Família, Registros Públicos, Aci-
dentes do Trabalho e Corregedoria do Foro Extrajudicial da
Comarca de entrância  final de Foz do Iguaçu.
Curitiba, 22 de novembro de 2002.

NÉRIO SPESSATO FERREIRA
Vice-Presidente

DECRETO JUDICIÁRIO Nº  300-D.M.
O PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO
ESTADO DO PARANÁ, EM EXERCÍCIO, no uso das
atribuições que lhe são conferidas por lei, tendo em vis-
ta a decisão do egrégio ÓRGÃO ESPECIAL datada de
22 de novembro do ano em curso e o contido no proto-
colado sob nº 151.874/2002, resolve
R E M O V E R

pelo critério de ANTIGÜIDADE, o Doutor ALEXANDRE
KOZECHEN, Juiz de Direito Substituto da 22ª Seção Judiciá-
ria da Comarca de entrância final de Ponta Grossa, ao cargo de
Juiz de Direito da 4ª Vara Cível da Comarca de igual entrância
de Maringá.
Curitiba, 22 de novembro de 2002.

NÉRIO SPESSATO FERREIRA
Vice-Presidente

DECRETO JUDICIÁRIO Nº  301-D.M.
O PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO
ESTADO DO PARANÁ, EM EXERCÍCIO, no uso das
atribuições que lhe são conferidas por lei, tendo em vis-
ta a decisão do egrégio ÓRGÃO ESPECIAL datada de
22 de novembro do ano em curso e o contido no proto-
colado sob nº 154.906/2002, resolve
P R O M O V E R

pelo critério de MERECIMENTO, a Doutora ANDRÉA FABI-
ANE GROTH BUSATO, Juíza de Direito da 2ª Vara Cível da
Comarca de entrância intermediária de Paranaguá, ao cargo de
Juiz de Direito da Vara de Execuções Penais e Corregedoria
dos Presídios da Comarca de entrância final de Cascavel.
Curitiba, 22 de novembro de 2002.

NÉRIO SPESSATO FERREIRA
Vice-Presidente

DECRETO JUDICIÁRIO Nº  302-D.M.
O PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO
ESTADO DO PARANÁ, EM EXERCÍCIO, no uso das
atribuições que lhe são conferidas por lei, tendo em vis-
ta a decisão do egrégio ÓRGÃO ESPECIAL datada de
22 de novembro do ano em curso e o contido no proto-
colado sob nº 151.875/2002, resolve
R E M O V E R

pelo critério de MERECIMENTO, a Doutora LUCIANI REGI-
NA MARTINS DE PAULA, Juíza de Direito da Vara Criminal,
da Infância e da Juventude, Família, Registros Públicos e Cor-
regedoria do Foro Extrajudicial da Comarca de  entrância in-
termediária de Telêmaco Borba, ao cargo de Juiz de Direito da
1ª Vara Criminal da Comarca de igual entrância de São José
dos Pinhais.
Curitiba, 22 de novembro de 2002.

NÉRIO SPESSATO FERREIRA
Vice-Presidente

DECRETO JUDICIÁRIO Nº  303-D.M.
O PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO
ESTADO DO PARANÁ, EM EXERCÍCIO, no uso das
atribuições que lhe são conferidas por lei, tendo em vis-
ta a decisão do egrégio ÓRGÃO ESPECIAL datada de
22 de novembro do ano em curso e o contido no proto-
colado sob nº 151.876/2002, resolve
R E M O V E R

pelo critério de MERECIMENTO, a Doutora GISELE LARA
RIBEIRO, Juíza de Direito da Vara Cível da Comarca de en-
trância intermediária de Telêmaco Borba, ao cargo de Juiz de
Direito da Vara Cível da Comarca de igual entrância de Colom-
bo.
Curitiba, 22 de novembro de 2002.

NÉRIO SPESSATO FERREIRA
Vice-Presidente

DECRETO JUDICIÁRIO Nº  304-D.M.
O PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO
ESTADO DO PARANÁ, EM EXERCÍCIO, no uso das
atribuições que lhe são conferidas por lei, tendo em vis-
ta a decisão do egrégio ÓRGÃO ESPECIAL datada de
22 de novembro do ano em curso e o contido no proto-
colado sob nº 151.877/2002, resolve
P R O M O V E R

pelo critério de ANTIGÜIDADE, a Doutora FERNANDA
MARIA ZERBETO ASSIS MONTEIRO, Juíza de Direito da
Comarca de entrância inicial de Salto do Lontra, ao cargo de
Juiz de Direito da Vara Criminal, da Infância e da Juventude,
Família, Registros Públicos e Corregedoria do Foro Extrajudi-
cial da Comarca de entrância intermediária de Francisco Bel-
trão.
Curitiba, 22 de novembro de 2002.

NÉRIO SPESSATO FERREIRA
Vice-Presidente

DECRETO JUDICIÁRIO Nº  305-D.M.
O PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO
ESTADO DO PARANÁ, EM EXERCÍCIO, no uso das
atribuições que lhe são conferidas por lei, tendo em vis-
ta a decisão do egrégio ÓRGÃO ESPECIAL datada de
22 de novembro do ano em curso e o contido no proto-
colado sob nº 154.907/2002, resolve
P R O M O V E R

pelo critério de MERECIMENTO, o Doutor JOÃO CAMPOS
FISCHER, Juiz de Direito da Comarca de entrância inicial de
Marilândia do Sul, ao cargo de Juiz de Direito da Vara Crimi-
nal, da Infância e da Juventude, Família, Registros Públicos e
Corregedoria do Foro Extrajudicial da Comarca de entrância
intermediária de Guaíra.
Curitiba, 22 de novembro de 2002.

NÉRIO SPESSATO FERREIRA
Vice-Presidente

DECRETO JUDICIÁRIO Nº  306-D.M.
O PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO
ESTADO DO PARANÁ, EM EXERCÍCIO, no uso das
atribuições que lhe são conferidas por lei, tendo em vis-
ta a decisão do egrégio ÓRGÃO ESPECIAL datada de
22 de novembro do ano em curso e o contido no proto-
colado sob nº 154.908/2002, resolve
R E M O V E R

pelo critério de ANTIGÜIDADE, a Doutora LIA SARA TE-
DESCO, Juíza de Direito da Comarca de entrância inicial de
Alto Piquiri, ao cargo de Juiz de Direito da Comarca de igual
entrância de Capitão Leônidas Marques.
Curitiba, 22 de novembro de 2002.

NÉRIO SPESSATO FERREIRA
Vice-Presidente

DECRETO JUDICIÁRIO Nº  307-D.M.
O PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO

ESTADO DO PARANÁ, EM EXERCÍCIO, no uso das
atribuições que lhe são conferidas por lei, tendo em vis-
ta a decisão do egrégio ÓRGÃO ESPECIAL datada de
22 de novembro do ano em curso e o contido no proto-
colado sob nº 154.909/2002, resolve
P R O M O V E R

pelo critério de MERECIMENTO, o Doutor GILBERTO RO-
MERO PERIOTO, Juiz Substituto da 40ª Seção Judiciária, com
sede na Comarca de entrância intermediária de Cruzeiro do
Oeste, ao cargo de Juiz de Direito da Comarca de entrância
inicial de Centenário do Sul.
Curitiba, 22 de novembro de 2002.

NÉRIO SPESSATO FERREIRA
Vice-Presidente

DECRETO JUDICIÁRIO Nº  308-D.M.
O PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO
ESTADO DO PARANÁ, EM EXERCÍCIO, no uso das
atribuições que lhe são conferidas por lei, tendo em vis-
ta a decisão do egrégio ÓRGÃO ESPECIAL datada de
22 de novembro do ano em curso e o contido no proto-
colado sob nº 154.910/2002, resolve
P R O M O V E R

pelo critério de MERECIMENTO, o Doutor EVANDRO POR-
TUGAL, Juiz Substituto da 50ª Seção Judiciária, com sede na
Comarca de entrância intermediária de Bandeirantes, ao cargo
de Juiz de Direito da Comarca de entrância inicial de Clevelân-
dia.
Curitiba, 22 de novembro de 2002.

NÉRIO SPESSATO FERREIRA
Vice-Presidente

PORTARIA Nº    1296-D.M.
O PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO
ESTADO DO PARANÁ, EM EXERCÍCIO, no uso das
atribuições que lhe são conferidas por lei e tendo em
vista o contido no protocolado sob nº 164.514/2002,
resolve
D E S I G N A R

a Doutora ROSANA ANDRIGUETTO DE CARVALHO, Juíza
de Direito Substituta em Segundo Grau, para substituir, no Tri-
bunal de Alçada, a Doutora Sônia Regina de Castro, a partir de
05 de novembro do ano em curso, durante o seu afastamento.
Curitiba, 22 de novembro de 2002.

NÉRIO SPESSATO FERREIRA
Presidente, em exercício

PORTARIA Nº    1297-D.M.
O PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO
ESTADO DO PARANÁ, EM EXERCÍCIO, no  uso das
atribuições que lhe são  conferidas por lei e tendo em
vista o contido no protocolado sob nº 164.517/2002,
resolve
P R O R R O G A R

até o dia 01 de dezembro do ano em curso, os efeitos do item
“b” da Portaria nº 262-D.M., de 21/03/2002, que designou o
Doutor EDGARD FERNANDO BARBOSA, Juiz de Direito
Substituto em Segundo Grau, para atuar no regime de exceção
na 2ª Câmara Cível do Tribunal de Alçada, instituído em rela-
ção a Doutora Rosana Amara Girardi Fachin.
Curitiba, 22 de novembro de 2002.

NÉRIO SPESSATO FERREIRA
Presidente, em exercício

PORTARIA Nº    1298-D.M.
O PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO
ESTADO DO PARANÁ, EM EXERCÍCIO, no uso das
atribuições que lhe são conferidas por lei, resolve
R E V O G A R

a partir de 01 de novembro do ano em curso, o item “I” da
Portaria nº 1277-D.M., de 18/11/2002, que designou o Doutor
WOLFGANG WERNER JAHNKE, Juiz de Direito Substituto
da Comarca de Curitiba, para atender a Vara de Execuções Pe-
nais e Corregedoria dos Presídios da Comarca de Cascavel.
Curitiba, 22 de novembro de 2002.

NÉRIO SPESSATO FERREIRA
Presidente, em exercício

DEPARTAMENTO DA MAGISTRATURA
Relação nº  29/2002

EDITAL DE CHAMAMENTO DA CARREIRA DA MAGISTRATURA DO ESTADO DO PARANÁ

Encontram-se abertas na Secretaria do Tribunal de Justiça, pelo prazo de 10
(dez) dias contados da publicação desta, as inscrições para Juízes de Direito de entrância
final, intermediária, inicial e Juizes Substitutos do Estado do Paraná, ao preenchimento dos
cargos abaixo relacionados, de acordo com os artigos 81 da L.O.M.A.N., 93, inciso II, da
Constituição Federal e Resoluções nºs. 04/2000, 01/2001, 05/2002 e 09/2002, do egrégio
Órgão Especial deste Tribunal:

EDITAL
Nº

COMARCA
entrância CRITÉRIO Cargo/Vara

150 FOZ DO IGUAÇU
final

REMOÇÃO MERECIMENTO ou
PROMOÇÃO MERECIMENTO ou

PROMOÇÃO ANTIGÜIDADE

2ª Criminal

151 CURITIBA
final

PROMOÇÃO ANTIGÜIDADE Juiz de Direito
Substituto

152 CURITIBA
final

REMOÇÃO ANTIGÜIDADE ou
PROMOÇÃO MERECIMENTO

Juiz de Direito
Substituto

153 CIANORTE
intermediária PROMOÇÃO ANTIGÜIDADE Criminal

154 GUARAPUAVA
intermediária

PROMOÇÃO ANTIGÜIDADE 1ª Cível

155 TELÊMACO BORBA
intermediária

REMOÇÃO MERECIMENTO ou
PROMOÇÃO MERECIMENTO

Criminal e Anexos

156 TELÊMACO BORBA
intermediária

REMOÇÃO ANTIGÜIDADE ou
PROMOÇÃO MERECIMENTO ou

PROMOÇÃO ANTIGÜIDADE

Cível

157 SALTO DO LONTRA
inicial

REMOÇÃO ANTIGÜIDADE ou
PROMOÇÃO MERECIMENTO

única

158 MARILÂNDIA DO SUL
inicial

PROMOÇÃO MERECIMENTO única

159 ALTO PIQUIRI
inicial

PROMOÇÃO ANTIGÜIDADE única

OBS.: 1) os magistrados requerentes deverão instruir o pedido de remoção, opção ou
promoção com os seguintes documentos, sob pena de não conhecimento:
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a) certidão circunstanciada da respectiva Vara, na qual conste
a relação de todos os processos conclusos para sentença e
despacho com prazos excedentes a 90 dias (CN, 1.4.5.1),
especificando o nome do juiz que detém os autos, o número
destes, a data da conclusão e o último ato praticado;

b) em caso de a certidão acima ser positiva, o magistrado de-
verá justificar, separadamente e por escrito, os motivos que
conduziram à situação, independentemente da justificação
feita em eventual procedimento de verificação, autuado em
virtude do CN 1.4.5.1 ou mesmo em pedido de providênci-
as, representações, inspeções e correições.

c) declaração firmada pelo próprio magistrado de que vem fa-
zendo as inspeções a que aludem os ítens 1.2.10, 1.2.11,
1.3.1., 1.3.3 e 1.3.3.1 do Código de Normas ou, sendo o
caso, declaração de que a incumbência é do juiz titular da
Vara ou Comarca;

d) declaração firmada pelo próprio magistrado de que reside
na Comarca, ou menção à excepcional autorização do Con-
selho da Magistratura.

Quanto à certidão circunstanciada, descrita na alínea “a”, ob-
servar que a data da conclusão a ser consignada deverá ser a
mais antiga, desconsiderando-se as eventuais devoluções de
autos, inclusive aquelas efetivadas por ocasião das férias
forenses de janeiro e julho, de acordo com o item 9 do Ofí-
cio Circular nº 062/2001, de 07 de maio de 2001.

2) OS REQUERIMENTOS PODERÃO SER ENVIADOS
PELO   FAX Nº (41) 252-6486 - DIVISÃO ADMINISTRA-
TIVA DA MAGISTRATURA.

Curitiba, 22 de novembro de 2002.

PAULO JOSÉ DE ALBUQUERQUE
Diretor do Departamento da Magistratura

NERIO SPESSATO FERREIRA
Presidente, em exercício

Departamento
Administrativo

2270/2002

O DIRETOR  DO  DEPARTAMENTO  ADMINISTRATIVO
DO  TRIBUNAL DE JUSTICA DO ESTADO DO PARANA,
no uso das atribuicoes delegadas pela Ordem de Servico n. 210/
01, resolve  conceder aos servidores  do   Poder  Judiciario
trinta  (30) dias de  FERIAS  REGULAMENTARES:

NOME/CARGO/LOTACAO
ALUSIVAS      INICIO   PROTOCOLO
—————————————————————————
JOSANA ARCO VERDE BACELLAR
2001  06/01/2003  144435/2002
OFICIAL JUDICIARIO D5
DES. ULYSSES LOPES

EUNICE VIEIRA DA ROSA
2003  02/01/2003  120540/2002
OFICIAL JUDICIARIO D7
CTBA - 2a. CRIMINAL

LEILA MARIA FERREIRA BELLO
2003  02/01/2003  120542/2002
ESCRIVAO DO CRIME-FINAL E6
CTBA - 2a. CRIMINAL

LICIA PADILHA
2002  06/01/2003  146247/2002
AGENTE DE CONSERVACAO B8
DS SEC DE VISTORIA E CONSERVACAO

DENISE DUARTE DE CARVALHO
2003  02/01/2003  143844/2002
ASSESSOR JURIDICO F8
GABINETE DO CORREGEDOR

MARIA DA GRACA DE QUADROS KUSTER
2003  06/01/2003  145541/2002
OFICIAL JUDICIARIO D3
ASSESSORIA DE RECURSOS

JUSSARA REGINA BRANCO
2003  02/01/2003  120538/2002
OFICIAL JUDICIARIO C10
CTBA - 2a. CRIMINAL

NEWTON MULFOLD OLIVEIRA FILHO
2003  02/01/2003  120965/2002
TECNICO JUDICIARIO C9
CENTRAL DE INQUERITOS

ZENILDA MARIA FERRARI
2002  06/01/2003  144436/2002
TECNICO JUDICIARIO D5
DES. ULYSSES LOPES

JORGE LUIZ GOMES MACEDO
2003  02/01/2003  145019/2002
TECNICO JUDICIARIO D8
GABINETE DO CORREGEDOR

MARCO AURELIO LOPES PODGURSKI
2003  02/01/2003  146595/2002
TECNICO JUDICIARIO C10
DEPARTAMENTO ADMINISTRATIVO

SANDRA OTILIA CARDOSO

2003  02/01/2003  146311/2002
OFICIAL JUDICIARIO D5
DEPARTAMENTO DO PATRIMONIO

MANUEL AUGUSTO NEVES
2002  02/01/2003  146332/2002
OFICIAL JUDICIARIO C10
CTBA - 1a. V.E.P.

ADRIANA GHELFI SEMANN
2003  02/01/2003  146592/2002
OFICIAL JUDICIARIO D3
DEPARTAMENTO ADMINISTRATIVO

CINTIA TAGERA PORTUGAL MACEDO
2003  06/01/2003  145540/2002
OFICIAL JUDICIARIO C9
ASSESSORIA DE RECURSOS

RONALDO PIMENTEL RAMOS
2002  06/01/2003  145733/2002
OFICIAL DE JUSTICA-FINAL D4
CTBA- 2a. TRIBUNAL DO JURI

MARCOS PAULO MANELLI SEGOA
2003  02/01/2003  146152/2002
TECNICO JUDICIARIO C10
DEPARTAMENTO ADMINISTRACAO E SERV.GERAIS

ROBERTO JOSE GAIDA
2003  02/01/2003  129614/2002
ASCENSORISTA B5
CTBA - 1a. FAMILIA

RODERLEI ANTONIO DOS SANTOS
2003  06/01/2003  128716/2002
AGENTE DE SERVICOS GERAIS C2
CTBA - 2a. V.E.P.

LUCIMARA RITA TONINELLO
2003  02/01/2003  144591/2002
TECNICO JUDICIARIO D8
JUIZ CONVOCADO PAULO ROBERTO HAPNER

ANA MERCEDES CAMARGO
2002  02/01/2003  120964/2002
AUXILIAR DE CARTORIO-FINAL C10
CENTRAL DE INQUERITOS

CARMEN LUCIA MOREIRA
2003  02/01/2003  145912/2002
AGENTE DE SERVICOS GERAIS C3
CTBA - 1a. CRIMINAL

SURAMA GHARIB NICHELLE
2002  02/01/2003  144437/2002
COPEIRO B5
DES. ULYSSES LOPES

ANDREIA PROHMANN DA SILVA
2003  02/01/2003  144265/2002
AGENTE DE CONSERVACAO B5
CTBA - 1a. V.E.P.

PEDRO HENRIQUE DO NASCIMENTO
2002  02/01/2003  145554/2002
OFICIAL DE JUSTICA-FINAL D4
CTBA - 19a. CIVEL

MARIA LUIZA RIBEIRO LOPES
2002  06/01/2003  145826/2002
SECRETARIO DOS JUIZADOS ESPECIAIS-FINAL E6
CTBA - JUIZADO ESPECIAL CIVEL E CRIMINAL

LUIS JORGE DE FARIAS
2003  20/01/2003  133105/2002
OFICIAL JUDICIARIO C6
CTBA - 2a. V.E.P.

LUIZ HENRIQUE BITTENCOURT DE SOUZA
2003  02/01/2003  120543/2002
OFICIAL JUDICIARIO B9
CTBA - 2a. CRIMINAL

KEILA MARA CAMARGO
2002  06/01/2003  145769/2002
OFICIAL JUDICIARIO B10
DEPARTAMENTO ECONOMICO E FINANCEIRO

MARCIO ANTONIO BORGES CARNEIRO
2002  06/01/2003  145967/2002
OFICIAL DE JUSTICA-FINAL D4
CTBA - 9a. CIVEL

FERNANDO MAURICIO RODRIGUES VAZ
2003  02/01/2003  100558/2002
OFICIAL DE JUSTICA-FINAL D4
CTBA - 14a. CIVEL

REYNALDO BASSO FILHO
2003  02/01/2003  146635/2002
PROGRAMADOR DE COMPUTADOR E2
DEPARTAMENTO DE INFORMATICA

LILIAN SUCHA HEIDEMANN
2002  02/01/2003  144979/2002
OFICIAL DE JUSTICA-FINAL D4
CTBA- PRECATORIAS CIVEIS

Curitiba, 25 de NOVEMBRO de 2002

JOSE ALVACIR GUIMARAES
DIRETOR DO DEPARTAMENTO ADMINISTRATIVO

2271/2002

O DIRETOR  DO  DEPARTAMENTO  ADMINISTRATIVO
DO  TRIBUNAL DE JUSTICA DO ESTADO DO PARANA,
no uso das atribuicoes delegadas pela Ordem de Servico n. 210/
01, resolve  conceder aos servidores  do   Poder  Judiciario
trinta  (30) dias de  FERIAS REGULAMENTARES:

NOME/CARGO/LOTACAO
ALUSIVAS      INICIO   PROTOCOLO
—————————————————————————
GILBERTO FAGUNDES DOS SANTOS
2003  02/01/2003  140364/2002
PORTEIRO DE AUDITORIOS-FINAL D4
CTBA - 8a. CIVEL

ANTONIO GONCALVES DE CARVALHO
2003  02/01/2003  137376/2002
MECANICO C10
DEPARTAMENTO ADMINISTRACAO E SERV.GERAIS

JOSE ANTONIO CURTISS
1990  02/01/2003  139408/2002
COMISSARIO VIG.INF.E JUVENTUDE-FINAL D4
CTBA - 1a. INF. JUVENTUDE

EUNICE RAUCHBACH
2003  30/01/2003  137367/2002
OFICIAL JUDICIARIO D5
CTBA - 1a. INF. JUVENTUDE

MARIA ISABEL CASAGRANDE ALVES
2003  06/01/2003  139961/2002
OFICIAL JUDICIARIO D3
GABINETE DO CORREGEDOR

ROSE MARI GAIDA
2003  02/01/2003  135246/2002
AGENTE DE CONSERVACAO B8
DIVISAO DE ATENDIMENTO DE COPA

DEBORA CIRUELOS KINDER
2003  02/01/2003  136688/2002
OFICIAL JUDICIARIO C10
DEPARTAMENTO ADMINISTRACAO E SERV.GERAIS

ALVARI ELOI BERTAGNOLI
2003  02/01/2003  139190/2002
TECNICO JUDICIARIO C10
DEPARTAMENTO DO PATRIMONIO

CELSO LUIZ XAVIER
2003  06/01/2003  136636/2002
MOTORISTA C10
DES. OSIRIS FONTOURA

NAVALTER DA SILVA MARQUES
2002  02/01/2003  139519/2002
OFICIAL JUDICIARIO D3
CTBA-1a. INF. JUVENTUDE-INFRATORES

ARIOVALDO ALBINI
2003  02/01/2003  136690/2002
TECNICO JUDICIARIO C10
DEPARTAMENTO ADMINISTRACAO E SERV.GERAIS

MAURO TAVARES
2002  02/01/2003  136258/2002
OFICIAL DE JUSTICA
CTBA - 8a. CIVEL

LOEMIR JOSE DE FARIAS
2003  02/01/2003  139520/2002
TECNICO JUDICIARIO D5
CTBA-1a. INF. JUVENTUDE-INFRATORES

GERMANO DE SOUZA
2003  02/01/2003  137378/2002
TECNICO JUDICIARIO C10
DEPARTAMENTO ADMINISTRACAO E SERV.GERAIS

JUREMA CHENPCIK
2003  02/01/2003  138315/2002
AUXILIAR DE CARTORIO-FINAL C10
A DISPOSICAO DE: TRIBUNAL DE JUSTICA / SECRETA-
RIA T.J.

PLINIO MACEDO SOTTO MAIOR FILHO
2003  02/01/2003  136444/2002
TECNICO JUDICIARIO C3
DEPARTAMENTO DA MAGISTRATURA

VILMA REGINA CARDOSO
2003  02/01/2003  136540/2002
AGENTE DE SERVICOS GERAIS B5
CTBA - 5a. CRIMINAL

PATRICIA LUCIANE SANTOS GEISLER
2003  02/01/2003  138622/2002
OFICIAL JUDICIARIO C6
CTBA-1a. INF. JUVENTUDE-INFRATORES

DIOMEDES DE JESUS BUENO DA SILVA
2003  02/01/2003  137375/2002
TECNICO JUDICIARIO C10
DEPARTAMENTO ADMINISTRACAO E SERV.GERAIS

LUIZ CARLOS DE OLIVEIRA
2003  02/01/2003  135247/2002
COPEIRO B8
DIVISAO DE ATENDIMENTO DE COPA

ROSI MARIA MATROS

2003  02/01/2003  136691/2002
AGENTE DE CONSERVACAO B5
DS SEC DE VISTORIA E CONSERVACAO

THAISA VIRGINIA DE LARA WOLFF OLIVEIRA
2003  02/01/2003  138586/2002
TECNICO JUDICIARIO D3
CTBA - 2a. V.E.P.

JOSE ROCHA
2003  03/01/2003  138008/2002
AGENTE DE SERVICOS GERAIS B3
DEPARTAMENTO ADMINISTRACAO E SERV.GERAIS

WALDEMAR CAMILO DOS SANTOS
2002  02/01/2003  137371/2002
AGENTE DE SERVICOS GERAIS B3
DEPARTAMENTO ADMINISTRACAO E SERV.GERAIS

SERGIO TEDESCO
2003  02/01/2003  138627/2002
AGENTE DE SERVICOS GERAIS A10
CTBA-1a. INF. JUVENTUDE-INFRATORES

ALCEMIR MARQUETTI
2003  02/01/2003  136689/2002
AGENTE DE SERVICOS GERAIS A10
DS DIVISAO DE MANUTENCAO

MARIA CHRISTINA GUERIOS CURI
2002  06/01/2003  137235/2002
OFICIAL JUDICIARIO C10
DES. CLOTARIO PORTUGAL NETO

ARY FRANCISCO WOJCIK
2002  02/01/2003  137372/2002
MECANICO C10
DEPARTAMENTO ADMINISTRACAO E SERV.GERAIS

MARCIA DO CARMO CARVALHO ARRUDA
2003  02/01/2003  135421/2002
OFICIAL JUDICIARIO B6
DES. BONEJOS DEMCHUK

MARIZA TROG
2003  06/01/2003  136269/2002
OFICIAL DE JUSTICA-FINAL D4
CTBA - 1a. FAMILIA

SANDRA REGINA GUIMARAES
2002  02/01/2003  138344/2002
AGENTE DE CONSERVACAO B3
DIVISAO DE ATENDIMENTO DE COPA

Curitiba, 25 de NOVEMBRO de 2002

JOSE ALVACIR GUIMARAES
DIRETOR DO DEPARTAMENTO ADMINISTRATIVO

2272/2002

O DIRETOR  DO  DEPARTAMENTO  ADMINISTRATIVO
DO  TRIBUNAL DE JUSTICA DO ESTADO DO PARANA,
no uso das atribuicoes delegadas pela Ordem de Servico n. 210/
01, resolve  conceder aos servidores  do   Poder  Judiciario
trinta  (30) dias de  FERIAS REGULAMENTARES:

NOME/CARGO/LOTACAO
ALUSIVAS      INICIO   PROTOCOLO
—————————————————————————
ACYR FERREIRA DE CAMARGO FILHO
2001  06/01/2003  141645/2002
OFICIAL DE JUSTICA-FINAL D4
CTBA - 2a. V.E.P.

MARIA NILZA OZELAME
2001  02/01/2003  140873/2002
ESCRIVAO DO CRIME-FINAL E6
CTBA - 4a. CRIMINAL

MARIA CHRISTINA DE LEMOS PESSOA
2003  02/01/2003  141654/2002
ESCRIVAO DE EXECUCOES PENAIS-FINAL E6
CTBA - 1a. V.E.P.

ELISETE FERREIRA ALVES
2003  02/01/2003  141157/2002
OFICIAL JUDICIARIO D3
DEPARTAMENTO DA CORREGEDORIA

ALVARO MANOEL VITTI
2003  06/01/2003  143845/2002
OFICIAL JUDICIARIO C3
DEPARTAMENTO DA CORREGEDORIA

ANTONIO CARLOS MACHADO
2002  02/01/2003  140446/2002
TECNICO JUDICIARIO C6
CTBA - 1a. INF. JUVENTUDE

ELIZABETH MEDEIROS
2003  02/01/2003  140447/2002
TECNICO JUDICIARIO C6
CTBA - 1a. INF. JUVENTUDE

SILMARA DA PENHA GRANDAL WINHESKI
2003  02/01/2003  138923/2002
TECNICO JUDICIARIO C6
CTBA - 3a. FAMILIA

ELAINE DE CASSIA GIMENES MASSARO
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2003  02/01/2003  141644/2002
AUXILIAR DE CARTORIO-FINAL C10
CTBA - 1a. V.E.P.

MARISA YEDE DE CASTRO
2003  02/01/2003  143835/2002
OFICIAL JUDICIARIO C6
CTBA - 1a. V.E.P.

NEUZA DA APARECIDA DE GOIS
2003  20/01/2003  143187/2002
TECNICO JUDICIARIO C10
DEPARTAMENTO DA CORREGEDORIA

GISELA CRISTINA BITTENCOURT
2003  02/01/2003  142447/2002
AGENTE DE SERVICOS GERAIS C3
CTBA - 1a. V.E.P.

HORACIO NELSON DE OLIVEIRA GUIMARAES
2003  02/01/2003  140211/2002
TECNICO JUDICIARIO C10
DEPARTAMENTO DA CORREGEDORIA

ILEIDE DO ROCIO LIMA
2003  02/01/2003  143836/2002
OFICIAL JUDICIARIO C6
CTBA - 1a. V.E.P.

JOSE HENRIQUE CESARIO PEREIRA
2003  02/01/2003  142236/2002
TECNICO JUDICIARIO C10
DES. SIDNEY MORA

ELITON ANTONIO DE SOUZA
2003  02/01/2003  141655/2002
AGENTE DE SERVICOS GERAIS B10
CTBA - 1a. V.E.P.

JOAO LUIZ SOARES
2001  06/01/2003  143399/2002
OFICIAL DE JUSTICA-FINAL D4
CTBA - 3a. CIVEL

AMAURI DA SILVA
2003  02/01/2003  143193/2002
TECNICO JUDICIARIO C6
DEPARTAMENTO DA CORREGEDORIA

IBRAMAR PINTO SOCREPPA
2003  02/01/2003  141651/2002
OFICIAL JUDICIARIO C10
CTBA - 1a. V.E.P.

LILIAN TEIXEIRA MEHLMANN
2002  06/01/2003  142444/2002
TECNICO JUDICIARIO D5
CTBA - 1a. V.E.P.

JUSSARA WELLNER
2002  20/01/2003  142443/2002
AGENTE DE SERVICOS GERAIS B3
CTBA - 1a. V.E.P.

WILSON LOPES FERREIRA
2003  06/01/2003  143846/2002
AGENTE DE SERVICOS GERAIS B3
GABINETE DO CORREGEDOR

ROSANE DA CRUZ
2002  02/01/2003  140823/2002
TECNICO JUDICIARIO D5
VARA DAS EXECUCOES PENAIS

ROSIANE SOUZA MACHADO
2003  02/01/2003  142446/2002
OPERADOR DE COMPUTADOR D5
CTBA - 1a. V.E.P.

ELIETE DO ROCIO BARANOSKI DE CAMARGO
2001  06/01/2003  143259/2002
OFICIAL DE JUSTICA-FINAL D4
CTBA - JUIZADO ESPECIAL CIVEL E CRIMINAL

ANA MARIA GOMES
2003  02/01/2003  141658/2002
AGENTE DE CONSERVACAO B5
CTBA - 1a. V.E.P.

MERCEDES DA SILVA PROHMANN
2003  02/01/2003  141653/2002
OFICIAL JUDICIARIO C10
CTBA - 1a. V.E.P.

VANESSA TROMPCZYNSKI
2003  02/01/2003  141647/2002
AGENTE DE SERVICOS GERAIS C3
CTBA - 1a. V.E.P.

IZABEL FIALHO VELA
2003  06/01/2003  143355/2002
OFICIAL JUDICIARIO C6
CTBA - 2a. V.E.P.

WALDEMAR JENSEN NETO
2003  02/01/2003  143166/2002
MOTORISTA B10
DES. OTO SPONHOLZ

CONCEICAO APARECIDA VITORELLO DIEMEIER
2002  02/01/2003  140974/2002
AGENTE DE CONSERVACAO B3
CTBA - FORUM CIVEL

ERMILDO THOMAS
2002  06/01/2003  142840/2002
OFICIAL DE JUSTICA-FINAL D4
CTBA - 3a. FAMILIA

Curitiba, 25 de NOVEMBRO de 2002

JOSE ALVACIR GUIMARAES
DIRETOR DO DEPARTAMENTO ADMINISTRATIVO

2273/2002

O DIRETOR  DO  DEPARTAMENTO  ADMINISTRATIVO
DO  TRIBUNAL DE JUSTICA DO ESTADO DO PARANA,
no uso das atribuicoes delegadas pela Ordem de Servico n. 210/
01, resolve  conceder aos servidores  do   Poder  Judiciario
trinta  (30) dias de  FERIAS
REGULAMENTARES:

NOME/CARGO/LOTACAO
ALUSIVAS      INICIO   PROTOCOLO
—————————————————————————
ZENI FREITAS
2003  02/01/2003  148937/2002
ASSISTENTE SOCIAL E5
CTBA - 1a. FAMILIA

ALCEU LEOCADIO TONINELLO
2003  06/01/2003  149820/2002
OFICIAL JUDICIARIO D8
DEPARTAMENTO DO PATRIMONIO

JOSE JURANDIR MAZUR
2003  02/01/2003  149235/2002
OPERADOR DE COMPUTADOR D5
DEPARTAMENTO DE INFORMATICA

OCTACILIO ARCOVERDE MONTRUCCHIO
2003  06/01/2003  148403/2002
OFICIAL JUDICIARIO D8
DEPARTAMENTO DA CORREGEDORIA

PAULO CEZAR DE BARROS
2003  02/01/2003  149810/2002
AGENTE DE CONSERVACAO B8
DEPARTAMENTO ECONOMICO E FINANCEIRO

MARIA ANGELICA ACCIOLY GOMES
2003  20/01/2003  148206/2002
OFICIAL JUDICIARIO D5
CENTRO DE ASSISTENCIA MEDICA E SOCIAL

ROSI MARLI TORTATO
2001  02/01/2003  147178/2002
AUXILIAR DE CARTORIO-FINAL C10
CTBA-CENTRAL EXECUCAO PENAS ALTERNATIVAS

ZORAIDE CLOTILDE DE ALMEIDA GABANI
2003  06/01/2003  147101/2002
OFICIAL JUDICIARIO B6
CENTRO DE PROTOCOLO JUD. EST.E ARQ.GERAL

LUCIDIO CORDEIRO CORREIA
2001  06/01/2003  148902/2002
OFICIAL JUDICIARIO D3
DEPARTAMENTO DO PATRIMONIO

LUCIMARA TREVISAN DUDA
2003  02/01/2003  151033/2002
OFICIAL JUDICIARIO C10
DES. ANGELO ITHAMAR S ZATTAR

ROSE MARIE DE LOURDES MROSK SCHILLER
2003  02/01/2003  149272/2002
TECNICO JUDICIARIO C10
DEPARTAMENTO ADMINISTRATIVO

RENATO GOMES MACEDO FILHO
2003  02/01/2003  150197/2002
TECNICO JUDICIARIO D5
DEPARTAMENTO DO PATRIMONIO

ANA MARGARET LIMA
2002  02/01/2003  150237/2002
ESCRIVAO DELITOS DE TRANSITO-FINAL E6
CTBA - 3a. DELITOS TRANSITO

JOSELIA MAREK
2003  15/01/2003  149809/2002
ECONOMISTA E8
DEPARTAMENTO ECONOMICO E FINANCEIRO

ELISABETE APARECIDA OLIVEIRA DA SILVA
2003  02/01/2003  149895/2002
TECNICO JUDICIARIO C10
CTBA - PRECATORIAS CRIMINAIS

PAULO PEREIRA
2003  06/01/2003  148975/2002
TECNICO JUDICIARIO C6
DEPARTAMENTO DE INFORMATICA

GILMAR DE OLIVEIRA
2003  06/01/2003  149289/2002
MOTORISTA C6
DES. ACCACIO CAMBI

CLAUDIO LUNARDON
2003  02/01/2003  148876/2002
TECNICO JUDICIARIO C10
CENTRO DE PROTOCOLO JUD. EST.E ARQ.GERAL

JANETE DE FATIMA TANAKA
2003  02/01/2003  150198/2002
OFICIAL JUDICIARIO D3
DEPARTAMENTO DO PATRIMONIO

PAULO AFONSO SPESSATTO
2003  02/01/2003  148877/2002
AGENTE DE SERVICOS GERAIS C3
CENTRO DE PROTOCOLO JUD. EST.E ARQ.GERAL

ROSEMARIO SOTERO WANSSON
2003  13/01/2003  150068/2002
TECNICO JUDICIARIO C2
CTBA-1a. INF. JUVENTUDE-INFRATORES

SOLANGE DOS ANJOS
2003  20/01/2003  150547/2002
TECNICO JUDICIARIO C10
CTBA - 10a. CRIMINAL

ELIANE SIMERMANN MAZZO
2003  02/01/2003  149445/2002
TECNICO JUDICIARIO C10
DEPARTAMENTO ADMINISTRATIVO

CLAUDIA MANN
2003  13/01/2003  150199/2002
TECNICO JUDICIARIO C3
DEPARTAMENTO DO PATRIMONIO

JOSE LUIZ STANSKY
2003  06/01/2003  149311/2002
MOTORISTA C6
DEPARTAMENTO JUDICIARIO

ANGELA MARISA GOSLAR
2003  02/01/2003  150066/2002
TECNICO JUDICIARIO D3
CTBA-1a. INF. JUVENTUDE-INFRATORES

MARCIA TAMURA CAMPOS RIBEIRO
2003  02/01/2003  150069/2002
TECNICO JUDICIARIO D3
CTBA-1a. INF. JUVENTUDE-INFRATORES

JOSE ERISON DE MELO
2001  02/01/2003  149232/2002
TECNICO JUDICIARIO C10
DEPARTAMENTO DE INFORMATICA

ROSELY DO CARMO COLUSSI
2003  06/01/2003  148491/2002
OFICIAL DE JUSTICA-INTERM. D2
SINDIJUS

LEVINDO JOSE DIAS
2003  02/01/2003  148878/2002
AGENTE DE SERVICOS GERAIS B10
CENTRO DE PROTOCOLO JUD. EST.E ARQ.GERAL

CARLOS ROBERTO DOS SANTOS
2003  02/01/2003  148900/2002
TECNICO JUDICIARIO C3
DEPARTAMENTO DA CORREGEDORIA

CLAUDINEI SOARES DE OLIVEIRA
2003  06/01/2003  149312/2002
AGENTE DE CONSERVACAO B4
CTBA - JUIZADO ESPECIAL CIVEL E CRIMINAL

LIGIA APARECIDA CEMIM
2003  20/01/2003  150070/2002
TECNICO JUDICIARIO D3
CTBA-1a. INF. JUVENTUDE-INFRATORES

CRISTIANE PREVIDI
2002  06/01/2003  148181/2002
TECNICO JUDICIARIO D5
CTBA - 4a. CRIMINAL

LIU PING IWERSEN
2003  02/01/2003  149176/2002
OFICIAL JUDICIARIO C10
DEPTo. ENGENHARIA ARQUITETURA

JORGE LUIZ DE SOUZA
2003  02/01/2003  150460/2002
MOTORISTA C6
DES. RUY FERNANDO DE OLIVEIRA

ARLINDO JORGE PINHEIRO
2003  02/01/2003  149766/2002
MOTORISTA C6
CENTRO DE TRANSPORTE

EDSON FERRAZ DA SILVA
2003  27/01/2003  147099/2002
OFICIAL JUDICIARIO B6
CENTRO DE PROTOCOLO JUD. EST.E ARQ.GERAL

MARCIA RENATA TREVISAN ROUSSENQ
2003  02/01/2003  147773/2002
AGENTE DE CONSERVACAO B5
DEPARTAMENTO ADMINISTRACAO E SERV.GERAIS

EMERSON ROBERTO GUIMARAES COIMBRA
2003  02/01/2003  147251/2002
MOTORISTA C4
DES. DILMAR IGNACIO KESSLER

AILTON CARLOS NIEMIETZ
2003  13/01/2003  150065/2002
MOTORISTA C4

CTBA-1a. INF. JUVENTUDE-INFRATORES

MARIA APARECIDA LEVIS COSTA CUSTODIO
2003  13/01/2003  146906/2002
PROGRAMADOR DE COMPUTADOR E2
DEPARTAMENTO DE INFORMATICA

MARIA RITA MUNIZ CHUBA
2003  02/01/2003  147161/2002
OFICIAL JUDICIARIO B4
CTBA - 10a. CRIMINAL

Curitiba, 25 de NOVEMBRO de 2002

JOSE ALVACIR GUIMARAES
DIRETOR DO DEPARTAMENTO ADMINISTRATIVO

2274/2002

O DIRETOR  DO  DEPARTAMENTO  ADMINISTRATIVO
DO   TRIBUNAL DE JUSTICA DO ESTADO DO PARANA,
no uso das atribuicoes delegadas pela Ordem de Servico n. 210/
01, resolve  conceder aos servidores  do   Poder  Judiciario
trinta  (30) dias de  FERIAS REGULAMENTARES:

NOME/CARGO/LOTACAO
ALUSIVAS      INICIO   PROTOCOLO
—————————————————————————
CARLOS CEZAR MONFREDINI CORDEIRO
2003  02/01/2003  147812/2002
AGENTE DE CONSERVACAO B8
DES. CELSO ROTOLI DE MACEDO

SANTINA FERREIRA DA SILVA
2003  06/01/2003  150846/2002
AGENTE DE CONSERVACAO B8
DEPARTAMENTO JUDICIARIO

ANTONIO CARLOS FARIA DE BARROS
2003  06/01/2003  146986/2002
OFICIAL JUDICIARIO C6
CTBA - 2a. V.E.P.

JOSE PORTELA DE ALBUQUERQUE
2002  02/01/2003  148637/2002
MOTORISTA C6
SERV TRANS E MANUT PRES

RUTH DE OLIVEIRA PARAIZO
2003  06/01/2003  151009/2002
TECNICO JUDICIARIO C2
DES. ANTONIO GOMES DA SILVA

ALTAMIRO CESAR ARRUDA
2003  02/01/2003  147842/2002
TECNICO JUDICIARIO C10
DEPARTAMENTO DA CORREGEDORIA

MARINA ELLY HASSON
2003  02/01/2003  149792/2002
PSICOLOGO E8
CTBA - 1a. TRIBUNAL DO JURI

LEOPOLDO MERCER NETO
2003  02/01/2003  147177/2002
OFICIAL JUDICIARIO D5
CTBA-CENTRAL EXECUCAO PENAS ALTERNATIVAS

JOSE MARCELINO DA SILVA NETO
2003  06/01/2003  150716/2002
MOTORISTA C9
GABINETE DO SUBSECRETARIO

ELOAR CAVALHEIRO
2003  02/01/2003  146898/2002
OFICIAL JUDICIARIO C10
DEPARTAMENTO DE INFORMATICA

ROSANGELA APARECIDA SEREGATI CORTES
2003  02/01/2003  147100/2002
TECNICO JUDICIARIO C10
CENTRO DE PROTOCOLO JUD. EST.E ARQ.GERAL

MARIA INES LEVIS COSTA
2003  02/01/2003  146904/2002
PROGRAMADOR DE COMPUTADOR E3
DEPARTAMENTO DE INFORMATICA

THAIS MARIA GEBRAN KUSTER
2002  02/01/2003  151024/2002
ASSESSOR JURIDICO F5
DES. ANGELO ITHAMAR S ZATTAR

HERIVELTON CARLOS NUNES
2003  02/01/2003  148494/2002
AUXILIAR DE CART.JUIZAD.ESP.-FINAL C10
SINDIJUS

JAMES PINTO DE AZEVEDO PORTUGAL NETO
2003  02/01/2003  148156/2002
TECNICO JUDICIARIO D8
CENTRO DE PROTOCOLO JUD. EST.E ARQ.GERAL

ELIANE APARECIDA BRUNERI
2003  02/01/2003  147775/2002
AGENTE DE CONSERVACAO B5
DEPARTAMENTO ADMINISTRACAO E SERV.GERAIS

ROSELI TEREZINHA ALEXIUS FRARI
2002  06/01/2003  146914/2002
ESCRIVAO DO CRIME-FINAL E6
CTBA - 5a. CRIMINAL
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JOSE PAULO MUZEKA
2003  30/01/2003  147606/2002
OFICIAL DE JUSTICA
CTBA - 15a. CIVEL

NEI RODRIGUES
2003  02/01/2003  148199/2002
OFICIAL DE JUSTICA
CTBA - 3a. CRIMINAL

IOLANDA CARRANO ZANLUTI
2003  02/01/2003  150600/2002
TECNICO JUDICIARIO C10
DEPARTAMENTO JUDICIARIO

SIMONE COUTO DE CRISTO STANSKY
2002  06/01/2003  148404/2002
TECNICO JUDICIARIO C10
DEPARTAMENTO DA CORREGEDORIA

MARILIS BATISTA DE OLIVEIRA
2003  02/01/2003  148393/2002
AGENTE DE CONSERVACAO B5
DEPARTAMENTO ADMINISTRACAO E SERV.GERAIS

ANTONIETA BOGDANOVICZ LEITES
2003  06/01/2003  151096/2002
OFICIAL JUDICIARIO C10
DEPARTAMENTO ADMINISTRATIVO

ESMERINA DE FATIMA MEDRADO ROSSETTO
2003  10/01/2003  147844/2002
ASCENSORISTA B1
DEPARTAMENTO DA CORREGEDORIA

JOSE SOZZI
2001  06/01/2003  147696/2002
OFICIAL DE JUSTICA
CTBA - PRECATORIAS CRIMINAIS

WASHINGTON LUIZ DE SOUZA
2003  02/01/2003  147424/2002
TECNICO JUDICIARIO C10
DEPARTAMENTO DE INFORMATICA

RENATO ANTONIO DUGONSKI
2003  02/01/2003  149954/2002
ASCENSORISTA B1
DEPARTAMENTO ADMINISTRACAO E SERV.GERAIS

LUIS FERNANDO DA VEIGA CRATES
2003  14/01/2003  148107/2002
TECNICO JUDICIARIO C10
DEPARTAMENTO DO PATRIMONIO

JOAO BOSCO CARNEIRO XAVIER
2003  06/01/2003  151007/2002
TECNICO JUDICIARIO C3
DES. ANTONIO GOMES DA SILVA

JOCIANE FATIMA PIETRANGELO
2003  02/01/2003  147740/2002
AUXILIAR DE CARTORIO-FINAL C10
A DISPOSICAO DE: TRIBUNAL DE JUSTICA / SECRETA-
RIA T.J.

JOAO CARLOS SCHEREMETTA MAIA
2003  06/01/2003  151010/2002
COPEIRO B5
DES. ANTONIO GOMES DA SILVA

CLEONICE JASPER
2003  06/01/2003  147774/2002
AGENTE DE CONSERVACAO B5
DEPARTAMENTO ADMINISTRACAO E SERV.GERAIS

DILVA DE FATIMA BOLLIS
2003  06/01/2003  147160/2002
AGENTE DE CONSERVACAO B5
CTBA - 10a. CRIMINAL

JULIO CESAR DEMARIO SANTOS
2003  02/01/2003  147829/2002
OFICIAL JUDICIARIO C6
CTBA - 1a. CRIMINAL

MAXIMINA ROBERTO DOS SANTOS
2002  06/01/2003  148280/2002
AGENTE DE SERVICOS GERAIS B3
CTBA - 1a. V.E.P.

MARIO JOSE KARATCHUK
2003  06/01/2003  148340/2002
OFICIAL DE JUSTICA
CTBA - 19a. CIVEL

FABIANA FRAIZ ABRAHAO
2003  06/01/2003  148186/2002
TECNICO JUDICIARIO D5
CTBA - FORUM CRIMINAL

MARCIA LOYOLA ROCHA
2003  06/01/2003  147794/2002
OFICIAL JUDICIARIO C10
DEPARTAMENTO ADMINISTRATIVO

JOAO BATISTA DE CAMARGO
2002  02/01/2003  148496/2002
AGENTE DE SERVICOS GERAIS A10
SINDIJUS

RICARDO TRISTAO PIETRANGELO
2003  02/01/2003  147673/2002

OFICIAL JUDICIARIO C3
DEPARTAMENTO ECONOMICO E FINANCEIRO

ASALIA DE SOUZA MATOS MEDEIROS
2003  08/01/2003  147182/2002
AGENTE DE CONSERVACAO B5
GABINETE DO SUBSECRETARIO

MAURICIO BONAMIGO
1999  06/01/2003  151920/2002
OFICIAL DE JUSTICA-FINAL D4
CTBA - 17a. CIVEL

Curitiba, 25 de NOVEMBRO de 2002

JOSE ALVACIR GUIMARAES
DIRETOR DO DEPARTAMENTO ADMINISTRATIVO

2464/2002

O DIRETOR  DO  DEPARTAMENTO  ADMINISTRATIVO
DO   TRIBUNAL DE JUSTICA DO ESTADO DO PARANA,
no uso das atribuicoes delegadas pela Ordem de Servico n. 210/
01, resolve  conceder aos servidores  do   Poder  Judiciario
trinta  (30) dias de  FERIAS REGULAMENTARES:

NOME/CARGO/LOTACAO
ALUSIVAS      INICIO   PROTOCOLO
—————————————————————————
ROSANGELA SOARES ROCHA DA FONSECA
2003  02/01/2003  155844/2002
OFICIAL JUDICIARIO D5
DES. ANTONIO LOPES DE NORONHA

RENATO RIBEIRO ROSA
2003  02/01/2003  156108/2002
MOTORISTA C6
DEPARTAMENTO DO PATRIMONIO

ROGERIO RINCOSKI BASCHTA
2003  02/01/2003  157880/2002
ADMINISTRADOR D11
DEPARTAMENTO DO PATRIMONIO

FERNANDO ANTONIO WYATT MARIA SOBRINHO
2003  02/01/2003  156189/2002
TECNICO JUDICIARIO D8
DEPARTAMENTO JUDICIARIO

LOURDES ALVES DO NASCIMENTO
2002  20/01/2002  156410/2002
AGENTE DE SERVICOS GERAIS B10
DS SEC DE VISTORIA E CONSERVACAO

LIZABEL BARCIK
2003  06/01/2003  157579/2002
AGENTE DE SERVICOS GERAIS B10
CERIMONIAL

PAULINA DO CARMO ARRUDA VIEIRA DUARTE  2003
02/01/2003  155578/2002
ASSISTENTE SOCIAL E3
CENTRO DE ASSISTENCIA MEDICA E SOCIAL

DENISE ROGERIA ROSA
2003  06/01/2003  157451/2002
TECNICO JUDICIARIO B10
DES. GIL TROTTA TELLES

ELIANE RAITANI
2003  02/01/2003  157819/2002
OFICIAL JUDICIARIO C10
DEPARTAMENTO DO PATRIMONIO

VERA LUCIA MARQUES
2001  13/01/2003  153800/2002
TECNICO JUDICIARIO D3
CTBA-1a. INF. JUVENTUDE-INFRATORES

SARA CALISTRO BATISTA
2003  06/01/2003  156748/2002
TECNICO JUDICIARIO D3
CTBA-1a. INF. JUVENTUDE-INFRATORES

MARCELO FERREIRA
2003  06/01/2003  154778/2002
AGENTE DE SERVICOS GERAIS C3
DEPARTAMENTO ADMINISTRACAO E SERV.GERAIS

EDGAR ELOIR CARLI
2003  02/01/2003  154110/2002
AGENTE DE CONSERVACAO B5
CENTRO DE PROTOCOLO JUD. EST.E ARQ.GERAL

ZENAIDE VIEIRA SOARES
2003  02/01/2003  153132/2002
AGENTE DE CONSERVACAO B5
DEPARTAMENTO ADMINISTRACAO E SERV.GERAIS

JOSE ANIBAL DO NASCIMENTO
2003  02/01/2003  156350/2002
MOTORISTA C3
CENTRO DE TRANSPORTE

GERSON GALIANO
2002  02/01/2003  156397/2002
OFICIAL JUDICIARIO C10
DIVISAO ADMINISTRATIVA G.P.

VALERIA MARIA ACCIOLY CARDOSO DA SILVEIRA
200202/01/2003  157228/2002
OFICIAL JUDICIARIO C8

DES. JONNY DE JESUS CAMPOS MARQUES

EDNA DE JESUS IMOSKI
2003  06/01/2003  154520/2002
AGENTE DE CONSERVACAO B5
CENTRO DE ASSISTENCIA MEDICA E SOCIAL

SILVIA FERREIRA DO AMARAL
2003  02/01/2003  156064/2002
TECNICO JUDICIARIO D3
DES. ANTONIO ALVES DO PRADO FILHO

LUIZ CARLOS KNAPKI
2003  02/01/2003  157821/2002
AGENTE DE SERVICOS GERAIS A3
DEPARTAMENTO DO PATRIMONIO

WILSON CARLOS ALEXANDRINO
2001  02/01/2003  153162/2002
OFICIAL DE JUSTICA-FINAL D4
CTBA- PRECATORIAS CIVEIS

DINORA DE JESUS SCHEREMETTA
2003  06/01/2003  155524/2002
AGENTE DE CONSERVACAO B5
DEPARTAMENTO JUDICIARIO

MARCOS SIQUEIRA DE AMORIM
2003  02/01/2003  154259/2002
AUXILIAR DE CARTORIO-INICIAL C3
A DISPOSICAO DE: JUIZADO ESP.CIVEL E CRIME CURI-
TIBA

JOELCIO JUNGLES DE CARVALHO
2002  02/01/2003  155565/2002
MOTORISTA C6
G.SUBSEC.-CENTRO DE TRANSPORTE

EDUARDO PAULO RIBAS BOLDUAN
2003  06/01/2003  153801/2002
MOTORISTA C6
CTBA-1a. INF. JUVENTUDE-INFRATORES

FERNANDA FABRIS FERREIRA DA COSTA
2003  13/01/2003  154531/2002
OFICIAL JUDICIARIO B6
ASSESSORIA JURIDICO-ADMINISTRATIVA - SEC

ADEMAR ANTUNES DE SOUZA
2002  06/01/2003  155868/2002
OFICIAL JUDICIARIO B6
ASSESSORIA DE PLANEJAMENTO

AYSHA SELLA CLARO DE OLIVEIRA
2000  06/01/2003  156056/2002
OFICIAL JUDICIARIO B6
CTBA - 4a. CRIMINAL

LIGIA TRINDADE BITTENCOURT PAULO
2003  06/01/2003  156589/2002
OFICIAL JUDICIARIO B6
DEPARTAMENTO JUDICIARIO

VALDINES APARECIDA BERTONI
2003  06/01/2003  153579/2002
OFICIAL JUDICIARIO B6
DEPARTAMENTO ADMINISTRATIVO

ROGERIO LUIZ PAVLOSKI
2003  02/01/2003  155329/2002
MOTORISTA C6
G.SUBSEC.-CENTRO DE TRANSPORTE

MARISETE KRAEVSKI MESSIAS
2002  02/01/2003  154116/2002
ASCENSORISTA B1
DEPARTAMENTO ADMINISTRACAO E SERV.GERAIS

MARCELO FARIA DE BARROS
2003  02/01/2003  155436/2002
AGENTE DE CONSERVACAO B5
DEPARTAMENTO ECONOMICO E FINANCEIRO

CECILIO BETT
2003  02/01/2003  155088/2002
MOTORISTA C4
DES. CORDEIRO CLEVE

CASSIANA FERREIRA LAMBACH
2000  06/01/2003  155719/2002
OFICIAL DE JUSTICA-FINAL D4
CENTRAL DE INQUERITOS

Curitiba, 25 de NOVEMBRO de 2002

JOSE ALVACIR GUIMARAES
DIRETOR DO DEPARTAMENTO ADMINISTRATIVO

2465/2002

O DIRETOR  DO  DEPARTAMENTO  ADMINISTRATIVO
DO  TRIBUNAL DE JUSTICA DO ESTADO DO PARANA,
no uso das atribuicoes delegadas pela Ordem de Servico n. 210/
01, resolve  conceder aos servidores  do   Poder  Judiciario
trinta  (30) dias de  FERIAS REGULAMENTARES:

NOME/CARGO/LOTACAO
ALUSIVAS      INICIO   PROTOCOLO
—————————————————————————
VALDEVAIR ALBINI
2003  02/01/2003  159207/2002
OFICIAL JUDICIARIO D5

DEPARTAMENTO DA MAGISTRATURA

MARCO ANTONIO ESMANHOTTO
2003  02/01/2003  159288/2002
ENGENHEIRO E8
DEPTo. ENGENHARIA ARQUITETURA

WALTER JOSE PETLA
2002  13/01/2003  160079/2002
AUXILIAR DE CARTORIO-FINAL C10
CTBA - 2A. INF. JUVENTUDE

TANIA MARA FRUET RIBEIRO
2003  02/01/2003  157094/2002
OFICIAL JUDICIARIO C10
DES. MOACIR GUIMARAES

WILLIAN ETORE ZANETTI
2002  18/11/2002  159539/2002
OFICIAL DE JUSTICA-FINAL D4
CTBA- INF. E JUVENT.-1o. OFICIO

NELY MACIEL PAIXAO PEREIRA
2003  02/01/2003  159799/2002
ADMINISTRADOR E8
DEPARTAMENTO JUDICIARIO

ROSELYZ MOSCALESKI
2003  06/01/2003  159406/2002
ASSESSOR JURIDICO F5
ASSESSORIA DE RECURSOS

CLAUDETE ROCHA KRUGER RACHADEL
2003  02/01/2003  158684/2002
OFICIAL JUDICIARIO D3
A DISPOSICAO DE: ASSOC MAGIST DO PARANA

ANA LUIZA DE FARIA ARANTES CASSOU
2002  02/01/2003  158256/2002
OFICIAL JUDICIARIO D5
CENTRO DE ASSISTENCIA MEDICA E SOCIAL

LUIZ ROBERTO RIBAS AFFONSO DA COSTA
2003  02/01/2003  158656/2002
OFICIAL JUDICIARIO C10
DEPARTAMENTO ECONOMICO E FINANCEIRO

ROSANGELA DE JESUS DA ROCHA
2003  02/01/2003  159860/2002
AGENTE DE CONSERVACAO B8
DEPARTAMENTO ADMINISTRACAO E SERV.GERAIS

LUIZ ANTONIO PINEDA MENZEL
2002  06/01/2003  159670/2002
ASSESSOR JURIDICO F5
DEPTo. ENGENHARIA ARQUITETURA

VALMIRA LINHARES MICHAK
2003  02/01/2003  158474/2002
AGENTE DE CONSERVACAO B8
DEPARTAMENTO DO PATRIMONIO

SUELI TEREZINHA FRANCO
2003  02/01/2003  159018/2002
AGENTE DE CONSERVACAO B8
A DISPOSICAO DE: ASSOC MAGIST DO PARANA

JORGE LUIZ GUERIOS CURI
2002  26/12/2002  159352/2002
ASSESSOR JURIDICO F8
ASSESSORIA DE RECURSOS

ERNANI GOMY BENGHI
2000  02/12/2002  160219/2002
ASSESSOR JURIDICO F5
GAB.SECRETARIO

RAQUEL RODRIGUES DE MORAES SALDANHA
2001  02/01/2003  159203/2002
TECNICO JUDICIARIO D7
DEPARTAMENTO DA MAGISTRATURA

JULIO ARTUR PISANTE
2003  06/01/2003  159071/2002
TECNICO JUDICIARIO C6
DEPARTAMENTO JUDICIARIO

ARNO ROBERTO BOOS
2000  23/12/2002  157852/2002
OFICIAL DE JUSTICA-FINAL D4
CTBA - 2A. INF. JUVENTUDE

JAUDET CURY FILHO
2003  02/01/2003  159853/2002
TECNICO JUDICIARIO C6
CENTRO DE PROTOCOLO JUD. EST.E ARQ.GERAL

HELLEN RUTH ARTICO
2003  02/01/2003  158202/2002
TELEFONISTA B8
DES. ANTONIO ALVES DO PRADO FILHO

MARILENE MEGER
2001  26/12/2002  159202/2002
TECNICO JUDICIARIO D5
DEPARTAMENTO DA MAGISTRATURA

MURILO LIMA PIMENTEL MACHADO
2003  06/01/2003  158746/2002
ADMINISTRADOR D11
ASSESSORIA ADMINISTRACAO SUPORTE INTER.

LUCIANA TOSI CRUZ
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2003  02/01/2003  159072/2002
TECNICO JUDICIARIO C10
DEPARTAMENTO JUDICIARIO

MAURICIO BERTOLLI XAVIER
2003  02/01/2003  160179/2002
TECNICO JUDICIARIO C6
CTBA-1a. INF. JUVENTUDE-INFRATORES

LEA TEREZINHA GEBRAN DO AMARAL
2003  06/01/2003  158917/2002
TECNICO JUDICIARIO C10
DEPARTAMENTO DO PATRIMONIO

JOEL OLIVEIRA FONTOURA
2003  02/01/2003  158871/2002
OFICIAL JUDICIARIO C10
DES. JONNY DE JESUS CAMPOS MARQUES

LUIZ PEREIRA
2002  16/12/2002  159239/2002
TECNICO JUDICIARIO C10
DEPARTAMENTO ADMINISTRACAO E SERV.GERAIS

LEONOR BISOLO CONSTANTINOPOLOS SEVERO
2002  02/01/2003  158203/2002
OFICIAL JUDICIARIO B10
DES. ANTONIO ALVES DO PRADO FILHO

MIRIA GIOVANAZ DOS SANTOS
2003  13/01/2003  159206/2002
TECNICO JUDICIARIO C6
DEPARTAMENTO DA MAGISTRATURA

CLEIA REGINA TULIO
2003  02/01/2003  158476/2002
AGENTE DE CONSERVACAO B5
CERIMONIAL

LUIS CARLOS STEIN
2003  06/01/2003  158128/2002
AGENTE DE SERVICOS GERAIS A10
A DISPOSICAO DE: TRIBUNAL DE JUSTICA / SECRETA-
RIA T.J.

MARIO WALESKI
2002  02/01/2003  160098/2002
MOTORISTA C3
A DISPOSICAO DE: TRIBUNAL DE JUSTICA / SECRETA-
RIA T.J.

BELKYS BACILLA KUWALESKI DE SOUZA
2003  13/01/2003  159419/2002
OFICIAL JUDICIARIO B6
CENTRO DE ASSISTENCIA MEDICA E SOCIAL

HELENA HIDEKO MIZUTA
1998  09/12/2002  159205/2002
OFICIAL JUDICIARIO B6
DEPARTAMENTO DA MAGISTRATURA

ANA PAULA BRUNKOW
2003  02/01/2003  159407/2002
OFICIAL JUDICIARIO A9
GABINETE DO CORREGEDOR
Curitiba, 25 de NOVEMBRO de 2002

JOSE ALVACIR GUIMARAES
DIRETOR DO DEPARTAMENTO ADMINISTRATIVO

2466/2002

O DIRETOR  DO  DEPARTAMENTO  ADMINISTRATIVO
DO   TRIBUNAL DE JUSTICA DO ESTADO DO PARANA,
no uso das atribuicoes delegadas pela Ordem de Servico n. 210/
01, resolve  conceder aos servidores  do   Poder  Judiciario
trinta  (30) dias de  FERIAS  REGULAMENTARES:

NOME/CARGO/LOTACAO
ALUSIVAS      INICIO   PROTOCOLO
—————————————————————————
GILBERTO ANTONIO DE LARA
2002  02/01/2003  153095/2002
AGENTE DE SERVICOS GERAIS C3
DEPARTAMENTO ADMINISTRACAO E SERV.GERAIS

MAURI ADAO GONCALVES CASSOU
2003  06/01/2003  152061/2002
TECNICO JUDICIARIO C10
DEPARTAMENTO ECONOMICO E FINANCEIRO

VELOMAR STASIAK
2003  08/01/2003  151635/2002
OFICIAL JUDICIARIO C9
DEPARTAMENTO DA CORREGEDORIA

STELA MARIS CESARIO PEREIRA CAVICHIOLLO
2003  02/01/2003  153726/2002
OFICIAL JUDICIARIO C10
DES. SIDNEY MORA

IVAN AUGUSTO KAVIATKOWSKI
2003  02/01/2003  153096/2002
AGENTE DE SERVICOS GERAIS C3
DEPARTAMENTO ADMINISTRACAO E SERV.GERAIS

MARIA VILMA CAMARGO DA SILVA
2002  02/01/2003  153719/2002
ESCRIVAO DELITOS DE TRANSITO-FINAL E6
CTBA - 1a. DELITOS TRANSITO

JUDIMAR CARIAS GAVANSKI DE ARAUJO

2003  02/01/2003  151694/2002
BIBLIOTECARIO E5
DES. JESUS SARRAO

OLAIR JOSE DA SILVA
2003  02/01/2003  152636/2002
AGENTE DE SERVICOS GERAIS C3
DEPARTAMENTO DO PATRIMONIO

IVANA DE SOUZA AMERICO COELHO
2002  02/01/2003  153197/2002
AGENTE DE SERVICOS GERAIS B10
ASSESSORIA DE IMPRENSA

HELIO JOSE FARIAS
2003  06/01/2003  152785/2002
OFICIAL JUDICIARIO C6
DEPARTAMENTO ADMINISTRATIVO

INECIA LUIZA DA SILVA
2003  02/01/2003  153200/2002
AGENTE DE SERVICOS GERAIS B10
DIVISAO DE ATENDIMENTO DE COPA

JOSE LUIZ FARIA DE MACEDO FILHO
2003  02/01/2003  152987/2002
TECNICO JUDICIARIO C6
DEPARTAMENTO JUDICIARIO

ANTONIO RODRIGUES DA SILVA
2003  02/01/2003  152063/2002
OFICIAL JUDICIARIO C10
DEPARTAMENTO ECONOMICO E FINANCEIRO

JOSE HOMERO RODRIGUES DA SILVA
2003  06/01/2003  152245/2002
AGENTE DE SERVICOS GERAIS C3
CENTRO DE TRANSPORTE

GRAZIELA ANDRADE GUIERA
2002  02/01/2003  151693/2002
OFICIAL JUDICIARIO C10
DES. JESUS SARRAO

WAGNER OLIVEIRA DOS SANTOS
2003  02/01/2003  152057/2002
OFICIAL JUDICIARIO C10
CENTRO DE DOCUMENTACAO

ERON CEZAR STALL
2003  02/01/2003  152226/2002
TECNICO JUDICIARIO D3
DEPARTAMENTO ECONOMICO E FINANCEIRO

MIRIAM CARLA BITTENCOURT RAMOS
2003  06/01/2003  153639/2002
TECNICO JUDICIARIO B10
DEPARTAMENTO ECONOMICO E FINANCEIRO

VERA DE FATIMA FABRICIO
2003  02/01/2003  153201/2002
AGENTE DE CONSERVACAO B5
CERIMONIAL

CLAUDIA LEITNER SILVA DE LEMOS
2003  02/01/2003  152557/2002
OFICIAL JUDICIARIO C6
DEPARTAMENTO DA MAGISTRATURA

LEIDI CLAUDIA IMOSKI SOARES
2003  06/01/2003  153196/2002
COPEIRO B5
DIVISAO DE ATENDIMENTO DE COPA

WILSON VIEIRA
2003  06/01/2003  151619/2002
AGENTE DE SERVICOS GERAIS A9
DEPARTAMENTO DA CORREGEDORIA

ANA MARIA PEREIRA NIKLIS
2003  06/01/2003  153145/2002
OFICIAL JUDICIARIO B6
DEPARTAMENTO JUDICIARIO

JOSE ANSELMO FERREIRA
2003  06/01/2003  152565/2002
AGENTE DE SERVICOS GERAIS A3
DES. MOACIR GUIMARAES

OBERDA MACEDO RIBAS
2003  02/01/2003  152215/2002
OFICIAL DE JUSTICA-FINAL D4
CTBA - 21a. CIVEL

PAULO ROBERTO BRUNKOW
2003  02/01/2003  153555/2002
AGENTE DE SERVICOS GERAIS A3
DEPARTAMENTO ADMINISTRATIVO

GILMAR FOSTINONI
2002  02/01/2003  150601/2002
MOTORISTA C6
SERV TRANS E MANUT PRES

JOSE CARLOS PONTES
2003  02/01/2003  153556/2002
MOTORISTA C6
SERV TRANS E MANUT PRES

ELIS REGINA LEIS
2003  06/01/2003  153904/2002
AGENTE DE CONSERVACAO B5
DEPARTAMENTO JUDICIARIO

CLEMILSON SOUZA DOS SANTOS
2003  06/01/2003  152559/2002
AGENTE DE CONSERVACAO B3
DEPARTAMENTO DA CORREGEDORIA

JOYCE MARGUE SILVA
2003  30/01/2003  152798/2002
OFICIAL JUDICIARIO A9
CTBA - PRECATORIAS CRIMINAIS

ANETTE WERNECK MACEDO SOTTO MAIOR OLIVEI-
RA200302/01/2003 151670/2002
OFICIAL JUDICIARIO B4
A DISPOSICAO DE: TRIBUNAL DE ALCADA

RENATO ANTONIO NEGOSSEQUE
2002  02/01/2003  152761/2002
OFICIAL DE JUSTICA JUIZAD.ESP.-FINAL D4
CTBA - JUIZADO ESPECIAL CIVEL E CRIMINAL

MARISETE PACHECO
2002  02/01/2003  152322/2002
AGENTE DE CONSERVACAO A1
DEPARTAMENTO ADMINISTRACAO E SERV.GERAIS

Curitiba, 25 de NOVEMBRO de 2002

JOSE ALVACIR GUIMARAES
DIRETOR DO DEPARTAMENTO ADMINISTRATIVO

2467/2002

O DIRETOR  DO  DEPARTAMENTO  ADMINISTRATIVO
DO  TRIBUNAL DE JUSTICA DO ESTADO DO PARANA,
no uso das atribuicoes delegadas pela Ordem de Servico n. 210/
01, resolve  conceder aos servidores  do   Poder  Judiciario
trinta  (30) dias de  FERIAS REGULAMENTARES:

NOME/CARGO/LOTACAO
ALUSIVAS      INICIO   PROTOCOLO
—————————————————————————
CELIA REGINA XAVIER RIBAS DA SILVA
2003  06/01/2003  153915/2002
OFICIAL JUDICIARIO D3
DEPARTAMENTO JUDICIARIO

MARLI TEREZINHA PEREIRA DOS SANTOS
2002  02/01/2003  152610/2002
AUXILIAR DE CARTORIO-FINAL C10
VARA DAS EXECUCOES PENAIS

REINALDO PEDRO NASCIMENTO
2003  02/01/2003  151954/2002
OFICIAL JUDICIARIO D8
DEPARTAMENTO ADMINISTRATIVO

MARILSA MERTENS
2003  02/01/2003  152508/2002
OFICIAL JUDICIARIO D8
DEPARTAMENTO JUDICIARIO

MARIA APARECIDA FRANCO DE MACEDO LEAO
2003  06/01/2003  151554/2002
ASSESSOR JURIDICO F8
DEPARTAMENTO DA CORREGEDORIA

WANDERLEY DOS SANTOS
1999  02/01/2003  151488/2002
OFICIAL DE JUSTICA-FINAL D4
CTBA - 4a. FAMILIA

ARLETE DE BRITO DELMONEGO
2003  02/01/2003  152425/2002
OFICIAL JUDICIARIO C10
DEPARTAMENTO JUDICIARIO

DENISE CRISTINA RYCHUV SANTOS
2003  02/01/2003  151658/2002
ASSESSOR JURIDICO F8
ASSESSORIA DE RECURSOS

ILDA FERREIRA
2003  06/01/2003  150451/2002
AGENTE DE CONSERVACAO B8
CTBA - FORUM CIVEL

CARLOS ALBERTO DE MOURA BRITO
2002  13/01/2003  152767/2002
TECNICO JUDICIARIO C10
CTBA - JUIZADO ESP PEQ CAUSAS

CLARA IFIGENIO ANTONIO
2003  02/01/2003  153199/2002
AGENTE DE CONSERVACAO B8
DIVISAO DE ATENDIMENTO DE COPA

DALUZ APARECIDA SARTORI
2003  06/01/2003  153198/2002
AGENTE DE CONSERVACAO B8
DIVISAO DE ATENDIMENTO DE COPA

MARIA MARIANO DE CAMARGO
2003  09/01/2003  153477/2002
TELEFONISTA B5
DEPARTAMENTO ADMINISTRACAO E SERV.GERAIS

AGENOR FERREIRA DE LIMA
2003  02/01/2003  151548/2002
MOTORISTA C6
G.SUBSEC.-CENTRO DE TRANSPORTE

CARMEN LUCIA BONETTO
2003  02/01/2003  153640/2002

OFICIAL JUDICIARIO C10
DEPARTAMENTO ECONOMICO E FINANCEIRO

DAMARES GOMES DE ARAUJO
2003  06/01/2003  151552/2002
TECNICO JUDICIARIO C10
DEPARTAMENTO DA CORREGEDORIA

GILMAR MAZUR
2003  02/01/2003  153666/2002
TECNICO JUDICIARIO C10
DEPARTAMENTO DE INFORMATICA

LILIAN RUTYNA SANTOS
2003  02/01/2003  151696/2002
OFICIAL JUDICIARIO C10
DES. JESUS SARRAO

MARIA APARECIDA ROCHA DE SOUZA
2003  02/01/2003  152601/2002
OFICIAL JUDICIARIO C10
DEPARTAMENTO DO PATRIMONIO

MARIA TERESA DA COSTA CARDOSO
2003  02/01/2003  151695/2002
TECNICO JUDICIARIO C10
DES. JESUS SARRAO

MARLENE CASTRO DOS SANTOS CAMARGO
2001  02/01/2003  153670/2002
TECNICO JUDICIARIO C3
GABINETE DA PRESIDENCIA

MARLENE PENTER
2003  13/01/2003  151553/2002
TECNICO JUDICIARIO C10
DEPARTAMENTO DA CORREGEDORIA

VILSON TEODORO DE SOUZA
2001  02/01/2003  153009/2002
TECNICO JUDICIARIO C6
CTBA-DIRECAO DO FORUM CIVEL

LUCIANE TREVISAN PLATNER
2003  02/01/2003  151171/2002
OFICIAL JUDICIARIO C10
DES. LEONARDO LUSTOSA

LUIS MENDES DE SOUZA
2001  20/01/2003  151905/2002
OFICIAL JUDICIARIO C3
DEPARTAMENTO DA CORREGEDORIA

REGINALDO DE PAULA MESSIAS
2003  06/01/2003  152066/2002
ASCENSORISTA B5
DEPARTAMENTO ECONOMICO E FINANCEIRO

CLEONICE DO ROCIO BIELEN
2003  02/01/2003  152327/2002
ASSESSOR JURIDICO F5
DEPARTAMENTO ADMINISTRATIVO

MARILDA MERCEDES MARCHIORATO SOUZA
2003  06/01/2003  150452/2002
AGENTE DE CONSERVACAO B8
DEPARTAMENTO ADMINISTRACAO E SERV.GERAIS

MARILDA MERTENS BELLATO SADILA
2003  06/01/2003  153271/2002
OFICIAL JUDICIARIO D8
DEPARTAMENTO JUDICIARIO

CLEIDE DA SILVA TEILOR
2003  15/01/2003  151551/2002
OFICIAL JUDICIARIO D5
DEPARTAMENTO DA CORREGEDORIA

CLAUDETE DE SOUZA
2003  02/01/2003  151671/2002
ASSESSOR JURIDICO F5
DEPARTAMENTO JUDICIARIO

ANTONIA MARLENE GUIMARAES DE MACEDO
2003  02/01/2003  152550/2002
TECNICO JUDICIARIO C10
DES. CELSO ROTOLI DE MACEDO

MARIA APARECIDA DA LUZ
2003  02/01/2003  152906/2002
TECNICO JUDICIARIO C6
DEPARTAMENTO JUDICIARIO

Curitiba, 25 de NOVEMBRO de 2002

JOSE ALVACIR GUIMARAES
DIRETOR DO DEPARTAMENTO ADMINISTRATIVO

2468/2002

O DIRETOR  DO  DEPARTAMENTO  ADMINISTRATIVO
DO   TRIBUNAL DE JUSTICA DO ESTADO DO PARANA,
no uso das atribuicoes delegadas pela Ordem de Servico n. 210/
01, resolve  conceder aos servidores  do   Poder  Judiciario
trinta  (30) dias de  FERIAS  REGULAMENTARES:

NOME/CARGO/LOTACAO
ALUSIVAS      INICIO   PROTOCOLO
—————————————————————————
ELISEU JOSE DE LUCCAS
2003  06/01/2003  160310/2002
OFICIAL JUDICIARIO D8
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DEPARTAMENTO DO PATRIMONIO

GABRIEL LEMOS DE EURIDES CAMPOS
2003  10/01/2003  160096/2002
ASSESSOR JURIDICO F8
DES. IVAN BORTOLETO

ZELI MARTINS FONTOURA
2003  02/01/2003  160077/2002
COMISSARIO VIG.INF.E JUVENTUDE-FINAL D4
CTBA - 2A. INF. JUVENTUDE

GEZIA NOGUEIRA DA SILVA
2003  02/01/2003  157580/2002
AGENTE DE CONSERVACAO B5
DIVISAO DE ATENDIMENTO DE COPA

MARIA NINITA BUENO FERREIRA
2003  02/01/2003  157375/2002
AGENTE DE CONSERVACAO B8
DS SEC DE VISTORIA E CONSERVACAO

BENEDITO LEONALDO
2003  02/01/2003  157377/2002
TECNICO JUDICIARIO C10
DEPARTAMENTO ADMINISTRACAO E SERV.GERAIS

DENISE MARIA DO ROCIO COLLERE MONTANARI
2003  02/01/2003  161139/2002
OFICIAL JUDICIARIO C10
DES. LUIZ CEZAR DE OLIVEIRA

DORIVAL DIAS BARBOSA
2002  02/01/2003  158021/2002
TECNICO JUDICIARIO C10
DES. REGINA AFONSO PORTES

JOAO ALBERTO FLIZIKOWSKI
2002  14/01/2003  157919/2002
TECNICO JUDICIARIO D8
ASSESSORIA DE PLANEJAMENTO

JOSE LEONARDO VARGAS TOVAR
2003  02/01/2003  160075/2002
TECNICO JUDICIARIO C2
CTBA - 2A. INF. JUVENTUDE

LAIR BARCIK DO NASCIMENTTO
2003  02/01/2003  157581/2002
AGENTE DE SERVICOS GERAIS C3
DIVISAO DE ATENDIMENTO DE COPA

LUIZ FERNANDO SEMANN
2003  02/01/2003  158094/2002
OFICIAL JUDICIARIO C10
DEPARTAMENTO DO PATRIMONIO

SENIRA PACHECO
2002  06/01/2003  158027/2002
AGENTE DE SERVICOS GERAIS C2
DS SEC DE VISTORIA E CONSERVACAO

ROSANE MARA STOCCHERO
2002  06/01/2003  157415/2002
ASSESSOR JURIDICO F8
DES. BONEJOS DEMCHUK

MARIA HELENA GRUDZIEN
2003  02/01/2003  161255/2002
DESENHISTA D3
DEPTo. ENGENHARIA ARQUITETURA

CHRISTIANNE GARMATTER
2003  02/01/2003  158115/2002
OFICIAL JUDICIARIO D3
DES. MOACIR GUIMARAES

JOSE PRESTINI
2002  02/01/2003  157830/2002
TECNICO JUDICIARIO D5
DEPARTAMENTO ECONOMICO E FINANCEIRO

DENISE POVOA PIRES
2003  02/01/2003  158042/2002
TECNICO JUDICIARIO C6
DES. CONCHITA TONIOLLO

MARIO FERREIRA BARBOSA
2003  02/01/2003  159960/2002
MOTORISTA C6
DES. HIROSE ZENI

HELENA MARCONCIN
2003  02/01/2003  160084/2002
ESCRIVAO DA INF.E JUVENTUDE-FINAL E6
CTBA - 2A. INF. JUVENTUDE

ISOLDE BARCELOS DOS SANTOS
2003  02/01/2003  160073/2002
AGENTE DE CONSERVACAO B8
CTBA - 2A. INF. JUVENTUDE

SIMONE DO ROCIO GRANATO
2003  20/01/2003  157426/2002
AGENTE DE SERVICOS GERAIS B10
CTBA - 3a. CRIMINAL

LUCIANO MADER STINGLIN
2003  06/01/2003  160204/2002
TECNICO JUDICIARIO C6
DEPARTAMENTO ADMINISTRATIVO

ALFREDO TEIXEIRA DE ALMEIDA

2003  06/01/2003  157243/2002
MOTORISTA C6
DEPARTAMENTO DE INFORMATICA

ROSANE NUNES MATUCHEWSKI
2003  02/01/2003  160085/2002
AGENTE DE SERVICOS GERAIS B10
CTBA - 2A. INF. JUVENTUDE

CRISTINA FERREIRA DE AGUIAR
2002  06/01/2003  157269/2002
ASSISTENTE SOCIAL E3
CTBA - 2a. FAMILIA

GILMAR CARLOS IMOSKI
2003  02/01/2003  157345/2002
AGENTE DE SERVICOS GERAIS B3
DEPARTAMENTO ADMINISTRACAO E SERV.GERAIS

JOSE JOAQUIM RIBEIRO
2003  13/01/2003  158030/2002
AGENTE DE SERVICOS GERAIS B3
GABINETE DO CORREGEDOR

MARIA SUELY PAIVA
2003  02/01/2003  160334/2002
AGENTE DE CONSERVACAO B5
CTBA - 3a. CRIMINAL

SALETE APARECIDA ALVES DE ATHAYDES
2003  14/01/2003  153036/2002
OFICIAL JUDICIARIO C10
DEPARTAMENTO ADMINISTRATIVO

AGOSTINHO MACEDO FRANCO DA COSTA JUNIOR2003
02/01/2003  158022/2002
OFICIAL JUDICIARIO C3
DES. REGINA AFONSO PORTES

JULIO CESAR BRASSANINI
2002  06/01/2003  157964/2002
MOTORISTA C4
A DISPOSICAO DE: TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL

Curitiba, 25 de NOVEMBRO de 2002

JOSE ALVACIR GUIMARAES
DIRETOR DO DEPARTAMENTO ADMINISTRATIVO

2469/2002

O DIRETOR  DO  DEPARTAMENTO  ADMINISTRATIVO
DO   TRIBUNAL DE JUSTICA DO ESTADO DO PARANA,
no uso das atribuicoes delegadas pela Ordem de Servico n. 210/
01, resolve  conceder aos servidores  do   Poder  Judiciario
trinta  (30) dias de  FERIAS REGULAMENTARES:

NOME/CARGO/LOTACAO
ALUSIVAS      INICIO   PROTOCOLO
—————————————————————————
OLANDIA ANTONIA MINOSSO
2003  02/01/2003  160630/2002
AGENTE DE CONSERVACAO B8
CTBA - 11a. CRIMINAL

NELSON ALVES DE MORAES
2001  02/01/2003  160858/2002
OFICIAL DE JUSTICA-FINAL D4
CTBA - 2A. INF. JUVENTUDE

ENI PORTO ZUBEK
2003  06/01/2003  160722/2002
OFICIAL JUDICIARIO C10
DEPARTAMENTO DO PATRIMONIO

DELMA SANCHES
2003  02/01/2003  161869/2002
COPEIRO B8
CENTRO DE PROTOCOLO JUD. EST.E ARQ.GERAL

NEUSA DO ROSARIO CHINI
2003  02/01/2003  159861/2002
AGENTE DE CONSERVACAO B8
DEPARTAMENTO ADMINISTRACAO E SERV.GERAIS

CLAUDIA MARA BITTENCOURT RAMOS ZIMMERMANN
200302/01/2003  160626/2002
TECNICO JUDICIARIO C3
DES. SIDNEY ZAPPA

EDYCIA ESTELA CAMARGO RONCAGLIO
2001  02/01/2003  161730/2002
TECNICO JUDICIARIO D5
DIVISAO DO MUSEU DA JUSTICA

ARINETE LEA SPERCOSKI RIBAS KARATCHUK
2003  13/01/2003  160654/2002
OFICIAL JUDICIARIO D5
FUNSEP

SONIA MARIA PAGLIOSA
2002  01/12/2002  157266/2002
ASSISTENTE SOCIAL E3
CTBA - 2a. FAMILIA

LEILA MARIA GOMES BRAGA
2001  02/12/2002  160272/2002
OFICIAL JUDICIARIO C10
DIVISAO ADMINISTRATIVA G.P.

HILARIO ITNER
2002  02/01/2003  161870/2002

TECNICO JUDICIARIO C6
CENTRO DE PROTOCOLO JUD. EST.E ARQ.GERAL

DIOGENES NUNES DE SOUZA
2003  02/01/2003  161035/2002
TECNICO JUDICIARIO C10
DEPARTAMENTO JUDICIARIO

VERA LUCIA DOMINGUES
2003  20/01/2003  160655/2002
TECNICO JUDICIARIO C10
A DISPOSICAO DE: FUNSEP

JULIA MARIA DA SILVA
2003  02/01/2003  159891/2002
TECNICO JUDICIARIO C10
DEPARTAMENTO JUDICIARIO

JACY ROCHA CORDEIRO FILHO
2003  06/01/2003  161051/2002
AUXILIAR DE CARTORIO-FINAL C10
A DISPOSICAO DE: TRIBUNAL DE JUSTICA / SECRETA-
RIA T.J.

ANA LUCIA DE CASTRO MARTINS FARIAS
2003  02/01/2003  161120/2002
TECNICO JUDICIARIO D3
DES. ACCACIO CAMBI

MARILIA XAVIER RIBAS
2003  02/01/2003  160622/2002
TECNICO JUDICIARIO D8
DES. OCTAVIO VALEIXO

LUIZ FABIANO DA SILVA
2003  02/01/2003  161030/2002
AGENTE DE SERVICOS GERAIS B10
DEPARTAMENTO DO PATRIMONIO

SYLNARA REGINA FRANCA BORGES
2003  06/01/2003  160172/2002
TECNICO JUDICIARIO D3
CTBA-1a. INF. JUVENTUDE-INFRATORES

ELIANA TEIXEIRA MACHADO
2001  06/01/2003  162018/2002
TECNICO JUDICIARIO D3
CTBA-1a. INF. JUVENTUDE-INFRATORES

ANTONIO CARLOS SOTTOMAIOR MACEDO FILHO
2003  06/01/2003  160657/2002
TECNICO JUDICIARIO C6
FUNSEP

LORIVAL PEDROSO DE OLIVEIRA
2003  06/01/2003  160869/2002
AGENTE DE SERVICOS GERAIS B3
DEPARTAMENTO ADMINISTRACAO E SERV.GERAIS

TANIA MARA RICARDO CAMPOS
2003  02/01/2003  159892/2002
AGENTE DE CONSERVACAO B5
DEPARTAMENTO JUDICIARIO

MARIO LUCIO MONTEIRO
2002  06/01/2003  159734/2002
OFICIAL DE JUSTICA-FINAL D4
CTBA - 14a. CIVEL

LOURDEVINA CAMARGO ZAGANSKI DE ALMEIDA
2002  16/12/2002  161038/2002
AGENTE DE SERVICOS GERAIS C6
DEPARTAMENTO DA CORREGEDORIA

MIRIAN DOS SANTOS SIQUEIRA
2002  01/12/2002  160651/2002
AGENTE DE SERVICOS GERAIS C3
ESCOLA DA MAGISTRATURA

MAURICIO MUNHOZ MATTOS GUEDES
2001  13/01/2003  161458/2002
OFICIAL JUDICIARIO B6
DES. LUIZ CEZAR DE OLIVEIRA

RONALD EMILIO MARQUES
2003  02/01/2003  159693/2002
GP ASSESSOR DE RECURSOS DAS4
ASSESSORIA DE RECURSOS

ROSANA NUNES GARCIA
2003  02/01/2003  160229/2002
OFICIAL JUDICIARIO C10
DES. OCTAVIO VALEIXO

APARECIDO BARBOSA
2003  27/01/2003  160631/2002
AUXILIAR DE CARTORIO-FINAL C10
CTBA - 11a. CRIMINAL

GELCENI LIMA BORGES
2003  06/01/2003  161790/2002
AGENTE DE CONSERVACAO B5
DEPARTAMENTO ADMINISTRACAO E SERV.GERAIS

HELCIO JOSE VIDOTTI
2002  02/01/2003  160710/2002
ADMINISTRADOR D11
ASSESSORIA ADMINISTRACAO SUPORTE INTER.

Curitiba, 25 de NOVEMBRO de 2002

JOSE ALVACIR GUIMARAES
DIRETOR DO DEPARTAMENTO ADMINISTRATIVO

2470/2002

O DIRETOR  DO  DEPARTAMENTO  ADMINISTRATIVO
DO   TRIBUNAL DE JUSTICA DO ESTADO DO PARANA,
no uso das atribuicoes delegadas pela Ordem de Servico n. 210/
01, resolve  conceder aos servidores  do   Poder  Judiciario
trinta  (30) dias de  FERIAS REGULAMENTARES:

NOME/CARGO/LOTACAO
ALUSIVAS      INICIO   PROTOCOLO
—————————————————————————
CLEIA GOMES DA MOTTA PEREIRA
2002  06/01/2003  154516/2002
OFICIAL JUDICIARIO D3
CENTRO DE ASSISTENCIA MEDICA E SOCIAL

JOSE PIEKARSKI JUNIOR
2003  02/01/2003  154108/2002
COPEIRO B8
CENTRO DE PROTOCOLO JUD. EST.E ARQ.GERAL

GILBERTO GAIDA
2003  02/01/2003  154109/2002
AGENTE DE CONSERVACAO B7
CENTRO DE PROTOCOLO JUD. EST.E ARQ.GERAL

DEBORA HELENA BECKER
2003  02/01/2003  156443/2002
ASSESSOR JURIDICO F5
ASSESSORIA DE RECURSOS

MARIA APARECIDA FERMINO FOSTINONI
2001  02/01/2003  153164/2002
AGENTE DE CONSERVACAO B5
CTBA - FORUM CRIMINAL

JERMINA RODRIGUES DA SILVA DETZEL
2003  09/01/2003  154990/2002
CONTADOR E5
DEPARTAMENTO ECONOMICO E FINANCEIRO

ROSICLEIA DO ROCIO BAZILIO RODRIGUES
2003  02/01/2003  153131/2002
AGENTE DE CONSERVACAO B8
DS SEC DE VISTORIA E CONSERVACAO

MARIO CANDIDO DE OLIVEIRA
2000  02/01/2003  153174/2002
OFICIAL DE JUSTICA-FINAL D4
CTBA - 21a. CIVEL

DIONE MARIA PELLEGRIN
2003  02/01/2003  153815/2002
ASSESSOR JURIDICO F8
DES. SIDNEY MORA

JORGE LUIZ MASSOLIN
2003  02/01/2003  153809/2002
OFICIAL JUDICIARIO C9
CTBA - 4a. CRIMINAL

ZELIR FREITAS FARKAZ
2003  02/01/2003  154424/2002
TECNICO JUDICIARIO C10
DEPARTAMENTO JUDICIARIO

ROSANGELA MARIA GAIDA PACHECO
2003  02/01/2003  156245/2002
OFICIAL JUDICIARIO C10
DEPARTAMENTO ECONOMICO E FINANCEIRO

RUTE PIRES DE OLIVEIRA
2003  02/01/2003  153816/2002
ASSESSOR JURIDICO F5
DES. SIDNEY MORA

ELZA SELLA CLARO DE OLIVEIRA
2002  06/01/2003  155531/2002
ASSESSOR JURIDICO F9
DEPARTAMENTO ADMINISTRATIVO

JAIRO JOSE BARBOSA
2002  06/01/2003  153966/2002
ASSESSOR JURIDICO F5
DEPARTAMENTO DA CORREGEDORIA

JOSE CARLOS INOCENCIO
2003  02/01/2003  154564/2002
TECNICO JUDICIARIO C6
DES. JAIR RAMOS BRAGA

IFIGENIA ROTOLI DE MACEDO KALKMANN
2003  02/01/2003  153661/2002
ASSESSOR JURIDICO F5
ASSESSORIA JURIDICO-ADMINISTRATIVA - SEC

ATAIDE JOSE GREBOGGY
2003  06/01/2003  156022/2002
MOTORISTA C6
GABINETE DO SUBSECRETARIO

REGINALDO CARNEIRO DOLATO
2003  02/01/2003  154106/2002
TECNICO JUDICIARIO C10
CENTRO DE PROTOCOLO JUD. EST.E ARQ.GERAL

JOAO BATISTA SUDARIO DA SILVA
2003  02/01/2003  154782/2002
AGENTE DE SERVICOS GERAIS C3
DEPARTAMENTO ADMINISTRACAO E SERV.GERAIS

JULIO CESAR DE SOUZA
2003  02/01/2003  156021/2002
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MOTORISTA C6
DEPARTAMENTO DE INFORMATICA

MARIA APARECIDA SANTIN KUROSKI
2003  02/01/2003  155947/2002
OFICIAL JUDICIARIO C10
DEPARTAMENTO JUDICIARIO

PAULO CEZAR VIEIRA
2003  02/01/2003  154118/2002
OFICIAL JUDICIARIO C3
DEPARTAMENTO ADMINISTRACAO E SERV.GERAIS

GLADYSSON LOPES DA ROCHA
2002  02/01/2003  156247/2002
OFICIAL DE JUSTICA
CTBA - 3a. FAMILIA

AMAILTON LUIZ SOARES
2003  06/01/2003  156085/2002
OFICIAL DE JUSTICA-FINAL D4
CTBA - 18a. CIVEL

ANTONIO VEIGA LOURENCO
2003  02/01/2003  155892/2002
AGENTE DE CONSERVACAO B5
CTBA-CENTRAL EXECUCAO PENAS ALTERNATIVAS

ADRIANE CRISTINA FRANCESCHI
2003  06/01/2003  153672/2002
TECNICO JUDICIARIO C10
CENTRO APOIO FUNDO REEQ.PODER JUDICIARIO

FELIPE NERY ARRUDA
2003  02/01/2003  155767/2002
TECNICO JUDICIARIO C9
DEPARTAMENTO DA CORREGEDORIA

PAULO CESAR AZEVEDO PENTEADO
2003  06/01/2003  156023/2002
TECNICO JUDICIARIO C10
DEPARTAMENTO DE INFORMATICA

ANGELA MORI LECK
2003  06/01/2003  155528/2002
TELEFONISTA B8
DEPARTAMENTO JUDICIARIO

LEONOR REGINA DE LIMA ROCHA
2003  06/01/2003  156213/2002
OFICIAL JUDICIARIO C6
CTBA - 1a. V.E.P.

RENATA CRISTINA OLIVEIRA
2003  06/01/2003  154662/2002
AGENTE DE SERVICOS GERAIS C3
DEPARTAMENTO ADMINISTRATIVO

INAURA MARTINS
2003  06/01/2003  154540/2002
TECNICO JUDICIARIO C10
CENTRAL DE INQUERITOS

LUCIANO ALEXANDRE PEROLA
2003  20/01/2003  156024/2002
TECNICO JUDICIARIO C10
DEPARTAMENTO DE INFORMATICA

ILDA DOS SANTOS
2002  02/01/2003  154255/2002
ASCENSORISTA B1
DS DAI SEC DE CONTROLE GERAL

Curitiba, 25 de NOVEMBRO de 2002

JOSE ALVACIR GUIMARAES
DIRETOR DO DEPARTAMENTO ADMINISTRATIVO

2471/2002

O DIRETOR  DO  DEPARTAMENTO  ADMINISTRATIVO
DO   TRIBUNAL DE JUSTICA DO ESTADO DO PARANA,
no uso das atribuicoes delegadas pela Ordem de Servico n. 210/
01, resolve  conceder aos servidores  do   Poder  Judiciario
trinta  (30) dias de  FERIAS REGULAMENTARES:

NOME/CARGO/LOTACAO
ALUSIVAS      INICIO   PROTOCOLO
—————————————————————————
WILMAR GONCALVES
2003  02/01/2003  156567/2002
MOTORISTA C10
GABINETE DA PRESIDENCIA

ALOIR GUIMARAES BELLO
2001  02/01/2003  156470/2002
OFICIAL DE JUSTICA-FINAL D4
CTBA - 7a. CIVEL

ELIVALDO BARBOSA MAIA
2003  02/01/2003  156869/2002
ESCRIVAO DO CRIME-FINAL E6
CTBA - 9a. CRIMINAL

GLAUCO DE JESUS COSTA PINTO
2003  02/01/2003  155808/2002
MOTORISTA C6
DEPTo. ENGENHARIA ARQUITETURA

MARIONE XAVIER LEITE DE CAMARGO PENTEADO
2002 02/01/2003  157513/2002
ASSESSOR JURIDICO F5

DES. CORDEIRO CLEVE

ANTONIA DO ROSARIO BAJERSKI
2003  02/01/2003  158560/2002
OFICIAL JUDICIARIO D3
DEPARTAMENTO JUDICIARIO

PATRICIA ALTHEIA DE MATTOS SANTOS
2002  02/01/2003  156894/2002
TECNICO JUDICIARIO C3
CENTRO DE DOCUMENTACAO

IVAN ZANOTTO RIBEIRO
2003  06/01/2003  158491/2002
TECNICO JUDICIARIO C6
CTBA - JUIZADO ESPECIAL CIVEL E CRIMINAL

INGRID REBELLO BERGMANN BASSO
2003  07/01/2003  156004/2002
TECNICO JUDICIARIO C10
DEPARTAMENTO ECONOMICO E FINANCEIRO

JOEL VAUSUIDE DE SIQUEIRA
2002  02/01/2003  157393/2002
MOTORISTA C6
GABINETE DO SUBSECRETARIO

IEDA MARIA FRANCO DE GODOY
2003  02/01/2003  157553/2002
TECNICO JUDICIARIO D5
CTBA-CENTRAL EXECUCAO PENAS ALTERNATIVAS

WANESSA REGINA DE OLIVEIRA
2002  13/01/2003  157267/2002
TECNICO JUDICIARIO D5
CTBA - 2a. FAMILIA

LUIZ GERALDO ALTHEIA DE MELLO
2003  06/01/2003  156617/2002
OFICIAL JUDICIARIO D3
DEPARTAMENTO JUDICIARIO

MARISTELA JORDAO MENZEL
2001  06/01/2003  156665/2002
OFICIAL JUDICIARIO C10
DES. ACCACIO CAMBI

CARLOS AFONSO ARMSTRONG
2003  13/01/2003  156487/2002
TECNICO JUDICIARIO C10
DEPARTAMENTO ECONOMICO E FINANCEIRO

DAVID DE OLIVEIRA
2003  02/01/2003  157754/2002
AGENTE DE SERVICOS GERAIS C3
DEPARTAMENTO DO PATRIMONIO

JEAN CARLO STANZYK DA MAIA
2003  02/01/2003  157823/2002
TECNICO JUDICIARIO C10
DEPARTAMENTO DO PATRIMONIO

THAIS SOBOCINSKI
2003  02/01/2003  157804/2002
OFICIAL JUDICIARIO C9
CTBA - 3a. CRIMINAL

LINDAMIL ALVES FAGUNDES
2002  20/01/2003  156411/2002
AGENTE DE SERVICOS GERAIS B10
DS SEC DE VISTORIA E CONSERVACAO

MAURICIO NEGOSSEQUE
2002  02/01/2003  158489/2002
OFICIAL DE JUSTICA
CTBA - JUIZADO ESPECIAL CIVEL E CRIMINAL

RICARDO SARLO KEPPEN
2003  02/01/2003  156476/2002
TECNICO JUDICIARIO D5
DEPARTAMENTO JUDICIARIO

JACQUELINE CARNEIRO CALABRESI
2003  02/01/2003  156620/2002
TECNICO JUDICIARIO C3
CTBA - 3a. CRIMINAL

DORACI PERUSSOLO
2003  02/01/2003  156619/2002
TECNICO JUDICIARIO C6
CTBA - 9a. CRIMINAL

RENATO LOPES DOS SANTOS
2003  02/01/2003  156857/2002
TECNICO JUDICIARIO D5
DEPARTAMENTO ADMINISTRATIVO

VALDIR PEREIRA DOS SANTOS
2001  02/01/2002  156967/2002
MOTORISTA C6
DES. ONESIMO MENDONCA DE ANUNCIACAO

LUCIMAR SIMOES DE FRANCA
2003  06/01/2003  157021/2002
TECNICO JUDICIARIO C10
CTBA - 1a. V.E.P.

EDUARDO MUNHOZ MATTOS GUEDES
2001  02/01/2003  158559/2002
OFICIAL JUDICIARIO C9
DEPARTAMENTO JUDICIARIO

ISOLI TRAPP

2002  02/01/2003  156651/2002
TECNICO JUDICIARIO D5
CTBA - 2a. V.E.P.

ADAO JOSE STEIN
2003  06/01/2003  158577/2002
AGENTE DE CONSERVACAO B5
DEPARTAMENTO ADMINISTRACAO E SERV.GERAIS

LUIZ ANTONIO DE SOUZA
2003  02/01/2003  156560/2002
AGENTE DE SERVICOS GERAIS A10
DEPARTAMENTO ADMINISTRACAO E SERV.GERAIS

ROSALINA BITTENCOURT
2003  02/01/2003  156896/2002
BIBLIOTECARIO E3
CENTRO DE DOCUMENTACAO

LEONICE KLUG
2002  02/01/2003  158536/2002
OFICIAL JUDICIARIO B6
DEPTo. ENGENHARIA ARQUITETURA

MARIA DAS GRACAS LEMOS DE CAMPOS
2003  02/01/2003  156895/2002
OFICIAL JUDICIARIO A9
CENTRO DE DOCUMENTACAO

CLAUDINEI NASCIMENTO
2003  02/01/2003  156559/2002
AGENTE DE CONSERVACAO B3
DEPARTAMENTO ADMINISTRACAO E SERV.GERAIS

Curitiba, 25 de NOVEMBRO de 2002

JOSE ALVACIR GUIMARAES
DIRETOR DO DEPARTAMENTO ADMINISTRATIVO

2534/2002

O DIRETOR  DO  DEPARTAMENTO  ADMINISTRATIVO
DO   TRIBUNAL DE JUSTICA DO ESTADO DO PARANA,
no uso das atribuicoes delegadas pela Ordem de Servico n. 210/
01, resolve  conceder aos servidores  do   Poder  Judiciario
trinta  (30) dias de  FERIAS  REGULAMENTARES:

NOME/CARGO/LOTACAO
ALUSIVAS      INICIO   PROTOCOLO
—————————————————————————
CLODOMIR GEMBA
2002  02/01/2003  163973/2002
OFICIAL DE JUSTICA-FINAL D4
CTBA - JUIZADO ESPECIAL CIVEL E CRIMINAL

IVAN CARLOS RUDE
2002  25/11/2002  162099/2002
OFICIAL DE JUSTICA-FINAL D4
CTBA - JUIZADO ESPECIAL CIVEL E CRIMINAL

GILBERTO ASSUNCAO
2002  02/01/2003  164005/2002
OFICIAL DE JUSTICA-FINAL D4
CTBA - 2a. FAZENDA PUBLICA

LOURDES BARROS VICENTE DE CASTRO
2003  06/01/2003  163156/2002
ASSISTENTE SOCIAL E5
CTBA - 1a. INF. JUVENTUDE

LUIZ CARLOS SALES
2003  06/01/2003  161871/2002
TECNICO JUDICIARIO C10
CENTRO DE PROTOCOLO JUD. EST.E ARQ.GERAL

CINTIA BARBATO BEVILAQUA DE PAULA
2000  02/01/2003  162170/2002
OFICIAL JUDICIARIO D3
CENTRO DE EDUCACAO INFANTIL

MARCO ANTONIO MELO
2003  06/01/2003  162994/2002
ASCENSORISTA B4
DEPARTAMENTO ADMINISTRACAO E SERV.GERAIS

ANTONIO PENTEADO DE ALMEIDA
2001  02/01/2003  164164/2002
ASSESSOR JURIDICO F5
DES. NASSER DE MELO

GILSON KLINGENFUS
2000  16/12/2002  163198/2002
OFICIAL JUDICIARIO D3
DEPARTAMENTO DO PATRIMONIO

EDISON LUIZ SDROIEVSKI
2003  30/01/2003  162028/2002
OFICIAL JUDICIARIO C10
CTBA - 1a. TRIBUNAL DO JURI

ANGELA REGINA DE BASSI
2003  02/01/2003  164059/2002
TECNICO JUDICIARIO D5
DEPARTAMENTO ECONOMICO E FINANCEIRO

ANGELO ANTONIO MENOTI
2001  06/01/2003  162081/2002
OFICIAL DE JUSTICA-FINAL D4
CTBA- INF. JUVENT.-2o. OFICIO

ATAIDE ANTONIO DE ASSIS
2003  06/01/2003  163051/2002

OFICIAL DE JUSTICA-FINAL D4
CTBA - 2a. V.E.P.

BENEDITO DOS SANTOS
2003  13/01/2003  163538/2002
TECNICO JUDICIARIO C10
DEPARTAMENTO JUDICIARIO

CELESTE SANTOS BORGES
2001  02/01/2003  162834/2002
TECNICO JUDICIARIO D5
DEPARTAMENTO ECONOMICO E FINANCEIRO

GABRIEL HENRIQUE GEVAERD KRUGER
2003  02/01/2003  163999/2002
TECNICO JUDICIARIO D3
DEPARTAMENTO DE INFORMATICA

HELENA ARCO VERDE DE MACEDO
 2000  06/01/2003  163659/2002
OFICIAL JUDICIARIO C10
CENTRO DE ASSISTENCIA MEDICA E SOCIAL

IARA CRISTINA SCHLIESING
2002  02/01/2003  163972/2002
AUXILIAR DE CART.JUIZAD.ESP.-FINAL C10
CTBA - JUIZADO ESPECIAL CIVEL E CRIMINAL

JAIME LOPES BOTTO DE BARROS
2001  02/01/2003  163037/2002
OFICIAL DE JUSTICA
CTBA - VR DA INF. E DA JUVENT.

KEYLA REGINA GEVAERD DE OLIVEIRA ROBERTO
2003 02/01/2003  162154/2002
TECNICO JUDICIARIO C6
CENTRO DE EDUCACAO INFANTIL

NAYA PINTO CAMARGO
2003  14/01/2003  164070/2002
TECNICO JUDICIARIO C10
DEPARTAMENTO ECONOMICO E FINANCEIRO

NEUZA CRISPIN DE SOUZA
2003  02/01/2003  163965/2002
AGENTE DE SERVICOS GERAIS C3
DEPARTAMENTO JUDICIARIO

EMILIA ANA DE JESUS XAVIER
2002  02/01/2003  162166/2002
AGENTE DE CONSERVACAO B8
CENTRO DE EDUCACAO INFANTIL

NEUSA TERUKO NAKASHIMA OKAZAKI
2002  30/12/2002  162865/2002
OFICIAL JUDICIARIO C10
DEPARTAMENTO JUDICIARIO

REGINA NUNES MATUCHEWSKI
2002  02/01/2003  162150/2002
TECNICO JUDICIARIO C10
CENTRO DE EDUCACAO INFANTIL

JOSE OTAVIO PADILHA
2003  02/01/2003  162338/2002
ASSESSOR JURIDICO F8
GABINETE DO CORREGEDOR

DENISE DA SILVA WILKE
2001  20/01/2003  162427/2002
ASSESSOR JURIDICO F8
DES. REGINA AFONSO PORTES

LEDA REGINA DIPP SPEZIA
2003  13/01/2003  162123/2002
OFICIAL JUDICIARIO D5
ASSESSORIA JURIDICO-ADMINISTRATIVA - SEC

ADILENE HAVRO FERRARI
2003  13/01/2003  162345/2002
OFICIAL JUDICIARIO D2
ASSESSORIA JURIDICO-ADMINISTRATIVA - SEC

GLACI TEREZINHA GOMES
2001  16/12/2002  163834/2002
OFICIAL JUDICIARIO D3
DES. HIROSE ZENI

ELIO ANTONIO
2001  02/01/2003  163832/2002
ASCENSORISTA B5
DS DAI SEC DE CONTROLE GERAL

DIRCE DOS SANTOS
2003  02/01/2003  162159/2002
AGENTE DE CONSERVACAO B8
CENTRO DE EDUCACAO INFANTIL

Curitiba, 25 de NOVEMBRO de 2002

JOSE ALVACIR GUIMARAES
DIRETOR DO DEPARTAMENTO ADMINISTRATIVO

2535/2002

O DIRETOR  DO  DEPARTAMENTO  ADMINISTRATIVO
DO   TRIBUNAL DE JUSTICA DO ESTADO DO PARANA,
no uso das atribuicoes delegadas pela Ordem de Servico n. 210/
01, resolve  conceder aos servidores  do   Poder  Judiciario
trinta  (30) dias de  FERIAS  REGULAMENTARES:

NOME/CARGO/LOTACAO
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ALUSIVAS      INICIO   PROTOCOLO
—————————————————————————
JOAO CLAUDIO TEIXEIRA COSTA
2003  02/01/2003  161917/2002
TECNICO JUDICIARIO C6
DEPARTAMENTO DA CORREGEDORIA

TEREZINHA FERREIRA
2003  02/01/2003  162146/2002
TECNICO JUDICIARIO C6
CENTRO DE EDUCACAO INFANTIL

MARIA APARECIDA PIASSA
2003  02/01/2003  162158/2002
TECNICO JUDICIARIO C6
CENTRO DE EDUCACAO INFANTIL

MARIA ALICE WERNECK SOTTO MAIOR
2003  20/01/2003  161867/2002
TECNICO JUDICIARIO C6
CENTRO DE PROTOCOLO JUD. EST.E ARQ.GERAL

PEDRO SUDARIO DA SILVA
2003  02/01/2003  163566/2002
AGENTE DE SERVICOS GERAIS C3
CENTRAL DE INQUERITOS

VANESSA CRISTIANE ORESTEN BASEM
2003  02/01/2003  163916/2002
TECNICO JUDICIARIO D2
GABINETE DO CORREGEDOR

HELOISA BORGES DE MACEDO RIBAS
2003  02/01/2003  162423/2002
TECNICO JUDICIARIO C6
CTBA-CENTRAL EXECUCAO PENAS ALTERNATIVAS

SALETE ALVES DE OLIVEIRA
2003  20/01/2003  162133/2002
TECNICO JUDICIARIO D5
CTBA - 1a. FAMILIA

ODILON DE OLIVEIRA CARNEIRO FILHO
2003  02/01/2003  163825/2002
TECNICO JUDICIARIO C10
CENTRO DE PROTOCOLO JUD. EST.E ARQ.GERAL

JOSE RUI PRESTES VALIM
2003  06/01/2003  162846/2002
TECNICO JUDICIARIO C5
DEPARTAMENTO JUDICIARIO

RODRIGO GENARO MARINHO
2003  15/01/2003  163337/2002
TECNICO JUDICIARIO C6
DEPARTAMENTO JUDICIARIO

LUCIA RACHEL EGG
2003  02/01/2003  163159/2002
TECNICO JUDICIARIO D5
CTBA - 1a. INF. JUVENTUDE

ELISEU DE JESUS DOS S ROCHA
2002  06/01/2003  163803/2002
OFICIAL JUDICIARIO C10
DEPARTAMENTO DA CORREGEDORIA

NEIDI MUNHOZ GLEICH
2003  02/01/2003  162069/2002
OFICIAL JUDICIARIO D2
CTBA - 1a. TRIBUNAL DO JURI

MARIA ESTHER AGUIRRA DE MORAES
2003  20/01/2003  161741/2002
TECNICO JUDICIARIO D3
DEPARTAMENTO DE INFORMATICA

MARINA YOKO KITAURA
2003  02/01/2003  162171/2002
TECNICO JUDICIARIO D3
CENTRO DE EDUCACAO INFANTIL

JORGE LUIZ EHLKE
2003  02/01/2003  161866/2002
AGENTE DE CONSERVACAO B5
CENTRO DE PROTOCOLO JUD. EST.E ARQ.GERAL

JOSE PANISSON
2003  02/01/2003  161981/2002
OPERADOR DE COMPUTADOR D3
DEPARTAMENTO DE INFORMATICA

LUCINELI RODRIGUES SALDANHA KUSTER GONCAL-
VES
200302/01/2003162399/2002
TECNICO JUDICIARIO C6
DEPARTAMENTO ADMINISTRATIVO

CASSIA MARA DE MENEZES
2001  02/01/2003  163696/2002
TECNICO JUDICIARIO C10
A DISPOSICAO DE: CTBA-JUIZO DIR V REG PUB E AC
TRAB

WALTER ALBUQUERQUE CANUTO JUNIOR
2002  06/01/2003  163971/2002
OFICIAL DE JUSTICA
CTBA - 14a. CIVEL

SANDRA REGINA M. TEMPORAL
2003  02/01/2003  162152/2002
OFICIAL JUDICIARIO C10
CENTRO DE EDUCACAO INFANTIL

KATIA APARECIDA BINA FERREIRA
2001  02/01/2003  162173/2002
AGENTE DE SERVICOS GERAIS B6
CENTRO DE EDUCACAO INFANTIL

FABIANA FARHAT CORAT
2002  02/01/2003  162406/2002
TECNICO JUDICIARIO D3
CTBA- 2a. TRIBUNAL DO JURI

AMARILIS DA LUZ SOARES
2003  02/01/2003  162148/2002
TECNICO JUDICIARIO D3
CENTRO DE EDUCACAO INFANTIL

ANI MARIA CRISTINA WAGNER DA CRUZ
2002  02/01/2003  162149/2002
AGENTE DE CONSERVACAO B4
CENTRO DE EDUCACAO INFANTIL

SIMONE AMARAL GRADOWSKI MONTANARI
1999  02/12/2002  163694/2002
TECNICO JUDICIARIO D3
DES. NASSER DE MELO

REGIANE KUCHENNY DE FREITAS
2003  06/01/2003  163660/2002
TECNICO JUDICIARIO C10
CENTRO DE ASSISTENCIA MEDICA E SOCIAL

DANIELA VILAS-BOAS BARROSO
2003  02/01/2003  161915/2002
TECNICO JUDICIARIO C10
DEPARTAMENTO DA CORREGEDORIA

SUZANA RICCI CARNEIRO
2002  19/11/2002  164079/2002
ASSESSOR JURIDICO F5
DES. LUIZ CEZAR DE OLIVEIRA

DURCILIA DE MATOS
2003  02/01/2003  163966/2002
TECNICO JUDICIARIO C6
DEPARTAMENTO ADMINISTRACAO E SERV.GERAIS

Curitiba, 25 de NOVEMBRO de 2002

JOSE ALVACIR GUIMARAES
DIRETOR DO DEPARTAMENTO ADMINISTRATIVO

2536/2002

O DIRETOR  DO  DEPARTAMENTO  ADMINISTRATIVO
DO   TRIBUNAL DE JUSTICA DO ESTADO DO PARANA,
no uso das atribuicoes delegadas pela Ordem de Servico n. 210/
01, resolve  conceder aos servidores  do   Poder  Judiciario
trinta  (30) dias de  FERIAS  REGULAMENTARES:

NOME/CARGO/LOTACAO
ALUSIVAS      INICIO   PROTOCOLO
—————————————————————————
MONICA TEREZINHA SOVINSKI
2003  02/01/2003  163124/2002
TECNICO JUDICIARIO C5
CTBA - PRECATORIAS CRIMINAIS

DAYSE TEREZINHA MACHADO
2003  02/01/2003  163153/2002
ASSISTENTE SOCIAL E2
CTBA - 1a. INF. JUVENTUDE

LENORA ISABELLA DE SOUZA REICHEN
2002  02/01/2003  162167/2002
TECNICO JUDICIARIO D3
CENTRO DE EDUCACAO INFANTIL

CLAUDIO ANTONIO NEGOSSEQUE
2001  15/01/2003  162073/2002
OFICIAL DE JUSTICA-FINAL D4
CTBA - 4a. FAMILIA

DENISE DALLEDONE
2003  06/01/2003  164028/2002
TECNICO JUDICIARIO C10
DEPARTAMENTO DA CORREGEDORIA

MARCIO KUSTER GONCALVES
2003  02/01/2003  163996/2002
TECNICO JUDICIARIO C10
DEPARTAMENTO DE INFORMATICA

SUELY AKEMI YAMAMOTO NABARRO
2002  02/01/2003  163963/2002
TECNICO JUDICIARIO D8
DEPARTAMENTO JUDICIARIO

ANA TEREZA ARAUJO BRUEL
2002  26/12/2002  162725/2002
TECNICO JUDICIARIO D8
DEPTo. ENGENHARIA ARQUITETURA

ANA PRUSSAK
2002  20/01/2003  163144/2002
OFICIAL JUDICIARIO C3
DEPARTAMENTO ECONOMICO E FINANCEIRO

SIDNEA DE CAMPOS
2003  30/01/2003  163158/2002
ASSISTENTE SOCIAL E3
CTBA - 1a. INF. JUVENTUDE

TANIA MARA SCHIEBEL

2003  02/01/2003  163624/2002
TECNICO JUDICIARIO A10
DES. DENISE MARTINS ARRUDA

ALCY FUMAGALLI WERNECK FILHO
2001  02/12/2002  163839/2002
TECNICO JUDICIARIO C10
DEPARTAMENTO DA CORREGEDORIA

PAULO ROBERTO DGINKEL
2002  18/12/2002  161793/2002
OFICIAL JUDICIARIO C10
CTBA - 1a. V.E.P.

NEUSA MARIA DOS SANTOS
2003  30/01/2003  163154/2002
ASSISTENTE SOCIAL E3
CTBA - 1a. INF. JUVENTUDE

DANIELA RIBAS ROCHA
2003  02/01/2003  162636/2002
TECNICO JUDICIARIO D3
DEPARTAMENTO JUDICIARIO

STELLA MARIS MACIEL DO AMARAL
2003  02/01/2003  163969/2002
TECNICO JUDICIARIO C3
CTBA - JUIZADO ESP PEQ CAUSAS

ELIANE LEOCADIA PORRAT IVANOSKI
2001  13/01/2003  163221/2002
ESCRIVAO REG.PUB.E ACID.TRABALHO-FINAL C4
CTBA  VR REG PUB ACID TRABALHO

SORAIA CURY
2003  02/01/2003  162766/2002
TECNICO JUDICIARIO D5
DEPARTAMENTO DA CORREGEDORIA

MARCOS AURELIO VERONESI
2003  06/01/2003  163968/2002
OFICIAL DE JUSTICA-FINAL D4
CTBA - JUIZADO ESPECIAL CIVEL E CRIMINAL

JANDIRA LIMA DE OLIVEIRA
2002  02/01/2003  162174/2002
AGENTE DE CONSERVACAO B4
CENTRO DE EDUCACAO INFANTIL

IDILVA DO ROCIO STEENBOCK
2002  02/01/2003  162169/2002
AGENTE DE CONSERVACAO B5
CENTRO DE EDUCACAO INFANTIL

CHIRLEY ROTTA
2003  06/01/2003  162997/2002
OFICIAL JUDICIARIO C10
DEPARTAMENTO JUDICIARIO

LUIZ GONZAGA SOARES DO REGO
2002  06/01/2003  163766/2002
AGENTE DE SERVICOS GERAIS B3
CENTRO DE PROTOCOLO JUD. EST.E ARQ.GERAL

JOANA JULINDA GLODZINSKI BORGES
2001  02/01/2003  162172/2002
AGENTE DE CONSERVACAO B4
CENTRO DE EDUCACAO INFANTIL

MARCIA VALERIA MASTECK DE SOUZA
2003  20/01/2003  161822/2002
AGENTE DE SERVICOS GERAIS C3
DEPARTAMENTO JUDICIARIO

KARIN ANDRZEJEWSKI DOS SANTOS
2002  06/01/2003  163038/2002
TECNICO JUDICIARIO D3
CTBA-1a. INF. JUVENTUDE-INFRATORES

MARIA CONCEICAO NEGOZZEKI
2001  07/01/2003  162693/2002
AGENTE DE SERVICOS GERAIS C3
DEPARTAMENTO JUDICIARIO

EDILSON FERREIRA MARQUES
2003  02/01/2003  163204/2002
AGENTE DE SERVICOS GERAIS A9
DEPARTAMENTO DO PATRIMONIO

VILMAR GONCALVES JUNIOR
2003  02/01/2003  161457/2002
AGENTE DE SERVICOS GERAIS A10
DES. LUIZ CEZAR DE OLIVEIRA

PAULO FRANCISCO GOMES
2003  06/01/2003  163542/2002
AGENTE DE SERVICOS GERAIS A10
DEPARTAMENTO JUDICIARIO

ELIZABETH DE PAULA CECCATTO
2002  02/01/2003  163150/2002
OFICIAL JUDICIARIO C9
CTBA - 1a. INF. JUVENTUDE

Curitiba, 25 de NOVEMBRO de 2002

JOSE ALVACIR GUIMARAES
DIRETOR DO DEPARTAMENTO ADMINISTRATIVO

2537/2002

O DIRETOR  DO  DEPARTAMENTO  ADMINISTRATIVO
DO   TRIBUNAL DE JUSTICA DO ESTADO DO PARANA,

no uso das atribuicoes delegadas pela Ordem de Servico n. 210/
01, resolve  conceder aos servidores  do   Poder  Judiciario
trinta  (30) dias de  FERIAS  REGULAMENTARES:

NOME/CARGO/LOTACAO
ALUSIVAS      INICIO   PROTOCOLO
—————————————————————————
JOSE BENEDITO CORREIA
2003  02/01/2003  164011/2002
AGENTE DE CONSERVACAO B8
DIVISAO ADMINISTRATIVA G.P.

MARISA DANTUR HELRIGHEL
2002  02/12/2002  162855/2002
PSICOLOGO E8
CENTRO DE ASSISTENCIA MEDICA E SOCIAL

FLORENTINA LORENCA DE OLIVEIRA
2003  02/01/2003  164673/2002
AGENTE DE CONSERVACAO B8
CTBA-DIRECAO DO FORUM CIVEL

MARCOS EDISON EHLKE
2001  30/01/2003  165002/2002
TECNICO JUDICIARIO D3
DEPTo. ENGENHARIA ARQUITETURA

EURIDICE MARIA ESTEVES DE CASTRO
2001  18/11/2002  160419/2002
OFICIAL DE JUSTICA-FINAL D4
CTBA - JUIZADO ESPECIAL CIVEL E CRIMINAL

EURIDICE MARIA ESTEVES DE CASTRO
2002  18/12/2002  160417/2002
OFICIAL DE JUSTICA-FINAL D4
CTBA - JUIZADO ESPECIAL CIVEL E CRIMINAL

CELIO ISIDORO
2003  13/01/2003  164782/2002
OFICIAL DE JUSTICA-FINAL D4
CTBA - 2a. CIVEL

JOAO ROBERTO DO AMARAL
2003  02/01/2003  164735/2002
AGENTE DE SERVICOS GERAIS C3
CTBA - 2a. V.E.P.

JUSSARA DO ROCIO KIRCHNER
2003  02/01/2003  162163/2002
AGENTE DE CONSERVACAO B4
CENTRO DE EDUCACAO INFANTIL

JAQUELENE DE FATIMA SILVA CAMPOS
2002  09/12/2002  164099/2002
SECRETARIO DOS JUIZADOS ESPECIAIS-FINAL E6
CTBA - JUIZADO ESPECIAL CIVEL E CRIMINAL

DIRCEU VIANA
2003  30/01/2003  162914/2002
AGENTE DE SERVICOS GERAIS A2
DEPARTAMENTO JUDICIARIO

JORGE LUIZ DA SILVA
2003  06/01/2003  163540/2002
AGENTE DE SERVICOS GERAIS A3
DEPARTAMENTO JUDICIARIO

RENATO CABRAL
2003  02/01/2003  164094/2002
AUXILIAR DE CARTORIO-FINAL C10
CTBA - JUIZADO ESPECIAL CIVEL E CRIMINAL

GLORIA APARECIDA ALVES CORREA LEITE
2002  02/01/2003  163962/2002
OFICIAL JUDICIARIO C2
DEPARTAMENTO JUDICIARIO

APARECIDA DOLORES DE ARAUJO
2003  02/01/2003  163918/2002
OFICIAL JUDICIARIO C2
GABINETE DO CORREGEDOR

VERA LUCIA MONTEIRO FERREIRA
2003  02/01/2003  163683/2002
AGENTE DE CONSERVACAO B4
CTBA - 2a. CRIMINAL

SERGIO LUIZ CACCIATORE FLORENCIO
2003  02/01/2003  163130/2002
MOTORISTA C6
SERV TRANS E MANUT PRES

DIRCE BUFFARA DE CAMARGO VIANNA
2003  30/01/2003  163149/2002
OFICIAL JUDICIARIO B6
CTBA - 1a. INF. JUVENTUDE

IVETE GOLIN RISTOW
2002  02/01/2003  161546/2002
OFICIAL JUDICIARIO B6
A DISPOSICAO DE: ASSOC MAGIST DO PARANA

JUSSARA PACHECO DOS SANTOS
2003  02/01/2003  162164/2002
OFICIAL JUDICIARIO B6
CENTRO DE EDUCACAO INFANTIL

SANDRO DE OLIVEIRA MARTINS
2003  06/01/2003  164092/2002
OFICIAL JUDICIARIO B6
CTBA - JUIZADO ESPECIAL CIVEL E CRIMINAL

ISABELA BITTENCOURT MUNHOZ DA ROCHA
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2002  02/01/2003  161936/2002
OFICIAL JUDICIARIO B6
DEPARTAMENTO DA CORREGEDORIA

MARIANA EUGENIA CARVALHO MATTOS GUEDES 2002
15/01/2003  164357/2002
OFICIAL JUDICIARIO B6
DEPARTAMENTO ECONOMICO E FINANCEIRO

CASSIONILO PEREIRA ROCHA FILHO
2003  02/01/2003  162798/2002
AGENTE DE CONSERVACAO B5
GABINETE DO SUBSECRETARIO

ROSELY CONDUTA DA SILVA
2003  02/01/2003  162153/2002
AGENTE DE CONSERVACAO B5
CENTRO DE EDUCACAO INFANTIL

DIONE GLUCHOWSKI DE MESSIAS
2003  02/01/2003  162161/2002
AGENTE DE CONSERVACAO B5
CENTRO DE EDUCACAO INFANTIL

JOTANAEL BEIRA
2001  02/01/2003  164071/2002
OFICIAL DE JUSTICA-FINAL D4
CTBA-CENTRAL EXECUCAO PENAS ALTERNATIVAS

CLAUDETE FIGUEIREDO MENGUE
2003  02/01/2003  163756/2002
OFICIAL DE JUSTICA-FINAL D4
CTBA - 10a. CIVEL

SIMONE MARIA ABRAHAO DOS SANTOS
2003  06/01/2003  163217/2002
AGENTE DE CONSERVACAO B3
DEPARTAMENTO JUDICIARIO

ROYER DARIO BRITTO DOS ANJOS
2002  26/12/2002  163816/2002
OFICIAL DE JUSTICA-FINAL D4
CTBA-1a. INF. JUVENTUDE-INFRATORES

MARILDA MAKUCH DE ALBUQUERQUE
2003  06/01/2003  161791/2002
AGENTE DE CONSERVACAO B3
DEPARTAMENTO ADMINISTRACAO E SERV.GERAIS

NEUZA MARIA MATTOS KMETIUK
2003  02/01/2003  163751/2002
AGENTE DE CONSERVACAO A1
DEPARTAMENTO ADMINISTRACAO E SERV.GERAIS

Curitiba, 25 de NOVEMBRO de 2002

JOSE ALVACIR GUIMARAES
DIRETOR DO DEPARTAMENTO ADMINISTRATIVO

2538/2002

O DIRETOR  DO  DEPARTAMENTO  ADMINISTRATIVO
DO  TRIBUNAL DE JUSTICA DO ESTADO DO PARANA,
no uso das atribuicoes delegadas pela Ordem de Servico n. 210/
01, resolve  conceder aos servidores  do   Poder  Judiciario
trinta  (30) dias de  FERIAS  REGULAMENTARES:

NOME/CARGO/LOTACAO
ALUSIVAS      INICIO   PROTOCOLO
—————————————————————————
VERA LUCIA SABOIA RIBAS
2003  02/01/2003  166340/2002
BIBLIOTECARIO E5
CENTRO DE DOCUMENTACAO

PAULO CLOTARIO PORTUGAL
2003  02/01/2003  162294/2002
PROGRAMADOR DE COMPUTADOR E3
DEPARTAMENTO DE INFORMATICA

IARA MARIZA PUGLIELLI
2003  02/01/2003  161824/2002
ASSESSOR JURIDICO F9
DES. ANTONIO LOPES DE NORONHA

PAULO IVO RODRIGUES JUNIOR
2003  20/01/2003  164143/2002
ESCRIVAO DO CRIME-FINAL E6
CTBA - 1a. CRIMINAL

JOSE FERNANDES FERRARI
2003  20/01/2003  162107/2002
CONTADOR E8
DEPARTAMENTO ECONOMICO E FINANCEIRO

ROSANGELA DO ROCIO STANSKI
2001  02/01/2003  161821/2002
OFICIAL JUDICIARIO D5
DEPARTAMENTO JUDICIARIO

MAURICIO GUIMARAES CABRAL
2003  06/01/2003  162525/2002
AGENTE DE CONSERVACAO B8
CTBA - FORUM CRIMINAL

SAMARA RITA M. R. NUNES
2003  02/01/2003  164907/2002
ASCENSORISTA B5
CTBA - FORUM CRIMINAL

APOLONIA MAJEWSKI PIRES
2003  06/01/2003  164550/2002

COPEIRO B8
CTBA - 8a. CRIMINAL

SERGIO SOZZI
2002  23/12/2002  165000/2002
TECNICO JUDICIARIO C10
DEPTo. ENGENHARIA ARQUITETURA

LUIZ GASTAO ACCIOLY SALDANHA DA COSTA JUNI-
OR200302/01/2003164944/2002
TECNICO JUDICIARIO C10
DIVISAO ADMINISTRATIVA G.P.

JOSE VICENTE ROSSINI GONCALVES
2001  02/12/2002  164443/2002
OFICIAL DE JUSTICA-FINAL D4
CTBA - 20a. CIVEL

MARCELO GEBRAN DALLEGRAVE
2002  27/01/2003  164828/2002
TECNICO JUDICIARIO C9
DEPTo. ENGENHARIA ARQUITETURA

MARCELO ANGELO TORTATO
2003  06/01/2003  165214/2002
OFICIAL DE JUSTICA
CTBA-CENTRAL EXECUCAO PENAS ALTERNATIVAS

PAULO ROBERTO PROCHNO GAONA
2003  02/01/2003  164885/2002
TECNICO JUDICIARIO C10
CTBA - PRECATORIAS CRIMINAIS

JAIME STRAIOTTO
2003  02/01/2003  164432/2002
AGENTE DE SERVICOS GERAIS B3
DES. ANTONIO ALVES DO PRADO FILHO

MARIA DAS GRACAS DE OLIVEIRA FRATIN
2003  06/01/2003  164609/2002
OFICIAL JUDICIARIO A9
CTBA - 5a. CRIMINAL

ILCE NEVES RODRIGUES
2002  02/12/2002  165613/2002
OFICIAL DE JUSTICA-FINAL D4
CTBA - 11a. CIVEL

LUCILEA TREVISAN ARRUDA
2003  02/01/2003  163549/2002
OFICIAL JUDICIARIO C3
DEPARTAMENTO ADMINISTRATIVO

ROSANE STEPNIOWSKI
2002  02/01/2003  164865/2002
OFICIAL DE JUSTICA-FINAL D4
CTBA - 20a. CIVEL

ELIEGE CRISTINA SANVIDO
2003  02/01/2003  156083/2002
ADMINISTRADOR D10
ASSESSORIA ADMINISTRACAO SUPORTE INTER.

MILTON ANTONIO CAMPOS
2002  06/01/2003  164505/2002
OFICIAL DE JUSTICA-FINAL D4
CTBA-1a. INF. JUVENTUDE-INFRATORES

Curitiba, 25 de NOVEMBRO de 2002

JOSE ALVACIR GUIMARAES
DIRETOR DO DEPARTAMENTO ADMINISTRATIVO

2546/2002

O DIRETOR  DO  DEPARTAMENTO  ADMINISTRATIVO
DO   TRIBUNAL DE JUSTICA DO ESTADO DO PARANA,
no uso das atribuicoes delegadas pela Ordem de Servico n. 210/
01, resolve  conceder aos servidores  do   Poder  Judiciario
trinta  (30) dias de  FERIAS REGULAMENTARES:

NOME/CARGO/LOTACAO
ALUSIVAS      INICIO   PROTOCOLO
—————————————————————————
PAULO MAURICIO RAMOS
2003  02/01/2003  163948/2002
ESCRIVAO DO CRIME-INTERM. E3
SANTO ANTONIO DA PLATINA

INAH TEIXEIRA RIBEIRO
2003  02/01/2003  163352/2002
AGENTE DE LIMPEZA-FINAL B6
LONDRINA - 2a. CRIMINAL

ANTONIO SERRADILHA
2002  30/12/2002  163945/2002
OFICIAL DE JUSTICA-INTERM. D2
CIANORTE

ANTONIO PAULO VIEIRA DE SOUZA
2002  02/01/2003  163939/2002
ESCRIVAO DO CRIME-INICIAL D11
ALTO PIQUIRI

IRMA DE LOURDES PIRES
2003  02/01/2003  163353/2002
AGENTE DE LIMPEZA-FINAL B6
LONDRINA - 2a. CIVEL

VIRGINIA DE MORAIS FREIRE
2003  02/01/2003  163364/2002
AGENTE DE LIMPEZA-FINAL B6
LONDRINA

LUIZ PAULO TIMOTEO
2003  02/01/2003  163298/2002
ESCRIVAO DO CRIME-INTERM. E3
CAMBE

ARMANDO LUIZ PERON
2003  15/01/2003  163287/2002
OFICIAL DE JUSTICA-INICIAL C10
MANDAGUACU

ANTONIO LUIZ MENDES
2001  02/01/2003  164276/2002
OFICIAL DE JUSTICA-INICIAL C10
MANDAGUARI

MARGARETH RIBEIRO DE LARA
2002  06/01/2003  164129/2002
AUXILIAR DE CARTORIO-INTERM. C7
TOLEDO

MARGARIDA DA SILVA
2003  06/01/2003  163837/2002
TECNICO JUDICIARIO C10
A DISPOSICAO DE: ANTONINA

JAIRO CESAR GARABELI HEIL
2003  20/01/2003  164123/2002
ESCRIVAO DO CRIME-INICIAL D11
CANDIDO DE ABREU

PIERINA LIBERA DE MARTINI SILVA
2002  06/01/2003  163953/2002
AGENTE DE LIMPEZA-INTERM. B3
UNIAO DA VITORIA

MARGARET REGINA WOLF FERNANDES
2003  02/01/2003  164905/2002
AUXILIAR DE CARTORIO-INTERM. C7
PATO BRANCO - JUIZ.ESP.CRIM.

PAULO YOCHINORI AOKI
2003  02/01/2003  163362/2002
AGENTE DE SERVICOS GERAIS A2
LONDRINA

NILSON BALDI
2003  30/01/2003  163120/2002
OFICIAL DE JUSTICA-INICIAL C10
TERRA ROXA

MARIA APARECIDA BENTO DE OLIVEIRA
2003  06/01/2003  163354/2002
AGENTE DE LIMPEZA-FINAL B6
LONDRINA - 3a. CIVEL

MARIA NAZARE FLORIANO DA SILVA
2003  06/01/2003  163358/2002
AGENTE DE LIMPEZA-FINAL B6
LONDRINA - 7a. CIVEL

FATIMA ELIZABETH CAPELETTI
2003  02/01/2003  164178/2002
AGENTE DE LIMPEZA-INICIAL A10
CORONEL VIVIDA

MARIA EMILIA MARTINS
2003  02/01/2003  163356/2002
AUXILIAR DE CARTORIO-FINAL C10
LONDRINA - 3a. CRIMINAL

RENAUD MARQUES DE OLIVEIRA
2003  02/01/2003  164127/2002
OFICIAL DE JUSTICA-INICIAL C10
CANDIDO DE ABREU

NEI FERNANDES
2003  02/01/2003  164906/2002
OFICIAL DE JUSTICA-INICIAL C10
PATO BRANCO

MARIO DA LUZ WACHESKI
2003  02/01/2003  163133/2002
OFICIAL DE JUSTICA-INICIAL C10
FAXINAL

SINIVALDO PIFFER CROZATTI
2000  31/12/2002  163122/2002
ESCRIVAO DO CRIME-INICIAL D11
XAMBRE

NEUZA PEREIRA DE ARAUJO
2003  06/01/2003  162695/2002
AGENTE DE LIMPEZA-INICIAL A10
TERRA RICA

FATIMA APARECIDA DE LIMA
2002  26/12/2002  163941/2002
AUXILIAR DE CARTORIO-INTERM. C7
CORNELIO PROCOPIO - CRIME MEN

ANIR JOSE GERTRUDES DE ALCANTARA
2003  02/01/2003  163616/2002
OFICIAL DE JUSTICA-FINAL D4
LONDRINA - 2a. CRIMINAL

ILSON DE MELO FERREIRA
2003  02/01/2003  163134/2002
ESCRIVAO DO CRIME-INICIAL D11
FAXINAL

OTILIA SANTANA DE MELLO
2003  02/01/2003  163129/2002
AGENTE DE SERVICOS GERAIS A3

FAXINAL

ORIVALDO MONTEIRO TEIXEIRA
2003  02/01/2003  163361/2002
AGENTE DE LIMPEZA-FINAL B6
LONDRINA

DINALVA VARGAS PRUDENCIO DE BARROS PIRES
2003 02/01/2003  163350/2002
AGENTE DE LIMPEZA-FINAL B6
LONDRINA - 1a. CIVEL

MARIO GONCALVES DIAS
2003  02/01/2003  163359/2002
AGENTE DE LIMPEZA-FINAL B6
LONDRINA

CLEUSA MARIA PIMENTEL VIEIRA
2003  02/01/2003  164181/2002
FUNCIONARIO A DISPOSICAO DO T.J.
CORONEL VIVIDA - J.E.C.C.

MARGARETE PEREIRA
2003  02/01/2003  163121/2002
AGENTE DE LIMPEZA-INTERM. B3
CAPANEMA

FLAVIO BUENO DA LUZ
2001  02/01/2003  164120/2002
COMISSARIO VIG.INF.E JUVENTUDE-INTERM. D-2
CASTRO

MARISE AZEVEDO BOLSONI
2002  23/12/2002  162696/2002
TECNICO JUDICIARIO C3
A DISPOSICAO DE: CASCAVEL

LUCAS WESLEY LIMA PRADAL
2003  13/01/2003  163309/2002
OFICIAL DE JUSTICA-FINAL D4
LONDRINA - 10a. CIVEL

SALETE REGINA GALVAO COSER
2002  02/01/2003  163363/2002
TECNICO JUDICIARIO D3
A DISPOSICAO DE: LONDRINA - INF. JUV.

NELSON LUIZ HEIDEMANN
2003  02/01/2003  159865/2002
MOTORISTA C3
COLOMBO

CARLA MARIA PINEDA MENZEL VIEIRA
2003  02/01/2003  159518/2002
TECNICO JUDICIARIO D8
A DISPOSICAO DE: GUARAPUAVA-VARA DE FAMILIA

CLAUDIONEI CAMPIGOTTO
2002  02/01/2003  163295/2002
OFICIAL DE JUSTICA-INTERM. D2
A DISPOSICAO DE: QUEDAS DO IGUACU

SELMA RAINHA PENTEADO
2002  26/12/2002  163116/2002
TECNICO JUDICIARIO D3
GUARAPUAVA

GISELY CRISTIANE ALVES FACCIN COSTA
2003  06/01/2003  163943/2002
OFICIAL DE JUSTICA-INICIAL C10
NOVA LONDRINA

CELIO DAMBROS
2002  06/01/2003  164704/2002
OFICIAL DE JUSTICA-INICIAL C10
BARRACAO

MANOEL DE MOURA CAMARGO
2003  02/01/2003  164184/2002
OFICIAL DE JUSTICA-INICIAL C10
CORONEL VIVIDA

SILVIA DE JESUS MARTINS SILVA
2002  05/12/2002  164116/2002
AUXILIAR DE CARTORIO-INICIAL C3
CURIUVA

EDILSON JONAS BROGNOLI
2002  06/01/2003  163306/2002
OFICIAL DE JUSTICA-INICIAL C10
CATANDUVAS

LORIZETE APARECIDA MACHADO
2002  01/01/2003  164644/2002
AUXILIAR DE CARTORIO-INICIAL C3
GUARATUBA

JOAO FELIPE DA SILVA
2001  02/01/2003  164986/2002
OFICIAL DE JUSTICA-INICIAL C10
ANTONINA

EDSON LUIS FUTERKO
2003  02/01/2003  163952/2002
COMISSARIO VIG.INF.E JUVENTUDE-INTERM. D-2
UNIAO DA VITORIA

IRACEMA MARIA MATACZINSKI
2002  02/01/2003  163297/2002
AGENTE DE LIMPEZA-INICIAL A10
QUEDAS DO IGUACU

CARLA JAQUELINE GALEGO
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2001  02/12/2002  163117/2002
AUXILIAR DE CARTORIO-INTERM. C7
PORECATU

MARIA DENIDE GIMENEZ DE OLIVEIRA
2003  02/01/2003  163355/2002
AGENTE DE LIMPEZA-FINAL B6
LONDRINA

APARECIDA FERREIRA HIPOLITO
2003  02/01/2003  163348/2002
AGENTE DE LIMPEZA-FINAL B6
LONDRINA

MARIA INES GOMES DE SOUZA
2003  27/01/2003  163357/2002
OFICIAL DE JUSTICA-FINAL D4
LONDRINA - INF. JUV.

JULIA PAZIO DE OLIVEIRA
2003  02/01/2003  164124/2002
AGENTE DE LIMPEZA-INICIAL A10
CANDIDO DE ABREU

Curitiba, 25 de NOVEMBRO de 2002

JOSE ALVACIR GUIMARAES
DIRETOR DO DEPARTAMENTO ADMINISTRATIVO

Departamento
Econômico e Financeiro

DEPARTAMENTO ECONÔMICO E FINANCEIRO
RELAÇÃO 41/02
Protocolo: 82712/02 - Requisitante: JUÍZO DE DIREITO DA
1ª VARA DA FAZENDA PÚBLICA - Requisitado: Presidente
do Tribunal de Justiça do Estado do Paraná – Referência: Au-
tos de Ação Ordinária 17.424/81. Interessados: MARIA FRAN-
CISCA LIMA E OUTRAS Adv.(a) Dr.(a) Eliud José Borges
Júnior e o ESTADO DO PARANÁ Adv.(a) Dr.(a) Marcia Carla
Pereira Ribeiro. Despacho: I - Tendo em vista a comunicação
do MM. Juiz da 1ª Vara da Fazenda Pública (fls. 152 TJ), bem
como a concordância da Fazenda Pública (fls. 149 TJ) e do
Ministério Público (fls. 151 TJ), retifico a natureza do presente
precatório passando a vigorar como natureza alimentar. II -
Ao Departamento Econômico e Financeiro para que proceda a
retificação necessária na requisição de pagamento. Presidên-
cia, 11 de novembro de 2002.
Protocolo: 153246/02 - Requisitante: JUÍZO DE DIREITO DA
1ª VARA DA FAZENDA PÚBLICA - Requisitado: Presidente
do Tribunal de Justiça do Estado do Paraná – Referência: Au-
tos de Ação Ordinária 29.231/92. Interessados: FLORIANA
AUER KAPP Adv.(a) Dr.(a) Marco Antônio de Souza e o ES-
TADO - IPE Adv.(a) Dr.(a) Marcia Carla Pereira Ribeiro. Des-
pacho: I - Defiro o presente precatório requisitório de nature-
za alimentar, em que é interessada Floriana Auer Kapp, pelo
valor de R$ 384.048,95 (Trezentos e oitenta e quatro mil, qua-
renta e oito reais e noventa e cinco centavos), conforme cálcu-
lo datado de 17 de setembro de 2001 (fls. 40/41 TJ), porquanto
devidamente instruído. II - Determino a atualização monetária
na forma do § 1º do artigo 100 da Constituição Federal. III -
Cientifique-se o Juízo requisitante. IV - Publique-se. V - Inti-
mem-se. Presidência, 12 de novembro  de 2002.
Protocolo: 153362/02 - Requisitante: JUÍZO DE DIREITO DA
VARA CÍVEL DE NOVA ESPERANÇA - Requisitado: Presi-
dente do Tribunal de Justiça do Estado do Paraná – Referên-
cia: Autos de Ação de Indenização 1486/98. Interessados: JOSÉ
ANTÔNIO LEMES Adv.(a) Dr.(a) Zilda Mara Consalter e o
MUNICÍPIO DE FLORAI Adv.(a) Dr.(a) Fortunato Bergamo.
Despacho: I - Defiro o presente precatório requisitório de na-
tureza alimentar, em que é interessado José Antônio Lemes,
pelo valor de R$ 15.006,52 (Quinze mil, seis reais e cinqüenta
e dois centavos), conforme cálculo datado de 05 de junho de
2002 (fls. 52 TJ), porquanto devidamente instruído. II - Deter-
mino a atualização monetária na forma do § 1º do artigo 100 da
Constituição Federal. III - Cientifique-se o Juízo requisitante.
IV - Publique-se. V - Intimem-se. Presidência, 12 de novem-
bro  de 2002.
Protocolo: 145432/01 - Requisitante: JUÍZO DE DIREITO DA
VARA CÍVEL DE UNIÃO DA VITÓRIA - Requisitado: Pre-
sidente do Tribunal de Justiça do Estado do Paraná – Referên-
cia: Autos de Ação Ordinária de Cobrança 222/97. Interessa-
dos: TROFIM NESTERUK E OUTRA Adv.(a) Dr.(a) Martim
Canever e o MUNICÍPIO DE UNIÃO DA VITÓRIA Adv.(a)
Dr.(a) Representante Legal Sr. Prefeito Municipal. Despacho:
I - Tendo em vista que a atuação administrativa desta Presidên-
cia no presente protocolado já se encerrou com a requisição de
pagamento de fls. 53 TJ, nada há para ser apreciado em relação
ao pedido de fls. 56 TJ, podendo os credores ingressar com as
medidas judiciais que entenderem cabíveis. II – Ao Departa-
mento Econômico e Financeiro para aguardar o pagamento. III
– Comuniquem-se. Presidência, 11 de novembro de 2002.

Protocolo: 141313/02 - Requisitante: JUÍZO DE DIREITO DA
3ª VARA DA FAZENDA PÚBLICA - Requisitado: Presidente
do Tribunal de Justiça do Estado do Paraná – Referência: Au-
tos de Ação Ordinária 18.198/98. Interessados: BEATRIZ
LAZZAROTTO BARCELOS E OUTROS Adv.(a) Dr.(a) Edwil
Caliani e o ESTADO DO PARANÁ Adv.(a) Dr.(a) Marcia Car-
la Pereira Ribeiro. Despacho: I - Defiro o presente precatório
requisitório de natureza alimentar, em que são interessados
Beatriz Lazzarotto Barcellos e outros, pelo valor de R$
502.034,07 (Quinhentos e dois mil, trinta e quatro reais e sete
centavos), conforme cálculo datado de 11 de maio de 2001 (fls.
85/87 TJ), porquanto devidamente instruído. II - Determino a
atualização monetária na forma do § 1º do artigo 100 da Cons-
tituição Federal. III - Cientifique-se o Juízo requisitante. IV -
Publique-se. V - Intimem-se. Presidência, 11 de novembro de
2002.
Protocolo: 59834/01 - Requisitante: JUÍZO DE DIREITO DA

VARA CÍVEL DE JACAREZINHO - Requisitado: Presidente
do Tribunal de Justiça do Estado do Paraná – Referência: Au-
tos de Ação Ordinária 51/94. Interessados: CELSO ANTÔ-
NIO ROSSI - HONORÁRIOS Adv.(a) Dr.(a) Celso Antônio
Rossi e o MUNICÍPIO DE JACAREZINHO Adv.(a) Dr.(a)
Representante Legal Sr. Prefeito Municipal. Despacho: tendo
em vista a comunicação do pagamento, ao Departamento Eco-
nômico e Financeiro para cancelamento e devida baixa de pre-
notação. Presidência, 11 de novembro de 2002.
Protocolo: 65467/02 - Requisitante: JUÍZO DE DIREITO DA
1ª VARA CÍVEL DE LONDRINA - Requisitado: Presidente
do Tribunal de Justiça do Estado do Paraná – Referência: Au-
tos de Embargos à Execução 54/98. Interessados: IRINEU
CODATO - HONORÁRIOS Adv.(a) Dr.(a) Irineu Codato e o
MUNICÍPIO DE LONDRINA Adv.(a) Dr.(a) Salete Teresinha
de Souza. Despacho: I - Defiro o presente precatório requisitó-
rio de natureza alimentar, em que é interessado Irineu Coda-
to, pelo valor de R$ 2.874,75 (Dois mil, oitocentos e setenta e
quatro reais e setenta e cinco centavos), conforme cálculo da-
tado de 25 de abril de 2001 (fls. 14 TJ), porquanto devidamen-
te instruído. II - Determino a atualização monetária na forma
do § 1º do artigo 100 da Constituição Federal. III - Cientifi-
que-se o Juízo requisitante. IV - Publique-se. V - Intimem-se.
Presidência, 11 de novembro  de 2002.
Protocolo: 88791/02 - Requisitante: JUÍZO DE DIREITO DA
3ª VARA DA FAZENDA PÚBLICA - Requisitado: Presidente
do Tribunal de Justiça do Estado do Paraná – Referência: Au-
tos de Ação Ordinária 14462/96. Interessados: HELENA POR-
TO DOS SANTOS E OUTROS Adv.(a) Dr.(a) Antônio Con-
stantino Volkov e o ESTADO DO PARANÁ Adv.(a) Dr.(a)
Marcia Carla Pereira Ribeiro. Despacho: Trata-se de pedido
com intuito de incluir para pagamento até o final do exercício
de 2003, precatório requisitório deferido após a data limite de
1º de julho de 2002. Todavia, diante do entendimento deste
Tribunal, contido no Oficio Circular nº 06/2000 (fls. 118 TJ),
indefiro o presente pleito. Ao Departamento Econômico e Fi-
nanceiro para aguardar o pagamento. Comuniquem-se. Presi-
dência, 14 de novembro de 2002.

Protocolo: 123317/02 - Requisitante: JUÍZO DE DIREITO DA
1ª VARA DA FAZENDA PÚBLICA - Requisitado: Presidente
do Tribunal de Justiça do Estado do Paraná – Referência: Au-
tos de Ação Ordinária 38.006/97. Interessados: KAREN BAR-
RETO CAMPELO Adv.(a) Dr.(a) Alvaro Eiji Nakashima e o
ESTADO DO PARANÁ Adv.(a) Dr.(a) Marcia Carla Pereira
Ribeiro. Despacho: I - Defiro o presente precatório requisitó-
rio de natureza alimentar, em que é interessada Karen Bar-
reto Campelo, pelo valor de R$ 50.116,21 (Cinqüenta mil, cento
e dezesseis reais e vinte e um centavos), conforme cálculo da-
tado de setembro de 2001 (fls. 31 e 38 TJ), porquanto devida-
mente instruído. II - Determino a atualização monetária na for-
ma do § 1º do artigo 100 da Constituição Federal. III - Cienti-
fique-se o Juízo requisitante. IV - Publique-se. V - Intimem-se.
Presidência, 14 de novembro  de 2002.
Protocolo: 24514/95 - Requisitante: JUÍZO DE DIREITO DA
VARA CÍVEL DA COMARCA DE CAMPO LARGO - Requi-
sitado: Presidente do Tribunal de Justiça do Estado do Paraná
– Referência: Autos de Ação Ordinária de Ind. P/Desap. Indi-
reta 193/90. Interessados: HELENA FRANCISCA NOVA-
COSKI E OUTROS Adv.(a) Dr.(a) Pedro Angelo Andreassa e
o MUNICÍPIO DE CAMPO LARGO Adv.(a) Dr.(a) Emídio
Pianaro Junior. Despacho: O presente precatório já foi devida-
mente pago, bem como efetuado seu cancelamento e baixa de
prenotação. Tendo em vista que a atuação desta Presidência se
encerra na requisição de pagamento, cabendo ao Juízo Requi-
sitante a análise quanto à expedição de precatório complemen-
tar, nada há para ser apreciado no presente pedido. Arquive-se.
Comuniquem-se. Presidência, 11 de novembro de 2002.

Departamento de
Engenharia e Arquitetura

DEPARTAMENTO DE ENGENHARIA E ARQUITETURA
SECRETARIA
EXTRATO DE TERMO CONTRATUAL Nº 16/2002.

CONTRATO: celebrado em 19 de novembro de 2002.

EXPEDIENTE: protocolado na Secretaria do Tribunal de Jus-
tiça sob nº 145.167/2001.

FUNDAMENTO LEGAL: artigo 23, inciso I, alínea “b” c/c
art. 120, § único da Lei nº 8.666/93.

CONTRATANTE: Tribunal de Justiça do Estado do Paraná.

CONTRATADA: Edificatto Engenharia de Edificações Ltda.

OBJETO: reforma do prédio do Fórum da Comarca de Pato
Branco.

PREÇO: valor global de R$ 478.156,55 (quatrocentos e seten-
ta e oito mil, cento e cinqüenta e seis reais e cinqüenta e cinco
centavos).

CUSTEIO DAS DESPESAS: dotação orçamentária do FUN-
REJUS para o exercício de 2002, através da rubrica orçamen-
tária 33.90.3912-50, devidamente empenhado, pela nota de
empenho nº 05600000200224-4, emitida pelo Fundo de Ree-
quipamento do Poder Judiciário em 07/11/2002.

FORO: Comarca de Curitiba.

Em 25 de novembro de 2002.

ANA TEREZA ARAÚJO BRUEL WANDEMBRUCK
Diretor do Departamento de Engenharia e Arquitetura em

exercício

Departamento
Judiciário

Divisão de
Processo Cível

Departamento Judiciário    Emetido em 25/11/2002
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO PARANÁ
I Divisão de Processo Cível
Pauta de Julgamento do dia 03/12/2002 13:30
Sessão Ordinária - 1ª Câmara Cível

Relação No. 2002.05298 de Publicação
____________________________________________________

Pauta de Julgamento da sessão ordinária da 1ª Câmara Cível a
realizar-se em 03/12/2002 às 13:30 horas, ou sessões subse-
quentes.
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Eloi Antonio Pozzati 017 0110895-4
Erica Pinto de Barros 004 0129510-5
Ernesto Antunes de Carvalho 031 0132597-7
Estêvão Barongeno 022 0114700-6
Estevam Capriotti Filho 035 0110718-2
Evaristo Aragão F. d. Santos 016 0110595-9
Fabiola Polatti C. Fleischfresser 006 0130820-3
Fausto Pereira de Lacerda Filho 001 0104469-7
Fernanda Fumagali 026 0124974-9
Fernando Vidal P. d. Oliveira 001 0104469-7
Flavio Bovo 012 0107572-1
Floriano Terra Filho 029 0130156-8
Francisco Ramirez da S. R. Junior 028 0129564-3

Geraldo Bonnevialle Braga Araújo 031 0132597-7
Geroldo Augusto Hauer 001 0104469-7

020 0112676-7
Gilson Roberto Cecatto Santos 027 0124981-4
Gisela Dias Chede 020 0112676-7
Gisele da Rocha Parente Venancio 003 0126241-3
Gláucia Lourenço Stencel Bozzi 005 0130056-3
Graciela Iurk Marins 016 0110595-9
Gustavo Aydar de Brito 018 0111240-3
Gustavo Henrique Dietrich 032 0127988-5
Heber Gomes da Silva 024 0115847-8
Heber Marcelo Gomes da Silva 024 0115847-8
Henoch Gregorio Buscariol 028 0129564-3
Ilza Andrade Campos Silva 011 0106774-1
Inger Kalben Silva 005 0130056-3
Isabela Cristine Martins Ramos 003 0126241-3
Isauro de Araujo 010 0106452-0
Ivo Shizuo Sooma 033 0105764-1
Ivone Roldão Ferreira 011 0106774-1
Izis Maysa Dietrich Lechiu 032 0127988-5
Janaina Alves Arcenio 014 0108987-6
João Carlos Messias Junior 007 0131255-0
João Carlos de Oliveira 014 0108987-6
João Casillo 021 0113235-0
João Francisco Gonçalves 018 0111240-3
João Otávio de Noronha 001 0104469-7
Joaquim Mariano Paes de C. Neto 015 0109581-8
Jorge Luiz Ribeiro de Amorim 004 0129510-5
José Alberto Dietrich Filho 032 0127988-5
José Bertoldo Junckes Filho 010 0106452-0
José Cesar Valeixo Neto 009 0096027-2
José Valnir Zambrim 018 0111240-3
José Vidotti 002 0124462-4
Josemar Vidal de Oliveira 012 0107572-1
Jubrail Romeu Arcenio 014 0108987-6
Keity Suto Trombeli 028 0129564-3
Kelly Cristina Bombonatto 007 0131255-0
Lauro Fernando Pascoal 015 0109581-8
Lauro Fernando Zanetti 018 0111240-3
Leandro Leri Gross 037 0128527-6
Leila Aparecida Ferreira Garcia 011 0106774-1
Liana Sarmento de Mello Quaresma 022 0114700-6
Liliane Andrea do Amaral 017 0110895-4
Luciana Fuser Bittar 006 0130820-3
Luciana Pigatto Monteiro 021 0113235-0
Luciano Morais e Silva 013 0108062-4
Luis Fernando da Silva Tambellini 003 0126241-3
Luiz Afonso Diz Cleto 024 0115847-8
Luiz Alfredo Bianconi 009 0096027-2
Luiz Antonio Pinto Santiago 012 0107572-1
Luiz Fernando Baldi 008 0131981-5
Luiz Fernando Vieira de Mello 026 0124974-9
Luiz Gonzaga Capriglione 012 0107572-1
Luiz Rodrigues Wambier 016 0110595-9
Márcia Regina Nunes de S. Valeixo 009 0096027-2
Márcia Teshima 007 0131255-0
Marcelene Carvalho da Silva Ramos 003 0126241-3
Marcelo Andrade Campos Silva 011 0106774-1
Marcelo Habice Motta 016 0110595-9
Marcio Miatto 018 0111240-3
Marco Antônio Lima Berberi 015 0109581-8

022 0114700-6
Marco Antônio de Souza 003 0126241-3
Marcos Alaor Pereira Toledo 021 0113235-0
Marcos Antonio de O. Leandro 017 0110895-4

033 0105764-1
Marcos Renan Salvati 002 0124462-4
Marcos Venicius Zanella 026 0124974-9
Maria Aparecida Alves Arcenio 014 0108987-6
Marinara Wisóski Moysés 031 0132597-7
Milton Fagundes 009 0096027-2
Milton José Paizani 034 0107726-9
Miriam Aparecida Gleria Gnann 018 0111240-3
Murilo Francisco Teodoro 027 0124981-4
Naiara Cristina Cervo 021 0113235-0
Nataniel Ricci 035 0110718-2
Nelson Batista Pereira 014 0108987-6
Neudi Fernandes 004 0129510-5
Newton Jose de Oliveira Neves 009 0096027-2
Nilson Tadeu Reis Campos Silva 011 0106774-1
Olinto Roberto Terra 029 0130156-8
Omar Sfair 026 0124974-9
Oséias Martins Barboza 011 0106774-1
Osvaldo Cicero Wronski 036 0114921-5
Patricia de Macedo Florio 004 0129510-5
Paulo Giovani Fornazari 032 0127988-5
Paulo Moreli 017 0110895-4

033 0105764-1
Paulo Roberto Barbieri 031 0132597-7
Paulo Roberto Moreira G. Junior 003 0126241-3
Peter Amaro de Sousa 028 0129564-3
Ricardo Pavão Tuma 006 0130820-3
Ricardo Russo 028 0129564-3
Roberto Georgean 029 0130156-8
Roberto Gonçalves Martins 012 0107572-1
Roberto Machado Filho 020 0112676-7
Roberto Strauch 026 0124974-9
Roberto Wisóski Amarante 031 0132597-7
Rolf Koerner Junior 024 0115847-8
Ronnie Kohler 031 0132597-7
Rosana Camarani da Silva 014 0108987-6
Roseli Bandeira de Assis Cavalli 002 0124462-4
Rubens Victor da Silva Filho 010 0106452-0
Ruy Antonio Lopes 010 0106452-0
Sérgio Botto de Lacerda 024 0115847-8
Sadi Bonatto 001 0104469-7
Samir Thome Filho 030 0130469-0
Samuél Machado de Miranda 026 0124974-9
Sandro Roberto de Campos 023 0115278-3
Sayro Mark Caetano 004 0129510-5
Sebastião Nei dos Santos 030 0130469-0
Sebastião da Silva Ferreira 007 0131255-0
Selma Negro Capeto 016 0110595-9
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Sergio Wilson Maldonado 018 0111240-3
Shealtiel Lourenço Pereira Filho 018 0111240-3
Sidnei Gilson Dockhorn 028 0129564-3
Silvana Léa Fetter 029 0130156-8
Silvia Lucia Arruda dos S. Blanco 030 0130469-0
Silvia Regina Aguilar Hasegawa 024 0115847-8
Simone Kohler 031 0132597-7
Simone Radons 023 0115278-3
Simone Zonari Letchacoski 021 0113235-0
Soraia Al Farah 005 0130056-3
Sueli Cristina Galleli 018 0111240-3
Suely dos Santos 011 0106774-1
Tarcisio Araújo Kroetz 006 0130820-3
Teresa Arruda Alvim Wambier 016 0110595-9
Tereza Cristina B. Marinoni 008 0131981-5
Valder de Alencar Praxedes 038 0129837-1
Valmir Bernardo Parisi 019 0111913-1
Vera Alice Rossi 018 0111240-3
Vicente Ganter de Moraes 002 0124462-4
Victor Alberto Azi Bomfim Marins 016 0110595-9
Victor Alexandre Bomfim Marins 016 0110595-9
Wadson Nicanor Peres Gualda 011 0106774-1
Wilmar Eppinger 001 0104469-7

010 0106452-0
020 0112676-7

Wilson Gomes da Silva 018 0111240-3
Wilson Jeronimo Comel 013 0108062-4
Zilda Mara Consalter 011 0106774-1

Agravo de Instrumento
0001 . Processo:  0104469-7
Protocolo: 2001/15481.  Comarca: Curitiba. Vara: 2ª Vara da
Fazenda Pública Falências e Concordatas. Ação Originária:
9400000400 Restituição. Agravante: P.M. Laminados de Ma-
deiras LTDA. Advogado: Altivo José Seniski, Geroldo Augus-
to Hauer, Fernando Vidal Pereira de Oliveira, Wilmar Eppin-
ger, Ellis Ernani Cechelero. Agravado: Banco do Brasil SA.
Advogado: Sadi Bonatto, João Otávio de Noronha, Adroaldo
José Gonçalves, Arlindo Menezes Molina, Auderi Luiz de
Marco. Interessado: Fauto Pereira de Lacerda Filho Síndico da
Massa Falida. Advogado: Fausto Pereira de Lacerda Filho.
Órgão Julgador: 1ª Câmara Cível. Relator: Des. Antonio Prado
Filho

Agravo de Instrumento
0002 . Processo:  0124462-4
Protocolo: 2002/70078.  Comarca: Colombo. Vara: Vara Cível.
Ação Originária: 200100000540 Revisão de Contrato. Agra-
vante: Comissária Rossini Ltda, Alberto Rossini, Armando
Rossini. Advogado: Vicente Ganter de Moraes, José Vidotti,
Edgar Lenzi. Agravado: Adriano Rackes, Alessandro Palhano,
Daila Aparecida Camargo, Gerson Rackes, Silvana Cruccitti,
Israel Domingues Militão, Manoel Ribeiro Filho, Marilza Ri-
beiro, Luis Pedro Aires, Luprécio Leone da Silva, Mauro Quei-
roz de Camargo, João Francisco dos Santos, Rivelino Concia-
ni, Sebastião Henrique de Melo. Advogado: Marcos Renan
Salvati, Roseli Bandeira de Assis Cavalli. Órgão Julgador: 1ª
Câmara Cível. Relator: Des. Ulysses Lopes. Relator Convoca-
do: Juiz Conv. Airvaldo Stela Alves

Agravo de Instrumento
0003 . Processo:  0126241-3
Protocolo: 2002/87678.  Comarca: Curitiba. Vara: 3ª Vara da
Fazenda Pública Falências e Concordatas. Ação Originária:
10710 Revisão E/ou Rest. de Pensão Previd.. Agravante: Esta-
do do Paraná. Advogado: Luis Fernando da Silva Tambellini,
Marcelene Carvalho da Silva Ramos, Gisele da Rocha Parente
Venancio, Paulo Roberto Moreira Gomes Junior, Isabela Cris-
tine Martins Ramos. Agravado: Valdete Rodrigues Xavier. Ad-
vogado: Marco Antônio de Souza, Ana Maria Lopes Pinto.
Órgão Julgador: 1ª Câmara Cível. Relator: Des. J. Vidal Coe-
lho

Agravo de Instrumento
0004 . Processo:  0129510-5
Protocolo: 2002/105426.  Comarca: Curitiba. Vara: 11ª Vara
Cível. Ação Originária: 200200000681 Ação Pauliana. Agra-
vante: Pro Diet Farmacêutica Ltda, Cirúrgica Jaw Comércio de
Material Médico Hospitalar Ltda, Mercantex Mercantil de Pro-
dutos Hospitalares e Têxteis Ltda, A P Tortelli Comércio e
Representação de Produtos Médico Hospitalar Ltda, Polyme-
dical Importação e Comércio de Produtos Médicos Ltda, Tec-
nomedical Produtos Médicos Ltda, Invasive Importação e Co-
mércio de Produtos Médicos Ltda, CHB Comercial Hospitalar
Brasileira Ltda, Hospifar Comércio de Produtos Hospitalares e
Farmacêuticos Ltda, Dimecor Distribuidora de Produtos Médi-
cos e Hospitalares Ltda, Oximédica Comercial Ltda. Advoga-
do: Neudi Fernandes, Sayro Mark Caetano. Agravado: Institu-
to Geral de Assistência Social Evangélica Igase. Advogado: Ary
Jorge Almeida Soares, Jorge Luiz Ribeiro de Amorim, Patricia
de Macedo Florio, Erica Pinto de Barros, Benjamim Carvalho
da Silva. Agravado: Fundação de Estudos de Doenças do Fíga-
do Koutoulas Ribeiro FUNEF, Casa de Saúde São Vicente Ltda.
Órgão Julgador: 1ª Câmara Cível. Relator: Des. J. Vidal Coe-
lho

Agravo de Instrumento
0005 . Processo:  0130056-3
Protocolo: 2002/128747.  Comarca: São José dos Pinhais. Vara:
2ª Vara Cível. Ação Originária: 200200000726 Mandado de
Segurança. Agravante: Dorli Iacir Moro, Durval Pires Massa-
neiro. Advogado: Carlos Alberto Farracha de Castro, Alexan-
dre Arseno. Agravado: Município de São José dos Pinhais.
Advogado: Inger Kalben Silva, Cláudio Soccoloski, Soraia Al
Farah, Gláucia Lourenço Stencel Bozzi. Órgão Julgador: 1ª
Câmara Cível. Relator: Des. Ulysses Lopes. Relator Convoca-
do: Juiz Conv. Airvaldo Stela Alves

Agravo de Instrumento
0006 . Processo:  0130820-3
Protocolo: 2002/136958.  Comarca: Curitiba. Vara: 10ª Vara
Cível. Ação Originária: 9700000045 Execução. Agravante: Hsbc
Bank Brasil SA Banco Multiplo. Advogado: Andréia Cunha,

Carlos Eduardo Manfredini Hapner, Tarcisio Araújo Kroetz,
Fabiola Polatti Cordeiro Fleischfresser, Luciana Fuser Bittar.
Agravado: Euvaldo Cordeiro Correia, Lucídio Cordeiro Cor-
rea, Maria Zelinda Correia Ribeiro, Reinaldo Cordeiro Cor-
reia. Advogado: Ricardo Pavão Tuma. Órgão Julgador: 1ª Câ-
mara Cível. Relator: Des. Pacheco Rocha

Agravo de Instrumento
0007 . Processo:  0131255-0
Protocolo: 2002/138725.  Comarca: Londrina. Vara: 4ª Vara
Cível. Ação Originária: 9800000141 Ação Monitória. Agravan-
te: Unibanco - União de Bancos Brasileiros SA. Advogado:
Sebastião da Silva Ferreira, Kelly Cristina Bombonatto, João
Carlos Messias Junior, Carlos Alberto de Oliveira Fraga, Álva-
ro Luiz da Silveira Schreiner. Agravado: Valdemir de Lima ME
Ltda, Valdemir de Lima. Advogado: Márcia Teshima (Curador
Especial). Órgão Julgador: 1ª Câmara Cível. Relator: Des. J.
Vidal Coelho

Agravo de Instrumento
0008 . Processo:  0131981-5
Protocolo: 2002/148293.  Comarca: Barracão. Vara: Vara Úni-
ca. Ação Originária: 200200000036 Execução Fiscal. Agravan-
te: Fazenda Pública do Estado do Paraná. Advogado: Luiz Fer-
nando Baldi, Anita Caruso Puchta, Tereza Cristina Bittencourt
Marinoni, Alexandre Pydd. Agravado: José dos Santos Bilhar.
Órgão Julgador: 1ª Câmara Cível. Relator: Des. J. Vidal Coe-
lho

Apelação Cível
0009 . Processo:  0096027-2
Protocolo: 2000/76824.  Comarca: Curitiba. Vara: 2ª Vara Cí-
vel. Ação Originária: 9800000515 Indenização. Apelante: Wil-
son Rodrigues da Silva. Advogado: Márcia Regina Nunes de
Souza Valeixo, José Cesar Valeixo Neto. Apelado: Massa Fali-
da de Disapel Eletrodomésticos Ltda. Advogado: Daniele Cris-
tiane Drulla, Carla Fabiana Evers. Apelado: Milo Som Ltda.
Advogado: Newton Jose de Oliveira Neves, Milton Fagundes,
Luiz Alfredo Bianconi. Interessado: Clemenceau Merheb Ca-
lixto Síndico da Massa Falida. Órgão Julgador: 1ª Câmara Cí-
vel. Relator: Des. Antonio Prado Filho. Revisor: Des. Pacheco
Rocha

Apelação Cível
0010 . Processo:  0106452-0
Protocolo: 1996/51998.  Comarca: Curitiba. Vara: 2ª Vara da
Fazenda Pública Falências e Concordatas. Ação Originária:
9400000381 Restituição de Mercadorias/veículos. Apelante:
P.M. Laminados de Madeira Ltda. Advogado: Wilmar Eppin-
ger, Altivo José Seniski. Apelado: Banco do Estado de Santa
Catarina. Advogado: Ruy Antonio Lopes, Eduardo Andriani,
Isauro de Araujo, Rubens Victor da Silva Filho, José Bertoldo
Junckes Filho. Órgão Julgador: 1ª Câmara Cível. Relator: Des.
Antonio Prado Filho. Revisor: Des. Pacheco Rocha

Apelação Cível e Reexame Necessario
0011 . Processo:  0106774-1
Protocolo: 2001/39110.  Comarca: Maringá. Vara: 1ª Vara Cí-
vel. Ação Originária: 9900000068 Mandado de Segurança.
Remetente: Juiz de Direito. Apelante: Eduardo Augusto Toma-
nik. Advogado: Suely dos Santos, Zilda Mara Consalter, Nil-
son Tadeu Reis Campos Silva, Ilza Andrade Campos Silva,
Marcelo Andrade Campos Silva. Apelado: Cristhiane Sofka,
Liara Colnago Scorpioni, Yoco Nariai. Advogado: Oséias Mar-
tins Barboza, Claudiana Aparecida Coradini. Apelado: Maria
do Desterro de Figueiredo, Clície Fontana, Regina Bezerra
Gatto. Advogado: Oséias Martins Barboza. Aut.Coatora: Rei-
tora da Fundação Universidade Estadual de Maringá-UEM,
Diretora da Diretoria de Assuntos Acadêmicos da Universida-
de Estadual de Maringá-UEM. Advogado: Wadson Nicanor
Peres Gualda, Carlos Yoshihiro Sakiyama, Clidionora Apare-
cida Castagnari Pimenta, Ivone Roldão Ferreira, Leila Apare-
cida Ferreira Garcia. Órgão Julgador: 1ª Câmara Cível. Rela-
tor: Des. Antonio Prado Filho. Revisor: Des. Pacheco Rocha

Apelação Cível
0012 . Processo:  0107572-1
Protocolo: 2001/46009.  Comarca: Curitiba. Vara: 2ª Vara da
Fazenda Pública Falências e Concordatas. Ação Originária:
9300000763 Desapropriação. Apelante: Espólio de Ayrton Pre-
coma. Advogado: Flavio Bovo. Apelado: Companhia de Habi-
tação Popular de Curitiba-COHAB-CT. Advogado: Luiz Anto-
nio Pinto Santiago, Ana Lúcia Martins Valduga, Josemar Vidal
de Oliveira, Luiz Gonzaga Capriglione, Andrea Carla Alvaren-
ga de Lima. Apelado: Izaura Loureiro Rebello, Maria José Re-
bello de Andrade, Joaquim Augusto de Andrade, Etelvina Re-
bello de Camargo, Afonso Alves de Camargo, José Luiz, Maria
Bernadete. Advogado: Roberto Gonçalves Martins. Órgão Jul-
gador: 1ª Câmara Cível. Relator: Des. Antonio Prado Filho.
Revisor: Des. Pacheco Rocha

Apelação Cível
0013 . Processo:  0108062-4
Protocolo: 2001/54310.  Comarca: Ponta Grossa. Vara: 1ª Vara
Cível. Ação Originária: 9900000155 Anulatória. Apelante:
Afonso de Lima Netto. Advogado: Alexandre Zolet, Luciano
Morais e Silva, Antônio Ernesto de Lima, Carlos Augusto We-
ber. Apelado: Antônio Moro e Cia Ltda. Advogado: Wilson
Jeronimo Comel, Edmilson Louis Carneiro Baggio, Auracyr
Azevedo de Moura Cordeiro. Órgão Julgador: 1ª Câmara Cí-
vel. Relator: Des. Antonio Prado Filho. Revisor: Des. Pacheco
Rocha

Apelação Cível
0014 . Processo:  0108987-6
Protocolo: 2000/61673.  Comarca: Cambé. Vara: Vara Cível.
Ação Originária: 9600000975 Ação Monitória. Apelante: Al-
varo Alves, Rosali Alves Pedrão, Rosani Aparecida Alves Ri-
beiro de Souza, Ides Pedrão, Ely Ribeiro de Souza, Rosieli
Alves, Emilio Alves. Advogado: Jubrail Romeu Arcenio, Ma-
ria Aparecida Alves Arcenio, Janaina Alves Arcenio. Apelado:
Granosul Agroindustrial Ltda. Advogado: Rosana Camarani da
Silva, João Carlos de Oliveira, Nelson Batista Pereira. Órgão

Julgador: 1ª Câmara Cível. Relator: Des. Antonio Prado Filho.
Revisor: Des. Pacheco Rocha

Apelação Cível
0015 . Processo:  0109581-8
Protocolo: 2001/66504.  Comarca: Engenheiro Beltrão. Vara:
Vara Única. Ação Originária: 9900000267 Embargos a Execu-
ção. Apelante: Sabarálcool SA Açúcar e Álcool. Advogado:
Lauro Fernando Pascoal. Apelado: Fazenda Pública do Estado
do Paraná. Advogado: Joaquim Mariano Paes de Carvalho Neto,
André Renato Miranda Andrade, Marco Antônio Lima Berbe-
ri. Órgão Julgador: 1ª Câmara Cível. Relator: Des. Antonio
Prado Filho. Revisor: Des. Pacheco Rocha

Apelação Cível
0016 . Processo:  0110595-9
Protocolo: 2001/22934.  Comarca: Curitiba. Vara: 2ª Vara da
Fazenda Pública Falências e Concordatas. Ação Originária:
9600000065 Indenização. Apelante: Gilberto Giacoia. Advo-
gado: Victor Alexandre Bomfim Marins, Victor Alberto Azi
Bomfim Marins, Graciela Iurk Marins. Apelado: Banco do Es-
tado do Paraná SA. Advogado: Luiz Rodrigues Wambier, Tere-
sa Arruda Alvim Wambier, Evaristo Aragão Ferreira dos San-
tos, Marcelo Habice Motta, Selma Negro Capeto. Rec.Adesivo:
Banco do Estado do Paraná SA. Advogado: Luiz Rodrigues
Wambier, Teresa Arruda Alvim Wambier, Evaristo Aragão Fer-
reira dos Santos, Marcelo Habice Motta, Selma Negro Capeto.
Órgão Julgador: 1ª Câmara Cível. Relator: Des. Antonio Prado
Filho. Revisor: Des. Pacheco Rocha

Apelação Cível
0017 . Processo:  0110895-4
Protocolo: 2001/78114.  Comarca: Pérola. Vara: Vara Única.
Ação Originária: 200100000019 Embargos de Terceiro. Ape-
lante: Eunice Ferreira Felipe FI. Advogado: Paulo Moreli,
Marcos Antonio de Oliveira Leandro, Liliane Andrea do Ama-
ral, Ederson Ribas Basso e Silva. Apelado: Elói Antônio Po-
zzati. Advogado: Eloi Antonio Pozzati. Órgão Julgador: 1ª Câ-
mara Cível. Relator: Des. Antonio Prado Filho. Revisor: Des.
Pacheco Rocha

Apelação Cível
0018 . Processo:  0111240-3
Protocolo: 2001/71110.  Comarca: Londrina. Vara: 9ª Vara Cí-
vel. Ação Originária: 9800000689 Indenização. Apelante: Far-
mácia Silvino Ltda. Advogado: Lauro Fernando Zanetti, José
Valnir Zambrim, Shealtiel Lourenço Pereira Filho, Sueli Cris-
tina Galleli, Gustavo Aydar de Brito. Apelado: Equipe Distri-
buição de Medicamentos Comércio e Representações Ltda.
Advogado: João Francisco Gonçalves. Apelado: Banco Bra-
desco SA. Advogado: Sergio Wilson Maldonado, Vera Alice
Rossi, Wilson Gomes da Silva, Miriam Aparecida Gleria Gnann,
Marcio Miatto. Apelante: Equipe Distribuição de Medicamen-
tos Comércio e Representações Ltda. Advogado: João Francis-
co Gonçalves. Apelado: Farmácia Silvino Ltda. Advogado:
Lauro Fernando Zanetti, José Valnir Zambrim, Shealtiel Lou-
renço Pereira Filho, Sueli Cristina Galleli, Gustavo Aydar de
Brito. Órgão Julgador: 1ª Câmara Cível. Relator: Des. Antonio
Prado Filho. Revisor: Des. Pacheco Rocha

Apelação Cível
0019 . Processo:  0111913-1
Protocolo: 2001/86072.  Comarca: Curitiba. Vara: Vara de Re-
gistros Públicos e Acidentes do Trabalho. Ação Originária:
200000000758 Ordinária. Apelante: Iracema Rocha do Rosá-
rio, Hortência Andrade da Silva, Rosemari Graniska Mafra,
Darci Afonso Poersch. Advogado: Dante Parisi, Valmir Ber-
nardo Parisi. Apelado: Financiadora de Estudos e Projetos -
FINEP. Órgão Julgador: 1ª Câmara Cível. Relator: Des. Anto-
nio Prado Filho. Revisor: Des. Pacheco Rocha

Apelação Cível e Reexame Necessario
0020 . Processo:  0112676-7
Protocolo: 2001/96769.  Comarca: Curitiba. Vara: 3ª Vara da
Fazenda Pública Falências e Concordatas. Ação Originária:
200000020656 Embargos a Execução. Apelante: Fazenda Pú-
blica do Estado do Paraná. Advogado: Roberto Machado Fi-
lho, Adriana Mikrut Ribeiro de Godoy, Carlos Augusto Antu-
nes, Claudia de Souza Haus, Gisela Dias Chede. Apelado: Rbt
- Indústria e Comércio de Artefatos de Metal Ltda. Advogado:
Arnaldo Conceição Junior, Carlos Alberto Hauer de Oliveira,
Geroldo Augusto Hauer, Wilmar Eppinger, Altivo José Seniski.
Órgão Julgador: 1ª Câmara Cível. Relator: Des. Antonio Prado
Filho. Revisor: Des. Pacheco Rocha

Apelação Cível
0021 . Processo:  0113235-0
Protocolo: 2001/101565.  Comarca: Curitiba. Vara: 7ª Vara
Cível. Ação Originária: 200000001085 Rescisão de Contrato.
Apelante: Cássio Gularte, Ana Cristina Afara Gularte. Advo-
gado: Marcos Alaor Pereira Toledo, Naiara Cristina Cervo.
Apelado: Comissária Galvão SA. Advogado: Damien Pablo de
Oliveira Theis, Simone Zonari Letchacoski, João Casillo, An-
gela Estorilio Silva Franco, Luciana Pigatto Monteiro. Apelan-
te: Comissária Galvão SA. Advogado: Damien Pablo de Oli-
veira Theis, Simone Zonari Letchacoski, João Casillo, Angela
Estorilio Silva Franco, Luciana Pigatto Monteiro. Apelado:
Cássio Gularte, Ana Cristina Afara Gularte. Advogado: Mar-
cos Alaor Pereira Toledo, Naiara Cristina Cervo. Órgão Julga-
dor: 1ª Câmara Cível. Relator: Des. Antonio Prado Filho. Re-
visor: Des. Pacheco Rocha

Apelação Cível e Reexame Necessario
0022 . Processo:  0114700-6
Protocolo: 2001/115763.  Comarca: Uraí. Vara: Vara Única.
Ação Originária: 8700000078 Execução Fiscal. Remetente: Juiz
de Direito. Apelante: Fazenda Pública do Estado do Paraná.
Advogado: Liana Sarmento de Mello Quaresma, André Renato
Miranda Andrade, Marco Antônio Lima Berberi. Apelado: Se-
bastião Bueno Xavier. Advogado: Estêvão Barongeno. Interes-
sado: Frigorífico S M Ltda. Órgão Julgador: 1ª Câmara Cível.
Relator: Des. Antonio Prado Filho. Revisor: Des. Pacheco Ro-
cha

Apelação Cível
0023 . Processo:  0115278-3
Protocolo: 2001/122430.  Comarca: Toledo. Vara: 2ª Vara Cí-
vel. Ação Originária: 200000000294 Indenização. Apelante:
Sideney Oliveira de Lima, Elizon Abegg. Advogado: Eliane
Cristina de Lima. Apelado: Auto Posto Ipojuca Ltda. Advoga-
do: Simone Radons, Sandro Roberto de Campos. Órgão Julga-
dor: 1ª Câmara Cível. Relator: Des. Antonio Prado Filho. Re-
visor: Des. Pacheco Rocha

Apelação Cível
0024 . Processo:  0115847-8
Protocolo: 2001/128243.  Comarca: Mandaguaçu. Vara: Vara
Única. Ação Originária: 8800000328 Demarcatória. Apelante:
Alberto Baggio Neto, Ana Cristina Moura Baggio, Antônio
Martins Annibelli, Yara Maria Baggio Annibelli, Agropecuária
Nortista Ltda. Advogado: Rolf Koerner Junior, Sérgio Botto de
Lacerda, Luiz Afonso Diz Cleto. Apelado: Marcos Batisti Ar-
cher, Regina Célia Archer. Advogado: Heber Gomes da Silva,
Heber Marcelo Gomes da Silva, Anito Rocha de Oliveira, Sil-
via Regina Aguilar Hasegawa. Órgão Julgador: 1ª Câmara Cí-
vel. Relator: Des. Antonio Prado Filho. Revisor: Des. Pacheco
Rocha

Apelação Cível
0025 . Processo:  0122118-3
Protocolo: 2002/35372.  Comarca: Guaratuba. Vara: Vara Úni-
ca. Ação Originária: 200000000429 Alvara/suprimento Judici-
al. Apelante: Márcio de Paula Machado Representado(a). Ad-
vogado: Denise Lopes Silva. Apelado: Justiça Pública. Órgão
Julgador: 1ª Câmara Cível. Relator: Des. Ulysses Lopes. Rela-
tor Convocado: Juiz Conv. Airvaldo Stela Alves. Revisor: Des.
J. Vidal Coelho

Apelação Cível
0026 . Processo:  0124974-9
Protocolo: 2002/69131.  Comarca: Cascavel. Vara: 3ª Vara Cí-
vel. Ação Originária: 200000000084 Cobrança. Apelante: José
Divaldo Ribeiro dos Santos. Advogado: Fernanda Fumagali,
Darci Luiz Marin, Domingos Bordin, Roberto Strauch, Omar
Sfair. Apelado: Departamento de Estradas de Rodagem do Es-
tado do Paraná - DER. Advogado: Samuél Machado de Miran-
da, Luiz Fernando Vieira de Mello, Marcos Venicius Zanella,
Antonio Carlos Cabral de Queiroz, Edson Luiz Amaral. Órgão
Julgador: 1ª Câmara Cível. Relator: Des. Pacheco Rocha. Re-
visor: Des. Ulysses Lopes. Revisor Convocado: Juiz Conv. Air-
valdo Stela Alves

Apelação Cível e Reexame Necessario
0027 . Processo:  0124981-4
Protocolo: 2002/67880.  Comarca: Cascavel. Vara: 1ª Vara Cí-
vel. Ação Originária: 9400000050 Anulatória. Remetente: Juiz
de Direito. Apelante: Fazenda Pública do Estado do Paraná.
Advogado: Alexandre Barbosa da Silva, Cleide Rosecler Kaz-
mierski, Annete Cristina de Andrade Gaio. Apelado: Contibrás
Comércio de Cereais Ltda. Advogado: Murilo Francisco Teo-
doro, Gilson Roberto Cecatto Santos. Órgão Julgador: 1ª Câ-
mara Cível. Relator: Des. Pacheco Rocha. Revisor: Des. Ulys-
ses Lopes. Revisor Convocado: Juiz Conv. Airvaldo Stela Al-
ves

Apelação Cível
0028 . Processo:  0129564-3
Protocolo: 2002/122366.  Comarca: Curitiba. Vara: 18ª Vara
Cível. Ação Originária: 200000001270 Prestação de Contas.
Apelante: Credicard SA Administradora de Cartões de Crédi-
to. Advogado: Henoch Gregorio Buscariol, Elisandre Maria
Beira, Keity Suto Trombeli, Carmen Lúcia Villaça de Verón,
Francisco Ramirez da Silva Rei Junior. Apelado: Sabrina Ris-
poli Iglesias. Advogado: Sidnei Gilson Dockhorn, Peter Amaro
de Sousa, Ricardo Russo. Órgão Julgador: 1ª Câmara Cível.
Relator: Des. Ulysses Lopes. Relator Convocado: Juiz Conv.
Airvaldo Stela Alves. Revisor: Des. J. Vidal Coelho

Apelação Cível
0029 . Processo:  0130156-8
Protocolo: 2002/129168.  Comarca: Curitiba. Vara: 6ª Vara
Cível. Ação Originária: 200100000828 Prestação de Contas.
Apelante: Banco Unibanco SA. Advogado: Silvana Léa Fetter,
Roberto Georgean, Cícero Alves de Lima, Andrea Elda Reis,
Andrea Rubinstein Seron. Apelado: Nádia de Souza Ibrahim.
Advogado: Olinto Roberto Terra, Floriano Terra Filho. Órgão
Julgador: 1ª Câmara Cível. Relator: Des. Ulysses Lopes. Rela-
tor Convocado: Juiz Conv. Airvaldo Stela Alves. Revisor: Des.
J. Vidal Coelho

Apelação Cível
0030 . Processo:  0130469-0
Protocolo: 2002/116977.  Comarca: Londrina. Vara: 9ª Vara
Cível. Ação Originária: 200000000208 Rescisão de Contrato.
Apelante: Royal Loteadora e Incorporadora SC Ltda. Advoga-
do: Alexandre Rainato Genta. Apelado: Valci Guimarães. Ad-
vogado: Samir Thome Filho, Celso Aldinucci, Silvia Lucia
Arruda dos Santos Blanco, Sebastião Nei dos Santos. Órgão
Julgador: 1ª Câmara Cível. Relator: Des. Pacheco Rocha. Re-
visor: Des. Ulysses Lopes. Revisor Convocado: Juiz Conv. Air-
valdo Stela Alves

Apelação Cível
0031 . Processo:  0132597-7
Protocolo: 2002/62060.  Comarca: Curitiba. Vara: 20ª Vara
Cível. Ação Originária: 199900000882 Revisional. Apelante:
Banco Itaú SA. Advogado: Paulo Roberto Barbieri, Geraldo
Bonnevialle Braga Araújo, Douglas Marcel Peres, Ernesto An-
tunes de Carvalho. Apelado: Nelceu Alberto Zanatta. Advoga-
do: Roberto Wisóski Amarante, Marinara Wisóski Moysés, Si-
mone Kohler, Ronnie Kohler. Apelante: Nelceu Alberto Zanat-
ta. Advogado: Roberto Wisóski Amarante, Marinara Wisóski
Moysés, Simone Kohler, Ronnie Kohler. Apelado: Banco Itaú
SA. Advogado: Paulo Roberto Barbieri, Geraldo Bonnevialle
Braga Araújo, Douglas Marcel Peres, Ernesto Antunes de Car-
valho. Órgão Julgador: 1ª Câmara Cível. Relator: Des. Ulysses
Lopes. Relator Convocado: Juiz Conv. Airvaldo Stela Alves.
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Revisor: Des. J. Vidal Coelho.

   *** SESSÃO COM LIMITAÇÃO DE PRESENÇA ***

Agravo de Instrumento
0032 . Processo:  0127988-5
Protocolo: 2002/105290.  Comarca: Medianeira. Vara: Vara
Criminal e Anexos. Ação Originária: 200200000111 Negatória
de Paternidade/Maternidade. Agravante: R. F. G. , E. N. P., E.
V. G. Representado(a). Advogado: Carmela Manfroi Tissiani,
Gustavo Henrique Dietrich, Izis Maysa Dietrich Lechiu, José
Alberto Dietrich Filho, Paulo Giovani Fornazari. Agravado: M.
P. E. P. . Órgão Julgador: 1ª Câmara Cível. Relator: Des. J.
Vidal Coelho

Apelação Cível
0033 . Processo:  0105764-1
Protocolo: 2001/29409.  Comarca: Umuarama. Vara: Vara In-
fância Juventude Família e Anexos. Ação Originária:
9900000696 Alimentos. Apelante: G. A. N. . Advogado: Paulo
Moreli, Marcos Antonio de Oliveira Leandro, Ederson Ribas
Basso e Silva. Apelado: J. J. F. S. (assistido(a)). Advogado: Ivo
Shizuo Sooma. Apelante: J. J. F. S. (assistido(a)). Advogado:
Ivo Shizuo Sooma. Apelado: G. A. N. . Advogado: Paulo Mo-
reli, Marcos Antonio de Oliveira Leandro, Ederson Ribas Bas-
so e Silva. Órgão Julgador: 1ª Câmara Cível. Relator: Des.
Antonio Prado Filho. Revisor: Des. Pacheco Rocha

Apelação Cível
0034 . Processo:  0107726-9
Protocolo: 2001/47776.  Comarca: Rio Negro. Vara: Vara Úni-
ca. Ação Originária: 9900000268 Execução de Prestação Ali-
menticia. Apelante: L. S. , A. K. Representado(a), G. G. K.
Representado(a). Advogado: Carlos Alberto Soares Nolli. Ape-
lado: A. K. . Advogado: Milton José Paizani, Alexandre Melz
Nardes, Alceu Geraldo Gatelli. Órgão Julgador: 1ª Câmara Cí-
vel. Relator: Des. Antonio Prado Filho. Revisor: Des. Pacheco
Rocha

Apelação Cível
0035 . Processo:  0110718-2
Protocolo: 1994/18757.  Comarca: Curitiba. Vara: 2ª Vara da
Fazenda Pública Falências e Concordatas. Ação Originária:
9000000063 Indenização. Apelante: M. C. . Advogado: Nata-
niel Ricci, Antonio Moris Cury, Cesar Antonio da Cunha, Djal-
ma Antonio Muller Garcia, Estevam Capriotti Filho. Apelado:
M. P. E. P. (Substituto Processual). Rec.Adesivo: M. P. E. P.
(Substituto Processual). Interessado: R. A. O. Representado(a).
Órgão Julgador: 1ª Câmara Cível. Relator: Des. Antonio Prado
Filho. Revisor: Des. Pacheco Rocha

Apelação Cível
0036 . Processo:  0114921-5
Protocolo: 2001/118542.  Comarca: Curitiba. Vara: 1ª Vara de
Família. Ação Originária: 9900000176 Investigação de Pater-
nidade/maternidade. Apelante: F. F. N. (assistido(a)). Advoga-
do: Beatriz de Almeida. Apelado: M. C. T. . Advogado: Alaor
Ribeiro dos Reis, Osvaldo Cicero Wronski. Órgão Julgador: 1ª
Câmara Cível. Relator: Des. Antonio Prado Filho. Revisor: Des.
Pacheco Rocha

Apelação Cível
0037 . Processo:  0128527-6
Protocolo: 2002/110986.  Comarca: São Mateus do Sul. Vara:
Vara Única. Ação Originária: 200100000019 Alimentos. Ape-
lante: W. O. R. A. . Advogado: Caio Graco de Araújo Quadros.
Apelado: E. M. C. A. Representado(a). Advogado: Celso Mau-
rício Gomes Bicalho, Leandro Leri Gross. Órgão Julgador: 1ª
Câmara Cível. Relator: Des. Pacheco Rocha. Revisor: Des.
Ulysses Lopes. Revisor Convocado: Juiz Conv. Airvaldo Stela
Alves

Apelação Cível
0038 . Processo:  0129837-1
Protocolo: 2002/124955.  Comarca: Loanda. Vara: Vara Única.
Ação Originária: 9900000791 Investigação de Paternidade/
Maternidade c/c Alimentos. Apelante: A. D. . Advogado: Val-
der de Alencar Praxedes (Curador Especial). Apelado: M. P. E.
P. (Substituto Processual). Interessado: Z. S. C. Representado(a).
Órgão Julgador: 1ª Câmara Cível. Relator: Des. Pacheco Ro-
cha. Revisor: Des. Ulysses Lopes. Revisor Convocado: Juiz
Conv. Airvaldo Stela Alves

I Divisão de Processo Cível  Emitido em 25/11/2002
Seção da 1ª Câmara Cível

Relação No. 2002.05287
____________________________________________________

ÍNDICE DA PUBLICAÇÃO
Advogado Ordem Processo
Ademar Uliana Neto 004 0133132-0
Adolfo Luiz de Souza Góis 006 0129174-9
Alessandra Prestes Miessa 001 0130305-1
Alessandro Maurici 007 0130699-8
Álvaro Pinheiro Bressan 006 0129174-9
Andrea Cristina Chaves 002 0131466-3
Carlos Roberto Scalassara 006 0129174-9
Fernando Lamartine S. d. O. Viana 005 0133240-7
Fernando Mussi Pereira Paiva 001 0130305-1
Humberton Luiz Serpa de O. Viana 005 0133240-7
José Devanir Fritola 001 0130305-1
José Zelindo Bocasanta 005 0133240-7
Kelli Bernadete da S. Matievicz 007 0130699-8
Luciana Calvo Perseke Wolff 001 0130305-1
Maria Goreti Sbeghen 005 0133240-7
Maria Noeli Faé 003 0131767-5
Marta Richter 004 0133132-0
Noeli de Souza Machado 007 0130699-8
Paulo Cesar de Sousa 004 0133132-0
Ricardo Mussi Pereira Paiva 001 0130305-1
Wagner de Jesus Magrini 007 0130699-8

Despachos proferidos pelo Exmo Sr. Des. Relator

0001 . Processo:  0130305-1  Agravo de Instrumento
   Protocolo: 2002/132087. Comarca: Curitiba. Vara: 4ª Vara
de Família. Ação Originária: 200100002953 Execução de Pres-
tação Alimenticia. Agravante: J. C. R.. Advogado: José Deva-
nir Fritola. Agravado: L. C. M. R. (assistido(a)). Advogado:
Ricardo Mussi Pereira Paiva, Alessandra Prestes Miessa, Luci-
ana Calvo Perseke Wolff, Fernando Mussi Pereira Paiva. Ór-
gão Julgador: 1ª Câmara Cível. Relator: Desª Conchita Tonio-
llo. Despacho:

I - Irresignado com a rejeição da justificativa apresentada pela
falta de pagamento de verbas referentes à pensão alimentícia e,
em conseqüência, o decreto de sua prisão civil, interpôs recur-
so de agravo de instrumento J. C. R.. Assevera, em síntese, que
foi demitido do quadro de funcionários do Banco do Estado do
Paraná, não conseguindo outro emprego e estando vivendo do
pouco dinheiro que recebeu da rescisão do contrato de trabalho
e de eventuais ações que executa na condição de advogado au-
tônomo. Aduz, ainda, que só não pagou a integralidade dos
valores reclamados porque se encontra desempregado e que o
filho viveu em sua companhia durante longo período. Requer o
deferimento liminar e a suspensão da ordem de prisão até o
julgamento definitivo do presente recurso. II - A autoridade
judiciária informou que as questões apresentadas pelo executa-
do foram devidamente examinadas e não existiu nada que pu-
desse desconstituir o decreto prisional. Informou que manteve
a decisão agravada e ter o agravante cumprido com o determi-
nado no artigo 526 do Código de Processo Civil (fls. 129/132).
III - A r. decisão agravada ressaltou: “Não trouxe aos autos o
valor que recebeu de sua rescisão de contrato com o BANES-
TADO em março de 2001, mas trabalhou naquele banco por
mais de 25 (vinte e cinco) anos, sendo fácil presumir que certa-
mente por ocasião de sua rescisão, as quantias recebidas e o
resgate do FGTS devem ter sido vultuosas. Finalmente, as con-
tribuições que alega ter feito para o filho não restam amparadas
em nenhum ajuste, sendo tais dispêndios mera liberalidade”.
(fls. 130) IV - Realmente, não comprovou o alimentante insufi-
ciência de rendimentos para suprir as necessidades de seu filho
e não adentrou com pedido de revisão de pensão alimentícia.
Ressalte-se, ainda, que as pensões que se forem vencendo após
a citação também são exigíveis juntamente com as três últimas
anteriores. Este é o posicionamento majoritário deste colendo
Tribunal de Justiça (Acórdão nº 15.188). V - Nego a liminar
pretendida. VI - Intime-se o agravado, na pessoa do defensor,
para, querendo, apresentar a contra-minuta do recurso, no pra-
zo legal. VII - Após, vista à douta Procuradoria Geral de Justi-
ça. Curitiba, 21 de novembro de 2002. DESª . CONCHITA
TONIOLLO, RELATOR.

0002 . Processo:  0131466-3  Agravo de Instrumento
   Protocolo: 2002/142747. Comarca: Curitiba. Vara: 3ª Vara
de Família. Ação Originária: 200200002352 Dissolução/reco-
nhecimento de Sociedade. Agravante: A. B. V.. Advogado:
Andrea Cristina Chaves. Agravado: J. A. C.. Órgão Julgador:
1ª Câmara Cível. Relator: Des. Pacheco Rocha. Despacho:

Tendo em conta que o Juízo se retratou, julgo prejudicado este
agravo. Data supra (20.11.02). Des. Roberto Pacheco Rocha,
Relator.

0003 . Processo:  0131767-5  Agravo de Instrumento
   Protocolo: 2002/146484. Comarca: Curitiba. Vara: 3ª Vara
de Família. Ação Originária: 200200001381 Revisional de Ali-
mentos. Agravante: C. S.. Advogado: Maria Noeli Faé. Agra-
vado: V. S. Representado(a). Órgão Julgador: 1ª Câmara Cível.
Relator: Des. J. Vidal Coelho. Despacho:

Forneça o agravante o endereço da agravada. Intime-se. Ctba,21/
11/2002. Des. J. Vidal Coelho, Relator.

0004 . Processo:  0133132-0  Apelação Cível
   Protocolo: 2002/160820. Comarca: Alto Piquiri. Vara: Vara
Única. Ação Originária: 200000000065 Ordinária. Apelante:
Comércio de Gêneros Alimentícios Isaval Ltda. Advogado:
Paulo Cesar de Sousa, Ademar Uliana Neto. Apelado: Municí-
pio de Alto Piquiri. Advogado: Marta Richter. Órgão Julgador:
1ª Câmara Cível. Relator: Des. J. Vidal Coelho. Revisor: Desª
Conchita Toniollo. Despacho: Encaminhem-se ao Egrégio Tri-
bunal de Alçada.

Trata-se de apelação interposta da sentença que julgou parcial-
mente procedente o pedido formulado pela apelante em ação
ordinária proposta perante o apelado, demanda esta que seguiu
o procedimento ordinário em primeiro grau de jurisdição. En-
tretanto, embora dirigido o presente recurso a este Tribunal de
Justiça, na realidade competente para dele conhecer é o Tribu-
nal de Alçada, visto que à ação mencionada, proposta em abril
de 2000, a Autora atribuiu o valor de R$ 5.000,00 (cinco mil
reais), quantia que é inferior ao montante de sessenta salários
mínimos naquela ocasião (R$ 9.060,00), cujo valor unitário era
de R$ 151,00 (cento e cinqüenta e um reais). Assim, a partir de
8 de agosto último, data da incidência da Lei n.º 10.444, de 07
de maio de 2002, lei esta que alterou o inc. I do art. 275 do
CPC estatuiu que é de aplicação cogente o procedimento su-
mário às causas cujo valor não exceda a sessenta vezes o salá-
rio mínimo. Por força dos princípios da aplicabilidade imedia-
ta das leis processuais e da indisponibilidade do rito, ao que se
alia a natureza absoluta da competência dos Tribunais, resta
óbvio ser competente aquela Corte para apreciar este recurso,
mesmo porque já foi assentado pelo Superior Tribunal de Justi-
ça: “PROCESSO CIVIL. COMPETÊNCIA RECURSAL. ES-
PÉCIE DE COMPETÊNCIA FUNCIONAL. NATUREZA AB-
SOLUTA. INSUSCETÍVEL DE PRORROGAÇÃO. INCIDÊN-
CIA DOS ARTS. 87-CPC E 108-III-d DA LEI COMPLEMEN-
TAR 35/79. RECURSO PROVIDO. I - A competência do Tri-
bunal de Alçada para conhecer de determinado recurso carac-
teriza-se como funcional, cujos critérios são de ordem pública,
inderrogáveis, em razão de sua natureza absoluta. II - Tendo
havido modificação legislativa, superveniente à interposição do
recurso mas antecedente ao seu julgamento, que alterasse a
competência recursal do Tribunal de Alçada, surgiu o pressu-

posto abstrato de incidência do art. 87-CPC, segundo o qual a
alteração da competência em razão da hierarquia alcança as
causas em andamento. III - O entendimento adotado pelo Tri-
bunal de Alçada, que reconhecendo a alteração de sua compe-
tência deixou de declarar a nulidade do ato decisório e não
providenciou o envio dos autos ao Tribunal competente, viola
os arts. 108-III-d da Lei Complementar nº 35/79 e 87 do Códi-
go de Processo Civil” (REsp. nº 152870, 4ª Turma, rel. Min.
Sálvio de Figueiredo Teixeira, DJU de 17.5.99). De conseguin-
te, por ser competente para o conhecimento e julgamento deste
apelo o Tribunal de Alçada, determino sejam encaminhados,
de imediato, estes autos àquela Corte. Curitiba, 21 de novem-
bro de 2002. Des. J. VIDAL COELHO, Relator.

0005 . Processo:  0133240-7  Agravo de Instrumento
   Protocolo: 2002/163238. Comarca: Pato Branco. Vara: Vara
da Infância e Juventude e Anexos. Ação Originária:
199700000149 Investigação de Paternidade/maternidade. Agra-
vante: L. F. O. V. F.. Advogado: Fernando Lamartine Serpa de
Oliveira Viana, Humberton Luiz Serpa de Oliveira Viana. Agra-
vado: E. N. N. Representado(a). Advogado: José Zelindo Bo-
casanta, Maria Goreti Sbeghen. Órgão Julgador: 1ª Câmara
Cível. Relator: Des. Pacheco Rocha. Despacho:

Aguarde-se a remessa das peças. Data supra (21.11.02). Des.
Roberto Pacheco Rocha, Relator.

Despachos proferidos pelo Exmo Sr. Juiz Convocado Relator

0006 . Processo:  0129174-9  Agravo de Instrumento
   Protocolo: 2002/117890. Comarca: Londrina. Vara: 6ª Vara
Cível. Ação Originária: 200100000792 Mandado de Seguran-
ça. Agravante: Miguel Estevão Petriv. Advogado: Adolfo Luiz
de Souza Góis, Álvaro Pinheiro Bressan. Agravado: Prefeito
do Município de Londrina. Advogado: Carlos Roberto Scalas-
sara. Órgão Julgador: 1ª Câmara Cível. Relator: Des. Ulysses
Lopes. Relator Convocado: Juiz Conv. Airvaldo Stela Alves.
Despacho:

I - Recebo o agravo para processamento. II - Solicite-se infor-
mações ao MM Juiz da causa no prazo de 10 dias. III - Ao
agravado para contra-razões, também, no prazo de 10 dias. IV
- Decorrido o prazo acima, vista à D. Procuradoria Geral de
Justiça. V - Autorizo o Chefe da Divisão a assinar os ofícios
necessários. VI - Intime-se. Curitiba, 20 de novembro de 2002.
Juiz Conv. Arivaldo Stela Alves, Relator.

0007 . Processo:  0130699-8  Agravo de Instrumento
   Protocolo: 2002/135438. Comarca: Dois Vizinhos. Vara: Vara
Criminal e Anexos. Ação Originária: 200200000192 Arrola-
mento. Agravante: L. S.. Advogado: Noeli de Souza Machado,
Kelli Bernadete da Silva Matievicz. Agravado: I. S.. Advoga-
do: Wagner de Jesus Magrini, Alessandro Maurici. Órgão Jul-
gador: 1ª Câmara Cível. Relator: Des. Ulysses Lopes. Relator
Convocado: Juiz Conv. Airvaldo Stela Alves. Despacho:

Sobre o documento diga o agravado. Em,11/11/2002. Juiz Conv.
Arivaldo Stela Alves, Relator.

I Divisão de Processo Cível  Emitido em 25/11/2002
Seção da 1ª Câmara Cível

Relação No. 2002.05288
____________________________________________________

ÍNDICE DA PUBLICAÇÃO
Advogado Ordem Processo
Carlos Fernandes 001 0130868-3
Danielle Perini Artifon 001 0130868-3
Marcia Eliza de Souza 001 0130868-3
Neudi Fernandes 001 0130868-3
Nilso Luiz Fernandes 001 0130868-3

Vista ao(s) Advogado (s) - - PARA APRESENTAREM PRO-
CURAÇÃO - Prazo : 15 dias

0001 . Processo:  0130868-3  Apelação Cível
   Protocolo: 2002/136618. Comarca: Francisco Beltrão. Vara:
2ª Vara Cível. Ação Originária: 9900000156 Alvara. Apelante:
Instituto Nacional do Seguro Social - INSS. Advogado: Marcia
Eliza de Souza, Danielle Perini Artifon. Apelado: Apolônia
Moroskoski de Oliveira, Júlio Morockoski, Luiz Morochoski,
Lúcia de Oliveira, Verônica Salvador, José Morockoski, Lenir
Salete Morochoski. Advogado: Nilso Luiz Fernandes, Carlos
Fernandes, Neudi Fernandes. Órgão Julgador: 1ª Câmara Cí-
vel. Relator: Desª Conchita Toniollo. Revisor: Des. Pacheco
Rocha. Motivo: - PARA APRESENTAREM PROCURAÇÃO.
Vista Advogado: Marcia Eliza de Souza (PR025512), Danielle
Perini Artifon (PR025709)

Departamento Judiciário    Emetido em 25/11/2002
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO PARANÁ
I Divisão de Processo Cível
Pauta de Julgamento do dia 03/12/2002 13:30
Sessão Ordinária - 3ª Câmara Cível

Relação No. 2002.05292 de Publicação
____________________________________________________

Pauta de Julgamento da sessão ordinária da 3ª Câmara Cível a
realizar-se em 03/12/2002 às 13:30 horas, ou sessões subse-
quentes.

ÍNDICE DA PUBLICAÇÃO
Advogado Ordem Processo
Adir Luiz Colombo 016 0110837-2
Afonso Marcius Vaz Lobato 009 0128088-4
Alessandro Reis e Silva 009 0128088-4
Alexandre Medeiros Regnier 007 0126314-1
Alexandre Pydd 015 0131978-8
Alexandre Roberto Peixer 001 0113102-6

Altivo José Seniski 009 0128088-4
010 0129110-5

Alvaro Borges Junior 018 0124536-9
Alvaro Pereira Porto Júnior 021 0126287-9
Ana Claudia Cruz da Silva 006 0126154-5

009 0128088-4
André Beckmann de Castro Menezes 006 0126154-5

009 0128088-4
Anita Caruso Puchta 014 0131308-6

015 0131978-8
Antonio Claudio Pinto Flores 006 0126154-5
Arnaldo Conceição Junior 006 0126154-5

009 0128088-4
010 0129110-5
011 0130404-9

Camila Malcher Pereira Alcântara 006 0126154-5
Carla Afonso de Oliveira Pedroza 004 0123063-7
Carlos Alberto Farracha de Castro 001 0113102-6
Carlos Alberto Hauer de Oliveira 006 0126154-5
Carlos Augusto Antunes 007 0126314-1
Carlos Cesar Olivo 016 0110837-2
Christianne Regina L. Posfaldo 007 0126314-1
Claudinei Belafronte 019 0115210-1
Clecius Alexandre Duran 014 0131308-6
Cleuza Keiko Higachi Reginato 021 0126287-9
Daniel Hachem 013 0130716-4
Edna de Souza Mazia 020 0125859-1
Eduardo Alberto Marques Virmond 018 0124536-9
Eduardo Rocha Virmond 018 0124536-9
Elsa Cristina A. d. S. C. Galvão 020 0125859-1
Fabiana Takata Jordan 004 0123063-7
Fernando Botelho P. d. Castro 009 0128088-4
Flávio Ribeiro Bettega 018 0124536-9
Flávio de Moraes 003 0123016-8
Gabriel Bertin de Almeida 002 0122625-3
Gabriel Maccagnani Carazzai 011 0130404-9
Geraldo Pegoraro Filho 020 0125859-1
Geroldo Augusto Hauer 009 0128088-4

010 0129110-5
Guilherme Manna Rocha 004 0123063-7
Guilherme Moreira Rodrigues 018 0124536-9
Hélio Esteves do Nascimento 008 0127955-6
Ivan Neves Pedrosa 020 0125859-1
Júlio Cesar Caproni 018 0124536-9
Jaime Luiz Schluga 022 0126902-1
Jarbas Afonso de Oliveira Pedroza 004 0123063-7
João Carlos de Macedo 005 0123981-0
João Ney Marcal 017 0114232-3
Jomah Hussein Ali Mohd Rabah 016 0110837-2
Josemar Vidal de Oliveira 018 0124536-9
Juliane Zancanaro 006 0126154-5
Laura Rosa da Fonseca 007 0126314-1
Leila Garcia Requena 003 0123016-8
Leonardo Medeiros Regnier 007 0126314-1
Ludovina Luciane Dering 003 0123016-8
Luis Fernando Crestana 004 0123063-7
Luiz Antonio Pinto Santiago 018 0124536-9
Luiz Carlos Sanches 011 0130404-9
Luiz Fernando Baldi 015 0131978-8
Luiz Fernando Schlichta 003 0123016-8
Márcia Carla Pereira Ribeiro 007 0126314-1
Marcelo Conceição Andretta 003 0123016-8
Marco Antonio Maia Correa 022 0126902-1
Marcos C. d. A. Vasconcellos 013 0130716-4
Maria Ignez B. A. d. Nascimento 008 0127955-6
Maria Lúcia Sanches Foltran 020 0125859-1
Maricleia do Rocio Santos 012 0130705-1
Martins Gimenez Balero 016 0110837-2
Moacir Taques 017 0114232-3
Omar José Baddauy 002 0122625-3
Patricia Ferreira Mendes 017 0114232-3
Paulo Henrique Petrocini 010 0129110-5
Pedro de Noronha da Costa Bispo 007 0126314-1
Petrus Tybur Júnior 003 0123016-8
Regina Maria Tavares de Brito 020 0125859-1
Reinaldo Emilio Amadeu Hachem 013 0130716-4
Reynaldo Andrade da Silveira 006 0126154-5

009 0128088-4
Roberto Benghi Del Claro 005 0123981-0
Roberto Carlos Keppler 004 0123063-7
Roberval Ritter Von Jelita 011 0130404-9
Ronaldo Gusmão 008 0127955-6
Rosa Maria Stradioto 007 0126314-1
Rosangela Maria Guandalini 013 0130716-4
Rosy Mary Conceição 003 0123016-8
Sandro Balduino Morais 007 0126314-1
Sidney Martins 003 0123016-8
Tarcizio Furlan 020 0125859-1
Teresinha de Jesus Hass 011 0130404-9
Tereza Cristina B. Marinoni 014 0131308-6

015 0131978-8
Vanessa Abu-Jamra de Castro 001 0113102-6
Victor Benghi Del Claro 005 0123981-0
Walter Helio de Lima Martins 012 0130705-1
Wascislau Miguel Bonetti 016 0110837-2
Weslei Vendruscolo 014 0131308-6
Wilmar Eppinger 009 0128088-4

010 0129110-5

Agravo de Instrumento
0001 . Processo:  0113102-6
Protocolo: 2001/103890.  Comarca: Fazenda Rio Grande. Vara:
Vara Única. Ação Originária: 200100000285 Declaratória.
Agravante: Hospital e Maternidade Porto Seguro Ltda. Advo-
gado: Carlos Alberto Farracha de Castro, Vanessa Abu-Jamra
de Castro. Agravado: Município de Fazenda Rio Grande. Ad-
vogado: Alexandre Roberto Peixer. Órgão Julgador: 3ª Câmara
Cível. Relator: Des. (cargo vago Des. Cordeiro Cleve). Relator
Convocado: Juiz Conv. Paulo Roberto Hapner

Agravo de Instrumento
0002 . Processo:  0122625-3
Protocolo: 2002/43044.  Comarca: Londrina. Vara: 9ª Vara Cí-
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vel. Ação Originária: 200200000120 Ação Civil Pública. Agra-
vante: Gino Azzolini Neto. Advogado: Omar José Baddauy,
Gabriel Bertin de Almeida. Agravado: Ministério Público do
Estado do Paraná. Órgão Julgador: 3ª Câmara Cível. Relator:
Des. Ruy Fernando de Oliveira

Agravo de Instrumento
0003 . Processo:  0123016-8
Protocolo: 2002/49584.  Comarca: Curitiba. Vara: 4ª Vara da
Fazenda Pública Falências e Concordatas. Ação Originária:
200100036639 Ordinária. Agravante: URBS - Urbanização de
Curitiba SA. Advogado: Sidney Martins, Ludovina Luciane
Dering, Luiz Fernando Schlichta, Leila Garcia Requena. Agra-
vado: Acir Pepes Mezzadri. Advogado: Flávio de Moraes,
Marcelo Conceição Andretta, Petrus Tybur Júnior, Rosy Mary
Conceição. Órgão Julgador: 3ª Câmara Cível. Relator: Des. (car-
go vago Des. Cordeiro Cleve). Relator Convocado: Juiz Conv.
Paulo Roberto Hapner

Agravo de Instrumento
0004 . Processo:  0123063-7
Protocolo: 2002/43955.  Comarca: Curitiba. Vara: 16ª Vara
Cível. Ação Originária: 9900001396 Execução. Agravante:
Mobitel SA Telecomunicações. Advogado: Jarbas Afonso de
Oliveira Pedroza, Luis Fernando Crestana, Carla Afonso de
Oliveira Pedroza, Roberto Carlos Keppler, Fabiana Takata Jor-
dan. Agravado: Avant Radiochamada Ltda, Bernardo de Leão
Rosenmann. Advogado: Guilherme Manna Rocha. Órgão Jul-
gador: 3ª Câmara Cível. Relator: Des. (cargo vago Des. Cor-
deiro Cleve). Relator Convocado: Juiz Conv. Paulo Roberto
Hapner

Agravo de Instrumento
0005 . Processo:  0123981-0
Protocolo: 2002/61115.  Comarca: Curitiba. Vara: 13ª Vara Cí-
vel. Ação Originária: 9900023221 Ordinária de Cobrança. Agra-
vante: José Claudio Del Claro, Nilcéa Regina Benghi del Cla-
ro. Advogado: Roberto Benghi Del Claro, Victor Benghi Del
Claro. Agravado: José Roberto Garcez do Nascimento, Vera
Maria Garcez do Nascimento, Nadja Garcez Herrera, Rosy
Pereira Garcez do Nascimento. Advogado: João Carlos de
Macedo. Órgão Julgador: 3ª Câmara Cível. Relator: Des. (car-
go vago Des. Cordeiro Cleve). Relator Convocado: Juiz Conv.
Paulo Roberto Hapner

Agravo de Instrumento
0006 . Processo:  0126154-5
Protocolo: 2002/87018.  Comarca: Curitiba. Vara: 12ª Vara
Cível. Ação Originária: 200200024452 Medida Cautelar Inci-
dental. Agravante: Volvo do Brasil Veículos Ltda. Advogado:
Arnaldo Conceição Junior, Juliane Zancanaro, Carlos Alberto
Hauer de Oliveira. Agravado: Esvéria Diesel Ltda. Advogado:
Reynaldo Andrade da Silveira, Ana Claudia Cruz da Silva,
André Beckmann de Castro Menezes, Antonio Claudio Pinto
Flores, Camila Malcher Pereira Alcântara. Órgão Julgador: 3ª
Câmara Cível. Relator: Des. (cargo vago Des. Cordeiro Cleve).
Relator Convocado: Juiz Conv. Paulo Roberto Hapner

Agravo de Instrumento
0007 . Processo:  0126314-1
Protocolo: 2002/89129.  Comarca: Curitiba. Vara: 3ª Vara da
Fazenda Pública Falências e Concordatas. Ação Originária:
200000023302 Mandado de Segurança. Agravante: Opportu-
nity Importação e Comércio de Bebidas Ltda. Advogado: Ale-
xandre Medeiros Regnier, Rosa Maria Stradioto, Leonardo
Medeiros Regnier, Sandro Balduino Morais. Agravado: Estado
do Paraná. Advogado: Márcia Carla Pereira Ribeiro, Carlos
Augusto Antunes, Laura Rosa da Fonseca, Christianne Regina
Leandro Posfaldo, Pedro de Noronha da Costa Bispo. Agrava-
do: Delegado Regional da Delegacia da Receita Estadual. Ór-
gão Julgador: 3ª Câmara Cível. Relator: Des. (cargo vago Des.
Cordeiro Cleve). Relator Convocado: Juiz Conv. Paulo Rober-
to Hapner

Agravo de Instrumento
0008 . Processo:  0127955-6
Protocolo: 2002/103900.  Comarca: Londrina. Vara: 9ª Vara
Cível. Ação Originária: 200200000496 Mandado de Seguran-
ça. Agravante: Caixa de Assistência, Aposentadoria e Pensões
dos Servidores Municipais de Londrina - CAAPSML. Advoga-
do: Ronaldo Gusmão. Agravado: Kimiko Matsuo. Advogado:
Hélio Esteves do Nascimento, Maria Ignez Barros Alcalde do
Nascimento. Órgão Julgador: 3ª Câmara Cível. Relator: Desª
Regina Afonso Portes

Agravo de Instrumento
0009 . Processo:  0128088-4
Protocolo: 2002/107323.  Comarca: Curitiba. Vara: 12ª Vara
Cível. Ação Originária: 200200024384 Declaratória. Agravan-
te: Esvéria Diesel Ltda. Advogado: Reynaldo Andrade da Sil-
veira, Afonso Marcius Vaz Lobato, Alessandro Reis e Silva,
Ana Claudia Cruz da Silva, André Beckmann de Castro Mene-
zes. Agravado: Volvo do Brasil Veículos Ltda. Advogado: Ge-
roldo Augusto Hauer, Fernando Botelho Penteado de Castro,
Wilmar Eppinger, Altivo José Seniski, Arnaldo Conceição Ju-
nior. Órgão Julgador: 3ª Câmara Cível. Relator: Des. (cargo
vago Des. Cordeiro Cleve). Relator Convocado: Juiz Conv.
Paulo Roberto Hapner

Agravo de Instrumento
0010 . Processo:  0129110-5
Protocolo: 2002/117706.  Comarca: Curitiba. Vara: 10ª Vara
Cível. Ação Originária: 200200001009 Resolução de Contra-
to. Agravante: Hauer Construções Civis Ltda. Advogado: Alti-
vo José Seniski, Paulo Henrique Petrocini, Geroldo Augusto
Hauer, Wilmar Eppinger, Arnaldo Conceição Junior. Agrava-
do: Marilene Silva Baldissera, Moacir José Baldissera. Órgão
Julgador: 3ª Câmara Cível. Relator: Des. (cargo vago Des. Cor-
deiro Cleve). Relator Convocado: Juiz Conv. Paulo Roberto
Hapner

Agravo de Instrumento
0011 . Processo:  0130404-9

Protocolo: 2002/133400.  Comarca: Curitiba. Vara: 12ª Vara
Cível. Ação Originária: 9900020417 Exceção de Incompetên-
cia. Agravante: Imobiliária Cerrado’S Ltda. Advogado: Gabri-
el Maccagnani Carazzai, Teresinha de Jesus Hass, Roberval
Ritter Von Jelita. Agravado: Sílvio Name. Advogado: Luiz Car-
los Sanches. Agravado: Imobiliária Ypuã Ltda. Advogado: Ar-
naldo Conceição Junior. Órgão Julgador: 3ª Câmara Cível. Re-
lator: Des. (cargo vago Des. Cordeiro Cleve). Relator Convo-
cado: Juiz Conv. Paulo Roberto Hapner

Agravo de Instrumento
0012 . Processo:  0130705-1
Protocolo: 2002/135328.  Comarca: Curitiba. Vara: 2ª Vara
Cível. Ação Originária: 200200000078 Rescisão de Contrato.
Agravante: Terezinha Marta Silva de Abreu. Advogado: Walter
Helio de Lima Martins. Agravado: Ismael Itamar Cavalheiro da
Costa ME. Advogado: Maricleia do Rocio Santos. Órgão Jul-
gador: 3ª Câmara Cível. Relator: Des. (cargo vago Des. Cor-
deiro Cleve). Relator Convocado: Juiz Conv. Paulo Roberto
Hapner

Agravo de Instrumento
0013 . Processo:  0130716-4
Protocolo: 2002/134166.  Comarca: Ibiporã. Vara: Vara Cível.
Ação Originária: 9800000087 Ação Monitória. Agravante:
Dorvalino - Indústria e Comércio de Café, Cereais e Alimentos
Ltda. Advogado: Rosangela Maria Guandalini. Agravado: Banco
Bradesco SA. Advogado: Marcos Cibischini do Amaral Vas-
concellos, Reinaldo Emilio Amadeu Hachem, Daniel Hachem.
Órgão Julgador: 3ª Câmara Cível. Relator: Des. (cargo vago
Des. Cordeiro Cleve). Relator Convocado: Juiz Conv. Paulo
Roberto Hapner

Agravo de Instrumento
0014 . Processo:  0131308-6
Protocolo: 2002/140833.  Comarca: Altônia. Vara: Vara Única.
Ação Originária: 200100000042 Execução Fiscal. Agravante:
Fazenda Pública do Estado do Paraná. Advogado: Clecius Ale-
xandre Duran, Anita Caruso Puchta, Tereza Cristina Bittencourt
Marinoni, Weslei Vendruscolo. Agravado: Valter Teixeira de
Almeida. Órgão Julgador: 3ª Câmara Cível. Relator: Des. Ruy
Fernando de Oliveira

Agravo de Instrumento
0015 . Processo:  0131978-8
Protocolo: 2002/148277.  Comarca: Barracão. Vara: Vara Úni-
ca. Ação Originária: 200200000012 Execução Fiscal. Agravan-
te: Fazenda Pública do Estado do Paraná. Advogado: Luiz Fer-
nando Baldi, Anita Caruso Puchta, Tereza Cristina Bittencourt
Marinoni, Alexandre Pydd. Agravado: Elias Klein. Órgão Jul-
gador: 3ª Câmara Cível. Relator: Des. Ruy Fernando de Olivei-
ra

Apelação Cível e Reexame Necessario
0016 . Processo:  0110837-2
Protocolo: 2001/77463.  Comarca: Assis Chateaubriand. Vara:
Vara Cível. Ação Originária: 9900000223 Ordinária de Cobran-
ça. Remetente: Juiz de Direito. Apelante: Município de Tupãs-
si. Advogado: Martins Gimenez Balero. Apelado: Aparecido
de Ungaro. Advogado: Wascislau Miguel Bonetti, Adir Luiz
Colombo, Jomah Hussein Ali Mohd Rabah, Carlos Cesar Oli-
vo. Órgão Julgador: 3ª Câmara Cível. Relator: Des. Nério Spes-
sato Ferreira. Revisor: Desª Regina Afonso Portes

Apelação Cível
0017 . Processo:  0114232-3
Protocolo: 2001/111744.  Comarca: Ponta Grossa. Vara: 1ª Vara
Cível. Ação Originária: 200100000074 Ação Monitória. Ape-
lante: Ulisses Beraldi. Advogado: Moacir Taques. Apelado: E
Degraf & Cia Ltda. Advogado: João Ney Marcal, Patricia Fer-
reira Mendes. Órgão Julgador: 3ª Câmara Cível. Relator: Des.
Nério Spessato Ferreira. Revisor: Desª Regina Afonso Portes

Apelação Cível
0018 . Processo:  0124536-9
Protocolo: 2002/66184.  Comarca: Curitiba. Vara: 1ª Vara da
Fazenda Pública Falências e Concordatas. Ação Originária:
9600035736 Ordinária. Apelante: Companhia de Habitação
Popular de Curitiba COHAB -CT. Advogado: Luiz Antonio
Pinto Santiago, Alvaro Borges Junior, Josemar Vidal de Olivei-
ra, Júlio Cesar Caproni. Apelado: P R Anderson Engenharia e
Construções Ltda. Advogado: Eduardo Alberto Marques Vir-
mond, Flávio Ribeiro Bettega, Eduardo Rocha Virmond, Gui-
lherme Moreira Rodrigues. Órgão Julgador: 3ª Câmara Cível.
Relator: Des. Nério Spessato Ferreira. Revisor: Desª Regina
Afonso Portes.

   *** SESSÃO COM LIMITAÇÃO DE PRESENÇA ***

Agravo de Instrumento
0019 . Processo:  0115210-1
Protocolo: 2001/122926.  Comarca: Curitiba. Vara: 1ª Vara de
Família. Ação Originária: 200100001175 Exoneração de Ali-
mentos. Agravante: P. B. . Advogado: Claudinei Belafronte.
Agravado: N. P. P. B. . Órgão Julgador: 3ª Câmara Cível. Rela-
tor: Desª Regina Afonso Portes

Agravo de Instrumento
0020 . Processo:  0125859-1
Protocolo: 2002/82822.  Comarca: Maringá. Vara: 1ª Vara de
Família e Anexos. Ação Originária: 9300000398 Execução de
Prestação Alimenticia. Agravante: Â. M. A. T. . Advogado:
Regina Maria Tavares de Brito, Ivan Neves Pedrosa. Agrava-
do: E. T. . Advogado: Edna de Souza Mazia, Elsa Cristina Al-
meida da Silva Cerqueira Galvão, Geraldo Pegoraro Filho, Maria
Lúcia Sanches Foltran, Tarcizio Furlan. Órgão Julgador: 3ª
Câmara Cível. Relator: Des. (cargo vago Des. Cordeiro Cleve).
Relator Convocado: Juiz Conv. Paulo Roberto Hapner

Agravo de Instrumento
0021 . Processo:  0126287-9
Protocolo: 2002/88753.  Comarca: Curitiba. Vara: 4ª Vara de
Família. Ação Originária: 200100001877 Execução de Presta-

ção Alimenticia. Agravante: E. I. P. . Advogado: Alvaro Perei-
ra Porto Júnior. Agravado: L. C. P. Representado(a). Advoga-
do: Cleuza Keiko Higachi Reginato. Órgão Julgador: 3ª Câma-
ra Cível. Relator: Des. (cargo vago Des. Cordeiro Cleve). Re-
lator Convocado: Juiz Conv. Paulo Roberto Hapner

Agravo de Instrumento
0022 . Processo:  0126902-1
Protocolo: 2002/94508.  Comarca: Curitiba. Vara: 1ª Vara de
Família. Ação Originária: 200100002637 Separação. Agravan-
te: L. M. S. . Advogado: Marco Antonio Maia Correa. Agrava-
do: E. S. . Advogado: Jaime Luiz Schluga. Órgão Julgador: 3ª
Câmara Cível. Relator: Des. (cargo vago Des. Cordeiro Cleve).
Relator Convocado: Juiz Conv. Paulo Roberto Hapner

I Divisão de Processo Cível  Emitido em 25/11/2002
Seção da 3ª Câmara Cível

Relação No. 2002.05304
____________________________________________________

ÍNDICE DA PUBLICAÇÃO
Advogado Ordem Processo
Antonio Moris Cury 003 0132806-1
Brazilio Bacellar Neto 005 0133388-2
Carlyle Popp 004 0133227-4
Djair de Souza Rosa 004 0133227-4
Djalma Antonio Muller Garcia 003 0132806-1
Edgar David Gusso 003 0132806-1
Estevam Capriotti Filho 003 0132806-1
Fabiane Munhoz Rossoni 002 0131850-5
José Cid Campelo 004 0133227-4
Luciano Rassolin 001 0132051-6
Lucielene Correa Lima 001 0132051-6
Luiz Roberto Romano 001 0132051-6
Majeda Denize Mohd Popp 004 0133227-4
Marcos Sergio Jakiemin Martins 005 0133388-2
Maria Idite Machado 001 0132051-6
Paulo César Hertt Grande 005 0133388-2
Paulo Roberto Ribeiro Nalin 004 0133227-4
Rita Elizabeth Cavallin Campelo 004 0133227-4
Rodrigo Shirai 005 0133388-2
Romeu Felipe Bacellar Filho 003 0132806-1
Rosemar Soares de Abreu 005 0133388-2
Saulo de Meira Albach 003 0132806-1
Vania Regina Silveira Queiroz 002 0131850-5
Vera Lígia Teixeira Leitão 004 0133227-4

Despachos proferidos pelo Exmo Sr. Presidente

0001 . Processo:  0132051-6  Agravo de Instrumento
   Protocolo: 2002/149523. Comarca: Pirai do Sul. Vara: Vara
Única. Ação Originária: 200200000218 Separação. Agravante:
M. A. S.. Advogado: Luiz Roberto Romano, Lucielene Correa
Lima, Luciano Rassolin. Agravado: M. L. M. F. S.. Advogado:
Maria Idite Machado. Órgão Julgador: 3ª Câmara Cível. Rela-
tor: Des. Nério Spessato Ferreira. Despacho:

O Agravante requereu a reconsideração da decisão liminar de
fls. 126-TJ e seguintes que indeferiu o pleito de atribuição de
efeito liminar suspensivo à decisão agravada. A irresignação
do agravante deriva da alegação de que é urgente a suspensão
dos efeitos da decisão agravada, porque o agravante não dispõe
de renda suficiente para pagar alimentos provisórios no mon-
tante fixado de R$ 1.000,00. Sustenta-se também que a apreen-
são de trator, com o qual o agravante desenvolvia atividade
laborativa, está a impedí-lo de obter renda e de, consequente-
mente, quitar a dívida alimentícia.Insiste-se na necessidade de
atribuição de efeito liminar suspensivo à decisão agravada.
Decido. A questão coenvolvida na urgência do provimento bus-
cado pela parte já foi objeto de análise na decisão que se pre-
tende seja reconsiderada. Sem que materializado fato novo re-
levante não caberia reexame, nesta oportunidade, da mesma
matéria. Em função do exposto, por ora, MANTENHO o que
constou da decisão liminar de fls. 126-TJ e seguintes. Curitiba,
20 de Novembro de 2002. Desembargador NÉRIO SPESSATO
FERREIRA Presidente, em exercício

Despachos proferidos pelo Exmo Sr. Des. Relator

0002 . Processo:  0131850-5  Agravo de Instrumento
   Protocolo: 2002/146617. Comarca: Londrina. Vara: 5ª Vara
Cível. Ação Originária: 200200000360 Nulidade de Ato Jurí-
dico. Agravante: Marinete da Silva. Advogado: Fabiane Mu-
nhoz Rossoni, Vania Regina Silveira Queiroz. Agravado: Be-
nedito de Oliveira Bueno, Gisele Hirayama Bueno (assistido(a)).
Órgão Julgador: 3ª Câmara Cível. Relator: Des. Ruy Fernando
de Oliveira. Despacho:

Intime-se a agravante para apresentar, em cinco dias, o endere-
ço do pai e tutor legal da menor agravada, Sr. Edson Bueno (f.
34). Curitiba, 21 de novembro de 2002. DES. RUY FERNAN-
DO DE OLIVEIRA,  Relator.

0003 . Processo:  0132806-1  Agravo de Instrumento
   Protocolo: 2002/158566. Comarca: Curitiba. Vara: 2ª Vara
da Fazenda Pública Falências e Concordatas. Ação Originária:
200200000852 Mandado de Segurança. Agravante: Município
de Curitiba. Advogado: Saulo de Meira Albach, Edgar David
Gusso, Djalma Antonio Muller Garcia, Estevam Capriotti Fi-
lho, Antonio Moris Cury. Agravado: Sindicato das Empresas
de Limpeza Urbana do Estado de São Paulo. Advogado: Ro-
meu Felipe Bacellar Filho. Órgão Julgador: 3ª Câmara Cível.
Relator: Des. Ruy Fernando de Oliveira. Despacho: Descrição:
Despachos Decisórios

1. Trata-se de agravo de instrumento com pedido de efeito sus-
pensivo, interposto pelo Município de Curitiba, como integrante
do Consórcio Intermunicipal para Gestão dos Resíduos Sóli-
dos Urbanos da Região Metropolitana de Curitiba contra ato
reputado ilegal do Juízo da 2ª Vara da Fazenda Pública da Co-
marca de Curitiba que concedeu liminar ao impetrante de man-

dado de segurança, o SELUR Sindicato das Empresas de Lim-
peza Urbana do Estado de São Paulo, suspendendo o procedi-
mento licitatório em virtude de irregularidades no respectivo
edital referente ao serviço de coleta do lixo de alguns dos Mu-
nicípios consorciados. 2. Dos dados dos autos, verifica-se que
dez Municípios da Região Metropolitana de Curitiba, repre-
sentados por seus Prefeitos Municipais, autorizados por leis
municipais, e nos termos da Constituição Estadual e das res-
pectivas leis orgânicas, constituíram o Consórcio Intermunici-
pal, associação civil sem fins lucrativos (preâmbulo e art. 1º do
Estatuto - f. 363) com a finalidade de organizar, administrar e
gerenciar ações e atividades, sob a forma de sistema, do qual
será a unidade central, relativas ao serviço público consistente
na coleta, transporte, tratamento e destinação final de resíduos
sólidos urbanos gerados nesses municípios integrantes do Con-
sórcio (art. 6º, f. 364). Ao Presidente do Conselho de Municí-
pios incumbe representar o Consórcio, ativa e passivamente,
judicial e extrajudicialmente (item II do art. 14, f. 367). O man-
dado de segurança foi impetrado contra o Presidente do Con-
sórcio, o qual foi regularmente notificado a prestar as informa-
ções (f. 361), tratando-se do Prefeito do Município de Curiti-
ba. Logo se vê que o Município de Curitiba é parte ilegítima
para interpor agravo de instrumento contra a decisão concessi-
va da liminar no ‘mandamus’. A representação do Consórcio,
associação civil, está afeta exclusivamente, como visto, ao Pre-
sidente do Conselho de Municípios e não à pessoa jurídica de
direito público Município de Curitiba. Se a segurança é dirigi-
da contra o Consórcio, não é dado a um de seus integrantes sem
poderes de representação, voltar-se contra ato judicial que atinge
a outra pessoa jurídica (art. 6º do CPC). É claro que não se
pode aqui argumentar, para efeito de legitimação, com “as con-
seqüências e reflexos do ato impugnado” (Revista de Jurispru-
dência do Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo n. 108/
398), pois incumbe ao titular de direito próprio a impugnação
do ato dito lesivo aos seus interesses, não sendo dado a um dos
consorciados vindicar em seu nome direito alheio. Com tais
considerações, fica reconhecida a ilegitimidade do agravante
para recorrer da decisão em lugar da autoridade impetrada, pelo
que, com fundamento no art. 557 do CPC, é negado seguimen-
to ao recurso manifestamente inadmissível. Intimem-se Curiti-
ba, 20 de novembro de 2002. Des. RUY FERNANDO DE
OLIVEIRA, Relator.

0004 . Processo:  0133227-4  Agravo de Instrumento
   Protocolo: 2002/162109. Comarca: Curitiba. Vara: 5ª Vara
Cível. Ação Originária: 199800001278 Indenização. Agravan-
te: Editora Abril. Advogado: Carlyle Popp, Majeda Denize
Mohd Popp, Paulo Roberto Ribeiro Nalin, Djair de Souza Rosa,
Vera Lígia Teixeira Leitão. Agravado: Paulo Fernando Braghi-
ni. Advogado: José Cid Campelo, Rita Elizabeth Cavallin Cam-
pelo. Órgão Julgador: 3ª Câmara Cível. Relator: Des. Antonio
Prado Filho. Despacho:

1. Cuida-se de agravo de instrumento interposto pela EDITO-
RA ABRIL S/A, contra decisão do MM. Juiz de Direito da 5ª
Vara Cível da Comarca de Curitiba, de fl. 659, que rejeitou a
preliminar de coisa julgada. Aduz a agravante que é demanda-
da em ação indenizatória por danos morais, com fulcro na Lei
de Imprensa, onde o Agravado entende ter sido maculado sua
imagem em função de matéria jornalística veiculada na revista
Veja e redigida pelo jornalista Alexandre Oltramari; que além
da ação de indenização em face da Agravante, o Agravado tam-
bém ajuizou queixa-crime contra o jornalista redator, por su-
posto cometimento de crime contra a honra; que na ação crimi-
nal ajuizada na Comarca de São Paulo houve a absolvição do
acusado, reconhecendo-se o exercício regular de direito; que a
Agravante ao contestar a ação indenizatória suscitou a prelimi-
nar de coisa julgada, pleiteando a extinção da ação; que haven-
do o reconhecimento de uma causa excludente da ilicitude por
parte do empregado, decorre a inviabilidade da responsabilida-
de do empregador em ação indenizatória. Argumenta que a sen-
tença absolutória proferida na ação penal, dada a exaustão cog-
nitiva, prevalece sobre a decisão, em grau de recurso, que reco-
nheceu a prescrição da pretensão punitiva; que a implementa-
ção da extinção da punibilidade pela prescrição, de forma re-
troativa, não tem o condão de anular ou tornar sem efeito a
sentença absolutória proferida em primeiro grau; que o reco-
nhecimento da prescrição faz padecer apenas o direito de pu-
nir, não anulando ou reformando os efeitos jurídicos declarató-
rios já firmados; que não há impedimento da sentença absolu-
tória fazer coisa julgada no cível, mesmo que, em sede recur-
sal, tenha sido reconhecida a prescrição retroativa; que o esfor-
ço despendido pelo Poder Judiciário com a ação penal faz coi-
sa julgada nos autos originários deste recurso, por ter alcança-
do um juízo de reconhecimento de causa excludente da culpa-
bilidade; que o reconhecimento da prescrição apenas prejudi-
cou a análise do mérito recursal, não reformando, completando
ou anulando os efeitos declaratórios da sentença absolutória.
Requereu a atribuição de efeito suspensivo ao recurso. 2. Con-
forme o disposto nos artigos 527, inciso II e 558 do Código de
Processo Civil, o relator poderá suspender os efeitos da deci-
são recorrida para evitar lesão grave ou de difícil reparação,
sendo relevante a fundamentação apresentada. ‘In casu’, num
juízo de cognição sumária, infere-se que a decisão absolutória
proferida pelo Juízo de primeiro grau, que reconheceu uma causa
excludente da antijuridicidade, ou seja, o exercício regular de
direito, não transitou em julgado, uma vez que houve recurso
da acusação. Em segundo grau, não se apreciou o mérito da
ação, reconhecendo-se, apenas, a ocorrência da prescrição re-
troativa, sendo esta a decisão que transitou em julgado. Desta
forma, em princípio, inexiste coisa julgada, que possa impedir
a propositura da uma ação civil. Por outro lado, inexistirá, para
a Agravante, lesão grave ou de difícil reparação com a realiza-
ção da audiência de conciliação, instrução e julgamento, pois
qualquer decisão que possa vir a ser tomada neste ato judicial,
em caso de provimento deste recurso, será considerada inefi-
caz. Ademais, prejuízo sofreria a parte Agravada, caso houves-
se a suspensão desta audiência, pois, aí então seria necessário a
designação de nova data para o ato, com a realização de todas
as intimações necessárias à sua realização. Por tais fundamen-
tos, INDEFIRO o pedido de efeito suspensivo ao presente re-
curso. 3. Comunique-se ao Juízo “a quo” esta decisão, solici-
tando informações que entender necessários sobre este recur-
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so. 4. Intime-se o agravado para, querendo, apresentar contra-
razões a este recurso no prazo legal. 5. Autorizo o Chefe da
Divisão Cível a assinar os expedientes que foram necessários.
Curitiba, 21 de novembro de 2.002. Desembargador ANTO-
NIO PRADO FILHO Relator

0005 . Processo:  0133388-2  Agravo de Instrumento
   Protocolo: 2002/165652. Comarca: Pirai do Sul. Vara: Vara
Única. Ação Originária: 200100000003 Indenização. Agravante:
A. C. e T. Administração Construção e Transportes Ltda. Ad-
vogado: Brazilio Bacellar Neto, Rosemar Soares de Abreu,
Rodrigo Shirai, Rosemar Soares de Abreu, Paulo César Hertt
Grande. Agravado: Conceição da Aparecida Teixeira da Silva,
Junior Teixeira da Silva, Lidiane Teixeira da Silva, Selma Leti-
cia da Silva. Advogado: Marcos Sergio Jakiemin Martins. Inte-
ressado: Companhia Paranaense de Energia - COPEL. Órgão
Julgador: 3ª Câmara Cível. Relator: Des. Ruy Fernando de Oli-
veira. Despacho:

1. Recebo o recurso, que está devidamente instruído, é tempes-
tivo e foi preparado no ato de sua interposição. 2. Concedo o
requerido efeito ativo pleiteado para determinar que o juízo
singular receba a contestação apresentada pela agravante e re-
aprecie o pedido de produção de provas formulado, eis que, em
princípio, a defesa foi protocolizada no prazo legal, porque a
parte dispõe de prazo em dobro para contestar, por se tratar de
litisconsortes com procuradores diferentes (f. 53, 54 e 76), nos
termos do art. 191, do CPC, o que demonstra a plausibilidade
do direito invocado, bem como o perigo na demora, este pela
ameaça de se frustrar a participação da recorrente nos demais
atos da instrução processual. 3. Intimem-se os agravados na
forma e para os fins previstos no art. 527, V, do CPC. 4. Dê-se
ciência da interposição deste agravo, bem como da concessão
do efeito ativo pleiteado, antes por fax e depois por ofício, ao
magistrado singular, solicitando-lhe informações. Com estas,
abra-se vista à douta Procuradoria-Geral de Justiça. Curitiba,
22 de novembro de 2002. RUY FERNANDO DE OLIVEIRA,
Relator.

I Divisão de Processo Cível  Emitido em 25/11/2002
Seção da 4ª Câmara Cível

Relação No. 2002.05305
____________________________________________________

ÍNDICE DA PUBLICAÇÃO
Advogado Ordem Processo
Alexandre Dalla Vecchia 001 0133232-5
Antonio Gomes da Silva Júnior 002 0120122-9
Carlos Zucoloto Junior 001 0133232-5
Claudio Müller Pareja 001 0133232-5
Rogaciano Saraiva de Oliveira 002 0120122-9
Rui Pinto 002 0120122-9
Tanabi Regina Piva Perin 001 0133232-5
Vicente Paula Santos 001 0133232-5

Despachos proferidos pelo Exmo Sr. Des. Relator

0001 . Processo:  0133232-5  Agravo de Instrumento
   Protocolo: 2002/163693. Comarca: Campina Grande do Sul.
Vara: Vara Única. Ação Originária: 200200001093 Mandado
de Segurança. Agravante: Funerária Medianeira de Almirante
Tamandaré Ltda, Funerária Medianeira Ltda. Advogado: Vi-
cente Paula Santos, Carlos Zucoloto Junior, Alexandre Dalla
Vecchia, Tanabi Regina Piva Perin, Claudio Müller Pareja.
Agravado: Prefeito do Município de Campina Grande do Sul,
Presidente da Comissão de Licitação do Município de Campi-
na Grande do Sul. Órgão Julgador: 4ª Câmara Cível. Relator:
Des. Wanderlei Resende. Despacho:

Tendo em vista a inexatidão da certidão de fls. 139-TJ, conver-
to o feito em diligência para que a Sra. Escrivã da Vara Cível
da Comarca de Campina Grande do Sul, precise, de forma ine-
quívoca, a data em que o Dr. Vicente Paula Santos, procurador
da parte agravante, tomou ciência do r. despacho de fls. 116/
117 dos autos de origem. Remetam-se os autos à vara de ori-
gem. Intime-se. Curitiba, 21 de novembro de 2.002. DES. JOSÉ
WANDERLEI RESENDE Relator

Vista ao(s) Apelado(s) - mpugnação aos embargos infringentes
opostos por Vilna Pinto Lobo e outros - Prazo : 15 dias

0002 . Processo:  0120122-9  Apelação Cível
   Protocolo: 1999/78940. Comarca: Cerro Azul. Vara: Vara
Única. Ação Originária: 7900000100 Ordinária. Apelante: Vi-
lna Pinto Lobo, Sonia Regina Lobo Bordignon, Vera Regina
Lobo Leomil, Paulo Roberto Pinto Lobo. Advogado: Rui Pin-
to, Antonio Gomes da Silva Júnior. Apelado: Agro Florestal
Sulbrasil SA. Advogado: Rogaciano Saraiva de Oliveira. Ór-
gão Julgador: 4ª Câmara Cível. Relator: Des. Octávio Valeixo.
Relator Convocado: Juiz Conv. Paulo Roberto Vasconcelos.
Revisor: Des. Dilmar Kessler. Motivo: mpugnação aos embar-
gos infringentes opostos por Vilna Pinto Lobo e outros

Departamento Judiciário    Emetido em 25/11/2002
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO PARANÁ
I Divisão de Processo Cível
Pauta de Julgamento do dia 03/12/2002 13:30
Sessão Ordinária - 5ª Câmara Cível

Relação No. 2002.05264 de Publicação
____________________________________________________

Pauta de Julgamento da sessão ordinária da 5ª Câmara Cível a
realizar-se em 03/12/2002 às 13:30 horas, ou sessões subse-
quentes.

ÍNDICE DA PUBLICAÇÃO
Advogado Ordem Processo
Abel Antonio Rebello 038 0125874-8
Adalberto Mussi 012 0076799-7

Adriana Mikrut Ribeiro de Godoy 009 0129126-3
038 0125874-8

Adriano Michalczeszen Correia 042 0129106-1
Adriano Muniz Rebello 038 0125874-8
Airton Martins Molina 025 0124079-9
Alceu Conceição Machado Filho 001 0120766-1

002 0122161-4
Alceu Stahlschmidt Ribas 014 0118262-7
Alvaro Delmutti Souto Maior 025 0124079-9
Amauri Roberto Balan 029 0128936-5
Ana Lucia Macedo Mansur 018 0121472-8
Ana Paula Quadros Barros 009 0129126-3
Anderson Silva Estefanuto 025 0124079-9
André Luiz Bonat Cordeiro 001 0120766-1

002 0122161-4
André Renato Miranda Andrade 004 0128237-7

005 0128267-5
André Ricardo Brusamolin 052 0130461-4
Andreia Bello Lambrinidis 009 0129126-3
Andreia Carla M. d. O. Nascimento 044 0091113-3
Anita Caruso Puchta 004 0128237-7

005 0128267-5
026 0124723-2

Anito Rocha de Oliveira 017 0120793-8
Antonio Martins Correia Junior 023 0124014-8
Antonio Vanderli Moreira 035 0132138-8
Aquile Anderle 035 0132138-8
Arcides de David 008 0128954-3
Ari de Souza Freire 045 0123389-6
Arlete Francisca da Silva Reis 037 0120194-5
Arnoldo Afonso de Oliveira Pinto 025 0124079-9
Artur de Abreu 027 0126013-9
Ataliba Ayres de Aguirra Filho 035 0132138-8
Braulio Belinati Garcia Perez 025 0124079-9
Carla Bigolin 009 0129126-3
Carlos Alberto Zanon 032 0129945-8
Carlos Augusto Antunes 009 0129126-3

038 0125874-8
Carlos Bernardo C. d. Albuquerque 027 0126013-9
Carlos Joaquim de Oliveira Franco 028 0126509-0
Carmen Francisca W. d. Silveira 012 0076799-7
Carmen Roberta Franco 008 0128954-3
Christianne Regina L. Posfaldo 009 0129126-3
Cibelle Diana Mapelli 004 0128237-7

005 0128267-5
Cintia Laia dos Reis e S. Puppio 037 0120194-5
Cláudio Paviani 024 0124071-3
Cláudio Soccoloski 017 0120793-8
Clóvis Ribeiro da Silva 024 0124071-3
Clarice Amelia M. C. Teixeira 012 0076799-7
Claudia Anderman 010 0129722-5
Claudia de Souza Haus 038 0125874-8
Cloecyr Almeida Cordeiro 041 0125532-5
Cristianne Ganem Kisner 022 0123789-6
Danielle Anne Pamplona 052 0130461-4
Dino Costacurta 036 0119398-6
Dirceu Augustinho Zanlorense 040 0124642-2
Djalma Sigwalt 033 0131422-1
Dulcinea de Souza Schmidlin 039 0116890-3
Edgard Katzwinkel Junior 001 0120766-1

002 0122161-4
Edson Botelho 044 0091113-3
Eduardo Pereira de Oliveira Mello 021 0123088-4
Eduardo Vida Leal Filho 033 0131422-1
Egydio João Clivati Junior 017 0120793-8
Elaine Ribeiro de Souza Anderle 035 0132138-8
Eliandra Cristina Winck Fernandes 019 0122371-0
Elvis Gimenes 013 0090666-5
Emerson Ademar Gimenes 015 0118704-0
Erika Fernanda Ramos 050 0129779-4
Evaristo Aragão F. d. Santos 031 0129830-2
Expedito Barbosa Martins 015 0118704-0
Fábio Bertoli Esmanhotto 004 0128237-7

005 0128267-5
Fábio Nascimento Paleari 037 0120194-5
Fábio de Almeida Braga 034 0131543-5
Fabiana Mara Sobral Perpétuo 035 0132138-8
Fabiane Muller Bonetto 017 0120793-8
Fabio Goes Acerbi 034 0131543-5
Fernando Augusto Sperb 001 0120766-1

002 0122161-4
021 0123088-4

Fernando Augusto de Souza 039 0116890-3
Flávia Iracema Gimenes 015 0118704-0
Francisco Braz Neto 021 0123088-4
Francisco Leite da Silva 034 0131543-5
Gerson Luiz Dechandt 006 0128464-4
Gilson Eduardo Costin 036 0119398-6
Gisela Dias Chede 038 0125874-8
Graziella Valvassori Porto 021 0123088-4
Guilherme Beltrão de Almeida 020 0122436-6
Hamilton Antonio de Melo 037 0120194-5
Haroldo Victorino de Moraes 023 0124014-8
Henrique Wiliam Bego Soares 026 0124723-2
Horacio Toledo Nogueira 011 0076546-6
Iara Maria G. Ribeiro 028 0126509-0
Inger Kalben Silva 017 0120793-8
Izabel Cristina Marques 038 0125874-8
Izabela Cristina Rücker Curi 031 0129830-2
Izis Maysa Dietrich Lechiu 013 0090666-5
Jaime Dias de Oliveira Júnior 038 0125874-8
Jefferson Isaac João Scheer 027 0126013-9
Jesus Alves Soares 026 0124723-2
Jislaine Neuls Alves Prudente 012 0076799-7
João Otávio de Noronha 012 0076799-7

017 0120793-8
029 0128936-5

João Roberto Santos Regnier 010 0129722-5
João de Lourdes Braga 045 0123389-6
Joaquim Pereira Alves Júnior 013 0090666-5
Joaquim Roberto Munhoz de Mello 002 0122161-4
José Alberto Dietrich Filho 013 0090666-5
José Augusto Ribas Vedan 014 0118262-7

José Carlos Silveira Belintani 024 0124071-3
José Cid Campelo 010 0129722-5

046 0124936-9
José Francisco Pereira 022 0123789-6
José Luiz Torquato Tillo 021 0123088-4
José Rodrigo Sade 010 0129722-5

046 0124936-9
José Torquato Tillo 021 0123088-4
Joseane Cristina Rodrigues 038 0125874-8
Juarez Alberto Dietrich 013 0090666-5
Juarez José Shemberg 006 0128464-4
Jurandir Mariscal 034 0131543-5
Justo Alfredo Ayala 035 0132138-8
Kelly Cristina de Souza 036 0119398-6
Kerly Cristina Cordeiro 022 0123789-6
Laercio Ademir dos Santos 023 0124014-8
Leonilda Zanardini Dezevecki 006 0128464-4

041 0125532-5
Lilian Elizabeth Gruszka 042 0129106-1
Lisias Connor Silva 017 0120793-8
Luciana Maria Canavarro Agoston 034 0131543-5
Luciana Perez 015 0118704-0
Luciane Pinheiro dos Santos 035 0132138-8
Luis Anselmo Arruda Garcia 027 0126013-9
Luis Gonzaga de Oliveira Aguiar 042 0129106-1
Luiz Carlos Cáceres 029 0128936-5
Luiz Carlos Coelho da Cunha 018 0121472-8
Luiz Fernando Brusamolin 008 0128954-3
Luiz Genésio Picoloto 003 0126861-5
Luiz Rodrigues Wambier 031 0129830-2
Márcia Carla Pereira Ribeiro 009 0129126-3
Márcia Cristina da Silva 026 0124723-2
Márcio Antonio Sasso 017 0120793-8

029 0128936-5
Márcio Ribeiro Pires 029 0128936-5
Magda Luiza Rigodanzzo Egger 019 0122371-0
Manoel Caetano Ferreira Filho 027 0126013-9
Mara Lucia Gimenez Meister 025 0124079-9
Marcelo Arthur Gomes Osti 048 0129275-1
Marcelo Tesheiner Cavassani 034 0131543-5
Marcelo de Lima Castro Diniz 037 0120194-5
Marcia Regina Rodacoski 033 0131422-1
Marciley da Silva Gavioli 031 0129830-2
Marcio Rogerio Depolli 025 0124079-9
Marco Antônio de Souza 039 0116890-3
Marco Denilson Meulam 016 0119065-2
Marcos C. d. A. Vasconcellos 030 0129282-6
Marcos José de Paula 030 0129282-6
Marcus Aurelio Coelho 001 0120766-1

002 0122161-4
Maria Aparecida Alves da Silva 049 0129317-4
Maria Goretti Franco de Paula 030 0129282-6
Marili Daluz Ribeiro Taborda 019 0122371-0
Marinete Violin 037 0120194-5
Maurício José Matras 041 0125532-5
Mauro Soviersoski Tatara 040 0124642-2
Mercia Miranda Vasconcelos Soares 007 0128840-4
Milton Adriano de Oliveira 044 0091113-3
Munira Muhammad Ahmud 036 0119398-6
Naim Nasihgil Filho 012 0076799-7
Nezio Toledo 047 0125877-9
Noêmia Maria de Lacerda Schütz 018 0121472-8
Nohad Abdallah 032 0129945-8
Norma Rozário Vidal Tatara 040 0124642-2
Odair Mario Bordini 049 0129317-4
Orlando Ribeiro 051 0129980-7
Oswaldo Telles 019 0122371-0
Patrícia Einhardt Meulam 016 0119065-2
Paulo Giovani Fornazari 013 0090666-5
Paulo Henrique Carrano Santos 009 0129126-3
Paulo Vinicius de B. M. Junior 020 0122436-6

052 0130461-4
Pedro Donaiski 009 0129126-3
Pedro Paulo Pamplona 052 0130461-4
Peregrino Dias Rosa Neto 021 0123088-4
Priscila Brandt Prestes 020 0122436-6
Rafael Munhoz de Mello 002 0122161-4
Reginaldo Monticelli 050 0129779-4
Renata Franco Trevisan 052 0130461-4
Renato Beltrami 021 0123088-4
Renato Martins Lopes 035 0132138-8
Renato Tavares Yabe 037 0120194-5
Ricardo José Pessin 028 0126509-0
Ricardo Pavão Tuma 031 0129830-2
Rita Elizabeth Cavallin Campelo 010 0129722-5

046 0124936-9
Roberta Onishi 019 0122371-0
Roberto Georgean 019 0122371-0
Roberto Moreira Lins Pastl 003 0126861-5

020 0122436-6
Rodrigo Otávio Accete Belintani 024 0124071-3
Rolf Koerner Junior 046 0124936-9
Romi Carraro Barbosa 052 0130461-4
Ronald Roesner Junior 028 0126509-0
Rosalina C. Tanus Ferreira 031 0129830-2
Rubens Silva 035 0132138-8
Sérgio Botto de Lacerda 046 0124936-9
Sandro Balduino Morais 010 0129722-5
Sandro Gilbert Martins 020 0122436-6
Sandro Luiz Werlang 016 0119065-2
Sandro Vicentini 020 0122436-6
Sergio Barros da Silva 043 0129536-9
Sidinei Cândido de Almeida 011 0076546-6
Sidnei Soares Di Bacco 015 0118704-0
Silmara Bonatto 026 0124723-2
Simone Reis Nascimento 010 0129722-5
Soili Terezinha Martini Toledo 047 0125877-9
Soraia Al Farah 017 0120793-8
Sylvia Moniz da Fonseca 019 0122371-0
Teresa Arruda Alvim Wambier 031 0129830-2
Tereza Cristina B. Marinoni 026 0124723-2
Ullysses Aires Mercer 032 0129945-8
Valdemar Moras 029 0128936-5

Valdemiro Facin Lanzarin 012 0076799-7
Vanessa Trezzi 043 0129536-9
Vicente de Paula Marques Filho 037 0120194-5
Vinicius Moreira Zulian 010 0129722-5
Waldir Frares 022 0123789-6
William James Pereira 033 0131422-1

Agravo de Instrumento
0001 . Processo:  0120766-1
Protocolo: 2002/21590.  Comarca: Curitiba. Vara: 10ª Vara
Cível. Ação Originária: 200000000970 Cautelar Inominada.
Agravante: C.R. Almeida SA Engenharia e Construções. Ad-
vogado: Alceu Conceição Machado Filho, Fernando Augusto
Sperb, André Luiz Bonat Cordeiro. Agravado: Hafil Empreen-
dimentos Ltda. Advogado: Edgard Katzwinkel Junior, Marcus
Aurelio Coelho. Órgão Julgador: 5ª Câmara Cível. Relator: Des.
Bonejos Demchuk

Agravo de Instrumento
0002 . Processo:  0122161-4
Protocolo: 2002/38317.  Comarca: Curitiba. Vara: 10ª Vara
Cível. Ação Originária: 200000000970 Cautelar Inominada.
Agravante: C. R. Almeida SA Engenharia e Construções. Ad-
vogado: Alceu Conceição Machado Filho, Fernando Augusto
Sperb, André Luiz Bonat Cordeiro, Joaquim Roberto Munhoz
de Mello, Rafael Munhoz de Mello. Agravado: Hafil Empreen-
dimentos Ltda. Advogado: Edgard Katzwinkel Junior, Marcus
Aurelio Coelho. Órgão Julgador: 5ª Câmara Cível. Relator: Des.
Bonejos Demchuk

Agravo de Instrumento
0003 . Processo:  0126861-5
Protocolo: 2002/93994.  Comarca: Umuarama. Vara: 2ª Vara
Cível. Ação Originária: 200100000227 Falência. Agravante:
Construtura Columns Ltda. Advogado: Luiz Genésio Picoloto.
Agravado: Gerdau SA. Advogado: Roberto Moreira Lins Pastl.
Órgão Julgador: 5ª Câmara Cível. Relator: Des. Bonejos De-
mchuk

Agravo de Instrumento
0004 . Processo:  0128237-7
Protocolo: 2002/109047.  Comarca: Barracão. Vara: Vara Úni-
ca. Ação Originária: 9300000016 Execução Fiscal. Agravante:
Fazenda Pública do Estado do Paraná. Advogado: Fábio Berto-
li Esmanhotto, Anita Caruso Puchta, Cibelle Diana Mapelli,
André Renato Miranda Andrade. Agravado: Madeireira São
Borgense Ltda, Antônio Pereira da Silva, Nelson Ramires. Ór-
gão Julgador: 5ª Câmara Cível. Relator: Des. Bonejos Demchuk

Agravo de Instrumento
0005 . Processo:  0128267-5
Protocolo: 2002/109059.  Comarca: Barracão. Vara: Vara Úni-
ca. Ação Originária: 200000000021 Execução Fiscal. Agravan-
te: Fazenda Pública do Estado do Paraná. Advogado: Fábio
Bertoli Esmanhotto, Anita Caruso Puchta, Cibelle Diana Ma-
pelli, André Renato Miranda Andrade. Agravado: Athaide Bo-
nifácio. Órgão Julgador: 5ª Câmara Cível. Relator: Des. Bone-
jos Demchuk

Agravo de Instrumento
0006 . Processo:  0128464-4
Protocolo: 2002/111268.  Comarca: Telêmaco Borba. Vara: Vara
Cível. Ação Originária: 200100000502 Execução Fiscal. Agra-
vante: Imbaú Transportes e Locação de Máquinas Ltda. Advo-
gado: Leonilda Zanardini Dezevecki, Juarez José Shemberg.
Agravado: Fazenda Pública do Estado do Paraná. Advogado:
Gerson Luiz Dechandt. Órgão Julgador: 5ª Câmara Cível. Re-
lator: Des. Antônio Gomes da Silva

Agravo de Instrumento
0007 . Processo:  0128840-4
Protocolo: 2002/114905.  Comarca: Santo Antonio da Platina.
Vara: Vara Cível. Ação Originária: 200200000077 Execução
Fiscal. Agravante: Fazenda Pública do Estado do Paraná. Ad-
vogado: Mercia Miranda Vasconcelos Soares. Agravado: M.L.E.
de Oliveira. Órgão Julgador: 5ª Câmara Cível. Relator: Des.
Bonejos Demchuk

Agravo de Instrumento
0008 . Processo:  0128954-3
Protocolo: 2002/105179.  Comarca: Curitiba. Vara: 16ª Vara
Cível. Ação Originária: 200200000326 Extincao/cumprimento
de Obrigações. Agravante: Cidadela SA. Advogado: Luiz Fer-
nando Brusamolin, Carmen Roberta Franco. Agravado: Isolda
Capelari de David. Advogado: Arcides de David. Órgão Julga-
dor: 5ª Câmara Cível. Relator: Des. Bonejos Demchuk

Agravo de Instrumento
0009 . Processo:  0129126-3
Protocolo: 2002/117817.  Comarca: Curitiba. Vara: 4ª Vara da
Fazenda Pública Falências e Concordatas. Ação Originária:
39305 Declaratória. Agravante: Metrosul Comercial de Veícu-
los Ltda. Advogado: Carla Bigolin, Paulo Henrique Carrano
Santos, Ana Paula Quadros Barros, Andreia Bello Lambrini-
dis. Agravado: Fazenda Pública do Estado do Paraná. Advoga-
do: Pedro Donaiski, Adriana Mikrut Ribeiro de Godoy, Carlos
Augusto Antunes, Christianne Regina Leandro Posfaldo, Már-
cia Carla Pereira Ribeiro. Órgão Julgador: 5ª Câmara Cível.
Relator: Des. Domingos Ramina

Agravo de Instrumento
0010 . Processo:  0129722-5
Protocolo: 2002/123532.  Comarca: Curitiba. Vara: 6ª Vara
Cível. Ação Originária: 200200000882 Indenização. Agravan-
te: Roberto Aparecido Caldeira. Advogado: Claudia Anderman,
Vinicius Moreira Zulian. Agravado: C&A Modas Magazine
Ltda. Advogado: João Roberto Santos Regnier, Sandro Baldu-
ino Morais, Simone Reis Nascimento. Agravado: Mutti Bijou-
terias. Advogado: José Rodrigo Sade, José Cid Campelo, Rita
Elizabeth Cavallin Campelo. Órgão Julgador: 5ª Câmara Cível.
Relator: Des. Bonejos Demchuk

Apelação Cível
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0011 . Processo:  0076546-6
Protocolo: 1998/67800.  Comarca: Centenário do Sul. Vara:
Vara Única. Ação Originária: 9200000310 Depósito. Apelan-
te: Algodoeira Centenário do Sul Indústria e Comércio Ltda.
Advogado: Horacio Toledo Nogueira. Apelado: Mário Kooji
Marimoto. Advogado: Sidinei Cândido de Almeida. Órgão Jul-
gador: 5ª Câmara Cível. Relator: Des. Bonejos Demchuk. Re-
lator Convocado: J.Con. (RegExc) Eduardo Sarrão. Revisor:
Des. Domingos Ramina

Apelação Cível
0012 . Processo:  0076799-7
Protocolo: 1999/21918.  Comarca: Ponta Grossa. Vara: 4ª Vara
Cível. Ação Originária: 9700000372 Depósito. Apelante: Sil-
vio Teixeira dos Santos. Advogado: Jislaine Neuls Alves Pru-
dente, Valdemiro Facin Lanzarin. Apelado: Banco do Brasil
SA. Advogado: Clarice Amelia Martins Cotrim Teixeira, Adal-
berto Mussi, Carmen Francisca Woitowicz da Silveira, Naim
Nasihgil Filho, João Otávio de Noronha. Órgão Julgador: 5ª
Câmara Cível. Relator: Des. Bonejos Demchuk. Relator Con-
vocado: J.Con. (RegExc) Eduardo Sarrão. Revisor: Des. Do-
mingos Ramina

Apelação Cível
0013 . Processo:  0090666-5
Protocolo: 1999/109977.  Comarca: Foz do Iguaçu. Vara: 3ª
Vara Cível. Ação Originária: 9600001053 Rescisão de Contra-
to. Apelante: Marder Construções Civis Ltda. Advogado: Pau-
lo Giovani Fornazari, Izis Maysa Dietrich Lechiu, José Alberto
Dietrich Filho, Juarez Alberto Dietrich, Joaquim Pereira Alves
Júnior. Apelado: Eider Bruno Dal’Moro. Advogado: Elvis Gi-
menes. Órgão Julgador: 5ª Câmara Cível. Relator: Des. Bone-
jos Demchuk. Relator Convocado: J.Con. (RegExc) Eduardo
Sarrão. Revisor: Des. Antônio Gomes da Silva

Apelação Cível e Reexame Necessario

0014 . Processo:  0118262-7
Protocolo: 2001/151222.  Comarca: São Jerônimo da Serra.
Vara: Vara Única. Ação Originária: 9400000034 Prestação de
Contas. Remetente: Juiz de Direito. Apelante: Município de
São Jerônimo da Serra. Advogado: Alceu Stahlschmidt Ribas.
Apelado: José Geraldo da Silva. Advogado: José Augusto Ri-
bas Vedan. Órgão Julgador: 5ª Câmara Cível. Relator: Des. Luiz
Cezar de Oliveira. Revisor: Des. Bonejos Demchuk

Apelação Cível
0015 . Processo:  0118704-0
Protocolo: 2001/157416.  Comarca: Curitiba. Vara: 7ª Vara
Cível. Ação Originária: 9800001536 Indenização. Apelante:
Erondi Machado Fagundes. Advogado: Emerson Ademar Gi-
menes, Sidnei Soares Di Bacco, Flávia Iracema Gimenes, Lu-
ciana Perez. Apelado: Rochamaq Locação de Máquinas Rodo-
viárias Ltda, Célia Mara Pereira da Rocha, Amélio Satirio da
Rocha, João Gonçalves. Advogado: Expedito Barbosa Martins.
Apelante: Rochamaq Locação de Máquinas Rodoviárias Ltda.
Advogado: Expedito Barbosa Martins. Apelado: Erondi Ma-
chado Fagundes. Advogado: Emerson Ademar Gimenes, Sid-
nei Soares Di Bacco, Flávia Iracema Gimenes, Luciana Perez.
Órgão Julgador: 5ª Câmara Cível. Relator: Des. Luiz Cezar de
Oliveira. Revisor: Des. Bonejos Demchuk

Apelação Cível
0016 . Processo:  0119065-2
Protocolo: 2002/1601.  Comarca: Cascavel. Vara: 1ª Vara Cí-
vel. Ação Originária: 9900000243 Falência. Apelante: Vegran-
de Veículos Casagrande S A. Advogado: Patrícia Einhardt Meu-
lam, Marco Denilson Meulam. Apelado: KMK Transportes
Rodoviários Ltda. Advogado: Sandro Luiz Werlang. Órgão Jul-
gador: 5ª Câmara Cível. Relator: Des. Luiz Cezar de Oliveira.
Revisor: Des. Bonejos Demchuk

Apelação Cível
0017 . Processo:  0120793-8
Protocolo: 2002/20724.  Comarca: São José dos Pinhais. Vara:
2ª Vara Cível. Ação Originária: 200100000662 Mandado de
Segurança. Apelante: Banco do Brasil SA. Advogado: Egydio
João Clivati Junior, Lisias Connor Silva, Anito Rocha de Oli-
veira, Márcio Antonio Sasso, João Otávio de Noronha. Apela-
do: Município de São José dos Pinhais. Advogado: Fabiane
Muller Bonetto, Inger Kalben Silva, Cláudio Soccoloski, So-
raia Al Farah. Aut.Coatora: Prefeito Municipal de São José dos
Pinhais. Órgão Julgador: 5ª Câmara Cível. Relator: Des. Luiz
Cezar de Oliveira. Revisor: Des. Bonejos Demchuk

Apelação Cível
0018 . Processo:  0121472-8
Protocolo: 2002/27849.  Comarca: Curitiba. Vara: 3ª Vara da
Fazenda Pública Falências e Concordatas. Ação Originária:
200000019572 Pedido de Falência. Apelante: Dumont Saab do
Brasil SA. Advogado: Ana Lucia Macedo Mansur, Noêmia
Maria de Lacerda Schütz. Apelado: Tamiu Joalheiros Ltda.
Advogado: Luiz Carlos Coelho da Cunha. Órgão Julgador: 5ª
Câmara Cível. Relator: Des. Luiz Cezar de Oliveira. Revisor:
Des. Bonejos Demchuk

Apelação Cível
0019 . Processo:  0122371-0
Protocolo: 2002/35225.  Comarca: Pato Branco. Vara: 2ª Vara
Cível. Ação Originária: 200000000436 Prestação de Contas.
Apelante: Unibanco - União de Bancos Brasileiros SA. Advo-
gado: Magda Luiza Rigodanzzo Egger, Marili Daluz Ribeiro
Taborda, Roberta Onishi, Sylvia Moniz da Fonseca, Roberto
Georgean. Apelado: Paulo César Rodrigues Ferreira, Vera Lú-
cia Rodrigues Ferreira. Advogado: Eliandra Cristina Winck
Fernandes, Oswaldo Telles. Órgão Julgador: 5ª Câmara Cível.
Relator: Des. Luiz Cezar de Oliveira. Revisor: Des. Bonejos
Demchuk

Apelação Cível
0020 . Processo:  0122436-6
Protocolo: 2002/39772.  Comarca: Curitiba. Vara: 2ª Vara da
Fazenda Pública Falências e Concordatas. Ação Originária:

9400000175 Ordinária de Cobrança. Apelante: C. R. Almeida
SA Engenharia e Construções. Advogado: Paulo Vinicius de
Barros Martins Junior, Priscila Brandt Prestes, Sandro Gilbert
Martins, Sandro Vicentini, Guilherme Beltrão de Almeida.
Apelado: Companhia Siderúrgica da Guanabara - COSIGUA.
Advogado: Roberto Moreira Lins Pastl. Órgão Julgador: 5ª
Câmara Cível. Relator: Des. Luiz Cezar de Oliveira. Revisor:
Des. Bonejos Demchuk

Apelação Cível
0021 . Processo:  0123088-4
Protocolo: 2002/49223.  Comarca: Curitiba. Vara: 20ª Vara
Cível. Ação Originária: 200100000637 Embargos a Execução.
Apelante: Heraldo Pastre. Advogado: José Luiz Torquato Ti-
llo, José Torquato Tillo, Graziella Valvassori Porto. Apelado:
GPM Empreendimentos Imobiliários SA. Advogado: Francis-
co Braz Neto, Eduardo Pereira de Oliveira Mello, Peregrino
Dias Rosa Neto, Renato Beltrami, Fernando Augusto Sperb.
Órgão Julgador: 5ª Câmara Cível. Relator: Des. Luiz Cezar de
Oliveira. Revisor: Des. Bonejos Demchuk

Apelação Cível
0022 . Processo:  0123789-6
Protocolo: 2002/58475.  Comarca: Maringá. Vara: 1ª Vara Cí-
vel. Ação Originária: 9600000065 Pedido de Falência. Ape-
lante: Rede Um Atacado Distribuidora de Eletrodomésticos
Ltda. Advogado: Cristianne Ganem Kisner, José Francisco Pe-
reira, Kerly Cristina Cordeiro. Apelado: Lojas Colombo SA
Comércio de Utilidades Domésticas. Advogado: Waldir Fra-
res. Rec.Adesivo: Lojas Colombo SA Comércio de Utilidades
Domésticas. Advogado: Waldir Frares. Órgão Julgador: 5ª Câ-
mara Cível. Relator: Des. Luiz Cezar de Oliveira. Revisor: Des.
Bonejos Demchuk

Apelação Cível
0023 . Processo:  0124014-8
Protocolo: 2002/59854.  Comarca: Wenceslau Braz. Vara: Vara
Única. Ação Originária: 9800000024 Reclamatória Trabalhis-
ta. Apelante: Janilson de Oliveira. Advogado: Antonio Martins
Correia Junior, Haroldo Victorino de Moraes. Apelado: Muni-
cípio de Wenceslau Braz. Advogado: Laercio Ademir dos San-
tos. Órgão Julgador: 5ª Câmara Cível. Relator: Des. Antônio
Gomes da Silva. Revisor: Des. Luiz Cezar de Oliveira

Apelação Cível
0024 . Processo:  0124071-3
Protocolo: 2002/61579.  Comarca: Jaguapita. Vara: Vara Úni-
ca. Ação Originária: 200000000235 Ordinária de Cobrança.
Apelante: Gráfica Tibaji Ltda. Advogado: José Carlos Silveira
Belintani, Rodrigo Otávio Accete Belintani. Apelado: Municí-
pio de Guaraci. Advogado: Cláudio Paviani, Clóvis Ribeiro da
Silva. Órgão Julgador: 5ª Câmara Cível. Relator: Des. Luiz
Cezar de Oliveira. Revisor: Des. Bonejos Demchuk

Apelação Cível
0025 . Processo:  0124079-9
Protocolo: 2002/60650.  Comarca: Maringá. Vara: 1ª Vara Cí-
vel. Ação Originária: 200100000028 Reparação de Danos.
Apelante: Banco do Estado do Paraná SA. Advogado: Braulio
Belinati Garcia Perez, Airton Martins Molina, Marcio Rogerio
Depolli, Anderson Silva Estefanuto, Arnoldo Afonso de Oli-
veira Pinto. Apelado: C R de Oliveira e Jorge Ltda. Advogado:
Mara Lucia Gimenez Meister, Alvaro Delmutti Souto Maior.
Órgão Julgador: 5ª Câmara Cível. Relator: Des. Luiz Cezar de
Oliveira. Revisor: Des. Bonejos Demchuk

Apelação Cível
0026 . Processo:  0124723-2
Protocolo: 2002/63752.  Comarca: Cianorte. Vara: Vara Cível.
Ação Originária: 200000000390 Embargos a Execução. Ape-
lante: ADC Indústria e Comércio de Roupas Ltda. Advogado:
Jesus Alves Soares, Márcia Cristina da Silva, Henrique Wiliam
Bego Soares. Apelado: Fazenda Pública do Estado do Paraná.
Advogado: Anita Caruso Puchta, Tereza Cristina Bittencourt
Marinoni, Silmara Bonatto. Órgão Julgador: 5ª Câmara Cível.
Relator: Des. Domingos Ramina. Revisor: Des. Antônio Go-
mes da Silva

Apelação Cível e Reexame Necessario
0027 . Processo:  0126013-9
Protocolo: 2002/83662.  Comarca: Curitiba. Vara: 3ª Vara da
Fazenda Pública Falências e Concordatas. Ação Originária:
200100022154 Declaratória. Remetente: Juiz de Direito. Ape-
lante: Estado do Paraná. Advogado: Manoel Caetano Ferreira
Filho, Jefferson Isaac João Scheer. Apelado: Martha Selmo
Pavão, Clovis Graciano Pereira, Reni Rocha Loures de Mene-
zes, Maria da Graça Dorfmund Vianna, Maria de Lurdes Neves
de Almeida, Gersonita de Oliveira Leguizamon, Carmem dos
Santos Abreu Batista, Alice Therezinha Pozzobon de Oliveira,
Ielma Pozzobon, Clelia Therezinha Calvo Valera, Valmira Fer-
reira de Miranda, Celia dos Santos Gançalves, Marilsa Weigert
Cleto, Leoni Moura Cleto Lody, Helena Sossai, Carmelina Te-
reza Aimone Piazza, Dionysia Benedita Rodrigues Jóia, Tania
Maria Petersen Bornancim, Elza Okuyama, Osvaldo Miguel
Sama, Manoel Carlos Marquesdo Valle, Anne Marie Krebs,
Maria Helena Alberimi Cobbo, Vilma Tereza Panzarini Schila,
Judite Swiech Czelusmiak, Eurides Peron Bertoli, Irene Trevi-
zani de Oliveira, Margarida Maroti Oliver, Neide dos Reis.
Advogado: Luis Anselmo Arruda Garcia, Carlos Bernardo Car-
valho de Albuquerque, Luis Anselmo Arruda Garcia, Artur de
Abreu. Órgão Julgador: 5ª Câmara Cível. Relator: Des. Do-
mingos Ramina. Revisor: Des. Antônio Gomes da Silva

Apelação Cível
0028 . Processo:  0126509-0
Protocolo: 2002/90074.  Comarca: Curitiba. Vara: 3ª Vara da
Fazenda Pública Falências e Concordatas. Ação Originária:
200000021400 Mandado de Segurança. Apelante: Vigilância
Pedrozo Ltda. Advogado: Ricardo José Pessin, Iara Maria G.
Ribeiro. Apelado: Ambiental Vigilância Ltda. Advogado: Car-
los Joaquim de Oliveira Franco, Ronald Roesner Junior.
Rec.Adesivo: Ambiental Vigilância Ltda. Advogado: Carlos
Joaquim de Oliveira Franco, Ronald Roesner Junior.

Aut.Coatora: Diretor da Biblioteca Pública do Paraná. Órgão
Julgador: 5ª Câmara Cível. Relator: Des. Domingos Ramina.
Revisor: Des. Antônio Gomes da Silva

Apelação Cível
0029 . Processo:  0128936-5
Protocolo: 2002/114995.  Comarca: Coronel Vivida. Vara: Vara
Única. Ação Originária: 200000000190 Prestação de Contas.
Apelante: Pasqualotto e Companhia Ltda. Advogado: Valde-
mar Moras. Apelado: Banco do Brasil SA. Advogado: Luiz
Carlos Cáceres, Márcio Ribeiro Pires, Amauri Roberto Balan,
Márcio Antonio Sasso, João Otávio de Noronha. Rec.Adesivo:
Banco do Brasil SA. Advogado: Luiz Carlos Cáceres, Márcio
Ribeiro Pires, Amauri Roberto Balan, Márcio Antonio Sasso,
João Otávio de Noronha. Órgão Julgador: 5ª Câmara Cível.
Relator: Des. Bonejos Demchuk. Revisor: Des. Domingos Ra-
mina

Apelação Cível
0030 . Processo:  0129282-6
Protocolo: 2002/78303.  Comarca: Londrina. Vara: 2ª Vara Cí-
vel. Ação Originária: 200000000234 Rescisão de Contrato.
Apelante: Engeplan Engenharia e Construção Civil Ltda. Ad-
vogado: Marcos Cibischini do Amaral Vasconcellos. Apelado:
Júlio Augusto Naylor Lisboa, Angelita Zanata Réia, Carlos
Alberto Arrabal Arias, Monica Vicky Bahr Arias. Advogado:
Marcos José de Paula, Maria Goretti Franco de Paula. Órgão
Julgador: 5ª Câmara Cível. Relator: Des. Domingos Ramina.
Revisor: Des. Antônio Gomes da Silva

Apelação Cível
0031 . Processo:  0129830-2
Protocolo: 2002/124426.  Comarca: Curitiba. Vara: 11ª Vara
Cível. Ação Originária: 200000001264 Ordinária. Apelante:
Banco do Estado do Paraná SA. Advogado: Evaristo Aragão
Ferreira dos Santos, Rosalina C. Tanus Ferreira, Luiz Rodri-
gues Wambier, Teresa Arruda Alvim Wambier, Izabela Cristina
Rücker Curi. Apelado: Paulo Afonso Bley di Giorgio, Siegfri-
ed Max Carlos Hassler, Luiz Vitório Tavarnaro, Jorge Raul
Miguel, Alceu Ferreira Lopes, Construtora Piacentini Ltda, Ana
Maria Rodrigues Kirchgassner, Sérgio Ronald Presiazniuk.
Advogado: Marciley da Silva Gavioli, Ricardo Pavão Tuma.
Órgão Julgador: 5ª Câmara Cível. Relator: Des. Bonejos De-
mchuk. Revisor: Des. Antônio Gomes da Silva

Apelação Cível
0032 . Processo:  0129945-8
Protocolo: 2002/126618.  Comarca: Londrina. Vara: 7ª Vara
Cível. Ação Originária: 199800000761 Ação Monitória. Ape-
lante: Osmar Rodrigues Tudisco. Advogado: Nohad Abdallah
(Curador Especial). Apelado: Comercial de Pneus Transaméri-
ca Ltda. Advogado: Carlos Alberto Zanon, Ullysses Aires Mer-
cer. Órgão Julgador: 5ª Câmara Cível. Relator: Des. Bonejos
Demchuk. Revisor: Des. Domingos Ramina

Apelação Cível
0033 . Processo:  0131422-1
Protocolo: 2002/139780.  Comarca: Jandaia do Sul. Vara: Vara
Única. Ação Originária: 200100000312 Ordinária de Cobran-
ça. Apelante: Jorge Manuel Marques Ferreira, Nelci Maria Al-
ves Nunes Ferreira. Advogado: Eduardo Vida Leal Filho. Ape-
lado: Confederação Nacional da Agricultutra CNA, Federação
da Agricultura do Estado do Paraná FAEP. Advogado: William
James Pereira, Djalma Sigwalt, Marcia Regina Rodacoski. Ór-
gão Julgador: 5ª Câmara Cível. Relator: Des. Antônio Gomes
da Silva. Revisor: Des. Luiz Cezar de Oliveira

Apelação Cível
0034 . Processo:  0131543-5
Protocolo: 2002/143218.  Comarca: Paranavaí. Vara: 1ª Vara
Cível. Ação Originária: 200100000307 Declaratória. Apelan-
te: Consórcio Nacional Ford Ltda. Advogado: Marcelo Teshe-
iner Cavassani, Fabio Goes Acerbi, Fábio de Almeida Braga,
Jurandir Mariscal, Luciana Maria Canavarro Agoston. Apela-
do: Jonas Rodrigues de Pinho, Walter Pinto de Menezes, Nel-
son Geason Correia de Almeida. Advogado: Francisco Leite da
Silva. Órgão Julgador: 5ª Câmara Cível. Relator: Des. Domin-
gos Ramina. Revisor: Des. Antônio Gomes da Silva

Apelação Cível e Reexame Necessario
0035 . Processo:  0132138-8
Protocolo: 2002/149056.  Comarca: Foz do Iguaçu. Vara: 4ª
Vara Cível. Ação Originária: 200000000345 Reclamatória Tra-
balhista. Remetente: Juiz de Direito. Apelante: Joari José Fer-
reira dos Santos. Advogado: Aquile Anderle, Elaine Ribeiro de
Souza Anderle, Rubens Silva, Luciane Pinheiro dos Santos,
Fabiana Mara Sobral Perpétuo. Apelado: Município de Foz do
Iguaçu. Advogado: Justo Alfredo Ayala, Antonio Vanderli
Moreira, Renato Martins Lopes, Ataliba Ayres de Aguirra Fi-
lho. Apelante: Município de Foz do Iguaçu. Advogado: Justo
Alfredo Ayala, Antonio Vanderli Moreira, Renato Martins Lo-
pes, Ataliba Ayres de Aguirra Filho. Apelado: Joari José Fer-
reira dos Santos. Advogado: Aquile Anderle, Elaine Ribeiro de
Souza Anderle, Rubens Silva, Luciane Pinheiro dos Santos,
Fabiana Mara Sobral Perpétuo. Órgão Julgador: 5ª Câmara Cí-
vel. Relator: Des. Domingos Ramina. Revisor: Des. Antônio
Gomes da Silva

Reexame Necessário
0036 . Processo:  0119398-6
Protocolo: 2002/5308.  Comarca: Maringá. Vara: 5ª Vara Cí-
vel. Ação Originária: 9900000214 Mandado de Segurança.
Remetente: Juiz de Direito. Autor: Fátima Barbosa Guitti. Ad-
vogado: Munira Muhammad Ahmud, Dino Costacurta, Kelly
Cristina de Souza. Réu: Diretor Técnico do Serviço Social
Autônomo Paranaeducação. Advogado: Gilson Eduardo Cos-
tin. Órgão Julgador: 5ª Câmara Cível. Relator: Des. Luiz Cezar
de Oliveira. Revisor: Des. Bonejos Demchuk

Reexame Necessário
0037 . Processo:  0120194-5
Protocolo: 2002/11183.  Comarca: Londrina. Vara: 10ª Vara
Cível. Ação Originária: 200000000135 Mandado de Seguran-

ça. Remetente: Juiz de Direito. Autor: Viviane Rossini. Advo-
gado: Marcelo de Lima Castro Diniz, Vicente de Paula Mar-
ques Filho, Fábio Nascimento Paleari. Réu: Reitor da Univer-
sidade Estadual de Londrina. Advogado: Hamilton Antonio de
Melo, Marinete Violin, Renato Tavares Yabe, Arlete Francisca
da Silva Reis, Cintia Laia dos Reis e Silva Puppio. Órgão Jul-
gador: 5ª Câmara Cível. Relator: Des. Luiz Cezar de Oliveira.
Revisor: Des. Bonejos Demchuk

Reexame Necessário
0038 . Processo:  0125874-8
Protocolo: 2002/82751.  Comarca: Curitiba. Vara: 1ª Vara da
Fazenda Pública Falências e Concordatas. Ação Originária:
200100000329 Mandado de Segurança. Remetente: Juiz de
Direito. Autor: Morgen Comercial de Computadores e Siste-
mas Ltda. Advogado: Abel Antonio Rebello, Adriano Muniz
Rebello, Jaime Dias de Oliveira Júnior, Joseane Cristina Ro-
drigues. Réu: Chefe da Agência de Rendas Estadual de Curiti-
ba. Advogado: Carlos Augusto Antunes, Adriana Mikrut Ri-
beiro de Godoy, Claudia de Souza Haus, Gisela Dias Chede,
Izabel Cristina Marques. Órgão Julgador: 5ª Câmara Cível.
Relator: Des. Luiz Cezar de Oliveira. Revisor: Des. Bonejos
Demchuk.

   *** SESSÃO COM LIMITAÇÃO DE PRESENÇA ***

Agravo de Instrumento
0039 . Processo:  0116890-3
Protocolo: 2001/140689.  Comarca: Curitiba. Vara: 4ª Vara de
Família. Ação Originária: 200100002333 Busca e Apreensão
de Menor. Agravante: E. C. L. . Advogado: Fernando Augusto
de Souza, Marco Antônio de Souza. Agravado: M. F. S. .
Def.Público: Dulcinea de Souza Schmidlin. Órgão Julgador: 5ª
Câmara Cível. Relator: Des. Antônio Gomes da Silva

Agravo de Instrumento
0040 . Processo:  0124642-2
Protocolo: 2002/72407.  Comarca: Campo Largo. Vara: Vara
Criminal e Anexos. Ação Originária: 200200000257 Alimen-
tos Provisionais. Agravante: C. A. H. . Advogado: Dirceu Au-
gustinho Zanlorense. Agravado: N. B. B. H. . Advogado: Mau-
ro Soviersoski Tatara, Norma Rozário Vidal Tatara. Órgão Jul-
gador: 5ª Câmara Cível. Relator: Des. Bonejos Demchuk

Agravo de Instrumento
0041 . Processo:  0125532-5
Protocolo: 2002/79966.  Comarca: São Mateus do Sul. Vara:
Vara Única. Ação Originária: 200200000202 Modificação de
Guarda. Agravante: C. A. C. . Advogado: Cloecyr Almeida
Cordeiro. Agravado: M. T. G. M. . Advogado: Maurício José
Matras, Leonilda Zanardini Dezevecki. Órgão Julgador: 5ª Câ-
mara Cível. Relator: Des. Antônio Gomes da Silva

Agravo de Instrumento
0042 . Processo:  0129106-1
Protocolo: 2002/117297.  Comarca: Apucarana. Vara: Vara da
Infância e Juventude e Anexos. Ação Originária: 200200000466
Separação. Agravante: L. R. . Advogado: Adriano Michal-
czeszen Correia, Luis Gonzaga de Oliveira Aguiar. Agravado:
I. A. S. R. R. . Advogado: Lilian Elizabeth Gruszka. Órgão
Julgador: 5ª Câmara Cível. Relator: Des. Antônio Gomes da
Silva

Agravo de Instrumento
0043 . Processo:  0129536-9
Protocolo: 2002/121403.  Comarca: Cascavel. Vara: Vara de
Família e Anexos. Ação Originária: 200200001587 Dissolu-
ção/reconhecimento de Sociedade. Agravante: J. C. O. N. .
Advogado: Vanessa Trezzi. Agravado: L. N. N. . Advogado:
Sergio Barros da Silva. Órgão Julgador: 5ª Câmara Cível. Rela-
tor: Des. Bonejos Demchuk

Apelação Cível
0044 . Processo:  0091113-3
Protocolo: 2000/32582.  Comarca: Xambrê. Vara: Vara Única.
Ação Originária: 9400000173 Investigação de Paternidade/
Maternidade c/c Alimentos. Apelante: A. M. A. . Advogado:
Edson Botelho. Apelado: M. L. R. Representado(a). Advoga-
do: Milton Adriano de Oliveira, Andreia Carla Mendes de Oli-
veira Nascimento. Órgão Julgador: 5ª Câmara Cível. Relator:
Des. Bonejos Demchuk. Relator Convocado: J.Con. (RegExc)
Eduardo Sarrão. Revisor: Des. Domingos Ramina

Apelação Cível
0045 . Processo:  0123389-6
Protocolo: 2002/52916.  Comarca: Paranavaí. Vara: Vara In-
fância Juventude Família e Anexos. Ação Originária:
200000000971 Revisional de Alimentos. Apelante: J. C. . Ad-
vogado: João de Lourdes Braga. Apelado: R. C. C.
Representado(a). Advogado: Ari de Souza Freire. Órgão Julga-
dor: 5ª Câmara Cível. Relator: Des. Luiz Cezar de Oliveira.
Revisor: Des. Bonejos Demchuk

Apelação Cível
0046 . Processo:  0124936-9
Protocolo: 2002/71527.  Comarca: Curitiba. Vara: 9ª Vara Cí-
vel. Ação Originária: 9800000116 Indenização. Apelante: R.
V. G. M. . Advogado: José Cid Campelo, José Rodrigo Sade,
Rita Elizabeth Cavallin Campelo. Apelado: R. R. M. S. . Advo-
gado: Rolf Koerner Junior, Sérgio Botto de Lacerda. Apelante:
R. R. M. S. . Advogado: Rolf Koerner Junior, Sérgio Botto de
Lacerda. Apelado: R. V. G. M. . Advogado: José Cid Campelo,
José Rodrigo Sade, Rita Elizabeth Cavallin Campelo. Órgão
Julgador: 5ª Câmara Cível. Relator: Des. Antônio Gomes da
Silva. Revisor: Des. Bonejos Demchuk

Apelação Cível
0047 . Processo:  0125877-9
Protocolo: 2002/82791.  Comarca: Guarapuava. Vara: Vara da
Infância e Juventude e Anexos. Ação Originária: 9800001378
Investigação de Paternidade/Maternidade c/c Alimentos. Ape-
lante: E. R. Representado(a). Advogado: Soili Terezinha Mar-
tini Toledo, Nezio Toledo. Apelado: J. P. . Órgão Julgador: 5ª
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Câmara Cível. Relator: Des. Luiz Cezar de Oliveira. Revisor:
Des. Bonejos Demchuk

Apelação Cível
0048 . Processo:  0129275-1
Protocolo: 2002/119238.  Comarca: Curitiba. Vara: 1ª Vara de
Família. Ação Originária: 9900001508 Restauração de Autos.
Apelante: M. A. G. O. . Advogado: Marcelo Arthur Gomes
Osti. Apelado: M. P. E. P. (Substituto Processual). Interessado:
V. A. R. Representado(a). Órgão Julgador: 5ª Câmara Cível.
Relator: Des. Luiz Cezar de Oliveira. Revisor: Des. Bonejos
Demchuk

Apelação Cível
0049 . Processo:  0129317-4
Protocolo: 2002/119757.  Comarca: Maringá. Vara: 2ª Vara de
Família e Anexos. Ação Originária: 200100000064 Revisional
de Alimentos. Apelante: B. B. Representado(a). Advogado:
Maria Aparecida Alves da Silva. Apelado: E. A. B. . Advoga-
do: Odair Mario Bordini. Órgão Julgador: 5ª Câmara Cível.
Relator: Des. Luiz Cezar de Oliveira. Revisor: Des. Bonejos
Demchuk

Apelação Cível
0050 . Processo:  0129779-4
Protocolo: 2002/124964.  Comarca: Londrina. Vara: 2ª Vara de
Família e Anexos. Ação Originária: 9000000690 Investigação
de Paternidade/Maternidade c/c Alimentos. Apelante: E. V. S. .
Advogado: Erika Fernanda Ramos. Apelado: S. T. B.
Representado(a). Advogado: Reginaldo Monticelli. Órgão Jul-
gador: 5ª Câmara Cível. Relator: Des. Luiz Cezar de Oliveira.
Revisor: Des. Bonejos Demchuk

Apelação Cível
0051 . Processo:  0129980-7
Protocolo: 2002/127309.  Comarca: Londrina. Vara: 1ª Vara de
Família e Anexos. Ação Originária: 200100000334 Divórcio.
Apelante: P. S. G. . Advogado: Orlando Ribeiro. Apelado: J. A.
G. . Órgão Julgador: 5ª Câmara Cível. Relator: Des. Luiz Cezar
de Oliveira. Revisor: Des. Bonejos Demchuk

Apelação Cível
0052 . Processo:  0130461-4
Protocolo: 2002/133021.  Comarca: Curitiba. Vara: 4ª Vara de
Família. Ação Originária: 199700000695 Investigação de Pa-
ternidade/maternidade. Apelante: A. C. D. . Advogado: Pedro
Paulo Pamplona, Paulo Vinicius de Barros Martins Junior, Da-
nielle Anne Pamplona, Renata Franco Trevisan, André Ricar-
do Brusamolin. Apelado: J. K. . Advogado: Romi Carraro Bar-
bosa. Órgão Julgador: 5ª Câmara Cível. Relator: Des. Domin-
gos Ramina. Revisor: Des. Antônio Gomes da Silva

I Divisão de Processo Cível  Emitido em 25/11/2002
Seção da 5ª Câmara Cível

Relação No. 2002.05272
____________________________________________________

ÍNDICE DA PUBLICAÇÃO
Advogado Ordem Processo
Ademilson de Magalhaes 009 0133193-3
Alphonse Guilherme Voigt 006 0131987-7
Altevir Comar 005 0131733-9
Amin José Hannouche 005 0131733-9
Anísio dos Santos 013 0133402-7
Antonio Carlos Cantoni 008 0133191-9
Artur de Abreu 002 0124809-7
Carlos Bernardo C. d. Albuquerque 002 0124809-7
Carlos Eduardo Vetromille Ribeiro 007 0133055-8
Carlos Freire Faria 006 0131987-7
Clelio Toffoli Junior 008 0133191-9
Clemerson Merlin Cleve 002 0124809-7
Dagmar Pimenta Hannouche 005 0131733-9
Divonsir Borba Cortes Filho 001 0118521-1
Fabiane Carol Wendler 003 0126447-5
Fabiula Muller 009 0133193-3
Gabriel Marino Meirelles 011 0133284-9
Gisele Soares 002 0124809-7
João Maria Brandão 011 0133284-9
Juraci Barbosa Sobrinho 008 0133191-9
Laércio Alcântara dos Santos 010 0133264-7
Leopoldo Pizzolato de Sá 011 0133284-9
Lucio Bagio Zanuto Junior 010 0133264-7
Luis Anselmo Arruda Garcia 002 0124809-7
Luiz Fernando Brusamolin 003 0126447-5
Mauricio Kavinski 003 0126447-5
Michel Saliba Oliveira 008 0133191-9
Odilon Mendes Júnior 012 0133303-9
Paulo Roberto Bonafini 004 0127104-9
Reginaldo Nogueira Guimarães 003 0126447-5
Renata Silva Brandão 004 0127104-9
Rui Santos de Sá 011 0133284-9
Tatiana Feio de Lemos Gerhard 003 0126447-5
Tony Alves 008 0133191-9
Ustane Fanchin de Magalhães 009 0133193-3
Vanderlei Taverna 009 0133193-3
Vinicios Moro Conque 003 0126447-5

Despachos proferidos pelo Exmo Sr. Des. Relator

0001 . Processo:  0118521-1  Agravo de Instrumento
   Protocolo: 2001/156673. Comarca: Foz do Iguaçu. Vara: 2ª
Vara Cível. Ação Originária: 8500000556 Concordata. Agra-
vante: Farmácia Rosa Cruz Ltda. Advogado: Divonsir Borba
Cortes Filho. Agravado: Ministério Público do Estado do Para-
ná. Interessado: Edinaldo Beserra Comissário da Concordata
Preve. Órgão Julgador: 5ª Câmara Cível. Relator: Des. Antônio
Gomes da Silva. Despacho:

I - Retire-se de pauta. II - Com o despacho em separado. Em
22/XI/2002. Des. Antônio Gomes da Silva Relator I - Junte a
agravante, cópias de inteiro teor, das seguintes peças processu-

ais: a) Manifestação do Ministério Público, da qual foi trazida
tão somente a última folha (f. 142 TJ); b) Intimação da Concor-
datária para depositar quantia apurada em cálculo ao Contador,
aludida na decisão agravada (f. 151), e que consta da f. 549,
dos autos principais; c) Manifestação da concordatária, encar-
tada à f. 560, dos autos principais. II - Intimem-se. Curitiba, 22
de novembro de 2.002. Des. ANTONIO GOMES DA SILVA,
RELATOR.

0002 . Processo:  0124809-7  Apelação Cível e Reexame Ne-
cessario
   Protocolo: 2002/66361. Comarca: Curitiba. Vara: 3ª Vara da
Fazenda Pública Falências e Concordatas. Ação Originária:
200200021774 Declaratória. Remetente: Juiz de Direito. Ape-
lante: Estado do Paraná. Advogado: Clemerson Merlin Cleve.
Apelado: Maria Celimar César dos Santos, Kimiko Koishi Kudo,
Hilda Kacsan, Yuri Okamoto, Leila Maria Thomé Lopes Costa,
Edite de Oliveira Pereira, Vera Lúcia dos Santos Portugal, Ve-
rônica Yukiko Suzuki Sato, Dirce Kaioko Ioshiara, Maria Ku-
miko Suzuki, Nijma Mady Abeid, Clara Hatsue Tamezawa, Iria
Mota Ribas, Neria Oliveira, Dolores Ferreira de Lima, Celiane
Maria Cézar Dezan, Moacyr Gonçalves Madureira, Roseli Ron-
con Guarenghi, Maria Marlene Amadeu Galhardo Mochi, Eu-
nice Aleixo Prince Pinto, Luiz Prince Pinto, Eneida Schneider,
Maria Roza Gomes Baggio, Iris Alvarez, Maria Silvestre Foga-
ça, Maria Terezinha Brito, Célia Silva, Clarice dos Santos Cas-
tellini, Laura Kopp Bado, Gleise Maria Zanini Graça. Advoga-
do: Luis Anselmo Arruda Garcia, Gisele Soares, Carlos Ber-
nardo Carvalho de Albuquerque, Artur de Abreu. Órgão Julga-
dor: 5ª Câmara Cível. Relator: Des. Antônio Gomes da Silva.
Revisor: Des. Luiz Cezar de Oliveira. Despacho:

I - Cuida-se de apelação cível e reexame necessário da sentan-
ça de fs. 253/258, do Juízo de Direito da Comarca de Curitiba,
3ª Vara da Fazenda Pública, Falências e Concordatas, que em
ação ordinária declaratória cumulada com cobrança, ajuizada
pelas apeladas Maria Celimar Cesar dos Santos e outros em
face do apelante Estado do Paraná, julgou procedente o pedido
“para declarar o direito dos autores ao reenquadramento na clas-
se PG-7, observados os níveis em que foram aposentados, a
partir da vigência da Lei Complementar nº 77/96 e, em conse-
qüência, condenar o requerido a promover a competente revi-
são dos proventos de aposentadoria, relatovos a referida classe
funcional, devendo pagar as diferenças atualizadas monetaria-
mente, a partir de 26 de abril de 1996, data em que entrou em
vigência a referida Lei, acrescidas de juros moratórios a partir
da citação do Requerido, valores estes a serem apurados em
liquidação de sentença” (f. 258). II - Não há que se conhecer
do presente recurso. III - Infere-se do exame dos autos que foi
atribuída à causa o valor de R$ 3.000, 00 (três mil reais) - f.31,
valor que não foi modificado posteriormente. Na época da pro-
positura da ação (02.02.01) o salário mínimo era de R$ 136,00
(cento e trinta e seis reais), sendo que sessenta salários míni-
mos equivaliam a R$ 8.160,00 (oito mil, cento e sessenta re-
ais). Com o advento da Lei n° 10.444, de 07 de maio de 2002,
vigente a partir de 08 de agosto deste ano, que alterando o arti-
go 275, I, do Código de Processo Civil, enquadrou as causas
cujo valor não exceda a 60 (sessenta) salários mínimos no pro-
cedimento sumário, os recursos já interpostos, mas pendentes
de julgamento, cujo valor da causa seja inferior ao novo valor
de alçada, devem ser remetidos ao Tribunal competente, em
vista da aplicação imediata da lei processual. Destarte, a com-
petência dos tribunais, fixada pela Constituição de cada Esta-
do, em conformidade com o disposto no artigo 125 da Consti-
tuição Federal, é de natureza funcional (art. 93 do Código de
Processo Civil), é de caráter absoluto, improrrogável e inderro-
gável (cfr. Arts. 87, parte final e 111, do Código de Processo
Civil). Portanto, não obstante tenha seguido a ação o rito ordi-
nário, tal circunstância não altera a competência originária para
conhecer deste recurso, que nos termos do artigo 104, III, “f”,
da Constituição Estadual (artigo renumerado pela Emenda Cons-
titucional nº 14, de 10/12/2001), e em face da Lei n° 10.444 de
07.05.02, pertence ao egrégio Tribunal de Alçada do Estado do
Paraná. Nesse sentido: “PROCESSO CIVIL. COMPETÊNCIA
RECURSAL. ESPÉCIE DE COMPETÊNCIA FUNCIONAL.
NATUREZA ABSOLUTA. INSUSCETÍVEL DE PRORROGA-
ÇÃO. INCIDÊNCIA DOS ARTS. 87 CPC E 108 III “d” DA
LEI COMPLEMENTAR 35/79. RECURSO PROVIDO. I A
competência do Tribunal de Alçada para conhecer de determi-
nado recurso caracteriza-se como funcional, cujos critérios são
de ordem pública, inderrogáveis, em razão da sua natureza ab-
soluta. II - Tendo havido modificação legislativa, supervenien-
te à interposição do recurso mas antecedente ao seu julgamen-
to, que alterasse a competência recursal do Tribunal de Alçada,
surgiu o pressuposto abstrato de incidência do art. 87 CPC,
segundo o qual a alteração da competência em razão da hierar-
quia alcança as causas em andamento. III - O entendimento
adotado pelo Tribunal de Alçada, que reconhecendo a altera-
ção de sua competência deixou de declarar a nulidade do ato
decisório e não providenciou o envio dos autos ao Tribunal
competente, viola os arts. 108, III ‘’d’’ da Lei Complementar
n° 35/79 e 87 do Código de Processo Civil. (STJ 4ª Turma Resp
152870 Rel. Min. Sálvio de Figueiredo Teixeira Julg. 15.04.99
Unânime). IV - Pelo exposto, determino a remessa dos presen-
tes autos ao Egrégio Tribunal de Alçada do Estado do Paraná,
Corte competente para conhecer deste recurso. V - Intimem-se.
Curitiba, 22 de novembro de 2002. Des. ANTONIO GOMES
DA SILVA, Relator.

0003 . Processo:  0126447-5  Apelação Cível
   Protocolo: 2002/87350. Comarca: Curitiba. Vara: 17ª Vara
Cível. Ação Originária: 9900001358 Rescisão de Contrato.
Apelante: Cidadela SA. Advogado: Luiz Fernando Brusamo-
lin, Tatiana Feio de Lemos Gerhard, Mauricio Kavinski, Fabi-
ane Carol Wendler, Vinicios Moro Conque. Apelado: Laci de
Souza Novaes. Advogado: Reginaldo Nogueira Guimarães.
Órgão Julgador: 5ª Câmara Cível. Relator: Des. Domingos Ra-
mina. Revisor: Des. Antônio Gomes da Silva. Despacho:

Da decisão desta Câmara que, por maioria de votos, negou pro-
vimento ao recurso de apelação, a vencida interpôs embargos
infringentes, pretendendo que prevaleça o r. voto divergente.
Todavia, este novo recurso é inadmissível, em face da redação

atual do art. 530 do Código de Processo Civil, dada pela Lei nº
10.352, de 26 de dezembro de 2001, verbis: “Cabem embargos
infringentes quando o acórdão não unânime houver reformado,
em grau de apelação, a sentença de mérito, ou houver julgado
procedente ação rescisória.”, ou seja, não mais serão admitidos
embargos infringentes quando o acórdão do Tribunal, ainda que
por maioria, confirmar a sentença de mérito, como ocorreu neste
caso. Desse modo, com a devida vênia, nego seguimento a es-
tes embargos. Intimem-se. Curitiba, 20 de novembro de 2002.
Des. DOMINGOS RAMINA, Relator.

0004 . Processo:  0127104-9  Agravo de Instrumento
   Protocolo: 2002/96629. Comarca: Londrina. Vara: 1ª Vara de
Família e Anexos. Ação Originária: 200200001168 Separação.
Agravante: R. T. A. G. R.. Advogado: Renata Silva Brandão.
Agravado: A. M. G. R.. Advogado: Paulo Roberto Bonafini.
Órgão Julgador: 5ª Câmara Cível. Relator: Des. Bonejos De-
mchuk. Despacho:

I. Trata-se de agravo de instrumento interposto por R. T. A. G.
R. visando reformar decisão proferida nos autos de separação
judicial litigiosa (nº 1.168/2002) proposta pela agravante con-
tra A. M. G. R., através da qual o MM Juiz de Direito revogou
o despacho que concedeu a assistência judiciária gratuita, de-
terminando à autora o recolhimento das custas. Através do des-
pacho de fls. 72/73 - TJ, o Exmo. Des. Presidente desta Corte
deferiu o efeito suspensivo pleiteado, determinando o prosse-
guimento do feito. Informações prestadas às fls. 95. Manifesta-
ção da douta Procuradoria Geral de Justiça às fls. 84/86. É o
breve relatório. II. No caso, conforme as informações presta-
das, verifica-se que o MM Juiz de Direito reconsiderou a deci-
são agravada, para restabelecer em favor da autora os benefíci-
os da assistência judiciária (fls. 95/TJ). Aplicável, ‘’in casu’’,
o disposto no artigo 529 do Código de Processo Civil,’’in ver-
bis’’: Se o juiz comunicar que reformou inteiramente a deci-
são, o relator considerará prejudicado o agravo. Destarte, julgo
prejudicado o agravo de instrumento por perda do objeto. III.
Intimem-se. Curitiba, 21 de novembro de 2002. Des. BONE-
JOS DEMCHUK,  Relator.

0005 . Processo:  0131733-9  Agravo de Instrumento
   Protocolo: 2002/143573. Comarca: Uraí. Vara: Vara Única.
Ação Originária: 200200000006 Embargos a Execução. Agra-
vante: Adécio José Comar. Advogado: Altevir Comar. Agrava-
do: Eduardo Teruo Itimura. Advogado: Amin José Hannouche,
Dagmar Pimenta Hannouche. Órgão Julgador: 5ª Câmara Cí-
vel. Relator: Des. Bonejos Demchuk. Despacho:

I. Trata-se de agravo de instrumento, com pedido de efeito sus-
pensivo, interposto por Adécio José Comar, visando a reforma
de decisão judicial que, considerando a presença dos pressu-
postos processuais e das condições da ação, além da inexistên-
cia de preliminares a serem apreciadas, declarou saneado os
embargos opostos por Eduardo Teruo Itimura à execução de
título judicial, constituído em ação monitória proposta pelo
agravante, ainda, deferindo as provas requeridas, fixando os
pontos controvertidos e designando audiência de instrução e
julgamento para o dia 26.02.2003 (autos nº 06/2002). Informa-
ções prestadas às fls. 102. Embora devidamente intimado, o
agravado não apresentou resposta. É o breve relatório. II. No
caso, conforme as informações prestadas pelo MM Juiz de Di-
reito, verifica-se que os embargos à execução de título judicial
(autos nº 06/2002) foram julgados extintos, sem julgamento de
mérito, nos termos do artigo 741 c/c artigo 267, inciso I, ambos
do Código de Processo Civil (fls. 102 - TJ). E, conforme as
decisões deste Tribunal, (...) A extinção, em primeiro grau, do
processo em que foi proferida a decisão agravada, torna preju-
dicado o recurso contra ela interposto (...) (acórdão nº 19.586,
3ª Câmara Cível, j. em 08.05.2001). Destarte, julgo prejudica-
do o agravo de instrumento por perda do objeto. III. Intimem-
se. Curitiba, 21 de novembro de 2002. Des. BONEJOS DE-
MCHUK,  Relator.

0006 . Processo:  0131987-7  Agravo de Instrumento
   Protocolo: 2002/148683. Comarca: Curitiba. Vara: 14ª Vara
Cível. Ação Originária: 200100000358 Cautelar Inominada.
Agravante: Pisa Florestal SA. Advogado: Carlos Freire Faria.
Agravado: Espólio de Raimundo Ferreira. Advogado: Alphon-
se Guilherme Voigt. Órgão Julgador: 5ª Câmara Cível. Relator:
Des. Antônio Gomes da Silva. Despacho:

I - Não concedida a liminar pelo despacho de fs. 136/137, cum-
pra-se o inciso II do art. 527 do C. P. Civil, baixando-se os
autos ao Juizo monocrático. II - Int. Em 21/XI/02. Des. Antô-
nio Gomes da Silva Relator

0007 . Processo:  0133055-8  Habeas Corpus Cível

   Protocolo: 2002/161316. Comarca: Curitiba. Vara: 3ª Vara
de Família. Ação Originária: 200200000956 Execução de Pres-
tação Alimenticia. Impetrante: Carlos Eduardo Vetromille Ri-
beiro (advogado). Paciente: V. A. S. F. R.. Órgão Julgador: 5ª
Câmara Cível. Relator: Des. Antônio Gomes da Silva. Despa-
cho:

I. Trata-se de “Habeas Corpus Cível” impetrado pelo Bel. Car-
los Eduardo Vetromille Ribeiro em favor de V. A. E S. F. R., o
qual teve sua prisão decretada pelo M.M. Juiz de Direito Subs-
tituto da 3ª Vara de Família desta Capital (f.17), por entender
insatisfatória a justificativa apresentada, face ao inadimplemento
de prestações alimentícias. II.- Destes autos de recurso, efeti-
vamente consta ter o paciente efetuado o depósito relativo às
três últimas pensões de caráter inequivocamente emergencial
(fs. 133/142-TJ). É veraz que há parecer do Ministério Público
de 1º grau (f.144), para que a credora se manifeste sobre estas
provas de pagamentos exibidas pelo paciente, mas não há neste
autuado qualquer notícia se foi ou não propiciada vista à parte
para esse fim. Visto assim, não resta dúvida de que “a prisão
civil decorrente de inadimplemento de prestação alimentícia
tem por escopo fundamental forçar o devedor a suprir necessi-
dade atual do alimentando. Assim, a custódia determinada em
execução de prestação alimentícia pretérita é ilegal, porque
cuida-se, aí, de cobrança de crédito patrimonial que perdeu sua

função de garantia de sobrevivência” (RT 670/132). E mais,
“desde que os alimentos tem por objeto prover o presente ter-
mo e não o passado e tratando-se de quantia relativamente ele-
vada, não podem ser exigidos mediante o constrangimento da
prisão do devedor, mesmo porque a parte credora sobreviveu
sem que seu crédito tivesse sido satisfeito. Habeas Corpus con-
cedido” (TJPR, 2ª Câm. Cível, HC nº 0025517600, Rel. Des.
Sidney Zappa, julg. em 16/3/93). Em suma, “a prisão civil não
deve ser imposta pelo não pagamento de prestações, de há muito
em atraso, mas tão-só pelo não pagamento da última que, esta
sim, se liga à sobrevivência dos destinatários da pensão”
(RTJRS, vol. 123/191). III. Do exposto, se o devedor de pensão
alimentícia efetuou o depósito das três últimas prestações, não
se justifica a custódia civil a fim de compeli-lo ao pagamento
das demais em atraso, que poderão eventualmente ser suscetí-
veis de recebimento pela via adequada, pelo que, concedo a
liminar pleiteada, revogando, por conseguinte, a decisâo acos-
tada à f.17, ressalvando o direito da alimentanda requerer o
pagamento de eventuais parcelas atuais em atraso. IV. Comuni-
que-se urgentemente (até por “fax”) o teor deste ao Juiz singu-
lar. V. Oportunamente, abra-se “vista” à douta Procuradoria
Geral de Justiça. VI. Intimem-se. Curitiba , 22  de novembro de
2.002. Des. ANTONIO GOMES DA SILVA,  Relator.

0008 . Processo:  0133191-9  Agravo de Instrumento
   Protocolo: 2002/162986. Comarca: Ibiporã. Vara: Vara Cí-
vel. Ação Originária: 199500000077 Reparação de Danos.
Agravante: APMI - Associação de Proteção à Maternidade e
Infância de Ibiporã. Advogado: Juraci Barbosa Sobrinho, Mi-
chel Saliba Oliveira, Clelio Toffoli Junior, Antonio Carlos Can-
toni. Agravado: Vanessa Beatriz Minzon. Advogado: Tony Al-
ves. Órgão Julgador: 5ª Câmara Cível. Relator: Des. Domingos
Ramina. Despacho:

1. Insurge-se a agravante contra a decisão judicial que deferiu
o pedido formulado pela exeqüente, determinando o bloqueio
de todas as contas-correntes bancárias que a devedora possui
nas agências locais da Caixa Econômica Federal, Banco do
Brasil S/A e Banco Itaú S/A, para oportuna penhora. Assevera
a recorrente, em síntese, que o numerário existente nas referi-
das contas bancárias provém, em quase sua totalidade, de con-
vênios celebrados com o Município de Ibiporã e, portanto, ver-
ba pública, bem como com outras empresas como a Empresa
Brasileira de Correios e Telégrafos, cujos recursos são destina-
dos à manutenção de creches, CEMIC’s, Guarda Mirim e ou-
tros projetos educacionais e de assistência à infância e adoles-
centes, de tal modo que o bloqueio desses recursos financeiros
impede o cumprimento das finalidades estatutárias da agravan-
te. Conclui pleiteando a concessão de efeito suspensivo a este
recurso e, a final, o seu provimento. 2. Conforme destacado
pela recorrente, anteriormente já fora interposto idêntico re-
curso por parte do Ministério Público contra outra decisão ju-
dicial que havia determinado a penhora sobre os créditos re-
passados pelo Município em favor da executada, ao qual tam-
bém fora atribuído efeito suspensivo e que, diante da retrata-
ção do ilustre juiz, foi julgado prejudicado. De igual modo,
está demonstrado que o numerário existente nas contas bancá-
rias da ora agravante é oriundo de verbas públicas ou mesmo
de outras empresas, por força de convênios celebrados com fi-
nalidades específicas de manutenção das atividades assistenci-
ais e educacionais das crianças e adolescentes do Município de
Ibiporã, sendo certo que a recorrente é entidade filantrópica
sem objetivo de lucros, desenvolvendo, portanto, serviços de
utilidade pública. É verdade, por outro prisma, que a agravada
é detentora de crédito reconhecido por decisão transitada em
julgado, havendo necessidade de se encontrar bens para garan-
tir a execução. Porém, a permanência do bloqueio das contas
bancárias da devedora acarretar-lhe-á sérios danos, inviabili-
zando a continuidade de suas atividades estatutárias com pre-
juízos também para a população de baixa renda daquele muni-
cípio. Por isso, considerando a relevância da fundamentação
expendida pela agravante e o risco de dano de difícil ou incerta
reparação aos interesses da própria comunidade, atribuo o plei-
teado efeito suspensivo a este recurso. 3. Dê-se ciência ao dig-
no Juízo de origem, o qual poderá prestar informações que en-
tender convenientes em dez dias. 4. Intime-se a agravada para
responder em igual prazo. 5. Oportunamente, abra-se vista à d.
Procuradoria Geral de Justiça. Intime-se. Curitiba, 20 de no-
vembro de 2002. Des. DOMINGOS RAMINA,  Relator.

0009 . Processo:  0133193-3  Agravo de Instrumento
   Protocolo: 2002/162999. Comarca: Curitiba. Vara: 2ª Vara
Cível. Ação Originária: 200100001352 Indenização. Agravan-
te: A Medical Ltda. Advogado: Ademilson de Magalhaes, Us-
tane Fanchin de Magalhães. Agravado: Edileuza Benedito.
Advogado: Vanderlei Taverna. Interessado: Leci Maria Tschá
Bonetti. Advogado: Fabiula Muller. Órgão Julgador: 5ª Câma-
ra Cível. Relator: Des. Antônio Gomes da Silva. Despacho:
Descrição: Despachos Decisórios

I. Trata-se de recurso intermediário contra a decisão de f. 185/
187-TJ, do Juízo de Direito da Comarca de Curitiba, 2ª Vara
Cível, que em ação de indenização por ato ilícito ajuizada pela
agravada em face do agravante, em despacho saneador, emba-
sando-se nos princípios norteadores do Código de Defesa do
Consumidor, determinou a inversão do ônus probatório, inclu-
sive em relação à antecipação dos honorários periciais. II. Não
há pedido expresso de efeito suspensivo ao recurso, pelo que,
em face do que determina o exposto no inciso II do artigo 527
do Código de Processo Civil, com a nova redação da Lei 10.352
de 26/12/2001, determino a remessa deste agravo de instru-
mento à vara de origem, a fim de que permaneça retido nos
autos principais, para posterior apreciação, se recurso de ape-
lação houver. III. Intimem-se. Curitiba, 20 de novembro de
2.002. Des. ANTONIO GOMES DA SILVA  -  Relator.

0010 . Processo:  0133264-7  Agravo de Instrumento
   Protocolo: 2002/164101. Comarca: Curitiba. Vara: 4ª Vara
da Fazenda Pública Falências e Concordatas. Ação Originária:
39809 Mandado de Segurança. Agravante: DCP Distribuidora
e Comércio de Petróleo Ltda. Advogado: Lucio Bagio Zanuto
Junior, Laércio Alcântara dos Santos. Agravado: Delegado da
Receita Estadual de Curitiba. Órgão Julgador: 5ª Câmara Cí-
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vel. Relator: Des. Bonejos Demchuk. Despacho:

VISTOS, I. Trata-se de agravo de instrumento interposto por
DCP Distribuidora e Comércio de Petróleo Ltda, visando a re-
forma de decisão judicial que indeferiu o pedido liminar efetu-
ado pela agravante no mandado de segurança impetrado contra
ato coativo do Delegado da Receita Estadual desta Capital.
Argumentou que por força de anterior medida liminar concedi-
da, restabelecendo sua inscrição estadual cancelada pelo agra-
vado, passou a sofrer uma série de retaliações que culminaram
com a retenção por parte da autoridade apontada coatora das
notas fiscais em branco, não emitidas, além de outros docu-
mentos; com a notificação da gráfica responsável pela confec-
ção de tais notas fiscais já autorizadas para entregar os taloná-
rios diretamente à Delegacia Regional da Receita Estadual e
não à impetrante/agravante; além da expedição de ato, institu-
indo em relação à impetrante o Sistema Individual de Controle
de Pagamento do ICMS, impondo-lhe que a cada venda reali-
zada tenha que se dirigir à Delegacia para emitir documento
fiscal. Assim, sustentando, em síntese: a ilegalidade do ato;
que a legislação não permite a paralisação das atividades da
empresa, no caso, ocorrente desde o dia 05 de novembro p.p.;
que a omissão por parte da autoridade administrativa em res-
ponder ao seu pedido deve ser suprida judicialmente; que a
existência de recurso na esfera administrativa não impede o
uso do mandado de segurança, o qual, inclusive, consiste em
renúncia ao processo administrativo nos termos do parágrafo
único do art. 38 da Lei de Execuções Fiscais, requereu o defe-
rimento do pedido liminar “inaudita altera pars” (art. 527, III
do CPC), com o final provimento do agravo. II. Admito o pro-
cessamento do agravo. III. No caso destes autos, após analisar
a documentação colacionada pelos agravantes, conclui-se, ao
menos em cognição sumária e prévia, estarem presentes os re-
quisitos do “fumus boni juris” e do “periculum in mora”, ne-
cessários a justificar a concessão do efeito suspensivo, “in casu”,
ativo, pleiteado na inicial, a fim de se conceder o pedido limi-
nar almejado. A fundamentação apresentada pelo agravante
reveste-se de inegável relevância. É entendimento assente de
nossa jurisprudência que (...) dispondo, o Fisco, de procedi-
mento adequado e instituído em lei, para a execução de seus
créditos tributários, deve eximir-se de efetivar medidas restriti-
vas a atividade do contribuinte, especialmente providencias
coativas que dificultem ou impeçam o desempenho da mercan-
cia (...) (STJ, 1ª Turma, Rel. Min. Demócrito Reinaldo, in DJU
de 25.04.94, p. 9198). E, consoante decidiu recentemente o
Órgão Especial desta Corte, em aresto relatado pelo eminente
Des. Sydney Zappa, (...) O Sistema Individual de Controle e
Pagamento do ICMS previsto na Lei Estadual 11.580/96 e no
Decreto Estadual 2.736/96, segundo precedentes do Supremo
Tribunal Federal e deste Tribunal, fere o artigo 5º, inciso XIII,
da Constituição Federal, mostrando-se ainda contrário ao prin-
cípio da proporcionalidade, em razão das conseqüências que
ele ocasiona à atividade do contribuinte (...) (Areg. 124.040-8/
01, j. em 20.09.2002, ac. nº 5478, OE). Ademais, o perigo de-
corrente da normal demora do julgamento do “mandamus” po-
derá acarretar ao agravante lesão patrimonial grave e de difícil
reparação, mormente em se considerando que as medidas to-
madas pelo agravado estão a implicar em obstáculo à plena
funcionabilidade da atividade comercial da empresa, em fla-
grante desconsideração ao princípio constitucional do livre
exercício da atividade econômica lícita. Sendo que, se não de-
ferido o efeito ativo pleiteado, os eventuais prejuízos seriam
inevitáveis. Por derradeiro, observo que o silêncio/omissão da
autoridade apontada coatora em apreciar o pedido da agravante
de devoluções de blocos de notas fiscais apreendidos, bem como
o exíguo prazo para resposta da Administração em razão do
pedido administrativo ter sido efetuado em dia anterior à impe-
tração do “mandamus”, não pode servir de fundamento ao in-
deferimento do pedido liminar, conforme exposto pelo MM Juiz
de Direito na decisão agravada, mormente em se considerando
a possibilidade de ocorrerem prejuízos irreparáveis pela parali-
sação das atividades da empresa, distribuidora de combustí-
veis, atuante nos Estados do Paraná e de Santa Catarina. Des-
tarte, ante o exposto, defiro o pedido de atribuição de efeito
ativo ao agravo de instrumento, a fim de determinar a suspen-
são dos efeitos do Ato nº 27/2002 que impôs a ora agravante o
Sistema Individual de Controle e Pagamento do ICMS, a devo-
lução à agravante/impetrante dos talões de notas fiscais (em
branco) retidos, inclusive aqueles porventura entregues pelo
estabelecimento gráfico competente (notificações de fls. 93/94
- TJ), abstendo-se a agravada de praticar qualquer ato relativa-
mente à emissão de documentos fiscais, desde que atendidas as
exigências legais, que impeçam a agravante de exercer regular-
mente sua atividade comercial. IV. Requisitem-se informações
ao MM. Juiz da causa, que deverá prestá-las de forma circuns-
tanciada no prazo de 10 (dez) dias, dando-lhe ciência da pre-
sente decisão e indagando-lhe, ainda, acerca do cumprimento
do disposto no artigo 526, do Código de Processo Civil. V. In-
timem-se o Agravado, para que responda e junte cópias de pe-
ças dos autos que entender convenientes, no prazo de 10 (dez)
dias, observado o disposto no inciso III, do artigo 527, do Có-
digo de Processo Civil. VI. Intimem-se. Curitiba, 21 de novem-
bro de 2002. Des. BONEJOS DEMCHUK                          Relator.

0011 . Processo:  0133284-9  Agravo de Instrumento
   Protocolo: 2002/164450. Comarca: Rolândia. Vara: Vara Cí-
vel. Ação Originária: 200200000640 Mandado de Segurança.
Agravante: Paulo Augusto Farina. Advogado: Rui Santos de
Sá, João Maria Brandão, Leopoldo Pizzolato de Sá, Gabriel
Marino Meirelles. Agravado: Câmara Municipal de Rolândia.
Órgão Julgador: 5ª Câmara Cível. Relator: Des. Luiz Cezar de
Oliveira. Despacho:

VISTOS. 1 - PAULO AUGUSTO FARINA interpôs agravo de
instrumento no mandado de segurança que impetrou contra ato
praticado pelo Presidente da Comissão da Organização dos
Poderes da Câmara Municipal de Rolândia, Sr. JOSÉ RUBENS
MASSUCI. Insurge-se contra decisão que indeferiu a liminar
postulada, norteada no entendimento de que está derrogado o
Dec.-lei 201/67, sendo legal o rito procedimental adotado, pre-
visto na Lei Orgânica do Município (art. 29), e no Regimento
Interno da Câmara Municipal (art. 227). Alega o recorrente,
que deve ser observado o procedimento previsto no Dec.-lei

201/67, para cassação de vereadores, que prevê seqüência de
atos ensejadores de defesa eficiente, e não aquele constante do
Regimento Interno, que é demasiado simples, e sujeita o de-
nunciado a ser processado e julgado pelas mesmas pessoas au-
toras da denúncia. Salienta que inexiste previsão de rito proce-
dimental na Lei Orgânica do Município, o qual não tem com-
petência para legislar sobre matéria processual, o que, mais
uma vez, recomenda seja observado Dec.-lei 201/67, recepcio-
nado pela Constituição Federal de 1988. Assim, com base nes-
ses argumentos, requereu a antecipação da tutela recursal para
que seja suspenso o procedimento administrativo de cassação
do agravante, bem como o provimento final do agravo. 2 - É
predominante nesta 5ª Câmara Cível o entendimento de que,
em princípio, descabe agravo de instrumento contra decisão
singular que concede ou indefere liminar em mandado de segu-
rança, salvo hipóteses teratológicas, ou de manifesta nulidade,
ou, ainda, em que haja perspectiva de grave prejuízo à parte ou
ao interesse público. No caso sob exame, depara-se com situa-
ção que recomenda seja recebido o recurso, na perspectiva da
apontada exceção. O agravante está sendo processado admi-
nistrativamente pelo Poder Legislativo Municipal de Rolândia,
por ato que poderia implicar na cassação de seu mandato de
vereador. Alvitra-se nulidade procedimental por cerceamento,
e, como fator de urgência e “periculum in mora”, a proximida-
de do desfecho. O Juízo de origem, pela decisão agravada, in-
deferiu a liminar, firme no entendimento de que estaria derro-
gado o Dec.-lei 201/67, no qual está previsto o rito a ser obser-
vado no aludido processo. Ocorre, porém, que o Supremo Tri-
bunal Federal já se manifestou sobre a questão, na Suspensão
de Segurança 1264/AM, afirmando que: “Cumpre enfatizar,
desde logo, que o Supremo Tribunal Federal, decidindo especi-
ficamente a controvérsia pertinente à recepção do DL n. 201/
67 pela nova ordem constitucional, pronunciou-se no sentido
de que esse ato legislativo foi recebido pela Constituição Fede-
ral promulgada em 1988, inclusive nos pontos que versam a
definição das infrações político-administrativas do Prefeito
Municipal (DL n. 201/67, art. 4º), consoante expressamente
destacado pela Colenda Segunda Turma do S.T.F., no julga-
mento do RHC n. 73.210-PA, Rel. Min. Maurício Corrêa (RTJ
159/632). Na realidade, a jurisprudência desta Suprema Corte,
ao versar a questão compatibilidade do DL n. 201/67 com o
texto da nova Constituição, tem enfatizado que somente o art.
2º desse diploma legislativo deixou de ser recepcionado pelo
ordenamento constitucional promulgado em 1988, em face do
que dispõe o art. 29, X, da Carta Política (HC n. 74.675-PA,
Rel. Min. Sydney Sanches, v.g.).SS 1264/AM, em que foi rela-
tor o Min. Celso de Mello, DJ de 24.04.98.” No contexto do
caso, portanto, há vislumbre de prejuízo ao agravante, tudo a
recomendar a concessão do pretendido efeito ativo a este agra-
vo, para que, em reforma à decisão recorrida, neste específico
ponto, fique suspenso o procedimento administrativo de cassa-
ção do recorrente, até o final julgamento deste agravo, obser-
vando que o douto Magistrado “a quo”, ao ensejo da sentença
final do mandado de segurança, terá oportunidade de analisar
mais aprofundadamente a questão. Comunique-se esta decisão
ao r. Juízo de origem, o qual prestará informações, inclusive
quanto ao cumprimento do disposto no art. 526, do Código de
Processo Civil pelo agravante. Intime-se o agravado para res-
ponder no decêndio. Após, dê-se vista dos autos à douta Procu-
radoria Geral de Justiça. Curitiba, 21 de novembro de 2002
Des. Luiz Cezar de Oliveira Relator

0012 . Processo:  0133303-9  Agravo de Instrumento
   Protocolo: 2002/162963. Comarca: Curitiba. Vara: 4ª Vara
de Família. Ação Originária: 200200002753 Alimentos com
Regulamentação de Visitas. Agravante: B. P. O.
Representado(a). Advogado: Odilon Mendes Júnior. Agrava-
do: H. M. O. J.. Órgão Julgador: 5ª Câmara Cível. Relator:
Des. Antônio Gomes da Silva. Despacho:

 I - Para melhor instruir o recurso, junte a agravante cópia da
petição em que afirmou a condição ou situação prevista no art.
4º da Lei 1060/50. II - Int. Em 22/XI/02. Des. Antonio Gomes
da Silva, Relator.

0013 . Processo:  0133402-7  Habeas Corpus Cível

   Protocolo: 2002/165847. Comarca: Curitiba. Vara: 2ª Vara
de Família. Ação Originária: 200100000224 Execução de Pres-
tação Alimenticia. Impetrante: Anísio dos Santos (advogado).
Paciente: M. U.. Órgão Julgador: 5ª Câmara Cível. Relator:
Des. Luiz Cezar de Oliveira. Despacho: Descrição: Despachos
Decisórios

VISTOS. Trata-se de Habeas Corpus preventivo, decorrente de
processo alimentar. É impetrado em favor do alimentante M.U.,
que está em face de ser preso, por ordem do Juiz de Direito da
2ª Vara de Família desta Capital, porque omisso no cumpri-
mento de sua obrigação alimentícia. Na inicial o impetrante
discorre sobre as dificuldades econômicas e financeiras do pa-
ciente, cujas atividades empresariais teriam sofrido declínio a
derivar da conjuntura econômica do país, além da constituição
de nova família, dificultando ou impossibilitando o pagamento
das pensões alimentarias ajustadas. Pretende-se a expedição de
salvo conduto para inibir os efeitos da sentença reproduzida à
fl. 51-TJ. Entretanto, a concessão de ordem de tal natureza,
liminar ou definitivamente, tem como pressuposto inarredável
a evidência de flagrante ilegalidade, comprovada de plano, o
que não se verifica no caso. O impetrante alega fatos e circuns-
tâncias a serem discutidos no processo de origem, valendo des-
tacar o seguinte e relevante excerto da sentença: regularmente
citado para pagamento ou apresentação de justificativa, o exe-
cutado não cumpriu a ordem, nem formulou escusa juridica-
mente relevante; aliás, não apresentou qualquer tipo de descul-
pa e nem sequer compareceu em juízo, demonstrando impres-
sionante descaso. Como se vê, os elementos constantes destes
autos revelam que o ora paciente é que está em falta com suas
obrigações, sendo sabido que o não pagamento de obrigação
alimentícia, no sistema jurídico, constitui motivo para decreta-
ção da prisão civil. Assim, é perante o Juízo apontado como
autoridade coatora, que deve procurar explicar-se formalmen-
te. No contexto sob análise, em que não se depara com qual-
quer perspectiva de ilegalidade ou exorbitância de poder na

conduta processual do Juízo de origem - requisito essencial,
como deflui do art. 5º, LXVIII, da Constituição Federal, é ob-
viamente incabível a ordem de Habeas Corpus pleiteada, razão
pela qual indefiro de plano a petição inicial. Intime-se. Curiti-
ba, 22 de novembro de 2002. Des. Luiz Cezar de Oliveira Re-
lator

I Divisão de Processo Cível  Emitido em 25/11/2002
Seção da 6ª Câmara Cível

Relação No. 2002.05286
____________________________________________________

ÍNDICE DA PUBLICAÇÃO
Advogado Ordem Processo
Augusto José Bittencourt 001 0123614-4
Cleverson Marinho Teixeira 001 0123614-4
Elvis Bittencourt 001 0123614-4
Gustavo Henrique Dietrich 001 0123614-4
José Cid Campelo 001 0123614-4
Marcelo de Souza Teixeira 001 0123614-4
Rozilei Monteiro 001 0123614-4
Vayne Valera Rialto 001 0123614-4

Vista ao(s) Advogado (s) - Prazo : 5 dias

0001 . Processo:  0123614-4  Agravo de Instrumento
   Protocolo: 2002/55525. Comarca: Cascavel. Vara: 3ª Vara
Cível. Ação Originária: 200000000381 Cautelar Inominada.
Agravante: Sonae Distribuição Brasil SA. Advogado: Gustavo
Henrique Dietrich, Marcelo de Souza Teixeira, Cleverson Ma-
rinho Teixeira, Rozilei Monteiro, Vayne Valera Rialto. Agra-
vado: Irmãos Muffato & Cia Ltda. Advogado: Augusto José
Bittencourt, Elvis Bittencourt, José Cid Campelo. Órgão Julga-
dor: 6ª Câmara Cível. Relator: Des. Eraclés Messias. Vista
Advogado: José Cid Campelo (PR001897)

I Divisão de Processo Cível  Emitido em 25/11/2002
Seção da 6ª Câmara Cível

Relação No. 2002.05290
____________________________________________________

ÍNDICE DA PUBLICAÇÃO
Advogado Ordem Processo
Alessandro Moreira do Sacramento 003 0132407-8
Ary Bracarense Costa Junior 003 0132407-8
Cecy Thereza Cercal K. d. Goes 001 0104806-0
Cesar Augusto de Mello e Silva 002 0129263-1/01
Ederaldo Soares 007 0133256-5
Elton Luiz Brasil Rutkowski 001 0104806-0
Ernesto Hamann 001 0104806-0
Frederico Valdomiro Slomp 006 0133148-8
Heitor Rubens Raymundo 001 0104806-0
Izabel Cristhina Rocha M. Campos 005 0133083-2

009 0133093-8
Jacob Augusto Krapp Hoff 006 0133148-8
Jaqueline Lorena Migliorini 008 0132865-0
João Otávio de Noronha 004 0132832-1
José Augusto Ferraz 001 0104806-0
José Hipolito Xavier da Silva 004 0132832-1
Karime Cecyn Pietszkowski 008 0132865-0
Lorena Panka 004 0132832-1
Luís Henrique D. Escarmanhani 003 0132407-8
Luciano Chizini e Chemin 008 0132865-0
Luiz Fernando Dietrich 005 0133083-2

009 0133093-8
Márcia Cristina Marcondes Zinser 004 0132832-1
Márcio Antonio Sasso 004 0132832-1
Marcelo Domicio S. d. Mello 006 0133148-8
Marcelo Tesheiner Cavassani 003 0132407-8
Nicio Antonio da Silveira 007 0133256-5
Otávio Cadenassi Filho 002 0129263-1/01
Otávio Cadenassi Netto 002 0129263-1/01
Paula Cristina Gimenes Teodoro 002 0129263-1/01
Paulo Raimundo Vieira Zacarias 005 0133083-2

009 0133093-8
Roberto Luiz Pedrotti 004 0132832-1

Despachos proferidos pelo Exmo Sr. Des. Relator

0001 . Processo:  0104806-0  Agravo de Instrumento
   Protocolo: 2001/18878. Comarca: Londrina. Vara: 6ª Vara
Cível. Ação Originária: 200100000101 Cautelar Inominada.
Agravante: Instituto Ambiental do Paraná Iap. Advogado: José
Augusto Ferraz, Cecy Thereza Cercal Kreutzer de Goes, Elton
Luiz Brasil Rutkowski, Ernesto Hamann, Heitor Rubens Ray-
mundo. Agravado: Ministério Público do Estado do Paraná.
Órgão Julgador: 6ª Câmara Cível. Relator: Des. Eraclés Messi-
as. Despacho: Descrição: Despachos Decisórios

1.- Trata-se de agravo de instrumento interposto pelo INSTI-
TUTO AMBIENTAL DO PARANÁ - IAP, em que é agravado
o MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PARANÁ, con-
tra a liminar, que suspendeu a audiência pública referente a
apresentação do EIA/RIMA da Companhia Paranaense de Gás,
concedida nos autos de nº 101/2001 de ação de medida caute-
lar inominada proposta pelo agravado. Entretanto, proveniente
dos autos de nº 101/2001, ou seja, da ação originária, subiu a
este Egrégio Tribunal de Justiça, a apelação cível de nº 115.555-
5, julgada prejudicada em 08/05/2002, pela 6ª Câmara, tendo
como relator o Des. Cordeiro Cleve. A pedido do advogado do
Instituto Ambiental do Paraná, foi juntada a cópia do acórdão
(nº 8965), desta apelação. O recurso foi julgado prejudicado,
em função da perda de seu objeto, pois a apelação visava can-
celar a audiência pública marcada para o dia 16 de fevereiro de
2001, ocorre que a audiência impugnada foi realizada no dia
02 de agosto de 2001, tendo perdido o objeto a medida caute-
lar. Se o recurso de apelação foi apreciado e julgado, resta pre-
judicado o agravo que pretendia a revogação do despacho ante-
cipatório face a manifesta ausência do objeto recursal. 2- As-

sim, o presente recurso restou prejudicado ante a perda de ob-
jeto, pelo que, com fulcro no art. 557 do Código de Processo
Civil, nego seguimento ao agravo. 3- Intime-se e posteriormen-
te arquivem-se os autos. Curitiba, 20 de novembro de 2002.
Des. ERACLÉS MESSIAS, Relator.

0002 . Processo:  0129263-1/01  Agravo
   Protocolo: 2002/129922. Comarca: Ribeirão Claro. Vara: Vara
Única. Ação Originária: 1292631 Agravo de Instrumento.
Agravante: Mário Augusto Pereira.   Advogado: Cesar Augusto
de Mello e Silva, Paula Cristina Gimenes Teodoro.   Agravado:
Justa Prado de Oliveira, Cid Prado de Oliveira, Ney Prado de
Oliveira, Silvana do Carmo Scatolin de Oliveira.   Advogado:
Otávio Cadenassi Filho, Otávio Cadenassi Netto. Agravante:
Mário Augusto Pereira. Advogado: Cesar Augusto de Mello e
Silva, Paula Cristina Gimenes Teodoro. Órgão Julgador: 6ª
Câmara Cível. Relator: Des. Eraclés Messias. Despacho:

1. Da decisão que negou efeito suspensivo ao agravo de instru-
mento, interposto por Mário Augusto Pereira, contra a decisão
que ordenou o desentranhamento de suas contra-razões e re-
curso adesivo, sob o fundamento de intempestividade, o recor-
rente interpôs o agravo previsto no art. 557, § 1º, do CPC. 2.
Em se tratando de decisão denegatória de efeito suspensivo em
agravo de instrumento, é incabível a interposição do agravo
inominado, tal como expressa o §1º, do art. 557. É a orientação
jurisprudencial: AGRAVO DE INSTRUMENTO - DESPACHO
QUE NEGA EFEITO SUSPENSIVO - AGRAVO INOMINA-
DO DO ART. 557, DO CPC - DESCABIMENTO - 1. Não cabe
o Agravo Inominado do art. 557, do CPC contra despacho que
se limita a negar o efeito suspensivo, porque a Lei só se permi-
te tal recurso contra o despacho que negar seguimento a recur-
so. 2. Agravo de que não se conhece. (TJRJ - AGI-AI
99.002.03209 - 16ª C.Cív. - Rel. Des. Miguel Ângelo Barros -
J. 27.04.1998) AGRAVO INOMINADO (ART. 557, § 1º, CPC)
DECISÃO QUE NEGOU EFEITO SUSPENSIVO ATIVO A
AGRAVO DE INSTRUMENTO - INVIABILIDADE - NÃO
CONHECIMENTO DO RECURSO. O agravo inominado, a que
faz referência o art. 557, § 1º, do Código de Processo Civil, se
destina apenas a impugnar decisão que nega seguimento a agravo
de instrumento, nas situações referidas no “caput” do mesmo
dispositivo legal, não podendo ser utilizado em face de despa-
cho que apenas nega o efeito suspensivo ativo, admitindo o
processamento do recurso. Agravo inominado não
conhecido.(TJPR AgIn 130044-3/01 - (635) 7ª C.Cív. Rel. De-
nise Martins Arruda J. 28.10.2002) 3. Pelo exposto, não co-
nheço do agravo inominado interposto, determinando o prosse-
guimento do feito. 4. Intimem-se. Curitiba, 20 de novembro de
2002. Des. ERACLÉS MESSIAS, Relator.

0003 . Processo:  0132407-8  Agravo de Instrumento
   Protocolo: 2002/153507. Comarca: Paranavaí. Vara: 2ª Vara
Cível. Ação Originária: 200100000015 Declaratória. Agravan-
te: Consórcio Nacional Ford Ltda. Advogado: Marcelo Teshe-
iner Cavassani, Alessandro Moreira do Sacramento. Agravado:
Euwaldo Vaz, Pedro Viana da Fonseca, Caninha Jacarezinho
Ltda. Advogado: Ary Bracarense Costa Junior, Luís Henrique
Delgado Escarmanhani. Órgão Julgador: 6ª Câmara Cível. Re-
lator: Des. Jair Ramos Braga. Despacho:

I - Presentes os pressupostos de admissibilidade, recebo o re-
curso para regular processamento. II - Em sede de cognição
sumária, não vislumbro a presença dos requisitos autorizado-
res para concessão liminar de efeito suspensivo ao recurso, na
forma do inciso II, arts. 527, e 558, do CPC. Tampouco de-
monstrou o agravante a possibilidade de lesão grave e de difícil
reparação, de modo que indefiro o pedido. III - Oficie-se ao
MM. juiz de direito para que, em 10 (dez) dias, preste as infor-
mações necessárias, detalhadamente. IV - Intimem-se os agra-
vados para responder, querendo, no prazo de dez (10) dias. V -
Autorizo o sr. chefe de seção, a subscrever os atos de ofício
para integral cumprimento deste despacho. Em 06.11.2002. Des.
Ramos Braga - Relator.

0004 . Processo:  0132832-1  Apelação Cível
   Protocolo: 2002/154432. Comarca: Curitiba. Vara: 17ª Vara
Cível. Ação Originária: 200000000635 Revisão de Contrato.
Apelante: Banco do Brasil SA. Advogado: José Hipolito Xavi-
er da Silva, Roberto Luiz Pedrotti, Márcio Antonio Sasso, João
Otávio de Noronha. Apelado: Comasel Comércio de Madeiras
Marlise Ltda, José Dirceu Marodin, Marlise Terezinha Maro-
din. Advogado: Lorena Panka, Márcia Cristina Marcondes Zin-
ser. Órgão Julgador: 6ª Câmara Cível. Relator: Des. Eraclés
Messias. Revisor: Des. Antônio Lopes de Noronha. Despacho:
Encaminhem-se ao Egrégio Tribunal de Alçada.

Cuida-se de apelação cível, interposta pelo apelante contra a
sentença de fls. 290/332, que em ação revisional de cláusulas
contratuais c/c a repetição do indébito, com pedido de anteci-
pação de tutela, proposta por Comasel Comércio de Madeiras
Marlise Ltda., contra o Banco do Brasil S/A, julgou procedente
os pedidos da autora, ora apelada. Da análise dos autos ressai
que a competência recursal é do Egrégio Tribunal de Alçada do
Estado do Paraná, nos termos do artigo 104 (103), inc. III, letra
g, da Constituição Estadual, vez que o objeto da ação principal
trata-se de mútuo bancário, ou seja, título executivo extrajudi-
cial. O citado artigo assim dispõe: Compete ao Tribunal de Al-
çada: III - julgar em grau de recurso: g) as execuções por título
extrajudicial e ações que lhe forem conexas, exceto as relativas
à matéria fiscal de competência do Estado, à falência e à con-
cordata; Ademais, considerando que já houve apreciação do
Agravo de Instrumento, nº 181.027-1 pelo E. Tribunal de Alça-
da (fls. 278/282), determino a remessa dos presentes autos à
aquele Areópago, com as devidas anotações. Curitiba, 20 de
novembro de 2002. DES. ERACLÉS MESSIAS, Relator.

0005 . Processo:  0133083-2  Agravo de Instrumento
   Protocolo: 2002/161642. Comarca: São José dos Pinhais.
Vara: 1ª Vara Cível. Ação Originária: 200200000871 Revisão
de Contrato. Agravante: A Z Imóveis Ltda. Advogado: Izabel
Cristhina Rocha Martins Campos, Luiz Fernando Dietrich.
Agravado: Edson Monsores Roque. Advogado: Paulo Raimun-
do Vieira Zacarias. Órgão Julgador: 6ª Câmara Cível. Relator:



20 5ª feira | 28/Nov/2002

Des. Eraclés Messias. Despacho: Descrição: Despachos Deci-
sóriosDespacho alterado em 22/11/2002, por determinação do
Des. Relator.

1.Trata-se de agravo de instrumento, ajuizado por A. Z. MÓ-
VEIS LTDA., em que é agravado EDSON MONSORES RO-
QUE, contra a decisão que deferiu os efeitos da tutela anteci-
pada nos autos de nº 871/2002, para proceder o depósito de
50% dos valores das parcelas do contrato discutido. Ocorre que,
foi atribuído o valor de R$ 1.000,00 (mil reais), em 03 de outu-
bro de 2002 (fls. 27), sendo, portanto, o valor da causa inferior
a 60 (sessenta) vezes o salário-mínimo. Conseqüentemente, o
seu procedimento, indisponível, haverá de ser o sumário, de-
terminado pelo art. 275, inciso I, do CPC (Lei nº 10.444, de 7
de maio de 2002). Já a Constituição Estadual, em seu art. 103,
inciso III, alínea “f”, estabelece que cabe ao Tribunal de Alça-
da, em grau de recurso, o julgamento das ações submetidas a
tal rito. Logo, competente para o exame e julgamento do ver-
tente agravo de instrumento, é a egrégia Corte de Justiça aludi-
da. É a orientação jurisprudencial: INDENIZATÓRIA - VA-
LOR DA CAUSA R$1.000,00 - PRETENSÃO AO RITO OR-
DINÁRIO - INVIABILIDADE - AGRAVO - IMPROVIMEN-
TO - A escolha de ritos não é permitida no Direito Brasileiro
onde, sem dúvida alguma, a Norma é Pública e, assim cogente,
obrigando partes e Magistrado ao submetimento e, se à indeni-
zatória foi dado o valor inimpugnado, pelo menos por enquan-
to, de R$ 1.000,00 fora de dúvida que o rito será o sumário.
Agravo a que se nega provimento. Não à substituição pelo rito
ordinário. (TAMG – AI . 0333832-9 – Patos de Minas – 7ª
C.Cív. – Rel. Juiz Quintino do Prado – J. 05.04.2001) No mes-
mo sentido, é a posição deste Egrégio Tribunal: AÇÃO DE-
CLARATÓRIA DE RESOLUÇÃO CONTRATUAL CUMULA-
DA COM PERDAS E DANOS - VALOR DA CAUSA INFE-
RIOR A VINTE SALÁRIOS MÍNIMOS - ADOÇÃO DE PRO-
CEDIMENTO ORDINÁRIO - INDISPONIBILIDADE DO
RITO - COMPETÊNCIA DO E. TRIBUNAL DE ALÇADA -
Adoção dos ritos processuais é matéria de ordem pública, não
podendo, portanto, ser indisponível, sendo defeso às partes a
escolha do procedimento. Tratando de causa que pelo valor atri-
buído deveria ter sido obedecido o procedimento sumaríssimo.
Hoje sumário. Cuja competência é do e. Tribunal de alçada.
(TJPR – AC 0086407-7 – (17745) – 3ª C.Cív. – Rel. Des. Nerio
Spessato Ferreira – DJPR 04.09.2000) 2.Assim, delibera-se
pela declinação da competência, com a remessa dos autos. 3.
Intimem-se. Curitiba, 20 de novembro de 2002. Des. ERACLÉS
MESSIAS, Relator.

0006 . Processo:  0133148-8  Agravo de Instrumento
   Protocolo: 2002/158258. Comarca: União da Vitória. Vara:
Vara Cível. Ação Originária: 200100000785 Indenização. Agra-
vante: Carlos Eduardo Moura, Associação de Proteção à Ma-
ternidade e à Infância de União da Vitória. Advogado: Jacob
Augusto Krapp Hoff, Marcelo Domicio Scaramela de Mello.
Agravado: Elizabeth Batista dos Santos. Advogado: Frederico
Valdomiro Slomp. Órgão Julgador: 6ª Câmara Cível. Relator:
Des. Eraclés Messias. Despacho:

Trata-se de agravo de instrumento interposto por Carlos Eduar-
do Moura e Associação de Proteção à Maternidade e à Infância
de União da Vitória, nos autos da ação de indenização por ato
ilícito, ajuizada por Elizabeth Batista dos Santos. Os recorren-
tes insurgem-se contra a r. decisão proferida em audiência de
conciliação, de fls. 14, que determinou a inversão do ônus da
prova, ordenando que os honorários periciais sejam arcados
pelos mesmos, firmando convencimento o juiz monocrático que
no caso de pedido de indenização, quando se atribui a culpa
por erro médico ou negligência hospitalar, tem plena aplicação
o CDC, Aduzem os agravantes que, no caso em exame, não se
observam os requisitos para concessão da inversão do ônus da
prova. Todavia, a decisão agravada encontra-se suficientemen-
te fundamentada, devendo, por ora, ser mantida. Com efeito, a
regra contida no Código de Defesa do Consumidor, que cogita
da inversão do ônus da prova, tem a motivação de igualar as
partes que ocupam posições não-isonômicas, sendo nitidamen-
te posta a favor do consumidor, cujo acionamento fica a crité-
rio do juiz sempre que houver verossimilhança na alegação ou
quando o consumidor for hipossuficiente, condições que estão
presentes no caso em tela. Destarte, tendo em vista que os fun-
damentos dos agravantes, em cognição sumária, não se mos-
tram relevantes, INDEFIRO O PEDIDO DE EFEITO SUSPEN-
SIVO. Requisitem-se as informações ao Juiz da causa, que de-
verão ser prestadas no prazo de dez (10) dias. Intime-se a agra-
vada, na forma do inciso V do art. 527 do Código de Processo
Civil. Int. Curitiba, 20 de novembro de 2002. DES. ERACLÉS
MESSIAS, RELATOR.

0007 . Processo:  0133256-5  Agravo de Instrumento
   Protocolo: 2002/162985. Comarca: Londrina. Vara: 4ª Vara
Cível. Ação Originária: 200200000579 Revisão de Contrato.
Agravante: Arnaldo Ladaga Leomil. Advogado: Nicio Antonio
da Silveira. Agravado: Banco Itaú SA. Advogado: Ederaldo
Soares. Órgão Julgador: 6ª Câmara Cível. Relator: Des. Era-
clés Messias. Despacho:

1. Intime-se o agravante para, no prazo de 03 (três) dias, aten-
der ao que dispõe o parágrafo 5º, do artigo 246 do Regimento
Interno do Tribunal de Justiça, no que diz respeito à autentica-
ção das peças deste recurso. Curitiba, 21 de novembro de 2002.
Des. ERACLÉS MESSIAS, Relator.

Despachos proferidos pelo Exmo Sr. Juiz Convocado Relator

0008 . Processo:  0132865-0  Agravo de Instrumento
   Protocolo: 2002/152923. Comarca: Curitiba. Vara: 13ª Vara
Cível. Ação Originária: 200200026886 Cautelar Inominada.
Agravante: Joaquim Ignácio Tupy Caldas Silveira da Mota.
Advogado: Luciano Chizini e Chemin, Jaqueline Lorena Mi-
gliorini, Karime Cecyn Pietszkowski. Agravado: Cartão Uni-
banco SA. Órgão Julgador: 6ª Câmara Cível. Relator: Des. Leo-
nardo Lustosa. Relator Convocado: Juiz Conv. Mário Helton
Jorge. Despacho:

I - Trata-se de agravo de instrumento com pedido de efeito sus-

pensivo interposto por JOAQUIM IGNÁCIO TUPY CLADAS
SILVEIRA DA MOTA, em face da decisão proferida nos autos
nº 26.886, de ação cautelar inominada, que indeferiu a liminar
requerida, para exclusão de seu nome dos cadastros do serviço
de proteção ao crédito. II - Em relação ao preparo não compro-
vado nos autos, constata-se que o autor é beneficiário da Justi-
ça gratuita nos autos principais, conforme decisão proferida no
agravo de instrumento nº 120.136-3, devendo ser estendido o
benefício, de ofício, ao processo cautelar que é dependente. III
- De início, ressalte-se que o agravante reconhece que procede,
em parte, o débito que se encontra pendente junto a instituição
financeira, conforme aliás, já destacado no despacho agravado
(fl. 40-TA). Menciona-se este fato, porquanto estando o deve-
dor em inadimplência e mora não se poderá dizer que a inser-
ção de seu nome nos bancos de informação seja abusiva. An-
tes, constitui o exercício de um direito do credor destinado à
proteção do seu crédito e das demais entidades filiadas a ór-
gãos como o SEPROC, SERASA e CADIN. A inscrição dos
nomes dos devedores inadimplentes, como se sabe, é um ato
legítimo, pois encontra previsão no art. 43 do Código de Defe-
sa do Consumidor, destinando-se à demonstração das condi-
ções financeiras daqueles que buscam a realização de negócios
bancários. Por outro lado, tem a jurisprudência firmado enten-
dimento no sentido de impedir o credor de inscrever o nome do
devedor em banco de danos de consumo, durante a pendência
de processos que tenham por objeto a definição da existência
do débito ou seu montante, ou suspender o registro existente,
após o ajuizamento da ação. No caso sub examine, a princípio,
não se pode falar em ilegalidade dessa inscrição, eis que o agra-
vante de fato deixou de efetuar o pagamento que lhe competia.
Ademais, a eventual suspensão não decorre de simples ajuiza-
mento da ação, mas desde que demonstrada as irregularidades
ou abusividades por parte do credor, que no caso não ocorreu.
Por isso, não vislumbrando a presença dos pressupostos de re-
levância exigidos pelo art. 558 do CPC, notadamente de fumus
boni juris, indefiro a suspensão do ato impugnado. IV - Requi-
sitem-se informações ao juiz a quo, com cópia desta decisão,
para prestá-las em 10 dias. Na oportunidade, deverá esclarecer
acerca do cumprimento do artigo 526 do CPC. V - Intime-se o
agravado para, querendo, apresentar resposta no prazo legal
(art. 527, inciso V, do CPC). VI - Dê-se ciência desta decisão à
Agravante. Curitiba, 14 de novembro de 2002 Juiz Conv. Má-
rio Helton Jorge, Relator.

0009 . Processo:  0133093-8  Agravo de Instrumento
   Protocolo: 2002/161655. Comarca: São José dos Pinhais.
Vara: 1ª Vara Cível. Ação Originária: 200200000872 Revisão
de Contrato. Agravante: A Z Imóveis Ltda. Advogado: Izabel
Cristhina Rocha Martins Campos, Luiz Fernando Dietrich.
Agravado: Antônio Pereira de Campos. Advogado: Paulo Rai-
mundo Vieira Zacarias. Órgão Julgador: 6ª Câmara Cível. Re-
lator: Des. Leonardo Lustosa. Relator Convocado: Juiz Conv.
Mário Helton Jorge. Despacho: Encaminhem-se ao Egrégio
Tribunal de Alçada.

1. Insurge-se o agravante contra a decisão proferida na ação de
revisão de contrato (autos nº 872/02), proposta pelo ora agra-
vado, que concedeu a tutela antecipada, autorizando o autor a
efetuar o depósito de 50% dos valores das parcelas do contrato
(fl. 52 TJ). Sustenta o recorrente, em síntese, que a decisão ao
ser concedida inaudita altera pars cerceou seu direito de defe-
sa, eis que foi impedido de comprovar que inexiste irregulari-
dade na cobrança das parcelas pactuadas; que não restou de-
monstrados os requisitos autorizadores da medida art. 273 do
CPC; que o despacho impugnado fere a relação contratual ce-
lebrada pelas partes e que o depósito concedido traz sérios pre-
juízos não só ao agravante, bem como ao agravado, que sequer
juntou cálculo que comprovasse suas alegações. Pleiteou a con-
cessão de efeito suspensivo e, a final, a revogação da decisão
impugnada e, não sendo este o entendimento, que seja determi-
nado ao gravado que deposite 100% do valor da prestação, res-
guardando-se o direito de ambas as partes. II O recurso, toda-
via, não merece conhecimento. Trata-se de ação revisional de
contrato a cuja causa foi dado o valor de R$ 1.000,00 (fl. 28).
Sendo, portanto, o valor dado a causa inferior a sessenta vezes
o salário mínimo da época (10.10.2002), exigindo, conseqüen-
temente, tramitação pelo rito sumário, a teor do art. 275, inc. I,
do CPC, a competência para apreciar e julgar o recurso é do
Tribunal de Alçada do Paraná, diante da regra inserida no art.
103, inc. III, letra f, da Constituição Estadual. A adoção de
procedimento diverso ordinário não tem nenhuma relevância
no que concerne à competência recursal, até porque o rito pro-
cessual é indisponível e a matéria envolve questão de ordem
pública, consoante reiterado e firme entendimento desta Corte.
Destarte, a competência para o exame e julgamento da presen-
te apelação à daquela douta Corte. III Ante o exposto, DETER-
MINO a remessa dos autos ao E. Tribunal de Alçada, observa-
das as cautelas de estilo. V Intimações necessárias. Curitiba,
20 de novembro de 2002. Juiz Convocado MÁRIO HELTON
JORGE Relator

II Divisão de Processo Cível  Emitido em 25/11/2002
Seção I Grupo Câmaras Cíveis

Relação No. 2002.05299
____________________________________________________

ÍNDICE DA PUBLICAÇÃO
Advogado Ordem Processo
Antonio Carlos Silva Kuhn 001 0106377-2
Antonio Minoru Ashakura 001 0106377-2
Carla Karen Assakura 001 0106377-2
Diatiucá Emanuela de Moura 002 0127050-6
Ronaldo Antonio Botelho 001 0106377-2
Sergio Luiz Zandona 001 0106377-2
Wilson Carlos Kuhn 001 0106377-2

Despachos proferidos pelo Exmo Sr. Des. Relator

0001 . Processo:  0106377-2  Ação Rescisória (Gr)

   Protocolo: 2001/36715. Comarca: Cascavel. Vara: 2ª Vara

Cível. Ação Originária: 8400000063 Reivindicatória. Autor:
Airto Macanhão, Clodoaldo Macanhão, Armando Macanhão.
Advogado: Antonio Minoru Ashakura, Carla Karen Assakura,
Ronaldo Antonio Botelho. Réu: Waldemar Paulozza, Angelina
Massabani Paulozza. Advogado: Wilson Carlos Kuhn, Anto-
nio Carlos Silva Kuhn, Sergio Luiz Zandona. Órgão Julgador: I
Grupo de Câmaras Cíveis. Relator: Des. Pacheco Rocha. Revi-
sor: Des. Ulysses Lopes. Revisor Convocado: Juiz Conv. Air-
valdo Stela Alves. Despacho:

A reunião das ações conexas, consoante o art. 105 do CPC, é
mera faculdade do juiz, porquanto constitui objetivo dessa reu-
nião evitar a possibilidade de sobrevirem decisões conflitantes.
Neste caso, isso está absolutamente afastado. A procedência
ou a improcedência desta rescisória não acarretará conflito al-
gum com o processamento ou o desfecho daquela noticiada pela
petição retro, visto que há inevitável diversidade de causa pe-
tendi. Indefiro, portanto, a reunião dos processos. Int. Data supra
Des. Roberto Pacheco Rocha, Relator.

0002 . Processo:  0127050-6  Exceção de Suspeição Cível (Gr)
   Protocolo: 2002/96278. Comarca: Santa Helena. Vara: Vara
Única. Ação Originária: 200200000121 Execução Fiscal. Ex-
cipiente: Joldecir Ernesto Silvestre Salvador. Advogado: Dia-
tiucá Emanuela de Moura. Excepto: Celso Guisard Thaumatur-
go - Juiz de Direito. Órgão Julgador: I Grupo de Câmaras Cí-
veis. Relator: Des. Pacheco Rocha. Despacho:

1. Trata-se de exceção de suspeição oposta em nome de Jolde-
cir Ernesto Silvestre Salvador, por intermédio da advogada Di-
atiucá Emanuela de Moura, que teria sido constituída por Tere-
sinha Anschau Silvestre Salvador, esta na qualidade de procu-
radora do ora excipiente. Entretanto, sob dois aspectos está ir-
regular a capacidade postulatória. Em primeiro lugar, Joldecir
Ernesto Silvestre Salvador outorgou poderes a Teresinha Ans-
chau Silvestre Salvador para o fim de representar o outorgan-
te... em repartições públicas... e onde mais se fizer necessário
extrajudicialmente, consoante está expresso no instrumento
público de f. 6, de sorte que não outorgou poderes para ser
representado no foro em geral. Logo, a constituição da advoga-
da Diatiucá Emanuela de Moura segundo a procuração de f. 5,
contendo a cláusula ad judicia, está absolutamente desprovida
de poderes por parte do ora Excipiente. Em segundo lugar, tra-
tando-se de exceção de suspeição contra magistrado, há neces-
sidade de serem conferidos poderes expressos, com a indica-
ção específica dos fundamentos fáticos dessa mesma exceção,
aliás consoante já proclamado pelo Acórdão nº 2584 do Pri-
meiro Grupo de Câmaras Cíveis deste Tribunal ao julgar, em
20 de abril de 1995, a Exceção de Suspeição nº 37952-6 de
Altônia. Eis a ementa do aresto: “EXCEÇÃO DE SUSPEIÇÃO
- PROCURAÇÃO - PODERES EXPRESSOS - NECESSIDA-
DE. Para argüir de suspeito o juiz da causa, é necessária a con-
ferência de poderes expressos, pela parte, ao seu advogado.
Embora omissos sobre o tema tanto o Código de Processo Civil
(art. 38) como o Estatuto da Advocacia (Lei nº 8.906, de 4.7.94,
art. 5º, § 2º), as graves conseqüências, eventualmente decor-
rentes da exposição dos motivos que levam a parte a concluir
pela suspeição do magistrado, reiteram seja aplicado, também
para o processo civil, o requisito consagrado pelo Código de
Processo Penal no seu artigo 98, o qual preserva não só a res-
ponsabilidade da parte excipiente como, sobretudo, a do seu
advogado. Exceção de suspeição não conhecida”. De conse-
guinte, sob pena de extinção deste incidente sem julgamento
do seu mérito, faculto ao Excipiente, no prazo de dez dias e na
forma do art. 13 do CPC, regularizar a sua representação. 2.
Intime-se. Curitiba, 19 de novembro de 2002. Des. Roberto
Pacheco Rocha, Relator.

II Divisão de Processo Cível  Emitido em 25/11/2002
Seção II Grupo Câmaras Cíveis

Relação No. 2002.05300
____________________________________________________

ÍNDICE DA PUBLICAÇÃO
Advogado Ordem Processo
Alexandre Ditzel Faraco 003 0129450-4
Alexandre Hellender de Quadros 003 0129450-4
Artur Pereira Alves Junior 001 0124357-8

004 0124357-8
Artur de Abreu 002 0133111-1
Carlos Eduardo Manfredini Hapner 003 0129450-4
Fatima Mirian Bortot 002 0133111-1
Gisele Soares 002 0133111-1
José Melquiades da Rocha 001 0124357-8

004 0124357-8
José Melquiades da Rocha Junior 001 0124357-8

004 0124357-8
Luis Anselmo Arruda Garcia 002 0133111-1
Maria Cristina M. d. Rocha 001 0124357-8

004 0124357-8
Rene Pelepiu 002 0133111-1
Silvio Martins Vianna 001 0124357-8

004 0124357-8
Tarcisio Araújo Kroetz 003 0129450-4
Vergilio Emilio Floriani Júnior 003 0129450-4
Washington Yamane 001 0124357-8

004 0124357-8

Despachos proferidos pelo Exmo Sr. Des. Relator

0001 . Processo:  0124357-8  Ação Rescisória (Gr)

   Protocolo: 2002/67764. Comarca: Curitiba. Vara: 3ª Vara
Cível. Ação Originária: 9300000082 Nulidade de Ato Jurídico.
Autor: Ivonete Freitas (maior de 65 anos). Advogado: José
Melquiades da Rocha Junior, José Melquiades da Rocha, Ma-
ria Cristina Melquiades da Rocha. Réu: Hilda Menegassi Fon-
tana. Advogado: Silvio Martins Vianna, Artur Pereira Alves
Junior, Washington Yamane. Réu: Clevelândia Industrial e Ter-
ritorial Ltda - CITLA, Antônio Russi, Edouard Elias Thome,
Isabel Aparecida Barberi Bressan, Gilberto Bressan, Rubens

Altheia. Órgão Julgador: II Grupo de Câmaras Cíveis. Relator:
Des. Dilmar Kessler. Revisor: Des. Hirosê Zeni. Despacho:

1. Defiro o pedido de citação dos réus Isabel Aparecida Bres-
san, Gilberto Bressan e Antônio Russi, na forma requerida pela
autora, a f. 604.      2. Desentranhe-se a carta de ordem nº
124357-8/01, para que certifique o Oficial de Justiça se proce-
deu à entrega de contrafé, por ocasião da citação da empresa,
conforme previsto no item 9.3.5, I, do Código de Normas, e,
em caso negativo, proceda à nova citação, em consonância com
este mesmo dispositivo.     3. Defiro o pedido de vista dos autos
à ré Hilda Menegassi Fontana, conforme requerido pelo seu
procurador constituído, pelo prazo de 15 dias.                                   4.
Intime-se.                                           Curitiba, 11 de novembro
de 2002. Des. Dilmar Kessler, Relator.

0002 . Processo:  0133111-1  Mandado de Segurança (Gr-Cv)

   Protocolo: 2002/161912. Comarca: Curitiba. Ação Originá-
ria: 200200004277 Resolução. Impetrante: APP - Sindicato dos
Trabalhadores em Educação Pública no Estado do Paraná. Ad-
vogado: Gisele Soares, Luis Anselmo Arruda Garcia, Artur de
Abreu, Fatima Mirian Bortot, Rene Pelepiu. Impetrado: Secre-
tário de Estado da Educacao. Órgão Julgador: II Grupo de Câ-
maras Cíveis. Relator: Des. Hirosê Zeni. Despacho:

I - Trata-se de mandado de segurança, com pedido de liminar,
impetrado por APP Sindicato dos Trabalhadores em Educação
Pública no Estado do Paraná, contra ato da Secretária de Esta-
do da Educação, consistente na edição de Resolução n° 4277,
de 24/10/2002, que instituiu Projetos Interdisciplinares, atra-
vés de aulas “não presenciais”, para o ano de 2003. Alega o
impetrante que, ao ser instituída aula “não presencial”, para o
ensino fundamental e médio, do período noturno, não haverá o
cumprimento da carga horária mínima de 800 horas anuais em
200 dias letivos no ano, violando o disposto no inc. I, do art.
24, da Lei nº 9394/96, Lei de Diretrizes e Bases da Educação
Nacional e o art. 208, VI, da Constituição Federal, que impõe
ao Estado o dever de ofertar o ensino noturno de forma regular.
Sustenta que a implantação do contido na resolução, represen-
ta dano irreparável aos alunos e professores, e quanto a estes, o
processo de escolha de vagas que ocorre antes do início do ano
letivo, resultará na diminuição da carga horária e contratos res-
cindidos. II - A presente ação constitucional não demanda, de
pronto a concessão da liminar, na medida em que não resulta
de imediato, lesão irreparável aos substituídos, permanecendo
íntegro o direito postulado, se concedida a final a segurança,
até porque a vigência da resolução é para o próximo exercício
de 2003. III - Assim, ausentes os pressupostos do art. 7º, inc. II,
da Lei nº 1.533/51, indefiro a medida liminar. IV - Notifique-
se a autoridade apontada como coatora para que preste as in-
formações que entender necessárias, no prazo de dez dias. V -
Oportunamente, vista à douta Procuradoria Geral de Justiça.
VI - Intimem-se. Curitiba, 20 de novembro de 2002. Des. HI-
ROSÊ ZENI Relator

Despachos proferidos pelo Exmo Sr. Juiz Convocado Relator

0003 . Processo:  0129450-4  Mandado de Segurança (Gr-Cv)
   Protocolo: 2002/121925. Comarca: Curitiba. Vara: 2ª Vara
da Fazenda Pública Falências e Concordatas. Ação Originária:
200200000619 Mandado de Segurança. Impetrante: Consórcio
Clear Channel Adshel Curitiba. Advogado: Carlos Eduardo
Manfredini Hapner, Alexandre Hellender de Quadros, Vergilio
Emilio Floriani Júnior, Tarcisio Araújo Kroetz, Alexandre Dit-
zel Faraco. Impetrado: Juiz de Direito da Comarca de Curitiba
- 2ª Vara da Fazenda Pública, Falências e Concordatas. Órgão
Julgador: II Grupo de Câmaras Cíveis. Relator: Des. Milani de
Moura. Relator Convocado: Juiz Conv. Vitor Roberto Silva.
Despacho:

Visto. Tendo em vista a juntada aos autos do instrumento de
procuração, suprindo o requerimento formulado pelo Ministé-
rio Público, retorne-se o feito à d. Procuradoria Geral de Justi-
ça para regular manifestação. Intimem-se. Curitiba, 19 de no-
vembro de 2002. JUIZ CONV. VITOR ROBERTO SILVA RE-
LATOR

Vista ao(s) Réu(s) - Prazo : 15 dias

0004 . Processo:  0124357-8  Ação Rescisória (Gr)
   Protocolo: 2002/67764. Comarca: Curitiba. Vara: 3ª Vara
Cível. Ação Originária: 9300000082 Nulidade de Ato Jurídico.
Autor: Ivonete Freitas (maior de 65 anos). Advogado: José
Melquiades da Rocha Junior, José Melquiades da Rocha, Ma-
ria Cristina Melquiades da Rocha. Réu: Hilda Menegassi Fon-
tana. Advogado: Silvio Martins Vianna, Artur Pereira Alves
Junior, Washington Yamane. Réu: Clevelândia Industrial e Ter-
ritorial Ltda - CITLA, Antônio Russi, Edouard Elias Thome,
Isabel Aparecida Barberi Bressan, Gilberto Bressan, Rubens
Altheia. Órgão Julgador: II Grupo de Câmaras Cíveis. Relator:
Des. Dilmar Kessler. Revisor: Des. Hirosê Zeni

II Divisão de Processo Cível  Emitido em 25/11/2002
Sec. III Grupo Câm. Cíveis

Relação No. 2002.05297
____________________________________________________

ÍNDICE DA PUBLICAÇÃO
Advogado Ordem Processo
Ana Claudia Finger França 001 0126847-5
André Guilherme Zaia 002 0133150-8
Cândido Mateus Moreira Boscardin 002 0133150-8
Carlos Cesar Olivo 001 0126847-5
Cláudia Susana Hanel 003 0133230-1
Emerson Gabardo 001 0126847-5
Kelly de Souza Padilha 003 0133230-1
Luiz Antonio Silva 004 0133330-6
Luiz Gabriel Poplade Cercal 003 0133230-1
Paulo Roberto Ferreira Motta 001 0126847-5
Renato Cardoso de Almeida Andrade 001 0126847-5
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Rogerio Poplade Cercal 003 0133230-1
Romeu Felipe Bacellar Filho 001 0126847-5
Sergio Manoel Poplade Cercal 003 0133230-1

Despachos proferidos pelo Exmo Sr. Des. Relator

0001 . Processo:  0126847-5  Mandado de Segurança (Gr-Cv)
   Protocolo: 2002/94144. Comarca: Curitiba. Ação Originária:
8695 Acórdão. Impetrante: Wilson Marcos de Souza. Advoga-
do: Carlos Cesar Olivo. Impetrado: Presidente da Banca Exa-
minadora do Concurso ao Cargo de Escrivão da 8ª Vara Crimi-
nal de Curitiba. Litis Passivo: Elizabeth de Barros do Egito.
Advogado: Romeu Felipe Bacellar Filho, Renato Cardoso de
Almeida Andrade, Paulo Roberto Ferreira Motta, Ana Claudia
Finger França, Emerson Gabardo. Órgão Julgador: III Grupo
de Câmaras Cíveis. Relator: Des. Bonejos Demchuk. Despa-
cho:

Renove-se a citação de Áurea Célia Burcoski através mandado.
Em, 21/11/2002. Des. Bonejos Demchuk, Relator.

0002 . Processo:  0133150-8  Mandado de Segurança (Gr-Cv)
   Protocolo: 2002/162422. Comarca: Curitiba. Ação Originá-
ria: 200200013757 Lei. Impetrante: Rodrigo Fernando Farias
dos Santos, Carlos Roberto Guimarães Domingues, Edivaldo
Chiquini da Costa, Jamil Mamedio Bark, Jorge Luis do Nasci-
mento Pinto, Luis Pedro Krul, Mauricio Soares Carneiro, Mar-
cio Szulak, Marcelo Lemos da Silva, Simone Ritzmann Savyt-
zky, Rubens Marques Farias, Irai Passos, Consuelo Froehner,
Paulo Sérgio da Graça Torres Pereira, Jasson Passos, Maria
Luiza Gomes Guetter, Denise Maria Lessi Juvenal, Maria He-
lena Carvalho Salomão, Paulo Augusto Ogura, Maria Cristina
Kalinowski Canestraro, Fernando Thá Filho, Carmo Bartoloni,
Analaura de Souza Pinto, Marco Antônio Goulart, Sílvio José
Gontijo Spolaore, Marco Cesar Xavier, Paulo Roberto do Nas-
cimento, Afrânio da Costa Freire, Victor Emanuel de Andrade
Lima. Advogado: André Guilherme Zaia, Cândido Mateus
Moreira Boscardin. Impetrado: Secretário de Estado da Admi-
nistração. Órgão Julgador: III Grupo de Câmaras Cíveis. Rela-
tor: Des. Bonejos Demchuk. Despacho:

“VISTOS” I. Trata-se de “mandado de segurança” impetrado
por Rodrigo Fernando Farias dos Santos e outros, todos servi-
dores do Quadro Geral de Funcionários deste Estado e inte-
grantes da Orquestra Sinfônica do Estado do Paraná, contra ato
omissivo do Sr. Secretário de Estado da Administração e da
Previdência. Argumentaram, em síntese, que pendente há mui-
to a solução da problemática referente ao enquadramento dos
músicos da Orquestra Sinfônica, posto que a princípio não lhe
foram reconhecidos os pressupostos de escolaridade impres-
cindíveis ao exercício de tal atividade, advieram as Lei nº
13.666/2002 e nº 13.757/2002, possibilitando àqueles que pos-
suem formação escolar condizente (situação dos impetrantes),
serem enquadrados de acordo com sua vida acadêmica, em sin-
tonia com as diretrizes que orientam a Administração Publica,
na função de Agentes Profissionais Músico de Orquestra APMO.
Todavia, a determinação legal vem sendo ignorada pelo Sr.
Secretário de Estado da Fazenda e Previdência, ocasionando-
lhes prejuízos mensais e atraso em suas carreiras públicas. Sa-
lientaram, ao final, ter havido somente um remodelamento do
local dos cargos anteriormente ocupados no Quadro Geral, para
o Quadro Próprio do Poder Executivo, sendo que os seus inte-
grantes continuaram a exercer as mesmas funções nos mesmos
cargos, ou seja, não dando azo a eventual desvio de função.
Requererem, ao final, o deferimento da medida liminar, “inau-
dita altera pars”, determinando-se o correto enquadramento dos
impetrantes no Quadro Próprio do Poder Executivo, com suas
respectivas conseqüências e reflexos salariais, com a final con-
cessão da segurança. II. O pedido de concessão liminar, “inau-
dita altera pars”, “in casu”, encontra óbice intransponível no
artigo 5º da Lei nº 4.348/64 e no § 4º do artigo 1º, da Lei nº
5.021/66, que vedam, respectivamente, a concessão de “medi-
da liminar de mandados de segurança impetrados visando à re-
classificação ou equiparação de servidores públicos, ou à con-
cessão de aumento ou extensão de vantagens”, e, ainda, “para
efeito de pagamento de vencimentos e vantagens pecuniárias”
a servidor público. Destarte, indefiro o pedido liminar. III.
Notifique-se a autoridade tida como coatora, de acordo com o
art. 7º, inciso I, da Lei n.º 1.533/51, para que preste as informa-
ções que achar necessárias, no prazo de 10 (dez) dias. IV. Cite-
se o Estado do Paraná, através do Procurador Geral do Estado,
para que, no prazo de 30 (trinta) dias, querendo, integre a lide,
na qualidade de litisconsorte passivo. “A autoridade coatora,
como tal indicada na ação de mandado de segurança, faz parte
do ente público sujeito passivo no mandado de segurança. Por
isso, a sua notificação acarreta a citação da pessoa jurídica de
direito público à qual pertence” (STJ, “in” RSTJ 77/110). V.
Após, vista à douta Procuradoria Geral de Justiça. VI. Intimem-
se. Curitiba, 21 de novembro de 2002. Des. BONEJOS DE-
MCHUK,  Relator.

0003 . Processo:  0133230-1  Mandado de Segurança (Gr-Cv)
   Protocolo: 2002/163795. Comarca: Curitiba. Impetrante:
Fortunato Lole Orben, Liria Beckemkamp, Sandor Sohn, Adro-
aldo Machado, William Cezar Pollonio Machado, Ademar Ca-
becas Filho, Viviane Rauta Simiano, Mauro de Moura Britto,
Willians Rubens de Mendonça. Advogado: Rogerio Poplade
Cercal, Luiz Gabriel Poplade Cercal, Sergio Manoel Poplade
Cercal, Kelly de Souza Padilha, Cláudia Susana Hanel. Impe-
trado: Estado do Paraná, Secretário da Administração do Esta-
do do Paraná. Órgão Julgador: III Grupo de Câmaras Cíveis.
Relator: Des. Luiz Cezar de Oliveira. Despacho:

VISTOS. 1 - Trata-se de mandado de segurança, com pedido
de concessão de liminar, impetrado por servidores públicos es-
taduais, lotados no Instituto Ambiental do Paraná, contra ato
do SECRETÁRIO DO ESTADO DA ADMINISTRAÇÃO, sen-
do que o ESTADO DO PARANÁ também compõe o pólo pas-
sivo da demanda. Sustentam que, em virtude das funções exer-
cidas, recebiam adicional de periculosidade, na proporção de
30% sobre o vencimento básico. Com a instituição do Quadro
Próprio do Poder Executivo do Estado do Paraná, pela Lei Es-
tadual n. 13.666/02, obtiveram majoração vencimental, mas a

referida vantagem pecuniária não a acompanhou, permanecen-
do inalterada, violando-lhes direito líquido e certo. Por fim,
afirmam que o “fumus boni juris” e o “periculum in mora” es-
tão presentes. 2 - A impetração visa, em última análise, o paga-
mento de vantagens pecuniárias, majorando-as, proporcional-
mente, de acordo com os novos padrões vencimentais dos im-
petrantes. Como é notório, não é possível a concessão de limi-
nar em mandado de segurança para tal finalidade (arts. 5º, “ca-
put”, da Lei n. 4.348/64 e 1º, § 4º, da Lei n. 5.021/66), razão
pela qual indefiro o pleito. Assim, notifique-se o SECRETÁ-
RIO DE ESTADO DA ADMINISTRAÇÃO, bem como o ES-
TADO DO PARANÁ, este através de sua Procuradoria-Geral,
para que, nos termos do art. 7º, I, da Lei n. 1.533/51, prestem,
no decêndio legal, as informações que acharem necessárias.
Intimem-se. Curitiba, 21 de novembro de 2002. Des. Luiz Ce-
zar de Oliveira, Relator.

Despachos proferidos pelo Exmo Sr. Juiz Convocado Relator

0004 . Processo:  0133330-6  Mandado de Segurança (Gr-Cv)
   Protocolo: 2002/165006. Comarca: Curitiba. Impetrante: Luiz
Antônio Silva. Advogado: Luiz Antonio Silva. Impetrado: Di-
retran Curitiba, Departamento de Trânsito do Estado do Paraná
- DETRAN, Departamento de Estradas de Rodagem do Estado
do Paraná - DER. Órgão Julgador: III Grupo de Câmaras Cí-
veis. Relator: Des. Leonardo Lustosa. Relator Convocado: Juiz
Conv. Mário Helton Jorge. Despacho: Descrição: Despachos
Decisórios

Trata-se de mandado de segurança impetrado por Luiz Antônio
Silva contra ato dos representantes do DIRETRAN-CURITI-
BA, DETRAN-PR e DER que estão a exigir, para proceder o
licenciamento do veículo de propriedade do impetrante, o pa-
gamento de multas (sete autuações). Do pedido, contudo, não
se pode conhecer. É que, de acordo com o disposto no art. 84,
inc. III, do Regimento Interno deste Tribunal, compete a este
Órgão Julgador, tão somente, processar e julgar: “III - os man-
dados de segurança contra atos dos Secretários de Estado, do
Procurador Geral do Estado e dos Juízes de primeiro grau;”.
Tratando-se de mandado de segurança impetrado contra ato de
Diretores de órgãos de trânsito no âmbito do Estado do Paraná,
a competência para apreciar o pedido é de uma das Varas da
Fazenda Pública, Falências e Concordatas, ex-vi o disposto no
art. 223, V, do Código de Organização e Divisão Judiciárias do
Estado. Diante do exposto, declino da competência em favor
de uma das Varas dos feitos da Fazenda Pública, para onde
devem ser remetidos os autos, após as anotações devidas. Inti-
mem-se. Curitiba, 22 de novembro de 2002.        Juiz Conv.
MÁRIO HELTON JORGE, Relator.

II Divisão de Processo Cível  Emitido em 25/11/2002
Seção de Recursos ao STF e STJ

Relação No. 2002.05293
____________________________________________________

ÍNDICE DA PUBLICAÇÃO
Advogado Ordem Processo
Afonso Proenço Branco Filho 010 0101618-8/04
Aldo Medeiros 009 0082077-3/03
Alexandre Almeida Rocha 012 0111195-3/02
Alexandre Augusto Devicchi 012 0111195-3/02
Amaury Chagas Coutinho Júnior 013 0111650-9/03
Antonio Celso C. d. Albuquerque 010 0101618-8/04
Antonio Luiz Pereira Júnior 013 0111650-9/03
Aparecido Teixeira Costa 015 0116637-6/02
Arianna de Nicolai P. Gevaerd 002 0101371-0/01
Arivaldir Gaspar 011 0110213-2/03
Auriceia Medeiros 009 0082077-3/03
Boanerges Garro Ferreira R. Neto 006 0119602-5/01

007 0119602-5/02
Carlos Alberto Pereira 001 0100631-7/02
Carlos Frederico M. d. S. Filho 002 0101371-0/01
Celso Hiroshi Iocohama 009 0082077-3/03
Christiano da Rocha Kuster Neto 005 0116419-8/02
Chritiane Dias Martins 006 0119602-5/01

007 0119602-5/02
Claudio Eduardo Sbardelotto 014 0112675-0/02
Cleide Rosecler Kazmierski 016 0118016-5/02
Clemerson Merlin Cleve 002 0101371-0/01
Clovis Pinheiro de Souza Junior 008 0125824-8/01

014 0112675-0/02
Colbert Ribeiro Dias 009 0082077-3/03
Edgar José dos Santos 011 0110213-2/03
Edgard Luiz C. d. Albuquerque 010 0101618-8/04
Edson Luiz Cocco 014 0112675-0/02
Edwil Caliani 016 0118016-5/02
Elisângela Almeida Rocha 012 0111195-3/02
Euclides José Vargas Neto 003 0102483-9/02
Eunice Brugnerotto 003 0102483-9/02
Fernando José Bonatto 015 0116637-6/02
Flávio Luiz Fonseca Nunes Ribeiro 005 0116419-8/02
Gerson Xavier Gama 013 0111650-9/03
Gisele da Rocha Parente Venancio 001 0100631-7/02
Helen Rose Nery 012 0111195-3/02
Ilse Regina Viana Ramos Bacellar 011 0110213-2/03
Irineu José Peters 003 0102483-9/02
Jaqueline Lobo da Rosa 005 0116419-8/02
João Antônio Gaspar 011 0110213-2/03
João Batista dos Anjos 006 0119602-5/01

007 0119602-5/02
Joaquim Alves de Quadros 012 0111195-3/02
Joe Tennyson Velo 016 0118016-5/02
Jorge Alfredo Fernandes da Rosa 003 0102483-9/02
Jorge Derbli 016 0118016-5/02
José Pento Neto 009 0082077-3/03
José Ricardo C. d. Albuquerque 010 0101618-8/04
Kleber Stocco 008 0125824-8/01
Lair Carbonera 009 0082077-3/03
Leonardo Mizuno 005 0116419-8/02
Luci Raymundo Damázio 002 0101371-0/01
Ludovico Albino Savaris 004 0110429-0/02

Luiz Almeida Rocha 012 0111195-3/02
Márcia Carla Pereira Ribeiro 002 0101371-0/01

016 0118016-5/02
Manoel Antonio de Oliveira Franco 005 0116419-8/02
Marcelene Carvalho da Silva Ramos 001 0100631-7/02
Marcelo Rodrigues 006 0119602-5/01

007 0119602-5/02
Marcio Justen de Oliveira 005 0116419-8/02
Maria Eloisa Silvério 010 0101618-8/04
Marta Richter 004 0110429-0/02
Mozart Pizzatto Andreoli 006 0119602-5/01

007 0119602-5/02
Murilo Zanetti Leal 012 0111195-3/02
Nereu Carlos Massignan 003 0102483-9/02

015 0116637-6/02
Nikolaus Hec 008 0125824-8/01
Nivaldo Jaques 003 0102483-9/02
Osmann de Oliveira 002 0101371-0/01
Osmar José Serraglio 009 0082077-3/03
Paulino Andreoli 006 0119602-5/01

007 0119602-5/02
Paulo Luiz Stocco 008 0125824-8/01
Rafael Marques Gandolfi 011 0110213-2/03
Regilda Miranda Heil 003 0102483-9/02
Roberto de Mello Severo 005 0116419-8/02
Roggi Attilio Ercole Filho 011 0110213-2/03
Rui Portugal Bacellar 011 0110213-2/03
Sadi Bonatto 015 0116637-6/02
Sandra Mara Pereira 006 0119602-5/01

007 0119602-5/02
Silvio André Brambila Rodrigues 011 0110213-2/03
Teófilo Luiz dos Santos Neto 006 0119602-5/01

007 0119602-5/02
Vilma Regia Ramos de Rezende 010 0101618-8/04
Vitor Leal 012 0111195-3/02
Waldemar Alves 009 0082077-3/03
Wilson Benini 015 0116637-6/02
Wolney Luiz Baggio 016 0118016-5/02

Vista ao(s) Recorrido(s) - PARA CONTRA-RAZÕES - Prazo :
15 dias

0001 . Processo:  0100631-7/02  Recurso Especial Cível
   Protocolo: 2002/150931. Comarca: Curitiba. Vara: 1ª Vara
da Fazenda Pública Falências e Concordatas. Ação Originária:
1006317 Apelação Civel e Reexame Necessario. Recorrente:
Diolanda Bueno. Advogado: Carlos Alberto Pereira. Recorri-
do: Estado do Paraná. Advogado: Marcelene Carvalho da Silva
Ramos, Gisele da Rocha Parente Venancio. Motivo: PARA
CONTRA-RAZÕES

0002 . Processo:  0101371-0/01  Recurso Extraordinário Cível
   Protocolo: 2002/149328. Comarca: Curitiba. Vara: 2ª Vara
da Fazenda Pública Falências e Concordatas. Ação Originária:
1013710 Apelação Civel. Recorrente: Carlos Roberto Perboni,
João Vicente dos Santos. Advogado: Luci Raymundo Damá-
zio. Recorrido: Estado do Paraná. Advogado: Osmann de Oli-
veira, Arianna de Nicolai Petrovsky Gevaerd, Carlos Frederico
Mares de Souza Filho, Clemerson Merlin Cleve, Márcia Carla
Pereira Ribeiro. Motivo: PARA CONTRA-RAZÕES

0003 . Processo:  0102483-9/02  Recurso Extraordinário Cível
   Protocolo: 2002/146575. Comarca: Dois Vizinhos. Vara: Vara
Cível. Ação Originária: 1024839 Apelação Civel. Recorrente:
Adão dos Santos, Irmgard dos Santos. Advogado: Nereu Car-
los Massignan, Nivaldo Jaques, Eunice Brugnerotto. Recorri-
do: Companhia Paranaense de Energia - COPEL. Advogado:
Euclides José Vargas Neto, Jorge Alfredo Fernandes da Rosa,
Regilda Miranda Heil, Irineu José Peters. Motivo: PARA CON-
TRA-RAZÕES

0004 . Processo:  0110429-0/02  Recurso Especial Cível
   Protocolo: 2002/138498. Comarca: Alto Piquiri. Vara: Vara
Única. Ação Originária: 1104290 Apelação Civel. Recorrente:
Escritório Central de Arrecadação e Distribuição Ecad. Advo-
gado: Ludovico Albino Savaris. Recorrido: Município de Alto
Piquiri. Advogado: Marta Richter. Motivo: PARA CONTRA-
RAZÕES

0005 . Processo:  0116419-8/02  Recurso Especial Cível
   Protocolo: 2002/151836. Comarca: Jacarezinho. Vara: Vara
Cível. Ação Originária: 1164198 Apelação Civel e Reexame
Necessario. Recorrente: Empresa Concessionária de Rodovias
do Norte S/A - Econorte. Advogado: Flávio Luiz Fonseca Nu-
nes Ribeiro, Marcio Justen de Oliveira, Manoel Antonio de
Oliveira Franco, Christiano da Rocha Kuster Neto, Jaqueline
Lobo da Rosa. Recorrido: Transpesa Della Volpe Ltda. Advo-
gado: Roberto de Mello Severo, Leonardo Mizuno. Interessa-
do: Presidente da Empresa Concessionária de Rodovias do Norte
S/A - Econorte. Motivo: PARA CONTRA-RAZÕES

0006 . Processo:  0119602-5/01  Recurso Especial Cível
   Protocolo: 2002/103504. Comarca: Curitiba. Vara: 2ª Vara
Cível. Ação Originária: 1196025 Apelação Civel. Recorrente:
Carlos Alberto Parrini, Lilia Maria Pereira Frias. Advogado:
Chritiane Dias Martins, Boanerges Garro Ferreira Rabelo Neto,
Marcelo Rodrigues. Recorrido: Espólio de Leonor Pereira (mai-
or de 65 anos). Advogado: Mozart Pizzatto Andreoli, Paulino
Andreoli, João Batista dos Anjos, Sandra Mara Pereira, Teófilo
Luiz dos Santos Neto. Interessado: Zélia Pereira Cabral, Maria
José Ribeiro, Therezinha Margarida Pereira Parrini, Waldir
Pereira, Rita Pereira de Freitas Rodrigues, Maria Regina Perei-
ra da Silva, Dina Pereira da Cruz, Luiz Crispim Pereira, Cris-
pim Pereira Filho, Antonio Pereira. Motivo: PARA CONTRA-
RAZÕES

0007 . Processo:  0119602-5/02  Recurso Extraordinário Cível
   Protocolo: 2002/103505. Comarca: Curitiba. Vara: 2ª Vara
Cível. Ação Originária: 1196025 Apelação Civel. Recorrente:
Carlos Alberto Parrini, Lilia Maria Pereira Frias. Advogado:
Chritiane Dias Martins, Boanerges Garro Ferreira Rabelo Neto,
Marcelo Rodrigues. Recorrido: Espólio de Leonor Pereira (mai-
or de 65 anos). Advogado: Mozart Pizzatto Andreoli, Paulino

Andreoli, João Batista dos Anjos, Sandra Mara Pereira, Teófilo
Luiz dos Santos Neto. Interessado: Zélia Pereira Cabral, Maria
José Ribeiro, Therezinha Margarida Pereira Parrini, Waldir
Pereira, Rita Pereira de Freitas Rodrigues, Maria Regina Perei-
ra da Silva, Dina Pereira da Cruz, Luiz Crispim Pereira, Cris-
pim Pereira Filho, Antonio Pereira. Motivo: PARA CONTRA-
RAZÕES

0008 . Processo:  0125824-8/01  Recurso Especial Cível
   Protocolo: 2002/150731. Comarca: Faxinal. Vara: Vara Úni-
ca. Ação Originária: 1258248 Apelação Civel. Recorrente: P.
C. B.. Advogado: Clovis Pinheiro de Souza Junior, Nikolaus
Hec. Recorrido: A. G. O. Representado(a). Advogado: Kleber
Stocco, Paulo Luiz Stocco. Motivo: PARA CONTRA-RAZÕES

Vista ao(s) Agravados Para Resposta, Facultando-se-lhe(s) Jun-
tar Cópias das Peças Que Entender(em) Convenientes - Prazo :
10 dias

0009 . Processo:  0082077-3/03  Agravo de Instrumento Cível
ao STJ
   Protocolo: 2002/162780. Comarca: Iporã. Vara: Vara Única.
Ação Originária: 82077302 Recurso Especial Civel. Agravan-
te: Ministério Público do Estado do Paraná. Agravado: Campa-
nha Nacional de Escolas da Comunidade Cnec. Advogado: Aldo
Medeiros, Auriceia Medeiros, Colbert Ribeiro Dias. Interessa-
do: Município de Iporã. Advogado: Osmar José Serraglio, José
Pento Neto, Lair Carbonera, Celso Hiroshi Iocohama, Walde-
mar Alves

0010 . Processo:  0101618-8/04  Agravo de Instrumento Cível
ao STJ
   Protocolo: 2002/156939. Comarca: Curitiba. Vara: 4ª Vara
de Família. Ação Originária: 101618803 Recurso Especial Ci-
vel. Agravante: S. C. S. M. F.. Advogado: Edgard Luiz Caval-
canti de Albuquerque, Antonio Celso Cavalcanti de Albuquer-
que, Afonso Proenço Branco Filho, José Ricardo Cavalcanti de
Albuquerque. Agravado: I. S.. Advogado: Vilma Regia Ramos
de Rezende. Interessado: S. S. M. Representado(a). Advogado:
Maria Eloisa Silvério

0011 . Processo:  0110213-2/03  Agravo de Instrumento Cível
ao STJ
   Protocolo: 2002/163163. Comarca: Curitiba. Vara: 12ª Vara
Cível. Ação Originária: 110213202 Recurso Especial Civel.
Agravante: Lineu Ristow. Advogado: João Antônio Gaspar,
Arivaldir Gaspar, Edgar José dos Santos. Agravado: Adriano
Silveira de Castro, Ismael de Oliveira. Advogado: Silvio André
Brambila Rodrigues, Rafael Marques Gandolfi, Rui Portugal
Bacellar, Ilse Regina Viana Ramos Bacellar, Roggi Attilio Er-
cole Filho

0012 . Processo:  0111195-3/02  Agravo de Instrumento Cível
ao STJ
   Protocolo: 2002/162560. Comarca: Ponta Grossa. Vara: 2ª
Vara Cível. Ação Originária: 111195301 Recurso Especial Ci-
vel. Agravante: Livio Marcel Queji. Advogado: Alexandre Al-
meida Rocha, Luiz Almeida Rocha, Elisângela Almeida Ro-
cha, Alexandre Augusto Devicchi. Agravado: Cidadela SA.
Advogado: Vitor Leal, Murilo Zanetti Leal, Joaquim Alves de
Quadros, Helen Rose Nery

0013 . Processo:  0111650-9/03  Agravo de Instrumento Cível
ao STJ
   Protocolo: 2002/163320. Comarca: Curitiba. Vara: 3ª Vara
Cível. Ação Originária: 111650902 Recurso Especial Civel.
Agravante: Filhos de Henrique Mehl SA - Indústria e Comér-
cio. Advogado: Antonio Luiz Pereira Júnior, Amaury Chagas
Coutinho Júnior. Agravado: Claudine Antunes. Advogado:
Gerson Xavier Gama

0014 . Processo:  0112675-0/02  Agravo de Instrumento Cível
ao STJ
   Protocolo: 2002/153493. Comarca: Santo Antonio do Sudo-
este. Vara: Vara Única. Ação Originária: 112675001 Recurso
Especial Civel. Agravante: Diretor Superintendente da Funda-
ção Hospitalar da Fronteira de Pranchita - Pr. Advogado: Ed-
son Luiz Cocco, Clovis Pinheiro de Souza Junior. Agravado:
Katinalú de Sá Sguarezi, Carmelina Maria Gnoatto Feroldi,
Altair Perszel, Cleci de Jesus, Maria Rosa Perondi, Amelia
Daiprai, Marlene Mila, Janete de Marchi, Ângela Maria Perei-
ra. Advogado: Claudio Eduardo Sbardelotto

0015 . Processo:  0116637-6/02  Agravo de Instrumento Cível
ao STJ
   Protocolo: 2002/149364. Comarca: Curitiba. Vara: 4ª Vara
de Família. Ação Originária: 116637601 Recurso Especial Ci-
vel. Agravante: L. L. N.. Advogado: Wilson Benini, Nereu
Carlos Massignan, Aparecido Teixeira Costa. Agravado: J. D.
S.. Advogado: Fernando José Bonatto, Sadi Bonatto

0016 . Processo:  0118016-5/02  Agravo de Instrumento Cível
ao STF
   Protocolo: 2002/156597. Comarca: Curitiba. Vara: 3ª Vara
da Fazenda Pública Falências e Concordatas. Ação Origi-
nária: 118016501 Recurso Extraordinário Civel. Agravan-
te: Estado do Paraná. Advogado: Joe Tennyson Velo, Clei-
de Rosecler Kazmierski, Márcia Carla Pereira Ribeiro.
Agravado: Ana Maria Espanhol Fernandes, Aurea Costa da
Rocha, Cecília Istak Dib, Claudete da Silva Aguilar, Dina
Franco Abrão, Dorothea Aurora Zanko, Elisa Salmon Jor-
ge Cleto, Estela Maria Amaral, Farid Said Staut (maior de
65 anos), Ilda Ribeiro de Castro, José Roberto Espíndola
Filgueiras, Keiko Niguma, Leonice Corcini da Silva, Lúcia
Helena Maia Rosa, Lucy Malucelli, Lucinda Alexandre de
Oliveira, Maria Odete Vicentin Morales, Mariland Pacca
Carazzai, Marilene Feltrim Gorla, Marilys de Souza Bar-
reto, Martha Carvalho Lorensini, Mirian Mattar, Nelson
Zagorski, Neonila Demczuk Gomes, Ofelia Buzá Dáda,
Oilita Gloria Giordani Campaner, Roseli Bueno de Maga-
lhaes, Therezinha Thomaz da Silva, Therezinha Thomé
Pereira, Vordza Dal Bianco. Advogado: Edwil Caliani, Jorge
Derbli, Wolney Luiz Baggio
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ÍNDICE DA PUBLICAÇÃO
Advogado Ordem Processo
Carlos Alberto Pereira 001 0127358-7

002 0127376-5
003 0127377-2
004 0127378-9
005 0127383-0
006 0127384-7
007 0127385-4
008 0127387-8
009 0127396-7
010 0127399-8
011 0127404-4
012 0127405-1
013 0127415-7
014 0127416-4
015 0127417-1
016 0127418-8
017 0127424-6
018 0127426-0
019 0127427-7
020 0127428-4
021 0127430-4
022 0127433-5
023 0127435-9
024 0127437-3
025 0127440-0
026 0127443-1
027 0127444-8
028 0127445-5
029 0127446-2
030 0127447-9
031 0127448-6
032 0127449-3
033 0127450-6
034 0127453-7
035 0127454-4
036 0127455-1
037 0127457-5
038 0127458-2
039 0127460-2
040 0127463-3
041 0127466-4
042 0127468-8
043 0127470-8
044 0127472-2
045 0127473-9
046 0127475-3
047 0127481-1
048 0127482-8
049 0127483-5
050 0127486-6
051 0127487-3
052 0127488-0
053 0127489-7
054 0127490-0
055 0127495-5
056 0127497-9
057 0127499-3
058 0127500-1
059 0127513-8
060 0127515-2
061 0127518-3
062 0127524-1
063 0127525-8
064 0127526-5
065 0127530-9
066 0127536-1
067 0127537-8
068 0127538-5
069 0127539-2
070 0127540-5
071 0127543-6
072 0127550-1
073 0127555-6
074 0127556-3
075 0127557-0
076 0127558-7
077 0127564-5
078 0127566-9
079 0127569-0
080 0127570-3
081 0127573-4
082 0127575-8
083 0127576-5
084 0127578-9
085 0127579-6

Gisele da Rocha Parente Venancio 011 0127404-4
012 0127405-1
015 0127417-1
016 0127418-8
019 0127427-7
024 0127437-3
028 0127445-5
042 0127468-8
049 0127483-5
050 0127486-6
052 0127488-0
055 0127495-5
058 0127500-1
064 0127526-5
067 0127537-8
068 0127538-5
069 0127539-2
070 0127540-5
071 0127543-6
075 0127557-0

077 0127564-5
078 0127566-9
081 0127573-4
083 0127576-5

Isabela Cristine Martins Ramos 006 0127384-7
014 0127416-4
017 0127424-6
020 0127428-4
021 0127430-4
026 0127443-1
029 0127446-2
031 0127448-6
032 0127449-3
033 0127450-6
034 0127453-7
035 0127454-4
037 0127457-5
040 0127463-3
041 0127466-4
044 0127472-2
045 0127473-9
046 0127475-3
056 0127497-9
059 0127513-8
065 0127530-9
080 0127570-3
084 0127578-9

João Alberto Graça 086 0108902-3
João Casemiro Wielewicki 086 0108902-3
Kleber Veltrini Tozzi 086 0108902-3
Luis Fernando da Silva Tambellini 001 0127358-7

002 0127376-5
005 0127383-0
008 0127387-8
009 0127396-7
010 0127399-8
018 0127426-0
022 0127433-5
025 0127440-0
027 0127444-8
030 0127447-9
036 0127455-1
038 0127458-2
039 0127460-2
043 0127470-8
051 0127487-3
053 0127489-7
054 0127490-0
060 0127515-2
061 0127518-3
062 0127524-1
063 0127525-8
066 0127536-1
073 0127555-6
074 0127556-3
076 0127558-7
085 0127579-6

Luiz Henrique Bona Turra 007 0127385-4
079 0127569-0
082 0127575-8

Marcos Antonio F. d. Oliveira 086 0108902-3
Maria Augusta Corrêa Lobo 003 0127377-2

004 0127378-9
013 0127415-7
023 0127435-9
047 0127481-1
048 0127482-8
057 0127499-3
072 0127550-1

Omires Pedroso do Nascimento 086 0108902-3
Paulo Augusto Grube 086 0108902-3
Wilson Naldo Grube Filho 086 0108902-3

Vista a(s) Parte(s) - REQUERENTE e REQUERIDO - PRAZO
EM COMUM - Prazo : 5 dias EM CARTÓRIO

0001 . Processo:  0127358-7  Sequestro
   Protocolo: 2002/99620. Comarca: Curitiba. Vara: 3ª Vara da
Fazenda Pública Falências e Concordatas. Ação Originária:
9800098170 Precatório Requisitório. Requerente: Iracema
Marques Vianna. Advogado: Carlos Alberto Pereira. Requeri-
do: Estado do Paraná. Advogado: Luis Fernando da Silva Tam-
bellini. Órgão Julgador: Órgão Especial. Relator: Des. Troiano
Netto. Complemento: (em Cartório). Motivo: REQUERENTE
e REQUERIDO - PRAZO EM COMUM

0002 . Processo:  0127376-5  Sequestro
   Protocolo: 2002/99749. Comarca: Curitiba. Vara: 3ª Vara da
Fazenda Pública Falências e Concordatas. Ação Originária:
9800059269 Precatório Requisitório. Requerente: Izaura Silva
Ribeiro. Advogado: Carlos Alberto Pereira. Requerido: Estado
do Paraná. Advogado: Luis Fernando da Silva Tambellini. Ór-
gão Julgador: Órgão Especial. Relator: Des. Troiano Netto.
Complemento: (em Cartório). Motivo: REQUERENTE e RE-
QUERIDO - PRAZO EM COMUM

0003 . Processo:  0127377-2  Sequestro
   Protocolo: 2002/99751. Comarca: Curitiba. Vara: 2ª Vara da
Fazenda Pública Falências e Concordatas. Ação Originária:
9900064555 Precatório Requisitório. Requerente: Felicia Cal-
deron Nicoletti. Advogado: Carlos Alberto Pereira. Requerido:
Estado do Paraná. Advogado: Maria Augusta Corrêa Lobo.
Órgão Julgador: Órgão Especial. Relator: Des. Troiano Netto.
Complemento: (em Cartório). Motivo: REQUERENTE e RE-
QUERIDO - PRAZO EM COMUM

0004 . Processo:  0127378-9  Sequestro
   Protocolo: 2002/99753. Comarca: Curitiba. Vara: 2ª Vara da
Fazenda Pública Falências e Concordatas. Ação Originária:
9700052830 Precatório Requisitório. Requerente: Maria Lo-
pes Pasnucki. Advogado: Carlos Alberto Pereira. Requerido:
Estado do Paraná. Advogado: Maria Augusta Corrêa Lobo.
Órgão Julgador: Órgão Especial. Relator: Des. Troiano Netto.

Complemento: (em Cartório). Motivo: REQUERENTE e RE-
QUERIDO - PRAZO EM COMUM

0005 . Processo:  0127383-0  Sequestro
   Protocolo: 2002/99798. Comarca: Curitiba. Vara: 3ª Vara da
Fazenda Pública Falências e Concordatas. Ação Originária:
9700091219 Precatório Requisitório. Requerente: Elvira Gon-
çalves da Silva. Advogado: Carlos Alberto Pereira. Requerido:
Estado do Paraná. Advogado: Luis Fernando da Silva Tambe-
llini. Órgão Julgador: Órgão Especial. Relator: Des. Troiano
Netto. Complemento: (em Cartório). Motivo: REQUERENTE
e REQUERIDO - PRAZO EM COMUM

0006 . Processo:  0127384-7  Sequestro
   Protocolo: 2002/99796. Comarca: Curitiba. Vara: 4ª Vara da
Fazenda Pública Falências e Concordatas. Ação Originária:
9900065352 Precatório Requisitório. Requerente: Catarina
Carmen Ilibrante. Advogado: Carlos Alberto Pereira. Requeri-
do: Estado do Paraná. Advogado: Isabela Cristine Martins Ra-
mos. Órgão Julgador: Órgão Especial. Relator: Des. Troiano
Netto. Complemento: (em Cartório). Motivo: REQUERENTE
e REQUERIDO - PRAZO EM COMUM

0007 . Processo:  0127385-4  Sequestro
   Protocolo: 2002/99794. Comarca: Curitiba. Vara: 2ª Vara da
Fazenda Pública Falências e Concordatas. Ação Originária:
9900054960 Precatório Requisitório. Requerente: Elvira Mo-
raes Marcelino. Advogado: Carlos Alberto Pereira. Requerido:
Estado do Paraná. Advogado: Luiz Henrique Bona Turra. Ór-
gão Julgador: Órgão Especial. Relator: Des. Troiano Netto.
Complemento: (em Cartório). Motivo: REQUERENTE e RE-
QUERIDO - PRAZO EM COMUM

0008 . Processo:  0127387-8  Sequestro
   Protocolo: 2002/99791. Comarca: Curitiba. Vara: 3ª Vara da
Fazenda Pública Falências e Concordatas. Ação Originária:
9900057246 Precatório Requisitório. Requerente: Eloah Mey
Bonin Zocolotti. Advogado: Carlos Alberto Pereira. Requeri-
do: Estado do Paraná. Advogado: Luis Fernando da Silva Tam-
bellini. Órgão Julgador: Órgão Especial. Relator: Des. Troiano
Netto. Complemento: (em Cartório). Motivo: REQUERENTE
e REQUERIDO - PRAZO EM COMUM

0009 . Processo:  0127396-7  Sequestro
   Protocolo: 2002/99795. Comarca: Curitiba. Vara: 3ª Vara da
Fazenda Pública Falências e Concordatas. Ação Originária:
9800015441 Precatório Requisitório. Requerente: Eudocia da
Costa Vieira. Advogado: Carlos Alberto Pereira. Requerido:
Estado do Paraná. Advogado: Luis Fernando da Silva Tambe-
llini. Órgão Julgador: Órgão Especial. Relator: Des. Troiano
Netto. Complemento: (em Cartório). Motivo: REQUERENTE
e REQUERIDO - PRAZO EM COMUM

0010 . Processo:  0127399-8  Sequestro
   Protocolo: 2002/99799. Comarca: Curitiba. Vara: 3ª Vara da
Fazenda Pública Falências e Concordatas. Ação Originária:
9700093217 Precatório Requisitório. Requerente: Celmira
Molinari. Advogado: Carlos Alberto Pereira. Requerido: Esta-
do do Paraná. Advogado: Luis Fernando da Silva Tambellini.
Órgão Julgador: Órgão Especial. Relator: Des. Troiano Netto.
Complemento: (em Cartório). Motivo: REQUERENTE e RE-
QUERIDO - PRAZO EM COMUM

0011 . Processo:  0127404-4  Sequestro
   Protocolo: 2002/99815. Comarca: Curitiba. Vara: 1ª Vara da
Fazenda Pública Falências e Concordatas. Ação Originária:
9700093761 Precatório Requisitório. Requerente: Julia Siqueira
Geraldo. Advogado: Carlos Alberto Pereira. Requerido: Esta-
do do Paraná. Advogado: Gisele da Rocha Parente Venancio.
Órgão Julgador: Órgão Especial. Relator: Des. Troiano Netto.
Complemento: (em Cartório). Motivo: REQUERENTE e RE-
QUERIDO - PRAZO EM COMUM

Vista a(s) Parte(s) - - REQUERENTE e REQUERIDO -PRA-
ZO EM COMUM - Prazo : 5 dias EM CARTÓRIO

0012 . Processo:  0127405-1  Sequestro
   Protocolo: 2002/99818. Comarca: Curitiba. Vara: 1ª Vara da
Fazenda Pública Falências e Concordatas. Ação Originária:
9800077022 Precatório Requisitório. Requerente: Aurea dos
Santos Paula. Advogado: Carlos Alberto Pereira. Requerido:
Estado do Paraná. Advogado: Gisele da Rocha Parente Venan-
cio. Órgão Julgador: Órgão Especial. Relator: Des. Troiano
Netto. Complemento: (em Cartório). Motivo: - REQUEREN-
TE e REQUERIDO -PRAZO EM COMUM

Vista a(s) Parte(s) - REQUERENTE e REQUERIDO - PRAZO
EM COMUM - Prazo : 5 dias EM CARTÓRIO

0013 . Processo:  0127415-7  Sequestro
   Protocolo: 2002/99780. Comarca: Curitiba. Vara: 2ª Vara da
Fazenda Pública Falências e Concordatas. Ação Originária:
9900062021 Precatório Requisitório. Requerente: Maria de
Lourdes Cramer. Advogado: Carlos Alberto Pereira. Requeri-
do: Estado do Paraná. Advogado: Maria Augusta Corrêa Lobo.
Órgão Julgador: Órgão Especial. Relator: Des. Troiano Netto.
Complemento: (em Cartório). Motivo: REQUERENTE e RE-
QUERIDO - PRAZO EM COMUM

0014 . Processo:  0127416-4  Sequestro
   Protocolo: 2002/99800. Comarca: Curitiba. Vara: 4ª Vara da
Fazenda Pública Falências e Concordatas. Ação Originária:
9800098292 Precatório Requisitório. Requerente: Delor Ribei-
ro. Advogado: Carlos Alberto Pereira. Requerido: Estado do
Paraná. Advogado: Isabela Cristine Martins Ramos. Órgão Jul-
gador: Órgão Especial. Relator: Des. Troiano Netto. Comple-
mento: (em Cartório). Motivo: REQUERENTE e REQUERI-
DO - PRAZO EM COMUM

0015 . Processo:  0127417-1  Sequestro
   Protocolo: 2002/99823. Comarca: Curitiba. Vara: 1ª Vara da
Fazenda Pública Falências e Concordatas. Ação Originária:
9800050024 Precatório Requisitório. Requerente: Dalva Cota

Padilha. Advogado: Carlos Alberto Pereira. Requerido: Estado
do Paraná. Advogado: Gisele da Rocha Parente Venancio. Ór-
gão Julgador: Órgão Especial. Relator: Des. Troiano Netto.
Complemento: (em Cartório). Motivo: REQUERENTE e RE-
QUERIDO - PRAZO EM COMUM

0016 . Processo:  0127418-8  Sequestro
   Protocolo: 2002/99819. Comarca: Curitiba. Vara: 1ª Vara da
Fazenda Pública Falências e Concordatas. Ação Originária:
9800030885 Precatório Requisitório. Requerente: Arlene Pi-
res. Advogado: Carlos Alberto Pereira. Requerido: Estado do
Paraná. Advogado: Gisele da Rocha Parente Venancio. Órgão
Julgador: Órgão Especial. Relator: Des. Troiano Netto. Com-
plemento: (em Cartório). Motivo: REQUERENTE e REQUE-
RIDO - PRAZO EM COMUM

0017 . Processo:  0127424-6  Sequestro
   Protocolo: 2002/99803. Comarca: Curitiba. Vara: 4ª Vara da
Fazenda Pública Falências e Concordatas. Ação Originária:
9900060889 Precatório Requisitório. Requerente: Maria Lúcia
Bettega Pessoa. Advogado: Carlos Alberto Pereira. Requerido:
Estado do Paraná. Advogado: Isabela Cristine Martins Ramos.
Órgão Julgador: Órgão Especial. Relator: Des. Troiano Netto.
Complemento: (em Cartório). Motivo: REQUERENTE e RE-
QUERIDO - PRAZO EM COMUM

0018 . Processo:  0127426-0  Sequestro
   Protocolo: 2002/99618. Comarca: Curitiba. Vara: 3ª Vara da
Fazenda Pública Falências e Concordatas. Ação Originária:
9800015445 Precatório Requisitório. Requerente: Ivonete Si-
queira Martins. Advogado: Carlos Alberto Pereira. Requerido:
Estado do Paraná. Advogado: Luis Fernando da Silva Tambe-
llini. Órgão Julgador: Órgão Especial. Relator: Des. Troiano
Netto. Complemento: (em Cartório). Motivo: REQUERENTE
e REQUERIDO - PRAZO EM COMUM

0019 . Processo:  0127427-7  Sequestro
   Protocolo: 2002/99615. Comarca: Curitiba. Vara: 1ª Vara da
Fazenda Pública Falências e Concordatas. Ação Originária:
200000010031 Precatório Requisitório. Requerente: Zoila de
Oliveira Câmara. Advogado: Carlos Alberto Pereira. Requeri-
do: Estado do Paraná. Advogado: Gisele da Rocha Parente Ve-
nancio. Órgão Julgador: Órgão Especial. Relator: Des. Troiano
Netto. Complemento: (em Cartório). Motivo: REQUERENTE
e REQUERIDO - PRAZO EM COMUM

0020 . Processo:  0127428-4  Sequestro
   Protocolo: 2002/99612. Comarca: Curitiba. Vara: 4ª Vara da
Fazenda Pública Falências e Concordatas. Ação Originária:
9800001999 Precatório Requisitório. Requerente: Evania Al-
minda. Advogado: Carlos Alberto Pereira. Requerido: Estado
do Paraná. Advogado: Isabela Cristine Martins Ramos. Órgão
Julgador: Órgão Especial. Relator: Des. Troiano Netto. Com-
plemento: (em Cartório). Motivo: REQUERENTE e REQUE-
RIDO - PRAZO EM COMUM

0021 . Processo:  0127430-4  Sequestro
   Protocolo: 2002/99774. Comarca: Curitiba. Vara: 4ª Vara da
Fazenda Pública Falências e Concordatas. Ação Originária:
9900023590 Precatório Requisitório. Requerente: Maria de
Lourdes Mazza dos Santos. Advogado: Carlos Alberto Pereira.
Requerido: Estado do Paraná. Advogado: Isabela Cristine Mar-
tins Ramos. Órgão Julgador: Órgão Especial. Relator: Des. Troi-
ano Netto. Complemento: (em Cartório). Motivo: REQUEREN-
TE e REQUERIDO - PRAZO EM COMUM

0022 . Processo:  0127433-5  Sequestro
   Protocolo: 2002/99659. Comarca: Curitiba. Vara: 3ª Vara da
Fazenda Pública Falências e Concordatas. Ação Originária:
9700093214 Precatório Requisitório. Requerente: Neiva Ba-
tista Meira. Advogado: Carlos Alberto Pereira. Requerido: Es-
tado do Paraná. Advogado: Luis Fernando da Silva Tambellini.
Órgão Julgador: Órgão Especial. Relator: Des. Troiano Netto.
Complemento: (em Cartório). Motivo: REQUERENTE e RE-
QUERIDO - PRAZO EM COMUM

Vista a(s) Parte(s) - REQUERENTE eREQUERIDO - PRAZO
EM COMUM - Prazo : 5 dias EM CARTÓRIO

0023 . Processo:  0127435-9  Sequestro
   Protocolo: 2002/99671. Comarca: Curitiba. Vara: 2ª Vara da
Fazenda Pública Falências e Concordatas. Ação Originária:
9800055977 Precatório Requisitório. Requerente: Jacy Pare-
des Xavier. Advogado: Carlos Alberto Pereira. Requerido: Es-
tado do Paraná. Advogado: Maria Augusta Corrêa Lobo. Órgão
Julgador: Órgão Especial. Relator: Des. Troiano Netto. Com-
plemento: (em Cartório). Motivo: REQUERENTE eREQUE-
RIDO - PRAZO EM COMUM

Vista a(s) Parte(s) - REQUERENTE e REQUERIDO - PRAZO
EM COMUM - Prazo : 5 dias EM CARTÓRIO

0024 . Processo:  0127437-3  Sequestro
   Protocolo: 2002/99715. Comarca: Curitiba. Vara: 1ª Vara da
Fazenda Pública Falências e Concordatas. Ação Originária:
9700077373 Precatório Requisitório. Requerente: Florinda
Levytzki Krautzysin. Advogado: Carlos Alberto Pereira. Re-
querido: Estado do Paraná. Advogado: Gisele da Rocha Paren-
te Venancio. Órgão Julgador: Órgão Especial. Relator: Des.
Troiano Netto. Complemento: (em Cartório). Motivo: REQUE-
RENTE e REQUERIDO - PRAZO EM COMUM

0025 . Processo:  0127440-0  Sequestro
   Protocolo: 2002/99821. Comarca: Curitiba. Vara: 3ª Vara da
Fazenda Pública Falências e Concordatas. Ação Originária:
9800027875 Precatório Requisitório. Requerente: Márcia Pe-
reira de Barros. Advogado: Carlos Alberto Pereira. Requerido:
Estado do Paraná. Advogado: Luis Fernando da Silva Tambe-
llini. Órgão Julgador: Órgão Especial. Relator: Des. Troiano
Netto. Complemento: (em Cartório). Motivo: REQUERENTE
e REQUERIDO - PRAZO EM COMUM

0026 . Processo:  0127443-1  Sequestro
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   Protocolo: 2002/99809. Comarca: Curitiba. Vara: 14ª Vara
Cível. Ação Originária: 9900060890 Precatório Requisitório.
Requerente: Palmyra Padilha dos Santos. Advogado: Carlos
Alberto Pereira. Requerido: Estado do Paraná. Advogado: Isa-
bela Cristine Martins Ramos. Órgão Julgador: Órgão Especial.
Relator: Des. Troiano Netto. Complemento: (em Cartório).
Motivo: REQUERENTE e REQUERIDO - PRAZO EM CO-
MUM

0027 . Processo:  0127444-8  Sequestro
   Protocolo: 2002/99810. Comarca: Curitiba. Vara: 3ª Vara da
Fazenda Pública Falências e Concordatas. Ação Originária:
9900044697 Precatório Requisitório. Requerente: Sonia Maria
Bahls de Mello. Advogado: Carlos Alberto Pereira. Requerido:
Estado do Paraná. Advogado: Luis Fernando da Silva Tambe-
llini. Órgão Julgador: Órgão Especial. Relator: Des. Troiano
Netto. Complemento: (em Cartório). Motivo: REQUERENTE
e REQUERIDO - PRAZO EM COMUM

Vista a(s) Parte(s) - REQUERENTE e REQUERIDO - PRAZO
EMCOMUM - Prazo : 5 dias EM CARTÓRIO

0028 . Processo:  0127445-5  Sequestro
   Protocolo: 2002/99807. Comarca: Curitiba. Vara: 1ª Vara da
Fazenda Pública Falências e Concordatas. Ação Originária:
9800092941 Precatório Requisitório. Requerente: Adel Tufic
Bueno Ferreira. Advogado: Carlos Alberto Pereira. Requerido:
Estado do Paraná. Advogado: Gisele da Rocha Parente Venan-
cio. Órgão Julgador: Órgão Especial. Relator: Des. Troiano
Netto. Complemento: (em Cartório). Motivo: REQUERENTE
e REQUERIDO - PRAZO EMCOMUM

Vista a(s) Parte(s) - REQUERENTE e REQUERIDO - PRAZO
EM COMUM - Prazo : 5 dias EM CARTÓRIO

0029 . Processo:  0127446-2  Sequestro
   Protocolo: 2002/99802. Comarca: Curitiba. Vara: 4ª Vara da
Fazenda Pública Falências e Concordatas. Ação Originária:
9800027362 Precatório Requisitório. Requerente: Jacira De-
metrio Teixeira. Advogado: Carlos Alberto Pereira. Requeri-
do: Estado do Paraná. Advogado: Isabela Cristine Martins Ra-
mos. Órgão Julgador: Órgão Especial. Relator: Des. Troiano
Netto. Complemento: (em Cartório). Motivo: REQUERENTE
e REQUERIDO - PRAZO EM COMUM

0030 . Processo:  0127447-9  Sequestro
   Protocolo: 2002/99606. Comarca: Curitiba. Vara: 3ª Vara da
Fazenda Pública Falências e Concordatas. Ação Originária:
9700028986 Precatório Requisitório. Requerente: Avani Bar-
bosa Lima. Advogado: Carlos Alberto Pereira. Requerido: Es-
tado do Paraná. Advogado: Luis Fernando da Silva Tambellini.
Órgão Julgador: Órgão Especial. Relator: Des. Troiano Netto.
Complemento: (em Cartório). Motivo: REQUERENTE e RE-
QUERIDO - PRAZO EM COMUM

Vista a(s) Parte(s) - REQUERENTE e REQUERIDO - PRAZO
EM COMUM - Prazo : 5 dias

0031 . Processo:  0127448-6  Sequestro
   Protocolo: 2002/99604. Comarca: Curitiba. Vara: 4ª Vara da
Fazenda Pública Falências e Concordatas. Ação Originária:
9800058858 Precatório Requisitório. Requerente: Idavirgem
Hasse. Advogado: Carlos Alberto Pereira. Requerido: Estado
do Paraná. Advogado: Isabela Cristine Martins Ramos. Órgão
Julgador: Órgão Especial. Relator: Des. Troiano Netto. Moti-
vo: REQUERENTE e REQUERIDO - PRAZO EM COMUM

Vista a(s) Parte(s) - REQUERENTE e REQUERIDO - PRAZO
EM COMUM - Prazo : 5 dias EM CARTÓRIO

0032 . Processo:  0127449-3  Sequestro
   Protocolo: 2002/99602. Comarca: Curitiba. Vara: 4ª Vara da
Fazenda Pública Falências e Concordatas. Ação Originária:
9800027366 Precatório Requisitório. Requerente: Vani Raco-
fka Gonçalves. Advogado: Carlos Alberto Pereira. Requerido:
Estado do Paraná. Advogado: Isabela Cristine Martins Ramos.
Órgão Julgador: Órgão Especial. Relator: Des. Troiano Netto.
Complemento: (em Cartório). Motivo: REQUERENTE e RE-
QUERIDO - PRAZO EM COMUM

0033 . Processo:  0127450-6  Sequestro
   Protocolo: 2002/99599. Comarca: Curitiba. Vara: 4ª Vara da
Fazenda Pública Falências e Concordatas. Ação Originária:
9700077460 Precatório Requisitório. Requerente: Ana Rosa
Rodrigues. Advogado: Carlos Alberto Pereira. Requerido: Es-
tado do Paraná. Advogado: Isabela Cristine Martins Ramos.
Órgão Julgador: Órgão Especial. Relator: Des. Troiano Netto.
Complemento: (em Cartório). Motivo: REQUERENTE e RE-
QUERIDO - PRAZO EM COMUM

0034 . Processo:  0127453-7  Sequestro
   Protocolo: 2002/99592. Comarca: Curitiba. Vara: 4ª Vara da
Fazenda Pública Falências e Concordatas. Ação Originária:
9800049584 Precatório Requisitório. Requerente: Marta do
Lago Ribeiro. Advogado: Carlos Alberto Pereira. Requerido:
Estado do Paraná. Advogado: Isabela Cristine Martins Ramos.
Órgão Julgador: Órgão Especial. Relator: Des. Troiano Netto.
Complemento: (em Cartório). Motivo: REQUERENTE e RE-
QUERIDO - PRAZO EM COMUM

0035 . Processo:  0127454-4  Sequestro
   Protocolo: 2002/99590. Comarca: Curitiba. Vara: 4ª Vara da
Fazenda Pública Falências e Concordatas. Ação Originária:
9700052960 Precatório Requisitório. Requerente: Ivette Nilsa
Freitas Lançoni. Advogado: Carlos Alberto Pereira. Requeri-
do: Estado do Paraná. Advogado: Isabela Cristine Martins Ra-
mos. Órgão Julgador: Órgão Especial. Relator: Des. Troiano
Netto. Complemento: (em Cartório). Motivo: REQUERENTE
e REQUERIDO - PRAZO EM COMUM

0036 . Processo:  0127455-1  Sequestro
   Protocolo: 2002/99826. Comarca: Curitiba. Vara: 3ª Vara da
Fazenda Pública Falências e Concordatas. Ação Originária:

9800098182 Precatório Requisitório. Requerente: Joselina
Amaral dos Santos. Advogado: Carlos Alberto Pereira. Reque-
rido: Estado do Paraná. Advogado: Luis Fernando da Silva Tam-
bellini. Órgão Julgador: Órgão Especial. Relator: Des. Troiano
Netto. Complemento: (em Cartório). Motivo: REQUERENTE
e REQUERIDO - PRAZO EM COMUM

0037 . Processo:  0127457-5  Sequestro
   Protocolo: 2002/99822. Comarca: Curitiba. Vara: 4ª Vara da
Fazenda Pública Falências e Concordatas. Ação Originária:
9800058875 Precatório Requisitório. Requerente: Aparecida
Salete Pochekowski. Advogado: Carlos Alberto Pereira. Re-
querido: Estado do Paraná. Advogado: Isabela Cristine Mar-
tins Ramos. Órgão Julgador: Órgão Especial. Relator: Des. Troi-
ano Netto. Complemento: (em Cartório). Motivo: REQUEREN-
TE e REQUERIDO - PRAZO EM COMUM

0038 . Processo:  0127458-2  Sequestro
   Protocolo: 2002/99820. Comarca: Curitiba. Vara: 3ª Vara da
Fazenda Pública Falências e Concordatas. Ação Originária:
9700009325 Precatório Requisitório. Requerente: Ademilde
Miranda Paixão. Advogado: Carlos Alberto Pereira. Requeri-
do: Estado do Paraná. Advogado: Luis Fernando da Silva Tam-
bellini. Órgão Julgador: Órgão Especial. Relator: Des. Troiano
Netto. Complemento: (em Cartório). Motivo: REQUERENTE
e REQUERIDO - PRAZO EM COMUM

0039 . Processo:  0127460-2  Sequestro
   Protocolo: 2002/99812. Comarca: Curitiba. Vara: 3ª Vara da
Fazenda Pública Falências e Concordatas. Ação Originária:
9700093221 Precatório Requisitório. Requerente: Gandor Tho-
maz. Advogado: Carlos Alberto Pereira. Requerido: Estado do
Paraná. Advogado: Luis Fernando da Silva Tambellini. Órgão
Julgador: Órgão Especial. Relator: Des. Troiano Netto. Com-
plemento: (em Cartório). Motivo: REQUERENTE e REQUE-
RIDO - PRAZO EM COMUM

0040 . Processo:  0127463-3  Sequestro
   Protocolo: 2002/99825. Comarca: Curitiba. Vara: 4ª Vara da
Fazenda Pública Falências e Concordatas. Ação Originária:
9800098294 Precatório Requisitório. Requerente: Maria Rosa
dos Santos. Advogado: Carlos Alberto Pereira. Requerido: Es-
tado do Paraná. Advogado: Isabela Cristine Martins Ramos.
Órgão Julgador: Órgão Especial. Relator: Des. Troiano Netto.
Complemento: (em Cartório). Motivo: REQUERENTE e RE-
QUERIDO - PRAZO EM COMUM

Vista a(s) Parte(s) - REQUERENTE e REQUERIDO - PRAZO
EM COMUM - Prazo : 5 dias EM CARTÓRIO

0041 . Processo:  0127466-4  Sequestro
   Protocolo: 2002/99623. Comarca: Curitiba. Vara: 4ª Vara da
Fazenda Pública Falências e Concordatas. Ação Originária:
9800027372 Precatório Requisitório. Requerente: Arlete Eloir
de Oliveira Boaventura dos Remédios. Advogado: Carlos Al-
berto Pereira. Requerido: Estado do Paraná. Advogado: Isabe-
la Cristine Martins Ramos. Órgão Julgador: Órgão Especial.
Relator: Des. Troiano Netto. Complemento: (em Cartório).
Motivo: REQUERENTE e REQUERIDO - PRAZO EM CO-
MUM

Vista a(s) Parte(s) - REQUERENTE e REQUERIDO - PRAZO
EM COMUM - Prazo : 5 dias EM CARTÓRIO

0042 . Processo:  0127468-8  Sequestro
   Protocolo: 2002/99711. Comarca: Curitiba. Vara: 1ª Vara da
Fazenda Pública Falências e Concordatas. Ação Originária:
9900114172 Precatório Requisitório. Requerente: Rosiliane
Goes Padilha. Advogado: Carlos Alberto Pereira. Requerido:
Estado do Paraná. Advogado: Gisele da Rocha Parente Venan-
cio. Órgão Julgador: Órgão Especial. Relator: Des. Troiano
Netto. Complemento: (em Cartório). Motivo: REQUERENTE
e REQUERIDO - PRAZO EM COMUM

0043 . Processo:  0127470-8  Sequestro
   Protocolo: 2002/99705. Comarca: Curitiba. Vara: 3ª Vara da
Fazenda Pública Falências e Concordatas. Ação Originária:
9800015446 Precatório Requisitório. Requerente: Dalila Mar-
tins de Oliveira. Advogado: Carlos Alberto Pereira. Requeri-
do: Estado do Paraná. Advogado: Luis Fernando da Silva Tam-
bellini. Órgão Julgador: Órgão Especial. Relator: Des. Troiano
Netto. Complemento: (em Cartório). Motivo: REQUERENTE
e REQUERIDO - PRAZO EM COMUM

0044 . Processo:  0127472-2  Sequestro
   Protocolo: 2002/99690. Comarca: Curitiba. Vara: 4ª Vara da
Fazenda Pública Falências e Concordatas. Ação Originária:
9800101809 Precatório Requisitório. Requerente: Hilda Ade-
nir Gonçalves da Mota. Advogado: Carlos Alberto Pereira.
Requerido: Estado do Paraná. Advogado: Isabela Cristine Mar-
tins Ramos. Órgão Julgador: Órgão Especial. Relator: Des. Troi-
ano Netto. Complemento: (em Cartório). Motivo: REQUEREN-
TE e REQUERIDO - PRAZO EM COMUM

0045 . Processo:  0127473-9  Sequestro
   Protocolo: 2002/99686. Comarca: Curitiba. Vara: 4ª Vara da
Fazenda Pública Falências e Concordatas. Ação Originária:
9800027361 Precatório Requisitório. Requerente: Izabel Cris-
tina de Albuquerque Richter. Advogado: Carlos Alberto Perei-
ra. Requerido: Estado do Paraná. Advogado: Isabela Cristine
Martins Ramos. Órgão Julgador: Órgão Especial. Relator: Des.
Troiano Netto. Complemento: (em Cartório). Motivo: REQUE-
RENTE e REQUERIDO - PRAZO EM COMUM

0046 . Processo:  0127475-3  Sequestro
   Protocolo: 2002/99788. Comarca: Curitiba. Vara: 4ª Vara da
Fazenda Pública Falências e Concordatas. Ação Originária:
9800027378 Precatório Requisitório. Requerente: Eunice Lobo
Schwind. Advogado: Carlos Alberto Pereira. Requerido: Esta-
do do Paraná. Advogado: Isabela Cristine Martins Ramos. Ór-
gão Julgador: Órgão Especial. Relator: Des. Troiano Netto.
Complemento: (em Cartório). Motivo: REQUERENTE e RE-
QUERIDO - PRAZO EM COMUM

0047 . Processo:  0127481-1  Sequestro
   Protocolo: 2002/99727. Comarca: Curitiba. Vara: 2ª Vara da
Fazenda Pública Falências e Concordatas. Ação Originária:
9800055979 Precatório Requisitório. Requerente: Silvia Ro-
cha de Oliveira. Advogado: Carlos Alberto Pereira. Requerido:
Estado do Paraná. Advogado: Maria Augusta Corrêa Lobo.
Órgão Julgador: Órgão Especial. Relator: Des. Troiano Netto.
Complemento: (em Cartório). Motivo: REQUERENTE e RE-
QUERIDO - PRAZO EM COMUM

0048 . Processo:  0127482-8  Sequestro
   Protocolo: 2002/99610. Comarca: Curitiba. Vara: 2ª Vara da
Fazenda Pública Falências e Concordatas. Ação Originária:
9900025737 Precatório Requisitório. Requerente: Deny Miguel
Freire. Advogado: Carlos Alberto Pereira. Requerido: Estado
do Paraná. Advogado: Maria Augusta Corrêa Lobo. Órgão Jul-
gador: Órgão Especial. Relator: Des. Troiano Netto. Comple-
mento: (em Cartório). Motivo: REQUERENTE e REQUERI-
DO - PRAZO EM COMUM

0049 . Processo:  0127483-5  Sequestro
   Protocolo: 2002/99605. Comarca: Curitiba. Vara: 1ª Vara da
Fazenda Pública Falências e Concordatas. Ação Originária:
9900019774 Precatório Requisitório. Requerente: Maria do
Espírito Santo Ramos. Advogado: Carlos Alberto Pereira. Re-
querido: Estado do Paraná. Advogado: Gisele da Rocha Paren-
te Venancio. Órgão Julgador: Órgão Especial. Relator: Des.
Troiano Netto. Complemento: (em Cartório). Motivo: REQUE-
RENTE e REQUERIDO - PRAZO EM COMUM

0050 . Processo:  0127486-6  Sequestro
   Protocolo: 2002/99724. Comarca: Curitiba. Vara: 1ª Vara da
Fazenda Pública Falências e Concordatas. Ação Originária:
9800030888 Precatório Requisitório. Requerente: Delovira
Gonçalves de Souza. Advogado: Carlos Alberto Pereira. Re-
querido: Estado do Paraná. Advogado: Gisele da Rocha Paren-
te Venancio. Órgão Julgador: Órgão Especial. Relator: Des.
Troiano Netto. Complemento: (em Cartório). Motivo: REQUE-
RENTE e REQUERIDO - PRAZO EM COMUM

0051 . Processo:  0127487-3  Sequestro
   Protocolo: 2002/99723. Comarca: Curitiba. Vara: 3ª Vara da
Fazenda Pública Falências e Concordatas. Ação Originária:
9900006421 Precatório Requisitório. Requerente: Edy Prado.
Advogado: Carlos Alberto Pereira. Requerido: Estado do Para-
ná. Advogado: Luis Fernando da Silva Tambellini. Órgão Jul-
gador: Órgão Especial. Relator: Des. Troiano Netto. Comple-
mento: (em Cartório). Motivo: REQUERENTE e REQUERI-
DO - PRAZO EM COMUM

0052 . Processo:  0127488-0  Sequestro
   Protocolo: 2002/99721. Comarca: Curitiba. Vara: 1ª Vara da
Fazenda Pública Falências e Concordatas. Ação Originária:
9700077377 Precatório Requisitório. Requerente: Edjaime Paes
de Lira. Advogado: Carlos Alberto Pereira. Requerido: Estado
do Paraná. Advogado: Gisele da Rocha Parente Venancio. Ór-
gão Julgador: Órgão Especial. Relator: Des. Troiano Netto.
Complemento: (em Cartório). Motivo: REQUERENTE e RE-
QUERIDO - PRAZO EM COMUM

0053 . Processo:  0127489-7  Sequestro
   Protocolo: 2002/99719. Comarca: Curitiba. Vara: 3ª Vara da
Fazenda Pública Falências e Concordatas. Ação Originária:
9700093218 Precatório Requisitório. Requerente: Celmira Na-
dalin. Advogado: Carlos Alberto Pereira. Requerido: Estado
do Paraná. Advogado: Luis Fernando da Silva Tambellini. Ór-
gão Julgador: Órgão Especial. Relator: Des. Troiano Netto.
Complemento: (em Cartório). Motivo: REQUERENTE e RE-
QUERIDO - PRAZO EM COMUM

0054 . Processo:  0127490-0  Sequestro
   Protocolo: 2002/99717. Comarca: Curitiba. Vara: 3ª Vara da
Fazenda Pública Falências e Concordatas. Ação Originária:
9900064552 Precatório Requisitório. Requerente: Julia Kiche
Fabri. Advogado: Carlos Alberto Pereira. Requerido: Estado
do Paraná. Advogado: Luis Fernando da Silva Tambellini. Ór-
gão Julgador: Órgão Especial. Relator: Des. Troiano Netto.
Complemento: (em Cartório). Motivo: REQUERENTE e RE-
QUERIDO - PRAZO EM COMUM

0055 . Processo:  0127495-5  Sequestro
   Protocolo: 2002/99651. Comarca: Curitiba. Vara: 1ª Vara da
Fazenda Pública Falências e Concordatas. Ação Originária:
9800030879 Precatório Requisitório. Requerente: Ana de Melo
Freitas. Advogado: Carlos Alberto Pereira. Requerido: Estado
do Paraná. Advogado: Gisele da Rocha Parente Venancio. Ór-
gão Julgador: Órgão Especial. Relator: Des. Troiano Netto.
Complemento: (em Cartório). Motivo: REQUERENTE e RE-
QUERIDO - PRAZO EM COMUM

0056 . Processo:  0127497-9  Sequestro
   Protocolo: 2002/99589. Comarca: Curitiba. Vara: 4ª Vara da
Fazenda Pública Falências e Concordatas. Ação Originária:
9800085937 Precatório Requisitório. Requerente: Maria de
Lourdes Ramos. Advogado: Carlos Alberto Pereira. Requeri-
do: Estado do Paraná. Advogado: Isabela Cristine Martins Ra-
mos. Órgão Julgador: Órgão Especial. Relator: Des. Troiano
Netto. Complemento: (em Cartório). Motivo: REQUERENTE
e REQUERIDO - PRAZO EM COMUM

0057 . Processo:  0127499-3  Sequestro
   Protocolo: 2002/99637. Comarca: Curitiba. Vara: 2ª Vara da
Fazenda Pública Falências e Concordatas. Ação Originária:
9800118358 Precatório Requisitório. Requerente: Ana Julia de
Macedo Spricigo. Advogado: Carlos Alberto Pereira. Requeri-
do: Estado do Paraná. Advogado: Maria Augusta Corrêa Lobo.
Órgão Julgador: Órgão Especial. Relator: Des. Troiano Netto.
Complemento: (em Cartório). Motivo: REQUERENTE e RE-
QUERIDO - PRAZO EM COMUM

0058 . Processo:  0127500-1  Sequestro
   Protocolo: 2002/99634. Comarca: Curitiba. Vara: 1ª Vara da
Fazenda Pública Falências e Concordatas. Ação Originária:

9700086950 Precatório Requisitório. Requerente: Maria Lúcio
de Ramos. Advogado: Carlos Alberto Pereira. Requerido: Es-
tado do Paraná. Advogado: Gisele da Rocha Parente Venancio.
Órgão Julgador: Órgão Especial. Relator: Des. Troiano Netto.
Complemento: (em Cartório). Motivo: REQUERENTE e RE-
QUERIDO - PRAZO EM COMUM

Vista a(s) Parte(s) - REQUERENTE e REQUERIDO - PRAZO
EM COMUM - Prazo : 5 dias

0059 . Processo:  0127513-8  Sequestro
   Protocolo: 2002/99629. Comarca: Curitiba. Vara: 4ª Vara da
Fazenda Pública Falências e Concordatas. Ação Originária:
9800002001 Precatório Requisitório. Requerente: Ruth Cor-
deiro Lobo. Advogado: Carlos Alberto Pereira. Requerido: Es-
tado do Paraná. Advogado: Isabela Cristine Martins Ramos.
Órgão Julgador: Órgão Especial. Relator: Des. Troiano Netto.
Motivo: REQUERENTE e REQUERIDO - PRAZO EM CO-
MUM

Vista a(s) Parte(s) - REQUERENTE e REQUERIDO - PRAZO
EM COMUM - Prazo : 5 dias EM CARTÓRIO

0060 . Processo:  0127515-2  Sequestro
   Protocolo: 2002/99777. Comarca: Curitiba. Vara: 3ª Vara da
Fazenda Pública Falências e Concordatas. Ação Originária:
9900006422 Precatório Requisitório. Requerente: Elizabeth
Portella de Lima. Advogado: Carlos Alberto Pereira. Requeri-
do: Estado do Paraná. Advogado: Luis Fernando da Silva Tam-
bellini. Órgão Julgador: Órgão Especial. Relator: Des. Troiano
Netto. Complemento: (em Cartório). Motivo: REQUERENTE
e REQUERIDO - PRAZO EM COMUM

0061 . Processo:  0127518-3  Sequestro
   Protocolo: 2002/99628. Comarca: Curitiba. Vara: 3ª Vara da
Fazenda Pública Falências e Concordatas. Ação Originária:
9900006419 Precatório Requisitório. Requerente: Clementina
Maria Lisboa. Advogado: Carlos Alberto Pereira. Requerido:
Estado do Paraná. Advogado: Luis Fernando da Silva Tambe-
llini. Órgão Julgador: Órgão Especial. Relator: Des. Troiano
Netto. Complemento: (em Cartório). Motivo: REQUERENTE
e REQUERIDO - PRAZO EM COMUM

0062 . Processo:  0127524-1  Sequestro
   Protocolo: 2002/99736. Comarca: Curitiba. Vara: 3ª Vara da
Fazenda Pública Falências e Concordatas. Ação Originária:
9800045514 Precatório Requisitório. Requerente: Eliane Gla-
ci Till. Advogado: Carlos Alberto Pereira. Requerido: Estado
do Paraná. Advogado: Luis Fernando da Silva Tambellini. Ór-
gão Julgador: Órgão Especial. Relator: Des. Troiano Netto.
Complemento: (em Cartório). Motivo: REQUERENTE e RE-
QUERIDO - PRAZO EM COMUM

0063 . Processo:  0127525-8  Sequestro
   Protocolo: 2002/99731. Comarca: Curitiba. Vara: 3ª Vara da
Fazenda Pública Falências e Concordatas. Ação Originária:
9900064554 Precatório Requisitório. Requerente: Maria Irene
Pereira Martins. Advogado: Carlos Alberto Pereira. Requeri-
do: Estado do Paraná. Advogado: Luis Fernando da Silva Tam-
bellini. Órgão Julgador: Órgão Especial. Relator: Des. Troiano
Netto. Complemento: (em Cartório). Motivo: REQUERENTE
e REQUERIDO - PRAZO EM COMUM

0064 . Processo:  0127526-5  Sequestro
   Protocolo: 2002/99733. Comarca: Curitiba. Vara: 1ª Vara da
Fazenda Pública Falências e Concordatas. Ação Originária:
9700086951 Precatório Requisitório. Requerente: Terezinha
Mandiá. Advogado: Carlos Alberto Pereira. Requerido: Estado
do Paraná. Advogado: Gisele da Rocha Parente Venancio. Ór-
gão Julgador: Órgão Especial. Relator: Des. Troiano Netto.
Complemento: (em Cartório). Motivo: REQUERENTE e RE-
QUERIDO - PRAZO EM COMUM

0065 . Processo:  0127530-9  Sequestro
   Protocolo: 2002/99745. Comarca: Curitiba. Vara: 4ª Vara da
Fazenda Pública Falências e Concordatas. Ação Originária:
9900056272 Precatório Requisitório. Requerente: Cleuza Ig-
nes Lorusso. Advogado: Carlos Alberto Pereira. Requerido:
Estado do Paraná. Advogado: Isabela Cristine Martins Ramos.
Órgão Julgador: Órgão Especial. Relator: Des. Troiano Netto.
Complemento: (em Cartório). Motivo: REQUERENTE e RE-
QUERIDO - PRAZO EM COMUM

0066 . Processo:  0127536-1  Sequestro
   Protocolo: 2002/99619. Comarca: Curitiba. Vara: 3ª Vara da
Fazenda Pública Falências e Concordatas. Ação Originária:
9700093216 Precatório Requisitório. Requerente: Augusta Al-
buquerque Pedro. Advogado: Carlos Alberto Pereira. Requeri-
do: Estado do Paraná. Advogado: Luis Fernando da Silva Tam-
bellini. Órgão Julgador: Órgão Especial. Relator: Des. Troiano
Netto. Complemento: (em Cartório). Motivo: REQUERENTE
e REQUERIDO - PRAZO EM COMUM

0067 . Processo:  0127537-8  Sequestro
   Protocolo: 2002/99616. Comarca: Curitiba. Vara: 1ª Vara
da Fazenda Pública Falências e Concordatas. Ação Originá-
ria: 9700086947 Precatório Requisitório. Requerente: Ma-
ria da Luz Florêncio da Silva. Advogado: Carlos Alberto
Pereira. Requerido: Estado do Paraná. Advogado: Gisele da
Rocha Parente Venancio. Órgão Julgador: Órgão Especial.
Relator: Des. Troiano Netto. Complemento: (em Cartório).
Motivo: REQUERENTE e REQUERIDO - PRAZO EM
COMUM

0068 . Processo:  0127538-5  Sequestro
   Protocolo: 2002/99614. Comarca: Curitiba. Vara: 1ª Vara da
Fazenda Pública Falências e Concordatas. Ação Originária:
9800050019 Precatório Requisitório. Requerente: Maria Ma-
dalena Pires. Advogado: Carlos Alberto Pereira. Requerido:
Estado do Paraná. Advogado: Gisele da Rocha Parente Venan-
cio. Órgão Julgador: Órgão Especial. Relator: Des. Troiano
Netto. Complemento: (em Cartório). Motivo: REQUERENTE
e REQUERIDO - PRAZO EM COMUM
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0069 . Processo:  0127539-2  Sequestro

   Protocolo: 2002/99611. Comarca: Curitiba. Vara: 1ª Vara da

Fazenda Pública Falências e Concordatas. Ação Originária:

9900045554 Precatório Requisitório. Requerente: Espólio de

Esther Salomon Braga Cortes, Esther Maria Braga Cortes. Ad-

vogado: Carlos Alberto Pereira. Requerido: Estado do Paraná.

Advogado: Gisele da Rocha Parente Venancio. Órgão Julga-

dor: Órgão Especial. Relator: Des. Troiano Netto. Complemen-

to: (em Cartório). Motivo: REQUERENTE e REQUERIDO -

PRAZO EM COMUM

0070 . Processo:  0127540-5  Sequestro

   Protocolo: 2002/99609. Comarca: Curitiba. Vara: 1ª Vara da

Fazenda Pública Falências e Concordatas. Ação Originária:

9700053346 Precatório Requisitório. Requerente: Gertrudes

Stall Pereira. Advogado: Carlos Alberto Pereira. Requerido:

Estado do Paraná. Advogado: Gisele da Rocha Parente Venan-

cio. Órgão Julgador: Órgão Especial. Relator: Des. Troiano

Netto. Complemento: (em Cartório). Motivo: REQUERENTE

e REQUERIDO - PRAZO EM COMUM

0071 . Processo:  0127543-6  Sequestro

   Protocolo: 2002/99627. Comarca: Curitiba. Vara: 1ª Vara da

Fazenda Pública Falências e Concordatas. Ação Originária:

9700110722 Precatório Requisitório. Requerente: Helena Tur-

czen de Lara. Advogado: Carlos Alberto Pereira. Requerido:

Estado do Paraná. Advogado: Gisele da Rocha Parente Venan-

cio. Órgão Julgador: Órgão Especial. Relator: Des. Troiano

Netto. Complemento: (em Cartório). Motivo: REQUERENTE

e REQUERIDO - PRAZO EM COMUM

0072 . Processo:  0127550-1  Sequestro

   Protocolo: 2002/99631. Comarca: Curitiba. Vara: 2ª Vara da

Fazenda Pública Falências e Concordatas. Ação Originária:

9700053126 Precatório Requisitório. Requerente: Adair Pos-

samai Belz, Adriana Braz Silva Chaves, Alda Kruger dos San-

tos, Amelia Comandulli, Amélia Tripper dos Santos, Angelina

Charalo Iedel, Anice Ambrosio de Mesquita Barros, Carmen

Gimenez Salustiano, Cinthia Beatriz Vieira, Clarice Boaventu-

ra Remédios. Advogado: Carlos Alberto Pereira. Requerido:

Estado do Paraná. Advogado: Maria Augusta Corrêa Lobo.

Órgão Julgador: Órgão Especial. Relator: Des. Troiano Netto.

Complemento: (em Cartório). Motivo: REQUERENTE e RE-

QUERIDO - PRAZO EM COMUM

0073 . Processo:  0127555-6  Sequestro

   Protocolo: 2002/99648. Comarca: Curitiba. Vara: 3ª Vara da

Fazenda Pública Falências e Concordatas. Ação Originária:

9900006425 Precatório Requisitório. Requerente: Gisela Scheu-

er Leite. Advogado: Carlos Alberto Pereira. Requerido: Estado

do Paraná. Advogado: Luis Fernando da Silva Tambellini. Ór-

gão Julgador: Órgão Especial. Relator: Des. Troiano Netto.

Complemento: (em Cartório). Motivo: REQUERENTE e RE-

QUERIDO - PRAZO EM COMUM

0074 . Processo:  0127556-3  Sequestro

   Protocolo: 2002/99644. Comarca: Curitiba. Vara: 3ª Vara da

Fazenda Pública Falências e Concordatas. Ação Originária:

9900057233 Precatório Requisitório. Requerente: Leovicelia

Santos Lima. Advogado: Carlos Alberto Pereira. Requerido:

Estado do Paraná. Advogado: Luis Fernando da Silva Tambe-

llini. Órgão Julgador: Órgão Especial. Relator: Des. Troiano

Netto. Complemento: (em Cartório). Motivo: REQUERENTE

e REQUERIDO - PRAZO EM COMUM

Vista a(s) Parte(s) - REQUERNTE e REQUERIDO - PRAZO

EM COMUM - Prazo : 5 dias EM CARTÓRIO

0075 . Processo:  0127557-0  Sequestro

   Protocolo: 2002/99663. Comarca: Curitiba. Vara: 1ª Vara da

Fazenda Pública Falências e Concordatas. Ação Originária:

9700077376 Precatório Requisitório. Requerente: Cecília Gue-

bur Vieira. Advogado: Carlos Alberto Pereira. Requerido: Es-

tado do Paraná. Advogado: Gisele da Rocha Parente Venancio.

Órgão Julgador: Órgão Especial. Relator: Des. Troiano Netto.

Complemento: (em Cartório). Motivo: REQUERNTE e RE-

QUERIDO - PRAZO EM COMUM

Vista a(s) Parte(s) - REQUERENTE e REQUERIDO - PRAZO

EM COMUM - Prazo : 5 dias EM CARTÓRIO

0076 . Processo:  0127558-7  Sequestro

   Protocolo: 2002/99667. Comarca: Curitiba. Vara: 3ª Vara da

Fazenda Pública Falências e Concordatas. Ação Originária:

9700093215 Precatório Requisitório. Requerente: Aracy Gon-

çalves. Advogado: Carlos Alberto Pereira. Requerido: Estado

do Paraná. Advogado: Luis Fernando da Silva Tambellini. Ór-

gão Julgador: Órgão Especial. Relator: Des. Troiano Netto.

Complemento: (em Cartório). Motivo: REQUERENTE e RE-

QUERIDO - PRAZO EM COMUM

0077 . Processo:  0127564-5  Sequestro

   Protocolo: 2002/99752. Comarca: Curitiba. Vara: 1ª Vara da

Fazenda Pública Falências e Concordatas. Ação Originária:

9900033901 Precatório Requisitório. Requerente: Judith Mo-

raes de Oliveira Pinto. Advogado: Carlos Alberto Pereira. Re-

querido: Estado do Paraná. Advogado: Gisele da Rocha Paren-

te Venancio. Órgão Julgador: Órgão Especial. Relator: Des.

Troiano Netto. Complemento: (em Cartório). Motivo: REQUE-

RENTE e REQUERIDO - PRAZO EM COMUM

0078 . Processo:  0127566-9  Sequestro

   Protocolo: 2002/99746. Comarca: Curitiba. Vara: 1ª Vara da

Fazenda Pública Falências e Concordatas. Ação Originária:

9900008793 Precatório Requisitório. Requerente: Nair Solan-

ge Brauna. Advogado: Carlos Alberto Pereira. Requerido: Es-

tado do Paraná. Advogado: Gisele da Rocha Parente Venancio.

Órgão Julgador: Órgão Especial. Relator: Des. Troiano Netto.

Complemento: (em Cartório). Motivo: REQUERENTE e RE-

QUERIDO - PRAZO EM COMUM

Vista a(s) Parte(s) - REQUERENTE E REQUERIDO - PRA-

ZO EM COMUM - Prazo : 5 dias EM CARTÓRIO

0079 . Processo:  0127569-0  Sequestro

   Protocolo: 2002/99734. Comarca: Curitiba. Vara: 2ª Vara da

Fazenda Pública Falências e Concordatas. Ação Originária:

9800059483 Precatório Requisitório. Requerente: Alzira Le-

mes Franco. Advogado: Carlos Alberto Pereira. Requerido:

Estado do Paraná. Advogado: Luiz Henrique Bona Turra. Ór-

gão Julgador: Órgão Especial. Relator: Des. Troiano Netto.

Complemento: (em Cartório). Motivo: REQUERENTE E RE-

QUERIDO - PRAZO EM COMUM

Vista a(s) Parte(s) - REQUERENTE e REQUERIDO - PRAZO

EM COMUM - Prazo : 5 dias EM CARTÓRIO

0080 . Processo:  0127570-3  Sequestro

   Protocolo: 2002/99781. Comarca: Curitiba. Vara: 4ª Vara da

Fazenda Pública Falências e Concordatas. Ação Originária:

9900065347 Precatório Requisitório. Requerente: Diva de Oli-

veira Belotto. Advogado: Carlos Alberto Pereira. Requerido:

Estado do Paraná. Advogado: Isabela Cristine Martins Ramos.

Órgão Julgador: Órgão Especial. Relator: Des. Troiano Netto.

Complemento: (em Cartório). Motivo: REQUERENTE e RE-

QUERIDO - PRAZO EM COMUM

0081 . Processo:  0127573-4  Sequestro

   Protocolo: 2002/99767. Comarca: Curitiba. Vara: 1ª Vara da

Fazenda Pública Falências e Concordatas. Ação Originária:

9800048917 Precatório Requisitório. Requerente: Almey Go-

mes do Prado Rocha. Advogado: Carlos Alberto Pereira. Re-

querido: Estado do Paraná. Advogado: Gisele da Rocha Paren-

te Venancio. Órgão Julgador: Órgão Especial. Relator: Des.

Troiano Netto. Complemento: (em Cartório). Motivo: REQUE-

RENTE e REQUERIDO - PRAZO EM COMUM

0082 . Processo:  0127575-8  Sequestro

   Protocolo: 2002/99763. Comarca: Curitiba. Vara: 2ª Vara da

Fazenda Pública Falências e Concordatas. Ação Originária:

9800024820 Precatório Requisitório. Requerente: Eutalia Ci-

rino dos Santos. Advogado: Carlos Alberto Pereira. Requerido:

Estado do Paraná. Advogado: Luiz Henrique Bona Turra. Ór-

gão Julgador: Órgão Especial. Relator: Des. Troiano Netto.

Complemento: (em Cartório). Motivo: REQUERENTE e RE-

QUERIDO - PRAZO EM COMUM

0083 . Processo:  0127576-5  Sequestro

   Protocolo: 2002/99762. Comarca: Curitiba. Vara: 1ª Vara da

Fazenda Pública Falências e Concordatas. Ação Originária:

9700091249 Precatório Requisitório. Requerente: Irene Tabor-

da Santos. Advogado: Carlos Alberto Pereira. Requerido: Esta-

do do Paraná. Advogado: Gisele da Rocha Parente Venancio.

Órgão Julgador: Órgão Especial. Relator: Des. Troiano Netto.

Complemento: (em Cartório). Motivo: REQUERENTE e RE-

QUERIDO - PRAZO EM COMUM

Vista a(s) Parte(s) - REQUERENTE e REQUERIDO - PRAZO

EM COMUM - Prazo : 5 dias

0084 . Processo:  0127578-9  Sequestro

   Protocolo: 2002/99638. Comarca: Curitiba. Vara: 4ª Vara da

Fazenda Pública Falências e Concordatas. Ação Originária:

9700052964 Precatório Requisitório. Requerente: Leni Lara.

Advogado: Carlos Alberto Pereira. Requerido: Estado do Para-

ná. Advogado: Isabela Cristine Martins Ramos. Órgão Julga-

dor: Órgão Especial. Relator: Des. Troiano Netto. Motivo:

REQUERENTE e REQUERIDO - PRAZO EM COMUM

Vista a(s) Parte(s) - REQUERENTE e REQUERIDO - PRAZO

EM COMUM - Prazo : 5 dias EM CARTÓRIO

0085 . Processo:  0127579-6  Sequestro

   Protocolo: 2002/99635. Comarca: Curitiba. Vara: 3ª Vara da

Fazenda Pública Falências e Concordatas. Ação Originária:

9800045513 Precatório Requisitório. Requerente: Helena dos

Santos. Advogado: Carlos Alberto Pereira. Requerido: Estado

do Paraná. Advogado: Luis Fernando da Silva Tambellini. Ór-

gão Julgador: Órgão Especial. Relator: Des. Troiano Netto.

Complemento: (em Cartório). Motivo: REQUERENTE e RE-

QUERIDO - PRAZO EM COMUM

Vista ao(s) Recorrente(s) - - PARA IMPUGNAR EMBARGOS

INFRINGENTES - Prazo : 15 dias

0086 . Processo:  0108902-3  Recurso Ct Decisão Cons

Magistratura(OE)

   Protocolo: 1998/117209. Comarca: Arapongas. Vara: Vara

Cível. Ação Originária: 980026380 Pedido de Anexação. Re-

corrente: Ricardo Antonioli Grassano. Advogado: João Case-

miro Wielewicki. Recorrente: Maria Elizabeth Novaes Pimpão

Beralderi. Advogado: Wilson Naldo Grube Filho, Omires Pe-

droso do Nascimento, Paulo Augusto Grube, Marcos Antonio

Fuganti de Oliveira. Recorrido: Conselho da Magistratura. In-

teressado: Maria Luiza Martins Prandini. Advogado: João Al-

berto Graça, Kleber Veltrini Tozzi. Órgão Julgador: Órgão Es-

pecial. Relator: Des. Dilmar Kessler. Motivo: - PARA IMPUG-

NAR EMBARGOS INFRINGENTES. Vista Advogado: Paulo

Augusto Grube (PR017058), Wilson Naldo Grube Filho

(PR010801), Omires Pedroso do Nascimento (PR007797)

Divisão de Processo Crime   Emitido em 25/11/2002

Seção da 1ª Câmara Criminal

Relação No. 2002.05294

____________________________________________________

ÍNDICE DA PUBLICAÇÃO

Advogado Ordem Processo

Amilcar Cordeiro Teixeira 002 0111560-0

Elcio José Melhem 001 0064281-9

João Morais do Bonfim 001 0064281-9

Maurício de Lacerda Loures 001 0064281-9

Romero Cézar Santos de L. Júnior 001 0064281-9

Samuel Ferreira Xalão 001 0064281-9

Despachos proferidos pelo Exmo Sr. Des. Relator

0001 . Processo:  0064281-9  Ação Penal (Cam)

   Protocolo: 1997/108695. Comarca: Guarapuava. Ação Ori-

ginária: 9600000059 Licitação. Autor: Ministério Público do

Estado do Paraná. Réu: Matheus Paulino da Rocha. Advogado:

Samuel Ferreira Xalão, Romero Cézar Santos de Lima Júnior,

Elcio José Melhem, Maurício de Lacerda Loures. Interessado:

João Konjunski. Advogado: João Morais do Bonfim. Órgão

Julgador: 1ª Câmara Criminal. Relator: Des. Darcy Nasser de

Melo. Despacho:

Tendo em vista que o acórdão n° 14.609 transitou em julgado,

consoante certidão de f. 277, delego poderes ao MM. Juiz de

Direito da Comarca de Guarapuava, para proceder ao interro-

gatório e demais atos de instrução, de conformidade com as

disposições contidas nos artigos 7° e 9°, § 1°, da Lei n° 8038

de 28.05.90. Curitiba, 12 de novembro de 2002. Des. Darcy

Nasser de Melo, Relator.

0002 . Processo:  0111560-0  Ação Penal (Cam)

   Protocolo: 2001/85840. Comarca: Pitanga. Ação Originária:

9900001123 Procedimento Administrativo. Autor: Ministério

Público do Estado do Paraná. Réu: Marcel Jayre Mendes dos

Santos. Advogado: Amilcar Cordeiro Teixeira. Órgão Julgador:

1ª Câmara Criminal. Relator: Des. Oto Sponholz. Despacho:

Delego ao MM. Juízo de Direito da Comarca de Pitanga pode-

res para a realização das inquirições das testemunhas arroladas

pela acusação (fls. 8), quais sejam, Juvenil da Luz Antunes e

Luiz José Hey.    Curitiba, 18 de novembro de 2002.

Des. Oto Luiz Sponholz, Relator

Divisão de Processo Crime   Emitido em 25/11/2002

Seção da 2ª Câmara Criminal

Relação No. 2002.05303

____________________________________________________

ÍNDICE DA PUBLICAÇÃO

Advogado Ordem Processo

Salo Roberto Biazi 001 0127776-5

Vista ao(s) Advogado (s) - Para que os advogados constituídos

pelo réu (fls 26-TJ) se manifestem quanto ao pedido de desafo-

ramento, no prazo de 10 dias.

0001 . Processo:  0127776-5  Desaforamento

   Protocolo: 2002/102570. Comarca: Terra Boa. Vara: Vara

Única. Ação Originária: 200000000019 Ação Penal. Reque-

rente: Cleuza Paixão dos Santos. Advogado: Salo Roberto Bia-

zi. Requerido: João Carlos de Mattos. Órgão Julgador: 2ª Câ-

mara Criminal. Relator: Des. Gil Trotta Telles. Relator Convo-

cado: Juiz Conv. José Mauricio Pinto de Almeida. Motivo: Para

que os advogados constituídos pelo réu (fls 26-TJ) se manifes-

tem quanto ao pedido de desaforamento, no prazo de 10 dias..

Vista Advogado: Francisco Irineu Brzezinski (PR002381), Cris-

tiano Augusto Vasconcelos Calixto (PR014501)

Divisão de Processo Crime   Emitido em 25/11/2002

Seção Grupo Câmaras Criminais

Relação No. 2002.05289

____________________________________________________

ÍNDICE DA PUBLICAÇÃO

Advogado Ordem Processo

Gabriel Braga Farhat 001 0129445-3

Despachos proferidos pelo Exmo Sr. Juiz Convocado Relator

0001 . Processo:  0129445-3  Revisão Criminal (Gr)

   Protocolo: 2002/121601. Comarca: Curitiba. Vara: 2ª Vara

do Tribunal do Júri. Ação Originária: 402788 Ação Penal. Re-

querente: Daniel Soares da Silva (Réu Preso). Advogado: Ga-

briel Braga Farhat. Requerido: Ministério Público do Estado

do Paraná. Órgão Julgador: Grupo de Câmaras Criminais. Re-

lator: Des. Gil Trotta Telles. Relator Convocado: Juiz Conv.

Augusto Lopes Cortes. Revisor: Des. Carlos Hoffmann. Revi-

sor Convocado: Juiz Conv. Robson Marques Cury. Despacho:

Intime-se a defesa para se pronunciar e, se caso, provindenciar

a justificação. Em 20/11/02. Juiz Conv. Jose Mauricio Pinto de

Almeida. Relator.

Divisão de
Processo Crime
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Tribunal de Alçada

Atos da Presidência

P O R T A R I A   Nº 531/2002
O Juiz Presidente do Tribunal de Alçada do Estado do
Paraná, usando das atribuições que lhe são conferidas
por lei, tendo em vista o contido no protocolado sob nº
58.794/2002, resolve
I - I N T E R R O M P E R

a partir de 19 de novembro de 2002, a licença especial autori-
zada pela Portaria nº 465/2002 ao Dr. Hélio Henrique Lopes
Fernandes Lima, Juiz deste Tribunal, referente ao quinquênio
completado em 6 de janeiro de 1994, assegurando-lhe o direito
de usufruir 14 (quatorze) dias restantes em época oportuna.
II - C A S S A R
a licença especial autorizada pela Portaria nº 465/2002 ao Dr.
Hélio Henrique Lopes Fernandes Lima, Juiz deste Tribunal,
referente ao quinquênio completado em 6 de janeiro de 1999,
assegurando-lhe o direito de usufruir em época oportuna.

Curitiba, 21 de novembro de 2002.
Clayton Camargo

Presidente

P O R T A R I A   N° 532/2002
O Juiz Presidente do Tribunal de Alçada do Estado do
Paraná, no uso de suas atribuições legais, tendo em vista
o contido no protocolado sob nº 164.391/2002, resolve
C O N C E D E R

a Wajih El Messane Júnior, matrícula nº 5.602, Assessor Ju-
diciário símbolo DAS-4 deste Tribunal, a usufruir 30 (trinta)
dias de férias alusivas ao exercício de 2001, a partir de 20 de
novembro de 2002, com fundamento no art. 34, inciso X da
Constituição Estadual.

Curitiba, 21 de novembro de 2002.
Clayton Camargo

Presidente

P O R T A R I A   Nº 533/2002
O Juiz Presidente do Tribunal de Alçada do Estado do
Paraná, usando das atribuições que lhe são conferidas
por lei, tendo em vista o contido no protocolado sob o
nº 164.226/2002, resolve
E X O N E R A R

a pedido e a partir de 2 de dezembro de 2002, Juliana Mezza-
roba Tomazoni do cargo em comissão de Assessor Judiciário
símbolo DAS-4 do Tribunal de Alçada, do gabinete do Dr. Munir
Karam.

Curitiba, 22 de novembro de 2002.
Clayton Camargo

Presidente

P O R T A R I A   Nº 534/2002
O Juiz Presidente do Tribunal de Alçada do Estado do
Paraná, usando das atribuições que lhe são conferidas
por lei, tendo em vista o contido no protocolado sob o
nº 164.227/2002, resolve
E X O N E R A R

a pedido e a partir de 2 de dezembro de 2002, Wajih El Messa-
ne Júnior do cargo em comissão de Assessor Judiciário símbo-
lo DAS-4 do Tribunal de Alçada, do gabinete do Dr. Munir
Karam.

Curitiba, 22 de novembro de 2002.
Clayton Camargo

Presidente

P O R T A R I A   N° 537/2002
O Juiz Presidente do Tribunal de Alçada do Estado do
Paraná, usando das atribuições que lhe são conferidas
por lei, tendo em vista o contido no protocolado sob nº
166.425/2002, resolve
R E V O G A R

a partir de 22 de novembro de 2002, a Portaria nº 3/2002, refe-
rente a disposição funcional para o Tribunal de Justiça, do ser-
vidor Ronaldo Lenzi, matrícula nº 5.401, Oficial Judiciário ní-
vel C-3 do Quadro de Servidores da Secretaria deste Tribunal.

Curitiba, 22 de novembro de 2002.
Clayton Camargo

Presidente

ORDEM  DE  SERVIÇO  Nº 413/2002
A Secretária do Tribunal de Alçada do Estado do Para-
ná, usando das atribuições que lhe são conferidas por
lei, tendo em vista o contido no protocolado sob nº
156.086/2002, resolve
I - A U T O R I Z A R

os funcionários do Quadro de Servidores da Secretaria deste
Tribunal, a usufruírem os dias restantes das férias suspensas
por necessidade do serviço, conforme relação abaixo.

Secretaria

Mat. Servidor Dias Ano Ato Início

267 Julio César Lack 9 1999 O.S. 65/99 06/01/2003

5.235 Valdenir Bueno de Freitas 15 2000 O.S. 291/02 02/01/2003

235 Jorge Manoel de Araújo 16 2000 O.S. 93/00 13/01/2003

5.650 Jaime Lauro Garcia 28 1998 O.S. 1729/9802/01/2003

356 César Ricardo Becker 10 1999 O.S. 135/00 02/01/2003

356 César Ricardo Becker 18 2002 O.S. 58/02 12/01/2003

5.374 Benedito Luciano de Souza Filho 29 2002 O.S. 765/01 03/12/2002

369 Scheilla de Lara Marçal 22 2002 O.S. 336/02 02/01/2003

5.096 Vânia Rosa Cyrino do

Nascimento

29 2000 O.S. 14/00 02/01/2003

373 Ivone Maria Susin 29 2001 O.S. 545/00 23/12/2002

5.163 Odilon Cezar Meger 25 2002 OS. 31/02 02/01/2003

5.097 Denise Amaral Vianna 29 2002 OS. 52/02 02/01/2003

262 Rosângela Pitella Meger 12 2002 O.S. 368/02 02/01/2003

5.328 Beatriz Araújo Rego 29 1999 O.S. 469/99 26/12/2002

5.423 Cristiane A. Ribas Mano Kotaka 29 2001 O.S. 29/01 13/01/2003

238 Vilson José Domingues 18 2000 O.S. 305/02 13/01/2003

5.402 Paulino Iwane Kotaka Júnior 9 2000 O.S. 91/00 13/01/2003

5.421 Leocádio Antonio Paebano 7 2002 O.S. 97/02 02/01/2003

5.196 Carla Yassim 4 2002 O.S. 112/02 02/01/2003

5.319 Jaqueline T. Mendes Araújo 29 1992 O.S. 168/92 16/12/2002

302 Robert Nehls 29 2000 O.S. 105/00 02/01/2003

II - C O N C E D E R

aos funcionários do Quadro de Servidores da Secretaria deste

Tribunal, 30 (trinta) dias de férias legais, com fundamento no art. 34,

inciso X da Constituição Estadual, conforme relação abaixo.

Mat. Servidor Ano Início

267 Julio César Lack 2003 15/01/2003

5.235 Valdenir Bueno de Freitas 2003 17/01/2003

235 Jorge Manoel de Araújo 2003 29/01/2003

5.650 Jaime Lauro Garcia 2003 30/01/2003

5.374 Benedito Luciano de Souza Filho 2003 01/01/2003

369 Scheilla de Lara Marçal 2003 24/01/2003

5.096 Vânia Rosa Cyrino do Nascimento 2003 31/01/2003

373 Ivone Maria Susin 2003 21/01/2003

5.163 Odilon Cezar Meger 2003 27/01/2003

5.097 Denise Amaral Vianna 2003 31/01/2003

262 Rosângela Pitella Meger 2003 14/01/2003

5.328 Beatriz Araújo Rego 2003 24/01/2003

5.423 Cristiane Aparecida Ribas Mano Kotaka 2003 11/02/2003

238 Vilson José Domingues 2003 31/01/2003

5.402 Paulino Iwane Kotaka Júnior 2003 22/01/2003

5.421 Leocádio Antonio Paebano 2003 09/01/2003

5.196 Carla Yassim 2003 06/01/2003

5.319 Jaqueline Terezinha Mendes Araújo 2003 14/01/2003

302 Robert Nehls 2003 31/01/2003

C i ib 22 d b 2002Curitiba, 22 de novembro 2002.
Gisieli Perpétua Machado Brotto

Secretária

ORDEM  DE  SERVIÇO  Nº 414/2002
A Secretária do Tribunal de Alçada do Estado do Para-
ná, usando das atribuições que lhe são conferidas por
lei, tendo em vista o contido no protocolado sob nº
164.733/2002, resolve
I - A U T O R I Z A R

Nilce Hey Schmidt, matrícula nº 5.504, servidora do Quadro
de Pessoal da Secretaria do Tribunal de Justiça, ora à disposi-
ção deste Tribunal, a usufruir 8 (oito) dias restantes de férias
alusivas ao exercício de 2000, suspensas pela Ordem de Servi-
ço n° 345/2002, a partir de 6 de janeiro de 2003.
II - C O N C E D E R
à mesma funcionária, 30 (trinta) dias de férias alusivas ao exer-
cício de 2003, a partir de 14 de janeiro de 2003, com funda-
mento no art. 34, inciso X da Constituição Estadual.

Curitiba, 22 de novembro de 2002.
Gisieli Perpétua Machado Brotto

Secretária

ORDEM  DE  SERVIÇO  Nº 415/2002
A Secretária do Tribunal de Alçada do Estado do Para-
ná, usando das atribuições que lhe são conferidas por
lei, tendo em vista o contido no protocolado sob nº
164.525/2002, resolve
A U T O R I Z A R

Silvana Pinto Maia, matrícula nº 279, Técnico Judiciário ní-
vel D-3 do Quadro de Servidores da Secretaria deste Tribunal,
a usufruir 29 (vinte e nove) dias restantes das férias alusivas ao
exercício de 1999, suspensas pela Ordem de Serviço nº 168-
TJ, a partir de 9 de dezembro de 2002.

Curitiba, 22 de novembro 2002.
Gisieli Perpétua Machado Brotto

Secretária

Protocolo nº 146.770/02
I - Acolho as ponderações de fls. 13/14 expendidas pela Asses-
soria Jurídica do Departamento Econômico e Financeiro no
expediente protocolado sob nº 146.770/02;
II – Considerando o exarado no artigo 205, da Lei Estadual nº
6.174/70, autorizo o pagamento do auxílio funeral da funcio-
nária inativa Wanda Machowski Valesko, no valor de R$
1.272,44, correspondente a um mês de provento, respeitados
os eventuais descontos obrigatórios, creditando-se no Banco
Itaú S. A., agência 3486, conta corrente nº 01.374-5.
III - Ao Departamento Econômico e Financeiro para as provi-
dências devidas.

Curitiba, 19 de novembro de 2002.
Juiz Clayton Camargo

Presidente

Departamento
Econômico e Financeiro

Protocolo nº 149.138/2002
I – Acolho as ponderações de fls. 126 usque 140 expendidas
pela Comissão de Licitação, a qual desclassificou a empresa
Venilda Bernardo Carlos (Adattare Móveis para Escritórios),
por descumprimento do item 3, do Capítulo V, do Edital desta
Licitação, por conseguinte revogo o despacho de fls. 117 des-
tes mesmos autos;
II – Autorizo a adjudicação do objeto do presente expediente à
empresa Marelli Móveis para Escritório Ltda., no valor de R$
22.050,00 (vinte e dois mil e cinqüenta reais);
III – Ao Departamento Econômico e Financeiro para as forma-
lidades quanto a emissão de Nota de Empenho;
IV – Publique-se, e
V – Prossiga-se, obedecidos os ditames da Lei nº 8.666/93.

Curitiba, 14 de novembro de 2002.
Juiz Clayton Camargo

Presidente

Protocolo nº 159.270/02
I - Acolho as ponderações de fls. 12 expendidas pela Assesso-
ria Jurídica do Departamento Econômico e Financeiro no ex-
pediente protocolado sob nº 159.270/02;
II – Autorizo a prorrogação do contrato de fornecimento de
água mineral, sendo firmado Termo Aditivo com a empresa
Distribuidora de Água Mineral Santa Paula Ltda., pelo prazo
de 12 (doze) meses, a partir do próximo dia 26, reajustado pelo
índice do I. N. P. C., na média dos últimos 12 (doze) meses,
qual seja, 12,69% (doze vírgula sessenta e nove por cento),
com valor mensal de R$ 1.466,17 (um mil, quatrocentos e ses-
senta e seis reais e dezessete centavos), permanecendo inalte-
radas as demais cláusulas, e
III - Ao Departamento Econômico e Financeiro para as provi-
dências devidas.

Curitiba, 21 de novembro de 2002.
Juiz Clayton Camargo

Presidente

Protocolo nº 160.977/02
I - Acolho as ponderações de fls. 39/40 expendidas pela Asses-
soria Jurídica do Departamento Econômico e Financeiro no
expediente protocolado sob nº 160.977/02; autorizando o des-
conto em folha de pagamento dos valores correspondentes a
1% (um por cento), incidente sobre a remuneração bruta relati-
va ao 13º salário dos servidores sindicalizados, ativos e inati-
vos, deste Tribunal.
II - Ao Departamento Econômico e Financeiro para as provi-
dências devidas.

Curitiba, 22 de novembro de 2002.
Juiz Clayton Camargo

Presidente

Protocolo nº 164.044/02
De acordo com a informação retro do Departamento Econômi-
co e Financeiro, autorizo a renovação de assinatura do exercí-
cio 2003, das revistas publicadas pelas Lex Editora S/A., a um
custo total de R$ 2.550,00.
Prossiga-se, obedecidas as demais formalidades legais.

Curitiba, 25 de novembro de 2002.
Juiz Clayton Camargo

Presidente

Protocolo nº 164.045/02
De acordo com a informação retro do Departamento Econômi-
co e Financeiro, autorizo a renovação de assinatura da revista
Dialética de Direito Tributário, com a empresa Oliveira Rocha
Comércio e Serviços Ltda., a um custo total de R$ 520,00.
Prossiga-se, obedecidas as demais formalidades legais.

Curitiba, 25 de novembro de 2002.
Juiz Clayton Camargo

Presidente

Divisão de
Processo Cível

Departamento
Judiciário

II Divisão Cível
Seção de Recursos - Cível
Emitido em: 25/11/2002
Relação No. 2002.04065 de Publicação (Analítica)

ÍNDICE DE PUBLICAÇÃO
Advogado  Ordem Processo
Adelino Marcon 003 0175269-2/02
Adriano Daleffe 004 0180050-6/02
Alcides Aparecido Ferraz 002 0174638-3/01
Alexandre César Del Grossi 006 0182410-0/03
Alfredo Antonio Canever 001 0159758-4/04
Ana Lúcia França 008 0192132-4/01
André Guskow Cardoso 004 0180050-6/02
Antonio Minoru Ashakura 007 0190959-7/02
Armando Luiz Marcon 003 0175269-2/02
Arnoldo Afonso De O. Pinto 002 0174638-3/01
Auracyr Azevedo De M. Cordeiro 013 0198689-2/02
Ayr Azevedo De Moura Cordeiro 013 0198689-2/02
Carlos Alberto F. D. Castro 011 0194431-0/02
Carlos Alberto Francovig Filho 005 0181022-6/02
Carlos Werzel 014 0199618-7/02

017 0205765-0/01
Cesar Augusto Guimaraes Pereira 004 0180050-6/02
Cesar Augusto Praxedes 001 0159758-4/04
Cintia Maria Odppis S. Oliveira 016 0205279-9/01
Clodoaldo De Meira Azevedo 015 0205182-1/01
Cláudio Xavier Petryk 008 0192132-4/01
Cristianne Ganem Kisner 009 0193436-1/02
Cínthia Alferes Chueire 016 0205279-9/01
Dagmar Pimenta Hannouche 002 0174638-3/01

Danielle Zanini Graca 012 0197367-7/01
Donizeti De Jesus Storti 007 0190959-7/02
Edson Montor Ozorio 001 0159758-4/04
Eduardo Jose Pereira Neves 001 0159758-4/04

006 0182410-0/03
Eliana Meira Nogueira 016 0205279-9/01
Eros Belin De Moura Cordeiro 013 0198689-2/02
Evelise Zampier Da Silva 012 0197367-7/01
Fernando Antonio Moura F. Silva 015 0205182-1/01
Flora Margarida Clock Schier 013 0198689-2/02
Frederico Korndörfer Neto 013 0198689-2/02
Fábio Danilo Werlang 013 0198689-2/02
Helderliane M. D. L. Rickli 013 0198689-2/02
Hidemaru Shirakura 007 0190959-7/02
Ivan César De Souza 006 0182410-0/03
Izabel Cristhina Rocha Martins 010 0193896-7/01
Janaína Alves Arcenio Garms 005 0181022-6/02
Janaína Bordin Remor 011 0194431-0/02
Jorge Claro Badaró 010 0193896-7/01
José Albari Slompo De Lara 017 0205765-0/01
José Altevir Mereth B. Cunha 017 0205765-0/01
José Amoriti Trinco Ribeiro 003 0175269-2/02
José Bolivar Bretas 007 0190959-7/02
José Carlos Del Grossi 006 0182410-0/03
José Do Carmo Badaró 010 0193896-7/01
José Eli Salamacha 014 0199618-7/02

017 0205765-0/01
José Francisco Pereira 009 0193436-1/02
João Pinto Ribeiro Neto 003 0175269-2/02
Kleber De Oliveira 003 0175269-2/02
Kátia Rezende Silva 009 0193436-1/02
Luis Alberto Kubaski 014 0199618-7/02
Luis Carlos Barreto 015 0205182-1/01
Luis Oscar Six Botton 012 0197367-7/01
Luiz Carlos Da Silva 015 0205182-1/01
Luiz Carlos Lima 015 0205182-1/01
Luiz Fernando Dietrich 010 0193896-7/01
Luiz Roberto Rech 012 0197367-7/01
Luiz Rodrigues Wambier 014 0199618-7/02

017 0205765-0/01
Luiz Sergio Del Rossi 006 0182410-0/03
Marcelo Crissanto Mallin 015 0205182-1/01
Marcio Diniz Fancelli 001 0159758-4/04
Marcione Pereira Dos Santos 001 0159758-4/04
Marcolino Pereira Camargo 011 0194431-0/02
Maria Denise M. D. Oliveira 008 0192132-4/01
Maria Lorete Biernaski 004 0180050-6/02
Maria Lúcia N. L. Brzezinski 004 0180050-6/02
Michel Saliba Oliveira 016 0205279-9/01
Miguel Antonio Slowik 008 0192132-4/01
Márcia Severina Badaró 010 0193896-7/01
Régis Tocach 008 0192132-4/01
Sarah Martins 011 0194431-0/02
Thomas Francisco Da Rosa 012 0197367-7/01
Vasco Rezende Silva 009 0193436-1/02
Élcio Kovalhuk 012 0197367-7/01

Vista ao(s) recorrido(s) - CONTRA-RAZÕES - Prazo: 15 dias
001. 0159758-4/04  Recurso Especial Civel
Protocolo: 2002/142487.  Matéria: Leasing.  Comarca: Ubira-
tã.  Vara: Vara Civel.  Ação Originária: 1597854 Embargos In-
fringentes.  Recorrente: Bb Leasing S/a Arrendamento Mer-
cantil.  Adv.: Edson Montor Ozorio.  Adv.: Eduardo Jose Perei-
ra Neves.  Recorrido: Espólio de Massaharu Furukawa.  Adv.:
Alfredo Antonio Canever.  Adv.: Marcione Pereira dos Santos.
Adv.: Cesar Augusto Praxedes.  Interessado: Osmar João Ber-
toli.  Interessado: Renata Bertoli.  Adv.: Marcio Diniz Fancelli.
Motivo: CONTRA-RAZÕES.

Vista ao(s) recorrido(s) - CONTRA-RAZÕES - Prazo: 15 dias
002. 0174638-3/01  Recurso Especial/Recurso Extraordinário
Protocolo: 2002/139644.  Matéria: Execução.  Comarca: Cam-
bará.  Vara: Vara Civel.  Ação Originária: 1746383 Apelação
Cível.  Autos Complementares: 9800000232 Execução de Tí-
tulo Extrajudicial.  Recorrente: Michelato Alimentos Ltda.
Recorrente: Antonio Carlos Michelato.  Adv.: Alcides Apare-
cido Ferraz.  Recorrido: Banco do Estado do Paraná S/a.  Adv.:
Dagmar Pimenta Hannouche.  Adv.: Arnoldo Afonso de Oli-
veira Pinto.  Motivo: CONTRA-RAZÕES.

Vista ao(s) recorrido(s) - CONTRA-RAZÕES - Prazo: 15 dias
003. 0175269-2/02  Recurso Especial Civel
Protocolo: 2002/46642.  Matéria: Demais cíveis.  Comarca:
Guarapuava.  Vara: Vara Civel.  Comarca: Guarapuava.  Vara:
1a Vara Civel.  Ação Originária: 1752682 Agravo de Instru-
mento.  Recorrente: Valdira Ferreira dos Santos Mendes.  Re-
corrente: Pamela Vanessa dos Santos Mendes.  Recorrente:
Pablo Fernando Mendes.  Recorrente: Valdir Ferreira dos San-
tos.  Recorrente: Sergio Andrigo Mendes.  Recorrente: Nelson
Mendes.  Adv.: José Amoriti Trinco Ribeiro.  Adv.: João Pinto
Ribeiro Neto.  Recorrido: Rodovia das Cataratas S/a.  Adv.:
Kleber de Oliveira.  Adv.: Adelino Marcon.  Adv.: Armando
Luiz Marcon.  Motivo: CONTRA-RAZÕES.

Vista ao(s) recorrido(s) - CONTRA-RAZÕES - Prazo: 15 dias
004. 0180050-6/02  Recurso Especial Civel
Protocolo: 2002/144312.  Matéria: Sumário.  Comarca: Curiti-
ba.  Vara: 17a Vara Civel.  Ação Originária: 1800506 Apelação
Cível.  Recorrente: Altevir Stall.  Adv.: Adriano Daleffe.  Adv.:
Maria Lúcia Navarro Lins Brzezinski.  Adv.: Cesar Augusto
Guimaraes Pereira.  Adv.: André Guskow Cardoso.  Adv.: Adri-
ano Daleffe.  Recorrido: Condomínio Residencial Maria Julia.
Adv.: Maria Lorete Biernaski.  Motivo: CONTRA-RAZÕES.

Vista ao(s) recorrido(s) - CONTRA-RAZÕES - Prazo: 15 dias
005. 0181022-6/02  Recurso Especial Civel
Protocolo: 2002/145506.  Matéria: Execução.  Comarca: Bela
Vista do Paraíso.  Vara: Vara Civel.  Ação Originária: 1810226
Apelação Cível.  Autos Complementares: 9600000090 Execu-
ção de Título Extrajudicial.  Recorrente: Banco do Brasil S/a.
Adv.: Carlos Alberto Francovig Filho.  Recorrente: Edson Luiz
Vendrame.  Adv.: Janaína Alves Arcenio Garms.  Recorrido:
Os Mesmos.  Motivo: CONTRA-RAZÕES.
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Vista ao(s) recorrido(s) - CONTRA-RAZÕES - Prazo: 15 dias
006. 0182410-0/03  Recurso Especial Civel
Protocolo: 2002/37892.  Matéria: Execução.  Comarca: Guaí-
ra.  Vara: Vara Civel.  Ação Originária: 18241002 Embargos
Infringentes.  Autos Complementares: 9800000025 Execução
de Título Extrajudicial.  Recorrente: Banco do Brasil S/a.  Adv.:
Eduardo Jose Pereira Neves.  Adv.: Ivan César de Souza.  Re-
corrido: Mecanauto e Comércio de Peças e Mecânica de Veí-
culos Ltda.  Recorrido: Nelson Correia Nunes.  Adv.: José Car-
los Del Grossi.  Adv.: Alexandre César Del Grossi.  Adv.: Luiz
Sergio Del Rossi.  Motivo: CONTRA-RAZÕES.

Vista ao(s) recorrido(s) - CONTRA-RAZÕES - Prazo: 15 dias
007. 0190959-7/02  Recurso Extraordinario Civel
Protocolo: 2002/137297.  Matéria: Execução.  Comarca: Cas-
cavel.  Vara: 3a Vara Civel.  Ação Originária: 1929597 Apela-
ção Cível.  Autos Complementares: 9800000815 Execução de
Título Extrajudicial.  Recorrente: J. E. Construtora Ltda.  Re-
corrente: Jorge Enomoto.  Adv.: Donizeti de Jesus Storti.  Adv.:
José Bolivar Bretas.  Adv.: Hidemaru Shirakura.  Recorrido:
Banco América do Sul S/a.  Adv.: Antonio Minoru Ashakura.
Motivo: CONTRA-RAZÕES.

Vista ao(s) recorrido(s) - CONTRA-RAZÕES - Prazo: 15 dias
008. 0192132-4/01  Recurso Especial Civel
Protocolo: 2002/155072.  Matéria: Leasing.  Comarca: Curiti-
ba.  Vara: 10a Vara Civel.  Ação Originária: 1921324 Apelação
Cível.  Recorrente: Citibank Leasing S/a - Arrendamento Mer-
cantil.  Adv.: Régis Tocach.  Adv.: Cláudio Xavier Petryk.  Adv.:
Miguel Antonio Slowik.  Adv.: Ana Lúcia França.  Recorrido:
E. Machado & Machado Ltda.  Adv.: Maria Denise Martins de
Oliveira.  Motivo: CONTRA-RAZÕES.

Vista ao(s) recorrido(s) - CONTRA-RAZÕES - Prazo: 15 dias
009. 0193436-1/02  Recurso Especial Civel
Protocolo: 2002/125947.  Matéria: Demais cíveis.  Comarca:
Maringá.  Vara: 6a Vara Civel.  Ação Originária: 1934361 Agra-
vo de Instrumento.  Autos Complementares: 11298 Cobrança
de Honorários.  Recorrente: Agropecuária Meger Ltda.  Recor-
rente: Valdomiro Meger.  Adv.: José Francisco Pereira.  Adv.:
Cristianne Ganem Kisner.  Recorrido: Martiniano José da Sil-
va.  Adv.: Vasco Rezende Silva.  Adv.: Kátia Rezende Silva.
Motivo: CONTRA-RAZÕES.

Vista ao(s) recorrido(s) - CONTRA-RAZÕES - Prazo: 15 dias
010. 0193896-7/01  Recurso Especial Civel
Protocolo: 2002/147012.  Matéria: Leasing.  Comarca: Curiti-
ba.  Vara: 4a Vara Civel.  Ação Originária: 1938967 Apelação
Cível.  Recorrente: Trans Marco Ltda.  Recorrente: Marcos
Roberto do Valle.  Adv.: José do Carmo Badaró.  Adv.: Márcia
Severina Badaró.  Adv.: Jorge Claro Badaró.  Recorrido: Ban-
co Abn Amro S/a.  Adv.: Izabel Cristhina Rocha Martins.  Adv.:
Luiz Fernando Dietrich.  Motivo: CONTRA-RAZÕES.

Vista ao(s) recorrido(s) - CONTRA-RAZÕES - Prazo: 15 dias
011. 0194431-0/02  Recurso Especial Civel
Protocolo: 2002/142699.  Matéria: Execução.  Comarca: Curi-
tiba.  Vara: 4a Vara Civel.  Ação Originária: 1944310 Agravo
de Instrumento.  Autos Complementares: 9700000026 Medida
Cautelar.  Autos Complementares: 9700000976 Embargos a
Execução.  Autos Complementares: 9600000830 Medida Cau-
telar.  Recorrente: Aldo Daniel Poccioni.  Adv.: Carlos Alberto
Farracha de Castro.  Adv.: Sarah Martins.  Adv.: Janaína Bor-
din Remor.  Recorrido: Plaspar Administração e Participações
Ltda.  Adv.: Marcolino Pereira Camargo.  Motivo: CONTRA-
RAZÕES.

Vista ao(s) recorrido(s) - CONTRA-RAZÕES - Prazo: 15 dias
012. 0197367-7/01  Recurso Especial/Recurso Extraordinário
Protocolo: 2002/142521.  Matéria: Demais cíveis.  Comarca:
Curitiba.  Vara: 17a Vara Civel.  Ação Originária: 1973677
Apelação Cível.  Recorrente: Bozano, Simonsen Seguradora S/
a.  Adv.: Luis Oscar Six Botton.  Adv.: Danielle Zanini Graca.
Adv.: Élcio Kovalhuk.  Recorrido: Getulio Camargo.  Adv.:
Luiz Roberto Rech.  Adv.: Thomas Francisco da Rosa.  Adv.:
Evelise Zampier da Silva.  Motivo: CONTRA-RAZÕES.

Vista ao(s) recorrido(s) - CONTRA-RAZÕES - Prazo: 15 dias
013. 0198689-2/02  Recurso Especial Civel
Protocolo: 2002/130595.  Matéria: Execução.  Comarca: Pru-
dentópolis.  Vara: Vara Civel.  Ação Originária: 1986892 Ape-
lação Cível.  Autos Complementares: 9800000405 Execução
de Título Extrajudicial.  Recorrente: Moinho e Comércio de
Cereais Valus Ltda.  Recorrente: Estanislau Valus.  Recorrente:
Laudio Valus.  Adv.: Eros Belin de Moura Cordeiro.  Adv.:
Fábio Danilo Werlang.  Adv.: Ayr Azevedo de Moura Cordei-
ro.  Adv.: Auracyr Azevedo de Moura Cordeiro.  Recorrente:
Banco do Brasil S/a.  Adv.: Frederico Korndörfer Neto.  Adv.:
Flora Margarida Clock Schier.  Adv.: Helderliane Machado da
Luz Rickli.  Recorrido: Os Mesmos.  Motivo: CONTRA-RA-
ZÕES.

Vista ao(s) recorrido(s) - CONTRA-RAZÕES - Prazo: 15 dias
014. 0199618-7/02  Recurso Especial Civel
Protocolo: 2002/146256.  Matéria: Leasing.  Comarca: Ponta
Grossa.  Vara: 2a Vara Civel.  Ação Originária: 1996187 Ape-
lação Crime.  Autos Complementares: 9900000562 Revisão de
Contrato.  Autos Complementares: 9900000562 Revisão de
Contrato.  Recorrente: Bb. Leasing S/a Arrendamento Mercan-
til.  Adv.: Carlos Werzel.  Adv.: José Eli Salamacha.  Adv.:
Luiz Rodrigues Wambier.  Recorrido: Agropecuária Libada Ltda.
Adv.: Luis Alberto Kubaski.  Motivo: CONTRA-RAZÕES.

Vista ao(s) recorrido(s) - CONTRA-RAZÕES - Prazo: 15 dias
015. 0205182-1/01  Recurso Especial/Recurso Extraordinário
Protocolo: 2002/150080.  Matéria: Sumário.  Comarca: Wen-
ceslau Braz.  Vara: Vara Civel.  Ação Originária: 2051821 Ape-
lação Cível.  Recorrente: Caixa Seguradora S/a.  Adv.: Luiz
Carlos Lima.  Adv.: Luis Carlos Barreto.  Adv.: Luiz Carlos da
Silva.  Adv.: Marcelo Crissanto Mallin.  Adv.: Fernando An-
tonio Moura Fialho Silva.  Recorrido: Antonio Cândido Egí-
dio.  Adv.: Clodoaldo de Meira Azevedo.  Motivo: CONTRA-
RAZÕES.

Vista ao(s) recorrido(s) - CONTRA-RAZÕES - Prazo: 15 dias
016. 0205279-9/01  Recurso Especial Civel
Protocolo: 2002/144838.  Matéria: Execução.  Comarca: Arau-
cária.  Vara: Vara Civel.  Ação Originária: 2052799 Apelação
Cível.  Autos Complementares: 9700000593 Execução de Tí-
tulo Extrajudicial.  Recorrente: Vaalgás Comérciode Gás Ltda.
Adv.: Michel Saliba Oliveira.  Adv.: Cintia Maria Odppis Sali-
ba Oliveira.  Adv.: Cínthia Alferes Chueire.  Recorrido: Banco
Banestado S/a.  Adv.: Eliana Meira Nogueira.  Motivo: CON-
TRA-RAZÕES.

Vista ao(s) recorrido(s) - CONTRA-RAZÕES - Prazo: 15 dias
017. 0205765-0/01  Recurso Especial Civel
Protocolo: 2002/146259.  Matéria: Execução.  Comarca: Ponta
Grossa.  Vara: 4a Vara Civel.  Ação Originária: 2057650 Ape-
lação Cível.  Autos Complementares: 9900000649 Execução
de Título Extrajudicial.  Recorrente: Banco do Brasil S/a.  Adv.:
José Eli Salamacha.  Adv.: Luiz Rodrigues Wambier.  Adv.:
Carlos Werzel.  Recorrente: Wagner Antonio Bonfiglio.  Re-
corrente: Iracema Boschirolli Bonfiglio.  Adv.: José Altevir
Mereth Barbosa Cunha.  Adv.: José Albari Slompo de Lara.
Recorrido: Os Mesmos.  Motivo: CONTRA-RAZÕES.

I Divisão Cível
Pauta de Julgamento do dia 03/12/2002 às 13:30
Sessão Ordinária - Primeira Câmara Cível
Relação Nº 2002.04081 de Publicação
Pauta de Julgamento da sessão ordinária da Primeira Câ-
mara Cível a realizar-se em 03/12/2002 às 13:30 horas, ou
sessões subsequentes.

ÍNDICE DE PUBLICAÇÃO
Advogado   Ordem  Processo
Abdias Abrantes Netto 0028 0208150-1
Ademar Uliana Neto 0012 0208360-7
Alessandra Neusa S. d. Matos 0036 0214314-2
Amarílio H. L. d. Vasconcellos 0025 0200960-5
Amauri Garcia Miranda 0032 0209430-8
Amin José Hannouche 0021 0194537-7
Antonio Jose Urias 0018 0192996-8
Antonio Luiz de Jesus 0002 0197443-2
Arno Jung 0036 0214314-2
Augusto José Bittencourt 0031 0209285-3
Carlos Alexandre Dias da Silva 0037 0218313-1
Carlos Werzel 0026 0203894-8
Cesar Augusto G. d. Carvalho 0008 0200666-2

0009 0200721-8
0010 0201506-5
0011 0203160-7

Cesar Edward Abbate Sosa 0013 0212502-4
Cesar Marçal Cerconde 0029 0208251-3
Ciro Brüning 0029 0208251-3
Cláudia Elise Mauricio Pimenta 0021 0194537-7
Cláudio Luiz F. C. Francisco 0026 0203894-8
Cláudio Roberto M. Batista 0026 0203894-8
Cornelio Afonso Capaverde 0024 0200202-8
Dagmar Pimenta Hannouche 0021 0194537-7
Deamiro Honore de O. Junior 0001 0189189-8/01
Douglas Galvão Vilardo 0007 0198843-6
Edivaldo Mercer Goncalves 0020 0193778-4
Elaine Cristina Andreotti 0005 0210885-0
Eli Pereira Diniz 0007 0198843-6
Elvis Bittencourt 0031 0209285-3
Emerson Jesus Rodrigues Avelar 0037 0218313-1
Emilio Picioli 0019 0193576-0
Emílio Luiz Augusto Prohmann 0033 0209986-5
Enio Geraldo Cândido Nogara 0030 0208997-4
Eugênio Sobradiel Ferreira 0035 0211173-9
Eva Aparecida Lemes Aristo 0035 0211173-9
Fabiana Nantes Giacomini 0013 0212502-4
Fernanda Lopes Martins 0030 0208997-4
Flavia Dutra Infante Vieira 0014 0171034-3
Francisco Lopes 0019 0193576-0
Gilceo Jair Klein 0008 0200666-2

0009 0200721-8
0010 0201506-5
0011 0203160-7

Glauco Iwersen 0034 0210308-8
Guilherme Cordeiro Neto 0014 0171034-3
Guilherme Jacques T. d. Freita 0037 0218313-1
Hamilton Antonio de Melo 0017 0180307-0
Idevan Cesar Rauen Lopes 0016 0179759-7
Ieda Regina S. Waydzik 0006 0213830-7
Ivo Gomes 0027 0205162-9
Ivone Terezinha Ranzolin 0029 0208251-3
Izabelle M. S. M. L. Turkiewic 0004 0207377-8
Jeaneth N. Stefaniak 0006 0213830-7
Jeferson A. T. Trindade 0003 0206815-9
Joao Luiz Stefaniak 0006 0213830-7
Jose Antonio Vale 0004 0207377-8
Jose Arrebola Goncalves 0021 0194537-7
Jose Luiz Stefaniak 0006 0213830-7
JOSE PEDRO DE PAULA SOARES 0004 0207377-8
Josiane P. Fonseca 0012 0208360-7
José Eli Salamacha 0026 0203894-8
José Olinto Nercolini 0033 0209986-5
José Roberto dos Santos 0015 0171560-8
Juarez Santana 0034 0210308-8
Julio Cezar Nalim Salinet 0017 0180307-0
Júlio N. da Silva 0028 0208150-1
Karina Maria Mehl 0026 0203894-8
Kennedy Machado 0032 0209430-8
Kiyoshi Ishitani 0037 0218313-1
Leandro Galli 0027 0205162-9
Leila Denise Velasque Cruz 0015 0171560-8
Leonardo Sperb de Paola 0027 0205162-9
Lorena Mary Silveira Fontoura 0036 0214314-2
Luciano Alberti de Brito 0018 0192996-8
Luir Ceschin 0024 0200202-8
Luiz Alberto Domingues Galvão 0008 0200666-2

0009 0200721-8
0010 0201506-5

0011 0203160-7
Luiz Carlos Ricatto 0033 0209986-5
Luiz Fernando Catta Preta 0014 0171034-3
Luiz Fernando Fortes de Camarg 0003 0206815-9
Luís Carlos de Sousa 0002 0197443-2
Luíza Elaine Selicani 0002 0197443-2
Manuel Pereira dos Reis 0022 0199243-0
Marcelo Aranda Garcia de Souza 0022 0199243-0
Marcelo de Oliveira 0031 0209285-3
Marcio Romano 0007 0198843-6
Marcus Bechara Sanchez 0014 0171034-3
Marinete Violin 0017 0180307-0
Mariz Mendes May 0025 0200960-5
Maurício Andrade do Vale 0025 0200960-5
Milton Luiz Cleve Küster 0034 0210308-8
Neidival Ramalho de Oliveira 0023 0199324-0
Ney Brodbeck May 0025 0200960-5
Osmires Joao Carlos Turra 0020 0193778-4
Paulo Cesar Pires Carvalho 0037 0218313-1
Rafael Nogueira da Gama 0036 0214314-2
Rafael S. Ghellere 0032 0209430-8
Reinaldo Chaves Rivera 0004 0207377-8

0027 0205162-9
Renê José Stupak 0016 0179759-7
Ricardo Amaral Gomes Fernandes 0028 0208150-1
Ricardo Cesar Pinheiro Becker 0016 0179759-7
Roberto Laffranchi 0015 0171560-8
Rogerio Petronilho 0031 0209285-3
Rosimeire Dias dos Reis 0032 0209430-8
Samuel Martins 0037 0218313-1
Sandro Mansur Gibran 0014 0171034-3
Simone Monteiro Fleig 0032 0209430-8
Simone S Nercolini 0033 0209986-5
Telismara Aparecida D. Klimion 0016 0179759-7
Tobias Antonio de Brito 0018 0192996-8
Tobias Fernando Madureira 0026 0203894-8
Vanessa Maria F. Frohlich 0020 0193778-4
Verginia Bernardo Jorge 0031 0209285-3
Wagner Peter Krainer José 0035 0211173-9
Waldemeriton Negrão de Oliveir 0023 0199324-0
Walter de Souza Veiga 0015 0171560-8
Washington Luiz Stelle Teixeir 0013 0212502-4

AGRAVO REGIMENTAL (CCV)
0001.  PROCESSO: 0189189-8/01  Comarca: Colombo  Vara:
Vara Civel  Ação Originária: 1891898 Agravo de Instrumento
Agravante: Fundestac - Engenharia de Fundações Ltda.  Adv.:
Deamiro Honore de Oliveira Junior  Agravado: Anna Beatrice
Cabral Gentil  Interessado: Samuel Lopes, Marlis Terezinha
Davi Lopes  Relator: Juiz Convocado Salvatore Astuti (Juiz
Marcus Vinicius de Lacerda Costa)

AGRAVO DE INSTRUMENTO
0002.  PROCESSO: 0197443-2  Comarca: Paranavaí  Vara: 2a
Vara Civel  Ação Originária: 200200000245 Mandado de Se-
gurança  Agravante: José Lopes Ferreira  Adv.: Antonio Luiz
de Jesus, Luíza Elaine Selicani  Agravado: Edwirge Vieira Fran-
co  Adv.: Luís Carlos de Sousa  Relator: Juiz Marcos de Luca
Fanchin

AGRAVO DE INSTRUMENTO
0003.  PROCESSO: 0206815-9  Comarca: Curitiba  Vara: 19a
Vara Civel  Ação Originária: 200100001497 Reintegração de
Posse  Agravante: Roselis Dilone Rewai Paraná e Silva  Adv.:
Jeferson A. T. Trindade  Agravado: Edson Francisco Pereira,
Jucélia Maria dos Santos  Adv.: Luiz Fernando Fortes de Ca-
margo  Relator: Juiz Marcos de Luca Fanchin

AGRAVO DE INSTRUMENTO
0004.  PROCESSO: 0207377-8  Comarca: Loanda  Vara: Vara
Civel  Ação Originária: 200200000397 Exibição de Documen-
tos  Agravante: Brasil Telecon S/a  Adv.: Reinaldo Chaves Ri-
vera, JOSE PEDRO DE PAULA SOARES  Agravado: Municí-
pio de Loanda  Adv.: Jose Antonio Vale, Izabelle Margaretta
Semiguen Moreira Lima Turkiewicz  Relator: Juiz Marcos de
Luca Fanchin

AGRAVO DE INSTRUMENTO
0005.  PROCESSO: 0210885-0  Comarca: Londrina  Vara: 5a
Vara Civel  Ação Originária: 200200000529 Manutenção de
Posse  Agravante: Ronald Costabile Ferrigno  Adv.: Elaine Cris-
tina Andreotti  Agravado: Glauco Miguel Ferrigno  Relator:
Juiz Convocado De Vicente (Juiz Marcos de Luca Fanchin)

AGRAVO DE INSTRUMENTO
0006.  PROCESSO: 0213830-7  Comarca: Imbituva  Vara: Vara
Civel  Ação Originária: 200200000256 Imissão de Posse  Agra-
vante: Florandir Angieski  Adv.: Joao Luiz Stefaniak, Jeaneth
N. Stefaniak, Jose Luiz Stefaniak  Agravado: Dimon - Exporta-
dora de Fumos Ltda  Adv.: Ieda Regina S. Waydzik  Interessa-
do: Edite Kraft Angieski, Bronislau Kauit, Arlete Kauit  Rela-
tor: Juiz Convocado De Vicente (Juiz Marcos de Luca Fan-
chin)

REEXAME NECES. E APELACAO CIVEL
0007.  PROCESSO: 0198843-6  Comarca: Maringá  Vara: 5a
Vara Civel  Ação Originária: 9900000614 Embargos a Execu-
ção  Apelante: Fazenda Pública do Município de Maringá  Adv.:
Marcio Romano, Douglas Galvão Vilardo  Apelado: São Tomé
Valdir  Adv.: Eli Pereira Diniz  Relator: Juiz Marcos de Luca
Fanchin  Revisor: Juiz Ronald Schulman

REEXAME NECES. E APELACAO CIVEL
0008.  PROCESSO: 0200666-2  Comarca: Catanduvas  Vara:
Vara Civel  Ação Originária: 200000000670 Embargos a Exe-
cução  Apelante: Ibrac - Indústria Brasileira de Construções
Ltda  Adv.: Gilceo Jair Klein, Cesar Augusto Gularte de Carva-
lho  Apelante: Município de Ibema  Adv.: Luiz Alberto Domin-
gues Galvão  Apelado: Os Mesmos  Relator: Juiz Ronald Schul-
man  Revisor: Juiz Convocado Joatan Marcos de Carvalho (Juiz
Paulo Roberto Hapner)

REEXAME NECES. E APELACAO CIVEL

0009.  PROCESSO: 0200721-8  Comarca: Catanduvas  Vara:
Vara Civel  Ação Originária: 200000000640 Embargos a Exe-
cução  Apelante: Ibrac- Indústria Brasileira de Construções Ltda
Adv.: Gilceo Jair Klein, Cesar Augusto Gularte de Carvalho
Apelante: Município de Ibema  Adv.: Luiz Alberto Domingues
Galvão  Apelado: Os Mesmos  Relator: Juiz Ronald Schulman
Revisor: Juiz Convocado Joatan Marcos de Carvalho (Juiz Paulo
Roberto Hapner)

REEXAME NECES. E APELACAO CIVEL
0010.  PROCESSO: 0201506-5  Comarca: Catanduvas  Vara:
Vara Civel  Ação Originária: 9900000170 Embargos a Execu-
ção  Apelante: Município de Ibema  Adv.: Luiz Alberto Do-
mingues Galvão  Apelante: Ibrac- Indústria Brasileira de Cons-
truções Ltda  Adv.: Gilceo Jair Klein, Cesar Augusto Gularte
de Carvalho  Apelado: Os Mesmos  Relator: Juiz Ronald Schul-
man  Revisor: Juiz Convocado Joatan Marcos de Carvalho (Juiz
Paulo Roberto Hapner)

REEXAME NECES. E APELACAO CIVEL
0011.  PROCESSO: 0203160-7  Comarca: Catanduvas  Vara:
Vara Civel  Ação Originária: 9900000218 Embargos a Execu-
ção  Apelante: Município de Ibema  Adv.: Luiz Alberto Do-
mingues Galvão  Apelante: Ibrac - Indústria Brasileira de Cons-
truções Ltda  Adv.: Gilceo Jair Klein, Cesar Augusto Gularte
de Carvalho  Apelado: Os Mesmos  Relator: Juiz Ronald Schul-
man  Revisor: Juiz Convocado Joatan Marcos de Carvalho (Juiz
Paulo Roberto Hapner)

REEXAME NECES. E APELACAO CIVEL
0012.  PROCESSO: 0208360-7  Comarca: Umuarama  Vara:
2a Vara Civel  Ação Originária: 200100000088 Declaratória
Apelante: Município de Umuarama  Adv.: Ademar Uliana Neto
Apelado: Honorato Aparecido Fernandes Lopes  Adv.: Josiane
P. Fonseca  Relator: Juiz Ronald Schulman  Revisor: Juiz Con-
vocado Joatan Marcos de Carvalho (Juiz Paulo Roberto Hap-
ner)

REEXAME NECES. E APELACAO CIVEL
0013.  PROCESSO: 0212502-4  Comarca: Foz do Iguaçu  Vara:
4a Vara Civel  Ação Originária: 200100000415 Repetição de
Indébito  Apelante: Município de Foz do Iguaçu  Adv.: Cesar
Edward Abbate Sosa  Apelado: Motel Libidu´s Ltda, Vulczak
& Cia. Ltda  Adv.: Washington Luiz Stelle Teixeira, Fabiana
Nantes Giacomini  Relator: Juiz Ronald Schulman  Revisor:
Juiz Convocado Joatan Marcos de Carvalho (Juiz Paulo Rober-
to Hapner)

APELAÇÃO CÍVEL
0014.  PROCESSO: 0171034-3  Comarca: Curitiba  Vara: 19a
Vara Civel  Ação Originária: 9300000216 Reparação de Danos
Apelante: Robert Bosch Ltda  Adv.: Sandro Mansur Gibran,
Guilherme Cordeiro Neto, Marcus Bechara Sanchez  Apelante:
Edson Emídio da Silva  Adv.: Flavia Dutra Infante Vieira, Luiz
Fernando Catta Preta  Apelado: Os Mesmos  Relator: Juiz Con-
vocado Salvatore Astuti (Juiz Marcus Vinicius de Lacerda Cos-
ta)

APELAÇÃO CÍVEL
0015.  PROCESSO: 0171560-8  Comarca: Londrina  Vara: 4a
Vara Civel  Ação Originária: 9900000761 Ação Monitória
Apelante: Gustavo El Hage Ferreira  Adv.: Walter de Souza
Veiga  Rec.adesivo: Unopar - Universidade Norte do Paraná
Adv.: José Roberto dos Santos, Roberto Laffranchi, Leila De-
nise Velasque Cruz  Apelado: Os Mesmos  Relator: Juiz Ar-
quelau Araújo Ribas  Revisor: Juiz Marcos de Luca Fanchin

APELAÇÃO CÍVEL
0016.  PROCESSO: 0179759-7  Comarca: Curitiba  Vara: 8a
Vara Civel  Ação Originária: 9900001136 Ação de Despejo
Apelante: Zabedeu de Bastos, Zemair Bastos  Adv.: Renê José
Stupak, Telismara Aparecida Diniz Klimiont  Apelado: Espó-
lio de José Nobell Soler  Adv.: Ricardo Cesar Pinheiro Becker,
Idevan Cesar Rauen Lopes  Relator: Juiz Arquelau Araújo Ri-
bas

APELAÇÃO CÍVEL
0017.  PROCESSO: 0180307-0  Comarca: Londrina  Vara: 3a
Vara Civel  Ação Originária: 9800000105 Reintegração de Posse
Apelante: Construtora Daher Ltda.  Adv.: Julio Cezar Nalim
Salinet  Apelado: Universidade Estadual de Londrina  Adv.:
Hamilton Antonio de Melo, Marinete Violin  Relator: Juiz Paulo
Roberto Hapner

APELAÇÃO CÍVEL
0018.  PROCESSO: 0192996-8  Comarca: Curitiba  Vara: 12a
Vara Civel  Ação Originária: 9900021112 Ação de Despejo
Apelante: Aurelia Castorina Sanchez  Adv.: Antonio Jose Uri-
as  Apelado: Maria Luci Brito  Adv.: Tobias Antonio de Brito,
Luciano Alberti de Brito  Relator: Juiz Arquelau Araújo Ribas

APELAÇÃO CÍVEL
0019.  PROCESSO: 0193576-0  Comarca: Cambé  Vara: Vara
Civel  Ação Originária: 9600000219 Indenização  Apelante:
Marco Arthur Saldanha Rocha, Marco Antonio Saldanha Ro-
cha, Marco Aurélio Saldanha Rocha, Márcia Aparecida Salda-
nha Rocha  Adv.: Emilio Picioli  Apelado: Eduvirges Fonseca
Cortez, Rosa Maria Cortez, Valquiria Cortez, Cesar Cortez,
Edna Scalon Cortez  Adv.: Francisco Lopes  Relator: Juiz Con-
vocado Salvatore Astuti (Juiz Marcus Vinicius de Lacerda Cos-
ta)

APELAÇÃO CÍVEL
0020.  PROCESSO: 0193778-4  Comarca: Curitiba  Vara: 4a
Vara Civel  Ação Originária: 9700000157 Reparação de Danos
Apelante: Indústrias Gessy Lever Ltda, Ederson Carlos de Ara-
újo  Adv.: Edivaldo Mercer Goncalves, Osmires Joao Carlos
Turra  Rec.adesivo: Arnaldo Ewaldo Frohlich  Adv.: Vanessa
Maria Falavinha Frohlich  Apelado: Os Mesmos  Relator: Juiz
Paulo Roberto Hapner

APELAÇÃO CÍVEL
0021.  PROCESSO: 0194537-7  Comarca: Cornélio Procópio
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Vara: Vara Civel  Ação Originária: 9900000563 Ação de Des-
pejo  Apelante: Eci Izidio Ferreira  Adv.: Dagmar Pimenta Han-
nouche, Amin José Hannouche, Cláudia Elise Mauricio Pimenta
Apelado: Pedro Ribeiro Silva Filho  Adv.: Jose Arrebola Gon-
calves  Relator: Juiz Paulo Roberto Hapner

APELAÇÃO CÍVEL
0022.  PROCESSO: 0199243-0  Comarca: Londrina  Vara: 2a
Vara Civel  Ação Originária: 9600001492 Ação Previdenciária
Apelante: Zelio Ferreira  Adv.: Manuel Pereira dos Reis  Ape-
lado: Instituto Nacional de Seguro Social - Inss  Adv.: Marcelo
Aranda Garcia de Souza  Relator: Juiz Arquelau Araújo Ribas

APELAÇÃO CÍVEL
0023.  PROCESSO: 0199324-0  Comarca: Apucarana  Vara:
Vara Civel, Apucarana  Vara: 1a Vara Civel  Ação Originária:
9900000238 Ação Monitória  Apelante: Progresso Contabili-
dade e Advocacia S/c Ltda  Adv.: Neidival Ramalho de Olivei-
ra  Apelado: Espólio de Geraldo Antônio Felisbino  Adv.: Wal-
demeriton Negrão de Oliveira  Relator: Juiz Arquelau Araújo
Ribas  Revisor: Juiz Marcos de Luca Fanchin

APELAÇÃO CÍVEL
0024.  PROCESSO: 0200202-8  Comarca: Curitiba  Vara: 8a
Vara Civel  Ação Originária: 9900000830 Indenização  Ape-
lante: Companhia de Seguros Gralha Azul  Adv.: Luir Ceschin
Apelado: Vera Lúcia Zergo Tetila, Leonardo Hernandes Zengo
Tetila, Letícia Zengo Tetila  Adv.: Cornelio Afonso Capaverde
Relator: Juiz Ronald Schulman  Revisor: Juiz Marcus Vinicius
de Lacerda Costa

APELAÇÃO CÍVEL
0025.  PROCESSO: 0200960-5  Comarca: Curitiba  Vara: 17a
Vara Civel  Ação Originária: 200100000035 Ação de Despejo
Apelante: Maria Lucia Rosa  Adv.: Mariz Mendes May, Ney
Brodbeck May  Rec.adesivo: Nelson Senff Corporações Ltda
Adv.: Amarílio Hermes Leal de Vasconcellos, Maurício Andra-
de do Vale  Apelado: Os Mesmos  Relator: Juiz Marcos de
Luca Fanchin

APELAÇÃO CÍVEL
0026.  PROCESSO: 0203894-8  Comarca: Ponta Grossa  Vara:
4a Vara Civel  Ação Originária: 200000000559 Reparação de
Danos  Apelante: Irmãos Schell Floricultura  Adv.: Carlos Wer-
zel, José Eli Salamacha, Cláudio Roberto Magalhães Batista
Apelado: Lúcia Custódio  Adv.: Cláudio Luiz Furtado Corrêa
Francisco, Tobias Fernando Madureira, Karina Maria Mehl
Relator: Juiz Marcos de Luca Fanchin  Revisor: Juiz Ronald
Schulman

APELAÇÃO CÍVEL
0027.  PROCESSO: 0205162-9  Comarca: Curitiba  Vara: 7a
Vara Civel  Ação Originária: 200000000338 Embargos a Exe-
cução  Apelante: Antonio Lacerda Braga Filho, Beatriz Maria
Cardoso Braga  Adv.: Leonardo Sperb de Paola, Reinaldo Cha-
ves Rivera  Apelado: Vicente Munhoz da Rocha, Olga Maria
Munhoz da Rocha, Tarcísio Munhoz da Rocha, Flávio Suplicy
de Lacerda Junior  Adv.: Ivo Gomes, Leandro Galli  Relator:
Juiz Ronald Schulman  Revisor: Juiz Convocado Joatan Mar-
cos de Carvalho (Juiz Paulo Roberto Hapner)

APELAÇÃO CÍVEL
0028.  PROCESSO: 0208150-1  Comarca: Goioerê  Vara: Vara
Civel  Ação Originária: 200000000102 Cobrança  Apelante:
Acácio Nogueira da Silva  Adv.: Ricardo Amaral Gomes Fer-
nandes, Júlio N. da Silva  Apelado: Cooperativa Agropecuária
Goioerê Ltda - Coagel  Adv.: Abdias Abrantes Netto  Relator:
Juiz Convocado De Vicente (Juiz Marcos de Luca Fanchin)
Revisor: Juiz Ronald Schulman

APELAÇÃO CÍVEL
0029.  PROCESSO: 0208251-3  Comarca: Curitiba  Vara: 8a
Vara Civel  Ação Originária: 9900001299 Indenização  Ape-
lante: Tokio Marine Brasil Seguradora S/a  Adv.: Ivone Terezi-
nha Ranzolin, Ciro Brüning  Apelado: Alternativa Incorpora-
ções Ltda  Adv.: Cesar Marçal Cerconde  Relator: Juiz Convo-
cado De Vicente (Juiz Marcos de Luca Fanchin)  Revisor: Juiz
Ronald Schulman

APELAÇÃO CÍVEL
0030.  PROCESSO: 0208997-4  Comarca: União da Vitória
Vara: Vara Civel  Ação Originária: 200000000211 Indenização
Apelante: Laércio de Campos  Adv.: Enio Geraldo Cândido
Nogara  Apelado: Disenha S/a Indústria e Comércio  Adv.: Fer-
nanda Lopes Martins  Relator: Juiz Convocado De Vicente (Juiz
Marcos de Luca Fanchin)  Revisor: Juiz Ronald Schulman

APELAÇÃO CÍVEL
0031.  PROCESSO: 0209285-3  Comarca: Corbélia  Vara: Vara
Civel  Ação Originária: 200000000043 Anulação de Ato Jurí-
dico  Apelante: Walter Beck  Adv.: Rogerio Petronilho, Marce-
lo de Oliveira  Apelado: Luiz Carlos Adami  Adv.: Elvis Bit-
tencourt, Augusto José Bittencourt, Verginia Bernardo Jorge
Relator: Juiz Convocado De Vicente (Juiz Marcos de Luca Fan-
chin)  Revisor: Juiz Ronald Schulman

APELAÇÃO CÍVEL
0032.  PROCESSO: 0209430-8  Comarca: São Miguel do Iguaçu
Vara: Vara Civel  Ação Originária: 200100000406 Cobrança
Apelante: Liberty Paulista Seguros S/a  Adv.: Kennedy Macha-
do, Simone Monteiro Fleig, Rosimeire Dias dos Reis  Apelado:
Dino Hass, Beatriz Hass  Adv.: Amauri Garcia Miranda, Rafa-
el S. Ghellere  Relator: Juiz Convocado De Vicente (Juiz Mar-
cos de Luca Fanchin)  Revisor: Juiz Ronald Schulman

APELAÇÃO CÍVEL
0033.  PROCESSO: 0209986-5  Comarca: Formosa do Oeste
Vara: Vara Civel  Ação Originária: 200100000005 Cobrança
Apelante: Companhia de Seguros Gralha Azul  Adv.: José Olinto
Nercolini, Simone S Nercolini, Emílio Luiz Augusto Prohmann
Apelado: Ana Rita da Silva  Adv.: Luiz Carlos Ricatto  Relator:
Juiz Convocado De Vicente (Juiz Marcos de Luca Fanchin)
Revisor: Juiz Ronald Schulman

APELAÇÃO CÍVEL
0034.  PROCESSO: 0210308-8  Comarca: Curitiba  Vara: 20a
Vara Civel  Ação Originária: 200100000199 Embargos a Exe-
cução  Apelante: Tatiana Herrerias, Thaisa Herrerias  Apelado:
Sul América Aetna Seguros e Previdências S/a  Adv.: Juarez
Santana, Glauco Iwersen, Milton Luiz Cleve Küster  Relator:
Juiz Convocado De Vicente (Juiz Marcos de Luca Fanchin)
Revisor: Juiz Ronald Schulman

APELAÇÃO CÍVEL
0035.  PROCESSO: 0211173-9  Comarca: Maringá  Vara: 5a
Vara Civel  Ação Originária: 9800000499 Cobrança  Apelante:
Adriana Aparecida Bezerra Dias  Adv.: Wagner Peter Krainer
José, Eugênio Sobradiel Ferreira  Apelado: Vera Cruz Segura-
dora S/a  Adv.: Eva Aparecida Lemes Aristo  Relator: Juiz Con-
vocado De Vicente (Juiz Marcos de Luca Fanchin)  Revisor:
Juiz Ronald Schulman

APELAÇÃO CÍVEL
0036.  PROCESSO: 0214314-2  Comarca: Curitiba  Vara: 19a
Vara Civel  Ação Originária: 200100001095 Cobrança  Ape-
lante: Banco Bradesco S/a  Adv.: Rafael Nogueira da Gama,
Alessandra Neusa Sambugaro de Matos  Apelado: Espólio de
João Alberti  Adv.: Arno Jung, Lorena Mary Silveira Fontoura
Relator: Juiz Convocado De Vicente (Juiz Marcos de Luca Fan-
chin)  Revisor: Juiz Ronald Schulman

APELAÇÃO CÍVEL
0037.  PROCESSO: 0218313-1  Comarca: Curitiba  Vara: 15a
Vara Civel  Ação Originária: 200100000519 Ação de Despejo
Apelante: Grace Kelly de Ascenção Ramos Candeias  Adv.:
Samuel Martins, Carlos Alexandre  Dias da Silva, Guilherme
Jacques Teixeira  de Freitas  Apelado: Karl Heinz Schror  Adv.:
Emerson Jesus Rodrigues Avelar, Kiyoshi Ishitani, Paulo Ce-
sar Pires Carvalho  Relator: Juiz Ronald Schulman

I Divisão Cível
Pauta de Julgamento do dia 03/12/2002 às 13:30
Sessão Ordinária - Terceira Câmara Cível
Relação Nº 2002.04047 de Publicação
Pauta de Julgamento da sessão ordinária da Terceira Câ-
mara Cível a realizar-se em 03/12/2002 às 13:30 horas, ou
sessões subsequentes.

ÍNDICE DE PUBLICAÇÃO
Advogado  Ordem  Processo
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Adriano Rodrigues Arriero 0003 0204639-1
Airton Passos de Souza 0007 0155909-5
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Luciane Marli Signori 0002 0203225-3
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Marina Bastos da Porciuncula 0005 0216195-5
Maxmillian Gomes Colhado 0028 0211555-1
Mercio de Macedo Galvao 0001 0199882-7
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Oksandro Osdival Gonçalves 0033 0213782-6
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Paulo E. Christino Espada 0013 0168144-9
Renato Cordeiro 0019 0198124-6
Roberto Mendonça Faria 0023 0207416-0
Roberto Rocha Wenceslau 0021 0203029-1
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Romão Cândido da Silva 0006 0216258-7
Ronaldo Albizu D. d. Carvalho 0006 0216258-7
Rose Paula Marzinek 0022 0204403-1
Rosiane Aparecida Martinez 0027 0209441-1
Sebastião da Silva Ferreira 0008 0155914-6
Silvana Aparecida Cezar Ponte 0030 0212139-1
Simone Rocha de Cristo Leite 0010 0160093-5
Simone Santiago de Mello 0022 0204403-1
Sonoir Miguel de Oliveira 0001 0199882-7
Telma Gutierrez de Morais 0033 0213782-6
Vânia de Fátima Cesar L. Carta 0030 0212139-1
Wagner de Oliveira Barros 0009 0157526-4
Wagner Peter Krainer José 0011 0163456-4
Álvaro Augusto Cassetari 0002 0203225-3
Éder Gorini 0029 0212092-3

AGRAVO DE INSTRUMENTO
0001.  PROCESSO: 0199882-7  Comarca: Londrina  Vara: 3a
Vara Civel  Ação Originária: 9400000648 Execução de Título
Extrajudicial  Agravante: Laertes Martins Rodrigues  Adv.:
Sonoir Miguel de Oliveira, Antônio Augusto Calderaro Dias
Agravado: Massa Falida de Teixeira Junior Comércio de Cere-
ais e Manufaturados Ltda  Adv.: Milton Coutinho de Macedo
Galvão, Mercio de Macedo Galvao  Relator: Juiz Lidio J. R. de
Macedo

AGRAVO DE INSTRUMENTO
0002.  PROCESSO: 0203225-3  Comarca: Guarapuava  Vara:
2a Vara Civel  Ação Originária: 9500000097 Execução de Tí-
tulo Extrajudicial  Agravante: Adonai Kaminski do Nascimen-
to, Waldemar do Nascimento  Adv.: Luciane Marli Signori,
Álvaro Augusto Cassetari  Agravado: Rio Paraná Companhia
Securitizadora de Créditos Financeiros  Adv.: Helderliane Ma-
chado da Luz Rickli, Flora Margarida Clock Schier  Relator:
Juiz Lidio J. R. de Macedo

AGRAVO DE INSTRUMENTO
0003.  PROCESSO: 0204639-1  Comarca: Londrina  Vara: 8a
Vara Civel  Ação Originária: 9500000502 Execução de Título
Extrajudicial  Agravante: Oto Arriero Barroso  Adv.: Bruno
Pedalino, Jacira Rosa Tonello, Adriano Rodrigues Arriero
Agravado: Banco do Estado de São Paulo S/a  Adv.: Edgard
Pietraroia  Interessado: Farmácia Higienópolis Ltda  Relator:
Juiz Lidio J. R. de Macedo

AGRAVO DE INSTRUMENTO
0004.  PROCESSO: 0212215-6  Comarca: Andirá  Vara: Vara
Civel  Ação Originária: 200100000230 Exceção de Incompe-
tência  Agravante: Antonio de Resende da Silva, Milza Barbo-
za da Silva  Adv.: Celso Augusto Milani Cardoso  Agravado:
Bussadori, Garcia e Martines Cia Ltda  Adv.: Marcos José de
Miranda Fahur, Ana Angélica Rabelo  Relator: Juiz Noeval de
Quadros

AGRAVO DE INSTRUMENTO
0005.  PROCESSO: 0216195-5  Comarca: Curitiba  Vara: 15a
Vara Civel  Ação Originária: 9600000638 Execução de Título
Extrajudicial  Agravante: Miguel Zattar Filho, Maria Carolina
de Miranda Zattar  Adv.: Leonardo da Costa, Marina Bastos da
Porciuncula  Agravado: Solidez Factoring Ltda  Adv.: Antonio
Carlos Efing, James José Marins de Souza  Interessado: Indús-
trias João José Zattar S/a  Adv.: Fernando Gustavo Knoerr
Relator: Juiz Convocado Luiz Antonio Barry (Juiz Valter Res-
sel)

AGRAVO DE INSTRUMENTO
0006.  PROCESSO: 0216258-7  Comarca: Curitiba  Vara: 9a
Vara Civel  Ação Originária: 8800000026 Execução de Título
Extrajudicial  Agravante: Banco Mercantil Bancesa S/a Em
Liquidação Extrajudicial  Adv.: Idelanir Ernesti, Romão Cân-
dido da Silva  Agravado: Samparcasas Administração e Co-
mércio de Imóveis Ltda  Adv.: Moacyr Corrêa Filho, Ronaldo
Albizu Drummond de Carvalho  Interessado: Rudi Oscar Be-
ckhauser, Marysa Pires Ferreira Beckhauser, Rudi Oscar Pires
Ferreira Beckhauser, Mônica Pires Ferreira Beckhauser  Rela-
tor: Juiz Rogerio Coelho

APELAÇÃO CÍVEL
0007.  PROCESSO: 0155909-5  Comarca: Curitiba  Vara: 2a
Vara Civel  Ação Originária: 9700001455 Embargos a Execu-
ção  Apelante: Banco Itaú S/a  Adv.: Gastão Fernando Paes de
Barros Jr., Antonio Celestino Toneloto  Apelado: Amilton Schlo-
tag, Vera Lúcia Schlotag  Adv.: Airton Passos de Souza  Rela-
tor: Juiz Convocado Bellusci Pereira (RE) (Juiz Luiz Zarpe-
lon)  Revisor: Juiz Noeval de Quadros

APELAÇÃO CÍVEL

0008.  PROCESSO: 0155914-6  Comarca: Londrina  Vara: 6a
Vara Civel  Ação Originária: 9800000200 Embargos a Execu-
ção  Apelante: Banco Geral do Comércio S/a  Adv.: Sebastião
da Silva Ferreira, João Carlos Messias Júnior  Apelante: Hélio
Augusto da Silva Júnior, Sumie Taruma  Adv.: Celso de Olivei-
ra Santos  Apelado: Os Mesmos  Relator: Juiz Convocado Be-
llusci Pereira (RE) (Juiz Luiz Zarpelon)  Revisor: Juiz Noeval
de Quadros

APELAÇÃO CÍVEL
0009.  PROCESSO: 0157526-4  Comarca: Londrina  Vara: 5a
Vara Civel  Ação Originária: 9900000215 Embargos a Execu-
ção  Apelante: Rafael Manoel de Lima, Maria de Jesus Lima
Adv.: Wagner de Oliveira Barros  Apelado: Empresa- Empeen-
dimentos Associados S/a  Adv.: Aldivino Alves Pereira  Rela-
tor: Juiz Convocado Bellusci Pereira (RE) (Juiz Luiz Zarpe-
lon)  Revisor: Juiz Noeval de Quadros

APELAÇÃO CÍVEL
0010.  PROCESSO: 0160093-5  Comarca: Curitiba  Vara: 14a
Vara Civel  Ação Originária: 9800001430 Embargos a Execu-
ção  Apelante: Luiz Fernando Urio, Karin Gisele do Rocio Sa-
bio Urio  Adv.: Luciane Machado  Apelado: Szniter Adminis-
tração e Participações Ltda  Adv.: Marco Antonio Langer, Si-
mone Rocha de Cristo Leite  Relator: Juiz Convocado Bellusci
Pereira (RE) (Juiz Luiz Zarpelon)  Revisor: Juiz Noeval de
Quadros
APELAÇÃO CÍVEL
0011.  PROCESSO: 0163456-4  Comarca: Curitiba  Vara: 20a
Vara Civel  Ação Originária: 9900000240 Embargos a Execu-
ção  Apelante: Jussara Diesel Ltda, Atílio Búfalo, Maria Apa-
recida Búfalo  Adv.: Wagner Peter Krainer José, Eugênio So-
bradiel Ferreira  Apelado: Petrobrás Distribuidora S/a - Br  Adv.:
Fernando Wilson Rocha Maranhão, José Dantas Loureiro Neto
Relator: Juiz Convocado Bellusci Pereira (RE) (Juiz Luiz Zar-
pelon)  Revisor: Juiz Noeval de Quadros

APELAÇÃO CÍVEL
0012.  PROCESSO: 0167187-0  Comarca: Londrina  Vara: 6a
Vara Civel  Ação Originária: 9700000759 Embargos a Execu-
ção  Apelante: Antônio Sérgio Prandini, Luiz Alberto Prandini
Adv.: João Tavares de Lima Filho, Fabrício Massi Salla, João
Tavares de Lima  Apelado: Banco Bamerindus do Brasil S/a
Adv.: Marcus Eduardo Peres da Silva, José Carlos Vieira, Ro-
meu Saccani  Relator: Juiz Convocado Bellusci Pereira (RE)
(Juiz Luiz Zarpelon)  Revisor: Juiz Noeval de Quadros

APELAÇÃO CÍVEL
0013.  PROCESSO: 0168144-9  Comarca: Londrina  Vara: 7a
Vara Civel  Ação Originária: 9600000474 Declaratória  Ape-
lante: Companhia Multi Industrial  Adv.: Marcos Vinicius Ro-
sin  Apelado: Tecno-export Comércio e Representação Expor-
tação e Importação Ltda  Adv.: Paulo E. Christino Espada  Re-
lator: Juiz Lidio J. R. de Macedo  Revisor: Juiz Rogerio Coelho

APELAÇÃO CÍVEL
0014.  PROCESSO: 0175364-2  Comarca: Curitiba  Vara: 3a
Vara da Fazenda Publica  Ação Originária: 9900018883 Em-
bargos a Execução  Apelante: Ilmar Souza Gonçalves  Adv.:
Clóvis José Gugelmin Distéfano  Apelado: Banco do Estado do
Paraná S/a.  Adv.: Leonel Trevisan Júnior  Relator: Juiz Con-
vocado Bellusci Pereira (RE) (Juiz Luiz Zarpelon)  Revisor:
Juiz Noeval de Quadros

APELAÇÃO CÍVEL
0015.  PROCESSO: 0178040-9  Comarca: Curitiba  Vara: 2a
Vara Civel  Ação Originária: 9700000028 Anulatória  Apelan-
te: Banco Itaú S/a  Adv.: Gastão Fernando Paes de Barros Jr.,
Antonio Celestino Toneloto  Apelado: Amilton Schlotag, Vera
Lúcia Schlotag  Adv.: Airton Passos de Souza  Relator: Juiz
Convocado Bellusci Pereira (RE) (Juiz Luiz Zarpelon)  Revi-
sor: Juiz Noeval de Quadros

APELAÇÃO CÍVEL
0016.  PROCESSO: 0178271-4  Comarca: Curitiba  Vara: 5a
Vara Civel  Ação Originária: 9900000698 Embargos a Execu-
ção  Apelante: Locamp Locadora de Maquinas Pirog Ltda  Adv.:
Kiyoshi Ishitani  Apelado: Clube Atletico Paranaense  Adv.:
Marcelo Vardanega Ribeiro  Relator: Juiz Convocado Bellusci
Pereira (RE) (Juiz Luiz Zarpelon)  Revisor: Juiz Noeval de
Quadros

APELAÇÃO CÍVEL
0017.  PROCESSO: 0182891-5  Comarca: Nova Esperança
Vara: Vara Civel  Ação Originária: 200000000092 Embargos a
Execução  Apelante: João Razende  Adv.: Jane Glaucia Angeli
Junqueira  Apelante: Banco do Estado do Paraná S.a.  Adv.:
Oliveira Martins dos Reis, Giovana Christie Favoretto  Apela-
do: Os Mesmos  Relator: Juiz Convocado Bellusci Pereira (RE)
(Juiz Luiz Zarpelon)  Revisor: Juiz Noeval de Quadros

APELAÇÃO CÍVEL
0018.  PROCESSO: 0183452-2  Comarca: Mangueirinha  Vara:
Vara Civel  Ação Originária: 9700000135 Embargos a Execu-
ção  Apelante: Alceu Gomes e Irmãos Ltda, Alceu Ferreira
Gomes, Firmino Ferreira Gomes  Adv.: Araredes Schrainer
Serpa  Apelado: Banco Bamerindus do Brasil S/a  Adv.: Egídio
Munaretto, Eduardo Munaretto  Relator: Juiz Convocado Be-
llusci Pereira (RE) (Juiz Luiz Zarpelon)  Revisor: Juiz Noeval
de Quadros

APELAÇÃO CÍVEL
0019.  PROCESSO: 0198124-6  Comarca: Tibagi  Vara: Vara
Civel  Ação Originária: 200000000166 Embargos a Execução
Apelante: Waldemar Marculan, Linzmeyer Marculan  Adv.:
Renato Cordeiro, Gilmar Kuhn, Luiz Eduardo Martins Berger
Apelado: Banco do Estado do Paraná S/a  Adv.: Eder Romel
Relator: Juiz Lidio J. R. de Macedo  Revisor: Juiz Rogerio
Coelho

APELAÇÃO CÍVEL
0020.  PROCESSO: 0202477-3  Comarca: Curitiba  Vara: 21a
Vara Civel  Ação Originária: 200000000641 Declaratória  Ape
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lante: Spaipa S/a - Indústria Brasileira de Bebidas  Adv.: Andre
Lopes Martins, Jaqueline Lobo da Rosa Ferraz  Apelante: Re-
fricev Bebidas Ltda  Adv.: Gilvan Antonio Dal Pont, Antonio
Sergio Palu Filho  Apelado: Os Mesmos  Relator: Juiz Lidio J.
R. de Macedo  Revisor: Juiz Rogerio Coelho

APELAÇÃO CÍVEL
0021.  PROCESSO: 0203029-1  Comarca: Curitiba  Vara: 4a
Vara Civel  Ação Originária: 200000001279 Embargos a Execu-
ção  Apelante: Auto Posto de Serviços Giovanna Ltda, Silvio
Manfron, Luzia Coleto Manfron  Adv.: Amarilis Vaz Cortesi
Apelado: Companhia Brasileira de Petróleo Ipiranga  Adv.: Ro-
berto Rocha Wenceslau  Relator: Juiz Noeval de Quadros  Revi-
sor: Juiz Convocado Luiz Antonio Barry (Juiz Valter Ressel)

APELAÇÃO CÍVEL
0022.  PROCESSO: 0204403-1  Comarca: Curitiba  Vara: 21a
Vara Civel  Ação Originária: 9800001449 Embargos a Execu-
ção  Apelante: José Luis Rocha Artigas  Adv.: Hildo Alceu de
Jesus Junior  Apelante: Banco Bandeirantes S/a  Adv.: Júlio
Barbosa Lemes Filho, Rose Paula Marzinek, Simone Santiago
de Mello  Apelado: Os Mesmos  Relator: Juiz Rogério Kanaya-
ma  Revisor: Juiz Noeval de Quadros

APELAÇÃO CÍVEL
0023.  PROCESSO: 0207416-0  Comarca: Mamborê  Vara: Vara
Civel  Ação Originária: 9900000296 Revisão de Contrato  Ape-
lante: Banco do Brasil S/a  Adv.: Cesar Danilo Castilho Poleto,
Jeanine Heinzelmann Fortes Buss  Apelado: Valter Balieiro
Valese, José Antônio Valese, Adolfo Edvaldo Valese, Valdeci
Valese, Everson Valter Valese, Edmar José Valese  Adv.: Ro-
berto Mendonça Faria  Relator: Juiz Lidio J. R. de Macedo
Revisor: Juiz Rogerio Coelho

APELAÇÃO CÍVEL
0024.  PROCESSO: 0208255-1  Comarca: Salto do Lontra  Vara:
Vara Civel  Ação Originária: 200000000324 Embargos a Exe-
cução  Apelante: Quirino Koerich  Adv.: Jorge José Gotardi
Apelante: Banco do Brasil S/a  Adv.: Noeli de Souza Machado
Apelado: Os Mesmos  Relator: Juiz Lidio J. R. de Macedo
Revisor: Juiz Rogerio Coelho

APELAÇÃO CÍVEL
0025.  PROCESSO: 0208583-0  Comarca: Pato Branco  Vara:
2a Vara Civel  Ação Originária: 200000000273 Embargos a
Execução  Apelante: José Avacir Salvador  Adv.: Edgar Do-
mingos Menegatti  Rec.adesivo: Banco do Brasil S/a  Adv.:
Cesar Augusto Gazzoni  Apelado: Os Mesmos  Relator: Juiz
Lidio J. R. de Macedo  Revisor: Juiz Rogerio Coelho

APELAÇÃO CÍVEL
0026.  PROCESSO: 0208857-5  Comarca: Curitiba  Vara: 21a
Vara Civel  Ação Originária: 200100000186 Declaratória  Ape-
lante: Metalmínio Esquadrias Metálicas e de Alumínio Ltda
Adv.: José Devanir Fritola  Apelante: Katia Gastaldi  Adv.: Katia
Regina Leite Ferraz, Carla Cristian Backs Mansur  Apelado:
Os Mesmos  Relator: Juiz Noeval de Quadros  Revisor: Juiz
Convocado Luiz Antonio Barry (Juiz Valter Ressel)

APELAÇÃO CÍVEL
0027.  PROCESSO: 0209441-1  Comarca: Curitiba  Vara: 21a
Vara Civel  Ação Originária: 200100000413 Embargos a Exe-
cução  Apelante: Banco Bmc S/a  Adv.: Cristiane Belinati Gar-
cia Lopes, Flaviano Bellinati Garcia Peres, Rosiane Aparecida
Martinez  Apelante: Jubrail Romeu Arcenio  Adv.: Jubrail Ro-
meu Arcenio  Apelado: Os Mesmos  Relator: Juiz Lidio J. R.
de Macedo  Revisor: Juiz Rogerio Coelho

APELAÇÃO CÍVEL
0028.  PROCESSO: 0211555-1  Comarca: Umuarama  Vara:
2a Vara Civel  Ação Originária: 200000000387 Indenização
Apelante: Umubombas - Poços Artesianos Ltda  Adv.: André
Balbino Bonnes, Jair Aparecido Zanin  Apelado: Banco do
Brasil S/a  Adv.: Maxmillian Gomes Colhado, Jairo Basso,
Edson Shoiti Fugie  Relator: Juiz Noeval de Quadros  Revisor:
Juiz Convocado Luiz Antonio Barry (Juiz Valter Ressel)

APELAÇÃO CÍVEL
0029.  PROCESSO: 0212092-3  Comarca: Londrina  Vara: 9a
Vara Civel  Ação Originária: 200000000391 Embargos a Exe-
cução  Apelante: Claudemiro Vieira  Adv.: Edgard Cortes de
Figueiredo  Apelado: Banco do Estado do Paraná S/a  Adv.:
Éder Gorini  Relator: Juiz Noeval de Quadros  Revisor: Juiz
Convocado Luiz Antonio Barry (Juiz Valter Ressel)

APELAÇÃO CÍVEL
0030.  PROCESSO: 0212139-1  Comarca: Curitiba  Vara: 4a
Vara da Fazenda Publica  Ação Originária: 200000034013 Re-
visão de Contrato  Apelante: Vera Lucia Machado de Andrade
Adv.: Bortolo Constante Escorsim, Francisco Octávio de Oli-
veira Escorsim  Apelado: Banco Banestado S/a, Rio Paraná Cia.
Securitizadora de Crérditos Financeiros  Adv.: Vânia de Fáti-
ma Cesar Luiz Carta, Silvana Aparecida Cezar Ponte  Relator:
Juiz Noeval de Quadros  Revisor: Juiz Convocado Luiz Anto-
nio Barry (Juiz Valter Ressel)

APELAÇÃO CÍVEL
0031.  PROCESSO: 0212521-9  Comarca: Paranavaí  Vara: 2a
Vara Civel  Ação Originária: 200100000008 Declaratória  Ape-
lante: Citri - Indústria, Comércio e Exportação Ltda  Adv.:
Odécio Aparecido Trevisan  Apelado: Banco do Estado do Pa-
raná S/a  Adv.: Antonio de Jesus Moriggi  Relator: Juiz Noeval
de Quadros  Revisor: Juiz Convocado Luiz Antonio Barry (Juiz
Valter Ressel)

APELAÇÃO CÍVEL
0032.  PROCESSO: 0212522-6  Comarca: Paranavaí  Vara: 2a
Vara Civel  Ação Originária: 200000001027 Medida Cautelar
Apelante: Citri - Indústria, Comércio e Exportação Ltda  Adv.:
Odécio Aparecido Trevisan  Apelado: Banco do Estado do Pa-
raná S/a  Adv.: Antonio de Jesus Moriggi  Relator: Juiz Noeval
de Quadros  Revisor: Juiz Convocado Luiz Antonio Barry (Juiz
Valter Ressel)

APELAÇÃO CÍVEL
0033.  PROCESSO: 0213782-6  Comarca: Curitiba  Vara: 1a
Vara da Fazenda Publica  Ação Originária: 9800039755 Em-
bargos de Terceiro  Apelante: Banco Banestado S/a  Adv.: Tel-
ma Gutierrez de Morais, Oksandro Osdival Gonçalves, Aristi-
des Alberto Tizzot França  Apelado: Centrais de Abastecimen-
to do Paraná - Ceasa/pr  Adv.: Abelardo L. S. Mendes  Relator:
Juiz Noeval de Quadros  Revisor: Juiz Convocado Luiz Anto-
nio Barry (Juiz Valter Ressel)

I Divisão Cível
Segunda Câmara Cível
Emitido em: 25/11/2002
Relação No. 2002.04075 de Publicação (Analítica)

ÍNDICE DE PUBLICAÇÃO
Advogado Ordem  Processo
Airton Savio Vargas 011 0219360-4
Alaisis Ferreira Lopes 003 0201339-4/01
Alcindo De Souza Franco 006 0218425-6
André Ricardo Franco 006 0218425-6
Antonio Cezar Ferreira Pinto 004 0205116-7
Antonio De Jesus Moriggi 002 0191721-7
Antônio Manssano Neto 012 0219381-3
Ariane Siqueira 008 0219261-6
Bruno Perozin Garofani 011 0219360-4
Eduardo Oleinik 014 0219819-2
Estevão Ruchinski 010 0219316-6
Helena Dellape Jardim Passarini 013 0219741-9
Iberê Eduardo Sasso 008 0219261-6
Jose Carlos Piaia 008 0219261-6
José Paulo Pereira Gomes 007 0219212-3
José Roberto Dos Santos Júnior 003 0201339-4/01
José Xavier Silva 007 0219212-3
Julio Cesar Piuci Castilho 012 0219381-3
Karin Gerlinger Gomes 009 0219306-0
Laerso Da Rosa Vieira 004 0205116-7
Lúcia Aurora Furtado Bronholo 003 0201339-4/01
Marco Antonio Fagundes Cunha 003 0201339-4/01
Marileidi Marchi 006 0218425-6
Marlon Fábio Paladini 012 0219381-3
Mauro Sérgio Guedes Nastari 007 0219212-3
Murilo Zanetti Leal 009 0219306-0
Odécio Aparecido Trevisan 002 0191721-7
Osvaldo Chighero Ogsuko Chui 001 0190987-1
Paulo Giovani Fornazari 010 0219316-6
Paulo Roberto Campos Vaz 006 0218425-6
Paulo Roberto Munhoz C. Filho 003 0201339-4/01
Pedro Luiz Marques 005 0217354-8
Renato Fernandes Silva 005 0217354-8
Renato Fernandes Silva Junior 005 0217354-8
Renato Galvão Carrilho 003 0201339-4/01
Santino Ruchinski 010 0219316-6
Tomas Antonio Bajo Polo 001 0190987-1

Despachos Relator
001. 0190987-1  Apelação Cível
Protocolo: 2001/35401.  Matéria: Execução.  Comarca: Nova
Londrina.  Vara: Vara Civel.  Ação Originária: 9900000027
Embargos a Execução.  Autos Complementares: 9800000138
Execução de Título Extrajudicial.  Apelante: Inacio Yagura.
Adv.: Osvaldo Chighero Ogsuko Chui.  Apelado: Osvaldo Mur-
zin.  Adv.: Tomas Antonio Bajo Polo.  Órgão Julgador: Segun-
da Câmara Cível.  Relator: Juiz Toshiharu Yokomizo.  Revisor:
Juiz Fernando Vidal de Oliveira.  Despacho: Descricao: Des-
pacho Decisorio.
                            Vistos, etc. ...
                            A petição de fls. 54 não justifica a ausência
à audiência, pois, resumiu-se em simples alegações ante a ine-
xistência de prova sobre o afirmado.
                            A audiência foi realizada no dia 25 de outu-
bro de 2.000, data em que foi proferida e publicada a sentença
(fls. 60 e verso), de cuja data iniciou a contagem do prazo para
a interposição do recurso, por força do disposto no art. 242, §
1º, combinado com o art. 506, inciso I, ambos, do Código de
Processo Civil, significando que a intimação certificada às fls.
64, foi um ato processual desnecessário, eis que não se trata da
hipótese prevista no inciso II, do já citado art. 506, caracteri-
zando, destarte, a intempestividade do recurso de apelação in-
terposto no dia 29.12.2.000 (fls. 65).
                            Por esses motivos, por ser o recurso mani-
festamente inadmissível, com base no art. 557, "caput", do su-
pra citado Código, nego seguimento ao recurso.
                            Intimem-se.
                            Curitiba,  14  de  novembro  de  2.002.
                                            Toshiharu Yokkomizo.
                                                  (Juiz Relator).

Despachos Relator
002. 0191721-7  Apelação Cível
Protocolo: 2001/17188.  Matéria: Execução.  Comarca: Para-
navaí.  Vara: 2a Vara Civel.  Ação Originária: 200000001016
Exibição de Documentos.  Autos Complementares: 9600000288
Execução de Título Extrajudicial.  Apelante: Banco do Estado
do Paraná S/a.  Adv.: Antonio de Jesus Moriggi.  Rec.adesivo:
Maria Regina da Silveira.  Adv.: Odécio Aparecido Trevisan.
Apelado: Os Mesmos.  Órgão Julgador: Segunda Câmara Cí-
vel.  Relator: Juiz Toshiharu Yokomizo.  Revisor: Juiz Fernan-
do Vidal de Oliveira.  Despacho: Descricao: Despacho Deciso-
rio.
APELAÇÃO CÍVEL - COMARCA DO INTERIOR - DECUR-
SO DO TRÍDUO LEGAL DE CARÊNCIA - EXCLUSÃO DO
DIES A QUO E INCLUSÃO DO DIES AD QUEM - INTEM-
PESTIVIDADE - RECURSO MANIFESTAMENTE INADMIS-
SÍVEL - RECURSO ADESIVO QUE NÃO PODE SER CO-
NHECIDO - NEGATIVA DE SEGUIMENTO AOS RECUR-
SOS, SEGUNDO EXEGESE DO ARTIGO 557, CAPUT, DO
CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL.
                            Vistos e examinados estes Autos de Apela-
ção Cível nº 191721-7, da 2ª Vara Cível da Comarca de Parana-
vaí, em que figura como Apelante BANCO DO ESTADO DO
PARANÁ S/A., Recorrente Adesivo MARIA REGINA DA SIL-

VA e Apelados OS MESMOS.
                            Trata-se de recurso de apelação interposto
por Banco do Estado do Paraná SA. e recurso adesivo interpos-
to por Maria Regina da Silva, em face da sentença de mérito
proferida pelo juiz da 2ª Vara Cível da Comarca de Paranavaí,
de fls. 35/40, nos autos de Ação Cautelar Preparatória de Exi-
bição de Documentos, que fora objeto de anterior recurso de
Embargos de Declaração interpostos por Maria Regina da Sil-
veira. As declarações prestadas pelo magistrado monocrático,
que integram a decisão definitiva, foram publicadas no Diário
da Justiça n.º 5953, de 30 de agosto de 2001, sendo certo que o
prazo recursal iniciar-se-ia a partir de 05 de setembro de 2001,
inclusive, consoante Certidão de fls. 47.
                            Verifica-se que a petição do presente recur-
so de apelação foi protocolada junto ao Cartório da 2ª Vara
Cível da Comarca de Paranavaí no dia 09 de outubro de 2001,
segundo se constata às fls. 57. Referido recurso foi recebido
em seu efeito meramente devolutivo (fls. 63).
                            Considerando que se trata de pressuposto
objetivo de admissibilidade recursal, cabe analisar a tempesti-
vidade do recurso.
                            Mister se faz destacar que, ainda que anali-
sada no juízo a quo, tal requisito, obrigatoriamente, deve ser
revisto no juízo ad quem, na medida em que se trata de óbice
que inviabiliza o conhecimento das razões do recurso de apela-
ção ora proposto.
                            Feitas estas considerações, tem-se que a pu-
blicação da sentença monocrática, oriunda de Comarca do in-
terior do Estado do Paraná, qual seja, Paranavaí, possui aplica-
ção das regras de contagem estabelecidas pelo Acórdão n.º 5.540
do Egrégio Conselho da Magistratura, em razão de possível
demora na circulação efetiva do Diário da Justiça.
                            Pela sistemática estabelecida, são contados
três dias úteis da data da publicação da decisão no Diário da
Justiça e, a partir de então, seguem-se as regras do Código de
Processo Civil. Trata-se do denominado prazo de carência.
Equivale, por conseguinte, considerar como se a intimação hou-
vesse sido feita no terceiro dia útil.
                            No caso dos autos, observa-se que a senten-
ça foi objeto de recurso de Embargos de Declaração, cuja in-
terposição interrompe o prazo recursal de quaisquer outros re-
cursos, conforme regra do Código de Processo Civil. Sendo
assim, uma vez publicada a decisão deste recurso, o prazo para
recorrer começa a correr integralmente, sem nenhuma outra
interrupção ou suspensão. Cumpre frisar, consoante magistral-
mente declarado pelo magistrado monocrático às fls. 53, que a
sua prestação jurisdicional de primeiro grau se encerrou com a
prolação da sentença e da decisão dos Embargos de Declara-
ção, segundo exegese do artigo 463 do Código de Processo
Civil. Desta forma, a petição de esclarecimento e requerimento
de fls. 48/50, posterior à publicação desta última decisão juris-
dicional declaratória, não tem o condão de dilatar o prazo para
a interposição do recurso de apelação.
                            Constata-se que a decisão dos Embargos de
Declaração, que integram a sentença monocrática, foi publica-
da no Diário da Justiça n.º 5953, de 30 de agosto de 2001, uma
quinta-feira, dia útil.
                            Desta forma, observado o período de carên-
cia, contam-se os dias úteis da seguinte forma: 1º dia útil em 31
de agosto de 2001, uma sexta-feira; 2º dia útil em 03 de setem-
bro de 2001, uma segunda-feira; e 3º dia útil em 04 de setem-
bro de 2001, uma terça-feira. A partir desta data, passa-se a
aplicar as normas de contagem de prazos processuais, ou seja,
no caso presente, aplicam-se as regras do artigo 184 do Código
de Processo Civil.
                            Destarte, exclui-se o dia do começo, qual
seja, o da publicação (30 de agosto de 2001, transladado para o
dia 04 de setembro de 2001), iniciando-se a contagem no pri-
meiro dia útil subseqüente, no caso, o dia 05 de setembro de
2001, uma quarta-feira, inclusive.
                            Portanto, o prazo fatal para a interposição
do recurso de apelação ocorreu no dia 19 de setembro de 2001,
uma quarta-feira, que se inclui na contagem do tempo por ser
dia útil.
                            Considerando que o recurso de apelação foi
interposto tão somente no dia 09 de outubro de 2001, o mesmo
afigura-se intempestivo, não podendo ser conhecido. Deve, pois,
ser negado seu seguimento, por ser manifestamente inadmissí-
vel. Igualmente, levando-se em conta que o recurso adesivo
fica subordinado ao recurso principal, qual seja, o recurso de
apelação, não há como conhecê-lo, por imperiosa aplicação do
inciso III do artigo 500 do Código de Processo Civil. A cir-
cunstância de ter o juiz de primeiro grau recebido o recurso
como tempestivo, determinando sua remessa a esta corte, não
elide o reconhecimento da intempestividade dos recursos, que
é de rigor.
                            Neste sentido, têm-se inúmeros arestos des-
te Tribunal de Alçada do Estado do Paraná, dentre os relacio-
nados abaixo:
 "APELAÇÃO - PRAZO - COMARCAS DO INTERIOR DO
ESTADO -
INTEMPESTIVIDADE - NÃO CONHECIMENTO.
As intimações realizadas pela imprensa oficial, em relação as
Comarcas do  interior do Estado, se beneficiam de um período
de carência de três dias úteis (Ac.  nº 5.540, do Conselho da
Magistratura), iniciando-se a  contagem do prazo previsto pelo
artigo 508 do Código de Processo Civil no quarto dia útil, e
este se constitui no primeiro dia de fluência do prazo recursal;
Apresentado o recurso após o decurso do prazo de quinze dias,
evidenciada está a sua extemporaneidade, o que impede o co-
nhecimento do apelo. Apelação não conhecida." (TA/PR, Ap.
Cív. nº 114159-9, Ac. n.º 7951, 5ª Câm. Cív., unânime, rel.
Juíza Denise Martins Arruda, j. em 01/07/1998).
 "EMBARGOS À EXECUÇÃO. INTIMAÇÃO PELO DIÁRIO
DA JUSTIÇA EM COMARCA DO INTERIOR DO ESTADO.
CONTAGEM DO PRAZO DE TRÊS DIAS DE CARÊNCIA.
CERTIDÃO EQUIVOCADA. INTEMPESTIVIDADE RECO-
NHECIDA. NÃO CONHECIMENTO DO RECURSO.
O decurso do prazo para as intimações pelo Diário da Justiça
nas Comarcas do interior do Estado é acrescido de três dias
úteis, por forca do disposto no acórdão n 5.540 do Egrégio
Conselho da Magistratura. Pelas regras definidas no referido
acórdão, acrescidas das instruções da Douta Corregedoria Ge-

ral de Justiça, os três dias são contados a partir da data consig-
nada no Diário da Justiça. As normas de contagem dos prazos
processuais, aplicam-se a partir do terceiro dia. Este, sendo o
dia do começo, exclui-se (artigo 184, CPC) e o próximo dia
útil, é o primeiro da contagem do prazo. No caso dos autos, a
apelação foi interposta no 18º dia (segunda-feira) e, sendo útil
o 15º (sexta-feira), não se conhece do recurso, por intempesti-
vo. Eventual equívoco do Sr. Escrivão quanto a data do início
do prazo recursal, não elide o reconhecimento da intempestivi-
dade, porquanto  compete  ao  advogado  a correta interpreta-
ção da norma legal." (TA/PR, Ap. Cív. nº 117764-2, Ac. n.º
7649, 7ª Câm. Cív., unânime, rel. Juiz Miguel Pessoa, j. em 06/
04/1998).
                            Nestas condições, na ausência de um dos
pressupostos de admissibilidade do recurso, há impossibilida-
de de conhecer as razões do apelo, bem como as razões do
recurso adesivo, ora interpostas, sendo desnecessária levá-lo a
julgamento perante a Sessão desta 2ª Câmara Cível.
                            Diante do exposto, nega-se seguimento ao
presente recurso de apelação e, por conseguinte, ao respectivo
recurso adesivo, por serem manifestamente inadmissíveis, nos
moldes do artigo 557, caput, do Código de Processo Civil.
Decorrido o prazo legal, baixem-se os autos.
Intimem-se.
Curitiba, 05 de novembro de 2.002.
Toshiharu Yokomizo.
(Juiz Relator).

Despachos Relator
003. 0201339-4/01  Embargos de Declaração (CCv)
Protocolo: 2002/148058.  Matéria: Execução.  Comarca: Curi-
tiba.  Vara: 21a Vara Civel.  Ação Originária: 2013394 Apela-
ção Cível.  Autos Complementares: 1519215 Agravo de Instru-
mento.  Embargante: Hsbc Bank Brasil S/a - Banco Múltiplo.
Adv.: Lúcia Aurora Furtado Bronholo.  Adv.: Paulo Roberto
Munhoz Costa Filho.  Adv.: Alaisis Ferreira Lopes.  Embarga-
do: Adelino Lehmkuhk.  Embargado: Cláudia Márcia Condes-
sa Lehmkuhl.  Adv.: Renato Galvão Carrilho.  Adv.: José Ro-
berto dos Santos Júnior.  Adv.: Marco Antonio Fagundes Cu-
nha.  Órgão Julgador: Segunda Câmara Cível.  Relator: Juiz
Fernando Vidal de Oliveira.  Despacho: Descricao: Despacho
Decisorio.

Despachos Relator
004. 0205116-7  Apelação Cível
Protocolo: 2002/7392.  Matéria: Execução.  Comarca: Curiti-
ba.  Vara: 6a Vara Civel.  Ação Originária: 9900001084 Imis-
são de Posse.  Apelante: Darci José da Silva.  Apelante: Yara
Forbeck Sa Silva.  Adv.: Antonio Cezar Ferreira Pinto.  Apela-
do: Osvaldo Irineu Holler.  Apelado: Izabel Holler.  Adv.: La-
erso da Rosa Vieira.  Órgão Julgador: Segunda Câmara Cível.
Relator: Juiz Toshiharu Yokomizo.  Revisor: Juiz Fernando Vidal
de Oliveira.  Despacho: Descricao: Despacho Decisorio.
                            Vistos, etc. ...
                            Os apelantes apresentaram as razões do re-
curso às fls. 208/212, simplesmente, transcrevendo a contesta-
ção, excluindo apenas o número "2"referente a "INÉPCIA DA
INICIAL - PEDIDO KJURIDICAMENTE IMPOSSÍVEL -,
senão vejamos:
a) A EXPOSIÇÃO DO FATO E DO DIREITO
              PRELIMINARMANETE
IMPOSSIBILIDADE JURÍDICA DO PEDIDO. (fls. 18 e 208).

                            Neste tópico existe apenas um parágrafo ini-
ciando por, "Nota-se que a causa de pedir," e termina com a
expressão "como adiantamento de eficácia da sentença final".
b) LITISCONSORTES NECESSÁRIOS.
                            Existe, igualmente, apenas um parágrafo
assinalando que, "Conforme  consta da matrícula de fls. ane-
xas," e conclui com "Litisconsortes não chamados".
c) LITISPENDÊNCIA
                            Existem 02 (dois) parágrafos, iniciando, res-
pectivamente, por "Face a existência de Ação Declaratória (no
recurso lê, Declamatória) e terminando, respectivamente, com
"Vara da Justiça Federal da Capital, conforme anexo" e "pas-
sando a matéria de mérito".
d) DA RESENHA FÁTICA
                            Existem 13 (treze) parágrafos que, por amor
à brevidade, deixarei de transcrever as expressões dos inícios e
términos dos períodos.
                           DIFERINDO, naturalmente, o pedido.
O Código de Processo Civil dispõe no art. 514, os pressupostos
objetos do recurso de apelação, onde se lê, no inciso II, o se-
guinte: "os fundamentos de fato e de direito".
                            O que se verifica no presente recurso, é a
repetição da contestação, ou seja, o fato e os fundamentos jurí-
dicos do pedido (art. 282, III, do CPC), já analisados pela dra.
Juíza e, se existe o inconformismo, é sobre este que devem ser
os fundamentos de fato e de direito e, a par da contestação
porque, "as razões do recurso apelatório são deduzidas a partir
do provimento judicial recorrido, e devem profligar os argu-
mentos deste, insubstituíveis (as razões) pela simples referên-
cia a atos processuais anteriores, quando a sentença inexistia ,
ainda. Impende, ademais, que o Tribunal "ad quem", pelos fun-
damentos, se aperceba, desde logo, de quais as razões  efetiva-
mente postas, pelo apelante, acerca do novo julgamento que
lhe seja mais favorável" (RSTJ 54/192).
Faltando um dos pressupostos, essencial, diga-se, não há como
conhecer do recurso de apelação.
Por esses motivos, sendo o presente recurso manifestamente
inadmissível pela falta de pressupostos objetivos, com base no
art. 557, "caput", do Código de Processo Civil, nego seguimen-
to ao recurso.
Intimem-se.
Curitiba,  14  de  novembro  de  2.002.
Toshiharu Yokomizo.
(Juiz Relator).

Despachos Relator
005. 0217354-8  Apelação Cível
Protocolo: 2002/132962.  Matéria: Execução.  Comarca: Goio-
erê.  Vara: Vara Civel.  Ação Originária: 9600000887 Embar-
gos de Terceiro.  Autos Complementares: 9600000746 Execu-
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ção de Título Extrajudicial.  Apelante: Sementes Mourão Adu-
bos e Defensivos Ltda.  Adv.: Renato Fernandes Silva Junior.
Adv.: Renato Fernandes Silva.  Apelado: José Marques.  Adv.:
Pedro Luiz Marques.  Órgão Julgador: Segunda Câmara Cível.
Relator: Juiz Fernando Vidal de Oliveira.  Revisor: Juiz Mora-
es Leite.  Despacho: Descricao: Despacho Decisorio.
Nego seguimento ao presente recurso, com fundamento no art.
557 do Código de Processo Civil, visto que o mesmo se mostra
deserto, estando as razões recursais desacompanhadas de guia de
preparo, nos termos do art. 511 do Código de Processo Civil.
Intime-se.
Curitiba, 19 de novembro de 2002.
FERNANDO VIDAL DE OLIVEIRA
Relator

Despachos Relator
006. 0218425-6  Apelação Cível
Protocolo: 2002/145233.  Matéria: Execução.  Comarca: Para-
navaí.  Vara: 2a Vara Civel.  Ação Originária: 200100000362
Embargos a Execução.  Autos Complementares: 200000000786
Execução de Título Extrajudicial.  Apelante: Mário Fernandes
de Freitas.  Apelante: Iracema Segadas Dias de Amorim.  Adv.:
Paulo Roberto Campos Vaz.  Adv.: Marileidi Marchi.  Apelan-
te: Banco Abn Amro Real S/a.  Adv.: Alcindo de Souza Franco.
Adv.: André Ricardo Franco.  Apelado: Os Mesmos.  Órgão
Julgador: Segunda Câmara Cível.  Relator: Juiz Moraes Leite.
Revisor: Juiz Cristo Pereira.  Despacho:
Intimem-se os apelantes para complementar o preparo.

Despachos Relator
007. 0219212-3  Agravo de Instrumento
Protocolo: 2002/159396.  Matéria: Execução.  Comarca: Para-
navaí.  Vara: Vara Civel.  Comarca: Paranavaí.  Vara: 1a Vara
Civel.  Ação Originária: 9800000742 Declaratória.  Autos Com-
plementares: 200000000846 Declaratória.  Agravante: Gerson
Fernando Zanda.  Adv.: José Xavier Silva.  Adv.: Mauro Sérgio
Guedes Nastari.  Agravado: José Donizete Dias.  Adv.: José
Paulo Pereira Gomes.  Órgão Julgador: Segunda Câmara Cível.
Relator: Juiz Rosana Fachin.  Relator Convocado: Juiz Convo-
cado Edgard Fernando Barbosa.  Despacho: Descricao: Despa-
cho Decisorio.
SEGUNDA CÂMARA CÍVEL
Agravo de Instrumento n.º 0219212-3 - 1ª Vara Cível da Co-
marca de Paranavaí
Agravante: GERSON FERNANDO ZANDA
Agravado: JOSÉ DONIZETE DIAS
AÇÃO ANULATÓRIA DE CONTRATO DE COMPRA E VEN-
DA DE VEÍCULO. SENTENÇA DE PROCEDÊNCIA PROFE-
RIDA EM AUDIÊNCIA DE INSTRUÇÃO E JULGAMENTO.
APELAÇÃO NÃO RECEBIDA PORQUE INTEMPESTIVA.
INTIMAÇÃO DA PARTE EM AUDIÊNCIA E POR FORÇA
DE CARGA DOS AUTOS. PRECLUSÃO CONSUMADA.
1. Uma vez efetuada a carga dos autos pelo advogado, ainda
que por interposta pessoa, há que se considerar ele intimado da
decisão na respectiva data, e não na data da publicação do de-
cisório.
2. Se a sentença foi publicada em audiência de instrução e jul-
gamento, da qual estava cientificado o advogado, esse profissi-
onal há que se considerar intimado da sentença naquela oca-
sião. mesmo que não tenha participado daquela solenidade.
RECURSO CONHECIDO E DESPROVIDO.
Vistos.
I - O presente recurso deriva-se dos autos de uma ação declara-
tória de nulidade de negócio jurídico celebrado entre as partes,
que foi ajuizada pelo agravado JOSÉ DONIZETE DIAS contra
o agravante JOSÉ XAVIER SILVA, cuja demanda foi julgada
parcialmente procedente para o fim de rescindir contrato de
compra e venda de um veículo e determinar a restituição da-
quele bem, pelo comprador (agravante), para o vendedor (agra-
vado).
Com este recurso visa o agravante a reforma da decisão repro-
duzida à f. 23/TA que, em sede de retratação de despacho ante-
riormente prolatado (f. 21/TA), deixou de receber a apelação
interposta pelo agravante/réu sob o pressuposto de que era in-
tempestivo aquele recurso.
Sustenta o recorrente que o despacho recorrido deve ser modi-
ficado porque o juízo a quo considerou como termo inicial do
prazo para a apelação a data de 08/05/2002, quando agravante
efetuou a carga dos autos por interposta pessoa, o que não pode
prevalecer, pois seu prazo somente iniciou-se em 10/05/2002,
pois a sentença foi publicada no Diário da Justiça em 06/05/
2002 e, por se tratar de processo cursado em comarca do inte-
rior, deve ser considerado o prazo de carência de três dias pre-
visto no acórdão 5540, do Conselho da Magistratura do Para-
ná, que projeta o termo inicial do prazo para 10/05/2002, in-
clusive; assim sendo, sua apelação, protocolada em 24/05/2002,
é tempestiva, contrariamente ao que foi afirmado no despacho
agravado, que considerou o termo final para a interposição do
recurso a data de 23/05/2002, mesmo porque, o seu advogado
somente recebeu os autos das mãos de seu preposto na data de
10/05/2002.
Por fim, requer o agravante que seja tramitado este agravo com
efeito suspensivo, observando que o despacho agravado foi lan-
çado após a prolação da sentença pelo juízo a quo e em sede de
reconsideração.
Relatei.
II - O presente agravo é recurso adequado, tempestivo e está
preparado, devendo, pois, ser conhecido.
Porém, quanto ao mérito, e respeitada a posição do recorrente,
trata-se de recurso manifestamente improcedente, devendo ser
desprovido de plano, como autoriza o caput do art. 557 do CPC.
De início, há que se rejeitar a tese do agravante de que não era
possível ao juízo recorrido reconsiderar sua decisão - que rece-
bera a apelação - uma vez que já havia sido lançado a sentença.
É que, no caso dos autos, a eminente juíza singular, antes de
determinar a remessa dos autos para o tribunal recorrido, cons-
tatou que equivocara-se quanto ao termo inicial do prazo para
a apelação e, acertada e oportunamente, reviu sua decisão para
afirmar a intempestividade do apelo, como lhe estava facultado
fazer, posto que a admissibilidade do recurso é questão de or-
dem pública, não se cogitando, pois, de preclusão para o juiz.
Como precisamente indicado no r. despacho recorrido, o agra-
vante foi intimado da sentença quando o seu advogado, por

interposta pessoa, efetuou a carga dos autos, o que deu-se em
08/05/2002 (4ª feira útil, cf. f. 24/TA), fazendo, destarte, pro-
jetar o prazo para a apelação, de quinze dias (CPC, art. 508),
para 23/05/2002 (5ª feira útil), prazo este não aproveitado pelo
agravante, pois a apelação foi protocolada em 24/05/2002 (cf.
f. 10/TA).
Sabe-se que a carga dos autos pela parte, ainda que por inter-
posta pessoa, como se verificou neste caso (cf. f. 24/TA), im-
plica em cientificação dos atos do processo na respectiva data;
logo, inacolhível a tese sustentada pelo agravante de que seu
advogado somente foi intimado na data em que os autos efeti-
vamente teriam, como alega, lhe chegado às mãos - 10/05/2002,
data essa que coincide com o termo inicial do prazo se conside-
rada a publicação da sentença no Diário da Justiça.
Em suma, não prospera a pretensão recursal na medida em que,
uma vez efetuada a carga dos autos pelo advogado, ainda que
por interposta pessoa, há que se considerar aquele profissional
intimado da decisão na respectiva data, e não na data da publi-
cação do decisório.
Sobre esse tema, há que se convocar o seguinte julgado do Tri-
bunal de Alçada do Paraná, a propósito, desta Segunda Câmara:
AGRAVO DE INSTRUMENTO - 0096125300 - LONDRINA
- JUIZ FERNANDO VIDAL DE OLIVEIRA - SEGUNDA
CAMARA CIVEL - Julg: 09/10/96 - Ac.: 7357 - Public.: 08/
11/96.
 [AGRAVO DE INSTRUMENTO] - [EMBARGOS A EXECU-
CAO] - [APELACAO] - [INTERPOSICAO] - [INTEMPESTI-
VIDADE] - [CONFIGURACAO] - [JUIZO SINGULAR] -
[REQUISITO(S)] - [ADMISSIBILIDADE] - [APRECIACAO]
- [POSSIBILIDADE] - [ADVOGADO] - [AUTOS] - [RETI-
RADA] - [DECISAO] - [CONHECIMENTO] - [EQUIVOCO]
- [SENTENCA] - [PUBLICACAO EM ORGAO OFICIAL] -
[POSTERIORIDADE] - [IRRELEVANCIA] - [RECURSO] -
[PRAZO] - [TERMO INICIAL] - [FIXACAO] - [DECISAO] -
[CONFIRMACAO] AGRAVO DE INSTRUMENTO - DECI-
SAO QUE NEGA SEGUIMENTO A RECURSO DE APELA-
CAO, DIANTE DE SUA INTERPOSICAO INTEMPESTIVA -
POSSIBILIDADE DE O JUIZ SINGULAR REALIZAR UM
JUIZO PREVIO DE ADMISSIBILIDADE -RETIRADA DOS
AUTOS DE CARTORIO - CIENCIA INEQUIVOCA DA SEN-
TENCA - IRRELEVANCIA DE POSTERIOR PUBLICACAO
NO ORGAO DA IMPRENSA OFICIAL - RECURSO DES-
PROVIDO. POSSIVEL A REALIZACAO DE UM JUIZO PRE-
VIO DE ADMISSIBILIDADE PELO MAGISTRADO SINGU-
LAR, QUANDO DA INTERPOSICAO DE RECURSO DE
APELACAO, PODENDO, AVERIGUADA DESDE LOGO
SUA INTEMPESTIVIDADE, OBSTAR O TRAMITE RECUR-
SAL. IRRELEVANTE A PUBLICACAO DA SENTENCA NO
DIARIO DA JUSTICA, QUANDO TOMOU O PATRONO DO
APELANTE CIENCIA INEQUIVOCA DA DECISAO EM
DATA ANTERIOR AQUELA, RETIRANDO OS AUTOS DE
CARTORIO, PARA FIM DE INICIO DA CONTAGEM DO
PRAZO RECURSAL, CONFORME ENTENDIMENTO DES-
TE TRIBUNAL (grifou-se).
Demais disso, há ainda um outro fundamento para a rejeição
deste apelo. É que, no caso em análise, a sentença foi publica-
da em audiência de instrução e julgamento, da qual estava ci-
entificado o advogado do agravante; assim sendo, há que se
considerar aquele profissional intimado da sentença naquela
ocasião, mesmo que não tenha ele participado daquela soleni-
dade, sendo irrelevante o fato de o juízo a quo ter determinado
a sua ulterior intimação via imprensa oficial.
Neste sentido, convoca-se o seguinte aresto deste tribunal:
AGRAVO DE INSTRUMENTO 0123849-7 - CURITIBA - -
Ac. 8952 JUIZ CONV. RAITANI CONDESSA - QUINTA
CAMARA CIVEL
- Julg: 24/03/99 - DJ: 09/04/99 - Por unanimidade de votos,
negaram provimento
AGRAVO DE INSTRUMENTO - DECISAO DENEGATORIA
DE RECEBIMENTO DE APELACAO - SENTENCA PRO-
LATADA EM
AUDIENCIA DE INSTRUCAO E JULGAMENTO - PUBLI-
CACAO -
INICIO DO PRAZO - INTEMPESTIVIDADE - RECURSO
DESPROVIDO. SE A SENTENCA FOI PROLATADA EM
AUDIENCIA DE INSTRUCAO E
JULGAMENTO, PARA A QUAL HOUVE PREVIA INTIMA-
CAO DAS
PARTES E DE SEUS ADVOGADOS, DESDE ENTAO PAS-
SA A FLUIR O
PRAZO RECURSAL, ESTEJA OU NAO PRESENTE O PA-
TRONO DO
REU-APELANTE, SENDO IRRELEVANTE A SUA PUBLI-
CACAO NA
IMPRENSA OFICIAL, FATO ESTE, QUE NAO LHE RESTI-
TUI O
PRAZO PEREMPTORIO PARA APELAR (grifou-se).
III - POSTO ISSO, nego seguimento ao apelo, por ser manifes-
tamente improcedente, na forma preconizada no art. 557, ca-
put, do CPC.
Intime-se e, oportunamente, arquivem-se.
Curitiba, 14 de outubro de 2002
EDGARD FERNANDO BARBOSA
Juiz Relator Convocado

Despachos Relator
008. 0219261-6  Agravo de Instrumento
Protocolo: 2002/159329.  Matéria: Execução.  Comarca: Gua-
rapuava.  Vara: 2a Vara Civel.  Ação Originária: 200100000695
Embargos a Execução.  Autos Complementares: 200100000423
Execução de Título Extrajudicial.  Agravante: Luiz Carlos Vi-
eira Ribeiro.  Adv.: Iberê Eduardo Sasso.  Adv.: Ariane Siquei-
ra.  Agravado: Banco do Brasil S/a.  Adv.: Jose Carlos Piaia.
Órgão Julgador: Segunda Câmara Cível.  Relator: Juiz Moraes
Leite.  Despacho: Descricao: Despacho Decisorio.
I - Trata-se de agravo, na modalidade de instrumento, maneja-
do contra a r. decisão que, em sede de embargos à execução,
indeferiu o pedido de produção de prova pericial e oral, efetu-
ado pelo ora agravante.
Alega-se haver necessidade de produção de provas, para com-
provar o desvio de finalidade da cédula rural pignoratícia atu-
almente executada, que a cédula executada deriva de negócio
anterior firmado entre a Cooperativa Agropecuária Mista de

Guarapuava - COAMIG e o banco-agravado, que a cédula-mãe
seria utilizada para integralizar as cotas-partes do capital soci-
al da referida Cooperativa, que tal função não foi cumprida,
que deve ser reconhecida à nulidade das cártulas, que a produ-
ção de provas auxiliaria na comprovação do desvio de finalida-
de, que o desvio ocorreu na relação entre o banco-agravado e a
COAMIG, que por tais razões, deve ser dado efeito suspensivo
ao presente recurso.
II - Ocorre, no entanto, conforme se extrai dos autos, o agra-
vante, interpôs o recurso de agravo em data de 11/11/02 (f. 02),
ou seja, sob a vigência da Lei nº 8.950, de 13.12.94, que deu
nova redação ao art. 511, do CPC, devendo comprovar ter efe-
tuado o preparo no ato da interposição do recurso, o que não
ocorreu, pois não apresentou qualquer início de prova de pre-
paro, conforme informa a certidão de fls.73-TA, razão pela qual
deixa-se de receber o recurso, por ser deserto. Nesse sentido:
 "O preparo do agravo de instrumento, a partir da vigência da
Lei n. 8950/94, deve ser feito com a interposição do recurso,
conforme preceitua o art. 511 do CPC, que é regra geral para
todos os recursos"(RJTJERGS 179/248, maioria)
Destarte, por manifestamente inadmissível, nego seguimento
ao recurso, na forma do art. 557, do Código de Processo Civil.
Intime-se.
Em 14 de novembro de 2.002.
MORAES LEITE
Juiz Relator

Despachos Relator
009. 0219306-0  Agravo de Instrumento
Protocolo: 2002/159372.  Matéria: Execução.  Comarca: Ponta
Grossa.  Vara: 4a Vara Civel.  Ação Originária: 200100000459
Revisão de Contrato.  Agravante: Banco Baestado S/a.  Adv.:
Murilo Zanetti Leal.  Agravado: Geraldo Nadal.  Adv.: Karin
Gerlinger Gomes.  Órgão Julgador: Segunda Câmara Cível.
Relator: Juiz Toshiharu Yokomizo.  Despacho: Descricao: Des-
pacho Decisorio.
                            I.- O agravante insurge contra a decisão que
determinou "...o dever de antecipar os valores  do custo da pro-
va  a ser produzida e determino que o réu deposite o que for
necessário à produção do exame pericial, indispensável ao des-
linde da causa."
                            II.- A inversão do ônus da prova prevista no
art. 6º, inciso VIII, do Código de Defesa do Consumidor que é,
de regra, uma faculdade/dever do juiz, fica ao livre convenci-
mento deste em determiná-la;
                            III.- Existe, contudo, outra hipótese de in-
versão do ônus da prova, como a citada na decisão agravada de
"...regra de julgamento", ou seja, a inversão do ônus da prova
imposta pelo citado Código que, no caso, as previsões encon-
tram-se no § 3º, incisos I e II, do art. 14, do citado Código;
                            IV.- Verifica-se, portanto, que a decisão agra-
vada encontra-se correta em não determinar a referida inversão
por não depender da vontade do magistrado, enquanto a deter-
minação do depósito de numerário para custear as provas a se-
rem produzidas merece ser mantida porque (repito), o ônus
dessas provas é do agravante, e as não realizando entendo, com
a devida vênia, existem subsídios e regras para a decisão;
V.- Por esses motivos, com base no art. 557, "caput", do Códi-
go de Processo Civil, nego seguimento ao recurso;
                            VI.- Intimem-se.
Curitiba,  14  de  novembro  de  2.002.
Toshiharu Yokomizo.
(Juiz Relator).

Despachos Relator
010. 0219316-6  Agravo de Instrumento
Protocolo: 2002/159571.  Matéria: Execução.  Comarca: Cas-
cavel.  Vara: 2a Vara Civel.  Ação Originária: 200200000301
Revisão de Contrato.  Agravante: Banco Mercantil do Brasil S/a.
Adv.: Paulo Giovani Fornazari.  Agravado: Rádio Cultura Palo-
tinense Ltda.  Agravado: Rádio Guaíra de Guaíra Ltda.  Agrava-
do: Rádio União de Toledo Ltda.  Agravado: Rádio Integração
Oeste Ltda.  Agravado: Alceu Carlos Preisner.  Agravado: Joni
Paulo Varisco.  Adv.: Estevão Ruchinski.  Adv.: Santino Ru-
chinski.  Órgão Julgador: Segunda Câmara Cível.  Relator: Juiz
Moraes Leite.  Despacho: Descricao: Despacho Decisorio.
Vistos,
I. Trata-se de agravo de instrumento interposto pelo Banco
Mercantil do Brasil S.A. contra a decisão proferida nos autos
nº 301/2002, de ação Revisional de Contrato, proposta por Rádio
Cultura Palotinense Ltda., Rádio Guaíra de Guaíra Ltda., Rá-
dio União de Toledo Ltda., Rádio Integração Oeste Ltda., Al-
ceu Carlos Preisner e Joni Paulo Varisco, através da qual o
magistrado singular deferiu a tutela antecipada, determinando
que se oficiasse aos órgãos de restrição ao crédito a fim de
suspender a inscrição do nome dos autores nos mesmos.
Alega o recorrente que não há ilegalidade no registro da inadim-
plência dos devedores junto ao Serasa e ao SPC, amparado no
art. 43, § 2º, do Código de Defesa do Consumidor, e na Cons-
tituição Federal, não terem os devedores apontado o que enten-
dem estar devendo, limitando-se a alegar que há irregularida-
des na cobrança, os quais, inclusive, após a concessão da limi-
nar, celebraram outros contratos, tece considerações a respeito
da forma de cálculo, da legalidade na celebração do contrato,
ter havido novação, não havendo possibilidade de discutir con-
tratos extintos, pugnando pela concessão do efeito suspensivo,
permitindo-lhe a inclusão dos nomes dos agravados no rol de
inadimplentes, e, ao final, pela reforma da decisão atacada.
II. Apesar da irresignação do agravante, suas alegações não
merecem acolhida, pois é entendimento praticamente pacífico
na jurisprudência no sentido de que é inadmissível a inscrição
de supostos devedores em cadastros de proteção ao crédito,
enquanto se estiver discutindo o débito em Juízo.
E no presente caso esta situação restou caracterizada, pois os
agravados ajuizaram ação revisional de contrato, para discutir
o "quantum" devido, a fim de determinar qual o real valor do
seu débito, pleiteando, como tutela antecipada, a abstinência
de atos da agravante no sentido de inclusão de seus nomes pe-
rante os serviços de proteção ao crédito, posto que não há cer-
teza quanto ao débito.
Assim, constatando-se que há pendência de discussão judicial
acerca do assunto, não há como permitir a inscrição dos agra-
vados em bancos de dados de restrição ao crédito, uma vez

que, ao final do litígio, há possibilidade de se verificar a inexi-
gibilidade do crédito, ou, a probabilidade do "quantum" devido
ser minorado.
Nesse sentido já decidiu o Superior Tribunal de Justiça, senão
vejamos:
 "MEDIDA CAUTELAR. SERASA. PROTESTO. DÉBITO
SUB JUDICE.
Esta Corte tem decidido, reiteradamente, que a discussão judi-
cial do débito impede o apontamento de informações restriti-
vas quanto ao devedor junto aos órgãos de proteção ao crédito,
bem como pela possibilidade da suspensão dos efeitos do pro-
testos nessa hipótese.
Liminar referendada." (MC nº 5265-SP, 3ª Turma, Rel.Min.
Castro Filho, DJU 07/10/2002, p. 250).
 "IV. Legítimo é o procedimento adotado pela instituição fi-
nanceira em inscrever o nome do devedor inadimplente em ca-
dastro de proteção ao
crédito, por autorizado na legislação pertinente. Caso, todavia,
em que movidos embargos à execução, havendo discussão jurí-
dica sobre o débito, pertinente a concessão de tutela antecipa-
da para evitar a inscrição, sob pena de se frustrar, ao menos em
parte, o direito de fundo discutido, pela imediata perda da cre-
dibilidade do mutuário na praça em que atua." (REsp. nº
426.257-MS, 4ª Turma, Rel. Min. Aldir Passarinho Junior, ,
DJU 28/10/2002, p. 325).
Desta forma, ainda que se permitisse o processamento do pre-
sente recurso, não haveria possibilidade de se dar provimento
ao mesmo, ante o entendimento esposado por esta Corte:
 "MEDIDA CAUTELAR - EXCLUSÃO DO NOME DO DE-
VEDOR DE CADASTRO DE INADIMPLENTES - DEFERI-
MENTO - AÇÃO MONITÓRIA EM FASE DE EMBARGOS -
DISCUSSÃO DA DÍVIDA PENDENTE.
1. Estando sub judice o débito não se admite que desde logo
seja o devedor tratado como inadimplente e, com isso, sofra
restrição de crédito em virtude da inscrição do seu nome em
organismo de proteção ao crédito. (...)" (Ac. nº 565, 9ª CC.,
Rel. E. Juiz Hamilton Mussi Correa, DJ 18/10/2002).
 "AÇÃO DECLARATÓRIA. INSCRIÇÃO NO SERASA. PE-
DIDOS MEDIATO E IMEDIATO. INTERESSE PROCESSU-
AL PRESENTE. ART. 515, § 3º DO CPC. DISCUSSÃO DO
DÉBITO. EXCLUSÃO DA ANOTAÇÃO NO SERASA. RE-
CURSO PROVIDO.
(...) 2. 'SPC. SERASA. CADIN. Exclusão do registro. Liminar.
Pendência de ação ordinária. Não cabe a inclusão do nome do
devedor em bancos particulares de dados (SPC, CADIN, SE-
RASA) enquanto é discutido em ação ordinária o valor do dé-
bito, pois pode ficar descaracterizada a inadimplência, causa
daquele registro' (Resp nº 188.390-SC, Rel Min. Ruy Rosado
de Aguiar)." (Ac. nº 16.067, 3ª CC., Rel. E. Juiz Noeval de
Quadros, DJ 13/09/2002).
 "AGRAVO DE INSTRUMENTO - EMBARGOS À EXECU-
ÇÃO - PRETENSÃO DE EXCLUIR O NOME DOS AGRA-
VANTES DOS ÓRGÃOS DE PROTEÇÃO AO CRÉDITO -
QUANTUM DA DÍVIDA OBJETO DE DISCUSSÃO JUDI-
CIAL - INSERÇÃO NO CADASTRO DE INADIMPLENTES
INDEVIDA - DECISÃO REFORMADA. Configura-se indevi-
da a inscrição do nome dos devedores nos serviços de proteção
ao crédito enquanto pendente ação na qual se discute o valor
do débito.
RECURSO CONHECIDO E PROVIDO".(Ac. nº 15.378, 2ª
CC., Rel. E. Juíza Rosana Fachin).
III. Por tais razões, com base no art. 557 do Código de Proces-
so Civil, nego seguimento ao presente agravo de instrumento,
porque manifestamente improcedente, de acordo com o enten-
dimento pacificado da jurisprudência desta Corte.
IV. Oficie-se ao Juízo de origem, remetendo-se cópia da pre-
sente decisão.
V. Intimem-se.
Curitiba, 13 de novembro de 2002.
MORAES LEITE
JUIZ RELATOR

Despachos Relator
011. 0219360-4  Agravo de Instrumento
Protocolo: 2002/160996.  Matéria: Execução.  Comarca: Curi-
tiba.  Vara: 2a Vara Civel.  Ação Originária: 200200001202
Declaratória.  Agravante: Clínica Veterinária Pink Ltda.  Adv.:
Airton Savio Vargas.  Adv.: Bruno Perozin Garofani.  Agrava-
do: Keadaek Distribuidora Ltda.  Órgão Julgador: Segunda
Câmara Cível.  Relator: Juiz Cristo Pereira.  Despacho:
V I S T O.
AÇÃO DECLARATÓRIA DE INEXISTÊNCIA DE DÉBITO
E CANCELAMENTO DE PROTESTO. DANOS MORAIS.
VALOR DA CAUSA. ESTIMATIVA ABUSIVA PELO AUTOR.
CORREÇÃO OFICIOSA PELO JUIZ. POSSIBILIDADE.
Se a estimativa efetivada pelo autor apresentar-se abusiva, deve
o juiz, de ofício, reprimir o exagero tanto para cima quanto
para baixo.
Agravo de Instrumento desprovido.
1.Da decisão1 que determinou a emenda à inicial de ação de-
claratória de inexistência de débito cumulada com cancelamento
de protesto e danos morais (autos nº 1.202/02) ajuizada por
Clínica Veterinária Pink Ltda em face de Keadaek Distribuido-
ra Ltda, para o fim de estimar a autora corretamente o valor
dado à causa, manifestou esta agravo de instrumento.
Discordando da decisão de emenda, asseverou que não poderia
o Julgador, de ofício, determinar a correção do valor da causa,
eis que incidente próprio teria a ré quando da resposta (arts.
261, 284 e 259, CPC).
Preparo regular.
2. As questões postas para reexame encontram análise imedia-
ta por parte do relator, tornando dispensável o julgamento pelo
colegiado, segundo a imperatividade do 'caput' do artigo 557
do Código de Processo Civil.
Neste sentido já se posicionou o Superior Tribunal de Justiça:
"Esta disposição permite que o relator aprecie, inclusive, o
mérito do recurso, desde que manifestamente improcedente (p.
ex., recurso manifestado contra jurisprudência pacífica, embo-
ra não sumulada)."2
O inconformismo recursal não tem razão de ser.
A questão central da controvérsia cinge-se em se aquilatar se
há possibilidade do Julgador monocrática determinar a emenda
à inicial para a correção do valor atribuído à causa, de ofício.
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Nos termos do artigo 258 da Lei Instrumental Civil a toda cau-
sa será atribuído um valor certo, ainda que não tenha conteúdo
econômico imediato.
E sobre a possibilidade de alteração de ofício pelo Juiz a juris-
prudência de nossos Tribunais já a admitiu:
 "VALOR DA CAUSA. IMPUGNAÇÃO. ALTERA-ÇÃO DE
OFÍCIO PELO JUIZ DO VALOR INICIALMENTE DADO À
CAUSA. POSSIBILIDA-DE, AINDA QUE A PARTE CON-
TRÁRIA NÃO HAJA IMPUGNADO TAL VALOR. RECUR-
SO NÃO PROVIDO".
E no corpo do acórdão encontra-se a motivação:
 " Em monografia em torno do tema, GÉLSON AMARO DE
SOUZA recolheu subsídios existentes na doutrina para confir-
mar que o Juiz tem o poder de corrigir e fixar o valor dado à
causa, quando verificar que aquele inicialmente apontado pela
parte  não se mostra concorde com a realidade; e poderá fazê-
lo, ainda que a parte contrária não haja impugnado tal valor
(Do Valor da Causa, págs. 140/143).
 Fazendo remissão à lição de ALBERTO DOS REIS, transcre-
ve aquele autor um trecho das palavras do eminente Mestre
lusitano: "É o juiz quem, em última análise, fixa o valor, isto é,
quem assegura a aplicação dos critérios legais de determinação
do valor. A vontade das partes tem influência, é a primeira for-
ça posta em movimento para a aplicação dos critérios legais;
mas não é absolutamente decisiva, porque acima dela está a
ação do Juiz".
É, aliás, o que dispõe o artigo 319 do Código de Processo Civil
Português: "O valor da causa será aquele em que as partes tive-
rem acordado nos termos do artigo anterior, salvo ao Juiz, fin-
dos os articulados, parecer manifesto que o valor é diverso".
Da admissibilidade da correção ex officio tem cuidado a juris-
prudência, resultando claro que isto é viável (RT,vols. 596/119,
378/289). E nem poderia ser de outra forma, porque compreen-
dida esta tarefa entre os poderes e deveres do Juiz, cioso que
deverá estar no sentido de dar ao processo correto desenvolvi-
mento, fundando-o nos ditames da lei e nos princípios gerais
de direito"3.
Destaque-se que a tese de que inexistindo norma específica
para atribuir-se o valor da causa deve prevalecer a estimativa
do autor não é absoluta, considerando que cabe ao juiz velar
para que prevaleça o justo e o razoável em face de estimativas
exageradas, tanto para cima quanto para baixo.
No caso em tela, a agravante persegue primeiramente o reco-
nhecimento da inexistência do débito e cancelamento do pro-
testo da duplicata que, com os acréscimos do Ofício Extrajudi-
cial, importa em R$1.318,23. Ao depois, também os danos ex-
trapatrimoniais decorrentes da efetivação do protesto.
Embora esse último pedido não trouxesse valor determinado,
deixando ao arbítrio do Julgador na decisão final, não se olvide
que o bem da vida perseguido não seria tão-somente duzentos
reais (valor dado à causa), mas sim aquele do cancelamento do
protesto mais estimativa fictícia dos danos morais.
Evidente que não se deve permitir o exagero, tanto para cima
quanto para baixo, devendo a estimativa ficar dentro do justo e
razoável. É o pensamento da jurisprudência de nossos Tribunais:
 "Deve o juiz repelir o exagero do valor da causa, estimado
arbitrariamente pelo autor. (Bol. AASP 2.002/146)"4.
Frise-se, além disso, que o valor da causa tem reflexo muito
grande no valor da taxa judiciária e nas custas processuais, pelo
que deve sempre retratar o benefício patrimonial perseguido
pela parte.
Esta matéria já foi por esta Câmara julgada anteriormente e em
casos semelhantes, conforme AI nº 154205-8, j. em 31.05.00;
AI nº 150691-8, j. em 15.03.00; AI nº 183312-3, j. em 05.12.01.
A singeleza da matéria está a dispensar maiores indagações,
pelo que se nega seguimento ao recurso por ser manifestamen-
te improcedente, o que se faz com esteio no artigo 527, I, do
CPC, com a redação ditada pela Lei nº 10.352, de 26 de de-
zembro de 2.001, mesmo porque pode o Julgador singular de-
terminar de ofício a correção do valor dado à causa, quando
evidente a desconformidade com o pedido.
Intimem-se.
Curitiba, 18 de Novembro de 2002.
Cristo Pereira, Relator.
1 (f. 138-TA).
2 (RTJE157/235).
3 (in obra citada - pág. 364).
4 (in Código - Theotonio - 30ª Edição - pág. 304).

Despachos Relator
012. 0219381-3  Agravo de Instrumento
Protocolo: 2002/161305.  Matéria: Execução.  Comarca: Ma-
ringá.  Vara: 4a Vara Civel.  Ação Originária: 9800000247 Car-
ta Precatória/Ordem.  Autos Complementares: 9400000138
Execução de Título Extrajudicial.  Agravante: Rodobens Ad-
ministração e Promoções Ltda.  Adv.: Julio Cesar Piuci Casti-
lho.  Agravado: Achilles Parma Neto.  Adv.: Antônio Manssa-
no Neto.  Adv.: Marlon Fábio Paladini.  Órgão Julgador: Se-
gunda Câmara Cível.  Relator: Juiz Rosana Fachin.  Relator
Convocado: Juiz Convocado Edgard Fernando Barbosa.  Des-
pacho: Descricao: Despacho Decisorio.
SEGUNDA CÂMARA CÍVEL
Agravo de Instrumento n.º 0219381-3 - 4ª Vara Cível da Co-
marca de Maringá
Agravante: RODOBENS ADMINISTRAÇÃO E PROMOÇÕES
LTDA.
Agravado: ACHILLES PARMA NETO

AGRAVO DE INSTRUMENTO. FATO SUPERVENIENTE.
RECURSO PREJUDICADO. CPC, ARTS. 462 E 557 CAPUT.
Deve ser negado seguimento a recurso prejudicado em decor-
rência de fato superveniente e apto a influenciar o julgamento
do apelo, como gizado nos arts. 462 e 557 do CPC.
RECURSO PREJUDICADO.
Vistos.
I - O presente agravo é derivado dos autos de Carta Precatória,
autuada sob n. 247/98, que tramita perante a 4ª Vara Cível da
Comarca de Maringá/PR, extraída dos autos de Execução de
Título Extrajudicial que cursa perante o Juízo da 3ª Vara Cível
da Comarca de São José do Rio Preto, Estado de São Paulo,
autuada sob o n. 138/1994, movida por RODOBENS ADMI-
NISTRAÇÃO E PROMOÇÕES LTDA. contra ACHILLES
PARMA NETO

A agravante RODOBENS ADMINISTRAÇÃO E PROMO-
ÇÕES LTDA. pretende a reforma da decisão (f. 26 TA) que
suspendeu a expedição de carta de arrematação do imóvel hi-
potecado à agravante, deferida às f. 22-TA, sob o argumento de
que "existem débitos do executado junto à Fazenda Pública
Federal".
Sustenta a agravante que o despacho do juízo a quo merece
reforma pois haveria incongruência entre a decisão agravada e
os atos já praticados até o momento, e que o Juiz singular não
foi claro na explicitação dos motivos que o levaram a reconsi-
derar o despacho de f. 22-TA.
Aduz a recorrente que a existência de débitos fiscais em nome
do executado/agravado não é suficiente para que seja suspensa
a expedição da carta de arrematação, pois tal oposição somente
poderia ser manifestada pela Fazenda Pública Federal, que é a
credora de tais débitos, não podendo o juiz a quo, de ofício,
defender os interesses daquela entidade sem requerimento es-
pecífico dessa.
Alega a agravante que a decisão recorrida é equivocada di-
ante da existência de ato jurídico perfeito, acabado e irretra-
tável, representado pela arrematação do imóvel pela ora agra-
vante, o qual somente poderia ser anulado por meio de em-
bargos à arrematação, e que os demais participantes do gru-
po de consórcio a que pertencia o agravado vêm sendo pre-
judicados pela não amortização do débito de responsabili-
dade do recorrido.
Alega ainda, a agravante, que o imóvel em questão foi ad-
quirido pelo agravado e dado em garantia hipotecária ao agra-
vante, cujo ônus real foi constituído anos antes da inscrição
deste último em dívida ativa; demais disso, considerando que
o credito trabalhista se sobrepõe ao fiscal, e aquele não tem
preferência face ao crédito hipotecário, não haveria que se
falar em direito da Fazenda Pública Federal sobre o bem
arrematado pelo agravante, por ser este credor hipotecário
do imóvel constritado.
Por fim, o agravante requereu seja oficiado ao Juízo de pri-
meira instância para que remeta, à este Tribunal, cópia da
matrícula do imóvel arrematado e do auto de arrematação,
além das considerações que entender convenientes, e con-
clui advogando o conhecimento e o provimento do apelo, a
fim de que seja revogada a decisão agravada, possibilitan-
do-se à agravante registrar a arrematação efetivada nos au-
tos de origem.
Relatei.
II - O agravo é recurso adequado, está tempestivo e foi prepara-
do. No entanto, e respeitado o posicionamento da agravante,
trata-se de recurso prejudicado, devendo, como tal, ser-lhe ne-
gado seguimento, nos termos do caput do art. 557 do CPC.
Como se reportou, o presente apelo ataca despacho judicial que
suspendeu a expedição de carta de arrematação do imóvel hi-
potecado em favor da agravante, arrematação esta deferida às
f. 22-TA, fundando-se a decisão recorrida no pressuposto de
que "existem débitos do executado junto à Fazenda Pública
Federal".
Ocorre que esta Câmara já reviu o despacho do juízo recorrido
- que havia autorizado a expedição da carta de arrematação em
favor da aqui agravante - quando do julgamento, em 09/10/
2002, do agravo de instrumento n. 0211362-6, interposto pelo
aqui agravado, quando declarou-se nulo o processo executivo a
partir da avaliação, vale dizer, tornou sem efeito a aventada
arrematação judicial, como pode ser conferido pelo extrato do
julgamento juntado à f. 34-39/TA.
Cabe destacar que o aludido agravo de instrumento (n. 0211362-
6), no qual também atuei como relator, foi processado no efeito
suspensivo, em face do que já se havia, em 27/08/2002 (cf. f.
36/TA), sobrestado a expedição da carta de arrematação.
É certo que o aqui agravante opôs embargos declaratórios em
face do acórdão n. 16518, lançado nos citados autos de agravo
de instrumento n. 0211362-6, como certificado à f. 38-39/TA;
ocorre que tais embargos de declaração foram rejeitados em
público julgamento por esta Segunda Câmara na data de on-
tem:13/11/02, sob minha relatoria.
Noutras palavras, malgrado o juízo recorrido tenha lançado o
despacho aqui recursado, que inadmitiu a expedição da carta
de arrematação, manteve-se a higidez da decisão - deste Tribu-
nal - que anulou a arrematação aventada neste recurso, o que se
caracteriza em fato superveniente que está a influir no julga-
mento deste recurso, cujo fato deve ser considerado de ofício,
nos termos do art. 462 do CPC.
Veja-se, a propósito do tema, a seguinte orientação de THEO-
TÔNIO NEGRÃO, contida em seu Código de processo civil e
legislação processual em vigor  (São Paulo, Ed. Saraiva, 2002,
p. 476):
"Ocorrendo fato superveniente ao ajuizamento da causa, influ-
enciador do julgamento, cabe ao juiz tomá-lo em consideração
ao decidir (CPC, art. 462)". (STJ - 4ª Turma, Resp 2.923-PR,
rel. Min, SÁLVIO DE FIGUEIREDO, j. 12.3.91, deram provi-
mento, v.u., DJU 8.4.91, p. 3.889).
Assim, tem-se que, uma vez que foi provido o agravo de instru-
mento manejado pelo executado ACHILLES PARMA NETO
(AI/TAPR n. 0211362-6), cuja deliberação declarou nulo o pro-
cesso executivo a partir da avaliação, e que foram rejeitados os
embargos declaratórios opostos pela então agravada, a aqui
agravante RODOBENS ADMINISTRAÇÃO E PROMOÇÕES
LTDA. (embargos declaratórios n. 0211362-6/01), fica preju-
dicado o presente recurso, devendo ser-lhe negado seguimento
liminarmente, nos termos do art. 557, caput, do CPC.
III - Do exposto, o presente apelo não comporta seguimento,
por encontrar-se prejudicado, precisamente como ressaltado por
NELSON NERY JÚNIOR e ROSA MARIA ANDRADE NERY,
em seu Código de Processo Civil Comentado (São Paulo, Ed.
Revista dos Tribunais, 1999, p. 1072):
"Recurso prejudicado. É aquele que perdeu seu objeto. Ocor-
rendo a perda do objeto, há falta superveniente de interesse
recursal, impondo-se o não conhecimento do recurso. Assim,
ao relator cabe julgar inadmissível o recurso por falta de inte-
resse, ou seja, julgá-lo prejudicado".
Nesse mesmo sentido é a lição de THEOTÔNIO NEGRÃO em
obra citada anteriormente (p. 641), senão vejamos:
"Cabe ao relator decidir o pedido ou o recurso que haja perdido
seu objeto". (RSTJ 21/260)
IV - POSTO ISSO, nego seguimento ao presente agravo, por
encontrar-se prejudicado.

Publique-se e intime-se.
Curitiba, 14 de novembro de 2.002
EDGARD FERNANDO BARBOSA
Juiz de Direito

Despachos Relator
013. 0219741-9  Agravo de Instrumento
Protocolo: 2002/163335.  Matéria: Execução.  Comarca: Curi-
tiba.  Vara: 9a Vara Civel.  Ação Originária: 200200000963
Revisão de Contrato.  Agravante: Eduardo José da Rocha.
Agravante: Manoel Batista da Silva.  Agravante: Neri Oliveira
dos Santos.  Agravante: Ronaldo Carlos Pio.  Agravante: Virgi-
nia Miranda.  Agravante: Deni Alves de Almeida.  Agravante:
Rosemar Perico Levinski.  Agravante: Irene Oleszynski.  Agra-
vante: Sebastião Mendes dos Santos.  Agravante: Edenilson
Ferreira.  Agravante: Davi Francisco Barbosa.  Agravante: José
Luiz dos Santos Rodrigues.  Agravante: Valdivino Aparecido
de Oliveira.  Adv.: Helena Dellape Jardim Passarini.  Agrava-
do: Romulo Goubert.  Agravado: Rg Administradora e Incor-
poradora de Bens Ltda.  Agravado: Investerras Empreendimen-
tos Imobiliários Ltda.  Órgão Julgador: Segunda Câmara Cível.
Relator: Juiz Moraes Leite.  Despacho: Descricao: Despacho
Decisorio.
I - Cuida-se de agravo de instrumento, interposto por Eduardo
José da Rocha e outros contra a r. decisão que, em sede de
revisão de contrato, movida contra Romulo Goubert e outros,
determinou a remessa dos autos à Comarca de Fazenda Rio
Grande, por entender ser de lá a competência, de acordo com o
disposto no art. 95 do Código de Processo Civil.
II - Ocorre, no entanto, que os agravantes deixaram de apresen-
tar, uma das peças arroladas como obrigatórias pelo art. 525,
inc. I, do CPC, qual seja, a certidão da respectiva intimação da
decisão agravada, impossibilitando, portanto, a verificação da
tempestividade do presente recurso.
Em casos análogos já decidiu este Tribunal:
 "AGRAVO DE INSTRUMENTO. CERTIDÃO DE INTIMA-
ÇÃO DA DECISÃO AGRAVADA. DOCUMENTO ESSEN-
CIAL PARA O CONHECIMENTO DO AGRAVO.
Para que seja conhecido o agravo de instrumento, mister que
venha ele instruído com a certidão da intimação da decisão
agravada, como gizado no art. 525, inciso I, do CPC, ainda que
não tenha havido a publicação do despacho agravado, salvo se
entre as datas do despacho agravado e do recurso não decorreu
o correspondente prazo recursal."(Ac. 16403 - 2ª Câmara Cí-
vel, Rel. E. Juiz Conv. Edgard Barbosa - TAPR)
 "AGRAVO DE INOMINADO - DECISÃO QUE NEGA SE-
GUIMENTO A AGRAVO DE INSTRUMENTO FACE À NÃO
COMPROVAÇÃO DA TEMPESTIVIDADE RECURSAL -
PRESSUPOSTO DE ADMISSIBILIDADE DESCUMPRIDO
DECISÃO MANTIDA.
Não se conhece do recurso de Agravo de Instrumento ao qual
não se fizer acompanhar certidão comprobatória da data da
publicação da decisão agravada, sem a qual não há como ates-
tar a tempestividade do recurso."(Ac. 12.940 - 2ª Câmara Cí-
vel, Rel. E. Juíza Rosana Fachin - TAPR)
Destarte, por manifestamente inadmissível, nego seguimento
ao recurso, na forma do art. 557, do Código de Processo Civil.
Intime-se.
Em 20 de novembro de 2.002.
MORAES LEITE
Juiz Relator

Despachos Relator
014. 0219819-2  Agravo de Instrumento
Protocolo: 2002/161671.  Matéria: Execução.  Comarca: Cas-
cavel.  Vara: 2a Vara Civel.  Ação Originária: 200200000883
Embargos a Execução.  Autos Complementares: 200200003755
Execução de Título Extrajudicial.  Agravante: Adolar Romeu
Brand.  Adv.: Eduardo Oleinik.  Agravado: Banco do Brasil S/
a.  Órgão Julgador: Segunda Câmara Cível.  Relator: Juiz Mo-
raes Leite.  Despacho:
I. Adolar Romeu Brand agrava de instrumento a decisão proferida
nos autos nº 883/2002, de embargos que opôs à execução que lhe
move o Banco do Brasil S.A., através da qual o Dr. Juiz singular
indeferiu, de ofício, seu pedido de assistência judiciária.
II. O recurso não pode ser conhecido.
O agravante deixou de juntar ao traslado peça considerada obri-
gatória, nos termos do art. 525, inc. I, do Código de Processo
Civil, consubstanciada na procuração outorgada pelo agrava-
do.
III. Assim, nos termos do art. 557 do Estatuto Processual, nego
seguimento ao presente agravo de instrumento.
IV. Nada obsta, entretanto, que a questão seja novamente ana-
lisada pelo Dr. Juiz de Direito.
V. Intimem-se.
Curitiba, 20 de novembro de 2002
MORAES LEITE
JUIZ RELATOR

I Divisão Cível
Segunda Câmara Cível
Emitido em: 25/11/2002
Relação No. 2002.04078 de Publicação (Analítica)
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Adjaime Marcelo A. D. Carvalho 001 0205187-6/01
Carlos Alves 001 0205187-6/01
Denilson Gonzaga Barreto  001 0205187-6/01
Eduardo Jose Pereira Neves   001 0205187-6/01

Despachos Relator
001. 0205187-6/01  Embargos de Declaração (CCv)
Protocolo: 2002/150117.  Matéria: Execução.  Comarca: Ubi-
ratã.  Vara: Vara Civel.  Ação Originária: 2051876 Apelação
Cível.  Embargante: Banco do Brasil S/a.  Adv.: Eduardo Jose
Pereira Neves.  Adv.: Carlos Alves.  Embargado: Robson Cris-
tian Rodrigues do Nascimento.  Adv.: Adjaime Marcelo Alves
de Carvalho.  Adv.: Denilson Gonzaga Barreto.  Órgão Julga-
dor: Segunda Câmara Cível.  Relator: Juiz Rosana Fachin.  Pro-
ferido: No protocolizado sob Nº 2002.00163779.
Diante do petitório diga o credor em cinco.

I Divisão Cível
Segunda Câmara Cível
Emitido em: 25/11/2002
Relação No. 2002.04066 de Publicação (Analítica)

ÍNDICE DE PUBLICAÇÃO
Advogado Ordem Processo
Daniel Hachem 001 0211294-3
Delivar Tadeu De Mattos  001  0211294-3
José Ivan Guimarães Pereira  001  0211294-3
Osmar Margarido Dos Santos  001  0211294-3

Vista ao(s) apelante(s) - VISTA DOS AUTOS - Prazo: 5  dias
001. 0211294-3  Apelação Cível
Protocolo: 2002/74947.  Matéria: Execução.  Comarca: Marin-
gá.  Vara: Vara Civel.  Comarca: Maringá.  Vara: 1a Vara Civel.
Ação Originária: 9800000351 Embargos a Execução.  Autos
Complementares: 9800000263 Execução de Título Extrajudi-
cial.  Apelante: Romeu Egoroff Filho.  Adv.: Osmar Margarido
dos Santos.  Adv.: Delivar Tadeu de Mattos.  Apelado: Banco
Bradesco S/a.  Adv.: José Ivan Guimarães Pereira.  Adv.: Dani-
el Hachem.  Órgão Julgador: Segunda Câmara Cível.  Relator:
Juiz Moraes Leite.  Revisor: Juiz Rosana Fachin.  Revisor Con-
vocado: Juiz Convocado Edgard Fernando Barbosa.  Motivo:
VISTA DOS AUTOS.

I Divisão Cível
Segunda Câmara Cível
Emitido em: 25/11/2002
Relação No. 2002.04076 de Publicação (Analítica)

ÍNDICE DE PUBLICAÇÃO
Advogado      Ordem Processo
Amauri Roberto Balan 005 0206089-9
Ana Eliete Becker Macarini 002 0192462-7
Andre Luiz Lunardon 002 0192462-7
Aurélio Ferreira Galvão 005 0206089-9
Carlos Alexandre Rodrigues 005 0206089-9
Delires Maria Accadrolli 003 0197886-7
Fabiano Duda Taborda 004 0200584-5
Gelsi Francisco Accadrolli 003 0197886-7
Ivan César De Souza 003 0197886-7
José Albari Slompo De Lara 004 0200584-5
José Altevir Mereth B. Cunha 004 0200584-5
Luiz Fernando Martins Bonetti 004 0200584-5
Mario Rocha Filho 005 0206089-9
Moacyr Álvaro De Souza 001 0154313-5
Pedro Girolamo Macarini 002 0192462-7
Pedro Paulo Vitola 001 0154313-5
Rita De Cassia Alves 001 0154313-5
Sandra Meneghini De Oliveira 002 0192462-7
Shiroko Numata 006 0206132-5
Walter Toffoli 001 0154313-5

Vista ao(s) embargado(s) - PARA IMPUGNAÇÃO - Prazo: 15
dias
001. 0154313-5  Apelação Cível
Protocolo: 1999/125634.  Comarca: Curitiba.  Vara: 2a Vara da
Fazenda Publica.  Ação Originária: 9600000528 Declaratória.
Autos Complementares: 9800000585 Execução de Título Ex-
trajudicial.  Apelante: Nova Esperança Administração e Parti-
cipação Ltda.  Adv.: Walter Toffoli.  Adv.: Rita de Cassia Al-
ves.  Apelado: Banco do Estado do Paraná S/a.  Adv.: Moacyr
Álvaro de Souza.  Adv.: Pedro Paulo Vitola.  Órgão Julgador:
Segunda Câmara Cível.  Relator: Juiz Moraes Leite.  Revisor:
Juiz Cristo Pereira.  Motivo: PARA IMPUGNAÇÃO.

Vista ao(s) embargado(s) - PARA IMPUGNAÇÃO - Prazo: 15
dias
002. 0192462-7  Apelação Cível
Protocolo: 2001/40652.  Matéria: Execução.  Comarca: Curiti-
ba.  Vara: 11a Vara Civel.  Ação Originária: 200000000102
Anulatória.  Autos Complementares: 200000000038 Medida
Cautelar.  Apelante: Sul Plata Trading do Brasil Ltda.  Adv.:
Andre Luiz Lunardon.  Rec.adesivo: Banco de Crédito Nacio-
nal S.a. (bcn).  Adv.: Pedro Girolamo Macarini.  Adv.: Ana
Eliete Becker Macarini.  Apelado: Banco de Crédito Nacional
S.a. (bcn).  Adv.: Pedro Girolamo Macarini.  Adv.: Ana Eliete
Becker Macarini.  Apelado: Banco Bradesco S/a.  Adv.: Sandra
Meneghini de Oliveira.  Rec.adesivo: Banco Bradesco S/a.
Adv.: Sandra Meneghini de Oliveira.  Apelado: Os Mesmos.
Órgão Julgador: Segunda Câmara Cível.  Relator: Juiz Moraes
Leite.  Revisor: Juiz Cristo Pereira.  Motivo: PARA IMPUG-
NAÇÃO.

Vista ao(s) embargado(s) - PARA IMPUGNAÇÃO - Prazo: 15
dias
003. 0197886-7  Apelação Cível
Protocolo: 2001/106670.  Matéria: Execução.  Comarca: Alto
Piquiri.  Vara: Vara Civel.  Ação Originária: 9900000163 Em-
bargos a Execução.  Autos Complementares: 9900000136 Exe-
cução de Título Extrajudicial.  Apelante: José Berdusco Simões.
Apelante: Genésio Berdusco Simões.  Apelante: Orlando Ber-
dusco Simões.  Adv.: Gelsi Francisco Accadrolli.  Adv.: Deli-
res Maria Accadrolli.  Apelado: Banco do Brasil S/a.  Adv.:
Ivan César de Souza.  Órgão Julgador: Segunda Câmara Cível.
Relator: Juiz Cristo Pereira.  Revisor: Juiz Rosana Fachin.
Motivo: PARA IMPUGNAÇÃO.

Vista ao(s) embargado(s) - PARA IMPUGNAÇÃO - Prazo: 15
dias
004. 0200584-5  Apelação Cível
Protocolo: 2001/125209.  Matéria: Execução.  Comarca: Ponta
Grossa.  Vara: 4a Vara Civel.  Ação Originária: 9900000505
Embargos a Execução.  Autos Complementares: 9800000375
Execução de Título Extrajudicial.  Apelante: Banco Bandei-
rantes S/a.  Adv.: José Altevir Mereth Barbosa Cunha.  Adv.:
José Albari Slompo de Lara.  Apelado: Adelson Grossi.  Apela-
do: Reni Bernardi Grossi.  Adv.: Luiz Fernando Martins Bo-
netti.  Adv.: Fabiano Duda Taborda.  Órgão Julgador: Segunda
Câmara Cível.  Relator: Juiz Fernando Vidal de Oliveira.  Re-
visor: Juiz Moraes Leite.  Motivo: PARA IMPUGNAÇÃO.
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Vista ao(s) embargado(s) - PARA IMPUGNAÇÃO - Prazo: 15
dias

005. 0206089-9  Apelação Cível
Protocolo: 2002/13245.  Matéria: Execução.  Comarca: Mate-
lândia.  Vara: Vara Civel.  Ação Originária: 9700000245 Em-
bargos a Execução.  Autos Complementares: 9700000194 Exe-
cução de Título Extrajudicial.  Apelante: Banco do Brasil S/a.
Adv.: Amauri Roberto Balan.  Adv.: Aurélio Ferreira Galvão.
Apelado: Décio Tomazinho Júnior.  Adv.: Mario Rocha Filho.
Adv.: Carlos Alexandre Rodrigues.  Órgão Julgador: Segunda
Câmara Cível.  Relator: Juiz Cristo Pereira.  Revisor: Juiz Ro-
sana Fachin.  Motivo: PARA IMPUGNAÇÃO.

Vista ao(s) embargado(s) - PARA IMPUGNAÇÃO - Prazo: 15
dias
006. 0206132-5  Apelação Cível
Protocolo: 2002/16484.  Matéria: Execução.  Comarca: Pore-
catu.  Vara: Vara Civel.  Ação Originária: 200000000181 Exe-
cução de Título Extrajudicial.  Apelante: Banco do Estado do
Paraná S/a.  Adv.: Shiroko Numata.  Apelado: Ayrton Capacci.
Órgão Julgador: Segunda Câmara Cível.  Relator: Juiz Fernan-
do Vidal de Oliveira.  Revisor: Juiz Moraes Leite.  Motivo:
PARA IMPUGNAÇÃO.

I Divisão Cível
Terceira Câmara Cível
Emitido em: 25/11/2002
Relação No. 2002.03941 de Publicação (Analítica)

ÍNDICE DE PUBLICAÇÃO
Advogado Ordem  Processo
Adriana De França 007 0218904-2
Amaury Sergio Santoro Felipe 014 0219374-8
Anna C. C. B. P. Fortunato 003 0218440-3

004 0218443-4
Carlos Alexandre C. Silva 006 0218788-8
Carlos Juarez Weber 011 0219351-5
Carlos Werzel 002 0218436-9
Cleston Jimenes Cardoso 012 0219563-5
Eder Fabrício Rosa 010 0219021-2
Ediberto De Mendonca Naufal 008 0218907-3
Emerson Ernani Woyceichoski 002 0218436-9
Geraldo Nilton Korneiczuk 009 0219018-5
Jose Hotz 011 0219351-5
Jose Roberto Sperandio 007 0218904-2
José Augusto R. Formigoni 008 0218907-3
José Carlos Farias 013 0214744-0
José Eli Salamacha 002 0218436-9
Júlio Vernec G. B. D. Melo 001 0217855-0
Laudaci Felipe Dos S. Júnior 014 0219374-8
Leonel Trevisan Júnior 005 0218581-9
Leonora Vieira De Melo Ramalho 010 0219021-2
Lincoln E. A. D. C. Filho 011 0219351-5
Luiz Carlos Da Rocha 007 0218904-2
Luiz Rodrigues Wambier 002 0218436-9
Marcelo Conceição Andretta 005 0218581-9
Marco Antonio Povoa Sposito 012 0219563-5
Maria Augusta Costa Takeuti 009 0219018-5
Maria Augusta D. D. S. Manfrin 014 0219374-8
Myrian De Jesus Pereira Modotti 003 0218440-3

004 0218443-4
Nobuo Nishimoto 010 0219021-2
Pablo Felipe Silva 008 0218907-3
Renata A Rejane Romanos 014 0219374-8
Reny Angelo Pastre 012 0219563-5
Rosana M. L. Da Cunha 006 0218788-8
Sandra Meneghini De Oliveira 011 0219351-5
Sandro Henrique Trovão 010 0219021-2
Saulo De Melo Junior 013 0214744-0
Zanoni Luiz Favero 013 0214744-0

Despachos Relator
001. 0217855-0  Habeas Corpus Civel
Protocolo: 2002/151659.  Matéria: Execução.  Comarca: Curi-
tiba.  Vara: 18a Vara Civel.  Ação Originária: 200100000196
Ação de Depósito.  Impetrante: Bel. Júlio Vernec Guimarães
Borges de Melo.  Paciente: José Roberto dos Reis.  Adv.: júlio
vernec guimarães borges de melo.  Impetrado: Juiz de Direito
da Décima Oitava Vara Civel da Comarca de Curitiba.  Órgão
Julgador: Terceira Câmara Cível.  Relator: Juiz Noeval de Qua-
dros.  Despacho:
                Trata-se de habeas-corpus impetrado em favor do
paciente José Roberto dos Reis, que teria sido intimado, em
ação de depósito que lhe move o Banco CNH Capital S/A,  para
devolver o trator New Holland objeto de financiamento com
alienação fiduciária, ou o seu equivalente, em 24 horas, sob
pena de prisão.
                Alega, o impetrante, que a intimação não contém o
valor a ser depositado, por isso que irregular o procedimento.
                Com efeito, o entendimento do Superior Tribunal de
Justiça é no sentido de que o intimando poderá devolver a coi-
sa ou pagar o seu equivalente (ou o valor do débito), para for-
rar-se à prisão. Nada obstante, se não consta do mandado esse
valor, fica prejudicada a obrigação alternativa.
Superior Tribunal de Justiça
ACÓRDÃO: RESP 239739/DF (199901069599)
426453 RECURSO ESPECIAL
DECISÃO: Vistos, relatados e discutidos estes autos, acordam
os Ministros da SEGUNDA SEÇÃO do Superior Tribunal de
Justiça, na conformidade dos votos e das notas taquigráficas a
seguir, prosseguindo no julgamento, após o voto vista do Sr.
Ministro ALDIR PASSARINHO JUNIOR, por unanimidade,
conhecer do recurso e, por maioria, negar-lhe provimento. Vo-
taram com o Relator os Srs. Ministros ARI PARGENDLER,
CARLOS ALBERTO MENEZES DIREITO, ANTÔNIO DE
PÁDUA RIBEIRO, EDUARDO RIBEIRO, WALDEMAR
ZVEITER, BARROS MONTEIRO e CESAR ASFOR ROCHA.
Vencido o Sr. Ministro ALDIR PASSARINHO JUNIOR.
DATA DA DECISÃO: 28/06/2000
ORGÃO JULGADOR: - SEGUNDA SEÇÃO
E M E N T A

ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA. Depósito. Equivalente em dinheiro.
O equivalente em dinheiro (art. 902 do CPC) corresponde ao
valor da coisa, ou ao valor da dívida, se este for menor.
Recurso conhecido pela divergência, mas improvido.
RELATOR: MINISTRO RUY ROSADO DE AGUIAR
FONTE: DJ DATA: 08/04/2002 PG: 00125
VEJA: STJ - RESP 101095-RS, RESP 138096-SP (RSTJ 107/
302), RESP 184310-PR
REFERÊNCIAS LEGISLATIVAS: LEG: FED LEI: 005869
ANO: 1973 ***** CPC-73 CODIGO DE PROCESSO CIVIL
ART: 00902

Superior Tribunal de Justiça
ACÓRDÃO: RESP 270235/SP (200000775231)
376395 RECURSO ESPECIAL
DECISÃO: Vistos, relatados e discutidos estes autos, acordam
os Ministros da Terceira Turma do Superior Tribunal de Justi-
ça, na conformidade dos votos e das notas taquigráficas cons-
tantes dos autos, por unanimidade, não conhecer do recurso
especial. Votaram com a Sra.
Ministra-Relatora os Srs. Ministros Waldemar Zveiter, Ari Par-
gendler e Menezes Direito. Ausente, justificadamente, o Sr.
Ministro Pádua Ribeiro.
DATA DA DECISÃO: 23/10/2000
ORGÃO JULGADOR: - TERCEIRA TURMA
E M E N T A
RECURSO ESPECIAL - ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA - BUS-
CA E APREENSÃO CONVERTIDA EM DEPÓSITO - EQUI-
VALENTE EM DINHEIRO - ALCANCE - RECURSO ESPE-
CIAL NÃO CONHECIDO.
I - Esta Turma possui entendimento no sentido de que o equi-
valente em dinheiro refere-se ao valor do bem, exceto se o dé-
bito for menor;
hipótese em que prevalece o que for menos oneroso ao deve-
dor.
RELATOR: MINISTRO NANCY ANDRIGHI
SUCESSIVOS: RESP 292382 SP 2000/0132078-5 DECISÃO:
01/03/2001 DJ DATA: 26/03/2001 PG: 00425
FONTE: DJ DATA: 20/11/2000 PG: 00293
VEJA: STJ - RESP 184310-PR, RESP 161270-SP, RESP
228841-RJ
REFERÊNCIAS LEGISLATIVAS: LEG: FED DEL: 000911
ANO: 1969 LEG: FED LEI: 005869 ANO: 1973 ***** CPC-
73 CODIGO DE PROCESSO CIVIL ART: 00902 ART: 00904

                Esse é também o entendimento desta Corte, como se
vê do AI 128417-5, relatado pelo Juiz Marcos Fanchin, da 8ª
C.Cível, DJ 5-3-99.
                É verdade que o impetrante não juntou cópia do
mandado de intimação.
Nada obstante, ad cautelam, impõe-se a concessão da liminar,
sustando a ordem de prisão, até o julgamento definitivo, de-
vendo solicitar-se informações ao douto juízo impetrado.
                Intimem-se.
                Curitiba, 31 de outubro de 2002.
               NOEVAL DE QUADROS - Relator
1

Despachos Relator
002. 0218436-9  Agravo de Instrumento
Protocolo: 2002/152467.  Matéria: Execução.  Comarca: Ponta
Grossa.  Vara: 4a Vara Civel.  Ação Originária: 200200000287
Revisão de Contrato.  Agravante: Banco Banestado S/a.  Agra-
vante: Banco Itaú S/a.  Adv.: José Eli Salamacha.  Adv.: Luiz
Rodrigues Wambier.  Adv.: Carlos Werzel.  Agravado: Izabel
Aparecida Pereira.  Adv.: Emerson Ernani Woyceichoski.  Ór-
gão Julgador: Terceira Câmara Cível.  Relator: Juiz Valter Res-
sel.  Relator Convocado: Juiz Convocado Luiz Antonio Barry.
Despacho:
                                                                                                                                                                                                                                                                
                      VISTOS,
                      1. Trata a espécie de agravo, por instrumento,
com pedido de efeito suspensivo, interposto por BANCO BA-
NESTADO S/A E OUTRO, nos autos de ação de Revisão de
Contrato, proposta por Izabel Aparecida Pereira, em que o juí-
zo a quo, entendeu de afastar a carência da ação por ausência
de interesse processual, entendeu de aplicar ao contrato o Có-
digo de defesa do Consumidor e inverteu os ônus probatórios,
determinando que o ora Agravante depositasse o valor da perí-
cia a ser realizada naquele feito.
                       O agravante se insurge contra essa decisão, re-
produzida às fl.184/185/186 /TA, proferida pelo MM. Juiz de
Direito da 4a Vara Cível da comarca de Ponta Grossa.
                      2. Recebo o recurso para processamento, mas
não constato a existência de fundamentação relevante que jus-
tifique a aplicação do disposto no artigo 527,inciso III, e 558,
ambos do Código de Processo Civil.
                      3. Sustenta o agravante, em linhas gerais, que
deveria o feito ter sido extinto ante a ausência de interesse pro-
cessual, bem como não poderia o juízo ter entendido de aplicar
ao contrato celebrado entre as partes as normas constantes do
Código de defesa do Consumidor e, ainda, não poderia inverter
os ônus da sucumbência, determinando que o agravante efetu-
asse o depósito dos honorários do perito, para a realização de
perícia.
                       Todavia, em que pesem os argumentos expen-
didos no arrazoado de fls. 02/22, entendo que o magistrado
andou certo ao proferir o decisum ora guerreado,razão porque,
entendo,de não conceder o almejado efeito suspensivo, como
pretendido, cumprindo aos ora Agravantes submeter-se ao co-
mando emergente daquela decisão interlocutória.
                       Não se vislumbra, outrossim, que, em razão do
indeferimento da liminar pretendida,  possa resultar ao agra-
vante qualquer lesão grave e de difícil reparação, até que a douta
Câmara Julgadora proceda ao julgamento do mérito do presen-
te recurso.
                       Ante o exposto, denego o efeito suspensivo pre-
tendido.
                      4. Expeça-se ofício ao juízo da causa para que
preste as informações que entender necessárias, no prazo de 10
(dez) dias.
                      5. Intimem-se os agravados para que, no prazo
de 10 ( dez ) dias respondam, querendo, observando o disposto

no artigo 527, inciso V, do CPC e comprovem, querendo, o
cumprimento pelo agravante do disposto no "caput" do artigo
526, CPC. Publique-se.
                       Curitiba, 06 de novembro de 2.002.
                       Juiz  Convocado.

Despachos Relator
003. 0218440-3  Agravo de Instrumento
Protocolo: 2002/152549.  Matéria: Execução.  Comarca: Marin-
gá.  Vara: 2a Vara Civel.  Ação Originária: 200200000600 Execu-
ção de Título Extrajudicial.  Agravante: Aprove Cursos e Treina-
mentos S/c Ltda.  Adv.: Anna Christina C. B. P. Fortunato.  Adv.:
Myrian de Jesus Pereira Modotti.  Agravado: Lúcia Andreia Apa-
recida.  Agravado: Lídia Pdersoli de Brito.  Órgão Julgador: Ter-
ceira Câmara Cível.  Relator: Juiz Valter Ressel.  Relator Convo-
cado: Juiz Convocado Luiz Antonio Barry.  Despacho:
                      VISTOS,
                      I.
                       APROVE CURSOS E TREINAMENTOS, pes-
soa jurídica de direito privado, instituição de Ensinoi particu-
lar e com fins lucrativos ( como ela mesmo se definiu, vide, fls.
02) interpôs o presente recurso de agravo de instrumento, con-
tra  a r. decisão do d. juízo monocrático que, nos autos de exe-
cução por quantia certa que intentara contra LÚCIA ANDRÉIA
APARECIDA e outra, não lhe concedeu os benefícios da Justi-
ça Gratuita que pleiteara.
                       Requer, ao final, a concessão dos benefícios da
Justiça Gratuita, uma vez que alega  estar suportando prejuízos
em face do inadimplemento das parcelas de pagamento de seus
alunos e que para a devida cobrança judicial terá inúmeros cus-
tas e que não pode arcar com tais ônus.
                       O douto juízo a quo negou a concessão, ao ar-
gumento de ser inadmissível a extensão de tal benefício às pes-
soas jurídicas.
                       Presentes os pressupostos recursais de admissi-
bilidade intrínsecos (legitimidade, interesse, cabimento e ine-
xistência de fato impeditivo e extintivo) e extrínsecos ( tem-
pestividade e regularidade formal ), conheço do recurso.
                       Não foi pedido efeito suspensivo.
                      II.
                       Expeça-se ofício ao juízo da causa para que
preste as informações que entender necessárias, no prazo de 10
(dez) dias.
                      III.
                       Intimem-se os agravados para que, no prazo de
10 ( dez ) dias respondam, querendo, observando o disposto no
artigo 527, inciso V, do CPC e comprovem, querendo, o cum-
primento pelo agravante do disposto no "caput" do artigo 526,
CPC.
                       Publique-se.
                       Curitiba, 06 de novembro de 2.002
                            Relator Convocado

Despachos Relator
004. 0218443-4  Agravo de Instrumento
Protocolo: 2002/152589.  Matéria: Execução.  Comarca: Ma-
ringá.  Vara: 4a Vara Civel.  Ação Originária: 200200000682
Execução de Título Extrajudicial.  Agravante: Aprove Cursos e
Treinamentos S/c Lta.  Adv.: Anna Christina C. B. P. Fortuna-
to.  Adv.: Myrian de Jesus Pereira Modotti.  Agravado: Miche-
la Jacovozzi.  Agravado: Pedro Jacovozzi.  Órgão Julgador:
Terceira Câmara Cível.  Relator: Juiz Valter Ressel.  Relator
Convocado: Juiz Convocado Luiz Antonio Barry.  Despacho:
                      VISTOS,
                      I.
                       APROVE CURSOS E TREINAMENTOS, pes-
soa jurídica de direito privado, instituição de Ensinoi particu-
lar e com fins lucrativos ( como ela mesmo se definiu, vide, fls.
02) interpôs o presente recurso de agravo de instrumento, con-
tra  a r. decisão do d. juízo monocrático que, nos autos de exe-
cução por quantia certa que intentara contra MICHELA JA-
COVOZZ e outro, não lhe concedeu os benefícios da Justiça
Gratuita que pleiteara.
                       Requer, ao final, a concessão dos benefícios da
Justiça Gratuita, uma vez que alega  estar suportando prejuízos
em face do inadimplemento das parcelas de pagamento de seus
alunos e que para a devida cobrança judicial terá inúmeros cus-
tas e que não pode arcar com tais ônus.
                       O douto juízo a quo negou a concessão, ao ar-
gumento de ser inadmissível a extensão de tal benefício às pes-
soas jurídicas, citando, em tal sentido, jurisprudência aplicável
ao caso.
                       Presentes os pressupostos recursais de admissi-
bilidade intrínsecos (legitimidade, interesse, cabimento e ine-
xistência de fato impeditivo e extintivo) e extrínsecos ( tem-
pestividade e regularidade formal ), conheço do recurso.
                       Não foi pedido efeito suspensivo.
                      II.
                       Expeça-se ofício ao juízo da causa para que
preste as informações que entender necessárias, no prazo de 10
(dez) dias.
                      III.
                       Intimem-se os agravados para que, no prazo de
10 ( dez ) dias respondam, querendo, observando o disposto no
artigo 527, inciso V, do CPC e comprovem, querendo, o cum-
primento pelo agravante do disposto no "caput" do artigo 526,
CPC.
                       Publique-se.
                       Curitiba, 06 de novembro de 2.002
                            Relator Convocado

Despachos Relator
005. 0218581-9  Agravo de Instrumento
Protocolo: 2002/154372.  Matéria: Execução.  Comarca: Curi-
tiba.  Vara: 17a Vara Civel.  Ação Originária: 200200001022
Ação Ordinária.  Autos Complementares: 200100001329 Re-
petição de Indébito.  Agravante: Banco Banestado S/a.Adv.:
Leonel Trevisan Júnior.  Agravado: Mário Pedro de Andrade.
Agravado: Lúcia Augusta da Silva Andrade.  Adv.: Marcelo
Conceição Andretta.  Órgão Julgador: Terceira Câmara Cível.
Relator: Juiz Valter Ressel.  Relator Convocado: Juiz Convo-
cado Luiz Antonio Barry.  Despacho:
AGRAVO DE INSTRUMENTO N° 0218.581-9.

17a VARA CÍVEL DA COMARCA DE CURITIBA.

AGRAVANTE:  BANCO BANESTADO S/A.
AGRAVADO:MÁRIO PEDRO DE ANDRADE E OUTRO.
RELATOR:JUIZ CONV. LUIZ A. BARRY
VISTOS,
I.
BANCO BANESTADO S/A, interpôs o presente recurso de
agravo de instrumento, contra  a r. decisão do d. juízo mono-
crático que, nos autos de Ação Ordinária de Anulação de Exe-
cução Extrajudicial movido por MÁRIO PEDRO DE ANDRA-
DE e Outra, deferiu o pedido de tutela antecipatória para:
"... proibida a Ré de promover qualquer ato destinado a expro-
priação extra-judicial do imóvel objeto destes autos, sob pena
de incorrer em cominatória no valor de R$ 150.000,00 valor
este que entendo compatível com a potencial econômico da ré
e suficiente para dar efetividade ao comando mandamental desta
decisão, ou em já tendi sido, proceda a imediata suspensão,
sob a possibilidade de incorrer na mesma pena..."
Requer, o ora agravante, em face dos motivos que aduz, a con-
cessão de efeito suspensivo, com fulcro no artigo 558 do CPC,
para suspender a decisão do douto juízo monocrático e, que, ao
final, seja o recurso provido.
Em síntese, é o relato.
II.
Claramente, há que se convir que os ora Agravados, requere-
ram, na referida Ação Ordinária de Nulidade a antecipação da
tutela pretendida, determinando-se liminarmente "que o reque-
rido se obste de transferir o domínio do imóvel "ADJUDICA-
DO" extrajudicialmente, determinando-se a manutenção de
posse ao autor, enquanto não houver decisão transitada em jul-
gado no presente processo" (verbis).
Ora, sobressai e até de forma acentuada, que o pedido manifes-
tado pelos agravados, então autores da ação, foi concedido e de
uma forma sequer almejada, visto que a concessão do juízo
extrapolou de forma muito acentuada, posto que, como acima
se vê, os autores requereram, primeiro: que a ré se abstivesse
de transferir o domínio do imóvel 'adjudicado", e, segundo:
determinando-se a manutenção de posse dos autores até deci-
são com trânsito em julgado daquela ação. Já o pedido foi aten-
dido, proibindo a ré de promover qualquer ato de expropriação
extrajudicial, sob pena cominatória. Portanto, vê-se que a de-
terminação do juiz singular concedeu muito além do que restou
pedido, uma vez que proibiu que a ré realizasse atos expropri-
atórios que, diga-se: já foram realizados. Além do que, comi-
nou pena pecuniária, o que não foi requerido. Indubitável, nes-
te sentido, a decisão do juízo monocrático foi extra petita.
III.
Considerando relevante a fundamentação da Agravante, pre-
sentes os requisitos do "fumus boni júris" e do "periculum in
mora", representando efetivamente perigo de dano irreparável,
ou de difícil reparação, nos termos dos artigos 527, inciso III e
558, ambos do vigente Diploma Processual Civil, atribuo ao
recurso o efeito suspensivo, para o fim de suspender a r. deci-
são hostilizada, até o julgamento final do recurso.
IV.
Requisitem-se informações ao d. Juízo de origem, pelo decê-
nio, sobre uma eventual decisão e outros esclarecimentos con-
siderados pertinentes.
Ainda, intimem-se os ora Agravados  para que, no prazo de 10
( dez) dias, respondam, querendo, observando o disposto no
artigo 527, inciso V, do Código de Processo Civil.
Por outro lado, comprovem, querendo, os Agravados, o cum-
primento pelo Agravante do disposto no "caput" do artigo 526
do CPC.
Curitiba, 08 de novembro de 2.002.
Juiz Convocado

Despachos Relator
006. 0218788-8  Agravo de Instrumento
Protocolo: 2002/156008.  Matéria: Execução.  Comarca: Foz
do Iguaçu.  Vara: 3a Vara Civel.  Ação Originária:
200100000541 Obrigação de Fazer.  Autos Complementares:
200100000473 Medida Cautelar.  Agravante: S.s. de Souza Tin-
tas Ltda.Adv.: Carlos Alexandre Cavallari Silva.  Agravado:
Indústria e Comércio de Tintas Sulvinilica Ltda.  Adv.: Rosana
M. L. da Cunha.  Órgão Julgador: Terceira Câmara Cível.  Re-
lator: Juiz Lidio J. R. de Macedo.  Despacho:
I. Trata-se de Agravo de Instrumento interposto por S.S. DE
SOUZA TINTAS LTDA. contra decisão do Dr Juiz de Direito
Substituto da 3ª Vara Cível, da Comarca de Foz do Iguaçu-PR,
que nos autos nº 541/2001, de Ação Ordinária de Obrigação de
Fazer c/c Indenização, declarou nula a citação do requerido.
Insurge-se porisso, alegando em síntese, que não pode prevale-
cer a decisão singular, vez que no dia 22 de novembro de 2.001,
a agravante retirou a Carta Citatória e a enviou de imediato à
agravada, via correio, devidamente registrada e com aviso de
recebimento.
Aduz, que aguardou o retorno do "AR", devidamente cumpri-
do, porém, a agravada conseguiu retê-lo para posterior devolu-
ção e confirmação de recebimento.
Alega, que ao contrário do que argüiu a agravada, o nome da
empresa constava corretamente no "AR" e que mesmo que não
o tivesse recebido, o seu comparecimento espontâneo supriu a
falta de citação.
Por fim, requer seja concedido o efeito suspensivo, para no
mérito, ser dado total provimento ao recurso.
II. Presentes os pressupostos recursais de admissibilidade in-
trínsecos (legitimidade, interesse, cabimento e inexistência de
fato impeditivo e extintivo) e extrínsecos (tempestividade e re-
gularidade formal), conheço do recurso.
A concessão de suspensividade ao agravo de instrumento ou
dos efeitos da medida concedida, como estabelece a regra im-
posta no artigo 558, do Código de Processo Civil, exige-se que
se averigúe se de plano estão caracterizados os pressupostos do
periculum in mora ou do fumus boni iuris, para outorga da li-
minar de suspensividade do recurso.
No caso sob exame, por não se encontrarem caracterizados os
requisitos exigidos no artigo 558, do Código de Processo Civil,
assim como, não vislumbrando de plano, irregularidade flagran-
te na decisão hostilizada a ensejar a suspensão dos seus efeitos,
ad cautelam, não concedo a medida antes de analisadas as infor-
mações do Dr. Juiz a quo, assim como a resposta do agravado.
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Ante o exposto, deixo de conceder o efeito suspensivo, até de-
cisão final desta Câmara.
III. Nos termos do artigo 527, inciso IV, do Código de Processo
Civil, requisite-se do Dr. Juiz a quo as informações que achar
necessárias, esclarecendo as questões suscitadas.
IV. Intime-se a agravada para resposta, na forma e para os fins
indicados no artigo 526, parágrafo único e artigo 527, inciso V,
ambos do Código de Processo Civil.
Curitiba, 08 de novembro de 2.002.
LIDIO JOSÉ ROTOLI DE MACEDO
 Relator

Despachos Relator
007. 0218904-2  Agravo de Instrumento
Protocolo: 2002/157908.  Matéria: Execução.  Comarca: Curi-
tiba.  Vara: 14a Vara Civel.  Ação Originária: 9800000875 Exe-
cução de Título Extrajudicial.  Autos Complementares:
9800000727 Ação Ordinária.  Autos Complementares:
9800000475 Declaratória.  Agravante: Eceplan Engenharia Civil
Ltda.  Agravante: Jorge Luiz Calberg.  Agravante: Edinê Opol-
ski.  Adv.: Luiz Carlos da Rocha.  Adv.: Adriana de França.
Agravado: Banco Ficrisa Axelrud S/a.  Adv.: Jose Roberto Spe-
randio.  Órgão Julgador: Terceira Câmara Cível.  Relator: Juiz
Rogerio Coelho.  Despacho: Descricao: Despacho Decisorio.
AGRAVO DE INSTRUMENTO - EXCEÇÃO DE PRÉ-EXE-
CUTIVIDADE - LIQUIDEZ - IMPROCEDÊNCIA - VERBA
HONORÁRIA - DEVIDA - SEGUIMENTO NEGADO.
O fato de a dívida ter sido considerada inexigível em relação
aos excessos cobrados não retira a liquidez da nota promissó-
ria, pois a demasia não implica em nulidade da execução.
Havendo contraditório na exceção de pré-executividade, não
há razão para se afastar o cabimento da verba honorária por-
quanto configurada a sucumbência diante do julgamento de
improcedência.
Vistos.
Trata-se de agravo de instrumento de decisão que, em execu-
ção de título extrajudicial, desacolheu exceção de pré-executi-
vidade.
Alegam os agravantes que ingressaram com cautelar de susta-
ção de protesto e declaratória de inexistência de dívida, que
diante do desfecho verificado na ação ordinária suscitaram in-
cidente de pré-executividade, que ante a inexigibilidade da dí-
vida os títulos executados perderam a força executiva, que no
despacho agravado há insuperável contradição, que não mais
existe conta judicial no processo executivo, que é inviável a
produção de perícia contábil na execução, que não se trata de
simples apuração de saldo devedor, mas de verificar os efeitos
da coisa julgada sobre o processo de execução, que ainda que
os títulos não tenham sido nulificados está claro que a dívida
por eles representada é inexigível, que se a coisa julgada afir-
ma ser inexigível a dívida, está inteiramente afastado um dos
requisitos do processo de execução, que não há outra solução
senão a de remeter o agravado às vias ordinárias, e que não
merece prosperar a condenação na sucumbência.
Pedem seja provido o agravo para acolher a exceção de pré-
executividade e extinguir o processo de execução, ou, se assim
não se entender, dar provimento para cassar a decisão na parte
em que arbitrou honorários para o patrono do agravado.
Decido.
A decisão está correta porque as questões argüidas pelos agra-
vantes não se prestam a ser solucionadas através da denomina-
da exceção de pré-executividade.
Com efeito, a denominada exceção de pré-executividade, que
configura exceção à regra processual de que o oferecimento da
defesa somente pode ser feita através de embargos, passou a
ser admitida, por construção doutrinário-jurisprudencial, com
a finalidade de dirimir as matérias possíveis de serem conheci-
das de ofício pelo juiz, a exemplo do que se verifica a respeito
da higidez do título executivo, ou seja, as que dizem respeito
aos seus aspectos formais, passíveis de afastar a possibilidade
jurídica do pedido por impedimento absoluto ao processo de
execução, ou seja, matérias de ordem pública relativas aos pres-
supostos processuais e condições da ação, ou mesmo as relati-
vas à nulidade flagrante e evidente do título, cujo reconheci-
mento não dependa do contraditório ou dilação probatória.
A propósito:
"A exceção de pré-executividade, construção doutrinária ten-
dente à instrumentalização do processo, não se presta para ar-
güir ilegalidade da própria relação jurídica material que deu
origem ao crédito executado. Seu âmbito é restrito à questões
concernentes aos pressupostos processuais, condições da ação
e vícios objetivos do título referentes à certeza, liquidez e exi-
gibilidade." (REsp nº 232.076/PE, rel. Ministro Milton Luiz
Pereira, j. 18.12.2001, DJ 25.03.2002).
Ademais, a alegação de que a coisa julgada estaria a afastar um
dos requisitos de validade da ação de execução é manifesta-
mente improcedente na medida em que se constata, nas ações
ajuizadas pelos agravantes, que, apesar de se ter acolhido o
pedido de sustação do protesto, se decidiu que as duas notas
promissórias "deverão ser entregues ao banco réu para instruir
os autos de execução desses títulos", e se julgou "improcedente
os pedidos feitos na ação principal" (f. 94-59/TA), tendo sido
acolhidos os embargos de declaração, sob o fundamento de que
o valor inferior ao devido não caracteriza a nulidade dos títu-
los, para "acolher o pedido subsidiário de inexigibilidade da
dívida, representado pelas notas promissórias indicadas na ini-
cial que corresponde a valor menor que  indicado nos títulos"
(f. 97/TA).
Diante disso, não se pode afastar a conclusão de que não se
sustenta a pretensão deduzida pelos agravantes na exceção de
pré-executividade, pois a validade dos títulos em relação ao
valor efetivamente devido já foi solucionada na ação declara-
tória referida.
Acontece que, além de configurar matéria de fato insusceptível
de ser solucionada através de exceção de pré-executividade, o
excesso de execução não importa em sua nulidade, mas no aco-
lhimento parcial dos embargos (VI ENTA-concl. 11), para ser
feita a redução ao quantum devido (REsp nº 97.409/PR, DJ 03/
08/98).
A propósito:
"PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. EXCESSO DE
EXECUÇÃO. NULIDADE. INEXISTÊNCIA. CORREÇÃO
DO VALOR EXEQÜENDO.

Este Colendo Superior Tribunal de Justiça, em iterativos julga-
dos, pacificou entendimento no sentido de que a verificação do
excesso de execução não implica em nulidade do feito executi-
vo, mas tão somente na redução do montante ao valor tido como
correto.
- Recurso especial conhecido e provido." (REsp nº 386.414/
RS, rel. Ministro Vicente Leal j. em 23/04/2002, DJ de 27/05/
2002, 208).
O argumento dos agravantes de estar inteiramente afastado um
dos requisitos da execução em face da afirmação da coisa jul-
gada de ser inexigível a dívida, apesar de revelar perspicaz ra-
ciocínio, representa sofisma, porque a sentença proferida na
ação declaratória não tem essa extensão, pois se considerou ser
exigível a dívida, não no valor pretendido pelo banco, mas em
importância menor.
Esta interpretação é a correta e que se amolda aos fundamentos
da sentença proferida na ação declaratória, apesar de certa im-
propriedade dos termos utilizados na decisão proferida no re-
curso integrativo.
Note-se que apenas foram excluídos os encargos reconhecidos
como indevidos, razão pela qual se tem por presentes os pres-
supostos para a ação de execução, pois o título não perde a
liquidez na hipótese de se depender apenas de cálculos aritmé-
ticos para apurar o valor efetivamente devido, o que ocorre na
hipótese porquanto se considerou não ser admissível o protesto
em razão da inclusão da TR e da comissão de permanência.
Não procede, portanto, a alegação de iliquidez das notas pro-
missórias em execução, pois não perde a liquidez a dívida cuja
definição depende apenas de operação aritmética, sendo certo
que "A discussão a respeito do índice de correção monetária
utilizado no cálculo, e de outras parcelas supostamente indevi-
das, por se tratar de direito patrimonial, deve ser levantada em
embargos" (REsp nº 119.939/MA, rel. Ministro Sálvio de Fi-
gueiredo, DJ de 23.06.97).
O fato de a decisão ter aventado a hipótese de realização de
perícia contábil não enseja o provimento do agravo e muito
menos propicia o acolhimento da exceção de pré-executivida-
de, porque lembrada apenas para o caso do contador judicial
não se sentir habilitado a realizar o necessário cálculo.
O fato de não mais existir a liquidação por cálculo do contador
por incumbir ao credor instruir o pedido com o demonstrativo
do débito atualizado até a data da propositura da ação, não
impede o juiz de se valer do contador do juízo para apurar o
valor efetivamente devido, pois "A remessa dos autos ao conta-
dor para fixar o valor da liquidação ajusta-se à teleologia da
norma. Ademais, pode o juiz, considerada a instrumentalidade
do processo, valer-se da assessoria do mesmo para registrar o
quantum devido." (REsp nº 183.148/RJ, rel. Ministro Luiz Vi-
cente Cernicchiaro, DJ 01/03/1999, p. 389).
Esta faculdade passou, inclusive, a ser regra processual com a
nova redação dada ao artigo 604, do Código de Processo Civil,
através da Lei nº 10.444/02, norma que se tem por aplicável ao
caso porque vigente na data da decisão e que se justifica em
face da sentença proferida na ação declaratória.
No pertinente à verba honorária o agravo também não é proce-
dente porque, como se justificou na decisão, invocável na es-
pécie o princípio da causalidade, sendo devidos os honorários
de advogado quando a atuação do litigante exigir, para a parte
adversa, providência em defesa de seus interesses.
Ora, se para opor a sua defesa os devedores se utilizaram da
exceção de pré-executividade, não tem cabimento afastar a
imposição da verba honorária, tendo em vista que há contradi-
tório porquanto cabe ao exeqüente responder ao pedido formu-
lado de extinção da execução.
Desse modo, correta a imposição desta condenação feita, aliás,
com moderação.
Nestas condições, com fundamento no artigo 557, do Código
de Processo Civil, nego seguimento ao agravo de instrumento.
Intime-se.
Curitiba, 14 de novembro de 2002.
Rogério Coelho
Relator

Despachos Relator
008. 0218907-3  Agravo de Instrumento
Protocolo: 2002/157752.  Matéria: Execução.  Comarca: Cam-
bé.  Vara: Vara Civel.  Ação Originária: 200200000571 Embar-
gos de Terceiro.  Autos Complementares: 200100000621 Co-
brança.  Autos Complementares: 9800000817 Declaratória.
Agravante: Augusto Manuel da Silva Cruz.  Agravante: Pilar
Fernandes Martinez da Cruz.  Adv.: Ediberto de Mendonca
Naufal.  Adv.: Pablo Felipe Silva.  Agravado: Sebastião Luiz
Inocente.  Agravado: Dalva Aparecido dos Santos Inocente.
Agravado: ademir inocente.  Agravado: Rita de Cássia Caetano
dos Reis Inocente.  Agravado: Adauto Inocente.  Agravado:
Maria Eunice Pomini Inocente.  Agravado: Joaquim Carlos Ino-
cente.  Agravado: Carmen Geni de Paula Carvalho Inocente.
Agravado: Albino Inocente Filho.  Agravado: Rosangela Apa-
recida Tasse Inocente.  Agravado: Ana Marta Inocente Velo-
zzo.  Agravado: Sinézio Velozzo.  Adv.: José Augusto Rodri-
gues Formigoni.  Interessado: Antonio Brassaini Rúdgio.  Inte-
ressado: Sueli Maria Luizari Rúdgio.  Interessado: João Carlos
Luizari.  Interessado: Sunta Regina Silvério Luizari.  Órgão
Julgador: Terceira Câmara Cível.  Relator: Juiz Noeval de Qua-
dros.  Despacho:
              1. Indefiro a suspensão liminar do ato impugnado (rec-
tius, a antecipação da pretensão recursal) porquanto, na espé-
cie, embora a relevância da fundamentação, não se nota a pos-
sibilidade de dano irreparável, pelo menos até o pronunciamento
definitivo da Câmara, que se dará em breves dias.
              2. Solicitem-se informações ao digno juiz da causa,
em dez dias.
              3. Intimem-se os agravados para responder, no mes-
mo prazo.
              4. Int.
              Curitiba,  11 de novembro de 2002.
             NOEVAL DE QUADROS - Relator
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Despachos Relator
009. 0219018-5  Agravo de Instrumento
Protocolo: 2002/157923.  Matéria: Execução.  Comarca: Ma-
ringá.  Vara: 3a Vara Civel.  Ação Originária: 200100000364

Embargos a Execução.  Autos Complementares: 200000000424
Execução de Título Extrajudicial.  Agravante: Banco Banesta-
do S/a.  Adv.: Maria Augusta Costa Takeuti.  Agravado: Antô-
nio Gentil Angeli Viudes.  Adv.: Geraldo Nilton Korneiczuk.
Órgão Julgador: Terceira Câmara Cível.  Relator: Juiz Lidio J.
R. de Macedo.  Despacho:
I. Trata-se de Agravo de Instrumento interposto pelo BANCO
BANESTADO S/A., contra decisão do Dr Juiz de Direito da 3ª
Vara Cível, da Comarca de Maringá - PR, que nos autos nº 364/
2001, de Ação de Execução Hipotecária, determinou a inver-
são do ônus da prova.
Insurge-se porisso, alegando em síntese, que não pode prevale-
cer a decisão singular, uma vez que, a princípio, a inversão do
ônus da prova é regra de julgamento a ser aferida no momento
da prolação da sentença.
Aduz, que caso o autor se declare impossibilitado em custear a
prova pretendida deve requerer os benefícios da Justiça Gratuita.
Por fim, requer seja concedido o efeito suspensivo, para no
mérito, ser dado total provimento ao recurso.
II. Presentes os pressupostos recursais de admissibilidade in-
trínsecos (legitimidade, interesse, cabimento e inexistência de
fato impeditivo e extintivo) e extrínsecos (tempestividade e re-
gularidade formal), conheço do recurso.
A concessão de suspensividade ao agravo de instrumento ou
dos efeitos da medida concedida, como estabelece a regra im-
posta no artigo 558 do Código de Processo Civil, exige-se que
se averigúe se de plano estão caracterizados os pressupostos do
periculum in mora ou do fumus boni iuris, para outorga da li-
minar de suspensividade do recurso.
No caso sob exame, por não se encontrarem caracterizados os
requisitos exigidos no artigo 558 do Código de Processo Civil,
assim como, não vislumbrando de plano, irregularidade flagrante
na decisão singular a ensejar a suspensão dos seus efeitos, ad
cautelam, não concedo a medida antes de analisadas as infor-
mações do Dr. Juiz a quo, bem como a resposta do agravado.
Ante o exposto, deixo de conceder o efeito suspensivo, até de-
cisão final desta Câmara.
III. Nos termos do artigo 527, inciso IV, do Código de Processo
Civil, requisite-se do Dr. Juiz a quo as informações que achar
necessárias, esclarecendo as questões suscitadas.
IV. Intime-se o agravado para resposta, na forma e para os fins
indicados no artigo 526, parágrafo único e artigo 527, inciso V,
ambos do Código de Processo Civil.
Curitiba, 12 de novembro de 2.002
LIDIO JOSÉ ROTOLI DE MACEDO
                    Relator

Despachos Relator
010. 0219021-2  Agravo de Instrumento
Protocolo: 2002/157575.  Matéria: Execução.  Comarca: Ma-
ringá.  Vara: 2a Vara Civel.  Ação Originária: 200200000138
Execução de Título Extrajudicial.  Agravante: Puriplast - Plás-
ticos do Brasil Ltda.  Agravante: José Geraldo Alves.  Agra-
vante: Isabel Cristina de Oliveira Justus.  Adv.: Sandro Henri-
que Trovão.  Adv.: Eder Fabrício Rosa.  Agravado: Banco Mer-
cantil Finasa S/a - São Paulo.  Adv.: Nobuo Nishimoto.  Adv.:
Leonora Vieira de Melo Ramalho.  Órgão Julgador: Terceira
Câmara Cível.  Relator: Juiz Rogério Kanayama.  Relator Con-
vocado: Juiz Convocado De Vicente.  Despacho:
                          1. Não há relevância na fundamentação e não
se vislumbra possa da r. decisão agravada resultar lesão grave e
de difícil reparação à recorrente. Nego, por isso, o pedido de
efeito suspensivo.
                          2. Defiro a formação do agravo.
3. Solicitem-se informações ao d. juízo.
4. Intime-se o agravado para responder.
       Curitiba, 12 de novembro de 2002.
        ROBERTO DE VICENTE
          Relator Convocado

Despachos Relator
011. 0219351-5  Agravo de Instrumento
Protocolo: 2002/160835.  Matéria: Execução.  Comarca: Curi-
tiba.  Vara: 21a Vara Civel.  Ação Originária: 200200000590
Impugnação ao Valor da Causa.  Autos Complementares:
200200000323 Ação Ordinária.  Autos Complementares:
200100001408 Medida Cautelar.  Agravante: Luiz Assunção &
Cia Ltda.  Adv.: Carlos Juarez Weber.  Agravado: P. I. B. Trans-
portes de Cargas Ltda.  Adv.: Lincoln e. Albuquerque de Ca-
margo Filho.  Interessado: Luizão Comércio de Combustíveis e
Lubrificantes Ltda.  Adv.: Jose Hotz.  Interessado: Banco Bra-
desco S/a.  Adv.: Sandra Meneghini de Oliveira.  Órgão Julga-
dor: Terceira Câmara Cível.  Relator: Juiz Rogerio Coelho.
Despacho:
Intime-se a parte agravada para responder (artigo 527, inciso
V, do código de Processo civil). Intime-se.

Despachos Relator
012. 0219563-5  Agravo de Instrumento
Protocolo: 2002/161492.  Matéria: Execução.  Comarca: Tole-
do.  Vara: 2a Vara Civel.  Ação Originária: 9700000367 Execu-
ção de Título Extrajudicial.  Autos Complementares:
200200000550 Medida Cautelar.  Agravante: Agrícola Spera-
fico Ltda.  Agravante: Levino Sperafico.  Agravante: Itacir
Antonio Sperafico.  Adv.: Marco Antonio Povoa Sposito.  Agra-
vado: Bano Bamerindus do Brasil S/a - Em Liquidção Extraju-
dicial.  Adv.: Reny Angelo Pastre.  Adv.: Cleston Jimenes Car-
doso.  Órgão Julgador: Terceira Câmara Cível.  Relator: Juiz
Rogério Kanayama.  Relator Convocado: Juiz Convocado De
Vicente.  Despacho: Descricao: Despacho Decisorio.
I. Trata-se de agravo de instrumento interposto contra a r. deci-
são que indeferiu "a oferta de caução em face da preclusão e
pelos mesmos fundamentos expostos quando do indeferimento
da cautelar de caução (...)", condenando a executada em liti-
gância de má-fé em 1% sobre o valor atualizado da execução.
Quanto à impenhorabilidade do bem de família se entendeu
que esta abrange tão só a moradia e seus r. bens móveis. Re-
querem os agravantes a substituição do bem penhorado por tí-
tulos de crédito com cotação na bolsa e a exclusão da condena-
ção na multa por litigância de má-fé.
      II. O recurso está deficientemente instruído, pois não veio
acompanhado de cópia autenticada das peças que os próprios
agravantes reputam como obrigatórias. Autenticaram-se tão só

as cópias dos autos da medida cautelar de caução e das procu-
rações das partes constante nesses autos, apensos à execução
de que faz parte o despacho agravado. Este, ademais, não res-
tou autenticado. Outrossim, não declarou o procurador da re-
corrente, como lhe permite o art. 544, § 1º, do Código de Pro-
cesso Civil, e o art. 207 do Regimento Interno deste Tribunal,
serem as cópias obrigatórias autênticas.
                           Verifica-se ainda que está ausente a certidão
de intimação da decisão atacada, sendo ônus dos agravantes a
formação do instrumento.
                           Esta Corte, em casos análogos, assim vem
entendendo:
 "AGRAVO DE INSTRUMENTO - PEÇAS NÃO AUTENTI-
CADAS E AUSÊNCIA DE DECLARAÇÃO DE AUTENTI-
CIDADE PELO ADVOGADO - SEGUIMENTO NEGADO -
AGRAVO - ALEGAÇÃO DE DESNECESSIDADE DE AU-
TENTICAÇÃO - DESPROVIMENTO DO AGRAVO. As có-
pias das peças do processo poderão ser declaradas autênticas
pelo próprio advogado, sob sua responsabilidade pessoal. (§
1º, do art. 544,do CPC)."
(TAPR-4ª Câmara Cível, Agravo n. 201.572-9/01, rel. Juiz
Mendes Silva, DJ de 16.08.02).
 "RECURSO DE AGRAVO - INTERPOSIÇÃO CONTRA
DECISÃO QUE NEGOU SEGUIMENTO A AGRAVO DE
INSTRUMENTO, EM RAZÃO DE IRREGULARIDADE FOR-
MAL NA AUTENTICAÇÃO DAS PEÇAS ENCARTADAS
NOS AUTOS - INEXISTÊNCIA DE AUTENTICAÇÃO, PELA
ESCRIVANIA JUDICIAL DAS PEÇAS OBRIGATÓRIAS E
FACULTATIVAS, NECESSÁRIAS À DEVIDA ELUCIDAÇÃO
DA CONTROVÉRSIA - DESCUMPRIMENTO DE REQUI-
SITO ESSENCIAL À CORRETA FORMAÇÃO DO RECUR-
SO - INOBSERVÂNCIA DO DISPOSTO NOS ARTIGOS 365,
III E 384, DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL.RECURSO
CONHECIDO E NÃO PROVIDO."
(TAPR-4ª Câmara Cível, Agravo n. 191.053-4, rel. Juiz Sérgio
Rodrigues, DJ de 12.04.02).
 "AGRAVO ESPECIAL (ART. 557 DO CPC) INTERPOSTO
DE DECISÃO DO RELATOR QUE NEGA SEGUIMENTO A
AGRAVO DE INSTRUMENTO POR MANIFESTA INADMIS-
SIBILIDADE DO RECURSO - PEÇAS OBRIGATÓRIAS E
NECESSÁRIAS À COMPREENSÃO DA CONTROVÉRSIA
SEM AUTENTICAÇÃO - ÔNUS EXCLUSIVO DO AGRA-
VANTE - IMPOSSIBILIDADE    DE REGULARIZAÇÃO
APÓS A INTERPOSIÇÃO PELA OCORRÊNCIA DA PRE-
CLUSÃO CONSUMATIVA - IMPROVIMENTO DO RECUR-
SO COM A MANUTENÇÃO DO DESPACHO DENEGATÓ-
RIO."
(TAPR-1ª Câmara Cível, Agravo n. 176.251-4/01, rel. Juiz
Ronald Schulman, DJ de 28.09.01).
 "AGRAVO. RECURSO CONTRA DECISÃO QUE NEGOU
SEGUIMENTO A AGRAVO DE INSTRUMENTO, ANTE A
AUSÊNCIA DE AUTENTICAÇÃO DE PEÇAS FACULTATI-
VAS, NECESSÁRIAS À DEVIDA COMPREENSÃO DA CON-
TROVÉRSIA. DESCUMPRIMENTO DE REQUISITO ES-
SENCIAL À CORRETA FORMAÇÃO DO RECURSO. INO-
BSERVÂNCIA DO DISPOSTO NOS ARTIGOS 365, III E 384,
DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. RECURSO CONHECI-
DO E DESPROVIDO."
(TAPR-4ª Câmara Cível, Agravo n. 166.221-3/01, rel. Juiz Fer-
nando Wolff Bodziak, DJ de 30.03.01).
 "AGRAVO (ART. 557, § 1º DO CPC) - DECISÃO QUE NEGA
SEGUIMENTO A AGRAVO DE INSTRUMENTO - AUSÊN-
CIA DE CÓPIA DAS PEÇAS NECESSÁRIAS - JUNTADA
POSTERIOR - PRECLUSÃO CONSUMATIVA - AUSÊNCIA
DE AUTENTICAÇÃO NAQUELAS APRESENTADAS. Agra-
vo desprovido."
(TAPR-3ª Câmara Cível, Agravo n. 165.891-1/01, rel. Juiz Ivan
Bortoletto, DJ de 02.02.01).
                          III. Destarte, nego seguimento ao recurso nos
termos do art. 557 do Código de Processo Civil.
Intime-se.
Curitiba, 19 de novembro de 2002.
                   Roberto De Vicente
                   Relator Convocado

Despachos Juiz Convocado Relator
013. 0214744-0  Agravo de Instrumento
Protocolo: 2002/131502.  Matéria: Execução.  Comarca: Para-
íso do Norte.  Vara: Vara Civel.  Ação Originária: 200100000003
Carta Precatória/Ordem.  Autos Complementares: 9400000253
Execução de Título Extrajudicial.  Agravante: Banco do Brasil
S/a.  Adv.: Zanoni Luiz Favero.  Adv.: Saulo de Melo Junior.
Agravado: Domingos Como.  Agravado: Álvaro Carreira.  Adv.:
José Carlos Farias.  Órgão Julgador: Terceira Câmara Cível.
Relator: Juiz Valter Ressel.  Relator Convocado: Juiz Convo-
cado Luiz Antonio Barry.  Despacho:
AGRAVO DE INSTRUMENTO N° 0214.744-0
VARA CÍVEL  DA COMARCA DE PARAÍSO DO NORTE.
AGRAVANTE: BANCO DO BRASIL S/A
AGRAVADO: DOMINGOS COMO E ÁLVARO CARREIRA
RELATOR: JUIZ CONV. LUIZ A. BARRY
VISTOS,
Consoante faz constar a certidão de fls. 86-TA, o Agravado
DOMINGOS COMO não foi localizado para ser intimado do
presente agravo, cumprindo proceder a intimação do segundo
Agravado ÁLVARO CARREIRA. Ainda, oficie-se ao douto juiz
da causa (Comarca de Paranavaí) para informar, com urgência,
se consta novo endereço do agravado DOMINGOS COMO nos
autos em tela.
Cumpra-se.
Em, 11 de novembro de 2002.
Juiz Conv.

Despachos Juiz Convocado Relator
014. 0219374-8  Agravo de Instrumento
Protocolo: 2002/155640.  Matéria: Execução.  Comarca: Nova
Esperança.  Vara: Vara Civel.  Ação Originária: 200100000185
Declaratória.  Agravante: Sadielco Dieses Elétrica Comercial
Ltda.  Adv.: Renata A Rejane Romanos.  Adv.: Maria Augusta
Dias de Souza Manfrin.  Agravado: Romualdo Mangolim - Me.
Adv.: Amaury Sergio Santoro Felipe.  Adv.: Laudaci Felipe dos
Santos Júnior.  Órgão Julgador: Terceira Câmara Cível.  Rela-
tor: Juiz Valter Ressel.  Relator Convocado: Juiz Convocado



5ª feira | 28/Nov/2002 33

Luiz Antonio Barry.  Despacho: Descricao: Despacho Decisorio.
                      VISTOS,
                      I.
                       Trata a espécie de AGRAVO DE INSTRUMEN-
TO, interposto por  SADIELCO DIESES ELÉTRICA COMER-
CIAL LTDA, contra despacho do MM. Juiz da Comarca de
Nova Esperança que entendeu de não reabrir prazo para ofere-
cimento de Apelação.
                       Em rápida síntese, o Agravante veio a respon-
der os termos de uma ação declaratória movida pelo ora Agra-
vado e que foi julgada procedente. Afirma que a intimação da-
quela sentença se procedeu por publicação junto ao órgão ofi-
cial, o Diário da Justiça, mas a publicação foi nula posto não
ter obedecido os ditames legais, isto é, na publicação não se
fez constar os nomes das procuradoras judiciais do Agravante,
razão porque acabou por perder o prazo recursal. Assim, consi-
derando que a publicação foi nula, peticionou ao juízo da cau-
sa para que procedesse a reabertura do prazo, para que pudesse
recorrer devidamente daquela sentença judicial, mas o douto
juízo  despachou o seguinte:
                         "1. Como a intimação da sentença foi efetua-
da regularmente mediante publicação no DJPR, rejeito o pedi-
do formulado no requerimento de fls. 108 a 111." (verbis).
                       É contra tal despacho que agrava por instrumen-
to, aduzindo, de forma contrária, que a intimação da sentença
não foi efetuada de forma regular, razão porque, apontando a
irregularidade que causa nulidade absoluta, pretende a reforma
do r. despacho do juízo monocrático.
                      II.
                       Cumpre acentuar, o agravante, em suas razões
recursais, faz menção a irregularidade da intimação da senten-
ça, posto que não atendeu as determinações legais. Já, o douto
juiz da causa, em seu despacho, ora impugnado, afirma o con-
trário, no sentido que a intimação da sentença foi efetuada re-
gularmente, mediante a publicação no órgão oficial.
                        Ao seu turno, no corpo do presente recurso de
agravo por instrumento, o agravante, faz menção ao fato de que
a intimação da sentença se verificou de forma viciada, sendo
nula, uma vez que da intimação não se fez constar os nomes
das procuradoras judiciais do ora Agravante.
                       O cerne da matéria posta em análise, diz res-
peito a uma única questão: Constou ou não, os nomes das pro-
curadoras judiciais do Agravante, na publicação da sentença
levada a efeito junto ao órgão oficial ?
                       A questão não poderá ser respondida, pelo sim-
ples fato de que o juízo não tem conhecimento do contido na-
quela publicação, pois observo que não foi anexada ao feito
nenhuma cópia do publicado no órgão oficial, peça esta, sali-
ente-se, que poderia elucidar a questão acima abordada e obje-
to do presente agravo.
                       Sem tal peça - uma cópia da publicação no ór-
gão oficial - que, embora, não de juntada obrigatória, mas ex-
tremamente necessária para a apreciação da pretensão, não me
resta senão negar seguimento ao recurso. E o faço com fulcro
no artigo 527, inciso I, do CPC, por deficiência de instrução.
E, justifico tal posicionamento, pelo fato de que o cerne da
questão posta neste agravo só pode ser dirimida ao exame do
teor do que foi publicado junto ao órgão oficial, ou seja, o Agra-
vante faz menção a publicação sem fazer constar os nomes das
procuradoras das partes, deficiência que leva a declarar nula e
sem efeito a intimação. Tal afirmação está em confronto com o
afirmado pelo juizo a quo que, de forma frontalmente contrá-
ria, afirmou que a intimação da sentença foi efetuada regular-
mente ( vide o despacho de fls. 11-TA), de modo que, a cópia
da publicação da intimação da sentença junto ao órgão oficial,
como já referido linhas acima, não pode se enquadrar como
peça obrigatória para a interposição do agravo, mas torna-se
necessária para se proceder a análise da questão e julgar a cau-
sa, razão porque entendo que o recurso é manifestamente inad-
missível, visto encontrar-se deficientemente instruído.
                        Neste sentido, cumpre acentuar que o agravo
de instrumento deve ser instruído com as peças obrigatórias e
também com as necessárias ao exato conhecimento das ques-
tões discutidas. A falta de qualquer delas autoriza o relator a
negar seguimento ao agravo ou à turma julgadora o não conhe-
cimento dele. Assim, o inciso I do art. 525, CPC, especifica as
peças obrigatórias. Mas existem, como já abordado, as neces-
sárias, que são aquelas mencionadas pelas peças obrigatórias e
todas aquelas sem as quais não seja possível a correta aprecia-
ção da controvérsia; a sua falta, no instrumento, acarreta o não
conhecimento do recurso, por instrução deficiente. Tal é o caso
dos autos, visto que necessário e imprescindível para a apreci-
ação da questão suscitada seria o referido documento não trazi-
do pelo Agravante em seu recurso.
Portanto, pelo exposto, nego seguimento ao recurso.
Intime-se.
Curitiba, 18 de novembro de 2002
Relator Convocado

I Divisão Cível
Terceira Câmara Cível
Emitido em: 25/11/2002
Relação No. 2002.04050 de Publicação (Analítica)

ÍNDICE DE PUBLICAÇÃO
Advogado Ordem Processo
Adriano M. Correia 014 0206659-1
Ana Lúcia França 009 0196455-8/01
Ana Paula Muggiati Dos Santos 024 0218725-1
Anacleto Giraldeli Filho 017 0210763-9
André Roberto Mischiatti 003 0181940-9
Antonio De Jesus Moriggi 012 0203820-8
Antonio Geraldo Scupinari 013 0205186-9
Antônio Corrêa De Souza 008 0196177-9
Ariovaldo Hebert Da Cruz 019 0212597-3
Aurimar José Turra 021 0216583-5
Carlos Eduardo M. Hapner 024 0218725-1
Clodoaldo De Meira Azevedo 016 0209294-2
Cláudio Xavier Petryk 009 0196455-8/01
Delvair Pavezi 017 0210763-9
Denise Numata Nishiyama Panisio 001 0162723-6
Dionisio Olicshevis 006 0190152-8

Egídio Munaretto 021 0216583-5
Elvio Legnani 011 0202747-0
Elói Antonio Pozzati 010 0201361-6
Ercílio César Dutra 012 0203820-8
Fabíola P. C. Fleischfresser 024 0218725-1
Floriano Yabe 018 0210939-3
Genésio Nailor Finger 005 0185537-8
Geraldo Alberti 010 0201361-6
Geraldo Mocellin 007 0192282-9
Hélio Marinho Spigolon 012 0203820-8
Jair Felipes 014 0206659-1
Jorge Brandalize 019 0212597-3
Jorge De Souza Moreti 018 0210939-3
Jose Marcos Carrasco 017 0210763-9
José Glauco Carula 003 0181940-9
João Batista Valim 024 0218725-1
João Leonel Antocheski 006 0190152-8
João Luiz Veiga Netto 008 0196177-9
João Otávio De Noronha 010 0201361-6
Julio Cesar Da Costa 002 0162988-7
Jurandi Felipes 014 0206659-1
Laércio Ademir Dos Santos 016 0209294-2
Leonora Vieira De Melo Ramalho 015 0208347-4
Luciano Carlos Franzon 019 0212597-3
Luiz Gonzaga De Oliveira Aguiar 014 0206659-1
Manuel Pereira Dos Reis 018 0210939-3
Marcello Cesar Pereira Filho 002 0162988-7
Marcelo Adriano Campaner 023 0218202-3
Marco Antonio Brandalize 019 0212597-3
Marcos Antonio Piola 015 0208347-4
Marcos Montenegro De Oliveira 009 0196455-8/01
Marta Richter 023 0218202-3
Miguel Antonio Slowik 009 0196455-8/01
Nelson Rodrigues De A. Junior 011 0202747-0
Nobuo Nishimoto 015 0208347-4
Paulo César Braga Fernandes 022 0217296-1
Reginaldo Aparecido Reami 022 0217296-1
Reimar Renato Rodrigues 002 0162988-7
Renato Tavares Yabe 018 0210939-3
Roberto Sergio Sant‘ana 020 0213228-7
Robson Carlos Biscoli 021 0216583-5
Rodrigo Erasmo De Melo 001 0162723-6
Rosilene Prospero 020 0213228-7
Rubens Carlos Bittencourt 010 0201361-6
Rubens Jose Da Costa 005 0185537-8
Sadi Bonatto 010 0201361-6
Sandra Mara Nóbile Fernandes 022 0217296-1
Santino Ruchinski 021 0216583-5
Shiroko Numata 001 0162723-6
Silvana Aparecida Cezar Ponte 007 0192282-9
Silvana Cazarin Navaqui 004 0184625-9
Valter Botan 004 0184625-9
Valter Munaretto 021 0216583-5
Vânia De Fátima Cesar L. Carta 007 0192282-9
Wanderlei Amadei 003 0181940-9
Érica Marta Gavetti 008 0196177-9

Despachos Relator
001. 0162723-6  Apelação Cível
Protocolo: 2000/19303.  Comarca: Londrina.  Vara: Vara Ci-
vel.  Comarca: Londrina.  Vara: 1a Vara Civel.  Ação Originá-
ria: 9900000186 Embargos a Execução.  Autos Complementa-
res: 9800000931 Execução de Título Extrajudicial.  Apelante:
Antonio Carlos de Andrade Vianna.  Apelante: Silvana Apare-
cida Pedroso.  Adv.: Rodrigo Erasmo de Melo.  Apelado: Ro-
berto Luiz Todeschini.  Adv.: Shiroko Numata.  Adv.: Denise
Numata Nishiyama Panisio.  Órgão Julgador: Terceira Câmara
Cível.  Relator: Juiz Luiz Zarpelon.  Relator Convocado: Juiz
Convocado Bellusci Pereira (RE).  Revisor: Juiz Noeval de
Quadros.  Despacho: Descricao: Despacho Decisorio.
Apelação Cível n° 162.723-6
1ª Vara Cível da Comarca de Londrina
Apelante:Antonio Carlos de Andrade Vianna e Silvana Apa-
recida Pedroso
Apelado: Roberto Luiz Todeschini
Relator: Juiz Péricles B. de Batista Pereira
Execução. Dívida. Evolução. Demonstrativo correto. Iliqui-dez.
Ausência. Posterior esclarecimento. Possibilidade.
Compensação. Requisitos. Liquidez. Certeza. Exigibilidade.
Ausência. Descabimento. Julgamento antecipado correto. Pro-
vas. Desnecessidade.
 “A apresentação, na inicial executória, de demonstrativo da
evolução do débito, com destaque para todos os seus com-po-
nentes (principal, juros e correção), de forma a permitir claro
entendimento da pretensão e eventual discussão so-bre sua exa-
tidão, é suficiente para o atendimento do dispos-to nos arts.
604 e 614, II do CPC, sendo permitida interven-ção posterior
do exeqüente, em atendimento ao princípio da instrumentali-
dade, para esclarecer eventuais dúvidas (ou até para emendar a
inicial trazendo o cálculo correto).”
“Como o crédito que se pretendia compensar carece dos essen-
ciais requisitos prévios de liquidez, certeza e exigibili-dade,
correta a sentença que rejeitou a pretensão, julgando antecipa-
damente a lide, pois que eventuais provas eram inúteis e desne-
cessárias para a resolução da matéria de di-reito, qual seja, a
possibilidade de compensação.”
   Relatório
Antonio Carlos de Andrade Vianna e Silvana Aparecida Pe-
droso interpuseram apelação contra a sentença que julgou im-
procedente o pedido que formularam nos embargos opostos à
execução de Roberto Luiz Todeschini, nu-lidade do julgamen-
to por cerceamento de defesa (vez que as questões de fato de-
pendiam de prova), e nulidade da execução, para a qual não foi
obedecido o dispos-to no art. 604 do CPC (sendo impossível a
emenda da inicial após a citação dos e-xecutados), no mérito
alegando ser possível a compensação de créditos que tinham
com o apelado (não demonstrada apenas por culpa do antecipa-
do julgamento).
Em resposta, o apelado defende a regularidade do antecipa-do
julgamento e da execução, pois a inicial desta ação trouxe toda
a evolução da dívida, de forma a atender o ordenamento pro-
cessual, sem que houvesse qualquer emenda, mas apenas a in-
formação posterior dos índices utilizados na atualização do

cálculo, além de rejeitar a pretensão compensatória.
   Fundamentação
A nova redação dada ao art. 557 do Código de Processo Ci-vil,
pela Lei nº 9.756/98, objetivando desobstruir a pauta dos tribu-
nais e a celeridade da prestação jurisdicional, permite que os
recursos manifestamente inadmissíveis, improcedentes, preju-
dicados ou em confronto com súmula ou com jurisprudência
dominante do próprio tribunal, ou de Tribunais Superiores, se-
jam julgados pelo Rela-tor, dispensando a manifestação do ór-
gão colegiado.
Bom lembrar que, caso os recorrentes insistam no recurso,
manifestamente inadmissível ou infundado, a Câmara poderá
condená-los ao paga-mento da multa, de um a dez por cento do
valor corrigido da causa, previsto no art. 557, § 2º, do CPC.
No caso concreto, o recurso é manifestamente contrário ao en-
tendimento predominante dos Tribunais, merecendo pronta re-
jeição.
O exeqüente apresentou memória discriminada e atualizada do
cálculo, de modo a justificar a evolução da dívida (com corre-
ção monetária, juros e multa), atendendo o disposto no art. 604
do CPC.
Posteriormente, compareceu apenas para informar os índi-ces
utilizados para a correção monetária, sem que tal fato tivesse
qualquer influência na liquidez, certeza ou exigibilidade da
dívida, não se podendo sequer falar em a-fronta ao disposto no
art. 614, II do CPC, pois que tal informação serviu apenas para
melhor entendimento do demonstrativo, existente desde o iní-
cio da ação.
Por contar o demonstrativo com todos os componentes ne-ces-
sários à realização do cálculo e, de conseqüência, com os re-
quisitos legais para ditar a força executiva do título (art. 614, II
do CPC), não se vislumbra qualquer irre-gularidade processu-
al, estando presentes as condições que a parte devedora ne-
cessitava para eventual impugnação por equívoco na formação
da dívida.
Além disso, insta considerar que eventual falha no demons-
trativo da dívida não levaria à carência de ação, pois que o
documento poderia ser corrigido posteriormente, como vem
decidindo esta Corte:
 “Eventual irregularidade no demonstrativo do débito, não gera
a carência da execução por não interferir na liquidez e certeza
da cambial.” (Ap. cível 0190555-9)
“Execução. Título extrajudicial. Demonstrativo de débito defi-
ciente. Embargos do devedor. Sentença extintiva. Possibili-dade
de emenda da inicial executiva. Apelação provida. 1. Se a peti-
ção inicial de execução não vem acompanhada de memória que
demonstre eficientemente a evolução do débito (CPC, art. 614,
II), deve o juiz conceder pra-zo para a emenda (CPC, art. 616).
2. Mesmo após o rece-bimento e processamento dos embargos
é admissível se proporcione ao credor a emenda da inicial de
execu-ção com a juntada de demonstrativo de débito hábil. Prin-
cipio da instrumentalidade do processo. Preceden-tes do C.
Superior Tribunal de Justica. Sentença cassa-da. Recurso pro-
vido.” (Apelação cível 0195906-6; Juiz Ro-gério Kanayama,
negritei)
Dentre os precedentes citados neste último acórdão, con-vém
destacar: REsp 117.122/MG e REsp 298.302/GO.
Destarte, não havendo impedimento sequer para a emenda da
inicial, mesmo depois de opostos embargos (fato que não ocor-
reu pois o credor apenas informou os índices que serviram para
atualizar a dívida exposta na inicial), revela-se despropositada
a apelação.
De se notar que, antes mesmo da existência dos embargos, o
credor foi minucioso ao demonstrar todos os índices de corre-
ção monetária inci-dentes sobre os valores inicialmente devi-
dos, inexistindo qualquer prejuízo para e-ventual defesa calca-
da em excesso de execução (pois que os devedores não apon-
taram qualquer excesso).
Também não se verifica o alegado cerceamento de defesa, por-
quanto pelos fatos destacados nos embargos, e nesta apelação,
desnecessária seria a produção de provas outras, sendo a maté-
ria exclusivamente de direito.
Somente teria vez a dilação probatória, se a defesa, exerci-da
através dos embargos, estivesse fundada em fatos concretos,
capazes de delimi-tar a lide e permitir a produção de provas
suficientes para a resolução do caso, não podendo ser aceita
mera insurgência genérica de direitos que não servem para ali-
cerçar a tese defensiva.
Vale dizer que, como os apelantes não negaram a existência de
dívida, preferindo apenas invocar compensação, primeiramen-
te deveriam de-monstrar a possibilidade jurídica de que aplicar
este instituto, sendo esta uma cir-cunstância de direito e não de
fato.
A tese de que seria devida a compensação da dívida execu-tada
com o crédito que os apelantes mantêm com o apelado não
merece prosperar, porquanto, como bem definiu a sentença, este
instituto somente pode ser operado  quando atendidos os requi-
sitos impostos pelo artigo 1.010 do Código Civil.
Para o caso detecta-se a ausência dos requisitos relativos ao
vencimento da dívida e a própria liquidez, porque a pretensão
sequer está espo-sada em título hábil para a exigibilidade con-
trária, valendo lembrar que a própria ini-cial dos embargos
menciona que havia um contrato verbal.
Ora, sem prévia demonstração da liquidez e exigibilidade da
dívida (pois que os fatos devem ser discutidos em ação de co-
nhecimento) não há como se determinar a compensação, de-
vendo ficar bem claro que os embargos são imprestáveis para
esta pretensão, pois que, como defesa incidental, destinam-se à
desconstituição do crédito executado e não à constituição de
direitos outros.
Sobre o assunto, é pacífico o entendimento desta Câmara:
“A compensação somente se admite com crédito do deve-dor
que seja líquido, certo, exigível e com execu-ção aparelhada.”
(Apelação cível 0191137-5 - Curitiba - ac. 15576 Juiz Rogério
Coelho - 3ª C. C. - julg: 07/05/02 - dj: 24/05/02)
“EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL. EMBARGOS
DO EXECUTADO. COMPENSAÇÃO. INEXISTÊNCIA DE
LIQUIDEZ E CERTEZA DA DÍVIDA A SER COMPENSA-
DA. IMPOSSIBILIDADE. 1. A compensação somente é vi-ável
quando ambas as dívidas se apresentam com os atri-butos de
liquidez, certeza e exigibilidade. 2. Se uma delas necessita de
levantamento pericial para se apurar o seu valor o instituto da
compensação é inaplicável. Apelação provida.” (Apelação cí-

vel 0183248-8 - Primeiro de Maio - ac. 16071; Juiz Cristo Pe-
reira - 2ª C.C- julg: 07/08/02 - dj: 23/08/02).
“EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL. EMBARGOS
DO EXECUTADO. COMPENSAÇÃO DE DÍVIDAS. INTE-
LIGÊNCIA DO ARTIGO 1010 DO CÓDIGO CIVIL. EX-CLU-
SÃO DA PESSOA JURÍDICA DO PÓLO PASSIVO DA EXE-
CUÇÃO. 1. Somente as dÍvidas lÍquidas, certas e ven-cidas
podem ser objeto de compensação. 2. Se o crédito dos embar-
gantes depende de reconhecimento em ação própria, por evi-
dente que não podem postular compensa-ção em execução de
título extrajudicial que lhes é promo-vida.” (Apelação cível
0203050-6 - Umuarama - ac. 16532; Juiz Cristo Pereira - 2ª
C.C- julg: 17/10/02 - dj: 31/10/02).
No mesmo sentido: Apelação Cível 0193348-6 - Bandeiran-tes
- Ac. 15743 Juiz Rogério Coelho - 3ª C. C. - Julg: 04/06/02 -
DJ: 02/08/02), Ape-lação Cível 0180512-1 - Curitiba - Ac.
15944; Juiz Conv. Jurandyr Souza Júnior - 2ª C.C- Julg: 12/06/
02 - DJ: 02/08/02 e os seguintes julgados do STJ:
“PROCESSO CIVIL. EXECUÇÃO. COMPENSAÇÃO. PRES-
SUPOSTOS. I - A compensação pode ser invocada nos embar-
gos à execução, desde que posterior ao proces-so de cognição;
se anterior, preclusa está a possibilidade de invocá-la, em obe-
diência aos limites objetivos da coisa julgada. II - Pressupostos
objetivos. Os títulos a compensar devem revestir-se das mes-
mas características de liquidez e certeza do título executivo,
cabendo o ônus da prova ao credor.” (RESP 172028 / MA Min.
ADHEMAR MACIEL)
“PROCESSO CIVIL. EMBARGOS A EXECUÇÃO. PRE-TEN-
SÃO A COMPENSAÇÃO. PRETENSO CRÉDITO DO EXE-
CUTADO ANTERIOR EXECUÇÃO. INOCORRÊNCIA DE
LIQUIDEZ E CERTEZA. ART. 741, VI, CPC. RECUR-SO
DESACOLHIDO. - Nos termos do art. 741, VI, CPC, a com-
pensação do crédito executado somente pode operar-se com
crédito do devedor que seja líquido, certo e exigível e posterior
à sentença exeqüenda.” (RESP 52278/SP; Min. SÁLVIO DE
FIGUEIREDO TEIXEIRA)
Nota-se que a inicial dos embargos, sem negar a existência e
validade da dívida executada, sequer aponta o valor do eventu-
al crédito a ser compensado, ou dos eventuais pagamentos.
Não estando os fatos especificamente delimitados na inicial
(como também não o foram posteriormente, nem nesta fase re-
cursal), não haveria maneira válida de se delimitar a lide e de-
terminar a produção de provas outras, ca-bendo aos apelantes o
exercício do direito de crédito em ação própria.
Convém lembrar que as provas servem para demonstrar a vera-
cidade dos fatos que devem ser mencionados pelas partes em
suas primeiras manifestações, não servindo para a criação dos
fatos.
Justamente para se permitir os princípios constitucionais de
ampla defesa e contraditório é que se exige a exposição prévia
dos fatos, não ser-vindo a fase de instrução para a criação de-
les, mas somente para a demonstração daquilo que anterior-
mente foi afirmado.
Como inexiste a possibilidade de compensação da dívida exe-
cutada com créditos desprovidos dos necessários requisitos de
liquidez, certeza e exigibilidade, não se verifica cerceamento
de defesa no antecipado julgamento da lide, vez que a produ-
ção de provas era desnecessária e inútil, valendo o entendi-
mento do STJ:
“ Não há cerceamento de defesa com o indeferimento de prova
pericial reputada inútil diante dos elementos já cons-tantes dos
autos.” (RESP 223281/PR; Min. CARLOS AL-BERTO ME-
NEZES)
No que se refere à forma do título que embasa a execução,
nenhuma dúvida se impõe, pelo reconhecimento dos apelantes
de que teriam firma-do as notas promissórias em favor do ape-
lado.
Assim, considerando que o título em questão é autônomo e li-
teral, têm-se que o direito do credor é verificado exatamente
pelo que nele consta, sem necessidade de prova do negócio
original.
Por esta razão a pretendida prova pericial é desnecessária e
inútil, pois que a prestação jurisdicional pode ser efetivada a
partir dos conceitos ju-rídicos sustentados pelas partes (o cre-
dor por seu título e o devedor pela ausência de documento que
lhe propiciasse compensação).
 Decisão
Nestas condições, com base no permitido no art.  557, do CPC,
nego seguimento ao recurso de apelação.
Intimem-se.
Curitiba, 18 de novembro de 2002
Péricles Bellusci de Batista Pereira
Juiz Relator

Despachos Relator
002. 0162988-7  Apelação Cível
Protocolo: 2000/19937.  Matéria: Execução.  Comarca: Ivaipo-
rã.  Vara: Vara Civel.  Ação Originária: 9500000512 Embargos
a Execução.  Autos Complementares: 9500000353 Execução
de Título Extrajudicial.  Apelante: de Paula e Pavan Ltda.  Adv.:
Marcello Cesar Pereira Filho.  Adv.: Julio Cesar da Costa.
Apelado: Eliseu Costa.  Adv.: Reimar Renato Rodrigues.  Ór-
gão Julgador: Terceira Câmara Cível.  Relator: Juiz Luiz Zar-
pelon.  Relator Convocado: Juiz Convocado Bellusci Pereira
(RE).  Revisor: Juiz Noeval de Quadros.  Despacho: Descri-
cao: Despacho Decisorio.
Apelação Cível n° 162.988-7
Vara Cível da Comarca de Ivaiporã
Apelante: De Paula e Pavan Ltda
Apelado: Eliseu Costa
Relator: Juiz Péricles B. de Batista Pereira
Cheque. Agiotagem. Redução da dívida. Execução. Continui-
dade pelo valor devido.
Sucumbência recíproca. Honorários advocatícios. Compen-sa-
ção. Admissibilidade. Art. 21 do CPC.
“Mesmo comprovada a prática de agiotagem, o cheque exe-
cutado não se torna inexigível, incerto ou ilíquido, devendo a
execução prosseguir, após expurgo dos ilegais juros.”
“Havendo recíproca sucumbência, possível é a compensação
dos honorários advocatícios, nos termos do art. 21 do CPC,
sem que tal determinação implique em ofensa ao disposto na
Lei 8.906/94.”
Apelação a que se nega seguimento por decisão monocrática
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(art. 557 do CPC).
   Relatório
De Paula e Pavan Ltda. interpôs apelação contra a sentença
que julgou parcialmente procedente os embargos opostos à exe-
cução de Eliseu Costa (para reduzir o excesso de juros em mútuo
particular), pretendendo seja de-clarada a nulidade do cheque,
além de combater a imposta compensação de hono-rários ad-
vocatícios.
O credor, conformado com a redução de seu crédito, defen-de
os termos da sentença, para que a execução prossiga pela con-
fessada dívida, sendo regular a compensação do art. 21 do CPC.
   Fundamentação
A nova redação dada ao art. 557 do Código de Processo Ci-vil,
pela Lei nº 9.756/98, objetivando desobstruir a pauta dos tribu-
nais e a celeridade da prestação jurisdicional, permite que os
recursos manifestamente inadmissíveis, improcedentes, preju-
dicados ou em confronto com súmula ou com jurisprudência
dominante do próprio tribunal, ou de Tribunais Superiores, se-
jam julgados pelo Rela-tor, dispensando a manifestação do ór-
gão colegiado.
Bom lembrar que, caso o recorrente insista no recurso, ma-
nifestamente inadmissível ou infundado, a Câmara poderá con-
dená-lo ao pagamen-to da multa, de um a dez por cento do
valor corrigido da causa, previsto no art. 557, § 2º, do CPC.
No caso o recurso afronta os pacíficos precedentes desta corte,
bem como as elementares noções de direito e justiça, pois o
próprio apelante reconheceu a existência da dívida, a regular
emissão do cheque e o inadimplemento que levou à execução.
Os excessos podem ser expurgados, como efetivamente o fo-
ram pelo juízo de primeira instância (sem reclamação do cre-
dor), mas a execução deverá prosseguir pelo devido valor do
empréstimo, acrescido dos juros legais e cor-reção monetária.
As jurisprudências que serão invocadas manifestam o vigor do
antigo princípio de que, para a satisfação da justiça, deve-se
“dar a cada um o que é seu”, não podendo o confesso devedor
se furtar à obrigação, como se vê:
“Comprovada a prática de agiotagem, o título exeqüen-do não
se torna inexigível, incerto ou ilíquido, ape-nas devendo dele
decotar os valores indevidos que lhe fo-ram acrescidos.” (Ape-
lação cível 0184380-5 - Curitiba - ac. 15716; Juiz Rogério
Coelho - 3ª C.C.- julg: 28/05/02 - dj: 14/06/02)
“Constitui usura (agiotagem), vedada pela lei (decreto 22.626/
33), a cobrança de juros de 11% ao mês, em em-préstimo de
dinheiro entre pessoas físicas, como restou comprovado neste
caso. Contudo, a nota promissória, re-presentativa desse em-
préstimo e dos juros, cumulativos, não perde sua liquidez para
o efeito de aparelhar ação de execução, eis que possível e sufi-
ciente a redução, por sim-ples calculo aritmético, dos juros in-
devidos (art. 4 , 3 , da lei 1.521/51).” (Apelação cível 0193852-
5 - Paranavaí - ac. 15767; Juiz Valter Ressel - 3ª C.C.- julg: 11/
06/02 - dj: 02/08/02, sendo de igual teor a apelação cível
0193006-3, do mesmo relator)
“A cobrança de juros extorsivos em empréstimo de dinheiro
realizado por particular configura, em tese, crime de usura (agi-
otagem), mas o título exeqüendo não se torna inexigível, incer-
to ou ilíquido, apenas devendo dele se decotar os en-cargos
indevidos. Reconhecida a sucumbência recíproca admite-se a
compensação da verba honorária, nos termos do artigo 21, do
Código de Processo Civil, que não é incom-patível com o arti-
go 23, da lei n 8.906/94.” (Apelação cível 0197728-0 - Astorga
- ac. 15817; Juiz Rogério Coelho - 3ª C.C.- julg: 18/06/02 - dj:
02/08/02)
“Apelação cível. Embargos do devedor. Nota promissó-ria.
Excesso de execução. Iliquidez do título. Inocorrên-cia. Ale-
gação de prática de agiotagem. Falta de provas. Re-curso des-
provido. O reconhecimento do excesso de execu-ção não retira
da dívida as características de liquidez, certe-za e exigibilida-
de, mas somente obriga a que esta se-ja reduzida aos patamares
corretamente devidos.” (Apela-ção cível 0182435-7 - Toledo -
ac. 13227 Juiz Manasses de Albuquerque - Oitava Câmara cí-
vel- julg: 04/03/02 - dj: 15/03/02)
“O reconhecimento do excesso de execução não retira da dívi-
da as características de liquidez, certeza e exigibilidade, mas
somente obriga a que esta se-ja reduzida aos patamares corre-
tamente devidos.” (Apela-ção cível 0157410-1 - Toledo - ac.
12204; Juiz Miguel Pes-soa - 7ª C.C - Julg: 09/04/01 - DJ: 27/
04/01)
“Não torna inexigível a cambial a alegação de cobrança ju-ros
e sua capitalização, circunstância que quanto muito ca-racteri-
zaria excesso de execução, não retirando do título a sua certe-
za, liquidez e exigibilidade.” (Apelação cível 0141763-0 - Cu-
ritiba - ac. 11991; Juiz Augusto Lopes Cortes - 5ª C.C.- julg:
25/04/01 - dj: 11/05/01)
“Apelação cível. - Embargos à execução. - Cheque. Ordem de
pagamento à vista. - Argüição de excesso de juros. - Re-dução
determinada na sentença monocrática. - Inocorrência de iliqui-
dez, incerteza e inexigibilidade do título. - Redução do débito
não macula a execução. - Extinção da execução. - Impossibili-
dade. - Verba honorária corretamente fixada. - Sentença manti-
da. - Recurso desprovido.” (Apelação cível 0181053-1 - Para-
navaí - ac. 15091; Juiz Lídio J. R. de Ma-cedo - 3ª C.C. - julg:
11/12/01 - dj: 01/02/02)
“Apelação cível. Embargos do devedor. Cheque. Excesso de
execução. Iliquidez do título. Inocorrência. Continuidade ne-
gocial. Inexistência. Abatimento ao  capital mutuado de valor
pago a título de juros acima da taxa legal. Impossibili-dade.
Recurso desprovido. O reconhecimento do excesso de execu-
ção não retira da dívida as características de liqui-dez, certeza
e exigibilidade, mas somente obriga a que esta seja reduzida
aos patamares corretamente devidos.” (Ape-lação cível
0183368-5 - Terra Roxa - ac. 13136; Juiz Ma-nasses de Albu-
querque - 8ª C.C- julg: 25/02/02 - dj: 08/03/02)
Igual pensamento se extrai dos julgados do STJ:
“PROCESSO CIVIL. EXECUÇÃO FUNDADA EM TÍTULO
EXTRAJUDICIAL. A procedência parcial dos embargos do
devedor não compromete o título executivo; a execução pros-
segue pelo saldo exigível. Recurso especial conhecido e provi-
do em parte.” (RESP 216660/RJ; Min. Ari Pargendler DJ:13/
12/1999)
“EXECUÇÃO FISCAL. CERTIDÃO DE DIVIDA ATIVA.
SUBSISTÊNCIA DE SUA CERTEZA E LIQUIDEZ, AINDA
QUE OS EMBARGOS DO DEVEDOR SEJAM JULGADOS
PROCEDENTES EM PARTE. Apurado que parte do débito

inscrito em divida ativa excede o montante devido, ainda as-
sim a execução prossegue pelo saldo efetivamente exigível; o
excesso de execução não implica a decretação da nulida-de do
titulo executivo extrajudicial. Recurso especial conhe-cido e
improvido.” (Resp 97409/PR DJ:03/08/1998; Min. Ari Pargen-
dler)
Percebe-se, então, que a nulidade (fundada no art. 145 do Cód.
Civil) verificável na cobrança de juros acima do que a lei per-
mite (Decreto 22.626/33), atinge apenas este encargo, e não o
ato jurídico principal (empréstimo).
Desta forma, mantendo-se a sentença que permitiu a conti-nui-
dade da execução pelo correto valor da dívida (expurgados os
ilegais juros), não há motivos para se imputar os ônus da su-
cumbência integramente ao apelado.
Sobre a determinada compensação dos honorários advoca-tíci-
os, têm-se que a mesmo é possível, nos termos admitidos pelo
art. 21 do CPC e amplamente aceitos pela jurisprudência:
“O artigo 23 da Lei nº 8.906/94 (Estatuto da Advocacia) al-
terou somente a legitimação quanto ao destinatário dos hono-
rários, mantendo-se intactas as regras estabelecidas pelo Códi-
go de Processo Civil, motivo pelo qual deve haver a compensa-
ção.” (AGRESP 394078 / RS Min. FRANCIS-CO FALCÃO)
No mesmo sentido, confira-se: RESPs 155.135/MG; 149.147,
e 186.613, sendo a matéria de pacífico entendimento nesta 3ª
Câmara Cí-vel (apelações cíveis n°s 182.347-2; 182.433-3;
183.817-3; 179.186-4; 157.462-5, todas de minha relatoria).
 Decisão
Nestas condições, com base no permitido no art.  557, do CPC,
nego seguimento ao recurso de apelação.
Intimem-se.
Curitiba, 18 de novembro de 2002
Péricles Bellusci de Batista Pereira
Juiz Relator

Despachos Relator
003. 0181940-9  Apelação Cível
Protocolo: 2000/129074.  Matéria: Execução.  Comarca: Cam-
bará.  Vara: Vara Civel.  Ação Originária: 9900000450 Embar-
gos a Execução.  Autos Complementares: 9900000061 Execu-
ção de Título Extrajudicial.  Apelante: Agropecuária Santa
Emília Ltda.  Apelante: Benedito Moreira Junior.  Adv.: André
Roberto Mischiatti.  Adv.: José Glauco Carula.  Apelado: Ban-
co Mercantil de São Paulo S/a - Finasa.  Adv.: Wanderlei Ama-
dei.  Órgão Julgador: Terceira Câmara Cível.  Relator: Juiz Luiz
Zarpelon.  Relator Convocado: Juiz Convocado Bellusci Perei-
ra (RE).  Revisor: Juiz Noeval de Quadros.  Despacho:
Apelação Cível n° 181.940-9
Vara Cível da Comarca de Cambará
Apelante:Agropecuária Santa Emília Ltda e Benedito Moreira
Júnior
Apelado:Banco Mercantil de São Paulo S/A - Finasa
Relator: Juiz Péricles B. de Batista Pereira
Execução. Contrato de empréstimo com garantia de cheques.
Título hábil à execução.
“É título executivo extrajudicial o contrato de empréstimo (mú-
tuo) com garantia de cheques, firmando pelas partes e por du-
as testemunhas, e que disponibiliza aos devedores quantia lí-
quida e certa, não se amoldando às circunstâncias previstas na
Súmula 233 do STJ, pois não se visualiza a existência de mero
crédito rotativo.”
Recurso a que se nega seguimento por decisão monocrática.
   Relatório
Agropecuária Santa Emília Ltda e Benedito Moreira Júnior in-
terpuseram apelação contra a sentença que julgou improceden-
te o pedido que formularam nos embargos à execução do Ban-
co Mercantil de São Paulo S/A, argu-mentando que os contra-
tos de empréstimo com garantia de cheques (cujo crédito foi
lançado em conta corrente) não prestam à finalidade executiva,
por não imporem obrigação de pagar quantia certa, não servin-
do para a demonstração de liquidez os extratos unilaterais pro-
duzidos pelo credor.
Em resposta (fls. 53) o credor defende os termos da senten-ça.
   Fundamentação
A nova redação dada ao art. 557 do Código de Processo Ci-vil,
pela Lei nº 9.756/98, objetivando desobstruir a pauta dos tribu-
nais e a celeridade da prestação jurisdicional, permite que os
recursos manifestamente inadmissíveis, improcedentes, preju-
dicados ou em confronto com súmula ou com jurisprudência
dominante do próprio tribunal, ou de Tribunais Superiores, se-
jam julgados pelo Rela-tor, dispensando a manifestação do ór-
gão colegiado.
Bom lembrar que, caso os recorrentes insistam no recurso,
manifestamente inadmissível ou infundado, a Câmara poderá
condená-los ao paga-mento da multa, de um a dez por cento do
valor corrigido da causa, previsto no art. 557, § 2º, do CPC.
No caso concreto, deve ser negado seguimento ao recurso nos
termos dos predominantes precedentes do Egrégio Superior
Tribunal de Justiça:
“PROCESSO CIVIL. TÍTULO EXECUTIVO. CON-TRATO
DE ABERTURA DE CRÉDITO FIXO. O contrato de abertura
de crédito fixo nada mais é do que o mútuo de quantia certa e
líquida; tem, pois, força de título executivo. Recurso Especial
não conhecido.” (RESP 247902/SC, Terceira Turma, relator
Ministro Ari Parglender, DJ: 16/10/2000).
De igual forma, consta no AGRESP 331558/SC (relator Min.
Sálvio de Figueiredo Teixeira); no RESP 300711/MG (Min.
Barros Monteiro); RESP 298416/SP (Min. Ruy Rosado de Agui-
ar); e nos precedentes deste Tribunal de Alça-da:
“A súmula n° 233 do STJ segundo a qual o con-trato de abertu-
ra de crédito em conta-corrente não é título executivo, não se
aplica ao caso porque não se trata de cheque-especial, mas sim
do co-nhecido “papagaio”, valor que é liberado de uma só vez
na conta do cliente e, por isso, tem unica-mente acrescido, de-
pois, os encargos pactuados, sendo, portanto, passível de exe-
cução.” (acórdão n° 11282, de 18/8/2000, da 7ª Câm. Cível,
rel. Ju-iz Noeval de Quadros).
No caso presente, os contratos apresentados à execução são
claros ao disporem que os devedores receberiam o valor líqui-
do emprestado, assumindo a obrigação de restituir o mútuo em
data estabelecida, e com os acrés-cimos que previamente fo-
ram estipulados (juros e correção monetária).
Como os devedores tiveram disponibilizada a quantia fixa men-
cionada nos contratos, clara está a configuração do mútuo,

podendo a cobrança ser feita por execução, vez que a definição
do valor final dependerá apenas do a-créscimo dos encargos
previamente estipulados em contrato que, tendo a assinatura de
duas testemunhas, assume força executiva, nos termos do art.
585, II do CPC.
Os títulos executados contam com os requisitos de certeza, li-
quidez e exigibilidade, pois originado de verdadeiro contrato
de mútuo, onde o cre-dor empresta certa quantia para ser res-
gatada posteriormente, não guardando qual-quer semelhança
com o conhecido contrato de abertura de crédito em conta cor-
ren-te.
Este sim, sendo contrato de crédito e não de dinheiro (como o
presente) depende da demonstração de quanto aquele direito
(creditório) foi utili-zado, através dos extratos hábeis para ad-
quirir liquidez (embora esta circunstância não mais seja admi-
tida pela jurisprudência, conforme disposto na Súmula 233 do
STJ, que não se aplica ao caso).
No contrato de financiamento (empréstimo bancário ou mú-
tuo), trata-se de transferência de dinheiro já no momento da
assinatura dos títulos garantidores, sendo dispensável a demons-
tração do montante devido, que pode ser alcançado por simples
conta aritmética.
No caso em questão, pactuado foi o pagamento das quanti-as
emprestadas, com os acréscimos decorrentes dos contratos, in-
dependentemente de demonstração, através de extratos, do
montante a ser pago, que pode ser facil-mente levantado pelo
acréscimo no principal, dos juros e correção monetária, como
fez o credor na inicial executória.
Também não existe a irregularidade formal do próprio título,
porquanto o mesmo se apresenta nos termos exigidos pelo art.
585, II do CPC, con-tendo a assinatura de duas testemunhas.
 Decisão
Nestas condições, com base no permitido no art.  557, do CPC,
nego seguimento ao recurso de apelação, mantendo íntegros os
efeitos da sentença recorrida.
Intimem-se.
Curitiba, 19 de novembro de 2002
Péricles Bellusci de Batista Pereira
Juiz Relator

Despachos Relator
004. 0184625-9  Apelação Cível
Protocolo: 2000/149927.  Matéria: Execução.  Comarca: Cru-
zeiro do Oeste.  Vara: Vara Civel.  Ação Originária: 9900000289
Embargos a Execução.  Autos Complementares: 200000149927
Execução de Título Extrajudicial.  Apelante: Banco do Brasil
S/a.  Adv.: Silvana Cazarin Navaqui.  Apelado: José Inácio da
Costa.  Adv.: Valter Botan.  Órgão Julgador: Terceira Câmara
Cível.  Relator: Juiz Luiz Zarpelon.  Relator Convocado: Juiz
Convocado Bellusci Pereira (RE).  Revisor: Juiz Noeval de
Quadros.  Despacho: Descricao: Despacho Decisorio.
Apelação Cível n° 184.625-9
Vara Cível da Comarca de Cruzeiro do Oeste
Apelante: Banco do Brasil S/A
Apelado: José Inácio da Costa
Relator:   Juiz Péricles B. de Batista Pereira
Cédula de crédito rural. Juros. Capitalização mensal. Admissi-
bilidade. Comissão de permanência. Inadmissibi-lidade. Con-
trato bancário. Código de defesa do consumi-dor. Aplicabili-
dade. Multa moratória. Limite de 2%. Inci-dência. Dec. Lei
167/67. art. 71. Inaplicabilida-de.Encargos acessórios. Seguro.
Cobrança. Contrato. Não previsão. Despesa indemonstrada.
Impossibilidade. DL 167/67. Art. 10.
1. “Nas cédulas de crédito rural é lícita a capitalização mensal
de juros, desde que pactuada.”
2.“Nas cédulas de crédito rural não se admite a inci-dência da
comissão de permanência como encargo de inadimplência, face
ao disposto no  Decreto-lei n. 167/67, art. 5º, parágrafo único.”
3.“Aplicam-se aos contratos bancários as disposições do Códi-
go de Defesa do Consumidor, pois os bancos são qualificados
como prestadores de serviços, con-forme art. 3°, parágrafo 2°
desta norma legal, para o caso sendo limitada a multa morató-
ria em 2%, não incidindo, para o caso, a regra do artigo  71, do
de-creto-lei n° 167/67.”
4.Impossível é a cobrança de encargos acessórios, especialmente
o de seguro, se as partes não estipu-laram tais verbas no contra-
to e, principalmente, ine-xistiu demonstração de que tais des-
pesas foram rea-lizadas. Inteligência do disposto no artigo 10
do De-creto Lei 167/67.”
Apelação provida parcialmente por decisão monocrática.

Relatório
Banco do Brasil S/A interpôs apelação contra a sentença que
julgou parcialmente procedente o pedido formulado por José
Inácio da Costa em embargos à execução, pretendendo: a ma-
nutenção dos pactuados juros na cédula de crédito rural; a apli-
cação da comissão de permanência; a capitalização mensal dos
juros; a manutenção da multa de 10% (sem incidência do CDC);
e do seguro “escai”, regular e legalmente contratado, reverten-
do-se os ônus de sucumbência.
Sem apresentação de resposta pelo apelado, vieram-me os au-
tos.
   Fundamentação
O Código de Processo Civil, no artigo 557 e seu parágrafo 1°-
A, no intuito de desobstruir a pauta dos tribunais e tornar céle-
re a prestação juris-dicional, permite que o relator negue segui-
mento ou dê provimento a recurso, de acordo com o resultado
do confronto da pretensão com o entendimento dominante na
jurisprudência superior ou até mesmo do próprio Tribunal (no
caso de se negar seguimento).
Para o caso, podem ser adotadas as soluções descritas nes-tes
dispositivos legais, porquanto os pontos controvertidos são fa-
cilmente enquadra-dos nos entendimentos da jurisprudência
dominante.
a) dos pactuados juros e sua capitalização
Pretende o credor a manutenção da pactuada taxa de juros (no-
minal de 11,386% e efetiva de 12% ao ano), mencionando ine-
xistir a limitação legal referida na sentença.
Apesar de ser pacífico o entendimento de que para as cédu-la
de crédito rural existir a limitação em 12% ao ano para a taxa
de juros (não pelo dispositivo constitucional, mas pela ausên-
cia de autorização do CMN), nota-se que o título em questão
não extrapolou este limite.
A divergência entre a taxa nominal (de 11,386%) e efetiva (de

12% ao ano), se dá exatamente pela ocorrência da capitaliza-
ção mensal dos juros, que para o caso é legalmente admitida.
A operação se faz possível mensalmente e no vencimento do
título, diante da previsão contida no o art. 5º do Decreto Lei
167/67.
Além da já citada previsão legal, existe, ainda, a cláusula fir-
mada pelas partes, na cédula de crédito rural, onde prevista tal
capitalização, va-lendo a lembrança da Súmula 93 do STJ: “A
legislação sobre cédulas de crédito ru-ral, comercial e industri-
al admite o pacto de capitalização de juros.”
Sobre o tema, vale lembrar a jurisprudência desta Câmara:
Ap. Cível 0183441-9 (Alto Piquiri - ac. 15469 Juiz Noeval de
Quadros - julg: 09/04/02 - dj: 26/04/02); Ap. Cível 0183902-7
(Francisco Beltrao - ac. 15663 Juiz Noeval de Quadros - julg:
21/05/02 - dj: 14/06/02); Ap. Cível 0178067-0 (Maringá - ac.
15226 Juiz Domingos Ramina - julg: 06/02/02 - dj: 22/02/02);
Ap. Cí-vel 0164193-6 (Londrina - ac. 14049; Juiz Rogério
Coelho - julg: 20/02/01 - dj: 23/03/01); Ap. Cível 0174631-4
(Maringá - ac. 14501; Juiz Conv. Eugenio Achille Grandinetti -
julg: 21/08/01 - dj: 31/08/01); Ap. Cível 0174930-2 (Jandaia
do Sul - ac. 14571; Juiz Conv. Eugenio Achille Grandinetti -
julg: 21/08/01 - dj: 31/08/01); Ap. Cível 0176357-1 (Pato Branco
- ac. 14623 Juiz Rogério Coelho - julg: 04/09/01 - dj: 14/09/
01); Ap. Cível 0174307-3 (Realeza - ac. 14714 Salvatore Astu-
ti - julg: 25/09/01 - dj: 11/10/01); e Ap. Cível 0178522-6 (Man-
gueirinha  - ac. 14740 Juiz Conv. Eugenio Achille Grandinetti
- julg: 02/10/01 - dj: 11/10/01), entre outros.
Bem como a do STJ:
“COMERCIAL. CÉDULA RURAL PIGNORATÍCIA. CAPI-
TA-LIZAÇÃO MENSAL DOS JUROS. PACTUAÇÃO EX-
PRES-SA. SÚMULA N. 596-STF. NÃO INCIDÊNCIA EM
RELA-ÇÃO A CRÉDITO RURAL. DISCIPLINAMENTO
LEGISLA-TIVO POSTERIOR. DECRETO-LEI N. 167/67,
ART. 5º. SÚMULA N. 93-STJ. MULTA POR INADIMPLÊN-
CIA. RE-DUÇÃO. LEI N. 9.296/96. INAPLICABILIDADE. I.
Admissí-vel a capitalização mensal de juros quando expressa-
mente pactuada, o que ocorre no caso dos autos, ao teor da
Súmu-la n. 93 desta Corte.” (RESP 440672/SC; DJ:30/09/2002;
Min. ALDIR PASSARINHO JUNIOR)
E ainda: RESP 101121/MG; RESP 331191/MS; RESP 330817
/ PR, entre outros.
b) Da comissão de permanência
A falta de pagamento das dívidas representadas por cédulas
rurais autoriza apenas a incidência de juros de 1% ao ano, con-
forme dispõe o Decre-to-lei n. 167/67, art. 5º, parágrafo único.
Como a comissão de permanência traz embutida em seu con-
ceito um misto de juros e correção monetária (destinada a atu-
alizar e remunerar valores monetários), sua aplicação afronta o
disposto na legislação que regulamenta as cédulas de crédito
rurais.
Neste aspecto, é claro o entendimento do STJ:
“Inobstante a possibilidade da cobrança da comissão de perma-
nência em contratos estabelecidos pelos bancos, a cédula de
crédito industrial tem disciplina específica no De-creto-lei n.
413/69, art. 5º, parágrafo único, que prevê so-mente a cobran-
ça de juros e multa no caso de inadimple-mento.” (RESP
189686/RS , rel. Min. Aldir Passarinho Jú-nior; DJ 24/06/2002;
P. 307)
“É vedada a incidência de comissão de permanência nas cédu-
las de crédito rural.” (RESP 407415/MG; Min. NANCY AN-
DRIGHI; DJ:20/05/2002
E ainda: RESP 400701/RS
Também esta Câmara Cível tem posicionamento fixo sobre o
assunto:
“Vedada a comissão de permanência por implicar em vio-lação
do artigo 5º, parágrafo único, do Decreto-lei nº 167/67.”  (Ap.
Cív. 190.890-3 Rel. Juiz Rogério Coelho)
Esta violação ao dispositivo legal já bastaria para vedar a a-
plicação da comissão de permanência, sendo despropositada a
invocação do conti-do na resolução n° 1.129/86 do Bacen para
justificar a legitimidade da conduta do credor.
Isto porque nos termos desta mesma resolução, nota-se que é
se admite a cumulação da comissão de permanência com quais-
quer outros encar-gos (salvo os juros de mora), razão pela qual
também estaria vedada a pretensão do credor, pois que no caso
presente, o contrato previa a cobrança de comissão de perma-
nência e multa de 10%.
Mesmo excluindo a comissão de permanência, a sentença re-
conheceu que a dívida não poderia ser privada de atualização
monetária, pelo que determinou a aplicação do INPC para tal
finalidade, devendo a orientação ser manti-da por falta de ale-
gação recursal a tal respeito.
d) Da aplicação do CDC e redução da multa
 Havendo mora, incide a cláusula que estipula multa, como for-
ma de compensar o descumprimento do pacto, podendo apenas
ser revisto o montante desta pena, pois que para o caso tem
perfeita incidência o Código de De-fesa do Consumidor.
Pacífico é o entendimento jurisprudencial a respeito da apli-
cação deste ordenamento legal aos contratos bancários, poden-
do ser invocado os seguintes julgados:
‘Embargos à execução. Título extrajudicial. Cédula rural. Apli-
ca-ção do Código de Defesa ao Consumidor. Contrato de ade-
são. Capitalização mensal de juros. Possibilidade. multa con-
tratual. re-dução para 2%. ...
1. Aplica-se o Código de Defesa ao Consumidor aos contratos
bancários. 2. É necessário que o devedor indique precisamen-
te quais as cláusulas contratuais que infringem o disposto no
Có-digo de Defesa do Consumidor. 3. Nas Cédulas rurais, a
capitali-zação de juros pode ser mensal, se pactuada. 4. a multa
contra-tual deve limitar-se a 2% ao ano, de acordo com o art.
52, 1 , da lei n 8.078/90, para as prestações posteriores a 1-8-
96, ainda que o contrato seja anterior a lei 9.298/96. (Apelação
cível 0183441-9 - Alto Piquiri - ac. 15469 Juiz Noeval de Qua-
dros - Terceira Câma-ra Cível TA/PR- julg: 09/04/02 - dj: 26/
04/02)
“A multa decorrente do inadimplemento não pode ser superior
a dois por cento somente a partir da data de vigência da lei n
9.298/96, a qual, por configurar norma de ordem publica, tem
in-cidência imediata para atingir os contratos em curso.” (Ape-
lação cível 0164186-1 - Santo Antonio do Sudoeste - ac. 14051
Juiz Rogério Coelho - Terceira Câmara cível TA/PR- julg: 06/
03/01 - dj: 23/03/01).
“Cédula de crédito rural - Operação bancária que se
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sujeita ao Código de Defesa do Consumidor. As opera-ções
bancárias que se encontram sob o regime jurídico do CDC não
se limitam aos serviços bancários expressamen-te previstos no
seu art. 3°, 2, mas qualquer outra atividade, dado que o banco
é sociedade anônima, com atividade reconhecida como de co-
mércio pelo art. 119 do Código Comercial, de forma que, por
ser comerciante, quer prestando serviço ou concedendo crédi-
to, será sempre fornecedor. 2. multa contratual - lei 9.298/96 -
Aplicação imediata -Norma de ordem pública - Redução da
mul-ta de 10 para 2%. (Apelação cível 0178296-1 - Rebouças -
ac. 14993 Juiz Hamilton Mussi Corrêa - Terceira Câmara cível
TA/PR- julg: 09/11/01 - dj: 30/11/01)
No mesmo sentido, confira-se as apelações cíveis n°s: 0183902-
7 (Ac. 15663 - Juiz Noeval de Quadros - 3ª C.C - Julg: 21/05/
02 - DJ: 14/06/02);  0174780-2 (Ac. 14863 - Hamilton Mussi -
3ª C.C.- Julg: 16/10/01 - DJ: 09/11/01); 0178199-7 (Ac. 14938
Juiz Hamilton Mussi - 3ª C.C. - Julg: 06/11/01 - DJ: 23/11/01).
E o posicionamento deste Tribunal tem por base a orienta-ção
traçada pelo STJ, a respeito da aplicação do CDC aos contratos
bancários (AGA 152497; AGRESP 292571/MG; RESP 175.795/
RS).
Destarte, aplicando-se o CDC ao contrato em questão, me-rece
reforma a sentença, para o fim de se reduzir a multa moratória
para o limite de 2%.
Nem se diga que o Decreto Lei 167/67, em seu artigo 71 (e não
58 como mencionou o recurso), permite a incidência de per-
centual maior para a multa, porquanto o Código de Defesa do
Consumidor, de ampla abrangência, sendo posterior, derrogou
aquela norma.
Esta Câmara já pacificou este entendimento:
“Embargos à execução - Cédula rural - ... - Multa - Redu-ção -
Código do Consumidor ... Cabível a redução da multa porque,
submetidos os bancos às disposições do Código de Defesa do
Consumidor, não prevalece a regra do artigo  71, do decreto-lei
n° 167/67.” (Apelação Cível 0185199-8 - Jacarezinho - ac.
15815 juiz Rogério Coelho - Terceira Câmara Cível - julg: 18/
06/02 - dj: 02/08/02)
Do teor deste acórdão, extrai-se:
“Em relação à redução da multa para 2% (dois por cento) o
apelo desmerece acolhimento, pois o apelante não tem razão
ao sustentar a inaplicabilidade do Código do Con-sumidor aos
contratos bancários, tendo em vista que, re-pito, os bancos são
especialmente contemplados no arti-go 3º, parágrafo 2º, da Lei
nº 8.078/90. As operações bancárias, portanto, são legalmente
consideradas como serviço para efeito de sua caracterização
como sendo ob-jeto das relações de consumo. Nesse sentido,
aliás, a ju-risprudência consolidada inclusive no Superior Tri-
bunal de Justiça onde há inúmeros precedentes. Assim, apesar
do disposto no artigo 71, do Decreto-lei nº 167/67, incide na
espécie, e deve preponderar, a regra do artigo 52, pa-rágrafo
1º, do Código do Consumidor, com a redação da-da pela Lei nº
9.298, de 1º de agosto de 1996, dispositivo que possui eficácia
plena e imediata, tendo em vista que quando se deu o inadim-
plemento, única causa a justificar a imposição da multa, já vi-
gia a referida alteração estabe-lecendo que as multas “decor-
rentes do inadimplemento de obrigações no seu termo não po-
derão ser superiores a dois por cento do valor da prestação”.
Não se trata de violação, ou mitigação, do princípio do pacta
sunt servanda, mas de aplicação de princípio inse-rido no Có-
digo do Consumidor que coíbe cláusulas con-tratuais abusivas,
ou que importem em prestações des-proporcionais, asseguran-
do até mesmo a sua modifica-ção, ou revisão, razão pela qual
não prevalece, na hipó-tese, a liberdade de contratar, pois qual-
quer estipulação em valor superior ao limite legal passou a con-
figurar cláusula abusiva suscetível de ser revista para adequá-
la ao novo limite estabelecido na lei.
Também não pode ser invocado o fato de que o Dec. Lei 167/
67 seria considerada legislação específica, pois que a norma
ora invocada (art. 52, § 1° da Lei 8.078/90) também assume
esta característica, em relação a todas as relações de consumo,
dentre as quais se enquadra a presente.
Vale dizer que o CDC especificou a limitação na conduta das
partes em todos os contratos redigidos sob a sua égide, sendo
clara sua prevalência sobre legislação anterior, que não manti-
nha o mesmo espírito do legislador atual (preservando a parte
hiposuficiente, como também reconheceu a 3ª Câm. Cível des-
te Tribunal na Apelação cível n° 182.347-2).
e) Do Seguro
Para legitimar sua cobrança, o Banco invoca o disposto no ar-
tigo 10 do Decreto Lei 167/67, que serve de sustentação legal
para complementar os encargos previstos no contrato.
Inegável é o direito do credor em ser ressarcido dos encar-gos
acessórios que teve para garantir o próprio negócio, pois assim
está expressa-mente previsto na legislação invocada no recurso
adesivo.
Ocorre que, para a regularidade desta cobrança dois requisi-tos
essenciais devem ser cumpridos: a previsão no contrato e a efe-
tivação dos gas-tos acessórios, no caso a contratação do segu-
ro.
Neste feito, observa-se que nenhum destes requisitos restou
demonstrado, pois o contrato silencia sobre a eventual possibi-
lidade de cobrança de verbas acessórias (especificamente a de
seguro), e inexistiu qualquer demonstração de que o seguro foi
efetivado.
Aliás, como houve expresso pré-questionamento da norma le-
gal (Decreto Lei 167/67), bom recordá-la:
“Art. 10 - A cédula de crédito rural é título civil, lí-quido e
certo, exigível pela soma dela constante ou do endosso, além
dos juros, da comissão de fiscalização, se houver, e demais
despesas que o credor fizer para segurança, regularidade e re-
alização de seu direito creditório.” (negritei)
Claramente se observa, pelas expressões em negrito, que a lei
impõe condições para a conferência do direito de cobrança de
verbas acessórias, quais sejam: a existência da fiscalização e
prova de que foi feita alguma coisa para a segurança e regulari-
dade de seu crédito.
Não é diferente o entendimento do STJ sobre o tema:
 “Seguro dos bens dados em garantia. Impossibilidade de in-
clusão do seu valor na ausência de pacto expresso, preceden-
tes. Recurso especial desacolhido. VI - Na au-sência de estipu-
lação contratual, ou de simples adesão ao seguro, não é possí-
vel cobrar do mutuário o valor a ele referente.” (Resp 111160/
RS Min. Sálvio de Figueire-do Teixeira).

“Admite-se a cobrança de despesas acessórias, tais co-mo prê-
mio de seguro e registro do título, desde que previstas no con-
trato, o que não ocorre na espécie, segundo consignado pela
instância revisora, conclusão que não se pode modificar sem
análise da cláusula contratual. Súmula n. 5-STJ.” (RESP 100822
/ RS Min. Aldir Passarinho Junior)
“Cédula de crédito rural. Capitalização de juros. Despe-sas
Acessórias. - Desde que previstas e autorizadas ex-pressamen-
te na cédula de Crédito Rural, as despesas acessórias relativas
a seguro, assistência técnica, regis-tros e outras integram a dí-
vida e não descaracterizam a natureza de título executivo ex-
trajudicial conferida pelo art. 10 do decreto-lei 167/67.” (Resp
31736 /RS Min. An-tônio Torreão Braz)
No acórdão proferido no Resp 31738-5/RS, este último cita-do
Ministro, deixa claro a necessidade dos encargos acessórios
estarem previstos no contrato, ao comentar:
“A instituição financeira invoca os artigos 10 e 37 do De-creto
Lei 167/67 para justificar a inserção, no processo executivo,
dessas despesas acessórias com seguro, as-sistência técnica e
registro. ...
Acontece que os textos legais em apreço apenas encer-ram uma
permissão para que as partes assim pactuem em seus contra-
tos.”
 Desta forma, como o contrato não previu expressamente a pos-
sibilidade de cobrança de verbas acessórias e, principalmente,
inexistiu a de-monstração de que ocorreu o fato gerador que
poderia legitimar estas verbas (con-tratação de seguro), não
merece seguimento o recurso adesivo.
Nem serviria para legitimar a cobrança a menção que o con-
trato faz à obrigatoriedade de seguro dos bens (fls. 09), pois
que tal cláusula não deixa claro quem teria a obrigação de pro-
ceder ao seguro e à quem competiria o pagamento do respecti-
vo prêmio.
Da sucumbência
Considerando que a vitória obtida nesta instância representa
parcela mínima da pretensão do credor (capitalização mensal
no lugar da semes-tral), entendo correta a distribuição da su-
cumbência feita pela sentença, nada ha-vendo que se alterar.
  Decisão
Nestas condições, com base no permitido no art.  557, e seu §
1° A do CPC, dou parcial provimento ao recurso do credor
apenas para admitir a capitalização mensal dos juros na cédula
rural, mantendo íntegros os demais efeitos da sentença.
Intimem-se.
Curitiba, 14 de novembro de 2002
Péricles Bellusci de Batista Pereira
Juiz Relator

Despachos Relator
005. 0185537-8  Apelação Cível
Protocolo: 2001/7480.  Matéria: Execução.  Comarca: Assis
Chateaubriand.  Vara: Vara Civel.  Ação Originária: 9500000672
Embargos a Execução.  Autos Complementares: 9500000534
Execução de Título Extrajudicial.  Apelante: Banco América
do Sul S/a.  Adv.: Genésio Nailor Finger.  Apelado: Espólio de
Osvaldo Orlandini.  Adv.: Rubens Jose da Costa.  Órgão Julga-
dor: Terceira Câmara Cível.  Relator: Juiz Luiz Zarpelon.  Re-
lator Convocado: Juiz Convocado Bellusci Pereira (RE).  Re-
visor: Juiz Noeval de Quadros.  Despacho: Descricao: Despa-
cho Decisorio.
Apelação Cível n° 185.537-8
Vara Cível da Comarca de Assis Chateubriand
Apelante: Banco América do Sul S/A
Apelado: Espólio de Osvaldo Orlandini
Relator: Juiz Péricles B. de Batista Pereira
I - Inconformada com a sentença que acolheu a pretensão em-
bargante formulada pelo Espólio de Osvaldo Orlandini, o cre-
dor Banco América do Sul S/A interpôs a presente apelação
defendendo a validade do título, tendo o apelado apresentado
resposta e o precedente relator determinado a intimação da parte
apelante para demonstrar o recolhimento do porte de remessa
(fls. 100).
Juntados os autos de execução, e certificada a inércia da parte
apelante (fls. 105), vieram-me os autos.
II - O art. 511 do CPC é claro ao exigir a comprovação do
preparo do porte de remessa, sob pena de deserção que, no
caso, deve ser decre-tada, vez que inexistiu comprovação de
que o ato foi regularmente cumprido.
Ressalte-se que, dada oportunidade para o apelante de-mons-
trar o cumprimento de sua obrigação processual (fls. 100), dei-
xou o mesmo de atender à ordem (fls. 105).
Nestas condições, pela deserção, nego seguimento ao re-curso,
nos termos admitidos pelo art. 557 do CPC.
Intimem-se.
Curitiba, 20 de novembro de 2002
Péricles Bellusci de Batista Pereira
Juiz Relator

Despachos Relator
006. 0190152-8  Apelação Cível
Protocolo: 2001/13087.  Matéria: Execução.  Comarca: Curiti-
ba.  Vara: 7a Vara Civel.  Ação Originária: 9800000676 Em-
bargos a Execução.  Autos Complementares: 9800000070 Exe-
cução de Título Extrajudicial.  Apelante: Banco Bradesco S/a.
Adv.: João Leonel Antocheski.  Apelante: Espaço Nobre Em-
preendimentos Imobiliários Ltda (atual Denominação de Ado-
be - Administração de Obras e Empreendimentos Ltda).  Adv.:
Dionisio Olicshevis.  Apelado: Os Mesmos.  Órgão Julgador:
Terceira Câmara Cível.  Relator: Juiz Luiz Zarpelon.  Relator
Convocado: Juiz Convocado Bellusci Pereira (RE).  Revisor:
Juiz Noeval de Quadros.  Despacho: Descricao: Despacho De-
cisorio.
Apelação Cível n° 190.152-8
7ª Vara Cível da Comarca de Curitiba
Apelante 1: Banco Bradesco S/A
Apelante 2:Espaço Nobre Empreendimentos Imobiliários Ltda.
Apelados: os mesmos
Relator: Juiz Péricles B. de Batista Pereira
Correção Monetária. Tr. Contrato. Previsão. Possibilida-de.
Pretensão não argüida na inicial.
Mútuo bancário. Juros. Taxa nominal e efetiva. Capitali-zação.
Impossibilidade.
Contrato bancário. Código de defesa do consumidor. A-plica-

bilidade. Multa moratória. Limite de 2%. Incidência.
Contrato bancário. Juros. Limitação. Constituição. Lei de usu-
ra. Inaplicabilidade. Conselho Monetário Nacional. A-tribui-
ção prorrogada. Lei 8.392/91.
“É legítima a indexação de dívida pela TR, desde que a mesma
tenha sido livremente pactuada, sendo defeso o atendimento de
pretensão revisional não contida na inici-al dos embargos.”
 “É ilegal a capitalização de juros nos mútuos bancários, sendo
esta prática identificada pela previsão de juros nominais e efe-
tivos, devendo ser aplicada a taxa que traz maior benefício ao
devedor que anuiu em contrato de a-desão.”
“O  Código  de  Defesa  do  Consumidor  se aplica  aos contra-
tos bancários,  pois  as  instituições  financeiras  estão  inseri-
das na definição de prestadoras de serviços contempladas no
art. 3º, § 2º, da legislação em comento, para o caso sendo limi-
tada a multa moratória em 2%.”
“Aos contratos bancários não se aplicam as limitações para a
cobrança de taxa de juros, contidas na Lei de Usu-ra, e muito
menos as da Constituição Federal (art. 192,§ 3°), que, por não
ser norma auto-aplicável, carece de re-gulamentação estando
prorrogada a atribuição do Conse-lho Monetário Nacional para
a regulamentação da maté-ria, nos termos da Lei 8.392/91.”
Apelações providas em parte por decisão monocrática.

Relatório
O Banco Bradesco S/A interpôs apelação contra a sentença que
julgou procedente em parte os embargos propostos por Espaço
Nobre Empre-endimentos Imobiliários Ltda (atual denomina-
ção de Adobe - Administração de O-bras e Empreendimentos
Ltda), pretendendo revitalizar a utilização da TR como in-de-
xador monetário (com destaque para o fato da sentença ter in-
cidido em julgamen-to ‘extra petita’), bem como para demons-
trar a inexistência de capitalização dos pac-tuados juros.
Por sua vez, a embargante também interpôs apelação (fls. 294),
para o fim de se reduzir a multa moratória para 2% (com apli-
cação do CDC), e para limitar os juros a 12% ao ano, nos ter-
mos do art. 192, § 3° da CF.
   Fundamentação
O Código de Processo Civil, no artigo 557 e seu parágrafo 1°-
A, no intuito de desobstruir a pauta dos tribunais e tornar céle-
re a prestação juris-dicional, permite que o relator negue segui-
mento ou dê provimento a recurso, de acordo com o resultado
do confronto da pretensão com o entendimento dominante na
jurisprudência superior ou até mesmo do próprio Tribunal (no
caso de se negar seguimento).
Para o caso, podem ser adotadas as soluções descritas nes-tes
dispositivos legais, porquanto os pontos controvertidos são fa-
cilmente enquadra-dos nos entendimentos da jurisprudência
dominante.
1)do recurso do credor
a)correção monetária pela TR
Primeiramente, cumpre dar razão ao apelante-credor no que
tange ao julgamento “extra petita”, pois a irresignação da de-
vedora contra a aplica-ção da TR não consta da petição inicial
dos embargos, tendo sido aventada apenas na fase instrutória,
quando já não mais era possível se alterar a pretensão.
Mas, mesmo que assim não fosse, possível é provimento do
recurso, pois, para se calcular a desvalorização da moeda, con-
sentiram as partes em utilizar os índices da TR, que apesar das
considerações sobre sua natureza jurí-dica, pode ser aplicada a
fim de evitar enriquecimento sem causa de uma das par-tes.
Se é patente a não vedação da incidência da correção mo-netá-
ria em qualquer espécie de débitos, também nada há norma que
proíba as par-tes na indicação dos mesmos índices da TR para
gerar os efeitos desejados.
E a aplicação destes índices, apesar de sua natureza jurídi-ca
controvertida, desde que aceita pelas partes, vem a suprir a
necessidade de se manter o valor de compra da moeda, não se
vislumbrando qualquer ofensa a direito do consumidor.
Sobre o assunto, é pacífico o entendimento do STJ:
“Ausência de vedação legal para utilização da TR como inde-
xador de cédula de crédito comercial, desde que li-vremente
pactuada.” (RESP 400701/RS; Min. Aldir Passa-rinho Junior
DJ:29/04/2002)
Seguindo esta mesma linha, encontram-se os julgamentos dos
seguintes recursos no STJ: RESP 93141/MG; RESP 324877/
RS; RESP 310813/RJ; RESP 248789/MS; AGA 304346/MT;
RESP 257079/RS e RESP 228770/RS, e RESP 341427/MS.
b) Da capitalização dos juros
Neste tópico, melhor sorte não é reservada ao credor, pois que
a simples verificação do contrato permite se identificar a co-
brança de juros capi-talizados, como se infere das disposições
que previam diferentes juros para as taxas nominal (de 12,28%
ao ano) e efetiva (de 13% ao ano).
Obviamente as fórmulas demonstradas na apelação não prati-
cam a capitalização dos juros efetivos, mas se esquece o credor
que esta taxa (efetiva) já está contaminada pelo ilegal anatocis-
mo, devendo ser aplicada apenas a taxa nominal dos juros, exa-
tamente aquela calculada de forma simples.
Esta constatação torna evidente a prática de juros capitali-za-
dos, como já decidiu esta Câmara:
“A capitalização dos juros é evidenciada no próprio con-trato
em razão de haver sido ajustada a incidência da ta-xa de juros
nominal e efetiva, particularidade que implica na conclusão de
haver prova concreta do anatocismo que resulta da disparidade
entre estas taxas.
Tal forma de computar os juros é ilegal nos contratos bancários
para os quais não haja expressa autorização legislativa e, além
da previsão da aplicação da taxa de ju-ros nominal e efetiva,
também está caracterizada pela uti-lização da Tabela Price para
a amortização da dívida, sis-tema que, por qualquer uma de
suas derivações, implica necessariamente na capitalização dos
juros.”.(TAPR - 3ª Câmara Cível, AC nº 191.994-0, Rel. Juiz
Rogério Coe-lho, j. 21.5.02, DJ 7.6.02).
 “A capitalização dos juros, comprovada pela aplicação da ta-
bela price e pela referência à taxa de juros nominal e efetiva,
não é admitida nos contratos de financiamento no âmbito do
Sistema Financeiro da Habitação. (...)”(TAPR - 3ª Câmara Cí-
vel, AC nº 203.708-7, Rel. Juiz Rogério Coelho).
A mera previsão contratual de juros nominais de 12,28% e efe-
tivos de 13% ao ano, torna evidente a capitalização, razão pela
qual deve ser a pretensão recorrente rejeitada, a fim de que o
cálculo siga a menor das taxas indica-das, de forma simples
(proibida a utilização da Tabela Price).

Bom se destacar que em todos os contratos renegociados esta-
va prevista a aplicação diferenciada dos juros nominais e efeti-
vos, correspon-dendo estes ao resultado da ilegal capitalização
daqueles.
Não serve de escusa o argumento de que a taxa de juros, para
esta espécie de contrato, seria a efetiva, pois assim não constou
do contrato, devendo ser aplicada a interpretação mais benéfi-
ca para o devedor que anuiu em contrato de adesão e está em
posição econômica e jurídica de hipossuficiência.
Sobre o tema, convém mencionar a Súmula 121 do STF e o
entendimento do STJ, esposado no RESP 408224/RS.
2) do Recurso da devedora
a) Aplicação do Código de Defesa ao Consumidor e redução da
multa
Pacífico é o entendimento jurisprudencial a respeito da apli-
cação deste ordenamento legal aos contratos bancários, poden-
do ser invocado as seguintes apelações julgadas pela 3ª Câma-
ra Cível deste Tribunal: 0183441-9 (Juiz Noeval de Quadros -
julg: 09/04/02 - dj: 26/04/02); 0164186-1 (Juiz Rogério Coe-
lho - julg: 06/03/01 - dj: 23/03/01); 0178296-1 (Juiz Hamilton
Mussi Corrêa -  julg: 09/11/01 - dj: 30/11/01); 0183902-7 (Juiz
Noeval de Quadros - Julg: 21/05/02 - DJ: 14/06/02);  0174780-
2 (Juiz Hamilton Mussi - Julg: 16/10/01 - DJ: 09/11/01);
0178199-7 (Juiz Hamilton Mussi - Julg: 06/11/01 - DJ: 23/11/
01).
Ainda sobre o tema, verifica-se que a 3ª e 4ª Turma do STJ
firmaram o seguinte entendimento:
“O  Código  de  Defesa  do  Consumidor  se aplica  aos contra-
tos bancários,  pois  as  instituições  financeiras  es-tão  inseri-
das na definição de  prestadoras de serviços con-templadas no
art. 3º, § 2º, da legislação em comento.”
Tal entendimento tem precedentes nos seguintes recursos:
 “O Código de Defesa do Consumidor (lei 8.078/90) é apli-
cável sobre todas as modalidades de contratos de fi-nanciamento
firmados entre as Instituições financeiras e seus clientes.” (ne-
gritei -  Resp 387931/RS - Min. Cesar Asfor Rocha)
“O Superior Tribunal de Justiça consolidou o entendi-mento
acerca da aplicação das normas da lei n. 8.078/90 aos contratos
estipulados pelos estabeleci-mentos bancários.” ( Resp 404714/
RO -Min. Aldir Passa-rinho Junior)
“Código de Defesa do Consumidor. Bancos. Clausula pe-nal.
Limitação em 10%. 1. Os bancos, como prestadores de servi-
ços especialmente contemplados no artigo 3°, pa-rágrafo se-
gundo, estão submetidos às disposições do Có-digo de Defesa
do Consumidor. A circunstância de o u-suário dispor do bem
recebido através da operação bancaria, transferindo-o a tercei-
ros, em pagamento de outros bens ou serviços, não o descarac-
teriza como consumidor final dos serviços prestados pelo ban-
co.” (Resp 57974/RS; Min. Ruy Rosado de Aguiar -DJ:29/05/
1995)
No mesmo sentido, confira-se: (AGA 152497; AGRESP
292571/MG; RESP 175.795/RS; RESP 287828/SP; Resp
334175/RS; AGRESP 253953/RS; RESPs 263642 / RS  e RESP
163616, tendo a questão se tornado tão pacífica que os Minis-
tros do STJ já estão decidindo monocraticamente sobre a inci-
dência do CDC aos contratos bancários: (AG 424765 Min.
ANTÔNIO DE PÁDUA RIBEIRO DJ:30/04/2002; AG 430435
- Min. RUY ROSADO DE AGUIAR - DJ:03/05/2002).
Interessante notar, quanto ao Resp 106.888-PR que, apesar da
discussão estar centrada sobre legitimidade, houve ampla dis-
cussão sobre a in-cidência do Código de Defesa do Consumi-
dor em caso análogo ao presente, valen-do a transcrição de parte
de seu teor:
“O negócio é tão lucrativo que eles se servem, para anga-riar a
clientela, de todos os meios que têm à sua disposi-ção, inves-
tindo pesado na propaganda e no marketing, in-clusive com
slogans que fazem referência a seus produ-tos e serviços como
sendo os mais vantajosos do merca-do.
Portanto, as relações existentes entre os clientes e a insti-tui-
ção financeira, nelas incluídas as cadernetas de pou-pança,
apresentam nítidos contornos de uma relação de consumo.
Não fosse o suficiente, o parágrafo 2° do art. 3° do CDC asse-
vera textualmente que entre as atividades considera-das como
serviço encontram-se as de natureza bancária, financeira e cre-
ditícia.
Salta aos olhos, assim, que os serviços prestados pelos bancos
a seus clientes estão abrangidos pela lei de defesa do consumi-
dor, em especial as cadernetas de poupança e os contratos tipi-
camente bancários de concessão de crédi-to, em suas diversas
formas: mútuos em geral, financia-mentos rural, comercial, in-
dustrial ou para exportação, con-tratos de câmbio, emprésti-
mos para capital de giro, abertu-ra de crédito em conta corrente
e abertura de crédito fixo, ou quaisquer outras modalidades do
gênero.”
Apesar do julgamento deste Resp tratar a questão inciden-tal-
mente, observa-se que este posicionamento serve de preceden-
te para as atuais decisões (inclusive monocráticas), marcando a
predominância que o art. 557 do CPC menciona para autorizar
a decisão ora proferida.
Destarte, aplicando-se o CDC ao contrato em questão, me-rece
reforma a sentença, para se reduzir a multa moratória para o
limite de 2%, lem-brando que o último contrato firmado pelas
partes data de 23 de setembro de 1996, quando já em vigor a
lei.
b) Limitação dos Juros
Completa razão deve ser atribuída aos argumentos do cre-dor,
pois é predominante na jurisprudência o entendimento de que a
limitação consti-tucional (art. 192, 3°) carece de regulamenta-
ção, como se infere dos julgados no STF:
“Taxa de Juros reais. Limite fixado em 12% a.a. (CF, art. 192,
§ 3°) - Norma constitucional de eficácia limitada - Im-possibi-
lidade de sua aplicação imediata - Necessidade de edição da lei
complementar exigida pelo texto constitucio-nal - Aplicabili-
dade da Legislação anterior à CF/88 - recur-so extraordinário
conhecido e provido. (STF - 1ª T., RE n° 199.376/RS, Rel.
Min. Celso de Mello, DJ de 30.04.96).
“Constitucional. Limitação da taxa de juros reais 0 art. 192, §
3° CF. O Plenário, no julgamento da Adin 4-7, decidiu que não
é auto aplicável a norma do § 3° do art. 192 da Constituição,
que limita a taxa de juros reais a 12% ao ano. Recurso Extraor-
dinário conhecido e provido.” (STF 1ª T., RE 237.952/MS, Rel.
Min. Octavio Galotti, DJ de 25.06.99).
Igualmente a limitação da Lei de Usura não pode ser invo-cada
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aos contratos bancários, como consta da Súmula 596 do STF:
“As disposições do decreto 22.626 de 1933 não se aplicam às
taxas de juros e aos outros encargos cobrados nas operações
realizadas por instituições publicas ou privadas, que inte-gram
o sistema financeiro nacional.”
A 3ª Câmara Cível deste Tribunal, por diversas vezes, tam-bém
assim decidiu, como se pode observar dos acórdãos: nº 12399,
Rel. Juiz Rogé-rio Coelho, DJ 4-2-2000;  nº 14900, Rel. Juiz
Lídio R. Macedo,DJ 9-11-2001; e nº 13091,Rel. Juiz Domin-
gos Ramina,DJ 26-5-2000.
Também não poderia prevalecer eventual argumento relativo
ao fato de que o art. 25 das Disposições Constitucionais Tran-
sitórias teria revogado a legislação que permitiria a regulamen-
tação dos juros pelo Conselho Monetário Na-cional.
Isto porque, conforme possibilidade contida na mesma nor-ma,
houve prorrogação legal das atribuições do Poder executivo para
fixar regras que, a princípio, competiriam ao Congresso Nacio-
nal.
Basta se verificar o teor das leis 8.056/90, 8.127/90, 8.201/91,
e 8.392/91, para se concluir que até que seja promulgada a lei
comple-mentar de que trata o art. 192, § 3° da CF, encontra-se
prorrogada a atribuição do Conselho Monetário Nacional, in-
clusive para a regulamentação dos juros reais.
Este último entendimento foi acatado pela 3ª Câmara Cível deste
Tribunal nos recentes Embargos Infringentes n° 174.057-8/02,
sendo motivo suficiente para o acolhimento da pretensão re-
cursal.
3) Da sucumbência
Como as revisões feitas nesta instância atingiram os litigan-tes
em partes iguais, deve ser mantida a distribuição proporcional
da sucumbência imposta na sentença.
  Decisão
Nestas condições, com base no permitido no art.  557, e § 1° A
do CPC, dou parcial provimento ao recurso de apelação do cre-
dor (1), para, re-formando a sentença, admitir a correção mo-
netária pela variação da TR.
Outrossim, dou parcial provimento ao recurso da devedora (2),
para o exclusivo fim de reduzir a multa moratória para o limite
imposto pelo Có-digo de Defesa do Consumidor (2%), que tem
perfeita incidência no caso.
Intimem-se.
Curitiba, 13 de novembro de 2002

Péricles Bellusci de Batista Pereira
Juiz Relator
Despachos Relator

007. 0192282-9  Apelação Cível
Protocolo: 2001/29209.  Matéria: Execução.  Comarca: Curiti-
ba.  Vara: 18a Vara Civel.  Ação Originária: 9500001209 Em-
bargos a Execução.  Autos Complementares: 9500000785 Exe-
cução para entrega de Coisa Certa.  Apelante: Internacional
Publicidade Ltda.  Apelante: Vito Passera.  Apelante: Clarice
Santos Soares.  Adv.: Geraldo Mocellin.  Apelado: Banco do
Brasil S/a.  Adv.: Vânia de Fátima Cesar Luiz Carta.  Adv.:
Silvana Aparecida Cezar Ponte.  Órgão Julgador: Terceira Câ-
mara Cível.  Relator: Juiz Lidio J. R. de Macedo.  Revisor: Juiz
Rogerio Coelho.  Despacho:
Verifrica-se às fls. 61, que a determinação para que as partes
fossem intimadas pessoalmente não obedeceu o disposto no
artigo 239, do Código de Processo civil. REgularize-se. Voltem
conclusos, oportunamente.

Despachos Relator
008. 0196177-9  Apelação Cível
Protocolo: 2001/69066.  Matéria: Execução.  Comarca: Cam-
pina Grande do Sul.  Vara: Vara Civel.  Comarca: Campina
Grande do Sul.  Vara: 1a Vara Civel.  Ação Originária:
9900000556 Anulatória.  Autos Complementares: 9900000483
Medida Cautelar.  Apelante: Construtora Rio do Meio Ltda.
Adv.: Érica Marta Gavetti.  Apelado: Multipetro Comércio de
Derivados de Petróleo Ltda.  Adv.: Antônio Corrêa de Souza.
Adv.: João Luiz Veiga Netto.  Órgão Julgador: Terceira Câmara
Cível.  Relator: Juiz Lidio J. R. de Macedo.  Revisor: Juiz Ro-
gerio Coelho.  Despacho: Descricao: Despacho Decisorio.
I. Trata-se de recurso de apelação interposto pela CONSTRU-
TORA RIO DO MEIO LTDA., contra decisão a quo que revo-
gou liminar de sustação de protesto, e julgou improcedente ação
ordinária de anulação de título c/c indenização por perdas e
danos.
Inconformado com esta decisão apela CONSTRUTORA RIO
DO MEIO LTDA., sustentando que:
a) restam presentes o periculum in mora e o fumus boni iuris;
b) não há aceite nos títulos protestados;
c) inexiste negócio jurídico a ensejar a emissão das duplicatas;
d) não reconhece as assinaturas nos recibos de entrega dos pro-
dutos;
e) não existe litigância de má-fé quando do exercício regular
de direito.
O recurso foi contra-arrazoado.
Contados e preparados, subiram os autos a esta Corte.
É o Relatório.
DECIDO.
II. Presentes os pressupostos recursais de admissibilidade in-
trínsecos (legitimidade, interesse, cabimento e inexistência de
fato impeditivo e extintivo) e extrínsecos (tempestividade e re-
gularidade formal), conheço do recurso.
Primeiramente, saliento que a controvérsia resta pacificada nesta
Câmara, o que permite a aplicabilidade do disposto no artigo
557, parágrafo 1º, do Código de Processo Civil.
Pretende-se a reforma da decisão singular, para que seja decla-
rada a inexigibilidade dos títulos protestados.
Os documentos apresentados demonstram a efetiva entrega dos
produtos cobrados e a concordância do recorrente com os valo-
res apresentados, como se observa nas notas fiscais juntadas
aos autos da ação cautelar.
Quanto ao não reconhecimento das assinaturas nas notas fis-
cais, resta prejudicado este argumento, porquanto não foi ar-
güido no momento processual adequado, tratando-se de inova-
ção recursal.
Diante disto, a duplicata como título eminentemente causal que
é, prescinde, para sua emissão, da existência de um negócio
que lhe dê causa (compra e venda de mercadorias ou prestação

de serviços), prescindindo também da emissão de regular fatu-
ra a ser apresentada ao comprador ou tomador do serviço, nos
termos do art. 1º, da Lei 5.474/68.
Embora a legislação favoreça o sacador da duplicata, tanto que
confere a esse título força executiva, é necessário, a comprova-
ção do vínculo negocial e neste caso restou comprovado.
A respeito do tema, cabe transcrever lição de WALDIRIO BUL-
GARELLI:
“A duplicata é um título de criação brasileira (dela diria Asca-
relli que era ‘il titolo principale brasiliano’) com característi-
cas próprias que chegou a ser considerada ‘título sui generis’.
Representando o crédito pelo FORNECIMENTO DE MERCA-
DORIAS ou PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS, assentou-se-lhe
também as normas de direito cambiário, o que levou Pontes de
Miranda a classificá-la como título cambiariforme (posto que
suscetível de circular como cambial).”
Fábio Ulhoa Coelho, em sua obra Manual de Direito Comerci-
al, assim enuncia:
 “Qualquer que seja o comportamento do comprador, isto em
nada altera a sua responsabilidade cambial, já definida em lei.
A duplicata mercantil é título de aceite obrigatório, ou seja,
independe da vontade do sacado (comprador).”(Manual de Di-
reito Comercial - 6ª ed./1.995 - Editora Saraiva, pág.273)
Portanto, comprovada a relação negocial que se pretende de-
monstrar entre sacadora e sacada, restam caracterizadas as du-
plicatas como título executivo extrajudicial.
A falta do aceite, neste caso, não enseja qualquer restrição aos
títulos, posto que a existência dos recibos de entrega de merca-
doria suprem esta falta, sendo assim, devidos os títulos protes-
tados.
A litigância de má-fé, não pode ser afastada, porquanto a propo-
situra da ação cautelar e da ação ordinária, teve por fim, apenas
procrastinar o pagamento dos títulos protestados, como salien-
tou o Dr. Juiz a quo, porquanto das provas juntadas aos autos,
notas fiscais, tem-se como efetivado o negócio jurídico sendo
devidos os títulos, não ensejando assim, um exercício regular de
direito e sim um ato atentatório a dignidade da justiça.
Ante o exposto, com fulcro no artigo 557, do Código de Pro-
cesso Civil, nego provimento ao recurso, por considerá-lo ma-
nifestamente improcedente, mantendo a decisão singular pelos
seus próprios e jurídicos fundamentos.
Diligências necessárias.
Intimem-se, oportunamente arquive-se.
Curitiba, 12 de novembro de 2.002
LIDIO JOSÉ ROTOLI DE MACEDO
     Relator

Despachos Relator
009. 0196455-8/01  Embargos de Declaração (CCv)

Protocolo: 2002/121027.  Matéria: Execução.  Comarca: Curi-
tiba.  Vara: 21a Vara Civel.  Ação Originária: 1964558 Apela-
ção Cível.  Autos Complementares: 9800000832 Execução de
Título Extrajudicial.  Embargante: Izaac Candido.  Embargan-
te: Adelina Manchini Candido.  Adv.: Marcos Montenegro de
Oliveira.  Embargado: Bankoston Banco Múltiplo S/a.  Adv.:
Cláudio Xavier Petryk.  Adv.: Ana Lúcia França.  Adv.: Miguel
Antonio Slowik.  Órgão Julgador: Terceira Câmara Cível.  Re-
lator: Juiz Noeval de Quadros.  Despacho:
Em face da informação retro, defiro a reabertura de prazo, re-
querida á fl.734. Intime-se.

Despachos Relator
010. 0201361-6  Apelação Cível
Protocolo: 2001/131040.  Matéria: Execução.  Comarca: Altô-
nia.  Vara: Vara Civel.  Ação Originária: 9800000279 Embar-
gos a Arrematação.  Autos Complementares: 9700000067 Exe-
cução de Título Extrajudicial.  Apelante: Mauro Jardim Secco.
Apelante: Geny Jardim Secco.  Adv.: Geraldo Alberti.  Apela-
do: Banco do Brasil S/a.  Adv.: Elói Antonio Pozzati.  Adv.:
Rubens Carlos Bittencourt.  Adv.: Sadi Bonatto.  Adv.: João
Otávio de Noronha.  Órgão Julgador: Terceira Câmara Cível.
Relator: Juiz Valter Ressel.  Revisor: Juiz Lidio J. R. de Mace-
do.  Despacho:
DESPACHO
Melhor examinando os autos, vejo agora que não se trata de
recurso tirado em embargos à execução, julgados improceden-
tes, mas em embargos à arrematação, onde a apelação é recebi-
da em ambos os efeitos.
Recebida a apelação em ambos os efeitos, a ação de execução
resta sobrestada, pelo que sua remessa a esta instância, para
possibilitar melhor exame do recurso, não afeta direito da ou-
tra parte.
Assim, reconheço que me equivoquei ao proferir o despacho
de fls. 95, razão pela qual o declarou sem efeito e determino
que se oficie ao juízo de origem, requisitando a remessa dos
autos da ação de execução.
Curitiba, 15 de outubro de 2002.
   VALTER RESSEL
 Relator

Despachos Relator
011. 0202747-0  Apelação Cível
Protocolo: 2001/137813.  Matéria: Execução.  Comarca: Foz
do Iguaçu.  Vara: 2a Vara Civel.  Ação Originária: 9900000526
Embargos a Arrematação.  Autos Complementares: 9700000708
Execução de Título Extrajudicial.  Apelante: Salvador Arena.
Adv.: Nelson Rodrigues de Almeida Junior.  Apelado: Banco
do Estado de São Paulo S/a - Banespa.  Adv.: Elvio Legnani.
Órgão Julgador: Terceira Câmara Cível.  Relator: Juiz Valter
Ressel.  Revisor: Juiz Lidio J. R. de Macedo.  Despacho:
DESPACHO
1. Examinando os autos não se constata a presença de qualquer
instrumento de mandato em favor dos ilustres advogados que
atuam em nome do apelante e do apelado, instrumentos esses
que, por certo, encontram-se presentes na execução.
2. Por outro lado, como o recurso gira em torno da alegada
existência de irregularidades na execução, e nem todas as pe-
ças necessárias ao exame do recurso foram trasladadas para
estes autos, mister seja requisitado junto ao juízo de origem os
autos da execução.
Note-se que a apelação foi recebida em ambos os efeitos (fl.
83), mantendo a suspensão inicial da ação de execução (fl. 16),

pelo que sua remessa a esta instância, para possibilitar melhor
exame do recurso, não afeta direito da outra parte.
3. Oficie-se, pois, ao juízo de origem, requisitando a remessa
dos autos da ação de execução.
Curitiba, 15 de outubro de 2002.
   VALTER RESSEL
                                           Relator

Despachos Relator
012. 0203820-8  Apelação Cível
Protocolo: 2001/150264.  Matéria: Execução.  Comarca: Para-
navaí.  Vara: 2a Vara Civel.  Ação Originária: 200000000510
Embargos a Arrematação.  Autos Complementares: 9500000436
Execução de Título Extrajudicial.  Apelante: José Florentino
Filho.  Apelante: Jorge José Viana.  Apelante: Jorge Adalberto
Back.  Adv.: Ercílio César Dutra.  Adv.: Hélio Marinho Spigo-
lon.  Apelado: Banco Mercantil de São Paulo S/a.  Adv.: Anto-
nio de Jesus Moriggi.  Órgão Julgador: Terceira Câmara Cível.
Relator: Juiz Lidio J. R. de Macedo.  Revisor: Juiz Rogerio
Coelho.  Despacho: Descricao: Despacho Decisorio.
I. Trata-se de recurso de apelação interposto contra decisão de
primeiro grau que julgou improcedente os embargos.
Inconformados com esta decisão, JOSÉ FLORENTINO FILHO,
JORGE JOSÉ VIANA e JORGE ADALBERTO BACK ape-
lam, sustentando:
a) a nulidade do título ante a ausência de liquidez, certeza e
exigibilidade;
b) que Inalda Daminelli Florentino, esposa do apelante JOSÉ
FLORENTINO FILHO, não firmou a nota promissória como
emitente, nem como avalista;
c) a ocorrência de cerceamento de defesa.
d) a impossibilidade de aplicação da pena de litigância de má-
fé.
O recurso foi contra-arrazoado.
Contados e preparados, subiram os autos a esta Corte.
É o Relatório.
DECIDO.
II. Presentes os pressupostos recursais de admissibilidade in-
trínsecos (legitimidade, interesse, cabimento e inexistência de
fato impeditivo e extintivo) e extrínsecos (tempestividade e re-
gularidade formal), conheço do recurso.
Pretende-se a reforma da decisão singular para que seja reco-
nhecida a nulidade da execução; o cerceamento de defesa e a
isenção da condenação por litigância de má-fé.
Primeiramente, saliento que a controvérsia resta pacificada nesta
Câmara, o que permite a aplicabilidade do disposto no artigo
557, parágrafo 1º do Código de Processo Civil.
Não procede a hipótese levantada de ser nula a execução por
estar fundada em título que não preenche os requisitos para sua
executividade.
Esclareça-se que a nota promissória é uma promessa de paga-
mento e diante de tal situação, quando esta preenche todos os
seus requisitos essenciais de validade, é título hábil a ser exe-
cutado.  Ressalte-se que, inclusive, é admitida na jurisprudên-
cia a assinatura do título em branco.
O fato da esposa do apelante JOSÉ FLORENTINO FILHO não
ter firmado a nota promissória como emitente nem como ava-
lista, não desconstitui fato certo, qual seja a regularidade na
emissão da cambial.
Portanto, não se observou qualquer vício passível de nulidade,
restando inclusive decidida tal matéria por esta Câmara, quan-
do da interposição de outro recurso de apelação já julgado, e
envolvendo as mesmas partes.
Também o cerceamento de defesa por não ficar esclarecido se
o imóvel era ou não impenhorável, não procede, verifica-se
que todas as oportunidades foram ofertadas para que produzis-
sem as provas que consideravam essenciais e, partiu o Juízo a
quo, desta premissa para formar seu convencimento.
Porém, quanto à condenação dos apelantes por litigância de
má-fé, esta não deve prosperar, posto que se observa que os
recorrentes agiram corretamente na tentativa de esgotarem to-
das as possibilidades para serem acolhidas suas pretensões.
Portanto, somente se reconhece não serem os apelantes litigan-
tes de má-fé.
Ante o exposto, com fulcro no artigo 557, do Código de Pro-
cesso Civil, dou-lhe provimento parcial.
Diligências necessárias.
Intimem-se.
Curitiba, 18 de outubro de 2.002.
LIDIO JOSÉ ROTOLI DE MACEDO
   Relator

Despachos Relator
013. 0205186-9  Apelação Cível
Protocolo: 2002/5455.  Matéria: Execução.  Comarca: Araucá-
ria.  Vara: Vara Civel.  Ação Originária: 9800000676 Embar-
gos a Execução.  Autos Complementares: 9800000536 Ação
de Comodato.  Apelante: Francisco Jaime Lechinhoski.  Ape-
lante: Gilmar Vicente Skraba.  Adv.: Antonio Geraldo Scupi-
nari.  Apelado: Banco do Estado do Paraná S/a.  Órgão Julga-
dor: Terceira Câmara Cível.  Relator: Juiz Rogerio Coelho.
Revisor: Juiz Rogério Kanayama.  Despacho: Descricao: Des-
pacho Decisorio.
EMBARGOS À EXECUÇÃO - CONFISSÃO DE DÍVIDA -
DÉBITO ORIGINÁRIO - DISCUSSÃO - POSSIBILIDADE -
CERCEAMENTO DE DEFESA CONFIGURADO - APELA-
ÇÃO PROVIDA.
Sendo admissível a discussão sobre a formação do débito origi-
nário de confissão de dívida porque a nulidade não gera ne-
nhum efeito (quod nullum est, nullum effectum producit), o
julgamento da causa sem possibilitar esta perquirição implica
em cerceamento de defesa.
Vistos.
Trata-se de embargos à execução julgados improcedentes.
Apelam os embargantes alegando a iliquidez da execução, que
houve cerceamento de defesa, que é vedada a capitalização dos
juros, que na confissão se afastou a novação e que não está
litigando de má-fé.
Nas contra-razões o embargado, alegando inovação na lide e
que o contrato não é de super cheque, pede seja desprovido o
recurso.
Decido.
Muito embora o contrato de confissão de dívida seja título

executivo liquido, certo e elegível, é procedente a afirmação e
ter havido cerceamento de defesa porque, ao contrário do que
se decidiu, é perfeitamente admissível a discussão sobre a for-
mação da dívida confessada para se aferir a legalidade na for-
mação e evolução do débito confessado, ainda que consolida-
do através de instrumento particular.
Note-se que na inicial os embargantes, afirmando ser necessá-
rio se apurar o valor real da dívida, requereram a realização de
prova pericial, pedido não admitido sob o equivocado entendi-
mento de ser a questão de mérito unicamente de direito, bem
como de que os embargantes não poderiam contestar agora os
valores porque não o fizeram quando da assinatura do contrato.
Não há que se falar em inovação, portanto, pois a discussão do
critério para a formação do débito confessado foi pedida desde
a inicial, inclusive porque se reconheceu ser originário de con-
trato de super cheque, notando-se não ter sido questionada a
afirmação dos apelantes de ter sido expressamente afastada a
novação na cláusula 18 do contrato executado.
Há, portanto, que se dar oportunidade para os embargantes re-
alizarem a prova pericial porque com a revisão se poderá deter-
minar se houve ilícita aplicação de encargos excessivos e ile-
gais na formação do débito renegociado, inclusive juros capita-
lizados, pois, caso estabelecido com transgressão dos preceitos
do Código do Consumidor, cujas normas de ordem pública,
incidem nos contratos bancários tendo em vista a expressa men-
ção às instituições financeiras em seu artigo 3º, parágrafo 2º,
ou mesmo do artigo 115, “in fine”, do Código Civil, o alegado
excesso estaria evidenciado e poderia ser excluído visto que a
nulidade não gera nenhum efeito (quod nullum est, nullum effec-
tum producit).
Diante da necessidade de se proceder a instrução para se possi-
bilitar a discussão da formação e a evolução do débito executa-
do, resta prejudicado o exame das demais questões suscitadas
na apelação, ficando, por óbvio, excluído o reconhecimento de
estarem os embargantes litigando de má-fé.
Consigno, por último ser entendimento consolidado tanto nes-
ta Câmara quanto no Superior Tribunal de Justiça ser facultado
ao devedor discutir os critérios adotados para a constituição do
valor exigido com base em instrumento particular de confissão
de dívida, ainda que remontem ao instrumento originário.
Nestas condições, com fundamento no artigo 557, parágrafo
1º-A, do Código de Processo Civil, dou provimento à apelação
para cassar a sentença por cerceamento de defesa.
Intime-se.
Curitiba, 18 de novembro de 2002.
Rogério Coelho
Relator

Despachos Relator
014. 0206659-1  Apelação Cível
Protocolo: 2002/29263.  Matéria: Execução.  Comarca: Campo
Mourão.  Vara: Vara Civel.  Comarca: Campo Mourão.  Vara:
1a Vara Civel.  Ação Originária: 9900000044 Embargos de
Terceiro.  Autos Complementares: 9600000674 Execução de
Título Extrajudicial.  Apelante: José Perez de Amorin.  Adv.:
Luiz Gonzaga de Oliveira Aguiar.  Adv.: Adriano M. Correia.
Apelado: José Carlos Pereira Camargo.  Apelado: Cintia Mara
Salgado Camargo.  Adv.: Jurandi Felipes.  Adv.: Jair Felipes.
Órgão Julgador: Terceira Câmara Cível.  Relator: Juiz Valter
Ressel.  Revisor: Juiz Lidio J. R. de Macedo.  Despacho:
              1. Tendo em vista que, ao receber esses embargos de
terceiro, o MM. Juiz não suspendeu a execução e, ao receber a
apelação, o fez apenas no efeito devolutivo, é possível imagi-
nar que a execução tenha prosseguido em seus termos e que,
quiçá, algum desdobramento novo tenha modificado a situação
da penhora debatida neste feito (observa-se que foi determina-
da a penhora da loja, quando dela o executado ainda não era
proprietário, e que, ao realizar a constrição judicial, o oficial
de justiça procedeu a “penhora de direitos”, informando, ain-
da, que “os direitos penhorados não mais pertencem ao deve-
dor”).
             2. Por isso, determino que se oficie ao juízo da causa
para que informe a respeito, com a máxima brevidade.
Int.
Curitiba, 15 de outubro de 2002.
VALTER RESSEL - RELATOR

Despachos Relator
015. 0208347-4  Apelação Cível
Protocolo: 2002/44199.  Matéria: Execução.  Comarca: Marin-
gá.  Vara: 4a Vara Civel.  Ação Originária: 9700000546 Em-
bargos a Execução.  Autos Complementares: 9600000616 Exe-
cução de Título Extrajudicial.  Apelante: Banco Mercantil de
São Paulo S/a - Finasa.  Adv.: Leonora Vieira de Melo Rama-
lho.  Adv.: Nobuo Nishimoto.  Apelado: Milton Massar Mori-
ta.  Adv.: Marcos Antonio Piola.  Órgão Julgador: Terceira
Câmara Cível.  Relator: Juiz Lidio J. R. de Macedo.  Revisor:
Juiz Rogerio Coelho.  Despacho: Descricao: Despacho Deci-
sorio.
I. Trata-se de recurso de apelação interposto contra decisão a
quo que julgou parcialmente procedente os embargos à execu-
ção.
Inconformado com esta decisão apela o BANCO MERCAN-
TIL DE SÃO PAULO S/A. - FINASA, sustentando:
a) que o contrato deve ser respeitado;
b) que inexiste abuso ou ilegalidade, porquanto os valores e
encargos foram previamente discutidos e pactuados;
c) que o art. 192, § 3º, da Constituição Federal, não é auto-
aplicável;
d) que inexiste excesso de execução;
e) que não ocorreu a prática do anatocismo;
f) que o Código de Defesa do Consumidor não se aplica às
operações bancárias;
g) que não estão sendo executadas as cláusulas 5.1 e 6 do con-
trato;
h) que devem ser invertidos os ônus da sucumbência.
O recurso foi contra-arrazoado.
Contados e preparados, subiram os autos a esta Corte.
É o Relatório.
DECIDO.
II. Presentes os pressupostos recursais de admissibilidade in-
trínsecos (legitimidade, interesse, cabimento e inexistência de
fato impeditivo e extintivo) e extrínsecos (tempestividade e regu-
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laridade formal), conheço do recurso.
Em verdade trata-se de contrato de abertura de crédito em con-
ta corrente, nominado de contrato de abertura de crédito em
conta de empréstimos, que da sua simples análise constata-se a
disponibilidade de limite de crédito, nada mais sendo do que
um contrato de cheque especial, em que em julgados do Supe-
rior Tribunal de Justiça assentaram que estes Contratos não mais
são considerados títulos executivos, por faltar-lhes a liquidez,
certeza e exigibilidade.
Ainda, a execução não esta devidamente instruída com o de-
monstrativo de débito, o que impossibilita ao executado ter
conhecimento da evolução da dívida, com todos os encargos e
forma de cálculo do saldo devedor, uma vez que a execução
esta instruída apenas com os extratos de conta-corrente, e em-
bora poderia ter sido determinada a emenda, tem-se que o títu-
lo é ilíquido, incerto e inexigível não somente em relação à
falta do demonstrativo do débito, mas também pela sua própria
conceituação.
Assim, tem-se que o contrato de abertura de crédito em conta
corrente a descoberto ou com garantia cambial, cuja relevância
sem embargo de seu caráter genérico não respeita ao menos
diretamente, ao consumo, e sua autonomia atribuída pela exe-
cutividade do título enseja, de forma peculiar, obstáculo ao
devedor no sentido de providenciar sua defesa quanto ao valor
a ele atribuído, bem como, que os valores lançados em demons-
trativos de débito impossibilitam desde logo uma aferição exa-
ta do valor realmente devido, já que embutido o saldo devedor
de juros remuneratórios, moratórios, correção monetária, im-
postos, etc.
Saliente-se, que tanto o contrato original quanto seu aditivo,
dão ao banco poderes para renovar e aumentar o limite de cré-
dito do executado de forma arbitrária e unilateral, configuran-
do, desta forma, a sua iliquidez.
Portanto, por ausência de título executivo extrajudicial, deve a
execução ser extinta.
Ante o exposto, com fulcro no artigo 557, § 1º, do Código de
Processo Civil, nego seguimento ao recurso, e de ofício decla-
ro a extinção da ação de execução, determinando a inversão do
ônus da sucumbência.
Diligências necessárias.
Intimem-se, oportunamente arquive-se.
Curitiba, 05 de novembro de 2.002
LIDIO JOSÉ ROTOLI DE MACEDO
                    Relator

Despachos Relator
016. 0209294-2  Apelação Cível
Protocolo: 2002/55698.  Matéria: Execução.  Comarca: Wen-
ceslau Braz.  Vara: Vara Civel.  Ação Originária: 9800000370
Embargos a Execução.  Autos Complementares: 9800000265
Execução de Título Extrajudicial.  Apelante: Banco do Brasil
S/a.  Adv.: Clodoaldo de Meira Azevedo.  Apelado: Alfredo
Dias Sobrinho.  Apelado: Gitana Goulart.  Adv.: Laércio Ade-
mir dos Santos.  Órgão Julgador: Terceira Câmara Cível.  Rela-
tor: Juiz Lidio J. R. de Macedo.  Revisor: Juiz Rogerio Coelho.
Despacho: Descricao: Despacho Decisorio.
VISTOS, etc.
I. Trata-se de recurso de apelação interposto contra sentença
singular que acatou a preliminar de carência de ação por se
tratar de Contrato de Abertura de Crédito Rotativo, e em con-
seqüência, julgou extinta a execução.
O BANCO DO BRASIL S/A. apela, sustentando que o título
em execução é líquido, certo e exigível e a necessidade da in-
versão do ônus da prova.
O recurso foi contra-arrazoado.
Contados e preparados, subiram os autos a esta Corte.
É o Relatório.
DECIDO.
II. Presentes os pressupostos recursais de admissibilidade in-
trínsecos (legitimidade, interesse, cabimento e inexistência de
fato impeditivo e extintivo) e extrínsecos (tempestividade e re-
gularidade formal), conheço do recurso.
Por relacionar-se a matéria com questões reiteradamente deci-
didas por esta Câmara, aplica-se ao caso o disposto no artigo
557, do Código de Processo Civil.
A execução está lastreada em contrato de abertura de crédito
rotativo, o qual não possui força de título executivo.
Assevere-se, que o contrato de abertura de crédito em conta
corrente a descoberto ou com garantia cambial (nota promissó-
ria), cuja relevância sem embargo de seu caráter genérico não
respeita ao menos diretamente, ao consumo, que sua autono-
mia atribuída pela executividade do título enseja, de forma pe-
culiar, em obstáculo ao devedor no sentido de providenciar sua
defesa quanto ao valor a ele atribuído, bem como, que os valo-
res lançados em demonstrativos de débito impossibilitam des-
de logo uma aferição exata do valor realmente devido, já que
embutido o saldo devedor de juros remuneratórios, moratórios,
correção monetária, impostos, etc.
A presunção de certeza da existência do crédito se mostra rela-
tiva, e a posse do título representa, a priori, um valor simbólico
à ação dita executiva, colhendo benefícios somente ao credor.
Se isto vale para a execução baseada em título judicial quando
a cognição é sumária, quer dizer, limitada aos números do art.
741, do CPC, com sobradas razões se aplica à plena discussão
do título extrajudicial.
Trago a colação, análoga decisão do STJ, verbis:
 “Processual civil. Execução. Contrato de Abertura de Crédito.
Inexistência de título executivo. Inteligência dos arts. 585, II, e
586, do CPC.
Mesmo subscrito por quem é indicado em débito e assinado
por duas testemunhas, o contrato de abertura de crédito não é
título executivo, ainda que a execução seja instruída com ex-
trato e que os lançamentos fiquem devidamente esclarecidos,
com explicitação dos cálculos, dos índices e dos critérios ado-
tados para a definição do débito, pois esses são documentos
unilaterais de cuja formação não participou o eventual deve-
dor.
Embargos de divergência rejeitados.” (REsp nº 108.259 - RS,
Segunda Turma - Rel. Min. César Asfor Rocha)
Ainda que mencionado no item cinco do contrato de abertura
de crédito, às fls. 09, que o saldo devedor será pago em parce-
las, nem o demonstrativo de débito nem o contrato determinam
a quantidade de parcelas, caracterizando-se a disponibilidade

de limite de crédito a ser utilizado ou não, conforme se observa
do próprio contrato.
As decisões desta Câmara têm sido no sentido de que somente
o Contrato de Abertura de Crédito Fixo, com valores e parcelas
fixas, devidamente discriminadas é que possui força executiva,
o que não é o caso dos autos.
Portanto, não merece reparos a sentença de primeiro grau por-
que correta a extinção da execução por ausência de título exe-
cutivo.
Ante o exposto, com fulcro no artigo 557 do Código de Proces-
so Civil, nego provimento ao recurso por considerá-lo manifes-
tamente improcedente.
Diligências necessárias.
Intimem-se.
Curitiba, 05 de novembro de 2.002.
LIDIO JOSÉ ROTOLI DE MACEDO
  Relator

Despachos Relator
017. 0210763-9  Apelação Cível
Protocolo: 2002/66008.  Matéria: Execução.  Comarca: Man-
daguari.  Vara: Vara Civel.  Ação Originária: 9900000321 Em-
bargos a Execução.  Autos Complementares: 9800000484 Exe-
cução de Título Extrajudicial.  Apelante: Cooperativa de Cré-
dito Rural de Mandaguari Ltda.  Adv.: Anacleto Giraldeli Fi-
lho.  Adv.: Jose Marcos Carrasco.  Apelado: Amarildo Leme
Batista.  Apelado: Benedito Leme Santana Sobrinho.  Adv.:
Delvair Pavezi.  Órgão Julgador: Terceira Câmara Cível.  Rela-
tor: Juiz Lidio J. R. de Macedo.  Revisor: Juiz Rogerio Coelho.
Despacho: Descricao: Despacho Decisorio.
I. Trata-se de recurso de apelação interposto contra sentença
singular, que julgou parcialmente procedente os embargos, con-
denando a embargada no pagamento das custas processuais e
honorários advocatícios.
COOPERATIVA DE CRÉDITO RURAL DE MANDAGUARI
LTDA. apela, sustentando que:
a) a sentença singular é extra petita, pois julgou impossível a
cobrança da comissão de permanência, sendo que está não foi
suscitada nos embargos e ultra petita, por extrapolar o pedido
dos apelados;
b) deve prevalecer a pacta sunt servanda pois o contrato firma-
do é legal;
c) a conta gráfica da atualização do débito demonstra clara-
mente o valor da execução;
d) é impossível a discussão do contrato anterior;
e) o parágrafo único do artigo 5º, do Decreto-Lei nº 167/67
prevê que, em caso de inadimplemento que a cédula pode ser
corrigida, também, pelos juros de mora de 1% ao ano;
f) os ônus da sucumbência devem ser repartidos igualmente
entre as partes.
O recurso foi contra-arrazoado.
Contados e preparados, subiram os autos a esta Corte.
É o Relatório.
DECIDO.
II. Presentes os pressupostos recursais de admissibilidade in-
trínsecos (legitimidade, interesse, cabimento e inexistência de
fato impeditivo e extintivo) e extrínsecos (tempestividade e re-
gularidade formal), conheço do recurso.
Primeiramente, saliento que a controvérsia resta pacificada por
esta Câmara, o que permite a aplicabilidade do disposto no ar-
tigo 557, parágrafo 1º, do Código de Processo Civil.
Não procedem as alegações da apelante, visto que, da decisão
a quo, vê-se que o Juiz singular julgou em estrita observância
da lei.
Ao deferir a produção da prova pericial, o Juízo singular opor-
tunizou às partes, imparcialmente, comprovarem o que alega-
vam.  Do resultado desta perícia o Juiz formou seu convenci-
mento, estando totalmente regular sua decisão.
Assim sendo, não se vislumbra a decisão como extra ou ultra-
petita.
Ainda que assim não o fosse, há que se destacar que é nula a
cláusula que autoriza a comissão de permanência por sujeitar o
devedor ao exclusivo arbítrio do credor, bem como, que se ve-
rifica no contrato às fls. 14, a ocorrência de sua cumulação
com outros consectários, fazendo-se necessária a sua exclusão.
Portanto, a comissão de permanência, cobrada de uma impor-
tância calculada sobre os dias de atraso, nas mesmas bases pro-
porcionais de juros, encargos e comissões cobrados na opera-
ção primitiva, encontra vedação à sua aplicação pela legisla-
ção, devendo ser excluída a cobrança, a qualquer título, de outras
quantias compensatórias pelo atraso no pagamento.
Verifica-se nos autos, que primeiramente foi executada a Cé-
dula Rural nº 9400005 - objeto de securitização - sendo que
restou extinta a execução ante acordo celebrado entre as par-
tes, que constituíram nova Cédula de nº 960132, ou seja , esta
teve origem naquela.
Desta feita, tornou-se necessária a discussão em torno da ori-
gem da Cédula Rural ora executada, visto que, da conta gráfica
juntada aos autos, observa-se que novos valores foram atribuí-
dos ao título, não se podendo aferir com clareza qual o efetivo
valor da dívida.  E ainda, a securitização foi desconsiderada
quando da emissão da Cédula 960132.
Comprovada restou, através da prova pericial, a existência de
encargos excessivos, sendo imprescindível a análise da Cédula
anterior, a fim de sejam estes extirpados, para se concretizar o
real saldo devedor.
Assim, a discussão em torno do contrato que deu origem ao
título em cobrança demonstra-se viável.  Embora se trate de
Cédula de Crédito Rural, esta não convalida obrigações nulas,
como a cobrança de juros abusivos, que tendem a ser excluídas
do saldo devedor, caso comprovada a sua ocorrência.
Aduz o apelante que os juros de 1% ao ano não é vedado por
lei, de fato não é, tanto que, o Juiz singular o manteve na sen-
tença.  Não havendo necessidade de melhores esclarecimento
neste sentido.
Quanto ao ônus da sucumbência, nada há a ser modificado,
visto que corretamente aplicado na decisão de primeiro grau.
Ante o exposto, com fulcro no artigo 557, do Código de Pro-
cesso Civil, julgo manifestamente improcedente o recurso.
Diligências necessárias.
Intimem-se.
Curitiba, 14 de novembro de 2.002
LIDIO JOSÉ ROTOLI DE MACEDO

     Relator

Despachos Relator
018. 0210939-3  Apelação Cível
Protocolo: 2002/78275.  Matéria: Execução.  Comarca: Lon-
drina.  Vara: 2a Vara Civel.  Ação Originária: 9800000632
Embargos a Execução.  Autos Complementares: 9800000329
Execução de Título Extrajudicial.  Apelante: Luiz Alberto
Moretti.  Adv.: Jorge de Souza Moreti.  Adv.: Manuel Pereira
dos Reis.  Rec.adesivo: Fernando Ulhoa Cintra de Oliveira Fi-
lho.  Adv.: Renato Tavares Yabe.  Adv.: Floriano Yabe.  Apela-
do: Os Mesmos.  Órgão Julgador: Terceira Câmara Cível.  Re-
lator: Juiz Lidio J. R. de Macedo.  Revisor: Juiz Rogerio Coe-
lho.  Despacho: Descricao: Despacho Decisorio.
I. Trata-se de recurso de apelação interposto contra sentença
singular que extinguiu a ação sem julgamento do mérito, con-
denando o embargado ao pagamento das custas processuais e
honorários advocatícios.
LUIS ALBERTO MORETTI apela, sustentando, preliminarmen-
te, em agravo retido:
a) que houve cerceamento de defesa;
b) a necessidade de redução dos honorários do perito e ausên-
cia de garantia do Juízo quando da interposição dos embargos;
c) pré-julgamento caracterizado pelo envio de documentos ao
Ministério Público por entender aquele Juízo haver indícios de
sonegação fiscal e prática de agiotagem.
Em razões de recurso, reitera o pedido de nulidade da sentença
por cerceamento de defesa.
FERNADO ULHOA CINTRA DE OLIVEIRA FILHO inter-
pôs recurso adesivo, sustentando:
a) a necessidade de majoração da verba honorária;
b) que ficou caracterizada a litigância de má-fé.
Os recursos foram contra-arrazoados.
Contados e preparados, subiram os autos a esta Corte.
É o Relatório.
DECIDO.
II. Presentes os pressupostos recursais de admissibilidade in-
trínsecos (legitimidade, interesse, cabimento e inexistência de
fato impeditivo e extintivo) e extrínsecos (tempestividade e re-
gularidade formal), conheço dos recursos.
Primeiramente, saliento que a controvérsia resta pacificada nesta
Câmara, o que permite a aplicabilidade do disposto no artigo
557, parágrafo 1º, do Código de Processo Civil.
Por força do disposto no artigo 523, do CPC, passo a análise do
agravo retido, reiterado nas razões de recurso.
O cerceamento de defesa arguido pelo apelante não procede
visto que, reconhecida a carência de ação e desconstituído o
título executivo, prejudicado restou tal pedido.
Ademais, o Juízo não está obrigado à dilação probatória quan-
do já tenha encontrado motivo suficiente para julgar antecipa-
damente a lide, conforme enuncia o artigo 330, inciso I, do
Código de Processo Civil.  Além disso, para a solução do lití-
gio, basta o exame das teses trazidas aos autos quando tratar-se
de matéria exclusivamente de direito, assim, a dilação probató-
ria é efetivamente desnecessária, não restando descumprido o
disposto no artigo 427, do Código de Processo Civil.
Da mesma forma, encontra-se provado no procedimento que
foi solicitada prova pericial, a qual deferida (fls. 77), foi pelo
perito apresentado o valor de seus honorários (fls. 79), os quais
não foram pagos (fls.111), não se realizando o exame.  Ressal-
te-se que, o próprio agravante solicitou esta prova, sendo de
total interesse a sua realização.  Ocorre que o perito judicial,
como qualquer outro profissional qualificado deve ser remune-
rado pelo seu trabalho, ademais, o valor apresentado não se
mostrou exacerbado, além do que, poderia o apelante, median-
te recurso próprio insurgir-se contra a nomeação; contra o va-
lor apresentado, demonstrar sua insatisfação a instância supe-
rior para tal finalidade, o que não fêz.
No que se refere à ausência de garantia do juízo, vê-se às fls.
31/32, que foram penhorados dois quadros, indicados pelo de-
vedor, assim, havendo a penhora regular, garantido está o Juízo
e apto a interposição dos embargos.
Em relação ao alegado pré-julgamento, é de se levar em conta
que o Juiz pode, quando entender necessário, solicitar sejam
elucidados fatos que lhes foram suscitados.  Desta forma, agiu
o Juízo singular de forma correta ao encaminhar ao Ministério
Público, documentos que considerou serem passíveis de avali-
ação.
Portanto, nego provimento ao agravo retido e ao recurso de
apelação interpostos por Luiz Alberto Moretti.
Passo a análise do recurso adesivo intentado por FERNANDO
ULHOA CINTRA DE OLIVEIRA.
Argumenta o recorrente que o valor da verba honorária deve
ser majorada.  Porém, o Juiz fixou-as de conformidade com o
artigo 20, § 4º, do CPC que dispõe que nas causas onde não
houver condenação, como foi o caso, os honorários deverão ser
fixados consoante apreciação eqüitativa do Juiz.
Portanto, analisando-se o valor fixado a título de honorários,
R$3.000,00 (três mil reais), não há como se reconhecer uma
condenação irrisória passível de majoração.
Desta feita, tem-se que a verba honorária foi corretamente fi-
xada.
No tocante à condenação por litigância de má-fé, a pena atri-
buída não pode ser aplicada ao caso, porquanto ausente a con-
dição de comprovação de que o recorrido agiu com má-fé.
Como já decidido por este Tribunal, somente tem lugar a aludi-
da pena quando houver a efetiva comprovação de que tenha
agido o sujeito, com tal intuito, fato não demonstrado nos au-
tos.
Ante o exposto, com fulcro no artigo 557, do Código de Pro-
cesso Civil, julgo manifestamente improcedente os agravos re-
tido e os recursos de apelação.
Diligências necessárias.
Intimem-se.
Curitiba, 28 de outubro de 2.002.
LIDIO JOSÉ ROTOLI DE MACEDO
 Relator

Despachos Relator
019. 0212597-3  Apelação Cível
Protocolo: 2002/93808.  Matéria: Execução.  Comarca: Lon-
drina.  Vara: 4a Vara Civel.  Ação Originária: 9900000417
Embargos a Execução.  Autos Complementares: 9800000713

Execução de Título Extrajudicial.  Apelante: Maria Esther Lei-
te Junqueira.  Apelante: Carlos Henrique Leite Junqueira.  Adv.:
Luciano Carlos Franzon.  Adv.: Jorge Brandalize.  Adv.: Marco
Antonio Brandalize.  Apelado: Banco Mercantil de São Paulo
S/a.  Adv.: Ariovaldo Hebert da Cruz.  Órgão Julgador: Tercei-
ra Câmara Cível.  Relator: Juiz Rogerio Coelho.  Revisor: Juiz
Rogério Kanayama.  Despacho: Descricao: Despacho Deciso-
rio.
EMBARGOS À EXECUÇÃO - CONTRATO BANCÁRIO -
LIMITE DOS JUROS - NORMA DE EFICÁCIA CONTIDA -
SEGUIMENTO NEGADO.
O dispositivo constitucional que limita a taxa de juros reais a
12% ao ano não é auto-aplicável.
Vistos.
Trata-se de embargos à execução julgados em parte proceden-
tes para excluir a capitalização mensal dos juros.
Apelam os embargantes para que seja reconhecido ser auto-
aplicável o artigo 192, parágrafo 3º, da Constituição Federal.
Nas contra-razões pede-se seja desprovido o recurso.
Decido.
A apelação se revela improcedente porque a pretensão para que
se reconheça ser auto-aplicável o artigo 192, parágrafo 3º da
Constituição Federal, confronta com jurisprudência consolida-
da tanto nesta Câmara quanto no Supremo Tribunal Federal.
Com efeito, a norma constitucional relativa à limitação da taxa
de juros reais em 12% (doze por cento) ao ano configura norma
de eficácia contida, entendimento fixado a partir de reiterados
pronunciamentos do Supremo Tribunal Federal, pois não é ad-
missível que se considere eficaz esta regra constitucional não
apenas sem uma conceituação legal, mas também sem que se
tenha estipulado o critério objetivo para que se saiba, positiva-
mente, o que se deve incluir no valor correspondente às parce-
las que devem ser englobadas na taxa prevista, às quais devem
ser indicadas em valores certos, para que se verifique se há ou
não excesso dos doze por cento anuais fixados.
A impossibilidade de se verificar, em cada caso, o exato valor
dos componentes do “quantum” que se deve incluir no percen-
tual previsto está a demonstrar ser imperativo a edição da dis-
ciplina normativa que integrará o dispositivo constitucional para
regular todo o Sistema Financeiro Nacional, inclusive os juros
ali referidos são, não os juros em geral, mas unicamente os do
sistema financeiro.
À propósito:
“Juros reais. Parágrafo 3º do artigo 192 da Constituição Fede-
ral.
- Esta Corte, ao julgar a Ação Direta de Inconstitucionalidade
nº 4, de que foi relator o eminente Ministro Sydney Sanches,
firmou o entendimento, por maioria de votos, de que o parágra-
fo 3º do artigo 192 da Constituição não é auto-aplicável, de-
pendendo, portanto, de regulamentação.
- Dessa orientação divergiu o acórdão recorrido. Recurso ex-
traordinário conhecido e provido.” (RE nº 286500/MT, rel.
Ministro Moreira Alves, j. em 06/03/2001, DJ 06/04/2001, p.
109).
A apelação, portanto, se revela manifestamente improcedente.
Nestas condições, com fundamento no artigo 557, do Código
de Processo Civil, nego seguimento à apelação.
Intime-se.
Curitiba, 18 de novembro de 2002.
Rogério Coelho
Relator

Despachos Relator
020. 0213228-7  Apelação Cível
Protocolo: 2002/94987.  Matéria: Execução.  Comarca: Lon-
drina.  Vara: 8a Vara Civel.  Ação Originária: 9800000603
Embargos a Execução.  Autos Complementares: 9800000358
Execução de Título Extrajudicial.  Apelante: Roberto Sergio
Sant ‘ana.  Apelante: Eulicea Maria Alcantara Sant ‘ana.  Adv.:
Roberto Sergio Sant‘ana.  Apelado: Banco do Estado de São
Paulo.  Adv.: Rosilene Prospero.  Órgão Julgador: Terceira
Câmara Cível.  Relator: Juiz Rogerio Coelho.  Despacho: Des-
cricao: Despacho Decisorio.
EMBARGOS À EXECUÇÃO - SFH - CORREÇÃO MONE-
TÁRIA - TR - SEGUIMENTO NEGADO.
Admite-se a aplicação da TR quando pactuada a correção do
saldo devedor pelo mesmo índice de remuneração das caderne-
tas de poupança.
Vistos
Trata-se de embargos do devedor julgados improcedentes.
Apelam os embargantes alegando ser incabível a aplicação da
TR como medida de correção monetária, devendo ser substitu-
ída pelo INPC.
Nas contra-razões pede-se seja desprovido o recurso.
Decido.
O apelo não merece acolhida, pois admite-se, no caso, a apli-
cação da TR como fator de correção monetária, porque, como
salientado na sentença, “o reajuste com base na caderneta de
poupança foi livremente pactuado, conforme se verifica da clá-
usula quinta (fls. 10/verso da execução” (verbis, f. 53).
Tendo sido ajustada a atualização monetária  mediante a apli-
cação dos mesmos índices de atualização utilizados para os
depósitos em caderneta de poupança livre mantidos nas insti-
tuições integrantes do Sistema Brasileiro de Poupança e Em-
préstimo - S.B.P.E., que se faz pela taxa referencial, não há
razão para que tal índice seja substituído.
Na realidade, inexistindo vedação legal quanto à aplicação da
TR como índice de correção monetária, não é lícito ao julgador
adentrar no mérito da conveniência ou acerto do índice previs-
to no contrato, cabendo-lhe apenas determinar a sua aplicação
respeitados, por óbvio, os direitos já consolidados quando da
edição da norma, em respeito às garantias constitucionais do
ato jurídico perfeito e do direito adquirido.
Ademais, a TR como fator de correção monetária não se tem
mostrado abusiva porque se tem mantido em patamar em muito
inferior ao INPC, motivo a mais para se possa concluir inexis-
tirem os pressupostos que autorizam a intervenção do judiciá-
rio na vontade das partes.
Não há, portanto, que se falar em excesso de execução pela
utilização da TR como fator de correção da dívida.
Nestas condições, com fundamento no artigo 557, do Código
de Processo Civil, nego seguimento à apelação.
Intime-se.
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Curitiba, 18 de novembro de 2002.
Rogério Coelho
Relator

Despachos Relator
021. 0216583-5  Apelação Cível
Protocolo: 2002/126356.  Matéria: Execução.  Comarca: Coro-
nel Vivida.  Vara: Vara Civel.  Ação Originária: 9800000389
Embargos a Execução.  Autos Complementares: 9800000072
Execução de Título Extrajudicial.  Apelante: Roberto Pedro
Rambo.  Apelante: Maria Elenir Rambo.  Apelante: Orlando
Kwiatkowski Mayer.  Apelante: Denise Bernadeth Claser Mayer.
Adv.: Santino Ruchinski.  Adv.: Aurimar José Turra.  Apelado:
Banco Banestado S/a.Adv.: Egídio Munaretto.  Adv.: Robson
Carlos Biscoli.  Adv.: Valter Munaretto.  Órgão Julgador: Ter-
ceira Câmara Cível.  Relator: Juiz Lidio J. R. de Macedo.  Re-
visor: Juiz Rogerio Coelho.  Despacho:
Vistos, etc.
Intimem-se os Drs. Santino Ruchinski e Surimar J. Turra, para
que no prazo de 10 (dez) dias, regularizem suaS representações
nos autos, sob pena de não conhecimento do recurso.
Curitiba, 06 de novembro de 2.002
LIDIO JOSÉ ROTOLI DE MACEDO
                    Relator

Despachos Relator
022. 0217296-1  Apelação Cível
Protocolo: 2002/132231.  Matéria: Execução.  Comarca: Cia-
norte.  Vara: Vara Civel.  Ação Originária: 9800000710 Execu-
ção de Título Extrajudicial.  Apelante: Rio Paraná Companhia
Securitizadora de Créditos Financeiros.  Adv.: Paulo César
Braga Fernandes.  Adv.: Sandra Mara Nóbile Fernandes.  Ape-
lado: Anderson Gladestony Testa.  Apelado: Antônio Nasori.
Apelado: Antônio Redentor Carraro.  Adv.: Reginaldo Apare-
cido Reami.  Órgão Julgador: Terceira Câmara Cível.  Relator:
Juiz Valter Ressel.  Relator Convocado: Juiz Convocado Luiz
Antonio Barry.  Revisor: Juiz Lidio J. R. de Macedo.  Despa-
cho: Descricao: Despacho Decisorio.
Apelação N° 0217.296-1
VARA CÍVEL DA COMARCA DE CIANORTE.
APELANTE: RIO PARANÁ COMPANHIA SECURITIZADO-
RA DE CRÉDITOS FINANCEIROS.
APELADO: ANDERSON GLADESTONY TESTA E OUTRO.
RELATOR:JUIZ CONV. LUIZ A. BARRY
VISTOS,
1 - Trata-se de recurso de apelação interposto por RIO PARA-
NÁ COMPANHIA SECURITIZADORA DE CRÉDITOS FI-
NANCEIROS contra decisão  (fls.183/184-TA) que, reconhe-
cendo a nulidade da execução ajuizada por BANCO DO ES-
TADO DO PARANÁ S/A, extinguiu aquele feito executivo.
Cumpre acentuar que o autor da ação executiva, o BANCO DO
ESTADO DO PARANÁ S/A, é quem tinha legitimidade para a
causa, visto ocupar, como asseverado, a posição de credor-exe-
qüente, e que ingressou a execução por título extrajudicial con-
tra os ora devedores- executados.
Extinguindo a ação, o douto juiz a quo, ao argumento da falta
de título líquido e certo para embasar a execução, não há que
se admitir que um terceiro, a empresa RIO PARANÁ CIA. SE-
CURITIZADORA DE CRÉDITOS FINANCEIROS venha re-
correr daquela sentença.
Ora, essa empresa é terceiro estranho à execução, faltando-lhe
legitimidade e interesse para recorrer. Ou seja, o interesse em
recorrer decorre da sucumbência e, afirme-se: quem teve con-
tra si a sucumbência foi o credor-exeqüente, o Banco do Esta-
do do Paraná S/A, o autor, o credor, o exeqüente, e não o ter-
ceiro, estranho à lide, que apresentou recurso.
Por outro lado, se a empresa RIO PARANÁ veio a adquirir os
créditos daquele banco, através de uma cessão de créditos, te-
ria necessariamente que trazer probatória suficiente e bastante
de que adquiriu legalmente os créditos, aí incluindo-se o pre-
sente. O que não se pode admitir é simplesmente ingressar na
causa, recorrendo, sem nenhuma legitimidade e interesse para
tanto.
Portanto, ausente o interesse para recorrer, há que se proclamar
a falta de requisito intrínseco do recurso, qual seja a ausência
de interesse em recorrer, além de ausente, também, a legitimi-
dade para a causa, outro dos requisitos recursais intrínsecos.
 II - Cabe ao relator negar seguimento ao recurso, nos termos
do art. 557 do Código de Processo Civil, quando este for mani-
festamente inadmissível, ante a ausência dos pressupostos re-
cursais de admissibilidade intrínsecos, quais sejam, a legitimi-
dade e o interesse para recorrer..
III - Assim, tendo em vista estas considerações, o recurso do
apelante desmerece seguimento, pelo que, NEGO SEGUIMEN-
TO ao presente apelo, por se tratar de recurso manifestamente
improcedente, nos termos do art. 557, caput, do Código de Pro-
cesso Civil, ante a ausência de interesse e legitimidade para
recorrer de quem apelou.
IV - Publique-se e, após, à origem.
Curitiba, 11 de novembro de 2.002.
Relator Convocado

Despachos Relator
023. 0218202-3  Apelação Cível
Protocolo: 2002/141289.  Matéria: Execução.  Comarca: Alto
Piquiri.  Vara: Vara Civel.  Ação Originária: 9900000053 Em-
bargos a Execução.  Autos Complementares: 9600000350 De-
claratória.  Apelante: Eduardo Rico Arjona.  Adv.: Marta Ri-
chter.  Apelado: Telepar - Telecomunicações do Paraná S/a.Adv.:
Marcelo Adriano Campaner.  Órgão Julgador: Terceira Câmara
Cível.  Relator: Juiz Lidio J. R. de Macedo.  Revisor: Juiz Ro-
gerio Coelho.  Despacho: Descricao: Despacho Decisorio.
I. Trata-se de recurso de apelação interposto por EDUARDO
RICO ARJONA, contra sentença que julgou parcialmente pro-
cedente os embargos à execução, determinando que o cálculo
seja refeito, incidindo a correção monetária segundo os índices
oficiais pela média entre o IGP e o INPC e juros de mora de
0,5% ao mês.
Inconformado com esta decisão, EDUARDO RICO ARJONA
apela, sustentando:
a) cerceamento de defesa;
b) que a mora deve ser declarada após o protesto;
c) reforma das verbas de sucumbência.

O recurso foi contra-arrazoado.
Contados, subiram os autos a esta Corte.
II. O recurso de apelação não merece ser conhecido ante sua
flagrante deserção.
De acordo com a nova sistemática processual, com o advento
da Lei nº 8.950/94, o artigo 511, do CPC, assim enuncia:
“no ato de interposição do recurso, o recorrente comprovará,
quando exigido pela legislação pertinente, o respectivo prepa-
ro, inclusive porte de retorno, sob pena de deserção.”
Este requisito é essencial para a admissibilidade do recurso, e
o seu não atendimento impede que o mesmo seja conhecido.
Observa-se da Certidão de Publicação de fls. 81, que a senten-
ça singular foi publicada no Diário da Justiça do dia 26/03/
2002 (terça feira), o prazo para recorrer iniciou-se em 03/04/
2002 (inclusive).  Em 17/04/2002, foi interposto o recurso de
apelação e as fls. 88, foi juntada uma guia de recolhimento na
qual foi recolhida em 18/04/2.002, ou seja, um dia depois de
expirado o prazo recursal e a interposição do recurso.
Assim, não foi cumprido o artigo 511, do CPC, de conseqüên-
cia, conforme, reiteradamente, decidido por esta corte, não pode
o recurso ser conhecido, devendo para tanto, ser declarada a
sua deserção, salientando que o recibo de fls. 86, é apenas o
recolhimento do porte de remessa, e não o documento hábil
para comprovação do recolhimento das custas.
Ante o exposto, não conheço do recurso declarando a sua de-
serção, e com fulcro no artigo 557, do Código de Processo Ci-
vil, nego-lhe seguimento posto que, manifestamente inadmissí-
vel.
Diligências necessárias.
Intimem-se, oportunamente arquive-se.
Curitiba, 12 de novembro de 2.002
LIDIO JOSÉ ROTOLI DE MACEDO
Relator

Despachos Relator
024. 0218725-1  Apelação Cível
Protocolo: 2002/148074.  Matéria: Execução.  Comarca: Curi-
tiba.  Vara: 4a Vara da Fazenda Publica.  Ação Originária:
9600024742 Embargos a Execução.  Autos Complementares:
9600002941 Sequencia Anual.  Autos Complementares:
9500002136 Sequencia Anual.  Autos Complementares:
9500021575 Execução de Título Extrajudicial.  Apelante: Mil-
ton Teodoro da Silva.  Apelante: Daisy Mary de Souza Nelsen
da Silva.  Adv.: João Batista Valim.  Apelado: Banco Banesta-
do S/a.  Adv.: Ana Paula Muggiati dos Santos.  Adv.: Fabíola
Polatti Cordeiro Fleischfresser.  Adv.: Carlos Eduardo Manfre-
dini Hapner.  Órgão Julgador: Terceira Câmara Cível.  Relator:
Juiz Rogerio Coelho.  Revisor: Juiz Rogério Kanayama.  Revi-
sor Convocado: Juiz Convocado De Vicente.  Despacho: Des-
cricao: Despacho Decisorio.
Vistos. A apelação foi protocolada sem que o recorrente tives-
se comprovado o respectivo preparo, omissão que implica em
deserção por descumprimento da regra do artigo 511, do Códi-
go de Processo Civil. Nestas Condições, com fundamento no
artigo 557, do Código de Processo Civil, nego seguimento ao
recurso. Intime-se.

I Divisão Cível
Terceira Câmara Cível
Emitido em: 25/11/2002
Relação No. 2002.04063 de Publicação (Analítica)

ÍNDICE DE PUBLICAÇÃO
Advogado    Ordem Processo
Adelcio Ceruti 013 0219767-3
Adilson De Andrade Amaral 002 0215700-2
Adyr Raitani Junior 008 0219397-1
Amory Ribeiro Pires 004 0218319-3
Ana Eliete Becker Macarini 004 0218319-3
Antonio Jose Da L Amaral Filho 001 0185789-2
Antonio Sbano Junior 012 0219764-2
Anísio Dos Santos 004 0218319-3
Aparecido Romão M. Fernandes 005 0219305-3
Bernardo Strobel Guimarães 002 0215700-2
Carlos Alberto Biaggi 006 0219359-1
Carlos Leal Szcypanski Junior 008 0219397-1
Christiane Côrtes Iwersen 001 0185789-2
Claire Lemos De Camargo 001 0185789-2
Clarinda M. De Andrade 001 0185789-2
Edemar Antonio Zilio Junior 014 0219877-4
Emanuel Vitor Canedo Da Silva 011 0219757-7
Emilio Picioli 009 0219403-4
Fabiana De Oliveira Cunha 001 0185789-2
Izabelle M. S. M. L. Turkiewicz 011 0219757-7
Jose Antonio Vale 011 0219757-7
Lilliana Maria Ceruti Lass 013 0219767-3
Luiz Carlos Piloto 001 0185789-2
Marcelo Luiz Dreher 008 0219397-1
Marcelo Marco Bertoldi 002 0215700-2
Marcio Edson Fernandes Selke 003 0217683-4
Marco Aurélio Pellizzari Lopes 003 0217683-4
Martins Gatti Camacho 001 0185789-2
Mauro Fonseca De Macedo 007 0219376-2
Monica Zinelli Da Silveira 012 0219764-2
Murilo Celso Ferri 011 0219757-7
Nêmora Pellissari Lopes 003 0217683-4
Paulo Macarini 004 0218319-3
Paulo Raimundo Vieira Zacarias 010 0219562-8
Paulo Roberto Marques De Macedo 007 0219376-2
Pedro Vinha 006 0219359-1
Rafael Marques Gandolfi 010 0219562-8
Ruy Ribeiro 002 0215700-2
Sebastião Maria Martins Neto 013 0219767-3
Silviane S. Sassou 001 0185789-2
Silvio Andre Brambila Rodrigues 010 0219562-8
Stevão Alexandre Accadrolli 009 0219403-4
Sérgio Wilson Maldonado 005 0219305-3
Valdemar Morás 014 0219877-4

Despachos Relator
001. 0185789-2  Apelação Cível
Protocolo: 2001/4025.  Matéria: Execução.  Comarca: Curiti-

ba.  Vara: 17a Vara Civel.  Ação Originária: 9500001109 Em-
bargos a Execução.  Autos Complementares: 9500000621 Exe-
cução de Título Extrajudicial.  Apelante: Banco Meridional do
Brasil S/a.Adv.: Martins Gatti Camacho.  Apelado: Rasera &
Cia. Ltda.Apelado: Lucio Rasera Junior.  Adv.: LUIZ CAR-
LOS PILOTO.  Adv.: Silviane S. Sassou.  Adv.: Fabiana de
Oliveira Cunha.  Adv.: Antonio Jose da L Amaral Filho.  Adv.:
Clarinda M. de Andrade.  Interessado: Caixa Econômica Fede-
ral.  Adv.: Claire Lemos de Camargo.  Adv.: Christiane Côrtes
Iwersen.  Órgão Julgador: Terceira Câmara Cível.  Relator: Juiz
Luiz Zarpelon.  Relator Convocado: Juiz Convocado Bellusci
Pereira (RE).  Revisor: Juiz Noeval de Quadros.  Despacho:
Descricao: Despacho Decisorio.
Apelação Cível n°185.789-2
17ª Vara Cível da Comarca de Curitiba
Apelante: Banco Meridional do Brasil S/A
Apelado:Rasera & Cia. Ltda. e Lúcio Rasera Junior
Relator: Juiz Péricles B. de Batista Pereira
1.Contrato bancário. Código de defesa do consumidor. Aplica-
bilidade.
2.Cédula de crédito Industrial. Juros. Autorização do Conselho
Monetário Nacional. Inexistência. Limita-ção. Lei da Usura.
3.Capitalização mensal de juros. Admissibilidade.
4.Comissão de permanência. Inadmissibilidade.
5.Correção Monetária. Tr. Contrato. Previsão. Possibi-lidade.
1."Aplicam-se aos contratos bancários as disposições do Códi-
go de Defesa do Consumidor, pois os bancos são qualificados
como prestadores de serviços, con-forme art. 3°, parágrafo 2°
desta norma legal."
2."Nas cédulas de crédito industrial aplica-se a limitação de
12% de juros anuais da lei da usura, por conta da inexistente
autorização do Conselho Monetário Nacional para que os ban-
cos contratem juros superiores a essa taxa."
3."Nas cédulas de crédito industrial é lícita a capitali-zação
mensal de juros, desde que pactuada."
4."Nas cédulas de crédito industrial não se admite a incidência
da comissão de permanência como en-cargo de inadimplência,
face ao disposto no  Decre-to-lei n. 413/69, art. 5º, parágrafo
único."
5."É legítima a indexação de dívida pela TR, desde que a mes-
ma tenha sido livremente pactuada."
Apelação provida parcialmente por decisão monocrática.

Relatório
Banco Meridional do Brasil S/A interpôs apelação contra a sen-
tença que julgou procedente o pedido formulado por Rasera &
Cia. Ltda. e Lúcio Rasera Junior em embargos à execução, pre-
tendendo: a manutenção dos pactua-dos juros na cédula de cré-
dito industrial; a aplicação da comissão de permanência; a ca-
pitalização mensal dos juros, e aplicação da TR como indexa-
dora monetária e o afastamento das normas do CDC, bem como
a conseqüente revisão dos ônus de sucumbência.
Em resposta (fls. 182) os devedores rebatem os argumentos
apelantes, defendendo os termos da sentença e pré-questionan-
do a aplicação do CDC e a limitação constitucional dos juros.
   Fundamentação
O Código de Processo Civil, no artigo 557 e seu parágrafo 1°-
A, no intuito de desobstruir a pauta dos tribunais e tornar céle-
re a prestação juris-dicional, permite que o relator negue segui-
mento ou dê provimento a recurso, de acordo com o resultado
do confronto da pretensão com o entendimento dominante na
jurisprudência superior ou até mesmo do próprio Tribunal (no
caso de se negar seguimento).
Para o caso, podem ser adotadas as soluções descritas nes-tes
dispositivos legais, porquanto os pontos controvertidos são fa-
cilmente enquadra-dos nos entendimentos da jurisprudência
dominante.
a) Da aplicação do CDC
Pacífico é o entendimento jurisprudencial a respeito da apli-cação
do Código de Defesa do Consumidor aos contratos bancários:
'Embargos à execução. Título extrajudicial. Cédula rural. Apli-
cação do Código de Defesa ao Consumidor. Contrato de ade-
são. Capitalização mensal de juros. Possibilidade. ...
1. Aplica-se o Código de Defesa ao Consumidor aos contratos
bancários. 2. É necessário que o devedor indique precisamente
quais as cláusulas contratuais que infringem o disposto no Códi-
go de Defesa do Consumi-dor. 3. Nas Cédulas rurais, a capitali-
zação de juros po-de ser mensal, se pactuada. (Apelação cível
0183441-9 - Alto Piquiri - ac. 15469 Juiz Noeval de Quadros -
Terceira Câmara Cível TA/PR- julg: 09/04/02 - dj: 26/04/02)

"Cédula de crédito rural - Operação bancária que se
sujeita ao Código de Defesa do Consumidor. As opera-ções
bancárias que se encontram sob o regime jurídico do CDC não
se limitam aos serviços bancários expres-samente previstos no
seu art. 3°, 2, mas qualquer ou-tra atividade, dado que o banco
é sociedade anônima, com atividade reconhecida como de co-
mércio pelo art. 119 do Código Comercial, de forma que, por
ser comer-ciante, quer prestando serviço ou concedendo crédi-
to, será sempre fornecedor. 2. multa contratual - lei 9.298/96 -
Aplicação imediata -Norma de ordem pública - Redução da
multa de 10 para 2%. (Apelação cível 0178296-1 - Rebouças -
ac. 14993 Juiz Hamilton Mussi Corrêa - Ter-ceira Câmara cí-
vel TA/PR- julg: 09/11/01 - dj: 30/11/01)
No mesmo sentido, confira-se as apelações cíveis n°s: 0183902-
7 (Ac. 15663 - Juiz Noeval de Quadros - 3ª C.C - Julg: 21/05/
02 - DJ: 14/06/02);  0174780-2 (Ac. 14863 - Hamilton Mussi -
3ª C.C.- Julg: 16/10/01 - DJ: 09/11/01); 0178199-7 (Ac. 14938
Juiz Hamilton Mussi - 3ª C.C. - Julg: 06/11/01 - DJ: 23/11/01).
E o posicionamento deste Tribunal tem por base a orienta-ção
traçada pelo STJ, a respeito da aplicação do CDC aos contratos
bancários (AGA 152497; AGRESP 292571/MG; RESP 175.795/
RS).
Apesar da possibilidade de aplicação do CDC a todos os con-
tratos bancários, inclusive as cédulas de crédito industrial, nota-
se que esta inci-dência se dá apenas para permitir a revisão das
cláusulas abusivas, sendo que os pontos controvertidos podem
ser decididos com base em diversa legislação.
B) Da comissão de permanência
A falta de pagamento das dívidas representadas por cédulas
industriais autoriza apenas a incidência de juros de 1% ao ano,
conforme dispõe o Decreto-lei n. 413/69, art. 5º, parágrafo único.
Como a comissão de permanência traz embutida em seu con-
ceito um misto de juros e correção monetária (destinada a atua-

lizar e remunerar valores monetários), sua aplicação afronta o
disposto na legislação que regulamenta as cédulas de crédito
rurais.
Neste aspecto, é claro o entendimento do STJ:
"Inobstante a possibilidade da cobrança da comissão de perma-
nência em contratos estabelecidos pelos bancos, a cédula de
crédito industrial tem disciplina específica no De-creto-lei n.
413/69, art. 5º, parágrafo único, que prevê so-mente a cobran-
ça de juros e multa no caso de inadimple-mento." (RESP
189686/RS , rel. Min. Aldir Passarinho Jú-nior; DJ 24/06/2002;
P. 307)
"É vedada a incidência de comissão de permanência nas cédu-
las de crédito rural." (RESP 407415/MG; Min. NANCY AN-
DRIGHI; DJ:20/05/2002
E ainda: RESP 400701/RS
Também esta Câmara Cível tem posicionamento fixo sobre o
assunto:
"Vedada a comissão de permanência por implicar em vio-lação
do artigo 5º, parágrafo único, do Decreto-lei nº 167/67."  (Ap.
Cív. 190.890-3 Rel. Juiz Rogério Coelho)
Esta violação ao dispositivo legal já bastaria para vedar a a-
plicação da comissão de permanência, sendo despropositada a
invocação do conti-do na resolução n° 1.129/86 do Bacen para
justificar a legitimidade da conduta do credor.
Isto porque nos termos desta mesma resolução, nota-se que só
admite a cumulação da comissão de permanência com quais-
quer outros encar-gos (salvo os juros de mora), razão pela qual
também estaria vedada a pretensão do credor, pois que no caso
presente, o contrato previa a cobrança de comissão de perma-
nência e multa de 10%.
c) Da correção monetária
Mesmo excluindo a comissão de permanência, a sentença re-
conheceu que a dívida não poderia ser privada de atualização
monetária (pelo que determinou a aplicação do IPC por deter-
minado período, seguindo-se a média entre IGP/INPC).
Porém, merece provimento o recurso destinado à manuten-ção
da correção monetária pela TR, pois, para se calcular a desva-
lorização da moe-da, consentiram as partes em utilizar aquele
índice, que apesar das considerações sobre sua natureza jurídi-
ca, pode ser aplicado a fim de evitar enriquecimento sem causa
de uma das partes.
Se é patente a não vedação da incidência da correção mo-netá-
ria em qualquer espécie de débitos, também nada há norma que
proíba as par-tes na indicação dos mesmos índices da TR para
gerar os efeitos desejados.
E a aplicação destes índices, apesar de sua natureza jurídi-ca
controvertida, desde que aceita pelas partes, vem a suprir a
necessidade de se manter o valor de compra da moeda, não se
vislumbrando qualquer ofensa a direito do consumidor.
Sobre o assunto, é pacífico o entendimento do STJ:
"Ausência de vedação legal para utilização da TR como inde-
xador de cédula de crédito comercial, desde que livremente
pactuada." (RESP 400701/RS; Min. Aldir Passarinho Junior
DJ:29/04/2002)
Seguindo esta mesma linha, encontram-se os julgamentos dos
seguintes recursos no STJ: RESP 93141/MG; RESP 324877/
RS; RESP 310813/RJ; RESP 248789/MS; AGA 304346/MT;
RESP 257079/RS e RESP 228770/RS, e RESP 341427/MS.
d) dos pactuados juros
Pretende o credor a manutenção da pactuada taxa de juros (de
3,5% ao mês), defendendo sua aplicação com base na ausência
de regulamen-tação do invocado dispositivo constitucional.
Mesmo incidindo o entendimento de que a norma constitu-cio-
nal (art. 192, § 3°) necessita de regulamentação, convém res-
saltar que para o caso incidem outros elementos jurídicos que
determinam a limitação dos juros.
Isto porque nas cédulas de crédito a legislação pertinente (art.
5° do DL 413/69) exige a autorização do Conselho Monetário
Nacional para a aplicação de juros acima do limite previsto na
Lei de Usura, fato que, por inexistente, faz incidir a limitação,
como se verifica da jurisprudência deste Tribunal:
"Embargos à execução. Cédula rural pignoratícia e hipotecá-
ria. Julgamento antecipado da lide. Cercea-mento de defesa.
Inocorrência. Juros remunerató-rios superiores a 12% a.a. Ca-
pitalização mensal. Neces-sidade de autorização do Conselho
Monetário Nacional. Redução. 1...
2. "O STJ vem firmando posição no sentido de que em cédulas
de crédito industrial, comercial e rural - por serem créditos sub-
sidiados e necessários a ativida-de produtiva e desenvolvimen-
to do país aplica-se a limitacao de 12% de juros anuais da lei
da usura, à mingua de autorização expressa do Conselho Mo-
netá-rio Nacional para que os bancos contratem juros superio-
res a essa taxa" (acórdão n°10236, da 4ª C.Cível, rel. Juiz Ruy
Cunha Sobrinho, j.14-10-98). (Apelação Cí-vel 0162122-9 -
Realeza - ac. 12152 Juiz Conv. Noeval de Quadros - 7ª Câmara
Cível - julg: 26/03/01 - dj: 20/04/01).
No mesmo sentido, confira-se as apelações cíveis n°s: 0163446-
8 (Umuarama - Ac. 13699 - Juiz Lauro Augusto F. de Melo - 1ª
C.Cível - Julg: 06/03/01 - DJ: 16/03/01) e 0158505-9 (Realeza
- Ac. 11498 Juiz  Mendes Silva - 6ª C. Cível- Julg: 26/03/01 -
DJ: 20/04/01), entre outros.
Igualmente no STJ a matéria é pacífica, valendo como e-xem-
plo:
"Ao Conselho Monetário Nacional, segundo o art. 5º do De-
creto-lei n° 167/67, compete a fixação das taxas de ju-ros apli-
cáveis aos títulos de crédito rural. Omitindo-se o órgão no de-
sempenho de tal mister, torna-se aplicável a regra geral do art.
1º, caput, da Lei de Usura, que veda a cobrança de juros em
percentual superior ao dobro da ta-xa legal (12% ao ano), afas-
tada a incidência da Súmula n° 596 do C. STF, porquanto se
dirige à Lei n. 4.595/64, ultrapassada, no particular, pelo di-
ploma legal mais mo-derno e específico, de 1967. Precedentes
do STJ." (RESP 393427 / RS Min. ALDIR PASSARINHO JU-
NIOR)
Como o credor não obteve êxito em demonstrar a regula-men-
tação da matéria pelo CMN, deve ser mantida a limitação im-
posta pela lei de usura, segurando-se a taxa de juros em 12% ao
ano.
Apesar da discussão sobre este tema estar vinculada princi-pal-
mente à limitação prevista na Constituição Federal (art. 192, §
3°), não se pode negar que os fatos foram bem definidos (limite
à taxa de juros), cabendo ao juízo a correta identificação das
normas legais aplicáveis ("da mihi factum, dabo tibi ius").
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Assim, ajusta-se a fundamentação para se proibir a cobran-ça
de juros acima do limite previsto na Lei de Usura, por ausência
de autorização do Conselho Monetário Nacional para esta co-
brança na cédula de crédito industrial.
Obviamente, sendo impossível a aplicação da comissão de per-
manência, continuam em vigor, após o inadimplemento, os ju-
ros remuneratórios legalmente permitidos (de 12% ao ano),
acrescidos de 1%, nos termos do Decreto Lei 413/66, que de-
termina a elevação dos juros originais.
e) da capitalização dos juros
Quanto à capitalização mensal deste encargo, deve ser aco-lhi-
da a pretensão apelante, vez que é legítima esta conduta para o
caso em questão, onde se examina cédula de crédito inudstrial,
com sua específica legislação.
A operação se faz possível mensalmente e no vencimento do
título, diante da previsão contida no art. 5º do Decreto Lei 413/
69.
Além da já citada previsão legal, existe, ainda, a cláusula fir-
mada pelas partes, na cédula de crédito industrial, onde previs-
ta tal capitalização, valendo a lembrança da Súmula 93 do STJ:
"A legislação sobre cédulas de crédito rural, comercial e indus-
trial admite o pacto de capitalização de juros."
Apenas deve ser observado que o contrato previa até mes-mo
capitalização diária (que não é admitida), com débito mensal
destes encargos, mas como o credor busca apenas a prestação
jurisdicional referente à possibilidade de capitalização mensal,
nada impede o reconhecimento da legalidade desta condu-ta.
Sobre o tema, vale lembrar a jurisprudência desta Câmara:
Ap. Cível 0183441-9 (Alto Piquiri - ac. 15469 Juiz Noeval de
Quadros - julg: 09/04/02 - dj: 26/04/02); Ap. Cível 0183902-7
(Francisco Beltrao - ac. 15663 Juiz Noeval de Quadros - julg:
21/05/02 - dj: 14/06/02); Ap. Cível 0178067-0 (Maringá - ac.
15226 Juiz Domingos Ramina - julg: 06/02/02 - dj: 22/02/02);
Ap. Cí-vel 0164193-6 (Londrina - ac. 14049; Juiz Rogério
Coelho - julg: 20/02/01 - dj: 23/03/01); Ap. Cível 0174631-4
(Maringá - ac. 14501; Juiz Conv. Eugenio Achille Grandinetti -
julg: 21/08/01 - dj: 31/08/01); Ap. Cível 0174930-2 (Jandaia
do Sul - ac. 14571; Juiz Conv. Eugenio Achille Grandinetti -
julg: 21/08/01 - dj: 31/08/01); Ap. Cível 0176357-1 (Pato Branco
- ac. 14623 Juiz Rogério Coelho - julg: 04/09/01 - dj: 14/09/
01); Ap. Cível 0174307-3 (Realeza - ac. 14714 Salvatore Astu-
ti - julg: 25/09/01 - dj: 11/10/01); e Ap. Cível 0178522-6 (Man-
gueirinha  - ac. 14740 Juiz Conv. Eugenio Achille Grandinetti
- julg: 02/10/01 - dj: 11/10/01), entre outros.
Bem como a do STJ:
"COMERCIAL. CÉDULA RURAL PIGNORATÍCIA. CAPI-
TA-LIZAÇÃO MENSAL DOS JUROS. PACTUAÇÃO EX-
PRES-SA. SÚMULA N. 596-STF. NÃO INCIDÊNCIA EM
RELA-ÇÃO A CRÉDITO RURAL. DISCIPLINAMENTO
LEGISLA-TIVO POSTERIOR. DECRETO-LEI N. 167/67,
ART. 5º. SÚMULA N. 93-STJ. MULTA POR INADIMPLÊN-
CIA. RE-DUÇÃO. LEI N. 9.296/96. INAPLICABILIDADE. I.
Admissí-vel a capitalização mensal de juros quando expressa-
mente pactuada, o que ocorre no caso dos autos, ao teor da
Súmu-la n. 93 desta Corte." (RESP 440672/SC; DJ:30/09/2002;
Min. ALDIR PASSARINHO JUNIOR)
E ainda: RESP 101121/MG; RESP 331191/MS; RESP 330817
/ PR, entre outros, sempre lembrando que a jurisprudência a
respeito das cédulas rurais são perfeitamente aplicáveis ao caso,
dado a semelhança dos contra-tos e das normas legais inciden-
tes.
f) Da sucumbência
Pelos ajustes feitos nesta instância, merece revisão a sen-tença
no que tange à distribuição dos ônus de sucumbência, atenden-
do-se à pro-porcional vitória de cada parte, motivo pelo qual
deverá o apelante responder por 80% das custas e despesas pro-
cessuais, ficando o remanescente (20%) a cargo dos apelados.
Quanto aos honorários, nos termos permitidos pelo disposto no
art. 20, § 4° do CPC, fixo a quantia atual de R$ 20.000,00
(vinte mil reais) em fa-vor do advogado dos apelados, e R$
10.000,00 (dez mil reais) ao advogado do ape-lante, com pos-
sibilidade de compensação (conforme atualizado entendimen-
to do STJ sobre a não ofensa à lei 8.906/94 pelo disposto no
art. 21 do CPC - RESPs 155.135/MG; 149.147, e 186.613, en-
tre outros), e sem prejuízo da verba de mesma natureza fixada
na execução, que deverá prosseguir com novos cálculos.
  Decisão
Nestas condições, com base no permitido no art.  557, e seu §
1° A do CPC, dou parcial provimento ao recurso do credor
para admitir a capita-lização mensal dos juros na cédula indus-
trial, e a correção monetária pela TR, man-tendo íntegros os
demais efeitos da sentença, especialmente no que tange à limi-
ta-ção dos juros remuneratórios, e impossibilidade de cobrança
da comissão de per-manência, com as alterações decorrentes
da recíproca sucumbência, conforme aci-ma exposto.
Intimem-se.
Curitiba, 12 de novembro de 2002
Péricles Bellusci de Batista Pereira
Juiz Relator

Despachos Relator
002. 0215700-2  Apelação Cível
Protocolo: 2002/118501.  Matéria: Execução.  Comarca: Cam-
pina Grande do Sul.  Vara: Vara Civel.  Ação Originária:
9700000416 Declaratória.  Autos Complementares: 9700000364
Medida Cautelar.  Autos Complementares: 9700000595 Cobran-
ça.  Apelante: Basf S/a.  Adv.: Ruy Ribeiro.  Adv.: Adilson de
Andrade Amaral.  Apelante: Nutris - Nutrição Tecnologias e
Sistemas Ltda.  Adv.: Marcelo Marco Bertoldi.  Adv.: Bernar-
do Strobel Guimarães.  Órgão Julgador: Terceira Câmara Cí-
vel.  Relator: Juiz Rogério Kanayama.  Relator Convocado:
Juiz Convocado De Vicente.  Revisor: Juiz Noeval de Quadros.
Despacho: Descricao: Despacho Decisorio.
                    VISTOS, relatados e discutidos estes autos de
Apelação Cível nº 0215700-2, de Campina Grande do Sul -
Vara Cível, em que são apelantes 1) Basf S/A e 2) Nutris -
Nutrição, Tecnologias e Sistemas Ltda., e apelados os mesmos.
                    Trata-se de recursos de apelação interpostos con-
tra a r. sentença que julgou procedente a Ação Ordinária de
Cobrança proposta por BASF S/A, contra NUTRIS - NUTRI-
ÇÃO, TECNOLOGIAS E SISTEMAS LTDA., condenando a
requerida ao pagamento da importância reclamada na inicial,
acrescida de juros de mora de 0,5%  ao mês a partir da citação

e atualizada monetariamente de acordo com os índices oficiais
a partir do vencimento respectivo; por fim, condenou a reque-
rida ao pagamento das custas processuais e honorários advoca-
tícios arbitrados em 20% do valor da inicial, nos autos de ação
ordinária de nulidade de título e 20% do valor da condenação,
nos autos de ação ordinária de cobrança.
                    Irresignadas recorrem ambas as partes.
                    Apelação nº 1 - Basf S/A postula a reforma da r.
sentença, nestes tópicos, afirmando: que os juros devem ser
contados a partir do vencimento de cada título.
                    Apesar de regularmente intimada a Nutris - Nu-
trição, Tecnologias e Sistemas Ltda. deixou de apresentar con-
tra-razões.
                    Apelação nº 2 - Nutris - Nutrição, Tecnologias e
Sistemas Ltda., postula a reforma da r. sentença, afirmando:
que os juros foram cobrados além do limite legal, pelo que im-
pende a declaração de injuridicidade deste procedimento, alia-
da à restituição em dobro do que se cobrou a maior; que há
necessidade de aplicação das normas de ordem pública conti-
das no Código de Defesa do Consumidor; que o direito de se
operar a compensação surge claramente na medida em que não
resta dúvida que cobraram-se, a título de juros, valores mani-
festamente indevidos; por fim, que há necessidade de redução
dos encargos fixados à título de honorários advocatícios.
                    Em contra-razões a Basf S/A refuta os argumen-
tos  afirmando: que nas negociações e renegociações de dívida
debaixo da rubrica juros se contém, também, a atualização
monetária, o que não infringe qualquer preceito, haja visto se-
rem coisas distinta; que o Código de Defesa do Consumidor
não é aplicável à espécie posto que a Nutris  declara que utiliza
matéria-prima da Basf, não sendo a destinatária final dos pro-
dutos e serviços.

                    Recursos preparados, vieram os autos a este Tri-
bunal.
                    Às fls. 398, o Desembargador Sydney Zappa de-
terminou a distribuição dos autos ao egrégio Tribunal de Alça-
da, por força do artigo 104, inciso III, alínea "g", da Constitui-
ção do Estado do Paraná.
                    Às fls. 404/420, há petição conjunta dos apelan-
tes informando de sua desistência dos recursos e requerendo
sejam remetidos os autos ao juízo de 1º grau, para que seja
homologado o Contrato de Confissão de Dívida firmado entre
as partes, o qual encontra-se em anexo.
                    É o relatório.
                    DECIDO
                     Em 11/10/2.002, foi protocolada petição firmada
por ambas as partes, na qual informam:
"...que nos termos do instrumento em anexo (Confissão de Dí-
vida por documento particular, envolvendo Transação) estão
desistindo  (art. 501, CPC), desses recursos.
Nessa conformidade, respeitosamente requerem a V.Exa. se
digne de ordenar a remessa dos autos ao MM. Juízo de 1ª Ins-
tância para homologação da presente por sentença".
                     Efetivamente, com a desistência da apelação por
ambas as parte recorrentes, o que pode se dar a qualquer tem-
po, com ou sem a anuência do recorrido ou dos litisconsortes
(art. 501 CPC), não há razão para dar continuidade a este feito.
                     Assim, homologo a desistência exarada pelas
partes apelantes, com base no artigo 501 do Código de Proces-
so Civil, motivo pelo qual declaro prejudicado o recurso, de
acordo com o artigo 557 do mesmo Códex.
                     Intime-se.
                     Após, remetam-se os autos à Vara de origem para
homologação da transação, conforme requerido.
                     Curitiba, 21 de novembro de 2.002.
                          Roberto De Vicente
                         Relator Conv.

Despachos Relator
003. 0217683-4  Apelação Cível
Protocolo: 2002/135649.  Matéria: Execução.  Comarca: Dois
Vizinhos.  Vara: Vara Civel.  Ação Originária: 200100000250
Declaratória.  Autos Complementares: 200100000204 Medida
Cautelar.  Apelante: São José Comércio de Medicamentos e
Perfumaria Ltda.  Adv.: Marco Aurélio Pellizzari Lopes.  Adv.:
Nêmora Pellissari Lopes.  Apelado: Distribuidora de Medica-
mentos Santa Cruz Ltda.  Adv.: Marcio Edson Fernandes Se-
lke.  Órgão Julgador: Terceira Câmara Cível.  Relator: Juiz Li-
dio J. R. de Macedo.  Revisor: Juiz Rogerio Coelho.  Despa-
cho:
Intime-se o Dr. Marco Aurélio Pellizzari Lopes, para que no
prazo de 10 9dez0 dias, regularize sua representação nos autos,
sob pena de não conhecimento do recurso.

Despachos Relator
004. 0218319-3  Apelação Cível
Protocolo: 2002/144468.  Matéria: Execução.  Comarca: Curi-
tiba.  Vara: 10a Vara Civel.  Ação Originária: 200000001283
Embargos a Execução.  Autos Complementares: 200000000669
Execução de Título Extrajudicial.  Apelante: Romano Antônio
Zambon.  Adv.: Anísio dos Santos.  Apelado: Banco de Crédito
Nacional S/a ( Bcn ).  Adv.: Ana Eliete Becker Macarini.  Adv.:
Paulo Macarini.  Adv.: Amory Ribeiro Pires.  Órgão Julgador:
Terceira Câmara Cível.  Relator: Juiz Rogério Kanayama.  Re-
lator Convocado: Juiz Convocado De Vicente.  Revisor: Juiz
Noeval de Quadros.  Despacho:
Em face do acordo firmado pelas partes nos autos de execução
em apenso, devem ser elas intimadas a se manifestarem sobre o
presente recurso.
Intimem-se.
Curitiba, 21 de novembro de 2002.
ROBERTO DE VICENTE
Juiz Convocado

Despachos Relator
005. 0219305-3  Agravo de Instrumento
Protocolo: 2002/159504.  Matéria: Execução.  Comarca: Ma-
ringá.  Vara: Vara Civel.  Comarca: Maringá.  Vara: 1a Vara
Civel.  Ação Originária: 200100000722 Revisão de Contrato.
Agravante: Francisco Carlos Campos de Oliveira.  Adv.: Apa-
recido Romão Matias Fernandes.  Agravado: Banco Bradesco
S/a.  Adv.: Sérgio wilson Maldonado.  Órgão Julgador: Tercei-

ra Câmara Cível.  Relator: Juiz Noeval de Quadros.  Despacho:
              1. Insurge-se o agravante contra a decisão que poster-
gou a apreciação do pedido de inversão do ônus da prova para
o momento da sentença, e indeferiu o pedido de inversão do
custo da perícia.
              Analiso apenas para efeito de concessão, ou não, do
efeito suspensivo pleiteado.
              É relevante a fundamentação.
              Tem esta Câmara entendimento de que o juiz deve
apreciar o pedido de inversão do ônus da prova antes da sen-
tença, para não causar surpresa à parte que acaba sendo preju-
dicada por não ter feito a prova que, diante da inversão, lhe
caberia.
              Assim, cabe ao juiz decidir nesta fase probatória, por-
que se inverter o ônus da prova, a parte ré é que deverá também
arcar com os custos da perícia (como tem decidido o Superior
Tribunal de Justiça e se vê do Resp nº 383.276-RJ: "a inversão
do ônus da prova significa também transferir ao réu o ônus de
antecipar as despesas de perícia tida por imprescindível ao jul-
gamento da causa").
              Na espécie, nota-se a possibilidade de dano de difícil
reparação, se não realizada a prova, por isso que suspendo a
douta decisão atacada, até o pronunciamento definitivo da Câ-
mara, que se dará em breves dias.
              2. Solicitem-se informações ao digno juiz da causa,
em dez dias.
              3. Intime-se o agravado para responder, no mesmo
prazo.
              4. Int.
              Curitiba, 14 de novembro de 2002.
             NOEVAL DE QUADROS - Relator

Despachos Relator
006. 0219359-1  Agravo de Instrumento
Protocolo: 2002/160934.  Matéria: Execução.  Comarca: Jaca-
rezinho.  Vara: Vara Civel.  Ação Originária: 9800000459 Exe-
cução de Título Extrajudicial.  Agravante: Luiz Carlos Lopes
Pinheiro.  Adv.: Pedro Vinha.  Agravado: Nanci Guaringue.
Adv.: Carlos Alberto Biaggi.  Órgão Julgador: Terceira Câmara
Cível.  Relator: Juiz Lidio J. R. de Macedo.  Despacho:
I. Trata-se de Agravo de Instrumento interposto por LUIS CAR-
LOS LOPES PINHEIRO, contra decisão do Dr. Juiz de Direito
da Vara Cível da Comarca de Jacarezinho - PR, que nos autos
459/98, de Ação de Execução rejeitou a exceção à pré-executi-
vidade, pois, uma vez oferecidos embargos, estes absorveram
por completo qualquer discussão a respeito da penhora.
Insurge-se porisso, alegando em síntese que não pode prevale-
cer a decisão singular visto que, a penhora consiste num ato
processual praticado na execução, devendo ser discutida toda e
qualquer situação decorrente deste ato, mediante simples peti-
ção.
Aduz, que a exceção de pré-executividade é o meio processual
hábil a discutir matérias de ordem pública, como a impenhora-
bilidade de crédito trabalhista e a falta de competência do juízo
a quo para determinar a realização da penhora.
Por fim, requer seja concedido o efeito suspensivo, para no
mérito, ser dado total provimento ao recurso.
II. Presentes os pressupostos recursais de admissibilidade in-
trínsecos (legitimidade, interesse, cabimento e inexistência de
fato impeditivo e extintivo) e extrínsecos (tempestividade e re-
gularidade formal), conheço do recurso.
A concessão de suspensividade ao agravo de instrumento ou
dos efeitos da medida concedida, como estabelece a regra im-
posta no artigo 558, do Código de Processo Civil, exige-se que
se averigúe se de plano estão caracterizados os pressupostos do
periculum in mora ou do fumus boni iuris, para outorga da li-
minar de suspensividade do recurso.
No caso sob exame, por não se encontrarem caracterizados os
requisitos exigidos no artigo 558, do Código de Processo Civil,
assim como, não vislumbrando de plano, irregularidade flagrante
na decisão hostilizada a ensejar a suspensão dos seus efeitos,
ad cautelam, não concedo a medida antes de analisadas as in-
formações do Dr. Juiz a quo, assim como a resposta do agrava-
do.
Ante o exposto, deixo de conceder o efeito suspensivo, até de-
cisão final desta Câmara.
III. Nos termos do artigo 527, inciso IV, do Código de Processo
Civil, requisite-se do Dr. Juiz a quo as informações que achar
necessárias, esclarecendo as questões suscitadas.
IV. Intime-se a agravada para resposta, na forma e para os fins
indicados no artigo 526, parágrafo único e artigo 527, inciso V,
ambos do Código de Processo Civil.
Curitiba, 18 de novembro de 2.002.
LIDIO JOSÉ ROTOLI DE MACEDO
 Relator

Despachos Relator
007. 0219376-2  Agravo de Instrumento
Protocolo: 2002/160901.  Matéria: Execução.  Comarca: Curi-
tiba.  Vara: 17a Vara Civel.  Ação Originária: 200200001200
Rescisão de Contrato.  Agravante: Indústria e Comércio de
Máquinas Perfecta Curitiba Ltda.  Adv.: Paulo Roberto Mar-
ques de Macedo.  Adv.: Mauro Fonseca de Macedo.  Agrava-
do: Dona Guigui Comércio e Indústria Ltda.  Órgão Julgador:
Terceira Câmara Cível.  Relator: Juiz Valter Ressel.  Relator
Convocado: Juiz Convocado Luiz Antonio Barry.  Despacho:
                      VISTOS,
                      I.
                       INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE MÁQUINAS
PERFECTA CURITIBA LTDA., interpôs o presente recurso de
agravo de instrumento, contra  a r. decisão do d. juízo mono-
crático que, nos autos da Ação de Rescisão de Contrato de Venda
a Crédito com reserva de Domínio que intentara contra Dona
Guigui Comércio e Indústria Ltda., deferiu parcialmente o pe-
dido liminar de busca e apreensão dos bens vendidos com re-
serva de domínio, negando vigência integral ao disposto no ar-
tigo 1.071, do Código de Processo Civil.
                       Requer, ao final, a antecipação de tutela, para o
efeito de  que seja, de imediato, determinada a busca e apreen-
são e depósito da totalidade dos bens descritos na inicial, em
mãos da ora Agravante, na pessoa de depositário por ela indi-
cado, para serem judicialmente depositados no Juízo desta Co-
marca e, ao final, pela reforma em definitivo do r.ç despacho

proferido pelo juízo a quo.
                      II.
                       Presentes os pressupostos recursais de admissi-
bilidade intrínsecos (legitimidade, interesse, cabimento e ine-
xistência de fato impeditivo e extintivo) e extrínsecos ( tem-
pestividade e regularidade formal ),acolho o processamento
deste agravo de instrumento.
                      III.
                       Trata-se de recurso contra a decisão do MM.
Juiz de I grau que concedeu parcialmente a liminar pretendida
pelo ora agravante, que, em ação de rescisão de contrato de
venda a crédito com reserva de domínio, ante a constatação da
mora do comprador, requereu a busca e apreensão dos bens
com reserva de domínio, tendo o MM. Juiz a quo, ao conceder
parcialmente a liminar, despachado, verbis:
                         "I-Estando devidamente demonstrada a mora
do devedor da obrigação (fl.12),tendo em vista a notificação
carreada aos Autos, é que com fulcro no art. 1071 do
C.P.C.,defiro o pedido de Busca e Apreensão do objeto com o
respectivo depósito em Juízo.
                       Contudo, entendo, data vênia, que não pode ser
operada sobre todos os bens objetos da compra e venda, vez
que, a inadimplência obrigacional é no valor de R$ 15.000,00,
enquanto que o total da obrigação contratual foi de R$
33.675,34, cujos objetos não se constituem em um único, por-
tanto, conforme nota fiscal de fl.09, promova-se a Busca e
Apreensão dos dois fornos ou dos demais objetos
comprados,observando-se o deprecante neste caso, o critério
de maior facilidade de retirada mitigando os efeitos da parali-
sação da empresa, vez que tanto um quanto outro corresponde
ao valor inadimplido,contudo, se a Autora tiver interesse em
Apreender todos os objetos deverá prestar caução no valor pago.
                       Entendo quer a douta decisão monocrática não
pode ser mantida, uma vez que contraria expresso texto legal.
                       Neste sentido, cumpre acentuar, as regras a res-
peito das vendas a crédito com reserva de domínio encontram-
se expressamente dispostas no ordenamento processual civil
em vigor, nos artigos 1070 e 1071.
                       No caso, o referido dispositivo legal, mais es-
pecificamente, o artigo 1.071 dispõe que, ocorrendo a mora do
comprador, comprovada pelo protesto, o vendedor poderá re-
querer liminarmente ( grifei) e sem audiência do comprador, a
apreensão e depósito da coisa vendida. Assim, o texto legal,
faz menção expressa a apreensão e depósito da coisa, ou seja, a
integralidade do bem ou dos bens, objetos da venda com reser-
va de domínio. De modo que, pouco importa que o objeto da
compra com reserva de domínio seja representado por uma
unidade ou por uma série de unidades, a apreensão necessaria-
mente deve recair na totalidade dos objetos da venda com re-
serva de domínio.
                       Por outro lado, a preocupação demonstrada pelo
ilustre julgador a quo não encontra substrato legal a lhe dar
suporte e substrato legal, posto que, afirme-se: o parágrafo 2º
do referido artigo 1.071 dispõe que, no caso do devedor  já
houver pago mais de quarenta por cento do preço, poderá re-
querer ao juiz que lhe conceda 30 dias para reaver a coisa,
liquidando as prestações vencidas, juros, honorários de custas.
De modo que, no caso dos autos, como o devedor já efetuou o
pagamento de  cerca de 50% do preço, poderá se valer do con-
tido no referido dispositivo legal, contudo, a apreensão deverá
recair na integralidade do bem ou bens que foram objetos da
venda com reserva de domínio.
                       Portanto, tenho comigo que a decisão do juízo
monocrático  foi descabida e equivocada, que vulnera a finali-
dade do instituto previsto nos artigos 1070 e 1071 do Código
de Processo Civil, que visa a outorga de um benefício em favor
do credor de uma venda com reserva de domínio, com o objeti-
vo de evitar o perecimento ou desaparecimento do bem que foi
objeto de uma venda com reserva de domínio. Deste modo, a
apreensão da totalidade dos bens objetos de venda com reserva
de domínio não se constitui de um privilégio ao credor, mas
sim de uma concessão legal, isto é, expressamente disposta na
legislação. E, não se entender assim, como o fez o juízo a quo
é negar vigência a expressa disposição legal, o que não se per-
mite.
                       Do mesmo modo, a jurisprudência de nossos
pretórios, assim tem se manifestado:
                              "Desde que  comprovada a compra e ven-
da com reserva de domínio e a mora do devedor, o juiz poderá
deferir a apreensão e depósito judicial da coisa vendida com
reserva de domínio ( art. 1.072 do CPC), sendo que, feito o
depósito, o comprador será citado, para dentro em cinco dias,
conteste a ação, podendo nesse mesma prazo de cinco dias, se
houver pago mais de 40% do preço, requerer ao Juiz que lhe
conceda trinta dias para reaver a coisa, liquidando as presta-
ções vencidas, juros, honorários e custas ( § 2º do artigo 1.071
do CPC). Ora, sem a apreensão e depósito judicial, o devedor
não pode contestar a ação e nem pedir prazo para purgar a mora,
não havendo razão para a revogação da liminar deferida. Du-
rante o prazo, se deferido pelo juiz, para purgar a mora, a coisa
vendida fica depositada em juízo, eis que, na forma do § 4º do
artigo 1.071 do CPC, no caso do devedor não purgar a mora no
prazo deferido, o credor poderá requerer a reintegração imedi-
ata na posse "da coisa depositada". A coisa deve ficar deposita-
da até que o devedor purgue a mora, de modo que, purgada a
mora, ele possa "reaver a coisa". Se a coisa não é apreendida e
depositada judicialmente, em caráter liminar e provisório, não
haveria se falar em o devedor reaver a coisa, nem pedido do
credor em que a coisa depositada seja reintegrada em sua pos-
se" ( 1º TACIVSP, 2a Câm., AI n. 237.845, de São Paulo,  Rel.
Paulo Shintala, in ÍNCOLA, anuário de Jurisprudência 78/624
).
                               "Agravo de Instrumento - A alteração de
norma legal, implica em decisão irregular, quando inverte o
procedimento, indeferindo liminar reintegratória, quando a pro-
va documental é bastante para ensejá-la. Se a venda é com re-
serva de domínio, configurada a mora e a inadimplência, im-
põe-se a reintegração" ( TAPR - AI n. 132354200 - 6a Câm.Cív.
- Rel. Juiz Paulo Habith, in DJ 01.10.1999).
                         Portanto, vê-se que, sem a apreensão e o de-
pósito judicial do bem objeto da venda com reserva de domí-
nio, o devedor não pode contestar a ação e nem pedir prazo
para purgar a mora.
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                       Deste modo, há que se reformar o r. despacho
ora agravado, para determinar a apreensão e depósito da totali-
dade dos bens que foram objetos do contrato de venda com
reserva de domínio, e que se encontram devidamente descritos
na inicial da ação de rescisão de contrato ( fls. 10-TA), deter-
minando-se, em conseqüência, que o depósito se verifique na
pessoa de depositário indicada pela Agravante, para serem tais
bens judicialmente depositados no Juízo desta Comarca de
Curitiba, autorizando, destarte, que a própria Agravante proce-
da a remoção, sob as penas da Lei, comunicando ao juízo da
causa, após tal providência, para que nesta Comarca seja pro-
cedida a avaliação, prosseguindo-se, então, aquele processo até
seus ulteriores termos.
                      IV.
                      Ante o exposto, na forma do artigo 557, § 1º - A
do Código de Processo Civil, o provimento liminar ao recurso
se impõe para reformar a decisão proferida pelo juízo a quo,
dos autos de ação de rescisão sob nº 745/2002 e aqui reprodu-
zida às fls. 26 e 27-TA), para determinar que proceda a apreen-
são e depósito da totalidade dos bens objetos do contrato de
venda com reserva de domínio, consoante consta linhas acima.
                       Intime-se o Agravante e dê-se ciência desta de-
cisão ao MM. Juiz da 17a vara Cível da Comarca de Curitiba.
                       Curitiba, 18 de novembro de 2.002
                            Relator Convocado

Despachos Relator
008. 0219397-1  Agravo de Instrumento
Protocolo: 2002/161254.  Matéria: Execução.  Comarca: Curi-
tiba.  Vara: 15a Vara Civel.  Ação Originária: 200200001258
Revisão de Contrato.  Agravante: Banco Bradesco S/a.  Adv.:
Carlos Leal Szcypanski Junior.  Agravado: Sociedade Educaci-
onal Expoente S/c Ltda.  Adv.: Adyr Raitani Junior.  Adv.:
Marcelo Luiz Dreher.  Órgão Julgador: Terceira Câmara Cível.
Relator: Juiz Rogerio Coelho.  Despacho:
Vistos. Deixo de atribuir o pretendido efeito suspensivo por-
quanto da decisão que, em ação de revisão de contrato, deter-
minou fosse efetuado o depósito da prestação nas condições
especificadas, não poderá resultar lesão grave e de difícil repa-
ração ao agravante até o definitivo pronunciamento da Câma-
ra. Requisito informações à Drª Juíza da causa, a serem presta-
das no prazo de dez dias, devendo ser esclarecido se a decisão
foi cumprida quanto ao depósito das duas parcelas nas datas
fixadas. Intime-se a parte agravada para responder (art. 527,
inc. V, do CPC). Intime-se.

Despachos Relator
009. 0219403-4  Agravo de Instrumento
Protocolo: 2002/155063.  Matéria: Execução.  Comarca:
Umuarama.  Vara: 2a Vara Civel.   Ação Originária:
200200000215 Execução de Título Extrajudicial.  Agra-
vante: Curtidora Caioá Ltda.  Adv.: Stevão Alexandre Ac-
cadrolli.  Agravado: Emílio Picioli.  Adv.: Emilio Picioli.
Órgão Julgador: Terceira Câmara Cível.  Relator: Juiz Li-
dio J. R. de Macedo.  Despacho:
I. Trata-se de Agravo de Instrumento interposto por CUR-
TIDORA CAIOÁ LTDA., contra decisão do Dr. Juiz de
Direito Substituto da 2ª Vara Cível, da Comarca de Umu-
arama - PR, que nos autos nº 215/2002, de Ação de Exe-
cução de Título Extrajudicial deferiu os pedidos do agra-
vado para que fosse tomada por termo a penhora; que fos-
se intimada a devedora para assinar o respectivo termo e
que fosse realizado o seu registro no Cartório de Imóveis,
antes da análise da Ação de Pré-Executividade proposta
pelo agravante.
Insurge-se porisso, alegando em síntese, que não pode pre-
valecer a decisão singular, visto que, a ação de pré-execu-
tividade não pode ser considerada contestação, sendo que
sua análise independe de penhora ou garantia dos autos.
Aduz, que está evidenciado o equívoco cometido pelo Juízo a
quo ao condicionar a análise da Ação de Exceção de Pré-Exe-
cutividade à garantia da execução.
Por fim requer seja concedido o efeito suspensivo, para no
mérito, ser dado total provimento ao recurso.
II. Presentes os pressupostos recursais de admissibilidade in-
trínsecos (legitimidade, interesse, cabimento e inexistência de
fato impeditivo e extintivo) e extrínsecos (tempestividade e re-
gularidade formal), conheço do recurso.
A concessão de suspensividade ao agravo de instrumento ou
dos efeitos da medida concedida, como estabelece a regra im-
posta no artigo 558, do Código de Processo Civil, exige-se que
se averigúe se de plano estão caracterizados os pressupostos do
periculum in mora ou do fumus boni iuris, para outorga da li-
minar de suspensividade do recurso.
No caso sob exame, por não se encontrarem caracterizados os
requisitos exigidos no artigo 558, do Código de Processo Civil,
assim como, não vislumbrando de plano, irregularidade flagrante
na decisão hostilizada a ensejar a suspensão dos seus efeitos, ad
cautelam, não concedo a medida antes de analisadas as informa-
ções do Dr. Juiz a quo, assim como a resposta do agravado.
Ante o exposto, deixo de conceder o efeito suspensivo, até de-
cisão final desta Câmara.
III. Nos termos do artigo 527, inciso IV, do Código de Processo
Civil, requisite-se do Dr. Juiz a quo as informações que achar
necessárias, esclarecendo as questões suscitadas.
IV. Intime-se o agravado para resposta, na forma e para os fins
indicados no artigo 526, parágrafo único e artigo 527, inciso V,
ambos do Código de Processo Civil.
Curitiba, 18 de novembro de 2.002.
LIDIO JOSÉ ROTOLI DE MACEDO
Relator

Despachos Relator
010. 0219562-8  Agravo de Instrumento
Protocolo: 2002/162115.  Matéria: Execução.  Comarca: São
José dos Pinhais.  Vara: 2a Vara Civel.  Ação Originária:
200200000927 Revisão de Contrato.  Agravante: M.m. In-
corporações S/c Ltda.Adv.: Silvio Andre Brambila Rodri-
gues.  Adv.: Rafael Marques Gandolfi.  Agravado: Sueli
Henrique da Silva.  Adv.: Paulo Raimundo Vieira Zacarias.
Órgão Julgador: Terceira Câmara Cível.  Relator: Juiz Ro-
gério Kanayama.  Relator Convocado: Juiz Convocado De
Vicente.  Despacho:

1. Defiro a formação do agravo.
2. Solicitem-se informações ao MM. Juiz da causa.
3. Intime-se a agravada para responder.
Curitiba, 19 de novembro de 2002.
Roberto De Vicente
Relator Convocado

Despachos Relator
011. 0219757-7  Agravo de Instrumento
Protocolo: 2002/162887.  Matéria: Execução.  Comarca:
Curi t iba .   Vara:  15a Vara Civel .   Ação Originár ia :
200200000102 Impugnação ao Valor da Causa.  Autos Com-
plementares: 200100001330 Medida Cautelar.  Agravante:
Banco Bradesco S/a.Adv.: Murilo Celso Ferri.  Adv.: Ema-
nuel Vitor Canedo da Silva.  Agravado: Veridiane Atelier e
Comércio de Confecções Ltda.Adv.: Jose Antonio Vale.
Adv.: Izabelle Margaretta Semiguen Moreira Lima Turki-
ewicz.  Órgão Julgador: Terceira Câmara Cível.  Relator:
Juiz Rogério Kanayama.  Relator Convocado: Juiz Convo-
cado De Vicente.  Despacho:
1. Defiro a formação do agravo.
2. Solicitem-se informações ao MM. Juiz da causa.
3. Intime-se o agravado para responder.
Curitiba, 20 de novembro de 2002.
       Roberto De Vicente
                                     Relator Convocado

Despachos Relator
012. 0219764-2  Agravo de Instrumento
Protocolo: 2002/163025.  Matéria: Execução.  Comarca: São
José dos Pinhais.  Vara: Vara Civel.  Comarca: São José dos
Pinhais.  Vara: 1a Vara Civel.  Ação Originária: 200100001027
Embargos de Terceiro.  Autos Complementares: 9800000925
Execução de Título Extrajudicial.  Agravante: Banco Itaú S/
a.  Adv.: Antonio Sbano Junior.  Agravado: José Santinor de
Maia.  Adv.: Monica Zinelli da Silveira.  Interessado: Máxi-
mo Ar - Indústria e Comércio de Esquadrias Ltda.  Interessa-
do: Osmar da Silva.  Órgão Julgador: Terceira Câmara Cível.
Relator: Juiz Rogerio Coelho.  Despacho: Descricao: Despa-
cho Decisorio.

Despachos Relator
013. 0219767-3  Agravo de Instrumento
Protocolo: 2002/162975.  Matéria: Execução.  Comarca: Gua-
ratuba.  Vara: Vara Civel.  Ação Originária: 9800000002 Carta
Precatória/Ordem.  Autos Complementares: 9700000884 Exe-
cução de Título Extrajudicial.  Agravante: Paulo Dechndt Cor-
deiro.  Adv.: Lilliana Maria Ceruti Lass.  Adv.: Adelcio Ceruti.
Agravado: Newton Follador da Silva.  Adv.: Sebastião Maria
Martins Neto.  Órgão Julgador: Terceira Câmara Cível.  Rela-
tor: Juiz Lidio J. R. de Macedo.  Despacho: Descricao: Despa-
cho Decisorio.

I. Trata-se de Agravo de Instrumento interposto por PAULO
DECHANDT CORDEIRO, contra decisão do Dr. Juiz de Direi-
to da Vara Cível da Comarca de Guaratuba - PR, que nos autos
nº 02/98, de Carta Precatória Expedida pelo Juízo da 21ª Vara
Cível desta Capital, deferiu o pedido de reforço de penhora.
Insurge-se porisso, alegando em síntese, que não pode prospe-
rar a decisão a quo, sob o fundamento de que o Juízo depreca-
do não tem competência para determinar o reforço da penhora,
bem como, que o imóvel é impenhorável por tratar-se de bem
de família, conforme prevê a Lei 8.009/90.
Por fim, requer seja concedido o efeito suspensivo, para no
mérito, ser dado total provimento ao recurso.
II. Não obstante as razões de recurso apresentadas, o presente
agravo de instrumento é manifestamente inadmissível, nos ter-
mos do artigo 557 do Código de Processo Civil.
O artigo 557, do Código de Processo Civil enuncia:
"o relator negará seguimento  a recurso manifestamente inad-
missível, improcedente, prejudicado ou contrário à súmula do
respectivo tribunal ou tribunal superior."
O artigo 525, do CPC, modificado pela Lei nº 9.139/95, es-
tabeleceu 03 (três) exigências para a instrução do agravo de
instrumento: I) a juntada da cópia da decisão agravada; II) a
juntada da certidão da respectiva intimação e III) a juntada
das procurações outorgadas aos advogados do agravante e
do agravado. E conforme salientam os mais renomados au-
tores, a falta de qualquer uma delas impede que o recurso
tenha seguimento.
Assim, verifico no presente caso, que não consta a certidão
de intimação da decisão agravada, impossibilitando a verifi-
cação da tempestividade do recurso, e sendo este um dos
requisitos essenciais de admissibilidade, o seu descumpri-
mento impede o conhecimento do recurso, ainda que ateste
a parte a sua intimação, vez que necessária a comprovação
das suas alegações mediante certidão.
Desta feita, não pode o recurso ser admitido por faltar-lhe re-
quisito essencial de admissibilidade.
Ante o exposto, e com fulcro no artigo 557, do Código de Pro-
cesso Civil, redação lhe dada pela Lei nº 9.139/95, nego segui-
mento ao recurso manejado, posto que manifestamente inad-
missível.
Intime-se.
Oportunamente arquive-se.
Curitiba, 21 de novembro de 2.002
LIDIO JOSÉ ROTOLI DE MACEDO
Relator

Despachos Relator
014. 0219877-4  Agravo de Instrumento
Protocolo: 2002/159553.  Matéria: Execução.  Comarca:
Quedas do Iguaçu.  Vara: Vara Civel.  Ação Originária:
200200000052 Embargos a Arrematação.  Autos Comple-
mentares: 9500000049 Carta Precatória/Ordem.  Autos
Complementares: 9500000524 Execução de Título Extra-
judicial.  Agravante: José Nilson Zgoda.  Adv.: Valdemar
Morás.  Agravado: Adalmiro Bueno.  Adv.: Edemar Anto-
nio Zilio Junior.  Interessado: José Luiz Zgoda.  Interes-
sado: João Maria Zgoda.  Interessado: João Ricardo Dal-
fovo.  Órgão Julgador: Terceira Câmara Cível.  Relator:
Juiz Rogerio Coelho.  Despacho: Descricao: Despacho
Decisorio.

I Divisão Cível
Terceira Câmara Cível
Emitido em: 25/11/2002
Relação No. 2002.04064 de Publicação (Analítica)

ÍNDICE DE PUBLICAÇÃO
Advogado Ordem Processo
Auracyr Azevedo De M. Cordeiro 001 0192205-2
Cícero Belin De Moura Cordeiro 001 0192205-2
Eros Belin De Moura Cordeiro 001 0192205-2
Eros Belin De Moura Cordeiro 001 0192205-2
Marcio Antônio Sasso 001 0192205-2
Marco Andre Soni Bacelar 002 0213576-8
Marcos Vinicius Boschirolli 002 0213576-8
Maria Filomena Martins Pestana 001 0192205-2
Paulo José Giaretta 002 0213576-8
Sadi José De Marco 001 0192205-2
Teófilo Luiz Dos Santos Neto 002 0213576-8
Teófilo Luiz Dos Santos Neto 002 0213576-8

Vista ao(s) Advogado(s) - Ao recurso adesivo - Maria Ignez
Ramos - Prazo: 5  dias
001. 0192205-2  Apelação Cível
Protocolo: 2001/120159.  Matéria: Execução.  Comarca: Capa-
nema.  Vara: Vara Civel.  Ação Originária: 9600000199 Execu-
ção de Título Extrajudicial.  Apelante: Banco do Brasil S/a.  Adv.:
Maria Filomena Martins Pestana.  Adv.: Marcio Antônio Sasso.
Rec.adesivo: Maria Ignez Ramos.  Adv.: Sadi José de Marco.
Adv.: Cícero Belin de Moura Cordeiro.  Adv.: Eros Belin de
Moura Cordeiro.  Adv.: Auracyr Azevedo de Moura Cordeiro.
Apelado: Os Mesmos.  Órgão Julgador: Terceira Câmara Cível.
Relator: Juiz Valter Ressel.  Revisor: Juiz Lidio J. R. de Macedo.
Motivo: Ao recurso adesivo - Maria Ignez Ramos.  Vista Advo-
gado: Eros Belin de Moura Cordeiro (PR029036).

Vista ao(s) apelado(s) - Prazo: 5  dias
002. 0213576-8  Apelação Cível
Protocolo: 2002/93348.  Matéria: Execução.  Comarca: Mate-
lândia.  Vara: Vara Civel.  Ação Originária: 9400000350 Em-
bargos a Execução.  Autos Complementares: 9300000265 Exe-
cução de Título Extrajudicial.  Apelante: Banco do Brasil S/a.
Adv.: Marco Andre Soni Bacelar.  Adv.: Marcos Vinicius Bos-
chirolli.  Apelado: Agroprodutora Rotta Ltda.  Apelado: Ané-
lio Valentim Rotta.  Apelado: Lutcia Albino Rotta.  Adv.: Pau-
lo José Giaretta.  Adv.: Teófilo Luiz dos Santos Neto.  Órgão
Julgador: Terceira Câmara Cível.  Relator: Juiz Noeval de Qua-
dros.  Revisor: Juiz Valter Ressel.  Vista Advogado: Teófilo
Luiz dos Santos Neto (PR021504).

I Divisão Cível
Terceira Câmara Cível em Compo
Emitido em: 25/11/2002
Relação No. 2002.04062 de Publicação (Analítica)

ÍNDICE DE PUBLICAÇÃO
Advogado Ordem Processo
Carlos Hugo Maravalhas 002 0219250-3
Joel Goncalves 001 0197034-3
Mario Rocha Filho 001 0197034-3
Paulo Martinez Sampaio Mota 001 0197034-3

Despachos Relator
001. 0197034-3  Ação Rescisória (C.Int.)
Protocolo: 2002/37026.  Matéria: Execução.  Comarca: Lon-
drina.  Vara: 9a Vara Civel.  Ação Originária: 9200000310 Exe-
cução de Título Extrajudicial.  Autos Complementares:
9400000063 Embargos a Execução.  Autor: Idione Inês Bertol.
Adv.: Joel Goncalves.  Réu: Amarílio Jacinto de Souza.  Adv.:
Mario Rocha Filho.  Adv.: Paulo Martinez Sampaio Mota.  Órgão
Julgador: Terceira Câmara Integral.  Relator: Juiz Rogerio Co-
elho.  Revisor: Juiz Rogério Kanayama.  Despacho:
Às alegações finais no prazo de dez dias. Intime-se.

Despachos Juiz Convocado Relator
002. 0219250-3  Mandado de Segurança Cv.(C.Int.)
Protocolo: 2002/159736.  Matéria: Execução.  Comarca: Curitiba.
Vara: 11a Vara Civel.  Ação Originária: 200200000830 Execução
de Título Extrajudicial.  Autos Complementares: 200200000950
Anulatória.  Impetrante: Luciana da Freitas Santos.  Adv.: Carlos
Hugo Maravalhas.  Impetrado: Juiz de Direito da 11ª Vara Cível
da Comarca de Curitiba.  Litis: Ariadene Simone Boldi Lorenzat-
to.  Órgão Julgador: Terceira Câmara Integral.  Relator: Juiz Valter
Ressel.  Relator Convocado: Juiz Convocado Luiz Antonio Barry.
Despacho: Descricao: Despacho Decisorio.
MANDADO DE SEGURANÇA  N°0219.250-3
11a VARA CÍVEL DA COMARCA DE CURITIBA
IMPETRANTE: LUCIANA DE FREITAS SANTOS.
IMPETRADO: JUIZ DE DIREITO DA 11a  VARA CÍVEL DA
COMARCA DE CURITIBA.
RELATOR:Juiz Luiz A. Barry

VISTOS
Cuida-se de mandado de segurança contra ato do MM. Juiz de
Direito da 11a Vara Cível da Comarca de Curitiba que, segun-
do o ora impetrante:
"... não concedeu efeito suspensivo ao DUPLO Agravo de Ins-
trumento, interposto contra despacho interlocutório em Exce-
ção de Pré- Executividade e contra, igualmente a denegação do
direito de nomeação de bens, o qual deveria ser feito pelo modo
menos gravoso de acordo com o art. 620 do CPC e obedecida a
gradação do Item V do art. 655 do CPC, devido o valor da
execução e pelo mesmo ter sido para compor o patrimônio da
sociedade pretendida entre Credor e Devedor, origem da
discussão..."(verbis).
Assim, segundo se depreende do contido no corpo do "manda-
mus", o ora impetrante, respondendo na condição devedor-exe-
cutado a execução por título extrajudicial, ingressou com exce-
ção de pré-executividade que foi rejeitada, prosseguindo-se o
feito. Contra o despacho judicial que rejeitou a exceção inter-
pôs agravo de instrumento. Também, nos autos da execução, o
impetrante veio a oferecer bens à penhora, tendo a credora-
exequente recusado os bens oferecidos à penhora e nomeou

outro bem da executada, tendo o juiz da causa admitido a recu-
sa da credora, determinando a penhora sobre o bem nomeado
por essa. De tal despacho judicial também recorre o ora impe-
trante, interpondo agravo de instrumento. Só não esclarece se
interpôs um só agravo, ou foram dois os recursos.
E, faz menção, no "mandamus" que não dispondo de nenhum
outro instrumento legal para se opor ao ato hostilizado impetra
o presente "writ", uma vez que o agravo de instrumento não
tem efeito suspensivo.
É o relato.
II.
O presente mandado de segurança não pode ser recebido, uma
vez que não é via adequada para, em substituição ao recurso
processual previsto, atacar decisão judicial. E, justifico:
A Lei 10.352, de 26.12.01 que deu nova redação ao caput do
art. 527 e acrescentou os incisos V e VI, estabeleceu que o
relator, ao receber o recurso ( e aí enquadra-se o agravo de
instrumento ) poderá conceder o efeito suspensivo ao recurso,
ou deferir, em antecipação de tutela, total ou parcialmente, a
pretensão recursal, comunicando ao juiz sua decisão.
Esta disposição, conjugada com a do atual art. 558 ( na redação
da Lei 9.139/95), tornou inviável a impetração de mandado de
segurança com a finalidade de conseguir efeito suspensivo para
o agravo de instrumento.
THEOTÔNIO NEGRÃO, em nota remissiva, cita o seguinte
entendimento:"Desde o advento da Lei 9.139/95, o mandado
de segurança para imprimir efeito suspensivo à decisão judici-
al só é admissível após o impetrante formular e ver indeferido
o pedido a que se refere o art. 558 do CPC 9 STJ-1a Turma,
RMS 6.959-SP, rel. Min. Humberto Gomes de Barros, j. 5.9.96,
negaram provimento, v.u., DJU 21.10.96, 0. 40.200 ). No mes-
mo sentido: Lex-JTA 161/550" ( in 'CPC e legislação processu-
al em vigor', 33a ed, 2.002, p. 586 ).
Neste sentido, o Colendo STJ já se manifestou a respeito: "Não
se admite a impetração de mandado de segurança contra despa-
cho ou  decisão judicial passível de recurso" (STJ- 1a Turma,
Resp 179.678-PE, rel. Min. Garcia Vieira, j. 5.11.98, deram
provimento, v.u., DJU 1.2.99, p. 117).
Portanto,  atualmente não há mais que se falar em "writ" para
conferir efeito suspensivo a recurso. Simplesmente, já na inter-
posição do recurso pleiteia-se a concessão do efeito suspensi-
vo pretendido, cumprindo ao Relator, ao receber o recurso
manifestar-se quanto a concessão dos efeitos pretendidos. As-
sim, consoante pacífica jurisprudência, o mandado de seguran-
ça não é sucedâneo nem substitutivo de recursos, ainda mais
quando o efeito suspensivo pretendido pode muito bem ser re-
querido no próprio recurso já intentado.
III.
Do exposto, há que se ter a impetrante carecedora da seguran-
ça, extinguindo-se o feito, sem análise do mérito.
Publique-se, arquivando-se, oportunamente.
Curitiba, 12 de novembro de 2.002
Juiz  Convocado
 os presentes autos de Agravo de Instrumento nº ...., da Vara
....da Comarca de .........., em que é agravante ............. e agra-
vado .................
Trata a espécie de
É o relatório.
ACORDAM OS INTEGRANTES DA ..... CÂMARA CÍVEL
DO TRIBUNAL DE ALÇADA DO ESTADO DO PARANÁ,
POR ........DE VOTOS, EM .......AO AGRAVO DE INSTRU-
MENTO.
Participaram do julgamento os Senhores Juízes
Curitiba,
Relator

II Divisão Cível
Sexta Câmara Cível
Emitido em: 25/11/2002
Relação No. 2002.04068 de Publicação (Analítica)

ÍNDICE DE PUBLICAÇÃO
Advogado  Ordem Processo
Adelcio Ceruti  015 0201951-0
Aderbal De Holleben Mello 029 0201983-2
Adriane Justen De F. Reimberg 028 0180113-8/01
Airton Passos De Souza 015 0201951-0
Alaisis Ferreira Lopes 031 0187487-1
Alberto Silva Gomes 003 0178930-8
Alice Hiroko Sano 025 0102646-6
Ana Lúcia Bohmann 020 0192846-3
Ana Paula Muggiati Dos Santos 016 0199421-4/01
Anastácio Borges Dos S. Junior 005 0143689-7
Andreia Cunha 016 0199421-4/01
Antonio Celestino Toneloto 025 0102646-6
Antonio Richard Steca Bueno 002 0139479-2
Antônio Celso De O. Figueiredo 008 0184645-1
Antônio Luiz De Oliveira 026 0184548-7/01
Arlindo Ferreira Freitas 018 0193345-5
Augusto José Bittencourt 029 0201983-2
Bruno Orloski De Castro 024 0192796-8
Carlos Eduardo M. Hapner 016 0199421-4/01
Carlos Frederico Reina Coutinho 003 0178930-8
Carlos Humberto Fernandes Silva 028 0180113-8/01
Celso Zamoner 020 0192846-3
Claro Américo G. Sobrinho 007 0076230-3
Clovis Pinheiro De Souza Junior 004 0146606-0
Cláudia Elisabete S. Cahali 031 0187487-1
Cyana Andrade Barros Silva 015 0201951-0
César Eduardo Misael De Andrade 019 0195236-9
Dalton Luiz De Freitas Maceno 004 0146606-0
Edmar Luis Costa Junior 014 0201360-9
Edson K. De Almeida 009 0179416-7
Ellen Patricia Chini 020 0192846-3
Elton Cesar N. D. Azevedo 017 0184326-1
Fabrízio Nicolai Mancini 026 0184548-7/01
Fabíola P. C. Fleischfresser 016 0199421-4/01
Gastão Fernando Paes De B. Jr. 025 0102646-6
Geraldo Luis Da Silva 006 0138272-9
Germano Alberto Dresch Filho 006 0138272-9
Geórgia Bordin Jacob 012 0200806-6
Henrique Blaskievicz 024 0192796-8



5ª feira | 28/Nov/2002 41

Hudson Carlos M. Guimarães 005 0143689-7
Humberto Ribeiro De Queiroz 011 0180675-3
Jefferson Carlos Da Cruz 001 0142894-4
José Aparecido Borges D. Santos 032 0178933-9
José Cid Campêlo 016 0199421-4/01

025 0102646-6
José Fernando Vialle 016 0199421-4/01
José Guilherme Barbosa Leite 021 0191816-1
José Olinto Nercolini 027 0197726-6
Juarez Xavier Kuster 028 0180113-8/01
Leandro Galli 011 0180675-3
Leonardo Souza 021 0191816-1
Letícia Mendes De Oliveira 012 0200806-6
Lilliana Maria Ceruti Lass 015 0201951-0
Luciana Regina Dos Reis 023 0192379-7
Luis Henrique Fernandes Hidalgo 010 0174310-0
Luiz Gonzaga Moreira Correia 003 0178930-8
Luiz Renato Carvalho Pinto 013 0202287-9
Marcello Roberto Lombardi 021 0191816-1
Marcelo Braga Antunes 009 0179416-7
Marcos José De Miranda Fahur 020 0192846-3
Maria Jose Vieira 019 0195236-9
Maria T. Belanni 017 0184326-1
Marli Terezinha D'avila 012 0200806-6
Milton Luiz Cleve Küster 024 0192796-8
Moacir Prison 007 0076230-3
Márcia Eliza De Souza 008 0184645-1
Márcia Severina Badaró 023 0192379-7
Nilberto Rafael Vanzo 002 0139479-2
Paulo Roberto Pereira Hilú 015 0201951-0
Pedro Henrique De S. Hilgenberg 014 0201360-9
Renato Galvão Carrilho 030 0186896-6
Renolda Amélia Da S. Solheid 017 0184326-1
Ricardo Luiz De Oliveira 030 0186896-6
Rita Elizabeth Campelo Gandolfo 025 0102646-6
Rodrigo Corona Menegassi 018 0193345-5
Rodrigo Da Rocha Rosa 012 0200806-6
Rodrigo Luiz Silvestri 015 0201951-0
Roger Riuzi Pereira Suzuki 020 0192846-3
Ronaldo Camilo Reis 027 0197726-6
Rubens Alexandre De Franca 006 0138272-9
Salete Teresinha De Souza 010 0174310-0
Sandro Endrigo De A. Chiarati 020 0192846-3
Saulo Jose Carlos F. Martins 004 0146606-0
Simone Rocha De Cristo Leite 022 0204827-1
Stela Marlene Schwerz 031 0187487-1
Sérgio Antonio Meda 007 0076230-3
Tarcísio Araújo Kroetz 016 0199421-4/01
Therezinha Santos Ganassin 019 0195236-9
Vicente De Paulo Estevez Vieira 017 0184326-1
Vital Mauricio Cogo 001 0142894-4
Viviana Bianconi 029 0201983-2
Washington Luiz Da Silva 030 0186896-6

Acórdão Registrados
001. 0142894-4  Apelação Cível
Protocolo: 1999/56717.  Comarca: Ponta Grossa.  Vara: 4a Vara
Civel.  Ação Originária: 9800000317 Declaratória.  Apelante:
Alcides Ramos Neto.  Adv.: Vital Mauricio Cogo.  Apelado:
Gercino de Jesus.  Adv.: Jefferson Carlos da Cruz.  Órgão Jul-
gador: Sexta Câmara Cível.  Relator: Juiz Mendes Silva.  Rela-
tor Convocado: Juiz Convocado Jucimar Novochadlo.  Revi-
sor: Juiz Carvilio da Silveira Filho.  Núm.Acórdão: 14451.
Núm.Livro: 113.  Folhas: 215 a 218.  Julgado em: 11/11/2002.
Decisão: Por unanimidade de votos, negaram provimento.
AÇÃO DECLARATÓRIA DE INEXISTÊNCIA DE DÉBITO
CUMULADA COM CANCELAMENTO DE PROTESTO,
TUTELA ANTECIPATÓRIA, PERDAS E DANOS E REPA-
RAÇÃO DE DANOS MORAIS. CONTRATO DE PRESTA-
ÇÃO DE SERVIÇOS. PAGAMENTO EM CHEQUES. SUS-
TAÇÃO. SEM MOTIVO PLAUSÍVEL. INADEQUADAÇÃO
DA DEMANDA. EXTINÇÃO SEM JULGAMENTO DO MÉ-
RITO. ACERTAMENTO.
1. Não há como se pleitear judicialmente a declaração de ine-
xistência de dívida, quando o próprio autor admite na petição
inicial que houve relação jurídica com os réus.
2. Entre a narração dos fatos e argumentos deve decorrer con-
clusão lógica na formulação do pedido, sob pena de não se
verificar os pressupostos de constituição e de desenvolvimento
válido e regular do processo, o que acarreta a extinção de plano
da ação (art. 267, IV, CPC).
Apelação desprovida.

Acórdão Registrados
002. 0139479-2  Apelação Cível
Protocolo: 1999/35023.  Comarca: Corbélia.  Vara: Vara Civel.
Ação Originária: 9800000150 Embargos a Arrematação.  Au-
tos Complementares: 9500000598 Execução de Título Extra-
judicial.  Apelante: Sidney Augusto Teixeira.  Apelante: Anto-
nia Furlanetto Teixeira.  Adv.: Antonio Richard Steca Bueno.
Apelado: Cooperativa Agropecuária Cascavel Ltda. Coopavel.
Adv.: Nilberto Rafael Vanzo.  Órgão Julgador: Sexta Câmara
Cível.  Relator: Juiz Maria José Teixeira.  Relator Convocado:
Juiz Convocado Jucimar Novochadlo.  Revisor: Juiz Paulo
Habith.  Revisor Convocado: Juiz Convocado Luís Espíndola.
Núm.Acórdão: 14452.  Núm.Livro: 113.  Folhas: 219 a 222.
Julgado em: 11/11/2002.  Decisão: Por unanimidade de votos,
negaram provimento.
EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL. EMBARGOS
À ARREMATAÇÃO. DEFEITOS NO TÍTULO EXECUTIVO
PREEXISTENTE À PENHORA. IMPOSSIBILIDADE DE DIS-
CUTI-LO NESTES EMBARGOS. AUSÊNCIA DE INTIMA-
ÇÃO DOS CREDORES HIPOTECÁRIOS. INTIMAÇÃO DE
DEVEDOR POR EDITAL. POSSIBILIDADE.
1. Nos embargos à arrematação não se pode renovar a discus-
são sobre os defeitos do título executivo preexistentes à penho-
ra.
2. O devedor não tem legitimidade para argüir a nulidade da
praça, na ausência da intimação do credor hipotecário da sua
realização. A ausência de tal providência somente pode ser ar-
güida pelo interessado.
3. É perfeitamente possível e se reveste de legalidade a intima-
ção do devedor, por edital, da data de praceamento do bem

penhorado, quando não se tem informações precisas do seu
paradeiro, e especialmente quando a sua mulher, também deve-
dora, foi intimada pessoalmente
Apelação desprovida.

Acórdão Registrados
003. 0178930-8  Apelação Cível
Protocolo: 2001/61619.  Matéria: Demais cíveis.  Comarca:
Jaguariaíva.  Vara: Vara Civel.  Ação Originária: 9800000127
Ação Monitória.  Apelante: Nórdica Veículos S/a.  Adv.: Luiz
Gonzaga Moreira Correia.  Adv.: Alberto Silva Gomes.  Apela-
do: Mavita Transportes Ltda.Adv.: Carlos Frederico Reina Cou-
tinho.  Órgão Julgador: Sexta Câmara Cível.  Relator: Juiz
Mendes Silva.  Relator Convocado: Juiz Convocado Jucimar
Novochadlo.  Revisor: Juiz Carvilio da Silveira Filho.
Núm.Acórdão: 14453.  Núm.Livro: 113.  Folhas: 223 a 225.
Julgado em: 11/11/2002.  Decisão: Por unanimidade de votos,
negaram provimento.
AÇÃO MONITÓRIA. DUPLICATA. PRESTAÇÃO DE SER-
VIÇOS. CONSERTO DE VEÍCULOS. PROPRIEDADE NE-
GADA. INDUÇÃO EM ERRO. AFASTAMENTO. ILEGITI-
MIDADE PASSIVA. EXTINÇÃO DO PROCESSO SEM JUL-
GAMENTO DO MÉRITO.
Não tendo conseguido a credora demonstrar que fora levada a
erro quanto ao conserto de veículo que não era de propriedade
da devedora, a declaração de ilegitimidade passiva era de rigor.
Apelação desprovida.

Acórdão Registrados
004. 0146606-0  Apelação Cível
Protocolo: 1999/90114.  Comarca: Curitiba.  Vara: Vara Civel.
Comarca: Curitiba.  Vara: 1a Vara Civel.  Ação Originária: 68519
Declaratória.  Autos Complementares: 63877 Execução de Tí-
tulo Extrajudicial.  Autos Complementares: 9600000196 Se-
quencia Anual.  Autos Complementares: 9900000519 Sequen-
cia Anual.  Apelante: Ines Carnieletto.  Apelante: Cleacir Vidal
Guerreiro.  Adv.: Dalton Luiz de Freitas Maceno.  Apelado:
Jae Yoon Chang.  Adv.: Clovis Pinheiro de Souza Junior.  Adv.:
Saulo Jose Carlos Fornieles Martins.  Órgão Julgador: Sexta
Câmara Cível.  Relator: Juiz Mendes Silva.  Relator Convoca-
do: Juiz Convocado Jucimar Novochadlo.  Revisor: Juiz Carvi-
lio da Silveira Filho.  Núm.Acórdão: 14454.  Núm.Livro: 113.
Folhas: 226 a 229.  Julgado em: 11/11/2002.  Decisão: Por una-
nimidade de votos, negaram provimento.
AÇÃO DECLARATÓRIA. EXTINÇÃO DE EXECUÇÃO DE
TÍTULO EXTRAJUDICIAL. TRANSITO EM JULGADO.
FALTA DE INTERESSE PROCESSUAL. SENTENÇA ACER-
TADA.
Se o credor expressamente requereu a extinção da execução,
embasando seu pedido no artigo 794, II, do CPC, não era exigí-
vel que o magistrado declinasse em quais das hipóteses do re-
ferido artigo pretendia o embasamento do pedido.
Desta forma, evidente ficou a falta de interesse processual por
meio de ação declaratória, pois existe dúvida ou incerteza com
relação àquela decisão com trânsito em julgado.
Apelação desprovida.

Acórdão Registrados
005. 0143689-7  Apelação Cível
Protocolo: 1999/63707.  Comarca: Goioerê.  Vara: Vara Civel.
Ação Originária: 9800000275 Busca e Apreensão.  Apelante:
Francisco Scarpari Neto.  Adv.: Anastácio Borges dos Santos
Junior.  Apelado: Banco do Estado do Paraná S/a.  Adv.: Hud-
son Carlos Medeiros Guimarães.  Órgão Julgador: Sexta Câ-
mara Cível.  Relator: Juiz Mendes Silva.  Relator Convocado:
Juiz Convocado Jucimar Novochadlo.  Revisor: Juiz Carvilio
da Silveira Filho.  Núm.Acórdão: 14455.  Núm.Livro: 113.
Folhas: 230 a 232.  Julgado em: 11/11/2002.  Decisão: Por una-
nimidade de votos, negaram provimento.
AÇÃO DE BUSCA E APREENSÃO. NULIDADE DA SEN-
TENÇA. DECISÃO DIVORCIADA DOS ARGUMENTOS E
PROVAS DOS AUTOS. DEVOLUÇÃO DOS BENS. AUSÊN-
CIA DE PROVA INEQUÍVOCA. INOCORRÊNCIA. AUSÊN-
CIA DOS REQUISITOS DO "PERICULUM IN MORA" E DO
"FUMUS BONI JURIS". DESNECESSIDADE. INADIMPLE-
MENTO E CONSTITUIÇÃO EM MORA COMPROVADOS.
1.  A prova produzida nos autos quanto a devolução do bem,
não restou suficiente demonstrada nos autos.
2. Tratando de liminar concedida em ação de busca e apreen-
são, é desnecessária a análise do "periculum in mora" e do  "fu-
mus boni juris", bastando tão somente a constituição válida do
devedor em mora.
3. Se o pedido inicial atendeu os requisitos elencados no DL
911/69, além de ter ficado devidamente comprovados o inadim-
plemento e a constituição em mora dos apelantes, o seu acolhi-
mento tornou-se a solução adequada e pertinente para a contro-
vérsia posta nos autos.
Apelação desprovida.

Acórdão Registrados
006. 0138272-9  Apelação Cível
Protocolo: 1999/21520.  Comarca: Curitiba.  Vara: 9a Vara Ci-
vel.  Ação Originária: 9500001044 Reparação de Danos.  Au-
tos Complementares: 9700001264 Indenização.  Apelante: Paulo
Transportes de Containers e Serviços Integrados Ltda.Adv.:
Geraldo Luis da Silva.  Apelante: Adamy Transportes Rodovi-
ários Ltda.Adv.: Rubens Alexandre de Franca.  Adv.: Germano
Alberto Dresch Filho.  Apelado: Os Mesmos.  Órgão Julgador:
Sexta Câmara Cível.  Relator: Juiz Mendes Silva.  Relator Con-
vocado: Juiz Convocado Jucimar Novochadlo.  Revisor: Juiz
Carvilio da Silveira Filho.  Núm.Acórdão: 14456.  Núm.Livro:
113.  Folhas: 233 a 236.  Julgado em: 11/11/2002.
Por unanimidade de votos, negaram provimento a ambos os
recursos.
APELAÇÃO CÍVEL - REPARAÇÃO DE DANOS - ACIDEN-
TE DE TRÂNSITO - COLISÃO DE VEÍCULOS -DUPLICI-
DADE DE AÇÕES COM INVERSÃO DAS PARTES NOS
PÓLOS PROCESSUAIS - INSTRUÇÃO E JULGAMENTO
SIMULTÂNEO POR FORÇA DA CONEXÃO - AUSÊNCIA
DE TESTEMUNHAS PRESENCIAIS AO FATO - PROVAS
INSUFICIENTES PARA DETERMINAÇÃO DA CULPABI-
LIDADE - IMPOSSIBILIDADE DE FORMAÇÃO DE JUÍZO
SEGURO ACERCA DA CULPABILIDADE. ÔNUS DA PRO-

VA. INTELIGÊNCIA DO ART. 333, I, DO CPC.
1. Para que sejam julgadas procedentes as ações de ressarci-
mento por responsabilidade em acidente de trânsito, onde se
caracteriza a culpa extracontratual, esta há que ficar segura-
mente provada, não se justificando a condenação com base em
prova frágil.
2. As autoras não se desincumbiram, satisfatoriamente, do ônus
da prova, nos termos do disposto no artigo 333, inciso I do
Código de Processo Civil, razão pela qual a improcedência da
ação era de rigor.
Recursos 1 e 2 desprovidos.

Acórdão Registrados
007. 0076230-3  Apelação Cível
Protocolo: 1995/2612.  Comarca: Cambará.  Vara: Vara Civel.
Ação Originária: 8700000116 Cobrança.  Apelante: 2 Elo Agri-
cultura Ltda.  Apelante: Luiz Gabriel Queiroz.  Apelante: Mar-
cos Daniel Lupion Queiroz.  Adv.: Claro Américo Guimarães
Sobrinho.  Apelante: Mario Conselvan.  Apelante: Antonio
Conselvan Neto.  Adv.: Sérgio Antonio Meda.  Adv.: Moacir
Prison.  Apelado: Os Mesmos.  Órgão Julgador: Sexta Câmara
Cível.  Relator: Juiz Mendes Silva.  Relator Convocado: Juiz
Convocado Jucimar Novochadlo.  Revisor: Juiz Carvilio da
Silveira Filho.  Núm.Acórdão: 14457.  Núm.Livro: 113.  Fo-
lhas: 237 a 242.  Julgado em: 11/11/2002.
Por unanimidade de votos, deram provimento parcial a ambos
os apelos.
AÇÃO DE COBRANÇA. CONTRATO DE ARRENDAMEN-
TO. INADIMPLÊNCIA CONTRATUAL. CONFIGURADA.
ILEGITIMIDADE PASSIVA. OCORRÊNCIA. DESCONSIDE-
RAÇÃO DA PESSOA JURÍDICA. NÃO DEMONSTRAÇÃO.
MULTA CONTRATUAL. REDUÇÃO. VERBA HONORÁRIA.
MODIFICAÇÃO.
1. Não há como se acatar a tese de desconsideração da perso-
nalidade jurídica, quando não restaram demonstrados os requi-
sitos necessários para o seu deferimento, especialmente, quan-
do não ficou provado o envolvimento pessoal dos sócios, tanto
na celebração, bem como no cumprimento dos termos do con-
trato firmado exclusivamente com a pessoa jurídica.
2. Por sua vez, os réus não conseguiram demonstrar que a
inadimplência contratual decorreu de culpa exclusiva dos au-
tores, portanto, devem responder pelo que ficou livremente
contratado, honrando assim o compromisso quanto ao paga-
mento dos percentuais ali fixados.
3. A multa contratual quando se apresenta exagerada e em
montante superior ao valor do contrato principal, deve e pode
ser reduzida, nos termos do artigo 924 do Código Civil.
4. Tratando-se de ação de cunho condenatório, tem aplicação o
disposto no §3º do artigo 20, do CPC, devendo o percentual
fixado da verba honorária incidir sobre o valor total da conde-
nação e não sobre o valor dado à causa.
Apelações 1 e 2 providas parcialmente.

Acórdão Registrados
008. 0184645-1  Reexame Neces. e Apelacao Civel
Protocolo: 2001/115636.  Matéria: Demais cíveis.  Comarca:
Cascavel.  Vara: Vara de Acidentes do Trabalho.  Ação Origi-
nária: 9900000547 Acidente do Trabalho.  Apelante: Instituto
Nacional do Seguro Social - Inss.  Adv.: Márcia Eliza de Sou-
za.  Apelado: Sebastião Lourenço de Lima.  Adv.: Antônio Celso
de Oliveira Figueiredo.  Órgão Julgador: Sexta Câmara Cível.
Relator: Juiz Mendes Silva.  Relator Convocado: Juiz Convo-
cado Jucimar Novochadlo.  Núm.Acórdão: 14458.  Núm.Livro:
113.  Folhas: 243 a 246.  Julgado em: 11/11/2002.
Por unanimidade de votos, não conheceram por ser deserto.
AÇÃO ACIDENTÁRIA. INSS. RECURSO. PREPARO. DE-
SERÇÃO. NÃO CONHECIMENTO. REEXAME NECESSÁ-
RIO. DECISÃO MANTIDA.
1. O art. 511 do CPC é expresso ao exigir a demonstração do
preparo da conta de custas recursais no momento da interposi-
ção do recurso, sob pena de deserção.
2. A teor da Súmula 178 do Colendo Superior Tribunal de Jus-
tiça, "o INSS não goza de isenção do pagamento de custas e
emolumentos nas ações acidentárias e de benefícios propostos
na Justiça Estadual".
3. Em sede de reexame necessário, a sentença deve ser mantida
integralmente.
Apelação não conhecida, em face da deserção.
Reexame Necessário desprovido.

Acórdão Registrados
009. 0179416-7  Apelação Cível
Protocolo: 2000/80313.  Matéria: Demais cíveis.  Comarca:
Curitiba.  Vara: 21a Vara Civel.  Ação Originária: 9900001330
Ação de Despejo.  Apelante: Vânia Gorete Freire.  Adv.: Edson
K. de Almeida.  Apelado: Sieghart Luger.  Adv.: Marcelo Bra-
ga Antunes.  Órgão Julgador: Sexta Câmara Cível.  Relator:
Juiz Mendes Silva.  Relator Convocado: Juiz Convocado Juci-
mar Novochadlo.  Núm.Acórdão: 14459.  Núm.Livro: 113.
Folhas: 247 a 250.  Julgado em: 11/11/2002.  Decisão: Por una-
nimidade de votos, negaram provimento.
AÇÃO DE DESPEJO POR FALTA DE PAGAMENTO. CON-
TESTAÇÃO. AUSÊNCIA DE PURGAÇÃO PARCIAL DA
MORA. DECRETAÇÃO DE DESPEJO. CABIMENTO. RE-
CURSO. SOMENTE NO EFEITO DEVOLUTIVO.
1. Tão logo o inquilino recebendo a citação, entender como
incorreto os valores locatícios reclamados na inicial, deve, jun-
to com a contestação, cumular pedido de purgação parcial da
mora, da quantia que entenda correta, conforme determina o
artigo 62, inciso II, da Lei nº 8.245/91, independentemente de
cálculo.
2. Em matéria de locação, nos precisos e exatos termos do arti-
go 58, inciso V, da Lei nº 8.245/91, os recursos interpostos
contra as sentenças terão somente efeito devolutivo.
Apelação desprovida.

Acórdão Registrados
010. 0174310-0  Reexame Neces. e Apelacao Civel
Protocolo: 2000/59180.  Matéria: Demais cíveis.  Comarca:
Londrina.  Vara: 2a Vara Civel.  Ação Originária: 9900000132
Cobrança.  Apelante: Município de Londrina.  Adv.: Salete
Teresinha de Souza.  Apelante: Braz da Silva.  Adv.: Luis Hen-
rique Fernandes Hidalgo.  Apelado: Os Mesmos.  Órgão Julga-

dor: Sexta Câmara Cível.  Relator: Juiz Mendes Silva.  Relator
Convocado: Juiz Convocado Jucimar Novochadlo.
Núm.Acórdão: 14460.  Núm.Livro: 113.  Folhas: 251 a 255.
Julgado em: 11/11/2002.
Por unanimidade de votos, deram provimento ao apelo n. 02 e,
negaram provimento ao apelo n. 01 e ao reexame necessário.
AÇÃO DE COBRANÇA. HORAS EXTRAS. SERVIDOR PÚ-
BLICO MUNICIPAL. COMPENSAÇÃO OU PAGAMENTO
PECUNIÁRIO. INCIDÊNCIA DAS REFERIDAS HORAS
EXTRAS NAS FÉRIAS E DÉCIMOS TERCEIROS SALÁRI-
OS. POSSIBILIDADE.
1. Não havendo previsão legal para o instituto da compensação
de horas extras no regime estatutário, ao contrário, do paga-
mento pecuniário que têm dispositivo regulando a matéria, o
pagamento pela Municipalidade é devido.
2. O pagamento das horas extras prestadas pelo servidor públi-
co deve refletir também sobre as férias e os décimos terceiros
salários, durante o período em que àquelas eram devidas e não
foram computadas.
Apelação 1 desprovida.
Apelação 2 provida.
Reexame Necessário desprovido.

Acórdão Registrados
011. 0180675-3  Apelação Cível
Protocolo: 2000/118280.  Matéria: Demais cíveis.  Comarca:
Curitiba.  Vara: 9a Vara Civel.  Ação Originária: 9900000909
Declaratória.  Apelante: João Carlos Kovalhuk.  Adv.: Leandro
Galli.  Apelado: Maria de Lourdes Santos.  Adv.: Humberto
Ribeiro de Queiroz.  Órgão Julgador: Sexta Câmara Cível.
Relator: Juiz Miguel Kfouri Neto.  Relator Convocado: Juiz
Convocado Sérgio Luiz Patitucci.  Revisor: Juiz Carvilio da
Silveira Filho.  Núm.Acórdão: 14461.  Núm.Livro: 113.  Fo-
lhas: 256 a 260.  Julgado em: 18/11/2002.  Decisão: Por unani-
midade de votos, negaram provimento.
DIREITO CIVIL - CONTRATO DE LOCAÇÃO - DISCUS-
SÃO ACERCA DA FIXAÇÃO DO MOMENTO DA INADIM-
PLÊNCIA - CLAÚSULA DE BONIFICAÇÃO POR PONTU-
ALIDADE NÃO PODE SER CUMULADA COM MULTA
CONTRATUAL -CONDENAÇÃO EM HONORÁRIOS MAN-
TIDA - IMPROVIMENTO DA APELAÇÃO.
1. Segundo a cláusula 4º do Manual de Locação, opera-se a
perda da cláusula de bonificação após o décimo dia útil do mês.
2. A inserção de cláusula de bonificação em contrato de loca-
ção, mascara a cobrança de juros, e portanto, não pode ser cu-
mulada com multa contratual. Neste sentido, há que se ter como
valor do aluguel R$ 330,00 mensais, sobre o qual, poderá inci-
dir a multa contratual de 10%. Recurso improvido.
I - RELATÓRIO

Acórdão Registrados
012. 0200806-6  Apelação Cível
Protocolo: 2001/123069.  Matéria: Demais cíveis.  Comarca:
Curitiba.  Vara: 3a Vara da Fazenda Publica.  Ação Originária:
200000020353 Declaratória.  Apelante: Portominas Adminis-
tradora de Bens Próprios Ltda.  Adv.: Letícia Mendes de Oli-
veira.  Adv.: Geórgia Bordin Jacob.  Adv.: Rodrigo da Rocha
Rosa.  Rec.adesivo: Municipio de Curitiba.  Adv.: Marli Tere-
zinha D'avila.  Apelado: Os Mesmos.  Órgão Julgador: Sexta
Câmara Cível.  Relator: Juiz Maria José Teixeira.  Revisor:
Juiz Paulo Habith.  Revisor Convocado: Juiz Convocado Luís
Espíndola.  Núm.Acórdão: 14462.  Núm.Livro: 113.  Folhas:
261 a 277.  Julgado em: 11/11/2002.
Por unanimidade de votos, deram provimento parcial ao apelo
e ao recurso adesivo.
APELAÇÃO CÍVEL. IPTU. AUMENTOS REAIS DO VALOR
VENAL DO IMÓVEL ACIMA DA INFLAÇÃO ATRAVÉS DE
DECRETO. ILEGALIDADE. OFENSA AO ART. 150, III,
LETRA "b" DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL COM RESPEI-
TO AO EXERCÍCIO DE 1999. CORREÇÃO DO LANÇA-
MENTO. DECISÃO EXTRA PETITA. INOCORRÊNCIA.
HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. INCOMPATIBILIDADE
COM OS CRITÉRIOS LEGAIS. LITIGÂNCIA DE MÁ FÉ.
INDEMOSTRADA. APELAÇÃO PARCIALMENTE PROVI-
DA. RECURSO ADESIVO. AUSÊNCIA DE COMPROVAN-
TES DO PAGAMENTO DO TRIBUTO. PRESCRIÇÃO DO
DIREITO DA AUTORA QUANTO AO LANÇAMENTO DE
1995. NATUREZA SELETIVA DAS ALÍQUOTAS DIFEREN-
CIADAS. INOCORRÊNCIA. PRINCÍPIO DA ISONOMIA.
UNIFICAÇÃO DAS ALÍQUOTAS ATRAVÉS DA LEI COM-
PLEMENTAR Nº 28/99. TAXAS QUESTIONADAS. LEGA-
LIDADE. COMPENSAÇÃO. JUROS E CORREÇÃO MONE-
TÁRIA. CONDENAÇÃO NAS VERBAS HONORARIAS.
IMPOSSIBILIDADE. RECURSO ADESIVO PARCIAMENTE
PROVIDO.
 "Não é possível o aumento real do valor venal do imóvel sem
que lei que o preveja".
 "Ocorre ofensa ao princípio da anterioridade quanto à lei que
institui o aumento do tributo não é publicada no exercício ante-
rior"
 "Não é extra petita o julgamento que em ação declaratória de
lançamento, reconhece a nulidade do lançamento feito e deter-
mina a alíquota a ser empregada em novo lançamento".
 "Os honorários advocatícios devem ser modificados quando
não atendeu aos critérios das alíneas "a" a "c"do art. 20, § 3º do
Código de Processo Civil, como determina o § 4º do mesmo
artigo"
 "O direito a repetição de indébito nasce quando ocorre o pre-
juízo econômico à parte, portanto, o prazo recursal começa a
fluir da data do pagamento da obrigação tributária"
 "O imposto predial territorial urbano é imposto real que não
admite diferenciação de alíquotas dependendo da localização e
metragem do imóvel"
 "Em fase recursal não é dado decidir sobre questão não deci-
dida em 1º grau, que não foram objeto de Embargos de Decla-
ração, de modo que não há o que se dispor sobre compensa-
ção".
 "A cobrança de taxas de limpeza pública e de coleta de lixo
pela ausência dos requisitos de divisibilidade e especificidade
se reveste de inconstitucionalidade".
 "Os juros devidos, por disposição expressa do Código Tribu-
tário Nacional incidem a partir do transito em julgado da sen-
tença, o que no entanto, não ocorre com a correção monetária,
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que deve incidir a partir do efetivo desembolso".

Acórdão Registrados
013. 0202287-9  Reexame Neces. e Apelacao Civel
Protocolo: 2001/141529.  Matéria: Demais cíveis.  Comarca:
União da Vitória.  Vara: Vara Civel.  Ação Originária:
9800000111 Executivo Fiscal.  Apelante: Município de União
da Vitória.  Adv.: Luiz Renato Carvalho Pinto.  Apelado: Alte-
mir da Silva.  Órgão Julgador: Sexta Câmara Cível.  Relator:
Juiz Maria José Teixeira.  Revisor: Juiz Paulo Habith.  Revisor
Convocado: Juiz Convocado Luís Espíndola.  Núm.Acórdão:
14463.  Núm.Livro: 113.  Folhas: 278 a 281.  Julgado em: 11/
11/2002.
Por unanimidade de votos, deram provimento ao apelo e ao
reexame necessário.
REEXAME NECESSÁRIO E APELAÇÃO CÍVEL. EXECU-
ÇÃO FISCAL. EXTINÇÃO DO PROCESSO. IMPOSIÇÃO DE
CUSTAS. IMPOSSIBILIDADE. INTELIGÊNCIA DO ART. 26,
DA LEI Nº 6.830/80. SENTENÇA REFORMADA. APELA-
ÇÃO E REEXAME NECESSÁRIO PROVIDOS.
 "Ocorrendo à extinção da execução antes da sentença de pri-
meira instância, determina a lei que o processo será extinto
sem qualquer ônus para as partes".

Acórdão Registrados
014. 0201360-9  Apelação Cível
Protocolo: 2001/121652.  Matéria: Demais cíveis.  Comarca:
Ponta Grossa.  Vara: Vara Civel.  Comarca: Ponta Grossa.  Vara:
1a Vara Civel.  Ação Originária: 200000000510 Cobrança.
Apelante: Zampieri Quadros & Cia Ltda.  Adv.: Pedro Henri-
que de Souza Hilgenberg.  Apelado: Unimed Ponta Grossa -
Cooperativa de Trabalho Médico Ltda.  Adv.: Edmar Luis Cos-
ta Junior.  Órgão Julgador: Sexta Câmara Cível.  Relator: Juiz
Maria José Teixeira.  Revisor: Juiz Paulo Habith.  Revisor Con-
vocado: Juiz Convocado Luís Espíndola.  Núm.Acórdão: 14464.
Núm.Livro: 113.  Folhas: 282 a 287.  Julgado em: 11/11/2002.
Decisão: Por unanimidade de votos, negaram provimento.
APELAÇÃO CÍVEL. AÇÃO DE COBRANÇA. SERVIÇOS
MÉDICOS PRESTADOS A EMPREGADOS DA EMPRESA
APELANTE. DESREPEITO A CLÁUSULAS CONTRATU-
AIS. INOCORRÊNCIA. CIRCULAR REGULAMENTANDO
A EXPEDIÇÃO DE GUIAS. POSSIBILIDADE. UNILATERA-
LIDADE QUE NÃO AFASTA SUA VALIDADE. SERVIÇOS
EFETIVAMENTE PRESTADOS PELA COOPERATIVA APE-
LADA. SENTENÇA CONFIRMADA. APELAÇÃO DESPRO-
VIDA.
 "Não pode ser tida como alteração contratual a existência de
circular, mesmo que produzida unilateralmente, quando visa a
explicitar a forma pela qual há de ser expedida a referida guia
para atendimento médico, se esta forma não restou esclarecida
no contrato".
 "Tendo havido a prestação dos serviços a funcionários da em-
presa apelante o pagamento dos valores cobrados são devidos,
sob pena de haver enriquecimento ilícito pela parte que foi be-
neficiada com a prestação dos serviços realizados".

Acórdão Registrados
015. 0201951-0  Apelação Cível
Protocolo: 2001/156589.  Matéria: Demais cíveis.  Comarca:
Curitiba.  Vara: 9a Vara Civel.  Ação Originária: 9700000330
Indenização.  Autos Complementares: 200100000092 Carta
Precatória/Ordem.  Apelante: Francisca Ayres da Silva.  Adv.:
Lilliana Maria Ceruti Lass.  Adv.: Adelcio Ceruti.  Adv.: Cyana
Andrade Barros Silva.  Apelado: Plásticos do Paraná Ltda.  Adv.:
Airton Passos de Souza.  Adv.: Rodrigo Luiz Silvestri.  Adv.:
Paulo Roberto Pereira Hilú.  Órgão Julgador: Sexta Câmara
Cível.  Relator: Juiz Maria José Teixeira.  Revisor: Juiz Paulo
Habith.  Revisor Convocado: Juiz Convocado Luís Espíndola.
Núm.Acórdão: 14465.  Núm.Livro: 113.  Folhas: 288 a 294.
Julgado em: 11/11/2002.  Decisão: Por unanimidade de votos,
negaram provimento.
APELAÇÃO CÍVEL. INDENIZAÇÃO POR ACIDENTE DE
TRABALHO. CERVICOBRAQUIALGIA. PROVAS INSUFI-
CIENTES A ENSEJAR A CONFIGURAÇÃO DE DOLO OU
CULPA DO EMPREGADOR. AÇÃO IMPROCEDENTE. SEN-
TENÇA CONFIRMADA. RECURSO DESPROVIDO
 "Não existindo um quadro probatório robusto que prove a cul-
pa, o dano e o nexo causal que levem na responsabilidade da
empregadora ao pagamento de verbas indenizatórias, a ação
improcede".

Acórdão Registrados
016. 0199421-4/01  Embargos de Declaração (CCv)
Protocolo: 2002/139216.  Matéria: Demais cíveis.  Comarca:
Capitão Leônidas Marques.  Vara: Vara Civel.  Ação Originá-
ria: 1994214 Apelação Cível.  Autos Complementares:
9900000087 Carta Precatória/Ordem.  Embargante: Claudinei
dos Anjos.  Adv.: José Cid Campêlo.  Adv.: José Fernando Vi-
alle.  Embargante: Hsbc Bamerindus Seguros S/a.  Adv.: Car-
los Eduardo Manfredini Hapner.  Adv.: Ana Paula Muggiati
dos Santos.  Adv.: Tarcísio Araújo Kroetz.  Adv.: Fabíola Po-
latti Cordeiro Fleischfresser.  Adv.: Andreia Cunha.  Embarga-
do: Os Mesmos.  Órgão Julgador: Sexta Câmara Cível.  Rela-
tor: Juiz Miguel Kfouri Neto.  Relator Convocado: Juiz Convo-
cado Sérgio Luiz Patitucci.  Núm.Acórdão: 14466.  Núm.Livro:
113.  Folhas: 295 a 298.  Julgado em: 18/11/2002.
Por unanimidade de votos, rejeitaram os embargos n. 01 e aco-
lheram os embargos n. 02 .
EMBARGOS DECLARATÓRIOS - JULGAMENTO "EXTRA
PETITA" - PAGAMENTO DO PRÊMIO - INOCORRÊNCIA -
EMBARGOS REJEITADOS - SUCUMBÊNCIA - OMISSÃO
- OCORRÊNCIA - EMBARGOS ACOLHIDOS.

Acórdão Registrados
017. 0184326-1  Apelação Cível
Protocolo: 2000/144297.  Matéria: Demais cíveis.  Comarca:
Curitiba.  Vara: 3a Vara Civel.  Ação Originária: 9800001232
Rescisão de Contrato.  Apelante: Francisco Reis de Azevedo.
Adv.: Elton Cesar Navarrete de Azevedo.  Apelado: Liomar de
Freitas.  Adv.: Renolda Amélia da Silveira Solheid.  Adv.: Vi-
cente de Paulo Estevez Vieira.  Adv.: Maria T. Belanni.  Órgão
Julgador: Sexta Câmara Cível.  Relator: Juiz Maria José Tei-
xeira.  Revisor: Juiz Paulo Habith.  Revisor Convocado: Juiz

Convocado Luís Espíndola.  Núm.Acórdão: 14467.  Núm.Livro:
114.  Folhas: 1 a 5.  Julgado em: 11/11/2002.  Decisão: Por
unanimidade de votos, não conheceram com remessa ao egre-
gio Tribunal de Justiça.
AÇÃO DE RESCISÃO DE CONTRATO PARTICULAR DE
COMPROMISSO DE COMPRA E VENDA COM DEVOLU-
ÇÃO DAS PARCELAS PAGAS, INDENIZAÇÃO POR PER-
DAS E DANOS CUMULADA COM PEDIDO LIMINAR.
MATÉRIA NÃO ELENCADA NO ART. 103, INCISO III, DA
CONSTITUIÇÃO ESTADUAL - VALOR DA CAUSA SUPE-
RIOR A VINTE SALÁRIOS MÍNIMOS - COMPETÊNCIA
RECURSAL DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO
PARANÁ. RECURSO NÃO CONHECIDO.
 "Tratando-se de ação ordinária de rescisão de contrato parti-
cular de compromisso de compra e venda, com valor da causa
superior a vinte salários mínimos, a competência recursal per-
tine ao Tribunal de Justiça, de conformidade com o inciso VIII,
do artigo 101, da Constituição Estadual."

Acórdão Registrados
018. 0193345-5  Apelação Cível
Protocolo: 2001/40648.  Matéria: Demais cíveis.  Comarca: Pato
Branco.  Vara: Vara Civel.  Comarca: Pato Branco.  Vara: 1a
Vara Civel.  Ação Originária: 9800000101 Indenização.  Ape-
lante: Construtora Godinho Ltda.  Adv.: Arlindo Ferreira Frei-
tas.  Apelado: Mauricio Bertoldo.  Adv.: Rodrigo Corona Me-
negassi.  Órgão Julgador: Sexta Câmara Cível.  Relator: Juiz
Maria José Teixeira.  Revisor: Juiz Paulo Habith.  Revisor Con-
vocado: Juiz Convocado Luís Espíndola.  Núm.Acórdão: 14468.
Núm.Livro: 114.  Folhas: 6 a 16.  Julgado em: 11/11/2002.
Decisão: Por unanimidade de votos, deram provimento parcial.
APELAÇÃO CÍVEL. ACIDENTE DO TRABALHO. AUSÊN-
CIA DE FORNECIMENTO DE EQUIPAMENTO DE SEGU-
RANÇA. DEMONSTRAÇÃO. CULPA DO EMPREGADOR.
RESPONSABILIDADE EM INDENIZAR. ARTIGO 1538,
PARÁGRAFO 1º DO CÓDIGO CIVIL. INAPLICABILIDA-
DE NO CASO POSTO A JULGAMENTO. DECISÃO EXTRA-
PETITA. AUSÊNCIA DE PEDIDO DE DESPESAS COM
EVENTUAIS CIRURGIAS. RECONHECIMENTO. APELA-
ÇÃO PARCIALMENTE PROVIDA.
 "Não há que se falar em lucros cessantes se ao autor foi fixada
pensão mensal igual ao salário por ele percebido, devida desde
a época do acidente".
 "Não se aplica no caso em julgamento a penalidade prevista
no artigo 1538, parágrafo 1º do Código Civil".

Acórdão Registrados
019. 0195236-9  Apelação Cível
Protocolo: 2001/61023.  Matéria: Demais cíveis.  Comarca:
Maringá.  Vara: 2a Vara Civel.  Ação Originária: 9800000530
Dissolução de Sociedade.  Autos Complementares: 9800000155
Queixa-crime.  Apelante: Maria Inês Nunhês.  Adv.: César
Eduardo Misael de Andrade.  Apelado: Marco Antônio Forte.
Apelado: Míriam Sinara Peralta Guilherme Forte.  Adv.: The-
rezinha Santos Ganassin.  Adv.: Maria Jose Vieira.  Órgão Jul-
gador: Sexta Câmara Cível.  Relator: Juiz Maria José Teixeira.
Revisor: Juiz Paulo Habith.  Revisor Convocado: Juiz Convo-
cado Luís Espíndola.  Núm.Acórdão: 14469.  Núm.Livro: 114.
Folhas: 17 a 25.  Julgado em: 11/11/2002.  Decisão: Por unani-
midade de votos, deram provimento parcial.
APELAÇÃO CIVEL. AÇÃO ORDINÁRIA DE DISSOLUÇÃO
DE SOCIEDADE CUMULADA COM RESCISÃO CONTRA-
TUAL E DEVOLUÇÃO DE QUANTIAS PAGAS E DANOS
MORAIS. PARCIALMENTE PROCEDENTE. NULIDADE
PELA INOBSERVÂNCIA DO DISPOSTO NO ART. 398 DO
CPC. DOCUMENTO DE CONHECIMENTO DA OUTRA
PARTE. INOCORRÊNCIA DE NULIDADE. CERCEAMEN-
TO DE DEFESA. AUSÊNCIA DE DILAÇÃO PROBATÓRIA.
INOCORRÊNCIA. AUSÊNCIA DE FUNDAMENTAÇÃO.
JULGAMENTO EXTRA E ULTRA PETITA. OCORRÊNCIA
DESTA SEGUNDA CIRCUNSTÂNCIA. ILEGITIMIDADE
ATIVA DOS AUTORES PARA REQUEREREM A DISSOLU-
ÇÃO DA EMPRESA NUNHÊS E ALMEIDA S/C LTDA. IN-
COMPATIBILIDADE DE RITOS. DANOS MORAIS. EXIS-
TÊNCIA. REDUÇÃO DO VALOR FIXADO. IMPOSSIBILI-
DADE. APELAÇÃO PARCIALMENTE PROVIDA.
 "Fiel ao princípio "dá-me os fatos, dar-te-ei o direito", resta
evidente que os autores pretendiam a dissolução da sociedade
estabelecida com os apelantes, em decorrência da aquisição de
cotas da escola e não a dissolução da empresa Nunhês e Almei-
da S/C Ltda, posto que sequer chegou a existir alteração no
contrato social da empresa, afastando, assim, a ilegitimidade
ativa dos mesmos para proporem a ação".
 "Não ocorre nulidade do processo em decorrência do não cum-
primento do disposto no artigo 398 do Código de Processo Ci-
vil se o documento juntado faz parte de processo intentado en-
tre as mesmas partes, na esfera criminal, por ser de total conhe-
cimento da parte ex-adversa".
 "Não há cerceamento de defesa pela ausência de dilação probató-
ria quando o feito já se encontra pronto para julgamento e as ques-
tões postas a serem decididas já se encontram suficientemente
demonstradas pela prova documental acostada ao mesmo".
 "Não ocorre ausência de fundamentação por parte do magis-
trado ao afastar o interesse processual alegado, quando o mes-
mo relata os motivos que levaram a propositura da ação e con-
clui que tais motivos não foram refutados pela outra parte, de-
monstrando o interesse processual da parte autora".
 "Não havendo pedido no sentido de que a parte devolva quan-
tia correspondente em dinheiro, tal determinação contida na
sentença é "ultra petita"".
 "Os autores tiveram seus nomes envolvidos em publicação feita
pelos requeridos na imprensa escrita e se viram envolvidos em
inquérito policial, de forma que torna-se manifesta a ocorrência
do dano moral pelo constrangimento pelos mesmos sofridos".

Acórdão Registrados
020. 0192846-3  Apelação Cível
Protocolo: 2001/31933.  Matéria: Demais cíveis.  Comarca:
Londrina.  Vara: 9a Vara Civel.  Ação Originária: 9800000651
Embargos a Execução.  Autos Complementares: 9700000136
Executivo Fiscal.  Apelante: Urbasa Construtora e Urbaniza-
dora S/a.  Adv.: Marcos José de Miranda Fahur.  Adv.: sandro
endrigo de azevedo chiarati.  Adv.: Roger Riuzi Pereira Su-

zuki.  Apelado: Municipio de Londrina.  Adv.: Celso Zamoner.
Adv.: Ana Lúcia Bohmann.  Adv.: Ellen Patricia Chini.  Órgão
Julgador: Sexta Câmara Cível.  Relator: Juiz Maria José Tei-
xeira.  Revisor: Juiz Paulo Habith.  Revisor Convocado: Juiz
Convocado Luís Espíndola.  Núm.Acórdão: 14470.  Núm.Livro:
114.  Folhas: 26 a 33.  Julgado em: 11/11/2002.  Decisão: Por
unanimidade de votos, deram provimento parcial.
APELAÇÃO CÍVEL. EMBARGOS DO DEVEDOR. ISS.
ISENÇÃO. AUSÊNCIA DE REQUERIMENTO. NÃO EX-
TENSÃO AS TAXAS. INTERPRETAÇÃO RESTRITIVA.
CÁLCULO SOBRE O PREÇO DEDUZIDO DAS PARCELAS
CORRESPONDENTES AO VALOR DOS MATERIAS FOR-
NECIDOS PELO PRESTADOR DE SERVIÇOS. AUSÊNCIA
DE DEMONSTRAÇÃO DE QUE OS SERVIÇOS FORAM
CONTRATADOS PELO MUNICÍPIO DE LONDRINA. LITI-
GÂNCIA DE MÁ-FÉ. INOCORRÊNCIA. APELAÇÃO PAR-
CIALMENTE PROVIDA.
 "A isenção da tributação municipal (ISS) concedida pelo Mu-
nicípio de Londrina diz respeito apenas a serviços prestados a
entes públicos municipais"
 "A litigância de má-fé não se presume, há de resultar compro-
vada nos autos".

Acórdão Registrados
021. 0191816-1  Apelação Cível
Protocolo: 2001/22345.  Matéria: Demais cíveis.  Comarca:
Curitiba.  Vara: 18a Vara Civel.  Ação Originária: 200000000869
Restauração de Autos.  Autos Complementares: 9900000221
Ação de Despejo.  Apelante: Auto Posto M. G. Ltda.  Adv.:
Marcello Roberto Lombardi.  Apelado: Shell Brasil S/a.Adv.:
Leonardo Souza.  Adv.: José Guilherme Barbosa Leite.  Órgão
Julgador: Sexta Câmara Cível.  Relator: Juiz Carvilio da Sil-
veira Filho.  Núm.Acórdão: 14471.  Núm.Livro: 114.  Folhas:
34 a 38.  Julgado em: 18/11/2002.  Decisão: Por unanimidade
de votos, deram provimento.
RESTAURAÇÃO DE AUTOS. INÍCIO POR DESPACHO.
DESAPARECIMENTO DOS AUTOS EM CARTÓRIO. IM-
POSSIBILIDADE. DETERMINAÇÃO DA LEI QUE MENCI-
ONA QUALQUER DAS PARTES. PRINCÍPIO DA INÉRCIA.
RATIFICAÇÃO QUE SÓ É ADMISSÍVEL EM ATO ANULÁ-
VEL, NÃO EM NULO. PRECEDENTES JURISPRUDENCI-
AIS. RECURSO PROVIDO.

Acórdão Registrados
022. 0204827-1  Apelação Cível
Protocolo: 2002/6849.  Matéria: Demais cíveis.  Comarca: Cu-
ritiba.  Vara: 5a Vara Civel.  Ação Originária: 200100001251
Execução de Título Extrajudicial.  Apelante: Irmandade da Santa
Casa de Misericórdia de Curitiba.  Adv.: Simone Rocha de Cristo
Leite.  Apelado: Dorvelina de Lima.  Órgão Julgador: Sexta
Câmara Cível.  Relator: Juiz Maria José Teixeira.
Núm.Acórdão: 14472.  Núm.Livro: 114.  Folhas: 39 a 44.  Jul-
gado em: 11/11/2002.  Decisão: Por unanimidade de votos,
negaram provimento.
APELAÇÃO CÍVEL. EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJU-
DICIAL BASEADA EM CONTRATO DE LOCAÇÃO. EXE-
CUÇÃO CONTRA FIADOR. CONTRATO PRORROGADO
POR PRAZO INDETERMINADO. FIANÇA. INTERPRETA-
ÇÃO RESTRITIVA. MATÉRIA SUMULADA PELO STJ. SEN-
TENÇA CORRETA. RECURSO CONHECIDO E DESPRO-
VIDO.
 "Os fiadores lançando sua anuência em contrato por prazo
determinado ficarão responsáveis até o seu termo final, haven-
do prorrogação tácita deste, a fiança não subsiste, dado seu
caráter restritivo".

Acórdão Registrados
023. 0192379-7  Apelação Cível
Protocolo: 2001/29773.  Matéria: Demais cíveis.  Comarca:
Curitiba.  Vara: 3a Vara Civel.  Ação Originária: 9800001227
Ação de Despejo.  Apelante: José Dantas.  Apelante: Cleusa
Mendes.  Curador: Antonio A. C. Néia.  Apelado: Carlos Al-
berto de Andrade.  Adv.: Márcia Severina Badaró.  Adv.: Luci-
ana Regina dos Reis.  Órgão Julgador: Sexta Câmara Cível.
Relator: Juiz Carvilio da Silveira Filho.  Núm.Acórdão: 14473.
Núm.Livro: 114.  Folhas: 45 a 49.  Julgado em: 18/11/2002.
Decisão: Por unanimidade de votos, negaram provimento.
AÇÃO DE DESPEJO POR FALTA DE PAGAMENTO. CER-
CEAMENTO DE DEFESA AFASTADO. PROVAS DESNE-
CESSÁRIAS. RECONHECIMENTO DA INADIMPLÊNCIA.
RESCISÃO CONTRATUAL COMO COROLÁRIO NATURAL
DA FALTA DE PAGAMENTO. PRETENDIDA DISCUSSÃO
DE CLÁUSULAS E VALORES QUE NÃO PODEM SER
ALVO DE EXAME, POR NÃO SE TRATAR DE COBRAN-
ÇA DE ALUGUERES. APELAÇÃO DESPROVIDA.

Acórdão Registrados
024. 0192796-8  Apelação Cível
Protocolo: 2001/35851.  Matéria: Demais cíveis.  Comarca:
Curitiba.  Vara: 12a Vara Civel.  Ação Originária: 200000021994
Ação Monitória.  Apelante: Ana Rosa Coutinho.  Adv.: Henri-
que Blaskievicz.  Apelado: Santos Seguradora S/a.  Adv.: Mil-
ton Luiz Cleve Küster.  Adv.: Bruno Orloski de Castro.  Órgão
Julgador: Sexta Câmara Cível.  Relator: Juiz Maria José Tei-
xeira.  Revisor: Juiz Paulo Habith.  Revisor Convocado: Juiz
Convocado Luís Espíndola.  Núm.Acórdão: 14474.  Núm.Livro:
114.  Folhas: 50 a 54.  Julgado em: 11/11/2002.  Decisão: Por
unanimidade de votos, negaram provimento.
APELAÇÃO CÍVEL. AÇÃO MONITÓRIA. EMBARGOS
ALEGANDO PRESCRIÇÃO. LAPSO PRESCRICIONAL
OPERADO. DEMANDA PROPOSTA PELO SEGURADO
APÓS UM ANO DA DATA EM QUE RECEBEU PARTE DA
INDENIZAÇÃO AJUSTADA. ALEGADA CONTINUIDADE
DAS NEGOCIAÇÕES COM A SEGURADORA. FATO IN-
DEMONSTRADO. APELAÇÃO DESPROVIDA.
 "Prescreve em um ano a ação do segurado contra a segurado-
ra, nos termos do artigo 178, § 6o , II do Código Civil. Inde-
monstrado que as negociações continuaram entre segurado e
seguradora, após o recebimento parcial da indenização, impõe-
se o reconhecimento da prescrição".

Acórdão Registrados
025. 0102646-6  Apelação Cível

Protocolo: 1997/9171.  Matéria: Demais cíveis.  Comarca: Cu-
ritiba.  Vara: 12a Vara Civel.  Ação Originária: 9500015625
Declaratória.  Autos Complementares: 9500001076 Sequencia
Anual.  Autos Complementares: 9500000951 Sequencia Anu-
al.  Autos Complementares: 9500015500 Medida Cautelar.
Apelante: Edificadora Paranaense Ltda.  Adv.: José Cid Cam-
pêlo.  Adv.: Rita Elizabeth Campelo Gandolfo.  Apelado: Ban-
co Itau S/a.  Adv.: Antonio Celestino Toneloto.  Adv.: Gastão
Fernando Paes de Barros Jr.Adv.: Alice Hiroko Sano.  Órgão
Julgador: Sexta Câmara Cível.  Relator: Juiz Maria José Tei-
xeira.  Revisor: Juiz Paulo Habith.  Revisor Convocado: Juiz
Convocado Luís Espíndola.  Núm.Acórdão: 14475.  Núm.Livro:
114.  Folhas: 55 a 59.  Julgado em: 11/11/2002.  Decisão: Por
unanimidade de votos, negaram provimento.
APELAÇÃO CÍVEL. MEDIDA CAUTELAR DE SUSTAÇÃO
DE PROTESTO E DECLARATÓRIA DE NULIDADE DE
LETRA DE CÂMBIO. LETRA SACADA. PREVISÃO CON-
TRATUAL. POSSIBILIDADE. AUSÊNCIA DE ABUSIVIDA-
DE. VALOR. CORREIÇÃO. APELAÇÃO DESPROVIDA.
 "Não se pode alegar abusividade da cláusula que prevê seja
sacada letra de câmbio representativa de dívida, posto que a
mesma não coloca em desvantagem uma das partes, por repre-
sentar apenas o valor da dívida contratada".
 "Da prova pericial realizada se constata que o valor consigna-
do na letra de câmbio corresponde ao valor do saldo devedor
existente na conta corrente do sacado".

Acórdão Registrados
026. 0184548-7/01  Embargos de Declaração (CCv)
Protocolo: 2002/131246.  Matéria: Demais cíveis.  Comarca:
Curitiba.  Vara: 12a Vara Civel.  Ação Originária: 1845487
Apelação Cível.  Embargante: Lauriberto da Silva Oliveira.
Adv.: Fabrízio Nicolai Mancini.  Embargado: Bradesco Segu-
ros S/ A.  Adv.: Antônio Luiz de Oliveira.  Órgão Julgador:
Sexta Câmara Cível.  Relator: Juiz Miguel Kfouri Neto.  Rela-
tor Convocado: Juiz Convocado Sérgio Luiz Patitucci.
Núm.Acórdão: 14476.  Núm.Livro: 114.  Folhas: 60 a 62.  Jul-
gado em: 18/11/2002.  Decisão: Por unanimidade de votos, aco-
lheram os embargos.
EMBARGOS DECLARATÓRIOS - PRESCRIÇÃO - AÇÃO
MONITÓRIA - CONTRADIÇÃO - INEXISTÊNCIA - PRÉ-
QUESTIONAMENTO - NÃO OBSERVÂNCIA DOS LINDES
TRAÇADOS NO ART. 535, DO CÓDIGO DE PROCESSO
CIVIL - EMBARGOS ACOLHIDOS PARA FIM DE PRÉ-
QUESTIONAMENTO.
1.- Inocorrentes a contradição apontada, os embargos de decla-
ração devem ser acolhidos para o fim de pré-questionamento;
2.- Acolhidos para fins de pré-questionamento.

Acórdão Registrados
027. 0197726-6  Apelação Cível
Protocolo: 2001/81329.  Matéria: Demais cíveis.  Comarca:
Umuarama.  Vara: Vara Civel.  Comarca: Umuarama.  Vara: 1a
Vara Civel.  Ação Originária: 200000000187 Cobrança.  Ape-
lante: Irineu Rigobelo.  Adv.: Ronaldo Camilo Reis.  Apelado:
Itaú Seguros S/a.  Adv.: José Olinto Nercolini.  Órgão Julga-
dor: Sexta Câmara Cível.  Relator: Juiz Maria José Teixeira.
Revisor: Juiz Paulo Habith.  Revisor Convocado: Juiz Convo-
cado Luís Espíndola.  Núm.Acórdão: 14477.  Núm.Livro: 114.
Folhas: 63 a 68.  Julgado em: 11/11/2002.  Decisão: Por unani-
midade de votos, negaram provimento.
AÇÃO DE COBRANÇA. SEGURO EM GRUPO. PRAZO
PRESCRICIONAL. ART. 178, § 6º, II, DO CÓDIGO CIVIL.
VIGÊNCIA. APELAÇÃO DESPROVIDA.
 "Continua em vigor o disposto no artigo 178, § 6º, II do Códi-
go Civil para regular a prescrição da ação de cobrança de inde-
nização securitária, promovida pelo segurado contra segurado-
ra. Transcorrido, pois, um ano da data do conhecimento do fato
opera-se a prescrição do direito de obter a indenização securi-
tária".

Acórdão Registrados
028. 0180113-8/01  Embargos de Declaração (CCv)
Protocolo: 2002/137181.  Matéria: Demais cíveis.  Comarca:
São José dos Pinhais.  Vara: 2a Vara Civel.  Ação Originária:
1801138 Apelação Cível.  Embargante: Construtora Junção
Ltda.Adv.: Juarez Xavier Kuster.  Adv.: Adriane Justen de Frei-
tas Reimberg.  Embargado: Carlos Humberto Fernandes Silva.
Adv.: Carlos Humberto Fernandes Silva.  Órgão Julgador: Sex-
ta Câmara Cível.  Relator: Juiz Maria José Teixeira.
Núm.Acórdão: 14478.  Núm.Livro: 114.  Folhas: 69 a 72.  Jul-
gado em: 11/11/2002.  Decisão: Por unanimidade de votos, re-
jeitaram os embargos.
EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. CONTRADIÇÃO E OMIS-
SÃO. AUSÊNCIA DE CONTRADIÇÃO NO QUE PERTINE
A ADMISSÃO DE QUE O KIT DE ACABAMENTO FOI
ADQUIRIDO E ENTREGUE PELO EMBARGADO. FIXA-
ÇÃO DE DATAS DA AQUISIÇÃO E/OU FORNECIMENTO
DO KIT DE ACABAMENTO. REDISCUSSÃO DA MATÉ-
RIA FÁTICA. INADMISSIBILIDADE EM SEDE DE EMBAR-
GOS DE DECLARAÇÃO. EMBARGOS REJEITADOS.
 "Não existe contradição no acórdão quando se afirmou que
existe prova nos autos de que o embargado adquiriu o kit de
acabamento e que a não entrega do mesmo era ônus do embar-
gante, que não se desincumbiu do mesmo".
 "Totalmente irrelevante a fixação da data da aquisição do kit
de acabamento ou de sua entrega, uma vez que nenhuma destas
datas serve de marco a incidência da multa contratual imposta
ao embargante, sendo de se salientar que com a fixação das
mesmas busca o embargante rediscutir a prova dos autos, o que
não se admite em sede de embargos de declaração".

Acórdão Registrados
029. 0201983-2  Apelação Cível
Protocolo: 2001/143317.  Matéria: Demais cíveis.  Comarca:
Cascavel.  Vara: 3a Vara Civel.  Ação Originária: 200000000621
Embargos a Execução.  Autos Complementares: 9900000252
Executivo Fiscal.  Apelante: Comercial Destro Ltda.  Adv.:
Augusto José Bittencourt.  Apelado: Município de Cascavel.
Adv.: Aderbal de Holleben Mello.  Adv.: Viviana Bianconi.
Órgão Julgador: Sexta Câmara Cível.  Relator: Juiz Maria José
Teixeira.  Revisor: Juiz Paulo Habith.  Revisor Convocado: Juiz
Convocado Luís Espíndola.  Núm.Acórdão: 14479.  Núm.Livro:
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114.  Folhas: 73 a 79.  Julgado em: 11/11/2002.  Decisão: Por
unanimidade de votos, deram provimento.
APELAÇÃO CÍVEL. EMBARGOS À EXECUÇÃO. CO-
BRANÇA DE IPTU. CERTIDÃO DA DÍVIDA. NULIDADE
DA SENTENÇA. AUSÊNCIA DE FUNDAMENTAÇÃO. INO-
CORRÊNCIA. CERCEAMENTO DE DEFESA. INEXISTÊN-
CIA. INEXISTÊNCIA DE TÍTULO EXECUTIVO. FALTA DE
REQUISITOS IMPRESCINDÍVEIS PARA VALIDADE DA
CDA. OCORRÊNCIA. EXECUÇÃO FULMINADA DE NU-
LIDADE. APELAÇÃO PROVIDA.
 "Não ocorre nulidade da sentença se o magistrado fundamen-
tou todas as suas razões de decidir"
 "Cerceamento de defesa ocorre quando não se possibilita a
parte produzir prova sobre matéria fática e não quando a ques-
tão posta a decidir é exclusivamente de direito".
 "A Certidão da Dívida Ativa por não atender os requisitos do
artigo 202 do Código Tributário Nacional não é título líquido e
certo, passível de instruir processo de execução fiscal".

Acórdão Registrados
030. 0186896-6  Agravo de Instrumento
Protocolo: 2001/139304.  Matéria: Demais cíveis.  Comarca:
Curitiba.  Vara: 6a Vara Civel.  Ação Originária: 200100001322
Imissão de Posse.  Agravante: Selma Rejane de Freitas Lima.
Adv.: Ricardo Luiz de Oliveira.  Adv.: Renato Galvão Carrilho.
Agravado: Jair José Pinto.  Adv.: Washington Luiz da Silva.
Órgão Julgador: Sexta Câmara Cível.  Relator: Juiz Carvilio da
Silveira Filho.  Núm.Acórdão: 14480.  Núm.Livro: 114.  Fo-
lhas: 80 a 84.  Julgado em: 18/11/2002.  Decisão: Por unanimi-
dade de votos, deram provimento.
AÇÃO DE IMISSÃO DE POSSE - CONCESSÃO DE LIMI-
NAR - AGRAVO DE INSTRUMENTO - JULGADO DO TRI-
BUNAL REGIONAL FEDERAL DA QUARTA REGIÃO QUE,
PROVENDO AGRAVO DE INSTRUMENTO, CONCEDE
TUTELA ANTECIPADA PARA ANULAR A ALIENAÇÃO
JUDICIAL DO IMÓVEL EM QUESTÃO - PROVA DE PRO-
PRIEDADE QUE FICA SUSPENSA EM VIRTUDE DESSA
DECISÃO - AGRAVO PROVIDO
1.Desconstituída, provisoriamente, a prova de propriedade do
autor de ação de imissão na posse, por força de tutela antecipa-
da concedida em ação anulatória, impossível se torna a conces-
são da respectiva liminar.

Acórdão Registrados
031. 0187487-1  Agravo de Instrumento
Protocolo: 2001/144903.  Matéria: Demais cíveis.  Comarca:
Curitiba.  Vara: 17a Vara Civel.  Ação Originária: 9200001013
Indenização.  Agravante: Companhia Brasileira de Distribui-
ção ( Extra Hipermercados ).  Adv.: Stela Marlene Schwerz.
Adv.: Alaisis Ferreira Lopes.  Adv.: Cláudia Elisabete Schwerz
Cahali.  Agravado: Ministério Público.  Interessado: Maria Zelita
da Cruz Padilha.  Órgão Julgador: Sexta Câmara Cível.  Rela-
tor: Juiz Paulo Habith.  Relator Convocado: Juiz Convocado
Luís Espíndola.  Núm.Acórdão: 14481.  Núm.Livro: 114.  Fo-
lhas: 85 a 90.  Julgado em: 18/11/2002.  Decisão: Por unanimi-
dade de votos, negaram provimento.
PROCESSUAL CIVIL- EXECUÇÃO- PENHORA- BEM IMÓ-
VEL - COMARCA DIVERSA- REJEIÇÃO - INCIDÊNCIA
SOBRE FATURAMENTO DA EMPRESA- ADMISSIBILIDA-
DE - INTELIGÊNCIA DO ARTIGO 656, I E III DO CPC-  NÃO
PROVIMENTO DO RECURSO.

Acórdão Registrados
032. 0178933-9  Reexame Neces. e Apelacao Civel
Protocolo: 2000/65319.  Matéria: Demais cíveis.  Comarca:
Goioerê.  Vara: Vara Civel.  Ação Originária: 9900000119 Ação
Civil Pública.  Apelante: Município de Moreira Sales.  Adv.:
José Aparecido Borges dos Santos.  Apelado: Ministério Públi-
co.  Órgão Julgador: Sexta Câmara Cível.  Relator: Juiz Carvi-
lio da Silveira Filho.  Núm.Acórdão: 14482.  Núm.Livro: 114.
Folhas: 91 a 100.  Julgado em: 18/11/2002.
Por unanimidade de votos, deram provimento ao apelo e ao
reexame necessário.
AÇÃO CIVIL PÚBLICA - PRETENSÃO DESTINADA A
COMPELIR MUNICÍPIO A NÃO EFETUAR A COBRANÇA
DE "TAXA DE ILUMINAÇÃO PÚBLICA" QUE INSTITUÍ-
RA POR LEI, AO ARGUMENTO DE QUE OS SEUS RES-
PECTIVOS DISPOSITIVOS ERAM INCONSTITUCIONAIS,
POR FERIREM O DISPOSTO NO INCISO II, DO ART. 145,
DA CF - PROCEDÊNCIA - REEXAME NECESSÁRIO E
RECURSO VOLUNTÁRIO - INEXISTÊNCIA DE RELAÇÃO
DE CONSUMO E CARACTERIZAÇÃO DE RELAÇÃO TRI-
BUTÁRIA - AUSÊNCIA DE DIREITOS DIFUSOS, COLETI-
VOS OU INDIVIDUAIS INDISPONÍVEIS A SEREM TUTE-
LADOS - ILEGITIMIDADE ATIVA DO MINISTÉRIO PÚBLI-
CO - REEXAME NECESSÁRIO E APELAÇÃO CÍVEL PRO-
VIDOS PARA DECLARAR EXTINTA A AÇÃO SEM JUL-
GAMENTO DO MÉRITO NOS TERMOS DO INC. VI, DO
ART. 267, DO CPC.

Divisão Criminal
Pauta de Julgamento do dia 03/12/2002 às 13:30
Sessão Ordinária - Terceira Câmara Criminal
Relação Nº 2002.04079 de Publicação
Pauta de Julgamento da sessão ordinária da Terceira Câ-
mara Criminal a realizar-se em 03/12/2002 às 13:30 horas,
ou sessões subsequentes.

ÍNDICE DE PUBLICAÇÃO
Advogado     Ordem Processo
Adir Miguel Namur 0008 0199283-4
Alberto Melhado Ruiz 0011 0209508-1
Almir Ribeiro da Silva 0004 0190281-4
Ana Cristina Lino 0002 0204616-8
Antonio Prudencio Gabiato 0010 0204033-9
Ary da Silva Filho 0005 0194777-1

Geraldo Talavera 0007 0197523-5
Helena Cristina F. Carneiro 0013 0213159-7
Josimar Diniz 0007 0197523-5
Jossimar Ioris 0012 0212595-9
João Batista de Arruda Junior 0001 0190417-4
Lourenço Pereira Borges 0009 0203038-0
Paulo Roberto Salle 0006 0196615-4
Valeria Giessler 0003 0215489-8

RECURSO CRIME SENTIDO ESTRITO
0001.  PROCESSO: 0190417-4  Comarca: Colombo  Vara: Vara
única, Colombo  Vara: Vara Criminal  Ação Originária:
200100000524 Recurso Crime em Sentido Estrito  Recorrente:
Ministério Público  Recorrido: Lilito Vergílio de Mello  Adv.:
João Batista de Arruda Junior  Relator: Juiz Convocado Car-
men Lúcia de Almeida (Juiz Cunha Ribas)

RECURSO DE AGRAVO
0002.  PROCESSO: 0204616-8  Comarca: Londrina  Vara: Vara
de Execucoes Penais, Londrina  Vara: Vara de Execuções Pe-
nais  Ação Originária: 200200000496 Remição de Penas  Agra-
vante: Ministério Público  Agravado: Dirceu Lourenço Réu
Preso  Def Pub: Ana Cristina Lino  Relator: Juiz Convocado
Carmen Lúcia de Almeida (Juiz Cunha Ribas)

RECURSO CRIME SENTIDO ESTRITO
0003.  PROCESSO: 0215489-8  Comarca: Astorga  Vara: Vara
única, Astorga  Vara: Vara Criminal  Ação Originária:
9600000045 Ação Penal  Recorrente: Arquimedes Ziroldo  Adv.:
Valeria Giessler  Recorrido: Ministério Público  Relator: Juiz
Eduardo Fagundes

APELAÇÃO CRIMINAL
0004.  PROCESSO: 0190281-4  Comarca: Colorado  Vara: Vara
única, Colorado  Vara: Vara Criminal  Ação Originária:
9900000080 Ação Penal  Apelante: Ministério Público  Apela-
do: Agenildo Gobbi  Adv.: Almir Ribeiro da Silva  Relator:
Juiz Convocado Carmen Lúcia de Almeida (Juiz Cunha Ribas)
Revisor: Juiz Eduardo Fagundes

APELAÇÃO CRIMINAL
0005.  PROCESSO: 0194777-1  Comarca: Capitão Leônidas
Marques  Vara: Vara única, Capitão Leônidas Marques  Vara:
Vara Criminal  Ação Originária: 200000000058 Ação Penal
Apelante: Ivanir Santos Godinho  Adv.: Ary da Silva Filho
Apelado: Ministério Público  Relator: Juiz Cunha Ribas

APELAÇÃO CRIMINAL
0006.  PROCESSO: 0196615-4  Comarca: Bandeirantes  Vara:
Vara única, Bandeirantes  Vara: Vara Criminal  Ação Originá-
ria: 200000000083 Ação Penal  Apelante: Claudiney Alves
Adv.: Paulo Roberto Salle  Apelante: Adilson da Conceição
Adv.: Paulo Roberto Salle  Apelado: Ministério Público  Rela-
tor: Juiz Convocado Carmen Lúcia de Almeida (Juiz Cunha
Ribas)  Revisor: Juiz Eduardo Fagundes

APELAÇÃO CRIMINAL
0007.  PROCESSO: 0197523-5  Comarca: Foz do Iguaçu  Vara:
3a Vara Criminal  Ação Originária: 200100000120 Ação Penal
Apelante: Ageu Borges Pinto Réu Preso  Adv.: Josimar Diniz
Apelante: Gerson de Oliveira Réu Preso  Def Dat: Geraldo
Talavera  Apelado: Ministério Público  Relator: Juiz Convoca-
do Renato Naves Barcellos (Juiz Munir Karam)  Revisor: Juiz
Convocado Carmen Lúcia de Almeida

APELAÇÃO CRIMINAL
0008.  PROCESSO: 0199283-4  Comarca: São Jerônimo da
Serra  Vara: Vara única, São Jerônimo da Serra  Vara: Vara
Criminal  Ação Originária: 200100000033 Ação Penal  Ape-
lante: Lourival Cordeiro de Souza  Def Dat: Adir Miguel Na-
mur  Apelado: Ministério Público  Relator: Juiz Convocado
Renato Naves Barcellos (Juiz Munir Karam)  Revisor: Juiz
Convocado Carmen Lúcia de Almeida (Juiz Cunha Ribas)

APELAÇÃO CRIMINAL
0009.  PROCESSO: 0203038-0  Comarca: Cornélio Procó-
pio  Vara: Vara única, Cornélio Procópio  Vara: Vara Crimi-
nal  Ação Originária: 200100000123 Ação Penal  Apelante:
Alex Sander Batista  Adv.: Lourenço Pereira Borges  Apela-
do: Ministério Público  Relator: Juiz Convocado Carmen
Lúcia de Almeida (Juiz Cunha Ribas)  Revisor: Juiz Eduar-
do Fagundes

APELAÇÃO CRIMINAL
0010.  PROCESSO: 0204033-9  Comarca: Icaraíma  Vara: Vara
única, Icaraíma  Vara: Vara Criminal  Ação Originária:
200100000024 Ação Penal  Apelante: Laudiene Correia Lima
Adv.: Antonio Prudencio Gabiato  Apelado: Ministério Públi-
co  Relator: Juiz Convocado Carmen Lúcia de Almeida (Juiz
Cunha Ribas)  Revisor: Juiz Eduardo Fagundes

APELAÇÃO CRIMINAL
0011.  PROCESSO: 0209508-1  Comarca: Londrina  Vara: 3a
Vara Criminal  Ação Originária: 200100000236 Ação Penal
Apelante: Rogério Luiz Coloni  Adv.: Alberto Melhado Ruiz
Apelado: Ministério Público  Relator: Juiz Convocado Carmen
Lúcia de Almeida (Juiz Cunha Ribas)  Revisor: Juiz Eduardo
Fagundes

APELAÇÃO CRIMINAL
0012.  PROCESSO: 0212595-9  Comarca: Foz do Iguaçu  Vara:
2a Vara Criminal  Ação Originária: 9500000075 Ação Penal
Apelante: Ministério Público  Apelado: Valter Vogado Lana,
Edson Bueno, Silmara Cardoso  Adv.: Jossimar Ioris  Relator:
Juiz Convocado Carmen Lúcia de Almeida (Juiz Cunha Ribas)
Revisor: Juiz Eduardo Fagundes

APELAÇÃO CRIMINAL
0013.  PROCESSO: 0213159-7  Comarca: Curitiba  Vara: 5a
Vara Criminal  Ação Originária: 200200040685 Ação Penal
Apelante: Marcelo de Paula Felisbino Réu Preso  Adv.: Helena
Cristina Ferreira Carneiro  Apelante: Elder de Oliveira Tochio
Réu Preso  Adv.: Helena Cristina Ferreira Carneiro  Apelante:

Divisão de
Processo Crime

Valdeir Felicio do Amor Réu Preso  Adv.: Helena Cristina Fer-
reira Carneiro  Apelado: Ministério Público  Relator: Juiz Con-
vocado Carmen Lúcia de Almeida (Juiz Cunha Ribas)  Revi-
sor: Juiz Eduardo Fagundes

Divisão Criminal
Primeira Câmara Criminal
Emitido em: 25/11/2002
Relação No. 2002.04069 de Publicação (Analítica)

ÍNDICE DE PUBLICAÇÃO
Advogado   Ordem  Processo
Eneias De Souza Reis 002 0219755-3
Luiz Eduardo De Souza 003 0219902-2
Mauricio Jose F. Q. Teixeira 001 0219670-5

Despachos Relator
001. 0219670-5  Habeas Corpus
Protocolo: 2002/162679.  Matéria: Criminal.  Comarca: Jagua-
riaíva.  Vara: Vara única.  Comarca: Jaguariaíva.  Vara: Vara
Criminal.  Ação Originária: 200200000016 Ação Penal.  Autos
Complementares: 200200000043 Inquerito Policial.  Impetrante:
Bel. Maurício José Fernandes Queiroz Teixeira.  Paciente: Jor-
ge Elias da Silva.  Adv.: Mauricio Jose Fernandes Q. Teixeira.
Impetrado: Juiz de Direito da Comarca de Jaguariaíva.  Órgão
Julgador: Primeira Câmara Criminal.  Relator: Juiz Sergio Are-
nhart.  Despacho:
I - Não há pedido de liminar. II - Requisitem-se urgentes infor-
mações da autoridade impetrada. II - Em seguida, vista à PGJ.

Despachos Relator
002. 0219755-3  Habeas Corpus
Protocolo: 2002/161746.  Matéria: Criminal.  Comarca: Lon-
drina.  Vara: 3a Vara Criminal.  Ação Originária: 200200000169
Ação Penal.  Autos Complementares: 200200000272 Inquerito
Policial.  Autos Complementares: 200200000148 Pedido de
Liberdade Provisória.  Impetrante: Bel Eneias de Souza Reis.
Paciente: Rudinei Severo dos Anjos Réu Preso.  Adv.: Eneias
de Souza Reis.  Impetrado: Juiz de Direito da Terceira Vara
Criminal da Comarca de Londrina.  Órgão Julgador: Primeira
Câmara Criminal.  Relator: Juiz Sergio Arenhart.  Despacho:
I - Sem condições o deferimento da liminar, posto a alegação
de excesso de prazo na instrução demandando que sejam previ-
amente conhecidos os motivos a tanto. Ii - Requisitem-se ur-
gentes informações da autoridade impetrada. III - Em seguida,
vista à PGJ.

Despacho
003. 0219902-2  Habeas Corpus
Protocolo: 2002/162866.  Matéria: Criminal.  Comarca: Foz do
Iguaçu.  Vara: 2a Vara Criminal.  Ação Originária:
200100000210 Ação Penal.  Autos Complementares:
200100008987 Ação Penal.  Autos Complementares:
200100000308 Inquerito Policial.  Impetrante: Bel Luiz Eduardo
de Souza.  Paciente: Cristiano Delfino Rodrigues Réu Preso.
Adv.: Luiz Eduardo de Souza.  Impetrado: Juiz de Direito da
Segunda Vara Criminal da Comarca de Foz do Iguaçu.  Órgão
Julgador: Primeira Câmara Criminal.  Relator: Juiz Waldomiro
Namur.  Relator Convocado: Juiz Convocado Renato Naves
Barcellos.  Despacho:
1 - Por não vislumbrar manifesta ilegalidade na decisão que dei-
xou de deferir ao paciente o direito de recorrer em liberdade,
indefiro o pedido de liminar. 2 - Dê-se vista dos autos à d. PGJ.

Divisão Criminal
Segunda Câmara Criminal
Emitido em: 25/11/2002
Relação No. 2002.04072 de Publicação (Analítica)

ÍNDICE DE PUBLICAÇÃO
Advogado Ordem  Processo
Marco Antonio T. De Mello  001 0213586-4

Despachos Relator
001. 0213586-4  Apelação Criminal
Protocolo: 2002/123948.  Matéria: Criminal.  Comarca: Para-
navaí.  Vara: 1a Vara Criminal.  Ação Originária: 200200000007
Ação Penal.  Autos Complementares: 200200000070 Inquerito
Policial.  Autos Complementares: 200200000087 Pedido de
Relaxamento de Prisão.  Apelante: Renato Augusto Giro Este-
ves Réu Preso.  Adv.: Marco Antonio T. de Mello.  Apelado:
Ministério Público.  Órgão Julgador: Segunda Câmara Crimi-
nal.  Relator: Juiz Rafael Augusto Cassetari.  Relator Convoca-
do: Juiz Convocado Laertes Ferreira Gomes.  Revisor: Juiz
Ronald Juarez Moro.  Despacho:
Intime-se o ilustre advogado Dr. Marco Antônio Tortato de
Mello, para providenciar o desentranhamento da petição de fls.
191 "usque" 195, por ser incabível nos presentes autos.

Divisão Criminal
Terceira Câmara Criminal
Emitido em: 25/11/2002
Relação No. 2002.04080 de Publicação (Analítica)

ÍNDICE DE PUBLICAÇÃO
Advogado   Ordem Processo
Humberto De Oliveira Viana  001  0214932-0
Jones Mário De Carli 001 0214932-0
Valter Munaretto  001  0214932-0

Vista ao(s) apelante(s) - Para o co-apelante José Soares de Lima
oferecer as razões, no prazo de oito dia
001. 0214932-0  Apelação Criminal
Protocolo: 2002/130775.  Matéria: Criminal.  Comarca: Coro-
nel Vivida.  Vara: Vara única.  Comarca: Coronel Vivida.  Vara:
Vara Criminal.  Ação Originária: 200200000005 Ação Penal.
Autos Complementares: 200200000021 Inquerito Policial.
Apelante: Adão Soares Antunes Réu Preso.  Def Dat: Humber-
to de Oliveira Viana.  Apelante: Olevino da Silva Forte Réu
Preso.  Def Dat: Jones Mário de Carli.  Apelante: José Soares

de Lima Réu Preso.  Def Dat: Valter Munaretto.  Apelado:
Ministério Público.  Órgão Julgador: Terceira Câmara Crimi-
nal.  Relator: Juiz Eduardo Fagundes.  Relator Convocado: Juiz
Convocado Rabello Filho.  Revisor: Juiz Jorge Wagih Massad.
Revisor Convocado: Juiz Convocado Rubens Oliveira Fontou-
ra.  Motivo: Para o co-apelante José Soares de Lima oferecer as
razões, no prazo de oito dias..

Divisão de Registros e Informações
Seção de Distribuição
Relação Nº 2002.04071
Resenha de distribuição, automatizada por processamento
eletrônico, dos processos do Tribunal de Alçada, efetuada
no período compreendido de 18/11/2002 a 22/11/2002, ratifi-
cada pelo Exmo. Sr. Juiz Vice-Presidente, Juiz Duarte Me-
deiros em audiência realizada no dia 25/11/2002

ÍNDICE DE PUBLICAÇÃO
Advogado  Ordem Processo
Abel Antônio Rebello 0533 0195233-8/02
Abilio Laerte Kummel 0298 0219521-7
Abrão José Melhem 0149 0218996-0

0504 0219334-4
Acácio Correa Filho 0025 0218137-1
Adauto Rivaelte da Fonseca 0078 0219323-1
Adel El Tasse 0543 0160258-6
Adelcio Ceruti 0469 0209149-2/01

0517 0219767-3
0728 0219551-5

Adelino Marcon 0146 0218959-7
0413 0219126-2
0718 0219236-3
0895 0220106-7

Ademar Kenhiti Issi 0665 0219545-7
Ademar Martins Montoro 0079 0219338-2

0190 0208838-0/01
0646 0219098-3

Ademar Zigismundo Gailit 0021 0209129-0
Ademir Kalinoski Ribeiro 0358 0219324-8
Ademir Penha 0492 0219039-4
Adenilson Cruz 0559 0219112-8
Adhemar de Oliveira e S. Filho 0576 0219778-6
Adilson Amaro Alves 0102 0220026-4

0379 0220025-7
Adilson de Siqueira Lima 0350 0219170-0
Adilson José Alves Pereira 0807 0213294-1
Adilson Juarez Sala Jahn 0894 0220032-2
Adilson Luis Ferreira 0022 0209695-9
Admir Ramos de Mello 0067 0219176-2
Adolfo Luis de Souza Gois 0524 0220207-9
Adriana Augusta Garbelolo 0215 0204414-4
Adriana D’avila Oliveira 0493 0219095-2
Adriana de França 0288 0219104-6

0738 0220071-9
Adriana Espindola Corrêa 0020 0208952-5
Adriana Garutti Monteiro 0426 0219580-6
Adriana Zanicoski Kochen 0338 0217754-8
Adriane Justen de F. Reimberg 0084 0219539-9
Adriane Perini Artifon 0118 0218577-5
Adriane Terezinha de Oliveira 0161 0219581-3
Adriane Veronese 0376 0219879-8
Adriano Antonio Bertolin 0543 0160258-6
Adriano de Quadros 0339 0218203-0

0693 0197054-5/01
Adriano Jamusse 0019 0199088-9
Adriano Lima Toldo 0197 0197805-2

0331 0183923-6/01
Adriano M. Correia 0665 0219545-7
Adroaldo Jose Goncalves 0329 0198574-6/01
Adércio Francisco de Souza 0722 0219294-5
Afonso Celso Domingues Cid 0005 0212256-7/01
Afonso Celso Nunes 0148 0218987-1
Afonso Proenco Branco Filho 0117 0217871-4

0288 0219104-6
Agenor A. Gomes 0362 0219582-0
Ailton Domingues de Souza 0719 0219238-7
Airton Cesar Hintz 0095 0219740-2

0479 0203907-0/02
Airton José Alberton 0235 0207238-6
Airton João Penteado 0296 0219340-2
Airton Martins Molina 0208 0203575-8

0280 0217674-5
0475 0213224-9/01
0630 0218514-8
0631 0218515-5
0632 0218516-2

Airton Passos de Souza 0532 0217464-9/01
Airton Savio Vargas 0395 0215593-7/01
Alaor Gilberto A. Galhardo 0114 0219241-4
Alba Regina Grassetti Pacheco 0781 0195514-8
Alberto José Giaretta 0462 0215829-2/01
Alceu Bodot 0620 0218195-3
Alceu Conceição Machado Filho 0317 0193108-2/01
Alceu Jose Bermejo 0138 0193151-3
Alceu Maron Filho 0183 0219080-1

0185 0219091-4
0186 0219102-2
0452 0219052-7
0453 0219083-2
0455 0219088-7
0457 0219235-6

Seção de Distribuição
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0594 0218811-2
0596 0219183-7
0597 0219231-8

Alcides Bitencourt Pereira 0169 0219868-5
Alcindo de Souza Franco 0211 0203662-6
Aldo Cezar Makiolke 0733 0219743-3
Aldo de Mattos Sabino Junior 0310 0220015-1

0527 0220265-1
Aldorema Terezinha V. Reginato 0370 0219749-5
Alencar Leite Agner 0318 0180837-3/01
Alessandra Gonçalves Mendes 0321 0201098-8/01
Alessandro Agnolin 0209 0203596-7
Alessandro Donizethe de S. Val 0164 0219747-1
Alessandro M. d. Oliveira 0733 0219743-3
Alessandro M. d. Sacramento 0469 0209149-2/01

0614 0217512-0
0675 0219660-9

Alexandre Alves Greghi 0629 0218464-3
Alexandre Araldi González 0549 0218296-5
Alexandre Augusto Loper 0454 0219084-9
Alexandre Barbosa da Silva 0680 0219872-9
Alexandre Brown Palma 0154 0219303-9
Alexandre Coelho R. d. Souza 0608 0199520-2/01
Alexandre César Del Grossi 0652 0219184-4

0697 0197849-4/01
Alexandre de Salles Gonçalves 0441 0219870-5
Alexandre França Coelho 0566 0219322-4
Alexandre Gomes Neto 0362 0219582-0
Alexandre Henrique Guzzo 0094 0219579-3
Alexandre Herculano de Brum 0414 0219246-9
Alexandre Nelson Ferraz 0613 0215596-8/01
Alexandre Pietrangelo Lima 0249 0208866-4

0274 0215250-7
Alexey Gastão Conselvan 0507 0219522-4
Alfredo Antonio Canever 0695 0210508-8/01
Alfredo Lincoln Pedroso 0713 0219153-9
Algacir Teixeira de Lima 0074 0219237-0
Alicio Malavazi 0736 0219874-3
Allaymer Ronaldo R. B. Bonesso 0200 0202144-9

0207 0203361-4
0212 0203677-7
0461 0206009-1/01
0880 0218851-6

Almeri Pedro de Carvalho 0814 0215609-0
Almir Machado de Oliveira 0041 0218810-5
Almir Ribeiro da Silva 0855 0219131-3

0883 0219137-5
Almir Tadeu Botelho 0189 0155698-7/01
Aloísio Passos Alves 0292 0219175-5
Altair Astor Raimundo 0805 0211738-0
Altair Negrello 0399 0203512-1
Altenar Aparecido Alves 0101 0220008-6

0716 0219228-1
Altivo José Seniski 0347 0219125-5
Alvaro Eiji Nakashima 0029 0218163-1
Alysson Henrique de Souza 0557 0219042-1
Alzir Demetrio Viecili 0140 0218148-4
Amadeu Alice Netto 0833 0219981-3
Amanda dos Santos Domareski 0079 0219338-2
Amando Barbosa Lemes 0384 0220211-3

0612 0211154-4/01
Amauri Carlos Erzinger 0045 0218869-8

0190 0208838-0/01
0700 0212050-5/01

Amazonas Francisco do Amaral 0334 0206695-7/01
0409 0218956-6
0512 0219727-9

Amilcar Cordeiro Teixeira Filh 0606 0197412-7/01
Amilcar Lisboa Conerado 0903 0193226-5
Amilton Ferreira da Silva 0412 0219120-0

0426 0219580-6
Amintas de Alencar Cunha Borge 0403 0218207-8
Amália Notti 0862 0219813-0
Ana Carolina Dihl Cavalin 0411 0219110-4
Ana Christina Raeder 0118 0218577-5
Ana Cristina Lino 0900 0219256-5
Ana Eliete Becker Macarini 0026 0218147-7
Ana Emilia Guimarães Grollmann 0408 0218939-5
Ana Lúcia Bohmann 0187 0219132-0

0449 0220214-4
0576 0219778-6

Ana Lúcia França 0151 0219141-9
Ana Marcia Soares Martins 0579 0219861-6
Ana Maria Citti 0034 0218270-1
Ana Martha Teixeira Anderson 0261 0211828-9
Ana Paula Finger 0279 0216667-6
Ana Paula Kretzschmar e Conti 0555 0218955-9
Ana Paula Martins Penachio 0198 0199145-9
Ana Paula Muggiati dos Santos 0276 0215713-9

0476 0186779-0/01
0520 0219786-8

Anadir Aparecida C. Vagetti 0018 0197880-5
Anadir Rute dos Santos 0155 0219315-9
Anaximenes Ramos Fazenda 0217 0204680-8
Anderson Czaikowski 0837 0220174-5
Anderson de Oliveira Miskalo 0614 0217512-0
Anderson Douglas Gali Falleiro 0298 0219521-7
Anderson Manique Barreto 0822 0219824-3
Andre Cicarelli de Melo 0601 0212798-0/02
Andre Luiz Lunardon 0561 0219217-8
Andre Pereira da Silva 0078 0219323-1
Andrea Cunha Pontes 0470 0207908-3/01
Andrea R. da Silva 0099 0219880-1
Andrea Regina C. d. Freitas 0264 0212390-4

0410 0219103-9
Andreia Strassburger 0904 0202047-5
Andrey Herget 0045 0218869-8

0351 0219179-3
0488 0218840-3
0499 0219224-3

Andrezza Maria Beltoni 0100 0219992-6
0105 0220066-8

André Balbino Bonnes 0275 0215562-2

0556 0218994-6
André Carpe Neves 0229 0206183-2
André Guilherme Zaia 0219 0204707-4

0220 0204710-1
André Luminato 0758 0219118-0
André Ricardo Franco 0211 0203662-6
André Roberto Mischiatti 0032 0218211-2
André Zacarias T. d. Queiroz 0033 0218218-1

0175 0220069-9
Andréa Ricetti Bueno Fusculim 0481 0217593-5/01
Andréia Verano 0641 0219062-3

0661 0219319-7
Anesio Goncalves Dias 0399 0203512-1
Angela Maria Breginski 0244 0208219-5

0257 0210412-7
Angela Maria Sanchez e Silva 0468 0192810-3/01
Angela Sigolo Teixeira 0474 0206517-8/01
Angelo Pilatti Neto 0111 0218862-9

0112 0218863-6
0168 0219776-2

Anne Carla Gabriel 0717 0219230-1
Annete Cristina de A. d. Gaio 0680 0219872-9
Antenor Camili Penteado 0160 0219568-0
Antonia Mastrorosa R. d. Reis 0323 0208548-1/01
Antonio Albino R. d. Oliveira 0160 0219568-0
antonio augusto bozzi ferreia 0688 0219893-8
Antonio Augusto Ferreira Porto 0313 0220203-1
Antonio Carlos Efing 0107 0220201-7

0276 0215713-9
0568 0219527-9

Antonio Carlos Gabriel 0652 0219184-4
Antonio Carlos Guimaraes Taque 0006 0200778-7/01
Antonio Carlos Lopes 0475 0213224-9/01
Antonio Carlos Neto. 0874 0218724-4
Antonio Carlos Perioto 0169 0219868-5
Antonio Carlos Silva Kuhn 0217 0204680-8

0413 0219126-2
Antonio Celestino Toneloto 0361 0219549-5
Antonio Celso C. d. Albuquerqu 0117 0217871-4
Antonio Cesar Ziegemann 0546 0216793-1
Antonio Cezar Ferreira Pinto 0723 0219325-5
Antonio Constantino Volkov 0157 0186628-8
Antonio de Jesus Moriggi 0544 0200044-6
Antonio Dias Dourado 0396 0170699-0/01
Antonio Domingos Bossolan 0173 0220047-3
Antonio Francisco C. Athayde 0394 0200297-7/01
Antonio Francisco da Silva 0812 0215299-4
Antonio Francisco Molina 0743 0220216-8
Antonio G. F. M. d. Albuquerqu 0150 0219055-8

0391 0195694-1/02
Antonio Linares Filho 0197 0197805-2
Antonio Luiz Morais 0372 0219779-3
Antonio Olimpio da Silva Filho 0674 0219638-7
Antonio Ozires Batista Vieira 0035 0218291-0

0247 0208784-7
Antonio Sbano 0480 0216847-4/01
Antonio Sbano Junior 0480 0216847-4/01

0516 0219764-2
Antonio Sergio Palu Filho 0025 0218137-1

0184 0219090-7
Antonio Vilmar Goulart 0551 0218617-4
Antônio Cardin 0221 0204970-7

0699 0204874-0/01
Antônio Ferreira França 0042 0218837-6
Antônio Joel Leopoldino 0111 0218862-9

0112 0218863-6
Antônio Martins Neto 0583 0220003-1

0603 0203394-3/01
Anísio dos Santos 0152 0219145-7
Aparecida Fátima Ferreira 0364 0218564-8
Aparecida Sidneia da Silva 0208 0203575-8
Aparecido Albino Dechiche 0205 0203266-4

0224 0205337-6
0344 0219059-6

Aparecido da Silva Martins 0759 0219487-0
Aparecido José da Silva 0267 0213026-3
Aparecido Romão M. Fernandes 0266 0212873-8
Aquibaldo Almeida Leite 0782 0196246-9
Arai de Lara Bello Filho 0157 0186628-8
Ardêmio Dorival Mücke 0223 0205067-9

0539 0184332-9/01
0569 0219556-0

Ari Borges Monteiro 0553 0218695-8
Ari de Souza Freire 0211 0203662-6
Arildo Nizer 0533 0195233-8/02
Arildo Antonio de Campos 0335 0182773-2/01

0697 0197849-4/01
Ariovaldo Lopes 0387 0205463-1/01

0400 0215233-6
Aristides Alberto Tizzot Franç 0514 0219737-5

0669 0219560-4
Arlindo Cesar A. Moreira 0430 0219770-0
Arlindo Ferreira Freitas 0582 0220001-7
Arlindo Menezes Molina 0329 0198574-6/01
Armando C. D. S. e. Guadanhini 0293 0219190-2
Armando Garcia Garcia 0133 0188537-0/01
Armando Luiz Marcon 0146 0218959-7

0718 0219236-3
Arnaldo Jose Romao 0115 0219260-9
Arnildo Linck 0057 0219065-4
Arnoldo Afonso de O. Pinto 0192 0167113-0/01
Aroldo Dalla Costa 0106 0220160-1
Arthur Henrique Kampmann 0086 0214165-9

0151 0219141-9
Assis Corrêa 0020 0208952-5
Audici Augostinho da Silva 0242 0208112-1
Augustinho da Silva 0194 0192377-3

0637 0218818-1
0638 0218842-7

Aulo Prato 0176 0220143-0
0490 0218900-4

Auracyr Azevedo de M. Cordeiro 0535 0211952-0/01
Aureo Vinhoti 0174 0220060-6

Aurimar José Turra 0189 0155698-7/01
0487 0218614-3
0627 0218374-4

Aurélio Ferreira Galvão 0049 0218936-4
Benedito Alves Pinheiro 0350 0219170-0
Benedito Cardoso S. Junior 0353 0219239-4
Benedito de Paula 0384 0220211-3
Bento Abelardo Lopes 0370 0219749-5
Bento Pereira de Camargo Neto 0280 0217674-5
Bernardo Rucker 0156 0219547-1
Bianca Cristina Bon 0519 0219784-4
Braulino Bueno Pereira 0198 0199145-9

0416 0219329-3
Bruna Oliveira de Souza 0307 0219818-5
Bruno Fernando M. Migliozzi 0079 0219338-2

0190 0208838-0/01
0646 0219098-3

Bráulio Belinati Garcia Perez 0208 0203575-8
0230 0206189-4
0280 0217674-5
0475 0213224-9/01
0630 0218514-8
0631 0218515-5
0632 0218516-2

Calisto Vendrame Sobrinho 0629 0218464-3
Camilo de Toni 0010 0206358-9/01

0295 0219302-2
0715 0219221-2
0779 0192203-8

Candido Francisco de Oliveira 0531 0201679-3/01
Carla Afonso de O. Pedroza 0283 0218538-8
Carla Christian de Castro Piol 0014 0215772-8/01
Carla Fabiana Evers 0620 0218195-3

0640 0218990-8
0648 0219113-5

Carla Fabiana Hermann Zagotto 0331 0183923-6/01
0492 0219039-4

Carla Simone Ebiner 0737 0219928-6
Carlos Afonso Ribas Rocha 0392 0200119-8/01
Carlos Airton Almeida Costa 0387 0205463-1/01
Carlos alberto Araújo Rovel 0634 0218608-5

0654 0219187-5
Carlos Alberto Biaggi 0032 0218211-2

0463 0200248-4/01
Carlos Alberto Borrelli Barbos 0380 0220059-3
Carlos Alberto Costa Machado 0552 0218665-0
Carlos Alberto Destro 0603 0203394-3/01
Carlos Alberto Dias Matias 0349 0219164-2
Carlos Alberto F. d. Castro 0289 0219108-4

0456 0219211-6
0628 0218444-1
0671 0219575-5
0693 0197054-5/01
0742 0220209-3

Carlos Alberto F. d. Castro 0628 0218444-1
0693 0197054-5/01

Carlos Alberto Francovig Filho 0328 0198036-1/01
Carlos Alberto Grolli 0412 0219120-0
Carlos Alberto P. Azevedo 0402 0218100-4
Carlos Alberto Salgado 0442 0220007-9
Carlos Alberto Stoppa 0005 0212256-7/01

0532 0217464-9/01
0691 0203065-7/01
0695 0210508-8/01
0696 0209574-5/01
0698 0205404-2/01
0699 0204874-0/01

Carlos Alberto Zanon 0166 0219759-1
Carlos Alexandre Rodrigues 0044 0218844-1
Carlos Alexandre Vaine Tavares 0402 0218100-4
Carlos Alves 0340 0218216-7
Carlos Antonio Lesskiu 0184 0219090-7

0450 0218383-3
0456 0219211-6

Carlos Augusto Bohmann 0541 0201180-1/01
Carlos Eduardo Camillo 0612 0211154-4/01
Carlos Eduardo M. Hapner 0002 0203999-8/01

0188 0204592-3/02
0276 0215713-9
0407 0218674-9
0476 0186779-0/01
0523 0220200-0
0740 0220202-4

Carlos Eduardo Montenegro 0364 0218564-8
Carlos Eduardo Vila Real 0868 0220013-7
Carlos Fabricio O. Ratacheski 0078 0219323-1
Carlos Felisbino 0181 0218960-0
Carlos Fernando C. d. Castro 0493 0219095-2
Carlos Frederico Reina Coutinh 0174 0220060-6
Carlos Gutinik 0190 0208838-0/01
Carlos Henrique de C. C. Franç 0407 0218674-9
Carlos Henrique Santini 0081 0219508-4
Carlos Humberto Fernandes Silv 0541 0201180-1/01

0571 0219640-7
0572 0219645-2
0626 0218292-7
0661 0219319-7
0690 0204417-5/01

Carlos Joaquim de O. Franco 0534 0202825-9/01
Carlos Juarez Weber 0703 0218210-5
Carlos Marcal de Lima Santos 0121 0219060-9
Carlos Mazza Filho 0651 0219174-8
Carlos Murilo Paiva 0363 0218493-4
Carlos Oswaldo Morais Andrade 0191 0186424-0/01
Carlos Pioli 0300 0219552-2
Carlos Raitani 0030 0218201-6
Carlos Roberto Claro 0278 0215910-8
Carlos Roberto Ferrarezi 0005 0212256-7/01

0049 0218936-4
Carlos Roberto Scalassara 0187 0219132-0

0726 0212055-0
Carlos Roberto Tavarnaro 0141 0218454-7

0144 0218872-5

0163 0219746-4
0411 0219110-4

Carlos Roque Colla 0582 0220001-7
Carlos Sérgio Capelin 0299 0219548-8
Carlos Vitor Maranhão de Loyol 0533 0195233-8/02

0686 0220199-2
Carlyle Popp 0092 0219574-8

0343 0219049-0
0607 0206580-1/01

Carmen das Gracas Silva Marins 0490 0218900-4
Carmen Gloria Arriagada Berrio 0024 0218124-4
Carmen Lúcia Villaça de Verón 0546 0216793-1
Carolina de Castro Wanderley 0165 0219750-8
Caroline Cassou 0052 0219033-2
CAROLINE GARCETE 0002 0203999-8/01

0407 0218674-9
Cassandra Szuberski 0400 0215233-6
Cassio Antonio Ribas Gomes 0674 0219638-7
Cassio Humberto Aver 0035 0218291-0
Cecílio Maioli Filho 0096 0219862-3
Celia Mazzagardi 0167 0219760-4

0575 0219760-4
Celia Regina Marcos Pereira 0465 0205651-1/01

0692 0207316-5/01
Celio Manoel da Silva 0854 0218868-1
Celso Augusto Milani Cardoso 0461 0206009-1/01
Celso da Cruz 0327 0210980-0/01
Celso Paulo Costa 0498 0219195-7
Celso Wolf 0393 0180989-2/01
Celso Zamoner 0449 0220214-4
Ceres Emilia Gubert 0674 0219638-7
Cesair Bartolamei 0038 0218366-2
Cesar Antonio da Cunha 0318 0180837-3/01
Cesar Augusto Brotto 0167 0219760-4

0575 0219760-4
Cesar Augusto Gazzoni 0180 0218205-4

0443 0220031-5
0444 0220043-5
0585 0220040-4
0586 0220044-2
0587 0220045-9

Cesar Augusto Guimaraes Pereir 0104 0220050-0
Cesar Augusto Praxedes 0695 0210508-8/01
Cesar Bessa 0096 0219862-3
Cesar Danilo Castilho Poleto 0460 0213179-9/01

0491 0218935-7
Cesar Edward Abbate Sosa 0182 0219074-3
Cesar Luiz Tavarnaro 0141 0218454-7

0411 0219110-4
Cesar Marçal Cerconde 0386 0204822-6/01
Cesar Ricardo Tuponi 0605 0202678-0/01

0659 0219274-3
Cesar Soria de Anunciacao 0620 0218195-3
Cezar Augusto de O. Franco 0025 0218137-1
Cezar Eduardo Ziliotto 0412 0219120-0
Cezar Luiz Busto de Souza 0228 0205825-1
Cezar Rodrigo Moreira 0148 0218987-1
Cezario Marinelli Junior 0274 0215250-7
Charles Ervin Drehmer 0903 0193226-5
Chedid Milhano Neto 0282 0218357-3
Christian Palharini Martins 0511 0219724-8
Christian Trevisan Wendling 0061 0219092-1
Christiane Côrtes Iwersen 0706 0218686-9
Christiano Souza Neto 0891 0219968-0
Christyane Monteiro 0175 0220069-9
Cintia Regina Brehmer 0386 0204822-6/01
Ciro Araújo Lima 0219 0204707-4

0220 0204710-1
0738 0220071-9

Ciro Brüning 0334 0206695-7/01
Claire Lemos de Camargo 0706 0218686-9
Claiton José de Oliveira 0417 0219339-9

0595 0219075-0
Clarice Amélia M. C. Teixeira 0257 0210412-7

0284 0218769-3
0491 0218935-7

Claro Américo G. Sobrinho 0491 0218935-7
Claudemir Molina 0097 0219864-7
Claudia Marcia Sasso 0114 0219241-4
Claudia R. S. Andrade 0663 0219416-1
Claudia Regina Torres C. Bogda 0807 0213294-1
Claudia Renata Sanson Corat 0006 0200778-7/01

0047 0218884-5
0048 0218887-6

Claudine Aparecido Terra 0321 0201098-8/01
Claudinei Belafronte 0052 0219033-2
Claudinei Dombroski 0060 0219087-0

0886 0181379-0
Claudiney Alessandro Gonçalves 0720 0219249-0
Claudinéia Aparecida de Mirand 0872 0220282-2
Claudio Antonio Canesin 0522 0220051-7
Claudio Cesar Alves da Costa 0233 0206534-9
Claudio Cesar Pinto 0709 0218988-8
Claudio Mariani Berti 0289 0219108-4

0485 0218175-1
0693 0197054-5/01

Claudiomar Fonseca Vincewsi 0180 0218205-4
Claudiomir Martini 0707 0218749-1
Claudionor Siqueira Benite 0720 0219249-0
Cleci Maria Dartora 0189 0155698-7/01

0247 0208784-7
Cleide A. G. R. Fermentao 0309 0219873-6
Cleston Jimenes Cardoso 0301 0219555-3

0510 0219563-5
Cleverson Aramis Inácio 0666 0219550-8
Cleverson Von Linsingen 0694 0210370-4/01
Clodoaldo de Meira Azevedo 0214 0204354-3
Clovis Cardoso 0499 0219224-3
Clovis Mottin 0732 0219722-4
Clovis Pinheiro de Souza Junio 0459 0206359-6/01
Clovis Roberto de Paula 0498 0219195-7

0522 0220051-7
Cláudia Basso C. d. Siqueira 0178 0220161-8
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Cláudia Elise Mauricio Pimenta 0138 0193151-3
Cláudia Viginotti Milanes 0147 0218984-0
Cláudio Melo Colaço 0482 0209762-5/01
Cláudio Xavier Petryk 0151 0219141-9

0649 0219143-3
Clóvis José Gugelmin Distéfano 0106 0220160-1
Conceição Aparecida de Castro 0234 0206688-2
Cristhian Denardi de Britto 0171 0220030-8

0172 0220035-3
0180 0218205-4
0443 0220031-5
0444 0220043-5
0584 0220033-9
0585 0220040-4
0586 0220044-2
0587 0220045-9

Cristiana Almeida de Camargo 0022 0209695-9
Cristiana Lacerda de O. Franco 0317 0193108-2/01
Cristiane Belinati Garcia Lope 0278 0215910-8

0609 0206875-5/01
0610 0217737-7/01
0619 0218165-5
0629 0218464-3
0667 0190270-1
0677 0219761-1
0679 0219780-6

Cristiane de Oliveira Azim 0533 0195233-8/02
Cristiane Maria Agnoletto 0551 0218617-4
Cristiane Paraskevi C. Kollia 0142 0218466-7
Cristiane Peixoto de Oliveira 0549 0218296-5
Cristiane Rodrigues Alves 0055 0219056-5

0056 0219057-2
0065 0219116-6

Cristiane Vitório Gonçalves 0720 0219249-0
Cristina Hatschbach Maciel 0454 0219084-9

0456 0219211-6
Cristina Kaiss 0713 0219153-9
Cristina Smidt Verona Ghellere 0547 0217894-7
Custodia Souza Santos Cortez 0707 0218749-1
Cássio Lisandro Telles 0037 0218362-4

0038 0218366-2
0143 0218819-8

Cássio Nagasawa Tanaka 0439 0219866-1
Célia Luzia Huk D. Gracia 0004 0208899-3/01
César Augusto Terra 0639 0218969-3
César Zerbini de Araújo 0810 0214138-2

0818 0219078-1
Cícero Braz Portugal 0046 0218875-6
Cícero José Albano 0310 0220015-1
Dagmar Pimenta Hannouche 0138 0193151-3
Dalmy Margarete Milléo 0840 0210397-5
Dalton Chitolina 0027 0218154-2
Dalva Terezinha Frizon 0171 0220030-8

0172 0220035-3
0584 0220033-9

Daniel de Carvalho 0021 0209129-0
Daniel Hachem 0241 0207987-4

0283 0218538-8
0285 0218897-2
0315 0208571-0/01
0317 0193108-2/01
0331 0183923-6/01
0359 0219332-0
0463 0200248-4/01
0468 0192810-3/01
0474 0206517-8/01
0478 0195264-3/01
0485 0218175-1
0512 0219727-9
0545 0200439-5
0600 0192370-4/01
0603 0203394-3/01
0663 0219416-1

Daniel Henrique Antunes Santos 0729 0219554-6
Daniel Rodriguez T. d. Silva 0326 0217926-4/01
Daniele Justen de Freitas 0084 0219539-9
Danielle Perini Artifon 0118 0218577-5
Danilo Moura Seraphim 0661 0219319-7
Dante Parisi 0169 0219868-5

0506 0219420-5
Darci Cândido de Paula 0775 0220264-4
Darci Heerdt 0277 0215746-8
Dario Becker Paiva 0692 0207316-5/01
Davi Deutscher 0134 0179523-7/01
Debora Cristina de Gois Moreir 0432 0219783-7
Deborah Alessandra de O. Damas 0662 0219328-6
Delmo Luiz Cardoso da Silveira 0218 0204682-2
Demétrio Berehulka 0681 0219978-6

0696 0209574-5/01
Denilson Janderson Trombetta 0066 0219171-7
Denio Leite Novaes Junior 0238 0207616-0

0317 0193108-2/01
Denis Norton Raby 0395 0215593-7/01
Denise Kung Bruel 0484 0218106-6
Denise Nishiyama 0316 0198343-1/01
Deobaldo Thiago de Oliveira 0722 0219294-5
Deoclécio Bispo da Silva 0115 0219260-9
Dilhermando Pisarro 0007 0184899-9/01
Diogo Antonio Maciel Bello 0712 0219140-2

0846 0177776-0/02
Dione Mara Souto da Rosa 0618 0218160-0
Dionei Schenfelder 0371 0219775-5
Dioracy Possan Bortolini 0495 0219160-4
Dirceu Frederico 0559 0219112-8
Dirceu Galdino 0273 0215236-7
Dirceu Veroneze 0051 0218981-9
Diva Ribeiro Lima 0428 0219633-2
Divalmiro Olegário Maia Pereir 0519 0219784-4
Djalma Sigwalt 0012 0212856-7/01

0018 0197880-5
0051 0218981-9
0072 0219226-7

Djanir Pedro Palmeira 0390 0207958-3/01

Doris Maria Baptistella Werka 0525 0220212-0
Dorival Paduan Hernandes 0471 0200193-4/01
Douglas dos Santos 0011 0206641-9/01
Douglas Leonardo Costa Maia 0451 0218866-7
Douglas Marcel Peres 0253 0209721-4

0319 0190834-5/01
0507 0219522-4

Durval Renzi 0756 0218973-7
Edegard Augusto C. Lessnau 0219 0204707-4

0220 0204710-1
0738 0220071-9

Edemar Antonio Zilio Junior 0521 0219877-4
Edemilson Pinto Vieira 0552 0218665-0
Eder Romel 0102 0220026-4

0103 0220028-8
0161 0219581-3
0201 0202575-4
0378 0220023-3
0379 0220025-7

Ederaldo Soares 0195 0194850-5
0202 0202709-0
0203 0202710-3
0228 0205825-1
0254 0209748-5
0567 0219524-8
0628 0218444-1
0714 0219177-9
0727 0219207-2
0733 0219743-3

Edeval Bueno 0497 0219182-0
0718 0219236-3

Edgar Lenzi 0312 0220121-4
Edgar Silva Prates 0717 0219230-1
Edgar Stoski de Albuquerque 0886 0181379-0
Edgard Katzwinkel Junior 0432 0219783-7
Edgard Luiz C. d. Albuquerque 0288 0219104-6
Edgard Silveira Bueno Filho 0439 0219866-1
Edigardo Maranhão Soares 0050 0218940-8
Edilson Fernandes 0745 0206995-2
Edilson Galdino Vilela de Souz 0660 0219301-5
Edison Gonzales 0703 0218210-5
Edison Roberto Massei 0724 0219382-0
Edivaldo Aparecido de Jesus 0902 0185562-1
Edmar Hispagnol 0177 0220147-8

0591 0220148-5
Edmar José Chagas 0850 0219698-3

0863 0219821-2
Edmar Luis Costa Junior 0290 0219129-3
Edmundo Manoel Santana 0492 0219039-4
Edson Botelho 0113 0218874-9
Edson Luiz Dal Bem 0727 0219207-2
Edson Luiz Gabriel 0717 0219230-1
Edson Montor Ozorio 0354 0219245-2
Edson Roberto Stefanuto 0793 0205578-7
Edson Tome 0041 0218810-5

0710 0218998-4
Eduardo Akio Matsuoka 0646 0219098-3
Eduardo Alberto Marques Virmon 0090 0219570-0
Eduardo Duarte Ferreira 0412 0219120-0
Eduardo Jose Pereira Neves 0329 0198574-6/01
Eduardo Munhoz da Cunha 0432 0219783-7
Eduardo Novacki 0422 0187021-3
Eduardo O. C. C. Barrionuevo 0671 0219575-5

0742 0220209-3
Eduardo Oleinik 0373 0219819-2
Eduardo Pereira de O. Mello 0317 0193108-2/01
Eduardo Serrano da Rocha 0238 0207616-0
Eduardo Smidt Verona 0547 0217894-7
Eduardo Vida Leal Filho 0683 0220046-6
Egídio Munaretto 0037 0218362-4

0487 0218614-3
0600 0192370-4/01

Elaine Samira Pope da Silva 0810 0214138-2
Elcio José Melhem 0149 0218996-0

0238 0207616-0
0504 0219334-4
0820 0219485-6
0884 0219465-4

Elemar Marion Zanella 0063 0219099-0
Elena Almada Taborda de Moraes 0560 0219168-0
Eleni Moraes Barros Nunes 0611 0216893-6/01
Elezer da Silva Nantes 0096 0219862-3
Eliana de Fatima Zanfelice 0528 0196975-5/01
Eliandra Cristina Winck 0656 0219205-8
Eliane Thiessen 0531 0201679-3/01
Elias Assad 0265 0212427-6
Elias Ed Miskalo 0109 0220208-6

0614 0217512-0
Elias Henrique da Silva Souza 0755 0218759-7
Elias Prestes Moreira Karam 0893 0220002-4
Eliel Schuneborn de Moraes 0083 0219536-8
Eliete M. Matos H. Antoniazzi 0775 0220264-4
Eliezer Castro de Queiroz 0743 0220216-8
Eliezer Manoel de Souza 0470 0207908-3/01
Elisa Gomes Torres 0635 0218685-2

0670 0219566-6
Elisa Sebastiana V. d. Santos 0566 0219322-4
Eliseu Garbim 0329 0198574-6/01

0421 0219683-2
Elisio Apolinário R. Chaves 0189 0155698-7/01

0487 0218614-3
Elizabeth Nadalim 0866 0219965-9
Elizete Sandra Simões dos Anjo 0789 0204250-0
Elmira Muller 0564 0219284-9
Eloi Dias da Silva 0153 0219229-8
Elvis Bittencourt 0709 0218988-8
Elvis Gimenes 0508 0219561-1
Eládio Luiz Roos 0479 0203907-0/02
Elói Antonio Pozzati 0255 0209801-7

0320 0188640-2/01
0691 0203065-7/01

Emanuel Vitor Canedo da Silva 0515 0219757-7
0668 0219558-4

Emerson Alfredo F. d. Aguiar 0082 0219526-2
Emerson José da Silva 0193 0216525-3/01

0365 0219577-9
Emerson Luís de Melo 0739 0220157-4
Emma Aparecida Guazzelli 0791 0204491-1

0797 0207460-8
Emmanuel Augusto de O. Carlos 0080 0219483-2
Eneias de Souza Reis 0767 0219755-3

0827 0219763-5
Enelmo Zago 0447 0220154-3
Enilson Luiz Wille 0229 0206183-2
Enimar Pizzatto 0015 0217096-1/01
Enio Expedito Franzoni 0260 0211697-4
Enir Becker 0040 0218747-7
Enéias de Souza Reis 0839 0205119-8
Eraldo Luiz Kuster 0090 0219570-0
Ercílio César Dutra 0630 0218514-8

0631 0218515-5
0632 0218516-2

Ercílio Rodrigues de Paula 0550 0218369-3
Erlon Antonio Medeiros 0045 0218869-8

0351 0219179-3
0499 0219224-3

Esmeralda Leite Ferreira Muran 0323 0208548-1/01
Estevam Capriotti Filho 0043 0218843-4
Estevão Ruchinski 0301 0219555-3

0646 0219098-3
Euclides de Lima Junior 0367 0219730-6
Eugenio Iwankiw 0115 0219260-9
Eugênio Sobradiel Ferreira 0279 0216667-6
Eunice Brugnerotto 0355 0219273-6
Evaldo Hofmann Junior 0216 0204582-7
Evandro Alves Dias 0233 0206534-9
Evandro Joeci Borges 0310 0220015-1
Evandro Juarez Rodrigues 0233 0206534-9
Evaristo Aragão F. d. Santos 0076 0219279-8

0259 0210664-1
0282 0218357-3
0305 0219729-3
0333 0211740-0/01
0338 0217754-8
0348 0219127-9
0477 0205270-6/01
0501 0219257-2
0601 0212798-0/02
0647 0219111-1
0659 0219274-3
0694 0210370-4/01
0708 0218858-5
0723 0219325-5

Everson André Xavier 0831 0219853-4
Everton Calamucci 0156 0219547-1
Expedito Arnaud Formiga Filho 0626 0218292-7
Expedito Eugênio S. Lago 0499 0219224-3
Fabiana Cristina Braun 0505 0219413-0
Fabiana de Oliveira Cunha 0315 0208571-0/01

0390 0207958-3/01
Fabiana Garcia Amaral 0205 0203266-4

0224 0205337-6
0344 0219059-6

Fabiana Silveira 0611 0216893-6/01
0613 0215596-8/01
0623 0218214-3
0666 0219550-8

Fabiane Carol Wendler 0167 0219760-4
0407 0218674-9
0445 0220057-9
0446 0220062-0
0575 0219760-4
0581 0219995-7
0588 0220052-4
0589 0220055-5
0590 0220064-4

Fabiano da Rosa 0732 0219722-4
Fabiano Grazziotin Dalla Costa 0106 0220160-1
Fabiano José Bordignon 0008 0209358-1/01
Fabiano Luiz Andreassa 0028 0218159-7
Fabiano Maranhão R. Gomes 0458 0219296-9
Fabio Pacheco Guedes 0137 0189127-8
Fabio Uili Coelho 0386 0204822-6/01
Fabrício Massi Salla 0082 0219526-2

0199 0200296-0
0263 0212219-4

Fabrício Stadler Corrêa 0605 0202678-0/01
Fabrício Verdolin de Carvalho 0084 0219539-9
Fabíola P. C. Fleischfresser 0188 0204592-3/02

0276 0215713-9
0520 0219786-8
0740 0220202-4

Fares Jamil Feres 0249 0208866-4
0274 0215250-7

Fernanda Andreazza 0542 0215460-3/01
Fernanda Tirolle Condessa 0647 0219111-1
Fernando Almeida de Oliveira 0300 0219552-2
Fernando Antonio de Oliveira 0066 0219171-7
Fernando Antonio Moura F. Silv 0046 0218875-6

0433 0219808-9
0434 0219810-9
0435 0219814-7
0436 0219815-4
0437 0219816-1
0438 0219817-8
0577 0219812-3

Fernando Augusto de Souza 0023 0218097-2
0803 0210791-3

Fernando Cesar Martins Borges 0494 0219136-8
Fernando Cezar F. d. Souza 0500 0219254-1
Fernando Chin Fei 0191 0186424-0/01
Fernando de Miranda Granzoti 0523 0220200-0
Fernando de Souza Leal 0042 0218837-6
Fernando Hackmann Rodrigues 0217 0204680-8
Fernando José Bonatto 0342 0219041-4

0706 0218686-9

Fernando J. P. d. B. Gonçalves 0478 0195264-3/01
Fernando José Stocco 0616 0218142-2
Fernando Luiz Vallim 0173 0220047-3
Fernando Martins da Silva 0514 0219737-5
Fernando Wilson Rocha Maranhão 0304 0219725-5

0511 0219724-8
0535 0211952-0/01
0625 0218268-1

Filipe Alves da Mota 0174 0220060-6
Flavia da Costa Viana 0551 0218617-4
Flaviane Pelloso Molina 0459 0206359-6/01
Flaviano Bellinati Garcia Pere 0230 0206189-4

0278 0215910-8
0609 0206875-5/01
0610 0217737-7/01
0619 0218165-5
0629 0218464-3
0667 0190270-1
0677 0219761-1
0679 0219780-6

Flori Antonio Tasca 0163 0219746-4
Flávio Maltez Coca 0389 0209426-4/01
Flávio Mariot 0036 0218295-8
Francieli Lahoud de Lima 0108 0220204-8
Francielle Polo M. Fernandes 0800 0210135-5
Francine Frederico 0651 0219174-8
Francisco Carlos M. d. Silva 0162 0219735-1
Francisco Cunha Souza Filho 0554 0218893-4
Francisco Eduardo Lopes 0307 0219818-5
Francisco Elias Silvestre 0698 0205404-2/01
Francisco Ferraz Batista 0003 0191676-7/01
Francisco Machado de Jesus 0066 0219171-7

0739 0220157-4
Francismara Tumiate 0829 0219768-0
François Júnior Gnoatto 0159 0219557-7
Frederich Mark Rosa Santos 0060 0219087-0
Frederico de Moura Theophilo 0187 0219132-0
Frederico Korndörfer Neto 0320 0188640-2/01

0321 0201098-8/01
0329 0198574-6/01
0460 0213179-9/01
0461 0206009-1/01
0462 0215829-2/01
0479 0203907-0/02

Frederico Vidotti de Rezende 0297 0219513-5
Fábio Alexandre Sombrio. 0852 0218745-3
Fábio Augusto O. d. Oliveira 0821 0219628-1
Fábio Chagas Teophilo 0187 0219132-0
Fábio da Silva Muinõs 0334 0206695-7/01
Fábio José Mateus Guimarães 0677 0219761-1
Fábio Luiz Agnoletto 0405 0218358-0
Fábio Luiz de Queiroz Telles 0467 0191907-7/01
Fábio Rotter Meda 0210 0203631-1
Fábio Spagnolli 0063 0219099-0

0592 0218141-5
Gabriel A. H. N. d. L. Filho 0660 0219301-5

0678 0219772-4
Gabriela de Paula Soares 0687 0218673-2
Gabriele F. Diez 0618 0218160-0
Gastão Fernando Paes de B. Jr. 0361 0219549-5
Gece Soares Chaise 0397 0171918-4
Gelsi Francisco Accadrolli 0337 0196469-2
Gelson Barbieri 0430 0219770-0
Genirio Joao Favero 0069 0219203-4
Genésio Nailor Finger 0279 0216667-6
Geonir Edvard Fonseca Vincensi 0180 0218205-4
Geraldo Alberti 0275 0215562-2
Geraldo Bonnevialle B. Araujo 0253 0209721-4
Geraldo Diehl Xavier 0303 0219650-3
Geraldo Henrique Guariente 0254 0209748-5

0721 0219267-8
Geraldo Jose Wietzikoski 0075 0219264-7
Geraldo Munhoz de Mello 0638 0218842-7
Gercino Bett Junior 0319 0190834-5/01
Geroldo Augusto Hauer 0347 0219125-5
Getúlio Pereira 0869 0220123-8
Gilberto Adriane da Silva 0026 0218147-7
Gilberto Allievi 0143 0218819-8
Gilberto Baumann de Lima 0529 0210997-5/01
Gilberto Fior 0049 0218936-4
Gilberto Flavio Monarin 0281 0218122-0
Gilberto Gomes do Amaral 0887 0219115-9
Gilberto Luiz do Amaral 0334 0206695-7/01

0512 0219727-9
gilder cezar longui neres 0904 0202047-5
Gilmar Luiz Schwab 0016 0204424-0/01
Gilmar Tadeo Trevizan 0281 0218122-0
Gilvan Antonio Dal Pont 0184 0219090-7
Gino Trivigno 0744 0205808-0
Gislaine Podanoski Vignotti 0615 0217856-7
Gizelle Amboni Petri 0520 0219786-8
Gladimir de Lara Franceschi 0345 0219073-6
Glaucio Cezar Silva Molino 0345 0219073-6
Glauco Iwersen 0083 0219536-8

0396 0170699-0/01
0621 0218196-0
0622 0218199-1
0650 0219169-7

Glauco Machado Requiao 0308 0219871-2
Graciela Iurk Marins 0412 0219120-0
Guilherme Borba Vianna 0607 0206580-1/01
Guilherme de Salles Gonçalves 0441 0219870-5
Guilherme Jose Carlos da Silva 0562 0219232-5
Guilherme Manna Rocha 0513 0219733-7
Guiomar Mario Pizzatto 0015 0217096-1/01
Gumercindo Bertoncello 0013 0217089-6/01
Gunda Gutknecht 0141 0218454-7

0299 0219548-8
Gustavo Adolfo A. d. Almeida 0166 0219759-1
Gustavo Aydar de Brito 0615 0217856-7

0648 0219113-5
Gustavo Justus do Amarante 0529 0210997-5/01
Hanna Mazzarotto de Sá 0497 0219182-0
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Harri Klais 0284 0218769-3
0480 0216847-4/01
0672 0219576-2

Heber Gomes da Silva 0226 0205528-7
0599 0176934-8/01

Heber Marcelo Gomes da Silva 0226 0205528-7
0599 0176934-8/01

Helen Katia Silva Cassiano 0104 0220050-0
Helena Cristina F. Carneiro 0564 0219284-9
Helena Dellape Jardim Passarin 0369 0219741-9
Helessandro Luis Trintinalio 0055 0219056-5

0056 0219057-2
0065 0219116-6

Heli Alberto Zeni 0008 0209358-1/01
Helio do Amaral 0001 0205542-7/01
Helio Eduardo Richter 0186 0219102-2

0452 0219052-7
0594 0218811-2
0596 0219183-7

Henoch Gregório Buscariol 0546 0216793-1
Henrique Cardoso dos Santos 0380 0220059-3
Henrique Jambiski P. d. Santos 0255 0209801-7
Henrique Wiliam Bego Soares 0294 0219243-8
Hermes Alencar Daldin Rathier 0401 0218050-9
Hermindo Duarte Filho 0506 0219420-5
Heron Arzua 0392 0200119-8/01
Heron Catta Preta G. d. Araujo 0543 0160258-6
Hersy de Mauro e Brito 0816 0218941-5
Hildegard Taggesell Giostri 0412 0219120-0
Hildo Alceu de Jesus Junior 0222 0205061-7
Hiram R. d. O. (. e. 07/07/199 0160
0219568-0
Hiran josé denes vidal 0341 0218754-2
Homero Vieira Neto 0447 0220154-3
Humberto Graca Neto 0236 0207331-2

0237 0207332-9
Humberto Tsuyoshi Kohatsu 0082 0219526-2
Hyperides Zanello Neto 0120 0219035-6

0454 0219084-9
Hyran Getulio Cesar Patzsch 0317 0193108-2/01
Hélcio Silva Orane 0233 0206534-9
Hélio Luiz Vitorino Barcelos 0636 0218752-8
Hélio Marinho Spigolon 0630 0218514-8

0631 0218515-5
0632 0218516-2

Ida Regina Pereira Leite 0040 0218747-7
Ideval Inácio de Paula 0399 0203512-1
Idevan Cesar Rauen Lopes 0013 0217089-6/01
Idevar Campaneruti 0580 0219881-8
Ilde Helena Gurkewicz Eiglmeie 0448 0220206-2
Iliã de Moura e Costa 0514 0219737-5
Illio Boschi Deus 0763 0219604-1
Inaiá Nogueira Queiroz Botelho 0507 0219522-4
Inger Kalben Silva 0554 0218893-4
Iolanda Corrêia de Oliveira 0099 0219880-1
Irapuan Caesar da Costa 0225 0205483-3
Irecê Nascimento Trein 0345 0219073-6
Irineu Antonio Bertan 0328 0198036-1/01
Irineu Chiqueto JR. 0088 0219553-9
Irineu Norberto de Mello Gozzo 0021 0209129-0
Irineu Roveda Junior 0518 0219773-1
Irineu Ruaro 0248 0208814-0

0382 0220146-1
Isabel Aparecida Holm 0149 0218996-0
Isabela Cristine Martins 0023 0218097-2
Isabela Viana Reis 0297 0219513-5
Italo Mário Bazzo 0633 0218575-1
Ivair Carlos da Silva 0561 0219217-8
Ivan Ariovaldo Pegoraro 0176 0220143-0

0490 0218900-4
0655 0219192-6

Ivan Cesar Moretti 0460 0213179-9/01
Ivan Guerios Curi 0156 0219547-1
Ivens dos Reis Fernandes 0496 0219166-6
Iverly Antiqueira Dias Ferreir 0310 0220015-1
Ivo Cezário Gobbato de Carvalh 0028 0218159-7
Ivo Pegoretti Rosa 0248 0208814-0
Ivo Pericles Caldas 0549 0218296-5
Ivo Shizuo Sooma 0478 0195264-3/01
Ivo Tadeo Bona 0115 0219260-9
Ivone Fatima Freitas 0724 0219382-0
Ivonete Reginato A. d. Santos 0357 0219318-0
Ivã Duarte Augusto 0007 0184899-9/01
Izabela Cristina Rucker Curi 0647 0219111-1
Izabelle M. S. M. L. Turkiewic 0515 0219757-7
Izaque Goes 0289 0219108-4
Izidoro Flumignan 0538 0207635-5/01
Jacir Furtado de Souza Guerra 0806 0212952-4
Jacira Rosa Tonello 0321 0201098-8/01
Jackson Gladston Nicolodi 0408 0218939-5
Jair Ribeiro 0902 0185562-1
Jairo Antonio Gonçalves Filho 0272 0215002-1

0383 0220198-5
0540 0188119-2/01

Jairo Batista Pereira 0710 0218998-4
James José Marins de Souza 0276 0215713-9
Jamil Ibrahim Tawil Filho 0527 0220265-1
Jamil Josepetti Junior 0272 0215002-1

0383 0220198-5
0540 0188119-2/01

Janaina Theulen Zagonel 0776 0220277-1
0787 0202105-2
0899 0220272-6

Janaína Bordin Remor 0628 0218444-1
Jander Luís Catarin 0306 0219756-0
Janete de F Souza B. Bringhent 0232 0206496-4
Janete Serafim da Silva Prizon 0794 0206473-1
Janice Keller 0738 0220071-9
Janio Santos de Figueiredo 0171 0220030-8

0172 0220035-3
0180 0218205-4
0443 0220031-5
0444 0220043-5

0584 0220033-9
0585 0220040-4
0586 0220044-2
0587 0220045-9

Januário Silvéiro de Souza 0757 0218986-4
Januário Silvério de Souza 0817 0218985-7
Jarbas Afonso de O. Pedroza 0283 0218538-8
Jean Carlos Machado 0691 0203065-7/01
Jeferson Gustavo Degraf 0641 0219062-3
Jeferson José Muracami 0583 0220003-1

0588 0220052-4
0699 0204874-0/01

Jefferson Lins V. d. Almeida 0080 0219483-2
Jeovah Barnabe 0071 0219219-2
Jerdal Aloisio B. d. Carvalho 0466 0193780-4/01

0482 0209762-5/01
Jesus Alves Soares 0070 0219218-5

0294 0219243-8
0354 0219245-2

Joanes Everaldo de Sousa 0289 0219108-4
Joani Raduy 0019 0199088-9
Joao Antonio Gaspar 0740 0220202-4
Joao Antonio Vieira Filho 0236 0207331-2

0237 0207332-9
Joao Augusto Martins Filho 0579 0219861-6
Joao Batista Cardoso 0498 0219195-7
Joao Carlos Darcanchy 0385 0198787-3/01
Joao Carlos Requiao 0244 0208219-5
Joao Carlos Zafalon 0252 0209712-5
Joao Ilson Rubens Francisco 0753 0213898-9/01
Joao Manoel Ribas de Castro 0152 0219145-7
Joao Ney Marcal 0002 0203999-8/01
Joao Otavio Simoes Neto 0140 0218148-4

0384 0220211-3
Joao Paulo Marin 0300 0219552-2
Joao Pereira da Silva Junior 0146 0218959-7
Joaquim Alves de Quadros 0240 0207756-9

0271 0213783-3
Joaquim Antonio C. d. Santos 0136 0186003-1
Joaquim Jose de Camargo 0414 0219246-9
Joaquim Mariano Paes de C. Net 0016 0204424-0/01
Joaquim Miró 0011 0206641-9/01

0244 0208219-5
Joaquim Pereira Alves Junior 0495 0219160-4
Joaquim Tramujas Filho 0183 0219080-1

0185 0219091-4
0186 0219102-2
0452 0219052-7
0453 0219083-2
0455 0219088-7
0594 0218811-2
0596 0219183-7
0597 0219231-8

Jocelani Pinzon de Souza 0563 0219247-6
Joel Ferreira Lima 0696 0209574-5/01
Joel Kravtchenko 0108 0220204-8

0341 0218754-2
Joel Oliveira Santos 0641 0219062-3
Joel Samways Neto 0039 0218711-7
Joelcio Santos Madureira 0735 0219869-2
Johnny Marlon Capichten 0101 0220008-6

0716 0219228-1
Jonas Adalberto Pereira 0686 0220199-2
Jonas Borges 0135 0210347-5/01
Jonas Nóbila Arpino 0838 0220240-4
Jonathas Alves do N. Pereira 0350 0219170-0
Jones Mário de Carli. 0876 0218700-4
Jonny Jeferson Madureira 0735 0219869-2
Joran Pinto Ribeiro 0725 0206571-2
Jorge Antonio Nassar Caprano 0156 0219547-1
Jorge Brandalize 0254 0209748-5

0714 0219177-9
0721 0219267-8

Jorge Durval da Silva 0500 0219254-1
Jorge Gomes Rosa Neto 0236 0207331-2

0237 0207332-9
0306 0219756-0

Jorge José Gotardi 0010 0206358-9/01
0295 0219302-2
0715 0219221-2

Jorge Luiz Ieski C. d. Passos 0429 0219732-0
Jorge Miguel Piloto Netto 0860 0219572-4
Jorge W. Nobrega de S. Filho 0336 0197314-6/01
Jose Albino Bieszczad 0280 0217674-5
Jose Antonio Braz Sola 0008 0209358-1/01
Jose Antonio Cordeiro Calvo 0439 0219866-1

0440 0219867-8
0689 0220111-8

Jose Antonio Ogiboski Almeida 0544 0200044-6
Jose Antonio Vale 0164 0219747-1

0515 0219757-7
Jose Ari Matos 0251 0209646-6
Jose Arrebola Goncalves 0336 0197314-6/01
Jose Batista Filho 0332 0198996-2/01
Jose Bemjamin Mellinger 0157 0186628-8
Jose Carlos da Rocha 0263 0212219-4
Jose Claudio Alves 0210 0203631-1
Jose Gustavo de Oliveira 0025 0218137-1
Jose Lopes Pires 0062 0219094-5
Jose Luiz Stefaniak 0802 0210743-7
Jose Manoel do Amaral 0830 0219849-0
Jose Murilo Maia Grevetti 0111 0218862-9

0112 0218863-6
Jose Rodrigues dos Santos 0350 0219170-0
Jose Romeu do Amaral Filho 0830 0219849-0
Jose Secundino de O. Filho 0542 0215460-3/01

0574 0219754-6
Joseane Luzia Silva 0226 0205528-7
Joselia Aparecida Kuchler 0060 0219087-0
Joselice Bautitz 0079 0219338-2
Josiany Silvia Alves Pereira 0807 0213294-1
Jossimar Ioris 0381 0220144-7
Josué Cardoso dos Santos 0544 0200044-6

Josué Corrêa Fernandes 0526 0220239-1
Josué Dyonisio Hecke 0059 0219085-6

0537 0199190-4/01
José Alberto Dietrich Filho 0495 0219160-4
José Gonzaga Soriani 0215 0204414-4

0349 0219164-2
0711 0219070-5

José Abel do Amaral França 0049 0218936-4
José Altevir Mereth B. Cunha 0337 0196469-2
José Antonio Bueno 0218 0204682-2
José Antonio Marçal R. Bchara 0719 0219238-7
José Anunciato Sonni 0683 0220046-6
José Augusto Araújo de Noronha 0108 0220204-8

0484 0218106-6
José Bento Vidal 0341 0218754-2
José Bento Vidal Filho 0250 0209413-7

0341 0218754-2
José Carlos Buzatto 0136 0186003-1
José Carlos Del Grossi 0652 0219184-4

0697 0197849-4/01
José Carlos Dias Neto 0177 0220147-8

0299 0219548-8
0591 0220148-5

José Carlos Farina 0857 0219678-1
José Carlos Laranjeira 0007 0184899-9/01

0174 0220060-6
José Carlos Madalozzo Junior 0851 0218727-5
José Carlos Ribeiro de Souza 0266 0212873-8
José Carlos Vieira 0258 0210494-9

0268 0213061-2
José Cid Campêlo 0076 0219279-8

0092 0219574-8
José Cid Campêlo Filho 0076 0219279-8
José Cordeiro dos Santos 0472 0194819-4/01

0662 0219328-6
José Corrêa Ferreira 0418 0219463-0
José Dantas Loureiro Neto 0304 0219725-5

0511 0219724-8
0535 0211952-0/01
0625 0218268-1

José Devanir Fritola 0267 0213026-3
0271 0213783-3

José do Carmo Badaró 0022 0209695-9
0314 0220213-7
0330 0197171-1/01
0423 0219559-1

José dos Passos O. d. Santos 0871 0220140-9
José Eli Salamacha 0064 0219109-1

0225 0205483-3
0243 0208217-1
0374 0219863-0
0606 0197412-7/01
0729 0219554-6
0734 0219859-6

José Feldhaus 0229 0206183-2
José Francisco Cunico Bach 0371 0219775-5

0656 0219205-8
José Francisco Pereira 0357 0219318-0

0375 0219875-0
José Glauco Carula 0032 0218211-2

0270 0213570-6
José Guilherme Barbosa Leite 0167 0219760-4

0575 0219760-4
José Guilherme Duarte Silva 0107 0220201-7

0276 0215713-9
0568 0219527-9

José Guilherme R. Aldinucci 0536 0190947-7/02
José Ivan Guimarães Pereira 0226 0205528-7

0468 0192810-3/01
0478 0195264-3/01

José Luiz Gurgel 0360 0219507-7
José Luís Almirão 0001 0205542-7/01

0368 0219739-9
José Marega 0215 0204414-4

0349 0219164-2
0711 0219070-5

José Martins de Sá Neto 0882 0218978-2
José Mauro Farinazzo Molina 0459 0206359-6/01
José Maurício do Rego Barros 0154 0219303-9

0307 0219818-5
José Melquiades da Rocha Junio 0170 0220009-3

0372 0219779-3
José Olinto Nercolini 0415 0219286-3
José Ribeiro Leal Junior 0683 0220046-6
José Ricardo C. de Albuquerque 0288 0219104-6
José Roberto Sapateiro 0286 0218947-7

0783 0200589-0
José Rodrigo Sade 0076 0219279-8
José Sebastião de Oliveira 0173 0220047-3
José Silvio Gori Filho 0363 0218493-4
José Tadeu Saliba 0362 0219582-0
José Valmir Zambrim 0653 0219186-8
José Vicente Ferreira 0496 0219166-6
José Vieira Barboza 0289 0219108-4
José Wlademir Garbúggio 0796 0207086-2
José Xavier Silva 0091 0219573-1

0424 0219565-9
0578 0219860-9

Jovelino Artifon 0118 0218577-5
João Alci Oliveira Padilha 0394 0200297-7/01
João Alves da Cruz 0234 0206688-2
João Batista de Arruda Junior 0685 0220152-9
João Batista do Nascimento 0743 0220216-8
João Batista Valim 0501 0219257-2
João Boaventura de Cristo 0142 0218466-7
João Carlos Martins 0422 0187021-3
João Casillo 0570 0219571-7

0668 0219558-4
João Clóvis Aires dos Santos 0040 0218747-7
João Cândido Michalski 0637 0218818-1

0658 0219266-1
João de Lourdes Braga 0786 0201580-1
João de Oliveira Franco Júnior 0427 0219609-6

João Domingos Tonello 0219 0204707-4
0220 0204710-1
0658 0219266-1

João Edmir de Lima Portela 0502 0219292-1
João Francisco Gonçalves 0145 0218957-3
João Guilherme A. Genaro 0043 0218843-4
João Henrique da Silva 0410 0219103-9
João Hortmann 0649 0219143-3
João Leonelho Gabardo Filho 0602 0190340-8/01

0684 0220065-1
João Lopes Oliveira 0726 0212055-0
João Maria de Jesus C. Araújo 0150 0219055-8
João Martins 0835 0220119-4
João Paulo Bonfim 0265 0212427-6
João Ricardo Cunha de Almeida 0531 0201679-3/01
João Tavares de Lima Filho 0082 0219526-2

0199 0200296-0
0263 0212219-4
0471 0200193-4/01

Juarez José da Silva 0704 0218361-7
Juarez Xavier Kuster 0029 0218163-1

0241 0207987-4
Juliana Barbar de C. Antunes 0552 0218665-0
Juliana Marcal Araujo 0150 0219055-8
Juliana Motter Araújo Tögel 0608 0199520-2/01
Juliane Bublitz Ferreira Melhe 0406 0218467-4
Julio Assis Gehlen 0394 0200297-7/01

0554 0218893-4
Julio Brotto 0132 0196233-2/02
Julio Castilho Junior 0070 0219218-5
Julio Cesar Abreu das Neves 0162 0219735-1
Julio Cesar Piuci Castilho 0716 0219228-1
Julio Cesar Ribas Boeng 0132 0196233-2/02
Julio Cezar Christoffoli 0274 0215250-7

0349 0219164-2
Julio Cezar de Andrade 0547 0217894-7
Julio Cezar Nalim Salinet 0464 0160931-0/01

0692 0207316-5/01
Julio Jacob Junior 0304 0219725-5

0511 0219724-8
0535 0211952-0/01

Julio Martins Queiroga 0206 0203329-6
Julio Ricardo de Paula Amaral 0281 0218122-0
Junior de Faveri 0468 0192810-3/01
Juraci Antonio Bortolotto 0077 0219287-0
Jurandir Cecílio Sandrini. 0754 0218750-4
Jurandir Xavier Gonzaga 0080 0219483-2
Jurgen Jakobs Puls 0332 0198996-2/01
Justo Alfredo Ayala 0054 0219051-0
Jutai Taborda de Moraes 0560 0219168-0
Júlio Antonio Simão Ferreira 0525 0220212-0
Júlio Augusto de Oliveira Guzz 0192 0167113-0/01

0214 0204354-3
Júlio Barbosa Lemes Filho 0109 0220208-6

0384 0220211-3
0612 0211154-4/01

Júlio Cezar Fecchio 0070 0219218-5
Júlio César Bueno 0571 0219640-7

0572 0219645-2
Júlio César Dalmolin 0483 0218062-9

0735 0219869-2
Karen Dala Rosa 0100 0219992-6

0105 0220066-8
Karina M. Souza 0098 0219865-4
Karina Miqueleto Vidal 0428 0219633-2

0431 0219782-0
Karine Cristina da Costa 0676 0219736-8
Karine Simone Pofahl 0611 0216893-6/01

0613 0215596-8/01
0623 0218214-3
0666 0219550-8

Katia Cristine Pucca 0792 0204912-5
Kellen C. d. C. Silvestre 0110 0220210-6
Kelli Bernadete da s. Matiewcz 0248 0208814-0
Kennedy Machado 0324 0203473-9/01

0406 0218467-4
Kerly Cristina Cordeiro 0357 0219318-0
Keyla Monquero 0008 0209358-1/01
Kiyossi Kanayama 0404 0218212-9
Kleber de Oliveira 0413 0219126-2
Kleber Faria Mascarenhas 0505 0219413-0
Kleber Stocco 0885 0219544-0
Koohiti Kussima 0302 0219647-6
kátia rejane estürmer 0895 0220106-7
Lacir Guarenghi 0366 0219655-8

0557 0219042-1
Laercio Marcos Geron 0053 0219038-7
Laertes Bonetto de Oliveira 0227 0205760-5
Lauri Trentini 0221 0204970-7
Laurindo Gobi 0051 0218981-9
Lauro Arthur G. d. S. Ribeiro 0110 0220210-6
Lauro Buzatto Filho 0494 0219136-8
Lauro Fernando Pascoal 0088 0219553-9

0177 0220147-8
0388 0203267-1/01
0591 0220148-5

Lauro Fernando Zanetti 0323 0208548-1/01
0615 0217856-7
0653 0219186-8

Laércio Ademir dos Santos 0192 0167113-0/01
0201 0202575-4

Laércio Benedito Levandoski 0004 0208899-3/01
Leandro Ambrósio Alfieri 0082 0219526-2

0263 0212219-4
0471 0200193-4/01

Leandro Cabrera Galbiati 0676 0219736-8
Leandro Camargo Martins 0072 0219226-7
Leandro Frassato Pereira 0297 0219513-5
Leandro Isaias Campi de Almeid 0269 0213308-0
Leo Piva 0046 0218875-6
Leomir Binhara de Mello 0017 0174261-2/06
Leonardo da Costa 0552 0218665-0
Leonardo R. Cardoso 0360 0219507-7
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Leonardo Souza 0167 0219760-4
0575 0219760-4

Leonei Martins Freitas 0450 0218383-3
Leonel Trevisan Júnior 0470 0207908-3/01

0682 0219998-8
0741 0220205-5

Leonildo Tieppo 0015 0217096-1/01
Leonir Maria Garbugio 0711 0219070-5

0736 0219874-3
Leontamar Valverde Pereira 0001 0205542-7/01
Leonésio Antônio Feltrin 0256 0210055-2

0518 0219773-1
Leticia de Souza Baddauy 0286 0218947-7
Leticia Ferreira da Silva 0085 0197893-2
Letícia Daniele Simm 0645 0219079-8
Levi de Castro Mehret 0119 0218833-8
Liane Aparecida Lima 0529 0210997-5/01
Libiamar de Souza 0430 0219770-0
Lidio Dias Delgado 0841 0217057-4
Lilian Cristina Gerdulli 0536 0190947-7/02
Lilian Crstina Wendler R. Pomb 0170 0220009-3
Liliana Ribas Tavarnaro 0141 0218454-7

0411 0219110-4
Liliane Cristina Viana 0623 0218214-3
Lilliana Maria Ceruti Lass 0469 0209149-2/01

0517 0219767-3
0728 0219551-5

Lincoln Ferreira de Barros 0116 0209182-7
Lisienne do Rocio de M. Maron 0183 0219080-1

0185 0219091-4
0186 0219102-2
0452 0219052-7
0453 0219083-2
0455 0219088-7
0457 0219235-6
0594 0218811-2
0596 0219183-7
0597 0219231-8

Lisimar Valverde Pereira 0001 0205542-7/01
Lissandra Regina Reckziegel 0029 0218163-1

0467 0191907-7/01
Lolinna Chan 0550 0218369-3
Lorival Camargo Santos 0419 0219517-3
Louise Rainer Pereira Gionédis 0024 0218124-4
Lourdes Bernadete B. Rivaroli 0306 0219756-0
Lourival Aparecido Cruz 0442 0220007-9
Lourival Barão Marques 0030 0218201-6

0322 0212259-8/01
Lourival Pereira dos Santos 0051 0218981-9
Luci Belarmino Pereira 0655 0219192-6
Luci Regina Basarin 0471 0200193-4/01
Lucia Ana Lazof 0728 0219551-5
Luciana de Andrade 0208 0203575-8
Luciana Moessa de Souza 0544 0200044-6
Luciana Perez 0712 0219140-2
Luciana Pigatto Monteiro 0570 0219571-7

0668 0219558-4
Luciana Regina dos Reis 0158 0219213-0
Luciana Regina J. Costa 0642 0219067-8
Luciana Sezanowski 0651 0219174-8
Luciana Veiga Caires 0598 0211077-2/02
Luciane Freitas Oliveira 0222 0205061-7
Luciane Kantor Kaled 0078 0219323-1
Luciane Maria Andreassa 0028 0218159-7
Luciane Marli Signori 0222 0205061-7
Luciane Melhem Karasinski 0238 0207616-0
Luciane Portela 0408 0218939-5
Luciano Alves Batista 0504 0219334-4
Luciano Braga Cortes 0143 0218819-8

0196 0197767-7
Luciano Carlos Franzon 0195 0194850-5

0297 0219513-5
0714 0219177-9

Luciano M. Ribas Machado 0124 0220110-1
Luciano Soares Pereira 0686 0220199-2
Luciano Teixeira Odebrecht 0145 0218957-3
Lucineide Maria de Almeida 0717 0219230-1
Ludovico Albino Savaris 0136 0186003-1
Luir Ceschin 0033 0218218-1

0039 0218711-7
Luis Fernando Begnini 0768 0219851-0
Luis Marcelo Schneider 0624 0218215-0

0633 0218575-1
Luis Oscar Six Botton 0313 0220203-1

0326 0217926-4/01
Luiz Alberto Rego Barros 0154 0219303-9
Luiz Alfredo Bianconi 0713 0219153-9
Luiz Antonio Cunha 0705 0218376-8
Luiz Antonio de Souza 0041 0218810-5

0502 0219292-1
Luiz Antonio Duareski 0621 0218196-0

0622 0218199-1
Luiz Antonio Lunardi 0657 0219244-5
Luiz Antonio Ormianin 0227 0205760-5
Luiz Augusto Broetto 0045 0218869-8
Luiz Carlos Coelho da Cunha 0619 0218165-5
Luiz Carlos Cáceres 0063 0219099-0
Luiz Carlos D’agostini 0189 0155698-7/01

0355 0219273-6
0382 0220146-1

Luiz Carlos D’agostini Júnior 0355 0219273-6
Luiz Carlos da Rocha 0288 0219104-6

0326 0217926-4/01
0605 0202678-0/01
0659 0219274-3
0738 0220071-9

Luiz Carlos Joao Arbugeri Filh 0361 0219549-5
Luiz Carlos Kranz 0131 0219916-6
Luiz Carlos Lima 0046 0218875-6
Luiz Carlos Onofre Esteves 0796 0207086-2
Luiz Carlos Pasqualini 0579 0219861-6
Luiz Carlos Radino Lamego 0393 0180989-2/01
Luiz Carlos Sanches 0273 0215236-7

Luiz Carlos Zorzi 0892 0219986-8
Luiz Celso Dalprá 0602 0190340-8/01
Luiz Claudio Nunes Lourenço 0819 0219356-0
Luiz Eduardo de Souza 0770 0219902-2

0777 0179325-1
Luiz Fernando C F Potier 0879 0218732-6
Luiz Fernando Comegno 0366 0219655-8

0731 0219659-6
Luiz Fernando de Queiroz 0033 0218218-1

0397 0171918-4
Luiz Fernando M. Albuquerque 0253 0209721-4

0259 0210664-1
0477 0205270-6/01
0730 0219567-3

Luiz Fernando Martins Bonetti 0285 0218897-2
0361 0219549-5

Luiz Fernando Nacli Bastos 0660 0219301-5
Luiz Galante 0489 0218873-2
Luiz Gil de Almeida 0235 0207238-6
Luiz Gonzaga de Oliveira Aguia 0665 0219545-7
Luiz Guilherme B. Marinoni 0117 0217871-4
Luiz Gustavo Fragoso da Silva 0287 0219068-5
Luiz Gustavo Fraxino 0507 0219522-4
Luiz Henrique Bona Turra 0023 0218097-2
Luiz Henrique Cabanellos Schuh 0059 0219085-6
Luiz Jorge Grellmann 0075 0219264-7
Luiz Lopes Barreto 0147 0218984-0
Luiz Osorio Cardoso Martins 0664 0219525-5
Luiz Paulo Wille 0489 0218873-2
Luiz Pereira da Silva 0332 0198996-2/01
Luiz Renato Carvalho Pinto 0593 0218351-1
Luiz Rodrigues Wambier 0064 0219109-1

0076 0219279-8
0259 0210664-1
0282 0218357-3
0333 0211740-0/01
0348 0219127-9
0501 0219257-2
0647 0219111-1
0708 0218858-5
0723 0219325-5
0729 0219554-6
0734 0219859-6

Luiz Sebastião Favero 0141 0218454-7
0299 0219548-8

Luiz Sergio Del Rossi 0652 0219184-4
0697 0197849-4/01

Luiza Marcia G. d. Oliveira 0842 0212341-1
Luiza Maria Peixe Cavenaghi 0391 0195694-1/02
Luize Tallarek de Queiroz 0175 0220069-9
Luzyara das G. S. Figueiredo 0155 0219315-9
Luís Cláudio Andrade Neves 0133 0188537-0/01
Lígia Mary Bischof 0238 0207616-0
Lúcia Aurora Furtado Bronholo 0387 0205463-1/01
Lúcio Clovis Pelanda 0015 0217096-1/01
Mafuz Antonio Abrão 0044 0218844-1
Magali Schemberger Schafranski 0216 0204582-7
Magda Demartini Tasca 0163 0219746-4
Maisa Goreti Lopes Sant‘ana 0284 0218769-3

0480 0216847-4/01
0672 0219576-2

Majoly Aline Araujo dos Anjos 0014 0215772-8/01
Manif Antonio Torres Julio 0649 0219143-3
Manoel Borba de Camargo 0804 0211392-4
Manoel Caetano Ferreira Filho 0117 0217871-4
Manoel Francisco de Souza neto 0470 0207908-3/01
Manoel Martins Junior 0236 0207331-2

0237 0207332-9
Manoel Monteiro de Andrade 0125 0220112-5

0381 0220144-7
Manuel Ribeiro Santos Filho 0113 0218874-9
Mara Angelita Nestor Ferreira 0712 0219140-2
Mara Lucia Merisio 0499 0219224-3
Marcel Souza de Oliveira 0694 0210370-4/01
Marcelino Francisco A. Trucill 0332 0198996-2/01
Marcello Trajano da Rocha 0343 0219049-0
Marcelo Antonio Ohrenn Martins 0418 0219463-0

0737 0219928-6
Marcelo Aranda Garcia de Souza 0121 0219060-9

0122 0219262-3
Marcelo Augusto Cordeiro 0810 0214138-2
Marcelo Augusto da Silva 0316 0198343-1/01

0323 0208548-1/01
0465 0205651-1/01

Marcelo Augusto de O. Filho 0300 0219552-2
Marcelo Braga Antunes 0030 0218201-6

0140 0218148-4
Marcelo Caron Baptista 0551 0218617-4
Marcelo Crivano Lopes 0392 0200119-8/01
Marcelo da Costa Gamborgi 0433 0219808-9

0434 0219810-9
0435 0219814-7
0436 0219815-4
0437 0219816-1
0438 0219817-8
0577 0219812-3

Marcelo de Oliveira Lobo 0238 0207616-0
Marcelo de Souza Teixeira 0052 0219033-2
Marcelo E. Brunhara 0146 0218959-7
Marcelo Félix Pessoa 0757 0218986-4
Marcelo Gandolfi Siqueira 0893 0220002-4
Marcelo Gnoato 0406 0218467-4
Marcelo Gomes Moreira 0709 0218988-8
Marcelo Henrique de C. Silva 0427 0219609-6
Marcelo Lopes 0090 0219570-0
Marcelo Luiz Pinto Vieira 0177 0220147-8

0591 0220148-5
Marcelo Mokwa dos Santos 0152 0219145-7
Marcelo Sérgio Pereira 0331 0183923-6/01

0492 0219039-4
Marcelo Teisheiner Cavassani 0287 0219068-5

0469 0209149-2/01
0614 0217512-0

0624 0218215-0
0675 0219660-9

Marcelo Varaschim 0235 0207238-6
Marcelo Vardanega Ribeiro 0044 0218844-1
Marcia C. da Silva 0354 0219245-2
Marcia de Fatima M. d. Oliveir 0403 0218207-8
Marcia Helena Alcântara de Lar 0119 0218833-8
Marcia Regina Frasson 0196 0197767-7

0324 0203473-9/01
Marcio Berbet 0234 0206688-2
Marcio Edson Fernandes Selke 0702 0217697-8
Marcio Romano 0173 0220047-3
Marcione Pereira dos Santos 0695 0210508-8/01
Marco Antonio Brandalize 0254 0209748-5

0714 0219177-9
0721 0219267-8

Marco Antonio Busto de Souza 0228 0205825-1
0765 0219744-0
0888 0219719-7

Marco Antonio de Souza 0023 0218097-2
Marco Antonio Dias Lima Castro 0009 0180819-5/01
Marco Antonio Fagundes Cunha 0338 0217754-8
Marco Antonio Farah 0296 0219340-2

0377 0220021-9
Marco Antonio Langer 0389 0209426-4/01

0528 0196975-5/01
Marco Antonio Povoa Sposito 0510 0219563-5
Marco Antônio de A. Campanelli 0085 0197893-2
Marco Antônio Gonçalves Valle 0690 0204417-5/01
Marco Aurélio Pellizzari Lopes 0059 0219085-6

0346 0219100-8
0417 0219339-9
0595 0219075-0
0650 0219169-7
0702 0217697-8
0704 0218361-7

Marcos Alberto C. d. Freitas 0410 0219103-9
Marcos Antonio Bettega 0377 0220021-9
Marcos Antonio Martins 0409 0218956-6
Marcos Antonio Zaitter 0620 0218195-3

0640 0218990-8
0648 0219113-5

Marcos Augusto Malucelli 0322 0212259-8/01
0467 0191907-7/01
0637 0218818-1
0638 0218842-7
0658 0219266-1

Marcos Aurelio Cerdeira 0206 0203329-6
Marcos Aurélio de Lima Júnior 0033 0218218-1

0305 0219729-3
Marcos Cesar Caetano Pimenta 0032 0218211-2
Marcos de Queiroz Ramalho 0121 0219060-9
Marcos Jose Chechelaky 0267 0213026-3
Marcos Jose Dlugosz 0488 0218840-3
Marcos Leate 0176 0220143-0

0490 0218900-4
0655 0219192-6

Marcos Luzie G. d. Oliveira 0393 0180989-2/01
Marcos Montenegro de Oliveira 0644 0219072-9
Marcos Muller Cwiertnia 0257 0210412-7

0491 0218935-7
Marcos Roberto Gomes da Silva 0615 0217856-7
Marcos Rogerio Lobo Colli 0204 0202926-1
Marcos Sung il Jo 0377 0220021-9
Marcos Surugi de Siqueira 0875 0190538-8
Marcos Ton Ramos 0307 0219818-5
Marcos Vinicius Rosin 0496 0219166-6
Marcus Aurelio Coelho 0432 0219783-7
Marcus Aurélio Liogi 0332 0198996-2/01
Marcus Eduardo Peres da Silva 0258 0210494-9

0268 0213061-2
Marcus Fabricius Cosme Carvalh 0570 0219571-7
Marcus Vinicius Tadeu Pereira 0537 0199190-4/01
Margarete Inês Biazus Leal 0042 0218837-6
Maria Alice C. d. Figueiredo 0741 0220205-5
Maria Amélia C. Mastrorosa 0024 0218124-4

0481 0217593-5/01
Maria Aparecida de P. L. Rech 0462 0215829-2/01
Maria Claudia Fioramonti 0062 0219094-5
Maria Cristina Guimarães 0445 0220057-9

0446 0220062-0
0581 0219995-7
0588 0220052-4
0589 0220055-5
0590 0220064-4

Maria Daiana Bueno de Camargo 0708 0218858-5
Maria de L. P. A. Rodrigues 0291 0219162-8
Maria de Lourdes Rodrigues 0799 0209897-3

0843 0219828-1
Maria Denise M. d. Oliveira 0420 0219533-7
Maria Fernanda B. d. Aquino 0176 0220143-0
Maria Filomena Martins Pestana 0005 0212256-7/01
Maria Ines de Morais Oliveira 0041 0218810-5
Maria Inês Dias 0034 0218270-1

0083 0219536-8
0421 0219683-2

Maria Ivone Scheifer Ribeiro 0239 0207654-0
Maria José Faustino 0592 0218141-5
Maria Laurete de Souza Chagas 0850 0219698-3
Maria Paula Pulner Pietroski 0093 0219578-6

0425 0219578-6
Maria V. F. M. d. P. Xavier 0609 0206875-5/01
Maria Zila Correa Veiga 0548 0218139-5
Marilane Ton Ramos 0238 0207616-0
Marilia Azambuja de P. Piovesa 0346 0219100-8
Marina Citti 0034 0218270-1
Mario Campos de Oliveira Junio 0139 0217864-9

0281 0218122-0
Mario de Natal Balera 0531 0201679-3/01
Mario Gura 0039 0218711-7
Mario Hara 0302 0219647-6
Mario Luiz Andreassa 0028 0218159-7
Mario Roberto Amarilia Boeira 0540 0188119-2/01

Mario Rocha Filho 0459 0206359-6/01
Marissol Jesus Filla 0530 0210229-2/01
Marize de Azevedo G Barbosa 0266 0212873-8
Marlene Aparecida Kascharowski 0548 0218139-5
Marlene Tissei 0565 0219297-6
Marli Terezinha D’avila 0397 0171918-4
Marlon Augusto Costa 0717 0219230-1
Marlus Heriberto A. d. Oliveir 0542 0215460-3/01
Marly de Cassia M. F. Regiani 0785 0200880-2
Marta Patricia Bonk Rizzo 0673 0219631-8
Marta Pelizer 0809 0213933-3
Marta Suzy Wagner 0159 0219557-7
Martins Gatti Camacho 0131 0219916-6
Massami Tsukamoto 0811 0214666-1
Mateus Pedro Turra 0558 0219076-7
matheus gabriel r. d. almeida 0762 0219589-9
Mathieu Bertrand Struck 0313 0220203-1
Matias Alves da Costa 0233 0206534-9

0261 0211828-9
Matias Angelo Gonzaga 0460 0213179-9/01
Maura Glória Lanzone 0014 0215772-8/01
Mauri Jose Roika 0134 0179523-7/01
Mauricia Cristina Hakme 0338 0217754-8
Mauricio de Lacerda Loures 0149 0218996-0
Mauricio Flavio Magnani 0505 0219413-0
Mauricio Jose F. Q. Teixeira 0764 0219670-5
Mauricio Monteiro de B. Vieira 0079 0219338-2
Mauricio Sagboni M. Teixeira 0386 0204822-6/01
Mauro Cezar Conte 0724 0219382-0
Mauro Eduardo Jaceguay Zamatar 0473 0173038-9/02
Mauro Fonseca de Macedo 0527 0220265-1
Mauro Shiguemitsu Yamamoto 0139 0217864-9
Mauro Vignotti 0018 0197880-5

0615 0217856-7
Mauro Zarpelão 0195 0194850-5

0228 0205825-1
0254 0209748-5
0714 0219177-9
0733 0219743-3

Maurício de Oliveira Carneiro 0825 0219564-2
Maurício José Morato de Toledo 0096 0219862-3
Maurício Sydnei Fazolo 0045 0218869-8

0351 0219179-3
Maycoln Rogério Leal Trentini 0221 0204970-7
Maçazumi Furtado Niwa 0422 0187021-3
Michael Hiromi Z. Miyazaki 0700 0212050-5/01
Michel Aron Platchek 0691 0203065-7/01
Michel Elias Farhat Neto 0006 0200778-7/01
Michelle Saula Palu 0049 0218936-4
Mieko Ito 0330 0197171-1/01

0672 0219576-2
Miguel Antonio Slowik 0649 0219143-3
Miguel Cavali Miranda 0739 0220157-4
Miguel Hilu Neto 0551 0218617-4
Milton da Cruz 0327 0210980-0/01
Milton de Luca 0426 0219580-6
Milton Hiroshi Tazima 0529 0210997-5/01
Milton Luiz Cleve Küster 0083 0219536-8

0621 0218196-0
0622 0218199-1
0625 0218268-1
0650 0219169-7
0737 0219928-6

Milton Marcelo Weffort 0199 0200296-0
0524 0220207-9

Milton Teodoro da Silva 0367 0219730-6
Miriam Aparecida Gleria Gnann 0204 0202926-1

0332 0198996-2/01
Miriam Aparecida Mendes 0865 0219957-7
Miriam Persia de Souza 0650 0219169-7
Mirian Montenegro Angelin Ramo 0068 0219188-2
Mirian Padilha 0417 0219339-9
Moacir Luiz Gusso 0415 0219286-3
Moises Zanardi 0226 0205528-7
Monica de Moraes Zanelatto 0033 0218218-1
Monica Elisa Gramani 0398 0174144-6
Monica Zinelli da Silveira 0516 0219764-2
Moshe Labiak Evangelista 0081 0219508-4
Moyses Grinberg 0193 0216525-3/01

0365 0219577-9
Munir Abagge 0371 0219775-5

0466 0193780-4/01
0482 0209762-5/01

Murilo Celso Ferri 0515 0219757-7
0668 0219558-4

Murilo Zanetti Leal 0240 0207756-9
Májeda Denise Mohd Popp 0092 0219574-8
Márcia Cristina A. V. Boas 0353 0219239-4
Márcia Giraldi Sbaraini 0174 0220060-6
Márcia Helena Dalcol 0391 0195694-1/02

0612 0211154-4/01
Márcia Regina da Silva 0815 0215645-6
Márcia Regina dos S. Machado 0681 0219978-6
Márcia Regina Rodacoski 0004 0208899-3/01

0007 0184899-9/01
0012 0212856-7/01
0018 0197880-5
0051 0218981-9
0072 0219226-7
0729 0219554-6

Márcia Regina Werner 0489 0218873-2
Márcia Rejane Tomiazzi 0588 0220052-4
Márcia Severina Badaró 0022 0209695-9

0158 0219213-0
0314 0220213-7
0330 0197171-1/01
0423 0219559-1

Márcio Adriano Martins Zem 0340 0218216-7
Márcio Antonio Batista da Silv 0205 0203266-4

0224 0205337-6
0344 0219059-6
0698 0205404-2/01

Márcio Augusto Barreiros Garci 0567 0219524-8
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Márcio Ayres de Oliveira 0641 0219062-3
0643 0219071-2
0644 0219072-9
0645 0219079-8
0661 0219319-7

Márcio Beruski. 0877 0218707-3
Márcio Miatto 0204 0202926-1

0302 0219647-6
Márcio Ribeiro Pires 0063 0219099-0

0532 0217464-9/01
Márcio Rogerio Depolli 0208 0203575-8

0230 0206189-4
0280 0217674-5
0475 0213224-9/01

Mário Pietroski Júnior 0093 0219578-6
0425 0219578-6

Naim Nasihgil Filho 0257 0210412-7
0460 0213179-9/01

Nair Labiak Evangelista 0081 0219508-4
Nalinde M. A. O. Alencar 0617 0218152-8
Nanci Terezinha Zimmer 0146 0218959-7

0413 0219126-2
0718 0219236-3

Narciso Zanin 0093 0219578-6
0425 0219578-6

Narcizo Lipka 0087 0218242-7
Natalia Alves do Campo 0040 0218747-7
Natanael Gorte Camargo 0089 0219569-7
Naude Pedro Prates 0718 0219236-3
Neilar Terezinha L. Martins 0187 0219132-0
Neimar J Pompermaier 0779 0192203-8
Nelci Maria Fockink Zanin 0377 0220021-9
Nelmon Jose Silva Junior 0773 0220134-1

0873 0220295-9
Nelson Antonio Gomes Junior 0560 0219168-0
Nelson Eduardo Bondarczuk 0273 0215236-7
Nelson Fagundes 0197 0197805-2
Nelson Imoto 0209 0203596-7
Nelson João Schaikoski 0511 0219724-8
Nelson Luiz de Lacerda Cruz 0385 0198787-3/01
Nerei Alberto Bernardi 0277 0215746-8
Nereu Augusto T. d. G. Peplow 0165 0219750-8
Nereu Carlos Massignan 0355 0219273-6
Neri Luiz Cemzi 0189 0155698-7/01
Nestor Maurício Motta 0573 0219752-2
Nestor Valdo Visintim 0036 0218295-8
Neudi Fernandes 0772 0220129-0
Newton Bueno Lacerda 0856 0219626-7
Newton José de Oliveira Neves 0713 0219153-9
Newton Roberto T. d. Castro 0642 0219067-8
Newton Trindade 0385 0198787-3/01
Ney Pinto Varella Neto 0086 0214165-9

0493 0219095-2
Nilto Sales Vieira 0600 0192370-4/01

0627 0218374-4
Nilton Luiz Pacheco Loures 0067 0219176-2

0069 0219203-4
0072 0219226-7
0582 0220001-7

Nilza Aparecida Sacoman 0215 0204414-4
Nivaldo Jaques 0355 0219273-6
Nivaldo Moran 0795 0206612-8
Nivaldo Paulo da Rosa 0383 0220198-5
Nivaldo Possamai 0049 0218936-4

0320 0188640-2/01
0360 0219507-7

Noel Lobo Guimarães Neto 0404 0218212-9
Noeli de Souza Machado 0127 0193746-2

0248 0208814-0
Norberto Camargo dos Santos 0419 0219517-3
Norma T Franzoni 0260 0211697-4
Norton Emmel Muhlbeier 0376 0219879-8
Nádia Mazurek 0686 0220199-2
Nélio Antonio Uzeyka Júnior 0329 0198574-6/01

0421 0219683-2
Nêmora Pellissari Lopes 0059 0219085-6

0346 0219100-8
0595 0219075-0
0650 0219169-7

Octavio Aladio Vaz 0476 0186779-0/01
Odacyr Carlos Prigol 0557 0219042-1
Odair Vicente Moreschi 0540 0188119-2/01
Odenir Dias de Assunção 0141 0218454-7

0299 0219548-8
Odete de Fátima P. d. Almeida 0024 0218124-4
Odilon Machuca 0108 0220204-8
Odilon Martins Junior 0072 0219226-7
Odilon Mendes Junior 0701 0217250-5/01
Odinei Rogerio Bianchin 0292 0219175-5
Odécio Luiz Peralta 0641 0219062-3

0643 0219071-2
0644 0219072-9
0645 0219079-8
0661 0219319-7

Oksandro Osdival Gonçalves 0486 0218607-8
0514 0219737-5

Oldemar Mariano 0239 0207654-0
0261 0211828-9
0290 0219129-3
0617 0218152-8

Olga do Nascimento Caldas 0556 0218994-6
Olimpio G J Marques 0111 0218862-9

0112 0218863-6
Olívio Horácio Rodrigues Ferra 0236 0207331-2

0237 0207332-9
0306 0219756-0
0347 0219125-5

Omar José Baddauy 0286 0218947-7
Omar Yassim 0117 0217871-4
Omires Pedroso do Nascimento 0110 0220210-6

0264 0212390-4
Orildo Volpin 0260 0211697-4
Orival Corrêa de S. Júnior 0406 0218467-4

Orlando Alexandrino 0599 0176934-8/01
Orlando Anzoategui Junior 0333 0211740-0/01

0348 0219127-9
0520 0219786-8
0708 0218858-5

Orlando Ribeiro 0734 0219859-6
Oscar Estanislau Nasihgil 0042 0218837-6
Oscar Gonçales Severiano 0565 0219297-6
Oscar Ivan Prux 0269 0213308-0
Oseas Santos 0244 0208219-5
Osmar Alfredo Kohler 0392 0200119-8/01

0534 0202825-9/01
Osni de Jesus Taborda Ribas 0387 0205463-1/01
Osnyr Mayer 0526 0220239-1
Osvaldo Chighero Ogsuko Chui 0153 0219229-8
Osvaldo Gimenes 0449 0220214-4
Osvaldo Krames Neto 0015 0217096-1/01
Osvaldo Silva dos Santos Junio 0357 0219318-0
Oswaldo Loureiro de M. Junior 0250 0209413-7
Oswaldo Telles 0143 0218819-8

0656 0219205-8
Oswaldo Tondo 0031 0218206-1
Othelo Dilon Castilhos 0657 0219244-5
Otto Feucht 0458 0219296-9
Otávio Guilherme Ely 0433 0219808-9

0434 0219810-9
0435 0219814-7
0436 0219815-4
0437 0219816-1
0438 0219817-8
0577 0219812-3

Otélio Renato Baroni 0116 0209182-7
Patricia de Camargo 0152 0219145-7
Patricia Yasuko Donomae 0139 0217864-9
Patrick Gai Mercer 0426 0219580-6
Patricy Milena Sanches Calliar 0552 0218665-0
Patrícia de Fátima Lemes Bach 0371 0219775-5
Patrícia Ferreira Mendes 0002 0203999-8/01
Patrícia Rohn 0500 0219254-1
Patrícia Tourinho Beraldi 0011 0206641-9/01
Paula Borges da Cruz Dantas 0427 0219609-6
Paulino Evangelista 0081 0219508-4
Paulo Ambrosio 0398 0174144-6
Paulo Angelin Ramos 0068 0219188-2
Paulo Cesar de Holanda Guerra 0138 0193151-3
Paulo Cesar Gnoatto 0231 0206198-3
Paulo Cesar Jorge Filho 0228 0205825-1
Paulo César Braga Fernandes 0294 0219243-8
Paulo Francisco Reusing Júnior 0374 0219863-0
Paulo Giovani Fornazari 0495 0219160-4
Paulo Henrique Camargo Viveiro 0144 0218872-5

0179 0220197-8
Paulo Henrique Zaninelli Simm 0645 0219079-8
Paulo Hiroshi Kimura 0327 0210980-0/01
Paulo José Giaretta 0462 0215829-2/01
Paulo José Gozzo 0021 0209129-0
Paulo Macarini 0026 0218147-7
Paulo Madeira 0422 0187021-3

0617 0218152-8
Paulo Martinez Sampaio Mota 0459 0206359-6/01
Paulo Petrocini 0347 0219125-5
Paulo Raimundo Vieira Zacarias 0509 0219562-8
Paulo Roberto Barbieri 0253 0209721-4

0319 0190834-5/01
0470 0207908-3/01
0507 0219522-4

Paulo Roberto Bonafini 0071 0219219-2
Paulo Roberto Campos Vaz 0472 0194819-4/01
Paulo Roberto de Souza Jamur 0457 0219235-6

0597 0219231-8
Paulo Roberto Ferreira Pereira 0836 0220141-6
Paulo Roberto João Pedro 0070 0219218-5
Paulo Roberto Marques de Maced 0527 0220265-1
Paulo Roberto Munhoz C. Filho 0387 0205463-1/01
Paulo Roberto Pfau 0623 0218214-3
Paulo Roberto Ribeiro Nalin 0092 0219574-8

0607 0206580-1/01
Paulo Silva Sa 0409 0218956-6
Paulo Sérgio Rodrigues 0138 0193151-3
Paulo Sérgio Trento 0478 0195264-3/01
Paulo Vinicio Fortes Filho 0184 0219090-7

0450 0218383-3
0454 0219084-9
0456 0219211-6

Paulo Vinicius de Barros M. Jr 0126 0220300-5
Pedro Augusto Bueno 0356 0219299-0
Pedro Carlos Palma 0197 0197805-2

0331 0183923-6/01
Pedro da Luz 0155 0219315-9
Pedro Elias Neto 0607 0206580-1/01
Pedro Girolamo Macarini 0026 0218147-7
Pedro Henrique Xavier 0089 0219569-7

0412 0219120-0
0555 0218955-9

Pedro Lopes Caldas 0556 0218994-6
Pedro Macente 0396 0170699-0/01
Pedro Paulo Pamplona 0604 0214409-6/02
Pedro Paulo Pedroso 0655 0219192-6
Pedro Pavoni Neto 0353 0219239-4

0356 0219299-0
Pedro Ribeiro Filho 0426 0219580-6
Pedro Rodrigo Khater Fontes 0082 0219526-2

0530 0210229-2/01
Pedro Vinha 0270 0213570-6

0463 0200248-4/01
Peter Amaro de Souza 0223 0205067-9
Petronio Cardoso 0761 0219546-4
Piratan Araujo Filho 0150 0219055-8
Plinio Luiz Bonança 0128 0220126-9

0656 0219205-8
Plínio Paulo Bing 0531 0201679-3/01
Priscila B. Prestes 0126 0220300-5
Priscilla C. B. Pimentel 0604 0214409-6/02

Péricles Araújo G. d. Oliveira 0255 0209801-7
Péricles José M. Deliberador 0648 0219113-5
Rafael Correa Cunha 0405 0218358-0
Rafael Correa de Mello 0760 0219520-0
Rafael Eduardo Bernartt 0570 0219571-7
Rafael Justus de Brito 0660 0219301-5

0678 0219772-4
Rafael Marques Gandolfi 0509 0219562-8

0539 0184332-9/01
Raimundo do Prado Vermelho 0742 0220209-3
Raimundo Firmino dos Santos 0139 0217864-9
Ramiro de Lima Dias 0082 0219526-2
Ramon de Medeiros Nogueira 0533 0195233-8/02

0625 0218268-1
0686 0220199-2

Raphael Dias Sampaio 0258 0210494-9
Raphael Marcondes Karan 0028 0218159-7

0618 0218160-0
Raquel Cristina Baldo 0707 0218749-1
Raquel Cristina das N. Gapski 0396 0170699-0/01
Raul da G. e Silva Luck 0183 0219080-1

0185 0219091-4
0186 0219102-2
0452 0219052-7
0453 0219083-2
0455 0219088-7
0457 0219235-6
0594 0218811-2
0596 0219183-7
0597 0219231-8

Reges José Reimann 0017 0174261-2/06
Regina Duszczak 0553 0218695-8
Regina Lucia Werka X. d. Franc 0808 0213477-0
REGINA M TABUSHI 0452 0219052-7

0594 0218811-2
0596 0219183-7
0597 0219231-8

Regina Tânia Bortoli 0669 0219560-4
Reginaldo Mazzetto Moron 0699 0204874-0/01
Reginaldo Monticelli 0230 0206189-4
Reginaldo Nogueira Guimaraes 0678 0219772-4
Regis Alan Bauli 0599 0176934-8/01
Reimar Renato Rodrigues 0012 0212856-7/01
Reinaldo Chaves Rivera 0164 0219747-1
Reinaldo Emilio Amadeu Hachem 0315 0208571-0/01

0474 0206517-8/01
Rejane Okano Rillo 0662 0219328-6
Remo Rigon 0235 0207238-6
Renan Ferreira da Silva 0664 0219525-5
Renata Dequech 0213 0203792-9
Renata Silva Cassiano 0104 0220050-0
Renata Simonetti Alves 0732 0219722-4
Renato Alberto Nielsen Kanayam 0327 0210980-0/01

0404 0218212-9
Renato Amauri Knieling 0503 0219327-9
Renato Barrozo Arruda Goncalve 0020 0208952-5
Renato Beltrami 0313 0220203-1
Renato Fernandes Silva 0396 0170699-0/01
Renato Fernandes Silva Junior 0396 0170699-0/01
Renato Goes Penteado Filho 0526 0220239-1
Renato Oliveira de Azevedo 0409 0218956-6
Renato Pedro de Sousa 0563 0219247-6
Renato Ribeiro Schmidt 0191 0186424-0/01
Renato Serpa Silverio 0095 0219740-2

0479 0203907-0/02
Reny Angelo Pastre 0246 0208569-0

0301 0219555-3
0510 0219563-5

Renê José Stupak 0243 0208217-1
0245 0208271-5

Reovaldo Aparecido Barbosa 0231 0206198-3
Reynaldo Esteves 0473 0173038-9/02
Ricardo Cesar Pinheiro Becker 0013 0217089-6/01
Ricardo Ferreira Damião Junior 0057 0219065-4
Ricardo Giovannetti 0222 0205061-7
Ricardo Jorge Rocha Pereira 0662 0219328-6
Ricardo José Lopes 0109 0220208-6

0612 0211154-4/01
Ricardo Kifer Amorim 0628 0218444-1

0727 0219207-2
Ricardo Marcelo Fonseca 0087 0218242-7

0118 0218577-5
Ricardo Pavão Tuma 0240 0207756-9
Ricardo Ruy Franco de M. Filho 0788 0204084-6
Ricardo Soares Mestre Janeiro 0553 0218695-8
Ricardo Tepedino 0090 0219570-0
Richard Ayres da Silva 0508 0219561-1
Rita de Cassia Alves 0064 0219109-1

0290 0219129-3
0545 0200439-5

Rita de Cassia Wicthoff Neves 0123 0219913-5
Rita de Cássia Maistro 0187 0219132-0
Rita Elizabeth Campelo Gandolf 0092 0219574-8
Roberta Barrozo Baglioli 0481 0217593-5/01
Roberto Antonio Busato 0239 0207654-0

0290 0219129-3
0617 0218152-8

Roberto Braga Figueiredo 0403 0218207-8
Roberto Campos Hidalgo 0621 0218196-0

0622 0218199-1
Roberto Chimanski 0388 0203267-1/01

0558 0219076-7
Roberto de Oliveira Guimarães 0095 0219740-2
Roberto Ferreira Filho 0287 0219068-5
Roberto Jose T. d. Negreiros 0080 0219483-2
Roberto Porto Farinon 0235 0207238-6
Roberto Tsuguio Tanizaki 0186 0219102-2
Roberto Wypych Junior 0045 0218869-8

0190 0208838-0/01
Roberval Kugler Mendes 0134 0179523-7/01
Robervani Pierin do Prado 0331 0183923-6/01
Robison Maranhao 0725 0206571-2
Robison Maranhão 0807 0213294-1

Robson Carlos Biscoli 0037 0218362-4
Robson Ivan Stival 0310 0220015-1
Robson Jesus Navarro Sanchez 0212 0203677-7
Robson Marcelo Antunes Martins 0464 0160931-0/01
Rodolfo Lincoln Hey 0647 0219111-1
Rodrigo A. Sanchez 0454 0219084-9
Rodrigo Alberto Crippa 0031 0218206-1

0038 0218366-2
0256 0210055-2

Rodrigo Alcemir Ruthes 0205 0203266-4
0224 0205337-6

Rodrigo Bettega Ressetti. 0853 0218758-0
Rodrigo Brum Silva 0009 0180819-5/01
Rodrigo Campos Zequim 0055 0219056-5

0056 0219057-2
0065 0219116-6

Rodrigo Corona Menegassi 0415 0219286-3
Rodrigo da Rocha Rosa 0392 0200119-8/01
Rodrigo Nasser Vidal 0343 0219049-0
Rodrigo R. Lourenco 0232 0206496-4
Rodrigo Xavier Leonardo 0549 0218296-5
Rogeria Dotti Doria 0132 0196233-2/02
Rogerio Distefano 0127 0193746-2
Rogerio Dyniewicz 0245 0208271-5

0271 0213783-3
Rogerio Martins Albieri 0547 0217894-7
Rogério de Souza Chedid 0282 0218357-3

0613 0215596-8/01
0634 0218608-5

Rogério Feres Gil 0133 0188537-0/01
Rogério I. kodani 0139 0217864-9
Rogério Marcolino 0813 0215604-5
ROGÉRIO OSCAR BOTELHO 0778 0184955-2
Roland Klassen 0043 0218843-4
Rolf Koerner Junior 0188 0204592-3/02
Romero Santos de Lima Júnior 0047 0218884-5

0048 0218887-6
Romeu Macedo Cruz Junior 0902 0185562-1
Ronaldo Antônio Botelho 0778 0184955-2
Ronaldo da Fonseca 0325 0209217-5/01
Rone Marcos Brandalize 0771 0220018-2

0807 0213294-1
Ronir Irani Vincensi 0074 0219237-0

0180 0218205-4
Ronnie Kohler 0392 0200119-8/01

0534 0202825-9/01
Rony Cesar Centenaro Valenza 0664 0219525-5
Roque Sutil 0155 0219315-9
Rosaldo Jorge de Andrade 0857 0219678-1
Rosana Hack Camargo 0742 0220209-3
Rosana Rigonato 0058 0219082-5
Rosangela de Fatima Jacomini 0402 0218100-4
Rosangela Lisboa Conerado 0903 0193226-5
Roselaine Salete Telli 0109 0220208-6
Roseli Maria Paltanin 0262 0212131-5
Rosemeire da Silva Pereira 0215 0204414-4
Rosiane Aparecida Martinez 0278 0215910-8

0610 0217737-7/01
0679 0219780-6

Rosimeiri Gomes Basílio 0705 0218376-8
Rossana do Nascimento Wille 0489 0218873-2
Rosângela Khater 0082 0219526-2

0530 0210229-2/01
Roxana Ligia Hakim Araujo 0497 0219182-0
Rube Alves Corrêa 0077 0219287-0

0339 0218203-0
Rubens Mercurio Junior 0332 0198996-2/01
Rui Barbosa Gamon 0249 0208866-4
Rui da Fonseca 0325 0209217-5/01

0864 0219897-6
Rui Zancarli Souza 0721 0219267-8
Ruth Coatti 0022 0209695-9

0330 0197171-1/01
Ruy Cardoso Ferreira 0625 0218268-1
Ruy Fernando Carvalho da Silva 0235 0207238-6
Ruy Schimmelpfeng Sampaio 0258 0210494-9
Régis Tocach 0151 0219141-9

0649 0219143-3
Sadi Bonatto 0706 0218686-9
Salazar Barreiros Júnior 0339 0218203-0

0693 0197054-5/01
Salete Teresinha de Souza 0449 0220214-4

0464 0160931-0/01
Samir Braz Abdalla 0739 0220157-4
Samir Thomé Filho 0536 0190947-7/02
Samuel Ferreira Xalão 0238 0207616-0

0504 0219334-4
Samuel Ieger Suss 0090 0219570-0
Samuel Torquato 0023 0218097-2
Sandra Bertipaglia 0889 0219914-2
Sandra Caramello dos Reis 0713 0219153-9
Sandra Jussara Richter 0497 0219182-0
Sandra Mara Fronza 0550 0218369-3
Sandra Mara Nóbile Fernandes 0294 0219243-8
Sandra Paula Bermejo 0138 0193151-3
Sandra Regina Rangel Silveira 0834 0220109-8
Sandro Augusto Bonacin 0459 0206359-6/01
Sandro Henrique Trovão 0012 0212856-7/01
Sandro Marcelo Kozikoski 0659 0219274-3
Sandro Wilson Pereira d. Santo 0523 0220200-0
Sandro Zerbin 0204 0202926-1
Santino Ruchinski 0646 0219098-3
Saulo de Meira Albach 0181 0218960-0
Savio Ithamar de Queiroz Turra 0202 0202709-0

0203 0202710-3
0402 0218100-4

Sayonara Tossulino de A. Serpa 0351 0219179-3
Sayro M. M. Caetano 0772 0220129-0
Scheila Camargo Coelho Tosin 0642 0219067-8
Sebastião Domingues da Luz 0828 0219765-9
Sebastião Maria Martins Neto 0244 0208219-5

0517 0219767-3
Sebastião Miguel de Moralles 0780 0193983-5
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Sebastião Seiji Tokunaga 0598 0211077-2/02
Sergio Bond Reis 0861 0219612-3
Sergio Botto de Lacerda 0188 0204592-3/02
Sergio Ricardo Meller 0375 0219875-0
Sergio Roberto Giatti Rodrigue 0139 0217864-9
Sergio Seleme 0200 0202144-9

0207 0203361-4
0212 0203677-7

Sergio Virmond Lima Picchetto 0191 0186424-0/01
Sergio Walmor Condessa Villela 0703 0218210-5
Settimo Pierotti 0210 0203631-1
Shealtiel Lourenço P. Filho 0615 0217856-7

0653 0219186-8
Sheila Maria Takahashi 0621 0218196-0

0622 0218199-1
0625 0218268-1

Shirleny Maria dos S. Massei 0724 0219382-0
Shiroko Numata 0316 0198343-1/01

0719 0219238-7
Sidinei Candido Almeida 0311 0220024-0
Sidinei Roque Cichocki 0031 0218206-1
Sidnei Marcelo Fassini 0037 0218362-4

0401 0218050-9
Sidney Castanho Scholtão 0286 0218947-7
Sidney Marcos Miranda 0030 0218201-6

0140 0218148-4
0626 0218292-7
0640 0218990-8

Silvana Aparecida Cezar Ponte 0017 0174261-2/06
0107 0220201-7

Silvana Cazarin Navaqui 0335 0182773-2/01
0399 0203512-1

Silvana Lea Fetter 0086 0214165-9
Silvio Andre Brambila Rodrigue 0509 0219562-8

0539 0184332-9/01
Silvio Jose Farinholi Arcuri 0416 0219329-3
Silvio Nagamine 0288 0219104-6

0738 0220071-9
Simone Corazza 0376 0219879-8
Simone Kohler 0450 0218383-3
Simone Monteiro Fleig 0196 0197767-7

0324 0203473-9/01
Simone Yumi Endo 0110 0220210-6
Simone Zonari Letchacoski 0570 0219571-7
Sinuê Aliram 0608 0199520-2/01
Solaine Maria Barbieri 0430 0219770-0
Solange Cândida Wuicik 0022 0209695-9
Solange Miro Vianna Magalhaes 0358 0219324-8
Sonny Brasil de C. Guimarães 0506 0219420-5

0642 0219067-8
Soraia Al Farah 0554 0218893-4
Soraya de Almeida C. Tupan 0349 0219164-2
Soraya Saad 0011 0206641-9/01
Stela Maris Furlan Rosseto 0408 0218939-5
Stela Marlene Schwerz 0616 0218142-2
Sueli Aparecida Quimié Miyamot 0160 0219568-0
Sueli Cristina Galleli Campos 0323 0208548-1/01
Suzane Chamecki Alencar 0826 0219599-5
Suzinaira de Oliveira Villela 0064 0219109-1
Sylvio Ferreira de Moura Junio 0387 0205463-1/01
Sérgio Antonio Meda 0210 0203631-1

0316 0198343-1/01
0323 0208548-1/01
0465 0205651-1/01
0653 0219186-8

Sérgio Canan 0194 0192377-3
Sérgio Cleozomir Trichês Paini 0046 0218875-6
Sérgio Luiz Zandoná 0217 0204680-8

0325 0209217-5/01
0413 0219126-2

Sérgio Paulo França de Almeida 0359 0219332-0
Sérgio Ricardo Tinoco 0406 0218467-4
Sérgio Stabelini Minhoto 0419 0219517-3
Sérgio Ternus 0561 0219217-8
Sérgio Vulpini 0700 0212050-5/01
Sérgio wilson Maldonado 0213 0203792-9

0332 0198996-2/01
Tadeu Karasek Junior 0680 0219872-9
Tais Martins 0896 0220113-2

0897 0220127-6
Talita Angélica Henriques 0747 0219240-7
Tania Tamiko Iizuka 0291 0219162-8

0490 0218900-4
Tania V. de Oliveira 0147 0218984-0
Tarcizio Furlan 0687 0218673-2
Tarcísio Araújo Kroetz 0002 0203999-8/01

0407 0218674-9
0523 0220200-0

Tatiana Kalco 0282 0218357-3
0333 0211740-0/01
0348 0219127-9
0694 0210370-4/01
0708 0218858-5

Tatiana Piasecki Kaminski 0075 0219264-7
Tatyana Marion Klein 0289 0219108-4
Telismara Aparecida D. Klimion 0245 0208271-5
Telma Fagundes Carrilho 0858 0219712-8
Telma Gutierrez de Morais 0486 0218607-8
Telma Maria Zibarth de Morais 0611 0216893-6/01
Telmo Dornelles 0637 0218818-1

0638 0218842-7
Teresa Arruda Alvim Wambier 0076 0219279-8

0259 0210664-1
Thais Hayashi 0528 0196975-5/01
Thales Morais da Costa 0166 0219759-1

0308 0219871-2
0338 0217754-8
0477 0205270-6/01

Tomaz Marcello Belasque 0711 0219070-5
0736 0219874-3

Toramatu Tanaka 0439 0219866-1
0440 0219867-8

Tânia Regina Demeterco 0784 0200751-6

Ubirajara Ayres Gasparin 0016 0204424-0/01
Ulices Pizzatto 0094 0219579-3
Valdeci C. W. H. de Vasconcelo 0030 0218201-6
Valdeci Eleuterio 0530 0210229-2/01
Valdemar Bernardo Jorge 0427 0219609-6
Valdemar Morás 0246 0208569-0

0521 0219877-4
Valdir Balan 0320 0188640-2/01

0360 0219507-7
Valdir José Bassi 0053 0219038-7
Valdir Julio Ulbrich 0184 0219090-7
Valdir Santana Raimundo 0798 0208485-9
Valdir Vanzin 0260 0211697-4
Valdomiro Santin 0140 0218148-4
Valdony Porto Cestari 0824 0214265-4
Valeria Olszevski 0420 0219533-7

0447 0220154-3
Valeria Silva Galdino 0273 0215236-7
Valmir Bernardo Parisi 0169 0219868-5

0506 0219420-5
Valmir Palu 0540 0188119-2/01
Valmir Schreiner Maran 0554 0218893-4
Valter Botan 0058 0219082-5
Valter Munaretto 0037 0218362-4
Valéria Cristina Hauari 0886 0181379-0
Vanessa Abu-jamra de Castro 0456 0219211-6
Vanessa Cristina C. Scheremeta 0477 0205270-6/01

0501 0219257-2
0723 0219325-5

Vanessa Simionato 0608 0199520-2/01
Vania Karen Trentini 0253 0209721-4

0259 0210664-1
0477 0205270-6/01
0730 0219567-3

Vicente de Paula Marques Filho 0242 0208112-1
0562 0219232-5

Vicente de Paula Xavier 0609 0206875-5/01
Victor Alberto Azi B. Marins 0412 0219120-0
Victor Alexandre Bomfim Marins 0412 0219120-0
Victor Feijó Filho 0901 0183107-2
Victor Guercio Filho 0651 0219174-8
Victor Hugo Trennepohl 0035 0218291-0
Victor Madeira Filho 0571 0219640-7

0572 0219645-2
Victorio Alves da Silva 0115 0219260-9
Vinicius de Andrade Mendes 0134 0179523-7/01
Vinícius Moro Conque 0454 0219084-9
Vitor Eduardo Hüffner Pardal 0483 0218062-9
Vitor Hugo Nachtygal 0250 0209413-7
Vitor Hugo Paes Loureiro Filho 0429 0219732-0
Vitor Hugo Scartezini 0646 0219098-3

0878 0218715-5
Vitor Lotoski 0505 0219413-0
Vivalda Sueli Borges Carneiro 0736 0219874-3
Viviana Bianconi 0406 0218467-4
Viviane Amorim Castilho 0663 0219416-1
Viviane Thomaz Rosanova 0213 0203792-9
Vladimir Castro Jordão 0662 0219328-6

0695 0210508-8/01
Vânia de Fátima Cesar L. Carta 0017 0174261-2/06

0107 0220201-7
Vânia Mara Moreira dos Santos 0790 0204260-6
Wagner Cardeal Oganauskas 0364 0218564-8

0901 0183107-2
Wagner Peter Krainer José 0279 0216667-6
Waldemar de Moura 0266 0212873-8
Waldemeriton Negrão de Oliveir 0268 0213061-2
Waldemeriton N. d. O. Júnior 0268 0213061-2
Waldir Leske 0448 0220206-2
Waldur Trentini 0472 0194819-4/01
Walter Biagi 0375 0219875-0
Walter dos Anjos 0424 0219565-9
Walter Luiz Antoniassi 0399 0203512-1
Walter Spena de Macedo 0404 0218212-9

0670 0219566-6
Walter Toffoli 0064 0219109-1

0290 0219129-3
0466 0193780-4/01
0545 0200439-5
0692 0207316-5/01

Wander Luizetto terezin 0722 0219294-5
Wanderlei de Oliveira Cardoso 0073 0219233-2
Wanderlei Lukachewski 0252 0209712-5
Wanderley Pavan 0098 0219865-4

0566 0219322-4
Wandimary Santos 0559 0219112-8
Wania Maria Barbosa de Jesus 0713 0219153-9
Werner Aumann 0574 0219754-6
Werner Grau Neto 0571 0219640-7

0572 0219645-2
William James Pereira 0272 0215002-1
William Simoes 0054 0219051-0

0182 0219074-3
William Stremel B. d. Silva 0549 0218296-5
Willians Franklin L. d. Santos 0367 0219730-6
Wilson Antonio Xavier Kuster 0029 0218163-1

0241 0207987-4
Wilson Bokorny Fernandes 0309 0219873-6

0327 0210980-0/01
Wilson Carlos Kuhn 0217 0204680-8

0413 0219126-2
Wilson Cândido Wenceslau Júnio 0030 0218201-6
Wilson Gomes da Silva 0204 0202926-1
Wilson Roberto de Lima 0405 0218358-0
Wilson Roberto Raitani 0030 0218201-6
Wilson Scapelini Kaminski 0009 0180819-5/01
Wilton Vicente Paese 0391 0195694-1/02
Wolmir Cardoso de Aguiar 0227 0205760-5
Xander Nobrega 0774 0220167-0
Yara Maria Kulchetscki 0801 0210450-7
Yoshihiro Miyamura 0265 0212427-6

0428 0219633-2
0431 0219782-0

Yuri John Forselini 0027 0218154-2
0035 0218291-0

Zaqueu Vilela Berbel 0147 0218984-0
Zeidam Marcelo Faraj 0881 0218962-4
Zenaide Carpanez Fraxino 0712 0219140-2
Zeno Simm 0645 0219079-8
Zilândia Pereira Alves 0111 0218862-9

0112 0218863-6
Zoroastro do Nascimento 0508 0219561-1
Álvaro Augusto Cassetari 0222 0205061-7

0486 0218607-8
Ângela Estorilio Silva Franco 0570 0219571-7
Élcio Kovalhuk 0326 0217926-4/01
Émerson Luiz Vello 0033 0218218-1
Érica Marta Gavetti 0251 0209646-6
Érica Martoni 0823 0215819-6
Érika Hikishima Fraga 0672 0219576-2
Érlon de Faria Pilati 0418 0219463-0

0737 0219928-6
Ítalo Mário Bazzo Júnior 0633 0218575-1

_____Nona Câmara Cível_______________________

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO (CCV)
0001.  PROCESSO: 0205542-7/01  Protocolo: 2002/158101
Matéria: Sumário  Comarca: Curitiba  Vara: 7a Vara Civel  Ação
Originária: 2055427 Apelação Cível  Embargante: Juçara de Al-
buquerque Maranhão Dias, João Manoel Maranhão de Siqueira
Dias  Adv.: Lisimar Valverde Pereira, Leontamar Valverde Pe-
reira  Embargado: Luís Delamônica Pereira de Castro, Cassiana
Silva Castro  Adv.: José Luís Almirão, Helio do Amaral
Distribuicao Manual em 18/11/2002  Relator: Juiz Wilde Pu-
gliese

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO (CCV)
0002.  PROCESSO: 0203999-8/01  Protocolo: 2002/158682
Matéria: Sumário  Comarca: Ponta Grossa  Vara: Vara Civel,
Ponta Grossa  Vara: 1a Vara Civel  Ação Originária: 2039998
Apelação Cível  Embargante: Banco Santander Meridional S/a
Adv.: Carlos Eduardo Manfredini Hapner, Tarcísio Araújo Kro-
etz, CAROLINE GARCETE  Embargado: Jandira Aparecida
Santos & Cia Ltda  Adv.: Joao Ney Marcal, Patrícia Ferreira
Mendes
Distribuicao Manual em 18/11/2002  Relator: Juiz Luiz Lopes

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO (CCV)
0003.  PROCESSO: 0191676-7/01  Protocolo: 2002/156992
Matéria: Sumário  Comarca: Curitiba  Vara: 17a Vara Civel
Ação Originária: 1916767 Apelação Cível  Embargante: Iosete
Eri Belenda  Adv.: Francisco Ferraz Batista  Embargado: Jack-
son Pereira da Silva
Distribuicao Manual em 18/11/2002  Relator: Juiz Luiz Lopes

_____Décima Câmara Cível_____________________

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO (CCV)
0004.  PROCESSO: 0208899-3/01  Protocolo: 2002/160055
Matéria: Sumário  Comarca: São João do Triunfo  Vara: Vara
Civel  Ação Originária: 2088993 Apelação Cível  Embargante:
Confederação Nacional da Agricultura - Cna, Federação da
Agricultura do Estado do Paraná - Faep, Sindicato Rural de
São João do Triunfo  Adv.: Célia Luzia Huk Distefano Gracia,
Márcia Regina Rodacoski  Embargado: Afonso Estempinhaki
Adv.: Laércio Benedito Levandoski
Distribuicao Manual em 18/11/2002  Relator: Juiz Guido José
Döbeli

_____Nona Câmara Cível_______________________

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO (CCV)
0005.  PROCESSO: 0212256-7/01  Protocolo: 2002/161676
Matéria: Sumário  Comarca: Capitão Leônidas Marques  Vara:
Vara Civel  Ação Originária: 2122567 Apelação Cível  Embar-
gante: Banco do Brasil S/a  Adv.: Carlos Alberto Stoppa, Maria
Filomena Martins Pestana, Carlos Roberto Ferrarezi  Embarga-
do: Ronaldo Edgar Kopper  Adv.: Afonso Celso Domingues Cid
Distribuicao Manual em 21/11/2002  Relator: Juiz Hamilton
Mussi Corrêa

_____Décima Câmara Cível_____________________

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO (CCV)
0006.  PROCESSO: 0200778-7/01  Protocolo: 2002/162701
Matéria: Sumário  Comarca: Curitiba  Vara: 10a Vara Civel
Ação Originária: 2007787 Apelação Cível  Embargante: Eras-
mo Pinheiro Pires, Sandra Mara Queiroz Pires  Adv.: Claudia
Renata Sanson Corat, Michel Elias Farhat Neto  Embargado:
Paikan Salomon de Mello e Silva  Adv.: Antonio Carlos Gui-
maraes Taques
Distribuicao Manual em 21/11/2002  Relator: Juiz João Ko-
pytowski

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO (CCV)
0007.  PROCESSO: 0184899-9/01  Protocolo: 2002/162573
Matéria: Sumário  Comarca: Loanda  Vara: Vara Civel  Ação
Originária: 1848999 Apelação Cível  Embargante: Dilherman-
do Pisarro  Adv.: José Carlos Laranjeira, Dilhermando Pisarro
Embargado: Confederação Nacional da Agricultura - Cna  Adv.:
Márcia Regina Rodacoski, Ivã Duarte Augusto
Distribuicao Manual em 21/11/2002  Relator: Juiz João Ko-
pytowski

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO (CCV)
0008.  PROCESSO: 0209358-1/01  Protocolo: 2002/162476
Matéria: Sumário  Comarca: Toledo  Vara: 2a Vara Civel  Ação
Originária: 2093581 Apelação Cível  Embargante: Altair Costa
de Oliveira Bazei  Adv.: Fabiano José  Bordignon, Keyla Mon-
quero  Embargado: Banco Banestado S/a  Adv.: Heli Alberto
Zeni, Jose Antonio Braz Sola
Distribuicao Manual em 22/11/2002  Relator: Juiz João Ko-
pytowski

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO (CCV)
0009.  PROCESSO: 0180819-5/01  Protocolo: 2002/161109
Matéria: Sumário  Comarca: Apucarana  Vara: Vara Civel, Apu-
carana  Vara: 1a Vara Civel  Ação Originária: 1808195 Apela-
ção Cível  Embargante: João Pereira Jardim  Adv.: Rodrigo
Brum Silva, Marco Antonio Dias Lima Castro  Embargado:
Município de Cambira  Adv.: Wilson Scapelini Kaminski
Distribuicao Manual em 22/11/2002  Relator: Juiz Carlos Man-
sur Arida

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO (CCV)
0010.  PROCESSO: 0206358-9/01  Protocolo: 2002/162425
Matéria: Sumário  Comarca: Salto do Lontra  Vara: Vara Civel
Ação Originária: 2063589 Apelação Cível  Embargante: Anto-
nio Carlos Annes Franciosi  Adv.: Jorge José Gotardi  Embar-
gado: Banco do Estado do Paraná S/a  Adv.: Camilo de Toni
Distribuicao Manual em 22/11/2002  Relator: Juiz João Ko-
pytowski

_____Nona Câmara Cível_______________________

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO (CCV)
0011.  PROCESSO: 0206641-9/01  Protocolo: 2002/163259
Matéria: Sumário  Comarca: Jacarezinho  Vara: Vara Civel  Ação
Originária: 2066419 Apelação Cível  Embargante: Hsbc - Bank
Brasil S/a - Banco Múltiplo  Adv.: Joaquim Miró, Douglas dos
Santos, Patrícia Tourinho Beraldi  Embargado: Samir Saad  Adv.:
Soraya Saad
Distribuicao Manual em 22/11/2002  Relator: Juiz Luiz Lopes

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO (CCV)
0012.  PROCESSO: 0212856-7/01  Protocolo: 2002/162475
Matéria: Sumário  Comarca: Jandaia do Sul  Vara: Vara Civel
Ação Originária: 2128567 Apelação Cível  Embargante: Abílio
Franco da Silva  Adv.: Sandro Henrique Trovão  Embargado:
Confederação Nacional da Agricultura - Cna, Federação da
Agricultura do Estadodo Paraná - Faep  Adv.: Reimar Renato
Rodrigues, Márcia Regina Rodacoski, Djalma Sigwalt
Distribuicao Manual em 22/11/2002  Relator: Juiz Wilde Pu-
gliese

_____Décima Câmara Cível_____________________

AGRAVO REGIMENTAL (CCV)
0013.  PROCESSO: 0217089-6/01  Protocolo: 2002/158677
Matéria: Sumário  Comarca: Curitiba  Vara: 13a Vara Civel
Ação Originária: 2170896 Agravo de Instrumento  Agravante:
Fasamed Comércio Farmacêutico Ltda.  Adv.: Idevan Cesar
Rauen Lopes, Ricardo Cesar Pinheiro Becker  Agravado: R. R.
Farma Comércio de Medicamentos e Perfumaria Ltda.  Adv.:
Gumercindo Bertoncello
Distribuicao Manual em 22/11/2002  Relator: Juiz Guido José
Döbeli

_____Nona Câmara Cível_______________________

AGRAVO REGIMENTAL (CCV)
0014.  PROCESSO: 0215772-8/01  Protocolo: 2002/161766
Matéria: Sumário  Comarca: Curitiba  Vara: 3a Vara da Fazen-
da Publica  Ação Originária: 2157728 Agravo de Instrumento
Agravante: Ipmc - Instituto de Previdência do Município de
Curitiba, Município de Curitiba  Adv.: Majoly Aline Araujo
dos Anjos  Agravado: Ivany Maria Cani, Galdino Francisco da
Silva, Nair Coelho Bonfim, Zélia Maurita Gomes Gondim,
Wilson Rodrigues, Francisco Teixeira de Paula, Maria Mada-
lena Munhoz do Amaral, Inez do Prado, Florentino Bueno dos
Santos, Maria Vaz, Jair de Oliveira Cordeiro, João Gildo da
Silva, Luiz Renato Ribas, João Alves Correia, Josefa de Oli-
veira, Celina Greboge  Adv.: Carla Christian de Castro Pioli,
Maura Glória Lanzone
Distribuicao Manual em 22/11/2002  Relator: Juiz José Augus-
to Gomes Aniceto

AGRAVO
0015.  PROCESSO: 0217096-1/01  Protocolo: 2002/160069
Matéria: Sumário  Comarca: Palotina  Vara: Vara Civel  Ação
Originária: 2170961 Agravo de Instrumento  Agravante: Vera
Lúcia Pavão Oliva  Adv.: Lúcio Clovis Pelanda, Guiomar Ma-
rio Pizzatto, Enimar Pizzatto, Osvaldo Krames Neto  Agrava-
do: Darvy Raimundo Pilati, Sérgio Luiz Foscarini  Adv.: Leo-
nildo Tieppo
Distribuicao Manual em 18/11/2002  Relator: Juiz José Augus-
to Gomes Aniceto

_____Décima Câmara Cível_____________________

AGRAVO
0016.  PROCESSO: 0204424-0/01  Protocolo: 2002/160067
Matéria: Sumário  Comarca: Ubiratã  Vara: Vara Civel  Ação
Originária: 2044240 Reexame Necessário e Apelação Civel
Agravante: Estado do Paraná  Adv.: Ubirajara Ayres Gasparin,
Joaquim Mariano Paes de Carvalho Neto  Agravado: Gilmar
Luiz Schwab  Adv.: Gilmar Luiz Schwab
Distribuicao Manual em 18/11/2002  Relator: Juiz Guido José
Döbeli

_____Terceira Câmara Integral________________

AGRAVO
0017.  PROCESSO: 0174261-2/06  Protocolo: 2002/152072
Matéria: Execução  Comarca: Curitiba  Vara: 12a Vara Civel
Ação Originária: 174261205 Embargos Infringentes  Agravan-
te: Banco do Brasil S/a  Adv.: Vânia de Fátima Cesar Luiz
Carta, Silvana Aparecida Cezar Ponte  Agravado: José Carlos
Alves Pinto, Alda Regina Ziarno Pinto  Adv.: Reges José Rei-
mann, Leomir Binhara de Mello
Distribuicao Manual em 22/11/2002  Relator: Juiz Noeval de
Quadros

_____Décima Câmara Cível_____________________

APELAÇÃO CÍVEL
0018.  PROCESSO: 0197880-5  Protocolo: 2001/98546  Maté-
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ria: Sumário  Comarca: Alto Paraná  Vara: Vara Civel  Ação
Originária: 200000000280 Cobrança  Apelante: Theodoro Ni-
coletti  Adv.: Mauro Vignotti  Apelado: Confederação Nacio-
nal da Agricultura - Cna, Federação da Agricultura do Estado
do Parana - Faep, Sindicato Rural de Alto Paraná  Adv.: Márcia
Regina Rodacoski, Djalma Sigwalt, Anadir Aparecida Chiozi-
ni Vagetti
Redistribuição em 21/11/2002  Relator: Juiz Lauri Caetano da
Silva

_____Nona Câmara Cível_______________________

APELAÇÃO CÍVEL
0019.  PROCESSO: 0199088-9  Protocolo: 2001/93172  Maté-
ria: Sumário  Comarca: Apucarana  Vara: Vara Civel, Apucara-
na  Vara: 1a Vara Civel  Ação Originária: 200000000470 Inde-
nização  Apelante: Alberto Alves de Carvalho  Adv.: Adriano
Jamusse  Apelado: Valdomiro Barriquelo  Adv.: Joani Raduy
Redistribuição em 21/11/2002  Relator: Juiz Luiz Lopes

APELAÇÃO CÍVEL
0020.  PROCESSO: 0208952-5  Protocolo: 2002/35462  Maté-
ria: Sumário  Comarca: Curitiba  Vara: Vara Civel, Curitiba
Vara: 1a Vara Civel  Ação Originária: 9900068975 Declarató-
ria  Apelante: Clube Curitibano  Adv.: Assis Corrêa, Adriana
Espindola Corrêa  Apelado: Renato Barrozo Arruda Gonçalves
Adv.: Renato Barrozo Arruda Goncalves
Redistribuição em 21/11/2002  Relator: Juiz José Augusto Go-
mes Aniceto

APELAÇÃO CÍVEL
0021.  PROCESSO: 0209129-0  Protocolo: 2002/38579  Maté-
ria: Sumário  Comarca: São José dos Pinhais  Vara: 2a Vara
Civel  Ação Originária: 9900001048 Indenização  Apelante:
Antonio Lázaro Teixeira, Oneides Matines Teixeira  Adv.: Da-
niel de Carvalho  Apelado: Kjsa - Comércio de Combustíveis e
Lubrificantes Ltda  Adv.: Paulo José Gozzo, Irineu Norberto
de Mello Gozzo, Ademar Zigismundo Gailit
Redistribuição em 21/11/2002  Relator: Juiz Luiz Lopes

APELAÇÃO CÍVEL
0022.  PROCESSO: 0209695-9  Protocolo: 2002/59623  Maté-
ria: Sumário  Comarca: Curitiba  Vara: 20a Vara Civel  Ação
Originária: 9800000734 Reparação de Danos  Apelante: Ger-
son Barzenski, Deise do Rocio Ferreira Barzenski  Adv.: Már-
cia Severina Badaró, Ruth Coatti, José do Carmo Badaró
Rec.adesivo: Angra Construtora de Obras Ltda  Adv.: Adilson
Luis Ferreira, Solange Cândida Wuicik, Cristiana Almeida de
Camargo  Apelado: Os Mesmos
Redistribuição em 21/11/2002  Relator: Juiz Hamilton Mussi
Corrêa

_____Décima Câmara Cível_____________________

APELAÇÃO CÍVEL
0023.  PROCESSO: 0218097-2  Protocolo: 2002/139974  Ma-
téria: Sumário  Comarca: Curitiba  Vara: 1a Vara da Fazenda
Publica  Ação Originária: 200000043818 Ação Previdenciária
Apelante: Luciana Mara Bueno  Adv.: Marco Antonio de Sou-
za, Fernando Augusto de Souza  Apelado: Estado do Paraná
Adv.: Luiz Henrique Bona Turra, Isabela Cristine Martins
Apelado: Paranáprevidência  Adv.: Samuel Torquato
Distribuição Automática em 18/11/2002  Relator: Juiz Lauri
Caetano da Silva

APELAÇÃO CÍVEL
0024.  PROCESSO: 0218124-4  Protocolo: 2002/140894  Ma-
téria: Sumário  Comarca: Curitiba  Vara: 12a Vara Civel  Ação
Originária: 200100023283 Indenização  Apelante: Losango
Promotora de Vendas Ltda  Adv.: Maria Amélia Cassiana Mas-
trorosa, Carmen Gloria Arriagada Berrios, Louise Rainer Pe-
reira Gionédis  Apelado: Romilton Ribeiro Brito  Adv.: Odete
de Fátima Padilha de Almeida
Distribuição Automática em 20/11/2002  Relator: Juiz Lauri
Caetano da Silva

_____Nona Câmara Cível_______________________

APELAÇÃO CÍVEL
0025.  PROCESSO: 0218137-1  Protocolo: 2002/141135  Ma-
téria: Sumário  Comarca: Curitiba  Vara: 9a Vara Civel  Ação
Originária: 9900001225 Indenização  Apelante: Auto Viação
Nossa Senhora do Carmo Ltda, Reginaldo Camargo  Adv.: Acá-
cio Correa Filho  Apelado: José Isaltino Carvalho, Doracy Car-
valho  Adv.: Antonio Sergio Palu Filho, Cezar Augusto de Oli-
veira Franco, Jose Gustavo de Oliveira
Distribuição Automática em 18/11/2002  Relator: Juiz Luiz
Lopes

APELAÇÃO CÍVEL
0026.  PROCESSO: 0218147-7  Protocolo: 2002/139106  Ma-
téria: Sumário  Comarca: Curitiba  Vara: 14a Vara Civel  Ação
Originária: 200000000544 Revisão de Contrato  Apelante: Sil-
vana Jacobsen  Adv.: Gilberto Adriane da Silva  Apelado: Ban-
co de Crédito Nacional S/a  Adv.: Pedro Girolamo Macarini,
Ana Eliete Becker Macarini, Paulo Macarini
Distribuição Automática em 18/11/2002  Relator: Juiz Luiz
Lopes

APELAÇÃO CÍVEL
0027.  PROCESSO: 0218154-2  Protocolo: 2002/140554  Ma-
téria: Sumário  Comarca: Realeza  Vara: Vara Civel  Ação Ori-
ginária: 200100000392 Cobrança  Apelante: Danilo Zamboni
Adv.: Dalton Chitolina  Apelado: Confederação Nacional da
Agricultura - Cna, Federação da Agricultura do Estado do Pa-
raná - Faep, Sindicato Rural de Realeza  Adv.: Yuri John For-
selini
Distribuição Automática em 20/11/2002  Relator: Juiz Luiz
Lopes

APELAÇÃO CÍVEL
0028.  PROCESSO: 0218159-7  Protocolo: 2002/141070  Ma-
téria: Sumário  Comarca: Campo Largo  Vara: Vara Civel  Ação
Originária: 200000000356 Cobrança  Apelante: Confederação
Nacional da Agricultura - Cna, Federação da Agricultura do
Estado do Paraná - Faep, Sindicato Rural de Campo Largo  Adv.:
Ivo Cezário Gobbato de Carvalho, Raphael Marcondes Karan
Apelado: Silvestre Sejanoski  Adv.: Mario Luiz Andreassa,
Luciane Maria Andreassa, Fabiano Luiz Andreassa
Distribuição Automática em 20/11/2002  Relator: Juiz Luiz
Lopes

_____Décima Câmara Cível_____________________

APELAÇÃO CÍVEL
0029.  PROCESSO: 0218163-1  Protocolo: 2002/141073  Ma-
téria: Sumário  Comarca: Campo Largo  Vara: Vara Civel  Ação
Originária: 9600000213 Reparação de Danos  Apelante: Alfa-
ni Alves, Maria Donizete Teixeira  Adv.: Alvaro Eiji Nakashi-
ma, Lissandra Regina Reckziegel  Apelado: Boles Gobor e Fi-
lhos Ltda  Adv.: Wilson Antonio Xavier Kuster, Juarez Xavier
Kuster
Distribuição Automática em 20/11/2002  Relator: Juiz João
Kopytowski

APELAÇÃO CÍVEL
0030.  PROCESSO: 0218201-6  Protocolo: 2002/142438  Ma-
téria: Sumário  Comarca: Curitiba  Vara: 13a Vara Civel  Ação
Originária: 200000024276 Cobrança  Apelante: Helcio Mazer
Pereira, Lúcia Helena Pereira Tolentino, Helena Mazer Pereira
Adv.: Sidney Marcos Miranda, Marcelo Braga Antunes  Ape-
lante: Escola Principius - Ensino de Primeiro Grau Ltda  Adv.:
Lourival Barão Marques, Valdeci C. W. H. de Vasconcelos,
Wilson Cândido Wenceslau Júnior  Apelado: Os Mesmos, Es-
pólio de Carlos Alberto Raitani Condessa  Adv.: Wilson Ro-
berto Raitani, Carlos Raitani  Apelado: Vera Lúcia Raitani
Condessa, Edilza Boamorte
Distribuição Automática em 18/11/2002  Relator: Juiz Carlos
Mansur Arida

APELAÇÃO CÍVEL
0031.  PROCESSO: 0218206-1  Protocolo: 2002/142074  Ma-
téria: Sumário  Comarca: Francisco Beltrão  Vara: 2a Vara Ci-
vel  Ação Originária: 200000000127 Reparação de Danos
Apelante: Edemar da Conceição Bandeira  Adv.: Oswaldo Tondo
Apelante: Valdecir de Souza  Adv.: Sidinei Roque Cichocki,
Rodrigo Alberto Crippa  Apelado: Os Mesmos, João Maria de
Souza  Adv.: Sidinei Roque Cichocki, Rodrigo Alberto Crippa
Distribuição Automática em 20/11/2002  Relator: Juiz Edvino
Bochnia

APELAÇÃO CÍVEL
0032.  PROCESSO: 0218211-2  Protocolo: 2002/142078  Ma-
téria: Sumário  Comarca: Andirá  Vara: Vara Civel  Ação Origi-
nária: 200100000320 Cobrança  Apelante: Anibal Lobo de
Carvalho  Adv.: André Roberto Mischiatti, José Glauco Caru-
la, Carlos Alberto Biaggi  Apelado: Confederação Nacional da
Agricultura - Cna, Federação da Agricultura do Estado do Pa-
raná - Faep  Adv.: Marcos Cesar Caetano Pimenta
Distribuição Automática em 18/11/2002  Relator: Juiz Macedo
Pacheco

APELAÇÃO CÍVEL
0033.  PROCESSO: 0218218-1  Protocolo: 2002/142096  Ma-
téria: Sumário  Comarca: Curitiba  Vara: 18a Vara Civel  Ação
Originária: 200100001538 Cobrança de Condominio  Apelan-
te: Nilton José Muller de Oliveira, Maluaney Netto das Chagas
Muller  Adv.: Luir Ceschin, Marcos Aurélio de Lima Júnior,
Monica de Moraes Zanelatto  Apelado: Edifício Villa Lobos
Adv.: Émerson Luiz Vello, Luiz Fernando de Queiroz, André
Zacarias Tallarek de Queiroz
Distribuição Automática em 20/11/2002  Relator: Juiz Guido
José Döbeli

_____Nona Câmara Cível_______________________

APELAÇÃO CÍVEL
0034.  PROCESSO: 0218270-1  Protocolo: 2002/142977  Ma-
téria: Sumário  Comarca: Curitiba  Vara: 15a Vara Civel  Ação
Originária: 9900000555 Indenização  Apelante: Sucessores de
Jamur Pereira  Adv.: Ana Maria Citti, Marina Citti  Apelado:
Auto Viação Redentor Ltda  Adv.: Maria Inês Dias
Distribuição Automática em 18/11/2002  Relator: Juiz José
Augusto Gomes Aniceto

APELAÇÃO CÍVEL
0035.  PROCESSO: 0218291-0  Protocolo: 2002/142931  Ma-
téria: Sumário  Comarca: Pato Branco  Vara: 2a Vara Civel
Ação Originária: 200100000476 Cobrança  Apelante: Itacir João
Cechin  Adv.: Victor Hugo Trennepohl, Antonio Ozires Batista
Vieira  Apelado: Confederação Nacional da Agricultura - Cna,
Federação da Agricultura do Estado do Paraná - Faep, Sindica-
to Rural de Pato Branco  Adv.: Yuri John Forselini, Cassio
Humberto Aver
Distribuição Automática em 18/11/2002  Relator: Juiz Wilde
Pugliese

_____Décima Câmara Cível_____________________

APELAÇÃO CÍVEL
0036.  PROCESSO: 0218295-8  Protocolo: 2002/142463  Ma-
téria: Sumário  Comarca: Corbélia  Vara: Vara Civel  Ação
Originária: 200100000270 Declaratória  Apelante: Dirceu
Müller, Noeli Müller  Apelado: Maria Miguel Barbosa  Adv.:
Nestor Valdo Visintim  Apelado: Hildegard Müller, Aldori Al-
ves de Oliveira  Adv.: Flávio Mariot
Distribuição Automática em 18/11/2002  Relator: Juiz Edvino
Bochnia

APELAÇÃO CÍVEL

0037.  PROCESSO: 0218362-4  Protocolo: 2002/138084  Ma-
téria: Sumário  Comarca: Pato Branco  Vara: Vara Civel, Pato
Branco  Vara: 1a Vara Civel  Ação Originária: 9800000346
Indenização  Apelante: Sul Real Comércio de Pneus Ltda  Adv.:
Cássio Lisandro Telles, Sidnei Marcelo Fassini  Rec.adesivo:
Eder Roberto Marx, Anésio Marx  Adv.: Egídio Munaretto,
Valter Munaretto, Robson Carlos Biscoli  Apelado: Os Mes-
mos
Distribuição Automática em 21/11/2002  Relator: Juiz Carlos
Mansur Arida

APELAÇÃO CÍVEL
0038.  PROCESSO: 0218366-2  Protocolo: 2002/152962  Ma-
téria: Sumário  Comarca: Pato Branco  Vara: Vara Civel, Pato
Branco  Vara: 1a Vara Civel  Ação Originária: 9900000294
Indenização  Apelante: Sul Real Comércio de Pneus Ltda  Adv.:
Cássio Lisandro Telles  Apelado: Canadá Transportes e Co-
mércio Ltda  Adv.: Rodrigo Alberto Crippa, Cesair Bartolamei
Distribuição por  Dependência em 21/11/2002  Relator: Juiz
Carlos Mansur Arida

_____Nona Câmara Cível_______________________

APELAÇÃO CÍVEL
0039.  PROCESSO: 0218711-7  Protocolo: 2002/148932  Ma-
téria: Sumário  Comarca: Curitiba  Vara: 1a Vara da Fazenda
Publica  Ação Originária: 200100000508 Embargos a Execu-
ção  Apelante: Antonio Adilson Cruz  Adv.: Mario Gura  Ape-
lado: Estado do Paraná  Adv.: Joel Samways Neto, Luir Ces-
chin
Distribuição Automática em 18/11/2002  Relator: Juiz Nilson
Mizuta

_____Décima Câmara Cível_____________________

APELAÇÃO CÍVEL
0040.  PROCESSO: 0218747-7  Protocolo: 2002/147073  Ma-
téria: Sumário  Comarca: Foz do Iguaçu  Vara: 2a Vara Civel
Ação Originária: 200100000264 Reparação de Danos  Apelan-
te: Lojas Riachuelo S/a  Adv.: Natalia Alves do Campo, Ida
Regina Pereira Leite  Apelado: Luiz Fernando David Brandão
Adv.: Enir Becker, João Clóvis Aires dos Santos
Distribuição Automática em 18/11/2002  Relator: Juiz Guido
José Döbeli

APELAÇÃO CÍVEL
0041.  PROCESSO: 0218810-5  Protocolo: 2002/147091  Ma-
téria: Sumário  Comarca: Cantagalo  Vara: Vara Civel  Ação
Originária: 200100000166 Cobrança  Apelante: Alexandre Tro-
ztki Swartz  Adv.: Almir Machado de Oliveira, Edson Tome
Apelado: Confederação Nacional da Agricultura - Cna, Fede-
ração da Agricultura do Estado do Paraná, Sindicato Rural de
Laranjeiras do Sul  Adv.: Maria Ines de Morais Oliveira, Luiz
Antonio de Souza
Distribuição Automática em 18/11/2002  Relator: Juiz Guido
José Döbeli

_____Nona Câmara Cível_______________________

APELAÇÃO CÍVEL
0042.  PROCESSO: 0218837-6  Protocolo: 2002/148025  Ma-
téria: Sumário  Comarca: Marechal Cândido Rondon  Vara: Vara
Civel  Ação Originária: 200100000030 Indenização  Apelante:
Ilário Egon Trentini, Lincon Emmel Trentini  Adv.: Margarete
Inês Biazus Leal, Fernando de Souza Leal  Apelado: Sadi Ed-
gar Volz, Roseli Gerhardt Volz  Adv.: Oscar Estanislau Nasih-
gil, Antônio Ferreira França
Distribuição Automática em 21/11/2002  Relator: Juiz Luiz
Lopes

_____Décima Câmara Cível_____________________

APELAÇÃO CÍVEL
0043.  PROCESSO: 0218843-4  Protocolo: 2002/148072  Ma-
téria: Sumário  Comarca: Curitiba  Vara: 4a Vara da Fazenda
Publica  Ação Originária: 9700027764 Reparação de Danos
Apelante: Ralf Gerhard Klassen  Adv.: Roland Klassen, João
Guilherme A. Genaro  Apelado: Municipio de Curitiba  Adv.:
Estevam Capriotti Filho
Distribuição Automática em 18/11/2002  Relator: Juiz Macedo
Pacheco  Revisor: Juiz Lauri Caetano da Silva

APELAÇÃO CÍVEL
0044.  PROCESSO: 0218844-1  Protocolo: 2002/148126  Ma-
téria: Sumário  Comarca: Curitiba  Vara: 17a Vara Civel  Ação
Originária: 200100001447 Medida Cautelar  Apelante: Lon-
drina Esporte Clube  Adv.: Carlos Alexandre Rodrigues  Ape-
lado: Malutron S/a  Adv.: Mafuz Antonio Abrão, Marcelo Var-
danega Ribeiro
Distribuição Automática em 18/11/2002  Relator: Juiz Lauri
Caetano da Silva

_____Nona Câmara Cível_______________________

APELAÇÃO CÍVEL
0045.  PROCESSO: 0218869-8  Protocolo: 2002/147427  Ma-
téria: Sumário  Comarca: Pato Branco  Vara: Vara Civel, Pato
Branco  Vara: 1a Vara Civel  Ação Originária: 200000000347
Reparação de Danos  Apelante: Carlos Albreto Guadagnin  Adv.:
Amauri Carlos Erzinger, Roberto Wypych Junior, Luiz Augus-
to Broetto  Apelado: Friovel Distribuidora de Alimentos Ltda
Adv.: Andrey Herget, Erlon Antonio Medeiros, Maurício Syd-
nei Fazolo
Distribuição Automática em 18/11/2002  Relator: Juiz Nilson
Mizuta

APELAÇÃO CÍVEL
0046.  PROCESSO: 0218875-6  Protocolo: 2002/148030  Ma-

téria: Sumário  Comarca: Pato Branco  Vara: Vara Civel, Pato
Branco  Vara: 1a Vara Civel  Ação Originária: 9500000705
Indenização  Apelante: Giago Antonio Duarte Pereira  Adv.:
Sérgio Cleozomir Trichês Painim  Apelado: Volnei José Geron
Adv.: Leo Piva  Litisden.: Caixa Seguradora S/a  Adv.: Luiz
Carlos Lima, Fernando Antonio Moura Fialho Silva, Cícero
Braz Portugal
Distribuição Automática em 20/11/2002  Relator: Juiz Hamil-
ton Mussi Corrêa

_____Décima Câmara Cível_____________________

APELAÇÃO CÍVEL
0047.  PROCESSO: 0218884-5  Protocolo: 2002/152963  Ma-
téria: Sumário  Comarca: Curitiba  Vara: 9a Vara Civel  Ação
Originária: 200000001326 Declaratória  Apelante: Condomí-
nio Araucárias de São Lourenço  Adv.: Claudia Renata Sanson
Corat  Apelado: Assis Corrêa  Adv.: Romero Santos de Lima
Júnior
Distribuição Automática em 20/11/2002  Relator: Juiz Guido
José Döbeli

APELAÇÃO CÍVEL
0048.  PROCESSO: 0218887-6  Protocolo: 2002/141294  Ma-
téria: Sumário  Comarca: Curitiba  Vara: 9a Vara Civel  Ação
Originária: 200000000929 Cobrança de Condominio  Apelan-
te: Condomínio Araucárias de São Lourenço  Adv.: Claudia
Renata Sanson Corat  Apelado: Assis Corrêa  Adv.: Romero
Santos de Lima Júnior
Distribuição por  Dependência em 20/11/2002  Relator: Juiz
Guido José Döbeli

_____Nona Câmara Cível_______________________

APELAÇÃO CÍVEL
0049.  PROCESSO: 0218936-4  Protocolo: 2002/148829  Ma-
téria: Sumário  Comarca: Mamborê  Vara: Vara Civel  Ação
Originária: 200100000070 Prestação de Contas  Apelante: Ban-
co do Brasil S/a  Adv.: Gilberto Fior, Aurélio Ferreira Galvão,
Carlos Roberto Ferrarezi  Apelado: João Liberali  Adv.: José
Abel do Amaral França, Michelle Saula Palu, Nivaldo Possa-
mai
Distribuição Automática em 21/11/2002  Relator: Juiz Antonio
Renato Strapasson

APELAÇÃO CÍVEL
0050.  PROCESSO: 0218940-8  Protocolo: 2002/148771  Ma-
téria: Sumário  Comarca: Curitiba  Vara: 8a Vara Civel  Ação
Originária: 200100001281 Medida Cautelar  Apelante: Marcos
Elias Passos  Adv.: Edigardo Maranhão Soares  Apelado: Dan-
te Calmon de Araújo Goés
Distribuição Automática em 21/11/2002  Relator: Juiz Nilson
Mizuta

_____Décima Câmara Cível_____________________

APELAÇÃO CÍVEL
0051.  PROCESSO: 0218981-9  Protocolo: 2002/74936  Maté-
ria: Sumário  Comarca: Maringá  Vara: Vara Civel, Maringá
Vara: 1a Vara Civel  Ação Originária: 200100000371 Cobran-
ça  Apelante: Antonio Campagnolli  Adv.: Laurindo Gobi
Rec.adesivo: Confederação Nacional da Agricultura - Cna,
Federaçao da Agricultura do Estado do Paraná - Faep, Sindica-
to Rural de Maringá  Adv.: Lourival Pereira dos Santos, Dirceu
Veroneze, Djalma Sigwalt, Márcia Regina Rodacoski  Apela-
do: Os Mesmos
Distribuição Automática em 18/11/2002  Relator: Juiz Edvino
Bochnia

_____Nona Câmara Cível_______________________

APELAÇÃO CÍVEL
0052.  PROCESSO: 0219033-2  Protocolo: 2002/147677  Ma-
téria: Sumário  Comarca: Curitiba  Vara: 12a Vara Civel  Ação
Originária: 200000022222 Indenização  Apelante: Bva Con-
sultoria e Serviços Participações Ltda  Adv.: Marcelo de Souza
Teixeira, Caroline Cassou  Rec.adesivo: Sara Anaissi  Adv.:
Claudinei Belafronte  Apelado: Os Mesmos
Distribuição Automática em 18/11/2002  Relator: Juiz Hamil-
ton Mussi Corrêa

_____Décima Câmara Cível_____________________

APELAÇÃO CÍVEL
0053.  PROCESSO: 0219038-7  Protocolo: 2002/148923  Ma-
téria: Sumário  Comarca: Cruzeiro do Oeste  Vara: Vara Civel
Ação Originária: 200000000162 Ação Ordinária de Responsa-
bilidade Civil  Apelante: Banco Banestado S/a  Adv.: Valdir
José Bassi  Apelado: Rubens Aparecido Possenti  Adv.: Laer-
cio Marcos Geron
Distribuição Automática em 18/11/2002  Relator: Juiz João
Kopytowski

_____Nona Câmara Cível_______________________

APELAÇÃO CÍVEL
0054.  PROCESSO: 0219051-0  Protocolo: 2002/149134  Ma-
téria: Sumário  Comarca: Foz do Iguaçu  Vara: 4a Vara Civel
Ação Originária: 200000000290 Reclamatória Trabalhista
Apelante: Antonio Correa dos Santos  Adv.: William Simoes
Apelado: Município de Foz do Iguaçu  Adv.: Justo Alfredo Ayala
Distribuição Automática em 18/11/2002  Relator: Juiz Hamil-
ton Mussi Corrêa

APELAÇÃO CÍVEL
0055.  PROCESSO: 0219056-5  Protocolo: 2002/149781  Ma-
téria: Sumário  Comarca: Mandaguari  Vara: Vara Civel  Ação
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Originária: 200100000295 Cobrança  Apelante: Confederação
Nacional da Agricultura - Cna, Federação da Agricultura do
Estado do Paraná - Faep, Sindicato Rural de Mandaguari, Sin-
dicato Rural de Jandaia do Sul  Adv.: Cristiane Rodrigues Al-
ves  Apelado: Paulo Custódio dos Reis  Adv.: Helessandro Luis
Trintinalio, Rodrigo Campos Zequim
Distribuição Automática em 18/11/2002  Relator: Juiz Nilson
Mizuta

APELAÇÃO CÍVEL
0056.  PROCESSO: 0219057-2  Protocolo: 2002/149778  Ma-
téria: Sumário  Comarca: Mandaguari  Vara: Vara Civel  Ação
Originária: 200100000296 Cobrança  Apelante: Confederação
Nacional da Agricultura - Cna, Federação da Agricultura do
Estado do Paraná - Faep, Sindicato Rural de Mandaguari, Sin-
dicato Rural de Nova Esperança  Adv.: Cristiane Rodrigues
Alves  Apelado: João Sassiotti  Adv.: Helessandro Luis Trinti-
nalio, Rodrigo Campos Zequim
Distribuição Automática em 18/11/2002  Relator: Juiz Nilson
Mizuta

APELAÇÃO CÍVEL
0057.  PROCESSO: 0219065-4  Protocolo: 2002/149581  Ma-
téria: Sumário  Comarca: Medianeira  Vara: Vara Civel  Ação
Originária: 200100000331 Cobrança  Apelante: Orlando Anto-
nio Bremm  Adv.: Arnildo Linck  Apelado: Confederação Na-
cional da Agricultura - Cna, Federação da Agricultura do Esta-
do do Paraná - Faep  Adv.: Ricardo Ferreira Damião Junior
Distribuição Automática em 18/11/2002  Relator: Juiz Nilson
Mizuta

APELAÇÃO CÍVEL
0058.  PROCESSO: 0219082-5  Protocolo: 2002/149582  Ma-
téria: Sumário  Comarca: Cruzeiro do Oeste  Vara: Vara Civel
Ação Originária: 200000000041 Reparação de Danos  Apelan-
te: Vera Cruz Seguradora S/a  Adv.: Rosana Rigonato  Apela-
do: Anito da Silva Santos  Adv.: Valter Botan
Distribuição Automática em 18/11/2002  Relator: Juiz Wilde
Pugliese

APELAÇÃO CÍVEL
0059.  PROCESSO: 0219085-6  Protocolo: 2002/149761  Ma-
téria: Sumário  Comarca: Laranjeiras do Sul  Vara: Vara Civel
Ação Originária: 9900000393 Cobrança  Apelante: Carlos Al-
berto Bellei  Adv.: Marco Aurélio Pellizzari Lopes, Nêmora
Pellissari Lopes  Apelado: Hsbc Seguros (brasil) S/a  Adv.: Jo-
sué Dyonisio Hecke, Luiz Henrique Cabanellos Schuh
Distribuição Automática em 18/11/2002  Relator: Juiz José
Augusto Gomes Aniceto

APELAÇÃO CÍVEL
0060.  PROCESSO: 0219087-0  Protocolo: 2002/149715  Ma-
téria: Sumário  Comarca: Curitiba  Vara: 4a Vara Civel  Ação
Originária: 200000001031 Cobrança de Condominio  Apelan-
te: Juliano Mark Rosa Santos  Adv.: Frederich Mark Rosa San-
tos, Claudinei Dombroski  Apelado: Condomínio Edifício Cen-
tro Comercial Itália  Adv.: Joselia Aparecida Kuchler
Distribuição Automática em 18/11/2002  Relator: Juiz Antonio
Renato Strapasson

_____Décima Câmara Cível_____________________

APELAÇÃO CÍVEL
0061.  PROCESSO: 0219092-1  Protocolo: 2002/149748  Ma-
téria: Sumário  Comarca: Sertanópolis  Vara: Vara Civel  Ação
Originária: 9400000050 Ação Civil Pública  Apelante: Edson
Pedro de Almeida, Dorival José Lopes da Silva, Nilson Barbo-
sa de Oliveira  Adv.: Christian Trevisan Wendling  Apelado:
Ministério Público do Estado do Paraná
Distribuição Automática em 18/11/2002  Relator: Juiz Carlos
Mansur Arida

APELAÇÃO CÍVEL
0062.  PROCESSO: 0219094-5  Protocolo: 2002/149856  Ma-
téria: Sumário  Comarca: Nova Londrina  Vara: Vara Civel  Ação
Originária: 9800000311 Indenização  Apelante: Marilza Soa-
res de Lima Manganelli, Bruno Soares Manganelli, Lucas An-
tonio Soares Manganelli  Adv.: Maria Claudia Fioramonti
Apelado: Rômulo Rafael Martins, Sidnei Aparecido Mafé  Adv.:
Jose Lopes Pires
Distribuição Automática em 18/11/2002  Relator: Juiz Carlos
Mansur Arida

_____Nona Câmara Cível_______________________

APELAÇÃO CÍVEL
0063.  PROCESSO: 0219099-0  Protocolo: 2002/150690  Ma-
téria: Sumário  Comarca: Pato Branco  Vara: Vara Civel, Pato
Branco  Vara: 1a Vara Civel  Ação Originária: 9900000431
Reparação de Danos  Apelante: Lissandra Luvisão Lazzarotto
Adv.: Elemar Marion Zanella  Apelado: Banco do Brasil S/a
Adv.: Fábio Spagnolli, Luiz Carlos Cáceres, Márcio Ribeiro
Pires
Distribuição Automática em 18/11/2002  Relator: Juiz Wilde
Pugliese

APELAÇÃO CÍVEL
0064.  PROCESSO: 0219109-1  Protocolo: 2002/150647  Ma-
téria: Sumário  Comarca: Ipiranga  Vara: Vara Civel  Ação Ori-
ginária: 9700000805 Medida Cautelar  Apelante: Banco do
Brasil S/a  Adv.: José Eli Salamacha, Suzinaira de Oliveira Vi-
llela, Luiz Rodrigues Wambier  Apelado: Supermercados Blum
Ltda  Adv.: Walter Toffoli, Rita de Cassia Alves
Distribuição Automática em 20/11/2002  Relator: Juiz Antonio
Renato Strapasson

APELAÇÃO CÍVEL
0065.  PROCESSO: 0219116-6  Protocolo: 2002/149783  Ma-
téria: Sumário  Comarca: Mandaguari  Vara: Vara Civel  Ação
Originária: 200100000359 Cobrança  Apelante: Confederação
Nacional da Agricultura - Cna, Federação da Agricultura do

Estado do Paraná - Faep, Sindicato Rural de Mandaguari  Adv.:
Cristiane Rodrigues Alves  Apelado: Atilio Scomparim Neto
Adv.: Helessandro Luis Trintinalio, Rodrigo Campos Zequim
Distribuição Automática em 21/11/2002  Relator: Juiz Nilson
Mizuta

_____Décima Câmara Cível_____________________

APELAÇÃO CÍVEL
0066.  PROCESSO: 0219171-7  Protocolo: 2002/151461  Ma-
téria: Sumário  Comarca: Curitiba  Vara: 13a Vara Civel  Ação
Originária: 200000024352 Cobrança de Condominio  Apelan-
te: Paulo Juruá Salgado Bonilauri  Adv.: Denilson Janderson
Trombetta, Francisco Machado de Jesus  Rec.adesivo: Condo-
mínio do Edifício Biarritz  Adv.: Fernando Antonio de Oliveira
Apelado: Os Mesmos
Distribuição Automática em 18/11/2002  Relator: Juiz João
Kopytowski

APELAÇÃO CÍVEL
0067.  PROCESSO: 0219176-2  Protocolo: 2002/151412  Ma-
téria: Sumário  Comarca: Palmas  Vara: Vara Civel  Ação Ori-
ginária: 200200000130 Cobrança  Apelante: Admir Ramos de
Mello  Adv.: Admir Ramos de Mello  Apelado: Confederação
Nacional da Agricultura - Cna, Federação da Agricultura do
Estado do Paraná - Faep, Sindicato Rural de Palmas  Adv.:
Nilton Luiz Pacheco Loures
Distribuição Automática em 18/11/2002  Relator: Juiz Lauri
Caetano da Silva

_____Nona Câmara Cível_______________________

APELAÇÃO CÍVEL
0068.  PROCESSO: 0219188-2  Protocolo: 2002/151458  Ma-
téria: Sumário  Comarca: Curitiba  Vara: 13a Vara Civel  Ação
Originária: 9900023072 Cobrança de Condominio  Apelante:
Condomínio do Edifício Maison Maria Ely  Adv.: Mirian Mon-
tenegro Angelin Ramos, Paulo Angelin Ramos  Apelado: Mari-
lene Terresinha da Silva
Distribuição Automática em 20/11/2002  Relator: Juiz José
Augusto Gomes Aniceto

_____Décima Câmara Cível_____________________

APELAÇÃO CÍVEL
0069.  PROCESSO: 0219203-4  Protocolo: 2002/151352  Ma-
téria: Sumário  Comarca: Clevelândia  Vara: Vara Civel  Ação
Originária: 200000000343 Indenização  Apelante: Gustavo
Fernandes  Adv.: Nilton Luiz Pacheco Loures  Apelado: Vil-
mar Francisco Ambrosi  Adv.: Genirio Joao Favero
Distribuição Automática em 18/11/2002  Relator: Juiz Lauri
Caetano da Silva

_____Nona Câmara Cível_______________________

APELAÇÃO CÍVEL
0070.  PROCESSO: 0219218-5  Protocolo: 2002/152148  Ma-
téria: Sumário  Comarca: Cianorte  Vara: Vara Civel  Ação
Originária: 200100000317 Cobrança  Apelante: Confederação
Nacional da Agricultura - Cna, Federação da Agricultura do
Estado do Paraná - Faep, Sindicato Rural de Cianorte  Adv.:
Jesus Alves Soares  Apelado: José Peres Bravo  Adv.: Julio
Castilho Junior, Paulo Roberto João Pedro, Júlio Cezar Fec-
chio
Distribuição Automática em 18/11/2002  Relator: Juiz Wilde
Pugliese

APELAÇÃO CÍVEL
0071.  PROCESSO: 0219219-2  Protocolo: 2002/151454  Ma-
téria: Sumário  Comarca: Londrina  Vara: 9a Vara Civel  Ação
Originária: 9600000475 Indenização  Apelante: Irma Fabiano
Gomes, Helena Maria Fabiano Gomes  Adv.: Jeovah Barnabe
Apelado: Solange Aparecida Rosa Ferreira, Wesley Rosa Fer-
reira, Welington Rosa Ferreira  Adv.: Paulo Roberto Bonafini
Distribuição Automática em 21/11/2002  Relator: Juiz Wilde
Pugliese

APELAÇÃO CÍVEL
0072.  PROCESSO: 0219226-7  Protocolo: 2002/151413  Ma-
téria: Sumário  Comarca: Palmas  Vara: Vara Civel  Ação Ori-
ginária: 200200000131 Cobrança  Apelante: Luiz Aroldo Civi-
dini  Adv.: Odilon Martins Junior, Leandro Camargo Martins
Apelado: Confederação Nacional da Agricultura - Cna, Fede-
ração da Agricultura do Estado do Paraná - Faep, Sindicato
Rural de Palmas - Pr  Adv.: Nilton Luiz Pacheco Loures, Djal-
ma Sigwalt, Márcia Regina Rodacoski
Distribuição Automática em 21/11/2002  Relator: Juiz Antonio
Renato Strapasson

APELAÇÃO CÍVEL
0073.  PROCESSO: 0219233-2  Protocolo: 2002/148133  Ma-
téria: Sumário  Comarca: Colorado  Vara: Vara Civel  Ação
Originária: 200100000391 Cobrança  Apelante: Confederação
Nacional da Agricultura - Cna, Federação da Agricultura do
Estado do Paraná - Faep, Sindicato Rural de Colorado  Adv.:
Wanderlei de Oliveira Cardoso  Apelado: Wilson Roberto Bon-
giovani
Distribuição Automática em 20/11/2002  Relator: Juiz Wilde
Pugliese

_____Décima Câmara Cível_____________________

APELAÇÃO CÍVEL
0074.  PROCESSO: 0219237-0  Protocolo: 2002/151382  Ma-
téria: Sumário  Comarca: Coronel Vivida  Vara: Vara Civel  Ação
Originária: 200100000221 Cobrança  Apelante: Leonel Lotti
Adv.: Ronir Irani Vincensi  Apelado: Confederação Nacional
da Agricultura - Cna, Federação da Agricultura do Estado do

Paraná - Faep, Sindicato Rural de Coronel Vivida  Adv.: Alga-
cir Teixeira de Lima
Distribuição Automática em 21/11/2002  Relator: Juiz Macedo
Pacheco

_____Nona Câmara Cível_______________________

APELAÇÃO CÍVEL
0075.  PROCESSO: 0219264-7  Protocolo: 2002/152191  Ma-
téria: Sumário  Comarca: Foz do Iguaçu  Vara: 4a Vara Civel
Ação Originária: 200100000394 Indenização  Apelante: Sul
América Companhia Nacional de Seguros  Adv.: Tatiana Piase-
cki Kaminski  Apelado: Espólio de Undanir Rodrigues  Adv.:
Geraldo Jose Wietzikoski, Luiz Jorge Grellmann
Distribuição Automática em 21/11/2002  Relator: Juiz Luiz
Lopes

_____Décima Câmara Cível_____________________

APELAÇÃO CÍVEL
0076.  PROCESSO: 0219279-8  Protocolo: 2002/153959  Ma-
téria: Sumário  Comarca: Curitiba  Vara: 2a Vara da Fazenda
Publica  Ação Originária: 9700000442 Indenização  Apelante:
Banco Banestado S/a  Adv.: Evaristo Aragão Ferreira dos San-
tos, Luiz Rodrigues Wambier, Teresa Arruda Alvim Wambier
Apelado: Sérgio Polak, Matilde Olicheski Polak, José Ernani
Polak, Thomaz Zeglin, Acir José da Rocha, Adriane Pereira
Fayet, Luiz Antonio de Camargo Fayet, Carlos Augusto Gas-
parin, Denizart Mazali Teske, Iraide de Faria Cordeiro, Ivani
Izabel Bork Elias  Adv.: José Cid Campêlo, José Rodrigo Sade,
José Cid Campêlo Filho
Distribuição Automática em 20/11/2002  Relator: Juiz Macedo
Pacheco

APELAÇÃO CÍVEL
0077.  PROCESSO: 0219287-0  Protocolo: 2002/153982  Ma-
téria: Sumário  Comarca: Guaraniacu  Vara: Vara Civel  Ação
Originária: 200000000202 Cobrança  Apelante: Edison Augusto
Siliprandi  Adv.: Juraci Antonio Bortolotto  Apelado: Confede-
ração Nacional da Agricultura - Cna, Federação da Agricultura
do Estado do Paraná - Faep, Sindicato Rural de Guaraniaçu
Adv.: Rube Alves Corrêa
Distribuição Automática em 21/11/2002  Relator: Juiz Lauri
Caetano da Silva

APELAÇÃO CÍVEL
0078.  PROCESSO: 0219323-1  Protocolo: 2002/153938  Ma-
téria: Sumário  Comarca: São José dos Pinhais  Vara: 2a Vara
Civel  Ação Originária: 9800001053 Indenização  Apelante:
Maria Olga dos Santos  Adv.: Adauto Rivaelte da Fonseca
Apelado: Ronaldo Portelo Rodrigues  Adv.: Luciane Kantor
Kaled, Andre Pereira da Silva, Carlos Fabricio Ortmeier Rata-
cheski
Distribuição Automática em 21/11/2002  Relator: Juiz Edvino
Bochnia

APELAÇÃO CÍVEL
0079.  PROCESSO: 0219338-2  Protocolo: 2002/153992  Ma-
téria: Sumário  Comarca: Foz do Iguaçu  Vara: Vara Civel  Ação
Originária: 9900000544 Reparação de Danos  Apelante: Brasil
Telecom S/a  Adv.: Mauricio Monteiro de Barros Vieira, Jose-
lice Bautitz  Apelado: Divisa Veículos Ltda  Adv.: Amanda dos
Santos Domareski, Ademar Martins Montoro, Bruno Fernando
Martins Migliozzi
Distribuição Automática em 21/11/2002  Relator: Juiz João
Kopytowski

APELAÇÃO CÍVEL
0080.  PROCESSO: 0219483-2  Protocolo: 2002/156303  Ma-
téria: Sumário  Comarca: São José dos Pinhais  Vara: 2a Vara
Civel  Ação Originária: 200000000291 Reparação de Danos
Apelante: Genivaldo José Nunes de Oliveira, Michele Apare-
cida de Oliveira  Adv.: Emmanuel Augusto de Oliveira Carlos,
Jefferson Lins Vasconcelos de Almeida  Apelante: Viação Gra-
ciosa Ltda  Adv.: Roberto Jose Taques de Negreiros  Apelado:
Os Mesmos, Lojas Colombo S/a Comércio de Utilidades Do-
mésticas  Adv.: Jurandir Xavier Gonzaga
Distribuição Automática em 21/11/2002  Relator: Juiz Macedo
Pacheco

_____Nona Câmara Cível_______________________

APELAÇÃO CÍVEL
0081.  PROCESSO: 0219508-4  Protocolo: 2002/152313  Ma-
téria: Sumário  Comarca: Campo Mourão  Vara: 2a Vara Civel
Ação Originária: 9900000344 Arbitramento de Honorários
Apelante: Dirceu Alberto da Silva  Adv.: Carlos Henrique San-
tini  Apelado: Cooperativa de Eletrificação Rural de Campo
Mourão Ltda. - Cercam (em Liquidação)  Adv.: Moshe Labiak
Evangelista, Paulino Evangelista, Nair Labiak Evangelista
Distribuição Automática em 20/11/2002  Relator: Juiz José
Augusto Gomes Aniceto

_____Décima Câmara Cível_____________________

APELAÇÃO CÍVEL
0082.  PROCESSO: 0219526-2  Protocolo: 2002/155435  Ma-
téria: Sumário  Comarca: Londrina  Vara: Vara Civel, Londrina
Vara: 1a Vara Civel  Ação Originária: 9900000083 Reparação
de Danos  Apelante: Lélia Maria Luz Reis Refundini, Nivaldo
Refundini  Adv.: João Tavares de Lima Filho, Fabrício Massi
Salla, Leandro Ambrósio Alfieri  Apelante: Eucatur - Empresa
União Cascavel de Transportes e Turismo Ltda  Adv.: Emerson
Alfredo Fogaca de Aguiar, Ramiro de Lima Dias  Apelante: Sul
América Terrestres, Marítimos e Acidentes - Compnhia de Se-
guros  Adv.: Pedro Rodrigo Khater Fontes, Rosângela Khater,
Humberto Tsuyoshi Kohatsu  Rec.adesivo: Lélia Maria Luz Reis
Refundini, Nivaldo Refundini  Adv.: João Tavares de Lima Fi-
lho, Leandro Ambrósio Alfieri, Fabrício Massi Salla  Apelado:

Os Mesmos
Distribuição Automática em 21/11/2002  Relator: Juiz Guido
José Döbeli

APELAÇÃO CÍVEL
0083.  PROCESSO: 0219536-8  Protocolo: 2002/156271  Ma-
téria: Sumário  Comarca: Curitiba  Vara: 15a Vara Civel  Ação
Originária: 200000000395 Reparação de Danos  Apelante: Sul
América Terrestres, Marítimos e Acidentes Cia. de Seguros S/
a.  Adv.: Milton Luiz Cleve Küster, Glauco Iwersen  Apelante:
Divair da Luz Padilha  Adv.: Eliel Schuneborn de Moraes
Apelado: Viação Cidade Sorriso Ltda.  Adv.: Maria Inês Dias
Distribuição Automática em 21/11/2002  Relator: Juiz João
Kopytowski

APELAÇÃO CÍVEL
0084.  PROCESSO: 0219539-9  Protocolo: 2002/156281  Ma-
téria: Sumário  Comarca: Curitiba  Vara: 18a Vara Civel  Ação
Originária: 200100001064 Indenização  Apelante: Benedito dos
Santos Siqueira  Adv.: Fabrício Verdolin de Carvalho  Apela-
do: Márcio José Álvares  Adv.: Daniele Justen de Freitas, Adri-
ane Justen de Freitas Reimberg
Distribuição Automática em 21/11/2002  Relator: Juiz Edvino
Bochnia

_____Nona Câmara Cível_______________________

AGRAVO DE INSTRUMENTO
0085.  PROCESSO: 0197893-2  Protocolo: 2002/55644  Maté-
ria: Sumário  Comarca: Londrina  Vara: 2a Vara Civel  Ação
Originária: 200100000721 Exceção de Incompetência  Agra-
vante: Élio Garcia  Adv.: Marco Antônio de Andrade Campa-
nelli  Agravado: Estado do Paraná  Adv.: Leticia Ferreira da
Silva
Redistribuição em 20/11/2002  Relator: Juiz Hamilton Mussi
Corrêa

_____Décima Câmara Cível_____________________

AGRAVO DE INSTRUMENTO
0086.  PROCESSO: 0214165-9  Protocolo: 2002/129123  Ma-
téria: Sumário  Comarca: Curitiba  Vara: 11a Vara Civel  Ação
Originária: 200200000590 Revisão de Contrato  Agravante:
Unibanco - União de Bancos Brasileiros S/a  Adv.: Silvana Lea
Fetter  Agravado: Enoe Alano Damian  Adv.: Arthur Henrique
Kampmann, Ney Pinto Varella Neto
Redistribuição por  Prevenção em 20/11/2002  Relator: Juiz
Lauri Caetano da Silva

_____Nona Câmara Cível_______________________

AGRAVO DE INSTRUMENTO
0087.  PROCESSO: 0218242-7  Protocolo: 2002/152953  Ma-
téria: Sumário  Comarca: Curitiba  Vara: Vara de Registros
Publicos  Ação Originária: 8900000010 Acidente do Trabalho
Agravante: Instituto Nacional do Seguro Social - Inss  Adv.:
Ricardo Marcelo Fonseca  Agravado: Zenival dos Santos  Adv.:
Narcizo Lipka
Redistribuição em 18/11/2002  Relator: Juiz Antonio Renato
Strapasson

_____Décima Câmara Cível_____________________

AGRAVO DE INSTRUMENTO
0088.  PROCESSO: 0219553-9  Protocolo: 2002/159572  Ma-
téria: Sumário  Comarca: Engenheiro Beltrão  Vara: Vara Civel
Ação Originária: 200200000104 Reparação de Danos  Agra-
vante: Agropecuária Candyba Ltda  Adv.: Lauro Fernando Pas-
coal  Agravado: Atacir do Prado  Adv.: Irineu Chiqueto JR.
Distribuição Automática em 18/11/2002  Relator: Juiz Macedo
Pacheco

_____Nona Câmara Cível_______________________

AGRAVO DE INSTRUMENTO
0089.  PROCESSO: 0219569-7  Protocolo: 2002/162040  Ma-
téria: Sumário  Comarca: Curitiba  Vara: 15a Vara Civel  Ação
Originária: 200200000057 Indenização  Agravante: Marco
Aurélio Moreira do Nascimento, Eunice Brum Costa do Nasci-
mento  Adv.: Natanael Gorte Camargo  Agravado: Associação
Beneficente Jardim da Saudade  Adv.: Pedro Henrique Xavier
Distribuição Automática em 18/11/2002  Relator: Juiz Nilson
Mizuta

AGRAVO DE INSTRUMENTO
0090.  PROCESSO: 0219570-0  Protocolo: 2002/161848  Ma-
téria: Sumário  Comarca: Curitiba  Vara: 16a Vara Civel  Ação
Originária: 200200000707 Cobrança  Agravante: Sulina Segu-
radora S/a  Adv.: Ricardo Tepedino, Marcelo Lopes, Eduardo
Alberto Marques Virmond  Agravado: Sociedade Evangélica
Beneficente de Curitiba - Sebc  Adv.: Eraldo Luiz Kuster, Sa-
muel Ieger Suss
Distribuição por  Prevenção em 19/11/2002  Relator: Juiz José
Augusto Gomes Aniceto

AGRAVO DE INSTRUMENTO
0091.  PROCESSO: 0219573-1  Protocolo: 2002/162043  Ma-
téria: Sumário  Comarca: Curitiba  Vara: 2a Vara Civel  Ação
Originária: 200200000780 Declaratória  Agravante: Arlindo
Francisco Mendes  Adv.: José Xavier Silva  Agravado: Depar-
tamento de Trânsito do Paraná
Distribuição Automática em 18/11/2002  Relator: Juiz José
Augusto Gomes Aniceto

_____Décima Câmara Cível_____________________

AGRAVO DE INSTRUMENTO
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0092.  PROCESSO: 0219574-8  Protocolo: 2002/162109  Ma-
téria: Sumário  Comarca: Curitiba  Vara: 5a Vara Civel  Ação
Originária: 9800001278 Indenização  Agravante: Editora Abril
S/a  Adv.: Carlyle Popp, Májeda Denise Mohd Popp, Paulo
Roberto Ribeiro Nalin  Agravado: Paulo Fernando Braghini
Adv.: José Cid Campêlo, Rita Elizabeth Campelo Gandolfo
Distribuição Automática em 18/11/2002  Relator: Juiz Macedo
Pacheco

_____Nona Câmara Cível_______________________

AGRAVO DE INSTRUMENTO
0093.  PROCESSO: 0219578-6  Protocolo: 2002/161960  Ma-
téria: Sumário  Comarca: Rebouças  Vara: Vara Civel  Ação
Originária: 200200000239 Medida Cautelar  Agravante: Nel-
son José Moro, Cecilia Serafim Moro, Aleixo Serafim, Leocá-
dia Moro Serafim  Adv.: Narciso Zanin  Agravado: Silvio Kar-
pinski  Adv.: Mário Pietroski Júnior, Maria Paula Pulner Pie-
troski
Redistribuição em 22/11/2002  Relator: Juiz Nilson Mizuta

_____Décima Câmara Cível_____________________

AGRAVO DE INSTRUMENTO
0094.  PROCESSO: 0219579-3  Protocolo: 2002/160316  Ma-
téria: Sumário  Comarca: Dois Vizinhos  Vara: Vara Civel  Ação
Originária: 200200000432 Medida Cautelar  Agravante: Seara
Alimentos S/a.  Adv.: Ulices Pizzatto  Agravado: Valdair Luiz
Guzzo  Adv.: Alexandre Henrique Guzzo
Distribuição Automática em 19/11/2002  Relator: Juiz Carlos
Mansur Arida

_____Nona Câmara Cível_______________________

AGRAVO DE INSTRUMENTO
0095.  PROCESSO: 0219740-2  Protocolo: 2002/163331  Ma-
téria: Sumário  Comarca: Curitiba  Vara: 12a Vara Civel  Ação
Originária: 9800019015 Indenização  Agravante: Administra-
ção e Participações Tacla Ltda  Adv.: Renato Serpa Silverio,
Airton Cesar Hintz  Agravado: Renato Hella, Mário Celso Ju-
glair  Adv.: Roberto de Oliveira Guimarães
Distribuição Automática em 19/11/2002  Relator: Juiz Luiz
Lopes

_____Décima Câmara Cível_____________________

AGRAVO DE INSTRUMENTO
0096.  PROCESSO: 0219862-3  Protocolo: 2002/163132  Ma-
téria: Sumário  Comarca: Londrina  Vara: 8a Vara Civel  Ação
Originária: 200200000812 Indenização  Agravante: Burgatti
Construções Elétricas Ltda  Adv.: Elezer da Silva Nantes, Ce-
cílio Maioli Filho  Agravado: Maria Aparecida Eliseu Duarte,
Ana Paula Eliseu Duarte  Adv.: Cesar Bessa, Maurício José
Morato de Toledo
Distribuição Automática em 20/11/2002  Relator: Juiz Lauri
Caetano da Silva

_____Nona Câmara Cível_______________________

AGRAVO DE INSTRUMENTO
0097.  PROCESSO: 0219864-7  Protocolo: 2002/162315  Ma-
téria: Sumário  Comarca: Londrina  Vara: 4a Vara Civel  Ação
Originária: 9800000213 Indenização  Agravante: Maria José
Baladelli  Adv.: Claudemir Molina  Agravado: João Bernardes
de Souza
Distribuição Automática em 20/11/2002  Relator: Juiz Wilde
Pugliese

_____Décima Câmara Cível_____________________

AGRAVO DE INSTRUMENTO
0098.  PROCESSO: 0219865-4  Protocolo: 2002/162320  Ma-
téria: Sumário  Comarca: Londrina  Vara: 7a Vara Civel  Ação
Originária: 200100000517 Reparação de Danos  Agravante:
Pisoplus Revestimentos Ltda  Adv.: Karina M. Souza, Wander-
ley Pavan  Agravado: Genival Piconi Fernandes
Distribuição Automática em 20/11/2002  Relator: Juiz Lauri
Caetano da Silva

AGRAVO DE INSTRUMENTO
0099.  PROCESSO: 0219880-1  Protocolo: 2002/160834  Ma-
téria: Sumário  Comarca: Curitiba  Vara: 6a Vara Civel  Ação
Originária: 9900001116 Anulatória  Agravante: Márcio Rogé-
rio Costa  Adv.: Iolanda Corrêia de Oliveira  Agravado: Taba-
jara Cordeiro Fernandes  Adv.: Andrea R. da Silva
Distribuição Automática em 20/11/2002  Relator: Juiz Carlos
Mansur Arida

_____Nona Câmara Cível_______________________

AGRAVO DE INSTRUMENTO
0100.  PROCESSO: 0219992-6  Protocolo: 2002/164955  Ma-
téria: Sumário  Comarca: Curitiba  Vara: 16a Vara Civel  Ação
Originária: 200200001206 Revisão de Contrato  Agravante:
Sérgio Sidiney Dério, Andréia Cristina Gavleta Dério  Adv.:
Andrezza Maria Beltoni, Karen Dala Rosa  Agravado: Banco
do Brasil S/a
Distribuição Automática em 21/11/2002  Relator: Juiz Luiz
Lopes

AGRAVO DE INSTRUMENTO
0101.  PROCESSO: 0220008-6  Protocolo: 2002/164697  Ma-
téria: Sumário  Comarca: Umuarama  Vara: 2a Vara Civel  Ação
Originária: 200200000448 Revisão de Contrato  Agravante:
Úteis e Fúteis Presentes Ltda, Cláudia Ferreira  Adv.: Altenar
Aparecido Alves, Johnny Marlon Capichten  Agravado: Banco

do Brasil S/a
Distribuição Automática em 21/11/2002  Relator: Juiz Nilson
Mizuta

AGRAVO DE INSTRUMENTO
0102.  PROCESSO: 0220026-4  Protocolo: 2002/163177  Ma-
téria: Sumário  Comarca: Castro  Vara: Vara Civel  Ação Origi-
nária: 200200000089 Medida Cautelar  Agravante: Cooperati-
va Agropecuária Castrolanda Ltda  Adv.: Eder Romel  Agrava-
do: Luiz Carlos Prestes, Marilene Napoli Prestes  Adv.: Adil-
son Amaro Alves
Distribuição Automática em 21/11/2002  Relator: Juiz Antonio
Renato Strapasson

AGRAVO DE INSTRUMENTO
0103.  PROCESSO: 0220028-8  Protocolo: 2002/163176  Ma-
téria: Sumário  Comarca: Castro  Vara: Vara Civel  Ação Origi-
nária: 200200000159 Impugnação  Agravante: Cooperativa
Agropecuária Castrolanda Ltda  Adv.: Eder Romel  Agravado:
Luiz Carlos Prestes, Marilene Nápoli Prestes
Distribuição por  Dependência em 21/11/2002  Relator: Juiz
Antonio Renato Strapasson

_____Décima Câmara Cível_____________________

AGRAVO DE INSTRUMENTO
0104.  PROCESSO: 0220050-0  Protocolo: 2002/164219  Ma-
téria: Sumário  Comarca: Londrina  Vara: 4a Vara Civel  Ação
Originária: 200200000727 Medida Cautelar  Agravante: Muni-
cípio de Londrina  Adv.: Cesar Augusto Guimaraes Pereira
Agravado: Milton de Oliveira  Adv.: Helen Katia Silva Cassia-
no, Renata Silva Cassiano
Distribuição Automática em 21/11/2002  Relator: Juiz Edvino
Bochnia

AGRAVO DE INSTRUMENTO
0105.  PROCESSO: 0220066-8  Protocolo: 2002/164958  Ma-
téria: Sumário  Comarca: Curitiba  Vara: 21a Vara Civel  Ação
Originária: 200200001147 Medida Cautelar  Agravante: Gil-
son Afonso dos Santos, Luiz Fernando Bueno, Madalena Teo-
doro Ingracia, Rogério Kieltyka, Vanderlea Rosa de Souza  Adv.:
Andrezza Maria Beltoni, Karen Dala Rosa  Agravado: Serviço
Central de Proteção Ao Crédito - Scpc/seproc, Serasa - Centra-
lização de Serviços dos Bancos
Distribuição Automática em 21/11/2002  Relator: Juiz Guido
José Döbeli

AGRAVO DE INSTRUMENTO
0106.  PROCESSO: 0220160-1  Protocolo: 2002/165320  Ma-
téria: Sumário  Comarca: São Mateus do Sul  Vara: Vara Civel
Ação Originária: 200200000728 Indenização  Agravante: Ei-
mar Giselda Zanette Pagnoncelli  Adv.: Aroldo Dalla Costa,
Fabiano Grazziotin Dalla Costa  Agravado: Carlos Roberto de
Oliveira, Walder Paulo de Oliveira  Adv.: Clóvis José Gugel-
min Distéfano
Distribuição Automática em 22/11/2002  Relator: Juiz Edvino
Bochnia

_____Nona Câmara Cível_______________________

AGRAVO DE INSTRUMENTO
0107.  PROCESSO: 0220201-7  Protocolo: 2002/165874  Ma-
téria: Sumário  Comarca: Curitiba  Vara: 4a Vara da Fazenda
Publica  Ação Originária: 200000033995 Revisão de Contrato
Agravante: Hoteis e Turismo Universo Ltda, Jonel Chede  Adv.:
Antonio Carlos Efing, José Guilherme Duarte Silva  Agravado:
Banco Itaú S/a  Adv.: Vânia de Fátima Cesar Luiz Carta, Silva-
na Aparecida Cezar Ponte
Distribuição Automática em 22/11/2002  Relator: Juiz Wilde
Pugliese

AGRAVO DE INSTRUMENTO
0108.  PROCESSO: 0220204-8  Protocolo: 2002/165843  Ma-
téria: Sumário  Comarca: Curitiba  Vara: 17a Vara Civel  Ação
Originária: 200200000707 Revisão de Contrato  Agravante:
Finivest S/a Negócios de Varejo  Adv.: José Augusto Araújo de
Noronha, Francieli Lahoud de Lima  Agravado: Regiane Cor-
rea Machuca Victorino  Adv.: Odilon Machuca, Joel Kra-
vtchenko
Distribuição Automática em 22/11/2002  Relator: Juiz Hamil-
ton Mussi Corrêa

_____Décima Câmara Cível_____________________

AGRAVO DE INSTRUMENTO
0109.  PROCESSO: 0220208-6  Protocolo: 2002/165696  Ma-
téria: Sumário  Comarca: Curitiba  Vara: 15a Vara Civel
Ação Originária: 200100000994 Revisão de Contrato  Agra-
vante: Isocell - Indústria e Comércio de Poliestireno Ltda,
Lúcio Zenive Correa Leite  Adv.: Roselaine Salete Telli,
Elias Ed Miskalo  Agravado: Unibanco - União de Bancos
Brasileiros S/a  Adv.: Júlio Barbosa Lemes Filho, Ricardo
José Lopes
Distribuição Automática em 22/11/2002  Relator: Juiz Lauri
Caetano da Silva

_____Nona Câmara Cível_______________________

AGRAVO DE INSTRUMENTO
0110.  PROCESSO: 0220210-6  Protocolo: 2002/165770  Ma-
téria: Sumário  Comarca: Curitiba  Vara: 5a Vara Civel  Ação
Originária: 200100000133 Medida Cautelar  Agravante: Ma-
noa Indústria, Comércio e Exportação de Madeiras Ltda
Adv.: Lauro Arthur Guimarães de Sá Ribeiro, Simone Yumi
Endo  Agravado: Orivaldo Ferrari de Oliveira Júnior  Adv.:
Omires Pedroso do Nascimento, Kellen Cristiane da Cruz
Silvestre
Distribuição Automática em 22/11/2002  Relator: Juiz José
Augusto Gomes Aniceto

_____Décima Câmara Cível_____________________

REEXAME NECESSARIO
0111.  PROCESSO: 0218862-9  Protocolo: 2002/147429  Ma-
téria: Sumário  Comarca: Clevelândia  Vara: Vara Civel  Ação
Originária: 200100000456 Cobrança  Autor: Adão Alves de
Oliveira  Adv.: Angelo Pilatti Neto, Zilândia Pereira Alves,
Antônio Joel Leopoldino  Reu: Município de Clevelândia  Adv.:
Jose Murilo Maia Grevetti, Olimpio G J Marques
Distribuição Automática em 18/11/2002  Relator: Juiz Guido
José Döbeli

REEXAME NECESSARIO
0112.  PROCESSO: 0218863-6  Protocolo: 2002/148420  Ma-
téria: Sumário  Comarca: Clevelândia  Vara: Vara Civel  Ação
Originária: 200100000454 Cobrança  Autor: Eliseu Saraiva
Adv.: Angelo Pilatti Neto, Zilândia Pereira Alves, Antônio Joel
Leopoldino  Reu: Município de Clevelândia  Adv.: Jose Murilo
Maia Grevetti, Olimpio G J Marques
Distribuição Automática em 18/11/2002  Relator: Juiz Carlos
Mansur Arida

REEXAME NECESSARIO
0113.  PROCESSO: 0218874-9  Protocolo: 2002/148244  Ma-
téria: Sumário  Comarca: Umuarama  Vara: 2a Vara Civel  Ação
Originária: 9800000299 Declaratória  Autor: Dayse Meyre Jar-
dim  Adv.: Edson Botelho  Reu: Câmara Municipal de Vila
Alta  Adv.: Manuel Ribeiro Santos Filho
Distribuição Automática em 18/11/2002  Relator: Juiz João
Kopytowski

_____Nona Câmara Cível_______________________

REEXAME NECESSARIO
0114.  PROCESSO: 0219241-4  Protocolo: 2002/151445  Ma-
téria: Sumário  Comarca: Curitiba  Vara: Vara de Acidentes do
Trabalho  Ação Originária: 200100000035 Acidente do Traba-
lho  Autor: Ednéia Correia do Nascimento, Letícia Nascimento
Lima, Gabriel Nascimento Lima, Marcos Roberto Lima  Adv.:
Alaor Gilberto Averaldo Galhardo  Reu: Instituto Nacional do
Seguro Social - Inss  Adv.: Claudia Marcia Sasso
Distribuição Automática em 21/11/2002  Relator: Juiz Hamil-
ton Mussi Corrêa

_____Décima Câmara Cível_____________________

REEXAME NECESSARIO
0115.  PROCESSO: 0219260-9  Protocolo: 2002/94957  Maté-
ria: Sumário  Comarca: Telêmaco Borba  Vara: Vara Civel  Ação
Originária: 9600000034 Indenização  Autor: Pedro Scheiffer
Haas  Adv.: Arnaldo Jose Romao, Ivo Tadeo Bona  Reu: Muni-
cípio de Telêmaco Borba  Adv.: Deoclécio Bispo da Silva, Eu-
genio Iwankiw, Victorio Alves da Silva
Distribuição Automática em 18/11/2002  Relator: Juiz Guido
José Döbeli

_____Nona Câmara Cível_______________________

REEXAME NECES. E APELACAO CIVEL
0116.  PROCESSO: 0209182-7  Protocolo: 2002/38823  Maté-
ria: Sumário  Comarca: Jaguariaíva  Vara: Vara Civel  Ação
Originária: 200100000122 Declaratória  Apelante: Município
de Jaguariaíva / Pr  Adv.: Lincoln Ferreira de Barros  Apelado:
Maristela Ziemmer da Costa  Adv.: Otélio Renato Baroni
Redistribuição em 21/11/2002  Relator: Juiz José Augusto Go-
mes Aniceto

_____Décima Câmara Cível_____________________

REEXAME NECES. E APELACAO CIVEL
0117.  PROCESSO: 0217871-4  Protocolo: 2002/137863  Ma-
téria: Sumário  Comarca: Curitiba  Vara: 2a Vara da Fazenda
Publica  Ação Originária: 9100000267 Reparação de Danos
Apelante: Estado do Paraná  Adv.: Luiz Guilherme Bittencourt
Marinoni, Manoel Caetano Ferreira Filho  Apelado: Compa-
nhia de Seguros Minas Brasil  Adv.: Antonio Celso Cavalcanti
de  Albuquerque, Afonso Proenco Branco Filho, Omar Yassim
Distribuição Automática em 20/11/2002  Relator: Juiz Edvino
Bochnia

REEXAME NECES. E APELACAO CIVEL
0118.  PROCESSO: 0218577-5  Protocolo: 2002/146141  Ma-
téria: Sumário  Comarca: Curitiba  Vara: Vara de Acidentes do
Trabalho  Ação Originária: 9800000033 Acidente do Trabalho
Apelante: Instituto Nacional do Seguro Social - Inss  Adv.: Ri-
cardo Marcelo Fonseca, Ana Christina Raeder  Apelado: Dé-
bora Maria Moreira  Adv.: Jovelino Artifon, Danielle Perini
Artifon, Adriane Perini Artifon
Distribuição Automática em 18/11/2002  Relator: Juiz Macedo
Pacheco

_____Nona Câmara Cível_______________________

REEXAME NECES. E APELACAO CIVEL
0119.  PROCESSO: 0218833-8  Protocolo: 2002/148127  Ma-
téria: Sumário  Comarca: Prudentópolis  Vara: Vara Civel  Ação
Originária: 200000000113 Declaratória  Apelante: Instituto
Nacional do Seguro Social - Inss  Adv.: Levi de Castro Mehret
Apelado: Florentina Barella  Adv.: Marcia Helena Alcântara
de Lara
Distribuição Automática em 18/11/2002  Relator: Juiz José
Augusto Gomes Aniceto

REEXAME NECES. E APELACAO CIVEL
0120.  PROCESSO: 0219035-6  Protocolo: 2002/149110  Ma-
téria: Sumário  Comarca: Curitiba  Vara: 3a Vara da Fazenda
Publica  Ação Originária: 200000021377 Ação Civil Pública
Apelante: Municipio de Curitiba  Adv.: Hyperides Zanello Neto

Apelado: Ministério Público do Estado do Paraná
Distribuição Automática em 18/11/2002  Relator: Juiz Antonio
Renato Strapasson

REEXAME NECES. E APELACAO CIVEL
0121.  PROCESSO: 0219060-9  Protocolo: 2002/149743  Ma-
téria: Sumário  Comarca: Londrina  Vara: 2a Vara de Familia,
Londrina  Vara: 2a Vara de Família e Acidentes do Trabalho
Ação Originária: 9900000432 Acidente do Trabalho  Apelan-
te: Instituto Nacional do Seguro Social - Inss  Adv.: Marcelo
Aranda Garcia de Souza  Apelado: Renata Cruz de Oliveira
Junqueira  Adv.: Marcos de Queiroz Ramalho, Carlos Marcal
de Lima Santos
Distribuição Automática em 18/11/2002  Relator: Juiz Antonio
Renato Strapasson

REEXAME NECES. E APELACAO CIVEL
0122.  PROCESSO: 0219262-3  Protocolo: 2002/149059  Ma-
téria: Sumário  Comarca: Rolândia  Vara: Vara Civel  Ação
Originária: 200000000196 Acidente do Trabalho  Apelante:
Ministério Público, Instituto Nacional do Seguro Social - Inss
Adv.: Marcelo Aranda Garcia de Souza  Apelado: Os Mesmos
Interessado: João Estevão Teixeira
Distribuição Automática em 18/11/2002  Relator: Juiz Hamil-
ton Mussi Corrêa

_____Sexta Câmara Integral___________________

MANDADO DE SEGURANÇA CV.(C.INT.)
0123.  PROCESSO: 0219913-5  Protocolo: 2002/164470  Ma-
téria: Demais cíveis  Comarca: Curitiba  Vara: 10a Vara Civel
Ação Originária: 200200000726 Ação de Despejo  Impetrante:
Rita de Cássia Wicthoff Neves  Adv.: Rita de Cassia Wicthoff
Neves  Impetrado: Relatora do Agravo de Instrumento Nº
204820-2  Litis: Clemenceau Merheb Calixto
Distribuição Automática em 20/11/2002  Relator: Juiz Anny
Mary Kuss  Relator Convocado: Juiz Convocado Rabello Filho

_____Quarta Câmara Integral__________________

MANDADO DE SEGURANÇA CV.(C.INT.)
0124.  PROCESSO: 0220110-1  Protocolo: 2002/165269  Ma-
téria: Leasing  Comarca: Pinhais  Vara: Vara Civel  Ação Origi-
nária: 200200001041 Busca e Apreensão  Impetrante: Dayane
Hirt  Adv.: Luciano M. Ribas Machado  Impetrado: Juiz de
Direito da Vara Cível da Comarca de Pinhais  Litis: Dibens
Leasing S/a - Arrendamento Mercantil
Distribuição Automática em 21/11/2002  Relator: Juiz Dulce
Maria Cecconi

_____Sétima Câmara Integral__________________

MANDADO DE SEGURANÇA CV.(C.INT.)
0125.  PROCESSO: 0220112-5  Protocolo: 2002/165261  Ma-
téria: Demais cíveis  Comarca: Foz do Iguaçu  Vara: Vara Ci-
vel, Foz do Iguaçu  Vara: 1a Vara Civel  Ação Originária:
200200000354 Declaratória  Impetrante: Roseni Ramalho dos
Santos  Adv.: Manoel Monteiro de Andrade  Impetrado: Juiz de
Direito da 1ª Vara Cível da Comarca de Foz do Iguaçu  Litis:
Credicard S/a - Administradora de Cartões de Crédito
Distribuição Automática em 21/11/2002  Relator: Juiz Eugênio
Achille Grandinetti  Relator Convocado: Juiz Convocado
Abraham Lincoln Calixto

MANDADO DE SEGURANÇA CV.(C.INT.)
0126.  PROCESSO: 0220300-5  Protocolo: 2002/166527  Ma-
téria: Demais cíveis  Comarca: Curitiba  Vara: 2a Vara da Fa-
zenda Publica  Ação Originária: 9800000665 Reintegração de
Posse  Impetrante: C.r. Almeida S/a. - Engenharia e Constru-
ções  Adv.: Paulo Vinicius de Barros Martins Jr, Priscila B.
Prestes  Impetrado: Relator do Agravo de Instrumento Nº
213.559-7  Litis: Antonio de Souza Campos
Distribuição Automática em 22/11/2002  Relator: Juiz Eugênio
Achille Grandinetti  Relator Convocado: Juiz Convocado
Abraham Lincoln Calixto

_____Primeira Câmara Integral________________

AÇÃO RESCISÓRIA (C.INT.)
0127.  PROCESSO: 0193746-2  Protocolo: 2002/29289  Maté-
ria: Demais cíveis  Comarca: Dois Vizinhos  Vara: Vara Civel
Ação Originária: 9300000064 Indenização  Autor: Departamen-
to de Estradas de Rodagem do Estado do Paraná  Adv.: Rogerio
Distefano  Réu: Aldo Cenci, Leonora Cenci  Adv.: Noeli de
Souza Machado
Redistribuição por  Prevenção em 21/11/2002  Relator: Juiz
Paulo Roberto Hapner  Relator Convocado: Juiz Convocado
Joatan Marcos de Carvalho  Revisor: Juiz Arquelau Araújo Ribas

_____Quarta Câmara Integral__________________

AÇÃO RESCISÓRIA (C.INT.)
0128.  PROCESSO: 0220126-9  Protocolo: 2002/165237  Ma-
téria: Leasing  Comarca: Curitiba  Vara: 4a Vara da Fazenda
Publica  Ação Originária: 200000028557 Reintegração de Pos-
se  Autor: Pavimentações Bloco Certo Ltda.  Adv.: Plinio Luiz
Bonança  Réu: Banestado Leasing S/a - Arrendamento Mer-
cantil
Distribuição Automática em 21/11/2002  Relator: Juiz Costa
Barros  Revisor: Juiz Sergio Rodrigues

_____Sexta Câmara Integral___________________

CONFLITO DE COMPETÊNCIA(C.INT)
0129.  PROCESSO: 0219470-5  Protocolo: 2002/158037  Ma-
téria: Demais cíveis  Comarca: Curitiba  Vara: 5a Vara Civel
Ação Originária: 200200001114 Manutenção de Posse  Susci-
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tante: Juiz de Direito da 5ª Vara Cível da Capital  Suscitado:
Juiz de Direito da 6ª Vara Cível da Capital  Interessado: Nelson
Waltrick, Maria Leny Canani Waltrick, Nelson Waltrick Filho,
Up Placas e Painéis Ltda., Pocai Secchi & Cia. Ltda.
Distribuição Automática em 22/11/2002  Relator: Juiz Carvilio
da Silveira Filho

_____Nona Câmara Integral____________________

CONFLITO DE COMPETÊNCIA(C.INT)
0130.  PROCESSO: 0219583-7  Protocolo: 2002/161970  Ma-
téria: Sumário  Comarca: Curitiba  Vara: 19a Vara Civel  Ação
Originária: 9900019081 Medida Cautelar  Suscitante: Juiz de
Direito da 19ª Vara Cível da Capital  Suscitado: Juiz de Direito
da 3ª Vara da Fazenda Pública da Capital  Interessado: Petro-
pampa Comércio de Combustíveis Ltda., Pinho & Ghidini Ltda.,
Clóvis Alberto de Pinho & Cia. Ltda., Transportes Pampeiro
Ltda., Clóvis Alberto Pinho, Banco do Estado do Paraná S/a.
Distribuição Automática em 22/11/2002  Relator: Juiz José
Augusto Gomes Aniceto

_____Sétima Câmara Integral__________________

CONFLITO DE COMPETÊNCIA(C.INT)
0131.  PROCESSO: 0219916-6  Protocolo: 2002/161401  Ma-
téria: Demais cíveis  Comarca: Curitiba  Vara: Vara Civel, Cu-
ritiba  Vara: 1a Vara Civel  Ação Originária: 9900069405 De-
claratória  Suscitante: Juiz de Direito da 1ª Vara Cível da Co-
marca de Curitiba  Suscitado: Juiz de Direito Substituto da 1ª
Vara Cível da Comarca de Curitiba  Interessado: Acir Ribeiro
Costa Junior, Álvaro José Junqueira Nunes, Carlos Augusto
Cavalcanti Albuquerque, Carlos Augusto de Carvalho Fernan-
des, Claiton Ferreira Borchath, Elias Azrak Júnior, Gilda Ma-
tilde Bozza Borges, Gilmar Spies Furtado, Hamilton de Lacer-
da Suplicy Júnior, Hélio Teruaki Takahasi, Iracema Magalhães
Cavalcanti, Jair da Silva, James Rui Palazzo, João Bernardo
Sobiech, João Inácio Martins, João Valdir Falat, José Gabriel
Machio Filho, Jossilei Teresinha da Silva, Juvenal Yooiti Ishi-
bashi, Lorival Rodrigues Ribas, Luci Antonia Haluch, Luiz
Alípio Gonçalves de Carvalho, Luiz Antonio Andrade, Luiz
Boschilia, Luiz Fernando Navarro, Luiz José Escorsin, Manoel
Rosa de Carvalho, Marcelus Luiz Holzmann Araújo, Marcus
Pinheiro Machado, Maria Lucia Americano do Brasil Lagra-
nha, Marília Regina Pombo Marchese, Nelson Antonio Beletti,
Raquel de Carvalho, Romeu Rossler Telma, Vania Maria Wan-
derley Câmara, Valter Schroder, Wilson Ribeiro  Adv.: Luiz
Carlos Kranz  Interessado: Parse - Instituto de Seguridade So-
cial do Banco de Desenvolvimento do Paraná - Em Liquidação
Extrajudicial  Adv.: Martins Gatti Camacho
Distribuição Automática em 20/11/2002  Relator: Juiz Lauro
Laertes de Oliveira

_____Primeira Câmara Cível___________________

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO (CCV)
0132.  PROCESSO: 0196233-2/02  Protocolo: 2002/158631
Matéria: Demais cíveis  Comarca: Curitiba  Vara: 15a Vara Civel
Ação Originária: 1962332 Agravo de Instrumento  Embargan-
te: Fundação de Estudos Sociais do Paraná - Fesp  Adv.: Julio
Cesar Ribas Boeng  Embargado: Romanelli - Cursos e Treina-
mentos S/c Ltda  Adv.: Rogeria Dotti Doria, Julio Brotto
Distribuicao Manual em 18/11/2002  Relator: Juiz Ronald Schul-
man

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO (CCV)
0133.  PROCESSO: 0188537-0/01  Protocolo: 2002/158591
Matéria: Demais cíveis  Comarca: Londrina  Vara: 6a Vara Ci-
vel  Ação Originária: 1885370 Agravo de Instrumento  Embar-
gante: Unimed de Londrina - Cooperativa de Trabalho Médico
Adv.: Armando Garcia Garcia  Embargado: Rosa Kuriki, Kely
Akemi Kuriki, Kenia Leiko Kuriki  Adv.: Rogério Feres Gil,
Luís Cláudio Andrade Neves
Distribuicao Manual em 22/11/2002  Relator: Juiz Paulo Ro-
berto Hapner  Relator Convocado: Juiz Convocado J. J. Gui-
marães da Costa

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO (CCV)
0134.  PROCESSO: 0179523-7/01  Protocolo: 2002/160907
Matéria: Demais cíveis  Comarca: Curitiba  Vara: 14a Vara Civel
Ação Originária: 1795237 Apelação Cível  Embargante: Ana
Maria Galli Bogado  Adv.: Mauri Jose Roika, Davi Deutscher
Embargante: Henrique Moreira de Souza  Adv.: Roberval Ku-
gler Mendes, Vinicius de Andrade Mendes  Embargado: Os
Mesmos
Distribuicao Manual em 21/11/2002  Relator: Juiz Marcos de
Luca Fanchin

AGRAVO
0135.  PROCESSO: 0210347-5/01  Protocolo: 2002/160160
Matéria: Demais cíveis  Comarca: Curitiba  Vara: 2a Vara da
Fazenda Publica  Ação Originária: 2103475 Agravo de Instru-
mento  Agravante: Restadione Flis Ltda  Adv.: Jonas Borges
Agravado: Urbanização de Curitiba S/a
Distribuicao Manual em 18/11/2002  Relator: Juiz Paulo Ro-
berto Hapner  Relator Convocado: Juiz Convocado Joatan
Marcos de Carvalho

APELAÇÃO CÍVEL
0136.  PROCESSO: 0186003-1  Protocolo: 2000/134138  Ma-
téria: Demais cíveis  Comarca: Curitiba  Vara: 16a Vara Civel
Ação Originária: 9400000160 Interdito Proibitório  Apelante:
Escritório Central de Arrecadação e Distribuição - Ecad  Adv.:
Ludovico Albino Savaris  Apelado: Manjare Pizza Ltda  Adv.:
Joaquim Antonio Cirino dos Santos, José Carlos Buzatto
Redistribuição em 21/11/2002  Relator: Juiz Arquelau Araújo
Ribas  Relator Convocado: Juiz Convocado J. J. Guimarães da
Costa  Revisor: Juiz Ronald Schulman

APELAÇÃO CÍVEL
0137.  PROCESSO: 0189127-8  Protocolo: 2001/6966  Maté-

ria: Demais cíveis  Comarca: Curitiba  Vara: 21a Vara Civel
Ação Originária: 200000001116 Insolvencia  Apelante: Antô-
nio Marcos Cochenski  Adv.: Fabio Pacheco Guedes  Apelado:
João Raul Gusso
Redistribuição por  Prevenção em 21/11/2002  Relator: Juiz
Arquelau Araújo Ribas  Relator Convocado: Juiz Convocado J.
J. Guimarães da Costa

APELAÇÃO CÍVEL
0138.  PROCESSO: 0193151-3  Protocolo: 2001/40204  Maté-
ria: Demais cíveis  Comarca: Cornélio Procópio  Vara: Vara
Civel  Ação Originária: 9800000375 Indenização  Apelante:
Edegilda Marino dos Santos Por Si Representando Seu(s) Fi,
Espólio de Valdemar Rodrigues dos Santos  Adv.: Alceu Jose
Bermejo, Sandra Paula Bermejo  Apelado: Companhia Parana-
ense de Energia - Copel  Adv.: Paulo Cesar de Holanda Guerra
Apelado: Emerson de Almeida Reis  Adv.: Dagmar Pimenta
Hannouche, Paulo Sérgio Rodrigues, Cláudia Elise Mauricio
Pimenta
Redistribuição por  Prevenção em 21/11/2002  Relator: Juiz
Arquelau Araújo Ribas  Relator Convocado: Juiz Convocado J.
J. Guimarães da Costa  Revisor: Juiz Marcos de Luca Fanchin

APELAÇÃO CÍVEL
0139.  PROCESSO: 0217864-9  Protocolo: 2002/137620  Ma-
téria: Demais cíveis  Comarca: Rolândia  Vara: Vara Civel  Ação
Originária: 9600000586 Indenização  Apelante: Cooperativa
Agropecuária Rolândia Ltda - Corol  Adv.: Mario Campos de
Oliveira Junior, Raimundo Firmino dos Santos, Sergio Roberto
Giatti Rodrigues  Apelado: José Manoel da Rocha  Adv.: Patri-
cia Yasuko Donomae, Rogério I. kodani, Mauro Shiguemitsu
Yamamoto
Distribuição Automática em 18/11/2002  Relator: Juiz Ronald
Schulman  Revisor: Juiz Paulo Roberto Hapner  Revisor Con-
vocado: Juiz Convocado Joatan Marcos de Carvalho

APELAÇÃO CÍVEL
0140.  PROCESSO: 0218148-4  Protocolo: 2002/139105  Ma-
téria: Demais cíveis  Comarca: Curitiba  Vara: 14a Vara Civel
Ação Originária: 9900001213 Ação de Despejo  Apelante: Po-
licoop - Cooperativa de Trabalhos Múltiplos do Estado do Pa-
raná Ltda  Adv.: Valdomiro Santin, Alzir Demetrio Viecili, Joao
Otavio Simoes Neto  Apelado: Adi Conceição Lobato Pasini
Adv.: Marcelo Braga Antunes, Sidney Marcos Miranda
Distribuição Automática em 18/11/2002  Relator: Juiz Ronald
Schulman

APELAÇÃO CÍVEL
0141.  PROCESSO: 0218454-7  Protocolo: 2002/145447  Ma-
téria: Demais cíveis  Comarca: Ponta Grossa  Vara: 4a Vara
Civel  Ação Originária: 200200000263 Embargos a Execução
Apelante: E. R. Buffet e Restaurante Ltda, Eliane Poesler  Adv.:
Luiz Sebastião Favero, Odenir Dias de Assunção, Gunda Gu-
tknecht  Apelado: Badih Youssef Abi Samra  Adv.: Carlos Ro-
berto Tavarnaro, Cesar Luiz Tavarnaro, Liliana Ribas Tavarna-
ro
Distribuição por  Prevenção em 21/11/2002  Relator: Juiz Pau-
lo Roberto Hapner  Relator Convocado: Juiz Convocado Joa-
tan Marcos de Carvalho  Revisor: Juiz Arquelau Araújo Ribas

APELAÇÃO CÍVEL
0142.  PROCESSO: 0218466-7  Protocolo: 2002/145176  Ma-
téria: Demais cíveis  Comarca: Cerro Azul  Vara: Vara Civel
Ação Originária: 9700000121 Reintegração de Posse  Apelan-
te: Luiz Carlos Sella  Adv.: Cristiane Paraskevi Campos Kollia
Apelado: José Zinival de Castro, Maria Roseli Bontorim Cas-
tro  Adv.: João Boaventura de Cristo
Distribuição por  Prevenção em 21/11/2002  Relator: Juiz Ro-
nald Schulman  Revisor: Juiz Paulo Roberto Hapner  Revisor
Convocado: Juiz Convocado Joatan Marcos de Carvalho

APELAÇÃO CÍVEL
0143.  PROCESSO: 0218819-8  Protocolo: 2002/148055  Ma-
téria: Demais cíveis  Comarca: Pato Branco  Vara: Vara Civel,
Pato Branco  Vara: 1a Vara Civel  Ação Originária:
200100000333 Indenização  Apelante: Bradesco Seguros Sa
Adv.: Luciano Braga Cortes, Gilberto Allievi  Apelado: Viação
Vale do Iguaçu Ltda  Adv.: Cássio Lisandro Telles, Oswaldo
Telles
Distribuição Automática em 18/11/2002  Relator: Juiz Ronald
Schulman  Revisor: Juiz Paulo Roberto Hapner  Revisor Con-
vocado: Juiz Convocado Joatan Marcos de Carvalho

APELAÇÃO CÍVEL
0144.  PROCESSO: 0218872-5  Protocolo: 2002/147723  Ma-
téria: Demais cíveis  Comarca: Ponta Grossa  Vara: 3a Vara
Civel  Ação Originária: 200000000657 Embargos a Execução
Apelante: Gualter Maurício de Andrade  Adv.: Paulo Henrique
Camargo Viveiros  Apelado: Sebastião Ribas Marcondes  Adv.:
Carlos Roberto Tavarnaro
Distribuição Automática em 21/11/2002  Relator: Juiz Ronald
Schulman

APELAÇÃO CÍVEL
0145.  PROCESSO: 0218957-3  Protocolo: 2002/89695  Maté-
ria: Demais cíveis  Comarca: Londrina  Vara: Vara Civel, Lon-
drina  Vara: 1a Vara Civel  Ação Originária: 9900000313 Inde-
nização  Apelante: Alessandro Fernandes da Silva  Adv.: Luci-
ano Teixeira Odebrecht  Apelado: Equipe - Distribuição de
Medicamentos Comércio e Representações Ltda  Adv.: João
Francisco Gonçalves
Distribuição Automática em 20/11/2002  Relator: Juiz Arque-
lau Araújo Ribas  Relator Convocado: Juiz Convocado J. J.
Guimarães da Costa  Revisor: Juiz Marcos de Luca Fanchin

APELAÇÃO CÍVEL
0146.  PROCESSO: 0218959-7  Protocolo: 2002/149764  Ma-
téria: Demais cíveis  Comarca: Cascavel  Vara: 3a Vara Civel
Ação Originária: 9900000103 Rescisão de Contrato  Apelante:
Ativa Administração de Serviços S/c Ltda.  Adv.: Marcelo E.
Brunhara, Joao Pereira da Silva Junior  Apelante: Rodovia das
Cataratas S/a.  Adv.: Armando Luiz Marcon, Nanci Terezinha
Zimmer, Adelino Marcon  Apelado: Os Mesmos

Distribuição por  Prevenção em 20/11/2002  Relator: Juiz Ar-
quelau Araújo Ribas  Relator Convocado: Juiz Convocado J. J.
Guimarães da Costa  Revisor: Juiz Marcos de Luca Fanchin

APELAÇÃO CÍVEL
0147.  PROCESSO: 0218984-0  Protocolo: 2002/88380  Maté-
ria: Demais cíveis  Comarca: Londrina  Vara: 7a Vara Civel
Ação Originária: 200000000807 Indenização  Apelante: Za-
queu Vilela Berbel  Adv.: Zaqueu Vilela Berbel  Apelado:
Amândio Nogueira Mendes  Adv.: Cláudia Viginotti Milanes,
Luiz Lopes Barreto, Tania V. de Oliveira
Distribuição Automática em 20/11/2002  Relator: Juiz Marcos
de Luca Fanchin  Revisor: Juiz Ronald Schulman

APELAÇÃO CÍVEL
0148.  PROCESSO: 0218987-1  Protocolo: 2002/149668  Ma-
téria: Demais cíveis  Comarca: Pinhais  Vara: Vara Civel  Ação
Originária: 9900000341 Ação de Despejo  Apelante: Rosália
Grosch Fast, Erica Eliane Bernardon, Romano João Bernar-
don, Aroldo Ronei Fast, Rosane Faustino Fast, Carlos Adolfo
Fast, Silmara Nascimento Fast  Adv.: Cezar Rodrigo Moreira
Apelado: Graciosa Comércio de Ultraleves e Veículos do Para-
ná Ltda.  Adv.: Afonso Celso Nunes
Distribuição Automática em 18/11/2002  Relator: Juiz Ronald
Schulman

APELAÇÃO CÍVEL
0149.  PROCESSO: 0218996-0  Protocolo: 2002/149593  Ma-
téria: Demais cíveis  Comarca: Guarapuava  Vara: Vara Civel,
Guarapuava  Vara: 1a Vara Civel  Ação Originária:
200000000188 Reparação de Danos  Apelante: Brasil Telecom
S/a.  Adv.: Isabel Aparecida Holm  Apelado: Luiz Antônio
Nasser  Adv.: Mauricio de Lacerda Loures, Abrão José Me-
lhem, Elcio José Melhem
Distribuição Automática em 18/11/2002  Relator: Juiz Marcos
de Luca Fanchin  Revisor: Juiz Ronald Schulman

APELAÇÃO CÍVEL
0150.  PROCESSO: 0219055-8  Protocolo: 2002/148848  Ma-
téria: Demais cíveis  Comarca: Curitiba  Vara: Vara Civel, Cu-
ritiba  Vara: 1a Vara Civel  Ação Originária: 9800067341 Inde-
nização  Apelante: Dm Construtora de Obras Ltda  Adv.: Anto-
nio Glênio Faria Marcondes de Albuquerque  Apelante: Cons-
trutora Vale do Piquiri Ltda  Adv.: Piratan Araujo Filho, João
Maria de Jesus Campos Araújo, Juliana Marcal Araujo  Apela-
do: Os Mesmos
Distribuição Automática em 18/11/2002  Relator: Juiz Paulo
Roberto Hapner  Relator Convocado: Juiz Convocado Joatan
Marcos de Carvalho  Revisor: Juiz Arquelau Araújo Ribas

APELAÇÃO CÍVEL
0151.  PROCESSO: 0219141-9  Protocolo: 2002/150671  Ma-
téria: Demais cíveis  Comarca: Curitiba  Vara: 6a Vara Civel
Ação Originária: 200200000300 Revisão de Contrato  Apelan-
te: Cartão Unibanco Ltda  Adv.: Cláudio Xavier Petryk, Régis
Tocach, Ana Lúcia França  Apelado: Paulo Roberto Clausen
Adv.: Arthur Henrique Kampmann
Distribuição Automática em 18/11/2002  Relator: Juiz Arque-
lau Araújo Ribas  Relator Convocado: Juiz Convocado J. J.
Guimarães da Costa  Revisor: Juiz Marcos de Luca Fanchin

APELAÇÃO CÍVEL
0152.  PROCESSO: 0219145-7  Protocolo: 2002/150644  Ma-
téria: Demais cíveis  Comarca: Curitiba  Vara: Vara Civel, Cu-
ritiba  Vara: 1a Vara Civel  Ação Originária: 200000070846
Medida Cautelar  Apelante: Rodolise Transportes Rodoviários,
Rodcar Agenciamento de Encomendas Ltda, José Rodrigues
da Conceição Gonçalves, João Vaz Martins, Geni Gomes Mar-
tins  Adv.: Joao Manoel Ribas de Castro  Apelado: Santina de
Jesus Pegoraro, Eliane de Souza, Elizangela de Souza  Adv.:
Anísio dos Santos, Marcelo Mokwa dos Santos, Patricia de
Camargo
Distribuição Automática em 18/11/2002  Relator: Juiz Marcos
de Luca Fanchin  Revisor: Juiz Ronald Schulman

APELAÇÃO CÍVEL
0153.  PROCESSO: 0219229-8  Protocolo: 2002/150649  Ma-
téria: Demais cíveis  Comarca: Terra Rica  Vara: Vara Civel
Ação Originária: 200200000062 Interdito Proibitório  Apelan-
te: Cícero de Carvalho  Adv.: Osvaldo Chighero Ogsuko Chui
Apelado: Antonio Olimpio Ramires Lima  Adv.: Eloi Dias da
Silva
Distribuição Automática em 20/11/2002  Relator: Juiz Paulo
Roberto Hapner  Relator Convocado: Juiz Convocado Joatan
Marcos de Carvalho  Revisor: Juiz Arquelau Araújo Ribas

APELAÇÃO CÍVEL
0154.  PROCESSO: 0219303-9  Protocolo: 2002/152132  Ma-
téria: Demais cíveis  Comarca: Curitiba  Vara: 11a Vara Civel
Ação Originária: 200100000112 Ação de Despejo  Apelante:
Kamal David Curi, Salma Tacla Curi  Adv.: Alexandre Brown
Palma  Apelado: Crefimar Sociedade Civil Ltda.  Adv.: José
Maurício do Rego Barros, Luiz Alberto Rego Barros
Distribuição Automática em 18/11/2002  Relator: Juiz Paulo
Roberto Hapner  Relator Convocado: Juiz Convocado Joatan
Marcos de Carvalho

APELAÇÃO CÍVEL
0155.  PROCESSO: 0219315-9  Protocolo: 2002/153962  Ma-
téria: Demais cíveis  Comarca: Foz do Iguaçu  Vara: Vara Ci-
vel, Foz do Iguaçu  Vara: 1a Vara Civel  Ação Originária:
200000000511 Ação de Despejo  Apelante: Victor Hugo Moli-
na  Adv.: Anadir Rute dos Santos, Roque Sutil, Pedro da Luz
Apelado: Leila Terezinha Al Masri Atari  Adv.: Luzyara das
Gracas S. Figueiredo
Distribuição Automática em 21/11/2002  Relator: Juiz Arque-
lau Araújo Ribas  Relator Convocado: Juiz Convocado J. J.
Guimarães da Costa

APELAÇÃO CÍVEL
0156.  PROCESSO: 0219547-1  Protocolo: 2002/156278  Ma-
téria: Demais cíveis  Comarca: Curitiba  Vara: 7a Vara Civel
Ação Originária: 200000000397 Reintegração de Posse  Ape-

lante: Espólio de Cyrillo Heimart Von Linsingen, Wilma Mi-
randa Von Linsingen  Adv.: Ivan Guerios Curi, Jorge Antonio
Nassar Caprano, Bernardo Rucker  Apelado: Everton Calamucci
Adv.: Everton Calamucci
Distribuição Automática em 21/11/2002  Relator: Juiz Ronald
Schulman  Revisor: Juiz Paulo Roberto Hapner  Revisor Con-
vocado: Juiz Convocado Joatan Marcos de Carvalho

AGRAVO DE INSTRUMENTO
0157.  PROCESSO: 0186628-8  Protocolo: 2001/135650  Ma-
téria: Demais cíveis  Comarca: Clevelândia  Vara: Vara Civel
Ação Originária: 8200000290 Cobrança de Honorários  Agra-
vante: Valdir Luiz Ferst, Nair Ferst  Adv.: Arai de Lara Bello
Filho  Agravado: João Constantino Volcov  Adv.: Antonio Con-
stantino Volkov, Jose Bemjamin Mellinger
Distribuição por  Sucessão em 21/11/2002  Relator: Juiz Ar-
quelau Araújo Ribas  Relator Convocado: Juiz Convocado J. J.
Guimarães da Costa

AGRAVO DE INSTRUMENTO
0158.  PROCESSO: 0219213-0  Protocolo: 2002/159430  Ma-
téria: Demais cíveis  Comarca: Curitiba  Vara: 12a Vara Civel
Ação Originária: 200200024117 Execução de Título Extraju-
dicial  Agravante: Leopoldo Stoltz  Adv.: Márcia Severina Ba-
daró, Luciana Regina dos Reis  Agravado: Marli de Lara, Wal-
demar de Lara  Interessado: Sônia Aparecida Bernardo dos
Santos
Redistribuição em 18/11/2002  Relator: Juiz Paulo Roberto
Hapner  Relator Convocado: Juiz Convocado Joatan Marcos
de Carvalho

AGRAVO DE INSTRUMENTO
0159.  PROCESSO: 0219557-7  Protocolo: 2002/161739  Ma-
téria: Demais cíveis  Comarca: Curitiba  Vara: 20a Vara Civel
Ação Originária: 200200001226 Reintegração de Posse  Agra-
vante: Cooperativa Habitacional do Residencial Morumbi  Adv.:
Marta Suzy Wagner, François Júnior Gnoatto  Agravado: Fran-
cisco João Lopes, Rosana Aparecida Lopes
Distribuição Automática em 18/11/2002  Relator: Juiz Paulo
Roberto Hapner  Relator Convocado: Juiz Convocado Joatan
Marcos de Carvalho

AGRAVO DE INSTRUMENTO
0160.  PROCESSO: 0219568-0  Protocolo: 2002/161393  Ma-
téria: Demais cíveis  Comarca: Araucária  Vara: Vara Civel  Ação
Originária: 9500000567 Pedido de Fiança  Agravante: Waldo-
miro Gayer Júnior  Adv.: Antenor Camili Penteado, Sueli Apa-
recida Quimié  Miyamoto  Agravado: Esso Brasileira de Petró-
leo Ltda  Adv.: Antonio Albino Ramos de Oliveira, Hiram Ra-
mos de Oliveira (faleceu em 07/07/1999)
Distribuição Automática em 18/11/2002  Relator: Juiz Marcos
de Luca Fanchin

AGRAVO DE INSTRUMENTO
0161.  PROCESSO: 0219581-3  Protocolo: 2002/161159  Ma-
téria: Demais cíveis  Comarca: Tibagi  Vara: Vara Civel  Ação
Originária: 200100000148 Manutenção de Posse  Agravante:
Osmar Benedito de Conto  Adv.: Adriane Terezinha de Olivei-
ra  Agravado: Nivaldo Lopes  Adv.: Eder Romel
Distribuição Automática em 19/11/2002  Relator: Juiz Marcos
de Luca Fanchin

AGRAVO DE INSTRUMENTO
0162.  PROCESSO: 0219735-1  Protocolo: 2002/162934  Ma-
téria: Demais cíveis  Comarca: Santo Antônio da Platina  Vara:
Vara Civel  Ação Originária: 200100000145 Ação Monitória
Agravante: Tecla Santos Giovannetti  Adv.: Julio Cesar Abreu
das Neves  Agravado: Célio Marques Luciano Gomes  Adv.:
Francisco Carlos Mainardes da Silva
Distribuição Automática em 19/11/2002  Relator: Juiz Arque-
lau Araújo Ribas  Relator Convocado: Juiz Convocado J. J.
Guimarães da Costa

AGRAVO DE INSTRUMENTO
0163.  PROCESSO: 0219746-4  Protocolo: 2002/161777  Ma-
téria: Demais cíveis  Comarca: Ponta Grossa  Vara: 2a Vara
Civel  Ação Originária: 9900000302 Ação de Despejo  Agra-
vante: Oswaldo Spósito  Adv.: Flori Antonio Tasca, Magda
Demartini Tasca  Agravado: Lauro Justus  Adv.: Carlos Rober-
to Tavarnaro  Interessado: Euler Spósito
Distribuição Automática em 19/11/2002  Relator: Juiz Arque-
lau Araújo Ribas  Relator Convocado: Juiz Convocado J. J.
Guimarães da Costa

AGRAVO DE INSTRUMENTO
0164.  PROCESSO: 0219747-1  Protocolo: 2002/163208  Ma-
téria: Demais cíveis  Comarca: Loanda  Vara: Vara Civel  Ação
Originária: 200200000498 Exceção de Incompetência  Agra-
vante: Brasil Telecom S/a.  Adv.: Reinaldo Chaves Rivera
Agravado: Município de Loanda  Adv.: Jose Antonio Vale, Ales-
sandro Donizethe de Souza Vale
Distribuição por  Prevenção em 19/11/2002  Relator: Juiz Mar-
cos de Luca Fanchin

AGRAVO DE INSTRUMENTO
0165.  PROCESSO: 0219750-8  Protocolo: 2002/163017  Ma-
téria: Demais cíveis  Comarca: Curitiba  Vara: 20a Vara Civel
Ação Originária: 200100001424 Nunciação de Obra Nova
Agravante: Nereu Affonso da Rocha Peplow, Hélia Leny Gan-
ter Peplow, Regina Beatriz Ganter de Moura, Hélio Rodolfo de
Ganter Peplow, Omar Afonso de Ganter Peplow  Adv.: Nereu
Augusto Tadeu de G. Peplow  Agravado: Ricardo Antonio Gan-
ter, Nilza Chirley Von Maytz Ganter  Adv.: Carolina de Castro
Wanderley
Distribuição Automática em 19/11/2002  Relator: Juiz Ronald
Schulman

AGRAVO DE INSTRUMENTO
0166.  PROCESSO: 0219759-1  Protocolo: 2002/163203  Ma-
téria: Demais cíveis  Comarca: Londrina  Vara: Vara Civel,
Londrina  Vara: 1a Vara Civel  Ação Originária: 200200000097
Exceção de Incompetência  Agravante: Teledata Informações e
Tecnologia S/a  Adv.: Gustavo Adolfo Almeida de Almeida,
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Thales Morais da Costa  Agravado: Rolim & Rossato Ltda  Adv.:
Carlos Alberto Zanon
Distribuição Automática em 19/11/2002  Relator: Juiz Marcos
de Luca Fanchin

AGRAVO DE INSTRUMENTO
0167.  PROCESSO: 0219760-4  Protocolo: 2002/162877  Ma-
téria: Demais cíveis  Comarca: Curitiba  Vara: 14a Vara Civel
Ação Originária: 9900001414 Ação de Despejo  Agravante:
Shell Brasil S/a.  Adv.: José Guilherme Barbosa Leite, Leonar-
do Souza  Agravado: Massa Falida de Auto Posto Radar Ltda.
Adv.: Cesar Augusto Brotto, Fabiane Carol Wendler  Agrava-
do: Auto Posto And Ltda.  Adv.: Celia Mazzagardi
Distribuição Automática em 19/11/2002  Relator: Juiz Ronald
Schulman

AGRAVO DE INSTRUMENTO
0168.  PROCESSO: 0219776-2  Protocolo: 2002/161052  Ma-
téria: Demais cíveis  Comarca: Pato Branco  Vara: 2a Vara Ci-
vel  Ação Originária: 9600000341 Execução de Título Judicial
Agravante: Aníbal Martinello  Recorrente: Zilândia Pereira
Alves  Adv.: Angelo Pilatti Neto  Agravado: Companhia de
Seguros Gralha Azul
Distribuição Automática em 20/11/2002  Relator: Juiz Paulo
Roberto Hapner  Relator Convocado: Juiz Convocado Joatan
Marcos de Carvalho

AGRAVO DE INSTRUMENTO
0169.  PROCESSO: 0219868-5  Protocolo: 2002/164110  Ma-
téria: Demais cíveis  Comarca: Curitiba  Vara: 21a Vara Civel
Ação Originária: 9600001067 Execução de Título Extrajudici-
al  Agravante: Eva Maria Coradin Fernandes Luiz  Adv.: Dante
Parisi, Valmir Bernardo Parisi  Agravado: Indústrias Bettega
Ltda  Adv.: Alcides Bitencourt Pereira, Antonio Carlos Perioto
Interessado: Incol Indústria de Compensados Ltda, Sandra Fer-
nandes Huergo
Distribuição Automática em 20/11/2002  Relator: Juiz Paulo
Roberto Hapner  Relator Convocado: Juiz Convocado Joatan
Marcos de Carvalho

AGRAVO DE INSTRUMENTO
0170.  PROCESSO: 0220009-3  Protocolo: 2002/164752  Ma-
téria: Demais cíveis  Comarca: Matinhos  Vara: Vara Civel  Ação
Originária: 200200000532 Medida Cautelar  Agravante: José
Newton Dalla Bona  Adv.: José Melquiades da Rocha Junior,
Lilian Crstina Wendler Rocha Pombo  Agravado: César Augus-
to Guimarães de Abreu, Marcelo Assumpção, Momento - Res-
taurante e Bar Ltda  Interessado: Oswaldo Rheinheimer
Distribuição Automática em 21/11/2002  Relator: Juiz Arque-
lau Araújo Ribas  Relator Convocado: Juiz Convocado J. J.
Guimarães da Costa

AGRAVO DE INSTRUMENTO
0171.  PROCESSO: 0220030-8  Protocolo: 2002/161991  Ma-
téria: Demais cíveis  Comarca: Pato Branco  Vara: 2a Vara Ci-
vel  Ação Originária: 200100000554 Executivo Fiscal  Agra-
vante: Município de Pato Branco  Adv.: Janio Santos de Fi-
gueiredo, Dalva Terezinha Frizon, Cristhian Denardi de Britto
Agravado: Pedro Bernardi
Distribuição Automática em 21/11/2002  Relator: Juiz Arque-
lau Araújo Ribas  Relator Convocado: Juiz Convocado J. J.
Guimarães da Costa

AGRAVO DE INSTRUMENTO
0172.  PROCESSO: 0220035-3  Protocolo: 2002/162039  Ma-
téria: Demais cíveis  Comarca: Pato Branco  Vara: 2a Vara Ci-
vel  Ação Originária: 200100000542 Executivo Fiscal  Agra-
vante: Município de Pato Branco  Adv.: Janio Santos de Fi-
gueiredo, Dalva Terezinha Frizon, Cristhian Denardi de Britto
Agravado: Pedro Valeriano M. Vieira  Curador: Eliandra Cris-
tina Winck Fernandes
Distribuição Automática em 21/11/2002  Relator: Juiz Arque-
lau Araújo Ribas  Relator Convocado: Juiz Convocado J. J.
Guimarães da Costa

AGRAVO DE INSTRUMENTO
0173.  PROCESSO: 0220047-3  Protocolo: 2002/164117  Ma-
téria: Demais cíveis  Comarca: Maringá  Vara: 6a Vara Civel
Ação Originária: 9800000291 Executivo Fiscal  Agravante:
Município de Maringá  Adv.: Fernando Luiz Vallim, Marcio
Romano  Agravado: Miguel Alves de Souza  Adv.: José Sebas-
tião de Oliveira, Antonio Domingos Bossolan
Distribuição Automática em 21/11/2002  Relator: Juiz Ronald
Schulman

AGRAVO DE INSTRUMENTO
0174.  PROCESSO: 0220060-6  Protocolo: 2002/165059  Ma-
téria: Demais cíveis  Comarca: Curitiba  Vara: 20a Vara Civel
Ação Originária: 200200000815 Ação de Despejo  Agravante:
Polloshop - Participações e Empreendimentos Ltda  Adv.: José
Carlos Laranjeira, Márcia Giraldi Sbaraini  Agravado: Fashion
Nable Comércio de Roupas Ltda  Adv.: Carlos Frederico Reina
Coutinho, Aureo Vinhoti, Filipe Alves da Mota
Distribuição Automática em 21/11/2002  Relator: Juiz Arque-
lau Araújo Ribas  Relator Convocado: Juiz Convocado J. J.
Guimarães da Costa

AGRAVO DE INSTRUMENTO
0175.  PROCESSO: 0220069-9  Protocolo: 2002/165056  Ma-
téria: Demais cíveis  Comarca: Curitiba  Vara: 11a Vara Civel
Ação Originária: 9500000959 Execução de Título Extrajudici-
al  Agravante: Antonio Balbino dos Santos, Diva Nair Vieira
dos Santos  Adv.: Christyane Monteiro  Agravado: Adilson Ja-
comeli de Oliveira  Adv.: André Zacarias Tallarek de Queiroz,
Luize Tallarek de Queiroz
Distribuição Automática em 21/11/2002  Relator: Juiz Paulo
Roberto Hapner  Relator Convocado: Juiz Convocado Joatan
Marcos de Carvalho

AGRAVO DE INSTRUMENTO
0176.  PROCESSO: 0220143-0  Protocolo: 2002/163974  Ma-
téria: Demais cíveis  Comarca: Londrina  Vara: 7a Vara Civel
Ação Originária: 200200000124 Embargos a Arrematação

Agravante: Hermínia Garcia Pagan  Adv.: Ivan Ariovaldo Pe-
goraro, Marcos Leate, Aulo Prato  Agravado: Terezinha Dias
Serafim  Adv.: Maria Fernanda Baptista de Aquino
Distribuição Automática em 22/11/2002  Relator: Juiz Ronald
Schulman

AGRAVO DE INSTRUMENTO
0177.  PROCESSO: 0220147-8  Protocolo: 2002/165522  Ma-
téria: Demais cíveis  Comarca: Ibiporã  Vara: Vara Civel  Ação
Originária: 200100000261 Cobrança  Agravante: Dionísio Na-
tal Ferro  Adv.: Lauro Fernando Pascoal, Marcelo Luiz Pinto
Vieira  Agravado: Banco Banestado S/a  Adv.: José Carlos Dias
Neto, Edmar Hispagnol
Distribuição Automática em 22/11/2002  Relator: Juiz Paulo
Roberto Hapner  Relator Convocado: Juiz Convocado Joatan
Marcos de Carvalho

AGRAVO DE INSTRUMENTO
0178.  PROCESSO: 0220161-8  Protocolo: 2002/165437  Ma-
téria: Demais cíveis  Comarca: Curitiba  Vara: 14a Vara Civel
Ação Originária: 200200001303 Reintegração de Posse  Agra-
vante: Paulo Gustavo de Barros Carvalho  Adv.: Cláudia Basso
Carneiro  de Siqueira  Agravado: Sílvia Novaes Fernandes
Distribuição Automática em 22/11/2002  Relator: Juiz Marcos
de Luca Fanchin

AGRAVO DE INSTRUMENTO
0179.  PROCESSO: 0220197-8  Protocolo: 2002/164935  Ma-
téria: Demais cíveis  Comarca: Ponta Grossa  Vara: Vara Civel,
Ponta Grossa  Vara: 1a Vara Civel  Ação Originária:
200200000129 Anulatória  Agravante: Jorge Silva de Almeida,
Sérgio Nascimento  Adv.: Paulo Henrique Camargo Viveiros
Agravado: Morada Real
Distribuição Automática em 22/11/2002  Relator: Juiz Marcos
de Luca Fanchin

REEXAME NECESSARIO
0180.  PROCESSO: 0218205-4  Protocolo: 2002/142426  Ma-
téria: Demais cíveis  Comarca: Pato Branco  Vara: 2a Vara Ci-
vel  Ação Originária: 200100000121 Declaratória  Autor: Ave-
lino Fiorentin, Alcides Roncato, Argemiro Becker Serpa, Ade-
lardo Orzechowski, Alci Antonio Ramos, Cláudia de Fátima
Antunes, Domingos A. Comiran, Erondi Rocha de Goes, Edu-
virgem Oliveira Rocha, Izaura Martins, Ilda V. de Barros, Joa-
na Alves Ferreira Ortiz, Luiz Otávio Bertol, Leonel Valmorbi-
da, Milton Inácio da Silva, Nilson Quintino da Silva, Osny
Valendorf, Olga Ritti Mazetti, Pedro Signori, Roselei Perin de
Jesus, Santo Volpato, Valdecir de Almeida, Anselmo Reck Netto,
Casemiro Antonio Matielo, Darci Duarte, Dercy Clementino
Machado, Elvis Fernando Joia, Ema Folle Forceline Canda-
tem, Elcy Nicomedes da Costa Aires, Gelci Domingos Busatto,
Gilmar Luiz Sandi, Helaine Bertinatto, Ilso Antonio Peixe, Ita-
cir Celeste Baroni, José Adilor Sasso, João Libório Hartmam,
João Correia de Almeida, Jocemar Baroni, Leonasio Marques
de Lima, Libera Dandolini Bozon, Lidia Simionatto Ortolan,
Luiz Carlos Bontorim  Adv.: Geonir Edvard Fonseca Vincensi,
Claudiomar Fonseca Vincewsi, Ronir Irani Vincensi  Reu:
Município de Pato Branco  Adv.: Cesar Augusto Gazzoni, Ja-
nio Santos de Figueiredo, Cristhian Denardi de Britto
Distribuição por  Prevenção em 20/11/2002  Relator: Juiz Pau-
lo Roberto Hapner  Relator Convocado: Juiz Convocado Joa-
tan Marcos de Carvalho  Revisor: Juiz Arquelau Araújo Ribas

REEXAME NECES. E APELACAO CIVEL
0181.  PROCESSO: 0218960-0  Protocolo: 2002/149722  Ma-
téria: Demais cíveis  Comarca: Curitiba  Vara: 3a Vara da Fa-
zenda Publica  Ação Originária: 200100021909 Usucapião
Extraordinário  Apelante: Município de Curitiba  Adv.: Saulo
de Meira Albach  Apelado: Anselmo Ferreira da Motta, Carlin-
da Rodrigues dos Santos Motta  Adv.: Carlos Felisbino
Distribuição Automática em 18/11/2002  Relator: Juiz Marcos
de Luca Fanchin  Revisor: Juiz Ronald Schulman

REEXAME NECES. E APELACAO CIVEL
0182.  PROCESSO: 0219074-3  Protocolo: 2002/149591  Ma-
téria: Demais cíveis  Comarca: Foz do Iguaçu  Vara: 4a Vara
Civel  Ação Originária: 200000000542 Embargos a Execução
Apelante: Fazenda Publica do Município de Foz do Iguaçu  Adv.:
Cesar Edward Abbate Sosa  Apelado: Clarabela Produtos Ali-
mentícios Ltda  Adv.: William Simoes
Distribuição Automática em 20/11/2002  Relator: Juiz Marcos
de Luca Fanchin  Revisor: Juiz Ronald Schulman

REEXAME NECES. E APELACAO CIVEL
0183.  PROCESSO: 0219080-1  Protocolo: 2002/149655  Ma-
téria: Demais cíveis  Comarca: Paranaguá  Vara: 2a Vara Civel
Ação Originária: 200000000352 Embargos a Execução  Ape-
lante: Município de Paranaguá  Adv.: Raul da G. e Silva Luck,
Lisienne do Rocio de Mello Maron  Apelado: Administração
dos Portos de Paranaguá e Antonina - Appa  Adv.: Alceu Ma-
ron Filho, Joaquim Tramujas Filho
Distribuição Automática em 18/11/2002  Relator: Juiz Arque-
lau Araújo Ribas  Relator Convocado: Juiz Convocado J. J.
Guimarães da Costa  Revisor: Juiz Marcos de Luca Fanchin

REEXAME NECES. E APELACAO CIVEL
0184.  PROCESSO: 0219090-7  Protocolo: 2002/149725  Ma-
téria: Demais cíveis  Comarca: Curitiba  Vara: 3a Vara da Fa-
zenda Publica  Ação Originária: 200200021681 Declaratória
Apelante: Município de Curitiba  Adv.: Valdir Julio Ulbrich,
Paulo Vinicio Fortes Filho, Carlos Antonio Lesskiu  Apelado:
Allinfer Administração e Participação Ltda  Adv.: Gilvan An-
tonio Dal Pont, Antonio Sergio Palu Filho
Distribuição Automática em 20/11/2002  Relator: Juiz Ronald
Schulman  Revisor: Juiz Paulo Roberto Hapner  Revisor Con-
vocado: Juiz Convocado Joatan Marcos de Carvalho

REEXAME NECES. E APELACAO CIVEL
0185.  PROCESSO: 0219091-4  Protocolo: 2002/149673  Ma-
téria: Demais cíveis  Comarca: Paranaguá  Vara: 2a Vara Civel
Ação Originária: 200000000332 Embargos a Execução  Ape-
lante: Município de Paranaguá  Adv.: Raul da G. e Silva Luck,
Lisienne do Rocio de Mello Maron  Apelado: Administração

dos Portos de Paranaguá e Antonina - Appa  Adv.: Alceu Ma-
ron Filho, Joaquim Tramujas Filho
Distribuição Automática em 20/11/2002  Relator: Juiz Paulo
Roberto Hapner  Relator Convocado: Juiz Convocado Joatan
Marcos de Carvalho  Revisor: Juiz Arquelau Araújo Ribas

REEXAME NECES. E APELACAO CIVEL
0186.  PROCESSO: 0219102-2  Protocolo: 2002/149659  Ma-
téria: Demais cíveis  Comarca: Paranaguá  Vara: 2a Vara Civel
Ação Originária: 200000000333 Embargos a Execução  Ape-
lante: Município de Paranaguá  Adv.: Raul da G. e Silva Luck,
Lisienne do Rocio de Mello Maron, Roberto Tsuguio Tanizaki
Apelado: Administração dos Portos de Paranaguá e Antonina -
Appa  Adv.: Alceu Maron Filho, Joaquim Tramujas Filho, He-
lio Eduardo Richter
Distribuição Automática em 18/11/2002  Relator: Juiz Marcos
de Luca Fanchin  Revisor: Juiz Ronald Schulman

REEXAME NECES. E APELACAO CIVEL
0187.  PROCESSO: 0219132-0  Protocolo: 2002/149886  Ma-
téria: Demais cíveis  Comarca: Londrina  Vara: 5a Vara Civel
Ação Originária: 200100000548 Mandado de Segurança  Ape-
lante: Municipio de Londrina  Adv.: Rita de Cássia Maistro,
Carlos Roberto Scalassara, Ana Lúcia Bohmann  Apelado: Bras-
car Locadora de Automóveis Ltda  Adv.: Frederico de Moura
Theophilo, Neilar Terezinha Lourencon Martins, Fábio Cha-
gas Teophilo
Distribuição Automática em 18/11/2002  Relator: Juiz Arque-
lau Araújo Ribas  Relator Convocado: Juiz Convocado J. J.
Guimarães da Costa  Revisor: Juiz Marcos de Luca Fanchin

_____Quinta Câmara Cível_____________________

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO (CCV)
0188.  PROCESSO: 0204592-3/02  Protocolo: 2002/159443
Matéria: Execução  Comarca: Curitiba  Vara: 15a Vara Civel
Ação Originária: 2045923 Agravo de Instrumento  Embargan-
te: Esteio Engenharia e Aerolevantamentos S/a  Adv.: Fabíola
Polatti Cordeiro Fleischfresser, Carlos Eduardo Manfredini
Hapner  Embargado: Marcello Reus Darin de Araujo  Adv.:
Rolf Koerner Junior, Sergio Botto de Lacerda
Distribuicao Manual em 18/11/2002  Relator: Juiz José Simões
Teixeira

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO (CCV)
0189.  PROCESSO: 0155698-7/01  Protocolo: 2002/157348
Matéria: Execução  Comarca: Pato Branco  Vara: 2a Vara Civel
Ação Originária: 1556987 Apelação Cível  Embargante: Itacir
Alvaro Copatti, Ivani Jaime Copatti  Adv.: Aurimar José Turra,
Elisio Apolinário Rigonato Chaves  Embargado: Cooperativa
Agropecuaria Guarany Ltda -capeg  Adv.: Luiz Carlos
D’agostini, Cleci Maria Dartora, Neri Luiz Cemzi, Almir Ta-
deu Botelho
Distribuicao Manual em 18/11/2002  Relator: Juiz Edson Vidal
Pinto

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO (CCV)
0190.  PROCESSO: 0208838-0/01  Protocolo: 2002/157649
Matéria: Execução  Comarca: Foz do Iguaçu  Vara: 4a Vara
Civel  Ação Originária: 2088380 Agravo de Instrumento  Em-
bargante: Pedro Muffato e Cia Ltda  Adv.: Roberto Wypych
Junior, Amauri Carlos Erzinger, Carlos Gutinik  Embargado:
Bonus Shopping Serviços e Informática S/c Ltda  Adv.: Ade-
mar Martins Montoro, Bruno Fernando Martins Migliozzi
Distribuicao Manual em 22/11/2002  Relator: Juiz Arno Kno-
err

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO (CCV)
0191.  PROCESSO: 0186424-0/01  Protocolo: 2002/159624
Matéria: Execução  Comarca: Curitiba  Vara: 20a Vara Civel
Ação Originária: 1864240 Apelação Cível  Embargante: Cristi-
na Guimarães Sampaio  Adv.: Carlos Oswaldo Morais Andrade
Embargado: Moro S/a - Construções Civis  Adv.: Fernando Chin
Fei, Renato Ribeiro Schmidt, Sergio Virmond Lima Picchetto
Distribuicao Manual em 21/11/2002  Relator: Juiz Glademir
Vidal Antunes Panizzi

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO (CCV)
0192.  PROCESSO: 0167113-0/01  Protocolo: 2002/163984
Matéria: Execução  Comarca: Tomazina  Vara: Vara Civel  Ação
Originária: 1671130 Apelação Cível  Embargante: Elizeu Ro-
cha de Carvalho, José Rocha de Carvalho  Adv.: Laércio Ade-
mir dos Santos  Embargado: Banco do Estado do Paraná S/a
Adv.: Júlio Augusto de Oliveira Guzzi, Arnoldo Afonso de Oli-
veira Pinto
Distribuicao Manual em 22/11/2002  Relator: Juiz Edson Vidal
Pinto

AGRAVO REGIMENTAL (CCV)
0193.  PROCESSO: 0216525-3/01  Protocolo: 2002/158246
Matéria: Execução  Comarca: Curitiba  Vara: 21a Vara Civel
Ação Originária: 2165253 Agravo de Instrumento  Agravante:
Sérgio Luiz Unizicki, Valdirene Salete Unizicki  Adv.: Moyses
Grinberg, Emerson José da Silva  Agravado: Banco do Estado
do Paraná S/a
Distribuicao Manual em 18/11/2002  Relator: Juiz José Simões
Teixeira

APELAÇÃO CÍVEL
0194.  PROCESSO: 0192377-3  Protocolo: 2001/33106  Maté-
ria: Execução  Comarca: Toledo  Vara: 2a Vara Civel  Ação
Originária: 200000000114 Medida Cautelar  Apelante: I. Riedi
& Cia Ltda  Adv.: Augustinho da Silva  Apelado: Ana Lúcia
Bazei  Adv.: Sérgio Canan
Redistribuição Manual em 22/11/2002  Relator: Juiz Arno Kno-
err  Relator Convocado: Juiz Convocado Maria A. Blanco de
Lima  Revisor: Juiz Edson Vidal Pinto

APELAÇÃO CÍVEL
0195.  PROCESSO: 0194850-5  Protocolo: 2002/28849  Maté-
ria: Execução  Comarca: Londrina  Vara: 3a Vara Civel  Ação
Originária: 9800000482 Ação Ordinária  Apelante: Banco Itaú

S/a  Adv.: Ederaldo Soares, Mauro Zarpelão  Apelado: José
Roberto Frazon, Soraya Hanna Ayoub Frazon  Adv.: Luciano
Carlos Franzon
Redistribuição Manual em 21/11/2002  Relator: Juiz Arno Kno-
err  Relator Convocado: Juiz Convocado Maria A. Blanco de
Lima  Revisor: Juiz Edson Vidal Pinto

APELAÇÃO CÍVEL
0196.  PROCESSO: 0197767-7  Protocolo: 2001/82713  Maté-
ria: Execução  Comarca: Toledo  Vara: Vara Civel, Toledo  Vara:
1a Vara Civel  Ação Originária: 200100000112 Revisão de
Contrato  Apelante: Milton Müller  Adv.: Marcia Regina Fras-
son  Apelado: Banco do Estado do Paraná S/a  Adv.: Simone
Monteiro Fleig, Luciano Braga Cortes
Redistribuição Manual em 22/11/2002  Relator: Juiz Arno Kno-
err  Relator Convocado: Juiz Convocado Maria A. Blanco de
Lima  Revisor: Juiz Edson Vidal Pinto

APELAÇÃO CÍVEL
0197.  PROCESSO: 0197805-2  Protocolo: 2002/49092  Maté-
ria: Execução  Comarca: Campo Mourão  Vara: 2a Vara Civel
Ação Originária: 9800000387 Embargos de Terceiro  Apelan-
te: Banco Bradesco S/a  Adv.: Pedro Carlos Palma, Adriano
Lima Toldo  Apelado: Marilene Oliveira Silva Fagundes  Adv.:
Nelson Fagundes, Antonio Linares Filho
Redistribuição Manual em 22/11/2002  Relator: Juiz Arno Kno-
err  Relator Convocado: Juiz Convocado Maria A. Blanco de
Lima  Revisor: Juiz Edson Vidal Pinto

APELAÇÃO CÍVEL
0198.  PROCESSO: 0199145-9  Protocolo: 2001/89128  Maté-
ria: Execução  Comarca: Londrina  Vara: 3a Vara Civel  Ação
Originária: 9900000212 Embargos a Execução  Apelante: Ca-
margo Soares Empreendimentos Ltda  Adv.: Ana Paula Mar-
tins Penachio  Apelado: Antonio Carlos Bim  Adv.: Braulino
Bueno Pereira
Redistribuição Manual em 22/11/2002  Relator: Juiz Arno Kno-
err  Relator Convocado: Juiz Convocado Maria A. Blanco de
Lima  Revisor: Juiz Edson Vidal Pinto

APELAÇÃO CÍVEL
0199.  PROCESSO: 0200296-0  Protocolo: 2001/120832  Ma-
téria: Execução  Comarca: Londrina  Vara: 10a Vara Civel  Ação
Originária: 9900000935 Embargos a Execução  Apelante: Al-
damir Melo  Adv.: João Tavares de Lima Filho, Fabrício Massi
Salla  Apelado: Casb - Caixa de Assistência dos Servidores do
Credireal  Adv.: Milton Marcelo Weffort
Redistribuição Manual em 22/11/2002  Relator: Juiz Arno Kno-
err  Relator Convocado: Juiz Convocado Maria A. Blanco de
Lima  Revisor: Juiz Edson Vidal Pinto

APELAÇÃO CÍVEL
0200.  PROCESSO: 0202144-9  Protocolo: 2001/138596  Ma-
téria: Execução  Comarca: Jacarezinho  Vara: Vara Civel  Ação
Originária: 200000000206 Embargos a Execução  Apelante:
Banco do Brasil S/a  Adv.: Allaymer Ronaldo Regis B. Bones-
so  Apelante: Aparecida Tozzi Lopes, Patrícia Aparecida Tozzi
Lopes, Reginaldo Lopes, Rosane Cândido Lopes, Carlos Al-
berto Lopes, Vilma Francisquini Lopes, Paulo Cesar Lopes,
Soraya Saad Lopes  Adv.: Sergio Seleme  Apelado: Os Mesmos
Redistribuição Manual em 22/11/2002  Relator: Juiz Arno Kno-
err  Relator Convocado: Juiz Convocado Maria A. Blanco de
Lima  Revisor: Juiz Edson Vidal Pinto

APELAÇÃO CÍVEL
0201.  PROCESSO: 0202575-4  Protocolo: 2002/74980  Maté-
ria: Execução  Comarca: Jaguariaíva  Vara: Vara Civel  Ação
Originária: 200000000247 Medida Cautelar  Apelante: José da
Silva Reis, Jerse da Silva Reis  Adv.: Laércio Ademir dos San-
tos  Apelado: Banco do Estado do Paraná S/a  Adv.: Eder Ro-
mel
Redistribuição Manual em 22/11/2002  Relator: Juiz Arno Kno-
err  Relator Convocado: Juiz Convocado Maria A. Blanco de
Lima  Revisor: Juiz Edson Vidal Pinto

APELAÇÃO CÍVEL
0202.  PROCESSO: 0202709-0  Protocolo: 2001/142163  Ma-
téria: Execução  Comarca: Londrina  Vara: 8a Vara Civel  Ação
Originária: 9800000271 Embargos a Execução  Apelante: Agco
do Brasil Comércio e Indústria Ltda  Adv.: Ederaldo Soares
Apelado: Marcos Meneses Prochet, Regina Beatriz de Oliveira
Prochet  Adv.: Savio Ithamar de Queiroz Turra
Redistribuição Manual em 22/11/2002  Relator: Juiz Arno Kno-
err  Relator Convocado: Juiz Convocado Maria A. Blanco de
Lima  Revisor: Juiz Edson Vidal Pinto

APELAÇÃO CÍVEL
0203.  PROCESSO: 0202710-3  Protocolo: 2001/142164  Ma-
téria: Execução  Comarca: Londrina  Vara: 8a Vara Civel  Ação
Originária: 9800000329 Embargos a Execução  Apelante: Agco
do Brasil Comércio e Indústria Ltda  Adv.: Ederaldo Soares
Apelado: Marcos Meneses Prochet, Regina Beatriz de Oliveira
Prochet  Adv.: Savio Ithamar de Queiroz Turra
Redistribuição Manual em 22/11/2002  Relator: Juiz Arno Kno-
err  Relator Convocado: Juiz Convocado Maria A. Blanco de
Lima  Revisor: Juiz Edson Vidal Pinto

APELAÇÃO CÍVEL
0204.  PROCESSO: 0202926-1  Protocolo: 2001/145015  Ma-
téria: Execução  Comarca: Londrina  Vara: 3a Vara Civel  Ação
Originária: 9600000573 Ação Cominatória  Apelante: Marly
Schobiner da Costa, Luciana Schobiner da Costa, Sílvia Scho-
biner da Costa, Sandra Schobiner da Costa, Adriana Schobiner
da Costa  Adv.: Marcos Rogerio Lobo Colli, Sandro Zerbin
Apelado: Banco Bradesco S/a  Adv.: Márcio Miatto, Wilson
Gomes da Silva, Miriam Aparecida Gleria Gnann
Redistribuição Manual em 21/11/2002  Relator: Juiz Arno Kno-
err  Relator Convocado: Juiz Convocado Maria A. Blanco de
Lima  Revisor: Juiz Edson Vidal Pinto

APELAÇÃO CÍVEL
0205.  PROCESSO: 0203266-4  Protocolo: 2001/147911  Ma-
téria: Execução  Comarca: Cruzeiro do Oeste  Vara: Vara Civel
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Ação Originária: 9600000283 Execução de Título Extrajudici-
al  Apelante: Divonsir de Almeida  Adv.: Aparecido Albino
Dechiche, Fabiana Garcia Amaral, Rodrigo Alcemir Ruthes
Apelado: Banco do Brasil S/a  Adv.: Márcio Antonio Batista da
Silva
Redistribuição Manual em 19/11/2002  Relator: Juiz Arno Kno-
err  Relator Convocado: Juiz Convocado Maria A. Blanco de
Lima  Revisor: Juiz Edson Vidal Pinto

APELAÇÃO CÍVEL
0206.  PROCESSO: 0203329-6  Protocolo: 2001/153091  Ma-
téria: Execução  Comarca: Goioerê  Vara: Vara Civel  Ação
Originária: 9500000110 Embargos a Execução  Apelante: Bo-
nifácio Cionek Filho  Adv.: Marcos Aurelio Cerdeira  Apelado:
Auto Posto São Victor Ltda  Adv.: Julio Martins Queiroga
Redistribuição Manual em 22/11/2002  Relator: Juiz Arno Kno-
err  Relator Convocado: Juiz Convocado Maria A. Blanco de
Lima  Revisor: Juiz Edson Vidal Pinto

APELAÇÃO CÍVEL
0207.  PROCESSO: 0203361-4  Protocolo: 2001/138597  Ma-
téria: Execução  Comarca: Jacarezinho  Vara: Vara Civel  Ação
Originária: 200000000203 Embargos a Execução  Apelante:
Banco do Brasil S/a  Adv.: Allaymer Ronaldo Regis B. Bones-
so  Apelante: Aparecida Tozzi Lopes, Patrícia Aparecida Tozzi
Lopes, Reginaldo Lopes, Rosane Cândido Lopes, Carlos Al-
berto Lopes, Vilma Francisquini Lopes, Paulo Cesar Lopes,
Soraya Saad Lopes  Adv.: Sergio Seleme  Apelado: Os Mesmos
Redistribuição Manual em 21/11/2002  Relator: Juiz Arno Kno-
err  Relator Convocado: Juiz Convocado Maria A. Blanco de
Lima  Revisor: Juiz Edson Vidal Pinto

APELAÇÃO CÍVEL
0208.  PROCESSO: 0203575-8  Protocolo: 2001/150140  Ma-
téria: Execução  Comarca: Marialva  Vara: Vara Civel  Ação
Originária: 9900000379 Embargos a Execução  Apelante: Banco
Banestado S/a  Adv.: Bráulio Belinati Garcia Perez, Márcio
Rogerio Depolli, Airton Martins Molina  Apelado: Jario Cam-
pos  Adv.: Aparecida Sidneia da Silva, Luciana de Andrade
Redistribuição Manual em 19/11/2002  Relator: Juiz Arno Kno-
err  Relator Convocado: Juiz Convocado Maria A. Blanco de
Lima  Revisor: Juiz Edson Vidal Pinto

APELAÇÃO CÍVEL
0209.  PROCESSO: 0203596-7  Protocolo: 2001/142272  Ma-
téria: Execução  Comarca: Curitiba  Vara: Vara Civel, Curitiba
Vara: 1a Vara Civel  Ação Originária: 200000070049 Declara-
tória  Apelante: Organização Social de Luto Paranaense Ltda.
Adv.: Nelson Imoto  Apelado: Organização Social de Luto Arau-
cária S/c Ltda  Adv.: Alessandro Agnolin
Redistribuição Manual em 19/11/2002  Relator: Juiz Arno Kno-
err  Relator Convocado: Juiz Convocado Maria A. Blanco de
Lima  Revisor: Juiz Edson Vidal Pinto

APELAÇÃO CÍVEL
0210.  PROCESSO: 0203631-1  Protocolo: 2001/148256  Ma-
téria: Execução  Comarca: Arapongas  Vara: Vara Civel  Ação
Originária: 9900000107 Anulatória  Apelante: Movables In-
dústria Moveleira Ltda, Euclides Antônio Rufato, Antônio Fé-
lix Bortoloto  Adv.: Fábio Rotter Meda, Sérgio Antonio Meda
Apelado: Banco Bilbao Vizcaya Argentaria Brasil S/a  Adv.:
Settimo Pierotti, Jose Claudio Alves
Redistribuição Manual em 21/11/2002  Relator: Juiz Arno Kno-
err  Relator Convocado: Juiz Convocado Maria A. Blanco de
Lima

APELAÇÃO CÍVEL
0211.  PROCESSO: 0203662-6  Protocolo: 2001/146587  Ma-
téria: Execução  Comarca: Paranavaí  Vara: Vara Civel, Para-
navaí  Vara: 1a Vara Civel  Ação Originária: 200000000898
Embargos a Execução  Apelante: Farinhoca - Indústria e Co-
mércio Back Ltda  Adv.: Ari de Souza Freire  Apelante: Alcin-
do de Souza Franco  Adv.: Alcindo de Souza Franco, André
Ricardo Franco  Apelado: Os Mesmos
Redistribuição Manual em 19/11/2002  Relator: Juiz Arno Kno-
err  Relator Convocado: Juiz Convocado Maria A. Blanco de
Lima  Revisor: Juiz Edson Vidal Pinto

APELAÇÃO CÍVEL
0212.  PROCESSO: 0203677-7  Protocolo: 2001/138595  Ma-
téria: Execução  Comarca: Jacarezinho  Vara: Vara Civel  Ação
Originária: 200000000204 Embargos a Execução  Apelante:
Banco do Brasil S/a  Adv.: Allaymer Ronaldo Regis B. Bones-
so, Robson Jesus Navarro Sanchez  Apelante: Aparecida Tozzi
Lopes, Patrícia Aparecida Tozzi Lopes, Reginaldo Lopes, Ro-
sane Cândido Lopes, Carlos Alberto Lopes, Vilma Francisqui-
ni Lopes, Paulo Cesar Lopes, Soraya Saad Lopes  Adv.: Sergio
Seleme  Apelado: Os Mesmos
Redistribuição Manual em 19/11/2002  Relator: Juiz Arno Kno-
err  Relator Convocado: Juiz Convocado Maria A. Blanco de
Lima  Revisor: Juiz Edson Vidal Pinto

APELAÇÃO CÍVEL
0213.  PROCESSO: 0203792-9  Protocolo: 2001/157674  Ma-
téria: Execução  Comarca: Londrina  Vara: 5a Vara Civel  Ação
Originária: 9900000301 Execução de Título Extrajudicial
Apelante: Banco Bradesco S/a  Adv.: Sérgio wilson Maldona-
do  Apelado: M. E. Furtado & Cia Ltda, Mário Eustáquio de
Oliveira Furtado  Adv.: Renata Dequech, Viviane Thomaz Ro-
sanova
Redistribuição Manual em 19/11/2002  Relator: Juiz Arno Kno-
err  Relator Convocado: Juiz Convocado Maria A. Blanco de
Lima  Revisor: Juiz Edson Vidal Pinto

APELAÇÃO CÍVEL
0214.  PROCESSO: 0204354-3  Protocolo: 2002/5267  Maté-
ria: Execução  Comarca: Wenceslau Braz  Vara: Vara Civel
Ação Originária: 9900000324 Embargos a Execução  Apelan-
te: Banco do Estado do Paraná S/a  Adv.: Júlio Augusto de
Oliveira Guzzi  Apelado: Gallara Produtos Alimentícios Ltda,
Reinoldo Carlos Gall, Maria Helena Araújo  Adv.: Clodoaldo
de Meira Azevedo
Redistribuição Manual em 22/11/2002  Relator: Juiz Arno Kno-

err  Relator Convocado: Juiz Convocado Maria A. Blanco de
Lima  Revisor: Juiz Edson Vidal Pinto

APELAÇÃO CÍVEL
0215.  PROCESSO: 0204414-4  Protocolo: 2002/8021  Maté-
ria: Execução  Comarca: Bela Vista do Paraíso  Vara: Vara Ci-
vel  Ação Originária: 9700000296 Embargos a Execução  Ape-
lante: Álvaro José Piovesan, Osvaldir Piovesana, Alvaro Pio-
vesan  Adv.: Nilza Aparecida Sacoman, Adriana Augusta Gar-
belolo, Rosemeire da Silva Pereira  Apelado: Cooperativa de
Crédito Rural de Maringá Ltda - Credimar  Adv.: José Marega,
José  Gonzaga Soriani
Redistribuição Manual em 19/11/2002  Relator: Juiz Arno Kno-
err  Relator Convocado: Juiz Convocado Maria A. Blanco de
Lima  Revisor: Juiz Edson Vidal Pinto

APELAÇÃO CÍVEL
0216.  PROCESSO: 0204582-7  Protocolo: 2002/3765  Maté-
ria: Execução  Comarca: Prudentópolis  Vara: Vara Civel  Ação
Originária: 9900000337 Embargos a Execução  Apelante: Al-
tevir Moreira Pinto  Adv.: Evaldo Hofmann Junior  Apelado:
Simão Verchan  Adv.: Magali Schemberger Schafranski
Redistribuição Manual em 22/11/2002  Relator: Juiz Arno Kno-
err  Relator Convocado: Juiz Convocado Maria A. Blanco de
Lima  Revisor: Juiz Edson Vidal Pinto

APELAÇÃO CÍVEL
0217.  PROCESSO: 0204680-8  Protocolo: 2002/4929  Maté-
ria: Execução  Comarca: Cascavel  Vara: 2a Vara Civel  Ação
Originária: 9800000588 Declaratória  Apelante: Marcon - Co-
mércio de Insumos Agrícolas Ltda  Adv.: Sérgio Luiz Zandoná,
Wilson Carlos Kuhn, Antonio Carlos Silva Kuhn  Apelado:
Milênia Agro Ciências S/a  Adv.: Anaximenes Ramos Fazenda,
Fernando Hackmann Rodrigues
Redistribuição Manual em 19/11/2002  Relator: Juiz Arno Kno-
err  Relator Convocado: Juiz Convocado Maria A. Blanco de
Lima  Revisor: Juiz Edson Vidal Pinto

APELAÇÃO CÍVEL
0218.  PROCESSO: 0204682-2  Protocolo: 2002/5731  Maté-
ria: Execução  Comarca: Congonhinhas  Vara: Vara Civel  Ação
Originária: 200000000114 Medida Cautelar  Apelante: Elso
Benedito Martins  Adv.: José Antonio Bueno  Apelado: Banco
Bamerindus do Brasil S/a  Adv.: Delmo Luiz Cardoso da Sil-
veira
Redistribuição Manual em 22/11/2002  Relator: Juiz Arno Kno-
err  Relator Convocado: Juiz Convocado Maria A. Blanco de
Lima

APELAÇÃO CÍVEL
0219.  PROCESSO: 0204707-4  Protocolo: 2001/153972  Ma-
téria: Execução  Comarca: Curitiba  Vara: 4a Vara da Fazenda
Publica  Ação Originária: 9800029318 Embargos a Execução
Apelante: V. A. Bombonatto Materiais de Construção Ltda,
Almir Jorge Bombonatto, Celia Silva Bombonatto, Alfredo Ira-
puan Maba, Ines Justina Bombonatto Maba  Adv.: João Do-
mingos Tonello  Apelante: Banco Regional de Desenvolvimen-
to do Extremo Sul - Brde  Adv.: André Guilherme Zaia, Ciro
Araújo Lima, Edegard Augusto Cruzzara Lessnau  Apelado:
Os Mesmos
Redistribuição Manual em 21/11/2002  Relator: Juiz Arno Kno-
err  Relator Convocado: Juiz Convocado Maria A. Blanco de
Lima  Revisor: Juiz Edson Vidal Pinto

APELAÇÃO CÍVEL
0220.  PROCESSO: 0204710-1  Protocolo: 2002/80879  Maté-
ria: Execução  Comarca: Curitiba  Vara: 4a Vara da Fazenda
Publica  Ação Originária: 200000034228 Medida Cautelar
Apelante: Banco Regional de Desenvolvimento do Extremo Sul
- Brde  Adv.: André Guilherme Zaia, Ciro Araújo Lima, Ede-
gard Augusto Cruzzara Lessnau  Apelado: V. A. Bombonatto
Materiais de Construção Ltda, Almir Jorge Bombonatto, Celia
Silva Bombonatto, Valdecio Antonio Bombonatto, Alfredo Ira-
puan Maba, Ines Justina Bombonatto Maba  Adv.: João Do-
mingos Tonello
Redistribuição Manual em 21/11/2002  Relator: Juiz Arno Kno-
err  Relator Convocado: Juiz Convocado Maria A. Blanco de
Lima  Revisor: Juiz Edson Vidal Pinto

APELAÇÃO CÍVEL
0221.  PROCESSO: 0204970-7  Protocolo: 2002/5263  Maté-
ria: Execução  Comarca: Nova Londrina  Vara: Vara Civel  Ação
Originária: 200100000149 Embargos a Arrematação  Apelan-
te: Benedito Garcia de Oliveira, Eugênia Nóbrega Martins de
Oliveira  Adv.: Maycoln Rogério Leal Trentini, Lauri Trentini
Apelado: Lourenço Aparecido Corrêa  Adv.: Antônio Cardin
Redistribuição Manual em 22/11/2002  Relator: Juiz Arno Kno-
err  Relator Convocado: Juiz Convocado Maria A. Blanco de
Lima  Revisor: Juiz Edson Vidal Pinto

APELAÇÃO CÍVEL
0222.  PROCESSO: 0205061-7  Protocolo: 2002/3560  Ma-
téria: Execução  Comarca: Curitiba  Vara: 11a Vara Civel
Ação Originária: 200000000892 Declaratória  Apelante:
Ambar Empreendimentos Ltda  Adv.: Luciane Freitas Oli-
veira, Hildo Alceu de Jesus Junior  Apelante: Brascol - Bra-
sil Construções e Obras Ltda  Adv.: Álvaro Augusto Casse-
tari, Ricardo Giovannetti, Luciane Marli Signori  Apelado:
Os Mesmos
Redistribuição Manual em 22/11/2002  Relator: Juiz Arno Kno-
err  Relator Convocado: Juiz Convocado Maria A. Blanco de
Lima  Revisor: Juiz Edson Vidal Pinto

APELAÇÃO CÍVEL
0223.  PROCESSO: 0205067-9  Protocolo: 2002/6467  Maté-
ria: Execução  Comarca: Curitiba  Vara: 14a Vara Civel  Ação
Originária: 200000000601 Embargos a Execução  Apelante:
Cláudio José Tosin, Vera Lúcia Bocallon Tosin  Adv.: Peter
Amaro de Souza  Apelado: Amadeu Gonçalves dos Santos  Adv.:
Ardêmio Dorival Mücke
Redistribuição Manual em 22/11/2002  Relator: Juiz Arno Kno-
err  Relator Convocado: Juiz Convocado Maria A. Blanco de
Lima  Revisor: Juiz Edson Vidal Pinto

APELAÇÃO CÍVEL
0224.  PROCESSO: 0205337-6  Protocolo: 2002/4582  Maté-
ria: Execução  Comarca: Cruzeiro do Oeste  Vara: Vara Civel
Ação Originária: 200000000236 Embargos a Arrematação
Apelante: Banco do Brasil S/a  Adv.: Márcio Antonio Batista
da Silva  Apelado: Davi de Almeida, Divonsir de Almeida,
Dulcelena Montóia de Almeida  Adv.: Aparecido Albino De-
chiche, Rodrigo Alcemir Ruthes, Fabiana Garcia Amaral
Redistribuição Manual em 22/11/2002  Relator: Juiz Arno Kno-
err  Relator Convocado: Juiz Convocado Maria A. Blanco de
Lima  Revisor: Juiz Edson Vidal Pinto

APELAÇÃO CÍVEL
0225.  PROCESSO: 0205483-3  Protocolo: 2002/16476  Maté-
ria: Execução  Comarca: União da Vitória  Vara: Vara Civel
Ação Originária: 200000000418 Embargos a Execução  Ape-
lante: Banco do Brasil S/a  Adv.: José Eli Salamacha  Apelado:
Claudir Geraldo Kozlovski  Adv.: Irapuan Caesar da Costa
Redistribuição Manual em 19/11/2002  Relator: Juiz Arno Kno-
err  Relator Convocado: Juiz Convocado Maria A. Blanco de
Lima  Revisor: Juiz Edson Vidal Pinto

APELAÇÃO CÍVEL
0226.  PROCESSO: 0205528-7  Protocolo: 2002/18371  Maté-
ria: Execução  Comarca: Mandaguaçu  Vara: Vara Civel  Ação
Originária: 9900000278 Embargos a Execução  Apelante: Mar-
cos Battisti Archer, Ricardo Battisti Archer  Adv.: Heber Go-
mes da Silva, Heber Marcelo Gomes da Silva, Joseane Luzia
Silva  Apelante: Banco do Brasil S/a  Adv.: José Ivan Guima-
rães Pereira, Moises Zanardi  Apelado: Os Mesmos
Redistribuição Manual em 21/11/2002  Relator: Juiz Arno Kno-
err  Relator Convocado: Juiz Convocado Maria A. Blanco de
Lima  Revisor: Juiz Edson Vidal Pinto

APELAÇÃO CÍVEL
0227.  PROCESSO: 0205760-5  Protocolo: 2002/14700  Maté-
ria: Execução  Comarca: Curitiba  Vara: 17a Vara Civel  Ação
Originária: 200100000935 Embargos a Execução  Apelante:
Carlos Evandro de Queiroz Lima  Adv.: Laertes Bonetto de
Oliveira  Apelado: Roberto Sérgio Lima de Olveira  Adv.: Wol-
mir Cardoso de Aguiar, Luiz Antonio Ormianin
Redistribuição Manual em 22/11/2002  Relator: Juiz Arno Kno-
err  Relator Convocado: Juiz Convocado Maria A. Blanco de
Lima  Revisor: Juiz Edson Vidal Pinto

APELAÇÃO CÍVEL
0228.  PROCESSO: 0205825-1  Protocolo: 2002/14797  Maté-
ria: Execução  Comarca: Londrina  Vara: 9a Vara Civel  Ação
Originária: 9800000515 Anulatória  Apelante: Banco Itaú S/a
Adv.: Ederaldo Soares, Mauro Zarpelão  Apelado: 3w - Indús-
tria e Comércio de Produtos Alimentícios Ltda  Adv.: Marco
Antonio Busto de Souza, Paulo Cesar Jorge Filho, Cezar Luiz
Busto de Souza
Redistribuição Manual em 21/11/2002  Relator: Juiz Arno Kno-
err  Relator Convocado: Juiz Convocado Maria A. Blanco de
Lima  Revisor: Juiz Edson Vidal Pinto

APELAÇÃO CÍVEL
0229.  PROCESSO: 0206183-2  Protocolo: 2002/10641  Maté-
ria: Execução  Comarca: São José dos Pinhais  Vara: 2a Vara
Civel  Ação Originária: 9900001049 Declaratória  Apelante:
Comércio de Argila Negoseki Ltda  Adv.: Enilson Luiz Wille
Apelado: Indústria e Comércio de Levantadores de Eixos Sle-
ver Ltda  Adv.: José Feldhaus, André Carpe Neves
Redistribuição Manual em 22/11/2002  Relator: Juiz Arno Kno-
err  Relator Convocado: Juiz Convocado Maria A. Blanco de
Lima  Revisor: Juiz Edson Vidal Pinto

APELAÇÃO CÍVEL
0230.  PROCESSO: 0206189-4  Protocolo: 2002/10401  Maté-
ria: Execução  Comarca: Londrina  Vara: 10a Vara Civel  Ação
Originária: 9700000399 Execução de Título Extrajudicial
Apelante: Banco Banestado S/a ( Nova Denominação Social
de Banco do Estado do Paraná S/a )  Adv.: Bráulio Belinati
Garcia Perez, Márcio Rogerio Depolli, Flaviano Bellinati Gar-
cia Peres  Apelado: Cláudia de Almeida Lopes  Adv.: Reginal-
do Monticelli  Apelado: Nelson Aparecido Lopes
Redistribuição Manual em 22/11/2002  Relator: Juiz Arno Kno-
err  Relator Convocado: Juiz Convocado Maria A. Blanco de
Lima  Revisor: Juiz Edson Vidal Pinto

APELAÇÃO CÍVEL
0231.  PROCESSO: 0206198-3  Protocolo: 2002/17677  Maté-
ria: Execução  Comarca: Barracão  Vara: Vara Civel  Ação Ori-
ginária: 9700000227 Embargos a Execução  Apelante: Dorival
Sutili - Fi  Adv.: Paulo Cesar Gnoatto  Apelado: Prope Comér-
cio e Representações Ltda  Adv.: Reovaldo Aparecido Barbosa
Redistribuição Manual em 22/11/2002  Relator: Juiz Arno Kno-
err  Relator Convocado: Juiz Convocado Maria A. Blanco de
Lima  Revisor: Juiz Edson Vidal Pinto

APELAÇÃO CÍVEL
0232.  PROCESSO: 0206496-4  Protocolo: 2002/21047  Maté-
ria: Execução  Comarca: São José dos Pinhais  Vara: Vara Ci-
vel, São José dos Pinhais  Vara: 1a Vara Civel  Ação Originá-
ria: 200100000082 Embargos a Execução  Apelante: Manoel
de Assis Leal  Adv.: Janete de F Souza Borges Bringhenti  Ape-
lado: Mauro Maes  Adv.: Rodrigo R. Lourenco
Redistribuição Manual em 19/11/2002  Relator: Juiz Arno Kno-
err  Relator Convocado: Juiz Convocado Maria A. Blanco de
Lima  Revisor: Juiz Edson Vidal Pinto

APELAÇÃO CÍVEL
0233.  PROCESSO: 0206534-9  Protocolo: 2002/24998  Maté-
ria: Execução  Comarca: Ponta Grossa  Vara: 2a Vara Civel
Ação Originária: 9900000540 Revisão de Contrato  Apelante:
Unibanco Uniao de Bancos Brasileiros Sa  Adv.: Hélcio Silva
Orane, Evandro Juarez Rodrigues  Apelado: Oscar Land & Cia
Ltda, Oscar Land, Marcia Aparecida Weinert Land  Adv.: Evan-
dro Alves Dias, Matias Alves da Costa, Claudio Cesar Alves
da Costa
Redistribuição Manual em 19/11/2002  Relator: Juiz Arno Kno-
err  Relator Convocado: Juiz Convocado Maria A. Blanco de

Lima  Revisor: Juiz Edson Vidal Pinto

APELAÇÃO CÍVEL
0234.  PROCESSO: 0206688-2  Protocolo: 2002/28912  Maté-
ria: Execução  Comarca: Mamborê  Vara: Vara Civel  Ação
Originária: 9700000152 Embargos a Execução  Apelante: Jo-
nas Luiz Ballestrin  Adv.: João Alves da Cruz, Marcio Berbet
Apelado: Olga Bernini de Castro, Olindo José de Castro  Adv.:
Conceição Aparecida de Castro
Redistribuição Manual em 21/11/2002  Relator: Juiz Arno Kno-
err  Relator Convocado: Juiz Convocado Maria A. Blanco de
Lima  Revisor: Juiz Edson Vidal Pinto

APELAÇÃO CÍVEL
0235.  PROCESSO: 0207238-6  Protocolo: 2002/91544  Maté-
ria: Execução  Comarca: Pato Branco  Vara: Vara Civel, Pato
Branco  Vara: 1a Vara Civel  Ação Originária: 9700000629
Declaratória  Apelante: Rju - Comércio e Beneficiamento de
Frutas e Verduras Ltda  Adv.: Marcelo Varaschim, Remo Ri-
gon, Airton José Alberton  Apelado: Agência Marítima Orion
Ltda  Adv.: Ruy Fernando Carvalho da Silva, Roberto Porto
Farinon, Luiz Gil de Almeida
Redistribuição Manual em 21/11/2002  Relator: Juiz Arno Kno-
err  Relator Convocado: Juiz Convocado Maria A. Blanco de
Lima  Revisor: Juiz Edson Vidal Pinto

APELAÇÃO CÍVEL
0236.  PROCESSO: 0207331-2  Protocolo: 2002/33658  Maté-
ria: Execução  Comarca: Curitiba  Vara: 3a Vara Civel  Ação
Originária: 9800001461 Ação de Cumprimento  Apelante: Hsbc
Bank Brasil S/a - Banco Múltiplo  Adv.: Olívio Horácio Rodri-
gues Ferraz, Jorge Gomes Rosa Neto  Apelado: Guiomar Luiza
Brollo  Adv.: Manoel Martins Junior, Joao Antonio Vieira Fi-
lho, Humberto Graca Neto
Redistribuição Manual em 21/11/2002  Relator: Juiz Arno Kno-
err  Relator Convocado: Juiz Convocado Maria A. Blanco de
Lima  Revisor: Juiz Edson Vidal Pinto

APELAÇÃO CÍVEL
0237.  PROCESSO: 0207332-9  Protocolo: 2002/93856  Maté-
ria: Execução  Comarca: Curitiba  Vara: 3a Vara Civel  Ação
Originária: 9900000897 Embargos a Execução  Apelante: Hsbc
Bank Brasil S/a - Banco Múltiplo  Adv.: Olívio Horácio Rodri-
gues Ferraz, Jorge Gomes Rosa Neto  Apelado: Guiomar Luiza
Brollo  Adv.: Manoel Martins Junior, Joao Antonio Vieira Fi-
lho, Humberto Graca Neto
Redistribuição Manual em 21/11/2002  Relator: Juiz Arno Kno-
err  Relator Convocado: Juiz Convocado Maria A. Blanco de
Lima  Revisor: Juiz Edson Vidal Pinto

APELAÇÃO CÍVEL
0238.  PROCESSO: 0207616-0  Protocolo: 2002/33661  Maté-
ria: Execução  Comarca: Guarapuava  Vara: 2a Vara Civel  Ação
Originária: 9900000789 Declaratória  Apelante: Alfredo Al-
gayer  Adv.: Samuel Ferreira Xalão, Luciane Melhem Kara-
sinski, Elcio José Melhem  Apelado: Posto Chianca Ltda  Adv.:
Lígia Mary Bischof, Eduardo Serrano da Rocha  Apelado: Banco
Bradesco S/a  Adv.: Marilane Ton Ramos, Marcelo de Oliveira
Lobo, Denio Leite Novaes Junior
Redistribuição Manual em 21/11/2002  Relator: Juiz Arno Kno-
err  Relator Convocado: Juiz Convocado Maria A. Blanco de
Lima

APELAÇÃO CÍVEL
0239.  PROCESSO: 0207654-0  Protocolo: 2002/28918  Maté-
ria: Execução  Comarca: Ipiranga  Vara: Vara Civel  Ação Ori-
ginária: 200100000014 Cobrança  Apelante: Júlio Cesar Scheifer
Adv.: Maria Ivone Scheifer Ribeiro  Apelado: Banco do Brasil
S/a  Adv.: Roberto Antonio Busato, Oldemar Mariano
Redistribuição Manual em 21/11/2002  Relator: Juiz Arno Kno-
err  Relator Convocado: Juiz Convocado Maria A. Blanco de
Lima  Revisor: Juiz Edson Vidal Pinto

APELAÇÃO CÍVEL
0240.  PROCESSO: 0207756-9  Protocolo: 2002/34809  Maté-
ria: Execução  Comarca: Ponta Grossa  Vara: 2a Vara Civel
Ação Originária: 200100000146 Anulatória  Apelante: Rober-
to Pereia Pinto, Arcilene Munhoz Pereira Pinto  Adv.: Ricardo
Pavão Tuma  Apelado: Banco Itaú S/a  Adv.: Joaquim Alves de
Quadros, Murilo Zanetti Leal
Redistribuição Manual em 21/11/2002  Relator: Juiz Arno Kno-
err  Relator Convocado: Juiz Convocado Maria A. Blanco de
Lima  Revisor: Juiz Edson Vidal Pinto

APELAÇÃO CÍVEL
0241.  PROCESSO: 0207987-4  Protocolo: 2002/43947  Maté-
ria: Execução  Comarca: Campo Largo  Vara: Vara Civel  Ação
Originária: 9900000435 Embargos a Execução  Apelante: Ger-
mer Porcelanas Finas S/a, Vasile Bacov Júnior, Waldomiro
Roepke  Adv.: Juarez Xavier Kuster, Wilson Antonio Xavier
Kuster  Apelado: Banco Itaú S/a  Adv.: Daniel Hachem
Redistribuição Manual em 19/11/2002  Relator: Juiz Arno Kno-
err  Relator Convocado: Juiz Convocado Maria A. Blanco de
Lima  Revisor: Juiz Edson Vidal Pinto

APELAÇÃO CÍVEL
0242.  PROCESSO: 0208112-1  Protocolo: 2002/47540  Maté-
ria: Execução  Comarca: Centenário do Sul  Vara: Vara Civel
Ação Originária: 200000000346 Execução de Título Extraju-
dicial  Apelante: Banco do Brasil S/a  Adv.: Vicente de Paula
Marques Filho  Apelado: Paulino Gomes, José Gomes da Sil-
va, Paulino Gomes e Filho Ltda -me  Adv.: Audici Augostinho
da Silva
Redistribuição Manual em 21/11/2002  Relator: Juiz Arno Kno-
err  Relator Convocado: Juiz Convocado Maria A. Blanco de
Lima  Revisor: Juiz Edson Vidal Pinto

APELAÇÃO CÍVEL
0243.  PROCESSO: 0208217-1  Protocolo: 2002/40435  Maté-
ria: Execução  Comarca: Palmeira  Vara: Vara Civel  Ação Ori-
ginária: 9800000428 Embargos a Execução  Apelante: Banco
do Brasil S/a  Adv.: José Eli Salamacha  Apelante: Francisco
Gremski, Gilberto Gremski, Lucélia Lara Gremski  Adv.: Renê
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José Stupak  Apelado: Os Mesmos
Redistribuição Manual em 21/11/2002  Relator: Juiz Arno Kno-
err  Relator Convocado: Juiz Convocado Maria A. Blanco de
Lima  Revisor: Juiz Edson Vidal Pinto

APELAÇÃO CÍVEL
0244.  PROCESSO: 0208219-5  Protocolo: 2002/38785  Maté-
ria: Execução  Comarca: Ponta Grossa  Vara: 2a Vara Civel
Ação Originária: 200000000508 Indenização  Apelante: Hsbc
Bank Brasil S/a - Banco Múltiplo  Adv.: Joaquim Miró, Sebas-
tião Maria Martins Neto, Joao Carlos Requiao  Apelado: Mar-
lene Aparecida Chaló  Adv.: Oseas Santos, Angela Maria Bre-
ginski
Redistribuição Manual em 19/11/2002  Relator: Juiz Arno Kno-
err  Relator Convocado: Juiz Convocado Maria A. Blanco de
Lima  Revisor: Juiz Edson Vidal Pinto

APELAÇÃO CÍVEL
0245.  PROCESSO: 0208271-5  Protocolo: 2002/47537  Maté-
ria: Execução  Comarca: Palmeira  Vara: Vara Civel  Ação Ori-
ginária: 200000000121 Embargos a Execução  Apelante: Za-
bedeu de Bastos, Zenon da Cruz Bastos, Maria de Jesus Bastos
Adv.: Renê José Stupak, Telismara Aparecida Diniz Klimiont
Apelado: Banco do Brasil S/a  Adv.: Rogerio Dyniewicz
Redistribuição Manual em 19/11/2002  Relator: Juiz Arno Kno-
err  Relator Convocado: Juiz Convocado Maria A. Blanco de
Lima  Revisor: Juiz Edson Vidal Pinto

APELAÇÃO CÍVEL
0246.  PROCESSO: 0208569-0  Protocolo: 2002/48188  Maté-
ria: Execução  Comarca: Toledo  Vara: 2a Vara Civel  Ação
Originária: 200100000146 Revisão de Contrato  Apelante: Hsbc
Bank Brasil S/a - Banco Múltiplo  Adv.: Reny Angelo Pastre
Apelado: Transportadora Marcante Ltda  Adv.: Valdemar Mo-
rás
Redistribuição Manual em 21/11/2002  Relator: Juiz Arno Kno-
err  Relator Convocado: Juiz Convocado Maria A. Blanco de
Lima  Revisor: Juiz Edson Vidal Pinto

APELAÇÃO CÍVEL
0247.  PROCESSO: 0208784-7  Protocolo: 2002/35302  Maté-
ria: Execução  Comarca: Pato Branco  Vara: 2a Vara Civel  Ação
Originária: 200000000122 Embargos a Execução  Apelante:
Otávio Kichel  Adv.: Antonio Ozires Batista Vieira  Apelante:
Mariano Paulo de Oliveira  Adv.: Cleci Maria Dartora  Apela-
do: Os Mesmos
Redistribuição Manual em 21/11/2002  Relator: Juiz Arno Kno-
err  Relator Convocado: Juiz Convocado Maria A. Blanco de
Lima  Revisor: Juiz Edson Vidal Pinto

APELAÇÃO CÍVEL
0248.  PROCESSO: 0208814-0  Protocolo: 2002/52733  Maté-
ria: Execução  Comarca: Dois Vizinhos  Vara: Vara Civel  Ação
Originária: 200000000374 Reparação de Danos  Apelante: Se-
rasa - Centralização de Serviços dos Bancos S/a  Adv.: Ivo Pe-
goretti Rosa  Apelante: Julio Haoch  Adv.: Kelli Bernadete da
silva Matiewcz, Noeli de Souza Machado  Apelado: Os Mes-
mos, Banco Banestado S/a  Adv.: Irineu Ruaro
Redistribuição Manual em 21/11/2002  Relator: Juiz Arno Kno-
err  Relator Convocado: Juiz Convocado Maria A. Blanco de
Lima  Revisor: Juiz Edson Vidal Pinto

APELAÇÃO CÍVEL
0249.  PROCESSO: 0208866-4  Protocolo: 2002/54028  Maté-
ria: Execução  Comarca: Maringá  Vara: 3a Vara Civel  Ação
Originária: 9600000919 Embargos a Execução  Apelante: Banco
Banestado S/a  Adv.: Fares Jamil Feres, Alexandre Pietrangelo
Lima  Apelado: Otair Rodrigues Lisboa, Vicente Gôngora Fi-
lho  Adv.: Rui Barbosa Gamon
Redistribuição Manual em 21/11/2002  Relator: Juiz Arno Kno-
err  Relator Convocado: Juiz Convocado Maria A. Blanco de
Lima  Revisor: Juiz Edson Vidal Pinto

APELAÇÃO CÍVEL
0250.  PROCESSO: 0209413-7  Protocolo: 2002/59250  Maté-
ria: Execução  Comarca: Foz do Iguaçu  Vara: 4a Vara Civel
Ação Originária: 200000000548 Declaratória  Apelante: Pedro
José de Oliveira  Adv.: José Bento Vidal Filho  Apelado: Admi-
nistradora de Eventos e Jogos Eletrônicos Las Vegas Ltda  Adv.:
Oswaldo Loureiro de Mello Junior, Vitor Hugo Nachtygal
Redistribuição Manual em 21/11/2002  Relator: Juiz Arno Kno-
err  Relator Convocado: Juiz Convocado Maria A. Blanco de
Lima  Revisor: Juiz Edson Vidal Pinto

APELAÇÃO CÍVEL
0251.  PROCESSO: 0209646-6  Protocolo: 2002/59660  Maté-
ria: Execução  Comarca: Curitiba  Vara: 17a Vara Civel  Ação
Originária: 200100000675 Embargos a Execução  Apelante:
Pereira e Conti Ltda  Adv.: Jose Ari Matos  Apelado: Lavoro
Artes Indústria e Comércio de Mármores, Patrícia de Andrade
Mendes de Oliveira  Adv.: Érica Marta Gavetti
Redistribuição Manual em 22/11/2002  Relator: Juiz Arno Kno-
err  Relator Convocado: Juiz Convocado Maria A. Blanco de
Lima  Revisor: Juiz Edson Vidal Pinto

APELAÇÃO CÍVEL
0252.  PROCESSO: 0209712-5  Protocolo: 2002/65980  Maté-
ria: Execução  Comarca: Mandaguari  Vara: Vara Civel  Ação
Originária: 9800000293 Embargos a Execução  Apelante: Banco
Itaú S/a  Adv.: Wanderlei Lukachewski  Apelado: Celso Ruelis
Marques, Angela Maria Resende Marques, C. R. Marques e
Cia Ltda  Adv.: Joao Carlos Zafalon
Redistribuição Manual em 22/11/2002  Relator: Juiz Arno Kno-
err  Relator Convocado: Juiz Convocado Maria A. Blanco de
Lima  Revisor: Juiz Edson Vidal Pinto

APELAÇÃO CÍVEL
0253.  PROCESSO: 0209721-4  Protocolo: 2002/65088  Maté-
ria: Execução  Comarca: Curitiba  Vara: 3a Vara da Fazenda
Publica  Ação Originária: 200000020978 Revisão de Contrato
Apelante: Banco do Estado do Paraná S/a  Adv.: Paulo Roberto
Barbieri, Douglas Marcel Peres, Geraldo Bonnevialle Braga
Araujo  Apelado: Léo Renato Canalli, Silmara Witkowski Ca-

nalli  Adv.: Luiz Fernando Marcondes Albuquerque, Vania
Karen Trentini
Redistribuição Manual em 21/11/2002  Relator: Juiz Arno Kno-
err  Relator Convocado: Juiz Convocado Maria A. Blanco de
Lima  Revisor: Juiz Edson Vidal Pinto

APELAÇÃO CÍVEL
0254.  PROCESSO: 0209748-5  Protocolo: 2002/62644  Maté-
ria: Execução  Comarca: Londrina  Vara: 10a Vara Civel  Ação
Originária: 200000000150 Declaratória  Apelante: Banco Itaú
S/a  Adv.: Ederaldo Soares, Mauro Zarpelão  Apelado: Oscar
Alberto Bordin, Lucidalva Páscoa de Castro Bordin  Adv.:
Marco Antonio Brandalize, Jorge Brandalize, Geraldo Henri-
que Guariente
Redistribuição Manual em 21/11/2002  Relator: Juiz Arno Kno-
err  Relator Convocado: Juiz Convocado Maria A. Blanco de
Lima  Revisor: Juiz Edson Vidal Pinto

APELAÇÃO CÍVEL
0255.  PROCESSO: 0209801-7  Protocolo: 2002/65156  Maté-
ria: Execução  Comarca: Goioerê  Vara: Vara Civel  Ação Ori-
ginária: 200000000210 Cobrança  Apelante: Banco do Brasil
S/a  Adv.: Elói Antonio Pozzati  Apelado: Sociedade Agrope-
cuária Vale do Rio Claro Ltda, Luiz Mauro Kamide, Alberto
Yutaro Okamoto, Setuco Kato Okamoto, Lúcia Mitie Okamoto
Oishi, Vicente Mashahiro Okamoto, Osvaldo Oishi, Júlio Ken-
zo Okamoto, Yoshico Tanaka Okamoto Kamide, Nancy Yumi
Okamoto Kamide, Amélia Toyoko Okamoto, Lucy Hitomi Miya-
zaki Okamoto, Reinaldo Massao Okamoto, Ricardo Yoshio
Okamoto, Kátia Regina Mori Okamoto, Suely Kazuko Okamo-
to  Adv.: Péricles Araújo Gracindo de Oliveira, Henrique Jam-
biski Pinto dos Santos
Redistribuição Manual em 22/11/2002  Relator: Juiz Arno Kno-
err  Relator Convocado: Juiz Convocado Maria A. Blanco de
Lima  Revisor: Juiz Edson Vidal Pinto

APELAÇÃO CÍVEL
0256.  PROCESSO: 0210055-2  Protocolo: 2002/62648  Maté-
ria: Execução  Comarca: Realeza  Vara: Vara Civel  Ação Ori-
ginária: 9800000506 Embargos a Execução  Apelante: Nilton
Fachinello, Paulo Cesar de Oliveira  Adv.: Rodrigo Alberto
Crippa  Apelado: Banco do Estado do Paraná S/a  Adv.: Leoné-
sio Antônio Feltrin
Redistribuição Manual em 22/11/2002  Relator: Juiz Arno Kno-
err  Relator Convocado: Juiz Convocado Maria A. Blanco de
Lima  Revisor: Juiz Edson Vidal Pinto

APELAÇÃO CÍVEL
0257.  PROCESSO: 0210412-7  Protocolo: 2002/71507  Maté-
ria: Execução  Comarca: Ponta Grossa  Vara: 4a Vara Civel
Ação Originária: 200100000098 Indenização  Apelante: Oséas
Santos  Adv.: Angela Maria Breginski  Rec.adesivo: Banco do
Brasil S/a  Adv.: Clarice Amélia Martins Cotrim Teixeira, Mar-
cos Muller Cwiertnia, Naim Nasihgil Filho  Apelado: Os Mes-
mos
Redistribuição Manual em 19/11/2002  Relator: Juiz Arno Kno-
err  Relator Convocado: Juiz Convocado Maria A. Blanco de
Lima  Revisor: Juiz Edson Vidal Pinto

APELAÇÃO CÍVEL
0258.  PROCESSO: 0210494-9  Protocolo: 2002/69838  Maté-
ria: Execução  Comarca: Cornélio Procópio  Vara: Vara Civel
Ação Originária: 200000000164 Anulatória  Apelante: Torquato
Ducci  Adv.: Raphael Dias Sampaio, Ruy Schimmelpfeng Sam-
paio  Rec.adesivo: Banco Bamerindus do Brasil S/a Em Liqui-
dação Extrajudicial  Adv.: José Carlos Vieira, Marcus Eduardo
Peres da Silva  Apelado: Os Mesmos
Redistribuição Manual em 19/11/2002  Relator: Juiz Arno Kno-
err  Relator Convocado: Juiz Convocado Maria A. Blanco de
Lima  Revisor: Juiz Edson Vidal Pinto

APELAÇÃO CÍVEL
0259.  PROCESSO: 0210664-1  Protocolo: 2002/64002  Maté-
ria: Execução  Comarca: Curitiba  Vara: 12a Vara Civel  Ação
Originária: 9900019927 Revisão de Contrato  Apelante: Maria
Regina Francisco da Silva  Adv.: Luiz Fernando Marcondes
Albuquerque, Vania Karen Trentini  Apelante: Banco Itaú S/a
Adv.: Evaristo Aragão Ferreira dos Santos, Luiz Rodrigues
Wambier, Teresa Arruda Alvim Wambier  Apelado: Os Mes-
mos
Redistribuição Manual em 22/11/2002  Relator: Juiz Arno Kno-
err  Relator Convocado: Juiz Convocado Maria A. Blanco de
Lima  Revisor: Juiz Edson Vidal Pinto

APELAÇÃO CÍVEL
0260.  PROCESSO: 0211697-4  Protocolo: 2002/81757  Maté-
ria: Execução  Comarca: Medianeira  Vara: Vara Civel  Ação
Originária: 200000000203 Embargos a Execução  Apelante:
Danilo Tombini & Cia Ltda, Danilo Tombini  Adv.: Valdir Van-
zin, Enio Expedito Franzoni, Norma T Franzoni  Apelado: Ba-
merindus S/a Participações - Empreendimentos - Em Liquida-
ção Extrajudicial  Adv.: Orildo Volpin
Redistribuição Manual em 19/11/2002  Relator: Juiz Arno Kno-
err  Relator Convocado: Juiz Convocado Maria A. Blanco de
Lima  Revisor: Juiz Edson Vidal Pinto

APELAÇÃO CÍVEL
0261.  PROCESSO: 0211828-9  Protocolo: 2002/83559  Maté-
ria: Execução  Comarca: Ponta Grossa  Vara: 2a Vara Civel
Ação Originária: 200000000416 Embargos a Execução  Ape-
lante: Cooperativa Agro-pecuária Batavo Ltda  Adv.: Oldemar
Mariano  Apelado: Lolke Ricardo Dykstra  Adv.: Ana Martha
Teixeira Anderson, Matias Alves da Costa
Redistribuição Manual em 22/11/2002  Relator: Juiz Arno Kno-
err  Relator Convocado: Juiz Convocado Maria A. Blanco de
Lima  Revisor: Juiz Edson Vidal Pinto

APELAÇÃO CÍVEL
0262.  PROCESSO: 0212131-5  Protocolo: 2002/84968  Maté-
ria: Execução  Comarca: Assis Chateaubriand  Vara: Vara Ci-
vel  Ação Originária: 200000000190 Embargos a Execução
Apelante: Banco do Brasil S/a  Adv.: Roseli Maria Paltanin
Apelado: Milton Uber  Curador: Alaide Rodrigues Baliero

Redistribuição Manual em 22/11/2002  Relator: Juiz Arno Kno-
err  Relator Convocado: Juiz Convocado Maria A. Blanco de
Lima  Revisor: Juiz Edson Vidal Pinto

APELAÇÃO CÍVEL
0263.  PROCESSO: 0212219-4  Protocolo: 2002/77947  Maté-
ria: Execução  Comarca: Londrina  Vara: 6a Vara Civel  Ação
Originária: 8700000518 Execução de Título Extrajudicial
Apelante: Eiji Matsuguma  Adv.: João Tavares de Lima Filho,
Fabrício Massi Salla, Leandro Ambrósio Alfieri  Apelante:
Banco Geral do Comércio S/a  Adv.: Jose Carlos da Rocha
Apelado: Os Mesmos, Francisco Pepineli Pinheiro
Redistribuição Manual em 22/11/2002  Relator: Juiz Arno Kno-
err  Relator Convocado: Juiz Convocado Maria A. Blanco de
Lima  Revisor: Juiz Edson Vidal Pinto

APELAÇÃO CÍVEL
0264.  PROCESSO: 0212390-4  Protocolo: 2002/80816  Maté-
ria: Execução  Comarca: Curitiba  Vara: 19a Vara Civel  Ação
Originária: 200000000943 Declaratória  Apelante: Vision De-
corações e Comércio de Pisos Ltda  Adv.: Omires Pedroso do
Nascimento  Apelado: Lammy Industrial Madeireira da Ama-
zônia Ltda, Gerencial Factoring Fomento Mercantil e Comer-
cial Ltda  Adv.: Andrea Regina Carvalho de Freitas
Redistribuição Manual em 22/11/2002  Relator: Juiz Arno Kno-
err  Relator Convocado: Juiz Convocado Maria A. Blanco de
Lima  Revisor: Juiz Edson Vidal Pinto

APELAÇÃO CÍVEL
0265.  PROCESSO: 0212427-6  Protocolo: 2002/81589  Maté-
ria: Execução  Comarca: Lapa  Vara: Vara Civel  Ação Originá-
ria: 9700000257 Embargos a Execução  Apelante: Cerealista
Josa Ltda, José Batista Mendes, Maria Neusa Horning Mendes
Adv.: Elias Assad, João Paulo Bonfim  Apelado: Banco Améri-
ca do Sul S/a  Adv.: Yoshihiro Miyamura
Redistribuição Manual em 19/11/2002  Relator: Juiz Arno Kno-
err  Relator Convocado: Juiz Convocado Maria A. Blanco de
Lima  Revisor: Juiz Edson Vidal Pinto

APELAÇÃO CÍVEL
0266.  PROCESSO: 0212873-8  Protocolo: 2002/65358  Maté-
ria: Execução  Comarca: Mandaguari  Vara: Vara Civel  Ação
Originária: 200100000082 Restauração de Autos  Apelante:
Indústria e Comércio de Bebidas Queops Ltda, Plinio Macha-
do de Oliveira, Carlos Alberto Campos de Oliveira  Adv.: Apa-
recido Romão Matias Fernandes  Apelado: Banco do Estado
do Paraná S/a  Adv.: Waldemar de Moura, José Carlos Ribeiro
de Souza, Marize de Azevedo G Barbosa
Redistribuição Manual em 19/11/2002  Relator: Juiz Arno Kno-
err  Relator Convocado: Juiz Convocado Maria A. Blanco de
Lima  Revisor: Juiz Edson Vidal Pinto

APELAÇÃO CÍVEL
0267.  PROCESSO: 0213026-3  Protocolo: 2002/92415  Maté-
ria: Execução  Comarca: Pinhais  Vara: Vara Civel  Ação Origi-
nária: 9800001125 Embargos a Execução  Apelante: Graciosa
Comércio de Ultraleves e Veículos do Paraná Ltda  Adv.: José
Devanir Fritola, Aparecido José da Silva  Apelado: Nissin Ve-
ículos Especiais Ltda  Adv.: Marcos Jose Chechelaky
Redistribuição Manual em 22/11/2002  Relator: Juiz Arno Kno-
err  Relator Convocado: Juiz Convocado Maria A. Blanco de
Lima  Revisor: Juiz Edson Vidal Pinto

APELAÇÃO CÍVEL
0268.  PROCESSO: 0213061-2  Protocolo: 2002/93820  Maté-
ria: Execução  Comarca: Bela Vista do Paraíso  Vara: Vara Ci-
vel  Ação Originária: 9800000194 Embargos a Execução  Ape-
lante: Banco Bamerindus do Brasil S/a - Em Liquidação Extra-
judicial  Adv.: José Carlos Vieira, Marcus Eduardo Peres da
Silva  Apelante: João Eden Zamarian Fávaro, Carlos Henrique
Baqueta Fávaro, Joni Eden Baqueta Fávaro  Adv.: Waldemeri-
ton Negrão de Oliveira, Waldemeriton Negrão de Oliveira Jú-
nior  Apelado: Os Mesmos
Redistribuição Manual em 22/11/2002  Relator: Juiz Arno Kno-
err  Relator Convocado: Juiz Convocado Maria A. Blanco de
Lima  Revisor: Juiz Edson Vidal Pinto

APELAÇÃO CÍVEL
0269.  PROCESSO: 0213308-0  Protocolo: 2002/93265  Maté-
ria: Execução  Comarca: Bela Vista do Paraíso  Vara: Vara Ci-
vel  Ação Originária: 9900000341 Embargos a Execução  Ape-
lante: Celina Maria Salzano Piubelli, Mauricio Piubelli  Adv.:
Leandro Isaias Campi de Almeida  Apelado: Banco do Estado
do Paraná S/a  Adv.: Oscar Ivan Prux
Redistribuição Manual em 22/11/2002  Relator: Juiz Arno Kno-
err  Relator Convocado: Juiz Convocado Maria A. Blanco de
Lima  Revisor: Juiz Edson Vidal Pinto

APELAÇÃO CÍVEL
0270.  PROCESSO: 0213570-6  Protocolo: 2002/96115  Maté-
ria: Execução  Comarca: Santo Antônio da Platina  Vara: Vara
Civel  Ação Originária: 200000000123 Embargos a Execução
Apelante: G. M. Bertolino e Cia Ltda, Gilvanete Maia Bertoli-
no  Adv.: Pedro Vinha  Apelado: Banco do Brasil S/a  Adv.:
José Glauco Carula
Redistribuição Manual em 22/11/2002  Relator: Juiz Arno Kno-
err  Relator Convocado: Juiz Convocado Maria A. Blanco de
Lima  Revisor: Juiz Edson Vidal Pinto

APELAÇÃO CÍVEL
0271.  PROCESSO: 0213783-3  Protocolo: 2002/89066  Maté-
ria: Execução  Comarca: Irati  Vara: Vara Civel  Ação Originá-
ria: 200100000253 Cobrança  Apelante: J. Wasilewski Ferra-
gens Ltda, Julio Wasilewski, Walkíria Wisnia Wasilewski  Adv.:
José Devanir Fritola  Apelante: Banco do Brasil S/a  Adv.:
Rogerio Dyniewicz  Apelado: Os Mesmos, Massa Falida de J.
Wasilewski Ferragens Ltda  Adv.: Joaquim Alves de Quadros
Redistribuição Manual em 22/11/2002  Relator: Juiz Arno Kno-
err  Relator Convocado: Juiz Convocado Maria A. Blanco de
Lima  Revisor: Juiz Edson Vidal Pinto

APELAÇÃO CÍVEL
0272.  PROCESSO: 0215002-1  Protocolo: 2002/109916  Ma-

téria: Execução  Comarca: Jandaia do Sul  Vara: Vara Civel
Ação Originária: 9700000364 Prestação de Contas  Apelante:
Hsbc Bank Brasil S.a. - Banco Múltiplo  Adv.: Jamil Josepetti
Junior, Jairo Antonio Gonçalves Filho  Apelado: Juliana Mara
Cruz  Adv.: William James Pereira
Redistribuição Manual em 21/11/2002  Relator: Juiz Arno Kno-
err  Relator Convocado: Juiz Convocado Maria A. Blanco de
Lima  Revisor: Juiz Edson Vidal Pinto

APELAÇÃO CÍVEL
0273.  PROCESSO: 0215236-7  Protocolo: 2002/114586  Ma-
téria: Execução  Comarca: Maringá  Vara: 3a Vara Civel  Ação
Originária: 9900000356 Execução para entrega de Coisa Certa
Apelante: Phoenix International Comércio, Importação e Ex-
portação de Máquinas Ltda  Adv.: Nelson Eduardo Bondar-
czuk  Apelado: Steviafarma Industrial S/a  Adv.: Dirceu Galdi-
no, Luiz Carlos Sanches, Valeria Silva Galdino
Redistribuição Manual em 21/11/2002  Relator: Juiz Arno Kno-
err  Relator Convocado: Juiz Convocado Maria A. Blanco de
Lima  Revisor: Juiz Edson Vidal Pinto

APELAÇÃO CÍVEL
0274.  PROCESSO: 0215250-7  Protocolo: 2002/112807  Ma-
téria: Execução  Comarca: Maringá  Vara: 6a Vara Civel  Ação
Originária: 9500000300 Revisão de Contrato  Apelante: Banco
Banestado S/a  Adv.: Fares Jamil Feres, Alexandre Pietrangelo
Lima  Apelado: Horacek Industria Eletro Eletrônica Ltda  Adv.:
Julio Cezar Christoffoli, Cezario Marinelli Junior
Redistribuição Manual em 21/11/2002  Relator: Juiz Arno Kno-
err  Relator Convocado: Juiz Convocado Maria A. Blanco de
Lima  Revisor: Juiz Edson Vidal Pinto

APELAÇÃO CÍVEL
0275.  PROCESSO: 0215562-2  Protocolo: 2002/118777  Ma-
téria: Execução  Comarca: Umuarama  Vara: Vara Civel, Umu-
arama  Vara: 1a Vara Civel  Ação Originária: 9700000142 Co-
brança  Apelante: Banco América do Sul S/a  Adv.: Geraldo
Alberti  Apelado: Marina da Rocha Magalhães Geraldi, José
Geraldi, Ferrucio Geraldi  Adv.: André Balbino Bonnes
Redistribuição Manual em 21/11/2002  Relator: Juiz Arno Kno-
err  Relator Convocado: Juiz Convocado Maria A. Blanco de
Lima  Revisor: Juiz Edson Vidal Pinto

APELAÇÃO CÍVEL
0276.  PROCESSO: 0215713-9  Protocolo: 2002/110549  Ma-
téria: Execução  Comarca: Curitiba  Vara: 11a Vara Civel  Ação
Originária: 9800000628 Declaratória  Apelante: Homeopatia
Waldemiro Pereira Laboratório Industrial Farmacêutico Ltda
Adv.: Antonio Carlos Efing, José Guilherme Duarte Silva, Ja-
mes José Marins de Souza  Apelado: Rede Popular de Comuni-
cações Ltda - Rbs  Adv.: Ana Paula Muggiati dos Santos, Car-
los Eduardo Manfredini Hapner, Fabíola Polatti Cordeiro Fleis-
chfresser
Redistribuição Manual em 21/11/2002  Relator: Juiz Arno Kno-
err  Relator Convocado: Juiz Convocado Maria A. Blanco de
Lima  Revisor: Juiz Edson Vidal Pinto

APELAÇÃO CÍVEL
0277.  PROCESSO: 0215746-8  Protocolo: 2002/118010  Ma-
téria: Execução  Comarca: Capitão Leônidas Marques  Vara:
Vara Civel  Ação Originária: 9900000192 Declaratória  Ape-
lante: Claudinei dos Anjos  Adv.: Nerei Alberto Bernardi  Ape-
lado: Cosmoplast - Indústria e Comércio Ltda  Adv.: Darci
Heerdt
Redistribuição Manual em 21/11/2002  Relator: Juiz Arno Kno-
err  Relator Convocado: Juiz Convocado Maria A. Blanco de
Lima  Revisor: Juiz Edson Vidal Pinto

APELAÇÃO CÍVEL
0278.  PROCESSO: 0215910-8  Protocolo: 2002/123232  Ma-
téria: Execução  Comarca: Curitiba  Vara: 17a Vara Civel  Ação
Originária: 9700000286 Anulação de Ato Jurídico  Apelante:
Alfa Arrendamento Mercantil S/a - Companhia Real de Inves-
timento - Cfi  Adv.: Flaviano Bellinati Garcia Peres, Cristiane
Belinati Garcia Lopes, Rosiane Aparecida Martinez  Apelado:
Massa Falida de Muller Indústria e Comércio de Móveis Ltda
Adv.: Carlos Roberto Claro
Redistribuição Manual em 22/11/2002  Relator: Juiz Arno Kno-
err  Relator Convocado: Juiz Convocado Maria A. Blanco de
Lima  Revisor: Juiz Edson Vidal Pinto

APELAÇÃO CÍVEL
0279.  PROCESSO: 0216667-6  Protocolo: 2002/127098  Ma-
téria: Execução  Comarca: Ubiratã  Vara: Vara Civel  Ação
Originária: 9700000236 Embargos de Terceiro  Apelante: Ban-
co Bradesco S/a  Adv.: Genésio Nailor Finger, Ana Paula Fin-
ger  Apelante: Geni Carmelina Guzzo Meneghetti  Adv.: Wag-
ner Peter Krainer José, Eugênio Sobradiel Ferreira  Apelado:
Os Mesmos
Redistribuição Manual em 22/11/2002  Relator: Juiz Arno Kno-
err  Relator Convocado: Juiz Convocado Maria A. Blanco de
Lima  Revisor: Juiz Edson Vidal Pinto

APELAÇÃO CÍVEL
0280.  PROCESSO: 0217674-5  Protocolo: 2001/66512  Maté-
ria: Execução  Comarca: Engenheiro Beltrão  Vara: Vara Civel
Ação Originária: 9800000252 Revisão de Contrato  Apelante:
Banco Banestado S/a.  Adv.: Márcio Rogerio Depolli, Airton
Martins Molina, Bráulio Belinati Garcia Perez  Apelado: Elias
Scolari Neto  Adv.: Bento Pereira de Camargo Neto, Jose Albi-
no Bieszczad
Redistribuição Manual em 22/11/2002  Relator: Juiz Arno Kno-
err  Relator Convocado: Juiz Convocado Maria A. Blanco de
Lima  Revisor: Juiz Edson Vidal Pinto

APELAÇÃO CÍVEL
0281.  PROCESSO: 0218122-0  Protocolo: 2002/138078  Ma-
téria: Execução  Comarca: Arapongas  Vara: Vara Civel  Ação
Originária: 200000000293 Embargos a Execução  Apelante:
Cooperativa de Crédito Rural Rolândia Ltda - Credicorol  Adv.:
Mario Campos de Oliveira Junior, Julio Ricardo de Paula Amaral
Apelante: Romildo Bononi, Nair Ferraz Bononi  Adv.: Gilmar
Tadeo Trevizan, Gilberto Flavio Monarin  Apelado: Os Mes-
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mos
Distribuição Automática em 18/11/2002  Relator: Juiz Arno
Knoerr

APELAÇÃO CÍVEL
0282.  PROCESSO: 0218357-3  Protocolo: 2002/144286  Ma-
téria: Execução  Comarca: Curitiba  Vara: 10a Vara Civel  Ação
Originária: 200000000952 Revisão de Contrato  Apelante: Ban-
co Itaú S/a  Adv.: Evaristo Aragão Ferreira dos Santos, Tatiana
Kalco, Luiz Rodrigues Wambier  Apelado: Evandro Amaral,
Helena Maria Ribeiro do Amaral  Adv.: Chedid Milhano Neto,
Rogério de Souza Chedid
Distribuição Automática em 18/11/2002  Relator: Juiz Arno
Knoerr  Revisor: Juiz Edson Vidal Pinto

APELAÇÃO CÍVEL
0283.  PROCESSO: 0218538-8  Protocolo: 2002/142162  Ma-
téria: Execução  Comarca: Curitiba  Vara: 10a Vara Civel  Ação
Originária: 9800001166 Revisão de Contrato  Apelante: Banco
Boavista Interatlântico S/a  Adv.: Daniel Hachem  Apelante: G.
H. G. Comércio de Combustíveis Ltda  Adv.: Carla Afonso de
Oliveira Pedroza, Jarbas Afonso de Oliveira Pedroza  Apelado:
Os Mesmos
Distribuição por  Prevenção em 18/11/2002  Relator: Juiz Car-
go Vago (80)  Revisor: Juiz Arno Knoerr

APELAÇÃO CÍVEL
0284.  PROCESSO: 0218769-3  Protocolo: 2002/153230  Ma-
téria: Execução  Comarca: Ponta Grossa  Vara: 2a Vara Civel
Ação Originária: 9700000364 Ação de Depósito  Apelante:
Harri Klais, Maísa Goreti Lopes Sant’ana  Adv.: Harri Klais,
Maisa Goreti Lopes Sant‘ana  Apelado: Banco do Brasil S/a.
Adv.: Clarice Amélia Martins Cotrim Teixeira
Distribuição por  Prevenção em 21/11/2002  Relator: Juiz Car-
go Vago (80)  Revisor: Juiz Arno Knoerr

APELAÇÃO CÍVEL
0285.  PROCESSO: 0218897-2  Protocolo: 2002/148078  Ma-
téria: Execução  Comarca: Curitiba  Vara: 15a Vara Civel  Ação
Originária: 9600001121 Embargos a Execução  Apelante: Ofi-
cina do Couro - Comércio de Calçados Ltda, Carlos Roberto de
Souza, Rubens Ciridanes  Adv.: Luiz Fernando Martins Bonet-
ti  Apelante: Banco Boavista Interatlântico S/a  Adv.: Daniel
Hachem  Apelado: Os Mesmos
Distribuição Automática em 18/11/2002  Relator: Juiz José Si-
mões Teixeira  Revisor: Juiz Glademir Vidal Antunes Panizzi

APELAÇÃO CÍVEL
0286.  PROCESSO: 0218947-7  Protocolo: 2002/92384  Maté-
ria: Execução  Comarca: Bela Vista do Paraíso  Vara: Vara Ci-
vel  Ação Originária: 200000000013 Ação Monitória  Apelan-
te: Banco do Brasil S/a  Adv.: Omar José Baddauy, Sidney
Castanho Scholtão, Leticia de Souza Baddauy  Apelado: Pedro
Antônio Rodrigues e Cia Ltda, Pedro Antônio Rodrigues  Adv.:
José Roberto Sapateiro
Distribuição Automática em 21/11/2002  Relator: Juiz Glade-
mir Vidal Antunes Panizzi  Revisor: Juiz Arno Knoerr

APELAÇÃO CÍVEL
0287.  PROCESSO: 0219068-5  Protocolo: 2002/112314  Ma-
téria: Execução  Comarca: Paranavaí  Vara: Vara Civel, Para-
navaí  Vara: 1a Vara Civel  Ação Originária: 200000000290
Declaratória  Apelante: Consórcio Nacional Ford Ltda  Adv.:
Marcelo Teisheiner Cavassani  Apelado: Mercado Pag Poko
Ltda, Valdecy Luiz de França  Adv.: Luiz Gustavo Fragoso da
Silva, Roberto Ferreira Filho
Distribuição por  Prevenção em 20/11/2002  Relator: Juiz Arno
Knoerr  Revisor: Juiz Edson Vidal Pinto

APELAÇÃO CÍVEL
0288.  PROCESSO: 0219104-6  Protocolo: 2002/150703  Ma-
téria: Execução  Comarca: Curitiba  Vara: 15a Vara Civel  Ação
Originária: 200000000592 Anulatória  Apelante: Espólio de
Antônio Sérgio Guimarães Luck  Adv.: Edgard Luiz Cavalcanti
de Albuquerque, Afonso Proenco Branco Filho, José Ricardo
C. de Albuquerque  Rec.adesivo: Clóvis Evers Cassou  Adv.:
Luiz Carlos da Rocha, Adriana de França, Silvio Nagamine
Apelado: Os Mesmos
Distribuição por  Prevenção em 20/11/2002  Relator: Juiz Arno
Knoerr  Revisor: Juiz Edson Vidal Pinto

APELAÇÃO CÍVEL
0289.  PROCESSO: 0219108-4  Protocolo: 2002/149578  Ma-
téria: Execução  Comarca: Curitiba  Vara: 16a Vara Civel  Ação
Originária: 200000001000 Declaratória  Apelante: Pan-améri-
ca Comércio de Material Para Desenho Ltda  Adv.: José Vieira
Barboza, Carlos Alberto Farracha de Castro, Claudio Mariani
Berti  Apelado: Versátil Comércio de Materiais Técnicos Ltda
Adv.: Joanes Everaldo de Sousa, Izaque Goes, Tatyana Marion
Klein
Distribuição Automática em 18/11/2002  Relator: Juiz José Si-
mões Teixeira  Revisor: Juiz Glademir Vidal Antunes Panizzi

APELAÇÃO CÍVEL
0290.  PROCESSO: 0219129-3  Protocolo: 2002/150657  Ma-
téria: Execução  Comarca: Ipiranga  Vara: Vara Civel  Ação
Originária: 9800000008 Restituição de Quantia  Apelante: Su-
permercados Blum Ltda  Adv.: Walter Toffoli, Rita de Cassia
Alves  Apelante: Banco Bamenrindus do Brasil S/a - Em Liqui-
dação Extrajudicial  Adv.: Edmar Luis Costa Junior, Oldemar
Mariano, Roberto Antonio Busato  Apelado: Os Mesmos
Distribuição Automática em 18/11/2002  Relator: Juiz Glade-
mir Vidal Antunes Panizzi  Revisor: Juiz Arno Knoerr

APELAÇÃO CÍVEL
0291.  PROCESSO: 0219162-8  Protocolo: 2002/151379  Ma-
téria: Execução  Comarca: Londrina  Vara: 5a Vara Civel  Ação
Originária: 200100000441 Embargos a Execução  Apelante:
Maria Madalena de Paula Litchteneker  Adv.: Tania Tamiko
Iizuka  Apelado: Irmãos Assunção S/a - Indústria e Comércio
de Peças Para Automóveis  Adv.: Maria de Lourdes  P. Assun-
ção Rodrigues
Distribuição por  Prevenção em 21/11/2002  Relator: Juiz Arno

Knoerr  Revisor: Juiz Edson Vidal Pinto

APELAÇÃO CÍVEL
0292.  PROCESSO: 0219175-5  Protocolo: 2002/150648  Ma-
téria: Execução  Comarca: Terra Rica  Vara: Vara Civel  Ação
Originária: 200200000046 Embargos de Terceiro  Apelante: José
Dario da Silva, Vilma Donizette Zani da Silva, José Mauro da
Silva, Aglair Elizabeth Morelli da Silva, Hécio da Silva  Adv.:
Odinei Rogerio Bianchin  Apelante: Cláudia Suzane Pegoraro
Adv.: Aloísio Passos Alves
Distribuição por  Prevenção em 21/11/2002  Relator: Juiz Arno
Knoerr  Revisor: Juiz Edson Vidal Pinto

APELAÇÃO CÍVEL
0293.  PROCESSO: 0219190-2  Protocolo: 2002/151417  Ma-
téria: Execução  Comarca: Marilândia do Sul  Vara: Vara Civel
Ação Originária: 200100000208 Rescisão de Contrato  Ape-
lante: Comércio e Transportes de Madeira Hardwood Ltda.
Adv.: Armando Carlos Dagoberto Sampaio e Guadanhini  Ape-
lado: Inpacel Indústria de Papel Arapoti S/a.
Distribuição Automática em 18/11/2002  Relator: Juiz Glade-
mir Vidal Antunes Panizzi  Revisor: Juiz Arno Knoerr

APELAÇÃO CÍVEL
0294.  PROCESSO: 0219243-8  Protocolo: 2002/151362  Ma-
téria: Execução  Comarca: Cianorte  Vara: Vara Civel  Ação
Originária: 9900000422 Embargos a Execução  Apelante: Adc
- Indústria e Comércio de Roupas Ltda, Admir Nabhan  Adv.:
Jesus Alves Soares, Henrique Wiliam Bego Soares  Apelado:
Banco do Estado do Paraná S/a  Adv.: Paulo César Braga Fer-
nandes, Sandra Mara Nóbile Fernandes
Distribuição Automática em 20/11/2002  Relator: Juiz José Si-
mões Teixeira  Revisor: Juiz Glademir Vidal Antunes Panizzi

APELAÇÃO CÍVEL
0295.  PROCESSO: 0219302-2  Protocolo: 2002/152197  Ma-
téria: Execução  Comarca: Salto do Lontra  Vara: Vara Civel
Ação Originária: 9600000512 Embargos a Execução  Apelan-
te: Darci Casagrande  Adv.: Jorge José Gotardi  Apelado: Ban-
co Banestado S/a.  Adv.: Camilo de Toni
Distribuição Automática em 20/11/2002  Relator: Juiz Glade-
mir Vidal Antunes Panizzi  Revisor: Juiz Arno Knoerr

APELAÇÃO CÍVEL
0296.  PROCESSO: 0219340-2  Protocolo: 2002/152730  Ma-
téria: Execução  Comarca: Guarapuava  Vara: 2a Vara Civel
Ação Originária: 200000000325 Anulatória  Apelante: Rober-
to Carlos Frank  Adv.: Marco Antonio Farah  Apelado: Banco
Abn Amro Real S/a.  Adv.: Airton João Penteado
Distribuição Automática em 20/11/2002  Relator: Juiz José Si-
mões Teixeira  Revisor: Juiz Glademir Vidal Antunes Panizzi

APELAÇÃO CÍVEL
0297.  PROCESSO: 0219513-5  Protocolo: 2002/156374  Ma-
téria: Execução  Comarca: Londrina  Vara: 7a Vara Civel  Ação
Originária: 200100000655 Embargos a Execução  Apelante:
Sociedade Rádio Emissora Paranaense S/a.  Adv.: Luciano Car-
los Franzon  Apelado: Mocassin Calçados Ltda. - Epp  Adv.:
Leandro Frassato Pereira, Frederico Vidotti de Rezende, Isabe-
la Viana Reis
Distribuição Automática em 21/11/2002  Relator: Juiz José Si-
mões Teixeira  Revisor: Juiz Glademir Vidal Antunes Panizzi

APELAÇÃO CÍVEL
0298.  PROCESSO: 0219521-7  Protocolo: 2002/156363  Ma-
téria: Execução  Comarca: Goioerê  Vara: Vara Civel  Ação
Originária: 200200000011 Embargos de Terceiro  Apelante:
Amélia Toyoko Okamoto  Adv.: Anderson Douglas Gali Fallei-
ros  Apelado: Kepler Weber Industrial S/a.  Adv.: Abilio Laerte
Kummel
Distribuição Automática em 20/11/2002  Relator: Juiz Arno
Knoerr

APELAÇÃO CÍVEL
0299.  PROCESSO: 0219548-8  Protocolo: 2002/156414  Ma-
téria: Execução  Comarca: Curiuva  Vara: Vara Civel  Ação
Originária: 9900000185 Revisão de Contrato  Apelante: Banco
do Estado do Paraná S/a.  Adv.: José Carlos Dias Neto, Carlos
Sérgio Capelin  Apelado: Terma Terceirização Em Manuten-
ção Ltda.  Adv.: Luiz Sebastião Favero, Gunda Gutknecht,
Odenir Dias de Assunção
Distribuição Automática em 21/11/2002  Relator: Juiz José Si-
mões Teixeira  Revisor: Juiz Glademir Vidal Antunes Panizzi

AGRAVO DE INSTRUMENTO
0300.  PROCESSO: 0219552-2  Protocolo: 2002/161308  Ma-
téria: Execução  Comarca: Maringá  Vara: Vara Civel, Maringá
Vara: 1a Vara Civel  Ação Originária: 9600000438 Execução
de Título Extrajudicial  Agravante: Comércio de Gêneros Ali-
mentícios Mubon Ltda  Adv.: Carlos Pioli, Joao Paulo Marin
Agravado: Banco Nacional S/a  Adv.: Fernando Almeida de
Oliveira, Marcelo Augusto de Oliveira Filho
Distribuição por  Prevenção em 18/11/2002  Relator: Juiz José
Simões Teixeira

AGRAVO DE INSTRUMENTO
0301.  PROCESSO: 0219555-3  Protocolo: 2002/160233  Ma-
téria: Execução  Comarca: Toledo  Vara: 2a Vara Civel  Ação
Originária: 9700000367 Execução de Título Extrajudicial  Agra-
vante: Agrícola Sperafico Ltda, Levino José Sperafico, Itacir
Antônio Sperafico  Adv.: Estevão Ruchinski  Agravado: Banco
Bamerindus do Brasil S/a - Em Liquidação Extrajudicial  Adv.:
Reny Angelo Pastre, Cleston Jimenes  Cardoso
Distribuição Automática em 18/11/2002  Relator: Juiz Arno
Knoerr

AGRAVO DE INSTRUMENTO
0302.  PROCESSO: 0219647-6  Protocolo: 2002/162684  Ma-
téria: Execução  Comarca: Palotina  Vara: Vara Civel  Ação
Originária: 200200000004 Consignação em Pagamento  Agra-
vante: Sabino Schenato  Adv.: Mario Hara, Koohiti Kussima
Agravado: Banco Bradesco S/a  Adv.: Márcio Miatto
Distribuição Automática em 19/11/2002  Relator: Juiz Arno

Knoerr

AGRAVO DE INSTRUMENTO
0303.  PROCESSO: 0219650-3  Protocolo: 2002/162730  Ma-
téria: Execução  Comarca: Curitiba  Vara: 10a Vara Civel  Ação
Originária: 200200000367 Execução de Título Extrajudicial
Agravante: Laboratórios Galenogal Ltda  Adv.: Geraldo Diehl
Xavier  Agravado: Ramar Comercial Farmacêutica Ltda
Distribuição Automática em 19/11/2002  Relator: Juiz José Si-
mões Teixeira

AGRAVO DE INSTRUMENTO
0304.  PROCESSO: 0219725-5  Protocolo: 2002/163305  Ma-
téria: Execução  Comarca: Curitiba  Vara: 6a Vara Civel  Ação
Originária: 9600001047 Execução de Título Extrajudicial  Agra-
vante: Rubens Goldemberg  Adv.: Fernando Wilson Rocha
Maranhão, José Dantas Loureiro Neto, Julio Jacob Junior  Agra-
vado: Ildemar Gouveia Chevalier
Distribuição Automática em 19/11/2002  Relator: Juiz Arno
Knoerr

AGRAVO DE INSTRUMENTO
0305.  PROCESSO: 0219729-3  Protocolo: 2002/163223  Ma-
téria: Execução  Comarca: Curitiba  Vara: 9a Vara Civel  Ação
Originária: 200200000047 Revisão de Contrato  Agravante:
Banco Itaú S/a.  Adv.: Evaristo Aragão Ferreira dos Santos
Agravado: José Américo Alves de Azevedo, Vera Flessak de
Azevedo  Adv.: Marcos Aurélio de Lima Júnior
Distribuição Automática em 19/11/2002  Relator: Juiz Glade-
mir Vidal Antunes Panizzi

AGRAVO DE INSTRUMENTO
0306.  PROCESSO: 0219756-0  Protocolo: 2002/163230  Ma-
téria: Execução  Comarca: Curitiba  Vara: 10a Vara Civel  Ação
Originária: 9900000655 Revisão de Contrato  Agravante: Ban-
co Bamerindus do Brasil S/a - Em Liquidação Extrajudicial
Adv.: Jander Luís Catarin, Jorge Gomes Rosa Neto, Olívio
Horácio Rodrigues Ferraz  Agravado: Josmar Albuquerque
Barbosa, Emília Rechenchoski  Adv.: Lourdes Bernadete Bel-
trami Rivaroli
Distribuição por  Prevenção em 19/11/2002  Relator: Juiz José
Simões Teixeira

AGRAVO DE INSTRUMENTO
0307.  PROCESSO: 0219818-5  Protocolo: 2002/163286  Ma-
téria: Execução  Comarca: Curitiba  Vara: 1a Vara da Fazenda
Publica  Ação Originária: 200200000787 Revisão de Contrato
Agravante: Agência de Fomento do Paraná S/a  Adv.: José
Maurício do Rego Barros, Bruna Oliveira de Souza  Agravado:
Juliam Adam - Empresa de Minaração e Águas Ltda  Adv.:
Marcos Ton Ramos, Francisco Eduardo Lopes  Interessado:
Estado do Paraná
Distribuição Automática em 20/11/2002  Relator: Juiz Glade-
mir Vidal Antunes Panizzi

AGRAVO DE INSTRUMENTO
0308.  PROCESSO: 0219871-2  Protocolo: 2002/164054  Ma-
téria: Execução  Comarca: Paranaguá  Vara: Vara Civel, Para-
naguá  Vara: 1a Vara Civel  Ação Originária: 200200000258
Cobrança  Agravante: Labhoro Corretora de Mercadorias Ltda
Adv.: Glauco Machado Requiao  Agravado: Oito Importação e
Exportação de Cereais Ltda  Adv.: Thales Morais da Costa
Distribuição por  Prevenção em 20/11/2002  Relator: Juiz Gla-
demir Vidal Antunes Panizzi

AGRAVO DE INSTRUMENTO
0309.  PROCESSO: 0219873-6  Protocolo: 2002/162761  Ma-
téria: Execução  Comarca: Maringá  Vara: 2a Vara Civel  Ação
Originária: 9500001009 Execução de Título Extrajudicial  Agra-
vante: Iraci Marques Ortega, Marilda Aparecida Ortega, Mar-
celo Aparecido Ortega, Marilice Aparecida Ortega Ventura, José
Ventura Pinto Neto  Adv.: Wilson Bokorny Fernandes  Agrava-
do: João Maurício Ribeiro  Adv.: Cleide Aparecida Gomes
Rodrigues Fermentao
Distribuição Automática em 20/11/2002  Relator: Juiz Arno
Knoerr

AGRAVO DE INSTRUMENTO
0310.  PROCESSO: 0220015-1  Protocolo: 2002/164855  Ma-
téria: Execução  Comarca: Curitiba  Vara: 12a Vara Civel  Ação
Originária: 9900020046 Execução de Título Extrajudicial  Agra-
vante: Petrobrás Distribuidora S/a  Adv.: Iverly Antiqueira Dias
Ferreira  Agravado: Bosca S/a - Transportes, Comércio e Re-
presentações, Enzo Scaletti, Marlene Moreira Scaletti  Adv.:
Evandro Joeci Borges, Aldo de Mattos Sabino Junior  Agrava-
do: Massa Falida de Bosca S/a, Transportes, Comércio e Re-
presentações  Adv.: Cícero José Albano  Agravado: Paulo Cel-
so Barbosa, Delilde do Carmo Barbosa  Adv.: Robson Ivan Sti-
val
Distribuição Automática em 21/11/2002  Relator: Juiz José Si-
mões Teixeira

AGRAVO DE INSTRUMENTO
0311.  PROCESSO: 0220024-0  Protocolo: 2002/162145  Ma-
téria: Execução  Comarca: Centenário do Sul  Vara: Vara Civel
Ação Originária: 200200000464 Medida Cautelar  Agravante:
José Carlos Belon, Nilson Francisco Fazio, Otniel Garcia San-
ches  Adv.: Sidinei Candido Almeida  Agravado: Carlos Eduar-
do Favoreto da Silva, Roberto Buaroli Favoreto
Distribuição Automática em 21/11/2002  Relator: Juiz Arno
Knoerr

AGRAVO DE INSTRUMENTO
0312.  PROCESSO: 0220121-4  Protocolo: 2002/165397  Ma-
téria: Execução  Comarca: Curitiba  Vara: 5a Vara Civel  Ação
Originária: 200200001339 Medida Cautelar  Agravante: Pam-
per - Comércio de Madeiras e Transportes Ltda  Adv.: Edgar
Lenzi  Agravado: Ps Street Comércio de Confecções Ltda
Distribuição Automática em 21/11/2002  Relator: Juiz Glade-
mir Vidal Antunes Panizzi

AGRAVO DE INSTRUMENTO
0313.  PROCESSO: 0220203-1  Protocolo: 2002/165848  Ma-

téria: Execução  Comarca: Curitiba  Vara: 20a Vara Civel  Ação
Originária: 200200000689 Declaratória  Agravante: Agrope-
cuária Vale do Jacaré Ltda  Adv.: Renato Beltrami, Mathieu
Bertrand Struck  Agravado: Banco Bamerindus do Brasil S/a -
Em Liquidação Extrajudicial  Adv.: Antonio Augusto Ferreira
Porto, Luis Oscar Six Botton
Distribuição por  Prevenção em 22/11/2002  Relator: Juiz Ed-
son Vidal Pinto

AGRAVO DE INSTRUMENTO
0314.  PROCESSO: 0220213-7  Protocolo: 2002/165764  Ma-
téria: Execução  Comarca: Curitiba  Vara: 13a Vara Civel  Ação
Originária: 200000022846 Execução de Título Extrajudicial
Agravante: Vânia Rugik Polinski  Adv.: José do Carmo Bada-
ró, Márcia Severina Badaró  Agravado: Alete Van Tienen
Distribuição por  Prevenção em 22/11/2002  Relator: Juiz Car-
go Vago (80)

_____Segunda Câmara Cível____________________

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO (CCV)
0315.  PROCESSO: 0208571-0/01  Protocolo: 2002/156182
Matéria: Execução  Comarca: Curitiba  Vara: 18a Vara Civel
Ação Originária: 2085710 Apelação Cível  Embargante: Cons-
trutora Azenha Ltda, Marcos Luz da Rocha  Adv.: Fabiana de
Oliveira Cunha  Embargado: Banco Bradesco S/a  Adv.: Daniel
Hachem, Reinaldo Emilio Amadeu Hachem
Distribuicao Manual em 18/11/2002  Relator: Juiz Cristo Pe-
reira

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO (CCV)
0316.  PROCESSO: 0198343-1/01  Protocolo: 2002/145169
Matéria: Execução  Comarca: Londrina  Vara: 2a Vara Civel
Ação Originária: 1983431 Apelação Cível  Embargante: Makro-
química Produtos Químicos Ltda, Richard True Hovgesen  Adv.:
Sérgio Antonio Meda, Marcelo Augusto da Silva  Embargado:
Banco do Estado do Paraná S/a  Adv.: Shiroko Numata, Denise
Nishiyama
Distribuicao Manual em 18/11/2002  Relator: Juiz Cristo Pe-
reira

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO (CCV)
0317.  PROCESSO: 0193108-2/01  Protocolo: 2002/157925
Matéria: Execução  Comarca: Curitiba  Vara: 12a Vara Civel
Ação Originária: 1931082 Apelação Cível  Embargante: Frigo-
rífico Califórnia Ltda, Faiçal Ali Omairy, Omar El Omeiri  Adv.:
Eduardo Pereira de Oliveira Mello, Cristiana Lacerda de Oli-
veira Franco, Alceu Conceição  Machado Filho  Embargado:
Banco Bradesco S. A.  Adv.: Daniel Hachem, Denio Leite No-
vaes Junior, Hyran Getulio Cesar Patzsch
Distribuicao Manual em 18/11/2002  Relator: Juiz Toshiharu
Yokomizo

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO (CCV)
0318.  PROCESSO: 0180837-3/01  Protocolo: 2002/158437
Matéria: Execução  Comarca: Guarapuava  Vara: Vara Civel
Ação Originária: 1808373 Apelação Cível  Embargante: Coo-
perativa Agrícola de Cotia - Cooperativa Central  Adv.: Cesar
Antonio da Cunha  Embargado: Junichi Kowa  Adv.: Alencar
Leite Agner
Distribuicao Manual em 18/11/2002  Relator: Juiz Rosana Fa-
chin

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO (CCV)
0319.  PROCESSO: 0190834-5/01  Protocolo: 2002/158279
Matéria: Execução  Comarca: Curitiba  Vara: 3a Vara da Fa-
zenda Publica  Ação Originária: 1908345 Apelação Cível
Embargante: Banco do Estado do Paraná S/a  Adv.: Paulo Ro-
berto Barbieri, Douglas Marcel Peres  Embargado: Wellington
Domingues de Souza, Diná Freitas de Souza  Adv.: Gercino
Bett Junior
Distribuicao Manual em 18/11/2002  Relator: Juiz Rosana Fa-
chin

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO (CCV)
0320.  PROCESSO: 0188640-2/01  Protocolo: 2002/156776
Matéria: Execução  Comarca: Goioerê  Vara: Vara Civel  Ação
Originária: 1886402 Apelação Cível  Embargante: Banco do
Brasil S/a  Adv.: Frederico Korndörfer Neto, Elói Antonio Po-
zzati  Embargado: Manoel Sales  Adv.: Nivaldo Possamai, Val-
dir Balan
Distribuicao Manual em 18/11/2002  Relator: Juiz Fernando
Vidal de Oliveira

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO (CCV)
0321.  PROCESSO: 0201098-8/01  Protocolo: 2002/156774
Matéria: Execução  Comarca: Cambará  Vara: Vara Civel  Ação
Originária: 2010988 Apelação Cível  Embargante: Banco do
Brasil S/a  Adv.: Frederico Korndörfer Neto, Claudine Apare-
cido Terra  Embargado: José Manfrin Duarte  Adv.: Jacira Rosa
Tonello, Alessandra Gonçalves Mendes
Distribuicao Manual em 18/11/2002  Relator: Juiz Fernando
Vidal de Oliveira

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO (CCV)
0322.  PROCESSO: 0212259-8/01  Protocolo: 2002/158713
Matéria: Execução  Comarca: Curitiba  Vara: 12a Vara Civel
Ação Originária: 2122598 Apelação Cível  Embargante: Ade-
mir Antônio Rolim de Moura  Adv.: Lourival Barão Marques
Embargado: Clube Atlético Paranaens  Adv.: Marcos Augusto
Malucelli
Distribuicao Manual em 18/11/2002  Relator: Juiz Cristo Pe-
reira

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO (CCV)
0323.  PROCESSO: 0208548-1/01  Protocolo: 2002/157709
Matéria: Execução  Comarca: Londrina  Vara: 6a Vara Civel
Ação Originária: 2085481 Apelação Cível  Embargante: Makro-
química Produtos Químicos Ltda  Adv.: Sérgio Antonio Meda,
Marcelo Augusto da Silva  Embargado: Banco Mercantil do
Brasil S/a  Adv.: Lauro Fernando Zanetti, Sueli Cristina Galleli
Campos  Embargado: Barimetal Indústria e Comércio de Me-
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tais Ltda  Adv.: Antonia Mastrorosa Ramires dos Reis, Esme-
ralda Leite Ferreira Murano  Embargado: Ibc Indústria Brasi-
leira de Capas Ltda
Distribuicao Manual em 18/11/2002  Relator: Juiz Cristo Pe-
reira

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO (CCV)
0324.  PROCESSO: 0203473-9/01  Protocolo: 2002/158338
Matéria: Execução  Comarca: Toledo  Vara: Vara Civel, Toledo
Vara: 1a Vara Civel  Ação Originária: 2034739 Apelação Cível
Embargante: Maria Salete Carraro  Adv.: Marcia Regina Fras-
son  Embargado: Banco do Estado do Paraná S/a  Adv.: Simone
Monteiro Fleig, Kennedy Machado
Distribuicao Manual em 18/11/2002  Relator: Juiz Fernando
Vidal de Oliveira

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO (CCV)
0325.  PROCESSO: 0209217-5/01  Protocolo: 2002/158451
Matéria: Execução  Comarca: Corbélia  Vara: Vara Civel  Ação
Originária: 2092175 Apelação Cível  Embargante: Domingos
Accordi Neto  Adv.: Ronaldo da Fonseca, Rui da Fonseca
Embargado: Marcon Comércio de Insumos Agrícolas Ltda  Adv.:
Sérgio Luiz Zandoná
Distribuicao Manual em 18/11/2002  Relator: Juiz Cristo Pe-
reira

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO (CCV)
0326.  PROCESSO: 0217926-4/01  Protocolo: 2002/160427
Matéria: Execução  Comarca: Curitiba  Vara: 19a Vara Civel
Ação Originária: 2179264 Agravo de Instrumento  Embargan-
te: Atami Veículos Ltda  Adv.: Luiz Carlos da Rocha  Embarga-
do: Banco Bamerindus do Brasil S/a - Em Liquidação Extraju-
dicial  Adv.: Luis Oscar Six Botton, Élcio Kovalhuk, Daniel
Rodriguez Teodoro da Silva
Distribuicao Manual em 18/11/2002  Relator: Juiz Fernando
Vidal de Oliveira

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO (CCV)
0327.  PROCESSO: 0210980-0/01  Protocolo: 2002/160998
Matéria: Execução  Comarca: Maringá  Vara: Vara Civel, Ma-
ringá  Vara: 1a Vara Civel  Ação Originária: 2109800 Apelação
Cível  Embargante: Hiroto Minasse, Emiko Alda Ozaki Minas-
se, Elton Minasse, Elisiane Minasse  Adv.: Renato Alberto Ni-
elsen Kanayama, Paulo Hiroshi Kimura  Embargado: Gilberto
Yutaka Inumar  Adv.: Milton da Cruz, Celso da Cruz  Embarga-
do: Carlos Yokimitu Tiujo  Adv.: Wilson Bokorny Fernandes
Distribuicao Manual em 18/11/2002  Relator: Juiz Cristo Pe-
reira

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO (CCV)
0328.  PROCESSO: 0198036-1/01  Protocolo: 2002/162414
Matéria: Execução  Comarca: Cambé  Vara: Vara Civel  Ação
Originária: 1980361 Apelação Cível  Embargante: Bb Finan-
ceira S/a - Crédito Financiamento e Investimento  Adv.: Carlos
Alberto Francovig Filho  Embargado: Wilson Aparecido Ricie-
ri  Adv.: Irineu Antonio Bertan
Distribuicao Manual em 21/11/2002  Relator: Juiz Moraes Lei-
te

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO (CCV)
0329.  PROCESSO: 0198574-6/01  Protocolo: 2002/160850
Matéria: Execução  Comarca: Curitiba  Vara: Vara Civel, Curi-
tiba  Vara: 1a Vara Civel  Ação Originária: 1985746 Apelação
Cível  Embargante: Banco do Brasil S/a  Adv.: Frederico Korn-
dörfer Neto, Eduardo Jose Pereira Neves, Adroaldo Jose Gon-
calves, Arlindo Menezes Molina  Embargado: Cicalare Comér-
cio de Materiais de Construção Ltda  Adv.: Nélio Antonio
Uzeyka Júnior, Eliseu Garbim
Distribuicao Manual em 21/11/2002  Relator: Juiz Toshiharu
Yokomizo

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO (CCV)
0330.  PROCESSO: 0197171-1/01  Protocolo: 2002/162562
Matéria: Execução  Comarca: Curitiba  Vara: 3a Vara Civel
Ação Originária: 1971711 Apelação Cível  Embargante: Banco
Bamerindus do Brasil S/a  Adv.: Mieko Ito  Embargado: Ger-
son Barzenski, Deise do Rocio Ferreira Barzenski  Adv.: José
do Carmo Badaró, Márcia Severina Badaró, Ruth Coatti
Distribuicao Manual em 22/11/2002  Relator: Juiz Rosana Fa-
chin  Relator Convocado: Juiz Convocado Edgard Fernando
Barbosa

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO (CCV)
0331.  PROCESSO: 0183923-6/01  Protocolo: 2002/162740
Matéria: Execução  Comarca: Campo Mourão  Vara: Vara Ci-
vel, Campo Mourão  Vara: 1a Vara Civel  Ação Originária:
1839236 Apelação Cível  Embargante: Banco Bradesco S/a.
Adv.: Daniel Hachem, Pedro Carlos Palma, Adriano Lima Tol-
do  Embargado: Cassio David Perdoncini, João Pedro Perdon-
cini  Adv.: Marcelo Sérgio Pereira, Robervani Pierin do Prado,
Carla Fabiana Hermann Zagotto
Distribuicao Manual em 22/11/2002  Relator: Juiz Rosana Fa-
chin

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO (CCV)
0332.  PROCESSO: 0198996-2/01  Protocolo: 2002/161770
Matéria: Execução  Comarca: Paranavaí  Vara: Vara Civel, Pa-
ranavaí  Vara: 1a Vara Civel  Ação Originária: 1989962 Apela-
ção Cível  Embargante: Banco Bradesco S/a  Adv.: Sérgio wil-
son Maldonado, Miriam Aparecida Gleria Gnann, Marcelino
Francisco Alonso Trucillo  Embargado: Jabur Pneus S/a  Adv.:
Luiz Pereira da Silva, Jurgen Jakobs Puls, Marcus Aurélio Lio-
gi  Embargado: José Augusto Brunetti  Adv.: Jose Batista Fi-
lho, Rubens Mercurio Junior
Distribuicao Manual em 21/11/2002  Relator: Juiz Fernando
Vidal de Oliveira

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO (CCV)
0333.  PROCESSO: 0211740-0/01  Protocolo: 2002/162811
Matéria: Execução  Comarca: Curitiba  Vara: 5a Vara Civel
Ação Originária: 2117400 Apelação Cível  Embargante: Banco
Itaú S/a  Adv.: Evaristo Aragão Ferreira dos Santos, Tatiana
Kalco, Luiz Rodrigues Wambier  Embargado: Maria de Lour-

des Balderrama, Remberto Rojas Balderrama  Adv.: Orlando
Anzoategui Junior
Distribuicao Manual em 21/11/2002  Relator: Juiz Fernando
Vidal de Oliveira

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO (CCV)
0334.  PROCESSO: 0206695-7/01  Protocolo: 2002/163325
Matéria: Execução  Comarca: Curitiba  Vara: 5a Vara Civel
Ação Originária: 2066957 Apelação Cível  Embargante: Ana
Maria Plotka Hortmann Dutra  Adv.: Amazonas Francisco do
Amaral, Fábio da Silva Muinõs, Gilberto Luiz do Amaral
Embargado: Portoserv Promotora de Serviços S/c Ltda  Adv.:
Ciro Brüning
Distribuicao Manual em 22/11/2002  Relator: Juiz Fernando
Vidal de Oliveira

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO (CCV)
0335.  PROCESSO: 0182773-2/01  Protocolo: 2002/160911
Matéria: Execução  Comarca: Iporã  Vara: Vara Civel  Ação
Originária: 1827732 Apelação Cível  Embargante: Marina Bo-
bbo Mendes, Claudineia Mendes de Nigro  Adv.: Arildo Anto-
nio de Campos  Embargado: Banco do Brasil S/a  Adv.: Silvana
Cazarin Navaqui
Distribuicao Manual em 22/11/2002  Relator: Juiz Rosana Fa-
chin

AGRAVO
0336.  PROCESSO: 0197314-6/01  Protocolo: 2002/158706
Matéria: Execução  Comarca: Cornélio Procópio  Vara: Vara
Civel  Ação Originária: 1973146 Apelação Cível  Agravante:
Fernando Issa - Me  Adv.: Jorge W. Nobrega de Salles Filho
Agravado: Banco Itaú S/a  Adv.: Jose Arrebola Goncalves
Distribuicao Manual em 18/11/2002  Relator: Juiz Toshiharu
Yokomizo

APELAÇÃO CÍVEL
0337.  PROCESSO: 0196469-2  Protocolo: 2002/10382  Maté-
ria: Execução  Comarca: Umuarama  Vara: Vara Civel, Umua-
rama  Vara: 1a Vara Civel  Ação Originária: 9800000165 Em-
bargos a Execução  Apelante: Polivet Nutrição e Saúde Ltda,
Sérgio Jacobsen Rodrigues, Sonia Maria Maciel Rodrigues
Adv.: Gelsi Francisco Accadrolli  Rec.adesivo: Ferbisul S/a
Adv.: José Altevir Mereth Barbosa Cunha  Apelado: Os Mes-
mos
Distribuição Automática em 22/11/2002  Relator: Juiz Rosana
Fachin  Relator Convocado: Juiz Convocado Edgard Fernando
Barbosa  Revisor: Juiz Toshiharu Yokomizo

APELAÇÃO CÍVEL
0338.  PROCESSO: 0217754-8  Protocolo: 2002/7132  Maté-
ria: Execução  Comarca: Curitiba  Vara: 14a Vara Civel  Ação
Originária: 9900000193 Revisão de Contrato  Apelante: Mar-
lene Martins Manzano Bueno, Jair da Silva Bueno  Adv.: Mar-
co Antonio Fagundes Cunha, Adriana Zanicoski Kochen  Ape-
lante: Banco Itaú S/a.  Adv.: Thales Morais da Costa, Evaristo
Aragão Ferreira dos Santos, Mauricia Cristina Hakme  Apela-
do: Os Mesmos
Redistribuição por  Prevenção em 21/11/2002  Relator: Juiz
Cristo Pereira  Revisor: Juiz Rosana Fachin
Redistribuição em 21/11/2002  Relator: Juiz Toshiharu Yoko-
mizo  Revisor: Juiz Fernando Vidal de Oliveira

APELAÇÃO CÍVEL
0339.  PROCESSO: 0218203-0  Protocolo: 2002/142128  Ma-
téria: Execução  Comarca: Guaraniacu  Vara: Vara Civel  Ação
Originária: 200100000045 Embargos a Execução  Apelante:
Banco do Estado do Paraná S/a  Adv.: Adriano de Quadros,
Salazar Barreiros Júnior  Apelado: Júlio Maculan, Maria Iris
da Silva Maculan  Adv.: Rube Alves Corrêa
Distribuição Automática em 21/11/2002  Relator: Juiz Fernan-
do Vidal de Oliveira  Revisor: Juiz Moraes Leite

APELAÇÃO CÍVEL
0340.  PROCESSO: 0218216-7  Protocolo: 2002/142120  Ma-
téria: Execução  Comarca: Ubiratã  Vara: Vara Civel  Ação
Originária: 9900000375 Execução de Título Extrajudicial
Apelante: Banco do Brasil S/a  Adv.: Carlos Alves  Apelado:
Maria de Lima Nascimento, João Rodrigues do Nascimento,
Santina Pereira do Nascimento  Adv.: Márcio Adriano Martins
Zem
Distribuição Automática em 21/11/2002  Relator: Juiz Cristo
Pereira  Revisor: Juiz Rosana Fachin

APELAÇÃO CÍVEL
0341.  PROCESSO: 0218754-2  Protocolo: 2002/147070  Ma-
téria: Execução  Comarca: Foz do Iguaçu  Vara: 2a Vara Civel
Ação Originária: 200100000189 Embargos a Execução  Ape-
lante: Instituto de Radiologia de Foz do Iguaçu S/c Ltda, José
Roberto Córdula  Adv.: Hiran josé denes vidal, José Bento Vi-
dal, José Bento Vidal Filho  Apelado: Siemens Ltda  Adv.: Joel
Kravtchenko
Distribuição Automática em 18/11/2002  Relator: Juiz Toshiharu
Yokomizo  Revisor: Juiz Fernando Vidal de Oliveira

APELAÇÃO CÍVEL
0342.  PROCESSO: 0219041-4  Protocolo: 2002/148731  Ma-
téria: Execução  Comarca: Curitiba  Vara: 17a Vara Civel  Ação
Originária: 200100000578 Cobrança  Apelante: Banco do Bra-
sil S/a  Adv.: Fernando José Bonatto  Apelado: Ademar Apare-
cido Peres  Curador: Luis Otávio Lemes de Toledo  Apelado:
Mato Grosso Vigilância e Segurança S/c Ltda, Adão Caríssimo
Distribuição Automática em 18/11/2002  Relator: Juiz Cristo
Pereira  Revisor: Juiz Rosana Fachin

APELAÇÃO CÍVEL
0343.  PROCESSO: 0219049-0  Protocolo: 2002/147672  Ma-
téria: Execução  Comarca: Curitiba  Vara: 12a Vara Civel
Ação Originária: 200100023258 Declaratória  Apelante:
Cejen Engenharia Ltda  Adv.: Carlyle Popp, Rodrigo Nasser
Vidal  Apelado: Polimix Concreto Ltda  Adv.: Marcello Tra-
jano da Rocha
Distribuição Automática em 21/11/2002  Relator: Juiz Mo-
raes Leite  Revisor: Juiz Cristo Pereira

APELAÇÃO CÍVEL
0344.  PROCESSO: 0219059-6  Protocolo: 2002/149575  Ma-
téria: Execução  Comarca: Cruzeiro do Oeste  Vara: Vara Civel
Ação Originária: 200100000070 Embargos a Execução  Ape-
lante: Banco do Brasil S/a.  Adv.: Márcio Antonio Batista da
Silva  Apelante: Tânia Regina de Almeida Perce, Davi de Al-
meida, Divonsir de Almeida  Adv.: Aparecido Albino Dechi-
che, Fabiana Garcia Amaral  Apelado: Os Mesmos
Distribuição Automática em 18/11/2002  Relator: Juiz Rosana
Fachin  Relator Convocado: Juiz Convocado Edgard Fernando
Barbosa  Revisor: Juiz Toshiharu Yokomizo

APELAÇÃO CÍVEL
0345.  PROCESSO: 0219073-6  Protocolo: 2002/149573  Ma-
téria: Execução  Comarca: Curitiba  Vara: 15a Vara Civel  Ação
Originária: 200000000437 Exibição de Documentos  Apelan-
te: Banco do Brasil S/a  Adv.: Glaucio Cezar Silva Molino
Apelado: Alexandre José Felizardo  Adv.: Irecê  Nascimento
Trein, Gladimir de Lara Franceschi
Distribuição por  Prevenção em 21/11/2002  Relator: Juiz Mo-
raes Leite  Revisor: Juiz Cristo Pereira

APELAÇÃO CÍVEL
0346.  PROCESSO: 0219100-8  Protocolo: 2002/149759  Ma-
téria: Execução  Comarca: Laranjeiras do Sul  Vara: Vara Civel
Ação Originária: 200100000204 Embargos a Execução  Ape-
lante: Everaldo Regianni  Adv.: Nêmora Pellissari Lopes, Mar-
co Aurélio Pellizzari Lopes  Apelante: Neri Binotti  Adv.: Ma-
rilia Azambuja de Paula Piovesan  Apelado: Os Mesmos
Distribuição Automática em 18/11/2002  Relator: Juiz Cristo
Pereira  Revisor: Juiz Rosana Fachin

APELAÇÃO CÍVEL
0347.  PROCESSO: 0219125-5  Protocolo: 2002/151571  Ma-
téria: Execução  Comarca: Curitiba  Vara: 17a Vara Civel  Ação
Originária: 9900000919 Revisão de Contrato  Apelante: Hsbc
Bank Brasil S/a - Banco Múltiplo  Adv.: Olívio Horácio Rodri-
gues Ferraz  Apelado: Ana Crsitina Martins Brandão Celinski
Adv.: Paulo Petrocini, Geroldo Augusto Hauer, Altivo José
Seniski
Distribuição Automática em 21/11/2002  Relator: Juiz Toshiharu
Yokomizo  Revisor: Juiz Fernando Vidal de Oliveira

APELAÇÃO CÍVEL
0348.  PROCESSO: 0219127-9  Protocolo: 2002/150004  Ma-
téria: Execução  Comarca: Curitiba  Vara: 11a Vara Civel  Ação
Originária: 9900001214 Revisão de Contrato  Apelante: Banco
Itaú S/a  Adv.: Evaristo Aragão Ferreira dos Santos, Tatiana
Kalco, Luiz Rodrigues Wambier  Apelado: Carlos Alberto Ro-
drigues, Emilia Angelita Locatelli Rodrigues  Adv.: Orlando
Anzoategui Junior
Distribuição Automática em 18/11/2002  Relator: Juiz Rosana
Fachin  Relator Convocado: Juiz Convocado Edgard Fernando
Barbosa  Revisor: Juiz Toshiharu Yokomizo

APELAÇÃO CÍVEL
0349.  PROCESSO: 0219164-2  Protocolo: 2002/151424  Ma-
téria: Execução  Comarca: Maringá  Vara: 3a Vara Civel  Ação
Originária: 9800000226 Embargos a Execução  Apelante: Banco
do Brasil S/a  Adv.: José Marega, José  Gonzaga Soriani  Ape-
lado: Horacek Indústria Eletro Eletrônica Ltda, Leo José Hora-
cek, Sônia Maria Batista Horacek  Adv.: Julio Cezar Christo-
ffoli, Soraya de Almeida Christoffoli Tupan, Carlos Alberto
Dias Matias
Distribuição Automática em 20/11/2002  Relator: Juiz Toshiharu
Yokomizo  Revisor: Juiz Fernando Vidal de Oliveira

APELAÇÃO CÍVEL
0350.  PROCESSO: 0219170-0  Protocolo: 2002/151431  Ma-
téria: Execução  Comarca: Araucária  Vara: Vara Civel  Ação
Originária: 9500000452 Embargos de Terceiro  Apelante: Cris-
tiane Furman, Suzane Furman  Adv.: Jonathas Alves do Nasci-
mento Pereira, Jose Rodrigues dos Santos  Apelado: Manah S/
a  Adv.: Adilson de Siqueira Lima, Benedito Alves Pinheiro
Distribuição Automática em 18/11/2002  Relator: Juiz Fernan-
do Vidal de Oliveira  Revisor: Juiz Moraes Leite

APELAÇÃO CÍVEL
0351.  PROCESSO: 0219179-3  Protocolo: 2002/151350  Ma-
téria: Execução  Comarca: Clevelândia  Vara: Vara Civel  Ação
Originária: 200000000236 Embargos a Execução  Apelante:
Comercial Agropecuária Campo e Lavoura Ltda  Adv.: Sayo-
nara Tossulino de Almeida Serpa  Apelado: Banco do Estado
do Paraná S/a  Adv.: Andrey Herget, Erlon Antonio Medeiros,
Maurício Sydnei Fazolo
Distribuição Automática em 21/11/2002  Relator: Juiz Moraes
Leite  Revisor: Juiz Cristo Pereira

APELAÇÃO CÍVEL
0352.  PROCESSO: 0219191-9  Protocolo: 2002/151462  Ma-
téria: Execução  Comarca: Curitiba  Vara: 15a Vara Civel  Ação
Originária: 200100000758 Medida Cautelar  Apelante: Manu-
el Adolfo Vidalon Zambrano  Apelado: Maria Helena Costa
Sandoval, Luiz Fernando Franco Sandoval
Distribuição Automática em 21/11/2002  Relator: Juiz Fernan-
do Vidal de Oliveira

APELAÇÃO CÍVEL
0353.  PROCESSO: 0219239-4  Protocolo: 2002/152230  Ma-
téria: Execução  Comarca: Santo Antônio da Platina  Vara: Vara
Civel  Ação Originária: 9800000365 Embargos a Execução
Apelante: Pedro Nespoli  Adv.: Benedito Cardoso Silveira Ju-
nior  Apelado: Real Contabilidade e Assessoria S/c Ltda  Adv.:
Pedro Pavoni Neto, Márcia Cristina Altvater Vilas Boas
Distribuição Automática em 20/11/2002  Relator: Juiz Rosana
Fachin  Relator Convocado: Juiz Convocado Edgard Fernando
Barbosa  Revisor: Juiz Toshiharu Yokomizo

APELAÇÃO CÍVEL
0354.  PROCESSO: 0219245-2  Protocolo: 2002/151364  Ma-
téria: Execução  Comarca: Cianorte  Vara: Vara Civel  Ação
Originária: 9900000015 Embargos a Execução  Apelante: Banco
do Brasil S/a  Adv.: Edson Montor Ozorio  Apelante: Confec-

ções Cristatus Ltda, Alberto Nabhan, Silvia da Silveira Nabhan,
Fariz Mitri Abou Nabhan, Therese Tanios Farah Nabhan  Adv.:
Jesus Alves Soares, Marcia C. da Silva  Apelado: Os Mesmos
Distribuição Automática em 21/11/2002  Relator: Juiz Fernan-
do Vidal de Oliveira  Revisor: Juiz Moraes Leite

APELAÇÃO CÍVEL
0355.  PROCESSO: 0219273-6  Protocolo: 2002/152319  Ma-
téria: Execução  Comarca: Dois Vizinhos  Vara: Vara Civel
Ação Originária: 200000000024 Medida Cautelar  Apelante:
Marcos Irineu Sbardelotto, Nei José Sbardelotto  Adv.: Nereu
Carlos Massignan, Nivaldo Jaques, Eunice Brugnerotto  Ape-
lado: Agro Veterinária Martini Ltda.  Adv.: Luiz Carlos
D’agostini, Luiz Carlos D’agostini Júnior
Distribuição Automática em 18/11/2002  Relator: Juiz Toshiharu
Yokomizo  Revisor: Juiz Fernando Vidal de Oliveira

APELAÇÃO CÍVEL
0356.  PROCESSO: 0219299-0  Protocolo: 2002/152227  Ma-
téria: Execução  Comarca: Santo Antônio da Platina  Vara: Vara
Civel  Ação Originária: 9900000187 Embargos a Execução
Apelante: Rio Paraná Companhia Securitizadora de Créditos
Financeiros Ltda.  Adv.: Pedro Augusto Bueno  Apelante: Pas-
coal & Pavoni Ltda., José Márcio de Souza Pavoni, Fabíola de
Oliveira Paschoal Pavoni  Adv.: Pedro Pavoni Neto  Apelado:
Os Mesmos
Distribuição Automática em 18/11/2002  Relator: Juiz Moraes
Leite  Revisor: Juiz Cristo Pereira

APELAÇÃO CÍVEL
0357.  PROCESSO: 0219318-0  Protocolo: 2002/152242  Ma-
téria: Execução  Comarca: Maringá  Vara: 2a Vara Civel  Ação
Originária: 9600000250 Embargos de Terceiro  Apelante: Ban-
co Santander Noroeste S/a.  Adv.: José Francisco Pereira, Ker-
ly Cristina Cordeiro  Rec.adesivo: Marcelo Guideroli Garcia,
Vanderléia Guideroli Garcia  Adv.: Osvaldo Silva dos Santos
Junior, Ivonete Reginato Arrias dos Santos  Apelado: Os Mes-
mos
Distribuição Automática em 18/11/2002  Relator: Juiz Fernan-
do Vidal de Oliveira  Revisor: Juiz Moraes Leite

APELAÇÃO CÍVEL
0358.  PROCESSO: 0219324-8  Protocolo: 2002/152551  Ma-
téria: Execução  Comarca: Guaratuba  Vara: Vara Civel  Ação
Originária: 200100000451 Embargos a Execução  Apelante:
Odnei Drigo  Adv.: Ademir Kalinoski Ribeiro  Apelado: Banco
do Estado do Paraná S/a.  Adv.: Solange Miro Vianna Maga-
lhaes
Distribuição Automática em 18/11/2002  Relator: Juiz Moraes
Leite  Revisor: Juiz Cristo Pereira

APELAÇÃO CÍVEL
0359.  PROCESSO: 0219332-0  Protocolo: 2002/152304  Ma-
téria: Execução  Comarca: Curitiba  Vara: 19a Vara Civel  Ação
Originária: 9900001084 Anulatória  Apelante: Banco Brades-
co S/a  Adv.: Daniel Hachem  Apelado: Luiz Felix Fuganti,
Gisleni Brancalhão Fuganti  Adv.: Sérgio Paulo França de Al-
meida
Distribuição Automática em 21/11/2002  Relator: Juiz Moraes
Leite  Revisor: Juiz Cristo Pereira

APELAÇÃO CÍVEL
0360.  PROCESSO: 0219507-7  Protocolo: 2002/152314  Ma-
téria: Execução  Comarca: Campo Mourão  Vara: 2a Vara Civel
Ação Originária: 200000000125 Embargos a Execução  Ape-
lante: Antônio Aparecido Faquim, João Burin, Florinda Curte
Burin  Adv.: Valdir Balan, Nivaldo Possamai, Leonardo R.
Cardoso  Apelado: Banco do Brasil S/a.  Adv.: José Luiz Gur-
gel
Distribuição Automática em 20/11/2002  Relator: Juiz Cristo
Pereira  Revisor: Juiz Rosana Fachin

APELAÇÃO CÍVEL
0361.  PROCESSO: 0219549-5  Protocolo: 2002/156262  Ma-
téria: Execução  Comarca: Curitiba  Vara: 15a Vara Civel  Ação
Originária: 200000000629 Declaratória  Apelante: Banco Itaú
S/a.  Adv.: Gastão Fernando Paes de Barros Jr., Antonio Celes-
tino Toneloto, Luiz Carlos Joao Arbugeri Filho  Apelado: José
Carlos Gallotti Blauth  Adv.: Luiz Fernando Martins Bonetti
Distribuição Automática em 20/11/2002  Relator: Juiz Rosana
Fachin  Relator Convocado: Juiz Convocado Edgard Fernando
Barbosa  Revisor: Juiz Toshiharu Yokomizo

APELAÇÃO CÍVEL
0362.  PROCESSO: 0219582-0  Protocolo: 2002/151434  Ma-
téria: Execução  Comarca: Araucária  Vara: Vara Civel  Ação
Originária: 200000000223 Embargos a Execução  Apelante:
Metalmec - Indústria Metalúrgica e Mecânica Ltda  Adv.: José
Tadeu Saliba  Apelado: Panatlântica Catarinense S/a  Adv.:
Agenor A. Gomes, Alexandre Gomes Neto
Distribuição Automática em 21/11/2002  Relator: Juiz Cristo
Pereira  Revisor: Juiz Rosana Fachin

AGRAVO DE INSTRUMENTO
0363.  PROCESSO: 0218493-4  Protocolo: 2002/154188  Ma-
téria: Execução  Comarca: Paranaguá  Vara: Vara Civel, Para-
naguá  Vara: 1a Vara Civel  Ação Originária: 200200000154
Revisão de Contrato  Agravante: Ernesto César de Araújo Neto,
Sandra Maria Loukachak  Adv.: José Silvio Gori Filho  Agra-
vado: Ourocard Visa Banco do Brasil  Adv.: Carlos Murilo Paiva
Redistribuição em 20/11/2002  Relator: Juiz Moraes Leite

AGRAVO DE INSTRUMENTO
0364.  PROCESSO: 0218564-8  Protocolo: 2002/154789  Ma-
téria: Execução  Comarca: Curitiba  Vara: 18a Vara Civel  Ação
Originária: 200200000296 Revisão de Contrato  Agravante:
Sônia Dobbin Bastos  Adv.: Wagner Cardeal Oganauskas  Agra-
vado: Banco Citibank S/a.  Adv.: Carlos Eduardo Montenegro,
Aparecida Fátima Ferreira
Redistribuição em 18/11/2002  Relator: Juiz Fernando Vidal de
Oliveira

AGRAVO DE INSTRUMENTO
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0365.  PROCESSO: 0219577-9  Protocolo: 2002/162077  Ma-
téria: Execução  Comarca: Paranaguá  Vara: 2a Vara Civel  Ação
Originária: 200200001087 Medida Cautelar  Agravante: Jefer-
son de Miranda Gomes, Noemi Moreira Martins Gomes  Adv.:
Moyses Grinberg, Emerson José da Silva  Agravado: Banco do
Estado do Paraná S/a.
Distribuição Automática em 19/11/2002  Relator: Juiz Toshiharu
Yokomizo

AGRAVO DE INSTRUMENTO
0366.  PROCESSO: 0219655-8  Protocolo: 2002/162829  Ma-
téria: Execução  Comarca: Curitiba  Vara: 15a Vara Civel  Ação
Originária: 9500000343 Execução de Título Extrajudicial  Agra-
vante: Ana Manso Sayad Comegno  Adv.: Luiz Fernando Co-
megno  Agravado: Banco Banorte S/a  Adv.: Lacir Guarenghi
Distribuição por  Prevenção em 19/11/2002  Relator: Juiz Fer-
nando Vidal de Oliveira

AGRAVO DE INSTRUMENTO
0367.  PROCESSO: 0219730-6  Protocolo: 2002/163236  Ma-
téria: Execução  Comarca: Curitiba  Vara: 19a Vara Civel  Ação
Originária: 200200001106 Imissão de Posse  Agravante: Ana-
lia Klak  Adv.: Willians Franklin Lira dos Santos, Euclides de
Lima Junior  Agravado: Jonas dos Santos  Adv.: Milton Teodo-
ro da Silva
Distribuição Automática em 19/11/2002  Relator: Juiz Cristo
Pereira

AGRAVO DE INSTRUMENTO
0368.  PROCESSO: 0219739-9  Protocolo: 2002/163152  Ma-
téria: Execução  Comarca: Curitiba  Vara: 4a Vara da Fazenda
Publica  Ação Originária: 200000033973 Revisão de Contrato
Agravante: Marcos Paulo Soares dos Santos, Alesandra Regina
Gonçalves da Silva  Adv.: José Luís Almirão  Agravado: Banco
do Estado do Paraná S/a.
Distribuição Automática em 19/11/2002  Relator: Juiz Cristo
Pereira
Redistribuição em 22/11/2002, Juiz Rosana Fachin  Relator
Convocado: Juiz Convocado Edgard Fernando Barbosa

AGRAVO DE INSTRUMENTO
0369.  PROCESSO: 0219741-9  Protocolo: 2002/163335  Ma-
téria: Execução  Comarca: Curitiba  Vara: 9a Vara Civel  Ação
Originária: 200200000963 Revisão de Contrato  Agravante:
Eduardo José da Rocha, Manoel Batista da Silva, Neri Oliveira
dos Santos, Ronaldo Carlos Pio, Virginia Miranda, Deni Alves
de Almeida, Rosemar Perico Levinski, Irene Oleszynski, Se-
bastião Mendes dos Santos, Edenilson Ferreira, Davi Francis-
co Barbosa, José Luiz dos Santos Rodrigues, Valdivino Apare-
cido de Oliveira  Adv.: Helena Dellape Jardim Passarini  Agra-
vado: Romulo Goubert, Rg Administradora e Incorporadora de
Bens Ltda, Investerras Empreendimentos Imobiliários Ltda
Distribuição Automática em 19/11/2002  Relator: Juiz Moraes
Leite

AGRAVO DE INSTRUMENTO
0370.  PROCESSO: 0219749-5  Protocolo: 2002/161751  Ma-
téria: Execução  Comarca: Ponta Grossa  Vara: 2a Vara Civel
Ação Originária: 200200000031 Carta Precatória/Ordem  Agra-
vante: Indústria e Comércio de Fertilizantes Campos Gerais Ltda
- Macrofertil  Adv.: Bento Abelardo Lopes  Agravado: Aldore-
ma Terezinha Viana Reginato  Adv.: Aldorema Terezinha Via-
na Reginato
Distribuição Automática em 19/11/2002  Relator: Juiz Rosana
Fachin  Relator Convocado: Juiz Convocado Edgard Fernando
Barbosa

AGRAVO DE INSTRUMENTO
0371.  PROCESSO: 0219775-5  Protocolo: 2002/162966  Ma-
téria: Execução  Comarca: Curitiba  Vara: 14a Vara Civel  Ação
Originária: 200200001218 Embargos de Terceiro  Agravante:
Vaz Diesel Comércio de Auto Peças Ltda.  Adv.: José Francis-
co Cunico Bach, Patrícia de Fátima Lemes Bach, Dionei Schen-
felder  Agravado: Lauro Yagnycz, Jane Luci Simões Yangnycz
Adv.: Munir Abagge
Distribuição Automática em 20/11/2002  Relator: Juiz Fernan-
do Vidal de Oliveira

AGRAVO DE INSTRUMENTO
0372.  PROCESSO: 0219779-3  Protocolo: 2002/163064  Ma-
téria: Execução  Comarca: Araucária  Vara: Vara Civel  Ação
Originária: 200100000163 Anulatória  Agravante: Tropical In-
dústria e Comércio de Utilidades Domésticas Ltda.  Adv.: José
Melquiades da Rocha Junior  Agravado: Pires do Rio Citep
Comércio e Indústria de Ferro e Aço Ltda.  Adv.: Antonio Luiz
Morais
Distribuição Automática em 20/11/2002  Relator: Juiz Toshiharu
Yokomizo

AGRAVO DE INSTRUMENTO
0373.  PROCESSO: 0219819-2  Protocolo: 2002/161671  Ma-
téria: Execução  Comarca: Cascavel  Vara: 2a Vara Civel  Ação
Originária: 200200000883 Embargos a Execução  Agravante:
Adolar Romeu Brand  Adv.: Eduardo Oleinik  Agravado: Ban-
co do Brasil S/a
Distribuição Automática em 20/11/2002  Relator: Juiz Moraes
Leite

AGRAVO DE INSTRUMENTO
0374.  PROCESSO: 0219863-0  Protocolo: 2002/163213  Ma-
téria: Execução  Comarca: Ponta Grossa  Vara: 4a Vara Civel
Ação Originária: 200200000279 Cobrança  Agravante: Auto
Posto Pitangui Ltda  Adv.: Paulo Francisco Reusing Júnior
Agravado: Banco Abn Amro Real S/a  Adv.: José Eli Salama-
cha  Interessado: Gerusa Claser Halila, Karine Perpétua Claser
Halila
Distribuição Automática em 20/11/2002  Relator: Juiz Rosana
Fachin  Relator Convocado: Juiz Convocado Edgard Fernando
Barbosa

AGRAVO DE INSTRUMENTO
0375.  PROCESSO: 0219875-0  Protocolo: 2002/162874  Ma-
téria: Execução  Comarca: Maringá  Vara: 5a Vara Civel  Ação

Originária: 200100000587 Execução de Título Extrajudicial
Agravante: Banco Santander Brasil S/a  Adv.: José Francisco
Pereira, Sergio Ricardo Meller  Agravado: Bento Sala  Adv.:
Walter Biagi
Distribuição Automática em 20/11/2002  Relator: Juiz Toshiharu
Yokomizo

AGRAVO DE INSTRUMENTO
0376.  PROCESSO: 0219879-8  Protocolo: 2002/159701  Ma-
téria: Execução  Comarca: Toledo  Vara: 2a Vara Civel  Ação
Originária: 9800000005 Execução de Título Extrajudicial  Agra-
vante: Adolfino Luiz Gatto  Adv.: Adriane Veronese, Simone
Corazza  Agravado: Herbioeste Herbicidas Ltda  Adv.: Norton
Emmel Muhlbeier
Distribuição por  Prevenção em 20/11/2002  Relator: Juiz Ro-
sana Fachin  Relator Convocado: Juiz Convocado Edgard Fer-
nando Barbosa

AGRAVO DE INSTRUMENTO
0377.  PROCESSO: 0220021-9  Protocolo: 2002/163569  Ma-
téria: Execução  Comarca: Guarapuava  Vara: 2a Vara Civel
Ação Originária: 9800000599 Execução de Título Extrajudici-
al  Agravante: Luiz Carlos Brol  Adv.: Marcos Antonio Bette-
ga, Marcos Sung il Jo  Agravado: Cooperativa Agropecuária
Sudoeste Ltda - Coasul  Adv.: Nelci Maria Fockink Zanin  Inte-
ressado: Altair de Lourdes Brol, Wilmar Millrath  Adv.: Marco
Antonio Farah
Distribuição Automática em 21/11/2002  Relator: Juiz Toshiharu
Yokomizo

AGRAVO DE INSTRUMENTO
0378.  PROCESSO: 0220023-3  Protocolo: 2002/163178  Ma-
téria: Execução  Comarca: Castro  Vara: Vara Civel  Ação Ori-
ginária: 200200000172 Impugnação  Agravante: Cooperativa
Agropecuária Castrolanda Ltda  Adv.: Eder Romel  Agravado:
Martinus Adriano Sleutjes, Rosane de Fátima Michalski Sleu-
tjes
Distribuição Automática em 21/11/2002  Relator: Juiz Cristo
Pereira

AGRAVO DE INSTRUMENTO
0379.  PROCESSO: 0220025-7  Protocolo: 2002/163179  Ma-
téria: Sumário  Comarca: Castro  Vara: Vara Civel  Ação Origi-
nária: 200200000090 Exibição de Documentos  Agravante:
Cooperativa Agropecuária Castrolanda Ltda  Adv.: Eder Ro-
mel  Agravado: Martinus Adriano Sleutjes, Rosane de Fátima
Michalski Sleutjes  Adv.: Adilson Amaro Alves
Distribuição por  Dependência em 21/11/2002  Relator: Juiz
Cristo Pereira

AGRAVO DE INSTRUMENTO
0380.  PROCESSO: 0220059-3  Protocolo: 2002/165057  Ma-
téria: Execução  Comarca: Curitiba  Vara: 6a Vara Civel  Ação
Originária: 200000000879 Execução de Título Extrajudicial
Agravante: Dely Machado Macedo  Adv.: Henrique Cardoso
dos Santos  Agravado: Data Participações Ltda  Adv.: Carlos
Alberto Borrelli Barbosa
Distribuição Automática em 21/11/2002  Relator: Juiz Cristo
Pereira

AGRAVO DE INSTRUMENTO
0381.  PROCESSO: 0220144-7  Protocolo: 2002/165497  Ma-
téria: Execução  Comarca: Foz do Iguaçu  Vara: 4a Vara Civel
Ação Originária: 200100000431 Execução de Título Extraju-
dicial  Agravante: Ederson Carlos Araujo  Adv.: Manoel Mon-
teiro de Andrade  Agravado: Neuza Maria Damasceno Vaz  Adv.:
Jossimar Ioris
Distribuição Automática em 22/11/2002  Relator: Juiz Fernan-
do Vidal de Oliveira

AGRAVO DE INSTRUMENTO
0382.  PROCESSO: 0220146-1  Protocolo: 2002/164561  Ma-
téria: Execução  Comarca: Francisco Beltrão  Vara: Vara Civel,
Francisco Beltrão  Vara: 1a Vara Civel  Ação Originária:
9200000141 Execução de Título Extrajudicial  Agravante: Co-
operativa Mista de Francisco Beltrão  Adv.: Luiz Carlos
D’agostini  Agravado: Banco Banestado S/a  Adv.: Irineu Rua-
ro  Interessado: Geraldo Giacomini, Genvino Mazzochin, An-
tonio Carlos
Distribuição por  Prevenção em 22/11/2002  Relator: Juiz Cris-
to Pereira

AGRAVO DE INSTRUMENTO
0383.  PROCESSO: 0220198-5  Protocolo: 2002/164567  Ma-
téria: Execução  Comarca: Maringá  Vara: 6a Vara Civel  Ação
Originária: 9600000177 Execução de Título Extrajudicial  Agra-
vante: Caldeiraria Brasil Ltda  Adv.: Jamil Josepetti Junior, Ja-
iro Antonio Gonçalves Filho  Agravado: Banco do Estado do
Paraná S/a  Adv.: Nivaldo Paulo da Rosa
Distribuição Automática em 22/11/2002  Relator: Juiz Cristo
Pereira

AGRAVO DE INSTRUMENTO
0384.  PROCESSO: 0220211-3  Protocolo: 2002/165773  Ma-
téria: Execução  Comarca: Curitiba  Vara: 21a Vara Civel  Ação
Originária: 9600000822 Execução de Título Extrajudicial  Agra-
vante: Tecelagem Bandeirantes S/a  Adv.: Benedito de Paula,
Joao Otavio Simoes Neto  Agravado: Banco Bandeirantes S/a
Adv.: Júlio Barbosa Lemes Filho, Amando Barbosa Lemes  In-
teressado: Sérgio Antonio Sell, Olinda Therezinha Sell
Distribuição Automática em 22/11/2002  Relator: Juiz Moraes
Leite

_____Sexta Câmara Cível______________________

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO (CCV)
0385.  PROCESSO: 0198787-3/01  Protocolo: 2002/154367
Matéria: Demais cíveis  Comarca: Curitiba  Vara: 20a Vara Civel
Ação Originária: 1987873 Apelação Cível  Embargante: Mar-
cela Ineida Pereira Jorge, Mario Nelson Nicolau dos Satos  Adv.:
Nelson Luiz de Lacerda Cruz  Embargado: Espólio de José Izar
Adv.: Joao Carlos Darcanchy, Newton Trindade

Distribuicao Manual em 21/11/2002  Relator: Juiz Miguel Kfou-
ri Neto  Relator Convocado: Juiz Convocado Sérgio Luiz Pati-
tucci

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO (CCV)
0386.  PROCESSO: 0204822-6/01  Protocolo: 2002/154691
Matéria: Demais cíveis  Comarca: Curitiba  Vara: 18a Vara Civel
Ação Originária: 2048226 Agravo de Instrumento  Embargan-
te: Condomínio Padre Anchieta  Adv.: Mauricio Sagboni Mon-
tanha Teixeira, Cintia Regina Brehmer  Embargado: Márcia
Gisele Kniggendorf  Adv.: Cesar Marçal Cerconde, Fabio Uili
Coelho  Interessado: René Kniggendorf
Distribuicao Manual em 21/11/2002  Relator: Juiz Anny Mary
Kuss  Relator Convocado: Juiz Convocado Rabello Filho

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO (CCV)
0387.  PROCESSO: 0205463-1/01  Protocolo: 2002/154550
Matéria: Demais cíveis  Comarca: Curitiba  Vara: 20a Vara Civel
Ação Originária: 2054631 Apelação Cível  Embargante: Rena-
to Gonçalves Barros, Ana Aparecida Bariviera  Adv.: Arioval-
do Lopes, Carlos Airton Almeida Costa  Embargado: Álvaro
Kollross Júnior  Adv.: Lúcia Aurora Furtado Bronholo, Paulo
Roberto Munhoz Costa Filho  Embargado: Hospital e Materni-
dade Santa Izabel S/c Ltda  Adv.: Sylvio Ferreira de Moura
Junior, Osni de Jesus Taborda Ribas
Distribuicao Manual em 21/11/2002  Relator: Juiz Anny Mary
Kuss  Relator Convocado: Juiz Convocado Rabello Filho

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO (CCV)
0388.  PROCESSO: 0203267-1/01  Protocolo: 2002/154238
Matéria: Demais cíveis  Comarca: Engenheiro Beltrão  Vara:
Vara Civel  Ação Originária: 2032671 Apelação Cível  Embar-
gante: Ricardo Albuquerque Rezende  Adv.: Roberto Chimanski,
Lauro Fernando Pascoal  Embargado: José Amaro Correira
Adv.: Roberto Chimanski
Distribuicao Manual em 21/11/2002  Relator: Juiz Anny Mary
Kuss  Relator Convocado: Juiz Convocado Rabello Filho

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO (CCV)
0389.  PROCESSO: 0209426-4/01  Protocolo: 2002/154554
Matéria: Demais cíveis  Comarca: Curitiba  Vara: 6a Vara Ci-
vel  Ação Originária: 2094264 Apelação Cível  Embargante:
Oracio Takiguchi  Adv.: Marco Antonio Langer  Embargado:
Terezinha Salete Rizzo, Valdir Frizzo, Nair Zanella Frizzo  Adv.:
Flávio Maltez Coca
Distribuicao Manual em 21/11/2002  Relator: Juiz Anny Mary
Kuss  Relator Convocado: Juiz Convocado Rabello Filho

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO (CCV)
0390.  PROCESSO: 0207958-3/01  Protocolo: 2002/154248
Matéria: Demais cíveis  Comarca: Curitiba  Vara: 14a Vara Civel
Ação Originária: 2079583 Apelação Cível  Embargante: Acai-
ca Artes Ltda  Adv.: Fabiana de Oliveira Cunha  Embargado:
GIOVANNI EDUARDO ANTONIO MUFFONE  Adv.: Djanir
Pedro Palmeira
Distribuicao Manual em 21/11/2002  Relator: Juiz Anny Mary
Kuss  Relator Convocado: Juiz Convocado Rabello Filho

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO (CCV)
0391.  PROCESSO: 0195694-1/02  Protocolo: 2002/154058
Matéria: Demais cíveis  Comarca: Curitiba  Vara: 1a Vara da
Fazenda Publica  Ação Originária: 1956941 Agravo de Instru-
mento  Embargante: Federação Paranaense das Associações de
Criadores - Fepac  Adv.: Antonio Glênio Faria Marcondes de
Albuquerque, Márcia Helena Dalcol  Embargado: Empresa
Paranaense de Assistência Técnica e Extensão Rural - Emater -
pr  Adv.: Wilton Vicente Paese, Luiza Maria Peixe Cavenaghi
Distribuicao Manual em 22/11/2002  Relator: Juiz Anny Mary
Kuss  Relator Convocado: Juiz Convocado Rabello Filho

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO (CCV)
0392.  PROCESSO: 0200119-8/01  Protocolo: 2002/156994
Matéria: Demais cíveis  Comarca: Curitiba  Vara: 2a Vara da
Fazenda Publica  Ação Originária: 2001198 Apelação Cível
Embargante: Municipio de Curitiba  Adv.: Osmar Alfredo Ko-
hler, Ronnie Kohler, Heron Arzua  Embargado: P. J. Zonta
Administradora de Bens e Participações Ltda, Selection Loca-
dora de Veículos Ltda, Pedro Joanir Zonta  Adv.: Rodrigo da
Rocha Rosa, Carlos Afonso Ribas Rocha, Marcelo Crivano
Lopes
Distribuicao Manual em 21/11/2002  Relator: Juiz Anny Mary
Kuss  Relator Convocado: Juiz Convocado Rabello Filho

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO (CCV)
0393.  PROCESSO: 0180989-2/01  Protocolo: 2002/158720
Matéria: Demais cíveis  Comarca: Curitiba  Vara: 10a Vara Civel
Ação Originária: 1809892 Apelação Cível  Embargante: New
Holland Latino Americana Ltda.0  Adv.: Marcos Luzie Gadotti
de Oliveira, Luiz Carlos Radino Lamego  Embargado: Germa-
no Ribeiro Van Dresen  Adv.: Celso Wolf
Distribuicao Manual em 21/11/2002  Relator: Juiz Carvilio da
Silveira Filho

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO (CCV)
0394.  PROCESSO: 0200297-7/01  Protocolo: 2002/158723
Matéria: Demais cíveis  Comarca: Araucária  Vara: Vara Civel
Ação Originária: 2002977 Apelação Cível  Embargante: Luiz
Carlos Mader de Pauli, Hilda Teresa Mader de Pauli Scherrer,
Rosa Maria da Conceição Mader de Pauli Athayde, Beatriz
Helena Mader de Pauli  Adv.: Antonio Francisco Correa Athayde
Embargado: Transpel - Transportadora de Papel Ltda, Luiz Al-
berto Bettega de Pauli, Luiz Cláudio Bettega de Pauli, Luiz
Antonio Bettega de Pauli, Ana Maria Bettega de Pauli Jorge,
Ana Lucia Bettega de Pauli, Paola Gutierrez de Pauli, Carlo
Gutierrez de Pauli  Adv.: Julio Assis Gehlen, João Alci Olivei-
ra Padilha
Distribuicao Manual em 21/11/2002  Relator: Juiz Carvilio da
Silveira Filho

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO (CCV)
0395.  PROCESSO: 0215593-7/01  Protocolo: 2002/162632
Matéria: Demais cíveis  Comarca: Curitiba  Vara: 19a Vara Civel
Ação Originária: 2155937 Apelação Cível  Embargante: Almir

Tadeu Pschera  Adv.: Airton Savio Vargas  Embargado: Vigan-
th Arvido Purim, Edith Xavier Purim  Adv.: Denis Norton Raby
Distribuicao Manual em 21/11/2002  Relator: Juiz Anny Mary
Kuss  Relator Convocado: Juiz Convocado Rabello Filho

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO (CCV)
0396.  PROCESSO: 0170699-0/01  Protocolo: 2002/154862
Matéria: Demais cíveis  Comarca: Cianorte  Vara: Vara Civel
Ação Originária: 1706990 Apelação Cível  Embargante: Maria
de Virgem Forlan Amaral  Adv.: Pedro Macente, Antonio Dias
Dourado  Embargado: Sul América Companhia Nacional de
Seguros  Adv.: Glauco Iwersen, Renato Fernandes Silva Juni-
or, Renato Fernandes Silva  Interessado: Companhia de Segu-
ros Aliança do Barsil  Adv.: Raquel Cristina das Neves Gapski
Distribuicao Manual em 22/11/2002  Relator: Juiz Anny Mary
Kuss  Relator Convocado: Juiz Convocado Rabello Filho

APELAÇÃO CÍVEL
0397.  PROCESSO: 0171918-4  Protocolo: 2000/74488  Maté-
ria: Demais cíveis  Comarca: Curitiba  Vara: 2a Vara Civel  Ação
Originária: 9700000645 Embargos de Terceiro  Apelante: Vi-
viane Ferreira Bandeira  Adv.: Luiz Fernando de Queiroz, Marli
Terezinha D’avila  Apelado: Gisele dos Santos Baptista  Adv.:
Gece Soares Chaise
Redistribuição em 21/11/2002  Relator: Juiz Anny Mary Kuss
Relator Convocado: Juiz Convocado Rabello Filho  Revisor:
Juiz Maria José Teixeira

APELAÇÃO CÍVEL
0398.  PROCESSO: 0174144-6  Protocolo: 2000/69886  Maté-
ria: Demais cíveis  Comarca: Curitiba  Vara: 16a Vara Civel
Ação Originária: 9900000506 Embargos a Execução  Apelan-
te: Joaquim Néia de Oliveira, Justa Prado de Oliveira  Adv.:
Monica Elisa Gramani  Apelante: Gerson Dias Agibert  Adv.:
Paulo Ambrosio  Apelado: Os Mesmos  Interessado: Carlos
Sidney Storti
Redistribuição em 21/11/2002  Relator: Juiz Maria José Tei-
xeira  Revisor: Juiz Paulo Habith  Revisor Convocado: Juiz
Convocado Luís Espíndola

APELAÇÃO CÍVEL
0399.  PROCESSO: 0203512-1  Protocolo: 2001/150182  Ma-
téria: Demais cíveis  Comarca: Umuarama  Vara: 2a Vara Civel
Ação Originária: 200000000139 Busca e Apreensão  Apelante:
V. R. Ferreira & Santos Ltda, Vicente Rodrigues Ferreira, Ade-
mar Bispo dos Santos  Adv.: Walter Luiz Antoniassi, Anesio
Goncalves Dias, Altair Negrello  Apelado: Banco do Brasil S/
a  Adv.: Silvana Cazarin Navaqui, Ideval Inácio de Paula
Redistribuição em 21/11/2002  Relator: Juiz Carvilio da Silvei-
ra Filho  Revisor: Juiz Anny Mary Kuss  Revisor Convocado:
Juiz Convocado Rabello Filho

APELAÇÃO CÍVEL
0400.  PROCESSO: 0215233-6  Protocolo: 2002/114380  Ma-
téria: Demais cíveis  Comarca: Curitiba  Vara: 13a Vara Civel
Ação Originária: 9900022962 Embargos a Execução  Apelan-
te: Neusa Maria Gaspar  Adv.: Cassandra Szuberski  Apelante:
José Natalino Geraldo  Adv.: Ariovaldo Lopes  Apelado: Os
Mesmos
Redistribuição em 21/11/2002  Relator: Juiz Maria José Tei-
xeira  Revisor: Juiz Paulo Habith  Revisor Convocado: Juiz
Convocado Luís Espíndola

APELAÇÃO CÍVEL
0401.  PROCESSO: 0218050-9  Protocolo: 2002/139831  Ma-
téria: Demais cíveis  Comarca: Pato Branco  Vara: Vara Civel,
Pato Branco  Vara: 1a Vara Civel  Ação Originária:
200100000002 Obrigação de Fazer  Apelante: Elton Paulo Ca-
sagrande, Moacir Casagrande, Helena Casagrande, Márcio Luiz
Bertinato, Jairo Maronezi, Geronilde Cristina Bozi Maronezi
Adv.: Hermes Alencar Daldin Rathier  Apelante: Alcides Lore-
gian  Adv.: Sidnei Marcelo Fassini  Apelado: Os Mesmos
Distribuição Automática em 18/11/2002  Relator: Juiz Anny
Mary Kuss  Relator Convocado: Juiz Convocado Rabello Filho
Revisor: Juiz Maria José Teixeira

APELAÇÃO CÍVEL
0402.  PROCESSO: 0218100-4  Protocolo: 2002/139750  Ma-
téria: Demais cíveis  Comarca: Maringá  Vara: 3a Vara Civel
Ação Originária: 9900000124 Ação de Despejo  Apelante: Va-
léria Soraia Marchi Câmara  Adv.: Carlos Alexandre Vaine Ta-
vares, Rosangela de Fatima Jacomini  Apelado: Aspen Park
Empreendimentos e Participações Ltda  Adv.: Savio Ithamar de
Queiroz Turra, Carlos Alberto Paoliello Azevedo
Distribuição Automática em 20/11/2002  Relator: Juiz Miguel
Kfouri Neto  Relator Convocado: Juiz Convocado Sérgio Luiz
Patitucci

APELAÇÃO CÍVEL
0403.  PROCESSO: 0218207-8  Protocolo: 2002/142357  Ma-
téria: Demais cíveis  Comarca: Curitiba  Vara: 7a Vara Civel
Ação Originária: 9700000544 Indenização  Apelante: Lavan-
deria Industrial Curitibana Ltda  Adv.: Roberto Braga Figueire-
do  Apelado: Viviane da Costa Gabriel  Adv.: Marcia de Fatima
Moro de Oliveira, Amintas de Alencar Cunha Borges
Distribuição Automática em 20/11/2002  Relator: Juiz Paulo
Habith  Relator Convocado: Juiz Convocado Luís Espíndola
Revisor: Juiz Miguel Kfouri Neto  Revisor Convocado: Juiz
Convocado Sérgio Luiz Patitucci

APELAÇÃO CÍVEL
0404.  PROCESSO: 0218212-9  Protocolo: 2002/142093  Ma-
téria: Demais cíveis  Comarca: Curitiba  Vara: 9a Vara Civel
Ação Originária: 9800001495 Ação de Despejo  Apelante: Maria
da Luz Bianco  Adv.: Noel Lobo Guimarães Neto  Apelado:
Ary Mylla, Espólio de João Antonio Mylla  Adv.: Walter Spena
de Macedo, Kiyossi Kanayama, Renato Alberto Nielsen Ka-
nayama
Distribuição por  Prevenção em 20/11/2002  Relator: Juiz Anny
Mary Kuss  Relator Convocado: Juiz Convocado Rabello Filho

APELAÇÃO CÍVEL
0405.  PROCESSO: 0218358-0  Protocolo: 2002/144730  Ma-
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téria: Demais cíveis  Comarca: Curitiba  Vara: 13a Vara Civel
Ação Originária: 9800021138 Declaratória  Apelante: João Luiz
Gonzaga Paul  Adv.: Wilson Roberto de Lima, Fábio Luiz
Agnoletto  Apelado: Jussara Ribinski Ltda  Adv.: Rafael Cor-
rea Cunha
Distribuição Automática em 21/11/2002  Relator: Juiz Miguel
Kfouri Neto  Relator Convocado: Juiz Convocado Sérgio Luiz
Patitucci  Revisor: Juiz Carvilio da Silveira Filho

APELAÇÃO CÍVEL
0406.  PROCESSO: 0218467-4  Protocolo: 2002/145278  Ma-
téria: Demais cíveis  Comarca: Cascavel  Vara: Vara Civel,
Cascavel  Vara: 1a Vara Civel  Ação Originária: 9800001151
Anulatória  Apelante: Marcelo Caetano Berto  Adv.: Orival
Corrêa de Siqueira Júnior, Juliane Bublitz Ferreira Melhem
Apelante: Zilda Pereira da Motta, Adriano Pereira da Motta,
Rogério Pereira da Motta, Wanderlei Pereira da Motta, Regi-
naldo Pereira da Motta, Suely Pereira da Motta  Adv.: Sérgio
Ricardo Tinoco  Apelado: Os Mesmos, município de cascavel
Adv.: Kennedy Machado, Marcelo Gnoato, Viviana Bianconi
Apelado: Plínio Padilha, Orema Aparecida Padilha  Curador:
Alex Sandro Sonda
Distribuição Automática em 20/11/2002  Relator: Juiz Paulo
Habith  Relator Convocado: Juiz Convocado Luís Espíndola
Revisor: Juiz Miguel Kfouri Neto  Revisor Convocado: Juiz
Convocado Sérgio Luiz Patitucci

APELAÇÃO CÍVEL
0407.  PROCESSO: 0218674-9  Protocolo: 2002/1903  Maté-
ria: Demais cíveis  Comarca: Curitiba  Vara: 2a Vara Civel  Ação
Originária: 200100000388 Medida Cautelar  Apelante: Santan-
der Brasil Administração de Cartões e Serviços Ltda  Adv.:
CAROLINE GARCETE, Carlos Eduardo Manfredini Hapner,
Tarcísio Araújo Kroetz  Apelado: Sidney Silva  Adv.: Fabiane
Carol Wendler, Carlos Henrique de Coimbra Campos França
Distribuição Automática em 18/11/2002  Relator: Juiz Anny
Mary Kuss  Relator Convocado: Juiz Convocado Rabello Filho
Revisor: Juiz Maria José Teixeira

APELAÇÃO CÍVEL
0408.  PROCESSO: 0218939-5  Protocolo: 2002/150043  Ma-
téria: Demais cíveis  Comarca: Ponta Grossa  Vara: 4a Vara
Civel  Ação Originária: 200200000059 Exibição de Documen-
tos  Apelante: Marítima Seguros S/a  Adv.: Jackson Gladston
Nicolodi, Stela Maris Furlan Rosseto  Apelado: Cesar Augusto
Pytlovanczuk  Adv.: Ana Emilia Guimarães Grollmann, Lucia-
ne Portela
Distribuição Automática em 18/11/2002  Relator: Juiz Maria
José Teixeira  Revisor: Juiz Paulo Habith  Revisor Convocado:
Juiz Convocado Luís Espíndola

APELAÇÃO CÍVEL
0409.  PROCESSO: 0218956-6  Protocolo: 2002/148887  Ma-
téria: Demais cíveis  Comarca: Curitiba  Vara: 21a Vara Civel
Ação Originária: 9900000151 Rescisão de Contrato  Apelante:
Cooperativa dos Corretores e Cobradores de Clubes  Adv.: Paulo
Silva Sa  Rec.adesivo: Clube Cultural de Curitiba  Adv.: Ama-
zonas Francisco do Amaral, Renato Oliveira de Azevedo, Mar-
cos Antonio Martins  Apelado: Os Mesmos
Distribuição por  Prevenção em 19/11/2002  Relator: Juiz Car-
vilio da Silveira Filho  Revisor: Juiz Anny Mary Kuss  Revisor
Convocado: Juiz Convocado Rabello Filho

APELAÇÃO CÍVEL
0410.  PROCESSO: 0219103-9  Protocolo: 2002/149579  Ma-
téria: Demais cíveis  Comarca: Curitiba  Vara: Vara Civel, Cu-
ritiba  Vara: 1a Vara Civel  Ação Originária: 9900068984 Con-
signação em Pagamento  Apelante: Biofílica Administração e
Saúde Ltda - Me  Adv.: Andrea Regina Carvalho de Freitas,
Marcos Alberto Carvalho de Freitas  Apelado: Locasistem -
Locadora de Sistemas Telefônicos Ltda  Adv.: João Henrique
da Silva
Distribuição Automática em 18/11/2002  Relator: Juiz Miguel
Kfouri Neto  Relator Convocado: Juiz Convocado Sérgio Luiz
Patitucci  Revisor: Juiz Carvilio da Silveira Filho

APELAÇÃO CÍVEL
0411.  PROCESSO: 0219110-4  Protocolo: 2002/150042  Ma-
téria: Demais cíveis  Comarca: Ponta Grossa  Vara: 4a Vara
Civel  Ação Originária: 200200000056 Ação de Despejo  Ape-
lante: Durval Antonio Daros  Adv.: Carlos Roberto Tavarnaro,
Cesar Luiz Tavarnaro, Liliana Ribas Tavarnaro  Apelado: Ro-
ger Cley Araújo, Sandra de Fátima Rocha  Adv.: Ana Carolina
Dihl Cavalin
Distribuição Automática em 18/11/2002  Relator: Juiz Maria
José Teixeira

APELAÇÃO CÍVEL
0412.  PROCESSO: 0219120-0  Protocolo: 2002/150021  Ma-
téria: Demais cíveis  Comarca: Curitiba  Vara: 11a Vara Civel
Ação Originária: 9700001302 Indenização  Apelante: Ricardo
Gama Monteiro  Adv.: Pedro Henrique Xavier, Cezar Eduardo
Ziliotto  Apelante: Paulo Renato dos Santos, Gabriel Henrique
Rehme dos Santos  Adv.: Graciela Iurk Marins, Victor Alberto
Azi Bomfim Marins, Victor Alexandre Bomfim Marins  Ape-
lante: Hospital da Cruz Vermelha Brasileira  Adv.: Carlos Al-
berto Grolli  Apelante: Manuel Antônio Chaves Athayde  Adv.:
Eduardo Duarte Ferreira  Rec.adesivo: Hospital Santa Cruz S/
a  Adv.: Amilton Ferreira da Silva  Rec.adesivo: Arlindo Cer-
queira e Silva  Adv.: Hildegard Taggesell Giostri  Apelado: Os
Mesmos

Distribuição Automática em 18/11/2002  Relator: Juiz Paulo
Habith  Relator Convocado: Juiz Convocado Luís Espíndola
Revisor: Juiz Miguel Kfouri Neto  Revisor Convocado: Juiz
Convocado Sérgio Luiz Patitucci

APELAÇÃO CÍVEL
0413.  PROCESSO: 0219126-2  Protocolo: 2002/151595  Ma-
téria: Demais cíveis  Comarca: Cascavel  Vara: Vara Civel,
Cascavel  Vara: 1a Vara Civel  Ação Originária: 9800000604
Indenização  Apelante: Edvino Severino Henz  Adv.: Sérgio
Luiz Zandoná, Wilson Carlos Kuhn, Antonio Carlos Silva Kuhn

Apelado: Companhia de Seguros Gralha Azul  Adv.: Kleber de
Oliveira, Adelino Marcon, Nanci Terezinha  Zimmer
Distribuição Automática em 20/11/2002  Relator: Juiz Miguel
Kfouri Neto  Relator Convocado: Juiz Convocado Sérgio Luiz
Patitucci  Revisor: Juiz Carvilio da Silveira Filho

APELAÇÃO CÍVEL
0414.  PROCESSO: 0219246-9  Protocolo: 2002/150679  Ma-
téria: Demais cíveis  Comarca: Palmas  Vara: Vara Civel  Ação
Originária: 9900000080 Embargos a Execução  Apelante: Vil-
ma de Fátima Teixeira de Abreu  Adv.: Joaquim Jose de Ca-
margo  Apelado: Bannack & Cia Ltda  Adv.: Alexandre Hercu-
lano de Brum
Distribuição Automática em 20/11/2002  Relator: Juiz Paulo
Habith  Relator Convocado: Juiz Convocado Luís Espíndola
Revisor: Juiz Miguel Kfouri Neto  Revisor Convocado: Juiz
Convocado Sérgio Luiz Patitucci

APELAÇÃO CÍVEL
0415.  PROCESSO: 0219286-3  Protocolo: 2002/152302  Ma-
téria: Demais cíveis  Comarca: Dois Vizinhos  Vara: Vara Civel
Ação Originária: 200000000296 Cobrança  Apelante: Itaú Se-
guros S/a.  Adv.: José Olinto Nercolini, Rodrigo Corona Mene-
gassi  Apelado: Vitório Bechi  Adv.: Moacir Luiz Gusso
Distribuição Automática em 18/11/2002  Relator: Juiz Anny
Mary Kuss  Relator Convocado: Juiz Convocado Rabello Filho
Revisor: Juiz Maria José Teixeira

APELAÇÃO CÍVEL
0416.  PROCESSO: 0219329-3  Protocolo: 2002/152204  Ma-
téria: Demais cíveis  Comarca: Londrina  Vara: 9a Vara Civel
Ação Originária: 200000000503 Embargos a Execução  Ape-
lante: Amaury Bianchi, Jucélia do Nascimento Bianchi  Adv.:
Silvio Jose Farinholi Arcuri  Apelado: Espólio de Fernando
Thomas Garcia  Adv.: Braulino Bueno Pereira
Distribuição Automática em 18/11/2002  Relator: Juiz Anny
Mary Kuss  Relator Convocado: Juiz Convocado Rabello Filho

APELAÇÃO CÍVEL
0417.  PROCESSO: 0219339-9  Protocolo: 2002/153975  Ma-
téria: Demais cíveis  Comarca: Laranjeiras do Sul  Vara: Vara
Civel  Ação Originária: 9800000169 Embargos a Execução
Apelante: Alfredo Minski  Adv.: Marco Aurélio Pellizzari Lo-
pes  Apelado: Fazenda Publica do Municipio de Laranjeiras do
Sul  Adv.: Claiton José de Oliveira, Mirian Padilha
Distribuição Automática em 21/11/2002  Relator: Juiz Paulo
Habith  Relator Convocado: Juiz Convocado Luís Espíndola
Revisor: Juiz Miguel Kfouri Neto  Revisor Convocado: Juiz
Convocado Sérgio Luiz Patitucci

APELAÇÃO CÍVEL
0418.  PROCESSO: 0219463-0  Protocolo: 2002/152126  Ma-
téria: Demais cíveis  Comarca: Curitiba  Vara: 11a Vara Civel
Ação Originária: 200100000931 Ação de Despejo  Apelante:
Francisco Alberto da Rocha Domingues, Tereza Cristina Semi-
nara Domingues  Adv.: Marcelo Antonio Ohrenn Martins, Ér-
lon de Faria Pilati  Apelado: Renato de Almeida Correa  Adv.:
José Corrêa Ferreira
Distribuição Automática em 21/11/2002  Relator: Juiz Carvilio
da Silveira Filho

APELAÇÃO CÍVEL
0419.  PROCESSO: 0219517-3  Protocolo: 2002/153247  Ma-
téria: Demais cíveis  Comarca: Curitiba  Vara: 15a Vara Civel
Ação Originária: 200000000949 Indenização  Apelante: Vera
Cruz Seguradora S/a.  Adv.: Sérgio Stabelini Minhoto  Apela-
do: Maria de Lourdes Zermiani, André Luiz Giraldelli  Adv.:
Norberto Camargo dos Santos, Lorival Camargo Santos
Distribuição Automática em 21/11/2002  Relator: Juiz Miguel
Kfouri Neto  Relator Convocado: Juiz Convocado Sérgio Luiz
Patitucci  Revisor: Juiz Carvilio da Silveira Filho

APELAÇÃO CÍVEL
0420.  PROCESSO: 0219533-7  Protocolo: 2002/156282  Ma-
téria: Demais cíveis  Comarca: Curitiba  Vara: 18a Vara Civel
Ação Originária: 200000000336 Ação de Despejo  Apelante:
E. Machado & Machado Ltda.  Adv.: Maria Denise Martins de
Oliveira  Apelado: Concorde Administração de Bens Ltda.  Adv.:
Valeria Olszevski
Distribuição Automática em 20/11/2002  Relator: Juiz Maria
José Teixeira

APELAÇÃO CÍVEL
0421.  PROCESSO: 0219683-2  Protocolo: 2002/157226  Ma-
téria: Demais cíveis  Comarca: Piraquara  Vara: Vara Civel,
Piraquara  Vara: 1a Vara Civel  Ação Originária: 9800000618
Reparação de Danos  Apelante: Construtora Mogno Ltda  Adv.:
Maria Inês Dias  Rec.adesivo: Maria Alves Neta da Silva, Cé-
sar Rodriogues da Silva, Camila Rodrigues da Silva  Adv.: Né-
lio Antonio Uzeyka Júnior, Eliseu Garbim  Apelado: Os Mes-
mos
Distribuição Automática em 21/11/2002  Relator: Juiz Maria
José Teixeira  Revisor: Juiz Paulo Habith  Revisor Convocado:
Juiz Convocado Luís Espíndola

AGRAVO DE INSTRUMENTO
0422.  PROCESSO: 0187021-3  Protocolo: 2001/119898  Ma-
téria: Demais cíveis  Comarca: Curitiba  Vara: 8a Vara Civel
Ação Originária: 200100001077 Exceção de Incompetência
Agravante: Jairo Leonel de Carvalho  Adv.: Eduardo Novacki,
Paulo Madeira  Agravado: Hospital Nossa Senhora das Graças
Adv.: Maçazumi Furtado Niwa, João Carlos Martins
Redistribuição em 22/11/2002  Relator: Juiz Anny Mary Kuss
Relator Convocado: Juiz Convocado Rabello Filho

AGRAVO DE INSTRUMENTO
0423.  PROCESSO: 0219559-1  Protocolo: 2002/162134  Ma-
téria: Demais cíveis  Comarca: Curitiba  Vara: 19a Vara Civel
Ação Originária: 200200001245 Ação de Despejo  Agravante:
Edite da Costa Luz  Adv.: José do Carmo Badaró, Márcia Seve-
rina Badaró  Agravado: Carlos de Fazio Rodrigues Alves
Distribuição Automática em 18/11/2002  Relator: Juiz Carvilio
da Silveira Filho

AGRAVO DE INSTRUMENTO
0424.  PROCESSO: 0219565-9  Protocolo: 2002/162048  Ma-
téria: Demais cíveis  Comarca: Curitiba  Vara: 4a Vara Civel
Ação Originária: 9800001062 Execução de Título Extrajudici-
al  Agravante: Andréa Cláudia Rodrigues  Adv.: José Xavier
Silva  Agravado: Airton Silvério  Adv.: Walter dos Anjos  Inte-
ressado: Sandro Alcides Rodrigues, Cacilda Winkler Rodrigues
Distribuição Automática em 18/11/2002  Relator: Juiz Miguel
Kfouri Neto  Relator Convocado: Juiz Convocado Sérgio Luiz
Patitucci

AGRAVO DE INSTRUMENTO
0425.  PROCESSO: 0219578-6  Protocolo: 2002/161960  Ma-
téria: Sumário  Comarca: Rebouças  Vara: Vara Civel  Ação
Originária: 200200000239 Medida Cautelar  Agravante: Nel-
son José Moro, Cecilia Serafim Moro, Aleixo Serafim, Leocá-
dia Moro Serafim  Adv.: Narciso Zanin  Agravado: Silvio Kar-
pinski  Adv.: Mário Pietroski Júnior, Maria Paula Pulner Pie-
troski
Distribuição Automática em 19/11/2002  Relator: Juiz Miguel
Kfouri Neto  Relator Convocado: Juiz Convocado Sérgio Luiz
Patitucci

AGRAVO DE INSTRUMENTO
0426.  PROCESSO: 0219580-6  Protocolo: 2002/162106  Ma-
téria: Demais cíveis  Comarca: Curitiba  Vara: 6a Vara Civel
Ação Originária: 9900001404 Reparação de Danos  Agravan-
te: Clínica Médica de Tocoginecologia Ltda  Adv.: Patrick Gai
Mercer  Agravado: Maria Aparecida de Souza Garcia, Alan
Matheus Garcia  Adv.: Adriana Garutti Monteiro, Pedro Ribei-
ro Filho  Interessado: Hospital Santa Cruz  Adv.: Amilton Fer-
reira da Silva  Interessado: Paraná Clínica Ltda  Adv.: Milton
de Luca
Distribuição por  Prevenção em 19/11/2002  Relator: Juiz Anny
Mary Kuss  Relator Convocado: Juiz Convocado Rabello Filho

AGRAVO DE INSTRUMENTO
0427.  PROCESSO: 0219609-6  Protocolo: 2002/162323  Ma-
téria: Demais cíveis  Comarca: Curitiba  Vara: 2a Vara Civel
Ação Originária: 200200001325 Medida Cautelar  Agravante:
Faouzi Fayez Tannous  Adv.: Marcelo Henrique de Campos
Silva  Agravado: Manoel Messias da Costa, Paulo José Dubena
Adv.: Valdemar Bernardo Jorge, João de Oliveira Franco Júni-
or, Paula Borges da Cruz Dantas
Distribuição Automática em 18/11/2002  Relator: Juiz Carvilio
da Silveira Filho

AGRAVO DE INSTRUMENTO
0428.  PROCESSO: 0219633-2  Protocolo: 2002/162361  Ma-
téria: Demais cíveis  Comarca: Curitiba  Vara: 10a Vara Civel
Ação Originária: 200100000390 Ação de Despejo  Agravante:
Paulo Massao Kakubo  Adv.: Yoshihiro Miyamura  Agravado:
Sérgio Elia Robin, Luiz Carlos de Camargo, Terezinha Soares
de Camargo, Antônio Sérgio Ribas Negrelli, Sueli Fátima Lima
Negrelli  Adv.: Diva Ribeiro Lima, Karina Miqueleto Vidal
Distribuição Automática em 19/11/2002  Relator: Juiz Paulo
Habith  Relator Convocado: Juiz Convocado Luís Espíndola

AGRAVO DE INSTRUMENTO
0429.  PROCESSO: 0219732-0  Protocolo: 2002/162977  Ma-
téria: Demais cíveis  Comarca: Pinhais  Vara: Vara Civel  Ação
Originária: 200200000073 Manutenção de Posse  Agravante:
Maria de Lourdes Rodrigues  Adv.: Vitor Hugo Paes Loureiro
Filho  Agravado: Maria Nelzi Juliani Biscaia, Maria Aparecida
de Oliveira  Adv.: Jorge Luiz Ieski Calmon de Passos
Distribuição Automática em 19/11/2002  Relator: Juiz Paulo
Habith  Relator Convocado: Juiz Convocado Luís Espíndola
Redistribuição em 22/11/2002  Relator: Juiz Carvilio da Silvei-
ra Filho

AGRAVO DE INSTRUMENTO
0430.  PROCESSO: 0219770-0  Protocolo: 2002/162967  Ma-
téria: Demais cíveis  Comarca: São José dos Pinhais  Vara: 2a
Vara Civel  Ação Originária: 200200000075 Cobrança  Agra-
vante: Walter Torre Junior Construtora Ltda, Administração e
Participações Walter Torre Júnior Ltda  Adv.: Arlindo Cesar
Alborgheti Moreira, Libiamar de Souza  Agravado: Tecnocruz
Construções e Empreendimentos Ltda  Adv.: Gelson Barbieri,
Solaine Maria Barbieri
Distribuição Automática em 19/11/2002  Relator: Juiz Miguel
Kfouri Neto  Relator Convocado: Juiz Convocado Sérgio Luiz
Patitucci

AGRAVO DE INSTRUMENTO
0431.  PROCESSO: 0219782-0  Protocolo: 2002/163044  Ma-
téria: Demais cíveis  Comarca: Curitiba  Vara: 10a Vara Civel
Ação Originária: 200100000390 Ação de Despejo  Agravante:
Sérgio Elia Robin, Luiz Carlos de Camargo  Adv.: Karina Mi-
queleto Vidal  Agravado: Paulo Massao Kokubu  Adv.: Yoshihiro
Miyamura  Interessado: Terezinha Soares de Camargo, Antô-
nio Sérgio Ribas Negrelli, Sueli Fátima Lima Negrelli
Distribuição por  Prevenção em 20/11/2002  Relator: Juiz Pau-
lo Habith  Relator Convocado: Juiz Convocado Luís Espíndola

AGRAVO DE INSTRUMENTO
0432.  PROCESSO: 0219783-7  Protocolo: 2002/162904  Ma-
téria: Demais cíveis  Comarca: Curitiba  Vara: 7a Vara Civel
Ação Originária: 200200000345 Medida Cautelar  Agravante:
Suely Saber Ribeiro Buch, Gláucio Luiz Buch  Adv.: Edgard
Katzwinkel Junior, Marcus Aurelio Coelho, Eduardo Munhoz
da Cunha  Agravado: Silvia de Carneiro Leão, João Paulo
Bomfim  Adv.: Debora Cristina de Gois Moreira
Distribuição Automática em 20/11/2002  Relator: Juiz Carvilio
da Silveira Filho

AGRAVO DE INSTRUMENTO
0433.  PROCESSO: 0219808-9  Protocolo: 2002/163670  Ma-
téria: Demais cíveis  Comarca: Londrina  Vara: 8a Vara Civel
Ação Originária: 9800000518 Indenização  Agravante: Anísio
Donizete Pacheco, Erico da Silva, Lídia Copra Verling, Louri-
val Theodoro de Oliveira, Maria Candida da Cruz Rafael, Ave-
lino Antônio Vieira  Adv.: Marcelo da Costa Gamborgi, Otávio
Guilherme Ely  Agravado: Companhia Nacional de Seguros

Gerais- Sasse, Irb - Brasil Resseguros S/a  Adv.: Fernando An-
tonio Moura Fialho Silva
Distribuição Automática em 20/11/2002  Relator: Juiz Anny
Mary Kuss  Relator Convocado: Juiz Convocado Rabello Filho

AGRAVO DE INSTRUMENTO
0434.  PROCESSO: 0219810-9  Protocolo: 2002/163673  Ma-
téria: Demais cíveis  Comarca: Londrina  Vara: 8a Vara Civel
Ação Originária: 9800000521 Indenização  Agravante: Apare-
cida Ferreira da Silva, Clarinda de Godoi Costa, Ediel Clemen-
tino da Costa, Eny Arruda de Souza, José Lucindo, Avelino
Antonio Vieira  Adv.: Marcelo da Costa Gamborgi, Otávio
Guilherme Ely  Agravado: Companhia Nacional de Seguros
Gerais - Sasse, Irb - Brasil Resseguros S/a  Adv.: Fernando
Antonio Moura Fialho Silva
Distribuição por  Prevenção em 20/11/2002  Relator: Juiz Anny
Mary Kuss  Relator Convocado: Juiz Convocado Rabello Filho

AGRAVO DE INSTRUMENTO
0435.  PROCESSO: 0219814-7  Protocolo: 2002/163677  Ma-
téria: Demais cíveis  Comarca: Londrina  Vara: 8a Vara Civel
Ação Originária: 9800000517 Indenização  Agravante: Bene-
dito Silvério dos Santos, Odete Rosaria Bernardo, Sebastião de
Carvalho, Walcisa Pinto Cunha, Wilson Soares, Jacomo Violin
Adv.: Marcelo da Costa Gamborgi, Otávio Guilherme Ely  Agra-
vado: Companhia Nacional de Seguros Gerais - Sasse, Irb -
Brasil Resseguros S/a  Adv.: Fernando Antonio Moura Fialho
Silva
Distribuição Automática em 20/11/2002  Relator: Juiz Maria
José Teixeira

AGRAVO DE INSTRUMENTO
0436.  PROCESSO: 0219815-4  Protocolo: 2002/163675  Ma-
téria: Demais cíveis  Comarca: Londrina  Vara: 8a Vara Civel
Ação Originária: 9800000519 Indenização  Agravante: Anto-
nio de Lisboa Fernandes, Aparecido Bazza, Amarildo Apareci-
do Bativa, Anésio de Oliveira, Hairton Antônio Luiz, Avelino
Antônio Vieira  Adv.: Marcelo da Costa Gamborgi, Otávio
Guilherme Ely  Agravado: Companhia Nacional de Seguros
Gerais - Sasse, Irb - Brasil Resseguros S/a  Adv.: Fernando
Antonio Moura Fialho Silva
Distribuição por  Prevenção em 20/11/2002  Relator: Juiz Anny
Mary Kuss  Relator Convocado: Juiz Convocado Rabello Filho

AGRAVO DE INSTRUMENTO
0437.  PROCESSO: 0219816-1  Protocolo: 2002/163674  Ma-
téria: Demais cíveis  Comarca: Londrina  Vara: 8a Vara Civel
Ação Originária: 9800000520 Indenização  Agravante: Anto-
nio Alberto Afonso, João de Freitas, José Antonio Bazza, La-
ércio Aparecido Polo, Nilza Burgos Heras, Avelino Antônio
Vieira  Adv.: Marcelo da Costa Gamborgi, Otávio Guilherme
Ely  Agravado: Companhia Nacional de Seguros Gerais - Sas-
se, Irb - Brasil Resseguros S/a  Adv.: Fernando Antonio Moura
Fialho Silva
Distribuição por  Prevenção em 20/11/2002  Relator: Juiz Anny
Mary Kuss  Relator Convocado: Juiz Convocado Rabello Filho

AGRAVO DE INSTRUMENTO
0438.  PROCESSO: 0219817-8  Protocolo: 2002/163676  Ma-
téria: Demais cíveis  Comarca: Londrina  Vara: 8a Vara Civel
Ação Originária: 9800000526 Indenização  Agravante: Alin-
dail Lopes, Antônio Carlos Vieira, Aparecida Ferdim Eguedis,
Carlota Portela da Silva, Elza Zefa, Erondina de Souza Leite
Tresse, Francisco Pereira de Oliveira, João Pereira do Carmo,
Josefa Squelino Lopes, Judite Moreira Bueno da Silva, Julia
Rosa da Silva Bezerra, Lenice Oliveira dos Santos, Manoel
Joaquim Teixeira Rodrigues, Maria Aparecida Gianete de Sá,
Maria de Lourdes Beraldo Salvatore, Maria Mercedes Giroldo,
Maria Neuza de Almeida, Marilene Felina de Jesus, Nelson
Faneco, Sebastião Goulart Amorim  Adv.: Marcelo da Costa
Gamborgi, Otávio Guilherme Ely  Agravado: Companhia Na-
cioanl de Seguros Gerais - Sasse, Irb - Brasil Resseguros S/a
Adv.: Fernando Antonio Moura Fialho Silva
Distribuição Automática em 20/11/2002  Relator: Juiz Maria
José Teixeira

AGRAVO DE INSTRUMENTO
0439.  PROCESSO: 0219866-1  Protocolo: 2002/162459  Ma-
téria: Demais cíveis  Comarca: Londrina  Vara: 2a Vara Civel
Ação Originária: 200100000482 Declaratória  Agravante:
Macdonald’s Comércio de Alimentos Ltda  Adv.: Edgard Sil-
veira Bueno Filho, Jose Antonio Cordeiro Calvo  Agravado:
Três Barras Comércio de Alimentos Ltda  Adv.: Toramatu Ta-
naka, Cássio Nagasawa Tanaka
Distribuição por  Dependência em 20/11/2002  Relator: Juiz
Carvilio da Silveira Filho

AGRAVO DE INSTRUMENTO
0440.  PROCESSO: 0219867-8  Protocolo: 2002/162457  Ma-
téria: Demais cíveis  Comarca: Londrina  Vara: 2a Vara Civel
Ação Originária: 200200000411 Exceção de Incompetência
Agravante: Mcdonald’s Comércio de Alimentos Ltda  Adv.: Jose
Antonio Cordeiro Calvo  Agravado: Três Barras Comércio de
Alimentos Ltda  Adv.: Toramatu Tanaka
Distribuição Automática em 20/11/2002  Relator: Juiz Carvilio
da Silveira Filho

AGRAVO DE INSTRUMENTO
0441.  PROCESSO: 0219870-5  Protocolo: 2002/164027  Ma-
téria: Demais cíveis  Comarca: Curitiba  Vara: 16a Vara Civel
Ação Originária: 200200001241 Indenização  Agravante: Ala-
ertes Stadler, Antenor Stadler  Adv.: Guilherme de Salles Gon-
çalves, Alexandre de Salles Gonçalves  Agravado: Gralha Azul
Saúde S/a
Distribuição Automática em 20/11/2002  Relator: Juiz Miguel
Kfouri Neto  Relator Convocado: Juiz Convocado Sérgio Luiz
Patitucci

AGRAVO DE INSTRUMENTO
0442.  PROCESSO: 0220007-9  Protocolo: 2002/162620  Ma-
téria: Demais cíveis  Comarca: Ortigueira  Vara: Vara Civel
Ação Originária: 9800000098 Reintegração de Posse  Agra-
vante: Jorge Silva de Camargo  Adv.: Carlos Alberto Salgado
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Agravado: José Pedro da Silva Coan  Adv.: Lourival Aparecido
Cruz
Distribuição Automática em 21/11/2002  Relator: Juiz Paulo
Habith  Relator Convocado: Juiz Convocado Luís Espíndola

AGRAVO DE INSTRUMENTO
0443.  PROCESSO: 0220031-5  Protocolo: 2002/161987  Ma-
téria: Demais cíveis  Comarca: Pato Branco  Vara: 2a Vara Ci-
vel  Ação Originária: 200100000690 Executivo Fiscal  Agra-
vante: Município de Pato Branco  Adv.: Janio Santos de Fi-
gueiredo, Cesar Augusto Gazzoni, Cristhian Denardi de Britto
Agravado: Severino Fasolin  Curador: Eliandra Cristina Winck
Fernandes
Distribuição Automática em 21/11/2002  Relator: Juiz Maria
José Teixeira

AGRAVO DE INSTRUMENTO
0444.  PROCESSO: 0220043-5  Protocolo: 2002/162019  Ma-
téria: Demais cíveis  Comarca: Pato Branco  Vara: 2a Vara Ci-
vel  Ação Originária: 200100000673 Executivo Fiscal  Agra-
vante: Município de Pato Branco  Adv.: Janio Santos de Fi-
gueiredo, Cesar Augusto Gazzoni, Cristhian Denardi de Britto
Agravado: Suzele Rizzi
Distribuição Automática em 21/11/2002  Relator: Juiz Maria
José Teixeira

AGRAVO DE INSTRUMENTO
0445.  PROCESSO: 0220057-9  Protocolo: 2002/164975  Ma-
téria: Demais cíveis  Comarca: Paranacity  Vara: Vara Civel
Ação Originária: 200200000210 Reintegração de Posse  Agra-
vante: Companhia de Habitação do Paraná - Cohapar  Adv.:
Fabiane Carol Wendler, Maria Cristina Guimarães  Agravado:
Fabrício Roberto de Moraes Campos
Distribuição Automática em 21/11/2002  Relator: Juiz Carvilio
da Silveira Filho

AGRAVO DE INSTRUMENTO
0446.  PROCESSO: 0220062-0  Protocolo: 2002/164971  Ma-
téria: Demais cíveis  Comarca: Paranacity  Vara: Vara Civel
Ação Originária: 200200000212 Reintegração de Posse  Agra-
vante: Companhia de Habitação do Paraná - Cohapar  Adv.:
Fabiane Carol Wendler, Maria Cristina Guimarães  Agravado:
Anderson Nunes Motta
Distribuição Automática em 21/11/2002  Relator: Juiz Paulo
Habith  Relator Convocado: Juiz Convocado Luís Espíndola

AGRAVO DE INSTRUMENTO
0447.  PROCESSO: 0220154-3  Protocolo: 2002/165449  Ma-
téria: Demais cíveis  Comarca: Curitiba  Vara: 16a Vara Civel
Ação Originária: 200200001269 Manutenção de Posse  Agra-
vante: Cinthia Administradora de Bens Ltda  Adv.: Valeria Ol-
szevski  Agravado: Roseli de Fátima Galvão  Adv.: Enelmo
Zago, Homero Vieira Neto
Distribuição Automática em 22/11/2002  Relator: Juiz Paulo
Habith  Relator Convocado: Juiz Convocado Luís Espíndola

AGRAVO DE INSTRUMENTO
0448.  PROCESSO: 0220206-2  Protocolo: 2002/165801  Ma-
téria: Demais cíveis  Comarca: Colombo  Vara: Vara Civel  Ação
Originária: 200000000562 Indenização  Agravante: Luciane
Indústria Moveleira Ltda  Adv.: Waldir Leske  Agravado: Cíce-
ro Gomes dos Santos  Adv.: Ilde Helena Gurkewicz Eiglmeier
Distribuição Automática em 22/11/2002  Relator: Juiz Miguel
Kfouri Neto  Relator Convocado: Juiz Convocado Sérgio Luiz
Patitucci

AGRAVO DE INSTRUMENTO
0449.  PROCESSO: 0220214-4  Protocolo: 2002/164270  Ma-
téria: Demais cíveis  Comarca: Londrina  Vara: 8a Vara Civel
Ação Originária: 9900000050 Consignação em Pagamento
Agravante: Município de Curitiba  Adv.: Salete Teresinha de
Souza, Ana Lúcia Bohmann, Celso Zamoner  Agravado: Os-
valdo Gimenes  Adv.: Osvaldo Gimenes
Distribuição Automática em 22/11/2002  Relator: Juiz Miguel
Kfouri Neto  Relator Convocado: Juiz Convocado Sérgio Luiz
Patitucci

REEXAME NECES. E APELACAO CIVEL
0450.  PROCESSO: 0218383-3  Protocolo: 2002/144465  Ma-
téria: Demais cíveis  Comarca: Curitiba  Vara: 1a Vara da Fa-
zenda Publica  Ação Originária: 200100000811 Embargos a
Execução  Apelante: Municipio de Curitiba  Adv.: Simone
Kohler, Paulo Vinicio Fortes Filho, Carlos Antonio Lesskiu
Apelante: Ives Ponestke  Adv.: Leonei Martins Freitas  Apela-
do: Os Mesmos
Distribuição Automática em 18/11/2002  Relator: Juiz Carvilio
da Silveira Filho  Revisor: Juiz Anny Mary Kuss  Revisor Con-
vocado: Juiz Convocado Rabello Filho

REEXAME NECES. E APELACAO CIVEL
0451.  PROCESSO: 0218866-7  Protocolo: 2002/147090  Ma-
téria: Demais cíveis  Comarca: Marialva  Vara: Vara Civel  Ação
Originária: 200100000434 Ação Civil Pública  Apelante: Mu-
nicípio de Marialva  Adv.: Douglas Leonardo Costa Maia  Ape-
lado: Ministério Público
Distribuição Automática em 18/11/2002  Relator: Juiz Miguel
Kfouri Neto  Relator Convocado: Juiz Convocado Sérgio Luiz
Patitucci  Revisor: Juiz Carvilio da Silveira Filho

REEXAME NECES. E APELACAO CIVEL
0452.  PROCESSO: 0219052-7  Protocolo: 2002/149654  Ma-
téria: Demais cíveis  Comarca: Paranaguá  Vara: 2a Vara Civel
Ação Originária: 200000000339 Embargos a Execução  Ape-
lante: Município de Paranaguá  Adv.: Raul da G. e Silva Luck,
Lisienne do Rocio de Mello Maron, REGINA M TABUSHI
Apelado: Administração dos Portos de Paranaguá e Antonina -
Appa  Adv.: Alceu Maron Filho, Helio Eduardo Richter, Joa-
quim Tramujas Filho
Distribuição Automática em 18/11/2002  Relator: Juiz Maria
José Teixeira  Revisor: Juiz Paulo Habith  Revisor Convocado:
Juiz Convocado Luís Espíndola

REEXAME NECES. E APELACAO CIVEL

0453.  PROCESSO: 0219083-2  Protocolo: 2002/149772  Ma-
téria: Demais cíveis  Comarca: Paranaguá  Vara: 2a Vara Civel
Ação Originária: 200000000334 Embargos a Execução  Ape-
lante: Município de Paranaguá  Adv.: Raul da G. e Silva Luck,
Lisienne do Rocio de Mello Maron  Apelado: Administração
dos Portos de Paranaguá e Antonina - Appa  Adv.: Alceu Ma-
ron Filho, Joaquim Tramujas Filho
Distribuição Automática em 20/11/2002  Relator: Juiz Anny
Mary Kuss  Relator Convocado: Juiz Convocado Rabello Filho
Revisor: Juiz Maria José Teixeira

REEXAME NECES. E APELACAO CIVEL
0454.  PROCESSO: 0219084-9  Protocolo: 2002/149726  Ma-
téria: Demais cíveis  Comarca: Curitiba  Vara: 3a Vara da Fa-
zenda Publica  Ação Originária: 200100022211 Anulatória
Apelante: Município de Curitiba  Adv.: Cristina Hatschbach
Maciel, Hyperides Zanello Neto, Paulo Vinicio Fortes Filho
Apelado: Xenofonte Macedo Xavier Villanueva  Adv.: Viní-
cius Moro Conque, Alexandre Augusto Loper, Rodrigo A. San-
chez
Distribuição Automática em 18/11/2002  Relator: Juiz Paulo
Habith  Relator Convocado: Juiz Convocado Luís Espíndola
Revisor: Juiz Miguel Kfouri Neto  Revisor Convocado: Juiz
Convocado Sérgio Luiz Patitucci

REEXAME NECES. E APELACAO CIVEL
0455.  PROCESSO: 0219088-7  Protocolo: 2002/149675  Ma-
téria: Demais cíveis  Comarca: Paranaguá  Vara: 2a Vara Civel
Ação Originária: 200000007741 Embargos a Execução  Ape-
lante: Município de Paranaguá  Adv.: Raul da G. e Silva Luck,
Lisienne do Rocio de Mello Maron  Apelado: Administração
dos Portos de Paranaguá e Antonina - Appa  Adv.: Alceu Ma-
ron Filho, Joaquim Tramujas Filho
Distribuição Automática em 20/11/2002  Relator: Juiz Carvilio
da Silveira Filho  Revisor: Juiz Anny Mary Kuss  Revisor Con-
vocado: Juiz Convocado Rabello Filho

REEXAME NECES. E APELACAO CIVEL
0456.  PROCESSO: 0219211-6  Protocolo: 2002/153015  Ma-
téria: Demais cíveis  Comarca: Curitiba  Vara: 3a Vara da Fa-
zenda Publica  Ação Originária: 200100022524 Declaratória
Apelante: Município de Curitiba  Adv.: Cristina Hatschbach
Maciel, Paulo Vinicio Fortes Filho, Carlos Antonio Lesskiu
Apelado: Loreno Esmanhotto Maestrelli, Lorena Rodrigues
Maestrelli  Adv.: Carlos Alberto Farracha de Castro, Vanessa
Abu-jamra de Castro
Distribuição Automática em 20/11/2002  Relator: Juiz Anny
Mary Kuss  Relator Convocado: Juiz Convocado Rabello Filho

REEXAME NECES. E APELACAO CIVEL
0457.  PROCESSO: 0219235-6  Protocolo: 2002/151423  Ma-
téria: Demais cíveis  Comarca: Paranaguá  Vara: 2a Vara Civel
Ação Originária: 200000007743 Embargos a Execução  Ape-
lante: Município de Paranaguá  Adv.: Raul da G. e Silva Luck,
Lisienne do Rocio de Mello Maron  Apelado: Administração
dos Portos de Paranaguá e Antonina Appa  Adv.: Alceu Maron
Filho, Paulo Roberto de Souza Jamur
Distribuição Automática em 20/11/2002  Relator: Juiz Paulo
Habith  Relator Convocado: Juiz Convocado Luís Espíndola
Revisor: Juiz Miguel Kfouri Neto  Revisor Convocado: Juiz
Convocado Sérgio Luiz Patitucci

REEXAME NECES. E APELACAO CIVEL
0458.  PROCESSO: 0219296-9  Protocolo: 2002/152320  Ma-
téria: Demais cíveis  Comarca: Rolândia  Vara: Vara Civel  Ação
Originária: 200100000151 Embargos a Execução  Apelante:
Município de Rolândia  Adv.: Fabiano Maranhão Rodrigues
Gomes  Apelado: Massa Falida de Rovel - Rolândia Veículos
Ltda.  Adv.: Otto Feucht
Distribuição Automática em 18/11/2002  Relator: Juiz Carvilio
da Silveira Filho  Revisor: Juiz Anny Mary Kuss  Revisor Con-
vocado: Juiz Convocado Rabello Filho

_____Terceira Câmara Cível___________________

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO (CCV)
0459.  PROCESSO: 0206359-6/01  Protocolo: 2002/157965
Matéria: Execução  Comarca: Londrina  Vara: 4a Vara Civel
Ação Originária: 2063596 Apelação Cível  Embargante: Antô-
nio Paulo Pelloso  Adv.: Clovis Pinheiro de Souza Junior, José
Mauro Farinazzo Molina, Flaviane Pelloso Molina  Embarga-
do: Paulo Everaldo Scarparo  Adv.: Mario Rocha Filho, Paulo
Martinez Sampaio Mota, Sandro Augusto Bonacin
Distribuicao Manual em 18/11/2002  Relator: Juiz Rogerio
Coelho

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO (CCV)
0460.  PROCESSO: 0213179-9/01  Protocolo: 2002/154821
Matéria: Execução  Comarca: Rebouças  Vara: Vara Civel  Ação
Originária: 2131799 Agravo de Instrumento  Embargante: Banco
do Brasil S/a  Adv.: Frederico Korndörfer Neto, Cesar Danilo
Castilho Poleto, Naim Nasihgil Filho  Embargado: A. Drabecki
e Cia Ltda  Adv.: Ivan Cesar Moretti, Matias Angelo Gonzaga
Distribuicao Manual em 18/11/2002  Relator: Juiz Rogério
Kanayama  Relator Convocado: Juiz Convocado De Vicente

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO (CCV)
0461.  PROCESSO: 0206009-1/01  Protocolo: 2002/159224
Matéria: Execução  Comarca: Santo Antônio da Platina  Vara:
Vara Civel  Ação Originária: 2060091 Apelação Cível  Embar-
gante: Banco do Brasil S/a  Adv.: Frederico Korndörfer Neto,
Allaymer Ronaldo Regis B. Bonesso  Embargado: Alberto de
Camargo, Maria Néspoli de Camargo, Antônio Cesar de Ca-
margo  Adv.: Celso Augusto Milani Cardoso
Distribuicao Manual em 18/11/2002  Relator: Juiz Lidio J. R.
de Macedo

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO (CCV)
0462.  PROCESSO: 0215829-2/01  Protocolo: 2002/159226
Matéria: Execução  Comarca: Francisco Beltrão  Vara: 2a Vara
Civel  Ação Originária: 2158292 Agravo de Instrumento  Em-
bargante: Banco do Brasil S/a.  Adv.: Frederico Korndörfer Neto,

Maria Aparecida de Paula Lima Rech  Embargante: Itacy Bro-
cardo, Amélia Betiatto Brocardo  Adv.: Alberto José Giaretta,
Paulo José Giaretta  Embargado: Os Mesmos
Distribuicao Manual em 18/11/2002  Relator: Juiz Noeval de
Quadros

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO (CCV)
0463.  PROCESSO: 0200248-4/01  Protocolo: 2002/158674
Matéria: Execução  Comarca: Cambará  Vara: Vara Civel  Ação
Originária: 2002484 Apelação Cível  Embargante: Banco Bra-
desco S/a  Adv.: Daniel Hachem, Carlos Alberto Biaggi  Em-
bargado: Benedito Moreira Júnior, Marili Cury Moreira  Adv.:
Pedro Vinha
Distribuicao Manual em 18/11/2002  Relator: Juiz Lidio J. R.
de Macedo

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO (CCV)
0464.  PROCESSO: 0160931-0/01  Protocolo: 2002/158632
Matéria: Execução  Comarca: Londrina  Vara: 9a Vara Civel
Ação Originária: 1609310 Reexame Necessário e Apelação
Civel  Embargante: Paulo Garcia Mendonça  Adv.: Julio Cezar
Nalim Salinet, Robson Marcelo Antunes Martins  Embargado:
Município de Londrina  Adv.: Salete Teresinha de Souza
Distribuicao Manual em 18/11/2002  Relator: Juiz Lidio J. R.
de Macedo

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO (CCV)
0465.  PROCESSO: 0205651-1/01  Protocolo: 2002/158479
Matéria: Execução  Comarca: Londrina  Vara: 2a Vara Civel
Ação Originária: 2056511 Apelação Cível  Embargante: Valdo
Favoreto, João Favoreto  Adv.: Sérgio Antonio Meda, Marcelo
Augusto da Silva  Embargado: Finances Factoring Fomento
Comercial Ltda  Adv.: Celia Regina Marcos Pereira
Distribuicao Manual em 18/11/2002  Relator: Juiz Rogerio
Coelho

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO (CCV)
0466.  PROCESSO: 0193780-4/01  Protocolo: 2002/160167
Matéria: Execução  Comarca: Imbituva  Vara: Vara Civel  Ação
Originária: 1937804 Apelação Cível  Embargante: Supermer-
cado Blum Ltda, Luiz Carlos Blum, Sebastião Edeval Blum,
Pedro Albari Blum  Adv.: Walter Toffoli  Embargado: Banco
do Estado do Paraná S/a  Adv.: Munir Abagge, Jerdal Aloisio
Borges de Carvalho
Distribuicao Manual em 22/11/2002  Relator: Juiz Lidio J. R.
de Macedo

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO (CCV)
0467.  PROCESSO: 0191907-7/01  Protocolo: 2002/159964
Matéria: Execução  Comarca: Curitiba  Vara: 8a Vara Civel
Ação Originária: 1919077 Apelação Cível  Embargante: Paulo
Roberto de Queiroz Telles Me, Jacilda dos Reis de Queiroz
Telles  Adv.: Lissandra Regina Reckziegel, Fábio Luiz de Quei-
roz Telles  Embargado: Banco Real S/a  Adv.: Marcos Augusto
Malucelli
Distribuicao Manual em 22/11/2002  Relator: Juiz Lidio J. R.
de Macedo

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO (CCV)
0468.  PROCESSO: 0192810-3/01  Protocolo: 2002/162267
Matéria: Execução  Comarca: Maringá  Vara: 2a Vara Civel
Ação Originária: 1928103 Apelação Cível  Embargante: Banco
Bradesco S/a  Adv.: Daniel Hachem, José Ivan Guimarães Pe-
reira  Embargado: Natal Martins Moque  Adv.: Angela Maria
Sanchez e Silva, Junior de Faveri
Distribuicao Manual em 22/11/2002  Relator: Juiz Lidio J. R.
de Macedo

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO (CCV)
0469.  PROCESSO: 0209149-2/01  Protocolo: 2002/161907
Matéria: Execução  Comarca: Curitiba  Vara: 14a Vara Civel
Ação Originária: 2091492 Apelação Cível  Embargante: Vo-
lkswagen Serviços S/a  Adv.: Marcelo Teisheiner Cavassani,
Alessandro Moreira do Sacramento  Embargado: Alzemiro Leite
Rodrigues  Adv.: Lilliana Maria Ceruti Lass, Adelcio Ceruti
Distribuicao Manual em 22/11/2002  Relator: Juiz Rogerio
Coelho

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO (CCV)
0470.  PROCESSO: 0207908-3/01  Protocolo: 2002/161682
Matéria: Execução  Comarca: Curitiba  Vara: 6a Vara Civel
Ação Originária: 2079083 Apelação Cível  Embargante: Banco
Banestado S/a  Adv.: Leonel Trevisan Júnior, Paulo Roberto
Barbieri, Andrea Cunha Pontes  Embargado: Gilberto Gazani-
ga, Marilene Alice Vieira Gazaniga  Adv.: Eliezer Manoel de
Souza, Manoel Francisco de Souza neto
Distribuicao Manual em 22/11/2002  Relator: Juiz Noeval de
Quadros

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO (CCV)
0471.  PROCESSO: 0200193-4/01  Protocolo: 2002/161231
Matéria: Execução  Comarca: Londrina  Vara: 3a Vara Civel
Ação Originária: 2001934 Apelação Cível  Embargante: Maria
Fátima de Almeida Gotardelo Nonino  Adv.: João Tavares de
Lima Filho, Leandro Ambrósio Alfieri  Embargado: Banco
Boavista Interatlântico S/a  Adv.: Dorival Paduan Hernandes,
Luci Regina Basarin
Distribuicao Manual em 22/11/2002  Relator: Juiz Noeval de
Quadros

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO (CCV)
0472.  PROCESSO: 0194819-4/01  Protocolo: 2002/160804
Matéria: Execução  Comarca: Nova Londrina  Vara: Vara Civel
Ação Originária: 1948194 Apelação Cível  Embargante: Alberi
Reinaldo da Costa  Adv.: Waldur Trentini, Paulo Roberto Cam-
pos Vaz  Embargado: Banco do Estado do Paraná S/a  Adv.:
José Cordeiro dos Santos
Distribuicao Manual em 21/11/2002  Relator: Juiz Valter Res-
sel  Relator Convocado: Juiz Convocado Luiz Antonio Barry

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO (CCV)
0473.  PROCESSO: 0173038-9/02  Protocolo: 2002/162724
Matéria: Execução  Comarca: Curitiba  Vara: 3a Vara Civel

Ação Originária: 1730389 Agravo de Instrumento  Embargan-
te: Embrapinus Componentes de Madeira Ltda  Adv.: Mauro
Eduardo Jaceguay Zamataro  Embargado: Iurk Engenharia Flo-
restal S/c Ltda  Adv.: Reynaldo Esteves
Distribuicao Manual em 21/11/2002  Relator: Juiz Lidio J. R.
de Macedo

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO (CCV)
0474.  PROCESSO: 0206517-8/01  Protocolo: 2002/162722
Matéria: Execução  Comarca: Curitiba  Vara: 6a Vara Civel
Ação Originária: 2065178 Apelação Cível  Embargante: Ange-
la Sigolo Teixeira  Adv.: Angela Sigolo Teixeira  Embargado:
Banco Bradesco S/a  Adv.: Daniel Hachem, Reinaldo Emilio
Amadeu Hachem
Distribuicao Manual em 21/11/2002  Relator: Juiz Lidio J. R.
de Macedo

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO (CCV)
0475.  PROCESSO: 0213224-9/01  Protocolo: 2002/162398
Matéria: Execução  Comarca: Astorga  Vara: Vara Civel  Ação
Originária: 2132249 Apelação Cível  Embargante: Banco Ba-
nestado S/a  Adv.: Bráulio Belinati Garcia Perez, Airton Mar-
tins Molina, Márcio Rogerio Depolli  Embargado: Yoshio Ka-
mey, Zenaide da Silva Kamey  Adv.: Antonio Carlos Lopes
Distribuicao Manual em 22/11/2002  Relator: Juiz Noeval de
Quadros

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO (CCV)
0476.  PROCESSO: 0186779-0/01  Protocolo: 2002/162901
Matéria: Execução  Comarca: Curitiba  Vara: 3a Vara da Fa-
zenda Publica  Ação Originária: 1867790 Apelação Cível
Embargante: Eduardo Souza de Bittencourt  Adv.: Octavio Ala-
dio Vaz  Embargado: Sociedade Eunice Weaver  Adv.: Ana Paula
Muggiati dos Santos, Carlos Eduardo Manfredini Hapner
Distribuicao Manual em 22/11/2002  Relator: Juiz Lidio J. R.
de Macedo

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO (CCV)
0477.  PROCESSO: 0205270-6/01  Protocolo: 2002/162812
Matéria: Execução  Comarca: Curitiba  Vara: 6a Vara Civel
Ação Originária: 2052706 Apelação Cível  Embargante: Banco
Itaú S/a  Adv.: Evaristo Aragão Ferreira dos Santos, Vanessa
Cristina Cruz Scheremeta, Thales Morais da Costa  Embarga-
do: Marcos Toscan  Adv.: Luiz Fernando Marcondes Albuquer-
que, Vania Karen Trentini
Distribuicao Manual em 22/11/2002  Relator: Juiz Noeval de
Quadros

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO (CCV)
0478.  PROCESSO: 0195264-3/01  Protocolo: 2002/161407
Matéria: Execução  Comarca: Umuarama  Vara: 2a Vara Civel
Ação Originária: 1952643 Agravo de Instrumento  Embargan-
te: Fernando José Paes de Barros Gonçalves  Adv.: Ivo Shizuo
Sooma, Fernando José Paes de Barros Gonçalves  Embargado:
Rudy Alvares  Adv.: Paulo Sérgio Trento  Embargado: Banco
Bradesco S/a  Adv.: Daniel Hachem, José Ivan Guimarães Pe-
reira
Distribuicao Manual em 22/11/2002  Relator: Juiz Lidio J. R.
de Macedo

AGRAVO
0479.  PROCESSO: 0203907-0/02  Protocolo: 2002/151854
Matéria: Execução  Comarca: Mangueirinha  Vara: Vara Civel
Ação Originária: 2039070 Apelação Cível  Agravante: Banco
do Brasil S/a  Adv.: Frederico Korndörfer Neto, Eládio Luiz
Roos  Agravado: Avaldir Dias de Almeida Filho, Avaldir Dias
de Almeida, Judith Aparecida Souza de Almeida  Adv.: Renato
Serpa Silverio, Airton Cesar Hintz
Distribuicao Manual em 19/11/2002  Relator: Juiz Valter Res-
sel  Relator Convocado: Juiz Convocado Luiz Antonio Barry

AGRAVO
0480.  PROCESSO: 0216847-4/01  Protocolo: 2002/159006
Matéria: Execução  Comarca: Pirai do Sul  Vara: Vara Civel
Ação Originária: 2168474 Agravo de Instrumento  Agravante:
Banco Banestado S/a.  Adv.: Antonio Sbano, Antonio Sbano
Junior  Agravado: Iguaçú Celulose e Papel S/a.  Adv.: Harri
Klais, Maisa Goreti Lopes Sant‘ana
Distribuicao Manual em 18/11/2002  Relator: Juiz Rogerio
Coelho

AGRAVO
0481.  PROCESSO: 0217593-5/01  Protocolo: 2002/159520
Matéria: Execução  Comarca: Curitiba  Vara: 13a Vara Civel
Ação Originária: 2175935 Agravo de Instrumento  Agravante:
Coritiba Foot Ball Club  Adv.: Maria Amélia Cassiana Mastro-
rosa, Roberta Barrozo Baglioli  Agravado: Planeta Azul Turis-
mo Ltda  Adv.: Andréa Ricetti Bueno Fusculim
Distribuicao Manual em 18/11/2002  Relator: Juiz Noeval de
Quadros

AGRAVO
0482.  PROCESSO: 0209762-5/01  Protocolo: 2002/163191
Matéria: Execução  Comarca: Irati  Vara: Vara Civel  Ação
Originária: 2097625 Apelação Cível  Agravante: Pedro Ivo
Gonçalves  Adv.: Cláudio Melo Colaço  Agravado: Banco do
Estado do Paraná S/a  Adv.: Munir Abagge, Jerdal Aloisio Bor-
ges de Carvalho
Distribuicao Manual em 21/11/2002  Relator: Juiz Lidio J. R.
de Macedo

APELAÇÃO CÍVEL
0483.  PROCESSO: 0218062-9  Protocolo: 2002/139773  Ma-
téria: Execução  Comarca: Clevelândia  Vara: Vara Civel  Ação
Originária: 200100000149 Embargos a Arrematação  Apelan-
te: Cerâmica Astral Ltda, Gecir Vicari, Inez Lúcia Vicari  Adv.:
Júlio César Dalmolin  Apelado: Banco do Brasil S/a  Adv.:
Vitor Eduardo Hüffner Pardal
Distribuição por  Prevenção em 18/11/2002  Relator: Juiz Ro-
gerio Coelho  Revisor: Juiz Rogério Kanayama  Revisor Con-
vocado: Juiz Convocado De Vicente

APELAÇÃO CÍVEL
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0484.  PROCESSO: 0218106-6  Protocolo: 2002/139743  Ma-
téria: Execução  Comarca: Londrina  Vara: 5a Vara Civel  Ação
Originária: 8700000850 Execução de Título Extrajudicial
Apelante: Fininvest S/a Administradora de Cartões de Crédito
Adv.: Denise Kung Bruel, José Augusto Araújo de Noronha
Apelado: Odilon Santos Filho
Distribuição Automática em 20/11/2002  Relator: Juiz Valter
Ressel  Relator Convocado: Juiz Convocado Luiz Antonio Barry
Revisor: Juiz Lidio J. R. de Macedo

APELAÇÃO CÍVEL
0485.  PROCESSO: 0218175-1  Protocolo: 2002/140505  Ma-
téria: Execução  Comarca: Curitiba  Vara: 4a Vara Civel  Ação
Originária: 9900000891 Embargos a Execução  Apelante: Banco
Boavista Interatlântico S/a  Adv.: Daniel Hachem  Rec.adesivo:
Osvaldo Ribeiro  Adv.: Claudio Mariani Berti  Apelado: Os
Mesmos
Distribuição Automática em 21/11/2002  Relator: Juiz Valter
Ressel  Relator Convocado: Juiz Convocado Luiz Antonio Barry
Revisor: Juiz Lidio J. R. de Macedo

APELAÇÃO CÍVEL
0486.  PROCESSO: 0218607-8  Protocolo: 2002/146204  Ma-
téria: Execução  Comarca: Curitiba  Vara: 3a Vara da Fazenda
Publica  Ação Originária: 200100022220 Embargos a Execu-
ção  Apelante: Banco Banestado S/a  Adv.: Telma Gutierrez de
Morais, Oksandro Osdival Gonçalves  Apelante: Portal Cons-
truções e Incorporações Ltda, Ruy Sérgio Pollati  Adv.: Álvaro
Augusto Cassetari  Apelado: Os Mesmos
Distribuição Automática em 21/11/2002  Relator: Juiz Valter
Ressel  Relator Convocado: Juiz Convocado Luiz Antonio Barry
Revisor: Juiz Lidio J. R. de Macedo

APELAÇÃO CÍVEL
0487.  PROCESSO: 0218614-3  Protocolo: 2002/146078  Ma-
téria: Execução  Comarca: Coronel Vivida  Vara: Vara Civel
Ação Originária: 9900000237 Embargos a Execução  Apelan-
te: Omar José Vanzo, Tormes e Von Dentz Ltda  Adv.: Elisio
Apolinário Rigonato Chaves, Aurimar José Turra  Apelado:
Banco do Estado do Paraná S/a  Adv.: Egídio Munaretto
Distribuição Automática em 18/11/2002  Relator: Juiz Noeval
de Quadros  Revisor: Juiz Valter Ressel  Revisor Convocado:
Juiz Convocado Luiz Antonio Barry

APELAÇÃO CÍVEL
0488.  PROCESSO: 0218840-3  Protocolo: 2002/148040  Ma-
téria: Execução  Comarca: Pato Branco  Vara: Vara Civel, Pato
Branco  Vara: 1a Vara Civel  Ação Originária: 200100000083
Embargos de Terceiro  Apelante: Carlos Ernesto Kreische  Adv.:
Marcos Jose Dlugosz  Apelado: Banco do Brasil S/a  Adv.:
Andrey Herget
Distribuição Automática em 19/11/2002  Relator: Juiz Valter
Ressel  Relator Convocado: Juiz Convocado Luiz Antonio Barry
Revisor: Juiz Lidio J. R. de Macedo

APELAÇÃO CÍVEL
0489.  PROCESSO: 0218873-2  Protocolo: 2002/148082  Ma-
téria: Execução  Comarca: Cascavel  Vara: 2a Vara Civel  Ação
Originária: 200100000558 Busca e Apreensão  Apelante: Elso
Benjamin Vieira  Adv.: Luiz Paulo Wille, Rossana do Nasci-
mento Wille  Apelado: Roseli Eloina Krutsch  Adv.: Márcia
Regina Werner, Luiz Galante
Distribuição Automática em 20/11/2002  Relator: Juiz Rogerio
Coelho  Revisor: Juiz Rogério Kanayama  Revisor Convocado:
Juiz Convocado De Vicente

APELAÇÃO CÍVEL
0490.  PROCESSO: 0218900-4  Protocolo: 2002/148043  Ma-
téria: Execução  Comarca: Londrina  Vara: 8a Vara Civel  Ação
Originária: 9800000858 Revisão de Contrato  Apelante: Banco
Real S/a  Adv.: Marcos Leate, Ivan Ariovaldo Pegoraro, Aulo
Prato  Apelado: Miguel Nolasco Carvalho Junior  Adv.: Car-
men das Gracas Silva Marins, Tania Tamiko Iizuka
Distribuição Automática em 18/11/2002  Relator: Juiz Rogerio
Coelho  Revisor: Juiz Rogério Kanayama  Revisor Convocado:
Juiz Convocado De Vicente

APELAÇÃO CÍVEL
0491.  PROCESSO: 0218935-7  Protocolo: 2002/148862  Ma-
téria: Execução  Comarca: Sengés  Vara: Vara Civel  Ação Ori-
ginária: 9500000165 Restauração de Autos  Apelante: Sela
Sengés Laminadora de Madeiras Ltda.  Adv.: Claro Américo
Guimarães Sobrinho  Apelado: Banco do Brasil S/a.  Adv.: Cla-
rice Amélia Martins Cotrim Teixeira, Cesar Danilo Castilho
Poleto, Marcos Muller Cwiertnia
Distribuição por  Prevenção em 19/11/2002  Relator: Juiz Noe-
val de Quadros  Revisor: Juiz Valter Ressel  Revisor Convoca-
do: Juiz Convocado Luiz Antonio Barry

APELAÇÃO CÍVEL
0492.  PROCESSO: 0219039-4  Protocolo: 2002/148867  Ma-
téria: Execução  Comarca: Campo Mourão  Vara: 2a Vara Civel
Ação Originária: 9900000181 Embargos de Terceiro  Apelan-
te: Fertimourão Agrícola Ltda  Adv.: Marcelo Sérgio Pereira,
Carla Fabiana Hermann Zagotto, Edmundo Manoel Santana
Apelado: Sérgio Camilo Scariot, Ademir Antônio Scariot  Adv.:
Ademir Penha
Distribuição Automática em 21/11/2002  Relator: Juiz Noeval
de Quadros  Revisor: Juiz Valter Ressel  Revisor Convocado:
Juiz Convocado Luiz Antonio Barry

APELAÇÃO CÍVEL
0493.  PROCESSO: 0219095-2  Protocolo: 2002/150641  Ma-
téria: Execução  Comarca: Curitiba  Vara: 6a Vara Civel  Ação
Originária: 200100001024 Revisão de Contrato  Apelante: Ban-
co Citibank S/a  Adv.: Carlos Fernando Correa de Castro, Adri-
ana D’avila Oliveira  Apelado: Tânia Brandt Santos, Daniela
Brandt Santos  Adv.: Ney Pinto Varella Neto
Distribuição Automática em 18/11/2002  Relator: Juiz Rogerio
Coelho  Revisor: Juiz Rogério Kanayama  Revisor Convocado:
Juiz Convocado De Vicente

APELAÇÃO CÍVEL

0494.  PROCESSO: 0219136-8  Protocolo: 2002/151406  Ma-
téria: Execução  Comarca: Arapongas  Vara: Vara Civel  Ação
Originária: 9600000328 Execução de Título Extrajudicial
Apelante: Banco Mercantil de São Paulo S/a  Adv.: Lauro Bu-
zatto Filho  Apelado: Pedro Gonçalves do Nascimento, Silvana
Gonçalves do Nascimento  Adv.: Fernando Cesar Martins Bor-
ges
Distribuição Automática em 21/11/2002  Relator: Juiz Noeval
de Quadros  Revisor: Juiz Valter Ressel  Revisor Convocado:
Juiz Convocado Luiz Antonio Barry

APELAÇÃO CÍVEL
0495.  PROCESSO: 0219160-4  Protocolo: 2002/151354  Ma-
téria: Execução  Comarca: Clevelândia  Vara: Vara Civel  Ação
Originária: 200000000123 Indenização  Apelante: Banco Ru-
ral S/a  Adv.: Paulo Giovani Fornazari, José  Alberto Dietrich
Filho, Joaquim Pereira Alves Junior  Apelado: Comercial Ce-
realista Mariópoles Ltda  Adv.: Dioracy Possan Bortolini
Distribuição Automática em 20/11/2002  Relator: Juiz Rogério
Kanayama  Relator Convocado: Juiz Convocado De Vicente
Revisor: Juiz Noeval de Quadros

APELAÇÃO CÍVEL
0496.  PROCESSO: 0219166-6  Protocolo: 2002/151425  Ma-
téria: Execução  Comarca: Porecatu  Vara: Vara Civel  Ação
Originária: 200100000152 Embargos a Execução  Apelante:
Geraldo Pedro dos Santos  Adv.: Ivens dos Reis Fernandes,
José Vicente Ferreira  Apelante: Elaine Silvia Veras  Adv.:
Marcos Vinicius Rosin  Apelado: Os Mesmos
Distribuição Automática em 18/11/2002  Relator: Juiz Rogério
Kanayama  Relator Convocado: Juiz Convocado De Vicente
Revisor: Juiz Noeval de Quadros

APELAÇÃO CÍVEL
0497.  PROCESSO: 0219182-0  Protocolo: 2002/150738  Ma-
téria: Execução  Comarca: Santa Helena  Vara: Vara Civel  Ação
Originária: 9900000147 Medida Cautelar  Apelante: C. H.
Administração e Participações S/c Ltda  Adv.: Roxana Ligia
Hakim Araujo, Hanna Mazzarotto de Sá  Apelado: Edimar San-
tin  Adv.: Edeval Bueno, Sandra Jussara Richter
Distribuição Automática em 18/11/2002  Relator: Juiz Rogério
Kanayama  Relator Convocado: Juiz Convocado De Vicente
Revisor: Juiz Noeval de Quadros

APELAÇÃO CÍVEL
0498.  PROCESSO: 0219195-7  Protocolo: 2002/151416  Ma-
téria: Execução  Comarca: Marilândia do Sul  Vara: Vara Civel
Ação Originária: 200000000246 Embargos de Terceiro  Ape-
lante: Banco Bamerindus do Brasil S/a. - Em Liquidação Ex-
trajudicial  Adv.: Clovis Roberto de Paula  Apelado: Elizabeth
Matos Mendes  Adv.: Joao Batista Cardoso, Celso Paulo Costa
Distribuição Automática em 18/11/2002  Relator: Juiz Noeval
de Quadros  Revisor: Juiz Valter Ressel  Revisor Convocado:
Juiz Convocado Luiz Antonio Barry

APELAÇÃO CÍVEL
0499.  PROCESSO: 0219224-3  Protocolo: 2002/151347  Ma-
téria: Execução  Comarca: Clevelândia  Vara: Vara Civel  Ação
Originária: 9700000332 Embargos a Execução  Apelante: Er-
nani Guilherme Cartaxo Moura  Adv.: Mara Lucia Merisio,
Clovis Cardoso  Apelante: Luciano Roberto Cartaxo Moura
Adv.: Expedito Eugênio Stefanello Lago  Apelado: Banco do
Estado do Paraná S/a  Adv.: Andrey Herget, Erlon Antonio
Medeiros
Distribuição Automática em 21/11/2002  Relator: Juiz Lidio J.
R. de Macedo  Revisor: Juiz Rogerio Coelho

APELAÇÃO CÍVEL
0500.  PROCESSO: 0219254-1  Protocolo: 2002/152231  Ma-
téria: Execução  Comarca: Curitiba  Vara: 6a Vara Civel  Ação
Originária: 200000000972 Revisão de Contrato  Apelante: Ban-
co Bradesco S/a  Adv.: Jorge Durval da Silva, Patrícia Rohn
Apelado: Abilio Machado Niece  Adv.: Fernando Cezar Ferrei-
ra de Souza
Distribuição Automática em 20/11/2002  Relator: Juiz Lidio J.
R. de Macedo  Revisor: Juiz Rogerio Coelho

APELAÇÃO CÍVEL
0501.  PROCESSO: 0219257-2  Protocolo: 2002/152263  Ma-
téria: Execução  Comarca: Curitiba  Vara: 11a Vara Civel  Ação
Originária: 9900001236 Embargos a Execução  Apelante: Banco
Itaú S/a.  Adv.: Evaristo Aragão Ferreira dos Santos, Vanessa
Cristina Cruz Scheremeta, Luiz Rodrigues Wambier  Apelado:
Roberto Amaral Baylão, Ivete Luiza Baylão  Adv.: João Batis-
ta Valim
Distribuição Automática em 20/11/2002  Relator: Juiz Rogério
Kanayama  Relator Convocado: Juiz Convocado De Vicente
Revisor: Juiz Noeval de Quadros

APELAÇÃO CÍVEL
0502.  PROCESSO: 0219292-1  Protocolo: 2002/153981  Ma-
téria: Execução  Comarca: Guaraniacu  Vara: Vara Civel  Ação
Originária: 9700000019 Embargos a Execução  Apelante: Banco
Bamerindus do Brasil S/a  Adv.: Luiz Antonio de Souza  Ape-
lado: Guarani Comércio de Automóveis Ltda, Celso Souza
Guerra  Adv.: João Edmir de Lima Portela
Distribuição Automática em 21/11/2002  Relator: Juiz Valter
Ressel  Relator Convocado: Juiz Convocado Luiz Antonio Barry
Revisor: Juiz Lidio J. R. de Macedo

APELAÇÃO CÍVEL
0503.  PROCESSO: 0219327-9  Protocolo: 2002/152249  Ma-
téria: Execução  Comarca: Toledo  Vara: 2a Vara Civel  Ação
Originária: 9700000121 Execução de Título Extrajudicial
Apelante: Casagrande Veículos Toledo S/a.  Adv.: Renato Amau-
ri Knieling  Apelado: Zanini, Lino & Cia. Ltda.
Distribuição Automática em 18/11/2002  Relator: Juiz Lidio J.
R. de Macedo  Revisor: Juiz Rogerio Coelho

APELAÇÃO CÍVEL
0504.  PROCESSO: 0219334-4  Protocolo: 2002/152732  Ma-
téria: Execução  Comarca: Guarapuava  Vara: 2a Vara Civel
Ação Originária: 9900000814 Embargos a Execução  Apelan-

te: Anton Faulstich, Stefan Faulstich  Adv.: Samuel Ferreira
Xalão, Abrão José Melhem, Elcio José Melhem  Apelado: Banco
Bradesco S/a.  Adv.: Luciano Alves Batista
Distribuição Automática em 18/11/2002  Relator: Juiz Lidio J.
R. de Macedo  Revisor: Juiz Rogerio Coelho

APELAÇÃO CÍVEL
0505.  PROCESSO: 0219413-0  Protocolo: 2002/152994  Ma-
téria: Execução  Comarca: União da Vitória  Vara: Vara Civel
Ação Originária: 200000000782 Declaratória  Apelante: Posto
Otto Ltda  Adv.: Vitor Lotoski, Mauricio Flavio Magnani, Fa-
biana Cristina Braun  Apelado: Texaco Brasil S/a - Produtos de
Petróleo  Adv.: Kleber Faria Mascarenhas
Distribuição Automática em 21/11/2002  Relator: Juiz Lidio J.
R. de Macedo  Revisor: Juiz Rogerio Coelho

APELAÇÃO CÍVEL
0506.  PROCESSO: 0219420-5  Protocolo: 2002/152309  Ma-
téria: Execução  Comarca: Curitiba  Vara: 19a Vara Civel  Ação
Originária: 9700000469 Embargos a Execução  Apelante: In-
col Indústria de Compensados Ltda., Roberto Fernandes Luiz,
Fernandes Luiz Construtora Ltda.  Adv.: Valmir Bernardo Pari-
si, Dante Parisi  Apelado: Banco América do Sul S/a.  Adv.:
Hermindo Duarte Filho, Sonny Brasil de Campos Guimarães
Distribuição Automática em 21/11/2002  Relator: Juiz Rogerio
Coelho  Revisor: Juiz Rogério Kanayama  Revisor Convocado:
Juiz Convocado De Vicente

APELAÇÃO CÍVEL
0507.  PROCESSO: 0219522-4  Protocolo: 2002/156341  Ma-
téria: Execução  Comarca: Curitiba  Vara: 3a Vara da Fazenda
Publica  Ação Originária: 9900020061 Revisão de Contrato
Apelante: Banco do Estado do Paraná S/a.  Adv.: Paulo Rober-
to Barbieri, Inaiá Nogueira Queiroz Botelho, Douglas Marcel
Peres  Apelante: Aluízio da Rosa, Luzilena Aparecida Noguei-
ra da Rosa  Adv.: Alexey Gastão Conselvan, Luiz Gustavo Fra-
xino  Apelado: Os Mesmos
Distribuição Automática em 21/11/2002  Relator: Juiz Valter
Ressel  Relator Convocado: Juiz Convocado Luiz Antonio Barry
Revisor: Juiz Lidio J. R. de Macedo

AGRAVO DE INSTRUMENTO
0508.  PROCESSO: 0219561-1  Protocolo: 2002/161044  Ma-
téria: Execução  Comarca: Foz do Iguaçu  Vara: 2a Vara Civel
Ação Originária: 9600000625 Execução de Título Extrajudici-
al  Agravante: Valdemar Cardoso Rodrigues  Adv.: Richard
Ayres da Silva  Agravado: Mário Rodrigues dos Santos, Zenoir
Barros Gonçalves  Adv.: Zoroastro do Nascimento, Elvis Gi-
menes
Distribuição Automática em 18/11/2002  Relator: Juiz Rogério
Kanayama  Relator Convocado: Juiz Convocado De Vicente

AGRAVO DE INSTRUMENTO
0509.  PROCESSO: 0219562-8  Protocolo: 2002/162115  Ma-
téria: Execução  Comarca: São José dos Pinhais  Vara: 2a Vara
Civel  Ação Originária: 200200000927 Revisão de Contrato
Agravante: M.m. Incorporações S/c Ltda.  Adv.: Silvio Andre
Brambila Rodrigues, Rafael Marques Gandolfi  Agravado: Su-
eli Henrique da Silva  Adv.: Paulo Raimundo Vieira Zacarias
Distribuição Automática em 18/11/2002  Relator: Juiz Rogério
Kanayama  Relator Convocado: Juiz Convocado De Vicente

AGRAVO DE INSTRUMENTO
0510.  PROCESSO: 0219563-5  Protocolo: 2002/161492  Ma-
téria: Execução  Comarca: Toledo  Vara: 2a Vara Civel  Ação
Originária: 9700000367 Execução de Título Extrajudicial  Agra-
vante: Agrícola Sperafico Ltda, Levino Sperafico, Itacir Anto-
nio Sperafico  Adv.: Marco Antonio Povoa Sposito  Agravado:
Bano Bamerindus do Brasil S/a - Em Liquidção Extrajudicial
Adv.: Reny Angelo Pastre, Cleston Jimenes  Cardoso
Distribuição por  Prevenção em 18/11/2002  Relator: Juiz Ro-
gério Kanayama  Relator Convocado: Juiz Convocado De Vi-
cente

AGRAVO DE INSTRUMENTO
0511.  PROCESSO: 0219724-8  Protocolo: 2002/163301  Ma-
téria: Execução  Comarca: Curitiba  Vara: 21a Vara Civel  Ação
Originária: 200200000588 Execução de Título Extrajudicial
Agravante: Petrobras Distribuidora S/a.  Adv.: Julio Jacob Ju-
nior, Fernando Wilson Rocha Maranhão, José Dantas Loureiro
Neto  Agravado: Auto Posto Bley Zorning Ltda., Artur Nunes
Filho, Viviane Filomena Silva Nunes  Adv.: Nelson João Schai-
koski, Christian Palharini Martins
Distribuição Automática em 19/11/2002  Relator: Juiz Valter
Ressel  Relator Convocado: Juiz Convocado Luiz Antonio Barry

AGRAVO DE INSTRUMENTO
0512.  PROCESSO: 0219727-9  Protocolo: 2002/163326  Ma-
téria: Execução  Comarca: Curitiba  Vara: 6a Vara Civel  Ação
Originária: 9800000404 Embargos a Execução  Agravante: Auto
Posto Treze de Maio Ltda.  Adv.: Gilberto Luiz do Amaral,
Amazonas Francisco do Amaral  Agravado: Banco Boavista S/
a.  Adv.: Daniel Hachem
Distribuição Automática em 19/11/2002  Relator: Juiz Noeval
de Quadros

AGRAVO DE INSTRUMENTO
0513.  PROCESSO: 0219733-7  Protocolo: 2002/162899  Ma-
téria: Execução  Comarca: Curitiba  Vara: 12a Vara Civel  Ação
Originária: 200200024992 Declaratória  Agravante: Junco Co-
mercial Ltda.  Adv.: Guilherme Manna Rocha  Agravado: Ar-
con S/a - Eletrônica Em Metalúrgica, Arcon Tecumatic Aque-
cimento e Calefação Ltda., Tecumatic Aquecedores e Calefa-
tores Ltda.
Distribuição Automática em 19/11/2002  Relator: Juiz Lidio J.
R. de Macedo

AGRAVO DE INSTRUMENTO
0514.  PROCESSO: 0219737-5  Protocolo: 2002/162873  Ma-
téria: Execução  Comarca: Curitiba  Vara: 1a Vara da Fazenda
Publica  Ação Originária: 9900041093 Embargos a Execução
Agravante: Banco Banestado S/a.  Adv.: Oksandro Osdival
Gonçalves, Aristides Alberto Tizzot França  Agravado: Altenir

Alves David, Angelo Platner, Pedro Junior de Assis  Adv.: Iliã
de Moura e Costa, Fernando Martins da Silva
Distribuição Automática em 19/11/2002  Relator: Juiz Rogerio
Coelho

AGRAVO DE INSTRUMENTO
0515.  PROCESSO: 0219757-7  Protocolo: 2002/162887  Ma-
téria: Execução  Comarca: Curitiba  Vara: 15a Vara Civel  Ação
Originária: 200200000102 Impugnação ao Valor da Causa
Agravante: Banco Bradesco S/a.  Adv.: Murilo Celso Ferri,
Emanuel Vitor Canedo da Silva  Agravado: Veridiane Atelier e
Comércio de Confecções Ltda.  Adv.: Jose Antonio Vale, Iza-
belle Margaretta Semiguen Moreira Lima Turkiewicz
Distribuição por  Prevenção em 19/11/2002  Relator: Juiz Ro-
gério Kanayama  Relator Convocado: Juiz Convocado De Vi-
cente

AGRAVO DE INSTRUMENTO
0516.  PROCESSO: 0219764-2  Protocolo: 2002/163025  Ma-
téria: Execução  Comarca: São José dos Pinhais  Vara: Vara
Civel, São José dos Pinhais  Vara: 1a Vara Civel  Ação Originá-
ria: 200100001027 Embargos de Terceiro  Agravante: Banco
Itaú S/a  Adv.: Antonio Sbano Junior  Agravado: José Santinor
de Maia  Adv.: Monica Zinelli da Silveira  Interessado: Máxi-
mo Ar - Indústria e Comércio de Esquadrias Ltda, Osmar da
Silva
Distribuição por  Prevenção em 19/11/2002  Relator: Juiz Ro-
gerio Coelho

AGRAVO DE INSTRUMENTO
0517.  PROCESSO: 0219767-3  Protocolo: 2002/162975  Ma-
téria: Execução  Comarca: Guaratuba  Vara: Vara Civel  Ação
Originária: 9800000002 Carta Precatória/Ordem  Agravante:
Paulo Dechndt Cordeiro  Adv.: Lilliana Maria Ceruti Lass,
Adelcio Ceruti  Agravado: Newton Follador da Silva  Adv.:
Sebastião Maria Martins Neto
Distribuição Automática em 19/11/2002  Relator: Juiz Lidio J.
R. de Macedo

AGRAVO DE INSTRUMENTO
0518.  PROCESSO: 0219773-1  Protocolo: 2002/163024  Ma-
téria: Execução  Comarca: Capanema  Vara: Vara Civel  Ação
Originária: 9700000082 Execução de Título Extrajudicial  Agra-
vante: Rocamp - Roveda e Campagnolo Ltda, Edson Luiz Cam-
pagnolo, Irineu Roveda  Adv.: Irineu Roveda Junior  Agrava-
do: Banco do Estado do Paraná S/a  Adv.: Leonésio Antônio
Feltrin
Distribuição por  Prevenção em 20/11/2002  Relator: Juiz Li-
dio J. R. de Macedo

AGRAVO DE INSTRUMENTO
0519.  PROCESSO: 0219784-4  Protocolo: 2002/162906  Ma-
téria: Execução  Comarca: Curitiba  Vara: 12a Vara Civel  Ação
Originária: 200200025054 Medida Cautelar  Agravante: Alde-
mir Alves de Souza  Adv.: Divalmiro Olegário Maia Pereira,
Bianca Cristina Bon  Agravado: Vitório Chemigz
Distribuição Automática em 20/11/2002  Relator: Juiz Valter
Ressel  Relator Convocado: Juiz Convocado Luiz Antonio Barry

AGRAVO DE INSTRUMENTO
0520.  PROCESSO: 0219786-8  Protocolo: 2002/162981  Ma-
téria: Execução  Comarca: Curitiba  Vara: 3a Vara da Fazenda
Publica  Ação Originária: 200000017846 Ação Ordinária  Agra-
vante: Banco do Estado do Paraná S/a.  Adv.: Fabíola Polatti
Cordeiro Fleischfresser, Gizelle Amboni Petri, Ana Paula Mu-
ggiati dos Santos  Agravado: Regina Trinkel  Adv.: Orlando
Anzoategui Junior
Distribuição Automática em 20/11/2002  Relator: Juiz Noeval
de Quadros

AGRAVO DE INSTRUMENTO
0521.  PROCESSO: 0219877-4  Protocolo: 2002/159553  Ma-
téria: Execução  Comarca: Quedas do Iguaçu  Vara: Vara Civel
Ação Originária: 200200000052 Embargos a Arrematação
Agravante: José Nilson Zgoda  Adv.: Valdemar Morás  Agrava-
do: Adalmiro Bueno  Adv.: Edemar Antonio Zilio Junior  Inte-
ressado: José Luiz Zgoda, João Maria Zgoda, João Ricardo
Dalfovo
Distribuição Automática em 20/11/2002  Relator: Juiz Rogerio
Coelho

AGRAVO DE INSTRUMENTO
0522.  PROCESSO: 0220051-7  Protocolo: 2002/163901  Ma-
téria: Execução  Comarca: Londrina  Vara: 5a Vara Civel  Ação
Originária: 200100000834 Embargos a Execução  Agravante:
Milênia Agro Ciência S/a  Adv.: Claudio Antonio Canesin
Agravado: Regis Comércio de Insumos Ltda  Adv.: Clovis Ro-
berto de Paula
Distribuição Automática em 21/11/2002  Relator: Juiz Noeval
de Quadros

AGRAVO DE INSTRUMENTO
0523.  PROCESSO: 0220200-0  Protocolo: 2002/165858  Ma-
téria: Execução  Comarca: Curitiba  Vara: Vara Civel, Curitiba
Vara: 1a Vara Civel  Ação Originária: 200200073138 Medida
Cautelar  Agravante: Moore Brasil Ltda  Adv.: Sandro Wilson
Pereira dos Santos, Fernando de Miranda Granzoti  Agravado:
Global Village Telecom Ltda  Adv.: Carlos Eduardo Manfredi-
ni Hapner, Tarcísio Araújo Kroetz
Distribuição Automática em 22/11/2002  Relator: Juiz Rogério
Kanayama  Relator Convocado: Juiz Convocado De Vicente

AGRAVO DE INSTRUMENTO
0524.  PROCESSO: 0220207-9  Protocolo: 2002/165024  Ma-
téria: Execução  Comarca: Londrina  Vara: 4a Vara Civel  Ação
Originária: 200100000093 Embargos a Execução  Agravante:
Adolfo Luis de Souza Gois  Adv.: Adolfo Luis de Souza Gois
Agravado: Arlon Projetos e Instalações de Ar Condicionado
Ltda  Adv.: Milton Marcelo Weffort
Distribuição Automática em 22/11/2002  Relator: Juiz Noeval
de Quadros

AGRAVO DE INSTRUMENTO
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0525.  PROCESSO: 0220212-0  Protocolo: 2002/165693  Ma-
téria: Execução  Comarca: Curitiba  Vara: 1a Vara da Fazenda
Publica  Ação Originária: 9800039025 Ação de Comodato
Agravante: Gianfranco Simão Ferreira  Adv.: Júlio Antonio
Simão Ferreira  Agravado: Banco do Estado do Paraná S/a  Adv.:
Doris Maria Baptistella Werka  Interessado: Joel Antonio Bet-
tega Júnior, Joel Antonio Bettega
Distribuição Automática em 22/11/2002  Relator: Juiz Lidio J.
R. de Macedo

AGRAVO DE INSTRUMENTO
0526.  PROCESSO: 0220239-1  Protocolo: 2002/166113  Ma-
téria: Execução  Comarca: Guarapuava  Vara: 2a Vara Civel
Ação Originária: 9700000249 Execução de Título Extrajudici-
al  Agravante: Dambrosi Aparas e Embalagens Ltda.  Adv.:
Osnyr Mayer  Agravado: Elias J. Curi S/a., Pridelli Indústria e
Comércio de Papéis Ltda., Luiz Aldemir Galvão, Elizete Gal-
vão  Adv.: Josué Corrêa Fernandes, Renato Goes Penteado Fi-
lho
Distribuição por  Prevenção em 22/11/2002  Relator: Juiz Ro-
gerio Coelho

AGRAVO DE INSTRUMENTO
0527.  PROCESSO: 0220265-1  Protocolo: 2002/166245  Ma-
téria: Execução  Comarca: Araucária  Vara: Vara Civel  Ação
Originária: 9700000103 Carta Precatória/Ordem  Agravante:
Solo Vivo Indústria e Comércio de Fertilizantes Ltda  Adv.:
Aldo de Mattos Sabino Junior, Jamil Ibrahim Tawil Filho  Agra-
vado: Zeneca Brasil Ltda  Adv.: Mauro Fonseca de Macedo,
Paulo Roberto Marques de Macedo  Interessado: Vilmar Girar-
di, Marcy Luísa Frizzo Girardi
Distribuição Automática em 22/11/2002  Relator: Juiz Rogério
Kanayama  Relator Convocado: Juiz Convocado De Vicente

_____Sétima Câmara Cível_____________________

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO (CCV)
0528.  PROCESSO: 0196975-5/01  Protocolo: 2002/144954
Matéria: Demais cíveis  Comarca: Curitiba  Vara: 2a Vara Ci-
vel  Ação Originária: 1969755 Apelação Cível  Embargante:
Opticolor Ótica Cine e Foto Ltda  Adv.: Eliana de Fatima Zan-
felice  Embargado: Condomínio Edifício Metropolitan Buil-
ding  Adv.: Marco Antonio Langer, Thais Hayashi
Distribuicao Manual em 18/11/2002  Relator: Juiz Eugênio
Achille Grandinetti  Relator Convocado: Juiz Convocado
Abraham Lincoln Calixto

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO (CCV)
0529.  PROCESSO: 0210997-5/01  Protocolo: 2002/157849
Matéria: Demais cíveis  Comarca: Maringá  Vara: 5a Vara Ci-
vel  Ação Originária: 2109975 Apelação Cível  Embargante:
Paraná Assistência Médica Ltda  Adv.: Milton Hiroshi Tazima
Embargado: Farjallah Elias Sassine  Adv.: Gilberto Baumann
de Lima, Gustavo Justus do Amarante, Liane Aparecida Lima
Distribuicao Manual em 18/11/2002  Relator: Juiz Lauro Laer-
tes de Oliveira

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO (CCV)
0530.  PROCESSO: 0210229-2/01  Protocolo: 2002/157833
Matéria: Demais cíveis  Comarca: Londrina  Vara: Vara Civel,
Londrina  Vara: 1a Vara Civel  Ação Originária: 2102292 Ape-
lação Cível  Embargante: Plano´s Construtora e Incorporadora
Ltda  Adv.: Rosângela Khater, Pedro Rodrigo Khater Fontes,
Marissol Jesus Filla  Embargado: Elizeu Pinheiros  Adv.: Val-
deci Eleuterio
Distribuicao Manual em 18/11/2002  Relator: Juiz Lauro Laer-
tes de Oliveira

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO (CCV)
0531.  PROCESSO: 0201679-3/01  Protocolo: 2002/158505
Matéria: Demais cíveis  Comarca: Antonina  Vara: Vara Civel
Ação Originária: 2016793 Apelação Cível  Embargante: Os
Sucessores de Chang Wen Quan, Os Sucessores de Chang Chu
Yuk Yue  Adv.: João Ricardo Cunha de Almeida, Candido Fran-
cisco de Oliveira, Plínio Paulo Bing  Embargado: Du Su Ying
Adv.: Eliane Thiessen  Embargado: Zung Chee Yee, Shen Nai
Bin  Adv.: Mario de Natal Balera
Distribuicao Manual em 18/11/2002  Relator: Juiz Lauro Laer-
tes de Oliveira

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO (CCV)
0532.  PROCESSO: 0217464-9/01  Protocolo: 2002/159223
Matéria: Demais cíveis  Comarca: Curitiba  Vara: 10a Vara Civel
Ação Originária: 2174649 Agravo de Instrumento  Embargan-
te: Banco do Brasil S/a, Bb Administradora de Cartões de Cré-
dito S/a  Adv.: Carlos Alberto Stoppa, Márcio Ribeiro Pires
Embargado: Reginaldo Reple Sobrinho  Adv.: Airton Passos de
Souza
Distribuicao Manual em 18/11/2002  Relator: Juiz Eugênio
Achille Grandinetti  Relator Convocado: Juiz Convocado
Abraham Lincoln Calixto

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO (CCV)
0533.  PROCESSO: 0195233-8/02  Protocolo: 2002/158633
Matéria: Demais cíveis  Comarca: Curitiba  Vara: 20a Vara Civel
Ação Originária: 1952338 Apelação Cível  Embargante: Val-
mor Quintino dos Santos, Izabel Cristina Londero da Silva San-
tos  Adv.: Abel Antônio Rebello, Arildo  Nizer  Embargado:
Carlos Alberto Dissenha  Adv.: Carlos Vitor Maranhão  de Loyo-
la, Ramon de Medeiros Nogueira, Cristiane de Oliveira Azim
Distribuicao Manual em 18/11/2002  Relator: Juiz Eugênio
Achille Grandinetti  Relator Convocado: Juiz Convocado
Abraham Lincoln Calixto

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO (CCV)
0534.  PROCESSO: 0202825-9/01  Protocolo: 2002/158344
Matéria: Demais cíveis  Comarca: Curitiba  Vara: 1a Vara da
Fazenda Publica  Ação Originária: 2028259 Apelação Cível
Embargante: Estacionamento São Francisco Ltda  Adv.: Carlos
Joaquim de Oliveira Franco  Embargado: Municipio de Curiti-
ba  Adv.: Osmar Alfredo Kohler, Ronnie Kohler
Distribuicao Manual em 18/11/2002  Relator: Juiz Lauro Laer-

tes de Oliveira

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO (CCV)
0535.  PROCESSO: 0211952-0/01  Protocolo: 2002/161204
Matéria: Demais cíveis  Comarca: Curitiba  Vara: 3a Vara Ci-
vel  Ação Originária: 2119520 Agravo de Instrumento  Embar-
gante: Auto Posto Ferroviários Ltda.  Adv.: Auracyr Azevedo
de Moura Cordeiro  Embargado: Petrobrás Distribuidora S/a.
Adv.: Fernando Wilson Rocha Maranhão, José Dantas Lourei-
ro Neto, Julio Jacob Junior
Distribuicao Manual em 22/11/2002  Relator: Juiz Antonio
Martelozzo

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO (CCV)
0536.  PROCESSO: 0190947-7/02  Protocolo: 2002/159079
Matéria: Demais cíveis  Comarca: Londrina  Vara: 4a Vara Ci-
vel  Ação Originária: 190947701 Apelação Cível  Embargante:
Empresa de Transportes Atlântida Ltda  Adv.: Samir Thomé
Filho, José Guilherme Ribeiro Aldinucci  Embargado: Helmaq
- Comércio e Locação de Máquinas Ltda  Adv.: Lilian Cristina
Gerdulli
Distribuicao Manual em 21/11/2002  Relator: Juiz Prestes Mattar

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO (CCV)
0537.  PROCESSO: 0199190-4/01  Protocolo: 2002/163264
Matéria: Demais cíveis  Comarca: Curitiba  Vara: 21a Vara Civel
Ação Originária: 1991904 Apelação Cível  Embargante: Habc
Bamerindus Seguros S/a  Adv.: Josué Dyonisio Hecke  Embar-
gado: Petropar Petróleo e Participações Ltda  Adv.: Marcus
Vinicius Tadeu Pereira
Distribuicao Manual em 21/11/2002  Relator: Juiz Prestes Mattar

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO (CCV)
0538.  PROCESSO: 0207635-5/01  Protocolo: 2002/162076
Matéria: Demais cíveis  Comarca: Paranaguá  Vara: 2a Vara
Civel  Ação Originária: 2076355 Apelação Cível  Embargante:
Albertina Barbosa Lima  Adv.: Izidoro Flumignan  Embargado:
Adelino Horácio Ferreira Soares, Moema Barbosa Ferreira So-
ares
Distribuicao Manual em 21/11/2002  Relator: Juiz Prestes Mattar

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO (CCV)
0539.  PROCESSO: 0184332-9/01  Protocolo: 2002/161720
Matéria: Demais cíveis  Comarca: Curitiba  Vara: 13a Vara Civel
Ação Originária: 1843329 Apelação Cível  Embargante: Jar-
rold Weigert Wanderley, Regina Leinig Wanderley, Maria Apa-
recida Marchiorato Brasil  Adv.: Silvio Andre Brambila Rodri-
gues, Rafael Marques Gandolfi  Embargado: Copy City Repro-
dução de Imagens Ltda.  Adv.: Ardêmio Dorival Mücke
Distribuicao Manual em 21/11/2002  Relator: Juiz Prestes Mat-
tar

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO (CCV)
0540.  PROCESSO: 0188119-2/01  Protocolo: 2002/163226
Matéria: Demais cíveis  Comarca: Maringá  Vara: 3a Vara Ci-
vel  Ação Originária: 1881192 Apelação Cível  Embargante: F.
Borela Representações Comerciais Sociedade Civil Ltda  Adv.:
Mario Roberto Amarilia Boeira, Valmir Palu  Embargado: Vi-
solux Indústria e Comércio de Luminosos Ltda  Adv.: Odair
Vicente Moreschi, Jamil Josepetti Junior, Jairo Antonio Gon-
çalves Filho
Distribuicao Manual em 21/11/2002  Relator: Juiz Antonio
Martelozzo

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO (CCV)
0541.  PROCESSO: 0201180-1/01  Protocolo: 2002/145327
Matéria: Demais cíveis  Comarca: Curitiba  Vara: 3a Vara Ci-
vel  Ação Originária: 2011801 Apelação Cível  Embargante:
Citypark Comércio de Combustíveis e Transportes Ltda  Adv.:
Carlos Humberto Fernandes Silva  Embargado: Airton Colom-
bo  Adv.: Carlos Augusto Bohmann
Distribuicao Manual em 21/11/2002  Relator: Juiz Prestes Mattar

AGRAVO REGIMENTAL (CCV)
0542.  PROCESSO: 0215460-3/01  Protocolo: 2002/159452
Matéria: Demais cíveis  Comarca: Antonina  Vara: Vara Civel
Ação Originária: 2154603 Agravo de Instrumento  Agravante:
Dorli Curi Barbosa Silva  Adv.: Marlus Heriberto Arns de Oli-
veira, Fernanda Andreazza  Agravado: Município de Guara-
queçaba  Adv.: Jose Secundino de Oliveira Filho
Distribuicao Manual em 18/11/2002  Relator: Juiz Miguel Pes-
soa

APELAÇÃO CÍVEL
0543.  PROCESSO: 0160258-6  Protocolo: 2000/560  Matéria:
Demais cíveis  Comarca: Curitiba  Vara: 7a Vara Civel  Ação
Originária: 9700001446 Medida Cautelar  Apelante: Calzolaio
& Calzolaio Ltda  Adv.: Adel El Tasse  Apelado: A. Antoniaco-
mi e Cia Ltda  Adv.: Adriano Antonio Bertolin, Heron Catta
Preta Gomes de Araujo
Redistribuição por  Prevenção em 21/11/2002  Relator: Juiz
Lauro Laertes de Oliveira  Revisor: Juiz Eugênio Achille Gran-
dinetti  Revisor Convocado: Juiz Convocado Abraham Lincoln
Calixto

APELAÇÃO CÍVEL
0544.  PROCESSO: 0200044-6  Protocolo: 2001/105274  Ma-
téria: Demais cíveis  Comarca: Paranavaí  Vara: Vara Civel,
Paranavaí  Vara: 1a Vara Civel  Ação Originária: 9800000610
Revisão de Contrato  Apelante: André Schuroff, Odilo Meurer,
Sebastião José Pupio, Arnoldo Bankhardt, Luiz Carlos de Oli-
veira Fortes, João Luiz Pasquali, Onofre de Oliveira, Guido
Bankhardt, Sebastião Martins de Mello  Adv.: Josué Cardoso
dos Santos, Luciana Moessa de Souza, Jose Antonio Ogiboski
Almeida  Apelado: Banco do Estado do Paraná S/a  Adv.: An-
tonio de Jesus Moriggi
Redistribuição em 21/11/2002  Relator: Juiz Miguel Pessoa
Revisor: Juiz Prestes Mattar

APELAÇÃO CÍVEL
0545.  PROCESSO: 0200439-5  Protocolo: 2001/119118  Ma-
téria: Demais cíveis  Comarca: Curitiba  Vara: 20a Vara Civel
Ação Originária: 9800000896 Declaratória  Apelante: Banco

Boavista Interatlântico S/a  Adv.: Daniel Hachem  Rec.adesivo:
Indústria de Bolsas Olimpikus Ltda  Adv.: Walter Toffoli, Rita
de Cassia Alves  Apelado: Os Mesmos
Redistribuição em 21/11/2002  Relator: Juiz Lauro Laertes de
Oliveira  Revisor: Juiz Eugênio Achille Grandinetti  Revisor
Convocado: Juiz Convocado Abraham Lincoln Calixto

APELAÇÃO CÍVEL
0546.  PROCESSO: 0216793-1  Protocolo: 2002/129187  Ma-
téria: Demais cíveis  Comarca: Ponta Grossa  Vara: 2a Vara
Civel  Ação Originária: 200000000290 Declaratória  Apelante:
Credicard S/a Administradora de Cartões de Crédito  Adv.:
Henoch Gregório Buscariol, Carmen Lúcia Villaça de Verón
Apelado: Jair Andrade Rocha  Adv.: Antonio Cesar Ziegemann
Redistribuição em 20/11/2002  Relator: Juiz Miguel Pessoa

APELAÇÃO CÍVEL
0547.  PROCESSO: 0217894-7  Protocolo: 2002/137159  Ma-
téria: Demais cíveis  Comarca: São Miguel do Iguaçu  Vara:
Vara Civel  Ação Originária: 200100000134 Embargos a Exe-
cução  Apelante: Irineu Molon  Adv.: Rogerio Martins Albieri,
Julio Cezar de Andrade  Apelado: Eli Ghellere, Cristina Smidt
Verona Ghellere, Eduardo Smidt Verona  Adv.: Cristina Smidt
Verona Ghellere, Eduardo Smidt Verona
Distribuição por  Prevenção em 18/11/2002  Relator: Juiz An-
tonio Martelozzo  Revisor: Juiz Lauro Laertes de Oliveira

APELAÇÃO CÍVEL
0548.  PROCESSO: 0218139-5  Protocolo: 2002/140799  Ma-
téria: Demais cíveis  Comarca: Pinhais  Vara: Vara Civel  Ação
Originária: 9900000068 Reintegração de Posse  Apelante: Lu-
demila Natacha Vitto Segalla, Augusto José Segalla, Terezinha
Antônia Vitto  Adv.: Maria Zila Correa Veiga  Apelado: Espó-
lio de Constante Romani  Adv.: Marlene Aparecida Kascharo-
wski
Distribuição Automática em 21/11/2002  Relator: Juiz Eugênio
Achille Grandinetti  Relator Convocado: Juiz Convocado
Abraham Lincoln Calixto  Revisor: Juiz Miguel Pessoa

APELAÇÃO CÍVEL
0549.  PROCESSO: 0218296-5  Protocolo: 2002/142968  Ma-
téria: Demais cíveis  Comarca: Castro  Vara: Vara Civel  Ação
Originária: 200000000148 Indenização  Apelante: Nelson Crist
Adv.: Ivo Pericles Caldas, William Stremel Biscaia da Silva
Apelado: Telepar Celular S/a  Adv.: Rodrigo Xavier Leonardo,
Alexandre Araldi González, Cristiane Peixoto de Oliveira
Distribuição Automática em 18/11/2002  Relator: Juiz Prestes
Mattar  Revisor: Juiz Antonio Martelozzo

APELAÇÃO CÍVEL
0550.  PROCESSO: 0218369-3  Protocolo: 2002/144448  Ma-
téria: Demais cíveis  Comarca: Curitiba  Vara: 21a Vara Civel
Ação Originária: 200100001304 Embargos a Execução  Ape-
lante: Delcino Tavares da Silva, Vera Lúcia Dolenz  Adv.: Ercí-
lio Rodrigues de Paula, Sandra Mara Fronza  Apelado: Jorge
Zaruch  Adv.: Lolinna Chan
Distribuição Automática em 21/11/2002  Relator: Juiz Eugênio
Achille Grandinetti  Relator Convocado: Juiz Convocado
Abraham Lincoln Calixto  Revisor: Juiz Miguel Pessoa

APELAÇÃO CÍVEL
0551.  PROCESSO: 0218617-4  Protocolo: 2002/146198  Ma-
téria: Demais cíveis  Comarca: Curitiba  Vara: 16a Vara Civel
Ação Originária: 200000000869 Reparação de Danos  Apelan-
te: Eraldo Paiva Ribeiro  Adv.: Antonio Vilmar Goulart, Cristi-
ane Maria Agnoletto  Litis: Philip Morris Brasileira S/a  Adv.:
Miguel Hilu Neto, Flavia da Costa Viana, Marcelo Caron Bap-
tista
Distribuição Automática em 20/11/2002  Relator: Juiz Eugênio
Achille Grandinetti  Relator Convocado: Juiz Convocado
Abraham Lincoln Calixto  Revisor: Juiz Miguel Pessoa

APELAÇÃO CÍVEL
0552.  PROCESSO: 0218665-0  Protocolo: 2001/131845  Ma-
téria: Demais cíveis  Comarca: Dois Vizinhos  Vara: Vara Civel
Ação Originária: 200000000306 Reparação de Danos  Apelan-
te: Telepar - Telepar Brasil Telecom  Adv.: Leonardo da Costa,
Juliana Barbar de Carvalho Antunes, Patricy Milena Sanches
Calliari  Apelado: Celito Chitolina  Adv.: Carlos Alberto Costa
Machado, Edemilson Pinto Vieira
Distribuição Automática em 18/11/2002  Relator: Juiz Antonio
Martelozzo  Revisor: Juiz Lauro Laertes de Oliveira

APELAÇÃO CÍVEL
0553.  PROCESSO: 0218695-8  Protocolo: 2002/147061  Ma-
téria: Demais cíveis  Comarca: Ivaiporã  Vara: Vara Civel  Ação
Originária: 9800000202 Cobrança  Apelante: Valter Salles do
Nascimento, Vagner Albuquerque do Nascimento, Valter Sal-
les do Nascimento Júnior, Márcia Albuquerque do Nascimento
Adv.: Ari Borges Monteiro  Apelado: Companhia de Seguros
Gralha Azul, Banestado Club S.c  Adv.: Ricardo Soares Mestre
Janeiro, Regina Duszczak
Distribuição Automática em 18/11/2002  Relator: Juiz Prestes
Mattar  Revisor: Juiz Antonio Martelozzo

APELAÇÃO CÍVEL
0554.  PROCESSO: 0218893-4  Protocolo: 2002/148084  Ma-
téria: Demais cíveis  Comarca: São José dos Pinhais  Vara: Vara
Civel, São José dos Pinhais  Vara: 1a Vara Civel  Ação Originá-
ria: 9600000926 Declaratória  Apelante: Matcon Fomento Co-
mercial Ltda  Adv.: Julio Assis Gehlen, Francisco Cunha Sou-
za Filho, Valmir Schreiner Maran  Apelado: Município de São
José dos Pinhais  Adv.: Soraia Al Farah, Inger Kalben Silva
Distribuição Automática em 22/11/2002  Relator: Juiz Miguel
Pessoa  Revisor: Juiz Prestes Mattar

APELAÇÃO CÍVEL
0555.  PROCESSO: 0218955-9  Protocolo: 2002/48496  Maté-
ria: Demais cíveis  Comarca: Curitiba  Vara: 20a Vara Civel
Ação Originária: 200000001225 Revisão de Contrato  Apelan-
te: Federação dos Hospitais e Estabelecimentos de Serviços de
Saúde No Estado do Paraná - Fehospar  Adv.: Ana Paula Kret-
zschmar e Conti  Apelado: Sociedade Cooperativa de Serviços

Médicos e Hospitalares de Curitiba Ltda - Unimed Curitiba
Adv.: Pedro Henrique Xavier
Distribuição Automática em 20/11/2002  Relator: Juiz Eugênio
Achille Grandinetti  Relator Convocado: Juiz Convocado
Abraham Lincoln Calixto  Revisor: Juiz Miguel Pessoa

APELAÇÃO CÍVEL
0556.  PROCESSO: 0218994-6  Protocolo: 2002/148819  Ma-
téria: Demais cíveis  Comarca: Umuarama  Vara: 2a Vara Civel
Ação Originária: 200000000407 Usucapião Extraordinário
Apelante: Maria da Silva Floriano, Julião Domingos, Maria
Batista Domingos, Ana Candida de Carvalho, Lourdes Maria
Domingos Longo, Carimelio Domingos, Vitoria Candida Jero-
nimo, Andre Balbino Bonnes  Adv.: André Balbino Bonnes
Apelado: Maria Denair Lobato, Ana Maria Domingos, Juliana
Aparecida Domingos, Paulo Roberto Domingos  Adv.: Olga do
Nascimento Caldas, Pedro Lopes Caldas
Distribuição Automática em 18/11/2002  Relator: Juiz Antonio
Martelozzo  Revisor: Juiz Lauro Laertes de Oliveira

APELAÇÃO CÍVEL
0557.  PROCESSO: 0219042-1  Protocolo: 2002/148840  Ma-
téria: Demais cíveis  Comarca: Almirante Tamandaré  Vara:
Vara Civel  Ação Originária: 9700002118 Reintegração de Posse
Apelante: Aparecida Solvi Vieira  Adv.: Alysson Henrique de
Souza  Apelado: Souza Empreendimentos Imobiliários Ltda
Adv.: Odacyr Carlos Prigol, Lacir Guarenghi
Distribuição Automática em 18/11/2002  Relator: Juiz Lauro
Laertes de Oliveira  Revisor: Juiz Eugênio Achille Grandinetti
Revisor Convocado: Juiz Convocado Abraham Lincoln Calix-
to

APELAÇÃO CÍVEL
0558.  PROCESSO: 0219076-7  Protocolo: 2002/149602  Ma-
téria: Demais cíveis  Comarca: Foz do Iguaçu  Vara: 4a Vara
Civel  Ação Originária: 9900000313 Indenização  Apelante:
Paredão Comércio de Cereais e Material de Construção Ltda
Adv.: Mateus Pedro Turra  Apelado: Ilson Caveriani  Adv.:
Roberto Chimanski
Distribuição Automática em 18/11/2002  Relator: Juiz Miguel
Pessoa  Revisor: Juiz Prestes Mattar

APELAÇÃO CÍVEL
0559.  PROCESSO: 0219112-8  Protocolo: 2002/149580  Ma-
téria: Demais cíveis  Comarca: Cruzeiro do Oeste  Vara: Vara
Civel  Ação Originária: 200000000012 Reparação de Danos
Apelante: Amelio Almeida Poubel  Adv.: Dirceu Frederico
Apelado: Afonso Carlos Roberto do Prado  Adv.: Adenilson
Cruz, Wandimary Santos
Distribuição Automática em 18/11/2002  Relator: Juiz Antonio
Martelozzo  Revisor: Juiz Lauro Laertes de Oliveira

APELAÇÃO CÍVEL
0560.  PROCESSO: 0219168-0  Protocolo: 2002/150643  Ma-
téria: Demais cíveis  Comarca: Araucária  Vara: Vara Civel  Ação
Originária: 200100000201 Ação de Despejo  Apelante: Zilda
da Silva Tissot  Adv.: Elena Almada Taborda de Moraes, Jutai
Taborda de Moraes  Apelado: Congregação dos Oblatos de São
José  Adv.: Nelson Antonio Gomes Junior
Distribuição Automática em 18/11/2002  Relator: Juiz Lauro
Laertes de Oliveira

APELAÇÃO CÍVEL
0561.  PROCESSO: 0219217-8  Protocolo: 2002/151447  Ma-
téria: Demais cíveis  Comarca: Curitiba  Vara: 15a Vara Civel
Ação Originária: 200000000495 Indenização  Apelante: R. P.
M. Transportes de Cargas e Serviços Ltda  Adv.: Sérgio Ternus,
Ivair Carlos da Silva  Apelado: Posto Afonso Pena de Teixeira
& Audrioli Ltda  Adv.: Andre Luiz Lunardon
Distribuição Automática em 20/11/2002  Relator: Juiz Prestes
Mattar  Revisor: Juiz Antonio Martelozzo

APELAÇÃO CÍVEL
0562.  PROCESSO: 0219232-5  Protocolo: 2002/139809  Ma-
téria: Demais cíveis  Comarca: Ubiratã  Vara: Vara Civel  Ação
Originária: 200200000107 Impugnação  Apelante: Jabur Reca-
pagens de Pneus Ltda, Truck Line Serviços Gerais S/c Ltda
Adv.: Vicente de Paula Marques Filho  Apelado: Nelson Gar-
cia  Adv.: Guilherme Jose Carlos da Silva
Distribuição Automática em 20/11/2002  Relator: Juiz Lauro
Laertes de Oliveira

APELAÇÃO CÍVEL
0563.  PROCESSO: 0219247-6  Protocolo: 2002/152303  Ma-
téria: Demais cíveis  Comarca: Dois Vizinhos  Vara: Vara Civel
Ação Originária: 9900000538 Indenização  Apelante: zelinda
terezinha hamera - me  Adv.: Jocelani Pinzon de Souza  Apela-
do: Companhia de Saneamento do Paraná - Sanepar  Adv.: Re-
nato Pedro de Sousa
Distribuição Automática em 20/11/2002  Relator: Juiz Antonio
Martelozzo  Revisor: Juiz Lauro Laertes de Oliveira

APELAÇÃO CÍVEL
0564.  PROCESSO: 0219284-9  Protocolo: 2002/153916  Ma-
téria: Demais cíveis  Comarca: Curitiba  Vara: 15a Vara Civel
Ação Originária: 200000000811 Reivindicatória  Apelante: Ire-
ne Vieira da Costa  Adv.: Helena Cristina Ferreira Carneiro
Apelado: Trans Iguaçu Empresa de Transportes Rodoviários
Ltda  Adv.: Elmira Muller
Distribuição Automática em 20/11/2002  Relator: Juiz Miguel
Pessoa  Revisor: Juiz Prestes Mattar

APELAÇÃO CÍVEL
0565.  PROCESSO: 0219297-6  Protocolo: 2002/152301  Ma-
téria: Demais cíveis  Comarca: Maringá  Vara: 4a Vara Civel
Ação Originária: 9700000043 Ação Monitória  Apelante: Imo-
biliária Silvio Iwata S/c Ltda.  Adv.: Oscar Gonçales Severiano
Apelado: Rui Brasil Evangelista da Rocha, Márcia Faleiros
Rocha  Adv.: Marlene Tissei
Distribuição Automática em 18/11/2002  Relator: Juiz Prestes
Mattar  Revisor: Juiz Antonio Martelozzo

APELAÇÃO CÍVEL
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0566.  PROCESSO: 0219322-4  Protocolo: 2002/154004  Ma-
téria: Demais cíveis  Comarca: Jacarezinho  Vara: Vara Civel
Ação Originária: 200100000112 Cobrança  Apelante: A G F
Brasil Seguros S/a  Adv.: Wanderley Pavan  Rec.adesivo: Patri-
cia Alves da Cunha, Carlos Augusto da Cunha  Adv.: Alexan-
dre França Coelho, Elisa Sebastiana Vinha dos Santos  Apela-
do: Os Mesmos
Distribuição Automática em 21/11/2002  Relator: Juiz Prestes
Mattar  Revisor: Juiz Antonio Martelozzo

APELAÇÃO CÍVEL
0567.  PROCESSO: 0219524-8  Protocolo: 2002/155420  Ma-
téria: Demais cíveis  Comarca: Londrina  Vara: Vara Civel,
Londrina  Vara: 1a Vara Civel  Ação Originária: 9900000607
Cobrança  Apelante: Companhia de Seguros Gralha Azul  Adv.:
Ederaldo Soares  Apelado: Cezar Martini  Adv.: Márcio Au-
gusto Barreiros Garcia
Distribuição Automática em 21/11/2002  Relator: Juiz Prestes
Mattar  Revisor: Juiz Antonio Martelozzo

APELAÇÃO CÍVEL
0568.  PROCESSO: 0219527-9  Protocolo: 2002/156280  Ma-
téria: Demais cíveis  Comarca: Curitiba  Vara: 18a Vara Civel
Ação Originária: 200200000432 Embargos a Execução  Ape-
lante: João Parralego  Adv.: José Guilherme Duarte Silva, An-
tonio Carlos Efing  Apelado: Giovani Marques Rodrigues  Cu-
rador: Claire Lotici
Distribuição Automática em 20/11/2002  Relator: Juiz Lauro
Laertes de Oliveira  Revisor: Juiz Eugênio Achille Grandinetti
Revisor Convocado: Juiz Convocado Abraham Lincoln Calix-
to

AGRAVO DE INSTRUMENTO
0569.  PROCESSO: 0219556-0  Protocolo: 2002/161756  Ma-
téria: Demais cíveis  Comarca: Curitiba  Vara: 16a Vara Civel
Ação Originária: 200200001201 Ação de Despejo  Agravante:
Osni Berkenbroch  Adv.: Ardêmio Dorival Mücke  Agravado:
Eloi Figueiredo Gomes, Alceu Ricetti, Nair Ricetti
Distribuição Automática em 18/11/2002  Relator: Juiz Lauro
Laertes de Oliveira

AGRAVO DE INSTRUMENTO
0570.  PROCESSO: 0219571-7  Protocolo: 2002/162016  Ma-
téria: Demais cíveis  Comarca: Curitiba  Vara: 14a Vara Civel
Ação Originária: 200100000632 Reparação de Danos  Agra-
vante: Nerceneide Rodrigues de Souza  Adv.: Marcus Fabri-
cius Cosme Carvalho, Rafael Eduardo Bernartt  Agravado: In-
dústrias Todeschini S/a.  Adv.: João Casillo, Simone Zonari
Letchacoski, Luciana Pigatto Monteiro, Ângela Estorilio Silva
Franco
Distribuição por  Prevenção em 18/11/2002  Relator: Juiz Lau-
ro Laertes de Oliveira

AGRAVO DE INSTRUMENTO
0571.  PROCESSO: 0219640-7  Protocolo: 2002/162291  Ma-
téria: Demais cíveis  Comarca: Carlópolis  Vara: Vara Civel
Ação Originária: 200200000321 Ação de Despejo  Agravante:
Neusa Reis  Adv.: Carlos Humberto Fernandes Silva  Agrava-
do: Duke Energy International, Geração Paranapanema S/a
Adv.: Júlio César Bueno, Werner Grau Neto, Victor Madeira
Filho
Distribuição Automática em 19/11/2002  Relator: Juiz Eugênio
Achille Grandinetti  Relator Convocado: Juiz Convocado
Abraham Lincoln Calixto

AGRAVO DE INSTRUMENTO
0572.  PROCESSO: 0219645-2  Protocolo: 2002/162288  Ma-
téria: Demais cíveis  Comarca: Carlópolis  Vara: Vara Civel
Ação Originária: 200200000322 Reintegração de Posse  Agra-
vante: Noemia Rosa do Nascimento, Plácido Leonardo da Sil-
va  Adv.: Carlos Humberto Fernandes Silva  Agravado: Duke
Energy International, Geração Paranapanema S/a  Adv.: Júlio
César Bueno, Werner Grau Neto, Victor Madeira Filho
Distribuição Automática em 19/11/2002  Relator: Juiz Eugênio
Achille Grandinetti  Relator Convocado: Juiz Convocado
Abraham Lincoln Calixto

AGRAVO DE INSTRUMENTO
0573.  PROCESSO: 0219752-2  Protocolo: 2002/161583  Ma-
téria: Demais cíveis  Comarca: Cascavel  Vara: Vara Civel,
Cascavel  Vara: 1a Vara Civel  Ação Originária: 200100000095
Ação de Despejo  Agravante: Francisco Lopes Vaccas  Adv.:
Nestor Maurício Motta  Agravado: Andréia K. Vervuurt, Do-
mingos Pascoal Pereira de Souza, Maria Rosa Hipólito
Distribuição Automática em 19/11/2002  Relator: Juiz Eugênio
Achille Grandinetti  Relator Convocado: Juiz Convocado
Abraham Lincoln Calixto

AGRAVO DE INSTRUMENTO
0574.  PROCESSO: 0219754-6  Protocolo: 2002/163242  Ma-
téria: Demais cíveis  Comarca: Antonina  Vara: Vara Civel  Ação
Originária: 9800000083 Usucapião Especial  Agravante: Ro-
berto Aumann  Adv.: Werner Aumann  Agravado: Israel Pauli-
no de França, Antonia de França  Adv.: Jose Secundino de Oli-
veira Filho
Distribuição Automática em 19/11/2002  Relator: Juiz Miguel
Pessoa

AGRAVO DE INSTRUMENTO
0575.  PROCESSO: 0219760-4  Protocolo: 2002/162877  Ma-
téria: Demais cíveis  Comarca: Curitiba  Vara: 14a Vara Civel
Ação Originária: 9900001414 Ação de Despejo  Agravante:
Shell Brasil S/a.  Adv.: José Guilherme Barbosa Leite, Leonar-
do Souza  Agravado: Massa Falida de Auto Posto Radar Ltda.
Adv.: Cesar Augusto Brotto, Fabiane Carol Wendler  Agrava-
do: Auto Posto And Ltda.  Adv.: Celia Mazzagardi
Redistribuição por  Prevenção em 22/11/2002  Relator: Juiz
Lauro Laertes de Oliveira

AGRAVO DE INSTRUMENTO
0576.  PROCESSO: 0219778-6  Protocolo: 2002/161587  Ma-
téria: Demais cíveis  Comarca: Londrina  Vara: 4a Vara Civel
Ação Originária: 9900000516 Executivo Fiscal  Agravante:

Márcio de Silos Ferras  Adv.: Adhemar de Oliveira e Silva Fi-
lho  Agravado: Município de Londrina  Adv.: Ana Lúcia Boh-
mann
Distribuição Automática em 20/11/2002  Relator: Juiz Lauro
Laertes de Oliveira

AGRAVO DE INSTRUMENTO
0577.  PROCESSO: 0219812-3  Protocolo: 2002/163671  Ma-
téria: Demais cíveis  Comarca: Londrina  Vara: 8a Vara Civel
Ação Originária: 9800000516 Indenização  Agravante: Ana da
Silva Prado, Aurora Fenandes Gimenes, Cristina Maria da Sil-
va, Durcinilia Aparecida Pereira Franchi, Eva Assunção de Je-
sus, Genio Ares dos Santos, Hilson Cardoso Moreira, Isabel de
Souza Garcia, Maria do Carmo de Oliveira, Maria de Lourdes
Ribeiro, Maria Lúcia Batista Valero, Mário Cicotti, Sinval Gran-
di, Sueli Nunes Medeiros, Venina Borges dos Santos, Bernar-
dino dos Santos, João Aristeu Moreira, Moacir Tirolo, Nelson
Fernandes dos Santos  Adv.: Marcelo da Costa Gamborgi, Otá-
vio Guilherme Ely  Agravado: Companhia Nacional de Segu-
ros Gerais-sasse, Irb - Brasil Resseguros S/a  Adv.: Fernando
Antonio Moura Fialho Silva
Distribuição Automática em 20/11/2002  Relator: Juiz Miguel
Pessoa

AGRAVO DE INSTRUMENTO
0578.  PROCESSO: 0219860-9  Protocolo: 2002/164158  Ma-
téria: Demais cíveis  Comarca: Curitiba  Vara: 3a Vara Civel
Ação Originária: 200200001171 Medida Cautelar  Agravante:
Joares Jesus Silva, José Xavier Silva  Adv.: José Xavier Silva
Agravado: Dimensão Locação de Imóveis Ltda
Distribuição Automática em 20/11/2002  Relator: Juiz Prestes
Mattar

AGRAVO DE INSTRUMENTO
0579.  PROCESSO: 0219861-6  Protocolo: 2002/162827  Ma-
téria: Demais cíveis  Comarca: Foz do Iguaçu  Vara: Vara Ci-
vel, Foz do Iguaçu  Vara: 1a Vara Civel  Ação Originária:
200200000412 Repetição de Indébito  Agravante: Copel Dis-
tribuição S/a  Adv.: Luiz Carlos Pasqualini  Agravado: Sadir
Teles de Souza  Adv.: Joao Augusto Martins Filho, Ana Marcia
Soares Martins  Interessado: Município de Fóz do Iguaçú
Distribuição Automática em 20/11/2002  Relator: Juiz Prestes
Mattar

AGRAVO DE INSTRUMENTO
0580.  PROCESSO: 0219881-8  Protocolo: 2002/160296  Ma-
téria: Demais cíveis  Comarca: Cambé  Vara: Vara Civel  Ação
Originária: 200200000645 Ação de Despejo  Agravante: Rol-
dão Bellodi  Adv.: Idevar Campaneruti  Agravado: Pedro José
dos Santos
Distribuição Automática em 20/11/2002  Relator: Juiz Eugênio
Achille Grandinetti  Relator Convocado: Juiz Convocado
Abraham Lincoln Calixto

AGRAVO DE INSTRUMENTO
0581.  PROCESSO: 0219995-7  Protocolo: 2002/164968  Ma-
téria: Demais cíveis  Comarca: Paranacity  Vara: Vara Civel
Ação Originária: 200200000213 Reintegração de Posse  Agra-
vante: Companhia de Habitação do Paraná - Cohapar  Adv.:
Fabiane Carol Wendler, Maria Cristina Guimarães  Agravado:
José Paulo do Nascimento, Joel Rodrigues de Souza, Tania
Regina Ribeiro
Distribuição Automática em 21/11/2002  Relator: Juiz Antonio
Martelozzo

AGRAVO DE INSTRUMENTO
0582.  PROCESSO: 0220001-7  Protocolo: 2002/164702  Ma-
téria: Demais cíveis  Comarca: Clevelândia  Vara: Vara Civel
Ação Originária: 200100000150 Indenização  Agravante: An-
tonio Cossa Sobrinho  Adv.: Carlos Roque Colla  Agravado:
Alvina Fortes dos Santos, Luiz Carlos Fortes dos Santos, Rose-
li Fortes dos Santos, Rudinei Fortes dos Santos  Adv.: Nilton
Luiz Pacheco Loures, Arlindo Ferreira Freitas
Distribuição Automática em 21/11/2002  Relator: Juiz Antonio
Martelozzo

AGRAVO DE INSTRUMENTO
0583.  PROCESSO: 0220003-1  Protocolo: 2002/164706  Ma-
téria: Demais cíveis  Comarca: Paranacity  Vara: Vara Civel
Ação Originária: 9900000020 Reparação de Danos  Agravan-
te: Marcelo Matias de Souza  Adv.: Jeferson José Muracami
Agravado: José Moreira de Souza  Adv.: Antônio Martins Neto
Distribuição por  Prevenção em 21/11/2002  Relator: Juiz Mi-
guel Pessoa

AGRAVO DE INSTRUMENTO
0584.  PROCESSO: 0220033-9  Protocolo: 2002/161997  Ma-
téria: Demais cíveis  Comarca: Pato Branco  Vara: 2a Vara Ci-
vel  Ação Originária: 200100000567 Executivo Fiscal  Agra-
vante: Município de Pato Branco  Adv.: Janio Santos de Fi-
gueiredo, Dalva Terezinha Frizon, Cristhian Denardi de Britto
Agravado: Pascoal Furlanetto  Curador: Eliandra Cristina Win-
ck Fernandes
Distribuição Automática em 21/11/2002  Relator: Juiz Lauro
Laertes de Oliveira

AGRAVO DE INSTRUMENTO
0585.  PROCESSO: 0220040-4  Protocolo: 2002/162044  Ma-
téria: Demais cíveis  Comarca: Pato Branco  Vara: 2a Vara Ci-
vel  Ação Originária: 200100000317 Executivo Fiscal  Agra-
vante: Município de Pato Branco  Adv.: Janio Santos de Fi-
gueiredo, Cesar Augusto Gazzoni, Cristhian Denardi de Britto
Agravado: Laudemir Lopes de Andrade  Curador: Osvaldo Be-
tin Boareto
Distribuição Automática em 21/11/2002  Relator: Juiz Antonio
Martelozzo

AGRAVO DE INSTRUMENTO
0586.  PROCESSO: 0220044-2  Protocolo: 2002/162052  Ma-
téria: Demais cíveis  Comarca: Pato Branco  Vara: 2a Vara Ci-
vel  Ação Originária: 200100000529 Executivo Fiscal  Agra-
vante: Município de Pato Branco  Adv.: Janio Santos de Fi-
gueiredo, Cesar Augusto Gazzoni, Cristhian Denardi de Britto

Agravado: Roberto Moura Campos  Curador: Eliandra Cristina
Winck Fernandes
Distribuição Automática em 21/11/2002  Relator: Juiz Miguel
Pessoa

AGRAVO DE INSTRUMENTO
0587.  PROCESSO: 0220045-9  Protocolo: 2002/162032  Ma-
téria: Demais cíveis  Comarca: Pato Branco  Vara: 2a Vara Ci-
vel  Ação Originária: 200100000500 Executivo Fiscal  Agra-
vante: Município de Pato Branco  Adv.: Janio Santos de Fi-
gueiredo, Cesar Augusto Gazzoni, Cristhian Denardi de Britto
Agravado: Sandro José Alves  Curador: Jorge Luiz de Nelo
Distribuição Automática em 21/11/2002  Relator: Juiz Lauro
Laertes de Oliveira

AGRAVO DE INSTRUMENTO
0588.  PROCESSO: 0220052-4  Protocolo: 2002/164978  Ma-
téria: Demais cíveis  Comarca: Paranacity  Vara: Vara Civel
Ação Originária: 200100000108 Reintegração de Posse  Agra-
vante: Companhia de Habitação do Praná - Cohapar  Adv.: Fa-
biane Carol Wendler, Maria Cristina Guimarães  Agravado:
Maria Aparecida das Neves  Adv.: Márcia Rejane Tomiazzi
Agravado: Moacir Norio Takehara  Adv.: Jeferson José Mura-
cami
Distribuição por  Prevenção em 21/11/2002  Relator: Juiz An-
tonio Martelozzo

AGRAVO DE INSTRUMENTO
0589.  PROCESSO: 0220055-5  Protocolo: 2002/164977  Ma-
téria: Demais cíveis  Comarca: Paranacity  Vara: Vara Civel
Ação Originária: 200200000209 Reintegração de Posse  Agra-
vante: Companhia de Habitação do Paraná - Cohapar  Adv.:
Fabiane Carol Wendler, Maria Cristina Guimarães  Agravado:
Valdemar Montanhani
Distribuição Automática em 21/11/2002  Relator: Juiz Prestes
Mattar

AGRAVO DE INSTRUMENTO
0590.  PROCESSO: 0220064-4  Protocolo: 2002/164972  Ma-
téria: Demais cíveis  Comarca: Paranacity  Vara: Vara Civel
Ação Originária: 200200000211 Reintegração de Posse  Agra-
vante: Companhia de Habitação do Paraná - Cohapar  Adv.:
Fabiane Carol Wendler, Maria Cristina Guimarães  Agravado:
Maia de Lourdes Fernandes
Distribuição Automática em 21/11/2002  Relator: Juiz Eugênio
Achille Grandinetti  Relator Convocado: Juiz Convocado
Abraham Lincoln Calixto

AGRAVO DE INSTRUMENTO
0591.  PROCESSO: 0220148-5  Protocolo: 2002/165526  Ma-
téria: Demais cíveis  Comarca: Ibiporã  Vara: Vara Civel  Ação
Originária: 200100000262 Cobrança  Agravante: Posto Ami-
zade de Petróleo Ltda, Dionísio Natal Ferro  Adv.: Lauro Fer-
nando Pascoal, Marcelo Luiz Pinto Vieira  Agravado: Banco
Banestado S/a  Adv.: Edmar Hispagnol, José Carlos Dias Neto
Distribuição Automática em 22/11/2002  Relator: Juiz Prestes
Mattar

REEXAME NECES. E APELACAO CIVEL
0592.  PROCESSO: 0218141-5  Protocolo: 2002/138157  Ma-
téria: Demais cíveis  Comarca: Ivaiporã  Vara: Vara Civel  Ação
Originária: 200200000157 Mandado de Segurança  Apelante:
Prefeito do Município de Jardim Alegre  Adv.: Maria José Faus-
tino  Apelado: Banco do Brasil S/a  Adv.: Fábio Spagnolli
Distribuição Automática em 18/11/2002  Relator: Juiz Lauro
Laertes de Oliveira

REEXAME NECES. E APELACAO CIVEL
0593.  PROCESSO: 0218351-1  Protocolo: 2002/143670  Ma-
téria: Demais cíveis  Comarca: União da Vitória  Vara: Vara
Civel  Ação Originária: 9900000481 Executivo Fiscal  Apelan-
te: Município de União da Vitória  Adv.: Luiz Renato Carvalho
Pinto  Apelado: Delfim Rodrigues de Araújo
Distribuição Automática em 18/11/2002  Relator: Juiz Eugênio
Achille Grandinetti  Relator Convocado: Juiz Convocado
Abraham Lincoln Calixto  Revisor: Juiz Miguel Pessoa

REEXAME NECES. E APELACAO CIVEL
0594.  PROCESSO: 0218811-2  Protocolo: 2002/147122  Ma-
téria: Demais cíveis  Comarca: Paranaguá  Vara: 2a Vara Civel
Ação Originária: 200000007740 Embargos a Execução  Ape-
lante: Municipio de Paranagua  Adv.: Lisienne do Rocio de
Mello Maron, Raul da G. e Silva Luck, REGINA M TABUSHI
Apelado: Administração dos Portos de Paranagua e Antonina -
Appa  Adv.: Alceu Maron Filho, Helio Eduardo Richter, Joa-
quim Tramujas Filho
Distribuição por  Prevenção em 21/11/2002  Relator: Juiz Pres-
tes Mattar  Revisor: Juiz Antonio Martelozzo

REEXAME NECES. E APELACAO CIVEL
0595.  PROCESSO: 0219075-0  Protocolo: 2002/149771  Ma-
téria: Demais cíveis  Comarca: Laranjeiras do Sul  Vara: Vara
Civel  Ação Originária: 200000000052 Embargos a Execução
Apelante: Geovane Gomes Leal  Adv.: Marco Aurélio Pellizza-
ri Lopes, Nêmora Pellissari Lopes  Apelado: Fazenda Pública
do Município de Laranjeiras do Sul  Adv.: Claiton José de Oli-
veira
Distribuição Automática em 18/11/2002  Relator: Juiz Miguel
Pessoa  Revisor: Juiz Prestes Mattar

REEXAME NECES. E APELACAO CIVEL
0596.  PROCESSO: 0219183-7  Protocolo: 2002/151419  Ma-
téria: Demais cíveis  Comarca: Paranaguá  Vara: 2a Vara Civel
Ação Originária: 200000000345 Embargos a Execução  Ape-
lante: Município de Paranaguá  Adv.: Raul da G. e Silva Luck,
Lisienne do Rocio de Mello Maron, REGINA M TABUSHI
Apelado: Administração dos Portos de Paranaguá e Antonina -
Appa  Adv.: Alceu Maron Filho, Helio Eduardo Richter, Joa-
quim Tramujas Filho
Distribuição Automática em 20/11/2002  Relator: Juiz Antonio
Martelozzo  Revisor: Juiz Lauro Laertes de Oliveira

REEXAME NECES. E APELACAO CIVEL

0597.  PROCESSO: 0219231-8  Protocolo: 2002/151422  Ma-
téria: Demais cíveis  Comarca: Paranaguá  Vara: 2a Vara Civel
Ação Originária: 200000000348 Embargos a Execução  Ape-
lante: Municipio de Paranagua  Adv.: Raul da G. e Silva Luck,
REGINA M TABUSHI, Lisienne do Rocio de Mello Maron
Apelado: Administração dos Portos de Paranagua e Antonina -
Appa  Adv.: Alceu Maron Filho, Paulo Roberto de Souza Ja-
mur, Joaquim Tramujas Filho
Distribuição Automática em 20/11/2002  Relator: Juiz Prestes
Mattar  Revisor: Juiz Antonio Martelozzo

_____Quarta Câmara Cível_____________________

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO (CCV)
0598.  PROCESSO: 0211077-2/02  Protocolo: 2002/156605
Matéria: Leasing  Comarca: Maringá  Vara: 5a Vara Civel  Ação
Originária: 211077201 Apelação Cível  Embargante: Continental
Banco S/a  Adv.: Sebastião Seiji Tokunaga, Luciana Veiga Cai-
res  Embargado: Cidenez Raimundo de Souza  Curador: Tarci-
zio Furlan
Distribuicao Manual em 18/11/2002  Relator: Juiz Mendes Sil-
va

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO (CCV)
0599.  PROCESSO: 0176934-8/01  Protocolo: 2002/156157
Matéria: Leasing  Comarca: Mandaguaçu  Vara: Vara Civel
Ação Originária: 1769348 Apelação Cível  Embargante: Mar-
cos Battisti Archer  Adv.: Heber Gomes da Silva, Heber Mar-
celo Gomes da Silva  Embargado: Hsbc Bank Brasil S/a - Ban-
co Múltiplo  Adv.: Orlando Alexandrino, Regis Alan Bauli
Distribuicao Manual em 18/11/2002  Relator: Juiz Mendes Sil-
va

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO (CCV)
0600.  PROCESSO: 0192370-4/01  Protocolo: 2002/158051
Matéria: Leasing  Comarca: Coronel Vivida  Vara: Vara Civel
Ação Originária: 1923704 Apelação Cível  Embargante: Mecâ-
nica Industrial Ltda  Adv.: Egídio Munaretto  Embargado: Ban-
co Bradesco S/a  Adv.: Nilto Sales Vieira, Daniel Hachem
Distribuicao Manual em 18/11/2002  Relator: Juiz Sergio Ro-
drigues

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO (CCV)
0601.  PROCESSO: 0212798-0/02  Protocolo: 2002/158449
Matéria: Leasing  Comarca: Curitiba  Vara: 13a Vara Civel  Ação
Originária: 212798001 Agravo de Instrumento  Embargante:
Alfeu de Melo  Adv.: Andre Cicarelli de Melo  Embargado:
Banco General Motors S/a  Adv.: Evaristo Aragão Ferreira dos
Santos
Distribuicao Manual em 18/11/2002  Relator: Juiz Costa Bar-
ros

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO (CCV)
0602.  PROCESSO: 0190340-8/01  Protocolo: 2002/144541
Matéria: Leasing  Comarca: Campina Grande do Sul  Vara: Vara
Civel  Ação Originária: 1903408 Apelação Cível  Embargante:
Alcides de Lima  Adv.: Luiz Celso Dalprá  Embargado: Abn
Amro Arrendamento Mercantil S/a  Adv.: João Leonelho Ga-
bardo Filho
Distribuicao Manual em 18/11/2002  Relator: Juiz Costa Bar-
ros

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO (CCV)
0603.  PROCESSO: 0203394-3/01  Protocolo: 2002/158571
Matéria: Leasing  Comarca: Colorado  Vara: Vara Civel  Ação
Originária: 2033943 Apelação Cível  Embargante: Banco Bra-
desco S/a  Adv.: Daniel Hachem, Antônio Martins Neto  Em-
bargado: Rodrigo Saraiva Veronezi - Epp  Adv.: Carlos Alberto
Destro
Distribuicao Manual em 18/11/2002  Relator: Juiz Dulce Ma-
ria Cecconi

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO (CCV)
0604.  PROCESSO: 0214409-6/02  Protocolo: 2002/158608
Matéria: Leasing  Comarca: Curitiba  Vara: 19a Vara Civel  Ação
Originária: 214409601 Agravo de Instrumento  Embargante:
Bancocidade Leasing Arrendamento Mercantil S/a.  Adv.: Pe-
dro Paulo Pamplona, Priscilla C. B. Pimentel  Embargado: Al-
zira Perez
Distribuicao Manual em 18/11/2002  Relator: Juiz Mendes Sil-
va

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO (CCV)
0605.  PROCESSO: 0202678-0/01  Protocolo: 2002/160883
Matéria: Leasing  Comarca: Curitiba  Vara: 12a Vara Civel  Ação
Originária: 2026780 Apelação Cível  Embargante: Maria Soeli
Teixeira  Adv.: Luiz Carlos da Rocha, Cesar Ricardo Tuponi
Embargado: Bbv Leasing Brasil S/a - Arrendamento Mercantil
Adv.: Fabrício Stadler Corrêa
Distribuicao Manual em 21/11/2002  Relator: Juiz Costa Bar-
ros

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO (CCV)
0606.  PROCESSO: 0197412-7/01  Protocolo: 2002/159989
Matéria: Leasing  Comarca: Ponta Grossa  Vara: 3a Vara Civel
Ação Originária: 1974127 Apelação Cível  Embargante: Trans-
portadora Marcinik Ltda  Adv.: Amilcar Cordeiro Teixeira Fi-
lho  Embargado: Banco do Brasil S/a  Adv.: José Eli Salamacha
Distribuicao Manual em 22/11/2002  Relator: Juiz Mendes Sil-
va

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO (CCV)
0607.  PROCESSO: 0206580-1/01  Protocolo: 2002/161573
Matéria: Leasing  Comarca: Curitiba  Vara: 8a Vara Civel  Ação
Originária: 2065801 Apelação Cível  Embargante: Rural Lea-
sing S/a - Arrendamento Mercantil  Adv.: Pedro Elias Neto
Embargado: Transportes Lara Ltda  Adv.: Guilherme Borba
Vianna, Carlyle Popp, Paulo Roberto Ribeiro Nalin
Distribuicao Manual em 22/11/2002  Relator: Juiz Dulce Ma-
ria Cecconi

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO (CCV)



5ª feira | 28/Nov/2002 65

0608.  PROCESSO: 0199520-2/01  Protocolo: 2002/162544
Matéria: Leasing  Comarca: Curitiba  Vara: 15a Vara Civel  Ação
Originária: 1995202 Agravo de Instrumento  Embargante: Bank-
boston Leasing S/a - Arrendamento Mercantil  Adv.: Vanessa
Simionato, Juliana Motter Araújo Tögel  Embargado: Mauro
Guilherme Gonçalves Filho  Adv.: Sinuê Aliram, Alexandre
Coelho Ribeiro de Souza
Distribuicao Manual em 22/11/2002  Relator: Juiz Costa Bar-
ros

AGRAVO REGIMENTAL (CCV)
0609.  PROCESSO: 0206875-5/01  Protocolo: 2002/159075
Matéria: Leasing  Comarca: Maringá  Vara: 6a Vara Civel  Ação
Originária: 2068755 Apelação Cível  Agravante: Banco Bmc
S/a  Adv.: Flaviano Bellinati Garcia Peres, Cristiane Belinati
Garcia Lopes  Agravado: Vilma Garcia Duarte  Adv.: Maria
Virginia F. M. de Paula Xavier, Vicente de Paula Xavier
Distribuicao Manual em 18/11/2002  Relator: Juiz Sergio Ro-
drigues

AGRAVO REGIMENTAL (CCV)
0610.  PROCESSO: 0217737-7/01  Protocolo: 2002/163033
Matéria: Leasing  Comarca: Sarandi  Vara: Vara Civel  Ação
Originária: 2177377 Agravo de Instrumento  Agravante: Bv
Financeira S/a Crédito, Financiamento e Investimento  Adv.:
Rosiane Aparecida Martinez, Cristiane Belinati Garcia Lopes,
Flaviano Bellinati Garcia Peres  Agravado: Paulo Sidney Ve-
nancio de Carvalho
Distribuicao Manual em 22/11/2002  Relator: Juiz Ruy Cunha
Sobrinho

AGRAVO
0611.  PROCESSO: 0216893-6/01  Protocolo: 2002/158735
Matéria: Leasing  Comarca: Curitiba  Vara: 20a Vara Civel  Ação
Originária: 2168936 Agravo de Instrumento  Agravante: Ban-
deirantes S/a Arrendamento Mercantil  Adv.: Karine Simone
Pofahl, Fabiana Silveira  Agravado: Assistance Administrado-
ra de Serviços de Saúde S/c Ltda  Adv.: Telma Maria Zibarth de
Morais, Eleni Moraes Barros Nunes
Distribuicao Manual em 18/11/2002  Relator: Juiz Ruy Cunha
Sobrinho

AGRAVO
0612.  PROCESSO: 0211154-4/01  Protocolo: 2002/156905
Matéria: Leasing  Comarca: Curitiba  Vara: 17a Vara Civel  Ação
Originária: 2111544 Apelação Cível  Agravante: Alfa Arrenda-
mento Mercantil  Adv.: Júlio Barbosa Lemes Filho, Ricardo
José Lopes, Amando Barbosa Lemes, Carlos Eduardo Camillo
Agravado: João Fernandes Alves  Adv.: Márcia Helena Dalcol
Distribuicao Manual em 18/11/2002  Relator: Juiz Sergio Ro-
drigues

AGRAVO
0613.  PROCESSO: 0215596-8/01  Protocolo: 2002/154620
Matéria: Leasing  Comarca: Curitiba  Vara: 14a Vara Civel  Ação
Originária: 2155968 Apelação Cível  Agravante: Abn Amro
Arrendamento Mercantil S/a.  Adv.: Karine Simone Pofahl,
Fabiana Silveira, Alexandre Nelson Ferraz  Agravado: Maria
Christina Solonski  Adv.: Rogério de Souza Chedid
Distribuicao Manual em 22/11/2002  Relator: Juiz Ruy Cunha
Sobrinho

APELAÇÃO CÍVEL
0614.  PROCESSO: 0217512-0  Protocolo: 2002/132979  Ma-
téria: Leasing  Comarca: Curitiba  Vara: 15a Vara Civel  Ação
Originária: 200100000929 Rescisão de Contrato  Apelante: Anai
Cristiane Cervo  Adv.: Elias Ed Miskalo, Anderson de Oliveira
Miskalo  Apelante: Ford Leasing S/a - Arrendamento Mercan-
til  Adv.: Marcelo Teisheiner Cavassani, Alessandro Moreira
do Sacramento  Apelado: Os Mesmos
Distribuição por  Prevenção em 20/11/2002  Relator: Juiz Men-
des Silva  Revisor: Juiz Costa Barros

APELAÇÃO CÍVEL
0615.  PROCESSO: 0217856-7  Protocolo: 2002/137234  Ma-
téria: Leasing  Comarca: Maringá  Vara: 4a Vara Civel  Ação
Originária: 200100000192 Reintegração de Posse  Apelante:
Fiat Leasing S/a Arrendamento Mercantil  Adv.: Gustavo Ay-
dar de Brito, Lauro Fernando Zanetti, Shealtiel Lourenço Pe-
reira Filho  Apelado: Rosa Maria Loureiro  Adv.: Mauro Vig-
notti, Marcos Roberto Gomes da Silva, Gislaine Podanoski
Vignotti
Distribuição Automática em 18/11/2002  Relator: Juiz Mendes
Silva  Revisor: Juiz Costa Barros

APELAÇÃO CÍVEL
0616.  PROCESSO: 0218142-2  Protocolo: 2002/140463  Ma-
téria: Leasing  Comarca: Curitiba  Vara: 19a Vara Civel  Ação
Originária: 200000000606 Embargos a Execução  Apelante:
Mário Nelson Nicolau dos Santos Júnior  Adv.: Stela Marlene
Schwerz  Apelado: Fiat Automóveis S/a, Florença Veículos S/
a  Adv.: Fernando José Stocco
Distribuição Automática em 18/11/2002  Relator: Juiz Dulce
Maria Cecconi  Revisor: Juiz Ruy Cunha Sobrinho

APELAÇÃO CÍVEL
0617.  PROCESSO: 0218152-8  Protocolo: 2002/141017  Ma-
téria: Leasing  Comarca: Arapoti  Vara: Vara Civel  Ação Ori-
ginária: 9500000260 Busca e Apreensão  Apelante: Banco Ba-
merindus do Brasil S/a  Adv.: Oldemar Mariano, Roberto An-
tonio Busato  Apelado: Carlos Roberto Magalhães Ribeiro  Adv.:
Paulo Madeira, Nalinde M. A. O. Alencar  Apelado: Moacir
dos Santos
Distribuição Automática em 18/11/2002  Relator: Juiz Sergio
Rodrigues  Revisor: Juiz Dulce Maria Cecconi

APELAÇÃO CÍVEL
0618.  PROCESSO: 0218160-0  Protocolo: 2002/141069  Ma-
téria: Leasing  Comarca: Campo Largo  Vara: Vara Civel  Ação
Originária: 9900000718 Busca e Apreensão  Apelante: Frede-
rico Zanlorenzi Neto  Adv.: Raphael Marcondes Karan  Apela-
do: Bb Financeira S/a - Crédito, Financiamento e Investimento
Adv.: Dione Mara Souto da Rosa, Gabriele F. Diez

Distribuição Automática em 20/11/2002  Relator: Juiz Costa
Barros  Revisor: Juiz Sergio Rodrigues

APELAÇÃO CÍVEL
0619.  PROCESSO: 0218165-5  Protocolo: 2002/140459  Ma-
téria: Leasing  Comarca: Curitiba  Vara: Vara Civel, Curitiba
Vara: 1a Vara Civel  Ação Originária: 200000070359 Reinte-
gração de Posse  Apelante: Alfa Arrendamento Mercantil S/a
Adv.: Flaviano Bellinati Garcia Peres, Cristiane Belinati Gar-
cia Lopes  Apelado: Rosangela Costa Kazacker  Adv.: Luiz
Carlos Coelho da Cunha
Distribuição Automática em 20/11/2002  Relator: Juiz Ruy
Cunha Sobrinho  Revisor: Juiz Mendes Silva

APELAÇÃO CÍVEL
0620.  PROCESSO: 0218195-3  Protocolo: 2002/140464  Ma-
téria: Leasing  Comarca: Curitiba  Vara: 19a Vara Civel  Ação
Originária: 200100000611 Anulação de Ato Jurídico  Apelan-
te: Fabrício Nicola Andretta  Adv.: Alceu Bodot, Cesar Soria
de Anunciacao  Apelado: Multplan Adminmistradora Consór-
cio Nacional S/c Ltda  Adv.: Carla Fabiana Evers, Marcos An-
tonio Zaitter
Distribuição Automática em 18/11/2002  Relator: Juiz Ruy
Cunha Sobrinho  Revisor: Juiz Mendes Silva

APELAÇÃO CÍVEL
0621.  PROCESSO: 0218196-0  Protocolo: 2002/140593  Ma-
téria: Leasing  Comarca: Curitiba  Vara: 3a Vara da Fazenda
Publica  Ação Originária: 9700016523 Revisão de Contrato
Apelante: Panificadora Mercearia Açougue Alvorada Ltda, José
Alexandre Pais, Joel João Mendes  Adv.: Luiz Antonio Dua-
reski, Roberto Campos Hidalgo  Apelado: Banestado Leasing
S/a - Arrendamento Mercantil  Adv.: Sheila Maria Takahashi,
Milton Luiz Cleve Küster, Glauco Iwersen
Distribuição Automática em 18/11/2002  Relator: Juiz Dulce
Maria Cecconi  Revisor: Juiz Ruy Cunha Sobrinho

APELAÇÃO CÍVEL
0622.  PROCESSO: 0218199-1  Protocolo: 2002/140594  Ma-
téria: Leasing  Comarca: Curitiba  Vara: 3a Vara da Fazenda
Publica  Ação Originária: 9800017831 Reintegração de Posse
Apelante: Banestado Leasing S/a - Arrendamento Mercantil
Adv.: Sheila Maria Takahashi, Milton Luiz Cleve Küster, Glauco
Iwersen  Apelante: Panificadora Mercearia Açougue Alvorada
Ltda  Adv.: Luiz Antonio Duareski, Roberto Campos Hidalgo
Apelado: Os Mesmos
Distribuição por  Dependência em 18/11/2002  Relator: Juiz
Dulce Maria Cecconi  Revisor: Juiz Ruy Cunha Sobrinho

APELAÇÃO CÍVEL
0623.  PROCESSO: 0218214-3  Protocolo: 2002/142131  Ma-
téria: Leasing  Comarca: Curitiba  Vara: 9a Vara Civel  Ação
Originária: 200000001062 Revisão de Contrato  Apelante: Eli-
as Ramez Khoury  Adv.: Liliane Cristina Viana  Apelado: Abn
Amro Arrendamento Mercantil S/a  Adv.: Fabiana Silveira,
Karine Simone Pofahl, Paulo Roberto Pfau
Distribuição Automática em 18/11/2002  Relator: Juiz Sergio
Rodrigues  Revisor: Juiz Dulce Maria Cecconi

APELAÇÃO CÍVEL
0624.  PROCESSO: 0218215-0  Protocolo: 2002/142117  Ma-
téria: Leasing  Comarca: União da Vitória  Vara: Vara Civel
Ação Originária: 200000000262 Busca e Apreensão  Apelante:
Banco Ford S/a  Adv.: Marcelo Teisheiner Cavassani  Apelado:
Orides Dorberto  Adv.: Luis Marcelo Schneider
Distribuição Automática em 21/11/2002  Relator: Juiz Costa
Barros  Revisor: Juiz Sergio Rodrigues

APELAÇÃO CÍVEL
0625.  PROCESSO: 0218268-1  Protocolo: 2002/142972  Ma-
téria: Leasing  Comarca: Curitiba  Vara: 3a Vara da Fazenda
Publica  Ação Originária: 9700015952 Revisão de Contrato
Apelante: Banestado Leasing S/a - Arrendamento Mercantil
Adv.: Milton Luiz Cleve Küster, Sheila Maria Takahashi, Ruy
Cardoso Ferreira  Rec.adesivo: Mário Nita, Ruze Lopes do Pra-
do  Adv.: José Dantas Loureiro Neto, Fernando Wilson Rocha
Maranhão, Ramon de Medeiros Nogueira  Apelado: Os Mes-
mos
Distribuição por  Prevenção em 18/11/2002  Relator: Juiz Ser-
gio Rodrigues  Revisor: Juiz Dulce Maria Cecconi

APELAÇÃO CÍVEL
0626.  PROCESSO: 0218292-7  Protocolo: 2002/142355  Ma-
téria: Leasing  Comarca: Curitiba  Vara: 7a Vara Civel  Ação
Originária: 200100000273 Indenização  Apelante: Mário Fer-
nando Ramos Júnior  Adv.: Carlos Humberto Fernandes Silva
Apelado: Objetiva Administradora de Consórcios S/c Ltda  Adv.:
Expedito Arnaud Formiga Filho, Sidney Marcos Miranda
Distribuição Automática em 18/11/2002  Relator: Juiz Sergio
Rodrigues  Revisor: Juiz Dulce Maria Cecconi

APELAÇÃO CÍVEL
0627.  PROCESSO: 0218374-4  Protocolo: 2002/143677  Ma-
téria: Leasing  Comarca: Pato Branco  Vara: Vara Civel, Pato
Branco  Vara: 1a Vara Civel  Ação Originária: 9900000574
Revisão de Contrato  Apelante: Bcn Leasing Arrendamento
Mercantil S/a  Adv.: Nilto Sales Vieira  Apelado: Fernando
Lúcio Giacobo  Adv.: Aurimar José Turra
Distribuição Automática em 20/11/2002  Relator: Juiz Costa
Barros  Revisor: Juiz Sergio Rodrigues

APELAÇÃO CÍVEL
0628.  PROCESSO: 0218444-1  Protocolo: 2002/145199  Ma-
téria: Leasing  Comarca: Cambé  Vara: Vara Civel  Ação Origi-
nária: 9800000378 Embargos de Terceiro  Apelante: Banesta-
do Leasing S/a - Arrendamento Mercantil  Adv.: Ederaldo So-
ares, Ricardo Kifer Amorim  Apelado: Fernando Antonio Bur-
go  Adv.: Carlos Alberto Farracha de Castro, Janaína Bordin
Remor, Carlos Alberto Forbeck de Castro
Distribuição por  Prevenção em 18/11/2002  Relator: Juiz Dul-
ce Maria Cecconi  Revisor: Juiz Ruy Cunha Sobrinho

APELAÇÃO CÍVEL

0629.  PROCESSO: 0218464-3  Protocolo: 2002/145263  Ma-
téria: Leasing  Comarca: Maringá  Vara: 5a Vara Civel  Ação
Originária: 200200000073 Busca e Apreensão  Apelante: Con-
tinental Banco S/a  Adv.: Cristiane Belinati Garcia Lopes, Fla-
viano Bellinati Garcia Peres  Apelado: Gilson de Oliveira Al-
ves  Adv.: Calisto Vendrame Sobrinho, Alexandre Alves Gre-
ghi
Distribuição Automática em 20/11/2002  Relator: Juiz Ruy
Cunha Sobrinho  Revisor: Juiz Mendes Silva

APELAÇÃO CÍVEL
0630.  PROCESSO: 0218514-8  Protocolo: 2002/145267  Ma-
téria: Leasing  Comarca: Paranavaí  Vara: 2a Vara Civel  Ação
Originária: 9600000623 Reintegração de Posse  Apelante: Brasil
Novo - Materiais Para Construção Ltda  Adv.: Ercílio César
Dutra, Hélio Marinho Spigolon  Apelado: Banestado Leasing
S/a Arrendamento Mercantil  Adv.: Bráulio Belinati Garcia
Perez, Airton Martins Molina
Distribuição por  Prevenção em 18/11/2002  Relator: Juiz Men-
des Silva  Revisor: Juiz Costa Barros

APELAÇÃO CÍVEL
0631.  PROCESSO: 0218515-5  Protocolo: 2002/145268  Ma-
téria: Leasing  Comarca: Paranavaí  Vara: 2a Vara Civel  Ação
Originária: 9600000472 Revisão de Contrato  Apelante: Brasil
Novo - Materiais Para Construção Ltda  Adv.: Ercílio César
Dutra, Hélio Marinho Spigolon  Apelado: Banestado Leasing
S/a Arrendamento Mercantil  Adv.: Bráulio Belinati Garcia
Perez, Airton Martins Molina
Distribuição por  Prevenção em 18/11/2002  Relator: Juiz Dul-
ce Maria Cecconi  Revisor: Juiz Ruy Cunha Sobrinho
Redistribuição Manual em 18/11/2002  Relator: Juiz Mendes
Silva  Revisor: Juiz Costa Barros

APELAÇÃO CÍVEL
0632.  PROCESSO: 0218516-2  Protocolo: 2002/145269  Ma-
téria: Leasing  Comarca: Paranavaí  Vara: 2a Vara Civel  Ação
Originária: 9600000595 Consignação em Pagamento  Apelan-
te: Brasil Novo - Materiais Para Construção Ltda  Adv.: Ercílio
César Dutra, Hélio Marinho Spigolon  Apelado: Banestado
Leasing S/a Arrendamento Mercantil  Adv.: Bráulio Belinati
Garcia Perez, Airton Martins Molina
Distribuição por  Prevenção em 18/11/2002  Relator: Juiz Men-
des Silva  Revisor: Juiz Costa Barros

APELAÇÃO CÍVEL
0633.  PROCESSO: 0218575-1  Protocolo: 2002/146222  Ma-
téria: Leasing  Comarca: Mallet  Vara: Vara Civel  Ação Origi-
nária: 200200000010 Busca e Apreensão  Apelante: Osmar
Tenchena  Adv.: Luis Marcelo Schneider  Apelado: Oksana
Petriw  Adv.: Italo Mário Bazzo, Ítalo Mário Bazzo Júnior
Distribuição Automática em 18/11/2002  Relator: Juiz Ruy
Cunha Sobrinho  Revisor: Juiz Mendes Silva

APELAÇÃO CÍVEL
0634.  PROCESSO: 0218608-5  Protocolo: 2002/146200  Ma-
téria: Leasing  Comarca: Curitiba  Vara: 16a Vara Civel  Ação
Originária: 200100000411 Rescisão de Contrato  Apelante: Acir
José Cardoso Monteiro  Adv.: Rogério de Souza Chedid  Ape-
lado: Cia Itauleasing de Arrendamento Mercantil - Grupo Itaú
Adv.: Carlos alberto Araújo Rovel
Distribuição por  Prevenção em 20/11/2002  Relator: Juiz Dul-
ce Maria Cecconi  Revisor: Juiz Ruy Cunha Sobrinho

APELAÇÃO CÍVEL
0635.  PROCESSO: 0218685-2  Protocolo: 2002/147046  Ma-
téria: Leasing  Comarca: Curitiba  Vara: 16a Vara Civel  Ação
Originária: 9800001207 Busca e Apreensão  Apelante: Banco
General Motors S/a.  Adv.: Elisa Gomes Torres  Apelado: Char-
les de Arruda Fernandes
Distribuição por  Prevenção em 19/11/2002  Relator: Juiz Ser-
gio Rodrigues  Revisor: Juiz Dulce Maria Cecconi

APELAÇÃO CÍVEL
0636.  PROCESSO: 0218752-8  Protocolo: 2002/147088  Ma-
téria: Leasing  Comarca: Pato Branco  Vara: Vara Civel, Pato
Branco  Vara: 1a Vara Civel  Ação Originária: 200200000380
Reintegração de Posse  Apelante: Daimlerchrysler Leasing Ar-
rendamento Mercantil S/a  Adv.: Hélio Luiz Vitorino Barcelos
Apelado: Inácio Rossi Delazzari
Distribuição Automática em 18/11/2002  Relator: Juiz Costa
Barros  Revisor: Juiz Sergio Rodrigues

APELAÇÃO CÍVEL
0637.  PROCESSO: 0218818-1  Protocolo: 2002/148079  Ma-
téria: Leasing  Comarca: São José dos Pinhais  Vara: 2a Vara
Civel  Ação Originária: 200000000319 Ação de Depósito  Ape-
lante: João Wilson Negrelli  Adv.: Telmo Dornelles, Augusti-
nho da Silva  Rec.adesivo: Banco Santander Noroeste S/a  Adv.:
Marcos Augusto Malucelli, João Cândido Michalski  Apelado:
Os Mesmos
Distribuição Automática em 18/11/2002  Relator: Juiz Mendes
Silva  Revisor: Juiz Costa Barros

APELAÇÃO CÍVEL
0638.  PROCESSO: 0218842-7  Protocolo: 2002/148080  Ma-
téria: Leasing  Comarca: São José dos Pinhais  Vara: 2a Vara
Civel  Ação Originária: 200200000291 Ação de Depósito  Ape-
lante: Marialva Negrelli de Lima  Adv.: Augustinho da Silva,
Telmo Dornelles, Geraldo Munhoz de Mello  Rec.adesivo:
Banco Santander Noroeste S/a  Adv.: Marcos Augusto Maluce-
lli  Apelado: Os Mesmos
Distribuição Automática em 18/11/2002  Relator: Juiz Ruy
Cunha Sobrinho  Revisor: Juiz Mendes Silva

APELAÇÃO CÍVEL
0639.  PROCESSO: 0218969-3  Protocolo: 2002/149720  Ma-
téria: Leasing  Comarca: Curitiba  Vara: 15a Vara Civel  Ação
Originária: 9900001032 Rescisão de Contrato  Apelante: Abn
Amro Arrendamento Mercantil S/a.  Adv.: César Augusto Ter-
ra  Apelado: Transcaper Transporte de Cargas Peruzzo
Distribuição por  Prevenção em 21/11/2002  Relator: Juiz Men-
des Silva  Revisor: Juiz Costa Barros

APELAÇÃO CÍVEL
0640.  PROCESSO: 0218990-8  Protocolo: 2002/148895  Ma-
téria: Leasing  Comarca: Curitiba  Vara: Vara Civel, Curitiba
Vara: 1a Vara Civel  Ação Originária: 9600064376 Ação de
Depósito  Apelante: Zaitter Administração de Consórcios S/c
Ltda  Adv.: Marcos Antonio Zaitter, Carla Fabiana Evers, Sid-
ney Marcos Miranda  Apelado: Alciony dos Santos
Distribuição Automática em 18/11/2002  Relator: Juiz Sergio
Rodrigues  Revisor: Juiz Dulce Maria Cecconi

APELAÇÃO CÍVEL
0641.  PROCESSO: 0219062-3  Protocolo: 2002/149672  Ma-
téria: Leasing  Comarca: Curitiba  Vara: 12a Vara Civel  Ação
Originária: 200100023265 Indenização  Apelante: Unibanco
Leasing S/a - Arrendamento Mercantil  Adv.: Odécio Luiz Pe-
ralta, Márcio Ayres de Oliveira, Andréia Verano  Apelado:
Roseli Francisca Bittencourt de Souza  Adv.: Joel Oliveira San-
tos, Jeferson Gustavo Degraf
Distribuição Automática em 18/11/2002  Relator: Juiz Dulce
Maria Cecconi  Revisor: Juiz Ruy Cunha Sobrinho

APELAÇÃO CÍVEL
0642.  PROCESSO: 0219067-8  Protocolo: 2002/149718  Ma-
téria: Leasing  Comarca: Curitiba  Vara: 15a Vara Civel  Ação
Originária: 200100000269 Embargos de Terceiro  Apelante:
Sudameris Arrendamento Mercantil S/a  Adv.: Sonny Brasil de
Campos Guimarães, Scheila Camargo Coelho Tosin, Newton
Roberto Teixeira de Castro  Apelado: Regina Caeli de Jesus
Adv.: Luciana Regina J. Costa
Distribuição Automática em 18/11/2002  Relator: Juiz Mendes
Silva  Revisor: Juiz Costa Barros

APELAÇÃO CÍVEL
0643.  PROCESSO: 0219071-2  Protocolo: 2002/149669  Ma-
téria: Leasing  Comarca: Curitiba  Vara: 8a Vara Civel  Ação
Originária: 200100001129 Busca e Apreensão  Apelante: Ban-
co Itaú S/a  Adv.: Márcio Ayres de Oliveira, Odécio Luiz Peral-
ta  Apelado: Ivete Sampaio
Distribuição Automática em 18/11/2002  Relator: Juiz Sergio
Rodrigues  Revisor: Juiz Dulce Maria Cecconi

APELAÇÃO CÍVEL
0644.  PROCESSO: 0219072-9  Protocolo: 2002/149713  Ma-
téria: Leasing  Comarca: Curitiba  Vara: 15a Vara Civel  Ação
Originária: 200100000236 Reintegração de Posse  Apelante:
Wilson Carlos Alexandrino  Adv.: Marcos Montenegro de Oli-
veira  Apelado: Dibens Leasing S/a - Arrendamento Mercantil
Adv.: Márcio Ayres de Oliveira, Odécio Luiz Peralta
Distribuição Automática em 18/11/2002  Relator: Juiz Dulce
Maria Cecconi  Revisor: Juiz Ruy Cunha Sobrinho

APELAÇÃO CÍVEL
0645.  PROCESSO: 0219079-8  Protocolo: 2002/149576  Ma-
téria: Leasing  Comarca: Curitiba  Vara: 15a Vara Civel  Ação
Originária: 200000000891 Embargos a Execução  Apelante:
Unibanco Leasing S/a - Arrendamento Mercantil  Adv.: Márcio
Ayres de Oliveira, Odécio Luiz Peralta  Apelado: Roger Wa-
shington Chromiec  Adv.: Letícia Daniele Simm, Zeno Simm,
Paulo Henrique Zaninelli Simm
Distribuição Automática em 20/11/2002  Relator: Juiz Ruy
Cunha Sobrinho  Revisor: Juiz Mendes Silva

APELAÇÃO CÍVEL
0646.  PROCESSO: 0219098-3  Protocolo: 2002/150668  Ma-
téria: Leasing  Comarca: Foz do Iguaçu  Vara: 4a Vara Civel
Ação Originária: 9900000047 Declaratória  Apelante: Améri-
ca do Sul Leasing S/a - Arrendamento Mercantil  Adv.: Ademar
Martins Montoro, Bruno Fernando Martins Migliozzi, Eduar-
do Akio Matsuoka  Rec.adesivo: Distribuidora de Bebidas
Mezomo Ltda, Santino Ruchinski  Adv.: Santino Ruchinski,
Estevão Ruchinski, Vitor Hugo Scartezini  Apelado: Os Mes-
mos
Distribuição Automática em 18/11/2002  Relator: Juiz Ruy
Cunha Sobrinho  Revisor: Juiz Mendes Silva

APELAÇÃO CÍVEL
0647.  PROCESSO: 0219111-1  Protocolo: 2002/150645  Ma-
téria: Leasing  Comarca: Curitiba  Vara: Vara Civel, Curitiba
Vara: 1a Vara Civel  Ação Originária: 200000070094 Reinte-
gração de Posse  Apelante: Alfa Arrendamento Mercantil S/a
Adv.: Evaristo Aragão Ferreira dos Santos, Luiz Rodrigues
Wambier, Izabela Cristina Rucker Curi  Apelado: Rodolfo Lin-
coln Hey  Adv.: Fernanda Tirolle Condessa, Rodolfo Lincoln
Hey
Distribuição Automática em 18/11/2002  Relator: Juiz Costa
Barros  Revisor: Juiz Sergio Rodrigues

APELAÇÃO CÍVEL
0648.  PROCESSO: 0219113-5  Protocolo: 2002/150659  Ma-
téria: Leasing  Comarca: Curitiba  Vara: 6a Vara Civel  Ação
Originária: 200200000047 Ação de Depósito  Apelante: Jan-
der Etgeton  Adv.: Gustavo Aydar de Brito, Péricles José Me-
nezes Deliberador  Apelado: Consórcio Renault do Brasil S/c
Ltda  Adv.: Carla Fabiana Evers, Marcos Antonio Zaitter
Distribuição Automática em 18/11/2002  Relator: Juiz Mendes
Silva  Revisor: Juiz Costa Barros

APELAÇÃO CÍVEL
0649.  PROCESSO: 0219143-3  Protocolo: 2002/150646  Ma-
téria: Leasing  Comarca: Curitiba  Vara: 6a Vara Civel  Ação
Originária: 9600000865 Busca e Apreensão  Apelante: Marcos
João Michelin  Adv.: João Hortmann, Manif Antonio Torres
Julio  Apelado: Gulin Administradora de Consórcios S/c Ltda
Adv.: Miguel Antonio Slowik, Régis Tocach, Cláudio Xavier
Petryk
Distribuição Automática em 21/11/2002  Relator: Juiz Mendes
Silva  Revisor: Juiz Costa Barros

APELAÇÃO CÍVEL
0650.  PROCESSO: 0219169-7  Protocolo: 2002/150640  Ma-
téria: Leasing  Comarca: Curitiba  Vara: 4a Vara da Fazenda
Publica  Ação Originária: 9600023740 Reintegração de Posse
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Apelante: São José Comércio de Medicamentos e Perfumaria
Ltda.  Adv.: Nêmora Pellissari Lopes, Marco Aurélio Pellizzari
Lopes  Apelado: Banestado Leasing S/a - Arrendamento Mer-
cantil  Adv.: Milton Luiz Cleve Küster, Glauco Iwersen, Miri-
am Persia de Souza
Distribuição Automática em 18/11/2002  Relator: Juiz Costa
Barros  Revisor: Juiz Sergio Rodrigues

APELAÇÃO CÍVEL
0651.  PROCESSO: 0219174-8  Protocolo: 2002/151459  Ma-
téria: Leasing  Comarca: Curitiba  Vara: 13a Vara Civel  Ação
Originária: 9900022119 Reintegração de Posse  Apelante: Vo-
lkswagen Leasing S/a Arrendamento Mercantil  Adv.: Luciana
Sezanowski, Francine Frederico  Apelado: Ronaldo Jose Cor-
rea  Adv.: Carlos Mazza Filho, Victor Guercio Filho
Distribuição Automática em 18/11/2002  Relator: Juiz Costa
Barros  Revisor: Juiz Sergio Rodrigues

APELAÇÃO CÍVEL
0652.  PROCESSO: 0219184-4  Protocolo: 2002/151428  Ma-
téria: Leasing  Comarca: Iporã  Vara: Vara Civel  Ação Origi-
nária: 200200000154 Busca e Apreensão  Apelante: Paulo
Gomes do Nascimento Filhos & Cia. Ltda.  Adv.: Alexandre
César Del Grossi, José Carlos Del Grossi, Luiz Sergio Del Rossi
Apelado: Banco Banestado S/a.  Adv.: Antonio Carlos Gabriel
Distribuição Automática em 18/11/2002  Relator: Juiz Ruy
Cunha Sobrinho  Revisor: Juiz Mendes Silva

APELAÇÃO CÍVEL
0653.  PROCESSO: 0219186-8  Protocolo: 2002/151453  Ma-
téria: Leasing  Comarca: Londrina  Vara: 9a Vara Civel  Ação
Originária: 200100000724 Busca e Apreensão  Apelante: Val-
do Favoreto  Adv.: Sérgio Antonio Meda  Apelado: Banco San-
tander Brasil S/a.  Adv.: Lauro Fernando Zanetti, Shealtiel Lou-
renço Pereira Filho, José Valmir Zambrim
Distribuição Automática em 18/11/2002  Relator: Juiz Ruy
Cunha Sobrinho  Revisor: Juiz Mendes Silva

APELAÇÃO CÍVEL
0654.  PROCESSO: 0219187-5  Protocolo: 2002/151429  Ma-
téria: Leasing  Comarca: Paranaguá  Vara: Vara Civel, Parana-
guá  Vara: 1a Vara Civel  Ação Originária: 200000000173 Rein-
tegração de Posse  Apelante: Cia. Itauleasing de Arrendamento
Mercantil - Grupo Itaú  Adv.: Carlos alberto Araújo Rovel
Apelado: Alfredo Planta Bartolome
Distribuição Automática em 18/11/2002  Relator: Juiz Mendes
Silva  Revisor: Juiz Costa Barros

APELAÇÃO CÍVEL
0655.  PROCESSO: 0219192-6  Protocolo: 2002/151334  Ma-
téria: Leasing  Comarca: Londrina  Vara: 5a Vara Civel  Ação
Originária: 200100000033 Restituição de Quantia  Apelante:
Paulo Sérgio Ferreira  Adv.: Luci Belarmino Pereira  Apelado:
Banco Fiat S/a  Adv.: Pedro Paulo Pedroso, Ivan Ariovaldo
Pegoraro, Marcos Leate
Distribuição Automática em 21/11/2002  Relator: Juiz Mendes
Silva  Revisor: Juiz Costa Barros

APELAÇÃO CÍVEL
0656.  PROCESSO: 0219205-8  Protocolo: 2002/152157  Ma-
téria: Leasing  Comarca: Pato Branco  Vara: Vara Civel, Pato
Branco  Vara: 1a Vara Civel  Ação Originária: 9800000024
Embargos de Terceiro  Apelante: Ademir F. Rodrigues  Adv.:
Eliandra Cristina Winck, Oswaldo Telles  Apelado: Jorlipan
Panificadora e Confeitaria Ltda.  Adv.: José Francisco Cunico
Bach, Plinio Luiz Bonança
Distribuição Automática em 18/11/2002  Relator: Juiz Dulce
Maria Cecconi  Revisor: Juiz Ruy Cunha Sobrinho

APELAÇÃO CÍVEL
0657.  PROCESSO: 0219244-5  Protocolo: 2002/152195  Ma-
téria: Leasing  Comarca: Capitão Leônidas Marques  Vara: Vara
Civel  Ação Originária: 9600000283 Reintegração de Posse
Apelante: Romildo Quadri, Egidio Cristiano Zampieri, Geni
Trez Zampieri  Adv.: Luiz Antonio Lunardi  Rec.adesivo: Bb
Leasing S/a - Arrendamento Mercantil  Adv.: Othelo Dilon
Castilhos  Apelado: Os Mesmos
Distribuição Automática em 21/11/2002  Relator: Juiz Costa
Barros  Revisor: Juiz Sergio Rodrigues

APELAÇÃO CÍVEL
0658.  PROCESSO: 0219266-1  Protocolo: 2002/153021  Ma-
téria: Leasing  Comarca: Cascavel  Vara: Vara Civel, Cascavel
Vara: 1a Vara Civel  Ação Originária: 9900000105 Revisão de
Contrato  Apelante: Mercedes - Benz Leasing Arrendamento
Mercantil  Adv.: Marcos Augusto Malucelli, João Cândido
Michalski  Apelado: Ilha do Mel Construções Civis Ltda  Adv.:
João Domingos Tonello
Distribuição Automática em 21/11/2002  Relator: Juiz Dulce
Maria Cecconi  Revisor: Juiz Ruy Cunha Sobrinho

APELAÇÃO CÍVEL
0659.  PROCESSO: 0219274-3  Protocolo: 2002/153941  Ma-
téria: Leasing  Comarca: Curitiba  Vara: 12a Vara Civel  Ação
Originária: 9900020580 Ação de Depósito  Apelante: Daltro
Tremea Filho  Adv.: Luiz Carlos da Rocha, Cesar Ricardo Tu-
poni, Sandro Marcelo Kozikoski  Apelado: Banco General
Motors S/a  Adv.: Evaristo Aragão Ferreira dos Santos
Distribuição Automática em 21/11/2002  Relator: Juiz Ruy
Cunha Sobrinho  Revisor: Juiz Mendes Silva

APELAÇÃO CÍVEL
0660.  PROCESSO: 0219301-5  Protocolo: 2002/152235  Ma-
téria: Leasing  Comarca: Curitiba  Vara: 6a Vara Civel  Ação
Originária: 200100000632 Ação de Depósito  Apelante: Ser-
vopa Administradora e Consórcios S/c Ltda.  Adv.: Gabriel
Antônio Henke Neiva de Lima Filho, Luiz Fernando Nacli Bas-
tos, Rafael Justus de Brito  Apelante: Euclides Amarildo Ribas
Machado  Adv.: Edilson Galdino Vilela de Souza  Apelado: Os
Mesmos

Distribuição Automática em 18/11/2002  Relator: Juiz Ruy
Cunha Sobrinho  Revisor: Juiz Mendes Silva

APELAÇÃO CÍVEL
0661.  PROCESSO: 0219319-7  Protocolo: 2002/153918  Ma-
téria: Leasing  Comarca: Curitiba  Vara: 6a Vara Civel  Ação
Originária: 200100000673 Ação de Depósito  Apelante: Banco
Dibens S/a  Adv.: Márcio Ayres de Oliveira, Odécio Luiz Pe-
ralta, Andréia Verano  Apelado: Marilene Monteiro Nogari
Adv.: Carlos Humberto Fernandes Silva, Danilo Moura Sera-
phim
Distribuição Automática em 21/11/2002  Relator: Juiz Ruy
Cunha Sobrinho  Revisor: Juiz Mendes Silva

APELAÇÃO CÍVEL
0662.  PROCESSO: 0219328-6  Protocolo: 2002/153967  Ma-
téria: Leasing  Comarca: Loanda  Vara: Vara Civel  Ação Origi-
nária: 200100000159 Cobrança  Apelante: Attílio Antônio
Mendonça Accorsi, Vanessa Costa Xavier Accorsi  Adv.: Reja-
ne Okano Rillo, Ricardo Jorge Rocha Pereira, Deborah Ales-
sandra de Oliveira Damas  Apelante: Móveis Copacabana In-
dústria e Comércio Ltda, Delcy Pinto de Arruda, Andrea Oli-
verio Christiano Arruda  Adv.: José Cordeiro dos Santos
Rec.adesivo: Banco do Brasil S/a  Adv.: Vladimir Castro Jor-
dão  Apelado: Os Mesmos
Distribuição Automática em 21/11/2002  Relator: Juiz Mendes
Silva  Revisor: Juiz Costa Barros

APELAÇÃO CÍVEL
0663.  PROCESSO: 0219416-1  Protocolo: 2002/152305  Ma-
téria: Leasing  Comarca: Curitiba  Vara: 19a Vara Civel  Ação
Originária: 9600000436 Ação de Depósito  Apelante: José Lima
da Silva  Adv.: Claudia R. S. Andrade, Viviane Amorim Casti-
lho  Apelado: Banco Bradesco S/a.  Adv.: Daniel Hachem
Distribuição Automática em 21/11/2002  Relator: Juiz Costa
Barros  Revisor: Juiz Sergio Rodrigues

APELAÇÃO CÍVEL
0664.  PROCESSO: 0219525-5  Protocolo: 2002/156284  Ma-
téria: Leasing  Comarca: Curitiba  Vara: 18a Vara Civel  Ação
Originária: 200000000286 Ação de Depósito  Apelante: Nata-
lino Cardoso  Adv.: Renan Ferreira da Silva, Rony Cesar Cen-
tenaro Valenza  Apelado: Gulin Administradora de Consórcios
S/c Ltda.  Adv.: Luiz Osorio Cardoso Martins
Distribuição Automática em 21/11/2002  Relator: Juiz Ruy
Cunha Sobrinho  Revisor: Juiz Mendes Silva

APELAÇÃO CÍVEL
0665.  PROCESSO: 0219545-7  Protocolo: 2002/156324  Ma-
téria: Leasing  Comarca: Campo Mourão  Vara: 2a Vara Civel
Ação Originária: 9000000227 Rescisão de Contrato  Apelante:
Arnaldo Koch  Adv.: Adriano M. Correia, Luiz Gonzaga de
Oliveira Aguiar  Apelante: Cerâmica Buriti Ltda.  Adv.: Ade-
mar Kenhiti Issi  Apelado: Os Mesmos
Distribuição Automática em 21/11/2002  Relator: Juiz Dulce
Maria Cecconi  Revisor: Juiz Ruy Cunha Sobrinho

APELAÇÃO CÍVEL
0666.  PROCESSO: 0219550-8  Protocolo: 2002/156269  Ma-
téria: Leasing  Comarca: Curitiba  Vara: 7a Vara Civel  Ação
Originária: 200100000557 Rescisão de Contrato  Apelante:
Santina Santos Tavares  Curador: Luis Otávio Lemes de Toledo
Apelado: Abn Amro Arrendamento Mercantil S/a.  Adv.: Fabi-
ana Silveira, Karine Simone Pofahl, Cleverson Aramis Inácio
Distribuição Automática em 20/11/2002  Relator: Juiz Costa
Barros  Revisor: Juiz Sergio Rodrigues

AGRAVO DE INSTRUMENTO
0667.  PROCESSO: 0190270-1  Protocolo: 2002/7716  Maté-
ria: Leasing  Comarca: Curitiba  Vara: 4a Vara Civel  Ação
Originária: 200100001503 Rescisão de Contrato  Agravante:
Alfa Arrendamento Mercantil S/a  Adv.: Cristiane Belinati
Garcia Lopes, Flaviano Bellinati Garcia Peres  Agravado: Odi-
la Coracin Belafronte
Distribuição por  Sucessão em 21/11/2002  Relator: Juiz Men-
des Silva

AGRAVO DE INSTRUMENTO
0668.  PROCESSO: 0219558-4  Protocolo: 2002/162095  Ma-
téria: Leasing  Comarca: Curitiba  Vara: 3a Vara Civel  Ação
Originária: 200100001474 Busca e Apreensão  Agravante:
Transportadora Simonetti Ltda.  Adv.: Luciana Pigatto Montei-
ro, João Casillo  Agravado: Banco Bradesco S/a.  Adv.: Murilo
Celso Ferri, Emanuel Vitor Canedo da Silva
Distribuição por  Prevenção em 18/11/2002  Relator: Juiz Ser-
gio Rodrigues

AGRAVO DE INSTRUMENTO
0669.  PROCESSO: 0219560-4  Protocolo: 2002/161807  Ma-
téria: Leasing  Comarca: Curitiba  Vara: 21a Vara Civel  Ação
Originária: 200100001374 Busca e Apreensão  Agravante: Ban-
co Volkswagen S/a  Adv.: Aristides Alberto Tizzot França, Re-
gina Tânia Bortoli  Agravado: Adão Márcio Nóbrega
Distribuição por  Prevenção em 18/11/2002  Relator: Juiz Men-
des Silva

AGRAVO DE INSTRUMENTO
0670.  PROCESSO: 0219566-6  Protocolo: 2002/162088  Ma-
téria: Leasing  Comarca: Curitiba  Vara: 4a Vara Civel  Ação
Originária: 200200001192 Busca e Apreensão  Agravante:
Marliney de Macedo Hulce  Adv.: Walter Spena de Macedo
Agravado: Banco Lloyds Tsb S/a.  Adv.: Elisa Gomes Torres
Distribuição Automática em 18/11/2002  Relator: Juiz Dulce
Maria Cecconi

AGRAVO DE INSTRUMENTO
0671.  PROCESSO: 0219575-5  Protocolo: 2002/162053  Ma-
téria: Leasing  Comarca: Curitiba  Vara: 14a Vara Civel  Ação
Originária: 200200001220 Revisão de Contrato  Agravante:
Empresa Cristo Rei Ltda.  Adv.: Carlos Alberto Farracha de
Castro, Eduardo O’Rielly Cabral Covas Barrionuevo  Agrava-
do: Banco Bamerindus do Brasil S/a - Em Liquidação Extraju-
dicial

Distribuição Automática em 19/11/2002  Relator: Juiz Dulce
Maria Cecconi

AGRAVO DE INSTRUMENTO
0672.  PROCESSO: 0219576-2  Protocolo: 2002/162072  Ma-
téria: Leasing  Comarca: Colombo  Vara: Vara Civel  Ação
Originária: 200200000714 Busca e Apreensão  Agravante: Pa-
rizzi Materiais de Construção Ltda.  Adv.: Harri Klais, Maisa
Goreti Lopes Sant‘ana  Agravado: Banco Bmg S/a.  Adv.: Érika
Hikishima Fraga, Mieko Ito
Distribuição Automática em 19/11/2002  Relator: Juiz Ruy
Cunha Sobrinho

AGRAVO DE INSTRUMENTO
0673.  PROCESSO: 0219631-8  Protocolo: 2002/162634  Ma-
téria: Leasing  Comarca: Curitiba  Vara: 16a Vara Civel  Ação
Originária: 200200000974 Busca e Apreensão  Agravante: Ci-
pasa Administradora de Consórcios Ltda S/c  Adv.: Marta Pa-
tricia Bonk Rizzo  Agravado: Avani Schena Baron
Distribuição Automática em 19/11/2002  Relator: Juiz Costa
Barros

AGRAVO DE INSTRUMENTO
0674.  PROCESSO: 0219638-7  Protocolo: 2002/162532  Ma-
téria: Leasing  Comarca: Curitiba  Vara: 5a Vara Civel  Ação
Originária: 200200000489 Busca e Apreensão  Agravante: Di-
ego Antonio Ribas Gomes  Adv.: Cassio Antonio Ribas Gomes
Agravado: Banco Lloyds Tsb S/a  Adv.: Ceres Emilia Gubert,
Antonio Olimpio da Silva Filho
Distribuição Automática em 19/11/2002  Relator: Juiz Costa
Barros

AGRAVO DE INSTRUMENTO
0675.  PROCESSO: 0219660-9  Protocolo: 2002/162840  Ma-
téria: Leasing  Comarca: Curitiba  Vara: 19a Vara Civel  Ação
Originária: 9800001522 Rescisão de Contrato  Agravante: Ford
Leaasing S/a - Arrendamento Mercantil  Adv.: Marcelo Teishe-
iner Cavassani, Alessandro Moreira do Sacramento  Agravado:
Rody da Gama
Distribuição Automática em 19/11/2002  Relator: Juiz Mendes
Silva

AGRAVO DE INSTRUMENTO
0676.  PROCESSO: 0219736-8  Protocolo: 2002/162942  Ma-
téria: Leasing  Comarca: Curitiba  Vara: 16a Vara Civel  Ação
Originária: 200100001200 Rescisão de Contrato  Agravante:
Fináustria Arrendamento Mercantil S/a.  Adv.: Karine Cristina
da Costa, Leandro Cabrera Galbiati  Agravado: Marcelo Cristi-
ano Bientinezi
Distribuição por  Prevenção em 19/11/2002  Relator: Juiz Cos-
ta Barros

AGRAVO DE INSTRUMENTO
0677.  PROCESSO: 0219761-1  Protocolo: 2002/161928  Ma-
téria: Leasing  Comarca: Umuarama  Vara: Vara Civel, Umua-
rama  Vara: 1a Vara Civel  Ação Originária: 200200000563
Revisão de Contrato  Agravante: Banco Finasa S/a  Adv.: Fla-
viano Bellinati Garcia Peres, Cristiane Belinati Garcia Lopes
Agravado: Cláudia Franciscolini da Silva  Adv.: Fábio José
Mateus Guimarães
Distribuição Automática em 19/11/2002  Relator: Juiz Dulce
Maria Cecconi

AGRAVO DE INSTRUMENTO
0678.  PROCESSO: 0219772-4  Protocolo: 2002/163019  Ma-
téria: Leasing  Comarca: Curitiba  Vara: 21a Vara Civel  Ação
Originária: 200200000789 Ação de Depósito  Agravante: Ser-
vopa Administradora de Consórcios S/c Ltda  Adv.: Gabriel
Antônio Henke Neiva de Lima Filho, Rafael Justus de Brito
Agravado: Josélia Maria Hamester Kuronuma  Adv.: Reginal-
do Nogueira Guimaraes
Distribuição Automática em 20/11/2002  Relator: Juiz Mendes
Silva

AGRAVO DE INSTRUMENTO
0679.  PROCESSO: 0219780-6  Protocolo: 2002/163030  Ma-
téria: Leasing  Comarca: Pirai do Sul  Vara: Vara Civel  Ação
Originária: 200200000348 Busca e Apreensão  Agravante: Bv
Financeira S/a - Crédito, Financimanto e Investimento  Adv.:
Rosiane Aparecida Martinez, Flaviano Bellinati Garcia Peres,
Cristiane Belinati Garcia Lopes  Agravado: João Canavarro
Distribuição Automática em 20/11/2002  Relator: Juiz Dulce
Maria Cecconi

AGRAVO DE INSTRUMENTO
0680.  PROCESSO: 0219872-9  Protocolo: 2002/163283  Ma-
téria: Leasing  Comarca: Cascavel  Vara: Vara Civel, Cascavel
Vara: 1a Vara Civel  Ação Originária: 9700000235 Ação de
Depósito  Agravante: Estado do Paraná  Adv.: Alexandre Bar-
bosa da Silva, Annete Cristina de Andrade de Gaio  Agravado:
Rosane Verônica Vargas - Fi, Rosane Verônica Vargas  Adv.:
Tadeu Karasek Junior
Distribuição Automática em 20/11/2002  Relator: Juiz Ruy
Cunha Sobrinho

AGRAVO DE INSTRUMENTO
0681.  PROCESSO: 0219978-6  Protocolo: 2002/164932  Ma-
téria: Leasing  Comarca: Curitiba  Vara: 6a Vara Civel  Ação
Originária: 200200001410 Revisão de Contrato  Agravante:
Taniamara do Rocio Leon Bordes  Adv.: Demétrio Berehulka,
Márcia Regina dos Santos Machado  Agravado: Continental
Banco S/a
Distribuição Automática em 21/11/2002  Relator: Juiz Costa
Barros

AGRAVO DE INSTRUMENTO
0682.  PROCESSO: 0219998-8  Protocolo: 2002/164850  Ma-
téria: Leasing  Comarca: Curitiba  Vara: 19a Vara Civel  Ação
Originária: 200200001308 Rescisão de Contrato  Agravante:
Banestado Leasing Arrendamento Mercantil  Adv.: Leonel Tre-
visan Júnior  Agravado: Tavinho Comércio de Caminhões Ltda
Distribuição Automática em 21/11/2002  Relator: Juiz Mendes
Silva

AGRAVO DE INSTRUMENTO

0683.  PROCESSO: 0220046-6  Protocolo: 2002/159317  Ma-
téria: Leasing  Comarca: Jandaia do Sul  Vara: Vara Civel  Ação
Originária: 200200000554 Busca e Apreensão  Agravante: Sa-
mir Gomes Elias  Adv.: Eduardo Vida Leal Filho, José Anunci-
ato Sonni  Agravado: Marcos Carlos Pedrozo  Adv.: José Ri-
beiro Leal Junior
Distribuição Automática em 21/11/2002  Relator: Juiz Dulce
Maria Cecconi

AGRAVO DE INSTRUMENTO
0684.  PROCESSO: 0220065-1  Protocolo: 2002/165008  Ma-
téria: Leasing  Comarca: Curitiba  Vara: 17a Vara Civel  Ação
Originária: 200200001271 Busca e Apreensão  Agravante:
Unibanco - União de Bancos Brasileiro S/a  Adv.: João Leone-
lho Gabardo Filho  Agravado: Jorge Luiz Martins
Distribuição Automática em 21/11/2002  Relator: Juiz Ruy
Cunha Sobrinho

AGRAVO DE INSTRUMENTO
0685.  PROCESSO: 0220152-9  Protocolo: 2002/165408  Ma-
téria: Leasing  Comarca: Colombo  Vara: Vara Civel  Ação
Originária: 200200000072 Medida Cautelar  Agravante: Vil-
son José Brotto  Adv.: João Batista de Arruda Junior  Agrava-
do: Cipasa Administradora de Consórcios S/c Ltda
Distribuição Automática em 22/11/2002  Relator: Juiz Dulce
Maria Cecconi

AGRAVO DE INSTRUMENTO
0686.  PROCESSO: 0220199-2  Protocolo: 2002/165069  Ma-
téria: Leasing  Comarca: Francisco Beltrão  Vara: Vara Civel,
Francisco Beltrão  Vara: 1a Vara Civel  Ação Originária:
200200000141 Exceção de Incompetência  Agravante: Perufo
Transportes Ltda  Adv.: Jonas Adalberto Pereira, Nádia Mazu-
rek  Agravado: Banco Bradesco S/a  Adv.: Carlos Vitor Mara-
nhão  de Loyola, Ramon de Medeiros Nogueira, Luciano Soa-
res Pereira
Distribuição Automática em 22/11/2002  Relator: Juiz Costa
Barros

REEXAME NECES. E APELACAO CIVEL
0687.  PROCESSO: 0218673-2  Protocolo: 2002/147057  Ma-
téria: Leasing  Comarca: Maringá  Vara: 4a Vara Civel  Ação
Originária: 9600000311 Busca e Apreensão  Apelante: Estado
do Paraná S/a.  Adv.: Gabriela de Paula Soares  Apelado: Mas-
sa Falida de Sacaria Fim da Picada Indústria e Comércio Ltda.
Adv.: Tarcizio Furlan
Distribuição Automática em 18/11/2002  Relator: Juiz Mendes
Silva  Revisor: Juiz Costa Barros

HABEAS CORPUS CIVEL
0688.  PROCESSO: 0219893-8  Protocolo: 2002/164186  Ma-
téria: Leasing  Comarca: Curitiba  Vara: 20a Vara Civel  Ação
Originária: 9900000509 Ação de Depósito  Impetrante: Anto-
nio Augusto Bozzi Ferreira  Paciente: Almir Castelar Araújo
Réu Preso  Adv.: antonio augusto bozzi ferreia  Impetrado: Juiz
de Direito da Vigésima Vara Cível da Comarca de Curitiba
Distribuição Automática em 20/11/2002  Relator: Juiz Dulce
Maria Cecconi

HABEAS CORPUS CIVEL
0689.  PROCESSO: 0220111-8  Protocolo: 2002/165312  Ma-
téria: Leasing  Comarca: Londrina  Vara: 8a Vara Civel  Ação
Originária: 200000000545 Busca e Apreensão  Impetrante: Bel.
José Antônio Cordeiro Calvo  Paciente: Vera Lúcia Alexandre
Gonzaga Réu Preso  Adv.: Jose Antonio Cordeiro Calvo  Impe-
trado: Doutor Juiz de Direito da 8a. Vara Cível de Londrina
Distribuição Automática em 21/11/2002  Relator: Juiz Mendes
Silva

_____Oitava Câmara Cível_____________________

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO (CCV)
0690.  PROCESSO: 0204417-5/01  Protocolo: 2002/152638
Matéria: Execução  Comarca: Londrina  Vara: 5a Vara Civel
Ação Originária: 2044175 Agravo de Instrumento  Embargan-
te: Apil Administração e Participações Industriais Ltda  Adv.:
Carlos Humberto Fernandes Silva  Embargado: Concrex Indus-
tria e Comércio de Concreto Ltda  Adv.: Marco Antônio Gon-
çalves Valle
Distribuicao Manual em 18/11/2002  Relator: Juiz Manassés
de Albuquerque

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO (CCV)
0691.  PROCESSO: 0203065-7/01  Protocolo: 2002/152490
Matéria: Execução  Comarca: Altônia  Vara: Vara Civel  Ação
Originária: 2030657 Apelação Cível  Embargante: Banco do
Brasil S/a  Adv.: Carlos Alberto Stoppa, Elói Antonio Pozzati
Embargante: Oswaldemir Carvalho Lorensini, Salwa Saad Lo-
rensini  Adv.: Jean Carlos Machado, Michel Aron Platchek
Embargado: Os Mesmos
Distribuicao Manual em 18/11/2002  Relator: Juiz Manassés
de Albuquerque

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO (CCV)
0692.  PROCESSO: 0207316-5/01  Protocolo: 2002/153624
Matéria: Execução  Comarca: Londrina  Vara: 2a Vara Civel
Ação Originária: 2073165 Apelação Cível  Embargante: José
Eduardo Rocha Cabral  Adv.: Dario Becker Paiva, Julio Cezar
Nalim Salinet  Embargado: Avp - Construção Civil Ltda  Adv.:
Celia Regina Marcos Pereira, Walter Toffoli
Distribuicao Manual em 18/11/2002  Relator: Juiz Manassés
de Albuquerque

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO (CCV)
0693.  PROCESSO: 0197054-5/01  Protocolo: 2002/153415
Matéria: Execução  Comarca: Cascavel  Vara: 2a Vara Civel
Ação Originária: 1970545 Apelação Cível  Embargante: Banco
do Estado do Paraná S/a  Adv.: Salazar Barreiros Júnior, Adri-
ano de Quadros  Embargado: Brasplac Industrial Madeireira
Ltda, Maria Elisa Andrade Festugato  Adv.: Carlos Alberto
Forbeck de Castro, Claudio Mariani Berti, Carlos Alberto Far-
racha de Castro
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Distribuicao Manual em 18/11/2002  Relator: Juiz Dimas Or-
têncio de Melo

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO (CCV)
0694.  PROCESSO: 0210370-4/01  Protocolo: 2002/154707
Matéria: Execução  Comarca: Curitiba  Vara: 20a Vara Civel
Ação Originária: 2103704 Agravo de Instrumento  Embargan-
te: Banco Banestado S/a  Adv.: Evaristo Aragão Ferreira dos
Santos, Tatiana Kalco  Embargado: Wilson Mugnaini, Marieli-
se Wanderer Mugnaini  Adv.: Marcel Souza de Oliveira, Cle-
verson Von Linsingen
Distribuicao Manual em 18/11/2002  Relator: Juiz Dimas Or-
têncio de Melo

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO (CCV)
0695.  PROCESSO: 0210508-8/01  Protocolo: 2002/153913
Matéria: Execução  Comarca: Cidade Gaúcha  Vara: Vara Ci-
vel  Ação Originária: 2105088 Apelação Cível  Embargante:
Banco do Brasil S/a  Adv.: Carlos Alberto Stoppa, Vladimir
Castro Jordão  Embargado: Anezio Antonio Grisotto, Nelson
Urgnani  Adv.: Marcione Pereira dos Santos, Alfredo Antonio
Canever, Cesar Augusto Praxedes
Distribuicao Manual em 18/11/2002  Relator: Juiz Manassés
de Albuquerque

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO (CCV)
0696.  PROCESSO: 0209574-5/01  Protocolo: 2002/153914
Matéria: Execução  Comarca: Curitiba  Vara: 6a Vara Civel
Ação Originária: 2095745 Agravo de Instrumento  Embargan-
te: Banco do Brasil S/a  Adv.: Carlos Alberto Stoppa  Embarga-
do: Gilson Euclides Miranda Romão  Adv.: Demétrio Berehulka,
Joel Ferreira Lima
Distribuicao Manual em 18/11/2002  Relator: Juiz Manassés
de Albuquerque

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO (CCV)
0697.  PROCESSO: 0197849-4/01  Protocolo: 2002/151085
Matéria: Execução  Comarca: Iporã  Vara: Vara Civel  Ação
Originária: 1978494 Apelação Cível  Embargante: Carlos Ro-
berto dos Santos Martins, José Miguel dos Santos Martins  Adv.:
José Carlos Del Grossi, Alexandre César Del Grossi, Luiz Ser-
gio Del Rossi  Embargado: Banco do Estado do Paraná S/a
Adv.: Arildo Antonio de Campos
Distribuicao Manual em 18/11/2002  Relator: Juiz Dimas Or-
têncio de Melo

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO (CCV)
0698.  PROCESSO: 0205404-2/01  Protocolo: 2002/157489
Matéria: Execução  Comarca: Cruzeiro do Oeste  Vara: Vara
Civel  Ação Originária: 2054042 Apelação Cível  Embargante:
Banco do Brasil S/a  Adv.: Carlos Alberto Stoppa, Márcio An-
tonio Batista da Silva  Embargado: Francisco Elias Silvestre,
Elias José Silvestre  Adv.: Francisco Elias Silvestre
Distribuicao Manual em 22/11/2002  Relator: Juiz Antenor
Demeterco Junior

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO (CCV)
0699.  PROCESSO: 0204874-0/01  Protocolo: 2002/157490
Matéria: Execução  Comarca: Paranacity  Vara: Vara Civel  Ação
Originária: 2048740 Apelação Cível  Embargante: Banco do
Brasil S/a  Adv.: Carlos Alberto Stoppa, Antônio Cardin  Em-
bargante: Maurício Januário de Castro Carneiro  Adv.: Regi-
naldo Mazzetto Moron, Jeferson José Muracami  Embargado:
Os Mesmos
Distribuicao Manual em 22/11/2002  Relator: Juiz Antenor
Demeterco Junior

AGRAVO REGIMENTAL (CCV)
0700.  PROCESSO: 0212050-5/01  Protocolo: 2002/154981
Matéria: Execução  Comarca: Cascavel  Vara: 2a Vara Civel
Ação Originária: 2120505 Agravo de Instrumento  Agravante:
Wagner Brussolo Pacheco  Adv.: Michael Hiromi Zampronio
Miyazaki, Sérgio Vulpini  Agravado: Amauri de Andrade  Adv.:
Amauri Carlos Erzinger
Distribuicao Manual em 18/11/2002  Relator: Juiz Hélio Hen-
rique Lopes Fernandes Lima

AGRAVO
0701.  PROCESSO: 0217250-5/01  Protocolo: 2002/159426
Matéria: Execução  Comarca: Curitiba  Vara: 19a Vara Civel
Ação Originária: 2172505 Agravo de Instrumento  Agravante:
San Giovanne Participações Societárias Ltda.  Adv.: Odilon
Mendes Junior  Agravado: Esmeralda Cia. de Armazens Gerais
Distribuicao Manual em 18/11/2002  Relator: Juiz Antenor
Demeterco Junior

APELAÇÃO CÍVEL
0702.  PROCESSO: 0217697-8  Protocolo: 2002/135651  Ma-
téria: Execução  Comarca: Dois Vizinhos  Vara: Vara Civel
Ação Originária: 200100000219 Declaratória  Apelante: São
José Comércio de Medicamentos e Perfumaria Ltda  Adv.:
Marco Aurélio Pellizzari Lopes  Apelado: Distribuidora de
Medicamentos Santa Cruz Ltda  Adv.: Marcio Edson Fernan-
des Selke
Distribuição Automática em 20/11/2002  Relator: Juiz Paulo
Roberto Vasconcelos  Revisor: Juiz Dimas Ortêncio de Melo

APELAÇÃO CÍVEL
0703.  PROCESSO: 0218210-5  Protocolo: 2002/142125  Ma-
téria: Execução  Comarca: Sengés  Vara: Vara Civel  Ação Ori-
ginária: 200100000237 Declaratória  Apelante: Célio Apareci-
do Ribeiro  Adv.: Sergio Walmor Condessa Villela  Apelado:
Comercial Campineira de Combustível Ltda  Adv.: Edison Gon-
zales, Carlos Juarez Weber
Distribuição Automática em 20/11/2002  Relator: Juiz Manas-
sés de Albuquerque  Revisor: Juiz Antenor Demeterco Junior

APELAÇÃO CÍVEL
0704.  PROCESSO: 0218361-7  Protocolo: 2002/143730  Ma-
téria: Execução  Comarca: Laranjeiras do Sul  Vara: Vara Civel
Ação Originária: 200100000115 Ação Monitória  Apelante:
Valmir Scarpari  Adv.: Juarez José da Silva  Apelado: Luiz
Carlos Lipski  Adv.: Marco Aurélio Pellizzari Lopes

Distribuição por  Prevenção em 19/11/2002  Relator: Juiz An-
tenor Demeterco Junior  Revisor: Juiz Paulo Roberto Vascon-
celos

APELAÇÃO CÍVEL
0705.  PROCESSO: 0218376-8  Protocolo: 2002/144447  Ma-
téria: Execução  Comarca: Curitiba  Vara: 18a Vara Civel  Ação
Originária: 200100001226 Embargos a Execução  Apelante:
Clary Sandra Suguiy  Adv.: Rosimeiri Gomes Basílio  Apela-
do: Cooperativa Mista Agropecuária Witmarsum Ltda  Adv.:
Luiz Antonio Cunha
Distribuição Automática em 20/11/2002  Relator: Juiz Paulo
Roberto Vasconcelos  Revisor: Juiz Dimas Ortêncio de Melo

APELAÇÃO CÍVEL
0706.  PROCESSO: 0218686-9  Protocolo: 2002/147047  Ma-
téria: Execução  Comarca: Curitiba  Vara: 16a Vara Civel  Ação
Originária: 200200000229 Embargos a Execução  Apelante:
Caixa de Previdência dos Funcionários do Banco do Brasil -
Previ  Adv.: Sadi Bonatto, Fernando José Bonatto  Apelante:
Ronaldo Schawartz, Vera Schawartz  Adv.: Christiane Côrtes
Iwersen, Claire Lemos de Camargo  Apelado: Os Mesmos
Distribuição Automática em 18/11/2002  Relator: Juiz Antenor
Demeterco Junior  Revisor: Juiz Paulo Roberto Vasconcelos

APELAÇÃO CÍVEL
0707.  PROCESSO: 0218749-1  Protocolo: 2002/147085  Ma-
téria: Execução  Comarca: Irati  Vara: Vara Civel  Ação Origi-
nária: 200000000269 Embargos a Execução  Apelante: Valde-
mir Ansino Gallas  Adv.: Claudiomir Martini  Apelado: Sergio
Luiz Lopes  Adv.: Custodia Souza Santos Cortez, Raquel Cris-
tina Baldo
Distribuição Automática em 20/11/2002  Relator: Juiz Paulo
Roberto Vasconcelos  Revisor: Juiz Dimas Ortêncio de Melo

APELAÇÃO CÍVEL
0708.  PROCESSO: 0218858-5  Protocolo: 2002/148935  Ma-
téria: Execução  Comarca: Curitiba  Vara: 21a Vara Civel  Ação
Originária: 200000000203 Revisão de Contrato  Apelante:
Marcel Tetu  Adv.: Orlando Anzoategui Junior, Maria Daiana
Bueno de Camargo  Apelante: Banco Itaú S/a  Adv.: Evaristo
Aragão Ferreira dos Santos, Tatiana Kalco, Luiz Rodrigues
Wambier  Apelado: Os Mesmos
Distribuição Automática em 18/11/2002  Relator: Juiz Hélio
Henrique Lopes Fernandes Lima  Revisor: Juiz Manassés de
Albuquerque

APELAÇÃO CÍVEL
0709.  PROCESSO: 0218988-8  Protocolo: 2002/147114  Ma-
téria: Execução  Comarca: Cascavel  Vara: Vara Civel, Casca-
vel  Vara: 1a Vara Civel  Ação Originária: 9900000228 Decla-
ratória  Apelante: Facmatur Câmbio e Turismo Ltda  Adv.: El-
vis Bittencourt  Apelado: Editel Listas Telefônicas S/a  Adv.:
Claudio Cesar Pinto, Marcelo Gomes Moreira
Distribuição Automática em 18/11/2002  Relator: Juiz Hélio
Henrique Lopes Fernandes Lima  Revisor: Juiz Manassés de
Albuquerque

APELAÇÃO CÍVEL
0710.  PROCESSO: 0218998-4  Protocolo: 2002/149747  Ma-
téria: Execução  Comarca: Laranjeiras do Sul  Vara: Vara Civel
Ação Originária: 200100000159 Indenização  Apelante: Darci
Massuqueto  Adv.: Edson Tome  Apelado: Banco do Brasil S/a.
Adv.: Jairo Batista Pereira
Distribuição Automática em 18/11/2002  Relator: Juiz Antenor
Demeterco Junior  Revisor: Juiz Paulo Roberto Vasconcelos

APELAÇÃO CÍVEL
0711.  PROCESSO: 0219070-5  Protocolo: 2002/149785  Ma-
téria: Execução  Comarca: Marialva  Vara: Vara Civel  Ação
Originária: 200100000150 Embargos a Arrematação  Apelan-
te: José Valdir Quinalha  Adv.: Leonir Maria Garbugio, Tomaz
Marcello Belasque  Apelado: Banco do Brasil S/a.  Adv.: José
Marega, José  Gonzaga Soriani
Distribuição Automática em 18/11/2002  Relator: Juiz Antenor
Demeterco Junior  Revisor: Juiz Paulo Roberto Vasconcelos

APELAÇÃO CÍVEL
0712.  PROCESSO: 0219140-2  Protocolo: 2002/150642  Ma-
téria: Execução  Comarca: Curitiba  Vara: 11a Vara Civel  Ação
Originária: 9900000090 Embargos a Execução  Apelante: Rede
Ferroviária Federal S/a  Adv.: Luciana Perez, Mara Angelita
Nestor Ferreira, Zenaide Carpanez Fraxino  Apelado: Cassol
Materiais de Construção Ltda  Adv.: Diogo Antonio Maciel
Bello
Distribuição Automática em 18/11/2002  Relator: Juiz Dimas
Ortêncio de Melo  Revisor: Juiz Hélio Henrique Lopes Fernan-
des Lima

APELAÇÃO CÍVEL
0713.  PROCESSO: 0219153-9  Protocolo: 2002/150698  Ma-
téria: Execução  Comarca: Curitiba  Vara: 15a Vara Civel  Ação
Originária: 200000000759 Indenização  Apelante: Wania Ma-
ria Barbosa de Jesus  Adv.: Cristina Kaiss, Wania Maria Barbo-
sa de Jesus, Alfredo Lincoln Pedroso  Apelante: Mission Edi-
ções, Eventos, Desenvolvimento Profissional e Publicidade Ltda
Adv.: Sandra Caramello dos Reis, Luiz Alfredo Bianconi,
Newton José de Oliveira Neves  Apelado: Os Mesmos
Distribuição Automática em 20/11/2002  Relator: Juiz Dimas
Ortêncio de Melo  Revisor: Juiz Hélio Henrique Lopes Fernan-
des Lima

APELAÇÃO CÍVEL
0714.  PROCESSO: 0219177-9  Protocolo: 2002/151332  Ma-
téria: Execução  Comarca: Londrina  Vara: 5a Vara Civel  Ação
Originária: 200000000619 Embargos a Execução  Apelante:
Antonio Minoru Emori, Célia Saito Emori  Adv.: Marco Anto-
nio Brandalize, Jorge Brandalize, Luciano Carlos Franzon
Apelante: Banco Itáu S/a  Adv.: Ederaldo Soares, Mauro Zar-
pelão  Apelado: Os Mesmos
Distribuição Automática em 18/11/2002  Relator: Juiz Dimas
Ortêncio de Melo  Revisor: Juiz Hélio Henrique Lopes Fernan-
des Lima

APELAÇÃO CÍVEL
0715.  PROCESSO: 0219221-2  Protocolo: 2002/152150  Ma-
téria: Execução  Comarca: Salto do Lontra  Vara: Vara Civel
Ação Originária: 9600000067 Exibição de Documentos  Ape-
lante: Banco Banestado S/a.  Adv.: Camilo de Toni  Apelado:
Jaime Faust  Adv.: Jorge José Gotardi
Distribuição Automática em 20/11/2002  Relator: Juiz Hélio
Henrique Lopes Fernandes Lima  Revisor: Juiz Manassés de
Albuquerque

APELAÇÃO CÍVEL
0716.  PROCESSO: 0219228-1  Protocolo: 2002/150663  Ma-
téria: Execução  Comarca: Santa Izabel do Ivai  Vara: Vara
Civel  Ação Originária: 200000000065 Embargos de Terceiro
Apelante: Itelvino Slavieiro  Adv.: Altenar Aparecido Alves,
Johnny Marlon Capichten  Apelado: Rodobens Administração
e Promoções Ltda  Adv.: Julio Cesar Piuci Castilho
Distribuição Automática em 20/11/2002  Relator: Juiz Antenor
Demeterco Junior  Revisor: Juiz Paulo Roberto Vasconcelos

APELAÇÃO CÍVEL
0717.  PROCESSO: 0219230-1  Protocolo: 2002/151441  Ma-
téria: Execução  Comarca: Curitiba  Vara: 11a Vara Civel  Ação
Originária: 200000001194 Embargos a Execução  Apelante:
Nobre Seguradora do Brasil S/a  Adv.: Marlon Augusto Costa,
Lucineide Maria de Almeida, Edgar Silva Prates  Apelado:
Márcia Gabriel  Adv.: Anne Carla Gabriel, Edson Luiz Gabriel
Distribuição Automática em 20/11/2002  Relator: Juiz Hélio
Henrique Lopes Fernandes Lima  Revisor: Juiz Manassés de
Albuquerque

APELAÇÃO CÍVEL
0718.  PROCESSO: 0219236-3  Protocolo: 2002/152194  Ma-
téria: Execução  Comarca: Capitão Leônidas Marques  Vara:
Vara Civel  Ação Originária: 9600000136 Execução de Título
Extrajudicial  Apelante: Banco Banestado S/a  Adv.: Nanci
Terezinha  Zimmer, Adelino Marcon, Armando Luiz Marcon
Apelado: Distribuidora de Bebidas Laracordi Ltda  Adv.: Nau-
de Pedro Prates, Edeval Bueno
Distribuição Automática em 21/11/2002  Relator: Juiz Manas-
sés de Albuquerque  Revisor: Juiz Antenor Demeterco Junior

APELAÇÃO CÍVEL
0719.  PROCESSO: 0219238-7  Protocolo: 2002/152167  Ma-
téria: Execução  Comarca: Londrina  Vara: 3a Vara Civel  Ação
Originária: 9700000812 Anulatória  Apelante: Popi Indústria e
Comércio de Calçados Ltda  Adv.: Shiroko Numata  Apelado:
Z. M. Silveira e Cia Ltda  Adv.: Ailton Domingues de Souza,
José Antonio Marçal Romeiro Bchara
Distribuição Automática em 21/11/2002  Relator: Juiz Manas-
sés de Albuquerque  Revisor: Juiz Antenor Demeterco Junior

APELAÇÃO CÍVEL
0720.  PROCESSO: 0219249-0  Protocolo: 2002/153019  Ma-
téria: Execução  Comarca: Jacarezinho  Vara: Vara Civel  Ação
Originária: 200100000317 Embargos a Execução  Apelante:
Orfanal Indústria e Comércio de Produtos Alimentícios Ltda,
José Roberto Amariello  Adv.: Cristiane Vitório Gonçalves,
Claudiney Alessandro Gonçalves  Apelado: Nelson Arsênio
Carminati  Adv.: Claudionor Siqueira Benite
Distribuição Automática em 21/11/2002  Relator: Juiz Antenor
Demeterco Junior  Revisor: Juiz Paulo Roberto Vasconcelos

APELAÇÃO CÍVEL
0721.  PROCESSO: 0219267-8  Protocolo: 2002/152201  Ma-
téria: Execução  Comarca: Londrina  Vara: 9a Vara Civel  Ação
Originária: 200000000790 Revisão de Contrato  Apelante: Ban-
co Sudameris Brasil S/a  Adv.: Rui Zancarli Souza  Apelado:
Roberto Galhardo  Adv.: Jorge Brandalize, Marco Antonio Bran-
dalize, Geraldo Henrique Guariente
Distribuição Automática em 20/11/2002  Relator: Juiz Dimas
Ortêncio de Melo  Revisor: Juiz Hélio Henrique Lopes Fernan-
des Lima

APELAÇÃO CÍVEL
0722.  PROCESSO: 0219294-5  Protocolo: 2002/152321  Maté-
ria: Execução  Comarca: Rolândia  Vara: Vara Civel  Ação Ori-
ginária: 200100000235 Embargos a Execução  Apelante: José
Rodrigues Bolaño  Adv.: Wander Luizetto terezin, Adércio Fran-
cisco de Souza  Apelado: Juali Representações Ltda.  Adv.:
Deobaldo Thiago de Oliveira
Distribuição Automática em 18/11/2002  Relator: Juiz Manas-
sés de Albuquerque  Revisor: Juiz Antenor Demeterco Junior

APELAÇÃO CÍVEL
0723.  PROCESSO: 0219325-5  Protocolo: 2002/153933  Ma-
téria: Execução  Comarca: Curitiba  Vara: 10a Vara Civel  Ação
Originária: 9900000520 Anulatória  Apelante: Banco Itaú S/a
Adv.: Evaristo Aragão Ferreira dos Santos, Vanessa Cristina
Cruz Scheremeta, Luiz Rodrigues Wambier  Apelado: Ana Maria
Guimarães Guides  Adv.: Antonio Cezar Ferreira Pinto
Distribuição Automática em 21/11/2002  Relator: Juiz Hélio
Henrique Lopes Fernandes Lima  Revisor: Juiz Manassés de
Albuquerque

APELAÇÃO CÍVEL
0724.  PROCESSO: 0219382-0  Protocolo: 2002/152311  Ma-
téria: Execução  Comarca: Rolândia  Vara: Vara Civel  Ação
Originária: 9800000378 Embargos a Execução  Apelante: Co-
operativa Central Agro-industrial Ltda.  Adv.: Edison Roberto
Massei, Shirleny Maria dos Santos Massei, Ivone Fatima Frei-
tas  Apelado: Orlando da Silva  Adv.: Mauro Cezar Conte
Distribuição Automática em 20/11/2002  Relator: Juiz Paulo
Roberto Vasconcelos  Revisor: Juiz Dimas Ortêncio de Melo

AGRAVO DE INSTRUMENTO
0725.  PROCESSO: 0206571-2  Protocolo: 2002/91926  Maté-
ria: Execução  Comarca: Curitiba  Vara: 14a Vara Civel  Ação
Originária: 200200000363 Execução de Título Extrajudicial
Agravante: Condomínio Edifício Barão dos Campos Gerais
Adv.: Robison Maranhao  Agravado: Jairo Eleasar Pinto Ribei-
ro  Adv.: Joran Pinto Ribeiro
Redistribuição por  Prevenção em 21/11/2002  Relator: Juiz

Hélio Henrique Lopes Fernandes Lima

AGRAVO DE INSTRUMENTO
0726.  PROCESSO: 0212055-0  Protocolo: 2002/115773  Ma-
téria: Execução  Comarca: Londrina  Vara: 5a Vara Civel  Ação
Originária: 9700000272 Execução de Título Extrajudicial  Agra-
vante: Lúcio José Bennermann  Adv.: João Lopes Oliveira
Agravado: Mauro Viecelli  Adv.: Carlos Roberto Scalassara
Redistribuição por  Prevenção em 18/11/2002  Relator: Juiz
Manassés de Albuquerque

AGRAVO DE INSTRUMENTO
0727.  PROCESSO: 0219207-2  Protocolo: 2002/158172  Ma-
téria: Execução  Comarca: Londrina  Vara: 6a Vara Civel  Ação
Originária: 200100000021 Execução de Título Extrajudicial
Agravante: Espólio de Antonio Souza Lemos, Ignes Ferreira
Lemos  Adv.: Edson Luiz Dal Bem  Agravado: Banco Itaú S/a
Adv.: Ederaldo Soares, Ricardo Kifer Amorim
Redistribuição em 18/11/2002  Relator: Juiz Paulo Roberto
Vasconcelos

AGRAVO DE INSTRUMENTO
0728.  PROCESSO: 0219551-5  Protocolo: 2002/162056  Ma-
téria: Execução  Comarca: Curitiba  Vara: 10a Vara Civel  Ação
Originária: 9900001093 Embargos a Execução  Agravante:
Banco do Brasil S/a  Adv.: Lucia Ana Lazof  Agravado: Massa
Falida de Popasa Potinga Papeis S/a, Miroslau Gluszczynski,
Claire Winning  Adv.: Lilliana Maria Ceruti Lass, Adelcio Ce-
ruti
Distribuição Automática em 18/11/2002  Relator: Juiz Antenor
Demeterco Junior

AGRAVO DE INSTRUMENTO
0729.  PROCESSO: 0219554-6  Protocolo: 2002/161473  Ma-
téria: Execução  Comarca: Castro  Vara: Vara Civel  Ação Ori-
ginária: 200000000381 Embargos a Execução  Agravante: Ban-
co do Estado do Paraná S/a., Rio Paraná Cia. Securitizadora de
Créditos Financeiros  Adv.: José Eli Salamacha, Luiz Rodri-
gues Wambier, Daniel Henrique Antunes Santos  Agravado:
José Theodoro Lopes de Oliveira, Márcia Maria de Oliveira
Adv.: Márcia Regina Rodacoski
Distribuição por  Prevenção em 18/11/2002  Relator: Juiz An-
tenor Demeterco Junior

AGRAVO DE INSTRUMENTO
0730.  PROCESSO: 0219567-3  Protocolo: 2002/161956  Ma-
téria: Execução  Comarca: Curitiba  Vara: 9a Vara Civel  Ação
Originária: 200200000935 Revisão de Contrato  Agravante:
Elizabeth Massucheto  Adv.: Luiz Fernando Marcondes Albu-
querque, Vania Karen Trentini  Agravado: Hsbc Bank Brasil S/
a - Banco Múltiplo
Distribuição Automática em 18/11/2002  Relator: Juiz Manas-
sés de Albuquerque

AGRAVO DE INSTRUMENTO
0731.  PROCESSO: 0219659-6  Protocolo: 2002/162818  Ma-
téria: Execução  Comarca: Curitiba  Vara: 12a Vara Civel  Ação
Originária: 200200024946 Medida Cautelar  Agravante: Luiz
Fernando Camegno  Adv.: Luiz Fernando Comegno  Agravado:
Marcos Alves Goes
Distribuição Automática em 19/11/2002  Relator: Juiz Dimas
Ortêncio de Melo

AGRAVO DE INSTRUMENTO
0732.  PROCESSO: 0219722-4  Protocolo: 2002/163210  Ma-
téria: Execução  Comarca: São José dos Pinhais  Vara: 2a Vara
Civel  Ação Originária: 200200000729 Exceção de Incompe-
tência  Agravante: Gm License Broadcast Ltda.  Adv.: Fabiano
da Rosa, Renata Simonetti Alves  Agravado: Hortafacil - In-
dústria e Comércio de Alimentos Ltda.  Adv.: Clovis Mottin
Distribuição Automática em 19/11/2002  Relator: Juiz Dimas
Ortêncio de Melo

AGRAVO DE INSTRUMENTO
0733.  PROCESSO: 0219743-3  Protocolo: 2002/162041  Ma-
téria: Execução  Comarca: Londrina  Vara: 3a Vara Civel  Ação
Originária: 200200000307 Embargos a Execução  Agravante:
Companhia de Seguros Gralha Azul  Adv.: Ederaldo Soares,
Alessandro Marinelli de Oliveira, Mauro Zarpelão  Agravado:
Érika Satiko Arakawa  Adv.: Aldo Cezar Makiolke
Distribuição Automática em 19/11/2002  Relator: Juiz Paulo
Roberto Vasconcelos

AGRAVO DE INSTRUMENTO
0734.  PROCESSO: 0219859-6  Protocolo: 2002/162535  Ma-
téria: Execução  Comarca: Ponta Grossa  Vara: Vara Civel, Ponta
Grossa  Vara: 1a Vara Civel  Ação Originária: 200200000382
Revisão de Contrato  Agravante: Iadia Sauter  Adv.: Orlando
Ribeiro  Agravado: Banco Abn Amro Real S/a  Adv.: Luiz Ro-
drigues Wambier, José Eli Salamacha
Distribuição Automática em 20/11/2002  Relator: Juiz Antenor
Demeterco Junior

AGRAVO DE INSTRUMENTO
0735.  PROCESSO: 0219869-2  Protocolo: 2002/164037  Ma-
téria: Execução  Comarca: Francisco Beltrão  Vara: Vara Civel,
Francisco Beltrão  Vara: 1a Vara Civel  Ação Originária:
200200000426 Execução de Título Extrajudicial  Agravante:
Indústria e Comércio de Carnes Tio Nenê Ltda  Adv.: Júlio
César Dalmolin  Agravado: Marister Sabadin  Adv.: Joelcio
Santos Madureira, Jonny Jeferson Madureira
Distribuição Automática em 20/11/2002  Relator: Juiz Paulo
Roberto Vasconcelos

AGRAVO DE INSTRUMENTO
0736.  PROCESSO: 0219874-3  Protocolo: 2002/163046  Ma-
téria: Execução  Comarca: Marialva  Vara: Vara Civel  Ação
Originária: 9600000277 Execução de Título Extrajudicial  Agra-
vante: Cerealista Nossa Senhora Aparecida Ltda, Gilson Tadeu
Franzini  Adv.: Alicio Malavazi, Vivalda Sueli Borges Carnei-
ro  Agravado: Aldo Baio  Adv.: Tomaz Marcello Belasque,
Leonir Maria Garbugio
Distribuição por  Prevenção em 20/11/2002  Relator: Juiz Ma-
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AGRAVO DE INSTRUMENTO
0737.  PROCESSO: 0219928-6  Protocolo: 2002/164484  Ma-
téria: Execução  Comarca: Curitiba  Vara: 11a Vara Civel  Ação
Originária: 200000000258 Ação de Despejo  Agravante: Aig
Brasil Companhia de Seguros, Trevo Seguradora S/a, Trevo
Banorte Seguradora S/a  Adv.: Milton Luiz Cleve Küster, Carla
Simone Ebiner  Agravado: Osvaldo Ferreira de Queiroz  Adv.:
Érlon de Faria Pilati, Marcelo Antonio Ohrenn Martins
Distribuição Automática em 20/11/2002  Relator: Juiz Dimas
Ortêncio de Melo

AGRAVO DE INSTRUMENTO
0738.  PROCESSO: 0220071-9  Protocolo: 2002/164997  Ma-
téria: Execução  Comarca: Curitiba  Vara: 3a Vara da Fazenda
Publica  Ação Originária: 9800017898 Execução de Título
Extrajudicial  Agravante: A. Domareski Ltda, Sadom Marvio
Poletto, Ângela Maria Domareski Poletto  Adv.: Luiz Carlos da
Rocha, Adriana de França, Silvio Nagamine  Agravado: Banco
do Desenvolvimento do Extremo Sul - Brde  Adv.: Ciro Araújo
Lima, Edegard Augusto Cruzzara Lessnau, Janice Keller
Distribuição por  Prevenção em 21/11/2002  Relator: Juiz An-
tenor Demeterco Junior

AGRAVO DE INSTRUMENTO
0739.  PROCESSO: 0220157-4  Protocolo: 2002/165357  Ma-
téria: Execução  Comarca: Curitiba  Vara: 18a Vara Civel  Ação
Originária: 200200000437 Declaratória  Agravante: Rio Cris-
tal Assessoria Fomento e Negócio Ltda  Adv.: Miguel Cavali
Miranda, Emerson Luís de Melo  Agravado: Fortfer - Indústria
e Comércio de Ferro e Aço Ltda  Adv.: Francisco Machado de
Jesus, Samir Braz Abdalla
Distribuição Automática em 22/11/2002  Relator: Juiz Dimas
Ortêncio de Melo

AGRAVO DE INSTRUMENTO
0740.  PROCESSO: 0220202-4  Protocolo: 2002/165799  Ma-
téria: Execução  Comarca: Francisco Beltrão  Vara: 2a Vara
Civel  Ação Originária: 200100000608 Declaratória  Agravan-
te: Banco Santander Meridional S/a  Adv.: Fabíola Polatti Cor-
deiro Fleischfresser, Carlos Eduardo Manfredini Hapner  Agra-
vado: Folchini Construtora de Obras Ltda  Adv.: Joao Antonio
Gaspar
Distribuição Automática em 22/11/2002  Relator: Juiz Paulo
Roberto Vasconcelos

AGRAVO DE INSTRUMENTO
0741.  PROCESSO: 0220205-5  Protocolo: 2002/165821  Ma-
téria: Execução  Comarca: Curitiba  Vara: 10a Vara Civel  Ação
Originária: 200000001281 Declaratória  Agravante: Banco
Banestado S/a  Adv.: Leonel Trevisan Júnior  Agravado: Ange-
lita de Arruda Silva, Rogério César da Silva  Adv.: Maria Alice
Carneiro de Figueiredo
Distribuição Automática em 22/11/2002  Relator: Juiz Antenor
Demeterco Junior

AGRAVO DE INSTRUMENTO
0742.  PROCESSO: 0220209-3  Protocolo: 2002/165850  Ma-
téria: Execução  Comarca: Curitiba  Vara: 6a Vara Civel  Ação
Originária: 200200001127 Execução de Título Extrajudicial
Agravante: Magdalena Joanides Atherino  Adv.: Carlos Alber-
to Farracha de Castro, Eduardo O’Rielly Cabral Covas Barrio-
nuevo  Agravado: Carlos das Graças Chaves  Adv.: Rosana Hack
Camargo, Raimundo do Prado Vermelho
Distribuição Automática em 22/11/2002  Relator: Juiz Manas-
sés de Albuquerque

AGRAVO DE INSTRUMENTO
0743.  PROCESSO: 0220216-8  Protocolo: 2002/165852  Ma-
téria: Execução  Comarca: Curitiba  Vara: 20a Vara Civel  Ação
Originária: 200200001107 Medida Cautelar  Agravante: Horti-
frutigranjeira Flor de Goiás Ltda  Adv.: Antonio Francisco
Molina  Agravado: Francisco da Silva Reis  Adv.: Eliezer Cas-
tro de Queiroz, João Batista do Nascimento
Distribuição Automática em 22/11/2002  Relator: Juiz Paulo
Roberto Vasconcelos

_____Primeiro Gr. Câmaras Criminais__________

REVISÃO CRIMINAL
0744.  PROCESSO: 0205808-0  Protocolo: 2002/81571  Maté-
ria: Criminal  Comarca: Lapa  Vara: Vara única, Lapa  Vara:
Vara Criminal  Ação Originária: 9600000006 Ação Penal  Re-
querente: José Luiz Degani Réu Preso  Adv.: Gino Trivigno
Requerido: Ministério Público
Distribuição por  Sucessão em 19/11/2002  Relator: Juiz Sônia
Regina de Castro  Relator Convocado: Juiz Convocado Rosana
Andriguetto de Carvalho  Revisor: Juiz Cunha Ribas

REVISÃO CRIMINAL
0745.  PROCESSO: 0206995-2  Protocolo: 2002/93889  Maté-
ria: Criminal  Comarca: Jaguariaíva  Vara: Vara única, Jaguari-
aíva  Vara: Vara Criminal  Ação Originária: 9900000025 Quei-
xa-crime  Requerente: Ezaú de Souza Martins  Adv.: Edilson
Fernandes  Requerido: Ministério Público
Distribuição por  Sucessão em 21/11/2002  Relator: Juiz Sônia
Regina de Castro  Relator Convocado: Juiz Convocado Rosana
Andriguetto de Carvalho  Revisor: Juiz Cunha Ribas

REVISÃO CRIMINAL
0746.  PROCESSO: 0218765-5  Protocolo: 2002/149739  Ma-
téria: Criminal  Comarca: Ibiporã  Vara: Vara única, Ibiporã
Vara: Vara Criminal  Ação Originária: 200100000125 Ação
Penal  Requerente: Alex Miranda Réu Preso  Requerido: Mi-
nistério Público
Distribuição Automática em 20/11/2002  Relator: Juiz Cunha
Ribas  Revisor: Juiz Waldomiro Namur  Revisor Convocado:
Juiz Convocado Renato Naves Barcellos

REVISÃO CRIMINAL
0747.  PROCESSO: 0219240-7  Protocolo: 2002/150041  Ma-

téria: Criminal  Comarca: Guarapuava  Vara: 2a Vara Criminal
Ação Originária: 8800000002 Ação Penal  Requerente: João
Osmar Pedroso Réu Preso  Adv.: Talita Angélica Henriques
Requerido: Ministério Público
Distribuição Automática em 19/11/2002  Relator: Juiz Waldo-
miro Namur  Relator Convocado: Juiz Convocado Renato Na-
ves Barcellos  Revisor: Juiz Sergio Arenhart

CONFLITO DE JURISDIÇÃO (GR)
0748.  PROCESSO: 0214613-0  Protocolo: 2002/127863  Ma-
téria: Criminal  Comarca: Curitiba  Vara: Juizado Especial Cri-
minal, Curitiba  Vara: Juizado Especial de Pequenas Causas
Ação Originária: 200200041886 Ação Penal  Suscitante: Juiz
de Direito do Juizado Especial Criminal da Comarca de Curiti-
ba  Suscitado: Juiz de Direito da 9ª Vara Criminal da Comarca
de Curitiba  Interessado: Ministério Público, Luiza Knopf
Distribuição por  Sucessão em 19/11/2002  Relator: Juiz Sônia
Regina de Castro  Relator Convocado: Juiz Convocado Rosana
Andriguetto de Carvalho

CONFLITO DE JURISDIÇÃO (GR)
0749.  PROCESSO: 0215148-2  Protocolo: 2002/132953  Ma-
téria: Criminal  Comarca: Curitiba  Vara: Juizado Especial Cri-
minal, Curitiba  Vara: Juizado Especial de Pequenas Causas
Ação Originária: 200200054406 Ação Penal  Suscitante: Juiz
de Direito do Juizado Especial Criminal da Capital  Suscitado:
Juiz de Direito da 11ª Vara Criminal da Capital  Interessado:
Ministério Público, Carlos Falce, Noely Dilza Maciel da Luz
Distribuição por  Sucessão em 19/11/2002  Relator: Juiz Sônia
Regina de Castro  Relator Convocado: Juiz Convocado Rosana
Andriguetto de Carvalho

CONFLITO DE JURISDIÇÃO (GR)
0750.  PROCESSO: 0215387-9  Protocolo: 2002/125791  Ma-
téria: Criminal  Comarca: Curitiba  Vara: Central de Inqueritos
Ação Originária: 200200056425 Pedido de Providência  Susci-
tante: Juiz de Direito da Central de Inquéritos da Capital  Sus-
citado: Juiz de Direito do Juizado Especial Criminal da Capital
Interessado: Beatriz Amorin Alves, Luiz Fernando Alves, Deo-
mitila Pinheiro Alves, Ministério Público
Distribuição por  Sucessão em 19/11/2002  Relator: Juiz Sônia
Regina de Castro  Relator Convocado: Juiz Convocado Rosana
Andriguetto de Carvalho

CONFLITO DE JURISDIÇÃO (GR)
0751.  PROCESSO: 0215392-0  Protocolo: 2002/133383  Ma-
téria: Criminal  Comarca: Londrina  Vara: Juizado Especial
Criminal, Londrina  Vara: Juizado Especial de Pequenas Cau-
sas  Ação Originária: 200200000177 Ação Penal  Suscitante:
Juiz de Direito do Juizado Especial Criminal da Comarca de
Londrina  Suscitado: Juiz de Direito da 5ª Vara Criminal da
Comarca de Londrina  Interessado: Ministério Público, Rosân-
gela Aparecida da Silva
Distribuição por  Sucessão em 19/11/2002  Relator: Juiz Sônia
Regina de Castro  Relator Convocado: Juiz Convocado Rosana
Andriguetto de Carvalho

CONFLITO DE JURISDIÇÃO (GR)
0752.  PROCESSO: 0215902-6  Protocolo: 2002/139403  Ma-
téria: Criminal  Comarca: Curitiba  Vara: Central de Inqueritos
Ação Originária: 200100101780 Inquerito Policial  Suscitante:
Juiz de Direito da Central de Inquéritos da Capital  Suscitado:
Juiz de Direito do Juizado Especial Criminal da Capital  Inte-
ressado: Elton José da Silva, Ministério Público
Distribuição por  Sucessão em 19/11/2002  Relator: Juiz Sônia
Regina de Castro  Relator Convocado: Juiz Convocado Rosana
Andriguetto de Carvalho

_____Primeira Câmara Criminal________________

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO
0753.  PROCESSO: 0213898-9/01  Protocolo: 2002/159739
Matéria: Criminal  Comarca: Curitiba  Vara: 7a Vara Criminal
Ação Originária: 2138989 Habeas Corpus  Embargante: Luiz
Barbosa Leão  Adv.: Joao Ilson Rubens Francisco  Impetrado:
Juiz de Direito da Sétima Vara Criminal da Comarca de Curiti-
ba
Distribuicao Manual em 18/11/2002  Relator: Juiz Marques Cury

APELAÇÃO CRIMINAL
0754.  PROCESSO: 0218750-4  Protocolo: 2002/149744  Ma-
téria: Criminal  Comarca: Pirai do Sul  Vara: Vara única, Pirai
do Sul  Vara: Vara Criminal  Ação Originária: 200200000048
Ação Penal  Apelante: Roque dos Santos Moreira Bueno. Réu
Preso  Def Dat: Jurandir Cecílio Sandrini.  Apelado: Ministério
Público
Distribuição Automática em 21/11/2002  Relator: Juiz Sergio
Arenhart  Revisor: Juiz Waldemir Luiz da Rocha

APELAÇÃO CRIMINAL
0755.  PROCESSO: 0218759-7  Protocolo: 2002/149711  Ma-
téria: Criminal  Comarca: Curitiba  Vara: 6a Vara Criminal  Ação
Originária: 200100091695 Ação Penal  Apelante: Nei Carlos
Delfino. Réu Preso  Adv.: Elias Henrique da Silva Souza  Ape-
lado: Ministério Público
Distribuição Automática em 22/11/2002  Relator: Juiz Walde-
mir Luiz da Rocha  Revisor: Juiz Marques Cury

APELAÇÃO CRIMINAL
0756.  PROCESSO: 0218973-7  Protocolo: 2002/151341  Ma-
téria: Criminal  Comarca: Primeiro de Maio  Vara: Vara única,
Primeiro de Maio  Vara: Vara Criminal  Ação Originária:
200100000032 Ação Penal  Apelante: Roberson Sanches  Def
Dat: Durval Renzi  Apelado: Ministério Público
Distribuição Automática em 19/11/2002  Relator: Juiz Waldo-
miro Namur  Relator Convocado: Juiz Convocado Renato Na-
ves Barcellos  Revisor: Juiz Sergio Arenhart

APELAÇÃO CRIMINAL
0757.  PROCESSO: 0218986-4  Protocolo: 2002/152317  Ma-
téria: Criminal  Comarca: Assai  Vara: Vara única, Assai  Vara:
Vara Criminal  Ação Originária: 200100000084 Ação Penal

Apelante: Ronaldo Gonçalves  Adv.: Marcelo Félix Pessoa
Apelante: Genival Trindade  Def Dat: Januário Silvéiro de Souza
Apelado: Ministério Público
Distribuição Automática em 21/11/2002  Relator: Juiz Waldo-
miro Namur  Relator Convocado: Juiz Convocado Renato Na-
ves Barcellos  Revisor: Juiz Sergio Arenhart

APELAÇÃO CRIMINAL
0758.  PROCESSO: 0219118-0  Protocolo: 2002/152262  Ma-
téria: Criminal  Comarca: Curitiba  Vara: 4a Vara Criminal  Ação
Originária: 200200046497 Ação Penal  Apelante: Willian Adri-
ano Vieira Réu Preso  Def Dat: André Luminato  Apelado:
Ministério Público
Distribuição Automática em 19/11/2002  Relator: Juiz Sergio
Arenhart  Revisor: Juiz Waldemir Luiz da Rocha

APELAÇÃO CRIMINAL
0759.  PROCESSO: 0219487-0  Protocolo: 2002/152136  Ma-
téria: Criminal  Comarca: Guaíra  Vara: Vara única, Guaíra  Vara:
Vara Criminal  Ação Originária: 199600000044 Ação Penal
Apelante: Edilson Carlos Dalbem  Adv.: Aparecido da Silva
Martins  Apelado: Ministério Público
Distribuição Automática em 20/11/2002  Relator: Juiz Mar-
ques Cury  Revisor: Juiz Waldomiro Namur  Revisor Convoca-
do: Juiz Convocado Renato Naves Barcellos

APELAÇÃO CRIMINAL
0760.  PROCESSO: 0219520-0  Protocolo: 2002/152135  Ma-
téria: Criminal  Comarca: Dois Vizinhos  Vara: Vara única, Dois
Vizinhos  Vara: Vara Criminal  Ação Originária: 200000000093
Ação Penal  Apelante: Getulio Vieira  Def Dat: Rafael Correa
de Mello  Apelado: Ministério Público
Distribuição Automática em 22/11/2002  Relator: Juiz Waldo-
miro Namur  Relator Convocado: Juiz Convocado Renato Na-
ves Barcellos  Revisor: Juiz Sergio Arenhart

APELAÇÃO CRIMINAL
0761.  PROCESSO: 0219546-4  Protocolo: 2002/155443  Ma-
téria: Criminal  Comarca: Faxinal  Vara: Vara única, Faxinal
Vara: Vara Criminal  Ação Originária: 199800000062 Ação
Penal  Apelante: Paulo Cesar de Oliveira Farias  Adv.: Petronio
Cardoso  Apelado: Ministério Público
Distribuição Automática em 19/11/2002  Relator: Juiz Sergio
Arenhart  Revisor: Juiz Waldemir Luiz da Rocha

HABEAS CORPUS
0762.  PROCESSO: 0219589-9  Protocolo: 2002/162395  Ma-
téria: Criminal  Comarca: Curitiba  Vara: 10a Vara Criminal
Ação Originária: 200200038419 Ação Penal  Impetrante: Bel.
Matheus Gabriel Rodrigues de Almeida  Paciente: Eduardo de
Souza Toginho Réu Preso  Adv.: matheus gabriel rodrigues de
almeida  Impetrado: Juiz de Direito da Décima Vara Criminal
da Comarca de Curitiba
Distribuição Automática em 18/11/2002  Relator: Juiz Mar-
ques Cury

HABEAS CORPUS
0763.  PROCESSO: 0219604-1  Protocolo: 2002/162433  Ma-
téria: Criminal  Comarca: Curitiba  Vara: 11a Vara Criminal
Ação Originária: 200200075500 Ação Penal  Impetrante: Bel.
Illio Boschi Deus  Paciente: Daniel Cezar Feliciano da Silva
Réu Preso  Adv.: Illio Boschi Deus  Impetrado: Juiz de Direito
da Décima Primeira Vara Criminal da Comarca de Curitiba
Distribuição por  Prevenção em 18/11/2002  Relator: Juiz Wal-
demir Luiz da Rocha

HABEAS CORPUS
0764.  PROCESSO: 0219670-5  Protocolo: 2002/162679  Ma-
téria: Criminal  Comarca: Jaguariaíva  Vara: Vara única, Jagua-
riaíva  Vara: Vara Criminal  Ação Originária: 200200000016
Ação Penal  Impetrante: Bel. Maurício José Fernandes Queiroz
Teixeira  Paciente: Jorge Elias da Silva  Adv.: Mauricio Jose
Fernandes Q. Teixeira  Impetrado: Juiz de Direito da Comarca
de Jaguariaíva
Distribuição Automática em 18/11/2002  Relator: Juiz Sergio
Arenhart

HABEAS CORPUS
0765.  PROCESSO: 0219744-0  Protocolo: 2002/161543  Ma-
téria: Criminal  Comarca: Londrina  Vara: 3a Vara Criminal
Ação Originária: 200200000170 Ação Penal  Impetrante: Bel
Marco Antônio Busto de Souza  Paciente: Genivaldo Vicente
de Carvalho Réu Preso  Adv.: Marco Antonio Busto de Souza
Impetrado: Juiz de Direito da Terceira Vara Criminal da Co-
marca de Londrina
Distribuição por  Prevenção em 19/11/2002  Relator: Juiz Wal-
domiro Namur  Relator Convocado: Juiz Convocado Renato
Naves Barcellos
Redistribuição por  Prevenção em 19/11/2002  Relator: Juiz
Waldemir Luiz da Rocha

HABEAS CORPUS
0766.  PROCESSO: 0219753-9  Protocolo: 2002/163234  Ma-
téria: Criminal  Comarca: Curitiba  Vara: Central de Inqueritos
Ação Originária: 200200010076 Pedido de Liberdade Provisó-
ria  Impetrante: Bel. Luci Marlene Habib  Paciente: Rogério
Muchaliszen Réu Preso, Eder Ribeiro de Lima Réu Preso  Im-
petrado: Doutor Juiz de Direito da Central de Inquéritos de
Curitiba
Distribuição Automática em 19/11/2002  Relator: Juiz Mar-
ques Cury

HABEAS CORPUS
0767.  PROCESSO: 0219755-3  Protocolo: 2002/161746  Ma-
téria: Criminal  Comarca: Londrina  Vara: 3a Vara Criminal
Ação Originária: 200200000169 Ação Penal  Impetrante: Bel
Eneias de Souza Reis  Paciente: Rudinei Severo dos Anjos Réu
Preso  Adv.: Eneias de Souza Reis  Impetrado: Juiz de Direito
da Terceira Vara Criminal da Comarca de Londrina
Distribuição Automática em 19/11/2002  Relator: Juiz Sergio
Arenhart

HABEAS CORPUS

0768.  PROCESSO: 0219851-0  Protocolo: 2002/163343  Ma-
téria: Criminal  Comarca: Londrina  Vara: 4a Vara Criminal
Ação Originária: 200200000187 Ação Penal  Impetrante: Bel.
Luís Fernando Begnini  Paciente: Anderson Claudino Gonçal-
ves Réu Preso  Adv.: Luis Fernando Begnini  Impetrado: Juiz
de Direito da Quarta Vara Criminal da Comarca de Londrina
Distribuição Automática em 20/11/2002  Relator: Juiz Waldo-
miro Namur  Relator Convocado: Juiz Convocado Renato Na-
ves Barcellos

HABEAS CORPUS
0769.  PROCESSO: 0219898-3  Protocolo: 2002/162676  Ma-
téria: Criminal  Comarca: Curitiba  Vara: 1a Vara de Execucoes
Penais  Ação Originária: 0 Execução de Sentença  Impetrante:
Sinval Souza Pena  Impetrado: Juiz de Direito da Primeira Vara
de Execuções Penais da Comarca de Curitiba
Distribuição por  Prevenção em 20/11/2002  Relator: Juiz Ser-
gio Arenhart

HABEAS CORPUS
0770.  PROCESSO: 0219902-2  Protocolo: 2002/162866  Ma-
téria: Criminal  Comarca: Foz do Iguaçu  Vara: 2a Vara Crimi-
nal  Ação Originária: 200100000210 Ação Penal  Impetrante:
Bel Luiz Eduardo de Souza  Paciente: Cristiano Delfino Rodri-
gues Réu Preso  Adv.: Luiz Eduardo de Souza  Impetrado: Juiz
de Direito da Segunda Vara Criminal da Comarca de Foz do
Iguaçu
Distribuição por  Prevenção em 20/11/2002  Relator: Juiz Wal-
domiro Namur  Relator Convocado: Juiz Convocado Renato
Naves Barcellos

HABEAS CORPUS
0771.  PROCESSO: 0220018-2  Protocolo: 2002/165035  Ma-
téria: Criminal  Comarca: Piraquara  Vara: Vara única, Pira-
quara  Vara: Vara Criminal  Ação Originária: 200200000050
Ação Penal  Impetrante: Bel. Rone Marcos Brandalize  Pacien-
te: Márcio Kramer  Adv.: Rone Marcos Brandalize  Impetrado:
Juiz de Direito da Comarca de Piraquara
Distribuição por  Prevenção em 21/11/2002  Relator: Juiz Mar-
ques Cury

HABEAS CORPUS
0772.  PROCESSO: 0220129-0  Protocolo: 2002/165371  Ma-
téria: Criminal  Comarca: Curitiba  Vara: Central de Inqueritos
Ação Originária: 200200100475 Inquerito Policial  Impetran-
te: Bel. Neudi Fernades, Bel. Sayro Mark Martins  Paciente:
Adilso Stenger Réu Preso  Adv.: Neudi Fernandes, Sayro M.
M. Caetano  Impetrado: Juiz de Direito da Central de Inquéri-
tos da Comarca de Curitiba
Distribuição Automática em 21/11/2002  Relator: Juiz Walde-
mir Luiz da Rocha

HABEAS CORPUS
0773.  PROCESSO: 0220134-1  Protocolo: 2002/165381  Ma-
téria: Criminal  Comarca: Guaratuba  Vara: Vara única, Guara-
tuba  Vara: Vara Criminal  Ação Originária: 200200000324
Pedido de Liberdade Provisória  Impetrante: Bel. Nelmon J.
Silva Junior  Paciente: Edimar Ederson Braz Réu Preso  Adv.:
Nelmon Jose Silva Junior  Impetrado: Juiz de Direito da Co-
marca de Guaratuba
Distribuição Automática em 21/11/2002  Relator: Juiz Sergio
Arenhart

HABEAS CORPUS
0774.  PROCESSO: 0220167-0  Protocolo: 2002/165639  Ma-
téria: Criminal  Comarca: Cantagalo  Vara: Vara única, Canta-
galo  Vara: Vara Criminal  Ação Originária: 200100000006 Ação
Penal  Impetrante: Bel. Xander Nobrega  Paciente: Celso dos
Santos Réu Preso  Adv.: Xander Nobrega  Impetrado: Juiz de
Direito da Comarca de Cantagalo
Distribuição Automática em 21/11/2002  Relator: Juiz Waldo-
miro Namur  Relator Convocado: Juiz Convocado Renato Na-
ves Barcellos

HABEAS CORPUS
0775.  PROCESSO: 0220264-4  Protocolo: 2002/166220  Ma-
téria: Criminal  Comarca: Curitiba  Vara: 3a Vara Criminal  Ação
Originária: 200200078011 Ação Penal  Impetrante: Bel. Darci
Cândido de Paula, Elite M Matos H. Antoniazzi  Paciente: André
Ricardo Buchanelli Réu Preso, Sérgio Rodrigo Ribeiro Réu
Preso  Adv.: Darci Cândido de Paula, Eliete M. Matos H. Anto-
niazzi  Impetrado: Juiz de Direito da 3ª Vara Criminal Comarca
de Curitiba
Distribuição Automática em 22/11/2002  Relator: Juiz Mar-
ques Cury

HABEAS CORPUS
0776.  PROCESSO: 0220277-1  Protocolo: 2002/166317  Ma-
téria: Criminal  Comarca: Rio Branco do Sul  Vara: Vara única,
Rio Branco do Sul  Vara: Vara Criminal  Ação Originária: 0
Ação Penal  Impetrante: Bel. Janaina Theulen Zagonel  Paci-
ente: Ary Ribeiro de Paula Réu Preso  Adv.: Janaina Theulen
Zagonel  Impetrado: Juiz de Direito da Comarca de Rio Branco
do Sul
Distribuição Automática em 22/11/2002  Relator: Juiz Walde-
mir Luiz da Rocha

_____Terceira Câmara Criminal________________

APELAÇÃO CRIMINAL
0777.  PROCESSO: 0179325-1  Protocolo: 2001/84033  Maté-
ria: Criminal  Comarca: São José dos Pinhais  Vara: 1a Vara
Criminal  Ação Originária: 9800000153 Ação Penal  Apelante:
Jamil Chavez  Adv.: Luiz Eduardo de Souza  Apelado: Ministé-
rio Público
Distribuição por  Sucessão em 21/11/2002  Relator: Juiz Sônia
Regina de Castro  Relator Convocado: Juiz Convocado Rosana
Andriguetto de Carvalho  Revisor: Juiz Cunha Ribas

APELAÇÃO CRIMINAL
0778.  PROCESSO: 0184955-2  Protocolo: 2001/115012  Ma-
téria: Criminal  Comarca: Irati  Vara: Vara única, Irati  Vara:
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Vara Criminal  Ação Originária: 9800000049 Ação Penal  Ape-
lante: Nelson Nascimento Junior  Adv.: Ronaldo Antônio Bo-
telho, ROGÉRIO OSCAR BOTELHO  Apelado: Ministerio
Publico
Distribuição por  Sucessão em 21/11/2002  Relator: Juiz Sônia
Regina de Castro  Relator Convocado: Juiz Convocado Rosana
Andriguetto de Carvalho

APELAÇÃO CRIMINAL
0779.  PROCESSO: 0192203-8  Protocolo: 2002/19089  Maté-
ria: Criminal  Comarca: Realeza  Vara: Vara única, Realeza
Vara: Vara Criminal  Ação Originária: 9800000008 Ação Penal
Apelante: Ministério Público  Apelado: Volmar Antônio da Sil-
va  Def Dat: Neimar J Pompermaier, Camilo de Toni
Distribuição por  Sucessão em 21/11/2002  Relator: Juiz Sônia
Regina de Castro  Relator Convocado: Juiz Convocado Rosana
Andriguetto de Carvalho  Revisor: Juiz Cunha Ribas

APELAÇÃO CRIMINAL
0780.  PROCESSO: 0193983-5  Protocolo: 2002/30528  Maté-
ria: Criminal  Comarca: Maringá  Vara: 4a Vara Criminal  Ação
Originária: 200100000137 Ação Penal  Apelante: Ministério
Público  Apelado: Mauro Ferreira da Silva  Adv.: Sebastião
Miguel de Moralles
Distribuição por  Sucessão em 19/11/2002  Relator: Juiz Sônia
Regina de Castro  Relator Convocado: Juiz Convocado Rosana
Andriguetto de Carvalho

APELAÇÃO CRIMINAL
0781.  PROCESSO: 0195514-8  Protocolo: 2002/38564  Maté-
ria: Criminal  Comarca: Maringá  Vara: 2a Vara Criminal  Ação
Originária: 200000000023 Ação Penal  Apelante: Gerson Ra-
fael Geidelis  Def Pub: Alba Regina Grassetti Pacheco  Apela-
do: Ministério Público
Distribuição por  Sucessão em 19/11/2002  Relator: Juiz Sônia
Regina de Castro  Relator Convocado: Juiz Convocado Rosana
Andriguetto de Carvalho  Revisor: Juiz Cunha Ribas

APELAÇÃO CRIMINAL
0782.  PROCESSO: 0196246-9  Protocolo: 2002/38100  Maté-
ria: Criminal  Comarca: Almirante Tamandaré  Vara: Vara úni-
ca, Almirante Tamandaré  Vara: Vara Criminal  Ação Originá-
ria: 9500000430 Ação Penal  Apelante: Silvestre Cardozo  Adv.:
Aquibaldo Almeida Leite  Apelado: Ministério Público
Distribuição por  Sucessão em 21/11/2002  Relator: Juiz Sônia
Regina de Castro  Relator Convocado: Juiz Convocado Rosana
Andriguetto de Carvalho  Revisor: Juiz Cunha Ribas

APELAÇÃO CRIMINAL
0783.  PROCESSO: 0200589-0  Protocolo: 2002/57610  Maté-
ria: Criminal  Comarca: Bela Vista do Paraíso  Vara: Vara úni-
ca, Bela Vista do Paraíso  Vara: Vara Criminal  Ação Originá-
ria: 9900000077 Ação Penal  Apelante: João Paulo Bandolin
Rampazzo  Adv.: José Roberto Sapateiro  Apelado: Ministério
Público
Distribuição por  Sucessão em 19/11/2002  Relator: Juiz Sônia
Regina de Castro  Relator Convocado: Juiz Convocado Rosana
Andriguetto de Carvalho  Revisor: Juiz Cunha Ribas

APELAÇÃO CRIMINAL
0784.  PROCESSO: 0200751-6  Protocolo: 2002/59014  Maté-
ria: Criminal  Comarca: Curitiba  Vara: 11a Vara Criminal  Ação
Originária: 200100112633 Ação Penal  Apelante: Lurdes Car-
valho Réu Preso  Def Pub: Tânia Regina Demeterco  Apelado:
Ministério Público
Distribuição por  Sucessão em 19/11/2002  Relator: Juiz Sônia
Regina de Castro  Relator Convocado: Juiz Convocado Rosana
Andriguetto de Carvalho  Revisor: Juiz Cunha Ribas

APELAÇÃO CRIMINAL
0785.  PROCESSO: 0200880-2  Protocolo: 2002/59783  Maté-
ria: Criminal  Comarca: Colombo  Vara: Vara única, Colombo
Vara: Vara Criminal  Ação Originária: 200000000299 Ação
Penal  Apelante: Valdemar Nunes da Silva  Adv.: Marly de
Cassia Meneses F. Regiani  Apelado: Ministério Público
Distribuição por  Sucessão em 19/11/2002  Relator: Juiz Sônia
Regina de Castro  Relator Convocado: Juiz Convocado Rosana
Andriguetto de Carvalho

APELAÇÃO CRIMINAL
0786.  PROCESSO: 0201580-1  Protocolo: 2002/65143  Maté-
ria: Criminal  Comarca: Cruzeiro do Oeste  Vara: Vara única,
Cruzeiro do Oeste  Vara: Vara Criminal  Ação Originária:
9900000062 Ação Penal  Apelante: Francisco Gomes Ribeiro
Adv.: João de Lourdes Braga  Apelado: Ministério Público
Distribuição por  Sucessão em 21/11/2002  Relator: Juiz Sônia
Regina de Castro  Relator Convocado: Juiz Convocado Rosana
Andriguetto de Carvalho  Revisor: Juiz Cunha Ribas

APELAÇÃO CRIMINAL
0787.  PROCESSO: 0202105-2  Protocolo: 2002/68624  Maté-
ria: Criminal  Comarca: São José dos Pinhais  Vara: 2a Vara
Criminal  Ação Originária: 200100000121 Ação Penal  Ape-
lante: Sidinei Luis de Matos Réu Preso  Def Dat: Janaina Theu-
len Zagonel  Apelado: Ministério Público
Distribuição por  Sucessão em 21/11/2002  Relator: Juiz Sônia
Regina de Castro  Relator Convocado: Juiz Convocado Rosana
Andriguetto de Carvalho  Revisor: Juiz Cunha Ribas

APELAÇÃO CRIMINAL
0788.  PROCESSO: 0204084-6  Protocolo: 2002/74925  Maté-
ria: Criminal  Comarca: Curitiba  Vara: 2a Vara de Delitos de
Transito  Ação Originária: 200000000023 Ação Penal  Apelan-
te: Ministério Público  Apelado: Marcelo da Silva  Adv.: Ricar-
do Ruy Franco de Macedo Filho
Distribuição por  Sucessão em 19/11/2002  Relator: Juiz Sônia
Regina de Castro  Relator Convocado: Juiz Convocado Rosana
Andriguetto de Carvalho

APELAÇÃO CRIMINAL
0789.  PROCESSO: 0204250-0  Protocolo: 2002/75650  Maté-
ria: Criminal  Comarca: Paraíso do Norte  Vara: Vara única,
Paraíso do Norte  Vara: Vara Criminal  Ação Originária:

9900000030 Ação Penal  Apelante: Milton Martins Andre  Def
Dat: Elizete Sandra Simões dos Anjos  Apelado: Ministério
Público
Distribuição por  Sucessão em 19/11/2002  Relator: Juiz Sônia
Regina de Castro  Relator Convocado: Juiz Convocado Rosana
Andriguetto de Carvalho  Revisor: Juiz Cunha Ribas

APELAÇÃO CRIMINAL
0790.  PROCESSO: 0204260-6  Protocolo: 2002/77823  Maté-
ria: Criminal  Comarca: Prudentópolis  Vara: Vara única, Pru-
dentópolis  Vara: Vara Criminal  Ação Originária: 9500000038
Ação Penal  Apelante: Ministério Público  Apelado: Pedro Pa-
dilha, Paulo Padilha, Luiz Cesar Bender  Def Dat: Vânia Mara
Moreira dos Santos
Distribuição por  Sucessão em 19/11/2002  Relator: Juiz Sônia
Regina de Castro  Relator Convocado: Juiz Convocado Rosana
Andriguetto de Carvalho  Revisor: Juiz Cunha Ribas

APELAÇÃO CRIMINAL
0791.  PROCESSO: 0204491-1  Protocolo: 2002/77181  Maté-
ria: Criminal  Comarca: Umuarama  Vara: 2a Vara Criminal
Ação Originária: 200100000089 Ação Penal  Apelante: Adair
Antonio Ribeiro  Def Pub: Emma Aparecida Guazzelli  Apela-
do: Ministério Público
Distribuição por  Sucessão em 19/11/2002  Relator: Juiz Sônia
Regina de Castro  Relator Convocado: Juiz Convocado Rosana
Andriguetto de Carvalho  Revisor: Juiz Cunha Ribas

APELAÇÃO CRIMINAL
0792.  PROCESSO: 0204912-5  Protocolo: 2002/78200  Maté-
ria: Criminal  Comarca: Maringá  Vara: 1a Vara Criminal  Ação
Originária: 200000000138 Ação Penal  Apelante: Mozart Car-
valho Alves de Ataíde  Adv.: Katia Cristine Pucca  Apelado:
Ministério Público
Distribuição por  Sucessão em 21/11/2002  Relator: Juiz Sônia
Regina de Castro  Relator Convocado: Juiz Convocado Rosana
Andriguetto de Carvalho  Revisor: Juiz Cunha Ribas

APELAÇÃO CRIMINAL
0793.  PROCESSO: 0205578-7  Protocolo: 2002/84081  Maté-
ria: Criminal  Comarca: Andirá  Vara: Vara única, Andirá  Vara:
Vara Criminal  Ação Originária: 9900000088 Ação Penal  Ape-
lante: Luiz Carlos Gailano  Adv.: Edson Roberto Stefanuto
Apelado: Ministério Público
Distribuição por  Sucessão em 19/11/2002  Relator: Juiz Sônia
Regina de Castro  Relator Convocado: Juiz Convocado Rosana
Andriguetto de Carvalho  Revisor: Juiz Cunha Ribas

APELAÇÃO CRIMINAL
0794.  PROCESSO: 0206473-1  Protocolo: 2002/89935  Maté-
ria: Criminal  Comarca: Paraíso do Norte  Vara: Vara única,
Paraíso do Norte  Vara: Vara Criminal  Ação Originária:
200100000005 Ação Penal  Apelante: Ministério Público  Ape-
lado: Heitor Roberto Tormena  Adv.: Janete Serafim da Silva
Prizon
Distribuição por  Sucessão em 19/11/2002  Relator: Juiz Sônia
Regina de Castro  Relator Convocado: Juiz Convocado Rosana
Andriguetto de Carvalho

APELAÇÃO CRIMINAL
0795.  PROCESSO: 0206612-8  Protocolo: 2002/87031  Maté-
ria: Criminal  Comarca: Curitiba  Vara: 7a Vara Criminal  Ação
Originária: 200200051059 Ação Penal  Apelante: Antonio Car-
los de Paula  Adv.: Nivaldo Moran  Apelado: Ministério Públi-
co
Distribuição por  Sucessão em 19/11/2002  Relator: Juiz Sônia
Regina de Castro  Relator Convocado: Juiz Convocado Rosana
Andriguetto de Carvalho  Revisor: Juiz Cunha Ribas

APELAÇÃO CRIMINAL
0796.  PROCESSO: 0207086-2  Protocolo: 2002/92819  Maté-
ria: Criminal  Comarca: Sarandi  Vara: Vara única, Sarandi  Vara:
Vara Criminal  Ação Originária: 200000000074 Ação Penal
Apelante: Sinval Correia Réu Preso  Def Dat: Luiz Carlos Ono-
fre Esteves  Apelante: Luiz Antônio Sanches Réu Preso  Def
Dat: José Wlademir Garbúggio  Apelado: Ministério Público
Distribuição por  Sucessão em 21/11/2002  Relator: Juiz Sônia
Regina de Castro  Relator Convocado: Juiz Convocado Rosana
Andriguetto de Carvalho  Revisor: Juiz Cunha Ribas

APELAÇÃO CRIMINAL
0797.  PROCESSO: 0207460-8  Protocolo: 2002/95479  Maté-
ria: Criminal  Comarca: Umuarama  Vara: 2a Vara Criminal
Ação Originária: 200100000012 Ação Penal  Apelante: Geral-
do Moura  Def Pub: Emma Aparecida Guazzelli  Apelado:
Ministério Público
Distribuição por  Sucessão em 19/11/2002  Relator: Juiz Sônia
Regina de Castro  Relator Convocado: Juiz Convocado Rosana
Andriguetto de Carvalho

APELAÇÃO CRIMINAL
0798.  PROCESSO: 0208485-9  Protocolo: 2002/98575  Maté-
ria: Criminal  Comarca: Cascavel  Vara: 1a Vara Criminal  Ação
Originária: 200100000591 Ação Penal  Apelante: Luciano dos
Santos Ramos, Ednilson Barbosa da Silva, Dulciane Andrade
do Nascimento  Adv.: Valdir Santana Raimundo  Apelado: Mi-
nistério Público
Distribuição por  Sucessão em 21/11/2002  Relator: Juiz Sônia
Regina de Castro  Relator Convocado: Juiz Convocado Rosana
Andriguetto de Carvalho  Revisor: Juiz Cunha Ribas

APELAÇÃO CRIMINAL
0799.  PROCESSO: 0209897-3  Protocolo: 2002/104480  Ma-
téria: Criminal  Comarca: Curitiba  Vara: 1a Vara Criminal  Ação
Originária: 200100106986 Ação Penal  Apelante: Ministério
Público  Apelado: Valcir Pereira da Silva Réu Preso  Adv.: Maria
de Lourdes Rodrigues
Distribuição por  Sucessão em 21/11/2002  Relator: Juiz Sônia
Regina de Castro  Relator Convocado: Juiz Convocado Rosana
Andriguetto de Carvalho  Revisor: Juiz Cunha Ribas

APELAÇÃO CRIMINAL
0800.  PROCESSO: 0210135-5  Protocolo: 2002/105664  Ma-

téria: Criminal  Comarca: Maringá  Vara: 2a Vara Criminal  Ação
Originária: 200100000188 Ação Penal  Apelante: André Gi-
menez Cerqueira Reis  Adv.: Francielle Polo Martins Fernan-
des  Apelado: Ministério Público
Distribuição por  Sucessão em 19/11/2002  Relator: Juiz Sônia
Regina de Castro  Relator Convocado: Juiz Convocado Rosana
Andriguetto de Carvalho

APELAÇÃO CRIMINAL
0801.  PROCESSO: 0210450-7  Protocolo: 2002/106387  Ma-
téria: Criminal  Comarca: Curitiba  Vara: 7a Vara Criminal  Ação
Originária: 200200005880 Ação Penal  Apelante: Josevaldo
Santos Lima Réu Preso  Def Pub: Yara Maria Kulchetscki
Apelado: Ministério Público
Distribuição por  Sucessão em 19/11/2002  Relator: Juiz Sônia
Regina de Castro  Relator Convocado: Juiz Convocado Rosana
Andriguetto de Carvalho  Revisor: Juiz Cunha Ribas

APELAÇÃO CRIMINAL
0802.  PROCESSO: 0210743-7  Protocolo: 2002/107939  Ma-
téria: Criminal  Comarca: Ponta Grossa  Vara: 2a Vara Crimi-
nal  Ação Originária: 200100000049 Ação Penal  Apelante:
Walter Ribas Bewzenko Réu Preso  Adv.: Jose Luiz Stefaniak
Apelado: Ministério Público
Distribuição por  Sucessão em 21/11/2002  Relator: Juiz Sônia
Regina de Castro  Relator Convocado: Juiz Convocado Rosana
Andriguetto de Carvalho  Revisor: Juiz Cunha Ribas

APELAÇÃO CRIMINAL
0803.  PROCESSO: 0210791-3  Protocolo: 2002/107096  Ma-
téria: Criminal  Comarca: Curitiba  Vara: 3a Vara Criminal  Ação
Originária: 200200008447 Ação Penal  Apelante: Edval Se-
bastião Pedroso  Adv.: Fernando Augusto de Souza  Apelado:
Ministério Público
Distribuição por  Sucessão em 22/11/2002  Relator: Juiz Sônia
Regina de Castro  Relator Convocado: Juiz Convocado Rosana
Andriguetto de Carvalho  Revisor: Juiz Cunha Ribas

APELAÇÃO CRIMINAL
0804.  PROCESSO: 0211392-4  Protocolo: 2002/111403  Ma-
téria: Criminal  Comarca: Campo Mourão  Vara: 1a Vara Cri-
minal  Ação Originária: 200100000026 Ação Penal  Apelante:
Ministério Público, Ivo de Oliveira Réu Preso  Adv.: Manoel
Borba de Camargo  Apelado: Os Mesmos
Distribuição por  Sucessão em 21/11/2002  Relator: Juiz Sônia
Regina de Castro  Relator Convocado: Juiz Convocado Rosana
Andriguetto de Carvalho  Revisor: Juiz Cunha Ribas

APELAÇÃO CRIMINAL
0805.  PROCESSO: 0211738-0  Protocolo: 2002/109565  Ma-
téria: Criminal  Comarca: Curitiba  Vara: 1a Vara Criminal  Ação
Originária: 200000105422 Ação Penal  Apelante: Ministério
Público  Apelado: Juarez Vieira Santos Réu Preso  Def Pub:
Altair Astor Raimundo
Distribuição por  Sucessão em 21/11/2002  Relator: Juiz Sônia
Regina de Castro  Relator Convocado: Juiz Convocado Rosana
Andriguetto de Carvalho  Revisor: Juiz Cunha Ribas

APELAÇÃO CRIMINAL
0806.  PROCESSO: 0212952-4  Protocolo: 2002/118781  Ma-
téria: Criminal  Comarca: Santo Antônio da Platina  Vara: Vara
única, Santo Antônio da Platina  Vara: Vara Criminal  Ação
Originária: 200200000060 Ação Penal  Apelante: Antonio Car-
los Pereira da Silva Réu Preso  Adv.: Jacir Furtado de Souza
Guerra  Apelado: Ministério Público
Distribuição por  Sucessão em 21/11/2002  Relator: Juiz Sônia
Regina de Castro  Relator Convocado: Juiz Convocado Rosana
Andriguetto de Carvalho  Revisor: Juiz Cunha Ribas

APELAÇÃO CRIMINAL
0807.  PROCESSO: 0213294-1  Protocolo: 2002/121114  Ma-
téria: Criminal  Comarca: Araucária  Vara: Vara única, Araucá-
ria  Vara: Vara Criminal  Ação Originária: 200100000161 Ação
Penal  Apelante: Valdinei Francisco de Oliveira Réu Preso  Adv.:
Adilson José Alves Pereira, Claudia Regina Torres Capela Bog-
dan, Josiany Silvia Alves Pereira  Apelante: Cristiano Camargo
Réu Preso  Def Dat: Robison Maranhão  Apelado: Ministério
Público, Maristela Garcia Woycik ( Assistente de Acusação )
Adv.: Rone Marcos Brandalize
Distribuição por  Sucessão em 21/11/2002  Relator: Juiz Sônia
Regina de Castro  Relator Convocado: Juiz Convocado Rosana
Andriguetto de Carvalho  Revisor: Juiz Cunha Ribas

APELAÇÃO CRIMINAL
0808.  PROCESSO: 0213477-0  Protocolo: 2002/123033  Ma-
téria: Criminal  Comarca: São José dos Pinhais  Vara: 1a Vara
Criminal  Ação Originária: 200100000094 Ação Penal  Ape-
lante: Robson Antunes de Oliveira  Adv.: Regina Lucia Werka
Xavier de Franca  Apelado: Ministério Público
Distribuição por  Sucessão em 19/11/2002  Relator: Juiz Sônia
Regina de Castro  Relator Convocado: Juiz Convocado Rosana
Andriguetto de Carvalho  Revisor: Juiz Cunha Ribas

APELAÇÃO CRIMINAL
0809.  PROCESSO: 0213933-3  Protocolo: 2002/125513  Ma-
téria: Criminal  Comarca: Ibiporã  Vara: Vara única, Ibiporã
Vara: Vara Criminal  Ação Originária: 9900000024 Ação Penal
Apelante: Jociel Severino  Adv.: Marta Pelizer  Apelado: Mi-
nistério Público
Distribuição por  Sucessão em 19/11/2002  Relator: Juiz Sônia
Regina de Castro  Relator Convocado: Juiz Convocado Rosana
Andriguetto de Carvalho  Revisor: Juiz Cunha Ribas

APELAÇÃO CRIMINAL
0810.  PROCESSO: 0214138-2  Protocolo: 2002/126366  Ma-
téria: Criminal  Comarca: São José dos Pinhais  Vara: 2a Vara
Criminal  Ação Originária: 200100000083 Ação Penal  Ape-
lante: José Carlos da Silva Réu Preso  Adv.: César Zerbini de
Araújo  Apelante: Raquel de Oliveira Réu Preso  Adv.: Marce-
lo Augusto Cordeiro  Apelante: Antonio Avelino de Lima Réu
Preso  Def Dat: Elaine Samira Pope da Silva  Apelado: Minis-
tério Público
Distribuição por  Sucessão em 21/11/2002  Relator: Juiz Sônia

Regina de Castro  Relator Convocado: Juiz Convocado Rosana
Andriguetto de Carvalho  Revisor: Juiz Cunha Ribas

APELAÇÃO CRIMINAL
0811.  PROCESSO: 0214666-1  Protocolo: 2002/128976  Ma-
téria: Criminal  Comarca: Cornélio Procópio  Vara: Vara única,
Cornélio Procópio  Vara: Vara Criminal  Ação Originária:
200200000083 Ação Penal  Apelante: Nelson Justino de Oli-
veira  Adv.: Massami Tsukamoto  Apelado: Ministério Público
Distribuição por  Sucessão em 21/11/2002  Relator: Juiz Sônia
Regina de Castro  Relator Convocado: Juiz Convocado Rosana
Andriguetto de Carvalho  Revisor: Juiz Cunha Ribas

APELAÇÃO CRIMINAL
0812.  PROCESSO: 0215299-4  Protocolo: 2002/132968  Ma-
téria: Criminal  Comarca: Assai  Vara: Vara única, Assai  Vara:
Vara Criminal  Ação Originária: 9500000025 Ação Penal  Ape-
lante: Roberto dos Santos Réu Preso  Adv.: Antonio Francisco
da Silva  Apelado: Ministério Público
Distribuição por  Sucessão em 21/11/2002  Relator: Juiz Sônia
Regina de Castro  Relator Convocado: Juiz Convocado Rosana
Andriguetto de Carvalho  Revisor: Juiz Cunha Ribas

APELAÇÃO CRIMINAL
0813.  PROCESSO: 0215604-5  Protocolo: 2002/135541  Ma-
téria: Criminal  Comarca: Matinhos  Vara: Vara única, Mati-
nhos  Vara: Vara Criminal  Ação Originária: 200100000108
Ação Penal  Apelante: Michel Fernando dos Santos Réu Preso
Def Dat: Rogério Marcolino  Apelado: Ministério Público
Distribuição por  Sucessão em 21/11/2002  Relator: Juiz Sônia
Regina de Castro  Relator Convocado: Juiz Convocado Rosana
Andriguetto de Carvalho

APELAÇÃO CRIMINAL
0814.  PROCESSO: 0215609-0  Protocolo: 2002/135622  Ma-
téria: Criminal  Comarca: Maringá  Vara: 1a Vara Criminal  Ação
Originária: 9800000065 Ação Penal  Apelante: Adelson Gon-
çalves dos Santos  Adv.: Almeri Pedro de Carvalho  Apelado:
Ministério Público
Distribuição por  Sucessão em 22/11/2002  Relator: Juiz Sônia
Regina de Castro  Relator Convocado: Juiz Convocado Rosana
Andriguetto de Carvalho  Revisor: Juiz Cunha Ribas

APELAÇÃO CRIMINAL
0815.  PROCESSO: 0215645-6  Protocolo: 2002/136311  Ma-
téria: Criminal  Comarca: Londrina  Vara: 2a Vara Criminal
Ação Originária: 200200000159 Ação Penal  Apelante: Sider-
ley Quevedo da Silva  Def Dat: Márcia Regina da Silva  Apela-
do: Ministério Público
Distribuição por  Sucessão em 21/11/2002  Relator: Juiz Sônia
Regina de Castro  Relator Convocado: Juiz Convocado Rosana
Andriguetto de Carvalho  Revisor: Juiz Cunha Ribas

APELAÇÃO CRIMINAL
0816.  PROCESSO: 0218941-5  Protocolo: 2002/151391  Ma-
téria: Criminal  Comarca: Paranacity  Vara: Vara única, Para-
nacity  Vara: Vara Criminal  Ação Originária: 200200000153
Apelação Crime  Apelante: Flávio Ferreira Miranda. Réu Preso
Adv.: Hersy de Mauro e Brito  Apelado: Ministério Público
Distribuição Automática em 22/11/2002  Relator: Juiz Jorge
Wagih Massad  Relator Convocado: Juiz Convocado Rubens
Oliveira Fontoura  Revisor: Juiz Sônia Regina de Castro  Revi-
sor Convocado: Juiz Convocado Rosana Andriguetto de Car-
valho

APELAÇÃO CRIMINAL
0817.  PROCESSO: 0218985-7  Protocolo: 2002/152310  Ma-
téria: Criminal  Comarca: Assai  Vara: Vara única, Assai  Vara:
Vara Criminal  Ação Originária: 200100000032 Ação Penal
Apelante: Luiz Sidnei Saiki dos Santos  Adv.: Januário Silvério
de Souza  Apelado: Ministério Público
Distribuição Automática em 20/11/2002  Relator: Juiz Jorge
Wagih Massad  Relator Convocado: Juiz Convocado Rubens
Oliveira Fontoura

APELAÇÃO CRIMINAL
0818.  PROCESSO: 0219078-1  Protocolo: 2002/149709  Ma-
téria: Criminal  Comarca: Curitiba  Vara: 3a Vara Criminal  Ação
Originária: 200200091506 Ação Penal  Apelante: Edson Ma-
noel de Almeida  Adv.: César Zerbini de Araújo  Apelado:
Ministério Público
Distribuição por  Prevenção em 18/11/2002  Relator: Juiz Eduar-
do Fagundes  Revisor: Juiz Jorge Wagih Massad  Revisor Con-
vocado: Juiz Convocado Rubens Oliveira Fontoura

APELAÇÃO CRIMINAL
0819.  PROCESSO: 0219356-0  Protocolo: 2002/152177  Ma-
téria: Criminal  Comarca: Guaíra  Vara: Vara única, Guaíra  Vara:
Vara Criminal  Ação Originária: 200200000092 Ação Penal
Apelante: Ministério Público  Apelado: Itamar de Lara Réu
Preso  Def Dat: Luiz Claudio Nunes Lourenço
Distribuição Automática em 19/11/2002  Relator: Juiz Jorge
Wagih Massad  Relator Convocado: Juiz Convocado Rubens
Oliveira Fontoura  Revisor: Juiz Sônia Regina de Castro  Revi-
sor Convocado: Juiz Convocado Rosana Andriguetto de Car-
valho

APELAÇÃO CRIMINAL
0820.  PROCESSO: 0219485-6  Protocolo: 2002/153014  Ma-
téria: Criminal  Comarca: Guarapuava  Vara: 2a Vara Criminal
Ação Originária: 199900000213 Ação Penal  Apelante: Mar-
cos José Evaristo  Adv.: Elcio José Melhem  Apelado: Ministé-
rio Público
Distribuição Automática em 22/11/2002  Relator: Juiz Eduar-
do Fagundes  Revisor: Juiz Jorge Wagih Massad  Revisor Con-
vocado: Juiz Convocado Rubens Oliveira Fontoura

APELAÇÃO CRIMINAL
0821.  PROCESSO: 0219628-1  Protocolo: 2002/155441  Ma-
téria: Criminal  Comarca: Jacarezinho  Vara: Vara única, Jaca-
rezinho  Vara: Vara Criminal  Ação Originária: 200200000028
Ação Penal  Apelante: Fábio de Jesus Lourenço Maciel Réu
Preso  Def Dat: Fábio Augusto Orlandi de Oliveira  Apelado:
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Ministério Público
Distribuição Automática em 21/11/2002  Relator: Juiz Sônia
Regina de Castro  Relator Convocado: Juiz Convocado Rosana
Andriguetto de Carvalho  Revisor: Juiz Cunha Ribas

APELAÇÃO CRIMINAL
0822.  PROCESSO: 0219824-3  Protocolo: 2002/153993  Ma-
téria: Criminal  Comarca: Coronel Vivida  Vara: Vara única,
Coronel Vivida  Vara: Vara Criminal  Ação Originária:
200200000019 Ação Penal  Apelante: Guiomar Gonçalves Réu
Preso  Adv.: Anderson Manique Barreto  Apelado: Ministério
Público
Distribuição Automática em 22/11/2002  Relator: Juiz Jorge
Wagih Massad  Relator Convocado: Juiz Convocado Rubens
Oliveira Fontoura  Revisor: Juiz Sônia Regina de Castro  Revi-
sor Convocado: Juiz Convocado Rosana Andriguetto de Car-
valho

RECURSO CRIME SENTIDO ESTRITO
0823.  PROCESSO: 0215819-6  Protocolo: 2002/133087  Ma-
téria: Criminal  Comarca: Jacarezinho  Vara: Vara única, Jaca-
rezinho  Vara: Vara Criminal  Ação Originária: 9900000152
Ação Penal  Recorrente: Ministério Público  Recorrido: Adal-
ton Aparecido da Silva  Def Dat: Érica Martoni
Distribuição por  Sucessão em 21/11/2002  Relator: Juiz Sônia
Regina de Castro  Relator Convocado: Juiz Convocado Rosana
Andriguetto de Carvalho

HABEAS CORPUS
0824.  PROCESSO: 0214265-4  Protocolo: 2002/128473  Ma-
téria: Criminal  Comarca: Londrina  Vara: 2a Vara Criminal
Ação Originária: 200200000376 Ação Penal  Impetrante: Bel.
Valdony Porto Cestari.  Paciente: Gileade Chind Bueno Réu
Preso, Marcos Ferreira dos Santos. Réu Preso  Adv.: Valdony
Porto Cestari  Impetrado: Juiz de Direito da Segunda Vara Cri-
minal da Comarca de Londrina.
Distribuição por  Sucessão em 21/11/2002  Relator: Juiz Sônia
Regina de Castro  Relator Convocado: Juiz Convocado Rosana
Andriguetto de Carvalho

HABEAS CORPUS
0825.  PROCESSO: 0219564-2  Protocolo: 2002/162234  Ma-
téria: Criminal  Comarca: Londrina  Vara: 2a Vara Criminal
Ação Originária: 200200000230 Ação Penal  Impetrante: Bel
Maurício de Oliveira Carneiro, Bel Michelle Cristina Bazo
Paciente: Fernando Salomão Cury Réu Preso  Adv.: Maurício
de Oliveira Carneiro  Impetrado: Juiz de Direito da Segunda
Vara Criminal da Comarca de Londrina
Distribuição por  Prevenção em 18/11/2002  Relator: Juiz Cu-
nha Ribas

HABEAS CORPUS
0826.  PROCESSO: 0219599-5  Protocolo: 2002/162410  Ma-
téria: Criminal  Comarca: Curitiba  Vara: 1a Vara de Execucoes
Penais  Ação Originária: 0 Pedido de Progressão/regressão
Impetrante: Bel. Suzane Chamecki Alencar  Paciente: Ivo Pe-
reira da Silva Réu Preso  Def Pub: Suzane Chamecki Alencar
Impetrado: Juiz de Direito da Primeira Vara de Execuções Pe-
nais da Comarca de Curitiba
Distribuição por  Prevenção em 18/11/2002  Relator: Juiz Sô-
nia Regina de Castro  Relator Convocado: Juiz Convocado
Rosana Andriguetto de Carvalho

HABEAS CORPUS
0827.  PROCESSO: 0219763-5  Protocolo: 2002/161747  Ma-
téria: Criminal  Comarca: Ibiporã  Vara: Vara única, Ibiporã
Vara: Vara Criminal  Ação Originária: 200200000066 Ação
Penal  Impetrante: Bel. Eneias de Souza Reis  Paciente: Carlos
Ferreira dos Santos Réu Preso  Adv.: Eneias de Souza Reis
Impetrado: Doutor Juiz de Direito da Comarca de Ibiporã
Distribuição Automática em 19/11/2002  Relator: Juiz Jorge
Wagih Massad  Relator Convocado: Juiz Convocado Rubens
Oliveira Fontoura

HABEAS CORPUS
0828.  PROCESSO: 0219765-9  Protocolo: 2002/161910  Ma-
téria: Criminal  Comarca: Londrina  Vara: 4a Vara Criminal
Ação Originária: 200200000185 Ação Penal  Impetrante: Bel
Sebastião Domingues da Luz  Paciente: Mário Augusto Miran-
da Michelato Réu Preso  Adv.: Sebastião Domingues da Luz
Impetrado: Juiz de Direito da Quarta Vara Crimianal da Co-
marca de Londrina
Distribuição por  Prevenção em 19/11/2002  Relator: Juiz Eduar-
do Fagundes

HABEAS CORPUS
0829.  PROCESSO: 0219768-0  Protocolo: 2002/162049  Ma-
téria: Criminal  Comarca: Londrina  Vara: 3a Vara Criminal
Ação Originária: 200200000334 Pedido de Liberdade Provisó-
ria  Impetrante: Bel. Francismara Tumiate  Paciente: Jeferson
Augusto Pestana Siquerolli Réu Preso  Adv.: Francismara Tu-
miate  Impetrado: Doutor Juiz de Direito da Terceira Vara Cri-
minal de Londrina
Distribuição Automática em 19/11/2002  Relator: Juiz Cunha
Ribas

HABEAS CORPUS
0830.  PROCESSO: 0219849-0  Protocolo: 2002/162860  Ma-
téria: Criminal  Comarca: Londrina  Vara: 4a Vara Criminal
Ação Originária: 200200000185 Ação Penal  Impetrante: Bel.
José Romeu do Amaral Filho, Bel. José Manoel do Amaral
Paciente: Noboro Kamura Júnior Réu Preso  Adv.: Jose Ro-
meu do Amaral Filho, Jose Manoel do Amaral  Impetrado:
Juiz de Direito da Quarta Vara Criminal da Comarca de Lon-
drina
Distribuição por  Prevenção em 20/11/2002  Relator: Juiz Eduar-
do Fagundes

HABEAS CORPUS
0831.  PROCESSO: 0219853-4  Protocolo: 2002/163240  Ma-
téria: Criminal  Comarca: Londrina  Vara: 5a Vara Criminal
Ação Originária: 200200000085 Ação Penal  Impetrante: Bel.
Everson André Xavier  Paciente: Emerson da Silva Réu Preso

Adv.: Everson André Xavier  Impetrado: Juiz de Direito da
Quinta Vara Criminal da Comarca de Londrina
Distribuição por  Prevenção em 20/11/2002  Relator: Juiz Eduar-
do Fagundes

HABEAS CORPUS
0832.  PROCESSO: 0219939-9  Protocolo: 2002/164509  Ma-
téria: Criminal  Comarca: Londrina  Vara: 2a Vara Criminal
Ação Originária: 200200000230 Ação Penal  Impetrante: Bel.
Maurício de Oliveira Carneiro, Bel. Michelle Cristina Bazo
Paciente: Savina Izabela Margarida Maria de Paiva Borsani
Salomão Cury Réu Preso  Impetrado: Juiz de Direito da Segun-
da Vara Criminal da Comarca de Londrina
Distribuição por  Prevenção em 20/11/2002  Relator: Juiz Cu-
nha Ribas

HABEAS CORPUS
0833.  PROCESSO: 0219981-3  Protocolo: 2002/164774  Ma-
téria: Criminal  Comarca: Curitiba  Vara: 10a Vara Criminal
Ação Originária: 200200072587 Ação Penal  Impetrante: Bel.
Amadeu Alice Netto  Paciente: Marciano Schneider Réu Preso
Adv.: Amadeu Alice Netto  Impetrado: Juiz de Direito da Déci-
ma Vara Criminal da Comarca de Curitiba
Distribuição Automática em 21/11/2002  Relator: Juiz Sônia
Regina de Castro  Relator Convocado: Juiz Convocado Rosana
Andriguetto de Carvalho

HABEAS CORPUS
0834.  PROCESSO: 0220109-8  Protocolo: 2002/165260  Ma-
téria: Criminal  Comarca: Irati  Vara: Vara única, Irati  Vara:
Vara Criminal  Ação Originária: 200200000030 Ação Penal
Impetrante: Bel. Sandra Regina Rangel Silveira  Paciente: Adir
Ribas da Silva Réu Preso  Adv.: Sandra Regina Rangel Silveira
Impetrado: Juiz de Direito da Comarca de Irati
Distribuição por  Prevenção em 21/11/2002  Relator: Juiz Cu-
nha Ribas

HABEAS CORPUS
0835.  PROCESSO: 0220119-4  Protocolo: 2002/165313  Ma-
téria: Criminal  Comarca: Curitiba  Vara: 1a Vara Criminal  Ação
Originária: 200200074962 Ação Penal  Impetrante: Bel. João
Martins  Paciente: Frank Maus Paula Réu Preso  Adv.: João
Martins  Impetrado: Doutor Juiz de Direito da Primeira Vara
Criminal de Curitiba
Distribuição Automática em 21/11/2002  Relator: Juiz Jorge
Wagih Massad  Relator Convocado: Juiz Convocado Rubens
Oliveira Fontoura

HABEAS CORPUS
0836.  PROCESSO: 0220141-6  Protocolo: 2002/165447  Ma-
téria: Criminal  Comarca: Ponta Grossa  Vara: 2a Vara Crimi-
nal  Ação Originária: 200000000202 Ação Penal  Impetrante:
Bel. Paulo Roberto Ferreira Pereira  Paciente: Newton Rodri-
gues Libretti  Adv.: Paulo Roberto Ferreira Pereira  Impetrado:
Juiz de Direito da Segunda Vara Criminal da Comarca de Ponta
Grossa
Distribuição Automática em 21/11/2002  Relator: Juiz Cunha
Ribas

HABEAS CORPUS
0837.  PROCESSO: 0220174-5  Protocolo: 2002/165630  Ma-
téria: Criminal  Comarca: Colombo  Vara: Vara única, Colom-
bo  Vara: Vara Criminal  Ação Originária: 200200000174 Ação
Penal  Impetrante: Bel. Anderson Czaikoski  Paciente: Carlos
Roberto dos Santos Réu Preso  Adv.: Anderson Czaikowski
Impetrado: Juiz de Direito da Comarca de Colombo
Distribuição Automática em 21/11/2002  Relator: Juiz Sônia
Regina de Castro  Relator Convocado: Juiz Convocado Rosana
Andriguetto de Carvalho

HABEAS CORPUS
0838.  PROCESSO: 0220240-4  Protocolo: 2002/166073  Ma-
téria: Criminal  Comarca: Capitão Leônidas Marques  Vara:
Vara única, Capitão Leônidas Marques  Vara: Vara Criminal
Ação Originária: 0 Ação Penal  Impetrante: Bel. Jonas N. Arpi-
no  Paciente: Sidnei dos Santos Luz Réu Preso  Adv.: Jonas
Nóbila Arpino  Impetrado: Juiz de Direito da Comarca de Ca-
pitão Leônidas Marques
Distribuição Automática em 22/11/2002  Relator: Juiz Jorge
Wagih Massad  Relator Convocado: Juiz Convocado Rubens
Oliveira Fontoura

RECURSO DE AGRAVO
0839.  PROCESSO: 0205119-8  Protocolo: 2002/82484  Maté-
ria: Criminal  Comarca: Ibiporã  Vara: Vara única, Ibiporã  Vara:
Vara Criminal  Ação Originária: 200200000041 Execução de
Sentença  Agravante: Ministério Público  Agravado: Valdir de
Oliveira  Def Dat: Enéias de Souza Reis
Distribuição por  Sucessão em 19/11/2002  Relator: Juiz Sônia
Regina de Castro  Relator Convocado: Juiz Convocado Rosana
Andriguetto de Carvalho

RECURSO DE AGRAVO
0840.  PROCESSO: 0210397-5  Protocolo: 2002/106355  Ma-
téria: Criminal  Comarca: Curitiba  Vara: 1a Vara de Execucoes
Penais  Ação Originária: 200000000397 Comutação de Penas
Agravante: Jorge dos Santos Réu Preso  Def Pub: Dalmy Mar-
garete Milléo  Agravado: Ministério Público
Distribuição por  Sucessão em 19/11/2002  Relator: Juiz Sônia
Regina de Castro  Relator Convocado: Juiz Convocado Rosana
Andriguetto de Carvalho

RECURSO DE AGRAVO
0841.  PROCESSO: 0217057-4  Protocolo: 2002/142974  Ma-
téria: Criminal  Comarca: Curitiba  Vara: 2a Vara de Execucoes
Penais  Ação Originária: 200200000236 Comutação de Penas
Agravante: Ministério Público  Agravado: Rogério Donizete
Ferreira Réu Preso  Def Pub: Lidio Dias Delgado
Distribuição por  Sucessão em 19/11/2002  Relator: Juiz Sônia
Regina de Castro  Relator Convocado: Juiz Convocado Rosana
Andriguetto de Carvalho

CORREIÇÃO PARCIAL - CRIME

0842.  PROCESSO: 0212341-1  Protocolo: 2002/117720  Ma-
téria: Criminal  Comarca: Curitiba  Vara: Central de Inqueritos
Ação Originária: 9900042522 Inquerito Policial  Requerente:
Time Warner Entertainment Company, L.p., Dc Comics, Han-
na Barbera Productions, Inc., Disney Enterprises, Inc.  Adv.:
Luiza Marcia Genuino de Oliveira  Requerido: Juiz de Direito
da Central de Inquéritos da Comarca de Curitiba  Interessado:
Ministério Público
Distribuição por  Sucessão em 21/11/2002  Relator: Juiz Sônia
Regina de Castro  Relator Convocado: Juiz Convocado Rosana
Andriguetto de Carvalho

AGRAVO DE INSTRUMENTO CRIMINAL
0843.  PROCESSO: 0219828-1  Protocolo: 2002/156950  Ma-
téria: Criminal  Comarca: Campo Largo  Vara: Vara única, Cam-
po Largo  Vara: Vara Criminal  Ação Originária: 2158223 Ha-
beas Corpus  Agravante: Valmir de Moraes  Adv.: Maria de
Lourdes Rodrigues  Agravado: Ministério Público
Distribuição por  Prevenção em 19/11/2002  Relator: Juiz Jor-
ge Wagih Massad  Relator Convocado: Juiz Convocado Ru-
bens Oliveira Fontoura

_____Segundo Gr. Câmaras Criminais___________

AGRAVO REGIMENTAL CRIMINAL (CAM.)
0844.  PROCESSO: 0216299-8/01  Protocolo: 2002/158717
Matéria: Criminal  Comarca: Curitiba  Vara: Juizado Especial
Criminal, Curitiba  Vara: Juizado Especial de Pequenas Causas
Ação Originária: 2162998 Conflito de Competência/jurisdição
Agravante: Ministério Público  Agravado: Juiz de Direito do
Juizado Especial Criminal da Comarca de Curitiba, Juiz de
Direito da 7ª Vara Criminal da Comarca de Curitiba  Interessa-
do: Samir da Silva Jesus Braga
Distribuicao Manual em 18/11/2002  Relator: Juiz Tufi Maron
Filho

REVISÃO CRIMINAL
0845.  PROCESSO: 0218950-4  Protocolo: 2002/150847  Ma-
téria: Criminal  Comarca: Santo Antônio da Platina  Vara: Vara
única, Santo Antônio da Platina  Vara: Vara Criminal  Ação
Originária: 199500000071 Ação Penal  Requerente: Jair da Silva
Ferreira Réu Preso  Requerido: Ministério Público
Distribuição Automática em 20/11/2002  Relator: Juiz Ronald
Juarez Moro  Revisor: Juiz Luiz Zarpelon

EMBARGOS INFRINGENTES (GR)
0846.  PROCESSO: 0177776-0/02  Protocolo: 2002/82306
Matéria: Criminal  Comarca: Paranaguá  Vara: 2a Vara Crimi-
nal  Ação Originária: 1777760 Apelação Crime  Embargante:
Jorge Pessoa Lopes Réu Preso  Adv.: Diogo Antonio Maciel
Bello  Embargado: Ministério Público
Distribuição por  Sucessão em 19/11/2002  Relator: Juiz Mar-
cus Vinicius de Lacerda Costa  Relator Convocado: Juiz Con-
vocado Salvatore Astuti  Revisor: Juiz Ronald Juarez Moro

CONFLITO DE JURISDIÇÃO (GR)
0847.  PROCESSO: 0214601-0  Protocolo: 2002/127841  Ma-
téria: Criminal  Comarca: Curitiba  Vara: Juizado Especial Cri-
minal, Curitiba  Vara: Juizado Especial de Pequenas Causas
Ação Originária: 200200048503 Ação Penal  Suscitante: Juiz
de Direito do Juizado Especial Criminal da Comarca de Curiti-
ba  Suscitado: Juiz de Direito da 7ª Vara Criminal da Comarca
de Curitiba  Interessado: Ministério Público, Isaias Nunes Cor-
deiro
Redistribuição em 22/11/2002  Relator: Juiz Tufi Maron Filho

CONFLITO DE JURISDIÇÃO (GR)
0848.  PROCESSO: 0214851-0  Protocolo: 2002/130660
Matéria: Criminal  Comarca: Curitiba  Vara: Juizado Espe-
cial Criminal, Curitiba  Vara: Juizado Especial de Pequenas
Causas  Ação Originária: 200200048554 Ação Penal  Susci-
tante: Juiz de Direito do Juizado Especial Criminal da Co-
marca de Curitiba  Suscitado: Juiz de Direito da 7ª Vara Cri-
minal da Comarca de Curitiba  Interessado: Ministério Pú-
blico, Marilson Tavares da Silva  Curador: Luiz Carlos Ci-
dreira Junior
Redistribuição em 22/11/2002  Relator: Juiz Lauro Augusto
Fabricio de Melo

CONFLITO DE JURISDIÇÃO (GR)
0849.  PROCESSO: 0216611-4  Protocolo: 2002/143075  Ma-
téria: Criminal  Comarca: Curitiba  Vara: Juizado Especial Cri-
minal, Curitiba  Vara: Juizado Especial de Pequenas Causas
Ação Originária: 200200048228 Ação Penal  Suscitante: Juiz
de Direito do Juizado Especial Criminal da Comarca de Curiti-
ba  Suscitado: Juiz de Direito da 7ª Vara Criminal da Comarca
de Curitiba  Interessado: Ministério Público, Odair Lemos Ca-
bral, Antonio Carlos Ribeiro da Silva
Redistribuição em 22/11/2002  Relator: Juiz Luiz Zarpelon

MANDADO DE SEGURANÇA (GRCR)
0850.  PROCESSO: 0219698-3  Protocolo: 2002/162687  Ma-
téria: Criminal  Comarca: Paranavaí  Vara: 2a Vara Criminal
Ação Originária: 200200000086 Restituição de Coisa Apreen-
dida  Impetrante: Joel Alberto Zareli  Adv.: Maria Laurete de
Souza Chagas, Edmar José Chagas  Impetrado: Juiz de Direito
da 2ª Vara Criminal da Comarca de Paranavaí  Litis: Osmar
Joaquim Gomes
Distribuição por  Prevenção em 18/11/2002  Relator: Juiz Mar-
cus Vinicius de Lacerda Costa  Relator Convocado: Juiz Con-
vocado Salvatore Astuti

_____Segunda Câmara Criminal_________________

APELAÇÃO CRIMINAL
0851.  PROCESSO: 0218727-5  Protocolo: 2002/57633  Maté-
ria: Criminal  Comarca: Ponta Grossa  Vara: 2a Vara Criminal
Ação Originária: 9900000020 Ação Penal  Apelante: Ministé-
rio Público  Apelado: Amadeu Goes.  Adv.: José Carlos Mada-
lozzo Junior
Distribuição Automática em 19/11/2002  Relator: Juiz Ronald

Juarez Moro  Revisor: Juiz Luiz Zarpelon
APELAÇÃO CRIMINAL
0852.  PROCESSO: 0218745-3  Protocolo: 2002/151409  Ma-
téria: Criminal  Comarca: Foz do Iguaçu  Vara: 2a Vara Crimi-
nal  Ação Originária: 9800000163 Ação Penal  Apelante: Alci-
des Scherer.  Def Dat: Fábio Alexandre Sombrio.  Apelado:
Ministério Público
Distribuição Automática em 19/11/2002  Relator: Juiz Idevan
Lopes  Revisor: Juiz Rafael Augusto Cassetari

APELAÇÃO CRIMINAL
0853.  PROCESSO: 0218758-0  Protocolo: 2002/149763  Ma-
téria: Criminal  Comarca: Guarapuava  Vara: 2a Vara Criminal
Ação Originária: 200200000236 Ação Penal  Apelante: Misael
Caldas. Réu Preso  Def Dat: Rodrigo Bettega Ressetti.  Apela-
do: Ministério Público
Distribuição Automática em 22/11/2002  Relator: Juiz Ronald
Juarez Moro  Revisor: Juiz Luiz Zarpelon

APELAÇÃO CRIMINAL
0854.  PROCESSO: 0218868-1  Protocolo: 2002/152265  Ma-
téria: Criminal  Comarca: Curitiba  Vara: 8a Vara Criminal  Ação
Originária: 200100075070 Ação Penal  Apelante: Rodrigo
Jiulkowski  Adv.: Celio Manoel da Silva  Apelado: Ministério
Público
Distribuição Automática em 22/11/2002  Relator: Juiz Idevan
Lopes  Revisor: Juiz Rafael Augusto Cassetari

APELAÇÃO CRIMINAL
0855.  PROCESSO: 0219131-3  Protocolo: 2002/152299  Ma-
téria: Criminal  Comarca: Astorga  Vara: Vara única, Astorga
Vara: Vara Criminal  Ação Originária: 200200000005 Ação
Penal  Apelante: Ministério Público  Apelado: Vandil Wruck
Sobrinho  Adv.: Almir Ribeiro da Silva
Distribuição Automática em 19/11/2002  Relator: Juiz Rafael
Augusto Cassetari  Relator Convocado: Juiz Convocado Laer-
tes Ferreira Gomes

APELAÇÃO CRIMINAL
0856.  PROCESSO: 0219626-7  Protocolo: 2002/155444  Ma-
téria: Criminal  Comarca: Faxinal  Vara: Vara única, Faxinal
Vara: Vara Criminal  Ação Originária: 9900000059 Ação Penal
Apelante: Paulo Roberto dos Passos  Adv.: Newton Bueno La-
cerda  Apelado: Ministério Público
Distribuição Automática em 22/11/2002  Relator: Juiz Luiz
Zarpelon  Revisor: Juiz Idevan Lopes

APELAÇÃO CRIMINAL
0857.  PROCESSO: 0219678-1  Protocolo: 2002/154003  Ma-
téria: Criminal  Comarca: Rolândia  Vara: Vara única, Rolândia
Vara: Vara Criminal  Ação Originária: Queixa-crime  Apelan-
te: Companhia de Saneamento do Paraná - Sanepar  Adv.: José
Carlos Farina  Apelado: Paulo Augusto Farina  Adv.: Rosaldo
Jorge de Andrade
Distribuição Automática em 22/11/2002  Relator: Juiz Rafael
Augusto Cassetari  Relator Convocado: Juiz Convocado Laer-
tes Ferreira Gomes

APELAÇÃO CRIMINAL
0858.  PROCESSO: 0219712-8  Protocolo: 2002/152998  Ma-
téria: Criminal  Comarca: Castro  Vara: Vara única, Castro  Vara:
Vara Criminal  Ação Originária: 200200000002 Ação Penal
Apelante: Analice dos Santos Réu Preso  Def Pub: Telma Fa-
gundes Carrilho  Apelado: Ministério Público
Distribuição Automática em 20/11/2002  Relator: Juiz Luiz
Zarpelon  Revisor: Juiz Idevan Lopes

HABEAS CORPUS
0859.  PROCESSO: 0214248-3  Protocolo: 2002/129388  Ma-
téria: Criminal  Comarca: Curitiba  Vara: 1a Vara de Execucoes
Penais  Ação Originária: 9300000131 Ação Penal  Impetrante:
Luiz Carlos Tardivo Réu Preso  Impetrado: Juiz de Direito da
Primeira Vara de Execuções Penais da Comarca de Curitiba
Redistribuição por  Prevenção em 21/11/2002  Relator: Juiz
Idevan Lopes

HABEAS CORPUS
0860.  PROCESSO: 0219572-4  Protocolo: 2002/162231  Ma-
téria: Criminal  Comarca: Cascavel  Vara: 2a Vara Criminal
Impetrante: Bel Jorge Miguel Piloto Netto  Paciente: Washing-
ton Miguel Magalhães Ribeiro Réu Preso, Welch Magalhães
Ribeiro Réu Preso  Adv.: Jorge Miguel Piloto Netto  Impetra-
do: Juiz de Direito da Segunda Vara Criminal da Comarca de
Cascavel
Distribuição Automática em 18/11/2002  Relator: Juiz Rafael
Augusto Cassetari  Relator Convocado: Juiz Convocado Laer-
tes Ferreira Gomes

HABEAS CORPUS
0861.  PROCESSO: 0219612-3  Protocolo: 2002/160757  Ma-
téria: Criminal  Comarca: Cascavel  Vara: 2a Vara Criminal
Ação Originária: 200200000310 Ação Penal  Impetrante: Bel.
Sérgio Bond Reis  Paciente: João Claudinei Grein Réu Preso
Adv.: Sergio Bond Reis  Impetrado: Juiz de Direito da Segunda
Vara Criminal da Comarca de Cascavel
Distribuição Automática em 18/11/2002  Relator: Juiz Luiz
Zarpelon

HABEAS CORPUS
0862.  PROCESSO: 0219813-0  Protocolo: 2002/163720  Ma-
téria: Criminal  Comarca: Cascavel  Vara: 1a Vara Criminal
Ação Originária: 200200000627 Ação Penal  Impetrante: Bel.
Amália Noti  Paciente: Luiz Cláudio Alves Carvalho Réu Preso
Adv.: Amália Notti  Impetrado: Juiz de Direito da Primeira Vara
Criminal da Comarca de Cascavel
Distribuição Automática em 19/11/2002  Relator: Juiz Rafael
Augusto Cassetari  Relator Convocado: Juiz Convocado Laer-
tes Ferreira Gomes

HABEAS CORPUS
0863.  PROCESSO: 0219821-2  Protocolo: 2002/163806  Ma-
téria: Criminal  Comarca: Paranavaí  Vara: 1a Vara Criminal
Ação Originária: 9900000048 Ação Penal  Impetrante: Bel.
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Edmar José Chagas  Paciente: Alexandre Antônio Aleixo  Adv.:
Edmar José Chagas  Impetrado: Juiz de Direito da Primeira
Vara Criminal de Paranavaí
Distribuição por  Prevenção em 19/11/2002  Relator: Juiz Ra-
fael Augusto Cassetari  Relator Convocado: Juiz Convocado
Laertes Ferreira Gomes

HABEAS CORPUS
0864.  PROCESSO: 0219897-6  Protocolo: 2002/162363  Ma-
téria: Criminal  Comarca: Cascavel  Vara: 2a Vara Criminal
Ação Originária: 200200000298 Ação Penal  Impetrante: Bel
Rui da Fonseca  Paciente: Valmir Vega Réu Preso  Adv.: Rui da
Fonseca  Impetrado: Juiz de Direito da Segunda Vara Criminal
da Comarca de Cascavel
Distribuição Automática em 20/11/2002  Relator: Juiz Ronald
Juarez Moro

HABEAS CORPUS
0865.  PROCESSO: 0219957-7  Protocolo: 2002/164664  Ma-
téria: Criminal  Comarca: Curitiba  Vara: 3a Vara Criminal  Ação
Originária: 200200096230 Ação Penal  Impetrante: Bel. Miri-
an Aparecida Mendes  Paciente: Elton Georges Pereira de La-
ranjeira Réu Preso  Adv.: Miriam Aparecida Mendes  Impetra-
do: Juiz de Direito da Terceira Vara Criminal da Comarca de
Curitiba
Distribuição Automática em 20/11/2002  Relator: Juiz Luiz
Zarpelon

HABEAS CORPUS
0866.  PROCESSO: 0219965-9  Protocolo: 2002/161986  Ma-
téria: Criminal  Comarca: Guaratuba  Vara: Vara única, Guara-
tuba  Vara: Vara Criminal  Ação Originária: Pedido de Prisão
Temporária/preventiva  Impetrante: Bel. Elizabete Nadalim
Paciente: Jaminus Quedaros de Aquino  Adv.: Elizabeth Nada-
lim  Impetrado: Juiz de Direito da Comarca de Guaratuba
Distribuição Automática em 21/11/2002  Relator: Juiz Luiz
Zarpelon

HABEAS CORPUS
0867.  PROCESSO: 0219994-0  Protocolo: 2002/164903  Ma-
téria: Criminal  Comarca: Curitiba  Vara: Vara de Execucoes
Penais, Curitiba  Vara: Vara de Execuções Penais  Ação Origi-
nária: 0 Pedido de Progressão/regressão  Impetrante: Gilberto
Moreira Réu Preso  Impetrado: Juiz de Direito da Vara de Exe-
cuções Penais da Comarca de Curitiba
Distribuição Automática em 21/11/2002  Relator: Juiz Ronald
Juarez Moro

HABEAS CORPUS
0868.  PROCESSO: 0220013-7  Protocolo: 2002/164994  Ma-
téria: Criminal  Comarca: Goioerê  Vara: Vara única, Goi-
oerê  Vara: Vara Criminal  Ação Originária: 200200000356
Queixa-crime  Impetrante: Bel. Carlos Eduardo Vila Real
Paciente: Walter Fernandes Martins  Adv.: Carlos Eduardo
Vila Real  Impetrado: Juiz de Direito da Comarca de Goio-
erê
Distribuição Automática em 21/11/2002  Relator: Juiz Idevan
Lopes

HABEAS CORPUS
0869.  PROCESSO: 0220123-8  Protocolo: 2002/165315  Ma-
téria: Criminal  Comarca: Mallet  Vara: Vara única, Mallet
Vara: Vara Criminal  Ação Originária: 200200000040 Ação
Penal  Impetrante: Bel. Getulio Pereira  Paciente: Ivanilson
Antonio Trojan, Albino Cieslak, Renato Krüger, José Valde-
vino Fagundes, Marco Aurélio Carvalho, Herlon Cesar Si-
queira, Lauro Elias Savaly, Rogério da Silva Pinto, Severino
Zakaliak, Vanderlei Rogério Seretne, Dolcimar José Stroiek
Adv.: Getúlio Pereira  Impetrado: Juiz de Direito da Comar-
ca de Mallet
Distribuição Automática em 21/11/2002  Relator: Juiz Luiz
Zarpelon

HABEAS CORPUS
0870.  PROCESSO: 0220132-7  Protocolo: 2002/165429  Ma-
téria: Criminal  Comarca: Curitiba  Vara: 5a Vara Criminal  Ação
Originária: 200100045480 Ação Penal  Impetrante: Oto Luiz
Krumheuer Réu Preso  Impetrado: Juiz de Direito da Quinta
Vara Criminal da Comarca de Curitiba
Distribuição por  Prevenção em 21/11/2002  Relator: Juiz Ide-
van Lopes

HABEAS CORPUS
0871.  PROCESSO: 0220140-9  Protocolo: 2002/165435  Ma-
téria: Criminal  Comarca: Foz do Iguaçu  Vara: 1a Vara Crimi-
nal  Ação Originária: 200200000191 Ação Penal  Impetrante:
Bel. José dos Passos Oliveira dos Santos  Paciente: Odinei Regis
Jantsch Réu Preso  Adv.: José dos Passos Oliveira dos Santos
Impetrado: Juiz de Direito da Primeira Vara Criminal da Co-
marca de Foz do Iguaçu
Distribuição Automática em 21/11/2002  Relator: Juiz Rafael
Augusto Cassetari  Relator Convocado: Juiz Convocado Laer-
tes Ferreira Gomes

HABEAS CORPUS
0872.  PROCESSO: 0220282-2  Protocolo: 2002/166343  Ma-
téria: Criminal  Comarca: Guaíra  Vara: Vara única, Guaíra  Vara:
Vara Criminal  Ação Originária: 200000000018 Ação Penal
Impetrante: Bel. Claudinéia Aparecida de Miranda  Paciente:
Arlindo Montania  Adv.: Claudinéia Aparecida de Miranda
Impetrado: Juiz de Direito da Comarca de Guaíra
Distribuição por  Prevenção em 22/11/2002  Relator: Juiz Ide-
van Lopes

HABEAS CORPUS
0873.  PROCESSO: 0220295-9  Protocolo: 2002/166465  Ma-
téria: Criminal  Comarca: Curitiba  Vara: Central de Inqueritos
Ação Originária: 200200100696 Pedido de Liberdade Provisó-
ria  Impetrante: Bel. Nelmon J. Silva Junior  Paciente: Edson
Mafra Lopes Réu Preso  Adv.: Nelmon Jose Silva Junior  Impe-
trado: Juiz de Direito da Central de Inquéritos da Comarca de
Curitiba
Distribuição Automática em 22/11/2002  Relator: Juiz Ronald

Juarez Moro
RECURSO DE AGRAVO
0874.  PROCESSO: 0218724-4  Protocolo: 2002/151345  Ma-
téria: Criminal  Comarca: Londrina  Vara: Vara de Execucoes
Penais, Londrina  Vara: Vara de Execuções Penais  Ação Origi-
nária: 200200000195 Comutação de Penas  Agravante: Clau-
deci Alves Moreno.  Def Pub: Antonio Carlos Neto.  Agrava-
do: Ministério Público
Distribuição Automática em 19/11/2002  Relator: Juiz Luiz
Zarpelon

_____Quarta Câmara Criminal__________________

APELAÇÃO CRIMINAL
0875.  PROCESSO: 0190538-8  Protocolo: 2002/8006  Maté-
ria: Criminal  Comarca: Pinhais  Vara: Vara única, Pinhais  Vara:
Vara Criminal  Ação Originária: 200100000279 Ação Penal
Apelante: Derval Camargo Aranha Réu Preso  Def Pub: Mar-
cos Surugi de Siqueira  Apelado: Ministério Público
Distribuição por  Sucessão em 19/11/2002  Relator: Juiz Mar-
cus Vinicius de Lacerda Costa  Relator Convocado: Juiz Con-
vocado Salvatore Astuti  Revisor: Juiz Airvaldo Stela Alves
Revisor Convocado: Juiz Convocado Luiz Mateus de Lima

APELAÇÃO CRIMINAL
0876.  PROCESSO: 0218700-4  Protocolo: 2002/151320  Ma-
téria: Criminal  Comarca: Coronel Vivida  Vara: Vara única,
Coronel Vivida  Vara: Vara Criminal  Ação Originária:
200200000015 Ação Penal  Apelante: Jore Silva Réu Preso  Def
Dat: Jones Mário de Carli.  Apelado: Ministério Público
Distribuição Automática em 21/11/2002  Relator: Juiz Lauro
Augusto Fabricio de Melo  Revisor: Juiz Tufi Maron Filho

APELAÇÃO CRIMINAL
0877.  PROCESSO: 0218707-3  Protocolo: 2002/151377  Ma-
téria: Criminal  Comarca: Joaquim Távora  Vara: Vara única,
Joaquim Távora  Vara: Vara Criminal  Ação Originária:
9400000072 Ação Penal  Apelante: Alcides Simione  Def Dat:
Márcio Beruski.  Apelado: Ministério Público
Distribuição Automática em 22/11/2002  Relator: Juiz Tufi
Maron Filho  Revisor: Juiz Marcus Vinicius de Lacerda Costa

APELAÇÃO CRIMINAL
0878.  PROCESSO: 0218715-5  Protocolo: 2002/151371  Ma-
téria: Criminal  Comarca: Cascavel  Vara: 1a Vara Criminal
Ação Originária: 200100000284 Ação Penal  Apelante: Már-
cio Chaba Réu Preso  Adv.: Vitor Hugo Scartezini  Apelado:
Ministério Público
Distribuição Automática em 20/11/2002  Relator: Juiz Marcus
Vinicius de Lacerda Costa  Relator Convocado: Juiz Convoca-
do Salvatore Astuti  Revisor: Juiz Airvaldo Stela Alves  Revi-
sor Convocado: Juiz Convocado Luiz Mateus de Lima

APELAÇÃO CRIMINAL
0879.  PROCESSO: 0218732-6  Protocolo: 2002/151436  Ma-
téria: Criminal  Comarca: Curitiba  Vara: Central de Inqueritos
Ação Originária: 200100086527 Restituição de Coisa Apreen-
dida  Apelante: Paulo Cézar Quetes Sforza  Adv.: Luiz Fernan-
do C F Potier  Apelado: Ministério Público
Distribuição Automática em 20/11/2002  Relator: Juiz Marcus
Vinicius de Lacerda Costa  Relator Convocado: Juiz Convoca-
do Salvatore Astuti  Revisor: Juiz Airvaldo Stela Alves  Revi-
sor Convocado: Juiz Convocado Luiz Mateus de Lima

APELAÇÃO CRIMINAL
0880.  PROCESSO: 0218851-6  Protocolo: 2002/152171  Ma-
téria: Criminal  Comarca: Andirá  Vara: Vara única, Andirá
Vara: Vara Criminal  Ação Originária: 200000000118 Ação
Penal  Apelante: Daildo Dábio Lagana Júnior  Adv.: Allaymer
Ronaldo Regis B. Bonesso  Apelado: Ministério Público
Distribuição Automática em 20/11/2002  Relator: Juiz Airval-
do Stela Alves  Relator Convocado: Juiz Convocado Luiz Ma-
teus de Lima

APELAÇÃO CRIMINAL
0881.  PROCESSO: 0218962-4  Protocolo: 2202/151367  Ma-
téria: Criminal  Comarca: União da Vitória  Vara: Vara única,
União da Vitória  Vara: Vara Criminal  Ação Originária:
9800000094 Ação Penal  Apelante: José Antônio Mendes  Def
Pub: Zeidam Marcelo Faraj  Apelado: Ministério Público
Distribuição Automática em 19/11/2002  Relator: Juiz Lauro
Augusto Fabricio de Melo  Revisor: Juiz Tufi Maron Filho

APELAÇÃO CRIMINAL
0882.  PROCESSO: 0218978-2  Protocolo: 2002/152264  Ma-
téria: Criminal  Comarca: Curitiba  Vara: 8a Vara Criminal  Ação
Originária: 9700049361 Ação Penal  Apelante: Marcos Bran-
dalize  Adv.: José Martins de Sá Neto  Apelado: Ministério
Público
Distribuição Automática em 22/11/2002  Relator: Juiz Airval-
do Stela Alves  Relator Convocado: Juiz Convocado Luiz Ma-
teus de Lima

APELAÇÃO CRIMINAL
0883.  PROCESSO: 0219137-5  Protocolo: 2002/152318  Ma-
téria: Criminal  Comarca: Astorga  Vara: Vara única, Astorga
Vara: Vara Criminal  Ação Originária: 200200000006 Ação
Penal  Apelante: Ministério Público  Apelado: Vandil Wruck
Sobrinho  Adv.: Almir Ribeiro da Silva
Distribuição Automática em 19/11/2002  Relator: Juiz Marcus
Vinicius de Lacerda Costa  Relator Convocado: Juiz Convoca-
do Salvatore Astuti

APELAÇÃO CRIMINAL
0884.  PROCESSO: 0219465-4  Protocolo: 2002/153018  Maté-
ria: Criminal  Comarca: Guarapuava  Vara: 2a Vara Criminal  Ação
Originária: 200100000082 Ação Penal  Apelante: João Rodrigues
Adv.: Elcio José Melhem  Apelado: Ministério Público
Distribuição Automática em 22/11/2002  Relator: Juiz Lauro
Augusto Fabricio de Melo

APELAÇÃO CRIMINAL

0885.  PROCESSO: 0219544-0  Protocolo: 2002/155445  Ma-
téria: Criminal  Comarca: Faxinal  Vara: Vara única, Faxinal
Vara: Vara Criminal  Ação Originária: 200000000049 Ação
Penal  Apelante: Márcio Adriano Pricinato  Adv.: Kleber Stoc-
co  Apelado: Ministério Público
Distribuição Automática em 19/11/2002  Relator: Juiz Marcus
Vinicius de Lacerda Costa  Relator Convocado: Juiz Convoca-
do Salvatore Astuti

RECURSO CRIME SENTIDO ESTRITO
0886.  PROCESSO: 0181379-0  Protocolo: 2001/88811  Maté-
ria: Criminal  Comarca: Araucária  Vara: Vara única, Araucária
Vara: Vara Criminal  Ação Originária: 200100000175 Pedido
de Revogação de Prisão Preventiva  Recorrente: Emerson Ba-
tista dos Santos Réu Preso  Adv.: Edgar Stoski de Albuquer-
que, Claudinei Dombroski, Valéria Cristina Hauari  Recorrido:
Ministério Público
Distribuição por  Sucessão em 19/11/2002  Relator: Juiz Mar-
cus Vinicius de Lacerda Costa  Relator Convocado: Juiz Con-
vocado Salvatore Astuti

RECURSO CRIME SENTIDO ESTRITO
0887.  PROCESSO: 0219115-9  Protocolo: 2002/151404  Ma-
téria: Criminal  Comarca: Andirá  Vara: Vara única, Andirá
Vara: Vara Criminal  Ação Originária: 199800000005 Ação
Penal  Recorrente: Gerson Gomes  Adv.: Gilberto Gomes do
Amaral  Recorrido: Ministério Público
Distribuição Automática em 22/11/2002  Relator: Juiz Tufi
Maron Filho

HABEAS CORPUS
0888.  PROCESSO: 0219719-7  Protocolo: 2002/161538  Ma-
téria: Criminal  Comarca: Mandaguaçu  Vara: Vara única, Man-
daguaçu  Vara: Vara Criminal  Ação Originária: 9800000029
Ação Penal  Impetrante: Bel. Marco Antonio Busto de Souza
Paciente: Chafic Esper Kallas Neto  Adv.: Marco Antonio Bus-
to de Souza  Impetrado: Juiz de Direito da Comarca de Manda-
guaçú
Distribuição Automática em 19/11/2002  Relator: Juiz Marcus
Vinicius de Lacerda Costa  Relator Convocado: Juiz Convoca-
do Salvatore Astuti

HABEAS CORPUS
0889.  PROCESSO: 0219914-2  Protocolo: 2002/164346  Ma-
téria: Criminal  Comarca: Guaratuba  Vara: Vara única, Guara-
tuba  Vara: Vara Criminal  Ação Originária: 200200000088 Ação
Penal  Impetrante: Bel. Sandra Bertipaglia  Paciente: Valdecir
Boeira Réu Preso  Adv.: Sandra Bertipaglia  Impetrado: Juiz de
Direito da Vara Criminal da Comarca de Guaratuba
Distribuição Automática em 20/11/2002  Relator: Juiz Tufi
Maron Filho

HABEAS CORPUS
0890.  PROCESSO: 0219917-3  Protocolo: 2002/159951  Ma-
téria: Criminal  Comarca: Tomazina  Vara: Vara única, Tomazi-
na  Vara: Vara Criminal  Ação Originária: Ação Penal  Impe-
trante: Fernando Cezar Cascardo Réu Preso  Impetrado: Juiz
de Direito da Comarca de Tomazina
Distribuição por  Prevenção em 20/11/2002  Relator: Juiz Lau-
ro Augusto Fabricio de Melo

HABEAS CORPUS
0891.  PROCESSO: 0219968-0  Protocolo: 2002/164741  Ma-
téria: Criminal  Comarca: São José dos Pinhais  Vara: 1a Vara
Criminal  Ação Originária: 200200000026 Ação Penal  Impe-
trante: Bel. Christiano Souza Neto  Paciente: Sérgio Luiz dos
Reis Réu Preso  Adv.: Christiano Souza Neto  Impetrado: Juiz
de Direito da Primeira Vara Criminal da Comarca de São José
dos Pinhais
Distribuição Automática em 20/11/2002  Relator: Juiz Airval-
do Stela Alves  Relator Convocado: Juiz Convocado Luiz Ma-
teus de Lima

HABEAS CORPUS
0892.  PROCESSO: 0219986-8  Protocolo: 2002/164781  Ma-
téria: Criminal  Comarca: Curitiba  Vara: Central de Inqueritos
Ação Originária: 200200101064 Pedido de Liberdade Provisó-
ria  Impetrante: Bel. Luiz Carlos Zorzi  Paciente: Dionerley
Silveira Réu Preso  Adv.: Luiz Carlos Zorzi  Impetrado: Juiz de
Direito da Central de Inquéritos da Comarca de Curitiba
Distribuição Automática em 21/11/2002  Relator: Juiz Marcus
Vinicius de Lacerda Costa  Relator Convocado: Juiz Convoca-
do Salvatore Astuti

HABEAS CORPUS
0893.  PROCESSO: 0220002-4  Protocolo: 2002/164844  Ma-
téria: Criminal  Comarca: Mallet  Vara: Vara única, Mallet  Vara:
Vara Criminal  Ação Originária: 200100000013 Ação Penal
Impetrante: Bel. Marcelo Gandolfi Siqueira, Bel. Elias Prestes
Moreira Karam  Paciente: Waldir Rodrigues Hamilka Réu Pre-
so  Adv.: Marcelo Gandolfi Siqueira, Elias Prestes Moreira
Karam  Impetrado: Juiz de Direito da Comarca de Mallet
Distribuição por  Prevenção em 21/11/2002  Relator: Juiz Lau-
ro Augusto Fabricio de Melo

HABEAS CORPUS
0894.  PROCESSO: 0220032-2  Protocolo: 2002/163523  Ma-
téria: Criminal  Comarca: Santo Antônio da Platina  Vara: Vara
única, Santo Antônio da Platina  Vara: Vara Criminal  Ação
Originária: 200200000101 Ação Penal  Impetrante: Bel. Adil-
son Juarez Sala Jahn  Paciente: Emerson Tavares Pereira Réu
Preso, Eduardo Gonçalves Castilho Réu Preso  Adv.: Adilson
Juarez Sala Jahn  Impetrado: Juiz de Direito da Comarca de
Santo Antônio da Platina
Distribuição por  Prevenção em 21/11/2002  Relator: Juiz Lau-
ro Augusto Fabricio de Melo

HABEAS CORPUS
0895.  PROCESSO: 0220106-7  Protocolo: 2002/165274  Ma-
téria: Criminal  Comarca: Cascavel  Vara: 1a Vara Criminal
Ação Originária: 9700000008 Ação Penal  Impetrante: Bel.
Adelino Marcon, Bel. Katia Ryane Stürmer  Paciente: Elizeu
Ribeiro Réu Preso  Adv.: Adelino Marcon, kátia rejane estür-

mer  Impetrado: Juiz de Direito da Primeira Vara Criminal da
Comarca de Cascavel
Distribuição por  Prevenção em 21/11/2002  Relator: Juiz Mar-
cus Vinicius de Lacerda Costa  Relator Convocado: Juiz Con-
vocado Salvatore Astuti

HABEAS CORPUS
0896.  PROCESSO: 0220113-2  Protocolo: 2002/165310  Ma-
téria: Criminal  Comarca: Fazenda Rio Grande  Vara: Vara úni-
ca, Fazenda Rio Grande  Vara: Vara Criminal  Ação Originária:
200200000039 Ação Penal  Impetrante: Bel. Tais Martins  Pa-
ciente: Adenilson Ribeiro Réu Preso  Adv.: Tais Martins  Impe-
trado: Doutor Juiz de Direito da Vara Criminal de Fazenda Rio
Grande
Distribuição Automática em 21/11/2002  Relator: Juiz Airval-
do Stela Alves  Relator Convocado: Juiz Convocado Luiz Ma-
teus de Lima

HABEAS CORPUS
0897.  PROCESSO: 0220127-6  Protocolo: 2002/165311  Ma-
téria: Criminal  Comarca: Fazenda Rio Grande  Vara: Vara úni-
ca, Fazenda Rio Grande  Vara: Vara Criminal  Ação Originária:
200200000070 Ação Penal  Impetrante: Tais Martins  Pacien-
te: Erasmo Carlos Rodrigues Réu Preso  Adv.: Tais Martins
Impetrado: Doutor Juiz de Direito da Vara Criminal de Fazen-
da Rio Grande
Distribuição Automática em 21/11/2002  Relator: Juiz Tufi
Maron Filho

HABEAS CORPUS
0898.  PROCESSO: 0220189-6  Protocolo: 2002/165817  Ma-
téria: Criminal  Comarca: Paranavaí  Vara: 1a Vara Criminal
Ação Originária: 200200000108 Ação Penal  Impetrante: Gi-
sele Cristiane Felipe Gomes  Paciente: Rodrigo Pereira dos
Santos Réu Preso  Impetrado: Juiz de Direito da Primeira Vara
Criminal da Comarca de Paranavaí
Distribuição Automática em 22/11/2002  Relator: Juiz Airval-
do Stela Alves  Relator Convocado: Juiz Convocado Luiz Ma-
teus de Lima

HABEAS CORPUS
0899.  PROCESSO: 0220272-6  Protocolo: 2002/166315  Ma-
téria: Criminal  Comarca: Curitiba  Vara: 2a Vara Criminal  Ação
Originária: 0 Ação Penal  Impetrante: Bel. Janaína Theulen
Zagonel  Paciente: Emerson da Silva Rodrigues Réu Preso  Adv.:
Janaina Theulen Zagonel  Impetrado: Juiz de Direito da Segun-
da Vara Criminal da Comarca de Curitiba
Distribuição Automática em 22/11/2002  Relator: Juiz Tufi
Maron Filho

RECURSO DE AGRAVO
0900.  PROCESSO: 0219256-5  Protocolo: 2002/152162  Ma-
téria: Criminal  Comarca: Londrina  Vara: Vara de Execucoes
Penais, Londrina  Vara: Vara de Execuções Penais  Ação Origi-
nária: 200100001260 Ação Penal  Agravante: Claudinei Jacin-
to Réu Preso  Def Pub: Ana Cristina Lino  Agravado: Ministé-
rio Público
Distribuição Automática em 19/11/2002  Relator: Juiz Marcus
Vinicius de Lacerda Costa  Relator Convocado: Juiz Convoca-
do Salvatore Astuti

_____Distribuicoes excluidas_________________

APELAÇÃO CÍVEL
0901.  PROCESSO: 0183107-2  Protocolo: 2000/132175  Matéria:
Execução  Comarca: Curitiba  Vara: 14a Vara Civel  Ação Originá-
ria: 9600000818 Revisão de Contrato  Apelante: Banco Bamerin-
dus do Brasil S/a  Adv.: Victor Feijó Filho  Apelante: Mário de
Souza Martins Filho, Maria Fernanda Mariani de Souza Martins
Adv.: Wagner Cardeal Oganauskas  Apelado: Os Mesmos
Exclusão de Distribuição em 18/11/2002  Relator: Juiz Moraes
Leite  Data Exclusão: 18/11/2002  Motivo: O Juiz Jurandyr
Souza Junior encontra-se vinculado.

APELAÇÃO CÍVEL
0902.  PROCESSO: 0185562-1  Protocolo: 2000/132100  Ma-
téria: Leasing  Comarca: Curitiba  Vara: 11a Vara Civel  Ação
Originária: 9700000816 Ação de Depósito  Apelante: Barigüi
S/a Crédito, Financiamento e Investimento  Adv.: Edivaldo
Aparecido de Jesus, Jair Ribeiro  Apelado: Evaldo Storrer  Adv.:
Romeu Macedo Cruz Junior
Exclusão de Distribuição em 22/11/2002  Relator: Juiz Dulce
Maria Cecconi  Data Exclusão: 22/11/2002  Motivo: Juiz Ga-
maliel Scaff vinculado em razão do julgamento anterior.

APELAÇÃO CÍVEL
0903.  PROCESSO: 0193226-5  Protocolo: 2001/32504  Maté-
ria: Execução  Comarca: Curitiba  Vara: 7a Vara Civel  Ação
Originária: 200000000747 Embargos a Execução  Apelante:
Cuidados Intensivos das Nações S/c Ltda  Adv.: Charles Ervin
Drehmer  Apelado: João Carlírio Chimiguelski  Adv.: Amilcar
Lisboa Conerado, Rosangela Lisboa Conerado
Exclusão de Distribuição em 18/11/2002  Relator: Juiz Edson
Vidal Pinto  Data Exclusão: 18/11/2002  Motivo: Revisor não é
Juiz Convocado.
Exclusão de Distribuição em 18/11/2002  Relator: Juiz Edson
Vidal Pinto  Data Exclusão: 18/11/2002  Motivo: Erro no códi-
go Juiz Revisor.

APELAÇÃO CÍVEL
0904.  PROCESSO: 0202047-5  Protocolo: 2001/137063  Ma-
téria: Execução  Comarca: Foz do Iguaçu  Vara: 4a Vara Civel
Ação Originária: 200000000423 Embargos a Execução  Ape-
lante: Ademir Ferreira de Souza, Iracele Galli de Souza  Adv.:
Andreia Strassburger  Apelado: Marcelo Akira Sato  Adv.: gil-
der cezar longui neres
Exclusão de Distribuição em 18/11/2002  Relator: Juiz Edson
Vidal Pinto  Data Exclusão: 18/11/2002  Motivo: revisor não e
convocado
Exclusão de Distribuição em 18/11/2002  Relator: Juiz Edson
Vidal Pinto  Data Exclusão: 18/11/2002  Motivo: Erro no códi-
go Juiz Revisor.
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iniciais no prazo de trinta dias, sob pena de cancelamento

1. Exceção de Incompetência – BANCO VOLKSWAGEN S/
A X PAVEMA VEÍCULOS E MÁQUINAS PARANÁ S/A –
Valor das Custas: R$ 85,74 – Adv. Alessandro Moreira do
Sacramento;

2. Cobrança – MARIO ROBERTO SZYMANSKI X BRASIL
VEÍCULOS COMPANHIA DE SEGUROS – Valor das Cus-
tas: R$ 615,99 – Adv. Filipe Alves da Mota;

3. Prestação de Contas – CONDOMÍNIO DO EDIFÍCIO VILA
RICA X CELMIRA DE OLIVEIRA ASSUNÇÃO – Valor
das Custas: R$ 185,49 – Adv. Maria Cristina O. P. Santos;

4. Busca e Apreensão – SERVOPA ADMINISTRADORA DE
CONSÓRCIOS S/C LTDA X ILMA LEANDRO MORO –
Valor das Custas: R$ 615,99 – Adv. Roberto de Oliveira
Guimarães;

5. Alvará Judicial – ELIANE ELISABETE MOREIRA – Va-
lor das Custas: R$ 311,49 – Adv. Indianara Farias de Ca-
margo e Andressa Rabello Ferreira;

6. Declaratória de Nulidade de Títulos de Crédito c/c Indeni-
zação por Perdas e Danos – PLUMA CONFORTO E TU-
RISMO S/A X VR VALES LTDA – Valor das Custas: R$
615,99 – Adv. Vicente Ganter de Moraes;

CARTORIO DA 2ª VARA CIVEL DA COMARCA DE CUR
RELAÇÃO N 129/2002
JUIZ DE DIREITO:DR. ESPEDITO REIS DO AMARAL
JUIZ SUBSTITUTO:DR. HAROLDO DEMARCHI MENDES

Índice de Publicação

ADVOGADO ORDEM PROCESSO
ACACIO CORREA FILHO 062 00442/2002
ADRIANO ANTONIO BERTOLIN 038 00200/2001
ADRIANO MACHADO LANDGRAF 066 00614/2002
ADRIANO MUNIZ REBELLO 039 00236/2001

045 00887/2001
ADYR SEBASTIAO FERREIRA 064 00552/2002
AILDO CATENACCI 024 00323/2000
ALCEU CONCEI•AO MACHADO F 001 00165/1993
ALESSANDRO CARLOS PEREIRA 087 01338/2002
ALESSANDRO MOREIRA DO SAC 046 01081/2001
ALEXANDRE CHRISTOPH L. PA 075 01033/2002
ALEXANDRE LOYOLA DE OLIVE 063 00513/2002
ALEXANDRE WAGNER NESTER 033 01128/2000
ALIA HADDAD 067 00641/2002
ALTAMIRANO PEREIRA NETO 032 01123/2000
ALVARO PEREIRA PORTO JUNI 079 01129/2002
ANA LUCIA FRAN•A 057 00310/2002
ANDERSON DE ANDRADE CALDA 001 00165/1993
ANDRE LUIZ BONAT CORDEIRO 001 00165/1993
ANNE MARIE FERREIRA 049 01177/2001
ANTONIO CELESTINO TONELOT 078 01109/2002

034 01222/2000
ANTONIO EMERSON MARTINS 005 01451/1996

072 00861/2002
ANTONIO GLENIO F. M. DE A 003 00125/1994
ANTONIO PEDRO DA LUZ 084 01205/2002
ARTUR PEREIRA ALVES JUNIO 063 00513/2002
AURACYR AZEVEDO DE MOURA 035 01245/2000
CARLA FABIANA EVERS 009 01157/1997

008 00727/1997
010 01249/1997

CARLOS ALBERTO ARAUJO ROV 059 00368/2002
CARLOS AUTIMIO FERNANDES 076 01081/2002
CARLOS DUPONT 016 00198/1999

053 00099/2002
CARLOS GILBERTO WARDE JUN 047 01118/2001
CARLYLE POPP 018 00263/1999
CELSO FERREIRA DE MELO 085 01324/2002
CESAR A. GUIMARÆES PEREIR 033 01128/2000
CIBELE FERNANDES DIAS 002 00209/1993
CICERO ALESSANDRO GUERIOS 086 01331/2002
CICERO BELIN DE MOURA COR 035 01245/2000
CLAUDIO XAVIER PETRICK 057 00310/2002
CRISTIANE ALVES FERREIRA 060 00432/2002
CRISTIANO EVERSON BUENO 047 01118/2001
DAMIANA TRYBUS 069 00783/2002
DANIEL HACHEM 052 00004/2002
DANTE PARISI 001 00165/1993
DIONIRA MARQUES SANTOS 061 00437/2002
DOUGLAS MARCEL PERES 031 00835/2000
EDISON DE MELLO SANTOS 024 00323/2000
ELAINE DE FATIMA COSTA GU 086 01331/2002
ELIAS ED MISKALO 011 01467/1997
EMERSON LUIZ VELLO 068 00735/2002
ENIO TADEU DE LUCENA 071 00837/2002
ERICA MARTA GAVETTI 058 00344/2002
ERIDSON POMPEU DA SILVA 056 00290/2002

EROS BELIN DE MOURA CORDE 088 01342/2002
035 01245/2000

EVANDRO JOECI BORGES 083 01195/2002
EVARISTO DIAS MENDES 027 00436/2000
FABIANA SILVEIRA 074 00987/2002
FABIANO HALUCH MAOSKI 015 00097/1999
FERNANDA TROIAN 032 01123/2000
FERNANDO AUGUSTO SPERB 001 00165/1993
FERNANDO MUNIZ SANTOS 041 00423/2001
FERNANDO WILSON ROCHA MAR 033 01128/2000
FERNAO JUSTEN DE OLIVEIRA 033 01128/2000
FERNÆO JUSTEN DE OLIVEIRA 029 00539/2000
FRANCISCO GARCIA RODRIGUE 053 00099/2002
FREDERICO AUGUSTO KURAMOT 024 00323/2000
GABRIEL A. H. NEIVA DE LI 065 00586/2002
GABRIEL MACCAGNANI CARAZZ 082 01178/2002

042 00523/2001
GASTAO FERNANDO PAES DE B 078 01109/2002

034 01222/2000
GERALDO BONNEVIALLE BRAGA 031 00835/2000
GERMANO ALBERTO DRESCH FI 015 00097/1999
GRACIELA I. MARTINS 034 01222/2000
GYSELE VIEIRA SILVA 046 01081/2001
HENRIQUE DA COSTA RESSEL 043 00820/2001
HIANAE SCHRAMM 041 00423/2001
HORACIO CEZAR LUZ FILHO 046 01081/2001
INAIA NOGUEIRA QUEIROZ BO 031 00835/2000
IOLANDA INES OSTROWSKI 015 00097/1999
JAIME DIAS DE OLIVEIRA JU 039 00236/2001
JAMES THOMPSOM LEMER 034 01222/2000
JEAN CARLO DE ALMEIDA 007 00581/1997
JEFERSON WEBER 025 00326/2000
JEFFERSON GUSTAVO DEGRAF 012 01491/1997
JOAO LEONELHO GABARDO FIL 070 00829/2002
JOAO SOARES DOS REIS 042 00523/2001
JORGE LUIZ DE OLIVEIRA LA 024 00323/2000
JOSE ALZAMORA NETO 013 00807/1998
JOSE CAMPOS DE ANDRADE FI 049 01177/2001
JOSE CARLOS BUSATTO 050 01413/2001
JOSE CARMELIANO DE MIRAND 040 00269/2001
JOSE DANTAS LOUREIRO NETO 033 01128/2000
JOSE DO CARMO BADARO 021 01527/1999
JOSE VALTER RODRIGUES 043 00820/2001
JOSEANE CRISTINA RODRIGUE 045 00887/2001
JOSEANE CRISTINA RODRIGUE 039 00236/2001
JOSICLER VIEIRA BECKERT M 001 00165/1993
JUCIMERI BANDEIRA DE SOUZ 021 01527/1999
JULIANA TORRES MILANI 064 00552/2002
JULIO BARBOSA LEMES FILHO 020 00705/1999
JULIO CESAR MELO LOPES 066 00614/2002
JULIO CESAR S.PEREIRA 076 01081/2002
JULIO JACOB JUNIOR 033 01128/2000
KARINA S. DE OLIVEIRA 072 00861/2002
KARINA SANTINA DE OLIVEIR 005 01451/1996
KARINE SIMONE POFAHL 074 00987/2002

022 00283/2000
KEILE CRISTINA BIEZUS 011 01467/1997
LAURO ARTHUR GUIMARÆES DE 056 00290/2002
LEONARDO DA COSTA 002 00209/1993
LEONEL TREVISAN JUNIOR 031 00835/2000
LUCIANE MARIA MARCELINO D 051 01481/2001
LUCIANE MARLI SIGNORI 020 00705/1999
LUCIOLA LOPES CORREA 024 00323/2000
LUIS CARLOS VASSELAI 090 01352/2002
LUIS EDUARDO MUNOZ SOTO 043 00820/2001
LUIS ROBERTO AHRENS 034 01222/2000
LUIZ CARLOS J. ARBUGERI F 034 01222/2000
LUIZ FERNANDO DE QUEIROZ 051 01481/2001

068 00735/2002
060 00432/2002

LUIZ FERNANDO MAIA 013 00807/1998
LUIZ MURILO KLEIN 041 00423/2001
MANOEL BORBA DE CAMARGO 011 01467/1997
MANOEL C. DAHER 077 01101/2002
MANOELLA DOS SANTOS DAHER 077 01101/2002
MARCAL JUSTEN FILHO 029 00539/2000

033 01128/2000
MARCELO TESHEINER CAVASSA 046 01081/2001
MARCIA DOS SANTOS BARAO 049 01177/2001
MARCIA S. BADARO 021 01527/1999
MARCIO MUINOS 071 00837/2002
MARCO ANTONIO JOHNSON 055 00221/2002
MARCO ANTONIO LANGER 081 01163/2002
MARCOS ANTONIO ZAITTER 009 01157/1997

008 00727/1997
010 01249/1997

MARCUS ELY SOARES DOS REI 042 00523/2001
MARI KAKAWA 079 01129/2002
MARIA LORETE BIERNASKI 044 00878/2001
MARILISA BELIDO SEG¢VIA 020 00705/1999
MARION ARANHA PACHECO MUG 043 00820/2001
MIGUEL ANTONIO SLOWIK 057 00310/2002
MIGUEL LUIZ CONTE 039 00236/2001
MIRIAM KLAHOLD 037 00150/2001
MOEMA REFFO SUCKOW MANZOC 048 01168/2001
MUNIR GU‚RIOS FILHO 022 00283/2000
ORLANDO ANZOATEGUI JUNIOR 019 00461/1999
OSWALDO PEREIRA DA COSTA 054 00151/2002
PATRICIA ISABEL MIRANDA R 040 00269/2001
PAULO CELSO COSTA 054 00151/2002
PAULO CESAR DE S. CASTRO 053 00099/2002
PAULO ROBERTO BARBIERI 031 00835/2000
PERCY ARAUJO 041 00423/2001
RAPHAEL GIULLIANO LARSEN 004 00603/1994
RAQUEL BRAZ DE PROEN•A RO 001 00165/1993
RAUL DE CASSIUS RANGEL 024 00323/2000
REGES JOSE REIMANN 009 01157/1997

008 00727/1997
REGINALDO ANTONIO KOGA 036 01248/2000
REGIS TOCACH 057 00310/2002
RICARDO DOS SANTOS ABREU 007 00581/1997
ROBERTO HASEMANN 062 00442/2002
ROBERTO OLIVEIRA GUIMARAE 030 00776/2000

ROBERTO PEREIRA 024 00323/2000
RODRIGO AJUZ 011 01467/1997
ROGERIA DOTTI DORIA 023 00315/2000
ROGERIO HASEMAN 062 00442/2002
ROGERIO IURK RIBEIRO 037 00150/2001
ROMINA VIZENTIN 017 00229/1999
ROSE MARY IACOMINI 026 00420/2000
ROSSELIO MARCUS SPINDOLA 024 00323/2000
RUBENS ALEXANDRE DE FRAN• 015 00097/1999
RUDEMAR TOFOLO 058 00344/2002
SAMIRA NABBOUH ABREU 007 00581/1997
SEBASTIAO M. MARTINS NETO 039 00236/2001
SERGIO LUIZ M. SANTOS DAL 024 00323/2000
SHEYLA D. B. DOS SANTOS 089 01350/2002
SIBELE PACHECO LUSTOSA 023 00315/2000
SONIA ITAJARA FERNANDES 073 00979/2002

031 00835/2000
060 00432/2002
080 01137/2002
042 00523/2001

SYDNEI MARTINS LECHETA 054 00151/2002
TONY AUGUSTO PARAN  DA SI 060 00432/2002
VALERIA OLSZEVSKI 028 00462/2000
VERA MARCIA BENZI 037 00150/2001
VICENTE REINALDO TEIXEIRA 001 00165/1993
VICTOR ALEXANDRE B.MARINS 034 01222/2000
VICTOR ANDRE COTRIN DA SI 011 01467/1997
VINICIUS MOREIRA ZULIAN 013 00807/1998
VITOR ADAM 014 00973/1998
VIVIANE BORTOLON 038 00200/2001
WILTON VICENTE PAESE 011 01467/1997
ZENICE MOTA CARDOZO PINTO 006 00350/1997

1.-SUMARISSIMA  DE RESSARCIMENTO-165/1993-BIO-
LOGIA COMESTICOS LTDA x TNT-BRASIL S/A- ... Homo-
logo, por senten�a, para que surtam os seus jur˜dicos e legais
efeitos,  a transa�Æo constante da peti�Æo de fls. 1373/1374,
firmada por Vicene Reinaldo Teixeira Pugliesi e Kwikasair
Cargas Expressas S/A, para o fim de extinguir a execu�Æo
das  verbas honor´rias, devidas pela litisdenunciante em favor
do advogado do litisdenunciado Unibanco Seguros S/A, o que
fa�o com fulcro no artigo 794, inciso II, do CPC. -Adv. AL-
CEU CONCEI�AO MACHADO FILHO, FERNANDO AU-
GUSTO SPERB, ANDRE LUIZ BONAT CORDEIRO, DAN-
TE PARISI, JOSICLER VIEIRA BECKERT MARCONDES,
VICENTE REINALDO TEIXEIRA PUGLIESI, RAQUEL
BRAZ DE PROEN�A ROCHA e ANDERSON DE ANDRA-
DE CALDAS-

2.-PRESTACAO DE CONTAS-209/1993-MIGUEL ZATTAR
x INDUSTRIAS JOAO JOSE ZATTAR S/A- Manifestem-se os
peticion´rios de fls. 708, sobre o contido s fls. 707, em cin-
co dias. -Adv. CIBELE FERNANDES DIAS, LEONARDO DA
COSTA-

3.-ANULA�AO DE ATO JURIDICO-125/1994-ZATTAR
COM.EXP.DE ERVAS MATE LTDA x MIGUEL ZATTAR e
outros- Manifeste-se a parte contr´ria sobre a possibilidade de
homologa�Æo e extin�Æo do processo, no prazo de cinco
dias. -Adv. ANTONIO GLENIO F. M. DE ALBUQUERQUE-

4.-DECLARACAO DE AUSENCIA-603/1994-DELHOS
CONST. EMPREENDIMENTOS LTDA x GROSSI & CIA
LTDA-... Dessa forma, antes de ser apreciado o pedido de pe-
nhora sobre o valores locat˜cios, mister se faz que o credor se
manifeste, expressamente, quanto aos bens j´ penhorados, re-
querendo o que for de seu intresse no sentido de possibilitar o
regular prosseguimento do processo, nÆo sendo poss˜vel a
deermina�Æo de refor�o de penhora sem que se saiba o valor
dos bens j´ penhorados, nem tampouco a substitui�Æo da
penhora, sem a manifesta�Æo expressa da desistncia do cre-
dor quanto aos bens j´ penhorados. -Adv. RAPHAEL GIULLI-
ANO LARSEN SANTOS E S-

5.-COBRAN�A - SUMARISSIMA-1451/1996-CONDOMI-
NIO MORADIAS AUGUSTA XII x JUSTINO BUENO DOS
SANTOS -Sobre o prosseguimento do feito manifeste-se o cre-
dor, promovendo o preparo das custas processuais remanes-
centes, no prazo de cinco dias. Ap•s, voltem conclusos para
senten�a. -Adv.  ANTONIO EMERSON MARTINS e KARI-
NA SANTINA DE OLIVEIRA-

6.-ALVARA JUDICIAL-350/1997-MARIA IOLANDA RIBEI-
RO x ESP. DE ADJALMA SILVA- Demonstre a requerente,
documentalmente, a impossibilidade da presta�Æo de contas
como determinado na decisÆo de fls. 10, independentemente
de serem os herdeiros maiores de idade. -Adv. ZENICE MOTA
CARDOZO PINTO-

7.-COBRAN�A - SUMARISSIMA-581/1997-CONDOMÖNIO
EDIFÖCIO ALIAN�A x ALFREDO FOGA�A NETO e ou-
tros -Cincia ao interessado, em face do expediente de fls. 208.
-Adv. RICARDO DOS SANTOS ABREU, SAMIRA NAB-
BOUH ABREU, JEAN CARLO DE ALMEIDA-

8.-BUSCA E APREENSAO-727/1997-MULTIPLA ADM.
NACIONAL DE CONSàRCIO S/C LTDA x DIDIMO MIGUEL
DALLEDONE- Aguarde-se no arquivo por eventual
manifesta�Æo da massa falida de Multplan Adm. Nacional de
Cons•rcios S/C LTda. -Adv. REGES JOSE REIMANN, MAR-
COS ANTONIO ZAITTER e CARLA FABIANA EVERS-

9.-BUSCA E APREENSAO-1157/1997-MULTIPLAN ADM.
NACIONAL DE CONSàRCIOS S/C LTDA x SEMIRO RO-
DRIGUES- Aguarde-se no arquivo por eventual manifesta�Æo
da massa falida de Multplan Adm. Nacional de Cons•rcios S/C
Ltda. -Adv. REGES JOSE REIMANN, MARCOS ANTONIO
ZAITTER e CARLA FABIANA EVERS-

10.-DEPOSITO-1249/1997-MULTIPLAN ADMINISTRADO-
ERA DE CONSàRCIOS S/C LTDA x FRANCISCO DE ASSIS
SOARES- Aguarde-se no arquivo por eventual manifesta�Æo
da massa falida de Multplan Adm. Nacional de Cons•rcios S/C

Ltda. -Adv. MARCOS ANTONIO ZAITTER e CARLA FABI-
ANA EVERS-

11.-USUCAPIAO-1467/1997-ISRAEL RIBEIRO LOPES E
OUTRA x - Aos  autores para que dem integral cumprimento
ao despacho de fls. 167. -Adv. ELIAS ED MISKALO, MANO-
EL BORBA DE CAMARGO, VICTOR ANDRE COTRIN DA
SILVA, KEILE CRISTINA BIEZUS, WILTON VICENTE PA-
ESE e RODRIGO AJUZ-

12.-DECLARATORIA-1491/1997-FRANCISCO LEMES DOS
SANTOS E OUTRA x JAIR MAXIMO PEREIRA E OUTRA -
Aguarda-se a retirada de of˜cio expedido. -Adv. JEFFERSON
GUSTAVO DEGRAF-

13.-EXECUCAO  POR QUANTIA CERTA-807/1998-A. W.
FABER CASTELL S/A x MARIA INES NOGUEIRA ASSI-
NELLI e outros - Diante dos termos da decisÆo do v. ac•rdÆo
(fls. 303/306) redesigno o dia 04/02/2003, s 13 hrs e 30 min,
para a segunda pra�a do im•vel penhorado. Expe�a-se edital
paa publica�Æo, observando-se o disposto no art. 687 do CPC.
Intimem-se as devedoras por mandado e por edital, caso nÆo
sejam encontradas pessoalmente. — Aguarda-se a retirad do
edital expedido. — Conforme Provimento 01/99 (Instru�Æo
09/99), ao interessado para antecipar as custas do Sr. Oficial de
Justi�a, para posterior expedi�Æo de mandado. -Adv. LUIZ
FERNANDO MAIA, VINICIUS MOREIRA ZULIAN e JOSE
ALZAMORA NETO-

14.-PRESTACAO DE CONTAS-973/1998-CAMARGO SOA-
RES EMPREENDIMENTOS LTDA x ARTHUR DA BORBA
MAIA NETO e outros -Sobre a execu�Æo do julgado mani-
feste-se o autor no prazo de cinco dias. Decorrido o prazo sem
manifesta�Æo, arquivem-se os autos com as anota�äes de es-
tilo. -Adv. VITOR ADAM-

15.—97/1999-VIVIAN CRISTINA PORCIDES FERREIRA e
outros x ASSOCIA�AO BRASILEIRA DE FISIOTERAPIA e
outros -Cincia ao interessado, em face do expediente de fls.
191. -Adv. GERMANO ALBERTO DRESCH FILHO, IOLAN-
DA INES OSTROWSKI, RUBENS ALEXANDRE DE
FRAN�A e FABIANO HALUCH MAOSKI-

16.-MONITORIA-198/1999-BANCO  ABN AMRO S/A x
ADRIANA SPONHOLZ MOREIRA BETEMPS e outros -
Aguarda-se a retirada de alvar´ expedido. -Adv. CARLOS
DUPONT-

17.-EXECUCAO DE TITULO JUDICIAL-229/1999-BANCO
DO ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL S/A x KAMAL
FAYAD -· parte interessada, para que manifeste-se sobre a cer-
tidÆo do Sr. Oficial de Justi�a, no prazo de cinco dias (CN
5.4.5).-Adv. ROMINA VIZENTIN-

18.-REINTEGRACAO DE POSSE-263/1999-EXCEL LEA-
SING S/A - ARRENDAMENTO MERCANTIL x JOAO AN-
TONIO ALVES DA CRUZ - ME -Ao credor para que efetue o
preparo das custas relativas  execu�Æo de senten�a, no va-
lor de R$ 157,50, no prazo de cinco dias. Cite-se o devedor
para o pagamento do dˆbito conforme peti�Æo de fls. 342/
346 nos termos dos artigos 652 e seguintes. Preliminarmente,
fixo em 10% os honor´rios advocat˜cios. Expe�a-se manda-
do, desde que comprovado o recolhimento das custas de Ofici-
al de Justi�a. — Ao credor para que efetue o recolhimento das
custas relativas ao Sr. Distribuidor, que importam em R$ 1,84
(hum real e oitenta e quatro centavos). -Adv. CARLYLE POPP-

19.-CONSIGNACAO EM PAGAMENTO-461/1999-LUIS
CELSO DE MEDEIROS x BANCO ITAU S/A- Ao autor para
que compare�a em Cart•rio e providencie as c•pias necess´rias
para a forma�Æo dos autos suplementares, exclusivos para os
dep•sito pretendidos. -Adv. ORLANDO ANZOATEGUI JUNI-
OR-

20.-REINTEGRACAO DE POSSE-705/1999-MERCANTIL
DO BRASIL LEASING S/A x ENEIAS BARBOSA DA TRIN-
DADE- O processo encontra-se julgado. Entretanto, s partes
ˆ l˜cito transacionarem quanto a forma de execu�Æo de
senten�a. Assim, homologo por senten�a o acordo de fls. 173/
174, tomando-o por execu�Æo do julgado, extinguindo o pro-
cesso com base no art. 794, inciso I do CPC. Defiro o pedido
de dispensa do prazo recursal. D-se baixa na distribui�Æo e
demais assentos. -Adv. JULIO BARBOSA LEMES FILHO,
MARILISA BELIDO SEG•VIA e LUCIANE MARLI SIGNO-
RI-

21.-CAUTELAR INOMINADA-1527/1999-AM-5 CONSTRU-
COES LTDA x CONDOMINIO  EDIFICIO CONJUNTO RE-
SIDENCIAL AM5- D-se cincia s partes da baixa dos autos.
Aguarde-se o processamento do Agravo de Instrumento junto
ao Colendo Superior Tribunal de Justi�a. -Adv. JOSE DO
CARMO BADARO, MARCIA S. BADARO e JUCIMERI
BANDEIRA DE SOUZA-

22.-REINTEGRACAO DE POSSE-283/2000-ABN AMRO
ARRENDAMENTO MERCANTIL S/A x SOAMIR ACIR
MENEZES DA COSTA -Cincia s partes do retorno dos autos
a este Ju˜zo. Sobre a execu�Æo do julgado manifeste-se o
interessado, no prazo de cinco dias. Transcorrido in albis, re-
metam-se a arquivo. -Adv. KARINE SIMONE POFAHL e
MUNIR GUˆRIOS FILHO-

23.-MONITORIA-315/2000-EDITORA O ESTADO DO PA-
RANA S.A x W.A. PUBLICIDADE  LTDA.- Defiro o requeri-
mento de suspensÆo do processo. Aguarde-se no arquivo, nos
termos do item 5.8.12 do C•digo de Normas. -Adv. ROGERIA
DOTTI DORIA e SIBELE PACHECO LUSTOSA-

24.-MEDIDA CAUTELAR-323/2000-JUSTOS & HAUER x
HIMACO HIDRAULICOS E MAQUINAS LTDA.- Indefiro o
requerimento de fls. 235, uma vez que nenhum documento foi
juntado pela rˆ em sua contesta�Æo. Considerando que ateˆ
a presente data  a rˆ nÆo promoveu a execu�Æo das verbas
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de sucumbncia,  arquivem-se os autos com as anota�äes
necess´rias. -Adv. RAUL DE CASSIUS RANGEL, JORGE
LUIZ DE OLIVEIRA LARA, EDISON DE MELLO SANTOS,
ROSSELIO MARCUS SPINDOLA DE OLIVEIR, SERGIO
LUIZ M. SANTOS DAL’LIN, AILDO CATENACCI,  LUCIO-
LA LOPES CORREA, ROBERTO PEREIRA e FREDERICO
AUGUSTO KURAMOTO PEREIRA-

25.-COBRAN�A - SUMARISSIMA-326/2000-CONDOMI-
NIO EDIFICIO MONT FLORES x RODOLFO GABILAN -·
parte interessada, para que manifeste-se sobre a certidÆo do
Sr. Oficial de Justi�a, no prazo de cinco dias (CN 5.4.5).-Adv.
JEFERSON WEBER-

26.-ARROLAMENTO-420/2000-ODETE CHAVES RAMOS x
CID RAMOS- Homologo, por senten�a, para que produza os
seus jur˜dicos e  legais efeitos, o Plano de Partilha apresenta-
do s fls. 21 destes autos sob n 420/2000 de ARROLAMEN-
TO dos bens deixados por falecimento de CID RAMOS, onde
figura como inventariante ODETE CHAVES RAMOS, deter-
minando que se cumpra o que nele se contˆm e declara, ressal-
vando-se erros e omissäes e bem assim eventuais direios de
terceiros. Transitada em julgado e comprovado o recolhimento
dos tributos devidos expe�a-se o competente FORMAL DE
PARTILHA. Ap•s, arquivem-se os autos, na forma de estilo. -
Adv. ROSE MARY IACOMINI-

27.-ARROLAMENTO-436/2000-MARIA LUIZA XAVIER DA
SILVA e outros x GERALDO RIBEIRO DA SILVA- Aguarda-
se a retirada do formal de partilha expedido. -Adv. EVARISTO
DIAS MENDES-

28.-COBRAN�A - SUMARISSIMA-462/2000-CONDOMI-
NIO EDIFICIO MENPHIS TOWER BATEL x PIL CONSTRU-
TORA PIANOWSKI LTDA -Ao credor para que efetue o pre-
paro das custas relativas  execu�Æo de senten�a, no valor
de R$ 608,00, no prazo de cinco dias. Cite-se o devedor nos
termos dos artigos 652 e seguintes. Preliminarmente, fixo em
10% os honor´rios advocat˜cios.  Expe�a-se mandado, des-
de que comprovado o recolhimento das custas de Oficial de
Justi�a. Observe-se o item 5.8.1 do C•digo de normas. — Ao
credor para que efetue  o recolhimento das custas relativas ao
Sr. Distribuidor, que importam em R$ 1,84 (hum real e oitenta
e quatro centavos). -Adv. VALERIA OLSZEVSKI-

29.-RESCISAO CONTRATUAL-ORD.-539/2000-UNICO
COMBUSTIVEIS LTDA e outros x PETROBRAS DISTRIBUI-
DORA S/A- Defiro o pedido de vista dos autos  parte autora,
pelo prazo de cinco dias. -Adv. MARCAL JUSTEN FILHO,
FernÆo Justen de Oliveira-

30.-DEPOSITO-776/2000-SERVOPA ADMINISTRADORA
DE CONSORCIOS S/C LTDA. x GILSON ARANTES DE
CASTRO -Cincia ao interessado, em face do expediente de fls.
108. -Adv. ROBERTO OLIVEIRA GUIMARAES-

31.—835/2000-BANCO ITAU S/A x EMPRESA DE TRANS.
DE CARGAS ROD. RIBEIRO LTDA  e outros- Sobre os escla-
recimentos do Dr. Perito  (fls. 105/107), manifestem-se as par-
tes no prazo de cinco dias. No mais, aguarde-se a  audincia de
instru�Æo e julgamento designada. -Adv. DOUGLAS MAR-
CEL PERES, GERALDO BONNEVIALLE BRAGA ARAU-
JO, LEONEL TREVISAN JUNIOR, INAIA NOGUEIRA
QUEIROZ BOTELHO, PAULO ROBERTO BARBIERI e SO-
NIA ITAJARA FERNANDES-

32.-DEPOSITO-1123/2000-GUARARAPES ADMINISTRA-
DORA DE CONSORCIOS S/C LTDA x JURANDIR DOMIN-
GUES JUNIOR- Em pese j´ haver decorrido mais de trinta
dias sem que a autora tenha cumprido a  determina�Æo de fls.
119/120, concedo-lhe, impreterivelmente, mais dez dias de pra-
zo. Ap•s, voltem conclusos. -Adv. ALTAMIRANO PEREIRA
NETO e FERNANDA TROIAN-

33.-ORDINARIA DE NULIDADE-1128/2000-UNICO COM-
BUSTIVEIS LTDA e outros x PETROBRAS DISTRIBUIDO-
RA S/A -Sobre a proposta de honor´rios periciais, que impor-
tam em R$ 8.000,00, manifestem-se as partes no prazo de cin-
co dias. -Adv. MARCAL JUSTEN FILHO, FERNAO JUSTEN
DE OLIVEIRA, ALEXANDRE WAGNER NESTER, CESAR
A. GUIMARÆES PEREIRA, FERNANDO WILSON ROCHA
MARANHAO, JOSE DANTAS LOUREIRO NETO e JULIO
JACOB JUNIOR-

34.-EMBARGOS A EXECUCAO-1222/2000-PAULO RENA-
TO LACHOWSKI x BANCO  ITAU S.A. -Presentes os pressu-
postos de admissibilidade e observadas as formalidades legais,
remetam-se os autos ao E. Tribunal de Al�ada do Estado para
aprecia�Æo do recurso. -Adv. VICTOR ALEXANDRE
B.MARINS, GRACIELA I. MARTINS, LUIS ROBERTO
AHRENS, ANTONIO CELESTINO TONELOTO, GASTAO
FERNANDO PAES DE BARROS JR., LUIZ CARLOS J. AR-
BUGERI FILHO e JAMES THOMPSOM LEMER-

35.-INTERDICAO-1245/2000-RENATO PONTAROLO x AL-
VARO PONTAROLO- Sobre o parecer ministerial, manifeste-
se o requerente no prazo de cinco dias. -Adv. AURACYR AZE-
VEDO DE MOURA CORDEIRO, CICERO BELIN DE MOU-
RA CORDEIRO e EROS BELIN DE MOURA CORDEIRO-

36.-EMBARGOS DE  TERCEIRO-1248/2000-JONATHAS
EDUARDO SCHIER SANTOS e outros x SERVOPA ADMI-
NISTRADORA DE CONSORCIOS S/C LTDA. -Ao credor para
que efetue o preparo das custas relativas  execu�Æo de
senten�a, no valor de R$ 189,00, no prazo de cinco dias. Cite-
se o devedor nos termos dos artigos 652 e seguintes. Prelimi-
narmente, fixo em 10% os honor´rios advocat˜cios. Expe�a-
se mandado, desde que comprovado o recolhimento das custas
de Oficial de Justi�a. Observe-se o item 5.8.1 do C•digo de
Normas. — Ao credor para que efetue o recolhimento das cus-
tas relativas ao Sr. Distribuidor, que importam em R$ 1,84 (hum
real e oitenta e quatro centavos). -Adv. REGINALDO ANTO-
NIO KOGA-

37.-EXECUCAO DE TITULO JUDICIAL-150/2001-CLAU-
DIA AMARAL RABELLO DE MELLO x LUCIANO CAVA-
LHEIRO DALL’ACQUA e outros- Ante a certidÆo de fls. 125
e o prosseguimento do feito manifeste-se o credor, no prazo de
cinco dias. -Adv. ROGERIO IURK RIBEIRO, VERA MAR-
CIA BENZI e MIRIAM KLAHOLD-

38.-COBRAN�A - SUMARISSIMA-200/2001-CONDOMI-
NIO RESIDENCIAL SAN  SEBASTIAN x FERNANDES DOS
SANTOS -Considerando que o devedou liquidou o seu dˆbito,
conforme anunciado na peti�Æo de fls. 72, julgo extinta a pre-
sente execu�Æo, o que fa�o com fulcro no artigo 794, inciso
I, do CPC, determinando o arquivamento dos autos, procedidas
as anota�äes  de praxe, inclusive na distribui�Æo. -Adv. VI-
VIANE BORTOLON e ADRIANO ANTONIO BERTOLIN-

39.-EMBARGOS DE TERCEIRO-236/2001-PATRICIA MU-
RARO x BANCO PANAMERICANO S/A -Presentes os pres-
supostos de admissibilidade e observadas as formalidades le-
gais, remetam-se os autos ao E. Tribunal de Al�ada do Estado
para aprecia�Æo do recurso. -Adv. MIGUEL LUIZ CONTE,
SEBASTIAO M. MARTINS NETO, JAIME DIAS DE OLI-
VEIRA JUNIOR, ADRIANO  MUNIZ REBELLO e JOSEA-
NE CRISTINA RODRIGUES VENTUREL-

40.-INDENIZA�ÇO-269/2001-JUVENIR LUIZ RIBEIRO
DOS SANTOS x JOSE GUERRA DE ALMEIDA- Isso posto,
com fundamento no artigo 267, III do CPC, julgo extinto este
processo, determinando o arquivamento dos autos, com as
anota�äes de estilo, inclusive na distribui�Æo. Custas na for-
ma da lei. -Adv. JOSE CARMELIANO DE MIRANDA FILHO
e PATRICIA ISABEL MIRANDA ROSA-

41.-REINTEGRACAO DE POSSE-423/2001-EGON
SCHOULTZ e outros x IGOR MOREIRA GOMES e outros -
... Rejeito, pois, a primeira e terceira preliminares. A segunda
preliminar confunde-se com o mˆrito e ser´ analisada oportu-
namente, por ocasiÆo da senten�a. NÆo foram arg•idas ou-
tras preliminares. Declaro saneado  o processo. Sendo
necess´ria a dila�Æo probat•ria, defiro a produ�Æo das pro-
vas consistentes no depoimento pessoal das partes, oitiva de
testemunhas, desde que o rol seja apresentado atˆ 30 dias an-
tes da audincia e prova documental. Designo para audincia de
instru�Æo e julgamento o dia 28 de mar�o de 2003, s 14 hrs
e 00 min. Diligncias necess´rias. Como pontos controverti-
dos, fixo os seguintes: a) se a segunda rˆ foi informada da
aliena�Æo do im•vel para o autor; b) em caso positivo, se foi
verificado junto ao autor quanto ao interesse na continuidade
do contrato de administra�Æo do im•vel; c) a quem foram en-
tregues os valores dos alugueres recebidos pela loca�Æo do
im•vel ap•s a compra desde pelo autor d) se houve devolu�Æo
espontnea dos valores para o autor. — Conforme Provimento
01/99 (Instru�Æo 09/99), aos interessados para anteciparem
as custas do Sr. Oficial de Justi�a, para posterior expedi�Æo
de mandado. -Adv. HIANAE SCHRAMM, FERNANDO MU-
NIZ SANTOS, LUIZ MURILO KLEIN e PERCY ARAUJO-

42.-REINTEGRACAO DE POSSE-523/2001-ESP. DE VAL-
DOMIRO DA SILVA x CELIO CANDIDO e outros- Defiro
aos rˆus nominados s fls. 124 os benef˜cios da assistncia
judici´ria gratuita. Defiro o pedido de vista dos autos fora do
Cart•rio formulado pela Dra. Defensora P–blica, pelo prazo de
dez dias. -Adv. GABRIEL MACCAGNANI CARAZZAI, JOAO
SOARES DOS REIS, MARCUS ELY SOARES DOS REIS e
SONIA ITAJARA FERNANDES-

43.-INDENIZA�AO - ORD.-820/2001-GUSTAVO BERTAS-
SONI DA SILVA x JOSE MRYCZKA -Conforme Provimento
01/99 (Instru�Æo 09/99), aos interessados para anteciparem
as custas do Sr. Oficial de Justi�a, para posterior expedi�Æo
de mandado. -Adv. JOSE VALTER RODRIGUES, MARION
ARANHA PACHECO MUGGIATI, LUIS EDUARDO MUNOZ
SOTO e HENRIQUE DA COSTA RESSEL-

44.-COBRAN�A - SUMARISSIMA-878/2001-CONDOMI-
NIO RESIDENCIAL VISONDE DE CAIRU x ANGELA MA-
RIA CAMPAROTO - Considerando o requerimento de fls. 75,
para a audincia de tentativa de concilia�Æo e oferecimento de
defesa, redesigno o dia 23/0/2003, s 15 hrs e 30 min. Cite-se
e intime-se a rˆ por edital, com prazo de vinte dias, observan-
do-se o disposto no artigo 232 do CPC. — Aguarda-se a retira-
da do Edital expedido. -Adv. MARIA LORETE BIERNASKI-

45.-ALVARA JUDICIAL-887/2001-ROBES PIERRE VEIGA
e outros x -Sobre o prosseguimento do feito manifestem-se os
interessados, dando atendimento ao contido no despacho de
fls. 31, no prazo de cinco dias. Decorrido o prazo sem
manifesta�Æo, aguarde-se em arquivo. -Adv. ADRIANO
MUNIZ REBELLO e JOSEANE CRISTINA RODRIGUES-

46.-DECLARATORIA-1081/2001-N. MONDINI E CIA LTDA
x LEASING BANK OF BOSTON S/A ARRAND. MERCAN-
TIL e outros- Aguarde-se por trinta dias a apresenta�Æo da
peti�Æo contendo os termos do acordo. -Adv. HORACIO
CEZAR LUZ FILHO, MARCELO TESHEINER CAVASSA-
NI, ALESSANDRO MOREIRA DO SACRAMEMTO e GY-
SELE VIEIRA SILVA-

47.-COBRAN�A - SUMARISSIMA-1118/2001-R.M. LIMA
ROCHA x BIDA SOM COMERCIO DE ASSESSORIOS PARA
VEICULOS LTD e outros -Ao preparo das custas processuais
finais, que importam em R$  97,65, no prazo de cinco dias.  -
Adv. CARLOS GILBERTO WARDE JUNIOR e CRISTIANO
EVERSON BUENO-

48.-DESPEJO POR DENUNCIA VAZIA-1168/2001-EUGE-
NIO JOSE FERREIRA x JOSE RAVAGLIO NETO- Tendo em
vista que o im•vel  cuja constri�Æo pleiteai o credor nÆo est´
registrado em nome do devedor, que apenas declarou ser o
propriet´rio perante a Receita Federal, mas nÆo registrou a
transferncia, a penhor deve recair sobre os direitos decorrents
da promessa de compra e venda do im•vel. Portanto, recolhidas
as custas devidas ao Sr. Oficial de Justi�a, desentranhe-se o

mandado e fls. 81/82, para a penhora dos direitos que o deve-
dor possuir em rela�Æo ao im•vel descrito no petit•rio retro. -
Adv. MOEMA REFFO SUCKOW MANZOCHI-

49.-DESPEJO P/ USO PRàPRIO-1177/2001-ASSOCIACAO
DE ENSINO ANTONIO  LUIS x GILBERTO MOREIRA PAZ-
Comprovado o recolhimento das custas devidas ao oficial de
justi�a, expe�a-se mandado para cita�Æo do rˆu Gilberto
Moreira Paz, obsrvando-se o endere�o indicado as fls. 77. -
Adv. JOSE CAMPOS DE ANDRADE FILHO, ANNE MARIE
FERREIRA, MARCIA DOS SANTOS BARAO-

50.-INDENIZACAO POR ATO ILICITO-1413/2001-FELIS-
BERTO SUSIN x CURITIBA BABY COMERCIO DE PRO-
DUTOS INFANTIS LTDA e outros- Considerando que o re-
querimento de fls. 172 foi atendido s fls. 175, recolhidas as
custas de postagem, expe�a-se carta de intima�Æo do autor,
nos termos das fls. 160. -Adv. JOSE CARLOS BUSATTO-

51.-COBRAN�A - SUMARISSIMA-1481/2001-CONDOMI-
NIO EDIFICIO MARITANA x RUI CESAR MANSUR COS-
TA- Sobre a certidÆo de fls. 55 e o prosseguimento do feito
manifeste-se a autora, no  prazo de cinco dias. -Adv. LUIZ
FERNANDO DE QUEIROZ e LUCIANE MARIA MARCE-
LINO DE MELO-

52.-EXECUCAO CONTRA DEVEDOR SOLV.-4/2002-BAN-
CO BRADESCO S.A. x SUPERMERCADO AMIGAO SUL
LTDA e outros- Sobre a informa�Æo do Sr. Oficial de Justi�a,
manifeste-se o autor, no prazo de cinco dias. -Adv. DANIEL
HACHEM-

53.-INDENIZA�AO - ORD.-99/2002-OSMAR RODRIGUES
x RUI ADAMI e outros -Sobre a proposta de honor´rios peri-
ciais, que importam em seis sal´rios m˜nimos, manifestem-se
as partes no prazo de cinco dias. -Adv. Carlos Dupont, PAULO
CESAR DE S. CASTRO e FRANCISCO GARCIA RODRI-
GUES-

54.-APREENSAO  E DEPOSITO-151/2002-J. MALUCELLI
EQUIPAMENTOS LTDA x J. PIRES CONSTRUTORA DE
OBRAS LTDA -Ao preparo das custas processuais finais, que
importam em R$ 14,70, no prazo de cinco dias.  -Adv. SYD-
NEI MARTINS LECHETA, PAULO CELSO COSTA e
OSWALDO PEREIRA DA COSTA-

55.-BUSCA E  APREENSAO FIDUCIARIA-221/2002-CON-
SEG - CONSORCIO SEGURANCA S/C LTDA x TRANSPOR-
TES REGIAO SUL LTDA- Esclare�a o autor quanto ao inte-
resse no prosseguimento do feito, diante da juntada da precat•ria
de fls. 52, sem a devida distribui�Æo. -Adv. MARCO ANTO-
NIO JOHNSON-

56.-INDENIZACAO - SUM.-290/2002-JULIO CESAR BAL-
DISSERA x LUIZ ANTONIO DE SOUZA-Designado o dia
17/12/2002, s 14 hrs e 00 min, para inquiri�Æo da testemu-
nha, no ju˜zo deprecado. -Adv. ERIDSON POMPEU DA SIL-
VA e LAURO ARTHUR GUIMARÆES DE S´ RIBEIR-

57.—310/2002-J. KRIEGER &  CIA. LTDA x CARRIER RE-
FRIGERACAO BRASIL LTDA- Ao rˆu para que apresente
c•pia da peti�Æoinicial e contesta�Æo, para posterior
expedi�Æo da carta de cita�Æo doa litisdenunciada. -Adv.
CLAUDIO XAVIER PETRICK, REGIS TOCACH, ANA LU-
CIA FRAN�A e MIGUEL ANTONIO SLOWIK-

58.-ANULACAO DE TITULOS-ORDINARIA-344/2002-AN-
DRAUS ENGENHARIA E CONSTRUCOES LTDA x PAVI-
MAR - CONSTRUTORA DE OBRAS LTDA -... Declaro, pois,
saneado o processo. Sendo necess´ria a dila�Æo probat•ria,
defiro a produ�Æo das provas consistentes no depoimento
pessoal das partes, oitiva de testemunhas, desde que o rol seja
depositado em cart•rio atˆ 30 dias antes da audincia e prova
documental. Designo para audincia de instru�Æo e julgamen-
to o dia 13 de maio de 2003, s 14 hrs e 00 min. Diligncias
necess´rias. Como pontos controvertidos, fixo os seguintes: a)
se ocorria ou nÆo a pr´tica comercial entre as partes, consis-
tentes na entrega de material mediante “ordem de entrega” para
posterior faturamento e emissÆo de nota fiscal; b) se a nota
fiscal de fls. 27 corresponde ao material descrito nas ordens de
entrega de fls. 30/39; c) se ocorreu o pagamento do material
descrito nas ordens de entrega. — Aos interessados para ante-
ciparem as custas relativas  despesas com postagem de Carta
AR/MP ou s diligncias do Sr. Oficial de Justi�a. -Adv. ERI-
CA MARTA GAVETTI e RUDEMAR TOFOLO-

59.-RESCISAO CONTRATO C/ TUTELA-368/2002-
CIA.ITAU LEASING DE ARRENDAMENTO MERCANTIL
- GRUPO x ISAIAS MARIN -Homologada a desistncia formu-
lada e julgado extinto o processo, por senten�a, determinan-
do-se  o seu arquivamento com as anota�äes e baixa na
distribui�Æo. -Adv. CARLOS ALBERTO ARAUJO ROVEL-

60.-EMBARGOS A EXECUCAO-432/2002-JOSE MARIA DA
SILVA x CONJUNTO RESIDENCIAL VILA  FORMOSA -
Presentes os pressupostos de admissibilidade  e observadas as
formalidades legais, remetam-se os autos ao E. Tribunal de
Al�ada do Estado para aprecia�Æo do recurso. -Adv. SONIA
ITAJARA FERNANDES, TONY AUGUSTO PARAN´ DA
SILVA E SENE,  CRISTIANE ALVES FERREIRA e LUIZ
FERNANDO DE QUEIROZ-

61.-ARROLAMENTO-437/2002-TAYOKO ARAKAWA
NAKAMOTO e outros x  GENESIO DO CARMO ALCAN-
TARA- Lavre-se o auto de adjudica�Æo  em favor da
cession´ria Tayoko Arakawa Nakamoto e seu marido, que de-
ver´ ser firmado em cart•rio no prazo de cinco dias. Ap•s, vol-
tem conclusos para homologa�Æo. -Adv. DIONIRA MAR-
QUES SANTOS-

62.-INDENIZACAO  - SUM.-442/2002-RENEE TEBOUL x
AUTO VIACAO NOSSA SENHORA DO CARMO LTDA- De
acordo com o disposto no artigo 280 do CPC, com a nova

reda�Æo dada pela Lei n 10.444/2002, tornou-se poss˜vel a
interven�Æo de terceiros quando fundada em contrato de se-
guro, como no caso dos autos. Assim, considerando o princ˜pio
da instrumentalidade processual, defiro a denuncia�Æo da lide
da empresa INTERBRAZIL SEGURADORA (endere�o fls.
93), formulada pelos rˆus na contesta�Æo, suspendendo o
curso do processo, nos termos do caput do artigo 72 do CPC.
Proceda as anota�äes na autua�Æo, registros e distribui�Æo.
Cite-se a denunciada dos termos da inicial e contesta�Æo para
que, querendo, apresente contesta�Æo, com a advertncias  le-
gais. Intimem-se os rˆus, litisdenunciantes, para que anteci-
pem as custas as custas para cita�Æo, com as advertncias dos
õõ 1 e 2, do artigo 72, do referido c•digo. — Ao rˆu para que
antecipe as custas relativas s despesas de postagem para
cita�Æo da litisdenunciada, bem como apresente a c•pia da
inicial de contesta�Æo. -Adv. ROGERIO HASEMAN, RO-
BERTO HASEMANN e ACACIO CORREA FILHO-

63.-EXECU�AO HIPOTECARIA-513/2002-BANCO SUDA-
MERIS DO BRASIL S/A x FERNANDO JOSE DA LUZ MA-
CHADO e outros- ... Assim, invi´vel o reconhecimento da
nulidade do t˜tulo executivo nesta fase, como pretendem os
executados. Entretanto, mesmo a antecipa�Æo da tutela es-
tando suspensa por for�a do recurso, nÆo se pode olvidar que
a matˆria que se discute naquela a�Æo revisional ter´ influn-
cia direta nesta a�Æo de execu�Æo hipotec´ria, seja confir-
mando a validade do t˜tulo, seja reduzindo-lhe o valor, ou atˆ
mesmo reconhecendo-o inexig˜vel. Dessa forma, estando a
execu�Æo hipotec´ria garantida pela penhora que recaiu so-
bre o im•vel descrito  inicial, tendo o credor ajuizado a medi-
da que lhe competia para reaver seu crˆdito, suspendo o curso
desta execu�Æo hipotec´ria atˆ final julgamento da a�Æo
revisional e trmite perante a 17 Vara C˜vel de Curitiba, man-
tendo h˜gida a penhora de fls. 47. Adv. ARTUR PEREIRA
ALVES JUNIOR e ALEXANDRE LOYOLA DE OLIVEIRA
ABBAS-

64.-DECLARATORIA-552/2002-JOSE CEZARIO DA ROCHA
JUNIOR e outros x FUNARPEN - FUNDO DE APOIO AO
REGISTRO CIVIL DE PES- ... Diante do exposto, o pedido de
antecipa�Æo dos efeitos da tutela nÆo pode ser deferido.
Depois de efetuado o recolhimento das custas respectivas, cite-
se o rˆu, na pessoa de seu representante legal, para, querendo,
no prazo de quinze dias, apresentar contesta�Æo, sob pena de
incorrer nos efeitos previstos no art. 319 do CPC. -Adv. ADYR
SEBASTIAO FERREIRA e JULIANA TORRES MILANI-

65.-BUSCA E APREENSAO  FIDUCIARIA-586/2002-SER-
VOPA ADMINISTRADORA DE CONSORCIOS S/C LTDA.
x IRINEU ALCIDES MAGALHAES AZEVEDO- Posto isso,
julgo procedente o pedido formulado nesta a�Æo de busca e
apreensÆo, autuada sob n 586/2002, proposta por SERVOPA
ADMINISTRADORA DE CONSàRCIOS S/C LTDA contra
IRINEU ALCIDES MAGALHÇES AZEVEDO, par ao fim de
consolidar em mÆos do autor, a posse e a propriedade plena e
exclusiva do seguinte bem: VEÖCULO MACA FIAT, MODE-
LO PALI EL, COR PRETA, ANO 1996, CHASSI
9BD178237T0080593, PLACA  MAH-4860. Pela sucumbn-
cia, condeno o rˆu ao pagamento das custas processuais e
honor´rios advocat˜cios, os quais fixo em R$ 500,00, corri-
gido por ocasiÆo do pagamento pelo INPC, tendo em vista o
grau de zelo dos patronos da autora e a relativa facilidade no
deslinde da demanda, uma vez que nÆo houve contesta�Æo,
o que fa�o com fundamento no artigo 20, õ 4, do CPC. -Adv.
GABRIEL A. H. NEIVA DE LIMA FILHO-

66.-INDENIZACAO - SUM.-614/2002-DIRLEI VARGAS e
outros x ALEXANDRE PIERO SOUZA E SILVA e outros -
Considerando a exiguidade do prazo serem levadas a efeitos as
diligncias de cita�Æo, redesigno a data de 16/04/2003, s 16
hrs e 00 para realiza�Æo da audincia de concilia�Æo e
apresenta�Æo de defesa. Expe�a-se mandado e carta precat•ria
para cita�Æo, conformidade com a peti�Æo de fls. 39/40. —
Aguarda-se a retirada de Carta Precat•ria expedida. -Adv. JU-
LIO CESAR MELO LOPES e ADRIANO MACHADO LAND-
GRAF-

67.-DESPEJO C/C COBR DE ALUGUERES-641/2002-DO-
RINA WEBER x MARIO LUIZ FANTE- Diante dos termos da
peti�Æo de fls. 39, suspendo o processo, nos termos do art.
791, inciso III do CPC. Remetam-se os autos ao arquivo onde
aguardarÆo atˆ nova manifsta�Æo da credora. -Adv. ALIA
HADDAD-

68.-COBRAN�A - SUMARISSIMA-735/2002-CONJUNTO
RESIDENCIAL MORADIAS FLORENTINA I x LUIZ DE
FREITAS RAMOS e outros - Defiro a cita�Æo dos rˆus por
edital, com prazo de trinta dias, com as advertncias do art. 277
do CPC, devendo a parte interessada apresentar minuta em
cart•rio e efetuar o dep•sito das custas devidas. Para audincia
de concilia�Æo e oferecimento de defesa designo o dia 06/03/
2003, s 16 hrs e 30 min. — Aguarda-se a retirada do Edital
expedido. -Adv. EMERSON LUIZ VELLO e LUIZ FERNAN-
DO DE QUEIROZ-

69.-DESPEJO C/C COBR DE ALUGUERES-783/2002-MA-
RIA NEUSA TRYBUS x JOAO PEREIRA- Sobre a
contesta�Æo e o dep•sito das chaves do im•vel, manifeste-se a
autora no prazo de cinco dias. -Adv. DAMIANA TRYBUS-

70.-BUSCA E APREENSAO FIDUCIARIA-829/2002-BAN-
CO BMC S.A. x LUCIANO MILANO - Defiro a emenda da
inicial, conforme peti�Æo e documentos de fls. 17/20. Conce-
do liminarmente a busca e apreensÆo do bem alienado fiduci-
ariamente, uma vez que restou comprovada a mora. Cumprida
a medida, cite-se para contestar em trs dias, ou purgar a mora,
se for o caso. Expe�a-se mandado,desde que comprovado o
recolhimento das custas do Oficial de Justi�a. -Adv. JOAO
LEONELHO GABARDO FILHO-

71.-EXECUCAO TIT. EXTRAJUDICIAL-837/2002-MARIO
ANTONIO ZIANI x MARIA DE LOURDES CALEGARINI
PUERARI e outros- Indefiro o requerimento de fls. 21, que
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objetiva bloqueio de ve˜culo, uma vez que se trata de ato cons-
tritivo sui generis, nÆo cab˜vel no caso, pois exige que a pe-
nhora j´ esteja  efetivamente realizada. Recolhidas as custas
devidas ao Sr. Oficial de Justi�a, desentranhe-se o mandado
de fls. 17/18 para enhora do autom•vel indicado s fls. 13,
desde que encontrado na posse dos devedores, em atendimento
aos termos da peti�Æo de fls. 21/22. -Adv. MARCIO MUI-
NOS e ENIO TADEU DE LUCENA-

72.-COBRAN�A - SUMARISSIMA-861/2002-CONDOMI-
NIO CONJUNTO RESIDENCIAL GREENVILLE x CIDALI-
NA FREITAS DA COSTA e outros- Defiro o pedido de sus-
pensÆo do proesso pelo prazo de noventa dias. Aguarde-se no
arquivo. -Adv. ANTONIO EMERSON MARTINS e KARINA
S. DE OLIVEIRA-

73.-INTERDICAO-979/2002-PAULO SERGIO FERNANDES
x FLORIVIA RIBEIRO DE LIMA -Designado o dia 10/12/2002,
na Rua SimÆo Bolivar, n 475 - Juvve, para a realiza�Æo do
exame pericial,  devendo o requerente tambˆm comparecer a
entrevista, munido dos quesitos a serem respondidos, documen-
tos de identifica�Æo  e atestados mˆdicos pertinentes ao caso..-
Adv. SONIA ITAJARA FERNANDES-

74.-EMBARGOS DE TERCEIRO-987/2002-BANCO ABN
AMRO REAL S/A x MARIA MARGARETH ARRUDA DE
ANDRADE -Sobre a contesta�Æo apresentada manifeste-se o
autor, no prazo de dez dias. -Adv. FABIANA SILVEIRA, Kari-
ne Simone Pofahl-

75.-REVISIONAL  DE CONTRATO C/TUT.-1033/2002-GE-
ANCARLO GUSSO RIGONI e outros x BANCO DO ESTA-
DO DO PARANA S/A- Geancarlo Gusso Rigoni e sua mulher
ajuizaram a�Æo revisional de contrato com pedido de
antecipa�Æo de tutela para o fim de srem autorizados a depo-
sitar o valor das  presta�äes vencidas e vincendas, no valor
que entendem devido, baseando-se em laudo tˆcnico juntado

s fls. 38/41. Pretendem os autores a revisÆo das cl´usulas e
encargos contratuais praticados pelo rˆu, alegando a existncia
de abusividade e ilegalidades. Sustentam que, afasadas  as abu-
sividades e ilegalidades que alegam existir no contrato em ques-
tÆo, a presta�Æo devida ser´ de R$ 248,56 (duzentos e qua-
renta e oito reais e cinquenta centavos). Embora sejam  not•rias
as divergncias entre agentes financeiros e mutu´rios quanto a
evolu�Æo do saldo devedor dos contratos de financiamento,
justamente pelas controvˆrsias quanto a legalidade ou nÆo
das cl´usulas pactuadas, nÆo se pode, nesta fase, reconhecer
como correto o valor apresentado pelos autores pois a questÆo
depende, necessariamente, da instru�Æo probat•ria. O laudo
tˆcnico juntado s fls. 38/41 foi elaborado dando-se s
cl´usulas contratuais a interpreta�Æo buscada pelos autores
o que constitui-se, exatamente, na controvˆrsia dos autos. En-
tretanto, o pedido de dep•sito formulado em nada prejudica o
rˆu porque, ressalte-se, nÆo se est´ reconhecendo, nesta fase,
a certeza ou nÆo do valor pretendido pelos autores. Assim con-
siderando, defiro o pedido de dep•sito da parcelas vencidas e
vincendas, no valor que os autores entendem devidos, por con-
ta e risco dos autors, ficando afastada a mora atˆ o limite dos
valores depositados. Adv. ALEXANDRE CHRISTOPH L. PA-
CHECO-

76.-EXECUCAO TIT. EXTRAJUDICIAL-1081/2002-NEL-
SON LEANDRO DE SOUZA x MIGUEL FLORES BORGES
DA SILVA- Nos termos do artigo 792 do CPC, suspendo o cur-
so da execu�Æo atˆ o integral cumprimento da obriga�Æo.
Aguarde-se no arquivo. -Adv. CARLOS AUTIMIO FERNAN-
DES CARNEIRO e JULIO CESAR S.PEREIRA-

77.-ARROLAMENTO-1101/2002-THEREZA BEVERINOTTI
x NELSON BEVERINOTTI- · inventariante para que substitua
a certidÆo juntada s fls. 21 pela original, em dez dias. -Adv.
MANOEL C. DAHER e MANOELLA DOS SANTOS DAHER-

78.-EXECUCAO TIT. EXTRAJUDICIAL-1109/2002-BANCO
ITAU S/A. x LUIS AUGUSTO BERTIN e outros- Sobre a
nomea�Æo de bens  penhora, manifeste-se o credor no pra-
zo de cinco dias. -Adv. ANTONIO CELESTINO TONELOTO,
GASTAO FERNANDO PAES DE BARROS JR.-

79.-EMBARGOS A EXECUCAO-1129/2002-LUIZ EUGENIO
DE SOUZA RUBBO e outros x MARIO BEATRIZ JUNIOR -
Manifestem-se as partes, no prazo comum de cinco dias, acer-
ca da efetiva possibilidade de transa�Æo, apresentando pro-
postas para tanto. Se invi´vel a transa�Æo ( a ausncia de pro-
posta concreta  importar´ na presun�Æo de desinteresse na
concilia�Æo), venham conclusos os autos para saneamento ou
julgamento conforme o estado do processo, sendo o caso. No
mesmo prazo, especifiquem as provas que efetivamente pre-
tendem produzir, justificando a necessidade e utilidade das que
forem requeridas. -Adv. MARI KAKAWA e ALVARO PEREI-
RA PORTO JUNIOR-

80.-ALVARA JUDICIAL-1137/2002-ZILDA DE FATIMA CE-
SAR FERREIRA x - Sobre o parecer ministerial, manifeste-se
a requerente no prazo de cinco dias. -Adv. SONIA ITAJARA
FERNANDES-

81.-DESPEJO C/C COBR DE ALUGUERES-1163/2002-
CLAUDINIR PAGNONCELLI  x SOLANGE BERTOLINI e
outros -· parte interessada, para que manifeste-se sobre a certi-
dÆo do Sr. Oficial de Justi�a, no prazo de cinco dias (CN
5.4.5).-Adv. MARCO ANTONIO LANGER-

82.-REINTEG.DE POSSE-PERDA E DANO-1178/2002-III
IGREJA PRESBITERIANA RENOVADA x IGREJA PRES-
BITERIANA MISSIONARIA- Acolho a emenda feita  inici-
al. Para a Audincia de Justifica�Æo  Prˆvia designo o dia 16/
12/2002, s 15 hrs e 30 min, devendo a autora arrolar tempes-
tivamente as  testemunhas, ou providenciar o comparecimento
delas independentemente de intima�Æo. Nos termos do art.
928 do CPC, cite-se a rˆ atravˆs de seu representante legal,
para comparecer  audincia em que poder´ intervir, desde que
o fa�a por intermˆdio de advogado. O prazo para contestar,

de 15 dias, contar-se´ a partir da intima�Æo do despacho que
deferir ou nÆo a medida liminar. -Adv. GABRIEL MACCAG-
NANI CARAZZAI-

83.-DECLARATORIA-1195/2002-MZMS INFORMATICA
LTDA x BANCO DO BRASIL S/A - Defiro a antecipa�Æo de
tutela para o fim de determinar a expedi�Æo de of˜cio ao
SERASA, para que promova a imediata exclusÆo do nome e
n–mero do CNPJ da autora de seus cadastros, quanto aos apon-
tamentos efetuados pelo Banco do Brasil S/A. Ap•s, cite-se o
rˆu, na pessoa de seu representante legal para, querendo con-
testar a presente, no prazo de quinze dias, com as advertncias
dos artigos 285 e 319 do CPC. Retifique-se o valor atribu˜do

 causa, fazendo-se contar aquele indicado s fls. 67. —
Aguarda-se a retirada de of˜cio expedido. -Adv. EVANDRO
JOECI BORGES-

84.-ARROLAMENTO-1205/2002-EUGENIO LECIUK x SIL-
VIO EUGENIO LECIUK- Aguarde-se a juntada da certidÆo
de negativa de dˆbitos  do falecido perante  UniÆo. Ap•s,
voltem conclusos para homologa�Æo. -Adv. ANTONIO PE-
DRO DA LUZ-

85.-REINTEGRACAO DE POSSE-1324/2002-ANTONIO
LEMOS x LUIZ CARLOS DOS SANTOS e outros - Para a
audincia de Justifica�Æo Prˆvia designo o dia 16/12/2002,

s 16 hrs e 45 min, devendo o autor arrolar tempestivamente
as testemunhas, ou providenciar o comparecimento das mes-
mas independentemente de intima�Æo.Nos termos do art. 928
do CPC, citem-se os rˆus para comparecerem  audincia, em
que poderÆo intervir, desde que o fa�am por intermˆdio de
advogado. — Conforme Provimento 01/99 (Instru�Æo 09/99),
ao interessado para antecipar as custas do Sr. Oficial de Justi�a,
para posterior expedi�Æo de mandado. -Adv. CELSO FER-
REIRA DE MELO-

86.-PROTESTO JUDICIAL-1331/2002-ELIO DE MELLO
CASTANHO JUNIOR x AIRTECH EQUIPAMENTOS DE
AUTOMACAO INDUSTRIAL LTDA - Para audincia de
justifica�Æo dos fatos alegados pelo autor, designo o dia 14/
03/2003, s 14 hrs e 00 min. Cite-se a requerida para que acom-
panhe, querendo, o processo. — Ao interessado para antecipar
as custas relativas  despesas com postagem de Carta AR/MP
ou s diligncias do Sr. Oficial de Justi�a. -Adv. CICERO
ALESSANDRO GUERIOS e ELAINE DE FATIMA COSTA
GUERIOS-

87.-INDENIZA�ÇO POR DANO MORAL-1338/2002-LUCI-
LENE ULISSES MACHADO x EROS RODRIGUES - Conce-
do os benef˜cios da justi�a  gratuita. Cite(m)-se o(s)
requerido(s) para contestar em quinze dias, querendo, com as
advertncias dos artigos 285 e 319 do CPC. Expe�am-se man-
dado.-Adv. ALESSANDRO CARLOS PEREIRA MESQUITA-

88.-CONSIGNACAO EM PAGAMENTO-1342/2002-
SPEKLUB - COMERCIO DE DERIVADOS DE PETROLEO
LTDA x MASE EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS
LTDA- Defiro o dep•sito na forma do artigo 67, inciso II da Lei
n 8.245/91. Efetuado o dep•sito, cite-se a rˆ para contestar em
quinze dias, com as advertncias dos artigos 285 e 319 do CPC.
Expe�a-se carta com AR/MP. -Adv. EROS BELIN DE MOU-
RA CORDEIRO-

89.-ADJUDICA�AO  COMPULSORIA-1350/2002-MARLON
DE SOUZA LOPES x LEOFREDO RIBEIRO DE LIMA e ou-
tros- Concedo ao autor o prazo de dez dias para que comprove
documentalmente nos autos a insuficincia de recursos para o
custeio do processo, uma vez que a simples declara�Æo de
que o autor nÆo possui condi�äes de custear o processo nÆo
comprova a real situa�Æo econmica do autor, e considerando
ainda que quando da cessÆo dos direitos o autor desembolsou
quantia superior  R$ 20.000,00  de forma  vista, presume-
se que possui condi�äes de arcar com as despesas do procesos.
Ap•s, voltem-me. -Adv. SHEYLA D. B. DOS SANTOS-

90.-DESPEJO C/C COBR DE ALUGUERES-1352/2002-TE-
XAS COMERCIO DE MATERIAIS DE CONSTRUCAO LTDA
x REGINA CELIA GONCALVES e outros- ... Diante do ex-
posto, a liminar pleietada nÆo pode ser deferida. Citem-se os
rˆus para contestar ou requerer a purga da mora, no prazo de
quinze dias, com as advertncias dos arts. 285 e 319 do CPC.
Expe�am-se cartas com AR/MP, desde que comprovado o re-
colhimento das custas de postagem. -Adv. LUIS CARLOS
VASSELAI-
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LEANDRO CABRERA GALBIATI 059 01513/1998
LEONARDO XAVIER ROUSSENQ 070 01011/1999
LEONEL TREVISAN JUNIOR 023 00753/1996

003 02601/0000
LIZ DANIELLE PERES DE OLI 023 00753/1996
LOUISE RAINER PEREIRA GIO 015 00464/1995
LUCIA TRINDADE 022 00720/1996
LUCIANA BERRO COSTA KANNE 025 01227/1996
LUCIANA SEZANOWSKI 096 00544/2001
LUIS CARLOS SCHMIDT DE CA 047 00319/1998
LUIS FERNANDO NADOLNY LOY 097 00747/2001
LUISE TALLAREK DE QUEIROZ 049 00367/1998
LUIZ BRESOLIN 036 00765/1997

039 00950/1997
LUIZ CLAUDIO CORDEIRO BIS 022 00720/1996
LUIZ FERNANDO BRUSAMOLIN 024 00809/1996
LUIZ FERNANDO CACHOEIRA 076 01420/1999
LUIZ FERNANDO DE QUEIROZ 088 00063/2001

084 01222/2000
049 00367/1998

LUIZ FERNANDO R. PINTO 100 00870/2001
LUIZ GONZAGA MOREIRA CORR 054 00883/1998
LUIZ HECKE 073 01178/1999
LUIZ OSORIO CARDOSO MARTI 091 00294/2001

037 00785/1997
LUIZ RICARDO BRUSAMOLIN 047 00319/1998
MAGDA LUIZA RIGODANZO EGG 029 00197/1997
MANOEL ALEXANDRE S. RIBAS 006 02604/0000
MARA REGINA ALBINI MATE 050 00402/1998
MARCELO BERVIAN 032 00505/1997
MARCELO DE OLIVEIRA LOBO 061 00201/1999

052 00696/1998
MARCELO MUSSI CORREA 036 00765/1997
MARCELO TESHEINER CAVASSA 065 00770/1999

065 00770/1999
MARCIA REGINA NUNES DE SO 031 00390/1997
MARCIA REGINA RODACOSKI 048 00339/1998
MARCO ANTONIO FAGUNDES CU 093 00391/2001
MARCO ANTONIO RODRIGUES D 105 01248/2001

059 01513/1998
MARCO ANTONIO TORTATO DE 028 00159/1997
MARCUS VINICIUS CRAMER ME 072 01151/1999
MARIA AUGUSTA GEARA OAB 3 002 02600/0000
MARIA AUGUSTINH0 OAB 20.7 102 01092/2001
MARIA DOS ANJOS PORCIUNCU 083 01058/2000
MARIA LORETE BIERNASKI 040 01471/1997
MARIANO TAGLIANETTI 068 00927/1999
MARILANE TON RAMOS 061 00201/1999

052 00696/1998
MARILI RIBEIRO TABORDA 029 00197/1997
MARILZA MATIOSKI 104 01239/2001

111 01505/2001
MARLUS JORGE DOMINGOS 054 00883/1998
MAURICIO KAVINSKI 058 01404/1998

024 00809/1996
MAX FERREIRA 007 02605/0000
MIEKO ITO 066 00807/1999
MIGUEL ANTONIO SLOWIK 057 01237/1998
MIGUEL CAVALI MIRANDA 036 00765/1997
MOACYR DA COSTA 035 00750/1997
MOISES RODRIGUES DE SOUZA 059 01513/1998
MOLOTOV PASSOS 064 00515/1999
MURILO CELSO FERRI 113 00870/2002
NELSON ANTONIO SGUARIZI 026 00074/1997
NELSON IMOTO 043 00202/1998
NELSON PASCHOALOTTO AOB S 110 01482/2001
NEUDI FERNANDES 079 00438/2000

079 00438/2000
NEWTON ROBERTO TEIXEIRA D 070 01011/1999
NILSO ROMEU SGUAREZI 026 00074/1997
ORLANDO ANZOATEGUI JUNIOR 061 00201/1999
OSCAR FLEISCHFRESSER 001 02599/0000
OTTO CARLOS POHL 039 00950/1997
PASQUALINO LAMORTE 092 00329/2001
PATRICIA PIEKARCZYK 084 01222/2000
PAULO FERNANDO PAZ ALARCO 013 00707/1993
PAULO ROBERTO BARBIERI 094 00439/2001

023 00753/1996
PAULO ROBERTO BARBIERI OA 033 00528/1997
PAULO ROBERTO FERREIRA SI 039 00950/1997
PEDRO LOPES 071 01013/1999
PEREGRINO DIAS ROSA NETO 009 00858/1985
PLINIO ROBERTO DA SILVA 005 02603/0000
REGINA TANIA BORTOLI 086 00046/2001
REINALDO EMILIO AMADEU HA 061 00201/1999
RENAN MACIEL BRASIL 010 00397/1991
RENATO ALVES ROMANO 019 00777/1995
RENATO GALVAO CARRILHO 040 01471/1997
REYNALDO ESTEVES OAB/PR.7 093 00391/2001
ROBERTA ONISCHI 029 00197/1997
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ROBERTO DE OLIVEIRA GUIMA 042 00088/1998
ROBERTO ROCHA WENCESLAU 036 00765/1997
ROBINSON SILVA ALEXANDRE 015 00464/1995
ROGERIO PINHEIRO VIEIRA 088 00063/2001
ROSANA HACK CAMARGO 065 00770/1999
ROSANA MARIA FECCHIO 070 01011/1999
ROSIANE APARECIDA MARTINE 044 00223/1998

112 00030/2002
SALETE STAFFEN 084 01222/2000
SANDRA JUSSARA KUCHNIR OA 029 00197/1997
SAULO BONAT DE MELLO 041 00015/1998
SERGIO HENRIQUE TEDESCHI 018 00651/1995
SERGIO LUIZ FERNANDES 009 00858/1985
SERGIO STABELINI MINHOTO 014 00399/1995
SERGIO TOSCANO DE OLIVEIR 062 00207/1999
SIDNEI GILSON DOCKHORN 071 01013/1999
SILVIA CARNEIRO LEAO 034 00549/1997
SILVIA MIDORI IZUMI MORIM 019 00777/1995
SONNY BRASIL DE CAMPOS GU 070 01011/1999

101 01075/2001
SUELY TEREZINHA BLANCA OA 033 00528/1997
SUSANA BARBOSA MATEUS 075 01406/1999
TARCISIO ARAUJO KROETZ 022 00720/1996
VICTOR EUGEN VON ROEDER P 056 01184/1998
VINICIOS MORO CONQUE 024 00809/1996
VIRGILIO CESAR DE MELO 016 00554/1995
VITOR HUGO PAES LOUREIRO 018 00651/1995
VITORIO KARAN 073 01178/1999
VITORIO KARAN OAB/PR 18.6 027 00148/1997
WELLINGTON T. PEDROSO 025 01227/1996

1.-EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDI.-2599/0000-PO-
LATTI E CORDEIRO LTDA x FERNANDO HERNANDES
JUNIOR e outros-Inicial que aguarda o preparo pelo prazo de
30 dias, sob pena de cancelamento da distribuição, conforme o
art. 257 do CPC.-Adv. OSCAR FLEISCHFRESSER e CARLA
FLEISCHFRESSER-

2.-EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDI.-2600/0000-STAN-
DARD LOGISTICA E DISTRIBUICAO LTDA x SUL MAS-
SAS INDUSTRIA ALIMENTICIA LTDA-Inicial que aguarda
o preparo pelo prazo de 30 dias, sob pena de cancelamento da
distribuição, conforme o art. 257 do CPC.-Adv. MARIA AU-
GUSTA GEARA OAB 32.062-

3.-EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDI.-2601/0000-BAN-
CO BILBAO VIZCAYA ARGENTARIA BRASIL S/A x RN
COMERCIAL LTDA e outros-Inicial que aguarda o preparo
pelo prazo de 30 dias, sob pena de cancelamento da distribui-
ção, conforme o art. 257 do CPC.-Adv. LEONEL TREVISAN
JUNIOR-

4.-COBRANCA - ORDINARIO-2602/0000-BANCO DO BRA-
SIL S.A x BAGGAGERYE INDUSTRIA DE BOLSAS LTDA
e outros-Inicial que aguarda o preparo pelo prazo de 30 dias,
sob pena de cancelamento da distribuição, conforme o art. 257
do CPC.-Adv. JOSE MELQUIADES DA ROCHA-

5.-BUSCA E APREENSAO-FIDUCIARIA-2603/0000-AUTO-
PLAN ADMINISTRADORA DE CONSORCIOS LTDA x
ANTONIO ROGERIO RIBEIRO ANJOS JUNIOR-Inicial que
aguarda o preparo pelo prazo de 30 dias, sob pena de canela-
mento da distribuição, conforme o art. 257 do CPC.-Adv. PLI-
NIO ROBERTO DA SILVA-

6.-ARROLAMENTO-2604/0000-JULIETA TESSEROLI LIMA
DE OLIVEIRA x ESPOLIO DE PRODOCINO SIMOES DE
OLIVEIRA-Inicial que aguarda o preparo pelo prazo de 30 dias,
sob pena de cancelamento da distribuição, conforme o art. 257
do CPC.-Adv. MANOEL ALEXANDRE S. RIBAS-

7.-COBRANCA-2605/0000-ADMINISTRADORA DE CON-
DOMINIOS PARANA S/C LTDA x CONDOMINIO DO EDI-
FICIO MONTERREY-Inicial que aguarda o preparo pelo pra-
zo de 30 dias, sob pena de cancelamento da distribuição, con-
forme o art. 257 do CPC.-Adv. MAX FERREIRA-

8.-EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDI.-696/1977-BAN-
CO BRADESCO DE INVESTIMENTOS SA x EXESCON IND.
DA CONSTRUCAO CIVIL LTDA. E OUTROS-Fica a parte
autora intimada a atender o contido no art. 19 do CPC. Ofício
R$7,00.-Adv. JOSE CARLOS FARAH-

9.-BUSCA E APREENSAO-FIDUCIARIA-858/1985-CON-
SORCIO NASSER S/C LTDA x CELSO ANTONIO DANIE-
LI-Fica a parte autora intimada a atender o contido no art. 19
do CPC. Ofício R$7,00.-Adv. PEREGRINO DIAS ROSA NETO
e SERGIO LUIZ FERNANDES-

10.-ARRESTO-397/1991-PARTY BOX 2 x PROMOART
PROM.E EVENT.ART.S/C LTDA.-Fica a parte autora intima-
da a atender o contido no art. 19 do CPC. Ofício R$7,00.-Adv.
RENAN MACIEL BRASIL-

11.-EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDI.-537/1991-DIPA-
VE VEICULOS S/A x LUIZ CARLOS GOMES-Fica a parte
autora intimada a atender o contido no art. 19 do CPC. Ofícios
R$28,00 (R$7,00 cada).-Adv. CLAUDIO XAVIER PETRYK-

12.-COBRANCA - ORDINARIO-683/1991-SOCEPAR AGRO-
IND.EXP.BATAGUASSU S/A x ANTONIO CARLOS NO-
GUEIRA-Fica a parte autora intimada a atender o contido no
art. 19 do CPC. Ofício R$7,00 bem como apresentação do
DARF.-Adv. ITALO TANAKA JUNIOR-

13.-IMISSAO DE POSSE-707/1993-ANTONIO CARLOS DA
COSTA PAZ x EDSON LUIZ DE SOUZA- Manifeste-se o in-
teressado ante o contido no art.19 do CPC, R$7,00-Adv. BI-
RATAN DE OLIVEIRA e PAULO FERNANDO PAZ ALAR-
CON-

14.-DEPOSITO-399/1995-FINANCIADORA MESBLA S/A
CRED.FINAN.E INVESTIMANTO] x BENEDITO FERREI-

RA COSTA- Manifeste-se o interessado ante o contido no art.19
do CPC, R$7,00.-Adv. SERGIO STABELINI MINHOTO-

15.-EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDI.-464/1995-SO-
FHAR-INFORMATICA E ELETRONICA LTDA x ROMAO
MIRANDA VIDAL- Manifeste-se o interessado ante o contido
no art.19 do CPC, R$7,00.-Adv. ROBINSON SILVA ALEXAN-
DRE 17.407, CARMEN GLORIA ARRIAGADA ANDRIOLI,
LOUISE RAINER PEREIRA GIONEDIS e ALINE FERNAN-
DA PESSOA-

16.-EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDI.-554/1995-MA-
DESUL INDUSTRIA E COMERCIO DE MADEIRAS SUL
LTDA x FEMASA INDUSTRIAL MADEIREIRA LTDA-Fica
o autor intimado a atender o contido no art. 19 do CPC. Ofício
R$7,00.-Adv. DANIEL LOURENCO BARDDAL FAVA e VIR-
GILIO CESAR DE MELO-

17.-BUSCA E APREENSAO-FIDUCIARIA-594/1995-BANCO
CACIQUE S/A x IARA MARIA SANTOS- Manifeste-se o in-
teressado ante o contido no art.19 do CPC, R$7,00.-Adv.
AMAURI BAPTISTA SALGUEIRO-

18.-EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDI.-651/1995-CRE-
DIMASTER FACTORING LTDA x VILMA SALDANHA
ALMEIDA E CIA LTDA e outros-Fica o autor intimado a aten-
der o contido no art. 19 do CPC. Ofício R$7,00.-Adv. DAVID
NETO, ALFREDO GARCIA, VITOR HUGO PAES LOUREI-
RO FILHO, CARLOS ALBERTO FARRACHA DE CASTRO,
CARLOS ALBERTO FORBECK CASTRO, SERGIO HENRI-
QUE TEDESCHI e ADRIANO DE OLIVEIRA-

19.-EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDI.-777/1995-BAN-
CO MERIDIONAL DO BRASIL S/A x NIKITA IND.COM.DE
CONF.E REPRESENTACOES COM.LTDA e outros- Manifes-
te-se o interessado ante o contido no art.19 do CPC, R$7,00.-
Adv. RENATO ALVES ROMANO, SILVIA MIDORI IZUMI
MORIMOTO, DEMETRIO OLIVEIRA DE PAULA, CLES-
TON JIMENES CARDOSO, FERNANDO ALMEIDA DE
OLIVEIRA e ADRIANO MATTOS DA COSTA RANCIARO-

20.-EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDI.-281/1996-UNIT
LOCADORA DE VEICULOS LTDA x GERALDO BRAULI-
NO VIANA CUNHA-Fica o autor intimado a atender o conti-
do no art. 19 do CPC. Ofício R$7,00.-Adv. FERNANDO JOSE
STOCCO e JEAN CARLO LEECK OAB/PR 24.659-

21.-EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDI.-284/1996-MA-
GRID TESKE x AMAZONAS ALBERTO FERREIRA DOS
SANTOS-Fica o autor intimado a atender o contido no art. 19
do CPC. Ofício R$7,00.-Adv. ELIANE MARIA MARQUES
OAB/PR.10.297 e FRANCISCO JURACI BONATTO-

22.-EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDI.-720/1996-CITI-
BANK N.A. x ROBERTO EDIGARDO ACOSTA RAMA e
outros-Fica o autor intimado a atender o contido no art. 19 do
CPC. Ofício R$7,00.Adv. TARCISIO ARAUJO KROETZ, ANA
PAULA MUGGIATI DOS SANTOS, FERNANDA FRANCO,
CARLOS EDUARDO MANFREDINI HAPNER, LUIZ CLAU-
DIO CORDEIRO BISCAIA, DANIELE ALESSANDRA
GRANDO e LUCIA TRINDADE-

23.-EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDI.-753/1996-BAN-
CO ITAU S/A x KAISER BRAGA CARNEIRO e outros-Fica a
parte autora intimada a atender o contido no art. 19 do CPC.
Ofícios R$35,00 (R$7,00 cada).-Adv. PAULO ROBERTO
BARBIERI, DOUGLAS MARCEL PERES, LIZ DANIELLE
PERES DE OLIVEIRA, GERALDO BONNEVIALLE BRA-
GA ARAUJO, LEONEL TREVISAN JUNIOR e INAIA NO-
GUEIRA QUEIROZ BOTELHO-

24.-COBRANCA - ORDINARIO-809/1996-CIDADELA S.A
x PAULO MAURICIO BASSIL-Fica o autor intimado a aten-
der o contido no art. 19 do CPC. Ofícios R$14,00 (R$7,00
cada).-Adv. LUIZ FERNANDO BRUSAMOLIN, MAURICIO
KAVINSKI, FABIANE CAROL WENDLER e VINICIOS
MORO CONQUE-

25.-ACAO MONITORIA-1227/1996-CITIBANK N.A x ALE-
XANDRE GAGALA e outros-Fica o autor intimado a atender
o contido no art. 19 do CPC. Ofícios R$98,00 (R$7,00 cada).-
Adv. CARLOS EDUARDO MANFREDINI HAPNER, ANA
PAULA MUGGIATI DOS SANTOS, JOSE PAULO GRANE-
RO PEREIRA, LUCIANA BERRO COSTA KANNENBERG,
WELLINGTON T. PEDROSO e IRIS MARIO CALDART-

26.-EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDI.-74/1997-BAN-
CO BANDEIRANTES S/A x REDENCAO COMERCIAL DE
MADEIRAS LTDA e outros-Fica o autor intimado a atender o
contido no art. 19 do CPC. Ofício R$7,00 bem como aguarda-
se a apresentação do DARF.-Adv. JULIO BARBOSA LEMES
FILHO OAB/5.385, NILSO ROMEU SGUAREZI, NELSON
ANTONIO SGUARIZI e CLAUDIA REGINA TORRES
C.BOGDAN-

27.-EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDI.-148/1997-LUIZ
ERNESTO WENDLER x DENO LOURENCO WINKEL-
MANN-Fica o autor intimado a atender o contido no art. 19 do
CPC. Ofício R$7,00.-Adv. VITORIO KARAN OAB/PR 18.663-

28.-EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDI.-159/1997-WI-
LLY GEBHARD PETER AICHHOLZ x HERCULANO MUL-
FORD GUSSO-Fica o autor intimado a atender o contido no
art. 19 do CPC. Ofício R$7,00.-Adv. HAMILTON SCHMIDT
COSTA F.OAB.18.948, MARCO ANTONIO TORTATO DE
MELLO e ANTONIO HENRIQUE AMARAL R. MELLO-

29.-EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDI.-197/1997-UNI-
BANCO UNIAO DE BANCOS BRASILEIROS S/A x FRAN-
CISCO PAVANATTI E CIA. LTDA e outros-Fica a parte autora
intimada a atender o contido no art. 19 do CPC. Ofício R$7,00.-
Adv. CLAUDIO XAVIER PETRYK, SANDRA JUSSARA KU-
CHNIR OAB/PR14.559, MAGDA LUIZA RIGODANZO

EGGER, MARILI RIBEIRO TABORDA e ROBERTA ONIS-
CHI-

30.-COBRANCA - ORDINARIO-348/1997-BANCO BRA-
DESCO S.A x COMERCIAL DE ALIMENTOS GALINDO
LTDA-Fica o autor intimado a atender o contido no art. 19 do
CPC. Ofício R$14,00 (R$7,00 cada).-Adv. DENIO LEITE
NOVAES JUNIOR-

31.-RESSARCIMENTO— SUMARISSIMA-390/1997-BAME-
RINDUS COMPANHIA DE SEGUROS x JOSE CLEMENTE-
Fica o autor intimado a atender o contido no art. 19 do CPC.
Ofício R$7,00.-Adv. JOSE CESAR VALEIXO NETO OAB/
PR11266 e MARCIA REGINA NUNES DE SOUZA VALEIX-

32.-EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDI.-505/1997-FER-
RAMENTAS GERAIS COMERCIO E IMPORTACAO S/A x
COMPRESC ENG.DE IMPERMEABILIZACAO LTDA-Fica
o autor intimado a atender o contido no art. 19 do CPC.Ofício
R$21,00 (R$7,00 cada).Adv. MARCELO BERVIAN-

33.-BUSCA E APREENSAO-FIDUCIARIA-528/1997-BANCO
ITAU S/A x JORGE LUIZ TEIXEIRA DE OLIVEIRA-Fica o
autor intimado a atender o contido no art. 19 do CPC. Ofício
R$7,00.-Adv. PAULO ROBERTO BARBIERI OAB/PR 6.094,
SUELY TEREZINHA BLANCA OAB/PR 18015 e DOUGLAS
MARCEL PERES-

34.-EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDI.-549/1997-COLE-
GIO DOM BOSCO S/C LTDA x CARLOS AUGUSTO PEREI-
RA-Fica o autor intimado a atender o contido no art. 19 do CPC.
Ofício R$7,00 bem como apresentação de DARF.-Adv.ILDE
HELENA GERTWICZ e SILVIA CARNEIRO LEAO-

35.-SUMARISSIMA DE COBRANCA-750/1997-CONDOMI-
NIO RESIDENCIAL SANTA HELENA x VILMA ELIAS OLI-
VEIRA-Fica o autor intimado a atender o contido no art. 19 do
CPC. Ofício R$28,00 (R$7,00 cada).-Adv. ANTONIO EMER-
SON MARTINS, ADRIANO MUNIZ REBELLO e MOACYR
DA COSTA-

36.-CARTA DE SENTENCA-765/1997-JOSE EDUARDO
SPERANDIO x ADY ESPINOLA GUIMARAES e outros-Fica
o autor intimado a atender o contido no art. 19 do CPC. Ofício
R$7,00.-Adv. EMERSON LUIZ DE MELLO, MIGUEL CA-
VALI MIRANDA, MARCELO MUSSI CORREA, ROBERTO
ROCHA WENCESLAU, CARLOS ALBERTO PEREIRA e
LUIZ BRESOLIN-

37.-DEPOSITO-785/1997-GULIN ADMINISTRADORA DE
CONSORCIOS S/C LTDA x JOSE OSMAIR SOEIRA-Fica a
parte autora intimada a atender o contido no art. 19 do CPC.
Ofício R$7,00.-Adv. LUIZ OSORIO CARDOSO MARTINS-

38.-EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDI.-857/1997-MAS-
TERPAN DISTRIBUIDORA DE ALIMENTOS LTDA x ELI-
ZABETH LEMOS MARTINS-Fica o autor intimado a atender
o contido no art. 19 do CPC. Ofício R$7,00.-Adv. ELCELY
TEREZINHA FRANKLIN-

39.-REPARACAO DE DANOS-SUM.-950/1997-WALDEMI-
RO VIEIRA BUENO x VERISSIMO BOGUSTAM ZAWA-
DZKI e outros-Fica o autor intimado a atender o contido no
art. 19 do CPC. Ofícios R$14,00.-Adv. DIONE VANDERLEI
MARTINS, LUIZ BRESOLIN, OTTO CARLOS POHL e PAU-
LO ROBERTO FERREIRA SILVEIRA-

40.-COBRANCA (SUM)-1471/1997-
COND.CONJ.RESID.MORADIAS DAS GARCAS I CONDO-
MINIO I x DIRCEU AVELINO e outros-Fica o autor intimado
a atender o contido no art. 19 do CPC. R$7,00.-Adv. MARIA
LORETE BIERNASKI, JOSE ROBERTO DOS SANTOS JU-
NIOR, JOAO MARCELO QUEIROZ SOARES e RENATO
GALVAO CARRILHO-

41.-EXECUCAO CONTRA DEV.SOLVENTE-15/1998-
EMTEC DA AMAZONIA S/A x JOSE CHOTGUIS e outros-
Fica a parte autora intimada a atender o contido no art. 19 do
CPC. Ofício R$21,00. (R$7,00 cada).-Adv. JOAO CASILLO e
SAULO BONAT DE MELLO-

42.-DEPOSITO-88/1998-SERVOPA ADM. DE CONSORCI-
OS S/C LTDA. x ANDREA BOING DIAS DE CARVALHO-
Fica o autor intimado a atender o contido no art. 19 do CPC.
Ofício R$7,00.-Adv. ROBERTO DE OLIVEIRA GUIMARA-
ES e JOAO BATISTA DOS SANTOS OAB/SC.3642-

43.-EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDI.-202/1998-OU-
ROFACTO - FACTORING LTDA x IVONE TOMAZ BAR-
BOSA- Manifeste-se o interessado ante o contido no art.19 do
CPC,R$7,00.-Adv. HAMILTON SCHMIDT COSTA FILHO e
NELSON IMOTO-

44.-REINTEGRACAO DE POSSE-223/1998-COMPANHIA
REAL DE ARRENDAMENTO MERCANTIL x LUCIANA
SOPPER DE OLIVEIRA-Fica a parte autora intimada a aten-
der o contido no art. 19 do CPC. Ofício R$35,00. (R$7,00 cada).
-Adv. CRISTIANE BELINATI GARCIA LOPES, FLAVIANO
BELINATI GARCIA PEREZ e ROSIANE APARECIDA MAR-
TINEZ-

45.-EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDI.-261/1998-BAN-
CO BANDEIRANTES S/A x POLICLINICA VETERINARIA
TARUMA LTDA e outros- Manifeste-se o interessado ante o
contido no art.19 do CPC, R$7,00-Adv. JULIO BARBOSA
LEMES FILHO e AMANDO BARBOZA LEMES-

46.-DEPOSITO-277/1998-BANCO ITAU S.A x JOSE FRAN-
CISCO DE ABREU-Fica o autor intimado a atender o contido
no art. 19 do CPC. Ofício R$21,00. (R$7,00 cada).Adv. DANI-
EL HACHEN-

47.-ACAO MONITORIA-319/1998-DAILY COMERCIO

LTDA x PATRICIA LEMISZKA RIBAS-Manifeste-se o inte-
ressado ante o contido no art.19 do CPC,R$7,00.-Adv. EUVAL-
DO APARECIDO ROCHA JUNIOR, LUIZ RICARDO BRU-
SAMOLIN, ALEXANDRE NELSON FERRAZ, LUIS CAR-
LOS SCHMIDT DE CARVALHO FI e ALEXANDRE NEL-
SON FERRAZ-

48.-ACAO MONITORIA-339/1998-BANCO SANTANDER
BRASIL S/A x OSVALDO ALVES DA SILVA-Manifeste-se o
interessado ante o contido no art.19 do CPC, R$28,00-Adv.
IDELANIR ERNESTI, DJALMA SIGWALT e MARCIA RE-
GINA RODACOSKI-

49.-EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDI.-367/1998-FRAN-
CISCO DE ASSIS MATIAS x GASPAR ANTONIO NARDO e
outros- Manifeste-se o interessado ante o contido no art 19 do
CPC, R$70,00.-Adv. LUIZ FERNANDO DE QUEIROZ e
LUISE TALLAREK DE QUEIROZ-

50.-EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDI.-402/1998-DA-
VID TERTULIANO PEREIRA x EDELZINA SANTIAGO e
outros- Manifeste-se o interessado ante o contido no art.19 do
CPC, R$56,00.-Adv. IVANISE NEIVA KORNELHUK e MARA
REGINA ALBINI MATE-

51.-SUMARISSIMA DE COBRANCA-404/1998-
COND.CONJ.RESIDENCIAL ATENAS II - CONDOMINIO
VII x JOAQUIM MARCELINO FERREIRA DOS SANTOS-
Fica a parte autora intimada a atender o contido no art. 19 do
CPC Ofícios R$28,00 (R$7,00 cada).-Adv. ANTONIO EMER-
SON MARTINS-

52.-EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDI.-696/1998-BAN-
CO BRADESCO S/A x MARIA DA GRACA TAVARES BI-
CUDO e outros-Fica a parte autora intimada a atender o conti-
do no art. 19 do CPC. Ofício R$14,00 (R$7,00 cada).-Adv.
DENIO LEITE NOVAES JUNIOR, HYRAN GETULIO CE-
SAR PATZSCH, MARCELO DE OLIVEIRA LOBO, MARI-
LANE TON RAMOS, CRISTIANE REGINA BORTOLINI,
EVANDRO LUIS PEZOTI, JOAO LEONEL ANTOCHESKI e
CARINA PESCAROLO-

53.-EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDI.-759/1998-BAN-
CO ABN AMRO S/A x JOAO ALBERTO PINTO DE ARAU-
JO e outros- Manifeste-se o interessado ante o contido no art.19
do CPC.-Adv. ARISTIDES ALBERTO TIZZOT FRANCA,
JONNY PAULO DA SILVA e DANIEL HACHEN-

54.-EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDI.-883/1998-BAN-
CO BANDEIRANTES S/A x MAURO LUIS DAL LIN-ME e
outros-Fica o autor intimado a atender o contido no art. 19 do
CPC. Ofício R$7,00.-Adv. MARLUS JORGE DOMINGOS e
LUIZ GONZAGA MOREIRA CORREIA-

55.-EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDI.-953/1998-PAU-
LO ROBERTO PELANDA x JOSE ALVIR BONATO- Mani-
feste-se o interessado ante o contido no art.19 do CPC, R$7,00.-
Adv. ARNALDO FAIVRO BUSATO FILHO e ANTONIO
CARLOS G.TAQUES-

56.-INDENIZACAO POR DANO MORAL-1184/1998-ROSI-
ANE PALTE x EURICO COMERCIO DE CALÇADOS LTDA/
ANDARAKI CALÇADOS- Manifeste-se o interessado ante o
contido no art.19 do CPC, R$7,00.-Adv. ANTONIO CARLOS
CORDEIRO, VICTOR EUGEN VON ROEDER PSCHERA,
AFONSO CELSO NUNES e ARARIPE SERPA GOMES PE-
REIRA-

57.-DEPOSITO-1237/1998-SLAVIERO DECISAO ADM. DE
CONS. S/C LTDA. x DANTAS FAVOTTO C.FRANCO DA
ROCHA LTDA.- Manifeste-se o interessado ante o contido no
art. 19 do CPC, R$7,00.-Adv. MIGUEL ANTONIO SLOWIK
e ALEXANDER DE PAULA SILVA-

58.-EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDI.-1404/1998-BAN-
CO REAL S.A x PRESTIGE INDUSTRIA E COM.DE PRO-
DUTOS ALIMENTICIOS e outros- Manifeste-se o interessado
ante o contido no art.19 do CPC, R$7,00.-Adv. MAURICIO
KAVINSKI-

59.-APREENSAO DEPOSITO R.DOMINIO-1513/1998-BBA
CREDITANSTALT FOMENTO COMERCIAL LTDA. x JOSE
CARLOS DA SILVA-Fica o autor intimado a atender o contido
no art. do CPC. Ofícios R$42,00 (R$7,00 cada). -Adv. MOI-
SES RODRIGUES DE SOUZA, MARCO ANTONIO RODRI-
GUES DE SOUZA, KARINE CRISTINA DA COSTA e LE-
ANDRO CABRERA GALBIATI-

60.-EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDI.-1523/1998-AL-
TAIR JOSE EBERLE x GERSON DE SOUZA LEAO e outros-
Fica a parte autora intimada a atender o contido no art. 19 do
CPC. Ofício R$7,00.-Adv. ALESSANDRO AGNOLIN,
EDUARDO MUNARETTO, EGIDIO MUNARETTO, AR-
LYVAN PROBST e DENISE TEREZINHA PIEKARZ-

61.-CONSIGNACAO EM PAGAMENTO-201/1999-ROSEA-
NE HUYER e outros x BANCO BRADESCO S/A- Manifeste-
se o interessado ante o contido no art.19 do CPC, R$7,00.-Adv.
ORLANDO ANZOATEGUI JUNIOR, DENIO LEITE NOVA-
ES JUNIOR, HYRAN GETULIO CESAR PATZSCH, MARI-
LANE TON RAMOS, MARCELO DE OLIVEIRA LOBO,
ALESSANDRO MARCOS BRIANEZI, CARLOS LEAL
SZCZEPANSKI JUNIOR, FLAVIO CARDOSO GAMA, DA-
NIELLE CRISTINE TODESCO  WELDT, DANIEL HACHEN
e REINALDO EMILIO AMADEU HACHEM-

62.-EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDI.-207/1999-PVC
BRAZIL INDUSTRIA DE TUBOS E CONEXOES LTDA x
ENGEFOUR CONSTRUTORA DE OBRAS LTDA-Fica o au-
tor intimado a atender o contido no art. 19 do CPC. Ofício
R$7,00. -Adv. DELFIM SUEMI NAKAMURA OAB/PR.23664,
ELAINE GARCIA MONTEIRO OAB/PR 27747 e SERGIO
TOSCANO DE OLIVEIRA-
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63.-ACAO MONITORIA-514/1999-POSTO AFONSO PENA
- DE TEIXEIRA & ANDRIOLI LTDA x JOAO PIGNATA
SAURA-Manifeste-se o interessado ante o contido no art.19
do CPC, R$14,00-Adv. ANDRE LUIZ LUNARDON OAB/
PR.23304-

64.-ACAO MONITORIA-515/1999-JOAO ANTONIO CAR-
RANO MARQUES x BOA COZINHA COMES E BEBES
REFEICOES S/C LTDA e outros- Manifeste-se o interessado
ante o contido no art.19 do CPC, R$14,00 e cumpra-se o item
5.8.2.1 do CN-Adv. FABIANO LOPES OAB/PR 31.049 e
MOLOTOV PASSOS-

65.-BUSCA E APREENSAO-FIDUCIARIA-770/1999-BANCO
FORD S.A x AARON LINS LUNDGREN- Manifeste-se o in-
teressado ante o contido no art.19 do CPC, R$7,00-Adv. RO-
SANA HACK CAMARGO, MARCELO TESHEINER CAVAS-
SANI, ALESSANDRO MOREIRA DE SACRAMENTO e
MARCELO TESHEINER CAVASSANI-

66.-EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDI.-807/1999-BAN-
CO BMG S.A x MOACIR DA SILVA MAINARDES-Fica o
autor intimado a atender o contido no art. 19 do CPC. Ofícios
R$56,00 (R$7,00 cada) Aguarda-se a apresentação do DARF.-
Adv. ERIKA HIKISHIMA FRAGA e MIEKO ITO-

67.-EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDI.-900/1999-BAN-
CO BRADESCO S.A x LUIZ CARLOS GOMES e outros-Aten-
da a parte autora o contido no art. 19 do CPC. Exp.de ofício
R$7,00.-Adv. DANIELLE CRISTINE TODESCO WELDT-

68.-BUSCA E APREENSAO-FIDUCIARIA-927/1999-CASA-
GRANDE ADM. DE CONS. S/C LTDA. x ARNO NICOLET-
TI-Fica o autor intimado a atender o contido no art. 19 do CPC.
Ofício R$7,00 bem como aguarda-se a apresentação do DARF.-
Adv. MARIANO TAGLIANETTI-

69.-SUMARISSIMA DE COBRANCA-987/1999-CONDOMI-
NIO CONJUNTO MORADIAS BELEM III x MAURO VOOS-
Manifeste-se o interessado ante o contido no art.19 do CPC,
R$28,00-Adv. ANTONIO EMERSON MARTINS-

70.-EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDI.-1011/1999-BAN-
CO SUDAMERIS BRASIL S/A x JOEL ROSSETTO SCHELE-
LA e outros- Manifeste-se o interessado ante o contido no art.19
do CPC,R$7,00-Adv. SONNY BRASIL DE CAMPOS GUIMA-
RAES, HERMINDO DUARTE FILHO, EDIMAR PORTELA
MARCONDES, NEWTON ROBERTO TEIXEIRA DE CAS-
TRO, ROSANA MARIA FECCHIO, LEONARDO XAVIER
ROUSSENQ, DANIELE CRISTIANE DRULLA, ERONDY
SILVERIO SANTOS e CARLOS ROBERTO CLARO-

71.-ACAO MONITORIA-1013/1999-ENIO CARLOS KO-
BAYASHI x ORLI DA LUZ ZIMOVSKI e outros- Manifeste-
se o interessado ante o contido no art.19 do CPC, R$56,00.-
Adv. DEBORA REGINA SILVEIRA/OAB.26333, PEDRO
LOPES e SIDNEI GILSON DOCKHORN-

72.-ACAO MONITORIA-1151/1999-WHITE MARTINS GA-
SES INDUSTRIAIS S.A x MJF INDUSTRIA E COMERCIO
DE ESQUADRIAS LTDA-Fica o autor intimado a atender o
contido no art. 19 do CPC. Ofício R$21,00 (R$7,00 cada) Aguar-
da-se a apresentação do DARF.-Adv. CARLA PONS DI LEO-
NE OAB.37.762 RS. e MARCUS VINICIUS CRAMER
MEYER-

73.-EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDI.-1178/1999-DI-
DIO MAURO MARCHESINI x ELAINE BUIATTI- Manifes-
te-se o interessado ante o contido no art.19 do CPC,R$14,00-
Adv. VITORIO KARAN e LUIZ HECKE-

74.-RESCISAO DE CONTRATO-ORD.-1262/1999-FOCOM
FOMENTO FACTORING LTDA x PAULO ROBERTO PRO-
COPIO-Manifeste-se o interessado ante o contido no art.19 do
CPC, R$7,00-Adv. FERNANDO PAULO DA SILVA MACIEL
e CHRISTIANO SOUZA NETO-

75.-EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDI.-1406/1999-ATA-
CADAO DISTRIBUICAO,COMERCIO E INDUSTRIA LTDA
x CARLOS AUGUSTO GOERCHE GONSALEZ-Fica o autor
intimado a atender o contido no art. 19 do CPC. Ofício R$14,00.-
Adv. SUSANA BARBOSA MATEUS-

76.-ACAO MONITORIA-1420/1999-LAURO OLEINIK x
EZILA PENEDO DE CARVALHO-Fica o autor intimado a aten-
der o contido no art. 19 do CPC. Ofício R$7,00.-Adv. LUIZ
FERNANDO CACHOEIRA e JULIO CESAR PINTO
D’AMICO-

77.-ORDINARIA DE INDENIZACAO-230/2000-LUIZ ANTO-
NIO PEREIRA x SERVITEL-EMBRAFONE INTERM.E SER-
VICOS DE TELEFONES- Manifeste-se o interessado ante o
contido no art.19 do CPC, R$7,00-Adv. EDILAMAR TEREZI-
NHA PEREIRA SERRA-

78.-BUSCA E APREENSAO-FIDUCIARIA-368/2000-FINAN-
CEIRA ALFA S.A C.F.I. x ATAIDE DIAS- Manifeste-se o in-
teressado ante o contido no art.19 do CPC, R$7,00.-Adv. CRIS-
TIANE BELINATI GARCIA LOPES-

79.-EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDI.-438/2000-FER-
RUCIO ZUTION x CEZAR ANTONIO TRENTIN- Manifes-
te-se o interessado ante o contido no art.19 do CPC,R$7,00.-
Adv. NEUDI FERNANDES, CARLOS FERNANDES
0AB.21.381 e NEUDI FERNANDES-

80.-REINTEGRACAO DE POSSE-708/2000-ALFA ARREN-
DAMENTO MARCANTIL S/A x EDSON NELSON MENE-
GUEL MAGALHAES- Manifeste-se o interessado ante o con-
tido no art.19 do CPC,R$7,00-Adv. FLAVIANO BELINATI
GARCIA PEREZ e CRISTIANE BELINATI GARCIA LOPES-

81.-BUSCA E APREENSAO-FIDUCIARIA-932/2000-BANCO

MARTINELLI S/A x GENY BEIRA FERREIRA-Manifeste-se
o interessado ante o contido no art.19 do CPC, R$14,00.-Adv.
ANANIAS CESAR TEIXEIRA-

82.-EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDI.-1041/2000-
HSBC BANK BRASIL S.A-BANCO MULTIPLO x CARIL
CONSULTORIA LTDA e outros- Manifeste-se interessado ante
o contido no art.19 do CPC, R$7,00-Adv. BLAS GOMM FI-
LHO e JONNY PAULO DA SILVA-

83.-DESPEJO-1058/2000-MAVIA APARECIDA ARAUJO
BITTENCOURT e outros x EXITUS CONSULTORIA E PLA-
NEJAMENTO TRIBUTARIO LTDA- Manifeste-se o interes-
sado ante o contido no art.19 do CPC,R$7,00.-Adv. MARIA
DOS ANJOS PORCIUNCULA WAPNIAR e CHIRLEI TRI-
SOTTO-

84.-COBRANCA (SUM)-1222/2000-CONDOMINIO CON-
JUNTO RESIDENCIAL VICENTE MONTANHA x ENIO GIL-
MAR PONTES e outros-Manifeste-se o interessado ante o con-
tido no art.19 do CPC, R$35,00-Adv. LUIZ FERNANDO DE
QUEIROZ, PATRICIA PIEKARCZYK e SALETE STAFFEN-

85.-BUSCA E APREENSAO-FIDUCIARIA-1224/2000-BAN-
CO GENERAL MOTORS S/A x MARCOS VINICIOS BA-
TISTA- Manifeste-se o interessado ante o contido no art.19 do
CPC, R$7,00-Adv. EVARISTO ARAGAO FERREIRA DOS
SANTOS-

86.-REINTEGRACAO DE POSSE-46/2001-VOLKSWAGEN
LEASING S/A ARRENDAMENTO MERCANTIL x GILBER-
TO MEDEIROS- Manifeste-se o interessado ante o contido no
art.19 do CPC, R$21,00-Adv. ARISTIDES ALBERTO TIZZOT
FRANCA e REGINA TANIA BORTOLI-

87.-DEPOSITO-57/2001-BANCO ABN AMRO REAL S/A x
MAURICIO RABELO DA SILVA- Manifeste-o interessado ante
o contido no art.19 do CPC, R$14,00.-Adv. ALEXANDRE
NELSON FERRAZ, KARINE SIMONE POFAHL, FABIANA
SILVEIRA e ALINE FAGUNDES-

88.-COBRANCA (SUM)-63/2001-CONDOMINIO ILHA DO
SOL x JOSE ADOLFO MARQUES e outros- Manifeste-se o
interessado ante o contido no art.19 do CPC,R$21,00.-Adv.
LUIZ FERNANDO DE QUEIROZ e ROGERIO PINHEIRO
VIEIRA-

89.-COBRANCA (SUM)-115/2001-CONDOMINIO CONJUN-
TO RESIDENCIAL VILA NOVAS I x JOSE FATIMA DE
MELO- Manifeste-se o interessado ante o contido no art.19 do
CPC,R$28,00.-Adv. ANTONIO EMERSON MARTINS-

90.-EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDI.-166/2001-LEI-
LA JUNGLES ALVES x MARCOS ANTONIO CASTRO-
Manifeste-se o interessado ante o contido no art.19 do CPC,
R$7,00-Adv. JOSE FRANCISCO CUNICO BACH e DIONEI
SCHENFELD-

91.-EXECUCAO DE TITULO JUDICIAL-294/2001-GULIN
ADMINISTRADORA DE CONSORCIOS S/C LTDA x MO-
CELIN & MOCELIN LTDA e outros- Manifeste-se o interes-
sado ante o contido no art.19 do CPC, R$49,00.-Adv. LUIZ
OSORIO CARDOSO MARTINS-

92.-ACAO MONITORIA-329/2001-VALDIR ANTONIO GHI-
SELINI x JOULIA YOSSEF-Manifeste-se o interessado ante o
contido no art.19 do CPC, R$ 21,00.-Adv. PASQUALINO
LAMORTE-

93.-EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDI.-391/2001-A.B.
ADM DE SERVICOS LTDA x S.M. CONSULTORIA E PAR-
TICIPACOES LTDA- Manifeste-se o interessado ante o conti-
do no art.19 do CPC, R$7,00.-Adv. REYNALDO ESTEVES
OAB/PR.7.948 e MARCO ANTONIO FAGUNDES CUNHA-

94.-EXECUCAO HIPOTECARIA-439/2001-BANCO DO ES-
TADO DO PARANA S.A. x JOSE OSMAR CAVAZOTTI JU-
NIOR- Manifeste-se o interessado ante o contido no art.19 do
CPC, R$56,00.-Adv. GERALDO BONNEVIALLE BRAGA
ARAUJO, PAULO ROBERTO BARBIERI, ANDREA CUNHA
e DOUGLAS MARCEL PERES-

95.-SUSTACAO DE PROTESTO-477/2001-COMERCIO DE
ALIMENTOS PORTUGUESES LTDA x LIMOSEN DISTRI-
BUIDORA DE CARNES E DERIVADOS LTDA- Manifeste-
se o interessado ante o contido no art.19 do CPC, R$7,00-Adv.
AURELIANO PERNETTA CARON e BERNARDO RUCKER-

96.-BUSCA E APREENSAO-FIDUCIARIA-544/2001-BANCO
VOLKSWAGEN S/A x SIDNEIA PEREIRA DOS SANTOS-
Manifeste-se o interessado ante o contido no art.19 do
CPC,R$7,00-Adv. LUCIANA SEZANOWSKI-

97.-EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDI.-747/2001-
BERKO AUTO PECAS E SERVICOS LTDA x MAURO AN-
DRADE DE LIMA-Fica o autor intimado a atender o contido
no art. 19 do CPC. Exp.Ofício R$14,00.-Adv. LUIS FERNAN-
DO NADOLNY LOYOLA-

98.-EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDI.-810/2001-CAR-
REFOUR COMERCIO E INDUSTRIA LTDA x JOAO MA-
RIA DE ANDRADE-Manifeste-se o interessado ante o contido
no art.19 do CPC-Adv. DAMIEN PABLO DE OLIVEIRA
THEIS-

99.-BUSCA E APREENSAO-FIDUCIARIA-846/2001-BANCO
ZOGBI S/A x JOSE APARECIDO DE OLIVEIRA SERGIO-
Manifeste-se o interessado ante o contido no art.19 do
CPC,R$7,00-Adv. CLEUSA MARIA GIARETTA-

100.-ORDINARIA-870/2001-IRB - LOCADORA DE MAQUI-
NAS E EQUIPAMENTOS LTDA x SSV BAZAR E PAPELA-
RIA LTDA - ME- Manifeste-se o interessado ante o contido no

art.19 do CPC, R$42,00-Adv. LUIZ FERNANDO R. PINTO-

101.-EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDI.-1075/2001-
BANCO SUDAMERIS S/A x FABRICIO SILVA e outros-
Manifeste-se o interessado ante o contido no art.19 do CPC,
R$7,00 e proceda a apresentaçao da DARF.-Adv. SONNY
BRASIL DE CAMPOS GUIMARAES-

102.-INDENIZACAO POR DANO MORAL-1092/2001-MA-
RIA JUREMA MEXIKO x TELEPAR BRASIL TELECOM-
Manifeste-se o interessado ante o contido no art.19 do CPC,
R$7,00.-Adv. MARIA AUGUSTINH0 OAB 20.723/PR, AL-
BERTO RODRIGUES ALVES OAB/25.317, ANA PAULA
DOMINGUES DOS SANTOS e JOAQUIM ALCIDES NEIVA
DE MACEDO-

103.-MED.CAUT.C/PED.LIM.SUST.PROT.-1093/2001-
FRANCISCO PAULO JOLY e outros x RAP BACELAR PA-
PELARIA- Manifeste-se o interessado ante o contido no art.19
do CPC, R$7,00.-Adv. KARINE CECYN PIETSZKOWSKI-

104.-COBRANCA (SUM)-1239/2001-CONDOMINIO CON-
JUNTO RESIDENCIAL OURO FINO II x JORGE PAULO
GOETZINGER e outros- Manifeste-se o interessado ante o
contido no art.19 do CPC, R$21,00.-Adv. MARILZA MATIO-
SKI-

105.-BUSCA E APREENSAO-FIDUCIARIA-1248/2001-BV
FINANCEIRA S/A C.F.I x CEZAR FERNANDO PEREIRA
DE ANDRADE- Manifeste-se o interessado ante o contido no
art.19 do CPC, R$7,00.-Adv. MARCO ANTONIO RODRI-
GUES DE SOUZA-

106.-EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDI.-1283/2001-
OUROFACTO FACTORING LTDA x BACALHAU CACA E
PESCA LTDA- Manifeste-se o interessado ante o contido no
art.19 do CPC,R$7,00.-Adv. HAMILTON SCHMIDT COSTA
FILHO-

107.-BUSCA E APREENSAO-FIDUCIARIA-1338/2001-BAN-
CO ZOGBI S/A x ACIR LUIZ MIRANDA- Manifeste-se o in-
teressado ante o contido no art.19 do CPC, R$7,00.-Adv. CRIS-
TIANE CIBELE DE FREITAS-

108.-BUSCA E APREENSAO-FIDUCIARIA-1365/2001-BAN-
CO FIAT S/A. x PAULO ROBERTO ALVES- Manifeste-se ante
o contido no art.19 do CPC, R$7,00-Adv. CRYSTIANE LI-
NHARES-

109.-ANULATORIA-1458/2001-JOAO SOUZA SILVA x CINI
CONSTRUCOES LTDA- Manifeste-se o interessado ante o
contido no art.19 do CPC, R$7,00.-Adv. CLAUDINEI BELA-
FRONTE-

110.-BUSCA E APREENSAO-FIDUCIARIA-1482/2001-FI-
NAUSTRIA COMP.DE CREDITO FIN E INVESTIMENTO x
HAZELIEL BONI VIEIRA DOS SANTOS SIQUEIRA- Mani-
feste-se o interessado ante o contido no art.19 do CPC, R$7,00-
Adv. JURANDIR MARISCAL OAB/SP 48.745 e NELSON
PASCHOALOTTO AOB SP/108911-

111.-COBRANCA (SUM)-1505/2001-CONDOMINIO EDIFI-
CIO PRINCESS DIANE x NILCEU JOSE WENDLER- Mani-
feste-se o interessado ante o contido no art.19 do CPC, R$21,00-
Adv. MARILZA MATIOSKI-

112.-CAUTELAR INOMINADA-30/2002-JAYME BORDINI
JUNIOR x BANCO ITAU S/A-Adv. AIRTON PASSOS DE
SOUZA, GASTAO FERNANDO PAES DE BARROS JR e
ROSIANE APARECIDA MARTINEZ-

113.-BUSCA E APREENSAO-FIDUCIARIA-870/2002-BAN-
CO BRADESCO S/A x TOURINHO AUTOMOVEIS LTDA-
Manifeste-se o interessado ante o contido no art.19 do
CPC,R$42,00-Adv. MURILO CELSO FERRI e EMANUEL
VITOR CANEDO DA SILVA-
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ANDREA CUNHA 077 00830/2001
ANDREA PASTUCH CARNEIRO 036 01375/1998
ANDREIA CUNHA 075 00804/2001
ANGELA AMELIA ROSSI 025 00831/1998
ANTONIO CARLOS EFING 045 00770/1999
ANTONIO CORREA DE SOUZA 059 01130/2000
ANTONIO DILSON PEREIRA 008 00567/1993
APARECIDO JOSE DA SILVA 105 01220/2002
ARIEL VENTURA DE ANDRADE 004 00861/0055
ARISTIDES ALBERTO TIZZOT 064 00053/2001
ARNALDO APARECIDO CORA•AO 028 01061/1998
ARTHUR HENRIQUE KAMPMANN 086 01185/2001
CARINA PESCAROLO 026 00850/1998
CARLOS ALBERTO BORRELLI B 063 00034/2001
CARLOS ALBERTO FARRACHA D 014 00575/1996
CARLOS ALBERTO FORBECK DE 014 00575/1996
CARLOS ANDRE GUIMARAES PA 080 00984/2001

076 00828/2001
CARLOS AUTIMIO FERNANDES 091 01391/2001
CARLOS EDUARDO MANFREDINI 009 00595/1993

075 00804/2001
CARLOS HUGO MARAVALHAS 039 01483/1998
CARLOS LEAL SZCZEPANSKI J 026 00850/1998
CARLOS MARIO HAMPF 048 01137/1999
CARLOS ROBERTO CLARO 044 00450/1999
CASSIA CRISTINA HIRATA PA 064 00053/2001
CASSIO RENATO DIAS ALBINO 029 01087/1998
CELIA INES DA SILVA 054 00252/2000
CELSO HILGERT JUNIOR 050 01238/1999
CESAR AUGUSTO TERRA 068 00267/2001
CLAUDIA ALEXANDRA TRIPPIA 095 00310/2002
CLAUDIA DENISE SCHIMID WE 067 00241/2001
CLAUDIA LOPES BORIO 022 00010/1998
CLAUDIO GERSON DE OLIVEIR 050 01238/1999
CLEA MARA LUVIZOTTO 075 00804/2001
CLEONIR CALDEIRA 093 01500/2001
CLOVIS AUGUSTO VEIGA DA C 101 00990/2002
CRHISTIANI MARIA BARBOSA 029 01087/1998
CRISMACLEYTON PAMPLONA 029 01087/1998
CRISTIANE BELINATI GARCIA 024 00398/1998

078 00916/2001
CRISTIANE CIBELE DE FREIT 068 00267/2001
CRISTIANE FERRER 107 01330/2002
DAMASSO AIR GOMES 048 01137/1999
DANIEL HACHEM 011 00474/1995
DAVID SCHNAID NETO 108 01352/2002
DEISE ALMIRA BORBA 064 00053/2001

064 00053/2001
DELY DIAS DAS NEVES 049 01218/1999
DENIO LEITE NOVAES JUNIOR 026 00850/1998
DENISE CRISTINA DE OLIVEI 096 00351/2002
DINORAH ALVARES CRUZ 029 01087/1998
DIOMEDES LUIS BASTOS 096 00351/2002
EDISON LUIZ MACHADO 095 00310/2002
EDMILSON PETROSKI DOS SAN 025 00831/1998
EDSON GONSALVES ARAUJO 096 00351/2002
EDSON HAUAGGE 073 00774/2001
EDUARDO DE AZEVEDO BARROS 029 01087/1998
EDUARDO ROMEIRO 082 01074/2001
EDUARDO TEIXEIRA SILVEIRA 073 00774/2001
EDVAL MONTEIRO RODRIGUES 002 01015/0000
ELIANDRO BROSTOLIN 055 00616/2000
ELIAS DAHER JUNIOR 029 01087/1998
ELISA GOMES TORRES 028 01061/1998
ELMIRA MULLER 047 01048/1999
EMANUEL BRASILICO VIEIRA 096 00351/2002
EMERSON LUIZ VELLO 098 00563/2002
ENRICO MIGUEL NICHETTI 073 00774/2001
ERASMO FELIPE ARRUDA JUNI 013 00240/1996
ERIC GARMES DE OLIVEIRA 029 01087/1998
ERLON DE FARIA PILATI 006 00863/0055
EURICO MARTINS DE ALMEIDA 029 01087/1998
EVANDRO LUIS PEZOTI 026 00850/1998
EVARISTO ARAGAO FERREIRA 042 00386/1999

052 01351/1999
043 00409/1999
079 00920/2001
094 00232/2002

FABIAN RADLOFF 089 01298/2001
FABIANO BINHARA 040 00137/1999
FABIANO LOPES 096 00351/2002
FABIO BIRCKHOLZ 089 01298/2001
FABRICIO CARDOSO DA SILVE 030 01114/1998
FABRICIO COSTA SELLA 080 00984/2001

076 00828/2001
FABRICIO PASSOS AZEVEDO 007 00864/0055

054 00252/2000
FABRICIO ZILOTTI 047 01048/1999
FERNANDA DE ALMEIDA BRAGA 029 01087/1998
FERNANDO CHIN FEI 088 01296/2001
FERNANDO FERNANDES 048 01137/1999
FERNANDO FERREIRA ELIAS 047 01048/1999
FERNANDO JOSE BONATTO 090 01314/2001
FERNANDO PAULO MACIEL 056 00643/2000
FERNANDO TEIXEIRA DE OLIV 027 00865/1998
FERNANDO WILSON ROCHA MAR 015 01162/1996
FLAVIANO BELINATI GARCIA 024 00398/1998

078 00916/2001
FLAVIO FAGUNDES FERREIRA 095 00310/2002
FRANCISCO UBIRAJARA CAMAR 065 00117/2001
FRANK RICHARD FAST 009 00595/1993
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GENESIO SELLA 080 00984/2001
076 00828/2001

GENESIO TAVARES 038 01478/1998
GENI WERKA 072 00643/2001
GERALDO BONNEVIALLE BRAGA 077 00830/2001
GERALDO MOCELLIN 023 00055/1998
GILBERTO ADRIANE DA SILVA 102 01053/2002
GILBERTO GIGLIO VIANNA 074 00787/2001
GIZELLE AMBONI PETRI 075 00804/2001
GLAUCO IWERSEN 054 00252/2000
GUI ANTONIO DE ANDRADE MO 107 01330/2002
GUSTAVO ALMEIDA DE ALMEID 073 00774/2001
GUSTAVO ALONSO GARMES 029 01087/1998
GUSTAVO RIBEIRO LANGOWISK 059 01130/2000
HELENA MUSSOLINO 108 01352/2002
HELIO ALONSO FILHO 029 01087/1998
HENRIQUE SCHNEIDER NETO 031 01141/1998
HERMINDO DUARTE FILHO 012 00157/1996
HILDO ALCEU DE JESUS JUNI 016 00259/1997
HUGO MARTINS KOSOP 013 00240/1996
IDAMARA ROCHA FERREIRA SA 064 00053/2001
IGOR LUBY KRAVTCHENKO 008 00567/1993
IGUACIMIR GONCALVES FRANC 018 01168/1997

046 01020/1999
ILKA REGINA DE LARA CORRE 095 00310/2002
ILSON NEY BEMBEN 021 01394/1997
INAIA NOGUEIRA QUEIROZ BO 077 00830/2001
IOLANDA CORREIA DE OLIVEI 057 00645/2000
IRINA MOREIRA DA FONSECA 047 01048/1999
IRINEU NORBERTO DE MELLO 083 01089/2001
ITEL EDUARDO TURBAY POLON 050 01238/1999
IVAN GUERIOS CURI 040 00137/1999
JAMIL FERNANDO DE MIRA FI 022 00010/1998
JANETE DE FATIMA S. B. BR 074 00787/2001
JOAO BELMIRO DOS SANTOS 050 01238/1999
JOAO FARIAS JUNIOR 036 01375/1998
JOAO GILMAR GUNTZEL 055 00616/2000
JOAO LEONEL ANTOCHESKI 026 00850/1998
JOAO LEONELHO GABARDO FIL 068 00267/2001
JOAO LUIZ DA VEIGA NETTO 059 01130/2000
JOAO OTAVIO DE NORONHA 063 00034/2001
JOAO ROBERTO SANTOS REGNI 040 00137/1999
JOEL KRAVTCHENKO 008 00567/1993
JORGE ANDRES RODRIGUEZ BE 047 01048/1999
JORGE ANTONIO NASSAR CAPR 040 00137/1999
JORGE LUIZ KOSOP NETO 013 00240/1996
JOSE CARLOS CAL GARCIA FI 009 00595/1993
JOSE CARLOS RIBEIRO DE SO 064 00053/2001

064 00053/2001
JOSE DANTAS LOUREIRO NETO 015 01162/1996
JOSE DEVANIR FRITOLA 105 01220/2002
JOSE MADSON DOS REIS 096 00351/2002
JOSE PAULO GRANERO PEREIR 068 00267/2001
JOSE ROBERTO BARRAVIERA 029 01087/1998
JOSE TADEU SALIBA 013 00240/1996
JOSE VALTER RODRIGUES 023 00055/1998
JOSMAR GOMES DE ALMEIDA 053 00146/2000
JULIANA CARVALHO ANTUNES 014 00575/1996
JULIO AGUEM 012 00157/1996
JULIO BARBOSA LEMES FILHO 010 00405/1994
JURANDIR MARISCAL 029 01087/1998
JUVENAL ANTONIO DA COSTA 038 01478/1998
KARIN DRONK NACHORNIK 096 00351/2002
LAERCIO CHEMIM 095 00310/2002
LEILA CRISTINA ROJAS GAVI 026 00850/1998
LEONARDO DA COSTA 014 00575/1996
LEONARDO MEDEIROS REGNIER 040 00137/1999
LEONARDO WATKINS 073 00774/2001
LEONARDO XAVIER ROUSSENO 012 00157/1996
LEONEL DA ROSA VIEIRA 104 01166/2002
LEONEL TREVISAN JUNIOR 077 00830/2001
LUCIANA BERRO 056 00643/2000

064 00053/2001
LUCIANA SEZANOWSKI 069 00323/2001
LUCIANE FREITAS OLIVEIRA 016 00259/1997
LUCIANO MAIA BASTOS 088 01296/2001
LUCIANO SARTURI 109 01364/2002
LUIZ ALBERTO OLIVEIRA DE 050 01238/1999
LUIZ ANTONIO CORREIA DE S 029 01087/1998
LUIZ CARLOS CHECOZZI 096 00351/2002
LUIZ CARLOS DA ROCHA 101 00990/2002
LUIZ CARLOS TAUNAY BERRET 029 01087/1998
LUIZ CESAR RIBEIRO 098 00563/2002
LUIZ FERNANDO BRUSAMOLIN 061 01166/2000
LUIZ FERNANDO CACHOEIRA 071 00437/2001
LUIZ FERNANDO DE QUEIROZ 098 00563/2002
LUIZ OTAVIO GADOTTI FRANC 040 00137/1999
LUIZ RICARDO BERLEZE 105 01220/2002
LUIZ ROBERTO L KRACIK 060 01143/2000
LUIZ RODRIGUES WAMBIER 042 00386/1999

043 00409/1999
094 00232/2002

LUIZ SERGIO GUBERT 055 00616/2000
MAGDA LUIZA RIGODANZO EGG 041 00215/1999
MANOEL MOREIRA DE GODOY 037 01407/1998
MARA REGINA ALBINI MATE 053 00146/2000
MARCELO A THEODORO 041 00215/1999
MARCELO ANTONIO OHREN MAR 006 00863/0055

020 01374/1997
MARCELO FABIANIO GRESKIV 056 00643/2000
MARCELO JOSE CISCATO 049 01218/1999
MARCELO RICARDO S. MARCEL 050 01238/1999
MARCIO PERCIVAL PAIVA LIN 085 01161/2001
MARCO ANTONIO ANDRAUS 106 01243/2002
MARCO ANTONIO FAGUNDES CU 052 01351/1999
MARCOS SOUZA RONCHESEL 029 01087/1998
MARIA ALICE CARNEIRO DE F 099 00580/2002
MARIA DENISE MARTINS DE O 044 00450/1999
MARIA LIZANE MACHADO BRUM 019 01331/1997
MARIA LUCILIA GOMES 069 00323/2001
MARIA TEREZINHA ANTONIAZZ 012 00157/1996
MARIANE CARDOSO MACAREVIC 028 01061/1998
MARILI RIBEIRO TABORDA 041 00215/1999

MARILZA MATIOSKI 097 00513/2002
MARILZE LINDNER 047 01048/1999
MARION ARANHA PACHECO MUG 023 00055/1998

095 00310/2002
MAURICIO GOMM FERREIRA DO 065 00117/2001
MAURICIO KAVINSKI 061 01166/2000

081 01001/2001
MAURICIO MUSSI CORREA 035 01315/1998
MAURICIO RICARDO PINHEIRO 045 00770/1999
MAURICIO SAGBONI MONTANHA 108 01352/2002
MAURO FONSECA DE MACEDO 066 00211/2001
MILTON JOAO BETENHEUSER J 064 00053/2001
MOISES CHAGAS 034 01291/1998
MURILO RAMON 040 00137/1999
NELSON ANTONIO GOMES JUNI 047 01048/1999
NELSON PASCHOALOTTO 029 01087/1998
NELSON RAMOS KUSTER 048 01137/1999
NEWTON ROBERTO TEIXEIRA D 012 00157/1996
NEY PINTO VARELLA NETO 086 01185/2001

001 01014/0000
003 01016/0000

NILZA SALLETE FERREIRA DA 033 01250/1998
OKSANDRO GON•ALVES 064 00053/2001

070 00412/2001
ONIEL EMMENDOERFER 017 01067/1997
ORIBES MUSSI CORREA 051 01331/1999
ORLANDO ANZOATEGUI JUNIOR 042 00386/1999

043 00409/1999
OSMANN DE OLIVEIRA 039 01483/1998
OSWALDO FERREIRA DE SIQUE 040 00137/1999
OTTO JOAO LYRA NETO 109 01364/2002
PATRICIA CORREA GOBBI BAT 064 00053/2001
PATRICIA MARINA WINNIKES 068 00267/2001
PAULO ARMANDO CAETANO DE 072 00643/2001
PAULO CESAR HERTT GRANDE 014 00575/1996
PAULO FONSECA DE MACEDO 066 00211/2001
PAULO JOSE GOZZO 083 01089/2001
PAULO MAURICIO DA ROCHA T 027 00865/1998
PAULO ROBERTO BARBIERI 077 00830/2001
PAULO ROBERTO FADEL 096 00351/2002
PAULO VINICIO FORTES FILH 055 00616/2000
PRISCILA SANTOS ARTIGAS F 016 00259/1997
RAIMUNDO FERNANDES BARBOS 068 00267/2001
RAMON DE MEDEIROS NOGUEIR 015 01162/1996
RAQUEL CRISTINA BALDO 037 01407/1998
RENATA REBELO LIMA 026 00850/1998
RENATO CORDEIRO DA SILVA 050 01238/1999
RENATO RIBEIRO SCHMIDT 088 01296/2001
REYNALDO ESTEVES 032 01144/1998
RICARDO FEITOSA DE ARAUJO 005 00862/0055
ROBERTO JOSE TAQUES DE NE 065 00117/2001
ROBERTO WAGNER MARQUESI 049 01218/1999
RODRIGO THOMAZINHO COMAR 026 00850/1998
ROGERIO DANTE DE OLIVEIRA 035 01315/1998
ROGERIO GONCALVES THOME 085 01161/2001
ROMERIO DO CARMO CORDEIRO 099 00580/2002
ROSANA GELENSKI 049 01218/1999
ROSANA MARIA FECCHIO 012 00157/1996
ROSANE A. ROSS EMMENDOERF 017 01067/1997
ROSANGELA DA ROSA CORREA 028 01061/1998
ROSIANE APARECIDA MARTINE 024 00398/1998

078 00916/2001
089 01298/2001

SADI BONATTO 090 01314/2001
SAMIR THOME 085 01161/2001
SANDRA JUSSARA KUCHNIR 064 00053/2001
SANDRA MENEGHINI DE OLIVE 026 00850/1998
SANDRO BALDUINO MORAIS 040 00137/1999
SERGIO ALBERTO GONCALVES 057 00645/2000
SERGIO SCHULZE 089 01298/2001
SILVIO BINHARA 040 00137/1999
SILVIO NAGAMINE 101 00990/2002
SIMONE ROCHA DE CRISTO LE 103 01126/2002
SONIA REGINA CUNHA 089 01298/2001
SONNY BRASIL DE CAMPOS GU 012 00157/1996

046 01020/1999
SUSEN KARIN CARCERERI ZEN 027 00865/1998

096 00351/2002
TARCISIO ARAUJO KROETZ 075 00804/2001
TATIANA VALESCA VROBLEWSK 089 01298/2001
TERESA ARRUDA ALVIM WAMBI 042 00386/1999

043 00409/1999
094 00232/2002

THALES MORAIS DA COSTA 073 00774/2001
UBIRAJARA AYRES GASPARIN 100 00843/2002
UBIRATAN GUIMARAES TEIXEI 055 00616/2000
VAGNER MARQUES DE OLIVEIR 029 01087/1998
VALERIA GASPARIN 001 01014/0000

003 01016/0000
VANESSA ROCHA LOURES 013 00240/1996
VERY CECCATTO 044 00450/1999
VIVIAN ANDERSEN SARTORI 073 00774/2001
WALTER BORGES CARNEIRO 036 01375/1998
WELLINGTON DE LIMA ANDRAU 095 00310/2002
WELLINGTON TREUMANN PEDRO 068 00267/2001
WILSON JOSE ANDERSEN BALL 073 00774/2001
YOSHIHIRO MIYAMURA 012 00157/1996
ZENICE MOTA CARDOZO PINTO 062 01259/2000

084 01107/2001

1.-1014/0000-ADRIANO ROBERTO BORDENOWSKY x -
RETIRAR PETIÇÇO PROTOCOLADA ERRONEAMENTE,
TRAZENDO PARA TANTO A CàPIA DA MESMA. -Adv.
NEY PINTO VARELLA NETO e VALERIA GASPARIN-

2.-ACAO DE COBRANCA (SUM)-1015/0000-CONDOMINIO
EDIFICIO CARAJAS I x IGREJA CATOLICA APOSTOLICA
ORTODOXA -RETIRAR PETIÇÇO PROTOCOLADA ERRO-
NEAMENTE, TRAZENDO PARA TANTO A CàPIA DA MES-
MA. -Adv. EDVAL MONTEIRO RODRIGUES-

3.-1016/0000-ESPO MALHAS COMERCIO DE MATERIAIS
E ARTIGOS ESPORT x  -RETIRAR PETIÇÇO PROTOCO-

LADA ERRONEAMENTE, TRAZENDO PARA TANTO A
CàPIA DA MESMA. -Adv. NEY PINTO VARELLA NETO e
VALERIA GASPARIN-

4.-EXECUCAO TITULO EXTRAJUDICIAL-861/0055-LO-
PEL EQUIP E UTENSILIOS PARA GASTRONOMIA LTDA
x JANETE MARIA WEIL SEVERIANO -Preparar as custas
no valor de R$ 178,50 (cento e setenta e oito reais e cinq•enta
centavos), em 30 dias, sob pena de cancelamento. Antecipar as
custas referentes ao Sr. Oficial de Justica. -Adv. ARIEL VEN-
TURA DE ANDRADE-

5.-INDENIZACAO POR DANO MORAL-862/0055-RAFAEL
DE SOUZA AKIYAMA e outros x CESAR DA SILVA DU-
TRA -Preparar as custas no valor de R$ 609,00 (seiscentos e
nove reais), em 30 dias, sob pena de cancelamento. Antecipar
as custas referentes ao Sr. Oficial de Justica. -Adv. RICARDO
FEITOSA DE ARAUJO-

6.-ACAO ORDINARIA-863/0055-FOOD LAND COMERCIO
DE ALIMENTOS LTDA x BANKBOSTON BANCO MULTI-
PLO S/A -Preparar as custas no valor de R$ 609,00 (seiscentos
e nove reais), em 30 dias, sob pena de cancelamento. Antecipar
as custas referentes a expedicÆo e encaminhamento da Carta
AR. -Adv. ERLON DE FARIA PILATI e MARCELO ANTO-
NIO OHREN MARTINS-

7.-ARROLAMENTO SUMARIO-864/0055-LUIZ ERNESTO
VEIGA e outros x DIVA BELLOTO VEIGA (ESPOLIO) -Pre-
parar as custas no valor de R$ 157,50 (cento e cinq•enta e sete
reais e cinq•enta centavos), em 30 dias, sob pena de cancela-
mento. -Adv. ALEX SANDRO MARCOS e FABRICIO PAS-
SOS AZEVEDO-

8.-ARROLAMENTO DE BENS-567/1993-ROGERIO MAR-
TIN BENITES x ALFREDO MARTIN BENITES (ESPOLIO)
-Arquivem-se. -Adv. JOEL KRAVTCHENKO, IGOR LUBY
KRAVTCHENKO, ANTONIO DILSON PEREIRA e ANA
BEATRIZ DOS SANTOS RIBAS-

9.-REPARACAO DE DANOS-595/1993-GIRAMUNDO
AGENCIA DE VIAGENS LTDA x TIGER PASSAGENS E
TURISMO LTDA -Manifeste-se a parte interessada sobre a jun-
tada da Carta Precatória de fls. 346/394. -Adv. JOSE CARLOS
CAL GARCIA FILHO, FRANK RICHARD FAST, CARLOS
EDUARDO MANFREDINI HAPNER e ANA PAULA MUG-
GIATI DOS SANTOS-

10.-ACAO DE REINTEGRACAO DE POSSE-405/1994-BAN-
CO ALFA DE ARRENDAMENTO MERCANTIL x CORTES
E BRAS LTDA e outros -1. Observe-se o teor do petitório de
fls. 161 e documento a ele acostado (fls. 162). Retifique-se a
autuaçÆo, lá fazendo constar a atual denominaçÆo do banco
autor, bem como comunique-se ao Cartório Distribuidor para
os devidos fins. 2. Ainda, anote-se na autuaçÆo, que este feito
está em fase de execuçÆo de sentença. 3. Após, retornem, os
autos, ao arquivo, até ulterior manifestaçÆo da parte interessa-
da. -Adv. JULIO BARBOSA LEMES FILHO-

11.-ACAO DE REINTEGRACAO DE POSSE-474/1995-BO-
AVISTA S/A ARRENDAMENTO MERCANTIL x ELETRO-
NAVE INDUSTRIA ELETRONICA DE AERONAVES LTDA
-Retirar Carta de ArremataçÆo. -Adv. DANIEL HACHEM-

12.-ACAO DE ANULACAO-157/1996-ULTRAMOVEIS IN-
DUSTRIAL LTDA e outros x BANCO AMERICA DO SUL S/
A -Manifeste-se o exeq•ente. -Adv. YOSHIHIRO MIYAMU-
RA, MARIA TEREZINHA ANTONIAZZI, JULIO AGUEM,
SONNY BRASIL DE CAMPOS GUIMARAES, HERMINDO
DUARTE FILHO, NEWTON ROBERTO TEIXEIRA DE CAS-
TRO, LEONARDO XAVIER ROUSSENO e ROSANA MA-
RIA FECCHIO-

13.-ACAO ORDINARIA-240/1996-SORAYA TONIOLO
BRANCO M E FIRMA INDIVIDUAL x FAST CONSTRU-
COES CIVIS LTDA -Manifestem-se sobre os cálculos de fls.
458/461, do Sr. Contador. -Adv. JOSE TADEU SALIBA, ERAS-
MO FELIPE ARRUDA JUNIOR, HUGO MARTINS KOSOP,
JORGE LUIZ KOSOP NETO e VANESSA ROCHA LOURES-

14.-ACAO ORDINARIA-575/1996-BUONO GUSTO ALI-
MENTOS LTDA x COFRIGEL REFRIGERACAO COMER-
CIAL LTDA -Vistos,... 1. JULGO, por sentença, para que surta
os seus jurídicos e legais efeitos, extinto o presente processo,
ora em fase de execuçÆo de sentença, com fundamento no dis-
posto pelo artigo 794, inciso I, do Código de Processo Civil,
diante do pagamento integral do débito (comprovante de fls.
355). 2. Oportunamente, expeça-se o competente alvará judici-
al em favor da parte credora, com prazo de vinte (20) dias, dê-
se baixa na distribuiçÆo e arquivem-se. 3. Custas finais na
forma da lei. P.R.I. Cumpra-se. -Adv. PAULO CESAR HERTT
GRANDE, LEONARDO DA COSTA, JULIANA CARVALHO
ANTUNES, CARLOS ALBERTO FARRACHA DE CASTRO
e CARLOS ALBERTO FORBECK DE CASTRO-

15.-ACAO DE REINTEGRACAO DE POSSE-1162/1996-
BRADESCO LEASING S/A ARRENDAMENTO MERCAN-
TIL x CONSTRUTORA CARVALHO GUIMARAES LTDA -
Defiro (fls. 313-314). Expeça-se mandado para a restituiçÆo
do bem. Após, abra-se vista à parte que sagrou-se vencedora
em grau de recurso. Antecipar as custas referente a expediçÆo
do competente mandado. -Adv. FERNANDO WILSON RO-
CHA MARANHAO, JOSE DANTAS LOUREIRO NETO e
RAMON DE MEDEIROS NOGUEIRA-

16.-EXECUCAO TITULO EXTRAJUDICIAL-259/1997-TE-
CBLOW INDUSTRIA DE PLASTICOS LTDA x ANTONIO
ROBERTO ANTUNES e outros -1. Oficie-se na forma solici-
tada às fls. 96/97. Retirar ofício de fls. 111. -Adv. LUCIANE
FREITAS OLIVEIRA, PRISCILA SANTOS ARTIGAS FIED-
LER, HILDO ALCEU DE JESUS JUNIOR-

17.-ACAO REIVINDICATORIA-1067/1997-ALOISIO ANTO-

NIO RIVABEM e outros x JUDITE PEREIRA FREIRE -1.
Desentranhe-seo mandado de fls. 332, a fim de que o Sr. Ofici-
al de Justiça encarregado da diligência efetive a penhora sobre
o bem indicado às fls. 334/335, desde que o localize pessoal-
mente. Cumpra a parte interessada o disposto no item 9.4.6 do
Código de Normas, para que o competente mandado seja cum-
prido (antecipaçÆo das custas do Sr. Oficial de Justiça). -Adv.
ROSANE A. ROSS EMMENDOERFER e ONIEL EMMEN-
DOERFER-

18.-ACAO MONITORIA-1168/1997-RISOTOLANDIA IN-
DUSTRIA E COM DE ALIMENTOS LTDA x ESPECIALI-
DADES QUIMICAS PARANA S/A ESQUIPAR -Ao preparo
das custas no valor de R$ 267,60 (duzentos e sessenta e sete
reais e sessenta centavos). -Adv. IGUACIMIR GONCALVES
FRANCO-

19.-ACAO DE USUCAPIAO-1331/1997-IDOLIR NICHELE
e outros x -Ao preparo das custas no valor de R$ 242,10 (du-
zentos e quarenta e dois reais e dez centavos). -Adv. MARIA
LIZANE MACHADO BRUM-

20.-EMBARGOS DO DEVEDOR-1374/1997-ISMAEL LOU-
RENCO DOS SANTOS e outros x ROBERVAL ANGELO RI-
ZZO CASTILHO -Ao preparo das custas no valor de R$ 356,80
(trezentos e cinq•enta e seis reais e oitenta centavos). -Adv.
ADYR RAITANI JUNIOR, MARCELO ANTONIO OHREN
MARTINS-

21.-ACAO DE COBRANCA (SUM)-1394/1997-EDSON
RENE MISIAK x DISTRIBUIDORA DE ACUMULADORES
CAMPINAS LTDA -Ao preparo das custas da execuçÆo no
valor de R$ 380,00 (trezentos e oitenta reais). -Adv. ILSON
NEY BEMBEN-

22.-ACAO DE COBRANCA (SUM)-10/1998-CONDOMINIO
CONJUNTO RESIDENCIAL VALE VERDE III x CASSIO
HENRIQUE SPERANCETA -Ao preparo das custas no valor
de R$ 19,65 (dezenove reais e sessenta e cinco centavos). -
Adv. JAMIL FERNANDO DE MIRA FILHO, ALEXANDRE
FREDERICO B SCHWARTZ e CLAUDIA LOPES BORIO-

23.-ACAO DE ANULACAO-55/1998-SENHORINHA LEFKO
MOCELLIN x BERNADETE ZGODA -Ao preparo das custas
no valor de R$ 312,62 (trezentos e doze reais e sessenta e dois
centavos), mais custas de complementaçÆo do Sr. Oficial de
Justiça (Arcélio Caldas), no valor de R$ 80,00 (oitenta reais),
através de guia. -Adv. GERALDO MOCELLIN, JOSE VALTER
RODRIGUES e MARION ARANHA PACHECO MUGGIATI-

24.-ACAO DE REINTEGRACAO DE POSSE-398/1998-COM-
PANHIA REAL DE ARRENDAMENTO MERCANTIL x LJR
CONSULTORIA E ASSESSORIA EMP LTDA e outros -Ao
preparo das custas no valor de R$ 15,40 (quinze reais e quaren-
ta centavos). -Adv. CRISTIANE BELINATI GARCIA LOPES,
FLAVIANO BELINATI GARCIA PEREZ, ROSIANE APARE-
CIDA MARTINEZ-

25.-EXECUCAO TITULO EXTRAJUDICIAL-831/1998-AN-
TONIO ROSSI x PERCY DOLINSKI e outros -Retirar Carta
de ArremataçÆo. -Adv. ANGELA AMELIA ROSSI e EDMIL-
SON PETROSKI DOS SANTOS-

26.-ACAO DE REINTEGRACAO DE POSSE-850/1998-BRA-
DESCO LEASING S/A ARRENDAMENTO MERCANTIL x
UNIAO FEDERAL CONTABILIDADE ASSES EMPRESARI-
AL LTDA -Ao preparo das custas no valor de R$ 68,50 (ses-
senta e oito reais e cinq•enta centavos). -Adv. DENIO LEITE
NOVAES JUNIOR, CARLOS LEAL SZCZEPANSKI JUNIOR,
EVANDRO LUIS PEZOTI, JOAO LEONEL ANTOCHESKI,
CARINA PESCAROLO, RENATA REBELO LIMA, SANDRA
MENEGHINI DE OLIVEIRA, RODRIGO THOMAZINHO
COMAR e LEILA CRISTINA ROJAS GAVILAN VERA-

27.-ACAO REGRESS REP DANOS (ORD)-865/1998-HSBC
BAMERINDUS SEGUROS S/A x JOAO ANTONIO DOS
SANTOS e outros -Ao preparo das custas do Sr. Oficial de Jus-
tiça no valor de R$ 35,00 (trinta e cinco reais), através de guia.
-Adv. SUSEN KARIN CARCERERI ZENI, ALEXANDRE
TADEU RIBEIRO BARBOSA, PAULO MAURICIO DA RO-
CHA TURRA, FERNANDO TEIXEIRA DE OLIVEIRA-

28.-ACAO DE RESCISAO DE CONTRATO-1061/1998-COM-
PASS INVESTIMENTOS E PARTICIPACOES LTDA x JACIN-
TO PERI -Manifeste(m)-se sobre a juntada do ofício de fls.
120. -Adv. MARIANE CARDOSO MACAREVICH, ROSAN-
GELA DA ROSA CORREA, ELISA GOMES TORRES e AR-
NALDO APARECIDO CORAÇAO-

29.-ACAO DE BUSCA E APREENSAO-1087/1998-BANCO
VOLKSWAGEN S/A x AMAURI JOSE CASTRO FAGUN-
DES -Defiro (fl. 69). Oficie-se na forma pretendida. Retirar
ofício de fls. 71. -Adv. NELSON PASCHOALOTTO, ERIC
GARMES DE OLIVEIRA, MARCOS SOUZA RONCHESEL,
LUIZ ANTONIO CORREIA DE SOUZA, GUSTAVO ALON-
SO GARMES, CASSIO RENATO DIAS ALBINO, ELIAS
DAHER JUNIOR, JURANDIR MARISCAL, HELIO ALON-
SO FILHO, JOSE ROBERTO BARRAVIERA, CRISMA-
CLEYTON PAMPLONA, ALESSANDRA BATISTA DE SOU-
ZA, CRHISTIANI MARIA BARBOSA SARTORI, ALESSAN-
DRA LORENZEN, EDUARDO DE AZEVEDO BARROS,
EURICO MARTINS DE ALMEIDA JUNIOR, FERNANDA
DE ALMEIDA BRAGA, DINORAH ALVARES CRUZ, LUIZ
CARLOS TAUNAY BERRETTINI, ADILSON MAROSTICA
e VAGNER MARQUES DE OLIVEIRA-

30.-INSOLVENCIA CIVIL-1114/1998-ENA OUTDOOR E
ANUNCIOS S/C LTDA x ASSOCIACAO COMERCIAL E
INDUSTRIAL DO ESTADO DO PR -Ao preparo das custas
no valor de R$ 19,95 (dezenove reais e noventa e cinco centa-
vos). -Adv. FABRICIO CARDOSO DA SILVEIRA-

31.-ACAO DE REINTEGRACAO DE POSSE-1141/1998-JA-
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COB WINTER e outros x ARI WINTER -Defiro (fl. 59). Ofi-
cie-se na forma pretendida. Retirar ofício de fls. 61. -Adv.
HENRIQUE SCHNEIDER NETO-

32.-EXECUCAO TITULO EXTRAJUDICIAL-1144/1998-
BANCO SUDAMERIS BRASIL S/A x JEFFERSON NICO-
LELLI RAMOS e outros -Intime-se o depositário para os fins
pretendidos a fl. 79, sob pena de ser considerado depositário
infiel. -Adv. REYNALDO ESTEVES-

33.-EXECUCAO TITULO EXTRAJUDICIAL-1250/1998-
XEROX DO BRASIL LTDA x JOAO CLAUDIO PEREIRA
ROMEU e outros -1. Diga a parte exeq•ente. -Adv. NILZA
SALLETE FERREIRA DA SILVA-

34.-EXECUCAO TITULO EXTRAJUDICIAL-1291/1998-
CARLOS ALEXANDRE GRUBER DE CASTRO x ABC CI-
DADE EMPRESA JORNALISTICA DO PARANA LTDA -Ao
preparo das custas no valor de R$ 222,00 (duzentos e vinte e
dois reais). -Adv. MOISES CHAGAS-

35.-ACAO DECLARAT DE NULIDADE-1315/1998-PRO
SPORT COMERCIO DE ARTIGOS ESPORTIVOS LTDA x
TERRA NOVA CONFECCOES DE ROUPAS LTDA -Ao pre-
paro das custas no valor de R$ 28,50 (vinte e oito reais e
cinq•enta centavos). -Adv. MAURICIO MUSSI CORREA,
ROGERIO DANTE DE OLIVEIRA JUNIOR-

36.-ACAO DE INDENIZACAO (SUM)-1375/1998-ISAURA
COSTA SATEL e outros x PEPSI COLA ENGARRAFADORA
LTDA -1. Compulsando estes autos, vislumbro que os v. Acór-
dÆos (fls. 337/345 e 365/368) silenciaram acerca do valor de-
vido a título de honorários advocatícios, se limitando a dispor
que a condenaçÆo é no importe de 50% para cada uma das
partes. Destarte, é de se concluir que a importância fixada na r.
sentença de fls. 303/307 fez coisa julgada nesse aspecto. As-
sim, como lá foi arbitrada a quantia correspondente a 10% so-
bre o valor dado à causa, por evidente, cada litigante será res-
ponsável pelo adimplemento de 50% desta verba, ou seja, 5%
sobre o valor dado à causa para cada um. ... 3. ... Ao Contador.
-Adv. JOAO FARIAS JUNIOR, WALTER BORGES CARNEI-
RO e ANDREA PASTUCH CARNEIRO-

37.-OPOSICAO-1407/1998-HENEDINA DE REZENDE RI-
BEIRO x LIDIONOR ANTONIO RIBEIRO e outros -1. Com-
pulsando estes autos, pela primeira vez, em data de hoje, ob-
servo que, nÆo obstante já tenha o Dr. Curador Especial se
manifestado às fls. 174, ainda nÆo restou formalizada a cita-
çÆo editalícia dos herdeiros de Aracy FalcÆo da Frota. As-
sim, para evitar futura arg•içÆo de nulidade processual, revo-
go todos os atos praticados a partir de fls. 171 inclusive, deter-
minando seja procedida a citaçÆo, mediante a expediçÆo de
edital, com prazo de vinte (20) dias. -Adv. RAQUEL CRISTI-
NA BALDO e MANOEL MOREIRA DE GODOY-

38.-EXECUCAO TITULO EXTRAJUDICIAL-1478/1998-
METALURGICA GANS INDUSTRIA E COMERCIO LTDA
x SAMUEL GALEGO PANUCCI -Manifeste-se o Exeq•ente.
-Adv. GENESIO TAVARES, JUVENAL ANTONIO DA COS-
TA-

39.-TUTELA-1483/1998-AGATHA CRISTIANE PRECOMA
x -Manifeste-se a parte interessada sobre a juntada da Carta
Precatória de fls. 91/95. -Adv. OSMANN DE OLIVEIRA e
CARLOS HUGO MARAVALHAS-

40.-ACAO DECLARATORIA-137/1999-CLINICA SANTA
MARGARIDA ASSIS MED CLISAMA S/C LTDA x KOOP &
HANNEMANN LTDA -Vistos e examinados, etc... 17. Do ex-
posto e no mais que dos autos consta, julgo improcedentes os
pedidos formulados, nestes autos e nos apensados, por CLÖ-
NICA SANTA MARGARIDA ASSISTÒNCIA MÉDICA -
CLISAMA S/C LTDA. em face de KOOP & HANNEMANN
LTDA. Via de ilaçÆo, revogo a liminar anteriormente concedi-
da às fls. 21 do processo cautelar autuado sob nº 1378/1998,
concenando a requerente ao pagamento das custas processuais
de ambos os feitos, além de honorários advocatícios em favor
do patrono da parte adversa, que fixo em R$ 2.000,00 (dois mil
reais), atendidas, assim, as recomendaçäes do artigo 20, par.
4º, do Código de Processo Civil, tendo em vista o seu grau de
zelo profissional, o trabalho desenvolvido e a natureza da cau-
sa. Oficie-se ao Cartório respectivo, a fim de que leve a efeito
o apontamento da duplicata objeto da notificaçÆo de fls. 16.
P.R.I. Cumpra-se. -Adv. LUIZ OTAVIO GADOTTI FRANCO,
JOAO ROBERTO SANTOS REGNIER, LEONARDO MEDEI-
ROS REGNIER, SANDRO BALDUINO MORAIS, MURILO
RAMON, JORGE ANTONIO NASSAR CAPRARO, ALE-
XANDRE MEDEIROS REGNIER, IVAN GUERIOS CURI,
OSWALDO FERREIRA DE SIQUEIRA NETO, SILVIO BI-
NHARA e FABIANO BINHARA-

41.-ACAO MONITORIA-215/1999-CREDICARD S/A ADMI-
NISTRADORA DE CARTOES DE CREDITO x GLEBER
JOSE VIEIRA -Cumpra a parte interessada o disposto no item
9.4.6 do Código de Normas, para que o competente mandado
seja cumprido (antecipaçÆo das custas do Sr. Oficial de Justi-
ça). -Adv. MARILI RIBEIRO TABORDA, MAGDA LUIZA
RIGODANZO EGGER e MARCELO A THEODORO-

42.-ACAO DE REVISAO DE CONTRATO-386/1999-GLA-
DYS CAMARGO CARDON x BANCO ITAU S/A CREDITO
IMOBILIARIO -Vistos e examinados, etc... Ante o exposto,
julgo improcedente os pedidos inicialmente formulados. Con-
deno a Requerente, ao pagamento de custas processuais e de
honorários advocatícios, que fixo em R$ 5.000,00 (cinco mil
reais), nos termos do disposto no artigo 20, par. 4º, do C.P.C.,
tendo em conta o real conteúdo econômico da demanda e aten-
dendo ao grau de zelo profissional, à importância e natureza da
causa, ao trabalho desenvolvido e ao tempo necessário para
esse trabalho. P.R.I. -Adv. ORLANDO ANZOATEGUI JUNI-
OR, EVARISTO ARAGAO FERREIRA DOS SANTOS, LUIZ
RODRIGUES WAMBIER e TERESA ARRUDA ALVIM
WAMBIER-

43.-MEDIDA CAUTELAR INCIDENTAL-409/1999-GLADYS
CAMARGO CARDON x BANCO ITAU S/A CREDITO IMO-
BILIARIO -Vistos e examinados, etc... Ante o exposto, julgo
procedente, em parte, o pedido inicialmente formulado, para
confirmar a liminar deferida e declarar extinto o processo, na
forma do disposto no artigo 267, VI, do Código de Processo
Civil, com referência às demais pretensäes. Todavia, como a
liminar estava limitada no tempo, declaro cessada sua eficácia,
porque a açÆo principal foi julgada, nesta data, pela improce-
dência do pedidos nela formulados. Condeno a Requerida ao
pagamento das custas processuais e de honorários advocatíci-
os, que fixo em R$ 200,00 (duzentos reais), nos termos do dis-
posto no artigo 20, par. 4º, do Código de Processo Civil, aten-
dendo ao grau de zelo profissional, à importância e natureza da
causa, ao trabalho desenvolvido e ao tempo necessário para
esse trabalho. P.R.I. -Adv. ORLANDO ANZOATEGUI JUNI-
OR, EVARISTO ARAGAO FERREIRA DOS SANTOS, LUIZ
RODRIGUES WAMBIER e TERESA ARRUDA ALVIM
WAMBIER-

44.-EXECUCAO TITULO EXTRAJUDICIAL-450/1999-BAN-
CO SANTANDER BRASIL S/A x FERRAGENS RODOLPHO
SENFF S/A e outros -manifestem-se os Executados. -Adv.
MARIA DENISE MARTINS DE OLIVEIRA, VERY CECCAT-
TO e CARLOS ROBERTO CLARO-

45.-EXIBICAO DE DOCUMENTOS-770/1999-IVETE FER-
REIRA CORDEIRO x META LOCADORA DE VEICULOS
LTDA -Intime-se a autora para providenciar pelo andamento
do feito. -Adv. ANTONIO CARLOS EFING, MAURICIO RI-
CARDO PINHEIRO DA COSTA-

46.-EMBARGOS DO DEVEDOR-1020/1999-JANIO RISSI e
outros x BANCO BILBAO VIZCAYA BRASIL S/A -1. Rece-
bo a apelaçÆo interposta às fls. 303/309, nos efeitos devoluti-
vo e suspensivo (CPC, art. 520). 2. Intime-se a parte apelada
para responder (CPC, art. 518), no prazo de quinze (15) dias
(CPC, art. 508). -Adv. IGUACIMIR GONCALVES FRANCO
e SONNY BRASIL DE CAMPOS GUIMARAES-

47.-ACAO DE COBRANCA (SUM)-1048/1999-INGO RIS-
TOW x LUIZ CARLOS DE OLIVEIRA e outros -I- Recebo o
recurso de apelaçÆo em ambos os efeitos. II- Vista a parte re-
corrida para contra-razäes. -Adv. NELSON ANTONIO GOMES
JUNIOR, ELMIRA MULLER, JORGE ANDRES RODRI-
GUEZ BERRIOS, IRINA MOREIRA DA FONSECA, FABRI-
CIO ZILOTTI, MARILZE LINDNER e FERNANDO FERREI-
RA ELIAS-

48.-EMBARGOS DO DEVEDOR-1137/1999-OLGA OSIOWY
x RONIVALDO GRANDE e outros -Ao preparo das custas no
valor de R$1.248,00 (um mil, duzentos e quarenta e oito reais),
mais complementaçÆo de custas do Sr. Oficial de Justiça (JoÆo
Michalzechen) de fls. 72, no valor de R$ 155,00 (cento e
cinq•enta e cinco reais), através de guia, mais custas do 2º
Distribuidor e Funrejus. -Adv. DAMASSO AIR GOMES, FER-
NANDO FERNANDES, CARLOS MARIO HAMPF e NEL-
SON RAMOS KUSTER-

49.-ACAO DE REPARACAO DE DANOS-1218/1999-NAZI-
RA APARECIDA DA SILVA e outros x JOAO PETRIN e ou-
tros -Ao preparo das custas no valor de R$ 654,75 (seiscentos e
cinq•enta e quatro reais e setenta e cinco centavos). -Adv.
ROBERTO WAGNER MARQUESI, MARCELO JOSE CIS-
CATO, ROSANA GELENSKI, ALESSANDRA SPREA PETRI
e DELY DIAS DAS NEVES-

50.-ACAO MONITORIA-1238/1999-RESTAURANTE VI-
LLAGE BATEL LTDA x JOEL FRISCHMANN HOLLMANN
e outros -Vistos e examinados, etc... Ante o exposto, rejeito os
Embargos opostos e, por conseq•ência, declaro constituído tí-
tulo executivo judicial em favor da Requerente, para que o pro-
cesso possa prosseguir como execuçÆo, na forma do disposto
no par. 3º do artigo 1.102c do Código de Processo Civi. Conde-
no o Embargante ao pagamento das despesas processuais e ho-
norários advocatícios, que fixo em R$ 2.900,00 (dois mil e
novecentos reais), atendendo ao grau de zelo do profissional, à
natureza e à importância da causa, ao trabalho desenvolvido e
o tempo despendido para isso, na forma do disposto no artigo
20, par. 4º, do Código de Processo Civil. P.R.I. -Adv. JOAO
BELMIRO DOS SANTOS, LUIZ ALBERTO OLIVEIRA DE
LUCA, ALEXANDRE PIMENTEL NEIVA DE LIMA, ITEL
EDUARDO TURBAY POLONIO, RENATO CORDEIRO DA
SILVA, MARCELO RICARDO S. MARCELINO, ALEXAN-
DRE FISTAROL, CLAUDIO GERSON DE OLIVEIRA, CEL-
SO HILGERT JUNIOR e ALEXANDRA FISTAROL-

51.-ACAO DE RESCISAO DE CONTRATO-1331/1999-
ADAO RODRIGUES e outros x JOAO MARIA CAMARGO
FERREIRA e outros -1. Defiro (fls. 325). Expeça-se mandado
para os fins ali declinados, inclusive fazendo a entrega da cha-
ve apresentada em cartório (fls. 322) em favor do requerente.
Cumpra a parte interessada o disposto no item 9.4.6 do Código
de Normas, para que o competente mandado seja cumprido (an-
tecipaçÆo das custas do Sr. Oficial de Justiça). -Adv. ORIBES
MUSSI CORREA-

52.-ACAO ORDINARIA-1351/1999-CLEVENICE RODRI-
GUES ZANELLO x ITAU CREDITO IMOBILIARIO -1. Con-
siderando o teor do petitório de fls. 450, firmado em nome da
autora, faculto, às partes, o prazo, sucessivo, de dez (10) dias,
para apresentaçÆo de alegaçäes finais por memoriais. 2. Após,
voltem-me conclusos para sentença estes e os autos de embargos
do devedor em apenso. -Adv. MARCO ANTONIO FAGUNDES
CUNHA e EVARISTO ARAGAO FERREIRA DOS SANTOS-

53.-EXECUCAO TITULO EXTRAJUDICIAL-146/2000-LU-
MINA VIDEO PRODUCOES S/C LTDA x EAGLE BINGO S/
C LTDA -Aguarde-se no arquivo provisório, com baixa somen-
te no boletim mensal. -Adv. MARA REGINA ALBINI MATE e
JOSMAR GOMES DE ALMEIDA-

54.-ACAO DE REPARACAO DE DANOS-252/2000-SANDRO

PORTELA FAUSTO x JOSE CAETANO -Vistos e examina-
dos, etc... Ante o exposto, julgo procedente o pedido. No que
se refere à sucumbência, em razÆo de que a seguradora com-
pareceu ao feito e, embora admitida apenas como assistente
simples, contestou o pedido, sua participaçÆo foi total, de modo
que seu procurador terá direito à verba honorária. Todavia, esse
direito nÆo pode onerar o Requerente, responsável pelo paga-
mento dos honorários, de modo que a verba a ser fixada a título
de honorários deverá ser dividida, ao meio, entre o procurador
do Assistido e o procurador da Assistente. Condeno o Reque-
rente ao pagamento de custas processuais e de honorários ad-
vocatícios, que fixo em R$ 2.800,00 (dois mil e oitocentos re-
ais), nos termos do disposto no artigo 20, par. 4º, do Código de
Processo Civil, em atençÆo ao grau de zelo dos profissionais,
à natureza e à importância da causa, bem como ao trabalho
desenvolvido e ao tempo despendido para esse trabalho. P.R.I.
-Adv. CELIA INES DA SILVA, FABRICIO PASSOS AZEVE-
DO, ALEX SANDRO MARCOS e GLAUCO IWERSEN-

55.-EXECUCAO TITULO EXTRAJUDICIAL-616/2000-LO-
CALIZA RENT A CAR S/A x J M THEOTONIO & CIA LTDA
-Retirar Carta de AdjudicaçÆo. Ao preparo das custas no valor
de R$ 42,40 (quarenta e dois reais e quarenta centavos), mais
custas de complementaçÆo de fls. 336vº do Sr. Oficial de Jus-
tiça (JoÆo Luiz Soares) no valor de R$ 70,00 (setenta reais),
através de guia. -Adv. UBIRATAN GUIMARAES TEIXEIRA,
JOAO GILMAR GUNTZEL, LUIZ SERGIO GUBERT, ELI-
ANDRO BROSTOLIN e PAULO VINICIO FORTES FILHO-

56.-ACAO DE DEPOSITO-643/2000-HSBC BANK BRASIL
S/A BANCO MULTIPLO x LORIVAL DOS SANTOS LEITE -
Cumpra-se a parte dispositiva da sentença prolatada nestes au-
tos, expedido-se o competente mandado. Cumpra a parte inte-
ressada o disposto no item 9.4.6 do Código de Normas, para
que o competente mandado seja cumprido (antecipaçÆo das
custas do Sr. Oficial de Justiça). -Adv. LUCIANA BERRO,
MARCELO FABIANIO GRESKIV, FERNANDO PAULO
MACIEL-

57.-ALVARA JUDICIAL-645/2000-THEREZINHA GRABAS
x FLORES COUTO DA SILVA (ESPOLIO) e outros -1. Consi-
derando a impossibilidade de devoluçÆo do original do ofício
de fls. 181, mesmo porque sobre ele já houve resposta (fls.
186/187), cumpra-se o item “2” do despacho de fls. 184. -Adv.
SERGIO ALBERTO GONCALVES PEREIRA-

58.-ACAO DE BUSCA E APREENSAO-1085/2000-BANCO
CITIBANK S/A x NILSON FLAVIANO DA SILVA -Manifes-
te-se sobre a certidÆo de fls. 48 verso, do Sr. Oficial de Justi-
ça. -Adv. AMAURI BAPTISTA SALGUEIRO-

59.-ACAO PAULIANA-1130/2000-NACIOPETRO DISTRI-
BUIDORA DE PETROLEO LTDA x GUSTAVO RIBEIRO
LANGOWISKI - ... Rejeito, pois, a preliminar arg•ida. Cons-
tata-se, por outro lado, que a relaçÆo processual está comple-
ta, vez que há necessidade de citaçÆo do Sr. Sérgio Chaves
Cavalcanti par compor o pólo passivo da lide, como litiscon-
sorte necessário, em razÆo de que este é quem foi apontado
como autor do ato alegado como fraudulento. Por conseq•ência,
a eventual procedência do pedido lhe afetará diretamente, as-
sim como afetará o adquirente do imóvel. ... Por isso, determi-
no que o Requerente providencie os atos necessários à citaçÆo
do Sr. Sérgio Chaves Cavalcanti para compor o pólo passivo da
lide. Antecipar as custas referente a citaçao. -Adv. ANTONIO
CORREA DE SOUZA, JOAO LUIZ DA VEIGA NETTO,
GUSTAVO RIBEIRO LANGOWISKI-

60.-ACAO ORDINARIA-1143/2000-AIRTON CARLOS DE
ASSIS x BORBA IMOVEIS EMPREENDIMENTOS IMOBI-
LIARIOS LTDA -Retirar ofício de fls. 82 -Adv. LUIZ ROBER-
TO L KRACIK, ALARICO F RODRIGUES DE OLIVEIRA
JR-

61.-ACAO DE COBRANCA (SUM)-1166/2000-BANCO BAN-
DEIRANTES S/A x ADEMILSON DOS SANTOS -Ao autor
para providenciar pelo andamento do feito, com o pagamento
das custas no valor de R$ 948,10 (novecentos e quarenta e oito
reais e dez centavos). -Adv. LUIZ FERNANDO BRUSAMO-
LIN e MAURICIO KAVINSKI-

62.-ACAO DECLARATORIA-1259/2000-RUTH AZEVEDO
DA SILVEIRA x TANIA MARA AZEVEDO DA SILVEIRA -
Manifeste-se sobre a certidÆo de fls. 54, do Sr. Oficial de Jus-
tiça. -Adv. ZENICE MOTA CARDOZO PINTO-

63.-ACAO DE INDENIZACAO (ORD)-34/2001-PIZZARIA
HERMEL LTDA x BANCO DO BRASIL S/A -Retirar a ofício
de fls. 114 e Carta Precatória de fls. 115. -Adv. CARLOS AL-
BERTO BORRELLI BARBOSA, JOAO OTAVIO DE NORO-
NHA-

64.-ACAO DE COBRANCA (ORD)-53/2001-RIO PARANA
COM SECURITIZADORA DE CRED FINANCEIROS x
ADMS SISTEMAS E SERVICOS LTDA -Defiro (fl. 85). Reti-
fique-se a autuaçÆo. Após, defiro a suspensÆo do processo
pelo prazo de 30 dias. -Adv. OKSANDRO GONÇALVES,
ARISTIDES ALBERTO TIZZOT FRANCA, MILTON JOAO
BETENHEUSER JUNIOR, PATRICIA CORREA GOBBI BA-
TISTELA, LUCIANA BERRO, CASSIA CRISTINA HIRATA
PARRA, IDAMARA ROCHA FERREIRA SAMANGAIA,
DEISE ALMIRA BORBA, ALETHEIA CRISTINA BIANCO-
LINI, JOSE CARLOS RIBEIRO DE SOUZA, SANDRA JUS-
SARA KUCHNIR, JOSE CARLOS RIBEIRO DE SOUZA,
ALETHEIA CRISTINA BIANCOLINI e DEISE ALMIRA
BORBA-

65.-ACAO DE REPARACAO DE DANOS-117/2001-MARIA
HELENA TOTTINE VILAK x VIACAO MARUMBI LTDA -
... Como o direito afirmado e a ilegalidade sustentada pela pos-
tulante nÆo estÆo manifestamente demostrados, mesmo após
o exame médico que culminou com o laudo de fls. 146/154,
nÆo há como se possa acolher o requerimento de antecipaçÆo
da tutela. ... . -Adv. FRANCISCO UBIRAJARA CAMARGO

FADEL, ROBERTO JOSE TAQUES DE NEGREIROS, AN-
DRE DINIZ AFFONSO COSTA e MAURICIO GOMM FER-
REIRA DOS SANTOS-

66.-ACAO DE DEPOSITO-211/2001-AGIPLIQUIGAS S/A x
STARLIN SILVA SANTOS -Manifeste-se o autor. -Adv. MAU-
RO FONSECA DE MACEDO e PAULO FONSECA DE MA-
CEDO-

67.-MEDIDA CAUT INOMINADA-241/2001-HELENA MO-
LEC x FARID BEIRA NASSIN -Intime-se a exeq•ente para
providenciar o andamento do feito. -Adv. CLAUDIA DENISE
SCHIMID WEBER-

68.-ACAO DE BUSCA E APREENSAO-267/2001-UNIBAN-
CO UNIAO DE BANCOS BRASILEIROS S/A x VALDIVINO
RIBEIRO DOS SANTOS -Defiro (fl. 113). Expeça-se edital,
com prazo de 30 dias. Retirar Edital com prazo de (30) dias. -
Adv. WELLINGTON TREUMANN PEDROSO, JOSE PAU-
LO GRANERO PEREIRA, PATRICIA MARINA WINNIKES,
RAIMUNDO FERNANDES BARBOSA, CESAR AUGUSTO
TERRA, JOAO LEONELHO GABARDO FILHO e CRISTIA-
NE CIBELE DE FREITAS-

69.-ACAO DE BUSCA E APREENSAO-323/2001-BANCO
FORD S/A x JOSE NELSON HOMRICH STRINGINI -Mani-
feste-se o autor. -Adv. MARIA LUCILIA GOMES e LUCIA-
NA SEZANOWSKI-

70.-ACAO DE BUSCA E APREENSAO-412/2001-BANCO
VOLKSWAGEN S/A x GENTIL TEODOR VAZ -Manifeste-
se o autor. -Adv. OKSANDRO GONÇALVES e ADRIANA
HELLER RAMOS-

71.-ANULATORIA-437/2001-LAPICES DO BRASIL INDUS-
TRIAL E MERCANTIL LTDA x MECANICA ROBERDONI
LTDA -Intime-se a autora para providenciar o andamento do
feito. -Adv. LUIZ FERNANDO CACHOEIRA-

72.-ACAO MONITORIA-643/2001-BANCO VOLVO BRASIL
S/A x FREITAS E FRITZEN LTDA e outros -Expeça-se man-
dado executivo. Cumpra a parte interessada o disposto no item
9.4.6 do Código de Normas, para que o competente mandado
seja cumprido (antecipaçÆo das custas do Sr. Oficial de Justi-
ça). -Adv. GENI WERKA e PAULO ARMANDO CAETANO
DE OLIVEIRA-

73.-EXECUCAO TITULO EXTRAJUDICIAL-774/2001-VCI
VANGARD CONFECCOES IMPORTADAS LTDA x VAL-
MOR SANTOS e outros -Aguarde-se no arquivo provisório,
com baixa somente no boletim mensal. -Adv. LEONARDO
WATKINS, WILSON JOSE ANDERSEN BALLAO, EDUAR-
DO TEIXEIRA SILVEIRA, GUSTAVO ALMEIDA DE ALMEI-
DA, ENRICO MIGUEL NICHETTI, EDSON HAUAGGE,
ANDRE LUIZ BETTEGA D‘AVILA, VIVIAN ANDERSEN
SARTORI, THALES MORAIS DA COSTA e ANDRE LUIZ
BETTEGA D‘AVILA-

74.-INVENTARIO E PARTILHA-787/2001-MARIA ANUN-
CIACAO DE ALMEIDA SCARPA x PAULO CESAR DO
NASCIMENTO SCARPA (ESPOLIO) -Manifeste-se sobre o
laudo de avaliaçÆo de fls. 154, do Sr. Avaliador. -Adv. GIL-
BERTO GIGLIO VIANNA e JANETE DE FATIMA S. B. BRIN-
GHENTI-

75.-EMBARGOS DO DEVEDOR-804/2001-HSBC BANK
BRASIL S/A / BANCO MULTIPLO x WALDEMAR OSWAL-
DO BIANCO -Vistos e examinados, etc... 15. Do exposto e o
mais que dos autos consta, acolho a preliminar arg•ida pelo
embargante e DECLARO A EXTINÇÇO do processo executi-
vo, em apenso, sob nº 53/97, em relaçÆo ao HSBC BANK
BRASIL S/A - BANCO MÃLTIPLO, contra este também mo-
vido por WALDEMAR OSWLADO BIANCO, considerando o
credor carecedor da açÆo neste aspecto, com fulcro nas dispo-
siçäes dos artigos 267, inc. VI, e 598, ambos do Código de
Processo Civil, reconhecendo a ilegitimidade passiva desta ins-
tituiçÆo bancária e, de conseq•ência, DECLARO PREJUDI-
CADOS os presentes embargos do devedor. 16. Condeno, ain-
da, o embargado/exeq•ente ao pagamento das custas proces-
suais e honorários advocatícios em prol do patrono da parte
adversa, que fixo em R$ 2.000,00 (dois mil reais), atendendo
as recomendaçäes do artigo 20, par. 4º, do Código de Processo
Civil, tendo em vista o grau de zelo do profissional e o trabalho
desenvolvido, além da natureza da causa. P.R.I. Cumpra-se. -
Adv. ANDREIA CUNHA, TARCISIO ARAUJO KROETZ,
GIZELLE AMBONI PETRI, ANA PAULA MUGGIATI DOS
SANTOS, CARLOS EDUARDO MANFREDINI HAPNER e
CLEA MARA LUVIZOTTO-

76.-MED CAUT DE SUST DE PROTESTO-828/2001-CONS-
TRUTORA MTM LTDA x DINNIES DORIA GERMANO
ARQUITETURA S/C LTDA -Vistos e examinados, etc... Ante
o exposto, julgo extinto o processo, sem julgamento do mérito,
na forma do disposto no artigo 267, VI, do Código de Processo
Civil. Custas pelo Requerente. P.R.I. Oportunamente, dê-se
baixa na distribuiçÆo e arquivem-se. -Adv. GENESIO SELLA,
FABRICIO COSTA SELLA e CARLOS ANDRE GUIMARA-
ES PANGRACIO-

77.-ORDINARIA-830/2001-MAURO SILVA e outros x BA-
NESTADO S/A CREDITO IMOBILIARIO -Os quesitos apre-
sentados a fls. 259-262 nÆo sÆo mera complementaçÆo ou
esclarecimento dos anteriores, mas importam na realizaçÆo de
uma complementaçÆo da perícia, para o que sÆo devidos os
honorários propostos. Assim, intime-se a Requerida a efetuar o
depósito do valor correspondente. -Adv. PAULO ROBERTO
BARBIERI, ANDREA CUNHA, GERALDO BONNEVIAL-
LE BRAGA ARAUJO, LEONEL TREVISAN JUNIOR e
INAIA NOGUEIRA QUEIROZ BOTELHO-

78.-ACAO DE BUSCA E APREENSAO-916/2001-FINANCEI-
RA ALFA S/A x ALDA DA GRACA MACIEL -Vistos e exa-
minados, etc... Ante o exposto, homologo, para que surta os
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seus jurídicos e legais efeitos, a desistência manifestada a fl.
29. Via de conseq•ência, julgo extinto o processo, sem julga-
mento de mérito, conforme disposto no artigo 267, VIII, do
Código de Processo Civil. Custas pelo Requerente. P.R.I. Opor-
tunamente, dê-se baixa na distribuiçÆo e arquivem-se. -Adv.
FLAVIANO BELINATI GARCIA PEREZ, CRISTIANE BELI-
NATI GARCIA LOPES e ROSIANE APARECIDA MARTI-
NEZ-

79.-ACAO DE IMISSAO DE POSSE-920/2001-BANCO ITAU
S/A x GLADYS CAMARGO CARDON -Vistos e examinados,
etc... Ante o exposto, julgo procedentes os pedidos inicialmen-
te formulados, para o fim de determinar a imissÆo da Reque-
rente na posse do imóvel descrito na inicial e para condenar a
Requerida ao pagamento da taxa de ocupaçÆo, que arbitro em
R$ 800,00 (oitocentos reais) mensais, desde a data da arrema-
taçÆo até a data da efetiva desocupaçÆo do imóvel. Determi-
no a intimaçÆo da Requerida para que providencie a desocu-
paçÆo voluntária do imóvel no prazo de 15 (quinze) dias, sob
pena de determinar-se a desocupaçÆo coercitiva. Condeno a
requerida ao pagamento de custas processuais e de honorários
advocatícios, que fixo em R$ 2.000,00 (dois mil reais), nos
termos do disposto no artigo 20, par. 4º, do Código de Processo
Civil, tendo em conta o valor dado à causa e atendendo ao grau
de zelo profissional, à importância e natureza da causa, ao tra-
balho desenvolvido e ao tempo necessário para isso. P.R.I. -
Adv. EVARISTO ARAGAO FERREIRA DOS SANTOS-

80.-DECLARAT.INEXISTENCIA DE DEB.-984/2001-CONS-
TRUTORA MTM LTDA x DINNIES DORIA GERMANO
ARQUITETURA S/C LTDA -Vistos e examinados, etc... Ante
o exposto, homologo, para que surta os seus jurídicos e legais
efeitos, a desistência manifestada à fl. 126. Por conseq•ência,
julgo extinto o processo, sem julgamento de mérito, na forma
do artigo artigo 267, inciso VIII, do Código de Processo Civil.
Desentranhe-se os documentos que instruíram a inicial, entre-
gando-os à Requerente. P.R.I. Dê-se baixa na distribuiçÆo e
arquivem-se. -Adv. GENESIO SELLA, FABRICIO COSTA
SELLA e CARLOS ANDRE GUIMARAES PANGRACIO-

81.-ARROLAMENTO SUMARIO-1001/2001-ALBERTINA
PRESTES COLMAN e outros x ELMIRA PRESTES COLMAN
(ESPOLIO) -COBRANÇA DE AUTOS COM CARGA - DE-
VOLVER OS AUTOS EM APREÇO NO PRAZO DE VINTE
E QUATRO (24) HORAS, SOB PENA DE INCORRER NAS
SANÇÊES PREVISTAS NO ART. 196 E SEU PARµGRAFO
ÃNICO, DO CàDIGO DE PROCESSO CIVIL - DESCONSI-
DERAR, CASO Jµ HOUVE A ENTREGA. -Adv. MAURICIO
KAVINSKI-

82.-ARROLAMENTO SUMARIO-1074/2001-LUIZ CARLOS
MAZARAO e outros x VALENTIN HELLA (ESPOLIO) -Inti-
me-se a inventariante para providenciar pelo andamento do feito.
-Adv. EDUARDO ROMEIRO e ANDRE FEOFILOFF-

83.-ACAO DE REINTEGRACAO DE POSSE-1089/2001-
GOLDAC REPRESENTACOES COMERCIAIS LTDA x SU-
ELI DOLORES BUENO DA SILVA -Manifeste-se sobre a jun-
tada do mandado, do Sr. Oficial de Justiça. -Adv. PAULO JOSE
GOZZO, IRINEU NORBERTO DE MELLO GOZZO-

84.-ACAO DE USUCAPIAO-1107/2001-ADEMIR CASTURI-
NO DOS SANTOS e outros x -1. No prazo de dez (10) dias,
deverá a parte autora apresentar certidÆo circunstanciada ex-
pedida pelo Juízo da 10ª Vara Cível desta comarca, onde se
ateste acerca dos autos de inventário dos bens deixados pelo
falecimento de Angelo Paulin, inclusive a fase em que se en-
contra, a fim de se poder verificar sobre a legitimidade do en-
trÆo inventariante lá nomeado para receber citaçÆo em nome
dos demais herdeiros. No mesmo lapso, deverá fazer acostar ao
processo matrícula atualizada do imóvel descrito na certidÆo
de fls. 75, eis que esta data de 07/03/91. -Adv. ZENICE MOTA
CARDOZO PINTO-

85.-EXECUCAO TITULO EXTRAJUDICIAL-1161/2001-
BERNARDO BUNICK x VALDECI BUGHI MARTINES e
outros -Vistos, ... 1. Homologo, por sentença, para que surta os
seus jurídicos e legais efeitos, o acordo celebrado entre as par-
tes às fls. 60/63 destes autos e que restou devidamente cumpri-
do (fls. 81) e, em conseq•ência, julgo extinto o presente pro-
cesso, com fundamento no disposto pelo artigo 269, inciso III,
c/c artigo 598, ambos do Código de Processo Civil. 2. Lavre-se
termo de levantamento de penhora (auto de fls. 75. 3. Oportu-
namente, dê-se baixa na distribuiçÆo e arquivem-se. 4. Custas
na forma da lei. P.R.I. Cumpra-se. -Adv. MARCIO PERCIVAL
PAIVA LINHARES, SAMIR THOME e ROGERIO GONCAL-
VES THOME-

86.-ACAO DE REVISAO CONTRATUAL-1185/2001-JOSE
EDUARDO PEREIRA DEQUECH x BANKBOSTON ADM
DE CARTOES DE CREDITO S/C LTDA -Cumpra-se o despa-
cho de fls. 92, observando o teor do petitório de fls. 95. -Adv.
ARTHUR HENRIQUE KAMPMANN e NEY PINTO VARE-
LLA NETO-

87.-EMBARGOS DO DEVEDOR-1243/2001-EDISON ANTO-
NIO NUNES x CONSORCIO NACIONAL CIDADELA S/C
LTDA -Defiro (fl. 69). Abra-se vista pelo prazo de 05 dias. -
Adv. ADYR SEBASTIAO FERREIRA-

88.-ACAO ORDINARIA DECLARATORIA-1296/2001-
MORO VEICULOS S/A x MAIA BASTOS ADVOCACIA
EMPRESARIAL S/C -Aguarde-se audiência designada. -Adv.
FERNANDO CHIN FEI, RENATO RIBEIRO SCHMIDT, LU-
CIANO MAIA BASTOS e AFONSO HENRIQUE MAIA BAS-
TOS-

89.-ACAO DE BUSCA E APREENSAO-1298/2001-BANCO
BMC S/A x ELIEL WEISS -Manifeste-se o autor. -Adv. ROSI-
ANE APARECIDA MARTINEZ, SERGIO SCHULZE, ANA
ROSA DE LIMA LOPES BERNARDES, FABIAN RADLO-
FF, FABIO BIRCKHOLZ, TATIANA VALESCA VRO-
BLEWSKI, ALINE FAGUNDES e SONIA REGINA CUNHA-

90.-EXECUCAO-1314/2001-CAIXA DE PREV DOS FUNC
DO BANCO DO BRASIL - PREVI x CESAR OMAR GON-
ZAGA FERREIRA e outros -Defiro (fl. 144). Oficie-se para os
fins pretendidos, sem prejuízo da alienaçÆo já marcada. Dili-
gências necessárias. Retirar ofícios de fls. 146/147. -Adv. SADI
BONATTO e FERNANDO JOSE BONATTO-

91.-EXECUCAO TITULO EXTRAJUDICIAL-1391/2001-
HERCULES FACTORING & REPRESENTACOES COMER-
CIAIS LTD x LUCI TEREZINHA BITTENCOURT e outros -
Manifeste-se a exeq•ente. -Adv. CARLOS AUTIMIO FER-
NANDES CARNEIRO-

92.-DECLARATORIA-1495/2001-ZAIRA BARK DIAS DA
SILVA e outros x BANCO INTER AMERICAN EXPRESS
LTDA e outros -Ao preparo das custas no valor de R$ 17,50
(dezessete reais e cinq•enta centavos). -Adv. ALIA HADDAD,
ALI HADDAD-

93.-EXECUCAO TITULO EXTRAJUDICIAL-1500/2001-
JOAO GERALDO MIGUEL DE SA x EMPRESA BRASILEI-
RA DE DOMINIOS LTDA -Manifeste-se o exeq•ente. -Adv.
CLEONIR CALDEIRA-

94.-EMBARGOS DE TERCEIRO-232/2002-PETRONILIO
PEREIRA DOS SANTOS x GM LEASING S/A ARRENDA-
MENTO MERCANTIL -Oficie-se na forma pretendida a fl. 64
e, após a manifestaçÆo das partes sobre a resposta, voltem para
julgamento antecipado. Retirar ofícios de fls. 69/70. -Adv.
EVARISTO ARAGAO FERREIRA DOS SANTOS, LUIZ RO-
DRIGUES WAMBIER e TERESA ARRUDA ALVIM WAM-
BIER-

95.-EMBARGOS DO DEVEDOR-310/2002-ELETRO CO-
MERCIAL CORREA x SERGIO LUIZ MADALONI -Defiro
(fls. 57). Cumpra-se o despacho de fls. 55. Manifestem-se so-
bre o cálculo de fls. 59/60, do Sr. Contador. -Adv. ILKA REGI-
NA DE LARA CORREA, FLAVIO FAGUNDES FERREIRA,
LAERCIO CHEMIM, CLAUDIA ALEXANDRA TRIPPIA,
EDISON LUIZ MACHADO, MARION ARANHA PACHECO
MUGGIATI e WELLINGTON DE LIMA ANDRAUS-

96.-EMBARGOS DO DEVEDOR-351/2002-HSBC SEGUROS
(BRASIL) S/A x IVONETE BARRETO PACONDES DA SIL-
VA -1. ... Portanto, revogo o item “2” do despacho de fls. 57 e,
em substituiçÆo à audiência prevista no artigo 331, do CPC,
passo a fixar os pontos controvertidos, decidir eventuais ques-
täes processuais pendentes e determinar as provas a serem pro-
duzidas. Vistos, ... 2. ... declaro, pois, saneado o presente pro-
cedimento. 3. Admito as seguintes provas: a) oral, consiste no
dipoimento pessoal da exeq•ente e oitiva de testemunhas tem-
pestivamente arroladas; b) documental. 4. Para tanto, designo
audiência de instruçÆo e julgamento para a data de 17 de no-
vembro de 2.003, às 14:30 horas, na sede deste Juízo. 5. Inti-
mem-se a embargada, pessoalmente, para comparecer ao ato e
prestar depoimento pessoal, sob pena de confesso. 6. Intimem-
se eventuais testemunhas tempestivamente arroladas. 7. O úni-
co ponto controvertido nos autos a depender de prova é eventu-
al premeditaçÆo do segurado no suicídio por si cometido. An-
tecipar as custas referente a intimaçÆo pessoal da embargada.
-Adv. JOSE MADSON DOS REIS, LUIZ CARLOS CHECOZ-
ZI, PAULO ROBERTO FADEL, DIOMEDES LUIS BASTOS,
SUSEN KARIN CARCERERI ZENI, KARIN DRONK NA-
CHORNIK, DENISE CRISTINA DE OLIVEIRA, EDSON
GONSALVES ARAUJO, EMANUEL BRASILICO VIEIRA
MAGALHAES e FABIANO LOPES-

97.-COBRANCA-513/2002-CONDOMINIO CONJUNTO
RESIDENCIAL OURO FINO II x LUIZ ANTONIO LEMES
DA COSTA -Ao preparo das custas no valor de R$ 119,20 (cento
e dezenove reais e vinte centavos). -Adv. MARILZA MATIO-
SKI-

98.-COBRANCA-563/2002-EDIFICIO MINERVA BARAO x
HELENA ANTONIO -1. Este feito comporta julgamento no
estado em que se encontra. Assim, cientificadas as partes, vol-
tem-me conclusos para sentença. Deve a parte interessada pre-
parar as custas no valor de R$ 13,30 (treze reais e trinta centa-
vos). -Adv. EMERSON LUIZ VELLO, LUIZ FERNANDO DE
QUEIROZ, ANDRE ZACARIAS TALLAREK DE QUEIROZ
e LUIZ CESAR RIBEIRO-

99.-EMBARGOS DO DEVEDOR-580/2002-CARLOS
EDUARDO FERREIRA MOTTA x CONDOMINIO EDIFICIO
CASTANHEIRA -Ao preparo das custas no valor de R$ 328,30
(trezentos e vinte e oito reais e trinta centavos). -Adv. ROME-
RIO DO CARMO CORDEIRO, MARIA ALICE CARNEIRO
DE FIGUEIREDO-

100.-ACAO DE INDENIZACAO (SUM)-843/2002-CLERI
HANSEN BARRY x TRANSPORTE COLETIVO GLORIA
LTDA -Deve a parte interessada antecipar as custas referente a
expediçÆo e encaminhamento da carta AR. -Adv. UBIRAJA-
RA AYRES GASPARIN-

101.-ACAO ORDINARIA-990/2002-SINDICATO DOS ATLE-
TAS PROF DE FUTEBOL NO EST DO PR x SINDICATO
DOS ATLETAS PROF DO PARANA - SAPEPAR -Mantenho a
decisÆo agravada. Aguarde-se a requisiçÆo de informaçäes.
Intime-se o Requerente para que se manifeste sobre a contesta-
çÆo e documentos de fls. 104/186. -Adv. LUIZ CARLOS DA
ROCHA, ADRIANA DE FRANCA, SILVIO NAGAMINE e
CLOVIS AUGUSTO VEIGA DA COSTA-

102.-ACAO DE REVISAO DE CONTRATO-1053/2002-RO-
SANA FERNANDES e outros x BANCO BANESTADO S/A -
Retirar ofícios de fls. 74/76. -Adv. GILBERTO ADRIANE DA
SILVA-

103.-ACAO DE DESPEJO FALTA PAGTO-1126/2002-SZNI-
TER ADMINISTRACAO E PARTICIPACOES LTDA x RO-
BERTO XAVIER BORBA e outros -Defiro (fl. 28). Expeça-se
carta precatória. Deve a parte interessada antecipar as custas

referente a expediçÆo da Carta Precatória. -Adv. SIMONE
ROCHA DE CRISTO LEITE-

104.-ACAO CONSIGNACAO EM PAGAMENTO-1166/2002-
ARI ROCHA x CONDOMINIO EDIFICIO LAGES -Defiro (fl.
16). Aguarde-se por 30 dias. -Adv. LEONEL DA ROSA VIEI-
RA-

105.-ACAO MONITORIA-1220/2002-TGV TRANSPORTA-
DORA DE VALORES E VIGILANCIA LTDA x INCOGAL -
IND E COM DE GENEROS ALIMENTICIOS LTDA -Recebo
os embargos, para discussÆo. Intime-se o Autor/Embargado
para, querendo, impugnar. -Adv. LUIZ RICARDO BERLEZE,
JOSE DEVANIR FRITOLA e APARECIDO JOSE DA SILVA-

106.-ARROLAMENTO DE BENS-1243/2002-ARACI MUL-
LER ROTERS x DALTON LUIZ ROTERS (ESPàLIO) -Vistos
e examinados, ... 1. Homologo, por sentença, para que surta os
seus jurídicos e legais efeitos, a partilha amigável constante
das fls. 13/14 e 30/31 destes Autos de Inventário sob o rito de
arrolamento dos bens deixados pelo falecimento de DALTON
LUIZ ROTERS, e mando que se cumpra e guarde como nela se
contém e determina, ressalvados direitos de terceiros. 2. Cus-
tas na forma da lei. 3. Oportunamente, expeça-se o competente
formal de partilha, observando-se o disposto pelo par. 2º, do
artigo 1.031, do Código de Processo Civil, intimando-se a Fa-
zenda Pública do Estado do Paraná para a devida verificaçÆo
do pagamento de todos os tributos. P.R.I. Cumpra-se. -Adv.
MARCO ANTONIO ANDRAUS-

107.-ACAO DE IMISSAO DE POSSE-1330/2002-LAURO
KLEMBA e outros x ROSA MORO e outros -Cumpra a parte
interessada o disposto no item 9.4.6 do Código de Normas, para
que o competente mandado seja cumprido (antecipaçÆo das
custas do Sr. Oficial de Justiça). -Adv. GUI ANTONIO DE
ANDRADE MOREIRA e CRISTIANE FERRER-

108.-NOTIFICACAO JUDICIAL-1352/2002-MARCELO
RAUCH DE OLIVEIRA x ANIBAL SOUZA LOPES e outros -
Deve a parte interessada antecipar as custas referente a expedi-
çÆo e encaminhamento da carta AR. -Adv. MAURICIO SAG-
BONI MONTANHA TEIXEIRA, HELENA MUSSOLINO,
DAVID SCHNAID NETO e ADRIANA DE ALCANTARA-

109.-ACAO DECLARATORIA-1364/2002-CLINIO L. L. LIRA
x ANTONIO SARTURI e outros -Intime-se o procurador men-
cionado na certidÆo retro para que providencie a devoluçÆo
dos autos nº 1103/2002. -Adv. OTTO JOAO LYRA NETO e
LUCIANO SARTURI-
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5ª VARA CIVEL
RELAÇÃO Nº 171 /2002
JUIZ DE DIREITO: SIGURD ROBERTO BENGTSSON
JUIZ DE DIREITO: LAURO AUGUSTO FABRICIO DE
MELO FILHO

Índice de Publicação

ADVOGADO ORDEM PROCESSO
ADRIANO MUNIZ REBELLO 034 01164/2002
ALCESTE RIBAS DE MACEDO N 007 00101/1997
ALEXANDRE MARCOS GOHR 014 00643/2000
ALEXANDRE NELSON FERRAZ 037 01323/2002
ALTAMIRANO PEREIRA NETO 004 00019/1992
AMAZONAS FRANCISCO DO AMA 005 00498/1996
ANDERSON HATAQUEIAMA 025 00430/2002
ANDRE ZACARIAS TALLAREK D 015 00011/2001
ANGELA ESTORILIO SILVA FR 031 01009/2002
ANGELITA G.L.DE MEDINA SA 006 00005/1997
ANTONIO AUGUSTO FERREIRA 036 01317/2002
ANTONIO CARLOS EFING 028 00745/2002
ANTONIO CELESTINO TONELOT 038 01340/2002
AURACYR AZEVEDO DE MOURA 018 00686/2001
BERNARDO RUCKER 032 01062/2002
BOLESLAU SLIVIANY 003 00226/1988
CARLA FABIANA EVERS 019 00714/2001
CARLOS ROBERTO CLARO 031 01009/2002
CARMEN SILVIA ARRATA 007 00101/1997
CAROLINE CASSOU 022 00124/2002
CHRISTIAN SCHRAMM JORGE 028 00745/2002
CHRISTIANE DONHA 026 00494/2002
CICERO BELIN DE MOURA COR 018 00686/2001
CID COUTO FILHO 004 00019/1992
CLEBER RODOVALHO FERREIRA 039 01345/2002
CRISMACLEYTON PAMPLONA 009 01511/1998
CRISTIANE ALVES FERREIRA 006 00005/1997
CRISTIANE BELINATI GARCIA 011 00216/1999
CRISTINA KAKAWA 024 00282/2002
DAMIEN PABLO DE OLIVEIRA 014 00643/2000
DANIEL HACHEM 003 00226/1988

008 00126/1998
DANIELE POTRICH LIMA DAS 012 01025/1999
DENIS NORTON RABY 031 01009/2002
DIOMAR FRANCISCO MAZZUTTI 008 00126/1998
EDUARDO CASILLO JARDIM 031 01009/2002
ELIZABETH CRISTINA MIQUEL 015 00011/2001
EMERSON LUIZ VELLO 023 00266/2002

031 01009/2002
EMILIANO GOMES DE BRITO 021 00081/2002
ERIC GARMES DE OLIVEIRA 009 01511/1998
ERIKA HIKISHIMA FRAGA 028 00745/2002
EROS BERLIN DE MOURA CORD 018 00686/2001
FABIANA SILVEIRA 033 01123/2002
FAJARDO JOSE PEREIRA FARI 020 01125/2001
FERNANDA TROIAM 004 00019/1992
FERNANDO ALMEIDA DE OLIVE 029 00749/2002
FLAVIANO BELINATI GARCIA 011 00216/1999

FLAVIO CESAR DE PAULA 028 00745/2002
GASTAO FERNANDO PAES DE B 038 01340/2002
GERALDO BONNEVIALLE BRAGA 016 00033/2001
GILBERTO DA SILVA E SOUZA 027 00531/2002
GISELE SOLER CONSALTER 011 00216/1999
IVAN JERONIMO MARCONDES R 022 00124/2002
JISLAINE PRUDENTE 014 00643/2000
JOAO CASILLO 031 01009/2002

014 00643/2000
JOHNSON SADE 008 00126/1998
JORGE GOMES ROSA NETO 014 00643/2000
JOSE EDUARDO GRITTES MANZ 015 00011/2001
JOSE FRANCISCO MACHADO DE 022 00124/2002
JOSE GUILHERME DUARTE SIL 028 00745/2002
JULIO BARBOSA LEMES FILHO 010 00215/1999
KELLY CRISTINA WORM 026 00494/2002
LIA E. A. FARIA FRANCESCH 020 01125/2001
LIBIAMAR DE SOUZA 023 00266/2002
LUCIA AURORA F. BRONHOLO 007 00101/1997
LUCIANA PIGATTO MONTEIRO 031 01009/2002
LUIS OSCAR SIX BOTTON 036 01317/2002
LUISE TALLAREK DE QUEIROZ 015 00011/2001
LUIZ ALBERTO GON•ALVES 035 01267/2002
LUIZ ANTONIO P. RODRIGUES 012 01025/1999
LUIZ FERNANDO DE QUEIROZ 015 00011/2001

023 00266/2002
MARCELO MARCO BERTOLDI 028 00745/2002
MARCO AURELIO B. S. MATOS 008 00126/1998
MARCOS ANTONIO ZAITER 019 00714/2001
MARCY VIDOLIN 014 00643/2000
MARIA CRISTINA BARETTA MO 011 00216/1999
MARIA JOSE TAVORA GIL BEL 031 01009/2002
MARISOL BENTO MERINO 005 00498/1996
MARISTELA SILVA FAGUNDES 025 00430/2002
MARIZ MENDES MAY 006 00005/1997
MAURICIO A. SELEME 013 01336/1999
MICHELLE S. SELEME 013 01336/1999
MIEKO ITO 028 00745/2002
MIGUEL ANTONIO SLOWIK 001 22585/1985

002 22750/1986
MIGUEL DONATO VASCONCELOS 026 00494/2002
MILTON LUIZ CLEVE KUSTER 025 00430/2002
MOZARTE DE QUADROS 030 00965/2002
NELSON ANTONIO GOMES JUNI 020 01125/2001
NELSON PASCHOALOTTO 009 01511/1998
OLIVIO H. R. FERRAZ 022 00124/2002

014 00643/2000
OSVALDIR NODARI 031 01009/2002

014 00643/2000
OSWALDO FERREIRA DE SIQUE 022 00124/2002
PATRICIA CASILLO SENFF 031 01009/2002
PAULO LEANDRO DIETER 014 00643/2000
PAULO R. MUNHOZ COSTA FIL 007 00101/1997
PEDRO PAVONI NETO 009 01511/1998
RAFAEL FRANCISCO GERVASIO 002 22750/1986
REINALDO E. A. HACHEM 008 00126/1998
RICARDO FEITOSA DE ARAUJO 012 01025/1999
RICARDO KOBOLDT DE ARAUJO 002 22750/1986
RICARDO NEWTON RAVEDUTTI 019 00714/2001
RICARDO ONOFRIO CARVALHO 027 00531/2002
ROBERTO DE OLIVEIRA GUIMA 017 00630/2001
ROBERTO ROCHA WENCESLAU 017 00630/2001
ROSIANE APARECIDA MARTINE 011 00216/1999
SAMANTHA DE M. SADE 008 00126/1998
SERGIO LUIZ FERNANDES 001 22585/1985

002 22750/1986
SIMONE MARQUES SZESZ 028 00745/2002
SIMONE PACHECO DE SOUZA 031 01009/2002
SIMONE SANTIAGO DE MELLO 010 00215/1999
SIMONE ZONARI LETCHACOSKI 031 01009/2002
TATIANE DOS S.PUOSSO 030 00965/2002
TONY AUGUSTO PARANA DA SI 006 00005/1997
VANDA LUCIA TAVARES DE BA 010 00215/1999

1.-BUSCA E APREENSAO-22585/1985-CONSORCIO NAS-
SER S/C LTDA x LUIZ CLAUDIO MATTOS RODRIGUES -
”Diga o autor, no prazo de 05 (cinco) dias, ante a certidao de
fl.166 (decorreu o prazo de suspensao de 180 dias deferido às
fls.164)”.-Adv. MIGUEL ANTONIO SLOWIK e SERGIO
LUIZ FERNANDES-

2.-BUSCA E APREENSAO-22750/1986-CONSORCIO NAS-
SER S/C LTDA x ROBERTO HEINZELMANN KALIL E
OUTRO -”Diga o autor, no prazo de 05 (cinco) dias, ante a
certidao de fl.212 (até a presente data nao houve retorno da
carta precatória)”.-Adv. SERGIO LUIZ FERNANDES, MI-
GUEL ANTONIO SLOWIK, RAFAEL FRANCISCO GERVA-
SIO e RICARDO KOBOLDT DE ARAUJO-

3.-EXECUCAO DE TITULO-226/1988-BANCO BRASILEI-
RO DE DESCONTOS x LAMICENTRO COM.MAD.LTDA E
OUTR -”Diga o autor, no prazo de 05 (cinco) dias, ante a cer-
tidao de fl.259 (decorreu o prazo legal suspensaode 180 dias
conforme deferido às fls.257".-Adv. DANIEL HACHEM e
BOLESLAU SLIVIANY-

4.-BUSCA E APREENSAO-19/1992-GUARARAPES
ADMIN.CONSORC.LTDA. x MURILO MUNIZ ALVES -
”Diga o autor, no prazo de 05 (cinco) dias, ante a certidao de
fl.352 (até a presente data os autos encontram-se paralisados ,
aguardando o retorno da carta precatória expedida em 13/12/
00) -Adv. ALTAMIRANO PEREIRA NETO, FERNANDA
TROIAM e CID COUTO FILHO-

5.-EXECUCAO DE TITULO-498/1996-BANCO MERIDIO-
NAL DO BRASIL S.A x MARISOL BENTO MERINO e ou-
tros -Desp. de fls. 181: “ Manifeste-se o credor, no prazo de
05(cinco) dias, sobre o pedido de fls.178/180. Int. Int.” -Adv.
AMAZONAS FRANCISCO DO AMARAL e MARISOL BEN-
TO MERINO-

6.-SUMARIA DE COBRANÇA-5/1997-COND. CONJ. RES.
OURO NEGRO x GARIBALDE LEAL DA SILVA e outros -
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”Diga o autor, no prazo de 05 (cinco) dias, ante a certidao de
fl.68 (decorreu o prazo de suspensao de 120 dias conforme
determinado às fl.66)”.-Adv. MARIZ MENDES MAY, ANGE-
LITA G.L.DE MEDINA SATRIANO, TONY AUGUSTO PA-
RANA DA SILVA E SENE e CRISTIANE ALVES FERREI-
RA-

7.-EXECUCAO DE TITULO-101/1997-BANCO BAMERIN-
DUS DO BRASIL S.A x MULLER LUBRIFICANTES LTDA
e outros -Desp. de fls. 201: “ Manifeste-se o exequente, em 05
(cinco) dias, sobre o contido no ofício juntado às fls.198/200.
Int.” -Adv. LUCIA AURORA F. BRONHOLO, PAULO R.
MUNHOZ COSTA FILHO, CARMEN SILVIA ARRATA e
ALCESTE RIBAS DE MACEDO NETO-

8.-REINTEGRACAO DE POSSE-126/1998-CIA ITAULEA-
SING DE ARRENDAMENTO MERCANTIL-GRUPO IT x
INDUSTRIAS TODESCHINI S/A. -Desp. de fls. 341: “ Defiro
o pedido de suspençao do processo pelo prazo de 15 (quinze)
dias, conforme requerido às fls.340. Int.”-Adv. MARCO AU-
RELIO B. S. MATOS, DANIEL HACHEM, REINALDO E. A.
HACHEM, DIOMAR FRANCISCO MAZZUTTI, JOHNSON
SADE e SAMANTHA DE M. SADE-

9.-B.APREENSAO CONV.EM DEPOSITO-1511/1998-BAN-
CO VOLKSWAGEN S.A. x MARILENE LANCI BORGES
SENRA -”Retirar Carta Precatória”.-Adv. NELSON PASCHO-
ALOTTO, ERIC GARMES DE OLIVEIRA, CRISMA-
CLEYTON PAMPLONA e PEDRO PAVONI NETO-

10.-EXECUCAO DE TITULO-215/1999-BANCO BANDEI-
RANTES S/A.- AG. 89 - CURITIBA/PARANA x ARIVAL
ANDERSON LOURENÇO e outros -”Diga o autor, no prazo
de 05 (cinco) dias, ante a certidao de fl.48 (decorreu o prazo de
suspensao de 30 dias conforme determinado às fl.46)”.-Adv.
JULIO BARBOSA LEMES FILHO, VANDA LUCIA TAVA-
RES DE BARROS e SIMONE SANTIAGO DE MELLO-

11.-B.APREENSAO CONV.EM DEPOSITO-216/1999-COM-
PANHIA REAL DE INVESTIMENTO C.F.I. x ALCEU PAS-
COAL DE OLIVEIRA -”Diga a parte interessada, no prazo de
05 (cinco) dias, sobre o cumprimento da carta
precatória,conforme certidao de fls.123.”-Adv. FLAVIANO
BELINATI GARCIA PEREZ, CRISTIANE BELINATI GAR-
CIA LOPES, ROSIANE APARECIDA MARTINEZ, MARIA
CRISTINA BARETTA MORAES e GISELE SOLER CONSAL-
TER-

12.-MONITORIA-1025/1999-AUTO POSTO DEPOSITO
LTDA. x ROSILENE TEREZINHA SALVADOR e outros -
”Deve a parte interessada retirar Ofício dirigido à Caixa, Ban-
co Citibank, HSBC, Banestado, Real, Boston, Araucária, ban-
deirantes, Bemge,BMC, BMG, Boa Vista, Banco do Estado do
Rio Grande do Sul, Banco do Estado de Sao Paulo, Banco do
Estado de Santa catarina, Banco Excel, Banco fibra, Banco
Meridional, Banco Safra, Banco Santander e Banco Sudame-
ris, as custas de expediçao de ofícios já estao pagas.-Adv. LUIZ
ANTONIO P. RODRIGUES, DANIELE POTRICH LIMA DAS
PORTAS e RICARDO FEITOSA DE ARAUJO-

13.-EXECUCAO DE TITULO-1336/1999-MASE EMPREEN-
DIMENTOS IMOBILIARIOS LTDA. x NELSON ROBERTO
GUERCHON e outros -Desp. de fls. 126: “ Manifeste-se o cre-
dor no prazo de 05(cinco) dias sobre o depósito de fls.125/
verso. Int.”  -  “Manifeste-se o credor, no prazo de cinco dias,
sobre o ofício juntado às fls.127.” -Adv. MICHELLE S. SELE-
ME e MAURICIO A. SELEME-

14.-OBRIGACAO DE FAZER-643/2000-GABRIEL FILIPE
TOSIN SCIVSKI x MERCANTIL DE MATERIAIS DE CONS-
TRUÇAO LTDA. e outros -Parte dispositiva da r. sentença de
fls.184/185 : “...Diante do exposto e omais que dos autos
consta,JULGO PRECEDENTE EM PARTE, o pedido deduzi-
do na inicial e, confirmando decisao de antecipaçao de tutela,
condeno a ré Mercantil Materiais de Construçao Ltda. a proci-
denciar o levantamento do onus hipotecário incidente sobre o
imóvel de matrícula nº 25.896, desdobradas nas matrículas
n.ºs44.678 e 44.679, do 2º registro Imobiliário desta Capital (
apartamento 121, 34/35) , impondo-lhe multa diária de
R$1.000,00( um mil reais), cuja incidencia se dará a partir do
31º dia a partir da intimaçao da decisao de fls.45-46 e será
liquidada após o transito em julgado desta decisao. Condeno a
ré Mercantil Materiais de Construçao Ltda. ao pagamento das
custas processuais e honorários advocatícios do patrono do autor
e do litisconsorte passivo ( Banco Bamerindus do Brasil S/A),
que fixo em R$4.000,00 ( quatro mil reais) para cada um, con-
soante apreciaçao equitativa preconizada pelo art. 20, parágra-
fo 4º, do CPC, considerando o grau de zelo profissional e o
trabalho desenvolvido. Em relaçao à ré Comossária galvao S/A
Corretagem de Imóveis, JULGO EXTINTO O PROCESSO SEM
JULGAMENTO DE MÉRITO,o que faço com espeque no art.
3º, e 267, inciso VI e parágrafo 3º, todos do Código de Proces-
so Civil. Con deno o autor ao pagamento dos honorários advo-
catícios do patrono da ré Comossária Galvao S/A Corretagem
de Imóveis, que fixo em R$2.000,00 ( dois mil reais), consode-
rando as mesmas diretrizes antes declinadas. As custas proces-
suais deverao ser corrigidas monetariamente a partir do
desembolso,assim como os honorários advocatícios, a partir
desta data, ambos até o efetivo pagamento, utilizando-se como
indexador o INPC. P.R.I.” -Adv. JISLAINE PRUDENTE,
MARCY VIDOLIN, JOAO CASILLO, OSVALDIR NODARI,
ALEXANDRE MARCOS GOHR, PAULO LEANDRO DIE-
TER, OLIVIO H. R. FERRAZ, JORGE GOMES ROSA NETO
e DAMIEN PABLO DE OLIVEIRA THEIS-

15.-SUMARIA DE COBRANÇA-11/2001-CONDOMINIO DO
RESIDENCIAL RENOIR x FLAVIO DOS SANTOS FERREI-
RA e outros -”Diga o autor, no prazo de 05 (cinco) dias, ante a
certidao de fl. 89 (decorreu o prazo de suspensao de 90 dias
conforme deferido às fls.87)”.-Adv. LUIZ FERNANDO DE
QUEIROZ, JOSE EDUARDO GRITTES MANZOCHI, LUI-
SE TALLAREK DE QUEIROZ, ANDRE ZACARIAS TALLA-
REK DE QUEIROZ e ELIZABETH CRISTINA MIQUELO-

TO-

16.-EXECUCAO DE TITULO-33/2001-BANCO DO ESTA-
DO DO PARANA S/A. x ALCEU MANSUR -”Diga o autor,
no prazo de 05 (cinco) dias, ante a certidao de fl.38 (decorreu o
prazo de suspensao de 30 dias conforme deferido às fls.36)”.-
Adv. GERALDO BONNEVIALLE BRAGA ARAUJO-

17.-B.APREENSAO CONV.EM DEPOSITO-630/2001-SER-
VOPA ADMINISTRADORA DE CONSORCIOS S/C LTDA x
SIDNEY MARCOS PEDROSO - Desp. de fla.68: 01. Ao con-
tador judicial para novo cálculo, observando o que menciona-
do às fls.63./ 02. Após, intime-se o réu para purgar a mora. no
Prazo de 10 (dez) dias.Int.”  - “Manifestem-se as partes, no
prazo de 5 dias, sobre o cálculo de fls.69 (total R$11.517,93).”-
Adv. ROBERTO DE OLIVEIRA GUIMARAES e ROBERTO
ROCHA WENCESLAU-

18.-ORDINARIA-686/2001-AUTO POSTO FERROVIARIOS
LTDA e outros x PETROBRAS DISTRIBUIDORA S.A. -”Re-
tirar Carta Precatória”.-Adv. EROS BERLIN DE MOURA
CORDEIRO, AURACYR AZEVEDO DE MOURA CORDEI-
RO e CICERO BELIN DE MOURA CORDEIRO-

19.-B.APREENSAO CONV.EM DEPOSITO-714/2001-ADMI-
NISTRADORA DE CONSORCIOS CURITIBA S/C x MAR-
CELO MACIEL -Desp. de fls. 57: “ Defiro o pedido de sus-
pensao do processo, pelo prazo de 180( cento e oitenta) dias,
conforme requerido às fls.56. Int.” -Adv. RICARDO NEWTON
RAVEDUTTI SANTOS, CARLA FABIANA EVERS e MAR-
COS ANTONIO ZAITER-

20.-DESPEJO POR FALTA DE PAGAMENT-1125/2001-MINA
KATZ x LUIZ ROGERIO RODANISKI e outros -Des.de fls.
76: “01. COm o fundamento no disposto do artigo 136 do CPC,
averbo meu impedimento para funcinar nestes autos, porquanr-
to observo que há parentesco emlinha reta com o eminente re-
lator dos autos de Agravo de Instrumento ( fls.70) 02. Anote-se
na autuaçao. 03. Após , remetam-se ao ilustre Juiz de Direito
Titular. Int.” “Ao autor para efetuar o preparo das custas no
prazo de cinco (05) dias, no valor de R$19,60”.-Adv. NEL-
SON ANTONIO GOMES JUNIOR, FAJARDO JOSE PEREI-
RA FARIA e LIA E. A. FARIA FRANCESCHI-

21.-REVOGACAO DE DOACAO-81/2002-LUIZ ALVES SI-
QUEIRA e outros x LUIZ RICARDO SIQUEIRA e outros -
Desp. de fls.40:”Defiro o desentranhamento do mandado de
citaçao conforme requerido às fls.39.Int.” - “Deve a parte auto-
ra, antecipar o pagamento das custas do Sr. Oficial de Justiça
que importam em R$140,00, para posterior expediçao do man-
dado - prazo de 5 dias.” -Adv. EMILIANO GOMES DE BRI-
TO-

22.-EXIBICAO DE DOCUMENTOS-124/2002-SORAYA JA-
ZINI e outros x ANTONIO AUGUSTO FERREIRA PORTO e
outros -”Ao Autor para efetuar o preparo das custas no prazo
de cinco (05) dias, no valor de R$”21,70.-Adv. OSWALDO
FERREIRA DE SIQUEIRA NETO, CAROLINE CASSOU,
IVAN JERONIMO MARCONDES RIBAS, OLIVIO H. R.
FERRAZ e JOSE FRANCISCO MACHADO DE OLIVEIRA-

23.-SUMARIA DE COBRANÇA-266/2002-CONDOMINIO
CONJUNTO RESIDENCIAL JD.ARAUCARIAS x LUIZ CAR-
LOS DOS SANTOS e outros -”Ao Autor para efetuar o prepa-
ro das custas no prazo de cinco (05) dias, no valor de R$25,20".-
Adv. EMERSON LUIZ VELLO, LUIZ FERNANDO DE QUEI-
ROZ e LIBIAMAR DE SOUZA-

24.-SUMARIA DE COBRANÇA-282/2002-CONJUNTO
RES.MORADIAS SANTA EFIGENIA III COND I x CARO-
LINA FERREIRA BRANDAO -”Diga o autor em cinco (05)
dias, ante o(s) ofício(s) juntado(s) às fls.77/105".-Adv. CRIS-
TINA KAKAWA-

25.-COBRANÇA-430/2002-MARCOS FAGUNDES RIBAS
ME x SUL AMERICA CIA.NACIONAL DE SEGUROS -”Ao
Autor para efetuar o preparo das custas no prazo de cinco (05)
dias, no valor de R$18,20".-Adv. MARISTELA SILVA FAGUN-
DES RIBAS, MILTON LUIZ CLEVE KUSTER e ANDERSON
HATAQUEIAMA-

26.-ORDINARIA-494/2002-ASINELI OBRAS ESPECIAIS
LTDA e outros x HSBC BANK BRASIL S/A- “ Manifestem-se
as partes sobre a proposta do Sr. Perito juntada às fls.184 ( R$
1.800,00). “Adv. CHRISTIANE DONHA, MIGUEL DONA-
TO VASCONCELOS FILHO e KELLY CRISTINA WORM-

27.-INDENIZACAO ORD.-531/2002-ADELMARINA CURY
BUSATO x DAYSI CURY OGATA e outros -”Ao Autor para
efetuar o preparo das custas no prazo de cinco (05) dias, no
valor de R$24,50".-Adv. RICARDO ONOFRIO CARVALHO
e GILBERTO DA SILVA E SOUZA-

28.-EXECUCAO DE TITULO-745/2002-HSBC BANK BRA-
SIL S/A BANCO MULTIPLO x R.CURY LTDA e outros -Desp.
de fls. 102: “ 1- Anote-se a interposiçao de agravo. 2- Aguarde-
se requisiçao de informaçoes da Superior Instancia, oportuna-
mente em que será efetuado o juízo de rtrataçao e analisado,
eventualmente, o pedido de fls.78-82 ( fraude à execuçao). Int.”
-Adv. MIEKO ITO, SIMONE MARQUES SZESZ, ERIKA
HIKISHIMA FRAGA, FLAVIO CESAR DE PAULA, JOSE
GUILHERME DUARTE SILVA, ANTONIO CARLOS EFING,
CHRISTIAN SCHRAMM JORGE e MARCELO MARCO
BERTOLDI-

29.-BUSCA E APREENSAO-749/2002-BANCO SANTAN-
DER BRASIL S.A x ESP.VIVIANE TOMIE KUBOTA -Desp.
de fls.21: “ 1- Defiro a substituiçao do pólo passivo da deman-
da pelo espólio de Viviane Tomie Kuboota. Anote-se no regis-
tro, autuaçao e distribuiçao. 2- Comprove a parte autora a cons-
tituiçao em mora da parte requerida, em (10) dias. Int.”  -  Desp.
de fls.28: “ 1. A contestaçao de fls.22/25 é prematura, uma vez
que sequer houve instauraçao do contraditório. 2. Cumpra-se o

despacho de fls.21. 3. Int.” -Adv. FERNANDO ALMEIDA DE
OLIVEIRA-

30.-INDENIZACAO SUM.-965/2002-UILIO LUIZ DE LIMA
x VIACAO CIDADE SORRISO -Desp. de fls. 53: “ 1. defiro
os benefícios da assistencia judiciária gratuita. 2. Recebo a
emenda da inicial de fls.32/43. 3. Cite-se a requerida para com-
parecer em audiencia de conciliaçao  a ser realizada na data de
25/03/2003 às 16:45 horas, na qual deverá vir devidamente re-
presentada por prepostro com poderes para transigir, acompa-
nhado de advogado. 4. Caso nao seja possível a conciliaçao,
deverá oferecer contestaçao, que poderá ser escrita ou oral, jun-
tando documentos e rol de testemunhas. Os quesitos, em caso
de necessidade de perícia, serao formulados desde logo, bem
como indicado assistente. 5. poderá a requerida formular pedi-
do contraposto desde que fundado nos mesmos fatos descritos
na inicial. ; 6. A ausencia ou comparecimento da parte ré desa-
companhada de advogado à audiencia designada implicará em
revelia, reputando-se como verdadeiros os fatos alegados ( art.
319 do CPC). Int.” -Adv. MOZARTE DE QUADROS e TATI-
ANE DOS S.PUOSSO-

31.-SUMARIA DE COBRANÇA-1009/2002-
COND.RESIDENCIAL VIA VENETO VI x ATHOL CONS-
TRUCAO CIVIL LTDA -Desp. de fls. 69:”Sobre a petiçao e
documentos de fls.54-68, manifeste-se o autor, em cinco (5)
dias. Int.” -Adv. EMERSON LUIZ VELLO, JOAO CASILLO,
MARIA JOSE TAVORA GIL BELEM, OSVALDIR NODARI,
CARLOS ROBERTO CLARO, DENIS NORTON RABY, SI-
MONE ZONARI LETCHACOSKI, ANGELA ESTORILIO
SILVA FRANCO, LUCIANA PIGATTO MONTEIRO,
EDUARDO CASILLO JARDIM, SIMONE PACHECO DE
SOUZA e PATRICIA CASILLO SENFF-

32.-NOTIFICACAO-1062/2002-COND.EDIF.GEMINI A x
COND.EDIF.PASSADENA -”Deve a parte interessada retirar
guia para complemento das custas referentes as diligências do
Sr. Oficial de Justiça, no valor de R$40,00,conforme certidao
de fl.15 - prazo de 5 (cinco) dias”. -  “ Deve o autor retirar os
autos de notificaçao.”-Adv. BERNARDO RUCKER-

33.-RESCISAO CONTRATUAL-1123/2002-BCN LEASING
ARRENDAMENTO MERCANTIL x A.C.&
T.ADM.CONSTR.E TRANSPORTE LTDA -”Ante a certidao
negativa de fl.55, do Sr. Oficial de Justiça, diga o autor no pra-
zo de 05 (cinco) dias.”-Adv. FABIANA SILVEIRA-

34.-BUSCA E APREENSAO-1164/2002-BV FINANCEIRA S/
A CRE.FIN.E INVESTIMENTO x URAJA JAIR SILVA -Desp.
de fl. 20: “1. O art. 3º do Decreto-lei nº 911/69, estabelece
como obrigatória a concessao de liminar de busca e apreensao
do bem alienado fiduciariamente, tendo como pressuposto,
unicamente, a mora do devedor. 2. Assim, documentalmente,
provada, como está, a mora, defiro liminarmente a medida pos-
tulada. Expeça-se mandado de busca e apreensao, depositan-
do-se o bem em maos do autor (Dec. lei 911/69, art. 3º, caput).
3. Tanto que executada a liminar, cite-se o réu para, em três
dias, oferecer resposta, querendo, ou, se já tiver pago quarenta
por cento do preço financiado, requerer purgaçao da mora (DL
911/69, art. 3º, par. 1º). 4. Anote-se no mandado que, nao ha-
vendo contestaçao, se presumirao aceitos como verdadeiros os
fatos alegados pelo autor (CPC, arts. 285 e 319). 5. Autorizo o
Senhor Oficial de Justiça a proceder, em sendo necessário, de
acordo com o que prevê o art. 172, par. 2º, do CPC. Int.” -Adv.
ADRIANO MUNIZ REBELLO-

35.-INDENIZACAO ORD.-1267/2002-LIDIA CHIARELLO
PEREIRA x TRANSPORTE COLETIVO GLORIA LTDA -
Desp. de fls. 59: “ 1- O valor atribuido à causa dá ensejo a
aplicaçao do procedimento comum sumário. 2- Assim, merece
a inicial ser complementada para observar os requesitos própi-
os do procedimento, elencados no art. 276. do C.P.C. 3- Para
tanto, concedo à parte autora o prazo de dez (10) dias. 4- Int.”
-Adv. LUIZ ALBERTO GONÇALVES-

36.-EXECUCAO DE TITULO-1317/2002-BANCO BAME-
RINDUS DO BRASIL x MAGGIORE DISTRIB.DE VEICU-
LOS e outros -Desp.d e fls.36: “ Vistos, etc. 1. Cite-se na forma
requerida, para pagamento ou nomeaçao de bens à penhora, em
vinte e quatro horas. 2. Para o caso de pronto pagamento, fixo
os honorários do advogado da parte credora no equivalente a
R$5.000,00 ( cinco mil reais), consoante norma insculpida no
parágrafo 4º do artigo 20 do CPC. 3. Para tanto que expedida a
carta precatória, intime-se a credora para , em 48h, retirá-la em
Cartório, diligenciando no cumprimento diretamente do digno
Juízo deprecado, independente de novas intimaçoes deste Juí-
zo. Fixo à parte credora o prazo de noventa dias ara cumpri-
mento da carta( CPC, art. 598, c/c art. 203.)  - “Deve a parte
autora, antecipar o pagamento das custas do Sr. Oficial de Jus-
tiça que importam em R$280,00, para posterior expediçao do
mandado - prazo de 5 dias. - “Retirar a carta precatória - prazo
de 48 horas.” -Adv. LUIS OSCAR SIX BOTTON e ANTONIO
AUGUSTO FERREIRA PORTO-

37.-BUSCA E APREENSAO-1323/2002-BANCO ABN AMRO
REAL S/A x NEURA MALTAURO MOLINA -Desp. de fl.20:
“1. O art. 3º do Decreto-lei nº 911/69, estabelece como obriga-
tória a concessao de liminar de busca e apreensao do bem alie-
nado fiduciariamente, tendo como pressuposto, unicamente, a
mora do devedor. 2. Assim, documentalmente, provada, como
está, a mora, defiro liminarmente a medida postulada. Expeça-
se mandado de busca e apreensao, depositando-se o bem em
maos do autor (Dec. lei 911/69, art. 3º, caput). 3. Tanto que
executada a liminar, cite-se o réu para, em três dias, oferecer
resposta, querendo, ou, se já tiver pago quarenta por cento do
preço financiado, requerer purgaçao da mora (DL 911/69, art.
3º, par. 1º). 4. Anote-se no mandado que, nao havendo contes-
taçao, se presumirao aceitos como verdadeiros os fatos alega-
dos pelo autor (CPC, arts. 285 e 319). 5. Autorizo o Senhor
Oficial de Justiça a proceder, em sendo necessário, de acordo
com o que prevê o art. 172, par. 2º, do CPC. Int.”  - “Foram
extraídas fotocópias devidamente autenticadas as quais impor-
tam no custo de R$0,30, a qual deverá ser paga pelo autor -

prazo 05 dias.” -Adv. ALEXANDRE NELSON FERRAZ-

38.-MONITORIA-1340/2002-BANCO ITAU S.A x FREDERI-
CO MARCONDES MACHADO FILHO -Desp. de fls. 85: “Ex-
peça-se mandado de pagamento ou entrega da coisa, no prazo
de 15(quinze) dias, podendo neste prazo o Réu oferecer em-
bargos, que suspenderao a eficácia do mandado inicial. Caso
os embargos nao sejam opostos, fica o Réu advertido de que se
constituirá, de pleno direito, a pretensao contida no pedido em
título executivo judicial, ficando o mandado convertido em or-
dem exeutiva, prosseguindo-se o feito na forma prevista no Livro
II, TítuloII, CapítuloII e IV, do CPC.Int.”  -  “Deve a parte
autora, antecipar o pagamento das custas do Sr. Oficial de Jus-
tiça que importam em R$40,00, para posterior expediçao do
mandado - prazo de 5 dias.” -Adv. ANTONIO CELESTINO
TONELOTO e GASTAO FERNANDO PAES DE BARROS
JR.-

39.-EMBARGOS DE TERCEIROS-1345/2002-ELISA MARIA
FRANCO PESSOA CARVALHO e outros x FERTIPAR FER-
TILIZANTES DO PARANA LTDA -Desp. de fls. 122: “ 1- Os
embargos de terceiros tem seu ambito delimitado nos art. 1046
e 1047 do C.P.C; “nao sao meio adequado para discussao de
matéria própia dos embargos à execuçao”. ( RT-624/116). 2-
Daí porque vícios procedimentais da execuçao respectiva carta
precatória, nulidade da avaliaçao do título executivo escapam
da seara destes embargod ora ajuizados. 3- Concedo à parte
embargante o prazo de dez(10) dias para a complementaçao da
inicial. 4- Int.” -Adv. CLEBER RODOVALHO FERREIRA DE
CARVBA-

40.-2000/2002- x -Feitos que aguardam o depósito inicial no
prazo de trinta dias sob pena de cancelamento da distribuiçao.
Artigo 257 do CPC): 1)INDENIZAÇAO POR PERDAS E
DANOS - Michelangelo Comercio de Paineis e Serviços Ltda,no
valor de R$609,00 + R$15,00 (AR) - Adv. GEVERSON AN-
SELMO PILATI, LEONDINA ALICE MION PILATI E FABI-
ANO FREITAS MINARDI: 2)SUMµRIA DE COBRANÇA -
Euro Import Veículos  X  Julioano Mark Rosa Santos, no valor
de R$157,50 + R$15,00 (AR) - Adv.ANA FABIA RIBAS DE
OLIVEIRA E JOAO DE FREITAS MIRANDA JUNIOR: 3)
BUSCA E APREENSAO - Ouroplan - Administradora de Con-
sórcios S/C Ltda  X  itacir Pissaia, no valor de R$609,00 +
R$200,00 (O.J.) - Adv. SIDNEY MARCOS MIRANDA: 4)
INVENTARIO- Denise Okoinski X Esp. de Luiz Carlos Danyl-
czuc, no valor de R$609,00 - Adv. HENRIQUE SCHNEODER:
5)ARROLAMENTO -Norberto Gastao Toedter X Esp. Edith
Ingrid Hermine Toedter, no valor de R$609,00 - Adv.IRINEU
PETERS: 6)ORDINARIA - Vicente Ganter de Moraoes, no
valor de R$609,00 + R$30,00 (AR) - Adv.VICENTE GAN-
TER DE MORAES:

6ª Vara Cível

COMARCA DE CURITIBA - ESTADO DO PARANA
RELACAO Nº181/2002 SEXTA VARA CIVEL
DR. WOLFGANG WERNER JAHNKE
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1.-EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDI.-425/2002-NEL-
SON GRAMAZIO x EVANISE LUCIANO GOULART -Feitos
que entram em Cartório, aguardando depósito inicil no prazo
de 30 dias a partir da data da distribuiçao, sob pena de cancela-
mento, conforme art. 257 do CPC. Int. -Adv. UBIRAJARA
AYRES GASPARIN-

2.-CAUTELAR DE EXIBICAO-426/2002-TULIPAS PLANE-
JAMENTO, ASSESSORIA E NEGOCIOS LTDA x COCELPA
CIA DE CELULOSE E PAPEL DO PARANA -Feitos que en-
tram em Cartório, aguardando depósito inicil no prazo de 30
dias a partir da data da distribuiçao, sob pena de cancelamento,
conforme art. 257 do CPC. Int. -Adv. JOAO BAPTISTA PEI-
XOTO NETO-

3.-CAUTELAR DE EXIBICAO-427/2002-TULIPAS PLANE-
JAMENTO, ASSESSORIA E NEGOCIOS LTDA x COCELPA
CIA DE CELULOSE E PAPEL DO PARANA -Feitos que en-
tram em Cartório, aguardando depósito inicil no prazo de 30
dias a partir da data da distribuiçao, sob pena de cancelamento,
conforme art. 257 do CPC. Int. -Adv. JOAO BAPTISTA PEI-
XOTO NETO-

4.-MONITORIA-428/2002-DISTRIBUIDORA DE FRUTAS E
LEGUMES DOIS CUNHADOS e outros x BONAFRUTA IN-
DUSTRIA E COMERCIO LTDA -Feitos que entram em Cartó-
rio, aguardando depósito inicil no prazo de 30 dias a partir da
data da distribuiçao, sob pena de cancelamento, conforme art.
257 do CPC. Int. -Adv. ALESSANDRO COTA-

5.-BUSCA E APREENSAO-429/2002-BANCO BMG S/A x
HEBER MACHADO -Feitos que entram em Cartório, aguar-
dando depósito inicil no prazo de 30 dias a partir da data da
distribuiçao, sob pena de cancelamento, conforme art. 257 do
CPC. Int. -Adv. FLAVIANO BELLINATI GARCIA PEREZ-

6.-REINTEGRACAO DE POSSE-922/1997-M.M. ARRUDA
E CIA. LTDA x LILIANE DO ROCIO BICHELS. Cite-se a
parte requerida promovendo-se no mesmo ato a intimaçao dela
da conversao do arresto em penhora e do prazo de dez dias para
opor embargos, fixo o edital com prazo de trinta dias. Apresen-
te o resumo da inicial. -Adv. ERLON DE FARIA PILATI e
FABIANO ROESNER-

7.-EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDI.-77/1998-JOSE
IVO PROCOPIO x JOCLER JEFFERSON PROCOPIO -Di-
gam as partes, sobre a conta geral no valor de R$ 1.457.78,
datado de 20.11.2002, no prazo de 5 dias.-Adv. PEDRO PAU-
LO PAMPLONA, MOZART PIZZATTO ANDREOLLI e PAU-
LINO ANDREOLI, DANIELE JUNGLES DE CARVALHO,
RENATA FRANCO TREVISAN, EDIVALDO A. DE JESUS,
ROGERIO DANTE DE OLIVEIRA-

8.-ANULATORIA-1200/1998-HOSPITAL E MATERNIDADE
SAO JOSE DOS PINHAIS x CORIMEX - COM., REP. IMP. E
EXPORTACAO LTDA -A inicial da execuçao ainda nao foi
despachada. Cite-se a parte requerida na pessoa de seu repre-
sentante legal para pagarm em 24 horas sob pena de penhora de
tantos bens quantos bastem para garantia do valor exequendo.
Arbitro os honorários em cinco por cento do valor em execu-
çao para o caso de pronto pagamento. Denuncia a parte autora
que a ré encerrou irregularmente as suas atividades. Assim de-
termino que o senhor Oficial de Justiça diligencie no endereço
constante neste processo como sendo da requerida, bem como
naquele que constar na Junta Comercial como sendo o ultimo
endereço registrado de tal empresa no sentido de cita-la e -em
caso de falta de oferecimento de bens à penhora - para que
penhore ou arreste bens dela para garantia do valor exequendo,
observado os termos do art.653 do CPC. Caso confirmado que
a ré encerrou suas atividades, por nao ser encontrada em ende-
reço registrado na Junta Comercial ou no endereço que consta
deste processo, nos termos do art.10 do Decreto 3708/19 auto-
rizo o arresto, ou penhora e citaçao pessoal do sócio gerente
para responder pessoalmente pelos valores em questao, isso
porque o encerramento de atividade sem pagamento de valores
devidos revela ato ilegal, devendo se impor a desconsideraçao
da personalidade jurídica da ré. int. Diligências necessárias. —
Conforme art.19 do CPC, ao interessado para adiantar o valor
correspondente a despesa com postagem ou custas do Sr.Oficial
de Justiça.-Adv. LUIZ CELSO DALPRA e NIVEO PERSIO
FERREIRA VIEIRA-

9.-EMBARGOS A EXECUCAO-1292/1998-JOAO ELIAS
ABDALLA e outros x BAMERINDUS S.A. PARTICIPACOES
- EMPREENDIMENTOS....A análise destes pontos, indepen-
dentemente dos efeitos jurídicos que se possa atribuir a eles,
está prejudicada pela impossibilidade de leitura detalhada do
dito negócio originário. No presente caso temos que o ora re-
querido tem o dito pacto em seu original, pois cópia enviou ao
perito, do outro temos a alegaçao da parte autora de vícios em
tal negócio a contaminar o negócio em cobrança, tal circuns-
tância, impoem, como já pedido pela parte autora, a exibiçao
de cópia legível do dito pacto originário, ou do seu original,
isso com base nos termos do art.358, inc.II e III, do CPC, sob
as penas do art.359 do CPC quanto à fixaçao da natureza do
dito pacto apontada pela parte embargante. Assim fixo o prazo
de vinte dias para a parte embargada apresentar o dito docu-
mento na forma acima referida, em igual prazo poderá se mani-

festar na forma do art.357 do CPC, feita a apresentaçao diga a
parte autora, após venham. -Adv. IGUACIMIR GONCALVES
FRANCO, LUIZ GONZAGA MOREIRA CORREIA, ALBER-
TO SILVA GOMES e SIMARA ZONTA apenso 1067/98-

10.-REINTEGRACAO DE POSSE-1320/1998-FIBRA LEA-
SING S.A. ARREND. MERCANTIL S/A. x MARCIA FABRI
ANTUNES. Acolho o pedido de fls.93 e seguintes e defiro a
conversao para açao de rescisao de contrato com tutela. Anota-
çoes necessárias.....Defiro a tutela antecipada para determinar
a reintegraçao da parte autora na posse do veiculo descrito na
inicial. Expeça-se mandado pelo qual tambem deverá ser efeti-
vada a citaçao da parte requerida nos termos do art.285 e 297
do CPC, desde que comprovado o recolhimento do Oficial de
Justiça para o que concedo o prazo de 05 dias. -Adv. MARI-
VONE DE SOUZA LUZ, LUCIANA GEORGEA DE RAMOS
E LUZ-

11.-RESCISAO DE CONTRATO-595/1999-NELSON QUEI-
ROZ x CIDADELA S/A -Aguardando retirada do oficio.-Adv.
RENATO GALVAO CARRILO e RICARDO LUIZ DE OLI-
VEIRA-

12.-INDENIZACAO-352/2000-PEDRO HELLMANN x BAN-
CO (HSBC) BAMERINDUS S/A -....Assim sendo, nao conhe-
ço da matéria de fundo da petiçao de fls.161/166 porque pró-
pria de embargos à execuçao de obrigaçao de fazer, determino
a expediçao de mandado na forma acima qualificada. diligên-
cias necessárias. —Conforme art.19 do CPC, ao interessado
para adiantar o valor correspondente as custas do Sr.Oficial de
Justiça.-Adv. FABIOLA CORDEIRO FLERSCHFRESSER,
ANDREIA CUNHA, GIOVANI ZILLI-

13.-ORDINARIA DECLARATORIA DE NUL-364/2000-RE-
SIDENCIAL CONSTRUCOES E EMPREENDIMENTOS
LTDA x BANCO BOAVISTA INTERATLANTICO S/A. Em
funçao do decidido no despacho saneador de fls.173, digam as
partes no prazo de cinco dias, se concordam com o encerra-
mento de instruçao e julgamento do processo no estado em que
se encontra. -Adv. MARCELA VILLATORE, GABRIEL AN-
TONIO H. NEIVA LIMA FILHO e DANIEL HACHEM apen-
so 158/00-

14.-DESPEJO P/FALTA PGTO C/C COB.-433/2000-ANA JA-
SINSKA x JURACI COLACO ALVES -Diga o autor sobre o
interesse no prosseguimento do processo, no prazo de cinco
dias.-Adv. RENE MARIO PACHE-

15.-ACAO DE INDENIZACAO-434/2000-J.D. BINI & CIA
LTDA x SERVOPA ADMINISTRADORA DE CONSORCIO
S/C LTDA -1.Recebo o recurso de fls.95 e seguintes, nos efei-
tos devolutivo e suspensivo (CPC, art. 520). 2.Intime-se a parte
apelada para responder (CPC, art. 518), no prazo de 15 dias
(CPC, art. 508). 3.Lance-se a certidao a que se refere o Codigo
de Normas, item 5.12.5 4.Int.—Adv. RUBENS SUNDIN PE-
REIRA e ROBERTO DE OLIVEIRA GUIMARAES-

16.-CAUTELAR DE EXIBICAO-472/2000-RENATA DE OLI-
VEIRA FRANCO DE LEAO x LEAO JUNIOR S/A -Diga o
autor sobre o interesse no prosseguimento do processo, no pra-
zo de cinco dias.-Adv. AMANCIO CUETO, IDEVAN CESAR
RAUEN LOPES, RICARDO CEZAR PINHEIRO BECKER-

17.-DECLARATORIA DE NULIDADE-508/2000-MIGUEL
CHARELLO x JACKSON MARQUARDT SANTOS e
outros.Digam as partes sobre o prosseguimento deste processo.
-Adv. SILVESTRE DIAS DOS REIS, ALPHONSE GUILHER-
ME VOIGT, DANIELE DIAS DOS REIS, NORTON JOSE
NASCIMENTO e ALETHEIA CRISTINA BIANCOLINI apen-
so 30/00-

18.-DESPEJO P/FALTA PGTO C/C COB.-742/2000-IMOBI-
LIARIA GUARAPUAVINHA LTDA x SALES JOALHEIRO
LTDA e outros. Sobre o interesse na execuçao da sentença,
manifeste-se a credora no prazo de cinco dias. -Adv. ODACYR
CARLOS PRIGOL e LACIR GUARENGHI-

19.-MONITORIA-849/2000-DIVESA DISTRIBUIDORA CU-
RITIBANA DE VEICULOS S/A x JOSE ARMANDO DA SIL-
VA -Diga o autor sobre o interesse no prosseguimento do pro-
cesso, no prazo de cinco dias.-Adv. MARTA P. BONK RIZZO
e JOSE VALTER RODRIGUES-

20.-EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDI.-879/2000-DATA
PARTICIPACOES E ADMINISTRACOES LTDA x DELY
MACHADO MACEDO. POr cautela, manifeste-se o devedor
se concorda com o pedido de fls.163 levantamento dos valores
depositados as fls.117. -Adv. HENRIQUE C. DOS SANTOS-

21.-MONITORIA-1029/2000-CARDAPIO S/C LTDA x TMA
PROMOCOES DE VENDAS MARKETING E ADM. PESSO-
AL. De fato nao há nenhum óbice à penhora de parte do fatura-
mento diário da ré para garantia da presente execuçao. Com
tudo, para que a penhora se viabilize e se garanta o cumpri-
mento do art.727/CPC nomeio para administrar a retençao de
trinta por cento da féria diária da ré e sua propria representante
legal que deverá depositar em Juizo os respectivos valores e
apresentar contas a cada quinze dias. Intimem-se para assumir
o encargo em 48 horas. -Adv. ANANIAS CESAR TEIXEIRA e
LEANDRO CABRERA GALBIATI-

22.-BUSCA CONVERTIDA DEPOSITO-1166/2000-FINAN-
CEIRA ALFA S/A x LUIZ FERNANDO MARTINS BONETE
-Aguardando preparo de custas no valor de R$ 175.00, no pra-
zo de 10 dias. -Adv. CRISTIANE BELINATI GARCIA LO-
PES, FLAVIANO BELLINATI GARCIA PEREZ e LUIZ FER-
NANDO BONETTE-

23.-PRESTACAO DE CONTAS-1187/2000-ARION MURILO
ANNUNZIATO x BANKBOSTON BANCO MULTIPLO S/A
-Postas em prática as cautelas de estilo, subam os autos ao e.
Tribunal de Justiça do Estado do Paraná. Intimem-se. - -Adv.
JULIO CESAR DALMOLIN, CARMEM GLORIA ARRIAGA-

DA ANDRIOLI, LOUISE RAINER PEREIRA GIONEDIS,
ROBERTO D. NEGRAES e ROBERTA DAVIDSON NEGRA-
ES-

24.-CONSIGNACAO EM PAGAMENTO-1288/2000-ALDO
MOIZES LOPES e outros x ITAU S/A CREDITO IMOBILIA-
RIO. Marco o dia 04.12.2002 para as partes depositarem em
Juizo toda a documentaçao que tiverem sobre o caso em mesa,
bem como aquela solicitada e referida pelo Perito as fls.198 a
202. Tal dia marcará também para o Sr.Perito o dia do inicio
dos trabalhos, ficando entao autorizado a levantar 50% do va-
lor de seus honorários como requerido as fls.198. A diligência
inicial deverá ser atendida sob pena da perícia ser realizada
sem tal documentaçao.  -Adv. SERGIO DE ARAGON FER-
REIRA e VALERIA HATSCHBACH FERREIRA, GASTAO
FERNANDO PAES DE BARROS JR, ANTONIO CELESTI-
NO TONELOTO, JAMES THOMPSON LEMER-

25.-MONITORIA-1296/2000-SERILON COMERCIO DE TIN-
TAS LTDA x CWR SCREEN SERVICOS SERIGRAFICOS
LTDA —Conforme art.19 do CPC, ao interessado para adian-
tar o valor correspondente as custas do Sr.Avaliador Judicial.-
Adv. JOSE OTTO SEGUI TEMPORAO, IVANA CARLA PAR-
DINI e WILLIAM MUSSAK MONTEIRO-

26.-MONITORIA-1310/2000-NILLAGE IMOVEIS E ADMI-
NISTRACAO DE CONDOMINIOS LTD x SANTIAGO LOS-
SO. Audiência para o dia 31.03.2003, as 15:30 horas. -Adv.
SAREMA OLIJNIK-

27.-REINTEGRACAO DE POSSE-1325/2000-SANTANDER
BRASIL ARRENDAMENTO MERCANTIL S/A x PHOTO
STATION LABORATORIOS FOTOGRAFICOS LTDA. Con-
siderando que o devedor já foi citado no Juizo Deprecado, cf.
certidao de fls.244, indefiro o pleito de fls.219/221. Sobre o
prosseguimento da execuçao, diga a parte credora em cinco
dias. -Adv. MARCOS AUGUSTO MALUCELLI e GUILHER-
ME NAVARRO LINS DE SOUZA-

28.-BUSCA E APREENSAO-1346/2000-RIO PARANA COM-
PANHIA SECURITIZADORA DE CRED.FINANC e outros x
GABARDO MATERIAIS PARA CONSTRUCAO LTDA. A
petiçao de fls.150 foi subscrita pelo cedente que nao figura
mais no polo ativo da execuçao. Sobre o fato, esclareça a cre-
dora cessionária no prazo de cinco dias. -Adv. ELIANA MEI-
RA NOGUEIRA-

29.-ORDINARIA REVISIONAL-1397/2000-MARIA DENISE
MARTINS DE OLIVEIRA e outros x MURETAMA EDIFI-
CACOES E EMPREENDIMENTOS LTDA. Em funçao do con-
tido na petiçao de fls.771/772 é de se prosseguir com a realiza-
çao da prova pericial. Intime-se o Sr.Perito para elaboraçao dos
trabalhos, como prazo de trinta doas para conclusao. Ciência
as partes do inicio dos trabalhos. -Adv. MARIA DENISE MAR-
TINS OLIVEIRA, ROGERIA DOTTI DORIA e ANDREA
GOMES-

30.-REINTEGRACAO DE POSSE-207/2001-CONTINENTAL
BANCO S/A x SONIA MARIA RODRIGUES. Diga o autor no
prazo de 05 dias sobre o contido nas fls.127 e seguintes. -Adv.
ANANIAS CESAR TEIXEIRA-

31.-ORDINARIA DE COBRANCA-230/2001-BANCO DO
BRASIL S/A e outros x ANTONIO DE OLIVEIRA FILHO.
Nao havendo objeçao da parte autora firmo que a prova dos
autos em apenso será utilizada para o julgamento deste feito.
Digam as partes em cinco dias se concordam com o julgamento
do feito no estado em que se encontra ou se pretendem maior
dilaçao probatória. -Adv. MARLENE DIAS CARVALHO, JOSE
CARLOS LEITE JUNIOR e GLORIA MARIA DE CARVA-
LHO ZANELLATO-

32.-ARROLAMENTO-810/2001-REGINALDO ANTONIO
ANDRADE SELUNIAKI x ESP. IGNACIO SELUNIAKI e
outros. Renovo o prazo para a comprovaçao do recolhimento
dos impostos devidos. Aguarde-se. -Adv. ANGELITA G. L. DE
MEDINA SATRIANO-

33.-REVISIONAL DE CONTRATO-1547/2001-HAUER CON-
FECCOES E COMERCIO DE ROUPAS LTDA e outros x
BANCO SANTANDER MERIDIONAL S/A -Digam as partes
sobre a proposta de honorários do Sr.Perito no valor de R$
1.500.00.-Adv. CARLOS JUAREZ WEBER, GERSON TIMM,
JOSE HOTZ e CAROLINE GARCETE-

34.-MONITORIA-4/2002-BANCO SUDAMERIS DO BRASIL
S/A x COMERCIO DE DERIVADOS DE COMBUSTIVEL
AVE MARIA -Diga o autor sobre o interesse no prosseguimen-
to do processo, no prazo de cinco dias.-Adv. ARTUR PEREI-
RA ALVES JUNIOR, SILVIO MARTINS VIANNA e WA-
SHINGTON YAMANE-

35.-ACAO DE COBRANCA-14/2002-CONDOMINIO EDIFI-
CIO DONA CELIA x ALCEONE BRONANCIN VIDA e ou-
tros- 1. Sobre o contido na peticao de fls. 90, manifeste-se a
requerida no prazo de cinco dias. -Adv. SANDRA M. CAVAL-
VCANTI DE LIMA-

36.-INDENIZACAO-42/2002-ENEIDE MENDONCA JORGE
x EXPRESSO MARINGA LTDA e outros -Digam as partes
sobre a proposta de honorários do Sr.Perito no valor de R$
2.500.00.-Adv. ANDRE PEREIRA DA SILVA, MARCIO ARI-
OVALDO FELICIO GARCIA, MOACIR CORREIA NETO,
ELIZANDRA PAREJA TONDINELLI, JOSE PLINIO DA SIL-
VA, MARCOS SERGIO JAKIEMUN MARTINS, JUAHIL
MARTINS DE OLIVEIRA e VALDEMAR BERNARDO JOR-
GE-

37.-MEDIDA CAUTELAR-154/2002-IRAJA MAX HAAS DA
SILVA x PONTIFICIA UNIVERSIDADE CATOLICA DO PA-
RANA-PUC- 1. Sobre o contido na peticao de fls. 352/353 e
documentos de fls. 354/357, manifeste-se o requerente no pra-
zo de cinco dias. -Adv. LUCI R. DAMAZIO-
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38.-ACAO DE COBRANCA-159/2002-CONDOMINIO EDI-
FICIO LUGANO x JOSE CARLOS FELICIANO MOREIRA e
outros. Designo como nova data para a audiência de concilia-
çao o dia 25.02.2003, as 13:30 horas. -Adv. LUIZ FERNAN-
DO DE QUEIROZ e NADIENE XAVIER VOLINO MARTINS-

39.-INDENIZACAO-171/2002-GIOVANI MENEGHINI x CIA
DE SEGUROS GRALHA AZUL e outros- 1. Especifiquem as
partes, no prazo de cinco dias, as provas que efetivamente pre-
tendem produzir. -Adv. MARCOS WENGERKIEWICZ, DA-
NIELA BENS SENHORA e IOLANDO MUNHOZ JUNIOR-

40.-RESCISAO DE CONTRATO-263/2002-ASSOCIAÇÇO
RELIGIOSA PIO XII x ALBERTO HREVELLO FERNANDEZ
e outros -Diga o autor sobre a devoluçao da precatória.-Adv.
ELIZABETH BERTINATO-

41.-INVENTARIO-266/2002-VALERIA MICKOZ KO-
CHANNY x ESP. JOAO KOCHANNY. Reporto-me ao despa-
cho de fls.49. -Adv. DESIREE PASSOS DIAS-

42.-EXECUCAO DE SENTENCA-288/2002-MAURO AGOS-
TINHO FRANCO DOMBROWSKI e outros x LEANDRO
FRANCISCO SOARES RODRIGUES -Diga o autor sobre o
interesse no prosseguimento do processo, no prazo de cinco
dias.-Adv. ANTONIO SBANO JUNIOR apenso 928/00-

43.-HOMOLOGACAO DE ACORDO-363/2002-MARCOS
ROBERTO LOIACONO BETTES x GM FACTORING SOCI-
EDADE FOMENTO MERCANTIL LTDA -Diga o autor sobre
o interesse no prosseguimento do processo, no prazo de cinco
dias.-Adv. PAULO NALIN, WALTER BORGES CARNEIRO,
FRANCISCO JURACI BONATTO, MARIA JUSSARA FON-
SECA e ROMULO FERREIRA DA SILVA-

44.-BUSCA E APREENSAO-457/2002-BV FINANCEIRA S/
A - CRED. FINAN. INVEST x JOSE ADALBERTO BORDI-
NIDA SILVA- 1. Data venia nao vejo nos autos o original do
cheque fotocopiado as fls. 33 nem certidao que o mesmo se
encontra no cofre da escrivania. Torne-se a cumprir o despacho
de fls. 42, parte final.Adv. FLAVIANO BELLINATI GARCIA
PEREZ e ROSIANE APARECIDA MARTINEZ-

45.-EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDI.-510/2002-BAN-
CO INDUSTRIAL E COMERCIAL S/A x SITESE SISTEMAS
TECNICOS DE SEGURANCA S/C LTDA e outros. Nao se há
que falar em praceamento de bens porque ainda nao houve pe-
nhora. Sobre o fato, manifeste-se o exequente no prazo de cin-
co dias. -Adv. ALEXSANDRE NELSON FERRAZ-

46.-INVENTARIO-584/2002-ELZI CAROLINA RIBEIRO
ANCAY x ESP. JOSE WALDEVINO ANCAY- 1. A peticao de
fls. 42/43 e a mesma da de fls. 38/39 e que conforme certidao
primeira de fls. 40 nao atende as exigencias do Codigo de Nor-
mas. 2. Aguarde-se por mais 30 dias em cartorio o prossegui-
mento do processo. -Adv. CARLOS PUEHRINGER-

47.-MONITORIA-625/2002-SLAVIERO DECISAO ADM. DE
CONSORCIOS S/C LTDA x DERCILIO INACIO DE OLIVEI-
RA -Diga o autor sobre o interesse no prosseguimento do pro-
cesso, no prazo de cinco dias.-Adv. CARLA FABIANA EVERS-

48.-ORDINARIA C/PEDIDO DE TUTELA-635/2002-ARION
CRUZ SANTOS x BANCO DIBENS. Concedo ao autor o pra-
zo de cinco dias para que dê andamento no processo, sob pena
de extinçao e arquivamento por abandono da causa. -Adv. EDI-
SON DE MELLO SANTOS-

49.-BUSCA E APREENSAO-648/2002-BANCO PANAMERI-
CANO S/A x JEFFERSON SALOMON JUNIOR.A importân-
cia solicitada já está a disposiçaoda parte interessada. -Adv.
ADRIANO MUNIZ REBELLO e JAIME DIAS DE OLIVEI-
RA JUNIOR-

50.-BUSCA E APREENSAO-688/2002-BANCO ITAU S/A x
ISABEL CRISTINA BINI -Diga o autor sobre o interesse no
prosseguimento do processo, no prazo de cinco dias.-Adv.
DANIELE JUNGLES DE CARVALHO-

51.-DECLARATORIA DE NULIDADE-714/2002-IZABEL
SAVINIECZ MARTINS x VANDO AUGUSTO DINIZ- 1. Es-
pecifiquem as partes as provas que efetivamente pretemdem
produzir, no prazo de cinco dias. -Adv. JOSIANY SILVIA
ALVES PEREIRA, ADILSON JOSE ALVES PEREIRA, VI-
VIANE DUARTE COUTO DE CRISTO e MARCELO COU-
TO DE CRISTO-

52.-EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDI.-722/2002-UNI-
AO CATARINENSE DE EDUCACAO e outros x ROGERIO
PLACIDO SOUZA -Diga o autor sobre o interesse no prosse-
guimento do processo, no prazo de cinco dias.-Adv. WALLA-
CE EDUARDY TESONI BARROS-

53.-EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDI.-748/2002-BAN-
CO BANESTADO S/A x AQUILE ANDERLE e outros -Diga
o autor sobre o interesse no prosseguimento do processo, no
prazo de cinco dias.-Adv. LEONEL TREVISAN JUNIOR-

54.-wINVENTARIO-773/2002-ELOI SUPPI MELO x ESP.
JOAO MELO -Diga o autor sobre o interesse no prossegui-
mento do processo, no prazo de cinco dias.-Adv. CLECIO FER-
RERA HIDALGO-

55.-TUTELA-775/2002-DEISE ESPINDOLA HELLENDER x
ROBERTO ESPINOLA HELLENDER. aguardando assinatura
no termo de tutela. -Adv. CARLOS EDUARDO DE MACEDO
RAMOS-

56.-NOTIFICACAO JUDICIAL-801/2002-NOROESTE AD-
MINISTRACAO DE BENS E PARTICIPACOES e outros x
ROSILENE PEREIRA CORREA e outros -Manifeste-se o au-
tor sobre a certidao negativa do SR. Oficial de Justiça.-Adv.
LUIZ CARLOS JAVOSCHY-

57.-EMBARGOS A EXECUCAO-804/2002-PIERGO INDUS-
TRIA E COMERCIO DE ACO LTDA e outros x SANCOOL
FOMENTO MERCANTIL LTDA -Digam as partes sobre a pro-
posta de honorários do Sr.Perito no valor de R$ 2.100.00.-Adv.
SANDRO W. PEREIRA DOS SANTOS, FREDERICO A. L.
DE OLIVEIRA e ANA CRISTINA COLETO, FRANCELIZ
BASSETTI DE PAULA apenso 85/02-

58.-EMBARGOS DE TERCEIRO-816/2002-AGROPECUA-
RIA MOROCO LTDA x BANCO DE LA PROVINCIA DE
BUENOS AIRES -Diga o embargado sobre a impugnaçao, que-
rendo.-Adv. ACACIO PERIN e ALEXANDRE NELSON FER-
RAZ- 489/2002

59.-ACAO DE COBRANCA-824/2002-CONDOMINIO RESI-
DENCIAL SAN SEBASTIAN x FERNANDES DOS SANTOS.
Renove-se a intimaçao do autor para que no prazo de 05 dias
diga sobre o interesse no prosseguimento do processo. -Adv.
MARIA LORETE BIERNASKI-

60.-ORDINARIA C/PEDIDO DE TUTELA-826/2002-ROADS-
TAR MANAGEMENT S/A x SODICO IMPORTACAO CO-
MERCIO DE PRODUTOS ELETRONICOS. Ciência a reque-
rida sobre os documentos juntados pela autora. -Adv. JOSE
ROBERTO SPINA-

61.-BUSCA E APREENSAO-827/2002-BANCO VOLKSWA-
GEN S/A x GISELE TZECIUK -Defiro o pleito de conversao
da açao de busca e apreensao em açao de depósito requerida
nas fls.56 e seguintes. Anote-se nos registros e na autuaçao.
Apresente o autor no rpazo de 05 dias a estimativa do bem.
Oficie-se para bloqueio e comprove o requerente que esgotou
todos os meios para localizaçao do requerido. Adv. OKSAN-
DRO OSDIVAL GONCALVES e REGINA TANIA BORTO-
LI-

62.-DESPEJO P/FALTA PGTO C/C COB.-832/2002-LIDIO
SALVADEGO x MARIA GORETE DE BEM NUNES- 1. No-
tifique-se para desocupacao voluntaria. Expeca-se mandado
desde que comprovado o recolhimento da diligencia do Oficial
para o que concedo o prazo de cinco dias. -Adv. ENIO RO-
BERTO MURARA-

63.-DECLARATORIA C/TUTELA ANTECIP-833/2002-EDIL-
SON CARDOSO DA SILVA x BANCO ITAU S/A e outros- 1.
Concedo ao requerente o prazo de cinco dias para que compro-
ve que esgotou os meios para localizacao do endereco do se-
gundo requerido. -Adv. MARTA SUZY WAGNER -

64.-INDENIZACAO-838/2002-NEVAHYR MARIA PIOVE-
SAN DO AMARAL e outros x FORMAESPACO ARQUITE-
TURA E CONSTRUCOES LTDA e outros.Expeça-se manda-
do de citaçao como requerido nas fls.327 desde que comprova-
do o recolhimento da diligência do Oficial para o que concedo
o prazo de 05 dias. -Adv. FERNANDO AUGUSTO SPERB-

65.-RESCISAO CONTRATUAL C/TUTELA-845/2002-CIA
ITAULEASING DE ARRDAMENTO MERCANTIL x FABIO
ROBERTO NATEL -Diga o autor sobre o interesse no prosse-
guimento do processo, no prazo de cinco dias.-Adv. JANAINA
GIOZZA-

66.-INVENTARIO-858/2002-CREUSA DUPINSKA DE OLI-
VEIRA CARON x ESP. THEREZA CORREA -Diga o autor
sobre o interesse no prosseguimento do processo, no prazo de
cinco dias.-Adv. VIVIANE ALMEIDA QUADROS-

67.-EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDI.-873/2002-BAN-
CO MERCANTIL DE SAO PAULO S/A x HOJE TURISMO E
PASSAGENS LTDA e outros -Diga o autor sobre o interesse
no prosseguimento do processo, no prazo de cinco dias.-Adv.
MARCOS AUGUSTO MALUCELLI-

68.-ARROLAMENTO-902/2002-LINOZIRA SUPLICY RO-
CHA x ESP. PAULINO ROCHA -Diga o autor sobre o interes-
se no prosseguimento do processo, no prazo de cinco dias.-
Adv. SUZANA GREIN DEL SANTORO-

69.-MONITORIA-943/2002-FERRAMENTAS GERAIS CO-
MERCIO E IMPORTACAO S/A x CONSTRUTORA MCTR
LTDA —Conforme art.19 do CPC, ao interessado para com-
plementar custas do Sr.Oficial de Justiça.-Adv. MARCELO
BERVIAN-

70.-EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDI.-977/2002-NE-
LLY TEREZINHA MIECZNIKOWSKI BUDNIK x MARISA
DE FATIMA FERREIRA -Aguardando retirada do oficio.-Adv.
JOSE DO CARMO BADARO e JORGE CLARO BADARO-

71.-BUSCA E APREENSAO-1040/2002-ARAUCARIA ADMI-
NISTRADORA DE CONSORCIOS S/C LTDA x PEDR CAM-
POS DA SILVA -Aguardando retirada da carta precatoria.-Adv.
JOSE HIPOLITO XAVIER DA SILVA-

72.-BUSCA E APREENSAO-1059/2002-SERVOPA ADMI-
NISTRADORA DE CONSORCIOS S/C LTDA x AMAURI
GUEDES TASSO -Manifeste o autor sobre a resposta da Re-
ceita Federal.-Adv. GABRIEL ANTONIO H. NEIVA LIMA
FILHO-

73.-INDENIZACAO-1067/2002-VALMIR MARTINS x BAN-
CO ITAU -Diga o requerido sobre a impugnaçao, querendo.-
Adv. LUIZ RODRIGUES WAMBIER e EVARISTO ARAGAO
FERREIRA DOS SANTOS-

74.-PEDIDO DE PROVIDENCIA-1110/2002-LEONTAMAR
VALVERDE PEREIRA e outros x LUIZ BORDENOWSKI e
outros -Diga o requerido sobre a impugnaçao, querendo.-Adv.
MARCELO CHEDID-

75.-ARROLAMENTO-1164/2002-LEONILDA SPAGOLLA
STOPPA x ESP. ARLINDO STOPPA -Diga o autor sobre o in-
teresse no prosseguimento do processo, no prazo de cinco dias.-

Adv. CARLOS ALBERTO STOPPA-

76.-HOMOLOGACAO DE ACORDO-1177/2002-ESP. ABE-
LOIDE OLIVO x FORD LEASING S/A - ARRENDAMENTO
MERCANTIL. Aguarde-se em cartório por mais 120 dias o
preparo das custas e prosseguimento do processo. -Adv. RO-
MULO FERREIRA DA SILVA e JAQUELINE LOBO DA
ROSA-

77.-PRODUCAO ANTECIPADA DE PROVAS-1185/2002-
COOPERATIVA HABITACIONAL VILA PROFESSOR x CINI
CONSTRUCOES LTDA -Digam as partes sobre a proposta de
honorários do Sr.Perito no valor de R$ 4.200.00.-Adv. RENA-
TO JOSE BORGERT, LUIS FERNANDO NADOLNY LOYO-
LA e IVANISE NEIVA KORNELHUK-

78.-OBRIGACAO A FAZER-1194/2002-
SIND.ENT.CUL.REC.ASS.SOC.ORIENT.FORM.PROF.-SE-
CRASO x CLUBE LITERARIO RECREATIVO PORTAO -
Diga o requerido sobre a impugnaçao, querendo.-Adv. LEAN-
DRO AGUIAR PICCINO-

79.-BUSCA E APREENSAO-1210/2002-SERVOPA ADMI-
NISTRADORA DE CONSORCIOS S/C LTDA x ADELAR
BATISTA PEREIRA -Manifeste-se o autor sobre a certidao
negativa do SR. Oficial de Justiça.-Adv. GABRIEL ANTONIO
H. NEIVA LIMA FILHO-

80.-ORD. CUMULADA COM SUSTACAO-1213/2002-PLU-
MA CONFORTO E TURISMO S/A x NACIOPETRO DISTRI-
BUIDORA DE PETROLEO LTDA. Tendo em vista que a re-
querida informou que pretende produzir provas, além das já
constantes nos autos, designo a data de 20.03.2003, as 13:30
horas para realizaçao de audiência de conciliaçao, para os fins
do art.331 do CPC. Nao obtida a conciliaçao, serao fixados os
pontos controvertidos, determinadas as provas a serem produ-
zidas e decididas as questoes processuais pendentes. -Adv. VI-
CENTE GANTER DE MORAES, ANTONIO CORREA DE
SOUZA e JOAO LUIZ DA VEIGA NETO-

81.-BUSCA E APREENSAO-1222/2002-BANCO PANAME-
RICANO S/A x PAULO CEZAR LARA -Aguardando retirada
da carta precatoria.-Adv. CRISMACLEYTON PAMPLONA e
ALESSANDRA BATISTA DE SOUZA-

82.-ORDINARIA REVISIONAL-1275/2002-MAENY MAR-
TINS DE SOUZA x BANCO BANESTADO ITAU S/A -Mani-
feste-se o autor, em 10 dias, sobre a contestaçao e documen-
tos.-Adv. ALEXANDRE LOYOLA DE OLIVEIRA ABBAS-

83.-ACAO DE COBRANCA-1299/2002-ASSOCIACAO DOS
FUNCIONARIO DO TECPAR-AFT x ALMIR COSTA DA
CRUZ -Diga o autor sobre o interesse no prosseguimento do
processo, no prazo de cinco dias.-Adv. WALTER S. DE MA-
CEDO-

84.-SUM. DE COBRANÇA-1339/2002-CONJUNTO RESI-
DENCIAL MORADIAS CAIUA I COND.I x JOSE DAS GRA-
CAS BORGES e outros -Designo o dia 27.03.2003, às 13:30
horas, para a realizaçao da audiência inicial. Cite-se a parte
requerida, com antecedência mínima de dez (10) dias, para
comparecer ao ato a fim de oferecer defesa por intermédio de
advogado, ciente de que seu nao comparecimento, ou a presen-
ça sem a oferta de contestaçao, importarao na presunçao de
verdadeiros os fatos alegados pelo(a) auto(a) na inicial. No
mesmo ato será preliminarmente tentada a conciliaçao. Na de-
fesa, deverá a parte ré apresentar rol de testemunhas e ofertar
quesitos, indicando ainda assistente técnico, em caso de reque-
rimento de prova pericial. Na audiência será apreciado o pedi-
do de produçao de provas, designando-se nova data para audi-
ência de instruçao e julgamento, se necessário. Intime-se a par-
te requerente e seu procurador, através do Diário da Justiça.
Intimem-se. —Conforme art.19 do CPC, ao interessado para
adiantar as custas do Sr.oficial de justiça ou carta ARMP- Ci-
ência da resposta dos oficios. -Adv. EMERSON LUIZ VELLO-

85.-REVISIONAL DE CONTRATO-1345/2002-JOAO LUIS
DE MORAES BARROS x BANCO DO BRASIL S/A- Tendo
em vista que o requerente alega que a causa exige prova tecni-
ca de maior complexidade para os fins do art. 277, parag. 5º,
do CPC, autorizo que o presente feito, nao obstante o valor
atribuido a causa, tramite sob o rito ordinario. Cite-se o reque-
rido para contestar o presenyte feito no prazo de 15 (quinze)
dias, sob pena de revelia. Decidirei sobre os pedidos de anteci-
pacao de tutela e inversao do onus da prova apos a resposta do
requerido. Ao interessado para adiantar as custas do Sr. Ooofi-
cial de Justica ou postagem. -Adv. JEFFERSON CARLOS DA
CRUZ-

86.-BUSCA E APREENSAO-1348/2002-BV FINANCEIRA S/
A - CRED. FINAN. INVEST. x GINESIO FAJARDO SILVEI-
RA- 1. O bem ja foi depositado nas amos da pessoa indicada na
peticao de fls. 24, consoante se infere do auto de fls. 23. 2.
Sobre o contido na certidao de fls. 23v, manifeste-se o autor no
prazo de cinco dias. -Adv. FLAVIANO BELLINATI GARCIA
PEREZ-

87.-REINTEGRACAO DE POSSE-1375/2002-ANTONIO
RUSSI x SILNARA SBRISSA LOPES- Alega o autor que nao
houve contrato de locacao entre as partes e que houve permis-
sao de uso, mediante compromisso de entrega dos frutos. Es-
clareca entao o autor no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de
sancao prevista no paragrafo unico do art. 284 do CPC, qual a
natureza dos frutos a serem entregues pela requerida, ressal-
tando que frutos civis configura aluguel, bem como informe
para os fins do art. 927, inciso II, no que consitiu o esbulho
praticado pela requerida, eis que o nao pagamento de alugueres
na enseja reintegracao de posso, mas sim despejo.- Adv. JOSE
PAULO GRANERO PEREIRA-

88.-ALVARA JUDICIAL-1400/2002-IVANA CRISTINA BOR-
GES e outros x ESP. ISABEL CRISTINA BORGES -Atenda o
parecer do Dr.Promotor.-Adv. EDEMAR FRITZ JUNIOR-

89.-SUSTACAO DE PROTESTO-1406/2002-ASSOCIACAO
DE ENSINO ANTONIO LUIS x CASAS DA AGUA MATE-
RIAIS P/CONSTRUCAO LTDA -Manifeste-se o autor, em 10
dias, sobre a contestaçao e documentos.-Adv. MARCELO JOSE
VIANNA TULIO-

90.-EMBARGOS A EXECUCAO-1432/2002-CAIXA SEGU-
RADORA S/A x GILBERTO PEREIRA BUENO. Recebo os
embargos e suspendo a execuçao. Ao embargado para respon-
der, querendo, no prazo legal. -Adv. FILIPE ALVES DA MOTA
apenso 936/02-

91.-EXECUCAO PROVISORIA SENTENCA-1446/2002-
YARA DIAS COSTA e outros x L’ARTES DECORAACOES
DE INTERIORES LTDA. Concedo aos autores o prazo de 05
dias para que seja apresentada certidao atualizada do bem ofe-
recido em cauçao. -Adv. LUIZ BERNARDO DIAS COSTA-

92.-ALVARA JUDICIAL-1489/2002-TEREZINHA DE JESUS
CARDOSO DOS SANTOS x ESP. MARIA ALZIRA CARDO-
SO DOS SANTOS- 1. Ante o contido na decisao de fls. 76 e
seguintes que denuncia tramite de alvara identico ao presente,
remetam-se os autos aquele Juizo, atraves do Distribuidor com
as nossa homenagems. -Adv. TERESA CRISTINA CRUZ CAR-
DOZO-

93.-RESC.CONTRATO C/PERDAS DANOS-1498/2002-
MARCOS ROBERTO DOS SANTOS x DUEVILLE INCOR-
PORACOES LTDA- Cite-se o reu para, no prazo de cinco (15)
dias, oferecer contestacao, constando do mandado a adverten-
cia prescrita no art. 285 do Codigo de Processo Civil. -Ao inte-
ressado para adiantar o valor correspondente a custas do Ofici-
al ou Ssssr. oficial de Justica. -Adv. ALVARO PEREIRA POR-
TO JUNIOR-

94.-USUCAPIAO-1501/2002-JOAO RODRIGUES e outros x
ESTE JUIZO- 1. Sobre o contido na certidao ultima de fls. 19v
e documento de fls. 20, manifestem-se oe requerentes no prazo
de cinco dias.- Adv. RALF DRUSO DE MESQUITA-

95.-INDENIZACAO-1503/2002-ODETE PAMPUCH x COO-
PERATIVA DOS SUINOCULTORES DE ENCANTADO LTDA
—Conforme art.19 do CPC, ao interessado para adiantar o va-
lor correspondente a despesa com postagem ou custas do
Sr.Oficial de Justiça.-Adv. CONSTANCE MARIA CORTES
SANTOS-

96.-BUSCA E APREENSAO-1516/2002-ARAUCARIA ADMI-
NISTRADORA DE CONSORCIOS S/C LTDA x ALEX LI-
BANIO DE SOUZA- 1. Esclareca o autor o pedido de citacao
do fiador constante de fls. 06, letra “g”, no prazo de 05 dias. -
Adv. LUIZ ALCEU GOMES BETTEGA-

97.-INDENIZACAO-1522/2002-NORMA MARLI ALVES DA
SILVA e outros x JAIR REOLON. A emenda da inicial no pra-
zo de dez dias, observado o disposto nos artigos 275 e seguin-
tes do CPC. -Adv. ANDRE CARPE NEVES-

98.-ARROLAMENTO-1524/2002-OTILIA ALVES PADILHA
x EP. WILSON PEREIRA PADILHA- 1. Nomeio como inven-
tariante Otilia Alves Padilha Independentemente de compro-
misso legal. 2. Concedo o prazo de 10 dias para que seja apre-
sentada procuracao dos demais herdeiros. 3. Apos ao Ministe-
rio Publico. -Adv. SILVIA CRISTINA XAVIER GLASER-

99.-NOTIFICACAO JUDICIAL-1528/2002-FIORAVANTE
GIACOMEL x EUGENIO KUTIANSKI —Conforme art.19 do
CPC, ao interessado para adiantar o valor correspondente as
custas do Sr.Oficial de Justiça.-Adv. MARCOS ALAOR PE-
REIRA TOLEDO-

100.-REVISIONAL C/PEDIDO DE TUTELA-1531/2002-SO-
LANGE APARECIDA DE SOUZA x BANCO DO BRASIL S/
A. A requerente pretende a revisao de clausula contratual. in-
forme assim se possui copia ou o original do contrato celebra-
do com o requerido a ser revisto. -Adv. RUBENS CORREA-
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OSVALDO CICERO WRONSKI 072 00917/2002

PASQUALINO LAMORTE 063 01546/2001
PATRICIA ODIA FERREIRA DO 035 00242/2000
PAULO AFONSO MAGALHÇES NO 019 01133/1997
PAULO KNESEBECK 013 00239/1997
PAULO ROBERTO NALIN 021 00045/1998
PEDRO HENRIQUE XAVIER 051 00887/2001
PRISCILA GONCALVES GABASA 052 00998/2001
RAFAEL NOGUEIRA DA GAMA 054 01038/2001
RENATO BITTENCOURT 009 00676/1991
RIETE MEDEIROS 015 00778/1997
RITA ELIZABETH CAVALIN CA 026 00082/1999
ROBERTO ANTONIO BUSATO 022 00477/1998
ROBERTO LUIZ PEDROTTI 053 01031/2001
ROBERTO W. AMARANTE 033 00116/2000
ROBSON IVAN STIVAL 005 03296/2002
ROGERIO COSTA 018 01037/1997
ROGERIO RAMOS R•GIO 019 01133/1997
ROMAO GOLAMBIUK 026 00082/1999
ROMULO FERREIRA DA SILVA 071 00909/2002
RONALD SILKA DE ALMEIDA 009 00676/1991
RONEY OSVALDO GUERREIRO M 053 01031/2001
ROSANE APARECIDA DE SOUZA 012 01090/1996
ROSIANE APARECIDA MARTINE 015 00778/1997
RUBENS CORREA 017 01028/1997
RUBENS EDMUNDO REQUIAO 008 00101/1987
RUBENS REQUIAO 008 00101/1987
SAMANTHA DE MASCARENHAS S 019 01133/1997
SANDRA CRISTINA MAIA 017 01028/1997
SANDRA REGINA FIGUEIREDO 045 00093/2001
SANDRO MARCOS OGRYSKO 002 03290/2002
SEBASTIAO ANTUNES TELLES 050 00802/2001
SELMA REJANE STERNADT 016 00942/1997
SIDNEY MARCOS MIRANDA 060 01476/2001
SILVANA LEA FETTER 039 00539/2000
SILVIA LOURDES SOUZA DE B 059 01427/2001
SILVIO BRAMBILA 036 00325/2000
SONNY BRASIL DE CAMPOS GU 037 00413/2000
SONNY STEFANI 053 01031/2001
STTAEL KALCKMANN 015 00778/1997
TATIANE PARZIANELLO 055 01145/2001
TELMO DORNELLES 009 00676/1991
TERESA ARRUDA ALVIM WAMBI 052 00998/2001
TEREZA ZIMERMAN SOBRINHA 016 00942/1997
VAGNER MARQUES DE OLIVEIR 023 01190/1998
VALDIR JOSE ROMANINI 072 00917/2002
VANESSA PEDROLLO CANI 015 00778/1997
VANESSA TAVARES 065 00037/2002
VANESSA TURECK 014 00308/1997
VANETE STEIL VILLATORI 011 00675/1995
VANIA MARA PEREIRA 014 00308/1997
VILMA DE ALMEIDA 073 01020/2002
VITORIO KARAN 012 01090/1996
WERNER AUMANN 053 01031/2001
WILSON DE OLIVEIRA 024 01249/1998
WILSON ROBERTO DE LIMA 014 00308/1997
ZANDAIRA DA SILVA 027 00465/1999

1.-RESCISAO  DE CONTRATO-3288/2002-CIA ITAULEA-
SING DE ARRENDAMENTO MERCANTIL-G. ITAU x
ADRIANE SANTOS SCLARSKI -”Petição  Inicial aguarda
preparo, no prazo de 30 (trinta) dias, sob pena de cancelamen-
to.” -Adv. MARCIO AYRES DE OLIVEIRA e ODECIO LUIZ
PERALTA-

2.-EMBARGOS DE DEVEDOR-3290/2002-NICANOR RA-
MOS FILHO x EULO FRUET BETTINI -”Petição Inicial aguar-
da preparo, no prazo de 30 (trinta) dias, sob pena de cancela-
mento. Assinar Petição Inicial.” -Adv. AUREO SIMOES JU-
NIOR e SANDRO MARCOS OGRYSKO-

3.-ARROLAMENTO-3294/2002-LUCI DO ROCIO MA-
JEWSKI e outros x MODESTO MAJEWSKI -”Petição Inicial
aguarda preparo, no prazo de 30 (trinta) dias, sob pena de can-
celamento.” -Adv. ANGELA SAMPAIO CHICOLET MOREI-
RA-

4.-BUSCA E  APREENSAO-3295/2002-BANCO DIBENS S/
A x YOSHITAKA KIRIWAMA -”Petição Inicial aguarda pre-
paro, no prazo de 30 (trinta) dias, sob pena de cancelamento.”
-Adv. MARCIO AYRES DE OLIVEIRA e ODECIO LUIZ PE-
RALTA-

5.-EXECUCAO DE T. EXTRAJUDICIAL-3296/2002-ERNES-
TO DE VEER x EWALDO ANTONIO BUSCHLE NETO e
outros -”Petição Inicial aguarda preparo, no prazo de 30 (trin-
ta) dias, sob pena de cancelamento.” -Adv. ROBSON IVAN
STIVAL, ADRIANA D’AVILA OLIVEIRA e CARLOS FER-
NANDO CORREA DE CASTRO-

6.-REVISIONAL DE ALUGUEL-3297/2002-POSTO LIT SUL
LTDA. x TEXACO BRASIL SA PRODUTOS DE PETROLEO
-”Petição Inicial aguarda preparo, no prazo de 30 (trinta) dias,
sob pena de cancelamento.” -Adv. AMARILIS VAZ CORTE-
SI-

7.-ORDINARIA-3298/2002-ASSOCIACAO RELIGIOSA PIO
XII x JOSE MACEDO -”Petição Inicial aguarda preparo, no
prazo de 30 (trinta) dias, sob pena de cancelamento.” -Adv.
ELIZABETH BERTINATO-

8.-DESPACHO PROFERIDO PELO MM. JUIZ DE DIREITO
DR. GIL FRANCISCO DE PAULA XAVIER FERNANDES
GUERRA - CUMPRIMENTO DE OBRIGACAO-101/1987-
ANTONIO GURSKI x SPERRY NEW HOLLAND MAQ.
AGRIC. LTDA E OU -”Despacho de fls.343: 1-Na execução
por Carta, a nomeação de bens e atos subsequentes devem ser
praticados no Juízo Deprecado. 2-Oficie-se encaminhando có-
pia das petições de fls.238/239 e 241, para os devidos fins. 3-
Int. Despacho de fls.344: 1-Em complementação ao despacho
proferido às fls.343, oficie-se para o levantamento das custas
recolhidas a título de diligência de Oficial de Justiça (fls.328),
em favor do procurador da parte exequente, o qual subscreveu
a petição de fls.342. 2-Após, cumpra-se o despacho de fls.343.

3-Int. - “Adv. JOAO SOARES DOS REIS, EDELSON INO-
CENCIO, MARCUS ELY SOARES DOS REIS, JOSE HIPO-
LITO XAVIER DA SILVA, RUBENS EDMUNDO REQUIAO,
RUBENS REQUIAO, MARIA SILVIA TADDEI e JOAQUIM
MIRO NETO-

9.-USUCAPIAO-676/1991-VERA HANSEN x DALTON
BISHOP CORDEIRO E OUTROS -”Retirar Ofício.”-Adv.
RONALD SILKA DE ALMEIDA, GERALDO MUNHOZ DE
MELLO, AUGUSTINHO DA SILVA, TELMO DORNELLES
e RENATO BITTENCOURT-

10.-DESPACHO PROFERIDO PELO MM. JUIZ DE DIREI-
TO DR. GIL FRANCISCO DE PAULA XAVIER  FERNAN-
DES GUERRA - CONTRA-INTERPELACAO-592/1994-CIA.
BRAS.DE PETROLEO IPIRANGA x NELSON BUFREM. -
”1-Cumprido o item “01” do despacho proferido nos autos em
apenso, à avaliação e à conta geral, dizendo após as partes. 2-
Int. Manifestem-se as partes diante da certidão de fls.118: (Cer-
tifico, que para esta serventia proceder ao cumprimento do des-
pacho de fls.141, faz-se necessária a apresentação da matrícula
atualizada  do imóvel a ser avaliado).”-Adv. CARLOS ALBER-
TO PEREIRA e EDGARD LUIZ CAVALCANTE DE ALBU-
QUERQ-

11.-DESPACHO PROFERIDO PELO MM. JUIZ DE DIREI-
TO DR. GIL FRANCISCO DE PAULA XAVIER FERNAN-
DES GUERRA - INSOLVENCIA CIVIL-675/1995-ANTONIO
MANOEL SAD NEJM x -”1-Defiro o pedido de fls.929; ofi-
cie-se conforme requerido, devendo o Sr. Administrador enca-
minhar o ofício para cumprimento. 2-Int. (Retirar Ofício).”-
Adv. VANETE STEIL VILLATORI, AYRTON CORREA ROSA
e CHRISTIANE SEIDEL-

12.-ANULACAO-1090/1996-PAULO TUYOSHI TOKUNAGA
E S/M x CAMPO IMOVEIS S/C LTDA e outros -”Depositar
antecipadamente as custas da Sra. Contadora R$ 7,51 - 71,52
VRCs”.-Adv. VITORIO KARAN, JORGE EVENCIO DE CAR-
VALHO, ROSANE APARECIDA DE SOUZA e IVO CEZA-
RIO GOBBATO DE CARVALHO-

13.-DESPEJO-239/1997-A. ANTONIACOMI E CIA LTDA x
CALZOLATO & CALZOLATO LTDA -”Manifestação no pra-
zo de 30 dias, de acordo com o C.N. 5.4.4.” (Decorreu o prazo
legal sem a manifestação da parte autora) -Adv. PAULO KNE-
SEBECK, LEONOR ANTONIACOMI e ADEL EL TASSE-

14.-DESPACHO PROFERIDO PELO MM. JUIZ DE DIREI-
TO DR. EDUARDO L.B.FAGUNDES JR - APREENSAO E
DEPOSITO-308/1997-AUTOLATINA BRASIL S/A DIV. VO-
LKSWAGEN x USIBRAS COM.DE RECUP. DE
EQUIP.IND.LTDA -”1-Cumpra-se o V. Acórdão; manifeste-se
a parte autora, no prazo de 05 (cinco) dias, requerendo o que
lhe for de direito. 2-Int.”-Adv. ADRIANO KAZUO GOTO,
BIANCA LARISSA KLEIN, MERY ANGELA FARNEDA,
VANESSA TURECK, ALESSANDRA SPREA PETRI, JAC-
QUELINE CARLA DE SOUZA, ALEXANDRE FRAGOSO
MACHADO, VANIA MARA PEREIRA, DANIELE VALAN-
DRO FARINA, WILSON ROBERTO DE LIMA e CARLOS
ROBERTO CLARO-

15.-DESPACHO PROFERIDO PELO MM. JUIZ DE DIREI-
TO DR. EDUARDO L.B.FAGUNDES JR - BUSCA E APRE-
ENSAO-778/1997-CIA. REAL DE INVESTIMENTO C.F.I. x
ARNALDO NUNES CABRAL -”1-Cumpra a parte autora in-
tegralmente o despacho de fls.108.”-Adv. JOSE PAULO GRA-
NERO PEREIRA, LUCIANA BERRO, VANESSA PEDRO-
LLO CANI, GISELE SOLER CONSALTER, STTAEL KAL-
CKMANN, INAIA CRISTINA LINS BUENO ELIAS, LUCI-
ANE BEATRIZ ROTTA, MARCO AURELIO DE OLIVEIRA
ALMEIDA, RIETE MEDEIROS,  FLAVIANO BELINATI
GARCIA PEREZ, CRISTIANE BELLINATI GARCIA LOPES
e ROSIANE APARECIDA MARTINEZ-

16.-DESPACHO PROFERIDO PELO MM. JUIZ DE DIREI-
TO DR. GIL FRANCISCO DE PAULA XAVIER  FERNAN-
DES GUERRa - INVENTARIO-942/1997-ELKE WAHL-
TRAUT D HABINOWSKI E OUTROS x RODOLPHO
DEKKER -”1-Os depósitos que vem sendo realizados nestes
autos, não tem qualquer pertinência com o espólio, referindo-
se à cota parte de propriedade que detém a Sra. Catarina Dekker
Wiens, em condomínio com o espólio. Assim, expeça-se alvará
para que a Sra. Catarina efetue o levantamento dos valores de-
positados, outrossim determinando à inventariante que promo-
va o pagamento das parcelas que vem recebendo diretamente à
Sra. Catarina, no caso de recusa, promovendo o que for perti-
nente para liberar-se da obrigação. Friso que os depósitos su-
cessivos vem tumultuando o procedimento, dificultando sobre-
maneira o manuseio dos autos e intervenção das partes. 2-De
modo a reconduzir o procedimento a vias efetivas, observo que
o último ato praticado pertinente ao processamento do inventá-
rio, consistiu no esboço de partilha de fls.588. Sobre o esboço
versa impugnação em fls.620, que alude à sonegação de deter-
minado bem, cuja existência foi  negada pela inventariante.
Como o documento de  fls.621 não evidencia domínio, fica
rejeitada a oposição de fls.620, diga-se, procedida por quem
não tem interesse na partilha, sem embargo da possibilidade
dos herdeiros filhos da Sra. Catarina, em nome próprio, argui-
rem sonegação ou pedirem a sobrepartilha, oportunamente,
conforme o caso. 3-Nos termos do art. 1.024 do CPC, lance-se
a partilha nos autos, de acordo com o esboço de fls.588/590. 4-
Após, evidencie a inventariante o recolhimento do imposto de-
vido, indicando de forma clara as guias de recolhimento, ou-
trossim, pronunciando-se  sobre a manifestação fazendária con-
tida em fls.597, se for o caso, promovendo o recolhimento ali
referido. Deverá também, nos termos do art. 1.026 do CPC,
juntar as certidões negativas de débito para com a Fazenda
Pública Federal, Estadual (Paraná e Santa Catarina) e Munici-
pal (Curitiba, Guaratuba e Balneário Camboriú). Por fim, es-
clarecer sobre a questão relativa à escritura pública acoimada
de falsa, acostada em fls.524. 5-Isto feito, colha-se a manifes-
tação dos demais herdeiros (Elke e Thomas), da  Fazenda Pú-
blica, e abra-se vista ao Ministério Público. “-Adv. MARISA
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LORENA DOBROWOLSKI VECCHI, SELMA REJANE
STERNADT, TEREZA ZIMERMAN SOBRINHA DUCK,
ANGELA AMELIA ROSSI e AIRTON PASSOS DE SOUZA-

17.-DESPACHO PROFERIDO PELO MM. JUIZ DE DIREI-
TO DR. EDUARDO L.B.FAGUNDES  JR - EMBARGOS A
EXECUCAO-1028/1997-HSBC BAMERINDUS CIA DE SE-
GUROS x VANIA LUCIA STOCHERO PESCH -”1-Sobre o
depósito efetuado às fls.269, manifeste-se o exequente, no pra-
zo de 05 (cinco) dias. 2-Int.”-Adv. ANA PAULA MUGGIATI
DOS SANTOS, FABIOLA CORDEIRO FLEISCHFRESSER,
SANDRA CRISTINA MAIA e RUBENS CORREA-

18.-DESPACHO PROFERIDO PELO MM. JUIZ DE DIREI-
TO DR. EDUARDO L.B.FAGUNDES JR - DECLARATORIA-
1037/1997-NEDMAR RIBAS x ARTEFATOS DE CIMENTO
GASPAR LTDA. -”1-Aguarde-se por mais trinta dias a mani-
festação do autor. 2-Decorrido o prazo “in albis”, voltem con-
clusos para extinção. 3-Int.”-Adv.  BENEDITO GOMES BAR-
BOSA, ROGERIO COSTA, ADRIANO RODRIGO BROLIN
MAZINI e GEORGE FERNANDO DA BLEYER-

19.-COBRANCA - SUMARIA-1133/1997-CONDOMINIO
SOLAR DAS CALDAS DA IMPERATRI x GERSON GUARI-
ENTE JUNIOR E S/M -”Manifeste-se o(a) autor(a) diante da
não devolução da carta precatória. “-Adv. SAMANTHA DE
MASCARENHAS SADE, JOHNSON SADE, IVAN PEGORA-
RO, MARCOS LEATE, AULO PRATO, ROGERIO RAMOS
RÉGIO e PAULO AFONSO MAGALHÃES NOLASCO-

20.-DESPACHO PROFERIDO PELO MM. JUIZ DE DIREI-
TO DR. EDUARDO L.B.FAGUNDES JR - EMBARGOS DE
DEVEDOR-1355/1997-AÇOSERGIO COM.E REP.DE FER-
RO LTDA E OUTR x BANCO BRADESCO S/A -”1-Intime-se
o embargado para dar atendimento ao solicitado pelo Sr. Perito
no item “c” de fls.179, no prazo de 10 (dez) dias, a fim de que
a perícia tenha seguimento. 2-Int.”-Adv. MARCELO DELLA
GIUSTINA,  FERNANDO ANTONIO ZANELLA, LEONAR-
DO SOUZA, MURILO CELSO FERRI e EMANUEL VITOR
CANEDO DA SILVA-

21.-DECLARATORIA-45/1998-TRANSPORTES LARA LTDA
x EDSON PINHEIRO DE CAMPOS -”Intime-se o exequente
para se pronunciar quanto a certidão do Sr. Oficial de Justiça
de fls.215.”-Adv. MAJEDA DENISE MOHD POPP, CARLY-
LE POPP, DIRCEU ANTONIO ANDERSEN JUNIOR, PAU-
LO ROBERTO NALIN, GUILHERME BORBA VIANNA,
EMERSON LUIZ LAURENTI e NORBERTO TREVISAN
BUENO-

22.-CONSIGNACAO EM PAGAMENTO-477/1998-COOPE-
RATIVA CENTRAL AGROP.CAMPOS GERAIS x SINDICA-
TO DOS TRAB.NAS IND.DE CERVEJA E BEB. GERAL e
outros -”Manifestação no prazo de 30 dias, de acordo com o
C.N. 5.4.4.” (Decorreu o prazo legal sem o pagamento das cus-
tas da Sra. Contadora) -Adv. ROBERTO ANTONIO BUSATO,
OLDEMAR MARIANO, EDMAR LUIZ COSTA JUNIOR,
MURILO CLEVE MACHADO, JOSE DANIEL TATARA RI-
BAS e MIRIAN APARECIDA DOS SANTOS-

23.-DESPACHO PROFERIDO PELO MM. JUIZ DE DIREI-
TO DR. EDUARDO L.B.FAGUNDES JR - REINTEGRACAO
DE POSSE-1190/1998-VOLKSWAGEN LEASING  S/A.-AR-
RENDAMENTO MERCANTIL x ELIETE REFEICOES IN-
DUSTRIAIS LTDA. -”1-Esclareça a autora o pedido de fls.210,
tendo em vista que o feito já se encontra sentenciado, no prazo
de 05 (cinco) dias.  2-Int.”-Adv. MARCELO TESHEINER
CAVASSANI, ALESSANDRO MOREIRA DO SACRAMEN-
TO, EDUARDO DE AZEVEDO BARROS, EURICO MAR-
TINS DE ALMEIDA JUNIOR, FERNANDA DE ALMEIDA
BRAGA, DINORAH ALVARES CRUZ, ADILSON MAROS-
TICA, VAGNER MARQUES DE OLIVEIRA, BENEDITO
JOSE DOS SANTOS FILHO, MARIA ALZENE NOGUEIRA,
LUIZ CARLOS TAUNAY BERRETTINI, CLAUDIA FABIA-
NA GIACOMAZI e FRANCISCO MACHADO DE JESUS-

24.-DESPACHO PROFERIDO PELO MM. JUIZ DE DIREI-
TO DR. GIL FRANCISCO DE PAULA XAVIER FERNAN-
DES GUERRA - EXECUCAO DE T. EXTRAJUDICIAL-1249/
1998-ATACADO JOINVILLE LTDA x ORIVALDO FERREI-
RA -”1-Pagas as custas remanescentes, intime-se pessoalmen-
te a exequente para dar regular andamento ao feito no prazo de
48:00 horas, sob pena de extinção do processo, nos termos do
art. 267, parágrafo 1º, do CPC. 2-Int.(Conta de Custas de fls.181:
R$ 265,65 - mais os acréscimos legais).”-Adv. WILSON DE
OLIVEIRA, ALVARO PEREIRA PORTO JUNIOR e HENRI-
QUE JAIME ZULIAN-

25.-DECLARATORIA-12/1999-JOSE PEDRO CONTINI x JB
NICHELE AUTO PECAS LTDA -”Manifestação no prazo de
30 dias, de acordo com o C.N. 5.4.4.” (Decorreu o prazo legal
sem a manifestação do requerido  sobre o interesse no prosse-
guimento do feito) -Adv. IVAN DE AZEVEDO GUBERT,
KARIME MONASTIER FARAH, MAURICIO JULIO FARAH,
GILVAN ANTONIO DAL PONT e ANTONIO SERGIO PALU
FILHO-

26.-DESPACHO PROFERIDO PELO MM. JUIZ DE DIREI-
TO DR. EDUARDO L.B.FAGUNDES JR - RESCISAO DE
CONTRATO-82/1999-OSICLER CUSINATO X x EDIFICA-
DORA PARANAENSE LTDA -”1-Intimem-se as partes para
que tomem conhecimento do contido no ofício de fls.424, a
fim de que formulem quesitos e indiquem assistentes técnicos,
junto ao Juízo Deprecado, no prazo de 05 (cinco) dias. 2-Sobre
a nomeação de bens à penhora, manifeste-se a exequente, em
05 (cinco) dias. 3-Int.”-Adv. MARILIA ANTONIA DA SILVA,
ELIETE APARECIDA DE GOUVEIA, CLAUDIA APARECI-
DA FLECK DE OLIVEIRA, JOSE CID CAMPELO, RITA
ELIZABETH CAVALIN CAMPELO e ROMAO GOLAM-
BIUK-

27.-DESPACHO PROFERIDO PELO MM. JUIZ DE DIREI-
TO DR. EDUARDO L.B.FAGUNDES JR - INDENIZACAO-

465/1999-ZELENITA APARECIDA PINTO e OUTRAS x PAU-
LO BALDO E OUTRO -”1-Diga o exequente, no prazo de 05
(cinco) dias, sobre o contido às fls.423/425. 2-Int. (Retirar Ofí-
cios de fls.420/422).”-Adv. GENI REGINA DA SILVA
PROPST, MIRIAM BELUCO e ZANDAIRA DA SILVA-

28.-EXECUCAO DE T. EXTRAJUDICIAL-709/1999-PARCE-
RIA TRABALHO TEMPORARIO LTDA. x CLAUDEMIR
LUIZ TOALDO -”Manifeste-se o(a) autor(a) diante do decur-
so de prazo de suspensão de instância.”-Adv. JAQUELINE
TODESCO BARBOSA DE AMORIM, MONICA DE ANDRA-
DE e ADILSON LASS-

29.-MONITORIA-915/1999-PARIS FACTORING LTDA x
BORTOLLOTTI & DELEGA LTDA -”Retirar Ofícios.”-Adv.
CLEBER MARCONDES, JOAO  CASILLO, ALEXANDRE
MARCOS GOHR, LUIZ FERNANDO MARTINS ALVES e
EDEMAR FRITZ JUNIOR-

30.-ORDINARIA-1248/1999-JOAO CARLOS SOARES DA
COSTA x BANCO  VOLKSWAGEN S/A -”Depositar anteci-
padamente as custas da Sra. Contadora R$ 20,67 - 196,86
VRCs”.-Adv. MARCOS AUGUSTO MALUCELLI, ARISTI-
DES ALBERTO TIZZOT FRANCA, OKSANDRO GONCAL-
VES e MARIA ALICE ROSS LEITE MACEDO-

31.-EXECUCAO POR  QUANTIA-1333/1999-COLUMBIA
STORAGE COMERCIO E INFORMATICA LTDA x Q.E.N.
INDUSTRIA E COMERCIO DE INFORMATICA LTDA -”In-
time-se o(a) autor(a) para se pronunciar quanto a certidão do
Sr. Oficial de Justiça de fls.222 verso.”-Adv. MARCELO LUIZ
DREHER, ADYR RAITANI JUNIOR e MAGNA JOELMA
VACCARELLI-

32.-DESPACHO PROFERIDO PELO MM. JUIZ DE DIREI-
TO DR. GIL FRANCISCO DE PAULA XAVIER  FERNAN-
DES GUERRA - ALVARA-1366/1999-CENIRA OLIVEIRA
MOREIRA x 1-Cumprido o despacho proferido nos autos nº
1326/1999, apense-se os presentes à ação COMINATÓRIA,
atuada sob nº 116/2000. 2-Int.-Adv. MARISA MOREIRA JA-
COBSEN e ANTONIO JESUS MARCAL ROMEIRO BCHA-
RA-

33.-DESPACHO PROFERIDO PELO MM. JUIZ DE DIREI-
TO DR. GIL FRANCISCO DE PAULA XAVIER  FERNAN-
DES GUERRA - COMINATORIA-116/2000-CENIRA DE
OLIVEIRA MOREIRA x CAIXA DE PREVID. DOS FUNCI-
ONARIOS DO BCO DO BRASIL e outros -”1-Expeça-se ofí-
cio ao Banco do Brasil, solicitando a transferência dos valores
depositados na conta, indicada às fls.31, a uma outra, a dispo-
sição do Juízo da 2ª Vara de Família e Sucessões da Comarca
de Porto Alegre/RS, prestando informações no prazo de 05 (cin-
co) dias. 2-Cumprido o item acima, oficie-se ao referido Juízo
dando-se-lhe ciência da transferência da importância. 3-Proce-
da-se  a exclusão dos nomes dos procuradores ANTONIO JE-
SUS MARÇAL ROMEIRO BCHARA e ZULDEMAR SOU-
ZA Q. DE SANT ANNA, tão somente, tendo em vista que pri-
meiro renunciou a procuração que lhe fora outorgada e a se-
gunda atua em nome de quem não faz parte da relação proces-
sual. 4-Com relação ao desentranhamento dos documentos apre-
sentados pela Sra. Janete Lúcia da Silva, indefiro o pedido, por
faltal de previsão, além do que não há como causar  tumulto
processual, uma vez que o processo encontra-se extinto. 5-Por
fim, manifeste-se a parte requerida sobre o interesse na execu-
ção da sucumbência. 6-Int.”-Adv. ROBERTO W. AMARAN-
TE, MARCIA REGINA DOS SANTOS MACHADO, FRAN-
CISCO CARLOS MENDES e LUIZ AFONSO MIGUEL-

34.-DESPACHO PROFERIDO PELO MM. JUIZ DE DIREI-
TO DR. GIL FRANCISCO DE PAULA XAVIER FERNAN-
DES GUERRA - BUSCA E APREENSAO-198/2000-BANCO
BRADESCO S/A x JOSE ROBERTO DE FARIA -”1- Defiro o
pedido de fls.67/69, de conversão da presente ação de Busca e
Apreensão em Depósito, segundo o disposto no art. 4º do De-
creto Lei 911/69, com a redação da Lei nº 6.071/74. 2-Efetu-
em-se as necessárias anotações, inclusive no distribuidor e, re-
tifiquem-se a autuação e registros. 3- Após, cite-se o réu, para,
em cinco (5) dias, entregar o bem, depositá-lo em juízo ou con-
signar o equivalente em dinheiro, ou no mesmo prazo contestar
a ação, com as advertências legais. 4- Int. Cumpra-se o item
9.4.1 do Código de Normas da Corregedoria Geral da Justi-
ça.”-Adv. MURILO CELSO FERRI e EMANUEL VITOR
CANEDO DA SILVA-

35.-SENTENÇA PROFERIDA PELO MM. JUIZ DE DIREI-
TO DR. EDUARDO L.B.FAGUNDES JR - RESCISAO DE
CONTRATO-242/2000-JOELMA APARECIDA DOS SANTOS
x OUROCLIN ASSISTENCIA A SAUDE S/C LTDA -”Vistos
etc... Em face do exposto,  para que produza seus jurídicos e
legais efeitos, julgo extinto o processo, com base no artigo 269,
inciso III, do Código de Processo Civil. Custas na forma da lei.
P.R.I.” -Adv. ADNILTON JOSE CAETANO, ANA ENEIDE
RODRIGUES, MONICA LETICIA BREDA, PATRICIA ODIA
FERREIRA DO AMARAL, MARCELO RICARDO DE SOU-
ZA MARCELINO, ALEXANDRA FISTAROL e CHARLES
MIGUEL DOS SANTOS TAVARES-

36.-EXECUCAO DE  T. EXTRAJUDICIAL-325/2000-MARIA
DE LOURDES FLORES BRECAILO x ITAU SEGUROS S/A
-”Depositar antecipadamente as custas da Sra. Contadora R$
22,75 - 216,67 VRCs”.-Adv.  SILVIO BRAMBILA e JOSE
OLINTO NERCOLINI-

37.-DESPACHO PROFERIDO PELO MM. JUIZ DE DIREI-
TO DRA. LELIA S.M.NEGRAO GIACOMET - MONITORIA-
413/2000-BANCO ITAU S/A x QUALITA ADMINISTRADO-
RA DE IMOVEIS LTDA e outros -”...Não havendo outras pro-
vas a serem produzidas, com a entrega do laudo e satisfeitas as
partes, tem-se por encerrada a instrução do feito, com as partes
aduzindo suas razões finais através de memorial, concedendo-
se vista dos autos pelo prazo de 10 dias, a cada parte, primeiro
para  os embargantes e sucessivamente ao autor...”-Adv. SONNY
BRASIL DE CAMPOS GUIMARAES e ARDEMIO DORIVAL

MUCKE-

38.-EXECUCAO DE T. EXTRAJUDICIAL-499/2000-VITO-
RIO BONACIN e outros x CLAIRE WINNING -”Manifeste-
se o(a) autor(a) diante do decurso de prazo de suspensão de
instância.”-Adv. JOSE DO CARMO BADARO, MARCIA SE-
VERINA BADARO e LUCIANA REGINA DOS REIS-

39.-DESPACHO PROFERIDO PELO MM. JUIZ DE DIREI-
TO DR. MARCIO JOSE TOKARS - DECLARATORIA-539/
2000-ALMIRANTE JOSE BENDOLTTI x UNIBANCO-UNI-
AO NACIONAL DE BANCOS BRASILEIROS S/A -”... Con-
cluída a prova pericial, tem-se por encerrada a instrução do
feito, com as partes sendo intimadas para apresentarem alega-
ções escritas, com vista dos autos, pelo prazo de 10 dias a cada
parte, e apresentação de memoriais no 25º (vigésimo quinto)
dia, em cartório...”-Adv. LUIZ CARLOS QUEIROZ, CRISTI-
ANE ZARDO QUEIROZ e SILVANA LEA FETTER-

40.-EXECUCAO DE T. EXTRAJUDICIAL-947/2000-CDA
AGRÍCOLA-CENTRO DISTRIBUIDOR AGROCOMERCIAL
LTD x WILSON BORDINHAO  MARINS -”Intime-se o(a)
autor(a) para se pronunciar quanto ao ofício de fls.88.”-Adv.
DULCIOMAR CESAR FUKUSHIMA e ADRIANE TURIN
DOS SANTOS-

41.-EXECUCAO DE T. EXTRAJUDICIAL-967/2000-PRO-
FACTOR FACTORING, FOMENTO COMERCIAL LTDA. x
EDIMO BORGES DE CARVALHO e outros -”Depositar ante-
cipadamente as custas da Sra. Contadora R$ 29,80 - 283,81
VRCs”.-Adv. AMADEU LUIZ DE MIO GEARA, CARLOS
EDRIEL POLZIN, MUNIR GUERIOS FILHO e ARDEMIO
DORIVAL MUCKE-

42.-DESPACHO PROFERIDO PELO MM. JUIZ DE DIREI-
TO DR. GIL FRANCISCO DE PAULA XAVIER  FERNAN-
DES GUERRA - MONITORIA-1006/2000-AMIRES APARE-
CIDA MONTANI x OSVALDO FLORENCIO  RIBEIRO e
outros -”1-Defiro o pedido de fls.2381;  desentranhe-se os che-
ques de fls.225/226, substituindo-os por fotocópias devidamente
autenticadas, guardando-se os originais no cofre da serventia.
2-Diante da discordância do exequente, deve o feito prosseguir
conforme determinado pelo despacho de fls.227; cumpra-se-o
integralmente. 3-Int. Cumpra-se o item 9.4.1 do Código de
Normas da Corregedoria Geral da Justiça. “-Adv. KATIA RE-
GINA LEITE e AMARILIS VAZ CORTESI-

43.-BUSCA E APREENSAO-1058/2000-BANCO GENERAL
MOTORS S/A x FERNANDO CESAR VIEIRA SILVA -”Inti-
me-se o(a) autor(a) para se pronunciar quanto ao ofício de fls.68/
69.”-Adv. EVARISTO ARAGAO FERREIRA DOS SANTOS-

44.-ORDINARIA-1142/2000-DARCI KSHESEK e outros x
WALDEMAR GRASSI CORRAZZA -”Intime-se o(a) autor(a)
para se pronunciar quanto a contestação e documentos de
fls.108/120.”-Adv. MAURICIO VIEIRA e JOSE ARI MATOS-

45.-EXECUCAO DE T. EXTRAJUDICIAL-93/2001-ANNA
SLEZAK x C.W.B. - SERVICOS LTDA -”Manifestação no pra-
zo de 30 dias, de acordo com o C.N. 5.4.4.” (Decorreu o prazo
legal sem a manifestação do autor) -Adv. SANDRA REGINA
FIGUEIREDO-

46.-SENTENÇA PROFERIDA PELO MM. JUIZ DE DIREI-
TO DR. EDUARDO L.B.FAGUNDES JR - BUSCA E APRE-
ENSAO-250/2001-BANCO VOLKSWAGEN S/A x JOSE
GOMES DA SILVA FILHO  -”Vistos etc... Em face do expos-
to, considerando que o requerido apesar devidamente intimado
para se manifestar sobre a devolução do bem, quedou-se silen-
te, julgo extinto o processo, para que produza seus jurídicos e
legais efeitos, com base no artigo 269, inciso III, do Código de
Processo Civil. Custas na forma da lei. P.R.I.” -Adv. ARISTI-
DES ALBERTO TIZZOT FRANCA e NOEL GARCEZ FRAN-
CA JUNIOR-

47.-DESPACHO PROFERIDO PELO MM. JUIZ DE DIREI-
TO DR. EDUARDO L.B.FAGUNDES JR - DEPOSITO-310/
2001-CASAGRANDE ADMINISTRADORA DE CONSORCI-
OS S/C LTDA x MICHEL ELIAS MIKHAEL NASSER -”1-
Defiro o pedido de fls.74; expeça-se carta precatória para cita-
ção do requerido, nos termos do despacho de fls.53. (Retirar
carta precatória).”-Adv. MARIANO TAGLIANETTI, MARCOS
ANTONIO ZAITTER e CARLA FABIANA EVERS-

48.-SENTENÇA PROFERIDA PELO MM. JUIZ DE DIREI-
TO DR. GIL FRANCISCO DE PAULA XAVIER FERNAN-
DES GUERRA - EXIBICAO DE DOCUMENTOS-390/2001-
ALCEU BODOT x BANCO MERCANTIL DE DESCONTOS
S/A (BMD) -”Vistos etc... Em face do exposto, para que pro-
duza seus jurídicos e legais efeitos, com base no artigo 794,
inciso I, do Código de Processo Civil, julgo extinta a presente
execução. Custas na forma da lei. P.R.I.”-Adv. ALCEU BO-
DOT e JOSE HIPOLITO XAVIER DA SILVA-

49.-BUSCA E APREENSAO-662/2001-BANCO ITAU S/A x
PEDRO ESTEFANI PAULINO -”Retirar Ofício.”-Adv. LUCI-
ANA BERRO, MARCELO FABIANO GRESKIV e DIEGO
BOHRER BRANCO-

50.-DESPACHO PROFERIDO PELO MM. JUIZ DE DIREI-
TO DR. GIL FRANCISCO DE PAULA XAVIER  FERNAN-
DES GUERRA - ORDINARIA-802/2001-LUCIANO CHER-
MIKOSKI e outros x CONSTRUTORA FORLESS LTDA -”1-
Os autos encontravam-se conclusos para julgamento. 2-Obser-
vo, entretanto, que na contestação foram alegadas diversas ques-
tões de fato impeditivas, modificadas e extintas do direito dos
autos, tais como a alegação de caso fortuito ou força maior, e,
ainda, acerca do valor da indenização pleiteada. 3-Em vista
disso, e considerando que a parte requerida manifestou a inten-
ção de produzir outras provas, é de rigor a designação de audi-
ência de conciliação, quando poderá ser saneado o feito e defe-
ridas, se for o caso, as provas pretendidas. 4-Convém observar
que, a despeito da informação de fls.161, a petição de fls.163,

foi apresentada tempestivamente, junto ao protocolo da OAB,
em 12.11.2001, assim, atendendo a publicação de fls.161. 5-
Para audiência, designo o dia 18/03/03, às 14:30 horas. 6-Inti-
mações e diligências que se fizerem necessárias.”-Adv. FER-
NANDO LUIZ DE SOUZA, BEATRIZ DRANKA DE VEIGA
PESSOA, HILDO ALCEU DE JESUS JUNIOR e SEBASTI-
AO ANTUNES TELLES SOBRINHO-

51.-EXECUCAO POR QUANTIA-887/2001-PRO-DIET FAR-
MACEUTICA LTDA x INSTITUTO GERAL DE ASSISTEN-
CIA SOCIAL EVANGELICA -”Manifeste-se o(a) autor(a) di-
ante da não devolução da carta precatória.”-Adv. NEUDI FER-
NANDES e PEDRO HENRIQUE XAVIER-

52.-DESPACHO PROFERIDO PELO MM. JUIZ DE DIREI-
TO DR. EDUARDO L.B. FAGUNDES JR - INDENIZACAO-
998/2001-N.T.B. ARINS E CIA LTDA. x JANE CLEY DA
CENA CONFECCOES e outros -1-Em 05 (cinco) dias, escla-
reçam as partes com clareza e objetividade , as provas que efe-
tivamente pretendem produzir, informando sobre sua utilidade,
necessidade e conveniência, sem  prejuízo de eventual julga-
mento antecipado. 2-No mesmo prazo informem se há parâme-
tros concretos para a composição, e efetivo interesse em reali-
zá-la, caso em que será designada a audiência conciliatória;  do
contrário, o procedimento seguirá independente da audiência
referida, de acordo com o permissivo contido no art. 331, pará-
grafo 3º do CPC. 3-Int.-Adv. LUIZ ALBERTO GONCALVES,
CARLOS ALBERTO DA SILVA, PRISCILA GONCALVES
GABASA PEREZ, FLAVIO W.LINS, MARCO AFONSO DE
LIMA, EVARISTO ARAGAO FERREIRA DOS SANTOS,
LUIZ RODRIGUES WAMBIER, TERESA ARRUDA ALVIM
WAMBIER e IZABELA CRISTINA RUCKER CURI-

53.-INDENIZACAO-1031/2001-TADEU UBIRATAN PEDRO-
SA NEGRAO x BANCO DO BRASIL S/A e outros -”Aguar-
de-se por 10 dias, conforme o pedido de fls.129.”-Adv. LEO-
NEL STEVAN FILHO, EGYDIO JOAO CLIVATI JUNIOR,
JOAO OTAVIO DE NORONHA, MARCIO ANTONIO SAS-
SO, ARLINDO MENEZES MOLINA, AUDERI LUIZ DE
MARCO, CARLOS ALBERTO STOPPA, CARLOS MURILO
PAIVA, EDUARDO JOSE PEREIRA NEVES, EGYDIO JOAO
CLIVATI JUNIOR, FREDERICO KORNDORFER NETO,
GLAUCIO CEZAR SILVA MOLINO, LISIAS CONNOR SIL-
VA, LUIZ AFONSO MIGUEL, LUIZ FERNANDO ZA-
LEWSKI TORRES, MARA ELOA RAMOS BASSAN, MAR-
CIA REGINA OLIVEIRA AMBROSIO, MIGUEL FERNAN-
DO RIGONI, ROBERTO LUIZ PEDROTTI, RONEY OSVAL-
DO GUERREIRO MAGALDI, SONNY STEFANI, WERNER
AUMANN, ANITO ROCHA DE OLIVEIRA, EWERTOM
ZEYDIR GONZALES e MARCIO RIBEIRO PIRES-

54.-INDENIZACAO-1038/2001-SAMUEL  MARCOS DOS
SANTOS e outros x TRANSPORTADORA DELARA BRA-
SIL LTDA -”Intimem-se as partes para se pronunciarem quanto
a contestação e documentos de  fls.151/168.”-Adv. EDGARD
KATZWINKEL JUNIOR, FREDERICO EDUARDO ZENE-
DIN GLITZ, JOSICLER VIEIRA BECKERT MARCONDES,
IVERLY ANTIQUEIRA DIAS FERREIRA, JOSE AUGUSTO
ARAUJO DE NORONHA, MARIANA MERHY CRAVO,
LUIZ GUSTAVO VARDANEGA VIDAL PINTO, RAFAEL
NOGUEIRA DA GAMA e GERALDO NOGUEIRA DA
GAMA-

55.-DESPACHO PROFERIDO PELO MM. JUIZ DE DIREI-
TO DR. GIL FRANCISCO DE PAULA XAVIER FERNAN-
DES GUERRA - DESPEJO P/ FALTA DE PAGAMENTO-1145/
2001-ESPOLIO DE EUCLIDES MACHADO e outros x VIL-
MAR JOSE GOMES e outros -”1-Cumpra-se o item 5.8.1 do
Código de Normas da Corregedoria Geral da Justiça. 2-Pagas
as custas de execução (R$ 357,00 mais acréscimos legais) e do
Sr. Oficial de Justiça (R$ 102,50), expeça-se o mandado para
citação do executado, para que pague a importância de R$
7.062,60 (sete mil, e sessenta e dois reais e sessenta centavos),
ou nomeie bens em garantia, no prazo de 24 (vinte e quatro)
horas, sob pena de penhora. 3-Int.”-Adv. NEIMAR BATISTA e
TATIANE PARZIANELLO-

56.-DESPACHO PROFERIDO PELO MM. JUIZ DE DIREI-
TO DR. EDUARDO L.B.FAGUNDES JR - BUSCA E APRE-
ENSAO-1231/2001-BANCO ZOGBI S/A x AMAURI DA
CUNHA -”1-Esclareça o autor a divergência entre o número
do chassi constante da inicial e o número constante da emenda
de fls.43/44, no prazo de 05 (cinco) dias. 2-Int.”-Adv. CESAR
AUGUSTO TERRA, CRISTIANE CIBELE DE FREITAS e
JOAO LEONELHO GABARDO FILHO-

57.-DESPACHO PROFERIDO PELO MM. JUIZ DE DIREI-
TO DR. GIL FRANCISCO DE PAULA XAVIER  FERNAN-
DES GUERRA - DEPOSITO-1234/2001-ADMINISTRADO-
RA DE CONSORCIOS CURITIBA S/C x ROMILDO SEBAS-
TIAO LANGO -”Despacho de fls.74: 1- Defiro o pedido de fls.
66/73, de conversão da presente ação de Busca e Apreensão
em Depósito, segundo o disposto no art. 4º do Decreto Lei 911/
69, com a redação dada pela Lei nº 6.071/74. 2-Efetuem-se- as
necessárias anotações, inclusive no distribuidor e, retifiquem-
se a autuação e registros. 3- Após, cite-se o réu, para, em cinco
(5) dias, entregar o bem, depositá-lo em juízo ou consignar o
equivalente em dinheiro, ou no mesmo prazo contestar a ação,
com as advertências legais. 4- Intime-se. Despacho de fls.77:
1-Indefiro o pedido de fls.68, item “f”, tendo em vista que o
veículo já se encontra bloqueado, conforme certidão de fls.46.
2-Cumpra-se integralmente o despacho de fls.74. 3-Int. Cum-
pra-se o item 9.4.1 do Código de Normas da Corregedoria Ge-
ral da Justiça.”-Adv. MARCOS ANTONIO ZAITTER e CAR-
LA FABIANA EVERS-

58.-DESPACHO PROFERIDO PELO MM. JUIZ DE DIREI-
TO DR. EDUARDO L.B.FAGUNDES JR - REPETICAO DE
INDEBITO-1256/2001-MARIA MADALENA HIRONAKA
DA ROCHA x BANK BOSTON ADM. DE CARTOES DE
CREDITO S/C LTDA -”1-Defiro o pedido de fls.67; expeçam-
se ofícios. 2-Int. (Com apoio no art. 19 do CPC, solicito a inti-
mação da parte interessada para antecipação das custas refe-
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rente à expedição de ofício, no valor de R$ 14,00).” -Adv.
CLAUDIO PISKONTI MACHADO-

59.-DESPACHO PROFERIDO PELO MM. JUIZ DE DIREI-
TO DR. EDUARDO L.B.FAGUNDES JR -  MEDIDA CAU-
TELAR DE ARRESTO-1427/2001-ABASTECEDORA DE
ALIMENTOS MAMORE LTDA x SUPERMERCADO AMI-
GAO SUL LTDA -”1-Em cinco dias esclareçam as partes, com
clareza e objetividade, as provas que efetivamente pretendem
produzir, informando sobre sua utilidade,  necessidade e con-
veniência, sem prejuízo eventual julgamento antecipado. 2-Int.”-
Adv. APARECIDO JOSE DA SILVA, SILVIA LOURDES SOU-
ZA DE BUENO GIZZI, GLEUCIO ROGERIO SILVA, MARI-
ANA SILVA MARQUEZANI, CAROLINA ZAMBERLAN
FLORES e KELY CRISTINA DULSKIS BUENO-

60.-SENTENÇA PROFERIDA PELO MM. JUIZ DE DIREI-
TO DR. EDUARDO L.B.FAGUNDES JR - BUSCA E APRE-
ENSAO-1476/2001-OBJETIVA - ADMINISTRADORA DE
CONSORCIOS S/C LTDA x JOSE CARLOS BRESSAN -”Vis-
tos etc... Em face do exposto, para que produza seus jurídicos e
legais efeitos, diante do acordo entabulado entre as partes, ten-
do sido noticiado o seu integral cumprimento, julgo extinto o
processo, com base no artigo 269, inciso III, do Código de Pro-
cesso Civil. Custas na forma da lei. P.R.I.” -Adv. SIDNEY
MARCOS MIRANDA-

61.-DESPACHO PROFERIDO PELO MM. JUIZ DE DIREI-
TO DR. EDUARDO L.B.FAGUNDES JR - EXECUCAO DE
T. EXTRAJUDICIAL-1480/2001-MURILO CEZAR DOS
SANTOS x CECILIA MARIA BRANCO -”1-Defiro o pedido
de fls.34/35; oficie-se. 2-Int. (Com apoio no art. 19 do CPC,
solicito a intimação da parte  interessada para antecipação das
custas referente à expedição de ofício, no valor de R$ 42,00).”
-Adv. DIRCEU ANTONIO ANDERSEN JUNIOR, CARLYLE
POPP e MAJEDA DENISE MOHD POPP-

62.-DESPACHO PROFERIDO PELO MM. JUIZ DE DIREI-
TO DR. EDUARDO L.B.FAGUNDES JR - EXECUCAO DE
T. EXTRAJUDICIAL-1504/2001-BANCO ABN AMRO REAL
S/A x AUTO POSTO 4 D LTDA e outros -”1-Defiro o pedido
de fls.88; oficie-se. 2-Int.(Com apoio no art. 19 do CPC, solici-
to a intimação da parte interessada para antecipação das custas
referente à expedição de ofício, no valor de R$ 7,00).” -Adv.
LUIZ FERNANDO BRUSAMOLIM, MAURICIO KAVINSKI
e AMARILIS VAZ CORTESI-

63.-DESPACHO PROFERIDO PELO MM. JUIZ DE DIREI-
TO DR. EDUARDO  L.B.FAGUNDES JR - MONITORIA-
1546/2001-COMPEL DISTRIBUICAO E COMERCIO DE
AUTO PECAS LTDA x LABORATORIO DOS  FREIOS LTDA.
-”1-Desentranhe-se o mandado para integral cumprimento, de-
vendo o Sr. Oficial de Justiça observar o contido às fls.37/38.
2-Int. Cumpra-se o item 9.4.1 do Código de Normas da Corre-
gedoria Geral da Justiça. “-Adv. LUIZ ALCEU GOMES BET-
TEGA e PASQUALINO LAMORTE-

64.-DESPACHO PROFERIDO PELO MM. JUIZ DE DIREI-
TO DR. EDUARDO L.B.FAGUNDES JR - DECLARATORIA-
30/2002-RITA DE CASSIA GONÇALVES CORDEIRO x
MAXICRON IND. DE TINTAS E REVESTIMENTOS -”Inti-
me-se o procurador da autora para firmar a petição de fls.37/
38, no prazo de 24:00 horas, sob pena de desentranhamento. “-
Adv. CIRCE MARIA LEJAMBRE RODRIGUES, LUIZ FER-
NANDO NACLI BASTOS, LETICIA TORQUATO VIEIRA e
JACKSON ANDRE DE SA-

65.-DESPACHO PROFERIDO PELO MM. JUIZ DE DIREI-
TO DR. GIL FRANCISCO DE PAULA XAVIER FERNAN-
DES GUERRA - EXECUCAO DE T. EXTRAJUDICIAL-37/
2002-PORTOFINO ENGENHARIA E EMPREENDIMENTOS
LTDA. x ALEXANDRE EDUARDO DE OLIVEIRA e outros
-”1-Defiro o pedido de fls.68/69; oficie-se, procedendo  com a
resposta conforme determinação da Corregedoria Geral da Jus-
tiça. 2-Int. (Retirar Ofício).”-Adv. MIEKO ITO, ERIKA HI-
KISHIMA FRAGA, MARCELO M. BERTOLDI, JAMES J.
MARINS DE SOUZA, GLAUCIA VIEIRA MARINS DE SOU-
ZA, ANTONIO CARLOS EFING, FERNANDO ROCHA FI-
LHO, FLAVIO CESAR DE PAULA, JOSE GUILHERME
DUARTE SILVA, LEANDRO  MARINS DE SOUZA, VANES-
SA TAVARES, CHRISTIAN SCHRAMM JORGE e BERNAR-
DO STROBEL GUIMARAES-

66.-DESPACHO PROFERIDO PELO MM. JUIZ DE DIREI-
TO DR. GIL FRANCISCO DE PAULA XAVIER FERNAN-
DES GUERRA - EXECUCAO DE T. EXTRAJUDICIAL-132/
2002-OSVALDO DELA COLETA x ANTONIO MARCELI-
NO RIBEIRO -”1-Procedam-se as anotações e retificações que
se fizerem necessárias, quanto ao nome do exequente. 2-Em-
bora a comarca de Quatro Barras seja contígua, diante da pos-
sibilidade de constrição, não prevista no art. 230 do CPC, ex-
peça-se carta precatória para cumprimento no endereço indica-
do, com prazo de 90 (noventa) dias. 3-Int. (Retirar carta preca-
tória).”-Adv. JOSE DO CARMO BADARO, MARCIA SEVE-
RINA BADARO e LUCIANA REGINA DOS REIS-

67.-EMBARGOS A EXECUCAO-201/2002-CELIA REGINA
DE OLIVEIRA x CONJUNTO MORADIAS CAIUA I -”De-
positar antecipadamente as custas da Sra. Contadora R$ 7,51 -
71,52 VRCs”.-Adv. FABIO MARCELO LABATUT BINI,
ADRIANA TEIXEIRA DE FREITAS NASSAR, LUIZ FER-
NANDO DE QUEIROZ e JOSELIA APARECIDA KUCHLER-

68.-DESPACHO PROFERIDO PELO MM. JUIZ DE DIREI-
TO DR. EDUARDO L.B.FAGUNDES JR - RESCISAO DE
CONTRATO-360/2002-CIA ITAULEASING DE  ARRENDA-
MENTO MERCANTIL -  G.ITAU x MASSUQUETO CONS-
TRUTORA LTDA -”1-Embora o ofício ao DETRAN/PR não
tenha sido expedido, o pedido para anotação da concessão da
liminar junto ao referido órgão foi deferido pelo item “01” do
despacho de fls.29; oficie-se. 2-Manifeste-se a autora, no pra-
zo de 05 (cinco) dias, requerendo que entender necessário ao
regular andamento do feito. 3-Int.  (Retirar Ofício).”-Adv.

CARLOS ALBERTO ARAUJO ROVEL-

69.-EXECUCAO DE T. EXTRAJUDICIAL-378/2002-ANTO-
NIO CAROS MACIEL XAVIER VIANNA x CLARA GOL-
DSTEIN MAUER -”Aguarde-se por 10 dias, conforme o pedi-
do de fls.114.”-Adv. ANTONIO CARLOS MACIEL XAVIER
VIANNA-

70.-INVENTARIO-439/2002-PAULO SERGIO DE JOAO e
outros x PAULO DE JOAO -”Manifestação no prazo de 30
dias, de acordo com o C.N. 5.4.4.” (Decorreu o prazo legal
sem apresentação da primeiras declarações) -Adv. CESARIO
RICARDO MARCONCIN-

71.-DESPEJO-909/2002-RODEO COUNTRY BAR LTDA x
CARMEN MARIA MONTEIRO FULGENCIO -”Retirar carta
de confirmação com hora certa ou depositar as despesas pos-
tais.”-Adv. FRANCISCO JURACI BONATTO, ROMULO FER-
REIRA DA SILVA e ALCIO MANOEL DE SOUZA FIGUEI-
REDO-

72.-DESPACHO PROFERIDO PELO MM. JUIZ DE DIREI-
TO DR. EDUARDO L.B.FAGUNDES  JR - EMBARGOS A
EXECUCAO-917/2002-ODILON STEPHENS x OUROFAC-
TO FACTORING LTDA. -1-Em cinco dias esclareçam as par-
tes, com clareza e objetividade as provas que efetivamente pre-
tendem produzir, informando sobre sua utilidade necessidade e
conveniência, sem  prejuízo de eventual julgamento antecipa-
do. 2-No mesmo prazo informem as partes se há parâmetros
concretos para a composição, e efetivo interesse em realizá-la,
caso em que será designada a audiência conciliatória; do con-
trário, o procedimento seguirá independente da audiência refe-
rida, de acordo com o permissivo contido no art. 331, parágra-
fo 3º do CPC. 3-Int.-Adv. VALDIR JOSE ROMANINI, OS-
VALDO CICERO WRONSKI e HAMILTON SCHMIDT COS-
TA FILHO-

73.-DESPACHO PROFERIDO PELO MM. JUIZ DE DIREI-
TO DR. EDUARDO L.B.FAGUNDES  JR - EMBARGOS A
EXECUCAO-1020/2002-METALPEX FERRO & DESIGN
LTDA x HSBC BANK BRASIL S/A - BANCO MULTIPLO -
1-Em 05 (cinco) dias, esclareçam as partes com clareza e obje-
tividade, as provas que efetivamente pretendem produzir, in-
formando sobre sua utilidade necessidade e conveniência, sem
prejuízo de eventual julgamento antecipado. 2-No mesmo pra-
zo informem se há parâmetros concretos para a composição, e
efetivo interesse em realizá-la, caso em que será  designada a
audiência conciliatória; do contrário, o  procedimento seguirá
independente da audiência referida, de acordo com o permissi-
vo contido no art. 331, parágrafo 3º do CPC. 3-Int.-Adv. JOAO
ANTONIO GASPAR, VILMA DE ALMEIDA e ARISTIDES
ALBERTO TIZZOT FRANCA-

74.-DESPACHO PROFERIDO PELO MM. JUIZ DE DIREI-
TO DR. EDUARDO L.B.FAGUNDES  JR - EMBARGOS A
EXECUCAO-1251/2002-FLEXOPEL COMERCIO DE PA-
PEIS LTDA. x TRANSVALTER LTDA. -”Remeta-se ao Sr.
Distribuidor para registro, conforme o disposto 3.1.17 do Có-
digo de Normas. Recebo os embargos e determino a suspensão
da execução. Certifique-se. Intime-se a embargada para impug-
ná-los, querendo, no prazo legal.”-Adv. JOSE DEVANIR FRI-
TOLA, CLOVIS JOSE GUGELMIN DISTEFANO e MAURI-
CIO SIMEAO PEDRO-

75.-DESPACHO PROFERIDO PELO MM. JUIZ DE DIREI-
TO DR. EDUARDO L.B.FAGUNDES JR  - DESPEJO P/ FAL-
TA DE PAGAMENTO-1262/2002-LILI PACHULSKI MO-
CHON x NAVID AFNAN e outros -”1-Citem-se os requeridos
como requer, para, em quinze dias, apresentarem defesa, sob
pena de presumirem-se verdadeiros os fatos afirmados na inici-
al. 2-Em  igual prazo poderão requerer autorização para paga-
mento do débito atualizado (art. 62, II, Lei nº 8.245/91). Cum-
pra-se o item 9.4.1 do Código de Normas da Corregedoria Ge-
ral da Justiça. Retirar cartas de citação ou depositar as despe-
sas postais.”-Adv. JOAO CARLOS DE MACEDO e DIVA
MARIA DULCIO DE MACEDO-

76.-DESPACHO PROFERIDO PELO MM. JUIZ DE DIREI-
TO DR. EDUARDO L.B.FAGUNDES JR - EXECUCAO DE
T. EXTRAJUDICIAL-1268/2002-FUNDACAO  CULTURAL
LEONARDO DA VINCI x MICHEL FAIVRO ALMEIDA SER-
PA e outros -”1-De acordo com o diposto 9.4.1 do Código de
Normas, pague-se antecipadamente as custas do Sr. Oficial de
Justiça. 2-Após, cite-se, o primeiro requerido por mandado, e o
segundo por carta precatória, para em vinte e quatro horas, efe-
tuarem o pagamento ou nomearem bens, sob pena de penhora. 3-
Fixo o prazo de 60 (sessenta) dias para o cumprimento da carta
precatória. 4-Para a  hipótese de imediato pagamento, ou não
oferecimento de embargos, fixo os honorários advocatícios em
10% sobre o valor total do débito. Int. Cumpra-se o item 9.4.1 do
Código de Normas da Corregedoria Geral da Justiça. Retirar Carta
Precatória.”-Adv. MARCOS AURELIO SOUZA PEREIRA-
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1.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-1172/2002-IPI-
RANGA ASFALTOS S/A x GAVA & CIA LTDA e outros -
Petição inicial aguarda depósito no valor de R$ 609,00 no pra-
zo de 30 dias, conforme o item 5.2.3 do Código de Normas da
Corregedoria Geral da Justiça, sob pena de cancelamento da
distribuição. -Adv. MARCELO CLEMENTE BASTOS-

2.-BUSCA E APREENSAO-1173/2002-CONTINENTAL BAN-
CO S/A x ALTAMIR JOSE DA SILVA -Petição inicial aguarda
depósito no valor de R$ 609,00 no prazo de 30 dias, conforme
o item 5.2.3 do Código de Normas da Corregedoria Geral da
Justiça, sob pena de cancelamento da distribuição. -Adv. KA-
RINE CRISTINA DA COSTA e LEANDRO CABRERA GAL-
BIATI-

3.-INVENTARIO SOB RITO ARROLAM.-1174/2002-IVONE
DE SOUZA RAMOS x ESPOLIO DE ANIBAL RAMOS -Peti-
ção inicial aguarda depósito no valor de R$ 609,00 no prazo de
30 dias, conforme o item 5.2.3 do Código de Normas da Corre-
gedoria Geral da Justiça, sob pena de cancelamento da distri-
buição. -Adv. ANDYARA MENEZES TEIXEIRA-

4.-ORDINARIA-1175/2002-ASSOCIACAO RELIGIOSA PIO
XII x RUBENS HONORIO e outros -Petição inicial aguarda
depósito no valor de R$ 420,00 no prazo de 30 dias, conforme
o item 5.2.3 do Código de Normas da Corregedoria Geral da
Justiça, sob pena de cancelamento da distribuição. -Adv. ELI-
ZABETH BERTINATO-

5.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-309/1992-DORA-
CI BORCHERT x FAMA FUNDACAO DE ASSIST.MENOR
APRENDIZ. Intime-se a parte autora através do Diário da Jus-
tiça em nome dos subscritores do petitório de fls. 84, para re-
gulizar sua representaçÆo processual-Adv. ADRIANA ELIAS
BOMFIM-

6.-REIVINDICATORIA-337/1993-MOACIR CUNHA S/M
IGNEZ B.S. CUNHA x HELIO JUVENTINO LIMA E S/M.
Primeiramente, diante do contido às fls. 173, manifestem-se as
partes-Adv. ALTAMIRO PROCHNO GAONA, ROSANA
HORNE e JOAO SOARES DOS REIS-

7.-REINTEGRACAO DE POSSE-594/1994-CIA REAL DE
ARREND.MERCANTIL x V.M.M.VALADARES
MET.MIN.IND.COM. Vistos, etc..., Ante o exposto, bem como
pelo mais que dos autos consta, julgo extinta a presente açÆo
sem apreciaçÆo do mérito, nos termos do artigo 267, inciso VI
do CPC, revogando-se por consequência, a liminar inicialmen-
te concedida. Sucumbente condeno a autora tÆo somente ao
pagamento das custas processuais, considerando-se que os re-
queridos nÆo chegaram a ser citados.-Adv. JULIO BARBOSA
LEMES FILHO e AMANDO BARBOSA LEMES-

8.-ORDINARIA-310/1995-H.S.M. SERVICO MEDICO HOS-
PITALAR LTDA x PIEROTH VINHOS FINOS LTDA -”Con-
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forme item 04 da Portaria nº 01/2000, procedo a intimacão do
advogado, para informar o endereco de seu cliente, no prazo de
dez dias.”-Adv. JORGE ANTONIO NASSAR CAPRARO e
ROGERIO DE SOUZA CHEDID-

9.-ORDINARIA-609/1996-SETA COMUNICACAO E MA-
RKETINK LTDA x FIAT LEASING S/A. Renove-se a intima-
çÆo da parte através de seu procurador judicial, via Diário da
Justiça, para saldar as custas remanescentes. (R$ 510,20, e mais
R$ 40,00 do Sr. Oficial de Justiça)-Adv. LUIZ ANTONIO
CARVALHO DE JULIO, MAURICIO SPRENGER NATIVI-
DADE, AIRTON PASSOS DE SOUZA e RONALDO LIMA
MACHADO-

10.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-233/1997-SHE-
LL BRASIL S/A x AUTO POSTO PORTAL DA VILA HAU-
ER LTDA e outros. Laudo de AvaliaçÆo de fls. 355 - R$
360.000,00., Manifestem-se os interessados-Adv. JOSE GUI-
LHERME BARBOSA LEITE, ELVIO RENATO SEVERO,
MARCELO JOSE CISCATO, RENATO CORDEIRO DA SIL-
VA e ELVIO RENATO SEVERO-

11.-BUS.E APREENSAO-CONV.DEPOSITO-1012/1997-
BANCO ITAU S.A x NERY TEREZINHA MARQUES. Inde-
firo o pedido retro, considerando0se que inexiste no ordena-
mento jurídico a figura do bloqueio. Adv. MARLUS JORGE
DOMINGOS e ODECIO LUIZ PERALTA-

12.-EMBARGOS A EXECUCAO-437/1998-JUBRAIL RO-
MEU ARCENIO x BANCO SUDAMERIS DO BRASIL S/A.
Vistos, etc. Ante o pagamento do débito, nos termos do art.
794, I do CPC, julgo extinta a presente açÆo. Custas pela exe-
cutada. Defiro desde logo o levantamento da importância de-
positada em favor da parte embargante- exequente. Oficie-se
para baixa da penhora. Após as anotaçäes e comunicaçäes de
praxe, arquivem-se os autos.-Adv. JUBRAIL ROMEU ARCE-
NIO e SONNY BRASIL DE CAMPOS GUIMARAES-

13.-INDENIZACAO POR ATO ILICITO-784/1998-ANDREA
CRISTINA DE LIMA e outros x ESSO BRASILEIRA DE PE-
TROLEO LTDA. Trata-se de embargos de declaraçÆo, mane-
jados por Esso Brasileira de Petroleo Limitada, em face dda
decisÆo de fls. 317 e seguintes, a qualk foi atribuido erro ma-
terial decorrente da citaçÆo do inciso VI do artigo 267, do
CPC, como motivador da extinçÆo do processo quando o cor-
reto seria o inciso V do referido dispositivo. Sustenta ainda, a
embargante, obscuridade decorrente da prefalada extinçÆo, em
razÆo de que, na lide preterita, em relaçÆo a qual se reconhe-
ceu a coisa julgada, figuravam, como autores, pessoa diversas
daquelas que ingressaram com o presente feito. Assiste razÆo
a requerente na medida em que equivocadamente nÆo ficou
consignado no decisum, objurdado o inciso V do artigo 267,
que realmente trata da coisa julgada. Assim, sendo declaro a
sentença para corrigir-lhe o erro. Soçobra a tese seguintes eis
que, no corpo da decisÆo objurgada, se veêm as razäes de fato
e de direito que nortearam as conclusäes da fundamentaçÆo.
Ademais busca na verdade a embargante efeito infringente aos
embargos o que é consabidamente vedado pelo ordenamento
juridico. Posto isto, deixo de acolher-los nestes particular.-Adv.
ADALTO RIVAETTE DA FONSECA, ROBSON IVAN STI-
VAL e ADRIANA D’AVILA OLIVEIRA-

14.-REINTEGRACAO DE POSSE-885/1998-RADIO E TELE-
VISAO BANDEIRANTES LTDA x RADIO E TELEVISAO
OEME LTDA. vistos, etc..., Desta forma, ante o pagamentpo
total da divida, nos termos do artigo 794, inciso I do CPc, julgo
extinta a presente execuçÆo para que produza seus juridicos e
legais efeitos. Oportunamente, oficie-se para levantamento da
quantia depositada e arquive-se.-Adv. EDGARD KAT-
ZWINKEL JUNIOR, OMIRES PEDROSO DO NASCIMEN-
TO, WILSON NALDO GRUBE FILHO, PAULO AUGUSTO
GRUBE e CARLA ANGELICA HEROSO GOMES-

15.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-1082/1998-PLA-
TANO- COMERCIO E ADM. DE BENS IMOVEIS LTDA x
BRANIFER FERRAMENTARIA LTDA e outros -Ante a falta
de bens penhóraveis, suspendo o trâmite da presente açÆo, pelo
prazo máximo de 01 ano, que deverá ser aguardado no arquivo
provisório. Intime-se o exequente e aguarde-se o decurso do
prazo no arquivo provisório. Findo sem manifestaçÆo, arqui-
vem-se os autos, aguardando-se pelo prazo prescricional. -Adv.
JOSE AUGUSTO ARAUJO DE NORONHA, HENRIQUE
SCHNEIDER NETO, ALEXEY MOSER, AUGUSTO YOSHIE
MATSUBARA e MARCELO KAZUSKI-

16.-REINTEGRACAO DE POSSE-1102/1998-ANA MARIA
DA CRUZ x NEUSA GONCALVES DE LARA. Manifeste-se
o exequente acerca de seu cumprimento para fins de extinçÆo.-
Adv. EVANDRO L. MARQUES DE ABREU e LOURIVAL
DAMASO DA SILVEIRA-

17.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-1393/1998-
BANCO BRADESCO S.A e outros x CICERO GILSON RI-
COY CARON e outros -Retirar ofício(s).-Adv. MURILO CEL-
SO FERRI, EMANUEL VITOR CANEDO DA SILVA, MAR-
CELO ANTONIO THEODORO e RICARDO PREZUTTI-

18.-BUS.E APREENSAO-CONV.DEPOSITO-579/1999-BAN-
CO PANAMERICANO S/A x JONAS NUNES. Vistos, etc...,
Posto isto, julgo procedente o pedido, para o fim de confirmar
a liminar concedida e declaro consolidada, a posse e dominio
do bem móvel descrito na inicial, valendo a presente como titu-
lo hábil para a transferência de eventual certificado de propri-
edade. Pagará o réu as custas processuais e os honorários advo-
catícios, que arbitro em 10% do valor da causa.-Adv. ADRIA-
NO MUNIZ REBELLO e ROSELI MARIA MODESTO DE
MELO KRUG-

19.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-717/1999-DE-
BORAH DEMENECK x DANILO JORGE PONTAROLA -
Retirar ofício(s).-Adv. LUCI R. DAMAZIO-

20.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-1116/1999-

BANCO BRADESCO S.A x IVO LUIZ BOSCHETTI. Mani-
feste-se o exequente quanto ao prosseguimento do feito-Adv.
JOAO LEONEL ANTOCHESKI, CRISTIANE REGINNA
BORTOLINI, DANIEL HACHEM, JOAO CASILLO e LUCI-
ANA PIGATO MONTEIRO-

21.-DESPEJO POR FALTA DE PAGAM.-1481/1999-FLORA
LICE MACHADO x TEREZINHA DE JESUS DE OLIVEIRA
e outros. Vistos, etc..., Posto isto, julgo procedente o pedido, e
de consequência, decreto a extinçÆo da locaçÆo e o despejo
do imóvel (Lei 8245/941, art.9º, inc. III). Fixo o prazo de 15
dias para desocupaçÆo voluntária do imóvel (art. 63 da lei de
Inquilinato). Condeno os réus ao pagamento dos aluguéis e
encargos vencidos e vincendos de acordo com os cálcilos apre-
sentados pela autora, sujeitos, contido, a conferência por oca-
siÆo da execuçÆo. Condeno os réus no pagamento das custas
processuais e honorários de advogado que arbitro em 15% do
valor do débito, observando-se o disposto no par. 2º do art. 11,
da Lei 1060 de 05 de fevereiro de 1950. Defiro os beneficios
da justiça aos réus, face a comprovaçÆo nos autos (fls. 155/
157).-Adv. HELENA MUSSOLINO, CINTIA REGINA BREH-
MER e ANTONIO AUGUSTO CASTANHEIRA NEIA-

22.-EXECUCAO-122/2000-BANCO DO ESTADO DE SAN-
TA CATARINA S/A x JAMES HENRIQUE CASTRO DE SOU-
ZA e outros. Considerando-se o decurso do prazo para mani-
festaçÆo acerca do cumprimento do acordo decorreu sem qual-
quer requerimento das partes, sendo o acordo homologado às
fls. 62, nos termos do artigo 794, I do CPC, julgo extinta a
presente açÆo. Custas pela Executada. Após as anotaçäes e
comunicaçäes de praxe, arquivem-se os autos.-Adv. RUY AN-
TONIO LOPES-

23.-EXECUCAO DE OBRIG. DE FAZER-142/2000-ALMIR
AUGUSTINHO DE ALMEIDA e outros x AUTO TAXI PA-
RIS LTDA. Vistos, etc..., Os embargos interpostos dentro do
prazo legal, razÆo assiste ao autor, ora embargante, conside-
rando-se que a decisÆo de fls. 291/298, apenas faz mençÆo a
transferência dos veículos descritos na inicial. Ex positis, aco-
lho os presentes embargos, para que fique constando “Conde-
no-a a assinar, no prazo de cinco dias, os documentos únicos
de transferência referentes aos veículos descritos no peâmbulo
da presente, bem como daqueles substituidos no curso da açÆo,
em favor dos autores, possibilitando a alteraçÆo de sua titula-
ridade junto ao Detran-PR”., ficando, no mais, mantida a sen-
tença tal como lançada nos autos. Publique-se, registrando-se
na sequência do livro de registro, anotando-se através de certi-
dÆo na propria sentença proferida.-Adv. LUIZ CELSO DAL-
PRA e DJANIR PEDRO PALMEIRA-

24.-DESPEJO POR DENUNCIA VAZIA-233/2000-BERNAR-
DO DE GOUVEIA SANTA BARBARA NETO x FRANQUIA
ZERO - SSERVICOS LTDA e outros. Vistos, etc..., Posto isto,
julgo procedente e de consequência, decreto a extinçÆo da lo-
caçÆo e o despejo do prédio, art. 57 da Lei 8245/914. Deixo
de assinar o prazo para desocupacao voluntária tendo em vista
que o imóvel já se encontra desocupaçÆo. Com fundamento
no artigo 267, VI do Código de Processo Civil, julgo extinto o
processo em relaçÆo aos fiadores Tarcisio Barcellos e sua es-
posa Beatriz L. Barcellos e em consequencia, condeno o autor
no pagamnto das custas processuais na proporçÆo de 50% e
honorários de advogado que arbitro em 10% do valor dado a
causa. Condeno o vencido (locatário) no pagamento das custas
processuais na proporçÆo de 50% e honorários de advogado
que arbitro em 10% do valor dado a causa.-Adv. LIANA MA-
RIA TABORDA RAMOS, PAULO HENRIQUE DA ROCHA
L.DEMCHUK, ALFREDO DE ASSIS GONCALVES NETO,
GUILHERME KLOSS NETTO, WINICIUS RUBELE VALEN-
ZA e ANAMARIA BATISTA-

25.-INDENIZACAO POR DANOS MORAIS-422/2000-ORI-
DES SANTOS LOPES RIBEIRO x DELIA BEATRIZ REI-
CHEMBACH. Vistos, etc..., Ante o exposto, julgo procedente
a presente açÆo, condenando a ré a pagar ao autor indeniza-
çÆo no valor de R$ 15.000,00, considerando-se que o trata-
mento adontologico do autor importou em R$ 7.890,00, sendo
o valor da condenaçÆo suficiente para que o autor recupere o
valor gasto com os servicos odontologicos e ainda tenha se so-
frimento convertido em satisfaçÆo. Condeno a ré, sucumbente
ao pagamento das custas processuais e honorários advocatícios
ao patrono ao patrono ex adverso que arbitro em 20% sobre o
valor da condenaçÆo conforme disposto no artigo 20, par. 3º
do CPC.-Adv. JOHSON SADE e JULIO BROTTO-

26.-BUSCA E APREENSAO-743/2000-ARAUCARIA ADMI-
NISTRADORA DE CONSORCIOS S.C. LTDA x CLAUDI-
NEI DOS SANTOS GARALUZ. Vistos, etc..., Assim, nos ter-
mos do artigo 267, inc. III e par. 2º do CPC, julgo extinta a
presente açÆo. Custas pelo requerente-Adv. JOSE HIPOLITO
XAVIER DA SILVA-

27.-ORDINARIA-949/2000-EDERLENE DIVINA DE PAULA
e outros x SOC. PAR.DE CULTURA, HOPITAL CAJURU
PRONTO SOCORRO -Ante o contido no item 1.1 da Portaria
nº 01/01, procedo a intimaçÆo da parte interessada para mani-
festaçÆo, tÆo logo recebidos expedientes avulsos, indepen-
dentemente de despacho”.-Adv. OSCAR RAMON ABADIE,
CARLOS AFONSO RIBAS ROCHA, HILDEGARD TAGGE-
SELL GIOSTRI, LUIZ ROBERTO WERNER ROCHA, RO-
DRIGO DA ROCHA ROSA e GEORGIA BORDIN JACOB-

28.-EXECUCAO DE HIPOTECA-1132/2000-BANCO ITAU
S.A x STELLA MARIS DA SILVA AZZI DE GEUS -”De acor-
do com o item 07 da Portaria 01/2001, procedo a intimacão da
parte para manifestar-se em cinco dias, em razão da diligência
do sr. Oficial de Justica, resultar negativa.” -Adv. EVARISTO
ARAGAO FERREIRA DOS SANTOS e LUIZ RODRIGUES
WAMBIER-

29.-RENOVAT. DE LOCACAO COMERCIAL-1268/2000-
WILSON RODRIGUES CRUZ x VICTOR MARINS. Vistos,
etc..., Isto posto, e o mais que dos autos consta, julgo extinta a
presente açÆo sem julgamento do mérito, com base no artigo

267, VI do CPC, considerando-se a carência da açÆo. Conde-
no o autor ao pagamento das custas processuais e honorários
advocatçiios ao patrono da ré, que arbitro em 15% sobre o va-
lor da açÆo, com base no artigo 20, par. 3º do CPC.-Adv.
MARLUS ANTONIO GUSI MAGNINI e NELSON JOAO
KLAS-

30.-DESPEJO-701/2001-ANTONIO FAVARO NETO x JOAO
GERALDO RODRIGUES e outros. Vistos, etc..., Posto isto,
julgo procedente o pedido e de consequencia, decreto a extin-
çÆo da locaçÆo e o despejo do imóvel (lei 8245/91, art. 9º,
inc. III). Considerando que o primeiro réu abandonou o imóvel
após a resposta, com fundamento no artigo 66 da Lei do Inqui-
linto Imito o autor na posse no imóvel e em cinsequencia julgo
extinto o processo. Condeno o réu e o fiador (segundo réu),
solidariamente no pagamento dos alugueis e encargos vencidos
até da data da entrega das chaves de acordo com os cálculos
apresentados pelo autor, incluindo-se a multa contratual de 2%,
sujeitos, contudos, a conferencia por ocasiÆo da execuçÆo e
juros de mora de 12% ao ano. Condeno a réus, (inquilino e
fiador) solidariamente, no pagamento das custas processuais e
honorários de advogado que arbitro em 15% do valor do débi-
to.-Adv. LIGIA GOEBEL, OSMAR ALVES BAPTISTA, AZIZ
SIMAO FILHO e CARLOS ARAUZ FILHO-

31.-IMISSAO DE POSSE-988/2001-BANCO ITAU S.A x JOR-
GE RAUL DIAZ DARRIGRANDI e outros -Ante o contido no
item 1.1 da Portaria nº 01/01, procedo a intimaçÆo da parte
interessada para manifestaçÆo, tÆo logo recebidos expedien-
tes avulsos, independentemente de despacho”.-Adv. EVARIS-
TO ARAGAO FERREIRA DOS SANTOS, LUIZ RODRIGUES
WAMBIER, TERESA ARRUDA ALVIM WAMBIER e OR-
LANDO ANZOATEGUI JUNIOR-

32.-EMBARGOS DE TERCEIRO-1094/2001-MARCOS AU-
RELIO MATHIAS D AVILA x MASSA FALIDA BANCO
PROGRESSO S/A. Intime-se o embargado para dizer acerca
da possibilidade de acordo nos termos propostos às fls. 68.-
Adv. WILLIAM ESPERIDIAO DAVID, ADAUTO VIANNA
DINIZ e JOSUE DYONISIO HECKE-

33.-EXCECAO DE INCOMPETENCIA-1449/2001-CARRE-
FOUR COMERCIO E INDUSTRIA LTDA x NEIDE JURE-
MA LEITE. Vistos, etc..., Posto isto, julgo procedente a exce-
çÆo de incompetência oposta e de consequencia declino da
competência e determino a remessa dos autos ao fora da Co-
marca de Pinhais, competente para conhecer e julgar a açÆo
indenizaçÆo por danos morais. Deixo de condenar o excipien-
te no pagamento das custas processuais por tratar-se de beneci-
fiária da assistência Judiciária. Incabível honorários de advo-
gado.-Adv. JOAO CASILLO, PAULO LEANDRO DIETER,
SIMONE ZONARI LETCHACOSKI, ANGELA ESTORILIO
SILVA FRANCO, LUCIANA PIGATO MONTEIRO, ALE-
XANDRE MARCOS GOHR, DANIELE ALESSANDRA RAU-
EN e DEISE C. MONTEIRO DE BARROS HINZ-

34.-COBRANCA (SUMARISS)-1463/2001-CONDOMINIO
RESIDENCIAL BELLA VISTA x M.C CONSTRUCOES CI-
VIS LTDA. Vistos, etc..., Posto isto, julgo procedente em parte
a açÆo e condeno a ré ao pagamento da importância pedida na
inicial, devidamente atualizada, desde da data do vencimento
de cada parcela, por trayar-ser de divida pecuniária, mais juros
de mora de 1% ao mês, multa de 2% afastando-se a incidência
da multa de 10% cobrada com base na ConvençÆo, ficando
rejeitada a preliminar arguida. Condeno a ré ao pagamento das
custas processuais e honorários de advogado que arbitro em
10% do valor da causa.-Adv. ANDRE ZACARIAS TALLA-
REK DE QUEIROZ, DANIEL MULLER MARTINS, JOSE
CARLOS CAL GARCIA FILHO e PATRICIA SAFINI GAMA-

35.-INDENIZACAO POR DANOS MORAIS-1538/2001-SUZI
MARIA SHORNE TORRES x CARAO UNIBANCO LTDA e
outros. Vistos, etc..., Isto posto, julgo procedente a presente
açÆo de indenizaçÆo, para condenar as rés, solidariamente,
ao pagamento da importância de R$ 4.000,00 (quatro mil re-
ais), a titulo de reparaçÆo pelos danos morais, sofridos pela
autora, em razÆo da permanencia indevida de seu nome nos
cadatros de maus pagadores, devendo ainda, o quantum ser
corrigido monetariamente e acrescido de juros de mora desde
da data do fato. Condeno-as ainda, ao pagamento das custas
processuais e verba honorária ao patrono ex-adverso, a qual
arbitro em 20% sobre o valore da condenaçÆo, nos termos do
artigo 20, par. 3º do CPC.-Adv. LAURI JOAO ZAMBONI,
SERGIO BATISTA HENRICHS, LEANDRO ZAMBONI,
CLAUDIO XAVIER PETRYK, MIGUEL ANTONIO SLOWIK,
ANA LUCIA FRANCA, LUIZ GUSTAVO PUJOL e RODRI-
GO FERREIRA-

36.-DECLARATORIA DE NULIDADE-1544/2001-BRAZ
LOPES GARCIA x SOCIEDADE COOP.DE SERV. MEDICOS
E HOSP. DE CTBA - -Aguardando pagamento das custas pro-
cessuais-Adv. ANA GABRIELA BECKER, SIMONE CORA-
ZZA MUSSI, CARLOS EDUARDO MANFREDINI HAPNER,
TARCISIO ARAUJO KROETZ, FABIOLA P. CORDEIRO
FLEISCHFRESSER, ANA PAULA MUGGIATI DOS SAN-
TOS, SANDRA CRISTINA MAIA e PEDRO HENRIQUE
XAVIER-

37.-ARROLAMENTO-1546/2001-JANDIRA SIQUEIRA FRA-
GOSO e outros x ESPOLIO DE JACANA FRAGOSO VERAS
e outros. Trata-se de pedido de alvará judicial formulado inci-
dentalmente nos autos de inventário dos bens deixados pelo
falecimento da Jaçana Fragoso Veras, cujo objetivo é a obten-
çÆo de provimento jurisdicional positivo autorizando a venda
do unico bme imovel existente, um veiculo, para pagamento do
ITCM, custas e despesas processuais e encerramento do pro-
cesso. Todos os herdeiros sÆo maiores e capazes e estÆo re-
presentados por procuradora única, que formulou o pedido. Os
tributos (que nÆo sÆo baratos) foram satisfeitos e nÆo há
qualquer interesse, quer da Fazenda Publica quer de sucesso-
res ou mesmo de credores da massa, a serem salvaguardados.
Inexistindo qualquer obstáculo ao acolhimento do pedido, au-
torizo a expediçÆo de alvará para venda do único bem móvel,

constituído pelo veiculo VW/Saveiro/GL, placas ABE 4736,
chassi 9BWZZZ30ZKP211098, renavam 556507851, por va-
lor igual ou superior ao da avalia a ser efetiva pela inventarian-
te. Custas ex vi legis. Dispensada a prestaçÆo de contas. -Adv.
CELIA INES DA SILVA-

38.-COBRANCA (SUMARISS)-1567/2001-CONDOMINIO
MORADIAS AUGUSTA XIV x ERNI ANTUNES SANTOS.
Preparadas as custas remanescentes, voltem conclusos-Adv.
MARILZA MATIOSKI-

39.-REPARACAO DE DANOS - SUMARIA-20/2002-KAMAL
DAVID CURI x CREFIMAR SOCIEDADE CIVIL LTDA e
outros. Ante a proposta dos honorários periciais às fls. 331/
332, digam os interessados-Adv. ALEXANDRE BROWN PAL-
MA, LUIZ ALBERTO REGO BARROS, JOSE MAURICIO
DO REGO BARROS e PAULO ROBERTO FERREIRA PE-
REIRA-

40.-DESPEJO POR FALTA DE PAGAM.-87/2002-JANE BAR-
RY x ROGERIO APARECIDO DE PAULA. Vistos, etc. Ho-
mologo para que produza seus juridicos e elgais efeitos a desi-
tencia formulada às fls. 48/49, nos presentes autos de despejo
por falta de pagamento, movida por Jane Barry contra Rogerio
Aparecido de Paula, e em consequencia julgo extinta a presnte
açÆo, nos termos do artigo 267, VIII do CPC. Oportunamente,
desentranhem-se os documentos que instruiram a inicial, con-
forme requerido às fls. 49. A certidÆo deverá ser requerida
diretamente na escrivania. Com o trânsito em julgado, arqui-
vem-se.-Adv. JOSE DO CARMO BADARO, MARCIA S.
BADARO e LUCIANA REGINA DOS REIS-

41.-CAUTELAR DE ARRESTO-307/2002-PETROPAR PE-
TROLEO E PARTICIPACOES LTDA x SIND.DOS CONDUT.
AUTONOMOS DE VEICULOS DO EST. PR. Vistos, etc. Ho-
mologo para que produza seus juridicos e legais efeitos, a de-
sistência formulada às fls. 32, nos presentes autos de cautelar
de arresto movida por Petropar Petroleo e Participaçäes Ltda
contra Sindicato dos conditores Autonomos de veiculos do Es-
tado do paraná. e em consequencia julgo extinta a presente
açÆo, nos termos do artigo 267, VIII do CPC. Oportunamente,
desentranhem-se os documentos que instruiram na inicial, con-
forme requerido às fls. 32. Com o transito em julgado, arqui-
vem-se.-Adv. PAULO SERGIO STAHLSCHMIDT CACHOEI-
RA e MARCUS VINICIUS TADEU PEREIRA-

42.-DESPEJO POR FALTA DE PAGAM.-321/2002-WLADIS-
LAU ONYSZKIEWICZ x ROZELDI MARIA ZELENSKI
ROSSANI e outros. Vistos, etc..., Posto isto, julgo procedente
o pedido e de consequência, decreto a extinçÆo da locaçÆo e
o despejo do imóvel (lei 8245/91, art. 9º, inc. III). Condeno a
locatária e fiadores, solidariamente no pagamento dos alugueis
e encargos vencidos e vincendos de acordo com os calculos
apresentados pelo autor, sujeitos, contudo a conferencia por
ocasiÆo da execuçÆo. Condeno a locatária e fiadores no pa-
gamento das custas processuais e honorários de advogado que
arbitro em 10% do valor do débito.-Adv. ARDEMIO DORI-
VAL MUCKE e JONATAS PIRKIEL-

43.-BUSCA E APREENSAO-339/2002-ARAUCARIA ADMI-
NISTRADORA DE CONSORCIOS S.C LTDA x ESMERAL-
DO AUGUSTO DA SILVA. Vistos, etc..., Assim, nos termos
do artigo 267, inciso III e par. 2º do CPC, julgo extinta a pre-
sente açÆo. Custas pelo requerente-Adv. JOSE HIPOLITO
XAVIER DA SILVA-

44.-BUSCA E APREENSAO-456/2002-ADMINISTRADORA
DE CONSORCIOS CURITIBA S/C x PAULO HENRIQUE
CASTALDI. Vistos, etc., Estando o feito devidamento instruí-
do, homologo por sentença para que produza os seus juridicos
e legais efeitos, a partilha de fls. 68/71, dos bens que ficaram
por falecimento de Vicente Brunetta e mando que se cumpra e
guarde como nela se contém e determina ressalvados direitos
de terceiros. Custas na forma da lei. Transitada em julgado e
recolhido o impost causa mortis, expeça-se formal de partilha.
Oportunamente, arquive-se.-Adv. CARLA FABIANA EVERS-

45.-COBRANCA (SUMARISS)-571/2002-CONDOMINIO
EDIFICO TOSCANA x ASSI DE SOUZA PEREIRA. Vistos,
etc..., Posto isto, julgo procedente em parte açÆo e condeno a
ré a pagar ao autor, a importância pedida na inicial devidamen-
te atualizada, desde da data do vencimento de cada parcela, por
tratar-se de divida pecuniária, mais juros de mora de 1% ao
mês e multa de 2% afastando-se a incidência da multa de 20%
cobrada com base na convençÆo. Condeno a ré no pagamento
das custas processuais e honorários de advogado que arbitro
em 10% do valor da causa. -Adv. WELLINGTON SILVEIRA,
JOAO CARLOS DE OLIVEIRA, JOAO CARLOS DE OLI-
VEIRA JUNIOR, VALERIA MARTINS DE OLIVEIRA, LU-
CIUS MARCUS OLIVEIRA, ROSANA CAMARANI DA SIL-
VA, PATRICIA FERNANDA FANUCCHI PINTO, MARCE-
LO LUIZ HILLE e EMERSON RODRIGUES DA SILVA-

46.-DECLARATORIA-578/2002-MAURI BORDERES x BAN-
CO DO ESTADO DO PARANA S/A - BANESTADO LEA-
SING e outros. Vistos, etc..., Assim sendo, julgo com funda-
mento no artigo 267, inciso Vi do CPC, extinto o processo, sem
julgamento de mérito, em relaçÆo ao Bando do estado do Pa-
raná S/A - Banestado Leasing, condenando o autor ao paga-
mento dos honorários do seu advogado, que a vista do disposto
pelo art. 20, par. 3º do CPC, aribtro em R$ 500,00, consideran-
do a demora do trâmite da açÆo, seu grau de dificuldade e
local de pretençÆo do serviço. E fato incontroverso que o pro-
movente pagou todas as prestaçäes as quais se obrigara, o que
transporta a questÆo a esfera juridica apenas já que os fatos
estÆo convenientemente esclarecidos. Assim, sendo, declaro
encerrada a instruçÆo e determino sejam os autos contados e
preparados, retornando concluso para sentença.-Adv. MARIA
IOLANDA PETTERS, CLAUDIO JOSE DE CAMPOS, PAU-
LO SOARES, ANIR GAVA, ENIO MEDEIROS FILHO, TE-
RESA ARRUDA ALVIM WAMBIER, EVARISTO ARAGAO
FERREIRA DOS SANTOS e LUIZ RODRIGUES WAMBIER-
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47.-DISSOLUCAO DE SOCIEDADE-624/2002-CARLOS
HUMBERTO FERNANDES SILVA x VERA REGINA RAU-
EM ABAGE e outros. Vistos, etc..., Isto posto, julgo, com fun-
damento no artigo 267, inciso VI do CPC, extinto o presente
processo, sem julgamento do mérito, uma vez que o promoven-
te nÆo é parte legitima para figurar no polo ativo da açÆo de
dissoluçÆo eis que, nÆo tendo levado a registro da alteraçÆo
do contrato social, o que poderia, inclusive fazer sem o concur-
so dos demais integrantes da empresa é carecedor da açÆo.
Condeno o autor ao pagamento das custas do processo e dos
honorários do adgovado das rés que, a vista do artigo 20, par.
3º c/c do par. 4º do CPC, arbitro em R$ 1.500,00.-Adv. CAR-
LOS HUMBERTO FERNANDES SILVA e ALAOR RIBEIRO
DOS REIS-

48.-BUSCA E APREENSAO-759/2002-BANCO SUDAMERIS
DO BRASIL S/A x SANDRO DE SOUZA. Vistos, etc..., Isto
posto, indefiro o pedido de conversÆo formulado pelo credor,
ante patente falte de interesse processual e com fundamento no
artigo 267, VI do CPC, julgo exinto o processo sem julgamento
do mérito. Custas ex lege.-Adv. ARTUR PEREIRA ALVES
JUNIOR-

49.-BUSCA E APREENSAO-917/2002-HSBC BANK BRA-
SIL S/A BANCO MULTIPLO x VALDECIR ESTEVES RIBEI-
RO. Vistos, etc..., Desta forma. homologo por sentença para
que produza seus juridicos e legais efeitos, a transaçÆo cele-
brada e, em consequência, julgo extinta a presente açÆo, nos
termos do artigo 269, inciso III do CPC. Oportunamente, ar-
quive-se.-Adv. ERLON DE FARIA PILATI, FABIANO ROES-
NER e MARCELO A. MARTINS-

50.-ARROLAMENTO-1068/2002-ROSICLER RAAB e outros
x ESPOLIO DE ZEFERINA RIBASKI. O pedido de jsutiça
gratuita já foi objeto do despacho na própria petiçÆo às fls. 28.
Estando o feito devidamente instruído homologo, por senten-
ça, para que produza os seus juridicos e legais efietos, a parti-
lha de fls. 04/05, dos bens que ficaran oir falecimento de Zafe-
rina Ribaski e mando que se cumopra e guarde como nela se
contém e determina, ressalvados direitos de terceiros. Custas
na forma da lei. Transitada em julgado, e recolhido o imposto
causa mortis, expeça-e formal de partilha-Adv. ANDRE DE
AZEVEDO NOGUEIRA-

51.-MEDIDA CAUTELAR-1071/2002-SULBATS COMER-
CIO DE BATERIAS LTDA x BATERIAS CRAL LTDA. Defi-
ro o pedido de reabertura de prazo, conforme requerido às fls.
59.., vistas dos autos para manifestar sobre a contestaçÆo”-
Adv. FABIO CIUFFI, AMARILIS ROCHA NUNES JORGE,
CLOVIS ANTONIO MALUF, GILMAR BRITO SANTANA,
ANA TERESA SERVA BARBOSA e ADRIANA MAIA MA-
LUF-

52.-MEDIDA CAUTELAR INOMINADA-1092/2002-VALDE-
CI DOS SANTOS x BRADESCO S/A. Vistos, etc. Homologo
para que produza seus juridicos e legais efeitos, a desistência
formulada às fls. 15 e em consequencia, julgo extinta a presen-
te açÆo, nos termos do artigo 267, VIII do CPC. Custas pela
parte desistente, Com o transito em julgado, arquivem-se.-Adv.
HERMES HENRIQUE CORREA CONCEICAO e KAREN
DALA ROSA-

53.-REV. CONTRATO C/PEDIDO LIM.-1114/2002-VALDE-
CI DOS SANTOS x BRADESCO S/A. Vistos, etc., Homologo
para que produza seus juridicos e legais efeitos, a desistencia
retro formulada e em consequencia julgo extinta a presente
açÆo, nos termos do artigo 267, VIII do CPC. Custas pela par-
te desistente. Com o transito em julgado, arquivem-se-Adv.
HERMES HENRIQUE CORREA CONCEICAO, KAREN
DALA ROSA e ANDREZZA MARIA BELTONI-

54.-BUSCA E APRENSAO PED. LIMINAR-1137/2002-BAN-
CO ABN AMRO REAL S/A x NILTON DA SILVA. Vistos,
etc..., Desta forma, homologo por sentença para que produza
seus juridicos e legais efeitos, a transaçÆo celebrada e em con-
sequência, julgo extinta a presente açÆo, nos termos do artigo
269, inciso III do CPC-Adv. ALEXANDRE NELSON FER-
RAZ e VALERIA CARAMURU CICARELLI-

55.-ALVARA JUDICIAL-1211/2002-O ESPOLIO DE GENE-
SIO TOMAZ RUELA x . Vistos, etc. Considerando-se que as
razäes expendidas na inicial, bem como a ausência de qualquer
óbice legal, defiro a expediçÆo do alvará judicial, nos termos
requeridos para levamento dos valores depositados em conta
poupança junto a Caixa Economica Federal, objetivando o pa-
gamento do imposto devido. Com o transito em julgado, expe-
ça-se o competente alvará, com prazo de 30 dias. PrestaçÆo de
contas em igual prazo. Custas “ex legis”. Após, arquviem-se.-
Adv. LILIAN CORREA GUERRA-

56.-BUSCA E APREENSAO-1227/2002-BANCO ITAU S/A x
REGINALDO PEREIRA. Vistos, etc. Homologo para que pro-
duza seus juridicos e legais efeitos, a desistência formulada às
fls. 16, nos presentes autos de busca e apreensÆo, movida por
Banco Itau S/A contra Reginaldo Pereira, e em consequenia,
julgo extinta a presente açÆo, nos termos do artigo 267, VIII
do CPC. Com o trânsito em julgado, arquivem-se-Adv. GUS-
TAVO SALDANHA SUCHY-

57.-ALVARA JUDICIAL-1266/2002-ALISSON DE SOUZA
LEAL x . Considerando-se as razäes expendidas na inicial, bem
como a ausência de qualquer óbice legal, e conando com a
manifestaçÆo favorável ddo ilustre representante do Ministé-
rio Público, defiro a expediçÆo do alvará judicial, para autori-
zar o levantamento dos valores depositados em conta poupança
junto a CEF em nome do de cujus. Com o trânsito em julgado,
expeça-se o competente alvará, com prazo de trinta dias. Dis-
penso a prestaçÆo de contas. Custas “ex legis”. Após, arquive-
se.-Adv. JOSIANE FRUET BETTINI LUPION e ANTONIO
AUGUSTO CASTANHEIRA NEIA-

58.-EMBARGOS DE TERCEIRO-1323/2002-JOSE DERET-
TI NETTO x BANCO BRADESCO S/A e outros. Recebo os

embargos para a discussÆo, suspendendo o curso da execu-
çÆo. Intime-se o embargado para impugná-los, querendo, no
prazo legal-Adv. MIGUEL LUIZ CONTE, JOSE ANTONIO
VALE e DENIO LEITE NOVAES JUNIOR-
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1.-INVENTARIO-20066/1986-MAGALHE HILMA DA SIL-
VA PEREZ x VALMIR PEREZ-Indefiro. Publique-se a senten-
ca. Adv. RENATO ANTUNES VILLANOVA e ANA RITA
UBRICH.

2.-EXEC. TITULO EXTRAJUDICIAL-388/1987-BANCO
REAL S/A x EDIAN’S CONFECCOES FEMININAS LTDA e
outros- Diante da peculiaridade do caso (extravio de autos),
para que haja a apreciacao do pedido de levantamento, o mes-
mo deve ser acompanhado do de quitacao e do de extincao do
feito, dada a referencia feita as fls. 75, quando asseverou que:
“ referido deposito, .... Adv. JULIO BARBOSA LEMES FI-
LHO e CARLOS OSWALDO M. ANDRADE.

3.-ACAO DE INDENIZACAO-po-924/1987-COMERCIAL
REPRESENTACOES ITAQUI LTDA x NEW HOLLAND
MAQUINAS AGRICOLAS LTDA -”Antecipar a cota da Sra.
Contadora, no prazo de cinco dias - R$ 7,51, valor sujeito a
atualizacâo”.-Adv. GERALDO NOGUEIRA DA GAMA,
MAURICIO GOMES DA SILVA, RUBENS EDMUNDO RE-
QUIAO, EDUARDO D. ARANOVICH, GERSON LUIZ CAR-
LOS BRANCO, RAFAEL NOGUEIRA DA GAMA e RUBENS
EDMUNDO REQUIAO.

4.-ACAO REP. PERDAS E DANOS-po-40/1992-MARINO
RENEU DRESCH x JORNAL TRIBUNA DO PARANA e ou-
tros -Deferido o requerimento de fs. Oficie-se … Receita Fe-
deral, requisitando-se o envio das informa‡ùes postuladas, em
quinze dias. A parte credora, para proceder o encaminhamento
do oficio da Receita Federal, no prazo de 48 horas (CN 5.8.1),
ficando ela ciente de que dever efetuar o pagamento (adianta-
mento) das “taxas” cobradas por aquela reparti‡âo para atendi-
mento … requisi‡âo (CN 5.8.2). -Adv. MARIA NOELI FAE,

JOSE CARLOS CAL GARCIA FILHO, PATRICIA SAFINI
GAMA e BOLESLAU SLIVIANY.

5.-ACAO DE COBRANCA-ps-448/1993-CONJUNTO RESI-
DENCIAL PILARZINHO x ANTONIO AMADEU LOURES
DA ROCHA e outros -Fica o ilustre advogado intimado do res-
peit vel despacho que segue: Vistos. Diante da certidÆo aci-
ma, intime-se o procurador da parte interessada para requerer o
que for de direito, (inclusive com vistas … restauracÆo dos
autos - CPC., art. 1063, em que pesem nÆo se encontrarem
desaparecidos, face … peculiaridade da situacÆo), ficando
autorizado, desde j , a ter nova vista dos autos, pelo prazo de
10 dias.- Fica, outrossim, desde logo, advertido dos riscos de
contaminacÆo por doencas infecto-contagiosas, conforme Ins-
pecÆo Municipal.- Intime-se. -Adv. CRISTINA KAKAWA.

6.-INVENTARIO-124/1994-LUCYNA KAMINSKI x JANU-
ARIO KAMINSKI- Indefiro. A sentenca deve ser publicada.
(r. sentenca de fls. 181) Homologo, por sentenca, para que pro-
duza os seus legais e juridicos efeios, a partilha lancada as fls.
156/161, cotemplando nela os respectivos quinhoes, ressalvan-
do eventuais direitos de terceiros. Oportunamente, expeca-se o
competente formal de partilha. Apos, nada mais sendo reuqeri-
do ou alegado, arquivem-se os autos. Adv. RITA ELIZABETH
CAVALLIN CAMPELO, JOSE CID CAMPELO e JOSE RO-
DRIGO SADE.

7.-EXEC. TITULO EXTRAJUDICIAL-526/1995-MAURICIO
PERINI x RICARDO AUGUSTO VALLE PINTO COELHO e
outros -Retire-se edital expedido …s fls. diligenciando o seu
cumprimento.-Adv. RENATO SEIDELER, JOAO CARLOS
FLOR e FERNANDO VERNALHA GUIMARAES.

8.-ACAO ANULATORIA-po-755/1995-RINCO INSTALACO-
ES ELETRICAS LTDA x RIO NORTE SUL ADM.E
FISCAL.LTDA -Manifeste-se a parte re acerca dos oficios de
fls. 167 e 197, no prazo de lei. -Adv. DAVI COPPERFIELD
OLIVEIRA, MARCIO CLEMENTINO SOARES, CLAUDIA
CECILIA CAMACHO ROJAS, IVAN SERGIO TASCA e AN-
TONIO DILSON PEREIRA.

9.-DECLARATORIA-ps-1134/1995-MASSA FALIDA DE
MAHAVIUS COMERCIO DE ROUPAS LTDA x BELSKISS
CONFECCOES LTDA- Acolhendo o pedido de fls. 192/193
como desistencia da acao, julgo extinto o processo, com ampa-
ro no art. 267, inc. VIII, do CPC. Oportunamente, lancadas as
baixas necessarias, arquivem-se os autos. PRI. Adv. LINNEU
DE SOUZA LEMOS e MAURICIO DE P. SOARES GUIMA-
RAES.

10.-EMBARGOS A EXECUCAO-1202/1995-ROSALIA AL-
VES LOPES DOS SANTOS x RICARDO PAULO MANDE-
LLI -Aguarde-se cumprimento da precatoria.-Adv. ILSON NEY
BEMBEN e GISELE PAKULSKI OLIVEIRA DE RAMOS.

11.-EXEC. TITULO EXTRAJUDICIAL-74/1996-AMIR SA-
LEH e outros x WILDER SEIXAS DE MIRANDA- Julgo ex-
tinto o feito, conforme requerido. PRI. Arquive-se. Adv. RO-
GERSON LUIZ RIBAS SALGADO, HELIO JESUS SOUZA e
WELLINGTON SILVEIRA ILD.

12.-ACAO DE DESPEJO-344/1996-WELINTON MILANI x
REINALDO PILOTTO - O feito arrasta-se de maneira estra-
nha, caminhando para a eternizacao, contribuindo negativamen-
te para a imagem da Justica; esta, um ideal, por todos almeja-
do, inclusive, acredita-se, pelo executado. Com efeito, dois
veiculos foram penhorados (fls. 22), sendo nomeado deposita-
rio fiel o executado Reinaldo Pilotto. Determinada a ampliacao
da penhora, a mesma restou infrutifera em face da ausencia de
bens. Por ocasiao da remocao, os memsos nao foram encontra-
dos com o depositario/executado (fl. 322). O compulsorio dos
veiculos, segundo diccao do exeuqente, fora recebido pelo exe-
cutado. Um dos veiculos foi furtado, segundo o documento de
fls. 383. Contudo, o outro deve ser imediatamente apresentado
em juizo para o fiel andamento do feito, uma vez que restou,
injustificadamente, frustada remocao (fl. 322/v). Assim, sob
pena de ser decretada a prisao civil do executado Reinaldo Pi-
lotto, como depositario infiel, em cinco dias, apresente, em jui-
zo, o veiuclo Fiat, Tipo 1.6, 1995, placas AFD2537 (fls. 225).
Intimacao pessoal. Promova-se o dep¢sito das custas relativas
as diligencias a serem cumpridas pelo Sr. Oficial de Justica,
conforme Prov. 01/99, item 9.4.8.-Adv. OSCAR GUISS, WI-
LLIAN A.N. PIRES DE SOUZA e ANA PAULA CARIAS
MUHLSTEDT.

13.-BUSCA E APREENSAO FIDUCIARIA-406/1996-SEGU-
RANCA ADM.DE CONS. LTDA x JOSE CARLOS DO NAS-
CIMENTO -”Suspenso o curso do feito pelo prazo de trinta
dias, conforme requerido. Aguarde-se.” -Adv. PLINIO ROBER-
TO DA SILVA, ORIBES CORREA e SUZANA BONATTO.

14.-ACAO DE COBRANCA-ps-550/1996-COND.EDIFICIO
LINDACAP x MARCIA ROCHA DUTRA- \Desnecessaria a
expedicao de carta de sentenca, porque a mesma pode ser aqui
executada; contudo deve ser novamente iniciada, porque extin-
ta, pelo 267, III, parag. 1§, do CPC, ressalvado, evidentemen-
te, o contido no artigo 268, do CPC. Adv. RICARDO DOS
SANTOS ABREU, SAMIRA NABBOUH ABREU, JOSE DO
CARMO BADARO e RUTH COATTI.

15.-ACAO DE COBRANCA-ps-932/1996-CONJUNTO RESI-
DEN. OURO NEGRO x PAULO ROBERTO BRANCO e ou-
tros -Diante do exposto, JULGO PARCIALMENTE PROCE-
DENTE o pedido do Conjunto Residencial Ouro Negro, para
condenar os r‚us Paulo Roberto Branco, Eliane Parisete R. V.
Branco e Rubens Ramos, ao pagamento das taxas condominais
devidas e nao pagas dos meses de junho de 1993 a abril de
1996 e as vincendas no decorrer da demanda, acrescidas de
juros de mora, a base de 1% ao mes e correcao monet ria pela
m‚dia dos ¡ndices INPC/IGP-DI sobre o montante devido, des-
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de a data do vencimento, excluindo-se a multa de 10% aplica-
da. Diante da sucumbencia reciproca, condeno os reus ao pa-
gamento de 90% das custas processuais e honor rios advocati-
cios que, com base no artigo 21 e 20, par g. 3§, ambos do CPC,
fixo em 18% do valor da condenacao e com os mesmos funda-
mentos, condeno o autor ao pagamento de 10% das custas pro-
cessuais e honorarios advocaticios que fixo em 2% do valor da
codenacao. P.R.I.”-Adv. LUIS FERNANDO DE QUEIROS,
ANGELITA G.L.DE MEDINA SATRIANO, TONY AUGUS-
TO PARAN DA SILVA E SENE, FERNANDA PIRES ALVES
e CRISTIANE ALVES FERREIRA.

16.-EXEC. TITULO EXTRAJUDICIAL-394/1997-LUIZ
CLAUDIO FERNANDES x GARFILM IMPORTACAO E
COM. DE PELICULAS LTDA e outros -Retire-se of¡cios ex-
pedidos …s fls. diligenciando o seu cumprimento.-Adv. PAU-
LO SERGIO SENA e ANTONIO ARI COSTA.

17.-ACAO DE COBRANCA-ps-1144/1997-CONJUNTO RE-
SIDENCIAL ATENAS I CONDOMINIO XXIII x JOEL LAU-
REANO DE SOUZA -Promova-se o dep¢sito das custas relati-
vas as diligencias a serem cumpridas pelo Sr. Oficial de Justi-
ca, conforme Prov. 01/99, item 9.4.8.-Adv. MARILZA MATI-
OSKI e DALTON JOSE BORBA.

18.-NOTIFICACAO-1410/1997-ASTERIO HONORIO BONI-
FACIO x TORREBLANCA CONSTRUCOES E INCORPO-
RACAO LTDA -”Retire-se dita peticao … disposicao em
Cart¢rio tendo em vista a mesma nao mais pertencer … esta
Serventia.” - Adv. PLINIO M. RABELLO.

19.-BUSCA E APREENSAO FIDUCIARIA-1425/1997-BAN-
CO VOLKSWAGEN S.A x EDSON LUIZ DA COSTA -Pro-
mova-se o dep¢sito das custas relativas as diligencias a serem
cumpridas pelo Sr. Oficial de Justica, conforme Prov. 01/99,
item 9.4.8.-Adv. MARCELO TESHEINER CAVASSANI e
ALESSANDRO MOREIRA SACRAMENTO.

20.-EXEC. TITULO EXTRAJUDICIAL-1463/1997-RB FAC-
TORING FOMENTO COMERCIAL LTDA x ANA PAULA
WOLISTEIN- .... Assim, s.m.j., a execucao deve prosseguir
sem o envolvimento de terceiros, deixando-se os bens, acaso
localizados, no depositario publico. Para tanto determino que a
devedora exiba, em juizo, referidos bens, firmando o respecti-
vo termo, no prazo de 05 dias, sob pena de prosseguimento.
Adv. VINICIUS DE ANDRADE MENDES e LETICIA ARU-
JO LEONI.

21.-EMBARGOS A EXECUCAO-570/1998-VALDIR ROCIO
CONTADOR x CLEIDE MARILDA CORTES -”Defiro o pe-
dido de vistas pelo prazo legal.”-Adv. PATRICIA DUTRA DA
SILVA.

22.-ACAO DE REPAR. DE DANOS-po-621/1998-JOAO EDE-
GAR BANDEIRA DE ASSIS x MORVAN TACLA- O docu-
mento apresentado as fls. 183 nao serve para comprovar a pro-
priedade do referido veiculo pelo executado. Nesta feita, dili-
gencie o exequente no sentido de promover a juntada do docu-
mento habil para tal comprovacao. Adv. LINO BORTOLINI e
CARLOS DA COSTA.

23.-ACAO MONITORIA-808/1998-BANCO ABN AMRO S.A
x MOACIR PEREIRA DO NASCIMENTO -”A parte autora
interessada para, no prazo de 48h, retirar em Cart¢rio a carta
precat¢ria, diligenciando no cumprimento diretamente no d¡gno
Ju¡zo deprecado, independentemente de novas intimacoes des-
te Ju¡zo. Para cumprimento, fixo o prazo de 90 dias(CPC, art.
203). Intimem-se.” -Adv. DANIEL HACHEN, AUREO SIMO-
ES JUNIOR e AIMORE OD ROCHA.

24.-ACAO MONITORIA-948/1998-BANCO REAL S.A x
ANGELO ROGERIO MARQUETTO e outros -”Manifeste-se
o interessado, no prazo legal, sobre o contido nos oficios junta-
dos aos autos.” -Adv. LUIZ FERNANDO DIETRICH, IZA-
BEL CRISTHINA ROCHA MARTINS, IZABEL MARTINS
CAMPOS, ALVARO AUGUSTO CASSETARI e CARLOS
MAGNO BRAGA.

25.-EXEC. TITULO EXTRAJUDICIAL-1132/1998-HEINZ
ALFREDO AUGUSTO GERHARD x SHIGIL NOJIMA e ou-
tros -”Homologo, por sentenca, para que produza os seus
jur¡dicos e legais efeitos a transa‡Æo celebrada entre as partes
(fls. 71/72), nos temos do art. 1025 do Codigo Civil, e julgo
extinta a presente execucao de titulo extrajudicial, com ampa-
ro no art. 794, inc. I, c/c art. 795, ambos do CPC. Oportuna-
mente, lancem-se baixas, inclusive na distribui‡âo, fa‡am-se
anota‡ùes, comuncica‡ùes e arquivem-se os autos. P.R.I”. -Adv.
RENATO JOSE BORGERT e MAJOLY ALINE ARAUJO DOS
ANJOS.

26.-EMBARGOS A EXECUCAO-1220/1998-IRACILI SOA-
RES e outros x CAIXA ECONOMICA FEDERAL- Tendo sido
julgados improcedentes os presentes embargos, cuja sentenca
fora confirmada pelo Egregio Tribunal, o prosseguimento do
feito se dara nos autos de execucao. Baixem-se e arquivem-se
o presente caderno. Adv. OSMIRES J.C.TURRA, CHRISTIA-
NE CORTES IWERSEN, VALERIA CARAMURU CICARE-
LLI e ALEXANDRE NELSON FERRAZ.

27.-DEPOSITO-1457/1998-ARAUCARIA ADMINISTRADO-
RA DE CONSORCIOS S.C. LTDA x AILTON RIBEIRO SIL-
VA -Determinado o arquivamento dos autos provisoriamente,
onde aguardarao a iniciativa da parte interessada -Adv. LUIZ
ALCEU GOMES BETTEGA e FRANCISCO MACHADO DE
JESUS.

28.-DEPOSITO-178/1999-CONTINENTAL BANCO S/A x
DIRCEU FRANCISCO HASS -Manifeste-se o exequente acerca
do contido as fl. 125/126, em 48 (quarenta e oito) horas. -Adv.
LEONEL TREVISAN JUNIOR e ANANIAS CEZAR TEIXEI-
RA.

29.-REVISAO CONTRATUAL C/C APURAC-246/1999-EU-

CLIDES ANTONIO GUSSI x BBV LEASING BRASIL S/A
ARRENDAMENTO MERCANTIL - Tendo-se em vista os re-
levantes argumentos trazidos pela parte autora, as fls. 325/326,
e, levando-se em consideracao o teor dos pedidos formulados
na inicial e da r. sentenca proferida as fls. 263/276, revogo o
despacho de fls. 323, porque lavrado em equivoco, deferindo,
de consequencia, a expedicao de oficio ao DETRAN, ... Reti-
re-se of¡cios expedidos …s fls. diligenciando o seu cumpri-
mento.-Adv. MARCELO M. BERTOLDI e AMAURI BAPTIS-
TA SALGUEIRO.

30.-REINTEGRACAO DE POSSE-498/1999-BB LEASING
S.A - ARREND. MERCANTIL x GACEL IND. E COM. DE
ABRASIVOS LTDA e outros -”Suspenso o curso do feito pelo
prazo de sessenta dias, conforme requerido. Aguarde-se.” -Adv.
MOACYR ALVARO DE SOUZA.

31.-ACAO DE DESPEJO-1169/1999-SOCIEDADE DE ASSIS-
TENCIA SOCIAL E EDUCACIONAL x RUBENS MALUF
DABUL - ...., defiro o pedido de fls. ... para que seja expedido
mandado ... Promova-se o dep¢sito das custas relativas as dili-
gencias a serem cumpridas pelo Sr. Oficial de Justica, confor-
me Prov. 01/99, item 9.4.8.-Adv. NELSON ANTONIO GO-
MES JUNIOR, LUIZ FERNANDO DE QUEIROZ, FERNAN-
DA PIRES ALVES e LUISE TALLAREK DE QUEIROZ.

32.-EXEC. TITULO EXTRAJUDICIAL-50/2000-BANCO
BRADESCO S/A x DELCI GOMES CAPILHEIRA e outros-
Acolhendo o pedido de fls. 86, julgo extinto a presente Execu-
cao de Titulo Extrajudicial, promovida por Banco Bradesco S/
A, em face de Delei Gomes Capilheira e Fredeico Alberto Sie-
ck, com amparo no art. 794,I, c/c art. 795, ambos do CPC.
Oportunamente, arquivem-se os autos. Adv. DANIEL HA-
CHEN.

33.-ACAO DE DESPEJO-477/2000-CESAR NOLLI x OVAN-
DE ALBERTO PEREIRA e outros - Desentranhe-se e adite-se
o mandado ... Promova-se o dep¢sito das custas relativas as
diligencias a serem cumpridas pelo Sr. Oficial de Justica, con-
forme Prov. 01/99, item 9.4.8.-Adv. NELSON SCARPIM JU-
NIOR e ALI CHAIM FILHO.

34.-ACAO DE INDENIZACAO-ps-851/2000-MANOEL JOSE
JOAQUIM x PROSERVVI BANCO DE SERVICOS LTDA-
Tendo-se em vista a existencia de pontos controvertidos, o fei-
to comporta julgamento antecipado. Digam, no prazo de 5 (cin-
co) dias. Adv. JOSE MAURICIO DO REGO BARROS, CASS-
SIO M. C. PENTEADO JR., MARCELO FABIANO GRESKIV
e LUCIANE MACHADO.

35.-DECL.NULID.DUP.INEXIS.DEB.-po-863/2000-COMPA-
RE COMERCIAL PARANAENSE DE RECICLADOS LTDA
x MADSON RECICLADOS LTDA e outros- Concedida rea-
bertura de prazo para apresentacao de memoriais (r. despacho
de fls. 186). Adv. VINICIUS DE ANDRADE MENDES, SIL-
VIO MARTINS VIANNA, ROBERVAL KUGLER MENDES,
MARILIA LUCCA e WASHINGTON YAMANE.

36.-ACAO DE PRESTACAO DE CONTAS-1071/2000-ERVI-
LIO BARP x CONDOMINIO DO EDIFICIO SÇO GABRIEL -
Como requer. Promova-se o dep¢sito das custas relativas as
diligencias a serem cumpridas pelo Sr. Oficial de Justica, con-
forme Prov. 01/99, item 9.4.8.-Adv. LUIZ CARLOS J. ARBU-
GERI FILHO e ANTONIO CARLOS CORDEIRO.

37.-ACAO MONITORIA-1092/2000-CAFE DAMASCO S/A
x SOLANGE MELOSO MILSHI -”Manifeste-se o interessado,
no prazo legal, sobre o contido nos oficios juntados aos autos.”
-Adv. OSEAS AGUIAR.

38.-INVENTARIO-1187/2000-LAURO MOREIRA FILHO e
outros x JUIZO DA NONA VARA CIVEL- desapense-se o ar-
quive-se o presente caderno. Adv. ARISTIDES ALVES RO-
DRIGUES FILHO.

39.-EXEC. TITULO EXTRAJUDICIAL-1261/2000-BANCO
DO BRASIL S.A x OMS - ENGENHARIA LTDA e outros -
”Mantenho a decisÆo agravada por seus pr¢prios fundamen-
tos.”-Adv. VICTOR GERALDO JORGE e VALDEMAR HAR-
TJE.

40.-ACAO DE COBRANCA-po-1334/2000-DIONES TRANS-
PORTES LTDA x WHITE MARTINS GASES INDUSTRIAIS
S/A- Defiro o pedido de fls. 129, reputando a autora como de-
sistente da pericia. Para audiencia de Instrucao e Julgamento
designo o dia 08.05.2003, as 14 horas, onde serao ouvidas tes-
temunhas arroladas, na forma do artigo 4067, do CPC, em dez
dias, a contar desta data, sob pena de preclusao. Adv. ROBER-
TO BRAGA FIGUEIREDO, CARLA PONS DI LEONE e
MARCUS VINICIUS CRAMER MEYER.

41.-BUSCA E APREENSAO FIDUCIARIA-16/2001-SEGU-
RANCA ADM. DE CONSORCIOS S/C LTDA x JOSE CAR-
LOS GARCIA GRIFFO -”Suspenso o curso do feito pelo prazo
de trinta dias, conforme requerido. Aguarde-se.” -Adv. AMAU-
RI PEREIRA DA SILVA e PLINIO ROBERTO DA SILVA.

42.-ACAO DE DESPEJO-220/2001-ROSY MARIA MYLLA
x LUIZ ADAUTO GEVIESKI- Julgo extinto, conforme reque-
rido. Arquive-se. PRI. Adv. LEANDRO GALLI e TONY AU-
GUSTO PARAN DA SILVA E SENE.

43.-ACAO DE COBRANCA-ps-364/2001-CONDOMINIO
CONJUNTO RESID. RONDON II COND.II x JOSE ELISEU
CARVALHO -”Suspenso o curso do feito pelo prazo de trinta
dias, conforme requerido. Aguarde-se.” -Adv. MANOEL ALE-
XANDRE S.RIBAS.

44.-ACAO PAULIANA-po-403/2001-CONSTRUTORA ARA-
PARI LTDA e outros x PLINIO FRANCO ROSA e outros -
Retire-se edital expedido …s fls. diligenciando o seu cumpri-
mento.-Adv. LACIR GUARENGHI e ODACYR CARLOS
PRIGOL.

45.-SOBREPARTILHA-705/2001-NORMA VIEIRA FRITZS-
CHE x ESP. DE ADALBERTO FRITZSCHE -”Intime-se, pes-
soalmente, o procurador da parte exequente para que, em cola-
borando com a Justi‡a, informe o atual endere‡o de sua consti-
tuinte, bem como dar o devido prosseguimento do feito.” -Adv.
EDSON FRANCISCO ROCHA FILHO.

46.-ACAO MONITORIA-724/2001-BANCO SUDAMERIS
BRASIL S/A x VITOR HUGO BRACK e outros -”Suspenso o
curso do feito pelo prazo de sessenta dias, conforme requerido.
Aguarde-se.”-Adv. SONNY BRASIL DE CAMPOS GUIMA-
RAES e ROSANA MARIA FECCHIO.

47.-ACAO DE COBRANCA-ps-1053/2001-CONDOMINIO
CONJUNTO RESIDENCIAL COTOLENGO I x DELVINO
RIZZI e outros -”Diante do retro certificado, manifeste-se a
parte autora em cinco dias. Intimem-se.”-Adv. BEATRIZ SAN-
TI.

48.-BUSCA E APREENSAO FIDUCIARIA-1092/2001-VOU-
PAR - ADMINISTRADORA DE CONSORCIOS S/C x MA-
RIA ROCIO CALEGARI -Arquivem-se. -Adv. LUIZ ANTO-
NIO DAROS.

49.-ORDINARIA-1097/2001-ELISOLETE BAKARJI x BOZA-
NO SIMONSEN LEASING S.A ARRENDAMENTO MER-
CANTIL- ... Assim, com esteio no artigo 6§, inciso VIII, do
CDC, aplico a inversao do onus da prova, devendo a Institui-
cao Financeira produzi-la em sua totalidade. Adv. ALEXAN-
DRE C. LOBO PACHECO e ANGELA MARIA MARCELO.

50.-EXEC. TITULO EXTRAJUDICIAL-1142/2001-ALBER-
TO LUIZ PETKOVICZ x CENTRAL UNIVERSO DOS EN-
XOVAIS LTDA- Junte a exequente certidao da Junta Comerci-
al conforme pede a fls. 48/55, em nome da executada e em
nome de Mini Mecado. Adv. MAURICIO VIEIRA.

51.-ACAO DE DESPEJO-1152/2001-ONICE MARIA RIBEI-
RO DA SILVEIRA e outros x MOISES TEIXEIRA GOES e
outros- Indefiro o pedido de fls. 70, eis que ja houve a entrega
da tutela jurisdicional (fls. 67/69), tendo inclusive a sentenca
ja transitada em julgado (fls. 71v§). Manifeste-se a parte auto-
ra. Nada requerido, ao arquivo. Adv. DENISE LUNELLI MAR-
CONDES.

52.-ACAO MONITORIA-1159/2001-BANCO MERCANTIL
DE SAO PAULO S/A x S.O.S CELULARES LTDA e outros-
... Com efeito, entendendo presentes os requisitos de lei, na
forma do art. 1.102, “c”, do Codigo de Processo Civil, JULGO
PROCEDENTE o pedido inicial para constituir de pleno direi-
to, a conversao do mandado inicial em mandado executivo, na
condicao de titulo executivo judicial, no importe de R$
43.054,28 (valor da inicial). Custas processuais e honorarios
advocaticios fixados em R$ 500,00 (quinheots reais), o que faco
considerando o disposto no paag. 4§, do art. 20, do Codigo de
Processo Civil. Registre-se. Dou est decisao por publicada em
audiencia e a parte presente por intimada. Intime-se as partes
faltantes, atraves de publicacao no Diario da Justica. Adv.
MARISA BORBA FERREIRA.

53.-EMBARGOS DO DEVEDOR-1221/2001-CALIXTO AN-
TONIO HAKIM NETO x PAULO CESAR DE SOUZA- Dian-
te do exposto, Julgo improcedentes os presentes embargos pro-
postos por Calixto Antonio Hakim Neto, condenando, de con-
sequencia, seu autor, ao pagamento das custas processuais e
honorarios advocaticios que, com fundamento no artigo 20 pa-
rag. 4§, do CPC, fixo em R$ 2.000,00. PRI. Adv. LAERT DE
OLIVEIRA PEREIRA JULIOR e CLAUDIO DE ANDRADE.

54.-MEDIDA CAUTELAR INOMINADA-1449/2001-MARCO
ANTONIO MIRANDA e outros x MEGA CRED DISTRIBUI-
DORA DE TIT. E VALORES MOB. -Retire-se of¡cios expedi-
dos …s fls. diligenciando o seu cumprimento.-Adv. GLADI-
MIR A. POLETTO e TEOFILO L. SANTOS NETO.

55.-ORDINARIA-47/2002-JOS• AM•RICO ALVES DE
AZEVEDO e outros x BANCO ITAé S/A- Da analise dos fatos
trazidos pelo embargante, tenho que o pedido nao merece aco-
lhido, pois o que ele apresenta e inconformismo pela decisao
atacada. E relevante que se diga que a autorizacao para deposi-
to em Juizo das prestacoes vencidas e nao pagas e venciveis,
calculadas segundo os criterios dele (embargante), nao tem o
ocndao de afastar o direito de acao da requerida. Do exposto
deixo de acolher os embargos. Adv. LUIR CESCHIN, EVA-
RISTO ARAGAO F. DOS SANTOS e LUIZ RODRIGUES
WAMBIER.

56.-ANULATORIA DE TIT.CAMBIAL-po-70/2002-JUVENAL
PEREIRA DOS SANTOS x NELSON LEANDRO DE SOUZA
-Ao preparo das custas, no prazo de cinco dias - R$ 105,35,
valor sujeito a atualizacâo.-Adv. ARISTIDES ALVES RODRI-
GUES FILHO e CARLOS AUTIMIO FERNANDES CARNEI-
RO.

57.-ORDINARIA-172/2002-BERNARDO COELHO PEREIRA
e outros x CONSTRUTORA MASSUQUETO LTDA -Retire-
se edital expedido …s fls. diligenciando o seu cumprimento.-
Adv. MAURICIO W. RAMINA.

58.-DECLARATORIA-ps-227/2002-MOACIR ZANARDI x
BANCO FININVEST S/A ADM. DE CARTAO DE CEDITO -
Especifiquem as partes as provas que desejam produzir, tra-
zendo a sua pertinencia e relevancia, a vista dos pontos contro-
vertidos que deverao ser indicados, no prazo comum de cinco
dias. -Adv. MILENA MARIA CORCINI e JOSE AUGUSTO
ARAUJO DE NORONHA.

59.-EXEC. TITULO EXTRAJUDICIAL-392/2002-MASTER
PUBLICIDADE S/A x ROSS BELT DO BRASIL FARMACEU-
TICA LTDA -Ao interessado para manifestar sobre a certidâo

negativa do Sr. Oficial de Justica, no prazo legal. -Adv. EDUAR-
DO MELLO e RENATO OLIVEIRA DE AZEVEDO.

60.-INVENTARIO-414/2002-GLACI BERNADETE BRZE-
ZINSKI MOREIRA x ESP. DE LAURO MOREIRA -”Intime-
se a inventariante, por seu procurador, para dar prosseguimen-
to ao feito, em cinco dias, sob pena de remo‡Æo (CPC, art.
995, inc. II).”-Adv. MACAZUMI FURTADO NIWA.

61.-BUSCA E APREENSAO FIDUCIARIA-456/2002-BAN-
CO VOLKSWAGEN S/A x AMARILDO OLIVEIRA TRAJA-
NO -Diante do exposto, JULGO PROCEDENTE o pedido for-
mulado pelo autor Banco Volkswagen S/A, para o fim de con-
firmar a apreensâo do ve¡culo marca Volkswagen, modelo Sa-
veiro SL, ano 1996, cor vermelha, chassi n§
9BWZZZ308TP0474557, placas LXV 3807 (FLS. 13), conso-
lidando a posse e propriedade, em MAOS DA AUTORA, com
amparo no artigo 3§, par grafo 5§, do Decreto-lei n§ 911/69.
Cumpra-se o disposto no artigo 2§ do Decreto-lei n§ 911/69,
oficie-se ao DETRAN, comunicando estar o autor autorizado a
proceder a transferencia a terceiros que indicar. Condeno o r‚u
ao pagamento das custas processuais e honor rios advocaticios
que, com fundamento no artigo 20, par grafo 4§, do Codigo de
Processo Civil, fixo em R$ 400,00 (quatrocentos reais). PRI.-
Adv. ARISTIDES ALBERTO TIZZOT FRANCA.

62.-RESSARCIMENTO-po-477/2002-EMERSON CLEUCIO
ALMEIDA RAMOS x SAO FRANCISCO COM. DE VEICU-
LOS LTDA -”1. Para a audiˆncia preliminar, … qual deverâo
comparecer as partes e/ou seus procuradores com poderes para
transigir, designo a data de 08/04/2003, …s 16 horas (CPC, art.
331)”.-Adv. ZILDA SUIZANI CIAGNIWODA e ANTONIO
CARLOS GUIMARAES TAQUES.

63.-ARROLAMENTO-600/2002-EUNICE DE OLIVEIRA
ALEXANDRINO e outros x ESP. DE WILSON ALEXANDRI-
NO- Apresente a requerente nova partilha, conforme certidao
lavrada as fls. 35. Adv. JOEL OLIVEIRA SANTOS.

64.-ACAO REVISIONAL-622/2002-CROMAIX PROD. DE
VIDEO E AUDIO LTDA x BANCO ITAU S/A- Cuida-se de
revisional de contrato bancario, cumulada com restituicao de
valores. Com relacao a preliminar de ilegitimidade passiva ad
causam, levantada pelo requerido, rejeito-a, eis qe nao trouxe
aos autos qualquer prova que pudesse corroborar suas alegaco-
es. Sopesadas as demais alegacoes das partes, restaram os se-
guintes pontos controvertidos: Juros (capitalizacao e cobranca
acima do permissivo, constitucional); comissao de permanen-
cia; correcao monetaria (indice); aplicabilidade do Codigo de
Defesa do Consumidor; valores a serem restituidos. As partes
sao legitimas e esta devidamente representadas; possuem inte-
resse, e o pedido e juridicamente possivel, razao pela qual, pre-
sentes as condicoes da acao e os pressupostos processuais, de-
claro saneado o feito. Da inversao do onus da prova Sendo o
CDC uma norma de ordem publica a tutelar o hipossuficiente,
em relacao ao Banco, como e o caso dos autos, deve esta pre-
valecer sobre o contrato particular. Cabe pois ao Magistrado
exercer o controle sobre as clausulas dos contratos, afastando
aquelas que causem grave dano ao equilibrio contratual. Apli-
cavel e, portanto, o Codigo de Defesa do Consumidor nos mu-
tuos bancarios, quando a pessoa fisica, ou juridica, mostra-se
no contexto probatorio ser hipossuficiente. A aplicacao da in-
versao doonus da prova, para que esta seja produzida por quem
lhe tem o monopolio, e imperiosa. Neste sentido: ... Assim,
com esteio no artigo 6§, inciso VIII, do CDC, Aplico a inver-
sao do onus da prova, devendo a Instituicao Financeira produ-
zi-la em sua totalidade. Defiro a Pericia Tecnica Contabil, que,
para tanto nomeio o expert Edison Luiz Kruger, concedendo-
lhe o prazo de noventa dias para a apresentacao do laudo, de-
pois de depositados seus honorarios. Concedo as partes o pra-
zo de cinco dias para a apresentacao de quesitos. Assistentes
Tecnicos deveao diligenciar nos autos independentemente de
intimacao. Defiro a juntada de documentos, em caso de fato
novo. OUtras provas serao objeto de psoterior apreciacao. Cum-
pra a requerida, integralmente, a liminar em sede de antecipa-
cao de tutela. Adv. FERNANDO CEZAR FERREIRA DE SOU-
ZA e INAIA NOGUEIRA QUEIROZ BOTELHO.

65.-ACAO REVISIONAL-638/2002-CORFU CRIACOES E
COMERCIO DE ROUPAS LTDA x RIO PARANA COMP.
SEC. DE CRED. FIANANCEIROS LTDA- Acolhendo o pedi-
do de fls. 116/117, julgo extinto o processo, aom amparo no
art. 269, inc. V, do CPC. Oportunamente, arquivem-se os au-
tos. PRI. Adv. JOHNSON SADE e VANIA DE FATIMA CE-
SAR LUIZ CARTA.

66.-SUSTACAO DE PROTESTO-648/2002-CONSTRUTORA
GUADALUPE LTDA x FLOSUL IND. E COM. DE MADEI-
RAS LTDA -Recebo a apela‡âo de fs., somente no  efeito de-
volutivo. Apos, com as cuatelas e homenagens de estilo, rme-
tam-se os atos ao egregio Tribunal de Alcada deste Estado. Adv.
ALEXANDRE FIDALSKI.

67.-DECLARATORIA-po-702/2002-ALBINO PEREIRA DE
FREITAS x CONDOMINIO CONJUNTO RESID. MONTE
CARMELO -Ao preparo das custas, no prazo de cinco dias -
R$ 4,20, valor sujeito a atualizacâo.-Adv. WILMAR ALVINO
DA SILVA, CAROLINA BORGES CORDEIRO e JOSE RO-
BERTO DUTRA HAGEBOCK.

68.-BUSCA E APREENSAO FIDUCIARIA-732/2002-AUTO-
PLAN ADM. DE CONSORCIOS LTDA x ADAIR RAMOS
DOMINO- Julgo extinto por forca do art. 267, VIII, do CPC.
PRI. Adv. PLINIO ROBERTO DA SILVA.

69.-DECLARATORIA-po-734/2002-CARLOS ALBERTO
DALLA BONA e outros x JIJ FACTORING FOMENTO MER-
CANTIL LTDA e outros -”Ao autor para manifestar-se sobre a
contestacao e documentos juntados aos autos, no prazo legal.”-
Adv. VANESSA DE MATTOS MORENO, ALARICO F. R. DE
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OLIVEIRA, BEATRIZ SCHIEBLER e JANDER LUIS CATA-
RIN.

70.-ACAO DE COBRANCA-ps-856/2002-COND. CONJ.
RESIDENCIAL PORTAL DO IGUACU x LUIZ CARLOS
BENINCA e outros- Homologo o acordo, Julgo extinto, com
julgamento do merito, a teor do art. 269, II, do CPC. PRI. Adv.
NELSON CARDOSO DE MIRANDA e MARISA DA SILVA
RESENDE CASINI.

71.-EXEC. TITULO EXTRAJUDICIAL-902/2002-BRIN-
CONN CONSTRUTORA LTDA e outros x BBC- LEASING
ARRENDAMENTO MERCANTIL S/A -”1. Para a audiˆncia
preliminar, … qual deverâo comparecer as partes e/ou seus pro-
curadores com poderes para transigir, designo a data de 06/05/
2003, …s 14 horas (CPC, art. 331)”. -Adv. LOURDES BER-
NADETE B. RIVAROLI e CLAUDIO XAVIER PETRYK.

72.-EXECUCAO DE SENTENCA-950/2002-ANTONIO LUIZ
DE OLIVEIRA x ROBERT BOSCH LTDA -A parte interessa-
da para manifestar-se em prosseguimento da execucao. -Adv.
ANTONIO LUIZ DE OLIVEIRA.

73.-BUSCA E APREENSAO FIDUCIARIA-1032/2002-FI-
NAUSTRIA COMP. DE CREDITO E FIN.E INVESTIMEN-
TO x CASSIA LEMOS-(r. sentenca de fls. 55) Tendo-se em
vista o pedido formulado pela parte autora as fls. 52/53, JUL-
GO EXTINTO o processo, nos temros dos artigos 269, inc. II
do CPC. Autorizo o levantamento das importancias deposita-
das as fls. 45 e 46, em favor da autora, na forma requerida as
fls. 52/53. Oportunamente, postas em praticas as cautelas de
estilo, inclusive com o lancamento das baixas necessarias, arqui-
vem-se os autos. PRI. (r. sentenca de fls. 64) Sem razao a embar-
gante. Apesar deste juizo ter se equivocado, porque entenderam
que as assinaturas de fls. 53, eram dos procuradores da autora e
da requerida, nao se constituindo contdo em prejuizo a qualquer
das partes, pedido reconvencional nao tem lugar no rito estreito
da busca e apreensao, devendo a incidencia ou nao do artigo
1531, do CC, ser objeto de questionamento em sede propria.
Com efeito, conheco dos embargos, negando-lhes, contudo, pro-
vimento. Adv. NELSON PASCHOALOTTO, CRISMA-
CLEYTON PAMPLONA e RENATA DOS SANTOS RIBAS.

74.-ARROLAMENTO-1054/2002-ILSON JOSE TULESKI e
outros x ESP. DE NELSON TULESKI -Homologo, por senten-
ca, para que produza os seus legais e juridicos efetios, a parti-
lha celebrada entre as partes, consubstanciada pela peticao de
fls. 32/35, destes autos de Arrolamento dos bens deixados por
Nelson Tuleski, contemplando nela os respectivos quinhùes,
salvo erro ou omissâo, bem assim eventuais direitos de tercei-
ros e fiscais (CPC, art. 1.031, parag. unico). Oportunamente,
recolhidos os impostos devidos, o que devera ser verificado
pelas Fazenda Publica Municipal, expeca-se o competente for-
mal de partilha em favor dos herdeiros, conforme descrito as
fls. 34, pagas as custas incidentes (CPC, art. 1027). PRI. -Adv.
ADRIANO RODRIGUES FERREIRA.

75.-ACAO DE INDENIZACAO-po-1071/2002-MOISES VIL-
BRANTZ x SUPERGASBRAS DISTRIBUIDORA DE GAS S/
A -Ao autor para emendar e complementar a peti‡âo inicial,
em todos os pontos indicados, cumpridamente, no prazo de dez
dias, sob pena de indeferimento (CPC, art. 284). -Adv. LUCI-
ANO CHIZINI CHEMIM.

76.-ARROLAMENTO-1142/2002-LUIZ EDSON POLIDORO
e outros x ESP. DE ORDEMIRA GUIMARAES POLYDORO -
Homologo, por sentenca, para que produza os seus legais e ju-
ridicos efetios, a partilha celebrada entre as partes, consubs-
tanciada pela peticao de fls. 02/05, destes autos de Arrolamen-
to dos bens deixados por Ordemira Guimaraes Polyoro, con-
templando nela os respectivos quinhùes, salvo erro ou omis-
sâo, bem assim eventuais direitos de terceiros e fiscais (CPC,
art. 1.031, parag. unico). Oportunamente, recolhidos os impos-
tos devidos (“ causa mortis”), o que devera ser verificado pela
Fazenda Publica, expeca-se o competente formal de partilha
em favor das herdeiros, pagas as custas incidentes (CPC, art.
1027). PRI. -Adv. PAULO CESAR SILVEIRA.

77.-ACAO DE INDENIZACAO-po-1161/2002-TERESINHA
NEUSA SGANZERLA x MARISA LOJAS VAREJISTA LTDA-
Acolho a emenda de fls. ... Nao ha razao para tal esclarecimen-
to conforme requerida as fls. 31. Tal esclarecimento e irrele-
vante, inoquo. A Justica deve se preocupar com questoes im-
portantes e nao com picuinhas desnecessarias, sem qualquer
relavancia para o bom andamento do processo. Defiro a gratui-
dade judiciaria, reuqerido as fls.... Cite-se, ... Adv. SANDRA
M. CAVALCANTI DE LIMA.

78.-BUSCA E APREENSAO FIDUCIARIA-1221/2002-CASA-
GRANDE ADMINISTRADORA DE CONSORCIOS S/C
LTDA x KI- PAINEIS OUT-DOOR LTDA -Ao preparo das
custas complementares do sr. oficial de justica, no prazo de
cinco dias - R$ 80,00, valor sujeito a atualizacâo.-Adv. MAR-
COS ANTONIO ZAITTER.

79.-CANCELAMENTO DE PROTESTO-1251/2002-MAQUI-
DAYS PHITOCOSMETICOS LTDA x BASSO GALLI FO-
MENTO MERCANTIL LTDA e outros-Pelos fundamentos ex-
posto, defiro a antecipacao da tutela (CPC, art. 273) liminar-
mente ... Oficie-se ... A seguir, cite-se ... Adv. DANIELE ALES-
SANDRA RAUEN.

80.-INVENTARIO-1338/2002-ZELINA CARDOSO PERATZ
x ESP. DE MARLI CARDOSO PERATZ -Defiro a gratuidade
processual. Homologo, por sentenca, para que produza os seus
legais e juridicos efetios, o presente arrolamento do bem deixa-
do por Marli Cadoso Peratz, adjudicando o bem nele descrito
(fl. 13/15), em favor de Zelinda Cardoso Peratz, salvo erro ou
omissâo e ressalvados direitos de terceiros e/ou fiscais (CPC,
art. 1.031, parag. 1§). Apos a comprovacao do pagamento dos
impostos causa mortis, devidamente verificado pela Fazenda
Publica, expeca-se a carta de adjudicacao. PRI. -Adv. JOSIA-
NE APARECIDA PIUCORSKI.
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1.-EX0ECUCAO DE TIT.EXTRAJUDICIAL-764/1995-SKM
PRESTADORA DE SERVICOS S/C LTDA x ROMALDINO
TAVARES -DEFIRO O PEDIDO DE FLS.__124_____,
AGUARDE-SE PELO PRAZO DE 30 DIAS.-Adv. JULIO MI-
LITAO DA SILVA, CLAUDIA LUCIANA SENS, TEOFILO
LUIZ DOS SANTOS NETO, LUCIANE MIALSKI, PAULINO
ANDREOLLI-FAX-335-2665, PAULINO ANDREOLLI-FAX-
335-2665 e JOAO BATISTA DOS ANJOS-

2.-EXECUCAO DE TIT.EXTRAJUDICIAL-391/1997-SEG-
NEWS LOCADORA DE VEICULOS LTDA x ATIVA VIA-
GENS E TURISMO LTDA -DEFIRO O PEDIDO DE
FLS.__178_____, AGUARDE-SE PELO PRAZO DE 30 DIAS.-
Adv. ANDRE LUIZ DE LIMA DAIBES, PAULO HENRIQUE
CARRANO, ANDREIA BELLO LAMBRINIDIS, ANA PAU-
LA C.S. QUADROS BARROS e CRISTINA PFEIFFER-

3.-APREENSAO E DEP.RES.DOMINIO-636/1997-VO-
LKSWAGEN SERVICOS S.A x EGLODIR ELI ALIANO-Ao
autor para retirar alvara de levantamento, em cinco dias-Adv.
CRISMACLEYTON PAMPLOMA e ADAIR DE CARVALHO
GRADES-

4.-EXECUCAO DE TIT.EXTRAJUDICIAL-711/1997-BANCO
BAMERINDUS DO BRASIL S.A x ALEXANDRE DE OLI-
VEIRA RIBEIRO -VISTOS E EXAMINADOS...DEFIRO O
PEDIDO DE FLS. 123, pelo prazo de cinco dias -Adv. NEY
DE OLIVEIRA RODRIGUES-

5.-EXECUCAO DE TIT.EXTRAJUDICIAL-920/1997-IGNA-
CIRIO JOSE MASSARO x NETUNO
COM.MAT.ESCRITORIO LTDA -Manifeste-se a parte autor/
Exequente sobre o contido na certidão do Sr. oficial de Justiça,
em cinco(05) dias.—Adv. EDSON LUIZ MASSARO, SILVIA
REGINA MASCARELLO MASSARO e ALVARO PEREIRA
PORTO JUNIOR-

6.-DESPEJO-173/1998-ESP.DE NELTY ALBERTO REI-
CHEMBACH x ROSE MARIA PEREIRA e outros -A parte
requerida para retirar o AR de (INTIMAÇÃO PARA COLHEI-
TA DOS PADROES GRAFICOS), em cinco dias. -Adv. IRI-
NEU PETERS, JAQUELINE CENGIA RIBAS, MARIO DU-
ARTE PRATES e MARCIA ALVES FERREIRA-

7.-ORDINARIA-21/1999-IMAPA EQUIPAMENTOS INDUS-
TRIAIS LTDA x A MARITIMA CIA DE SEGUROS GERAIS
-Manifeste-se a parte autor/Exequente sobre o contido na certi-
dão do Sr. oficial de Justiça, em cinco(05) dias.—Adv. NEL-
SON LUIZ VELLOSO FILHO, JACKSON GLADSTON NI-
COLODI e STELA MARIS FURLAN ROSSETTO-

8.-MEDIDA CAUTELAR-60/1999-PAULO MOACYR WI-
LHENM ROCHA x FORD FACTORING FOMENTO COMER-
CIAL LTDA-As partes quanto copia da decisao do agrravo-
Adv. GUILHERME MANNA ROCHA e JOSE PAULO GRA-
NERO PEREIRA-ap. 222/99

9.-REINTEGRACAO DE POSSE-996/1999-HSBC LEASING
ARREND.MERCANTIL (BRASIL) S.A. x ANTONIO CAR-
LOS DOS SANTOS -VISTOS E EXAMINADOS...DEFIRO O
PEDIDO DE FLS. 140, MEDIANTE FOTOCOPIA AUTEN-
TICADA, APOS ARQUIVEM-SE -Adv. CLAUDIO XAVIER
PETRIYK, MIGUEL ANTONIO SLOWIK e RAFAEL COS-
TA CONTADOR-

10.-DECLARATORIA-1219/1999-NEUZA REGINA PEREI-
RA e outros x CARLOS ALBERTO GOMES -Manifeste-se a
parte autor/Exequente sobre o contido na certidão do Sr. ofici-
al de Justiça, em cinco(05) dias.—Adv. JULIO CESAR MELO
LOPES e ISMAEL MARTINEZ-

11.-MONITORIA-1280/1999-POST COMUNICACOES LTDA
x DAIZEN INFORMATICA -Manifeste-se a parte autor/Exe-
quente sobre o contido na certidão do Sr. oficial de Justiça, em
cinco(05) dias.—Adv. PAULO CESAR K. CASTOR e WIL-

SON CARLOS PASSOS BARBOSA-

12.-ORDINARIA-1479/1999-EDITAL PUBLICACOES &
REPRES.COMERCIAIS S/C LTDA x EDITARE
REPRES.COMERCIAL LTDA e outros -Digam as partes quanto
ao prosseguimento do feito-Adv. CARMEM LUCIA SILVEI-
RA RAMOS-2543074 e ADILSON LUIS FERREIRA-

13.-ORDINARIA-44/2000-TOME ENGENHARIA & EMPR-
RENDIMENTOS LTDA x AGRESTE ENGENHARIA &
CONSTRUCOES LTDA -Intime-se a parte interessada para
proceder a retirada da Guia de Recolhimento de Custas do Sr.
Oficial de Justiça, no valor de R$_102,50_______, em cinco
dias.-Adv. RICARDO J.ASSUMPCAO e JUAREZ DE PAU-
LA-

14.-EXECUCAO DE TIT.EXTRAJUDICIAL-436/2000-CON-
SORCIO NACIONAL CIDADELA S/C LTDA x TERMICA-
SUL COM.EMBALAGENS LTDA -Intime-se o credor para
cumprir o disposto no artigo 604 do Código de Processo Civil,
apresentando o demonstrativo do débito(RedaçÔo da Lei nº
8.898 de 29/06/94).-Adv. ELTON SCHEIDT PUPO e SEBAS-
TIAO VERGO POLAN-

15.-BUSCA E APREENSAO-465/2000-SEGURANCA
ADM.CONSORCIOS S/C LTDA x JORGE ANTONIO DINO
-DEFIRO O PEDIDO DE FLS.____68___, AGUARDE-SE
PELO PRAZO DE 30 DIAS.-Adv. AMAURI PEREIRA DA
SILVA 233-0371-

16.-EXECUCAO DE TIT.EXTRAJUDICIAL-617/2000-GER-
DAU S/A x BUCZEK INDUSTRIA METALURGICA LTDA -
A parte autora para retirar o AR de (CITAÇÃO/INTIMAÇÃO),
bem como providenciar fotocopias da peca inicial para instrui-
lo, no prazo de cinco dias. -Adv. BRAULIO ROBERTO SCH-
MIDT-322-6516 e RUI SCUCATO DOS SANTOS-

17.-MONITORIA-1036/2000-BANCO CITIBANK S.A x NILO
SERGIO CIDADE SOARES e outros -Digam as partes quanto
ao prosseguimento do feito -Adv. ADRIANA D.AVILA OLI-
VEIRA, CARLOS EDUARDO MONTENEGRO, ALMERIN-
DA RAFFO RODRIGUES e ADRIANA D.AVILA OLIVEI-
RA-ap.445/00

18.-ORDINARIA-197/2001-TOMAZ KNOPIK x CONSTRU-
TORA NHO QUIM LTDA-A parte interessada sobre informa-
cao do Sr. Contador- (custas R$ 119,08)Adv. LUIZ ANTONIO
CUNHA e LACIR GUARENGHI-FAX-222-3315-

19.-BUSCA E APREENSAO-627/2001-SUL AMERICA CIA
NACIONAL DE SEGUROS x VILFRIDO CHAVES-Aguarde-
se pedido de informacoes-Adv. MARIA LUCILIA GOMES e
ZANI DALTON FARAH-

20.-COBRANCA-631/2001-CONDOMINIO RESIDENCIAL
CASABLANCA x NELSON SATAKE e outros -DEFIRO O
PEDIDO DE FLS._101_, AGUARDE-SE PELO PRAZO DE
60 DIAS.-Adv. JEFFERSON WEBER-

21.-DESPEJO-670/2001-IBERE MARTELLO x VILMAR
CORREA DE AGUIAR e outros -DEFIRO O PEDIDO DE
FLS._58_, AGUARDE-SE PELO PRAZO DE 60 DIAS.-Adv.
JOSE AUGUSTO HEY-

22.-COBRANCA-685/2001-COND.EDIF.MALIBU x CAR-
LOS EDUARDO G.AMARAL VALENTE -DEFIRO O PEDI-
DO DE FLS._120, AGUARDE-SE PELO PRAZO DE 30
DIAS.-Adv. LUIZ FERNANDO DE QUEIROZ-224-1156, PA-
TRICIA PIEKARCZYK e SALETE STAFFEN-

23.-EXECUCAO DE TIT.EXTRAJUDICIAL-689/2001-BAN-
CO SUDAMERIS BRASIL S/A x FABRICA DE PARAFUSOS
FENIX LTDA e outros -Manifeste-se a parte interessada, quanto
a promoção do Dr. Curador Geral. -Adv. SONNY BRASIL
C.GUIMARAES-222-8584-

24.-DECLARATORIA-893/2001-MARCOS ANTONIO GUDI-
NO x LEANDRO FERRONATO -I- Intime-se as partes para
informar no prazo de dez dias sobre a possibilidade de concili-
acao formalizando o pedido; a especificarem as provas que pre-
tendem produzir; ou, se for o caso, se pretendem que o feito
seja julgado no estado em que se encontra.II- Caso optem por
especificar provas, voltem conclusos para analise e eventual
deferimento dos pedidos formulados, bem como para sanea-
mento do feito e determinacao de realiazacao das demais dili-
gencias necessarias.III-Intimem-se.-Adv. CLARICE MARIA
DAL COMUNE e ELIANDRA CRISTINA WINCK-

25.-BUSCA E APREENSAO-946/2001-CONSORCIO NACI-
ONAL VOLVO S/C LTDA e outros x GALVANOPLASTIA
SARTOR LTDA-As partes sobre o calculo-R$ 34.337,51-Adv.
PLINIO ROBERTO DA SILVA-233-0371 e JOAO ANTONIO
DABROWSKI-

26.-COBRANCA-1145/2001-JOAMED COMERCIO DE MA-
TERIAIS CIRURGICOS LTDA x HOSPITAL E MATERNI-
DADE NOSSA SENHORA DO CARMO LTDA -A parte auto-
ra para retirar o AR de (CITAÇÃO/INTIMAÇÃO), bem como
providenciar fotocopias da peca inicial para instrui-lo, no pra-
zo de cinco dias. -Adv. ALCEU MARCZYNSKI e KARIN
HASSE-

27.-DEPOSITO-52/2002-ADMINISTRADORA DE CONSOR-
CIOS CURITIBA S/C x JISBERTO MEDINA -A parte autora
para retirar o AR de (CITAÇÃO/INTIMAÇÃO), bem como
providenciar fotocopias da peca inicial para instrui-lo, se ne-
cessaria, no prazo de cinco dias. -Adv. CARLA FABIANA
EVERS-

28.-EXECUCAO DE TIT.EXTRAJUDICIAL-94/2002-RUI
JORGE STOCO-ME x HOSPITAL E MATERNIDADE SAO
CARLOS LTDA -Intime-se a parte interessada para proceder a
retirada da Guia de Recolhimento de Custas do Sr. Oficial de
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Justiça, no valor de R$___102,50_____, em cinco dias.-Adv.
JOSE CARDOSO e ALCEU MARCZYNSKI-

29.-COBRANCA-147/2002-CONDOMINIO SOLAR AMAZO-
NAS MARCONDES x MAURICIO DE MENDES GONCAL-
VES e outros-Ao requerido NELSON SEISHI YANAGA SO-
BRE PETICAO DE FOLHAS 297/299-Adv. FERNANDO LUIZ
DE SOUZA, CELIA MAZZAGARDI, JOAO MANOEL RI-
BAS DE CASTRO e CLAUDIO PISKONTI MACHADO-

30.-INVENTARIO-175/2002-JOSE HIPOLITO PEREIRA x
ERICA BAIL PEREIRA -Digam as partes, quanto ao laudo da
procuradoria da fazenda. -Adv. JOAO INACIO CORDEIRO-

31.-DESPEJO P/FALTA DE PAGTO.-245/2002-REGINA
MARIA DOS SANTOS CAMPOS x ANTONIO JOSE LINO e
outros-Tendo em vista a peticao retro, redesigno a audiencia de
instrucao e julgamento para o dia 11 de dezembro de 2002 as
14h. diligencias necessarias-A PARTE AUTORA E REQUE-
RIDA PARA RETIRAREM OS ARS CORRESPONDENTES,
EM CINCO DIAS-Adv. LUIZ A.DE CARLI, JOSE AMBRO-
SIO DIAS FILHO, JOSE EDUARDO GRITTES MANZOCHI,
CRISTIANE TIEMI OTA e ANDRE ZACARIAS TALLAREK
DE QUEIROZ-

32.-INVENTARIO-344/2002-ANDREIA CRISTINA JUAIS x
ESPOLIO DE ROBERVAL JUAIS-Ao inventariante sobre o
calculo do Imposto Causa Mortis-R$1.989.61- Adv. MARLUS
DA SILVA SALDANHA-

33.-ALVARA-559/2002-ESTAEL ARAUJO CARUCCIO e ou-
tros x ESTE JUIZO-Retirar alvara, em cinco dias-Adv. CLAI-
RE LOTICI(DEF.PUBLICA)-
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ADM.CONSORCIOS S/C LTDA x MARINA LUIZA BELA-
CHE -Especifiquem provas que pretendem produzir, esclare-
cendo a finalidade.-Adv. CARLOS ALBERTO F. DE CASTRO,
JOSE ROBERTO SPERANDIO e ROBERTA MANSUR SPE-
RANDIO-

35.-INDENIZACAO-612/2002-ROBERTO NOVAES JUNIOR
x RIO PARANA CIA SECURITIZADORA
CRED.FINANCEIRO -I- Intime-se as partes para informar no
prazo de dez dias sobre a possibilidade de conciliacao formali-
zando o pedido; a especificarem as provas que pretendem  pro-
duzir; ou, se for o caso, se pretendem que o feito seja julgado
no estado em que se encontra.II- Caso optem por especificar
provas, voltem conclusos para analise e eventual deferimento
dos pedidos formulados, bem como para saneamento do feito e
determinacao de realiazacao das demais diligencias
necessarias.III-Intimem-se.-Adv. NEIDE BARBADO e PATRI-
CIA C GOBBI BATISTELA-

36.-DEPOSITO-677/2002-CONTINENTAL BANCO S/A x
MARCELO CUSTODIO DA COSTA -Manifeste-se o autor,
no prazo legal de dez (10) dias, sobre a contestação e docu-
mentos, apresentados pelo (s) réus.-Adv. CRISTIANE BELI-
NATTI GARCIA LOPES-

37.-ALVARA-689/2002-RITA DE CASSIA RIBAS DOS SAN-
TOS x ESTE JUIZO-Retirar ALvara, em cinco dias-Adv.
GLAUBER GUIMARAES DE OLIVEIRA-

38.-SUSTACAO DE PROTESTO-723/2002-ASSOCIACAO
DOS MORADORES DO CONJUNTO RES.BARIGUI x ZAM-
PIERI QUADROS & CIA LTDA -A parte autora para retirar o
AR de (CITAÇÃO/INTIMAÇÃO), bem como providenciar fo-
tocopias da peca inicial para instrui-lo, no prazo de cinco dias.
-Adv. JOSE SILVERIO SANTA MARIA-ap.986/02

39.-ORDINARIA-732/2002-J.C.PEREIRA & C.H. GASPARIN
LTDA x PRODATA FOMENTO MERCANTIL LTDA -I- Inti-
me-se as partes para informar no prazo de dez dias sobre a
possibilidade de conciliacao formalizando o pedido; a especi-
ficarem as provas que pretendem produzir; ou, se for o caso, se
pretendem que o feito seja julgado no estado em que se
encontra.II- Caso optem por especificar provas, voltem con-
clusos para analise e eventual deferimento dos pedidos formu-
lados, bem como para saneamento do feito e determinacao de
realiazacao das demais diligencias necessarias.III-Intimem-se.-
Adv. SANDRA MARA PEREIRA-335-2665 e NEI ROBERTO
BARROS GUIMARAES-

40.-RESOLUCAO DE CONTRATO-737/2002-SANTO MI-
GUEL DA SILVEIRA e outros x COOPERATIVA HAB. VILA
DO PROFESSOR-COHAVIPRO -Manifeste-se o autor, no pra-
zo legal de dez (10) dias, sobre a contestação e documentos,
apresentados pelo (s) réus.-Adv. SADI FRANZON-

41.-EXECUCAO DE TIT.EXTRAJUDICIAL-754/2002-CI-
MENTO RIO BRANCO S/A x PAVIMENTACOES BLOCO
CERTO LTDA e outros -A parte autora para retirar a carta pre-
catória, no prazo de 05 dias.-Adv. JOSE CARLOS BUSATTO-
322-0210 e PLINIO LUIZ BONANÇA-

42.-EXCECAO DE INCOMPETENCIA-762/2002-TENGEL
TECNICA EMPREENDIMENTOS DE ENGENHARIA LTDA
x METALURGICA CROACIA LTDA-...Diante do exposto, com
fundamento nos artigos 103 e 105 do Codigo de Processo Ci-
vil, JULGO PROCEDENTE o pedido contido na presente Ex-
cecao de Incompetencia e determino a remessa dos autos nº
444/2002, da Acao de Cobranca , ao Juizo de Direito da Vara
Civel da Comarca de Pinhais-Pr.-Adv. IVORLI FRANCISCO
TIBES DA SILVA e TEOMAR PIACESKI-ap.444/02

43.-BUSCA E APREENSAO-796/2002-BANCO ITAU S/A x
CARLOS HUMBERTO P. DO NASCIMENTO -Manifeste-se
a parte autor/Exequente sobre o contido na certidão do Sr. ofi-
cial de Justiça, em cinco(05) dias.—Adv. ODECIO LUIZ PE-
RALTA-

44.-INDENIZACAO-851/2002-JACIR DE JESUS SOARES DE

OLIVEIRA x CLAUDEMIRO SEVO DINIZ e outros -I- Inti-
me-se as partes para informar no prazo de dez dias sobre a
possibilidade de conciliacao formalizando o pedido; a especi-
ficarem as provas que pretendem produzir; ou, se for o caso, se
pretendem que o feito seja julgado no estado em que se
encontra.II- Caso optem por especificar provas, voltem con-
clusos para analise e eventual deferimento dos pedidos formu-
lados, bem como para saneamento do feito e determinacao de
realiazacao das demais diligencias necessarias.III-Intimem-se.-
Adv. ELIZETE CORREIA DE SOUZA e FERNANDO MAR-
TINS DA SILVA-

45.-ORDINARIA-872/2002-NAHYR DESTEFANI ROBERT
x PEDRO FUGGI DA SILVA -Digam as partes quanto ao pros-
seguimento do feito -Adv. CHRISTIAN PALHARINI MAR-
TINS-

46.-RESOLUCAO DE CONTRATO-915/2002-BANDEIRAN-
TES S/A.-ARREND.MERCANTIL x ADRIANA BRANDA-
LIZE -I- Intime-se as partes para informar no prazo de dez dias
sobre a possibilidade de conciliacao formalizando o pedido; a
especificarem as provas que pretendem produzir; ou, se for o
caso, se pretendem que o feito seja julgado no estado em que se
encontra.II- Caso optem por especificar provas, voltem con-
clusos para analise e eventual deferimento dos pedidos formu-
lados, bem como para saneamento do feito e determinacao de
realiazacao das demais diligencias necessarias.III-Intimem-se.-
Adv. ODECIO LUIZ PERALTA, MARCIO AYRES DE OLI-
VEIRA, SALIMAR VALENTE GASPARIN e CHARLES PAG-
NOSI-

47.-ORDINARIA-957/2002-IRMA WITHOFT x ESPOLIO DE
FERDINAND PETER CARL SCHULMANN e outros-Aguar-
de-se pedido de informacoes-Adv. OSWALDO FERREIRA DE
SEQUEIRA NETO-

48.-REVISIONAL DE CONTRATO-984/2002-AUTO POSTO
ALEGRO II LTDA e outros x BANCO MERCANTIL DO BR-
RASIL -I- Intime-se as partes para informar no prazo de dez
dias sobre a possibilidade de conciliacao formalizando o pedi-
do; a especificarem as provas que pretendem produzir; ou, se
for o caso, se pretendem que o feito seja julgado no estado em
que se encontra.II- Caso optem por especificar provas, voltem
conclusos para analise e eventual deferimento dos pedidos for-
mulados, bem como para saneamento do feito e determinacao
de realiazacao das demais diligencias necessarias.III-Intimem-
se.-Adv. FABIANO NEVES// e JULIO BARBOSA LEMES
FILHO-

49.-DECLARATORIA-986/2002-ASSOCIACAO DOS MORA-
DORES DO CJTO. RES. BARIGUI x ZAMPIERI QUADROS
& CIA LTDA -A parte autora para retirar o AR de (CITAÇÃO/
INTIMAÇÃO), bem como providenciar fotocopias da peca ini-
cial para instrui-lo, no prazo de cinco dias. -Adv. JOSE SILVE-
RIO SANTA MARIA-

50.-ARROLAMENTO/INVENTARIO-1006/2002-MAURILIA
TOMAZ GARCIA PEREIRA x MANOEL PEREIRA -Vistos e
examinados...I-Intime-se as partes interessadas para manifes-
tacao no prazo de cinco dias sobre o contido no oficio.II-De-
mais diligencias necessarias.-Adv. INES ESTANISLAVA PUC-
CI-

51.-SUSTACAO DE PROTESTO-1008/2002-INDUSTRIAS
TODESCHINI S/A x MOINHOS DO SUL INDUSTRIA E
COMERCIO LTDA -Manifeste-se o autor, no prazo legal de
dez (10) dias, sobre a contestação e documentos, apresentados
pelo (s) réus.-Adv. OSNILDO PACHECO JUNIOR e MARCO
ANTONIO PEIXOTO-ap.1261/02

52.-PAULIANA-1032/2002-JOAO ALBERTO PANASSOLO e
outros x ARVENT-AR CONDICIONADO LTDA e outros -I-
Intime-se as partes para informar no prazo de dez dias sobre a
possibilidade de conciliacao formalizando o pedido; a especi-
ficarem as provas que pretendem produzir; ou, se for o caso, se
pretendem que o feito seja julgado no estado em que se
encontra.II- Caso optem por especificar provas, voltem con-
clusos para analise e eventual deferimento dos pedidos formu-
lados, bem como para saneamento do feito e determinacao de
realiazacao das demais diligencias necessarias.III-Intimem-se.-
Adv. JOSE VALTER RODRIGUES e EMIDIO BUENO MAR-
QUES-

53.-REVISIONAL DE CONTRATO-1034/2002-HORACIO
CEZAR LUZ FILHO x BANCO ITAU S/A -A parte autora para
retirar o AR de (CITAÇÃO/INTIMAÇÃO), bem como provi-
denciar fotocopias da peca inicial para instrui-lo, se necessa-
ria, no prazo de cinco dias. -Adv. LUIS EDUARDO GRASSA-
NI e HORACIO CEZAR LUZ FILHO-

54.-ORDINARIA-1073/2002-MARIA TEREZA RODRIGUES
x PONTO FRIO LTDA e outros -VISTOS E
EXAMINADOS...DEFIRO O PEDIDO DE FLS.55, quanto ao
prazo dem dobro -Adv. MARCELO DE OLIVEIRA BUSATO
e denise kung bruel-NELTO LUIZ RENZETTI

55.-PRESTACAO DE CONTAS-1223/2002-ALDERI LUIZ
GRACIOLI x ETERPA TERRAPLANAGEM E CONSTRU-
COES CIVIS LTDA -I- Intime-se as partes para informar no
prazo de dez dias sobre a possibilidade de conciliacao formali-
zando o pedido; a especificarem as provas que pretendem  pro-
duzir; ou, se for o caso, se pretendem que o feito seja julgado
no estado em que se encontra.II- Caso optem por especificar
provas, voltem conclusos para analise e eventual deferimento
dos pedidos formulados, bem como para saneamento do feito e
determinacao de realiazacao das demais diligencias
necessarias.III-Intimem-se.-Adv. JANAINA ARIADNE MORE-
TO FORNAZARI, SANDRO AUGUSTO FADANELLI, MA-
NOEL CARLOS MARTINS COELHO e EGBERTO PEREI-
RA JUNIOR-

56.-BUSCA E APREENSAO-1326/2002-ARAUCARIA ADMI-
NISTRADORA DE CONSORCIOS S/C LTDA x JOSE APA-

RECIDO DOS SANTOS -A parte autora para retirar a carta
precatória, no prazo de 05 dias.-Adv. LUIZ ALCEU GOMES
BETTEGA-276-8142-

57.-DESPEJO P/FALTA DE PAGTO.-1328/2002-MARCOS
LUIS SCHIER x MARLENE MARIA DE SOUZA e outros -A
parte autora para retirar o AR de (CITAÇÃO/INTIMAÇÃO),
bem como providenciar fotocopias da peca inicial para instrui-
lo, se necessaria, no prazo de cinco dias. -Adv. ARDEMIO
DORIVAL MUCKE-

58.-ALIENAÇAO JUDICIAL-1330/2002-JOSE JOAQUIM
CANCELA x SUELI DOLORES BUENO DA SILVA -Intime-
se a parte interessada para proceder a retirada da Guia de Re-
colhimento de Custas do Sr. Oficial de Justiça, no valor de
R$__40,00______, em cinco dias.-Adv. IRINEU NORBERTO
DE MELLO GOZZO-

59.-BUSCA E APREENSAO-1331/2002-BV FINANCEIRA S/
A C.F.I. x WELLINGTON JOSE DE MIRANDA -Intime-se a
parte interessada para proceder a retirada da Guia de Recolhi-
mento de Custas do Sr. Oficial de Justiça, no valor de
R$__200,00______, em cinco dias.-Adv. LEANDRO CABRE-
RA GALBIATI-

60.-REVISIONAL DE CONTRATO-1333/2002-MOACIR DOS
REIS e outros x PARAISO CONSULTORIA S/C LTDA -A par-
te autora para retirar oficio, em cinco dias.-Adv. KAREN DALA
ROSA, ANDREZZA MARIA BELTONI e -

61.-BUSCA E APREENSAO-1335/2002-BV FINANCEIRA S/
A CREDITO FINANCIAMENTO E INVESTIM e outros x
JOAO LEME DO AMARAL -Intime-se a parte interessada para
proceder a retirada da Guia de Recolhimento de Custas do Sr.
Oficial de Justiça, no valor de R$___200,00_____, em cinco
dias.-Adv. ROSIANE APARECIDA MARTINEZ e CRISTIA-
NE BELINATTI GARCIA LOPES-

62.-MEDIDA CAUTELAR-1338/2002-LEANDRO TONETO
BANDEIRA x DIVESA DISTRIBUIDORA CURITIBANA DE
VEICULOS LTDA -A parte autora para retirar o AR de (CITA-
ÇÃO/INTIMAÇÃO), bem como providenciar fotocopias da
peca inicial para instrui-lo, no prazo de cinco dias. -Adv. JOSE
CARLOS VEIGA-

63.-EMBARGOS A EXECUCAO-1357/2002-ALPHA LABO-
RATORIOS DO PARANA S/C LTDA x MAPIS DIAGNOSTI-
CA LTDA -Recebo os embargos.Suspendo a
execucao.Certifique-se.Vista ao embargado, para responder no
prazo de dez dias, art. 740 do CPC.-Adv. MARCIA PICANCO
PROCKMAN e ABELARDO EVANGELISTA DE FARIA-
AP.138/02

64.-EXCECAO DE INCOMPETENCIA-1360/2002-ZOPONE
ENGENHARIA E COMERCIO LTDA x INFRATEL -INFRA-
ESTRUTURA EM TELECOMUNICACOES LTDA-I-Recebo
a excecao. II- Suspendo o processo (art. 306, CPC). III_Tendo
em vista a manifestacao do excepto, fls. 17/23, contados e pre-
parados, voltem-Adv. CARLOS ALBERTO BOSCO, CRISTI-
ANE TIEMI OTA e JOSE EDUARDO GRITTES MANZO-
CHI-ap.842/02

65.-EMBARGOS AO DEVEDOR-1372/2002-CARMEM LU-
CIA MURARO x ERVIN SCHATAMANN LUCHT -Recebo
os embargos.Suspendo a execucao.Certifique-se.Vista ao em-
bargado, para responder no prazo de dez dias, art. 740 do CPC.-
Adv. CARLOS EDUARDO PARUCKER E SILVA e JOSE
VALTER RODRIGUES-ap.971/02

66.-ARROLAMENTO/INVENTARIO-1373/2002-ANTONIO
ADOLFO PEREIRA x NELSON PEREIRA e outros-Nomeio
inventariante o requerente ANTONIO ADOLFO PEREIRA,
independente de termo. Intime-se o inventariante a juntar as
certidoes negativas-Adv. JUNIA MARIA NAKANO TAGU-
CHI-2221946-
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LUIZ FERNANDO R. PINTO 027 01420/1997
LUIZ GIL DE ALMEIDA 065 00398/2001
LUIZ GONZAGA M. CORREA 052 01150/2000
LUIZ GUILHERME LEITE 024 01276/1997
LUIZ RODRIGUES WAMBIER 044 00571/2000
MAGDA LUIZA R. EGGER 015 00049/1996

030 00925/1998
093 00841/2002

MANOEL EURIDES DA COSTA O 039 01076/1999
MANOEL MOREIRA DE GODOY 071 00776/2001
MARCELO FABIANO GRESKIV 058 00059/2001

066 00405/2001
MARCELO KINTZEL GRACIANO 058 00059/2001
MARCELO TESHEINER CAVASSA 056 01359/2000

063 00304/2001
marcio ayres de oliveira 112 01223/2002
MARCO ANTONIO RIBAS 038 01029/1999
MARCO AURELIO SANTOS GALV 024 01276/1997
MARCOS ALBERTO PICOLI 113 01304/2002
MARCOS AUGUSTO MALUCELLI 074 00883/2001
MARCOS JOSE DLUGOST 066 00405/2001
MARILI RIBEIRO TABORDA 015 00049/1996

030 00925/1998
MARILZA MATIOSKI 053 01171/2000
MARIO DUARTE PRATES 012 00695/1994
MARISA DA SILVA RESENDE C 033 00110/1999
MARTHA MARIOTTI 021 00817/1997
MAURICIO MUSSI CORREA 029 00496/1998
MAURICIO WESTPHALEN RAMIN 043 00486/2000
MIEKO ITO 004 00335/2002
MIGUEL ANTONIO SLOWIK 096 00947/2002

015 00049/1996
036 00544/1999

MIGUEL JR VITORIA 013 00447/1995
MOZART PIZZATTO ANDREOLI 027 01420/1997
MURILO CLEVE MACHADO 011 00297/1994
NADIENE XAVIER VOLINO MAR 002 00333/2002
NATANOEL ZAHORCAK 012 00695/1994
NELSON ANTONIO GOMES JUNI 114 01305/2002
NELSON WALTER DA SILVA 046 00718/2000
NEUZA DEL CIAMPO 051 01110/2000
NEWTON JOSE DE SISTI 019 00295/1997
NIVALDO MORAN 117 01322/2002
NOEL GARCEZ FRAN•A JUNIOR 087 00170/2002
NORBERTO TREVISAN BUENO 084 00067/2002
ODECIO LUIZ PERALTA 112 01223/2002

058 00059/2001
OKSANDRO GON•ALVES 067 00510/2001
ORIBES MUSSI CORREA 013 00447/1995
OSMAR SEBASTIAO DALLA COS 055 01270/2000
OTAVIO AUGUSTO LANGOWSKI 009 00580/1990
OTTO JOAO LYRA NETO 068 00553/2001
PATRICIA CHEMIN 088 00443/2002
PATRICIA DOMINGUES NYM BE 078 01311/2001
PATRICIA PIAZZAROLI 022 00898/1997
PAULO C. GRUBER 064 00310/2001
PAULO CESAR PIRES CARVALH 005 00336/2002
PAULO GUILHERME PFAU 060 00099/2001
PAULO R. MUNHOZ COSTA FIL 015 00049/1996
PAULO ROBERTO GOMES 059 00085/2001
PAULO ROBERTO JENSEN 109 01204/2002
PAULO VINICIO FORTES FILH 020 00596/1997
PEDRO PAULO PAMPLONA 033 00110/1999
PETRUS TYBUR JUNIOR 052 01150/2000
PLINIO ROBERTO DA SILVA 013 00447/1995

003 00334/2002
PRISCILA SERRA MARCONDES 024 01276/1997
REGIS TOCACH 073 00833/2001

REINALDO CHAVES RIVERA 050 00967/2000
RENATA FRANCO TREVISAN 033 00110/1999
RENATO DACILIO FLORES 034 00205/1999
RICARDO CEZAR PINHEIRO BE 075 01039/2001
ROBERTA ONISHI 015 00049/1996

030 00925/1998
093 00841/2002

ROBERTO A. BUSATO 011 00297/1994
ROBERTO SIEWERDT 045 00573/2000
ROBERTO STAUB 039 01076/1999
ROBSON IVAN STIVAL 016 00458/1996
ROBSON LUIZ ROMANI BUCANE 007 24684/1977
RODRIGO FERREIRA 073 00833/2001
RODRIGO GASPAR TEIXEIRA 080 01372/2001
RODRIGO XAVIER LEONARDO 076 01111/2001
ROGERIA DOTTI DORIA 078 01311/2001
ROGERIO ALCIDES BORBA 034 00205/1999
ROGERIO DANTE DE OLIVEIRA 029 00496/1998
RONALDO LIMA MACHADO 043 00486/2000

018 01241/1996
ROSANA MARIA FECCHIO 072 00810/2001
SANDRA JUSSARA KUCHNIR 042 00375/2000

015 00049/1996
SANDRA MARA PEREIRA 025 01377/1997
SANTIAGO LOSSO 014 01271/1995
SEBASTIAO CEZARIO ABRAHAO 049 00917/2000
SERGIO CABRAL 107 01174/2002
SERGIO GOMES 069 00560/2001
SILVIO BATISTA 113 01304/2002
SIMONE ROCHA C. LEITE 042 00375/2000
SIMONE ZONARI LETHACOSKI 041 00091/2000
SOLANGE MARIA DE SOUZA CH 092 00744/2002
SONNY BRASIL DE CAMPOS GU 072 00810/2001
SUZANA BONAT 013 00447/1995
SUZANA VALENZA MANOCCHIO 054 01230/2000

062 00220/2001
TATIANA KALKO 070 00636/2001
TATIANA SCHMIDT MANZOCHI 024 01276/1997
TATIANA VALESCA VROBLEWSK 048 00908/2000
TATYANA MARION KLEIN 067 00510/2001
TERESA ARRUDA ALVIM WAMBI 044 00571/2000
THAISA JAQUELINE VROBLEWS 064 00310/2001
THEREZINHA J. COSTA WINKL 051 01110/2000
TRICIANA CUNHA PIZZATTO 075 01039/2001
UBIRATAN GUIMARAES TEIXEI 065 00398/2001
VALERIA CARAMURU CICARELL 039 01076/1999
VALERIA CORTES CHAVES FRA 016 00458/1996
VANESSA ABU-JAMRA DE CAST 022 00898/1997
VANESSA DE MATTOS MORENO 024 01276/1997
VANETE STEIL VILLATORI 108 01196/2002
VERA LUCIA SCHREINER 022 00898/1997
VOLNEY CAMPOS DOS SANTOS 050 00967/2000
WAGNER LUIZ FERRONATO 023 01153/1997
WELLINGTON TREUMANN PEDRO 085 00083/2002
WILLIAN VAN ERVEN 089 00583/2002
WILMAR ALVINO DA SILVA 076 01111/2001
WILSON CARLOS PASSOS BARB 057 00004/2001
ZORAIA O. TRINDADE PASTRE 041 00091/2000

1.-BUSCA E APREENSAO-332/2002-BANCO VOLKSWA-
GEN S/A x TEREZINHA S ANTUNES DA SILVA -PETIÇAO
INICIAL AGUARDANDO O PREPARO DAS CUSTAS, COM
PRAZO DE TRINTA DIAS SOB PENA DE CANCELAMEN-
TO, CONFORME ART. 257 DO CPC. Custas no valor de
R$616,00. Int. -Adv. LUCIANA SEZANOWSKI e FRANCI-
NE FREDERICO-

2.-SUMARIA DE COBRANCA-333/2002-CONDOMINIO
CONJUTO RESIDENCIAL FIRENZE x EDENILSON ANDRE
ALVES e outros -PETIÇAO INICIAL AGUARDANDO O
PREPARO DAS CUSTAS, COM PRAZO DE TRINTA DIAS
SOB PENA DE CANCELAMENTO, CONFORME ART. 257
DO CPC. Custas no valor de R$164,50. Int. -Adv. LUIZ FER-
NANDO DE QUEIROZ e NADIENE XAVIER VOLINO MAR-
TINS-

3.-BUSCA E APREENSAO-334/2002-AUTOPLAN ADMI-
NISTRADORA CONSORCIOS LTDA x JANDIRA MARIAN-
GELA SANT ANA DE OLIVEIRA -PETIÇAO INICIAL
AGUARDANDO O PREPARO DAS CUSTAS, COM PRAZO
DE TRINTA DIAS SOB PENA DE CANCELAMENTO, CON-
FORME ART. 257 DO CPC. Custas no valor de R$490,00. Int.
-Adv. PLINIO ROBERTO DA SILVA-

4.-EXECUCAO DE TITULO EXTRA JUD.-335/2002-BAN-
CO BMG S/A x ADAO JOSE DE SOUZA -PETIÇAO INICI-
AL AGUARDANDO O PREPARO DAS CUSTAS, COM PRA-
ZO DE TRINTA DIAS SOB PENA DE CANCELAMENTO,
CONFORME ART. 257 DO CPC. Custas no valor de R$164,50.
Int. -Adv. MIEKO ITO e ERIKA HIKISHIMA FRAGA-

5.-ORD. DE ANULACAO DE TITULO-336/2002-DENSO DO
BRASIL LTDA x INDUSTRIA METALURGICA ANDRE
FODOR LTDA e outros -PETIÇAO INICIAL AGUARDAN-
DO O PREPARO DAS CUSTAS, COM PRAZO DE TRINTA
DIAS SOB PENA DE CANCELAMENTO, CONFORME ART.
257 DO CPC. Custas no valor de R$490,00. Int. -Adv. KIYOSHI
ISHITANI e PAULO CESAR PIRES CARVALHO-

6.-INTERDICAO-14568/1969-NELSON GONCALVES DE
LIMA x ROMEU GONCALVES DE LIMA. -Atenda-se a soli-
citaçao de fls. 57. Int.-Adv. EDENAN MARTINEZ BASTOS e
DALVA FERREIRA CAMARGO-

7.-ARROLAMENTO-24684/1977-OTTO ERNESTO GOEBEL
x ESTHER MOHR GOEBEL. -Defiro o requerimento de fls.
51. Retirar formal de partilha. Int. -Adv. ROBSON LUIZ RO-
MANI BUCANEVE-

8.-EXECUCAO DE TITULO EXTRA JUD.-35075/1987-BAN-
CO BRADESCO DEINVESTIMENTOS S/A x ARMANDO
PETROCINI FILHO -Em cinco dias, informe o requerente se
houve ou nao o encaminhamento do oficio de fls. 127. Int. -

Adv. CARLOS LEAL S. JUNIOR-

9.-DESPEJO-580/1990-ISRAEL HERCH AIDELSON x CA-
SAS BURI S/A COM IND -Fica o requerente novamente inti-
mado para que, em cinco dias, depositar as custas remanescen-
tes no valor de R$313,60. Int. -Adv. OTAVIO AUGUSTO LAN-
GOWSKI-

10.-ORDINARIA-292/1994-ROGER DALCANELLE FILHO
E OUTROS x BANCO BRADESCO S/A CREDITO IMOBO-
BILIARI. -A vista do noticiado na petiçao de fls. 234, que da
conta da integral satisfaçao do debito, julgo extinta a presente
execuçao, o que faço com apoio no disposto pelo art. 794, inci-
sos I, do CPC. Expeça-se alvara incontinenti em favor do cre-
dor. Anotaçoes e baixas necessarias. Oportunamente, arquive-
se. Retirar alvara. Manifestando-se ainda quanto ao retorno da
deprecata aos autos. Int. -Adv. CARLOS ALBERTO F. DE
CASTRO, CARLOS ALBERTO FARRACHA DE CASTRO,
ADRIANA BASSO, DENIO LEITE NOVAES JUNIOR, AN-
DREA PEDROZO DOS SANTOS e CARLOS LEAL S. JUNI-
OR-

11.-CONSIGNACAO EM PAGAMENTO-297/1994-COOP
ELETRIFICACAO WITMARSUM LTDA x FEDERACAO
TRABALHADORES INDUSTRIA CONST MOB EST PR e
outros. -Arquivem-se. Int. -Adv. ROBERTO A. BUSATO,
MURILO CLEVE MACHADO e LUCIA AURORA FURTA-
DO BRONHOLO-

12.-EXECUCAO DE TITULO EXTRA JUD.-695/1994-BAN-
CO NACIONAL S/A x ANWAR FEHMI OMAIRI e outros. -
Sobre o contido na manifestaçao de fls. 170/171, em 05 (cinco)
dias, diga o exequente. Int. -Adv. NATANOEL ZAHORCAK e
MARIO DUARTE PRATES-

13.-BUSCA E APREENSAO-447/1995-AUTOPLAN ADM DE
CONSORCIOS S/C LTDA x FREDERICO BECKER -Diga a
parte autora quanto a continuidade do presente feito. Int. -Adv.
SUZANA BONAT, PLINIO ROBERTO DA SILVA, ORIBES
MUSSI CORREA, MIGUEL JR VITORIA e DENISE CAS-
SEL-

14.-DESPEJO-1271/1995-IMOBILIARIA LUZMARIA LTDA
x CLEIDE TEREZINHA TAVARES -Diga a parte autora quan-
to a continuidade do presente feito. Int. -Adv. SANTIAGO
LOSSO e CINTHIA PARPINELI LEITAO-

15.-EXECUCAO DE TITULO EXTRA JUD.-49/1996-UNI-
BANCO UNIAO DOS BANCOS BRASILEIROS S/A x UL-
TRAMOVEIS INDUSTRIAL LTDA e outros -Defiro o reque-
rimento retro, concedendo o prazo de 20 (vinte) dias ao exe-
quente. Int. -Adv. CLAUDIO XAVIER PETRYK, SANDRA
JUSSARA KUCHNIR, PAULO R. MUNHOZ COSTA FILHO,
MIGUEL ANTONIO SLOWIK, ELISA GOMES TORRES,
MARILI RIBEIRO TABORDA, ROBERTA ONISHI, CLARO
AMERICO GUIMARAES SOBRINHO e MAGDA LUIZA R.
EGGER-

16.-MONITORIA-458/1996-CITIBANK N/A x VITO ISMA-
EL PISETTA -Fica o requerente novamente intimado para que,
em cinco dias, depositar as custas remanescentes no valor de
R$ 397,01. Int. -Adv. CARLOS FERNANDO CORREA DE
CASTRO, ROBSON IVAN STIVAL, ADRIANA D’ AVILA
OLIVEIRA e VALERIA CORTES CHAVES FRANÇA-

17.-RESCISAO DE CONTRATO-1232/1996-COND EDIF
GOLDEN FLAT x ASTRAMAR INDUSTRIA E COMERCIO
LTDA e outros. -Em cinco dias, informe o requerente se houve
ou nao a publicaçao do edital. Int. -Adv. JOSE VALTER RO-
DRIGUES e JODETE DE SENA MARIA S. CAMPOS-

18.-DEPOSITO-1241/1996-BANCO FIAT S/A x ADEMIR
GHEDIN. -Expeça-se oficio, conforme requerimento de fls. 154.
Retirar oficio. Int. -Adv. RONALDO LIMA MACHADO e
LUCIANE MACHADO-

19.-INVENTARIO-295/1997-ANNA RIBEIRO SICUPIRA e
outros x BARCIMIO BAPTISTA LINS SICUPIRA. -Aguarde-
se por 30 (trinta) dias a devoluçao da carta precatoria. Apos a
juntada da mesma aos autos, arquivem-se. Int. -Adv. NEWTON
JOSE DE SISTI-

20.-DECL. NULIDADE DE TITULO-596/1997-J ARAUJO &
CIA LTDA x IMPERIAL COM DE EQUIPAMENTOS DE
SEGURANCA LTDA -Aguarde-se por trinta dias. Decorrido
in albis o prazo, intime-se a parte autora, pessoalmente, por
ARMP para, em 48 horas, suprir a falta e promover o segui-
mento do feito, pena de extinçao, ficando seu procurador devi-
damente intimado desta decisao. Int. -Adv. CASSIUS ROBER-
TO MANCIAA, PAULO VINICIO FORTES FILHO, ALMIR
AIRES TOVAR FILHO e JODETE DE SENA MARIA S. CAM-
POS-

21.-EXECUCAO DE TITULO EXTRA JUD.-817/1997-RO-
BERTO DOS REIS PEREIRA e outros x EDILSON BASSE-
GIO. -Atenda-se o contido no oficio de fls. 55, remetendo-se
estes autos ao juiz relator. Int. -Adv. ANDREA DOS REIS
PEREIRA e MARTHA MARIOTTI-

22.-MONITORIA-898/1997-MASTERPIECE IND COMER-
CIO CONF PROD EV ART LTDA x BOUTIQUE VIA APIA
LTDA -O pleito de desconsideraçao da personalidade juridica
da devedora, deduzida pelo credor as fls. 201/202 comporta
acolhimento. E isso porque, julgados improcedentes os embar-
gos monitorios opostos, envidou a credora heculeos esforços
no sentido de localizar bens ou valores da empresa, passiveis
de serem penhorados para garantia do debito, os quais restaram
totalmente infrutiferos. A par disso, e tambem evidente nos autos
que a devedora vem postergando o cumprimento de suas obri-
gaçoes, eis que, ao par de nao efetivar o pagamento do debito,
indicou conta corrente para que se procedesse a penhora, nao
obstante a referida conta ha muito esteja inativa. Assim, e ine-
gavel a pratica de atos procastinatorios que violam o direito do

credor. Assim postos os fatos, resta demonstrada nao so a ma-
fe da devedora, a autorizar a desconsideraçao da personalidade
juridica, de molde a propiciar a inclusao, no polo passivo da
execuçao, de seus socios, a fim sejam eles compelidos a pagar
o debito sob pena de expropriaçao de bens pessoais. (...) Posto
isso, defiro o requerimento formulado as fls. 201/202 para in-
cluir no polo passivo da execuçao os socios Maria Renata Seti
de Pauli e Marco Antonio de Pauli. Procedam-se as anotaçoes
necessarias junto a distribuiçao e demais assentamentos. Efeti-
vadas tais providencias, citem-se os devedores para pagamento
do debito, em 24 horas, sob pena de penhora. Fica o exequente
devidamente intimado para que, em cinco dias, depositar as
custas relativas a execuçao, ao Cartorio Distribuidor e as dili-
gencias do Sr. Oficial de Justiça, para o devido cumprimento
do mandado. Int. -Adv. CARLOS ALBERTO F. DE CASTRO,
VANESSA ABU-JAMRA DE CASTRO, CLAUDIO MARIA-
NI BERTI, EDUARDO O’REILY C. BARRIONUEVO, ED-
GAR LENZI, FABIANA B. O. PEDROZO, VERA LUCIA
SCHREINER e PATRICIA PIAZZAROLI-

23.-INDENIZACAO-1153/1997-JURANDIR SLUSARSKI
DOS SANTOS x WAGNER LUIZ FERRONATO. -Ao requeri-
do, providenciar copia da petiçao inicial e da contestaçao, bem
como, retirar carta de citaçao do litisdenunciado. Int. -Adv. JOSE
ORIVALDO DE OLIVEIRA, WAGNER LUIZ FERRONATO,
JODETE DE SENA MARIA S. CAMPOS, CHRISTOVAM
MARTINS RUIZ e JOSE ANTONIO VIEIRA-

24.-ORDINARIA DE COBRANCA-1276/1997-AMAGGI
CONSTRUCOES LTDA x LACI MAROSTEGA ZIBETTI. -
As questoes colocadas pela embargante sao adequadas ao re-
curso de apelaçao, pois a sentença nao e contraditoria. Por es-
sas razoes, deixo de acolher os presentes embargos de declara-
çao. Int. -Adv. LUCIANE ROSA KANIGOSKI, TATIANA
SCHMIDT MANZOCHI, VANESSA DE MATTOS MORENO,
PRISCILA SERRA MARCONDES DE SOUZA, MARCO
AURELIO SANTOS GALVAO e LUIZ GUILHERME LEITE-

25.-ARROLAMENTO-1377/1997-GILMAR SCHRITTENLO-
CHER e outros x MARTIN SCHRITTENLOCHER JUNIOR -
Fica o inventariante novamente intimado para que, em cinco
dias, retirar carta de citaçao de fls. 126. Int. -Adv. JOAO BA-
TISTA DOS SANTOS, SANDRA MARA PEREIRA e ADIL-
SON AMARO ALVES-

26.-REPARACAO DE DANOS-1381/1997-MARCIA DE
MUZIO x JACIR DEGGERONI -Fica a autora devidamente
intimada para que, em cinco dias, efetuar as custas do Sr. Con-
tador no valor de R$7,51, para a devida atualizaçao do calculo.
Int. -Adv. DIVALMIRO OLEGARIO MAIA PEREIRA e HA-
ROLDO ALVES RIBEIRO JUNIOR-

27.-EXECUCAO DE TITULO EXTRA JUD.-1420/1997-EU-
CLIDES JOSE FERNANDES DE CASTRO x CAPITAL MAR-
MORES E GRANITOS e outros -Intime-se o executado para
que efetive o preparo das custas. Fica o EXECUTADO devida-
mente intimado para que, em cinco dias, depositar as custas
remanescentes no valor de R$378,00, conforme acrdo firmado
em 15/10/2002,as fls. 159/160. Int. -Adv. MOZART PIZZAT-
TO ANDREOLI, LUIZ FERNANDO R. PINTO e J. B. PIO
VIEIRA-

28.-EXECUCAO DE TITULO EXTRA JUD.-153/1998-NA-
CIONAL GAS BUTANO DISTRIBUIDORA LTDA x JAIRO
JOSE IOP -Diga a parte autora quanto a continuidade do pre-
sente feito. Int. -Adv. LUCIANE BEATRIZ ROTTA, ALEI
DIAS DOS SANTOS e ALI MUSTAFA ATYEH-

29.-DEPOSITO-496/1998-ARAUCARIA ADM CONSORCI-
OS S/C LTDA x DIOMIRA BONFIM CRUZ. -Diga o autor se
se da por satisfeito. Int. -Adv. LUIZ ALCEU GOMES BETTE-
GA, ROGERIO DANTE DE OLIVEIRA JUNIOR e MAURI-
CIO MUSSI CORREA-

30.-EXECUCAO DE TITULO EXTRA JUD.-925/1998-UNI-
BANCO - UNIAO DE BANCOS BRASILEIROS S.A. x CAR-
LOS FRANCISCO FARIAS e outros -Diga a parte autora quanto
a continuidade do presente feito, dizendo, ainda, sobre o cum-
primento ou nao da deprecata. Int. -Adv. MARILI RIBEIRO
TABORDA, MAGDA LUIZA R. EGGER e ROBERTA
ONISHI-

31.-DEPOSITO-1092/1998-ABN AMRO S/A x JOSE ROBER-
TO PEREIRA -Diga a parte autora quanto a continuidade do
presente feito. Int. -Adv. JOAO LEONELHO GABARDO FI-
LHO, CESAR AUGUSTO TERRA e FABRICIO CARDOSO
DA SILVEIRA-

32.-USUCAPIAO-1470/1998-ALEXSANDER CARPINELLI.
-Em cinco dias, informe o requerente se houve ou nao o enca-
minhamento do oficio de fls. 170. Int. -Adv. JEANE BURDA
NICOLA-

33.-EMBARGOS DE TERCEIROS-110/1999-GRACIETE
APARECIDA GULIN SCHMIDT x LEONILDO NOGUEIRA
SANCHES -Fica o exequente novamente intimado para que,
em cinco dias, depositar as custas relativas a execuçao, no va-
lor de R$157,50, ao Cartorio Distribuidor e as diligencias do
Sr. Oficial de Justiça, para o devido cumprimento do mandado.
Int. -Adv. RENATA FRANCO TREVISAN, PEDRO PAULO
PAMPLONA, FLAVIO CARDOSO GAMA, MARISA DA SIL-
VA RESENDE CASINI, CLEBER MARCONDES, LUCIANA
PIGATTO MONTEIRO e LEONARDO BUSARELLO ARNI-
ZAUT-

34.-EXECUCAO DE TITULO EXTRA JUD.-205/1999-JUCI-
NEI SORZI x MIGUEL MACHADO DE SOUZA. -Despcaho
de fls. 66: Certifique o cartorio se o executado deu cumprimen-
to ao despacho de fls. 63. Int. —Despacho de fls. 67: Tendo em
vista que o executado nao manifestou oposiçao ao pedido de
adjudicaçao dos bens penhorados, bem como que os bens sao
de pequeno valor e estao sujeitos a depreciaçao, defiro o pedi-
do de adjudicaçao dos bens ao credor. Retirar carta de adjudi-
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caçao. Int. -Adv. EDEMAR FRITZ JUNIOR, ROGERIO AL-
CIDES BORBA, ALMIR LAMIN e RENATO DACILIO FLO-
RES-

35.-EXECUCAO DE TITULO EXTRA JUD.-352/1999-SAS-
SE COMPANHIA NACIONAL DE SEGUROS GERAIS. x
PROFIT CONSULTORIA TREINAMENTO PROJETOS S/C
LTDA. -Retirar oficio. Int. -Adv. BABYTON PASETTI-

36.-BUSCA E APREENSAO-544/1999-SLAVIERO DECISAO
ADM. DE CONSORCIOS S/C LTDA x MATERIAL DE CONS-
TRUCAO BOA SORTE LTDA -Em cinco dias, manifeste-se o
requerente sobre a resposta dos oficio, bem como, sobre a cer-
tidao de fls. 90 verso. Int. -Adv. MIGUEL ANTONIO SLO-
WIK e ALEXANDER DE PAULA SILVA-

37.-EXECUCAO DE TITULO EXTRA JUD.-890/1999-JUA-
REZ MORAES ZALESKI x VITOR MENEGUELLI. -Diga o
exequente se deu cumprimento ao requerimento contido no ofi-
cio de fls. 101. INt. -Adv. GABRIEL BRAGA FARHAT-

38.-DESPEJO-1029/1999-RONALD BORSATO e outros x
REBAL-RENOVADORA DE BALANCAS LTDA. -A penhora
deve ser realizada por Oficial de Justiça, razao pela qual as
custas devem ser depositadas. Fica o requerente devidamente
intimado para que, em cinco dias, depositar as custas relativas
as diligencias do Sr. Oficial de Justiça, para o devido cumpri-
mento do mandado. Int. -Adv. MARCO ANTONIO RIBAS-

39.-ANULACAO DE ATO JURIDICO-1076/1999 (apenso aos
autos 12381996) - IRMAOS VALENZA LTDA e outros x BAN-
CO MERIDIONAL DO BRASIL. -Defiro o requerimento de
fls. 172. Int. -Adv. LUIZ CELSO DALPRA, ALDO JOSE PAR-
ZIANELLO, CLEBER DA SILVA BARBOSA, MANOEL EU-
RIDES DA COSTA OLIVEIRA, ROBERTO STAUB, CRISTI-
ANE CORTES IWERSEN e VALERIA CARAMURU CICA-
RELLI-

40.-EXECUCAO DE TITULO EXTRA JUD.-49/2000-SASSE
COMPANHIA NACIONAL DE SEGUROS GERAIS x ART-
TIMES SERV. DE EDITORACAO E PUBLICACAO LTDA e
outros. -Desentranhe-se a deprecata para o devido cumprimen-
to, devendo a parte interessada instrui-la com as copias solici-
tadas pelo juizo deprecado. Retirar carta precatoria. Int. -Adv.
BABYTON PASETTI-

41.-EMBARGOS A EXECUCAO-91/2000 (apenso aos autos
892/1999) - COMISSARIA GALVAO S/A CORRETORA DE
IMOVEIS x SILVANA MACHADO COELHO -Recebo o re-
curso, em seu efeito meramente devolutivo, ex vi do disposto
pelo art. 520, V, do CPC, posto que presentes os pressupostos
de sua admissibilidade. Ao(s) apelado(s), para contra-razoes,
em quinze dias. Oportunamente, inexistindo oposiçao de re-
curso adesivo, remetam-se os autos ao e. Tribunal de Alçada
com as cautelas necessarias e as homenagens deste Juizo. Int. -
Adv. CLEBER MARCONDES, SIMONE ZONARI LETHA-
COSKI, ALEXANDRE MARCOS GOHR, DANIELE ALES-
SANDRA RAUEN, DAMIEN PABLO DE OLIVEIRA THEIS,
ANTONINHO PEREIRA DA SILVA e ZORAIA O. TRINDA-
DE PASTRE-

42.-COBRANCA-375/2000-MARIA WOLHKE MEYER x
EVANDRO LUIS FORTE -De-se ciencia as partes da baixa
destes autos. Aguarde-se por 15 (quinze) dias a manifestaçao
da parte interessada. Int. -Adv. SIMONE ROCHA C. LEITE,
SANDRA JUSSARA KUCHNIR e EDEMAR FRITZ JUNIOR-

43.-REINTEGRACAO DE POSSE-486/2000-FIAT LEASING
S/A ARREND MERCANTIL x SILENE MARIZA VAZ -De-
se ciencia as partes da baixa destes autos, intimado-se-as para,
havendo interesse na execuçao da sentença, em dez dias, for-
mularem os requerimentos pertinentes. Decorrido o prazo sem
manifestaçao procedam-se as anotaçoes de praxe, arquivando-
se os autos. Int. -Adv. RONALDO LIMA MACHADO, LUCI-
ANE MACHADO, LUIS RENATO MARTINS DE ALMEIDA
e MAURICIO WESTPHALEN RAMINA-

44.-BUSCA E APREENSAO-571/2000-BANCO GENERAL
MOTORS S/A x LUCIANO FERNANDO DA SILVA MACI-
EL. -Retirar oficio. Int. -Adv. EVARISTO ARAGAO FERREI-
RA DOS SANTOS, LUIZ RODRIGUES WAMBIER e TERE-
SA ARRUDA ALVIM WAMBIER-

45.-COBRANCA-573/2000-SLA CONSTRUCOES CIVIS
LTDA x LUIS MARIO BERTOLIN -Defiro o requerimento
retro, suspendendo o feito pelo prazo de 180 (cento e oitenta)
dias. Decorrido o prazo de suspensao, intime-se a parte autora
para em 05 (cinco) dias dar regular prosseguimento ao feito.
Int. . Int. -Adv. JOSE ROBERTO VIEIRA SIEWERDT, RO-
BERTO SIEWERDT, CASSIO BETTEGA NASCIMENTO,
ARILDO NIZER, ELIANE CRISTINA COELHO DE ALEN-
CAR e CASSIO BETTEGA NASCIMENTO-

46.-INDENIZACAO-718/2000-OSNIR DE SOUZA LIMA x
HENRIQUE CESAR COUTINHO. -Intime-se o autor para que
esclareça se houve o cumprimento da deprecata expedida. Int.
-Adv. NELSON WALTER DA SILVA-

47.-ORDINARIA DE INDENIZACAO-889/2000-WALDIR
LOPES ALMEIDA x INSTITUTO DE ENSINO SUPERIOR
CAMOES -Fica o exequente devidamente intimado para que,
em cinco dias, indicar bens a penhora e depositar as custas
relativas as diligencias do Sr. Oficial de Justiça, para o devido
cumprimento do mandado. Int. -Adv. HENRIQUE BLASKIE-
VICZ, LIGIA GOEBEL e LUIZ FERNANDO MARTINS AL-
VES-

48.-DEPOSITO-908/2000-BANCO ABN AMRO REAL S/A x
ARTAXERXERS FERREIRA DE QUEVEDO -Diga a parte
autora quanto a continuidade do presente feito. Int. -Adv. TA-
TIANA VALESCA VROBLEWSKI-

49.-EXECUCAO DE TITULO EXTRA JUD.-917/2000-CDA

AGRICOLA CENTRO DIST AGRO COMERCIAL LTDA x
ADMILSON JOSE BELONCO. -Considerando que a penhora
e ato executorio complexo que somente se completa com o de-
posito efetivo do bem integrante ao patrimonio do devedor,
exigindo, portanto, a apreensao fisica da coisa, indefiro o pedi-
do de penhora deduzido pelo exequente as fls. 70, uma ve que
o produto indicado esta sujeito a imediata deterioraçao, o que
inviabilizaria a perfectibilizaçao da penhora. Com efeito, o
pedido de autorizaçao para que o exequente proceda a venda
das caixas de tomates junto ao Cerasa, para que a penhora seja
realizada em dinheiro, tambem nao pode ser acolhiho, uma vez
que desprovido de amparo legal. Manifeste-se o requerido so-
bre o contido na petiçao de fls. 75. Int. -Adv. ADRIANE TU-
RIN DOS SANTOS, DULCIOMAR CESAR FUKUSHIMA,
ANDREIA FERNANDA B. DE MELLO e SEBASTIAO CE-
ZARIO ABRAHAO-

50.-REPARACAO DE DANOS-967/2000-PEDRO DE ABREU
x ELETROLUX DO BRASIL S/A. -Intime-se o autor para que
no prazo de 05 (cinco) dias, traga aos autos copia integral de
sua carteira de trabalho, conforme requerimento de fls. 126.
Tendo em vista que a pericia a ser realizada na area de enge-
nharia de segurança do trabalho foi pleiteada pela parte reque-
rida, esta arcara com os honorarios desta pericia. Intimem-se
os peritos nomeados para que deem inicio aos seus trabalhos,
informando a este juizo a data e o local onde terao inicio as
pericias. Int. -Adv. ANTONIO VILMAR GOULART, VOLNEY
CAMPOS DOS SANTOS, HELOISA BOT BORGES, LUIZ
FERNANDO C. F. POINTER, REINALDO CHAVES RIVE-
RA, LEONARDO S. DE PAOLA e JOSE PEDRO DE PAULA
SOARES-

51.-EMBARGOS A EXECUCAO-1110/2000 (apenso aos au-
tos 462/2000) - JULIO TOSHIGI HARA e outros x BSH CON-
TINENTAL ELETRODOMESTICOS LTDA -De-se ciencia as
partes da baixa destes autos, intimado-se-as para, havendo in-
teresse na execuçao da sentença, em dez dias, formularem os
requerimentos pertinentes. Decorrido o prazo sem manifesta-
çao procedam-se as anotaçoes de praxe, arquivando-se os au-
tos. Int. -Adv. IRINEU PETERS, IRINEU JOSE PETERS,
NEUZA DEL CIAMPO e THEREZINHA J. COSTA WINK-
LER-

52.-MONITORIA-1150/2000-BANCO BANDEIRANTES S/A
x ROSANGELA DA SILVA. -Acerca do contido as fls. 92/93,
manifeste-se credor. Int. Oportunamente, voltem. Int. -Adv.
LUIZ GONZAGA M. CORREA, ALBERTO SILVA GOMES,
PETRUS TYBUR JUNIOR e JACOB R. VALENTIN-

53.-SUMARIA DE COBRANCA-1171/2000-COND PARQUE
RES FAZENDINHA x ANDREA J. CALAZANS -Fica o exe-
quente devidamente intimado para que, em cinco dias, mani-
fester-se sobre o laudo de avaliaçao de fls. 93/97. Int. -Adv.
MARILZA MATIOSKI-

54.-CAUTELAR SUSTACAO DE PROTESTO-1230/2000
(apenso aos autos 220/2001) - FUKUDA E FURUTA LTDA x
TOP FACTORING LTDA. -Oficie-se, como requerido as fls.
71/72. Ao exequente/embargado, retirar oficios. Int. -Adv. LUIZ
CESAR TOPPEL KEMPINSKI, FABIO PACHECO GUEDES
e SUZANA VALENZA MANOCCHIO-

55.-RESCISAO DE CONTRATO-1270/2000-HELIO FRAN-
CISCO PINTO x CIDADELA S/A -Defiro o requerimetode
fls.199. Fica o requerente devidamente intimado para que, em
cinco dias, depositar as custas relativas as diligencias do Sr.
Oficial de Justiça, para o devido cumprimento do mandado.
Int. -Adv. OSMAR SEBASTIAO DALLA COSTA e ANDER-
SON MANIQUE BARRETO-

56.-BUSCA E APREENSAO-1359/2000-BANCO FORD S/A
x ABMAEL RUBELINO DE BRITO -Defiro o requerimento
retro, suspendendo o feito pelo prazo de 120 (cento e vinte)
dias. Apos, em 05 (cinco) dias, sobre o prosseguimento do fei-
to, diga o autor. Int. -Adv. MARCELO TESHEINER CAVAS-
SANI e ALESSANDRO MOREIRA DO SACRAMENTO-

57.-EXECUCAO DE TITULO EXTRA JUD.-4/2001-ELOI
POMBOM x MARIA ELFRIDA RIBEIRO DOS SANTOS e
outros -Defiro o requerimento de fls. 117. Fica o exequente
devidamente intimado para que, em cinco dias, depositar as
custas relativas as diligencias do Sr. Oficial de Justiça, para o
devido cumprimento do mandado. Int. -Adv. WILSON CAR-
LOS PASSOS BARBOSA e ERONDY SILVERIO SANTOS-

58.-REINTEGRACAO DE POSSE-59/2001-UNIBANCO LE-
ASING S/A ARREND MERCANTIL x ALESSANDRO CLO-
DOALDO SIQUEIRA -De-se ciencia as partes da baixa destes
autos. Aguarde-se por 30 (trinta) dias a manifestaçao da parte
interessada. Int. -Adv. MARCELO FABIANO GRESKIV, LU-
CIANA BERRO, ANDREIA VERANO, MARCELO KINTZEL
GRACIANO e ODECIO LUIZ PERALTA-

59.-DESPEJO-85/2001-ALOIR ROCCO x ALEXANDRE DE
OLIVEIRA PRADERA -Diga a parte requerida se ha interesse
na execuçao da sentença. Int. -Adv. PAULO ROBERTO GO-
MES, ELISA GOMES TORRES, LUCIANE LAWIN, CAR-
LYLE POPP e ANASSILVIA ANTUNES ARRECHEA-

60.-BUSCA E APREENSAO-99/2001-BANCO ABN AMRO
REAL S/A x WANER DE OLIVEIRA DUARTE -Face o retor-
no da deprecata aos autos, em cinco dias, manifeste-se a parte
autora. Int. -Adv. PAULO GUILHERME PFAU, KARINE SI-
MONE POFAHL, FABIANA SILVEIRA e ALINE FAGUN-
DES-

61.-BUSCA E APREENSAO-143/2001-BANCO ABN AMRO
REAL S/A x EDNA FRANCISCA DEALMEIDA MICKOSZ -
Diga a parte autora quanto a continuidade do presente feito.
Int. -Adv. CESAR AUGUSTO TERRA-

62.-PROCEDIMENTO ORDINARIO-220/2001-FUKUDA E
FURUTA LTDA x TOP FACTORING LTDA. -Cumpra-se o

item 3 do despacho de fls. 85. (...Oportunamente, inexistindo
oposiçao de recurso adesivo, remetam-se os autos ao e. TA,
com as cautelas necessarias e as homenagens deste Juizo.) Int.
-Adv. LUIZ CESAR TOPPEL KEMPINSKI, FABIO PACHE-
CO GUEDES e SUZANA VALENZA MANOCCHIO-

63.-RESCISAO DE CONTRATO-304/2001-FORD LEASING
S/A ARRENDAMENTO MERCANTIL x ANTONIO CESAR
DE ASSUNCAO. -Defiro o requerimento de fls. 67. Retirar
oficio. Int. -Adv. MARCELO TESHEINER CAVASSANI-

64.-DECLARATORIA-310/2001-BACOCCINI ARQUITETU-
RA LTDA e OUTROS x JORGE MIGUEL AJUZ. -Ao requeri-
do, retirar cartas de intimaçao. Int. -Adv. JOSE DO CARMO
BADARO, THAISA JAQUELINE VROBLEWSKI, PAULO C.
GRUBER e HORACIO NELSON DE MIRANDA COUTI-
NHO-

65.-INVENTARIO-398/2001-CHRISTIAN NOGUEIRA
CHASKO x ESP HELIOS CHASKO. -Oficie-se, como reque-
rido as fls. 93. Retirar oficio. Int. -Adv. CARLOS ALBERTO
MOREIRA DE MELLO, LUIZ GIL DE ALMEIDA e UBIRA-
TAN GUIMARAES TEIXEIRA-

66.-BUSCA E APREENSAO-405/2001-BANCO DIBENS S/
A x MARILUCIA CAZELLA NICHETTI -De-se ciencia as
partes da baixa destes autos. Aguarde-se por 30 (trinta) dias a
manifestaçao da parte interessada. Int. -Adv. LUCIANA BER-
RO, MARCELO FABIANO GRESKIV, ANDREIA VERANO
e MARCOS JOSE DLUGOST-

67.-INDENIZACAO-510/2001-ADAM OSIRES MAIA x BAN-
CO DO ESTADO DO PARANA S/A. -Considerando que ja se
tornou pacifico na jurisprudencia patria, inclusive do colendo
Superior Tribunal de Justiça, o entendimento no sentido de ser
indevida a inserçao do nome do devedor em cadastros restriti-
vos de credito enquanto ha discussao judicial sobre a validade
e real extensao da divida contraida, defiro o requerimento o
pedido deduzido pelo autor as fls. 176/178. Expeçam-se ofici-
os, conforme requerimento retro. Apos, aguarde-se a realiza-
çao do ato designado as fls. 173. Retirar oficios e carta de inti-
maçao. Int. -Adv. JOANES EVERALDO DE SOUZA, TATYA-
NA MARION KLEIN, OKSANDRO GONÇALVES e AFON-
SO CELSO NUNES-

68.-INDENIZACAO-553/2001-ADRIANE DE SOUZA VIEI-
RA x ALIANCA DIST DE COSMETICOS E PERFUMES S/
A. -A requerente, retirar cartas de intimaçao. Int. -Adv. JOSE
CARMELIANO DE MIRANDA FILHO e OTTO JOAO LYRA
NETO-

69.-ORDINARIA DE ANUL. ATO JURID.-560/2001-ESP DE
RENATO OLDEMBURGO e outros x BANCO DO ESTADO
DO PARANA S/A -Fica o requerente devidamente intimado
para que, em cinco dias, depositar as custas remanescentes no
valor de R$338,10. Int. -Adv. SERGIO GOMES, ALEXAN-
DRE CHEMIM e EVARISTO ARAGAO FERREIRA DOS
SANTOS-

70.-ORDINARIA-636/2001-ANGELA MARIA GOULART
SARTORIO x BANCO ITAU S/A. -Em vista da entrega do lau-
do, faculto ao Sr. Perito o levantamento dos honorarios perici-
ais. Expeça-se alvara. Apos, acerca do laudo, manifestem-se as
partes no prazo sucessivo e individual de dez dias. Int. -Adv.
AMARILIO H. L. DE VASCONCELOS, EVARISTO ARAGAO
FERREIRA DOS SANTOS e TATIANA KALKO-

71.-USUCAPIAO-776/2001-VANILDA JACOBSON. -Para
audiencia de instruçao e julgamento, designo o dia 14/05/203,
as 14:30 horas. Retirar cartas de intimaçao. Int. -Adv. MANO-
EL MOREIRA DE GODOY, JODETE DE SENA MARIA S.
CAMPOS e EDALVO GARCIA-

72.-REPETICAO DE INDEBITO-810/2001-LAURO ROCHA
LARA JUNIOR x BANCO SUDAMERIS DO BRASIL S/A -
Ficam as partes devidamente intimadas para que, em cinco dias,
providenciarem os documentos solicitados pelo Expert em seu
requerimento de fls. 296/267. Int. -Adv. CARLYLE POPP,
GUILHERME BORBA VIANNA, SONNY BRASIL DE CAM-
POS GUIMARAES, ROSANA MARIA FECCHIO e LEONAR-
DO XAVIER ROUSSENQ-

73.-ORDINARIA REVISAO DE CONTRATO-833/2001-VI-
CENTE TEDESCO NETO x BANKBOSTON LEASING S/A
ARREND MERCANTIL -Recebo a apelaçao em seus efeitos
devolutivo e suspensivo. Intime-se a parte apelada para ofere-
cimento de suas contra-razoes, no prazo de 15 (quinze) dias.
Int. -Adv. CARLA AFONSO DE OLIVEIRA PEDROZA, JAR-
BAS AFONSO DE O. PEDROZA, ELIZANGELA ABIGAIL
SOCIO, CLAUDIO XAVIER PETRYK, ANA LUCIA FRAN-
CA, RODRIGO FERREIRA e REGIS TOCACH-

74.-EXECUCAO DE TITULO EXTRA JUD.-883/2001-BAN-
CO FICRISA AXELRUD S/A x QUALIPLAST IND COM DE
PLASTICOS LTDA e outros -Ficam as partes  devidamente
intimadas para que, em cinco dias, manifestarem-se sobre o
laudo de avaliaçao e petiçao de fls. 85. Int. -Adv. MARCOS
AUGUSTO MALUCELLI e JOAO MAESTRELI TIGRINHO-

75.-BUSCA E APREENSAO-1039/2001-UNILANCE ADMI-
NISTRADORA DE CONSORCIOS S/C LTDA x ANDERSON
CLAYTON DO NASCIMENTO. -Indefiro o pedido de fls. 65/
66, uma vez que ano ha amparo legal para tal pretensao. Sobre
o cumprimento da carta precatoria expedida, em 05 (cinco) dias,
diga a autora. Int. -Adv. RICARDO CEZAR PINHEIRO BE-
CKER e TRICIANA CUNHA PIZZATTO-

76.-INDENIZACAO-1111/2001-SADI FERREIRA DA SILVA
x TIM TELEPAR CELULAR S/A. -Recebo o recurso adesivo
interposto. Ao recorrido para oferecimento de suas contra-ra-
zoes. Int. -Adv. WILMAR ALVINO DA SILVA, CAROLINA
BORGES CORDEIRO, RODRIGO XAVIER LEONARDO e
ADRIANO BARBOSA-

77.-ADJUDICACAO COMPULSORIA-1121/2001-MARCELO
SEBASTIAO CIDREIRA x MARLI ANTONIA RODRIGUES
e outros. -Sobre o contido na manifestaçao de fls. 66, em 05
(cinco) dias, diga a autora. Int. -Adv. GILBERTO LOUREN-
CO OZELAME e ALVARO DELMUTTI SOUTO MAIOR-

78.-EXECUCAO DE TITULO EXTRA JUD.-1311/2001-DO-
RIA CONSTRUCOES CIVIS LTDA x CARLOS JUAREZ DE
OLIVEIRA -Face a resposta ao(s) oficio(s), em cinco dias,
manifeste-se o requerente. Int. -Adv. ROGERIA DOTTI DO-
RIA e PATRICIA DOMINGUES NYM BERG-

79.-REVOGACAO DE PROCURACAO-1339/2001-CLOVIS
MARINGOLI e outros x SILVIA REGINA MONTEIRO. -Ten-
do em vista a manifestaçao do Expert nomeado, no sentido de
receber seus honorarios ao final do processo, intime-o pra que
de inicio ao trabalho. Int. -Adv. ALEXANDRE GONCALVES
RIBAS e ADELMARIO FRANCA-

80.-INVENTARIO-1372/2001-NILTON SANTOS MARQUES
e outros x TEREZA MOREIRA MARQUES. -Aferida a auten-
ticidade dos recolhimentos feitos, expeça-se formal de partiha.
Oportunamente, arquive-se. Retirar formal de partilha. Int. -
Adv. RODRIGO GASPAR TEIXEIRA e CLAIRE LOTICI-

81.-EXECUCAO DE TITULO EXTRA JUD.-1387/2001-AS-
SOCIACAO DE ENSINO NOVO ATENEU,FAC
INTEG.CTBA x DANIELA BRANDT SANTOS. -Defiro o re-
querimento retro. Remetam-se os autos ao arquivo provisorio.
Int. -Adv. FABIOLA PAULA BEE ALENSKI e DANIELA
BRANDT SANTOS-

82.-DEPOSITO-1395/2001-BANCO MERCANTIL DE SAO
PAULO S/A x AURELIO BORBA COELHO. -Nao e possivel
o acolhimeo do pedido de desistencia da açao, uma vez que a
prestaçao jurisdicional ja foi entregue. Desse modo, em 05 (cin-
co) dias, diga a parte autora se o que pretende e desistir da
execuçao do julgado. Int. -Adv. LUIS ALBERTO SNIECI-
KOSKI e LAERTES BONETTO DE OLIVEIRA-

83.-RESCISAO CONTRATUAL C/PEDIDO-1402/2001-ABN
AMRO ARRENDAMENTO MERCANTIL S/A x HEBE NE-
GRAO DE JIMENEZ -Recebo o recurso, em seus efeitos de-
volutivo e suspensivo, posto que presentes os pressupostos de
sua admissibilidade. Ao(s) apelado(s), para contra-razoes, em
quinze dias. Oportunamente, inexistindo oposiçao de recurso
adesivo, remetam-se os autos ao e. Tribunal de Alçada com as
cautelas necessarias e as homenagens deste Juizo. Int. -Adv.
JOAO LEONELHO GABARDO FILHO, CESAR AUGUSTO
TERRA e GERALDO DECIO LEITE DE MACEDO-

84.-CAUTELAR INOMINADA-67/2002-DANIEL IZIDORO
DE OLIVEIRA x RIO PARANA COMPANHIA SECURITI-
ZADORA DE CREDITOS FI e outros -Fica o requerente nova-
mente intimado para que, em cinco dias, retirar a carta de cita-
çao. Int. -Adv. NORBERTO TREVISAN BUENO-

85.-BUSCA E APREENSAO-83/2002-UNIBANCO - UNIAO
DE BANCIS BRASILEIROS S/A x KATIA CRISTINA DA
CONCEIÇAO. -Despacho de fls.33:-Oficiem-se, conforme re-
querimento retro. Retirar oficios. Int. —Despacho de fls. 41: -
Avoquei estes autos. Idefiro a expediçao de oficio ao TRE, uma
vez que este orgao veda tais informaçoes para este caso. Int. -
Adv. WELLINGTON TREUMANN PEDROSO e LUCIANE
BEATRIZ ROTTA-

86.-BUSCA E APREENSAO-90/2002-BANCO VOLKSWA-
GEN S/A. x JULIANO NELSON DA ROCHA. -Despacho de
fls. 81:- Primeiramente, esclareça a parte autora se ainda detem
interesse na presente demanda, posto que, ao que se ve dos
autos, o reu efetivou deposito elisivo do debito. Prazo de cinco
dias. Oportunamente, voltem. Int. —Despacho de fls. 83:- Ex-
peça-se alvara de levantamento da quantia depositada as fls.
43, conforme requerimento retro. Int. -Adv. LUCIANA SEZA-
NOWSKI, FRANCINE FREDERICO e ANGELA ESSER-

87.-BUSCA E APREENSAO-170/2002-BANCO VOLKSWA-
GEN S/A x SILVERIO TINTAS LTDA ME. -Defiro os requeri-
mentos contidos as fls. 57. Retirar oficios. Int. -Adv. NOEL
GARCEZ FRANÇA JUNIOR-

88.-MED.CAUT.DE PROD.ANT.DE PROV.-443/2002-CON-
DOMINIO VILLAGE D.OR RESIDENCE e outros x GDM
CONSTRUCOES CIVIS E EMPREEND IMOBILIARIOS e
outros. -Cumpra-se o despacho de fls. 37, intimando-se o peri-
to para que apresente sua proposta de honorarios, no prazo de
05 (cinco) dias, intimando-se em seguida as partes para se ma-
nifestarem em igual prazo. Ficam as partes devidamente inti-
madas para manifestarem-se sobre a proposta do perito. Int. -
Adv. PATRICIA CHEMIN e ANDREA MARIA DOS SANTOS
MEISTER-

89.-ORDINARIA REVISAO DE CONTRATO-583/2002-ELI-
ANE MARIA PIMENTA DA COSTA e outros x FUNDACAO
DOS ECONOMIARIOS FEDERAIS FUNCEF. -Avoquei. Face
a proximidade da data ja designada, redesigno para o dia 21/
05/2003, as 13:00 horas. Renovem-se diligencias ja determina-
das. Retirar carta precatoria. Int. -Adv. WILLIAN VAN ER-
VEN-

90.-EXECUCAO DE TITULO EXTRA JUD.-593/2002-BAN-
CO BRADESCO S/A x PINHEIRINHO CAMINHOES LTDA
e outros. -Em 05 (cinco) dias, diga o exequente. Int. -Adv.
EMANUEL VITOR CANEDO DA SILVA-

91.-INVENTARIO E PARTILHA-604/2002-RUTH CARDO-
SO GOMES x OSVALDO EDUARDO GOMES. -Comprove a
inventariante o recolhimento de todos os tributos devidamente
verificados pela Fazenda. Int. -Adv. ARLETE ANA B. SAR-
TORI-

92.-EXECUCAO DE TITULO EXTRA JUD.-744/2002-CAR-
LOS ROBERTO GERONAZZO x MARIA EUGENIA DE
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ANDRADE MOREIRA e outros -Fica o exequente novamente
intimado para que, em cinco dias, complementar as custas, no
valor de R$40,00, relativas as diligencias do Sr. Oficial de Jus-
tiça, para o devido cumprimento do mandado. Int. -Adv. SO-
LANGE MARIA DE SOUZA CHUEIRI-

93.-MONITORIA-841/2002-CREDICARD S/A ADMINIS-
TRADORA DE CARTOES DE CREDITO x OSIRIS RIEDEL
DE CAMPOS. -Retirar oficios. Int. -Adv. MAGDA LUIZA R.
EGGER e ROBERTA ONISHI-

94.-ORDINARIA REVISAO DE CONTRATO-887/2002-BQ
COMERCIO DE MATERIAIS DE CONSTRUCAO LTDA x
UNIBANCO UNIAO DOS BANCOS BRASILEIROS S/A. -
Ao autor que no prazo de 10 (dez) dias cumpra a determinaçao
contida no despacho de fls. 27, observando-se a nova redaçao
dada ao artigo 275, inciso I, do Codigo de Processo Civil (Lei
10.444, de 07/05/2002). Int. -Adv. ANDREO ADRIANE TA-
VARES-

95.-BUSCA E APREENSAO-915/2002-SERVOPA ADMINIS-
TRADORA DE CONSORCIOS S/C LTDA x SIDCHLEY DE
SOUZA. -Fica a requerente devidamente intimada para provi-
denciar copias dos referidos documentos para viabilizar o de-
sentranhamento solicitado. Int. -Adv. GABRIEL A. H. NEIVA
DE LIMA FILHO-

96.-BUSCA E APREENSAO-947/2002-GULIN ADMINIS-
TRADORA DE CONSORCIOS S/C LTDA x JOZENI DE AL-
MEIDA PAITCH -Face a certidao negativa do sr. oficial de
justiça, manifeste-se o requerente. Int. -Adv. CLAUDIO XA-
VIER PETRYK e MIGUEL ANTONIO SLOWIK-

97.-INVENTARIO-975/2002-MIGUEL ANTONIO HANSEL
e outros x ESPOLIO DE RUDOLFO MIGUEL HANSEL -De-
firo o requerimento retro, concedendo a inventariante o prazo
de 20 (vinte) dias para apresentaçao das certidoes solicitadas.
Int. -Adv. ANTONIO CARLOS EFING e JOSE GUILHERME
DUARTE SILVA-

98.-INVENTARIO-1016/2002-IRACENE DEMOGALSKI x
LOURIVAL DEMOGALSKI. -Ausente a certidao negativa de
tributos municipais. Intime-se a inventariante para trazer aos
autos o referido documento, em dez dias. Int. -Adv. CERES
EMILIA GUBERT DEMOGALSKI-

99.-EXECUCAO DE TITULO EXTRA JUD.-1018/2002-MA-
RIA ZIELONKA ORREDA x ANTONIO CARLOS DIAS
GAMA. -Oficie-se ao Bacen e Receita Federal. Retirar oficios.
Int. -Adv. JOSE DO CARMO BADARO e JORGE CLARO
BADARO-

100.-EMBARGOS A EXECUCAO-1022/2002 (apenso aos
autos 588/1998) - BBV LEASING BRASIL S/A x LEONEI
MARTINS FREITAS -Converto o julgamento em diligencia a
fim de que os autos baixem ao contador para elaboraçao do
calculo da sucumbencia, o qual deve respeitar os parametros
determinados pela decisao proferida pela e. Superioir Instan-
cia, que inverteu a sucumbencia determinada pela sentença.
Anote-se que o prarametro de condenaçao estabelecido se en-
contra explicado as fls. 211 dos autos. Apresentado o calculo,
manifestem-se as partes. Apos, voltem conclusos. Int. Fica o
exequente/embargado devidamente intimado para que, em cin-
co dias, efetuar as custas do Sr. Contador no valor de R$36,96,
para a devida atualizaçao do calculo. Int. -Adv. FABRICIO
STADLER CORREA e LEONEI MARTINS FREITAS-

101.-EXECUCAO DE TITULO EXTRA JUD.-1064/2002-
BERNARDO DE GOUVEIA SANTA BARBARA NETO e
outros x WEBER CONSTRUÇOES CIVIS LTDA. -Homolo-
go, para que surta seus juridicos e legais efeitos, o acordo fir-
mado entre as partes. Decorrido o prazo estabelecido para cum-
primento das obrigaçoes, voltem. -Adv. JEFERSON RIBEIRO,
JOSE ANTONIO VALE e ALESSANDRO D. S. VALE-

102.-CAUTELAR SUSTACAO DE PROTESTO-1097/2002
(apenso aos autos 1213/2002) - S & S COMERCIO DE MO-
VEIS PARA AGUA LTDA ME x CFZ INDUSTRIA E CO-
MERCIO DE PECAS PLASTICAS LTDA. -Retirar carta de
citaçao. Int. -Adv. JEFFERSON BARBOSA-

103.-REPARACAO DE DANOS-1115/2002-COMERCIO IM-
PORTAÇAO EXPORT MAQUINAS POLIMAQ LTDA x O
ESTADO DE SAO PAULO S/A -Fica o requerente novamente
intimado para que, em cinco dias, retirar carta de citaçao. Int. -
Adv. ADRIANO MUNIZ REBELLO e DEISE CAROLINA
MUNIZ REBELLO-

104.-ALVARA-1134/2002 (apenso aos autos 604/2002) - RUTH
CARDOSO GOMES. -O transito em julgado da sentença ho-
mologatoria da partilha, certificado as fls. 48 dos autos em apen-
so (nº604/2002), tem o condao de retirar da requerente o inte-
resse processual, conquanto o bem que se pretende alienar ja
foi transferido aos herdeiros em face da sucessao, estando pen-
dente tao somete a comprovaçao do recolhimento ods tributos
para expediçao do formal de partilha. Posto isso, comprove o
requerente, nos autos em apenso, o recolhimento dos tributos
devidos. Apos, voltem. Int. -Adv. ARLETE ANA B. SARTORI
e CLAUDIA GAIO-

105.-ARROLAMENTO-1137/2002-JACIRA TEREZINHA
MACEDO e outros x ESPOLIO DE JOAO MUNIZ DE MA-
CEDO. -Lavre-se termo de renuncia, conforme requerimento
de fls. 28. Apos, cumpra a inventariante o contido no item “2”
do despacho de fls. 27. Int. -Adv. JOSIAS CHROMIEC-

106.-INDENIZACAO POR ATO ILICITO-1160/2002-FEDE-
RAÇAO VELA MOTOR ESTADO PARANA x ROYAL PA-
LACE BINGO DIVERSOES LTDA e outros -Recebo a petiçao
de fls. 94 como emeda a inicial. Em razao disso, promovam-se
as anotaçoes necesarias quanto ao valor atribuido a causa. Apos,
preparadas evetuais custas devidas em razao da emenda, ci-
tem-se os reus, com as cautelas e advertencias de estilo. Fica o

requerente devidamente intimado para que, em cinco dias, pre-
parar as custas inicais no valor de R$308,00, bem como, provi-
denciar copia do aditamento e depositar as custas relativas as
diligencias do Sr. Oficial de Justiça, para o devido cumprimen-
to do mandado. Int. -Adv. CESAR AUGUSTO CARVALHO-

107.-EXECUCAO DE HONORARIOS-1174/2002-CARLOS
AUGUSTO DOS SANTOS FAIAS x ILDA SANTOS RODRI-
GUES -Face a certidao negativa do sr. oficial de justiça, mani-
feste-se o exequente. Int. -Adv. SERGIO CABRAL-

108.-EXECUCAO DE TITULO EXTRA JUD.-1196/2002-
CONDOMINIO EDIFICIO PEDRO MUSSI x AMAURI CRUZ
SANTOS e outros -Face a certidao negativa do sr. oficial de
justiça, manifeste-se o exequente. Int. -Adv. VANETE STEIL
VILLATORI-

109.-INTERPELACAO JUDICIAL-1204/2002-ASSOCIAÇAO
AUDITORES FISCAIS TRAB EST PARANA AAFT x CEL-
SO SOARES DA COSTA -Face a certidao negativa do sr. ofi-
cial de justiça, manifeste-se o requerente. Int. -Adv. ELIZEU
LUCIANO DE ALMEIDA FURQUIM e PAULO ROBERTO
JENSEN-

110.-DECLARATORIA-1213/2002-S&S COMERCIO MO-
VEIS PARA AGUA LTDA x CFZ INDUSTRIA COMERCIO
PEÇAS PLASTICAS LTDA-. -Retirar carta de citaçao. Int. -
Adv. JEFFERSON BARBOSA-

111.-MEDIDA CAUTELAR-1221/2002-DENSO DO BRASIL
LTDA x INDUSTRIA METALURGICA ANDRE FODOR
LTDA e outros. -Despacho de fls. 38: -Considerando a plausi-
bilidade do direito alegado, acolho o pedido deduzido as fls.
32, para determinar a sustaçao provisoria do protesto de titulos
ali indicados, para evitar danos de dificil e incerta reparaçao.
Oficiem-se aos cartorios de protesto. Cumpra o requerente, no
prazo de cinco dias, o contido no item 2 do despacho de fls. 26.
Int. —Despacho de fls. 48: Defiro o requerimento retro. Ofi-
cie-se ao Cartorio de Protesto. Int. —Despacho de fls. 56: Por
derradeiro, defiro o requerimento retro. Oficie-se ao Cartorio
de Protesto. Em 05 (cinco) dias, promova a autora a citaçao da
requerida, devendo a carta citatoria ser acompanhada de copias
das emendas realizadas. Int. -Adv. KIYOSHI ISHITANI-

112.-RESCISAO CONTRATUAL C/PEDIDO-1223/2002-CIA
ITAULEASING ARRENDAMENTO MERCANTIL GRUPO
ITAU x SANTO ROGERIO MACHADO. -Antes de apreciar o
requerimento retro, cumpra a autora o contido no despacho de
fls. 10. Int. -Adv. ODECIO LUIZ PERALTA e marcio ayres de
oliveira-

113.-MONITORIA-1304/2002-COTRASA COMERCIO
TRANSPORTES VEICULOS LTDA x TRANSPORTADORA
SUL NORTE 7 JOTA LTDA e outros -Estando a inicial devida-
mente instruida com prova escrita demonstrativa do debito,
defiro, de plano, a expediçao de mandado para citaçao do de-
vedor, com prazo de 15 dias, nos termos pedidos na inicial (CPC,
art. 1.102, b), anotando-se no mesmo, que caso o mesmo o cum-
pra, ficara isento de custas e honorarios advocaticios (CPC,
art. 1.102, c, paragrafo 1º). Conste, ainda, do mandado, que no
prazo fixado acima, o reu podera oferecer embargos, queren-
do, sob pena de constituir-se, de pleno direito, o titulo executi-
vo judicial (CPC, art. 1.102, c). Fica a parte autora devidamen-
te intimada para, em 05 (cinco) dias, efetuar o preparo das cus-
tas referentes as diligencias do sr. oficial de justiça para o devi-
do cumprimento do mandado. Int.-Adv. SILVIO BATISTA,
CICERO JOSE ALBANO e MARCOS ALBERTO PICOLI-

114.-DESPEJO-1305/2002-JOAO CARLOS LAZIOTTI x
ADONIS NOBOR FURUUSHI. - Cite-se a parte re para, no
prazo de quinze dias, defender-se, sob a advertencia da revelia,
ou requerer por escrito (e sem a necessidade de estar represen-
tado por advogado), a purgaçao da mora, devendo efetuar o
respectivo deposito em ate quinze dias a contar da data que seu
requerimento for apresentado em Cartorio. O deposito deve ser
feito, independentemente de calculo do contador, incluindo-se
alugueis, encargos, multas, se houver, juros de mora, correçao
monetaria, despesas processuais e honorarios advocaticios, es-
tes fixados em 10% sobre o valor do debito. Int. -Adv. NEL-
SON ANTONIO GOMES JUNIOR-

115.-BUSCA E APREENSAO-1308/2002-CONTINENTAL
BANCO S/A x MARIA DA LUZ NIEME FAE -Considerando
que entre as partes existe um contrato de alienaçao fiduciaria e
considerando que a mora da parte re esta demonstrada, defiro,
liminarmente, a busca e apreensao do bem alienado fiduciaria-
mente, o qual devera ser entregue a parte autora, em deposito.
Fica autorizado que, ocorrendo resistencia, o oficial de justiça
podera valer-se do auxilio de força policial, bem como as dis-
posiçoes do artigo 172 paragrafo 2º, do Codigo de Processo
Civil. Efetivada a liminar, cite-se a parte re para, querendo, em
tres dias, ofereça resposta, sob pena de revelia, podendo reque-
rer a purgaçao da mora, caso ja tiver pago 40% do preço finan-
ciado. Fica a parte autora devidamente intimada para, em cinco
dias, efetuar o preparo das custas das diligencias do sr. oficial
de justiça para o devido cumprimento do mandado. Int.-Adv.
KARINE CRISTINA DA COSTA-

116.-DESPEJO-1317/2002-HD ADMINISTRAÇAO PARTICI-
PAÇAO LTDA x FABIOLA CRISTINA FONZAR e outros. -
Cite-se a parte re para, no prazo de quinze dias, defender-se,
sob a advertencia da revelia, ou requerer por escrito (e sem a
necessidade de estar representado por advogado), a purgaçao
da mora, devendo efetuar o respectivo deposito em ate quinze
dias a contar da data que seu requerimento for apresentado em
Cartorio. O deposito deve ser feito, independentemente de cal-
culo do contador, incluindo-se alugueis, encargos, multas, se
houver, juros de mora, correçao monetaria, despesas processu-
ais e honorarios advocaticios, estes fixados em 10% sobre o
valor do debito. Fica a parte autora devidamente intimada para,
em cinco dias, depositar as diligencias do sr. oficial dejustiça,
para o devido cumprimento do mandado. Int. -Adv. AMABI-
LON DALCOMUNI e CLARICE MARIA DAL COMUNI-

117.-INDENIZACAO-1322/2002-MARINEZ HENARES x
CONDOMINIO EDIFICIO CAROLINA e outros -Em 10 (dez)
dias, deve a autora emendar a inicial, adequando-a aos termos
do artigo 276 do Codigo de Processo Civil, vez que, em razao
do valor atribuido a causa, o presente feito observara o rito
sumario, consoante o disposto no artigo 275, I, do Codigo de
Processo Civil, com a nova redaçao dada pela Lei 10.444, de
07/05/2002. Pretendendo que o feito tramite pelo rito ordina-
rio, podera emendar o valor da causa. Int. -Adv. NIVALDO
MORAN-
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x ESPOLIO DE ALCIDES SANT’ANNA RIBEIRO- Acerca
da petição e documentos juntados (fls. 943/1063), manifeste-
se o inventariante, no prazo de cinco dias.  Adv. RONALDO
ALBIZU D.DE CARVALHO, ANTONIO ALVES DO PRADO
FILHO, NEY DE OLIVEIRA RODRIGUES, SANDRA
M.CAVALCANTI DE LIMA, ANTONIO FONSECA HORT-
MANN, JOAO LOIZEL e JOAO CARLOS DE LUCAS-

2.-ORDINARIA-8684/1988-VALDOMIRO GOMES SOARES
x JARPEK CONSTR.E EMPR.LTDA -Conclusão do despacho
de fls.174/176... Isto posto, conheço dos embargos mas, não
havendo contradição ou omissÆo, rejeito-os. Intimem-se. -Adv.
ALVACYR FERREIRA, MOACIR ANTONIO DALA COSTA,
DENISE FILIPETO, ALVARO KAMINSKI, ODAIR KU-
CHARSKI, THAIS PERRONE PEREIRA DA COSTA, DENI-
SE FILIPETO e VALDYR ARNALDO L. PERRINI-

3.-ALIENACAO JUDICIAL-12516/1992-IRMAOS HAUER &
CIA LTDA e outros x FRANCISCO HAUER NETTO e outros
-1) Tratando-se de execução por título judicial, cumpra-se o
CN 5.2.5.2. 2) Ao preparo das custas da execução (artigo 19 do
CPC e artigo 38 da Lei Estadual nº 6.149/70) e traga aos autos
comprovante de pagamento do FUNREJUS (artigos 2º do De-
creto Estadual nº 962/32, 3º da Lei Estadual nº 12.216/98 e 1º
da Lei Estadual nº 12.821/99). 3) Cumpridos os itens “1” e “2”,
expeça-se mandado executivo. Caso contrário voltem conclu-
sos. -Adv. DJANIR PEDRO PALMEIRA e ITALO TANAKA
JUNIOR-

4.-REINTEGRACAO DE POSSE-15057/1995-NACIONAL
LEASING S/A ARREND.MERCANTIL x
J.T.B.TRANSPORTES LTDA -Conclusão do despacho de fls.
194... Assim sendo, oficie-se ao Juízo da 6ª Vara Cível desta
Comarca, solicitando diponibilize a este Juízo o valor penhora-
do; isto ocorrendo expeça-se alvará em favor do exequente.
Intimem-se.  -Adv. NATANOEL ZAHORCAK e MARIA INES
DIAS-

5.-INDENIZACAO POR ATO ILICITO-16608/1996-MINIS-
TERIO PUBLICO DO ESTADO DO PARANA e outros x SO-
LANGE SCHOEFFEL- 1) Defiro a suspensão. 2) Ao arquivo
provisório. Adv. JOAO ZAIONS JUNIOR-

6.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-17066/1997-CA-
TIA MARQUES DE ANDRADE F.I. x J.GRABOWSKI M.DA
SILVA LTDA- Total da conta geral:  R$ 2.243,32. Adv. MAR-
COS LUCIO C. DE MELLO, PAULO VINICIUS DE BAR-
ROS MARTINS JR, RENATA FRANCO TREVISAN e PEDRO
PAULO PAMPLONA-

7.-INDENIZACAO (ORD)-17412/1997-DOMENICA SUGA-
MOSTO WYPYCH x CIA.BRASILEIRA DE DISTRIBUIÇAO-
· especificação fundamentada de provas, pelas partes, no prazo
de cinco dias. Adv. PAULO CESAR CRUZ, CLAUDINEI BE-
LAFRONTE, STELA MARLENE SCHWERZ, VALERIA
OLSZEVSK e DANIELE ESMANHOTO-

8.-ORDINARIA-17419/1997-NIKKOR INDUSTRIAL S/A x
BANCO BAMERINDUS DO BRASIL S/A- Manifestem-se as
partes sobre a proposta de honorários do Sr. Perito, fl.333. Adv.
LUCIANA PIGATTO MONTEIRO, ERLON DE FARIA PI-
LATI, GILBERTO PEDRIALI, MIEKO ITO, ALEXANDRE
MARCOS GOHR, MIEKO ITO e MARCELO ANTONIO
OHRENN MARTINS-

9.-EMBARGOS A EXECUÇÇO-17534-A/1997-CIA REAL DE
INVESTIMENTO C.F.I. x TERCAV CONSTRUTORA DE
OBRAS LTDA. e outros- Os presentes autos retornaram do
Tribunal de Alçada. Adv. IRIA EVANGELISTA BEZERRA,
HARRI KLAIS, MAISA GORETTI LOPES SANT’ANA e
JOSE PAULO GRANERO PEREIRA-

10.-REIVINDICATORIA-17875/1997-VERA ELIANA CHUI-
RKI e outros x CECILIA CHUIRKI CARIGNANO -Deposite
a parte autora, as custas do Oficial de Justiça: R$ 40,00, e for-
neça cópias do mandado (frente) e das fls. 260/265.-Adv. OS-
MAR NODARI, OMIRES PEDROSO DO NASCIMENTO,
WILSON NALDO GRUBE FILHO, WILSON NALDO GRU-
BE, PAULO AUGUSTO GRUBE e RICARDO ONOFRIO
CARVALHO-

11.-ORDINARIA-18909/1998-NEOLI BATTISTINI e outros x
BANCO AMERICA DO SUL S/A -Intime-se o procurador para
devolver os autos ao Cartório, em 48 horas. -Adv. ORLANDO
ANZOATEGUI JUNIOR-

12.-DECLARATORIA-19070/1998-DEMETERCO & CIA
LTDA x CUNHA BORBA & CIA LTDA -Intime-se o(a) autor(a)
para retirar o(s) ofício(s) solicitado(s) para remessa.-Adv.
MARCELO DE SOUZA TEIXEIRA, CLEVERSON MARI-
NHO TEIXEIRA, CARMEN REY, ALINE ALMEIDA HECK-
MANN, CARMEN REY e RENATA VEIGA PEREIRA-

13.-DECLARATORIA-19262/1998-IMPEXSUL MANUTEN-
ÇAO E SERVIÇOS LTDA x BANCO EXCEL ECONOMICO
S/A-Adv. RICARDO LUCAS CALDERON, MARIA DE
LOURDES CARDON REINHART, LUCIANO RICARDO
HLADCZUK e VALDIR LEMOS DE CARVALHO-

14.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-19546/1998-
FRIGOREI LTDA x LUIZ CIVINDI- Deposite, a parte interes-
sada, as custas do Sr. Contador: R$ 42,61. Adv. LACYR GUA-
RENGHI, PAULA ROBERTA PIRES e ANTONIO CEZAR
FERREIRA PINTO-

15.-PRESTACAO DE CONTAS-20063/1999-BEZERRA &
GRANZOTTI LTDA x CITIBANK S/A- 1) Defiro o levanta-
mento dos valores depositados. 2) Oportunamente, expeça-se
alvará. Adv. HEROLDES BAHR NETO, CARLOS EDUAR-
DO MANFREDINI HAPNER, ANA PAULA MUGGIATI DOS
SANTOS e DANIELE ALESSANDRA GRANDO-

16.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-20424/1999-
JANP ADM.PARTIC.E COM.LTDA e outros x ROMEU FER-
REIRA RIBAS e outros- Total da conta geral: R$ 536.453,25.
Adv. JORGE LUIZ KOSOP NETO, HUGO MARTINS KO-
SOP, JOAO CARLOS LICHS NETO, DIEGO FELIPE MU-
NHOZ DONOSO, GUILHERME SALLES GONCALVES,
RODRIGO CARDOSO DE SOUZA e GUILHERME DE SAL-
LES GONCALVES-

17.-SUMARIA DE COBRANÇA-20441/1999-
CONJ.RES.VILAS NOVAS COND.IX x JUSSARA PITOME-
Para o ato postergado, designo o dia 13/03/03, às 14:00 horas.
Adv. MARILZA MATIOSKI-

18.-BUSCA E APREENSAO-20601/1999-CONS.NAC.P/CA-
MINHOES E ONIBUS VOLVO S/C LTDA x DISTRIB.DE
TRIGO BONFIM LTDA -Conclusão do despacho de fls. 211 ...
Desta feita, considerando que a pauta já se encontra bastante
adiantada, esclareçam as partes acerca da possibilidade de acor-
do, apresentando proposta nos autos, para verificação da neces-
sidade de nova designação de audiência de tentativa de concilia-
ção. -Adv. PLINIO ROBERTO DA SILVA, AMAURI PEREIRA
DA SILVA e ANTONIO BOAVENTURA REIS DE PINHO-

19.-BUSCA E APREENSAO-20841/1999-BANCO ABN
AMRO S/A x EDERSON DOS SANTOS -Intime-se o(a)
autor(a) para retirar o(s) ofício(s) solicitado(s) para remessa.-
Adv. ALEXANDRE NELSON FERRAZ-

20.-REINTEGRACAO DE POSSE-21327/2000-CIA ITAULE-
ASING DE ARREND.MERC.-GRUPO ITAU x MARCELO
MACIEL -Conclusão de sentença fls.48... Julgo, em consequ-
ência, extinto o processo, com fundamento no artigo 267, VIII,
do CPC, deixando de condenar a parte, que desistiu, ao paga-
mento de honorários advocatícios porque não houve citação da
parte requerida. Custas já pagas. P.R.I. Oportunamente, arqive-
se e dê-se baixa na distribuição.-Adv. CARLOS ALBERTO
ARAUJO ROVEL-

21.-REINTEGRACAO DE POSSE-21332/2000-ABN AMRO
ARREND.MERCANTIL S/A x PRENTICE CARVALHO JU-
NIOR- Os presentes autos retornaram do Tribunal de Alçada.
Adv. ALEXANDRE NELSON FERRAZ, ROMAGUEIRA
N.AVILA FILHO e KARINE SIMONE POFAHL-

22.-ORDINARIA-21338/2000-J.J.COM. REPRES.E EVEN-
TOS LTDA x NATURALLY ANEW COM.LTDA -Conclusão
de sentença fls.1082/1104... Diante do posto, julgo parcialmente
procedente o pedido, o que faço com fulcro no artigo 159 do
CC, para condenar a requerida a reparar os danos mateirais
decorrentes dos prejuízos suportados pelas requerentes, con-
forme acima anunciado, mediante apuraçÆo em liquidaçÆo
de sentença, incidindo sobre o valor encontrado juros de mora
e correçÆo monetária, ambos contados do efetivo desembolso
(Súmula 54 do STJ). Condeno a requerida a suportar 50% das
despesas processuais e honorários adovcatícios, que fixo em
20% do valor da condenação, observadaa a importância da causa
e o zelo da ilustre procuradora, tudo nos termos do artigo 20, õ
3º do CPC. Condeno, por fim, as requerentes, solidariamente,
ao pagamento de 50% das despesas processuais e honorários
advocatícios, que fixo em R$ 5.000,00 (cinco mil reais), ante a
sucumbência recíproca, observado-se, no que forma cabível, a
compensação de que trata o artigo 21 do CPC, sem olvidar o
disposto no artigo 20, õõ 3º e 4º do CPC. -Adv. CLAUDIA
RENATA SANSON CORAT, KENZI TAGOMORI, OSWAL-
DO QUEIROZ DA SILVA e ANGELO RIAL Y RIAL-

23.-RESSARCIMENTO-21374/2000-A MARITIMA SEGU-
ROS S/A x APARECIDO ALVES SIQUEIRA- O feito já se
encontra suspenso, conforme despacho de fl.78. Adv. JACK-
SON GLADSTON NICOLODI, LUIS CARLOS BARRETO e
JEFFERSON JOHNSON BUENO DOS SANTOS-

24.-SUMARIA DE COBRANÇA-21397/2000-
COND.PARQUE RES.PINHEIROS x LUIZ CEZAR ZIMMER-
MANN -Diga o(a) autor(a) sobre a ultima certidão do Sr. Ofi-
cial de Justiça fls.86.-Adv. MARILZA MATIOSKI e CESAR
RICARDO TUPONI-

25.-INDENIZACAO-21447/2000-RUBENI ANTONIO DE
ASSUMPÇAO x DIPAVE- Foi designado o dia 11 de fevereiro
de 2003, às 17:15 horas, para a realização do ato deprecado, na
Vara Ãnica da Comarca de Itapema, conforme ofício de fl.216.
Adv. ALTAIR ROBERTO RUSCHEL, CLAUDIO XAVIER
PETRYK, ANA LUCIA FRANÇA e LUIZ GUSTAVO PUJOL-

26.-COBRANCA (SUM)-21460/2000-COND.ED.NICOLE I x
LUCIA HELENA DE MIRANDA- Para a 1ª e 2ª praças, desig-
no os dias 11/12/02 e 26/12/02, às 14:30 horas, respectivamet-
ne. Demais diligências necesárias, bem como a intimação pes-
soal da parte devedora. Intime-se. Adv. LUCIELENE COR-
REA LIMA ROMANO e JULIO CESAR DALMOLIM-

27.-CAUTELAR INOMINADA-21466/2000-DEOCLIDES

SANTO FRANCESCHINI e outros x PAULO MARCOS BE-
NITES- 1) Quanto ao agravo de instrumento (fls. 319/328),
mantenho a decisão agravada, por seus próprios fundamentos.
Quando houver solicitação, informe o Sr. Relato do recurso
que a parte agravante cumpriu com o disposto no artigo 526 do
CPC e que a decisão agravada foi mantida. 2) Para audiência
de instrução e julgamento em continuação, designo o dia 09/
04/03, às 14:30 horas. 3) Diligências necessárias. 4) Intime-se.
Adv. ADILSON ARY TODESCHI, KATIA CRISTINA GRA-
CIANO JASTALE, JOCELINO ALVES DE FREITAS e RA-
FAEL ANTONION C.DRIESSEN-

28.-REVISAO DE CONTRATO (ORD)-21484/2000-CATTA-
LINI TRANSPORTES LTDA x BANCO AMERICA DO SUL
S/A- Defiro de devolução do prazo. Adv. DENIS NORTON
RABY, ELAINE NOVAES FALCO RABY-

29.-ORDINARIA-21709/2000-RODRIGO ORIENTE x SAJU
DISTRIB.DE MALHAS E TECIDOS LTDA- Subam os autos
ao egrégio Tribunal de Justiça. Adv. RODRIGO CARDOSO
FURLAN, PAULO CESAR GRADELA FILHO e CARLOS
ALBERTO FORBECK DE CASTRO-

30.-SUMARIA DE COBRANÇA-21774/2000-
COND.RES.VERDESPAÇO x MARLI RODRIGUES SCHMI-
DT- Para o ato postergado, designo o dia 12/03/03, às 14:00
horas. Adv. MARIA LORETE BIERNASKI-

31.-INDENIZACAO-21899/2000-DALVA FORBECK ROSA-
LES x AUTO VIAÇAO REDENTOR LTDA e outros- Defiro o
pedido do prazo de 15 dias, para depósito dos honorários peri-
ciais. Adv. JORGE MARCELO DUARTE CORREA, ANGE-
LITA ACOSTA, MARIA INES DIAS e ANTONIO
C.CAVALCANTI DE ALBUQUERQUE-

32.-INDENIZACAO-21971/2000-MARIA SALETE HAMI-
LKO ME e outros x METALURGICA MOR S/A- 1) A declara-
çÆo de bens da empresa executada encontra-se arquivada em
cartório, conforme certidão de fl.116vº. 2) Oficie-se ao Banco
Central do Brasil, na forma requeridas à fl.117. Adv. TATIA-
NA DENCZUK e LIZIANE RAQUEL FREY FISCHER-

33.-EXECUCAO DE HIPOTECA-22292/2000-BANCO ITAU
S/A x UASSYR PINHEIRO DA SILVA e outros -Diga o autor
sobre o ofício de fl.76/77. -Adv. EVARISTO ARAGAO FER-
REIRA DOS SANTOS-

34.-REINTEGRACAO DE POSSE-22516/2001-UNIBANCO
LEASING S/A ARREND.MERC. x WILMA GONÇALVES
MELO VIANA-Os presentes autos retornaram do Tribunal de
Alçada. Adv. LUCIANA BERRO, MARCELO FABIANO
GRESKIV e FARAM BOUQUEZAM NETO-

35.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-22624/2001-
YASCARA BEIQUIS GASPARELLO ESTEFANO DE ALBU-
QUERQUE x ANTONIO CELSO ZILIOTTO- Conclusão de
sentença, fls. 76. Tendo em vista que a parte devedora adim-
pliu com a sua obrigação, julgo extinta a presente execução,
com fundamento no artigo 794, inciso I, do CPC. Custas já
pagas. P.R.I. Oficie-se na forma requerida no item “1” de fl.74.
Oportunamente, arquivem-se e dê-se baixa na distribuição. Adv.
MARCIO PERCIVAL PAIVA LINHARES e HORACIO CE-
SAR LUZ FILHO-

36.-ORDINARIA-22735/2001-JORGE ALVES RIBEIRO x
BRENNER ROSE CONSTR.E EMPR.LTDA- Ante o ofício e
documentos de fls. 711/713, manifestem-se as partes, no prazo
de cinco dias. Adv. RICARDO CHEANG, IVO DYNIEWICZ
JUNIOR, MAURO LEITNER GUIMARAES FILHO e PAU-
LO VINICIUS DE BARROS MARTINS JR-

37.-REINTEGRACAO DE POSSE-22873/2001-CITIBANK
LEASING S/A ARREND.MERC. x CONSTANTINO JACO-
MEL NETO -Conclusão do despacho de fls.141 ... Desta feita,
considerando que a pauta já se encontra bastante adiantada,
esclareçam as partes acerca da possibilidade de acordo, apre-
sentando proposta nos autos, para verificação da necessidade
de nova designação de audiência de tentativa de conciliação. -
Adv. CLAUDIO XAVIER PETRYK, MIGUEL ANTONIO
SLOWIK, SANDRA JUSSARA KUCHNIR, MARCUS VINI-
CIUS TADEU PEREIRA e PAULO SERGIO STAHLSCHMI-
DT CACHOEIRA-

38.-INVENTARIO-23137/2001-DORIS BITTENCOURT LI-
NHARES x ESPOLIO DE EDGARD LINHARES FILHO -In-
time-se o(a) inventariante para retirar o(s) ofício(s) solicitado(s)
para remessa.-Adv. TARCISIO ARAUJO KROETZ, CARLOS
EDUARDO MANFREDINI HAPNER, FABIOLA
P.CORDEIRO FLEISCHFRESSER, ADRIANA ARANHA
HAPNER, PEREGRINO DIAS DA ROSA NETO, EDUAR-
DO PEREIRA DE OLIVEIRA MELLO, RENATO BELTRA-
MI e NEMO ELOY VIDAL NETO-

39.-ARROLAMENTO-23141/2001-UBIRAJARA GOMES DE
AZEREDO e outros x ESPOLIO DE FABIANA SHIRLEY
BUHRER- Intime-se o procurador dos herdeiros para assinar o
auto de partilha. Adv. LUIZ CARLOS DA SILVA-

40.-SUMARIA DE COBRANÇA-23153/2001-
COND.RES.VERDESPAÇO x MARIA VARGAS GIUSTI-
Esclareça o autor o pedido de fl.76, vez que nos autos não consta
custas antecipadas do Oficial de Justiça. Adv. MARIA LORE-
TE BIERNASKI-

41.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-23193/2001-
FUNDAÇAO EDUCACIONAL MENONITA x EDMILSON M
GONÇALVES -Diga o(a) autor(a) sobre a ultima certidão do
Sr. Oficial de Justiça fls.63/65.-Adv. TATIANA
M.R.VIRMOND MUNHOZ e MARTA P. BONK RIZZO-

42.-EMBARGOS A EXECUÇÇO-23435-A/2001-BANCO DO
ESTADO DO PARANA S/A x NOVA ROTA COM.IMPORT.E
EXPORT.LTDA- Cumpra o exequente o item “3” do despacho

de fls. 115. Adv. EVARISTO ARAGAO FERREIRA DOS SAN-
TOS, LUIZ RODRIGUES WAMBIER, JOSE DEVANIR FRI-
TOLA e APARECIDO JOSE DA SILVA-

43.-BUSCA E APREENSAO-23472/2001-BANCO ABN
AMRO REAL S/A x SIMONE LUIZA KOOP -Deposite a par-
te autora, as custas do Oficial de Justiça: R$ 40,00, e forneça
cópias das fls. 38,43/44.-Adv. CESAR AUGUSTO TERRA-

44.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-23687/2001-
BANCO BANESTADO S/A x KAZAVILLE CONSTR.E
INCORP.LTDA e outros- Para as praças dos bens, foram rede-
signadas as datas de 03/12/02, às 15:00 horas e 18/12/02 às
14:30 horas, neste Juízo. Adv. LEONEL TREVISAN JUNI-
OR-

45.-BUSCA E APREENSAO-23842/2002-BANCO ABN
AMRO REAL S/A x ERMILDO SCZBELSKI -Defiro o reque-
rimento de conversão (fls. 34/37 e 39) que foi manifestado com
expressa estimação pecuniária do valor do bem e, com funda-
mento do artigo 4º do Decreto-lei nº 911/69, com redação da
Lei nº 6071/74, converto a ação de busca e apreensão em depó-
sito. Efetuem-se anotações, inlcusive no Distribuidor, e retifi-
quem-se a autuaçãoe registros cartorários. -Adv. FABIANA
SILVEIRA e ALINE FAGUNDES-

46.-DESPEJO-23889/2002-LUIZ DARIO MACEDO MESTRE
x AW DO BRASIL COM.E IMP.E ESTAMPAS LTDA -1) Tra-
tando-se de execução por título judicial, cumpra-se o CN 5.2.5.2.
2) Ao preparo das custas da execução (artigo 19 do CPC e arti-
go 38 da Lei Estadual nº 6.149/70) e traga aos autos compro-
vante de pagamento do FUNREJUS (artigos 2º do Decreto Es-
tadual nº 962/32, 3º da Lei Estadual nº 12.216/98 e 1º da Lei
Estadual nº 12.821/99). 3) Cumpridos os itens “1” e “2”, expe-
ça-se mandado executivo. Caso contrário voltem conclusos. -
Adv. WILSON CARLOS PASSOS BARBOZA, PEDRO PAU-
LO PAMPLONA, DANIELLE ANNE PAMPLONA e ANDRE
RICARDO BRUSAMOLIN-

47.-DESPEJO-23939/2002-YUKIO SUGUIMOTO x L E SAN-
TOS LOC.DE EQUIP.IND.LTDA e outros -Diga o(a) autor(a)
sobre a ultima certidão do Sr. Oficial de Justiça fls.57vº. -Adv.
PAULO AMBROSIO e MARIANE RIBAS DE SOUZA-

48.-INTERDICAO-23960/2002-TEREZINHA PRZYGURSKI
x ERONDINA PRECELINA PEREIRA- Intime-se o interdi-
tando para o exame percial, designado para o dia: 10/12/02, às
16:00 horas, na rua SimÆo Bolívar , 475, com a Dr. Tânia
Maria Zanier. Adv. JOSIANE FRUET BETTINI LUPION,
REGINA YURICO TAKAHASHI e GLAUCIA DA SILVA
ALBERTI-

49.-INDENIZACAO-24252/2002-FINASA SEGURADORA S/
A x ESPOLIO DE LINDALVA RABELLO DE SOUZA e ou-
tros- 1) Defiro o pedido de desentranhamento. 2) Após, acerca
dos documentos juntados, manifeste-se a autora, no prazo de
cinco dias. Adv. MANOEL CARLOS DA SILVA, ALICE PRE-
SA, LUIZ ALFREDO RODRIGUES FARIAS JR, ADRIANE
TURIN DOS SANTOS, DULCIOMAR CESAR FUKUSHIMA
e LUIZ ALFREDO RODRIGUES FARIAS JR-

50.-BUSCA E APREENSAO-24292/2002-METROPOLITANA
PARAGUAÇU ADM.DE CONS.S/C x JOAO PEREIRA DE
CASTRO NETO -Conclusão de sentença fls.34... Julgo, em
consequências, extinto o processo, com fundamento no artigo
267, VIII, do CPC. Custas já pagas. P.R.I. Oportunamente, ar-
quive-se e dê-se baixa na distribuição.-Adv. JAIR RIBEIRO e
EDIVALDO APARECIDO DE JESUS-

51.-INTERDICAO-24301/2002-JOANIL RIBAS PIRES x RITA
RIBAS PIRES-  Foi designado para exame pericial o dia: 10/
12/02, às 15:30 horas, na rua SimÆo Bolívar, 475, Juvevê, com
a Dra. Tânia Maria Zanier. Adv. CLAIRE LOTICI e REGINA
YURICO TAKAHASHI-

52.-ARROLAMENTO-24373/2002-ARNALDO LOBO MIRO
e outros x ESPOLIO DE ALTIVA MIRO GUIMARAES -Con-
clusão de sentença fls. 77. Homologo, por sentença, para que
produza os seus jurídicos e legais efeitos, a Retificação de fl.76,
lavrado nos autos de Arrolamento Sumário dos bens deixados
por Altiva Miró GuimarÆes, atribuindo aos nela contemplados
os respectivos quinh äes, salvo erro ou omissÆo e ressalvados
direitos de terceiros. P.R.I. e certificado o trânsito em julgado o
efetuado o recolhimento do imposto respectivo a das custas
processuais, expeça-se formal de retificação e arquivem-se. -
Adv. JOAO ANTONIO VIEIRA FILHO, MANOEL MARTINS
JUNIOR e ELIANE DA CUNHA MANFRE-

53.-MONITORIA-24406/2002-CREDICARD S/A ADM.DE
CARTOES DE CREDITO x DOMINGOS ANTONIO CAR-
LETTO- 1) Defiro a suspensão. 2) Ao arquivo provisório. Adv.
MARILI RIBEIRO TABORDA e MAGDA LUIZA R.EGGER-

54.-MONITORIA-24441/2002-BANCO ABN AMRO REAL S/
A x ESSANIA SERVIÇOS TECNICOS LTDA- Acerca dos
documentos juntados (fls. 53/58), manifeste-se o réu-embar-
gante, no prazo de cinco dias. Adv. LUIZ FERNANDO BRU-
ZAMOLIN e ARTHUR HENRIQUE KAMPMANN-

55.-INDENIZACAO-24444/2002-GLAISON ANDERSON DA
SILVA LUZ x GRAFICA E EDITORA POSIGRAF S/A -Ao
pagamento das custas: R$ 616,00. -Adv. LUIZ ALBERTO
GONÇALVES, FLAVIO W. LINS e SELMA CRISTINA SAI-
TO AZEVEDO-

56.-SUMARIA DE COBRANÇA-24642/2002-
CONJ.RES.MORADIAS VILAS NOVAS VI x TEREZA NU-
NES LEIROZ e outros -Diga o(a) autor(a) sobre a ultima certi-
dão do Sr. Oficial de Justiça fls.82vº. -Adv. LUIZ FERNAN-
DO DE QUEIROZ e CRISTIANE ALVES FERREIRA-

57.-BUSCA E APREENSAO-24710/2002-BANCO ABN
AMRO REAL S/A x ZENI ROSA DE QUEIROZA ROCHA-
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Defiro o pedido de reabertura de prazo. Adv. KARINE SIMO-
NE POFAHL, FABIANA SILVEIRA e VILSON CORREA-

58.-DECLARATORIA-24726/2002-ENZO COM.E
REPRES.LTDA x SANCCOL FOMENTO MERCANTIL
LTDA/M- · especificação fundamentada de provas, pelas par-
tes, no prazo de cinco dias. Adv. PIRATAN ARAUJO FILHO,
FRANCELIZ BASSETTI DE PAULA e ANA CRISTINA CO-
LETO-

59.-DESPEJO-24778/2002-LORELEI CLOE BORN x DIRCEU
FARIAS e outros- · especificaçÆo fundamentada de provas,
pelas partes, no prazo de cinco dias. Adv. CRISTIANE PEREI-
RA AZEVEDO e SCHEILA FARIAS-

60.-DECLARATORIA-24781/2002-DEOCLECIO FRANCIS-
CO DA COSTA x COML.HORTIGRNAJEIRA BAM LTDA-
1) Ciência ao réu do documento juntado à fl.44. 2) · especifica-
çÆo fundamentada de provas, pelas partes, no prazo de cinco
dias. Adv. SCHEILA MARIA CIELLO e CLAUDIO MELO
COLAÇO-

61.-EXECUCAO DE HIPOTECA-24790/2002-BANCO BA-
NESTADO S/A x INCORP.E CONSTR.RIBECHOSIL LTDA
e outros -Diga o autor sobre o ofício de fl.33/41. -Adv. LEO-
NEL TREVISAN JUNIOR-

62.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-24791/2002-
OURO VERDE TRANSPORTE E LOCAÇAO LTDA x CRIS-
TUR-CRISTO REI AG.DE VIAGEM E TURISMO LTDA- 1)
Recebo a exceçÆo. 2) Cumpra-se o CN 5.2.5.5, II. 3) Ouça-se
o excepto, em dez dias. Adv. DIRCE PERES ZATTONI, ANA
MERI SIMIONI LOVIZZOTTO e CARLOS ALBERTO FAR-
RACHA DE CASTRO-

63.-COBRANCA (ORD)-24793/2002-ARAUCARIA ADM.DE
CONSORCIOS S/C LTDA x RICARDO ANTONIO DA ROSA
-Intime-se o(a) autor(a) para retirar a carta precatória para cum-
primento. -Adv. LUIZ ALCEU GOMES BETTEGA e IDALI-
NA VALERIO PEREIRA-

64.-REIVINDICATORIA-24848/2002-JONATHAN ZAZE x
EDUARDO ANTONIO CASTILHO DOS SANTOS- · especi-
ficação fundamentada de provas, pelas partes, no prazo de cin-
co dias. Adv. LUIZ CARLOS GULKA e CEZAR EDUARDO
PANESSA RUIZ-

65.-NOTIFICACAO-24861/2002-A.W.EMPREENDIMENTOS
IMOBILIARIOS S/C LTDA x SUELI SIMOES e outros -De-
posite a parte autora, as custas do Oficial de Justiça: R$ 60,00,
e forneça do mandado (frente) e ds fls. 21/22. Adv. AIRTON
SAVIO VARGAS-

66.-BUSCA E APREENSAO-24872/2002-BV FINANCEIRA
S/A CRED.FINANC.E INVEST. x HEMERSON CHUVES -
Conclusão de sentença fls.21... Em consequência, tendo a tran-
sação efeito de sntença entre as partes, julgo extinto o proces-
so, com julgamento de mérito, na fomra do artigo 269, III do
CPC, já distribuídas entre as parte, na transaçÆo, custas, des-
pesas processuais e honorários advocatícios. P.R.I. e certifi-
que-se o trânsito em julgado, aguardando-se provocaçÆo ou
prazo razoável. Oportunamente, arquive-se e dê-se baixa na
distribuiçÆo. -Adv. KARINE CRISTINA DA COSTA e HE-
LIO PEREIRA CURY FILHO-

67.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-24874/2002-
AUTO POSTO FANNY LTDA x VEPLAN EMPR.TRANSP.E
LOCAÇAO LTDA- Ante o contido na petiçÆo de fls. 52/53,
manifeste-se o exequente, no prazo e cinco dias. Adv. BIRA-
TAN DE OLIVEIRA e HORACIO NELSON DE MIRANDA
COUTINHO-

68.-INVENTARIO-24881/2002-JOSE DE ANDRADE NETO
e outros x ESPOLIO DE JOSE ANDRADE JUNIOR- Atenda-
se à cota do Ministério Público. Adv. SIDNEY MARCOS MI-
RANDA-

69.-CAUTELAR INOMINADA-24898/2002-PATRICIA LO-
PES DE ANDRADE CORTES e outros x BANCO DO ESTA-
DO DO PARANA S/A- Observe-se o efeito suspensivo confe-
rido pelo Egrégio Tribunal de Alçada do Pr. ao Agravo de Ins-
trumento (fls. 50). Mantenho a decisão agravada, pelos funda-
mentos nela contidos.  Adv. MOYSES GRINBERG e EMER-
SON JOSE DA SILVA-

70.-RESSARCIMENTO-24920/2002-SIGURD WALDEMAR
BENGTSSON JUNIOR x DECIO DONIZETE RATTI -Diga
o(a) autor(a) sobre a ultima certidão do Sr. Oficial de Justiça
fls.26. -Adv. ELIANE MARIA MARQUES-

71.-BUSCA E APREENSAO-24965/2002-BANCO DO ESTA-
DO DO PARANA S/A x FRIGORIFICO BONATO LTDA -
Diga o(a) autor(a) sobre a ultima certidão do Sr. Oficial de Jus-
tiça fls.18vº. -Adv. DANIEL HACHEM-

72.-SUMARIA DE COBRANÇA-24971/2002-EDIFICIO AR-
GENTINA x CIDADELA S/A- Defiro o pedido de vista dos
autos pelo prazo de cinco dias. Adv. LUIZ FERNANDO DE
QUEIROZ e LUIZ FERNANDO BRUZAMOLIN-

73.-MANDADO DE SEGURANCA-24982/2002-JULIANA
CURI KALACHE x PONTIFICIA UNIVERSIDADE CATO-
LICA DO PARANA- Acerca da petiçÆo e documentos junta-
dos (fls. 32/160), manifeste-se a impetrante, no prazo de dez
dias. Adv. KARYME GUERIOS MEYER, LUCIMAR DE PAU-
LA e LUIZ ROBERTO WERNER ROCHA-

74.-ARROLAMENTO-24984/2002-CICERO FERREIRA DA
SILVA E OUTROS x ESPOLIO DE SEBASTIANA FRANCIS-
CA DA SILVA -Conclusão de sentença fls.58. Homologo , para
que surta seus jurídicos e legais efeitos, o arrolamento dos bens
deixados em virtude do falecimento de Sebastuaba Francisca
da Sivla, nos termos da partilha de fls. 08/20, ressalvados even-

tuais direitos de terceiros. Após, o trânsito em julgado, abra-se
vista dos autos à Fazenda Pública Estadual (CN 5.10.4). Opor-
tunamente ( ou seja , após a comprovação, verificada pela Fa-
zenda Pública do pagamento de todos os tributos, artigo 1031,
parágrafo 2º do CPC), e pagamento das custas processuias, e
expeça-se formal de partilha. P.R.I. -Adv. RIVADAVIA AN-
TENOR PROSDOCIMO-

75.-REVISAO DE CONTRATO (ORD)-24986/2002-JOSE PI-
COLIN x BANCO DO BRASIL S/A- Defiro o pedido de pra-
zo, fls. 65. Aguarde-se. Adv. OSMAR NODARI-

76.-RESCISAO CONTRATUAL-ORD.-25024/2002-CIA
ITAULEASING DE ARREND.MERC.GRUPO ITAU x MA-
RIO LUCIANO- Primeiramente, intime-se o autor para efetuar
o complemento das custas processuais e comprovante de paga-
mento do FUNREJUS, no prazo de cinco dias. Adv. ODECIO
LUIZ PERALTA e MARCIO AYRES DE OLIVEIRA-

77.-REGRESSIVA-25030/2002-TOKIO MARINE BRASIL
SEGURADORA S/A x FRANCISCO CARLOS PEREIRA e
outros -Diga o(a) autor(a) sobre a ultima certidão do Sr. Oficial
de Justiça fls.67vº. -Adv. IVONE TEREZINHA RANZOLIN e
CIRO BRUNING-

78.-RESSARCIMENTO-25082/2002-COTRASA COM.DE
TRANSPORTES E VEICULOS LTDA x JOSE CLAUDIONOR
BOSSARDI MARCHIORO- Designo audiência de conciliação
para o dia 26 de fevereiro de 2003, às 13:30 horas. h Adv. SIL-
VIO BATISTA, CICERO JOSE ALBANO e PATRICIA MA-
RIN DA ROCHA-
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1.-AÇOES QUE FORAM DISTRIBUIDAS PARA ESTA VARA
QUE ENCONTRAM-SE AGUARDANDO DEPOSITO INICI-
AL NO PRAZO DE TRINTA DIAS, SOB PENA DO CANCE-
LAMENTO DA DISTRIBUIÇÚO ART. 257 DO CPC. 1 - REP.
DE DANOS - WKS COMERCIO DE MAQUINAS E EQUI-
PAMENTOS INDUSTRIAIS LTDA X CENTRAL SERVIŠO-
SA DE GUINCHO LTDA. R$609,00.  ADVS. RENATO COR-
DEIRO DA SILVA.  2 - EXECUÇAO - MOREL DUPPS TEI-
XEIRA  X BANCO DO BRASIL S/A. R$., ADVS. OSCAR
FLEISCHFRESSER. 3 - BUSCA E APREENSAO - BANCO
SANTANDER BRASIL S/A X ANTONIO MORILHA JIME-

NES NETO. R$609,00. ADVS. MARCOS A. MALUCELLI. 4
- COBRANÇA DE HONORARIOS - SOLVIO ANDRE BRAM-
BILA RODRIGUES X IRENE PEREIRA MARTINS. R$
157,50. ADVS. SILVIO BRAMBILA.  5 - DESPEJO - MARIA
GISELDA SCHAFFER RODRIGUES X SERRALHERIA
G.R.B LTA-ME. R$609,00. ADVS. SANDRA MARA PEREI-
RA.  6 - ORDINARIA - FOOD LAND COM. DE ALIMEN-
TOS LTDA X BANKBOSTON BANCO MULTIPLO S/A.
R$609,00. ADVS. ERLON DE FARIA PILATI. 7 - EMBAR-
GOS ë EXECUÇAO - CONSILUX CONSULTORIA E CONST.
ELETRICAS LTDA X N. ANTONIO DA SILVA. R$609,00.
ADVS. LUIZ FERNANNDO PEREIRA. 8 - COBRANÇA -
CONDOMINIO EDIFICIO CENTRO CIVICO X ILSE KLA-
RA STEIN. R$609,00. ADVS. RAFAEL MARQUADT. 9 -
ALVARA - TICIANA PEREIRA DOS SANTOS. ADVS. MAR-
CO ANTONIO T. DE MELLO. 10 - EXECUÇAO - ORMIR
BEZERRA X BANCO DO BRASIL. R$525,00. ADVS. MAR-
CELA CRISTOFOLINI. 11 - EXECUÇAO - VICENTE PAI-
TAX HRECHUKY X BANCO DO BRASIL. R$178,50.  ADVS.
SAREMA OLIJNIK

2.-8549/0000-ENEIDA HEINZ x JOAO GUILHERME HEINZ.
I - Sobre o teor do documento de f. 355, digam os interessados
em cinco (05) dias. Int.e fs. 357. -Adv. PAULO ROBERTO
FERREIRA PEREIRA, CAETANO BRANCO PIMPAO DE
ALMEIDA e RENATO OLIVEIRA DE AZEVEDO-

3.-DEMARCATORIA-9512/0000-LUIZ CARLOS PISANI E
OUTRO x SILVIA DE ARAUJO -Anote-se, ... II - Intime-se a
exequente, pessoalmente, para dar andamento ao feito, em 48h,
sob pena de extincao. Adv. EDGARD POLCHLOPEK, AU-
RACYR AZEVEDO DE MOURA CORDEIRO, RENATO
ALBERTO NIELSEN KANAYAMA, IGUATEMIR PEREIRA
DA COSTA e CLAUDINEI SZYMCZAK-

4.-MEDIDA CAUTELAR-12553/0000-GRAFFICE EDITORA
GRAFICA LTDA x EMBRADEC COM DE LIVROS LTDA. I
- Diante do teor da informaçao de f. 191, encaminhem-swe es-
tes autos ao Contador Judicial. Int. Custas no valor de R$126,81.
e nos autos apenso sob n. 12634 no valor de R$854,85.  -Adv.
JOSE TAMOYO V DE ANDRADE, GERMANO VILHENA
DE ANDRADE, LUIS CARLOS DA ROCHA e DANIELLA
BUSATO AYUB FATTOUCH-

5.-ORDINARIA-12659/0000-COBERPLAN IMPERM DE
ISOL TERMI x ARESTA ARQUITETURA E RESTAURO. I -
Defiro o pedido de fs. 176/177. Oficie-se na forma requerida,
solicitando informaçoes acerca do endereço da ré. Retirar ofi-
cios de cartório. Int. -Adv. ANANIAS CESAR TEIXEIRA,
LUIZ ROBERTO RECH e ADERBAL MORETTI-

6.-EXECUCAO-12937/0000-CLOVIS DALLEGRAVE SILVA
JR x VICENTE CICCARINO NETO -Preparados, voltem con-
clusos. R$46,20. Int. Custas no valor de R$. Int. -Adv. IGOR
LUBY KRAVTCHENKO, EDISON DE MELLO SANTOS e
LUCIANA PEREZ-

7.-EXECUCAO-14481/0000-BANCO SANTANDER MERIDI-
ONAL DO BRASIL S/A x SOLOPAVI TERRAPLANAGEM E
PAVIM. Defiro o pedido de f. 121, de reabertura do prazo para
manifestaçao nop feito, no prazo de (05) dias. Int. -Adv. JOSE
CARLOS KMITA RIBEIRO, ALEXANDRE NELSON FER-
RAZ, VALERIA CARAMURU CICARELLI, RENATO ALVES
ROMANO, ZUNG CHE YEE, MAURICIO DE PAULA SOA-
RES GUIMARAES e FERNANDO ALMEIDA DE OLIVEIRA-

8.-EXECUCAO-15121/0000-CAIXA ECONOMICA FEDE-
RAL x CASA DOS FREIOS COM E IND LTDA-. A parte para
retirar oa autos de cartório para ser remetido para a Justiça Fe-
deral. Int. Adv. CHRISTIANE CORTES IWERSEN e CLAIRE
LEMOS DE CAMARGO-

9.-MEDIDA CAUTELAR-15334/0000-GELSON ANTONIO
BERNARTT x AMABLE RODRIGUES FIDALGO -autos
apenso sob n. 15969 - I - Recebo a Apelaçao em ambos os
efeitos (art. 520, CPC). II - A parte apelada para contra-arrazo-
ar, no prazo de 15 (quinze) dias. III - Int. -Adv. ROSANGELA
DE FATIMA SANTANA DALPIAZ, LUIZ ALBERTO MARIN,
RAQUEL CRISTINA BALDO, RAFAEL B. ZARPELON,
ALDEMIR JEFFERSON HOBMEIR, ARNO APOLINARIO
JUNIOR, ADILSON LUIS FERREIRA e JOAO BELMIRO
DOS SANTOS-

10.-ORDINARIA-15723/0000-GENY RODRIGUES SILVA x
FERNANDO AVELAR E GOLDEN CROSS -Fs. 313 item III -
Subam os autos ao Egregio Tribunal de Alçada do Estado do
Paraná, com nossas homenagens. 2 - Int. -Adv. OSVALDO DA
SILVA BRITO, JOAO ANTONIO ZARUR DOS SANTOS,
PAULO FERNANDO SOUZA, LUCYANNA JOPPERT LIMA
LOPES, ALMERINDO PEREIRA, MARIULZA FRANCO,
OSMAN DE OLIVEIRA, PAULO FERNANDO SOUZA,
MARCOS JOSE CHECHELAKY e CAPRICE ANDRETTA
CHECHELAKY-

11.-INDENIZACAO-17448/0000-THEREZA VIDAL SCRE-
MIN x DEMETERCO CIA LTDA MERCADORAMA -I - Pre-
paradas as custas da execuçao no valor de R$157,50, expeça-
se mandado, bem como prepare as custas pertinentes as dili-
gências a serem realizadas pelo Sr. Oficial de Justiça para pos-
terior cumprimento do mandado ora expedido para prossegui-
mento do feito (De acordo com o artigo 19 e seus parágrafos do
CPC e Provimento 01/99 da douta Corregedoria Geral da Justi-
ça). Int. -Adv. LUIZ FERNANDO BRUSAMOLIN, LUIZ RO-
BERTO ROMANO e MARCELO DE SOUZA TEIXEIRA-

12.-EXECUCAO-17871/0000-BANCO ABN AMRO REAL S/
A x MARIA APARECIDA FAORO MEROLI. I - Anote-se...,
II - Indefiro o pedido de expediçao de oficio ao Juizo depreca-
do, tendo em vista que cabe ao exeqiuente acompanhar o regu-
lar andamento da carta precatória lá distribuida. Int.  -Adv.
JULIO BARBOSA LEMES FILHO-

13.-EXECUCAO-17941/0000-BANCO NACIONAL S/A x
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MONTPLAS IND MONTAGENS MECANICAS E PLASTI-
CAS LTDA e outros. despacho nos autos apenso sob n. 19364
- I - Diante do teor da certidao de f. 127-v, no preazo de cinco
(05) dias, deve o embargante depositar as parcelas nao pagas
dos honorarios periciais, pena de restar prejudicado o referido
exame. II - Int. -Adv. NATANOEL ZAHORCAK e SILVES-
TRE DIAS DOS REIS-

14.-MONITORIA-18484/0000-CITIBANK N A x CARLOS
ANTONIO DEMBISKI. Apos, manifeste-se o exequente. Int. -
Adv. CARLOS EDUARDO MANFREDINI HAPNER, ANA
PAULA MUGGIATI DOS SANTOS, FERNANDA FRANCO,
JENIFER LIZ WEBER CASAGRANDE e ANTONIO AUGUS-
TO CASTANHEIRA NEIA-

15.-SUSTACAO DE PROTESTO-18530/0000-VIVARDHANA
CONSTRUTORA OBRAS LTDA x CONSTRUTORA IRMA-
OS NUNES e outros. Autos apenso sob n. 18769 - -Diga o
autor diante do decurso do prazo da suspensÔo da instância. -
Adv. MARIA DENISE MARTINS OLIVEIRA-

16.-EXECUCAO-18835/0000-CLAUDIA LIZETE RODER x
JOAREZ ROSA DE SA -Contados e preparados, voltem con-
clusos para decisao. Int. Custas no valor de R$322,70 e autos
apenso sob n. 19139 - R$324,10. Int. -Adv. LUIZ BRESOLIN,
FRANCISCO FERRAZ BATISTA e JOAO EDUARDO LOU-
REIRO-

17.-EXECUCAO-19200/0000-BANCO SUDAMERIS BRASIL
S/A x V SANTOS & CIA lTDA e outros. autos sob n. 19702 -
A pretexto de que ela é omissa, o embargante opoe embargos
de declaraçao contra a decisao de fs. 441/455. Sem razao, no
entanto. Por Brevidade, reporto-me ao que ficou decidido no
primeiro paragrafo, de f. 453: “Vale dizer, porf ultimo, que a
taxa ...” Posto isso, rejeito os embargos de fs. 458/459. Int.
Adv. SONNY BRASIL DE CAMPOS GUIMARAES, MAR-
CELO OLIVA MURARA, LEONARDO XAVIER ROUS-
SENQ, JIOMAR JOSE TURIN, JIOMAR JOSE TURIN FILHO,
ANGELA ESTORILIO SILVA FRANCO, LUCIANA PIGAT-
TO MONTEIRO, SIMONE ZONARI LETCHOCOSKI, PIRA-
TAN ARAUJO FILHO, CLEBER MARCONDES, ADIR BA-
RUSSO COMISSARIO, ANTONIO AUGUSTO CASTANHEI-
RA NEIA, WILSON JOSE ANDERSEN BALLAO, WILSON
JOSE ANDERSEN BALLAO, EDUARDO TEIXEIRA SILVEI-
RA, RENATO KANAYAMA, EDISON DE MELLO SANTOS
e ANDRE LUIZ BETTEGA D AVILA-

18.—19481/0000-CINTIA AUMANN x DINALVA MARIA
AUMANN -Vistos etc.... Defiro a conversaso do feito em arro-
lamento sumario. JULGO, por sentença para que produza seus
jurídicos e legais efeitos, a partilha de fls. nestes autos de arro-
lamento dos bens que ficaram por falecimento de DINALVA
MARIA AUMANN e mando que se cumpra e guarde como
nela de contém e determina ressalvados direitos de terceiros.
Custas legais. Custs na forma da lei. P.R.I., Expeça o compe-
tente formal de partilha após, comprovado em Juízo o paga-
mento de todos os tributos conforme paragrafo 2o. do Artigo
1031 do CPC, intimando-se a Fazenda Estadual do Estado do
Parana para a devida verificaçao do pagamento de todos os tri-
butos.  Oportunamente, arquivem-se. -Adv. PAULO DE TAR-
SO WALDRIGUES, ODAIR LOURENÇO e IVO BRUGNO-
LO MACEDO-

19.-MONITORIA-19857/0000-BANCO BOAVISTA S/A x
KENSEL KITS REPAROS PARA CARBURADORES LTDA -
Ante a certidao do Senhor Oficial de Justiça de fls diga o inte-
ressado. Int. -Adv. MARCOS AUGUSTO MALUCELLI e
JOAO MAESTELI TIGRINHO-

20.-REPARACAO DE DANOS-20154/0000-ASSOCIACAO
RADIO TAXI e outros x JOSE PEREIRA DA SILVA. I - Ano-
te-se... II - Manifeste-se o exequente sobre a certidao de f. 141v.
Int. -Adv. DANIELLE CHRISTIANNE DA ROCHA e FABRI-
CIO PASSOS AZEVEDO-

21.-REPARACAO DE DANOS-21375/0000-SIDNEY PEREI-
RA KARAN x A.O. CARDOS REPRESENTACOES E FABIO
CARDOSO. I - Cumpra-se o v. Acórdao. II - No prazo de cinco
(05) dias, diga a parte interessada sobre o prosseguimento do
feito. III - Int. -Adv. CARLOS MAZZA FILHO, JOSE CAR-
LOS BUSATTO e INDIANARA FARIAS DE CAMARGO-

22.-DECLARATORIA-21478/0000-OGELIA FURLAN x FAR-
MACIA NOTURNA LTDA -I - Para os fins da decisao de fls.
157; intime-se o autor pessoalmente por mandado. A parte in-
teressada para proceder com urgência o preparo das custas per-
tinentes as diligências a serem realizadas pelo Sr. Oficial de
Justiça para posterior cumprimento do mandado ora expedido
para prosseguimento do feito (De acordo com o artigo 19 e
seus parágrafos do CPC e Provimento 01/99 da douta Correge-
doria Geral da Justiça). Int. -Adv. ALEXANDRE FURTADO
DA SILVA e ANALU R GLEICH-

23.-ORDINARIA-21545/0000-GLEYDI LABRES x UNIBAN-
CO - UNIAO DE BANCOS BRASILEIROS S/A -I - I - Prepa-
radas as custas de execuçao, no valor de R$546,00, cite-se para
pagamento ou nomeaçÔo de bens ..., II -  Para pronto paga-
mento, fixo os honorarios em tres por cento (03%) sobre o va-
lor do crédito. III - Int. A parte interessada para proceder com
urgência o preparo das custas pertinentes as diligências a se-
rem realizadas pelo Sr. Oficial de Justiça para posterior cum-
primento do mandado ora expedido para prosseguimento do
feito (De acordo com o artigo 19 e seus parágrafos do CPC e
Provimento 01/99 da douta Corregedoria Geral da Justiça). Int.
-Adv. SERGIO AUGUSTO GONZAGA FILHO, LUCIA DA
ROSA, CLAUDIO XAVIER PETRYK, MIGUEL ANTONIO
SLOWIK e ANA LUCIA FRANÇA-

24.-COMINATORIA-21925/0000-CONDOMINIO X MORA-
DIAS AUGUSTA x FLORIANO GUILHERME JOAY e outros
-1 -Subam os autos ao Egregio Tribunal de Justiça do Estado
do Paraná, com nossas homenagens. 2 - Int.  -Adv. JOSE MAR-
COS ALMEIDA, TONY AUGUSTO P DA SILVA E SENE,

WILSON MAFRA MEILER FILHO, FERNANDA PIRES
ALVES, ADRIANA BRUNER GOMES, ANTONIO CARLOS
DE OLIVEIRA e DAVID LEINIG MEILER-

25.-RESCISAO CONTRATUAL-22026/0000-ABN AMRO
ARRENDAMENTO MERCANTIL S/A x AILSON TABOR-
DA BATISTA DIAS -Contados e preparados, voltem conclusos
para decisao. Int. Custas no valor de R$123,31 e custas da re-
convençao no valor de R$196,51. Int. -Adv. JOAO LEONE-
LHO GABARDO FILHO e ANTONIO AUGUSTO CASTA-
NHEIRA NEIA-

26.-REINTEGRACAO DE POSSE-22055/0000-VOLKSWA-
GEN LEASING S/A - ARRENDAMENTO MERCANTIL x
NAPOLEAO LYRIO TEIXEIRA NETO. I - Ante a considera-
çao de que o autor está a discutir, na 9a. (nona) Vara Civel
desta Capital, o contrato em questao e que lá para tanto deposi-
tou a quantia equivalente a que deveria depositar aqui, a titulo
de cauçao, conforme doc. de f. 209, “ad cautelam” suspendo o
presente feito até que haja uma decisao definitiva acerca da
noticiada açao. E que, em  ultima analise, o reu, a principio,
celebrou um contrato com o autor e este contrato ainda está em
aberto, inclusive com a noticia de que ele está em mora. E por
isso que uma questao formal, extinçao sem julgamento do mé-
rito por impropriedade da açao, nao poderá prevalecer em de-
trimento de uma questao substancial, a ser ainda dirimida pe-
rante o juizo da 9ª (nona) Vara Cível. II - Int. -Adv. VANIA DE
FATIMA CESAR LUIZ, FRANCINE FREDERICO e ANDYA-
RA MARIA DE MENEZES-

27.-SUMARISSIMA DE COBRANCA-22784/0000-CONDO-
MINIO EDIFICIO VIA APPIA x MARIA DE FATIMNA
EBRAHIM RODRIGUES. I - Preparados, voltem para
extinçao.Cuastas no valor de R$65,80 pelo reu. -Adv. MAR-
COS LUCIO CARNEIRO DE MELLO e GILBERETO GA-
ESKI-

28.-ORDINARIA-22806/0000-RODRIGO TAQUES COELHO
MARTINS e outros x ZENITH ENGENHARIA LTDA. I -
Manifgestem-se as partes com relaçao ao contido à f. 271. Int.
-Adv. RUY GAST~AO DE ANDRADE AZEVEDO, SIMONE
MARQUES SZESZ, MIEKO ITO e SIMONE MARQUES
SZESZ-

29.-DECLARATORIA-22984/0000-ATHAIDE FERREIRA
DOS SANTOS e outros x CONSORCIO NACIONAL FORD
LTDA. Aguarde-se a resposta ao oficio de f. 321. Int. -Adv.
LUIZ GUSTAVO FRAGOSO DA SILVA, ROBERTO FERREI-
RA FILHO, ARNALDO APARECIDO CORACAO, LUCIA-
NA SEZANOWSKI, MARIA LUCILIA GOMES, ARNALDO
APARECIDO CORACAO, MARIA LUIZA C VASCONCELOS
e MARCELO HEINER CAVASSANI-

30.-EXECUCAO-22995/0000-JAMIL CORREA MACHADO
x GUSTAVO ANDRADE IURK e outros. Conta Geral no valor
de R$29.164,53 manifestem-se os inbteressados. Int. -Adv.
MARCELO JOSE CISCATO, ALESSANDRA SPREA PETRI
e ADILSON MENAS FIDELIS-

31.-SUMARISSIMA-23765/0000-CONDOMINIO CONJUN-
TO RESIDENCIAL AUGUSTA X x MARIA ERENI GOMES.
I - Emende-se a inicial de execuçao, no prqazo de dezx (10)
dias. E que o autor nao tem legitimidade para executar os ho-
norarios advocaticios, tendo em vista a disposiçao do art. 23,
da lei 8906/94. Int. -Adv. TONY AUGUSTO P DA SILVA E
SENE, FERNANDA PIRES ALVES, JOSE MARCOS ALMEI-
DA e CESAR HENRIQUE BOJARCZUK-

32.-REPARACAO DE DANOS-23810/0000-JULIO KAR-
PINSKI x PLUMA CONFORTO E TURISMO S/A -Contados
e preparados, voltem conclusos para decisao. Int. Custas no
valor de R$98,30. Int. -Adv. FRANCISCO CARLOS DUAR-
TE, MAURICIO GALEB, EVILASIO DE CARVALHO JUNI-
OR e VICENTE GANTER DE MORAES-

33.-EXECUCAO-24157/0000-BANCO SAFRA S/A x POSTO
PORTAO LTDA e outros. I - Diante do teor da certidao de fs.
114, intime-se o exequente pessoalmente para que pague as
custas processuais remanescentes, sob pena de extinçao. Int.  -
Adv. MARCOS AUGUSTO MALUCELLI-

34.-MONITORIA-24743/0000-JABUR RECAPAGENS DE
PNEUS LTDA x JOSE CARLOS DE MIRANDA -I - Defiro o
pedido de f. 37. Cite-se na forma requerida.  III - Int. A parte
interessada para proceder com urgência o preparo das custas
pertinentes as diligências a serem realizadas pelo Sr. Oficial de
Justiça para posterior cumprimento do mandado ora expedido
para prosseguimento do feito (De acordo com o artigo 19 e
seus parágrafos do CPC e Provimento 01/99 da douta Correge-
doria Geral da Justiça). Int. -Adv. JURGEN JAKOBS PULS-

35.-REINTEGRACAO DE POSSE-24831/0000-ARLENE PE-
REIRA MERTZ e outros x CESAR JOAO DE OLIVEIRA. I -
Diante da retificaçao do pedido dos autores, do requerimentoi
do suposto arrendante (fs. 227/229) e da ausencia de manifes-
taçao do requerido, defiro o pedido de fs., 53 e 250/253, remo-
vo do cargo de depositário do gado indicado à f. 25 o Sr. Chris-
tian Mertz, devendo o gado ser retirado do imóvel objeto da
presente açao às expensas dos autores, no prazo de quanrenta e
cinco (45) dias contados da intimaçao deste despacho, e resti-
tuido na posse de quem este indicar. II - Apos, anote-se a pre-
sença no polo ativo da presente açao da Sra. AMELIA RA-
MOS PEREIRA, CONFORME REQUERIDO ëS FS. 217/218,
e cumpra-se o item I, do despacho de f. 249. Int. ADVS. VAL-
DEMAR BERNARDO JORGE, CARLOS ALBERTO C. BOR-
GES, ANTONIO BASSI e JOAO DE OLIVEIRA FRANCO
JR-

36.-BUSCA E APREENSAO-25009/0000-HSBC BANK BRA-
SIL S/A - BANCO MULTIPLO e outros x SEBASTIAO LEO-
NIR PEREIRA DA SILVA -Intime-se a parte, pessoalmente,
para efetuar o preparo das custas. Custas no valor de R$ 131,01.
Int. -Adv. AMAURI BAPTISTA SALGUEIRO e ANTONIO

AUGUSTO CASTANHEIRA NEIA-

37.-MONITORIA-25273/0000-BANCO BRASILEIRO CO-
MERCIAL S/A - BBC x REGINA FAV RIBEIRO DE CARVA-
LHO -I - Defiro o pedido de f. 57. Desentranhe-se o mandado
de f. 29 ... A parte interessada para proceder com urgência o
preparo das custas pertinentes as diligências a serem realizadas
pelo Sr. Oficial de Justiça para posterior cumprimento do man-
dado ora expedido para prosseguimento do feito (De acordo
com o artigo 19 e seus parágrafos do CPC e Provimento 01/99
da douta Corregedoria Geral da Justiça). Int. -Adv. CLAUDIO
XAVIER PETRYK-

38.-NOTIFICACAO-25294/0000-POCAI SECCHI E CIA
LTDA x NELSON WALTRICK e outros-Adv. EDISON DE
SOUZA-

39.-RECISAO DE CONTRATO-25594/0000-MORRIS SA-
LOUME e outros x ESPACO NOBRE EMPREEDIMENTOS
IMOBILIARIOS LTDA. Defiro a suspensao do feito pelo pra-
zo de trinta (30) dias. Int., -Adv. NELSON JOAO KLAS, NEL-
SON JOAO KLAS JUNIOR e LUCIANA OLICSHEVIS-

40.-PRESTACAO DE CONTAS-26052/0000-CONDOMINIO
EDIFICIO THE TOWER x GILBERTO APARECIDO VILLAS
CARVALHO. I - Diante da informaçao de f. 347, e tendo em
vista que o oficio jurisdicional necessário ja foi entregue, de-
termino o arquivamento dos autos. Int. -Adv. ANTENOR C
PENTEADO, SUELI A. Q. MIYAMOTO, NEWTON ROBER-
TO TEIXEIRA DE CASTRO e RENATO SERPA SILVERIO-

41.-BUSCA E APREENSAO-26108/0000-BANCO VO-
LKSWAGEM S/A x ELINESIO MACAES. A parte para retirar
os autos de cartório para ser remetido para a Comarca devida.
Int. -Adv. LUCIANA SEZANOWSKI-

42.-MONITORIA-26142/0000-UNIAO CATARINENSE DE
EDUCACAO e outros x ALVARO CEZAR OLIVEIRA -I -
Desentranhe-se a petiçao mencionada no item 2 ... Int. II - Re-
colhidas eventuais custas, ante a diferença no cálculo dew fl.
39, desentranhe-se o mandado a fim de serem penhorados os
bens indicados nos itens 4 e 5 de f. 38. Int. A parte interessada
para proceder com urgência o preparo das custas pertinentes as
diligências a serem realizadas pelo Sr. Oficial de Justiça para
posterior cumprimento do mandado ora expedido para prosse-
guimento do feito (De acordo com o artigo 19 e seus parágrafos
do CPC e Provimento 01/99 da douta Corregedoria Geral da
Justiça). Int. -Adv. WALLACE EDUARDY TESONI BARROS-

43.-EXECUCAO-26154/0000-BANCO DO ESTADO DO PA-
RANA S/A x REGINA BUENO DORIGON -I - Defiro (f. 147);
anotaçoes necessárias. II - Apos, intime-se pessoalmente o au-
tor para, em 48 horas, dar total cumprimento ao art. 19 do CPC,
integralizando o pagamento das custas do contador, pena de
extinçÔo. R$32,91. Int.  -Adv. LEONEL TREVISAN JUNI-
OR-

44.-BUSCA E APREENSAO-26224/0000-AUTOPLAN ADMI-
NISTRADORA DE CONSORCIOS LTDA x RITA BEATRIZ
GARZUZE DOS SANTOS. I - Cumpra-se o item 07 da decisao
de f. 43. Int. Conta geral no valor de R413.467,21, manifes-
tem-se as partes.  -Adv. NELSON CARLOS DOS SANTOS e
MARCIO ADRIANO PINHEIRO-

45.-DESPEJO-26269/0000-ENERI MARIA TAQUES LEITAO
x RONALDO FONSECA HORTMANN JUNIOR e outros -I -
Defiro parcialmente o pedido de fs. 49/50. Expeça-se mandado
de verificaçao e, verificada a desocupaçao do imóvel, imita-se
a autora na posse do mesmo. III - Int. A parte interessada para
proceder com urgência o preparo das custas pertinentes as dili-
gências a serem realizadas pelo Sr. Oficial de Justiça para pos-
terior cumprimento do mandado ora expedido para prossegui-
mento do feito (De acordo com o artigo 19 e seus parágrafos
do CPC e Provimento 01/99 da douta Corregedoria Geral da
Justiça). Int. -Adv. NELSON ANTONIO GOMES JUNIOR-

46.-SUMARISSIMA-26596/0000-CONDOMINIO CONJUN-
TO RESIDEN.MORADIAS COTOLENGO I x MIEKO YA-
GUI e outros -Diga o interessado quanto a certidÔo de fs.52.
Int. -Adv. OSWALDO CARVALHO DA SILVA e NELSON
CARDOSO DE MIRANDA-

47.-MONITORIA-26644/0000-SANDRA DE AZEVEDO x
CIDADELA S/A. I - Manifeste-se o embargante sobre a im-
pugnaçao de fs. 53/56. Int. -Adv. DAVID BESSA ALVES,
RAFAEL MARQUARDT e LUIZ FERNANDO BRUSAMO-
LIN-

48.-ALVARA JUDICIAL-26878/0000-ALVARO DE JESUS
ZANATTA DA SILVA x LUCIA ZANATTA DA SILVA -I -
Intime-se pessoalmente o autor para, em 48 horas, dar total
cumprimento ao art. 19 do CPC, integralizando o pagamento
das custas processuais, pena de extinçÔo. Custas no valor de
R490,00. Int.  -Adv. JOAO OTAVIO SIMOES NETO-

49.-SUMARISSIMA-26986/0000-CONDOMINIO EDIFICIO
LUIZ DELGOBBO x IVCONE KRETEZER NOVELLI -Ante
a certidao do Senhor Oficial de Justiça de fls diga o interessado
(nao houve a citaçao da requerida para a data de audiencia de-
signanda para o dia 27/02/2003 às 14:00 horas. Int. -Adv. JE-
FERSON WEBER-

50.-SUMARISSIMA DE COBRANCA-27080/0000-CONJUN-
TO RESIDENCIAL VERDE VALE x LUIZ FERNANDO CA-
SAGRANDE e outros -I - Intime-se pessoalmente o autor para,
em 48 horas, dar total cumprimento ao art. 19 do CPC, integra-
lizando o pagamento das custas processuais, pena de extinçÔo.
Custas no valor de R$19,70. Int.  -Adv. LUIZ FERNANDO DE
QUEIROZ e JO’AO BATISTA PINHEIRO-

51.-RESCISÃO DE CONTRATO-27125/0000-CIA ITAULE-
SING DE ARRENDAMENTO MERCANTIL x MAURO ED-
SON SHALE RIBAS -I - Anote-se f. 21 ... II -  Diante do teor

da petiçao de f. 20, sem embargo da jurisdicidade do despacho
de f. 13, revogo-o, pro nao compactuar com tal entendimento.
III - Estando a mora devidamente comprovada, defiro a limi-
narmente a medida postulada. Expeça-se mandado ...  A parte
interessada para proceder com urgência o preparo das custas
pertinentes as diligências a serem realizadas pelo Sr. Oficial de
Justiça para posterior cumprimento do mandado ora expedido
para prosseguimento do feito (De acordo com o artigo 19 e
seus parágrafos do CPC e Provimento 01/99 da douta Correge-
doria Geral da Justiça). Int. -Adv. DANIELE JUNGLES DE
CARVALHO e GUSTAVO SALDANHA SUCHY-

52.-ALVARA JUDICIAL-27143/0000-MARIA VILMA DE
SOUZA PLOK x FERNANDO JOSE DE SOUZA -retirar al-
vara de cartorio. -Adv. ROSANE LOYOLA BASSO-

53.-BUSCA E APREENSAO-27269/0000-BANCO PANAME-
RICANO S/A x ADRIANO SANCHES -I - Admito a emenda à
inicial. II - Diante do teor da certidao de f. -V e da petiçao de f.
16, expeça-se novo mandado ... A parte interessada para proce-
der com urgência o preparo das custas pertinentes as diligênci-
as a serem realizadas pelo Sr. Oficial de Justiça para posterior
cumprimento do mandado ora expedido para prosseguimento
do feito (De acordo com o artigo 19 e seus parágrafos  do CPC
e Provimento 01/99 da douta Corregedoria Geral da Justiça).
Int. -Adv. LEANDRO CABRERA GALBIATI-

54.-BUSCA E APREENSAO-27513/0000-BANCO BRADES-
CO S/A x DUDALEO TRANSPORTES LTDA -I - Documen-
talmente comprovada como está a mora, defiro liminaremnte a
medida postulada. Expeça-se mandado de busca e apreensÔo.
...  A parte interessada para proceder com urgência o preparo
das custas pertinentes as diligências a serem realizadas pelo Sr.
Oficial de Justiça para posterior cumprimento do mandado ora
expedido para prosseguimento do feito (De acordo com o arti-
go 19 e seus parágrafos do CPC e Provimento 01/99 da douta
Corregedoria Geral da Justiça). Int. -Adv. SERGIO LUIZ FER-
NANDES-

55.-MONITORIA-27519/0000-BANCO BANESTADO S/A x
TIBAGI ROLAMENTOS E PECAS LTDA -I - Na forma do
artigo 1.102b do Código de Processo Civil, expeça-se manda-
do de pagamento..., II - Em caso de pronto pagamento, ficará o
requerido isento das custas e honorarios advocaticios, na for-
ma do art. 1.102c., parag. 1º, do diploma processual civil.  A
parte interessada para proceder com urgência o preparo das
custas pertinentes as diligências a serem realizadas pelo Sr.
Oficial de Justiça para posterior cumprimento do mandado ora
expedido para prosseguimento do feito (De acordo com o arti-
go 19 e seus parágrafos  do CPC e Provimento 01/99 da douta
Corregedoria Geral da Justiça). Int. -Adv. ODORIS MARIA B.
WERKA e LUCIA ROSSETTO THEODORO-

56.-CIVIL PUBLICA-27525/0000-INSTITUTO BRASILEIRO
DE DEFESA DO CIDADAO - IBDCI x BANCO HSBC S/A. I
- Junte o autor a certidao do 2o. distribuidor cuvel com a fina-
lidade de comprovar a existencia de outras açoes assemelhadas
a esta. Int.  -Adv. SAMANTHA DE M. SADE e GIOVANI
VENDRUSCOTO-

14ª Vara Cível

RELAÇÃO Nº 178  14 V C

1. ALVARÁ - 1070/02 - DEZENIRA LOPES e MARCIO
LANZA LOPES X ESPÓLIO DE AMILTON LANZA
LOPES - Deve a parte interessada retirar o alvará expedi-
do para os devidos fins. Adv. EDILENE CRISTINA MAR-
TINS SILVA.

2. ANULAÇÃO DE ATOS JURÍDICOS C/C REINTEGRA-
ÇÃO DE POSSE - 1242/02 - ROSEMARI MONTEIRO e
Outros X JOSÉ HUMBERTO DINIZ e Outros - …Anali-
sando o que foi exposto na inicial e documentos que acom-
panham, não vislumbro a presença de tais requisitos, mor-
mente em prova inequívoca, capaz de convencer da veros-
similhanca da alegação. A questão demanda produção de
provas, a serem produzidas oportunamente, o que não au-
toriza, nesta fase de cognição sumária, o acolhimento do
pedido de antecipação de tutela, nos moldes requeridos.
Posto isto, indefiro o pedido de antecipação de tutela. 2-
Citem-se os réus, para, no prazo de 15 dias, querendo, res-
ponder à pretensão deduzida, com as advertências do art.
285 do Código de Processo Civil, conforme postulado na
inicial. 3- Intime-se. Deve a parte interessada retirar as
cartas de citação expedidas para a respectiva remessa. Adv.
EMERSON LUIZ BACHMANN.

3. ARROLAMENTO - 1095/02 - NOELI JUREMA GAWLIK
X ESPÓLIO DE NELSON GAWLIK - 1- Atenda a inven-
tariante a solicitação contida no parecer do ilustre repre-
sentante do Ministério Público. 2- Intime-se. Adv. ARIEL
VENTURA DE ANDRADE.

4. ARROLAMENTO - 1107/02 - WALDOMIRA BEZRU-
TCHKA SERBAI X ESPÓLIO DE NICOLAU SERBAI -
1- Nomeio como inventariante WALDOMIRA BEZRU-
TCHKA SERBAI, independentemente de compromisso nos
autos. 2- Lavre-se auto de adjudicação, em favor da inven-
tariante, de acordo com as declarações juntadas as fls. 11/
15. 3- Isto feito, voltem para a devida homologação. 4-
Intime-se. Adv. ADRIANA TEIXEIRA DE FREITAS NAS-
SAR.

5. BUSCA E APREENSÃO - 1099/02 - BANCO BMG S/A
X CRISTINA DE FÁTIMA PORDECTE - Diga o reque-
rente se foi concretizada a transação. Adv. ÉRIKA HI-
KISHIMA FRAGA.

6. BUSCA E APREENSÃO - 1121/02 - BV FINANCEIRA
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S/A C.F.I. X PEDRO MARTINS DE ANDRADE - Deve a
parte interessada retirar a carta precatória expedida para a
respectiva remessa. Adv. HÉLIO PEREIRA CURY FILHO.

7. BUSCA E APREENSÃO - 1143/02 - VITORIA VEÍCU-
LOS USADOS LTDA X PAULO ROBERTO IZIDIO DOS
SANTOS - 1- Manifeste-se a parte autora sobre a certidão
do Sr. meirinho (fl. 27). 2- Intime-se. Adv. CELSO ARA-
ÚJO MARQUES.

8. BUSCA E APREENSÃO - 1212/02 - SERVOPA ADMI-
NISTRADORA DE CONSÓRCIOS S/C LTDA X EVE-
RALDO BRANDOLI - 1- Estando suficientemente compro-
vada a mora da parte devedora, concedo a liminar de busca
e apreensão do bem alienado fiduciariamente, inaudita alte-

ra parte. Determino, em conseqüência, seja expedido a com-
petente carta precatória. 2- Efetivada a medida, cite-se a parte
devedora para, no prazo de três dias - art. 3º, § 1º do Decre-
to-lei 911/69, contestar o pedido ou, se já houver pago 40%
do preço financiado, requerer a purgação da mora, encargos
legais, arbitrados honorários à hipótese, em 10% sobre o
valor do débito atualizado. 3- Autorizo o Sr. meirinho a rea-
lizar as diligências de seu múnus público, excepcionalmen-
te, na que prevê o § 2º, do art. 172, do Código de Processo
Civil. 4- Constar da deprecata as advertências legais - art.
285 e 319 do CPC. 5- Intimem-se. Deve a parte interessada
retirar a carta precatória expedida para a respectiva remes-
sa. Adv. ROBERTO DE OLIVEIRA GUIMARÃES.

9. BUSCA E APREENSÃO - 1213/02 - BV FINANCEIRA
S/A - CRÉDITO, FINANCIAMENTO E INVESTIMEN-
TO X PARIZZI MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO - Deve
a parte interessada retirar a carta precatória expedida para
a respectiva remessa. Adv. ADRIANO MUNIZ REBELLO.

10. BUSCA E APREENSÃO - 1225/02 - CONTINENTAL
BANCO S/A X IVANI LIMA DA SILVA - 1- Estando sufi-
cientemente comprovada a mora da parte devedora, conce-
do a liminar de busca e apreensão do bem alienado fiduci-
ariamente, inaudita altera parte. Determino, em conseqü-
ência, seja expedido o competente mandado. 2- Efetivada
a medida, cite-se a parte devedora para, no prazo de três
dias - art. 3º, § 1º do Decreto-lei 911/69, contestar o pedi-
do ou, se já houver pago 40% do preço financiado, reque-
rer a purgação da mora, encargos legais, arbitrados hono-
rários à hipótese, em 10% sobre o valor do débito atualiza-
do. 3- Constar do mandado as advertências legais - arts.
285 e 319, Código de Processo Civil. 4- Autorizo o Sr.
meirinho a realizar as diligências de seu múnus público,
excepcionalmente, na que prevê o § 2º, do art. 172, do
Código de Processo Civil. 5- Deposite a parte credora, as
custas do Sr. oficial de justiça, na forma que prevêem o
artigo 19 do Código de Processo Civil e Provimento 01/99,
sub item 9.4.1 da Corregedoria Geral de Justiça deste Es-
tado. 6- Intime-se. Adv. KARINE CRISTINA DA COSTA.

11. BUSCA E APREENSÃO - 123/02 - HSBC BANK BRA-
SIL S/A - BANCO MÚLTILO X LENISE CRISTINA
NEWTON GONÇALVES - Sobre a contestação diga a au-
tora. Adv. AMAURI BAPTISTA SALGUEIRO, OLÍVIO
FERRAZ, JOSÉ PAULO GRANERO PEREIRA.

12. BUSCA E APREENSÃO - 1240/02 - BANCO BRADES-
CO S/A X RUBEN SAMUEL LEMOS MOREYRA - 1-
Primeiramente, determino que as futuras intimações e pu-
blicações sejam realizadas em nome da advogada titular,
Dra. Maria Lucilia Gomes. 2- Estando suficientemente
comprovada a mora da parte devedora, concedo a liminar
de busca e apreensão do bem alienado fiduciariamente,
inaudita altera parte. Determino, em conseqüência, seja
expedido o competente mandado. 3- Efetivada a medida,
cite-se a parte devedora para, no prazo de três dias - art. 3º,
§ 1º do Decreto-lei 911/69, contestar o pedido ou, se já
houver pago 40% do preço financiado, requerer a purga-
ção da mora, encargos legais, arbitrados honorários à hi-
pótese, em 10% sobre o valor do débito atualizado. 4- Cons-
tar do mandado as advertências legais - arts. 285 e 319,
Código de Processo Civil. 5- Autorizo o Sr. meirinho a
realizar as diligências de seu múnus público, excepcional-
mente, na que prevê o § 2º, do art. 172, do Código de Pro-
cesso Civil. 6- Deposite a parte credora, as custas do Sr.
oficial de justiça, na forma que prevêem o artigo 19 do
Código de Processo Civil e Provimento 01/99, sub item
9.4.1 da Corregedoria Geral de Justiça deste Estado. 7-
Intime-se. Adv. MARIA LUCILIA GOMES, LUCIANA
SEZANOWSKI.

13. BUSCA E APREENSÃO - 201/02 - BANCO PANAME-
RICANO S/A X PAULO CESAR LOPKOWSKI - Deve a
parte interessada retirar o ofício expedido os devidos fins.
Adv. ADRIANO MUNIZ REBELLO.

14. BUSCA E APREENSÃO - 262/02 - BANCO BMG S/A X
VITOR RAIMUNDO GUBERT - 1- Manifeste-se a parte
autora sobre a certidão do Sr. meirinho. 2- Intime-se. Adv.
FLAVIANO BELINATI GARCIA PEREZ.

15. BUSCA E APREENSÃO - 415/02 - BANCO MERCAN-
TIL DE SÃO PAULO S/A X JOÃO GUEDES DE MO-
RAIS - 1- Defiro o pedido de fl. 36. Desentranhe-se o man-
dado às fls. 17 e adite-se com o endereço indicado, para
seu fiel cumprimento. 2- Sejam recolhidas, de forma ante-
cipada, as custas processuais, conforme manda o artigo 19
do Código de Processo Civil e Provimento 001/99, sub item
9.4.1 da Corregedoria Geral de Justiça do Estado do Para-
ná. 3- Intime-se. Adv. MARCOS MALUCELLI.

16. BUSCA E APREENSÃO - 504/02 - BANCO AMÉRICA
DO SUL S/A X ELAINE APARECIDA RIBEIRO MOR-
GAN - À conta e preparo. R$ 11,20 (mais acréscimos le-
gais). Adv. ARTUR PEREIRA ALVES JR.

17. BUSCA E APREENSÃO - 521/02 - BANCO BRADESCO

S/A X MIRIAM K. RAFAEL DE CARVALHO - Manifes-
te-se a ré, diante da diferença apontada. Adv. FRANCINE
FREDERICO, LUCIANA SEZANOWSKI, ALESSAN-
DRA RAMOS RÉGIO.

18. BUSCA E APREENSÃO - 566/02 - CASAGRANDE AD-
MINISTRADORA DE CONSÓRCIOS S/C LTDA X MAR-
CO AURÉLIO DAS CHAGAS BORBA - 1- Manifeste-se
a parte autora sobre a certidão do Sr. meirinho (fl. 21). 2-
Intime-se. Adv. CARLA FABIANA EVERS.

19. BUSCA E APREENSÃO - 663/02 - BV FINANCEIRA S/
A C.F.I. X MARIA DE LOURDES NEIAS FERRENTE -
Sobre contestação e documentos apresentados, diga a re-
querente, em dez dias. Adv. JOÃO ADEMIR R. PONTES,
KARINE CRISTINA DA COSTA.

20. BUSCA E APREENSÃO - 666/02 - OBJETIVA - ADMI-
NISTRADORA DE CONSÓRCIOS S/C LTDA X PAULO
ROBERTO COSTA - À conta e preparo. R$ 11,20 (mais
acréscimos legais).  Adv. RODRIGO GAVA, SIDNEY
MARCOS MIRANDA.

21. BUSCA E APREENSÃO - 678/02 - BV FINANCEIRA S/
A CRÉDITO, FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO X
SONIA SAMPAIO DE AZEREDO COUTINHO - 1- Com-
pulsando os autos verifico, nesta data que, em tese a carta
precatória expedida (fls. 62 v) não foi distribuída, porque
a restituição do veículo ocorreu através de expedição de
mandado (fl. 70/71). 2- Diante disso, é desnecessário o
encaminhamento do ofício à comarca de São José dos Pi-
nhais. 3- Manifeste-se a parte requerente acerca da deter-
minação de fl. 57 (item 5). 4- Intime-se. Adv. ROSIANE
APARECIDA MARTINEZ, RACHEL BOECHAT LUPPI.

22. BUSCA E APREENSÃO - 706/02 - BANCO BRADESCO
S/A X RAUL VENDRAMIN - 1- Manifeste-se a parte au-
tora sobre a certidão do Sr. meirinho (fl. 16). 2- Intime-se.
Adv. EMANUEL VITOR CANEDO DA SILVA.

23. BUSCA E APREENSÃO - 729/02 - BANCO BRADESCO
S/A X ESPÓLIO DE CARLOS ROBERTO SALIM - 1-
Defiro o pedido de fl. 15. Suspendo o curso processual
pelo prazo de 15 dias, conforme requerido. 2- Decorrido o
referido prazo, manifeste-se a parte requerente interesse
no prosseguimento do feito, em cinco dias. 3- Intime-se.
Adv. FRANCINE FREDERICO.

24. BUSCA E APREENSÃO - 753/02 - CONTINENTAL BAN-
CO S/A X JOSEMAR GOMES - 1- Manifeste-se a parte
autora sobre a certidão do Sr. meirinho (fl. 16). 2- Intime-
se. Adv. KARINE CRISTINA DA COSTA.

25. BUSCA E APREENSÃO - 795/02 - CONTINENTAL BAN-
CO S/A X RODRIGUES GONÇALVES DE AZEVEDO -
1- Acerca do requerimento formulado pelo Sr. oficial de
justiça à fl. 19 (custas no valor de R$ 200,00), manifeste-
se a parte autora. 2- Em caso de pronto pagamento, desen-
tranhe-se o mandado para seu devido cumprimento. 3- In-
time-se. Adv. KARINE CRISTINA DA COSTA.

26. BUSCA E APREENSÃO - 798/02 - BANCO SUDAME-
RIS DO BRASIL S/A X ROSA KEPPE - 1- Diga o autor.
2- Intime-se. Adv. ARTUR PEREIRA ALVES JR.

27. BUSCA E APREENSÃO - 801/02 - BANCO ZOGBI S/A
X JOSÉ GERALDO ALVES - 1- Por cautela, renove-se a
intimação da parte requerente (via DJ), através de seu ad-
vogado, para em 48 horas, manifestar seu interesse no pros-
seguimento da ação, depositando as custas regimentais,
possibilitando o cumprimento do mandado. 2- 2- Inexis-
tindo manifestação no prazo determinado, intime-se pes-
soalmente a parte requerente, nos moldes do art. 267, § 1o

do CPC, para dar prosseguimento ao feito, no prazo de 48
horas, sob pena de extinção. 3- Intime-se. Adv. MARCIO
ARYES DE OLIVEIRA.

28. BUSCA E APREENSÃO - 810/02 - BV FINANCEIRA S/
A C.F.I. X EMERSON LUIZ GROSS - 1- Manifeste-se a
parte autora sobre a certidão do Sr. meirinho (fl. 18). 2-
Intime-se. Adv. KARINE CRISTINA DA COSTA.

29. BUSCA E APREENSÃO - 835/02 - BANCO SUDAME-
RIS BRASIL S/A X CARLOS ALBERTO MATOS LIS-
BOA - 1- Manifeste-se a parte autora sobre a certidão do
Sr. meirinho (fl. 19 verso). 2- Intime-se. Adv. SONNY
BRASIL DE CAMPOS GUIMARÃES.

30. BUSCA E APREENSÃO - 848/02 - BV FINANCEIRA S/
A - CRÉDITO, FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO
X ANESIO SABIO LORENTE - 1- Manifeste-se a parte
autora sobre a certidão do Sr. meirinho (fl. 22) - R$ 200,00.
2- Intime-se. Adv. ADRIANO MUNIZ REBELLO.

31. BUSCA E APREENSÃO - 913/02 - BANCO ABN AMRO
REAL S/A X VAGNER DELAMURA - 1- Manifeste-se a
parte autora sobre a certidão do Sr. meirinho. 2- Intime-se.
Adv. JOÃO LEONELHO GABARDO FILHO.

32. CAUTELAR DE EXIBIÇÃO - 993/02 - MARKENSON
MARQUES DOS SANTOS X BRASIL ONLINE LTDA -
1- Defiro o pedido de fl. 25. Suspendo o curso processual
pelo prazo de 30 dias, conforme requerido. 2- Decorrido o
referido prazo, manifeste-se a parte requerente interesse
no prosseguimento do feito, em cinco dias. 3- Intime-se.
Adv. FABIANO HALUCH MAOSKI.

33. COBRANÇA - 1119/02 - MOREL ESPORTES LTDA X
CORITIBA FOOT BALL CLUB - Deve a parte interessa-
da retirar a carta de citação expedida para a respectiva re-
messa. Adv. DÉCIO NEUHAUS.

34. COBRANÇA - 1186/02 - SILVANA BERGE X FUNDA-

ÇAO SISTEL DE SEGURIDADE SOCIAL - SISTEL - 1-
Defiro, provisoriamente, os benefícios da Justiça Gratuita,
tendo em vista a declaração de insuficiência de recursos
por parte da requerente (doc. de fl. 17), nos moldes do art.
5o do Código de Processo Civil, inciso LXXIV, e Lei nº
1.060/50. 2- O rito correto da presente ação é o sumário,
conforme o art. 275, I, do CPC. Assim, à emenda, num
decêndio, sob pena de indeferimento (CPC, 284, parágrafo
único e 259, VI, parte final). 3- Intime-se. Adv. DIEGO
MARTINS GASPARY.

35. COBRANÇA - 1211/02 - IMOBILIÁRIA ESPIGÃO LTDA
X ROBERTO TANNER e SEZANITA TANNER - 1- Ci-
tem-se os réus ROBERTO TANNER e SEZANITA TAN-
NER, pelo modo pleiteado na inicial, ou seja, por manda-
do, no prazo de 15 dias, oferecer defesa. 2- Constem do
mandado as advertências de que não contestada a ação,
presumir-se-ão aceitos como verdadeiros os fatos articula-
dos na inicial (arts. 285 e 319 do CPC). 3- Deposite a parte
credora, as custas do Sr. oficial de justiça, na forma que
prevêem o artigo 19 do Código de Processo Civil e Provi-
mento 01/99, sub item 9.4.1 da Corregedoria Geral de Jus-
tiça deste Estado. 4- Intime-se. Adv. MÁRIZ MENDES
MAY.

36. COBRANÇA - 644/02 - CONDOMÍNIO PARQUE RESI-
DENCIAL FAZENDINHA X MIGUEL DA S. SANTOS -
Deve a parte autora retirar os ofícios expedidos para a res-
pectiva remessa. Adv. MARILZA MATIOSKI.

37. COBRANÇA - 877/02 - CONDOMÍNIO CONJUNTO
RESIDENCIAL MALIBU II X ELZA APARECIDA IAN-
NI ALBERINI - Deve a parte requerente retirar os ofícios
expedidos para a respectiva remessa. Adv. ANTONIO
EMERSON MARTINS.

38. COBRANÇA - 916/02 - CONDOMÍNIO CONJUNTO
RESIDENCIAL AMARILIS X JOSINA SANDRA MA-
CHADO PEREIRA - 1- Manifeste-se a parte autora sobre
o retorno da correspondência de fls. 38. 2- Intime-se. Adv.
LUIZ FERNANDO DE QUEIROZ.

39. COBRANÇA C/C PERDAS E DANOS - 688/02 - ELIRIO
FABRICIO DOS SANTOS X ELIZA PINHEIRO MACHA-
DO - 1- Manifeste-se a parte autora, sobre a contestação
apresentada. 2- Intime-se. Adv. LEOMIR BINHARA DE
MELLO, EMERSON LUÍS DE MELO.

40. DECLARATÓRIA DE RESCISÃO DE CONTRATO C/C
INDENIZAÇÃO POR PERDAS E DANOS - 1053/02 -
LUCIANO JOSÉ PIRES X CIDADELA S/A - Deposite a
parte credora, as custas do Sr. oficial de justiça, na forma
que prevêem o artigo 19 do Código de Processo Civil e
Provimento 01/99, sub item 9.4.1 da Corregedoria Geral
de Justiça deste Estado. Adv. JULIO CESAR MELO LO-
PES.

41. DEPÓSITO - 717/02 - HSBC BANK BRASIL S/A BAN-
CO MÚLTIPLO X ESPÓLIO DE NANCI APARECIDA
DAL POZZO - 1- Defiro o pedido de conversão da ação de
busca e apreensão em ação de depósito, conforme o art. 4o

do Decreto-lei nº 911/69, de 01.10.69 (requerido às fls. 35/
36). Diante disso, com fulcro no art. 902 do Código de
Processo Civil, cite-se o réu, para, no prazo de cinco dias,
entregar a coisa descrita na inicial, depositá-la em Juízo ou
consignar-lhe o equivalente em dinheiro, ou, ainda, con-
testar a ação (art. 902, I e II do CPC). 2- Consigne-se no
mandado, além das advertências legais, o fato de já haver
sido pedida a prisão do representante legal da devedora,
por prazo de até um ano, na forma do art. 902, § 1o do
Código de Processo Civil. 3- O pedido do depósito das
custas processuais e do pagamento de 10% (dez por cento)
da verba honorária não se enquadram na expressão “equi-
valente em dinheiro”, de que trata o art. 902, I, do CPC, e
tal expressão é o exato correspectivo do valor pecuniário
da coisa, sem os acréscimos devidos. Ademais, as verbas
acima poderão ser objeto de condenação na sentença de
mérito. 4- Anote-se na capa dos autos que a ação de busca
e apreensão foi convertida em ação de depósito. 5- Sejam
recolhidas, de forma antecipada, as custas processuais,
conforme manda o artigo 19 do Código de Processo Civil e
Provimento 001/99, sub item 9.4.1 da Corregedoria Geral
de Justiça do Estado do Paraná. 6- Oficie-se como pleitea-
do, às expensas da parte requerente. 7- Intimem-se. Adv.
FABIANO ROESNER.

42. DESPEJO - 1226/02 - ANTONIO ROBERTO GONZAGA
X GIBLERTO DE OLIVEIRA NAVARRO - 1- Cite-se o
locatário GIBLERTO DE OLIVEIRA NAVARRO, deve-
dor principal, por mandado, para, no prazo de quinze dias,
purgar a mora ou apresentar defesa. 2- Arbitro os honorári-
os advocatícios para o caso de purgação da mora, em 10%
a incidir sobre o débito descrito na inicial, até o dia do
efetivo pagamento. 3- Constem do mandado as advertênci-
as dos arts. 285 e 319, ambos do Código de Processo Civil.
4- Defiro o benefício processual estampado no art. 172, §
2º do CPC. 5- Deposite a parte credora, as custas do Sr.
oficial de justiça, na forma que prevêem o artigo 19 do
Código de Processo Civil e Provimento 01/99, sub item
9.4.1 da Corregedoria Geral de Justiça deste Estado.. 6-
Intime-se. Adv. AIRTON SÁVIO VARGAS.

43. DESPEJO - 386/02 - EDUARDO VARELA GARCIA e
NELSON JOSÉ ZONATO X NILTON MARÇAL DE OLI-
VEIRA - 1- Manifeste-se a parte autora sobre a certidão do
Sr. meirinho (fl. 38). 2- Intime-se. Adv. DÉBORA VARE-
LA GARCIA.

44. DESPEJO POR FALTA DE PAGAMENTO - 947/02 - SHE-
LL BRASIL S/A X AUTO POSTO 4D LTDA - Deve a
parte interessada retirar as cartas de intimação expedidas
para a respectiva remessa. Adv. JOSÉ GUILHERME BAR-
BOSA COSTA LEITE.

45. DESPEJO POR FALTA DE PAGAMENTO C/C COBRAN-
ÇA DE ALUGUERES E ENCARGOS DA LOCAÇÃO -
671/02 - CONDOMÍNIO EDIFÍCIO METROPOLITAN
BUILDING X MAHA SKATES WEAR COMÉRCIO DE
ARTIGOS ESPORTIVOS LTDA e Outros - 1- Manifeste-
se a autora, sobre a contestação apresentada, bem como
sobre o retorno das correspondências de fls. 57/58. 2- Inti-
me-se. Adv. MARCO ANTONIO LANGER, LOURDES
BERNARDETE BELTRAMI RIVAROLI.

46. EMBARGOS À EXECUÇÃO - 1051/02 - PORTO SEGU-
RO CIA. DE SEGUROS GERAIS X MARIANE CORBET-
TA DA SILVEIRA - 1- Tendo em vista a mudança no art.
331 do CPC, determino que as partes esclareçam se há
possibilidade de transação, vez que a matéria trata de di-
reito disponível. Não havendo possibilidade questionada,
no prazo de cinco dias, esclareçam, de forma pormenori-
zada, quais as provas que pretendem produzir, sob pena de
indeferimento. Esclareço, ainda, que caso as partes notici-
em ser impossível a obtenção de transação, o processo será,
desde logo, saneado, ordenado a produção da prova, ou se
for o caso, o julgamento antecipado da lide. 2- Intime-se.
Adv. CIRO BRUNING, IVONE TEREZA RANZOLIN,
VILMA RÉGIA RAMOS DE REZENDE.

47. EMBARGOS À EXECUÇÃO - 1161/02 - EXITUS - CON-
SULTORIA E PLANEJAMENTO TRIBUTÁRIO LTDA e
ANTONIO PINHEIRO SAMPAIO MENEZES X BANCO
BRADESCO S/A - 1- Recebo os embargos, com suspen-
são da execução sob nº 673/02 em apenso. Certifique-se
no respectivo caderno processual. 2- Intime-se a embarga-
da, por seu procurador constituído e através do Diário da
Justiça, para, querendo e no prazo legal, impugná-los. Adv.
PAULO ROBERTO JENSEN, DANIEL HACHEM.

48. EXECUÇÃO ESPECIAL HIPOTECÁRIA - 1170/02 -
BANCO BEMGE S/A X ADALBERTO SPESSOTO NE-
VES e MARIA APARECIDA RAMOS NEVES - 1- Emen-
de a parte autora a inicial, num decêndio, sob pena de in-
deferimento, por inépcia. O ilustre procurador da autora,
Dr. Evaristo Aragão Ferreira dos Santos não possui pode-
res para representar a requerente, haja vista a inicial estar
desprovida de procuração ou substabelecimento constan-
do o seu nome. 2- Por mera liberalidade deste Juízo, deter-
mina-se a emenda da inicial, oportunizando-se a supressão
dos efeitos e irregularidades da peça vestibular, haja vista
que não é pacífico o entendimento pela declaração de inép-
cia da inicial, “ex oficio”, sem que seja oportunizada a
emenda. 3- Intime-se. Adv. EVARISTO ARAGÃO FER-
REIRA DOS SANTOS.

49. EXECUÇÃO POR QUANTIA CERTA - 1181/02 - CAI-
XA DE PREVIDÊNCIA DOS FUNCIONÁRIOS DO BAN-
CO DO BRASIL S/A - PREVI X EDICLEA APARECIDA
RAFFO DA SILVA e JOÃO BATISTA DA SILVA - 1- Ci-
tem-se os executados para, no prazo de 24 horas, efetua-
rem o pagamento do débito ou depositá-lo em Juízo (art. 3o

da Lei 5.741 de 1.12.71). 2- Decorrido tal prazo sem paga-
mento ou depósito, efetue-se a penhora do bem hipoteca-
do, através do mesmo mandado. 3- Efetuada a penhora,
nomeando-se depositário ou o exeqüente ou quem este in-
dicar (art. 4o da Lei 5.741/71), permanecerá no bem o exe-
cutado até manifestação em contrário. 4- Realizada a cons-
trição, intimem-se os devedores para apresentação de em-
bargos, no prazo de dez dias e por intermédio de advoga-
do. 5- Inexistindo interposição de embargos no prazo su-
pra, venham conclusos para designação de praça para ven-
da do bem. 6- Intime-se. Impulso Oficial de fls.: 1- Depo-
site a parte credora, as custas do Sr. oficial de justiça, na
forma que prevêem o artigo 19 do Código de Processo Ci-
vil e Provimento 01/99, sub item 9.4.1 da Corregedoria
Geral de Justiça deste Estado. 2- Após, expeça-se o man-
dado para os devidos fins. 3- Intime-se. Adv. FERNANDO
JOSÉ BONATTO.

50. EXECUÇÃO POR TÍTULO EXTRAJUDICIAL - 1228/02
- RICARDO JOSÉ DORIA X HEITOR BATIATA MULHE-
NHOFF e LEONICE MARÇAL MULHENHOFF - 1- Tra-
ta-se de execução de título extrajudicial (fls. 1415). 2- Ci-
tem-se os devedores para, no prazo de 24 horas, pagarem o
débito exeqüendo, ou nomearem bens à penhora, confor-
me artigo 652 do Código de Processo Civil 3- Para pronto
pagamento, arbitro em 10% (dez por cento) a verba hono-
rária, a incidir sobre o total do débito perseguido. 4- Defi-
ro o benefício processual constante do art. 172, § 2o, do
Código de Processo Civil. 5- Sejam recolhidas, de forma
antecipada, as custas processuais, conforme manda o arti-
go 19 do Código de Processo Civil e Provimento 001/99,
sub item 9.4.1 da Corregedoria Geral de Justiça do Estado
do Paraná. 6- Intime-se. Adv. JOSÉ DO CARMO BADA-
RÓ.

51. EXECUÇÃO POR TÍTULO EXTRAJUDICIAL - 1266/02
- ANCORA ASSESSORIA EMPRESARIAL S/C LTDA X
ADEL AMADO BARK e RUI LEAL BARK - 1- Trata-se
de execução de título extrajudicial (fls. 07/12). 2- Citem-
se os devedores para, no prazo de 24 horas, pagarem o
débito exeqüendo, ou nomearem bens à penhora, confor-
me artigo 652 do Código de Processo Civil 3- Para pronto
pagamento, arbitro em 10% (dez por cento) a verba hono-
rária, a incidir sobre o total do débito perseguido. 4- Defi-
ro o benefício processual constante do art. 172, § 2o, do
Código de Processo Civil. 5- Sejam recolhidas, de forma
antecipada, as custas processuais, conforme manda o arti-
go 19 do Código de Processo Civil e Provimento 001/99,
sub item 9.4.1 da Corregedoria Geral de Justiça do Estado
do Paraná. 6- Intime-se. Adv. ANDRE LUIZ BAUML TES-
SER.

52. EXECUÇÃO POR TÍTULO EXTRAJUDICIAL - 464/02 -
CARNEIRO & BIAZIN LTDA X MADEKIRI, IND. COM.
E EXP. DE MADEIRA LTDA - 1- Defiro o pedido de fl.
32. Suspendo o curso processual pelo prazo de dez dias,
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conforme requerido. 2- Decorrido o referido prazo, mani-
festem-se os interessados no prosseguimento do feito, em
cinco dias. 3- Intime-se. Adv. ARISTEU DOMINGOS LUIZ
COVAIA, CARLYLE POPP, PAULO ROBERTO RIBEI-
RO NALIN.

53. EXECUÇÃO POR TÍTULO EXTRAJUDICIAL - 480/02 -
JOSÉ CARLOS AUER X DALTRO AUGUSTO CARVA-
LHO RODERJAN - Deve a parte credora retirar os ofícios
expedidos para a respectiva remessa. Adv. ANDRÉ LUIZ
RAMOS DE CAMARGO.

54. EXECUÇÃO POR TÍTULO EXTRAJUDICIAL - 751/02-
URCONSIL COMERCIAL E DISTRIBUIDORA LTDA X
HOME LIGHT IND. E COM. DE VIDROS LTDA - 1-
Manifeste-se a parte autora sobre a certidão do Sr. meiri-
nho (fl. 17 verso). 2- Intime-se. Adv. CARLA REGINA
DA SILVEIRA.

55. IMISSÃO DE POSSE C/C PERDAS E DANOS COM PE-
DIDO DE TUTELA ANTECIPADA - 927/02 - MAYCON
FARIA DA CUNHA X ANTONIO INÁCIO DOS SAN-
TOS e ILVAIR MARIA DOS SANTOS - 1- Manifeste-se a
parte autora sobre a certidão do Sr. meirinho (fl. 101). 2-
Intime-se. Adv. MILTON TEODORO DA SILVA.

56. INDENIZAÇÃO - 230/00 - CORUJÃO - COMÉRCIO DE
AUTOMÓVEIS LTDA X ASSOCIAÇÃO DOS FUNCIO-
NÁRIOS DO BANESTADO e OLHO VIVO PUBLICIDA-
DE PRODUÇÃO E PROMOÇÃO ARTÍSTICA LTDA - 1-
Derradeiramente, determino que a requerida ASSOCIA-
ÇÃO DOS FUNCIONÁRIOS DO BANESTADO, atendam
integralmente o despacho de fl. 799 (item 1), em 48 horas.
2- Intime-se. - (1- Defiro o pedido de fl. 798, para determi-
nar a intimação da requerida Associação dos Funcionários
Banestado, para informarem a fase atual das cartas preca-
tórias remetidas às comarcas de Londrina, Cascavel e Pon-
ta Grossa, bem como anexem ao bojo dos autos os com-
provantes de protocolo e distribuição de deprecatas. 2- In-
time-se também as requeridas, via DJ, para se manifesta-
rem acerca dos documentos juntados pela requerente, pro-
tocolizados em 19 e 20 de junho. 3- Intime-se). Adv. CAR-
LOS ALBERTO F. DE CASTRO, JOSÉ CARLOS BUSAT-
TO.

57. INDENIZAÇÃO - 828/02 - FERTIBRÁS S/A X TRANS-
PORTADORA DARCI A. MAESTRELLI LTDA - 1- Ma-
nifeste-se a parte autora, sobre a contestação apresentada.
2- Intime-se. Adv. IVAN PAROLIN FILHO, CRISTIANE
DE ARAGÃO DOMINGUES.

58. INDENIZAÇÃO C/C RESCISÃO CONTRATUAL E PER-
DAS E DANOS - 1219/02 - CLÁUDIA APARECIDA LO-
PES X CIDADELA S/A - …Primeiramente, quanto ao pe-
dido de tutela antecipada (art. 273 do CPC), vejo que o
autor argumenta, com base nos requisitos para a concessão
de liminar em Medida Cautelar - ou seja, com fundamento
no “fumus boni iuris” e no “periculum in mora” -, institu-
tos diferentes e de outro lado, não explicita, de forma cla-
ra, os requisitos inerentes à tutela antecipada, para o efeito
de sua concessão, desta forma, reputo que o autor não de-
monstrou em sua petição inicial. Intime-se. - 1- Deposite a
parte credora, as custas do Sr. oficial de justiça, na forma
que prevêem o artigo 19 do Código de Processo Civil e
Provimento 01/99, sub item 9.4.1 da Corregedoria Geral
de Justiça deste Estado. 2- Após, expeça-se o mandado para
os devidos fins. 3- Intime-se. Adv. ELIANA DE FÁTIMA
ZANFELICE.

59. INDENIZAÇÃO POR DANO MATERIAL E MORAL C/
C TUTELA ANTECIPADA - 742/02 - ELMIRO GEISLER
X NILSON MACENA DA SILVA LTDA - 1- Manifeste-se
a parte autora, sobre a contestação apresentada. 2- Intime-
se. Adv. GILBERTO ADRIANE DA SILVA, SAULO JOSÉ
CARLOS FORNIELLES MARTINS.

60. INDENIZAÇÃO POR DANOS MATERIAIS E MORAIS -
1114/02 - EDSON LUIZ FORTE DA SILVA X BANCO
ITAÚ S/A - 1- Cite-se a ré BANCO ITAÚ S/A, na pessoa
de seu representante legal, pelo correio (utilizando a Ser-
ventia ARMP), para, no prazo de 15 dias, oferecer defesa.
2- Constem do mandado as advertências de que não con-
testada a ação, presumir-se-ão aceitos como verdadeiros
os fatos articulados na inicial (art. 285 e 319 do CPC). 3-
Intime-se. Deve a parte interessada retirar a carta de cita-
ção expedida para a respectiva remessa. Adv. ANDRÉ DE
AZEVEDO NOGUEIRA.

61. INDENIZAÇÃO POR DANOS MORAIS - 1241/02 - LUIZ
ADOLFO VELLOSO MUELLER X ÁSIA CENTER LTDA
- Deve a parte interessada retirar a carta de citação, bem
como o ofício expedido para a respectiva remessa. Adv.
GIOSER ANTONIO OLIVETTE CAVET.

62. INDENIZAÇÃO POR DANOS MORAIS - 944/02 - JOÃO
MARIA DA SILVA X BANCO LLOYDS TSB S/A - 1-
Manifeste-se a parte autora, sobre a contestação apresen-
tada. 2- Intime-se. Adv. MARIA AMÉLIA CASSIANA
MASTROROSA VIANNA, SAMANTHA DE M. SADE.

63. INDENIZAÇÃO POR DANOS MORAIS C/C OBRIGA-
ÇÃO DE FAZER - 1146/02 - CELSO SHIGUENARI AS-
SAHIDA e CRISTINA TOKIE MATSUI ASSAHIDA X
KAIZEN - COMÉRCIO DE AUTO PEÇAS LTDA e Ou-
tros - …Posto isto, indefiro o pedido de Justiça Gratuita e
determino a intimação dos autores para que promovam o
pagamento das custas processuais sob as penas da lei. 7-
Diligências necessárias. Adv. ANTONIO LUIZ PEREIRA
JUNIOR.

64. INTERPELAÇÃO JUDICIAL - 969/02 - IMÓVEIS BAS-
SOLI LTDA X JOSÉ ERASMO DOS SANTOS - 1- Mani-
feste-se a parte autora sobre a certidão do Sr. meirinho (fl.

12 verso). 2- Intime-se. Adv. ODACYR CARLOS PRIGOL.

65. INVENTÁRIO NEGATIVO - 846/02 - ARI CELSO AL-
VES CORRÊA X ESPÓLIO DE IARA DO ROCIO DA
CONCEIÇÃO CORRÊA - 1- Atenda a parte requerente a
solicitação contida no parecer do ilustre representante do
Ministério Público. 2- Intime-se. Adv. MAGALI HORTÊN-
CIA RICCI DOS SANTOS.

66. MEDIDA CAUTELAR DE AFASTAMENTO DO LAR -
1252/02 - MARIA APARECIDA VENTURA X DAVID DE
PAULA DA SILVA - Analisando o pedido formulado pela
autora, tenho que este Juízo é incompetente para processar
o presente feito. Posto isto, declino da competência para
uma das Varas da Família desta Capital, para onde os autos
devem ser remetidos, após as anotações e baixas necessá-
rias. Intime-se. Adv. REGINA CARDOSO DE ALMEIDA
ANDRADE COSTA.

67. MEDIDA CAUTELAR DE EXIBIÇÃO DE DOCUMEN-
TOS - 1431/99 - CORUJÃO - COMÉRCIO DE AUTO-
MÓVEIS LTDA X ASSOCIAÇÃO DOS FUNCIONÁRI-
OS DO BANESTADO e OLHO VIVO PUBLICIDADE
PRODUÇÃO E PROMOÇÃO ARTÍSTICA LTDA – 1-
Defiro o pedido de fl. 136. Anote-se (fl. 137). 2- Intime-se.
Adv. CARLOS ALBERTO F. DE CASTRO, JOSÉ CAR-
LOS BUSATTO, LUCIANA OLICSHEVIS.

68. MEDIDA CAUTELAR DE EXIBIÇÃO DE DOCUMEN-
TOS - 405/02 - METROSUL COMÉRCIO DE VEÍCU-
LOS LTDA X TELEPAR - BRASIL TELECOM - À conta
e preparo. R$ 41,30 (mais acréscimos legais). Adv. OSÉAS
AGUIAR, ANA PAULA DOMINGUES DOS SANTOS,
PAULO HENRIQUE CARRANO SANTOS, CARLA BI-
GOLIN AMARAL.

69. MEDIDA CAUTELAR DE SUSTAÇÃO DE PROTESTO
- 1111/02 - INDÚSTRIAS TODESCHINI S/A X MOTRI-
PAR MOINHOS DO PARANÁ LTDA - 1- Diante da certi-
dão de fl. 14 verso, indique a parte requerente, qual é o
representante legal que regularizará o termo da caução ofe-
recida. 2- Isto feito, tome-se por termo a caução oferecida,
no prazo máximo de 48 horas. 3- Cite-se a requerida, com
a maior brevidade possível. 4- Intime-se. Adv. OSNILDO
PACHECO JR.

70. MONITÓRIA - 1205/02 - APOLO BOMBAS E EQUIPA-
MENTOS LTDA X CONSTRUTORA PARANÁ LTDA -
1- A pretensão visa o cumprimento de obrigação adequada
ao procedimento e vem em petição devidamente instruída
por prova escrita, sem eficácia de título executivo, de modo
que a ação monitória é pertinente (CPC, art. 1.102.a). 2-
Defiro, pois, de plano, a expedição do mandado de paga-
mento ou de entrega da coisa no prazo de quinze dias (CPC,
art. 1.102.b), anotando-se no mandado que, caso a ré o
cumpra, ficará isenta de custas e honorários advocatícios
(CPC, art. 1.102.c, § 1o), fixados, entretanto, estes, para o
caso de não-cumprimento, em 10% (dez por cento) sobre o
valor total do crédito corrigido monetariamente. 3- Cons-
te, ainda, no mandado, que, nesse prazo, a ré, poderá ofe-
recer embargos, e que, caso não haja o cumprimento da
obrigação ou oferecimento de embargos, “constituir-se-á,
de pleno direito, o título executivo extrajudicial” (CPC,
art. 1.102c). 4- Expeça-se o competente mandado. 5- Se-
jam recolhidas, de forma antecipada, as custas processu-
ais, conforme manda o artigo 19 do Código de Processo
Civil e Provimento 001/99, sub item 9.4.1 da Corregedoria
Geral de Justiça do Estado do Paraná. 6- Intime-se e cum-
pra-se. Adv. OTTO LYRA NETO.

71. MONITÓRIA - 850/02 - CREDICARD S/A ADMINIS-
TRADORA DE CARTÕES DE CRÉDITO X ADEMIR
MORAES - 1- Manifeste-se a parte autora sobre a certidão
do Sr. meirinho (fl. 58 verso). 2- Intime-se. Adv. MAGDA
LUIZ EGGER.

72. OBRIGAÇÃO DE FAZER - 722/97 - ADOBE - ADMI-
NISTRAÇÃO DE OBRAS E EMPREENDIMENTOS
LTDA X BANCO ITAÚ S/A – 1- Defiro o pedido de fl.
133. Concedo vista dos autos fora do cartório pelo prazo
de cinco dias. 2- Intime-se. Adv. ANTONIO CELESTINO
TONELOTO, DIONÍSIO OLICSHEVIS, GASTÃO FER-
NANDO PAES DE BARROS JR.

73. OBRIGAÇÃO DE FAZER C/C PERDAS E DANOS - 1208/
02 - LÍVIO TADEU VILARI AGUIAR X LINS COMÉR-
CIO DE AUTOMÓVEIS LTDA - 1- Intime-se a parte au-
tora, para, em dez dias, emendar a inicial, compondo o vín-
culo existente com a ré, posto que, da documentação acos-
tada, não há nada que comprove o alegado negócio. 2- O
não atendimento implica no indeferimento da inicial. 3-
Intime-se. Adv. MIGUEL ÂNGELO RASBOLD.

74. ORDINÁRIA - 284/00 - DIONISIO LUCIANO PAGNON-
CELLI e ELIANE THEREZINHA PAGNONCELLI X
BANCO ITAÚ CRÉDITO IMOBILIÁRIO – 1- Diante da
manifestação do Sr. perito judicial, manifestem-se as par-
tes, no prazo de cinco dias. 2- Intime-se. Adv. EVARISTO
ARAGÃO FERREIRA DOS SANTOS, EMERSON LUIZ
BACHMANN.

75. ORDINÁRIA COM PEDIDO DE TUTELA ANTECIPA-
DA - 1115/02 - RAIMUNDA FRANCISCA OLIVEIRA
ABUGOCHE X HSBC BANK BRASIL S/A - …Diante
disso, na forma do art. 273 do Código de Processo Civil,
defiro a tutela antecipada parcial e, por via de conseqüên-
cia, determino que o réu se abstenha de prestar informa-
ções desabonadoras dos nomes dos Autores, de forma di-
reta ou indireta, especialmente por intermédio de inscrição
nos cadastros de proteção ao crédito (Ex. SERASA, SE-
PROC, SCI, CADIN, etc.) enquanto pender a presente lide,
no que se refere ao contrato de financiamento aludido na
inicial. Se já os incluiu, retire-os imediatamente sob pena

de multa diária de R$ 1.000,00 (mil reais), a contar da ci-
ência da presente decisão interlocutória. 4- Oficie-se. 5-
Cite-se o réu, na pessoa de seu representante legal, para,
querendo, responder, no prazo de 15 dias, com as adver-
tências previstas no art. 285, do Código de Processo Civil.
6- Intimem-se. Deve a parte autora retirar os ofícios expe-
didos, bem como a carta de citação/intimação expedida para
a devida remessa. Adv. EDISON DE MELLO SANTOS.

76. REITEGRAÇÃO DE POSSE C/C PEDIDO DE LIMINAR
- 184/02 - CIA. ULTRAGAZ S/A X UMUGÁS - COMÉR-
CIO DE GÁS LTDA - 1- Intimem-se as partes para que
esclareçam se há possibilidade de transação, vez que a
matéria trata de direito disponível. Não havendo possibili-
dade questionada, no prazo de cinco dias, esclareçam, de
forma pormenorizada, quais as provas que pretendem pro-
duzir, sob pena de indeferimento. Esclareço, ainda, que caso
as partes noticiem ser impossível a obtenção de transação,
o processo será, desde logo, saneado, ordenado a produção
da prova, ou se for o caso, o julgamento antecipado da
lide. 2- Intime-se. Adv. JOSÉ CARLOS BUSATTO, GEL-
SI FRANCISCO ACCADROLLI.

77. RENOVATÓRIA DE LOCAÇÃO - 1229/02 - BANCO
ITAÚ S/A X MARCO ANTONIO BLOGLIO LEMANSKI
- 1- Defiro o pedido de fl. 59. Desentranhe-se o mandado
expedido às fls. 21, constando o endereço indicado para
seu fiel cumprimento. 2- Sejam recolhidas, de forma ante-
cipada, as custas processuais, conforme manda o artigo 19
do Código de Processo Civil e Provimento 001/99, sub item
9.4.1 da Corregedoria Geral de Justiça do Estado do Para-
ná. 3- Intime-se. Adv. GASTÃO FERNANDO PAES DE
BARROS JR.

78. RESCISÃO CONTRATUAL C/C REVISÃO DOS VALO-
RES PAGOS - 1058/02 - ANGELA CHRISTIANNE LU-
NEDO DE MENDONÇA X BANCO LLOYDS TSB S/A -
…Diante disso, na forma do art. 273 do Código de Proces-
so Civil, defiro a tutela antecipada parcial e, por via de
conseqüência, determino que o Réu se abstenha de prestar
informações desabonadoras do nome da autora, de forma
direta ou indireta, especialmente por intermédio de inscri-
ção nos cadastros de proteção ao crédito (ex.: SERASA,
SEPROC, CADIN, etc.), enquanto pender a presente lide,
no que se refere ao contrato aludido na inicial. Se já o in-
cluiu, retire-o imediatamente, sob pena de multa diária de
R$ 500,00 (quinhentos reais), a contar da ciência da pre-
sente decisão interlocutória. 4- Oficie-se. 5- Cite-se o réu,
por edital, utilizando a Serventia ARMP, na pessoa de seu
representante legal, para, querendo, responder, no prazo
de 15 dias, com as advertências do art. 285 do Código de
Processo Civil. 6- Intimem-se. Deve a parte autora retirar
os ofícios, bem como as cartas de citação/intimação expe-
didas para a respectiva remessa. Adv. RICARDO LUIZ DE
OLIVEIRA.

79. RESCISÃO DE CONTRATO - 1096/02 - FORD LEASING
S/A ARRENDAMENTO MERCANTIL X SEGNEWS
LOCADORA DE VEÍCULOS E TRANSPORTES TURIS-
MO E P. LTDA - …Diante disso, com espeque no art. 273,
do Código de Processo Civil, defiro o pedido de antecipa-
ção dos efeitos da tutela, para o fim de determinar a apre-
ensão do veículo descrito na inicial, devendo ser o bem
depositado em mãos do Autor, até final decisão a ser prola-
tada nos presentes autos. 3- Cite-se a ré para, no prazo de
quinze dias, responder à pretensão deduzida, com as ad-
vertências do art. 285 do Código de Processo Civil. 4- Defiro
o benefício processual estampado no art. 172, § 2º do CPC.
5- Sejam recolhidas, de forma antecipada, as custas pro-
cessuais, conforme manda o artigo 19 do Código de Pro-
cesso Civil e Provimento 001/99, sub item 9.4.1 da Corre-
gedoria Geral de Justiça do Estado do Paraná. 6- Intime-
se. Adv. MARCELO TESHEINER CAVASSANI.

80. RESCISÃO DE CONTRATO DE ARRENDAMENTO C/
C PEDIDO DE TUTELA ANTECIPADA E PERDAS E
DANOS - 1159/02 - CIA. ITAULEASING DE ARREN-
DAMENTO MERCANTIL - GRUPO ITAÚ X REGINA
FIDALGO ROSA ORLANDINI - 1- Manifeste-se a parte
autora sobre a certidão do Sr. meirinho - fl. 13. (R$ 240,00).
2- Intime-se. Adv. MARCIO AIRES DE OLIVEIRA.

81. REVISÃO CONTRATUAL C/C PEDIDO DE TUTELA
ANTECIPADA - 1204/02 - LUIS CARLOS DA SILVA
CARRANO X CREDICARD S/A ADMINISTRADORA
DE CARTÕES DE CRÉDITO - Deve a parte interessada
retirar a carta de citação/intimação expedida para a respec-
tiva remessa. Adv. JÚLIO CÉSAR DALMOLIN.

82. REVISÃO DE CLÁUSULAS CONTRATUAIS C/C PEDI-
DO DE QUITAÇÃO E ANTECIPAÇÃO DE TUTELA -
1166/02 - RUDY HERBERT KELLER e ELIANE MALU-
CELLI BUSSMANN DO NASCIMENTO KELLER X
BANCO ITAÚ S/A - …5.a) Diante do exposto, com fun-
damento no art. 273 do Código de Processo Civil, concedo
o pedido de tutela antecipada, sem ouvida da Ré, para o
fim de determinar: 5.b) que a requerida se abstenha de ins-
crever no nome dos autores nos cadastros de proteção ao
crédito como Serasa e afins, ou se já o fez, que promova a
sua negativação em dez dias; 5.c) que abstenha-se a reque-
rida em promover a execução extrajudicial prevista no
dec.lei 70/66, até final decisão ou eventual revogação des-
ta; 5.d) Fixo, em caso de descumprimento da presente de-
cisão interlocutória a multa diária no valor de R$ 1.000,00
(um mil reais) a contar da ciência da presente decisão in-
terlocutória. 6- Quanto ao pedido de depósito judicial, de-
termino que a autora deposite, no prazo de cinco dias, as
prestações vencidas e vincendas no valor de R$ 59,21 (cin-
qüenta e nove reais e vinte e um centavos). 7- Quanto ao
pedido de inversão do ônus da prova, reservo-me para apre-
ciar o pedido oportunamente. 8- Cite-se a Ré, na pessoa de
seu representante legal, pelo meio pleiteado na inaugural,
ou seja, por carta, utilizando a Serventia ARMP, para no

prazo de quinze dias, responder à pretensão deduzida, com
as advertências do art. 285 do Código de Processo Civil,
conforme postulado na inicial. 9- Intimem-se. Deve a parte
interessada retirar a carta de citação expedida para a res-
pectiva remessa. Adv. RICARDO LUIZ DE OLIVEIRA.

83. REVISÃO DE CONTRATO - 452/02 - LENISE CRISTI-
NA NEWTON GONÇALVES X HSBC BANK BRASIL
S/A - BANCO MÚLTIPLO - À especificação de provas,
dizendo as partes as que efetivamente desejam produzir e
ainda se há possibilidade de acordo. Adv. JOSÉ PAULO
GRANERO PEREIRA, OLÍVIO FERRAZ, AMAURI BAP-
TISTA SALGUEIRO.

84. REVISIONAL DE CONTRATO - 899/02 - SALEIMAN
JOSÉ ANDRAUS X BANCO DO BRASIL - FINANCEI-
RA S/A - CRÉDITO, FINANCIAMENTO E INVESTI-
MENTO - Quanto ao pedido de tutela antecipada, no que
se refere a determinar a suspensão da exigibilidade dos
pagamentos das parcelas do financiamento, diante da ale-
gação de que o requerente estaria pagando a mais, vejo que
não foi pedido o depósito judicial da quantia que se acredi-
tava correta (mês a mês), pelo que INDEFIRO o pedido de
tutela antecipada relativo a este item. Intime-se. - Deve a
parte interessada retirar a carta de citação/intimação, bem
como os ofícios expedidos para a respectiva remessa. Adv.
JOSÉ LAGANA, SIMONE BUENO DE MIRANDA LA-
GANA.

85. PETIÇÕES QUE AGUARDAM O DEPÓSITO INICIAL
SOB PENA DE SEREM CANCELADAS APÓS TRINTA
DIAS. (ART. 257, DO CPC).

· BUSCA E APREENSÃO - Banco Itaú S/A X João Henri-
que Prestes. R$ 269,50 - Adv. ODÉCIO LUIZ PERALTA.

· EXECUÇÃO POR QUANTIA CERTA CONTRA DEVE-
DOR SOLVENTE - Jandira da Graça Oliveira X Lutfi
Mohamad Ali Omairi. R$ 164,50 - Adv. JANDIRA DA
GRAÇA OLIVEIRA.

· MEDIDA CAUTELAR DE EXIBIÇÃO DE DOCUMEN-
TOS - Consulplan Planejamento Assessoria e Negócios
Ltda. X Cocelpa Cia. de Celulose e Papel do Paraná. R$
196,00 - Adv. JOÃO BAPTISTA PEIXOTO NETO.

15ª Vara Cível

COMARCA DE CURITIBA - ESTADO DO PARANÁ
CARTÓRIO DA 15ª VARA CÍVEL
RELAÇÃO Nº 176/2002
JUÍZES DE DIREITO: LILIAN ROMERO e
 MAURO BLEY PEREIRA JR.
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1.-INVENTARIO - 24/1987 - MAURICIO ANGELO LISCHKA
x ESP.RUDOLFO LEO LISCHKA- “intime-se o inventariante
Gustavo Angelo Lischka para que dê atendimento ao despacho
de fls.198, item 2.”-Adv. ANTONIO CELSO C.DE ALBU-
QUERQUE, EDGARD LUIZ C.DE ALBUQUERQUE, ONE-
SIO MACHADO DE OLIVEIRA e WALLACE EDUARDY
TESONI BARROS-

2.-ORDINARIA - 267/1992 - ALBERTO SUCK TAVARES e
outros x CONSTRUERG ENGEN.EMPREEND.LTDA -(Aten-
der o credor a solicitação da escrivania, efetuando o preparo
das custas de execução, no valor de R$ 609,00, bem como pro-
ceder ao recolhimento das custas do Oficial de Justiça, no va-
lor de R$ 40,00) -Adv. RENE ARIEL DOTTI, JOAO PAULO
BOMFIM, ELIAS MATTAR ASSAD e LUIZ ROBERTO
L.KRACIK-

3.-ARROLAMENTO - 126/1994 - RAINELI TIEMANN x
ESP.ORLANDO THEODORO TIEMANN- “Vistos etc. Homo-
logo, para que produza seus jurídicos e legais efeitos, o arrola-
mento do bem deixando em vitude do falecimento de ORLAN-
DO THEODORO TIEMANN, nos termos do plano de partilha
de fls.5, ressalvados eventuais direitos de terceiros. Após o trân-
sito em julgado, abra-se vista dos autos à Fazenda Pública Es-
tadual (C.N. 5.10.4). O recolhimento dos impostos de trnsmis-
são deverá ser efetuado administrativamente depois da conclu-
são deste feito. (C.N.5.10.4.1). Oportunamente, expoça-se for-
mal de partilha. P.R.I.”-Adv. RUBENS TIEMANN-

4.-ALIENACAO DE BEM COMUM - 130/1994 - ROSI AL-
VES FIGUEIREDO x NELSON DAVID MARINHO e outros-
“Manfeste-se a parte autora sobre o petitório de fls.97.”-Adv.
DECIO LUIZ MONTEIRO DO ROSARIO e ROSANGELA
URIARTE RIERA SUREDA-

5.-SUMARIA DE COBRANCA - 787/1995 - ESC.CENTRAL
DE ARREC.E DIST.-ECAD x L.M.P. MODAS LTDA. -(Mani-
festar-se sobre o ofício juntado) -Adv. LUDOVICO ALBINO
SAVARIS, ALI ZRAIK JUNIOR e CARLOS AUGUSTO MA-
RINONI-

6.-ALVARA - 1286/1995 - ALDA ANGELO LISCHKA- “Inti-
me-se o novo inventariante nomeado Gustavo Antonio Lischka,
após a tomada de compromisso para que dê atendimento ao
despacho de fls.142.”-Adv. ONESIO MACHADO DE OLIVEI-
RA e MARIA DE LOURDES MIGUESL DA SILVA-

7.-SUMARIA DE COBRANCA - 567/1996 - ATHAYDE DE
FIGUEIREDO JUNIOR x LUCIANO DE LARA NEGRELLO-
“Retirar oficio da Receita Federal.”-Adv. JORGE LUIZ DA
SILVEIRA, EVANDRO MANOEL DA SILVEIRA GOMES,
PAULA CARDOSO e MARCELO PACHECO PIROLO-

8.-SUMARIA DE COBRANCA - 735/1996 - CONJUNTO
RESIDENCIAL MORADIAS ATENAS I -COND.IV x JOSIA-
NE MARA DA COSTA- “Defiro o pedido de fls.111, por cinco
dias.”-Adv. CLAUDIA REJANE NODARI-

9.-SUMARIA DE COBRANCA - 130/1997 - CONJUNTO
RESIDENCIAL ILHA DA MADEIRA x EDUARDO SAMUEL
ALVES DA COSTA -(Deverá a parte interessada efetuar o pre-
paro das custas relativas à expedição dos oficios, no valor de
R$ 48,00) -Adv. MARIA LORETE BIERNASKI, JOSE MI-
GUEL ALVIM SARMENTO e LEONEL TREVISAN JUNI-
OR-

10.-EXECUCAO TITULO EXTRAJUDICIAL - 284/1997 -
INVEST FACTORING FOMENTO MERCANTIL LTDA. x
KDD COMERCIAL DE MANUFATURADOS LTDA. e outros
-(Manifestar-se sobre o ofício juntado) -Adv. FABIO PACHE-
CO GUEDES-

11.-EXECUCAO DE CEDULA DE CREDITO - 331/1997 -
BANCO DO BRASIL S/A x MARIO GOLEMBA- “Efetuar o
prepara das custas junto ao contador no valor de R$ 141,37.”-
Adv. VICTOR GERALDO JORGE, MARCOS LUZIE GA-
DOTTI DE OLIVEIRA e AIRTON JOSE MALAFAIA-

12.-EXECUCAO TITULO EXTRAJUDICIAL - 765/1997 -
C.C.E.IND.E COM.DE COMPONENTES ELETRONICOS S/
A x GOYANA S/A IND.BRASILEIRAS DE MATERIAS PLAS-
TICAS -”Aguarde-se em cartório, por 90 dias, a manifestação
das partes. Não se verificando manifestação, arquivem-se, agur-
dando provocação dos interessados.”-Adv. MARCELLO RA-

MALHO FILGUEIRAS e ROBERTO CAMPOS HIDALGO-

13.-BUSCA E APREENSAO - 146/1998 - BANCO AUTOLA-
TINA S/A DIVISAO VOLKSWAGEN x SIMONE BRAUNER
MACHADO -(Manifestar-se sobre o ofício juntado) -Adv.
MARCELO TESHEINER CAVASSANI e ALESSANDRO
MOREIRA DO SACRAMENTO-

14.-EXECUCAO TITULO EXTRAJUDICIAL - 403/1998 -
RIGRAF-ROSGRIN INDUSTRIA GRAFICA LTDA. x DEL-
TA DISTRIBUIDORA DE COMBUSTIVEIS LTDA. -(Deverá
a parte interessada efetuar o preparo das custas relativas à ex-
pedição do oficio, no valor de R$ 12,00) -Adv. MAURO
EDUARDO JACEGUAY ZAMATARO, EDUARDO SABE-
DOTTI BREDA e ALCYON RICARDO CARDOSO DE LIMA-

15.-EXECUCAO TITULO EXTRAJUDICIAL - 675/1998 -
FASA FORNECEDORA DE ACESSORIOS S/A x TRANS
FREIOS LTDA. -”Aguarde-se em cartório, por 90 dias, a mani-
festação das partes. Não se verificando manifestação, arqui-
vem-se, agurdando provocação dos interessados.”-Adv. TATI-
ANA SCHMIDT MANZOCHI, VANESSA DE MATTOS MO-
RENO e LUCIANO JOSE BULIGON (SC)-

16.-ORDINARIA - 1166/1998 - MARIA TERESA PALOME-
RO MACHADO x BANCO ITAU S/A- “Reitere-se a aintima-
çõ do exequente para que efetue o preparo das custas do Sr.
Oficial de Justiça, no prazo de 05 dias. Em mantendo-se inerte
pelo prazo de 05 dias, ao arquivo provisório.”-Adv. ANTONIO
AUGUSTO FIGUEIREDO BASTO e EVARISTO ARAGAO
FERREIRA DOS SANTOS-

17.-ORDINARIA DE COBRANCA - 253/1999 - INDUSTRIA
E COMERCIO RETIPAR LTDA. x TATU S/A INDUSTRIAS
QUIMICAS e outros -(Atender o credor a solicitação da escri-
vania, efetuando o preparo das custas de execução, no valor de
R$ 609,00, bem como proceder ao recolhimento das custas do
Oficial de Justiça, no valor de R$ 80,00) -Adv. ADNILTON
JOSE CAETANO e ARIBERT JOAO RANNOW-

18.-EXECUCAO PROVISORIA SENTENCA - 758/1999 -
IVAN PROHMAN ARCO VERDE x REAL SEGUROS- “inti-
me-se o exequente para que efetue o pagamento de 20% do
valor de fls.89, conforme certidão de fls.80.”-Adv. FRANCIS-
CO CARLOS DUARTE e JOSE MADSON DOS REIS-

19.-EXECUCAO TITULO EXTRAJUDICIAL - 769/1999 -
SZNITER ADMINISTRACAO E PARTICIPACOES LTDA. x
ANTONIO RIBEIRO LOPES e outros- “Retirar oficio.”-Adv.
SIMONE ROCHA DE CRISTO LEITE e SILVESTRE DIAS
DOS REIS-

20.-RESTITUICAO DE IMPORTANCIAS - 1216/1999 - RI-
CARDO MAX DE OLIVEIRA PEREIRA x CONSTRUTORA
ADRIATICA- “Vistos etc. Homologo para que produza seus
jurídicos e legais efeitos, o pedido de extinção da ação, nos
termos do petitório de fls.172/173. Em consequência, julgo
extinto este processo de ação de restituição de importâncias
movida por Ricardo Max de Oliveira Pereira contra Construto-
ra Adriatica. P.R.I. Arquive-se, com as baixas necessárias.”-
Adv. PRISCILLA CLAUDIA OLIVEIRA PEREIRA e JOANES
EVERALDO DE SOUSA-

21.-EXECUCAO TITULO EXTRAJUDICIAL - 102/2000 -
E.Z.CONSULTORIA PARTICIPACAO E ADMINISTRACAO
LTDA. x LAURA GRANATO DA SILVA -(Manifestar-se a parte
interessada sobre a certidão do Sr. Oficial de Justiça) -Adv.
PEREGRINO DIAS ROSA NETO e RENATO BELTRAMI-

22.-ORDINARIA - 291/2000 - LUIZ FRANCISCO NOVELLI
VIANA x MONIR RAAD e outros -(Atender o credor a solici-
tação da escrivania, efetuando o preparo das custas de execu-
ção, no valor de R$ 609,00, bem como proceder ao recolhi-
mento das custas do Oficial de Justiça, no valor de R$ 60,00) -
Adv. ALCEU WALDIR SCHULTZ, DILETE DE FATIMA DE
NEZ e ADRIANO MUNIZ REBELLO-

23.-ORDINARIA DE INDENIZACAO - 466/2000 - MARIA
APARECIDA MEDEIROS x SOC.EVANGELICA
BENEF.CURITIBA-HOSP.EVANGELICO e outros- “Aguarde-
se por 30 dias...”-Adv. DARCI CANDIDO DE PAULA e FER-
NANDO PREVIDI MOTTA-

24.-ORDINARIA DE INDENIZACAO - 774/2000 - LAURO
CORDEIRO DE ANDRADE x EDITORA GAZETA DO POVO
LTDA.- “Recebo o recurso de apelação interposto em ambos
os efeitos. Intime-se a parte apelada, para, querendo, apresen-
tar contra-razões no prazo de 15 dias.”-Adv. CLEBER EDUAR-
DO ALBANEZ e NEWTON JOSE DE SISTI-

25.-ALVARA - 934/2000 - ARTUR NEUBER e outros- “Inti-
me-se o novo inventariante nomeado Gustavo Antonio Lischka,
após a tomada de compromisso para que dê atendimento ao
despacho de fls.142.”-Adv. WALLACE EDUARDY TESONI
BARROS, ANTONIO CELSO C.DE ALBUQUERQUE, ED-
GARD LUIZ C.DE ALBUQUERQUE, ONESIO MACHADO
DE OLIVEIRA e MARIA DE LOURDES MIGUESL DA SIL-
VA-

26.-DEPOSITO - 1046/2000 - BANCO PANAMERICANO S/
A x GISELMA APARECIDA DA SILVA -(Atender a parte in-
teressada ao contido na Instrução n. 09/99, da Corregedoria da
Justiça, procedendo ao recolhimento das custas do Sr. Oficial
de Justiça, no valor de R$ 40.00) -Adv. ADRIANO MUNIZ
REBELLO e JAIME DIAS DE OLIVEIRA JUNIOR-

27.-SUMARIA DE COBRANCA - 1075/2000 - CONDOMI-
NIO EDIFICIO VILLAGE DE MONACO x GASPAR BENE-
DITO DA COSTA- “intime-se o autor para manifestar-se, em
05 dias, sobre a preliminar sustentada na defesa.”-Adv. MA-
RILZA MATIOSKI-

28.-SUMARIA DE COBRANCA - 1305/2000 -

COND.CONJ.RES.JARDIM DAS ARAUCARIAS COND.1-
LOTE 06 x MARIZI FOLLADOR DE GODOI e outros -(Ma-
nifestar-se sobre o ofício juntado) -Adv. EMERSON LUIZ
VELLO-

29.-SUMARIA DE COBRANCA - 82/2001 - CONDOMINIO
EDIFICIO BANDEIRANTE x JOSIMAR GAZOLLA PICAN-
CO -”Manifestar-se a parte interessada sobre a certidão do Sr.
Oficial de Justiça”(indicar bens à penhora) -Adv. MARCELO
CONCEICAO ANDRETTA-

30.-ORDINARIA DE INDENIZACAO - 239/2001 - NILTON
CESAR BOZO LOYOLA x BANCO DO BRASIL S/A- “Rece-
bo a apelação nos efeitos suspensivo e devolutivo. Intime-se o
recorrido para apresentar contra-rtazões, em 15 dias.”-Adv.
MARA REGINA ALBINI MATE e EGYDIO JOAO CLIVATI
JUNIOR-

31.-RESCISAO DE CONTRATO - 272/2001 - ROSELI DAS
GRACAS SILVA x CYRENE SOLANO FRAGA BRANDAO-
“Converto novamente o julgamento em diligência. Assiste ra-
zão à requerida. À fls.169, foi defiro e determinado por este
juizo que se oficiasse à PMCuritiba para que enviasse cópia
integral do processo administrativo e pedido de alvará, relativo
à consulta prévia nº 66/98. Reitere-se o oficio. Faculto às par-
tes encaminhar em mãos o aludido oficio. Aguarde-se a respos-
ta pelo prazo máximo de 60 dias. Em havendo resposta, inti-
mem-se ambas as partes a se manifestar. Em caso negativo, à
imediata conclusão, para as deliberações pertinentes.”-Adv.
SIONARA PEREIRA, LUCIANE SCHWANSEE CURY, GUI-
LHERME KLOSS NETO e ANAMARIA BATISTA-

32.-CAUTELAR DE BUSCA E APREENSAO - 364/2001 -
ODILON STEPHENS x CARLOS ALBERTO DE MACEDO -
(Atender a parte interessada ao contido na Instrução n. 09/99,
da Corregedoria da Justiça, procedendo ao recolhimento das
custas do Sr. Oficial de Justiça, no valor de R$ 120.00) -Adv.
JOSE LAGANA e LEANDRO MAURICIO VELOZO VIAN-
NA-

33.-ORDINARIA DE INDENIZACAO - 386/2001 - GILSON
GARRET ALGAUER x TELEVISAO PARANA CANAL
6(CNT)- “Designo audiência de instrução para o dia 05/02/03
às 14:30 horas. Intimem-se as partes a depositar o rol de teste-
munhas no prazo de 10 dias, contados da intimação pelo DJ
deste despacho (art.407 do CPC, nova redação).”(Deverá a parte
interessada efetuar o preparo das custas relativas à expedição e
postagem da carta de citação/intimação, no valor de R$ 48,00
pelo requerente e R$ 12,00 pela requerida) -Adv. AUREO OS-
MAR POYER NOGUEIRA, GLAUCO LUCIANO RAMOS e
OMIRES PEDROSO DO NASCIMENTO-

34.-RESCISAO DE CONTRATO - 542/2001 - ABN AMRO
ARRENDAMENTO MERCANTIL S/A x BIANCA PURICH
ROVEDO- “Intime-se a parte autora para que informe se tem
interesse na execução da sentença, no prazo de 05 dias. Em
mantendo-se inerte de 05 dias, ao arquivo provisório.”-Adv.
CESAR AUGUSTO TERRA e BRAZILIO BACELLAR NETO-

35.-BUSCA E APREENSAO - 553/2001 - ADMINISTRADO-
RA DE CONSORCIOS CURITIBA S/C x JOSE PEREIRA DOS
SANTOS FILHO- “Defiro o desentranhamento de documen-
tos, mediante recibo nos autos. Após as devidas baixas, anota-
ções e comunicações, arquivem-se.”(Deverá a parte interessa-
da requerer o desentranhamento verbamente no balcão)-Adv.
MARCOS ANTONIO ZAITTER e CARLA FABIANA EVERS-

36.-DESPEJO - 629/2001 - MARIA HELENA BARTOLOMEI
GUTIERREZ x GLEY LUZIA FERREIRA e outros- “intime-
se a autora para manifestar-se, em 05 dias, sobre as informa-
ções de fls.116/117.”-Adv. ELIANE MARIA MARQUES-

37.-INTERDICAO - 640/2001 - MARIA LEMOS BRASILEI-
RO x SALVADOR BRASILEIRO DE OLIVEIRA- “Aguarde-
se por 30 dias, conforme requerido às fls.44.”-Adv. CLAIRE
LOTICI-

38.-MONITORIA - 730/2001 - MARIA CRISTINA LACER-
DA TATIT x PROMENADE IMOVEIS LTDA. e outros -(Aten-
der o credor a solicitação da escrivania, efetuando o preparo
das custas de execução, no valor de R$ 609,00, bem como pro-
ceder ao recolhimento das custas do Oficial de Justiça, no va-
lor de R$ 40,00) -Adv. ZULDEMAR S.QUADROS DE
SANT’ANNA, LUIZ FERNANDO BRUSAMOLIN e CAR-
MEN ROBERTA FRANCO-

39.-ORDINARIA DE INDENIZACAO - 760/2001 - CORSO
COMERCIAL DE DERIVADOS DE PETROLEO LTDA. x
TEXACO BRASIL S/A PRODUTOS DE PETROLEO- “Rei-
tere-se intimação da parte autora para que efetue o pagamento
da 1ª parcela dos honorários periciais, sob pena de perda da
prova pericial.”-Adv. IRINEU NORBERTO DE MELLO GO-
ZZO, PAULO JOSE GOZZO e MELISSA ACHCAR CAPRI-
GLIONE-

40.-ORDINARIA - 1008/2001 - AVANT TELECOMUNICA-
COES S/A x ALBION ALLIANCE DO BRASIL LTDA. e ou-
tros -”Audiência de tentativa de conciliação (CPC, Arts.331 e
25, IV), em 13/02/03 às 14:00 horas. Intimem-se as partes, as
quais deverão comparecer pessoalmente ou representadas por
procurador com poderes específicos para transigir. Caso não
haja conciliação, será o feito saneado, fixados os pontos con-
trovertidos, deferidas as provas a serem produzidas, ou, se for
o caso, o julgamento do processo.”-Adv. FLAVIO RIBEIRO
BETTEGA, MARCOS MASENELLO RESTREPO (SP) e CAR-
MEN GLORIA ARRIAGADA BERRIOS-

41.-BUSCA E APREENSAO - 1076/2001 - BANCO MER-
CANTIL DE SAO PAULO S/A x RODRIGO RIBEIRO DA
SILVA -(Deverá a parte interessada efetuar o preparo das cus-
tas relativas à expedição do oficio, no valor de R$ 12,00) -Adv.
LUIS ALBERTO SNIECIKOSKI-
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42.-EXECUCAO DE TITULO JUDICIAL - 1094/2001 - AU-
RACYR AZEVEDO DE MOURA CORDEIRO e outros x
ALVEZ CAMARGO FOMENTO COMERCIAL e outros- “...
Assim, apreciando o pedido de fls.60, reconsidero a decisão de
fls.58, item 1, e que determinara à parte a contratação do segu-
ro. ressalvo que faculto, no entanto, a contratação de tal seguro
pelo próprio depositário, que poderá cobrar o respectivo prê-
mio da parte interessada. Mantenho, por outro, o depósito do
bem junto ao Depositário Público.”_Adv. AURACYR AZE-
VEDO DE MOURA CORDEIRO e MUNIR ABAGGE-

43.-BUSCA E APREENSAO - 1127/2001 - BANCO PANA-
MERICANO S/A x NORBERTO INACIO CAMPESTRINI -
(Manifestar-se sobre o ofício juntado) -Adv. ADRIANO MU-
NIZ REBELLO e JAIME DIAS DE OLIVEIRA JUNIOR-

44.-SUSTACAO DE PROTESTO - 1156/2001 - O MOVELEI-
RO COMERCIO DE MOVEIS LTDA. x PORTO FELIZ S/A-
“Efetuar o preparo da custas no valor de R$ 149,45.”-Adv.
SONIA MARIA ANRELINK, CRISTIANE BELINATI GAR-
CIA LOPES, FLAVIANO BELINATI GARCIA PEREZ e LUIZ
CLAUDIO VESTINA-

45.-EMBARGOS DE TERCEIRO - 1219/2001 -
R.S.T.PARTICIPACOES LTDA. x BANCO BAMERINDUS DO
BRASIL S/A -(Atender a parte interessada ao contido na Ins-
trução n. 09/99, da Corregedoria da Justiça, procedendo ao re-
colhimento das custas do Sr. Oficial de Justiça, no valor de R$
40.00) -Adv. FRANCISCO CUNHA SOUZA FILHO, FLAVIA
CRISTIANE MACHADO e VERA LUCIA INES AMALFI
VITOLA-

46.-RESCISAO DE CONTRATO - 1311/2001 -
CIA.ITAULEASING DE ARRENDAMENTO MERCANTIL x
DAVID FERNANDES JUNIOR -(Deverá a parte interessada
efetuar o preparo das custas relativas à expedição dos oficios,
no valor de R$ 48,00) -Adv. DANIELE JUNGLES DE CAR-
VALHO-

47.-DECLARATORIA - 1316/2001 - O MOVELEIRO CO-
MERCIO DE MOVEIS LTDA. x PORTO FELIZ S/A- “Efetuar
o preparo das custas no valor de R$ 313,30.”-Adv. SONIA
MARIA ANRELINK, FLAVIANO BELINATI GARCIA PE-
REZ, ANA MARIA BELLO e JOAO CARLOS ESQUERDO
JUNIOR-

48.-BUSCA E APREENSAO - 1391/2001 - HSBC BANK
BRASIL S/A BANCO MULTIPLO x VITALINA FERREIRA
DOS SANTOS- “intime-se o autor para manifestar-se, em 05
dias, sobre o prosseguimento do feito.”-Adv. AMAURI BAP-
TISTA SALGUEIRO-

49.-BUSCA E APREENSAO - 1488/2001 - FINANCEIRA
ALFA S/A x FERNANDO FRANCISCO DELLAQUA- “Vis-
tos etc. Homologo para que produza seus juridicos e legais efei-
tos, o pedido de extinção da ação, nos termos do petitório de
fls.27. Em consequência, julgo extinto este processo de ação
de busca e apreensão movida por Financeira Alfa S/A contra
Fernando Francisco Dellaqua. P.R.I. Arquive-se, com as bai-
xas necessárias.”-Adv. CRISTIANE BELINATI GARCIA LO-
PES-

50.-SUMARIA DE COBRANCA - 1501/2001 - CONDOMI-
NIO EDIFICIO PHILADELPHIA TOWER x PAULO HELL-
MANN -(Deverá a parte interessada efetuar o preparo das cus-
tas relativas à expedição do oficio, no valor de R$ 12,00) -Adv.
DARLAN RODRIGUES BITTENCOURT-

51.-SUMARIA DE COBRANCA - 1523/2001 -
COND.CONJ.RES.MORADIAS DAS GARCAS I/II-COND.III
x VALMIR DE SOUZA e outros -(Atender a parte interessada
ao contido na Instrução n. 09/99, da Corregedoria da Justiça,
procedendo ao recolhimento das custas do Sr. Oficial de Justi-
ça, no valor de R$ 60.00) -Adv. OSWALDO CARVALHO DA
SILVA, NELSON CARDOSO DE MIRANDA, ROSIANE
CARVALHO SCHULMAN e LADI NEIS-

52.-SUMARIA DE COBRANCA - 49/2002 - CONDOMINIO
CONJ.RESIDENCIAL VILAS NOVAS III x ROSANE DO
ROCIO RIBEIRO- “Intime-se o autor para manifestar-se, em
05 dias, sobre os documentos de fls.78 e 80.”-Adv. ANTONIO
EMERSON MARTINS-

53.-ORDINARIA DE INDENIZACAO - 88/2002 - GLAUCIA
SOLANGE PINHEIRO DE LIMA e outros x SOCIEDADE
BRASILEIRA CULTURAL CARITATIVA SÇO JOSE -(Mani-
festar-se sobre a proposta de honorários do Sr. Perito, no valor
de R$ 2.000,00) -Adv. CASSIA BERNARDELLI e SERGIO
PETROCHINSK-

54.-ORDINARIA - 108/2002 - EVALDO LUIS MORENO SIL-
VA x BANKBOSTON BANCO MULTIPLO S/A e outros -
”Uma vez que as partes não consiliaram na ocasião oportuna
(audiência designada para os fins do art. 331 do CPC), passo a
sanear o feito. Rejeito a prteliminar de ilegitimidade passiva do
requerido BANKBOSTON-BANCO MULTIPLO S/A, não obs-
tante a sua qualidade de mandatário da co-requerida Pormade
Portas Decorativas ltda. Isto porque ele foi notificado pelo au-
tor acerca do não reconhecimento por parte do débito represen-
tado pelas duplicatas e ainda assim assumiu o risco de encami-
nhar os títulos para o protesto. Não ocorre, por outro lado, a
prescrição do autor, já que alega ele que promoveu vários con-
tatos com a requerida Pormade. Uma evidência de que isto te-
ria ocorrido é o fato de a autora ter adiado a data dos vencimen-
tos das duplicatas em relação ao que constou da nota fiscal.
Declaro, assim, saneado o feito, uma vez que as partes são legí-
timas, estÆo bem representadas e apresentam interesse no fei-
to. São os seguintes os pontos controvertidos. a) Quando o au-
tor constatou e existência dos alegados defeitos nos produtos
entregues pela requerida; b) Se o autor reclamou destes vícios,
a quem e em que data;c) A razão pela qual a requerida poster-
gou a cobrança das parcelas da compra; d) Qual a extensão dos
defeitos nos produtos entrgues e a sua repercussão no seu pre-

ço; e) A extensão dos danos morais sofridos pelo autor. Defiro
a produção de provas: a) pericial, visando ao esclarecimento
dos pontos controvertidos elencados na alínea “d”, do item 4
deste despacho, acima. Como perito do Juízo, nomeio o Sr.
Maurício Oliveira de Almeida Santos, arquiteto (CREA 19.955/
D-PR). Após a formulação dos quesitos pelas partes, intimem-
se para que manifeste aceitação do encargo e formule proposta
de honorários, que serão custeados pela pare autora. b) oral,
consistente na tomada do depoimento pessoal do autor e do
representante legal da requerida Pormade, bem como ouvida
das testemunhas tempestivamente arroladas. Intimem-se as par-
tes: a) a formular seus quesitos e iniciar assistentes técnicos,
no prazo de dez dias; b) a depositar o rol de testemunhas no
prazo de 10 dias, contados da intimação pelo DJ deste despa-
cho (art. 407 do CPC, nova redação). A audiência de instrução
e julgamento será oportunamente designada. -Adv. FRANCIS-
CO JURACI BONATTO e ROBERTO TRIGUEIRO FONTES-

55.-EMBARGOS DE TERCEIRO - 110/2002 - ODAIR TA-
BORDA PADILHA x GRAMETA CRIACAO GRAFICA
LTDA.- “Sobre a contestação apresentada e documento junta-
do, manifeste-se o embargante no prazo de 10 dias.”-Adv. LUIZ
CARLOS GEMIN, ANTONIO FONSECA HORTMANN e
IGUACIMIR G.FRANCO-

56.-ADJUDICACAO COMPULSORIA - 158/2002 - MARIA
APARECIDA LOPES x ESPOLIO DE DIRCE GUIMARAES
LOUREIRO -(Deverá a parte interessada efetuar o preparo das
custas relativas à expedição e postagem da carta de citação/
intimação, no valor de R$ 12,00) -Adv. MIGUEL CAVALI
MIRANDA e EMERSON LUIS DE MELO-

57.-ORDINARIA DE COBRANCA - 172/2002 - BIZINELI
EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS LTDA. x CLAUDIA
MARIA ZINK- “Defiro o prazo de 05 dias para regularização
da representação processual da requerida.”-Adv. AIRTON SA-
VIO VARGAS e GERSON LUIZ WENZEL-

58.-RESCISAO DE CONTRATO - 207/2002 - OLIVEIRA &
CURY LTDA. e outros x FUNCAO HELP TREINAMENTO E
SOLUCOES EM INFORMATICA- “SANEADOR: Pela reque-
rida foram apresentas preliminares de ilegitimidade ativa da
autora Kharina Alimentos Ltda. e ausência de representação
processual da autora Oliveira & Cury Ltda. A seguir, o MM.
Juiz, passou a sanepar a feito: “A irregularidade de represeta-
ção da autora Oliveira & Cury Ltda, foi sanada através do do-
cumento de fls.157, pelo que julgo improcedente a aludida pre-
liminar. A autora Kharina Alimentos Ltda. sustentada que pro-
cedeu o pagamento de diversas prestações em favor da requeri-
da, sendo credora da mesma, circunstância que deverá ser ob-
jeto de análise após a instrução do feito. Face o exposto, reser-
vo-me a apreciar a aludida preliminar por ocasião da sentença.
Declaro saneado o feito, uma vez que as partes são legítimas,
estão bem representadas e apresentam interesse no feito, não
havendo outras questões processuais preliminares pendentes de
julgamento.” Pelo procurador da requerida foram ratificados
os pedidos de provas apresentadaos às fls.162/163, sendo que
foi pleiteada a inversão na produção de tais provas, para a perí-
cia seja realizada após a prova oral, sob a fundamentação de
que tal inversão possibilitará a melhor delimitação da prova
técnica pericial a ser realizada, inclusive proporcionando eco-
nomia financeira e processual tanto as partes como ao Juízo.
PROVAS DEFERIDAS: Oral - consistente na tomada do depo-
imento pessoal das partes, as quais deverão ser intimadas pes-
soalmente, via Ar, com as advertências dos par.1º e 2º do art.343
do CPC (aplicação da pena de confissão); e inquirição das tes-
temunhas tempestivamente arroldas. O MM. Juiz, com funda-
mento no art.407 (redção dada pela Lei 10.358, de 27/12/01,
fixou o prazo de 10 (dez) dias, contados da intimação desta
decisão (que deverá ser publicada via DJ), para o depósito em
Cartório do rol de testemunhas. Pericial - As partes deverão ser
intimadas a formular seus quesitos no prazo de 10 (dez) dias,
bem como indicar assistes técnicos, querendo. Perito nomea-
do: Alexandre Reis Graeml, cujo endereço estádepositado em
Cartório, que deverá oportunamente ser intimado a manifestar
aceitação do encargo formular proposta de honorários. Após a
formulação da proposta, devem as partes ser intimadas a se
manifestar no prazo de 10 (dez) dias, devendo a requerida de-
positá-los em Cartório no mesmo prazo, ou imugnar a proposta
fundamentamente. Efetuado o depósito, intime-se o Sr. Perito
para dar início aos trabalhos, devendo apresentar laudo em trinta
dias. Apresentado o laudo, intimem-se as partes para manifes-
tarem-se no prazo individual e sucessivo de dez dias. A prova
pericial será limitada a execução ou não dos serviços contrata-
dos, bem como o fornecimento dos equipamentos necessários
para a realização dos serviços e o percentual dos serviços rea-
lizados, em relação ao contrato firmado entre as partes. A pro-
va pericial é fundamental para determinara procedência ou não,
das alegações das partes, razão pela qual não considero perti-
nente a inversão pleiteada pela ré. Documental - apenas na hi-
pótese do art.397 do CPC, e ainda, todos os documentos que o
Sr. Perito requisite. AUDIÊNCIA DE INSTRUÇÃO E JUL-
GAMENTO: Será oportunamente designada.”-Adv. LEONAR-
DO SPERB DE PAOLA e MAURICIO SAGBONI MONTA-
NHA TEIXEIRA-

59.-DECLARATORIA - 209/2002 - ORDENICE GINA SAN-
DOVAL x BANK BOSTON LEASING S/A ARRENDAMEN-
TO MERCANTIL- “Intime-se a autora para manifestar-se, em
10 dias, sobre as preliminares sustentadas na defesa e os docu-
mentos juntados pelo requerido.”-Adv. ANTONIO GLENIO
F.M.DE ALBUQUERQUE, MARCIA HELENA DALCOL e
CLEUZA ANNA COBEIN-

60.-USUCAPIAO - 224/2002 - AUTO VIACAO MARECHAL
LTDA. x HUGO KINZELMANN e outros- “Manifestar-se so-
bre a certidão da escrivania.”-Adv. SILVIO BINHARA-

61.-BUSCA E APREENSAO - 290/2002 - BANCO ZOGBI S/
A x SANDRO ESTEVAO NICOLAU- “Aguarde-se por 30 dias,
conforme requerido às fls.31.”-Adv. CESAR AUGUSTO TER-
RA-

62.-RESCISAO DE CONTRATO - 299/2002 - FIBRA LEA-
SING S/A ARRENDAMENTO MERCANTIL x WANDERLEY
CEPEDA JUNIOR -”Aguarde-se em cartório, por 90 dias, a
manifestação das partes. Não se verificando manifestação, ar-
quivem-se, agurdando provocação dos interessados.”-Adv.
FABIANA SILVEIRA-

63.-SUMARIA DE COBRANCA - 303/2002 - CONDOMINIO
EDIFICIO ANA LUISA x RICARDO NOVAES e outros -(Aten-
der o credor a solicitação da escrivania, efetuando o preparo
das custas de execução, no valor de R$ 199,50, bem como pro-
ceder ao recolhimento das custas do Oficial de Justiça, no va-
lor de R$ 80,00) -Adv. LUIZ FERNANDO DE QUEIROZ,
PATRICIA PIEKARCZYK e MICHELE CARON NOVAES-

64.-BUSCA E APREENSAO - 358/2002 - GULIN ADMINIS-
TRADORA DE CONSORCIOS S/C LTDA. x RICARDO DA
SILVA -(Manifestar-se sobre o ofício juntado) -Adv. LUIZ
OSORIO CARDOSO MARTINS-

65.-RESCISAO DE CONTRATO - 428/2002 -
CIA.ITAULEASING DE ARRENDAMENTO MERCANTIL x
ALIBE CRISTINA A.ULYSSEA- “... Indefiro o pedido de ofi-
cio ao Tribunal Regional Eleitoral, uma vez que este órgão não
fornece informações, bem como indefiro o pedido de “bloqueio”
ou apreensão do veículo, visto que não cabe à autoridade poli-
cial rodoviária dar cumprimento a ato de competência de Ofi-
cial de Justiça.”(Deverá a parte interessada efetuar o preparo
das custas relativas à expedição e postagem da carta de cita-
ção/intimação, no valor de R$ 72,00) -Adv. ANDREIA VERA-
NO-

66.-DEPOSITO-462/2002-CONTINENTAL BANCO S/A x
ERENITA NEVES -(Manifestar-se sobre o ofício juntado) -
Adv. FLAVIANO BELINATI GARCIA PEREZ-

67.-CAUTELAR - 554/2002 - CECILIA MARGARIDA ZAN-
CHET x HOSPITAL E MATERNIDADE SANTA BRIGIDA S/
A- “Especifiquem as partes, com clareza e objetividade, as pro-
vas que pretendem efetivamente produzir.”-Adv. CARLOS
ALBERTO FARRACHA DE CASTRO e LUZIA ADRIANA
COSTA-

68.-SUMARIA DE COBRANCA - 559/2002 - EDIFICIO
MARIA EUGENIA x WANDERLEI DE MEDEIROS MAR-
QUES e outros -(Manifestar-se sobre o ofício juntado) -Adv.
LUIZ FERNANDO DE QUEIROZ e LUCIANE MARIA MAR-
CELINO DE MELO-

69.-BUSCA E APREENSAO - 573/2002 - BANCO BRADES-
CO S/A x VALMIR RODRIGUES DOS SANTOS- “Intime-se
o autor para manifestar-se, em 05 dias, sobre o prosseguimento
de feito.”-Adv. LUCIANA SEZANOWSKI-

70.-EXECUCAO TITULO EXTRAJUDICIAL - 602/2002 -
KMP CABOS ESPECIAIS E SISTEMAS LTDA. x RESIDIL
COMERCIO DE PRODUTOS METALURGICOS LTDA. -
(Manifestar-se sobre o ofício juntado) -Adv. ANDREA RICET-
TI BUENO FUSCULIM, MARIA CLEUZA NAGAOKA e
ADEMIR KALINOSKI RIBEIRO-

71.-SUSTACAO DE PROTESTO - 628/2002 - MARIANA
EHLKE WITHERS x RENATO CARDOSO CORSO -(Deverá
a parte interessada efetuar o preparo das custas relativas à ex-
pedição e postagem da carta de citação/intimação, no valor de
R$ 12,00) -Adv. VANETE STEIL VILLATORI-

72.-SUMARIA DE COBRANCA - 636/2002 - CONDOMINIO
CONJUNTO RESIDENCIAL SANTO ANDRE x DIRLEI
CASTORINO PEREIRA e outros- “Deve o exequente apresen-
tar cálculo atualizado do débito.”-Adv. CLAUDOMIRO BLEY
VIEIRA JUNIOR-

73.-ORDINARIA REPARACAO DE DANOS - 686/2002 -
VILMA DE OLIVEIRA GONCALVES RODRIGUES x AUTO
VIACAO SANTO ANTONIO LTDA.- “Defiro o pedido de
devolução de prazo para contestação, uma vez que a pessoa
que recebeu o AR de fls.57 não é o representante legal da em-
presa, conforme verificado às fls.66/68. Aguarde-se a apresen-
tação de contestação ou o decurso de prazo para tanto.”-Adv.
MARCO ANTONIO ANDRAUS, EDGARD C. DE ALBU-
QUERQUE NETO e RENATO RIBEIRO SCHMIDT-

74.-DESPEJO - 703/2002 - ESDRAS MARTINS DE CARVA-
LHO x COPIADORA E PAPELARIA DAHER LTDA.- “Defi-
ro a imissão do autor na posse do imóvel. Expeça-se mandado.
Intime-se o autor para apresentar cálculo dos valores que pre-
tende execiutar.”-Adv. JOSE DE JESUS GONCALVES BAM-
BIL-

75.-ORDINARIA - 740/2002 - DIRCEU ROGAL e outros x
BANCO ITAU S/A -(Deverá a parte interessada efetuar o pre-
paro das custas relativas à expedição e postagem da carta de
citação/intimação, no valor de R$ 12,00) -Adv. INDIANARA
FARIAS DE CAMARGO e AFONSO JOSE AFONSO DE
MOURA-

76.-BUSCA E APREENSAO - 751/2002 - BANCO GENERAL
MOTORS S/A x NOEMI FIORAVANTE -”Aguarde-se em car-
tório, por 90 dias, a manifestação das partes. Não se verifican-
do manifestação, arquivem-se, agurdando provocação dos in-
teressados.”-Adv. ALEXANDRE NELSON FERRAZ-

77.-DESPEJO - 777/2002 - ADAIR JOSE COSER x LOUR-
DES DE FATIMA PIRES -(Manifestar-se sobre o interesse na
execução da sentença) -Adv. MARCO ANTONIO LANGER e
CLAIRE LOTICI-

78.-DECLARATORIA - 778/2002 - MARIANA EHLKE WI-
THERS x RENATO CARDOSO CORSO -(Deverá a parte inte-
ressada efetuar o preparo das custas relativas à expedição e
postagem da carta de citação/intimação, no valor de R$ 12,00)
-Adv. VANETE STEIL VILLATORI-

79.-EXIBICAO DE DOCUMENTOS - 796/2002 - CONDO-
MINIO EDIFICIO CURITIBANOS x SOLANGE DOS SAN-
TOS VOSCH- “intime-se a requerida para que apresente, no
prazo derradeiro de 05 dias, os documentos solicitados às 107/
108. Em mantendo-se inerte pelo prazo de 5 dias, expeça-se
mandado de busca e apreensão, conforme requerido às fls.108.”-
Adv. ALEXANDRE CHRISTOPH LOBO PACHECO, LUIZ
CESAR T. ALVES e VIVIANE STADLER FAGUNDES-

80.-ORDINARIA REPARACAO DE DANOS - 808/2002 - SIL-
VANE CRISTINA KREFTA DE LUNA x GILVAN GONCAL-
VES DE LUNA- “Sobre a contestação apresentada (em especi-
al sobre as preliminares arguidas), manifeste-se a parte autora
em 10 dias.”-Adv. WILSON BENINI e ELISABETH ALFRE-
DO F. DA SILVA-

81.-BUSCA E APREENSAO - 831/2002 - BV FINANCEIRA
S/A CREDITO FINANCIAMENTO E INV. x DONIZETE
BENEDITO DE OLIVEIRA- “Recebo a apelação no efeito
devolutivo. Intime-se a recorrida para apresentar contra-razões,
em 15 dias.”-Adv. CRISTIANE BELINATI GARCIA LOPES e
FRANCISCO MACHADO DE JESUS-

82.-ORDINARIA DE COBRANCA - 956/2002 - RUBENS
MORA x NOROESTE SYSTEM-DATA CONTROL
TREIN.EM INFORMATICA -(Deverá a parte interessada efe-
tuar o preparo das custas relativas à expedição e postagem da
carta de citação/intimação, no valor de R$ 12,00) -Adv. ADRI-
ANE TURIN DOS SANTOS e LOLINNA CHAN-

83.-ORDINARIA - 1012/2002 - CECILIA MARGARIDA ZAN-
CHET x HOSPITAL E MATERNIDADE SANTA BRIGIDA S/
A- “Especifiquem as partes, com clareza e objetividade as pro-
vas que pretendem efetivamente produzir produzir.”-Adv. CAR-
LOS ALBERTO FARRACHA DE CASTRO e LUZIA ADRIA-
NA COSTA-

84.-ORDINARIA DE COBRANCA - 1052/2002 - SALATIEL
DOS PASSOS x ALIBE MODA MASCULINA -(Atender a parte
interessada ao contido na Instrução n. 09/99, da Corregedoria
da Justiça, procedendo ao recolhimento das custas do Sr. Ofici-
al de Justiça, no valor de R$ 40.00) -Adv. OSMAR ALVES
GUELFI-

85.-SUMARIA DE COBRANCA - 1079/2002 - CONJUNTO
MORADIAS AUGUSTA XVII x PAULO PEREIRA DOS SAN-
TOS e outros -(Manifestar-se sobre o ofício juntado) -Adv.
NADIENE XAVIER VOLINO MARTINS-

86.-BUSCA E APREENSAO - 1115/2002 - BV FINANCEIRA
S/A CREDITO FINANCIAMENTO E INV. x VALDIR DE
OLIVEIRA -(Manifestar-se sobre o ofício juntado) -Adv. KA-
RINE CRISTINA DA COSTA-

87.-ALVARA - 1130/2002 - MARIA DE LOURDES MIGUEL
DA SILVA- “Intime-se o novo inventariante nomeado Gustavo
Antonio Lischka, após a tomada de compromisso para que dê
atendimento ao despacho de fls.142.”-Adv. ONESIO MACHA-
DO DE OLIVEIRA e MARIA DE LOURDES MIGUESL DA
SILVA-

88.-ORDINARIA - 1152/2002 - PAULO FACCIONI x BAN-
CO BANESTADO/ITAU S/A- “O autor não atendeu ao despa-
cho de fls.80, que pedia que esclarecesse a redução do valor
das prestações, conforme se observa dos boletos apresentados.
Considerando que o encargo mensal iniciante estipulado - por
ocasião da celebração do contrato - foi de R$ 570,65, e que ele
não teve aumento salarial nenhum desde então, a princípio, a
prestação deveria ter-se mantido estável neste valor. Porém, os
boletos apresentados pelo autor, após uma sucessão de aumen-
tos ocorrida entre janeiro/97 e agosto/2002 (fls.53/73), passa-
ram a ser emitidos em valores bastante menores (entre R4 260,58
e R$ 267,52), cf. fls.73/78. Além de não ter esclarecido a que
título se deu a redução das prestações (inferiores inclusive ao
estipulado no contrato), o autor não comprovou a efetiva evo-
lução salarial que teve no período. Isto porque o contrato fir-
mado por ele está atrelado ao PCR/TP (fls.32), criado pela Lei
8692/93 (ao contrário do que alega o autor, às fls.82, de que o
PCR não teria determinação legal), e incumbia a este Juízo afe-
rir eventual excesso no nível do comprometimento da renda do
autor. Assim, fica prejudicada a análise do pedido de liminar.
Cite-se o requerido.”(Retirar carta de citação, para a sua devi-
da postagem)-Adv. ALEXANDRE LOYOLA DE O. ABBAS-

89.-BUSCA E APREENSAO - 1175/2002 - BANCO PANA-
MERICANO S/A x JULIO CESAR DE SOUZA -(Deverá a parte
interessada efetuar o preparo das custas relativas à expedição
dos oficios, no valor de R$ 60,00) -Adv. CRISMACLEYTON
PAMPLONA-

90.-ALVARA - 1188/2002 - ESTELINHA FRANCA RATZKE-
“Aguarde-se por 10 dias, conforme requerido às fls.29/30.”-
Adv. CLAITON FERREIRA BORCATH e MIRIAM CRISTI-
NA ARTUR-

91.-REVISIONAL DE CONTRATO - 1351/2002 - SILVANA
DE BRUNO x CONTINENTAL BANCO S/A -(Manifestar-se
a parte interessada sobre a certidão do Sr. Oficial de Justiça) -
Adv. ANTONIO AUGUSTO BOZZI FERREIRA-

92.-ORDINARIA DE COBRANCA - 1354/2002 - CANTAGA-
LO INDUSTRIA E COMERCIO DE MADEIRAS LTDA. x
MIGUEL DELFES e outros- “Uma vez que a autora postula a
cobrança de títulos que teriam sido indevidamente retidos pe-
los requeridos e por eles cobrados, intime-se ela a indicar pre-
cisamente: a) quais os títulos pagos; b) a data em que houve o
pagamento; c) os valores pagos. O valor atribuído ao presente
feito, nos termos do art.275, I do CPC, com a nova redação
dada pela Lei 10.444, de 07/05/2002 (que entrou em vigor em
07/08/2002), impõe a adoção do rito sumário, uma vez que não
excede 60 salários mínimos. Intime-se a parte autora, assim, a
emendar a inicial, querendo, no tocante à questão probatória
(art.276 e seguintes), sob pena de preclusão. Após, voltem con-
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clusos para designação da audiência do art.277 do CPC, se
mantido o rito sumário.”-Adv. HELENA DELLAPE JARDIM
PASSARINI-

93.-ORDINARIA DE INDENIZACAO - 1364/2002 - LIVER-
SINA LAURINDA DOS SANTOS NEVES x HOSPITAL CO-
LONIA ADAUTO BOTELHO- “Retirar carta de citação, para
a sua devida postagem”-Adv. LUIZ MARLO DE BARROS SIL-
VA-

94.-DESPEJO - 1384/2002 - HANS HERBERT DUCK x VA-
NESSA DENIS PAEIS DE ALMEIDA DENZER -(Atender a
parte interessada ao contido na Instrução n. 09/99, da Correge-
doria da Justiça, procedendo ao recolhimento das custas do Sr.
Oficial de Justiça, no valor de R$ 40.00) -Adv. JOSE DO CAR-
MO BADARO e JORGE CLARO BADARO-

95.-ORDINARIA DE COBRANCA - 1391/2002 - CARLOS
HENRIQUE MIRANDA DE SOUZA x FUNDACAO SISTEL
DE SEGURIDADE SOCIAL- “Defiro ao autor os benefícios
da assistência judiciária gratuita...”(retirar carta de citação)-
SISTEL-Adv. DIEGO MARTINS CASPARY-

96.-BUSCA E APREENSAO - 1405/2002 - BANCO VO-
LKSWAGEN S/A x NEW MARKA LTDA. -(Atender a parte
interessada ao contido na Instrução n. 09/99, da Corregedoria
da Justiça, procedendo ao recolhimento das custas do Sr. Ofici-
al de Justiça, no valor de R$ 200.00) -Adv. LUCIANA SEZA-
NOWSKI-

97.-EXECUCAO TITULO EXTRAJUDICIAL - 1407/2002 -
ANTONIO FERNANDES SOUZA x VALQUIRIA COELHO
DOS SANTOS -(Atender a parte interessada ao contido na Ins-
trução n. 09/99, da Corregedoria da Justiça, procedendo ao re-
colhimento das custas do Sr. Oficial de Justiça, no valor de R$
40.00) -Adv. BENEDITO DOS SANTOS-

98.-BUSCA E APREENSAO - 1409/2002 - BANCO LLOYDS
TSB S/A x FABIANA BRISOLA MOTA -(Atender a parte in-
teressada ao contido na Instrução n. 09/99, da Corregedoria da
Justiça, procedendo ao recolhimento das custas do Sr. Oficial
de Justiça, no valor de R$ 200.00) -Adv. CARLOS ALBERTO
ARAUJO ROVEL-

99.-REGRESSIVA INDENIZACAO - 1414/2002 - ITAU SE-
GUROS S/A x HUGO PERETTI & CIA.LTDA.- “intime-se a
aprte autora para que regularize sua representação processual,
uma vez que a procuração (fls.7) e substabelecimento (fls.8)
tratam-se de cópia simples.”_Adv. JOSUE DYONISIO HECKE-

100.-EXECUCAO TITULO EXTRAJUDICIAL - 1419/2002 -
FERRAGENS NEGRAO COMERCIAL LTDA. x WALL MAC
COMERCIAL LTDA. -(Atender a parte interessada ao contido
na Instrução n. 09/99, da Corregedoria da Justiça, procedendo
ao recolhimento das custas do Sr. Oficial de Justiça, no valor
de R$ 40.00) -Adv. MAURO EDUARDO JACEGUAY ZAMA-
TARO-
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1.-RENOVATORIA CONTRATO DE LOC.-4723/1983-S.
MANSUR & CIA. LTDA. x GERTRUDES BRAUNINGER e
outros-”Diante da incompatibilidade argumentada pelo man-
datario da parte requerida... intimem-se, pessoalmente, os cons-
tituintes para que constituam novo procurador para o acompa-
nhamento do feito, em dez dias.”-Adv. CARLOS MANSUR
ARIDA e GUIDO JOSE DOBELI-

2.-ARROLAMENTO-6580/1984-ICARO JOAREZ CELUSKI
CORDEIRO x CECILIA CELUSKI CORDEIRO-”Int. a inven-
tariante para dar andamento ao feito sob pena de destituicao.
Primeiro por mieo de seu procurador, mediante publicacao no
DJ; inerte, proceda-se a intimacao por carta com AR e, prosse-
guindo silente, pessoalmente, por mandado.”-Adv. ELOISA
MARIA MENDON•A AVELAR, IVONE PAVATO BATISTA,
SERGIO ROBERTO RODRIGUES, ALCYONE CAMPOS
FRAN•A e SERGIO ROBERTO RODRIGUES-

3.-REPARA•AO DE DANOS(Proc.Ord.)-37/1987-BANCO
BAMERINDUS DO BRASIL - SOCIEDADE ANâNIMA x
JOEL TAVARES DA SILVA-”Atenda-se... noticiando que so-
mente foi possivel encaminhar as copias solicitadas nesta data,
em razao da baixa dos autos do eg. Tribunal de Alcada em 4/
10/2002. As partes para, em cinco dias, formularem seus re-
querimentos tendo em vista a baixa dos autos. Nada requerido,
apos satisfeitas eventuais custas pendentes, anote-se e arquive-
se.”-Adv. DIMAS BENEDITO RODRIGUES, JONAS ROBER-
TO JUSTI WASZAK, MIEKO ITO e JOAMIR CASAGRAN-
DE-

4.-EXECUCAO DE TITULO JUDICIAL-1040/1988-CREDI-
CARD S/A ADMINISTRADORA DE CARTOES DE CREDI-
TO x ARISTIDES ALVES DA SILVA-”Informe o procurador
da credora, em cinco dias, o endereco completo e atual de sua
constituinte.”-Adv. MARCOS LUIZ MASKOW-

5.-EXECU•AO DE TITULO EXTRAJUD-139/1989-EURÖ-
PIDES MENDES BATISTA JéNIOR x FLORICART INDéS-
TRIA GRµFICA LTDA.-”Intime-se o exequente, por edital, com
prazo de 20 dias, para dar andamento ao feito, em 48 horas,
sob pena de extincao do processo por abandono... “-Adv. EU-
RÖPIDES MENDES BATISTA JéNIOR-

6.-EXECU•AO DE TITULO EXTRAJUD-833/1992-OBJETI-
VA ADMINISTRADORA DE CONSàRCIOS S/C. LTDA. x
CARLOS AUGUSTO STRAPASSON DE SOUZA e outros-
”Ao exequente para, em 5 dias, dar andamento ao feito... sob
pena de... extinguir-se o processo.”-Adv. AMAURI PEREIRA
DA SILVA e PLINIO ROBERTO DA SILVA-

7.-EXECU•AO DE TITULO EXTRAJUD-458/1994-BANCO
SANTANDER BRASIL S/A x ELETRO  COMERCIAL COR-
REA LTDA e outros-”Informe o credor, em cinco dias, sobre o
cumprimento do oficio que se ve por copia as fs. 262 e que lhe
foi entregue...”-Adv. IDELANIR ERNESTI e ILKA REGINA
DE LARA CORREA-

8.-DEPOSITO-333/1995-BANCO GENERAL MOTORS S/A
x DIMAS BOLIVAR CIDREIRA -”Int. o autor pessoalmente
para dar andamento ao feito, no prazo de 48 horas, sob pena de
extincao do processo por abandono, arcando com as custas da
diligencia.”-Adv. MARIANE CARDOSO MACAREVICH,
ELISA GOMES TORRES e ALAILSON GASKA-

9.-EXECU•AO DE TITULO EXTRAJUD-1100/1995-UNI-
BANCO UNIÇO DE BANCOS BRASILEIROS S/A. x PAU-
LO SANCHES -”Aguarda manifestacao  sobre o contido no
expediente de fl. 144.”-Adv. MARILI RIBEIRO TABORDA e
MAGDA LUIZA RIGODANZO EGGER-

10.-EXECU•AO DE TITULO EXTRAJUD-1187/1995-FABI-
OPLAST IND.E COM.DE EMBALAGENS PLµSTICAS

LTDA. x ALMIRA DE LIZ BERNART e outros-”Defiro o pe-
dido de vistas, por dez dias...”-Adv. DEBORA RODRIGUES e
RENATO RIBEIRO SCHMIDT-

11.-EXECU•AO DE TITULO EXTRAJUD-1346/1995-BAN-
CO MERIDIONAL DO BRASIL S/A. x REGINALDO
FLORÒNCIO DA SILVA e outros -”REtirar oficio enderecado
a DRF expedido e a disposicao em cartorio diligenciando no
seu cumprimento.”-Adv. VALERIA CARAMURU CICARELLI,
ALEXANDRE NELSON FERRAZ, DINO ROSSIGALLI NET-
TO e JOS• DE CASTRO ALVES FERREIRA-

12.-SUMµRIA DE RESSARCIMENTO-1230/1996-INTERA-
MERICANA CIA. DE SEGUROS GERAIS x ROG•RIO D.
POLA COSSITO e outros-”FL. 199: Publique-se, para efieto
de intimacao, o despacho de fs. 197, bem como devera o credor
se pronunciar, no mesmo prazo, sobre o deposito de fs. 198v. -
FL. 197: Manifeste-se a parte requerida, em cinco dias, sobre a
proposta de  pagamento dos honorarios advocaticios...”-Adv.
ELIZABETH HAISI e NILTON CEZAR MAGURNA DE
MENEZES-

13.-DEPOSITO-18/1997-GUARARAPES  ADMINISTRADO-
RA DE CONSORCIOS S/C LTDA. x JURANDIR DOMIN-
GUES JUNIOR-”Defiro o pedido de vista... por cinco dias.”-
Adv. FERNANDA TROIAN, MANOEL CAETANO FERREI-
RA FILHO, PATRICIA CARLA DE DEUS LIMA e LUCIANE
MARIA MEZAROBBA-

14.-EXECU•AO DE TITULO EXTRAJUD-45/1997-BANCO
ABN AMRO REAL S/A. x APARICIO LEMES FILHO e ou-
tros-”Manifeste-se o credor, no prazo de 5 dias.”-Adv. JULIO
BARBOSA LEMES FILHO, AMANDO BARBOSA LEMES,
JOSAFA ANTONIO LEMES e LUIZ ANTONIO DAROS-

15.-EXECUCAO  DE HIPOTECA-87/1997-BANCO BAME-
RINDUS DO BRASIL SOCIEDADE ANONIMA x ODAIR
ANTONIO DA SILVA-”Diante da cessao do credito hipoteca-
rio pela exequente  a Caixa Economica FEderal... intime-se a
cessionaria no endereco de fs. 77 e 82. A renuncia do mandato
pelo procurador subscritor da peticao de f. 82 deve ser compro-
vada por meo denotificao expedida a mandante, pelo proprio
mandatario. Comprove, em cinco dias.”-Adv. NORBERTO
VICENTE DE CASTRO e MARCO ANTONIO FAGUNDES
CUNHA-

16.-REINTEGRA•ÇO DE POSSE-711/1997-GM LEASING S/
A-ARRENDAMENTO MERCANTIL  x DARCY RIBEIRO
BECKER -”Estando paralisado ha mais de um ano, foi a reque-
rente intimada, pessoalmente, para dar andamento ao rpocesso,
sob pena de extincao, prosseguindo inerte. Caracterizado o
abandono processual... julgo extinto o processo sem julgamen-
to do merito e condeno a requerente no pagamento das custas
do processo.”-Adv. LUCIANE LAWIN e JOSE JURACY DOS
SANTOS-

17.-ALVARA-793/1997-CARL WERNER  MEINIG e outros x
-”Retirar oficio a disposicao em cartorio diligenciando no res-
pectivo cumprimento.”-Adv. OTTO CARLOS POHL e HARRI
KLAIS-

18.-DESPEJO-1129/1997-HAIFA JACOB  x SILVANA REGI-
NA MARGUERITTE-”Oficie-se, como requerido... devendo a
instituicao financeira informar sobre eventual saldo na conta
indicada, para posterior penhora. - Retirar oficio a disposicao
em cartorio diligenciando no respectivo cumprimento.”-Adv.
RENE MµRIO PACHE e BOLESLAU SLIVIANY-

19.-MONITORIA-1147/1997-FUMIO DOI x SILVA E NICO-
LATE LTDA -”Aguarda o preparo das custas no valor de R$
416,25.”-Adv. LUIZ CARLOS DA ROCHA-

20.-ANULACAO DE ATOS JURIDICPOS-150/1998-IZABEL
STELLA MISSURELLI e outros x MARIA  MERETEKA BAS-
SA -”Desentranhe-se o mandado para integral cumprimento,
primeiramente  para a penhora de ativos das contas referidas...
em valor que baste para atender ao principal e seus consectari-
os (correcao montaria, juros, custas e honorarios). - Aguarda
antecipacacao das custas do Sr. Oficial de Justica no valor de
R$ 520,00.”-Adv. LAURO ARTUR GUIMARAES DE SA RI-
BEIRO e MARCO ANTONIO JOHNSON-

21.-DECLARATORIA-450/1998-LEURES LUIZ CONTE x
BERTA FACTORING LTDA-”Intime-se o autor para em 5 dias,
efetuar o  pagamento das custas processuais remanescentes e
providenciar a retirada e cumpirmento do oficio cuja expedi-
cao requereu as  f. 73. Apos, anote-se e arquivem-se.”-Adv.
LUIZ FERNANDO  NADOLNY LOYOLA, ALEXANDRE
FIDALSKI e NADIA REGINA DE CARVALHO MIKOS-

22.-ORD. RESCISÇO DE CONTRATO-543/1998-ALFA AR-
RENDAMENTO MERCANTIL  S/A. x ARLINDO FRANCIS-
CO MENDES-”A atual denominacao da autora e Alfa Arren-
damento Mercantil S/A... Indefiro... Nao ha qualquer restricao
impedindo o licenciamento do veiculo arrendado; ja somente o
bloqueio para impedir sua transferencia... Cumpra-se integral-
mente o despacho de f. 178/181. - Retirar carta precatoria a
disposicao em cartorio diligenciando no respectivo cumprimen-
to.”-Adv. ROSIANE APARECIDA MARTINEZ, CRISTIANE
BELINATI GARCIA LOPES e JOS• XAVIER SILVA-

23.-EMBARGOS DE TERCEIRO-625/1998-ANTONIO GRA-
NA JUNIOR x ESPOLIO DE MOACIR WELDT REPRESEN-
TADO POR SEU INVEN e outros -”Aguarda manifestacao da
parte interessada sobre o transito em julgado da sentenca.”-
Adv. MOACYR DA COSTA, ABEL ANTONIO REBELLO e
LUIZ HENRIQUE WASILEWSKI-

24.-MONITORIA-742/1998-BANCO EXCEL ECONOMICO
S/A x JOSE XAVIER DA SILVA-”Retirar oficio a disposicao
em cartorio diligenciando  no respectivo cumprimento.”-Adv.
SONNY BRASIL DE CAMPOS GUIMARÇES-
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25.—898/1998-MARIA GERALDA DE SOUZA x RAQUEL
REGINA ALBUQUERQUE-”Comunique-se o Juizo Depreca-
do, para que seja intimada  a executada no endereco do imovel
constritado... uma vez que a sua mae informou que ela reside
atualmente em Piraquara na chacara, conforme certidao...”-Adv.
ERENI INES DY CASARIN-

26.-SUMARIA  DE COBRAN•A-1024/1998-CONDOMINIO
EDIFICIO CENTRO COMERCIAL CURITIBANO x CLAU-
DINOR CARVALHO-”Aguarda o preparo das custas do Avali-
ador Judicial no valor de R$ 123,00.”-Adv. LUIZ ALBERTO
ZIOLKOWSKI-

27.-REVIS.CONTRATO-1043/1998-WILSON DE FATIMA
R.DAVID e outros x RIBEIRO EMPREENDIMENTOS IMO-
BILIARIOS E INCOR. LTDA e outros-”Sobre a certidao lan-
cada a f. 1169v, manifestem-se as partes, no prazo comum de
10 dias.”-Adv. CARLOS MARIO HAMPF, NELSON RAMOS
KUSTER, MARGARETE LOPES FEITOSA, ZENAIDE CAR-
PANEZ, LUIZ GONZAGA STREHL, MµRCIA CRISTINA
JONSON, JULIA MARIA BORGES, LIDIO DIAS DELGA-
DO, DIOGO ANTONIO MACIEL BELLO, SONNY BRASIL
DE CAMPOS GUIMARÇES e LUIZ DANIEL FELIPPE-

28.-EMBARGOS  A EXECU•AO-1391/1998-SANDRO RO-
GERIO DAL PIZZOL x BANCO ITAU-”Aguarda manifesta-
cao sobre a proposta de honorarios do Sr. Perito Judicial no
valor de R$ 800,00.”-Adv. JOAO MARCELO QUEIROZ SO-
ARES, ADRIANA MARIA ZANICOSKI KOCHEN, MARCO
ANTONIO FAGUNDES CUNHA e EVARISTO ARAGAO
FERREIRA DOS SANTOS-

29.-INVENTARIO-1467/1998-GETULIO  COELHO DE ME-
NEZES x DINAIR DE OLIVEIRA-”Homologo por sentenca,
para que produza os seus juridicos e legais efeitos, o auto de
partilha de fls... destes autos de inventario dos bens deixados
por falecimento de Dinair de Oliveira, atribuindo aos nele con-
templados os respectivos quinhoes, ressalvados a responsabili-
dade das herdeiras e os direitos de terceiros. Apos o transito
em julgado, considerando que os impostos  incidentes foram
recolhidos... com parecer favoral da FAzenda Publica... pagas
eventuais custas, expeca-se o formal de partilha... Oportuna-
mente, arquivem-se.”-Adv. JOSE LAGANA-

30.-DEPOSITO-198/1999-BAMCO FIAT S/A x ANG•LICA
MARIA OLIVARES VICENCIO  -”... A intimacao da re, como
determinado no item 2 do despacho de fs. 104, devera ser pes-
soal. - Aguarda antecipacacao das custas do Sr. Oficial de Jus-
tica no valor de R$ 40,00.”-Adv. RONALDO LIMA MACHA-
DO e LUCIANE MACHADO-

31.-DESPEJO-231/1999-PAULO ROBERTO PEREIRA x
ADEMIR FABRIS JUNIOR -”Aguarda manifestacao sobre o
contido na certidao do Sr. Oficial de  Justica de fl. 180-verso.”-
Adv. LUIZ ADAO DE CARLI e KIYOSHI ISHITANI-

32.-ORDINARIA ANULACAO ATO  JURID.-371/1999-DA-
NIEL DUVONSIN DE CASTRO x SOCIEDADE CONSTRU-
TORA TAJI MARRAL LTDA e outros-”Ante a falta de bens
penhoraveis, suspendo o tramite da presente acao, pelo prazo
maximo de um ano, que devera ser aguardado no arquivo pro-
visorio. Intime-se o exequente e aguarde-se o decurso do prazo
no arquivo provisorio. Findo sem manifestacao, arquivem-se
os autos aguardando-se pelo prazo prescricional.”-Adv. RO-
DOLFO LINCOLN HEY, REJANE TEREZINHA SCHOLZ,
ANTONIO CARLOS GON•ALVES, OLÖVIO HORµCIO
RODRIGUES FERRAZ e FRANCISCO MACHADO DE JE-
SUS-

33.-EXECU•AO DE TITULO EXTRAJUD-446/1999-N.B.
ADMINISTRA•ÇO E  FOMENTO COMERCIAL LTDA x
FOLTRAN FERRAMENTARIA E USINAGEM LTDA e ou-
tros-”Sobre o integral cumprimento do  acordo noticiado...
manifeste-se a credora, em cinco dias.”-Adv. ALAOR RIBEI-
RO DOS REIS-

34.-EXECU•AO  DE TITULO EXTRAJUD-472/1999-
S•RGIO LUIZ LOPES x CLAUDEMIR JAIR TEIXEIRA
DUTRA-”Defiro, como requerido... permanecendo copia con-
ferida nos autos.”-Adv. RAQUEL CRISTINA BALDO-

35.-DEPOSITO-534/1999-ABN AMRO S/A x SERGIO LUIZ
ALVES DE ALMEIDA -”Aguarda antecipacacao das custas do
Sr. Oficial de Justica no valor de R$ 40,00.”-Adv. CESAR
AUGUSTO TERRA e FABIANA DE OLIVEIRA CUNHA-

36.-ANULACAO DE ATOS JURIDICPOS-782/1999-APAE-
ASSOC. DE PAIS E AMIGOS DOS EXCEPCIONAIS DE C x
FED.DAS ASSOC.DE PAIS E AMIGOS DOS EXCEPCIO-
NAIS PR-”Ressalvado o direito dos funcionarios e Serventua-
ria da justica de haverem seus creditos pela via processual ade-
quada, a teor do que dispoe o art. 585, V, determino o arquiva-
mento dos presentes autos.”-Adv. NILSO ROMEU SGUARE-
ZI e OLIVAR CONEGLIAN-

37.-REVIS.CONTRATO-1014/1999-ALTIVIR  MIRANDA e
outros x BANCO ITAé S/A-”Sobre os esclarecimentos presta-
dos pelo Sr. Perito... manifestem-se as partes, em cinco dias.”-
Adv. CHRISTIANE  MIRANDA, LUIZ CESAR TOPPEL
KEMPINSKI e EVARISTO ARAGAO FERREIRA DOS SAN-
TOS-

38.-REVIS.CONTRATO-1129/1999-GABRIEL TROMBINI x
UNIBANCO - UNIÇO DOS BANCOS BRASILEIRO S/A-”So-
bre o laudo complementar juntado... manifestem-se as partes,
no prazo comum de 10 dias.”-Adv. JOSE DEVANIR FRITO-
LA, MARILI RIBEIRO TABORDA e MAGDA LUIZA RIGO-
DANZO EGGER-

39.-REINTEGRA•ÇO DE POSSE-321/2000-HSBC BAME-
RINDUS LEASING-ARREND.MERCANTIL (BRASIL) x
CLAUDINEI FRONTELI -”Acolho a peticao de f. 74/85 como
emenda a inicial... Aplicam-se as disposicoes do Codigo de

Defesa do Consumidor a relacao juridica que vincula as partes,
de consumo, por expressa equiparacao... e iterativa jurispru-
dencia de nossos tribunais, inclusive do STJ. Seu carater publi-
co, de interesse social... determina que se conheca de oficio
materia que se afigure prejudicial aos interesses da parte mais
fraca, o consumidor de creditos e servicos correlatos. E possi-
vel a purgacao da mora em acao inominada que busca a resci-
sao do contrato e a reintegracao de posse do bem seu objeto.
Isto porue nao se afirmou, em momento alguem, que a presta-
cao, por causa da mora, se tornou inutil para o credor. Se moti-
vamente o tivesse feito, poderia enjeita-la, consoante se depre-
ende da redacao do par. unico do art. 956 do CCB... Justifico,
com esses fundamentos a possibilidade-direito de o reu emen-
dar a mora, que se fara pelo valor apurado pela contadoria judi-
cial e levara em linha de conta apenas o valor das parcelas
vencidas e atualizadas monetariamente pelo indexador eleito
ou na forma do Decreto 1544/95, acrescidas de multa de 2 por
cento, juros de 12 por cento a.a. honorarios advocaticios de 5
por cento e custas processuais, nada mais. A antecipacao da
tutual em interditos possessorios submete-se a requisitos pro-
prios, que nao se confumdem com os da mesma medida generi-
camente prevista no art. 273 do CPC. Estes, mais rigorosos,
nao estao preenchidos. Isto porque, o espirito de preservar a
integridade do contrato possibilitando que ele atinja seus fins
economicos e sociais, ao mesmo tempo em que se resguarda o
fim visado por cada um dos contratantes de razoavel e propor-
cionalmente haurirem dos beneficios que o mutuo adimplemento
lhes poderia proporcionar, como era a legitima  expectativa de
todos, impede, seja, neste momento, apreciada a antecipacao
parcial da tutela, ate porque, antes de propiciar a emenda da
mora nao se afigura razoavel a apreensao do bem cuja posse
tem respaldo em contrato que nao se pode, antes, ter por defi-
nitivamente rescindido... quer pela abusividade das clausulas
de rescisao, quer pelo que se ponderou. Torno sem efeito a
reintegracao deferida na possessoria... e indefiro a antecipacao
da tutela requerida. Cite-se o reu... - REtirar carta de citacao a
disposicao em cartorio diligenciando no respectivo cumprimen-
to.”-Adv. AMAURI BAPTISTA SALGUEIRO-

40.-DEPOSITO-1182/2000-BANCO BAMERINDUS DO
BRASIL S/A EM LIQUIDA•ÇO EXTRA e outros x VALTER
WAHL-”Demonstre o reu, em cinco dias, a somente alegada
existencia da Acao REvisional de Contrato autuada sob n. 632/
2001 que tramita na 5a. VC desta capital, informando, ainda,
(a) data da distribuicao; (b) do despacho inicial positivo; (c)
sua fase atual.”-Adv. MIEKO ITO e MARIA DE FµTIMA
NAVARRO SOARES-

41.-COBRAN•A-1219/2000-NELSON  MITSURU HIRAI x
GALVÇO CORRETORES DE IMOV•IS LTDA e outros-”Re-
cebo as apelacoes interpostas, no duplo efeito. Intime-se o ape-
lado para oferecimento das contra-razoes, no prazo de 15 dias.
Apos, remetam-se os autos ao r. Tribunal de Justica, com as
homenagens  deste Juizo.”-Adv. HELIONORA HARUMI
TAKESHIRO, BOLESLAU SLIVIANY, ALI FAUAZ, JOSE-
VAL JORGE PEDROSO DE MORAES e JOELCIO SANTOS
MADUREIRA-

42.-INDENIZA•AO POR DANOS MORAIS-103/2001-
SIB•RIA REGINA FAVA BEVILACQUA x WALL MART
BRASIL LTDA SUPERCENTER CURITIBA LTDA-”Intime-
se a requererida para informar sobre o andamento da carta pre-
catoria e, se for o caso, providenciar a sua devolucao.”-Adv.
RUBENS CORRÒA e CRISTIANA DE OLIVEIRA FRANCO-

43.-CONSIGNA•AO  EM PAGAMENTO-153/2001-RICAR-
DO ONàFRIO CARVALHO x BANCO FORD-”Intime-se o
requerido para retirar o instrumento de liberacao do veiculo,
conforme peticao de f. ...”-Adv. RICARDO ONàFRIO CAR-
VALHO, MARCELO TESHEINER CAVASSANI e ALESSAN-
DRO MOREIRA DO SACRAMENTO-

44.-RESCISÇO  CONTRATUAL-227/2001-SANTANDER
BRASIL ARRENDAMENTO MERCANTIL S/A x CARLOS
TAVARES DA SILVA-”Li as razoes do inconformismo e nao
via nelas nenhum argumento ou fato que possa infirmar os fun-
damentos da decisao agravada... que mantenho, pelo que nela
se contem...”-Adv. IDELANIR ERNESTI-

45.-COBRAN•A DE HONORARIOS-562/2001-JOSE
ANDR• BAGATIN x MERCADO CONSTRU•ãES E EMPRE-
ENDIMENTOS LTDA-”As partes para, em cinco dias, formu-
larem seus requerimentos, tendo em  vista a baixa dos autos.
Nada requerido, apos satisfeitas eventuais custas pendentes,
anote-se e arquive-se.”-Adv. REALINA P. CHAVES BATIS-
TEL e ROGERIO COSTA-

46.-ORDINARIA-639/2001-SUZANA MARIA FERNANDES
x CIDADELA S/A-”... Decido. Julgo o processo no estado em
que se encontra porque a materia e de fato e de direito, mas
todos aqueles ja estao materializados nos autos, de sorte que
nao e necessaria a producao de nenhuma outra prova, maxime
quando o requerimento nesta parte formulado pela parte reque-
rida e inteiramente generico, nao diz qual fato quer trazer aos
autos, se omite sobre a possivel relevancia juridica deste fato e
nem qual seria seu objetivo com a producao de todas as provas
admissiveis em direito. Depois, a vista dos termos do despacho
de fls. 170, publicado na integra no orgao daIMprensa Oficial,
delineou com precisao o que seria feito aqui, hoje, alem da
conciliacao e especificacao de provas, presumindo-se, com  a
ausencia, a renuncia a oportunidade de ser especifico e ver al-
guma prova ser produzida. Resta, assim, a certeza de que os
elementos constantes do processo sao suficientes para o en-
frentamento da querela, como se vera. A questao gira em torno
do contrato revestido de peculiaridades muito singulares. Por
ele, em sistema aparente e teoricamente viavel, a construtora
requerida erigiria varios blocos de apartamentos financiado pelos
proprios consumidores-adquirentes. E dentro dessa singulari-
dade  criativa, estabeleceu interessante  criterio para entrega
das unidades, o sistema de escores, que nada mais significa
estimular a antecipacao de pagamentos para que, quem mais
tivesse pago, adquiriria direito de receber a sua unidade. Desta
sorte o contrato e uma estipulacao aberta, um mandato em bran-

co para a construtora, porque ela nao diz a ninguem, nem ao
JUizo, qual e a composicao dos escores, quem teria direito a
adquirir uma unidade em qual bloco. So por isso,  so pela abso-
luta ausencia de qualquer informacao para compreensivel do
direito de cada um, resta evidente que a interpretacao de qual-
quer clausula haveria de recair na opcao mais benefica ao con-
sumidor. Mas aqui ha tanto nao e necessario chegar. Perquiris-
se a mora, os dois contratantes incidiram nela, se objetivamen-
te considerada. E certo que a autora cessou os pagamento em
maio de 1999, como tambem e certo que nenhuma unidade foi
entregue nem prometida a ela em termo conhecido. Falta inte-
grar o elemento subjetivo da mora sem o qual ela nao se traduz
em inadimplemento, ou, em outras palavras, ver quem estava
autorizado a cessar com o cumprimento de suas obrigacoes.
Concluo desde logo que a mora da autora tem justificativa por-
que a mora da re a ela precedeu. BAsta ver que o admitido
atraso na entrega da obra conforma documento de fls. 51, aca-
bou por culminar na confissao de que, pelo nao impugnado
documento de fls. 56 a autora teria direito a receber os egundo
bloco a ser entregue no modulo 02. Esse segundo bloco, con-
forme consta do quadro resumo do contrato as fls. 17, deveria
ter sido entregue no mes de outubro de 1998. Deste modo, por
esta duplice motivacao, quem inadimpliu foi a re, porque (a)
em afronta ao principio da boa-fe objetiva  descurou-se do de-
ver de informar e nao esclarece, nao explicita por qual razao a
autora nao teria direito a bloco anteriormente concluido, ou
que o escore dela possibilitava a entrega somente em 2000,
conforme sustenta em sua resposta (b) porque admitiu que a
unidade da autora deveria ter sido entregue em data precedente
aquela em que cessaram os pagamentos. Nao lhe socorre, de
outra parte, a invocacao a clausula que asseguraria entrega com
atraso de ate 6 meses, pel simples razao de que nao faz sequer
mencao a nenhum caso fortuito que possa ter se verificado para
que a clausula pudesse pudesse fazer sentir os seus efeitos. O
pedido inicial e procedente. Com a devolucao das parcelas de-
vera ser feita por inteiro, porque a clausula invocada para a
devolucao parcial contempla a hipotese de rescisao por inadim-
plemento do comprador, e aqui a hipotese e diversa, quem
inadimpliu foi a requerida, incidindo nao a clausula contratual,
mas sim a lei civil em seu art. 1052. TAmbem os lucros cessan-
tes sao devidos, porque a impugnacao da verba a este titulo
pedida nao sofreu impugnacao juridicamente valida. Deixou
de lucrar a autora o que renderia o bem se estivesse, como de-
veria estar, sob sua posse, compondo, por este fato, a indeniza-
cao correspondente ao preco do aluguel que sera arbitrado en-
tre outubro de 1998 ate 29/04/99. Os juros decorrentes da mora
tem duas opcoes de termo inicial. No que pertine a devolucao
das parcelas esta certa a autora, porque tratando-se se obriga-
cao liquida e positiva, em termo de todos conhecido, vige o
principio dies interpelat pro omine, segundo o qual o inadim-
plente se constitui em mora pelo simples nao cumprimento da
obrigacao no tempo e forma devidos. E a mora ex re a uqe
alude a primeira parte do art. 960 do CC. As demais verbas
referentes as perdas e danos, terao um unico termo a quo, a
data da notificao, 30/04/99, conforme se ve as fls. 57/58. Por
ultimo, nao existindo a previsao de multa no contrato o pedido,
nessa parte, nao colhe. Pelo exposto, julgo procedente em par-
te o pedido inicial para (a) declarar a rescisao do contrato de
compromisso de compra e venda celebrando entre as partes,
por culpa da requerida Cidadela S/A; (b) condenar a Cidadela
S/A a: (b1) restituir a autora Suzana Maria Fernandes tudo o
que dela recebeu conforme os comprovantes de pagamento de
fs. 65 usque 97, espelhados no documento de fls. 63/65, com
correcao monetaria na forma do Decreto 1544/95 e juros de
mora de 6 por cento ao ano a partir dos respectivos pagamen-
tos; (b2)  a indenizar os lucros cessantes correspondentes aos
alugueis mensais que poderia render o imovel entre outubro de
1998, inclusive, ate 29/04/99, quantificando-se os valores em
oportuna liquidacao por arbitramento. MInina  a sucumbencia,
decorrente de equivoco (condenacao em multa inexistente no
contrato), ficara a vencida responsavel pela integralidade das
verbas da sucumbencia. Os honorarios advocaticios na forma
do par. 3o. do art. 20 do CPC, em atencao aos vetores de suas
alineas, sao fixados em 20 por cento sobre o montante atualiza-
do da  condencao, diante da relativa complexidade da causa, de
seu conteudo economico e, contrapondo-se ao julgamento an-
tecipado, ao proficuo e competente  trabalho realizado pela
profissional como se pode notar da peticao inicial compilacao
de documentos e a elogiavel atencao ao direito de sua constitu-
inte, do que e um exemplo a peticao de fs. 172...”-Adv. SAN-
DRA MELISSA DE MEDEIROS, LUIZ FERNANDO BRU-
SAMOLIN e CARMEN ROBERTA FRANCO-

47.-MONITORIA-682/2001-BANCO SUDAMERIS BRASIL
S/A x C¶NDIDO ROSA PORTO -”Ao autor, por cinco dias,
para dar andamento ao feito, sob  pena de extincao do proces-
so.”-Adv. SONNY BRASIL DE CAMPOS GUIMARÇES-

48.-EXCE•AO DE INCOMPETENCIA-868/2001-CONSàRCI-
OS NACIONAL FORD LTDA x EDSON FIDELIS DE SOU-
ZA e outros-”Aguarde-se a requisicao de informacoes pelo E.
Tribunal de Justica.”-Adv. MARCELO TESHEINER CAVAS-
SANI e LUIZ GUSTAVO FRAGOSO DA SILVA-

49.-DECLARAT.INEXIGIBIL.OBRIGA•AO-904/2001-CON-
FAL  CONSULTORIA FLORESTAL BRASILEIRA LTDA x
CRONUS FOMENTO MERCANTIL FTDA e outros-”Mani-
feste-se a primeira re, em cinco dias.”-Adv. JULIO CESAR
MELO LOPES, RODRIGO DA ROCHA ROSA, VANETE
STEIL VILLATORI e JOÇO CARLOS DALEFFE-

50.-USUCAPIAO-1131/2001-JOS•  ARENTES CARDOSO
NUNES e outros x -”Providenciem  os autores o documento
requisitado por meio  do oficio juntados as f. 81/82.”-Adv.
ANTONINHO PEREIRA DA SILVA e ZORAIA OLIVEIRA
TRINDADE PASTRE-

51.-INTERPELACAO JUDICIAL-1393/2001-LUCIA ALBA-
NI MATTOZO x BBA- EMPRESA CR•DITO FINACIAMEN-
TO E INVESTIMENTO-”Intimem-se os procuradores da re-
querente para, no prazo de 5 dias, fornecerem o endereco atual
de sua constituinte.”-Adv. ANTONIO JOSE DA LUZ AMA-
RAL FILHO e SAMUEL DE SOUZA RODRIGUES-

52.-ARROLAMENTO-1579/2001- ODIER DE OLIVEIRA
GODOY x IVETE CORADIN GODOY - Restituir em Cart¢rio
o original do formal de partilha para expedi‡Æo do adendo,
conforme senten‡a j transitada em julgado -Adv. ARIEL VEN-
TURA DE ANDRADE-

53.-BUSCA E APREENSAO-FIDUCIARIA-1620/2001-HSBC
BANK BRASIL S/A - BANCO MéLTIPLO x JORACI PAS-
SOS -”Aguarda manifestacao da parte interessada sobre o tran-
sito em julgado da sentenca.”-Adv. CLAUDIO XAVIER PE-
TRYK-

54.-BUSCA E APREENSAO-FIDUCIARIA-1625/2001-BAN-
CO ITAé S/A x NELCI BABIUK-”Indefiro a expedicao dos
oficios... Isto porque, ao meu ver cabe a parte a localizacao do
endereco da pessoa contra quem a pretensao e dirigida. Nao
vislumbro qualquer  interesse publico, de forma a propiciar que
o Judiciario, no exercio do poder constitucional, atua  no ente-
resse da Justica. Ao contrario, o interesse, aqui, e estritamente
do ente privado, nao cabendo ao Judiciario atuar como auxiliar
da parte.”-Adv. GUSTAVO SALDANHA SUCHY-

55.-EMBARGOS DE TERCEIRO-1/2002-ODAIR ANTONIO
DA SILVA x BANCO BAMERINDUS DO BRASIL S/A-”Inti-
me-se a embargante, em  cinco dias, para efetuar o preparo das
custas remanescentes. Valor: R$ 262,00.”-Adv. MARCO AN-
TONIO FAGUNDES CUNHA-

56.-EX  EMPTO-41/2002-BANCO BRADESCO S.A x WAN-
DERLEY ANTONIO JORDÇO e outros-”Manifeste-se o cre-
dor, em cinco dias.”-Adv. DANIEL HACHEM-

57.-DESPEJO-69/2002-COMPTON PARTICIPA•åES LTDA x
DIAMANTINA FOSSANESE S/A INDUSTRIAL E IMPOR-
TADORA-”Sobre o agravo retido... manifest-se a agravada no
prazo de 5 dias.”-Adv. DAMIEN PABLO DE OLIVEIRA THEIS
e JOSAFA ANTONIO LEMES-

58.-BUSCA E APREENSAO-FIDUCIARIA-149/2002-BANCO
DIBENS S/A x ADAIR MOTA FLORES -”Aguarda manifesta-
cao sobre o contido na certidao do Sr. Oficial de Justica de fl.
41-verso.”-Adv. ANDREIA VERANO e MARCELO FABIA-
NO GRESKIV-

59.-BUSCA E APREENSAO-FIDUCIARIA-180/2002-BANCO
BRADESCO S/A x COMERCIAL DE ACUMULADORES
GUAIRÇO LTDA.-”FL. 36: Renove-se a intimacao (fs. 34). -
FL. 32: Proceda a Sra. oficial de justica a devolucao da quantia
de R$ 120,00 referente ao valor da diligencia recebido... em
excesso. Apos, expeca-se oficio em favor da autora para resti-
tuicao dos valores que depositou a maior.”-Adv. LUCIANA
SEZANOWSKI e MARIA LUCILIA GOMES-

60.-ORDINARIA-238/2002-MORPHO SERVI•OS DE DE-
SIGN LTDA x BANCO DO BRASIL S/A-”Especifiquem as
partes: a) as provas que pretendem produzir, justificando a ne-
cessidade e finalidade, sob pena de indeferimento. Fica con-
signado que o silencio ou especificacao generica, sera entendi-
do como dispensa na producao das provas; b) se existe efetiva
pretensao de transacao, com o que sera designada a audiencia
prevista no art. 331 do CPC. fICA consignado que o silencio
sera entendido como dispensa da audiencia, com o que o pro-
cesso sera saneado em gabinete e, em sendo o caso, designada
audiencia de  instrucao e julgamento.”-Adv. CLAUDINEI
DOMBROSKI e MARCIO RIBEIRO PIRES-

61.-BUSCA E APREENSAO-FIDUCIARIA-278/2002-BANCO
PANAMERICANO S/A x ALESSANDRO CARDOSO COR-
DEIRO -”Aguarda manifestacao sobre o contido na certidao
do Sr. Oficial de Justica de fl. 48, bem como sobre o expedien-
te de fl. 52.”-Adv. ADRIANO MUNIZ REBELLO-

62.-ARROLAMENTO-348/2002-ELISA HATSUE MASAGO
e outros x FUSSACO TAURU MASSAGO e outros-”Homolo-
go, por sentenca, para que produza os seus juridicos e legais
efeitos, a partilha de fls. 04/05 destes autos de arrolamento dos
bens deixados por falecimento de Fussaco Tauro Massaco e
Takusi Massago, atribuindo aos nela contemplados os respecti-
vos quinhoes, salvo erro ou omissao e ressalvados a  responsa-
bilidade dos herdeiros e os direitos de terceiros. Considerando
que o imposto incidente foi recolhido... com parecer favoravel
da FAzenda Publica... apos o transito em julgado, pagas even-
tuais custas, expeca-se o formal de partilha... Oportunamente,
arquivem-se.”-Adv. SEBASTIAO MARIA MARTINS NETO-

63.-RESCISÇO CONTRATUAL-371/2002-ALFA ARRENDA-
MENTO MERCANTIL S.A x JAN RAKUCKI-”De-se ciencia
a autora sobre a resposta apresentada pela re, podendo, em que-
rendo, manifestar sobre a preliminar e documento no prazo de
10 dias.”-Adv. CRISTIANE BELINATI GARCIA LOPES e
CARLOS ROBERTO DE OLIVEIRA-

64.-RESCISÇO CONTRATUAL-395/2002-JOSE DA SILVA e
outros x SERGIO LUIS BASAN DE PAULA-”Sobre a contes-
tacao com preliminar e docuemtnos, manifestem-se os autores,
no prazo de 10 dias.”-Adv. BRASIL PARANµ DE CRISTO II e
WALTER HELIO DE LIMA MARTINS-

65.-DEPOSITO-454/2002-SERVOPA ADMINISTRADORA
DE CONSORCIOS S/C LTDA x GERSON LUIZ RESNAU-
ER-”Defiro a conversao... Intime-se a autora para recolher even-
tuais diferencas no deposito inicial e Funrejus. Embora nao
pareca razoavel colocar todo o aparato estatal (policias rodovi-
aria estadual e federal) a servico da realizacao de um interesse
patrimonial privado, o que se pede no item 6 da peticao retro,
sera oportunamente apreciado. Defiro a anotacao no registro
do veiculo mantido no Detran, apenas e tao somente de que
nestes autos de busca e apreensao foi deferida liminar a ser
cumprida pelo sr. oficial de justica. Cite-se o requerido...”-Adv.
ROBERTO DE OLIVEIRA GUIMARAES e FµBIO DUTRA-

66.-MONITORIA-481/2002-BANCO AMERICA  DO SUL S/
A x MAURICIO JOSE LOPES-”Recebo a apelacao interposta
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no duplo efeito. Intime-se o apelado para oferecimento das con-
tra-razoes, no prazo de quinze dias. Apos, remetam-se os autos
ao E. Tribunal de Justica do Estado, com as homenagens deste
Juizo.”-Adv. SONNY BRASIL DE CAMPOS GUIMARÇES e
NEY PINTO VARELLA NETO-

67.-EXECU•AO DE  TITULO EXTRAJUD-509/2002-
ABENPAR - REPRESENTACOES COMERCIAS LTDA x IEC-
SA GTA TELECOMUNICACOES LTDA-”Retirar oficio de
levantamento a disposicao em cartorio.-”-Adv. SIDNEY MAR-
COS MIRANDA-

68.-DESPEJO-530/2002-SZNITER ADMINISTRACAO E
PARTICIPACOES LTDA(REC.DA) x ROSELI APARECIDA
FELIPE (RECONVINTE) e outros-”FL. 159: Sobre os docu-
mentos juntados pela requerente-reconvinda... manifeste-se a
requerida-reconvinte, em cinco dias. - FL. 164: Avoquei os
autos. Li as razoes do inconformismo... e nao vi nelas nenhum
argumetno ou fato que possa infirmar os fundamentos da deci-
sao agravada... que mantenho, pelo que nela se contem...”-Adv.
SIMONE ROCHA DE CRISTO LEITE e WAGNER CARDE-
AL OGNAUSKAS-

69.-BUSCA E APREENSAO-FIDUCIARIA-599/2002-FINAN-
CEIRA ALFA S/A x OSVANIR DE SOUZA-”Defiro a expedi-
cao dos oficios... exceto a REceita FEderal e Delegacia de Vi-
gilancia e Capturas. - REtirar oficios a disposicao em cartorio
diligenciando no respectivo cumprimento.”-Adv. ROSIANE
APARECIDA MARTINEZ-

70.-INVENTARIO-621/2002-DILIANE LEITE PEREIRA e
outros x DORIVAL LEITE PEREIRA -”Aguarda manifestacao
sobre o contido no expediente de fl. 48/53.”-Adv. PAULO
AMBROSIO e MARIANE RIBAS DE SOUZA-

71.-ALVARA-682/2002-ELOINA ELZA PROLIK e outros x -
”... Diante do exposto, defiro o pedido, expedindo-se alvara
com prazo de validade de 30 dias, autorizando a inventariante
Eloina Elza Prolik a outorgar escritura publica de compra e
venda da parte equivalente a 49,99 por cento do imovel matri-
culado sob n. 31.003 junto a Segunda Circunscricao do REgis-
tro Imobiliario da Comarca de Ponta Grossa, conforme certi-
dao de fl. 07, em favor de Wlademir Leuzenski, conforme do-
cumento de fls. 05/06. Prestacao de contas desnecessaria.”-Adv.
FAURLLIM NAREZI-

72.-ORDINARIA DE COBRANCA-683/2002-CONDOMINIO
EDIFICIO DIµRIO DO PARANµ x LUIZ CLAUDIO CICCARI-
NO -”A conta e preparo. Audiencia de conciliacao - art. 331 do
CPC - a qual deverao  comparecer as partes pessoalmente e acom-
panhadas de seus procuradores e advogados, trazendo de forma
concreta e objetiva suas pretensoes a fim de viabilizar eventual
transacao em 07 de marco de 2003, as 15:40 horas. Sem exito a
conciliacao, depois de exposicao oral pelas  partes da suma de
suas pretensoes e respectivas causas de pedir, com base nelas e a
vista do que consta dos autos, sera prolatada sentenca ou decisao
de saneamento. Nesta hipotese, especificarao as provas que efe-
tivamente pretendem produzir, esclarecendo quais os fatos juri-
dicamente relevantes que atraves de cada modalidade de prova
indicada pretendem demonstrar. Se pericial, deverao indicar
modalidade, alcance e objetivo.”-Adv.  GABRIEL MACCAG-
NANI CARAZZAI e PAULO ROBERTO VIDAL-

73.-CAUTELAR INOMINADA-742/2002-BLUE NOTE CO-
MERCIO DE ROUPAS LTDA x MARCO RONEI WINTER e
outros-”As cartas de citacao  ja foram expedidas. FAlta apenas
a autora providenciar seu cumprimento... Esclareca, em 5 dias,
se quer sejam refeitas as cartas cujas copias se veem as fs. 28/
29, em razao da noticia de outro endereco...”-Adv. ALI ZRAIK
JUNIOR-

74.-RESCISÇO CONTRATUAL-749/2002-VOLKSWAGEN
LEASING S/A ARRENDAMENTO MERCANTIL x ANTO-
NIO SERGIO OLIVEIRA FIGUEIREDO -”Aplicam-se as dis-
posicoes do Codigo de DEfesa do Consumidor a relacao juridi-
ca que vincula as partes, de consumo, por expressa equipara-
cao... e iterativa jurisprudencia de nossos tribunais, inclusive
do STJ. Seu carater publico, de interesse social... determina
que se conheca de oficio materia que se afigure prejudicial  aos
interesses da parte mais fraca, o consumidor de creditos e ser-
vicos correlatos. E possivel a purgacao da mora em acao ino-
minada que busca a rescisao do contrato e a reintegracao de
posse do bem seu objeto. Isto porque, nao se afirmou, em mo-
mento algum, que a prestacao, por causa da mora, se tornou
inutil para o credor. Se motivadamente o tivesse feito, poderia
enjeita-la, consoante  se depreende da redacao do paragrafo
unico do art. 956 do CCB... Justifico, com esses  fundamentos
a possibilidade-direito de o reu emendar a mora, que se fara
pelo valor apurado pela contadoria judicial e levara em linha
de ocnta apenas o valor das parcelas vencidas e atualizadas
monetariamente pelo indexador eleito ou na forma do Decreto
1544/95, acrescidas de multa de 2 por cento, juros de 12 por
cento a.a., honorarios advocaticios de 5 por cento e custas pro-
cessuais, nada mais. A antecipacao de tutela em interditos pos-
sessorios submete-se a requisitos proprios, que nao se confun-
dem com os da mesma medida genericamente prevista no art.
273, do CPC. Estes, mais rigorosos, nao estao preenchidos. Isto
porque, o espirito de preservar a integridade do contrato possi-
bilitando que ele atinja seus fins economicos e sociais, ao mes-
mo tempo em que se resguarda o fim visado por cada um dos
contratantes de razoavel e proporcionalmente haurirem dos
beneficios que o mutuo adimplemento lhes poderia proporcio-
nar, como era a legitima expectativa de todos, impede, seja,
neste momento, apreciada a antecipacao parcial da tutela, ate
porque, antes de propiciar a emenda da mora nao se afigura
razoavel a apreensao do bem cuja posse tem respaldo em con-
rato que nao se pode, antes, ter por definidamente rescindido...
quer pela abusividade das clausulas  de rescisao, quer pelo que
se ponderou. Cite-se... - Aguarda antecipacao das custas do Sr.
Oficial de Justica no valor de R$ 35,00.”—Adv. LUCIANA
SEZANOWSKI-

75.-EXECU•AO DE TITULO EXTRAJUD-820/2002-BANCO

ABN AMRO REAL S/A x ANA ALICE KULTCH-”Indefiro...
So depois de esgotadas todas as possibilidades de localizar bens
em nome da devedora e que se podera cogitar da quebra do seu
sigilo fiscal.”-Adv. ALEXANDRE NELSON FERRAZ e ED-
SON HATSBACH-

76.-INDENIZA•ÇO-877/2002-JUSSARA  MORAES x ENGE-
NHO DE ARROZ LINEU PINZON-”A parte interessada para
retirar oficio a  disposicao em cartorio diligenciando no res-
pectivo cumprimento.”-Adv.  LUIZ DANIEL FELIPPE, MAR-
CELA VILLATORE, CARLOS ALBERTO POETA CARVA-
LHO, JOÇO DE BORBA KAFRUNI e DANIELA CAVALHEI-
RO BALDI-

77.-ARROLAMENTO-881/2002-HILDA WARGHA MELCO
e outros x PEDRO ALBERTO MELCO-”Aguarde-se o integral
cumprimento do r. despacho de fl. 32 por mais dez dias.”-Adv.
ANGELINA CARMELA R.MATTAR MATISKEI e MARYA
JOCELY BACILA SAHD-

78.-BUSCA E APREENSAO-FIDUCIARIA-887/2002-BANCO
FIAT S/A x SILVIA SUZANNE MARMENTINI LOPES DA
SILVEIRA-”Homologo por  sentenca o acordo celebrado entre
as parts e consubstanciado na peticao de f... e julgo extinto o
processo... autorizo o levantamento do deposito em favor da
parte autora, bem como o desentranhamento dos documentos
que instruiram a inicial... arquivem-se os autos.”-Adv. CRIS-
MACLEYTON PAMPLONA e FERNANDA TROIAN-

79.-MONITORIA-909/2002-CONDOMINIO EDIFICIO CAN-
TO DO SOL x ESPOLIO DE JOSE DE CAMPOS HIDALGO
JUNIOR-”Indefiro a expedicao dos oficios... Isto porque, ao
meu ver cabe a parte a localizacao do endereco da pessoa con-
tra quem a pretensao e dirigida. Nao vislumbro qualquer inte-
resse publico, de forma a propiciar que o Judiciario, no exerci-
cio do poder constitucional, atue no interesse da justica. Ao
contrario, o interesse, aqui, e estritamente do entre privado,
nao cabendo ao Judiciario atuar como auxiliar da parte.”-Adv.
ANA CRISTINA CESµRIO PEREIRA-

80.-INDENIZA•ÇO-1007/2002-MARIO  DE CARVALHO x
ROBERT BOSCH LTDA-”De-se ciencia ao autor sobre a res-
posta apresentada pela re, podendo, em querendo, manifestar-
se sobre a preliminar e documento no prazo de 10 dias...”-Adv.
DANIEL GODOY JUNIOR, ABNER PEREIRA DA SILVA,
ROBERTO CATALANO BOTELHO FERRAS e SANDRO
MANSUR GIBRAN-

81.-ALVARA-1023/2002-TEREZA MARIA DA COSTA
CONCEI•ÇO x GERVASIO DA CONCEI•ÇO-”Consideran-
do-se  as razoes expendidas na inicial, bem como a ausencia de
qualquer obice legal, defiro a expedicao do alvara judicial, nos
termos requeridos. Com o transito em julgado, expeca-se o com-
petente alvara, com o prazo de validade de 30 dias. Prestacao
de contas desnecessaria, tendo em vista a renuncia manifestada
pelos herdeiros, maiores e capazes. Sem custas. Apos, arqui-
vem-se.”-Adv. MILTON TEODORO DA SILVA-

82.-EXECU•AO DE TITULO EXTRAJUD-1027/2002-SUE-
LI DO PILAR PEREIRA LAGOS x CHUBB DO BRASIL CIA
DE SEGUROS-”Em obediencia ao preceituado no paragrafo
unico do art. 656 do CPC, assino o prazo de tres dias ao repre-
sentante legal da executada para comparecer em cartorio e subs-
crever o termo de penhora e deposito que sera lavrado no ato.
DA assinatura iniciara o curso do prazo para embargar.”-Adv.
FILIPE ALVES DA MOTA, MAURICIO MARQUES DOMIN-
GUES,  CLAUDIO MAURÖCIO BOSCHI PIGATTI e ANDR•
GUSTAVO SALVADOR KAUFFMAN-

83.-NOTIFICACAO-1040/2002-NEWTON SCHMIDT x
KLABIN S/A-”Demonstre o autor, em cinco dias, que a assina-
tura aposta no aviso de recebimento - AR de f. 51 proveio do
punho de pessoa detentora de poderes de gerencia ou de admi-
nistracao da pessoa juridica requerida... ou requeira o que en-
tender de direito a vista do que dispoe o art. 224 do mesmo
codigo.”-Adv. REYNALDO ESTEVES-

84.-COBRAN•A C/C  PERDAS E DANOS-1085/2002-LUCI-
LENA CASTANHI DE OLIVEIRA e outros x MAURICIO
PEREIRA CARDOSO-”A gratuidade para ser deferida, preci-
sa da afirmacao da parte, nos termos e sob as penas da lei, de
que nao  pode prover, nem em parte, as despesas processuais,
inclusive honorarios de advogado, sem prejuizo do proprio sus-
tento. Porque a autora nao fez a afirmacao em conformidade
com o art. 4o. da Lei 1060/50, indefiro o pedido de assistencia
judiciaria, e determino que recolha as taxas relativas ao Funre-
jus e ao deposito inicial, no prazo de 10 dias. Apos, citem-se os
requeridos para, querendo, oferecer resposta...”-Adv. JONAS
BORGES-

85.-DESPEJO-1094/2002-CASAMIRO EMPREENDIMEN-
TOS S/A x BILLYART DECORA•åES E REPRESENTA•åES
COMERCIAIS-”Cite-se a re... para, no prazo de 15 dias, con-
testar ou purgar a mora...”-Adv. FRANCISCO BRAZ NETO,
DEBORAH GUIMARÇES e LUCIANA B.DE CASTRO MA-
RANHÇO-

86.-SUMARISSIMA  DE COBRANCBA-1131/2002-CONDO-
MINIO EDIFICIO GENEVE x ANGELA SIGOLO TEIXEI-
RA -”Audiencia de conciliacao dia 06 de Dezembro de 2002,
as 14:15 horas, a qual deverao  comparecer as partes pessoal-
mente - inclusive o representante legal do condominio autor -
em condicoes de transigir, trazendo propostas definidas e con-
cretas, calculos atualizados e alternativas possiveis. Cite-se e
intime-se...”-Adv. JOSE ROBERTO DUTRA HAGEBOCK-

87.-SERVIDAO-1204/2002-INEPAR  S/A. INDéSTRIA E
CONSTRU•åES  e outros x BANCO DO ESTADO DO PA-
RANµ S/A.-”De-se ciencia a parte autora sobre a resposta apre-
sentada pelo reu, podendo, em querendo, manifestar-se sobre
as preliminares e documentos, no prazo de 10 dias...”-Adv.
IVAN XAVIER VIANNA FILHO, ANTONIO CELESTINO DE
TOLEDO e GASTAO FERNANDO PAES DE BARROS JR-

88.-DESPEJO-1232/2002-MARIA  TEREZINHA SERBENA
x JOÇO PUTRIQUE BATISTA-”... Assim sendo, indefiro a
peticao inicial no que se refere a cobranca dos alugueres... Cite-
se o reu... Notifiquem-se os fiadores... - REtirar carta de notifi-
cacao a disposicao em cartorio diligenciando no respectivo
cumprimento.”-Adv. LUCIA ANA LAZOF-

89.-CAUTELAR DE EXIBI•AO-1253/2002-ACYR RAMOS
x FEDERAL DE SEGUROS S/A-”Cite-se a parte re...”-Adv.
ANTONIO FRANCISCO CORREA ATHAYDE-

90.-SUSTA•AO DE PROTESTO-1316/2002-RUMMOBAT-
COMERCIO DE BATERIAS  E COMPONENTES LTDA. x
EXETER INFOSEC CGP ELETRONICOS LTDA.-”... Conce-
do  liminarmente, sem audiencia da parte ocntraria, a cautela
pretendida, determinando a sustacao do protesto colimada. O
titulo devera  permanecer sob a guarda do Sr. Oficial, a dispo-
sicao deste Juizo, remetendo-se, apenas, sua copia conferida,
frente e verso. Sob pena de revogacao da liminar, devera o re-
presentante legal da autora comparecer em cartorio, no prazo
de 5 dias, a fim de subscrever o termo de caucao, que sera
lavrado no ato de seu comparecimento, devendo apresentar,
antes ou no mesmo ato, certidao  atualizada da matricula do
imovel. Cite-se...”-Adv. ITO TARAS-
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ALEXANDRE FIDALSKI 078 01050/2002
ALEXANDRE RICARDO PESSERL 089 01331/2002
ALFREDO COSTA FILHO 055 01410/2001
ANDRE ZACARIAS TALLAREK D 005 00821/1994
ANDREA MARTINEZ DIB 060 00072/2002
ANDREA RICETTI BUENO FUSC 016 00343/1997
ANDREIA BELLO LAMBRINIDIS 072 00862/2002
ANDREZA CRISTINA BAGGIO T 070 00751/2002
ANTONIO CARLOS DA VEIGA 078 01050/2002
ANTONIO CARLOS EFING 035 00615/2000

009 00175/1996
ANTONIO CELESTINO TONELOT 027 01418/1998
ANTONIO EMERSON MARTINS 058 00014/2002

049 01047/2001
ANTONIO GLENIO F.M. DE AL 013 00586/1996
APARECIDO JOSE DA SILVA 029 00604/1999
ARAO MOREIRA SANTOS NETO 002 00949/1991
ARDEMIO DORIVAL MUCKE 021 01074/1997
ARIVALDIR GASPAR 053 01227/2001
ARTUR GABRIEL FERREIRA 080 01092/2002
BEATRIZ DRANKA V. PESSOA 057 01492/2001
BLAS GOMM FILHO 045 00816/2001
BRAULIO ROBERTO SCHMIDT 044 00413/2001
CARLA QUEIROZ E SILVA 009 00175/1996
CARLOS ALBERTO COSTA MACH 083 01186/2002
CARLOS AUGUSTO BOHMANN 067 00633/2002
CARLOS GILBERTO WARDE JUN 024 00490/1998
CARLOS JOAQUIM DE OLIVEIR 077 01010/2002
CEZAR EUCLIDES MELLO 037 00881/2000
CLAUDIA MARA C. TRENTIN 069 00734/2002
CRISTIANE PARASKEVI CAMPO 044 00413/2001
CRISTINA KAKAWA 025 00844/1998
DANIEL HACHEM 079 01088/2002
DANTE PARISI 054 01276/2001
DAVI DEUTSCHER 006 00537/1995
DENIO LEITE NOVAES JUNIOR 059 00021/2002
DOUGLAS MONTEIRO 087 01309/2002
EDGARD KATZWINKEL JUNIOR 006 00537/1995
EDGARD LUIZ C. DE ALBUQUE 021 01074/1997
EDMAR LUIZ COSTA JUNIOR 014 01090/1996
EDSON R.DE OLIVEIRA 028 00434/1999
ELIAS DE CARVALHO 073 00874/2002
ELIZIANE CRISTINA MALUF 031 01190/1999
ERLON DE FARIA PILATI 016 00343/1997
ERON ABBOUD 063 00464/2002
EUSTAQUIO REIS DE MENDONC 075 00971/2002
EVANDRO JOECI BORGES 003 00054/1994
FABIANA SILVEIRA 081 01107/2002
FABIO JOSE POSSAMAI 047 00837/2001
FABIO RAMOS DE CARVALHO 033 01361/1999
FABIULA SCHMIDT 033 01361/1999
FLAVIO RUFINO SIEWERDT 026 01281/1998
FRANCISCO CAETANO DA SILV 002 00949/1991
GEVERSON ANSELMO PILATI 064 00492/2002
GLAUCIO GONTIJO DE AMORIM 090 01334/2002
GUIDO JOSE DOBELI 006 00537/1995
HAMILTON SCHMIDT COSTA FI 050 01084/2001
HELOISA HELENA DE OLIVEIR 003 00054/1994
IGO IWANT LOSSO 003 00054/1994
IRINEU PETERS 020 00607/1997
IVAN JERONIMO MARCONDES R 022 01340/1997

017 00347/1997
IVERLY A. DIAS FERREIRA 006 00537/1995
JACQUELINE MARIA MOSER 040 00122/2001
JEFERSON CALIXTO 008 00092/1996
JOAO CARLOS DE MACEDO 011 00300/1996
JOSE ANTONIO DE FREITAS 028 00434/1999
JOSE CLAUDIO DEL CLARO 066 00582/2002
JOSE DO CARMO BADARO 013 00586/1996

JOSE FRANCISCO CUNICO BAC 012 00530/1996
JOSE LAGANA 076 00976/2002
JOSE OLINTO NERCOLINI 080 01092/2002
JOSE ROBERTO SPINA 051 01085/2001
JOSE ROBERTO VIEIRA SIEWE 026 01281/1998
JOSIANE FRUET BETTINE LUP 071 00754/2002
JULIANA DE BARROS BLEY GA 042 00393/2001
JULIO ANTONIO SIMAO FERRE 034 01468/1999
JULIO ASSIS GEHLEN 048 00979/2001
JULIO BARBOSA LEMES FILHO 051 01085/2001
JULIO CESAR MELO LOPES 019 00519/1997
JULIO JACOB JUNIOR 038 01030/2000
LADI NEIS 042 00393/2001
LIANE SLOBODIAN MOTTA VIE 018 00484/1997
LIRIAN SEXTO BRUSCH 037 00881/2000
LOLINNA CHAN 028 00434/1999
LORIVAL FAVORETTO 022 01340/1997
LOUISE HELENE M.C. IJANC 012 00530/1996
LUCIANA CAPLAN 009 00175/1996
LUCIANA OLICSHEVIS 040 00122/2001
LUCIANA SEZANOWSKI 047 00837/2001
LUIS RENATO MARTINS DE AL 068 00723/2002
LUIZ ALBERTO REGO BARROS 041 00167/2001
LUIZ ANTONIO DE SOUZA 009 00175/1996
LUIZ CARLOS DA ROCHA 038 01030/2000
LUIZ CARLOS PILOTO 036 00754/2000
LUIZ FERNANDO N.LOYOLA 017 00347/1997
MAGDA LUIZA RIGODONZZO EG 004 00664/1994
MAJOLY ALINE ARAUJO DOS A 007 01099/1995
MARCELO ANTUNES 062 00252/2002
MARCELO DE SOUZA SAMPAIO 031 01190/1999
MARCO ANTONIO FAGUNDES CU 084 01192/2002
MARCOS ALBERTO PICOLI 003 00054/1994
MARCOS AUGUSTO MALUCELLI 090 01334/2002
MARCOS AURELIO NEGRAO MAC 066 00582/2002
MARCOS RENAN SALVATI 030 00903/1999
MARCUS AURELIO COELHO 006 00537/1995
MARIA ADRIANA PEREIRA 039 01042/2000
MARIA CRISTINA AVELES 033 01361/1999
MARIANA DE OLIVEIRA F. AN 006 00537/1995
MARIZ MENDES MAY 023 00045/1998
MARLENE PAES GUARESCHI 007 01099/1995
MAURO JOSE AUACHE 065 00494/2002
MICHELE PATRICIA ROVARIS 070 00751/2002
MICHELLE SUZANA DE ALMEID 086 01284/2002
NELSON ANTONIO GOMES JUNI 014 01090/1996
NELSON CARDOSO DE MIRANDA 042 00393/2001
NELSON CARLOS DOS SANTOS 072 00862/2002
NELSON VIOLIN 006 00537/1995
NEY DE OLIVEIRA RODRIGUES 015 00073/1997
ORLANDO ANZOATENGUI JUNIO 027 01418/1998
ORMILO HENINGTON PORTILHO 015 00073/1997
OSMIRES JOAO CARLOS TURRA 008 00092/1996
PATRICIA CASILLO 023 00045/1998
PATRICIA TOMAZELI 023 00045/1998
PAULO JOSE IASZ DE MORAIS 043 00403/2001
PAULO VIEIRA DE CAMARGO J 032 01265/1999
PEDRO GIROLAMO MACARINI 035 00615/2000

061 00097/2002
PEDRO PAULO FALCAO 052 01225/2001
RAQUEL REGINA BENTO FARAH 056 01463/2001
RENATO JOSE BORGERT 018 00484/1997
RITA ELIZABETH CAMPELO GA 003 00054/1994
ROBERTO ANTONIO BUSATO 014 01090/1996
ROBERTO DE OLIVEIRA GUIMA 043 00403/2001
ROBSON IVAN STIVAL 041 00167/2001
RODRIGO PASSOS 059 00021/2002
ROSIANE APARECIDA MARTINE 074 00936/2002
RUY CARDOSO FERREIRA 088 01320/2002
SAMANTHA DE MASCARENHAS S 085 01221/2002
SANDRA MARA SILVEIRA TOMA 053 01227/2001
SANTIAGO LOSSO 082 01181/2002
SAULO BONAT DE MELLO 061 00097/2002
SEBASTIAO M. MARTINS NETO 037 00881/2000
SERGIO TERNUS 010 00213/1996
SIDNEY MARCOS MIRANDA 057 01492/2001
SILVIO ANDRE BRAMBILA 011 00300/1996
SILVIO MARTINS VIANNA 048 00979/2001
SIMONE ROCHA DE CRISTO LE 034 01468/1999

019 00519/1997
SINVALDO MOREIRA DE SOUZA 059 00021/2002
SONNY BRASIL DE CAMPOS GU 046 00824/2001

068 00723/2002
SUZETE DE FATIMA BRANCO 015 00073/1997
VALDIR LEMOS DE CARVALHO 036 00754/2000
VALERIA CARAMURU CICARELL 053 01227/2001
VIVIANE GIRARDI PROSPERO 018 00484/1997
WAGNER CARDEAL OGANAUSKAS 008 00092/1996

1.-1/1900- -PETI•ïES INICIAIS QUE AGUARDAM O DE-
POSITO INICIAL COM O PRAZO DE TRINTA DIAS SOB
PENA DE CANCELAMENTO, CONFORME ART. 257 DO
CPC.- a) arrolamento - Jose Antonio da Cunha e outros. -adv.
Italino Jose Prati.

2.-REVISAO CONTRATUAL C/ PERDAS-949/1991-ALCAN
ALUMINIO DO BRASIL S/A x MURICI
COM.PROD.ALIMENTICIOS -Pelo contido as fls. 229, faculto
que diga(m) credor em 05 dias. Int. Sobre a certidao de ter
decorrido o prazo sem que o depositario se manifestasse. -Adv.
FRANCISCO CAETANO DA SILVA-

3.-INDENIZACAO ORDINARIO-54/1994-BOSCA S/A
TRANSP. COM. E REPRESENT. x ERNANI CORREIA REI-
CHMANN. Manifeste-se o requerido acerca do contido as fls.
277/278. Diligencias necessarias. -Adv. RITA ELIZABETH
CAMPELO GANDOLFO, HELOISA HELENA DE OLIVEI-
RA SOARES, EVANDRO JOECI BORGES, MARCOS AL-
BERTO PICOLI e IGO IWANT LOSSO-

4.-EXECUCAO DE TITULOS-664/1994-UNIBANCO - UNI-
AO DE BANCOS BRAS.S/A x DOUGLAS MACHADO
CARSTENS -Processos aguardando antecipa‡ao das custas do
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Sr. Oficial de Justi‡a.-Adv. MAGDA LUIZA RIGODONZZO
EGGER-

5.-EXECUCAO DE TITULOS-821/1994-LUIZ CELSO MA-
CHADO x ADALBERTO CARDOSO DE LIMA -Pelo contido
as fls. 86/88, faculto que diga(m) os interessados em 05 dias.
Int. Sobre o calculo da Sra. Contadora. R$ 3.645,30. -Adv.
ANDRE ZACARIAS TALLAREK DE QUEIROZ-

6.-DISSOLUCAO DE SOCIEDADE-537/1995-PEDRO MO-
REIRA DOS SANTOS x TRANSGRAMARCOS TRANSPOR-
TES LTDA e outros -Processos aguardando antecipa‡ao das
custas do Sr. Oficial de Justi‡a.-Adv. MARIANA DE OLIVEI-
RA F. ANTUNES-

7.-DESPEJO-1099/1995-ELOY JOSE WAGNER x BRASTAN
REP. COMERCIAIS LTDA e outros -Pelo contido as fls. 164,
faculto que diga(m) requerente em 05 dias. Int. Sobre o oficio.
-Adv. RONY CESAR CENTENARIO VALENZA-

8.-ORDINARIA-92/1996-LUIZ CLAUDIO CASADO e outros
x LUCIANO EGIDIO DOMINGOS e outros -Preparadas as
custas de execu‡ao de senten‡a. R$ 609,00.-Adv. OSMIRES
JOAO CARLOS TURRA-

9.-REPARACAO DE DANOS SUMARIO-175/1996-ED-
MUND GUND x FABIO ANTONIO PIANO e outros. Prelimi-
narmente. Cumpra-se a r. determina‡ao do Juizo Recorrido.
Do processo... Desta forma tenho que a rela‡ao processual da
execu‡ao movida contra Edmundo esta formada (fls. 405), bem
como a movida contra Luiz Manoel (fl. 424). Dos embargos de
declara‡ao com efeito infringente...Desta forma julgo proce-
dente o pedido dos embargos de declara‡ao com efeito modifi-
cativo, e, prejudicado ou outro embargos de declara‡ao ajuiza-
do, vez que deixou de haver a extin‡ao processual. Assim sen-
do, promovam os exequentes Edmundo Gund que move
execu‡ao de titulo judicial contra Luiz Manoel de Lima, pelo
valor de R$ 167.000,00 (fl. 395), e Fabio Antonio Piano que
move execu‡ao de titulo judicial contra Edmund Gund (fl. 397)
no valor de R$ 22.000,00, ambas aproximadamente, os reque-
rimentos necessarios a forma‡ao da penhora, fase em que se
encontram ambas as execu‡oes. Diligencias necessarias. Pu-
blique-se. Registre-se. Intimem-se. Ap. 09/96. -Adv. ANTO-
NIO CARLOS EFING, CARLA QUEIROZ E SILVA, LUIZ
ANTONIO DE SOUZA e LUCIANA CAPLAN-

10.-EXECUCAO DE TITULOS-213/1996-SOCIEDADE TRES
PINHEIROS LTDA x LEOPOLDO LAURO BENDER NETO.
Parte final... Assim sendo, reconsidero a decisao de fl. 67, para
determinar o seguimento de processo a partir de entao, deter-
minando que o requerente manifeste-se sobre a certidao de ter
decorrido o prazo de suspensao. -Adv. SERGIO TERNUS-

11.-EXECUCAO DE TITULOS-300/1996-ADAUTO NUNES
ALLAGE x MARIA ELIZABETE POLI KUROWSKI. Tendo
em vista a arremata‡ao do bem, suspenda-se a pra‡a designada
para o dia 13.12.2002. Ademais, aguarde-se o retorno da carta
precatoria. Diligencias necessarias. -Adv. JOAO CARLOS DE
MACEDO e SILVIO ANDRE BRAMBILA-

12.-REVISIONAL DE ALUGUEL-530/1996-JUDITA LUIZA
BREDA CHEQUIM x PEDRO ALBERTO CAPRARO -Prepa-
radas as custas de execu‡ao de senten‡a. -Adv. JOSE FRAN-
CISCO CUNICO BACH-

13.-CONSIGNACAO EM PAGAMENTO-586/1996-ILKA IS-
FER ZARDO x APOLAR IMOVEIS LTDA -Pelo contido as
fls. 416/505, faculto que diga(m) as partes em 05 dias. Int. So-
bre o laudo do Sr. Perito. -Adv. ANTONIO GLENIO F.M. DE
ALBUQUERQUE e JOSE DO CARMO BADARO-

14.-SUMARIA DE COBRANCA-1090/1996-COOPERATIVA
MISTA AGROPECUARIA WITMARSUM LTDA x ANTONIO
GENOEL GODOY -Pelo contido as fl. 99, faculto que diga(m)
autor, em 05 dias. Sobre a certidao de ter decorrido o prazo da
suspensao. -Adv. ROBERTO ANTONIO BUSATO-

15.-EXECUCAO DE TITULOS-73/1997-ROSEMERIRE PI-
MENTEL SILVA x JOSE LOPES FILHO. Pelo contido a fl.
194, manifeste-se a requerente. Diligencias necessarias. -Adv.
ORMILO HENINGTON PORTILHO BENTES-

16.-EXECUCAO HIPOTECARIA-343/1997-BANCO BAME-
RINDUS DO BRASIL S/A x BELA VISTA IMOVEIS LTDA e
outros. Julgo extinto o presente processo, nos termos do artigo
794, inciso I do Codigo de Processo Civil, por ter a parte exe-
cutada quitado integralmente os valore pleiteados neste feito,
conforme consta dos petitorios de fls. 213. Oportunamente,
oficie-se para a baixa na distribui‡ao e arquive-se. Custas “ex
lege”. P.R.I.-Adv. ERLON DE FARIA PILATI e ANDREA RI-
CETTI BUENO FUSCULIM-

17.-EMBARGOS DO DEVEDOR-347/1997-MOVEIS E DE-
CORACOES MOBILAR LTDA e outros x BANCO BAME-
RINDUS DO BRASIL S/A -Vistos etc... Homologo, por
senten‡a, para que surtam seus juridicos e legais efeitos, o acor-
do celebrado entre as partes, com esteio no art. 269, inciso III
do Codigo de Processo Civil, julgo extinto o processo. Custas
“ex lege”. Oportunamente, oficie-se para a baixa na distribui‡ao
e arquive-se. P.R.I. Ap. 1150/96. -Adv. LUIZ FERNANDO
N.LOYOLA e IVAN JERONIMO MARCONDES RIBAS-

18.-PRESTACAO DE CONTAS-484/1997-ANTONIO LUIZ
REBELO e LUCINDA DOMINGUES REBELO x FIEL IMO-
VEIS LTDA -Pelo contido as fls. 110, faculto que diga(m) re-
querente em 05 dias. Int. Sobre o oficio. -Adv. LIANE SLO-
BODIAN MOTTA VIEIRA-

19.-EXECUCAO DE TITULOS-519/1997-EDUARDO JOSE
PIECHNIK x ANDRES MARCELO SALVATIERRA -Pelo
contido as fls. 111, faculto que diga(m) credor em 05 dias. Int.
Sobre o oficio. -Adv. SIMONE ROCHA DE CRISTO LEITE-

20.-EXECUCAO DE TITULOS-607/1997-VALDEMAR LIS-
SONI x ORALPREV ASSISTENCIA ODONTOLOGICA S/C
LTDA, e outros -Pelo contido as fl. 94, faculto que diga(m)
credor, em 05 dias. Sobre a certidao de ter decorrido o prazo da
suspensao. -Adv. IRINEU PETERS-

21.-DESPEJO-1074/1997-HELENA LESTECHEN x MARIA-
NA BASSIO ROLIM -Com esteio nos artigos 158, paragrafo
unico e 267, inciso VIII ambos do Codigo de Processo Civil,
HOMOLOGO, por senten‡a, para que produza seus juridicos e
legais efeitos, a desistencia manifestada pela parte requerente
as fl. 107, julgando extinto o presente processo. Faculto a
devolu‡ao, se requerido, mediante substitui‡ao por copias fo-
tostaticas e recibo nos autos dos documentos que instruiram a
inicial, com exce‡ao dos relativos a representa‡ao, cumpridas
as demais diligencias necessarias. Custas “ex lege”. Oportuna-
mente, oficie-se para a baixa na distribui‡ao e arquive-se. P.R.I.-
Adv. ARDEMIO DORIVAL MUCKE, AIRTON SAVIO VAR-
GAS e EDGARD LUIZ C. DE ALBUQUERQUE-

22.-EXECUCAO DE TITULOS-1340/1997-BANCO BAME-
RINDUS DO BRASIL S.A. x ANODITEC ANODIZACOES
DE METAIS LTDA e OMAR A. CRIS e outros -Pelo contido
as fls. 44/45, faculto que diga(m) os interessados em 05 dias.
Int. Sobre o calculo da Sra. Contadora. R$ 222.928,07. -Adv.
IVAN JERONIMO MARCONDES RIBAS e LORIVAL FAVO-
RETTO-

23.-SUSTACAO DE PROTESTO-45/1998-MARCOS THA-
DEU SULTWSKI e outros x FILHOS DE HENRIQUE MEHL
S/A IND. E COMERCIO -Processos aguardando antecipa‡ao
das custas do Sr. Oficial de Justi‡a.-Adv. MARIZ MENDES
MAY-

24.-USUCAPIAO-490/1998-QUITERIA MARIA SONDAH x
-Vistos etc... Face o exposto, com esteio no artigo 267, inciso
III do Codigo de Processo Civil, julgo extinto o presente pro-
cesso. Custas “ex lege”. P.R.I.-Adv. CARLOS GILBERTO
WARDE JUNIOR-

25.-CURATELA-844/1998-CONDOMINIO CONJUNTO RE-
SIDENCIAL PARQUE DAS FLORES x CLEIDE DE SOUZA
TEOBALDO -Processos aguardando antecipa‡ao das custas do
Sr. Oficial de Justi‡a.-Adv. CRISTINA KAKAWA-

26.-INDENIZACAO SUMARIO-1281/1998-SEBASTIAO
KOSLOVSKI x FRANCISCO BELTRAO FUTEBOL CLUBE
-Processos aguardando antecipa‡ao das custas do Sr. Oficial
de Justi‡a.-Adv. JOSE ROBERTO VIEIRA SIEWERDT-

27.-EMBARGOS A EXECUCAO-1418/1998-CARMELITA
STOCO x BANCO ITAU S/A CREDITO IMOBILIARIO. Par-
te final... Assim sendo, reconsidero a decisao de fl. 132, para
determinar o seguimento de processo a partir de entao, deter-
minando que sejam remetidos a esta Vara os autos de consigna-
toria que tramitam na Justi‡a Federal. Diligencias necessarias.
-Adv. ORLANDO ANZOATENGUI JUNIOR e ANTONIO
CELESTINO TONELOTO-

28.-DESPEJO-434/1999-EDILSON KLUG x JORGE LUIZ
MARAFIGO DA SILVA -Pelo contido as fl. 139 , faculto que
diga(m) requerente, em 05 dias. Sobre a certidao de ter decor-
rido o prazo da suspensao. -Adv. EDSON R.DE OLIVEIRA-

29.-EXECUCAO DE TITULOS-604/1999-DISTRIBUIDORA
DE DOCES STAMPA LTDA. x PANIFICADORA PAOZINHO
LTDA. -Pelo contido as fl. 117 , faculto que diga(m) credor, em
05 dias. Sobre a certidao de ter decorrido o prazo da suspen-
sao. -Adv. APARECIDO JOSE DA SILVA-

30.-RESCISAO CONTRATUAL-903/1999-VALDECI RODRI-
GUES PINTO x L CAR VEICULOS LTDA. -Pelo contido as
fls. 103, faculto que diga(m) requerente em 05 dias. Sobre a
certidao do transito em julgado da senten‡a. -Adv. MARCOS
RENAN SALVATI-

31.-LIQUIDACAO DE SENTENCA-1190/1999-ALEXANDRE
PINHEIRO LEITAO JUNIOR x COMERCIO MUNDIAL DE
AUTOMOVEIS LTDA. -Pelo contido as fls. 106, faculto que
diga(m) as partes em 05 dias. Int. Sobre a peti‡ao do Sr. Perito.
Ap. 341/90. -Adv. ELIZIANE CRISTINA MALUF e MARCE-
LO DE SOUZA SAMPAIO-

32.-EXECUCAO DE TITULOS-1265/1999-INDUSTRIA E
COMERCIO RETIPAR LTDA. x ALVARO BACKER -
Devolu‡ao dos autos em Cartorio no prazo de 24h sob as penas
do art. 196 do CPC.-Adv. PAULO VIEIRA DE CAMARGO
JUNIOR-

33.-INDENIZACAO ORDINARIO-1361/1999-ACQUA VER-
TI COMERCIAL LTDA. x TIM TELEPAR CELULAR S.A -
Pelo contido as fls. 170, faculto que diga(m) as partes em 05
dias. Int. Sobre a peti‡ao do Sr. Perito. -Adv. MARIA CRISTI-
NA AVELES, FABIULA SCHMIDT e FABIO RAMOS DE
CARVALHO-

34.-DESPEJO-1468/1999-ALBERTO SZNITER x RESTAU-
RANTE E PIZZARIA LICHTVAN LTDA. -Pelo contido as fls.
383, faculto que diga(m) as partes em 05 dias. Int. Sobre a
peti‡ao do Sr. Perito. -Adv. SIMONE ROCHA DE CRISTO
LEITE e JULIO ANTONIO SIMAO FERREIRA-

35.-REINTEGRACAO DE POSSE-615/2000-BCN-LEASING
ARRENDAMENTO MERCANTIL S/A x WASHINGTON
LUIS PEREIRA -Defiro o pedido de fls. 132. Quanto vista dos
autos pelo prazo de 15 dias.-Adv. ANTONIO CARLOS EFING-

36.—754/2000-BANCO DO BRASIL S/A x RICARDO HE-
LAL -Pelo contido as fls. 120, faculto que diga(m) requerente
em 05 dias. Int. Sobre a peti‡ao do Sr. Perito. -Adv. VALDIR
LEMOS DE CARVALHO-

37.-REINTEGRACAO DE POSSE-881/2000-ALFONSO

BRUSCH e outros x LIRIAM SEXTO BRUSCH. Parte final...
Desta forma indefiro o pedido de fl. 280, por entender incons-
titucional o dispositivo legal trazido em 2001, o qual acrescen-
tou o art. 1211-A ao CPC. Diligencias necessarias. -Adv. SE-
BASTIAO M. MARTINS NETO, CEZAR EUCLIDES MELLO
e LIRIAN SEXTO BRUSCH-

38.-EXECUCAO DE TITULOS-1030/2000-JULIO CEZAR SA
FERREIRA x MORVAN TACLA -Processos aguardando
antecipa‡ao das custas do Sr. Oficial de Justi‡a.-Adv. LUIZ
CARLOS DA ROCHA-

39.-REGRESSIVA DE INDENIZACAO-1042/2000-VERA
CRUZ SEGURADORA S/A x SANDRO CASAGRANDE -Pelo
contido as fl. 84, faculto que diga(m) requerente, em 05 dias.
Sobre a certidao de ter decorrido o prazo da suspensao. -Adv.
MARIA ADRIANA PEREIRA-

40.-EXECUCAO DE TITULOS-122/2001-ADEMILAR ADMI-
NISTRADORA DE CONSORCIOS S/A x RICIERI MESSIAS
BASSANI e outros -Pelo contido as fl. 88, faculto que diga(m)
credor, em 05 dias. Sobre a certidao de ter decorrido o prazo da
suspensao. -Adv. LUCIANA OLICSHEVIS-

41.-ORDINARIA-167/2001-RENATO VALMASSONI PINHO
x CITIBANK N.A. Ante o exposto na peti‡ao do Sr. Perito,
intime-se o requerido para que apresente os aludidos documen-
tos (fls. 301 a 304). Apresente o laudo pericial em 60 (sessen-
ta) dias, contados a partir da nova intima‡ao. Diligencias ne-
cessarias. -Adv. ROBSON IVAN STIVAL-

42.-SUMARIA DE COBRANCA-393/2001-CONDOMINIO
DO EDIFICIO GUILHERME FERRAZ x ALVINO LARA e
outros. Assim sendo, com fulcro no art. 269, inciso I, do CPC,
julgo improcedente o pedido do autor, para declarar quitadas
as taxas condominais descritas como devidas (novembro/97 e
maio/00 a fevereiro/01), bem como as vincendas juntadas aos
autos posteriormente ate o mes de fevereiro/02, tudo conforme
provado nos autos. Condeno o autor a litigancia de ma fe, nos
termos acima asseverados, quais sejam: a multa de 1% sobre o
valor da causa, a qual corresponde ao total das taxas condomi-
nais indicadas nestes autos como devidas (vencidas e vincen-
das), mais indeniza‡ao no quantum de 20% tambem sobre o
valor da causa, compreendendo tambem as taxas inadimplidas
vencidas e vincendas e cobradas ate a presente data, acrescida
ainda das despesas e dos honorarios de advogado que despen-
deu. Condeno, finalmente, ao pagamento das custas processu-
ais e honorarios de advogado, sendo que este se arbitra em 20%
sobre o valor da causa, o qual corresponde ao valor de todas as
taxas de condominios cobradas nestes autos. Publique-se. Re-
gistre-se. Intimem-se. Aplique-se no que couber o CN. -Adv.
NELSON CARDOSO DE MIRANDA, LADI NEIS e JULIA-
NA DE BARROS BLEY GALLI-

43.—403/2001-CAR DANI CONFECCOES LTDA. x GABI-
SA COMERCIO DE ROUPAS LTDA. -Pelo contido as fl. 102,
faculto que diga(m) requerente, em 05 dias. Sobre a certidao de
ter decorrido o prazo da suspensao. -Adv. ROBERTO DE OLI-
VEIRA GUIMARAES-

44.-EXECUCAO DE TITULOS-413/2001-PANAGIOTHIS
MEINTANIS x GEORGES PANTAZIS e outros -Pelo contido
as fl. 50, faculto que diga(m) credor, em 05 dias. Sobre a certi-
dao de ter decorrido o prazo da suspensao. -Adv. CRISTIANE
PARASKEVI CAMPOS KOLLIA-

45.-EXECUCAO DE TITULOS-816/2001-HSBC BANK BRA-
SIL S.A.- BANCO MULTIPLO x FRISSON ELETRONICOS
LTDA. e outros -Diga o interessado quanto a retirada do(a)
carta de arremata‡ao. No prazo de 05 (cinco) dias.-Adv. BLAS
GOMM FILHO-

46.-BUSCA E APREENSAO-824/2001-BANCO SUDAMERIS
BRASIL S/A x JOSE MARCIANO PEREIRA -Assim sendo,
com fulcro no art. 269, inciso I, do C.P.C., JULGO IMPROCE-
DENTE o pedido do autor, tendo em vista que os valores co-
brados contratualmente apresentam-se excessivos, pois consi-
derou juros acima do permissivo legal e a incidencia de comis-
sao de permanencia, fatores contratuais ilegais e que devem ser
expurgados do contrato, vez que, com as suas incidencias nao
havera mora, pois sempre estara a autora cobrando valores in-
justos. Determino, por conseguinte a restitui‡ao do bem apre-
endido, sendo que, para dar eficacia a esta decisao, com fulcro
no art. 644 do C.P.C., arbitro multa de R$ 200,00 por dia de
atraso na devolu‡ao do veiculo, sendo estes contados a partir
da intima‡ao desta decisao, exceto se ja foi devolvido ou nao
foi apreendido. Condeno, finalmente, a autora ao pagamento
das custas processuais e honorarios de advogado, sendo que
este se arbitra em 10% sobre o valor da causa, conforme pre-
ceitua o art. 20, par. 3§, do C.P.C.. Publique-se. Registre-se.
Intimem-se. Oportunamente arquivem-se. Aplique-se no que
couber o CN. -Adv. SONNY BRASIL DE CAMPOS GUIMA-
RAES-

47.-REVISIONAL DE CLAUSULA CONTRA-837/2001-EM-
PRESA LAPEANA LTDA. x VOLKSWAGEN LEASING S/A
ARREND. MERC.-AUTOL. LEASIN. Tendo em vista o docu-
mento de fl. 261, comprovando a existencia de restri‡ao origi-
naria de contrato de arrendamento mercantil junto ao SISBA-
CEN, cumpra a requerida integralmente a determina‡ao de fl.
262, em 48 horas. Diligencias necessarias. -Adv. FABIO JOSE
POSSAMAI e LUCIANA SEZANOWSKI-

48.-DECLARATORIA-979/2001-WISNIEWSKI & ROSSET-
TO LTDA. x BANCO ARAUCARIA S.A -Pelo contido as fls.
164, faculto que diga(m) as partes em 05 dias. Int. Sobre a
peti‡ao do Sr. Perito. -Adv. SILVIO MARTINS VIANNA e
JULIO ASSIS GEHLEN-

49.-SUMARIA DE COBRANCA-1047/2001-CONDOMINIO
EDIFICIO GENEVE x VERA LUCIA RIBAS WIEGERT -Com
esteio nos artigos 158, paragrafo unico e 267, inciso VIII am-
bos do Codigo de Processo Civil, HOMOLOGO, por senten‡a,

para que produza seus juridicos e legais efeitos, a desistencia
manifestada em rela‡ao a requerida Vera Lucia Ribas Wiegert
pela parte requerente as fl. 79, excluindo-a da rela‡ao proces-
sual, prosseguindo-se o feito em rela‡ao a Daniely Souza de
Oliveira, atual proprietaria do imovel, conforme comprova o
documento de fl. 74 a 76. Assim sendo, cite-se a requerida para
que compare‡a a audiencia de concilia‡ao, a qual designo para
o dia 23.06.2004 as 15h00min, ressaltando-se os termos do
despacho de fl. 39. P.R.I. -Adv. ANTONIO EMERSON MAR-
TINS-

50.-SUMARIA DE COBRANCA-1084/2001-CONDOMINIO
EDIFICIO DENVER x TANIA MARY GOMEZ. 1) Manifes-
tem-se as partes se ha tentativa conciliatoria. 2) Em nao haven-
do, especifiquem os pontos controversos, bem como as provas
que pretendem produzir. Diligencias necessarias.-Adv. HAMIL-
TON SCHMIDT COSTA FILHO-

51.-ORDINARIA-1085/2001-DEISE AZAVEDO PFAU x
BANCO BANDEIRANTES S/A -Pelo contido as fls.185, fa-
culto que diga(m) as partes em 05 dias. Int. Sobre a peti‡ao do
Sr. Perito. Ap. 679/98. -Adv. JOSE ROBERTO SPINA e JU-
LIO BARBOSA LEMES FILHO-

52.-EXCECAO DE INCOMPETENCIA-1225/2001-HIPER
SERVICOS LTDA x CEJEN ENGENHARIA LTDA. Autos
aguardando a retirada pela parte interessada. Ap. 943/01. -Adv.
ADRIANA ALVES-

53.-DECLARATORIA DE INEXIG.DETIT.-1227/2001-P&P
AUTO POSTO LTDA. x AAS ASSESSORIA FINANCEIRA
LTDA. e outros. Defiro os pedidos de prova: depoimento pes-
soal dos representantes legais das partes e testemunhal.
Esclare‡a a requerente acerca do pedido de prova pericial. Di-
ligencias necessarias. -Adv. ARIVALDIR GASPAR, SANDRA
MARA SILVEIRA TOMASONI e VALERIA CARAMURU
CICARELLI-

54.-EXECUCAO DE TITULOS-1276/2001-FABYANO LUCIO
FRANCHIN x CARLOS ALBERTO TAVARES FERREIRA E
CIA. LTDA. -Ciencia ao interessado sobre a promo‡ao do Sr.
Contador. R$ 3,61. -Adv. DANTE PARISI-

55.-ALVARA-1410/2001-HERMES LOPES COSTA e outros
x Diante do exposto, DEFIRO o pedido inicial, autorizando a
transferencia do veiculo supra referido em nome de Hermes
Lopes Costa. Oficie-se ao Detran. Sem custas. P.R.I. -Adv.
ALFREDO COSTA FILHO-

56.-EXECUCAO DE TITULOS-1463/2001-MARCIO ROGE-
RIO GARRIDO DE LIMA e outros x OTONIEL PEREIRA DE
PAULA e outros -Pelo contido as fls. 82v§, faculto que diga(m)
credor em 05 dias. Int. Sobre a certidao do Sr. Oficial de Justi‡a.
-Adv. RAQUEL REGINA BENTO FARAH-

57.-DEPOSITO-1492/2001-OUROPLAN ADMINISTRADO-
RA DE CONSORCIOS S/C LTDA. x GLAUCIO ROBERTO
CARNIO -Pelo contido as fls. 53, faculto que diga(m) as partes
em 05 dias. Int. Sobre a peti‡ao do Sr. Perito. -Adv. SIDNEY
MARCOS MIRANDA e BEATRIZ DRANKA V. PESSOA-

58.-SUMARIA DE COBRANCA-14/2002-CONDOMINIO
CONJUNTO RESIDENCIAL TORRE DO LAGO x AIDYL
GAZZOLA GIBELLO GATTI. Aguarde-se a audiencia de
concilia‡ao designada. Diligencias necessarias.-Adv. ANTO-
NIO EMERSON MARTINS e ADRIANA GLUCK CAMAR-
GO-

59.-EXIBICAO DE DOCUMENTOS-21/2002-MOSCATTO
INDUS. E COM. DE MADEIRAS IMPORT. E EXPOR x BAN-
CO BRADESCO S/A. Assim sendo, com fulcro no art. 844 e
845 combinado com o art. 269, inciso I, do CPC, julgo proce-
dente o pedido do autor para condenar o reu a cumprir a
obriga‡ao de fazer, exibindo, portanto, os documentos requeri-
dos pelo autor. Condeno, outrossim, o reu por ma fe processual
a pagar para a autora o valor de R$ 4.820, 12, correspondente a
10% da expressao numerica contida nos documentos que se
pretende ver exibido. Condeno finalmente a re ao pagamento
das custas processuais e honorarios de advogado, sendo que
estes arbitro em R$ 1.500,00, conforme preceitua o art. 20,
paragrafo 4§, do CPC. Publique-se. Registre-se. Intimem-se.
Aplique-se no que couber o CN. Oportunamente arquivem-se.
-Adv. SINVALDO MOREIRA DE SOUZA, RODRIGO PAS-
SOS e DENIO LEITE NOVAES JUNIOR-

60.-INTERDICAO-72/2002-REGINA MARIA KROETZ x
HILDA RAMOS CECATTO. Diante do exposto, com esteio no
art. 453 e 454, paragrafo 1§ do Codigo Civil, julgo procedente
o pedido inicial e decreto a interdi‡ao de Hilda Ramos Cecatto
declarando-a absolutamente incapaz de exercer pessoalmente
os atos da vida civil e nomeio como curadora sua filha Regina
Maria Kroetz, mediante compromisso legal. Inscreva-se a
senten‡a no Registro de Pessoas Naturais e publique-se pela
imprensa local e pelo orgao oficial por tres vezes, no intervalo
de 10 dias. Custas “ex lege”. P.R.I. -Adv. ANDREA MARTI-
NEZ DIB-

61.-MED.CAUT. DE IXIBICAO DE DOCS-97/2002-PETRO-
XIM DISTRIBUIDORA DE COMBUSTIVEL LTDA e outros
x BANCO DE CREDITO NACIONAL - BCN. Assim sendo,
com fulcro nos artigos 844/845 e 269, inciso I, todos do CPC,
julgo procedente o pedido do autor, para declarar procedente o
pedido do autor, para declarar obrigatoria a apresenta‡ao dos
documentos descritos pelo autor as fls. 05/06 pela re, no prazo
de 48:00 horas, sob pena de responder pela cominatoria de R$
276.000,00, valor este correspondente ao total dos contratos, o
que fa‡o com o fim especifico de dar eficacia mandamental ao
comando desta decisao, cuja providencia pode ser decretada de
oficio pelo Juiz, se que importe em decisao extra petita, justa-
mente porque ela nao atinge o pedido de direito material, mas
sim a execu‡ao do pedido. Condeno o reu ao pagamento das
custas processuais e honorarios de advogado, sendo que este se
arbitra em R$ 1.500,00, conforme preceitua o art. 20, paragra-
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fo 4§, do CPC. Publique-se. Registre-se. Intimem-se. Aplique-
se no que couber o CN. -Adv. SAULO BONAT DE MELLO e
PEDRO GIROLAMO MACARINI-

62.-INCIDENTAL-252/2002-MARCELO JOSE BLANCO x
MANOEL MOREIRA DE GODOY -Vistos etc... Face o ex-
posto, com esteio no artigo 267, inciso III do Codigo de Pro-
cesso Civil, julgo extinto o presente processo. Custas pela re-
querente. P.R.I.-Adv. MARCELO ANTUNES-

63.-REVISAO DE CONTRATO-464/2002-COMERCIO DE
MOVEIS ISHIBA x CASAMORO EMPREENDIMENTOS S/
A. Regularmente intimado, o requerente deixou de se manifes-
tar e dar seguimento ao feito (fl. 326). Diante do exposto, com
esteio no art. 267, inciso III do Codigo de Processo Civil, julgo
extinto o presente processo. Oportunamente, oficie-se para a
baixa na distribui‡ao e arquive-se. Custas “ex lege”. Tendo em
vista que nao foi estabelecida a rela‡ao processual nestes au-
tos, deixo de condenar o autor ao pagamento de honorarios
advocaticios. P.R.I. Diligencias necessarias. -Adv. ERON AB-
BOUD-

64.-EXECUCAO DE TITULOS-492/2002-BANCO DO BRA-
SIL S/A x PALADIO COMERCIO DE MOTOS LTDA. e ou-
tros -Processos aguardando antecipa‡ao das custas do Sr. Ofi-
cial de Justi‡a.-Adv. GEVERSON ANSELMO PILATI-

65.-COBRANCA-494/2002-ATAMIR VILMAR PROCEKE x
FUNDACAO SISTEL DE SEGURIDADE SOCIAL- SISTEL.
Pelo contido as fls. 102/103, diga o requerente em 5 (cinco)
dias. Diligencias necessarias. -Adv. MAURO JOSE AUACHE-

66.-EMBARGOS DE TERCEIRO-582/2002-ANTONIO DE
SOUZA e outros x SERGIO TEIJI KANDO e outros. Assim
sendo, com fulcro no art. 369, inciso II, do CPC, julgo proce-
dente o pedido dos autores, para em definitivo manter os auto-
res na posse do bem. Condeno, finalmente, o reu ao pagamento
das custas processuais e honorarios de advogado, sendo que
estes arbitro em R$ 300,00, tendo em vista a absoluta ausencia
de litigiosidade. Publique-se. Registre-se. Intimem-se. Aplique-
se no que couber o CN. -Adv. JOSE CLAUDIO DEL CLARO e
MARCOS AURELIO NEGRAO MACHADO-

67.-EXECUCAO DE TITULOS-633/2002-CALC MOBILE
REPRESENTACAO E SERVICOS LTDA. x JAIR TORRES
VIRUEL -Pelo contido as fls. 22v§, faculto que diga(m) credor
em 05 dias. Int. Sobre a certidao do Sr. Oficial de Justi‡a. -
Adv. CARLOS AUGUSTO BOHMANN-

68.—723/2002-BANCO SUDAMERIS BRASIL S/A x COPA-
MAL COMPANHIA PARANAENSE DE MADEIRAS LTDA.
e outros. Assim sendo com fulcro no artigo 269, inciso I do
Codigo de Processo Civil, julgo procedente o pedido dos auto-
res para manter em definitivo determinar a exclusao do nome
dos autores de qualque servi‡o de restri‡ao ao credito, desde
que tenha sido inscritos em decorrencia deste contrato aqui dis-
cutido, e, em liquida‡ao de senten‡a, declarar revisto o contra-
to de abertura de conta corrente celebrado entre as partes, de-
vendo ser seguido as seguintes regras: a) em rela‡ao aos reus
intervenientes garantidores declaro nula a altera‡ao contratual
das condi‡oes do cheque empresa (fl. 11) de forma que respon-
deram apenas pelos periodo e termos contidos no contrato de
fl. 10. b) declaro nula a clausula que estabelece a multiplicida-
de de garantias ao contrato, devendo a re apenas utilizar um
deles e no limite efetivamente devido pelos contratantes, bem
como o e nula a nota promissoria, vez que ela perdeu suas ca-
racteristicas de abstra‡ao, liquidez e autonomia. c) declaro exis-
tente a rela‡ao de consumo entre as partes, portanto, tem que
se aplicada o CDC, conforme preceituam os seus artigos 2§,
3§, 29 e 54. d) os juros moratorios e remuneratorios nao pode-
rao ser cobrados em indice superior a 12% ao ano, cada qual
(artigos 1062 do CC, 193, par. 3§, da CF, 1§ a 4§ do D 22636,
e CDC); e) os juros capitalizados, deverao ser expurgados do
calculo (art. 4§ D 22.636 e Sumula 121 do STF), mantendo em
conta grafica separada para ser agregado ao capital somente
anualmente, se nao liquidado, e obvio (art. 944 do CC), sendo
que depois de decorrido 5 (cinco) anos nao poderao ser exigi-
dos, pois prescritos (art. 178, paragrafo 10, inciso III, do CC).
f) a comissao de permanencia devera ser excluida do contrato
nao podendo incidir a qualquer titulo que seja. g) a multa con-
tratual nao podera ser superior a 2% tendo em vista haver uma
rela‡ao de consumo (art. 51 do CDC), e os juros moratorios
sometne incidiram depois de constituido em mora (art. 960 do
CCB) os devedores. h) a corre‡ao monetaria incidente sobre o
debito devera obedecer os indices oficiais do IGP/INPC, esta
inclusao pode ser decretada de oficio, pois ela e inerente ao
direito reclamado, ja que nada agrega ao direito, apenas corri-
ge o dinheiro e seu poder aquisitivo, sendo que por ser ela uma
obriga‡ao acessoria, igualmente segue o prazo prescricional de
5 (cinco) anos, conforme previsto no art. 178, paragrafo 10,
inciso III, do CCB). i) todas as demais taxas cobradas deverao
ser calculadas observando-se as providencias acima menciona-
das, e, em havendo debito, depois de notificado a pagar, podera
a re inscrever o nome dos autores junto ao SERASA, caso con-
trario, tera direito de repeti-los de forma simples em sede de
execu‡ao. Antes, oficie-se para a exclusao determinada. Con-
deno finalmente o reu ao pagamento das custas processuais e
honorarios advocaticios este na ordem de R$ 1.500,00 (um mil
e quinhentos reais), tendo em vista o disposto no artigo 20,
paragrafo 4§ do Codigo de Processo Civil. Publique-se. Regis-
tre-se. Intime-se. Aplique-se no que couber o CN. -Adv. SONNY
BRASIL DE CAMPOS GUIMARAES e LUIS RENATO MAR-
TINS DE ALMEIDA-

69.-SUSTACAO DE PROTESTO-734/2002-LOJA DO COBRE
LTDA. e outros x BSC EQUIPAMENTOS DE SEGURANCA
S.A. -Diga o interessado quanto a retirada do(a) oficio. No pra-
zo de 05 (cinco) dias.-Adv. CLAUDIA MARA C. TRENTIN-

70.-MEDIDA CAUTELAR INOMINADA-751/2002-LUCIA-
NO FERRAZ RODRIGUES x EMBRATEL- EMPRESA BRA-
SILEIRA DE TELECOMUNICACOES. Deferida a liminar plei-
teada na inicial, a parte autora nao ajuizou a a‡ao principal no

prazo legal (certidao de fl. 105). Desta forma, torno sem efeito
a liminar, revogando-a, e declaro extinto o presente processo
com base no art. 808, I do Codigo de Processo Civil. Condeno
a parte requerente ao pagamento das custas processuais. Ofi-
cie-se. P.R.I. -Adv. ALEXANDRE CHRISTOPH LOBO PA-
CHECO, MICHELE PATRICIA ROVARIS e ANDREZA CRIS-
TINA BAGGIO TORRES-

71.-INVENTARIO-754/2002-SEBASTIANA FOGACA DA
SILVA e outros x SEBASTIAO RODRIGUES DA SILVA -VI-
Juntadas as guias pelo recolhimento dos tributos, faculto as
partes que formulem pedido de quinhao; o que resolvido, irao
os autos ao Sr. Partidor para o lan‡amento do esbo‡o, seguin-
do-se outra manifesta‡ao dos interessados.-Adv. JOSIANE
FRUET BETTINE LUPION-

72.-BUSCA E APREENSAO-862/2002-AUTOPLAN ADMI-
NISTRADORA DE CONSORCIOS LTDA. x REGINA MA-
RIA CARRANO SANTOS -Ciencia ao interessado sobre a
promo‡ao do Sr. Contador. R$ 28,18. -Adv. NELSON CAR-
LOS DOS SANTOS e ANDREIA BELLO LAMBRINIDIS-

73.-CONSIGNACAO EM PAGAMENTO-874/2002-ASSESP-
ASSOCIACAO DOS SERV. DA SEC.EST. DA SEG. P x
ABRAPETITE- AB ADMINISTRACAO DE SERVICOS
LTDA. Sendo assim, com esteio no art. 284 paragrafo unico e
art. 267, I do Codigo de Processo Civil, indefiro a peti‡ao ini-
cial e julgo extinto o presente processo. Custas pelo requeren-
te. P.R.I. -Adv. ELIAS DE CARVALHO-

74.-DEPOSITO-936/2002-CONTINENTAL BANCO S/A x
CLAUDINEI MARCIANO LIS -Diga o interessado quanto a
retirada do(a) edital. No prazo de 05 (cinco) dias.-Adv. ROSI-
ANE APARECIDA MARTINEZ-

75.-DESPEJO-971/2002-ESPOLIO DE LEONILDA KA-
MINSKI DELABONA x GENESIO FRANCO e outros -Pelo
contido as fls.39 , faculto que diga(m) requerente em 05 dias.
Sobre a certidao do transito em julgado da senten‡a. -Adv.
EUSTAQUIO REIS DE MENDONCA-

76.—976/2002-ABILIO ANDRAUS NETO x BANCO DO
BRASIL S/A -Diga o interessado quanto a retirada dos oficios.
No prazo de 05 (cinco) dias.-Adv. JOSE LAGANA-

77.-REINTEGRACAO DE POSSE-1010/2002-CARLOS
MONTEIRO DO VALLE e outros x ROSANE PATRICIA
NUNES. Sendo assim, com esteio no art. 284 paragrafo unico
e art. 267, I do Codigo de Processo Civil, indefiro a peti‡ao
inicial e julgo extinto o presente processo. Custas pelos reque-
rentes. P.R.I. -Adv. CARLOS JOAQUIM DE OLIVEIRA
FRANCO-

78.-CONSIGNACAO EM PAGAMENTO-1050/2002-CARLOS
HENRIQUE GROCHENTZ x BERKO AUTO PECAS E SER-
VICOS -Manifestem-se as partes se ha proposta conciliatoria e
o interesse na realiza‡ao da audiencia de concilia‡ao. Em caso
negativo, especifiquem as partes os pontos controversos e indi-
quem as provas que efetivamente pretendem produzir, mencio-
nando as prova ao fato que se pretende esclarecer. Diligencias
necessarias.-Adv. ANTONIO CARLOS DA VEIGA e ALE-
XANDRE FIDALSKI-

79.-EXECUCAO DE TITULOS-1088/2002-BANCO BRA-
DESCO S.A. x JACIR TONEL. Defiro o pedido de fl. 38. Inti-
me-se. Diligencias necessarias. (quanto a intima‡ao dos advo-
gados do mutuario para que informem nestes autos o atual
endere‡o residencial do seu constituinte). -Adv. LUIZ ANDRE
BASSETTI e CLICEU LUIS BASSETTI-

80.-COBRANCA-1092/2002-ELIGIER RODRIGUES DOS
SANTOS x AXA SEGUROS BRASIL S.A. -Manifestem-se as
partes se ha proposta conciliatoria e o interesse na realiza‡ao
da audiencia de concilia‡ao. Em caso negativo, especifiquem
as partes os pontos controversos e indiquem as provas que efe-
tivamente pretendem produzir, mencionando as prova ao fato
que se pretende esclarecer. Intimem-se.-Adv. ARTUR GABRI-
EL FERREIRA e JOSE OLINTO NERCOLINI-

81.-BUSCA E APREENSAO-1107/2002-BANCO ABN AMRO
REAL S/A x HONERO BAGGIO MOREIRA -Vistos etc...
Homologo, por senten‡a, para que surtam seus juridicos e le-
gais efeitos, o acordo celebrado entre as partes (fls. 65/66) e,
com esteio no art. 269, inciso III do Codigo de Processo Civil,
julgo extinto o processo. Custas “ex lege”. Oportunamente,
oficie-se para a baixa na distribui‡ao e arquive-se. P.R.I.-Adv.
FABIANA SILVEIRA-

82.-EXECUCAO DE TITULOS-1181/2002-JAIR DE LARA
MANOEL x PAULO RICARDO RAMOS DA SILVA e outros -
Pelo contido as fls. 23v§, faculto que diga(m) credor em 05
dias. Int. Sobre a certidao do Sr. Oficial de Justi‡a. -Adv. SAN-
TIAGO LOSSO-

83.-MEDIDA CAUTELAR INOMINADA-1186/2002-MA-
THEUS RICARDO PENSO x MARIA OLITE CATAPAM e
outros -Pelo contido as fls. 72v§, faculto que diga(m) reque-
rente em 05 dias. Int. Sobre a certidao do Sr. Oficial de Justi‡a.
-Adv. CARLOS ALBERTO COSTA MACHADO-

84.-REVISAO DE CONTRATO-1192/2002-ORLANDO DOG-
NINI e outros x BANCO REAL- COMPANHIA REAL DE
CREDITO IMOBILIARIO -Diga o interessado quanto a retira-
da dos oficios. No prazo de 05 (cinco) dias.-Adv. MARCO
ANTONIO FAGUNDES CUNHA-

85.—1221/2002-INSTITUTO BRASILEIRO DE DEFESA
DOS CIDADAOS-IBDCI x BANCO BOA VISTA S/A -Diga o
interessado quanto a retirada do(a) edital. No prazo de 05 (cin-
co) dias.-Adv. SAMANTHA DE MASCARENHAS SADE-

86.-COBRANCA-1284/2002-CONDOMINIO VILLA TREVI-
SO x MARIO AUGUSTO ULANDOWSKI -Pagamento das

despesas referentes ao envio da carta de cita‡ao ou retirada da
mesma. -Adv. MICHELLE SUZANA DE ALMEIDA GABA-
NI-

87.-ARROLAMENTO-1309/2002-EMILIA AMELIA DO
VALE ROCHA x NELSON ROCHA I- Para o cargo de inven-
tariante, nomeio a Sra. Emilia Amelia do Vale Rocha, indepen-
dentemente da lavratura de termo. II- Senten‡a adiante em 1
(uma) lauda. -Homologo, por senten‡a para que produza seus
juridicos e legais efeitos, a partilha de f. 02/05, do bem deixa-
do pelo falecimento de Nelson Rocha, em que e inventariante
Emilila Amelia do Vale Rocha, tendo em vista estarem acaute-
lados os interesses dos herdeiros, ressalvados direitos de ter-
ceiros e da Fazenda Publica. Pagas as custas, decorrido “in al-
bis” o prazo para recurso e recolhido o tributo, expe‡a-se o
formal de partilha. Oportunamente, com as cautelas de estilo,
arquivem-se os presentes autos. P.R.I. -Adv. DOUGLAS MON-
TEIRO-

88.-EMBARGOS DE TERCEIRO-1320/2002-OTILIA MES-
SIAS DA SILVA x DIONE TEREZINHA CELLARIUS e ou-
tros. Assim sendo, com fulcro no art. 267, incisos VI, e 295,
paragrafo unico, inciso II, do CPC, julgo extinto o processo
sem analise de merito. Custas pela autora e sem honorarios de
advogado. Publique-se. Registre-se. Intimem-se. Aplique-se no
que couber o CN. Diligencias necessarias. -Adv. RUY CAR-
DOSO FERREIRA-

89.-EXIBICAO DE DOCUMENTOS-1331/2002-LAURA
GLEISSY DE SOUZA LIMA x CLINICA ODONTOLOGICA
MAXIDENTE LTDA. 1. Depreendo destes autos que a parte
autora qualifica-se como do lar, em razao disto postula as be-
nesses da justi‡a sem custas. Entendo necessario esclarecer qual
e a renda familiar, inclusive qual a ocupa‡ao do marido, vez
que a autora embora tenha afazeres domesticos, e inegavel que
seu trabalho nao remunerado integra as rendas auferidas pela
familia, de forma que, o texto legal exige nao afete o sustento
da familia para ser deferida a justi‡a gratuita. 2. Assim sendo,
depois de atendido esta determina‡ao, conclusos para analise
do pedido. 3. Diligencias necessarias. -Adv. ALEXANDRE
RICARDO PESSERL-

90.-EXCECAO DE INCOMPETENCIA-1334/2002-CRUZEI-
RO ESPORTE CLUBE x ALEXANDER PEREIRA CARDO-
SO -I- Processe-se a presente exce‡ao. II- Suspendo o feito na
forma do art. 306 do CPC. III- Intime-se a parte excepta para
que se manifeste no prazo de 10 (dez) dias. Ap. 1242/02. -Adv.
GLAUCIO GONTIJO DE AMORIM e MARCOS AUGUSTO
MALUCELLI-
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TATIANA KOLKA 033 00535/2000
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THOMAS FRANCISCO DA ROSA 065 00601/2002
VALERIA CARAMURU CICARELL 049 01118/2001
VANESSA VOLPI BELLERGARD 054 01564/2001
VICENTE GANTER DE MORAES 025 01187/1998
VIRGILIO CESAR DE MELO 062 00403/2002
VITOLDO JOSE SIEDLECKI 001 05491/1984
VIVIANE GIRARDI 008 00691/1994
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1.-ORDINARIA DE INDENIZACAO-5491/1984-FRANCIS-
CO FERNANDES DE OLIVEIRA x REDE FERROVIARIA
FEDERAL S/A e outros- (f. 438) “...indefiro o pedido de f.

435. 2. Cumpra-se o item 2 do despacho de f. 432. 3. Intime-
se.” Adv. JOSE FRANCISCO CUNICO BACH, BRUNO BO-
CKMANN MOREIRA e VITOLDO JOSE SIEDLECKI-

2.-EXECUCAO DE TIT.EXTRAJUDICIAL-11/1989-
CONJ.RESID.MORAD.ITAPOA-COND. II x JOAO BATIS-
TA PRESTE -Providenciar o pagamento das diligências do Sr.
Oficial de Justiça, para cumprimento do mandado expedido nos
autos, bem como, retirar o edital para publicaçÆo e afixaçÆo.
-Adv. ANTONIO EMERSON MARTINS, LUIZ ANTONIO
PINTO SANTIAGO, JOSEMAR VIDAL DE OLIVEIRA, AN-
DREA CARLA ALVARENGA DE LIMA, LUIZ GONZAGA
CAPRIGLIONE, MARCELLO MOREIRA e LUIZ ANTONIO
PINTO SANTIAGO-

3.-REPARACAO DE DANOS-896/1992-NILTON REGINAL-
DO GABARDO x TATJANA BERGMAN SABOIA e outros-
(f. 299) 1. Diga o credor no que for de seu interesse. 2. Intime-
se. Adv. MARIA ILMA CARUSO GOULART, ANGELITA
ACOSTA, EMMANUEL AUGUSTO O. CARLOS e RENE
MARIO PACHE-

4.-COBRANCA-64/1993-COND.EDIF.JOSE CORREIA DE
FREITAS x ESP. DE NASRI AYUB TAMMER YOUSEF -Pro-
videnciar o pagamento das diligências do Sr. Oficial de Justiça,
para cumprimento do mandado expedido nos autos, bem como,
retirar edital para publicaçÆo e afixaçÆo. -Adv. JOSUE CHER-
CHIGLIA, BEATRIZ SCHIEBLER, LUIZ FERNANDO DE
QUEIROZ, PATRICIA PIEKARCZYK, ADAO MONTEIRO,
MARA REGINA ALBINI MATE e IVANISE N. KORNE-
LHUK-

5.-INVENTARIO-67/1993-MARIA DE FATIMA MAZIERO
DE CARVALHO e outros x ESP. WANDER L. FIGUEIREDO
CARVALHO- (f. 339) Intime-se a inventariante para, em dez
dias, dar atendimento ao parecer ministerial de f. 338. Adv.
DIOGO ANTONIO LUCCHESI e MARGARETH BARBOSA
DE A. DE MACEDO-

6.-REPARACAO DE DANOS-725/1993-PEDRO PAULO
PAMPLONA x JOACIR ALVES e outros- (f. 305) 1. A execu-
çÆo já teve seu prosseguimento nos autos de carta de sentença
para esse fim extraída. É conveniente que lá prossiga, agora em
caráter definitivo. 2. Cumpra-se o CN., 5.13.4 e o despacho
proferido nos autos nº 681/2001, em apenso. 3. Intime-se. Adv.
RENATA FRANCO TREVISAN, PEDRO PAULO PAMPLO-
NA, MARCOS LUCIO CARNEIRO DE MELLO, AIRTON
PASSOS DE SOUZA, JOSE RENACIR MARCONDES e
AFONSO PROENCO BRANCO FILHO-

7.-EXECUCAO-389/1994-BANCO SANTANDER MERIDIO-
NAL S.A. x KORRETA INFORMATICA LTDA e outros -Ma-
nifestem-se as partes sobre a conta geral de fls.167/168, - total:
R$ 42.833,36. -Adv. MARCELO ANTONIO O. MARTINS,
ERLON DE FARIA PILATI e ROSANGELA URIARTE RIE-
RA SUREDA-

8.-DEPOSITO-691/1994-FINANC.MESBLA S/A-
CRED.FINANC.INVES x DANIEL ARACIM -Intime-se a au-
tora, pessoalmente (endereço às f. 345), por ARMP, para, em
48 (quarenta e oito) horas, dar andamento ao feito, sob pena de
extinçÆo por abandono (CPC, art. 267, III). -Adv. SERGIO
STABELINI MINHOTO, VIVIANE GIRARDI, MONICA
ANDREA LAUREANTI, MAURICIO WESTPHALEN RAMI-
NA, ROQUE SERGIO D’ANDREIA R. DA SILVA, CHRISTI-
AN SCHRAMM JORGE e JOSEMAR PERUSSOLO-

9.-DESPEJO POR FALTA DE PAGTO-173/1995-GPM - EM-
PREENDIMENTOS IMOBILIARIOS S/A x VANDERLEI F.
GARCIA DOMINI - (f. 275) Expeçam-se os ofícios, como re-
querido (f. 272/273); quanto à Receita Federal, deverá a credo-
ra providenciar o recolhimento da taxa devida diretamente na-
quela delegacia. Intime-se. Retirar o ofício dirigido à Receita
Federal. -Adv. LUIZ FERNANDO DE QUEIROZ, JOSELIA
A.KUCHLER, ANDRE ZACARIAS T. DE QUEIROZ, CRIS-
TIANE TIEMI OTA, GENESIO FELIPE DE NATIVIDADE,
LUIZ ALBERTO GONCALVES, CARLOS ALBERTO DA
SILVA e FLAVIO W. LINS-

10.-EXECUCAO DE TIT.EXTRAJUDICIAL-1103/1995-CITI-
BANK N.A. x SYLVIO GOMES DE OLIVEIRA JUNIOR e
outros- Manifeste-se o executado sobre os ofícios de fls. 117/
118. Adv. CARLOS EDUARDO MANFREDINI HAPNER e
JOSE SILVERIO SANTA MARIA-

11.-INDENIZACAO-239/1996-ELCIO CORDEIRO x VOLPE-
CAS COM.DE PECAS E ACESSORIOS P/VEICULOS LTDA
e outros- Defiro o pedido de vistas (f. 329), por cinco dias.
Intime-se. Adv. ARTUR HERACLIO GOMES NETO, FER-
NANDO FERNANDES, LIGIA GOEBEL, LAERCIO FERREI-
RA COELHO, ANA CELIA PIRES C. LOURENCAO e AN-
DERSON LOVATO-

12.-REINTEGRACAO DE POSSE-418/1996-NACIONAL
LEASING S.A. ARRENDAMENTO MERCANTIL x COPIA-
DORA OZAPEL LTDA- (f. 162) 1. Defiro o pedido de fls.
128/129, visando o desmembramento da presente execuçÆo.
Assim, determino o desentranhamento dos autos da peça em
alusÆo, inclusive os documentos que lhe foram acostados (fls.
130/159). 2. Autue-se em apartado, com as necessárias naota-
çäes nos registros, inclusive junto ao Distribuidor da Comarca.
3. Oportunamente, apreciarei o requerimento de f. 160. 4. Inti-
me-se. Adv. NATANOEL ZAHORCAK, RITA ELIZABETH
CAVALLIN CAMPELO e JOSE CID CAMPELO-

13.-MONITORIA-522/1996-BANCO DO BRASIL S.A. x OS-
CALINA CARNEIRO -1. Recebo ambas as apelaçäes (fls. 194/
208 e 218/221), nos efeitos devolutivo e suspensivo (art. 520,
do Código de Processo Civil). 2. Dê-se vista dos autos aos ape-
lantes-apelados, pela ordem de autuaçÆo (e por prazos iguais
e sucessivos de 15 dias), para, querendo, contra-arrazoarem os
recursos. 3. Após, com ou sem manifestaçÆo dos litigantes,
remetam-se os autos ao egrégio Tribunal de Justiça doEstado,

com as cautelas de estilo e homenagens deste Juízo singular. 4.
Intime-se. -Adv. MARIA HELENA LAZOF, MARCOS JOSE
CHECHELAKY e CAPRICE ANDRETTA CHECHELAKY-

14.-ORDINARIA-586/1996-TECNO - SELL - REPREENTA-
COES COMERCIAIS LTDA e outros x BANCO ITAU S.A.-
(f. 439) 1. Sobre o retorno dos autos da superior instância,
manifeste-se a parte autora. 2. Intime-se. Adv. JOAO RAIMUN-
DO F. MACHADO PEREIRA, ANTONIO CELESTINO TO-
NELOTO, GASTAO FERNANDO PAES DE BARROS JR. e
JAMES THOMPSON LEMER-

15.-ORDINARIA-1046/1996-NEWTON CHEROBIM x PE-
DRO CURCOVESZKI SOBRINHO e outros - (f. 256) 1. Des-
necessária a dilaçÆo probatória, pois a matéria discutida nes-
tes autos é estritamente de direito, comportando, assim, o jul-
gamento do processo no estado em que se encontra. 2. Conta-
dos e preparados, aguarde-se a designaçÆo de Juiz de Direito
Substituto, para me auxiliar nos serviços desta Vara Cível, res-
tabelecendo o tÆo almejado e esperado regime de exceçÆo
(dois juízes em cada Vara), haja vista o descomunal volume de
serviço, invencível por um só magistrado, e façam-se conclu-
sos os autos para decisÆo. 3. Intime-se. -Adv. JOEL ANTO-
NIO BETTEGA JUNIOR e ARIVALDIR GASPAR-

16.—1135/1996-SOLOTECNICA S.C. LTDA e outros x EVE-
REST - LIMPEZA E CONSERVACAO LTDA- (f. 279) Manti-
da a r. decisÆo agravada. Aguarde-se a juntada do mandado
devidamente cumprido. Adv. CARLOS JOAQUIM DE OLI-
VEIRA FRANCO, LINCOLN E.ALBUQUERQUE DE CA-
MARGO Fº, ENIO ROBERTO MURARA e LAURY LUCIR
GEREMIA-

17.-REPARACAO DE DANOS-380/1997-FRANCISCO CAR-
LOS DUARTE x CREDICARD S/A ADM.DE CARTOES
CRED.DINERS CLUB INT.- Manifestem-se as partes quanto
o Laudo de AvaliaçÆo do Juízo Deprecado, juntado às fls. 336
destes autos. Adv. LUCIANA BERTOLDO, FRANCISCO
CARLOS DUARTE, MAURICIO GALEB, ANDREZA CRIS-
TINA STONOGA, CARMEN LUCIA VILLACA DE VERON
e KEITY SUTO TROMBELI-

18.-ORDINARIA DE COBRANCA-1281/1997-CELIA REGI-
NA SENS x GALLIANO TRATORES INDUSTRIA E COMER-
CIO LTDA e outros -(fls.321) Manifeste-se o credor, sobre a
certidão do Sr. Oficial de Justiça (quanto a nÆo localizaçÆo
de bens à penhora).-Adv. AIRTON SAVIO VARGAS, SUSA-
NA VALERIA GALHERA GONCALVES, WANDERLEI DE
PAULA BARRETO e LUCIANY MICHELLI PEREIRA DOS
SANTOS-

19.-SUMARIA DE COBRANCA-1282/1997-CONDOMINIO
CONJUNTO RESID. MORADIAS DAS GRACAS I x MOI-
SES DE SOUZA- (f. 213) 1. Por primeiro, atualize-se a conta-
geral, dizendo em seguida os interessados. 2. Oportunamente,
tornem-me conclusos para apreciaçÆo do requerimento de fls.
212. 3. Intime-se. Adv. OSWALDO CARVALHO DA SILVA,
NELSON CARDOSO DE MIRANDA, ROSIANE CARVALHO
DA SILVA e MARCIA ELIZABETE DE O. TORNESI-

20.-ORDINARIA RESCISAO CONTRATO-1388/1997-HEN-
RIQUE JOSE PINTO x EVANGELINO DA COSTA NEVES e
outros -1. Defiro a citaçÆo dos co-devedores Evangelino da
Costa Neves e Evangelina Neves, por edital, com prazo para
publicaçÆo de quinze (15) dias, a contar da intimaçÆo deste
despacho, na forma do inciso III do art. 232 do CPC; e de 20
(vinte) dias para que se considere realizada a citaçÆo (inciso
IV, do mesmo dispositivo legal). Sujeito a autora à sançÆo pre-
vista no art. 233 do CPC, uma vez caracterizada a hipótese. 2.
Intime-se. Retirar o edital para publicaçÆo e afixaçÆo (R$
6,99). -Adv. GLEI ROBERTO VILELA, SILVIO BINHARA e
FABIANO BINHARA-

21.-EXECUCAO DE TIT.EXTRAJUDICIAL-109/1998-SERV
CESTAS ARTIGOS P/ CESTAS E CAFE DA MANHA LTDA
x RITA DE CASSIA FARIAS GIMENES- (f. 70) Declaro mi-
nha suspeiçÆo, por motivo de foro íntimo, para exercer a judi-
catura neste processo (CPC, 135, par. único - RTRF, 1ª Reg.
10/267). No mesmo sentido: RT 754/432). Adv. IVONE STRU-
CK e SILVIA FERNANDA B. DA SILVA-

22.—216/1998-ANTONIO SANTOS CRUZ x EDITORA O
ESTADO DO PARANA S/A- (f. 442) 1. A devedora é EDITO-
RA O ESTADO DO PARANµ S/A (fls. 32/52. 2. Eventual pe-
dido de “penhora” (ampliaçÆo), será oportunamente aprecia-
do, a teor do que dispäe o inc. II do art. 685 do CPC, ou se
provada, desde logo, a insuficiência alegada. 3. Sobre o pedido
de fls. 439, pronuncie-se o Sr. Avaliador. 4. Intime-se. Adv.
ELIZEU ARAMIS PEPI, MARCELO WANDERLEY GUIMA-
RAES, JOSE CARLOS CAL GARCIA FILHO, MICHELLE
PINTERICH, ROGERIA DOTTI DORIA e JULIO CESAR
BROTTO-

23.-DECLARATORIA-802/1998-CELSO DURANTE x CON-
DOMINIO CONJUNTO RESIDENCIAL VILA VELHA- (f.
268) 1. O registro da penhora deverá ser providenciado pelo
próprio credor, a teor do que dispäe o par. 4º do art. 659 do
CPC. 2. O credor deverá dar atendimento ao que dispäe o CN
5.8.8.2: I - certidÆo atualizada do registro imobiliário; IV -
certidÆo do depositário público. Adv. LEANDRO GALLI e
NELSON CARDOSO DE MIRANDA-

24.-ORDINARIA DE REPAR.DE DANOS-987/1998-LUCILE-
NE TREVISAN x TATITO TRANSPORTES LTDA e outros-
(f. 679) Manifeste-se a autora, em cinco dias. Adv. ROBERTO
AURICHIO JUNIOR, ARMANDO DE SOUZA SANTANA
JUNIOR, JURACY BARBOSA, MARCOS SOUZA SANTOS,
LUIZ CARLOS FERREIRA, JOSE OLINTO NERCOLINI,
ANTONIO TAVARES RANGEL e SIMONE ISTOIANI NER-
COLINI-

25.-REPARACAO DE DANOS-1187/1998-PLUMA CONFOR-
TO E TURISMO S.A. x COMERCIO E TRANSPORTES PRE-

CIOSA LTDA e outros- (f. 346) 1. Conforme resultou consig-
nado em audiência de instruçÆo e julgamento (f. 145/146),
este é o momento oportuno para oferta das derradeiras alega-
çäes, por memoriais, se valendo as partes (desde que entendam
apropriado), daquilo que foi produzido oralmente como prova,
com escopo de lastrearem as suas teses. 2. Nesse rumo, fico o
prazo comum de 10 dias, contados da intimaçÆo deste ordina-
tório, para o depósito de tais peças em Cartório, até o normal
final do expediente forense (17h). Adv. LAURO ANTONIO
SCHLEDER GONCALVES, VICENTE GANTER DE MORA-
ES, CLAUDIA LUCIANA ROSA LIERMANN e ANTONIO
LUIZ DE OLIVEIRA-

26.-ORDINARIA-316/1999-MARIO CESAR SIMON e outros
x BANCO ITAU S.A.- (f. 365) 1. Melhor comulsando os autos,
observo que nÆo assiste razÆo à parte autora ao afirmar, em
seu petitório de fls. 364, que é beneficiária da gratuidade pro-
cessual, porque nÆo há, neste encarte forense, qualquer de-
cisÆo neste sentido. Ademais, intimada a efetuar o pagamento
da parte que lhe cabia dos honorários periciais o fez (vide f.340).
2. Assim, preparadas as custas processuais, cumpra-se o despa-
cho de f. 361. 3. Intime-se. Adv. MARCO ANTONIO FAGUN-
DES CUNHA, EVARISTO ARAGAO FERREIRA DOS SAN-
TOS e TATIANA KOLKA-

27.-MONITORIA-401/1999-JULIO TEKECI YOSHIDA x
MALUTEL COMERCIO DE TELECOMUNICACOES LTDA
- (f. 131) Aguarde-se a designaçÆo de Juiz de Direito Substi-
tuto, para me auxiliar nos serviços desta Vara Cível, restabele-
cendo o tÆo almejado e esperado regime de exceçÆo (dois
juízes em cada Vara), haja vista o descomunal volume de servi-
ço, invencível por um só magistrado e façam-se conclusos es-
tes autos para sentença. Intime-se. -Adv. JOSE ARI MATOS e
CURADORA ESPECIAL-

28.-ORDINARIA-437/1999-LINEU MIGUEL GOMES x LUIZ
OMAR SANTOS SABOIA e outros -(fls.293) Manifeste-se o
credor, sobre a certidão do Sr. Oficial de Justiça (quanto a nÆo
localizaçÆo de bens à penhora).-Adv. LUIZ CARLOS G. TA-
QUES e ALDO DE MATTOS SABINO-

29.-REPARACAO DE DANOS-618/1999-LINDO MATHIUSSI
x PLUMA CONFORTO TURISMO S.A.- (f. 128) 1. Despa-
chei, nesta data, nos autos nº 1.187/98, a estes apensados. 2.
Intime-se. Adv. CLAUDIA LUCIANA ROSA LIERMANN e
LAURO NEWTONZAK-

30.-ORDINARIA-1023/1999-TARIEL TRANSPORTES LTDA
x NINON TRANSPORTES LTDA- (f. 211) 1. Recolha-se a carta
precatória expedida. 2. O valor do débito apresentado pela cre-
dora à f. 208, novamente, nÆo está em conformidade com a
condenaçÆo, uma vez que nÆo foram incluídos os honorários
fixados em razÆo da sucumbência na açÆo principal. 2.1.
Assim, apresente a autora, em cinco dias, demonstrativo atuali-
zado e discriminado do débito, em atençÆo ao disposto no art.
604 do CPC. 3. Intime-se. Adv. HENRIQUE SCHNEIDER
NETO e ANDRE LUIZ GALEMBECK-

31.-EXECUCAO-1298/1999-ADEMILAR ADMINISTRADO-
RA DE CONSORCIOS S/A x ELIZABETH ZIBETTI NEVES
-Processo extinto por sentença, na forma do art. 794, I do Có-
digo de Processo Civil. -Adv. LUCIANA OLICSHEVIS-

32.-EMBARGOS DE TERCEIRO-1354/1999-MARIA LUCIA
LAVES x IVETE DARU DIAS e outros -1. Recebo a apelaçÆo
(fls. 124/139), nos efeitos devolutivo e suspensivo (art. 520, do
Código de Processo Civil). 2. Vista à apelada para, querendo,
apresentar contra-razäes, em 15 (quinze) dias. 3. Decorrido o
prazo, independente de manifestaçÆo do apelado, remetam-se
os autos ao egrégio Tribunal de Alçada do Estado, com as cau-
telas de estilo e homenagens deste Juízo singular. 4. Intime-se.
-Adv. ADRIANO MUNIZ REBELLO e NEIMAR BATISTA-

33.-ORDINARIA-535/2000-LUIZ ANTONIO PEREIRA e ou-
tros x ITAU CREDITO IMOBILIARIO -Aguarde-se a designa-
çÆo de Juiz de Direito Substituto, para me auxiliar nos servi-
ços desta Vara Cível, restabelecendo o tÆo almejado e espera-
do regime de exceçÆo (dois juízes em cada Vara), haja vista o
descomunal volume de serviço, invencível por um só magistra-
do e façam-se conclusos estes autos para sentença. Intime-se. -
Adv. MARCO ANTONIO FAGUNDES CUNHA, FABIOLA
SFAIR, EVARISTO ARAGAO FERREIRA DOS SANTOS e
TATIANA KOLKA-

34.-COBRANCA-673/2000-EDIFICIO TIVOLI x LIHAIL
MARLENI DE OLIVEIRA LAROCA e outros- (f. 153) Cum-
pra-se integralmente o despacho de f. 150, devendo as custas
relativas à execuçÆo de sentença serem contadas e incluídas
na conta geral. Adv. JEFERSON WEBER e MARCOS SER-
GIO JAKIEMIN MARTINS-

35.-CONSIGNACAO EM PAGAMENTO-741/2000-WAL-
DRUGUES ZACEGUAY ZAMATARO x BANCO ABN
AMRO S.A.- (f. 176) Manifestem-se as partes (f. 173/175), em
cinco dias. Intime-se. Adv. EDUARDO SABEDOTI BREDA,
ALEXANDRE NELSON FERRAZ e KARINE SIMONE PO-
FAHL-

36.-EMBARGOS A EXECUCAO-1032/2000-PAULO RITTER
DE OLIVEIRA e outros x BANCO ITAU S.A- (f. 513) 1. Pela
derradeira vez, reporto-me ao entendimento externado no des-
pacho, ao que se sabe irrecorrido, de f. 504. 2. Cumpra-se-o,
portanto, na sua integralidade. 3. Intime-se. Adv. CLAUDINEI
BELAFRONTE e SONNY BRASIL DE CAMPOS GUIMA-
RAES-

37.-DESPEJO POR FALTA DE PAGTO-1051/2000-HILDA
RODRIGUES CORDEIRO x SUZI CRISTINE PABIS -Aguar-
de-se a designaçÆo de Juiz de Direito Substituto, para me au-
xiliar nos serviços desta Vara Cível, restabelecendo o tÆo al-
mejado e esperado regime de exceçÆo (dois juízes em cada
Vara), haja vista o descomunal volume de serviço, invencível
por um só magistrado. Intime-se. -Adv. SIMONE ROCHA DE
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CRISTO LEITE e ALEIXO MENDES NETO-

38.-MONITORIA-1153/2000-RONALDO ZANINI x BANES-
TADO CLUBE S.C. e outros -Processo extinto por sentença,
na forma do art. 269, III do Código de Processo Civil. -Adv.
MARCIA CRISTINA STIER STACECHEN, FATIMA MARIA
BOZZ BARBOSA, EDULA WILLE POSNIAK e GERUSA
LINHARES-

39.-COBRANCA-1234/2000-EDIFICIO EL GRECO x CRO-
NIX CONSTRUTORA DE OBRAS LTDA- (f. 360) 1. Regula-
rize-se a peça de fls. 346/353, porque apócrifa, em até cinco
dias, sob as penas da lei. 2. Intime-se. Adv. CRISTINA KAKA-
WA, RENATO OLIVEIRA DE AZEVEDO e FABIO DA SIL-
VA MUINOS-

40.-EMBARGOS A EXECUCAO-1370/2000-JOANI GIACO-
MITTI e outros x BANCO ITAU S.A. -1. Recebo a apelaçÆo,
somente com efeito devolutivo (CPC, art. 520, V). 2. Vista à
apelada para, querendo, apresentar contra-razäes, em 15 (quin-
ze) dias. 3. Decorrido o prazo, independente de manifestaçÆo
do apelado, remetam-se os autos ao egrégio Tribunal de Alçada
do Estado, com nossas homenagens e cautelas de estilo. 4. In-
time-se. -Adv. PAULETE TAMIKO SHIMA, JOSE VALTER
RODRIGUES, MARION ARANHA PACHECO MUGGIATI e
ANTONIO CELESTINO TONELOTO-

41.-RESCISAO DE CONTRATO-1394/2000-ELISEU G.
WAGNER & CIA LTDA x ESSO BRASILEIRA DE PETRO-
LEO- (f. 723) ·s fls. 690/692 a requerente informou que quesi-
tos nÆo foram elucidados pelo Laudo Pericial, apresentando
quesitos esclarecedores. Mas, para os fins do art. 435 do CPC,
deverá especificar quais foram os quesitos formulados pelas
partes no seu entender nÆo foram respondidos pelo Senhor
Perito, sob pena de indeferimento do pedido de esclarecimen-
to, ressaltando que quesitos complementares ou suplementares
somente podem ser apresentados até a apresentaçÆo do laudo
pericial em Juízo (art. 425 do CPC). Int. Adv. AURACYR
AZEVEDO DE MOURA CORDEIRO, CARLOS FERNAN-
DO CORREA DE CASTRO e ROBSON IVAN STIVAL-

42.-EXECUCAO DE TIT.EXTRAJUDICIAL-31/2001-MAR-
LY KANDO x RUBENS MATTOS -Aguarde-se a designaçÆo
de Juiz de Direito Substituto, para me auxiliar nos serviços desta
Vara Cível, restabelecendo o tÆo almejado e esperado regime
de exceçÆo (dois juízes em cada Vara), haja vista o descomu-
nal volume de serviço, invencível por um só magistrado. Inti-
me-se. -Adv. SIMONE ROCHA DE CRISTO LEITE e MAR-
COS SERGIO JAKIEMIN MARTINS-

43.—219/2001-GF AUTOMACAO INDUSTRIAL LTDA x
HSBC- (f. 293) Intime-se o Banco réu para, em dez dias, apre-
sentar todos os documentos solicitados pelo Sr. Perito, a fim de
possibilitar a conclusÆo dos trabalhos periciais. Adv. HORA-
CIO CEZAR LUZ FILHO e MIEKO ITO-

44.-EMBARGOS A EXECUCAO-330/2001-DINORA SOUZA
MAFRA-FI (MERCADO DINORA) e outros x OSWALDO
GUIMARAES FILHO - (f. 75) Trata-se, agora, de execuçÆo
de título judicial. Assim, adiantadas as custas (CPC, art. 19),
cite-se a parte devedora(embargantes) para, em 24h, pagar o
débito ou nomear bens à penhora sob pena de, em nÆo o fa-
zendo, serem penhorados tantos bens quantos bastem para o
pagamento da dívida. 2. Autorizo o Sr. meirinho a realizar as
diligências do seu múmus público, excepcionalmente, na for-
ma que prevê o par. 2º do art. 172 do Código de Processo Civil.
3. Intime-se. Na forma do art. 19, providenciar também as cus-
tas do Sr. Oficial de Justiça.-Adv. KIYOSHI ISHITANI e RU-
BENS ROBERTI-

45.-REVISIONAL DE CLAUSULA-537/2001-CARLOS CE-
SAR ZATTA x BANKBOSTON BANCO MULTIPLO S/A - (f.
256) 1. Considerando que a única prova a ser produzida nos
autos seria a pericial (requerida pelo autor), e, em nÆo haven-
do depósito dos honorários respectivos, declaro prejudicada a
sua realizaçÆo e determino que os autos vÆo à conta e prepa-
ro. 2. A seguir, aguarde-se a designaçÆo de Juiz de Direito
Substituto, para me auxiliar nos serviços desta Vara Cível, res-
tabelecendo o tÆo almejado e esperado regime de exceçÆo
(dois juízes em cada Vara), haja vista o descomunal volume de
serviço, invencível por um só magistrado. 3. Intime-se. -Adv.
LUCIANO CHIZINI E CHEMIN, KARIME CECYN PI-
ETSZKOWSKI, CARMEN GLORIA ARRIAGADA BERRI-
OS, SAMANTHA ALBINI e JULIANA MOTTER ARAUJO-

46.-CARTA DE SENTENCA-681/2001-PEDRO PAULO PAM-
PLONA x COMPANHIA DE SEGUROS MINAS BRASIL- (f.
125) Defiro (f. 123), devendo o credor, em cinco dias, informar
o valor levantado. Intime-se. Adv. DANIELLE ANNE PAM-
PLONA, PEDRO PAULO PAMPLONA, ANTONIO CELSO
C. DE ALBUQUERQUE e AFONSO PROENCO BRANCO
FILHO-

47.-EXECUCAO DE TIT.EXTRAJUDICIAL-1016/2001-EU-
ROMONEY FOMENTO MERCANTIL LTDA x RONALDO
LENHART e outros - (f. 388) 1. Defiro o pedido do co-devedor
Ronaldo Lenhart, por edital, com prazo para publicaçÆo de
quinze (15) dias, a contar da intimaçÆo deste despacho, na
forma do inciso III do art. 232 do CPC; e de 20 (vinte) dias para
que se considere realizada a citaçÆo (inciso IV, do mesmo dis-
positivo legal). Sujeito a autora à sançÆo prevista no art. 233
do CPC, uma vez caracterizada a hipótese. 2. Intime-se. Reti-
rar o edital e providenciar sua publicaçÆo e afixaçÆo (R$ 6,99).
-Adv. CLAUDOMIRO BLEY VIEIRA JUNIOR, JACKSON
GLADSTON NICOLODI, LUIS CARLOS BARRETO e LUIZ
CARLOS DA SILVA-

48.-EMBARGOS A EXECUCAO-1102/2001-CARREFOUR
COMERCIO E INDUSTRIA LTDA x ELIANE CRISTINA
FERREIRA ALVES- (f. 114) 1. recebo o recurso adesivo de
fls. 103/105. 2. Vista à parte contrária para, querendo, apresen-
tar contra-razäes, em quinze dias. Adv. ANGELA ESTORILIO
SILVA FRANCO, PAULO LEANDRO DIETER, ISABELLA

MANITA CANNELL e MARIA TEREZINHA HANEL AN-
TONIAZZI-

49.-RESSARCIMENTO-1118/2001-LUIZ JERONIMO PE-
RUSSO e outros x EDIVANI APARECIDA ROMANO- (f. 226)
1. Conforme resultou consignado em audiência de instruçÆo e
julgamento (f. 201/202), este é o momento oportuno para ofer-
ta das derradeiras alegaçäes, por memoriais, se valendo as par-
tes (desde que entendam apropriado), daquilo que foi produzi-
do oralmente como prova, com escopo de lastrearem as suas
teses. 2. Nesse rumo, fixo o prazo de trinta dias, contados da
intimaçÆo deste ordinatório, para depósito de tais peças em
Cartório, até o normal final do expediente forense (17 h). Fa-
culto às combatentes a sucessiva carga dos autos, por quinze
dias, obedecida a ordem de autuaçÆo do processo. 3. Após,
anotando-se no livro carga, para decisÆo, retornem os autos
conclusos. Adv. LUIZ TEOFILO M. ASSAD, JOAO GUILHER-
ME ZIMMERMANN, JOEL OLIVEIRA SANTOS, ALEXAN-
DRE NELSON FERRAZ e VALERIA CARAMURU CICA-
RELLI-

50.-EXECUCAO DE TIT.EXTRAJUDICIAL-1124/2001-PE-
DRO MARIO TOMAZ x ALZIRA DE SOUZA SCOLARI e
outros- (f. 48) 1. Defiro, como requerido (f. 44/45). 2. Provi-
dencie o credor, (f. 46) diretamente naquela Serventia. 3. Inti-
me-se. Adv. IVANISE N. KORNELHUK-

51.-EXECUCAO DE TIT.EXTRAJUDICIAL-1141/2001-BAN-
CO BANESTADO S/A x PAULO ROBERTO SANTOS NAS-
CIMENTO - (f. 54) Reduza-se a termo a penhora (f. 49), inti-
mando-se, a seguir, o devedor para, querendo, interpor embar-
gos, no prazo de dez dias, e por este ato constituído depositário
do bem penhorado (CPC, art. 659, par. 5º). Intime-se. Com base
no art. 19 do CPC, providencie a parte credora o pagamento
das custas relativas as diligências do Sr. Oficial de Justiça, para
expediçÆo do competente mandado. -Adv. OKSANDRO O.
GONCALVES, ELIAS ED MISKALO e ANDERSON DE
OLIVEIRA MISKALO-

52.-ALVARA-1352/2001-DIVA MARIA DE SA BRITO -
(fls.87/88) 1. · conta e preparo. 2. Intime-se. Preparar: R$
329,51. -Adv. LUIZ ANTONIO DAROS-

53.-RESCISAO CONTRATUAL-1446/2001-HSBC LEASING
ARRENDAMENTO MERCANTIL (BRASIL) S.A. x JOSE
CARLOS DE OLIVEIRA - Manifeste-se o autor quanto a cer-
tidÆo negativa do Oficial de Justiça. Retirar o ofício dirigido à
Receita Federal. -Adv. CLAUDIO XAVIER PETRYK-

54.-ORDINARIA-1564/2001-NOVA FORMA ENGENHARIA
& CONSTRUCOES CIVIS LTDA x CAVALCA & VERONA
LTDA -Manifestem-se as partes quanto a proposta de honorári-
os periciais, fls. 292/293 - R$ 1.600,00 e 294/295 - R$ 2.000,00;
devendo a parte requerida, proceder os depósitos das mesmas,
em caso de concordância, ou no mesmo prazo impugná-lo fun-
damentadamente. -Adv. VANESSA VOLPI BELLERGARD,
MAURICIO ANTONIO P. ADAMOWSKI e LAURO ARTHUR
GUIMARAES S. RIBEIRO-

55.-REVISIONAL DE CONTRATO-1574/2001-ALAOR JAN-
SON BRENNER JUNIOR x ALFA ARRENDAMENTO MER-
CANTIL S.A. -1. Recebo a apelaçÆo (fls. 351/370), nos efei-
tos devolutivo e suspensivo (art. 520, do Código de Processo
Civil). 2. Vista ao apelado para, querendo, apresentar contra-
razäes, em 15 (quinze) dias. 3. Decorrido o prazo, independen-
te de manifestaçÆo do apelado, remetam-se os autos ao egré-
gio Tribunal de Alçada do Estado, com as cautelas de estilo e
homenagens deste Juízo singular. 4. Intime-se. -Adv. RAQUEL
REGINA BENTO FARAH, IZABELA CRISTINA R. CURI e
LUIZ RODRIGUES WAMBIER-

56.-BUSCA E APREENSAO-1605/2001-BANCO ITAU S/A x
MARCIO ANTONIO DO NASCIMENTO -Sentença: “Vistos,
etc... JULGO PROCEDENTE o pedido e declaro consolidado
em mÆos do proprietário fiduciário a posse e a propriedade do
veículo marca GM, modelo IPANEMA GL, ano 1993, chassi nº
9BGKT35GRPC323455, placa LIP 2855, valendo a presente
sentença como título hábil para a transferência de eventual cer-
tificado de propriedade. Condeno o réu no pagamento das cus-
tas deste processo, bem como no pagamento de honorários ad-
vocatícios ao patrono da autora, com base no parágrafo 4º do
artigo 20 do Código de Processo Civil, fixo em R$ 600,00.
Registre-se. Intime-se.”-Adv. ANDREIA VERANO e ANTO-
NIO CARLOS DE ANDRADE VIANNA-

57.-BUSCA E APREENSAO-1620/2001-CONTINENTAL
BANCO S/A x MONICA SHIOMI DE CASTRO MOREIRA -
Retirar o ofício dirigido à Receita Federal. -Adv. KARINE
CRISTINA DA COSTA-

58.-EXECUCAO DE TIT.EXTRAJUDICIAL-66/2002-Q.G.
FACTORING FOMENTO COMERCIAL LTDA x EMILIO
BATTISTELLA- (f. 58) 1. Sobre a petiçÆo de fls. 51/52 (e
documentos que lhe foram acostados), manifeste-se a credora.
2. Oportunamente, apreciarei o requerimento de f. 50. 3. Inti-
me-se. Adv. FABIO HENRIQUE NEGRAO FERREIRA DIAS,
JULIANA LIMA PETRI e CARLOS EUGENIO CUNA LIGO-
CHY-

59.-MONITORIA-70/2002-BANCO ITAU S/A x SERRALHE-
RIA MARINGA LTDA e outros -1. Designo audiência concili-
atória, nos termos do art. 331 do Código de Processo Civil, à
qual deverÆo comparecer as partes ou procuradores habilita-
dos a transigir, para o dia 07/5/03 às 15h. 2. Na ocasiÆo, nÆo
havendo conciliaçÆo, serÆo fixados os pontos controvertidos,
e decididas as demais questäes processuais. 3. Diligências ne-
cessárias. 4. Intime-se. -Adv. GERALDO BONNEVIALLE B.
ARAUJO e PAULO ROBERTO BARBIERI-

60.-CONSIGNACAO EM PAGAMENTO-131/2002-ANTO-
NIO GERALDO SCUPINARI e outros x BANCO DO ESTA-
DO DO PARANA S.A.- (f. 125/126) “Vistos, etc... Inexistem
nulidades e/ou irregularidades a serem sanadas, pelo que de-

claro saneado o processo. Defiro a produçÆo das seguintes
provas: DOCUMENTAL - (ART. 397 do CPC); PERICIAL, na
modalidade contábil, nomeando desde logo DR. CARLOS
GALARDA (fone 9983-1252), ficando as partes desde logo
cientes para no prazo de cinco dias, indicarem Assistentes Téc-
nicos, querendo, formulando quesitos, quando, entÆo, será
intimado o expert, para no prazo de cinco dias apresentar pro-
posta de honorários. O laudo será entregue no prazo de 30 dias
a contar do depósito efetuado pela parte AUTORA. Após a
entrega do laudo as partes serÆo devidamente intimadas para
dele se manifestarem; ainda, ORAL, que consistirá nos depoi-
mentos pessoais das partes, bem como em inquiriçÆo das tes-
temunhas tempestivamente arroladas, ressaltando, todavia, que
os róis deverÆo ser acostados aos autos, 20 dias, úteis, antes
da audiência agendada. Oportunamente será designada audiên-
cia instrutória. Nada mais.” Adv. JOSE PAULO D. PEREIRA e
LEONEL TREVISAN JUNIOR-

61.-SUMARIA DE COBRANCA-233/2002-CONDOMINIO
EDIFICIO TRIANON x MARCELO LEONEL DA COSTA e
outros - (f. 66) 1. Trata-se agora, de execuçÆo de titulo judici-
al. 2. Assim, antecipadas as custas (CPC, art. 19), cite-se a
parte devedora para, em 24h, pagar o débito ou nomear bens à
penhora sob pena de, em nÆo o fazendo, serem penhorados
tantos bens quantos bastem para o pagamento da dívida. 2.1.
Autorizo o Sr. meirinho a realizar as diligências do seu múmus
público, excepcionalmente, na forma que prevê o par. 2º do art.
172 do Código de Processo Civil. 3. Intime-se. -Adv. LUIZ
FERNANDO DE QUEIROZ-

62.-MONITORIA-403/2002-RUDEGON-REPRESENTACO-
ES E COMERCIO DE MADEIRAS LTDA x ACIR JOAO TRU-
PPEL - (f. 48) 1. Mantenho a decisÆo hostilizada (f. 37) por
seus próprios fundamentos e determino que fique retido nos
autos o agravo (f. 39/43) para que dele conheça o tribunal ad
quem em caso de eventual apelaçÆo (CPC, art. 523). 2. Aguar-
de-se a designaçÆo de Juiz de Direito Substituto, para me au-
xiliar nos serviços desta Vara Cível, restabelecendo o tÆo al-
mejado e esperado regime de exceçÆo (dois juízes em cada
Vara), haja vista o descomunal volume de serviço, invencível
por um só magistrado e façam-se conclusos estes autos para
sentença. 3. Intime-se. -Adv. ELIANE SORAY S. POLZIN,
VIRGILIO CESAR DE MELO e DANIEL LOURENCO BAR-
DDAL FAVA-

63.-INTERDICAO-547/2002-SUELI TERESINHA DOS SAN-
TOS x JUAREZ WILLIAMS- (f. 60) 1. Nomeio a Dra. TANIA
M. ZANIER, perita do Juízo. 2. Intime-se a autora, para, em
cinco dias, indicar assistente técnico e formular quesitos. Adv.
LEOMIR BINHARA DE MELLO-

64.-BUSCA E APREENSAO-581/2002-BANCO VOLKSWA-
GEN S/A x ALOISIO BENTO DOS SANTOS -Processo extin-
to por sentença, na forma do art. 267, VIII do Código de Pro-
cesso Civil, impondo ao autor o pagamento das custas proces-
suais. Sem efeito a liminar anteriormente concedida. -Adv.
LUCIANA SEZANOWSKI-

65.-MONITORIA-601/2002-LUIZ ROBERTO RECH x JOAO
FERMIANO MACHADO -Audiência de tentativa de concilia-
çÆo (CPC, arts. 331 e 125, IV), em 07/5/03 às 16 horas.-Adv.
THOMAS FRANCISCO DA ROSA, MARA CLAUDIA DIB
DE LIMA, KELLY CHRISTINA FERNANDES e PEDRO
PAULO PAMPLONA-

66.-CAUTELAR DE SEQUESTRO-606/2002-ADELAIDE
FERREIRA SERRATO e outros x ENIO JOSE PERACHI -Pro-
cesso extinto por sentença, na forma dos arts. 158, par. único e
267, VIII e par. 4º do Código de Processo Civil. Sem custas,
devido a gratuidade processual. -Adv. KEILE CRISTINA BIE-
ZUS, LAURI JOAO ZAMBONI e SERGIO BATISTA HENRI-
CHS-

67.-PRODUCAO ANTECIPADA DE PROVAS-635/2002-X-
LEME SERVICOS DE RADIOLOGIA S/C LTDA x VALDIR
DE PAULA FURTADO JUNIOR- (f. 65) “...Posto isto, INDE-
FIRO os pedidos formulados às fls. 55/57. Intime-se.” Adv.
JULIANA LYCZACOWSKI MALVEZZI-

68.-EXECUCAO DE TIT.EXTRAJUDICIAL-641/2002-CON-
SORCIO NACIONAL CIDADELA S/C LTDA x JOAO BA-
TISTA DE LIMA NETO e outros -Manifestem-se as partes so-
bre a conta geral de fls. 55/56, - total: R$ 40.351,40, ciência
dos ofícios de fls. 59/62, 64/66, bem como, providencie a parte
interessada o pagamento das custas do Sr. Avaliador, em R$
125,00, conforme requerimento de f. 63. -Adv. ELTON SCHEI-
DT PUPO-

69.—673/2002-E. MACHADO & MACHADO LTDA x BAN-
CO ITAU S/A -Audiência de tentativa de conciliaçÆo (CPC,
arts. 331 e 125, IV), em 09/5/03 às 15h30.-Adv. NEY PINTO
VARELLA NETO e EVARISTO ARAGAO FERREIRA DOS
SANTOS-

70.-ORDINARIA REVISAO CONTRATUAL-678/2002-PIE-
RINO GOTTI INDUSTRIA DE IMPLEMENTOS RODOVIA-
... e outros x BANCO SUDAMERIS BRASIL S/A- (f. 376/
377) “1. Postula a parte autora a inversÆo do ônus da prova,
fundamentando, em seu favor, a aplicabilidade do Código de
Defesa do Consumidor ao contrato em questÆo...2. Como re-
sultado do entendimento, indefiro, por ora, falada inversÆo,
até porque cabe à parte requerente da prova pericial adiantar
suas despesas, nos termos do art. 19, par. 2º e 33, do CPC,
mesmo que deferida a inversÆo do ônus probatório. 3. Intime-
se.” Adv. SANDRO W. PEREIRA DOS SANTOS, SONNY
BRASIL DE CAMPOS GUIMARAES e LEONARDO XAVI-
ER ROUSSENQ-

71.-EMBARGOS DE TERCEIRO-688/2002-EDNA MARCE-
LINO LOPES x BANCO ITAU S/A -1. Designo audiência con-
ciliatória, nos termos do art. 331 do Código de Processo Civil,
à qual deverÆo comparecer as partes ou procuradores habilita-
dos a transigir, para o dia 07/5/03 às 15h30. 2. Na ocasiÆo,

nÆo havendo conciliaçÆo, serÆo fixados os pontos contro-
vertidos, e decididas as demais questäes processuais. 3. Dili-
gências necessárias. 4. Intime-se. -Adv. CLEUSA MARIA GI-
ARETTA, ODECIO LUIZ PERALTA e MARCIO AYRES DE
OLIVEIRA-

72.-EMBARGOS A ARREMATACAO-754/2002-JOAO DOR-
VALINO BORBA e outros x BANCO MERCANTIL DE SAO
PAULO S/A- (f. 37) 1. Atento ao princípio do contraditório e
também porque a embargada acostou a petiçÆo de fls. 18/31
documento de interesse das partes (fls. 32/36), diga a parte
embargante em até cinco dias (CPC, 398). 2. Intime-se. Adv.
HAMILTON SCHMIDT COSTA FILHO e LAERTES BONET-
TO DE OLIVEIRA-

73.-MONITORIA-828/2002-ASSOCIACAO BRASILEIRA DE
ODONTOLOGIA-SECAO PARANA x ERINTON CZELUS-
NIAK -Com base no art. 19 do CPC, providencie a parte reque-
rente o pagamento das custas relativas as diligências do Sr.
Oficial de Justiça, para desentranhamento do competente man-
dado. -Adv. LUIZ ALBERTO GONCALVES e FLAVIO W.
LINS-

74.-REVISAO DE ALUGUEL-835/2002-EVERSON VIDAL
DE OLIVEIRA x CIDADELA S.A. e outros- (f. 162) 1. Indefi-
ro, por ora, o pedido de liminar postulado, principalmente por-
que nÆo restou sequer delineado qual seria o perigo de dano -
pré-requisito para concessÆo de liminares - e tampouco a pos-
sibilidade do direito alegado. Assim, o pedido de liminar, do
modo como formulado, nÆo merece ser deferido. Adv. ELIA-
NA MEIRA NOGUEIRA-

75.-MEDIDA CAUTELAR SUSTACAO PROT-842/2002-
GLOBAL VILLAGE TELECOM LTDA x MOORE BRASIL
LTDA- (f. 163) 1. Recebo os embargos de DeclaraçÆo opostos
pela requerida (f. 159/162), com efeito infringente, dê-se vista
à requerente, pelo prazo de lei. 2. Intime-se. Adv. CARLOS
EDUARDO MANFREDINI HAPNER, FABIOLA POLLATTI
C. FLEISCHFRESSER, RODRIGO COSTENARO CAVALI e
SANDRO W. PEREIRA DOS SANTOS-

76.-RESCISAO DE CONTRATO-850/2002-CIA ITAULEA-
SING DE ARRENDAMENTO MERCANTIL - GRUPO e ou-
tros x ELIZIANE SOARES -Sentença: “Vistos, etc... JULGO
PROCEDENTE o pedido para declarar a rescisÆo do contrato
de arrendamento mercantil firmado entre as partes, consolidando
em definitivo a posse do veículo anteriormente descrito em fa-
vor da autora, ressalvando a esta o direito de, em procedimento
próprio, exigir o pagamento de eventual saldo devedor, servin-
do a presente decisÆo de título hábil a transferência de titula-
ridade perante o departamento de trânsito. Condeno a ré ao
pagamento de indenizaçÆo, por perdas e danos, no valor cor-
respondente ao saldo devedor do contrato atualizado, abatido o
valor da venda do bem, o que faço com base no art. 459 do
CPC, ou seja, acolhendo, plenamente, o pedido autoral, sobre-
tudo à ausência de contestaçÆo. Sucumbente, condeno a ré ao
pagamento das custas processuais e honorários advocatícios,
estes fixados em R$ 400,00, na forma do art. 20, par. 4º do
CPC. Registre-se. Intime-se.” -Adv. MARCIO AYRES DE
OLIVEIRA-

77.-INDENIZACAO-854/2002-FABIO FRANCISCO BAPTIS-
TA DE QUEIROZ x BANCO INTER AMERICAN EXPRESS
S/A - (f. 124) 1. Indefiro o pedido de denunciaçÆo à lide por-
que o quadro fático apresentado nos autos nÆo se amolda na
hipótese prevista no art. 70, inc. III do CPC... 2. Designo audi-
ência conciliatória, nos termos do art. 331 do Código de Pro-
cesso Civil, à qual deverÆo comparecer as partes ou procura-
dores habilitados a transigir, para o dia 09/5/03 às 16h. 3. Na
ocasiÆo, nÆo havendo conciliaçÆo, serÆo fixados os pontos
controvertidos, e decididas as demais questäes processuais. 4.
Diligências necessárias. 5. Intime-se. -Adv. MARCIA REGI-
NA N. DE SOUZA VALEIXO, JOSE CESAR VALEIXO
NETO, NELSON PASCHOALOTTO e ERIC GARMES DE
OLIVEIRA-

78.-EXECUCAO FORCADA-908/2002-HERMES TEIXEIRA
MACHADO x DECIO GOSENHEIMER e outros - (f. 37) Re-
duza-se a termo a penhora, intimando-se, a seguir, a parte de-
vedora, para, querendo, interpor embargos, no prazo de dez
dias, e por este ato constituído depositário do bem penhorado
(CPC, art. 659, par. 5º). Com base no art. 19 do CPC, providen-
cie a parte credora o pagamento das custas relativas as diligên-
cias do Sr. Oficial de Justiça, para expediçÆo do competente
mandado. -Adv. HENRIQUE SCHNEIDER NETO-

79.-DESPEJO POR FALTA DE PAGTO-917/2002-GLAUCIA
HELENA MULLER e outros x MAURICIO QUINT ZIMER-
MANN e outros- “Vistos, etc... JULGO PROCEDENTE o pe-
dido externado nesta açÆo, para o fim de declarar rescindido o
contrato de locaçÆo, representado pelo documento de fls. 13/
18, celebrado entre as partes, para decretar o despejo dos réus,
assinandi-lhes o prazo de 15 dias para a desocupaçÆo voluntá-
ria, conforme o art. 9º, inciso III e art. 63, par. 1º, alínea “b”, da
Lei nº 8.245/91, sob pena de despejo forçado, caso em que
deverá ser expedido, imediatamente, mandado de despejo. Para
o caso de execuçÆo provisória, deverá ser prestada a cauçÆo
que, para esse fim, fixo, na forma dos art. 63, par. 4º, e 64 da
Lei 8.245/91, o valor equivalente a doze meses do aluguel. Ain-
da, diante do pedido cumulativo, condeno os réus ao pagamen-
to dos alugueres atrasados (vencidos) e vincendos (até a deso-
cupaçÆo do imóvel), devidamente corrigidos monetariamente
a partir do vencimento respectivo, acrescidos de juros de mora
de a.a., desde a citaçÆo, e correçÆo monetária por índice ofi-
cial. Findo o prazo assinado para a desocupaçÆo, contado da
data da notificaçÆo, será efetuado o despejo, se necessário com
emprego de força, inclusive arrombamento, conforme art. 65
da Lei nº 8.245/91. Em razÆo da sucumbência, condeno o réu
no pagamento das custas processuais e honorários advocatíci-
os, cujo valor fixo em 10% sobre o valor da condenaçÆo, ful-
crado no art. 20, par. 3º do CPC. Expeça-se, oportunamente,
mandado de notificaçÆo e despejo, que há de ser pessoal. R.I.”
Adv. NELSON ANTONIO GOMES JUNIOR-
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80.-SUMARIA DE COBRANCA-928/2002-CONDOMINIO
CONJUNTO RESIDENCIAL LEONIS x IVALINO ANDRE
CHECOSSI MARCANTE e outros -Processo extinto por sen-
tença, na forma do art. 269, III do Código de Processo Civil. -
Adv. ALCEU BOLLIS-

81.-ANULACAO DE ATOS JURIDICOS-945/2002-LAMAR-
TINE NUNES DE SOUSA e outros x ROSA OLIVEIRA MAU-
RICIO e outros -Providenciar o pagamento das diligências do
Sr. Oficial de Justiça, para cumprimento do mandado expedido
nos autos. -Adv. LAMARTINE NUNES DE SOUSA-

82.-EMBARGOS A EXECUCAO-1004/2002-LUIS ANTONIO
PEREIRA e outros x BANCO ITAU S.A. - (f. 100) Desneces-
sária a dilaçÆo probatória, pois a matéria discutida nestes au-
tos já foi objeto de prova nos autos de açÆo revisional (nº 535/
2000), em apenso, comportando, assim, o julgamento do pro-
cesso no estado em que se encontra, simultaneamente. Anote-
se e voltem conclusos para sentença concomitantemente com
os autos supra referidos. Int. -Adv. MARCO ANTONIO FA-
GUNDES CUNHA, FABIOLA SFAIR e EVARISTO ARAGAO
FERREIRA DOS SANTOS-

83.-MEDIDA CAUTELAR INOMINADA-1007/2002-BRA-
SILSAT HARALD S.A. x INDUFOR EQUIPAMENTOS A
INDUCAO LTDA- (f. 68) 1. Unicamente sobre os documentos
juntados às fls. 66//67, manifeste-se a ré em cinco dias. 2. A
instruçÆo e julgamento desta medida se fará nos autos princi-
pais (nº 1.221/2002), em apenso. 3. Intime-se. Adv. IRINEU
PALMA PEREIRA e MARCELO LUCAS M. DE CASTRO-

84.-ALVARA-1019/2002-MARIA APARECIDA GOMES GO-
MES BAGGIO (f. 35) Comprove a autora, em cinco dias, a
somente alegada existência das açäes que pretende alienar, jun-
tando, inclusive, extrato bancário. Intime-se. -Adv. CLEVER-
SON SOUZA DA SILVA-

85.—1049/2002-ESTEVAO PEDRO ANTONIAZZI e outros x
BANCO BANORTE S/A- (f. 209) 1. Por mera liberalidade deste
Juízo, concedo aos autores o prazo de mais cinco dias para que
seja cumprida a determinaçÆo de f. 202, item “3”. Emende-se,
pois, a inicial e, após regularizada a representaçÆo processual
dos autores, retornem-me conclusos. Intime-se. Adv. NEIMAR
BATISTA e ALDO DE MATTOS SABINO JUNIOR-

86.-EXECUCAO POR QUANTIA CERTA-1159/2002-OPP
QUIMICA S/A x PLASTICOS DO PARANA LTDA - (f.115)
1. Declaro ineficaz a nomeaçÆo feita às fls. 60/61 por: a) ha-
vendo bens no foro da execuçÆo, outros hajam sido nomeados
(art. 656, III, CPC) e b) pelos motivos declinados pelo credor
às fls. 69/72. 2. Devolvo ao credor o direito de indicar bens
passíveis de penhora, de acordo com a gradaçÆo legal. 3. Re-
duza-se a termo a penhora do imóvel indicado às fls. 73/75,
intimando-se a seguir, o representante legal da devedora, para
querendo, interpos embargos, no prazo de dez dias, e por este
ato constituido depositário do bem penhorado (CPC, art. 659,
par. 5º_. 4. Intime-se. Com base no art. 19 do CPC, providen-
cie a parte requerente o pagamento das custas relativas as dili-
gências do Sr. Oficial de Justiça, para expediçÆo do compe-
tente mandado. -Adv. CAIO AUGUSTO S. COSTA e ASSIS
CORREA-

87.—1166/2002-EDSON EMILIO COELHO DE LARA x
BANESTADO S/A CREDITO IMOBILIARIO- (f. 59/61) “1.
Recebo a petiçÆo de fls. 52/53 (e documentos que lhe foram
acostados, fls. 54/58) como emenda da inicial... 4. Via de con-
sequência, DEFIRO, PARCIALMENTE, o pedido de antecipa-
çÆo dos efeitos da tutela pretendida no pedido inicial, por nÆo
vislumbrar, nem de longe, o perigo de irreversibilidade do pro-
vimento antecipado, visto como o imóvel do contrato permane-
cerá garantindo o pacto instrumentalizado sob gravame hipote-
cário. 5. Assim, autorizo o depósito judicial, PELO AUTOR,
das parcelas vencidas (em até 48 - quarenta e oito - horas, sob
pena de imediata revogaçÆo da liminar) e vincendas, até ulte-
rior deliberaçÆo, pelos valores apontados no laudo técnico tra-
zido ao bojo dos autos, com a devida atualizaçÆo, tudo nos
exatos termos do art. 892 do CPC. Ressalto ser da responsabi-
lidade do autor a correçÆo dos valores a serem depositados,
bem como a circunstância dos depósitos nÆo retirarem do cre-
dor a garantia dos mecanismos de defesa, inclusive a relaçÆo a
atos de execuçÆo. 6. Determino que a parte ré se abstenha de
apontar o nome do autor em quaisquer dos organismos de pro-
teçÆo ao crédito...9. Intime-se.”  Adv. RODRIGO VINICIUS
SOARES CARDOSO-

88.-EMBARGOS A EXECUCAO-1188/2002-LUIZ ROBERTO
GOMES VIALLE e outros x HENRIQUE JOSE PINTO- (f. 39)
1. Recebo a petiçÆo de fls. 36/37 como emenda da inicial... 2.
Recebo, igualmente, os embargos e, por conseguinte, suspendo
o curso do processo principal. 3. Dê-se vista dos autos ao credor/
embargado para impugná-los no prazo de dez dias, querendo. 4.
Após, tornem-me conclusos para verificaçÆo da necessidade,
ou nÆo, de dilaçÆo probatória em audiência. 5. Intime-se. Adv.
SILVIO BINHARA e GLEI ROBERTO VILELA-

89.-MONITORIA-1194/2002-MEDTRONIC COMERCIAL
LTDA x HOSPITAL ERASMO DE ROTERDAN- (f. 62) Por
se constituir a açÆo monitória espécie de procedimento de pro-
picia a formaçÆo de um título executivo judicial, inadimissí-
vel, até porque nÆo dizer temerária, a citaçÆo do réu via pos-
tal. Assim, determino, após o depósito das diligências do sr.
meirinho, a expediçÆo de mandado para o cumprimento do
ato. Intime-se. Adv. CHRISTIANE CORTES IWERSEN-

90.-RESCISAO CONTRATUAL-1212/2002-EDERSON JOR-
GE FERNANDES e outros x LUIZ TAKEO ONUKI e outros-
(f. 124) 1. Aguarde-se a realizaçÆo da audiência de concilia-
çÆo designada à f. 106, dos autos nº 1.076/2001 a estes apen-
sados. Restando inexitosa a tentativa de composiçÆo amigável
entre as partes, tornem-me conclusos. 2. Intime-se. Adv. SU-
SANA MATEUS DE ALMEIDA-

91.-DECLARACAO DE NULIDADE-1221/2002-BRASILSAT

HARALD S.A. x INDUFOR EQUIPAMENTOS A INDUCAO
LTDA - (f. 17) 1. Recebo a petiçÆo de fls. 15/16 como emneda
da inicial...2. Tendo em vista que o feito comporta o rito sumá-
rio, designo audiência de conciliaçÆo (CPC, art. 277) para o
dia 07/5/03 às 14h30.-Adv. IRINEU PALMA PEREIRA-

92.-SUMARIA DE COBRANCA-1303/2002-CONDOMINIO
EDIFICIO PORTO NUEVO x FABIANO AUGUSTO PLOIS -
1. Considerando que “protesto” pela produçÆo de todas as pro-
vas em direito admitidas nÆo significa o mesmo que requeri-
mento, deve a parte interessada formular, adequadamente, os
requerimentos de sua postulaçÆo (STF - Agravo Regimental
em açÆo cível originária nº 445/ES, Plenário Min. Marco Au-
rélio, DJU 28/8/98). Igualmente, na petiçÆo inicial, deve o
autor indicar, com precisÆo, todas as provas com que pretende
demonstrar a verdade do alegado (CPC, 183 e 282, VI). -Adv.
DANIELA BRUM DA SILVA-

93.-ORDINARIA-1304/2002-PAULO ROBERTO VELOSO e
outros x AUTOLATINA LEASING S/A ARRENDAMENTO
MERCANTIL- (f. 27/29) “...EntÆo, com fulcro no art. 273,
“caput”, I e pars. 1º e 2º, do CPC, concedo, aos autores, parci-
almente, os efeitos da tutela pretendida na petiçÆo inicial.
Defiro em favor do representante legal da Valeauto a posse di-
reta do veículo em questÆo, até ulterior deliberaçÆo judicial,
observando que se nÆo a detiver (posse) no momento, deverá
ser reintegrado na condiçÆo específica, como possuidor direi-
to do bem, através de mandado judicial a ser expedido, oportu-
namente, com tal finalidade, determino que a ré se abstenha de
adotar medidas, de quaisquer espécies, que tenham como obje-
tivo a apreensÆo do multicitado automotor, ou ainda, se abste-
nha de criar restriçäes ou embaraços de crédito contra os auto-
res; e, finalmente, , seja oficiado ao Departamento de Trânsi-
to...” Com base no art. 19 do CPC, providencie o autor o paga-
mento das custas do Sr. Oficial de Justiça. Adv. AFONSO CEL-
SO NUNES-

94.-MONITORIA-1326/2002-P.B. PAINEIS S.C. LTDA x ENA
OUTDOOR E ANUNCIOS S.C. LTDA -”...Assim à emenda
da inicial, num decêndio, sob pena de indeferimento (CPC, 284,
parágrafo único e 295, VI, parte final). Intime-se”. -Adv. RITA
DE CASSIA PILONI-

95.-INVENTARIO-1385/2002-VERA LUCIA PAIVA SPELTZ
e outros x ESPOLIO DE RUBENS THOME SPELTZ - (f. 21)
“1. Defiro a gratuidade de Justiça aos autores, nos termos e sob
as penas da Lei nº 1060/50, nomeandi-lhes patrona a signatária
da inicial, independentemente de pagamento de honorários ad-
vocatícios. 2. Nomeio inventariante VERA LUCIA PAIVA
SPELTZ, que deverá ser intimada para prestar compromisso,
em cinco dias, e as primeiras declaraçäes, em vinte dias. 3...Re-
gularize-se, pois, a reprentaçÆo processual, num decêndio, sob
as penas da lei (inteligência dos arts. 13, “caput”, I; 284, pará-
grafo único; 267, IV, par. 3º e 329, todos do CPC). Noutro ân-
gulo, sem o reconhecimento da firma o referido documento
somente estará validado para fins processuais, nÆo autorizan-
do, consequentemente, o mandatário à prática, em nome do seu
constituinte, de atos que exijam tais poderes especiais. Logo, a
opçÆo pelo reconhecimento da assinatura é da parte interessa-
da. 4. Por fim, deverá a inventariante regularizar a representa-
çÆo do menor George, trazendo aos autos instrumento público
de mandato. 5. Após, dê-se vista ao representante do M.P. 6.
Intime-se.” -Adv. REGINA CARDOSO DE A. A. COSTA-

96.-SUMARIA DE COBRANCA-1387/2002-EDIFICIO MI-
NERVA BARAO x ARIOVALDO LOPES -Tendo em vista que
o feito comporta o rito sumário, designo audiência de concilia-
çÆo (CPC, art. 277) para o dia 09/5/03 às 14h30.-Adv. EMER-
SON LUIZ VELLO-

97.-EMBARGOS DO DEVEDOR-1388/2002-PAULO RO-
BERTO SANTOS NASCIMENTO x BANCO DO ESTADO
DO PARANA S/A- (f. 212) O Juízo ainda nÆo está seguro.
Aguarde-se. Intime-se. Adv. ELIAS ED MISKALO, ANDER-
SON DE OLIVEIRA MISKALO e OKSANDRO O. GONCAL-
VES-

98.-EMBARGOS DE TERCEIRO-1389/2002-JORGE FER-
REIRA MOURA x A. J. MANFRON & CIA LTDA -”....Regu-
larize-se, pois, a reprentaçÆo processual, num decêndio, sob
as penas da lei (inteligência dos arts. 13, “caput”, I; 284, pará-
grafo único; 267, IV, par. 3º e 329, todos do CPC). Noutro ân-
gulo, sem o reconhecimento da firma o referido documento
somente estará validado para fins processuais, nÆo autorizan-
do, consequentemente, o mandatário à prática, em nome do seu
constituinte, de atos que exijam tais poderes especiais. Logo, a
opçÆo pelo reconhecimento da assinatura é da parte interessa-
da. Intime-se.” -Adv. RAFAEL AUGUSTO PEREIRA-

99.-EXCECAO DE INCOMPETENCIA-1391/2002-EVERSON
NAZARIO x PINEFIELDS CONDOMINIO RESIDENCIAL -
”....Regularize-se, pois, a reprentaçÆo processual, num decên-
dio, sob as penas da lei (inteligência dos arts. 13, “caput”, I;
284, parágrafo único; 267, IV, par. 3º e 329, todos do CPC).
Noutro ângulo, sem o reconhecimento da firma o referido do-
cumento somente estará validado para fins processuais, nÆo
autorizando, consequentemente, o mandatário à prática, em
nome do seu constituinte, de atos que exijam tais poderes espe-
ciais. Logo, a opçÆo pelo reconhecimento da assinatura é da
parte interessada. Assim à emenda da inicial, num decêndio,
sob pena de indeferimento (CPC, 284, par. único e 295, VI,
parte final). Intime-se.” -Adv. CHRISTHIAAN INASARIS DE
SOUZA e HAMILTON SCHMIDT COSTA FILHO-

100.-INDENIZACAO-1397/2002-CATARINA CAMARGO x
ADERBAL SANTOS MACHADO JUNIOR e outros- (f. 66) 1.
Tendo em vista que o feito comporta o rito sumário, em razÆo
do valor atribuído à causa, designo audiência de conciliaçÆo
para o dia 09/5/03 às 15h. Adv. CANDIDO ANTONIO DEM-
BISKI-

101.-BUSCA E APREENSAO-1401/2002-BANCO BNL DO
BRASIL S.A. x NELI DE SOUZA - (f. 16) 1. Faça provca o

autor de ter cumprido a norma cogente estampada no par. 1º do
art. 1º do Dec. lei 911, de 1º/10/1969 (também, LRP, 129, par.
5º). Prazo: 10 (dez) dias. 2. Considerando que “protesto” pela
produçÆo de todas as provas em direito admitidas nÆo signi-
fica o mesmo que requerimento, deve a parte interessada for-
mular, adequadamente, os requerimentos de sua postulaçÆo
(STF - Agravo Regimental em açÆo cível originária nº 445/
ES, Plenário Min. Marco Aurélio, DJU 28/8/98). Igualmente,
na petiçÆo inicial, deve o autor indicar, com precisÆo, todas
as provas com que pretende demonstrar a verdade do alegado
(CPC, 183 e 282, VI). 3. Comprove o autor a somente alegada
cessÆo dos direitos decorrentes do contrato que se vê por có-
pia às fls. 08. 4. Assim, à emenda da inicial, num decêndio, sob
pena de indeferimento (CPC, 284, par. único e 295, VI, parte
final). 5. Intime-se. -Adv. ERICO SODRE QUIRINO FERREI-
RA-

102.-BUSCA E APREENSAO-1403/2002-UNIAO ADMINIS-
TRADORA DE CONSORCIOS S.C. LTDA x LUCIANE MA-
RIA WOS -1. Considerando que “protesto” pela produçÆo de
todas as provas em direito admitidas nÆo significa o mesmo
que requerimento, deve a parte interessada formular, adequa-
damente, os requerimentos de sua postulaçÆo (STF - Agravo
Regimental em açÆo cível originária nº 445/ES, Plenário Min.
Marco Aurélio, DJU 28/8/98). Igualmente, na petiçÆo inicial,
deve o autor indicar, com precisÆo, todas as provas com que
pretende demonstrar a verdade do alegado (CPC, 183 e 282,
VI). 2. Faça prova o autor de ter cumprido a norma cogente
estampada no par. 1º do art. 1º do Dec. lei 911, de 1º/10/1969
(também, LRP, 129, par. 5º), bem como faça vir aos autos o
avisa do recebimento (AR) mencionado à f. 19v, a fim de com-
porvar a constituiçÆo em mora da ré. 4. Intime-se.” -Adv. JE-
FFERSON DO CARMO ASSIS-
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1.-COMINATORIA-307/1990-MUNIR ANTONIO DAVID x
WALTER SCHWYZER -Manifeste-se a parte acerca da cor-
respondência devolvida às fls.-Adv. ROBERTO LUIZ PE-
DROTTI, AFONSO CELSO NUNES, IVONE STRUCK, ORI-
MAR CROCETTI DE FREITAS e GENESIO TAVARES-

2.—312/1993-BANCO DE CREDITO DE MINAS GERAIS S/
A x DANIEL ROCHA MEIRA -Manifeste-se a parte interessa-
da acerca do prazo de suspensão que decorreu, dando prosse-
guimento ao feito.-Adv. LOUISE RAINER PEREIRA GIONE-
DIS, ESTELA ROBERTA BELTRAMIN, VANESSA VOLPI
BELLEGARD, MARIA AMELIA CASSIANA MASTRORO-
SA, JOAO LEONEL ANTOCHESKI e DANIEL HACHEM-

3.—638/1994-JULIO DIRCEU DE CAMARGO RIBAS x IVAN
AIRES BARBOSA E EUCLIDES PEDRO LTDA.- Indefiro o
pedido retro, vez que o Sr. Oficial de Justiça, ao expedir a cer-
tidão de f. 211/verso, fez menção ao executado Euclides Pedro
Fávero, nos seguintes termos: “... Como não consegui localizar
nenhum dos requeridos, Ivan Aires Barbosa e Euclides Pedro
Fávero, me vi impossibilitado de efetuar penhora...”. Manifes-
te-se o Exequente, em cinco dias, dando prosseguimento ao
feito. Adv. HELOISA MARIA FREITAS CAMARA e EDESIO
FERREIRA-

4.-REINTEGRACAO DE POSSE -ORDINA-1098/1995-MA-
RIA EDITHE WOLF NEVES x ELIAS MARTINHO RIBEI-
RO- Intime-se a Requerida para, em cinco dias, depositar a
importância indicada à f. 170. Adv. PEDRO GIROLAMO
MACARINI, PEDRO LUIZ NUNES, CESAR AUGUSTO
GAVRON e SINVALDO MOREIRA DE SOUZA-

5.-REINTEGRACAO DE POSSE-18/1996-UNIBANCO LEA-
SING S.A. ARRENDAMENTO MERCANTIL x B. BRUNAT-
TI & CIA. LTDA- Suspendo o feito até ulterior manifestação
do Autor. Remetam-se os autos ao arquivo provisório. Adv.
CLAUDIO XAVIER PETRYK, SANDRA JUSSARA KUCH-
NIR, MARILI RIBEIRO TABORDA, MAGDA LUIZA R.
EGGER, ITALO TANAKA JUNIOR, LUIZ GUILHERME
MULLER PRADO e VIVIANE MULLER PRADO-

6.—762/1996-LUIZ CARLOS BLEGGI TORRES e outros x
SANTA MONICA MARMORES E GRANITOS LTDA -Mani-
feste-se a parte interessada acerca da certidão negativa do Sr.
Oficial de Justiça às fls.-Adv. MAURICIO SAGBONI MON-
TANHA TEIXEIRA, FLAVIA DANIELE GOMES, WELLING-
TON SILVEIRA, JOSE DO CARMO BADARO e TIHANA
GUIMARAES PESSOA-

7.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-1010/1997-ELI-
SA DOLORES VAROTTO x MARCO BEAT SCHARZ -Inti-
me-se o procurador Dr. ALEX BRANCHIER com carga dos
referidos autos desde a data de 25/10/2002, a promover a devo-
lução dos mesmos em Cartório no prazo de 48:00 horas, sob as
penas da Lei.-Adv. ALEX BRANCHIER e GUIDO JOSE DO-
BELI-

8.-REINTEGRACAO DE POSSE-883/1998-ALFA ARREN-
DAMENTO MERCANTIL S/A. x MARCOS RODRIGUES
GATTO -Manifeste-se a parte acerca da correspondência de-
volvida às fls.-Adv. CRISTIANE BELINATI GARCIA LOPES,
FLAVIANO BELINATI GARCIA PEREZ e ROSIANE APA-
RECIDA MARTINEZ-

9.—1533/1998-FELIPE LERNER EMPREENDIMENTOS E
PARTICIPACOES S/A x AUTO ESCOLA CLAUDIA LTDA-
Aguarde-se por 30 dias a manifestação da Exequente. Adv.
WILSON DO PRADO, KATY BRAUN DO PRADO, VALDE-
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MAR BERNARDO JORGE e SILVIO BRAMBILA-

10.-REINTEGRACAO DE POSSE-1257/1999-CIA. TAU LE-
ASING DE ARRENDAMENTO MERCANTIL-GRUPO I e
outros x ANTONIO MOREIRA -Manifeste-se a parte sobre a
carta precatória devolvida.-Adv. FERNANDO PAULO MACI-
EL-

11.-DESPEJO C/C COBRANCA-222/2000-ESPOLIO DE
DAVID ZAVASKI e outros x CASA LOTERICA ROCKEFFE-
LLER LTDA e outros -Manifeste-se a parte interessada acerca
da certidão negativa do Sr. Oficial de Justiça às fls.-Adv. JULI-
ANA BUSO-

12.—567/2000-ANGELO DOS SANTOS e outros x -Manifes-
te-se a parte interessada acerca da certidão negativa do Sr. Ofi-
cial de Justiça às fls.-Adv. DENISE SCHREDERHOF, RICAR-
DO FEITOSA DE ARAUJO e FABIOLA FERREIRA DELA-
ZARI-

13.-REINTEGRACAO DE POSSE-785/2000-MARIA EDITHE
WOLF NEVES x CARLOS ROBERTO MOTTA e outros- I-
Trazido aos autos pela Imobiliária 2000 S/A o documento de f.
106, com base neste a autora, à f. 109, suscitou a existência de
falsidade na fotocópia de f. 37, referente a documento que, se-
gundo o réu e o assitente ( f. 27 e 68), teria servido de instru-
mento à aquisição da sua posse.Ainda que a autora tenha ale-
gado a falsidade dentro dos próprios autos, não por meio de
incidente, tenho por necessária a investigação quanto à veraci-
dade do contéudo daquele documento de f. 37, tendo em vista a
grande semelhança entre alguns caracteres nos dois papéis.
Assim, determino, de ofício, a realização de perícia, com vistas
a verificar se aquela cópia de f. 37 resultou de adulteração do
documento de f. 106. Vale lembrar que “ao juiz, ocioso lem-
brar, compete, mesmo de ofício, ordenar diligências para apu-
rar a verdade real e, conseq•entemente, a validade do docu-
mento questionado” ( STJ- REsp - 257263 - PR 2ºT.  - Rel.
Min. Franciulli Netto - DJU 01.10.2001 - p.00186). II- No-
meio perito o Sr. Odilon Brandão Pontes ( f: 252-2552). Desta
nomeação intimem-se as partes, que deverão, no prazo de cin-
co dias, apresentar seus quesitos e indicar assistentes técnicos.
Formulados os quesitos, intime-se o perito da nomeação, para
que, então, aponte sua proposta de honorários, os quais, por
força da regra do artigo 33, do Código de Processo Civil, deve-
rão ser suportados pela parte autora. III - Consigno, finalmen-
te, a observação de que posteriormente à perícia serão feitas as
deliberações quanto às demais provas requeridas. IV- Intimem-
se as partes da presente decisão. Adv. PAULO MACARINI,
SILVIO NAGAMINE, NEIMAR BATISTA e LUIZ CARLOS
DA ROCHA-

14.-REINTEGRACAO DE POSSE-370/2001-ALFA ARREN-
DAMENTO MERCANTIL S/A. x RAPHAEL PIRES FERREI-
RA- Anote-se a procuração de f. 82. Diga a parte interessada
em cinco dias. Adv. FLAVIANO BELINATI GARCIA PEREZ
e ROGERIO DE SOUZA CHEDID-

15.-ADJUDICACAO COMPULSORIA-382/2001-LUCIA
CLEBIS MARTINS x APARECIDA MARIA ANDREIS FER-
REIRA e outros- Intine-se a Ré Aparecida Ferreira, por seu
procurador constituído nos autos, a informar os endereços in-
dicados pela Autora às f. 108.109.  Manifeste-se a parte inte-
ressada acerca da correspondência devolvida de f. Adv. BENE-
DITO GOMES BARBOZA e LUCI R. DAMAZIO-

16.—406/2001-ROSALDO THA x MIRTA LIDIA CENTURI-
ON ALCARAZ- Remetam-se os autos ao arquivo provisório
pelo prazo de noventa dias, conforme requerido à f. 41. Adv.
PAULO JOSE GOZZO e LUIZ CESAR TOPPEL KEMPINSKI-

17.-REINTEGRACAO DE POSSE-516/2001-DIBENS LEA-
SING - ARRENDAMENTO MERCANTIL x ESTELAMARYS
RODRIGUES GODOY -Especifiquem as partes em cinco dias
as provas que efetivamente pretendem produzir justificando sua
pertinência e finalidade. Sem prejuízo, considerando o pará-
grafo 3º, do artigo 331 do Código de Processo Civil, cuja reda-
ção foi dada pela Lei nº 10.444/02, digam as partes em cinco
dias sobre a possibilidade de conciliação e, sendo esta viável,
deverá ser nesse prazo apresentada uma proposta nos
autos.Desde logo é salientado que se não houver proposta de
acordo, será na seq•ência deliberado sobre o pedido de produ-
ção de provas.-Adv. ANDREIA VERANO, MARCELO FABI-
ANO GRESKIV, ODECIO LUIZ PERALTA, MARCIO AYRES
DE OLIVEIRA e FRANCISCO FERRAZ BATISTA-

18.-REINTEGRACAO DE POSSE-948/2001-NEUZA CATA-
RINA CAVAEIRO x VALDEIR VIEIRA- defiro a substituição
de testemunha conforme requerido à f. 138. Aguarde-se a audi-
ência já designada. Manifeste-se a parte autora acerca das cor-
respondências devolvidas às f.Adv. SIMONE CERETTA LIMA,
ADILSON PEREIRA LOPES e MARIA CRISTINA FERNAN-
DES-

19.-CONSIGNACAO EM PAGAMENTO-1156/2001-EDI-
NEIA ORLIKOSKI x BANCO DO ESTADO DO PARANA-
Reporto-me ao despacho de f. 142. Adv. GILBERTO ADRIA-
NE DA SILVA e INAIA NOGUEIRA QUEIROZ BOTELHO-

20.-EMBARGOS A EXECUCAO-1221/2001-BERMAN S/A
ENGENHARIA E CONSTRUCOES x NELSON WARGHA
FILHO e outros- 1. Manifestem-se as partes, no prazo comum
de dez dias, acerca do laudo pericial. 2. Expeça-se alvará para
levantamento do montante depositado à título de honorários
periciais.Adv. ADILSON LUIS FERREIRA, SOLANGE C.
WUICIK e JURENY ROSEVICS ALBERTON-

21.-DESPEJO-1256/2001-SALMO GOLDSTEIN PACIORNI-
CK e outros x CENTRO DE ESTUDOS DE CURITIBA LTDA.-
Os embargos de declaração de f. 62/63 restam prejudicados
posto que trazem idênticas alegações constantes em outros
embargos de declaração opostos anteriormente e já julgados.
Quanto à apelação de f. 64/71, recebo-a apenas no efeito devo-
lutivo ( art. 58, inc. V, Lei nº 8.245/91). Intime-se a Apelada

para oferecimento de contra-Razões em 15 dias, oportunidade
em que seu Procurador poderá ter vista dos autos, ficando aten-
dido o seu pedido de f. 73. Adv. PERCY ARAUJO, ROBERTO
DE MELLO SEVERO, LEONARDO MIZUNO e GABRIEL
BRAGA FARHAT-

22.-EMBARGOS A EXECUCAO-1397/2001-JOSE NATALI-
NO GERALDO x COND. DO ED. ADRIANO GOULIN- Re-
cebo o recurso de Apelação interposto pelo requerido nos efei-
tos devolutivo ( artigo 520, V, do Código de Processo Civil),
face a sua tempestividade, ( artigo 5º, 35 lei 1060/50). Vistas
ao apelado para, querendo, apresentar Contra-Razões, no pra-
zo de 15 (quinze) dias. Findo o Prazo, retornem os autos
conclusos.Adv. ARIOVALDO LOPES e MARIA CRISTINA
MELQUIADES DA ROCHA-

23.—1436/2001-CENTRO DE ESTUDOS CURUTIBA LTDA.
x SALMO GOLDSTEIN PACIORNICK e outros- Anote-se a
procuração retro para futuras publicações. Salientado que o
presente feito foi julgado concomitantemente com a ação prin-
cipal, defiro o pedido de vista dos autos por 5 dias.Adv. RO-
BERTO DE MELLO SEVERO, LEONARDO MIZUNO, GA-
BRIEL BRAGA FARHAT e PERCY ARAUJO-

24.-REINTEGRACAO DE POSSE-1497/2001-ROSELIS DI-
LONE REWAI PARANA E SILVA x EDSON FRANCISCO
PEREIRA e outros- O cumprimento ou não do disposto no ar-
tigo 526 do Código de Processo Civil será apreciado pelo Rela-
tor do Agravo de Instrumento e não por este Juízo, indepen-
dentemente do contido no ofício de f. 107. Daí por que os argu-
mentos de f. 110/111 deverão ser manifestados perante àquele
juizo “ad quem”.Adv. JEFERSON ALESSANDRO
T.TRINDADE, LUIZ FERNANDO FORTES DE CAMARGO
e JOSE LEOCADIO DE CAMARGO-

25.—17/2002-JURIMAR CAVICHIOLO x LUCIMARA MAR-
TINS e outros -Manifeste-se a parte interessada acerca da cer-
tidão negativa do Sr. Oficial de Justiça às fls.-Adv. LEANDRO
GALLI-

26.-REPARACAO DE DAMOS R/SUMARIO-22/2002-LIMA
E NICOLA LTDA x MARILINDA TEREZINHA MAZINI
FERREIRA- Recebo a Apelação interposta em ambos os efei-
tos, face a sua tempestividade. Dê-se vista ao Apelado para
apresentar contra-razões, querendo, em 15 dias. Após, retor-
nem os autos conclusos. Adv. JOSE VALTER RODRIGUES,
MARION ARANHA PACHECO MUGGIATI e SIMONE STOI-
ANI NERCOLINI-

27.—134/2002-EDUARDO EGYDIO DE OLIVEIRA x UNI-
MED-SOC.COOPER.DE SERV.MED.E HOSP.DE CTBA-
MEDIP- Manifeste-se a parte autora quanto ao petitório retro,
em cinco dias.Adv. GELSON AREND, LETICIA NERY VI-
LLA STANGLER AREND e PEDRO HENRIQUE XAVIER-

28.—546/2002-PRE-JUMP CONSTRUCAO E INSTAL.DE
REDES TELEF.LTDA. x BANCO BRADESCO S.A.- Para
audiência de conciliação, designo o dia 17 de Dezembro de
2002, às 16:00 horas.Adv. EDISON DE MELLO SANTOS e
LUCIANA SEZANOWSKI-

29.—818/2002-MARIO ANGELO RIBEIRO x FRANCISCO
NICOLAU VIEIRA e outros- Manifestem-se as partes sobre a
contestação apresentada pela litisdenunciada, em cinco
dias.Adv. DIONE VANDERLEI MARTINS, CRISTIANE TIE-
MI OTA, ANDRE ZACARIAS TALLAREK DE QUEIROZ,
JOSE EDUARDO G. MANZOCHI e MILTON LUIZ CLEVE
KUSTER-

30.-CARTA DE SENTENCA-956/2002-ADENIR ROGERIO
DA SILVA x LOJAS PERNANBUCANAS - ARTHUR LUND-
GREN TECIDOS S/A.- Deve o Requerente firmar termo de
caução em cinco dias. Adv. MARCIA NUNES DE SOUZA
VALEIXO-

31.-CAUTELAR DE ARRESTO-1022/2002-SAN GIOVANNE
PARTICIPACOES SOCIETARIAS LTDA. x ESMERALDA
CIA. DE ARMAZENS GERAIS- Intime-se Esmeralda Cia de
Armazéns Gerais, por seu Advogado, para retirada de cartório
da presente documentação posto que se encontra desacompa-
nhada de petição. Adv. ODILON MENDES JUNIOR e CELSO
ARAUJO MARQUES-

32.-COBRANCA PELO RITO SUMARIO-1043/2002-CONJ.
RES. MOR. AUGUSTA III CONDOMINIO XXIII x ANTO-
NIO ALVES FILHO- Indefiro o pedido retro, tendo em vista o
comparecimento do Réu dando-se por citado, conforme O dis-
posto à f. 77/verso.Adv. JEFERSON WEBER-

33.—1084/2002-ISAM ISA x EDUARDO BRASAO DA FON-
SECA e outros- Mantenho a decisão agravada pelos seus pró-
prios fundamentos. Informações serão prestadas caso forem
solicitadas. Cumpra-se o despacho atacado. Adv. JACQUELI-
NE MARIA MOSER-

34.-RENOVATORIA DE LOCACAO-1144/2002-GLOBEX
UTILIDADES S.A. x ESPOLIO DE CLEMENTE DOS REIS e
outros -Manifeste-se a parte acerca da correspondência devol-
vida às fls.-Adv. NELTO LUIZ RENZETTI-

35.-USUCAPIAO-1224/2002-SZCEPAN ILNICKI e outros x
PEDRO OTTO e outros- Cumpra o Requerente a cota ministe-
rial de f. 33, em, dez dias.Adv. ANTONIO AUGUSTO CAS-
TANHEIRA NEIA-

36.—1363/2002-SILVIO JOSE GAZDA x ADNAN YOUSSEF
e outros- Não há como se deferir a pretendida antecipação de
tutela na espécie. Com efeito, o parágrafo 1º do artigo 59 da
Lei nº 8.245/91 encerra taxativamente as hopóteses de deferi-
mento da liminar desocupação do imóvel, dentre as quais não
se inclui a falta de pagamento de aluguéis. Ademais, a admissi-
bilidade da antecipação de tutela em ação de despejo por falta
de pagamento de aluguéis não se coaduna com a permissão de

o locatário purgar a mora, prevista no inciso II do artigo 62 da
mesma lei. Cite-se a parte requerida para, no prazo de 15 (quin-
ze) dias, oferecer contestaçãO, ou requerer autorização para o
pagamento do débito atualizado ( artigo 62, II, Lei nº 8.245/
91), acrescido do valor das custas processuais e de honorários
advocatícios, que fixo em 10% sobre o montante devido ( alí-
nea d). Consigne-se a advertência de que, não contestada a ação,
presumir-se-ão verdadeiros os fatos alegados na inicial. Adv.
LEANDRO GALLI-

37.-BUSCA E APREENSAO (CAU)-1373/2002-BANCO BRA-
DESCO S/A. x PRE JUMP C.INST.REDES TEL LTDA.- Dê-
se ciência às partes da remessa dos autos a este juízo. No mais,
aguarde-se para julgamento simultâneo com a ação revisional.
Adv. LUCIANA SEZANOWSKI, FRANCINE FREDERICO,
EDISON DE MELLO SANTOS e CHRISTIANNE KAREN
WAGNER PANCHENIAK-

38.-REINTEGRACAO DE POSSE-1377/2002-JAMBO PAR-
TICIPACOES LTDA. x SUPREMA ORDEM UMBANDA
CANDOMBLE BRASIL- a) DesiGno audiência de justifica-
ção ( art 928, caput, parte final, CPC), para a data de 28 de
Novembro de 2002, às 9:30 horas. b) Cite-se a Ré para compa-
recer à audiência, na qual poderá intervir, desde que através de
advogado. Consigne-se a advertência de que o prazo para ofe-
recer resposta, de 15 ( quinze) dias, será contado a partir da
intimação da decisão quanto ao pedido de concessão da limi-
nar ( art. 930< parágrafo único, C.P.C.).Adv. NELSON G.
GRUNER FILHO-

39.-EMBARGOS A EXECUCAO-1380/2002-M. M. ARRU-
DA E CIA. LTDA. x JOSE ANTONIO COMEGNO- a) Recebo
os embargos, com seus aditamentos, determinando a suspensão
da execução.b) certifique-se nos respectivos autos. c) Intime-
se a parte embargada para oferecer impugnação, no prazo de
dez (10) dias.Adv. ERLON DE FARIA PILATI e AIRTON PAS-
SOS DE SOUZA-

40.-COBRANCA PELO RITO SUMARIO-1390/2002-COND.
CENTRO HABITACIONAL NOVO MUNDO x GIRLEU OLI-
VEIRA DE AZEVEDO e outros- Cite-se e intime-se a parte ré,
com antecedência mínima de dez dias em relação a audiência
abaixo designada, para nela comparecer, representada por pre-
posto com poderes para transigir, ciente de que reputar-se-ão
verdadeiros os fatos alegados na inicial diante da sua ausência
injustificada ( art, 277, e parágrafos , do CPC). Designo audi-
ência de conciliação para o sia 17/12/2002, às 16:30 horas,
ocasião em que, não obtida a conciliação entre as pares, a ré
oferecerá, por meio de seu advogado, contestação oral ou es-
crita, acompanhada de documentos e rol de testemunhas e, se
requerer perícia, formulará seus quesitos desde logo, podendo
indicar aissistente técnico ( art. 278, do CPC). Adv. ANDRE
ZACARIAS TALLAREK DE QUEIROZ-

41.—  INICIAIS EM CARTÓRIO AGUARDANDO DEPÓSI-
TO: - BUSCA E APREENSÃO - BV FINANCEIRA SA -X-
APARECIDO JOSE TRICASSI. VLR R$ 427,00 + 200,00
OFICIAL. ADV. LEANDRO CABRERA GALBIATI. - INDE-
NIZATÓRIA - MARLOS LEONEL COUTINHO BUENO.-X-
HANNOVER INTERNATIONAL SEGUROS SA. VLR R$
616,00 + 40,00 OFICIAL. ADV. CARLOS HUMBERTO FER-
NANDES SILVA.
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Índice de Publicação

ADVOGADO ORDEM PROCESSO
ADRIANA BASSO 005 00564/1996
ALEXANDER SILVA SANTANA 016 01313/1999
ALTAIR TROVA DE OLIVEIRA 026 00675/2001
AMAURI BAPTISTA SALGUEIRO 012 00970/1999
AMILTON FERREIRA DA SILVA 058 01343/2002
ANDRE DINIZ AFFONSO DA CO 015 01189/1999
ANDRE ZACARIAS TALLAREK D 003 00840/1995
ANNA CHRISTINA CASTELO B. 009 00655/1998
ANTONINHO PEREIRA D SILVA 019 00282/2001
ANTONIO CELESTINO TONELOT 018 00176/2001
ANTONIO IVANIR DE AZEVEDO 013 01016/1999
APARECIDO JOSE DA SILVA 049 01327/2002
ARLETE T. DE ANDRADE KUMA 042 00948/2002
BEATRIZ SCHIEBLER 019 00282/2001
CARLOS ALEXANDRE DIAS DA 023 00463/2001
CARLOS AUGUSTO N. BENKEND 011 01493/1998
CELSO FERREIRA DE CASTRO 002 00234/1994
CELSO LUIS DE SOUZA CORDE 052 01334/2002
CRISTIANE BELINATI GARCIA 038 00500/2002
CRISTIANE TIEMI OTA 003 00840/1995
DANIEL HACHEM 007 00670/1997

057 01341/2002
DAVID ZADRA BARROSO 006 00244/1997
DESIR•E PASSOS DIAS 027 00792/2001
DOUGLAS ROGERIO LEITE 017 00113/2001
EDUARDO VENTURA MEDEIROS 031 01328/2001
ELAINE DE FATIMA COSTA GU 040 00806/2002
ELIZABETH MARI R. C. L. S 001 00120/1994
EUROLINO SECHINEL DOS REI 032 00154/2002
FABIOLA P. CORDEIRO FLEIS 021 00425/2001
FERNANDO JOSE BONATTO 027 00792/2001
FLAVIO FAGUNDES FERREIRA 034 00344/2002
GILBERTO ADRIANE DA SILVA 036 00426/2002
GLAUCIO CEZAR SILVA MOLIN 014 01023/1999
GLEUCIO ROGERIO BIGAISKI 056 01338/2002
GUSTAVO DE OLIVEIRA TREVI 012 00970/1999
HEITOR OTAVIO DE JESUS LO 024 00491/2001

HELIN TEOLOGIDES ROCHA 018 00176/2001
IVETE SANFORD 054 01336/2002
JAQUELINE LOBO DA ROSA FE 028 00873/2001
JOAO ANTONIO GASPAR 027 00792/2001
JOAQUIM LUIZ M. PAIVA 019 00282/2001
JOCELINO ALVES DE FREITAS 048 01326/2002
JOEL KRAVTCHENKO 051 01332/2002
JORGE DURVAL DA SILVA 017 00113/2001
JOSE CARLOS LARANJEIRA 001 00120/1994
JOSE FRANCISCO CUNICO BAC 002 00234/1994
JOSE MADSON DOS REIS 024 00491/2001
JOSE ROBERTO DUTRA HAGEBO 015 01189/1999
JOSE VALTER RODRIGUES 001 00120/1994
JULIANA DAHER ALVARES DEL 045 01290/2002
JULIANA PUPO 010 00873/1998
JURANDIR XAVIER GONZAGA 010 00873/1998
LILLIANA MARIA CERUTI 014 01023/1999
LUCIA ANA LAZOF 014 01023/1999
LUCIA HELENA FERNANDES ST 006 00244/1997
LUCIANA CASTILHO 003 00840/1995
LUCIANA SEZANOWSKI 034 00344/2002
LUCIANE FREITAS OLIVEIRA 022 00450/2001
LUCIANE ROSA KANIGOSKI 039 00719/2002

041 00913/2002
048 01326/2002

LUISE TALLAREK DE QUEIROZ 003 00840/1995
LUIZ CARLOS DA ROCHA 024 00491/2001
LUIZ CARLOS JAVOSCKI 051 01332/2002
LUIZ CARLOS PILOTO 047 01319/2002
LUIZ FERNANDO FORTES DE C 035 00425/2002
MARCELO DE OLIVEIRA VIANA 036 00426/2002
MARCIO AYRES DE OLIVEIRA 053 01335/2002
MARCOS AUGUSTO MALUCELLI 050 01328/2002
MARIA DE LOURDES CARDON R 007 00670/1997
MARIA JOSE TAVORA GIL BEL 006 00244/1997
MARICLEIA DO ROCIO SANTOS 001 00120/1994
MARILZA MATIOSKI 008 01437/1997
MAURICIO SAGBONI MONTANHA 016 01313/1999
NEIMAR BATISTA 022 00450/2001
NELSON CARDOSO DE MIRANDA 032 00154/2002
NORBERTO CAMARGO DOS SANT 044 01113/2002
OCTAVIO CAMPOS FISCHER 016 01313/1999
OKSANDRO O. GONCALVES 033 00286/2002
OMAR RODRIGUES CHAVES 055 01337/2002
PAULA NOGARA GUERIOS 049 01327/2002
PAULO HENRIQUE MARTINHAGO 029 01211/2001
PAULO SERGIO IVANOSKI 031 01328/2001
PEDRO GIROLAMO MACARINI 060 01349/2002
PEDRO HENRIQUE XAVIER 013 01016/1999
RAFAEL NOGUEIRA DA GAMA 046 01315/2002
RAYMUNDO DO PRADO VERMELH 043 01099/2002
RICARDO LUCAS CALDERON 007 00670/1997
ROBERTO MACHADO FILHO 004 01304/1995
ROGERIO DE SOUZA CHEDID 005 00564/1996

025 00605/2001
ROMEU FELCHAK 050 01328/2002
SAMUEL IEGER SUSS 040 00806/2002
SERGIO MANOEL MASTECK RAM 008 01437/1997
SIDNEY MARCOS MIRANDA 025 00605/2001
STEFAN KLAUS GILDEMEISTER 059 01347/2002
THEMIS HELENA KINDLEIN VI 030 01303/2001
THEREZINHA DE JESUS DA C. 020 00424/2001
UMBERTO GIOTTO NETO 037 00434/2002
WAGNER ROBERTO PEREIRA DE 013 01016/1999

1.-INVENTARIO-120/1994-AUGUSTO CESAR CABRAL
DOS SANTOS e outros x LUCINDA DALAVEQUIA e outros-
Aguarde-se por trinta dias. - Adv. JOSE CARLOS LARANJEI-
RA, JOSE VALTER RODRIGUES, MARICLEIA DO ROCIO
SANTOS e ELIZABETH MARI R. C. L. SILVA-

2.-RESCISAO DE CONTRATO-234/1994-JUCELI SIMIANO
x JOSE WALTER PINHEIRO- Manifestem-se as partes sobre
os esclarecimentos do contador, em cinco dias. - Adv. CELSO
FERREIRA DE CASTRO e JOSE FRANCISCO CUNICO
BACH-

3.-EXECUCAO-840/1995-DENIS JORGE VOSCH x SALE-
TE DO ROSARIO MORAIS- Manifestem-se as partes em cin-
co dias sobre o calculo de fls. 299, no valor de R$ 344,91. -
Adv. LUISE TALLAREK DE QUEIROZ, CRISTIANE TIEMI
OTA, ANDRE ZACARIAS TALLAREK DE QUEIROZ e LU-
CIANA CASTILHO-

4.-ARROLAMENTO-1304/1995-LILIAN DEISY MARQUES
WOISKI e outros x JANUARIA MARQUES WOISKI- Mani-
festem-se as partes sobre o calculo, cinco dias. - Adv. ROBER-
TO MACHADO FILHO-

5.-REVISIONAL DE ALUGUEL-564/1996-RODOTRINTA
TRANSPORTES x TRANSBANCO - BANCO DE INVESTI-
MENTO S/A.- Não ha como se declarar preclusa a prova peri-
cial, porquanto, ainda que o autor tenha silenciado a respeito
da sua realização, deixando, inclusive de oferecer quesitos, a
intimação pessoal não foi possível. O julgamento antecipado
poderia resultar em nova declaração de cerceamento de defesa.
Assim sendo, determino a expedição de oficio a Receita Fede-
ral, solicitando informações quanto ao endereço da requerente.
Oportunamente, voltem-me os autos. - Adv. ROGERIO DE
SOUZA CHEDID e ADRIANA BASSO-

6.-INDENIZACAO-244/1997-MACLINEA S.A. - MAQUINAS
E ENGENHARIA P/ MADEIRAS e outros x BATROL - IN-
DUSTRIA E COMERCIO DE MOVEIS LTDA- Vistos etc. (...).
Posto isso, julgo procedente os pedidos formulados pela parte
requerente, condenando a parte requerida ao pagamento de R$
200.000,00 (duzentos mil reais), a titulo de danos morais, com
a incidência da correção monetária e juros legais de 0,5% ao
mês a contar da publicação da sentença. Condeno ainda, a par-
te postulada ao pagamento das custas processuais e honorários
advocatícios da parte requerente, os quais fixo em 15% (quinze
por cento) sobre o valor da condenação com fundamento legal
no parágrafo 3 do art. 20 do Código de Processo Civil, atendi-
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dos o grau e zelo do profissional, a natureza e importância da
causa. P.R.I. - Adv. MARIA JOSE TAVORA GIL BELEM,
DAVID ZADRA BARROSO e LUCIA HELENA FERNAN-
DES STALL-

7.-REVISIONAL DE CONTRATO-670/1997-LISLIANE VALT
e outros x BANCO DE CREDITO REAL DE MINAS GERAIS-
Intime-se o requerido para, no prazo de cinco dias, providenci-
ar os documentos necessários a conclusão da perícia, indicados
pelo Sr. Perito as fls. 441. - Adv. MARIA DE LOURDES CAR-
DON REINHARDT, RICARDO LUCAS CALDERON e DA-
NIEL HACHEM-

8.-COBRANCA-1437/1997-PARQUE RESIDENCIAL FA-
ZENDINHA x ELZIRA MACEDO MAZOLLA e outros- Ao
interessado para atender a solicitação do contador, cinco dias. -
Adv. MARILZA MATIOSKI e SERGIO MANOEL MASTE-
CK RAMOS-

9.-ANULATORIA-655/1998-ODAIR DEMETRIO BROETTO
E CIA LTDA - ME x CENTRAL DE DISTRIBUICAO PORTI-
NARI LTDA e outros- Defiro a reabertura de prazo formulada
pela ré Central de Distribuição Portinari Ltda. - Adv. ANNA
CHRISTINA CASTELO B. PEREIRA-

10.-REPARACAO DE DANOS-873/1998-SERGIO CARLOS
GOUVEIA x LOJAS COLOMBO S/A. COM.DE
UTIL.DOMEST.ELET.MOVEIS- Ciência as partes da baixa dos
autos. - Adv. JULIANA PUPO e JURANDIR XAVIER GON-
ZAGA-

11.-INTERDICAO-1493/1998-FRANCISCO IVAN DE NE-
GREIROS BESSA x FRANCISCO YRAN DE NEGREIROS
BESSA- Vistos etc. (...). Destarte, diante dos fatos acima rela-
tados e mais do que dos autos consta, julgo PROCEDENTE o
pedido exposto na inicial, decretando a interdição de FRAN-
CISCO YRAN DE NEGREIROS BESSA. Nomeio como seu
curador permanente o Requerente FRANCISCO IVAN NE-
GREIROS BESA. O interditando não possui bens, pelo que,
resta dispensada a especialização da hipoteca legal. Após o tran-
sito em julgado, expecam-se mandado de averbação e os edi-
tais, na forma do artigo 1184 do Código de Processo Civil, alem
de promover a intimação da Curadora nomeada para que assine
o termo de compromisso, no prazo de lei. P.R.I. - Adv. CAR-
LOS AUGUSTO N. BENKENDORF-

12.-REINTEGRACAO DE POSSE-970/1999-HSBC BAME-
RINDUS LEASING ARRENDAMENTO MERCANTIL S/A x
VIVIANE CRISTINA FRANCO- Manifeste-se o requerente/
devedor, no prazo de cinco dias. Defiro o levantamento do va-
lor depositado (fls. 124), mediante expedição de alvará. - Adv.
AMAURI BAPTISTA SALGUEIRO e GUSTAVO DE OLIVEI-
RA TREVIZAN-

13.-EMBARGOS A EXECUCAO-1016/1999-CAIXA FORTE
EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS LTDA x GILBERTO
GALIOTTO e outros -Fica intimada a parte autora a manifes-
tar-se sobre a certidão de fls. do Sr. Oficial de Justiça, em cinco
dias.-Adv. PEDRO HENRIQUE XAVIER, ANTONIO IVANIR
DE AZEVEDO e WAGNER ROBERTO PEREIRA DE LIMA-

14.-EMBARGOS A EXECUCAO-1023/1999-POPASA PO-
TINGA PAPEIS S/A. e outros x BANCO DO BRASIL S/A.-
Ciência as partes da baixa dos autos. - Adv. LILLIANA MA-
RIA CERUTI, GLAUCIO CEZAR SILVA MOLINO e LUCIA
ANA LAZOF-

15.-MONITORIA-1189/1999-ROBISON RICARDO FURMAN
x BRADESCO SEGUROS S/A.- Arquivem-se. - Adv. JOSE
ROBERTO DUTRA HAGEBOCK e ANDRE DINIZ AFFON-
SO DA COSTA-

16.-REVISIONAL DE CONTRATO-1313/1999-KATIA REGI-
NA TIBONI x BANCO DO BRASIL S/A.- DESPACHO DE
FLS. 175: Ouça-se o Sr. Perito. Não havendo discordância, in-
time-se a parte para proceder o deposito, no prazo de 48 (qua-
renta oito) horas e em seguida dê-se vista ao expert para inicio
dos trabalhos. DESPACHO DE FLS. 177: Considerando que a
prova pericial, que deve preceder a colheita das provas orais,
ainda não foi realizada, retire-se da pauta a audiência designa-
da para amanha. Para a realização do ato postergado designo o
dia 10 de abril de 2003, as 09:30 horas. Procedam-se as dili-
gencias necessárias, mediante a antecipação das despesas. - Adv.
ALEXANDER SILVA SANTANA, OCTAVIO CAMPOS FIS-
CHER e MAURICIO SAGBONI MONTANHA TEIXEIRA-

17.-REVISIONAL DE CONTRATO-113/2001-JOAO EVAN-
GELISTA BUNN e outros x BANCO BRADESCO S/A.- Ape-
sar da contraproposta feita as fls. 231, este Juízo havia fixado
os honorários periciais em R$ 1.500,00 ( um mil e quinhentos
reais), conforme decisão de fls. 229. Ocorre que o Sr. Perito
não aceitou aquela nova proposta no valor de R$ 1.250,00 ( um
mil duzentos e cinqüenta reais), persistindo o impasse. A recu-
sa manifestada pelo autor no que tange ao pagamento dos ho-
norários, impede que o processo tenha prosseguimento, cau-
sando prejuízos a ambas as partes. Por outro lado, não e justo
que o “ expert”, deixe de receber a remuneração justa pelos
trabalhos prestados. Este Juízo já acatou as reclamações do
autor, de forma que reduziu sensivelmente os honorários inici-
almente pleiteados pelo Sr. Perito. Desta forma, persisto no
entendimento de que o quantum fixado as fls. 229, não deman-
da excessivos esforços da parte para o pagamento, ainda por-
que, já lhe foi deferido o parcelamento em cinco vezes. Aguar-
de-se regular provocação, no prazo de dez dias, sob pena de
preclusão da prova pericial. -  Adv. DOUGLAS ROGERIO
LEITE e JORGE DURVAL DA SILVA-

18.-EMBARGOS DO DEVEDOR-176/2001-ERNESTO
CARLBERG NETO x BANCO ITAU S/A.- Encaminhem-se os
autos ao Egrégio Tribunal de Alçada, com as homenagens des-
te juízo. - Adv. HELIN TEOLOGIDES ROCHA e ANTONIO
CELESTINO TONELOTO-

19.-INDENIZACAO-282/2001-JOAQUIM LUIZ MENEGHEL
PAIVA e outros x HSBC BANK BRASIL - BANCO MULTI-
PLO- Vistos, etc... Posto isso, julgo improcedente o pedido
formulado pela parte autora. Condeno a parte requerente ao
pagamento das custas processuais e dos honorários advocatíci-
os ao defensor da parte requerida no importe de R$ 1.500,00
(um mil e quinhentos reais) com fundamento legal no artigo 20
parágrafo 4º do Código de Processo Civil, atendendo o grau de
zelo do profissional, a natureza e importância da causa. R.P.I. -
Adv. JOAQUIM LUIZ M. PAIVA, ANTONINHO PEREIRA D
SILVA e BEATRIZ SCHIEBLER-

20.-COBRANCA-424/2001-NESTLE BRASIL LTDA x SE-
PULVIDA COMERCIO DE PRODUTOS ALIMENTICIOS
LTDA- Aguarde-se por quinze dias. - Adv. THEREZINHA DE
JESUS DA C. WINKLER-

21.-EXECUCAO-425/2001-BANCO BANESTADO S/A. x
SOLANGE APARECIDA FELIX SCALISE e outros- Designo
praça única para o dia 17 de fevereiro de 2003, as 13:30 horas.
Expecam-se os editais. Procedam-se as diligencias necessári-
as, por mandado, após o recolhimento das custas. -  Adv. FABI-
OLA P. CORDEIRO FLEISCHFRESSER-

22.-EMBARGOS A EXECUCAO-450/2001-ARMANDA SA-
BINO LOPES e outros x SEBASTIAO FREITAS e outros- Ci-
ência as partes da baixa dos autos. - Adv. NEIMAR BATISTA
e LUCIANE FREITAS OLIVEIRA-

23.-REPARACAO DE DANOS-463/2001-AEROIMAGEM
AEROFOTOGRAMETRIA S/A. x C.S. CONSULTORIA CA-
DASTRO TECNICO E SIST. DE INF.- Visando o saneamento
do feito, intime-se a Curadora para especificar as provas que
pretende produzir, dizendo sobre sua utilidade no julgamento
ao feito. - Adv. CARLOS ALEXANDRE DIAS DA SILVA-

24.-INDENIZACAO-491/2001-IRANETE APARECIDA PEREI-
RA e outros x ORLANDO AGGIO LARGO e outros- Defiro
reabertura de prazo pleiteada as fls. 177/178, para regular mani-
festação dos réus, inclusive para indicação das provas que pre-
tendem produzir. - Adv. LUIZ CARLOS DA ROCHA, HEITOR
OTAVIO DE JESUS LOPES e JOSE MADSON DOS REIS-

25.-DEPOSITO-605/2001-OUROPLAN ADMINISTRADORA
DE CONSORCIOS S/C LTDA x IVO CHICORSKI
BLASZCYK- Baixem-se e arquivem-se. - Adv. SIDNEY MAR-
COS MIRANDA e ROGERIO DE SOUZA CHEDID-

26.-INVENTARIO-675/2001 - HILDA YARCK x ALFREDO
YARCK - Dê-se carga dos autos a inventariante. Adv. ALTAIR
TROVA DE OLIVEIRA.

27.-COBRANCA-792/2001-BANCO DO BRASIL S/A. x M
SAVI - FABRICA DE ARTEFATOS DE BORRACHA LTDA e
outros-  Ao perito para o inicio dos trabalhos. Fixo em 60 dias
o prazo para conclusão. Desde já, defiro o levantamento dos
honorários, a 1ª parcela desde logo, e o restante com a entrega
do laudo. Condiciono a entrega do laudo ao deposito integral
dos honorários. - Adv. FERNANDO JOSE BONATTO, JOAO
ANTONIO GASPAR e DESIRÉE PASSOS DIAS-

28.-INVENTARIO-873/2001-VERA LUCIA VEIGA DE LIMA
e outros x JOSE ALCINDO DE LIMA- Ao interessado para
dar atendimento a solicitação do contador. - Adv. JAQUELINE
LOBO DA ROSA FERRAZ-

29.-ARROLAMENTO-1211/2001-RENY DE SOUZA COLLE
x DORIVAL COLLE- DESPACHO DE FLS. 81: Vista a Fa-
zenda. DESPACHO DE FLS. 83V: Manifestem-se as partes
sobre o calculo da Fazenda, cinco dias. - Adv. PAULO HEN-
RIQUE MARTINHAGO-

30.-EXECUCAO-1303/2001-MARISOL S/A. x PEDRO
OCZKOVSKI- Considerando que o réu foi regularmente cita-
do e que a noticia do acordo celebrado, embora infrutífero,
tenha vindo aos autos após escoado o prazo para embargos,
converto o mandado inicial em mandado executivo, constituin-
do de pleno direito o titulo executivo judicial, nos termos do
artigo 1102c, do CPC. Recolhidas as custas, expeça-se manda-
do de citação e penhora. Para o caso de pronto pagamento fixo
a verba honorária em 10% (dez por cento) sobre o valor do
titulo. - Adv. THEMIS HELENA KINDLEIN VICENTINI-

31.-PRODUCAO ANTECIPADA DE PROVAS-1328/2001-
CONDOMINIO EDIFICIO REGENT GARDEN x SANTA
CRUZ CONSTRUTORA DE OBRAS LTDA- Em se tratando
de medida cautelar de produção antecipada de prova, a qual,
tem caráter preparatório de uma futura ação principal, não cabe
nestes autos, a discussão do mérito e, consequentemente, e des-
necessária a instalação de audiência de instrução e julgamento,
porquanto, não ha espaço para o debate das partes acerca do
resultado do laudo. Qualquer divergência devera ser esclareci-
da pelo perito por escrito, podendo as partes elaborarem os
quesitos que entenderem pertinentes. Outrossim, estando a re-
querente satisfeita com a prova produzida, resta a este Juízo,
tão somente homologa-la por sentença, de modo que, qualquer
outra discussão seja remetida as vias ordinárias. Adv. EDUAR-
DO VENTURA MEDEIROS e PAULO SERGIO IVANOSKI-

32.-INDENIZACAO-154/2002-OSWALDO CARVALHO DA
SILVA x CONDOMINIO DO CONJUNTO RESID. MORAD.
JD PETROPOLIS- Preparar as custas de fls. 67 no valor de R$
23,80, em cinco dias. - Adv. NELSON CARDOSO DE MI-
RANDA e EUROLINO SECHINEL DOS REIS-

33.-DEPOSITO-286/2002-BANCO VOLKSWAGEN S/A. x
ANA CRISTINA ALVES DOS SANTOS- Defiro a conversão
da presente para ação de deposito. Procedam-se as anotações
de mister juntos aos registros, autuação e distribuição. Em se-
guida, recolhidas as custas do oficial de justiça, cite-se nos ter-
mos da Lei. - Adv. OKSANDRO O. GONCALVES-

34.-DEPOSITO-344/2002-BANCO VOLKSWAGEN S/A. x

GILSON SANTOS- Defiro a conversão da presente ação para
deposito. Procedam-se as anotações de mister. Considerando a
suficiência do recolhimento de fls. 37, cite-se. - Adv. LUCIA-
NA SEZANOWSKI e FLAVIO FAGUNDES FERREIRA-

35.-EXECUCAO-425/2002-IDALINA DE OLIVEIRA x AUTO
VIACAO AGUA VERDE- Preparar as custas de fls. 65 no va-
lor de R$ 664,40 em cinco dias. - Adv. LUIZ FERNANDO
FORTES DE CAMARGO-

36.-EMBARGOS A EXECUCAO-426/2002-EMILIO NAVAR-
RO LIZANA x BANCO DO BRASIL S/A.- Avoquei. Desen-
tranhem-se os expedientes de fls. 61/64, 66 e 77/78, disponibi-
lizando-os ao embargante. Concedo o pedido de assistência
judiciaria. Diante da nova redação da lei processual, intimem-
se as partes para esclarecer sobre as provas que pretendem pro-
duzir, dizendo inclusive de sua utilidade. - Adv. GILBERTO
ADRIANE DA SILVA e MARCELO DE OLIVEIRA VIANA-

37.-DEPOSITO-434/2002-ACTO EDICAO DE PUBLICACO-
ES FISCAIS LTDA x PLENAGRAF - GRAFICA E EDITORA
LTDA- O entendimento mais recente do Tribunal de Alçada e
de que a conversão da reintegração de posse - nos casos de
contrato de leasing - em ação de deposito seja possível (Acór-
dão nº 11137 - 8ª CC do Tribunal de Alçada - Agravo de instru-
mento nº 158568-6 - R. Posse nº 1236/99 desta 20º Vara Ci-
vel). Diante de tal, reconsidero a decisão de fls. 44 e por analo-
gia, determino a conversão para ação de deposito. Procedam-
se as anotações de mister. Expeça-se mandado de citação após
o preparo das custas. - Adv. UMBERTO GIOTTO NETO-

38.-DEPOSITO-500/2002-BV FINANCEIRA S/A. CREDITO
FINANCIAMENTO E INVEST. x JAIRO VARELLA BIANE-
CK- Defiro a conversão da presente ação em deposito. Proce-
dam-se as anotações necessárias. Cite-se, na forma da Lei. -
Adv. CRISTIANE BELINATI GARCIA LOPES-

39.-INVENTARIO-719/2002-JUDITH VALENTINI DA SIL-
VEIRA x ZUMARJO ANTONIO COSTA DA SILVEIRA- De-
sentranhe-se o pedido de remoção de inventariante, para ser
autuado em separado como requerido pelo Dr. Promotor de
Justiça. Após, intime-se a inventariante para se manifestar, di-
ante do parecer ministerial. - Adv. LUCIANE ROSA KANI-
GOSKI-

40.-PRODUCAO ANTECIPADA DE PROVAS-806/2002-
DERCI LESSA FERNANDES x PARTIDO SOCIAL BRASI-
LEIRO- Preparar as custas de fls. 90 no valor de R$ 198,71, em
cinco dias. - Adv. ELAINE DE FATIMA COSTA GUERIOS e
SAMUEL IEGER SUSS-

41.-ALVARA-913/2002-JUDITH VALENTINI DA SILVEIRA
x - Mediante antecipação das custas necessárias, cite-se o her-
deiro Zumarjo, por mandado. - Adv. LUCIANE ROSA KANI-
GOSKI-

42.-DESPEJO-948/2002-MARIA DE FATIMA JAWAROSKI
DE FRANCA x RACHEL DUTRA- Recolher a GRC do Ofici-
al de Justiça. - Adv. ARLETE T. DE ANDRADE KUMAKU-
RA-

43.-MONITORIA-1099/2002-CHAVES, CHAVES & CIA.
LTDA. x R.F. PARTICIPACOES E EMPREEND. IMOBILIA-
RIOS LTDA. -Fica intimada a parte autora a manifestar-se so-
bre a certidão de fls. do Sr. Oficial de Justiça, em cinco dias.-
Adv. RAYMUNDO DO PRADO VERMELHO-

44.-ARROLAMENTO-1113/2002-DILMA DA TRINDADE
VIEIRA x BENEDITO FRANCISCO VIEIRA- Preparar as
custas de fls. 35 no valor de R$ 116,20, em cinco dias. - Adv.
NORBERTO CAMARGO DOS SANTOS-

45.-CONSIGNACAO EM PAGAMENTO-1290/2002-AGA S/
A x TRANSPORTADORA HENRIQUE OBIALESKI- Intime-
se a autora para proceder o deposito diretamente na serventia
deste Juízo, no prazo de lei. Em seguida, mediante antecipação
necessária, cite-se. - Adv. JULIANA DAHER ALVARES DEL-
FINO-

46.-EMBARGOS DE TERCEIRO-1315/2002-FINASA SEGU-
RADORA S/A x JORGE LUIZ GOMES- Preliminarmente, in-
time-se a embargante para emendar sua inicial, observando os
requisitos do art. 282, II, do Código de Processo Civil. Em se-
guida, mediante antecipação das despesas necessárias, cite-se.
- Adv. RAFAEL NOGUEIRA DA GAMA-

47.-DISSOLUCAO DE SOCIEDADE-1319/2002-SANDRA
DROSDA x SANDRO GROSCH- Mediante antecipação das
despesas necessárias, cite-se o requerido. - Adv. LUIZ CAR-
LOS PILOTO-

48.-REMOCAO DE INVENTARIANTE-1326/2002-ZUMAR-
JO JHONATHAN COSTA DA SILVEIRA x JUDITH VALEN-
TINI DA SILVEIRA- Intime-se a inventariante para se mani-
festar, querendo, no de lei. - Adv. JOCELINO ALVES DE FREI-
TAS e LUCIANE ROSA KANIGOSKI-

49.-EMBARGOS A EXECUCAO-1327/2002-IRMAOS THA
S/A - CONSTRUCOES, INDUSTRIA E COMERCIO x JU-
LIO CESAR JUSTINO- O juízo não esta plenamente seguro,
pelo que determino o complemento da garantia para oportuno
recebimento dos embargos. - Adv. PAULA NOGARA GUERI-
OS e APARECIDO JOSE DA SILVA-

50.-IMPUGNACAO AO VALOR DA CAUSA-1328/2002-PA-
RANA BANCO S/A x LENITA DE OLIVEIRA KRUGER-
Intime-se a requerida para se manifestar, querendo, no prazo
de 5 dias. - Adv. MARCOS AUGUSTO MALUCELLI e RO-
MEU FELCHAK-

51.-COBRANCA-1332/2002-GIGLIO & IRMAOS LTDA x G.
LAFFITE INCORPORACOES E EMPREEND. IMOBIL.
LTDA- Digam as partes sobre as provas que desejam produzir,

dizendo inclusive de sua utilidade. - Adv. JOEL KRA-
VTCHENKO e LUIZ CARLOS JAVOSCKI-

52.-ALVARA-1334/2002-IVONE RODIO GALVAO x - Defi-
ro o pedido de justiça gratuita. Preliminarmente, informe a re-
querente o montante que deseja levantar. Em seguida, voltem-
me. - Adv. CELSO LUIS DE SOUZA CORDEIRO-

53.-RESCISAO DE CONTRATO-1335/2002-CIA. ITAULEA-
SING DE ARRENDAMENTO MERC.-GRUPO ITAU x LUIZ
CARLOS M. SILVA- Preliminarmente intime-se a parte autora
para atribuir a causa valor, nos termos do art. 259, do Código
de Processo Civil, procedendo ainda o pagamento complemen-
tar das custas e Funrejus. - Adv. MARCIO AYRES DE OLI-
VEIRA-

54.-NOTIFICACAO-1336/2002-IVETE SANFORD x CON-
DOMINIO EDIFICIO MARIA AMELIA- O presente procedi-
mento não admite a produção de prova, como pleiteado, ser-
vindo apenas para prevenir responsabilidade, prover a conser-
vação e ressalva de direitos ou manifestação de intenção (art.
867 do CPC). Sendo assim, notifique-se, após antecipadas as
despesas necessárias e, decorridas 48 horas bem como realiza-
da a baixa junto ao Cartorio Distribuidor, sejam os autos entre-
gues a requerente, independentemente de traslado, mediante
recibo no livro tombo. - Adv. IVETE SANFORD-

55.-EXECUCAO-1337/2002-IRMAOS ABAGE & CIA LTDA
x ZULEIDE SILVA DE MENESES- Mediante antecipação das
custas de lei, expeça-se mandado de citação e penhora. Para o
caso de pronto pagamento fixo a verba honorária em R$ 200,00
(duzentos reais). - Adv. OMAR RODRIGUES CHAVES-

56.-EXECUCAO-1338/2002-LIN SAN x FAN KUO PAO
KUEI- Mediante antecipação das custas de lei, expeça-se man-
dado de citação e penhora. Para o caso de pronto pagamento,
fixo a verba honorária em R$ 10.000,00 (dez mil reais). - Adv.
GLEUCIO ROGERIO BIGAISKI SILVA-

57.-BUSCA E APREENSAO FIDUCIARIA-1341/2002-BAN-
CO DO ESTADO DO PARANA S/A. x LAMITEX COMER-
CIO E REPRES. DE COMPENSADOS LTDA- Preliminarmente
intime-se o requerente para indicar os valores pagos, devidos e
vincendos, com os respectivos percentuais, atribuindo a causa
valor que corresponda a importância econômica da causa, ou
seja, o debito representado pelas parcelas vencidas e vincen-
das, se for o caso. - Adv. DANIEL HACHEM-

58.-EXECUCAO-1343/2002-HAXI - ADMINISTRACAO E
PARTICIPACOES LTDA x ASSOCIACAO DE ENSINO AN-
TONIO LUIS e outros- Mediante antecipação das custas de lei,
expeça-se mandado de citação e penhora. Para o caso de pron-
to pagamento, fixo a verba honorária em R$ 3.000,00 (três mil
reais). - Adv. AMILTON FERREIRA DA SILVA-

59.-PRESTACAO DE CONTAS-1347/2002-EROTIDES
NEHUES BALAM e outros x AQUILES EUGENIO MERLIN
e outros- Mediante antecipação das despesas necessárias ci-
tem-se. - Adv. STEFAN KLAUS GILDEMEISTER-

60.-BUSCA E APREENSAO FIDUCIARIA-1349/2002-BAN-
CO DE CREDITO NACIONAL S/A x CELSO ALEXANDRE
TAPIA TEIXEIRA- Em face da prova do mora, consubstancia-
da pela notificação extrajudicial, defiro a busca e apreensão
liminarmente, com fundamento no art. 3º do Decreto-Lei 911/
69. Antecipadas as custas de lei, expeça-se mandado. Cumpri-
da a liminar, cite-se. - Adv. PEDRO GIROLAMO MACARI-
NI-

PETIÇÕES INICIAIS QUEESTÃO EM CARTÓRIO AGUAR-
DANDO O DEPÓSITO INICIAL, NO PRAZO DE TRINTA
DIAS, SOB PENA DE CANCELAMENTO:

1.DECLARATÓRIA DE RESCISÃO CONTRATUAL.- TIA-
GO MENEGHINI X EUROTUR LTDA.- R$ 399,00.- ADV.-
ANTÔNIO VILMAR GOULART, LUIZ FERNANDO C. F.
POTIER e GLAUCO JOSÉ RODRIGUES.-

2.EMBARGOS À EXECUÇÃO.- PAULO CESAR CARESIA
X BANCO DO ESTADO DO PARANÁ S/A.- R$ 315,00.-
ADV.- ORLANDO ANZOATEGUI JÚNIOR.-
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FABIULA MULLER 079 01283/2002
FABRICIO CARDOSO DA SILVE 055 00314/2002
FERNANDO BINHARA NAVARRO 012 01488/1998
FERNANDO RIBEIRO JUNIOR 020 01464/1999
FLAVIA MARCIA LOPES FERRE 044 01440/2001
FLAVIANO BELINATI GARCIA 061 00754/2002
FRANCIS MARA BOCHI DE OLI 035 00984/2001
FRANCISCO GARCIA RODRIGUE 019 01273/1999
FRANCISMERY MOCCI CANTELE 063 00903/2002
GABRIEL ANTONIO H. N. DE 033 00694/2001
GABRIELA TEIXEIRA DE FREI 069 01131/2002
GABRIELLA ZICCARELLI R.ME 044 01440/2001
GASTAO FERNANDO PAES DE B 025 01148/2000

073 01177/2002
074 01178/2002

GERMANO ALBERTO DRESCH FI 037 01062/2001
GILDA PAIS LEME 028 00218/2001
GISELE HATSCHBACH 002 00814/1992
GUILHERME DE SALLES GONCA 007 01011/1996

076 01200/2002

GUILHERME JACQUES T. DE F 052 00226/2002
HELENA MUSSOLINO 055 00314/2002
HILDEGARD TAGGESELL GIOST 022 00269/2000
HOMERO MATIAS 021 00227/2000
IDALINA VALERIO PEREIRA 080 01361/2002
INAIA NOGUEIRA QUEIROZ BO 057 00442/2002
INDIANARA FARIAS DE CAMAR 007 01011/1996

076 01200/2002
IOLANDA INES OSTROWSKI 037 01062/2001
IRINEU PALMA PEREIRA 024 01068/2000
IVAN GUERIOS CURI 001 00816/1991
IVANA VIARO PADILHA 063 00903/2002
IZABEL CRISTHINA R MARTIN 049 00088/2002
IZABELA CRISTINA RUCKER C 050 00208/2002
JACEGUAY FEUERSCHUETTE DE 051 00214/2002
JACKSON GLADSTON NICOLODI 021 00227/2000
JAIME DIAS DE OLIVEIRA JU 029 00318/2001
JEFERSON WEBER 068 01112/2002
JENIFER LIZ WEBER CASAGRA 023 00697/2000
JOAO BATISTA DOS ANJOS 012 01488/1998
JOAO CARLOS DE LUCAS 007 01011/1996

076 01200/2002
JOAO HENRIQUE KALABAIDE 050 00208/2002
JOAO HORTMANN 029 00318/2001
JOAO MARCELO KERETCH 030 00463/2001
JOCELINO ALVES DE FREITAS 002 00814/1992
JORGE JOSE DOMINGOS NETO 024 01068/2000
JOSE DEVANIR FRITOLA 045 01525/2001
JOSE EDUARDO GRITTES MANZ 003 00484/1994
JOSE HIPOLITO XAVIER DA S 084 01383/2002

075 01187/2002
JOSE ORONTES PIRES FILHO 002 00814/1992
JOSE OSCAR KLUPPEL TEIXEI 001 00816/1991
JOSE VALTER RODRIGUES 017 01182/1999
JOSEANE CRISTINA RODRIGUE 029 00318/2001
JOSIANE FRUET BETTINI LUP 059 00492/2002
JUAREZ BORTOLI 024 01068/2000
JULIO BARBOSA LEMES FILHO 056 00438/2002
JULIO CESAR BROTTO 053 00247/2002
JULIO CESAR HAUARI 014 00208/1999
JUTAI TABORDA DE MORAES 041 01243/2001
LACIR GUARENGHI 013 00207/1999
LADI NEIS 015 00384/1999

046 01587/2001
LEANDRO GALLI 047 00031/2002
LEONEL TREVISAN JUNIOR 057 00442/2002
LILIAN CRISTINA WENDLER D 069 01131/2002
LORENI JOSE SCHWARTZ 021 00227/2000
LUCIA MARIA BELONI CORREA 035 00984/2001
LUCIANA FATIMA ROVEDA 050 00208/2002
LUCIANE S. CURY TERRA 002 00814/1992
LUCIANO MARLON RIBAS MACH 083 01382/2002
LUDOVICO ALBINO SAVARIS 001 00816/1991
LUIS CARLOS BARRETO 021 00227/2000
LUIS CARLOS BERALDI LOYOL 005 00684/1996
LUIS CARLOS DA SILVA 021 00227/2000
LUIS FERNANDO DIETRICH 049 00088/2002
LUIS FERNANDO NADOLNY LOY 005 00684/1996
LUIS MOSER 047 00031/2002
LUIS TADEU B. MIKOSZ 027 00006/2001
LUISE TALLAREK DE QUEIROZ 003 00484/1994
LUIZ ALCEU GOMES BETTEGA 080 01361/2002
LUIZ ANTONIO DE CAMARGO 020 01464/1999
LUIZ CARLOS CHECOZZI 002 00814/1992
LUIZ CARLOS PILOTO 043 01323/2001
LUIZ CARLOS RADINO LAMEGO 026 01168/2000
LUIZ FERNANDO BRUSAMOLIN 030 00463/2001
LUIZ FERNANDO DE QUEIROZ 003 00484/1994
LUIZ FERNANDO GOTTSCHILD 047 00031/2002
LUIZ GONZAGA MOREIRA CORR 009 00057/1998

024 01068/2000
024 01068/2000

LUIZ OSORIO CARDOSO MARTI 048 00059/2002
LUIZ RICARDO BRUSAMOLIN 085 01384/2002
LUIZ RODRIGUES WAMBIER 032 00594/2001

050 00208/2002
LUZIA ADRIANA COSTA 055 00314/2002
MAFUZ ANTONIO ABRAO 002 00814/1992
MAGDA REJANE CRUZ R. DOS 018 01238/1999
MAGNA JOELMA VACCARELLI 016 00405/1999
MAJEDA DENISE MOHD POPP 010 00103/1998
MANIF ANTONIO TORRES JULI 029 00318/2001
MANOEL FRANCISCO MARTINS 005 00684/1996
MARCELO DE OLIVEIRA VIANA 005 00684/1996
MARCELO FOGGIATO LUCHESKI 085 01384/2002
MARCELO FRANCK BARBOZA 055 00314/2002
MARCELO GELBCKE 007 01011/1996

076 01200/2002
MARCELO SOUZA LOPES 009 00057/1998
MARCELO TESHEINER CAVASSA 039 01175/2001
MARCIA P.PROCKAMNN 051 00214/2002
MARCIO ALEXANDRE CAVENAGU 035 00984/2001
MARCIO AYRES DE OLIVEIRA 062 00850/2002
MARCIO RUBENS PASSOLD 006 00744/1996

008 00843/1997
MARCO ANTONIO CORREA DE S 004 01231/1995
MARCO ANTONIO PEIXOTO 019 01273/1999
MARCO AURELIO BAPTISTA DA 024 01068/2000
MARCOS ALBERTO PICOLI 031 00492/2001
MARCOS ANTONIO BARBOSA 024 01068/2000
MARCOS ANTONIO ZAITTER 011 00240/1998
MARCOS AUGUSTO MALUCELLI 064 00935/2002
MARCOS GUASTELLA 008 00843/1997
MARIA ARLETE BARBOSA LIMA 009 00057/1998
MARIA CRISTINA FERNANDES 054 00261/2002
MARIA ELZI DE MATTOS T. B 018 01238/1999
MARIA WROBEL SCHATZ 056 00438/2002
MARINES A SULPICIO 016 00405/1999
MARIO LUIZ RAMIDOFF 001 00816/1991
MARION ARANHA PACHECO MUG 017 01182/1999
MARIVALDO V.A. SILVA ROCH 085 01384/2002
MARLI T. D’AVILA CARGNIN 003 00484/1994
MARLUS JORGE DOMINGOS 024 01068/2000

MARTA P.BONK RIZZO 082 01372/2002
MAURICIO OLIVEIRA BAPTIST 071 01148/2002
MAURICIO PEREIRA DE SILVA 007 01011/1996

076 01200/2002
MAURICIO SAGBONI MONTANHA 055 00314/2002
MAURICIO VIEIRA 058 00447/2002
MIGUEL ANTONIO SLOWIK 024 01068/2000
MIGUEL CAVALI MIRANDA 069 01131/2002
MILTON LUIZ CLEVE KUSTER 035 00984/2001
MONICA RIEKES MAJEWSKI 063 00903/2002
MOZART PIZZATTO ANDREOLI 012 01488/1998
MURILO CELSO FERRI 066 01082/2002
NATACHA MACHADO FERREIRA 005 00684/1996
NATANAEL ZAHORCAK 024 01068/2000
NELSON CARDOSO DE MIRANDA 015 00384/1999

046 01587/2001
NESTOR TEODORO DA SILVA 072 01159/2002
NIRLIANE DO ROCIO R.C.GOM 079 01283/2002
NOEL GARCEZ FRANCA JUNIOR 002 00814/1992
ODACYR CARLOS PRIGOL 013 00207/1999
ODECIO LUIZ PERALTA 062 00850/2002
ODUVALDO ELOY DA SILVA RO 085 01384/2002
ORLANDO ANZOATEGUI JUNIOR 057 00442/2002
ORLANDO MAURICIO GEHR 025 01148/2000

073 01177/2002
074 01178/2002

OSWALDO CARVALHO DA SILVA 015 00384/1999
046 01587/2001

PABLO APOSTOLOS SIARCOS 085 01384/2002
PATRICIA NYMBERG 053 00247/2002
PAULINO ANDREOLI 012 01488/1998
PAULO ANTONIO BARCA 025 01148/2000

073 01177/2002
074 01178/2002

PAULO ARMANDO CAETANO DE 024 01068/2000
PAULO CESAR BRAGA MENESCA 081 01363/2002
PAULO MORAIS LOPES 001 00816/1991
PAULO ROBERTO BARBIERI 057 00442/2002
PAULO ROBERTO RIBEIRO NAL 010 00103/1998
PAULO VINICIUS DE LIMA 072 01159/2002
PLINIO ROBERTO DA SILVA 020 01464/1999
RAFAEL FURTADO MADI 063 00903/2002
RAFAEL JUSTUS DE BRITO 033 00694/2001
REGES JOSE REIMANN 011 00240/1998
REGINA YURICO TAKAHASHI 042 01321/2001
RENE ARIEL DOTTI 053 00247/2002
RICARDO BERTOTTI 055 00314/2002
RICARDO FEITOSA DE ARAUJO 034 00825/2001

067 01097/2002
070 01143/2002

RICARDO GUIMARAES SO DE C 085 01384/2002
ROBERTA A.MARTINEZ PEREIR 007 01011/1996

076 01200/2002
ROBERTO GONCALVES MARTINS 078 01267/2002
ROBERVAL KUGLER MENDES 044 01440/2001
RODRIGO SOFIATTI MOREIRA 063 00903/2002
ROGERIA DOTTI DORIA 053 00247/2002
ROGERIO BRANDAO LIMA E SI 044 01440/2001
ROGERIO DE SOUZA CHEDID 039 01175/2001
ROMY CARRARO BARBOSA 028 00218/2001
ROSANA AKEMI IDA 069 01131/2002
ROSANA APARECIDA VALDERAN 020 01464/1999
ROSE PAULA MARZINEK 056 00438/2002
ROSIANE APARECIDA MARTINE 061 00754/2002
ROSIANE CARVALHO DA SILVA 015 00384/1999

046 01587/2001
ROSSANA MARIA W. KENSKI M 068 01112/2002
ROSYMERI KERN BARBOSA 003 00484/1994
RUY CARNEIRO TEIXEIRA 001 00816/1991
SANDRA JUSSARA KUCHNIR 024 01068/2000
SANDRA MARA PEREIRA 012 01488/1998
SARAH ZAPELINI MARTINS 049 00088/2002
SAULO JOSE CARLOS F. MART 013 00207/1999
SERGIO DE ARAGON FERREIRA 002 00814/1992
SERGIO LUIZ DA ROCHA POMB 069 01131/2002
SERGIO LUIZ MOREIRA DOS S 009 00057/1998
SIBELE PACHECO LUSTOSA 053 00247/2002
SILVIA CRISTINA XAVIER GL 067 01097/2002
SILVIO BATISTA 031 00492/2001
SIMONE FONSECA ESMANHOTTO 063 00903/2002
STEEVE BELONI CORREA DIEL 035 00984/2001
STELA MARIS FURLAN ROSSET 021 00227/2000
SUZANA BONAT 020 01464/1999
TARCISIO ARAUJO KROETZ 058 00447/2002

023 00697/2000
TATIANA KALKO 050 00208/2002
TATIANA SCHMIDT MANZOCHI 036 01037/2001
TATIANE DOS SANTOS CHAVES 022 00269/2000
TEOFILO LUIZ DOS SANTOS N 012 01488/1998
TERESA ARRUDA ALVIM WAMBI 032 00594/2001

050 00208/2002
TERESA LEITE PEREIRA HAUA 014 00208/1999
TONY AUGUSTO PARANA DA SI 060 00745/2002
UBIRAJARA FERNANDES DA SI 004 01231/1995
VALDENIR DIELLE DIAS 035 00984/2001
VALERIA CARAMURU CICARELL 006 00744/1996

008 00843/1997
VALERIA CRISTINA HAUARI 014 00208/1999
VALERIA HATSBACH 002 00814/1992
VANDA LUCIA TAVARES DE BA 056 00438/2002
VANESSA DE MATTOS MORENO 036 01037/2001
VANESSA ROCHA CALDEIRA BR 044 01440/2001
VANILDE DO ROCIO TREVISAN 038 01108/2001
VINICIUS DE ANDRADE MENDE 044 01440/2001
VITAL CASSOL DA ROCHA 024 01068/2000
VIVIANE AMORIM CASTILHO 035 00984/2001
VIVIANE BORTOLON 051 00214/2002
VIVIANNE PATRICIA PIELAK 043 01323/2001
WANDER APARECIDO GOMES 020 01464/1999
WELYNTON JOSE FRANQUI 079 01283/2002
WESLEI VENDRUSCOLO 050 00208/2002
WILSON CARLOS PASSOS BARB 027 00006/2001
YOSHIHIRO MIYAMURA 030 00463/2001

ZENICE MOTA CARDOZO PINTO 010 00103/1998
ZULDEMAR SOUZA Q. DE SANT 002 00814/1992
ZULEICA DO ROCIO MALUCELL 064 00935/2002

1.-INTERDITO PROIBITORIO-816/1991-ESCRIT CENTRAL
DE ARRECADACAO E DISTR ECAD x SUNSHINE DAN-
CETERIA LTDA e outros-Expeca-se mandado, conforme re-
querido as fls. 424. Custas do oficial de justica no valor de R$
40.00. -eAdv. LUDOVICO ALBINO SAVARIS, IVAN GUE-
RIOS CURI, PAULO MORAIS LOPES, MARIO LUIZ RAMI-
DOFF, RUY CARNEIRO TEIXEIRA e JOSE OSCAR KLU-
PPEL TEIXEIRA-

2.-SUMARISSIMA DE REPAR.DE DANOS-814/1992-AURO-
RA DE OLIVEIRA LIMA x LUIZ EMILIO RANGEL E e ou-
tros-Face a devolucao da carta para intimacao da Incorporado-
ra de Imoveis, com a informacao de que a mesma estava ausen-
te, intime-se por mandado. Custas do oficial de justica no valor
de R$ 40.00. -eAdv. ZULDEMAR SOUZA Q. DE
SANT’ANNA, JOSE ORONTES PIRES FILHO, JOCELINO
ALVES DE FREITAS, ANGELO VIDAL DOS SANTOS MAR-
QUES, LUIZ CARLOS CHECOZZI, NOEL GARCEZ FRAN-
CA JUNIOR, LUCIANE S. CURY TERRA, SERGIO DE ARA-
GON FERREIRA, VALERIA HATSBACH, GISELE HATSCH-
BACH e MAFUZ ANTONIO ABRAO-

3.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-484/1994-LINEU
PAPPI x ANA CALABREZ CASAGRANDE-Aguarde-se o
decurso do prazo dos editais juntados as fls. 181/184. -eAdv.
LUIZ FERNANDO DE QUEIROZ, MARLI T. D’AVILA
CARGNIN, ROSYMERI KERN BARBOSA, LUISE TALLA-
REK DE QUEIROZ, ANDRE ZACARIAS TALLAREK QUEI-
ROZ, JOSE EDUARDO GRITTES MANZOCHI e CRISTIA-
NE TIEMI OTA-

4.-SUMARISSIMA DE REPAR.DE DANOS-1231/1995-MI-
NISTERIO PUBLICO e outros x LEONARDO WOSNIAK e
outros-Oficie-se ao Relator do Agravo de Instrumento infor-
mando que este Juizo manteve o despacho agravado, bem como,
o agravante cumpriu o disposto no art. 526 do CPC. -eAdv.
ERNANI DE SOUZA CUBAS JUNIOR, MARCO ANTONIO
CORREA DE SA, UBIRAJARA FERNANDES DA SILVA e
BOLESLAU SLIVIANY-

5.-BUSCA E APREENSAO C/DEPOSITO-684/1996-COTA
SUL ADMINISTRADORA NACIONAL DE CONS SC LTDA
x DORAIR DOS SANTOS ALVES DIAS-Anote-se, conforme
requerido as fls. 128. Expeca-se oficio a RECEITA FEDERAL,
conforme requerido as fls. 127. Custas do oficio no valor de R$
7.00. -eAdv. LUIS FERNANDO NADOLNY LOYOLA, LUIS
CARLOS BERALDI LOYOLA, MANOEL FRANCISCO
MARTINS DE PAULA, MARCELO DE OLIVEIRA VIANA e
NATACHA MACHADO FERREIRA-

6.-REINT DE POSSE C/C PERDAS E D-744/1996-GM FAC-
TORING LTDA x DIPEVOLKS COM DE AUTO PECAS
LTDA-Defiro a conversao da acao para ACAO DE BUSCA E
APREENSAO. Retificacoes necessarias. Expeca-se carta pre-
catoria para busca, apreensao e citacao, conforme requerido as
fls. 115/118. Intime-se para retirar a precatoria. -eAdv. ALE-
XANDRE NELSON FERRAZ, VALERIA CARAMURU CI-
CARELLI e MARCIO RUBENS PASSOLD-

7.-INDENIZACAO-1011/1996-PAULO CESAR COSTYCHA
x COLEGIO MACHADO DE ASSIS S/C LTDA-Defiro o pe-
dido de fls. 414. Lavre-se termo, intimando-se a seguir o autor
para, comparecer em Cartorio e assinar o termo de compromis-
so, no prazo de cinco dias. Intime-se para assinar o termo de
compromisso e custas postais no valor de R$ 6.00. -eAdv. AR-
NALDO ALVES DE CAMARGO NETO, MAURICIO PEREI-
RA DE SILVA, INDIANARA FARIAS DE CAMARGO, DA-
NIELE LUCY LOPES DE SEHLI, JOAO CARLOS DE LU-
CAS, GUILHERME DE SALLES GONCALVES, ALEXAN-
DRE DE SALLES GONCALVES, ALINE CRISTINA COLE-
TO, ROBERTA A.MARTINEZ PEREIRA FRANCA e MAR-
CELO GELBCKE-

8.-RESC.CONTR.C/C TUTELA ANTECIP-843/1997-GM
LEASING SA - ARRENDAMENTO MERCANTIL x M.J.M.
COMERCIO E INDUSTRIA TEXTIL LTDA-Ciencia ao autor
do contido no oficio recebido do Juizo de Direito da Comarca
de Indaial - SC. No mais, aguarde-se o cumprimento da preca-
toria expedida. -eAdv. ALEXANDRE NELSON FERRAZ,
VALERIA CARAMURU CICARELLI, MARCIO RUBENS
PASSOLD e MARCOS GUASTELLA-

9.-EXECUCAO DE HIPOTECA-57/1998-BANCO DO ESTA-
DO DE SAO PAULO S.A. x JORGE FERNANDO DE SOU-
ZA FERREIRA e outros-Face o contido na certidao do Oficial
de Justica, manifeste-se o exequente, no prazo de cinco dias. -
eAdv. SERGIO LUIZ MOREIRA DOS S.DAL’LIN, AILDO
CATENACCI, MARIA ARLETE BARBOSA LIMA, LUIZ
GONZAGA MOREIRA CORREIA, ALBERTO SILVA GOMES
e MARCELO SOUZA LOPES-

10.-RESCISAO DE CONTR C/PERDAS DA-103/1998-MA-
RILDA MEIRA PORTES x ESPOLIO DE ALDO MARCACI-
NI JUNIOR e outros-A providencia solicitada pela autora ja
foi deferida e devidamente cumprida pela escrivania em data
de 25 de marco de 2002, conforme copias dos oficios as fls.
430/431. Deve a autora, no prazo de cinco dias, se manifestar
sobre o contido no oficio recebido do Registro de Imoveis da
oitava circunscricao. -eAdv. EDVALDO GONÇALVES, ZE-
NICE MOTA CARDOZO PINTO, CARLYLE POPP, MAJE-
DA DENISE MOHD POPP, PAULO ROBERTO RIBEIRO
NALIN e DIRCEU ANTONIO ANDERSEN JUNIOR-

11.-BUSCA E APREENSAO-FIDUCIARIA-240/1998-MUL-
TPLAN ADM. NACIONAL DE CONS. S.C. LTDA x DANI-
EL GRESSI PERUZZA-Intime-se o sindico via postal, confor-
me requerido as fls. 50. Custas postais no valor de R$ 6.00. -
eAdv. REGES JOSE REIMANN, MARCOS ANTONIO ZAIT-
TER e CARLA FABIANA EVERS-
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12.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-1488/1998-
MEGA CRED FOMENTO MERCANTIL LTDA x NAUM
RUBEM GALPERIN-Diga o exequente. -eAdv. MOZART PI-
ZZATTO ANDREOLI, PAULINO ANDREOLI, JOAO BATIS-
TA DOS ANJOS, SANDRA MARA PEREIRA, TEOFILO
LUIZ DOS SANTOS NETO, ALCYON RICARDO CARDO-
SO DE LIMA e FERNANDO BINHARA NAVARRO-

13.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-207/1999-VUL-
CANIZADORA IGUACU LTDA. x NEYDE INFANTE VIEI-
RA BONATO-Manifeste-se o exequente, no prazo de cinco dias,
sobre o contido na certidao do Oficial de Justica. -eAdv. CLO-
VIS PINHEIRO DE SOUZA JUNIOR, SAULO JOSE CAR-
LOS F. MARTINS, LACIR GUARENGHI e ODACYR CAR-
LOS PRIGOL-

14.-INDENIZACAO POR ATO ILICITO-208/1999-FERNAN-
DA SIQUEIRA MARQUES - (REPR.) OSMAR MARQUES x
DILVA DE FATIMA BOLLIS e outros-Face o decurso do pra-
zo sem manifestacao dos reus, arquivem-se com as baixas de-
vidas. -eAdv. TERESA LEITE PEREIRA HAUARI, ALCEU
HAUARI, JULIO CESAR HAUARI, VALERIA CRISTINA
HAUARI, ANGELA BENGHI, ALEXANDRE PORTELLA
PLIACEKOS e FABIO ANDRE WIELER-

15.-SUMARIA DE COBRANCA-384/1999-CONJUNTO RE-
SIDENCIAL MORADIAS BANDEIRANTES x LAERZIO
CHEVONICA GUIMARAES e outros-Face a resposta dos ofi-
cios, manifeste-se o autor, no prazo de cinco dias. -eAdv.
OSWALDO CARVALHO DA SILVA, NELSON CARDOSO DE
MIRANDA, ROSIANE CARVALHO DA SILVA e LADI NEIS-

16.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-405/1999-MAG-
NA JOELMA VACCARELLI x ELISABETE LINS-Manifeste-
se o exequente, no prazo de cinco dias, sobre o contido na cer-
tidao do Oficial de Justica, bem como para o preparo das cus-
tas do oficial de justica no valor de R$ 40.00. -eAdv. MAGNA
JOELMA VACCARELLI e MARINES A SULPICIO-

17.-BUSCA E APREENSAO-FIDUCIARIA-1182/1999-CIPA-
SA - ADMINISTRADORA DE CONSORCIOS LTDA. S/C x
JEAN CARLOS GANS-Face o decurso do prazo de suspensao,
manifeste-se o autor, no prazo de cinco dias. -eAdv. JOSE
VALTER RODRIGUES e MARION ARANHA PACHECO
MUGGIATI-

18.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-1238/1999-CIPA
- INDUSTRIAL DE PRODUTOS ALIMENTARES x JVL -
DISTRIBUIDORAS DE REVISTAS LTDA.-Face o contido na
peticao apresentada pela exequente, fixo os honorarios em 20%.
A exequente. -eAdv. MAGDA REJANE CRUZ R. DOS SAN-
TOS, CILENE MARIA SKORA e MARIA ELZI DE MATTOS
T. BANZZATTO-

19.-DECL NUL TIT C/PERD.DAN.ANT-1273/1999-HABI-
FORMA CONSTRUCOES CIVIS LTDA. x SRM ADAMI E
CIA. LTDA.-Constata-se que os socios da empresa sao Rui
Adami e Marli Mialski Adami (fls. 144/145), e nenhum destes
foi regularmente citado sobre o processo de execucao (foi cita-
do Sergio Roberto - fls. 136). Assim, antes de desconsiderar a
personalidade juridica, deve-se formalizar a citacao da um dos
socios da empresa executada. Custas do oficial de justica no
valor de R$ 120.00. -eAdv. MARCO ANTONIO PEIXOTO e
FRANCISCO GARCIA RODRIGUES-

20.-BUSCA E APREENSAO-FIDUCIARIA-1464/1999-CON-
SORCIO NACIONAL CAMINHOES ONIBUS VOLVO SC
LTDA x TRANSRIMAN TRANSPORTES LTDA-Deve a re,
no prazo de cinco dias, proceder o pagamento das custas do
contador judicial, no valor de R$ 37.88. -eAdv. AMAURI PE-
REIRA DA SILVA, PLINIO ROBERTO DA SILVA, SUZANA
BONAT, LUIZ ANTONIO DE CAMARGO, ERCILIA MON-
TEIRO DOS REIS, EMILSON VANDER BARBOSA, FER-
NANDO RIBEIRO JUNIOR, WANDER APARECIDO GOMES
e ROSANA APARECIDA VALDERANO DE LIMA-

21.-RESSARCIMENTO-227/2000-MARITIMA SEGUROS S/
A x LORENZI MONTEIRO-Face o retorno dos autos, mani-
feste-se o autor, no prazo de cinco dias. -eAdv. JACKSON
GLADSTON NICOLODI, LUIS CARLOS BARRETO, LUIS
CARLOS DA SILVA, STELA MARIS FURLAN ROSSETO,
HOMERO MATIAS, LORENI JOSE SCHWARTZ e ELIZA-
BETH DALVA MARINS SCHWARTZ-

22.-ORDINARIA DE INDENIZACAO-269/2000-DOMICILA
SCHELSKI x SERGIO LUIZ LOPES e outros-... POSTO ISSO,
cumprindo a autora o onus da prova da culpa, ou seja, do fato
constitutivo do direito invocado, segundo a nomra do art. 333,
I do CPC, e nao tendo ela demonstrado satisfatoriamente a cul-
pa do medico, nao ha como se aclher sua pretensao indenizato-
ria, e assim, JULGO IMPROCEDENTE a pretensao formulada
nesta acao de indenizacao, autos n.º 269/2000, proposta por
DOMICILA SCHELSKI contra SERGIO LUIZ LOPES. Sucum-
bente, condeno a autora ao pagamento das custas e despesas
processuais e dos honorarios advocaticios, estes fixados em R$
800.00, com fulcro no art. 20, parag. 4º do CPC c/c o art. 12 da
Lei de Assistencia Judiciaria (Lei 1060/1950). P.R.I. -eAdv.
TATIANE DOS SANTOS CHAVES e HILDEGARD TAGGE-
SELL GIOSTRI-

23.-ARROLAMENTO-697/2000-CARLA SIMONE MOTA e
outros x ALAMIR MOTA-Intime-se, novamente a inventarian-
te para, no prazo de cinco dias, se manifestar conforme deter-
minado no despacho de fls. 46. -eAdv. ALCYONE CAMPOS
FRANCA, CARLOS EDUARDO MANFREDINI HAPNER,
ANA PAULA MUGGIATTI DOS SANTOS, JENIFER LIZ
WEBER CASAGRANDE, TARCISIO ARAUJO KROETZ e
FABIOLA POLATTI C.FLEISCHFRESSER-

24.-EMBARGOS DE TERCEIRO-1068/2000-UNIBANCO -
UNIAO DE BANCOS BRASILEIROS S/A x KEMPAR COM.E
REPRES.MAT.ELETRICOS LTDA e outros-Recolha-se a pre-
catoria expedida. Expeca-se mandado, conforme requerido as

fls. 167/168. Custas do oficial de justica no valor de R$ 120.00.
-eAdv. CLAUDIO XAVIER PETRYK, MIGUEL ANTONIO
SLOWIK, SANDRA JUSSARA KUCHNIR, ANA LUCIA
FRANCA, IRINEU PALMA PEREIRA, JUAREZ BORTOLI,
CLOVIS MOTTIN, VITAL CASSOL DA ROCHA, MARCO
AURELIO BAPTISTA DA S. MATOS, MARLUS JORGE
DOMINGOS, LUIZ GONZAGA MOREIRA CORREIA, ANA
LUCIA FISCHER DE O. JURASZEK, LUIZ GONZAGA
MOREIRA CORREIA, JORGE JOSE DOMINGOS NETO,
PAULO ARMANDO CAETANO DE OLIVEIRA, ALBERTO
SILVA GOMES, DIOMAR FRANCISCO MAZZUTTI, NATA-
NAEL ZAHORCAK e MARCOS ANTONIO BARBOSA-

25.-EMBARGOS A EXECUCAO-1148/2000-ORLANDO
MAURICIO GEHR e outros x BANCO ITAU S/A-... POSTO
ISTO, determino a remessa destes feitos (autos n.º 935/2000,
1148/2000, 1177/2002 e 1178/2002) ao Juizo de Direito da 12ª
Vara Civel, com as homenagens deste Juizo, procedendo-se as
anotacoes e comunicacoes necessarias. Intimem-se. Cumpra-
se o item 2.7.6 do CN. -eAdv. ORLANDO MAURICIO GEHR,
PAULO ANTONIO BARCA, ANTONIO CELESTINO TONE-
LOTO e GASTAO FERNANDO PAES DE BARROS JR.-

26.-ACAO MONITORIA-1168/2000-TELEPAR CELULAR S/
A x LUCIANE SANTOS e outros-Manifeste-se o exequente,
no prazo de cinco dias, sobre o contido na certidao do Oficial
de Justica. -eAdv. LUIZ CARLOS RADINO LAMEGO e ALE-
XANDRE F. BORDIGNON SCHWARTZ-

27.-DESPEJO-6/2001-BAGGIO - EMPREENDIMENTOS
IMOBILIARIOS LTDA x ADAO DE ASSIS SCHAMPOVSKI-
Pagas as cutas, voltem. Custas no valor de R$ 120.75.Adv.
WILSON CARLOS PASSOS BARBOZA e LUIS TADEU B.
MIKOSZ-

28.-USUCAPIAO-218/2001-MICHELLE DE PAULA OTTA-
VIANO x -Cumpra a autora, no prazo de cinco dias, o contido
no parecer da Curadora Especial. -eAdv. ALCIDES BARBO-
SA JUNIOR, GILDA PAIS LEME e ROMY CARRARO BAR-
BOSA-

29.-SUMARIA DE COBRANCA-318/2001-CONDOMINIO
EDIFICIO HORIZONTE x FRANCISCO XAVIER BEDUS-
CHI-Intime-se o exequente para o preparo das diligencias do
oficial de justica no valor de R$ 60.00, conforme pedido de fls.
109. -eAdv. JOAO HORTMANN, MANIF ANTONIO TOR-
RES JULIO, ABEL ANTONIO REBELLO, ADRIANO MU-
NIZ REBELLO, JAIME DIAS DE OLIVEIRA JUNIOR e JO-
SEANE CRISTINA RODRIGUES-

30.-ADJUDICACAO COMPULSORIA-463/2001-MARIA
SOLANGE TIBES DOS SANTOS RIBAS e outros x SOCIE-
DADE CONSTRUTORA CIDADELA S/A-Face o retorno dos
autos, manifestem-se os autores, no prazo de cinco dias. e-Adv.
YOSHIHIRO MIYAMURA, JOAO MARCELO KERETCH,
LUIZ FERNANDO BRUSAMOLIN e CARMEN ROBERTA
FRANCO-

31.-RESSARCIMENTO-492/2001-RODO MAR VEICULOS E
MAQUINAS LTDA x JOSE ADEMIR FRAGA -Pagas as cus-
tas de execucao da sentenca, cite-se o executado para paga-
mento no prazo de 24 horas, sob pena de penhora. Custas de
execucao no valor de R$ 609.00. -eAdv. SILVIO BATISTA,
MARCOS ALBERTO PICOLI, ADRIANA DE ALCANTARA,
CICERO JOSE ALBANO, ATILA TUDERSTADT, DANIELA
MARI WERKHAUSER e CARLOS ROBERTO DE OLIVEI-
RA-

32.-EXECUCAO ESPECIAL HIPOTECARIA-594/2001-BAN-
CO DO ESTADO DO PARANA S/A x ADALBERTO FER-
NANDES DOS REIS JUNIOR e outros-Manifeste-se o exe-
quente, no prazo de cinco dias, sobre o contido na certidao do
Oficial de Justica. -eAdv. ARNALDO JOSE DA SILVA, LUIZ
RODRIGUES WAMBIER, EVARISTO ARAGAO FERREIRA
DOS SANTOS e TERESA ARRUDA ALVIM WAMBIER-

33.-BUSCA E APREENSAO-FIDUCIARIA-694/2001-SER-
VOPA ADMINISTRADORA DE CONSORCIOS SC LTDA x
ADILSON PRESTES-Manifeste-se o autor, no prazo de cinco
dias, sobre o contido nos oficios recebidos. -eAdv. GABRIEL
ANTONIO H. N. DE LIMA FILHO e RAFAEL JUSTUS DE
BRITO-

34.-ARROLAMENTO-825/2001-ERCI FERREIRA DOS SAN-
TOS e outros x LAURO DOS SANTOS-Aguarde-se pelo prazo
de sessenta dias, conforme requerido as fls. 42. -eAdv. RICAR-
DO FEITOSA DE ARAUJO e DENISE SCHREDERHOF-

35.-ORDINARIA DE REPAR.DE DANOS-984/2001-CRISTI-
AN LUIZ BRANTES FERREIRA x CRISTIANE BOSCHI-
Expeca-se oficio, conforme deliberado na audiencia (fls. 61).
Apos, manifestem-se os reus, no prazo sucessivo de cinco dias,
sobre o contido na peticao e documentos juntados pelo autor
(fls. 163/172). Custas do oficio no valor de R$ 7.00. -eAdv.
LUCIA MARIA BELONI CORREA DIAS, VALDENIR DIE-
LLE DIAS, STEEVE BELONI CORREA DIELLE DIAS, VI-
VIANE AMORIM CASTILHO, FRANCIS MARA BOCHI DE
OLIVEIRA, MILTON LUIZ CLEVE KUSTER, ANDERSON
HATAQUEIAMA e MARCIO ALEXANDRE CAVENAGUE-

36.-ORDINARIA DE COBRANCA-1037/2001-AMAGGI
CONSTRUCOES LTDA x PATRICIA ROZANI PADRO CAR-
VALHO NOWACKI e outros-Cite-se o executado para paga-
mento no prazo de 24 horas, sob pena de penhora. Custas do
oficial de justica no valor de R$ 160.00. -eAdv. TATIANA
SCHMIDT MANZOCHI e VANESSA DE MATTOS MORE-
NO-

37.-USUCAPIAO-1062/2001-MAURICIO KOGA x PAULINO
ZELA e outros-Informem as partes, no prazo de cinco dias,
quais as provas que efetivamente pretendem produzir. -eAdv.
GERMANO ALBERTO DRESCH FILHO, IOLANDA INES
OSTROWSKI e FABIANO HALUCH MAOSKI-

38.-ARROLAMENTO-1108/2001-MARIA DE LOURDES
SOUZA e outros x PEDRO DE SOUZA-Aguarde-se pelo pra-
zo de sessenta dias, conforme requerido as fls. 58. -eAdv. AN-
TONIO AUGUSTO CASTANHEIRA NEIA e VANILDE DO
ROCIO TREVISAN-

39.-REINT DE POSSE C/C LIMINAR-1175/2001-FORD LE-
ASING SA ARRENDAMENTO MERCANTIL x MARLENE
CORREA -Recebo a apelacao de fls. 72/108, em ambos os efei-
tos legais. Vista ao apelado para querendo, no prazo de quinze
dias, apresentar contra-razoes. Apos, subam ao Egregio Tribu-
nal de Alcada, com as cautelas de estilo. -eAdv. MARCELO
TESHEINER CAVASSANI, ALESSANDRO MOREIRA DO
SACRAMENTO e ROGERIO DE SOUZA CHEDID-

40.-ARROLAMENTO-1218/2001-JOAQUIM DE BOMFIM e
outros x JULIA DE BOMFIM-Aguarde-se pelo prazo de ses-
senta dias, conforme requerido as fls. 34. -eAdv. ANTONIO
AUGUSTO CASTANHEIRA NEIA-

41.-INDENIZACAO PERDAS E DANOS-1243/2001-JUTAI
TABARDO DE MORAES x AMAURI MANOEL INOCEN-
CIO-Manifeste-se o reu, no prazo de cinco dias, sobre a devo-
lucao da carta para intimacao da testemunha ANTONIO AU-
GUSTO, bem como, sobre os ARS para intimacao das testemu-
nhas JOAO BOSCO e CARLOS KUCINSKI, que foram rece-
bidos por terceira pessoa. -eAdv. JUTAI TABORDA DE MO-
RAES, ADERBAL GUARANY DA ROSA e ANNE BUSS-

42.-ALVARA JUDICIAL-1321/2001-LUIZ HENRIQUE ARA-
UJO DE SOUZA (MENOR) e outros x LUIZ CARLOS DE
SOUZA-Aguarde-se pelo prazo de sessenta dias, conforme re-
querido as fls. 52. -eAdv. REGINA YURICO TAKAHASHI e
ANTONIO AUGUSTO CASTANHEIRA NEIA-

43.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-1323/2001-ES-
CRITORIO CONTABIL ROGERIO MUNHOZ S/C LTDA x
CELSO BENEDITO DA SILVA-Manifeste-se o exequente, no
prazo de cinco dias, sobre o contido no oficio recebido do
DETRAN. -eAdv. LUIZ CARLOS PILOTO, ELVIO RENATO
SEVERO, CLARINDA MARQUES DE ANDRADE e VIVI-
ANNE PATRICIA PIELAK-

44.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-1440/2001-EU-
ROFER COM.REPRES.IMP.FERRAGENS E ACESS.MOVEIS
LT x AS INDUSTRIA E COMERCIO LTDA e outros-Expeca-
se nova carta precatoria, conforme requerido as fls. 90. Intime-
se para retirar a precatoria. -eAdv. ROBERVAL KUGLER MEN-
DES, VINICIUS DE ANDRADE MENDES, GABRIELLA ZIC-
CARELLI R.MENDES, ROGERIO BRANDAO LIMA E SIL-
VA, CLEDSON MOREIRA GALINARI, FLAVIA MARCIA
LOPES FERREIRA e VANESSA ROCHA CALDEIRA BRANT-

45.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-1525/2001-AR-
BORETO COMERCIO DE MADEIRAS LTDA x GUIDO RE-
ZLER-Manifeste-se o exequente, no prazo de cinco dias, sobre
o contido na certidao do Oficial de Justica. -eAdv. JOSE DE-
VANIR FRITOLA-

46.-SUMARIA DE COBRANCA-1587/2001-CONDOMINIO
DO CONJUNTO RESIDENCIAL VILA VELHA x MARIA DE
FATIMA DE LIMA SILVA-Concedo a re os beneficios da Jus-
tica Gratuita. Sobre a contestacao e documentos juntados, ma-
nifeste-se o autor, no prazo de dez dias. -eAdv. NELSON CAR-
DOSO DE MIRANDA, ROSIANE CARVALHO DA SILVA,
OSWALDO CARVALHO DA SILVA, LADI NEIS e ANTO-
NIO AUGUSTO CASTANHEIRA NEIA-

47.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-31/2002-MO-
HAMAD ISMAIL MANSOUR x ANUAR ALI ISKANDAR-
Expeca-se novo mandado, conforme requerido as fls. 75. Cus-
tas do oficial de justica no valor de R$ 80.00. -eAdv. LUIS
MOSER, LUIZ FERNANDO GOTTSCHILD e LEANDRO
GALLI-

48.-BUSCA E APREENSAO C/DEPOSITO-59/2002-GULIN
ADMINISTRADORA DE CONSORCIOS S/C LTDA x ALEI-
XO RASKA-Tendo em vista que o reu foi citado por hora cer-
ta, de-se vista a Curadora Especial. -eAdv. LUIZ OSORIO
CARDOSO MARTINS-

49.-ORD.DE REV.CONTR.C/TUT.ANTEC.-88/2002-FAG
TELECOMUNICACOES LTDA e outros x BANCO ABN
AMRO REAL S/A-1. EMBARGOS DE DECLARACAO: ...
Portanto, mantenho a decisao embargada nos moldes em que
foi proferida. 2. a partir disso, aos autores para cumprir o item
3 de fls. 361. 3. ainda, renova-se o prazo recursal ao banco a
partir da intimacao desta decisao, para recorrer da decisao de
fls. 358/361, em face as razoes do pedido retro. -eAdv. CAR-
LOS ALBERTO FARRACHA DE CASTRO, SARAH ZAPE-
LINI MARTINS, LUIS FERNANDO DIETRICH e IZABEL
CRISTHINA R MARTINS CAMPOS-

50.-DECLAR.C/ANTEC.PARCIAL TUTELA-208/2002-NAIF
SALEH NETO e outros x BANCO DO ESTADO DO PARA-
NA S/A-CRED.IMOBILIARIO-1. INVERSAO DO ONUS DA
PROVA: ... Assim, defiro o pedido formulado, invertendo o
onus da prova para que fique a parte re consciente que esta
com essa responsabilidade. ... No caso em apreco, tem-se que a
eventual prova pericial requerida pelo requerente consumidor,
alem de ser os custos de exclusivo encargo desta (em face das
regras processuais aplicaveis a especie), nao esta entre aquelas
provas que, por hipossuficiencia economica ou tecnica, nao
podem ser produzidas, seja ela para dificuldade, seja pela im-
possibilidade. 2. a partir disso, digam os litigantes no prazo
sucessivo de cinco dias, as provas que efetivamente pretendem
produzir. -eAdv. JOAO HENRIQUE KALABAIDE, LUCIA-
NA FATIMA ROVEDA, WESLEI VENDRUSCOLO, LUIZ
RODRIGUES WAMBIER, TERESA ARRUDA ALVIM WAM-
BIER, EVARISTO ARAGAO FERREIRA DOS SANTOS, IZA-
BELA CRISTINA RUCKER CURI e TATIANA KALKO-

51.-PRESTACAO DE CONTAS-214/2002-ASSOC.DOS FUN-

CIONARIOS DO GRACIOSA COUNTRY CLUB x NILSON
BASTOS e outros-Manifestem-se os reus, no prazo de cinco
dias, sobre o contido na peticao e documentos juntados as fls.
313/348. -eAdv. VIVIANE BORTOLON, MARCIA
P.PROCKAMNN, JACEGUAY FEUERSCHUETTE DE L RI-
BAS e ADRIANO RODRIGO BROLIN MAZZINI-

52.-RESC.CONTR.C/C TUTELA ANTECIP-226/2002-EM-
PREENDIMENTOS IMOBILIARIOS PARAISO LTDA x AN-
TONIO RIBEIRO ALVES-Pagas as custas, voltem. Custas no
valor de R$ 304.50. -eAdv. CARLOS ALEXANDRE DIAS DA
SILVA e GUILHERME JACQUES T. DE FREITAS-

53.-INTERDICAO-247/2002-CLORIS MATILDE ROHRIG x
ALICE ROHRIG-Face o deposito dos honorarios periciais, in-
time-se a perita para iniciar o laudo pericial. -eAdv. RENE
ARIEL DOTTI, ROGERIA DOTTI DORIA, BENO FRAGA
BRANDAO, ANDREA BAHR GOMES, JULIO CESAR
BROTTO, SIBELE PACHECO LUSTOSA, EDUARDO PIER-
RI e PATRICIA NYMBERG-

54.-ORDINARIA DE COBRANCA-261/2002-JOAO BECKER
x GILMAR DA SILVA -Devidamente comprovado nos autos o
recolhimento da taxa devida, oficie-se a RECEITA FEDERAL,
conforme requerido as fls. 69, item “a”. Quanto ao oficio ende-
recado ao Banco Central, este orgao nao tem cadastro que indi-
que o nome das instituicoes financeiras, bem como agencias e
numero das contas correntes e ou aplicacoes financeiras de
pessoas. Nesses casos o Banco Central encaminha comunica-
cao a todas as instituicoes financeiras, que devem informar o
Juizo, causando tumulto aos autos, gerando dificuldades. As-
sim, deve o interessado enumerar os bancos que mantem agen-
cias nas imediacoes e que possa o reu possuir contas. Este en-
tendimento, alias se encontra referendado pela decisao no agravo
de instrumento n.º 275.062 - TJSP - Santo Andre - Relator:
Des. Luiz Sabbato - J. em 05.02.96. “Prova. Penhora. Requisi-
cao de informacao ao Banco Central. Admissibilidade, em ter-
mo, observando-se indicacoes mais precisas do credor. Oficio
generico ao Banco Central acarretara, de fato, troca inutil de
expedientes por todo o Pais, as custas do erario. Defere-se,
portanto, a agravante a expedicao de alvara, permitindo-lhe obter
junto ao Banco Central, verbalmente ou por escrito, todas as
informacoes sobre os devedores constantes de seu banco de
dados, bem como a subscricao de oficios por aquele orgao para
todos os bancos privados que elencar no cumprimento do alva-
ra, os quais serao postados pela propria interessada.” -eAdv.
MARIA CRISTINA FERNANDES-

55.-INDENIZACAO DANO MORAL MATERI-314/2002-
GENILDA SILVA ESPIRITO SANTO x HOSPITAL E MA-
TERNIDADE SANTA BRIGIDA LTDA e outros-De acordo
com a recente alteracao do CPC, mais especificamente o conti-
do no parag. 2º do art. 523 (L. 10352/2001), em face da inter-
posicao de agravo retido (fls. 184/187), diga o agravado, no
prazo de dez dias, sendo que apos este Juizo analisara a refor-
ma da decisao. -eAdv. DANIELA BRUM DA SILVA, MAR-
CELO FRANCK BARBOZA, RICARDO BERTOTTI, FABRI-
CIO CARDOSO DA SILVEIRA, MAURICIO SAGBONI
MONTANHA TEIXEIRA, LUZIA ADRIANA COSTA, HELE-
NA MUSSOLINO e DAVID SCHNAID NETO-

56.-PRESTACAO DE CONTAS-438/2002-FIANI PROPA-
GANDA E MARKETING LTDA x UNIBANCO-UNIAO DE
BANCOS BRASILEIROS S/A-... POSTO ISTO, JULGA-SE
PROCEDENTE a presente acao de prestacao de contas pro-
posta por FIANI Propaganda e Marketing Ltda, que se faz com
fulcro no art. 915, parag. 2º do CPC, para em consequencia,
CONDENAR O REU Unibanco Uniao de Bancos Brasileiros
S.A a prestar as contas na forma estipulada na fundamentacao
desta sentenca, no prazo de 48 horas, sob pena de nao fazendo,
nao lhe ser licito impugnar as que a autora apresentar. Condeno
o reu ao pagamento das despesas processuais e honorarios ad-
vocaticios, arbitrados em R$ 900.00 com fulcro no parag. 4º do
art. 20, do CPC. P.R.I. -eAdv. CARLOS BAYESTORFF JUNI-
OR, JULIO BARBOSA LEMES FILHO, MARIA WROBEL
SCHATZ, ARMANDO BARBOSA LEMES, VANDA LUCIA
TAVARES DE BARROS e ROSE PAULA MARZINEK-

57.-ORDINARIA C TUTELA ANTECIPADA-442/2002-MAR-
COS ANTONIO FOGACA x BANCO ITAU S/A
CRED.IMOBIL.(BANESTADO S/A)-Na forma preconizada no
novel parag. 3º do art. 331 do CPC, entende-se que as circuns-
tancias da causa evidenciam ser improvavel a obtencao da con-
ciliacao, pois, em casos que envolvem o SFH, este Juizo tem
observado que os litigantes nao costumam transacionar em Jui-
zo, sendo que, quando assim pretendem (cujos casos sao ra-
ros), o fazem extrajudicialmente. Assim, as partes devem fixar
os pontos que entendem ser controvertidos, e motivem eventu-
al pedido de producao e provas. Prazo sucessivo de dez dias.
Ainda, desde ja, no caso de pretenderem a prova pericial os
litigantes devem, na mesma oportunidade, indicar assistente
tecnico e fomular quesitos, em dez dias sucessivos. A vista dos
quesitos, notifique-se o perito ora nomeado ANTONIO FER-
NANDO DE AZEVEDO, para dizer se aceita o encargo e apre-
sentar proposta de honorarios em cinco dias. -eAdv. ORLAN-
DO ANZOATEGUI JUNIOR, PAULO ROBERTO BARBIE-
RI, LEONEL TREVISAN JUNIOR e INAIA NOGUEIRA
QUEIROZ BOTELHO-

58.-PRESTACAO DE CONTAS-447/2002-CRISTINA APARE-
CIDA DE CRISTO x BANCO SANTANDER MERIDIONAL-
... POSTO ISTO, JULGA-SE a presente acao de prestacao de
contas, que se faz com base no art. 915, parag. 2º do CPC,para
em consequencia, CONDENAR O REU, BANCO SANTAN-
DER MERIDIONAL a prestar as contas, no prazo de 48 horas,
de acordo com a fundamentacao desta sentenca, sob pena de
nao fazendo, nao lhs ser licito impugnarem as que a autora
apresentar. Condeno o reu ao pagamento das despesas proces-
suais e honorarios advocaticios arbitrados em R$ 500.00, com
fulcro no parag. 4º do art. 20, do CPC. P.R.I. -eAdv. MAURI-
CIO VIEIRA, CARLOS EDUARDO MANFREDINI HAPNER,
TARCISIO ARAUJO KROETZ, CAROLINE GARCETE, FA-
BIOLA P.CORDEIRO FLEISCHFRESSER, ANA PAULA
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MUGGIATTI DOS SANTOS e DANIELE ALESSANDRA
GRANDO-

59.-ALVARA JUDICIAL-492/2002-ROSARIA ALVES e ou-
tros x -Aguarde-se pelo prazo de sessenta dias, conforme re-
querido as fls. 49. -eAdv. JOSIANE FRUET BETTINI LUPI-
ON, AUGUSTO CARLOS CARRANO CAMARGO e ANTO-
NIO AUGUSTO CASTANHEIRA NEIA-

60.-REGISTRO DE TESTAMENTO-745/2002-LEONORA
MARIA XAVIER x DIRCE DOS SANTOS-Aguarde-se pelo
prazo de trinta dias o integral cumprimento do despacho de fls.
26. -eAdv. TONY AUGUSTO PARANA DA SILVA E SENE-

61.-BUSCA E APREENSAO-FIDUCIARIA-754/2002-BANCO
BMG S.A x ROBSON PINTO DE MELO-Expecam-se oficios,
conforme requerido as fls. 29/30, com excecao da Receita Fe-
deral, que devera ser expedido apos comprovado nos autos o
recolhimento da taxa devida. Custas dos oficios no valor de R$
28.00. -eAdv. FLAVIANO BELINATI GARCIA PEREZ, CRIS-
TIANE BELLINATI GARCIA LOPES e ROSIANE APARE-
CIDA MARTINEZ-

62.-RESCISAO DE CONTR C/PERDAS DA-850/2002-CIA
ITAULEASING DE ARRENDAMENTO MERCANTIL G.
ITAU x ALVARO DANIEL ROBERTO TABORDA-Julgado
extinto o processo, ante a extincao formalizada as fls. 30, na
forma do art. 269, III do CPC. Defiro o desentranhamento dos
documentos que instruiram a inicial. Custas de lei. P.R.I. -eAdv.
ANDREA VERANO PONTES, ODECIO LUIZ PERALTA e
MARCIO AYRES DE OLIVEIRA-

63.-MANDADO DE SEGURANCA-903/2002-AUDREY CA-
ROLINE MACAGI x DIRETOR ACADEMICO RAINER CZA-
JKOWSKI-Intime-se a parte interessada para retirar os autos e
encaminha-los a Justica Federal desta Comarca. -eAdv. ALE-
XANDRE DELLA COLETTA SCHOLZ, DANIEL BARBO-
SA MAIA, RAFAEL FURTADO MADI, RODRIGO SOFIAT-
TI MOREIRA, FABIOLA PAULA BEE ALENSKI, CRISTIA-
NE BIENTINEZ SPRADA, SIMONE FONSECA ESMA-
NHOTTO, CARLA CIENDRA COSTA, IVANA VIARO PA-
DILHA, MONICA RIEKES MAJEWSKI e FRANCISMERY
MOCCI CANTELE-

64.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-935/2002-BAN-
CO MERCANTIL DE SAO PAULO S/A x INTER POINT SER-
VICOS AUTOMOTIVOS LTDA e outros-Informem as partes,
no prazo de cinco dias, se o acordo foi devidamente cumprido.
-eAdv. MARCOS AUGUSTO MALUCELLI e ZULEICA DO
ROCIO MALUCELLI-

65.-DESPEJO FALTA PAGAM.C/C COBR.-953/2002-LILIA-
NE MARIA BUSATO BATISTA x CHRISTINE BAROLO e
outros-Recolha-se o mandado expedido. No mais, aguarde-se
o cumprimento do acordo formalizado pelas partes as fls. 31/
35. -eAdv. AIRTON SAVIO VARGAS-

66.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-1082/2002-
VOTORANTIN CELULOSE E PAPEL S/A x FUNDACAO
FORCA TRABALHISTA DO PARANA-Face o contido na cer-
tidao negativa do Oficial de Justica, manifeste-se o exequente,
no prazo de cinco dias. -eAdv. MURILO CELSO FERRI e
EMANUEL VITOR CANEDO DA SILVA-

67.-INVENTARIO-1097/2002-JANDIRA INACIO x ANTO-
NIO IGNACIO-Aguarde-se pelo prazo de sessenta dias, con-
forme requerido as fls. 27. -eAdv. RICARDO FEITOSA DE
ARAUJO e SILVIA CRISTINA XAVIER GLASSER-

68.-SUMARIA DE COBRANCA-1112/2002-CONDOMINIO
EDIFICIO ELIAS JOAQUIM x DIRCE FRANCA RIVA e ou-
tros-Defiro o pedido de fls. 61. Expecam-se oficios, conforme
requerido. Custas dos oficios no valor de R$ 42.00. -eAdv. JE-
FERSON WEBER e ROSSANA MARIA W. KENSKI MAT-
TA-

69.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-1131/2002-PER-
CY DUTRA OLIVEIRA DA SILVA x GK&B PARANA
IND.COMPONENTES ELETROELETRONICOS LTDA e ou-
tros-Sobre o pedido de excecao de pre-executividade, manifes-
te-se o exequente, no prazo de dez dias. -eAdv. MIGUEL CA-
VALI MIRANDA, EMERSON LUIS DE MELO, SERGIO
LUIZ DA ROCHA POMBO, LILIAN CRISTINA WENDLER
DA R. POMBO, ROSANA AKEMI IDA e GABRIELA TEI-
XEIRA DE FREITAS PAULA-

70.-ALVARA JUDICIAL-1143/2002-LELIO PINHEIRO MA-
CHADO x -Aguarde-se pelo prazo de sessenta dias, conforme
requerido as fls. 16. Adv. RICARDO FEITOSA DE ARAUJO,
ANTONIO AUGUSTO CASTANHEIRA NEIA-

71.-SUMARIA DE COBRANCA-1148/2002-CONDOMINIO
EDIFICIO PADUA x ROGERIO CAVICHIOLLO-Face o con-
tido na peticao apresentada pela sindica, expeca-se novo man-
dado de citacao. -eAdv. EDUARDO MAURICIO DA SILVA
SOUZA e MAURICIO OLIVEIRA BAPTISTA-

72.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-1159/2002-
GIRO COMERCIO DE PNEUS LTDA x NILSON RAIZER
DE OLIVEIRA-Sobre o contido na certidao do Oficial de Jus-
tica, manifeste-se o exequente, no prazo de cinco dias. -eAdv.
NESTOR TEODORO DA SILVA e PAULO VINICIUS DE
LIMA-

73.-CAUTELAR INOMINADA-1177/2002-JOSE AUGUSTO
MANSUR e outros x BANCO ITAU S/A CREDITO IMOBILI-
ARIO-... POSTO ISTO, determino a remessa destes autos (au-
tos n.º 935/2000, 1148/2000, 1177/2002 e 1178/2002), ao Jui-
zo de Direito da 12ª Vara Civel, com as homenagens deste Jui-
zo, procedendo-se as anotacoes e comunicacoes necessarias.
Intimem-se. Cumpra-se o item 2.7.6 do CN. -eAdv. EGLACY
PAULINO KOTO, ORLANDO MAURICIO GEHR, PAULO
ANTONIO BARCA, ANTONIO CELESTINO TONELOTO e

GASTAO FERNANDO PAES DE BARROS JR.-

74.-ORDINARIA-1178/2002-JOSE AUGUSTO MANSUR e
outros x BANCO ITAU S/A CREDITO IMOBILIARIO-...
POSTO ISTO, determino a remessa destes autos (autos n.º 935/
2000, 1148/2000, 1177/2002 e 1178/2002), ao Juizo de Direito
da 12ª Vara Civel, com as homenagens deste Juizo, proceden-
do-se as anotacoes e comunicacoes necessarias. Intimem-se.
Cumpra-se o item 2.7.6 do CN. -eAdv. EGLACY PAULINO
KOTO, ORLANDO MAURICIO GEHR, PAULO ANTONIO
BARCA, ANTONIO CELESTINO TONELOTO e GASTAO
FERNANDO PAES DE BARROS JR.-

75.-SUMARIA DE COBRANCA-1187/2002-ARAUCARIA
ADMINISTRADORA DE CONSORCIOS S/C LTDA x ELCIO
DE SOUZA-Aguarde-se a decisao da excecao. -eAdv. JOSE
HIPOLITO XAVIER DA SILVA e ELTON SILVA-

76.-EMBARGOS DE TERCEIRO-1200/2002-FRANCISCO
LUIZ MACEDO JUNIOR x PAULO CESAR COSTYCHA-
Mantenho o despacho agravado. Aguarde-se pedido de infor-
macoes. Sobre a contestacao, manifeste-se o embargante, no
prazo de dez dias. -eAdv. MARCELO GELBCKE, ARNALDO
ALVES DE CAMARGO NETO, MAURICIO PEREIRA DE
SILVA, INDIANARA FARIAS DE CAMARGO, DANIELE
LUCY LOPES DE SEHLI, JOAO CARLOS DE LUCAS, GUI-
LHERME DE SALLES GONCALVES, ALEXANDRE DE
SALLES GONCALVES, ALINE CRISTINA COLETO e RO-
BERTA A.MARTINEZ PEREIRA FRANCA-

77.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-1219/2002-
DROP SKATEBOARD LTDA x NITENS CONSULTORIA E
ASSESSORIA DE INFORMATICA LTD-Face o contido na
certidao do Oficial de Justica informando que citou o executa-
do e deixou de proceder a penhora, tendo em vista que nao
localizou bens, manifeste-se o exequente, no prazo de cinco
dias. -eAdv. DENISE SAMPAIO FERRAZ COELHO-

78.-ALVARA-1267/2002-ARNES MIRANDA PACHECO x -
Devem as requerentes juntar aos autos certidao negativa de
dependentes, no prazo de cinco dias. -eAdv. ROBERTO GON-
CALVES MARTINS-

79.-INVENTARIO-1283/2002-JOSE APARECIDO DE OLI-
VEIRA x CARMELINA DE OLIVEIRA-Cumpra a inventari-
ante o contido no parecer do representante do Ministerio Pu-
blico. -eAdv. FABIULA MULLER, NIRLIANE DO ROCIO
R.C.GOMES e WELYNTON JOSE FRANQUI-

80.-BUSCA E APREENSAO-FIDUCIARIA-1361/2002-
ARAUCARIA ADMINISTRADORA DE CONSORCIOS S/C
LTDA x MARIA APARECIDA BERTELI DOS SANTOS -De-
vidamente comprovada a mora atraves da notificacao de fls.
18, defiro a busca e apreensao do veiculo descrito na inicial.
Expeca-se precatoria para busca e apreensao do veiculo, entre-
gando-o em maos do autor ou a quem este indicar. Efetivada a
medida, cite-se o reu para querendo, contestar a acao no prazo
legal de tres dias, ou requerer a purgacao da mora, sob as ad-
vertencias legais. Intime-se para retirar a precatoria. -eAdv.
LUIZ ALCEU GOMES BETTEGA e IDALINA VALERIO
PEREIRA-

81.-RESSARCIMENTO-1363/2002-BRADESCO SEGUROS
S/A x VARIG S/A-Cite-se a re, via postal, para, querendo, no
prazo de quinze dias, contestar a acao, sob as advertencias le-
gais. -eAdv. PAULO CESAR BRAGA MENESCAL-

82.-BUSCA E APREENSAO-FIDUCIARIA-1372/2002-CIPA-
SA-ADMINISTRADORA DE CONSORCIOS LTDA S/C x
ALDREI FABIANO HENEMANN BRUNO-Tendo em vista que
das 60 prestacoes assumidas pelo reu, foram pagas 54 presta-
coes, restando somente 06 parcelas em atraso, deixo de conce-
der a liminar de busca do veiculo descrito na inicial. Cite-se o
reu para querendo, contestar a acao no prazo de tres dias ou
requerer a purgacao da mora, sob as advertencias legais. Cus-
tas postais no valor de R$ 6.00. -eAdv. MARTA P.BONK RI-
ZZO-

83.-CONSIGNACAO C/C REVIS CONTRAT-1382/2002-NO-
EMIA JOSEFINA SCHENFELD FRANCA x BANCO ABN
AMRO REAL S/A-... Intime-se a autora. Efetuado o deposito
das parcelas vencidas, intime-se a requerida para cumprimento
da liminar, bem como, cite-se para oferecer resposta ao pedido,
querendo, no prazo de quinze dias. Decorrido o prazo, com ou
sem contestacao, manifeste-se a autora no prazo de dez dias. -
eAdv. LUCIANO MARLON RIBAS MACHADO-

84.-EXCECAO DE INCOMPETENCIA-1383/2002-ELCIO DE
SOUZA x ARAUCARIA ADMINISTRADORA DE CONSOR-
CIOS S/C LTDA-Considerando que o excipiente é professor e
possui professor particular, a rigor, o mesmo nao pode ser be-
neficiario da justica Gratuita. Portanto, intime-se o excipiente
para, no prazo de cinco dias, proceder o pagamento das custas
iniciais, no valor de R$ 283.50. -eAdv. ELTON SILVA e JOSE
HIPOLITO XAVIER DA SILVA-

85.-ORDINARIA DE COBRANCA-1384/2002-PAULO
AMAURI HONORIO e outros x FUNDEP-FUNDO DE PEN-
SAO MULTIPATROCINADO-1. o valor da causa deve ser ade-
quado ao rito ordinario. 2. devem os autores firmar declaracao
de proprio punho sobre e condicao que justifique gratuitade de
justica. Prazo de dez dias. -eAdv. EDIVALDO BRUZAMO-
LIN SILVA DA ROCHA, CHIRLEY MARIO ESCORSIN,
MARIVALDO V.A. SILVA ROCHA, LUIZ RICARDO BRU-
SAMOLIN, ODUVALDO ELOY DA SILVA ROCHA, FABIO
RICARDO FERRARI, EDUARDO FERNANDO P. MARCOS,
MARCELO FOGGIATO LUCHESKI, EUVALDO A.ROCHA
JUNIOR, PABLO APOSTOLOS SIARCOS, DIEGO MARTINS
CASPARY, FABIO LUIZ MAIA BARBOSA, RICARDO GUI-
MARAES SO DE CASTRO e ANTONIO VICENTE DA FON-
TOURA MARTINS-
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MAFUZ ANTONIO ABRAO 080 00794/2001
MANOEL CAETANO FERREIRA F 078 00563/2001
MARCELENE CARVALHO DA SIL 032 00233/1993
MARCELO BERVIAN 124 00785/1999
MARCELO JOSE CISCATO 053 00673/1998
MARCIA CARLA PEREIRA RIBE 080 00794/2001

036 00270/1994
029 00241/1990
032 00233/1993
046 00095/1997
042 01368/1996

MARCIO PASCHENDA NEVES 159 00626/2001
MARCO ANTONIO DE SOUZA 044 00034/1997
MARCOS ALBERTO PICOLI 175 00177/2002
MARCOS AUGUSTO MALUCELLI 117 00158/1999
MARCOS GOMES SALVADOR 146 00344/2001
MARCOS JOAO RODRIGUES SAL 115 00006/1999
MARCOS MONTENEGRO DE OLIV 108 00200/1997
MARCUS VINICIUS DE LACERD 034 00144/1994
MARIA CRISTINA DE LUCCA 096 00268/1992
MARIA EDINEIDE V.SOCREPPA 110 00338/1997
MARIA GOMES SAMPAIO 110 00338/1997
MARIA JOECY SERAFIM 100 01524/1995
MARIA JOSE CARVALHO D CAV 156 00502/2001
MARIA LUCIA L.C.DE MEDEIR 110 00338/1997
MARIDDA H.G.SALLES 110 00338/1997
MARILIA ZAMONER 005 01274/2002
MARILISE TEIXEIRA 087 00232/2002

086 00230/2002
MARION ARANHA PACHECO MUG 100 01524/1995
MARLI T. FERREIRA D’AVILA 081 00915/2001
MAURICIO DE PAULA SOARES 114 00451/1998

142 00232/2001
118 00168/1999

MIEKO ITO 063 00142/2000
060 00117/2000
059 00108/2000

MIGUEL RAMOS CAMPOS 042 01368/1996
MILTON JOAO BETENHEUSER J 063 00142/2000

047 00133/1997
060 00117/2000
059 00108/2000

MILTON LUIZ CLEVE KUSTER 104 01018/1996
048 00251/1997

MOACYR ALVARO DE SOUZA 053 00673/1998
051 00193/1998

NELSON CORDEIRO JUSTUS 080 00794/2001
093 00969/2002

NELSON IMOTO 143 00244/2001
NELSON JOAO SCHAIKOSKI 033 00353/1993
NEMO FRANCISCO SPANO VIDA 149 00358/2001
NEUZA DEL CIAMPO 176 00212/2002
NILTON BUSSI 090 00898/2002

031 00087/1993
ODACYR CARLOS PRIGOL 117 00158/1999
ODILON TULIO VARGAS 090 00898/2002
OKSANDRO O. GONCALVES 161 00759/2001

160 00705/2001
140 00149/2001
146 00344/2001
153 00428/2001
041 00207/1996
039 00175/1996
050 00102/1998

OLAVO DE VILLA JUNIOR 092 00968/2002
ORLANDO ANZOATEGUI JUNIOR 070 00439/2000
OSCAR FLEISCHFRESSER 049 00703/1997
OSCAR SILVERIO DE SOUZA 085 00210/2002
OSMANN DE OLIVEIRA 029 00241/1990
OTAVIO ERNESTO MARCHESINI 127 00065/2000
OTONI RODRIGUES DA SILVEI 052 00207/1998
OTTO SAMPAIO 105 00064/1997
PATRICIA CORREA GOBBI 063 00142/2000

047 00133/1997
060 00117/2000
059 00108/2000

PATRICIA MARIN DA ROCHA 135 00746/2000
PAULO A LEMOS 101 01774/1995
PAULO CAMILO DE GODOY 133 00489/2000
PAULO GIOVANI FORNAZARI 088 00287/2002
PAULO GOMES JUNIOR 032 00233/1993
PAULO LUIZ DURIGAN 074 00183/2001
PAULO MAURICIO DA ROCHA T 097 00091/1993
PAULO ROBERTO BARBIERI 070 00439/2000

067 00237/2000
PAULO ROBERTO FERREIRA MO 046 00095/1997
PAULO SERGIO GUEDES 182 00705/2002
PAULO VINICIO FORTES FILH 081 00915/2001

188 31770/1999
077 00477/2001

072 00143/2001
PAULO VINICIUS DE BARROS 077 00477/2001

180 00600/2002
179 00598/2002

PEDRO DONAISKI 104 01018/1996
PEREGRINO DIAS ROSA NETO 102 02015/1995

105 00064/1997
101 01774/1995
100 01524/1995

PERICLES R. GOMES DA SILV 174 00134/2002
PIRATAN ARAUJO FILHO 182 00705/2002
RAQUEL ALBUQUERQUE DE SOU 143 00244/2001
REGINA R. ARANTES CENTENO 155 00484/2001
RENATO ALBERTO NIELSEN KA 084 00164/2002
RICARDO CEZAR PINHEIRO BE 147 00352/2001

131 00346/2000
RICARDO DA SILVA GAMA 180 00600/2002
RITA DE CASSIA PILONI 182 00705/2002
RODRIGO DA ROCHA ROSA 072 00143/2001
ROGERIO MONTEFUSCO A. PER 134 00662/2000
ROMUALDO PAESE 110 00338/1997
RONILDO GONCALVES DA SILV 080 00794/2001

036 00270/1994
RONY MARCOS DE LIMA 049 00703/1997
ROSALVA ROSSANE MENEGHINI 046 00095/1997
ROSIMEIRI GOMES BASILIO 182 00705/2002
RUTH COATTI 125 00795/1999
SAMUEL MACHADO DE MIRANDA 054 00147/1999

079 00748/2001
SANDRA APARECIDA BORITZA 062 00134/2000
SANDRA MARA PEREIRA 114 00451/1998
SEBASTIAO DE BRITO 147 00352/2001

131 00346/2000
SERGIO LUIS FERNANDES 105 00064/1997
SERGIO LUIZ CORDONI 085 00210/2002
SERGIO LUIZ FERNANDES 102 02015/1995

101 01774/1995
100 01524/1995

SERGIO PAULO BARBOSA 110 00338/1997
SIDNEI APARECIDO CARDOSO 110 00338/1997
SILVANA APARECIDA CEZAR P 053 00673/1998

035 00266/1994
051 00193/1998
030 00143/1992
047 00133/1997

SILVIO BATISTA 135 00746/2000
SIMONE MARQUES SZESZ 063 00142/2000

060 00117/2000
059 00108/2000

SIMONE REGINA MOSER 182 00705/2002
SONNY BRASIL DE CAMPOS GU 037 00076/1995
TATIANA SCMIDT MANZOCHI 111 00128/1998
TELMO DORNELLES 143 00244/2001

177 00399/2002
108 00200/1997

TEREZINHA DE JESUS DA COS 176 00212/2002
VALDEMAR REINERT 111 00128/1998
VALDIR JUDAI 080 00794/2001
VALDIR JULIO ULBRICH 071 00025/2001
VALERIA CARAMURU CICARELL 106 00084/1997
VALERY TULESKI RIECHI VIT 066 00172/2000
VANESSA DE MATTOS MORENO 111 00128/1998
VANESSA FALAVINHA FROHLIC 146 00344/2001

153 00428/2001
VANESSA TEIXEIRA DOS SANT 129 00130/2000
VANIA DE FATIMA CESAR LUI 053 00673/1998

035 00266/1994
051 00193/1998
030 00143/1992
047 00133/1997

VERA LUCIA DUBRINI CORREA 078 00563/2001
VERA LUCIA INES AMALFI VI 066 00172/2000
VERA LUCIA SCHREINER 147 00352/2001

131 00346/2000
VILMA PIVA 157 00505/2001
VIVIANE DOCKHORN WEFFORT 110 00338/1997
WALTER DIAS DE ALMEIDA 111 00128/1998
WALTER TOFFOLI 122 00613/1999

150 00362/2001
148 00353/2001
158 00537/2001
136 00805/2000
156 00502/2001

WELLINGTON SILVEIRA 053 00673/1998

1.-MONITORIA-1264/2002-BANCO DO ESTADO DO PARA-
NA S/A x CARLOS ALBERTO PERLY -Feito que aguarda
pagamento de custas iniciais, sob pena  de cancelamento da
distribuição, art. 257, do Código de Processo Civil.—Adv.
LUCIA ROSSETTO THEODORO-

2.-HABILITACAO DE CREDITO-1270/2002-SPP AGAPRINT
INDUSTRIAL COMERCIAL LTDA x PARANA SUL PAINEIS
LTDA -Feito que aguarda pagamento de custas iniciais, sob
pena de cancelamento da distribuição, art. 257, do Código de
Processo Civil.—Adv. EDSON ROBERTO DA SILVA e ALI-
NE SILVA MICELI DE ABREU-

3.-HABILITACAO DE CREDITO-1271/2002-ELIZABETH
FATIMA SILVEIRA DAMAS x NIENKOTTER IND E COM
DE FIBRAS LTDA -Feito que aguarda pagamento de custas
iniciais, sob pena de cancelamento da distribuição, art. 257, do
Código de Processo Civil.—Adv. EDGAR JOSE DOS SAN-
TOS-

4.-MEDIDA CAUTELAR INCIDENTAL-1273/2002-ERNANI
KOCHINSKI e outros x RIO PARANA COMPANHIA SECUR
DE CREDITOS FINANCEIROS  -Feito que aguarda pagamen-
to de custas iniciais, sob pena de cancelamento da distribuição,
art. 257, do Código de Processo Civil.—Adv. JOAO MARCE-
LO DA CRUZ-

5.-REPARACAO  DE DANOS-1274/2002-DIVA NEIDE FER-

NANDES NOVAK x COPEL - COMPANHIA PARANAENSE
DE ENERGIA -Feito que aguarda pagamento de custas inici-
ais, sob pena de cancelamento da distribuição, art. 257, do
Código de Processo Civil.—Adv. MARILIA ZAMONER-

6.-RESOLUCAO  CONTRATO-1276/2002-COHAB - COM-
PANHIA DE HABITACAO POPULAR DE CURITIBA x
MARIA TEREZINHA SILVA -Feito que aguarda pagamento
de custas iniciais, sob pena de cancelamento da distribuição,
art. 257, do Código de Processo Civil.—Adv. LUIZ ANTO-
NIO PINTO SANTIAGO-

7.-RESOLUCAO  CONTRATO-1277/2002-COHAB - COM-
PANHIA DE HABITACAO POPULAR DE CURITIBA x VIL-
MO ANTONIO NIEDWSKI -Feito que aguarda pagamento de
custas iniciais, sob pena de cancelamento da distribuição, art.
257, do Código de Processo Civil.—Adv. LUIZ ANTONIO
PINTO SANTIAGO-

8.-RESOLUCAO  CONTRATO-1278/2002-COHAB - COM-
PANHIA DE HABITACAO POPULAR DE CURITIBA x BEN-
TO BENEDITO CAIADO -Feito que aguarda pagamento de
custas iniciais, sob pena de cancelamento da distribuição, art.
257, do Código de Processo Civil.—Adv. LUIZ ANTONIO
PINTO SANTIAGO-

9.-RESOLUCAO  CONTRATO-1279/2002-COHAB - COM-
PANHIA DE HABITACAO POPULAR DE CURITIBA x
MANOEL FLORENCIO DE BORBA e outros -Feito que aguar-
da pagamento de custas iniciais, sob pena de cancelamento da
distribuição, art. 257, do Código  de Processo Civil.—Adv. LUIZ
ANTONIO PINTO SANTIAGO-

10.-RESOLUCAO CONTRATO-1280/2002-COHAB - COM-
PANHIA DE HABITACAO POPULAR DE CURITIBA x AN-
TONIO DANIEL DOS SANTOS e outros -Feito que aguarda
pagamento de custas iniciais, sob pena de cancelamento da dis-
tribuição, art. 257, do Código  de Processo Civil.—Adv. LUIZ
ANTONIO PINTO SANTIAGO-

11.-RESOLUCAO CONTRATO-1281/2002-COHAB - COM-
PANHIA DE HABITACAO POPULAR DE CURITIBA x PAU-
LO ROBERTO ELIAS e outros -Feito que aguarda pagamento
de custas iniciais, sob pena de cancelamento da distribuição,
art. 257, do Código  de Processo Civil.—Adv. LUIZ ANTO-
NIO PINTO SANTIAGO-

12.-RESOLUCAO CONTRATO-1282/2002-COHAB - COM-
PANHIA DE HABITACAO POPULAR DE CURITIBA x NI-
VALDO SIQUEIRA MARQUES e outros -Feito que aguarda
pagamento de custas iniciais, sob pena de cancelamento da dis-
tribuição, art. 257, do Código  de Processo Civil.—Adv. LUIZ
ANTONIO PINTO SANTIAGO-

13.-RESOLUCAO CONTRATO-1283/2002-COHAB - COM-
PANHIA DE HABITACAO POPULAR DE CURITIBA x JOAO
CARLOS CORREA e outros -Feito que aguarda pagamento de
custas iniciais, sob pena de cancelamento da distribuição, art.
257, do Código  de Processo Civil.—Adv. LUIZ ANTONIO
PINTO SANTIAGO-

14.-INTERPELACAO JUDICIAL-1284/2002-COHAB - COM-
PANHIA DE HABITACAO POPULAR DE CURITIBA x BE-
NEDITA CARNEIRO SOARES -Feito que aguarda pagamento
de custas iniciais, sob pena de cancelamento da distribuição,
art. 257, do Código de Processo Civil.—Adv. LUIZ ANTO-
NIO PINTO SANTIAGO-

15.-INTERPELACAO JUDICIAL-1285/2002-COHAB - COM-
PANHIA DE HABITACAO POPULAR DE CURITIBA x AL-
BINO WRUBLEWSKI e outros -Feito que aguarda pagamento
de custas iniciais, sob pena de cancelamento da distribuição,
art. 257, do Código  de Processo Civil.—Adv. LUIZ ANTO-
NIO PINTO SANTIAGO-

16.-INTERPELACAO JUDICIAL-1286/2002-COHAB - COM-
PANHIA DE HABITACAO POPULAR DE CURITIBA x EMI
ROCHA DOS SANTOS e outros -Feito que aguarda pagamen-
to de custas iniciais, sob pena de cancelamento da distribuição,
art. 257, do Código  de Processo Civil.—Adv. LUIZ ANTO-
NIO PINTO SANTIAGO-

17.-INTERPELACAO JUDICIAL-1287/2002-COHAB - COM-
PANHIA DE HABITACAO POPULAR DE CURITIBA x AN-
DRE TADEU FERREIRA DOS SANTOS e outros -Feito que
aguarda pagamento de custas iniciais, sob pena de cancelamento
da distribuição, art. 257, do Código de Processo Civil.—Adv.
LUIZ ANTONIO PINTO SANTIAGO-

18.-INTERPELACAO JUDICIAL-1288/2002-COHAB - COM-
PANHIA DE HABITACAO POPULAR DE CURITIBA x
OLGA SOARES DE OLIVEIRA e outros -Feito que aguarda
pagamento de custas iniciais, sob pena de cancelamento da dis-
tribuição, art. 257, do Código  de Processo Civil.—Adv. LUIZ
ANTONIO PINTO SANTIAGO-

19.-INTERPELACAO JUDICIAL-1289/2002-COHAB - COM-
PANHIA DE HABITACAO POPULAR DE CURITIBA x DI-
NIR ANDRADE DA ROSA e outros -Feito que aguarda paga-
mento de custas iniciais, sob pena de cancelamento da distri-
buição, art. 257, do Código  de Processo Civil.—Adv. LUIZ
ANTONIO PINTO SANTIAGO-

20.-INTERPELACAO JUDICIAL-1290/2002-COHAB - COM-
PANHIA DE HABITACAO POPULAR DE CURITIBA x CLE-
MENTINO FELIX DE SOUZA e outros -Feito que aguarda
pagamento de custas iniciais, sob pena de cancelamento da dis-
tribuição, art. 257, do Código  de Processo Civil.—Adv. LUIZ
ANTONIO PINTO SANTIAGO-

21.-INTERPELACAO JUDICIAL-1291/2002-COHAB - COM-
PANHIA DE HABITACAO POPULAR DE CURITIBA x VIL-
SON RODRIGUES -Feito que aguarda pagamento de custas
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iniciais, sob pena de cancelamento da distribuição, art. 257, do
Código de Processo Civil.—Adv. LUIZ ANTONIO PINTO
SANTIAGO-

22.-INTERPELACAO JUDICIAL-1292/2002-COHAB - COM-
PANHIA DE HABITACAO POPULAR DE CURITIBA x RU-
BENS COSTA -Feito que aguarda  pagamento de custas inici-
ais, sob pena de cancelamento da distribuição, art. 257, do
Código de Processo Civil.—Adv. LUIZ ANTONIO PINTO
SANTIAGO-

23.-INTERPELACAO JUDICIAL-1293/2002-COHAB - COM-
PANHIA DE HABITACAO POPULAR DE CURITIBA x DE-
AIR DA ROCHA -Feito que aguarda  pagamento de custas ini-
ciais, sob pena de cancelamento da distribuição, art. 257, do
Código de Processo Civil.—Adv. LUIZ ANTONIO PINTO
SANTIAGO-

24.-INTERPELACAO JUDICIAL-1294/2002-COHAB - COM-
PANHIA DE HABITACAO POPULAR DE CURITIBA x ELE-
DIR DO NASCIMENTO -Feito que aguarda pagamento de
custas iniciais, sob pena de cancelamento da distribuição, art.
257, do Código de Processo Civil.—Adv. LUIZ ANTONIO
PINTO SANTIAGO-

25.-INTERPELACAO JUDICIAL-1295/2002-COHAB - COM-
PANHIA DE HABITACAO POPULAR DE CURITIBA x ARIS-
TIDES MARIANO DE CAMARGO e outros -Feito que aguar-
da pagamento de custas iniciais, sob pena de cancelamento da
distribuição, art. 257, do Código de Processo Civil.—Adv. LUIZ
ANTONIO PINTO SANTIAGO-

26.-INTERPELACAO JUDICIAL-1296/2002-COHAB - COM-
PANHIA DE HABITACAO POPULAR DE CURITIBA x HEI-
TOR MARIO MARTINS e outros -Feito que aguarda pagamento
de custas iniciais, sob pena de cancelamento da distribuição,
art. 257, do Código  de Processo Civil.—Adv. LUIZ ANTO-
NIO PINTO SANTIAGO-

27.-INTERPELACAO JUDICIAL-1297/2002-COHAB - COM-
PANHIA DE HABITACAO POPULAR DE CURITIBA x JU-
LIA JAGNYCZ -Feito que aguarda  pagamento de custas inici-
ais, sob pena de cancelamento da distribuição, art. 257, do
Código de Processo Civil.—Adv. LUIZ ANTONIO PINTO
SANTIAGO-

28.-INTERPELACAO JUDICIAL-1298/2002-COHAB - COM-
PANHIA DE HABITACAO POPULAR DE CURITIBA x
CLEUZA FERREIRA PINTO -Feito que aguarda pagamento
de custas iniciais, sob pena de cancelamento da distribuição,
art. 257, do Código de Processo Civil.—Adv. LUIZ ANTO-
NIO PINTO SANTIAGO-

29.-ORDINARIA-241/1990-OSMARIO SOARES x ESTADO
DO PARANA -Manifestem-se as partes.—Adv. CYNTHIA
EHLKE ANASTACIO, OSMANN DE OLIVEIRA, DALMI
MARIA DE OLIVEIRA, CARLOS FREDERICO MARES DE
SOUZA F. e MARCIA CARLA PEREIRA RIBEIRO-

30.-EXECUCAO  TITULO EXTRAJUDICIAL-143/1992-RIO
PARANA COMPANHIA SECUR DE CREDITOS FINANCEI-
ROS x RETHCIR DISTRIBUIDORA DE ADESIVOS L -Ma-
nifeste-se  o requerente.—Adv. VANIA DE FATIMA CESAR
LUIZ CARTA, SILVANA APARECIDA CEZAR PONTE-

31.-EXECUCAO TITULO EXTRAJUDICIAL-87/1993-BAN-
CO DO ESTADO DO PARANA S/A x A C BRANTES E CIA
LTDA -A substituiçÆo processual, no caso presente, depende
de consentimento da parte contrária, “ex vi” do artigo 42, par.
1º, do CPC. Intime-se a parte contrária, para se manifestar, em
cinco dias.—Adv. DORIS MARIA BAPTISTELLA WERKA e
NILTON BUSSI-

32.-ORDINARIA DE REVISAO PENSAO-233/1993-SIMONE
RIBEIRO MENDES x I.P.E.  -Cumpra-se o venerando acordão
retro.-Adv. CARLOS ALBERTO PEREIRA, LUCIANO RO-
CHA WOISKI, JACINTO NELSON DE MIRANDA COUTI-
NHO, CARLOS FREDERICO MARES DE SOUZA F., JOEL
GERALDO COIMBRA, MARCELENE CARVALHO DA SIL-
VA RAMOS, PAULO GOMES JUNIOR e MARCIA CARLA
PEREIRA RIBEIRO-

33.-COBRANCA-353/1993-CID  SABINO x ESTADO DO
PARANA -Intime-se a parte interessada para antecipar o reco-
lhimento das despesas dos Srs. Oficiais de Justiça. (Portaria nº
04/99).—Adv. LENIR GONCALVES DA SILVA, LENIR GON-
CALVES DA SILVA FILHO, NELSON JOAO SCHAIKOSKI-

34.-ORDINARIA DE REVISAO ENQUAD.-144/1994-ADRI-
ANA PAULA CORREA x MUNICIPIO  DE CURITIBA -Ma-
nifeste-se o requerido.—Adv. LIDSON JOSE TOMAZ e MAR-
CUS VINICIUS DE LACERDA COSTA-

35.-BUSCA E APREENSAO-266/1994-RIO PARANA COM-
PANHIA SECUR DE CREDITOS FINANCEIROS x WALTER
F.DE LACERDA J.FIRMA INDIV. -Manifeste-se o requeren-
te.—Adv. VANIA DE FATIMA CESAR LUIZ CARTA, SIL-
VANA APARECIDA CEZAR PONTE, DEISE ALMIRA BOR-
BA e ALETHEIA CRISTINA BIANCOLINI-

36.-DECLARATORIA E EXTENS.DIREITO-270/1994-POPA-
SA POTINGA PAPEIS S/A x  ESTADO DO PARANA -Mani-
feste-se o requerido.—Adv. RONILDO GONCALVES DA SIL-
VA e MARCIA CARLA PEREIRA RIBEIRO-

37.-REINTEGRACAO DE POSSE-76/1995-BANESTADO
LEASING S/A ARRENDAMENTO MERCANTIL x GRAFI-
CA E EDITORA MODELO LTDA -Manifeste-se o requeren-
te.—Adv. HERMINIO DUARTE FILHO e SONNY BRASIL
DE CAMPOS GUIMARAES-

38.-REINTEGRACAO DE POSSE-236/1995-BANESTADO
LEASING S/A ARRENDAMENTO MERCANTIL x INSID

INSUMOS SIDERURGICOS LTDA -Manifeste-se o requeren-
te.—Adv. EVARISTO ARAGAO FERREIRA DOS SANTOS-

39.-EXECUCAO  TITULO EXTRAJUDICIAL-175/1996-RIO
PARANA COMPANHIA SECUR DE CREDITOS FINANCEI-
ROS x ADIR HENRIQUE DE ALMEIDA - FIRMA INDIVI-
DUAL -Defiro a petição de fls. -Adv.  ARISTIDES ALBERTO
TIZZOT FRANCA, OKSANDRO O. GONCALVES-

40.-REVISAO DE PENSAO-190/1996-JUDITH CARVALHO
CAMAROSKI x IPE - INSTITUTO DE PREVIDENCIA DO
ESTADO -Manifeste-se o requerente.—Adv. LEONTAMAR
VALVERDE PEREIRA-

41.-EXECUCAO  TITULO EXTRAJUDICIAL-207/1996-RIO
PARANA COMP SECURITIZADORA DE CRED FINANCEI-
ROS x VIDRACARIA JANATA LTDA e outros -Manifeste-se
o requerente.—Adv. ARISTIDES ALBERTO TIZZOT FRAN-
CA e OKSANDRO O. GONCALVES-

42.-EMBARGOS A EXECUCAO-1368/1996-IPE - INSTITU-
TO DE PREVIDENCIA DO ESTADO x MARIA APARECI-
DA MORAES LESSA -Cumpra-se o venerando acordão retro.-
Adv. ARNALDO ALVES DE CAMARGO NETO, JOEL GE-
RALDO COIMBRA, MIGUEL RAMOS CAMPOS, CARLOS
ALBERTO PEREIRA e MARCIA CARLA PEREIRA RIBEI-
RO-

43.-REINTEGRACAO DE POSSE-1574/1996-BANESTADO
LEASING S/A ARRENDAMENTO MERCANTIL x CIBRAS-
MA COMERCIO E MANUTENCAO DE VEICULOS LTDA -
Defiro a petição de fls. -Adv. LUIZ ROBERTO RECH-

44.-ORD DE COB C/ REVISAO DE PENS-34/1997-MARIA
CRISTINA GOMES x INSTITUTO DE PREVIDENCIA A
ASSIST. SERVIDORES ESTA -Manifeste-se o requerente.—
Adv. MARCO ANTONIO DE SOUZA-

45.-ORDINARIA-63/1997-ATACADAO DE CIMENTO 101 x
BANESTADO LEASING S/A ARRENDAMENTO MERCAN-
TIL -Defiro a petição de fls. -Adv. DANIEL HACHEM-

46.-DECLARATOIRA CUM.C/ORD.COBRAN-95/1997-
AMARO VITORINO DA SILVA e outros x ESTADO DO PA-
RANA -Manifestem-se as partes.—Adv. ROSALVA ROSSA-
NE MENEGHINI, JOEL GERALDO COIMBRA, PAULO
ROBERTO FERREIRA MOTTA e MARCIA CARLA PEREI-
RA RIBEIRO-

47.-DEPOSITO-133/1997-RIO PARANA COMPANHIA SE-
CUR DE CREDITOS FINANCEIROS x STAMPO INDUS-
TRIA E COMERCIO DE MOLDES E MATRIZES e outros  -
Manifeste-se o requerente.—Adv. ALETHEIA CRISTINA BI-
ANCOLINI, VANIA DE FATIMA CESAR LUIZ CARTA, SIL-
VANA APARECIDA CEZAR PONTE, ARNALDO A. CORA-
CAO, PATRICIA CORREA GOBBI, MILTON JOAO BETE-
NHEUSER JR., CASSIA CRISTINA HIRATA PARRA e AN-
TONIO FRANCISCO CORREA ATHAYDE-

48.-REINTEGRACAO DE POSSE-251/1997-BANESTADO
LEASING S/A ARRENDAMENTO MERCANTIL x ARARU-
AMA MERCANTIL E AGRICOLA LTDA -Manifeste-se o re-
querente.—Adv. MILTON LUIZ CLEVE KUSTER e ANDER-
SON HATAQUEIAMA-

49.-ANULATORIA-703/1997-EDER MARCHESE x  DE-
TRAN - DEPARTAMENTO  DE TRANSITO- O advogado do
autor nÆo comprovou a notificaçÆo para que a alegada renun-
cia surtisse efeito. Responde, portanto, pelo seu cliente até a
presente data. Intime-se a parte autora para impulsionar o pro-
cesso em 48 horas, pena de extinçÆo. A instruçÆo é penal..-
Adv. CARLOS ALBERTO BORTOLOTTO, CARLOS ALBER-
TO SILIPRANDI, OSCAR FLEISCHFRESSER e RONY MAR-
COS DE LIMA-

50.-REINTEGRACAO DE POSSE-102/1998-BANESTADO
LEASING S/A ARRENDAMENTO MERCANTIL x VALMOR
FLECK -Manifeste-se o requerente.—Adv.  ARISTIDES AL-
BERTO TIZZOT FRANCA e OKSANDRO O. GONCALVES-

51.-EXECUCAO TITULO  EXTRAJUDICIAL-193/1998-
BANCO DO ESTADO DO PARANA S/A x BORDADOS
D’OURO LTDA e outros -A substituiçÆo processual, no caso
presente, depende de consentimento da parte contrária, “ex vi”
do artigo 42, par. 1º, do CPC. Intime-se a parte contrária, para
se manifestar, em cinco dias.—Adv. FERNANDO MOREIRA
DA ROCHA, MOACYR ALVARO DE SOUZA, VANIA DE
FATIMA CESAR LUIZ CARTA e SILVANA APARECIDA
CEZAR PONTE-

52.-REVISAO DE PENSAO-207/1998-MARIA JOANA FER-
REIRA x MARIA DOS ANJOS CAMPOS DA SILVA e outros
-Manifeste-se o requerente.—Adv. OTONI RODRIGUES DA
SILVEIRA, ANGELA RIBEIRO VILLATORE, ARNALDO
ALVES DE CAMARGO NETO-

53.-MEDIDA CAUTELAR SUST.PROTESTO-673/1998-JU-
LIO OTAVIO CRISTOVAO DOS SANTOS x BANCO DO
ESTADO DO PARANA S/A- Vistos, etc. A nÆo aceitaçào do
autor ao pedido de substituiçÆo processual, faculdade que lhe
é atribuída pelo artigo 242, par. 1º do CPC, torna inviável a
ssubstituiçÆo, pois, caso a parte autora nÆo concorde com a
ssubstittuiçÆo, permanece inalterada a relaçÆo processual ini-
cial, que se perpetuou com a citaçÆo válida. Assim, deve o
processo prosseguir, mantendo-se as partes originárias, sendo
que a parte requerida defenderá direito de outrem. Pode, entre-
tanto, a companhira securitizadora ingressar nos autos como
assistente litisconsorcial (art. 54 do CPC), regime de interven-
çÆo que se aplica ao caso, dependendo, entretanto, do pedido
expresso. Indefiro o pedido de substituiçÆo. Certifique o car-
tório se foi ajuizada a açÆo principal, apensando-se em  segui-
da, caso positivo. Int.- Adv. WELLINGTON SILVEIRA, FA-
BRIZIO NICOLAI MANCINI, MARCELO JOSE CISCATO,

MOACYR ALVARO DE SOUZA, FLAVIA CRISTIANE MA-
CHADO, VANIA DE FATIMA CESAR LUIZ CARTA e SIL-
VANA APARECIDA CEZAR PONTE-

54.-REPARACAO DANOS-RITO  SUMARIS.-147/1999-DER/
PR - DEPARTAMENTO DE ESTRADAS DE RODAGEM x
ADALBERTO SOARES BATISTA e outros- Manifestem-se as
partes, em cinco dias. Int.- Adv. SAMUEL MACHADO DE
MIRANDA e GUILHERME DE SALLES GONCALVES-

55.-EXECUCAO TITULO  EXTRAJUDICIAL-271/1999-
BANCO DO ESTADO DO PARANA S/A x RAFAEL KENA-
PPE -Defiro a petição de fls. -Adv. ANA PAULA MUGGIATI
DOS SANTOS-

56.-CARTA DE SENTENCA-535/1999-MARIA LEONI COR-
REA x IPE - INSTITUTO DE PREVIDENCIA DO ESTADO -
Ouça-se o Estado do Paraná, quanto ao pedido de fls. 272 e ss,
e também o MP, pois o parecer retro nÆqo se aplica ao caso.-
Adv. JOEL GERALDO COIMBRA e GISELE DA ROCHA
PARENTE VENANCIO-

57.-MONITORIA-20/2000-BANCO DO ESTADO DO PARA-
NA S/A x LUCAS HEINZEN e outros- Tendo em vista a im-
possibilidade de conciliaçÆo entre as partes face as petiçäes
de fls. 231/233 e 531, passo sanear diretamente o processo em
atençÆo ao princípio da celeridade processual. Em relaçÆo a
preliminar arguida pelos requeridos de continência com os au-
tos de prestaçÆo de contas nº 33097/99 oriundos da 4ª Vara da
Fazenda, esta nÆo deve prosperar, haja vista que nos referidos
autos discute-se tÆo somente a prestaçÆo relativa de toda a
movimentaçÆo da relaçÆo existente entre o requerente e o
requerido e a presente demada  é mais ampla, onde observa-se
uma açÆo de conhecimento dos supostos débitos da conta cor-
rente de titularidade dos requeridos, ou seja, as açäes sÆo de
naturezas diversas e com objetos também distinto. Deste modo
afsto esta preliminar. Quanto a inépcia da inicial, também ar-
guida pelos requeridos, face a ausência da causa de pedir, esta
também nÆo deve prosperar. A causa de pedir é certa, onde o
requerente pretende o conhecimento do débito existente e oriun-
do de prova escrita, sem força de título executivo, posterior-
mente e entrega de coisa fungível ou bem móvel para satisfazer
o seu crédito, perfeitamente condicionada ao procedimento e a
pretensÆo adotado pelo requerente.  Ademais, os documentos
apresentados dÆo aos requeridos o amplo exercício do contra-
ditório. Portanto, afasto também esta preliminar. Finalmente
em relaçÆo a impossibilidade jurídica da açÆo e de ausência
de título líquido e face os documentos acostados na inicial nÆo
serm conclusivos,, ddo mesmo modo, nÆo podem prosperar.
Destaca-se que a inicial preencheu os requisitos necessários,
nä se enquadrando em nenhuma das hipóteses do art. 295, pa-
rágrafo único do CPC, sendo os documentos juntados dizem
respeito a pretensÆo do requerente ou servem de forma ilus-
trativa para  um futuro embasamento da decisÆo do fato em
concreto. Admite-se, ainda, que eventual prova poderia vir na
fase de instruçÆo, já que a demonstraçÆo do direito nÆo se
encerra na fase postulatória, onde a natureza jurídica da  açÆo
monitória objetiva o conhecimento  da prova escrita sem força
de título exectivo. Assim, também afasto esta preliminar. Quanto
ao pedido de inversÆo do ônus da prova, tenho que razÆo
nÆo assiste aos requeridos. O Código de Defesa do Consumi-
dor, em contrário o entendimento do requerido, alcança as re-
lações financeiras por serem uma relaçÆo de consumo, onde o
banmco vende um serviço pago pelo seu cliente. No entanto,
de acordo com a legislaçÆo vigente, deve-se promover a faci-
litaçÆo da defesa dos direitos do consumidor, colocando-o em
situaçÆo de igualdade com a instituiçÆo financeira quando o
requerente se encontra em situaçÆo de hipossuficiência, como
prevê o artigo 6º, inciso VIII do CDC, o que evidentemente
nÆo é hipótese neste caso em concreto. Portanto, admito a in-
cidência do Código do Consumidor em relaçÆo ao contrato
efetuado, porém, indefiro a inversÆo ddo ônus da prova plei-
teda pelos requeridos face a ausência de prova de hipossufici-
ência dos mesmos. Ademais, mesmo que fosse deerida  a inver-
sÆo do ônus da prova, caberia aos requeridos a produçÆo da
prova pericial, tendo em vista que somente os mesmos requere-
ram a produçÆo da prova pericial. O parecer técnico juntado
às fls. 238/530 roduzido pelos requeridos é unilateral, devendo
ter o seu valor prrobante como meramente prova inddiciária.
No mais o processo encontra-se em ordem, o que declaro sane-
ado. Depreende-se dos autos que necessário se faz a produçÆo
da prova pericial dos contratos a qual está vinculada a presente
demanda, a fim de se verificar eventual cobrança ilegal  de
encrgos, bem como a suposta prática de anatocismo.  Assim,
determino a realizaçÆo da prova pericial para uma melhor va-
loraçÆo do mérito da questÆo. Nomeio como perita a Sra.
EVA ROSANE DE LARA, devendo a mesma ser intimada para
apresentar a proposta de seus honorários em 05 disa. No mes-
mo prazo deverÆo as partes apresentar quesitos e indicar as-
sistentes técnicos. Após, se assim concordar, caberá aos reque-
ridos o depósito dos honorários periciais, iniciando-se os tra-
balhos em seguida, com entrega do laudo nos autos em 60 dias,
manifestando-se as partes em seguida. Int.- Adv. ELIANA
MEIRA NOGUEIRA e HEROLDES BAHR NETO-

58.-EXECUCAO FISCAL-87/2000-IAP - INSTITUTO AMBI-
ENTAL DO PARANA x ABEL DE MOURA -Manifeste-se o
requerente.—Adv. CECY THEREZA CERCAL K.DE GOES-

59.-EXECUCAO  TITULO EXTRAJUDICIAL-108/2000-RIO
PARANA COMPANHIA SECUR DE CREDITOS FINANCEI-
ROS x IZABEL CRISTINA VIEIRA e outros -Manifeste-se o
requerente.—Adv. MIEKO ITO, BETHINA SOUZA DO AMA-
RAL, ERIKA HIRISHIMA FRAGA, FABIO  FUKAMACHI,
SIMONE MARQUES SZESZ, MILTON JOAO BETENHEU-
SER JR., CASSIA CRISTINA HIRATA PARRA, PATRICIA
CORREA GOBBI e ALETHEIA CRISTINA BIANCOLINI-

60.-EXECUCAO  TITULO EXTRAJUDICIAL-117/2000-RIO
PARANA COMPANHIA SECUR DE CREDITOS FINANCEI-
ROS x HAMILTON JOAO STRADIOTTO e outros -Defiro a
petição de fls. -Adv. MIEKO ITO, BETHINA SOUZA DO
AMARAL, ERIKA HIRISHIMA FRAGA, FABIO  FUKAMA-

CHI, SIMONE MARQUES SZESZ, MILTON JOAO BETE-
NHEUSER JR., CASSIA CRISTINA HIRATA PARRA, PATRI-
CIA CORREA GOBBI e ALETHEIA CRISTINA BIANCOLI-
NI-

61.-ORDINARIA-127/2000-JOSE  DUILIO PINTO e outros x
BANESTADO S/A CREDITO IMOBILIARIO- Vistos, etc. A
inversÆo ddo ônus da prova preconizada pelo inc. IV, art. 6º,
da Lei 8078/90, Código de Defesa do Consumidor, nÆoo se
refere às despesas para produçÆo de provas requeridas tam-
bém pelo consumidor. Refere-se, outrossi, somente a inversÆo
da obrigaçÆo de provar a procedência das próprias alegaçäes
e/ou improcedência das alegaçäes do consumidor. A especifi-
caçÆo das provas cabe a quem tiver o dever de produzi-las.
Assim, como a parte autora já juntou sua planilha (fls. 58 ess),
caberá a parte requerida provar que tal cálculo está incorreto,
pelo que, deve a parte requerida depositar o valor ssolicitado
pelo perito. Intime-se a parte autora para depositar a primeira
parcela em cinco dias. Int.- Adv. EUCLIDES MORAIS, JOSE
MIGUEL A. SARMENTO, LEONEL TREVISAN JUNIOR e
INAIA NOGUEIRA QUEIROZ BOTELHO-

62.-REIVINDICATORIA-134/2000-MUNICIPIO DE CURITI-
BA x JOAO EDUARDO GUDZIKOSKI -Manifeste-se o re-
querido.—Adv. SANDRA APARECIDA BORITZA e JOSE
CARLOS ROSA-

63.-MONITORIA-142/2000-RIO  PARANA COMPANHIA
SECUR DE CREDITOS FINANCEIROS x DONIZETH DE
MELO e outros -Manifeste-se o requerente.—Adv. MIEKO ITO,
BETHINA SOUZA DO AMARAL, ERIKA HIRISHIMA FRA-
GA, FABIO FUKAMACHI, SIMONE MARQUES SZESZ,
MILTON JOAO BETENHEUSER JR., CASSIA CRISTINA
HIRATA PARRA, PATRICIA CORREA GOBBI e ALETHEIA
CRISTINA BIANCOLINI-

64.-INTERPELACAO JUDICIAL-153/2000-COHAB - COM-
PANHIA DE HABITACAO POPULAR DE CURITIBA x GER-
SON DOS SANTOS e outros -Manifeste-se o requerente.—
Adv. LUIZ ANTONIO PINTO SANTIAGO e JULIO CESAR
CAPRONI-

65.-MANDADO DE SEGURANCA-159/2000-GRAFICA E
EDITORA LINARTH LTDA x AGENTE FISCAL SECRETA-
RIA MUN DE FINANCAS DE CTBA -Manifeste-se o requeri-
do.—Adv. CINTIA ESTEFANIA FERNANDES-

66.-EXECUCAO TITULO  EXTRAJUDICIAL-172/2000-
BANCO DO ESTADO DO PARANA S/A x SONIA MARIA
DE FREITAS -Manifeste-se o requerente.—Adv. VERA LU-
CIA INES AMALFI VITOLA e VALERY TULESKI RIECHI
VITOLA-

67.-ORD COM PEDIDO DE TUTELA ANT-237/2000-JULIO
CESAR SA FERREIRA e outros x BANCO DO ESTADO DO
PARANA S/A -Defiro a petição de fls. -Adv. PAULO ROBER-
TO BARBIERI-

68.-EXECUCAO TITULO EXTRAJUDICIAL-255/2000-VI-
DRACARIA COMETA DO PARANA LTDA x KOMPOR
COMERCIO DE MOVEIS LTDA -Manifeste-se o sindico no
prazo legal.—Adv. BRAZILIO BACELAR NETO-

69.-EMBARGOS DE DEVEDOR-416/2000-CASSIA MARIL-
DA NUNES SELLA e outros x BRDE - BANCO DE DESEN-
VOVILMENTO DO EXTREMO SUL- Defiro (fs. 152).-  Adv.
ALDO DE MATTOS SABINO JUNIOR-

70.-CONSIGNACAO EM PAGAMENTO-439/2000-ARI JOAO
DA SILVA e outros x BANCO DO ESTADO DO PARANA S/
A- Cumpra-se a r. decisÆo de fls. 234. Int.- Adv. ORLANDO
ANZOATEGUI JUNIOR, LEONEL TREVISAN JUNIOR e
PAULO ROBERTO BARBIERI-

71.-ORDINARIA-25/2001-IRAPUERA  ADMINISTRADORA
DE BENS LTDA e outros x MUNICIPIO DE CURITIBA- De-
firo a produçÆo da prova pericial formulado pelas partes fls.
982/983. Nomeio como perito Dr. VALMOR TOZETTO perito
ccontábil, devendo o mesmo ser intimado para apresentar a pro-
posta de seus honorários em 05 dias. No mesmo prazo deverÆo
as partes apresentar quesitos e indicar assistentes técnicos. Após,
se assim concordar, caberá a parte requerida o depósito dos
honorários periciais, iniciando-se os trabalhos, com entrega do
laudo no prazo de 660 dias, manifestando-se as partes. Int.-
Adv. LUIZ ALBERTO GLASER JUNIOR, VALDIR JULIO
ULBRICH e CLAUDINE CAMARGO MANENTI-

72.-EMBARGOS A  EXECUCAO FISCAL-143/2001-CONS-
TRUTORA INDEPENDENCIA LTDA x MUNICIPIO DE
CURITIBA -Recebo os recursos em  seus efeitos somente de-
volutivo. Aos recorridos para contra-arrazoarem, querendo.—
Adv. RODRIGO DA ROCHA ROSA, ELADIO PRADO JU-
NIOR, FERNANDO ALMEIDA DE OLIVEIRA e PAULO
VINICIO FORTES FILHO-

73.-INTERPELACAO JUDICIAL-155/2001-COHAB - COM-
PANHIA DE HABITACAO POPULAR DE CURITIBA x RO-
SANE DA SILVA SPIGOLON e outros -Manifeste-se o reque-
rente.—Adv. LUIZ ANTONIO PINTO SANTIAGO, JOSEMAR
VIDAL DE OLIVEIRA, JULIO CESAR CAPRONI e ANA
LUCIA MARTINS VALDUGA-

74.-INTERPELACAO JUDICIAL-183/2001-COHAB - COM-
PANHIA DE HABITACAO POPULAR DE CURITIBA x JO-
CELIA GABRIEL -Manifeste-se o requerente.—Adv. PAULO
LUIZ DURIGAN e LUIZ ANTONIO PINTO SANTIAGO-

75.-MEDIDA CAUTELAR-212/2001-INTERAGRO S/A ALI-
MENTOS x SECRETARIA DA FAZENDA DO ESTADO DO
PARANA- Vistos, etc. Considerando o requerimento formula-
do nos autos, dando conta da desistência do pedido, julgo ex-
tinto o processo sem julgamento do mérito, nos termos do art.
267, VIII, CPC. Após o trânsito em julgado, ao arquivo, com as
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anotaçäes devidas. Custas de lei. P.R.I.- Adv. ANTONIO PIN-
TO MUNHOZ DA ROCHA NETO-

76.-INTERPELACAO JUDICIAL-261/2001-COHAB - COM-
PANHIA DE HABITACAO POPULAR DE CURITIBA x LEO-
NIDAS ANTONIO COELHO e outros -Pagas as custas, decor-
ridas 48 horas, entreguem-se os autos a suplicante independen-
temente de traslado, ex-vi, do art. 872, do CPC.—Adv. LUIZ
ANTONIO PINTO SANTIAGO, JOSEMAR VIDAL DE OLI-
VEIRA, ANA LUCIA MARTINS VALDUGA e JULIO CE-
SAR CAPRONI-

77.-ORDINARIA-477/2001-DIVONZIR SERIGHELLI GUI-
MARAES x PREFEITURA MUNICIPAL DE CURITIBA- Re-
vogo a decisÆo de fls. 208. Primeiro, por lapso, constou daque-
le despacho que se tratava de litispendência, quando, na verda-
de, se trata de conexÆo. Segundo, tenho adotado o posicionam-
neto contrário ao TAPR e ao STJ (algumas Turmas), no sentido
de que nä há conexÆo entre execuçÆo e declaratória, sendo o
caso de apenas suspender o curso da execuçÆo, com base no
art. 265, IV, letra a, do CPC. Assim, prossiga-se o curso da de-
manda neste Juízo. Com a sentença em separado. IInt.- (fls. 211)...
1.-Converto o feito em diligência, determinando que o Munici-
pio requerido junte ao presente feito cópia  dos procedimentos
administrativos que originaram as inscriçäes em dívida ativa dos
débitos tributários referentes às Certidäes da Dívida Ativa nº 5158
de 01/06/98 e nº 6569 de 01/06/99, para comprovaçÆo da ocor-
rência de notifficaçào do sujeito passivo. 2.-Intime-se.- Adv.
PAULO VINICIUS DE BARROS MARTINS JR, CARLOS
ANTONIO LESSKIU e PAULO VINICIO FORTES FILHO-

78.-DEC.DE ILEGALIDADE REP.INDEB.-563/2001-ADMIL-
SON ROCCO e outros x MUNICIPIO DE CURITIBA e ou-
tros- Vistos. Ante o exposto, com  relaçÆo ao Estado do Para-
ná, julgo procedente o pedido para declarar a incconstituciona-
lidade do art.27, em seu inciso III, da Lei Municipal 6202/80,
que instituiu a cobrança da taxa de iluminaçÆo pública e para
condenar o Municipio a restituir ao autor todos os pagamentos
por ele efetuados a título de taxa de iluminaçÆo pública, nÆo
alcançados pela prescriçÆo quinquenal, com correçÆo mone-
tária pelo INPC, desde a data de cada pagamento e juros de
mora de 1% ao mês, a partir do trânsito em julgado desta sen-
tença (Súmula 188 do STJ), sobre o imóvel da parte autora
mencionado na petiçÆo inicial, pelo período de cinco anos,
contados retroativamente da data dda citaçÆo ocorrida nestes
autos e com relaçÆo a COPEL, acolho a preliminar de ilegiti-
miade passiva ad causam, julgando extinto o processo sem jul-
gamento do mérito, com arrimo no art. 267, VI, do CPC. A
liquidaçÆo para repetiçÆo de indébito deve ser feita em liqui-
daçÆo dos artigos - art. 608 do CPC. Condeno o Estado do
Paraná ao pagamento das custas processuais e honorários ad-
vocatícios, que arbitro em 20% sobre o valor da condenaçÆo,
o que faço com base no art. 20, par. 3º do CPC. Condeno os
autores ao pagamento das custas processuais  e honorários ad-
vocatícios para a COPEL, que arbitro em 20% sobre o valor da
condenaçÆo, o que faço com base no artigo 20, par. 3º, do
CPC. Cumpra-se, no que couber, o CN. P.R.I.- Adv. AMAURI
DE LIMA CORREA, VERA LUCIA DUBRINI CORREA,
MANOEL CAETANO FERREIRA FILHO, LUCIANE MAR-
LI SIGNORI, GUILHERME LOPES MAIR e CRISTINA
HATSCHBACH MACIEL-

79.-EXECUCAO POR  TITULO JUDICIAL-748/2001-DER/
PR - DEPARTAMENTO DE ESTRADAS DE RODAGEM x
ZIMERTUR AGENCIA DE VIAGENS E TURISMOS LTDA
e outros -Manifeste-se o requerente.—Adv. SAMUEL MACHA-
DO DE MIRANDA-

80.-ORD COM PEDIDO DE TUTELA ANT-794/2001-MU-
NICIPIO DE SAO JORGE D’OESTE x ESTADO DO PARA-
NA e outros- Pelo que observo da informaçÆo de fls. 346/347,
a Secretaria da Fazenda diferenciou os depósitos juddiciais para
as duas açäes, afirmando, salvo melhorr juízo, que ainda res-
tam 29,2038% sobre os 100% depositados nesta açÆo (794/
01), ue nÆo se confumdem com aquele outro, pois lá (autos
448/01) houve o levantamento de 62,4629% sobre 46,7538%,
parte esta que caberia ao Municipio de SÆo Jorge do Oeste.
Assim, nÆo se perfazem mais de 90%, já que na outra açÆo o
levantamento feito foi certo percentual sobre outro expedindo-
se o alvará. Assim, defiro o pedido de fls. 354/357, expedindo
o alvará. Int.- (fls. 358)...    A questÆo toda trazida aos autos
torna-se vencida, uma vez que o e. tribunal de justiça julgou o
recurso de agravo de instrumento, revogando aquela liminar
que determinava o recolhimento dos valores devidos a cada
Municipio a título de participaçÆo de ICMS pela usina hidro-
elétrica de  Salto Osório. Assim, como estÆo liberados os vaa-
lores, determino, primeiramente, e em atençào ao pedido de
fls. 361/365, que se oficie a Secretaria da Fazenda para que
informe os respectivos valores depositado neste período para
cada Municipio. Também deverá ser informado no ofício que a
liminar foi cassada, voltanddo-se ao estado anterior, com a ddis-
tribuiçÆo nos termos de cada percentagem de participaçÆo,
conforme decretos governamentais. Após, voltem conclusos.
Int. (fls. 399)...  Adv. MAFUZ ANTONIO ABRAO, MARCIA
CARLA PEREIRA RIBEIRO, RONILDO GONCALVES DA
SILVA, JOSE VIRGILIO C. B. ROCHA NETO, JOSE VIRGI-
LIO C.B. ROCHA FILHO, NELSON CORDEIRO JUSTUS,
JOSE TEODORO ALVES e VALDIR JUDAI-

81.-DECLARAT. CUM. C/ REP. DE IND-915/2001-CLODO-
ALDO ORLANDO TEIXEIRA x MUNICIPIO DE CURITIBA
-Vista aos apelados para responderem no prazo legal.—Adv.
LUIZ ALBERTO REGO BARROS, JOSE MAURICIO DO
REGO BARROS, MARLI T. FERREIRA D’AVILA e PAULO
VINICIO FORTES FILHO-

82.-REPARACAO DE DANOS-77/2002-MARIA AMELIA
KOROBINSKI e outros x ESTADO DO PARANA e outros -
Manifeste-se o requerente.—Adv. LUIZ FERNANDO FORTES
DE CAMARGO, JOSE LEOCADIO DE CAMARGO, ADRI-
ANO MINOR UEMA-

83.-CONSTITUTIVA-113/2002-EVA SZYMCZAK e outros x

IPMC - INSTITUTO  PREVIDENCIA SERV MUNICIPAL
CTBA e outros -Defiro a juntado de cópia do recurso de agravo
de instrumento nos termos do art. 526, CPC, mantendo, contu-
do, a r. decisÆo atacada, que se esgota pelos seus próprios
fundamentos. No mais, com a chegada do ofício do Sr. Relator,
informe-lhe que a r. decisÆo foi mantida e que o agravante
cumpriu o contido no artigo acima apontado, nada havendo, no
momento, para ser alterado. Int.—Adv. CARLA CHRISTIAN
DE CASTRO PIOLI e ERENISE DO ROCIO BORTOLINI-

84.-ORD COM PEDIDO DE TUTELA ANT-164/2002-DANU-
TA ANNA NAGRODZKA MONTEIRO DA ROCHA x ES-
TADO DO PARANA -Defiro a petição de fls. -Adv. RENATO
ALBERTO NIELSEN KANAYAMA-

85.-CIVIL PUBLICA-210/2002-MINISTERIO PUBLICO DO
ESTADO DO PARANA x RESTAURANTE SAO ROQUE
LTDA - MOINHO SAO ROQUE e outros- Admito o ingresso
do Municipio de Curitiba nesta açÆo, como litisconsorte pas-
sivo. Cite-se, com as advertências legais. Outrossim, oficie-se
ao senhora relator, informando a dase em que se encontra esta
açÆo, com a entrada do Municipio de Curitiba no pólo passi-
vo, aguardando a sua citaçÆo e prazo para a defesa. Int.- Adv.
SERGIO LUIZ CORDONI, OSCAR SILVERIO DE SOUZA e
DANIELLE ROSA E SOUZA-

86.-EMBARGOS A EXECUCAO FISCAL-230/2002-LRJ -
COMERCIO DE PUBLICACOES E INFORMATICA LTDA x
MUNICIPIO DE CURITIBA -Manifeste-se o requerente.—Adv.
MARILISE TEIXEIRA, JOAO CASILLO-

87.-EMBARGOS A EXECUCAO FISCAL-232/2002-LRJ -
COMERCIO DE PUBLICACOES E INFORMATICA LTDA x
MUNICIPIO DE CURITIBA -Manifeste-se o requerente.—Adv.
MARILISE TEIXEIRA-

88.-MANDADO DE SEGURANCA-287/2002-JULIO FER-
NANDES NETO x PRESIDENTE DO CONSELHO POLICIA
CIVIL DO EST DO PR e outros -Recebo o recurso em seu
efeito somente devolutivo. Ao recorrido para  contra-arrazoar,
querendo.—Adv. PAULO GIOVANI FORNAZARI e EUNICE
FUMAGALLI MARTINS E SCHEER-

89.-EMBARGOS DE DEVEDOR-861/2002-ESTADO DO
PARANA x CIA DE CIMENTO ITAMBE -Recebo os embar-
gos para discussão. Intime-se o embargado para impugna-los,
querendo.—Adv. ANDREA ANDRADE DE MIRANDA, JOSE
MACHADO DE OLIVEIRA, HELOISA GUARITA SOUZA e
FLAVIO ZANETTI DE OLIVEIRA-

90.-EMBARGOS A EXECUCAO-898/2002-ODILON TULIO
VARGAS e outros x  RIO PARANA COMPANHIA SECUR
DE CREDITOS FINANCEIROS -Recebo os embargos para
discussão. Intime-se o embargado para impugna-los, queren-
do.—Adv. ODILON TULIO VARGAS e NILTON BUSSI-

91.-REIVINDICATORIA-966/2002-MUNICIPIO DE CURITI-
BA x MIRIAN CRISTINA RUTYNA -Intime-se a parte inte-
ressada para antecipar o recolhimento das despesas dos Srs.
Oficiais de Justiça. (Portaria nº 04/99).—Adv. ANTONIO
MORIS CURY-

92.-ORDINARIA  DECLARATORIA-968/2002-ROBERTO
FERRARI x ESTADO DO PARANA- Nesta açÆo declaratória
cumulada com condenatória, a parte autora pugna nulidade de
auto de infraçÆo tributária, pugnanado por concessÆo de tu-
tela antecipada. Assim, há perseguiçÆo de uma certa relaçÆo
jurídica já existentye, por aquele auto lançado, nä sendo possí-
vel arbitrar valor aleatório à causa, mas sim do valor econômi-
co pretendido, pois isto implica, inclusive, na possibilidade de
modificaçÆo do rito a ser adotado. Deverá, pois, o autor modi-
ficar o valor dado à causa, adequando-o ao direito pretendido.
IInt.- Adv. OLAVO DE VILLA JUNIOR-

93.-ORDINARIA DE ANULACAO-969/2002-FABIO SAN-
TOS DA CRUZ x ESTADO DO PARANA- Nesta açÆo decla-
ratória cumulada com condenatória, a parte autora pugna pela
nulidade de ato administrativo que o exclui das fileiras da cor-
poraçÆo, reintegrando-o, inclusive com  o recebimento dos
atrasados. Assim, há perseguiçÆo de uma certa relaçÆo jurí-
dica já existente, por vínculo estatutário de serviço público e
cargo, com remuneraçÆo mensal nÆo paga, nÆo sendo possí-
vel arbitrar valor aleatório à causa, pois isto implica, inclusive.
na modificaçÆo do rito a ser adotado. Deverá, pois, o autor
modifficar o valor dado à causa, adequando-o ao direito pre-
tendido e o rito a ser obedecido. Int.- Adv. JOSE VIRGILIO
C.B. ROCHA FILHO, JOSE VIRGILIO C. B. ROCHA NETO
e NELSON CORDEIRO JUSTUS-

94.-MANDADO DE SEGURANCA-973/2002-SEVERINHO
RIBEIRO x DIRETOR PRESIDENTE DA URBS - URBANI-
ZACAO DE CTBA e outros- Pelo exposto, indefiro a liminar.
Notifique-se a autoridade para que, no prazo de 10 dias, preste
as informaçäes  necessárias. Int.- Adv. FABIANO ASSAD
GUIMARAES-

95.-FALENCIA-168/1991-BENFA FACTORING ADMINIS-
TRACAO DE BE x INCOEXMA INDUSTRIA COMERCIO E
EXPOR -Manifeste-se o requerente.—Adv. LACIR GUAREN-
GHI-
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COM.METALURGICA ATLAS S/A x TETRAMETAL
DISTRIB.DE FERRO E ACO -Manifeste-se o requerente.—
Adv. MARIA  CRISTINA DE LUCCA, ANDREA TEISSERE
DEL GIUDICE-

97.-FALENCIA-91/1993-TRACON -TRATORES E EQUIPA-
MENTOS LTD x RONIL COM.E REPRESENT.ADUTO-PE-
CAS L- Vistos, etc. Nos termos do art. 132 da LF, declaro en-
cerrada a falênciam tendo em vista a inexistência de bens pas-
síveis para arrecadaçÆo e  indisponibilidade de numerário para
continuaçÆo do processo. Cumpra o Cartório o disposto nos

pars. 2º e 3º do refeirod artigo. Expeçam-se editais e aguarde-
se o decurso de prazo para recurso (art. 132, par. 2º). Após e
observadas as formalidades legais, arquivem-se. P.R.I.C.- Adv.
PAULO MAURICIO DA ROCHA TURRA, CARLOS ROBER-
TO CLARO, CARLA FABIANA EVERS e AYRTON COR-
REIA ROSA-

98.-HABILITACAO  DE CREDITO-1441/1995-MIC INDUS-
TRIA E COMERCIO DE MALHAS LTDA x YNDUSTEC
COMERCIO DE TECIDOS LTDA  -Manifeste-se o sindico no
prazo legal.—Adv. BRAZILIO BACELAR NETO-

99.-HABILITACAO DE CREDITO-1517/1995-CIA ITAULE-
ASING DE ARRENDAMENTO MERCANTIL-GR.ITAU x PM
LAMINADOS DE MADEIRAS LTDA - Vistos, Asim, ante o
exposto, julgo procedente o pedido inicial para o fim de homo-
logar o crédito do requerente, como crédito quirografário, com
relaçÆo à massa falida ora indicada. Deve haver, ainda, inci-
dência da correçÆo monetária devida, devendo-se utilizar como
índice o INPC, por tratar-se de mera atualizaçào (Lei 6899/91),
juros de mora de 1% ao mês até a data da decretaçÆo da que-
bra e, após somente se a massa os suportar, nos termos do art.
26 da LF. Arbitro os honorários advocatícios em R$ 2.000,00,
com fulcro no art. 20, par. 4º do CPC. P.R.I. Ao Sr. Síndico,
para as providências legais.- Adv. GASTAO FERNANDO PAES
DE BARROS JR., ELLIS ERNANI CECHELERO, ALTIVO
JOSE SENISKI e FAUSTO PEREIRA DE LACERDA FILHO-

100.-COBRANCA-1524/1995-RICARDO GAMBA NETO x
CONSORCIO NASSER S/C LTDA -Vistos. Assim, ante o ex-
posto, julgo procedente o pedido inicial para o fim de homolo-
gar o crédito do requerente, para a quantia de R$ 5.494,66,
como crédito quirografário, com relaçÆo à massa falida ora
indicada, incluindo-se a correçÆo monetária devida, devendo-
se utilizar como índice o INPC, por trataar-se de mera atualiza-
çÆo (Lei 6899/91), assim ccomo os juros legais, nos termos do
art. 26 da LF. Honorários pela falida, que arbitro em 10% do
valor da causas, com fulcro no art. 20, par. 4º do CPC. P.R.I.
Ao Sr. Síndico, para as providências legais.—Adv. MARIA
JOECY SERAFIM, MARION ARANHA  PACHECO MUG-
GIATI, PEREGRINO DIAS ROSA NETO, HENRIQUE PAU-
LO SCHMIDLIN, SERGIO LUIZ FERNANDES e ALCEU
MACHADO FILHO-

101.-HABILITACAO DE CREDITO-1774/1995-JOAO PE-
DRO OLIVEIRA DA SILVA x CONSORCIO NASSER S/C
LTDA- Assim, ante o exposto, julgo extinto o feito, sem julga-
mento de mérito, com fulcro no art. 267, XI, ddo CPC, conde-
nando o habilitante ao pagamento de custas e honorários advo-
catícios que arbitro em R$ 500,00,na forma do art. 20, pars. 3º
e 4º do CPC. P.R.I.- Adv. PAULO A LEMOS, PEREGRINO
DIAS ROSA NETO, HENRIQUE PAULO SCHMIDLIN, SER-
GIO LUIZ FERNANDES e ALCEU MACHADO FILHO-

102.-HABILITACAO DE CREDITO-2015/1995-FRANCISCO
FERREIRA G. DOS SANTOS x CONSORCIO NASSER S/C
LTDA -Vistos, etc. Isto posto, comprovado o crédito apresen-
tado, julgo procedente a habilitação de crédito em favor da par-
te requerente, para a quantia de R$ 1.081,82, com relação a
massa  falida ora indicada, incluindo-se a correção monetária
devida a partir da decretção de quebra, por se tratar apenas de
mera atualização (Lei nº 6899/81), conforme harmônico enten-
dimento jurisprudencial, cuja regra será utilizada no momento
oportuno para todos os credores,  assim como os juros legais,
se a massa suportar, nos termos do art. 26 da LF. Tal crédito
deverá ser classificado como quirografário. Ao Sr. Síndico para
as providências devidas. P.R.I.—Adv. PEREGRINO DIAS
ROSA NETO, HENRIQUE PAULO SCHMIDLIN e SERGIO
LUIZ FERNANDES-

103.-FALENCIA-563/1996-DAL PAI S/A  IND E COM x
METALURGICA DAHRU LTDA ** DECRETADA **- Em
substituiçÆo, nomeio o Dr. JADER JEFERSON PROCàPIO,
advogado militante nesta escrivania, pessoa idonea, para o car-
go. Int.-  Adv. JOSE DEVANIR FRITOLA, ARNO JUNG e
JADER JEFFERSON PROCOPIO-

104.-PRESTACAO  DE CONTAS-1018/1996-EXATA CO-
MERCIO DE FORROS  E DIVISORIAS LTDA x A MESMA-
Vistos, etc. Considerando  a anuência das partes sobre s contas
apresentadas, nada  havendo, de momento, para ser alterado,
honologo as próprias, considerando-as boas. Após o trânsito
em julgado, ao arquivo. P.R.I.- Adv. JOSE DE CASTRO AL-
VES FERREIRA, LUCIUS MARCUS OLIVEIRA, ARNO
JUNG, JOSE VIDOTTI, CARLOS ALBERTO FORBECK DE
CASTRO, CARLOS ALBERTO FARRACHA DE CASTRO,
FILIPE ALVES DA MOTA, JOAQUIM JOSE GRUBHOFER
RAULI, AYRTON CORREIA ROSA, PEDRO DONAISKI,
APARECIDO JOSE DA SILVA, JOSE DEVANIR FRITOLA,
MILTON LUIZ CLEVE KUSTER e ANGELINO LUIZ RA-
MALHO TAGLIARI-

105.-ALVARA JUDICIAL-64/1997-PAULO PEREIRA NO-
GUEIRA x CONSORCIO  NASSER S/C LTDA- Assim, ante o
exposto, considerando a documentaçÆo apresentada, que de-
monstra a improcedência do pedido, indefiro o alvará pretendi-
do. Custas e honorários advocatícios que arbitro em R$ 500,00,
na forma ddo art. 20, par. 3º do CPC. Após, arquive-se. P.R.I.-
Adv. OTTO SAMPAIO, SERGIO LUIS FERNANDES, PERE-
GRINO DIAS ROSA NETO, HENRIQUE PAULO SCHMID-
LIN e ALCEU MACHADO FILHO-

106.-CONCORDATA PREVENTIVA-84/1997-INDUSTRIA
GRAFICA E EDITORA SERENA LTDA x A MESMA -Defiro
a petição de fls. 1302. -Adv. VALERIA CARAMURU CICA-
RELLI-

107.-BUSCA E APREENSAO-162/1997-BANCO BRADES-
CO S/A x ADUSOLO FERTILIZANTES S/A -Manifeste-se o
requerido.—Adv. ANTONIO GLENIO FARIA
M.ALBURQUERQUE-

108.-FALENCIA-200/1997-FRIGOBRAS CIA BRASILEIRA

DE FRIGORIFICOS e outros x SUPER MERCADO PAULIS-
TA LTDA **DECRETADA** -Manifestem-se as partes.—Adv.
DANIELLE ALBUQUERQUE, MARCOS MONTENEGRO
DE OLIVEIRA, FREDERICO KORNDORFER NETO e TEL-
MO DORNELLES-

109.-FALENCIA-242/1997-RONCONI  INDUSTRIA DE PO-
LIMEROS LTDA x SHOW DE COLCHOES E COMERCIO
DE MOVEIS LTDA -Manifeste-se o requerente.—Adv. CAR-
LOS AFONSO RIBAS ROCHA-

110.-PRESTACAO DE CONTAS-338/1997-SINDICO DA
MASSA FALIDA AUTOMATON EMBALAGENS PLAST x
A MESMA -Manifestem-se as partes.—Adv. BRAZILIO BA-
CELAR NETO, JOAO CASILLO, CARLOS EDUARDO
LOBO DA ROSA, ALUIR ROMANO ZANELATTO FILHO,
CARLOS  ROBERTO CLARO, JOSE ANTONIO GALVES,
EDEGARD A.C.LESSNAU, LEONTINA ERNESTA COLPA-
NI, JANE LUCI GULKA, GISELE  PASSOS SCOPEL, MA-
RIA LUCIA L.C.DE MEDEIROS, VIVIANE DOCKHORN
WEFFORT, FERNANDO AUGUSTO MELLO GUIMARAES,
CARLOS CHIESA NETTO, DENIO LEITE NOVAES JUNI-
OR, JOSE ALCEU DE OLIVEIRA, AURIMAR JOSE TUR-
RA, MARIA EDINEIDE V.SOCREPPA, AQUILES MORAES,
MARIDDA H.G.SALLES, CRISTIANO DA ROCHA  KUS-
TER NETO, FRANCISCO E.RAVEDUTTI SANTOS, ROMU-
ALDO PAESE, ANSELMO E. RUOSO, BRAULIO ROBER-
TO SCHMIDT, MARIA GOMES SAMPAIO, JOSE DEVANIR
FRITOLA, SIDNEI APARECIDO CARDOSO, ARIVALDIR
GASPAR e SERGIO PAULO BARBOSA-

111.-FALENCIA-128/1998-GLAUCIO MARIO SILVEIRA
RODRIGUES x JAVESUL*COMERCIO*DE VEICULOS
LTDA”DECRETADA”- Defiro os requerimentos do Sr. Síndi-
co de fls. 314/315. Cumpra-se. Int.- Adv. WALTER DIAS DE
ALMEIDA, ANTONIO HENRIQUE A.RABELLO DE ME-
LLO, GAUCIO MARIA SILVEIRA RODRIGUES, VALDE-
MAR REINERT, BRAZILIO BACELAR NETO, TATIANA
SCMIDT MANZOCHI e VANESSA DE MATTOS MORENO-

112.-FALENCIA-161/1998-CASTROL BRASIL  LTDA x PFA-
FF INDUSTRIA DE MAQUINAS LTDA -Manifeste-se o re-
querente.—Adv. GISLENE MENDONÇA DE OLIVEIRA,
IRONDE PEREIRA CARDOSO, ANA CLAUDIA FRANCA
PODOLAK-

113.-HABILITACAO DE CREDITO-162/1998-CALÇADOS
RACKET LTDA x CASAS MIRANDA LTDA -Vistos. Assim,
ante o exposto, julgo procedente o pedido inicial para o fim de
homologar o crédito do requerente, para a quantia de R$
24.003,40, como crédito quiroigrafário, com relaçÆo à massa
flida ora indicada, incluindo-se a correçÆo monetária devida,
devendo-se utilizar como índice o INPC, por trataar-se de mera
atualizaçào (Lei 6899/91), assim ccomo os juros legais, nos
termos do art. 26 da LF. Honorários pela falida, que arbitro em
10% do valor da causas, com fulcro no art. 20, par. 4º do CPC.
P.R.I. Ao Sr. Síndico, para as providências legais.—Adv. IRON-
DE PEREIRA CARDOSO, GISLENE MENDONÇA DE OLI-
VEIRA, ANA CLAUDIA FRANCA PODOLAK e BRAZILIO
BACELAR NETO-

114.-HABILITACAO DE CREDITO-451/1998-JOAO LAU-
RENTINO ALVES  DA SILVA x MASSA FALIDA DE EKKO-
MATIC EQUIP INDUSTRIAIS LTDA- Assim, ante o exposto,
julgo procedente o pedido inicial para o fim de homologar o
crédito do requerente, para a quantia de R$ 772,21, corrrigidos
até 31/05/98, como crédito trabalhista privilegiado, com rela-
çÆo à massa falida ora indicada, incluinddo-se a correçÆo
monetária devida, devendo-se utilizar como índice o INPC, por
tratar-se de mera atualizaçÆo (Lei 6899/91), assim como os
juros legaiss, nos termos do art. 26 da LF. Sem honorários ante
a falta de impugnaçÆo. P.R.I. Ao Sr. Síndico, para as provi-
dências legais.- Adv. ARARIPE SERPA GOMES PEREIRA,
SANDRA MARA PEREIRA e MAURICIO DE PAULA SOA-
RES GUIMARAES-

115.-HABILITACAO DE CREDITO-6/1999-TEXACO BRA-
SIL S/A - PRODUTOS DE PETROLEO x MULLER LUBRI-
FICANTES E MATERIAIS DE LIMPEZA LTDA -Vistos. As-
sim, ante o exposto, julgo procedente o pedido inicial para o
fim de homologar o crédito do requerente, para a quantia de R$
9.975,31, como crédito quirografário, com relaçÆo à massa
falida ora indicada, incluindo-se a correçÆo monetária devida,
devendo-se utilizar como índice o INPC, por trataar-se de mera
atualizaçào (Lei 6899/91), assim ccomo os juros legais, nos
termos do art. 26 da LF. Honorários pela falida, que arbitro em
10% do valor da causas, com fulcro no art. 20, par. 4º do CPC.
P.R.I. Ao Sr. Síndico, para as  providências legais.—Adv.
MARCOS JOAO RODRIGUES SALAMUNES, JOSLAINE
GURMINI, ALCESTE RIBAS DE MACEDO NETO e AYR-
TON CORREIA ROSA-

116.-FALENCIA-28/1999-ARLETE GRANIEL x COLORTE-
CH COLORIZACAO DE METAIS LTDA- Pelo exposto, julgo
extinta a presente açÆo sem julgamento do mérito, conforme
art. 267, VI, CPC. Outrossim, condeno a autora ao pagamento
das custas processuais e honorários advoctícios que ffixo em
R$ 500,00, nos termos do art. 20, par. 4º do CPC. P.R.I.- Adv.
EDSON K. DE ALMEIDA, ANA PAULA ALVES RODRI-
GUES e LUIZ FERNANDO P. SILVA GRACIA-

117.-MONITORIA-158/1999-URUPEMA S/A x C W B TUR
OPERADORA TURISTICA LTDA-  Vistos. Pelo exposto, jul-
go procedente em parte os pedidos dos embargos opostos, para
o fim de apenas  abater da quantia principal o valor de R$
1.096,66, mantendo-se o remanescente e constituindo este um
título executivo judicial, nos termos do art. 1102, par. 3º CPC.
Outrossim, como a embargada decaiu de parte mínima, conde-
no a embargante as custsa e honorários advocatícios, que fixo
em R$ 1.000,00, nos termos do art. 20, par. 4º do CPC. P.R.I.-
Adv. MARCOS AUGUSTO MALUCELLI, ODACYR CAR-
LOS PRIGOL e CARLOS ALBERTO FARRACHA DE CAS-
TRO-
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118.-BUSCA E APREENSAO-168/1999-BANCO BRADES-
CO S/A x EKKOMATIC EQUIPAMENTOS INDUSTRIAIS
LTDA -Manifestem-se as partes.—Adv. DANIEL HACHEM,
MAURICIO DE PAULA SOARES GUIMARAES, FRANCIS-
CO GARCIA RODRIGUES e GIOVANI DA SILVA-

119.-FALENCIA-174/1999-BRANYL COM E IND TEXTIL
LTDA x J F S COMERCIO DE ROUPAS LTDA  *DECRETA-
DA* -Manifeste-se o requerente.—Adv. ANA CLAUDIA
FRANCA PODOLAK-

120.-HABILITACAO DE CREDITO-205/1999-A G GLATZ
INDUSTRIA TEXTIL LTDA x LAWLINK CONFECCOES
LTDA -Manifeste-se o sindico no prazo legal.—Adv. DAVID
BESSA ALVES-

121.-HABILITACAO  DE CREDITO-424/1999-CECILIA
FAUST x AUTOMATON EMBALAGENS PLASTICAS LTDA-
Pelo exposto, determino a inclusÆo, no quadro geral de cre-
dortes, do crédito de habilitante, no montnte de R$ 11.238,70,
inclusive os honoraríos advocatícios em fvor da peticionária de
fls. 02/03, como crédito privilegiado. Juros na forma do art. 26
da LF, de acordo com as forças da massa e correçÆo monetária
na forma da Lei 6899/81, até a data do efetivo pagamento. Cus-
tas na forma da lei. P.R.I.- Adv. ANA LUCIA CABEL, JOAO
CASILLO e BRAZILIO BACELAR NETO-

122.-HABILITACAO DE CREDITO-613/1999-SAJOL - SAO
JOSE USINA LTDA x BELGA INDUSTRIAS QUIMICAS
LTDA -Vistos, etc. Isto posto, comprovado o crédito apresen-
tado, julgo procedente a habilitação de crédito em favor da par-
te requerente, para a quantia de R$ 27.000,00, com relação a
massa  falida ora indicada, incluindo-se a correção monetária
devida a partir da decretção de quebra, por se tratar apenas de
mera atualização (Lei nº 6899/81), conforme harmônico enten-
dimento jurisprudencial, cuja regra será utilizda no momento
oportuno para todos os credores,  assim como os juros legais,
se a massa suportar, nos termos do art. 26 da LF. Tal crédito
deverá ser classificado como quirografário. Ao Sr. Síndico para
as providências  devidas. P.R.I.—Adv. LUIS CARLOS BAR-
RETO, WALTER TOFFOLI, ANTONIO CARLOS VIEIRA
RAMOS e BRAZILIO BACELAR NETO-

123.-IMPUGNACAO DE CREDITO-741/1999-BANCO BRA-
DESCO S/A x BERNARD KRONE DO BRASIL IND COM
VEIC INDS MAQ A LT -Defiro a petição de fls. -Adv. DANI-
EL HACHEM-

124.-FALENCIA-785/1999-FERRAMENTAS GERAIS CO-
MERCIO E IMPORTACAO S.A x METALURGICA METAL-
SOFT LTDA- O processo seguia seu ritmo normal, nÆo tendo
ocorrido, no entanto, a citaçÆo da requerida. A requerente
manifestou-se seu interesse em desistir do feito às fls. 5. As-
sim, ante o exposto, julgo extinto o processo, sem julgamento
de mérito, com fundamento no art. 267, VIII, do CPC. Desen-
tranhe-se os documentos que instruíram a inicial, substituindo-
se por fotocópias autenticada, e entregando-os a requerente
mediante recibo. Custas ex lege. P.R.I.- Adv. GUILHERME
DE OLIVEIRA FORTES e MARCELO BERVIAN-

125.-FALENCIA-795/1999-TREVO COMERCIO DE PAPEIS
LTDA x GRAFICA E EDITORA F P QUATRO TREZE LTDA-
Homologo o acordo de fls. 81, onde as partes convecionaram o
parcelamento  do débito e declaro quitada a dívida representa-
da pelas duplicatas 7403, 7403-B e 7403-C, conforme pedido
de fls. 105/106, julgando extinto o processo com base no art.,
269, III, CPC, com julgamento do mérito.  Custas pelas partes
e sem honorários advocatícios, por presumir que foram acerta-
dos extrajudicialmente. P.R.I.- Adv. DAGOBERTO AZEVE-
DO BUENO FILHO, JOSE DO CARMO BADARO e RUTH
COATTI-

126.-HABILITACAO DE CUSTAS-960/1999-2ª J C J DE CU-
RITIBA e outros x CASAS MIRANDA LTDA -Vistos. Pelo
exposto, comprovado o crédito apresentado, julgo procedente
a habilitaçÆo do crédito em favor da UNIÇO FEDERAL, para
a quantia de R$ 70,00, com relaçÆo à massa falida ora indica-
da,  incluindo-se a correçÆo monetária devida, devendo-se uti-
lizar como índice o INPC, por trataar-se de mera atualizaçào
(Lei 6899/91), assim ccomo os juros legais, nos termos do art.
26 da LF. Honorários pela falida, que arbitro em 10% do valor
da causas, com fulcro no art. 20, par. 4º do CPC. Tal crédito
deverá ser classificado como preferencial. P.R.I. Ao Sr. Síndi-
co, para as providências legais.—Adv. BRAZILIO BACELAR
NETO e FREDERICH MARK ROSA SANTOS-

127.-HABILITACAO DE CREDITO-65/2000-LUIZ DEDA x
VIDRACARIA COMETA DO PARANA LTDA- Pelo exposto,
comprovado o crédito apresentado, julgo parcialmente proce-
dente a habilitaçÆo de crédito em favor da parte requerente,
para a quantia de R$ 2.894,98, com relaçÆo à massa falida ora
indicada, incluinddo-se a correçÆo monetária  devida a partir
da data da certidÆo de habilitaçÆo expedida pela  Secretaria
Trabalhista competente, por tratar-se apenas de mera atualiza-
çÆo (Lei nº 6899/81), conforme harmônico entendimento ju-
risprudencial, cuja regra será utilzada no momento oportuno
para todos os credores, assim como os juros legais, se a massa
suportar, no termos do art. 26 da LF. Tal crédito deverá ser
classificado como preferencial. Ao Sr. Síndico para as provi-
dências devidas. P.R.I.- Adv. LUIZ ANTONIO BERTOCCO,
OTAVIO ERNESTO MARCHESINI, CARLOS ALBERTO
FORBECK DE CASTRO e BRAZILIO BACELAR NETO-

128.-HABILITACAO DE CREDITO-80/2000-VALENTIN
JOSE KUSS x PFAFF INDUSTRIA  DE MAQUINAS LTDA -
Manifeste-se o requerente.—Adv. CANDIDO ANTONIO
DEMBISKI-

129.-HABILITACAO DE CREDITO-130/2000-EMPRESA
TEJOFRAN DE SANEAMENTO E SERVICOS LTDA x ET-
SUL TRANSPORTES LTDA -Vistos, etc. Isto posto, conside-
rando que todos anuíram quanto ao valor da habilitação, e com-
provado o crédito apresentado, julgo procedente a habilitação

de crédito em favor da parte requerente, para a quantia de R$
42.530,21, com relação a massa falida ora indicada, incluindo-
se a correção monetária devida a partir da data da expediçÆo
da certidÆo, por se tratar apenas de mera atualização (Lei nº
6899/81), conforme harmônico entendimento jurisprudencial,
cuja regra será utilizada no momento oportuno para todos os
credores, assim como os juros legais, se a massa suportar, nos
termos do art. 26 da LF.  Tal crédito deverá ser classificado
como quirografário.  Ao Sr. Síndico para as providências devi-
das. P.R.I.- -Adv. VANESSA TEIXEIRA DOS SANTOS, ARNO
JUNG e AYRTON CORREIA ROSA-

130.-HABILITACAO TRABALHISTA-261/2000-JOAO AIL-
TON PEREIRA x BELGA INDUSTRIAS QUIMICAS LTDA -
Manifeste-se o sindico no prazo legal.—Adv. BRAZILIO BA-
CELAR NETO-

131.-HABILITACAO TRABALHISTA-346/2000-JORGE LUIS
RIBEIRO x EMILIO ROMANI S/A- Vistos. Assim, ante o ex-
posto, julgo procedente o pedido inicial para o fim de homolo-
gar o crédito do requerente, para a quantia de R$ 2.747,08,
como crédito trabalhista privilegiado, com relaçÆo a massa
falida ora indicada, incluindo-se a correçÆo monetaria devida,
devendo-se utilizar como índice o INPC, por tratar-se de mera
atualizaçÆo (Lei 6899/91), assi como os juros legais, nos ter-
mos do art. 26 da LF. Honorários ela falida, que arbitro em
10% do valor da causa, com ffulcro no art. 20, par. 4º do CPC.
P.R.I. Ao Sr. Síndico para as proovidências legais. - Adv. CLEU-
ZA KEIKO HIGACHI REGINATO, VERA LUCIA SCHREI-
NER, RICARDO CEZAR PINHEIRO BECKER e SEBASTI-
AO DE BRITO-

132.-HABILITACAO  DE CREDITO-451/2000-PEDRO MEN-
DES DE QUADROS x FAM FABRICA DE ARTEFATOS
METALICOS LTDA- Pelo exposto, comprovado o crédito apre-
sentado, julgo parcialmente  procedente o pedido de habilita-
çÆo de crédito em favor do requerente na quantia de R$
13.000,00, com relaçÆo à massa falida ora indicada, incluin-
do-se a correçÆo monetária devida a partir da data do Termo
de Audiência expedido pela Secretaria da Vara Trabalhista com-
petente, por tratar-se apenas de mera atualizaçÆo (Lei nº 6899/
81), conforme harmônico entendimento jurisprudencial, cuja
regra será utilizada no momento oportuno para todos os credo-
res, assim como os juros legais, se a massa suportar, nos termos
do art. 26 da LF.  Tal crédito deverá ser classificado como pre-
ferencial. Ao Sr. Síndico para as providências devidas. P.R.I.-
Adv. CLAIR DA FLORA MARTINS, JOAO CASILLO e BRA-
ZILIO BACELAR NETO-

133.-FALENCIA-489/2000-RAFAEL BUFREM CIA LTDA x
ADEMIR JOSE MULLER JR- Desse modo, determino a inti-
maçÆo de Leonina Pires de farias, para que, no prazo de 05
dias, junte aos autos o contrato de Compra e Venda efetuado
entre seu marido Antonio Bueno de farias e Ademir José Mul-
ler Jr.- Adv. JORGE LUIZ LOMBARD CHAVES, ANDRE
LUIZ BAUML TESSER, PAULO CAMILO DE GODOY e
JOSE DIOGO GUILEN-

134.-DECLARACAO DE CREDITO-662/2000-ABDALA
SARRAF NETO x D L ADMINISTRACAO E PARTICIPA-
CAO LTDA- Assim, ante o exposto, julgo extinto o feito, sem
julgamento do mérito, ante a falta de legitimidade em custas e
honorários advocatícios que arbitro em R$ 2.000,00, com ful-
cro nos arts. 20, pars. 3º e 4º do CPC. P.R.I.- Adv. ERNANI
ANTONIO PIGATTO, ROGERIO MONTEFUSCO A. PEREI-
RA, AYRTON CORREIA ROSA e ERNANI ANTONIO PI-
GATTO-

135.-FALENCIA-746/2000-CAMBUCI S/A x AFIM ACOS
FINOS FOOTBALL MANIA LTDA -Intime-se a parte interes-
sada para antecipar o recolhimento das despesas dos Srs. Ofi-
ciais de Justiça. (Portaria nº 04/99).—Adv. ALESSANDRA
MARIA M LA REGINA, JUAREZ LANA CASTELLO BRAN-
CO, SILVIO BATISTA e PATRICIA MARIN DA ROCHA-

136.-HABILITACAO DE CREDITO-805/2000-MARIA REGI-
NA HAIDUK x BELGA INDUSTRIAS QUIMICAS LTDA-
Vistos. Assim, anyte o exposto, julgo procedente o pedido ini-
cial par o fim de homologar o créddito, para a quantia de R$
550,00, com encargos da massa (art. 124, par. 1º, I, da LF),
incluindo-se a correçÆo monetária devida, devendo-se utilizar
como índice o INPC, por tratar-se de mera atualizaçÆo (Lei
6899/91), assim como os juros legais devidos no percentual de
0,5% até a data da decretaçÆo da quebra e, após, somente se a
massa os suportar, nos termos do art. 26 d LF. Sem honorários.
P.R.I.- Adv. WALTER TOFFOLI, ANTONIO CARLOS VIEI-
RA RAMOS e BRAZILIO BACELAR NETO-

137.-ORDINARIA-1/2001-HELENO & FONSECA CONS-
TRUTECNICA S/A x G R B ALVES E COMPANHIA LTDA-
Pelo exposto, julgo parcialmente procedente o pedido inicial,
declarando nula a duplicata nº 1754, com a confirmaçÆo defi-
nitiva da liminar de sustaçÆo do protesto do título junto ao 4º
Ofício de Protesto de Títulos da Comarca de SÆo Paulo Capi-
tal. Outrossim, como a autora decaiu em parte mínima ddo pe-
dido, e tendo em vista a situaçÆo falimentar da ré, apenas con-
deno a mesma ao pagmento de custas processuais. Custas de
lei. P.R.I.-  Adv. JOAQUIM PACHECO CYRILLO, CARLOS
CYRILLO NETTO, ANTONIO JOSE ANDRADE SANTORO,
ALAN BOUSSO, ARNO JUNG, LORENA MARY SILVEIRA
FONTOURA e AYRTON CORREIA ROSA-

138.-HABILITACAO DE CREDITO-43/2001-LUIZ FRANCIS-
CO WEBER x ETSUL TRANSPORTES LTDA -Vistos, etc.
Isto posto, considerando  que todos anuíram quanto ao valor da
habilitação, e comprovado o crédito apresentado, julgo proce-
dente a habilitação de crédito em favor da parte requerente,
para a quantia de R$ 28.875,00, com relação a massa  falida
ora indicada, incluindo-se a correção monetária devida a partir
da data da expediçÆo da certidÆo de  habilitaçÆo de crédito
expedida pela Secretaria da Vara Trabalhista competente, por
se tratar apenas de mera atualização (Lei nº 6899/81), confor-
me harmônico  entendimento jurisprudencial, cuja regra será

utilizada no momento oportuno para todos os credores, assim
como os juros legais, se a massa suportar, nos termos  do art. 26
da LF. Tal crédito deverá ser classificado como preferencial.
Ao Sr. Síndico para as providências devidas. P.R.I.- -Adv. IDE-
RALDO JOSE APPI, ARNO JUNG e AYRTON CORREIA
ROSA-

139.-HABILITACAO DE CREDITO-148/2001-BANCO BO-
AVISTA S/A x G R B ALVES E COMPANHIA LTDA -Vistos,
etc. Isto posto, considerando  que todos anuíram quanto ao va-
lor da habilitação, e comprovado o crédito apresentado, julgo
procedente a habilitação de crédito em favor da parte requeren-
te, para a quantia de R$ 33.760,64, com relação a massa  falida
ora indicada, incluindo-se a correção monetária devida a partir
da data da expediçÆo da certidÆo, por se tratar apenas de mera
atualização (Lei nº 6899/81), conforme harmônico entendimento
jurisprudencial, cuja regra será utilizada no momento oportuno
para todos os credores, assim como os juros legais, se a massa
suportar, nos termos do art. 26 da LF. Tal crédito deverá ser
classificado como quirografário. Ao Sr. Síndico para as provi-
dências devidas. Custas de lei. P.R.I.- -Adv. DANIEL HA-
CHEM, ARNO JUNG, LORENA MARY SILVEIRA FONTOU-
RA e AYRTON CORREIA ROSA-

140.-HABILITACAO DE CREDITO-149/2001-BANCO DO
ESTADO DO PARANA S/A x EXPRESSO SUL BRASIL
LTDA- Assim, ante o exposto, julgo procedente o pedido, cons-
tituindo-se de pleno o título executivo judicial no valor reque-
rido. Intime-se o autor para requerer o que de direito. Condeno
a falida em honorários advocatícios que arbitro em 10% do
crédito habilitado, com fulcro no art. 20, par. 4º, do CPC.  p.R.I.-
Adv. OKSANDRO O. GONCALVES, ARISTIDES ALBERTO
TIZZOT FRANCA, BRAZILIO BACELAR NETO e IRINEU
PETERS-

141.-HABILITACAO DE CUSTAS-212/2001-FAZENDA NA-
CIONAL e outros x BELGA INDUSTRIAS QUIMICAS LTDA
-Manifeste-se o sindico no prazo legal.—Adv. BRAZILIO
BACELAR NETO-

142.-HABILITACAO DE CREDITO-232/2001-LAURO CAR-
NEIRO DE OLIVEIRA x SOLDPAR MAQUINAS E EQUI-
PAMENTOS LTDA- Assim, ante o exposto, julgo procedente o
pedido inicial para o fim de homologar o crédito do requerente,
para a quantia de R$ 1.500,00, como crédito privilegiado tra-
balhista, com relaçÆo a massa falida ora indicada, incluindo-
se a correçÆo  monetária devida, devendo-se utilizar como ín-
dice o INPC, por tratar-se de mera atualizaçÆo (Lei 6899/91),
com ressalva do DL 858/69, art. 1º, assim como juros legais
devidos no percentual de 0,,5% até a data da decretaçÆo da
quebra e, após, somente se a massa os suportar, nos termos do
art. 26 d LF. P.R.I. Ao Sr. Síndico, para as providências legais.
- Adv. ILDE HELENA GURKEWICZ, FRANCISCO GARCIA
RODRIGUES e MAURICIO DE PAULA SOARES GUIMA-
RAES-

143.-HABILITACAO TRABALHISTA-244/2001-EDSON
FRANCO x ROTRELMA TRANSPORTES RODOVIARIOS
DE CARGAS LTDA -Vistos, etc. Isto posto, considerando que
todos anuíram quanto ao valor da habilitação, e comprovado o
crédito apresentado, julgo procedente a habilitação de crédito
em favor da parte requerente, para a quantia de R$ 26.519,58,
com relação a massa falida ora indicada, incluindo-se a corre-
ção monetária devida a partir da data da expediçÆo da certi-
dÆo, por se tratar apenas de mera atualização (Lei  nº 6899/
81), conforme harmônico entendimento jurisprudencial, cuja
regra será utilizada no momento oportuno para todos os credo-
res, assim como os juros legais, se a massa suportar, nos termos
do art. 26 da LF. Tal crédito deverá ser classificado como pre-
ferencial. Ao Sr. Síndico para as providências devidas. P.R.I.- -
Adv. NELSON IMOTO, TELMO DORNELLES e RAQUEL
ALBUQUERQUE DE SOUZA LIMA-

144.-HABILITACAO TRABALHISTA-263/2001-JOSE GO-
MES VALLE x ETSUL TRANSPORTES  LTDA -Vistos, etc.
Isto posto, considerando  que todos anuíram quanto ao valor da
habilitação, e comprovado o crédito apresentado, julgo proce-
dente a habilitação de crédito em favor da parte requerente,
para a quantia de R$ 95.920,28, com relação a massa  falida
ora indicada, incluindo-se a correção monetária devida a partir
da data da expediçÆo da certidÆo de  habilitaçÆo de crédito
expedida pela Secretaria da Vara Trabalhista competente, por
se tratar apenas de mera atualização (Lei nº 6899/81), confor-
me harmônico  entendimento jurisprudencial, cuja regra será
utilizada no momento oportuno para todos os credores, assim
como os juros legais, se a massa suportar, nos termos  do art. 26
da LF. Tal crédito deverá ser classificado como preferencial.
Ao Sr. Síndico para as providências devidas. P.R.I.- -Adv. ARIL-
DO NIZER, ARNO JUNG e AYRTON CORREIA ROSA-

145.-HABILITACAO TRABALHISTA-267/2001-JORGE ELI-
AS MAGNO BRITO  x ETSUL TRANSPORTES LTDA- Vis-
tos, etc. Pelo exposto, comprovado o credito apresentado, jul-
go parcialmente parcialmente procedente a habilitaçÆo de cré-
dito em favor da parte requerente, para a quantia de R$
12.982,55, com relaçÆo à massa falida ora indicada, incluin-
do-se a correçÆo monetária devida a partir da data da certi-
dÆo de habilitaçÆo expedido pela Secretaria da Vara Traba-
lhista competente, por tratar-se apenas de mera atualizaçÆo
(Lei nº 6899/81), conforme harmônico entendimento jurispru-
dencial, cuja regra será utilizda no momento oportuuno para
todos os credores, assim ccomo os juros legais,, se a massa
suportar, nos termos do art. 26 da LF.  Tal crédito deverá ser
classificado como privilegiado. Ao Sr. Síndico para as provi-
dências devidas. P.R.I.- Adv. ARNO JUNG e AYRTON COR-
REIA ROSA-

146.-HABILITACAO TRABALHISTA-344/2001-LUIZ MIL-
DEMBERGES x INDUSTRIA DE MOVEIS E DECORACO-
ES DECOFER LTDA- Assim, ante o exposto, julgo procedente
o peedido inicial para o fim de homologar o crédito do reque-
rente, para a quantia de R$ 26.503,20, como crédito trabalhista
privilegiado, com relaçÆo a massa falida ora indicada, inclu-

indo-se a correçao  monetária devida, devendo-se utilizar como
índice o INPC, por tratar-se ddo art. 26 da LF. Sem honorários
ante a falta de impugnaçÆo. P.R.I. Ao Sr. Síndico, para as pro-
vidências legais. - Adv. MARCOS GOMES SALVADOR, VA-
NESSA FALAVINHA FROHLICH e OKSANDRO O. GON-
CALVES-

147.-HABILITACAO DE CUSTAS-352/2001-SIEX - SECRE-
TARIA INTEGRADA DE EXECUCOES e outros x EMILIO
ROMANI S/A -Vistos. Assim, ante o exposto, julgo proceden-
te o pedido inicial para o fim de homologar o crédito do reque-
rente, para a quantia de R$ 159,52, como crédito trabalhista
privilegiado, com relaçÆo à massa flida ora indicada, incluin-
do-se a correçÆo monetária devida, devendo-se utilizar como
índice o INPC, por trataar-se de mera atualizaçào (Lei 6899/
91), assim ccomo os juros legais, nos termos do art. 26 da LF.
Honorários pela falida, que arbitro em 10% do valor da causas,
com fulcro no art. 20, par. 4º do CPC. P.R.I. Ao Sr. Síndico,
para as providências legais.—Adv. VERA LUCIA SCHREI-
NER, RICARDO CEZAR PINHEIRO BECKER e SEBASTI-
AO DE BRITO-

148.-HABILITACAO DE CUSTAS-353/2001-2ª VARA DA
JUSTICA DO TRABALHO e outros x BELGA INDUSTRIAS
QUIMICAS LTDA -Vistos, etc. Pelo  exposto, julgo proceden-
te a habilitaçÆo de crédito em favor da UniÆo federal, para a
quantia de R$ 89,42, com relaçÆo a massa falida ora indicada,
incluindo-se a correçÆo monetária devida a partir da data de
expediçÆo da cerrtidÆo de crédito, por tratar-se apenas de
mera atualizaçÆo (Lei nº 6899/81), conforme harmônico en-
tendimento jurisprudencial, ccuja regra será utilizada no mo-
mento oportuno para todos os credores,  assim como os juros
legais, se a massa suportar, nos termos do art. 26 da LF. Tal
crédito deverá ser classificado como preferencial. Ao Sr. Sín-
dico para as providência devidas. P.R.I.—Adv. WALTER TO-
FFOLI, BRAZILIO BACELAR NETO e ANTONIO CARLOS
VIEIRA RAMOS-

149.-HABILITACAO DE CUSTAS-358/2001-SIEX - SECRE-
TARIA INTEGRADA DE EXECUCOES e outros x MI-
LLYHUM CONFECCOES LTDA- Assim, ante o exposto, jul-
go procedente o pedido inicial para o fim de homologar o cré-
dito da Fazenda Nacional, para a quantia de R$ 9,57, como
crédito da Fazenda Nacional, incluindo-se a corrreçao monetá-
ria devida, devendo-se utilizar como inddice o INPC, por tra-
tar-se de  mera atualizaçÆo (Lei 6899/91). Sem honorários e
custas, em face da natureza do crédito habilitando. P.R.I. Ao
Sr. Síndico, para as providência legais.- Adv. IRINEU PETERS,
CARLOS DE ALMEIDA BRAGA e NEMO FRANCISCO SPA-
NO VIDAL-

150.-HABILITACAO DE CUSTAS-362/2001-UNIAO FEDE-
RAL x BELGA INDUSTRIAS QUIMICAS LTDA -Vistos, etc.
Pelo exposto, julgo procedente a habilitaçÆo de crédito em
favor da UniÆo federal, para a quantia de R$ 60,00, com rela-
çÆo a massa  falida ora indicada, incluindo-se a correçÆo
monetária devida a partir da data de expediçÆo da cerrtidÆo
de crédito, por tratar-se apenas de mera atualizaçÆo (Lei nº
6899/81), conforme harmônico entendimento jurisprudencial,
ccuja regra será utilizada no momento oportuno para todos os
credores, assim como os juros legais, se a massa suportar, nos
termos do art. 26 da LF.  Tal crédito deverá ser classificado
como preferencial. Ao Sr. Síndico para as providência devidas.
Ao cartório para  que proceda a retificaçÆo na distribuiçÆo e
na capa dos autos para que conste no polo ativvo  apenas a
UniÆo Federal. P.R.I.—Adv. WALTER TOFFOLI, ANTONIO
CARLOS VIEIRA RAMOS e BRAZILIO BACELAR NETO-

151.-HABILITACAO DE CREDITO-411/2001-BANCO BA-
NESTADO S/A x REPRESENTACOES COMERCIAIS VIDEI-
RA LTDA -Vistos, etc. Ante o exposto julgo procedente o pe-
dido inicial para o fim de homologar o crédito da requerente,
para a quantia de R$ 9.990,26, como crédito quirografário, com
relação a massa  falida ora indicada, incluindo-se a correção
monetária devida a partir da decretção de quebra, por se tratar
apenas de mera atualização (Lei nº 6899/81), no percentual de
0,5% até a data da decretaçÆo da quebra e, após, somente se a
massa os suportar, nos termos do art. 26 da LF. Honoráios pela
falida, que arbitro em 10% ddo valor da casa, com fulcro no
art. 20, par. 4º, do CPC. P.R.I. Ao Sr. Síndico, para as provi-
dências legais. -Adv. LEONEL TREVISAN JUNIOR, JOSE DE
CASTRO ALVES FERREIRA e BRAZILIO BACELAR NETO-

152.-HABILITACAO DE CREDITO-426/2001-AGUINELO
FERREIRA DE MORAIS x ETSUL TRANSPORTES LTDA -
Vistos, etc. Isto posto, considerando  que todos anuíram quanto
ao valor da habilitação, e comprovado o crédito apresentado,
julgo procedente a habilitação de crédito em favor da parte re-
querente, para a quantia de R$ 8.000,00, com relação a massa
falida ora indicada, incluindo-se a correção monetária devida a
partir da data da expediçÆo da certidÆo, por se tratar apenas
de mera atualização (Lei nº 6899/81), conforme harmônico
entendimento jurisprudencial, cuja regra será utilizada no mo-
mento oportuno para todos os credores, assim como os juros
legais, se a massa suportar, nos termos do art. 26 da LF. Tal
crédito deverá ser classificado como preferencial. Ao Sr. Sín-
dico para as providências devidas. P.R.I.- -Adv. ARNILDO IVO
MAURER, JOSE PRZEPIURA, ARNO JUNG e AYRTON
CORREIA ROSA-

153.-HABILITACAO TRABALHISTA-428/2001-NILTON
GONCALVES x INDUSTRIA DE MOVEIS E DECORACO-
ES DECOFER LTDA- Pelo expostio, determino a inclusÆo,
no quadro geral de credores da habilitante, no montante de R$
54.955,38, com crédito pribilegiado. Juros na forma do artigo
26 da LF, de acordo com as forças da massa e correçÆo mone-
tária na forma da LEi 6899/81, até a data do efetivo pagamen-
to. Custas na forma da lei. P.R.I.- Adv. JAIME LUIZ SCHLU-
GA, VANESSA FALAVINHA FROHLICH e OKSANDRO O.
GONCALVES-

154.-HABILITACAO DE CREDITO-471/2001-LUIZ  ADRI-
ANO FERREIRA x ETSUL TRANSPORTES LTDA -Vistos,
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etc. Isto posto, considerando que todos anuíram quanto ao va-
lor da habilitação, e comprovado o crédito apresentado, julgo
procedente a habilitação de crédito em favor da parte requeren-
te, para a quantia de R$ 4.889,40, com relação a massa  falida
ora indicada, incluindo-se a correção monetária devida a partir
da data da expediçÆo da certidÆo de  habilitaçao de crédito
expedida pela Secretaria da Vara Trabalhista competente, por
se tratar apenas de mera atualização (Lei nº 6899/81), confor-
me harmônico  entendimento jurisprudencial, cuja regra será
utilizada no momento oportuno para todos os credores, assim
como os juros legais, se a massa suportar, nos termos  do art. 26
da LF. Tal crédito deverá ser classificado como preferencial.
Ao Sr. Síndico para as providências devidas. P.R.I.- -Adv. LU-
CIENE DO AMARAL, ARNO JUNG e AYRTON CORREIA
ROSA-

155.-HABILITACAO TRABALHISTA-484/2001-MANOEL
NAZARENO SIQUEIRA E SILVA x ETSUL TRANSPORTES
LTDA -Vistos, etc. Pelo exposto, comprovado o crédito apre-
sentado, julgo procedente a habilitaçÆo de crédito em favor da
parte requerente, para a quantia de R$ 10.621,13, com relaçÆo
à massa  falida ora indicada, incluindo-se a correçÆo monetá-
ria devida a partir do ofício para hhabilitaçÆo expedido pela
secretaria da Vara Trabalhista competente, por tratar-se apenas
de mera atualizaçÆo (Lei nº 6899/81), conforme harmônico
entendimento jurisprudencial, cuja regra será utilizada no mo-
mento oportuno para todos os credores, assim como os juros
legais, se a massa suportar, nos termos do art. 26 da Lei Fali-
mentar. Tal crédito deverá ser classificado como privilegiado.
Ao Sr. Síndico para as providênccias devidas. P.R.I.—Adv.
REGINA R. ARANTES CENTENO, ARNO JUNG e AYRTON
CORREIA ROSA-

156.-HABILITACAO TRABALHISTA-502/2001-NOELI  DE
LIMA OLEGARIO x BELGA INDUSTRIAS QUIMICAS
LTDA -Vistos, etc. Isto posto, considerando que todos anuíram
quanto ao valor da habilitação, e comprovado o crédito apre-
sentado, julgo procedente a habilitação de crédito em favor da
parte requerente, para a quantia de R$ 1.075,16, com relação a
massa falida ora indicada, incluindo-se a correção monetária
devida a partir da data da expediçÆo da certidÆo, por se tratar
apenas de mera atualização (Lei  nº 6899/81), conforme har-
mônico entendimento jurisprudencial, cuja regra será utilizada
no momento oportuno para todos os credores, assim como os
juros legais, se a massa suportar, nos termos do art. 26 da LF.
Tal crédito deverá ser classificado como preferencial. Ao Sr.
Síndico para as providências devidas. P.R.I.- -Adv. MARIA
JOSE CARVALHO D CAVALCANTE, WALTER TOFFOLI,
ANTONIO CARLOS VIEIRA RAMOS e BRAZILIO BACE-
LAR NETO-

157.-HABILITACAO TRABALHISTA-505/2001-WELINTON
VELOSO DOS SANTOS x EXPRESSO SUL BRASIL LTDA -
Vistos. Assim, ante o exposto, julgo procedente o pedido inici-
al para o fim de homologar o crédito do requerente, para a quan-
tia de R$ 25.289,36, como crédito trabalhista privilegiado, com
relaçÆo à massa flida ora indicada, incluindo-se a correçÆo
monetária devida, devendo-se utilizar como índice o INPC, por
trataar-se de mera atualizaçào (Lei 6899/91), assim ccomo os
juros legais, nos termos do art. 26 da LF. Honorários pela fali-
da, que arbitro em 10% do valor da causas, com fulcro no art.
20, par. 4º do CPC. P.R.I. Ao Sr. Síndico, para as providências
legais.—Adv. VILMA PIVA, IRINEU PETERS e BRAZILIO
BACELAR NETO-

158.-REINTEGRACAO CUM.C/INDENIZACA-537/2001-
UNIAO FEDERAL x BELGA INDUSTRIAS QUIMICAS
LTDA -Vistos, etc. Pelo exposto, julgo procedente a habilita-
çÆo de crédito em favor da UniÆo federal, para a quantia de
R$ 26,40, com relaçÆo a massa falida ora indicada, incluindo-
se a correçÆo monetária devida a partir da data de expediçÆo
da cerrtidÆo de crédito, por tratar-se apenas de mera atualiza-
çÆo (Lei nº 6899/81), conforme harmônico entendimento ju-
risprudencial, ccuja regra será utilizada no momento oportuno
para todos os credores, assim como os juros legais, se a massa
suportar, nos termos do art. 26 da LF.  Tal crédito deverá ser
classificado como preferencial. Ao Sr. Síndico para as provi-
dência devidas. Ao Cartório para  que proceda a retificaçÆo na
ddistribuiçÆo e na capa dos autos para que conste no polo ati-
vo apenas a UniÆo federal. P.R.I.—Adv. WALTER TOFFOLI,
ANTONIO CARLOS VIEIRA RAMOS e BRAZILIO BACE-
LAR NETO-

159.-HABILITACAO DE CREDITO-626/2001-JULIA LANG-
NER ELIAS x CONSORCIO NACIONAL OURO FINO S/C
LTDA- Vistos. Assim, ante o exposto, julggo prrocednete o
pedido inicial para o fim de homologar o crédito da requerente,
para a quantia de R$ 30.122,49, como crédito quirografário,
com relaçÆo à massa falida ora indicada, incluinddo-se a cor-
reçào  monetária devida, devendo-se utilizar como índice o
INPC, por tratar-se de mera atualizaçào (lei 6899/91), assimco-
mo os juros legais devidos no percentual de 0,5%% até a data
da decretaçÆo da quebra e, após, somente se a massa os supor-
tar, nos termos do art. 26 da LF. Deve atentar, ainda, o Sr. Sín-
dico para a deduç ao do valor referente a taxa de administra-
çÆo e prêmio de seguro.. Condeno a falida em honorários ad-
vocatícos que arbitro em R$ 2.000,00, com fulcro no art. 20,
par. 4º ddo CPC. P.R.I. Ao Sr. Síndico, para as providências
legais.- Adv. MARCIO PASCHENDA NEVES, JOREL SALO-
MAO KHURY e CARLOS ALBERTO F. DE CASTRO-

160.-HABILITACAO DE CUSTAS-705/2001-FAZENDA NA-
CIONAL x INDUSTRIA DE MOVEIS E DECORACOES DE-
COFER LTDA -Manifeste-se o sindico no prazo legal.—Adv.
OKSANDRO O. GONCALVES-

161.-HABILITACAO DE CREDITO-759/2001-VALDECI
JORGE PAULINO x INDUSTRIA DE MOVEIS E DECORA-
CAO DECOFER LTDA -Manifeste-se o sindico no prazo le-
gal.—Adv. OKSANDRO O. GONCALVES-

162.-HABILITACAO DE CREDITO-779/2001-RECEITA FE-
DERAL x EVEREST SEGURANCA LTDA -Manifeste-se a

falida, no prazo legal.—Adv. IGUACIMIR G. FRANCO-

163.-HABILITACAO  TRABALHISTA-25/2002-RAIMUNDO
CRUZ DA SILVA x G R B ALVES E COMPANHIA LTDA -
Vistos, etc. Isto posto, considerando que todos anuíram quanto
ao valor da habilitação, e comprovado o crédito apresentado,
julgo procedente a habilitação de crédito em favor da parte re-
querente, para a quantia de R$ 7.811,30, com relação a massa
falida ora indicada, incluindo-se a correção monetária devida a
partir da data da expediçÆo da certidÆo expedida pela Secre-
taria da Vara Trabalhista competente, por se tratar apenas de
mera atualização (Lei nº 6899/81), conforme harmônico enten-
dimento jurisprudencial, cuja regra será utilizada no momento
oportuno para todos os credores, assim como os juros legais, se
a massa suportar, nos termos do art. 26 da LF. Tal crédito deve-
rá ser classificado como preferencial. Ao Sr. Síndico para as
providências devidas. P.R.I.- -Adv. ALICIO NUNES BORGES,
ARNO JUNG, LORENA MARY SILVEIRA FONTOURA e
AYRTON CORREIA ROSA-

164.-HABILITACAO TRABALHISTA-73/2002-ALVADI DE
ALCANTARA x S/A CORTUME CURITIBA -Manifeste-se o
sindico no prazo legal.—Adv. BRAZILIO BACELAR NETO-

165.-HABILITACAO DE  CREDITO-108/2002-JUSTO REI-
NALDO CHEMIM x CILGAS INDUSTRIA DE CILINDROS
DE GAS LTDA -Manifeste-se o sindico no prazo legal.—Adv.
BRAZILIO BACELAR NETO-

166.-HABILITACAO DE  CREDITO-109/2002-JUSTO REI-
NALDO CHEMIM x CILGAS INDUSTRIA DE CILINDROS
DE GAS LTDA -Manifeste-se o sindico no prazo legal.—Adv.
BRAZILIO BACELAR NETO-

167.-HABILITACAO DE  CREDITO-110/2002-JUSTO REI-
NALDO CHEMIM x CILGAS INDUSTRIA DE CILINDROS
DE GAS LTDA -Manifeste-se o sindico no prazo legal.—Adv.
BRAZILIO BACELAR NETO-

168.-HABILITACAO DE  CREDITO-111/2002-JUSTO REI-
NALDO CHEMIM x CILGAS INDUSTRIA DE CILINDROS
DE GAS LTDA -Manifeste-se o sindico no prazo legal.—Adv.
BRAZILIO BACELAR NETO-

169.-HABILITACAO DE  CREDITO-112/2002-JUSTO REI-
NALDO CHEMIM x CILGAS INDUSTRIA DE CILINDROS
DE GAS LTDA -Manifeste-se o sindico no prazo legal.—Adv.
BRAZILIO BACELAR NETO-

170.-HABILITACAO DE  CREDITO-113/2002-JUSTO REI-
NALDO CHEMIM x CILGAS INDUSTRIA DE CILINDROS
DE GAS LTDA -Manifeste-se o sindico no prazo legal.—Adv.
BRAZILIO BACELAR NETO-

171.-HABILITACAO TRABALHISTA-129/2002-WILMA
TAURINO MOREIRA x MARIA IONE DE SOUZA -Manifes-
te-se o sindico no prazo legal.—Adv. ALVINO SANTOS
REGO-

172.-HABILITACAO TRABALHISTA-130/2002-JOSE  AL-
CEU DE OLIVERIA FARIAS x MARIA IONE DE SOUZA -
Manifeste-se o sindico no prazo legal.—Adv. ALVINO SAN-
TOS REGO-

173.-HABILITACAO TRABALHISTA-133/2002-ALTEMAR
TADEU DA SILVA x EVEREST LIMPEZA E CONSERVA-
CAO LTDA -Manifeste-se o sindico no prazo legal.—Adv.
BRAZILIO BACELAR NETO-

174.-HABILITACAO TRABALHISTA-134/2002-MIGUEL
ARCANJO DE ARAUJO  x SUPERMERCADO DICLASI
LTDA -Manifeste-se a falida, no prazo legal.—Adv. PERICLES
R. GOMES DA SILVA-

175.-HABILITACAO  TRABALHISTA-177/2002-JOSE RI-
BEIRO DA SILVA x KENKOMED PROMOTORA DE VEN-
DAS NA AREA DE ASS MED LT -Manifeste-se o sindico no
prazo legal.—Adv. MARCOS ALBERTO PICOLI-

176.-FALENCIA-212/2002-NESTLE BRASIL LTDA x OZIR
RICARDO DAS CHAGAS -Intime-se a parte interessada para
antecipar o recolhimento das despesas dos Srs. Oficiais de Jus-
tiça. (Portaria nº 04/99).—Adv. TEREZINHA DE JESUS DA
COSTA WINKLER e NEUZA DEL CIAMPO-

177.-HABILITACAO DE CREDITO-399/2002-COMERCIO E
INDUSTRIA DE MALHAS MENEGOTTI LTDA x INDUS-
TRIA E COMERCIO DE CONFECCOES TRIADE LTDA -
Manifeste-se o sindico no prazo legal.—Adv. TELMO DOR-
NELLES-

178.-HABILITACAO TRABALHISTA-460/2002-ANTONIO
DA COSTA CORDEIRO x EVEREST LIMPEZA E CONSER-
VACAO LTDA -Manifeste-se a falida, no prazo legal.—Adv.
IGUACIMIR G. FRANCO-

179.-FALENCIA-598/2002-C B B INDUSTRIA E COM DE
ASFALTOS E ENGENHARIA LTD x PEDREIRAS JAGUA-
RAPIRA INDUSTRIA E COMERCIO LTDA -Intime-se a par-
te interessada para antecipar o recolhimento das despesas dos
Srs. Oficiais de Justiça. (Portaria nº 04/99).—Adv. PAULO
VINICIUS DE BARROS MARTINS JR-

180.-FALENCIA-600/2002-T B TRANSPORTADORA DE
BETUMES LTDA x PEDREIRAS JAGUARAPIRA INDUS-
TRIA E COMERCIO LTDA -Intime-se a parte interessada para
antecipar o recolhimento das despesas dos Srs. Oficiais de Jus-
tiça. (Portaria nº 04/99).—Adv. PAULO VINICIUS DE BAR-
ROS MARTINS JR e RICARDO DA SILVA GAMA-

181.-HABILITACAO  DE CREDITO-684/2002-CASA CONE-
XAO DE MATERIAIS HIDRAULICOS LTDA x AEME SIS-
TEMAS DE ELETRICIDADE E TELEMATICA LTDA -Ma-

nifeste-se a falida, no prazo legal.—Adv. AFONSO CELSO
NUNES-

182.-PRESTACAO DE CONTAS-705/2002-SINDICO DA
MASSA FALIDA ETSUL TRANSPORTES LTDA x ETSUL
TRNASPORTES LTDA -Manifestem-se as partes.—Adv. AYR-
TON CORREIA ROSA, ARNO JUNG, LORENA MARY SIL-
VEIRA FONTOURA, JOSE PRZEPIURA, ROSIMEIRI GO-
MES BASILIO, ERIKA PAULA DE CAMPOS, CLEMENCEU
MERHERB CALIXTO, CARLOS ROBERTO CLARO, PIRA-
TAN ARAUJO FILHO, LINO MURARO (GESTOR), PAULO
SERGIO GUEDES, EDEGARD A.C.LESSNAU, FRANCIS-
CO HOSTINS JUNIOR, SIMONE REGINA MOSER, CAR-
LOS JOAQUIM DE OLIVEIRA FRANCO, ANDREA RICETTI
BUENO FUSCULIM, EDUARDO LEMOS GOMES DO AMA-
RAL, RITA DE CASSIA  PILONI, ANGELICA DUARTE
MARTINSKI, ALEXANDRE MARCOS GOHR e CLEMEN-
CEU MERHERB CALIXTO-

183.-DECLARACAO DE CREDITO-706/2002-URBS - UR-
BANIZACAO DE CURITIBA S/A x ASTRAL GAS COMER-
CIO DE PECAS E APARELHOS A GAS LTD -Manifeste-se a
falida, no prazo legal.—Adv. AURACYR AZEVEDO DE
MOURA CORDEIRO-

184.-ALVARA JUDICIAL-716/2002-MRE TRANSPORTE DE
PETROLEO LTDA x BERNARD KRONE DO BRASIL IND
COM VEIC INDS MAQ A LT -Manifeste-se o sindico no pra-
zo legal.—Adv. BRAZILIO BACELAR NETO-

185.-ALVARA JUDICIAL-717/2002-ANDRE  AUGUSTO
PEREIRA GONDIM BEZERRA x BERNARD KRONE DO
BRASIL IND COM VEIC INDS MAQ  A LT -Manifeste-se o
sindico no prazo legal.—Adv. BRAZILIO BACELAR NETO-

186.-ALVARA JUDICIAL-718/2002-TRANSPORTADORA
GRANDE ABC LTDA x BERNARD KRONE DO BRASIL IND
COM VEIC INDS MAQ A LT -Manifeste-se o sindico no pra-
zo legal.—Adv. BRAZILIO BACELAR NETO-

187.-FALENCIA-723/2002-SGL  ACOTEC LTDA x INEPAR
S/A INDUSTRIA E CONSTRUCOES- Emende a parte autora
a presente inicial, com os documentos necessários e indispen-
sáveis a propositura da açÆo, conforme art. 283, CPC, como o
contrato social ou certidÆo da ré, para fins de identificaçä dos
seus representantes legais, inclusive para eventual ccumprimento
ddo art. 14, parágrafo único. DL 7661/45. Int.- Adv. DEJAIR
DE SOUZA-

188.-EXECUCAO FISCAL-31770/1999-PREFEITURA MU-
NICIPAL DE CURITIBA x PERKONS EQUIPAMENTOS
ELETRON LTDA e outros -Defiro a juntado de cópia do recur-
so de agravo de instrumento nos termos do art. 526, CPC, man-
tendo, contudo, a r. decisÆo atacada, que se esgota pelos seus
próprios fundamentos. No mais, com a chegada do ofício do
Sr. Relator, informe-lhe que a r. decisÆo foi mantida e que o
agravante cumpriu o contido no artigo acima apontado, nada
havendo, no momento, para ser alterado. Int.—Adv. CARLOS
AUGUSTO M. VIEIRA DA COSTA, PAULO VINICIO FOR-
TES FILHO, DENIS NORTON RABY e ELAINE NOVAES
FALCO-
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037 20649/0000
LUCIANE MARIA MEZAROBBA 076 23456/0000
LUIR CESCHIN 002 03240/0000
LUIS FERNANDO DA SILVA TA 014 15785/0000

003 10738/0000
075 23433/0000

LUIS MIGUEL DE CARCOVA GU 072 23362/0000
055 22835/0000

LUIZ ANTONIO PINTO SANTIA 042 21514/0000
063 23122/0000
068 23206/0000
019 18070/0000
077 23467/0000

LUIZ AUGUSTO PEREIRA DE A 064 23130/0000
LUIZ CLAUDIO SEBRENSKI 048 22136/0000
LUIZ EDSON FACHIN 049 22140/0000
LUIZ FERNANDO BRUSAMOLIN 027 18756/0000
LUIZ FERNANDO FERREIRA DE 028 18818/0000
LUIZ GIL DE ALMEIDA 045 22019/0000
LUIZ GONZAGA CAPRIGLIONE 019 18070/0000
LUIZ GUILHERME B. MARINON 071 23330/0000
LUIZ MARCOS PREGNOLATTO 035 19943/0000
LUIZ ROBERTO ROMANO 094 20178/0000
LUIZ RODRIGUES WAMBIER 005 12086/0000

010 14214/0000
008 13326/0000

LUZIA ADRIANA COSTA 098 20464/0000
MAGALI GIACOMASSI 080 23602/0000
MANOEL CAETANO FERREIRA F 004 11547/0000

076 23456/0000
MANOEL EDUARDO A CAMARGO 024 18450/0000
MANOEL HENRIQUE MAINGUE 009 14175/0000

064 23130/0000
MARCELENE CARVALHO DA SIL 014 15785/0000
MARCELLO DINIZ CORDEIRO 010 14214/0000

008 13326/0000
MARCELO MAZON MALAQUIAS 052 22432/0000
MARCIA CARLA PEREIRA RIBE 028 18818/0000

001 00404/2002
MARCIA DIEGUEZ LEUZIMGER 009 14175/0000
MARCIO LUIZ FERREIRA DA S 006 12187/0000
MARCO ANTONIO DE SOUZA 014 15785/0000

003 10738/0000
MARCO ANTONIO FARAH 048 22136/0000
MARIA CRISTINA JOBIM C DE 069 23208/0000
MARIA DE LOURDES P.CARDON 049 22140/0000
MARIA DENISE MARTINS DE O 020 18125/0000
MARIA HELENA KUSS 009 14175/0000
MARIA LUCIA F.MOREIRA/PRO 028 18818/0000
MARIA LUCIA LINS C. DE ME 010 14214/0000
MARIA MARTA RENNER W. LUN 056 22853/0000
MARIENE G. MIRANDA 100 20531/0000
MARIO ROGERIO DIAS 093 19133/0000
MARIO SERGIO ALBUQUERQUE 028 18818/0000
MARIZE DE A. GIOVANNETTI 041 21474/0000
MARLI TEREZINHA FERREIRA 060 22904/0000
MARQUES HUDSON CORES 046 22093/0000
MAURICIO KAVINSKI 027 18756/0000
MAURO LEITNER GUIMARAES F 076 23456/0000
MICHELLE LEBARBENCHON MAS 057 22866/0000
MIEKO ITO 016 16824/0000

040 21226/0000
034 19894/0000

MIGUEL RAMOS CAMPOS 014 15785/0000
MILTON FERREIRA 083 23684/0000

084 23782/0000
MILTON JOAO BETENHEUSER J 007 12228/0000
MOACYR ALVARO DE SOUZA 007 12228/0000
MUNIR GAZAL 028 18818/0000
NATANOEL ZAHORCAK 099 20519/0000
NEREU CARLOS MASSIGNAN 045 22019/0000
OSCAR FLEISCHFRESSER 022 18221/0000
OSCAR SILVERIO DE SOUZA 010 14214/0000
OSMAR ALFREDO KOHLER 059 22880/0000

065 23144/0000
OTTO CARLOS POHL 017 17843/0000
OTTO JOAO LYRA NETO 090 11996/0000
PAULINO ANDREOLI 028 18818/0000
PAULO AFONSO DA MOTTA RIB 005 12086/0000

010 14214/0000
PAULO LEANDRO DIETER 091 15775/0000
PAULO OVIDIO SANTOS LIMA 028 18818/0000
PAULO ROBERTO BARBIERI 082 23677/0000

050 22348/0000
PAULO ROBERTO F. PEREIRA 033 19748/0000
PAULO ROBERTO FERREIRA MO 028 18818/0000

053 22528/0000
PAULO ROBERTO SILVEIRA 017 17843/0000
PAULO VINICIO FORTES FILH 079 23548/0000

089 44702/2001
060 22904/0000
055 22835/0000

PEDRO ERNESTO FARAH 064 23130/0000
PEDRO PAULO VITOLA 007 12228/0000
PRISCILA SANTOS ARTIGAS 087 23796/0000
RAFAEL BOFF ZARPELON 098 20464/0000
RAUL SOLHEID 021 18207/0000
REINALDO EMILIO AMADEU HA 011 14268/0000

012 14682/0000
RENATO ANTUNES VILLANOVA 006 12187/0000
RENATO BRUNO FUHRMANN 050 22348/0000
RICARDO GIUSEPPE DE VICEN 042 21514/0000

019 18070/0000
077 23467/0000

RICARDO LUCAS CALDERON 049 22140/0000
ROBERTO CORDEIRO JUSTUS 052 22432/0000
ROBERTO MACHADO FILHO 052 22432/0000

006 12187/0000
067 23176/0000
066 23153/0000

ROBSON JOSE EVANGELISTA 017 17843/0000
ROBSON ROBERTO SEERIG 069 23208/0000
RODRIGO DA ROCHA ROSA 061 22908/0000

057 22866/0000
058 22867/0000
060 22904/0000

RODRIGO PORTES BORNEMANN 076 23456/0000
RODRIGO ROCHA ROSA 055 22835/0000
ROGERIO COSTA 024 18450/0000
ROLF KOERNER JUNIOR 028 18818/0000
RONNIE KOHLER 059 22880/0000

065 23144/0000
ROSE MARY BASTOS IACOMINI 082 23677/0000
RUBENS DE ALMEIDA 091 15775/0000
SAMUEL MACHADO DE MIRANDA 047 22126/0000

062 23012/0000
054 22829/0000

SAMUEL TORQUATO 085 23790/0000
086 23792/0000

SANDRA JUSSARA KUCHNIR 015 16788/0000
025 18730/0000
020 18125/0000

SAULO BONAT DE MELLO 089 44702/2001
SERGIO PAULO FRANCA DE AL 077 23467/0000
SERGIO TOSCANO DE OLIVEIR 045 22019/0000
SIDNEY MARTINS 080 23602/0000
SILVANA APARECIDA CEZAR P 013 14828/0000

026 18750/0000
030 19200/0000

SIMONE KOHLER 072 23362/0000
061 22908/0000
057 22866/0000
058 22867/0000

SIMONE ZONARI LETCHACOSKI 088 18617/0000
SIND- ADIR BARUSSO 093 19133/0000
SIND- CLEBER DA SILVA BAR 095 20259/0000

096 20260/0000
100 20531/0000
097 20355/0000
092 18304/0000

SIND- CLEMENCEAU CALIXTO 094 20178/0000
099 20519/0000

SIND- ODILON DE QUEIROZ J 091 15775/0000
STELA MARLENE SCHWERZ 027 18756/0000
STEPHANE MELO VIEIRA MACR 067 23176/0000
SUECO BORMANN 002 03240/0000
TANYA KRISTYANE KOZICKI 071 23330/0000
TARCISIO ARAUJO KROETZ 070 23250/0000
TEOFILO L. SANTOS NETO 028 18818/0000
VALERIA OLSZEVSKI 027 18756/0000
VALQUIRIA BASSETTI PROCHM 073 23415/0000
VANESSA A. FARRACHA DE CA 037 20649/0000

051 22392/0000
VANIA DE FATIMA CESAR LUI 013 14828/0000

026 18750/0000
030 19200/0000

VERA GRACE PARANAGUA CUNH 004 11547/0000
048 22136/0000

WALDIR COELHO DE LOIOLA 074 23430/0000
WILLY CARLOS ALTENHOFEN 081 23638/0000
WILSON ANTONIO XAVIER KUS 010 14214/0000
WILSON BENINI 045 22019/0000
WILSON SELEME SEGUNDO 017 17843/0000
ZENICE MOTA CARDOZO PINTO 028 18818/0000

1.-PREC. REQUISITORIO-404/2002-QUINTO LORENZI e

outros x DER  DEPARTAMENTO DE ESTRADAS DE RO-
DAGEM/PR. -Cumpra-se o despacho de fls. 62. Int. -Adv. DAVI
DEUTSCHER e MARCIA CARLA PEREIRA RIBEIRO-

2.-ORDINARIA-3240/0000-FREDERICO ALFREDO PE-
DRONI e outros x ESTADO DO PARANA. -I- Regularize-se a
petição de fls. 638, em 48:00 horas. II- Após, digam os
exeq•entes sobre a petição e planilha de cálculo, em cinco (5)
dias. Int. -Adv. SUECO BORMANN, LUCI R. DAMAZIO,
FRANCISCO CUNHA SOUZA FILHO, ANDREA ANDRA-
DE DE MIRANDA, LUIR CESCHIN e JULIA RIBEIRO DA
ANUNCIACAO-

3.-REVISAO DE PENSAO-10738/0000-SYLVIA GAYER
MAYER x IPE e outros -”Expeça-se precatório-requisitório no
valor de R$ 10.572,81, acrescido das custas processuais. Int.” -
Adv. MARCO ANTONIO DE SOUZA, ARNALDO CAMAR-
GO NETO, ANGELA CASSIA C. CAETANO FERREIRA e
LUIS FERNANDO DA SILVA TAMBELLINI-

4.-DECLARATORIA NULIDADE.ATO JR.-11547/0000-MAR-
CO ANTONIO LUBIAN x ESTADO DO PARANA -”Cumpra-
se o V. Acórdão.” -Adv. LUCI R. DAMAZIO, VERA GRACE
PARANAGUA CUNHA e MANOEL CAETANO FERREIRA
FILHO-

5.-BUSCA E APREENSAO-CAUTELAR-12086/0000-BAN-
CO DO ESTADO DO PARANA S/A x CERAMICA ESTRA-
DA VELHA LTDA. e outros. -Concedo a A., vista dos autos
pelo prazo legal. Int. -Adv. PAULO AFONSO DA MOTTA
RIBEIRO, LUIZ RODRIGUES WAMBIER e EVARISTO ARA-
GAO FERREIRA DOS SANTOS-

6.-PEDIDO DE PROVIDENCIAS-12187/0000-ESTADO DO
PARANA x MURICI COM. DE PROD. ALIM. LTDA -”Cum-
pra-se o V. Acórdão.” -Adv. MARCIO LUIZ FERREIRA DA
SILVA, ROBERTO MACHADO FILHO, GUSTAVO HENRI-
QUE J. DE OLIVEIRA, LILIAN DIDONE, JEFFERSON ISA-
AC JOAO SCHEER, EROULTHS CORTIANO JUNIOR e
RENATO ANTUNES VILLANOVA-

7.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-12228/0000-
BANCO DO ESTADO DO PARANA S/A x KST COM. DE
PROD. ALIMENTICIOS LTDA e outros -Sobre a diligência
negativa, diga(m) o(s) Autor(es) no prazo legal. Int. -Adv. ELI-
ANA MEIRA NOGUEIRA, PEDRO PAULO VITOLA, MIL-
TON JOAO BETENHEUSER JR, MOACYR ALVARO DE
SOUZA e FLAVIA CRISTIANE MACHADO-

8.-BUSCA E APREENSAO-CAUTELAR-13326/0000-BAN-
CO DO ESTADO DO PARANA S/A x CELIARTE ARTESA-
NATO EM MADEIRA LTDA e outros. -Concedo vista dos au-
tos ao A., pelo prazo legal. Int. -Adv. DORIS MARIA BAP-
TISTELLA WERKA, MARCELLO DINIZ CORDEIRO, LUIZ
RODRIGUES WAMBIER e EVARISTO ARAGAO FERREI-
RA DOS SANTOS-

9.-ANULATORIA DE DEBITO FISCAL-14175/0000-BELPAR
DISTRIBUIDORA DE COSMETICOS LTDA x ESTADO DO
PARANA -”Cumpra-se o V. Acórdão.” -Adv. ARNALDO DA-
VID BARACAT, MARIA HELENA KUSS, MANOEL HEN-
RIQUE MAINGUE, CLAUDIA DE SOUZA HAUS, IZABEL
CRISTINA MARQUES, ADRIANA MICRUTE, MARCIA
DIEGUEZ LEUZIMGER e CESAR AUGUSTO BINDER-

10.-ORDINARIA DE INDENIZACAO-14214/0000-DISDIA-
RIOS - DIST. DE DIARIOS OFICIAIS LTDA. e outros x BAN-
CO DO ESTADO DO PARANA-BANESTADO. e outros -So-
bre a diligência negativa, diga(m) o(s) Autor(es) no prazo le-
gal. Int. -Adv. JUAREZ XAVIER KUSTER, WILSON ANTO-
NIO XAVIER KUSTER, PAULO AFONSO DA MOTTA RI-
BEIRO, OSCAR SILVERIO DE SOUZA, DANIELLE ROSA
FERREIRA DA COSTA, MARCELLO DINIZ CORDEIRO,
LUIZ RODRIGUES WAMBIER, EVARISTO ARAGAO FER-
REIRA DOS SANTOS e MARIA LUCIA LINS C. DE ME-
DEIROS-

11.-ORDINARIA DE COBRANCA-14268/0000-BANESTA-
DO LEASING - ARRENDAMENTO MERCANTIL x SUM E
SUM LTDA -Sobre a diligência negativa, diga(m) o(s) Autor(es)
no prazo legal. Int. -Adv. JOSE MIGUEL ALVIM SARMEN-
TO, DANIEL HACHEM, REINALDO EMILIO AMADEU
HACHEM e FERNANDO CESAR AZEVEDO PENTEADO-

12.-RESCISAO DE CONTRATO-14682/0000-BANESTADO
LEASING - ARRENDAMENTO MERCANTIL x RODOWIN-
TER TRANSPORTES RODOVIARIOS LTDA. -1. Defiro o
pedido de conversão em ação de rescisão de contrato, confor-
me requerido. Procedam-se as anotações e retificações neces-
sárias. 2. De acordo com os termos do referido art. 273 do CPC,
a parte pode requerer a antecipação total ou parcial dos efeitos
da tutela pretendida no pedido inicial, desde que haja prova
inequívoca e que o Juiz se convença da verossimilhança das
alegações, bem como que do ato possa resultar dano irrepará-
vel ou de difícil reparação ou fique demonstrado o abuso de
direito de defesa ou manifesto propósito protelatório. No caso
em exame, diante do inadimplemento contratual evidenciado
pela existência de cláusula resolutória expressa, no contrato
firmado pelas partes; tendo em vista, ademais, a evidente pos-
sibilidade de perecimento do bem, em virtude do uso, permite-
se concluir estarem presentes os requisitos autorizados da con-
cessão da medida pleiteada. Isto posto, defiro o pedido de tute-
la antecipada para o fim de autorizar a retomada antecipada do
bem. 3. Intime-se o Autor para depositar as custas devidas ao
Oficial de Justiça. Intimem-se. -Adv. FERNANDO CESAR
AZEVEDO PENTEADO, DANIEL HACHEM e REINALDO
EMILIO AMADEU HACHEM-

13.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-14828/0000-
BANCO DO ESTADO DO PARANA S/A x CONSTRUTORA
RIO VERMELHO LTDA e outros. -Deposite a A., as custas
devidas ao Sr. Of. de Justiça, no prazo legal. Int. -Adv. VANIA
DE FATIMA CESAR LUIZ CARTA, SILVANA APARECIDA

CEZAR PONTE e LUCIANA CAPLAN-

14.-ORDINARIA-15785/0000-ELIZABETE MANZI x IPE
INSTITUTO DE PREVIDENCIA DO ESTADO DO PARANA.
-Manifeste-se o Estado do Paraná no prazo legal. Após dê-se
nova vista ao Dr. Promotor de Justiça. Int. -Adv. MARCO
ANTONIO DE SOUZA, FABIANO JORGE STAINZACK,
LILIAN DIDONE, DARCI KASPRZAK, MIGUEL RAMOS
CAMPOS, MARCELENE CARVALHO DA SILVA RAMOS,
GISELE DA ROCHA PARENTE VENANCIO, CASSIANO
LUIZ IURK, IURI FERRARI COCICOW, ESTEFANIA MA-
RIA DE QUEIROZ BARBOZA e LUIS FERNANDO DA SIL-
VA TAMBELLINI-

15.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-16788/0000-RIO
PARANA CIA. SECURITIZADORA DE CRED. FINANC. x
EDGARD NEWIRTH FILHO. -Do teor dos ofícios de fls. 97 e
103, diga a Exeq•ente. Int. -Adv. SANDRA JUSSARA KU-
CHNIR-

16.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-16824/0000-RIO
PARANA CIA. SECURITIZADORA DE CRED. FINANC. x
AR MOREIRA E CRUZ LTDA e outros -”1. Admito a inclu-
são de Rio Paraná Companhia Securitizadora de Créditos Fi-
nanceiros no pólo ativo da presente, em substituição ao Banco
do Estado do Paraná. Procedam-se as anotações e comunica-
ções necessárias. 2. Aguarde-se o cumprimento da carta preca-
tória. Intime-se.” -Adv. MIEKO ITO e ERIKA HIKISHIMA
FRAGA-

17.-EMBARGOS A EXECUCAO-17843/0000-ACO METAIS
TIETE COMERCIO DE FERRO E ACO LTDA e outros x
BANCO DO ESTADO DO PARANA S/A. -Vistos, etc... Face
ao exposto, julgo procedente, em parte, o pedido declarando a
ilegalidade da cobrança de juros capitalizados nos contratos
em discussão, determinando sua exclusão para o prosseguimento
da execução. Considerando-se que cada litigante decaiu de parte
do pedido, cada qual responderá igualmente pelo pagamento
das custas processuais e honorários advocatícios, com funda-
mento no art. 21, “caput”, do CPC. Publique-se, registre-se,
intimem-se. -Adv. OTTO CARLOS POHL, PAULO ROBER-
TO SILVEIRA, WILSON SELEME SEGUNDO, DARCY
CAETANO COSTA e ROBSON JOSE EVANGELISTA-

18.-DECLARATORIA-18016/0000-DIRCE KOLISKI VONS x
ESTADO DO PARANA. -Acerca da petição de fls. 566 e se-
guintes, manifeste-se a Autora no prazo legal. Int. -Adv. DA-
NIEL GODOY JUNIOR, JACINTO NELSON DE MIRANDA
COUTINHO, ABNER PEREIRA DA SILVA e ANDREA AN-
DRADE DE MIRANDA-

19.-ORDINARIA-18070/0000-COHAB CT COMPANHIA DE
HAB POP DE CURITIBA x ARNALDO GANSKE. -Deposite
a A., as custas complementares, devidas ao Sr. Of. de Justiça,
no prazo legal. Int. -Adv. LUIZ GONZAGA CAPRIGLIONE,
LUIZ ANTONIO PINTO SANTIAGO, JOSEMAR VIDAL DE
OLIVEIRA, ANA LUCIA MARTINS VALDUGA, JULIO CE-
SAR CAPRONI, JODETE DE SENA Mª SOBº DE CAMPOS
e RICARDO GIUSEPPE DE VICENTE-

20.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-18125/0000-RIO
PARANA CIA.SECURITIZADORA DE CRED. FINANC. 79
x EDVINO WZOREK e outros -”Preparados, voltem. R$
200,10-”-Adv. MARIA DENISE MARTINS DE OLIVEIRA e
SANDRA JUSSARA KUCHNIR-

21.-MANDADO DE SEGURANCA-18207/0000-CAMILA
HIANCKI TORNELLI e outros x DELEGADO PRES DO
CONSELHO DA POLICIA CIVIL DO PR -”Cumpra-se o V.
Acórdão.” -Adv. RAUL SOLHEID e CLEMERSON MERLIN
CLEVE-

22.-MANDADO DE SEGURANCA-18221/0000-MONA
MOUSSA x DIRETOR DO DEPARTAMENTO DE TRANSI-
TO - DETRAN -”Cumpra-se o V. Acórdão.” -Adv. ALCINDO
LIMA NETO e OSCAR FLEISCHFRESSER-

23.-ANULATORIA-18423/0000-LEINER EMBALAGENS
LTDA x ESTADO DO PARANA -”Cumpra-se o V. Acórdão.”
-Adv. LAURY LUCIR GEREMIA e LUCIANE CAMARGO
KUJO MONTEIRO-

24.-ORDINARIA DE COBRANCA-18450/0000-AUGUSTO
LUIS DA SILVA x SECRETARIO DE RECURSOS HUMA-
NOS DA PREF MUN DE CTBA. -Defiro a produção de prova
documental e testemunhal. Para audiência de instrução e julga-
mento, designo o dia 12/02/03, às 14:00 horas. Int. -Adv. RO-
GERIO COSTA, BABYTON PASETTI, FERNANDO ALMEI-
DA DE OLIVEIRA e MANOEL EDUARDO A CAMARGO E
GOMES-

25.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-18730/0000-RIO
PARANA CIA. SECURITIZADORA DE CRED. FINANC. x
ANTONIO FREIBERGER -”Face o decurso da suspensão do
processo, diga a A., no prazo legal. Int.”-Adv. SANDRA JUS-
SARA KUCHNIR e JOSE ANTONIO PEIXOTO DE OLIVEI-
RA-

26.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-18750/0000-RIO
PARANA CIA. SECURITIZADORA DE CRED. FINANC. x
MARCELO CEZAR DA ROCHA -”1. Admito a inclusão de
Rio Paraná Companhia Securitizadora de Créditos Financeiros
no pólo ativo da presente, em substituição ao Banco do Estado
do Paraná. Procedam-se as anotações e comunicações necessá-
rias. 2. Defiro o pedido de vista dos autos. Intime-se.” -Adv.
VANIA DE FATIMA CESAR LUIZ CARTA e SILVANA APA-
RECIDA CEZAR PONTE-

27.-INDENIZACAO-18756/0000-ARIVALDO DOMINGUES
DE QUEIROZ e outros x CIDADELA S/A E BANCO DO ES-
TADO DO PARANA S/A -”Cumpra-se o V. Acórdão.” -Adv.
STELA MARLENE SCHWERZ, VALERIA OLSZEVSKI,
ESTAG JANETE DO ROIO CAVALHEIRO, LUIZ FERNAN-
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DO BRUSAMOLIN, DOUGLAS MARCEL PERES, GERAL-
DO BONNEVIALLE BRAGA ARAUJO e MAURICIO KA-
VINSKI-

28.-ACAO CIVIL PUBLICA-18818/0000-MINISTERIO PU-
BLICO x MARCOS ELIAS TRAAD DA SILVA e outros. -Sus-
pendo o processo, com fundamento no art. 265, I, do CPC.
Intime-se, conforme requerido à fl. 1103, “2”. Int. -Adv. MU-
NIR GAZAL, ESTAG CONRADO DE F N BORBA, ESTAG
MAURICIO M CANTO JR, PAULO ROBERTO FERREIRA
MOTTA, LUIZ FERNANDO FERREIRA DELAZARI, ADAU-
TO SALVADOR REIS FACCO, MARIA LUCIA F.MOREIRA/
PROMOTORA, MARIO SERGIO ALBUQUERQUE SCHIR-
MER, PAULO OVIDIO SANTOS LIMA, GUILHERME FREI-
RE DE BARROS TEIXEIRA, ZENICE MOTA CARDOZO
PINTO, EDVALDO GONÇALVES, ROLF KOERNER JUNI-
OR, JULIO BROTO, PAULINO ANDREOLI, TEOFILO L.
SANTOS NETO, ADRIANA DA COSTA RICARDO SCHI-
ER, EDSON VIEIRA ABDALA, ADRIANO MALUF, ALLA-
NA CAMPOS MARQUES, JEFFERSON ISAAC JOAO SCHE-
ER, MARCIA CARLA PEREIRA RIBEIRO e CLARA MA-
RIA ROMAN BORGES-

29.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-19016/0000-
BANCO DO ESTADO DO PARANA S/A x IRMAOS VALEN-
ZA LTDA e outros. -Complemente o Autor o depósito das cus-
tas do Sr. Oficial de Justiça. Após cumpra-se o mandado. Int. -
Adv. ELIANA MEIRA NOGUEIRA e JUAREZ DA FONSE-
CA-

30.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-19200/0000-RIO
PARANA CIA. SECURITIZADORA DE CRED. FINANC. x
IBIZZA INDUSTRIA E COMERCIO DE ESTOFADOS LTDA
e outros -Sobre a diligência negativa, diga(m) o(s) Autor(es)
no prazo legal. Int. -Adv. DEISE ALMIRA BORBA, VANIA
DE FATIMA CESAR LUIZ CARTA e SILVANA APARECIDA
CEZAR PONTE-

31.-MANDADO DE SEGURANCA-19265/0000-TRANS ISA-
AK TURISMO LTDA x DIRETOR DO DEPARTAMENTO DE
RENDAS IMOBILIARIAS -”Cumpra-se o V. Acórdão.” -Adv.
GILBERTO GAESKI, IVANES DA GLORIA MATTOS, JUA-
REZ JOSE SCHEMBERG, CARLOS ANTONIO LESSKIU e
ELIANE CRISTINA ROSSI CHEVALIER-

32.-ORDINARIA-19662/0000-MUNICIPIO DE CURITIBA x
DAVI MOREIRA BERNARDINI e outros -Sobre a diligência
negativa, diga(m) o(s) Autor(es) no prazo legal. Int. -Adv. ES-
TEVAM CAPRIOTTI FILHO-

33.-ORDINARIA-19748/0000-MUNICIPIO DE CURITIBA x
PAULO FRANCISCO SAVADOR. -Face o auto de Resistên-
cia, diga o Exeq•ente, no prazo legal. Int. -Adv. PAULO RO-
BERTO F. PEREIRA-

34.-ACAO MONITORIA-19894/0000-RIO PARANA CIA.
SECURITIZADORA DE CRED. FINANC. x PAPELARIA
BARAO DO RIO BRANCO LTDA e outros -”1. Admito a in-
clusão de Rio Paraná Companhia Securitizadora de Créditos
Financeiros no pólo ativo da presente, em substituição ao Ban-
co do Estado do Paraná. Procedam-se as anotações e comuni-
cações necessárias. 2. Diga o Autor. Intime-se.” -Adv. MIEKO
ITO, ERIKA HIKISHIMA FRAGA e JOSE ALZAMORA
NETO-

35.-MANDADO DE SEGURANCA-19943/0000-NEOJUE-
GOS ADMINISTRACAO E FOMENTO LTDA x DELEGA-
DO DA 2A DELAGACIA ESTADUAL DO PARANA -”Cum-
pra-se o V. Acórdão.” -Adv. LUIZ MARCOS PREGNOLAT-
TO e CARLOS AUGUSTO ANTUNES-

36.-BUSCA E APREENSAO-CAUTELAR-20641/0000-BAN-
CO DO ESTADO DO PARANA S/A x EDINEIA APARECI-
DA PEREIRA SILVA. -Concedo vista dos autos ao A., pelo
prazo legal. Int. -Adv. EVARISTO ARAGAO FERREIRA DOS
SANTOS-

37.-ANULATORIA-20649/0000-ANDERSON CLEBER SAN-
TOS x FAZENDA PUBLICA DO ESTADO DO PARANA -
”C. e P., voltem. R$ 22,91-”-Adv. CARLOS ALBERTO FAR-
RACHA DE CASTRO, VANESSA A. FARRACHA DE CAS-
TRO e LUCIANE CAMARGO KUJO MONTEIRO-

38.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-20964/0000-
BANCO DO ESTADO DO PARANA S/A x MARCO AURE-
LIO PASSOS e outros. -Concedo vista dos autos ao A., pelo
prazo legal. Int. -Adv. JOSE MIGUEL ALVIM SARMENTO,
ANA MARIA PASSOS, FABIOLA P. CORDEIRO FLEIS-
CHFRESSER e ANA PAULA MUGGIATI DOS SANTOS-

39.-REPARACAO DE DANOS-21078/0000-TIAGO MARCE-
LO x ESTADO DO PARANA. -Depreque-se, com prazo de 60
dias, a oitiva das testemunhas retro-arroladas. Na deprecata,
para prevenir-se inversão tumultuária na colheita da prova, trans-
creva-se o teor do despacho de fl. 172, e informe-se, se caso, a
data que derivar da expedição da Precatória referida no item 3.
Int. e dil. -Adv. IZAIAS LINO DE ALMEIDA, ADEL MOHA-
MAD AWADA, FLAVIO BUENO, JOSE BATISTA FILHO e
ARNALDO MORO FILHO-

40.-EMBARGOS DO DEVEDOR-21226/0000-AR MOREIRA
E CRUZ E CIA LTDA e outros x RIO PARANA CIA. SECU-
RITIZADORA DE CRED. FINANC. -”1. Admito a inclusão
de Rio Paraná Companhia Securitizadora de Créditos Finan-
ceiros no pólo ativo da presente, em substituição ao Banco do
Estado do Paraná. Procedam-se as anotações e comunicações
necessárias. 2. Diga o Exeq•ente. Intime-se.” -Adv. JODETE
DE SENA Mª SOBº DE CAMPOS, MIEKO ITO e ERIKA HI-
KISHIMA FRAGA-

41.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-21474/0000-
BANCO DO ESTADO DO PARANA S/A x COMISSARIA
GALVAO S/A e outros. -Deposite o A., as custas solicitadas

pelo Sr. Of. de Justiça, em complementação, no prazo legal.
Int. -Adv. MARIZE DE A. GIOVANNETTI BARBOSA-

42.-INTERPELACAO JUDICIAL-21514/0000-COHAB CT
COMPANHIA DE HAB POP DE CURITIBA x SERGIO LUIZ
FRANCO DE JESUS e outros -”Do teor do(s) ofício(s) retro,
dê-se ciência à parte interessada. Int.”-Adv. JULIO CESAR
CAPRONI, ANA LUCIA MARTINS VALDUGA, JOSEMAR
VIDAL DE OLIVEIRA, LUIZ ANTONIO PINTO SANTIA-
GO, LIRIANE LOVATO e RICARDO GIUSEPPE DE VICEN-
TE-

43.-EMBARGOS A EXECUCAO-21540/0000-IVONE LARA
DA SILVA x MUNICIPIO DE CURITIBA -”I- Recebo os Em-
bargos. II- Ao embargado para a impugnação, no prazo legal.
Int.”-Adv. ENILDO DEL PINO e ELADIO PRADOS JUNI-
OR-

44.-DESAPROPRIACAO-21764/0000-COMPANHIA DE SA-
NEAMENTO DO PARANA - SANEPAR x JOSE CARLOS
ALVES PINTO e outros. -Depositadas as custas do Sr. Oficial
de Justiça diligencie-se como requerido. Int. e dil. nec. -Adv.
INACIO HIDEO SANO e CLEVERSON JOSE GUSSO-

45.-REVISIONAL DE CONTRATO-22019/0000-ZULMA
PEDO e outros x BANCO DO ESTADO DO PARANA S/A e
outros. -...Juntado o Laudo, sobre ele pronunciem-se as partes.
Int. e dil. -Adv. WILSON BENINI, NEREU CARLOS MAS-
SIGNAN, CARLOS ALBERTO M DE MELO, LUIZ GIL DE
ALMEIDA e SERGIO TOSCANO DE OLIVEIRA-

46.-REPARACAO DE DANOS-22093/0000-AUMIR EUGE-
NIO SCARAMAL x BANESTADO LEASING S/A - ARREN-
DAMENTO MERCANTIL. -Cumpra o requerido o despacho
de fl. 143, item IV, sob as penas da Lei, e sobre o alegado à fl.
150, informe-se. Int. -Adv. MARQUES HUDSON CORES,
FERNANDO CESAR AZEVEDO PENTEADO e EVARISTO
ARAGAO FERREIRA DOS SANTOS-

47.-EXECUCAO FISCAL-22126/0000-DER DEPARTAMEN-
TO DE ESTRADAS DE RODAGEM/PR x ELICE DE BAR-
ROS RAMOS. -Complemente a A., o depósito das custas devi-
das ao Sr. Of. de Justiça, no prazo legal. Int. -Adv. SAMUEL
MACHADO DE MIRANDA e ANTONIO CARLOS CABRAL
DE QUEIROZ-

48.-ANULATORIA DE ATO JURIDICO-22136/0000-MUNI-
CIPIO DE GUARAPUAVA e outros x ESTADO DO PARANA
e outros. -Através do r. despacho de fl. 433, o Excelentíssimo
Relator do agravo de instrumento nº 132.541-1 autorizou a pres-
tação de caução real em imóvel livre de ônus. Os autores ofere-
cerem, em caução, um lote de árvores. Todavia, o imóvel onde
se encontram plantadas as referidas árvores está hipotecado e
penhorado (fls. 435/449). Assim sendo, independentemente da
análise de ser o reflorestamento considerado, ou não, proprie-
dade imóvel (art. 43, I, do C.Civil), por se tratar de bem aces-
sório do solo, conforme previsto no art. 61 do C.Civil, segue o
principal e, portanto, não está livre de ônus. Destarte, indefiro
o pedido de fl. 429/430. Intimem-se. Preparados, voltem. -Adv.
LUIZ CLAUDIO SEBRENSKI, MARCO ANTONIO FARAH,
VERA GRACE PARANAGUA CUNHA, JEFFERSON ISA-
AC JOAO SCHEER, EROULTHS CORTIANO JUNIOR e
ANDREA SABBAGA DE MELO-

49.-INDENIZACAO-22140/0000-MARIA APARECIDA DOS
SANTOS e outros x ESTADO DO PARANA. -I- O pedido de
fls. 136 não procede, tendo em vista o despacho de fls. 91 v,
deferindo a justiça gratuita. II- Face a devolução das corres-
pondências, diga a parte interessada. Int. -Adv. RICARDO
LUCAS CALDERON, LUIZ EDSON FACHIN, MARIA DE
LOURDES P.CARDON REINHARDT e FLAVIO BUENO-

50.-EMBARGOS A EXECUCAO-22348/0000-LUIZ CARLOS
DINAMARQUES e outros x BANCO DO ESTADO DO PA-
RANA S/A -”C. e P., voltem. R$ 15,91-”-Adv. RENATO BRU-
NO FUHRMANN, DOUGLAS MARCEL PERES, GERALDO
BONNEVIALLE BRAGA ARAUJO e PAULO ROBERTO
BARBIERI-

51.-ORDINARIA-22392/0000-JOAO DOMINGOS KASSIN e
outros x MUNICIPIO DE CURITIBA -”C. e P., voltem. R$
15,91-”-Adv. CARLOS ALBERTO F. DE CASTRO, EDUAR-
DO O REILLY C.BARRIONUEVO, VANESSA A. FARRA-
CHA DE CASTRO e CARLOS ANTONIO LESSKIU-

52.-EMBARGOS A EXECUCAO-22432/0000-CARREFOUR
COMERCIO E INDUSTRIA LTDA. x FAZENDA PUBLICA
DO ESTADO DO PARANA -”Sobre a impugnação apresenta-
da, manifeste-se o Embargante, no prazo legal. Após especifi-
quem as partes as provas que efetivamente desejam produzir,
justificando-as, em (05) cinco dias. Int.”-Adv. MARCELO
MAZON MALAQUIAS, CASSIANO RODRIGUES BOTE-
LHO, ROBERTO CORDEIRO JUSTUS, ROBERTO MACHA-
DO FILHO e CYNTHIA GARCEZ RABELLO-

53.-MANDADO DE SEGURANCA-22528/0000-ALCINA DA
SILVA x SECRETARIO DE SAUDE DO ESTADO DO PARA-
NA e outros -”1. Defiro o pedido de fl. 740. 2. Cumpra-se o
item “2” do despacho de fl. 738. Int.” -Adv. ANGELA DORI-
GO KUCHARSKI, PAULO ROBERTO FERREIRA MOTTA
e JEFFERSON ISAAC JOAO SCHEER-

54.-MANDADO DE SEGURANCA-22829/0000-RICARDO
ANTONIO DEBONI x DIRETOR GERAL DO DETRAN - PR
e outros -”À conta e preparo. R$ 312,20-”-Adv. JOSE AUGUS-
TO ARAUJO DE NORONHA, ELIZABETH BERTINATO e
SAMUEL MACHADO DE MIRANDA-

55.-EMBARGOS A EXECUCAO-22835/0000-CONCORDE
ADMINISTRADORA DE BENS LTDA x MUNICIPIO DE
CURITIBA. -Vistos, etc... Face ao exposto, julgo procedentes
os embargos, declarando a inconstitucionalidade da cobrança
de alíquotas progressivas referentes aos imóveis descritos na

inicial e da cobrança das taxas de limpeza e conservação públi-
ca e de coleta de lixo nos exercícios de 1999 e 2000. Reconhe-
ço, ainda, a inconstitucionalidade e ilegalidade dos dispositi-
vos da Lei Complementar nº 28/00, que versam sobre a fixação
de alíquotas e taxas de serviço, bem como da cobrança da taxa
de limpeza e conservação pública, a qual se encontra inserida
no valor do IPTU/2000 e a utilização da taxa SELIC. Em
conseq•ência julgo extinto os processos de execução, em apen-
so, diante da necessidade de novo lançamento fiscal para a apu-
ração do tributo efetivamente devido. Condeno o embargado
ao pagamento das custas processuais e honorários advocatícios
que fixo em R$ 1.000,00 (um mil reais), com fundamento no
art. 20, parágrafo 4º, do CPC. (vencida a Fazenda Pública).
Recorro de ofício ao Tribunal de Alçada do Estado do Paraná.
Publique-se, registre-se, intimem-se. -Adv. RODRIGO ROCHA
ROSA, LETICIA MENDES DE OLIVEIRA CUENCA, PAU-
LO VINICIO FORTES FILHO e LUIS MIGUEL DE CARCO-
VA GUTIERREZ-

56.-MANDADO DE SEGURANCA-22853/0000-MARIO STI-
VAL x DIRETOR DE RECUROS HUMANOS DO INST DE
SAUDE DO PR -”C. e P., voltem. R$ 34,91-”-Adv. ANA LU-
CIA CABEL LIMA, MARIA MARTA RENNER W. LUNAR-
DON, JEFFERSON ISAAC JOAO SCHEER e CELSO J A
KOTZIAS-

57.-MANDADO DE SEGURANCA-22866/0000-INSTITUTO
DE MEDICINA E CIRURGIA DO PARANA LTDA x SECRE-
TARIO MUNICIPAL DE FINANCAS e outros -I.-Recebo o(s)
recurso(s) de apelação, em seus efeitos legais. II.- Ao(s)
Apelado(s) para suas contra razões, no prazo legal. Int.” -Adv.
RODRIGO DA ROCHA ROSA, CARLOS ANTONIO LES-
SKIU, SIMONE KOHLER, MICHELLE LEBARBENCHON
MASSIGNAN e CLAUDINE CAMARGO MANENTI-

58.-MANDADO DE SEGURANCA-22867/0000-CONCORDE
ADMINISTRADORA DE BENS LTDA e outros x SECRETA-
RIO MUNICIPAL DE FINANCAS e outros. -Vistos... Municí-
pio de Curitiba, interpôs embargos de declaração alegando exis-
tir omissão na sentença de fls. 375/397. Assiste razão ao em-
bargante quando afirma não existir análise, na decisão atacada,
do pedido de fixação de alíquota formulado à fl. 360 das infor-
mações. Ante ao exposto, julgo procedentes os presentes em-
bargos corrigindo, com fulcro no inciso I, do artigo 463, do
CPC, a omissão acima apontada, determinando que a presente
correção faça parte da decisão de fls. 375/397, para que seja
incluído após ao sexto parágrafo da fl. 396 a seguinte manifes-
tação: “Ademais, vale ressaltar que a fixação de alíquota, como
é cediço, deve ser feita mediante lei, cabendo, somente, ao Poder
Legislativo Municipal elaborar legislação que atenda aos pre-
ceitos constitucionais sob pena de recair em inconstitucionali-
dade, conforme ocorrido com a Lei Complementar nº 40/01.”
Publique-se, retifique-se e intime-se. -Adv. RODRIGO DA
ROCHA ROSA, CARLOS ANTONIO LESSKIU, SIMONE
KOHLER e CARLOS AUGUSTO M. VIEIRA DA COSTA-

59.-DECLARATORIA-22880/0000-R G ADMINISTRADORA
E INCORPORADORA DE BENS LTDA x MUNICIPIO DE
CURITIBA. -1. Recebo o agravo retido. 2. Antes da análise do
pedido retro, determino seja o Requerido intimado para se ma-
nifestar sobre o pedido de fl. 235. Int. -Adv. ALAN MESNIKI,
OSMAR ALFREDO KOHLER e RONNIE KOHLER-

60.-EMBARGOS A EXECUCAO-22904/0000-CONCORDE
ADMINSITRADORA DE BENS LTDA x MUNICIPIO DE
CURITIBA. -Vistos, etc... Face ao exposto, julgo procedentes
os embargos, declarando a inconstitucionalidade da cobrança
de alíquotas progressivas referentes aos imóveis descritos na
inicial e da cobrança das taxas de limpeza e conservação públi-
ca e de coleta de lixo nos exercícios de 1999 e 2000. Reconhe-
ço, ainda, a inconstitucionalidade e ilegalidade dos dispositi-
vos da Lei Complementar nº 28/00, que versam sobre a fixação
de alíquotas e taxas de serviço, bem como da cobrança da taxa
de limpeza e conservação pública, a qual se encontra inserida
no valor do IPTU/2000 e a utilização da taxa SELIC. Em
conseq•ência julgo extinto os processos de execução, em apen-
so, diante da necessidade de novo lançamento fiscal para a apu-
ração do tributo efetivamente devido. Condeno o embargado
ao pagamento das custas procesuais e honorários advocatícios
que fixo em R$ 1.000,00 (um mil reais), com fundamento no
art. 20, parágrafo 4º, do CPC. (vencida a Fazenda Pública).
Recorro de ofício ao Tribunal de Alçada do Estado do Paraná.
Publique-se, registre-se, intimem-se. -Adv. RODRIGO DA
ROCHA ROSA, LETICIA MENDES DE OLIVEIRA CUEN-
CA, PAULO VINICIO FORTES FILHO e MARLI TEREZI-
NHA FERREIRA D’AVILA-

61.-MANDADO DE SEGURANCA-22908/0000-BENINVEST
INVESTIMENTOS E PARTICIPACOES LTDA x SECRETA-
RIO MUNICIPAL DE FINANCAS e outros -I.-Recebo o(s)
recurso(s) de apelação, em seus efeitos legais. II.-Ao(s)
Apelado(s) para suas contra razões, no prazo legal. Int.” -Adv.
RODRIGO DA ROCHA ROSA, CARLOS ANTONIO LES-
SKIU, SIMONE KOHLER e CLAUDINE CAMARGO MA-
NENTI-

62.-EXECUCAO FISCAL-23012/0000-DEPTO. DE ESTRA-
DAS DE RODAGEM DO EST. DO PR - DER x FAXINAL
TUR TURISMO LTDA - ME. -Face a devolução da Precatória,
diga o exeq•ente, no prazo legal. Int. -Adv. SAMUEL MA-
CHADO DE MIRANDA e ANTONIO CARLOS CABRAL DE
QUEIROZ-

63.-RESOLUCAO DE CONTRATO-23122/0000-CIA. DE
HABITACAO POPULAR DE CURITIBA - COHAB CT x
CLAUDINE FERREIRA DO AMARAL e outros. -Requeira a
parte interessada o prosseguimento do feito em (10) dez dias.
Int. -Adv. LUIZ ANTONIO PINTO SANTIAGO, JOSEMAR
VIDAL DE OLIVEIRA, JULIO CESAR CAPRONI e LIRIA-
NE LOVATO-

64.-MANDADO DE SEGURANCA-23130/0000-GAVA E CIA
LTDA x CHEFE DA AGENCIA DE RENDAS DE CURITIBA

-I.-Recebo o recurso de apelação, em seus efeitos legais. II.-
Ao(à) Apelado(a) para suas contra razões, no prazo legal. Int.”
-Adv. PEDRO ERNESTO FARAH, LUIZ AUGUSTO PEREI-
RA DE ARAUJO, CARLOS AUGUSTO ANTUNES e MA-
NOEL HENRIQUE MAINGUE-

65.-IMPUGNACAO AO VALOR DA CAUSA-23144/0000-
MUNICIPIO DE CURITIBA x R.G. ADMINISTRADORA E
INCORPORADORA DE BENS LTDA. -Aguarde-se a mani-
festação do Requerido, conforme determinado à fl. 242 dos autos
em apenso. -Adv. OSMAR ALFREDO KOHLER, RONNIE
KOHLER e ALAN MESNIKI-

66.-EMBARGOS A EXECUCAO-23153/0000-ASSIS DANI-
EL TELLES x ESTADO DO PARANA -”C. e P., voltem. R$
229,60-”-Adv. CHIRLEI TRISOTO, ROBERTO MACHADO
FILHO e CYNTHIA GARCEZ RABELLO-

67.-EMBARGOS A EXECUCAO-23176/0000-TRORION S/
A. x FAZENDA PUBLICA DO ESTADO DO PARANA. -Vis-
tos, etc... Face ao exposto, julgo improcedente o pedido e, em
conseq•ência, condeno a Embargante ao pagamento das cus-
tas processuais e honorários advocatícios que fixo em R$ 800,00,
com fundamento no art. 20, parágrafo 4º do CPC. Publique-se,
registre-se, intimem-se. -Adv. STEPHANE MELO VIEIRA
MACRUZ, CAROLINE PALUDETTO PASCUTI, FERNAN-
DO DE OLIVEIRA ROSA, ROBERTO MACHADO FILHO e
CYNTHIA GARCEZ RABELLO-

68.-RESOLUCAO DE CONTRATO-23206/0000-CIA. DE
HABITACAO POPULAR DE CURITIBA - COHAB CT x
NAIR ALEXANDRE BARBOSA. -Requeira a parte interessa-
da o que de direito em (10) dez dias. Int. -Adv. LUIZ ANTO-
NIO PINTO SANTIAGO, JOSEMAR VIDAL DE OLIVEIRA,
JULIO CESAR CAPRONI e LIRIANE LOVATO-

69.-COMINATORIA-23208/0000-MUNICIPIO DE CURITIBA
x FRANCISCO ASSIS DA CRUZ -”Especifiquem as partes as
provas que efetivamente desejam produzir. Int.”-Adv. MARIA
CRISTINA JOBIM C DE MATOS, ANTONIO MORIS CURY
e ROBSON ROBERTO SEERIG-

70.-ORDINARIA-23250/0000-INPACEL INDUSTRIA DE
PAPEL ARAPOTI S.A. x ESTADO DO PARANA -”À conta e
preparo. R$ 4.050,89-”-Adv. DANIELLA ZAGARI GONCAL-
VES, JULIANA PEREIRA OLIVEIRA, CARLOS EDUARDO
MANFREDINI HAPNER, TARCISIO ARAUJO KROETZ,
FABIO ARTIGAS GRILLO e LAURA ROSA DA FONSECA
FURQUIM-

71.-ANULATORIA DE ATO JURIDICO-23330/0000-CARLOS
ANTONIO TORTATO x ESTADO DO PARANA -”Sobre a(s)
contestação(ões) e documentos, diga(m) o(s) Autor(es), no prazo
legal. Int.”-Adv. DANIEL FERREIRA, TANYA KRISTYANE
KOZICKI e LUIZ GUILHERME B. MARINONI-

72.-MANDADO DE SEGURANCA-23362/0000-HOTEIS
ALTAREGGIA PLAZA LTDA. x CHEFE DO SETOR AUTOR.
IMPR. DOC. FISC. MUN. CTBA -I.-Recebo o recurso de ape-
lação, em seus efeitos legais. II.-Ao(à) Apelado(a) para suas
contra razões, no prazo legal. Int.” -Adv. JOSE CARLOS CAL
GARCIA FILHO, DANIEL MULLER MARTINS, CARLOS
ANTONIO LESSKIU, SIMONE KOHLER e LUIS MIGUEL
DE CARCOVA GUTIERREZ-

73.-MANDADO DE SEGURANCA-23415/0000-ARILDO
MEDEIROS DIAS x COMANDANTE DE POLICIAMENTO
DA CAPITAL DA PMPR. -Ao preparo, atentando-se à infor-
mação retro. Int. e dil. -Adv. GUILHERME MANNA ROCHA,
VALQUIRIA BASSETTI PROCHMANN e JEFFERSON ISA-
AC JOAO SCHEER-

74.-CONSTITUICAO DE SERVIDAO-23430/0000-CIA. DE
SANEAMENTO DO PARANA - SANEPAR x REINALDO
BATISTA DE MACEDO e outros. -...Feito, cumpra a A., o
despacho de fls. 89. Int. -Adv. WALDIR COELHO DE LOIO-
LA-

75.-DECLARATORIA-23433/0000-LUZIA FERNANDES DE
CAMPOS x ESTADO DO PARANA -”Sobre a(s)
contestação(ões) e documentos, diga(m) o(s) Autor(es), no prazo
legal. Int.”-Adv. JOSE DORIVAL PEREZ e LUIS FERNAN-
DO DA SILVA TAMBELLINI-

76.-ORDINARIA-23456/0000-ELIAS PEDER JUNIOR e ou-
tros x COMPANHIA PARANAENSE DE ENERGIA - COPEL
-”Especifiquem as partes as provas que efetivamente desejam
produzir. Int.”-Adv. MAURO LEITNER GUIMARAES FILHO,
RODRIGO PORTES BORNEMANN E CORREA, MANOEL
CAETANO FERREIRA FILHO e LUCIANE MARIA MEZA-
ROBBA-

77.-RESOLUCAO DE CONTRATO-23467/0000-CIA. DE
HABITACAO POPULAR DE CURITIBA - COHAB CT. x
MARCOS ANTONIO PAULISTA DOS SANTOS -”C. e P.,
voltem. R$ 351,40-”-Adv. SERGIO PAULO FRANCA DE
ALMEIDA, LUIZ ANTONIO PINTO SANTIAGO, JOSEMAR
VIDAL DE OLIVEIRA, RICARDO GIUSEPPE DE VICEN-
TE e JULIO CESAR CAPRONI-

78.-DESAPROPRIACAO-23526/0000-CIA. DE SANEAMEN-
TO DO PARANA - SANEPAR x CONSTANTINO CACCA-
MO -Sobre a diligência negativa, diga(m) o(s) Autor(es) no
prazo legal. Int. -Adv. INACIO HIDEO SANO-

79.-EMBARGOS A EXECUCAO-23548/0000-UNIBANCO -
UNIAO DE BANCOS BRASILEIROS S/A. x MUNICIPIO DE
CURITIBA. -Sobre a impugnação e documentos, diga o Em-
bargante, no prazo legal. Int. -Adv. CLAUDIO XAVIER PE-
TRYK, PAULO VINICIO FORTES FILHO e ELIANE CRIS-
TINA ROSSI CHEVALIER-

80.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-23602/0000-
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URBS URBANIZACAO DE CURITIBA S/A x INTERMEDI-
ATO COMERCIAL LTDA. -Indique o Exequente bens passí-
veis de penhora, no prazo legal. Int. -Adv. SIDNEY MARTINS
e MAGALI GIACOMASSI-

81.-MANDADO DE SEGURANCA-23638/0000-WHITE
MARTINS GASES INDUSTRIAIS LTDA x SR. COORDENA-
DOR DE COMPRAS DA COPEL -”À conta e preparo. R$
557,90-”-Adv. WILLY CARLOS ALTENHOFEN, ELIANA
DUARTE VERNIZI e ADRIANA DE PAULA BARATTO-

82.-EMBARGOS A EXECUCAO-23677/0000-JOAO CAR-
LOS WOINAROSKI e outros x BANCO DO ESTADO DO
PARANA S/A. -Sobre a impugnação, digam os embargantes,
no prazo legal. Int. -Adv. ROSE MARY BASTOS IACOMINI,
LEONEL TREVISAN JUNIOR, PAULO ROBERTO BARBI-
ERI e INAIA NOGUEIRA QUEIROZ BOTELHO-

83.-CONSTITUICAO DE SERVIDAO-23684/0000-CIA. DE
SANEAMENTO DO PARANA - SANEPAR x GERALDO
BATISTA DA SILVA E S/M. -I.-Providencie a parte interessa-
da, o depósito das custas do Sr. Oficial de Justiça. II.-Feito,
cumpra-se. Int.-Adv. MILTON FERREIRA-

84.-CONSTITUICAO DE SERVIDAO-23782/0000-SANEPAR
COMPANHIA DE SANEAMENTO DO PARANA x AVELI-
NO LOQUETA e outros. -1. Diante da alegada urgência, defi-
ro, liminarmente, a imissão na posse, mediante prévio depósito
do valor oferecido. Cite-se. 2. Intime-se a Autora para deposi-
tar as custas devidas ao Oficial de Justiça e apresentar cópia da
inicial. 3. Expeça-se, após, o mandado de imissão de posse e
citação. Int. -Adv. MILTON FERREIRA-

85.-MEDIDA CAUTELAR INOMINADA-23790/0000-JANI-
NE PIRES PRADO e outros x PARANAPREVIDENCIA. -De-
verão os Autores promover a citação do Estado do Paraná, li-
tisconsorte passivo necessário nas ações em que a Paranaprevi-
dência figure como parte no pólo passivo. Int. -Adv. ANDER-
SON ADALTON DA SILVA e SAMUEL TORQUATO-

86.-ORDINARIA-23792/0000-JANINE PIRES PRADO e ou-
tros x PARANAPREVIDENCIA. -Reporto-me aos termos do
despacho de fl. 68 dos autos em apenso. -Adv. ANDERSON
ADALTON DA SILVA e SAMUEL TORQUATO-

87.-MANDADO DE SEGURANCA-23796/0000-MONTANA
INDUSTRIA DE MAQUINAS LTDA x DELEGADO DA 1ª
DELEGACIA REGIONAL DA RECEITA EST. -A Impetrante,
através do presente, requer a concessão de liminar para o fim
de ser reconhecida a possibilidade de compensação do crédito
escritural de ICMS para pagamento do imposto incidente no
desembaraço de mercadoria importada. A Lei 11.580/96, no
seu art. 25, parágrafo 8º, dispõe o seguinte, in verbis: “Os sal-
dos credores acumulados por contribuinte poderão ser utiliza-
das para pagamento do ICMS devido no desembaraço aduanei-
ro de mercadorias importadas do exterior por portos e aeropor-
tos paranaenses.” Não obstante tenha o art. 1º do Decreto 6.099/
02 revogado o parágrafo 7º do art. 25 do RICMS, o qual tam-
bém autorizava a utilização de saldo credor acumulado para a
mesma hipótese, por ser norma hierarquicamente inferior, não
pode restringir ou ampliar o disposto no já citado art. 25, pará-
grafo 8º, da lei 11.580/96. Assim sendo, resta demonstrado, a
princípio, a existência de direito líquido e certo da Impetrante.
Ademais, o perigo da demora é evidente, uma vez que está a
Impetrante impedida de retirar a mercadoria importada. Des-
tarte, concedo a liminar, autorizando o pagamento do imposto
incidente no desembaraço da mercadoria importada pela Impe-
trante, de acordo com os termos do art. 25, parágrafo 7º do
ICMS e art. 25, parágrafo 8º da Lei 11.580/96, sem incidência
de multa. Oficie-se. Notifique-se a Impetrada para prestar in-
formações. Intimem-se. -Adv. PRISCILA SANTOS ARTIGAS
e ANDRE LUIZ BONAT CORDEIRO-

88.-EXECUCAO FISCAL-18617/0000-MUNICIPIO DE CU-
RITIBA x CONSTRUTORA PREMONTAL LTDA e outros -
”Proceda-se a conta geral. Designo para leilão o dia 18/12/02,
às 15:00 horas, no local de costume. Expeça-se edital com o
prazo de quinze (15) dias. Ciente o Credor e intime-se por
mandado o devedor.”-Adv. ELADIO PRADOS JUNIOR,
CLAUDINE CAMARGO MANENTI, CARLOS ANTONIO
LESSKIU, SIMONE ZONARI LETCHACOSKI e FERNAN-
DO ALMEIDA DE OLIVEIRA-

89.-EXECUCAO FISCAL-44702/2001-MUNICIPIO DE CU-
RITIBA x BOGDAN BEMBNOWSKI e outros -I.-Providencie
a parte interessada, o depósito das custas do Sr. Oficial de Jus-
tiça. II.-Feito, cumpra-se. Int.-Adv. PAULO VINICIO FORTES
FILHO e SAULO BONAT DE MELLO-

90.-CONCORDATA PREVENTIVA-11996/0000-JOSE DAR-
CI KLOCH & CIA LTDA x  -”Atenda-se a promoção retro.
Int.” -Adv. CLINIO L. L. LYRA, OTTO JOAO LYRA NETO,
COMIS. ELVO BERTO e FERNANDO ALMEIDA DE OLI-
VEIRA-

91.-HABILITACAO DE CREDITO-15775/0000-ANA LUCIA
PINA DE LANNES x CONSORCIO NACIONAL GARIBAL-
DI S/C LTDA. -Atenda-se integralmente o despacho de fls. 79.
Dil. nec. -Adv. LUCIA ITAMARA HOFFMANN SHIRAISHI,
RUBENS DE ALMEIDA, JOAO CASILLO, SIND- ODILON
DE QUEIROZ JUCA F e PAULO LEANDRO DIETER-

92.-FALENCIA-18304/0000-A G B PLASTICOS LTDA x
DANESA COM IMP PRODUTOS MANUF EQUIP LTDA e
outros. -À Falida para atendimento da promoção retro, “1”. Int.
-Adv. GENESIO BORDIGNON, ADILSO ANTONIO ZANE-
LLA, SIND- CLEBER DA SILVA BARBOSA e HORACIO
NELSON DE MIRANDA COUTINHO-

93.-ALVARA-19133/0000-ROSSELA ROSALIA PELIZZET-
TI x TAGUS ENGENHARIA E CONSTRUCOES LTDA. -
Defiro o pedido de vista dos autos pelo prazo legal. Int. -Adv.
DIRCE ELAINE PINTO, ADILSON AMARO ALVES, SIND-

ADIR BARUSSO, MARIO ROGERIO DIAS, ANTONIO PE-
LLIZZETTI e GILBERTO D. BRITO-

94.-HABILITACAO DE CREDITO-20178/0000-LUIZ RO-
BERTO ROMANO x SHEFFIELD COMERCIO DE ROUPAS
E ACESSORIOS LTDA -”Defiro o pedido de fl. 90. Int.” -Adv.
LUIZ ROBERTO ROMANO e SIND- CLEMENCEAU CA-
LIXTO-

95.-HABILITACAO DE CREDITO-20259/0000-INDUSTRIA
DE CALCADOS GRENDENE LTDA x CALCADOS SCAR-
PINI LTDA. -Dê-se ciência à requerente sobre a Certidão retro
e após ao “parquet”. Int. e dil. -Adv. KATIA ROSA MACHA-
DO DE OLIVEIRA, SIND- CLEBER DA SILVA BARBOSA,
ALCIDES SOARES DE OLIVEIRA NETO e JOSE CARLOS
BROCHINI-

96.-HABILITACAO DE CREDITO-20260/0000-GRENDENE
SOBRAL S/A x CALCADOS SCARPINI LTDA. -Dê-se ciên-
cia à requerente sobre a Certidão retro, e após ao “parquet”.
Int. e dil. -Adv. KATIA ROSA MACHADO DE OLIVEIRA,
SIND- CLEBER DA SILVA BARBOSA, ALCIDES SOARES
DE OLIVEIRA NETO e JOSE CARLOS BROCHINI-

97.-HABILITACAO DE CREDITO-20355/0000-NELSON
EGIDIO BARBOSA x JOANA DARC DATOLA DE MELO
S.A. - ME. -Sobre os documentos retro, digam a Falida e o
Síndico, no prazo legal. Int. -Adv. CASEMIRO LAPORTE
AMBROZEWICZ, EDSON JOSE DA SILVA, DANILO P.
SCHRUTT e SIND- CLEBER DA SILVA BARBOSA-

98.-FALENCIA-20464/0000-HOSPITAL MATERNIDADE
SANTA BRIGIDA S/A. x PROMASS PLANOS DE ASSIS-
TENCIA A SAUDE LTDA -”Sobre a(s) contestação(ões) e
documentos, diga(m) o(s) Autor(es), no prazo legal. Int.”-Adv.
LUZIA ADRIANA COSTA e RAFAEL BOFF ZARPELON-

99.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-20519/0000-
ELETRONICOS PRINCE IND. COM. IMPORT. EXPORT.
LTDA x NOVO TEMPO MUSICAL LTDA. -Apresente o Ha-
bilitante, nova planilha de cálculo, nos termos da cota do Dr.
Curador, no prazo legal. Int. -Adv. NATANOEL ZAHORCAK,
CHARLES ERVIN DREHMER e SIND- CLEMENCEAU
CALIXTO-

100.-HABILITACAO DE CREDITO-20531/0000-ADILSON
CALEGARI x CLEOCAR COM DE VEICULOS LTDA. -Face
a impugnação do Síndico, diga o Habilitante, no prazo legal.
Int. -Adv. MARIENE G. MIRANDA, SIND- CLEBER DA SIL-
VA BARBOSA e ISMAEL MARTINEZ-

4ª Vara da Fazenda
Pública

COMARCA DE CURITIBA - ESTADO DO PARANA
CARTORIO DA QUARTA VARA DA FAZENDA PÚBLICA
RELAÇÃO Nº 182/2002
JUIZ DE DIREITO:DR ANTONIO D. RAMINA JUNIOR
e MAURICIO MAINGUE SIGWALT

Índice de Publicação

ADVOGADO ORDEM PROCESSO
085 39369/0000

ADEMAR MOSS 005 15252/0000
ADILSON DE CASTRO JUNIOR 033 31898/0000
ADRIANO M.C. RANCIARO 074 38776/0000

052 36064/0000
032 31374/0000

ALEXANDRE CHEMIM 040 34177/0000
ALEXANDRE NELSON FERRAZ 072 38620/0000
ALFREDO DE ASSIS GONCALVE 003 10680/0000
ALMERI TEREZINHA PASIN FA 094 39708/0000
AMAURY HARUO MORI 004 13335/0000
ANA CLAUDIA BENTO GRAF 056 37024/0000
ANA PAULA MAGALHAES 033 31898/0000
ANA PAULA MUGGIATI DOS SA 029 29844/0000

039 33973/0000
ANDERSON HATAQUEIAMA 038 33377/0000
ANGELA ESTOTORILIO SILVA 017 24894/0000
ANGELINO LUIZ RAMALHO TAG 020 26295/0000
ANTONIO AIRTON MORENO DA 038 33377/0000
ARISTIDES A. T. FRANCA 012 20403/0000

025 28616/0000
049 35677/0000
048 35674/0000
050 35679/0000
021 26438/0000
019 25944/0000
015 23987/0000

ARMANDO DE SOUZA SANTANA 044 35230/0000
ARNALDO FERREIRA MULLER 084 39277/0000
ARNALDO JOSE DA SILVA 008 19801/0000
AUGUSTO PASTUCH DE ALMEID 042 35041/0000
CAIO AUGUSTO MIRANDA RAMO 042 35041/0000
CARLOS ALBERTO BOGUS 097 39824/0000
CARLOS ALBERTO MOREIRA DE 034 31900/0000

046 35327/0000
CARLOS ALBERTO PEREIRA 018 25566/0000
CARLOS EDUARDO MANFREDINI 029 29844/0000
CARLOS FREDERICO MARES DE 081 39258/0000
CELSO GUIMARAES RODRIGUES 029 29844/0000
CELSO LUIZ DE SOUZA CORDE 010 20155/0000
CIRO ARAUJO LIMA 032 31374/0000
CIRO BRUNING 030 29971/0000
CLAUDIA SOTO RODRIGUEZ 068 38313/0000
CLAUDINEI BELAFRONTE 092 39702/0000
CLAUDIO R. MAGALHAES BATI 042 35041/0000
CLAUDIO XAVIER PETRYK 080 39237/0000
CLAUDIO ZANKOSKI 005 15252/0000
CLEBER MARCONDES 073 38642/0000

088 39570/0000
CLECI T. MUXFELDT 053 36572/0000
CLEIDE ROSECLER KAZMIERSK 008 19801/0000
CLEVERSON JOSE GUSSO 100 39846/0000
CONCEICAO AP. RIBEIRO C. 052 36064/0000
CRISTIANA NAPOLI M. DA SI 056 37024/0000
CRISTIANE ANDREAZZA BUSSI 007 19690/0000
DANIEL HACHEM 022 26587/0000
DANIEL LOURENCO BARDDAL F 004 13335/0000
DANTON NOVAIS FILHO 004 13335/0000
DARCI KASPRZAK 010 20155/0000

018 25566/0000
DEISE A. BORBA M. E SILVA 025 28616/0000

048 35674/0000
008 19801/0000

DJALMA A. MULLER GARCIA 051 35762/0000
DORIS MARIA BAPTISTELA WE 012 20403/0000

036 32119/0000
DULCE E. KAIRALLA 008 19801/0000
EDEGARD A. C. LESSNAU 052 36064/0000

032 31374/0000
EDUARDO ALBERTO MARQUES V 003 10680/0000
ELENI MORAES BARROS 068 38313/0000
ELIANA MEIRA NOGUEIRA 006 18598/0000
ELIANE DE FATIMA COSTA GU 086 39463/0000
ELIZETE MARA CUSTODIO ALV 038 33377/0000
ERNESTO BOND CUNHA 071 38546/0000
EROS SANTOS CARRILHO 002 05665/0000
ESTEFANIA MARIA DE Q. BAR 060 37400/0000
EUCLIDES JOSE VARGAS NETO 055 36963/0000
EUNICE FUMAGALLI MARTINS 067 38202/0000
EVARISTO ARAGAO F. DOS SA 031 30922/0000

031 30922/0000
023 27462/0000
025 28616/0000
049 35677/0000
050 35679/0000

FABIOLA P. CORDEIRO FLEIS 039 33973/0000
FABIOLA POLATTI CORDEIRO 029 29844/0000
FAUSTO PEREIRA DE LACERDA 004 13335/0000
FERNANDO CESAR AZEVEDO PE 022 26587/0000
FLAVIA CRISTIANE MACHADO 006 18598/0000

016 24730/0000
GASTAO FERNANDO PAES DE B 068 38313/0000
GENOVEVA FREIRE D‘AQUINO 067 38202/0000
GERALDO BONEVIALLE BRAGA 023 27462/0000
GEROLDO AUGUSTO HAUER 061 37508/0000
GETHE XAVIER PRUDENCIO GA 087 39528/0000
GISELE DA ROCHA PARENTE V 018 25566/0000

060 37400/0000
HILDO ALCEU DE JESUS JUNI 053 36572/0000
HUGO MARTINS KOSOP 017 24894/0000
IDA REGINA PEREIRA 098 39833/0000
INAIA NOGUEIRA QUEIROZ BO 041 34194/0000
INESCIY KASSUMI HAYASHI I 025 28616/0000
ISABEL CRISTINA MARQUES 089 39640/0000

116 45771/2001
115 45719/2001
117 45851/2001
113 45175/2000
114 45253/2000
118 45966/2001
112 44951/2000

ISABELA CRISTINE MARTINS 082 39273/0000
093 39703/0000
092 39702/0000

IVAN XAVIER VIANNA 002 05665/0000
IVONE KRETZER NOVELLI 004 13335/0000
IVONE TEREZINHA RANZOLIN 030 29971/0000
IZABEL CRISTINA MARQUES 119 47563/2002

105 42477/0098
103 42202/0098
106 42544/0098
104 42443/0098

JACIR DOMINGOS CAVASSOLA 038 33377/0000
JAIRO VICENTE CLIVATTI 059 37286/0000
JAQUELINE R. DE SOUZA 004 13335/0000
JOAO BATISTA DOS ANJOS 004 13335/0000
JOAO DE BARROS TORRES 008 19801/0000
JOAO LUIZ ARZENO DA SILVA 081 39258/0000
JOAO MARCELO DA CRUZ 019 25944/0000
JOAO RAIMUNDO F. MACHADO 032 31374/0000
JOAO RICARDO DA SILVA 020 26295/0000
JOAQUIM A. CIRINO DOS SAN 101 39850/0000
JOEL GERALDO COIMBRA 008 19801/0000
JOEL OLIVEIRA SANTOS 054 36773/0000
JORGE LUIZ KOSOP NETO 017 24894/0000
JOSE ANTONIO FARIA DE BRI 070 38521/0000
JOSE ANTONIO SOARES 043 35208/0000

001 01290/0000
JOSE AUGUSTO LARA DOS SAN 083 39275/0000
JOSE CID CAMPELO FILHO 003 10680/0000
JOSE DA S. MOREIRA 079 39228/0000
JOSE DEVANIR FRITOLA 014 22078/0000
JOSE EVERLI SANTOS 096 39823/0000
JOSE LAGANA 045 35281/0000
JOSE LUIZ ALMIRAO 039 33973/0000
JOSE MIGUEL A. SARMENTO 022 26587/0000

039 33973/0000
JOSE OSWALDO HORNUNG 009 20037/0000
JOSEMAR VIDAL DE OLIVEIRA 047 35619/0000

030 29971/0000
JUAHIL MARTINS DE OLIVEIR 066 38006/0000
JUAREZ BORTOLI 027 29434/0000

064 37809/0000
JULIANO ARLINDO CLIVATTI 059 37286/0000
JULIO ASSIS GEHLEN 072 38620/0000

095 39713/0000
097 39824/0000

JULIO BARBOSA LEMES FILHO 040 34177/0000
JULIO BROTTO 004 13335/0000
JULIO CESAR CAPRONI 047 35619/0000
JULIO CESAR DALMOLIN 022 26587/0000

LENIR GON•ALVES DA SILVA 089 39640/0000
LEONEL TREVISAN JUNIOR 041 34194/0000
LIDSON JOSE TOMASS 070 38521/0000
LUCIA MARIA MAIA BUTTURE 004 13335/0000
LUCIA TRINDADE 029 29844/0000
LUDIMAR RAFANHIM 091 39698/0000
LUDOVINA LUCIANE DERING 079 39228/0000
LUIS CARLOS DA SILVA 025 28616/0000
LUIZ ALBERTO REGO BARROS 014 22078/0000
LUIZ ANTONIO PINTO SANTIA 047 35619/0000

030 29971/0000
LUIZ BRESOLIN 060 37400/0000
LUIZ CARLOS DA SILVA 008 19801/0000
LUIZ CARLOS G.TAQUES 004 13335/0000
LUIZ CLAUDIO CORDEIRO BIS 029 29844/0000
LUIZ EDSON FACHIN 054 36773/0000
LUIZ GIL DE ALMEIDA 034 31900/0000

046 35327/0000
LUIZ GUILHERME MARINONI 069 38422/0000
LUIZ GUILHERME MULLER PRA 090 39696/0000
LUIZ ROBERTO ROMANO 057 37161/0000
LUIZ RODRIGUES WAMBIER 031 30922/0000

023 27462/0000
025 28616/0000
049 35677/0000
050 35679/0000

MAFUZ ANTONIO ABRAO 065 37987/0000
MANOEL DINIZ NETO 003 10680/0000
MANOEL HENRIQUE MAINGUE 065 37987/0000
MARCELENE CARVALHO DA SIL 010 20155/0000

018 25566/0000
MARCELO ALESSANDRO BERTO 044 35230/0000
MARCELO LUIZ DREHER 069 38422/0000
MARCELO VANZELLI 004 13335/0000
MARCIA CARLA RIBEIRO 010 20155/0000
MARCIA TEIXEIRA IWAKIRI 004 13335/0000
MARCIO LUIZ FERREIRA DA S 061 37508/0000
MARCO ANTONIO CACHEL 004 13335/0000
MARCO ANTONIO DE SOUZA 093 39703/0000
MARCO D MEULAM 008 19801/0000
MARCOS WACHOWICZ 004 13335/0000
MARCOS WENGERKIEWICZ 059 37286/0000
MARIA APARECIDA SOUZA E S 064 37809/0000

063 37616/0000
MARIA CRISTINA FERNANDES 075 38784/0000
MARIA CRISTINA JOBIM C. D 003 10680/0000
MARIA HELENA BECHARA 017 24894/0000
MARIANA ALVES BARBOSA 098 39833/0000
MARICLEIA DO ROCIO SANTOS 055 36963/0000
MARILISA BELIDO SEGOVIA 040 34177/0000
MARISA ZANDONAI MOREIRA 111 43966/0099

110 43867/0099
109 43849/0099
108 43848/0099
107 43545/0099

MARIZE DE A. GIOVANNETTI 025 28616/0000
008 19801/0000

MAUREEN MACHADO VIRMOND 009 20037/0000
MAURICIO FLAVIO MAGNANI 001 01290/0000
MIEKO ITO 039 33973/0000
MIGUEL A. SLOWIK 080 39237/0000
MILTON LUIZ CLEVE KUSTER 092 39702/0000

028 29737/0000
020 26295/0000
038 33377/0000

MILTON TEODORO DA SILVA 016 24730/0000
MOACYR ALVARO DE SOUZA 024 28447/0000

006 18598/0000
016 24730/0000

MOZART P.ANDREOLI 004 13335/0000
NEIMAR BATISTA 024 28447/0000
NELSON AGUIAR NEVES 069 38422/0000
NELSON LUIS RIBEIRO 060 37400/0000
NILTON BUSSI 031 30922/0000

007 19690/0000
062 37536/0000

ODORICO TOMASONI 048 35674/0000
OKSANDRO O. GONCALVES 025 28616/0000

049 35677/0000
048 35674/0000
050 35679/0000
021 26438/0000
019 25944/0000
015 23987/0000
005 15252/0000

ORIBES MUSSI CORREA 062 37536/0000
ORLANDO S. HOFFMANN 004 13335/0000
OSCAR FLEISCHFRESSER 042 35041/0000
OSMAR ALFREDO KOHLER 059 37286/0000
OSMAR SIMOES 004 13335/0000
OSNI MARCOS LEITE 025 28616/0000

049 35677/0000
048 35674/0000
050 35679/0000

PATRICIA CORREA GOBBI 008 19801/0000
PAULINO ANDREOLI 004 13335/0000
PAULO AFONSO DA MOTTA RIB 004 13335/0000
PAULO AUGUSTO A. ARAUJO 048 35674/0000
PAULO ROBERTO BARBIERI 041 34194/0000
PAULO VINICIO FORTES FILH 078 39051/0000

083 39275/0000
102 22178/0097
087 39528/0000

PAULO VINICIUS DE BARROS 025 28616/0000
048 35674/0000

PEDRO DE NORONHA DA COSTA 004 13335/0000
PEDRO GIROLAMO MACARINI 071 38546/0000
PEDRO PAULO VITOLA 006 18598/0000
REINALDO WOELLNER 004 13335/0000
RENE PELEPIU 085 39369/0000
RICARDO GUISEPPE DE VICEN 086 39463/0000
RITA ELIZABETH CAVALLIN C 036 32119/0000
ROGERIO ROCHA PERES DE OL 004 13335/0000



122 5ª feira | 28/Nov/2002

RONNIE KOHLER 059 37286/0000
RONY MARCOS DE LIMA 042 35041/0000
ROSANGELA DO SOCORRO ALVE 008 19801/0000

008 19801/0000
ROSELI MARIA M. DE MELO K 014 22078/0000
SANDRA JUSSARA KUCHNIR 012 20403/0000

011 20274/0000
021 26438/0000
026 29032/0000
015 23987/0000

SATIYO SASSAKI 005 15252/0000
SAULO BONAT DE MELLO 017 24894/0000
SEBASTIAO DA SILVA FERREI 074 38776/0000
SEBASTIAO SERGIO MIRANDA 082 39273/0000
SIDNEY MARTINS 079 39228/0000
SILVANA APARECIDA CEZAR P 034 31900/0000

013 21803/0000
027 29434/0000

SILVIO ANDRE BRAMBILA 017 24894/0000
SIMONE MARQUES SZESZ 039 33973/0000
SIND: FERNANDO CESAR A. P 075 38784/0000
SINDICO: AURELIO CANCIO P 068 38313/0000

014 22078/0000
SINDICO: CLEBER DA SILVA 053 36572/0000
SINDICO: CLEBER MARCONDES 029 29844/0000
SINDICO: CLEMENCEAU CALI 001 01290/0000
SINDICO: CLEMENCEAU CALIX 072 38620/0000

097 39824/0000
SINDICO: LINNEU DE SOUZA 071 38546/0000

004 13335/0000
066 38006/0000
076 38810/0000
035 32026/0000

STELA MARLENE SCHWERZ 078 39051/0000
057 37161/0000

TARCISIO ARAUJO KROETZ 029 29844/0000
THAIS PERRONE PEREIRA COS 066 38006/0000
THEODOCIO MIGUEL ATHERINO 002 05665/0000
TONY AUGUSTO PARANA DA SI 047 35619/0000
UMBERTO GIOTTO NETO 075 38784/0000
VALERY TULESKI RIECHI VIT 037 33221/0000

006 18598/0000
VALMIR SCHREINER MARAN 072 38620/0000

097 39824/0000
VANESSA ROCHA LOURES 017 24894/0000
VANETE STEIL VILLATORI 076 38810/0000
VANIA DE FATIMA CESAR LUI 034 31900/0000

013 21803/0000
027 29434/0000

VERA LUCIA INES AMALFI VI 037 33221/0000
016 24730/0000

VILMA GONCALVES DE CASTIL 004 13335/0000
VINICIUS TEODORO DE OLIVE 052 36064/0000
VITORIA REGIA DIOGENES BA 004 13335/0000
VLAMIR EMERSON FERREIRA 008 19801/0000
WAGNER CARDEAL OGANAUSKAS 052 36064/0000
WALDEMAR DA SILVA NASCIME 077 38913/0000
WALDIR COELHO DE LOIOLA 058 37198/0000

099 39844/0000
064 37809/0000
063 37616/0000

WALTER TOFFOLI 029 29844/0000
WILLIAM A. N. PIRES DE SO 023 27462/0000
WILSON NALDO GRUBE FILHO 003 10680/0000
ZORAIDE BATISTELA 030 29971/0000

1.-FALENCIA-1290/0000-JOSE ANTONIO SOARES x MA-
DEIRAS IMPREGNADAS E SERRADAS PR- “Defiro o pedi-
do deduzido pelo Sr. Síndico às fls. 723. Para a abertura das
propostas, designo a data de 27 de fevereiro de 2003, às 14:30
horas. Adv. JOSE ANTONIO SOARES, SINDICO: CLEMEN-
CEAU CALIXTO e MAURICIO FLAVIO MAGNANI-

2.-REPETICAO DE INDEBITO-5665/0000-KAMBY S/A IND
DE PROD ALIMENTICIOS x ESTADO DO PARANA -”Abra-
se vista dos autos como pretendido”.-Adv. IVAN XAVIER VI-
ANNA, THEODOCIO MIGUEL ATHERINO, EROS SANTOS
CARRILHO-

3.-DESAPROPRIACAO-10680/0000-MUNICIPIO DE CURI-
TIBA x GREGORIO IVANKIO e outros -”Postas em pratica as
anotacoes e cautelas de estilo, arquivem-se estes autos”.-Adv.
ALFREDO DE ASSIS GONCALVES NETO, EDUARDO
ALBERTO MARQUES VIRMOND, MANOEL DINIZ NETO,
JOSE CID CAMPELO FILHO, MARIA CRISTINA JOBIM C.
DE MATTOS e WILSON NALDO GRUBE FILHO-

4.-AUTO FALENCIA-13335/0000-INDUSTRIA E COMER-
CIO CIMAR S/A x EDITAL PUBLICADO EM 13/01/89- “Con-
siderando que já houve o deferimento da venda do imóvel ava-
liado às fls. 1834/1.837, ao Sr. ATÍLIO BORTOLI LOSS, pelo
vaalor constante na proposta de fls. 814/1.815, bem como o
agravo interposto em face desta decisao nao logrou êxito, inti-
me-se o aludido a depositar o preço acordado em Juízo, no
prazo de cinco dias, sob as penas da lei”. -Adv. PAULINO
ANDREOLI, JOAO BATISTA DOS ANJOS, ORLANDO S.
HOFFMANN, JAQUELINE R. DE SOUZA, VILMA GON-
CALVES DE CASTILHO, REINALDO WOELLNER, MO-
ZART P.ANDREOLI, IVONE KRETZER NOVELLI, LUIZ
CARLOS G.TAQUES, AMAURY HARUO MORI, DANIEL
LOURENCO BARDDAL FAVA, PEDRO DE NORONHA DA
COSTA BISPO, PAULO AFONSO DA MOTTA RIBEIRO,
OSMAR SIMOES, FAUSTO PEREIRA DE LACERDA FILHO,
VITORIA REGIA DIOGENES BARBIERI, LUCIA MARIA
MAIA BUTTURE, DANTON NOVAIS FILHO, MARCOS
WACHOWICZ, MARCELO VANZELLI, ROGERIO ROCHA
PERES DE OLIVEIRA, MARCIA TEIXEIRA IWAKIRI, MAR-
CO ANTONIO CACHEL, JULIO BROTTO e SINDICO: LIN-
NEU DE SOUZA LEMOS-

5.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-15252/0000-BA-
DEP S/A x BOESE & CIA LTDA e outros- “Manifestem-se as
partes sobre o contido às fls. 73 e seguintes, como também

sobre a soluçao dos embargos”. -Adv. SATIYO SASSAKI,
OKSANDRO O. GONCALVES, ADEMAR MOSS e CLAU-
DIO ZANKOSKI-

6.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-18598/0000-
BANCO DO ESTADO DO PARANA S/A e outros x RAMIE
IND TEXTIL LTDA e outros -”Intime-se o autor para retirar
ofício”.-Adv. ELIANA MEIRA NOGUEIRA, PEDRO PAULO
VITOLA, MOACYR ALVARO DE SOUZA, FLAVIA CRIS-
TIANE MACHADO e VALERY TULESKI RIECHI VITOLA-

7.-BUSCA E APREENSAO-FIDUCIARIA-19690/0000-BAN-
CO DO ESTADO DO PARANA S/A e outros x TRANSPOR-
TADORA QUATRO BARRAS LTDA- “SENTENÇA: Vistos.
Ante o exposto, com fundamento no artigo 66 da Lei 4.728/65
e no Decreto-lei nº 911/69, julgo procedente o pedido de fls.
02/04, consolidando nas maos do autor o domínio e a posse
plena e exclusiva do bem mencionado na inicial, cuja apreen-
sao liminar torno definitiva, para que dele possa dispor nos
termos, condiçoes e fins da referida legislaçao específica. Con-
deno a ré no pagamento das custas processuais e honorários
advocatícios que, na forma do parágrafo 4º, do artigo 20, do
Código de Processo Civil (RTJ, 81 996, e RT, 521.284) fixo em
R$500,00 (quinhentos reais), considerando a natureza da cau-
sa, o grau de dificuldade, e o trabalho desenvolvido pelo patro-
no do autor”. -Adv. NILTON BUSSI e CRISTIANE ANDREA-
ZZA BUSSI-

8.-BUSCA E APREENSAO-FIDUCIARIA-19801/0000-BAN-
CO DO ESTADO DO PARANA S/A e outros x IMPATOL IN-
DUSTR DE MADEIRAS TOLEDO- “Defiro (fl. 241). Desen-
tranhem-se os documentos na forma pretendida, substituindo-
as por fotocópias autenticadas. Após, arquivem-se estes autos”.
-Adv. DEISE A. BORBA M. E SILVA, LUIZ CARLOS DA
SILVA, MARIZE DE A. GIOVANNETTI BARBOSA, JOAO
DE BARROS TORRES, DULCE E. KAIRALLA, ROSANGE-
LA DO SOCORRO ALVES, ARNALDO JOSE DA SILVA,
PATRICIA CORREA GOBBI, CLEIDE ROSECLER KAZMI-
ERSKI, MARCO D MEULAM, JOEL GERALDO COIMBRA,
ROSANGELA DO SOCORRO ALVES e VLAMIR EMERSON
FERREIRA-

9.-RECLAMATORIA-20037/0000-JOSE ROGERIO PEREIRA
ROSA x MUNICIPIO DE CURITIBA -”Sobre o contido no
expediente retro, manifeste-se o requerente”.-Adv. JOSE
OSWALDO HORNUNG e MAUREEN MACHADO VIR-
MOND-

10.-ACAO ORDINARIA-20155/0000-CERVINA DE SOUZA
CORDEIRO x IPE -”Suspendo este feito por trinta dias como
pretendido”. -Adv. CELSO LUIZ DE SOUZA CORDEIRO,
DARCI KASPRZAK, MARCIA CARLA RIBEIRO e MAR-
CELENE CARVALHO DA SILVA RAMOS-

11.—20274/0000-BANCO DO ESTADO DO PARANA S/A e
outros x AVELINA DEL ROSARIO ARMIJO CORVALAN e
outros -”Intime-se o autor para retirar ofício”.-Adv. SANDRA
JUSSARA KUCHNIR-

12.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-20403/0000-
BANCO DO ESTADO DO PARANA S/A x DEBORAH FRAN-
CA DE GODOY- “Intime-se o cessionário de fls. 72/73, a com-
provar documentalmente o cessionário de fls. 72/73,a compro-
var documentalmente a cessao noticiada”. -Adv. DORIS MA-
RIA BAPTISTELA WERKA, ARISTIDES A. T. FRANCA e
SANDRA JUSSARA KUCHNIR-

13.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-21803/0000-
BANCO DO ESTADO DO PARANA S/A e outros x MISTER
CLOCK COMERC E IMPORT DE REL e outros “Defiro em
termos, os pedido de fls. 52/53, para que se expeça ofício à
DRF, incumbindo à requerente promover o recolhimento da taxa
devida. Quanto aos demais órgaos nao se justifica o pleito, eis
que serao sobrecarregados e onerados com informaçoes que,
de forma alguma, sao de interesse público, conforme, inclusi-
ve, já decidiu o egrégio STJ (RE 164875/RS, Rel. Min. Milton
Luiz Pereira, J. 8.5.2001)”.-Adv. VANIA DE FATIMA CESAR
LUIZ CARTA e SILVANA APARECIDA CEZAR PONTE-

14.-FALENCIA-22078/0000-TROFORM FORMULARIO
CONTINUO LTDA x CAMMEL COM DE ART DE MAT DE
ESCRIT -”Sobre a proposta de honorarios do Sr. Perito, mani-
festem-se as partes”.-Adv. JOSE DEVANIR FRITOLA, RO-
SELI MARIA M. DE MELO KRUG, SINDICO: AURELIO
CANCIO PELUSO e LUIZ ALBERTO REGO BARROS-

15.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-23987/0000-
BANCO DO ESTADO DO PARANA S/A x COMERCIO DE
ROUPAS NOVAS 2001 e outros- “Intime-se o cessionário de
fls. 43/44 a comprovar documentalmente a cessao noticiada”. -
Adv. ARISTIDES A. T. FRANCA, OKSANDRO O. GONCAL-
VES e SANDRA JUSSARA KUCHNIR-

16.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-24730/0000-
BANCO DO ESTADO DO PARANA S/A e outros x TISC
CONSTRUC.E EMPREENDIM. LTDA e outros- “Manifeste-
se a executada na forma e para os fins pretendidos”. -Adv.
MOACYR ALVARO DE SOUZA, FLAVIA CRISTIANE MA-
CHADO, VERA LUCIA INES AMALFI VITOLA e MILTON
TEODORO DA SILVA-

17.-COMINATORIA-24894/0000-MUNICIPIO DE CURITIBA
x RODRIGO BARROZO - EXCLUIDO- “SENTENÇA: Vis-
tos. Rejeito, pois, os embargos declaratórios”. -Adv. SILVIO
ANDRE BRAMBILA, HUGO MARTINS KOSOP, JORGE
LUIZ KOSOP NETO, VANESSA ROCHA LOURES, ANGE-
LA ESTOTORILIO SILVA FRANCO, SAULO BONAT DE
MELLO e MARIA HELENA BECHARA-

18.-EMBARGOS DO DEVEDOR-25566/0000-IPE x REGINA
CELIA DE OLIVEIRA -”Aguarde-se no arquivo provisorio, a
manifestacao da parte interessada, com baixa exclusiva no bo-
letim mensal de movimento forense”.-Adv. DARCI KASPR-

ZAK, MARCELENE CARVALHO DA SILVA RAMOS, GI-
SELE DA ROCHA PARENTE VENANCIO e CARLOS AL-
BERTO PEREIRA-

19.—25944/0000-LAVANDERIA MARILIA LTDA x BANES-
TADO LEASING S/A ARREND MERC -”Abra-se vista dos
autos como pretendido”.-Adv. JOAO MARCELO DA CRUZ,
ARISTIDES A. T. FRANCA e OKSANDRO O. GONCALVES-

20.-REINTEGRACAO DE POSSE-26295/0000-BANESTADO
LEASING S/A ARREND MERC x TRANSPORTADORA
TRANSKTY LTDA -”Da chegada dos autos a este Juzío, de-se
ciência às partes”.-Adv. MILTON LUIZ CLEVE KUSTER,
ANGELINO LUIZ RAMALHO TAGLIARI e JOAO RICAR-
DO DA SILVA-

21.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-26438/0000-
BANCO DO ESTADO DO PARANA S/A e outros x OLIVEI-
RA E SCHUH LTDA e outros- “Defiro o pedido de duzido às
fls. 144/145, em termos, devendo a Dra. Sandra Jussara Ruch-
nir apresentar o respectivo instrumento procuratório”. -Adv.
ARISTIDES A. T. FRANCA, OKSANDRO O. GONCALVES
e SANDRA JUSSARA KUCHNIR-

22.-REINTEGRACAO DE POSSE-26587/0000-BANESTADO
LEASING S/A ARREND MERC x COMERCIO DE EXTIN-
TORES JOIA LTDA -”Suspendo este feito por quinze dias”. -
Adv. JOSE MIGUEL A. SARMENTO, FERNANDO CESAR
AZEVEDO PENTEADO, DANIEL HACHEM e JULIO CE-
SAR DALMOLIN-

23.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-27462/0000-
BANCO DO ESTADO DO PARANA S/A e outros x TIPO-
CART TIPOGRAFIA E CARTONAGEM LTDA e outros -”In-
time-se o autor para retirar ofício”.-Adv. LUIZ RODRIGUES
WAMBIER, EVARISTO ARAGAO F. DOS SANTOS, GERAL-
DO BONEVIALLE BRAGA ARAUJO e WILLIAM A. N. PI-
RES DE SOUSA-

24.-BUSCA E APREENSAO-FIDUCIARIA-28447/0000-BAN-
CO DO ESTADO DO PARANA S/A x ANTONIAZZI E CIA
LTDA e outros -”Aguarde o momento oportuno para julgamen-
to, em razao do numero excessivo de processos aguardando
sentenca”.-Adv. MOACYR ALVARO DE SOUZA e NEIMAR
BATISTA-

25.-ANULACAO DE ATOS JURIDICOS-28616/0000-HILDA
MONEGASSI FONTANA e outros x BANCO DO ESTADO
DO PARANA S/A e outros- “SENTENÇA: Vistos. HOMOLO-
GO, por sentença, para wque produza seus jurídicos e legais
efeitos, a transaçao formalizada entre as partes às fls. 648/649
e, em conseq•ência, julgo extinto o processo, com apreciaçao
do mérito, na forma do artigo 269, inciso V, do Código de Pro-
cesso Civil. Custas já preparadas. Baixa na distribuiçao. Defi-
ro o pedido deduzido às fls. 700, expedindo-se o respectivo
alvará em favor da parte autora para levantamento do numerá-
rio depositado”. -Adv. PAULO VINICIUS DE BARROS MAR-
TINS Jº, OSNI MARCOS LEITE, DEISE A. BORBA M. E
SILVA, MARIZE DE A. GIOVANNETTI BARBOSA, INES-
CIY KASSUMI HAYASHI IOSHII, LUIS CARLOS DA SIL-
VA, EVARISTO ARAGAO F. DOS SANTOS, LUIZ RODRI-
GUES WAMBIER, OKSANDRO O. GONCALVES e ARISTI-
DES A. T. FRANCA-

26.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-29032/0000-
BANCO DO ESTADO DO PARANA S/A e outros x DALLA-
DONE SUPRIMENTOS P\ INFORM LTDA e outros- “... Por
essa razao, recolhidas as custas e atualizado o cálculo da dívi-
da, expeça-se mandado para a citaçao dos requeridos, desta
vez para efetuar o pagamento do débito, devidamente atualiza-
do, em 24 horas, no nomear bens à penhora, sob pena de cons-
triçao judicial de bens de sua propriedade, tantos quantos bas-
tem valor da dívida. Para pronto pagamento, fixo os honorários
advocatícios em 10% do valor total da dívida”. -Adv. SAN-
DRA JUSSARA KUCHNIR-

27.-EMBARGOS DO DEVEDOR-29434/0000-ESTEVES E
LUSTOSA LTDA x BANCO DO ESTADO DO PARANA S/A
e outros- “As custas processuais já foram preparadas às fls. 43-
verso. Aguarde-se o momento oportubo para o julgamento do
feito”. -Adv. JUAREZ BORTOLI, VANIA DE FATIMA CE-
SAR LUIZ CARTA e SILVANA APARECIDA CEZAR PON-
TE-

28.-REINTEGRACAO DE POSSE-29737/0000-BANESTADO
LEASING S/A ARREND MERC x CECILDA POSSIDONIO
DA COSTA -”Da chegada dos autos a este Juzío, de-se ciência
às partes”.-Adv. MILTON LUIZ CLEVE KUSTER-

29.-HABILITACAO DE CREDITO-29844/0000-CITIBANK S/
A x VESPASIANO FIORAVANTE E CIA LTDA- “Sobre o lau-
do pericial, manifestem-se as partes”. -Adv. CARLOS EDUAR-
DO MANFREDINI HAPNER, TARCISIO ARAUJO KROETZ,
FABIOLA POLATTI CORDEIRO, LUIZ CLAUDIO CORDEI-
RO BISCAIA, LUCIA TRINDADE, ANA PAULA MUGGIA-
TI DOS SANTOS, WALTER TOFFOLI, SINDICO: CLEBER
MARCONDES e CELSO GUIMARAES RODRIGUES-

30.-REPARACAO DE DANOS-29971/0000-ELIZABETH
MARTINS DAMMSKI x JOCELIA GABRIEL e outros -”Re-
cebo o recurso de apelacao, em ambos os efeitos. Intime-se a
parte apelada para apresentar suas contra-razoes”.-Adv. ZO-
RAIDE BATISTELA, LUIZ ANTONIO PINTO SANTIAGO,
CIRO BRUNING, JOSEMAR VIDAL DE OLIVEIRA e IVO-
NE TEREZINHA RANZOLIN-

31.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-30922/0000-
BANCO DO ESTADO DO PARANA S/A e outros x GUAR-
DANAPOS TROPICAL LTDA -”Sobre o contido no expedien-
te retro, manifeste-se o Exequente”.-Adv. EVARISTO ARA-

GAO F. DOS SANTOS, LUIZ RODRIGUES WAMBIER, EVA-
RISTO ARAGAO F. DOS SANTOS e NILTON BUSSI-

32.-EMBARGOS A EXECUCAO-31374/0000-LACHOS CO-
MERCIO E DISTRIBUICAO DE ALIMENTOS LTDA x BRDE
S/A- “SENTENÇA: Vistos. Diante do exposto, e do mais que
dos autos consta, julgo parcialmente procedente o pedido de-
duzido nestes embargos para, reconhecendo o manifesto ex-
cesso de execuçao, determinar a exclusao, no cálculo da dívida
exequenda, da cobrança da comissao de permanência, perma-
necendo, em substituiçao, a taxa de juros convencionada para a
normalidade, elevada de 1% a. a título de juros moratórios,
correçao monetária e a multa contratada. Em razao da sucum-
bência recíproca, responde cada uma das partes pelo pagamen-
to das custas processuais, na porporçao de 70% devido pelos
embargantes e de 30% devido pelo embargado, e pelos honorá-
rios do advogado do litigante adverso, estes fixado em 15%
(quinze por cento), incidente sobre o valor atualizado do débi-
to em execuçao, após as deduçoes ora determinada, devidos
pelos embargantes, e sobre o excesso de execuçao ora reconhe-
cido, devidos pela embargada, tendo em vista o trabalho reali-
zado, o tempo despendido com o processamento do feito e o
valor atribuido à causa, atentidas assim as recomendaçoes do
artigo 20, parágrafo 4º, do Código de Processo Civil”. PRI.
Transitada em julgado, junte-se cópia desta sentença nos autos
da execuçao, lá se elaborando contra única para o débito exe-
quendo, com os ajustes hoje determinados, a compensaçao das
custas processuais e com os honorários devidos pelos embarg-
nates”. -Adv. JOAO RAIMUNDO F. MACHADO PEREIRA,
CIRO ARAUJO LIMA, ADRIANO M.C. RANCIARO e EDE-
GARD A. C. LESSNAU-

33.-HABILITACAO DE CREDITO-31898/0000-MAKARIOS
E CIA LTDA x DISAPEL ELETRO DOMESTICOS LTDA -
”A conta e preparo: R$22,21". -Adv. ADILSON DE CASTRO
JUNIOR, ANA PAULA MAGALHAES-

34.—31900/0000-BANCO DO ESTADO DO PARANA S/A e
outros x MULTICEL ELETRONICA LTDA e outros -”Aguar-
de-se por trinta dias a manifestacao da parte interessada”.-Adv.
CARLOS ALBERTO MOREIRA DE MELLO, LUIZ GIL DE
ALMEIDA, VANIA DE FATIMA CESAR LUIZ CARTA e SIL-
VANA APARECIDA CEZAR PONTE-

35.-FALENCIA-32026/0000-ALPARGATAS SANTISTA TEX-
TIL S/A x TEMPO LIVRE INDUSTRAI E COMERCIO DE
CONFECCOES LTD e outros- “Manieste-se o Sr. Síndico”. -
Adv. SINDICO: LINNEU DE SOUZA LEMOS-

36.-ORDINARIA DE INDENIZACAO-32119/0000-EDISON
MATOS NOVAK e outros x BANCO DO ESTADO DO PA-
RANA S/A -”Postas em pratica as anotaçoes e cautelas de esti-
lo, subam estes autos ao Egregio Tribunal de Justiça”.-Adv.
RITA ELIZABETH CAVALLIN CAMPELO e DORIS MARIA
BAPTISTELA WERKA-

37.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-33221/0000-
BANCO DO ESTADO DO PARANA S/A x IMPRESSORA E
PAPELARIA REUNIDAS LTDA e outros- “Eventual amplia-
çao da penhora será decidida após a avaliaçao do bem penhora-
do. À avaliaçao, dizendo as aprtes em seguida”. -Adv. VERA
LUCIA INES AMALFI VITOLA e VALERY TULESKI RIE-
CHI VITOLA-

38.-REVISAO CONTRATUAL-33377/0000-N. MARTINS E
TEIXEIRA LTDA e outros x BANESTADO LEASING S/A
ARREND MERC- “Aguarde-se a intimaçao pessoal dos auto-
res para o preparo das custas processuais remanescentes. O
pedido de fls. 237 encontra-se preclusao, vez que ultrapassada
a fase processual de especificaçao de provas”. -Adv. ANTO-
NIO AIRTON MORENO DA SILVA, ELIZETE MARA CUS-
TODIO ALVES, JACIR DOMINGOS CAVASSOLA, MILTON
LUIZ CLEVE KUSTER e ANDERSON HATAQUEIAMA-

39.—33973/0000-MARCOS PAULO SOARES DOS SANTOS
e outros x BANCO DO ESTADO DO PARANA S/A e outros -
”Mantenho a decisao objurgada que, por seus próprios funda-
mentos, bem resiste às razoes do agravo. Oportunamente, co-
munique-se ao eminente Relator, bem como, o cumprimento,
pelo agravante, do art. 526 do Código e Processo Civil”.-Adv.
JOSE LUIZ ALMIRAO, SIMONE MARQUES SZESZ, MIEKO
ITO, JOSE MIGUEL A. SARMENTO, ANA PAULA MUGGI-
ATI DOS SANTOS e FABIOLA P. CORDEIRO FLEIS-
CHFRESSER-

40.-DECLARACAO DE CREDITO-34177/0000-BANCO
BANDEIRANTES S/A x IRMAOS DUCCI LTDA- “Sobre os
documentos juntados, manifestem-se as partes e o Ministério
Público”. -Adv. JULIO BARBOSA LEMES FILHO, MARILI-
SA BELIDO SEGOVIA e ALEXANDRE CHEMIM-

41.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-34194/0000-
BANCO DO ESTADO DO PARANA S/A x JOSIMAR GAZO-
LLA PICANCO e outros -”Abra-se vista dos autos para os fins
pretendidos”.-Adv. INAIA NOGUEIRA QUEIROZ BOTELHO,
PAULO ROBERTO BARBIERI, LEONEL TREVISAN JUNI-
OR-

42.-ANULATORIA DE ATO ADMINISTR-35041/0000-WAL-
TER BORGES CARNEIRO x ESTADO DO PARANA e ou-
tros- “Sobre o contido às fls. 348/350, manifeste-se a parte au-
tora”. -Adv. CAIO AUGUSTO MIRANDA RAMOS, AUGUS-
TO PASTUCH DE ALMEIDA, CLAUDIO R. MAGALHAES
BATISTA, OSCAR FLEISCHFRESSER e RONY MARCOS
DE LIMA-

43.-PRESTACAO DE CONTAS-35208/0000-JOSE ANTONIO
SOARES EX-SINDICO DE MADEIRAS IMPREG x - “Defiro
fl. 250. Intime-se o ex-síndico na forma e para os fins pretendi-
dos”. -Adv. JOSE ANTONIO SOARES-

44.-FALENCIA TRANSF EM HABIL CRED-35230/0000-
WHITE MARTINS GASES INDUSTRIAIS S/A x COMPA-
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NHIA ESTEARINA PARANAENSE- “Intimem-se os  subscri-
tores das petiçoes de fls. 233/237 e 264/265 para que esclare-
çam, em cinco dias, quem está patrocindando a defesa dos inte-
resses da falida, apresentando o respectivo instrumento procu-
ratório, devendo a segunda petiçao referida ser subscrita pelo
advogado que redigira, sob pena de desentranhamento”. -Adv.
MARCELO ALESSANDRO BERTO, ARMANDO DE SOU-
ZA SANTANA JUNIOR-

45.-ORDINARIA DECLARATORIA-35281/0000-JOSE PE-
SUSCHI JUNIOR e outros x ESTADO DO PARANA -”A con-
ta e preparo: R$2.917,59". -Adv. JOSE LAGANA-

46.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-35327/0000-
BANCO DO ESTADO DO PARANA S/A x ARMINDO ROSA
LOBATO- “Indefiro o pedido de fls. 57, por nao haver notícia
nos autos de que o devedor estaria se ocultando para nao ser
intimado”. -Adv. CARLOS ALBERTO MOREIRA DE MELLO
e LUIZ GIL DE ALMEIDA-

47.-SUMARIA DE COBRANÇA-35619/0000-CONDOMINIO
CONJUTO RESIDENC MORADIAS PIQUIRI I x COHAB CT-
“Recolhidas as diligências do Oficial de Justiça, cite-se como
pretendido, com as advertências de estilo”. -Adv. TONY AU-
GUSTO PARANA DA SILVA E SENE, LUIZ ANTONIO PIN-
TO SANTIAGO, JULIO CESAR CAPRONI e JOSEMAR VI-
DAL DE OLIVEIRA-

48.-EMBARGOS A EXECUCAO-35674/0000-HILDA MENE-
GASSI FONTANA E OUTROS x BANCO DO ESTADO DO
PARANA S/A e outros- “SENTENÇA: Vistos. HOMOLOGO,
por sentença, para que produza seus jurídicos e legais efeitos, a
transaçao formalizada entre as partes às fls. 126/127 e, em
conseq•ência, julgo extinto o processo, com apreciaçao do
mérito, na forma do artigo 269, inciso V, do Código de Proces-
so Civil. Custas já preparadas. Baixa na Distribuiçao”. PRI.
Oportunamente, desapensados, arquivem-se estes autos”. -Adv.
PAULO AUGUSTO A. ARAUJO, ODORICO TOMASONI,
PAULO VINICIUS DE BARROS MARTINS Jº, OSNI MAR-
COS LEITE, DEISE A. BORBA M. E SILVA, ARISTIDES A.
T. FRANCA e OKSANDRO O. GONCALVES-

49.-MEDIDA CAUTELAR-35677/0000-CLEVELANDIA
INDL E TERRITORIAL LTDA E OUTROS x BANCO DO
ESTADO DO PARANA S/A e outros- “SENTENÇA: Vistos.
HOMOLOGO, por sentença,para que produza seus jurídicos e
legais efeitos, a transaçao formalizada entre as partes às fls.
101/102 e, em conseq•ência, julgo extinto o processo, com
apreciaçao do mérito, na forma do artigo 269, inciso V, do Có-
digo de Processo Civil. Custas já preparadas. Baixa na Distri-
buiçao”. PRI. Oportunamente, desapensados, arquivem-se es-
tes autos”. -Adv. OSNI MARCOS LEITE, LUIZ RODRIGUES
WAMBIER, EVARISTO ARAGAO F. DOS SANTOS, ARIS-
TIDES A. T. FRANCA e OKSANDRO O. GONCALVES-

50.-EMBARGOS A EXECUCAO-35679/0000-CLEVELAN-
DIA INDL E TERRITORIAL LTDA E OUTROS x BANCO
DO ESTADO DO PARANA S/A e outros- “SENTENÇA: Vis-
tos. HOMOLOGO, por sentença, para que produza os seus ju-
rídicos e legais efeitos, a transaçao formalizada entre as partes
às fls. 113/114 e, em conseq•ência, julgo extinto o processo,
com apreciaçao do mérito, na forma do artigo, inciso V, do
Código e Processo Civil. Custas já preparadas. Baixa na Distri-
buiçao. PRI. Oportunamente, desapensado, arquivem-se esres
autos”. -Adv. OSNI MARCOS LEITE, LUIZ RODRIGUES
WAMBIER, EVARISTO ARAGAO F. DOS SANTOS, OKSAN-
DRO O. GONCALVES e ARISTIDES A. T. FRANCA-

51.-PRESTACAO DE CONTAS-35762/0000-FUNDACAO
CULTURAL DE CURITIBA x JOAO BATISTA NUNES -”In-
time-se a parte autora para manifestar-se a respeito da certidao
do Sr. Oficial de Justica, em cinco dias.”-Adv. DJALMA A.
MULLER GARCIA-

52.-EMBARGOS-36064/0000-NEY JOSE ARAUJO KLOS-
TER e outros x BRDE S/A- “SENTENÇA: Vistos. Diante do
exposto, e do mais que dos autos consta julgo parcialmente
procedente o pedido deduzido nestes embargos para, reconhe-
cendo o manifesto excesso de execuçao, determinar a exclu-
sao, no cálculo da dívida exequenda, da cobrança da comissao
de permanência, permanecendo, em substituiçao, a taxa de ju-
ros convencionada para a normalidade, elevada de 1% a título
de juros moratórios, correçao monetária e a multa contratada.
Em razao da sucumbência recíproca, responde cada uma das
partes pelo pagamento das custas processuais, na proporçao de
70% devido pelos embargantes e de 30%, devido pelo embar-
gado, e pelos honorários do advogado do litigante adverso, este
fixado en 15% (quinze por cento), incidentes sobre o valor atu-
alizado do débito em execuçao, após as deduçoes ora determi-
nadas, devidos, tendo em vista o trabalho excesso de execuçao
ora reconhecido, devidos pela embargada, tendo em vista o tra-
balho realizado, o tempo despendido com o processamento do
feito e o valor atribuído à causa, atendidas assim as recomen-
daçoes do artigo 20, parágrafo 4º, do Código de Processo Ci-
vil”. PRI. Transitada em julgado, junte-se cópia desta sentença
nos autos da execuçao, lá se elaborando contra única para o
débito exequendo, com os ajustes hoje determinados, a com-
preençao das custas processuais e com os honorários devidos
pelos embargantes”. -Adv. WAGNER CARDEAL OGANAU-
SKAS, CONCEICAO AP. RIBEIRO C. MOURA, VINICIUS
TEODORO DE OLIVEIRA, ADRIANO M.C. RANCIARO e
EDEGARD A. C. LESSNAU-

53.-HABILITACAO DE CREDITO-36572/0000-RICARDO
KOZESINSKI F.I. x JACK COMERCIO DE LIVROS E OB-
JETOS CULTURAIS LTDA -”Aguarde-se por trinta dias o pre-
paro das custas processuais”.-Adv. HILDO ALCEU DE JESUS
JUNIOR, SINDICO: CLEBER DA SILVA BARBOSA e CLE-
CI T. MUXFELDT-

54.-INDENIZACAO-36773/0000-MURILO HENRIQUE TA-
QUES CAMARGO  REPRES POR S/MAE x ESTADO DO
PARANA e outros- “Manifestem-se as partes sobre as contes-

taçoes apresentadas pelos litisdenunciados”. -Adv. JOEL OLI-
VEIRA SANTOS e LUIZ EDSON FACHIN-

55.-DESAPROPRIACAO-36963/0000-ALEIR BLASIUS x
COPEL S/A- “O feito comporta julgamento antecipado, nao
havendo necessidade de produçao de outra provas além daque-
le já produzidas nos autos. Aguarde-se o momento oportuno
para julgamento, considerando o número excessivo de proces-
sos em igual fase”. -Adv. MARICLEIA DO ROCIO SANTOS
e EUCLIDES JOSE VARGAS NETO-

56.-INDENIZACAO-37024/0000-VALTAIR CANDIDO DA
SILVEIRA x ESTADO DO PARANA- “Recolhidas as diligên-
cias do Oficiala de Justiça, expeça-se mandado como pretendi-
do às fls. 115, que pora defiro”. -Adv. CRISTIANA NAPOLI
M. DA SILVEIRA e ANA CLAUDIA BENTO GRAF-

57.-FALENCIA-37161/0000-WAGNER MOISES CANADA x
MISTY COMERCIO DE ROUPAS LTDA- “Intime-se o autor
a preparar as custas processuais remanescentes, apontadas na
certidao de fls. 96”. -Adv. STELA MARLENE SCHWERZ e
LUIZ ROBERTO ROMANO-

58.-CONSTITUICAO DE SERVIDAO-37198/0000-SANEPAR
S/A x JOSE REZENDE DA SILVA E SUA MULHER- “A re-
querente deverá dar integral cumprimento à decisao de fls. 173,
recolhendo as custas das diligências, para a expediçao de man-
dado de imissao de posse e de citaçao dos réus”. -Adv. WAL-
DIR COELHO DE LOIOLA-

59.-CONDENACAO-37286/0000-IMED-IMAGENOLOGIA S/
C LTDA x MUNICIPIO DE CURITIBA e outros- “Para a rea-
lizaçao da perícia já deferida às fls. 366, concedo às partes a ao
Ministério Público o prazo sucessivo e individual de cinco dias
para a apresentaçao de quesitos e indicaçao de assistente técni-
co”. -Adv. MARCOS WENGERKIEWICZ, JAIRO VICENTE
CLIVATTI, JULIANO ARLINDO CLIVATTI, OSMAR ALFRE-
DO KOHLER e RONNIE KOHLER-

60.-ORDIN. DE REVISAO DE PENSAO-37400/0000-MARIA
DE LOURDES RIBAS DE LIMA x PARANAPREVIDENCIA
e outros- “Sobre o contido às fls. 87/89, manifestem-se os re-
queridos”. -Adv. LUIZ BRESOLIN, NELSON LUIS RIBEI-
RO, GISELE DA ROCHA PARENTE VENANCIO e ESTE-
FANIA MARIA DE Q. BARBOZA-

61.-ANULATORIA DE DEBITO FISCAL-37508/0000-EX-
PORTADORA E IMPORTADORA MARUMBI COLORADO
S/A x ESTADO DO PARANA- “Tendo em vista o pedido de
desistência da açao formulado às fls. 171, manifeste-se a parte
contrária”. -Adv. GEROLDO AUGUSTO HAUER e MARCIO
LUIZ FERREIRA DA SILVA-

62.—37536/0000-BANCO DO ESTADO DO PARANA S/A x
NILTON PRATT MONTEIRO e outros- “Manifestem-se as
partes sobre os atos que pretendem sejam produzidos”. -Adv.
NILTON BUSSI e ORIBES MUSSI CORREA-

63.-INDENIZACAO POR ATO ILICITO-37616/0000-IDETE
JOSEFINA FERREIRA GOMES e outros x SANEPAR S/A e
outros- “Assim, sendo o serviço público en questao, apontado
como o fato originário dos danos experimentados pela parte
autora de responsabilidade e competência da Companhia de
Saneamento do Paraná - Sanepar, detém ela manifesta legitimi-
dade para figurar no polo passivo da presente relaçao jurídica
processual, motivo pelo qual rejeito a preliminar arguida nesse
sentido na contestaçao. Por outro lado, nos termos do citado
artigo 37, da Carta Magna, é de se deferir a denunciaçao da
lide pretendida, para o fim de assegurar a demanda o efetivo
exercício do direito de regresso contra o eventual causador do
dano, se comprovado ao final sua culpabilidade. Cite-se, pois,
a empresa UNIERGE CONSTRUÇOES CIVIS E SANEAMEN-
TO LTDA, denunciada à lide pela requerida na peça contesta-
tória”. -Adv. MARIA APARECIDA SOUZA E SILVA e WAL-
DIR COELHO DE LOIOLA-

64.-IMPUGNACAO AO VALOR DA CAUSA-37809/0000-
SANEPAR S/A x IDETE JOSEFINA FERREIRA GOMES E
OUTROS- “Rejeito, pois, a presente impugnaçao ao valor da
custa. Custas pela requerida impugnante”. -Adv. WALDIR
COELHO DE LOIOLA, JUAREZ BORTOLI e MARIA APA-
RECIDA SOUZA E SILVA-

65.-EXECUCAO DE SENTENCA-37987/0000-MUNICIPIO
DE DIAMANTE DO NORTE x ESTADO DO PARANA- “O
processo executivo já se encontra extinto, por força da senten-
ça proferida as fll. 700 dos autos principais, dos quais fora ex-
traidas a presente carta de sentença, tendo aquela sentença tam-
bém dado atendimento aos pedidos aqui deduzidos às fls. 85/
86 (itens 4 e 5). Assim, nada mais há a ser feito senao arquivar
os autos (estes e os em apenso), após, o preparo de eventuais
custas remanescentes: R$454,30”. -Adv. MAFUZ ANTONIO
ABRAO e MANOEL HENRIQUE MAINGUE-

66.-HABILITACAO DE CREDITO-38006/0000-JOAO BATIS-
TA DE SOUZA x ORBRAM ORGANIZACAO E BRAMBI-
LLA LTDA- “Intimem- as partes e o Síndico da conta geral
retro: R$10.687,38” -Adv. THAIS PERRONE PEREIRA COS-
TA, JUAHIL MARTINS DE OLIVEIRA e SINDICO: LINNEU
DE SOUZA LEMOS-

67.-ACAO ORDINARIA-38202/0000-APARECIDA ALVES
DE LIMA e outros x ESTADO DO PARANA- “SENTENÇA:
Vistos. Acolho, pois, os embargos, para corrigir o erro material
apontado, na forma mencionada. Outrossim, relativamaente ao
pedido de desentranhamento de documento formulado às fls.
309, nao se trata propriamente de omissao a justificar o acolhi-
mento dos embargos, já que nao estava obrigado o Juízo a se
manifestar na sentença sobre essa questao, que será apresenta-
da posteriormente ao trânsito em julgado”. -Adv. GENOVEVA
FREIRE D`AQUINO e EUNICE FUMAGALLI MARTINS E
SCHEER-

68.-HABILITACAO DE CREDITO-38313/0000-BANCO ITAU
S/A x JOELICE DA SILVA FERNANDES - FI- “Intimem-se os
interessados e o Síndico da conta geral retro: R$ 3.643,77”. -
Adv. GASTAO FERNANDO PAES DE BARROS JR, ELENI
MORAES BARROS, CLAUDIA SOTO RODRIGUEZ e SIN-
DICO: AURELIO CANCIO PELUSO-

69.-INDENIZACAO-38422/0000-ESTADO DO PARANA x
EMPRESA SANTO ANJO DA GUARDA -”Intime-se o reque-
rido para retirar carta precatoria”. -Adv. LUIZ GUILHERME
MARINONI, NELSON AGUIAR NEVES e MARCELO LUIZ
DREHER-

70.—38521/0000-GILMAR PEREIRA x MUNICIPIO DE
CURITIBA- “Esclareçam as partes sobre o interesse na reali-
zaçao da audiência de conciliaçao, prevista no artigo 331 do
CPC”. -Adv. JOSE ANTONIO FARIA DE BRITO e LIDSON
JOSE TOMASS-

71.-HABILITACAO DE CREDITO-38546/0000-BANCO DE
CREDITO NACIONAL S/A x SIMPO REPRESENTACAOES
COMERCIAIS LTDA- “Manifestem-se as partes e Síndico da
conta geral: R$ 121.614,31”. -Adv. PEDRO GIROLAMO
MACARINI, ERNESTO BOND CUNHA e SINDICO: LIN-
NEU DE SOUZA LEMOS-

72.-PEDIDO DE RESTITUICAO-38620/0000-FIBRA LEA-
SING S/A ARRENDAMENTO MERCANTIL x DISAPEL
ELETRODOMESTICOS LTDA -”Recebo o recurso de apela-
cao (fls. 74/88 e 125/136) em ambos os efeitos. Intimem-se a
Requerente Falida e o síndico, para apresentar suas contra-ra-
zoes”. -Adv. ALEXANDRE NELSON FERRAZ, JULIO AS-
SIS GEHLEN, VALMIR SCHREINER MARAN e SINDICO:
CLEMENCEAU CALIXTO-

73.-PRESTACAO DE CONTAS-38642/0000-CLEBER MAR-
CONDES COMISSARIO DE ALFREDO SCHOLZE VEI x -
“Intime-se o Sr. Comissário para esclarecimentos pretendidos”.
-Adv. CLEBER MARCONDES-

74.-EMBARGOS A EXECUCAO-38776/0000-L.P. PUBLICI-
DADES PROMOCOES E MONTAGENS S/C x BRDE S/A-
“Preparadas eventuais custas remanescentes, apensem-se estes
autos, aos da açao revisional mencionada (32.526) para julga-
mento simultâneo: R$ 750,40”. -Adv. SEBASTIAO DA SILVA
FERREIRA e ADRIANO M.C. RANCIARO-

75.-IMPUGNACAO AO VALOR DA CAUSA-38784/0000-
BRAPENTA ELETRONICA LTDA x SK DIGITAL LTDA -”A
conta e preparo: R$131,06". -Adv. MARIA CRISTINA FER-
NANDES, UMBERTO GIOTTO NETO e SIND: FERNANDO
CESAR A. PENTEADO-

76.-PRESTACAO DE CONTAS-38810/0000-SINDICO DA
M.F. DE DISTRIBUIDORA ZAID LTDA x - “SENTENÇA:
Vistos. Julgo por sentença, boas as contas referidas ao período
entre os meses de abril de 2002 até julho de 2002 (fls. 34/84)
com as quais concordaram a Falida e o Minsitério Publico (fls.
88 e 90). Em prosseguimento, aguarde-se nova manifestaçao
do Sr. Síndico”. -Adv. SINDICO: LINNEU DE SOUZA LE-
MOS e VANETE STEIL VILLATORI-

77.-ORDIN. DE REVISAO DE PENSAO-38913/0000-MARIA
VALDELIS SUNTAK x PARANAPREVIDENCIA e outros -
”A conta e preparo: R$263,20". -Adv. WALDEMAR DA SIL-
VA NASCIMENTO-

78.-EMBARGOS A EXECUCAO-39051/0000-RESTAURAN-
TE PILATTI LTDA x MUNICIPIO DE CURITIBA- “Esclare-
çam as partes sobre o interesse na realizaçao da audiência de
conciliaçao, prevista no artigo 331 do CPC”. -Adv. STELA
MARLENE SCHWERZ e PAULO VINICIO FORTES FILHO-

79.-DECLARATORIA DE NULIDADE-39228/0000-HER-
BERT ONOTERA x URBS S/A- “Fica designado audiência de
instruçao e julgamento no dia 01 de abril de 2003, às 14:30
horas”. -Adv. JOSE DA S. MOREIRA, SIDNEY MARTINS e
LUDOVINA LUCIANE DERING, CASSIO ROBERTO FA-
RIAS, CARMEN L. M. MOREIRA-

80.-REVOCATORIA-39237/0000-MASSA FALIDA DE CIPA-
TE - CIA PAV E TERRAPLANAGEM x SAFRA LEASING S/
A ARREND MERC -”A conta e preparo: R$708,40". -Adv.
CLAUDIO XAVIER PETRYK e MIGUEL A. SLOWIK-

81.-ORD. COM PEDIDO DE ANTECIPAC-39258/0000-MA-
RIO THUKASHA FUKOSHIMA e outros x ESTADO DO PA-
RANA -”Especifiquem as partes as provas que efetivamente
pretendem produzir, justificando-as”.-Adv. JOAO LUIZ AR-
ZENO DA SILVA e CARLOS FREDERICO MARES DE S.
FILHO-

82.-DECLAR. CUMULADA COM COBRANCA-39273/0000-
ELIANA MARIA BRUNA BARBIERI x ESTADO DO PARA-
NA e outros -”Especifiquem as partes as provas que efetiva-
mente pretendem produzir, justificando-as”.-Adv. SEBASTI-
AO SERGIO MIRANDA e ISABELA CRISTINE MARTINS
RAMOS, CASSIANO LUIZ IURK-

83.-EMBARGOS A EXECUCAO FISCAL-39275/0000-LRJ
COMERCIO DE PUBLICACOES E INFORMATICA LTDA x
MUNICIPIO DE CURITIBA -”Especifiquem as partes as pro-
vas que efetivamente pretendem produzir, justificando-as”.-Adv.
JOSE AUGUSTO LARA DOS SANTOS e PAULO VINICIO
FORTES FILHO-

84.-CONSIGNACAO EM PAGAMENTO-39277/0000-AR-
NALDO FERREIRA MULLER x MUNICIPIO DE CURITI-
BA- “Aguarde-se o decurso do prazo (em quádruplo) para a
contestaçao do feito”. -Adv. ARNALDO FERREIRA MULLER-

85.-MANDADO DE SEGURANCA-39369/0000-AUGUSTA
ZAGULSKI DZIUBATE x DIRETORIA DE RECURSOS

HUMANOS e outros -”A conta e preparo: R$397,52". -Adv.
RENE PELEPIU-

86.-REVISAO CONTRATUAL-39463/0000-LOURENCO VI-
TALINO DE OLIVEIRA e outros x COHAB CT- “O indeferi-
mento da antecipaçao da tutela inicial de fls. 65, estendeu-se
também para o depósito judicial da consignaçao do valaor de
R$ 76/90, porquanto tal valor foi obtido de forma unilateral
pelos autores, nao havendo, pois, verossimilhança no tocante à
certeza de valores devidos mensalmente. Manifestem-se os au-
tores sobre o contido na peça de contestaçao”. -Adv. ELIANE
DE FATIMA COSTA GUERIOS e RICARDO GUISEPPE DE
VICENTE-

87.-EMBARGOS A EXECUCAO-39528/0000-LUIZ CARLOS
FURLAN FILHO x MUNICIPIO DE CURITIBA -”Especifi-
quem as partes as provas que efetivamente pretendem produ-
zir, justificando-as”.-Adv. GETHE XAVIER PRUDENCIO
GAMA e PAULO VINICIO FORTES FILHO-

88.-PRESTACAO DE CONTAS-39570/0000-SINDICO DA MF
DE VESPASIANO FIORAVANTI E CIA LTDA x - “Defiro fl.
19. Intime-se o Sr. Síndico para os fins pretendidos”. -Adv.
CLEBER MARCONDES-

89.-EMBARGOS A EXECUCAO-39640/0000-LEMBRASUL
SUPERMERCADOS LTDA x FAZENDA PUBLICA ESTADU-
AL- “Sobre o contido na impugnaçao retro, manifeste-se o
embargante”. -Adv. LENIR GONÇALVES DA SILVA FILHO
e ISABEL CRISTINA MARQUES-

90.-ANULATORIA-39696/0000-SYLVIO ANTONIO RIBEI-
RO DEGASPERI x ESTADO DO PARANA e outros -”Desig-
no a data de 11/03/2003, às 14 horas, para a realizaçao da audi-
ência conciliatória, à qual deverao comparecer as partes, pes-
soalmente ou representadas por prepostos com poderes para
transigir, onde frustradas a conciliaçao, poderao os réus ofere-
cer resposta escrita ou oral, acompanhada de documentos e rol
de testemunhas e, se requerer perícia, formulará seus quesitos
desde logo, podendo indicar assistente técnico”. -Adv. LUIZ
GUILHERME MULLER PRADO-

91.-MANDADO DE SEGURANCA-39698/0000-NILZA AL-
BERTO x SECRETARIO MUNICIPAL DE EDUCACAO DE
CTBA e outros- “Sobre as informaçoes e documentos, mani-
feste-se a impetrante”. -Adv. LUDIMAR RAFANHIM-

92.-EMBARGOS A EXECUCAO-39702/0000-ESTADO DO
PARANA x MARIA DE LOURDES CAMARGO- “1) Recebo
os embargos para discussao, considerando  contido na Medida
Provisória nº 2.180.33/01: “.. .” 2) Suspendo, via de
conseq•ência, a execuçao. Certifique-se. 3) Ao embargado,
para oferecer impugnaçao no prazo legal”. -Adv. ISABELA
CRISTINE MARTINS RAMOS, MILTON LUIZ CLEVE KUS-
TER e CLAUDINEI BELAFRONTE-

93.-EMBARGOS A EXECUCAO-39703/0000-ESTADO DO
PARANA x LYDIA BABI- “1) Recebo os embargos para dis-
cussao, considerando contido na Mmdida Provisória nº 2.180-
35/01. “...”. 2) Suspendo, via de conseq•ência, a execuçao.
Certifique-se. 3) Ao embargado, para oferecer impugnaçao, no
prazo legal”. -Adv. ISABELA CRISTINE MARTINS RAMOS
e MARCO ANTONIO DE SOUZA-

94.-INDENIZACAO P/DANOS MOARIS-39708/0000-CLO-
VIS ANTONIO XAVIER x DISAPEL ELETRODOMESTICOS
LTDA -”A conta e preparo: R$333,82". -Adv. ALMERI TERE-
ZINHA PASIN FAVERO-

95.-ORDINARIA DECLARATORIA-39713/0000-NEIVO
MASSUCHIN x MUNICIPIO DE CURITIBA- “Defiro a emen-
da de fls. 294/297”. -Adv. JULIO ASSIS GEHLEN-

96.-FALENCIA-39823/0000-INDAIACO COMERCIO DE
FERRO E ACO LTDA x VALHALA EMPREENDIMENTOS
IMOBILIARIOS LTDA- “Intime-se a requerente para emendar
a inicial, promovendo a juntada do contrato social da requeri-
da, bem como as suas alteraçoes e/ou certidao simplificada atu-
alizada. Prazo dez dias”. -Adv. JOSE EVERLI SANTOS-

97.-HABILITACAO DE CREDITO-39824/0000-AUGUSTO
VILSEQUE x DISAPEL ELETRODOMESTICOS LTDA -”In-
timem-se a Falida e o Síndico, para manifestarem-se, sucessi-
vamente, no prazo de 03 (três) dias”.-Adv. CARLOS ALBER-
TO BOGUS, JULIO ASSIS GEHLEN, VALMIR SCHREINER
MARAN e SINDICO: CLEMENCEAU CALIXTO-

98.-ACAO DE COBRANCA-39833/0000-SANEPAR S/A x
AUTO POSTO RADAR LTDA- “Intime-se a parte autora a
adequer o feito ao contido no artigo 276 do CPC, no prazo de
dez dias, sob pena de preclusao da prova testemunhal”. -Adv.
MARIANA ALVES BARBOSA e IDA REGINA PEREIRA-

99.-CONSTITUICAO DE SERVIDAO-39844/0000-SANEPAR
S/A x DANIEL STRECHAR- “Declarada e justificada a urgên-
cia, defiro a imissao. Expeça-se o competente mandado, que
deverá sr cumprido após a efetivaçao do depósito no valor aci-
ma apontado, independentemente de citaçao. Recolhidas as
custas do Oficial de Justiça, cite-se na forma e para os fins
pretendidos, com as advertências de estilo”. -Adv. WALDIR
COELHO DE LOIOLA-

100.-CONSTITUICAO DE SERVIDAO-39846/0000-SANE-
PAR S/A x MIGUEL BIERNASKI e outros- “Declarada e jus-
tificada a urgênica, defiro a imissao. Expeça-se o competente
mandado, que deverá ser cumprido após a efetivaçao do depó-
sito no valor acima apontado, independentemente de citaçao.
Nomeio Perito o Emngenheiro Luiz Guilherme Sperry Ribas
(CREA/PR 28.818-D) que apresentará sua proposta de honorá-
rios. Recolhidas as diligências do Oicial de Justiça, citem-se
na forma e para os fins pretendidos, com as advertências de
estilo”. -Adv. CLEVERSON JOSE GUSSO-
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101.-MANDADO DE SEGURANCA-39850/0000-SORAIA
PORTUGAL MONTEIRO x DIRETOR DE PREVIDENCIA
DO PARANAPREVIDENCIA- “... Desta forma, deve a impe-
trante trazer aos autos, em dez dias, cópia integral do referido
processo, devidamente autenticada, esclarecendo ainda a data
em que efetivamente deixara de perceber o respectivo benefí-
cio previdenciário”. -Adv. JOAQUIM A. CIRINO DOS SAN-
TOS-

102.-EXECUCAO FISCAL-22178/0097-MUNICIPIO DE
CURITIBA x JOSÉ ALBERTO SCHMIDT e outros -”Intime-
se o Exequente como pretendido”.-Adv. PAULO VINICIO
FORTES FILHO-

103.-EXECUCAO FISCAL-42202/0098-FAZENDA PUBLICA
DO ESTADO x TLP DISCOS LTDA e outros -”Prorrogo por
mais noventa dias, o prazo para o cumprimento e devolucao da
Carta Precatoria”.-Adv. IZABEL CRISTINA MARQUES-

104.-EXECUCAO FISCAL-42443/0098-FAZENDA PUBLICA
DO ESTADO x ONOGAS ENGARRAFADORA E DISTRI-
BUIDORA DE GAS LTDA e outros -”Prorrogo por mais no-
venta dias, o prazo para o cumprimento e devolucao da Carta
Precatoria”.-Adv. IZABEL CRISTINA MARQUES-

105.-EXECUCAO FISCAL-42477/0098-FAZENDA PUBLICA
DO ESTADO x CILAFER COMERCIO DE PRODUTOS ME-
TALURGICOS LTDA e outros -”Prorrogo por mais noventa
dias, o prazo para o cumprimento e devolucao da Carta Preca-
toria”.-Adv. IZABEL CRISTINA MARQUES-

106.-EXECUCAO FISCAL-42544/0098-FAZENDA PUBLICA
DO ESTADO x GILBERTO B C OLIVEIRA e outros -”Prorro-
go por mais noventa dias, o prazo para o cumprimento e devo-
lucao da Carta Precatoria”.-Adv. IZABEL CRISTINA MAR-
QUES-

107.-EXECUCAO FISCAL-43545/0099-FAZENDA PUBLICA
DO ESTADO x VIRESA INDUSTRIA E COMERCIO DE
CONFECCOES LTDA e outros -”Prorrogo por mais noventa
dias, o prazo para o cumprimento e devolucao da Carta Preca-
toria”.-Adv. MARISA ZANDONAI MOREIRA-

108.-EXECUCAO FISCAL-43848/0099-FAZENDA PUBLICA
DO ESTADO x ANDRE NUNES DA SILVEIRA E CIA LTDA
e outros -”Prorrogo por mais noventa dias, o prazo para o cum-
primento e devolucao da Carta Precatoria”.-Adv. MARISA
ZANDONAI MOREIRA-

109.-EXECUCAO FISCAL-43849/0099-FAZENDA PUBLICA
DO ESTADO x DE MILLUS VENDAS DOMICILIARES
LTDA e outros -”Prorrogo por mais noventa dias, o prazo para
o cumprimento e devolucao da Carta Precatoria”.-Adv. MARI-
SA ZANDONAI MOREIRA-

110.-EXECUCAO FISCAL-43867/0099-FAZENDA PUBLICA
DO ESTADO x MANOEL CAETANO RIBEIRO e outros -
”Prorrogo por mais noventa dias, o prazo para o cumprimento e
devolucao da Carta Precatoria”.-Adv. MARISA ZANDONAI
MOREIRA-

111.-EXECUCAO FISCAL-43966/0099-FAZENDA PUBLICA
DO ESTADO x SALUTE IND E COM DE PRODUTOS CI-
RURGICOS LTDA e outros -”Prorrogo por mais noventa dias,
o prazo para o cumprimento e devolucao da Carta Precatoria”.-
Adv. MARISA ZANDONAI MOREIRA-

112.-EXECUCAO FISCAL-44951/2000-FAZENDA PUBLICA
DO ESTADO x DISTRICOL DISTR DE PERFUMARIA E
COSMETICOS LTDA e outros -”Prorrogo por mais noventa
dias, o prazo para o cumprimento e devolucao da Carta Preca-
toria”.-Adv. ISABEL CRISTINA MARQUES-

113.-EXECUCAO FISCAL-45175/2000-FAZENDA PUBLICA
DO ESTADO x MARIO LUIZ MAYER AMBOS e outros -
”Prorrogo por mais noventa dias, o prazo para o cumprimento e
devolucao da Carta Precatoria”.-Adv. ISABEL CRISTINA
MARQUES-

114.-EXECUCAO FISCAL-45253/2000-FAZENDA PUBLICA
DO ESTADO x DONIZETE APARECIDO FERREIRA e ou-
tros -”Prorrogo por mais noventa dias, o prazo para o cumpri-
mento e devolucao da Carta Precatoria”.-Adv. ISABEL CRIS-
TINA MARQUES-

115.-EXECUCAO FISCAL-45719/2001-FAZENDA PUBLICA
DO ESTADO x LABORATORIO WESP LTDA e outros -”Pror-
rogo por mais noventa dias, o prazo para o cumprimento e de-
volucao da Carta Precatoria”.-Adv. ISABEL CRISTINA MAR-
QUES-

116.-EXECUCAO FISCAL-45771/2001-FAZENDA PUBLICA
DO ESTADO x C A RODRIGUES FORRACOES e outros -
”Suspendo este feito por noventa dias”.-Adv. ISABEL CRIS-
TINA MARQUES-

117.-EXECUCAO FISCAL-45851/2001-FAZENDA PUBLICA
DO ESTADO x ROSALES E ROSALES LTDA e outros -”Pror-
rogo por mais noventa dias, o prazo para o cumprimento e de-
volucao da Carta Precatoria”.-Adv. ISABEL CRISTINA MAR-
QUES-

118.-EXECUCAO FISCAL-45966/2001-FAZENDA PUBLICA
DO ESTADO x INDUSTRIA E COMERCIO RIJOR LTDA e
outros -”Prorrogo por mais noventa dias, o prazo para o cum-
primento e devolucao da Carta Precatoria”.-Adv. ISABEL CRIS-
TINA MARQUES-

119.-EXECUCAO FISCAL-47563/2002-FAZENDA PUBLICA
DO ESTADO x CASA GRANADO LABORATORIOS FAR-
MACIAS E DROGARIAS SA e outros -”Prorrogo por mais
noventa dias, o prazo para o cumprimento e devolucao da Car-
ta Precatoria”.-Adv. IZABEL CRISTINA MARQUES-

Crime

2ª Vara Criminal

COMARCA DE CURITIBA
SEGUNDA VARA CRIMINAL
JUIZ(A) DR. SERGIO ROBERTO NOBREGA ROLANSKI
INTIMACAO DOS ADVOGADOS -
RELACAO NR. 012/2002

01 ACAO PENAL NRO.: 0000.0004031-2
REU: DUILIO AMERICO DE PONTES.
ADV: NELSON CARDOSO DE MIRANDA.
OBJETO: APRESENTAR ALEGACOES FINAIS NO PRAZO
DE 5 DIAS

02 ACAO PENAL NRO.: 0000.0027048-2
REU: ELIANE MARIA DE LIMA.
ADV: IVAN RIBAS.
OBJETO: INTIMA-LO PARA A AUDIENCIA DE TESTEMU-
NHA DE ACUSACAO
DESIGNADA PARA O DIA 06/05/2003 AS 15:00 HORAS

03 ACAO PENAL NRO.: 1994.0007585-5
REU: RUBENS ORLANDO LAUMAUR (PRESO PPC).
ADV: HORACIO N. MIRANDA COUTINHO.
OBJETO: INTIMA-LO DA AUDIENCIA DE TESTEMUNHA
DE ACUSACAO D NADA PARA
O DIA 29/04/2003 AS 14 HORAS

04 ACAO PENAL NRO.: 1995.0003668-1
REU: CLAUDINEIA TEIXEIRA COSTA.
ADV: PEDRO RIBEIRO FILHO.
OBJETO: APRESENTAR ALEGACOES FINAIS NO PRAZO
DE 5 DIAS

05 ACAO PENAL NRO.: 1995.0007017-0
REU: JOAO RAMOS.
ADV: SONIA REGINA SANTOS SILVEIRA.
OBJETO: INTIMA-LA DA AUDIENCIA DE TESTEMUNHA
DE ACUSACAO DESIGNADA PARA O DIA 22/04/2003 AS
14 HORAS

06 ACAO PENAL NRO.: 1996.0001403-5
REU: JACKSON BARRETO.
ADV: AFONSO PROENCA BRANCO FILHO.
OBJETO: INTIMA-LO DA AUDIENCIA DE TESTEMUNHA
DE ACUSACAO DESIGNADA
PARA O DIA 14/05/2003 AS 14:30 HORAS, E DA EXPEDI-
CAO DE PRECATORIAS AS COMARCAS DE JANDAIA DO
SUL E PINHAIS/PR PARA A OUVIDA DE IVONETE LEITE
LIMA E MARCIA MARIA ZIMERMANN

07 ACAO PENAL NRO.: 1997.0001238-7
REU: ANTONIO CARLOS MARTINS.
ADV: RAUL SOLHEID.
OBJETO: INTIMA-LO PARA A AUDIENCIA DE TESTEMU-
NHA DE ACUSACAO DESIGNADA PARA O DIA 26/05/2003
AS 15:30 HORAS

08 ACAO PENAL NRO.: 1997.0001904-7
REU: JULIANO VOLPATO.
ADV: EVANDRO LIMONGI MARQUES DE ABREU.
OBJETO: INTIMA-LO PARA A AUDIENCIA DE TESTEMU-
NHA DE DEFESA DESIGNADA PARA O DIA 30/04/2003
AS 14 HORAS

09 ACAO PENAL NRO.: 1997.0002576-4
REU: NELSON ALBRESTE,KARLA DE PIERI GONCALES.
ADV: REGINA LUCIA WERKA XAVIER DE FRANCA (ASS.
ACUS.), ELIS MATAR ASSAD.
OBJETO: INTIMA-LOS PARA INTERROGATORIO DESIG-
NADO PARA O DIA 18/03/2003 AS14:30 HORAS

10 ACAO PENAL NRO.: 1997.0002774-0
REU: RENATO NIRSON BERVIAN.
ADV: ADROALDO GONCALVES DA ROSA .
OBJETO: INTIMA-LO DA AUDIENCIA DE TESTEMUNHA
DE ACUSACAO DESIGNADA PARA O DIA 07/04/2003 AS
15 HORAS

11 ACAO PENAL NRO.: 1997.0003390-2
REU: VILMAR ROGELIO MILESKI,DILETE APARECIDA
MILESKI,GIOVANNI
BEZERRA GUEDES,VALDEMAR FERNANDES ALVES,
RUBENS BATISTA MENDES.
ADV: VALDEMAR REINERT, MARIA LUCIA ARAUJO
NOGUEIRA.
OBJETO: INTIMA-LOS PARA A AUDIENCIA DE TESTE-
MUNHA DE DEFESA DESIGNADA PARA O DIA 14/04/2003
AS 14 HORAS

12 ACAO PENAL NRO.: 1997.0004501-3
REU: NIELSON LEMISKA.
ADV: TEREZA HAUARI.
OBJETO: INTIMA-LA DA AUDIENCIA DE TESTEMUNHA
DE DEFESA DESIGNADA PARA O DIA 22/04/2003 AS 14:30
HORAS

13 ACAO PENAL NRO.: 1997.0005912-0
REU: ENELSON LOURENCO.
ADV: MAURICIO OLINISKI KONIG.
OBJETO: INTIMA-LO PARA A AUDIENCIA DE TESTEMU-
NHA DE ACUSACAO DESIGNADA PARA O DIA 22/04/2003
AS 14 HORAS

14 ACAO PENAL NRO.: 1998.0001183-8

REU: IVAN COELHO DOS SANTOS,CARLOS ALBERTO
BUSATTO.
ADV: JOSE BOLIVAR BRETAS E MARCELO JUNIOR GON-
CALVES.
OBJETO: INTIMA-LOS PARA A AUDIENCIA DE TESTE-
MUNHA DE ACUSACAO DESIGNADA PARA O DIA 28/
05/2003 AS 15:30 HORAS, E TAMBEM DA EXPEDICAO
DE CARTAS PRECATORIAS AS COMARCAS DE IPORA E
SANTA HELENA PARA A OUVIDA DE JULIO CESAR MO-
REIRA E LUIS ANTONIO ISRAEL

15 ACAO PENAL NRO.: 1998.0003530-3
REU: JOSE RONALDO ALVES.
ADV: ELEDIR HELENA PASSOS.
OBJETO: INTIMA-LA DA AUDIENCIA DE TESTEMUNHA
DE ACUSACAO DESIGNADA PARA O DIA 09/04/2003 AS
14:30 HORAS

16 ACAO PENAL NRO.: 1998.0005387-5
REU: LUIZ ADRIANO DVULHATKA.
ADV: ELIR APARECIDA DA SILVA GUGELMIN.
OBJETO: INTIMA-LA DA AUDIENCIA DE TESTEMUNHA
DE ACUSACAO DESIGNADA PARA O DIA 14/04/2003 AS
14:30 HORAS

17 ACAO PENAL NRO.: 1998.0007091-5
REU: OSMARIO VITORIO CAVANHA,AFONSO GUIMARA-
ES BESSA,JOSE EDUARDO GUERRA CO.
ADV: MAURICIO S. MONTANHA TEIXEIRA E FRANCIS-
CO CARLOS OLIVEIRA.
OBJETO: INTIMA-LOS DA AUDIENCIA DE TESTEMUNHA
DE DEFESA DESIGNADA PARA O DIA 29/04/2003 AS 15
HORAS

18 ACAO PENAL NRO.: 1998.0007894-0
REU: NILSON LUIZ DE FRANCA.
ADV: MOACYR PAULO SEGA.
OBJETO: INTIMA-LO PARA A AUDIENCIA DE TESTEMU-
NHA DE ACUSACAO DESIGNADA PARA O DIA 22/03/2003
AS 15 HORAS

19 ACAO PENAL NRO.: 1998.0008369-3
REU: CATIA MARQUES DE ANDRADE.
ADV: NORBERTO TREVISAN BUENO.
OBJETO: INTIMA-LO PARA MANIFESTAR-SE SOBRE A
PROVA TESTEMUNHAL NO PRAZO DE 3 DIAS

20 ACAO PENAL NRO.: 1998.0009015-0
REU: ANTONIO CARLOS DOS SANTOS,EVERALDO
CRUZ DO NASCIMENTO.
ADV: SANDRA MARA NETZ DE PAULA.
OBJETO: APRESENTAR ALEGACOES FINAIS NO PRAZO
DE 5 DIAS

21 ACAO PENAL NRO.: 1998.0009135-1
REU: ALTAIR RODRIGUES DE BONFIM.
ADV: DARCI CANDIDO DE PAULA.
OBJETO: INTIMA-LA DA AUDIENCIA DE TESTEMUNHA
DA ACUSACAO DESIGNADA PARA O DIA 28/04/2003 AS
15 HORAS

22 ACAO PENAL NRO.: 1999.0001453-7
REU: ALEXANDRE DONDONI VILELA,DALVA LUCIA
HASSE,MARCO ANTONIO DOS SANTOS VILELA.
ADV: VALTER DOS ANJOS.
OBJETO: INTIMA-LO DA AUDIENCIA DE TESTEMUNHA
DE ACUSACAO DESIGNADA PARA O DIA 07/04/2003 AS
14 HORAS

23 ACAO PENAL NRO.: 1999.0002954-2
REU: SIDNEI CAMPOS.
ADV: ELIAS MATAR ASSAD.
OBJETO: INTIMA-LO DA AUDIENCIA DE TESTEMUNHA
DE DEFESA DESIGNADA PARA O DIA 23/04/2003 AS 14
HORAS, E DA EXPEDICAO DE CARTA PRECATORIA
PARA COMARCA DE SAO JOSE DOS PINHAIS PARA A
OUVIDA DA TESTEMUNHA DE DEFESA JEREMIAS JOSE
DO NASCIMENTO

24 ACAO PENAL NRO.: 1999.0006297-3
REU: JOSE LUIZ BIORA JUNIOR, ROBERVAL ANTONIO
DA SILVA.
ADV: LAURO ARTUR GUIMARAES DE SA.
OBJETO: INTIMA-LO PARA A AUDIENCIA DE TESTEMU-
NHA DE ACUSACAO DESIGNADA PARA O DIA 23/04/2003
AS 15 HORAS

25 ACAO PENAL NRO.: 1999.0006390-2
REU: PAULO DE CANDIDO.
ADV: DEBORA M. CESAR DE ALBUQUERQUE.
OBJETO: INTIMA-LA DA AUDIENCIA DE TESTEMUNHA
DE DEFESA DESIGNADA PARA O DIA 14/05/2002 AS 15
HORAS

26 ACAO PENAL NRO.: 2000.0002506-2
REU: EDSON LUIZ DOS SANTOS NOGA,EDSON BERNAR-
DINO DE SENA.
ADV: HELENA CRISTINA FERREIRA CARNEIRO.
OBJETO: INTIMA-LO DA AUDIENCIA DE TESTEMUNHA
DE ACUSACAO DESIGNADA PARA O DIA 26/03/2003 AS
14:30 HORAS

27 ACAO PENAL NRO.: 2000.0003876-8
REU: ROBERTO CARLOS BARCELOS.
ADV: ADYR TACLA FILHO.
OBJETO: INTIMA-LO PARA A AUDIENCIA DE TESTEMU-
NHA DE ACUSACAO DESIGNADA PARA O DIA 15/04/2003
AS 14 HORAS

28 ACAO PENAL NRO.: 2000.0004477-6
REU: ADEMAR COSTA.
ADV: VINICIUS A. GASPARINI.
OBJETO: INTIMA-LO PARA A AUDIENCIA DE TESTEMU-

NHA DE ACUSACAO DESIGNADA PARA O DIA 07/05/2003
AS 14:30 HORAS

29 ACAO PENAL NRO.: 2000.0006122-0
REU: GABRIEL NARCISO MENDES NETO.
ADV: MOISES A. ALVES DE SOUZA, RICARDO RAVAZZA-
NI E ARCI POFFO JR..
OBJETO: MANIFESTAREM-SE SOBRE A PROVA TESTE-
MUNHAL NO PRAZO DE 3 DIAS

30 ACAO PENAL NRO.: 2001.0002987-6
REU: BRUNO RICARDO FERRARA.
ADV: PEDRO ROBERTO NETO.
OBJETO: APRESENTAR ALEGACOES FINAIS NO PRAZO
DE 5 DIAS

31 ACAO PENAL NRO.: 2001.0004635-5
REU: JOAO ALVES DA SILVA.
ADV: FAYGA SILVEIRA BEDE.
OBJETO: INTIMA-LA PARA A AUDIENCIA DE TESTEMU-
NHA DE ACUSACAO DESIGNADA PARA O DIA 23/04/2003
AS 14:30 HORAS

32 ACAO PENAL NRO.: 2001.0004729-7
REU: HELIO DOS SANTOS.
ADV: EDSON HOYOLA.
OBJETO: INTIMA-LO PARA A AUDIENCIA DE TESTEMU-
NHA DE ACUSACAO DESIGNADA PARA O DIA 12/04/2003
AS 15:30 HORAS, E DA EXPEDICAO DE CARTA PRECA-
TORIA A COMARCA DE CAMPO MAGRO PARA A OUVI-
DA DE RENATA MENDES, JOAO MENDES E SUELI DOS
SANTOS

33 ACAO PENAL NRO.: 2001.0005832-9
REU: JEAN CARLO DO NASCIMENTO LEITE DE CAMAR-
GO, SAULO MACHADO ARNDT.
ADV: LEONI GARRI E OVANDI RIBEIRO.
OBJETO: INTIMA-LOS PARA A AUDIENCIA DE TESTE-
MUNHA DE DEFESA DESIGNADA PARA O DIA 14/03/2003
AS 15:30 HORAS

34 ACAO PENAL NRO.: 2001.0010095-3
REU: CLAUDIO RICARDO CARVALHO PESSONIA,FABIO
LOPES RUBERTH.
ADV: FABIO ROBERTO MOTA VIEIRA, LIANE SLOBODI-
AN MOTA VIEIRA.
OBJETO: INTIMA-LOS PARA A AUDIENCIA DE TESTE-
MUNHA DE ACUSACAO DESIGNADA PARA O DIA 22/
04/2003 AS 15:30 HORAS

35 ACAO PENAL NRO.: 2002.0000663-0
REU: GERSON FRANCISCO CORNELIO DA SILVA.
ADV: ANTONIO FERREIRA BASTOS.
OBJETO: INTIMA-LO PARA A AUDIENCIA DE TESTEMU-
NHA DE ACUSACAO DESIGNADA PARA O DIA 20/05/2003
AS 14 HORAS

36 ACAO PENAL NRO.: 2002.0002561-9
REU: JULIO CESAR DE OLIVEIRA.
ADV: MARCELO R. LOMBARDI.
OBJETO: MANIFESTAR-SE SOBRE AS TESTEMUNHAS
DE DEFESA NAO ENCONTRADAS NO PRAZO DE 3 DIAS

COMARCA DE CURITIBA
SEGUNDA VARA CRIMINAL
JUIZ(A) DR. SERGIO ROBERTO NOBREGA ROLANSKI
INTIMACAO DOS ADVOGADOS -
RELACAO NR. 012/2002

INDICE DE PUBLICACAO

ADVOGADO ORDEM PROCESSO
ADROALDO GONCALVES
DA ROSA 10 1997.0002774-0
ADYR TACLA FILHO 27 2000.0003876-8
AFONSO PROENCA BRANCO Fº 06 1996.0001403-5
ANTONIO FERREIRA BASTOS 35 2002.0000663-0
DARCI CANDIDO DE PAULA 21 1998.0009135-1
DEBORA M. CESAR DE ALBUQUE 25 1999.0006390-2
EDSON HOYOLA 32 2001.0004729-7
ELEDIR HELENA PASSOS 15 1998.0003530-3
ELIAS MATAR ASSAD 23 1999.0002954-2
ELIR APARECIDA DA SILVA GUGEL 16 1998.0005387-5
ELIS MATAR ASSAD 09 1997.0002576-4
EVANDRO LIMONGI
MARQUES DE ABREU 08 1997.0001904-7
FABIO ROBERTO MOTA VIEIRA 34 2001.0010095-3
FAYGA SILVEIRA BEDE 31 2001.0004635-5
HELENA CRISTINA FERREIRA CARN 26 2000.0002506-2
HORACIO N. MIRANDA COUTINHO 03 1994.0007585-5
IVAN RIBAS 02 0000.0027048-2
JOSE BOLIVAR BRETAS E
MARCELO JUNIOR GONCALVE 14 1998.0001183-8
LAURO ARTUR GUIMARAES DE SA 24 1999.0006297-3
LEONI GARRI E OVANDI RIBEIRO 33 2001.0005832-9
LIANE SLOBODIAN MOTA VIEIRA 34 2001.0010095-3
MARCELO R. LOMBARDI 36 2002.0002561-9
MARIA LUCIA ARAUJO NOGUEIRA 11 1997.0003390-2
MAURICIO OLINISKI KONIG 13 1997.0005912-0
MAURICIO S. MONTANHA
TEIXEIRA E FRANCISCO CAR 17 1998.0007091-5
MOACYR PAULO SEGA 18 1998.0007894-0
MOISES A. ALVES DE SOUZA 29 2000.0006122-0
NELSON CARDOSO DE MIRANDA 01 0000.0004031-2
NORBERTO TREVISAN BUENO 19 1998.0008369-3
PEDRO RIBEIRO FILHO 04 1995.0003668-1
PEDRO ROBERTO NETO 30 2001.0002987-6
RAUL SOLHEID 07 1997.0001238-7
REGINA LUCIA WERKA XAVIER
DE FRANCA (ASS. ACU 09 1997.0002576-4
RICARDO RAVAZZANI E
ARCI POFFO JR. 29 2000.0006122-0
SANDRA MARA NETZ DE PAULA 20 1998.0009015-0
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SONIA REGINA SANTOS SILVEIRA 05 1995.0007017-0
TEREZA HAUARI 12 1997.0004501-3
VALDEMAR REINERT 11 1997.0003390-2
VALTER DOS ANJOS 22 1999.0001453-7
VINICIUS A. GASPARINI 28 2000.0004477-6

3ª Vara Criminal

COMARCA DE CURITIBA
TERCEIRA VARA CRIMINAL
JUIZ(A) DR. FRANCISCO EDUARDO G DE OLIVEIRA
INTIMACAO DOS ADVOGADOS -
RELACAO NR. 064/2002

01 ACAO PENAL NRO.: 1997.0001917-9
REU: ELIANE DO ROCIO SILVEIRA,CARLA CASSIANA
GUERINO.
ADV: SANDRA REGINA RENGEL SILVEIRA.
OBJETO: TESTEMUNHA DE DEFESA DIA 05-12-2002 AS
9,00 HORAS

COMARCA DE CURITIBA
TERCEIRA VARA CRIMINAL
JUIZ(A) DR. FRANCISCO EDUARDO G DE OLIVEIRA
INTIMACAO DOS ADVOGADOS -
RELACAO NR. 064/2002

INDICE DE PUBLICACAO

ADVOGADO ORDEM PROCESSO
SANDRA REGINA RENGEL SILVEIRA  01 1997.0001917-9

8ª Vara Criminal

COMARCA DE CURITIBA
OITAVA VARA CRIMINAL
JUIZ(A) DRA. MARIA MERCIS G. ANICETO
INTIMACAO DOS ADVOGADOS -
RELACAO NR. 035/2002

01 ACAO PENAL NRO.: 1996.0002213-5
REU: EDISON SILVA DE OLIVEIRA,OMAR EMILIO PON-
CZKOVSKI.
ADV: DRS.NIVALDO MARTINS/SIDNEI MARTIS/HYROI-
TO DE OLIVEIRA.
OBJETO: AUTOS NA FASE DO ART.500 DO CPP

02 ACAO PENAL NRO.: 1996.0003926-7
REU: LOURDES CZARNIK,MARCOS ANDRE CZARNIK.
ADV: DR.JOSE R.DUTRA HAGEBOCK.
OBJETO: INDEFIRIDO O PEDIDO DE FLS.427

03 ACAO PENAL NRO.: 1996.0005534-3
REU: CARLOS MAIA.
ADV: DR.EZIQUIEL M.DE LARA.
OBJETO: CIENCIA AS PARTES DO CONTIDO NO OF.DE
FLS.128/131.

04 ACAO PENAL NRO.: 2001.0006113-3
REU: IRAN DALAVIA DE SOUZA.
ADV: DR.JOSE L.CAMARGO.
OBJETO: EM TRES DIAS FORNECER O ENDERECO DAS
TESTEMUNHAS ARROLADAS NA DEFESA PREVIA.

05 ACAO PENAL NRO.: 2001.0006653-4
REU: JOAO RICARDO KEPPES NORONHA,PAULO GIL-
BERTO PACHECO MANDELLI.
ADV: DRS. LUIZ ALBERTO MACHADO/JACINTO N. MI-
RANDA COUTINHO/GLAUCIO ANTONIO PEREIRA.
OBJETO: AUD. TESTS. ACUSACAO DESIGNADA PARA
25/02/2003

06 ACAO PENAL NRO.: 2001.0009866-5
REU: SANDERSON DOS SANTOS GONCALVES.
ADV: DRS. JOAO F.MIRANDA JUNIOR/ALTAIR P. OLIVEI-
RA.
OBJETO: AUTOS NA FASE DO ART.500 DO CPP

COMARCA DE CURITIBA
OITAVA VARA CRIMINAL
JUIZ(A) DRA. MARIA MERCIS G. ANICETO
INTIMACAO DOS ADVOGADOS -
RELACAO NR. 035/2002

INDICE DE PUBLICACAO

ADVOGADO ORDEM PROCESSO
DR.EZIQUIEL M.DE LARA 03 1996.0005534-3
DR.JOSE L.CAMARGO 04 2001.0006113-3
DR.JOSE R.DUTRA HAGEBOCK 02 1996.0003926-7
DRS. LUIZ ALBERTO MACHADO/
JACINTO N. MIRANDA 05 2001.0006653-4
DRS.JOAO F.MIRANDA JUNIOR/
ALTAIR P.OLIVEIRA 06 2001.0009866-5
DRS.NIVALDO MARTINS/
SIDNEI MARTIS/HYROITO DE 01 1996.0002213-5

9ª Vara Criminal

JUIZO DE DIREITO DA NONA VARA CRIMINAL
COMARCA DE CURITIBA – PR
RELAÇÃO Nº 25/02
Juiz de Direito: Dra. ANA LÚCIA LOURENÇO
Escrivão: IGNEZ MARIA DA SILVA MACHADO

01 - Autos nº: 1996.3747-7 (74/98)
RÉUS: GILMAR ROCHA RODRIGUES
ELIANE ROCIO SOUZA
ADVOGADO: DRª.MIEKO ITO

DRª.SIMONE MARQUES SZESZ
FINALIDADE: INTIMAÇÃO das doutos advogadas da Extin-
ção da Punibilidade dos réus,acima mencionados, por sentença
prolatada em 04/11/2002

02 - Autos nº. 1995.2333-3 (54/97)
RÉU: ILDEFONSO BROSTT FILHO
ADVOGADOS:DR.ANTONIO ORTES
FINALIDADE: INTIMAÇÃO do douto advogado da ABSOL-
VIÇÃO do réu, por sentença prolatada em 12/11/2002,.nos au-
tos acima mencionados.

03 - Autos nº. 2000.3085-6 (92/2000)
RÉ: CAREN CINTIA CABRERA
ADVOGADO: DR. LUIR CESCHIN
DR. MARCELO GANDOLFI SIQUEIRA
FINALIDADE: INTIMAÇÃO dos doutos advogados, a fim de
que, no prazo de 03 (três) dias,manifestem-se sobre as teste-
munhas arrolada genericamente na Defesa Prévia.

04 - Autos nº. 1993.5012-5 (52/94)
RÉU: PAULO ROBERTO RODRIGUES
ADVOGADO: DR.ARMANDO DE S.SANTANA JR.
FINALIDADE:INTIMAÇÃO do douto advogado da sentença
prolatada nos autos acima, datada de 05/11/2002, que conde-
nou o réu PAULO ROBERTO RODRIGUES ao cumprimento
da pena de 02 (dois) anos de reclusão,mais pagamento das cus-
tas processuais, podendo o réu “apelar” em Liberdade.

05 - Autos nº. 1999.6679-0 (193/99)
RÉU: MARCO ANTONIO L.DE BRITO
ADVOGADO: DR.PEDRO PAULO DE M.LINO
FINALIDADE: INTIMAÇÃO do douto defensor de que em data
de 19/11/2002 foi expedido Carta Precatória à Comarca de
Manoel Ribas´-PR., para intimação e inquirição da testemunha
SEBASTIÃO RAMALHO, arrolada pela denúncia, nos autos
acima mencionados.

06- Autos nº.2002.2686-0 (57/2002)
RÉU: GERSON F.CARDOSO DE FREITAS
ADVOGADA: DRª. GENEZI G. NEHER
FINALIDADE: INTIMAÇÃO da douta advogada, a fim de que
os autos acima mencionados, encontram-se com vista, no pra-
zo legal, para as Razões de Apelação.

07- Autos de SEQUESTRO nº. 1999.2696-9
RÉU:REQUERENTE: CIA.PROVIDÊNCIA INDUSTRIA E
COMÉRCIO REQUERIDOS: SANDRA LUCIO JOSÉ LÚCIO
ADVOGADO: DR.IVAN XAVIER VIANNA FILHO
FINALIDADE: INTIMAÇÃO do douto advogado de que os
autos acima mencionados, encontram-se com vista no prazo
legal, para os devidos fins.

08-Autos nº. 2001.5866-3 (288/01)
QUERELANTES: B.P.de C.
QUERELADOS: A S. D de P.L.J.S.S.
ADVOGADOS: DR.IVAN SERGIO TASCA
DR.JONAS ANTONIO DOS SANTOS.
FINALIDADE: INTIMAÇÃO dos doutos advogados da audi-
ência de Conciliação, designada para o dia 16/12/2002 às 13:
40 hs,nos autos acima mencionados.

09-Autos nº. 2001.4576-6 (132/2001)
REÚS: RICARD FERREIRA ALVES
ELIZABETE FERREIRA DA SILVA
ADVOGADO: DR.JUAREZ MOWKA
AUDIÊNCIA: 09/12/2002 ÀS 15:30 HORAS
TESTEMUNHAS: Acusação

10-Autos nº. 2001.4263-5 (121/2001)
RÉU: EDSON FOGAÇA
ADVOGADO:DR.GILMAR FERNANDO DE CRISTO
AUDIÊNCIA: 09/12/2002 ÀS 16:00 HS.
TESTEMUNHAS: Acusação

ADVOGADOS A SEREM INTIMADOS

01-DRª MIEKO ITO
02-DRª SIMONE MARQUES SZESZ
03-DR.ANTONIO ORTES
04-DR.LUIR CESCHIN
05-DR.MARCELO G.SIQUEIRA
06-ARMANDO DE S.SANTANA JR.
06-DR.PEDRO PAULO DE M.LINO
07-DRª.GENEZI G.NEHER
08-DR.IVAN X. VIANNA FILHO
09-DR.IVAN SERGIO TASCA
10-DR.JONAS A DOS SANTOS
11-DR.JUAREZ MOWKA
12-DR.GILMAR F.DE CRISTO

10ª Vara Criminal

COMARCA DE CURITIBA
DECIMA VARA CRIMINAL
JUIZ(A) DR. D’ARTAGNAN SERPA SA
INTIMACAO DOS ADVOGADOS -
RELACAO NR. 030/2002

01 ACAO PENAL NRO.: 1993.0002405-1
REU: ANTONIA APARECIDA SOUSA,JOVINA FERREIRA
DE MORAIS,DEBORAH CRISTINA DE MORAIS,LIAMAR
SILVEIRA POERSCH,ADRIANO ADVINCULA AGUIAR,
MARCIO JOSE RUTES,ELISABETE TEREZINHA CAVALI.
ADV: ELIEZER CASTRO DE QUEIROZ,CESAR ZERBINI,
LUIZ A. LESCHKAU,WASHINGTON YAMANE E NARA
ELAINE XAVIER.
OBJETO: P/ MANIFESTAR-SE QUERENDO, NA FASE DO
ART.499/CPP

02 ACAO PENAL NRO.: 1994.0004988-9

REU: CESAR LEANDRO MARCHIORO,JOSE CLAUDIO-
NOR BOSSARDI MARCHIORO.
ADV: LUDEMIR KLEBER MOSER.
OBJETO: AUDIENCIA TEST.ARROL. P/MP EM 12/03/2003
AS 16:30h. E CIENCIA EXP. C.PREC P/ COMARCA DE SI-
MOES FILHO/BA P/ OITIVA TEST. ODILON O.COSTA E
WASHINGTON O.RAMOS

03 ACAO PENAL NRO.: 1995.0008571-2
REU: ANTONIO LUIZ NOLL,JOSE RONALDO ALVES, GIL-
BERTO FERNANDO CORREIA,IZAIAS SALUSTIANO,
ADAIR CALEGRAN DA COSTA,JULIO CEZAR DE OLIVEI-
RA, GERSON LUIZ ALVES PINTO.
ADV: JOSE RODRIGUES DA SILVA (ASSISTENTE DE
ACUS.).
OBJETO: AUDIENCIA DE INTERROG. EM 10/12/2002 AS
14:00h.

04 ACAO PENAL NRO.: 1996.0000007-7
REU: NAILTON TEODORO DA SILVA.
ADV: EDENAM MARTINEZ BASTOS.
OBJETO: P/ MANIFESTAR-SE QUANTO A FASE DO
ART.406 DO CPP.

05 ACAO PENAL NRO.: 1996.0002580-0
REU: OSEIAS APOLINARIO,FRANCISCO APOLINARIO.
ADV: ANTONIO FRANCA .
OBJETO: AUDIENCIA TEST. ACUSACAO EM 02/04/2003
AS 15:00 h.

06 ACAO PENAL NRO.: 1996.0007173-0
REU: CARLOS HAROLDO DOS SANTOS.
ADV: WILSON BENINI.
OBJETO: AUDIENCIA TEST. ARROL. P/DEFESA EM 10/
12/02 AS 13:30h

07 ACAO PENAL NRO.: 1996.0007310-4
REU: GILSON MARQUES BEZERRA,ELIEZER IRANI
BACIN,LUCIANO LUIZ KOSINSKI.
ADV: AHMED C. ABDO SATER, LUIS CARLOS PASQUAL
E LUDEMIR KLEBER MOSER.
OBJETO: AUDIENCIA TEST. ACUSACAO EM 05/02/2003
AS 16:00 h E EXPED. C.PREC. P/ COMARCA DE CASCA-
VEL/PR P/INQ.IBERE TONIOLO E COM. APUCARANA/PR
P/ LUIS SERGIO

08 ACAO PENAL NRO.: 1996.0007336-8
REU: JUAREZ ORANDES DA GRACA.
ADV: EMANUELA CATAFESTA.
OBJETO: P/ MANIFESTAR-SE QUERENDO,NA FASE DO
ART. 499/CPP

09 ACAO PENAL NRO.: 1997.0001762-1
REU: VALTENSIL GONCALVES.
ADV: DIVALMIRO OLEGARIO MAIA PEREIRA.
OBJETO: AUDIENCIA TEST. DEFESA EM 06/03/2003 AS
12:30 h.

10 ACAO PENAL NRO.: 1997.0006102-7
REU: SERGIO JOSE MEIRELLES BRONZE.
ADV: LUDOVICO ALBINO SAVARIS.
OBJETO: AUDIENCIA TEST.ACUSACAO EM 19/03/2003
AS 14:00 h.

11 ACAO PENAL NRO.: 1997.0006996-6
REU: PEDRO GILBERTO DE ASSIS,MARCELO RAMOS.
ADV: ONESIO MACHADO DE OLIVEIRA.. OBJETO: AU-
DIENCIA DE TESTEMUNHAS DE DEFESA DESIGNADA
PARA O DIA 02/12/2002 AS 16:OO HORAS

12 ACAO PENAL NRO.: 1999.0000423-0
REU: JOSE CLAUDIOMIRO KLAEN.
ADV: ANA MARIA PASSOS.
OBJETO: P/ MANIFESTAR-SE QUERENDO, QUANTO A
FASE DO ART.499/CPP

13 ACAO PENAL NRO.: 1999.0002148-7
REU: ROBERTO PEREIRA DA SILVA, NILSON LUIZ DE
FRANCA.
ADV: MOACIR PAULO SEGA E ROBERTO MOROZOWSKI.
OBJETO: P/ MANIFESTAR-SE QUANTO A AUSENCIA
TEST. ELIZABETH MOREIRA DE LIMA

14 ACAO PENAL NRO.: 1999.0004438-0
REU: DAVID HAIDAR.
ADV: ANTONIO ANILTO PADIAL.
OBJETO: AUDIENCIA TEST. ARROL.P/MP EM 10/12/2002
AS 16:00

15 ACAO PENAL NRO.: 1999.0006523-9
REU: LEONEL DE FREITAS EUTRANT LOPES,MARIO
EMILIO RAMOS SILVERIO.
ADV: RUBIA TOMICO ONO.
OBJETO: P/ MANIFESTAR-SE QUERENDO,NA FASE DO
ART.499/CPP.

16 ACAO PENAL NRO.: 1999.0006564-6
REU: ANA CARLA DE OLIVEIRA MELLO COSTA, JOSE
LAGANA, ROBERTO LIMA PIMENTEL MACHADO.
ADV: PAULO EDUARDO GUEDES, ARNALDO F. BUSA-
TO FILHO, JOSE LAGANA,ANA CARLA O. MELLO COS-
TA, EDIGARDO MARANHAO SOARES.
OBJETO: AUDIENCIA TEST. ARROL.P/DEFESA EM 13/03/
2003 AS 15:30

17 ACAO PENAL NRO.: 1999.0006733-9
REU: PAULO SERGIO VENDEL,CHRISTIAN THEISS, DIL-
MA REGIANE VENDEL.
ADV: ERNESTO Z. MORESTONI.
OBJETO: REDESIGNACAO AUDIENCIA TEST. ACUSA-
CAO EM 19/03/203 AS 13:30h.

18 ACAO PENAL NRO.: 1999.0006939-0

REU: NILTON PEREIRA DE LIMA,DALVO DA SILVA.
ADV: VICTOR ANDRE COTRIN DA SILVA E ROSI MARY
MARTELLI.
OBJETO: AUDIENCIA TEST. DE ACUS. EM 11/12/2002 AS
14:00h.,CIENCIA EXP. C.PREC P/ COM. DE COLOMBO-
PR AO REU DALVO

19 ACAO PENAL NRO.: 1999.0007010-0
REU: EDSON VENTURELI.
ADV: ALEXANDRE DE JESUS FERREIRA.
OBJETO: AUDIENCIA TEST. ARROL. P/MP EM 05/12/2002
AS 16:30h.

20 ACAO PENAL NRO.: 2000.0005919-6
REU: MAURICIO ERNANE DE SOUZA.
ADV: NIVALDO MORAN.
OBJETO: AUDIENCIA INTERROG. EM 05/12/2002 AS 14:15 h.

21 ACAO PENAL NRO.: 2000.0009444-7
REU: ANA LUCIA GABARDO,OTALIA DE POMOCENO
FERREIRA, AMAURI GABARDO.
ADV: UDO HAUSNER.
OBJETO: AUDIENCIA TEST. ACUSACAO EM 02/04/2003
AS 14:30 h.

22 ACAO PENAL NRO.: 2001.0002592-7
REU: GERALDO TRINDADE DOS ANJOS.
ADV: ELIAS HENRIQUE DA SILVA SOUZA.
OBJETO: AUDIENCIA TEST. ARROL.P/MP EM 09/12/2002
AS 15:30 h.,CIENCIA EXP. C.PREC P/ COLOMBO/PR E TI-
JUCAS/SC P/ OITIVA TEST. MARCOS AURELIO E ALCIO-
NE VERNIER RESPCTIVAMENTE.

23 ACAO PENAL NRO.: 2001.0005361-0
REU: REINALDO ADRIANO DA SILVA.
ADV: ULYSSES FALCAO VIEIRA NETO.
OBJETO: P/ APRESENTAR ALEGACOES FINAIS

24 ACAO PENAL NRO.: 2001.0006662-3
REU: JAIRO ORLANDO VICENTE BELLIO.
ADV: ANNE CAROLINA TIPP AMADOR.
OBJETO: REDESIGNACAO AUD.TEST.ACUS. EM 20/03/
2002 AS 13:30h.

25 ACAO PENAL NRO.: 2001.0007318-2
REU: JOAO FRANCISCO PEREIRA,ALEXANDRE GON-
CALVES GASPARELO,NATANAEL MAXIMO DA COSTA.
ADV: LUIS CARLOS PASQUAL E JOAO BATISTA DOS
SANTOS.
OBJETO: AUDIENCIA TEST. ACUS. EM 19/03/2003 AS
16:30h.

26 ACAO PENAL NRO.: 2001.0008419-2
REU: OZORIO CORNELIO DE OLIVEIRA FILHO.
ADV: LUIZ CESAR TREVISAN.
OBJETO: AUDIENCIA TEST. ARROL.P/ MP EM 05/12/2002
AS 15:15h.

27 ACAO PENAL NRO.: 2001.0010505-0
REU: EUFRASIO DA SILVA FERNANDES,CRISTIANO
MORAES ALVES.
ADV: GUSTAVO DE ARAUJO LIMA, JOSEFINA F. MAN-
DALHO E PATRICIA C. MANDALHO.
OBJETO: AUDIENCIA TEST.DEFESA EM 20/03/2003 AS
13:30h.

28 ACAO PENAL NRO.: 2001.0010656-0
REU: CARMELINDO PRESTES DE SOUZA.
ADV: JOAO BATISTA VALIM.
OBJETO: P/ INFORMAR OS ENDERECOS DAS TEST. DE-
FESA, EM PINHAIS

29 ACAO PENAL NRO.: 2002.0001873-6
REU: ELISABETH DO ROCIO RODRIGUES RESENDE.
ADV: SANDRA NETZ DE PAULA.
OBJETO: AUDIENCIA TEST. ARROL. P/ MP EM 19/02/2003
AS 13:15h

30 ACAO PENAL NRO.: 2002.0002342-0
REU: NEUSA LACERDA.
ADV: SANDRA REGINA RANGEL SILVEIRA OAB/
PR.13.161.
OBJETO: APRESENTAR AS ALEGACOES FINAIS E MA-
NIFESTAR-SE NA FASE DO ARTIGO 499 DO CPP

31 ACAO PENAL NRO.: 2002.0003246-1
REU: DAITON ROBERTO DE BRITO.
ADV: ARLEI AZOLIN.
OBJETO: P/ APRESENTAR ALEGACOES FINAIS

32 ACAO PENAL NRO.: 2002.0003683-1
REU: NELSON COMINESE DA ROCHA,RENATO CESAR
DA ROCHA,RENATA CUNALI,CYNTHIA ELIZABETH
SCHLOGEL.
ADV: JOSE DO CARMO BADARO, LUDEMIR KLEBER
MOSER.
OBJETO: AUDIENCIA TEST. ARROL. P/MP EM 09/12/2002
AS 14:00h. CIENCIA DE EXP. C PREC. P/ COMARCA DE
PIRAQUARA-PR P/; TEST LUCIANA C RAMOS

33 ACAO PENAL NRO.: 2002.0004418-4
REU: MARCELO DE SOUZA MARTINS.
ADV: SANDRA REGINA RANGEL SILVEIRA.
OBJETO: P/ APRESENTAR ALEGACOES FINAIS

34 ACAO PENAL NRO.: 2002.0004466-4
REU: EDNO RIBEIRO DOS SANTOS.
ADV: ONESIO MACHADO DE OLIVEIRA.
OBJETO: AUDIEN.INSTRUCAO E JULG. EM 12/03/2003 AS
15:30h.

35 ACAO PENAL NRO.: 2002.0005534-8
REU: JOAO VITORETO DOS SANTOS.
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ADV: ELIZEO ARAMIS PEPI.
OBJETO: AUDIENCIA TEST.ARROL.P/MP EM 09/12/2002
AS 15:00h.

36 ACAO PENAL NRO.: 2002.0005909-2
REU: JOSE DOMINGOS DOS SANTOS,SENI FREITAS DA
SILVA MULLER.
ADV: OSVALDO BECKER CORDEIRO OAB/PR.13882-
MARCELO COUTO DE CRISTO OAB/PR.29.174..
OBJETO: TESTEMUNHAS ARROLADAS PELO MP EM 16/
12/2002 AS 14:30 HS- E EXP.DE C.PREC.A COMARCA DE
ARAUCARIA P/INTIMACAO DAS TESTEMUNHAS.

37 ACAO PENAL NRO.: 2002.0005914-9
REU: SANDRA REGINA MANSUR.
ADV: FERNANDO J. CURI STABEN (QUERELADO)-DA-
LIO ZIPPIN FILHO (QUERELANTES).
OBJETO: REDESIG.AUDIENCIA CONCILACAO EM 20/02/
2003 AS 13:30h.

38 ACAO PENAL NRO.: 2002.0006218-2
REU: SILMAR FLORO DE OLIVEIRA.
ADV: LAERTES DE SOUZA OAB/PR.10.699.
OBJETO: APRESENTAR AS ALEGACOES FINAIS

39 ACAO PENAL NRO.: 2002.0008179-9
REU: POOL FOR INTERNATIONAL EDUCATION E ASSES-
SORIA DE VIAGENS LTDA.,MARCELO ARAUJO CANSI-
NI.
ADV: WILSON ROBERTO DE LIMA E VALERIA GASPA-
RIN (QUERELANTE).
OBJETO: AUDIENCIA DE CONCILIACAO EM 05/12/2002
AS 16:00 HORAS, O NAO COMPARECIMENTO DO QUE-
RELANTE IMPORTARA EM RENUNCIA TACITA DA
Q.CRIME

40 ACAO PENAL NRO.: 2002.0009048-8
REU: ADILSON DAVID,LEANDRO FRANCISCO DOMIN-
GUES.
ADV: NELSON JULIAO GONCALVES JUNIOR OAB/PR.6.253-
ELADIO PINHEIRO LIMA JUNIOR OAB/PR.28.099.
OBJETO: TESTEMUNHAS ARROLADAS PELO M.P EM
DATA DE 02/12/2002 AS 15:45 HORAS.

41 ACAO PENAL NRO.: 2002.0009284-7
REU: ALEXSANDRO GONCALVES HORST,CLEVERSON
CESAR PADILHA.
ADV: LAERTES DE SOUZA OAB/PR.10.699.
OBJETO: AUDIENCIA DE TESTEMUNHAS DE ACUSA-
CAO DESIGNADA PARA O DIA 16/12/2002 AS 13:30 HORAS

COMARCA DE CURITIBA
DECIMA VARA CRIMINAL
JUIZ(A) DR. D’ARTAGNAN SERPA SA
INTIMACAO DOS ADVOGADOS -
RELACAO NR. 030/2002
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2ª Vara de Execuções
Penais

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE EXECUÇÕES
PENAIS
COMARCA DE CURITIBA –PARANÁ
RELAÇÃO PARA INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS
RELAÇÃO Nº.  35/2002 B

CADASTRO: 118.984
SENTENCIADO(A): EDSON DOS SANTOS GUEDZ
FILIAÇÃO: Vilson Jose Guedz e Palmira Terezinha dos Santos
Guedz
BENEFÍCIO: REGIME SEMI-ABERTO  NR 678/02
ADVOGADO(A): DR(A): MOACIR DE CASTRO FARIA
OBJETO:  Juntar aos autos, no prazo de 05 dias, certidão atu-
alizada acerca do andamento dos autos de AP 2001.9109-1, da
5ª VCR desta capital, bem como sobre a existência de ordem
de prisão em vigor.

CADASTRO: 99.910
SENTENCIADO(A):  ROBSON GARCIA
FILIAÇÃO: Leonardo Garcia e Maria de Lourdes Garcia
BENEFÍCIO: LIVRAMENTO CONDICIONAL NR 1091/02
ADVOGADO(A): DR(A): RENATO GALVAO CARRILLO
OBJETO: Junte aos autos, em cinco dias certidão do distribui-
dor criminal da Capital e ficha de dados gerais e comportamen-
to carcerário atualizado.

CADASTRO: 106.224
SENTENCIADO(A): IZAEL GOMES DA SILVA
FILIAÇÃO: Israel Gomes da Silva e Dorvalina Maria da Silva
BENEFÍCIO: LIVRAMENTO CONDICIONAL  NR 1015/02
ADVOGADO(A): DR(A): PATRICIA DANIELLI CLAUDINO
DA CRUZ
OBJETO: Junte aos autos, em cinco dias, o instrumento procu-
ratório.

CADASTRO: 110.290
SENTENCIADO(A): SEBASTIAO ALAMIR PORTES
FILIAÇÃO:  João Portes e Alzira dos Santos
BENEFÍCIO: REGIME SEMI-ABERTO  NR 1592/02
ADVOGADO(A): DR(A): WAGNER DE JESUS MAGRINI
OBJETO: Junte aos autos, em cinco dias, certidão de antece-
dentes do Distribuidor Criminal da Capital. 

CADASTRO: 117.435
SENTENCIADO(A): AGNALDO GONCALVES
FILIAÇÃO: Orlando dos Santos e Orminda Fernandes Gonçal-
ves
BENEFÍCIO: REGIME SEMI-ABERTO  NR 1612/02
ADVOGADO(A): DR(A): JOAO BATISTA DOS SANTOS
OBJETO: Junte aos autos, em cinco dias: o instrumento procu-
ratório, certidão de antecedentes do Distribuidor Criminal e
atestado de permanência e conduta carcerária atualizada.

CADASTRO: 117.805
SENTENCIADO(A): MIGUEL GRAVA CARDOSO
FILIAÇÃO: Miguel Petro Cardoso e Francisca do Carmo Car-
doso
BENEFÍCIO: REGIME ABERTO  NR 1049/02
ADVOGADO(A): DR(A): MARCO AURELIO CARNEIRO
OBJETO: Junte aos autos, em cinco dias: antecedentes do Dis-
tribuidor Criminal, proposta de emprego, comprovante de en-
dereço residencial e ficha de dados gerais e comportamento
carcerário atualizado.

CADASTRO: 63.260
SENTENCIADO(A): GILBERTO GIL DE CASTRO
FILIAÇÃO: Gil Cardina de Castro e Maria Doraci de Castro
BENEFÍCIO: REGIME SEMI-ABERTO  NR 1705/02
ADVOGADO(A): DR(A): ELOI MEZADRI
OBJETO:  Junte aos autos, em cinco dias: o instrumento pro-
curatório e certidão de antecedentes do Distribuidor Criminal
de Curitiba.

CADASTRO: 99.794
SENTENCIADO(A): JURANDIR ALVES DA CUNHA FILHO
FILIAÇÃO: Jurandir Alves da Cunha e Dirce Barboza
BENEFÍCIO: REGIME SEMI-ABERTO  NR 1658/02
ADVOGADO(A): DR(A): CELSO DA SILVA LABRES
OBJETO: Junte aos autos, em cinco dias: certidão de antece-
dentes do Distribuidor Criminal da Capital e atestado de per-
manência e comportamento carcerário atualizada.

CADASTRO: 62.084
SENTENCIADO(A): SANDRO FRANCISO DOS SANTOS
LIMA
FILIAÇÃO: Afonso dos Santos Lima e Ivoni dos Santos Lima
BENEFÍCIO: REGIME SEMI-ABERTO NR 1644/02
ADVOGADO(A): DR(A): JAIRO LUIZ DUARTE DE CA-
MARGO
OBJETO: Junte aos autos, em cinco dias: certidão de antece-
dentes do Distribuidor Criminal da Capital e atestado de per-

manência e comportamento carcerário atualizada.

CADASTRO: 82.742
SENTENCIADO(A): JOSE LUIZ DA SILVA
FILIAÇÃO: Sezinando Francisco da Silva Joana da Silva
BENEFÍCIO: REGIME ABERTO  NR 1107/02
ADVOGADO(A): DR(A): ANA CELIA PIRES CURUCA
LOURENÇAO
OBJETO: Junte aos autos, em cinco dias: antecedentes do Dis-
tribuidor Criminal da Capital, proposta de emprego, compro-
vante de endereço residencial.

CADASTRO: 50.862
SENTENCIADO(A): WELLINGTON FRANCISCO
FILIAÇÃO:  Estevão Francisco e Rosa Salkio Francisco
BENEFÍCIO: COMUTAÇÃO DA PENA  NR 512/02
ADVOGADO(A): DR(A): HELENA CRISTINA FERREIRA
CARNEIRO
OBJETO: Junte aos autos, em cinco dias: instrumento procura-
tório, certidão de antecedentes do Distribuidor Criminal da
Capital, cópias das sentenças condenatórias cujas penas pre-
tende ver comutadas, atestado de permanência e comportamento
carcerário atualizado e atestado de pobreza.

CADASTRO: 63.920
SENTENCIADO(A): JOÃO ANGELO RODRIGUES
FILIAÇÃO: João Maria Rodrigues e Joanita Padilha do Ama-
ral Rodrigues
BENEFÍCIO: LIVRAMENTO CONDICIONAL  NR 1039/02
ADVOGADO(A): DR(A): HELBA REGINA MENDES DE
MORAIS
OBJETO: Junte aos autos, em cinco dias: instrumento procura-
tório, certidão de antecedentes do Distribuidor Criminal da
Capital, comprovante de ressarcimento do dano decorrente da
prática do delito, ou da efetiva impossibilidade de fazê-lo e
ficas de dados gerais e comportamento carcerário atualizada.

CADASTRO: 89.778
SENTENCIADO(A): ALCEU LUIZ ALVES DE LIMA
FILIAÇÃO: João Alves de Lima e Benedita de Lima
BENEFÍCIO: REGIME SEMI-ABERTO  NR 1579/02
ADVOGADO(A): DR(A):  SONIA REINA SANTOS SILVEI-
RA
OBJETO: Junte aos autos, em cinco dias: certidão de antece-
dentes do Distribuidor Criminal da Capital, atestado de perma-
nência e comportamento carcerário atualizado.

CADASTRO: 73.222
SENTENCIADO(A): JUCELINODIAS INACIO
FILIAÇÃO: Pedro Inácio e Cleuza Maria da Silva Inácio
BENEFÍCIO: LIVRAMENTO CONDICIONAL  NR 1090/02
ADVOGADO(A): DR(A):  FABIO TEXEIRA
OBJETO:  Junte aos autos, em cinco dias: certidão de antece-
dentes do Distribuidor Criminal da Capital, proposta de em-
prego, comprovante de endereço residencial e de dano decor-
rente da prática do delito, ou da efetiva impossibilidade de fazê-
lo e ficha de dados gerais e comportamento carcerário atualiza-
do.

CADASTRO: 71.788
SENTENCIADO(A): MATIAS FEIL
FILIAÇÃO: Pedro Batista Feil e Tereza Feil
BENEFÍCIO: LIVRAMENTO CONDICIONAL  NR 1083/02
ADVOGADO(A): DR(A): MARLON CESAR SIMÕES
OBJETO: Junte aos autos, em cinco dias: certidão de antece-
dentes do Distribuidor Criminal da Capital, comprovante de
endereço residencial e de dano decorrente da prática do delito,
ou da efetiva impossibilidade de fazê-lo e ficha de dados gerais
e comportamento carcerário atualizado.

CADASTRO: 98.459
SENTENCIADO(A): JORGE OSMAR VAREIRA
FILIAÇÃO: Osmar Gonçalves Jardim e Daisy Vareira Jardim
BENEFÍCIO: REGIME SEMI-ABERTO NR 1578/02
ADVOGADO(A): DR(A): FLAVIO FAGUNDES FERREIRA
OBJETO: Junte aos autos, em cinco dias: certidão de antece-
dentes do Distribuidor Criminal da Capital e atestado de per-
manência e comportamento carcerário atualizada.

CADASTRO: 99.564
SENTENCIADO(A): PEDRO PAULO WUICIK
FILIAÇÃO: Pedro Wuicik e Margarida Otto Wuicik
BENEFÍCIO: LIVRAMENTO CONDICIONAL  NR 1050/02
ADVOGADO(A): DR(A): RUBIA TOMICO ONO
OBJETO: Junte aos autos, em cinco dias: instrumento procura-
tório, antecedentes do Distribuidor Criminal da Capital, com-
provantes de endereço e de ressarcimento de dano decorrente
da pratica de delito, ou da efetiva impossibilidade de fazê-lo e
ficha de dados gerais e comportamento carcerário. 

CADASTRO: 114.291
SENTENCIADO(A): EDUARDO RIBAS DE OLIVEIRA
FILIAÇÃO:  Osvaldo Bueno de Oliveira e Cristina Ribas de
Oliveira
BENEFÍCIO: UNIFICAÇÃO DA PENA  NR 103/02
ADVOGADO(A): DR(A): RENO CARNEIRO DA SILVA
OBJETO: Por decisão datada em 11/11/2002, foi INDEFERI-
DO o pedida acima mencionado.

CADASTRO: 93.506
SENTENCIADO(A): EDMAR LUIZ WIEGAND MULFAIT
FILIAÇÃO: Edmar Marey Mulfait e Zeonilda Wiegand Mul-
fait
BENEFÍCIO: LIVRAMENTO CONDICIONAL  NR 94/02
ADVOGADO(A): DR(A): IRIO JOSE TABELA KRUNN
OBJETO: Por decisão datada em 14/11/2002, foi INDEFERI-
DO o pedido acima mencionado.

CADASTRO: 109.654
SENTENCIADO(A): AURELIO FERREIRA DE LIMA
FILIAÇÃO: Lauro Ferreira de Lima e Maria Ângela de Lima
BENEFÍCIO: REGIME SEMI-ABERTO  NR 299/02
ADVOGADO(A): DR(A):  DIVALMIRO OLGARIO MAIA

PEREIRA
OBJETO: Junte aos autos, em cinco dias: certidão de antece-
dentes do Distribuidor Criminal da Capital e ficha de dados
gerais e comportamento carcerário atualizada.

CADASTRO: 99.056
SENTENCIADO(A): SUELBERTO BORGES MORAIS
FILIAÇÃO: Hugo Borges Morais e Luzia Vilas Boas Morais
BENEFÍCIO: REGIME SEMI-ABERTO  NR 289/00
ADVOGADO(A): DR(A):  CLÁUDIO TOSHIO MORI
OBJETO: Por decisão datada em 13/11/2002, foi CONCEDI-
DO o pedido acima mencionado.

CADASTRO: 99.229
SENTENCIADO(A): CLAUDEMIR RODRIGUES ALVES
FILIAÇÃO: Jose Rodrigues Alves e Cleusa  Sampaio Alves
BENEFÍCIO: REGIME SEMI-ABERTO  NR 1051/01
ADVOGADO(A): DR(A):  ANGELICA OLIVEIRA SANTOS
OBJETO: Por decisão datada em 06/11/2002, foi DENEGA-
DO o pedido acima mencionado.

CADASTRO: 112.761
SENTENCIADO(A): LUIZ GALDINO DE CAMARGO
FILIAÇÃO: Abraão Galdino de Camargo e Maria de Moura
Camargo
BENEFÍCIO: LIVRAMENTO CONDICIONAL  NR 478/02
ADVOGADO(A): DR(A):  JOAO CARLOS BELO NETO
OBJETO: Junte aos autos, em cinco dias: comprovante de dano
causado ou a efetiva impossibilidade de faze-lo..

CADASTRO: 95.470
SENTENCIADO(A): LUCIANO CREPALDE DOS SANTOS
FILIAÇÃO: Eni Neves Santos e Maria Jardim Crepalde dos
Santos
BENEFÍCIO: REGIME SEMI-ABERTO  NR 245/02
ADVOGADO(A): DR(A):  HELENA CRISTINA F CARNEI-
RO
OBJETO: Por decisão datada em 11/11/2002, foi CONCEDI-
DO o pedido acima mencionado.

CADASTRO: 116.052
SENTENCIADO(A): MILKO SERGIO MONEGAGLIA
FILIAÇÃO: Moacir Monegaglia e Alzira Monegaglia
BENEFÍCIO: LIVRAMENTO CONDICIONAL  NR 594/02
ADVOGADO(A): DR(A): JOSE MARIA MARTINS DO CAR-
MO
OBJETO:  Por decisão datada em 11/11/2002, foi CONCEDI-
DO o pedido acima mencionado.

CADASTRO: 1.784
SENTENCIADO(A): WALDORMIRO MEIRA
FILIAÇÃO: Jose Meira e Irene Porfirio
BENEFÍCIO: LIVRAMENTO CONDICIONAL NR 471/02
ADVOGADO(A): DR(A): VALERIA CRISTINA HAUARI
OBJETO:  Por decisão datada em 06/11/2002, foi DENEGA-
DO o pedido acima mencionado.

CADASTRO: 117.500
SENTENCIADO(A): HAROLDO APARECIDO RIBEIRO
FILIAÇÃO: Jose Ribeiro e Castorina do Nascimento Ribeiro
BENEFÍCIO: LIVRAMENTO CONDICIONAL  NR 516/02
ADVOGADO(A): DR(A): JUCIMAR MOURA DOS SANTOS
OBJETO:  Por decisão datada em 08/11/2002, foi CONCEDI-
DO o pedido acima mencionado.

CADASTRO: 86.442
SENTENCIADO(A): OSIEL JOSE COLACO
FILIAÇÃO:  Jose Colaco e Sarita Lima Colaco
BENEFÍCIO: LIVRAMENTO CONDICIONAL  NR 793/02
ADVOGADO(A): DR(A): SONIA REGINA SANTOS SILVEI-
RA
OBJETO: Por decisão datada em 05/11/2002, foi DENEGA-
DO o pedida acima mencionado.

CADASTRO: 52.578
SENTENCIADO(A): VILSON DUARTE DOS SANTOS
FILIAÇÃO: Pedro Divino dos Santos e Maria Jose Duarte dos
Santos
BENEFÍCIO: REGIME SEMI-ABERTO  NR 924/02
ADVOGADO(A): DR(A): JOSE FELDHAUS
OBJETO: Por decisão datada em 05/11/2002, foi CONCEDI-
DO o pedido acima mencionado.

CADASTRO: 111.099
SENTENCIADO(A): PAULO SERGIO DOS SANTOS
FILIAÇÃO: Loreci Rodrigues dos Santos
BENEFÍCIO: LIVRAMENTO CONDICIONAL  NR 827/02
ADVOGADO(A): DR(A):  JORGE MIGUEL PILOTO NET-
TO
OBJETO: Por decisão datada em 05/11/2002, foi CONCEDI-
DO o pedido acima mencionado.

CADASTRO: 95.308
SENTENCIADO(A): WAGNER TEXEIRA AZEVEDO
FILIAÇÃO: Sidney Thomaz de Azevedo e Maria Aparecida
Teixeira Azevedo
BENEFÍCIO: REGIME ABERTO  NR 333/01
ADVOGADO(A): DR(A):  EMERSON LUZ E CECILIO LUZ
JR.
OBJETO: Por decisão datada em 12/11/2002, foi INDEFERI-
DO o pedido acima mencionado.

CADASTRO: 119.778
SENTENCIADO(A): FABIO NOGUEIRA DA SILVA
FILIAÇÃO: Jose Nogueira Da Silva Filho e Ruth Antonio
BENEFÍCIO: REGIME ABERTO  NR 1181/02
ADVOGADO(A): DR(A):  JANAINA THEULEN ZABONEL
OBJETO: Junte aos autos, em cinco dias: certidão de antece-
dentes do Distribuidor Criminal da Capital e atestado de per-
manência e comportamento carcerário atualizada.
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001 1995.0002395-7/0 - Execução de Título Judicial JOHN
EMERSON PIRES DO NASCIMENTO X M C  CONS-
TRCUOES CIVIS LTDA  DEFIRO O PEDIDO SUPRA.
OFICIE-SE COMO REQUERIDO.  Adv(s) ERENI INES
CASARIN, CLAUDIA MARA C.TRENTIN, IRINEU
ROVEDA JUNIOR

002 1996.0003140-2/0 - Execução de Título Judicial MARCO
AURELIO DO AMARAL X JOANA D’ARC  DATOLA
(E OUTRO)  Manifestar-se sobre a certidão do Sr. Oficial
de Justiça, no prazo de trinta dias, sob pena de extinção do
feito  Adv(s) FRANCISCO MACHADO DE JESUS, LUIZ
CARLOS DA ROCHA, CESAR RICARDO TUPONI, DR.
ALVARO LUCIANO RIBEIRO CAETANO

003 1996.0006121-2/0 - Execução de Título Judicial DR. PAU-
LO AFONSO ZAINA X ROBERTO HIRAM  RIBAS (E
OUTRO)  A PENHORA DE FLS 76 FOI LEVANTADA.
Adv(s) DR. VERGILIO PAULO TUOTO STEMBERG,
DR. PAULO AFONSO ZAINA, DR. VERGILIO PAULO
TUOTO STEMBERG

004 1996.0011828-1/0 - Execução de Título Judicial OSMAR
JOSE ROCKENBACH X GLECI  TEREZINHA MU-
CZFELDT DE SIQUEIRA  ÀS FLS 114 DOS PRESEN-
TES AUTOS FOI REALIZADA PENHORA DE ALUGEIS
DE IMOVEL DA EXECUTADA.  Adv(s) ERENI INES
CASARIN, DARCIRIA HELENA RANNA SOVIER-
ZOSKI

005 1997.0013338-8/0 - Execução de Título Judicial DULCE
DE VASCONCELOS X APARECIDO  FOGACA DA
ROSA  RETIRAR CARTA DE ADJUDICAÇÃO.  Adv(s)
RUBENS DE SOUZA BARROS

006 1998.0003449-5/0 - Execução de Título Judicial KARLS-
TON QUEIROZ NASSER X CONSTRUTORA  COBEC
LTDA  Manifestar-se sobre a certidão do Sr. Oficial de
Justiça, no prazo de trinta dias, sob pena de extinção do
feito  Adv(s) NEUDI FERNANDES, SUZANA MARTINS
DE OLIVEIRA BELICH

007 1999.0000286-0/0 - Execução de Título Judicial JOCILE-
NE DE LARA X INDUSTRIA E COMERCIO  DE MO-
VEIS LAR CENTER LTDA  DIGA A AUTORA SE PRE-
TENDE A ADJUDICAÇÃO OU NÃO, CIENTE DE QUE
EVENTUAL TRANSPORTE DOS BENS SERA DE RES-
PONSABILIDADE SUA.  Adv(s) SANDRA REGINA
RANGEL SILVEIRA, RITA DE CASSIA ALVES

008 1999.0000832-0/0 - Execução de Título Judicial SALETE
FERREIRA BONATO X MARCELO DA  SILVA  Mani-
festar-se sobre o retorno do ofício  Adv(s) KATIA REGI-
NA ROCHA RAMOS

009 1999.0003151-8/0 - Execução Título Extrajudicial ALVA-
RO PEDRO JUNIOR X ADIVONSIR  SMANIOTTO  Re-
designação de Audiência de Conciliação as 14:00 do dia
01/04/2003  Adv(s) ALVARO PEDRO JUNIOR

010 1999.0003205-0/0 - Execução de Título Judicial VICTO-
RIO JOSE DE ALMEIDA X IRIS COLOR  FOTO  Infor-
mar o correto endereço da parte requerido no prazo de trin-
ta dias, sob pena de extinção do feito  Adv(s) JOSE DO
CARMO BADARO, JUCELIA CATARINA BURACOSKI
CABRAL, JORGE CLARO BADARO

011 1999.0007436-5/0 - Execução de Título Judicial MARCIA
MOLIN PASTRE X VALERIO KRAUSER  Cabe à exe-
quente esgotar todas as possibilidades de localização de
bens do devedor.  Adv(s) EMIR MARIA SECCO DA COS-
TA, RAQUEL DE ANDRADE KRAUSE, CESAR RICAR-
DO TUPONI

012 1999.0008463-8/0 - Processo de Conhecimento JOANIR
NICHELE (E OUTRO) X VANDERLEY  LOPES GOU-
VEIA  O FEITO JA FOI EXTINTO, NAO SE PODENDO
INOVAR. QUERENDO, PODERA A AUTORA INGRES-
SAR COM NOVO PEDIDO MEDIANTE O PAGAMEN-
TO DAS CUSTAS PROCESSUAIS.  Adv(s) FABRICIO
PASSOS AZEVEDO

013 1999.0009996-1/0 - Execução de Título Judicial CORNE-
LIO AFONSO CAPAVERDE (E OUTRO) X  JOSE AN-
TONIO DE MIRANDA RIBEIRO  Informar o correto en-
dereço da parte requerido no prazo de trinta dias, sob pena
de extinção do feito  Adv(s) CARMEN SILVIA ARRATA,
ALDACI DO C. CAPAVERDE, CORNELIO AFONSO
CAPAVERDE

014 1999.0013350-7/0 - Execução de Título Judicial SILVIO
STASKOVIAK X PAULO ROGERIO DE  MATOS (E OU-
TRO)  Manifestar-se sobre a certidão do Sr. Oficial de Jus-
tiça, no prazo de trinta dias, sob pena de extinção do feito
Adv(s) NELSON ANTONIO GOMES JUNIOR

015 1999.0014285-9/0 - Execução de Título Judicial ISAAC
LAWDER X VIACAO AEREA SAO PAULO  S.A. VASP

...Pelo que julgo improcedente o spresentes embargos...
Prossiga-se a execeção...  Adv(s) EMANUEL MASCARE-
NHAS PADILHA, CARMEN SILVIA MARCON G.DE
BORBA

016 1999.0015272-2/0 - Execução de Título Judicial DINAR-
TE EHLERS JUNIOR X ANA PAULA  LEUKOS  DE-
SENTRANHE-SE O MANDADO PARA CUMPRIMEN-
TO ATENTAND-SE AO ENDEREÇO INDICADO. IN-
DEFIRO PEDIDO DE BLOQUEIO, EIS QUE PRIMEI-
RO DEVE SER FEITA A PENHORA.  Adv(s) WINS-
TON PICKLER, CARLOS FREDERICO REINA COU-
TINHO

017 2000.0002727-8/0 - Processo de Conhecimento VALDO-
MIRO DOMACOSKI JUNIOR X ROBERTO  ANTONIO
PEREIRA CORREIA (E OUTROS)  Redesignação de Au-
diência de Conciliação as 15:00 do dia 17/03/2003  Adv(s)
LENIR GONCALVES DA SILVA FILHO

018 2000.0003672-2/0 - Execução de Título Judicial CLEUSA
FERREIRA DE AZEVEDO X BVA  FACTORING LTDA.
Manifestar-se sobre a certidão do Sr. Oficial de Justiça, no
prazo de trinta dias, sob pena de extinção do feito  Adv(s)
LUIZ FERNANDO FORTES DE CAMARGO, JOSE LE-
OCADIO FORTES DE CAMARGO, OSMAR DE AN-
DRADE FERREIRA

019 2000.0006730-0/0 - Execução de Título Judicial NILZA
APARECIDA DE PAIVA X CONSORCIO  NACIONAL
CIDADELA S/C LTDA.  Manifestar-se sobre a avaliação
Adv(s) MARIA CRISTINA GARMATTER, LUIZ FER-
NANDO BRUSAMOLIN

020 2000.0007524-8/0 - Processo de Conhecimento TYRSA
BELEDELI FONTOURA X LUIZ ADAO  BOTTINI (E
OUTRO)  Defiro o pedido. Após, arquive-se.  Adv(s)
MARCIA MONTALTO, PAULO CESAR SILVEIRA

021 2000.0009046-8/0 - Processo de Conhecimento AUREO
LINCOLN CROVADOR DA SILVA X  GENUINO ROSA
SOBRINHO (E OUTRO)  DEFIRO PEDIDO SUPRA.
APOS, ARQUIVE-SE.  Adv(s) FABIANO CORREA DE
MEDEIROS

022 2000.0009761-6/0 - Execução Título Extrajudicial MARI-
ZA PEROTO X HELIO BERICA (E OUTRO)  DESIGNE-
SE DATA PARA LEILÃO. REMOVA-SE O BEM AO DE-
POSITARIO PUBLICO. DEFIRO O REFORÇO DE PE-
NHORA. DESENTRANHE-SE O MANDADO ATEN-
TANDO-SE AOS BENS INDICADOS.  Adv(s) PATRICIA
C. GAI BALHES

023 2000.0009783-7/0 - Execução de Título Judicial ROSELI
ALVES BELEM PIRES X TELEPAR  BRASIL TELECOM
Julgo extinto o processo sem julgamento de mérito  Adv(s)
NATALIA CRISTINA CARNEIRO XAVIER

024 2000.0010322-5/0 - Execução de Título Judicial ANA PAU-
LA SCHITTINI X JOEL ANTONIO  BETTEGA JUNIOR
INDEFIRO PEDIDO SUPRA, EIS QUE CABE A CRE-
DORA ESGOTAR TODAS AS POSSIBILIDADES DE LO-
CALIZAÇÃO DO ENDEREÇO E DE BENS DO EXE-
CUTADO.  Adv(s) FARID MAIRA TROG

025 2000.0010496-5/0 - Execução Título Extrajudicial VIC-
TOR BERTO PEREIRA X CARLOS EDUARDO  CAM-
PAGNOLI  Manifestar-se sobre o retorno do ofício  Adv(s)
MARIA REGINA STORI CALVO, VIRGILIO DEL GIU-
DICE

026 2000.0013956-4/0 - Execução de Título Judicial DAVI
FERRAZ DE ALMEIDA X ANTONIO MARKIR  Mani-
festar-se sobre a certidão do Sr. Oficial de Justiça, no pra-
zo de trinta dias, sob pena de extinção do feito  Adv(s)
MARCELO LOIOLA PINTO

027 2000.0014417-7/0 - Execução de Título Judicial AGEU
MOLETA X SHARP DO BRASIL S/A  Retirar Certidão
de Dívida  Adv(s) ROQUE PORFIRIO

028 2000.0015644-2/0 - Processo de Conhecimento CARLOS
LAERCIO KNOP X CLAUDIO FERREIRA  MACHADO
À SUL AMERICA PARA QUE DEPOSITE A QUANTIA
DE R$2.061,01.  Adv(s) ELIZABETH CRISTINA MIQUE-
LOTO, MILTON LUIZ CLEVE KUSTER, ANGELINO
LUIZ RAMALHO TAGLIARI

029 2000.0015941-7/0 - Execução de Título Judicial REGINA
SOUTA X ANDRINO GERALDO  BARBOSA  Manifes-
tar-se sobre o retorno do ofício  Adv(s) EDULA WILLE
POSNIAK

030 2000.0016368-6/0 - Execução de Título Judicial MARIO
CONTIN RIBEIRO X CONDOMINIO  EDIFICIO NEVA-
DA  Manifestar-se sobre a avaliação  Adv(s) DR. ROGE-
RIO OSTERNACK RIBEIRO, GISELE CARTA RIBEIRO,
JOSE ROBERTO DUTRA HAGEBOCK

031 2001.0002063-0/0 - Execução Título Extrajudicial SEBA-
TIAO RODRIGUES VAZ (E OUTRO) X  ADRIANA ELI-
AS BOMFIM  POR ORA, INDEFIRO PEDIDO SUPRA.
CUMPRA-SE O DESPACHO DE FLS 22.  Adv(s) RO-
DRIGO NEVES ZANCHET

032 2001.0002541-0/0 - Processo de Conhecimento MARIA
ODETE RODRIGUES X ABACO  CONSTRUCOES E
CORPORACOES LTDA  Redesignação de Audiência de
Instrução e Julgamento as 15:00 do dia 20/02/2004  Adv(s)
SERGIO DE SOUZA

033 2001.0003725-7/0 - Execução de Título Judicial ATILIO
KUREK X MARCIO LOPES DE MATOS (E  OUTRO)
Manifestar-se sobre a certidão do Sr. Oficial de Justiça, no
prazo de trinta dias, sob pena de extinção do feito  Adv(s)
LETICIA ARAUJO LEONI, KATHIA LISANE BOEHS,
REINALDO JOSE ANDREATTA

034 2001.0006041-0/0 - Execução de Título Judicial CINTIA
MARIO BUENO FERREIRA X COLEGIO  CAMOES  In-
defiro o pedido de arresto, eis que incabível no Juizado
Especial. Desentranhe-se o mandado para o seu efetivo
cumprimento.  Adv(s) LUIZ RENATO PEDROSO

035 2001.0006102-6/0 - Execução de Título Judicial ANTO-
NIO SILVIO (E OUTRO) X CIDADELA S/A  Manifestar-
se sobre a certidão do Sr. Oficial de Justiça, no prazo de
trinta dias, sob pena de extinção do feito  Adv(s) WESLEI
VENDRUSCOLO, MARIA ALICE CARNEIRO DE FI-
GUEIREDO

036 2001.0006408-4/0 - Processo de Conhecimento ANTONIO
VENDRAMI MALUCELLI X  MARROGRAN INDUS-
TRIA E COMERCIO DE  ARTESANATO  EXPEÇA-SE
MANDADO DE PENHORA, ATENTANDO-SE AO BEM
INDICADO.  Adv(s) LUIZ MARCIO FORMIGHIERI RI-
BAS

037 2001.0006749-0/0 - Execução de Título Judicial JOAO
KOVOLIVK X ALEXANDRE KALALORIDE  VAZ  In-
formar o correto endereço da parte requerido no prazo de
trinta dias, sob pena de extinção do feito  Adv(s) ROGE-
RIA DOTTI DORIA

038 2001.0007162-5/0 - Execução Título Extrajudicial LUCAS
SERAFIM TRELINSKI FILHO X ADAO  PAULO FA-
GUNDES DOE SANTOS  Defiro o pedido supra.  Adv(s)
DIVALMIRO OLEGARIO MAIA PEREIRA

039 2001.0009308-4/0 - Processo de Conhecimento JOAQUIM
DIOGO PEREIRA X CONSTRUTORA  PERPPEC (SR.
CLAUDIO PORTELA)  Ao autor para que informe se pos-
sui cópia da sentença.  Adv(s) TERESA CRISTINA M P
PORTELA

040 2001.0009681-4/0 - Execução de Título Judicial DIVA
RENI DA CRUZ X COENGE- CONSTRUCAO  E EM-
PREEDIMENTOS LTDA  SUSPENDA-SE A EXECU-
ÇÃO. RECEBO OS PRESENTES EMBARGOS PARA
DISCUSSÃO. AO EMBARGADO PARA, QUERENDO,
RESPONDER.  Adv(s) ELIZABETH B. LOPES MU-
RAKAMI, DR. JOSE CARDOSO

041 2001.0010663-1/0 - Execução de Título Judicial HENRI-
QUE CE X COMPANHIA PAULISTA DE  SEGUROS
Informar o correto endereço da parte requerido no prazo
de trinta dias, sob pena de extinção do feito  Adv(s) GU-
MERCINDO BERTONCELLO, JOSE OLINTO NERCO-
LINI

042 2001.0011300-0/0 - Processo de Conhecimento ADRIA-
NA PEREIRA DA SILVA X PONTIFICIA  UNIVERSI-
DADE CATOLICA DO PARANA  O pedido dos embargos
e de declaração dos artigos legais em que se baseou a deci-
são. Julgo procedente os embargos para declarar que a fun-
damenteção legal da sentença são os artigos 178, par. 6º,
VIII do C.C. e art 26, II do CPC.  Adv(s) LUIZ FERNAN-
DO ARAUJO PEREIRA JUNIOR

043 2001.0012870-8/0 - Processo de Conhecimento GILBER-
TO AMORIM X WALFREDO FURST  Manifestar-se so-
bre a certidão do Sr. Oficial de Justiça, no prazo de trinta
dias, sob pena de extinção do feito  Adv(s) RONY CESAR
CENTENARO VALENZA

044 2001.0013679-4/0 - Processo de Conhecimento DEVON-
SIR ALVES TABORDA X PAES DE  ALMEIDA CONS-
TRUTORA CIVIL LTDA, na pessoa  de seu representante
A citação não se realizou. Deve o autor, face as peculiari-
dades do procedimento deste Juizado, providenciar a loca-
lização da ré ou um representante legal para a efetiva cita-
ção.  Adv(s) DR. RENE MARIO PACHE

045 2001.0019716-5/0 - Execução de Título Judicial MARLE-
NE COSTA X ANA LUCIA TESTA (E  OUTRO)  Mani-
festar-se sobre a certidão do Sr. Oficial de Justiça, no pra-
zo de trinta dias, sob pena de extinção do feito  Adv(s)
CLAUDIO DE FRAGA

046 2001.0021327-6/0 - Processo de Conhecimento ADEMIR
JOSE DA SILVA X FARMACIA E  DROGARIAS NISSEI
LTDA  Julgo extinto o processo sem julgamento de mérito
Adv(s) WESLEI VENDRUSCOLO, MARIA ALICE CAR-
NEIRO DE FIGUEIREDO

047 2001.0021891-0/0 - Processo de Conhecimento ANTONIO
ULTCHAK X CREDICAR VISA  Julgo extinto o processo
sem julgamento de mérito  Adv(s) MARIA MADALENA
R. B. W. DE ALMEIDA

048 2002.0000722-6/0 - Processo de Conhecimento DJALMAR
FRIDLUND (E OUTRO) X OSNI GILDO  PSCHEIDT (E
OUTRO)  JULGO ESTINTO O PROCESSO SEM JUL-
GAMENTO DO MERITO. DEFIRO O DESENTRANHA-
MENTO. APOS, ARQUIVE-SE. Adv(s) DR. DJALMAR
FRIDLUND

049 2002.0000740-4/0 - Processo de Conhecimento ROBER-
TO MONTANARI TSUBOI X TELEPAR  CELULAR S.A
(E OUTRO)  EXPEÇA-SE MANDADO DE PENHORA.
Adv(s) FABIANO FREITAS MINARDI, FABIULA SCH-

MIDT, DANIELA ROSSET

050 2002.0001715-9/0 - Processo de Conhecimento LEILA
SARU KWIATKOWSKI X COPEL  DISTRIBUICAO  Jul-
go extinto o processo sem julgamento de mérito  Adv(s)
VALERIA JARUGA BRUNETTI

051 2002.0002057-5/0 - Processo de Conhecimento RENATO
PRADO NUNES  X BRADESCO  SEGUROS S.A  Rede-
signação de Audiência de Instrução e Julgamento as 15:30
do dia 20/02/2004  Adv(s) PRISCILA GONCALVES GA-
BASA PEREZ, GERALDO NOGURIRA DA GAMA

052 2002.0002101-6/0 - Processo de Conhecimento JOSEFA
LIZETE ALVES X COMERCIO DE  AUTOMOVEIS PRE-
SIDENTE LTDA  DECRETO A REVELIA DA RE POIS,
SENDO PESSOA JURIDICA, PODERIA TER SIDO RE-
PRESENTADA POR QUALQUER PREPOSTO.  Adv(s)
ELIZABETH B. LOPES MURAKAMI

053 2002.0003581-5/0 - Processo de Conhecimento DORVAL
ANGELO CURY SIMOES X NERIO  CARDOSO DOS
SANTOS  Informar o correto endereço da parte requerido
no prazo de trinta dias, sob pena de extinção do feito  Adv(s)
DORVAL ANGELO CURY SIMOES, DIGELAINE
MEYRE SANTOS

054 2002.0005587-5/0 - Processo de Conhecimento CIRO LA-
ERTES BREGINSKI (E OUTRO) X  BRASIL TELECON
S.A  Sentença de Juiz Leigo, que julgou procedente o pedi-
do, homologada.  Adv(s) NATALIA CRISTINA CARNEI-
RO XAVIER

055 2002.0005717-7/0 - Processo de Conhecimento ROSI AL-
VES FIGUEIREDO X TELEPAR BRASIL  TELECOM
SENTENÇA DE JUIZ LEIGO QUE JULGOU EXTINTA
A PRESENTE AÇÃO FOI HOMOLOGADA.  Adv(s)
ALBERTO RODRIGUES ALVES

056 2002.0005754-1/0 - Execução Título Extrajudicial ALES-
SANDRO MESTRINER FELIPE X ADEMIR  JOSE MUL-
LER JUNIOR  Como certificado pelo Meirinho, o execu-
tado não reside em casa propria. Quanto ao oficio a banco,
deve o exequente indicar a qual, inclusive a agencia, pre-
tende.  Adv(s) ALESSANDRO MESTRINER FELIPE

057 2002.0006747-4/0 - Processo de Conhecimento VALDO-
MIRO VORONOVICZ X MARCELO LUIZ DE  ALMEI-
DA GARRET  DEFIRO PEDIDO SUPRA. APOS, ARQUI-
VE-SE.  Adv(s) DR. ADILSON ARY TODESCHI

058 2002.0008044-6/0 - Processo de Conhecimento DALVA
CORDEIRO VIEIRA X TELMA FATIMA  DOS ANJOS
DEMONSTRE A AUTORA A AQUISIÇÃO DO IMOVEL
PARA USO PROPRIO, COM A DEVIDA AVERBAÇÃO
NO REGISTRO DE IMOVEIS, EM 15 DIAS.  Adv(s)
CLAUDOMIRO PRIOR

059 2002.0008396-8/0 - Processo de Conhecimento HELENE
TEREZINHA LAUXEN X CM IMOVEIS  DEFIRO PE-
DIDO SUPRA. APOS, ARQUIVE-SE.  Adv(s) DANIEL-
LE PATRICIA STAUT CONTER

060 2002.0009185-5/0 - Processo de Conhecimento RONY
CESAR CENTENARO VALENZA X  ROSEMIR NOVA-
ES  Sentença julgando procedente o pedido  Adv(s) RONY
CESAR CENTENARO VALENZA

061 2002.0009495-1/0 - Processo de Conhecimento ILISOR
LUIZ MOLETTA X CITIBANK - ADM. DE  CARTOES
MASTERCARD (E OUTROS)  Face o termo de concilia-
ção, julgo extinta a presente ação com relação aos réus:
Citibank - adm. de cartões, SERASA e Associação Comer-
cial do Paraná.  Adv(s) MARCIA REGINA DOS SANTOS
MACHADO

062 2002.0010094-3/0 - Processo de Conhecimento LUCYAN-
NA JOPPERT LIMA LOPES X CENTRO  COMERCIAL
ACARAU - CONDOMINIO EDIFICIO  SENTENÇA DE
JUIZ LEIGO QUE JULGOU IMPROCEDENTE A AÇÃO
FOI HOMOLOGADA.  Adv(s) LUCYANNA JOPPERT
LIMA LOPES

063 2002.0011029-9/0 - Processo de Conhecimento MARCOS
ROBERTO ABRAO X NILDA RAMOS  MARQUES  Es-
clareça e comprove, o autor, os valores que pede.  Adv(s)
DRA. IVONE STRUCK

064 2002.0012142-8/0 - Processo de Conhecimento PAULO
ARTNER GONCALVES X PROVISAO  CORRETORA
DE SEGUROS S/C LTDA  Redesignação de Audiência de
Conciliação as 15:00 do dia 18/03/2003  Adv(s) LUIR
CESCHIN

065 2002.0013719-7/0 - Processo de Conhecimento MARIA
DE LOURDES BADUI MACHADO X  FISCOJURIS PU-
BLICACOES JURIDICAS LTDA  Aguarde-se audiencia
de instrução e julgamento designada.  Adv(s) ITAMAR
LUIZ MONTEIRO CORTES

066 2002.0013771-5/0 - Processo de Conhecimento FULVIO
COVACCI X VEPASA ADMINISTRADORA  DE CON-
SORCIOS LTDA  Defiro o pedido. Após, arquive-se.
Adv(s) DR. VICTOR FEIJO FILHO, GILFROIS CARLOS
BAUER

067 2002.0016267-1/0 - Processo de Conhecimento EDUAR-
DO LUIZ GATTI X RENATO RODRIGUES  Designação
de Audiência de Instrução e Julgamento as 14:00 do dia
03/03/2004  Adv(s) CARLOS CELSO ROSSI, RENATO
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RODRIGUES

068 2002.0016309-0/0 - Processo de Conhecimento JORGE
BARBOSA X READERS DIGEST  SELECOES  Designa-
ção de Audiência de Instrução e Julgamento as 15:00 do
dia 01/03/2004  Adv(s) Armstrong Oliveira

069 2002.0016364-3/0 - Processo de Conhecimento MAURI
JOSE VIEIRA LARA  X JAVANESSA  TECIDOS  Rede-
signação de Audiência de Conciliação as 9:45 do dia 27/
03/2003  Adv(s) DR ALCINDO LIMA NETO, DR. JOSE
ANTONIO PEIXOTO DE OLIVEIRA, MARCIO NAPO-
LEONE CHUERI GURGEL

070 2002.0016394-5/0 - Execução Título Extrajudicial VILMA
POPE DA SILVA X ANA MARIA ALVES DE  DEUS  Ma-
nifestar-se sobre a proposta de acordo da executada.  Adv(s)
ELAINE SAMIRA POPE DA SILVA

071 2002.0016601-4/0 - Processo de Conhecimento KARENN
MELLO MARQUES ARMSTRONG X  CONDOMINIO
RESIDENCIAL BELLE VILLE  Defiro o apensamento
dos autos 2002.19459-0, conexo. indefiro os demais por
serem partes diferentes.  Adv(s) LUIZ ALBERTO LES-
CHKAU

072 2002.0017312-6/0 - Processo de Conhecimento MARIO
TEIXEIRA LOPES (E OUTRO) X  SOCIEDADE EVAN-
GELICA BENEFICENTE DE  CURITIBA  Designação de
Audiência de Instrução e Julgamento as 15:00 do dia 02/
03/2004  Adv(s) PAULO ROBERTO LOPES

073 2002.0017431-9/0 - Processo de Conhecimento WALDE-
MAR DA SILVA FIUZA FILHO X BRASIL  TELECOM
S/A  Redesignação de Audiência de Conciliação as 15:30
do dia 17/03/2003  Adv(s) CRISTIANE SOUZA

074 2002.0017835-7/0 - Processo de Conhecimento EDUAR-
DO HEITOR BIGARELLA X FABIO BUENO  DE OLI-
VEIRA (E OUTRO)  Designação de Audiência de Instru-
ção e Julgamento as 15:00 do dia 03/03/2004  Adv(s) LUIZ
GUILHERME LEITE

075 2002.0018980-4/0 - Homologação de Acordo de Título
Extra-Judicial JOSE ALENCASTRO SEVERO MARQUES
X ACIR  FRESSATO  homologo o acordo extrajudicial
firmado entre as partes para que surta seus legais efeitos.
Adv(s) DR. SALVADOR SAMPAIO BRITO, RENATA
COTAIT DE LUCAS RIBEIRO DA SILVA

076 2002.0019149-3/0 - Processo de Conhecimento GERSON
LUIZ NASCIMENTO X CONDOMINIO  RESIDENCI-
AL GABRIELA (E OUTRO)  Redesignação de Audiência
de Conciliação as 19:15 do dia 27/03/2003  Adv(s) ELIAS
AUGUSTO REINALDIM

077 2002.0022778-1/0 - Processo de Conhecimento MILDRED
IVONNE TERRONES CACERES X  CREFISA S/A  In-
formar o correto endereço da parte requerido no prazo de
trinta dias, sob pena de extinção do feito  Adv(s) HERMES
HENRIQUE CORRÊA CONCEIÇÃO
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1.-INVENTARIO-590/1968-NAIR ROKITZKI (GISELA VER-
DASKA) x JOSE MARIA VERDASCA-1.Não havendo con-
cordancia da herdeira Maria José Formigoni Lago acerca da
partilha amigável sugerida pela herdeira Gisela Rokist ki Ver-
dasca da Fonseca,consoante manifestação de fls.225/227,pros-
siga se o inventário.2.Cite-se na forma do art.999 do
CPC.ADVS:JULIO CESAR CHRISTOFOLLI,JOANI RADUY.

2.-DESAPROPRIAÇAO-880/1986-MUNICIPIO DE APUCA-
RANA x IWATO ONO E OUTROS-O Sr.Curador deve ser re-
munerado pelos serviços prestados,mas a responsabilidade pelo
pagamento de seus honorários é da parte sucum bente,consoante
explicitado na decisão monocrática.Contudo,o valor a disposi-
ção do Juízo à conta judicial nº 00008800072-6,agencia Itaú/
Ba nestado de Apucarana,pertence exclusivamente ao requeri-
do expropriado tratando-se de depósito prévio para viabiliza-
ção da imissão provisó- ria na posse.Com efeito,indefiro re-
querimento formulado na fl.207 que objetivou o levantamento
de honorários da conta judicial pertencente exclusivamente ao
expropriado.Para recebimento da verba honorária o Sr.Curador
deverá proceder na forma do art.730 do CPC,requerendo a ex
pedição de precatório/ofício requisitório já que a citação para a
exe cução já ocorreu (fl.192 v)-ADV:ANTONIO A.CASTRO
SANTOS,EDISON ROBER- TO MASSEI.

3.-ARROLAMENTO-416/1995-NALITA MARTINS DE MI-
RANDA x JOSE PEDRO DA CRUZ-...homologada a
partilha...Adv. RITA MARIA DA SILVA-

4.-EXECUÇAO DE TITULOS EXTRAJUD.-921/1995-BAN-
CO MERCANTIL DE SAO PAULO S/A x ALMIR SIDNEI
REQUI,VANDERLEI REQUI e outros -Retirar ofícios-Adv.
OSCAR IVAN PRUX-

5.-EXECUÇAO DE TITULOS EXTRAJUD.-945/1995-BAN-
CO MERCANTIL DE SAO PAULO S/A x ALMIR SIDNEI E
VANDERLEI C. REQUI -Retirar ofícios-Adv. OSCAR IVAN
PRUX-

6.-INDENIZAÇAO-323/1998-JONAS MIGUEL x JONAS
FELIPE DOS SANTOS e outros -Cumpra-se o v.acórdao-Adv.
AROLDO ALVES DE SOUZA, ANTONIO ARI COSTA e
BENEDITO JOSE DE OLIVEIRA-

7.-RESC. CONTRATUAL C/C REINTEG.-83/1999-PAULO
KLUTHCOWSKI e outros x MARIA MADALENA SAGRA-
DIN -Aos interessados sobre avaliaçao, em cinco dias-Adv.
CELSO PAULO DA COSTA, THEOQUITO AMADOR e
MAURO QUILLES BALDASSARRE-

8.-MONITORIA-198/1999-ELZA TEREZA VICENTE e ou-
tros x SEGURADORA GRALHA AZUL-...homologada a tran-
sação de fs.170/1...julgo extinto o feito art.269,III do CPC...Adv.
SHIRLENY MARIA DOS SANTOS MASSEI e JOSE CAR-
LOS SABOIA-

9.-INVENTARIO-261/1999-AFRANIO CARLOS MOREIRA
THOMAZ x AFRANIO ALVARENGA MOREIRA -Aos inte-
ressados sobre ofício, em cinco dias-Adv. AFRANIO CARLOS
MOREIRA THOMAZ-

10.-ARROLAMENTO-73/2000-DORVALINA DE OLIVEIRA
MARTINS E OUTROS x MARIA APARECIDA AUGUSTO
DE LIMA-Aguarde-se por 30 dias-Adv. ELZA RIBEIRO VA-
LIM e MARCO AURELIO BARATO-

11.-INDENIZAÇÃO POR DANO MORAL-122/2000-VERA
REGINA BONGIOLO GANEO-MODAS x BANCO ITAU
S.A.-...com efeito,nesta ação de indenização não é cabí- vel o
deferimento do pedido de intimação da requerida para a retira-
da do registro negativo do nome da autora,ou mesmo determi-
nado o cancela mento do protesto,tratando-se de pedido exce-
dente ao limite do alcan- ce do direito reclamado na peça
vestibular,fato que motiva o seu inde ferimento...cite-se na for-
ma do artigo 652 do CPC-ADVS:EDSON CARLOS
PEREIRA,JOSE FLAVIO E.DE CARVALHO.

12.-RESSARCIMENTO DE DANOS-321/2000-FINASA SE-
GURADORA S.A. x MOACIR TROPEA e outros -Aos inte-
ressados sobre cálculo, em cinco dias-Adv. WANDERLEI PA-
VAN, LUIZ ALBERTO YOKOMIZO e VALDIR JUDAI-

13.-EXECUÇAO DE TITULOS EXTRAJUD.-362/2000-BAN-
CO ABN AMRO S.A. x REGINA APARECIDA GONÇAL-
VES -Ao (a) exequente, em 05 (cinco) dias.-Adv. EDSON
CARLOS PEREIRA-

14.-ARROLAMENTO-119/2001-MARIA LEONILDA MOS-
TASSO GODOI x ROGERIO MARCOS MOSTASSO GODOI-
...homologada a partilha...Adv. MOACYR VAZ TEIXEIRA-

15.-ORDINARIA-321/2001-NELSON BIAZZE x ESTADO DO
PARANA-Aguarde-se a realização da pericia-Adv. EDSON
CARLOS PEREIRA e MARCO AURELIO BARATO-

16.—364/2001-LUIZA DIAS MORENO x INSTITUTO NA-
CIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS -1.Recebo o recurso
interposto,eis que tempestivo,em seu efeito devolutivo e
suspensivo.2.Ao apelado para,querendo,no prazo de 15
dias,ofertar contra-razoes.Apos,voltem conclusos para endere-
çamento ao Tribunal.-Adv:MICHEL FEGURY JUNIOR-

17.-INDENIZAÇÃO POR DANO MORAL-488/2001-CO-
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MERCIAL E IMPORTADORA KING M.DO BRASIL LTDA
x REUBLI S/A -Retirar Carta Precatória-Adv. EDSON CAR-
LOS PEREIRA-

18.—504/2001-DEVANIR FRANCO MARTINS x INSTITU-
TO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS-...pelo
exposto,julgo parcialmente procedentes os pedi- dos deduzi-
dos inicialmente para declarar o tempo serviço trabalhado pelo
autor (i) em atividade especial no período compreendido entre:
24/02/82 a 31/08/86, 01/09/86 a 28/02/88 e 01/03/88 a 30/06/
92,bem como,o trabalhado (ii) na atividade rural referentes aos
anos de 1962 1963,1967 e 1968,determinando as averbações e
conversões,mediante aplicação do respectivo
multiplicador.Considerando a sucumbencia recí proca,fixo a
verba honorária em R$500,00 cabendo 50% ao autor e o res
tante sendo destinado ao advogado do requerido.As despesas
processuais serão rateadas em partes iguais (50% para cada
uma).As verbas serão exigíveis do autor quando alterada a sua
situação de mi- serabilidade,observado o prazo
prescricional.Decisão sujeita ao reexa me
necessário.ADVS;AIRTON JOSE MARGARIDO,MICHEL
FEGURY JUNIOR.

19.—505/2001-ANA MARIA ROMAO DOS SANTOS x INS-
TITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS-...pelo
exposto,julgo improcedentes os pedidos deduzi dos inicialmente
pelas autoras Ana Maria Romão dos Santos e Ana Paula Ro-
mão dos Santos em relação ao INSS,condenando-as ao paga-
mento das despesas processuais e honorários advocatícios ao
instituto requerido estes fixados em R$300,00 (art.20,paragrafo
4º CPC).A verba será exi- gível na hipótese de alteração da
situação de miserabilidade das auto ras beneficiárias da justiça
gratuita,obervado o prazo prescricional. ADVS:AIRTON JOSE
MARGARIDO,MICHEL FEGURY JUNIOR.

20.-BUSCA E APREENSAO-538/2001-PARANAMOTOR S/
C LTDA ADM DE CONSORCIOS x LUCIMARA DE OLI-
VEIRA-...julgo extinto o feito...art.269,III do CPC...Adv. JE-
FERSON DO CARMO ASSIS-

21.-DEPOSITO-45/2002-PARANAMOTOR S/C LTDA-
ADM.DE CONSORCIOS x JONAS ELIAS DO NASCIMEN-
TO -Ao (a) requerente, em 05 (cinco) dias.-Adv. JEFERSON
DO CARMO ASSIS-

22.-INDENIZAÇAO POR ATO ILICITO-70/2002-JOSE GE-
RALDO DE OLIVEIRA e outros x EDSON ALVES DE OLI-
VEIRA e outros -Sobre a contestaçao (da denunciada), mani-
festem-se os interessados em dez dias-Adv. AROLDO ALVES
DE SOUZA, EDIVAL MURADOR-

23.-DESPEJO C/C COBRANÇA-80/2002-NELSON BALAN
x JANAINA SILVEIRA e outros -Ao (a) requerente, em 05
(cinco) dias,para deposito diligencia do Sr.Avaliador.-Adv. JOEL
TRAVAS BRAGA-

24.-DESPEJO C/C COBRANÇA-96/2002-REGINA MATU-
LAITIS MILANI x PEDRO BENTO ORTIZ e outros -Aos in-
teressados sobre cálculo, em cinco dias-Adv. SIDERLEY BO-
LONHESI e ADRIANA ORTIZ-

25.-USUCAPIAO-102/2002-LAURO APARECIDO FARIAS x
S.MIYAMURA & CIA LTDA e outros-Audiencia de Instrução
e Julgamento para o dia 20 de março de 2003 as 14:30
horas...ADVS:EDSON CARLOS PEREIRA,GIOVANKA AS-
TETE DE PAULA.

26.-EMBARGOS DE TERCEIRO-110/2002-BANCO DO
NORDESTE DO BRASIL S/A x ALECIO GASPARETTO-
...ante o exposto,julgo improcedentes os embargos de terceiro
aforados pelo Banco Nordeste do Brasil S.A em relação a Ale-
cio Gasparetto,mantendo hígida a penhoa incidente sobre o
imóvel urbano objeto da matricula imobiliária n.5199 do CRI
de Jequié-BA.Con deno o embargante ao paamento das despe-
sas processuais e honorários advocatícios ao advogado do em-
bargado no equivalente a R$500,O0 (art. 20 paragrafo 4º CPC)-
ADVS:PAULO ROBERTO F.SANTOS,BENEDITO JOSE DE
OLI VEIRA.

27.-EMBARGOS A EXECUÇAO FISCAL-121/2002-CHAM-
BOM CHAMBO & CIA LTDA x CONSELHO REGIONAL
DE FARMACIA DO ESTADO DO PARANA-...pelo exposto,jul
go improcedentes os embargos a execução fiscal aforados por
Chambom Chambo e Cia.Ltda em relação ao Conselho Regio-
nal de Farmácia do Esta do do Paraná (CRF/PR).Condeno a
embargante no pagamento das despesas processuais e honorá-
rios advocatícios ao embargado,no equivalente a 10% sobre o
valor da causa e exigíveis quando alterada a condição eco no-
mica/financeira da embargante beneficiária da justiça
gratuita,observado o prazo prescricional-ADVS:MARCELO
CHAGA,RODRIGO MENEZES.

28.-EXCEÇAO DE INCOMPETENCIA-128/2002-LUCI NEI-
DE MASOCHIN x JOAO CARLOS BENATATTI -Ao (a) re-
querente, em 05 (cinco) dias.-Adv. LUIS LAERTE DE ARAU-
JO-

29.-ARROLAMENTO-179/2002-FERNANDO SOTTI x MA-
TILDE RUZZA SOTTI-Defiro prazo de 30 dias-Adv. ELZA
RIBEIRO VALIM-

30.-DEPOSITO-189/2002-PARANAMOTOR S/C LTDA AD-
MINISTRAÇAO DE CONSORCIOS x REINALDO DE SOU-
ZA -Ao (a) requerente, em 05 (cinco) dias(deposito diligencia
do Sr.Oficial de Justiça.-Adv. JEFERSON DO CARMO AS-
SIS-

31.-FALENCIA-196/2002-RECKITT COLMAN INDUSTRI-
AL LTDA x BALAU S/A MERCANTIL INDUSTRIAL LTDA
-Ao (a) requerente, em 05 (cinco) dias.-Adv. NOEMIA MA-
RIA DE LACERDA SCHUTZ-

32.-DESPEJO-208/2002-WAGNER MIYADI x NEUSA LOPES

e outros -Sobre a contestaçao, manifeste-se o autor em dez dias-
Adv. LUIZ HUMBERTO MENEGOTTO-

33.-REPARAÇAO DE DANOS-223/2002-ELIZEU CORDEI-
RO DOS SANTOS x BENEDITO TEIXEIRA DE ARAUJO-
Audiencia redesignada parao dia 19 de março de 2003 as 14:00
horas...RETIRAR C.PRECATORIA- ADV:ARMANDO GUA-
DANHINI.

34.-ARROLAMENTO-251/2002-MARCILIANA CARMEM
DE JESUS x ANTONIO SINVAL DA SILVA-...homologada a
partilha....Adv. JOMAR BERTON-

35.-BUSCA E APREENSAO-263/2002-ITAU SEGUROS S.A
x ELISANGELA APARECIDA DA SILVA-Nomeado curador
na pessoa do Dr.José Edilson Miranda...Adv. LUCIANA SE-
ZANOWSKI e JOSE EDILSON MIRANDA-

36.-ARROLAMENTO-279/2002-SORAIA DE CASSIA LUZ
SENDODA x HUGO KIYOSHI SENDODA -A inventariante,
em cinco dias,para deposito diligencia do Sr.Avaliador-Adv.
EDISON ROBERTO MASSEI e SHIRLENY MARIA DOS
SANTOS MASSEI-

37.-INDENIZAÇAO-282/2002-MAURO ELÍSIO DE OLIVEI-
RA e outros x JONAS BATISTA DAVID -Sobre a contestaçao
(da denunciada) manifestem-se os interessados em dez dias-
Adv. JOSE FLAVIO EGYDIO DE CARVALHO, LUIZ CLAU-
DIO E. CARVALHO, HIROYOSHI IDA-

38.-SUSTAÇAO DE PROTESTO-319/2002-BIG BACKING
COMERCIO DE SACARIAS LTDA x HSBC BANK BRASIL
S/A-Instado a comprovar que a carta citatória foi en tregue para
pessoa com poderes de gerencia geral ou de administração da
pessoa jurídica German Textil Ltda,conforme preceitua a regra
do art.223,paragrafo unico,do CPC,a autora não o fez,apenas
veio ao pro- cesso insistindo na validade da citação.Com
efeito,persiste a falta de comprovação da existencia de poderes
para o exercício da represen- tação judicial da 2º requerida na
pessoa que subscreveu a carta,que se comprova mediante sim-
ples apresentação do Contrato Social a ser fornecido pela Junta
Comercial,decorrendo daí a invalidade da citação Expeça-se
Carta Precatória para fins do cumprimento do despacho vesti
bular.ADV:LAURO PALMA.

39.-SUSTAÇAO DE PROTESTO-336/2002-ARMARINHOS
PARANA SANTA CATARINA LTDA x BANCO BRADESCO
S.A e outros -Ao preparo das custas, em cinco dias-Valor:R$-
Adv. GIOVANKA ASTETE DE PAULA-

40.-ACAO ACERTAMENTO REL.JURD.NUL-343/2002-
PAULO RINALDO e outros x BANCO BANESTADO S/A -
Ao (a) requerido(a), em 05 (cinco) dias.-Adv. OSCAR IVAN
PRUX-

41.-ARROLAMENTO-377/2002-ROBERTO HONORATO x
FRASQUITA LOZANO HONORATO-...homologada a
partilha...Adv. JOMAR BERTON-

42.-DECLARATORA NULIDADE TITULO-381/2002-BIG
BACKING COM.DE SACARIAS LTDA x HSBC BANK BRA-
SIL S/A e outros-Instado a comprovar que a carta citatória foi
entregue para pessoa com poderes de gerencia geral ou de ad-
ministração da pessoa jurídica German Textil Ltda,conforme
pre- ceitua a regra do art.223,paragrafo unico do CPC,a autora
não o fez, apenas veio ao processo insistindo na validade da
citação.Com efeito, persiste a falta de comprovação da exis-
tencia de poderes para o exer cicio da representação judicial da
2ª requerida na pessoa que subscre veu a carta,que se compro-
va mediante simples apresentação do Contrato Social a ser for-
necido pela Junta Comercial,decorrendo daí a invalida de da
citação.Ezpeça-se Carta Precatória para fins de cumprimento
do despacho vestibular.ADVS:LAURO PALMA,DOUGLAS
DOS SANTOS.

43.-BUSCA E APREENSAO-382/2002-BANCO VOLKSWA-
GEN S.A x ALBERTO MASSANORI TATESSUJI-...julgo ex-
tinto o feito...art.269,III do CPC...Adv. LUZIMARA FAYAN-

44.-ANULAÇAO DE TITULO-392/2002-ARMARINHOS
PARANA SANTA CATARINA LTDA x MIDWAY INTERNA-
CIONAL LABS LTDA e outros -Ao preparo das custas, em
cinco dias-Valor:R$238,51-Adv. GIOVANKA ASTETE DE
PAULA-

45.-ACAO REVISIONAL DE CONTRATO-393/2002-MAHIZ
CRISTINA ARAUJO x UNIBANCO-UNIÃO DE BANCOS
BRASILEIROS S/A -Designo audiencia de conciliação para o
dia 18 de março de 2003 as 14:00 horas,a qual deverao compa-
recer as partes ou seus procuradores (habilitados a transigir).Nao
obtida a conciliação,na audiencia as partes especificarão e jus-
tificarão as provas que pretendem produzir e será decidido se
presentes as condições que ensejam o julgamento an tecipado
da lide e/ou pertinencia de dilação probatória,neste caso o pro-
cesso será saneado (art.331,paragrafo 2º do CPC).-Adv. WAL-
DEMAR DE MOURA JUNIOR e ORLANDO ALEXANDRI-
NO-

46.-ALVARA-411/2002-DELVIO ESPEDITO NAVAS DE
ABREU e outros x -Ao (a) requerente, em 05 (cinco) dias.Defiro
o desentranhamento-Adv. JOMAR BERTON-

47.-ARROLAMENTO-420/2002-DORIVAL SERGIO MOREI-
RA x ALICE RODRIGUES MOREIRA-...homologada a
partilha...Adv. MAURO QUILLES BALDASSARRE-

48.-DEPOSITO-428/2002-CONTINENTAL BANCO S/A x
LIZA CRISTINA GANHN NOVAES DE SOUZA-...ante o
exposto,julgo procedentes os pedidos deduzidos ini
cialmente,condenando a requerida a restituir ao autor o bem
descrito na inicial (automóvel Honda Civic,ano 1992,cor
cinza,placa BMW-3355, chassi 1HGEG8650NL038869)no pra-
zo de 24:00 horas,ou depositar o equi- valente em dinheiro,sob

pena de ser-lhe decretada a prisão civil por depósito
infiel.Condeno a requerida no pagamento integral das despe-
sas processuais e honorários ao advogado do autor em 10% do
valor da causa,devidamente atualizada.ADVS:IVAN ARIOVAL-
DO PEGORARO,CELSO PAULO DA COSTA.

49.-EMBARGOS DE TERCEIRO-431/2002-JOAO PIRES x
JULIO GRIBOGY -Sobre a contestaçao, manifeste-se o autor
em dez dias-Adv. ARMANDO GRACIOLI-

50.-ANULAÇAO DE ATOS JURIDICOS-444/2002-NAURA
LOURENÇO FERRAGINE x BANCO SUDAMERIS BRASIL
S/A e outros -Sobre as contestações, manifeste-se o autor em
dez dias-Adv. MARCOS KAZUHIRO KISHINO-

51.-INVENTARIO NEGATIVO-450/2002-JOSE LAURINO
LOPES x ANTONIO LAURINO LOPES -A inventariante, em
cinco dias-Adv. NEIDIVAL RAMALHO OLIVEIRA-

52.-INDENIZAÇÃO POR DANO MORAL-454/2002-APARE-
CIDO VERONA x CARTÃO UNIBANCO LTDA -Retirar A.R.-
Adv. NILSON PAULO DA SILVA-

53.-ARROLAMENTO-455/2002-LIDIA DA SILVA NASCI-
MENTO GERALDO e outros x ANTONIO GABRIEL DA SIL-
VA e outros -A inventariante, em cinco dias-Adv. ORLANDO
A.MIRAS-

54.-INDENIZAÇAO-456/2002-VALDOMIRO GOMES DE
ANDRADE x ANTONIO ANGELO LAZARIN -Sobre a con-
testaçao, manifeste-se o autor em dez dias-Adv. EZILIO HEN-
RIQUE MANCHINI-

55.-EMBARGOS A EXECUÇAO-460/2002-VENICIO DE
LIMA x LOURIVAL LINO DE SOUZA -A embargante, em
cinco dias-Adv. ITAMAR STRUMIELO DINIZ-

56.-INTERDIÇAO-487/2002-VALTER CAETANO GONÇAL-
VES x ADELIA GONÇALVES-Para interrogatorio designo o
dia 18 de março de 2003 as 14:30 horas...Adv. ALICIO FER-
NANDES GRACIOLI-

57.-ANULAÇAO DE TITULO-493/2002-JORGE HIRAI &
CIA LTDA x BANCO AMERICA DO SUL S.A -Retirar A.R.-
Adv. DIJALMA PIRES DE CAMARGO-

58.-REPARAÇAO DE DANOS-494/2002-ANTONIO CAR-
LOS TIENE x MARCOS ANTONIO CORREA -Retirar A.R.-
Adv. NEIDIVAL RAMALHO OLIVEIRA-

59.-DESPEJO C/C COBRANÇA-497/2002-GREGORIO KO-
ZAN x LAERCIO CARDOSO MOREIRA e outros -Retirar
A.RS.-Adv. JOMAR BERTON-

60.-EMBARGOS DE TERCEIRO-501/2002-TERESA CRIS-
TINA DE MELO E SILVA MAIOLA x BANCO ITAU S.A-
...assim sendo,por carencia de ação julgo extintos os embargos
de terceiro formulados por Tereza Cristina de Melo e Silva
Maiola em relação ao Banco Itaú S.A com fundamento no
art.267,inciso VI,do CPC.-ADVS:ARMANDO
C.D.S.GUADANHINI,JOSE FLAVIO E.DE CARVALHO.

61.-EXECUÇAO FISCAL - FAZENDA-58/2000-FAZENDA
PUBLICA DO MUNICIPIO DE APUCARANA x BANCO
BAMERINDUS DO BRASIL S.A. -Cumpra-se o v.acórdao-
Adv. EDSON GAMA ALVES e LUIZ RODRIGUES ZAMBI-
ER-

62.-EXECUÇAO FISCAL - FAZENDA-69/2000-FAZENDA
PUBLICA DO ESTADO DO PARANA x COMPANHIA LO-
RENZ-...assim sendo defiro o pedido formulado pela exe- cu-
tada na fl.33,item “b”,determinando: (a) a substituição proces-
sual da executada pela Massa Falida de Companhia Lorenz;
(b)a exclusão dos títulos em execução da multa administrativa
e dos juros moratórios a partir da quebra (cuja não fluencia fica
restrita aos termos do art. 26 da Lei Falimentar; (c)o prossegui-
mento a execução a fim de que o Sr.Avaliador Judicial apresen-
te manifestação sobre o contido as fls. 28/9; (d)seja o Ministé-
rio Público intimado da presente decisão por força do art.210
do Decreto-Lei 7661/45-ADVS:MARCO AURELIO BARATO,
RODRIGO PITREZ DE OLIVEIRA.

63.-EXECUÇAO FISCAL - FAZENDA-120/2000-FAZENDA
PUBLICA DO ESTADO DO PARANA x DISANA COMER-
CIO DE FERRAMENTAS LTDA -Ao (a) executado(a), em 05
(cinco) dias,para assinar termo de penhora.-Adv. SERGIO TES-
TA-

64.-CARTA PRECATORIA - CIVEL-227/2001-Oriundo da
Comarca de JANDAIA DO SUL-PR -YARABRAS
COM.AGRICOLA LTDA x EDSON VALERIO-Suspensa a
praça...manifeste-se a exequente acerca do contido as fls.22/
31,no prazo de 10 dais-Adv. EDUARDO V. LEAL e ARMAN-
DO C.D.S.GUADANHINI-

65.-CARTA PRECATORIA - CIVEL-168/2002-Oriundo da
Comarca de CURITIBA-PR 9ª VARA CIVEL -BANCO BRA-
DESCO S.A. x GUILHERME PONTARA NETO -Retirar ofí-
cios-Adv. OSCAR IVAN PRUX-

COMARCA DE APUCARANA - ESTADO DO PARANA
RELAÇAO Nº 38/02 -1ª VARA CIVEL
JUIZ DE DIREITO: DR.MARCELO MAZZALI
JUIZ SUBSTITUTO: DR. GUILHERME DE PAULA REZ
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036 00161/2000
DIJALMA PIRES DE CAMARGO 004 00583/1986

020 00354/1997
033 00359/1999
055 00534/2001

EDSON CARLOS PEREIRA 031 00329/1999
EDSON GAMA ALVES 037 00175/2000
EDUARDO H.TOMAZ 060 00059/2002

072 00437/2002
ELZA RIBEIRO VALIM 050 00206/2001
GUSTAVO LESSA NETO - LOND 028 00073/1999
HELTON A.MARQUES DIAS 057 00578/2001
JEFERSON DO CARMO ASSIS 058 00581/2001
JOANI RADUY 015 00615/1995

040 00451/2000
042 00495/2000
066 00215/2002

JOEL TRAVAS BRAGA 007 00463/1990
034 00462/1999

JOMAR BERTON 045 00127/2001
JOSE CARLOS SABOIA 017 00436/1996

018 00035/1997
023 00027/1998

JOSE EDILSON MIRANDA 061 00081/2002
JULIANA TORRES MILANI 002 00093/1983

003 01049/1985
LILIAN ELIZABETH GRUSZKA 014 00419/1995
LUIS CARLOS DELMACHIO 032 00345/1999
LUIZ HUMBERTO MENEGOTTO 022 00534/1997

030 00265/1999
043 00021/2001
046 00137/2001
062 00165/2002

LUIZ VOLK FILHO 006 00076/1989
008 00324/1991

MARCO A. MILIARI 005 00228/1987
MARCO AURELIO BARATO 009 00573/1992
MAURO QUILLES BALDASSARRE 012 00353/1995

064 00182/2002
PEDRO DE JESUS RUY 068 00291/2002

069 00330/2002
070 00331/2002
071 00332/2002

THEOQUITO AMADOR 051 00232/2001
VALCELI ANCIOTO 067 00290/2002
VALDIR JUDAI 025 00303/1998

041 00474/2000
WILSON SCARPELINI KAMINSK 053 00450/2001

1.-126/1971-TSURU KANASHIRO x DEHEI KANASHIRO -
DEVOLVER OS AUTOS EM CARTORIO,NO PRAZO DE 24
HORAS,SOB AS PENAS DA LEI- (PRAZO EXCEDIDO).-
Adv. CLEBER RICARDO BALLAN-

2.-93/1983-WALDOMIRO KARPEM x CANORPA -DEVOL-
VER OS AUTOS EM CARTORIO,NO PRAZO DE 24
HORAS,SOB AS PENAS DA LEI- (PRAZO EXCEDIDO).-
Adv. JULIANA TORRES MILANI-

3.-ORDINARIA-1049/1985-WALDOMIRO KARPEN x CA-
NORPA -DEVOLVER OS AUTOS EM CARTORIO,NO PRA-
ZO DE 24 HORAS,SOB AS PENAS DA LEI- (PRAZO EX-
CEDIDO).-Adv. JULIANA TORRES MILANI-

4.-INVENTARIO-583/1986-NANMI AOKI x CHOICHI AOKI
-DEVOLVER OS AUTOS EM CARTORIO,NO PRAZO DE
24 HORAS,SOB AS PENAS DA LEI- (PRAZO EXCEDIDO).-
Adv. DIJALMA PIRES DE CAMARGO-

5.-DESAPROPRIAÇAO-228/1987-MUNICIPIO DE APUCA-
RANA x ADEMAR AKIHIKO TAKAHASHI -DEVOLVER OS
AUTOS EM CARTORIO,NO PRAZO DE 24 HORAS,SOB AS
PENAS DA LEI- (PRAZO EXCEDIDO).-Adv. MARCO A.
MILIARI-

6.-DESAPROPRIAÇAO-76/1989-PREFEITURA MUNICIPAL
DE APUCARANA x CASTRO,CASTRO & CIA.LTDA -DE-
VOLVER OS AUTOS EM CARTORIO,NO PRAZO DE 24
HORAS,SOB AS PENAS DA LEI- (PRAZO EXCEDIDO).-
Adv. LUIZ VOLK FILHO-

7.-DESAPROPRIAÇAO-463/1990-PREFEITURA MUNICI-
PAL DE APUCARANA x CAMPOLIM TORRES NETO -DE-
VOLVER OS AUTOS EM CARTORIO,NO PRAZO DE 24
HORAS,SOB AS PENAS DA LEI- (PRAZO EXCEDIDO).-
Adv. JOEL TRAVAS BRAGA-

8.-ARROLAMENTO-324/1991-JOSE NEGRETTI x MAFAL-
DA MANTOANI NEGRETTI -DEVOLVER OS AUTOS EM
CARTORIO,NO PRAZO DE 24 HORAS,SOB AS PENAS DA
LEI- (PRAZO EXCEDIDO).-Adv. LUIZ VOLK FILHO-

9.-INVENTARIO-573/1992-SORAYA MACHADO PRADO x
JOAO CARLOS DE ANDRADE PRADO -DEVOLVER OS
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AUTOS EM CARTORIO,NO PRAZO DE 24 HORAS,SOB AS
PENAS DA LEI- (PRAZO EXCEDIDO).-Adv. MARCO AU-
RELIO BARATO-

10.-EXECUÇAO DE TITULOS EXTRAJUD.-320/1994-BAN-
CO MERIDIONAL DO BRASIL S/A x FOX-TROT. REPRES.
COMERCIAL LTDA e outros -DEVOLVER OS AUTOS EM
CARTORIO,NO PRAZO DE 24 HORAS,SOB AS PENAS DA
LEI- (PRAZO EXCEDIDO).-Adv. ARMANDO
C.D.S.GUADANHINI-

11.-REPARAÇAO DE DANOS-124/1995-RUI JOAO SANTOS
x PRIZMA AGENCIA VIAGENS E TURISMO -DEVOLVER
OS AUTOS EM CARTORIO,NO PRAZO DE 24 HORAS,SOB
AS PENAS DA LEI- (PRAZO EXCEDIDO).-Adv. CARINA
DO CARMO CASTILHO-

12.-EXECUÇAO DE TITULOS EXTRAJUD.-353/1995-ER-
MINIO PEREIRA x DERBES DARWICHE MUSTAFA -DE-
VOLVER OS AUTOS EM CARTORIO,NO PRAZO DE 24
HORAS,SOB AS PENAS DA LEI- (PRAZO EXCEDIDO).-
Adv. MAURO QUILLES BALDASSARRE-

13.-EXECUÇAO DE TITULOS EXTRAJUD.-371/1995-REI-
NALDO DIAS DE SOUZA x FATIMA MARTINS SARDINHA
PEREIRA -DEVOLVER OS AUTOS EM CARTORIO,NO
PRAZO DE 24 HORAS,SOB AS PENAS DA LEI- (PRAZO
EXCEDIDO).-Adv. ARMANDO C.D.S.GUADANHINI-

14.-FALENCIA-419/1995-COMPANHIA JAUENSE INDUS-
TRIAL x NCT - IND.COM.REPRES, BRINDES LTDA -DE-
VOLVER OS AUTOS EM CARTORIO,NO PRAZO DE 24
HORAS,SOB AS PENAS DA LEI- (PRAZO EXCEDIDO).-
Adv. LILIAN ELIZABETH GRUSZKA-

15.-EXECUÇAO DE TITULOS EXTRAJUD.-615/1995-DI-
JON S/A x CTM-IND.COM.UNIFORMES PROFISSIONAIS
-DEVOLVER OS AUTOS EM CARTORIO,NO PRAZO DE
24 HORAS,SOB AS PENAS DA LEI- (PRAZO EXCEDIDO).-
Adv. JOANI RADUY-

16.-EXECUÇAO DE TITULOS EXTRAJUD.-277/1996-BAN-
CO MERIDIONAL DO BRASIL S/A x CARLOS ALBERTO
PEREIRA REIS E OUTROS (4) -DEVOLVER OS AUTOS EM
CARTORIO,NO PRAZO DE 24 HORAS,SOB AS PENAS DA
LEI- (PRAZO EXCEDIDO).-Adv. CARLOS ALBERTO PE-
REIRA REIS-

17.-INVENTARIO-436/1996-SANDRA APARECIDA MAIO-
LI BADUY x JOAO CARLOS SABOIA BADUY -DEVOL-
VER OS AUTOS EM CARTORIO,NO PRAZO DE 24
HORAS,SOB AS PENAS DA LEI- (PRAZO EXCEDIDO).-
Adv. JOSE CARLOS SABOIA-

18.-EXECUÇAO DE TITULOS EXTRAJUD.-35/1997-BAN-
CO DO ESTADO DO PARANÁ S.A. x NUTRIFAL-
NUTR.APUCARANA LTDA e ANTO e outros -DEVOLVER
OS AUTOS EM CARTORIO,NO PRAZO DE 24 HORAS,SOB
AS PENAS DA LEI- (PRAZO EXCEDIDO).-Adv. JOSE CAR-
LOS SABOIA-

19.-INDENIZAÇAO-303/1997-BENEDITO JOSE DE OLIVEI-
ERA x PAULO WILSON MENDES -DEVOLVER OS AUTOS
EM CARTORIO,NO PRAZO DE 24 HORAS,SOB AS PENAS
DA LEI- (PRAZO EXCEDIDO).-Adv. CARLOS ALBERTO
PEREIRA REIS-

20.-EMBARGOS A EXECUÇAO-354/1997-JORGE HIRAI E
CIA LTDA e outros x BANCO AMERICA DO SUL S.A -DE-
VOLVER OS AUTOS EM CARTORIO,NO PRAZO DE 24
HORAS,SOB AS PENAS DA LEI- (PRAZO EXCEDIDO).-
Adv. DIJALMA PIRES DE CAMARGO-

21.-EXECUÇAO DE TITULOS EXTRAJUD.-493/1997-JOAO
MATEUS BUSCARINI x MAQUINA DE ARROZ E CAFE
TUPY LTDA e outros -DEVOLVER OS AUTOS EM
CARTORIO,NO PRAZO DE 24 HORAS,SOB AS PENAS DA
LEI- (PRAZO EXCEDIDO).-Adv. ANTONIO A. CASTRO
DOS SANTOS-

22.-EMBARGOS DE TERCEIRO-534/1997-COMERCIO E
REPRES.PRODUTOS AGROPECUARIOS LTDA e outros x
ERMINIO PEREIRA -DEVOLVER OS AUTOS EM
CARTORIO,NO PRAZO DE 24 HORAS,SOB AS PENAS DA
LEI- (PRAZO EXCEDIDO).-Adv. LUIZ HUMBERTO MENE-
GOTTO-

23.-EXECUÇAO DE TITULOS EXTRAJUD.-27/1998-BAN-
CO DO ESTADO DO PARANA S/A x ONEZIO HONORIO
DA COSTA -DEVOLVER OS AUTOS EM CARTORIO,NO
PRAZO DE 24 HORAS,SOB AS PENAS DA LEI- (PRAZO
EXCEDIDO).-Adv. JOSE CARLOS SABOIA-

24.-ALVARA-269/1998-CAETANA DA SILVA REIS x -DE-
VOLVER OS AUTOS EM CARTORIO,NO PRAZO DE 24
HORAS,SOB AS PENAS DA LEI- (PRAZO EXCEDIDO).-
Adv. ALBINA MARIA DOS ANJOS-

25.-ALVARA-303/1998-ROSEMERY PALHANO SCHMIDT
BUENO x -DEVOLVER OS AUTOS EM CARTORIO,NO
PRAZO DE 24 HORAS,SOB AS PENAS DA LEI- (PRAZO
EXCEDIDO).-Adv. VALDIR JUDAI-

26.-EXECUÇAO DE TITULOS EXTRAJUD.-439/1998-BIA-
ZZE ALIMENTOS LTDA x DILERMANDO CARLOS CROT-
TI -DEVOLVER OS AUTOS EM CARTORIO,NO PRAZO DE
24 HORAS,SOB AS PENAS DA LEI- (PRAZO EXCEDIDO).-
Adv. ARMANDO C.D.S.GUADANHINI-

27.-MONITORIA-36/1999-RETIFICADORA BRASIL LTDA
x JOSE UMBERTO MARDEAN -DEVOLVER OS AUTOS EM
CARTORIO,NO PRAZO DE 24 HORAS,SOB AS PENAS DA
LEI- (PRAZO EXCEDIDO).-Adv. ARMANDO

C.D.S.GUADANHINI-

28.-INVENTARIO-73/1999-ADRIANA GARCIA RAFFS x
CARMEM GARCIA -DEVOLVER OS AUTOS EM
CARTORIO,NO PRAZO DE 24 HORAS,SOB AS PENAS DA
LEI- (PRAZO EXCEDIDO).-Adv. GUSTAVO LESSA NETO -
LONDRINA-

29.-EMBARGOS A EXECUÇAO-132/1999-JOSE DE OLI-
VEIRA e outros x BANCO ITAÚ S/A -DEVOLVER OS AU-
TOS EM CARTORIO,NO PRAZO DE 24 HORAS,SOB AS
PENAS DA LEI- (PRAZO EXCEDIDO).-Adv. ARMANDO
C.D.S.GUADANHINI-

30.-REINTEGRAÇAO DE POSSE-265/1999-NIVALDO VAL-
TER BELEZE x ZENAIDE DE LOURDES BELEZE AMBRO-
ZIO -DEVOLVER OS AUTOS EM CARTORIO,NO PRAZO
DE 24 HORAS,SOB AS PENAS DA LEI- (PRAZO EXCEDI-
DO).-Adv. LUIZ HUMBERTO MENEGOTTO-

31.-BUSCA E APREENSAO-329/1999-BANCO REAL S/A x
BELGA VIDROS LTDA e outros -DEVOLVER OS AUTOS
EM CARTORIO,NO PRAZO DE 24 HORAS,SOB AS PENAS
DA LEI- (PRAZO EXCEDIDO).-Adv. EDSON CARLOS PE-
REIRA-

32.-INVENTARIO-345/1999-MARIA MIRTES COSTA RO-
DRIGUES x JOSE RODRIGUES NETO -DEVOLVER OS
AUTOS EM CARTORIO,NO PRAZO DE 24 HORAS,SOB AS
PENAS DA LEI- (PRAZO EXCEDIDO).-Adv. LUIS CARLOS
DELMACHIO-

33.-INVENTARIO-359/1999-MARLI APARECIDA CELESTI-
NO x JOSELITO DOS SANTOS CELESTINO -DEVOLVER
OS AUTOS EM CARTORIO,NO PRAZO DE 24 HORAS,SOB
AS PENAS DA LEI- (PRAZO EXCEDIDO).-Adv. DIJALMA
PIRES DE CAMARGO-

34.-DESPEJO C/C COBRANÇA-462/1999-GEREMIAS
R.MARCATO x SEBASTIAO ROBERTO MATHIAS e outros
-DEVOLVER OS AUTOS EM CARTORIO,NO PRAZO DE
24 HORAS,SOB AS PENAS DA LEI- (PRAZO EXCEDIDO).-
Adv. JOEL TRAVAS BRAGA-

35.-MONITORIA-517/1999-COMERCIO DE BEBIDAS ME-
TROPOLE LTDA x PONTO 3 RESTAURANTE E LANCHO-
NETE LTDA -DEVOLVER OS AUTOS EM CARTORIO,NO
PRAZO DE 24 HORAS,SOB AS PENAS DA LEI- (PRAZO
EXCEDIDO).-Adv. ARMANDO C.D.S.GUADANHINI-

36.-INDENIZAÇÃO POR DANO MORAL-161/2000-ANTO-
NIO VERONA x OSMAR JOAO BARNEZE -DEVOLVER OS
AUTOS EM CARTORIO,NO PRAZO DE 24 HORAS,SOB AS
PENAS DA LEI- (PRAZO EXCEDIDO).-Adv. CLEBER RI-
CARDO BALLAN-

37.-DECLARATORA NULIDADE TITULO-175/2000-ABRO-
LHOS CONFECÇOES LTDA x HANTALIA TEXTIL LTDA -
DEVOLVER OS AUTOS EM CARTORIO,NO PRAZO DE 24
HORAS,SOB AS PENAS DA LEI- (PRAZO EXCEDIDO).-
Adv. EDSON GAMA ALVES-

38.-MONITORIA-272/2000-LEONEL RIBEIRO PIRES x
RONALDO F.FREITAS e outros -DEVOLVER OS AUTOS EM
CARTORIO,NO PRAZO DE 24 HORAS,SOB AS PENAS DA
LEI- (PRAZO EXCEDIDO).-Adv. ARMANDO
C.D.S.GUADANHINI-

39.-EXECUÇAO DE TITULO JUDICIAL-332/2000-LUIZ
CARLOS BERSANI & CIA LTDA x HERMINIO BARBOSA
FOUTO -DEVOLVER OS AUTOS EM CARTORIO,NO PRA-
ZO DE 24 HORAS,SOB AS PENAS DA LEI- (PRAZO EX-
CEDIDO).-Adv. CAIO MARIO MOREIRA JUNIOR-

40.-ARROLAMENTO-451/2000-ARIEL DE OLIVEIRA
ROSA x JOSE DE OLIVEIRA ROSA -DEVOLVER OS AU-
TOS EM CARTORIO,NO PRAZO DE 24 HORAS,SOB AS
PENAS DA LEI- (PRAZO EXCEDIDO).-Adv. JOANI RA-
DUY-

41.-MONITORIA-474/2000-EVANDRO JUDAI x JAIRO
BARRETO MIRANDA -DEVOLVER OS AUTOS EM
CARTORIO,NO PRAZO DE 24 HORAS,SOB AS PENAS DA
LEI- (PRAZO EXCEDIDO).-Adv. VALDIR JUDAI-

42.-EXECUÇAO DE TITULOS EXTRAJUD.-495/2000-BAN-
CO DO BRASIL S.A. x AGROPECUARIA H.J.LTDA e outros
-DEVOLVER OS AUTOS EM CARTORIO,NO PRAZO DE
24 HORAS,SOB AS PENAS DA LEI- (PRAZO EXCEDIDO).-
Adv. JOANI RADUY-

43.-INVENTARIO-21/2001-MARIANA PAULA SILVA e ou-
tros x VICENTE JOSE VIEIRA NETO -DEVOLVER OS AU-
TOS EM CARTORIO,NO PRAZO DE 24 HORAS,SOB AS
PENAS DA LEI- (PRAZO EXCEDIDO).-Adv. LUIZ HUM-
BERTO MENEGOTTO-

44.-SUMARISSIMA REV.APOSENTADORIA-33/2001-ODE-
TE PADILHA BENGOSI x INSTITUTO NACIONAL DO SE-
GURO SOCIAL-INSS -DEVOLVER OS AUTOS EM
CARTORIO,NO PRAZO DE 24 HORAS,SOB AS PENAS DA
LEI- (PRAZO EXCEDIDO).-Adv. CARLOS ANTONIO STO-
PPA-

45.-EXECUÇAO DE TITULOS EXTRAJUD.-127/2001-NEL-
SON DE OLIVEIRA x CLAUDIO DE OLIVEIRA -DEVOL-
VER OS AUTOS EM CARTORIO,NO PRAZO DE 24
HORAS,SOB AS PENAS DA LEI- (PRAZO EXCEDIDO).-
Adv. JOMAR BERTON-

46.-SOBREPARTILHA-137/2001-ALCIR JOSE BIACCHI x
IOCASTA NELI BELENDA BIACCHI -DEVOLVER OS AU-
TOS EM CARTORIO,NO PRAZO DE 24 HORAS,SOB AS

PENAS DA LEI- (PRAZO EXCEDIDO).-Adv. LUIZ HUM-
BERTO MENEGOTTO-

47.-MONITORIA-166/2001-JOSE VALDIR DE AZEVEDO x
DINAMARA DE PIERI -DEVOLVER OS AUTOS EM
CARTORIO,NO PRAZO DE 24 HORAS,SOB AS PENAS DA
LEI- (PRAZO EXCEDIDO).-Adv. ARMANDO
C.D.S.GUADANHINI-

48.-MONITORIA-191/2001-H’SUL EMPRESA TEXTIL
LTDA x PREMIO IND.E COM.IMP.EXP.CONFEÇOES DE
TECIDOS LTDA -DEVOLVER OS AUTOS EM
CARTORIO,NO PRAZO DE 24 HORAS,SOB AS PENAS DA
LEI- (PRAZO EXCEDIDO).-Adv. ARMANDO
C.D.S.GUADANHINI-

49.-ARROLAMENTO-193/2001-EDAMIS FAVOTTO CANE-
SIN MORENO e IVO DA SILVA MOREN e outros x ERNES-
TO CANESIN e SUZANA FAVOTTO CANESIN -DEVOL-
VER OS AUTOS EM CARTORIO,NO PRAZO DE 24
HORAS,SOB AS PENAS DA LEI- (PRAZO EXCEDIDO).-
Adv. CARLOS ANTONIO STOPPA-

50.-ALVARA-206/2001-AUGUSTO FLORENTINO DA SIL-
VA x -DEVOLVER OS AUTOS EM CARTORIO,NO PRAZO
DE 24 HORAS,SOB AS PENAS DA LEI- (PRAZO EXCEDI-
DO).-Adv. ELZA RIBEIRO VALIM-

51.-ARROLAMENTO-232/2001-MAFALDA PENITENTE
AMADOR x CHRISTOVAM AMADOR -DEVOLVER OS
AUTOS EM CARTORIO,NO PRAZO DE 24 HORAS,SOB AS
PENAS DA LEI- (PRAZO EXCEDIDO).-Adv. THEOQUITO
AMADOR-

52.-EXECUÇAO DE TITULOS EXTRAJUD.-407/2001-CLE-
VERNESS IND.COM.DE BORDADOS LTDA x ARREMA-
TE CONFECÇOES LTDA -DEVOLVER OS AUTOS EM
CARTORIO,NO PRAZO DE 24 HORAS,SOB AS PENAS DA
LEI- (PRAZO EXCEDIDO).-Adv. ARMANDO
C.D.S.GUADANHINI-

53.-ARROLAMENTO-450/2001-TARCISIO VIECELI x PIE-
RINA DANIELI VIECELI -DEVOLVER OS AUTOS EM
CARTORIO,NO PRAZO DE 24 HORAS,SOB AS PENAS DA
LEI- (PRAZO EXCEDIDO).-Adv. WILSON SCARPELINI
KAMINSKI-

54.-INDENIZAÇAO POR ACID.TRABALHO-455/2001-AN-
TONIO CALIXTO DE OLIVEIRA x INDUSTRIA E COMER-
CIO DE ROUPAS FAROLI LTDA -DEVOLVER OS AUTOS
EM CARTORIO,NO PRAZO DE 24 HORAS,SOB AS PENAS
DA LEI- (PRAZO EXCEDIDO).-Adv. ARMANDO
C.D.S.GUADANHINI-

55.-SUPRIMENTO JUDICIAL-534/2001-RODRIGO MARO-
CHI x ADAILTON MAROCHI -DEVOLVER OS AUTOS EM
CARTORIO,NO PRAZO DE 24 HORAS,SOB AS PENAS DA
LEI- (PRAZO EXCEDIDO).-Adv. DIJALMA PIRES DE CA-
MARGO-

56.-EMBARGOS DE TERCEIRO-559/2001-NINA VACA-
TCHUK KAVROKOV x MARIA BAILAK -DEVOLVER OS
AUTOS EM CARTORIO,NO PRAZO DE 24 HORAS,SOB AS
PENAS DA LEI- (PRAZO EXCEDIDO).-Adv. ARMANDO
C.D.S.GUADANHINI-

57.-INVENTARIO-578/2001-IZOLINA ZANUTTO ROSSE E
OUTROS x ITALIA CECILIA ZANUTTO -DEVOLVER OS
AUTOS EM CARTORIO,NO PRAZO DE 24 HORAS,SOB AS
PENAS DA LEI- (PRAZO EXCEDIDO).-Adv. HELTON
A.MARQUES DIAS-

58.-BUSCA E APREENSAO-581/2001-PARANAMOTOR S/
C LTDA-ADM.DE CONSORCIOS x VALDECI DA SILVA
OLIVEIRA -DEVOLVER OS AUTOS EM CARTORIO,NO
PRAZO DE 24 HORAS,SOB AS PENAS DA LEI- (PRAZO
EXCEDIDO).-Adv. JEFERSON DO CARMO ASSIS-

59.-DECLARATORIA-51/2002-SOLANGE MARLI DE OLI-
VEIRA x BANCO FORD S.A. -DEVOLVER OS AUTOS EM
CARTORIO,NO PRAZO DE 24 HORAS,SOB AS PENAS DA
LEI- (PRAZO EXCEDIDO).-Adv. ARMANDO
C.D.S.GUADANHINI-

60.-ALVARA-59/2002-PATRICIA PETRONILIA CONCEI-
ÇAO DA ROCHA x -DEVOLVER OS AUTOS EM
CARTORIO,NO PRAZO DE 24 HORAS,SOB AS PENAS DA
LEI- (PRAZO EXCEDIDO).-Adv. EDUARDO H.TOMAZ-

61.-INDENIZAÇAO P/DANOS MATERIAIS-81/2002-GER-
VANDE PEDRO x TELECOMUNICAÇOES DO PARANA S.A
- TELEPAR -DEVOLVER OS AUTOS EM CARTORIO,NO
PRAZO DE 24 HORAS,SOB AS PENAS DA LEI- (PRAZO
EXCEDIDO).-Adv. JOSE EDILSON MIRANDA-

62.-INVENTARIO NEGATIVO-165/2002-MARIA XAVIER
DE SIQUEIRA x GETULIO GOMES DE SIQUEIRA -DEVOL-
VER OS AUTOS EM CARTORIO,NO PRAZO DE 24
HORAS,SOB AS PENAS DA LEI- (PRAZO EXCEDIDO).-
Adv. LUIZ HUMBERTO MENEGOTTO-

63.-ARROLAMENTO-167/2002-OSVALDO RODRIGUES
DOS SANTOS x MARIA DE LOURDES RODRIGUES DOS
SANTOS -DEVOLVER OS AUTOS EM CARTORIO,NO PRA-
ZO DE 24 HORAS,SOB AS PENAS DA LEI- (PRAZO EX-
CEDIDO).-Adv. ANTONINA M.CASINI-

64.-MONITORIA-182/2002-BANCO BANESTADO S.A. x
FUAD VILMAR SCAFF e outros -DEVOLVER OS AUTOS
EM CARTORIO,NO PRAZO DE 24 HORAS,SOB AS PENAS
DA LEI- (PRAZO EXCEDIDO).-Adv. MAURO QUILLES
BALDASSARRE-

65.-ALVARA-210/2002-JANAINA CHAGAS VIEIRA DA SIL-
VA x -DEVOLVER OS AUTOS EM CARTORIO,NO PRAZO
DE 24 HORAS,SOB AS PENAS DA LEI- (PRAZO EXCEDI-
DO).-Adv. ARMANDO C.D.S.GUADANHINI-

66.-CONCORDATA PREVENTIVA-215/2002-ZOOCAMPO
DISTRIBUIDORA AGRO-VETERINARIA LTDA x -DEVOL-
VER OS AUTOS EM CARTORIO,NO PRAZO DE 24
HORAS,SOB AS PENAS DA LEI- (PRAZO EXCEDIDO).-
Adv. JOANI RADUY-

67.-USUCAPIAO-290/2002-ADRIANA CRISTIANE ARRU-
DA PINTO x JAMIL JAMUS -DEVOLVER OS AUTOS EM
CARTORIO,NO PRAZO DE 24 HORAS,SOB AS PENAS DA
LEI- (PRAZO EXCEDIDO).-Adv. VALCELI ANCIOTO-

68.-EXECUÇAO DE TITULOS EXTRAJUD.-291/2002-CO-
OPERATIVA DE CRÉDITO RURAL CENTRO NORTE DO
PR x PAULO CESAR GLOVASCKI e outros -DEVOLVER OS
AUTOS EM CARTORIO,NO PRAZO DE 24 HORAS,SOB AS
PENAS DA LEI- (PRAZO EXCEDIDO).-Adv. PEDRO DE
JESUS RUY-

69.-EXECUÇAO DE TITULOS EXTRAJUD.-330/2002-CO-
OPERATIVA DE CREDITO RURAL CENTRO NORTE DO
PARAN x GLOVACKI LOCAÇÕES S/C e outros -DEVOL-
VER OS AUTOS EM CARTORIO,NO PRAZO DE 24
HORAS,SOB AS PENAS DA LEI- (PRAZO EXCEDIDO).-
Adv. PEDRO DE JESUS RUY-

70.-EXECUÇAO DE TITULOS EXTRAJUD.-331/2002-CO-
OPERATIVA DE CREDITO RURAL CENTRO NORTE DO
PARAN x ESTANISLAU GLOVACKI SOBRINHO e outros -
DEVOLVER OS AUTOS EM CARTORIO,NO PRAZO DE 24
HORAS,SOB AS PENAS DA LEI- (PRAZO EXCEDIDO).-
Adv. PEDRO DE JESUS RUY-

71.-EXECUÇAO DE TITULOS EXTRAJUD.-332/2002-CO-
OPERATIVA DE CREDITO RURAL CENTRO NORTE DO
PARAN x GLOVACKI LOCAÇÕES S/C LTDA e outros -DE-
VOLVER OS AUTOS EM CARTORIO,NO PRAZO DE 24
HORAS,SOB AS PENAS DA LEI- (PRAZO EXCEDIDO).-
Adv. PEDRO DE JESUS RUY-

72.-ARROLAMENTO-437/2002-FRANCISCO ALVES DE
AMORIM x ANTONIO ALVES DE AMORIM -DEVOLVER
OS AUTOS EM CARTORIO,NO PRAZO DE 24 HORAS,SOB
AS PENAS DA LEI- (PRAZO EXCEDIDO).-Adv. EDUAR-
DO H.TOMAZ-

COMARCA DE APUCARANA
CARTORIO DA SEGUNDA VARA CIVEL
KATSUJO NAKADOMARI
Juiz de Direito
RELACAO Nº 39/2002

Índice de Publicação

ADVOGADO ORDEM PROCESSO
ABEL ABELARDO STADNIKY 082 00362/2001
ADAIR XAVIER VITOR 094 00546/2001
ALESSANDRO CARLOS PEREIRA 054 00459/1999
ALEXANDRE GUARILHA 085 00392/2001
ALEXANDRE MIGUEL HUSZCZ 131 00390/2002
AMARO D. NOGUEIRA 125 00312/2002

091 00508/2001
ANA CLAUDIA FRAN•A PODOLA 069 00099/2001
ANTONINA MARIA CASINI 089 00483/2001

018 00284/1996
ANTâNIO APARECIDO CASTRO 074 00215/2001

049 00347/1999
042 00037/1999
083 00369/2001
079 00314/2001

ANTâNIO ARI COSTA 078 00264/2001
007 00207/1994
039 00514/1998

ANTâNIO RODRIGUES SIMåES 075 00218/2001
ARMANDO C. D. S GUADANHIN 065 00032/2001

089 00483/2001
066 00034/2001
044 00094/1999
117 00259/2002
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081 00340/2001
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009 00373/1994

Armando C. D. S. e Guadan 013 00902/1995
ARMANDO GRACIOLI 147 00494/2002
ARNALDO SAMPAIO DE MORAES 164 00052/2002
AURELIANO MONTEIRO NETO-S 127 00362/2002
BEATRIZ BESEL 147 00494/2002
BEATRIZ T. DA SILVEIRA MO 124 00308/2002
BENEDITO JOSE DE OLIVEIRA 097 00587/2001
CAIO M.MOREIRA JUNIOR/OAB 062 00354/2000
CANDIDO MATEUS M. BOSCARD 159 00103/2001
CARLOS ANTâNIO STOPPA 129 00370/2002
CARLOS FREDERICO VIANA RE 167 206817/0003
CECILIO LUZ JR. 063 00366/2000
CELSO HIDEO MAKITA - IVAI 037 00372/1998
CELSO PAULO DA COSTA 030 00499/1997

010 00553/1995
163 00048/2002
016 00241/1996

CLEBER RICARDO BALAN 075 00218/2001
053 00430/1999

CRISTIANE BELINATI G.LOPE 136 00425/2002
DANIEL PIVARO STADNIKY 082 00362/2001
DELVAIR PAVEZI 041 00551/1998
DEUSDERIO TORMINA 086 00427/2001
DIJALMA PIRES DE CAMARGO 137 00429/2002

052 00414/1999
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DIRCEU BORGES FILHO 008 00325/1994
DIRCEU GON•ALVES MIRANDA 133 00400/2002
EDISON CANESIN 014 01046/1995
EDISON CANESIN JUNIOR 111 00185/2002
EDISON ROBERTO MASSEI 122 00299/2002

160 00212/2001
120 00273/2002

EDIVAL MURADOR 099 00605/2001
087 00443/2001
107 00136/2002
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ELEAZA FERREIRA 029 00261/1997
ELVIDIO BENATTI 005 00394/1993
EMERSON LUZ 063 00366/2000
EMIR MARIA SECCO DA COSTA 132 00396/2002
ERICO RICARDO SACONATO 067 00035/2001
EVIO MARCOS CILIAO 031 00519/1997
EZÖLIO HENRIQUE MANCHINI 145 00488/2002

119 00269/2002
033 00602/1997
110 00181/2002

FABRICIO MASSI SALLA 095 00554/2001
FLAVIANO BELINATI GARCIA 136 00425/2002
GEN•SIO BELARMINIO IZIDOR 008 00325/1994

150 00096/1996
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HELENO GALDINO LUCAS - MA 161 00409/2001
ITAMAR STRUMIELO DINIZ 014 01046/1995
IVAN PEGORARO 166 00206/2002
IVONE FATIMA FREITAS DOS 099 00605/2001
J.A. MARCAL ROMEIRO BCHAR 080 00339/2001
JAIME PEGO SIQUEIRA - MAR 102 00047/2002
JEFERSON POLICARPO DA SIL 085 00392/2001

055 00102/2000
JEFFERSON DO CARMO ASSIS 124 00308/2002
JEFFERSON LUIS MATHIAS TH 023 00595/1996
JOANI RADUY 092 00511/2001

027 00216/1997
059 00287/2000

JOAO APARECIDO MICHELIN 095 00554/2001
126 00357/2002
138 00431/2002

JOAO BATISTA CARDOSO 134 00407/2002
148 00495/2002

JOAO CARLOS DE OLIVEIRA 115 00236/2002
JOAO CARLOS ZAFALON(MANDA 055 00102/2000
JOAO CRISTIANO DOS SANTOS 103 00079/2002
JOAO TAVARES DE LIMA FILH 095 00554/2001

070 00121/2001
JOAQUIM AGNELO CORDEIRO 140 00464/2002
JOEL TRAVAS BRAGA 085 00392/2001

105 00133/2002
118 00263/2002
128 00364/2002
036 00364/1998
104 00130/2002

JOMAR BERTON 146 00492/2002
135 00412/2002

JORGE CELSO CECERE 106 00135/2002
JOSE CARLOS SABATKE SABàI 086 00427/2001

101 00010/2002
072 00178/2001
034 00022/1998
035 00269/1998

JOSE EDILSON MIRANDA 019 00313/1996
JOSE FLAVIO EGYDIO DE CAR 123 00300/2002
JOSE NILSON SACCHELLI RIB 084 00384/2001
JOSE RAUL GOMES DA SILVA 090 00498/2001
JOSE ROTA 090 00498/2001
JOSE TEODORO ALVES 140 00464/2002
JOSIANE VARGAS FERREIRA S 073 00212/2001
JOS• CARLOS DE MELO 002 00421/1991
JOS• FLµVIO EGYDIO DE CAR 011 00867/1995
JOÇO APARECIDO MIQUELIN 051 00398/1999
JULIO CESAR GONCALVES 095 00554/2001
JURANDYR LIMA REIS 050 00375/1999
KINKO SHIMOTORI 046 00275/1999
LAURO PALMA - LONDRINA - 130 00380/2002
LEANDRO AMBROSIO ALFIERI 095 00554/2001

070 00121/2001
LEILA CELIMAR GRECCO 091 00508/2001
LEONEL EDUARDO DE ARAUJO( 126 00357/2002
LILIAN ELIZABETH GRUSZKA 004 00576/1991

017 00248/1996
024 00680/1996
003 00536/1991
001 00108/1990

LOURIVAL LINO DE SOUZA 020 00436/1996
LUCIANA PATRICIA M.B. DE 158 00072/2001
LUIZ CARLOS KRANZ 150 00096/1996

LUIZ HUMBERTO MENEGOTTO 071 00154/2001
132 00396/2002

LUIZ VOLK FILHO 154 00272/1999
Luiz Volk Filho 026 00213/1997
MARCELO CESAR PEREIRA FIL 020 00436/1996
MARCELO MARTINS 150 00096/1996
MARCO ANTâNIO ARAUJO MILI 057 00142/2000
MARCO AUR•LIO BARATO 103 00079/2002

153 00137/1999
MARCOS ELESBÇO 113 00205/2002
MARCOS FABIO PAULINO 158 00072/2001
MARCOS JOSE MIRANDA FAHUR 008 00325/1994
MARCOS KAZUHIRO KISHINO 093 00513/2001
MARCOS LEATE - LONDRINA - 166 00206/2002
MARCOS SUNG IL JO 167 206817/0003
MARIA JOSE HECKERT MELLO 116 00250/2002
MARIZA RIBEIRO DA SILVA - 109 00157/2002
MAURO QUILLES BALDASSARRE 088 00468/2001
NEIDIVAL RAMALHO DE OLIVE 109 00157/2002

012 00896/1995
108 00137/2002
153 00137/1999
055 00102/2000

ODAIR CORDEIRO DOS SANTOS 149 00499/2002
ODENIR VITAL BARBOSA - AR 092 00511/2001

091 00508/2001
ODONE CORSO 089 00483/2001
ORLANDO AMARAL MIRAS 075 00218/2001

053 00430/1999
OSCAR IVAN PRUX 099 00605/2001

087 00443/2001
068 00043/2001

Oscar Ivan Prux 021 00481/1996
OSCAR IVAN PRUX 107 00136/2002
PAULO CESAR RIBEIRO DA SI 014 01046/1995
PAULO PIMENTA - LONDRINA 103 00079/2002
PAULO ROBERTO LUVISETI 022 00555/1996
PEDRO DE JESUS RUY 096 00555/2001
PEDRO PAULO PEDROSA - LON 166 00206/2002
PETRONIO CARDOSO 098 00588/2001
RAGGI FEGURI FILHO 139 00444/2002
RAIMUNDO M.B.DE CARVALHO/ 073 00212/2001
REGINA CELIA C. DE ANDRAD 165 00204/2002
REMY DYONISIO HUSZCZ 131 00390/2002
RICARDO ZANELLO - LONDRIN 028 00235/1997
RITA MARIA DA SILVA 040 00549/1998

006 00062/1994
114 00225/2002

ROBERTO FEGURI 139 00444/2002
RODRIGO PITREZ DE OLIVEIR 155 00117/2000
RUBENS ALEXANDRE DE FRANC 150 00096/1996
RUBENS HENRIQUE DE FRANCA 099 00605/2001

087 00443/2001
107 00136/2002

SEBASTIAO DA SILVA FERREI 138 00431/2002
SEBASTIAO FERREIRA DO PRA 112 00199/2002
SERGIO TESTA 086 00427/2001
SHIRLENY MARIA DOS SANTOS 099 00605/2001

061 00340/2000
SILVIA DE LIMA MOURA 143 00482/2002
SIMONE PACHECO DE SOUZA 048 00322/1999
THEàQUITO AMADOR 077 00254/2001
ULISSES AIRES MERCER 025 00096/1997
VALCELI APARECIDA ANCIOTO 121 00295/2002
VALDECIR MILESKI 015 00195/1996
VALDIR JUDAI 038 00386/1998

144 00483/2002
140 00464/2002

VALERIA CRISTINA CANESIN 111 00185/2002
VLADIMIR STASIAKI - ARAPO 141 00478/2002
WILDER SABAINI DOS SANTOS 076 00245/2001
WILSON ROBERTO PENHARBEL 098 00588/2001
WILSON SCARPELINI KAMINSK 060 00332/2000
•VIO MARCOS CILIÇO 005 00394/1993

045 00211/1999

1.-CONCORDATA PREVENTIVA-108/1990-KEEPS-
IND.COM.CONFC.INSUMOS LTDA x JUIZO DESTA -Em
24 horas devolver autos em cartório (CN 2.10.2.1).-Adv. LILI-
AN ELIZABETH GRUSZKA-

2.-ORDINARIA DE COBRANCA-421/1991-EDITORA JN
LTDA x CARLOS ROBERTO SCARPELINI- Antes da apreci-
ação dos pedidos de fls. 726 e 729, mister o cumprimento do
mandado de fls. 722. Aos exeq•entes para que depositem a
diligência do Oficial de Justiça, em atendimento à certidão de
fls. 722v. - Adv. JOSÉ CARLOS DE MELO-

3.-FALÊNCIA-536/1991-LUZMAR IND.COM. CEREAIS
LTDA. x JUIZO DESTA -Em 24 horas devolver autos em car-
tório (CN 2.10.2.1).-Adv. LILIAN ELIZABETH GRUSZKA-

4.-FALÊNCIA-576/1991-SAO PAULO ALPAGARTAS S/A x
LA ROME CONFECCOES LTDA -Em 24 horas devolver au-
tos em cartório (CN 2.10.2.1).-Adv. LILIAN ELIZABETH
GRUSZKA-

5.-PRESTACAO DE CONTAS-394/1993-ELI HOLAK ZAC-
CARELLI x RANK PNEUS LTDA-Ao síndico para que junte
cópia dos comprovantes de depósitos bancários e recibos do
arrendamento das instalações da falida, referente aos meses de
julho a novembro de 2002. Outrossim, junte-se comprovante
de depósito do valor referente ao recibo de fls. 1.738.  Adv.
ELVIDIO BENATTI e ÉVIO MARCOS CILIÃO-

6.-ARROLAMENTO-62/1994-MARIA DE LOURDES OLE-
RIANO x JOSE OLERIANO FILHO -Em 24 horas devolver
autos em cartório (CN 2.10.2.1).-Adv. RITA MARIA DA SIL-
VA-

7.-wNVENTARIO-207/1994-ADAIL COSTA E OUTROS x
MARIA CONCEIÇAO DO CARMO COSTA -Em 24 horas
devolver autos em cartório (CN 2.10.2.1).-Adv. ANTÔNIO ARI

COSTA-

8.-ORDINARIA-325/1994-URBASA - CONST. E URBANI-
ZADORA S/A x CODAP-CIA DE DESENVOLVIMENTO
APUC.-Há de se reconhecer a nulidade arg•ida, porquanto a
intimação de fls. 657, não contém o Município de Apucarana e
seu causídico, bem como o nome do advogado da Codap. Des-
tarte, não lhes foram oportunizadas a apresentação de quesitos,
indicação de assistentes técnicos, ou impugnação à nomeação
do perito indicado às fls. 656. Outrossim, não merece acolhi-
mento o pedido da exeq•ente de convalidação dos atos prati-
cados, pois apesar do laudo já ter sido apresentado pelo perito
às fls. 691/698, este não foi produzido sobre o crivo do contra-
ditório e da ampla defesa, devendo ser declarado nulo. Destar-
te, defiro o pedido de fls. 717/720, para declarar nulos os atos
praticados a partir das fls. 657. À Escrivania, para que cumpra
o despacho de fls. 656, devendo, contudo, a citação da Codap
ocorrer na pessoa do causídico subscritor da petição de fls. 717/
720. Adv. MARCOS JOSE MIRANDA FAHUR, GENÉSIO
BELARMINIO IZIDORO e DIRCEU BORGES FILHO-

9.-EXECUÇÃO DE TÍT.EXTRAJUDICIAL-373/1994-BANCO
MERIDIONAL DO BRASIL S/A x GENIVALDO FRANCIS-
CO MACHADO e outros -Cumpra-se o V. Acórdão.-Adv. ED-
SON CARLOS PEREIRA e ARMANDO C. D. S GUADANHI-
NI-

10.-FALÊNCIA-553/1995-ACF-INDUSTRIA DE PLASTICOS
LTDA. x EUNICE ALBINO CONFECÇOES -Em 24 horas
devolver autos em cartório (CN 2.10.2.1).-Adv. CELSO PAU-
LO DA COSTA-

11.-EXECUÇÃO DE TÍT.EXTRAJUDICIAL-867/1995-BAN-
CO ITAU S/A. x AGROPECUARIA SPACIARI LTDA. e ou-
tros -Em 24 horas devolver autos em cartório (CN 2.10.2.1).-
Adv. JOSÉ FLÁVIO EGYDIO DE CARVALHO-

12.-REPARACAO DE DANOS-896/1995-ESPOLIO DE NEL-
SON DA SILVA e outros x MARLIO FERREIRA LEITE e ou-
tros -A manifestação dos interessados.-Adv. NEIDIVAL RA-
MALHO DE OLIVEIRA e EDSON ROBERTO MASSEI-

13.-INVENTARIO-902/1995-AMILTON CASTANHARO e
outros x IVONE SOARES CASTANHARO -Em 24 horas de-
volver autos em cartório (CN 2.10.2.1).-Adv. Armando C. D.
S. e Guadanhini-

14.-ORDINARIA-1046/1995-OSVALDO GONÇALVES BRA-
VO x VALDEMAR ROSA -A manifestação dos
interessados(sobre o cálculo de fls. 42/43).-Adv. PAULO CE-
SAR RIBEIRO DA SILVA, ITAMAR STRUMIELO DINIZ e
EDISON CANESIN-

15.-DECLARATÓRIA-195/1996-FUJIWARA S/A. - AGRO
COMERCIAL x IND.DE CALÇADOS ORIENT LTDA.-Ho-
mologo, por sentença, para que produza os seus juridicos e le-
gais efeitos, o acordo celebrado entre as partes às fls. 170.
Anotações e diligências necessárias. Adv. EDSON GAMA
ALVES e VALDECIR MILESKI-

16.-ORDINARIA DE COBRANCA-241/1996-UNIBANCO
UNIAO DE BANCOS BRASILEIROS S/A. x MARCOS AN-
TONIO M E S e outros -Em 24 horas devolver autos em cartó-
rio (CN 2.10.2.1).-Adv. CELSO PAULO DA COSTA-

17.-FALÊNCIA-248/1996-HERING DO NORDESTE S/A.
MALHAS JUR x IND.DE MALHAS VIQUETI LTDA. -Em 24
horas devolver autos em cartório (CN 2.10.2.1).-Adv. LILIAN
ELIZABETH GRUSZKA-

18.-ORDINARIA DE COBRANCA-284/1996-CASSIO APA-
RECIDO RODRIGUES x CEDRO REPRESENTAÇOES CO-
MERCIAIS LTDA. e outros -Em 24 horas devolver autos em
cartório (CN 2.10.2.1).-Adv. ANTONINA MARIA CASINI-

19.-FALÊNCIA-313/1996-BANCO DO ESTADO DO PARA-
NA S.A x AGROPECUARIA SPACIARI LTDA. -Em 24 horas
devolver autos em cartório (CN 2.10.2.1).-Adv. JOSE EDIL-
SON MIRANDA-

20.-EMBARGOS TERCEIROS-436/1996-ELZA DOS PASSOS
x R.E. COMERCIO DE EQUIPAMENTOS TELEFONICOS
LTDA-Isto posto, julgo procedente a pretensão da embargante.
De corolário, desconstituo a penhora, para o efeito de liberar
os direitos sobre a linha telefônica n.º 472-1081. Pela sucum-
bência, condeno a embargada ao pagamento das despesas judi-
ciais e honorários advocatícios que fixo em R$ 200,00 (duzen-
tos reais), com fulcro no artigo 20, parágrafo quarto do Código
de Processo Civil, considerando a desvalorização sobre a linha
telefônica, não olvidando o zelo demonstrado pelo profissio-
nal, o trabalho desenvolvido e o tempo despendido no acompa-
nhamento da causa. Encerrado o prazo para recurso levante-se
a penhora oficiando a Brasil Telecom S/A, sucessora da Tele-
comunicações do Paraná S/A, após desapensem-se e arquivem-
se estes autos. ... Adv. MARCELO CESAR PEREIRA FILHO
e LOURIVAL LINO DE SOUZA-

21.-EXECUÇÃO DE TÍT.EXTRAJUDICIAL-481/1996-BAN-
CO BRADESCO S/A x AGROPECUARIA SPACIARI LTDA
e outros-Destarte, defiro parcialmente o pedido de fls. 265, para
determinar a penhora do valor mencionado no ofício de fls.
251. Expeça-se carta precatória. Int. Adv. Oscar Ivan Prux-

22.-FALÊNCIA-555/1996-PETROALCOOL - DIST. DE PE-
TROLEO LTDA x A.V.O. PONTES & CIA LTDA- Defiro o
pedido de fls. 192/193, com prazo de 05 (cinco) dias.-Adv.
PAULO ROBERTO LUVISETI-

23.-EXECUÇÃO DE TÍT.EXTRAJUDICIAL-595/1996-BAN-
CO DO BRASIL S.A x AGROPECUARIA SPACIARI e ou-
tros-Homologo, por sentença, para que produza os seus jurídi-
cos e legais efeitos, o acordo celebrado entre as partes às fls.
116/121. Anotações e diligências necessárias. Adv. JEFFER-

SON LUIS MATHIAS THOME-

24.-FALÊNCIA-680/1996-MAQTRON IMPORTAÇAO E EX-
PORTAÇAO LTDA. x IRRIGAÇAO COM.MOT.ELETRICO
HIDR.LTDA. -Em 24 horas devolver autos em cartório (CN
2.10.2.1).-Adv. LILIAN ELIZABETH GRUSZKA-

25.-DECLARATÓRIA-96/1997-COMPANHIA DE DESEN-
VOLVIMENTO DE APUCARANA x SERCOMTRANS -
COM. MAT. PARA CONSTRUCOES LTDA.-Ao exequente
para que retire Precatório Requisitório - Adv. ULISSES AIRES
MERCER-

26.-EXECUÇÃO DE TÍT.EXTRAJUDICIAL-213/1997-
ADOLFO DAS MERCES. x THREE M ENSINO IDIOMAS
LTDA.ME. -Em 24 horas devolver autos em cartório (CN
2.10.2.1).-Adv. Luiz Volk Filho-

27.-EMBARGOS A EXECUCAO-216/1997-INSS-
INST.NAC.DO SEGURO SOCIAL x GISELDA ATINA SIL-
VEIRA -Em 24 horas devolver autos em cartório (CN 2.10.2.1).-
Adv. JOANI RADUY-

28.-EXECUÇÃO DE SENTENÇA-235/1997-CAIXA ECONO-
MICA FEDERAL - CEF x CODAP-COMPANHIA DE DESEN-
VOLVIMENTO DE APUCARANA -A manifestação do
exeq•ente.-Adv. RICARDO ZANELLO - LONDRINA - PR-

29.-INVENTARIO-261/1997-LAIS FELIPPU PINTO e outros
x FELIPPE ALEXANDRE FELIPPE -Em 24 horas devolver
autos em cartório (CN 2.10.2.1).-Adv. ELEAZA FERREIRA-

30.-FALÊNCIA-499/1997-UNIVIES INDUSTRIA E COMER-
CIO LTDA x J.C.S. INDUSTRIA E COMERCIO DE BONES
LTDA -Em 24 horas devolver autos em cartório (CN 2.10.2.1).-
Adv. CELSO PAULO DA COSTA-

31.-ORDINARIA DE COBRANCA-519/1997-SINDICATO
TRAB.MOVIM/DE MERC.GERAL DE APUCARANA x
COOP.AGROP.CENTRO NORTE DO PARANA
LTDA(CANORPA)- À manifestação do liquidante.-Adv. EVIO
MARCOS CILIAO-

32.-FALÊNCIA-574/1997-YOKI ALIMENTOS S/A. x AGUIA
DOURADA ALIMENTOS LTDA. -Em 24 horas devolver au-
tos em cartório (CN 2.10.2.1).-Adv. EDSON ROBERTO MAS-
SEI-

33.-EXECUÇÃO DE TÍT.EXTRAJUDICIAL-602/1997-JOSE
PELOGIA SOBRINHO x RICARDO LUIS MARQUES -Em
24 horas devolver autos em cartório (CN 2.10.2.1).-Adv. EZÍ-
LIO HENRIQUE MANCHINI-

34.-EXECUÇÃO DE TÍT.EXTRAJUDICIAL-22/1998-BANCO
DO ESTADO DO PARANA S/A. x ISALTINO FORNACIARI
e outros -Em 24 horas devolver autos em cartório (CN 2.10.2.1).-
Adv. JOSE CARLOS SABATKE SABÓIA-

35.-wEPARACAO DE DANOS-269/1998-LORY RAUGUSTO
GAMBI x BANCO AMERICA DO SUL S/A -Em 24 horas
devolver autos em cartório (CN 2.10.2.1).-Adv. JOSE CAR-
LOS SABATKE SABÓIA-

36.-EXECUÇÃO DE SENTENÇA-364/1998-ESTER MARTI-
NEZ SENCE x MARLENE TOSTES DE OLIVEIRA e outros -
Em 24 horas devolver autos em cartório (CN 2.10.2.1).-Adv.
JOEL TRAVAS BRAGA-

37.-EXECUÇÃO DE TÍT.EXTRAJUDICIAL-372/1998-BAN-
CO ITAU S/A x VALDIR GIMENES e outros -Em 24 horas
devolver autos em cartório (CN 2.10.2.1).-Adv. CELSO HI-
DEO MAKITA - IVAIPORA - PR-

38.-EXECUÇÃO DE TÍTULO JUDICIAL-386/1998-FRAN-
CISCO DE JESUS ONOFRE e outros x BANCO BAMERIN-
DUS DO BRASIL S/A -Em 24 horas devolver autos em cartó-
rio (CN 2.10.2.1).-Adv. VALDIR JUDAI-

39.-EXECUÇÃO DE SENTENÇA-514/1998-EMA MARIA
BONETTO DE SA BARRETO x CONSERGAS COM. DE
PECAS EAPARELHOS A GAS LTDA- À manifestação do au-
tor.-Adv. ANTÔNIO ARI COSTA-

40.-INVENTARIO-549/1998-ERCILIA LUIZ DE OLIVEIRA
e outros x VICENTE CASTELANO OLIVEIRA -Em 24 horas
devolver autos em cartório (CN 2.10.2.1).-Adv. RITA MARIA
DA SILVA-

41.-INDEN.C/C PERDAS E DANOS(ORD)-551/1998-ELIZA-
BETE APARECIDA PEREIRA CAPELOTO e outros x MU-
NICIPIO DE CAMBIRA -Cumpra-se o V. Acórdão.-Adv. DEL-
VAIR PAVEZI-

42.-REVISAO DE CLAUSULA CONTRATUA-37/1999-MAR-
COS ESMANHOTO NETO x CIA.REAL DE
ARREND.MERCANTIL -Em 24 horas devolver autos em car-
tório (CN 2.10.2.1).-Adv. ANTÔNIO APARECIDO CASTRO
DOS SANTOS-

43.-EXECUÇÃO DE TÍTULO JUDICIAL-93/1999-RETIFICA-
DORA BRASIL LTDA. x DALVA ROCHA MOREIRA -Em
24 horas devolver autos em cartório (CN 2.10.2.1).-Adv. AR-
MANDO C. D. S GUADANHINI-

44.-INVENTARIO-94/1999-SALVADOR FRANCISCO AL-
VES e outros x JOAO DE DEUS ALVES -Em 24 horas devol-
ver autos em cartório (CN 2.10.2.1).-Adv. ARMANDO C. D. S
GUADANHINI-

45.-EMBARGOS A EXECUCAO-211/1999-IND.DE MOVEIS
ORNATO LTDA e outros x INSS-INST.NAC.DO SEGURO
SOCIAL- À exequente para que cumpra o artigo 604 do CPC.-
Adv. ÉVIO MARCOS CILIÃO-
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46.-EMBARGOS A EXECUCAO-275/1999-COM.E IND.DE
FERRO VELHO DO MANE LTDA x COMERCIAL GERDAU
LTDA -Ao preparo das custas no valor de R$ 57,00. -Adv.
KINKO SHIMOTORI-

47.-INDENIZATÓRIA (ORDINÁRIA)-318/1999-WAGNER
MIYADI e outros x COKEBEER DISTRIBUIDORA DE BE-
BIDAS LTDA. e outros -Em 24 horas devolver autos em cartó-
rio (CN 2.10.2.1).-Adv. EDSON GAMA ALVES-

48.-EMBARGOS A EXECUCAO-322/1999-NIKKOR INDUS-
TRIAL S/A. x INSS-INST.NAC.DO SEGURO SOCIAL- À
exequente para que cumpra o artigo 604 do CPC.-Adv. SIMO-
NE PACHECO DE SOUZA-

49.-ALVARÁ-347/1999-ANTONIO ALVES DE ALMEIDA e
outros x JUIZO DESTA -Em 24 horas devolver autos em cartó-
rio (CN 2.10.2.1).-Adv. EDSON GAMA ALVES e ANTÔNIO
APARECIDO CASTRO DOS SANTOS-

50.-EXECUÇÃO DE TÍT.EXTRAJUDICIAL-375/1999-BAN-
CO MERCANTIL FINASA S/A SAO PAULO x PEDRO BAI e
outros -Em 24 horas devolver autos em cartório (CN 2.10.2.1).-
Adv. JURANDYR LIMA REIS-

51.-FALÊNCIA-398/1999-TELMAC-COMERCIO DE IM-
PORTACAO E EXPORTACAO LTDA. x S. VERONA E VE-
RONA LTDA. -Em 24 horas devolver autos em cartório (CN
2.10.2.1).-Adv. JOÃO APARECIDO MIQUELIN-

52.-DESPEJO-414/1999-JOSE BOBIG NETO x JONAS FER-
REIRA DE LIMA e outros -Em 24 horas devolver autos em
cartório (CN 2.10.2.1).-Adv. DIJALMA PIRES DE CAMAR-
GO-

53.-EXECUÇÃO DE TÍT.EXTRAJUDICIAL-430/1999-PRES-
TON FINANCE S/A. x ODESSA AGROPECUARIA LTDA.-
Defiro o pedido de fls. 71/72.-Adv. ORLANDO AMARAL
MIRAS e CLEBER RICARDO BALAN-

54.-EXECUÇÃO DE TÍTULO JUDICIAL-459/1999-TRAVAIN
COM. DE COMBUSTIVEIS E LUBRIFICANTES LTDA. x
INDUSTRIA E COMERCIO LT-PL CIMADAS CI LTDA.-Em
substituição nomeio o Dr. Alessandro Carlos Pereira Mesquita.
Int. - Adv. ALESSANDRO CARLOS PEREIRA MESQUITA-

55.-ANULATÓRIA (ORDINÁRIA)-102/2000-JOSE VALVIE-
NAR BOCARDI x JANETE FELISBINO e outros- À manifes-
tação do autor sobre ofício de fls. 120.-Adv. NEIDIVAL RA-
MALHO DE OLIVEIRA, JOAO CARLOS
ZAFALON(MANDAGUARI) e JEFERSON POLICARPO DA
SILVA-

56.-SUSTACAO DE PROTESTO-138/2000-VALE REAL
AGROCOMERCIAL LTDA x LOSANGO-AGRO COMERCI-
AL LTDA. -Em 24 horas devolver autos em cartório (CN
2.10.2.1).-Adv. EDSON GAMA ALVES-

57.-AÇÃO MONITÓRIA-142/2000-AUGUSTO GODENY E
CIA LTDA x PEDRO PELEGRINI FILHO e outros -Em 24
horas devolver autos em cartório (CN 2.10.2.1).-Adv. MARCO
ANTÔNIO ARAUJO MILIARI-

58.-EXECUÇÃO DE TÍTULO JUDICIAL-264/2000-MARIA
REGINA MAROCHI x VILSON BORDINHAO MARINS -Em
24 horas devolver autos em cartório (CN 2.10.2.1).-Adv. AR-
MANDO C. D. S GUADANHINI-

59.-eXECUÇÃO DE SENTENÇA-287/2000-VALDECIR DE
AZEVEDO e outros x INSTITUTO NACIONAL DO SEGU-
RO SOCIAL -Em 24 horas devolver autos em cartório (CN
2.10.2.1).-Adv. JOANI RADUY-

60.-DESAPROPRIAÇÃO-332/2000-MUNICIPIO DE CAMBI-
RA x MANOEL DA COSTA MARCOS -Em 24 horas devolver
autos em cartório (CN 2.10.2.1).-Adv. WILSON SCARPELINI
KAMINSKI-

61.-DECLARATÓRIA-340/2000-PROVIMI S/A. - NUTRICAO
ANIMAL x LEXCO CHEMICAL LTDA. e outros -Em 24 ho-
ras devolver autos em cartório (CN 2.10.2.1).-Adv. EDSON
ROBERTO MASSEI, SHIRLENY MARIA DOS SANTOS
MASSEI-

62.-AÇÃO MONITÓRIA-354/2000-L.C BERSANI & CIA
LTDA. x FLAVIO BARBOSA DE OLIVEIRA -Em 24 horas
devolver autos em cartório (CN 2.10.2.1).-Adv. CAIO
M.MOREIRA JUNIOR/OAB17828/CIAN-

63.-ALIENAÇÃO JUDICIAL-366/2000-ODILA SCHMAISKE
YORTZCHETZ e outros x REINALDO SCHMAISKE e outros
-Cumpra-se o V. Acórdão.-Adv. EDSON ROBERTO MASSEI,
EMERSON LUZ e CECILIO LUZ JR.-

64.-INVENTARIO-412/2000-ROBSON SCHULTZ VALEN-
TIM DOS SANTOS x LUIS CARLOS VALENTIM DOS SAN-
TOS -Em 24 horas devolver autos em cartório (CN 2.10.2.1).-
Adv. ARMANDO C. D. S GUADANHINI-

65.-AÇÃO MONITÓRIA-32/2001-BANCO ITAÚ S/A. x
M.K.R. - JOIAS E RELÓGIOS LTDA. e outros-Ao requerido
para que deposite os honorários do perito, sob pena de indefe-
rimento da prova. Adv. ARMANDO C. D. S GUADANHINI-

66.-SUSTACAO DE PROTESTO-34/2001-INST. APUC. DE
ANALISES CLINICAS E ANAT.PATOLOGICA x MAJLAB -
COM. E ASSIST. TECNICA P/ EQUIP. LAB.LTDA -Em 24
horas devolver autos em cartório (CN 2.10.2.1).-Adv. ARMAN-
DO C. D. S GUADANHINI-

67.-HABILITAÇÃO DE CRÉDITO-35/2001-MARIA DAS
GRACAS SILVA e outros x TANNYS MALHAS E CONFEC-
COES LTDA. -Retirar Alvará Judicial em cartório.-Adv. ERI-

CO RICARDO SACONATO-

68.-EXECUÇÃO DE TÍT.EXTRAJUDICIAL-43/2001-BANCO
MERCANTIL DE SAO PAULO S/A - FINASA x MURY IN-
DUSTRIA DE CONFECCOES LTDA. e outros- À manifesta-
ção do autor.-Adv. OSCAR IVAN PRUX-

69.-EXECUÇÃO DE TÍTULO JUDICIAL-99/2001-CALCA-
DOS DILLY LTDA. x CLEUNICE LUZIA DE OLIVEIRA
DANIEL-Mantenho a decisão de fls. 46/47, pelos seus própri-
os fundamentos. Adv. ANA CLAUDIA FRANÇA PODOLAK-

70.-PRESTACAO DE CONTAS-121/2001-CLORYTIDES
MARIA CURY x ABN AMRO BANK REAL S/A. -Cumpra-se
o V. Acórdão.-Adv. JOAO TAVARES DE LIMA FILHO, LE-
ANDRO AMBROSIO ALFIERI e EDSON CARLOS PEREI-
RA-

71.-IMISSAO POSSE-154/2001-R.Y. PAINEIS LTDA. x CE-
SAR DE TAL -Em 24 horas devolver autos em cartório (CN
2.10.2.1).-Adv. LUIZ HUMBERTO MENEGOTTO-

72.-ACAO MANDAMENTAL-178/2001-HERST STURZENE-
GGER e outros x BANCO AMERICA DO SUL S/A. -Em 24
horas devolver autos em cartório (CN 2.10.2.1).-Adv. JOSE
CARLOS SABATKE SABÓIA-

73.-HABILITAÇÃO DE CRÉDITO-212/2001-VALDICE PI-
RES DA SILVA x TANNYS MALHAS E CONFECCOES
LTDA. -Retirar Alvará Judicial em cartório.-Adv. JOSIANE
VARGAS FERREIRA SACONATO, RAIMUNDO M.B.DE
CARVALHO/MARINGA-

74.-SUSTACAO DE PROTESTO-215/2001-FUJIWARA
EQUIPAMENTOS DE PROTECAO INDIVIDUAL LTDA. x
INTERLEATHER AGROINDUSTRIAL LTDA. e outros -Em
24 horas devolver autos em cartório (CN 2.10.2.1).-Adv. ED-
SON GAMA ALVES e ANTÔNIO APARECIDO CASTRO
DOS SANTOS-

75.-ORDINARIA DE COBRANCA-218/2001-CAVALCA &
SCANAGATTA LTDA. x SEBASTIAO FELIZARDO DE SOU-
ZA -Recebo o recurso interposto pelo réu, eis que tempestivo,
em ambos os efeitos. À parte recorrida para, querendo, no pra-
zo legal, ofertar contra-razões. No mais, encaminhem-se os
presentes autos ao Egrégio Tribunal de Alçada do Estado, com
as homenagens de estilo.-Adv. ORLANDO AMARAL MIRAS,
CLEBER RICARDO BALAN e ANTÔNIO RODRIGUES SI-
MÕES-

76.-CAUTELAR INOMINADA-245/2001-EUCLIDES VAZ
BONATI e outros x IONE TINTE DE OLIVEIRA- À manifes-
tação do autor.-Adv. WILDER SABAINI DOS SANTOS-LON-
DRINA-

77.-FALÊNCIA-254/2001-CRESIO ROMANHOL x TAMIYA
& CIA. LTDA. -Em 24 horas devolver autos em cartório (CN
2.10.2.1).-Adv. THEÓQUITO AMADOR-

78.-ARROLAMENTO-264/2001-LOURDES MARTINS RE-
ZENDE e outros x SEBASTIAO REZENDE -Em 24 horas de-
volver autos em cartório (CN 2.10.2.1).-Adv. ANTÔNIO ARI
COSTA-

79.-SUSTACAO DE PROTESTO-314/2001-C.S. PESQUISAS
E PARTICIPACOES INDUSTRIAIS LTDA. x DISTRIBUIDO-
RA DE ALIMENTOS GRANDES LAGOS LTDA. e outros-
Sobre o ofício de fls. 45, manifestem-se as partes.-Adv. ED-
SON GAMA ALVES e ANTÔNIO APARECIDO CASTRO
DOS SANTOS-

80.-ANULATÓRIA (ORDINÁRIA)-339/2001-JOMACRIDI -
EMPREENDIMENTOS S/A. x DEBORA CRISTIANE ALVES
-Ao preparo das custas no valor de R$ 40,61.-Adv. J.A. MAR-
CAL ROMEIRO BCHARA - LDA-PR-

81.-INDENIZATÓRIA (ORDINÁRIA)-340/2001-DORIVAL
MAIOLA x BANCO MERCANTIL DE SAO PAULO S/A -
FINASA -Em 24 horas devolver autos em cartório (CN
2.10.2.1).-Adv. ARMANDO C. D. S GUADANHINI-

82.-ARROLAMENTO-362/2001-LAZARA MOREIRA DOS
SANTOS e outros x MANOEL RODRIGUES DOS SANTOS -
Em 24 horas devolver autos em cartório (CN 2.10.2.1).-Adv.
DANIEL PIVARO STADNIKY e ABEL ABELARDO STAD-
NIKY-

83.-NULIDADE DE TITULO-369/2001-C.S. PESQUISAS E
PARTICIPACOES INDUSTRIAIS LTDA. x DISTRIBUIDO-
RA DE ALIMENTOS GRANDES LAGOS LTDA. e outros-
Sobre o ofício de fls. 47, manifestem-se as partes.-Adv. ED-
SON GAMA ALVES e ANTÔNIO APARECIDO CASTRO
DOS SANTOS-

84.-MANDADO DE SEGURANCA-384/2001-NILSON UM-
BERTO SACCHELLI RIBEIRO x DIRETOR DO DETRAN
DO ESTADO DO PARANA -Em 24 horas devolver autos em
cartório (CN 2.10.2.1).-Adv. JOSE NILSON SACCHELLI RI-
BEIRO-

85.-DESPEJO-392/2001-APUCARANA AUTO PECAS LTDA.
x DOMINGOS FILINTO RODRIGUES e outros -Recebo o
recurso interposto pelo réu, eis que tempestivo, somente em
seu efeito devolutivo (art. 58, V, da Lei n.º 8.245/91). À parte
recorrida para, querendo, no prazo legal, ofertar contra-razões.
No mais, encaminhem-se os presentes autos ao Egrégio Tribu-
nal de Alçada do Estado, com as homenagens de estilo. Outros-
sim, o pedido de fls. 102, de execução provisória da sentença,
deverá ser formulado em autos apartados, consoante a dicção
do artigo 589 do CPC -Adv. JOEL TRAVAS BRAGA, JEFER-
SON POLICARPO DA SILVA e ALEXANDRE GUARILHA-

86.-INDENIZATÓRIA (ORDINÁRIA)-427/2001-JOSE APA-

RECIDO DO CARMO x BOZANO SIMONSEN LEASING S/
A. -Ao preparo das custas no valor de R$ 343,01.-Adv. DEUS-
DERIO TORMINA, SERGIO TESTA, JOSE CARLOS SABA-
TKE SABÓIA-

87.-EXECUÇÃO DE TÍT.EXTRAJUDICIAL-443/2001-CON-
DOR SUPER CENTER LTDA. x BENEDITO GONCALVES e
outros -A manifestação do exeq•ente.-Adv. OSCAR IVAN
PRUX, EDIVAL MURADOR, RUBENS HENRIQUE DE
FRANCA-

88.-ALVARÁ-468/2001-VANESSA CRISTINA SOARES e
outros x JUIZO DESTA -Em 24 horas devolver autos em cartó-
rio (CN 2.10.2.1).-Adv. MAURO QUILLES BALDASSARRE-

89.-INVENTARIO-483/2001-GUILHERME AVELINO FER-
NANDES FENATO x AVELINO FENATO- À manifestação
do autor.-Adv. ODONE CORSO, ANTONINA MARIA CASI-
NI e ARMANDO C. D. S GUADANHINI-

90.-EXECUÇÃO DE TÍTULO JUDICIAL-498/2001-RIBEIRO
CHAVES S/A. INDUSTRIAS x PONTRACY INDUSTRIA E
COMERCIO DE CONFECCOES LTDA. -A manifestação do
exeq•ente.-Adv. JOSE RAUL GOMES DA SILVA e JOSE
ROTA-

91.-ORDINARIA DE COBRANCA-508/2001-CONFEDERA-
CAO NACIONAL DA AGRICULTURA - CNA e outros x IDE-
SIO MIQUELAO-Isto posto, julgo parcialmente procedente o
pedido dos autores, para condenar o réu ao pagamento da con-
tribuição sindical referente aos exercícios de 1997 a 2000, ex-
cluindo-se do total de R$ 6.634,12 (seis mil, seiscentos e trinta
e quatro reais, doze centavos), o importe cobrado a título de
“parcela adicional” e a importância relativa às multas progres-
sivas. Destarte, do valor apurado, aplicar-se-á multa de mora
no percentual de 0,33%, por dia de atraso, nos lindes de 20%,
calculada a partir do primeiro dia subseq•ente ao vencimento
até o efetivo pagamento, na forma do art. 13, I, Lei n.º 9393/96
e art. 61, parágrafos 1.º e 2.º da Lei n.º 9430/96, com atualiza-
ção monetária ao índice INPC/IGP e acrescida de juros a 12%
(doze por cento) ao ano até o efetivo pagamento. De corolário,
arbitro os honorários advocatícios em 10% sobre o valor da
condenação com fulcro no artigo 20, parágrafo terceiro, do
Código de Processo Civil, considerando o zelo, o trabalho e
tempo despendido no acompanhamento do processo. Como não
ficou configurado o decaimento mínimo, mas sim a ocorrência
de sucumbência recíproca, os honorários dos causídicos e as
custas processuais serão pro rata no percentual de 50% entre os
autores e réu, consoante previsto no artigo 21 do Código de
Processo Civil. Adv. ODENIR VITAL BARBOSA - ARAPON-
GAS-PR, LEILA CELIMAR GRECCO e AMARO D. NO-
GUEIRA-

92.-ORDINARIA DE COBRANCA-511/2001-CONFEDERA-
CAO NACIONAL DA AGRICULTURA - CNA e outros x
TANJA PASCALE VON GAEVERNITZ LIMA - Tratando-se
de direito disponível, designo audiência preliminar de concili-
ação e ordenação do procedimento (CPC, art. 331) para o dia
14 de Março de 2003, às 14:00 horas. Intimem-se as partes e
seus Advogados, cientes de que nessa audiência, caso não se
realize o acordo, será ordenado o processo (CPC, art. 331, par.
2º)... Ao autor para que retirem as Cartas Ar para cumprimento
em 48 horas. -Adv. ODENIR VITAL BARBOSA - ARAPON-
GAS-PR e JOANI RADUY-

93.-ANULATÓRIA (ORDINÁRIA)-513/2001-PISA CALCA-
DOS LTDA. ME. x FACCOS CALCADOS INDUSTRIA E
COMERCIO LTDA. e outros -Ao preparo das custas no valor
de R$ 24,51.-Adv. MARCOS KAZUHIRO KISHINO-

94.-EXECUÇÃO DE TÍT.EXTRAJUDICIAL-546/2001-ESPO-
LIO DE ANTONIO GILBERTO VICTOR x NIVALDO VIC-
TOR DA SILVA e outros -1) Marco, como PRIMEIRA data
para a VENDA JUDICIAL dos bens constristados, o dia 28 de
Novembro de 2002, às 09:00 horas, p.d., no átrio do Fórum
local, ocasião em que terá ela lugar por preço superior ao quan-
tum encontrado no laudo avaliatório, devidamente atualizado.
2) PARA EVENTUAL segunda data, se necessário, prefino o
dia 12 de Dezembro de 2002, às 09:00 horas, no mesmo local,
quando a VENDA poderá ocorrer pelo preço de quem mais der
, se VIL este, entendendo como tal aquele que não atingir a
60% do valor apurado na avaliação, atualizado... Ao exequente
para que realize o depósito das custas do oficial de justiça no
valor R$ 52,50-Adv. ADAIR XAVIER VITOR-

95.-ORDINARIA DE COBRANCA-554/2001-B.B. ADMINIS-
TRADORA DE CARTOES DE CREDITO S/A. x CLORYDI-
TES MARIA CURY -Recebo o recurso interposto pela parte
(autor ou réu), eis que tempestivo, em ambos os efeitos. À par-
te recorrida para, querendo, no prazo legal, ofertar contra-ra-
zões. No mais, encaminhem-se os presentes autos ao Egrégio
Tribunal de Alçada do Estado, com as homenagens de estilo.-
Adv. EDSON CARLOS PEREIRA, JOAO APARECIDO MI-
CHELIN, JULIO CESAR GONCALVES, JOAO TAVARES DE
LIMA FILHO, LEANDRO AMBROSIO ALFIERI e FABRI-
CIO MASSI SALLA-

96.-USUCAPIÃO-555/2001-JOVELINO DE OLIVEIRA e ou-
tros x HIROJI HATTA- Aos réu citados por edital nomeio o Dr.
Pedro de Jesus Ruy. Intime-se para apresentar contestação no
prazo de 15 (quinze) dias.-Adv. PEDRO DE JESUS RUY-

97.-SUSTACAO DE PROTESTO-587/2001-RECAUCHUTA-
GEM RANK LTDA. x EATON LTDA. -Ao preparo das custas
no valor de R$ 381,52.-Adv. BENEDITO JOSE DE OLIVEI-
RA-

98.-MANDADO DE SEGURANCA-588/2001-WILSON RO-
BERTO PENHARBEL x PRES. DA COM. INQ. ADM. DISC.
DA CAM. MUNICIPAL-Cuida-se de pedido de desistência da
ação. Nos termos dos artigos 158, parágrafo único, e 267, inci-
so VIII, do CPC, homologo a desistência da ação e declaro
extinto o processo sem julgamento de mérito. Oportunamente,

arquivem-se. P.R.I - Adv. WILSON ROBERTO PENHARBEL
e PETRONIO CARDOSO-

99.-OBRIGAÇAO DE FAZER-605/2001-CASA DE SAUDE
E MATERNIDADE NOSSA SRA. APARECIDA x MARCE-
LO CESAR PIALARISSE VALADAO-Isto posto, julgo proce-
dente a tutela específica pleiteada pela autora, fixando o prazo
de 10 (dez) dias para a conclusão do programa de computador
administrativo-hospitalar, para efetivar a transferência do ban-
co de dados no novo programa instalado, na forma do art. 461
do Código de Processo Civil e, no eventual descumprimento do
decisum, fixo multa diária de R$ 100,00 (cem reais) a teor do
que dispõe o parágrafo quarto, art. 461, do mesmo diploma
legal. De corolário, julgo improcedente a reconvenção em que
o reconvinte pugnou pelo pagamento de R$ 1.770,00 e R$
2.000,00, porquanto trata-se de prestação de serviço que deve-
ria ter sido realizado na vigência do contrato, não se constitu-
indo um plus da avença. Condeno ainda a ré ao pagamento das
custas processuais e honorários advocatícios que arbitro em 15%
sobre o valor da condenação, na forma do parágrafo quarto do
art. 20 do Código de Processo Civil, considerando o zelo e
trabalho desenvolvido, bem como o tempo despendido no acom-
panhamento do feito. ... Adv. SHIRLENY MARIA DOS SAN-
TOS MASSEI, EDSON ROBERTO MASSEI, IVONE FATI-
MA FREITAS DOS SANTOS, OSCAR IVAN PRUX, EDIVAL
MURADOR e RUBENS HENRIQUE DE FRANCA-

100.-ARROLAMENTO-615/2001-ZILDA DE ABREU FER-
NANDES PANCIONE x ZELIA BARBOSA DE ARAUJO e
outros- À inventariante para que comprove documentalmente o
alegado às fls. 50.-Adv. EDSSON CLEMENTINO DA SILVA -
SP-

101.-EXECUÇÃO POR QUANTIA CERTA-10/2002-BANCO
SUDAMERIS BRASIL S/A. x RACING HORSE IND. E COM.
DE CONFECCOES LTDA. e outros -Em 24 horas devolver
autos em cartório (CN 2.10.2.1).-Adv. JOSE CARLOS SABA-
TKE SABÓIA-

102.-ORDINARIA DE COBRANCA-47/2002-SOCIEDADE
CONSTRUTORA CASABLANCA LTDA. e outros x MUNI-
CIPIO DE APUCARANA e outros -Ao preparo das custas no
valor de R$ 322,01.-Adv. JAIME PEGO SIQUEIRA - MARIN-
GA - PR-

103.-EMBARGOS A EXECUCAO-79/2002-INTERSIST-PR
INFORMATICA, EQUIP. E SISTEMAS LTDA. e outros x FA-
ZENDA PUBLICA DO ESTADO DO PARANA-Defiro o pe-
dido de fls. 214/215. Nomeio para elaboração da prova pericial
o Sr. Tosio Sato. Às partes para que cumpram o disposto no
parágrafo 1.º do artigo 421 do CPC, indicando assistentes téc-
nicos e oferecendo quesitos, em 05 dias. Em seguida apresente
o Perito a proposta de honorários, no prazo de 10 dias, sobre o
qual falarão as partes em 05 dias. - Adv. JOAO CRISTIANO
DOS SANTOS -LONDRINA, PAULO PIMENTA - LONDRI-
NA - PR e MARCO AURÉLIO BARATO-

104.-ARROLAMENTO-130/2002-JOVELINA MOYA DOS
REIS e outros x JORGINA KEVELUKI MOYA- Ao autor para
que retire carta de adjudicação.-Adv. JOEL TRAVAS BRAGA-

105.-DESPEJO-133/2002-AMERICO YOSHIAKI x ROMA
ESPORTE CLUBE APUCARANA e outros- Diante do contido
no pedido de fls. 24, julgo extinto o feito, com fulcro no artigo
269, inciso III, do CPC...-Adv. JOEL TRAVAS BRAGA-

106.-ANULATÓRIA (ORDINÁRIA)-135/2002-GRAPHINORT
- GRAFICA E EDITORA LTDA. x OVIDIO ARAUJO -Em 24
horas devolver autos em cartório (CN 2.10.2.1).-Adv. JORGE
CELSO CECERE-

107.-CONSIGNATÓRIA-136/2002-ADEMIR GONCALVES
GOMES POLISELI x MARCELO LEOCADIO DA SILVA
CAVALLINI -Designo audiência preliminar de conciliação e
ordenação do procedimento (CPC, art. 331) para o dia 08 de
abril às 2003, às 15:00 horas. Intimem-se as partes e seus Ad-
vogados, cientes de que nessa audiência, caso não se realize o
acordo, será ordenado o processo (CPC, art. 331, par. 2º)... Ao
autor para que retirem as Cartas Ar para cumprimento em 48
horas. -Adv. OSCAR IVAN PRUX, EDIVAL MURADOR e
RUBENS HENRIQUE DE FRANCA-

108.-REPARACAO DE DANOS-137/2002-AECIO SILVEIRA
DOS SANTOS FILHO x FERNANDO DE SOUZA e outros- À
manifestação do autor, sobre Cartas AR devolvidas.-Adv. NEI-
DIVAL RAMALHO DE OLIVEIRA-

109.-REVISIONAL-157/2002-BORMIO E ZANATTA LTDA.
x COMPANHIA BRASILEIRA DE PETROLEO IPIRANGA-
Destarte, não se constituindo dívida em controvérsia nesta de-
manda, mas de aquisição de combustíveis, reformo o decisum
proferido às fls. 475/480, para cassar os seus efeitos. Oficie-se
o SERASA, SPC e Cartório de Protesto. Oficie-se o Excelen-
tíssimo Juiz do Egrégio Tribunal Alçada deste Estado, relator
do Agravo de Instrumento, o conteúdo desta decisão, a teor do
art. 529, CPC - Adv. NEIDIVAL RAMALHO DE OLIVEIRA e
MARIZA RIBEIRO DA SILVA - MARINGA-

110.-ALVARÁ-181/2002-RAFAEL VINICIUS QUEIROZ LEO-
NARDO x JUIZO DESTA -Em 24 horas devolver autos em
cartório (CN 2.10.2.1).-Adv. EZÍLIO HENRIQUE MANCHI-
NI-

111.-EXECUÇÃO DE TÍT.EXTRAJUDICIAL-185/2002-LO-
JAS COLOMBO S/A. COM. DE UTILIDADES DOMESTI-
CAS x VALDECIR CLEMENTINO DOS SANTOS -A mani-
festação do exeq•ente.-Adv. EDISON CANESIN JUNIOR,
VALERIA CRISTINA CANESIN-

112.-INVENTARIO-199/2002-CARLOS VANONI e outros x
MARIA APARECIDA VANONI-Ao inventariante para que
apresente as últimas declarações. - Adv. SEBASTIAO FER-
REIRA DO PRADO(ARAPONG-
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113.-EMBARGOS A EXECUCAO-205/2002-MUNICIPIO DE
APUCARANA x JAMUSSE E BAUAB LTDA.- À manifesta-
ção do embargante.-Adv. MARCOS ELESBÃO-

114.-ALIENAÇÃO JUDICIAL-225/2002-FRANCISCO JA-
CINTO FERREIRA e outros x CELIA REGINA CARDOSO
MATHIAS e outros -Retirar em Cartório, Carta Precatória para
cumprimento, em 48 horas.-Adv. RITA MARIA DA SILVA-

115.-EMBARGOS-236/2002-MARIA DA CONCEICAO DE-
LIBERADOR LIVOTI x FAZENDA PUBLICA ESTADUAL-
Diante da inclusão do parágrafo 3.º no artigo 331, do Código
de Processo Civil, pela Lei n.º 10.444/2002 e, tendo em vista a
evidente impossibilidade de obtenção de transação entre as
partes, deixo de designar audiência preliminar prevista no su-
pramencionado artigo. Destarte, às partes para que especifi-
quem e justifiquem as provas que pretendem produzir, em 05
(cinco) dias. Adv. JOAO CARLOS DE OLIVEIRA-

116.-ALVARÁ-250/2002-KATHARINA ELEONORE DURRY
GUERZONI e outros x JUIZO DESTA -Sobre a contestação e
documentos manifeste-se o autor.-Adv. MARIA JOSE HE-
CKERT MELLO - JANDAIA-

117.-DECLARATÓRIA-259/2002-PEDRO VILIBALDO FOR-
TUNA x VICENTE DE PAULA XAVIER -Em 24 horas devol-
ver autos em cartório (CN 2.10.2.1).-Adv. ARMANDO C. D. S
GUADANHINI-

118.-DESPEJO-263/2002-OSVALDO DANIEL x AIRTON
RIBEIRO MANFRINI e outros- Homologo, por sentença, para
que produza os seus jurídicos e legais efeitos, o acordo cele-
brado entre as partes às fls. 18.-Adv. JOEL TRAVAS BRAGA-

119.-ANULATÓRIA (ORDINÁRIA)-269/2002-ASSOCIACAO
ATLETICA VILA NOVA x SECRETARIO DE ESPORTES DO
MUNICIPIO DE APUCARANA e outros- Ao autor para com-
plementar a diligência no valor de R$ 35,00.-Adv. EZÍLIO
HENRIQUE MANCHINI-

120.-REVISAO DE CLAUSULA CONTRATUA-273/2002-
EDISON PEREIRA DOURADO e outros x UNIBANCO -
UNIAO DE BANCOS BRASILEIROS S/A. -Em 24 horas de-
volver autos em cartório (CN 2.10.2.1).-Adv. EDISON ROBER-
TO MASSEI-

121.-USUCAPIÃO-295/2002-ADRIANO JOSE ARRUDA x
JAMIL JAMUS -Em 24 horas devolver autos em cartório (CN
2.10.2.1).-Adv. VALCELI APARECIDA ANCIOTO-

122.-ORDINARIA-299/2002-G-TEX IND. E COM. DE CON-
FECCOES LTDA. x BANCO ITAU S/A. -Em 24 horas devol-
ver autos em cartório (CN 2.10.2.1).-Adv. EDISON ROBER-
TO MASSEI-

123.-AÇÃO MONITÓRIA-300/2002-BANCO ITAU S/A. x
A.B.V. IND. E COM. DE CONFECCOES LTDA. e outros-
Homologo, por sentença, para que produza os seus jurídicos e
legais efeitos, o acordo celebrado entre as partes às fls. 48/49.-
Adv. JOSE FLAVIO EGYDIO DE CARVALHO-

124.-BUSCA E APREENSÃO-308/2002-PARANAMOTOR S/
C. LTDA. ADMINISTRACAO DE CONSORCIOS x DIRSON
SCHEMMER- À manifestação do autor.-Adv. BEATRIZ T. DA
SILVEIRA MOURA - LDA. e JEFFERSON DO CARMO AS-
SIS - LONDRINA-

125.-ARROLAMENTO-312/2002-VERA LUCIA SERGUER
PENHA x JUIZO DESTA -Em 24 horas devolver autos em car-
tório (CN 2.10.2.1).-Adv. AMARO D. NOGUEIRA-

126.-EMBARGOS A EXECUCAO-357/2002-LIGIA DELGA-
DO RIZZOTTI x EMPREENDIMENTOS IMOB. E COM.
ARCO IRIS LTDA. - Tratando-se de direito disponível, desig-
no audiência preliminar de conciliação e ordenação do proce-
dimento (CPC, art. 331) para o dia 15 de Abril de 2003, às
15:00 horas. Intimem-se as partes e seus Advogados, cientes de
que nessa audiência, caso não se realize o acordo, será ordena-
do o processo (CPC, art. 331, par. 2º)... Ao autor para que reti-
rem as Cartas Ar para cumprimento em 48 horas. -Adv. LEO-
NEL EDUARDO DE ARAUJO(ARAPONGAS), EDSON CAR-
LOS PEREIRA e JOAO APARECIDO MICHELIN-

127.-EXCEÇÃO DE INCOMPETÊNCIA-362/2002-SCHMIDT
IND. COM. IMPORTACAO E EXPORTACAO LTDA. x S.L.
RICARDO E CIA LTDA.-Ao excepto para que regularize a
representação, em 05 (cinco) dias. - Adv. AURELIANO MON-
TEIRO NETO-Sto.André-

128.-COBRANÇA-364/2002-CONDOMINIO EDIFICIO AN-
TARES x ELIAS JOSE DE MELLO- Diante do contido no pe-
dido de fls. 23, julgo extinto o feito, com fulcro no artigo 269,
inciso III, do CPC.-Adv. JOEL TRAVAS BRAGA-

129.-ORDINARIA-370/2002-ANTONIO FABRICIO x INSS -
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -Sobre a
contestação e documentos manifeste-se o autor.-Adv. CARLOS
ANTÔNIO STOPPA-

130.-DECLARATÓRIA-380/2002-COMERCIAL ITAPOA DE
SACARIAS TEXTEIS LTDA. x HSBC BANK BRASIL S/A. -
BANCO MULTIPLO e outros - Tratando-se de direito disponí-
vel, designo audiência preliminar de conciliação e ordenação
do procedimento (CPC, art. 331) para o dia 08 de Abril de 2003,
às 14:00 horas. Intimem-se as partes e seus Advogados, cientes
de que nessa audiência, caso não se realize o acordo, será orde-
nado o processo (CPC, art. 331, par. 2º)... Ao autor para que
retirem as Cartas Ar para cumprimento em 48 horas. -Adv.
LAURO PALMA - LONDRINA - PR e EDMAR LUIZ COSTA
JR. - PONTA GROSSA-

131.-ALVARÁ-390/2002-MARIA HELENA FERRAZ e outros
x JUIZO DESTA- Aos requerentes para que cumpram a parte

final do despacho de fls. 13.-Adv. ALEXANDRE MIGUEL
HUSZCZ e REMY DYONISIO HUSZCZ-

132.-EXCEÇÃO DE INCOMPETÊNCIA-396/2002-RAPIDO
RODOSINO TRANSPORTES DE CARGAS LTDA. x J BRUM
- AGENCIAMENTO DE CARGAS LTDA.- Às partes para que
regularizem as representações.-Adv. EMIR MARIA SECCO DA
COSTA e LUIZ HUMBERTO MENEGOTTO-

133.-ARROLAMENTO-400/2002-VICENTE BARBIERI e
outros x NAZARINA BARBIERI- Nomeio inventariante Vi-
centi Barbieri. Homologo, por sentença, para que produza os
seus jurídicos e legais efeitos, o plano de partilha de fls. 07/10,
do bem deixado pelo falecimento de Nazarina Barbieri e man-
do que se guarde como omesmo se contém e declara, ressalva-
dos os direitos de terceiros. Após o pagamento dos impostos
devidos e transitada em julgado, expeça-se formal de partilha
para título e conservação de seus direitos. No que tange à expe-
dição do alvará para levantamento dsa quantias da correção do
FGTS, deverá ser formulado, neste próprios autos, à medida
que as parcelas forem vencendo.-Adv. DIRCEU GONÇALVES
MIRANDA-

134.-INVENTARIO-407/2002-GERACINA DA SILVA MO-
REIRA x EDSON CARLOS MOREIRA-Defiro o pedido de
fls. 23. Inclua-se no pólo ativo Edson Carlos Moreia. Anota-
ções e diligências necessárias. Outrossim, aguarde-se por 30
(trinta) dias a manifestação dos interessados. Adv. JOAO BA-
TISTA CARDOSO-

135.-wLVARÁ-412/2002-JULIANA MENEGON e outros x
JUIZO DESTA -Em 24 horas devolver autos em cartório (CN
2.10.2.1).-Adv. JOMAR BERTON-

136.-BUSCA E APREENSÃO-425/2002-BV FINANCEIRA S/
A CREDITO,FINANCIAMENTO E INVEST. x VALDECIR
ANTONIO DE OLIVEIRA -Ao preparo das custas no valor de
R$ 17,51.-Adv. CRISTIANE BELINATI G.LOPES-MARINGA
e FLAVIANO BELINATI GARCIA PEREZ-

137.-INVENTARIO-429/2002-ANSELMO APARECIDO
PAIM DA CAMARA e outros x OLIVEIROS PAIM DA CA-
MARA e outros- ...Isto posto, deverá ser processado na forma
de inventário. Intime-se o inventariante nomeado para prestar
compromisso no prazo de 05 (cinco) dias. Cumpra-se o dispos-
to no art. 999 do CPC...-Adv. DIJALMA PIRES DE CAMAR-
GO-

138.-EMBARGOS-431/2002-BANCO DO BRASIL S/A. x LI-
VOTI E CIA. LTDA. -Sobre a impugnação e documentos ma-
nifeste-se o embargante.-Adv. EDSON CARLOS PEREIRA,
JOAO APARECIDO MICHELIN e SEBASTIAO DA SILVA
FERREIRA-

139.-ALVARÁ-444/2002-DECIO DE SANTIS NETO x JUI-
ZO DESTA- Vistos...Isto posto, defiro o pedido, determinando
a expedição de alvará autorizando o requerente receber o nu-
merário decorrente do acordo extrajudicial e determino a aber-
tura de conta-poupança no banco supra indicado para depósito
dos valores que tocarem ao menor. Devem ser observadas as
seguintes condições: a) validade do alvará por trinta dias; b)
prestação de contas em igual período...-Adv. ROBERTO FE-
GURI e RAGGI FEGURI FILHO-

140.-REPARACAO DE DANOS-464/2002-RENILDA DE
SOUZA MARCELINO e outros x MIL DUBLAGENS DE
TECIDOS LTDA. e outros -Para audiência de tentativa de con-
ciliação (art. 277, caput, do CPC), marco o dia 12 de Dezem-
bro de 2002, às 16:00 horas, neste juízo, primeira data desim-
pedida. Ao autor para que se manifeste sobre Cartas AR devol-
vidas.-Adv. JOSE TEODORO ALVES, JOAQUIM AGNELO
CORDEIRO e VALDIR JUDAI-

141.-COBRANÇA-478/2002-SERGIO LUIZ DUARTE x FI-
NASA SEGUROS -Retirar em Cartório, Carta AR para cum-
primento, em 48 horas.-Adv. VLADIMIR STASIAKI - ARA-
PONGAS-

142.-ANULATÓRIA (ORDINÁRIA)-479/2002-ARMARI-
NHOS PARANA SANTA CATARINA LTDA. x MIDWAY IN-
TERNACIONAL LABS LTDA.-Vislumbra-se pelos autos n.º
423/2002, apenso a este caderno processual, que a ação caute-
lar de sustação de protesto foi ajuizada em face ao BankBoston
Banco Múltiplo S/A e à Midway Internacional Labs Ltda. To-
davia, a autora deixou de incluir no pólo passivo da ação prin-
cipal, o primeiro requerido. Destarte, à autora para que expli-
que os motivos da não inclusão do BAnkBoston BAnco Múlti-
plo S/A, na ação principal. Adv. GIOVANKA ASTETE DE
PAULA-

143.-EXECUÇÃO DE TÍT.EXTRAJUDICIAL-482/2002-RO-
BSON RODRIGUES DE OLIVEIRA x SERGIO MAURICIO
ALVES-Ao exeq•ente para que cumpra o disposto no artigo
614, inciso II do Código de Processo Civil. Adv. SILVIA DE
LIMA MOURA-

144.-ARROLAMENTO-483/2002-ANTONIO FRANCA e ou-
tros x IZAURA VIVAN FRANCA- Nomeio inventariante An-
tônio França. Homologo, por sentença, para que produza os
seus jurídicos e legais efeitos, o plano de partilha de fls. 05/07,
do bem deixado pelo falecimento de Izaura Vivan França e
mando que se guarde como o mesmo se contém e declara, res-
salvados os direitos de terceiros. Após o pagamento dos impos-
tos devidos, apresentação das certidões negativas fiscais fede-
ral, estadual e municipal, e transitada em julgado, expeça-se
formal de partilha para título e conservação de seus direitos.-
Adv. VALDIR JUDAI-

145.-AÇÃO MONITÓRIA-488/2002-ALCIDIR CHRISTOFO-
LI x PEDRO VALDIR SGARIONE- Realmente, a hipotese
concretizada nos autos demonstra a viabilidade do procedimento
proposto: o monitório. Os pressupostos de admissibilidade es-
tão evidenciados (ex vi do art. 1102a do CPC, Lei 9079/95).

Assim, defiro o seu procedimento, como requerido. 2. De coro-
lário, cite-se o réu para pagamento em 15 (quinze) dias, ou
ofertar embargos (no próprio processo), tudo nos termos da lei
(arts. 1102a a 1102c). 3. Consigne-se, no mandado, a advertên-
cia do art. 285 do CPC (pena de revelia). 4. Defiro os prerroga-
tivos do art. 172, parágrafo do CPC...-Adv. EZÍLIO HENRI-
QUE MANCHINI-

146.-ARROLAMENTO-492/2002-LAURA BODELAO APE-
RANDIO x VALDEMIR SPERANDIO- À Escrivania para que
certifique a ausência de assinatura do causídico no documento
de fls. 32. Outrossim, intime-se para que assine o instrumento
de cessão de dreitos hereditários e meação.Adv. JOMAR BER-
TON-

147.-COBRANÇA-494/2002-EDIFICIO CENDOMINIO RE-
SIDENCIAL VERSAILLES x HELENA DAL BIANCO MAR-
CHIORI- ...Defiro o pedido de liminar para determinar que o
Detran inscreva em seu cadastro de veículos a impossibilidade
de alienação do automóvel descrito até ulterior decisão deste
Juízo. Outrossim, para audiência de Tentativa de Conciliação
(art. 277, caput, do CPC), designo o dia 05 de fevereiro de
2003, às 14:30 horas, neste Juízo, primeira data
desimpedida...Ao autor para que retire Carta AR em cartório
para cumprimento em 48 horas.-Adv. ARMANDO GRACIOLI
e BEATRIZ BESEL-

148.-SUSTACAO DE PROTESTO-495/2002-JOAO BATISTA
CARDOSO x OUT MIDIA MARKETING E PROPAGANDA
LTDA. -Retirar em Cartório, Carta AR para cumprimento, em
48 horas.-Adv. JOAO BATISTA CARDOSO-

149.-COBRANÇA-499/2002-SUSESCAP SUSPENSAO E
ESCAPAMENTOS APUCARANA LTDA. e outros x PIASSA
E BARBOSA LTDA.- Ao autor para que cumpra o art. 276 do
Código de Processo Civil.-Adv. ODAIR CORDEIRO DOS
SANTOS-

150.-EXECUÇÃO FISCAL-96/1996-CAIXA ECONOMICA
FEDERAL - CFE x CIA. DE DESENVOLVIMENTO DE APU-
CARANA - CODAP e outros-Pelo ponderado, indefiro o pedi-
do de fls. 84/85, considerando que a publicação apenas no Di-
ário da Justiça atende a exigência do artigo 22 da LEi de Exe-
cução Fiscal. Destarte, mantenho as praças designadas. Adv.
MARCELO MARTINS, LUIZ CARLOS KRANZ, RUBENS
ALEXANDRE DE FRANCA e GENÉSIO BELARMINIO IZI-
DORO-

151.-EXECUÇÃO FISCAL-50/1999-FAZENDA PUBLICA DO
ESTADO DO PARANA x CIDADE ALTA TRANSPORTES
RODOVIARIOS LTDA e outros -Em 24 horas devolver autos
em cartório (CN 2.10.2.1).-Adv. EDSON GAMA ALVES-

152.-EXECUÇÃO FISCAL-106/1999-FAZENDA NACIONAL
x NIKKOR INDUSTRIAL S/A. -Em 24 horas devolver autos
em cartório (CN 2.10.2.1).-Adv. EDSON GAMA ALVES-

153.-EXECUÇÃO FISCAL-137/1999-FAZENDA PUBLICA
DO ESTADO DO PARANA x COUROTEX-COM.E REPRE-
SENTACOES DE COURO LTDA. e outros- ...Isto posto, face
a ausência de provas que os imovéis constritados constitui-se
residência permanente da família no móvel, na forma da Lei nº
8.009/90, cujo ônus compete a quem alega a impenhorabilida-
de, indefiro o pedido de fls. 57/63, persistindo a penhora lavra-
da às fls. 55.-Adv. MARCO AURÉLIO BARATO e NEIDI-
VAL RAMALHO DE OLIVEIRA-

154.-EXECUÇÃO FISCAL-272/1999-FAZENDA PUBLICA
DO MUNICIPIO DE APUCARANA x VICENTE JUNQUEI-
RA DE CASTRO -Em 24 horas devolver autos em cartório (CN
2.10.2.1).-Adv. LUIZ VOLK FILHO-

155.-EXECUÇÃO FISCAL-117/2000-FAZENDA PUBLICA
DO ESTADO DO PARANA x COMPANHIA LORENZ-À exe-
cutada para que regularize a representação. - Adv. RODRIGO
PITREZ DE OLIVEIRA-

156.-EXECUÇÃO FISCAL-487/2000-FAZENDA PUBLICA
DO MUNICIPIO DE APUCARANA x BOGDAN SCHUMLI-
ANSKI -Em 24 horas devolver autos em cartório (CN 2.10.2.1).-
Adv. EDSON GAMA ALVES-

157.-EXECUÇÃO FISCAL-582/2000-FAZENDA PUBLICA
DO MUNICIPIO DE APUCARANA x EXPEDITO RUDEIA
DA COSTA -Em 24 horas devolver autos em cartório (CN
2.10.2.1).-Adv. EDSON GAMA ALVES-

158.-EXECUÇÃO FISCAL-72/2001-FAZENDA NACIONAL
x DICATEX IND. E COM. DE PRODUTOS TEXTEIS LTDA.-
Diante do contido às fls. 27, julgo extinta a presente Execução
Fiscal, com fulcro no artigo 794, inciso I do Código de Proces-
so Civil. Baixe-se na distribuição. Anotações e diligências ne-
cessárias. Oportunamente, arquivem-se. Adv. LUCIANA PA-
TRICIA M.B. DE MENEZES e MARCOS FABIO PAULINO-

159.-EXECUÇÃO FISCAL-103/2001-CONS. REG. DE MED.
VETERINARIA DO ESTADO DO PARANA x JOSE ANTO-
NIO RODRIGUES VICENTE-Nos termos do artigo 794, inci-
so I do CPC, julgo extinta, para que produza os seus jurídicos e
legais efeitos, a presente execução fiscal movida por FAZEN-
DA PÚBLICA DO MUNICÍPIO DE APUCARANA em face
de MARIETA DE JESUS GONÇALVES. Baixe-se na distri-
buição. ... Adv. CANDIDO MATEUS M. BOSCARDIM-

160.-EXECUÇÃO FISCAL-212/2001-FAZENDA NACIONAL
x EPOCA IND. E COM. DE CONFECÇOES LTDA. ME. -Em
24 horas devolver autos em cartório (CN 2.10.2.1).-Adv. EDI-
SON ROBERTO MASSEI-

161.-EXECUÇÃO FISCAL-409/2001-CONSELHO REG. DE
ENGENHARIA, ARQ. E AGR. DO PARANA x JUNIOR CAR-
LOS PICHININI-Diante do contido às fls. 22, julgo extinta a
presente Execução, com fulcro no artigo 794, inciso I, do CPC.

Baixe-se na distribuição. Anotações e diligências necessárias.
Oportunamente, arquivem-se. Adv. HELENO GALDINO LU-
CAS - MARINGA - PR-

162.-EXECUÇÃO FISCAL-985/2001-FAZENDA PUBLICA
DO MUNICIPIO DE APUCARANA x LAERCIO BEONI
COSTA -Em 24 horas devolver autos em cartório (CN 2.10.2.1).-
Adv. EDSON GAMA ALVES-

163.-EXECUÇÃO FISCAL-48/2002-CONSELHO REGIONAL
DE QUIMICA DA NONA REGIAO x MARIA DE FATIMA
DA CONCEICAO ALVES -Em 24 horas devolver autos em
cartório (CN 2.10.2.1).-Adv. CELSO PAULO DA COSTA-

164.-EXECUÇÃO FISCAL-52/2002-FAZENDA NACIONAL
x CEREALISTA NAVEGADOR LTDA.-Diante do contido às
fls. 11, julgo extinta a presente Execução Fiscal, com fulcro no
artigo 794, inciso I do Código de Processo Civil. Baixe-se na
distribuição. Anotações e diligências necessárias. Oportunamen-
te, arquivem-se.P.R.I. Adv. ARNALDO SAMPAIO DE MO-
RAES GODOY-

165.-CARTA PRECATORIA-204/2002-Oriundo da Comarca de
VARA CIVEL COMARCA DE SARANDI - PR -VALTEIR DE
OLIVEIRA x AMERICA LATINA LOGISTICA DO BRASIL
S/A. - ALL -À manifestação do autor.-Adv. REGINA CELIA
C. DE ANDRADE ASSIS-

166.-CARTA PRECATORIA-206/2002-Oriundo da Comarca de
1ª VARA CIVEL DA COMARCA DE LONDRIANA-PR -BAN-
CO ABN AMRO REAL S/A. x TACIANO LUCIANO DE
OLIVEIRA- À manifestação do autor.-Adv. PEDRO PAULO
PEDROSA - LONDRINA - PR, MARCOS LEATE - LONDRI-
NA - PR e IVAN PEGORARO-

167.-AGRAVO DE INSTRUMENTO-206817/0003-TRANS-
RODOPORTO TRANSP. RODOVIARIO DE CARGAS LTDA.
x VOLKSWAGEN LEASING S/A - ARRENDAMENTO MER-
CANTIL -Cumpra-se o V. Acórdão.-Adv. CARLOS FREDE-
RICO VIANA REIS e MARCOS SUNG IL JO-
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EDUARDO HENRIQUE TOMAZ 015 00460/2002
EMERSON LUZ 016 00476/2002

038 00894/2002
041 00899/2002
005 00670/2001
040 00898/2002
039 00897/2002

EVANIZE M. G. F. MOURA 037 00892/2002
EZILIO HENRIQUE MANCHINI 019 00702/2002

004 00259/2001
001 00028/1996

GEORGE GRACA MOURA 037 00892/2002
GIOVANKA A. S. DE PAULA 045 00911/2002
HELTON ANDREOTTI MARQUES 028 00878/2002
HIROYOSHI IDA 010 00253/2002

003 00034/2001
043 00906/2002
044 00908/2002
042 00905/2002

JEFERSON POLICARPO DA SIL 023 00812/2002
JOANY RADUY 029 00879/2002
JOAO APARECIDO MIQUELIN 046 00928/2002
JOAO BATISTA CARDOSO 017 00570/2002
JOEL TRAVAS BRAGA 014 00417/2002
JULIANA APARECIDA CATTARI 025 00847/2002
LILIAN ELIZABETH GRUSZKA 032 00887/2002
LUIZ ANTONIO MANCHINI 019 00702/2002
NILSON DA COSTA LOPES 007 00912/2001
ODAIR CORDEIRO DOS SANTOS 036 00891/2002
ORLANDO AMARAL MIRAS 012 00378/2002
PEDRO DE JESUS RUY 020 00716/2002

022 00802/2002
004 00259/2001
051 00947/2002
052 00948/2002
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PETRONIO CARDOSO 008 00026/2002
006 00784/2001

RITA MARIA DA SILVA 030 00880/2002
011 00314/2002

ROBERTO FEGURI 037 00892/2002
SANDRA R. S. TAKAHASHI 007 00912/2001
SERGIO PAULINO CAMILO 024 00815/2002
VALCELI APARECIDA ANCIOTO 013 00407/2002

026 00861/2002
VALDECIR MILESKI 001 00028/1996
VALDIR JUDAI 018 00606/2002

053 00090/2002
VILMA DE CASSIA FONSECA 002 00012/2001

1.-EXECUCAO DE ALIMENTOS-28/1996-N.P.G. x R.K. -
Designo o dia 02 de fevereiro de 2.003 às 10:00 horas, para a
1ª. Hasta Pública e o dia 21 de fevereiro de 2.003 às 10:00
horas, para a 2ª. Hasta Pública. Intimem-se. -Adv. VALDECIR
MILESKI, ANDREA CARBONI BARATO e EZILIO HENRI-
QUE MANCHINI-

2.-DIVORCIO DIRETO-12/2001-J.S.N. x M.J.L.N. -Acolho o
parecer de f. 36, do Ministério Publico, para anular o processo
a partir da citação. Intime-se o autor para providenciar a cita-
ção de acordo com o parecer do Dr. Promotor de Justiça. -Adv.
VILMA DE CASSIA FONSECA-

3.-EXECUCAO DE ALIMENTOS-34/2001-Y.R.O.S. e outros
x S.F.D.S. -Vista à requerente.  -Adv. HIROYOSHI IDA-

4.-PEDIDO DE GUARDA-259/2001-F.M.S. x M.L.S. - Tendo
em vista a informação supra, intimem-se os requerentes para
que juntem aos autos a publicação de edital de fls.43/44, bem
como para que compareçam em cartório a fim de que seja la-
vrado o termo de compromisso. -Adv. EZILIO HENRIQUE
MANCHINI e PEDRO DE JESUS RUY-

5.-EXECUCAO DE ALIMENTOS-670/2001-R.S.B. x R.A.S.B.
-Vista a exeqüente para se manifestar sobre o cálculo de fls.19/
20. -Adv. CECILIO LUZ JR. e EMERSON LUZ-

6.-EXECUCAO DE ALIMENTOS-784/2001-P.G.F. e outros x
P.I.F. - Intimem-se os exeqüentes para que se manifestem sobre
o calculo de fls. retro, bem como para que informem a este
Juízo o atual endereço para a intimação do executado. -Adv.
PETRONIO CARDOSO-

7.-ALIMENTOS-912/2001-R.Z.A. e outros x A.C.A. - Senten-
ça em sua parte final a saber: Decido: Quanto a base sobre a
qual devera devera incidir o percentual, é firme a jurisprudên-
cia em considerar que o termo vencimentos, ou salários, não
acompanhado de qualquer restrição, somente pode correspon-
der a totalidade dos rendimentos auferidos pelo trabalhador no
desempenho de sua função ou de suas atividades empregatíci-
as; compreende, portanto, também o décimo terceiro mês, ou
gratificação natalina; essa parcela periódica incorpora a remu-
neração do servidor para todos os fins. Qualquer convenio que
o alienante venha a fazer e considerado gasto pessoal, assim a
pensão deve ser descontada antes do convenio, não podendo os
convênios feitos pelo alimentante dar prejuízo aos alimenta-
dos. Por fim deve ficar bem claro, Rendimentos líquidos são
aqueles que sofrem apenas os descontos obrigatórios. -Adv.
APARECIDO C.PINHO BELTONI, ADRIANA BARBOSA DA
SILVA, NILSON DA COSTA LOPES e SANDRA R. S.
TAKAHASHI-

8.-SEPARACAO JUDICIAL-26/2002-A.C.C.C. x A.M.C. -para
a audiência de instrução e julgamento, designo o dia 17 de ju-
nho de 2.003, as 14:00 horas, no Fórum local. Intimem-se. -
Adv. ALICIO FERNANDES GRACIOLI e PETRONIO CAR-
DOSO-

9.-EXECUCAO DE ALIMENTOS-65/2002-A.C.N. e outros x
V.A.N. -Vista aos exeqüentes. -Adv. DANIEL PIVARO STAD-
NIKY-

10.-EXECUCAO DE ALIMENTOS-253/2002-P.R.S.A. x
P.R.A. -Vista ao exeqüente.  -Adv. HIROYOSHI IDA-

11.-ALIMENTOS-314/2002-E.I.C.B. x L.J.B. - Considerando
as alegações do requerido, o silencio da requerente, e o parecer
do Representante do Ministério Público, de fls.45, revogo o
despacho de fls.06, na parte que foi fixado os alimentos provi-
sionais, para deferir o pedido de fls.32 a 34, reduzindo o valor
dos alimentos provisionais para 20% (vinte por cento) sobre o
ganho liquido do requerido. Intimem-se.  -Adv. RITA MARIA
DA SILVA e ANDRE LUIZ PIPINO-

12.-REVISAO DE ALIMENTOS-378/2002-M.G. x K.G. e ou-
tros -Para audiência conciliatória, conforme artigo 331, do
Código de Processo Civil, designo o dia 14 de março de 2.003,
às 15:00 horas, no Fórum local. Intimem-se. -Adv. ORLANDO
AMARAL MIRAS, CLEBER RICARDO BALLAN e ARMAN-
DO C. D. S. E GUADANHINI-

13.-ALIMENTOS-407/2002-E.G.M. x I.M. -Vista à requeren-
te.  -Adv. VALCELI APARECIDA ANCIOTO-

14.-REGULAMENTACAO DE VISITAS-417/2002-C.F.S. x
A.L.S. - Intime-se a autora para que providencie a juntada das
certidões de nascimento das crianças. Intime-se. -Adv. JOEL
TRAVAS BRAGA-

15.-ALIMENTOS-460/2002-A.C.P.Z. e outros x J.C.Z. -Tendo
em vista a certidão supra, intime-se o procurador da requerente
para se manifestar, querendo, no prazo de cinco (05) dias. -
Adv. EDUARDO HENRIQUE TOMAZ-

16.-EMBARGOS-476/2002-E.L. x E.S. e outros -Sentença em
sua parte final a saber: Isto posto, anulo o processo de execu-

ção de alimentos 811/2001 a partir da penhora, devendo os
embargados providenciarem regularizar a representação pro-
cessual e para que seja feita nova penhora. PRI. -Adv. EMER-
SON LUZ e ALBINA MARIA DOS ANJOS-

17.-RECONHECIMENTO S. DE FATO-570/2002-M.M.S. x
P.M. -Vista à requerente.  -Adv. JOAO BATISTA CARDOSO-

18.-DIVORCIO DIRETO-606/2002-R.A.M. x S.Y.M. -para a
audiência de instrução e julgamento, designo o dia 06 de junho
de 2.003, as 09:00 horas, no Fórum local. Intimem-se. -Adv.
VALDIR JUDAI e DANIEL PIVARO STADNIKY-

19.-REVISAO DE ALIMENTOS-702/2002-I.A.A. x M.A.A. e
outros -Para audiência conciliatória, conforme artigo 331, do
Código de Processo Civil, designo o dia 17 de março de 2003,
às 15:00 horas, no Fórum local. Intimem-se. -Adv. LUIZ AN-
TONIO MANCHINI e EZILIO HENRIQUE MANCHINI-

20.-INVESTIGACAO DE PATERNIDADE-716/2002-R.G.P. x
A.V.P.D.S. -Nomeio o advogado adiante nominado como cura-
dor especial ao requerido, concedendo-lhe o prazo de cinco
(05) dias para se manifestar nos presentes autos. -Adv. PEDRO
DE JESUS RUY-

21.-REVISAO DE ALIMENTOS-762/2002-R.S.C. x R.S.C. e
outros -Vista ao requerente.  -Adv. ALICIO FERNANDES
GRACIOLI, ARMANDO GRACIOLLI-

22.-PEDIDO DE AVERBACAO-802/2002-L.B.S. x -Sentença
em sua parte final a saber: Nota-se no pedido que um dos doa-
dores já é falecido, assim não é possível a escritura de ratifica-
ção ter validade, a única saída da requerente e seus familiares é
mandar fazer escrituras de permuta dos imóveis. Isto posto, julgo
improcedente o pedido inicial. Custas pela requerente. PRI. -
Adv. PEDRO DE JESUS RUY-

23.-DIVORCIO CONSENSUAL-812/2002-C.R. e outros x -
Para a prova do alegado, designo, nova data, dia 19 de maio de
2.003, às 15:00 horas, no FÓrum Local. Intimem-se. -Adv. JE-
FERSON POLICARPO DA SILVA-

24.-DIVORCIO CONSENSUAL-815/2002-A.C.J. e outros x -
Intime-se a exeqüente para juntar aos autos, em cinco dias, o
cálculo demonstrativo do débito. -Adv. SERGIO PAULINO
CAMILO-

25.-REVISAO DE ALIMENTOS-847/2002-A.A.P. x A.J.P. e
outros -Vista à requerente.  -Adv. JULIANA APARECIDA
CATTARIN-

26.-EXECUCAO DE ALIMENTOS-861/2002-F.A.S. e outros
x V.A.S. -Vista a exeqüente para se manifestar sobre o cálculo
de fls.12/15. -Adv. VALCELI APARECIDA ANCIOTO-

27.-RETIFICACAO-874/2002-J.C. e outros x -A conta e pre-
paro - R$ 96,50.  -Adv. ANTONIO ALVES DE JESUS-

28.-EXECUCAO DE ALIMENTOS-878/2002-R.M.S. e outros
x V.F.S. -Vista a exeqüente para se manifestar sobre o cálculo
de fls.12. -Adv. HELTON ANDREOTTI MARQUES DIAS-

29.-EXECUCAO DE ALIMENTOS-879/2002-W.A.S. x C.A.S.
-Vista a exeqüente para se manifestar sobre o cálculo de fls.08.
-Adv. JOANY RADUY-

30.-ALIMENTOS-880/2002-R.F.B. x M.A.B. -Cite-se o reque-
rido. Por falta de provas do ganho do requerido, arbitro os ali-
mentos provisionais em um (01) salário mínimo, por mês, devi-
dos à partir da citação. Designo o dia 10 de junho de 2003, às
09:00 horas, no FÓrum local, para audiência de conciliação,
instrução e julgamento. Intimem-se. -Adv. RITA MARIA DA
SILVA-

31.-EXECUCAO DE ALIMENTOS-881/2002-M.F.T.S. x
J.M.S.F. -Vista a exeqüente para se manifestar sobre o cálculo
de fls.11. -Adv. DIJALMA PIRES DE CAMARGO-

32.-ALIMENTOS-887/2002-W.V.E. x M.C. -Cite-se o reque-
rido. Por falta de provas do ganho do requerido, arbitro os ali-
mentos provisionais em um (01) salário mínimo, por mês, devi-
dos à partir da citação. Designo o dia 11 de junho de 2.003, às
09:00 horas, no FÓrum local, para audiência de conciliação,
instrução e julgamento. Intimem-se. -Adv. LILIAN ELIZABE-
TH GRUSZKA-

33.-ALIMENTOS-888/2002-I.T.S. x J.V.T.S. -Cite-se o reque-
rido. Por falta de provas do ganho do requerido, arbitro os ali-
mentos provisionais em um (01) salário mínimo, por mês, devi-
dos à partir da citação. Designo o dia 12 de junho de 2003, às
09:00 horas, no FÓrum local, para audiência de conciliação,
instrução e julgamento. Intimem-se. -Adv. CARLOS ANTO-
NIO STOPPA-

34.-EXECUCAO DE ALIMENTOS-889/2002-R.T. e outros x
J.J.T. -Vista a exeqüente para se manifestar sobre o cálculo de
fls.11. -Adv. DIRCEU BORGES FILHO-

35.-ALIMENTOS-890/2002-M.P.N.F. e outros x P.S.F. -Cite-
se o requerido. Por falta de provas do ganho do requerido, arbi-
tro os alimentos provisionais em um (01) salário mínimo, por
mês, devidos à partir da citação. Designo o dia 13 de junho de
2.003, às 09:00 horas, no FÓrum local, para audiência de con-
ciliação, instrução e julgamento. Intimem-se. -Adv. AROLDO
ALVES DE SOUZA-

36.-EXECUCAO DE ALIMENTOS-891/2002-B.F.C.O. x
W.J.O. -Vista a exeqüente para se manifestar sobre o cálculo
de fls.21. -Adv. ODAIR CORDEIRO DOS SANTOS-

37.-EXECUCAO DE ALIMENTOS-892/2002-E.S.L. e outros
x E. -Vista a exeqüente para se manifestar sobre o cálculo de
fls.20. -Adv. ROBERTO FEGURI, GEORGE GRACA MOU-
RA e EVANIZE M. G. F. MOURA-

38.-ALIMENTOS-894/2002-M.D.F.S. x D.S. -Cite-se o reque-
rido. Por falta de provas do ganho do requerido, arbitro os ali-
mentos provisionais em um (01) salário mínimo, por mês, devi-
dos à partir da citação. Designo o dia 16 de junho de 2.003, às
09:00 horas, no FÓrum local, para audiência de conciliação,
instrução e julgamento. Intimem-se. -Adv. EMERSON LUZ e
CECILIO LUZ JR.-

39.-EXECUCAO DE ALIMENTOS-897/2002-C.F.V.O. x C.O.
-Vista a exeqüente para se manifestar sobre o cálculo de fls.15/
16. -Adv. EMERSON LUZ e CECILIO LUZ JR.-

40.-EXECUCAO DE ALIMENTOS-898/2002-C.F.V.O. x C.O.
-Vista a exeqüente para se manifestar sobre o cálculo de fls.13/
14. -Adv. CECILIO LUZ JR. e EMERSON LUZ-

41.-EXECUCAO DE ALIMENTOS-899/2002-B.R.B. e outros
x D.A.M.B. -Vista a exeqüente para se manifestar sobre o cál-
culo de fls.09. -Adv. EMERSON LUZ e CECILIO LUZ JR.-

42.-ALIMENTOS-905/2002-F.C.H. x E.H. -Cite-se o requeri-
do. Por falta de provas do ganho do requerido, arbitro os ali-
mentos provisionais em um (01) salário mínimo, por mês, devi-
dos à partir da citação. Designo o dia 17 de junho de 2.003, às
09:00 horas, no FÓrum local, para audiência de conciliação,
instrução e julgamento. Intimem-se. -Adv. HIROYOSHI IDA-

43.-ALIMENTOS-906/2002-N.A.O. e outros x A.O. -Cite-se o
requerido. Por falta de provas do ganho do requerido, arbitro
os alimentos provisionais em um (01) salário mínimo, por mês,
devidos à partir da citação. Designo o dia 18 de junho de 2.003,
às 09:00 horas, no FÓrum local, para audiência de conciliação,
instrução e julgamento. Intimem-se. -Adv. HIROYOSHI IDA-

44.-ALIMENTOS-908/2002-L.B.F. x J.G.F. -Cite-se o reque-
rido. Por falta de provas do ganho do requerido, arbitro os ali-
mentos provisionais em um (01) salário mínimo, por mês, devi-
dos à partir da citação. Designo o dia 18 de junho de 2.003, às
14:00 horas, no FÓrum local, para audiência de conciliação,
instrução e julgamento. Intimem-se. -Adv. HIROYOSHI IDA-

45.-EXECUCAO DE ALIMENTOS-911/2002-S.E.B.G. x
A.S.G. -Vista a exeqüente para se manifestar sobre o cálculo
de fls.10. -Adv. GIOVANKA A. S. DE PAULA-

46.-ALIMENTOS-928/2002-A.F.A.C. e outros x F.C. -Cite-se
o requerido. Por falta de provas do ganho do requerido, arbitro
os alimentos provisionais em um (01) salário mínimo, por mês,
devidos à partir da citação. Designo o dia 19 de junho de 2.003,
às 14:00 horas, no FÓrum local, para audiência de conciliação,
instrução e julgamento. Intimem-se. -Adv. JOAO APARECI-
DO MIQUELIN-

47.-ALIMENTOS-931/2002-R.S.D.S. x V.R.D.S. -Cite-se o
requerido. Por falta de provas do ganho do requerido, arbitro
os alimentos provisionais em um (01) salário mínimo, por mês,
devidos à partir da citação. Designo o dia 19 de junho de 2.003,
às 15:00 horas, no FÓrum local, para audiência de conciliação,
instrução e julgamento. Intimem-se. -Adv. ARMANDO C. D.
S. e GUADANHINI-

48.-ALIMENTOS-932/2002-J.C. e outros x O.A. -Cite-se o
requerido. Por falta de provas do ganho do requerido, arbitro
os alimentos provisionais em um (01) salário mínimo, por mês,
devidos à partir da citação. Designo o dia 20 de junho de 2.003,
às 09:00 horas, no FÓrum local, para audiência de conciliação,
instrução e julgamento. Intimem-se. -Adv. CIRINEU DIAS-

49.-ALIMENTOS-938/2002-W.F.F. x F.N.F.F. -Cite-se o reque-
rido. Por falta de provas do ganho do requerido, arbitro os ali-
mentos provisionais em um (01) salário mínimo, por mês, devi-
dos à partir da citação. Designo o dia 23 de junho de 2.003, às
09:00 horas, no FÓrum local, para audiência de conciliação,
instrução e julgamento. Intimem-se. -Adv. AROLDO ALVES
DE SOUZA-

50.-ALIMENTOS-946/2002-V.R.G. x A.G. -Cite-se o requeri-
do. Por falta de provas do ganho do requerido, arbitro os ali-
mentos provisionais em um (01) salário mínimo, por mês, devi-
dos à partir da citação. Designo o dia 23 de junho de 2.003, às
14:00 horas, no FÓrum local, para audiência de conciliação,
instrução e julgamento. Intimem-se. -Adv. ARMANDO GRA-
CIOLLI e ALICIO FERNANDES GRACIOLI-

51.-ALIMENTOS-947/2002-C.M.R. e outros x V.D.S.R. -Cite-
se o requerido. Por falta de provas do ganho do requerido, arbi-
tro os alimentos provisionais em um (01) salário mínimo, por
mês, devidos à partir da citação. Designo o dia 24 de junho de
2.003, às 09:00 horas, no FÓrum local, para audiência de con-
ciliação, instrução e julgamento. Intimem-se. -Adv. PEDRO DE
JESUS RUY-

52.-ALIMENTOS-948/2002-D.Z.A.B. x S.A.B. -Cite-se o re-
querido. Por falta de provas do ganho do requerido, arbitro os
alimentos provisionais em um (01) salário mínimo, por mês,
devidos à partir da citação. Designo o dia 24 de junho de 2.003,
às 14:00 horas, no FÓrum local, para audiência de conciliação,
instrução e julgamento. Intimem-se. -Adv. PEDRO DE JESUS
RUY-

53.-APURACAO DE ATO INFRACIONAL-90/2002-R.M.P. x
M.A.G.L. -para a audiência de instrução e julgamento, designo
o dia 28 de novembro de 2.002, as 15:30 horas, no Fórum lo-
cal. Intimem-se. -Adv. VALDIR JUDAI-

VARA CIVEL DA COMARCA DE ASSAI - PR.
RELAÇAO Nº 054/2002.
JUIZA - DRª JOSEANE FERREIRA MACHADO LIMA.
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MARCOS C. AMARAL VASCONCE 002 00085/1991

Assaí
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MARIA ZELIA DE OLIVEIRA E 030 00020/2001
MARIO CAMPOS DE OLIVEIRA 008 00193/1996
MARISSOL J. FILLA 027 00205/2000
MEIRE REGINA P.K. FONTES 027 00205/2000
NATASHA JASHCHENKO DE CAR 037 00184/2001
NEWTON CARLOS MORATTO 032 00037/2001
NILTON RODRIGUES DE SANTA 038 00217/2001

037 00184/2001
059 00201/2002

PEDRO GARCIA CANDIDO 038 00217/2001
037 00184/2001

PEDRO RODRIGO KHATER FONT 027 00205/2000
PRISCILA GEZISKI 047 00062/2002
REGINALDO MONTICELLI 003 00106/1995
RICARDO RODRIGUES BRITO 027 00205/2000
ROLFF MILANI DE CARVALHO 041 00296/2001

039 00273/2001
040 00293/2001

RONALDO GOMES NEVES 055 00118/2002
ROSANGELA KHATER 027 00205/2000
RUI SANTOS DE SA 028 00224/2000
SERGIO ROBERTO GIATTI ROD 008 00193/1996
SHEALTIEL LOURENCO PEREIR 001 00284/1988
SILVIA MARIA PINCINATO 041 00296/2001

039 00273/2001
040 00293/2001

SUELI CRISTINA GALLELI CA 001 00284/1988
TORAMATU TANAKA 036 00135/2001

003 00106/1995
VICENTE DE PAULA 019 00219/1999

028 00224/2000
VICENTE DE PAULA MARQUES 031 00032/2001
VICENTE DE PAULO PALHARES 043 00327/2001
WALDOMIRO VAZ RIBEIRO 021 00252/1999
YOSHIKAZU FUCUDA 036 00135/2001

022 00272/1999
004 00177/1995

YOSHINORI FUCUDA 054 00108/2002
042 00310/2001
056 00121/2002
023 00013/2000

ZAQUEU SUTIL DE OLIVEIRA 045 00016/2002

1.-EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUD. - 284/1988 - BAN-
CO SAFRA S/A x YASSUCO INOUE VICENTE e outros -
Intime-se o exequente para dar prosseguimento. Em 13.11.02.
Adv. JOSE VALNIR ZAMBRIM, SHEALTIEL LOURENCO
PEREIRA FILHO, SUELI CRISTINA GALLELI CAMPOS-

2.-EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUD. - 085/1991 - BAN-
CO BRADESCO S/A x JOSE FELIX PESSOA e outro - Prepa-
radas as custas, envie-se ao arquivo provisorio. Int. Valor das
custas remanescentes: R$ 793,57 (setecentos e noventa e tres
reais e cincoenta e sete centavos). Em 14.11.02. Adv. MAR-
COS C. AMARAL VASCONCELLOS e CLAUDIA RODRI-
GUES-

3.-INDENIZACAO - 106/1995 - DEMERVAL MANOEL DA
SILVA x ADOLFO ITIZO KOBAYASHI e outros - ... 2. Nao
há motivos para a restituicao do prazo para manifestacao, na
medida que o débito já foi satisfeito e o exequente só pretende
a extincao do processo. A Contadoria, para que certifique so-
bre a pendencia das custas processuais. Valor das custas: R$
1.123,66 (hum mil, cento e vinte e tres reais e sessenta e seis
centavos). Em 14.11.02. Adv. CASSIO NAGASAWA TANAKA,
TORAMATU TANAKA, REGINALDO MONTICELLI e
MARCO ANTONIO GONCALVES VALLE-

4.-EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUD. - 177/1995 - BAN-
CO AMERICA DO SUL S/A x NELSON LEANDRO DA SIL-
VA e outros - ... Intime-se o exequente para dar prosseguimen-
to. Em 12.11.02. Adv. YOSHIKAZU FUCUDA-

5.-EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUD. - 296/1995 - BAN-
CO DO BRASIL S/A x ADEMAR SHOJI TANNO e outros -
Aguarde-se o adimplemento da nova pactuacao. Int. Em
13.11.02. Adv. JOSE FERNANDES DA SILVA e KINOE IRE-
NE IKEDA-

6.-EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUD. - 297/1995 - BAN-
CO DO BRASIL S/A x ADEMAR SHOJI TANNO e outros -
Aguarde-se o cumprimento da nova pactuacao. Int. Em 13.11.02.
Adv. JOSE FERNANDES DA SILVA e KINOE IRENE IKE-
DA-

7.-EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUD. - 298/1995 - BAN-
CO DO BRASIL S/A x EDSON MASSAYOSHI TANNO e
outros - Aguarde-se o adimplemento da nova pactuacao. Int.
Em 13.11.02. Adv. JOSE FERNANDES DA SILVA e KINOE
IRENE IKEDA-

8.-EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUD. - 193/1996 - CO-
OPERATIVA AGROPECUARIA ROLANDIA LTDA - COROL
x EDSON MASSAYOSHI TANNO e outro - Diante dos escla-
recimentos prestados pelo Sr. Contador e novo calculo apre-
sentado, manifestem-se as partes. Em 13.11.02. Adv. MARIO
CAMPOS DE OLIVEIRA JUNIOR, SERGIO ROBERTO GI-
ATTI RODRIGUES e KINOE IRENE IKEDA-

9.-EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUD. - 195/1996 - RIO
PARANA CIA. SECURITIZADORA DE CREDITOS FINANC.
x JOSE CARLOS DA CRUZ e outros - 1. Defiro o pedido de
desentranhamento das pecas de fls. 87/92. ... 3. Intime-se o
procurador judicial do exequente para dar prosseguimento. Em
14.11.02. Adv. DORIVAL PADUAN HERNANDES, KLEB-
BER CRUZ DUARTE e CARLOS ALBERTO PAOLIELLO
AZEVEDO-

10.-EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUD. - 032/1998 - NILO
CEZAR RIBEIRO x ADEMAR GALASSI - A conta e preparo
das custas processuais remanescentes. Int. Valor das custas re-
manescentes: R$ 784,24 (setecentos e oitenta e quatro reais e
vinte e quatro centavos). Em 14.11.02. Adv. ANDREA BER-

NABEL FURLAN e ALMIR GALASSI-

11.-EMBARGOS A EXECUCAO - 224/1998 - FLORINDA
MARTINS DE OLIVEIRA x MUNICIPIO DE ASSAI - Da baixa
dos autos, de-se ciencia às partes. ... Em 14.11.02. Adv. JOSE
DE OLIVEIRA PAES e ANDREA BERNABEL FURLAN-

12.-ACAO MONITORIA - 266/1998 - RIO PARANA CIA.
SECURITIZADORA DE CREDITOS FINANCE. x EDIMAR
E. ALMEIDA COSTA - FI e outros - ... A conta e preparo das
custas processuais, considerando o desinteresse do embargado
na producao da pericia. Int. Valor das custas remanescentes:
R$ 224,58 (duzentos e vinte e quatro reais e cincoenta e oito
centavos). Em 28.10.02. Adv. EDER GORINI, JOAO PEDRO
TAGLIARI e IZABEL CRISTINA G. SILVA ARAUJO-

13.-EMBARGOS A EXECUCAO - 054/1999 - BENEDITA
MARIA DE JESUS GONCALVES x BANCO DO ESTADO
DO PARANA S/A - Intime-se a embargante para se manifestar
sobre a planilha juntada, no prazo de dez dias. Em 14.11.02.
Adv. JOSE DE OLIVEIRA PAES-

14.-COBRANCA - 157/1999 - RIO PARANA CIA. SECURI-
TIZADORA DE CREDITOS FINANC. x CICERO LUIS LI-
BERATO DA CRUZ e outros - ... 4. Consdeirando que o onus
da prova é do autor, e este nao manifestou interesse na produ-
cao da pericia, o julgamento antecipado é medida que se im-
poe, em acolhimento ao pleito exarado à fl. 128. 5. Elabore-se
a conta das custas processuais e intime-se o autor para efetuar
o preparo remanescente. Valor das custas remanescentes: R$
155,58 (cento e cincoenta e cinco reais e cincoenta e oito cen-
tavos). Em 28.10.02. Adv. EDER GORINI, JOAO PEDRO
TAGLIARI, JOAO MARCOS ANACLETO ROSA, CARLOS
ALBERTO FERREIRA e DENISON HENRIQUE LEANDRO-

15.-COBRANCA - 158/1999 - RIO PARANA CIA. SECURI-
TIZADORA DE CREDITOS FINANC. x JOSE APARECIDO
DA SILVA e outros - ... 4. Considerando que o onus da prova é
do autor, o que foi afirmado anteriormente, e nao há interesse
de sua parte na producao da pericia, o julgamento antecipado é
a providencia que se impoe. 5. Elabore-se a conta de custas e
intime-se o autor para efetuar o preparo remanescente. Valor
das custas remanescentes: R$ 178,08 (cento e setenta e oito
reais e cincoenta e oito centavos). Em 28.10.02. Adv. EDER
GORINI, JOAO PEDRO TAGLIARI, JOAO MARCOS ANA-
CLETO ROSA e CARLOS ALBERTO FERREIRA-

16.-COBRANCA - 203/1999 - RIO PARANA CIA. SECURI-
TIZADORA DE CREDITOS FINANC. x ERANILDES FER-
REIRA LOPES PICOLOTO - FI e outros - ... A conta e preparo
das custas processuais. Int. Valor das custas remanescentes: R$
239,08 (duzentos e trinta e nove reais e oito centavos). Em
28.10.02. Adv. EDER GORINI, JOAO PEDRO TAGLIARI,
JOAO MARCOS ANACLETO ROSA e DENISON HENRI-
QUE LEANDRO-

17.-ACAO MONITORIA - 204/1999 - RIO PARANA CIA.
SECURITIZADORA DE CREDITOS FINANC. x AMERICO
NAOMI AMBO - ... 4. A conta e preparo das custas processu-
ais, considerando que o onus da prova é do embargado e este
nao pretende produzir a prova pericial, como deixou claro à fl.
138, ao requerer o julgamento antecipado. Int. Valor das custas
remanescentes: R$ 218,08 (duzentos e dezoito reais e oito cen-
tavos). Em 28.10.02. Adv. EDER GORINI, JOAO PEDRO
TAGLIARI, JOAO MARCOS ANACLETO ROSA e ANDREA
BERNABEL FURLAN-

18.-INVENTARIO - 213/1999 - EDNA CORREA DE LIMA x
VALDEMIR FERNANDES DE LIMA - Intime-se a inventari-
ante para dar prosseguimento ao feito. Em 13.11.02. Adv.
GLAUCIA CORREA BRUNIERA-

19.-ACAO MONITORIA - 219/1999 - DESTILARIA AMERI-
CANA S/A x RAFAEL MANSUR DE OLIVEIRA - 1. Defiro a
producao da prova testemunhal e determino o depoimento pes-
soal do representante legal do autor e do réu. 2. Para a audien-
cia de instrucao e julgamento designo o dia 19/03/03, às 13h.
3. Como ponto controvertido fixo: a origem do débito e o seu
verdadeiro contraente; a existencia de pagamento parcial. Int.
Em 28.10.02. Adv. VICENTE DE PAULA e JORGE LUIZ
IDERIHA-

20.-USUCAPIAO - 229/1999 - JULIO TAKAO YAMAZAKI e
outros x SOCIEDADE COLONIZADORA DO BRASIL LTDA
- A conta e preparo das custas processuais remanescentes. Int.
Valor das custas remanescentes: R$ 391,58 (trezentos e noven-
ta e um reais e cincoenta e oito centavos). Em 18.11.02. Adv.
ANDREA BERNABEL FURLAN e KINOE IRENE IKEDA-

21.-EMBARGOS A EXECUCAO - 252/1999 - MUNICIPIO
DE NOVA AMERICA DA COLINA x CAIXA ECONOMICA
FEDERAL - CEF - Intime-se o embargante para dar prossegui-
mento. Em 14.11.02. Adv. WALDOMIRO VAZ RIBEIRO-

22.-EMBARGOS A EXECUCAO - 272/1999 - NELSON LE-
ANDRO DA SILVA x BANCO AMERICA DO SUL S/A - Da
baixa dos autos, de-se ciencia às partes. Int. ... Em 12.11.02.
Adv. JOSE DE OLIVEIRA PAES e YOSHIKAZU FUCUDA-

23.-INDENNIZACAO P/ACID. VEICULO - 013/2000 - SO-
NIA MARIA CONDELLO e outros x LUIZ YAMANAKA - ...
Com relacao à precatoria expedida à Comarca de Cuiabá, inti-
me-se a parte autora para se manifestar sobre a certidao de fl.
272, requerendo eventual substituicao, no prazo de tres dias.
Em 06.11.02. Adv. YOSHINORI FUCUDA-

24.-INSOLVENCIA - 072/2000 - PAULO KAZUO YAMAMO-
TO x JOSMAR UBIRATAN TORQUATO e outros - Intimem-
se os réus para efetuarem o pagamento das custas remanescen-
tes e o autor para informar se há interesse no prosseguimento
do feito. Int. Valor das custas remanescentes: R$ 386,08 (tre-
zentos e oitenta e seis reais e oito centavos). Em 08.11.02. Adv.
ANDREA BERNABEL FURLAN e JOSE DE OLIVEIRA

PAES-

25.-INDEN. P/ACIDENTE DE TRABALHO - 084/2000 - PE-
DRO MANOEL DA SILVA x ALCINDO NARCISO DE OLI-
VEIRA e outro - ... Afasto, assim, as preliminares aventadas.
7. Para a audiencia de instrucao e julgamento designo o dia 17/
03/03, às 14h. 8. Defiro a producao da prova testemunhal e o
depoimento pessoal do autor e primeiro réu. 9. Por nao haver
contestacao da autarquia quanto ao mérito, fixo como ponto
controvertido apenas a culpa do primeiro réu. Int. Em 28.10.02.
Adv. JOSE DE OLIVEIRA PAES, LUIZ FABIANI RUSSO e
JANUARIO SILVERIO DE SOUZA-

26.-EMBARGOS A EXECUCAO - 171/2000 - CRUZEIRO DO
SUL TECNICO CONTABIL S/C LTDA e outros x BANCO
DO ESTADO DO PARANA S/A - Da baixa dos autos, de-se
ciencia às partes. ... Em 14.11.02. Adv. KINOE IRENE IKE-
DA e CARLOS ALVES-

27.-INDENIZACAO E LUCROS CESSANTE - 205/2000 -
ANTONIO HONORIO DOS SANTOS x AGROPECUARIA
AMOREIRA LTDA - A conta e preparo das custas processu-
ais. Int. Valor das custas remanescentes: R$ 687,00 (seiscentos
e oitenta e sete reais). Em 19.11.02. Adv. ALMIR DE ARAU-
JO DURAES, JOSE DE OLIVEIRA PAES, ROSANGELA
KHATER, PEDRO RODRIGO KHATER FONTES, HUMBER-
TO TSUYOSHI KOHATSU, MARISSOL J. FILLA, FERNAN-
DA SOUZA ROCHA, ALEXANDRA MATTAR DE ROQUE,
RICARDO RODRIGUES BRITO e MEIRE REGINA P.K.
FONTES-

28.-EMBARGOS A EXECUCAO - 224/2000 - FRANCISCO
CAITANO DE OLIVEIRA x MANAH S/A - 1. O processo esta
em ordem. ... 6. Assim, defiro a producao da perícia grafotéc-
nica, nomeando o Dr. LUIZ SERGIO BONETTO GROCHO-
VSKI. ... 7. Intimem-se as partes para apresentarem seus quesi-
tos e indicarem, eventualmente, assistentes técnicos, no prazo
de cinco dias. ... 6. Para a audiencia de instrucao e julgamento,
na qual serao colhidos os depoimentos pessoais (embargante e
representante legal do réu) e destemunhas, designo o dia 09/
04/03, às 13h. Int. Em 14.11.02. Adv. VICENTE DE PAULA,
ADILSON DE SIQUEIRA LIMA e RUI SANTOS DE SA-

29.-INDENIZACAO POR DANO MORAL - 226/2000 - ODE-
TINO DE OLIVEIRA CASTRO x RADIO PEPITA DE OURO
- Sobre o documento juntado às fls. 85/90, manifeste-se a parte
ré, no prazo de dez dias. Int. Em 13.11.02. Adv. ALEXANDRE
HAULY CAMARGO e LUCIANO MENEZES MOLINA-

30.-AGRAVO DE INSTRUMENTO - 121634-8 - REFEREN-
TE AOS AUTOS DE ORDINARIA DE COBRANCA - 020/
2001 - JOSE LUIZ PANCAN x MUNICIPIO DE ASSAI - Da
baixa dos autos, de-se ciencia às partes. ... Em 06.11.02. Adv.
MARIA ZELIA DE OLIVEIRA E OLIVEIRA e ANDREA
BERNABEL FURLAN-

31.-EMBARGOS A EXECUCAO - 032/2001 - JOVINO GON-
CALVES x BANCO DO BRASIL S/A - Defiro o pedido de
restituicao do prazo para recurso, considerando que os autos
foram retirados, com carga, pelo procurador do embargante,
duranto o fluxo do prazo recursal quanto ao despacho que re-
cebeu a apelacao nos efeitos devolutivo e suspensivo. Em
14.11.02. Adv. VICENTE DE PAULA MARQUES FILHO-

32.-EMBARGOS A EXECUCAO - 037/2001 - ANTONIO
HONORIO DOS SANTOS e outros x BANCO DO BRASIL S/
A - Recebo os recursos de apelaçao, nos efeitos suspensivo e
devolutivo. O Banco do Brasil S/A já ofereceu sau resposta
(fls. 126/130). Intime-se, portanto, apenas a parte embargante
para apresentar sua resposta à aprelacao interposta pelo embar-
gado, no prazo legal. Em 14.11.02. Adv. JOSE DE OLIVEIRA
PAES e NEWTON CARLOS MORATTO-

33.-DECL. DE NULIDADE DE CAMBIAIS - 116/2001 - JUM-
BO TRATAM. TERMICO E INDUSTRIA MECANICA LTDA
x OFICINA MECANICA GLAUDYJ LTDA - Intimem-se as
partes para que especifiquem as provas que efetivamente pre-
tendem produzir. Em 13.11.02. Adv. ADAILTON ALVES
MACIEL JUNIOR e LUIZ CARLOS DOS SANTOS-

34.-ORD.REST.DE CORREC.MONETARIA - 128/2001 -
EMPRESA AGROPECUARIA Y. UENO LTDA x BANCO DO
BRASIL S/A - Submeta-se ao Sr. Perito nomeado a proposta
apresentada pela parte autora. Int. Em 18.11.02. Adv. CAIO
LAURO CAMPOS TERENZI e LUIZ ANTONIO BERMEJO-

35.-ORD.REST.DE CORREC.MONETARIA - 129/2001 -
KURAO UENO e outros x BANCO DO BRASIL S/A - Sub-
meta-se ao Sr. Perito nomeado a proposta apresentada pela par-
te autora. Int. Em 18.11.02. Adv. CAIO LAURO CAMPOS
TERENZI e LUIZ ANTONIO BERMEJO-

36.-ALVARA JUDICIAL - 135/2001 - IVONE AKEMI AKA-
GI x ESPOLIO DE LUIZ TERUO AKAGI - A conta e preparo
das custas remanescentes. Int. Valor das custas remanescentes:
R$ 365,23 (trezentos e sessenta e cinco reais e vinte e tres cen-
tavos). Em 18.11.02. Adv. TORAMATU TANAKA, ANTONIO
CARLOS DE ANDRADE VIANNA e YOSHIKAZU FUCU-
DA-

37.-ORDINARIA DE APOSENTADORIA - 184/2001 - SEVE-
RINA RODRIGUES TASHIRO x INSTITUTO NACIONAL DE
SEGURIDADE SOCIAL - INSS - ... 4. Assim, inexistindo nu-
lidades ou irregularidades, declaro saneado o processo e desig-
no o dia 26/02/03, às 15h, para a audiencia de instrucao e jul-
gamento. 5. Defiro a producao da prova testemunhal e o depo-
imento da autora. 6. Fixo como ponto controvertido: efetivo
exercício da atividade rural durante o periodo aquisitivo do di-
reito à aposentadoria; modo de exploraca da propriedade (regi-
me de economia familiar: pelos membros da unidade familiar).
7)- Int. Em 23.10.02. Adv. FRANCISCO CARLOS MELATTI,
PEDRO GARCIA CANDIDO, NILTON RODRIGUES DE
SANTANA e NATASHA JASHCHENKO DE CARVALHO-

38.-ORDINARIA DE APOSENTADORIA - 217/2001 - VITO-
RIA CORREA BORGES x INSTITUTO NACIONAL DE SE-
GURIDADE SOCIAL - INSS - ... A conta e preparo das custas
processuais. Valor das custas remanescentes: R$ 301,58 (tre-
zentos e um reais e cincoenta e oito centavos). Em 14.11.02.
Adv. FRANCISCO CARLOS MELATTI, PEDRO GARCIA
CANDIDO, NILTON RODRIGUES DE SANTANA e LUIZ
FABIANI RUSSO-

39.-REV. DE ALUGUEIS C/C PED. ARBIT - 273/2001 -
MASSA LIQ. DA COOP. AGRIC. DE COTIA - COOP. CEN-
TRAL - EM L x COPERATIVA AGROPECUARIA DE PRO-
DUCAO INTEGRADA - A conta e preparo das custas proces-
suais remanescentes e pagamento do FUNREJUS. Int. Valor
das custas: R$ 287,58 (duzentos e oitenta e sete reais e cinco-
enta e oito centavos) + FUNREJUS. Em 18.11.02. Adv. ROL-
FF MILANI DE CARVALHO, CRISTIANE BERGAMIN
MORRO, SILVIA MARIA PINCINATO e LUIZ CARLOS
MARTINS-

40.-REV. DE ALUGUEIS C/C PED. ARBIT - 293/2001 -
MASSA LIQUID. COOP. AGRIC. COTIA - COOP. CENTRAL
- EM LIQ. x COOPERATIVA AGROP. DE PRODUCAO IN-
TEGRADA LTDA - A conta e preparo das custas processuais e
pagamento do FUNREJUS. Int. Valor das custas: R$ 655,08
(seicentos e cincoenta e cinco reais e oito centavos) + FUNRE-
JUS. Em 18.11.02. Adv. ROLFF MILANI DE CARVALHO,
CRISTIANE BERGAMIN MORRO, SILVIA MARIA PINCI-
NATO e LUIZ CARLOS MARTINS-

41.-REV. DE ALUGUEIS C/C PED. ARBIT - 296/2001 -
MASSA LIQ. COOP. AGRIC. COTIA - COOP. CENTRAL -
EM LIQUID. x COOPERATIVA AGROP. DE PRODUCAO
INTEGRADA LTDA - A conta e preparo das custas processu-
ais e pagamento do FUNREJUS. Int. Valor das custas: R$ 424,08
(quatrocentos e vinte e quatro reais e oito centavos) + FUNRE-
JUS. Em 18.11.02. Adv. ROLFF MILANI DE CARVALHO,
CRISTIANE BERGAMIN MORRO, SILVIA MARIA PINCI-
NATO e LUIZ CARLOS MARTINS-

42.-PEDIDO DE PENSAO - 310/2001 - MARIA ANTUNES
CASTORINO x INSTITUTO NACIONAL DE SEGURIDA-
DE SOCIAL - INSS - As partes para que especifiquem as pro-
vas que pretendem produzir. Int. Em 14.11.02. Adv. YOSHI-
NORI FUCUDA e LUIZ FABIANI RUSSO-

43.-EMBARGOS A EXECUCAO - 327/2001 - MICHEL AN-
GELO BOMTEMPO-FI x FAZENDA NACIONAL - A conta e
preparo das custas processuais remanescentes. Int. Valor das
custas remanescentes: R$ 184,08 (cento e oitenta e quatro reais
e oito centavos). Em 18.11.02. Adv. MARCELO DE LIMA
CASTRO DINIZ, ARNALDO SAMPAIO DE MORAES GO-
DOY e VICENTE DE PAULO PALHARES FILHO-

44.-INDENIZ. C/C PERDAS E DANOS - 007/2002 - EZE-
QUIEL RODRIGUES DE ALMEIDA x MARE CUBATAO
TRANSPORTES LTDA e outro - Converto o feito em diligen-
cia, posto nao estar ainda em fase de julgamento, nem mesmo
antecipado. ... Em 12.11.02. Adv. ANDREA BERNABEL FUR-
LAN-

45.-ORDINARIA DE APOSENTADORIA - 016/2002 - EDNA
DAVID DA SILVA x INSS - ... 3. Assim, inexistindo nulidades
ou irregularidades, declaro saneado o processo e designo o dia
24/02/03, às 16h, para a audiencia de instrucao e julgamento.
6. Defiro a producao da prova testemunhal e o depoimento da
autora. ... 7. Fixo como ponto controvertido: 1º)- efetivo exer-
cício da atividade rural durante o periodo aquisitivo do direito
à aposentadoria; 2º)- modo de exploracao da propriedade (re-
gime de economia familiar: pelos membros da unidade famili-
ar). 8)- Int. Em 21.10.02. Adv. JOSE SUBTIL DE OLIVEIRA,
ZAQUEU SUTIL DE OLIVEIRA e LUIZ FABIANI RUSSO-

46.-MANDADO DE SEGURANCA - 052/2002 - ODETINO
DE OLIVEIRA CASTRO x ISAAC ROSA DE ALMEIDA e
outro - A conta e preparo das custas remanescentes. Int. Valor
das custas remanescentes: R$ 144,58 (cento e quarenta e qua-
tro reais e cincoenta e oito centavos). Em 14.11.02. Adv. ALE-
XANDRE HAULY CAMARGO e ADOLFO LUIZ DE SOU-
ZA GOIS-

47.-BUSCA E APREENSAO - 062/2002 - YAMAHA ADM.
CONSORCIO S/C LTDA x JASSON JUVELINO RODRIGUES
- A conta e preparo das custas remanescentes. Int. Valor das
custas remanescentes: R$ 36,58 (trinta e seis reais e cincoenta
e oito centavos). Em 19.11.02. Adv. LUCIANA SEZANOWSKI
e PRISCILA GEZISKI-

48.-COBRANCA - 063/2002 - CONFEDERACAO NACIO-
NAL DA AGRICULTURA - CNA e outros x FRANCISCO
AVILA FILHO - Intime-se o autor para manifestar seu interes-
se no prosseguimento ou extincao do processo. Em 13.11.02.
Adv. ALEXANDRE DA SILVA MAGALHAES-

49.-ARROLAMENTO - 066/2002 - MARIA DO CARMO DOS
SANTOS x AMANCIO FERREIRA DOS SANTOS - Intime-
se a inventariante sobre a manifestacao da Fazenda Publica.
Em 13.11.02. Adv. KINOE IRENE IKEDA-

50.-MANDADO DE SEGURANCA - 067/2002 - ODETINO
DE OLIVEIRA CASTRO x ISAAC ROSA DE ALMEIDA e
outro - ... A conta e preparo das custas remanescentes. Valor
das custas remanescentes: R$ 74,58 (setenta e quatro reais e
cincoenta e oito centavos). Em 14.11.02. Adv. ALEXANDRE
HAULY CAMARGO-

51.-EMBARGOS A EXECUCAO - 77/2002 - MUNICIPIO DE
ASSAI x ANTONIO GALDINO VIEIRA DA SILVA e outro -
A conta e preparo das custas remanescentes. Int. Valor das cus-
tas remanescentes: R$ 53,58 (cincoenta e tres reais e cincoenta
e oito centavos) + FUNREJUS. Em 14.11.02. Adv. ANDREA
BERNABEL FURLAN e ANTONIO GALDINO VIEIRA DA
SILVA-
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52.-EMBARGOS A EXECUCAO - 086/2002 - ANTONIO
GALDINO VIEIRA DA SILVA x MUNICIPIO DE ASSAI - A
conta e preparo das custas remanescentes. Int. Valor das cus-
tas: R$ 182,58 (cento e oitenta e dois reais e cincoenta e oito
centavos). Em 14.11.02. Adv. ANTONIO GALDINO VIEIRA
DA SILVA-

53.-ORDINARIA DE COBRANCA - 097/2002 - BANCO DO
BRASIL S/A x CARLOS ALBERTO SATOSHI IZU - Sobre as
preliminares e documentos juntados, manifeste-se o autor, no
prazo de dez dias. Int. Em 13.11.02. Adv. JOSE FERNANDES
DA SILVA-

54.-MEDIDA CAUTELAR - 108/2002 - CELIL - CENTRO
EDUCAC. DE LINGUA INGLESA S/C LTDA e outros x BAN-
CO AMERICA DO SUL S/A OU BANCO SUDAMERIS S/A -
A conta e preparo das custas remanescentes. Int. Valor das cus-
tas remanescentes: R$ 68,58 (sessenta oito reais e cincoenta e
oito centavos). Em 14.11.02. Adv. YOSHINORI FUCUDA-

55.-AGRAVO DE INSTRUMENTO - 0206477-9 - REFEREN-
TE AOS AUTOS DE USUCAPIAO - 118/2002 - MIYO ARA-
BORI e outros x ESP. DE JERONIMO TAKATIKA MINA-
MIHARA - Da baixa dos autos, de-se ciencia às partes. ... Em
05.11.02. Adv. RONALDO GOMES NEVES e KATIA NAO-
MI YAMADA-

56.-EMBARGOS DE TERCEIRO - 121/2002 - EDNA DE
SOUZA GASPAR x MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO
DO PARANA - Defiro o pedido de vista dos autos pelo prazo
de dez dias. Em 14.11.02. Adv. YOSHINORI FUCUDA-

57.-RESC.CONT.C/C REINT. DE POSSE - 138/2002 - COM-
PANHIA DE HABITACAO DO PARANA - COHAPAR x MIL-
TON RODRIGUES SANTOS e outros - Cite-se na forma re-
querida. Int. Em 18.11.02. Adv. CYBELE DE FATIMA OLI-
VEIRA e FABRICIO TORRES-

58.-ACAO MONITORIA - 169/2002 - FARMACIA SAO BEN-
TO DE ASSAI LTDA x GILVAN BOTELHO DE FRIAS - Para
manifestar-se sobre a devolucao da correspondencia. Em
06.11.02. Adv. ANDREA BERNABEL FURLAN-

59.-INTERDICAO - 201/2002 - ANTONIO BENJAMIM DA
SILVA e outros x IVONETE MARIA DA SILVA - 1. Defiro,
provisoriamente, o pedido de assistencia judiciaria. ... 2. Cite-
se a interditanda, dando-lhe conhecimento da acao, e intime-
se-a para comparecer ao Forum local, a fim de ser interrogada,
no dia 12/03/03, às 14h. ... Em 28.10.02. Adv. NILTON RO-
DRIGUES DE SANTANA e KINOE IRENE IKEDA-

60.-EXECUCAO FISCAL - 044/2001 - CONS. REG. DE EN-
GENHARIA, ARQUIT. E AGRONOMIA - CREA x KENJI
TAMURA - Diga o exequente. Adv. EDUARDO LUIZ COR-
REIA-

61.-EXECUCAO FISCAL - 055/2002 - CONS. REG. ENG.
ARQ. E AGRON. - CREA x JESSE GONCALVES - Para ma-
nifestar-se sobre a diligencia negativa do Sr. Oficial de Justica.
Em 06.11.02. Adv. EDUARDO LUIZ CORREIA-
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1.-INVENTARIO-433/1975-RUBENS AFONSO x AUGUSTA
BONFIM AFONSO- Intima-se o Inventariante para que no prazo
de cinco (5) dias manifeste sobre o termo de Re-ratificacao de
fls.263 a 265 dos autos.-Adv. ODAIR BUZATO-

2.-HABILITACAO DE CREDITO-1076/1983-SEIJI HIRADE
x ESPOLIO DE TSUNETO MATSUBARA -Manifestem-se as
partes sobre a Avaliacao: R$-Adv. NILTON SILVA TORRES e
RAIMUNDO JOS• LIMA MENDES-

3.-DECLARATORIA NULIDADE.ATO JR.-488/1985-PAULO
ANTONIO MENEGHEL e outros x AUGUSTA MENEGHEL
RANDO e outros- Manifestem-se os autores s/ os esclareci-
mentos e documentos juntados no prazo legal. - Adv. EGAS
DIRCEU MONIZ DE ARAGAO, IDEVAN JOHNSSON-

4.-ORDINARIA DE INDENIZACAO-566/1987-ANTONIO
LUIZ MENEGHEL e outros x DEPARTAMENTO DE ESTRA-
DAS DE RODAGEM DO PARANA -DER- SOBRE DEVO-
LUCAO DO AR NEGATIVO DIGA O REQUERENTE- Adv.
OSNI MARCOS LEITE-

5.-INVENTARIO-236/1990-MARIA DA GLORIA EIRAS
HENRIQUES x JOSE DE CARVALHO HENRIQUES -Mani-
festem-se as partes sobre a Avaliacao: R$ 452,45 em 07/11/
2002.-Adv. EDSON HELIO BERNARDES DA SILVA-

6.-INVENTARIO-652/1992-MAGNA GOMES COSTA x JOSE
ALVES COSTA- Manifeste-se a inventariante. Apos, lavre-se
termo de ultimas declaracoes.-Adv. GERALDO CAETANO
RODRIGUES-

7.-INDENIZACAO-169/1994-CLAUDINEIA OTAVIO DOS
SANTOS x BENEDITO CORREIA -Ao preparo das custas pro-
cessuais no importe de: R$ 250,67 , devidamente atualizadas
no ato do efetivo pagamento.-Adv. ODAIR BUZATO, CARLA
CRISTINA C. S. GIOVANETTI-

8.-REPARACAO DE DANOS-329/1994-ADEMAR GUER-
REIRO x JOSE BATISTA DA SILVA -Ao Arquivo provisorio.
Aguarde-se. Intime-se.-Adv. SOLANGE DE FREITAS DA SIL-
VA e IVONEI STORER-

9.-REPARACAO DE DANOS-458/1994-PEDRO FERMINO
FERREIRA x RADIO CABIUNA LTDA-Redesigno a audien-
cia de conciliacao (art. 331, do CPC) para o dia 02.04.2003, as
10:00 horas - Adv. CARLOS S•RGIO CAPELIN e EDSON
H•LIO BERNARDES DA SILVA-

10.-INDENIZACAO E PERDAS E DANOS-34/1995-MUNI-
CIPIO DE SANTA AMELIA x HERMES & ALEXANDRE
LTDA. e outros-Procedam as partes o recolhimento das despe-
sas provenientes as diligencias do Senhor Oficial de Justica
para a intimacao das testemunhas arroladas por ambas as par-
tes. Ao requerente para que retire dos autos a carta ARMP de
intimacao da requerida HERMES & ALEXANDRE LTDA.,
para postagem - Adv. LORIVAL DE SOUZA e ODAIR BUZA-
TO-

11.-INVENTARIO-180/1995-MARIA CONCEI•AO DA SIL-
VA x JOAO JOSE DA SILVA- Manifeste-se a inventariante em
suas ultimas declaracoes, no prazo de 5 dias.- Adv. LORIVAL
DE SOUZA-

12.-EMBARGOS A EXECUCAO-320/1995-DELICATO - IND.
GRAFICA E PAPELARIA LTDA. e outros x INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS -Manifeste-se
o(a,s) Requerente(s) no prazo legal sobre o prosseguimento do
feito.-Adv. JOSE JORGE BIOLO e MARIA CECILIA SANS-
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13.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-545/1995-AN-
TONIO DIEHL SERRA RENSI x JOAO ANTONIO SALUS-
TIANO FABRIS- Jzo de Andir na prec. n§ 203/2001 designou
os dia 03 e 24/02/2003, ...s 09:00 p/ 1¦ e 2¦ pracas. - Adv. CAR-
LOS ROBERTO GHIRELLI PIRES-

14.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-46/1996-BAN-
CO BRADESCO S/A. x VERONICA NOBUKO HASSEGA-
WA e outros -Manifeste-se o(a,s) Requerente(s) no prazo legal
sobre as respostas dos oficios. -Adv. ODAIR BUZATO-

15.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-223/1996-
F.A.M. - DEFENSIVOS AGRæCOLAS x MARIO PELISSARI
-Ao preparo das custas processuais no importe de: R$ 332,50 ,
devidamente atualizadas no ato do efetivo pagamento.-Adv.
MARCELO FARINHA-

16.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-321/1996-BAN-
CO ITAU S/A. x AYDE MORETTI CRAVO e outros-Tendo
em vista que os devedores fizeram acordo com o credor, obten-
do deste a remissao da obrigacao, declaro extinto o processo,
nos termos do artigo 794, II, do CPC - Adv. ODAIR BUZATO
e -

17.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-374/1996-BAN-
CO ITAU S/A x FORMOSA INDUSTRIA E COMERCIO DE
ALIMENTOS LTDA e outros -Manifestem-se as partes sobre a
Avaliacao: R$ 647,70 em 06/11/2002.-Adv. ADMIR IRACY
VILELA e CARLOS SERGIO CAPELIN-

18.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-458/1996-
FRANCISCO ROMANO x MARIO CESAR PADILHA- De
ciencia a parte autora ante informacao do Avaliador Judicial as
fls. 22 para que proceda ao recolhimento das custas.- Adv. JU-
AREZ FERREIRA-

19.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-551/1996-BAN-
CO DO BRASIL S/A. x PAULO AKIHIRO TAJI e outros-Ho-
mologo, por sentenca, para que produza seus juridicos e legais
efeitos o acordo celebrado entre as partes. Convindo as partes,
com fundamento no art. 792 do CPC, declaro suspenso o pro-
cesso ate que se cumpra a obrigacao - Adv. MARIO CARLOS
COSTA e ODAIR BUZATO-

20.-REINTEGRACAO DE POSSE-72/1997-BAMERINDUS
LEASING ARRENDAMENTO MERCANTIL x MATSUBA-
RA - IND. E COM. DE PROD. ALIMENT. LTDA.-Adv. MAR-
CUS EDUARDO PERES DA SILVA, GISLAINE A. G. MA-
ZUR e OSMAR VIEIRA DA SILVA-

21.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-145/1997-BAN-
CO BAMERINDUS DO BRASIL S/A. x CERK FRIT’S IN-
DUSTRIA DE PROD. ALIMENT. LTDA. e outros-Designa-
dos os dias 06.02.2003 e 06.03.2003, sempre as 09:30 horas
para a realizacao da 1¦ e 2¦ pracas dos bens penhorados nos
autos. Ao exequente para que proceda a publicacao do Edital
de 1¦ e 2¦ praca, bem como para que efetue o pagamento das
diligencias do Senhor Oficial de Justica e, ainda, retire dos autos
a Carta ARMP de intimacao do exequente, para postagem -
Adv. JOSE CARLOS VIEIRA, MARCUS EDUARDO PERES
DA SILVA e VALDIR D. O. MOCO-

22.-BUSCA E APREENSAO-FIDUCIARIA-274/1997-RIO
PARANA CIA SECURITIZADORA DE CREDITOS FINAN-
CEI x MAURO TROVAO -Manifeste-se o(a,s) Requerente(s)
no prazo legal sobre o prosseguimento do feito.-Adv. EDER
GORINI-

23.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-275/1997-RIO
PARANA CIA SECURITIZADORA CREDITO FINANCEI-
ROS x JOSE SOUTO -Ao Arquivo provisorio. Aguarde-se. In-
time-se.-Adv. JOAO PEDRO TAGLIARI e EDER GORINI-

24.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-313/1997-BAN-
CO BAMERINDUS DO BRASIL S/A. x MARIA ALICE DE
CARVALHO e outros- Intimam-se as partes para que apresente
manifestacao quanto a avaliacao de fls.38 dos autos, no prazo
de cinco (5) dias. -Adv. JOSE CARLOS VIEIRA, MARCUS
EDUARDO PERES DA SILVA e NELSON ROSA DOS SAN-
TOS-

25.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-339/1997-RIO
PARANA CIA SECURITIZADORA CREDITOS FINANCEI-
ROS x MAURO TROVAO -Ao Arquivo provisorio. Aguarde-
se. Intime-se.-Adv. EDER GORINI e PATRICIA C GOBBI
BATISTELA-

26.-INVESTIGACAO DE PATERNIDADE-342/1997-B.M.B.
x H.M.T.-Designado o dia 16.12.2002, as 09:30 horas para a
realizacao da coleta do material genetico para o exame DNA,
exame este que sera realizado no laboratorio de Analises Clini-
cas Dr. Juarez, de propriedade do Senhor Juarez Origines Tei-
xeira - Adv. JOSE FERNANDES DA SILVA e ROGERIO
KANEYUKI TANAKA-

27.-ARROLAMENTO-359/1997-JOAQUIM DA SILVA x
NEYDE BOMFIM DA SILVA -Ao preparo das custas proces-
suais no importe de: R$ 616,00 , devidamente atualizadas no
ato do efetivo pagamento.-Adv. JOSE FERNANDES DA SIL-
VA-

28.-REPARACAO DE DANOS-262/1998-APARECIDO PITO-
LI x OSWALDO ELBE- O Juizo de Ribeirao do Pinhal reme-
teu a precatoria para Ibaiti-PR., onde foi designada oitiva p/
08/01/2003, 14:00 horas. Deve o Requerido comparecer em
Cart¢rio e retirar sua deprecata p/ instru¡-la e dar andamento ...
mesma. - Adv. ANDRE GUSTAVO DE SOUZA e ARLEY
CARDOSO DE CARVALHO JUNIOR-

29.-DEMARCATORIA-274/1998-JOSE LUIZ DUARTE FI-
LHO e outros x ESPOLIO DE RIVAIL JOS• PROCOPIO DO
MONTE-Audiencia de conciliacao (art. 277, do CPC), para o
dia 08.04.2003, as 10:15 horas. Retire o requerente os ARMP

de intimacao das partes para postagem - Adv. ODAIR BUZA-
TO e LEONEL DE CAMARGO-

30.-INVESTIGACAO DE PATERNIDADE-380/1998-K.H.S.
x L.H.J.-Audiencia de conciliacao para o dia 08.04.2003, as
09:30 horas - Adv. LUIS FERNANDO BIAGGI JUNIOR,
ALESSANDRO MAGNO MARTINS-

31.-MONITORIA-511/1998-MARIO AMARAL PACCA x
ADEMIR ARAUJO e outros- Intima-se o Requerente para que
efetue o recolhimento do GRC para que o Sr. Oficial de Justica
possa cumprir o Mandado de Penhora e Demais atos.-Adv. IVO-
NEI STORER e CLAUDIO ROBERTO PEREIRA-

32.-CONHECIMENTO CONDENATORIA-530/1998-ANTO-
NIO FLORINDIO e outros x INSTITUTO NACIONAL DO
SEGURO SOCIAL - INSS -Deve o requerente comparecer em
Cartorio e retirar o AR Intimatorio e providenciar sua posta-
gem com M.P. JOSE CARLOS ALVES FERREIRA E SILVA-

33.-INTERDICAO-642/1998-JOAO CARLOS ALVES CIENA
x GILSON DONIZETE RAMALHO-Nao havendo interesse no
prosseguimento do feito, decaro extinto o processo, sem julga-
mento do merito, com fulcro no art. 267, inc. VIII, do CPC -
Adv. CATIA REGINA REZENDE FONSECA-

34.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-175/1999-H.S.
TANAKA & CIA LTDA. x COOPERATIVA REGIONAL
AGRIC. MISTA DE CAMBARA LTDA. e outros-Em face do
credor se declarar satisfeito, nos termos do artigo 794, i, C.C
art. 795, embos do CPC, declaro extinto o processo. Fica auto-
rizado a entrega dos documentos que instruiram a peticao ini-
cial e o levantamento da penhora- Adv. DINARTE BITEN-
COURT e PEDRO VINHA-

35.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-231/1999-CO-
OPERATIVA AGROP. DE PROD. INTEGRADA DO PR.
LTDA. x LUIZ CASSIO PAVAN RIBEIRO e outros -Manifes-
tem-se as partes sobre a Avaliacao: R$ 24.332,00 em 22/11/
2002. -Adv. ILMO TRISTAO BARBOSA, MACIEL TRISTAO
BARBOSA e JOSE FERNANDES DA SILVA-

36.-DECLARATORIA-244/1999-TORREGIANI & GAMMA-
RANO LTDA. x MEDCALL PRODUTOS FARMACEUTICOS
LTDA.-Para audiencia de conciliacao (art. 331, do CPC), rede-
signo o dia 27.03.2003, as 10:00 horas. Ao Procurador do re-
querente para que proceda a retirada da Carta Precat¢ria de
intima‡ao do requerido, bem como da carta ARMP de intima-
cao do requerente - Adv. ODAIR BUZATO, EDEVARD DE
SOUZA PEREIRA, MARIA JOSE EZEQUIEL PINHONI ALE-
XAND e PAULO ROBERTO SALLE-

37.-MONITORIA-316/1999-MERIANE DA GRACA SANDER
x RODRIGO CRAVO FERRO -Manifeste-se o(a,s)
Requerente(s) no prazo legal sobre o prosseguimento do feito.-
Adv. MERIANE DA GRACA SANDER-

38.-ALVARA-363/1999-ELIANA CARLA TAVARES e outros
x ESTE JUIZO -Pelo MM. Juiz mediante sentenca foi julgado
extinto o feito.-Adv. CLAUDIO ROBERTO PEREIRA-

39.-SEPARA•AO JUDICIAL LITIGIOSA-587/1999-L.R.B. x
C.M.B.-Homologo, para todos os fins de direito, o acordo esti-
pulado entre as partes. Aguarde-se o cumprimento das obriga-
coes - Adv. JOSE FERNANDES DA SILVA e PAULO RO-
BERTO SALLE-

40.-EXECUCAO DE ALIMENTOS-650/1999-N.F. x J.E.M. -
Manifeste-se o(a,s) Requerente(s) no prazo legal, diante a cer-
tidao retro.- Adv. LEONEL DE CAMARGO-

41.-MONITORIA-99/2000-MUNICIPIO DE BANDEIRAN-
TES x JOAO CRAVO FILHO-ME-Tendo o executado satisfei-
to a obrigacao, declaro extinto o processo nos termos do artigo
794, I, do CPC - Adv. DINARTE BITENCOURT-

42.-EMBARGOS A EXECUCAO-125/2000-LUCIANO DE
SOUZA MARQUES e outros x BANCO DO BRASIL S/A.-
Da baixa, de-se ciencia as partes.-Adv. ALESSANDRO E.
MARTINS MIGLIOZZI e RAIMUNDO JOSE LIMA MEN-
DES-

43.-MANDADO DE SEGURANCA-392/2000-ELIZABETH
MARIA GUERREIRO LOPES CURY x FUNDACAO FACUL-
DADE DE AGRONOMIA LUIZ MENEGHEL -Ao preparo das
custas processuais no importe de: R$ , devidamente atualiza-
das no ato do efetivo pagamento.-Adv. CONRADO RODRI-
GUES SEGALLA-

44.-MANDADO DE SEGURANCA-393/2000-MARLENE DE
OLIVEIRA x FUNDACAO FACULDADE DE AGRONOMIA
LUIZ MENEGHEL -Ao preparo das custas processuais no im-
porte de: R$ 174,50 , devidamente atualizadas no ato do efeti-
vo pagamento.-Adv. CONRADO RODRIGUES SEGALLA-

45.-INVENTARIO-398/2000-RAFAELA FREIRE GARCIA
TOREJANI x MOACYR GARCIA- Comprove a parte que cou-
be a herdeira incapaz, como requerido.- Adv. MARIA CRISTI-
NA LOZOVEY-

46.-INVENTARIO-409/2000-MONICA APARECIDA TAVA-
RES MOSKADO x GERSON MOSKADO- Deve a Inventari-
ante comparecer em Cart¢rio e realizar o dep¢sito pr‚vio das
despesas processuais na forma prevista no C.N., eis que o MM.
Juiz determinou o desentranhamento dos Alvar s do procedi-
mento de Invent rio para que sejam corretamente autuados em
apenso ao processo principal. Outrossim, convertou o rito de
invent rio para arrolamento. Juntadas as Certidùes ser o arrola-
mento contado e preparado para os devidos fins. - Adv. DI-
NARTE BITENCOURT e JOAO MALAGHINI-

47.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-416/2000-TO-
PAZIO COMERCIO DE PRESENTES LTDA. x CRISTINA

XAVIER DE OLIVEIRA -Manifeste-se o(a,s) Requerente(s) no
prazo legal sobre o prosseguimento do feito.-Adv. ALESSAN-
DRO MAGNO MARTINS-

48.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-418/2000-TO-
PAZIO COMERCIO DE PRESENTES LTDA. x ALICE DE
SOUZA VIDAL DE OLIVEIRA -Manifeste-se o(a,s)
Requerente(s) no prazo legal sobre a certidao supra.-Adv. ALES-
SANDRO MAGNO MARTINS-

49.-RETIFICACAO DE REGISTRO CIVIL-423/2000-
M.A.D.S. x E.J.- Intima-se o Requerente para que compareca
em Cartorio para retirar o Mandado de Retificacao para cum-
primento. -Adv. LORIVAL DE SOUZA-

50.-INVEST. PATERN. C/C ALIMENTOS-430/2000-MAR-
COS VINICIUS DELACOLETA SILVESTRE x CRISTIANO
FELICIANO DA SILVA-Para audiencia de instrucao e julga-
mento, designo o dia 06.02.2003, as 09:30 horas. Especifiquem
as partes as provas que pretendem produzir - Adv. PAULO
ROBERTO SALLE-

51.-INVENTARIO-433/2000-ANA MARIA DOS SANTOS
PASCOAL x SIDNEY PASCOAL -Manifestem-se as partes
sobre a Avaliacao: R$ 214,35.-Adv. VALDIR BITTENCOURT-

52.-INDENIZACAO POR ATO ILICITO-477/2000-JOSE BE-
NEDITO CORREIA FILHO x MUNICIPIO DE TAGUAI e
outros-Rejeito tanto o pedido de suspensao do feito quanto a
preliminar de ilegitimidade passiva ad causam. Para audiencia
de instrucao e julgamento, designo o dia 10.02.2003, as 13:30
horas - Adv. LUIS FERNANDO BIAGGI JUNIOR, JEAN
CARLOS STORER, ADRIANA HELOISA GABRIEL e OR-
LANDO ALEXANDRINO-

53.-DESP.FALTA PGTO.C/C.COB.ALUG.-514/2000-ALVA-
RO DE SOUZA FERRES e outros x MARCELO SIMOES-
Audiencia de conciliacao para o dia 20.02.2003, as 09:30 ho-
ras - Adv. JOSE CARLOS PEREIRA e MARIA CRISTINA
LOZOVEY-

54.-EXECUCAO DE ALIMENTOS-522/2000-L.M.A. e outros
x S.A. -Manifeste-se o(a,s) Requerente(s) no prazo legal sobre
a diligˆncia negativa da tentativa de prisao do devedor eis que
segundo informacoes o mesmo mudou-se para a cidade de Sao
Paulo sem endereco certo. -Adv. MARIA CRISTINA LOZO-
VEY-

55.-INVEST. PATERN. C/C ALIMENTOS-528/2000-TATIA-
NE STEFANNY ALEIXO DOS SANTOS x ANTONIO KIL-
LER-Para audiencia de instrucao e julgamento, designo o dia
03.04.2003, as 10:00 horas. Especifiquem as partes as provas
que pretendem produzir - Adv. PAULO ROBERTO SALLE e
JOSE FERNANDES DA SILVA-

56.-EXECUCAO DE ALIMENTOS-78/2001-R.C.F. e outros
x I.C. -Fale a parte interessada sobre a certidao negativa do Sr.
Oficial de Justica, no prazo legal-Adv. LUIS FERNANDO BI-
AGGI JUNIOR e JEAN CARLOS STORER-

57.-RESOLUTORIA-88/2001-ATAIDE FERNANDES DA SIL-
VA e outros x JOAO DIMAS DE SOUZA e outros -Ao preparo
das custas processuais no importe de: R$ 195,30 , devidamente
atualizadas no ato do efetivo pagamento.-Adv. ODAIR BUZA-
TO-

58.-BUSCA E APREENSAO-CAUTELAR-101/2001-BANCO
PANAMERICANO SA x GOLDEN FOX INDUSTRIA E CO-
MERCIO DE BEBIDAS LTDA-Julgo improcedentes esses
embargos, decido rejeita-los, mantendo irretocavel a decisao
embargada. Entretando, nao tendo duvidas de que esses embar-
gos sao manifestamente protelatorios, decido condenar a em-
bargante a pagar ao embargado a multa de 1% (um por cento)
sobre o valor da causa, o que faco com base no artigo 538,
paragrafo unico do CPC - Adv. JAIME DIAS DE OLIVEIRA
JUNIOR e ROBERTO MELLO SEVERO-

59.-USUCAPIAO-134/2001-JOSE GABRIEL DO VALE e ou-
tros x ESPOLIO DE EURIPIDES MESQUITA RODRIGUES -
1- Tendo em vista a existencia de declaracao apresentada aos
autos, em que se informa a posse da parte autora, f. 56, indefiro
o pedido formulado pelo Ministerio Publico por entender des-
necessaria a producao de prova oral, que provavelmente sera
apresentada com a presenca da Senhora Ana Rosa Fonfim Ro-
drigues, declarante. II - A conta e preparo. III - Apos, voltem
conclusos para decisao. IV - Intimem-se. -Adv. ADMIR IRA-
CY VILELA-

60.-INVEST. PATERN. C/C ALIMENTOS-168/2001-BRUNO
CESAR RIOS x WALTER ALVES QUINA-Audiencia de ins-
trucao e julgamento para o dia 13.02.2003, as 09:30 horas. Es-
pecifiquem as partes as provas que pretendem produzir - Adv.
PAULO ROBERTO SALLE e JOSE VALNIR TEXEIRA-

61.-INVEST. PATERN. C/C ALIMENTOS-222/2001-MARCIO
APARECIDO BARROS x JOSE APARECIDO ROBERTO-Para
audiencia de instrucao e julgamento, designo o dia 06.02.2003,
as 10:00 horas. Especifiquem as partes as provas que preten-
dem produzir - Adv. JOSE FERNANDES DA SILVA e CLAU-
DIO ROBERTO PEREIRA-

62.-EXECUCAO DE ALIMENTOS-291/2001-A.C.A.R. x
I.H.R. -Pelo MM. Juiz mediante sentenca foi julgado extinto o
feito.-Adv. RAIMUNDO JOSE LIMA MENDES-

63.-EMBARGOS A EXECUCAO-292/2001-ODECIO FERRA-
RINI x VALDERI MENDES VILELA-Redesignada audiencia
de instrucao e julgamento para o dia 09.04.2003, as 10:15 ho-
ras. Ao embargante para que retire dos autos as Cartas Precato-
rias exepedidas para a inquiricao das testemunhas arroladas,
bem como para que poste as cartas ARMP de intimacao das
partes - Adv. VALERIA GIESSLER e ADMIR IRACY VILE-
LA-

64.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-391/2001-1200
AQUECIMENTO E REFRIGERACAO LTDA x JOSE GABRI-
EL DO VALE -Deve o Requerido comparecer em Cartorio para
a lavratura do termo de penhora.-Adv. JEAN CARLOS STO-
RER-

65.-FALENCIA-392/2001-DELTA DISTRIBUIDORA DE PE-
TROLEO LTDA x AUTO POSTO HP LTDA-Diante do acordo
firmado entre as partes, declaro extinto o processo e homologo
o acordo celebrado, com fulcro no artigo 269, inc. III do CPC.
Custas processuais e honorarios advocaticios como pactuado -
Adv. ALCYON RICARDO CARDOSO DE LIMA e ODAIR
BUZATO-

66.-ACAO DE PROCEDIMENTO SUMARIO-431/2001-CON-
FEDERACAO NACIONAL DA AGRICULTURA - CNA e
outros x ANGELO OTENIO- Intime-se o Requerente para pro-
ceder o recolhimento da GRC para que o Sr. Oficial de Justica
possa cumprir o Mandado de Citacao. -Adv. DINARTE BITEN-
COURT-

67.-REINTEGRACAO DE POSSE-436/2001-MUNICIPIO DE
BANDEIRANTES x POLLYFORMA INDUSTRIA E COMER-
CIO DE COSMETICOS LTDA-Adv. DINARTE BITENCOURT
e NELSON ROSA DOS SANTOS-

68.-COMINATORIA-460/2001-VERA LUCIA RIBEIRO x
SERVICO AUTONOMO DE AGUA E ESGOTO - SAAE -
Manifeste-se o(a,s) Requerente(s) no prazo legal sobre a res-
posta apresentada. -Adv. JOSE CARLOS A. FERREIRA E SIL-
VA-

69.-INDENIZACAO POR ATO ILICITO-487/2001-JOAO
HENRIQE BILAR RODRIGUES x SPAIPA S/A-IND BRASI-
LEIRA DE BEBIDAS-Para audiencia de conciliacao (art. 331,
do CPC), designo o dia 10.02.2003, as 15:30 horas. Proceda o
Advogado do autor a retirada das Cartas ARMP de intimacao
das partes, para postagem - Adv. CARLOS SERGIO CAPE-
LIN-

70.-ACAO CIVIL PUBLICA-494/2001-MINISTERIO PUBLI-
CO x LUIZ CARLOS RODRIGUES e outros-”Torno sem efei-
to os atos praticados nos autos a partir do despacho de fls. 284,
com finalidade de evitar nulidades processuais. Notifique-se o
sujeito passivo para oferecer manifestacao previa, possibilita-
da a instrucao com documentos de justificacao no prazo de 15
dias, nos termo do artigo 17, paragrafo 7§ da Lei n§ 8.429/93,
acrescentado pela Medida Provisoria n§ 2.088/39 de abril de
2001. Intimem-se os Advogados da presente decisao. Dou os
requeridos por intimados na presente audiencia com a apresen-
tacao de copia da presente decisao - Adv. CLAUDIO ROBER-
TO PEREIRA-

71.-REVISAO DE ALUGUEL-496/2001-MASSA LIQUIDAN-
DA DA COOP. AGRICOLA DE COTIA - COOP e outros x
COOPERATIVA AGROPECUARIA DE PRODUCAO INTE-
GRADA-Audiencia de instrucao e julgamento para o dia
09.04.2003, as 9:30 horas. Especifiquem as partes as provas
que pretendem produzir - Adv. CRISTIANE BERGAMIN
MORRO e ROLFF MILANI DE CARVALHO-

72.-DESP.FALTA PGTO.C/C.COB.ALUG.-512/2001-ISRAEL
GUSMAO x AGENOR BATISTA- MM. Juiz deferiu pedido
do autor anulando o efeito do despacho de fls., 66 e a partir da
sentenca de fls., 30/32, determinando a intimacao do advoga-
do, devolvendo o prazo para recorrer. - Adv. DIONISIO MA-
CIAS MONTORO-

73.-ALVARA-564/2001-JESSICA APARECIDA DOS SANTOS
x ESTE JUIZO -Manifestem-se as partes sobre a Avaliacao: R$
23.666,00.-Adv. RICARDO FRANCISCO COSMO-

74.-EXECUCAO DE ALIMENTOS-615/2001-JOAO HENRI-
QUE BILAR RODRIGUES JUNIOR x JOAO HENRIQUE
BILAR RODRIGUES- Assim sendo, com fundamento no arti-
go 733, $ 1, do Codigo de Processo Civil, decido DECRETAR
a prisao do executado pelo prazo de um (1) mes, a ser executa-
da na cadeia publica local. Observadas as formalidades legais,
expeca-se mandado deprisao.-Adv. JOSE FERNANDES DA
SILVA, JOSE CARLOS DIAS NETO e PATRICIA CARLA
FERNANDES-

75.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-617/2001-SER-
VICO AUTONOMO DE AGUA E ESGOTO x KUALA IN-
DUSTRIA E COMERCIO DE BEBIDAS LTDA -Manifeste-se
o(a,s) Requerente(s) no prazo legal sobre o prosseguimento do
feito.-Adv. DINARTE BITENCOURT-

76.-REVISIONAL DE ALIMENTOS-628/2001-ADERBAL DE
OLIVEIRA x WELLINGTON FEDRIGO DE OLIVEIRA e
outros-Nao havendo prova da necessidade de reducao dos ali-
mentos por parte do autor, julgo improcedente o pedido, man-
tendo o valor da pensao inalterado. Condeno o autor ao paga-
mento das custas processuais e honorarios advocaticios, em face
do principio da sucumbencia, que fixo em R$ 200,00 - Adv.
JOSE FERNANDES DA SILVA e VALDIR BITTENCOURT-

77.-EXECUCAO DE ALIMENTOS-15/2002-MARCELO AU-
GUSTO TEIXEIRA ABUJAMRA x MARCO ANTONIO ABU-
JAMRA- A manifestacao do exequente em cinco (5) dias. -
Adv. PEDRO AUGUSTO VANTROBA-

78.-EMBARGOS A EXECUCAO-27/2002-ANTONIO PAU-
LO PORTUGAL x MUNICIPIO DE BANDEIRANTES -Ao
preparo das custas processuais no importe de: R$194,54, devi-
damente atualizadas no ato do efetivo pagamento.-Adv. DINAR-
TE BITENCOURT-

79.-EMBARGOS A EXECUCAO-28/2002-ANTONIO PAU-
LO PORTUGAL x MUNICIPIO DE BANDEIRANTES -Ao
preparo das custas processuais no importe de: R$289, 04, devi-
damente atualizadas no ato do efetivo pagamento.-Adv. DINAR-
TE BITENCOURT-
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80.-ALIMENTOS-33/2002-JESSICA FERNANDA DE SOU-
ZA x GERSON APARECIDO DE SOUZA- Intima-se para au-
diencie de conciliacao, instrucao e julgamento para o dia 16/
12/2002, ...s 16.00 horas.-Adv. JOSE FERNANDES DA SIL-
VA e NELSON ROSA DOS SANTOS-

81.-SEPARACAO JUDICIAL CONSENSUAL-54/2002-FLA-
VIO LUIZ RONCATO e outros x JUIZO DE DIREITO DA
COMARCA DE BANDEIRANTES-PR - Intima-se o requerente
para que compareca em Cartorio para retirar o Mandado de
Averbacao no prazo de cinco (5) dias.. - Adv. MARIA CRISTI-
NA LOZOVEY-

82.-BUSCA E APREENSAO-FIDUCIARIA-58/2002-CONTI-
NENTAL BANCO S/A x MARIA GENILZA NORONHA-
Deve a autora comparecer em Cartorio para retirar a Carta
Precat¢ria para providenciar o seu cumprimento. Sobre o re-
curso interposto e o fato de ter sido a sentenca atacada tornada
sem efeito, manifeste-se a parte autora. -Adv. CRISTIANE
BELINATI GARCIA LOPES-

83.-ALIMENTOS-62/2002-FRANCOISE CAROLINE FER-
REIRA TRINDADE x VICTAL JOSE TRINDADE NETO-Jul-
go procedente a acao, condenando o requerido a pagar pensao
mensal de 01 salario minimo, mas plano de saude no valor de
R$ 109,80 - Adv. GERALDO CAETANO RODRIGUES-

84.-ACAO DE COBRANCA-68/2002-IDALIO DA CRUZ INA-
CIO e outros x EDU GOMES LOMBA-Para audiencia de con-
ciliacao (art. 331, do CPC), designo o dia 03.04.2003, as 09:30
horas. Proceda o procurador do autor a retirada das Cartas
ARMP de intimacao das partes para postagem - Adv. IVONEI
STORER e EDU GOMES LOMBA-

85.-EXECUCAO DE ALIMENTOS-76/2002-A.A.A. x A.P.A.
-Manifeste-se o(a,s) Requerente(s) no prazo legal sobre certi-
dao de f. 11. -Adv. PAULO ROBERTO SALLE-

86.-EXECUCAO-93/2002-AUTO POSTO 2000 DE PIRAJU
LTDA x AUTO POSTO COMENDADOR LTDA- Na forma do
art§ 162 par gr. 4§ do CPC abrimos vista ao credor s/ os docu-
mentos enviados pela Junta Comercial Adv. FERDINANDO
FERNANDES PIRES-

87.-INVESTIGACAO DE PATERNIDADE-140/2002-JOAO
PEDRO PARREIRA DA SILVA x REGINALDO ALVES FER-
REIRA- Intime-se a parte autora, como requerido pelo Minis-
terio Publico.- Adv. JOSE FERNANDES DA SILVA-

88.-EXECUCAO DE ALIMENTOS-156/2002-RHAONE DA
SILVA MACHADO x JOELI DA SILVA MACHADO-Com ful-
cro no artigo 267, inc. IV, do CPC, decreto a extincao do feito
sem julgamento do merito - Adv. PAULO ROBERTO SALLE-

89.-EXECUCAO DE ALIMENTOS-159/2002-WESLEY FER-
NANDO PALMA HONORIO e outros x AYRTON HONORIO
-Pelo MM. Juiz mediante sentenca foi julgado extinto o feito.-
Adv. LEONEL DE CAMARGO-

90.-CANCELAMENTO E SUSTACAO PROTS-178/2002-
FRANCISCO SOARES x EDUARDO GONCALVES -Ao pre-
paro das custas processuais no importe de: R$ 82,25 , devida-
mente atualizadas no ato do efetivo pagamento.-Adv. JOSE
FERNANDES DA SILVA-

91.-EXECUCAO DE ALIMENTOS-191/2002-BARBARA
CAROLINE DA SILVA e outros x GILSON ROBERTO BENI-
LELLI -Fale a parte interessada eis que fluiu o prazo de sus-
pensao do feito sem comprovacao do pagamento da d¡vida.-
Adv. JOSE FERNANDES DA SILVA-

92.-ALIMENTOS-198/2002-PEDRO HENRIQUE GONCAL-
VES x ANDRE GONCALVES-Adv. LEONEL DE CAMAR-
GO-

93.-ALIMENTOS-203/2002-L.A.R. x A.A.R.-Homologo, para
que produza seus juridicos e legais efeitos o acordo celebrado
entre as partes litigantes e, por consequencia, com fulcro no
artigo 269, III, do CPC, declaro extinto o processo com julga-
mento do merito. Custas na forma da Lei - Adv. ADMIR IRA-
CY VILELA e ALLAYMER RONALDO R. B. BONESSO-

94.-NOTIFICACAO-248/2002-MUNICIPIO DE BANDEI-
RANTES x EXIMIO CONTABILIDADE E ASSESSORIA SC
LTDA -Pelo MM. Juiz mediante sentenca foi julgado extinto o
feito.-Adv. DINARTE BITENCOURT-

95.-ACAO DE COBRANCA-261/2002-CONFEDERACAO
NACIONAL DA AGRICULTURA-CNA e outros x DOMIN-
GOS PAVINATO -Pelo MM. Juiz mediante sentenca foi julga-
do extinto o feito.-Adv. DINARTE BITENCOURT-

96.-SEPARACAO DE CORPOS-278/2002-ROSANGELA PE-
REIRA DE LIMA x ROBERTO REINA MARTINS-Com ful-
cro no artigo 267, inc. VIII do CPC, decreto a extincao do pro-
cesso sem julgamento do merito - Adv. IVONEI STORER-

97.-ACAO DE COBRANCA-280/2002-SANAE SATO x ITAU
SEGUROS S/A -Deve o requerente comparecer em Cartorio
para retirar a deprecata, instrui-la com as pecas necessarias e
providenciar seu cumprimento junto ao juizo deprecado.-Adv.
ANDRE GUSTAVO DE SOUZA-

98.-REGULAMENTACAO DE VISITA-284/2002-ANDRE
ANDERSON ROSSATO x MONICA DE FATIMA COELHO-
Tendo em vista o acordo firmado entre as partes, declaro extin-
to o processo com fulcro no artigo 269, inc.III do CPC. Custas
processuais pertinentes correrao por parte da autora - ADV.
ALLAYMER RONALDO R. B. BONESSO-

99.-EXECUCAO DE ALIMENTOS-303/2002-JACKSON AL-
BERTO DA SILVA SANCHES e outros x ILDEFONSO MO-
LINA SANCHES -Fale a parte interessada eis que fluiu o pra-

zo de suspensao do feito em comprovacao do pagamento da
d¡vida.-Adv. JOSE CARLOS A. FERREIRA E SILVA-

100.-EMBARGOS A EXECUCAO-304/2002-ISSAMU MATI-
DA x MUNICIPIO DE BANDEIRANTES- Sobre a impugna-
cao manifeste-se a parte Embargante.- Adv. JOSE FERNAN-
DES DA SILVA-

101.-ALVARA-314/2002-MARISTELA LIBERATO DE OLI-
VEIRA e outros x ESTE JUIZO -Ao preparo das custas proces-
suais no importe de: R$ 116,66 , devidamente atualizadas no
ato do efetivo pagamento.-Adv. JOSE FERNANDES DA SIL-
VA-

102.-USUCAPIAO-321/2002-ANDERSON ROGERIO DE
ALMEIDA x TRANSPORTE VIACAO AVANTE LTDA-com
base no artigo 295 e seu paragrafo unico, indefiro a peticao
inicial e declaro extinto o processo sem julgamento do merito
(art. 267, I, do CPC) - Adv. JOSE FERNANDES DA SILVA-

103.-INVESTIGACAO DE PATERNIDADE-343/2002-LARY
KATHLEEN NATALIA DA SILVA e outros x AFANACIO
CRISTOVAO e outros- 1- Est mais do que claro nos autos de
que os contestantes sao os reus. Por isso, nao ha que se falar
em inepcia do pedido inicial. 2- Embora os requeridos sao pais
do suposto pai, tenha reconhecido a morte do mesmo, determi-
no a juntada da Certidao de Obito. 3- Com base no art. 331 do
CPC, designo o dia 19/02/2003, as 14.30 horas, para a audien-
cia de conciliacao. 4 - Intimem-se. -Adv. PATRICIA CARLA
FERNANDES e NELSON ROSA DOS SANTOS-

104.-EXECUCAO DE ALIMENTOS-347/2002-KAREN CA-
ROLINA DE OLIVEIRA DE GRANDE x SERGIO VANDER-
LEI DE GRANDE -Manifeste-se o(a,s) Requerente(s) no pra-
zo legal-Adv. CLAUDIO ROBERTO PEREIRA-

105.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-353/2002-VI-
NICOLA GUARAVERA LTDA x JOSE DOUGLAS PINILHA
MONTOYA -Sobre a nomeacao de bens a penhora manifeste-
se o(a,s) Credor(a,es) no prazo legal.-Adv. LUZABETE MA-
RIA TERRA CORDEIRO-

106.-REINTEGRACAO DE POSSE-354/2002-MUNICIPIO
DE BANDEIRANTES x SUZANA DE ALMEIDA LEME- ME
-Manifeste-se o(a,s) Requerente(s) no prazo legal sobre a certi-
dao retro, e, ainda, sobre o pedido de arrombamento.-Adv. DI-
NARTE BITENCOURT-

107.-CURATELA-357/2002-PEDRO JOSE DA SILVA x RO-
SENDA DA ROCHA RAMALHO DA SILVA-Para audiencia
de interrogatorio do requerido, designo o dia 02/12/2002, as
14:00 horas - Adv. GIOVANNI GAMMARANO-

108.-EXECUCAO DE ALIMENTOS-360/2002-LUIS FELIPE
MARTINS e outros x JOSE ROBERTO MARTINS -Manifes-
te-se o(a,s) Requerente(s) no prazo legal, diante a certidao su-
pra.-Adv. PAULO ROBERTO SALLE-

109.-REPARACAO DE DANOS-363/2002-ALTAMIR BAS-
TISTA PINTO x RICIERI RANUCCI-Defiro a peticao inicial.
Designo audiencia de conciliacao para o dia 03/02/2003, as
13:30 horas. Retire a advogada do autor a Carta ARMP de inti-
macao da autora, para postagem, para a audiencia - Adv. MA-
RIA AUXILIADORA TALMELLI BATISTA-

110.-EXECUCAO DE ALIMENTOS-376/2002-JEAN WAL-
BER PERECIN x PAULO CEZAR PERECIN -Manifeste-se
o(a,s) Requerente(s) no prazo legal sobre a contestacao.-Adv.
JOSE FERNANDES DA SILVA-

111.-ACAO DE COBRANCA-387/2002-MARIA JACINTO x
REAL SEGUROS - ABN AMRO GROUP-Para audiencia de
conciliacao (art. 277, CPC), designo o dia 03.02.2003, as 14:30
horas. Ao requerente para que retire a Carta Precatoria expedi-
da para a citacao do requerido. Entendo estar presente a hipo-
tese prevista no art. 273 do CPC, razao pela qual concedo a
antecipacao de tutela pretendida e determino o deposito judici-
al, do valor de R$ 8.000,00, pela empresa re - Adv. ANDRE
GUSTAVO DE SOUZA-

112.-INVENTARIO-391/2002-DIRCE LEGORI x SEBASTI-
AO DIOGO DO NASCIMENTO -Deve o(a) Inventariante apre-
sentar suas primeiras declaracoes dentro do prazo de 20 dias.-
Adv. VALDERI MENDES VILELA-

113.-JUSTIFICACAO JUDICIAL-393/2002-THEREZA MA-
RIA PEREZ x JUIZO DE DIREITO DA COMARCA DE BAN-
DEIRANTES-PR-Audiencia de justificao para o dia 07.02.2003,
as 09:30 horas - Adv. VALDERI MENDES VILELA-

114.-INVENTARIO-395/2002-MASAKO MORIBE x SHIDEO
MORIBE -Deve o(a) Inventariante apresentar suas primeiras
declaracoes dentro do prazo de 20 dias.-Adv. VALDERI MEN-
DES VILELA-

115.-ALVARA-399/2002-TSUGI YAMAMOTO x YOSHIKA-
NE YAMAMOTO -Ao preparo das custas processuais no im-
porte de: R$ 105,38 , devidamente atualizadas no ato do efeti-
vo pagamento.-Adv. JOSE FERNANDES DA SILVA-

116.-ARROLAMENTO-412/2002-AMARILDO DE OLIVEI-
RA x CECILIA ARAUJO DE OLIVEIRA e outros-Homologo,
por sentenca, para que surta seus juridicos e legais efeitos, a
partlha dos bens deixados pelo falecimento de Cecilia Araujo
de Oliveira e Celso de Oliveira. Custas na forma da Lei - Adv.
JOSE FERNANDES DA SILVA-

117.-ARROLAMENTO-415/2002-LAURITA FERNANDES
PADOAN e outros x JOSE PADOAN-Julgo, por sentenca, para
que produza seus juridicos e legais efeitos a partilha de fls. 02
usque 06 destes autos de arrolamento dos bens deixados por
Jose Padoan, atribuindo aos nela contemplados os respectivos
quinhoes, salvo erro ou omissao e ressalvados direitos de ter-

ceiros - Adv. CARLA CRISTINA C. S. GIOVANETTI-

118.-ALIMENTOS-421/2002-NATALI RENANTA SILVA e
outros x MILTON SILVA-homologo a desistencia da acao, para
os fins do artigo 158, paragrafo unico do CPC. Julgo, por con-
sequencia, extinto o processo, com fundamento no artigo 267,
VIII do CPC. Sem custas - Adv. JOSE FERNANDES DA SIL-
VA-

119.-INVENTARIO-425/2002-VERA LUCIA DE SOUZA
SANTOS x JOAO GALDINO DE SOUZA -Deve o(a) Inventa-
riante apresentar suas primeiras declaracoes dentro do prazo
de 20 dias.-Adv. VALDERI MENDES VILELA-

120.-INVENTARIO-427/2002-LUIZ CARLOS COSTA x JOSE
DOMINGUES COSTA -Deve o(a) Inventariante apresentar suas
primeiras declaracoes dentro do prazo de 20 dias.-Adv. VAL-
DERI MENDES VILELA-

121.-INVENTARIO-429/2002-GERALDO JUSTINO x MA-
RIA DA LUZ JUSTINO e outros -Deve o(a) Inventariante apre-
sentar suas primeiras declaracoes dentro do prazo de 20 dias.-
Adv. VALDERI MENDES VILELA-

122.-INVENTARIO-431/2002-SEBASTIANA DE OLIVEIRA
GOMES x JOSE FERREIRA GOMES -Deve o(a) Inventarian-
te apresentar suas primeiras declaracoes dentro do prazo de 20
dias.-Adv. VALDERI MENDES VILELA-

123.-INVENTARIO-433/2002-MARIA JOSE DE CAMPOS x
JOSE DE CAMPOS -Deve o(a) Inventariante apresentar suas
primeiras declaracoes dentro do prazo de 20 dias.-Adv. VAL-
DERI MENDES VILELA-

124.-INVENTARIO-435/2002-MAURO MENDES DA SILVA
x SEBASTIAO MENDES DA SILVA -Deve o(a) Inventariante
apresentar suas primeiras declaracoes dentro do prazo de 20
dias.-Adv. VALDERI MENDES VILELA-

125.-INVENTARIO-437/2002-MARIA APARECIDA BARBO-
SA x JOSE BARBOSA -Deve o(a) Inventariante apresentar suas
primeiras declaracoes dentro do prazo de 20 dias.-Adv. VAL-
DERI MENDES VILELA-

126.-INVENTARIO-438/2002-GERMO DA SILVA x FRAN-
CISCO DA SILVA e outros- 20 DIAS P/ 1¦s declaracoes. - Adv.
ADMIR IRACY VILELA-

127.-INVENTARIO-439/2002-MARIA DE FATIMA MARI-
NHO CESCO x RAIMUNDO MARTINS MARINHO e outros
-Deve o(a) Inventariante apresentar suas primeiras declaracoes
dentro do prazo de 20 dias.-Adv. VALDERI MENDES VILE-
LA-

128.-ACAO DE COBRANCA-444/2002-BANCO BANESTA-
DO S/A x HAROLDO MEIRELLES FILHO-Designo o dia
11.02.2003, as 09:30 horas para audiencia de conciliacao. Ao
requerente para que proceda o pagamento das diligencias do
Senhor Oficial de Justica, bem como para que retire dos autos
a Carta ARMP de intimacao do representante legal do autor -
Adv. JOSE CARLOS DIAS NETO-

129.-EXECUCAO DE ALIMENTOS-448/2002-G.Y.A.I. e ou-
tros x D.T.P.I. -Pelo MM. Juiz mediante sentenca foi julgado
extinto o feito.-Adv. CATIA REGINA REZENDE FONSECA-

130.-ALVARA-452/2002-MARIA CLEUSA TOMASI x ESTE
JUIZO- Defiro a cota Ministerial para que a requerente com-
prove a comunicacao da morte do beneficiario.- Adv. CLAU-
DIO ROBERTO PEREIRA-

131.-RETIFICACAO DE REGISTRO CIVIL-456/2002-HO-
NOFREO ALVES DE MACEDO x ESTE JUIZO-Julgo proce-
dente o presente pedido, com fulcro nos artigos 58 e 109, am-
bos da Lei 6.015/73, para determinar a retificao do registro
civil de nascimento e de casamento de HOnofreu Alves de
Macedo, para que passe a constar o nome de FREDDY HO-
NOFREO ALVES DE MACEDO. Deixo de fixar custas e ho-
norarios - Adv. PAULO BUZATO-

132.-EXECUCAO DE ALIMENTOS-461/2002-STEPHANNIE
VICTORIA DIAS LEAO ERCOLI e outros x ALESSANDRO
ERCOLI -Manifeste-se o(a,s) Requerente(s) no prazo legal-Adv.
PAULO ROBERTO SALLE-

133.-DECLARATORIA-467/2002-KUALA INDUSTRIA E
COMERCIO DE BEBIDAS LTDA x EBUERNEO E CAPELI-
NI COMERCIO E REPRESENTACOES LTDA -Pelo MM. Juiz
mediante sentenca foi julgado improcedentes os pedidos da
Autora, rejeitados, revogados e extinto, com fulcro no 269 I do
CPC.-Adv. ROBERTO DE MELLO SEVERO e SERGIO BRA-
SIL GADELHA-

134.-INVENTARIO-469/2002-BENEDITA DE LOURDES
CABRAL x FRANCISCO CABRAL -Deve o(a) Inventariante
apresentar suas primeiras declaracoes dentro do prazo de 20
dias.-Adv. VALDERI MENDES VILELA-

135.-REVISIONAL CAUTELAR-474/2002-KUALA INDUS-
TRIA E COMERCIO DE BEBIDAS LTDA x BANCO ITAU
S/A -Deve o requerente comparecer em Cartorio e retirar o AR
Citatorio e providenciar sua postagem objetivando a citacao,
porem deve ser fornecida a c¢pia do despacho para sua instru-
cao.-Adv. ROBERTO DE MELLO SEVERO-

136.-CONVERSAO DE SEP. EM DIVORCIO-485/2002-HA-
MILTON APARECIDO MENDES e outros x ESTE JUIZO-
Julgo procedente o presente pedido, decidindo converter a se-
paracao judicial do casal em divorcio - Adv. ODAIR BATISTA
DE OLIVEIRA-

137.-SEPARACAO DE CORPOS-494/2002-MARCIA APARE-
CIDA FERREIRA x MARCIO APARECIDO FERREIRA -Pelo

MM. Juiz mediante sentenca foi julgado extinto o feito.-Adv.
VALDIR BITTENCOURT-

138.-ACAO PREVIDENCIARIA-499/2002-ALTINA DA SIL-
VA POMPEO x INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SO-
CIAL - INSS -Deve o requerente comparecer em Cartorio para
retirar a deprecata, instrui-la com as pecas necessarias e provi-
denciar seu cumprimento junto ao juizo deprecado.-Adv. JOSE
CARLOS A. FERREIRA E SILVA-

139.-ALVARA-503/2002-JOSE ANTONIO DE PAULA x ESTE
JUIZO Acolho o pedido, decidindo condeder a devida autori-
zacao ao requerente para levantar as importancias menciona-
das na peticao inicial. Sem custas - Adv. PAULO BUZATO-

140.-REVISIONAL CONTA CORRENTE-530/2002-SUPRE-
MO INDUSTRIA E COMERCIO COSMETICOS LTDA e ou-
tros x BANCO ITAU S/A -Ao interessado para o pagamento da
GRC do Sr. Oficial de Justica a fim de que se possa entregar o
mandado para cumprimento do ato em tempo habil, bem como
instru¡-lo com c¢pia do despacho.-Adv. JOSUE CARDOSO
DOS SANTOS-

141.-ALIMENTOS-534/2002-EVERTON APARECIDO PE-
REIRA e outros x JOSE APARECIDO PEREIRA -Arbitrados
alimentos provisorios em R$ 150,00, e designada audiencia de
Conciliacao, Instrucao e Julgamento para o dia: 27/02/2003
09:30. -Adv. LEONEL DE CAMARGO-

142.-ALIMENTOS-564/2002-LEANDRO DE ALMEIDA DE
SOUZA e outros x GERALDO ALVES DE SOUZA -Arbitra-
dos alimentos provisorios em R$100,00, e designada audiencia
de Conciliacao, Instrucao e Julgamento para o dia:02.04.2003,as
10:45 horas -Adv. PAULO ROBERTO SALLE-

143.-ALIMENTOS-568/2002-JOSE CANDIDO DE OLIVEI-
RA x BRIGIDA CANDIDA DE OLIVEIRA -Arbitrados ali-
mentos provisorios em R$ 200,00, e designada audiencia de
Conciliacao, Instrucao e Julgamento para o dia:03/04/2002, as
10:30 horas - Adv. LUIS FERNANDO BIAGGI JUNIOR-

144.-ALIMENTOS-569/2002-AMANDA APARECIDA DE
PAIVA MADEIRA DA SILVAI e outros x JULIO CESAR DA
SILVA -Arbitrados alimentos provisorios em R$70,00, e desig-
nada audiencia de Conciliacao, Instrucao e Julgamento para o
dia:20/11/2002, as 13:30 horas-Adv. LEONEL DE CAMAR-
GO-

145.-USUCAPIAO-580/2002-PAULO CELSO MORETTI x
JOSE MENDES FERREIRA -Deve o requerente comparecer
em Cartorio e retirar o AR Citatorio e providenciar sua posta-
gem objetivando a citacao.- Adv§ JOSE FERNANDES DA SIL-
VA-

146.-EMBARGOS A ARREMATACAO-581/2002-DOUGLAS
FERRO e outros x FLAVIO FERNANDES SISTI- “Apensem-
se estes autos aos autos de Carta Precat¢ria nos quais a execu-
cao est se processando. Sobre a certidao do Senhor Escrivao,
que informa ao Ju¡zo a respeito do valor incorreto atribu¡do ...
causa, manifeste-se o Embargante em 05 dias”. Adv. ANDRE
GUSTAVO DE SOUZA-

147.-DIVORCIO CONSENSUAL-583/2002-CRISTIANO SIL-
VEIRA e outros x ESTE JUIZO-Audiencia de ratificacao do
pedido inicial e producao de provas para o dia 09.12.2002, as
13:30 horas - Adv. PAULO ROBERTO SALLE-

148.-ALIMENTOS-584/2002-WILTON PAVINATTO DE CAR-
VALHO e outros x ARI ALVES DE CARVALHO-Audiencia
de conciliacao, instrucao e julgamento para o dia 13.02.2003,
as 10:30 horas - Adv. JOSE FERNANDES DA SILVA-

149.-ALIMENTOS-585/2002-RAILDO MATEUS DOS SAN-
TOS DA SILVA e outros x CLAUDINEI JOSE DA SILVA-Au-
diencia de conciliaca, instrucao e julgamento para o dia
09.12.2002, as 14:30 horas - Adv. JOSE FERNANDES DA
SILVA-

150.-ALIMENTOS-586/2002-KEILA CYNTIA BARBOSA DA
SILVA e outros x JOAO MARTINS DA SILVA-Audiencia de
conciliacao, instrucao e julgamento para o dia 12.02.2003, as
10:15 horas - Adv. JOSE FERNANDES DA SILVA-

151.-ALVARA-587/2002-ELISA SOARES DE MORAES x
OSVALDO PINTO DE MORAES- Deve o Requerente retirar o
Alvar em tempo h bil de sua validade. - Adv. JOSE FERNAN-
DES DA SILVA-

152.-CONVERSAO DE SEP. EM DIVORCIO-590/2002-ED-
SON TOMIJI FUJI x ARLETE MASSAE TANAKA FUJI-Efe-
tue o requerente o pagamento das diligencias do Senhor Oficial
de Justica - Adv. MARCELO ANTONIO ALVES DE MIRAN-
DA-

153.-REVISIONAL DE ALIMENTOS-591/2002-EDSON TO-
MIJI FUJI x LEONARDO YUKIO TANAKA FUJI e outros-
Audiencia de concilicao, instrucao e julgamento para o dia
16.12.2002, as 13:30 horas. Proceda o requerente o pagamen-
tos das diligencias no Senhor Oficial de Justica, bem como para
que poste a Carta de Intimacao do requerente - Adv. MARCE-
LO ANTONIO ALVES DE MIRANDA-

154.-ALIMENTOS-592/2002-RAILANDER BRUNO CARDO-
SO e outros x LAERCIO CANDIDO CARDOSO-Audiencia
de conciliaca, instrucao e julgamento para o dia 13.02.2003, as
10:00 horas - Adv. JOSE FERNANDES DA SILVA-

155.-DIVORCIO CONSENSUAL-593/2002-GIOCONDO FE-
LIZARDO e outros x ESTE JUIZO-Audiencia de ratificacao
do pedido inicial e producao de provas para o dia 12.02.2003,
as 14:30 horas - Adv. JOSE FERNANDES DA SILVA-

156.-REINTEGRACAO DE POSSE-594/2002-MUNICIPIO
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DE BANDEIRANTES x DOUGLAS FERRO- Manifeste-se o
Munic¡pio autor no prazo de 05 dias sobre a interposicao do
Recurso pelo R‚u. - Adv. DINARTE BITENCOURT-

157.-ALIMENTOS-597/2002-DAVID SILVA DO NASCIMEN-
TO e outros x MARCIO MANOEL DO NASCIMENTO-Audi-
encia de concilicao, instrucao ejulgamento para o dia
09.12.2002, as 15:30 horas - Adv. JOSE FERNANDES DA
SILVA-

158.-DIVORCIO CONSENSUAL-598/2002-CLAUDEMIR
ANTONIO DOS SANTOS e outros x ESTE JUIZO-Audiencia
de ratificao do pedido inicial e producao de provas para o dia
18.02.2003, as 10:30 horas - Adv. JOSE FERNANDES DA
SILVA-

159.-INVENTARIO-602/2002-LUCIMAR MARQUES DA
SILVA x LUIZ MARQUES DA SILVA- “Recebo p presente
pedido de abertura de inventario e nomeio como inventariante
a viuva LUCIMAR MARQUES DA SILVA, que devera prestar
compromisso em 5 (cinco) dias e prestar declaracoes em 20
(vinte) dias.- Adv. ADMIR IRACY VILELA-

160.-INVENTARIO-607/2002-LACI CORREA NETO x VAN-
DA GHELFI LAMBERTI- Dediro o pedido de abertura de in-
ventario. Para o cargo de inventariante nomeio o Requerente
LACI CORREA NETO, que prestara compromisso em cinco
dias e declaracoes nos vinte (20) dias subsequentes.-Adv. LEO-
NEL DE CAMARGO-

161.-EXECUCAO FISCAL-238/1985-FAZENDA PUBLICA
DO ESTADO DO PARANA x DISTRIBUIDORA DE CAR-
NES VALE VERDE LTDA -Manifeste-se o(a,s) Requerente(s)
no prazo legal sobre o prosseguimento do feito.- Adv. LIANA
SARMENTO DE MELLO QUARESMA-

162.-EXECUCAO FISCAL-53/1997-CONSELHO REGIONAL
DE ENG., ARQ. E AGRONOMIA - CREA x AGROPECUA-
RIA NOMURA LTDA.- Intima-se os interessados para mani-
festar sobre o c lculo de fls. 32 dos presentes autos no prazo de
cinco (5) dias.-Adv. FRANCISCO CARLOS MAINARDES DA
SILVA e VALDIR BITTENCOURT-

163.-EXECUCAO FISCAL-189/1998-FAZENDA PUBLICA
DO ESTADO DO PARANA x ITUBAN DISTRIBUIDORA DE
BEBIDAS LTDA. -Manifeste-se o(a,s) Requerente(s) no prazo
legal sobre o prosseguimento do feito.-Adv. LIANA SARMEN-
TO DE MELLO QUARESMA-

164.-EXECUCAO FISCAL-32/2000-FAZENDA PUBLICA DO
ESTADO DO PARANA x INDUSTRIA DE CONECTORES
ELETRICOS NEMA LTDA. -Manifeste-se o(a,s) Requerente(s)
no prazo legal sobre certidao de f. 35 verso. - Adv. LIANA
SARMENTO DE MELLO QUARESMA-

165.-EXECUCAO FISCAL-279/2000-MUNICIPIO DE BAN-
DEIRANTES x RUBENS AFONSO -Manifestem-se as partes
sobre a Avaliacao: R$ 22.957,99 em 11/11/2002. -Adv. DINAR-
TE BITENCOURT-

166.-EXECUCAO FISCAL-281/2000-MUNICIPIO DE BAN-
DEIRANTES x RUBENS AFONSO -Manifestem-se as partes
sobre a Avaliacao: R$ 17.030,32 em 11/11/2002. -Adv. DINAR-
TE BITENCOURT-

167.-EXECUCAO FISCAL-368/2000-MUNICIPIO DE BAN-
DEIRANTES x ELIAS LEITE NEGREIROS E OU.- Faculto
ao executado a apresentacao de certidao atualizado.- Adv. PA-
TRICIA CARLA FERNANDES e JOSE CARLOS DIAS
NETO-

168.-EXECUCAO FISCAL-396/2000-MUNICIPIO DE BAN-
DEIRANTES x THEODORO CZEPACK -Manifeste-se o(a,s)
Requerente(s) no prazo legal sobre o prosseguimento do feito.
-Adv. DINARTE BITENCOURT-

169.-EXECUCAO FISCAL-424/2000-MUNICIPIO DE BAN-
DEIRANTES x SERGIO CAMPANELLI -Manifeste-se o(a,s)
Requerente(s) no prazo legal sobre o prosseguimento do feito.-
Adv. DINARTE BITENCOURT-

170.-EXECUCAO FISCAL-467/2000-MUNICIPIO DE BAN-
DEIRANTES x JOSE YVES DE SOUZA e outros -Deve o re-
querente comparecer em Cartorio e retirar o AR Intimatoeio e
providenciar sua postagem objetivando a intimacao dos deve-
dores. ADv§ DINARTE BITENCOURT-

171.-EXECUCAO FISCAL-608/2000-MUNICIPIO DE BAN-
DEIRANTES x ANTONIO PAULO PORTUGAL -Ao preparo
das custas processuais no importe de: R$ 686,39, devidamente
atualizadas no ato do efetivo pagamento.-Adv. DINARTE BI-
TENCOURT-

172.-EXECUCAO FISCAL-637/2000-MUNICIPIO DE BAN-
DEIRANTES x JOAO FRANCISCO BIANCONI -Manifeste-
se o(a,s) Requerente(s) no prazo legal s/ o  interesse no segui-
mento do feito. -Adv. DINARTE BITENCOURT-

173.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-118/2001-FA-
ZENDA PUBLICA DO ESTADO DO PARANA x
M.G.NORONHA -Manifeste-se o(a,s) Requerente(s) no prazo
legal sobre o prosseguimento do feito. -Adv. LIANA SARMEN-
TO DE MELLO QUARESMA-

174.-EXECUCAO FISCAL-138/2001-FAZENDA PUBLICA
DO ESTADO DO PR x FERNANDES CORREA E CIA LTDA
-Manifeste-se o(a,s) Requerente(s) no prazo legal sobre o pros-
seguimento do feito.-Adv. LIANA SARMENTO DE MELLO
QUARESMA-

175.-EXECUCAO FISCAL-150/2001-MUNICIPIO DE BAN-
DEIRANTES x ANTONIO PAULO PORTUGAL e outros -Ao
preparo das custas processuais no importe de: R$862,28, devi-

damente atualizadas no ato do efetivo pagamento.-Adv. DINAR-
TE BITENCOURT-

176.-EXECUCAO FISCAL-237/2001-MUNICIPIO DE BAN-
DEIRANTES x JOSE LUCAS FILHO -Manifeste-se o(a,s)
Requerente(s) no prazo legal-Adv. DINARTE BITENCOURT-

177.-EXECUCAO FISCAL-265/2001-MUNICIPIO DE BAN-
DEIRANTES x BORTOLINO MODA-Adv. DINARTE BITEN-
COURT-

178.-EXECUCAO FISCAL-503/2001-MUNICIPIO DE BAN-
DEIRANTES x DANIEL ORMENEZE -Ao Arquivo proviso-
rio. Aguarde-se. Intime-se.-Adv. DINARTE BITENCOURT-

179.-EXECUCAO FISCAL-734/2001-MUNICIPIO DE BAN-
DEIRANTES x JOSE RODRIGUES DE JESUS -Manifeste-se
o(a,s) Requerente(s) no prazo legal sobre certidao retro.-Adv.
DINARTE BITENCOURT-

180.-EXECUCAO FISCAL-787/2001-MUNICIPIO DE BAN-
DEIRANTES x MANOEL GOMES FROTA -Ao Arquivo pro-
visorio. Aguarde-se. Intime-se.-Adv. DINARTE BITEN-
COURT-

181.-EXECUCAO FISCAL-931/2001-MUNICIPIO DE BAN-
DEIRANTES x JOAO DA CRUZ SANTOS -Ao preparo das
custas processuais no importe de: R$ 224,19 , devidamente atu-
alizadas no ato do efetivo pagamento.-Adv. DINARTE BITEN-
COURT-

182.-EXECUCAO FISCAL-1031/2001-MUNICIPIO DE BAN-
DEIRANTES x LUIZ GONZAGA DOS SANTOS -Fale a par-
te interessada eis que fluiu o prazo de suspensao do feito.-Adv.
DINARTE BITENCOURT-

183.-EXECUCAO FISCAL-1046/2001-MUNICIPIO DE BAN-
DEIRANTES x LUIZ GONZAGA DOS SANTOS -Fale a par-
te interessada eis que fluiu o prazo de suspensao do feito.-Adv.
DINARTE BITENCOURT-

184.-EXECUCAO FISCAL-1075/2001-MUNICIPIO DE BAN-
DEIRANTES x ANTONIO AUGUSTO FARES -Pelo MM. Juiz
mediante sentenca foi julgado extinto o feito.-Adv. DINARTE
BITENCOURT-

185.-EXECUCAO FISCAL-1292/2001-MUNICIPIO DE BAN-
DEIRANTES x LUIZ GONZAGA DOS SANTOS -Fale a par-
te interessada eis que fluiu o prazo de suspensao do feito.-Adv.
DINARTE BITENCOURT-

186.-EXECUCAO FISCAL-1293/2001-MUNICIPIO DE BAN-
DEIRANTES x LUIZ GONZAGA DOS SANTOS -Fale a par-
te interessada eis que fluiu o prazo de suspensao do feito.-Adv.
DINARTE BITENCOURT-

187.-EXECUCAO FISCAL-1294/2001-MUNICIPIO DE BAN-
DEIRANTES x LUIZ GONZAGA DOS SANTOS -Fale a par-
te interessada eis que fluiu o prazo de suspensao do feito.-Adv.
DINARTE BITENCOURT-

188.-EXECUCAO FISCAL-1295/2001-MUNICIPIO DE BAN-
DEIRANTES x LUIZ GONZAGA DOS SANTOS -Fale a par-
te interessada eis que fluiu o prazo de suspensao do feito.-Adv.
DINARTE BITENCOURT-

189.-EXECUCAO FISCAL-1340/2001-MUNICIPIO DE BAN-
DEIRANTES x LUIZ HENRIQUE SILVEIRO -Manifeste-se
o(a,s) Requerente(s) no prazo legal sobre o bem oferecido.-
Adv. DINARTE BITENCOURT-

190.-EXECUCAO FISCAL-1383/2001-MUNICIPIO DE BAN-
DEIRANTES x MARIA PEREIRA LUNA -Ao Arquivo provi-
sorio. Aguarde-se. Intime-se.-Adv. DINARTE BITENCOURT-

191.-EXECUCAO FISCAL-1449/2001-MUNICIPIO DE BAN-
DEIRANTES x VALDIRA FACIOLO DE SOUZA -Fale a par-
te interessada eis que fluiu o prazo de suspensao do feito.-Adv.
DINARTE BITENCOURT-

192.-EXECUCAO FISCAL-1507/2001-MUNICIPIO DE BAN-
DEIRANTES x ONESIO GONCALVES -Ao Arquivo proviso-
rio. Aguarde-se. Intime-se.-Adv. DINARTE BITENCOURT-

193.-EXECUCAO FISCAL-1523/2001-MUNICIPIO DE BAN-
DEIRANTES x ESPOLIO DE AGENOR MENEGHEL -Ao
Arquivo provisorio. Aguarde-se. Intime-se.-Adv. DINARTE
BITENCOURT-

194.-EXECUCAO FISCAL-1527/2001-MUNICIPIO DE BAN-
DEIRANTES x ONESIO GONCALVES -Ao Arquivo proviso-
rio. Aguarde-se. Intime-se.-Adv. DINARTE BITENCOURT-

195.-EXECUCAO FISCAL-1541/2001-MUNICIPIO DE BAN-
DEIRANTES x ONESIO GONCALVES -Ao Arquivo proviso-
rio. Aguarde-se. Intime-se.-Adv. DINARTE BITENCOURT-

196.-EXECUCAO FISCAL-1549/2001-MUNICIPIO DE BAN-
DEIRANTES x ESPOLIO DE EURIPEDES M. RODRIGUES
-Ao Arquivo provisorio. Aguarde-se. Intime-se.-Adv. DINAR-
TE BITENCOURT-

197.-EXECUCAO FISCAL-1552/2001-MUNICIPIO DE BAN-
DEIRANTES x EMANOEL MESSIAS DE SOUZA- Ao adv§
do Credor p/ assinar fls., 05. - Adv. DINARTE BITENCOURT-

198.-EXECUCAO FISCAL-1575/2001-MUNICIPIO DE BAN-
DEIRANTES x ANTONIO TELES DA SILVA -Ao Arquivo
provisorio. Aguarde-se. Intime-se.-Adv. DINARTE BITEN-
COURT-

199.-EXECUCAO FISCAL-1577/2001-MUNICIPIO DE BAN-
DEIRANTES x ANTONIO TELES DA SILVA -Ao Arquivo

provisorio. Aguarde-se. Intime-se.-Adv. DINARTE BITEN-
COURT-

200.-EXECUCAO FISCAL-1617/2001-MUNICIPIO DE BAN-
DEIRANTES x ESPOLIO DE EURIPEDES M. RODRIGUES
-Ao Arquivo provisorio. Aguarde-se. Intime-se.-Adv. DINAR-
TE BITENCOURT-

201.-EXECUCAO FISCAL-1717/2001-MUNICIPIO DE BAN-
DEIRANTES x JORGE SEIDI SATO -Ao Arquivo provisorio.
Aguarde-se. Intime-se.-Adv. DINARTE BITENCOURT-

202.-EXECUCAO FISCAL-1731/2001-MUNICIPIO DE BAN-
DEIRANTES x MARIA P LUNA E OU -Ao Arquivo proviso-
rio. Aguarde-se. Intime-se.-Adv. DINARTE BITENCOURT-

203.-EXECUCAO FISCAL-1741/2001-MUNICIPIO DE BAN-
DEIRANTES x MARIA P. LUNA E OU -Ao Arquivo proviso-
rio. Aguarde-se. Intime-se.-Adv. DINARTE BITENCOURT-

204.-EXECUCAO FISCAL-1743/2001-MUNICIPIO DE BAN-
DEIRANTES x MARIA P LUNA E OU -Ao Arquivo proviso-
rio. Aguarde-se. Intime-se.-Adv. DINARTE BITENCOURT-

205.-EXECUCAO FISCAL-1745/2001-MUNICIPIO DE BAN-
DEIRANTES x MARIA P LUNA E OU -Ao Arquivo proviso-
rio. Aguarde-se. Intime-se.-Adv. DINARTE BITENCOURT-

206.-EXECUCAO FISCAL-1747/2001-MUNICIPIO DE BAN-
DEIRANTES x MARIA P. LUNA E OU -Ao Arquivo proviso-
rio. Aguarde-se. Intime-se.-Adv. DINARTE BITENCOURT-

207.-EXECUCAO FISCAL-1749/2001-MUNICIPIO DE BAN-
DEIRANTES x MARIA P. LUNA E OU -Ao Arquivo proviso-
rio. Aguarde-se. Intime-se.-Adv. DINARTE BITENCOURT-

208.-EXECUCAO FISCAL-1751/2001-MUNICIPIO DE BAN-
DEIRANTES x MARIA P LUNA E OU -Ao Arquivo proviso-
rio. Aguarde-se. Intime-se.-Adv. DINARTE BITENCOURT-

209.-EXECUCAO FISCAL-1753/2001-MUNICIPIO DE BAN-
DEIRANTES x MARIA P LUNA E OU -Ao Arquivo proviso-
rio. Aguarde-se. Intime-se.-Adv. DINARTE BITENCOURT-

210.-EXECUCAO FISCAL-1755/2001-MUNICIPIO DE BAN-
DEIRANTES x MARIA P LUNA E OU -Ao Arquivo proviso-
rio. Aguarde-se. Intime-se.-Adv. DINARTE BITENCOURT-

211.-EXECUCAO FISCAL-1757/2001-MUNICIPIO DE BAN-
DEIRANTES x MARIA P LUNA E OU -Ao Arquivo proviso-
rio. Aguarde-se. Intime-se.-Adv. DINARTE BITENCOURT-

212.-EXECUCAO FISCAL-1759/2001-MUNICIPIO DE BAN-
DEIRANTES x MARIA P LUNA E OU -Ao Arquivo proviso-
rio. Aguarde-se. Intime-se.-Adv. DINARTE BITENCOURT-

213.-EXECUCAO FISCAL-1761/2001-MUNICIPIO DE BAN-
DEIRANTES x MARIA P LUNA E OU -Ao Arquivo proviso-
rio. Aguarde-se. Intime-se.-Adv. DINARTE BITENCOURT-

214.-EXECUCAO FISCAL-1763/2001-MUNICIPIO DE BAN-
DEIRANTES x MARIA P LUNA E OU -Ao Arquivo proviso-
rio. Aguarde-se. Intime-se.-Adv. DINARTE BITENCOURT-

215.-EXECUCAO FISCAL-1811/2001-MUNICIPIO DE BAN-
DEIRANTES x MANOEL A. DE BRITO -Ao Arquivo provi-
sorio. Aguarde-se. Intime-se.-Adv. DINARTE BITENCOURT-

216.-EXECUCAO FISCAL-1813/2001-MUNICIPIO DE
BANDEIRANTES x MANOEL A. DE BRITO -Ao Arquivo
provisorio. Aguarde-se. Intime-se.-Adv. DINARTE BITEN-
COURT-

217.-EXECUCAO FISCAL-1835/2001-MUNICIPIO DE BAN-
DEIRANTES x MARIA AP FERREIRA -Ao Arquivo proviso-
rio. Aguarde-se. Intime-se.-Adv. DINARTE BITENCOURT-

218.-EXECUCAO FISCAL-1861/2001-MUNICIPIO DE BAN-
DEIRANTES x IZABEL CASSEMIRO OLIVEIRA -Ao Arqui-
vo provisorio. Aguarde-se. Intime-se.-Adv. DINARTE BITEN-
COURT-

219.-EXECUCAO FISCAL-2045/2001-MUNICIPIO DE BAN-
DEIRANTES x JOSE RODRIGUES -Ao Arquivo provisorio.
Aguarde-se. Intime-se.-Adv. DINARTE BITENCOURT-

220.-EXECUCAO FISCAL-2053/2001-MUNICIPIO DE BAN-
DEIRANTES x ONESIO GONCALVES -Ao Arquivo proviso-
rio. Aguarde-se. Intime-se.-Adv. DINARTE BITENCOURT-

221.-EXECUCAO FISCAL-2077/2001-MUNICIPIO DE BAN-
DEIRANTES x ESPOLIO DE TSUNETO MATSUBARA -Ao
Arquivo provisorio. Aguarde-se. Intime-se.-Adv. DINARTE
BITENCOURT-

222.-EXECUCAO FISCAL-107/2002-MUNICIPIO DE SAN-
TA AMELIA x ESPEDITO DA SILVA -Manifeste-se o(a,s)
Requerente(s) no prazo legal-Adv. LORIVAL DE SOUZA-

223.-EXECUCAO FISCAL-127/2002-MUNICIPIO DE SAN-
TA AMELIA x ANTONIO APARECIDO MARTINS -Mani-
feste-se o(a,s) Requerente(s) no prazo legal-Adv. LORIVAL DE
SOUZA-

224.-EXECUCAO FISCAL-128/2002-MUNICIPIO DE SAN-
TA AMELIA x NELSON PEDRO -Pelo MM. Juiz mediante
sentenca foi julgado extinto o feito.-Adv. LORIVAL DE SOU-
ZA-

225.-EXECUCAO FISCAL-169/2002-MUNICIPIO DE SAN-
TA AMELIA x TELMA CRISTINA SOUZA -Manifeste-se
o(a,s) Requerente(s) no prazo legal-Adv. LORIVAL DE SOU-
ZA-

226.-EXECUCAO FISCAL-175/2002-MUNICIPIO DE SAN-
TA AMELIA x EDSOM GARCIA DE DEUS -Manifeste-se
o(a,s) Requerente(s) no prazo legal-Adv. LORIVAL DE SOU-
ZA-

227.-EXECUCAO FISCAL-181/2002-MUNICIPIO DE SAN-
TA AMELIA x FRANCISCO JOSE DE BARROS- Determina-
do o desentranhamento do expediente administrativo. Diga o
credor sobre o efetivo cumprimento do AR Citatorio eis que
nao ha comprovacao de sua postagem ate esta data. - Adv.
LORIVAL DE SOUZA-

228.-EXECUCAO FISCAL-195/2002-MUNICIPIO DE SAN-
TA AMELIA x DELAZIR DE CASSIA PERIM -Manifeste-se
o(a,s) Requerente(s) no prazo legal-Adv. LORIVAL DE SOU-
ZA-

229.-EXECUCAO FISCAL-209/2002-MUNICIPIO DE SAN-
TA AMELIA x ALMIR DOS SANTOS -Manifeste-se o(a,s)
Requerente(s) no prazo legal-Adv. LORIVAL DE SOUZA-

230.-EXECUCAO FISCAL-303/2002-MUNICIPIO DE SAN-
TA AMELIA x JOAO BENEDITO PINHEIRO- Desentranha-
do o expediente administrativo. Diga o Credor sobre o cumpri-
mento do AR Citat¢rio eis que at‚ esta data nao h comprovacao
de sua postagem. - Adv. LORIVAL DE SOUZA-

231.-CARTA PRECATORIA (CIVEL)-157/1996-Oriundo da
Comarca de LONDRINA - PR -QUINTA VARA CIVEL -CRBS
- INDUSTRIA DE REFRIGERANTES LTDA. x DOUGLAS
FERRO- Ao dep¢sito das despesas processuais: R$30,00 Dis-
tribuicao e R$63,00 C¡vel do pedido de Impugnacao a Justica
Gratuita. - Adv. ROSANGELA KHATER-

232.-CARTA PRECATORIA (CIVEL)-45/1999-Oriundo da
Comarca de CURITIBA/PR - 6¦ VARA DA JUSTICA FEDE-
RAL -EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELEGRA-
FOS x INDUSTRIA DE CONECTORES ELETRICOS NEMA
LTDA.-Adv. DENISE COSTA RIBAS e FLAVIO ROBERTO
FAY DE SOUSA-

233.-CARTA PRECATORIA (FAMILIA)-284/2000-Oriundo da
Comarca de OURINHOS/SP - SERVICO ANEXO DAS FA-
ZENDAS -C.E.F.C. x M.B.O.L. -Ao interessado para o paga-
mento da GRC do Sr. Oficial de Justica a fim de que se possa
entregar o mandado para cumprimento do ato em tempo habil.-
Adv. GERALDO SAVIANI DA SILVA-

234.-CARTA PRECATORIA (CIVEL)-17/2001-Oriundo da
Comarca de SANTA MARIANA/PR - JUIZO DE DIREITO -
MARIA CATARINA CHAVES e outros x ROBERTO CASALI
PAVAN e outros- “Recolha-se o mandado, independente de
cumprimento. Sobre a pretensao do Executado, digam os Exe-
quentes em 05 dias”. - Adv. JUAREZ FERREIRA-

235.-ACAO ORDINARIA-176/2001-Oriundo da Comarca de
CURITIBA-PR 1¦ VARA FEDERAL -ACUCAR E ALCOOL
BANDEIRANTES S/A x UNIAO FEDERAL-

236.-CARTA PRECATORIA (CIVEL)-16/2002-Oriundo da
Comarca de CASTRO - PR - VARA CIVEL -COOPERATIVA
AGRO-PECUARIA BATAVO LTDA. x COMEGNO & CIA.
LTDA.- Intima-se o Requerente para que proceda o recolhi-
mento da GRC para que o Sr. Oficial de Justica possa cumprir
o mandado de Reforco de Penhora. -Adv. ROBERTO A. BU-
SATO-

237.-CARTA PRECATORIA (FAMILIA)-140/2002-Oriundo da
Comarca de ARARAS SP 1§ VARA CIVEL -FRANCIELE DE
ANDRADE CARDOSO e outros x CLAUDINEI APARICIO
CARDOSO -Manifeste-se o(a,s) Requerente(s) no prazo legal-
Adv. MARCOS ROBERTO LUIZ-

238.-CARTA PRECATORIA (CIVEL)-191/2002-Oriundo da
Comarca de PARANAGUA PR 2§ VARA CIVEL -BANCO
AMERICA DO SUL S/A x KILAUANA MOVEIS LTDA e
outros -Manifestem-se as partes sobre a Avaliacao: R$ 25.074,63
em 22/11/2002.-Adv. SONNY BRASIL DE CAMPOS GUIMA-
RAES-

239.-CARTA PRECATORIA (CIVEL)-192/2002-Oriundo da
Comarca de SAO BERNANRDO DO CAMPO SP 8¦ VARA
CIVEL -BORIS CUPERMAN x PAULO SOARES DA SILVA-
Intima-se o Requerente para que proceda o Recolhimento do
GRC para que o Sr. Oficial de Justica possa cumprir a presente
precatoria. -Adv. SIMONE A GASTALDELLO-

240.-CARTA PRECATORIA (CIVEL)-209/2002-Oriundo da
Comarca de CAMBE PR VARA CIVEL -JOAO AMILTON
CHAVES x FORMOSA INDUSTRIA E COMERCIO DE ALI-
MENTOS LTDA- Intima-se o requerente para que efetue o pa-
gamento da GRC para que o Sr. Oficial de Justica possa cum-
prir a presente precatoria. -Adv. ATSUSHI TANIGUCHI-

241.-ADOCAO-22/1999-A.B.S. e outros x J.C.-Julgo proce-
dente o pedido e defiro a guarda das criancas - Adv. CATIA
REGINA REZENDE FONSECA e IVONEI STORER-

242.-REPRESENTACAO-14/2000-M.P. x M.F.S.-Designo o dia
02.04.2003, as 10:30 horas para a realizacao da audiencia de
justificacao - Adv. PAULO ROBERTO SALLE-

243.-REPRESENTACAO-47/2000-M.P.P. x A.M.D.S.-Audien-
cia Admonitoria para o dia 16.12.2002, as 15:30 horas - Adv.
CATIA REGINA REZENDE FONSECA-

244.-REPRESENTACAO-38/2001-M.P.E.P. x C.S. e outros-
Intime-se o defensor para apresentacao das alegacoes finais.-
Adv. PAULO ROBERTO SALLE-

245.-REPRESENTACAO-57/2001-M.P.E. x D.F.A.-Intime-se
a defesa para apresentar suas alegacoes finais no prazo de tres
(3) dias.- Adv. PAULO ROBERTO SALLE-
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246.-REPRESENTACAO-17/2002-M.P.E.P. x A.C.S.P.Tendo
em vista a morte do representado, declaro extinto o processo
sem julgamento do merito com fundamento no artigo 267, VI,
do CPC-Adv. PAULO ROBERTO SALLE-

247.-REPRESENTACAO-26/2002-M.P.E.P. x C.E.M.-Nomeio
o Dr. Luis Fernando Biaggi Junior, para exercer as funcoes de
Defensor do representado, devendo ser apresentada defesa pre-
via no prazo de 03 dias. Audiencia em continuacao para o dia
13.02.2003, as 10:30 horas - Adv. LUIS FERNANDO BIAGGI
JUNIOR-

248.-REPRESENTACAO-55/2002-M.P.E.P. x C.S. e outros-
Para execer a funcao de Defensor dos representados Leandro
Sobral e Romario Moreira do Prado, nomeio o Dr. Paulo Ro-
berto Salle, a quem deve ser dada vista dos autos para a apre-
sentacao da defesa previa, no prazo de 03 dias - Adv. MINIS-
TERIO PUBLICO DO EST. PARANA e PAULO ROBERTO
SALLE-

Barbosa Ferraz

Comarca de Barbosa Ferraz-Estado do Paraná-Única Vara
Cível e Anexos
Doutor José Roberto Silvério-Juiz de Direito
Relação n.º 028/2002

Agueda Dorotéia Domanski Jacob 01
Beatriz T. da Silveira Moura 02
Carlos Alves 03
Carlos Augusto Garcia 04
Francisco Gonçalves Andreoli 23
Helder Martinez Dal Col 05
Hudson Camilo de Souza 06
Ivo de Jesus Dematei Grégio 07
Jamil J. Ziegemann 08
João Eder Cornelian 22
João Paulo Straub 09
Justo Álvaro Cobra 10 – 11
Milton José Ferreira 07
Nelson Antônio Gomes Júnior 20
Paulo César Braga Fernandes 12 – 13 – 14
Paulo Roberto Luviseti 15 – 16
Rui Santos de Sá 17
Sebastião da Costa Guimarães 18 – 19
Valter Botan 23
Wilson Luiz Darienzo Quinteiro 21 – 22

01- Mandado de Segurança 275/02 – José Estevam do Amaral
X Paulo Sérgio Peternelli – Presidente da Câmara Municipal
de Corumbataí do Sul – Prestadas as informações, aos impe-
trantes para replicar, querendo, em 05 dias. Adv.: Dra. Agueda
Dorotéia Domanski Jacob.

02- Execução 056/02 – Nortpar Concessionária de Veículos
Ltda. X Handley Penteado – Sobre os documentos juntados,
manifeste-se o exeqüente em 05 dias. Adv.: Dra. Beatriz T. da
Silveira Moura.

03 – Monitória 202/98 – Banco do Estado do Paraná S/A. X
Sebastião Félix da Silva - Ao autor para promover o andamento
do processo em 05 dias. Adv.: Dr. Carlos Alves.

04 – Cobrança 177/02 – Confederação Nacional da Agricultu-
ra e outros X Sebastião Pinto da Silva – Homologado por sen-
tença, o acordo celebrado entre as partes e comunicado às fls.
105/106, julgando extinto o processo com julgamento de méri-
to, nos termos do artigo 269, inciso III, do código de Processo
Civil, determinando que após o transito em julgado, pagas as
custas processuais e feitas as baixas e anotações, sejam os au-
tos arquivados. Adv.: Dr. Carlos Augusto Garcia.

05 –Execução 171/99 – Cooperativa Agropecuária Mourãoen-
se Ltda. X Osmar Alves Barroso e outros – Ao exeqüente sobre
os documentos juntados. Após aguardará o deslinde dos pro-
cessos em  apensos. Adv.: Dr. Helder Martinez Dal Col.

06 – Investigação de Paternidade 057/01 – G. M. A. X M. F. de
O. – Designada audiência de conciliação para o dia 19/02/2.003,
ás 15:30 horas, nos termos do artigo 125, inciso IV do CPC.
Cientes as partes de que deverão comparecer pessoalmente, bem
como o requerido acompanhado de seu advogado.  Adv.: Adv.
Hudson Camilo de Souza.

07 – Arrolamento 239/01 – Espólio de Mariana da Silva Ca-
margo – Indeferido o pedido de fls. 36, com fundamento no
artigo 1.017 e seguintes do CPC. Determinado  que se aguarde
o recolhimento do ITCDM. Advs.: Dr. Ivo de Jesus Dematei
Grégio e Dr. Milton José Ferreira.

08 – Reparação de Danos 074/02 – Teresinha Elias Raimundo
X José Simermann e outro -  Determinada a citação da denun-
ciada, para integrar a lide ao lado do denunciante, ou se quiser,
apresentar defesa no prazo legal. O denunciante deverá provi-
denciar a citação nos prazos referidos no § 1º do artigo 72, sob
pena de a ação prosseguir somente contra ele (§ 2º do mesmo
artigo). Adv.: Jamil J. Ziegemann

09 – Despejo 281/02 – Juarez Rodrigues da Silva X Lú Depó-
sito de Gás e outros – Indeferido o pedido de assistência judici-
ária gratuita, com fundamento no artigo 4º da Lei 1.060/50. O
autor deverá providenciar o preparo das custas, no cartório em
que deram entrada, no prazo de 30 dias, sob pena de ser cance-
lada a distribuição (CPC, art. 257). Adv.: Dr. João Paulo Straub.

10 – Arrolamento 287/02 – Espólio de Maria Nazareth da Con-
ceição – Ao inventariante para juntada da  certidão negativa do
Estado do Paraná. Adv.: Dr. Justo Álvaro Cobra.

11 –  Adoção 027/98 – D.  R. dos S. e s/m  –  Manifestem-se os

requerentes em 05 dias. Adv: Dr. Justo Álvaro Cobra.

12- Execução 111/98 – Banco do Estado do Paraná S/A. X José
Augusto Félix – Ao exeqüente para promover o andamento do
processo em 05 dias, sob pena de extinção e arquivamento.
Adv.: Dr. Paulo César Braga Fernandes.

13 – Execução 011/96 – Rio Paraná Companhia Securitizadora
de Créditos Financeiros X Maria Helena Tiburcio e outros –
Ao exeqüente para promover o andamento do processo em 05
dias, sob pena de extinção e arquivamento. Adv.: Dr. Paulo
César Braga Fernandes.

14 – Busca e Apreensão 012/96 – Banco do Estado do Paraná
S/A. x Luzia Resende Barbosa da Silva – Ao requerente para
promover o andamento do processo, conforme despacho de fls.
97, sob pena de extinção e arquivamento. Prazo 05 dias. Adv.:
Dr. Paulo César Braga Fernandes.

15 – Execução 035/99 – CAOMÉ -  Distribuidora de Combus-
tíveis Ltda. X Sebastião Félix da Silva – Sobre a informação de
fls. 98, manifeste-se o exeqüente em 05 dias. Adv.: Dr. Paulo
Roberto Luviseti.

16- Execução 251/98 – Petroálcool – Distribuidora de Petróleo
Ipiranga Ltda. X Auto Posto Adriana e outros – Sobre a infor-
mação de fls. 87, manifeste-se o exeqüente, em 05 dias. Adv.:
Dr. Paulo Roberto Luviseti.

17 – Precatória 097/01 – MANAH S/A. X Gilda Boschiero –
Ao exeqüente para promover o andamento do processo em 05
dias, sob pena de devolução da deprecata. Adv.: Dr Rui Santos
de Sá.

18 – Monitória 267/02 – Sebastião da Costa Guimarães X Re-
nato Florentino Fábrega – Ao autor para querendo, impugnar
os embargos no prazo legal, sob pena de incorrer em revelia.
Adv.: Dr. Sebastião da Costa Guimarães.

19 – Embargos de Terceiro 084/02 – Gilson Roberto Coneglian
e outro X João Garcia Villar – Aos embargantes para efetuarem
o pagamento das custas processuais no valor de R$ 322,83.
Adv.: Dr. Sebastião da Costa Guimarães.

20 – Precatória 070/02 – Diva Tamplina Gerhard X Adão Ma-
tozo da Rocha – Diante do teor da certidão de Fls. 07-v, mani-
feste-se a exeqüente em 05 dias. Adv.: Dr. Nelson Antônio
Gomes Júnior.

21 – Execução 185/95 – Banco do Brasil S/A. X Antônio Quin-
teiro Filho – Ao executado para efetuar o pagamento das  cus-
tas processuais finais no valor de R$ 283,79. Adv.: Dr. Wilson
Luiz Darienzo Quinteiro.

22 – Embargos 175/00 – Luiz Francisco Fernandes X Banco do
Brasil S/A. – Determinada a suspensão do processo, até o re-
torno dos autos n.140/99, que se encontra em grau de recurso,
junto ao E. Tribunal de Justiça do Estado do Paraná. Adv.: Dr.
João Eder Cornelian e Dr. Wilson Luiz Darienzo Quinteiro.

23 – Ação Civil Pública 222/2002 – Ministério Público do Es-
tado do Paraná X Jair Cândido de Almeida – Recebida a peti-
ção inicial, a fim de dar andamento ao processo e determinada
a citação do réu, bem como do Município de Corumbataí do
Sul, nos termos do despacho de fls. 230. Advs.: Dr. Valter Bo-
tan e Dr. Francisco Gonçalves Andreoli.
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ZAQUEU SUTIL DE OLIVEIRA 065 00261/2001

1.-EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDIC-228/1979-COM-
PANHIA REAL DE INVENTIMENTO x LUCIO MASAHIRO
KANAYAMA OBA e OUTRO - “Face a inercia do Autor sem
promover os atos que lhe competem julgo extinto o feito com
fulcro no art. 267 I do CPC.” - Adv. ADAIR DE CARVALHO
GRADES-
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2.-DESAPROPRIACAO-107/1986-MUNICIPIO DE CAMBE
x ALICE KATSUKO OGUIDO E FUMIE SUZUKE -Deve o(a)
Autor(a) fornecer copias necessarias para a contrafe e recolher
a GRC do Sr. Oficial de Justica, em tempo h bil, para que pos-
samos entregar o respectivo mandado para as diligˆncias.-Adv.
JOSE CARLOS VIEIRA-

3.-EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDIC-682/1987-BAN-
CO BRASILEIRO DE DESCONTOS S/A x PEDRO DEJA-
NEKA REPRESENTACOES COMERCIAIS LTDA e outros -
Deve a parte requerente retirar os of¡cios expedidos para enca-
minh -los aos respectivos destinat rios. -Adv. GILBERTO PE-
DRIALI e MARCOS CIBISCHINI AMARAL VASCONCELO-

4.-IMPUGNACAO AO VALOR DO CRED.-457/1988-BAN-
CO DA AMAZONIA S/A x TRINCHEL ADUBOS QUIMI-
COS E ORGANICOS LTDA - “Intime-se as partes a ofertar
quesitos e querendo indicar assistente.” - Adv. VICENTE
MAGALHAES FILHO, IDEVAR CAMPANERUTI e CARLOS
A. COQUI-

5.-REPARACAO DE DANOS-495/1992-DIVA DE PAULA
LIMA e outros x FRANCISCO GOMES VALIM e outros -Fale
o Requerente sobre a certidao negativa do Sr. Oficial de Justica
no prazo legal.-Adv. ROBERTO WAGNER MARQUESI-

6.-CONSIGNACAO EM PAGAMENTO-132/1994-VALDE-
MIR DIGIORGIO x CONSORCIO NACIONAL FORD LTDA
- “Rejeito os embargos por entender que a materia ali ventilada
e de dirito e somente pode ser modificada em sede de apela-
cao.” - Adv. JOSE AUGUSTO RODRIGUES FORMIGONI,
SUELI CRISTINA GALLELI CAMPOS, VANIA DE FATIMA
CESAR LUIZ, MARIA LUCILIA GOMES e LUCIANA SE-
ZANOWSKI-

7.-USUCAPIAO-305/1994-LUIZ RODRIGUES x ALFREDO
DA SILVA VILELA - “Intime-se o procurador a realizar a pro-
videnciar necessarias a implementacao da medida.” Deve o autor
recolher a GRC do Sr. Oficial de Justica, em tempo habil, para
que possamos entregar o respectivo mandado para as diligenci-
as. - Adv. REJANE KIMAID GOMES-

8.-CAUTELAR-396/1994-IGASE INSTITUTO GERAL DE
ASSISTENCIA SOCIAL EVANGE x JOSMIRO JOSE GRA-
CIANO MARIA - Pericia designada para o dia 11/12/2002 as
15:30 horas no consultorio a avendia Brasil, 227, centro, Cam-
be-PR. - Adv. ANTONIO JOSE MATTOS DO AMARAL e
MARIA IZABEL BATISTA ALABARCES-

9.-EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDIC-40/1996-BAN-
CO ITAU S/A x JOAO LUIZ FERREIRA DA COSTA E AR-
LINDO SIMONI - “(...) Fale o credor para dar prosseguimento
ao feitoe requerendo o que de direito.” - Adv. EDERALDO
SOARES-

10.-EMBARGOS A EXECUCAO-264/1996-DEPARTAMEN-
TO DE ESTRADAS DE RODAGEM - D.E.R. x GERALDO
BORDINI E OUTROS - “Acolho o parecer ministerial de fls.
153 e determino a realizacao da pericia contabil na forma pug-
nada, nomeando perito Sergio Miranda que devera ser intima-
do a dizer se aceita o encargo e apresentar proposta de honora-
rios, em cinco dias. Intimem-se as partes e o M. Publico para
formular quesitos e indicar assistente tecnico.” - Adv. MARI-
SA DA SILVA SIGULO e MARIA APPARECIDA SOUZA E
SILVA-

11.-MONITORIA-475/1996-SOCIEDADE EVANGELICA
BENEFICIENTE DE LONDRINA x FREDERICO HOZANAM
DO NASCIMENTO - Manifeste-se o Exequente face a nomea-
cao de bens a penhora. - Adv. ANTONIO CARLOS OLIVEI-
RA DE ARAUJO, MONICA AKEMI IGARASHI T. DE AQUI-
NO-

12.-BUSCA E APREENSAO-CAUTELAR-544/1996-RIO PA-
RANA CIA SECURITIZADORA DE CRED.FINANCEIROS
x M.R.C. COM. E REPRES. DE MATERIAIS P/ SOLDA LTDA
- “Desentranhe-se os documentos na forma requerida fls. 143,
mediante termo e com permanecia nos autos de fotocopia. Apos,
arquive-se com as baixas necessarias, ficando facultado a exe-
cucao de sucumbencia.” - Adv. DORIVAL PADUAN HERNAN-
DES-

13.-EXAMES DE SEUS LIVROS COM.-589/1996-JOSE RI-
CARDO SKOWRONEK REZENDE x FREEZAGRO PRODU-
TOS AGRICOLAS LTDA - “Fale o Autor em 05 dias.” - Adv.
JOAO TAVARES DE LIMA-

14.-EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDIC-754/1996-CA-
CIQUE EMBALAGENS LTDA x VALTER ROBERTO MA-
XIMIANO - “Face aos termos do pedido de fls. 73, homologo
a desistencia e julgo extinto o feito com fulcro no art. 267 VI
do CPC.” - Adv. ROSANGELA KHATER-

15.-ORDINARIA DE INDENIZACAO-824/1996-MARCOS
AFONSO BELLINI x FREEZAGRO PRODUTOS AGRICO-
LAS LTDA e outros - “(...) Fale o Autor em 05 dias.” - Adv.
LUCINEIA MOREIRA MACHADO-

16.-RECLAMATORIA-914/1996-ODAIR LUIS DA SILVA x
MUNICIPIO DE CAMBE - “(...) Diante do exposto julgo to-
talmente improcedente o pedido formulado por Odair Luis da
Silva contra o Municipio de Cambe. Condeno o reclamante ao
pagamento das custas e despesas do processo e honorarios ao
procurador do reclamado que arbitro em 20% do valor da causa
eximindo o reclamante do pagamento por ser beneficiario da
assistencia judiciaria.” - Adv. JOSE AUGUSTO RODRIGUES
FORMIGONI, JEHOVAH ALMEIDA GOMES e JOSE ALCEU
BISSOQUI-

17.-EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDIC-1059/1996-
SERGIO RODRIGUES DA SILVA x CLEOMAR ANTONIO
LETTRARI - “Manifeste-se o credor sobre o cumprimento ou
nao da presente deprecata.” - Adv. MARCIO AUGUSTO BAR-

REIROS GARCIA-

18.-ARROLAMENTO-1098/1996-NEDI LASARIM COMAS-
SETTO x PAULO COMASSETTO - “Deve o Autor instruir e
retirar o competente Formal de Partilha. - Adv. ORILDO VOL-
PIN e GILBERTO PEDRIALI-

19.-MONITORIA-1140/1996-BANCO DO ESTADO DO PA-
RANA S/A x E. GUILHERME & CIA LTDA e outros - “Sobre
a peticao juntada as fls. 85, fale a parte contraria em 05 dias.”
- Adv. ANGELO MARCOS LIUTTI-

20.-REVISIONAL DE CONTRATO-199/1997-TRIPAMIL-
IND. E COM. PRODUTOS P/ ACOUGUES E FRIG. x BAN-
CO DO ESTADO DO PARANA S/A - “(...) diante do exposto,
julgo parcialmente o pedido e decido pela: 1§ Procedencia do
pedido que requer a nulidade da clausula primeira do contrato
em questao devido a exorbitancia de seus valores; 2§ Improce-
dencia do pedido que alega ser auto-aplicavel a norma consti-
tucional inscrita no art. 192 paragrafo 3§ / CF; 3§ Substituicao
da T.R. (taxa referencial) pelo INPC/IBGE como indice de cor-
recao monetaria; 4§ Aplicacao de multa contratual de 2% so-
bre o valor do saldo devedor e juros moratorios nos moldes do
art 1.062 do Codigo Civil. Que os autos sejam remetidos a con-
tadora judicial para que se efetuem os calculos de acordo com
esta sentenca. Sobre o valor recalculado deve-se recair as de-
mais atos que dependem desta sentenca. Condeno o reu ao pa-
gamento das custas e demais despesas processuais, bem como
honorarios ao procurador do autor que arbitro em 20 (vinte)
por cento do valor da causa.” - Adv. NARCISO FERREIRA e
ANGELO MARCOS LIUTTI-

21.-ARRESTO-327/1997-OZIRES CAVALETTI x LUZIA
COSTITE -Deve o Autor retirar a deprecata expedida para ins-
tru¡-la com as pecas necess rias e providenciar o seu cumpri-
mento junto ao Ju¡zo deprecado.-Adv. IDEVAR CAMPANE-
RUTI-

22.-MONITORIA-499/1997-SOCIEDADE EVANGELICA
BENEFICENTE DE LONDRINA x C. H. COMERCIAL DE
MADEIRAS LTDA - “Sobre os documentos juntados, falem as
partes em 10 dias.” - Adv. MONICA AKEMI IGARASHI T.
DE AQUINO, LEANDRO FRASSATO PEREIRA e CLEUSA
SOARES DE ALMEIDA-

23.-PRESTACAO DE CONTAS-520/1997-HERES CAIRRAO
x JAIR OMODEI e outros - “Defiro a vista requerida.” - Adv.
JOSE AMARO-

24.-REINTEGRACAO DE POSSE-573/1997-BANESTADO
LEASING S/A - ARRENDAMENTO MERCANTIL x ELE-
TRO SOLDA PARANAENSE LTDA - “Defiro a alienacao an-
tecipada consignando-se documentalmente a data e o valor.” -
Adv. MOACI MENDES LEITE, JOSE CARLOS DIAS NETO
e CARLOS SERGIO CAPELIN-

25.-EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDIC-748/1997-RIO
PARANA CIA SECURITIZADORA CREDITOS FINANCEI-
ROS x MARANGONI & CIA LTDA e outros - “Designo hasta
para os dias 19/02/2003 e 03/03/2003 as 09:30 horas. Expe-
cam-se editais. Intime-se o devedor do mandado. Dilignecias
necessarias.” Deve o Exequente retirar o Edital e providenciar
a devida publicacao, deve ainda, recolher a GRc do Sr. Oficial
de Justica em tempo habil para que possamos entregar o man-
dado ao devido cumprimento. - Adv. SHIROKO NUMATA e
NOE APARECIDO DA COSTA-

26.-RESCISAO DE CONTRATO-13/1998-CELSO BONI x
JOSE ADELMO VEIGA - “Indefiro os embargos eis que a
materia nele deduzida somente pode ser apreciada em sede de
embargos digo de apelacao.” - Adv. JOSE AUGUSTO RODRI-
GUES FORMIGONI, TANIA VALERIA DE OLIVEIRA-

27.-EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDIC-104/1998-BAN-
CO ITAU S/A x CARIBE ARMAZENS GERAIS LTDA e ou-
tros - Deve o Reu retirar o oficio dando o devido cumprimento.
- Adv. JOAO CARLOS DE OLIVEIRA-

28.-ACAO POPULAR-296/1998-ALCIDES MORALES x
BANCO DO ESTADO DO PARANA S/A e outros -Deve o
interessado comparecer em Cart¢rio para retirar os editais ex-
pedidos para as devidas publicacoes. -Adv. FRANCISCO LO-
PES-

29.-ORDINARIA-418/1998-IRINEU SERESSUELA x CIA DE
SEGUROS ALIANCA DO BRASIL S/A - “(...) Diante do ex-
posto julgo improcedente o pedido inaugural com base no art.
269, I do CPC e condeno o autor ao pagamento das despesas e
custas processuais e honorarios advocaticios que fixo em 10%
do valor da acao a titulo de sucumbencia com base no art. 20
paragrafo 3 do CPC.” - Adv. IDEVAR CAMPANERUTI, MAR-
CIO ANTONIO SASSO, JEFFERSON LUIS MATHIAS THO-
ME e RAQUEL CRISTINA DAS NEVES GAPSKI-

30.-MONITORIA-455/1998-ANTONIO DE FARIA x JARDI-
NAGEM SUZUKI LTDA -Deve o(a) Autor(a) recolher a GRC
do Sr. Oficial de Justica, em tempo h bil, para que possamos
entregar o respectivo mandado para as diligˆncias.-Adv. RAUL
APARECIDO DE CAMARGO BUENO-

31.-EXECUCAO-588/1998-BANCO DO ESTADO DO PARA-
NA S/A e outros x NILSON ROBERTO FADEL - “Manifeste-
se o cessionario na forma requerida em 05 dias.” - Adv. MARI-
SA DA SILVA SIGULO-

32.-REVISIONAL-607/1998-MARIANO DEPOLI x ESTADO
DO PARANA - “Diga o Autor por quanto tempo pretende a
suspensao.” - Adv. JOSE AUGUSTO RODRIGUES FORMI-
GONI-

33.-EMBARGOS DO DEVEDOR-634/1998-JOSE MOSER
MORESCHI e outros x NITRANCHILE NITRATOS NATU-
RAIS DO CHILE LTDA - “(...) julgo procedentes os presentes

Embargos do Devedor, acolhendo a preliminar de merito de
inocorrencia de termo que permita a execucao, para declarar a
nulidade da execucao nos autos sob n§ 024/98, por nao estar
alicercada em titulo exigivel a epoxa de sua propositura. De-
termino o levantamento da penhora que incide sobre os bens
discriminados no termo de fls. 104 dos autos de execucao n§
024/98. Condeno a Embargada ao pagamento de custas e des-
pesas, bem como honorarios ao procurador dos Embargantes,
que arbitro em 10% do valor da causa.” - Adv. JONATAS LUIZ
MOREIRA DE PAULA, AECIO FLAVIO DE PAULA, JOSE
HELIO BORBA e MARCOS CIBISCHINI AMARAL VAS-
CONCELO-

34.-USUCAPIAO-154/1999-MARCOS STRUCK MORAES x
VICENTE RAMIRES CHANGANO -Deve o Autor retirar a
deprecata expedida para instru¡-la com as pecas necess rias e
providenciar o seu cumprimento junto ao Ju¡zo deprecado.-Adv.
IDEVAR CAMPANERUTI-

35.-EXECUCAO-175/1999-COMPANHIA PARANAENSE DE
ENERGIA - COPEL x INDUSTRIA TEXTIL PHOENIX LTDA
e outros -Fale o Requerente sobre a certidao negativa do Sr.
Oficial de Justica no prazo legal.-Adv. PAULO CEZAR DE
HOLANDA GUERRA-

36.-RESCISAO DE CONTRATO-176/1999-ANTONIO MAR-
QUES MENDONCA e outros x COROL - COOPERATIVA
AGROPECUARIA ROLANDIA LTDA -Ao preparo das custas
processuais R$ 28,51 sujeito a atualizacao, no prazo legal. -
Adv. ROBERTO WAGNER MARQUESI-

37.-INVENTARIO-193/1999-ELZA MONTOVANI DHESSI-
CHK e outros x SOLONCIO ALENCAR DHESSICHK FILHO
- Deve o autor retirar os autos e encaminha a Fazenda Publica
para manifestacao. - Adv. FIRMINO SERGIO SILVA e FRAN-
CISCO PAULA MIGNONI-

38.-DECLARATORIA-216/1999-COMERCIO DE EMBALA-
GENS LONDRINA LTDA x BANCO MERIDINAL DO BRA-
SIL S/A - “(...) A vista do exposto julgo totalmente procedente
a inicial nos autos 216/99, para declarar a nulidade da duplica-
ta de venda mercantil de numero 24.897 sacada por Guimatra
S/A Industria e Comercio contra Comercio de Embalagens Lon-
drina ME. No mesmo sentido torno definitiva a liminar conce-
dida nos autos 172/99 de sustacao de protesto. Condeno o Reu
ao pagamento de custas e despesas, em ambos os processos,
bem como honorarios ao procurador da Autora, que arbitro em
10% do valor da causa nos autos 172/99 e mais 10% do valor
da causa nos autos de n§ 216/99.” - Adv. ABELARDO VIEI-
RA DE MACEDO, MAURICIO GOMM F. DOS SANTOS e
ROSILENE PROSPERO-

39.-ORDINARIA DE REPAR.DE DANOS-290/1999-AMIL-
TON DINIZ DA SILVA x CORDIOLLI TRANSPORTES LTDA
e outros - “(...) Diante do exposto julgo parcialmente proce-
dente o pedido inaugural nos termo acima esclarecidos e con-
deno a Denunciada ao pagamento das custas e despesas do pro-
cesso e honorarios da lide primaria em 20% e da lide secunda-
ria em 10% sobre o valor da condenacao, por quanto a impor-
tancia remunera adequadamente o trabalho realizado pelos ad-
vogados e atenta aos criterios estabelecidos no art. 20, paragra-
fo 3§ do CPC.” - Adv. IDEVAR CAMPANERUTI, JOSE SE-
BASTIAO DE OLIVEIRA, GLAUCIO HASHIMOTO e WAN-
DERLEY PAVAN-

40.-MONITORIA-388/1999-BANCO ITAU S/A x MARIA
APARECIDA ROCHA ME - “(...) A vista do exposto julgo
extinto o presente processo sem julgamento do merito, nos ter-
mos do artigo 267, VI do CPC. Condeno  o Autor/Embargado
ao pagamento de custas e despesas, bem como honorarios ao
procurador da Re/Embargante, que arbitro em 20% do valor da
causa.” - Adv. EDERALDO SOARES, FABIO THOMAS SO-
ARES e ANGELO MARCOS LIUTTI-

41.-REINTEGRACAO DE POSSE-478/1999-COMPANHIA
BRASILEIRA DE PETROLEO IPIRANGA x RICIERI & RI-
CIERI LTDA - “Defiro a vista requerida as fls. 167, pelo prazo
de 05 dias.” - Adv. AECIO FLAVIO DE PAULA-

42.-REINTEGRACAO DE POSSE-505/1999-FIBRA LEA-
SING S/A - ARRENDAMENTO MERCANTIL x COMERCIO
DE EMBALAGENS LONDRINA LTDA - “Recebo o recurso
de apelacao de fls. 150/155 em ambos os efeitos. Intime-se a
apelada para as contra-razoes, no prazo legal.” - Adv. CRISTI-
ANE BELINATTI GARCIA LOPES e ABELARDO VIEIRA
DE MACEDO-

43.-SUSTACAO DE PROTESTO-531/1999-VENEZA IND.
COM. DE PRODUTOS DE PERF. E COSMETICOS x NIL-
CEU GONCALVES FERREIRA - “Manifeste-se a Exequente,
em cinco dias.” - Adv. IDEVAR CAMPANERUTI-

44.-CONSTITUICAO DE SERVIDAO-16/2000-COMPANHIA
DE SANEAMENTO DO PARANA - SANEPAR x JOSE SCHI-
ETTI e outros -Deve o interessado comparecer em Cart¢rio para
retirar os editais expedidos para as devidas publicacoes. -Adv.
MAURICI ANTONIO RUY-

45.-EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDIC-22/2000-HSBC
SEGUROS (BRASIL) S/A x ACORES INDUSTRIA E CO-
MERCIO DE BALANCAS - “(...) Renove-se a intimacao do
credor para atender na forma determinada fls. 141.” - Adv. LUIZ
HENRIQUE CABANELLOS SCHUH-

46.-CAUTELAR INOMINADA-96/2000-JUCAFE COMER-
CIO E EXPORTACAO DE CAFE E CEREAIS LTD e outros x
BANCO BANESTADO S/A - “(...) Diante do exposto, julgo
procedente o pedido com fundamento no art. 798 do Codigo de
Processo Civil, amparado pelo art. 42 do Codigo de Defesa do
Consumidor, condenando o requerido ao pagamento das custas
e demais despesas processuais, bem como honorarios advoca-
ticios ao procurador do requerente que arbitro em 20 (vinte)
por cento do valor da causa.” - Adv. GISLAINE A. GOBETI

MAZUR e SHIROKO NUMATA-

47.-ARROLAMENTO-130/2000-VALDIMIRO FRANCISCO
DE SOUZA e outros x MARIA ADALIA DE CASTRO e ou-
tros - “Apresente o inventariante plano de partilha.” - Adv.
ANDRE LUIZ GIUDICISSI CUNHA-

48.-ORDINARIA DE INDENIZACAO-144/2000-JOSE
EDUARDO DA SILVA ASSIST.POR SUA MAE x FAZENDA
SANTA TEREZINHA -Deve o Autor retirar a deprecata expe-
dida para instru¡-la com as pecas necess rias e providenciar o
seu cumprimento junto ao Ju¡zo deprecado.-Adv. MAURO
SHIGUEMITSU YAMAMOTO-

49.-EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDIC-233/2000-BAN-
CO DO ESTADO DO PARANA S/A x CLEONICE FATIMA
TUMELERO DE MELLO E CIA LTDA e outros - “Intime-se o
embargado a proceder o pagamento das custas remanescentes.”
- Adv. SHIROKO NUMATA-

50.-DECLAR. NULID. C/ SUST. PROT.-236/2000-JOSE AU-
GUSTO RODRIGUES FORMIGONI x AUTO POSTO EXPO-
SICAO LTDA - “Sobre o pedido de fls. 93, fale o Reu em 05
dias.” - Adv. ELAINE DE PAULA MENEZES-

51.-EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDIC-270/2000-
AUTO POSTO EXPOSICAO LTDA x ALVARO AUGUSTO
COSTA NUNES -Fale o Requerente sobre a certidao negativa
do Sr. Oficial de Justica no prazo legal.-Adv. ELAINE DE PAU-
LA MENEZES-

52.-COBRANCA-302/2000-BANCO DO BRASIL S/A x ED-
MILSON FRANCISCO GONCALVES CARVALHO -Fale o
Requerente sobre a certidao negativa do Sr. Oficial de Justica
no prazo legal.-Adv. EDUARDO LUIZ CORREIA-

53.-INVENTARIO-304/2000-ELINOR MARIA DONADIO
PITTA x ANTONIO WANDERLEI PITTA - Deve o inventari-
ante Elinor Maria Donadio Pitta e seu procurador o Dr. Andre
Roberto Pitelli, comparecer em cartorio para assinar o termo
de re-ratificacao das primeiras declaracoes. - Adv. ANDRE
PITELLI e JOAO FRANCISCO GONCALVES-

54.-INTERDICAO-366/2000-PEDRO AUGUSTO BREGANO
x NEUZA PEREIRA - Deve o autor encaminhar do reu para a
pericia designada para o dia 14/02/2003 as 15:30 horas, no
consultorio a avenida Brasil 227, centro, Cambe-PR. - Adv.
GINA MARIA BARLETTA-

55.-ORDINARIA DE INDENIZACAO-444/2000-CLAUDIO
CANDIDO e outros x RURAL SEGURADORA S/A - “Sobre
os documentos juntados, falem as partes em 10 dias.” - Adv.
MARIA TEREZINHA NAVARRO e SUELI CRISTINA GAL-
LELI CAMPOS-

56.-DECLARATORIA-522/2000-BRASWEY S/A INDUS-
TRIA E COMERCIO x ROBERTO ZANONI - “(...) Face ao
exposto acima julgo totalmente improcedente o pedido, deter-
minando que se casse a liminar e prossiga com o protesto. Con-
deno a Autora ao pagamento das custas e honorarios ao patro-
no da Re na proporcao de 10% sobre o valor da acao, sendo
que esse valor remunera os servicos prestados na forma do art.
20, paragrafo 3 do CPC.” - Adv. PAULO AUGUSTO DE CAM-
POS T. DA SILVA, GAYLUSSAC DANTAS DE ARAUJO e
LAERTE SANTANA-

57.-ARROLAMENTO-525/2000-GILDA DE SIQUEIRA PI-
NHEIRO x PAULO PINHEIRO - Deve o Autor instruir e reti-
rar a Carta de Adjudicacao. - Adv. GINA MARIA BARLET-
TA-

58.-ARRESTO-535/2000-ROTA - INDUSTRIA DE MAQUI-
NAS AGRICOLAS LTDA x MATTOS ALUMINIOS e outros -
“Fale o Requerente em 05 dias.” - Adv. MARCOS DANIEL
VELTRINI TICIANELLI-

59.-COBRANCA-543/2000-BANCO DO BRASIL S/A x HE-
AVEN INDUSTRIA E COMERCIO DE CONFECCOES LTDA
e outros - “(...) Diante ao exposto, julgo procedente o pedido
do Autor, condenando o Reu ao pagamento do valor da causa
em valores corrigidos pelo INPC (indice de precos ao consumi-
dor), honorarios fixados em 10% e custas processuais.” - Adv.
SEBASTIAO SEIJI TOKUNAGA e IRINEU ANTONIO BER-
TAN-

60.-ORDINARIA DE INDENIZACAO-16/2001-EUCLIDES
SARTORI x CAMBE INDUSTRIA E COM.BALANCAS RO-
DOVIARIAS LTDA - “Sobre a contestacao e documentos, fale
o Autor em 15 dias.” - Adv. VALDECI ELEUTERIO-

61.-EXECUCAO-28/2001-HELMUT BAER GRANITOS-ME
x ANDREA DAS GRACAS LOPES BARBON -Fale o Reque-
rente sobre a certidao negativa do Sr. Oficial de Justica no pra-
zo legal.-Adv. MAGNO ALEXANDRE SILVEIRA BATISTA-

62.-EMBARGOS DO DEVEDOR-77/2001-FUNBEL FUNDI-
CAO CAMBE LTDA e outros x BANCO DO ESTADO DO
PARANA S/A - “As partes para apresentar quesitos e indicar
assistente em dez dias e ao embargante para no mesmo prazo
depositar os honorarios do perito.” - Adv. ANGELO MARCOS
LIUTTI e EDERALDO SOARES-

63.-DECLARATORIA-153/2001-ARISTIDES CONCHON x
BANCO SANTANDER BRASIL - “(...) Concedo o prazo de
15 dias sucessivos para apresentacao de alegacoes finais.(...)”-
Adv. GISLAINE A. GOBETI MAZUR, CARLOS EDUARDO
M. HAPNER e MARIANA FILGUEIRAS DOS REIS-

64.-INTERDICAO-226/2001-RITA DA SILVA FUMEGALLI
x WALDECIR FUMEGALLI - Deve o Requerente comparecer
em cartorio para assinar o termo de curador. - Adv. GINA
MARIA BARLETTA-
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65.-ORDINARIA DE INDENIZACAO-261/2001-RUBIA TA-
TIANE SIMAO x MOACIR FAVALLI e outros - Pericia desig-
nada para o dia 17 de janeiro de 2003 as 15:30 horas no consul-
torioa avenida Brasil 227, centro, Cambe-PR.- Adv. ZAQUEU
SUTIL DE OLIVEIRA, JOSE SUBTIL OLIVEIRA e LUIZ
FERNANDO COELHO DA CUNHA-

66.-INTERDICAO-262/2001-SEBASTIAO GAMELEIRA x
MARIA DE FATIMA BUZANELI - Deve o requerente compa-
recer em cartorio para assinar o competente termo de curador. -
Adv. GINA MARIA BARLETTA-

67.-INVENTARIO-294/2001-MARIA DE LOURDES DA SIL-
VA BORDINASSI x RESPIS BORDINASSI - Manifeste-se os
herdeiros sobre o termo das derradeiras declaracoes. - Adv.
GEZUALDO GONCALVES DE PINHO-

68.-DEPOSITO-300/2001-FINAUSTRIA COMPANHIA DE
CREDITO FINAN.INVESTIMENTO x EDUARDO SOBRAL
FERREIRA - Face a devolucao da Carta Precatoria com dili-
gencias negativas, manifeste-se o Autor.- Adv. NELSON PAS-
CHOALOTTO, RODRIGO SANTOS OTERO e VANTUIR
AMILSON GUIMARAES-

69.-IMISSAO DE POSSE-303/2001-NELSON GUARNIER
FILHO e outros x ABIMAEL RIBEIRO COSTA E OUTRA -
“Indefiro o pedido de fls. 192/194 e designo instrucao e julga-
mento para o dia 13/02/2003 as 15:00 hrs.” Deve o(a) Autor(a)
recolher a GRC do Sr. Oficial de Justica, em tempo h bil, para
que possamos entregar o respectivo mandado para as diligˆncias,
e retirar os oficios e providenciar a devida postagem.  - Adv.
MILTON TEODORO DA SILVA e JOSINALDO DA SILVA
VEIGA-

70.-EMBARGOS A EXECUCAO-357/2001-GILBERTO SE-
GRE x WILSON JOSE MAESTRO - “Intime-se a parte digo o
procurador do Autor a cumprir os atos que lhe competem.” Deve
o Autor recolher a GRC do Sr. Oficial de Justica, em tempo
habil, para que possamos entregar o respectivo mandado as di-
ligencias, para que possa realizar a audiencida designada.” -
Adv. ADAIR DE CARVALHO GRADES-

71.-BUSCA E APREENSAO-CAUTELAR-365/2001-FI-
NAUSTRIA COMPANHIA DE CREDITO
FINAN.INVESTIMENTO x NELSON CLARO - “Face ao pe-
dido de fls. 30, julgo extinto o feito com fulcro no art. 267 VIII
do CPC. Custas pelo desistente.” - Adv. ERIC GARMES DE
OLIVEIRA, NELSON PASCHOALOTTO, JURANDIR MA-
RISCAL e ELIAS DAHER JUNIOR-

72.-ACAO TRABALHISTA-372/2001-SALVADOR LUCINDO
DE ARAUJO x MUNICIPIO DE CAMBE - Pericia designada
para o dia 17/01/2003 as 15:30 horas, no consultorio do Dr.
Adel Mamprim, a avenida Brasil, 227, centro, Cambe-PR. -
Adv. WILSON SOKOLOWSKI e RICARDO AUGUSTO SER-
RA-

73.-ACAO TRABALHISTA-374/2001-JOSE NUNES PEREI-
RA x MUNICIPIO DE CAMBE - Pericia designada para o dia
21/02/2003 as 15:30 hrs, no consultorio do Dr. Adel Mamprim
a avenida Brasil, 227, centro, Cambe-PR.- Adv. WILSON
SOKOLOWSKI e RICARDO AUGUSTO SERRA-

74.-ACAO TRABALHISTA-375/2001-PERCIDIO BATISTA
DO NASCIMENTO x MUNICIPIO DE CAMBE - Pericia de-
signada para o dia 17/01/2003 as 15:30 horas no consultorio do
Dr. Adel Mamprim a avenida Brasil 227, centro, Cambe-PR. -
Adv. WILSON SOKOLOWSKI e RICARDO AUGUSTO SER-
RA-

75.-ACAO TRABALHISTA-376/2001-JOAO FERMINO x
MUNICIPIO DE CAMBE - Pericia designada para o dia 21/
02/2003 as 15:30 horas, no consultorio a avenida Brasil, 227,
centro, Cambe-PR. - Adv. WILSON SOKOLOWSKI e RICAR-
DO AUGUSTO SERRA-

76.-ACAO TRABALHISTA-377/2001-FRANCISCO DE SOU-
ZA x MUNICIPIO DE CAMBE - Pericia designada para o dia
21/02/2003 as 15:30 horas no consultorio do DR. Adel Mam-
prim a avenida Brasil, 227, centro, Cambe-PR. - Adv. WIL-
SON SOKOLOWSKI e RICARDO AUGUSTO SERRA-

77.-COBRANCA-391/2001-LUIZ AUGUSTO SELLA x FINA-
SA LEASING ARRENDAMENTO MERCANTIL S/A -Falem
as partes se pretendem a produ‡ao de provas no prazo legal.-
Adv. ADAIR DE CARVALHO GRADES e SHIROKO NUMA-
TA-

78.-CURATELA-513/2001-LEONOR SANCHES CAVAGNA-
RI e outros x DEOMIRA CAVAGNARI - Deve o Autor compa-
recer na data marcada dia 14/02/2003, no consultorio a aveni-
da Brasil, 227, centro, Cambe-PR., as 15:30 horas. - Adv.
FRANCISCO LOPES-

79.-BUSCA E APREENSAO-FIDUCIARIA-527/2001-FI-
NAUSTRIA COMPANHIA DE CRED. FINA. INVESTIMEN-
TO x ADILSON CARLOS RODRIGUES - “Manifeste-se o
autor sobre o prosseguimento ou nao da presente acao.” - Adv.
JURANDIR MARISCAL-

80.-COBRANCA-555/2001-CONFEDERACAO NACIONAL
DA AGRICULTURA e outros x HELIO TIEPO e outros -Deve
o Requerente retirar a correspondˆncia que objetiva a cita‡ao
da parte R‚ para post -la na forma necess ria.-Adv. DALVA
APARECIDA DOS SANTOS INOCENTE e CLEUSA SOA-
RES DE ALMEIDA-

81.-DECLARATORIA-569/2001-GRAFICA VAN MAR LTDA
x SCREEN BRINDES LTDA -Deve o interessado comparecer
em Cart¢rio para retirar os editais expedidos para as devidas
publicacoes. -Adv. MARY JANE RIBEIRO-

82.-DISSOLUCAO DE SOCIEDADE-572/2001-AIDELI FER-

REIRA DA COSTA MARTINS x ALL RICO ALIMENTOS
LTDA e outros - “Designo conciliacao para o dia 08/05/2003
as 14:30 horas.” Deve o autor recolher a GRC em tempo habil
para que possamos entregar o mandado ao devido cumprimen-
to.- Adv. ASSUNCAO MITICO NABESHIMA e PAULO E.
CHRISTINO ESPADA-

83.-REPETICAO DE INDEBITO-576/2001-ELENITA DE
ALMEIDA DA SILVA e outros x PREFEITURA MUNICIPAL
DE CAMBE -Falem as partes se pretendem a produ‡ao de pro-
vas no prazo legal.-Adv. KELSEN CHRISTINA ZANOTTI,
CLAUDIA VIGINOTTI MILANES e RICARDO AUGUSTO
SERRA-

84.-ORDINARIA-608/2001-SUNAMITA ALVES DA SILVA
CHAVES x ALMIRO VASCONCELOS UCHOA -Falem as
partes se pretendem a produ‡ao de provas no prazo legal.-Adv.
LELIO SHIRAHISHI TOMANAGA, ELLIS SHIRAHISHI
TOMANAGA, LIANA YURI FUKUDA, JULIANO TOMA-
NAGA, BRUNO PEDALINO e ANDRE LUIZ TAMAROZI-

85.-INTERDICAO-618/2001-RAIMUNDINHA CASTRO RI-
BEIRO x JOSE RIBEIRO - “Designo o dia 05/03/2003, as 15:30
horas, para o interrogatorio. considerando que ja ocorreu a ci-
tacao do interditando (fls. 16, intimem-se as partes acerca da
designacao supra.” - Adv. GINA MARIA BARLETTA-

86.-EXIBICAO DE DOCUMENTOS-660/2001-IRMAOS
GARBELINI LTDA x BANCO REAL S/A -Falem as partes se
pretendem a produ‡ao de provas no prazo legal.-Adv. MAR-
CIO LUIZ NIERO e WALTER ESPIGA-

87.-EXIBICAO DE DOCUMENTOS-661/2001-IRMAOS
GARBELINI LTDA x BANCO BRADESCO S/A -Falem as
partes se pretendem a produ‡ao de provas no prazo legal.-Adv.
MARCIO LUIZ NIERO e MARIA JOSE STANZANI-

88.-ARROLAMENTO-18/2002-ANGELINA DE GOUVEIA
FRASSON e outros x ORLANDO FRASSON - Deve o Ilustre
Procurador da Inventariante comparecer em cartorio para assi-
nar o termo de renuncia. - Adv. JOSE AUGUSTO RODRIGUES
FORMIGONI-

89.-ORDINARIA-20/2002-GRANADO AUTO POSTO LTDA
x ESSO BRASILEIRA DE PETROLEO LTDA - “mantenho a
decisao agravada.” - Adv. RICARDO BARROS DE ASSIS,
WANDERLEI DE PAULA BARRETO e CINTIA RESQUET-
TI OSSUCCI-

90.-SUSTACAO DE PROTESTO-50/2002-AM SUPERMER-
CADOS LTDA x POPASA - POTINGA PAPEIS S/A e outros -
“Considerando que o AR ja foi retirado comprove a parte em
05 dias a sua postagem.” - Adv. ANGELO MARCOS LIUTTI e
ANTONIO EDSON MARTINS NOGUEIRA-

91.-INDENIZACAO-64/2002-NEIVALDO ADALBERTO DE
MORAES x JOSE KENJI SHIRAHIQUE e outros -Deve o
Requerente retirar a correspondˆncia que objetiva a cita‡ao da
parte R‚ para post -la na forma necess ria.-Adv. FRANCISCO
LOPES-

92.-RESCISAO DE CONTRATO-79/2002-MAURICIO CALE-
GARI e outros x BANCO HSBC BAMERINDUS S/A E OU-
TROS e outros - “Diga o reu se pretende produzir provas.” -
Adv. OLDEMAR MARIANO-

93.-CONSTITUICAO DE SERVIDAO-99/2002-COMPANHIA
DE SANEAMENTO DO PARANA - SANEPAR x MARCOS
PRADO e outros - “Defiro o deposito previo e a imissao provi-
soria.”- Adv. MAURICI ANTONIO RUY-

94.-CIVIL PUBLICA-143/2002-ANDUCC - ASSOC.NAC.
DEFESA DOS U.E C. DE CREDITO x COMPANHIA DE
SANEAMENTO DO PARANA - SANEPAR - Deve o autor
fornecer copias que servirao de contrafe. - Adv. JORGE W.
NOBREGA DE SALLES FILHO-

95.-MEDIDA CAUTELAR INOMINADA-144/2002-IRMAOS
GARBELINI LTDA e outros x BANCO REAL -Falem as par-
tes se pretendem a produ‡ao de provas no prazo legal.-Adv.
MARCIO LUIZ NIERO e WALTER ESPIGA-

96.-MEDIDA CAUTELAR INOMINADA-145/2002-IRMAOS
GARBELINI LTDA x BANCO BRADESCO S/A -Falem as
partes se pretendem a produ‡ao de provas no prazo legal.-Adv.
MARCIO LUIZ NIERO e MARIA JOSE STANZANI-

97.-INVENTARIO-148/2002-IVANY NUNES MEDEIROS
SAMPAIO x ANTONIO ELPIDIO SAMPAIO - Deve o Autor
instruir e retirar o formal de partilha. - Adv. ADAIR DE CAR-
VALHO GRADES-

98.-EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDIC-162/2002-JOSE
SEVERINO GALVAO x MARCOS ANTONIO ALAMINIO -
Manifeste-se o Exequente sobre a nomeacao de bens. - Adv.
WAGNER DE OLIVEIRA BARROS-

99.-INVENTARIO-177/2002-OSWALDO VALERIO x ANGE-
LO VALERIO - “Homologo, por sentenca, para que produza os
seus juridicos e legais efeitos a partilha realizada entre os inte-
ressados e trazida nestes autos de Inventario dos bens deixados
por falecimento de Angelo Valerio, em que e inventariante
Oswaldo Valerio, ressalvando-se eventuais direitos de tercei-
ros. Oportunamente, expeca-se o formal de partilha.” - Adv.
ADAIR DE CARVALHO GRADES-

100.-MONITORIA-179/2002-BANCO ABN AMRO S/A x
BELLY LUSTRES INDUSTRIA E COMERCIO LTDA e ou-
tros - “(...) Intime-se o Autor a manifestar-se em 10 dias.” -
Adv. MONICA CESARIO PEREIRA COTELO-

101.-MONITORIA-181/2002-BANCO ABN AMRO S/A x
TERCERIZA-SERVICOS TEMPORARIOS LTDA E OUTROS

-Fale o Requerente sobre a certidao negativa do Sr. Oficial de
Justica no prazo legal.-Adv. MONICA CESARIO PEREIRA
COTELO-

102.-ARROLAMENTO-183/2002-MITSUKO MIZUNO FUS-
SUMA e outros x PAULO FUSSUMA - “Homologo, por sen-
tenca, para que produza os seus juridicos e legais efeitos a do-
acao da meacao com reserva de usufruto vitalicio realizada pela
viuva-meeira Mitsuko Mizuno Fussuma (fls. 27), bem como a
partilha realizada entre os interessados e trazida nestes autos
de Arrolamento dos bens deixados por falecimento de Paulo
Fussuma, em que e inventariante Mitsuko Mizuno Fussuma,
ressalvando-se eventuais direitos de terceiros. Oportunamente,
expeca-se o respectivo formal de partilha. Custas de Lei.” -
Adv. PATRICIA RAQUEL CAIRES JOST-

103.-BUSCA E APREENSAO-FIDUCIARIA-193/2002-AU-
TOPLAN - ADMINISTSRADORA DE CONSORCIOS LTDA
x CAIRRAO E PEDROSO LTDA - “Converto a acao de busca
e apreensao em deposito para determinar a citacao do Reu para
em 05 dias entregar o bem ou seu equivalente em dinheiro.”
Deve o(a) Autor(a) recolher a GRC do Sr. Oficial de Justica,
em tempo h bil, para que possamos entregar o respectivo man-
dado para as diligˆncias.-Adv. CARLOS ALBERTO FARRA-
CHA DE CASTRO-

104.-ORDINARIA DE INDENIZACAO-215/2002-IRMAOS
GARBELINI LTDA e outros x BANCO REAL S/A - “Manifes-
tem-se os autores, no prazo de dez dias, sobre a contestacao e
documentos.” - Adv. MARCIO LUIZ NIERO-

105.-SUSTACAO DE PROTESTO-235/2002-VISATEC -
CONSTRUCOES E EMPREENDIMENTOS LTDA x ESQUA-
DRILON - ESQUADRIAS DE ALUMINIO LONDRINA LTDA
- “Cobre-se a nao comprovacao da postagem do AR, fale a par-
te em 05 dias.” - Adv. PEDRO GARCIA CANDIDO-

106.-BUSCA E APREENSAO-FIDUCIARIA-238/2002-BAN-
CO ABN AMRO REAL S/A. x JOSE DONIZETE GARCIA -
Fale o Requerente sobre a certidao negativa do Sr. Oficial de
Justica no prazo legal.-Adv. JOSE VALNIR ZAMBRIM-

107.-CONSTITUICAO DE SERVIDAO-244/2002-COMPA-
NHIA DE SANEMENTO DO PARANA - SANEPAR x NORI-
CO SIOZAWA FORNELLI -Deve o(a) Autor(a) recolher a GRC
do Sr. Oficial de Justica, em tempo h bil, para que possamos
entregar o respectivo mandado para as diligˆncias.-Adv. MAU-
RICI ANTONIO RUY-

108.-CONSTITUICAO DE SERVIDAO-245/2002-COMPA-
NHIA DE SANEAMENTO DO PARANA - SANEPAR x AIR-
TON RESENDE FIGUEIREDO - “Defiro o deposito previo e a
imissao provisoria.”- Adv. MAURICI ANTONIO RUY-

109.-INVENTARIO-257/2002-JAIMEM MARQUES DA SIL-
VA x JOAQUIM MARQUES DA SILVA - Deve o Autor ins-
truir e retirar o formal de partilha. - Adv. ADAIR DE CARVA-
LHO GRADES-

110.-ARROLAMENTO-271/2002-OLGA GAFFO BASSETO
e outros x ALCIDES BASSETO - Deve a Sra. Olga Gaffo Bas-
seto e a Dra Maria Tereza Martins comparecer em cartorio para
assinar o termo de cessao de direito. - Adv. MARIA TEREZA
MARTINS-

111.-INVENTARIO NEGATIVO-303/2002-NEIDE MARIA
GONCALVES DA SILVA e outros x LEONARDO JUVEN-
CIO DA SILVA - Deve a parte requerente retirar os of¡cios
expedidos para encaminh -los aos respectivos destinat rios.
Deve ainda o Dr. Jose de Resende Junior comparecer em carto-
rio e assinar o termo de declaracoes, apos deve retirar os autos
e encaminha a fazenda publica para manifestacao. -Adv. ADIL-
SON VIEIRA DE ARAUJO e JOSE DE RESENDE JUNIOR-

112.-INDENIZACAO-313/2002-PATRICIA BARBOSA PRI-
MO e outros x ALMIR MAURUTTO GOMES - “Renove-se a
intimacao ao procurador do Autor.” Deve o autor retirar os ex-
pediente e providencar o devido cumprimento em tempo habil
para a realizacao da audiencia. - Adv. MELVIS MUCHIUTTI-

113.-ARROLAMENTO-317/2002-MARIA GENTILIN SIMO-
NI x JOSE SIMONI - “Julgo por sentenca para que produza os
seus juridicos e legais efeitos a partilha de fls. 06/08 dos bens
deixados por Jose Simoni, atribuindo aos nela comtemplados
os respectivos quinhoes, salvo erro ou omissao e ressalvados
direitos de terceiros. Pagas as custas expeca-se o formal de
partilha.” - Adv. ADAIR DE CARVALHO GRADES-

114.-ALVARA-348/2002-OLIMPIO DE OLIVEIRA e outros x
JUIZO DE DIREITO -Ao preparo das custas processuais R$
116,66 sujeito a atualizacao, no prazo legal. -Adv. GINA MA-
RIA BARLETTA-

115.-COBRANCA-354/2002-BANCO DO BRASIL S/A x MI-
CHEL HENRIQUE TEODORO e outros - “Fale o autor em 05
dias.” - Adv. MARCUS AURELIO LIOGI-

116.-ARROLAMENTO-405/2002-CESAR CORTEZ e outros
x FRANCISCO CORTEZ - “Homologo, por sentenca, para que
produza os seus juridicos e legais efeitos a partilha realizada
entre os interessados e trazida nestes autos de Arrolamento dos
bens deixados por falecimento de Francisco Cortez, em que e
inventariante Cesar Cortes, ressalvando-se eventuais direitos
de terceiros. Oportunamente, expeca-se o formal de partilha.
custas de lei.” - Adv. ADAIR DE CARVALHO GRADES-

117.-ARROLAMENTO-408/2002-ADELAIDE DE SOUZA
FORMIGONI x MANOEL SOUZA CORREIA e outros - Deve
o Ilustre Procurador e a Inventariante Adelaide de Souza For-
migoni comparecerem em cartorio para assinar o termo de de-
claracoes primeiras. - Adv. JOSE AUGUSTO RODRIGUES
FORMIGONI-

118.-ORDINARIA-421/2002-AUTOMOLAS EQUIPAMEN-
TOS LTDA x BANCO BRADESCO S/A -Falem as partes se
pretendem a produ‡ao de provas no prazo legal.-Adv. NES-
TOR FRESCHI FERREIRA, FREDERICO MOREIRA CA-
MARGO, FABRICIO RESENDE CAMARGO e MARCIO
MIATTO-

119.-INVENTARIO-426/2002-ELZA MANTOVANI DHESSI-
CHK e outros x SOLONCIO ALENCAR DHESSICHK FILHO
- “Considerando os termos da certidao supra, acolho como de-
sistencia o pedido de fls. 14 e, via de consequencia, julgo ex-
tinto o presente feito de inventario requerido por Elza Manto-
vani Dhessick, em face do falecimento de Soloncio Alencar
Dhessichk Filho, com fulcro no artigo 267, inciso VIII, do Co-
digo de Processo Civil. Oportunamente, arquive-se com as bai-
xas necessarias. Custas de lei.” - Adv. ADAIR DE CARVA-
LHO GRADES-

120.-MONITORIA-435/2002-BANCO ABN AMRO REAL S/
A x THOME GONCALVES & CIA LTDA e outros - “Conside-
rando os termos da peticao de fls. 50/51 anunciando a compo-
sicao entre as partes, julgo extinto o presente feito promovido
pelo Banco ABN AMRO REAL S.A. contra Thome Goncalves
e Edilson Luiz Goncalves, e o faco com fulcro no artigo 269,
inciso III, do Codigo de Processo Civil.” - Adv. WALTER ES-
PIGA e CLAUDIA AKEMI MITO FURTADO-

121.-INDENIZACAO-443/2002-HAMILTON ALVES DE OLI-
VEIRA x BANCO ITAU S/A - “Fale o Autor em 05 dias.” -
Adv. IRINEU ANTONIO BERTAN-

122.-ALVARA-447/2002-VALDIRENE FERNANDES DE
SOUZA e outros x JUIZO DE DIREITO -Ao preparo das cus-
tas processuais R$ 116,66 sujeito a atualizacao, no prazo legal.
-Adv. GINA MARIA BARLETTA-

123.-ARROLAMENTO-448/2002-PALMIRA SELLA PERIS e
outros x ANTONIO APARECIDO PERIS - “Homologo, por
sentenca, para que produza os seus juridicos e legais efeitos a
partilha realizada entre os interessados e trazida nestes autos
de Arrolamento dos bens deixados por falecimento de Antonio
Aparecido Peris, em que e inventariante Palmira Sella Peris,
ressalvando-se eventuais direitos de terceiros. Oportunamente,
expeca-se o formal de partilha. Custas de lei.” - Adv. IRINEU
ANTONIO BERTAN-

124.-INVENTARIO-462/2002-IRANY TOLEDO x ADOLFO
DE TOLEDO - “Homologo, por sentenca, para que produza os
seus juridicos e legais efeitos a partilha realizada entre os inte-
ressados e trazidas nestes autos de Inventario dos bens deixa-
dos por falecimento de Adolfo de Toledo, em que e inventari-
ante Irany Toledo, ressalvando-se eventuais direitos de tercei-
ros. Oportunamente, expeca-se o respectivo formal de parti-
lha.” - Adv. ADAIR DE CARVALHO GRADES-

125.-ARROLAMENTO-473/2002-SILAS BUENO DE GO-
DOY x LUIS FERNANDO GODOY DE BARROS - “Intime-
se o inventariante a retificar as declaracoes na forma pugnada
no parecer ministerial de fls. 030 verso, paragrafo 1§. Outros-
sim, quanto aos pedidos de liberacao de valores deverao os
mesmos ser requeridos em apartado.” - Adv. JEFERSON DA
CRUZ COSTA-

126.-REINTEGRACAO DE POSSE-479/2002-MASATO KU-
RUMOTO e outros x JOSUEL PIRES BARBOZA - “Fale oo
autor em 15 dias.” - Adv. NEI DE LOS SANTOS REPISO-

127.-ALVARA-489/2002-ANA PAULA DE ANGELI ANDRA-
DE e outros x JUIZO DE DIREITO -Ao preparo das custas
processuais R$ 116,66 sujeito a atualizacao, no prazo legal. -
Adv. GINA MARIA BARLETTA-

128.-INVENTARIO-497/2002-ESDRAS CANDIDO RODRI-
GUES e outros x LOURDES GOBBI RODRIGUES - Deve o
Autor instruir e retirar o competente formal de partilha. - Adv.
VANIA REGINA SILVEIRA QUEIROZ, FABIANE MUNHOZ
ROSSONI e MARCELO JIRAN QUEIROZ-

129.-INVENTARIO-506/2002-WILSON VIDOTTO e outros x
ANTENOTTE VIDOTTE e outros - Deve o autor retirar os
autos e encaminha-lo a Fazenda Publica para manifestacao. -
Adv. ADAIR DE CARVALHO GRADES-

130.-EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDIC-508/2002-
BELGA IND. E COM. DE PRODUTOS ALIMENTICIOS
LTDA x PAULO ROBERTO COTARELLI e outros - “Intime-
se as partes a pagar as despesas requeridas.” pagamento da cota
do Sr. Oficial de Justica no valor de R$ 60,00 referente a carta
precatoria n§ 125/2002 da 3§ vara civel. - Adv. PAULO E.
CHRISTINO ESPADA-

131.-ARROLAMENTO-523/2002-DIRCE DE MELLO RIBEI-
RO x JOAO STEFANINI - Deve a Sra. Dirce de Mello Ribeiro
e seu procurador comparecer em cartorio para assimar o auto
de adjudicacao. - Adv. ADAIR DE CARVALHO GRADES-

132.-ALVARA-538/2002-MARIA DOLORES MELO TRIZOT-
TI x JUIZO DE DIREITO -Ao preparo das custas processuais
R$ 116,66 sujeito a atualizacao, no prazo legal. -Adv. GINA
MARIA BARLETTA-

133.-INVENTARIO-543/2002-CINIRA COSTA LAGROTTA x
ORION PIRAMO LAGROTTA - Deve comparecer em cartorio
o Ilustre Procurador da Autora para assinar o termo de responsa-
bilidade. - Adv. ANTONIO EDSON MARTINS NOGUEIRA-

134.-EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDIC-564/2002-
ALFA ARRENDAMENTO MERCANTIL x GLORIA MARIA
GARCIA -Fale o Requerente sobre a certidao negativa do Sr.
Oficial de Justica no prazo legal.-Adv. PEDRO PAULO PE-
DROSA-

135.-BUSCA E APREENSAO-FIDUCIARIA-575/2002-BAN-
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CO ABN AMRO REAL S/A x LEVI MARTINS DA ROCHA -
Deve o Autor retirar a deprecata expedida para instru¡-la com
as pecas necess rias e providenciar o seu cumprimento junto ao
Ju¡zo deprecado.-Adv. SHEALTIEL LOURENCO PEREIRA
FILHO e JOSE VALNIR ZAMBRIM-

136.-APOSENTADORIA POR IDADE-580/2002-ELZA
SCHULLER PASQUINI x INSTITUTO NACIONAL DA SE-
GURIDADE SOCIAL - INSS -Deve o Autor retirar a deprecata
expedida para instru¡-la com as pecas necess rias e providenci-
ar o seu cumprimento junto ao Ju¡zo deprecado.-Adv. DOU-
GLAS MOREIRA NUNES e EMERSON CARLOS DOS SAN-
TOS-

137.-BUSCA E APREENSAO-FIDUCIARIA-607/2002-BAN-
CO PANAMERICANO S/A x AUREA GARDINAL CASSO-
TI -Fale o Requerente sobre a certidao negativa do Sr. Oficial
de Justica no prazo legal.-Adv. NELSON PASCHOALOTTO,
ERIC GARMES DE OLIVEIRA e VANTUIR AMILSON GUI-
MARAES-

138.-DECLARATORIA-611/2002-TEXNORT TEXTIL NOR-
TE DO PARANA LTDA x FRANCIULLI TEXTIL LTDA -Face
a devolucao do AR com diligencias negativas, manifeste-se o
Autor.-Adv. NIVALDO GOTTI-

139.-BUSCA E APREENSAO-FIDUCIARIA-661/2002-BAN-
CO ABN AMRO REAL S/A x GERSON COUXA DE FERRO
-Deve o(a) Autor(a) recolher a GRC do Sr. Oficial de Justica,
em tempo h bil, para que possamos entregar o respectivo man-
dado para as diligˆncias.-Adv. PEDRO PAULO PEDROSA-

140.-DECLARATORIA-667/2002-YASUYUKI NISHIOMU-
RA e outros x COPEL - COMPANHIA PARANAENSE DE
ENERGIA - “Manifeste-se o Autor sobre a contestacao em dez
dias.” - Adv. ARMANDO CAVINATO FILHO-

141.-EMBARGOS DE TERCEIRO-668/2002-JOSE ALMEI-
DA RODRIGUES x FINAUSTRIA COMP. DE CREDITO FI-
NANCIAMENTO E INVEST -Deve o Requerente fornecer
copias da inicial para contrafe e retirar a correspondˆncia que
objetiva a cita‡ao da parte R‚ para post -la na forma necess ria.-
Adv. PAULO MARTINEZ S MOTA-

142.-BUSCA E APREENSAO-FIDUCIARIA-678/2002-BAN-
CO ABN AMRO REAL S/A x MARCILIO AUGUSTO ZER-
BINATI -Deve o(a) Autor(a) recolher a GRC do Sr. Oficial de
Justica, em tempo h bil, para que possamos entregar o respecti-
vo mandado para as diligˆncias.-Adv. SHEALTIEL LOUREN-
CO PEREIRA FILHO e JOSE VALNIR ZAMBRIM-

143.-BUSCA E APREENSAO-FIDUCIARIA-687/2002-BAN-
CO ABN AMRO REAL S/A x FRANCISCO LIMA DOS SAN-
TOS -Deve o(a) Autor(a) recolher a GRC do Sr. Oficial de Jus-
tica, em tempo h bil, para que possamos entregar o respectivo
mandado para as diligˆncias.-Adv. PEDRO PAULO PEDRO-
SA-

144.-MONITORIA-688/2002-HBANCO ITAU S/A x IDEVAR
CAMPANERUTI -Deve o(a) Autor(a) recolher a GRC do Sr.
Oficial de Justica, em tempo h bil, para que possamos entregar
o respectivo mandado para as diligˆncias.-Adv. EDERALDO
SOARES-

145.-EXECUTIVO FISCAL - OUTROS-185/2000-CAIXA
ECONOMICA FEDERAL x LAVANDEIRA ROGEMAR LTDA
e outros -Face a devolucao do AR com diligencias negativas,
manifeste-se o Autor.-Adv. FRANCISCO SPISLA-

146.-EXECUTIVO FISCAL-FGTS-207/2002-CAIXA ECONO-
MICA FEDERAL x CEAR VEICULOS LTDA e outros -Fale o
Requerente sobre a certidao negativa do Sr. Oficial de Justica
no prazo legal.-Adv. ALTAIR RODRIGUES DE PAULA-

147.-CARTA PRECATORIA-254/1997-Oriundo da Comarca de
JUIZO D. 2§ V. JUDICIAL COM. S. ROQUE-SP -BANCO
DO BRASIL S/A x TEXTIL CARPAS S/A E OUTROS - “De-
signo hasta para os dias 10 e 23/12/2002 as 09:30 horas. Expe-
cam-se editais. Intime-se o devedor por mandado.” Deve o
Exequente providenciar o recolhimento da GRC do Sr. Oficial
de Justica em tempo habil para o cumprimento do mandado,
deve ainda, o Autor retirar o edital e o oficio providenciando o
devido cumprimento. - Adv. ANTONIO HARABARA FUR-
TADO, TADEU ROBERTO RODRIGUES, MARIO CARLOS
COSTA, IDEVAM INACIO DE PAULA, JOVINO TERRIN e
CARLOS HENRIQUE SCHIEFER-

148.-CARTA PRECATORIA-217/1998-Oriundo da Comarca de
JUIZO D. 4§ V. FAZ. PUBLICA CURITIBA-PR. -BANESTA-
DO LEASING S/A - ARRENDAMENTO MERCANTIL x JU-
CAFE COMERCIO E EXPORTACAO CAFE E CEREAIS
LTDA - “1 - Anotacoes necessarias na forma requerida as fls.
50. 2 - Oficie-se ao deprecante dando noticias do andamento
da carta. 3 - DESIGNO HASTA PARA OS DIAS 10 E 23 DE
DEZEMBRO PROXIMO VINDOURO AS 10:30 HORAS. In-
time-se. Expeca-se edital.” Deve o Autor recolher em tempo
habil a GRC do Sr. Oficial de Justica, deve ainda, retirar o
oficio e o edital dando o devido cumprimento. - Adv. SEBAS-
TIAO SEIJI TOKUNAGA e SERGIO BARROS-

149.-CARTA PRECATORIA-291/2000-Oriundo da Comarca de
JUIZO D.1¦ VARA FEDERAL COM.DE ASSIS-SP. -FAZEN-
DA NACIONAL x CONSTRUTORA MOREL LTDA e outros
-Fale o Requerente sobre a certidao negativa do Sr. Oficial de
Justica no prazo legal.-Adv. JOAO FILIMONOFF-

150.-CARTA PRECATORIA-116/2002-Oriundo da Comarca de
JUIZO D.4¦ VARA CIVEL COM.JUNDIAI-SP. - x ANGULO
AGRO INDUSTRIAL LTDA - “Fale o Requerente em 05 dias.”
- Adv. CELSO MANUEL FACHADA-

151.-CARTA PRECATORIA-196/2002-Oriundo da Comarca de
JZO D. DA V.CIVEL DA COM DE BANDEIRANTES -AUTO

POSTO HP LTDA x POSTO DE SERVICOS LEBLON LTDA
-Fale o Requerente sobre a certidao negativa do Sr. Oficial de
Justica no prazo legal.-Adv. ALESSANDRO MAGNO MAR-
TINS-

152.-CARTA PRECATORIA-200/2002-Oriundo da Comarca de
JZO D. DA V. CIVEL DA COM DE MARIALVA -BANCO
DO BRASIL S/A x ESTEVO LUIZ FORASTIERI e outros -
Fale o Requerente sobre a certidao negativa do Sr. Oficial de
Justica no prazo legal.-Adv. JOVINO TERRIN-

153.-CARTA PRECATORIA-214/2002-Oriundo da Comarca de
36¦ SECAO JUDICIARIA DA COM DE ARAPONGAS -UNO-
PAR - INIAO NORTE DO PARANA DE ENSINO x LEOPER-
CIO CUSTODIO PEREIRA -Fale o Requerente sobre a certi-
dao negativa do Sr. Oficial de Justica no prazo legal.-Adv. LEI-
LA DENISE VELASQUE CRUZ-

154.-CARTA PRECATORIA-220/2002-Oriundo da Comarca de
JZO D. DA 11¦ V.CIVEL DA C. DE RIB PRETO -LEROY
COMPANHIA BRASILEIRA DE BRICOLAGEM x PADO S/
A INDUSTRIAL COMERCIAL E IMPORTADORA -Fale o
Requerente sobre a certidao negativa do Sr. Oficial de Justica
no prazo legal.-Adv. PAULO HENRIQUE MARQUES DE
OLIVIERA-

155.-CARTA PRECATORIA-222/2002-Oriundo da Comarca de
JZO D DA 2¦ V.CIVEL DA COM DE LONDRINA -COMPA-
NHIA BRASILEIRA DE ALUMINIO x METALFAMA IN-
DUSTRIA METALURGICA E PERFILADOS LTDA e outros
-Fale o Requerente sobre a certidao negativa do Sr. Oficial de
Justica no prazo legal.-Adv. ROSANA CAMARANI DA SIL-
VA-

156.-CARTA PRECATORIA-227/2002-Oriundo da Comarca de
JZO D. DA 4¦ V.CIVEL DA COM DE LONDRINA -LATICI-
NIOS NOVA ESPERANCA DO PARANA LTDA x FLAVIO
DELLI COLLI -O Registro Imobili rio nao procedeu o registro
da penhora eis que falta o recolhimento do FUNREJUS.-Adv.
SILVINO JANSSEN BERGAMO-

157.-CARTA PRECATORIA-228/2002-Oriundo da Comarca de
JZO D. DA 2¦ V.C FORO REG IX VILA PRUDEN -DARCI-
LEI LAGDEN x CONSUELO DE MATOS RODRIGUES -Fale
o Requerente sobre a certidao negativa do Sr. Oficial de Justica
no prazo legal.-Adv. DARCILEI LAGDEN-

158.-CARTA PRECATORIA-249/2002-Oriundo da Comarca de
JZO D DA V.CIVEL DA COM DE ARAPONGAS -SOCIE-
DADE GREEN VILAGE x SILVIO GUARNIERI -Fale o Re-
querente sobre a certidao negativa do Sr. Oficial de Justica no
prazo legal.-Adv. PAULO ROBERTO BONAFINI-

COMARCA DE CAMBE - ESTADO DO PARANA
JUIZO DE DIREITO DA VARA DE FAMILIA E ANEXO
SILVIA MARIA GOMES DE OLIVEIRA TESTA
JUÍZA DE DIREITO
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SEISHIN YOGI 031 00134/2002
SHIRLENY MARIA DOS SANTOS 021 00226/2001
SILVIA DA GRACA YUNG 035 00162/2002

018 00087/2001
TEREZINHA FERNANDES DA SI 044 00368/2002
VANDOCIR JOSE DOS SANTOS 010 00459/2000
VICENTE MILANI 017 00034/2001

1.-DISSOL. SOCIEDADE DE FATO-198/1997-M.A.M. x J.S.S.
e outros - Para que o patrono da autora, no prazo de 10 dias,
decline o endere‡o da mesma, sob pena de extin‡ao do proces-
so. - Adv. EDSON LAERTE DE MORAES-

2.-EXECUCAO DE ALIMENTOS-266/1997-L.R.C.B. e outros
x L.B. - Audiˆncia de concilia‡ao dia 12/06/2003, …s 15:30
horas. - Adv. MONICA CESARIO PEREIRA COTELO-

3.-CAUT.ALIMENTOS PROVISIONAIS-284/1998-W.N.S. x
V.A.B. - Despacho de fls. 44v§: 1. O processo est  em ordem.
Nada a sanear. 2. Tendo em vista os elementos constantes no
presente processo, que tramita h  mais de quatro anos, estando
na fase de instru‡ao, considerando que o exame hematol¢gico,
da modalidade conhecida por D.N.A., poder  possibilitar um
julgamento da lide com mais certeza, havendo, portnto, neces-
sidade dessa prova, sendo que as partes requereram a realiza‡ao
desta prova pericial, assumindo o requerido com o pagamento
dos custos, como bem  ponderou o ilustre representante do
Minist‚rio P£blico em seu parecer retro, determino a realiza‡ao
da prova pericial consistente em exames hematol¢gicos, na
modalidade conhecida por D.N.A., a serem realizados no au-
tor, na sua genitora e no requerido, junto ao Laborat¢rio HIS-
TOGENE, de histocompatibilidade de gen‚tica, situado na Av.
Curitiba n§ 486, na cidade de Maring -PR., nomeando como
peritos os Drs. SUELI DONIZETE BORELLI, LUIZA TAMIE
TSUNETO E/OU RICARDO ALBERTO MOLITERNO, nos
termos e para os fins dispostos nos artigos 146 e 422 do referi-
do “codex”, fixando o prazo de trinta (30) dias para entrega do
laudo pericial a contar da coleta do material indispens vel para
a realiza‡ao da per¡cia, solicitando aos Srs. Peritos o agenda-
mento de data para coleta no laborat¢rio filial na cidade de
Londrina-Pr., com comunica‡ao a este Ju¡zo em tempo h bil
para posterior intima‡ao das partes para comparecimento. 3.
Designo o dia 05 de 08 de 2.003, …s 13:30 horas, para a
audiˆncia de instru‡ao e julgamento, deferindo a produ‡ao de
provas testemunhal, documental e depoimento pessoal das par-
tes, representante legal do requerente e requerido, na forma
legal. 4. Intimem-se, inclusive para que as partes, querendo,
cumpram o disposto no par grafo 1§ do artigo 421 do C¢digo
de Processo Civil. Oficie-se. Diligˆncias  necess rias. - Adv.
ARISTIDES RODRIGUES RODRIGUES, ARNO ANDRE
GIESEN e SABINE DENISE GIESEN-

4.-ALIENACAO JUDICIAL-15/1999-S.T. x J.Z.S. - extinto o
processo, sem julgamento do m‚rito nos termos do artigo 267,
inciso IV, e par grafo 3§, do C.P.C., pela ausˆncia de pressu-
postos de constitui‡ao e de desenvolvimento v lido e regular
do processo. Adv. JOAO MARCOS ANACLETO ROSA e
OSNY CESARIO PEREIRA-

5.-EXECUCAO DE ALIMENTOS-49/1999-R.A.L. x M.G.L.
- Extinto o processo, sem julgamento do m‚rito, nos termos do
artigo 267, inciso III, c/c. par grafo 1§ do C..C. - Adv. DALVA
APARECIDA DOS SANTOS INOCENTE e IRINEU ANTO-
NIO BERTAN-

6.-INV. PAT. C/C ALIMENTOS-316/1999-K.E.O. x C.P. - re-
sumo da senten‡a: JULGO PROCEDENTE A PRESENTE
A•AO, RECONHECENDO E DECLARANDO A PATERNI-
DADE DA REQUERENTE K.E.O. NA PESSOA DO REQURI-
DO C.P., POR SNETEN•A, PAR OS FINS DO ARTIGO 366
DO CçDIGO CIVIL. De consequˆncia, JULGO PROCEDEN-
TE O PEDIDO DE ALIMENTOS, uma vez que o dever de ali-
mentar prov‚m da rela‡ao de parentesco, fixo os alimentos a
serem pagos mensalmente pelo requerido … requerente na
impotƒncia equivalente a 01 sal rio-m¡nimo, at‚ o 10§ dia de
cada mˆs, seguinte ao vencido, os alimentos fixados retroagem
… data da cita‡ao do requerido. Pela sucumbˆncia, condeno o
requerido ao pagamento das custas processuais, bem como de
honor rios advocat¡cios que arbitro em R$ 200,00 (duzentos
reais). Adv. ROSEMEIRE GALETTI-

7.-EXECUCAO DE ALIMENTOS-377/1999-D.F.D.O. e ou-
tros x D.D.O. -  Homologada a desistˆncia da a‡ao e de
consequˆncia  extinto o processo, sem julgamento do m‚rito,
nos termos do artigo 267, inciso VIII, do C.P.C. - Adv. MONI-
CA  CESARIO PEREIRA COTELO e IDEVAR CAMPANE-
RUTI-

8.-AVERIGUACAO DE PATERNIDADE-427/1999-G.F. x
R.L.O. - Para que o requeido, no prazo de 5 dias, manifeste-se
sobre a certidao de fls. 40. - Adv. ARISTIDES RODRIGUES
RODRIGUES-

9.-DECLARATORIA-145/2000-M.M. x L.E.S. - Audiˆncia de
justifica‡ao dia 13.02.2003, …s 16:00 horas. - Adv. FABRI-
CIO RESENDE CAMARGO-

10.-CAUTELAR INOMINADA-459/2000-H.C. x E.O.- Homo-
logada a desistˆncia da a‡ao e, de consequˆncia, julgo extinta o
processo, sem julgamento do m‚rito, com fundamento no arti-
go 267, inciso VIII, do C.P.C. - Adv. JOSE AMARO e VAN-
DOCIR JOSE DOS SANTOS-

11.-EXECUCAO DE ALIMENTOS-556/2000-H.H.O. x J.F.P.-
Para que as partes, no prazo legal, manifestem-se sobre o c lculo
de fls. 43 e verso. - Adv. ALVARO AUGUSTO COSTA NU-
NES e IDEVAR CAMPANERUTI-

12.-EXECUCAO DE ALIMENTOS-1/2001-S.D.S. x F.D.S.F.
- Extinto o processo, sem julgamento do m‚rito, nos termos do
artigo 267, inciso III, c/c. par grafo 1§, do C.P.C. - Adv. ENEI-
AS DE SOUZA REIS e CIDIO SEVERINO-

13.-REGULAMENTACAO DE VISITAS-4/2001-R.A. x J.R.C.
- T¢pico da senten‡a de fls. 20 verso: “Julgo procedente o pe-
dido inicial, regulamentando o direito de visitas do requerido
em rela‡ao … sua filha I.A.C., aos 1§ e 3§ domingos dos me-
ses, das 08:00 …s 18:00 horas, e, de consequˆncia, julgo extin-
to o processo, com julgamento do m‚rito, com fundamento no
artigo 269, inciso II, do C.P.C. Junte-se c¢pia desta nos autos
de Separa‡ao consensual. Adv. KELSEN CHRISTINA ZANOT-
TI e GINA MARIA BARLETTA-

14.-REVISIONAL DE ALIMENTOS-9/2001-C.H.P. x A.C.P.
e outros - Homologado por senten‡a o acordo celebrado entre
as partes e extinto o processo, com julgamento do m‚rito, nos
termos do artigo 269, inciso III, do C.P.C. - Adv. AURELIO
SEVERINO DE SOUZA e JOSINALDO DA SILVA VEIGA-

15.-ALIENACAO DE COISA COMUM-10/2001-C.A.P.B. x
L.R.P. - Para que as partes, no prazo de 5 dias, manifestem-se
sobre a avalia‡ao de fls. 31. - Adv. ADRIANA SONI ABUJA-
MRA e IDEVAR CAMPANERUTI-

16.-EXECUCAO  DE ALIMENTOS-30/2001-A.C.P. x C.H.P.
- Homologado o acordo celebrado entre as partes e extinto o
processo, com julgamento do m‚rito, nos termos do artigo 269,
inciso III, do C.P.C. - Adv. JOSINALDO DA SILVA VEIGA e
AURELIO SEVERINO DE SOUZA-

17.-ALTERACAO DE CLAUSULA-34/2001-R.S. x M.V.- Para
que a requerente, no prazo de 5 dias, preste as informacoes
necess rias acerca da realiza‡ao das visitas por parte do reque-
rido. - Adv. VICENTE MILANI-

18.-ALIMENTOS-87/2001-M.G.P.S.  x M.A.P.S.- Revisto o
despacho de fls. 10, para modificar o valor dos alimentos
provis¢rios arbitrados para 20% (vinte por cento) dos rendi-
mentos l¡quidos mensais auferidos pelo requerido, incidindo
inclusive sobre o 13§ sal rio. Para que o requerido, no prazo
legal, manifeste-se sobre a impugna‡ao … contesta‡ao, com
documentos (fls. 75/81) e peti‡ao e documentos de fls. 84/88 .
Adv. MONICA CESARIO PEREIRA COTELO e SILVIA DA
GRACA YUNG-

19.-EXECUCAO DE ALIMENTOS-171/2001-G.H.P.W. x
E.W.W. - Homologado o pedido de desistˆncia formulado pelas
partes e,  de consequˆncia, JULGO EXTINTO O PROCESSO,
sem julgamento do m‚rito, com fundamento no artigo 267, in-
ciso VIII, do C.P.C. Custas na propor‡ao de 50% para cada
parte, ressalvando os benef¡cios da assistˆncia judici concedi-
do ao exequente. Diligˆncias necess rias. Oportunamente, ar-
quivem-se observadas as formalidades legais. - Adv. ADRIA-
NA SONI ABUJAMRA e PAULO ALIPIO DE C. SILVEIRA-

20.-DISSOL. SOCIEDADE DE FATO-204/2001-C.A.S. x
E.S.A. - Extinto o processo, sem julgamento do m‚rito, nos
termos do artigo 267, inciso IX, do C.P.C. - Adv. ALVARO
AUGUSTO COSTA NUNES-

21.-ALIMENTOS-226/2001-A.P.F. e outros x C.J.F. - O pedi-
do de fls. 03 j  foi apreciado pelo Ju¡zo …s fls. 26v‡. Reitere-
se os termos do of¡cio de fls. 28, com resposta em 5 dias.
Audiˆncia de concilia‡ao dia 12.6.03, …s 16:00 horas, ante a
ausˆncia justificada do requerido na anteriormente designada. -
Adv. SHIRLENY MARIA DOS SANTOS MASSEI-

22.-REVISIONAL DE ALIMENTOS-312/2001-W.Q.A. x
K.R.G.A. - Despacho saneador de fls. 64 verso: “1. Processo
em ordem. Nada a sanear. 2. Designo o dia 07/8/2003, …s 13:30
horas, neste Ju¡zo, para a audiˆncia de instru‡ao e julgamento,
deferindo a produ‡ao de provas documental e oral, inclusive
depoimento pessoal das partes, na forma da Lei. 3. Defiro o
pedido de expedi‡ao de of¡cio … COHAB-Londrina nos ter-
mos e para os fins requeridos …s fls. 44. Oficie-se. Intimem-
se. Diligˆncias necess ris. - Adv. ANTONIO MACEDO DE
ALMEIDA e CLAUDIO PAVAN-

23.-DIVORCIO D. RITO ORDINARIO-320/2001-M.C.S.C. x
J.C. - Julgado procedente o pedido, com fundamento nos arti-
gos 2§, inciso IV, 24 e 40 da Lei 6.515/77, c/c. art. 226, par grafo
6§, da C.F., para DECRETAR O DIVORCIO DIRETO do ca-
sal e, de consequˆncia, DECLARAR DISSOLVIDO O VIN-
CULO MATRIMONIAL entre as partes para todos os efitos
legais, determinando que a requerente volte a usar o nome de
solteira.  Pela sucumbˆncia, condeno o requerido ao pagamen-
to das custas processuais  e honor rios advocat¡cios, os quais
arbitro em R$ 200,00 (duzentos reais), com fulcro no artigo 20,
par grafo 4§, do C¢digo de Processo Civil.- Adv. ANTONIO
LOURENCO MARTINS e MARCUS VINICIUS MARTINS-

24.-REVISIONAL DE ALIMENTOS-349/2001-J.C.F. x G.T.C.
- Audiˆncia de concilia‡ao dia 17.06.2003, …s 13:30 horas,
nos termos da r. decisao de fls. 17v§. - Adv. FRANCISCO
LOPES-

25.-EXECUCAO DE ALIMENTOS-443/2001-W.J.A.C. x
J.A.C. - Para que o exequente, no prazo legal, manifeste-se
sobre a justifica‡ao e proposta de pagamento formulados pelo
executado. - Adv. ROSANGELA LIE MYA-
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26.-EXECUCAO DE ALIMENTOS-464/2001-G.H.P.W. x
E.W.W. - Homologada a transa‡ao celebrada pelas partes …s
fls. 23/24 e, de consequˆncia, julgo extinto o processo, com
julgamento do m‚rito, com fundamento no artigo 269, inciso
III, do C.P.C. Custas na propor‡ao de 50% para cada parte,
ressalvando os benef¡cios da assistˆncia judici ria concedido
ao exequente. Adv. ADRIANA SONI ABUJAMRA e PAULO
ALIPIO DE C. SILVEIRA-

27.-EXECUCAO DE ALIMENTOS-44/2002-A.S.C. x J.E.N.C.
- Despacho de fls. 26: “Data vˆnia” a promo‡ao ministerial re-
tro, o exequente ajuizou a presente a‡ao pelo rito do artigo 732
do C¢digo de Processo Civil. Defiro os benef¡cios da assistˆncia
judici ria ao exequente, nos termos da Lei n§ 1060/50. Cite-se
o executado, com as advertˆncias legais, para os fins e nos ter-
mos do artigo 732  do C¢digo de Processo Civil. Int. Diligˆncias
necess rias. - Adv. CLAUDIA REGINA LIMA-

28.-DECLARAT. EXISTEN. SOC. FATO-51/2002 - G.R.F.D.S.
x E.S.A. - Despacho de fls. 17v§: “Data vˆnia” a promo‡ao
ministerial retro, tendo em vista que no momento do ajuiza-
mento da presente a‡ao o alegado concubino era falecido e que
a autora tamb‚m pretende partilha de bens deixados por ele,
nao sendo esta a‡ao “volunt ria”, competente para tanto, de-
ver , querendo, ajuizar a‡ao para reconhecimento de sociedade
de fato e/ou de arrolamento/invent rio em face dos herdeiros
do mesmo, em procedimentos pr¢prios, na forma legal. Pelo
que, determino o arquivamento do presente feito, consideran-
do peti‡ao em cart¢rio informando que os bens de uso pessoal
da requerente j  estao em seu poder.” - Adv. ROSEMEIRE
GALETTI-

29.-SEPARACAO JUDICIAL-62/2002-T.A.D.B. x M.B. - Para
que a autora, no prazo legal, manifeste-se sobre a contesta‡ao
e documentos de fls. 27/97. - Adv. JOAO MARIA BRANDAO-

30.-EXECUCAO  DE ALIMENTOS-88/2002-E.W.A. e outros
x J.J.A. - Decorrido o prazo legal sem que o executado efetuas-
se o pagamento do d‚bito, provasse j  tˆ-lo feito, ou justificasse
a impossibilidade de fazˆ-lo, … manifesta‡ao dos exequentes,
no prazo de 5 dias. - Adv. JOSE VIEIRA DA SILVA FILHO-

31.-EXONERACAO DE ALIMENTOS-134/2002-J.E.N.C. x
F.S.C. - Deferido, por ora, os benef¡cios da assistˆncia judici ria
ao requerente, nos termos da Lei 1.060/50. Audiˆncia de
concilia‡ao dia 17/6/2003, …s 14:30 horas, neste Ju¡zo, fluin-
do desta data o prazo para contesta‡ao caso nao se alcance a
concilia‡ao. Intimem-se. Citem-se os requeridos com as
advertˆncias legais. - Adv. SEISHIN YOGI-

32.-ALIMENTOS-142/2002-M.B. x T.A.D.B. - Para que o au-
tor, no prazo legal, manifeste-se sobre a contesta‡ao e docu-
mentos de fls. 98/106. - Adv. MARCOS VINICIUS ROSIN-

33.-ALIMENTOS-144/2002-D.V.F.S. e outros x E.F.S. - Para
que os autores, no prazo de 5 dias, manifestem-se sobre as cer-
tidoes de fls. 20 e 22. - Adv. MARCOS ROBERTO BOEING-

34.-ALIMENTOS-147/2002-C.M.M. e outros x J.C.M.- Para
que os exequentes, no prazo legal, manifestem-se sobre a certi-
dao do sr. oficial de justi‡a de fls. 10. - Adv. ALVARO AU-
GUSTO COSTA NUNES-

35.-REGULAMENTACAO DE VISITAS-162/2002-M.A.P.S. x
C.D.G. - Para que o requerente, no prazo legal, manifeste-se
sobre a regulamenta‡ao do direito de visitas, deferida proviso-
ria e incidentalmente no autos de a‡ao de alimentos n§ 87/01,
apenso a estes autos. - Adv. SILVIA DA GRACA YUNG-

36.-DECLARACAO DE UNIAO ESTAVEL-164/2002 -
M.N.R.D.S. x E.J. - Audiˆncia de justifica‡ao dia 03.6.03, …s
15:30 horas, devendo a requernte trazer as suas testemunhas.
Adv. CARLOS FERNANDES DA VEIGA-

37.-EXECUCAO DE TITULO JUDICIAL-196/2002-M.D.V.S.
x R.V.S. - Homologado o acordo de fls. 17/18 e, por
consequˆncia,  extinto o processo com julgamento do m‚rito,
nos termos do artigo 269, inciso III, do C.P.C. - Adv. MONICA
CESARIO PEREIRA COTELO e MARIA APARECIDA PI-
VETA CARRATO-

38.-SEPARACAO JUDICIAL-226/2002-D.J.R. x A.R.F.-Adv.
SEBASTIAO AFONSO DE MATOS e RICARDO AUGUSTO
SERRA-

39.-CAT. SEPARACAO DE CORPOS-314/2002-S.S.L. x L.L.-
Decorrido o prazo legal sem contesta‡ao, … manifesta‡ao da
autora. - Adv. MONICA CESARIO PEREIRA COTELO-

40.-INV. PAT. C/C ALIMENTOS-333/2002-F.J.I. x C.F.A.- Para
que a autora, no prazo de 5 dias, manifeste-se sobre a certidao
do sr. oficial de justi‡a de fls. 20verso. - Adv. JOSE ROBER-
TO CARNEIRO-

41.-ALIMENTOS-336/2002-L.G.S. e outros x V.G.S. - Para
que os autores, no prazo de 5 dias, manifestem-se sobre a cer-
tidao do oficial de justi‡a de fls. 13 verso. Adv. CARLOS FER-
NANDES DA VEIGA-

42.-EXECUCAO DE ALIMENTOS-340/2002-K.A.S. e outros
x O.A.S. - Decorrido o prazo legal sem que o executado efetu-
asse o pagamento do d‚bito, provasse j  tˆ-lo feito ou justificas-
se a impossibilidade de fazˆ-lo, … manifesta‡ao dos exequen-
tes, no prazo de 5 dias. - Adva. NEIDE SANTIAGO AMALFI
DE ARAUJO-

43.-REVISIONAL DE ALIMENTOS-351/2002-N.S. x V.M.S.-
Para que o autor, no prazo legal, efetue o dep¢sito das custas
processuais, no valor de R$ 157,50 da Escrivania, mais
distribui‡ao e taxa de Funrejus de R$ 31,00, totalizando R$
188,50. - Adv. JOCELAU SOUZA DE ALMEIDA-

44.-MED. CAUT. AFASTAMENTO LAR-368/2002-E.G.A. x

E.A. - Homologado o pedido de desistˆncia e extinto o proces-
so, sem julgamento do m‚rito, nos termos do artigo 267, inciso
VIII, do C.P.C. - Adv. TEREZINHA FERNANDES DA SILVA
PINTO-

45.-ALIMENTOS-369/2002-W.O.S.J. x W.O.S. - Deferido, por
ora, os benef¡cios da assistˆncia judici ria. Arbitrado provisori-
amente os alimentos na razao mensal de R$ 200,00 (duzentos
reais), importƒncia equivalente a 01 (um) sal rio m¡nimo, ten-
do  em vista que nao restou demonstrada, ainda, a renda mensal
efetiva do requerido, cuja importƒncia dever  ser paga at‚ o dia
10 de cada mˆs seguinte ao vencido, na forma requerida na
inicial, a partir da citacao. Audiˆncia de concilia‡ao dia
10.06.2003, …s 15:30 horas. Adv. HELIO VIEIRA NETO-

46.-SEPARACAO JUDICIAL-385/2002-S.O.Z.S. x G.S. - Fi-
xados os alimentos provis¢rios em favor da requerente e do
filho do casal na importƒncia mensal equivalente a 04 sal rias
m¡nimos mensais. Audiˆncia de concilia‡ao dia 10.12.2002,
…s 13:30 horas. Para que o patrono da autora manifeste-se
sobre a certidao de fls. 28 verso, no prazo de 5 dias. - Adv.
OTAVIO RUFINO GOMES-

47.-CAT. SEPARACAO DE CORPOS-490/2002-M.C.C. x
M.L.B. - Para que a autora, no prazo legal, manifeste-se sobre
a contesta‡ao e documentos de fls. 20/25. - Adv. MARIA PAU-
LA FUGANTI, ANGELA KARINA CHIRNEV PEDOTTI-

48.-DIVOR. CONS. P/ CONVERSAO-499/2002-V.N.S. e ou-
tros x E.J. - Julgado procedente o pedido e convertida a
separa‡ao judicial havida em div¢rcio. - Adv. MARCIO LU-
CIO DE SOUZA-

49.-CART. PRECATORIA INF. JUVENT.-117/2002-Oriundo
da Comarca de IBIPORA-PR -J.P. x T.V.D.S. - Para que o de-
fensor do infrator manifeste-se sobre o despacho de fls. 19 e a
certidao de fls. 20. - Adv. JOSE EDUARDO MORENO MA-
ESTRELLI-

50.-DESTITUICAO DE PATRIO PODER-41/1999-M.P. x
L.L.S.M. e outros - Audiˆncia de instru‡ao e julgamento dia
08.5.2003, …s 13:30 horas. - Adv. ARAO MOREIRA SAN-
TOS NETO e MONICA CESARIO PEREIRA COTELO-

51.-SUSPENSAO DE PATRIO PODER-56/1999-J.G.F. e ou-
tros x M.R.G.B.R. e outros - Para que os autores, no prazo
legal, manifestem-se sobre a contesta‡âo de fls. 120. - Adv.
JORGE LUIS RIBEIRO REZENDE-

52.-ACAO SOCIO-EDUCATIVA-149/2001-J.P. x R.F.D.S. -
Audiˆncia em continua‡ao dia 12/8/2003, …s 13:30 horas, na
qual se proceder  a oitiva da testemunhas arroladas na
representa‡ao e defesa. - Adv. ARMANDO DE MATTOS SA-
BINO-
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Marques
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070 00271/2001
037 00159/2001
028 00137/2001
060 00229/2001
048 00200/2001
045 00195/2001
044 00188/2001
032 00147/2001
054 00206/2001
042 00182/2001
049 00201/2001
050 00202/2001
069 00269/2001
038 00167/2001

CARLOS LADIMIR ESTEVES 015 00185/2000
CYBELE DE FATIMA OLIVEIRA 095 00202/2002
DANIELLE MAGNABOSCO 076 00447/2001
DARLON CARMELITO DE OLIVE 007 00346/1996
EDEMAR ANTONIO MATTEI 003 00078/1996
ELISANGELA ALONCO DOS REI 095 00202/2002

096 00281/2002
094 00100/2002

EUCLIDES JOSE VARGAS NETO 040 00177/2001
041 00179/2001
061 00231/2001
034 00151/2001
039 00174/2001
022 00112/2001
018 00097/2001
025 00121/2001
021 00111/2001
020 00110/2001
056 00216/2001
068 00264/2001
026 00124/2001
063 00238/2001
019 00104/2001
033 00148/2001
067 00256/2001
062 00234/2001
070 00271/2001
037 00159/2001
028 00137/2001
044 00188/2001
042 00182/2001
069 00269/2001
077 00473/2001

FABRICIO TORRES 095 00202/2002
HELIO QUERINO JOST 001 00138/1993

007 00346/1996
HILµRIO ORLANDI 014 00176/2000

009 00177/1999
IGLENIO LUIZ SCHWERZ 010 00221/1999
ILDO FORCELINI 009 00177/1999
JORGE ALFREDO FERNANDES D 011 00230/1999

073 00379/2001
074 00380/2001
100 00015/2001

JOSIANE MARIA DE OLIVEIRA 006 00316/1996
JUAREZ JOSE DA SILVA 016 00055/2001

015 00185/2000
079 00566/2001

KENNEDY MACHADO 003 00078/1996
077 00473/2001

LOURIVAL CAETANO 092 00085/2002
090 00080/2002
089 00078/2002
081 00049/2002
087 00074/2002
080 00048/2002
093 00088/2002
082 00050/2002
078 00494/2001
086 00070/2002
084 00061/2002
083 00060/2002
088 00076/2002
091 00082/2002
085 00066/2002

LUIZ CARLOS PASQUALINI 006 00316/1996
MARCELO TESHEINER CAVASS 024 00115/2001
MARCIA DO CARMO C. GNOATO 075 00442/2001
MARCIA ELIZA SOUZA 012 00017/2000
MARCO AURELIO HERMANN 002 00287/1995
MARCOS AURELIO HARTMANN 015 00185/2000
MARIBEL ANDRADE DE OLIVEI 072 00343/2001
MARIO CEZAR TOMAZONI 013 00115/2000
MARLON JOSE DE OLIVEIRA 007 00346/1996
NEREI ALBERTO BERNARDI 099 00016/2000

076 00447/2001
071 00334/2001
102 00008/2002
013 00115/2000
008 00021/1998

NESTOR MAURICIO MOTTA 092 00085/2002
071 00334/2001
090 00080/2002
089 00078/2002
080 00048/2002
093 00088/2002
088 00076/2002
091 00082/2002
085 00066/2002
012 00017/2000

NESTOR VALDO VISINTIM 008 00021/1998
OSMAR ALVES GUELFI 076 00447/2001
OTHELO DILON CASTILHOS 002 00287/1995
REGILDA MIRANDA HEIL FERR 035 00154/2001

046 00197/2001
043 00186/2001
058 00225/2001
053 00205/2001
052 00204/2001
055 00211/2001
029 00141/2001
057 00222/2001
066 00252/2001
027 00135/2001
024 00115/2001
017 00093/2001
030 00145/2001
064 00246/2001
031 00146/2001
059 00228/2001
065 00251/2001
047 00199/2001
051 00203/2001
036 00155/2001
023 00113/2001
060 00229/2001
048 00200/2001
045 00195/2001
032 00147/2001
054 00206/2001
049 00201/2001
050 00202/2001
038 00167/2001
073 00379/2001
074 00380/2001

RICARDO DILON CASTILHOS 002 00287/1995
SALAZAR BARREIROS JUNIOR 005 00220/1996
SIDONIA DAVI MORO 012 00017/2000
SILVIO SILVA 092 00085/2002

090 00080/2002
089 00078/2002
081 00049/2002
087 00074/2002
080 00048/2002
093 00088/2002
082 00050/2002
086 00070/2002
084 00061/2002
083 00060/2002
088 00076/2002
091 00082/2002
085 00066/2002

VALERIA A CASTILHO OLIVEI 003 00078/1996
004 00184/1996

1.-INVENTARIO-138/1993-CLACI MARIA GOTTSCHALG
FERNANDES x EROMILDO ROGERIO FERNANDES -Os
presente autos foram julgados procedente, por senten‡a do MM.
Juiz de Direito.-Adv. HELIO QUERINO JOST-

2.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-287/1995-BAN-
CO DO BRASIL S.A. x I.KERBER &M.N. KERBER LTDA e
outros- Parte final da senten‡a de fls. 208/213. Assim, indefiro
o requerimento da executada, e, por conseguinte, determino o
prosseguimento da execu‡Æo, em seus ulteriores termos, e, por
outro lado, defiro o que foi pleiteado pelo Banco Bamerindus
do Brasil S.A, e, portanto, torno sem efeito a penhora realizada
sobre o im¢vel objeto da matricula n§ 826, do registro de im¢veis
local, bem como os demais atos execut¢rios praticados em
rela‡Æo a ele. Procedam-se, pois, as anota‡äes e registros ne-
cess rios para tornar sem efeito a penhora realizada sobre o
im¢vel constitu¡do pelo lote n§ 60-Rem, objeto da matr¡cula
n§ 826 do Cart¢rio de Registro de Im¢veis desta Comarca, o
que dever ser certificado nos autos. Ap¢s, voltem-me conclu-
sos para designa‡Æo de pra‡as. Por outro lado, reconhecido
que a executada I KERBER E MN KERBER se opäe malicio-
samente ... execu‡Æo, mediante o emprego de meios artificio-
sos, alegando mat‚ria j julgada (em embargos ou a‡Æo revisio-
nal), ato este atentat¢rio ... dignidade da justi‡a, condeno-a no
pagamento de multa equivalente a 5% sobre o valor do d‚bito,
a ser revertida em proveito do credor, exig¡vel na pr¢pria
execu‡Æo. Intimem-se, pois, as partes, do teor desta decisÆo.
Adv. OTHELO DILON CASTILHOS, RICARDO DILON
CASTILHOS, MARCO AURELIO HERMANN, CAMILO DE
TONI e AFONSO CELSO DOMINGUES CID-

3.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-78/1996-BANCO
DO ESTADO DO PARANA S.A. x JOSE ELMAR DE ARAU-
JO e outros- Quanto ao pedido de substitui‡Æo intime-se o
executado para se manifestar. -Adv. EDEMAR ANTONIO
MATTEI-

4.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-184/1996-BAN-
CO DO ESTADO DO PARANA S.A. x VALDIR PEREIRA- A
parte exequente, para que no prazo de 10 dias, improrrogavel,
querendo solicite inform‡äes, mediate certidÆo, da resposta
ao oficio expedido a Receita Federal. Adv. VALERIA A CAS-
TILHO OLIVEIRA-

5.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-220/1996-BAN-
CO DO ESTADO DO PARANA S.A. x EDITORA FOLHA
DO IGUA•U LTDA -Manifeste-se o(a) requerente.-Adv. SA-
LAZAR BARREIROS JUNIOR-

6.-INDENIZACAO-316/1996-FERNANDO LUIZ KRZYSZ-
CAK e outros x COPEL - COMPANHIA PARANAENSE DE
ENERGIA- Parte final da senten‡a de fls. 171/186. Isto posto,
quanto ao pedido de indeniza‡Æo feito em rela‡Æo ao im¢vel
denominado de lote n§ 634-A, objeto da matr¡cula n§ 223 do
Cart¢rio de Registro de Im¢veis local, ante a ilegitimidade dos
autores, julgo extinto o processo sem julgamento do m‚rito,
nos termos do artigo 267, VI, do C¢digo de Processo Civil, e,
por conseguinte, determino o arquivamento dos autos, em
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rela‡Æo ...quele bem, e desde que transitada em julgado esta
decisÆo e procedidas as devidas anota‡äes e registros necess
rios. Por outro lado, quanto aos demais im¢veis, julgo parcial-
mente procedente o pedido para o fim de condenar a r‚, tÆo
somente pela servidÆo administrativa institu¡da, por
desapropria‡Æo indireta, no im¢vel constitu¡do pelo lote de
terras n§ 643, objeto da matr¡cula n§ 477 do Registro de Im¢veis
local (pois, em rela‡Æo ao outro, nÆo houve qualquer servi-
dÆo), de propriedade dos autores, no pagamento de
indeniza‡Æo no valor total de R$ 175,55, acrescidos de
corre‡Æo monet ria, a partir da data do laudo de avalia‡Æo,
al‚m de juros compensat¢rios, de 12% ao ano, desde o primeiro
dia do ano seguinte ao da ocupa‡Æo (01.01.1988) at‚ o dia do
pagamento, cumulados com juros morat¢rios, de 6% ao ano,
estes contados a partir do trƒnsito em julgado desta senten‡a
condenat¢ria. Pela sucumbˆncia, condeno a r‚ no pagamento
integral das custas processuais (j que o seu ato foi causador da
demanda) e de honor rios advocat¡cios, estes devidos ao advo-
gado dos autores, os quais arbitro em 20% sobre o valor total
da conden‡Æo, nos termos do artigo 20, õ 3§, do C¢digo de
Processo Civil, levando em considera‡Æo a complexidade da
causa, o local da presta‡Æo dos servi‡os, o tempo exigido para
tanto e o trabalho realizado nos autos. Por outro lado, uma vez
que delineada a sucumbˆncia rec¡proca, nos termos do artigo
21 do C¢digo de Processo Civil, condeno tamb‚m os autores no
pagamento de honor rios advocat¡cios, estes devidos ao advo-
gado da r‚, os quais arbitro em 20% sobre o valor corrigido da
indeniza‡Æo (R$ 695,66) apurada em rela‡Æo ao im¢vel n§
634-A (fls. 99), levando em considera‡Æo a complexidade da
causa, o local da presta‡Æo dos servi‡os, o tempo exigido para
tanto e o trabalho realizado nos autos. P.R.I.-Adv. ARY DA
SILVA FILHO, JOSIANE MARIA DE OLIVEIRA BRANCO,
ADRIANA CHAVES DE PAULA e LUIZ CARLOS PASQUA-
LINI-

7.-ACAO POPULAR-346/1996-VENUTO ISPIRO TONIDAN-
DEL e outros x ALDINO DALBEN- Parte final da senten‡a de
fls. 162/166. Isto posto, julgo extinto o processo, sem julga-
mento do m‚rito, nos termos do artigo 20, õ 4§, do C¢digo de
Processo Civil, arbitro equitativamente em R$ 1.000,00 (um
mil reais), dado o trabalho realizado, que dispensou a
realiza‡Æo de audiˆncias, o tempo exigido para tanto e o local
da presta‡Æo do servi‡os. Por £ltimo, uma vez que transitada
em julgado esta decisÆo, remetam-se os autos ao Egregio Tri-
bunal de Justi‡a, para reexame necess rio, consignando as ho-
menagens deste Jui¡zo. O atraso se deve ao ac£mulo de servi‡o.
P.R.I.-Adv. HELIO QUERINO JOST, DARLON CARMELI-
TO DE OLIVEIRA e MARLON JOSE DE OLIVEIRA-

8.-ORD.DE IMPLANTACAO DE PENSAO-21/1998-JURACI
LOPES x INSS - INSTITUTO NACIONAL DE SEGURO SO-
CIAL- Parte final da senten‡a de fls. 101/106. Isto posto, e por
tudo o mais que dos autos consta, julgo totalmente procedente
o pedido formulado na inicial, para o fim de, uma vez que com-
provada a redu‡Æo da capacidade laborativa do autor em ra-
zÆo de lesäes sofridas em acidente do trabalho, conceder a ele
o auxilio-acidente, e, por conseguinte, condenar a r‚ no paga-
mento dos valores inerentes ao referido benef¡cio, cujas
presta‡äes vencidas deverÆo ser acrescidas de corre‡Æo mo-
net ria, contada mˆs a mˆs, a partir do vencimento de cadda
presta‡Æo nÆo paga, e juros de mora, estes calculados a partir
da cita‡Æo. Pela sucumbˆncia, condeno a autarquia r‚ no paga-
mento das custas processuais e de honor rios advocat¡cios, em
favor do advogado da autora, os quais, a teor do que prescreve
o art. 20, õ 3§, do CPC, fixo em 20% sobre o valor do resultado
havido da soma das parcelas vencidas com doze vincendas, aten-
didos o grau de zelo do profissional, o tempo exigido para a
presta‡Æo de servi‡os e a complexidade da causa, que exigiu a
realiza‡Æo de per¡cia e de audiˆncia de instru‡Æo e julgamen-
to. Uma vez que decorrido o prazo sem que haja recurso volunt
rio interposto pelas partes, subam os autos ao Egregio Tribunal
Regional da 4¦ RegiÆo, para reexame necess rio, consignando
as homenagens deste juizo. P.R.I. -Adv. NEREI ALBERTO
BERNARDI e NESTOR VALDO VISINTIM-

9.-EMBARGOS A EXECUCAO-177/1999-LAUDELINO
TREVISAN & CIA LTDA x LUIZ CARLOS BETT -Designo
audiˆncia de Instru‡Æo e Julgamento para o dia 08 de maio de
2.003, ...s 13:30 horas. Se necess rio efetue o pagamento da
guia do Sr. Oficial de Justi‡a, para a intima‡Æo de parte e
testemunhas arroladas. - Adv.-Adv. HILµRIO ORLANDI e
ILDO FORCELINI-

10.-USUCAPIAO-221/1999-COPEL - COMPANHIA PARA-
NAENSE DE ENERGIA x MARIA SEBASTIANA DA SILVA
-Aguarda em Cart¢rio a carta precat¢ria expedida para sua reti-
rada afim de ser devidamente cumprida.-Adv. IGLENIO LUIZ
SCHWERZ-

11.-USUCAPIAO-230/1999-GLADIS TEREZINHA BASTOS
DA SILVA x OTTOMAR FRANZEN- Parte final da senten‡a
de fls. 77/79. Diante do exposto, julgo procedente o pedido,
para o fim de declarar o dom¡nio da autora sobre o ve¡culo
marca Fiat Uno CS, cor azul, placas LZX 8361, chassi n§
9BD146000J3403557. Ap¢s o trƒnsito em julgado, expe‡a-se
mandado para o necess rio registro e transcri‡Æo da sente‡a.
Custas pela autora. Em favor do curador nomeado, arbitro ho-
nor rios em R$ 350,00 (trezentos e cinquenta reais), em
decorrˆncia do trabalho realizado. P.R.I.- Adv. ARY DA SIL-
VA FILHO e JORGE ALFREDO FERNANDES DA ROSA-

12.-CONHECIMENTO CONDENATORIA-17/2000-ARTUR
ALFREDO KRONE e outros x INSS - INSTITUTO NACIO-
NAL DE SEGURO SOCIAL- Parte final da senten‡a de fls.
114/121. Isto posto, e por tudo o mais que dos autos consta,
julgo procedente o pedido para o fim de condenar o r‚u no pa-
gamento, aos autores, da pensÆo pela morte de seu filho e se-
gurado da previdˆncia social, Sr. Ede Mario Krone, a partir do
¢bito, conforme o sal rio de contribui‡Æo, cujas presta‡äes
vencidas deverÆo ser acrescidas de: corre‡Æo monet ria, con-
tada mˆs a mˆs, a partir do vencimento de cada presta‡Æo nÆo
paga; e juros de mora, contados desde a cita‡Æo. Pela
sucumbˆncia, condeno a autarquia r‚ no pagamento das custas

processuais e de honor rios advocat¡cios, em favor do advoga-
do da autora, os quais, a teor do que prescreve o art. 20, õ 3§,
do CPC, fixo em 20% sobre o valor do resultado havido da
soma das parcelas vencidas com doze vincendas, atendidos o
grau de zelo do profissional, o tempo exigido para a presta‡Æo
de servi‡os e a complexidade da causa, que exigiu a realiza‡Æo
de per¡cia e de audiˆncia de instru‡Æo e julgamento. Uma vez
que decorrido o prazo se que haja recurso volunt rio, remetam-
se ao autos ao Egregio Tribunal Regional Federal da 4¦ Re-
giÆo, para reexame necess rio, consignando as nossas home-
nagens. P.R.I. Adv. SIDONIA DAVI MORO, NESTOR MAU-
RICIO MOTTA e MARCIA ELIZA SOUZA-

13.-ACAO MONITORIA-115/2000-INDUSTRIA E COMER-
CIO DE CAL GULIN LTDA] e outros x LOIVA WINK e ou-
tros- Parte final da senten‡a de fls. 43/50. Ante o exposto, re-
jeito os embargos opostos pela r‚ Castomar, para o fim de jul-
gar inteiramente procedente o pedido monit¢rio, e, por conse-
guinte, constituo, em rela‡Æo a ambos os devedores, o t¡tulo
consubstanciado no cheque n§ 312969-1, j prescrito, emitido
em 22/10/98, no valor de R$ 1.500,00 (um mil e quinhentos
reais), pela tamb‚m r‚ Loiva Wink, em t¡tulo executivo judici-
al, convertendo, nos termos do art. 1.102c, õ 3§, do C¢digo de
Processo Civil, o mandado inicial em mandado executivo, de-
vendo, pois, a execu‡Æo prosseguir com a intima‡Æo - ap¢s o
trƒnsito em jugado desta decisÆo - de ambos os devedores,
para, em 24 horas, pagar o principal, ou nomear bens ... penho-
ra, sob pena de nÆo o fazendo, ser-lhe penhorados tantos bens
quantos bastem ... garantia da execu‡Æo. Pela sucumbˆncia,
condeno o embargante no pagamento das custas processuais,
al‚m de honor rios advocat¡cios, em prol do advogado do em-
bargado, os quais arbitro em 20% sobre o valor do t¡tulo ora
convertido em executivo judicial, devidamente corrigido, nos
termos do artigo 20 õ 3§, do C¢digo de Processo, levando em
considera‡Æo o grau de zelo e o trabalho realizado pelo pro-
fissional. Uma vez qeu reconhecida a litigƒncia de m -f‚, con-
deno ainda o embargante no pagamento, em prol da embarga-
da, de multa, no valor de 5% sobre o valor da causa, devida-
mente atualizado, sobre o qual devem incidir tamb‚m custas e
honor rios, nos termos do artigo 18, õ 2§, do C¢digo de Proces-
so Civil. P.R.I. -Adv. MARIO CEZAR TOMAZONI e NEREI
ALBERTO BERNARDI-

14.-ACAO MONITORIA-176/2000-MILTON DA SILVA NE-
CKEL x GILMAR LUIZ TORMEN- Nomeio, como curador
especial ao executado citado por edital, o Dr. Ary da Silva Fi-
lho, que dever ser intimado a acompanhar o processo de
execu‡Æo, e, tamb‚m, para querendo, ofertar embargos, no
prazo de dez dias. -Adv. ARY DA SILVA FILHO-

15.-ORD. SUBSTITUICAO DE GUARDA-185/2000-N.A. x
S.D.S.M.- Intime-se , pois o curador especial nomeado ... r‚
para que ofere‡a alega‡äes finais, bem como o procurador dos
av¢s da crian‡a, que se encontram com a sua guarda de fato,
para que fa‡a suas considera‡äes derradeiras. -Adv. MARCOS
AURELIO HARTMANN e JUAREZ JOSE DA SILVA-

16.-EMBARGOS A EXECUCAO-55/2001-BERNARDO AN-
TONIO DE MELLO x FAZENDA PUBLICA DO ESTADO
DO PARANA -Designo audiˆncia de Instru‡Æo e Julgamento
para o dia 10 de abril de 2.003, ...s 14:30 horas. Se necess rio
efetue o pagamento da guia do Sr. Oficial de Justi‡a, para a
intima‡Æo de parte e testemunhas arroladas. - Adv.-Adv. JUA-
REZ JOSE DA SILVA e ALEXANDRE BARBOSA DA SIL-
VA-

17.-INDENIZACAO-93/2001-ANTONIO MANOEL FAGUN-
DES x COMPANHIA PARANAENSE DE ENERGIA - CO-
PEL -As partes para alega‡äes finais no prazo de 20 dias alter-
nado e sucessivo.-Adv. CARLOS ALBERTO TANURI MEN-
DES e REGILDA MIRANDA HEIL FERRO-

18.-INDENIZACAO-97/2001-JOAQUIM BATISTA PEREIRA
x COMPANHIA PARANAENSE DE ENERGIA - COPEL -As
partes para alega‡äes finais no prazo de 20 dias alternado e
sucessivo.-Adv. CARLOS ALBERTO TANURI MENDES e
EUCLIDES JOSE VARGAS NETO-

19.-INDENIZACAO-104/2001-FURNI & CIA LTDA x COM-
PANHIA PARANAENSE DE ENERGIA - COPEL -As partes
para alega‡äes finais no prazo de 20 dias alternado e sucessi-
vo.-Adv. CARLOS ALBERTO TANURI MENDES e EUCLI-
DES JOSE VARGAS NETO-

20.-INDENIZACAO-110/2001-ARMAZENS GERAIS RIGAT-
TI LTDA x COMPANHIA PARANAENSE DE ENERGIA -
COPEL -As partes para alega‡äes finais no prazo de 20 dias
alternado e sucessivo.-Adv. CARLOS ALBERTO TANURI
MENDES e EUCLIDES JOSE VARGAS NETO-

21.-INDENIZACAO-111/2001-RAMA & TREVISAN LTDA
x COMPANHIA PARANAENSE DE ENERGIA - COPEL -As
partes para alega‡äes finais no prazo de 20 dias alternado e
sucessivo.-Adv. CARLOS ALBERTO TANURI MENDES e
EUCLIDES JOSE VARGAS NETO-

22.-INDENIZACAO-112/2001-ALVINO MAYER- SECOS E
MOLHADOS x COMPANHIA PARANAENSE DE ENERGIA
- COPEL -As partes para alega‡äes finais no prazo de 20 dias
alternado e sucessivo.-Adv. CARLOS ALBERTO TANURI
MENDES e EUCLIDES JOSE VARGAS NETO-

23.-INDENIZACAO-113/2001-ICLAIR GRANETTO x COM-
PANHIA PARANAENSE DE ENERGIA - COPEL -As partes
para alega‡äes finais no prazo de 20 dias alternado e sucessi-
vo.-Adv. CARLOS ALBERTO TANURI MENDES e REGIL-
DA MIRANDA HEIL FERRO-

24.-INDENIZACAO-115/2001-ERNESTO MAYER x COM-
PANHIA PARANAENSE DE ENERGIA - COPEL -As partes
para alega‡äes finais no prazo de 20 dias alternado e sucessi-
vo.-Adv. CARLOS ALBERTO TANURI MENDES, MARCE-
LO TESHEINER CAVASSANI e REGILDA MIRANDA HEIL

FERRO-

25.-INDENIZACAO-121/2001-TEREZINHA NUNES CAR-
VALHO x COMPANHIA PARANAENSE DE ENERGIA -
COPEL -As partes para alega‡äes finais no prazo de 20 dias
alternado e sucessivo.-Adv. CARLOS ALBERTO TANURI
MENDES e EUCLIDES JOSE VARGAS NETO-

26.-INDENIZACAO-124/2001-REDUZINO PEREIRA x
COMPANHIA PARANAENSE DE ENERGIA - COPEL -As
partes para alega‡äes finais no prazo de 20 dias alternado e
sucessivo.-Adv. CARLOS ALBERTO TANURI MENDES e
EUCLIDES JOSE VARGAS NETO-

27.-INDENIZACAO-135/2001-SELVINO SIXTO FRAPORTI
x COMPANHIA PARANAENSE DE ENERGIA - COPEL -As
partes para alega‡äes finais no prazo de 20 dias alternado e
sucessivo.-Adv. CARLOS ALBERTO TANURI MENDES e
REGILDA MIRANDA HEIL FERRO-

28.-INDENIZACAO-137/2001-FLORINDO BRANDAO x
COMPANHIA PARANAENSE DE ENERGIA - COPEL -As
partes para alega‡äes finais no prazo de 20 dias alternado e
sucessivo.-Adv. CARLOS ALBERTO TANURI MENDES e
EUCLIDES JOSE VARGAS NETO-

29.-INDENIZACAO-141/2001-JOSE ANTONIO DA ROCHA
x COMPANHIA PARANAENSE DE ENERGIA - COPEL -As
partes para alega‡äes finais no prazo de 20 dias alternado e
sucessivo.-Adv. CARLOS ALBERTO TANURI MENDES e
REGILDA MIRANDA HEIL FERRO-

30.-INDENIZACAO-145/2001-VALDIR DE FREITAS SILVEI-
RA x COMPANHIA PARANAENSE DE ENERGIA - COPEL
-As partes para alega‡äes finais no prazo de 20 dias alternado e
sucessivo.-Adv. CARLOS ALBERTO TANURI MENDES e
REGILDA MIRANDA HEIL FERRO-

31.-INDENIZACAO-146/2001-JAIR ALIONCIO x COMPA-
NHIA PARANAENSE DE ENERGIA - COPEL -As partes para
alega‡äes finais no prazo de 20 dias alternado e sucessivo.-
Adv. CARLOS ALBERTO TANURI MENDES e REGILDA
MIRANDA HEIL FERRO-

32.-INDENIZACAO-147/2001-VALDECIR COSTA x COM-
PANHIA PARANAENSE DE ENERGIA - COPEL -As partes
para alega‡äes finais no prazo de 20 dias alternado e sucessi-
vo.-Adv. CARLOS ALBERTO TANURI MENDES e REGIL-
DA MIRANDA HEIL FERRO-

33.-INDENIZACAO-148/2001-PEDRO RODRIGUES DE JE-
SUS x COMPANHIA PARANAENSE DE ENERGIA - CO-
PEL -As partes para alega‡äes finais no prazo de 20 dias alter-
nado e sucessivo.-Adv. CARLOS ALBERTO TANURI MEN-
DES e EUCLIDES JOSE VARGAS NETO-

34.-INDENIZACAO-151/2001-ANTONIO LUIZ ALBERTI x
COMPANHIA PARANAENSE DE ENERGIA - COPEL -As
partes para alega‡äes finais no prazo de 20 dias alternado e
sucessivo.-Adv. CARLOS ALBERTO TANURI MENDES e
EUCLIDES JOSE VARGAS NETO-

35.-INDENIZACAO-154/2001-CARTORIO LURDES DALLA
COSTA x COMPANHIA PARANAENSE DE ENERGIA -
COPEL- As partes para alega‡äes finais com prazo de 20 dias,
alternado e sucessivo. Adv. CARLOS ALBERTO TANURI
MENDES e REGILDA HEIL FERRO-

36.-INDENIZACAO-155/2001-MAYER E NEVES LTDA x
COMPANHIA PARANAENSE DE ENERGIA - COPEL -As
partes para alega‡äes finais no prazo de 20 dias alternado e
sucessivo.-Adv. CARLOS ALBERTO TANURI MENDES e
REGILDA MIRANDA HEIL FERRO-

37.-INDENIZACAO-159/2001-ARNALDO RIBEIRO x COM-
PANHIA PARANAENSE DE ENERGIA - COPEL -As partes
para alega‡äes finais no prazo de 20 dias alternado e sucessi-
vo.-Adv. CARLOS ALBERTO TANURI MENDES e EUCLI-
DES JOSE VARGAS NETO-

38.-INDENIZACAO-167/2001-DILOMAR RAMA x COMPA-
NHIA PARANAENSE DE ENERGIA - COPEL -As partes para
alega‡äes finais no prazo de 20 dias alternado e sucessivo.-
Adv. CARLOS ALBERTO TANURI MENDES e REGILDA
MIRANDA HEIL FERRO-

39.-INDENIZACAO-174/2001-JOAO BATISTA SALES x
COMPANHIA PARANAENSE DE ENERGIA - COPEL -As
partes para alega‡äes finais no prazo de 20 dias alternado e
sucessivo.-Adv. CARLOS ALBERTO TANURI MENDES e
EUCLIDES JOSE VARGAS NETO-

40.-INDENIZACAO-177/2001-VIDAL MOREIRA LEITE x
COMPANHIA PARANAENSE DE ENERGIA - COPEL- As
partes para alega‡äes finais no prazo de 20 dias, alternado e
sucessivo. -Adv. CARLOS ALBERTO TANURI MENDES e
EUCLIDES JOSE VARGAS NETO-

41.-INDENIZACAO-179/2001-ADELIO ALLEIN x COMPA-
NHIA PARANAENSE DE ENERGIA - COPEL- As partes para
alega‡äes finais, com prazo de 20 dias, alternado e sucessivo. -
Adv. CARLOS ALBERTO TANURI MENDES e EUCLIDES
JOSE VARGAS NETO-

42.-INDENIZACAO-182/2001-CATARINA MELLO DA SIL-
VA e outros x COMPANHIA PARANAENSE DE ENERGIA -
COPEL -As partes para alega‡äes finais no prazo de 20 dias
alternado e sucessivo.-Adv. CARLOS ALBERTO TANURI
MENDES e EUCLIDES JOSE VARGAS NETO-

43.-INDENIZACAO-186/2001-PRAUSE & THIBES x COM-
PANHIA PARANAENSE DE ENERGIA - COPEL- As partes
para alega‡äes finais, com prazo de vinte dias, alternado e su-

cessivo. -Adv. CARLOS ALBERTO TANURI MENDES e
REGILDA MIRANDA HEIL FERRO-

44.-INDENIZACAO-188/2001-LINDOLFO ADAM x COM-
PANHIA PARANAENSE DE ENERGIA - COPEL -As partes
para alega‡äes finais no prazo de 20 dias alternado e sucessi-
vo.-Adv. CARLOS ALBERTO TANURI MENDES e EUCLI-
DES JOSE VARGAS NETO-

45.-INDENIZACAO-195/2001-ELIZABET RIGATTI x COM-
PANHIA PARANAENSE DE ENERGIA - COPEL -As partes
para alega‡äes finais no prazo de 20 dias alternado e sucessi-
vo.-Adv. CARLOS ALBERTO TANURI MENDES e REGIL-
DA MIRANDA HEIL FERRO-

46.-INDENIZACAO-197/2001-COMERCIAL TUPA DE AR-
TIGOS ESPORTIVOS LTDA x COMPANHIA PARANAEN-
SE DE ENERGIA - COPEL. -As partes para alega‡äes finais,
com prazo de 20 dias, alternado e sucessivo.- Adv. CARLOS
ALBERTO TANURI MENDES e REGILDA MIRANDA HEIL
FERRO-

47.-INDENIZACAO-199/2001-NEVES & DULNICK LTDA x
COMPANHIA PARANAENSE DE ENERGIA - COPEL -As
partes para alega‡äes finais no prazo de 20 dias alternado e
sucessivo.-Adv. CARLOS ALBERTO TANURI MENDES e
REGILDA MIRANDA HEIL FERRO-

48.-INDENIZACAO-200/2001-EUCLIDES CORSO x COM-
PANHIA PARANAENSE DE ENERGIA - COPEL -As partes
para alega‡äes finais no prazo de 20 dias alternado e sucessi-
vo.-Adv. CARLOS ALBERTO TANURI MENDES e REGIL-
DA MIRANDA HEIL FERRO-

49.-INDENIZACAO-201/2001-MARCADO ALZINETI LTDA
x COMPANHIA PARANAENSE DE ENERGIA - COPEL -As
partes para alega‡äes finais no prazo de 20 dias alternado e
sucessivo.-Adv. CARLOS ALBERTO TANURI MENDES e
REGILDA MIRANDA HEIL FERRO-

50.-INDENIZACAO-202/2001-MARCENARIA GRACIANI
LTDA x COMPANHIA PARANAENSE DE ENERGIA - CO-
PEL -As partes para alega‡äes finais no prazo de 20 dias alter-
nado e sucessivo.-Adv. CARLOS ALBERTO TANURI MEN-
DES e REGILDA MIRANDA HEIL FERRO-

51.-INDENIZACAO-203/2001-VANDA ELENA WEBER x
COMPANHIA PARANAENSE DE ENERGIA - COPEL -As
partes para alega‡äes finais no prazo de 20 dias alternado e
sucessivo.-Adv. CARLOS ALBERTO TANURI MENDES e
REGILDA MIRANDA HEIL FERRO-

52.-INDENIZACAO-204/2001-D.M. MOCELLIN & CIA
LTDA x COMPANHIA PARANAENSE DE ENERGIA - CO-
PEL- As partes para alega‡äes finais, com prazo de 20 dias
alternado e sucessivo. -Adv. CARLOS ALBERTO TANURI
MENDES e REGILDA MIRANDA HEIL FERRO-

53.-INDENIZACAO-205/2001-CLAUDIO DE VILLA x COM-
PANHIA PARANAENSE DE ENERGIA - COPEL- As partes
para alega‡äes finais no prazo de vinte dias, alternado e suces-
sivo. -Adv. CARLOS ALBERTO TANURI MENDES e RE-
GILDA MIRANDA HEIL FERRO-

54.-INDENIZACAO-206/2001-CONSTRUTORA BELIN
LTDA x COMPANHIA PARANAENSE DE ENERGIA - CO-
PEL -As partes para alega‡äes finais no prazo de 20 dias alter-
nado e sucessivo.-Adv. CARLOS ALBERTO TANURI MEN-
DES e REGILDA MIRANDA HEIL FERRO-

55.-INDENIZACAO-211/2001-PEDRO ALEXANDRE x
COMPANHIA PARANAENSE DE ENERGIA - COPEL -As
partes para alega‡äes finais no prazo de 20 dias alternado e
sucessivo. -Adv. CARLOS ALBERTO TANURI MENDES e
REGILDA MIRANDA HEIL FERRO-

56.-INDENIZACAO-216/2001-ALDINO VEIGA x COMPA-
NHIA PARANAENSE DE ENERGIA - COPEL -As partes para
alega‡äes finais no prazo de 20 dias alternado e sucessivo.-
Adv. CARLOS ALBERTO TANURI MENDES e EUCLIDES
JOSE VARGAS NETO-

57.-INDENIZACAO-222/2001-OTOMAR LECHINSKI x
COMPANHIA PARANAENSE DE ENERGIA - COPEL -As
partes para alega‡äes finais no prazo de 20 dias alternado e
sucessivo.-Adv. CARLOS ALBERTO TANURI MENDES e
REGILDA MIRANDA HEIL FERRO-

58.-INDENIZACAO-225/2001-SELVINO SIXTO FRAPORTI
x COMPANHIA PARANAENSE DE ENERGIA - COPEL-As
partes para alega‡äes finais, com prazo de 20 dias, alternado e
sucessivo. -Adv. CARLOS ALBERTO TANURI MENDES e
REGILDA MIRANDA HEIL FERRO-

59.-INDENIZACAO-228/2001-NILTO PEDRO MAI x COM-
PANHIA PARANAENSE DE ENERGIA - COPEL -As partes
para alega‡äes finais no prazo de 20 dias alternado e sucessi-
vo.-Adv. CARLOS ALBERTO TANURI MENDES e REGIL-
DA MIRANDA HEIL FERRO-

60.-INDENIZACAO-229/2001-PAULO SERGIO NOGUEIRA
x COMPANHIA PARANAENSE DE ENERGIA - COPEL -As
partes para alega‡äes finais no prazo de 20 dias alternado e
sucessivo.-Adv. CARLOS ALBERTO TANURI MENDES e
REGILDA MIRANDA HEIL FERRO-

61.-INDENIZACAO-231/2001-APARECIDO JOSE DE SOU-
ZA x COMPANHIA PARANAENSE DE ENERGIA - COPEL-
As partes para alega‡äes finais, com prazo de 20 dias alternado
e sucessivo. -Adv. CARLOS ALBERTO TANURI MENDES e
EUCLIDES JOSE VARGAS NETO-

62.-INDENIZACAO-234/2001-NEUZE JOSE RODRIGUES
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DE OLIVEIRA x COMPANHIA PARANAENSE DE ENER-
GIA - COPEL -As partes para alega‡äes finais no prazo de 20
dias alternado e sucessivo.-Adv. CARLOS ALBERTO TANU-
RI MENDES e EUCLIDES JOSE VARGAS NETO-

63.-INDENIZACAO-238/2001-PAULO TAVARES x COMPA-
NHIA PARANAENSE DE ENERGIA - COPEL -As partes para
alega‡äes finais no prazo de 20 dias alternado e sucessivo.-
Adv. CARLOS ALBERTO TANURI MENDES e EUCLIDES
JOSE VARGAS NETO-

64.-INDENIZACAO-246/2001-MARIA DO CARMO CARVA-
LHO x COMPANHIA PARANAENSE DE ENERGIA - CO-
PEL -As partes para alega‡äes finais no prazo de 20 dias alter-
nado e sucessivo.-Adv. CARLOS ALBERTO TANURI MEN-
DES e REGILDA MIRANDA HEIL FERRO-

65.-INDENIZACAO-251/2001-VALDIVINO CONSTANTINO
x COMPANHIA PARANAENSE DE ENERGIA - COPEL -As
partes para alega‡äes finais no prazo de 20 dias alternado e
sucessivo.-Adv. CARLOS ALBERTO TANURI MENDES e
REGILDA MIRANDA HEIL FERRO-

66.-INDENIZACAO-252/2001-CARLINDO APARECIDO
DOS SANTOS x COMPANHIA PARANAENSE DE ENER-
GIA - COPEL -As partes para alega‡äes finais no prazo de 20
dias alternado e sucessivo.-Adv. CARLOS ALBERTO TANU-
RI MENDES e REGILDA MIRANDA HEIL FERRO-

67.-INDENIZACAO-256/2001-RUBENS DA SILVA x COM-
PANHIA PARANAENSE DE ENERGIA - COPEL -As partes
para alega‡äes finais no prazo de 20 dias alternado e sucessi-
vo.-Adv. CARLOS ALBERTO TANURI MENDES e EUCLI-
DES JOSE VARGAS NETO-

68.-INDENIZACAO-264/2001-FRANCISCA GOMES SALES
x COMPANHIA PARANAENSE DE ENERGIA - COPEL -As
partes para alega‡äes finais no prazo de 20 dias alternado e
sucessivo.-Adv. CARLOS ALBERTO TANURI MENDES e
EUCLIDES JOSE VARGAS NETO-

69.-INDENIZACAO-269/2001-AMENAIDE PEREIRA DE
SOUZA x COMPANHIA PARANAENSE DE ENERGIA -
COPEL -As partes para alega‡äes finais no prazo de 20 dias
alternado e sucessivo.-Adv. CARLOS ALBERTO TANURI
MENDES e EUCLIDES JOSE VARGAS NETO-

70.-INDENIZACAO-271/2001-CIRILIO AVILA DOS SAN-
TOS x COMPANHIA PARANAENSE DE ENERGIA - CO-
PEL -As partes para alega‡äes finais no prazo de 20 dias alter-
nado e sucessivo.-Adv. CARLOS ALBERTO TANURI MEN-
DES e EUCLIDES JOSE VARGAS NETO-

71.-SEPARACAO DE CORPOS-334/2001-L.F.S. x E.S.- Parte
final da senten‡a de fls. 32/33. Isto posto, ante ... ausˆncias de
provas, julgo totalmente improcedente pedido de cautelar, e,
por conseguinte, determino o arquivamento dos autos. Pela
sucumbˆncia, embora benefici ria da justi‡a gratu¡ta, condeno
a autora, nos termos do artigo 12 da Lei 1.060/50, no pagamen-
to das custas e demais despesas processuais, al‚m de honor rios
advocat¡cios, estes em prol do advogado do r‚u, os quais arbi-
tro em R$ 350,00, nos termos do artigo 20,õ 4§, do C¢digo de
Processo Civil, levando em considera‡Æo o trabalho realizado
e o grau de zelo do profissional. P.R.I. -Adv. NESTOR MAU-
RICIO MOTTA e NEREI ALBERTO BERNARDI-

72.-EXECUCAO DE PENSAO ALIMENT-343/2001-S.B. x
L.E.G. -Os presente autos foram julgados extintos, por senten‡a
do MM. Juiz de Direito .-Adv. e MARIBEL ANDRADE DE
OLIVEIRA-

73.-INDENIZACAO-379/2001-DOMINGOS PASQUAL DE-
NES x COPEL GERA•AO S.A -Aguarda em Cart¢rio a carta
precat¢ria expedida para sua retirada afim de ser devidamente
cumprida.-Adv. REGILDA MIRANDA HEIL FERRO-

74.-INDENIZACAO-380/2001-VADILES FIUZA DE OLIVEI-
RA x COPEL GERA•AO S.A -Aguarda em Cart¢rio a carta
precat¢ria expedida para sua retirada afim de ser devidamente
cumprida.-Adv. REGILDA MIRANDA HEIL FERRO-

75.-ORD.P/ CONC.APOSENT.POR IDADE-442/2001-
AMANTINO SEDOSVKI x INSS - INSTITUTO NACIONAL
DE SEGURO SOCIAL- Parte final da senten‡a de fls. 58/60.
Ante o exposto, julgo extinto o processo sem julgaemtno do
m‚rito, nos termos do artigo 267, IV, do C¢digo de Processo
Civil, e, por conseguinte, determino o arquivamento dos autos,
ap¢s transitada em julgado esta senten‡a e procedidas as
anota‡äes e registros necess rios. Pela sucumbˆncia, condeno o
autor, nos termos do artigo 12 da Lei 1060/50, porquanto bene-
fici rio da assistˆncia judici ria, no pagamento das custas e de-
mais despesas processuais, al‚m de honor rios advocat¡cios, os
quais arbitro, em favor do advogado do r‚u, em R$ 350,00, nos
termos do artigo 20õ 4§, do C¢digo de Processo Civil, uma vez
que nÆo houve condena‡Æo, e levando em conta o trabalho
realizado e o tempo exigido para tanto. -Adv. ARY DA SILVA
FILHO e MARCIA DO CARMO C. GNOATO-

76.-INDENIZACAO-447/2001-JORGE EDUARDO TORRES
DOS SANTOS x HOSPITAL E MATERNIDADE PEQUENO
PRINCEPE e outros- Parte final da senten‡a de fls. 211/213.
Asssim, conforme preceitua o artigo 13 do C¢digo de Processo
Civil, verificada a irregularidade de representa‡Æo do Hospi-
tal e Maternidade Pequeno Pr¡cepe e, tamb‚m, da Associa‡Æo
Hospitalar de Prote‡Æo a Infƒncia Dr. Raul Carneiro, suspen-
do o curso do processo, e determino que sejam eles intimados,
por seu advogado, a sanar o defeito, juntando estatutos ou con-
tratos sociais, que demonstrem a regularidade da representa‡Æo
firmada no mandato bem como a rela‡Æo de dependˆncia ha-
vida entre eles, no prazo de vinte dias, sob pena de revelia. Por
outro lado, embora suspenso o curso do feito, por nÆo vislum-
brar nenhum preju¡zo ...s partes ou ao processo, designo, desde
j , para audiˆncia preliminar prevista no artigo 331 do C¢digo

de Processo Civil, o dia 06 de maio de 2.003, ...s 13:30 horas.
No mais, em rela‡Æo ao r‚u ARCELIO TEIXEIRA, homologo
a desistˆncia formulada pelo autor ... fls. 43, e, por conseginte,
julgo extinto o processo, em rela‡Æo a ele, determinando, pois,
a sua exclusÆo do p¢lo passivo, procedendo-se as anota‡äes e
registros necess rios. Intimem-se, pois as partes, por seus res-
pectivos advogados, do inteiro teor deste despacho. Adv. NE-
REI ALBERTO BERNARDI, OSMAR ALVES GUELFI e
DANIELLE MAGNABOSCO-

77.-EMBARGOS DE TERCEIRO-473/2001-COPEL
GERA•AO S.A x BANCO DO ESTADO DO PARANA S.A.-
Parte final da senten‡a de fls. 38/41. Isto posto, ante o reconhi-
mento, pela embargada, nos termos do artigo 269, II, do C¢digo
de Processo Civil, julgo extinto o processo, com julgamento do
m‚rito, e, por conseguinte, julgo procedentes os presentes em-
bargos de terceiro, para o fim de, no processo de execu‡Æo n§
238/95, desconstituir a penhora, registro n§ 6, realizada sobre
o seginte bem: (01) um lote de terras rural n§ 466-B, Gleba 08,
do Im¢vel Andrada, objeto da matricula n§ 4.989 do CRI desta
Comarca, de propriedade da embargante. Pela sucumbˆncia,
condeno a embargada no pagamento das custas e de mais des-
pesas processuais, al‚m de honor rios advocat¡cios, os quais
arbitro, em favor do patrono do embargante, em R$ 1.000,00
(um mil reais), nos termos do artigo 20 õ 4§, do C¢digo de
Processo Civil, assim fixados, por equidade, uma vez que nÆo
houve condena‡Æo, e, ainda, levando em conta o trabalho re-
alizado pelo advogado, e o seu grau de zelo para com a causa.
P.R.I. -Adv. EUCLIDES JOSE VARGAS NETO e KENNEDY
MACHADO-

78.-ACAO DE COBRANCA-494/2001-CONFEDERACAO
NACIONAL DA AGRICULTURA - CNA e outros x ALDAIR
JOSE MARQUES DE OLIVEIRA -Parte final da senten‡a de
fls. 121/123. Isto posto, julgo inteiramente procedente o pedi-
do formulado pelo autor para o fim de condenar o r‚u no paga-
mento da importƒncia de R$ 1.199,86 (um mil, cento e noventa
e nove reais e oitenta e seis centavos), referentes ...s
contribui‡äes sindicais alusivas aos per¡odos de 1997, 1998,
1999 e 2.000, acrescidas de corre‡Æo monet ria, juros de mora
e multa, desde o seu vencimento. Pela sucumbˆncia, condeno o
r‚u no pagamento das custas e demais despesas processuais,
al‚m de honor rios advocat¡cios, em prol do advogado das au-
toras, os quais arbitro em 10% sobre o valor da condena‡Æo,
levado em considera‡Æo a pouca complexidade da causa e
tamb‚m o trabalho realizado pelo advogado. P.R.I. -Adv. LOU-
RIVAL CAETANO-

79.-TUTELA-566/2001-VALDIR CHIAFRE x O JUIZO- Cum-
pra a cota Ministerial, pelo aditamento da inicial.- Adv. JUA-
REZ JOSE DA SILVA-

80.-ACAO DE COBRANCA-48/2002-CONFEDERACAO
NACIONAL DA AGRICULTURA - CNA e outros x WALDE-
VINO DA SILVA -Parte final da senten‡a de fls. 119/127. Isto
posto, julgo inteiramente procedente o pedido formulado pelo
autor para o fim de condenar o r‚u no pagamento da importƒncia
de R$ 975,83 (novecentos e setenta e cinco reais e oitenta e trˆs
centavos), referentes ...s contribui‡äes sindicais alusivas aos
per¡odos de 1997, 1998, 1999 e 2.000, acrescidas de corre‡Æo
monet ria, juros de mora e multa, desde o seu vencimento. Pela
sucumbˆncia, condeno o r‚u no pagamento das custas e demais
despesas processuais, al‚m de honor rios advocat¡cios, em prol
do advogado das autoras, os quais arbitro em 10% sobre o va-
lor da condena‡Æo, levado em considera‡Æo a pouca comple-
xidade da causa e tamb‚m o trabalho realizado pelo advogado.
P.R.I. -Adv. LOURIVAL CAETANO, SILVIO SILVA e NES-
TOR MAURICIO MOTTA-

81.-ACAO DE COBRANCA-49/2002-CONFEDERACAO
NACIONAL DA AGRICULTURA - CNA e outros x ANTO-
NIO JOCHEM -Para audiˆncia de concilia‡âo e saneamento,
previsto no artigo 331 do CPC, designo o dia 06 de fevereiro de
2.003, ...s 14:00 horas.-Adv. LOURIVAL CAETANO e SIL-
VIO SILVA-

82.-ACAO DE COBRANCA-50/2002-CONFEDERACAO
NACIONAL DA AGRICULTURA - CNA e outros x ANDREY
DOS ANJOS -Parte final da senten‡a de fls. 95/97. Isto posto,
julgo inteiramente procedente o pedido formulado pelo autor
para o fim de condenar o r‚u no pagamento da importƒncia de
R$ 336,73 (trezentos e trinta e seis reais e setenta e trˆs centa-
vos), referentes ...s contribui‡äes sindicais alusivas aos per¡odos
de 1999 e 2.000, acrescidas de corre‡Æo monet ria, juros de
mora e multa, desde o seu vencimento. Pela sucumbˆncia, con-
deno o r‚u no pagamento das custas e demais despesas proces-
suais, al‚m de honor rios advocat¡cios, em prol do advogado
das autoras, os quais arbitro em 10% sobre o valor da
condena‡Æo, levado em considera‡Æo a pouca complexidade
da causa e tamb‚m o trabalho realizado pelo advogado. P.R.I. -
Adv. LOURIVAL CAETANO e SILVIO SILVA-

83.-ACAO DE COBRANCA-60/2002-CONFEDERACAO
NACIONAL DA AGRICULTURA - CNA e outros x OTACI-
LIO PEREIRA RAMOS -Parte final da senten‡a de fls. 98/
100. Isto posto, julgo inteiramente procedente o pedido formu-
lado pelo autor para o fim de condenar o r‚u no pagamento da
importƒncia de R$ 465,09 (quatrocentos e sessenta e cinco re-
ais e nove centavos), referentes ...s contribui‡äes sindicais alu-
sivas aos per¡odos de 1998, 1999 e 2.000, acrescidas de
corre‡Æo monet ria, juros de mora e multa, desde o seu venci-
mento. Pela sucumbˆncia, condeno o r‚u no pagamento das
custas e demais despesas processuais, al‚m de honor rios
advocat¡cios, em prol do advogado das autoras, os quais arbi-
tro em 10% sobre o valor da condena‡Æo, levado em
considera‡Æo a pouca complexidade da causa e tamb‚m o tra-
balho realizado pelo advogado. P.R.I. -Adv. LOURIVAL CAE-
TANO e SILVIO SILVA-

84.-ACAO DE COBRANCA-61/2002-CONFEDERACAO
NACIONAL DA AGRICULTURA - CNA e outros x OTACI-
LIO FERREIRA CABRAL -Parte final da senten‡a de fls. 99/
101. Isto posto, julgo inteiramente procedente o pedido formu-

lado pelo autor para o fim de condenar o r‚u no pagamento da
importƒncia de R$ 599,81 (quinhentos e noventa e nove reais e
oitenta e um centavos), referentes ...s contribui‡äes sindicais
alusivas aos per¡odos de 1998, 1999 e 2.000, acrescidas de
corre‡Æo monet ria, juros de mora e multa, desde o seu venci-
mento. Pela sucumbˆncia, condeno o r‚u no pagamento das
custas e demais despesas processuais, al‚m de honor rios
advocat¡cios, em prol do advogado das autoras, os quais arbi-
tro em 10% sobre o valor da condena‡Æo, levado em
considera‡Æo a pouca complexidade da causa e tamb‚m o tra-
balho realizado pelo advogado. P.R.I. -Adv. LOURIVAL CAE-
TANO e SILVIO SILVA-

85.-ACAO DE COBRANCA-66/2002-CONFEDERACAO
NACIONAL DA AGRICULTURA - CNA e outros x FELICIO
TEIXEIRA- A parte autora para que no prazo de cinco dias,
juntem aos autos prova do tamanho da rea em que ‚ o r‚u pro-
priet rio (especificando as suas metragens) e, tamb‚m, para que
provem o tamanho do m¢dulo rural para a regiÆo em que est
situada a propriedade sobre a qual incide a contribui‡Æo sin-
dical ora reclamada. -Adv. LOURIVAL CAETANO, SILVIO
SILVA-

86.-ACAO DE COBRANCA-70/2002-CONFEDERACAO
NACIONAL DA AGRICULTURA - CNA e outros x MOACIR
LEANDRO DOS SANTOS -Parte final da senten‡a de fls. 105/
107. Isto posto, julgo inteiramente procedente o pedido formu-
lado pelo autor para o fim de condenar o r‚u no pagamento da
importƒncia de R$ 842,82 (oitocentos e quarenta e dois reais e
oitenta e dois centavos), referentes ...s contribui‡äes sindicais
alusivas aos per¡odos de 1997, 1998, 1999 e 2.000, acrescidas
de corre‡Æo monet ria, juros de mora e multa, desde o seu
vencimento. Pela sucumbˆncia, condeno o r‚u no pagamento
das custas e demais despesas processuais, al‚m de honor rios
advocat¡cios, em prol do advogado das autoras, os quais arbi-
tro em 10% sobre o valor da condena‡Æo, levado em
considera‡Æo a pouca complexidade da causa e tamb‚m o tra-
balho realizado pelo advogado. P.R.I. -Adv. LOURIVAL CAE-
TANO e SILVIO SILVA-

87.-ACAO DE COBRANCA-74/2002-CONFEDERACAO
NACIONAL DA AGRICULTURA - CNA e outros x JOSE
GONCALVES NECKEL -Parte final da senten‡a de fls. 115/
123. Isto posto, julgo inteiramente procedente o pedido formu-
lado pelo autor para o fim de condenar o r‚u no pagamento da
importƒncia de R$ 492,96 (quatrocentos e noventa e dois reais
e noventa e seis centavos), referentes ...s contribui‡äes sindi-
cais alusivas aos per¡odos de 1998, 1999 e 2.000, acrescidas de
corre‡Æo monet ria, juros de mora e multa, desde o seu venci-
mento. Pela sucumbˆncia, condeno o r‚u no pagamento das
custas e demais despesas processuais, al‚m de honor rios
advocat¡cios, em prol do advogado das autoras, os quais arbi-
tro em 10% sobre o valor da condena‡Æo, levado em
considera‡Æo a pouca complexidade da causa e tamb‚m o tra-
balho realizado pelo advogado. P.R.I. -Adv. LOURIVAL CAE-
TANO e SILVIO SILVA-

88.-ACAO DE COBRANCA-76/2002-CONFEDERACAO
NACIONAL DA AGRICULTURA - CNA e outros x NELSON
CHIODI- A parte autora para que no prazo de cinco dias, jun-
tem aos autos prova do tamanho da rea em que ‚ o r‚u propriet
rio (especificando as suas metragens) e, tamb‚m, para que pro-
vem o tamanho do m¢dulo rural para a regiÆo em que est situ-
ada a propriedade sobre a qual incide a contribui‡Æo ora re-
clamada. -Adv. LOURIVAL CAETANO, SILVIO SILVA -

89.-ACAO DE COBRANCA-78/2002-CONFEDERACAO NA-
CIONAL DA AGRICULTURA - CNA e outros x POMPILHO
CORREA DE ANDRADE- Isto posto, julgo inteiramente proce-
dente o pedido formulado pelo autor para o fim de condenar o
r‚u no pagamento da importƒncia de R$ 713,95 ( setecentos e
treze reais e noventa e cinco centavos), referentes ...s
contribui‡äes sindicais alusivas aos per¡odos de 1998, 1999 e
2.000, acrescida de corre‡Æo monet ria, juros de mora e multa,
desde o seu vencimento. Pela sucumbˆncia, condeno o r‚u no
pagamento da custas e demais despesas processuais, al‚m de honor
rios advocat¡cios, em prol do advogado das autoras, os quais
arbitro em 10% sobre o valor da condena‡Æo, levando em
considera‡Æo a pouca complexidade da causa e tambem o tra-
balho realizado pelo advogado. P.R.I. -Adv. LOURIVAL CAE-
TANO, SILVIO SILVA e NESTOR MAURICIO MOTTA-

90.-ACAO DE COBRANCA-80/2002-CONFEDERACAO
NACIONAL DA AGRICULTURA - CNA e outros x RENI
TORTELLI -Os presente autos foram julgados extintos, por
senten‡a do MM. Juiz de Direito.-Adv. LOURIVAL CAETA-
NO, SILVIO SILVA e NESTOR MAURICIO MOTTA-

91.-ACAO DE COBRANCA-82/2002-CONFEDERACAO NA-
CIONAL DA AGRICULTURA - CNA e outros x ALBERI PA-
RODE DE MELLO- A parte autora para que no prazo de cinco
dias, juntem aos autos prova do tamanho da rea em que ‚ o r‚u
propriet rio (especificando as suas metragens) e, tamb‚m, para que
provem o tamanho do m¢dulo rural para a regiÆo em que est
situada a propriedade sobre a qual incide a contribui‡Æo sindical
ora reclamada. -Adv. LOURIVAL CAETANO, SILVIO SILVA -

92.-ACAO DE COBRANCA-85/2002-CONFEDERACAO
NACIONAL DA AGRICULTURA - CNA e outros x AGENOR
WITTMANN- Parte final da senten‡a de fls. 115/123. Isto pos-
to, julgo inteiramente procedente opedido formulado pelo au-
tor para o fim de condenar o r‚u no pagamento da importƒncia
de R$ 923,84 (novecentos e vinte e trˆs reais e oitenta e quatro
centavos), referentes ...s contribui‡äes sindicais alusivas aos
per¡odos de 1997, 1998, 1999 e 2.000, acrescida de corre‡Æo
monet ria, juros de mora e multa, desde o seu vencimento. Pela
sucubˆncia, condeno o r‚u no pagamento das custas e demais
despesas processuais, al‚m de honor rios advocat¡cios, em prol
do advogado das autoras, os quais arbitro em 10% sobre o va-
lor da condena‡Æo, levando em considera‡Æo a pouca com-
plexidade da causa e tamb‚m o trabalho realizado pelo advoga-
do. P.R.I. -Adv. LOURIVAL CAETANO, SILVIO SILVA e
NESTOR MAURICIO MOTTA-

93.-ACAO DE COBRANCA-88/2002-CONFEDERACAO
NACIONAL DA AGRICULTURA - CNA e outros x ANTO-
NIO SOARES DE OLIVEIRA- A parte autora para que, no
prazo de cinco dias, juntem aos autos prova do tamanho da rea
em que ‚ o r‚u propriet rio (especificando as suas metragens) e,
tamb‚m, para que provem o tamanho do m¢dulo rural para a
regiÆo em que est situada a propriedade sobre a qual incide a
contribui‡Æo sindical ora reclamada. -Adv. LOURIVAL CAE-
TANO, SILVIO SILVA-

94.-DIVORCIO DIRETO-100/2002-CACIANO RIBEIRO DA
SILVA e outros x O JUIZO -Os presente autos foram julgados
procedentes, por senten‡a do MM. Juiz de Direito.-Adv. ELI-
SANGELA ALONCO DOS REIS-

95.-REINTEGRACAO DE POSSE-202/2002-COMPANHIA
DE HABITACAO DO PARANA -COHAPAR. x VALDIR LO-
PES ALVES -Sobre a contestacao e documentos, manifeste-se
a parte requerente. -Adv. CYBELE DE FATIMA OLIVEIRA,
FABRICIO TORRES -

96.-DISSOLUCAO DE SOCIEDADE-281/2002-T.M. x P.W.L.
-Sobre a contestacao e documentos, manifeste-se a parte re-
querente. -Adv. ELISANGELA ALONCO DOS REIS-

97.-EXECU•OES FISCAIS - FAZENDA-41/1998-FAZENDA
PUBLICA DO ESTADO DO PARANA x SADI VALENTIM
TUBIM CPF N§ 589.242.809-53 -· parte exequente e/ou re-
querente, para que no prazo de 10(dez) dias, improrrog vel,
querendo solicite informa‡äes, mediante certidÆo, da resposta
ao of¡cio expedido a Receita Federal.ADV:-Adv. ALEXAN-
DRE BARBOSA DA SILVA-

98.-EXECU•OES FISCAIS - FAZENDA-65/1998-FAZENDA
PUBLICA DO ESTADO DO PARANA x NEIVA RODRIGUES
DOS SANTOS GUTH -· parte exequente e/ou requerente, para
que no prazo de 10(dez) dias, improrrog vel, querendo solicite
informa‡äes, mediante certidÆo, da resposta ao of¡cio expedi-
do a Receita Federal.ADV:-Adv. ALEXANDRE BARBOSA DA
SILVA-

99.-ACAO SOCIO EDUCATIVA-16/2000-M.P. x Z.C. e ou-
tros- Parte final da senten‡a de fls. Isto posto, julgo procedente
a representa‡Æo para o fim de, reconhecendo a pr tica de ato
infracional consubstanciado no delito previsto no artigo 180,
caput, do C¢digo Penal Brasileiro, aplicar aos representados
ZICO CIZIVESKI e VALDEMIR POLICENO as seguintes
medidas de prote‡Æo e s¢cio-educativas, previstas nos artigos
101 e 112: a) a liberdade assistida, consistente no acompanha-
mento, aux¡lio e orieta‡Æo dos adolescntes por pessoa a ser
designada pelo Conselho Tutelar desta cidade e Comarca, no
prazo de seis meses, a ser prorrogado, caso necess rio, o que o
orientador informar ; b) matr¡cula e frequencia obrigat¢rias em
estabelecimento oficial de ensino; c) e advertˆncia de que, caso
nÆo sejam medidas cumpridas, ou se revelarem instisfat¢rias,
outras mais dr sticas, inclusive o internamento, serÆo toma-
das. Transitada em julgado, oficie-se ao Conselho Tutelar para
que nomeie orientadores aos adolescentes e tamb‚m para que
dˆ cumprimento ...s demais medidas pertinentes ao menor, ex-
ceto no que tange ... advertˆncia, que ser feita por este Ju¡zo,
em data a ser designada oportunamente. P.R.I. - Adv. NEREI
ALBERTO BERNARDI-

100.-ACAO SOCIO EDUCATIVA-15/2001-M.P. x S.M.- As
alega‡äes finais, no prazo de trˆs dias. Adv. JORGE ALFRE-
DO FERNANDES DA ROSA-

101.-ACAO SOCIO EDUCATIVA-18/2001-MINISTERIO
PUBLICO x LINDOMAR MOTTA- Parte final da senten‡a
de fls. 47/49. Isto posto, julgo procedente a representa‡Æo,
para o fim de, reconhecendo a pr tica do ato infracional con-
substanciado no delito previsto no artigo 155, caput, do
C¢digo Penal Brasileiro, aplicar ao representado LINDO-
MAR MOTTA as seguintes medidas de prote‡Æo e s¢cio-
educativas, previstas nos artigos 101 e 112: a) presta‡Æo de
servi‡os ... comunidade, em local a ser designado pelo Con-
selho Tutelar local, no per¡odo de seis meses, por oito horas
semanais, em tempo que nÆo prejudique o hor rio escolar
do adolescente; b) e advertˆncia de que, caso nÆo sejam as
medidas cumpridas, ou se revelarem insatisfat¢rias, outras
mais dr sticas, inclusive o internamento, serÆo tomadas.
Trasitada em julgado, oficie-se ao Conselho Tutelar para que
indique local para a presta‡Æo de servi‡os ... comunidade,
e, no que tange ... advertˆncia, ela ser feita por este Ju¡zo,
em data a ser designada oportunamente. P.R.I. -Adv. ARY
DA SILVA FILHO-

102.-APURACAO DE ATO INFRACIONAL-8/2002-J. x
M.R.F. e outros- Parte final da senten‡a de fls. 50/52. Isto pos-
to, julgo procedente a representa‡Æo, para o fim de reconhe-
cendo a pr tica de ato infracional consubstanciado no delito
previsto no artigo 155, õ 4§, IV, do C¢digo Penal Brasileiro,
aplicar ao representado ELIEL GUILHERME FIDELIS as se-
guintes medidas de prote‡Æo e socio-educativas, previstas nos
artigos 101 e 112: a) a liberdade assistida, consistente no acom-
panhamento, aux¡lio e orienta‡Æo dos adolescentes por pes-
soa a ser designada pelo Conselho Tutelar desta cidade e Co-
marca, no prazo de seis meses, a ser prorrogado, caso necess
rio, o que o orientador informar ; b) a presta‡Æo de servi‡os a
comunidade, em local a ser designado pelo Conselho Tutelar
local, no per¡odo de seis meses, por oito horas semanais, em
tempo que nÆo prejudique o hor rios escolar do adolescente;
c) inclusÆo e frequencia obrigat¢rias em estabelecimento ofi-
cial de ensino; d) e advertˆncia de que, caso nÆo sejam as
medidas cumpridas, ou se revelarem insatisfat¢rias, outras mais
drasticas, inclusive o internamento, serÆo tomadas. Transita-
da em julgado, oficie-se ao Conselho Tutelar para que nomeie
orientadores aos adolescentes e indique local para a presta‡Æo
de servi‡os ... comunidade, e, tamb‚m, para que dˆ cumprimen-
to ...s demais medidas pertinentes ao menor, exceto no que tan-
ge ... advertˆncia, que ser feita por este Ju¡zo, em data a ser
designada oportunamete. P. R. I. -Adv. NEREI ALBERTO
BERNARDI-
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EVILASIO DE CARVALHO JUNI 035 00078/2002
EZUEL PORTES 002 00180/1981
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JULIANE BUBLITZ FERREIRA 047 00155/2002
JULIANO HUCK MURBACH 073 00580/2002
JUVERT RIBEIRO DA FONSECA 056 00239/2002
KARINE CRISTINA DA COSTA 027 00016/2002
KELLY CRISTINA ATHAYDE UR 042 00135/2002
KELLY REGINA P VULPINI DE 003 00462/1982

049 00164/2002
KENNEDY MACHADO 018 00189/1999

011 00337/1989
057 00271/2002

KIARA CRISTINA PEREIRA 024 00556/2001
KLEBER DE OLIVEIRA 008 02515/1987

031 00043/2002
020 01080/1999
068 00444/2002

LAERCIO ALCANTARA DOS SAN 026 00013/2002
LAONI POLETTO 037 00084/2002
LARISSA KARLA DE PAULA E 075 00848/2002
LAZARO AFONSO PEREIRA 022 00758/2000
LENIR ROSA GOBO 015 00625/1997

032 00071/2002
LEONARDO DOLFINI AUGUSTO 027 00016/2002

033 00073/2002
LUCIANA SEZANOWSKI 019 00755/1999

062 00331/2002
LUCIO BAGIO ZANUTO JUNIOR 026 00013/2002
LUIZ ALCEU GOMES BETEGA 034 00074/2002
LUIZ ANTONIO LUNARDI 039 00107/2002
LUIZ AUGUSTO BROETTO 012 00421/1990

017 00180/1999
LUIZ OCTAVIO AUGUSTO REZE 016 00107/1999
MANOEL DINIZ PAZ NETO 023 00393/2001
MARCELO HENRIQUE CARDOSO 057 00271/2002
MARCIA REGINA DOS SANTOS 070 00516/2002
MARCIA REGINA WERNER 058 00275/2002
MARCOS ANTONIO ZAITTER 071 00540/2002
MARCUS ELY SOARES DOS REI 073 00580/2002
MARIBEL ANDRADE DE OLIVEI 028 00021/2002
MARYLISA LEONOR FRANCISCO 020 01080/1999
MAURICIO MONTEIRO DE BARR 043 00136/2002
MICHAEL HIROMI ZAMPRONIO 003 00462/1982

049 00164/2002
MILTON CONINCK 010 00281/1989

004 00878/1985
002 00180/1981

NANCI TEREZINHA ZIMMER 025 00895/2001
008 02515/1987
020 01080/1999
045 00148/2002
068 00444/2002

NESTOR MAURICIO MOTTA 059 00302/2002
NILTON LUIZ ANDRASCHKO 029 00024/2002
ORIDIO MENDES DOMINGOS JU 060 00320/2002
ORIVAL CORREA DE SIQUEIRA 047 00155/2002
OTHELO DILON CASTILHOS 015 00625/1997
OTTO DOS REIS FILHO 072 00552/2002
PATRICIA MIGLIAVACA 064 00365/2002
PAULO AFONSO SCIARRA 030 00036/2002
PAULO RENEU SIMOES DOS SA 043 00136/2002
PAULO ROBERTO CORREA 016 00107/1999

057 00271/2002
PAULO VINICIUS DE BARROS 066 00397/2002
PETRONIUS BRASIL LUCONI 023 00393/2001
RAFAEL C BRUGNEROTTO 040 00122/2002
REGINA MARIA TONNI MUGNOL 048 00156/2002
REGINA TANIA BORTOLI 055 00228/2002
REJANE OKANO RILLO 020 01080/1999
RENATO MULINARI 044 00146/2002
REOVALDO A BARBOSA 054 00223/2002
RICARDO DA SILVA GAMA 066 00397/2002
RICARDO DILON CASTILHOS 015 00625/1997
RICARDO JORGE ROCHA PEREI 020 01080/1999
RIVELINO SKURA 024 00556/2001
ROBERTO WYPYCH JUNIOR 012 00421/1990

009 00840/1988
001 00864/1980
017 00180/1999

RONALDO LIMA MACHADO 032 00071/2002
ROSIANE APARECIDA MARTINE 053 00221/2002
SANTINO RUCHINSKI 038 00097/2002

068 00444/2002
SERGIO BOND REIS 012 00421/1990

012 00421/1990
SERGIO DOS SANTOS SILVEIR 023 00393/2001
SERGIO RICARDO TINOCO 025 00895/2001

043 00136/2002
SERGIO VULPINI 003 00462/1982

049 00164/2002
SHIRLEI DALVA BENTO 013 00341/1991
SILVANA MARIA GRIZZA 068 00444/2002
SIMONE MONTEIRO FLEIG 018 00189/1999
TADEU KARASEK JUNIOR 067 00424/2002
TATIANA PIASECKI KAMINSKI 079 00136/2002
VALDIR CURZIO 022 00758/2000
VALDIR VANZIN 069 00460/2002
VERGINIA BERNARDO JORGE 037 00084/2002
WILSON CARLOS KUHN 024 00556/2001

006 01291/1987
069 00460/2002
038 00097/2002
047 00155/2002
051 00166/2002
060 00320/2002

YVES CONSENTINO CORDEIRO 023 00393/2001
016 00107/1999

ZELINDO TIBOLA 051 00166/2002

1.-ARROLAMENTO-864/1980-NAIR NAVAKOSKI x CAR-
LITO NAVAKOSKI - "Intime-se o procurador judicial, para

informar se tem interesse no prosseguimento do feito." - Certi-
dão de fls. 35: "... que os presentes autos encontram-se parali-
sado a mais de um ano, sem qualquer manifestação das partes
interessadas." - Adv. ROBERTO WYPYCH JUNIOR-

2.-INVENTARIO-180/1981-MARIA INES BARISON DE
MEDEIROS x RUBENS DE MEDEIROS -"Arquive-se." - Adv.
EZUEL PORTES, ANTONIO MINORU ASHAKURA e MIL-
TON CONINCK-

3.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-462/1982-WAG-
NER BRUSSOLO PACHECO x AMAURI DE ANDRADE -
"Defiro o pedido de suspensão. Aguarde-se pelo prazo de no-
venta dias, decorrido o prazo, manifeste-se o exequente. Inti-
me-se." - Adv. SERGIO VULPINI, MICHAEL HIROMI ZAM-
PRONIO MIYAZAKI, KELLY REGINA P VULPINI DE MO-
RAES e AMAURI CARLOS ERZINGER-

4.-EMBARGOS DO DEVEDOR-878/1985-DOMINGOS
SANKITHI WATANABE x PAIAGUAS PROMOTORA DE
VENDAS S/C - "Defiro o pedido de suspensão. Aguarde-se
por seis (06) meses, decorrido o prazo manifeste-se a parte in-
teressada. Intime-se." - Adv. EMILIO PICIOLI, EDUARDO
ROCHA VIRMOND, MILTON CONINCK e JOAQUIM MU-
NHOZ DE MELLO-

5.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-946/1986-BAN-
CO DO ESTADO DO PARANA S/A x ALECIO PERIN e ou-
tros - "Defiro o pedido de suspensão. aguarde-se por um ano;
decorrido o prazo, manifeste-se o exequente. Intime-se." - Adv.
ADELINO MARCON-

6.-EXECUCAO POR QUANTIA CERTA-1291/1987-BANCO
ITAU SA x CELITO NICHETTI e outros - "1) Ante a concor-
dância do exequente, defiro o pedido de levantamento de pe-
nhora requerido às fls. 127/134. 2) Defiro o pedido de suspen-
são requerido às fls. 148, pelo prazo de seis meses. Levante a
penhora, intimem-se e aguarde-se." - Fica intimado o procura-
dor judicial de Evaldo Hermínio Paludo, para comparecer em
cartório e efetuar o depósito das diligências do Sr. Oficial de
Justiça, no valor de R$ 40,00, conforme determina o Provi-
mento 01/99 da Corregedoria Geral da Justiça do Estado do
Paraná. - Adv. WILSON CARLOS KUHN e JOBEL KUSS-

7.-EXECUCAO POR QUANTIA CERTA-1313/1987-BANCO
DO ESTADO DO PARANA S/A x ALDUIR LUCAS - "Defiro
o pedido de suspensão. Aguarde-se por um ano; decorrido o
prazo, manifeste-se o exequente. Intime-se." - Adv. ARMAN-
DO LUIZ MARCON e ADELINO MARCON-

8.-EXECUCAO POR QUANTIA CERTA-2515/1987-BANCO
BANDEIRANTES S/A x OSTERMANN REPRES. COMER-
CIAIS LTDA. e outros - "Defiro o pedido de suspensão. Aguar-
de-se por um ano, decorrido este prazo manifeste-se o exequente.
Intime-se." - Adv. ARMANDO LUIZ MARCON, KLEBER DE
OLIVEIRA, NANCI TEREZINHA ZIMMER e ADELINO
MARCON-

9.-INVENTARIO-840/1988-INES TEREZINHA KERBER e
outros x BENJAMIN REINALDO DOS SANTOS e outros -
"Defiro o pedido de suspensão. Aguarde-se por 90 (noventa)
dias, decorrido o prazo, manifeste-se a inventariante. Intime-
se." - Adv. ROBERTO WYPYCH JUNIOR e AMAURI CAR-
LOS ERZINGER-

10.-CONDENATORIA DE OBRIGACAO-281/1989-NERY
MARIA e outros x ORGANIZACAO COM. E IMOB. TRIVE-
LATTO - Petição do Sr. Perito de fls. 248/252, requerendo que
sejam arbitrados honorários profissionais na razão de R$
2.755,00 (dois mil, setecentos e cinquenta e cinco reais) que se
darão depósito, ou pagamento direito ao Sr. Perito contra reci-
bo, conforme 50% ou seja R$ 1.377,50 (um mil tresentos e
setenta e sete reais e cinquenta centavos) no ato de aceitação
desta perícia e mais 50% ou seja, R$ 1.377,50 (um mil, trezen-
tos e setenta e sete reais e cinquenta centavos) na entrega do
laudo pericial, dando ênfase nos itens 02 e 06 do orçamento. -
Adv. GILBERTO MARIA, MILTON CONINCK e ARNALDO
ESTEVES COUTO-

11.-ORDINARIA-337/1989-RICARDO ANTONIO WALKER
x COHESTE COOPHAB DO OESTE - "Ante a concordância
da Coheste, defiro o pedido de fls. 649/650. Expeça-se manda-
do." - Fica intimado o procurador judicial do Banco Banestado
S/A, para comparecer em cartório e efetuar o depósito das dili-
gências do Sr. Oficial de Justiça, no valor de R$ 40,00, confor-
me determina o Provimento 01/99 da Corregedoria Geral da
Justiça do Estado do Paraná. - Adv. PAULO GIOVANI FOR-
NAZARI-

12.-INVENTARIO EM F/ARROLAMENTO-421/1990-ZITA
FRACARO x OLIVO FRACARO - "Conforme se depreende
dos autos o Dr. Sergio Bond Reis é procurador judicial do her-
deiro Erasmo Ferreira Fracaro, e os inventariantes Zita Fracaro
e outros constituíram novo procurador como se verifica às fls.
193/194. Anote-se a escrivania os nomes dos procuradores, após
intimem-se-os para se manifestarem." - Adv. SERGIO BOND
REIS, SERGIO BOND REIS, ROBERTO WYPYCH JUNIOR,
AMAURI CARLOS ERZINGER, LUIZ AUGUSTO BROET-
TO e CARLOS GUTINIK-

13.-INDENIZACAO-341/1991-SANDRA MORETTI DE GO-
DOY GONCALVES x PUERARI E PERIN LTDA - "1. Ante a
concordância do Ministério Público, defiro o pedido de vista
requerido às fls. 549, pelo prazo de dez (10) dias..." - Adv.
GILSON ROBERTO CECATTO SANTOS-

14.-ARROLAMENTO-755/1991-JURANDIR DE OLIVEIRA
FRANCA x ZEFERINA MARCONDES DE OLIVEIRA -"Ante
o decurso do prazo de suspensão, manifeste-se o autor. Intime-
se."-Adv. CARLOS ALBERTO TANURI MENDES-

15.-EXECUCAO FORCADA POR T.EXTRAJ-625/1997-FI-
NASA LEASING ARRENDAMENTO MERCANTIL S/A x

OSMAR RANGUETTI - "Ante o alegado às fls. 201, manifes-
te-se o arrematante e o executado. Intimem-se." - Adv. LENIR
ROSA GOBO e CEZAR PAULO LAZZAROTTO-

16.-REINTEGRACAO DE POSSE-107/1999-TRANSCONTI-
NENTAL EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS ADMI x
SILVIO JOSE GONCALVES e outros -"Ante o decurso do pra-
zo de suspensão, manifeste-se a requerente. Intime-se."-Adv.
CLEA MARA LUVIZOTTO-

17.-PRESTACAO DE CONTAS-180/1999-BM INDUSTRIA
DE URNAS LTDA x SOLANGE CRISTINA KAVALECHUKI
NOVAK e outros - "Ante a devolução do AR, manifeste-se o
procurador judicial do autor. Intime-se." - Adv. ROBERTO
WYPYCH JUNIOR, AMAURI CARLOS ERZINGER, LUIZ
AUGUSTO BROETTO, CARLOS GUTINIK-

18.-EXECUCAO DE CREDIT.HIPOTECARI-189/1999-BAN-
CO DO ESTADO DO PARANA S.A x ALZIRIO LINN e ou-
tros - "Arquive-se na forma requerida." - Adv. KENNEDY
MACHADO e SIMONE MONTEIRO FLEIG-

19.-REINTEGRACAO DE POSSE-755/1999-GM LEASING S/
A ARRENDAMENTO MERCANTIL x ELSON INACIO SI-
QUEIRA - "Ante a petição e documentos de fls. 145/166, ma-
nifeste-se o autor. Intime-se." - Adv. EVARISTO ARAGAO
FERREIRA DOS SANTOS, LUCIANA SEZANOWSKI-

20.-INDENIZACAO-1080/1999-ELONI DOS SANTOS CAS-
TRO x VIACAO GARCIA LTDA - Petição do Sr. Perito de fls.
266 comunicando o novo adiamento da complementação do
exame da autora, para o dia 26 de novembro de 2002 (terça-
feira), às 14h30min, a ser realizada na Rua Maranhão, 790.
Edifício Green, sala 503, nesta cidade. Tal adiamento é moti-
vado por viagem urgente que o signatário realizará. - Adv.
ADELINO MARCON, KLEBER DE OLIVEIRA, NANCI TE-
REZINHA ZIMMER, DEVON DEFACI, RICARDO JORGE
ROCHA PEREIRA, REJANE OKANO RILLO e MARYLISA
LEONOR FRANCISCO BALBINO-

21.-MONITORIA CONV. EM EXECUCAO-1086/1999-ME-
CANICA SCANVOLVEL LTDA x LUIZ CARLOS ROGALLA
- "Manifeste-se o exequente. Intime-se." - Certidão de fls. 93:
"... decorreu o prazo legal sem que o executado efetuasse o
pagamento do débito e acessórios, bem como nomeasse bens à
penhora, apesar de devidamente citado, conforme edital junta-
do às fls. 90/91." - Adv. ELVIS BITTENCOURT e AUGUSTO
JOSE BITTENCOURT-

22.-DECLARATORIA-758/2000-COMERCIAL DESTRO
LTDA x ENCAIXE METAL INDUSTRIA E EQUIPAMENTOS
PARA LOGIST e outros -"Designo audiência de conciliação
para o dia 24 de junho de 2003, às 16:00 horas, neste juízo.
Não havendo conciliação, as partes poderão especificar as pro-
vas que efetivamente pretendem produzir. Intimem-se." -Adv.
ELVIS BITTENCOURT, AUGUSTO JOSE BITTENCOURT,
FERNANDO ANTONIO DA SILVA OLIVEIRA, VALDIR
CURZIO, CELSO FRANCO DE QUEIROZ FERREIRA, LA-
ZARO AFONSO PEREIRA e ALVARO PEREIRA PORTO
JUNIOR-

23.-RESCISAO DE CONTRATO-393/2001-SANDRA TERE-
ZINHA MORAES e outros x COHAVEL - COMPANHIA DE
HABITACAO DE CASCAVEL/PR e outros -"Ante o decurso
do prazo de suspensão, manifestem-se as partes. Intimem-se."-
Adv. YVES CONSENTINO CORDEIRO, PETRONIUS BRA-
SIL LUCONI, SERGIO DOS SANTOS SILVEIRA, MANOEL
DINIZ PAZ NETO, GERCI LIBERO DA SILVA e JOSE MAU-
RICIO LUNA DOS ANJOS-

24.-INDENIZACAO-556/2001-MARGARIDA SANTANA DE
SOUSA x BANCO ITAU S/A -"Designo audiência de concili-
ação para o dia 24 de abril de 2003, às 16:00 horas, neste juízo.
Não havendo conciliação, as partes poderão especificar as pro-
vas que efetivamente pretendem produzir. Intimem-se." - Adv.
KIARA CRISTINA PEREIRA, DANIELA ZAMPRONIO,
ALESSANDRA JERONIMO PAGANINI, RIVELINO SKURA
e WILSON CARLOS KUHN-

25.-REVISIONAL DE ALUGUEL-895/2001-UNIMED DE
CASCAVEL-COOP.DE TRABALHO MEDICO LTDA x BAN-
CO BANDEIRANTES S/A e outros - Petição de fls. 767 do Sr.
Perito requerendo o depósito prévio dos honorários periciais
no valor de R$ 7.300,00 (sete mil e trezentos reais), equivalen-
tes à 36,5 salários mínimos, cujo valor destina-se para a cober-
tura de despesas para a realização do Laudo Pericial, visto a
complexidade e natureza dos quesitos formulados. - Adv. SER-
GIO RICARDO TINOCO e NANCI TEREZINHA ZIMMER-

26.-DESPEJO-13/2002-COMPANHIA BRASILEIRA DE PE-
TROLEO IPIRANGA x H.J.LAURINDO & CIA LTDA e ou-
tros -"Manifestem-se as partes sobre as provas que efetivamen-
te pretendem produzir. Intimem-se." -Adv. AUGUSTO PAS-
TUCH DE ALMEIDA, LAERCIO ALCANTARA DOS SAN-
TOS e LUCIO BAGIO ZANUTO JUNIOR-

27.-BUSCA E APRE. CONV. DEPOSITO-16/2002-FINAUS-
TRIA - CIA DE CREDITO FINANCIAMENTO E INVEST x
DIOLIZON LEMOS DA CONCEICAO - "Manifeste-se o re-
querido se insiste na prova pericial requerida. Intime-se." - Adv.
LEONARDO DOLFINI AUGUSTO e ANTONIO AUGUSTO
SOBRINHO-

28.-REVISIONAL-21/2002-BRILHOS COMERCIO DE AR-
TIGOS DO VESTUARIO LTDA e outros x BANCO MER-
CANTIL DO BRASIL S/A - "Ante a proposta de honorários
apresentada pelo Sr. Perito, manifeste-se a autora. Intime-se." -
Proposta provisória de honorários do Sr. Perito de fls. 204/205,
no valor de R$ 1.575,00 (um mil, quinhentos e setenta e cinco
reais). - Adv. MARIBEL ANDRADE DE OLIVEIRA, JOSE
RENACIR MARCONDES-

29.-HABILITACAO DE CREDITO-24/2002-COMPANHIA
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PREVIDENCIA INDUSTRIA E COMERCIO x IRB - INDUS-
TRIA E COMERCIO DE MOVEIS LTDA -"Ante a certidão da
escrivania, diga o autor se tem interesse no prosseguimento do
feito. Intime-se." - Certidão de fls. 18: "... decorreu o prazo
legal sem que houvesse manifestação da autora, apesar de de-
vidamente intimada." - Adv. JEFERSON FOSQUIERA, NIL-
TON LUIZ ANDRASCHKO-

30.-DESPEJO C/C COBRANCA-36/2002-JOSE CARLOS
ALBERT OREJUELA USCOCOVICH x ARLETE ROSA -
"Ante a certidão da escrivania, manifeste-se o exequente de
fls. 34. Intime-se." - Certidão de fls. : "...decorreu o prazo legal
sem que houvesse manifestação das partes, apesar de devida-
mente intimadas." - Adv. PAULO AFONSO SCIARRA-

31.-MONITORIA-43/2002-HOSPITAL POLICLINICA CAS-
CAVEL LTDA x OZIR CARLOS BARBIZAN - "Defiro o pe-
dido de fls. 83/84. Oficie-se." - Ofícios em cartório à disposi-
ção da paarte interessada. - Adv. KLEBER DE OLIVEIRA-

32.-BUSCA E APREENSAO-71/2002-HSBC BANK BRASIL
S.A. BANCO MULTIPLO x DRAKSON ACACIO MARTINS
- "HOMOLOGO, por sentença, para que surta os seus jurídicos
e legais efeitos, para os fins do artigo 158, parágrafo único do
CPC, o pedido de desistência formulado às fls. 73, de consequ-
ência, julgo extinta a ação, sem apreciação do mérito, com fun-
damento do artigo 267, VIII, do CPC. Custas pagas. P.R.I. Ex-
peça-se alvará e desentranhem-se os documentos conforme re-
querido, oportunamente procedam as baixas necessárias e ar-
quive-se." - Adv. RONALDO LIMA MACHADO e LENIR
ROSA GOBO-

33.-REPARACAO DE DANOS-73/2002-MOACIR EUGENIO
CHIUMENTO x FAZENDA PUBLICA DO ESTADO DO PA-
RANA - "Intime-se o autor para informar em cinco dias a este
juízo sobre o cumprimento da carta precatória." - Adv. LEO-
NARDO DOLFINI AUGUSTO-

34.-BUSCA E APREENSAO-74/2002-ARAUCARIA ADMI-
NISTRADORA DE CONSORCIOS S.C - LTDA x DELVA
MARIA DE OLIVEIRA SANTOS - "Ante o silêncio da autora,
arquive-se." - Adv. LUIZ ALCEU GOMES BETEGA e IDALI-
NA VALERIO PEREIRA-

35.-INVENTARIO E PARTILHA-78/2002-ODINES DE SOU-
ZA MARTINS e outros x IVONE GONCALVES DOS SAN-
TOS - "Ao inventariante para atender o parecer de fls. 53. Inti-
me-se." - Adv. EVILASIO DE CARVALHO JUNIOR-

36.-PEDIDO DE ALVARA-80/2002-O SINDICO DA MASSA
FALIDA DA FIRMA GUIMATRA S/A x - "Arquive-se." - Adv.
JACEGUAY FEUERCHUETTE DE L RIBAS-

37.-ORDINARIA DE INDENIZACAO-84/2002-ROSANE
MARIA SAMPAIO x ANTONIO KUCINSKI E CIA (LOJA
GAUCHA) - Fica intimado o procurador judicial da requerida
para comparecer em cartório e efetuar o depósito das diligênci-
as do Sr. Oficial de Justiça, no valor de R$ 40,00, referente a
intimação da perita nomeada, conforme determina o Provimen-
to 01/99 da Corregedoria Geral da Justiça do Estado do Paraná.
- Adv. ELVIS BITTENCOURT, VERGINIA BERNARDO JOR-
GE e AUGUSTO JOSE BITTENCOURT-

38.-ORDINARIA DE NULIDADE-97/2002-EDNA SAES LA-
ZZARINI x BANCO ITAU S/A -"À conta e preparo. Intime-
se." Conta de fls. 58, no valor de R$ 154,15 (cento e cinquenta
e quatro reais e quinze centavos). - Adv. SANTINO RU-
CHINSKI-

39.-CAUTELAR DE BUSCA E APREENSA-107/2002-ODAIL
BENEDITO FERREIRA DE MORAES x GESSE MENDES -
"Ante a certidão do Sr. Oficial de Justiça, manifeste-se o autor.
Intime-se." - Certidão de fls. 101: "... que dando cumprimento
ao mandado retro do MM. Juiz, sendo aí procedi a novas dili-
gências no endereço mencionado e em outros endereços forne-
cidos pelo autor, ocasião em que deixei de proceder a Busca e
Aapreensão do veículo denominado no mandado, por motivo
de não ter localizado o mesmo em mãos do requerido Sr. Gesse
Mendes, que não forneceu endereço ou paradeiro do referido
veículo." - Adv. LUIZ ANTONIO LUNARDI-

40.-REINTEGRACAO DE POSSE CUMULAD-122/2002-
JOSE MARIA DA SILVA x DARCI GALLERT - Despacho de
fls. 96: "Cumpra-se o item "3" do despacho inaugural de fls.
35." - Item 3 do despacho de fls. 35: "... 3. Notifique-se a Com-
panhia de Habitação do Paraná - COHAPAR dos termos da
inicial." - Ofício de notificação em cartório à disposição da
parte interessadaa. - Adv. HERIBERTO RODRIGUES TEIXEI-
RA e RAFAEL C BRUGNEROTTO-

41.-ALVARA JUDICIAL-125/2002-CELIA TAKASHIBA
BORBA x - Alvará Judicial em cartório à disposição do inte-
ressado. - Adv. ANTONIO MINORU ASHAKURA-

42.-DECLARATORIA-135/2002-GERALDO DO RIO x DE-
TRAN - DEPARTAMENTO ESTADUAL DE TRANSITO e
outros - "Ante as contestações e documentos manifeste-se o
autor em dez dias. Após, abra-se vista ao Ministério Público.
Intimem-se." - Adv. ANA PAULA FEDRIGO-

43.-RESCISAO DE CONTRATO-136/2002-CARLOS SBA-
RAINI NETO x J. TOLEDO DA AMAZONIA IND. E COM.
DE VEICULOS LTDA e outros -"A prova documental se en-
contra juntada aos autos. Eventual prova testemunhal, se ne-
cessário, será apreciada e deferida oportunamente. Admito desde
logo a prova pericial requerida. Faculto às partes o direito de
indicação de peritos assistentes e a formularem quesitos. No-
meio perito o Sr. Alvani Couto da Silva, engenheiro mecânico,
o qual deverá ser intimado, a apresentar proposta de honorári-
os. Apresentado referida proposta, intime-se o autor a se mani-
festar em cinco (05) dias e efetuar o depósito. Efetuado o depó-
sito, proceda-se a perícia, a qual fixo o prazo de (30) dias, para
entrega do laudo. Cite-se e Intimem-se." - Ofício de intimação

da requerida J. Toledo da Amazônia Ind. e Com. de Veículos
Ltda, em cartório à disposição do requerente. - Adv. MAURI-
CIO MONTEIRO DE BARROS VIEIRA, PAULO RENEU
SIMOES DOS SANTOS e SERGIO RICARDO TINOCO-

44.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-146/2002-MA-
SISA DO BRASIL LTDA x ORSO & CIA LTDA - "Ante a
certidão da escrivania, diga a exequente se tem interesse no
prosseguimento do feito. Intime-se." - Certidão de fls. 61: "...
decorreu o prazo legal sem que houvesse manifestação do exe-
quente, apesar de devidamente intimado." - Adv. RENATO
MULINARI-

45.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-148/2002-BAN-
CO BANDEIRANTES S.A x CINARA STOCK DOS SANTOS
SBARAINI e outros - "Ante a certidão da escrivania, manifes-
te-se o exequente. Intime-se." - Certidão de fls. 27: "... até a
presente data não houve resposta do ofício expedido às fls. 26."
- Adv. ARMANDO LUIZ MARCON, NANCI TEREZINHA
ZIMMER-

46.-INVENTARIO EM F/ARROLAMENTO-150/2002-EDE-
MAR LAZARETTI e outros x JOAO LAZARETTI - "Ao reco-
lhimento dos impostos devidos. Após, abra-se vista à Fazenda
Pública Estadual. Intimem-se." - Adv. CELSO CORDEIRO-

47.-EMBARGOS A EXECUCAO-155/2002-ARMANDO
EDUARDO PORTUGAL CASEIRO RIBEIRO PRATA x BAN-
CO ITAU S.A - CREDITO IMOBILIARIO - "Ante a devolu-
ção do ofício AR, intimem-se os procuradores do embargante
para fornecerem o atual endereço de seu constituinte." - Adv.
ORIVAL CORREA DE SIQUEIRA JUNIOR, JULIANE BU-
BLITZ FERREIRA-

48.-ALVARA JUDICIAL-156/2002-HILDA MOREIRA DOS
SANTOS FIGUEIREDO x - "Ante o silêncio das partes, arqui-
ve-se." - Adv. REGINA MARIA TONNI MUGNOL-

49.-BUSCA E APREENSAO-164/2002-BV FINANCEIRA S/
A CREDITO FINANCIAMENTO E INVESTIM x GISELI
CRISTINA BARNACK ARAUJO - "Ante o retro alegado,
manifeste-se o requerente. Intime-se." - Adv. CRISTIANE
BELINATI GARCIA LOPES, FLAVIANO BELINATI GAR-
CIA PEREZ-

50.-REINTEGRACAO DE POSSE-165/2002-CONTINENTAL
BANCO S.A x DANUBIO CUNHA DA SILVA - "Diga o re-
querido justificando qual a perícia que pretende que seja reali-
zada. Intime-se." - Adv. DANUBIO CUNHA DA SILVA-

51.-REVISIONAL DE ALUGUEL-166/2002-INCAFIBRA
INDUSTRIA E COMERCIO DE CAPOTAS DE FIBRA x
BANCO ITAU S/A - Petição da Sra. Perita Cacilda E. Cardoso
Santoas, de fls. 87, requerendo a determinação do depósito dos
honorários periciais no valor de R$ 1.600,00 (um mil e seis-
centos reais), no prazo legal definido pelo MM. Juízo. - Adv.
ZELINDO TIBOLA, WILSON CARLOS KUHN e ANTONIO
CARLOS KUHN-

52.-EXECUCAO-192/2002-ANTONIO CARLOS ALVES PE-
REIRA x FUNDACAO HABITACIONAL DO EXERCITO -
"Diga o exequente se tem interesse no prosseguimento do fei-
to. Intime-se." - Certidão de fls. 22: "... decorreu o prazo legal
sem que houvesse manifestação do exequente, apesar de devi-
damente intimado." - Adv. CARLOS ALBERTO TANURI
MENDES-

53.-BUSCA E APREENSAO-221/2002-CONTINENTAL
BANCO S/A x SANDRO EMERSON DE OLIVEIRA - "Ma-
nifeste-se a autora se o acordo foi devidamente cumprido. Inti-
me-se." - Adv. FLAVIANO BELINATI GARCIA PEREZ, CRIS-
TIANE BELINATI GARCIA LOPES e ROSIANE APARECI-
DA MARTINEZ-

54.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-223/2002-MA-
TILDE AUGUSTIN x ALAONI GUGEL - "Intime-se o exe-
quente para informar aem cinco dias a este juízo, sobre o cum-
primento da carta precatória." - Adv. REOVALDO A BARBO-
SA-

55.-BUSCA E APREENSAO-228/2002-BANCO VOLKSWA-
GEN S/A x MARIA CORINA HENRIQUES WOLFF - "Aguar-
de-se o cumprimento do acordo noticiado às fls. 42/45. Decor-
rido o prazo, à conta e preparo." - Adv. REGINA TANIA BOR-
TOLI e FERNANDA RUSSO PEPE-

56.-MONITORIA-239/2002-VARIG - VIACAO AEREA RIO-
GRANDENSE S.A x AGROPASTORIL MIROCA LTDA -
"Defiro o pedido de fls. 55.. Cite-se como requerido." - Fica
intimado procurador judicial da autora para comparecer em
cartório e efetuar o depósito das diligências do Sr. Oficial de
Justiça, no valor de R$ 200,00, conforme determina o Provi-
mento 01/99 da Corregedoria Geral da Justiça do Estado do
Paraná. - Adv. ALVARO WENDHAUSEN DE ALBUQUER-
QUE e JUVERT RIBEIRO DA FONSECA NETO-

57.-EMBARGOS A EXECUCAO FISCAL-271/2002-RAMI-
RO WEIDMANN x FAZENDA PUBLICA DO MUNICIPIO
DE CASCAVEL - "Diga o embargante se insiste na produção
das provas requeridas. Intime-se." - Adv. PAULO ROBERTO
CORREA-

58.-ALVARA JUDICIAL-275/2002-FELIPE GONCALVES
CASAGRANDE x - "Ao requerente para atender o parecer
ministerial de fls. 85. Intime-se." - Parecer Ministerial de fls.
85: "... Preceitua o artigo 1.041, parágrafo único do Código de
Processo Civil que "a sobrepartilha correrá nos autos do inven-
tário do autor da herança", assim requeiro ingresse o herdeiro
do "de cujus" Normar Modesto Casagrande com a sobreparti-
lha nos autos de inventário de nº 175/2001, ora em apenso." -
Adv. MARCIA REGINA WERNER-

59.-DESPEJO-302/2002-RENATO MONTANARI e outros x

RADIO CIDADE DE CASCAVEL e outros - "Ante a certidão
da escrivania, diga o autor se tem interesse no prosseguimento
do feito. Intime-se." - Certidão de fls. 55: "... decorreu o prazo
legal sem que houvesse manifestação dos requerentes, apesar
de devidamente intimados." - Adv. NESTOR MAURICIO
MOTTA-

60.-DECLARATORIA INEXISTENCIA-320/2002-CRA - DIS-
TRIBUIDORA DE ALIMENTOS LTDA x EMPORIUM IN-
DUSTRIA TEXTIL LIMITADA - Despacho de fls. 40: "Con-
forme se depreende do substabelecimento de fls. 30, as intima-
ções devem ser feitas em nome do procurador Eduardo Lopes
Teixeira, assim sendo, republique-se o despacho de fls. 36." -
Despacho de fls. 36: "Manifestem-se as partes as provas que
efetivamente pretendem produzir. Intimem-se." - Adv. WILSON
CARLOS KUHN, ANTONIO CARLOS KUHN e EDUARDO
LOPES TEIXEIRA-

61.-COBRANCA-322/2002-BANCO DO BRASIL S/A x
BRAND S DECORACOES LTDA e outros - "Ante aa contes-
tação e documentos juntados, manifeste-se o autor em 10 (dez)
dias. Intime-se." - Adv. JOSE CARLOS MARQUES-

62.-BUSCA E APRE. CONV. DEPOSITO-331/2002-BANCO
VOLKSWAGEN S/A x BONFANTE ALCANTARA E CIA
LTDA - "Ante a contestação e documentos juntos, manifeste-
se o autor no prazo legal. Intime-se." - Adv. LUCIANA SEZA-
NOWSKI-

63.-ARROLAMENTO-351/2002-MARIA JOSE DE MENEZES
x JOAO MIGUEL DE MENEZES - "Arquive-se como deter-
minado às fls. 57." - Adv. GUILHERME GRIEBELER COS-
TANZO-

64.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-365/2002-CO-
TRASA - COMERCIO DE TRANSPORTES E VEICULOS
LTDA x TRANSPORTADORA PEDOTT LTDA - "Ante a cer-
tidão da escrivania, diga a exequente se tem interesse no pros-
seguimento do feito. Intime-se." - Certidão de fls. 38: "... até a
presente data não houve manifestação da exequente, apesar de
devidamente intimada." - Adv. PATRICIA MIGLIAVACA-

65.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-375/2002-BAN-
CO DO BRASIL S.A x ADOLAR ROMEU BRAND - "Ante a
certidão da escrivania, intime-se o executado para o preparo
das custas nos embargos mencionados." - Certidão de fls. 62:
"... deu entrada nestte cartório os autos de Embargos do Deve-
dor, registrado e autuado em data de 21.10.2002, sob nº 883/
2002, em que são partes Adolar Romeu Brand como embargan-
te e Banco do Brasil S/A como embargado, e que referidos
embargos encontram-se aguardando o preparo das custas inici-
ais." - Adv. EDUARDO OLEINIK-

66.-ORDINARIA-397/2002-ROQUE JACOBS e outros x
MARCO ANTONIO PORTES e outros - "Ante a devolução do
ofício AR, manifestem-se os autores. Intimem-se." - Ofício
devolvido ao remetente pelo motivo "Não existe o nº indica-
do." - Adv. PAULO VINICIUS DE BARROS MARTINS JR e
RICARDO DA SILVA GAMA-

67.-DECLARATORIA-424/2002-H J LAURINDO & CIA
LTDA x JURANDIR LUIZ BONAVIGO - "Manifeste-se o au-
tor se tem interesse no prosseguimento do feito. Intime-se." -
Certidão de fls. 23: "... decorreu o prazo legal sem que houves-
se manifestação do autor, apesar de devidamente intimado." -
Adv. TADEU KARASEK JUNIOR-

68.-RESPONSABILIDADE CIVIL-444/2002-AGRICOLA
SPERAFICO LTDA x RODOVIA DAS CATARATAS S/A -
"Ante a contestação e documentos juntos, manifeste-se a auto-
ra em dez dias. Intime-se." - Adv. SANTINO RUCHINSKI-

69.-RESCISAO DE CONTRATO-460/2002-BANESTADO
LEASING S.A - ARRENDAMENTO MERCANTIL x PERFI-
LADOS VANZIN LTDA -"A prova documental se encontra
juntada aos autos. Eventual prova testemunhal, se necessário,
será apreciada e deferida oportunamente. Admito desde logo a
prova pericial. Faculto às partes o direito de indicação de peri-
tos assistentes e a formularem quesitos. Nomeio perito o Sr.
João Cláudio Neis, contador, o qual deverá ser intimado, a apre-
sentar proposta de honorários. Apresentado referida proposta,
intimem-se as partes a se manifestarem em cinco (05) dias e
efetuarem o depósito. Efetuado o depósito, proceda-se a perí-
cia, a qual fixo o prazo de (30) dias, para entrega do laudo.
Cite-se e Intimem-se." - Adv. WILSON CARLOS KUHN, ENIO
EXPEDITO FRANZONI e VALDIR VANZIN-

70.-REVISIONAL DE ALUGUEL-516/2002-DISTRIBUIDO-
RA BEUX DE MOTORES E PECAS LTDA e outros x CAIXA
ECONOMICA FEDERAL - CEF - "Ante a certidão da escriva-
nia, diga a requerente se tem interesse no prosseguimento do
feito. Intime-se." - Certidão de fls. 278: "... decorreu o prazo
legal sem que houvesse manifestação dos autores, apesar de
devidamente intimados." - Adv. MARCIA REGINA DOS SAN-
TOS MACHADO-

71.-BUSCA E APRE. CONV. DEPOSITO-540/2002-SLAVIE-
RO DECISAO ADM CONSORCIOS S/C LTDA x VILMAR
ANTONIO KRAKHECKE -"Designo audiência de conciliação
para o dia 19 de junho de 2003, às 16:00 horas, neste juízo.
Não havendo conciliação, as partes poderão especificar as pro-
vas que efetivamente pretendem produzir. Intimem-se." -Adv.
CARLA FABIANA EVERS, MARCOS ANTONIO ZAITTER
e GILMAR ANTONIO OLTRAMARI-

72.-ACAO CIVIL PUBLICA-552/2002-PROCON/CASCAVEL
- COORD.DE PROTECAO DEFESA CONSUMI x COMPA-
NHIA DE SEGUROS ALIANCA DO BRASIL e outros - "Ante
as contestações e documentos juntados, manifeste-se o reque-
rente. Intime-se." - Adv. OTTO DOS REIS FILHO-

73.-ANULATORIA-580/2002-DORALINO FRANCISCO SA-
BADIN e outros x BANCO BRADESCO S/A - "Ante a contes-

tação e documentos juntos, manifestem-se os autores em 10
(dez) dias. Intimem-se." - Adv. MARCUS ELY SOARES DOS
REIS, JULIANO HUCK MURBACH e JOAO SOARES DOS
REIS-

74.-INDENIZATORIA DE DANOS-798/2002-ZULMIRA
SANTANA x JOSE MOREIRA DE SOUZA e outros - "Ante a
certidão do Sr. Oficial de Justiça, manifeste-se a autora. Inti-
me-se." - Certidão de fls. 194: "...que em cumprimento ao res-
peitável mandado, dirigi-me em diligência nesta Cidade aos
endereços indicados, ou seja, a Rua da Prata nº 916 e ai sendo
deixei de Citar os requeridos JOSÉ MOREIRA DE SOUZAe
IVINE MELLO DE LIMA SOUZA tendo em vista que os mes-
mos não residem mais no local, e a atual moradora Sra. MARLI
APARECIDA BARBOSA informou que tomou conhecimento
através de terceiros que os requeridos mudaram-se para São
Paulo mas não soube informar com precisão o endereço corre-
to dos requeridos naquela Capital e Estado. E em diligências
na rua Serra dos Ventos nº 1031 deixei também de citar os re-
queridos DORLI DO AMARAL e ZENI TOMAZ DO AMA-
RAL em razão dos mesmos não residirem mais no local, e se-
gundo a vizinha mais próxima residente na casa nº 1044, Sra.
IVONETE LOPES ABDO, informou que os requeridos muda-
ram-se para Laranjeiras do Sul-PR, mas a mesma não soube
informar corretamente o endereço dos requeridos naquela ci-
dade..." - Adv. FRANCIOLI BAGATIN-

75.-INVENTARIO EM F/ARROLAMENTO-848/2002-LEO-
POLDO VEIGA x MARIA DO CARMO VEIGA - "... III -
Vista à Fazenda Pública." - Adv. ANNETE CRISTINA DE
ANDRADE GAIO-

76.-INTERDICAO-901/2002-ELENIR MACHADO MOREI-
RA x FATIMA REGINA BECK MACHADO -"1. Nomeio a
requerente Sra. ELENIR MACHADO MOREIRA, sob com-
promisso, como curadora provisória da interditanda. 2. Nomeio
perito o INSS para proceder ao exame de sanidade mental da
interditanda, mediante compromisso, respondendo aos quesi-
tos porventura apresentados. 3. Designo o dia 20 de fevereiro
de 2003, às 16:00 horas, para interrogatório. 4. Intimem-se in-
clusive a representante do Ministério Público." - Fica intimada
a requerente, na pessoa de seu procurador judicial, para com-
parecer em cartório e formalizar o Termo de Compromisso de
Curadora Provisória de fls. 15. - Ofício encaminhando a cura-
telanda ao INSS em cartório àa disposição da parte interessada.
- Adv. CARLOS WALTER MOREIRA-

77.-EXECUCAO FISCAL-536/1988-FAZENDA PUBLICA DO
ESTADO DO PARANA x COBRA DIESEL EQUIP. RODO-
VIARIO LTDA -"Dê-se ciência às partes da baixa dos autos,
após procedam-se as anotações necessárias e arquive-se." - Adv.
ANNETE CRISTINA DE ANDRADE GAIO-

78.-CARTA PRECATORIA-89/2002-Oriundo da Comarca de
VARA CIVEL DA COMARCA DE IRAI/RS -ESTADO DO
RIO GRANDE DO SUL x DIPLOMATA INDUSTRIAL E
COMERCIAL LTDA - "Defiro o pedido de suspensão. Oficie-
se e aguarde-se por 30 (trinta) dias." - Adv. JOAO ALESSAN-
DRO MULLER e ANNETE CRISTINA DE ANDRADE GAIO-

79.-CARTA PRECATORIA-136/2002-Oriundo da Comarca de
4ª VARA CIVEL DA COMARCA DE FOZ DO IGUAC -NEL-
SON RICARDO FAZOLO x TV CATARATAS LTDA - "Os
autos principais foram suspensos conforme oficio de fls. 40.
Aguarde-se comunicação do juízo deprecante." - Adv. TATIA-
NA PIASECKI KAMINSKI, JOSE BENTO VIDAL e JOSE
BENTO VIDAL FILHO-

80.-CARTA PRECATORIA-209/2002-Oriundo da Comarca de
4ª VARA DA FAZENDA PUB.FALENCIA E CONCOR -FA-
ZENDA PUBLICA DO ESTADO DO PARANA x AUTO ELE-
TRICA CLACAR LTDA e outros - "Defiro o pedido de fls. 50.
Oficie-se." - Ofício em cartório à dispossição da parte interes-
sada. - Adv. ANNETE CRISTINA DE ANDRADE GAIO-

COMARCA DE CASCAVEL/ PARANA
JUIZ DE DIREITO: DR. ROSALDO ELIAS PACAGNAN
RELACAO N. 89/2002
CARTORIO DA TERCEIRA VARA CIVEL

Índice de Publicação

ADVOGADO  ORDEM  PROCESSO

DR. ADELINO MARCON 066 00444/2002
029 00500/2001
010 00856/1999

DR. ADEMAR ANTONIO DA SIL 067 00450/2002
DR. AFONSO CELSO DOMINGUE 005 00458/1997
DR. AIRTON REIS 063 00417/2002
DR. ALCIDES PEREIRA 042 00046/2002
DR. ALESSANDRO M. DO SACR 011 00014/2000

094 00825/2002
DR. ALEX SANDRO SONDA 036 00663/2001
DR. ALEXANDRE BARBOSA DA 027 00346/2001
DR. ALEXANDRE VETTORELLO 033 00605/2001

088 00761/2002
DR. ALFREDO DE ASSIS GONC 007 00617/1998
DR. AMAURI DOS SANTOS SAM 067 00450/2002
DR. ANTONIO CARLOS S. KUH 077 00570/2002
DR. ANTONIO MINORU ASHAKU 001 00257/1987
DR. ARISTIDES ALBERTO TIZ 062 00412/2002

052 00217/2002
084 00684/2002
038 00723/2001

DR. ARMANDO LUIZ MARCON 066 00444/2002
010 00856/1999
050 00207/2002
028 00422/2001
004 00992/1996

DR. ARNALDO COSTA FARIA 049 00157/2002
DR. AUGUSTO JOSE BITTENCO 025 00013/2001

016 00374/2000
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010 00856/1999
015 00364/2000
004 00992/1996

DR. CARLOS ALBERTO BORTOL 023 00882/2000
DR. CARLOS EDUARDO M. HAP 071 00507/2002
DR. CARLOS LEAL S. JUNIOR 013 00269/2000
DR. CARLOS WERZEL 026 00278/2001
DR. DANTE MARIANO G. SOBR 015 00364/2000
DR. DARCI NORTE REBELLO 006 00203/1998
DR. DENIO LEITE NOVAES JU 001 00257/1987
DR. DEVON DEFACI 075 00563/2002
DR. DIONIZIO LUBAVE DUDEK 013 00269/2000

005 00458/1997
DR. EDER WAINE CUARELLI 058 00349/2002

040 00829/2001
DR. EDGAR ANGELO E SOUZA 032 00558/2001
DR. EDSON LUIS MASSARO 014 00286/2000
DR. EDUARDO BIAVATTI LAZA 012 00110/2000
DR. ELIEL JOSE ALBERTIN B 003 00403/1994
DR. ELVIS BITTENCOURT 068 00455/2002

073 00533/2002
025 00013/2001
016 00374/2000
010 00856/1999

DR. EMERSON ALFREDO F. DE 024 00912/2000
006 00203/1998

DR. EMERSON LAUTENSCHLAGE 069 00465/2002
DR. ERIC GARMES DE OLIVEI 085 00719/2002
DR. ERICO BRIZZI 042 00046/2002
DR. ERNANI FERREIRA DO RO 014 00286/2000
DR. ERNANI PUDELL 096 00838/2002
DR. ESTEVAO RUCHINSKI 018 00510/2000
DR. EVILASIO DE CARVALHO 087 00753/2002
DR. FERNANDO JOSE BONATTO 035 00626/2001
DR. FIDELCINO TOLENTINO 036 00663/2001

027 00346/2001
DR. FLAVIANO BELLINATI GA 069 00465/2002

096 00838/2002
DR. GENESIO NAILOR FINGER 047 00151/2002

013 00269/2000
001 00257/1987
074 00551/2002

DR. GERCI LIBERO DA SILVA 054 00258/2002
DR. GILBERTO MARIA 057 00338/2002
DR. GILCEU JAIR KLEIN 003 00403/1994
DR. GILMAR ANTONIO OLTRAM 073 00533/2002
DR. GLAUCO SALVATI PINTO 036 00663/2001
DR. GOMERCINDO CAMILO BIA 021 00814/2000
DR. GUILHERME KLOSS NETO 007 00617/1998
DR. GUSTAVO HENRIQUE DIET 064 00435/2002

018 00510/2000
DR. HAMILTON LOPES RIBEIR 092 00801/2002
DR. HILARIO ORLANDI 056 00280/2002
DR. JACKSON LUIS MARQUES 048 00153/2002
DR. JACKSON MAFFESSONI 089 00762/2002

033 00605/2001
DR. JAIME BANDEIRA RODRIG 006 00203/1998
DR. JAIME MARIANO 037 00709/2001
DR. JEAN CARLOS MACHADO 041 00876/2001

050 00207/2002
028 00422/2001

DR. JOAO CESAR SILVEIRA P 059 00363/2002
DR. JONAS ADALBERTO PEREI 010 00856/1999
DR. JOSE ALBERTO DIETRICH 057 00338/2002

064 00435/2002
018 00510/2000
015 00364/2000

DR. JOSE BOLIVAR BRETAS 072 00526/2002
099 00873/2002
081 00654/2002
083 00669/2002
093 00813/2002

DR. JOSE CARLOS MARQUES 009 00009/1999
086 00721/2002

DR. JOSE EDESIO DE MATTOS 019 00599/2000
DR. JOSE FERNANDO MARUCCI 043 00049/2002

098 00855/2002
DR. JOSE RENACIR MARCONDE 095 00827/2002

009 00009/1999
DR. JULIANO ANDRESO PAESE 024 00912/2000
DR. JURANDIR R. PARZIANEL 076 00567/2002
DR. JURGEN JAKOBS PULS 044 00069/2002
DR. KENNEDY MACHADO 048 00153/2002
DR. KLEBER DE OLIVEIRA 066 00444/2002

034 00619/2001
010 00856/1999

DR. LENIR ROSA GOBO 091 00798/2002
DR. LIOMAR FAYAN 061 00407/2002
DR. LUIS CARLOS MIGLIAVAC 100 00254/2002

016 00374/2000
005 00458/1997

DR. LUIZ ANTONIO LUNARDI 023 00882/2000
DR. LUIZ GUSTAVO V. PINTO 060 00384/2002
DR. LUIZ PAULO WILLE 033 00605/2001

022 00849/2000
DR. MARCELO TESHEINER CAV 011 00014/2000

094 00825/2002
053 00231/2002
079 00625/2002

DR. MARCIO AYRES DE OLIVE 090 00787/2002
DR. MARCO A. HERMANN 067 00450/2002
DR. MARCO ANTONIO PADOVAN 018 00510/2000
DR. MARCO DENILSON MEULAM 017 00470/2000

012 00110/2000
DR. MARCO TULIO MACHADO 006 00203/1998
DR. MARCOS APARECIDO ALBE 039 00781/2001
DR. MARCOS ROGERIO SCHMID 003 00403/1994
DR. MARCUS VENICIO CAVASS 089 00762/2002
DR. MAURO SANTANA 017 00470/2000
DR. MICHAEL HIROMI Z. MIY 095 00827/2002
DR. MICHEL ARON PLATCHEK 041 00876/2001

018 00510/2000
DR. MIGUELITO REGIS CARGN 072 00526/2002

069 00465/2002
099 00873/2002
083 00669/2002

DR. MILTON CONINCK 056 00280/2002
003 00403/1994

DR. NAMUR DANIEL VANZIN 077 00570/2002
DR. NELITON PEREIRA 019 00599/2000
DR. NELSON PASCHOALOTTO 085 00719/2002
DR. NILBERTO RAFAEL VANZO 043 00049/2002

023 00882/2000
046 00136/2002

DR. NOEL GARCEZ FRANCA JU 084 00684/2002
DR. ODECIO LUIZ PERALTA 090 00787/2002
DR. OKSANDRO GONCALVES 062 00412/2002
DR. OMAR SFAIR 019 00599/2000
DR. OSMAR LAUTENSCHLEIGER 098 00855/2002
DR. OSMAR MARGARIDO DOS S 031 00555/2001
DR. OSWALDO TEIXEIRA DE O 057 00338/2002
DR. OTHELO DILON CASTILHO 005 00458/1997
DR. OTO LUIZ SPONHOLZ JUN 007 00617/1998
DR. PAULO EDUARDO MORENO 048 00153/2002
DR. PAULO GIOVANI FORNAZA 070 00473/2002

018 00510/2000
DR. PAULO ROBERTO MOSER 024 00912/2000
DR. PAULO SERGIO MALDONAD 080 00633/2002
DR. RAFAEL CRISTIANO BRUG 043 00049/2002
DR. RAMIRO DE LIMA DIAS 006 00203/1998

007 00617/1998
DR. RENATO ALVES ROMANO 100 00254/2002
DR. RENATO LUIZ OTONNI GU 024 00912/2000
DR. RICARDO DILON CASTILH 005 00458/1997
DR. ROBERTO ANDRE ORESTEN 029 00500/2001
DR. ROBERTO STRAUCH 019 00599/2000
DR. ROBERTO TESSELE DA SI 100 00254/2002
DR. ROBERTO WYPYCH JUNIOR 089 00762/2002

033 00605/2001
088 00761/2002

DR. RONALDO ALBIZU DE CAR 007 00617/1998
DR. RUY A. ZIBETTI 023 00882/2000
DR. SANDRO AUGUSTO FADANE 060 00384/2002
DR. SERGIO RICARDO FIOR 023 00882/2000
DR. SERGIO VULPINI 014 00286/2000

008 01083/1998
DR. TADEU KARASEK JUNIOR 045 00127/2002
DR. TADEU ZULIANELO 065 00436/2002
DR. ULICES PIZZATTO 014 00286/2000
DR. VAGNER MARQUES DE OLI 062 00412/2002

094 00825/2002
DR. VALDEMIR DA SILVA PIN 007 00617/1998
DR. VALDI SAUSEN 100 00254/2002
DR. VALDIR VANZIN 077 00570/2002
DR. VALMIR DA SILVA PINTO 007 00617/1998
DR. VANDERLEI JOSE FOLLAD 025 00013/2001
DR. VANTUIR AMILSON GUIMA 085 00719/2002
DR. VITOR HUGO SCARTEZINI 078 00591/2002

020 00637/2000
012 00110/2000

DR. WILSON CARLOS KUHN 077 00570/2002
021 00814/2000
008 01083/1998
049 00157/2002
078 00591/2002

DRA. ADELFIA T. BERTE 026 00278/2001
DRA. ALAIDE RODRIGUES BAL 072 00526/2002

099 00873/2002
081 00654/2002
083 00669/2002
093 00813/2002

DRA. ALESSANDRA SANTOS AM 018 00510/2000
DRA. ANA KATMA CREMONESI 034 00619/2001
DRA. ANA PAULA FINGER 013 00269/2000

001 00257/1987
DRA. ANGELITA ACOSTA 010 00856/1999
DRA. ANNETE CRIST. DE AND 027 00346/2001
DRA. CARLA MARGOT MACHADO 027 00346/2001
DRA. CARMELA MANFROI TISS 074 00551/2002
DRA. CAROLINE KOVARA SARO 031 00555/2001
DRA. CELI FERREIRA TE WIN 096 00838/2002
DRA. CHRISTIANE MASSARO 014 00286/2000
DRA. CRISTIANE BELLINATI 096 00838/2002
DRA. DANIELLE APARECIDA S 042 00046/2002
DRA. DANIELLE DE CASSIA M 033 00605/2001
DRA. DENISE KUNG BRUEL 060 00384/2002
DRA. ESTER ALVES DE LIMA 024 00912/2000
DRA. FERNANDA C. POSSER F 019 00599/2000
DRA. FRANCIELLE CRISTIANE 082 00655/2002
DRA. GIANNY CARLA PADOVAN 040 00829/2001
DRA. GILVANA PESSI MAYORC 018 00510/2000
DRA. IDA REGINA PEREIRA 089 00762/2002
DRA. ISABELA MARQUES HAPN 085 00719/2002
DRA. IZIS MAYSA DIETRICH 015 00364/2000
DRA. JANAINA A. M. FORNAZ 097 00850/2002
DRA. JENIFER LIZ WEBER CA 071 00507/2002
DRA. KARINE CRISTINA DA C 032 00558/2001
DRA. KARYNA PIEROZAN 023 00882/2000
DRA. KATIA REJANE STURMER 029 00500/2001
DRA. KELLY REGINA PAVANI 014 00286/2000

008 01083/1998
DRA. LEONI ALDETE PRESTES 061 00407/2002
DRA. LUCIANY KATHIA TOLEN 055 00259/2002
DRA. LUZIMARA FAYAN 061 00407/2002
DRA. MARCIA REGINA S. MAC 071 00507/2002
DRA. MARIA CELINA G. DE S 039 00781/2001
DRA. MARIA FILOMENA MARTI 031 00555/2001
DRA. MARIA INES PRYBYSZ D 041 00876/2001

030 00551/2001
DRA. MARIBEL ANDRADE DE O 065 00436/2002

066 00444/2002
DRA. MIRIA TEREZA DE SOUZ 017 00470/2000
DRA. MONALISA MICHEL 096 00838/2002
DRA. NANCI TEREZINHA ZIMM 066 00444/2002

010 00856/1999
004 00992/1996

DRa. NERILDA BITTENCOURT 010 00856/1999
DRA. NEUSA FATIMA REFATTI 077 00570/2002
DRA. PATRICIA SILVANA EIN 020 00637/2000

012 00110/2000
DRA. REGINA MARIA TONNI M 048 00153/2002
DRA. REGINA TANIA BORTOLI 052 00217/2002

084 00684/2002
DRA. REJANE TESSELE DA SI 100 00254/2002
DRA. ROSSANA DO NASCIMENT 022 00849/2000
DRA. SELMA CRISTINA SAITO 013 00269/2000
DRA. SHIRLEI DALVA BENTO 002 00233/1992
DRA. SILVANA MARIA GRIZA 066 00444/2002
DRA. SILVANIA GONCALVES D 052 00217/2002

084 00684/2002
DRA. SILVIA ALBARELLO 051 00212/2002
DRA. SILVIA REGINA MASCAR 014 00286/2000
DRA. TARINE CAVALLI 070 00473/2002

1.-EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUD.-257/1987-BANCO
BRASILEIRO DE DESCONTOS S/A x GENTIL MALTA DE
ALENCAR e outros -”1. Ante o oficio de fls. 164/167, de-se
vista aos interessados. 2. Aguarde-se por mais (90) noventa dias
o cumprimento da Carta Precatoria.”.-Adv. DR. DENIO LEI-
TE NOVAES JUNIOR, DR. GENESIO NAILOR FINGER,
DRA. ANA PAULA FINGER e DR. ANTONIO MINORU
ASHAKURA-

2.-ARROLAMENTO-233/1992-RENATA VASCELAI x OS-
MAR VASCELAI -”Dos bens que ficaram por falecimento de
OSMAR VASCELAI, em que ‚ inventariante RENATA VAS-
CELAI. Homologo por sentenca, para que produza os seus ju-
ridicos e legais efeitos a sobrepartilha amigavel apresentada
pelas partes as fls. 481/487, com fundamento no artigo 1031 do
CPC, e mando que se cumpra e guarde como nela se contem e
determina ressalvados direitos de terceiros. Cumpra-se o dis-
posto em referido artigo, em seu paragrafo 2§, e apos expeca-
se formal de partilha.”.-Adv. DRA. SHIRLEI DALVA BEN-
TO-

3.-INDENIZACAO POR ATO ILICITO-403/1994-MAURO
SERGIO BERNARDON x CIRO TRENTO -”Homologo, para
que produza seus juridicos e legais efeitos, a transacao de fls.
307/308, celebrada entre as partes nestes autos, onde MAURO
SERGIO BERNARDON move contra CIRO TRENTO. Em
consequencia, JULGO EXTINTO o processo, com apreciacao
de merito, na forma do art. 269 III, do CPC ja distribuidas entre
as partes, custas e honorarios de advogado.”-Adv. DR. ELIEL
JOSE ALBERTIN BERTINOTTI, DR. GILCEU JAIR KLEIN,
DR. MARCOS ROGERIO SCHMIDT e DR. MILTON CONIN-
CK-

4.-REVISIONAL DE CONTRATO C/TUT.-992/1996-COLOM-
BELLI TRANSPORTES LTDA x BANESTADO LEASING S/
A - ARRENDAMENTO MERCANTIL -”HOMOLOGO, para
que produza seus juridicos e legais efeitos, a transacao de fls.
318/320, celebrada entre as partes nos autos de Reintegracao
de Posse n. 843/2002, na qual as partes desistem expressamen-
te da preste Acao Revisional de Contrato, com a concordancia
do Banestado Leasing S.A-Arrendamento Mercantil. Em con-
sequencia, JULGO EXTINTO o processo em que COLOMBE-
LLI TRANSPORTES LTDA move contra BANESTADO LEA-
SING S/A - ARRENDAMENTO MERCANTIL, com aprecia-
cao de merito, na forma do art. 269 III, do CPC ja distribuidas
entre as partes, custas e honorarios de advogado. Custas de lei,
pela requerida.”-Adv. DR. AUGUSTO JOSE BITTENCOURT,
DR. ARMANDO LUIZ MARCON e DRA. NANCI TEREZI-
NHA ZIMMER-

5.-COBRANCA-458/1997-COOPERATIVA DE TRABALHO
MEDICO LTDA - UNIMED x ATACADO LIDERANCA DE
TECIDOS E CONFECCOES LTDA -”1. Intime-se a re para
que apresente em Juizo no prazo de (10) dez dias, todos os
documentos em seu poder referentes as guias de prestacao de
servicos e autorizacoes de procedimentos medicos da paciente
ESTER VOLPATO, eis que desde a inicial a autora os afirma
em seu poder e testemunha ouvida confirmou o fato, sob pena
de presumirem-se verdadeiros os fatos que com tais documen-
tos a autora pretende provar. Inteligencia dos artigos 355, 356
e 359 do CPC. 2. Apos, com ou sem a apresentacao dos docu-
mentos, intimem-se as partes para que fa‡am alegacoes finais,
no prazo sucessivo de (10) dez dias cada. 3. Em seguida, con-
tados e preparados, voltem conclusos para sentenca. Cumpra-
se.”.-Adv. DR. OTHELO DILON CASTILHOS, DR. RICAR-
DO DILON CASTILHOS, DR. AFONSO CELSO DOMIN-
GUES CID, DR. LUIS CARLOS MIGLIAVACCA e DR. DIO-
NIZIO LUBAVE DUDEK-

6.-ORDINARIA DE INDENIZACAO-203/1998-EUCATUR -
EMPRESA UNIAO CVEL TRANSP. TURIS. LTDA x VIA-
CAO OURO E PRATA S/A -”Ante a certidèo de fls. 422 da
devolucao da carta prectoria, manifeste-se a parte autora, no
prazo de (10) dez dias.”.-Adv. DR. RAMIRO DE LIMA DIAS,
DR. EMERSON ALFREDO F. DE AGUIAR, DR. DARCI
NORTE REBELLO, DR. JAIME BANDEIRA RODRIGUES e
DR. MARCO TULIO MACHADO-

7.-EXCLUSAO DE SOCIO-617/1998-ASSIS GURGACZ e
outros x EMPRESA DE TRANSPORTES ANDORINHA S.A -
”1. Recebo os recursos de apelacao interpostos pelas partes,
sendo pela re de fls. 1996/2061 e pelos autores de fls. 2086/
2119, em seus efeitos devolutivo e suspensivo. 2. Vista as par-
tes recorridas, para responderem querendo, no prazo de (15)
quinze dias. 3. Ante a juntada de agravo de instrumento de fls.
2064 pela re, oportunamente, quando solicitado, serao presta-
das as devidas informacoes. 4. Com referencia a impugnacao
de fls. 1990/1993 pelos autores, da proposta de honorarios do
Sr. Interventor de fls. 1955/1956, sera analisada oportunamen-
te, ou seja, nos autos de CArta de Sentenca, que sera expedido
antes da remessa dos autos a Superior Instancia, determinando
na sentenca s fls. 1951, para a eventualidade de surgirem ques-
toes a serem resolvidas pelo interventor, do dissenso dos soci-
os.”.-Adv. DR. RAMIRO DE LIMA DIAS, DR. GUILHERME
KLOSS NETO, DR. ALFREDO DE ASSIS GONCALVES

NETO, DR. VALDEMIR DA SILVA PINTO, DR. VALMIR
DA SILVA PINTO, DR. RONALDO ALBIZU DE CARVALHO
e DR. OTO LUIZ SPONHOLZ JUNIOR-

8.-EMBARGOS A EXECUCAO-1083/1998-MARISTELA
QUERUBIM e outros x BANCO ITAU S.A -”Ante a certidèo
de fls. 111, manifeste-se o embargante, no prazo de (05) cinco
dias.”.-Adv. DR. SERGIO VULPINI, DRA. KELLY REGINA
PAVANI VULPINI e DR. WILSON CARLOS KUHN-

9.-EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUD.-9/1999-BANCO
DO BRASIL S.A x O.S. BORGES E BORGES LTDA e outros
-”Defiro o pedido de fls. 58, e concedo ao exequente o prazo
de mais (30) trinta dias, conforme requerido.”.-Adv. DR. JOSE
CARLOS MARQUES e DR. JOSE RENACIR MARCONDES-

10.-EXECUCAO POR QUANTIA CERTA-856/1999-BANCO
DO ESTADO DO PARANA S.A x KOROTE INDUSTRIA DE
MOVEIS LTDA e outros -”Ante o pedido pela cessionaria de
fls. 97/98, e documentos juntos, manifestem-se os executados
embargantes, no prazo de (10) dez dias.”.-Adv. DRA. NANCI
TEREZINHA ZIMMER, DR. ARMANDO LUIZ MARCON,
DR. ADELINO MARCON, DR. KLEBER DE OLIVEIRA, DR.
AUGUSTO JOSE BITTENCOURT, DR. ELVIS BITTEN-
COURT, DRa. NERILDA BITTENCOURT VENDRAME, DR.
JONAS ADALBERTO PEREIRA e DRA. ANGELITA ACOS-
TA-

11.-BUSCA E APREENSAO FIDUCIARIA-14/2000-BANCO
FORD S.A x ANTONIO SOUZA FREIRE -”Oficio a disposi‡âo
do Autor, em Cartorio para cumprimento.”-Adv. DR. MARCE-
LO TESHEINER CAVASSANI e DR. ALESSANDRO M. DO
SACRAMENTO-

12.-ADJUD.COMPULSORIA - RITO SUM.-110/2000-VITOR
HUGO HEINNRICH e outros x ELIO JACOB HENNRICH -
”SENTENCA DE FLS. 140/145->...Ante o exposto, invocan-
do os artigos de lei citados, julgo procedente o pedido e adjudi-
co em favor dos autores o Lote Urbano n. 12, da quadra n. 9 ,
com area de 372m2, do loteamento denominado VILA TOLEN-
TINO, situado nesta cidade, servindo esta sentenca como titulo
translativo da propriedade mediante seu registro junto a matri-
cula imobiliaria n. 7.891 do 2§ Oficio de Registro de Imoveis
desta Comarca, na fora do art. 639 do CPC c/c os arts. 167,
inciso I, n. 24 (analogicamente aplicado) e 221, inciso IV da
Lei n. 6.015, de 31.12.73 (Lei dos Registros Publicos). Transi-
tada em julgado expeca-se carta de sentenca. Condeno o reu ao
pagamento das custas processuais e dos honorarios advocatici-
os do patrono da parte contraria, os quais arbitro, por cuidar-se
de acao constitutiva e nao ter havido audiencia de instrucao ,
em valor de R$ 500,00 (quinhentos reais), o mesmo dado a
causa para fins de alcada - o que, diga-se de passagem, desobe-
deceu ao comando do art. 259, inciso V do CPC.”.-Adv. DR.
VITOR HUGO SCARTEZINI, DRA. PATRICIA SILVANA
EINHARDT, DR. MARCO DENILSON MEULAM e DR.
EDUARDO BIAVATTI LAZARINI-

13.-REVISAO DE CONTRATO-269/2000-EDER AUGUSTO
PUSCH e outros x BANCO BRADESCO S/A -”Vista as partes
da juntada de fls. 581/638, pelo Sr. Perito, do laudo pericial.
(art. 162, paragrafo 4§, do CPC).”.-Adv. DR. DIONIZIO LU-
BAVE DUDEK, DR. CARLOS LEAL S. JUNIOR, DRA. SEL-
MA CRISTINA SAITO AZEVEDO, DR. GENESIO NAILOR
FINGER e DRA. ANA PAULA FINGER-

14.-REIVINDICATORIA C/C P. DANOS-286/2000-EUCLI-
DES GALLINA e outros x EVALSONIR RUZZA e outros -”1.
Pelo que consta da certidao de fls. 293, nao ficou de forma
clara, a intimacao das partes, para se manifestarem do laudo
pericial de fls. 278/290, mas somente da intimacao do pedido
de honorarios pelo Sr. perito de fls. 292. 2. Assim sendo, torno
sem efeito a certidao de fls. 297. 3. Renove-se a intimacao dos
autores para se manifestarem, no prazo de (10) dez dias, do
laudo pericial juntado as fls. 278/290. 4. Pelos reus ja houve
manifestacao as fls. 294/296.”.-Adv. DR. SERGIO VULPINI,
DRA. KELLY REGINA PAVANI VULPINI, DR. ULICES PI-
ZZATTO, DR. ERNANI FERREIRA DO ROSARIO, DR. ED-
SON LUIS MASSARO, DRA. SILVIA REGINA MASCARE-
LLO MASSA e DRA. CHRISTIANE MASSARO-

15.-ACAO DE DEPOSITO-364/2000-DISAL ADMINISTRA-
DORA DE CONSORCIOS S/C LTDA x DEVAIR CORREA -
”SENTENCA DE FLS. 73/76->...Ante o exposto, julgo proce-
dente o pedido e com apoio ano art. 4§ do Decreto-lei n. 911/
69 c/c os arts. 901 a 906 do Codigo de Processo Civil, condeno
o reu a entregar ao autor, no prazo de 24 horas, o automovel
Volkswagen Gol I, branco geada, ano 96/97, chassi n.
9BWZZZ377TP574887 ou seu equivalente em dinheiro, sob
pena de ser decretada sua prisao civil por ate um ano. Condeno
o reu ao pagamento das custas processuais e em honorarios dos
patronos do autor que arbitro em 15% do valor dado a causa,
tendo em conta que foram ajuizados dois pedidos.”.-Adv. DR.
DANTE MARIANO G. SOBRINHO, DR. JOSE ALBERTO
DIETRICH FILHO, DRA. IZIS MAYSA DIETRICH LECHIU
e DR. AUGUSTO JOSE BITTENCOURT-

16.-ORDINARIA DE COBRANCA-374/2000-MARIA NICE
ALMEIDA GARCIA e outros x VERA CRUZ SEGURADO-
RA S/A -”1. Estando em termo, defiro o pedido de fls. 197/198
pelos autores. Proceda-se a substituicao processual, com as
devidas anotacoes, inclusive no CArtorio Distribuidor. Corri-
ja-se a autuacao. 2. Apos, prossiga-se em cumprimento ao des-
pacho de fls. 186, item 3, com vista as partes do laudo comple-
mentar juntado pelo sr. Perito as fls. 184/185. Prazo comum de
(10) dez dias. 3. Em seguida, ao Dr. Promotor de Justica, face o
interesse de menores. anote-se a autuacao (C.N.5.2.5-II).”.-Adv.
DR. AUGUSTO JOSE BITTENCOURT, DR. ELVIS BITTEN-
COURT e DR. LUIS CARLOS MIGLIAVACCA-

17.-INDENIZACAO - RITO SUMARIO-470/2000-CARMEN
TOLEDO LEME PEDROSO x COOPERATIVA NMDATA -
”1. Ante a decisao de fls. 81 e a certidao de fls. 82. e ainda a
certidao de fls. 82, e ainda o decidido na audiencia de fls. 65/
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66, onde as partes nao pediram producao de provas, o feito sera
julgado no estado em que se encontra. 2. De-se ciencia as par-
tes, e apos voltem conclusos para sentenca, independentemen-
te do preparo das custas, tendo em vista que no despacho inici-
al de fls.19, item 1, foi concedido ao autor, os beneficios de
Justica Gratuita.”.-Adv. DR. MARCO DENILSON MEULAM,
DR. MAURO SANTANA e DRA. MIRIA TEREZA DE SOU-
ZA LIMA-

18.-ORD.NUL.PARCIAL DE ATO JURIR.-510/2000-RIMA-
FRA SUPERMERCADO LTDA x BANCO RURAL S/A -”Vista
as partes da juntada de fls. 205/227, pelo Sr. Perito, do laudo
pericial. (art. 162, paragrafo 4§, do CPC).”.-Adv. DR. ESTE-
VAO RUCHINSKI, DRA. ALESSANDRA SANTOS AMA-
RAL, DR. MICHEL ARON PLATCHEK, DRA. GILVANA
PESSI MAYORCA, DR. MARCO ANTONIO PADOVANI, DR.
PAULO GIOVANI FORNAZARI, DR. GUSTAVO HENRIQUE
DIETRICH e DR. JOSE ALBERTO DIETRICH FILHO-

19.-RESPONS. CIVIL C/DANOS MORAIS-599/2000-ADRO-
ALDO FORTES x D. M. CONSTRUTORA DE OBRAS LTDA
-”Vista as partes da juntada da Carta Precatoria de fls. 196/
206, de inquiricao da testemunha arrolada pela re.”.-Adv. DR.
ROBERTO STRAUCH, DR. OMAR SFAIR, DRA. FERNAN-
DA C. POSSER FUMAGALI, DR. JOSE EDESIO DE MAT-
TOS e DR. NELITON PEREIRA-

20.-REIVINDICATORIA-637/2000-ELIO JACOB HENNRICH
x VITOR HUGO HENNRICH e outros -”SENTENCA DE FLS.
98/100->...Ante o exposto, julgo improcedente o pedido. Con-
deno o autor ao pagamento das custas processuais e dos hono-
rarios advocaticios do patrono da parte contraria, os quais arbi-
tro em valor de R$ 500,00 (quinhentos reais), ex vi do art. 20,
paragrafo 4§ do CPC, mas cuja exigibilidade ficara condicio-
nada ao disposto no art. 12 da Lei n. 1.050/60, por estar o autor
sob os auspicios da assistencia judiciaria gratuita.”.-Adv. DRA.
PATRICIA SILVANA EINHARDT e DR. VITOR HUGO
SCARTEZINI-

21.-DECLARAT.INEXIS.DEB-RITO ORD.-814/2000-VITO-
RIO DARIO x CLINICA MEDICA NOSSA SENHORA DA
SALETE LTDA -”...Contados e preparados, voltem os autos
conclusos. Conta no valor de R$ 342,05.”.-Adv. DR. GOMER-
CINDO CAMILO BIAVA e DR. WILSON CARLOS KUHN-

22.-ALVARA JUDICIAL-849/2000-RAIMUNDO HERLE-
MANN x ESTE JUIZO -”Intime-se a parte interessada para em
(05) cinco dias anexar aos autos a prestacao de contas do alva-
ra expedido e que lhe foi entregue para os devidos fins, para
possibilitar o prosseguimento do feito”.-Adv. DR. LUIZ PAU-
LO WILLE e DRA. ROSSANA DO NASCIMENTO WILLE-

23.-EMBARGOS A EXECUCAO-882/2000-FRANCISCO
DIRCEU MACANHAO e outros x BANCO DO BRASIL S/A -
”1. Nao tendo havido discordancia pelas partes,fixo os honora-
rios do sr. Perito, na quantia solicitada as fls. 91, de R$ 1.000,00
(um mil reais). 2. Intimem-se os embargantes para o deposito
em Juizo, no prazo de (05) cinco dias. 3. Efetuado o deposito,
de-se vista ao Sr. Perito para realizacao da pericia, conforme
determinado pelo despacho saneador de fls. 85. 4. Prazo ja fi-
xado para entrega do laudo de (30) trinta dias.”.-Adv. DR. RUY
A. ZIBETTI, DR. CARLOS ALBERTO BORTOLOTTO, DR.
LUIZ ANTONIO LUNARDI, DR. SERGIO RICARDO FIOR,
DR. NILBERTO RAFAEL VANZO e DRA. KARYNA PIE-
ROZAN-

24.-REPARACAO DE DANOS - SUM.-912/2000-EUCATUR
- EMP. UNIAO CASCAVEL DE TRANSP.TUR. LTDA x IR-
MAOS GOBARA LTDA -”Vista as partes do oficio de fl.s 269
da Comarca de Ortigueira/PR, designando o dia6 de dezembro
de 2002 as 14:00 horas, para oitiva da testemunha Valdemar
Joao Gruber.”.-Adv. DR. EMERSON ALFREDO F. DE AGUI-
AR, DR. PAULO ROBERTO MOSER, DR. JULIANO AN-
DRESO PAESE, DRA. ESTER ALVES DE LIMA e DR. RE-
NATO LUIZ OTONNI GUEDES-

25.-ORDINARIA RESCISAO CONTRATO-13/2001-LUIZ
SBISSIGO e outros x STEIN ELETRONICA EM COMUNI-
CACAO LTDA -”1. Ante o decurso do prazo fixado no termo
de audiencia retro, informem as partes no prazo de (05) cinco
dias, se foi dado integral cumprimento ao acordo realizado. 2.
Informe ainda a respeito do pagamento das custas processuais
conforme convencionado em referido acordo, na letra “h”.”.-
Adv. DR. VANDERLEI JOSE FOLLADOR, DR. AUGUSTO
JOSE BITTENCOURT e DR. ELVIS BITTENCOURT-

26.-RESSARCIMENTO-RITO SUMARIO-278/2001-DISTRI-
BUIDORA J.C. DE MATERIAIS FOTOGRAFICOS LTDA x
EXPRESSO PRINCESA DOS CAMPOS S.A. -”Homologo,
para que produza seus juridicos e legais efeitos, a transacao de
fls. 40/41, celebrada entre as partes nestes autos, onde DIS-
TRIBUIDORA J. C. DE MATERIAIS FOTOGRAFICOS LTDA
move contra EXPRESSO PRINCESA DOS CAMPOS S/A. Em
consequencia, JULGO EXTINTO o processo, com apreciacao
de merito, na forma do art. 269 III, do CPC ja distribuidas entre
as partes, custas e honorarios de advogado.”-Adv. DRA. ADEL-
FIA T. BERTE e DR. CARLOS WERZEL-

27.-EMBARGOS DE TERCEIRO-346/2001-ADAO LOPES
DE OLIVEIRA e outros x FAZENDA PUBLICA DO ESTADO
DO PARANA -” “.-Adv. DR. FIDELCINO TOLENTINO, DRA.
ANNETE CRIST. DE ANDRADE GAIO, DR. ALEXANDRE
BARBOSA DA SILVA e DRA. CARLA MARGOT MACHA-
DO SELEME-

28.-EXECUCAO POR QUANTIA CERTA-422/2001-COMPA-
NHIA BRASILEIRA DE PETROLEO IPIRANGA x AUTO
POSTO KM 7 LTDA e outros -”Declaro extinta a presente
ACAO DE EXECUCAO que COMPANHIA BRASILEIRA DE
PETROLEO IPIRANGA move em face de AUTO POSTO KM
7 LTDA, em virtude da peticao de fls. 57, nos termos do artigo
794, inciso I do CPC, e determino o levantamento de eventual
penhora efetuada. Custas de lei, ficando ressalvada sua cobran-

ca.”.-Adv. DR. ARMANDO LUIZ MARCON e DR. JEAN
CARLOS MACHADO-

29.-ORDINARIA DE NULIDADE-500/2001-VIVIAN RITA
GASPAROTTO x INSTITUTO DE PESOS E MEDIDAS DO
ESTADO DO PR-IPEM -”Carta precatoria a disposicao da re-
querida, com o preparo das despesas de fotocopias no valor de
R$ 26,00, em Cartorio para ser devidamente cumprida.”-Adv.
DR. ADELINO MARCON, DRA. KATIA REJANE STURMER
e DR. ROBERTO ANDRE ORESTEN-

30.-COBRANCA - RITO SUMARIO-551/2001-CONFEDERA-
CAO NACIONAL DA AGRICULTURA - CNA e outros x IRA-
NI MARIO LOTTICI -”1. Ante o transito em julgado da sen-
tenca retro, digam os interessados, em (05) cinco dias. 2. Nada
dizendo arquive-se.”.-Adv. DRA. MARIA INES PRYBYSZ DE
PAULA-

31.-EMBARGOS A EXECUCAO-555/2001-SAROLLI S/A.-
MADEIRAS,SEMENTES,CEREAIS E CONSTRUC. x AS-
SOC. DOS ADVOGADOS DO BANCO DO BRASIL-ASABB
-”Intime-se o embargante de que o embargado aceitou a pro-
posta feita em audiencia e para que deposite em 48:00 horas,
apos a intimacao a 1¦ parcela de R$ 1.000,00 (um mil reais),
qando entao o Juizo, homologara a transacao suspendendo os
processos.”.-Adv. DR. OSMAR MARGARIDO DOS SANTOS,
DRA. CAROLINE KOVARA SAROLLI VILAR e DRA. MA-
RIA FILOMENA MARTINS PESTANA-

32.-DECL. DE NUL.CLAUSULAS CONTR.-558/2001-MAR-
COS ANDRE POPIOLSKI x FINAUSTRIA-ARRENDAMEN-
TO MERCANTIL S/A. -”Ante o transito em julgado da senten-
ca retro, digam os interessados, em (05) cinco dias. 2. Nada
requerente, arquive-se.”.-Adv. DR. EDGAR ANGELO E SOU-
ZA e DRA. KARINE CRISTINA DA COSTA-

33.-INDENIZACAO - RITO ORDINARIO-605/2001-SELENE
SOST x PAULO CESAR GIL DE SOUZA e outros -”De-se
vista aos reus e a denunciada para se manifestarem no prazo de
(10) dez dias (artigo 191 do CPC), da juntada de documentos
pela autora em sua impugnacao as contestacoes de fls. 132/
163. (artigo 398 do CPC).”.-Adv. DR. LUIZ PAULO WILLE,
DR. ROBERTO WYPYCH JUNIOR, DR. ALEXANDRE VET-
TORELLO, DRA. DANIELLE DE CASSIA MEASSI e DR.
JACKSON MAFFESSONI-

34.-ACAO MONITORIA-619/2001-IVAN CARLOS FAGUN-
DES x ESPOLIO DE VANUSA COVATTI -”1. Ante o deposito
efetuado pela Seguradora de fls. 75/76, de-se ciencia as partes.
2. Apos, cumpra-se o item 4 do despacho de fls. 73.”.-Adv.
DRA. ANA KATMA CREMONESI e DR. KLEBER DE OLI-
VEIRA-

35.-EXECUCAO POR QUANTIA CERTA-626/2001-CAIXA
DE PREV. DOS FUNC. DO BANCO DO BRASIL-PREVI x
ELIANE BRAGA SALAMON e outros -”O mandado encon-
tra-se expedido em Cart¢rio, aguardando o dep¢sito da diligen-
cia do Sr. Oficial de Justi‡a, pela parte autora, de acordo com o
Provimento n.1/99, na quantia de R$ 40,00 (quarenta reais).”.-
Adv. DR. FERNANDO JOSE BONATTO-

36.-REINTEGRACAO DE POSSE-663/2001-QUERINO GO-
ZZI x VALDOMIRO FRIZON -”Aguarde-se por (30) trinta dias
o cumprimento do despacho de fls. 21, com o preparo das cus-
tas processuais.”.-Adv. DR. FIDELCINO TOLENTINO, DR.
ALEX SANDRO SONDA e DR. GLAUCO SALVATI PINTO-

37.-ALVARA JUDICIAL-709/2001-VITOR CHIMILOSKI x
ESTE JUIZO -”Ante os fundamentos do pedido inicial, e a
documenta‡èo apresentada e o parecer favor vel do Dr. Promo-
tor de Justi‡a de fls. 40/43, defiro a expedi‡èo de alvar de
autoriza‡èo judicial, para que o requerente VITOR CHIMI-
LOSKI, proceda o levantamento dos valores auferidos com a
venda das acoes, que se encontram depositados junto ao Banco
Bradesco, em nome da falecida TEREZINHA DE JESUS CA-
NABARRO DA SILVA, com prazo de validade de 30 dias, com
as observancias constantes do parecer retro, devendo de tudo
ser efetuado presta‡èo de contas documental no prazo de 40
dias.”.-Adv. DR. JAIME MARIANO-

38.-BUSCA E APREENSAO FIDUCIARIA-723/2001-BAN-
CO VOLKSWAGEN S/A. x ALVIR LUIS FROZA -”Ante o
oficio de fls. 52/53, digam os interessados.”.-Adv. DR. ARIS-
TIDES ALBERTO TIZZOT FRANCA-

39.-DECL.DE INEX.DE DIV.-RITO ORD-781/2001-BRUNO
PETRILLO x NADIR BAGNARA -”1. O reu NADIR BAG-
NARA nao contestou, apenas fez denunciacao da lide as fls.
42/45. Entretanto, a hipotese nao se adequa aos casos dos inci-
sos I e II do art. 70 do CPC, nem o contrato de fls. 48/50 ou a
alteracao social de fls. 54 asseguram ao denunciante direito de
regresso contra os denunciados, vez que sua realacao juridica
com o autor ‚ distinta dos negocios efetuados com os denunci-
ados. INDEFIRO a denunciacao da lide, por impossibilidade.
2. Ante a peticao de fls. 72/73, que deixa claro que o autor
pretende recuperar a condicao de socio da LATICINIOS ANAHI
LTDA ME e considerando que houve alteracao no quadro soci-
al, com redistribuicao de cotas, o que deu-me antes de proposta
acao e mediante ato registrado na junta Comercial (vide fls. 54/
v§), ou seja, quando o direito disputado ainda nao era litigioso,
impoe-se a participacao no feito para sua validade, em LITIS-
CONSORCIO NECESSARIO, da propria pessoa juridica LA-
TICINIOS ANAHI LTDA ME e das suas atuais socias LEILA
MARIA PIOVESAN GA•A e VIRGINIA PELIN PIOVESAN,
“ex vi” do art. 47 do CPC. 3. Promova, pois, o autor, a citacao
dos litisconsortes no prazo de 30 dias, sob pena de extincao do
processo (art. 47, paragrafo unico, CPC). 4. A antecipacao de
tutela nao reune elementos para ser deferida, visto que nao de-
monstrado perigo de dano irreparavel ou de dificil repacao (art.
273, I, CPC). INTIMEM-SE.”.-Adv. DRA. MARIA CELINA
G. DE SOUZA e DR. MARCOS APARECIDO ALBERTINI-

40.-RESPONSABILIDADE CIVIL-829/2001-DAYANI PAZ x

SUPERMERCADO BEAL LTDA -”1. Oficie-s ao Comite Es-
tadual de Investigacao de Obitos e Amputacoes Relacionados
com o Trabalho, conforme determinado as fls. 105/106, no en-
dereco constante as fls. 126, sendo o prazo de apresentacao
dos documentos de dez (10) dias (CPC, art. 341, II). O inciden-
te de falsidade documental formulado pela autora as fls. 129/
131 sera analisado apos a apresentacao dos documentos origi-
nais e manifestacao das partes, mesmo porque as fotocopias de
fls. 107/111, por si, sao insuficientes para dirimir a controver-
sia e possibilitar pericia, como cedi‡o. 2. Nao procede a preli-
minar de incompetencia alegada na constetacao, em razao de
que a causa de pedir, quer dos danos materiais, quer dos danos
morais/esteticos, ‚ a ocorrencia de acidente de trabalho e, sen-
do assim, prevalece a competencia da Justica Comum, confor-
me disposto no art. 109, I, parte final e nao o art. 114 da CF/88.
Neste sentido, as Sumulas 15 do STJ e 235 do STF. Rejeito,
pois, aludida preliminar. 3. • necessario prova oral, mas deixo
para marcar audiencia de instrucao e julgamento depois de re-
solvido por completo o assunto do item I, acima, que pode im-
plicar em suspensao do processo. INTIMEM-SE.”.-Adv. DRA.
GIANNY CARLA PADOVANI BORGES e DR. EDER WAI-
NE CUARELLI-

41.-COBRANCA - RITO SUMARIO-876/2001-CONFEDERA-
CAO NACIONAL DA AGRICULTURA - CNA e outros x
DANIELLE CLAUDIA PADOVANI -”J. Manifestem-se as au-
toras, em dez (10) dias, sobre as preliminares desta defesa, vol-
tando-me, apos, para sentenca. Int.”.-Adv. DRA. MARIA INES
PRYBYSZ DE PAULA, DR. MICHEL ARON PLATCHEK e
DR. JEAN CARLOS MACHADO-

42.-DESPEJO C/C COBR DE ALUGUERES-46/2002-ALCI-
DES PEREIRA x MARIZA CEOLIN -”SENTENCA DE FLS.
60/64->...Ante o exposto, julgo parcialmente procedente o pe-
dido, a fim de decretar o despejo da re do imovel acima descri-
to e condena-la a pagar ao autor o valor de R$ 8.017,44 (oito
mil, dezessete reais e quarenta e quatro centavos) - ai estando
inclusa a multa de R$ 150,00 -, com correcao monetaria e juros
de mora de ,5% ao mes a contar da citacao em6.02.2002, refe-
rente aos alugueres vencidos ate a data da propositura da acao,
mais o valor dos alugueres que desde entao se venceram (CPC,
art. 290) e ate a efetiva desocupacao do imovel, com a mesma
atualizacao e juros. Notifique-se a re para que desocupe o imo-
vel voluntariamente, no prazo de quinze (15) dias, sob pena de
despejo forcado. Condeno a re a pagar as custas processuais e
os honorarios advocaticios da parte ex adversa, os quais arbitro
em 12% da condenacao total acima imposta (CPC, art. 20, pa-
ragrafo 3§).”.-Adv. DR. ALCIDES PEREIRA, DRA. DANIE-
LLE APARECIDA SATO e DR. ERICO BRIZZI-

43.-DESPEJO C/C COBR DE ALUGUERES-49/2002-CRIS-
TIANE REGINA H. ABUMANSSUR x VOLNEI MECABO -
”1. Ante a concordƒncia do exequente, com a nomea‡âo de
bens a penhora de fls. 79/80, reduza-se a termo, na forma do
art. 657 do CPC., com os requisitos necess rios determinados
pelo art. 665 do mesmo dispositivo legal. 2. Intime-se o deve-
dor, na pessoa de seu advogado, para assinar o termo pessoal-
mente e tamb‚m aceitar o encargos de deposit rio, no prazo de
(03) trˆs dias. 3. Referido termo poder ser assinado pelo advo-
gado, desde que tenha procura‡âo com poderes especiais, in-
clusive para assumir o cargo de deposit rio dos bens nomeados.
4. Decorrido o prazo sem que assinado o termo, expe‡a-se
mandado de penhora sobre os bens nomeados e intime-se o
devedor para oferecimento de embargos a execu‡âo, na forma
da Lei. 5. Assinado o termo, em cumprimento ao item “1” des-
te, aguarde-se pelo prazo legal o oferecimento de embargos a
execu‡âo.”-Adv. DR. RAFAEL CRISTIANO BRUGNEROT-
TO, DR. NILBERTO RAFAEL VANZO e DR. JOSE FERNAN-
DO MARUCCI-

44.-EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUD.-69/2002-JABUR
PNEUS S/A. x JOSE JOAO REIS -”O mandado encontra-se
expedido em Cart¢rio, aguardando o dep¢sito da diligencia do
Sr. Oficial de Justi‡a, pela parte autora, de acordo com o Provi-
mento n.1/99, na quantia de R$ 40,00 (quarenta reais).”.-Adv.
DR. JURGEN JAKOBS PULS-

45.-EXECUCAO P/ENT. COISA CERTA-127/2002-VALDIR-
LEY POLIDORIO e outros x IMOBILIARIA DORO LTDA. -
”SENTENCA DE FLS. 34/36->...Ante o exposto, com apoio
nos arts. 31C, 267, IV e paragrafo 3§, 586, 598 e 618, I, do
Codigo de Processo Civil, julgo extinto o processo. Custas pe-
los proponentes.”.-Adv. DR. TADEU KARASEK JUNIOR-

46.-ACAO DE DEPOSITO-136/2002-BANCO DO BRASIL S/
A. x AIRTON COUTINHO SANTANA -”SENTENCA DE FLS.
53/56->...Ante o exposto, julgo procedente o pedido e com apoio
no art. 4§ do Decreto-lei n. 911/69 c/c os arts. 901 e 906 do
Codigo de Processo Civil, condeno o reu a entregar ao autor,
no prazo de 24 horas, a motocicleta Honda, modelo CG 125
Titan KS, placas AKA-6505, prata metalica, ano de fabricacao
2001, chassi n. 9C2JC30101R224452 ou seu equivalente em
dinheiro, sob pena de ser decretada sua prisao civil por ate um
ano. Condeno o reu ao pagamento das custas processuais e em
honorarios dos patronos do autor que arbitro em 15% do valor
dado a causa, ante a ausencia de resposta, porem tendo em con-
ta que foram ajuizados dois pedidos.”.-Adv. DR. NILBERTO
RAFAEL VANZO-

47.-ACAO DE DEPOSITO-151/2002-BANCO AMERICA DO
SUL S.A x ADENILTON NETO DOS SANTOS -”Carta preca-
toria a disposicao do autor, com o preparo das despesas de fo-
tocopias no valor de R$ 14,00, em Cartorio para ser devida-
mente cumprida.”-Adv. DR. GENESIO NAILOR FINGER-

48.-RECLAMACAO TRABALHISTA-153/2002-VALMIR
LEAL FERREIRA x MUNICIPIO DE CASCAVEL -”1. Defiro
a juntada do instrumento de procuracao de fls. 180/181. Proce-
da-se as devidas anotacoes. 2. Ante a contestacao e documen-
tos juntos pelo reu de fls. 165/263, de-se vista ao autor, no
prazo de (10) dez dias (artigo 327 e 398 do CPC).”.-Adv. DR.
PAULO EDUARDO MORENO DIAS, DR. JACKSON LUIS
MARQUES, DR. KENNEDY MACHADO e DRA. REGINA

MARIA TONNI MUGNOL-

49.-EMBARGOS DE TERCEIRO-157/2002-JORGE MORE-
TO GONCALVES e outros x ITAU S/A. -”SENTENCA DE
FLS. 31/33->...Ante o exposto, com apoio nos arts. 3§, 267, VI
e paragrafo 3§, 295, II e III, e 1.046, paragrafo 1§ do Codigo de
Processo Civil, c/c o art. 76 do Codigo Civil, indefiro a peticao
inicial e julgo extinto o processo sem apreciacao do merito.
Custas pelos autores.”.-Adv. DR. ARNALDO COSTA FARIA
e DR. WILSON CARLOS KUHN-

50.-EMBARGOS A EXECUCAO-207/2002-AUTO POSTO
KM 7 LTDA. e outros x COMPANHIA BRASILEIRA DE PE-
TROLEO IPIRANGA -”HOMOLOGO, para que produza seus
juridicos e legais efeitos, a transacao de fls. 77/81, celebrada
entre as partes nestes autos, onde AUTO POSTO KM 7 LTDA
move contra COMPANHIA BRASILEIRA DE PETROLEO
IPIRANGA. Em consequencia, JULGO EXTINTO o processo,
com apreciacao de merito, na forma do art. 269 III, do CPC ja
distribuidas entre as partes, custas e honorarios de advogado.
Custas de lei, ficando ressalvada sua cobranca.”-Adv. DR. JEAN
CARLOS MACHADO e DR. ARMANDO LUIZ MARCON-

51.-CAUTELAR DE SUSTACAO PROTESTO-212/2002-A R
RECICLAGEM E COMERCIO DE PAPEIS LTDA x BENIL-
DO CONTE -”HOMOLOGO, para que produza seus juridicos
e legais efeitos, a desistencia de fls. 37, manifestada pela re-
querente A R - RECICLAGEM E COMERCIO DE PAPEIS
LTDA, onde a mesma move contra BENILDO CONTE. Em
consequencia, JULGO EXTINTO o processo, sem apreciacao
de merito, na forma do art. 267, inciso VIII, do CPC. Custas de
lei.” -Adv. DRA. SILVIA ALBARELLO-

52.-BUSCA E APREENSAO FIDUCIARIA-217/2002-BAN-
CO VOLKSWAGEN S/A x DWF INDUSTRIA DE MADEI-
RAS -”1. Cumrpa-se o despacho exarado nesta data nos autos
684/2002, em apenso. 2. Apos, voltem conjuntamente para pros-
seguimento.”.-Adv. DR. ARISTIDES ALBERTO TIZZOT
FRANCA, DRA. REGINA TANIA BORTOLI e DRA. SILVA-
NIA GONCALVES DE MORAES-

53.-ACAO DE DEPOSITO-231/2002-BANCO VOLKSWA-
GEN S/A. x FABIOLA SCATI BRAND -”HOMOLOGO, por
sentenca, para que surta os seus juridicos e legais efeitos, com
fundamento no artigo 158 do CPC, a transacao de fls. 44/46,
realizada entre as partes onde BANCO VOLKSWAGEN S/A
move contra FABIOLA SCATI BRAND. Suspendo o feito, pelo
prazo requerido, na forma do artigo 265, inciso II do CPC.
Custas de lei.”.-Adv. DR. MARCELO TESHEINER CAVAS-
SANI-

54.-CAUTELAR INOMINADA-258/2002-SIND. DOS TRA-
BALHADORES NA IND. CONSTRUCAO CIVIL x SIND.
DOS EMPREGADOS EM CONCESSIONARIAS- SIEMCEL
-”O autor SINDICATOS DOS TRABALHADORES NA IN-
DUSTRIA DA CONSTRUCAO CIVIL DE CASCAVEL, devi-
damente intimado, pessoalmente a providenciar o andamento
do feito, que se encontrava paralizado a mais de 120 (cento e
vinte) dias, nos termos das certidoes de fls. 75, 76, 78 e 80
verso, deixou que se escoasse o prazo deferido de 48:00 horas,
sem qualquer providencia, nos termos da certidao de fls. 81,
advertido das penalidades legais. Em consequencia, com fun-
damento no art. 267, inciso III, 1, do CPC, julgo EXTINTO o
processo condenando o autor ao pagamento das custas e despe-
sas processuais. Custas de lei. P.R.I. Oportunamente arquive-
se, observadas as formalidades legais.”.-Adv. DR. GERCI LI-
BERO DA SILVA-

55.-JUSTIFICACAO JUDICIAL-259/2002-SALETE MAR-
QUES DOS SANTOS e outros x ESTE JUIZO -”SENTENCA
DE FLS. 34/35->...Ante o exposto, julgo procedente o pedido
e determino a expedicao de ALVARA de levantamento da quan-
tia referente ao seguro obrigatorio em favor da autora SALETE
MARQUES DOS SANTOS, com prestacao de contas em 30
dias.”.-Adv. DRA. LUCIANY KATHIA TOLENTINO-

56.-DESPEJO-280/2002-CLORINDO JOAO SALVADORI x
NEUSO ORSATO -”O mandado encontra-se expedido em
Cart¢rio, aguardando o dep¢sito da diligencia do Sr. Oficial de
Justi‡a, pela parte autora, de acordo com o Provimento n. 1 /
99, na quantia de R$ 120,00(cento e vinte reais).”.-Adv. DR.
MILTON CONINCK e DR. HILARIO ORLANDI-

57.-EMBARGOS A EXECUCAO-338/2002-SEVERINO MA-
RIA e outros x BANCO MERCANTIL FINASA S/A. - SAO
PAULO -”DESPACHO DE FLS. 40-ITEM 2->...Apos, voltem
para sentenca, porque o feito comporta julgamento antecipado,
desnecessitando de provas em audiencia, tampouco de pericia.
Intimem-se.”.-Adv. DR. GILBERTO MARIA, DR. OSWAL-
DO TEIXEIRA DE OLIVEIRA e DR. JOSE ALBERTO DIE-
TRICH FILHO-

58.-INVENTARIO-349/2002-HILDA BROLL HECK x ALOY-
SIO HECK -”Ante a certidèo supra, manifeste-se o inventari-
ante, no prazo de (05) cinco dias.”.-Adv. DR. EDER WAINE
CUARELLI-

59.-EXECUCAO-363/2002-AUTO POSTO TROVAO AZUL
LTDA. x ALTAIR TOMAZELI -”O mandado encontra-se ex-
pedido em Cart¢rio, aguardando o dep¢sito da diligencia do Sr.
Oficial de Justi‡a, pela parte autora, de acordo com o Provi-
mento n.1/99, na quantia de R$ 80,00 (oitenta reais).”.-Adv.
DR. JOAO CESAR SILVEIRA PORTELA-

60.-IMPUGNACAO AO VALOR DA CAUSA-384/2002-FI-
NINVEST S.A. NEGOCIOS DE VAREJO x INES MAURO
DA SILVA -”O autor FINIVEST S/A - NEGOCIOS DE VARE-
JO, devidamente intimado, pessoalmente por oficio AR, a pro-
videnciar o andamento do feito, que se encontrava paralizado a
mais de 120 (cento e vinte) dias, nos termos da certidao de fls.
9, deixou que se escoasse o prazo deferido de 48:00 horas, sem
qualquer providencia, nos termos da certidao de fls. 13, adver-
tido das penalidades legais. Em consequencia, com fundamen-
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to no art. 267, inciso III, 1, do CPC, julgo EXTINTO o proces-
so, condenando o exequente ao pagamento das custas e despe-
sas processuais. Custas de lei.”.-Adv. DRA. DENISE KUNG
BRUEL, DR. LUIZ GUSTAVO V. PINTO e DR. SANDRO
AUGUSTO FADANELLI-

61.-BUSCA E APREENSAO FIDUCIARIA-407/2002-FI-
NAUSTRIA COMPANHIA DE CREDITO, FINANC. E IN-
VEST. x JOAO PEDRO ROCEDO -”Ante a certidèo de fls. 34,
e o desinteresse demonstrado pela autora em dar prossegui-
mento ao feito, intime-se o reu, por seu advogado, para se ma-
nifestar a respeito em (05) cinco dias.”.-Adv. DR. LIOMAR
FAYAN, DRA. LUZIMARA FAYAN e DRA. LEONI ALDETE
PRESTES NALDINO-

62.-BUSCA E APREENSAO-412/2002-BANCO VOLKSWA-
GEN S/A x JOSE FELINTO CERQUEIRA BARRETO -”Ofi-
cios a disposi‡âo do Autor, em Cartorio para cumprimento.”-
Adv. DR. OKSANDRO GONCALVES, DR. VAGNER MAR-
QUES DE OLIVEIRA e DR. ARISTIDES ALBERTO TIZZOT
FRANCA-

63.-ALVARA JUDICIAL-417/2002-JOSE VERGILIO BATIS-
TA x ESTE JUIZO -”Ante os fundamentos do pedido inicial e
a documentacao apresentada e o parecer favoravel do Dr. Pro-
motor de Justica de fls. 16/18., defiro a expedicao de alvara de
autorizacao, para que o requerente Sr. JOSE VERGILIO BA-
TISTA, proceda o levantamento dos valores referentes a PIS,
depositados junto a Caixa Economica Federal, em nome da fa-
lecida APARECIDA MENEZES DOS SANTOS BATISTA, com
prazo de validade de 30 dias, com as observancias constantes
do parecer retro, devendo de tudo ser efetuado prestacao de
contas documental no prazo de 40 dias. Custas de lei.”.-Adv.
DR. AIRTON REIS-

64.-EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUD.-435/2002-BAN-
CO MERCANTIL DE SAO PAULO S.A. x DAIANE MON-
TEIRO DE CASTRO MACHADO e outros -”Oficio a
disposi‡âo do Autor, em Cartorio para cumprimento.”-Adv. DR.
JOSE ALBERTO DIETRICH FILHO e DR. GUSTAVO HEN-
RIQUE DIETRICH-

65.-EXCECAO DE INCOMPETENCIA-436/2002-RODOVI-
ARIO BEDIN LTDA. x AVENIDA 15 MATERIAIS PARA
CONSTRUCAO LTDA. -”JULGO IMPROCEDENTE esta ex-
cecao de incompetencia oposta por RODOVIARIO BEDIN
LTDA incidentemente a acao declaratoria c/c indenizacao que
lhe move nos autos n. 275/2002, apensos, AVENIDA 15 MA-
TERIAIS PARA CONSTRUCAO LTDA, eis que a excipiente
nao apresentou qualquer contrato entre as partes contendo cla-
usula de eleicao de foro e fundando-se a acao em alegado pro-
testo indevido (realizado na Praca de Cascavel) e inscricao sub-
sequente de seu nome no SPC/SERASA, licito ‚ ajuiza-la no
domicilio da autora-excepta e nao perante o Juizo da sede de
pessoa juridica demandada. • que a “causa pretendi” supoe
ilicito civil, nao sendo caso, para definir a competencia, afir-
mar a existencia do fato, analise reservada para o merito da
acao. Inteligencia do art. 100, Paragrafo unico do CPC (“dano
sofrido em razao de delito”). Prossiga-se nos autos principais,
certificando e vindo conclusos para saneamento ou julgamento
antecipado. INTIMEM-SE.”.-Adv. DR. TADEU ZULIANELO
e DRA. MARIBEL ANDRADE DE OLIVEIRA-

66.-INDENIZACAO - RITO ORDINARIO-444/2002-LOGI-
COM COMERCIAL INSTALACOES LTDA. x RODOVIA
DAS CATARATAS S/A. -”1. No prazo comum de (05) cinco
dias, especifiquem as partes, querendo, as provas que efetiva-
mente pretendem produzir, indicando, de logo, a relevancia e a
pertinencia das que forem requeridas, sob pena de indeferi-
mento (CPC, art. 130). 2. Intimem-se.”-Adv. DRA. MARIBEL
ANDRADE DE OLIVEIRA, DRA. SILVANA MARIA GRI-
ZA, DR. KLEBER DE OLIVEIRA, DR. ADELINO MARCON,
DR. ARMANDO LUIZ MARCON e DRA. NANCI TEREZI-
NHA ZIMMER-

67.-EMBARGOS A EXECUCAO-450/2002-MARCOS ADOL-
FO BENVENUTTI CAMARGO e outros x AMELIO SCARAN-
TO -”1. O feito comporta julgamento antecipado, na forma do
artigo 330, inciso I do CPC. 2. A conta e preparo das custas
remanescentes, no prazo de (10) dez dias, voltando-me para
sentenca.”.-Adv. DR. ADEMAR ANTONIO DA SILVA, DR.
MARCO A. HERMANN e DR. AMAURI DOS SANTOS SAM-
PAIO-

68.-ACAO MONITORIA-455/2002-NILTO LEANDRO DE
MORAES & CIA. LTDA. x SIND. SERVIDORES E FUNC.
PUB. MUN. CVEL- SISMUVEL -”Em razao da transacao de
fls. 48/49, realizada entre as partes, onde NILTO LEANDRO
DE MORAES & CIA LTDA move contra SINDICATO DOS
SERVIDORES E FUNCIONARIOS PUBLICOS MUNICIPAIS
DE CASCAVEL - SISMUVEL, suspendo o feito, pelo prazo
requerido, na forma do artigo 265, inciso II do CPC, tendo em
vista a finalidade ultima do processo, que ‚ a composicao da
lide. Custas de lei.”.-Adv. DR. ELVIS BITTENCOURT-

69.-ACAO MONITORIA-465/2002-CONTINENTAL BANCO
S/A x EMANOEL LUIZ GONCALVES -”O mandado encon-
tra-se expedido em Cart¢rio, aguardando o dep¢sito da diligen-
cia do Sr. Oficial de Justi‡a, pela parte autora, de acordo com o
Provimento n.1/99, na quantia de R$ 120,00 (cento e vinte re-
ais).”.-Adv. DR. FLAVIANO BELLINATI GARCIA PEREZ,
DR. EMERSON LAUTENSCHLAGER SANTANA e DR. MI-
GUELITO REGIS CARGNIN-

70.-EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUD.-473/2002-ANTO-
NIO PEDRO MAYER x CARLOS HENRIQUE TADEU MA-
REZE e outros -”Junte o executado, em 48:00 horas, prova de
propriedade do motor nomeado e indique o local onde se en-
contra. Apos, decidirei se aceito a nomeacao. Intime-se.”.-Adv.
DRA. TARINE CAVALLI e DR. PAULO GIOVANI FORNA-
ZARI-

71.-REVISIONAL DE CONTRATO C/TUT.-507/2002-DIS-

TRIBUIDORA BEUX DE MOTORES E PECAS LTDA. x
BANCO NOROESTE S.A. -”1. No prazo comum de (05) cinco
dias, especifiquem as partes, querendo, as provas que efetiva-
mente pretendem produzir, indicando, de logo, a relevancia e a
pertinencia das que forem requeridas, sob pena de indeferi-
mento (CPC, art. 130). 2. Intimem-se.”-Adv. DRA. MARCIA
REGINA S. MACHADO, DRA. JENIFER LIZ WEBER CA-
SAGRANDE e DR. CARLOS EDUARDO M. HAPNER-

72.-INTERDICAO-526/2002-MARIA GOMES ALVES x
EDILSON SOARES ALVES -”Oficio a disposi‡âo do Autor,
em Cartorio para cumprimento.”-Adv. DR. JOSE BOLIVAR
BRETAS, DRA. ALAIDE RODRIGUES BALIERO e DR.
MIGUELITO REGIS CARGNIN-

73.-EXECUCAO POR QUANTIA CERTA-533/2002-IRMA-
OS MUFFATO & CIA. LTDA. x MARCELO SOTILLE DA-
MACENO -”1. Ante o pedido de fls. 24/25, pelo exequente,
manifeste-se o executado no prazo de (10) dez dias. 2. Haven-
do manifestacao pelo executado, de-se vista ao exequente.”.-
Adv. DR. ELVIS BITTENCOURT e DR. GILMAR ANTONIO
OLTRAMARI-

74.-BUSCA E APREENSAO FIDUCIARIA-551/2002-CON-
TINENTAL BANCO S.A x GIULIANO GULLO -”HOMOLO-
GO, para que produza seus juridicos e legais efeitos, a transa-
cao de fls. 98/100, celebrada entre as partes nestes autos, onde
CONTINENTAL BANCO S/A move contra GIULIANO
GULLO. Em consequencia, JULGO EXTINTO o processo, com
apreciacao de merito, na forma do art. 269 III, do CPC ja distri-
buidas entre as partes, custas e honorarios de advogado. Expe-
ca-se mandado conforme requerido. Defiro igualmente a expe-
dica de alvara para levantamento em favor do autor. Custas de
lei, ficando ressalvada sua cobranca.”-Adv. DR. GENESIO
NAILOR FINGER e DRA. CARMELA MANFROI TISSIA-
NI-

75.-DESPEJO C/C COBR DE ALUGUERES-563/2002-ZELIA
JOSEFA MURARO MIOTTO x ANDRE LUIZ BADOTTI DE
OLIVEIRA e outros -”HOMOLOGO, para que produza seus
juridicos e legais efeitos, a desistencia de fls. 26/27, manifesta-
da pela requerente ZELIA JOSEFA MURARO MIOTTO onde
a mesma move contra ANDRE LUIZ BADOTTI DE OLIVEI-
RA. Em consequencia, JULGO EXTINTO o processo, sem
apreciacao de merito, na forma do art. 267, inciso VIII, do CPC.”
-Adv. DR. DEVON DEFACI-

76.-COBRANCA C/C DESPEJO-567/2002-JULIO LOVI x
ADILSON ROBERTO MACHADO -”O mandado encontra-se
expedido em Cart¢rio, aguardando o dep¢sito da diligencia do
Sr. Oficial de Justi‡a, pela parte autora, de acordo com o Provi-
mento n.1/99, na quantia de R$ 40,00 (quarenta reais). Oficio
AR a disposicao do autor para cumprimento.”.-Adv. DR. JU-
RANDIR R. PARZIANELLO JUNIOR-

77.-INDEN.P/DANO MATERIAL E MORAL-570/2002-AN-
TONIO ANTONELLI x BANCO ITAU S/A. e outros -”1. Es-
tando em termos, defiro o pedido de fls. 51, e concedo aos reus
os beneficios do artigo 191 do CPC. 2. De-se vista ao autor, no
prazo de (10) dez dias, para se manifestar das contestacoes
apresentadas pelos reus e documentos juntos, de fls. 32/49 e de
fls. 59/64 (artigo 327 e 398 do CPC).”.-Adv. DRA. NEUSA
FATIMA REFATTI, DR. WILSON CARLOS KUHN, DR.
ANTONIO CARLOS S. KUHN, DR. NAMUR DANIEL VAN-
ZIN e DR. VALDIR VANZIN-

78.-ACAO MONITORIA-591/2002-BANCO ITAU S/A. x ARI
MENDES MATOZO -”SENTENCA DE FLS. 93/102->...Ante
o exposto, julgo parcialmente procedentes os embargos, tao-
somente para excluir do montante cobrado a parcela relativa a
capitalizacao mensal dos juros, em consequencia dessa exclu-
sao devendo o autor-embargado recalcular o debito e apresen-
tar planilha (CPC, art. 614, II), retirando-se da base de calculo
respectiva a parte relativa a capitalizacao de juros que nao seja
anual, para inicio da execucao. Considerando a permanencia
da acao e a existencia do debito, condeno o embargante ao pa-
gamento das custas processuais e dos honorarios advocaticios
da parte ex adversa, que fixo a base de 10% (dez por cento)
sobre o valor do debito, para exigencia concomitante ao man-
dado executivo a ser expedido (CPC, art. 20, paragrafo 3§).”.-
Adv. DR. WILSON CARLOS KUHN e DR. VITOR HUGO
SCARTEZINI-

79.-BUSCA E APREENSAO-625/2002-BANCO VOLKSWA-
GEN S/A x IVANILDE TEREZINHA DO ROSARIO -”HO-
MOLOGO, por sentenca, para que surta os seus juridicos e le-
gais efeitos, com fundamento no artigo 158 do CPC, a transa-
cao de fls. 26/28, realizada entre as partes, onde BANCO VO-
LKSWAGEN S/A move contra IVANILDE TEREZINHA DO
ROSARIO. Suspendo o feito, pelo prazo requerido, na forma
do artigo 265, inciso II do CPC.”.-Adv. DR. MARCELO TE-
SHEINER CAVASSANI-

80.-INTERDICAO-633/2002-FRANCISCO SOARES DOS
SANTOS x MARIA NUNES DA SILVA -”Oficio a disposi‡âo
do Autor, em Cartorio para cumprimento.”-Adv. DR. PAULO
SERGIO MALDONADO GARCIA-

81.-ALVARA JUDICIAL-654/2002-MARGARIDA PINHEIRO
LOBLEIN x ESTE JUIZO -”Ante os fundamentos do pedido
inicial, e a documenta‡èo apresentada e o parecer favor vel do
Dr. Promotor de Justi‡a entendendo desnecessria sua interven-
cao, tendo em vista a inexistencia de herdeiros menores e inca-
pazes, defiro a expedi‡èo de alvar de autoriza‡èo judicial, para
que a requerente MARGARIDA PINHEIRO LOBLEIN, pro-
ceda o levantamento dos valores depositados junto a Caixa
Economica Federal, referentes a PIS/PASEP, em nome do “de
cujus” OTTILIO LOBLEIN, com prazo de validade de 30
dias.”.-Adv. DR. JOSE BOLIVAR BRETAS e DRA. ALAIDE
RODRIGUES BALIERO-

82.-ALVARA JUDICIAL-655/2002-ELIANA FERRO FER-
NANDES DA SILVA x ESTE JUIZO -”Ante a concordancia

pelo Dr. Promotor de Justica de fls. 32, defiro o pedido de fls.
31. Concedo o prazo de mais (20) vinte dias para prestacao de
contas.”.-Adv. DRA. FRANCIELLE CRISTIANE SILVA-

83.-ALVARA JUDICIAL-669/2002-NEUSA MARIA CAPRI-
NI RETCHESKI x ESTE JUIZO -”Ante os fundamentos do
pedido inicial, e a documenta‡èo apresentada e o parecer favor
vel do Dr. Promotor de Justi‡a de fls. 26/27, defiro a expedi‡èo
de alvar de autoriza‡èo judicial, para que a requerente NEUSA
MARIA CAPRINI RETCHESKI, proceda o levantamento dos
valores referentes ao PIS/PASEP, que encontram-se deposita-
dos junto a Caixa Economica Federal, em nome do “de cujus”
ALCEU ANTONIO RETCHESKI, com prazo de validade de
30 dias, com as observancias constantes do parecer retro, de-
vendo de tudo ser efetuado presta‡èo de contas documental no
prazo de 40 dias.”.-Adv. DR. JOSE BOLIVAR BRETAS, DRA.
ALAIDE RODRIGUES BALIERO e DR. MIGUELITO RE-
GIS CARGNIN-

84.-REVISIONAL DE CONTRATO C/TUT.-684/2002-DWF
INDUSTRIAL DE MADEIRAS LTDA x BANCO VOLKSWA-
GEN S/A -”1. Despachei tambem nos autos 217/2002. em apen-
so. 2. De-se vista a autora, para se manifestar no prazo de (10)
dez dias, da contestacao e documentos pelo reu de fls. 72/141
(artigo 327 e 398 do CPC).”.-Adv. DRA. SILVANIA GONCAL-
VES DE MORAES, DRA. REGINA TANIA BORTOLI, DR.
ARISTIDES ALBERTO TIZZOT FRANCA e DR. NOEL GAR-
CEZ FRANCA JUNIOR-

85.-BUSCA E APREENSAO-719/2002-BANCO PANAMERI-
CANO S/A x VALDEIR RODRIGUES DE SOUZA -”1. Seja
assinada a certidao de fls.2 verso. 2. A rigor do artigo 3§, pa-
ragrafo 1§ do Decreto-Lei 911/69, o reu deveria contestar ou
requerer a purgacao da mora, uma coisa ou outra, mas a peticao
de fls. 21/34 se revela um misto das duas coisas. 3. No entanto,
como nao negada a obrigacao, procurando-se o aproveitamen-
to melhor do processo como instrumento de efetivacao da Jus-
tica, admito a purgacao da mora, desde que seja feita pelos
valores expostos pelo autor as fls. 59, somando-se as prestaco-
es vencidas ate o dia 23.10.2002, que totalizam R$ 1.598,19,
mais os juros e correcao monetaria vencidos a partir da data do
referido calculo (08.09.2002). 4. Concedo prazo de cinco (05)
dias para que o reu fa‡a o deposito e, se nao o fizer, tera o
mesmo prazo para manifestar-se, querendo, sobre o documen-
to de fls. 63 e o substabelecimento apresentado (CPC, art. 398),
voltando-me, entao, os autos para sentenca (art. 3§, paragrafo
4§, do Decreto-Lei 911/69). Intime-se.”.-Adv. DR. NELSON
PASCHOALOTTO, DR. ERIC GARMES DE OLIVEIRA, DR.
VANTUIR AMILSON GUIMARAES e DRA. ISABELA MAR-
QUES HAPNER-

86.-ALVARA JUDICIAL-721/2002-JHEIMESON BALZAN x
ESTE JUIZO -”Ante os fundamentos do pedido inicial, e a
documenta‡èo apresentada e o parecer favor vel do Dr. Promo-
tor de Justi‡a de fls. 14/16, devidamente cumprido o item VIII,
com a juntada de fls. 19/21, defiro a expedi‡èo de alvar de
autoriza‡èo judicial, para que o requerente JHEIMESON
BALZAN proceda o levantamento da quantia suficiente para
cobrir as despesas tidas com vestuario, uniforme, calcados e
material escolar, perfazendo o total de R$ 595,02 (quinhentos
e noventa e cinco reais e dois centavos), que encontra-se depo-
sitado junto a Caixa Economica Federal, ag. 3983, conta 596-
0, com com prazo de validade de 30 dias, com as observancias
constantes do parecer retro, devendo de tudo ser efetuado
presta‡èo de contas documental no prazo de 40 dias.”.-Adv.
DR. JOSE CARLOS MARQUES-

87.-INDENIZACAO - RITO SUMARIO-753/2002-ADIR PE-
DRO FARIA e outros x JULIO ARTUR AVACHE e outros -”1.
Concedo ao requerente, provisoriamente, os beneficios da as-
sistencia judiciaria gratuita. 2. Designo o pr¢ximo dia 17/03/
03, ...s 14:30 horas, para audiˆncia de concilia‡èo. 3. Nesta
audiˆncia ser tentada a concilia‡èo e o(s) Requerido(s) poder
(èo) apresentar defesa, por interm‚dio e acompanhado de advo-
gado, fazendo o dep¢sito do rol de testemunhas no prazo legal.
4. No mesmo ato, ser decidido sobre a produ‡èo de provas,
designando-se nova data para a instu‡èo, se necess rio. 5.
Cite(m)-se o(s) Requerido(s), com as advertˆncias legais. 6.
Intime(m)-se. Carta precatoria a disposicao edo autor.”-Adv.
DR. EVILASIO DE CARVALHO JUNIOR-

88.-DECLARATORIA C/T. ANTECIPADA-761/2002-EDILIO
POLETTO x BANCO ITAU S/A -”HOMOLOGO, para que
produza seus juridicos e legais efeitos, a desistencia de fls. 33,
manifestada pelas partes nestes autos em que EDILIO POLET-
TO move contra BANCO ITAU S/A. Em consequencia, JUL-
GO EXTINTO o processo, sem apreciacao de merito, na forma
do art. 267, inciso VIII, do CPC.” -Adv. DR. ROBERTO
WYPYCH JUNIOR e DR. ALEXANDRE VETTORELLO-

89.-REVISIONAL DE TAXA C/C TUT.AN-762/2002-CON-
DOMINIO EDIFICIO FILADELFIA LTDA x COMPANHIA
DE SANEAMENTO DO PARANA - SANEPAR -”1. Recolha-
se a taxa judiciaria, procedendo-se ao deposito inicial das cus-
tas, anotando-se a reconvencao oferecida. 2. Cumpra-se a pro-
videncia prevista no paragrafo unico, do art. 253 do CPC. 3.
Intime-se o(a) autor(a)-reconvindo(a), para responder, sob as
penas da lei.”.-Adv. DR. ROBERTO WYPYCH JUNIOR, DR.
JACKSON MAFFESSONI, DR. MARCUS VENICIO CAVAS-
SIN e DRA. IDA REGINA PEREIRA-

90.-BUSCA E APREENSAO-787/2002-BANCO DIBENS S/
A x GIL UMBERTO MARTINS -”Em razao da transacao de
fls. 19/20, realizada entre as partes, onde BANCO DIBENS S/
A move contra GIL UMBERTO MARTINS, suspendo o feito,
pelo prazo requerido, na forma do artigo 265, inciso II do CPC,
tendo em vista a finalidade ultima do processo, que ‚ a compo-
sicao da lide. Custas de lei.”.-Adv. DR. ODECIO LUIZ PE-
RALTA e DR. MARCIO AYRES DE OLIVEIRA-

91.-ALVARA JUDICIAL-798/2002-SIND.TRAB. IND. UNIF.
PROF. E ESP.ESC. CASCAVEL-PR x ESTE JUIZO -”Ante os
fundamentos do pedido inicial, e a documenta‡èo apresentada

e o parecer favor vel do Dr. Promotor de Justi‡a, entendendo
desnecessaria sua intervencao pela inexistencia de herdeiros
menores ou incapazes, defiro a expedicao de alvar de
autoriza‡èo judicial, para que o autor SINDICATO DOS TRA-
BALHADORES NAS INDUSTRIAS DE UNIFORMES PRO-
FISSIONAIS, UNIFORMES ESPORTIVOS E UNIFORMES
ESCOLARES DE CASCAVEL E REGIAO, na pessoa de seu
representante legal, proceda o levantamento da quantia exis-
tente junto a Caixa Economica Federal, referentes a recolhi-
mento de contribuicao sindical, realizada pelas empresas VAN-
ZIN BOLSAS LTDA, SCALA IND. E COM. DE ARTEFATOS
ESPORTIVOS LTDA e MARAJA IND. E COMERCIO, cujos
trabalhadores lhe sao vinculados, com prazo de validade de 30
dias.Custas de lei.”.-Adv. DR. LENIR ROSA GOBO-

92.-ALVARA JUDICIAL-801/2002-BENEDITA DE SOUZA
COSTA x ESTE JUIZO -”Ante os fundamentos do pedido ini-
cial, e a documenta‡èo apresentada e inexistindo interesse de
herdeiros menores e incapazes de conformidade com o parecer
favor vel do Dr. Promotor de Justi‡a de fls. 16/19, defiro a
expedi‡èo de alvar de autoriza‡èo judicial, para que a reque-
rente Sr. BENEDITA DE SOUZA COSTA, proceda a liberacao
da alienacao fiduciaria do veiculo Ford Escort GL 1.8, a gaso-
lina, ano/mod. 1996, cor azul, placas HUW-0223, com rena-
vam n. 162.447.736 e chassi n. 8AFZZZ54ATJ010937, que
encontra-se alienado em favor do Banco ABN AMRO Real S.A,
com prazo de validade de 30 dias. Custas de lei.”.-Adv. DR.
HAMILTON LOPES RIBEIRO-

93.-ALVARA JUDICIAL-813/2002-PALMIRA BRANCO
CARDOZO x ESTE JUIZO -”Ante os fundamentos do pedido
inicial, e a documenta‡èo apresentada e o parecer favor vel do
Dr. Promotor de Justi‡a entendendo desnecessaria sua inter-
vencao, tendo em vista a inexistencia de herdeiros menores e
incapazes, defiro a expedicao de alvara de autorizaca judicial,
para que a requerente PALMIRA BRANCO CARDOZO, pro-
ceda o levantamento dos valores depositados junto a Caixa
Economica Federal, referentes a PIS/PASEP, em nome do “de
cujus” EVALDO CARDOZO, com prazo de validade de 30 dias.
Custas de lei.”.-Adv. DRA. ALAIDE RODRIGUES BALIERO
e DR. JOSE BOLIVAR BRETAS-

94.-BUSCA E APREENSAO-825/2002-BANCO VOLKSWA-
GEN S/A (CURITIBA) x GILSON DE LIMA -”HOMOLO-
GO, por sentenca, para que surta os seus juridicos e legais efei-
tos, com fundamento no artigo 158 do CPC, a transacao de fls.
21/22, realizada entre as partes, onde BANCO VOLKSWA-
GEN S/A move contra GILSON DE LIMA. Suspendo o feito,
pelo prazo requerido, na forma do art. 265, inciso II do CPC.
Custas de lei.”.-Adv. DR. MARCELO TESHEINER CAVAS-
SANI, DR. VAGNER MARQUES DE OLIVEIRA e DR. ALES-
SANDRO M. DO SACRAMENTO-

95.-RESOLUTIVA DE CONTRATO-827/2002-LUCICAR
COMERCIO E REPRESENTACOES LTDA. ME x AUTO VI-
DROS CASCAVEL LTDA -”Em razao da transacao de fls. 34/
35, realizada entre as partes, onde LUCICAR COMERCIO E
REPRESENTACOES LTDA move contra AUTO VIDROS
CASCAVEL LTDA, suspendo o feito, pelo prazo requerido, na
forma do artigo 265, inciso II do CPC, tendo em vista a finali-
dade ultima do processo, que ‚ a composicao da lide. Custas de
lei.”.-Adv. DR. MICHAEL HIROMI Z. MIYAZAKI e DR. JOSE
RENACIR MARCONDES-

96.-BUSCA E APREENSAO-838/2002-BV FINANCEIRA S/
A CREDITO, FINANC. E INVESTIMENTO x MARCIA LU-
CIA PIRES -”Ante a contesta‡èo e documentos juntos pela re
de fls. 26/38, de-se vista a autora, no prazo de (10) dez dias.
(Artigo 327 e 398 do CPC).”.-Adv. DRA. CRISTIANE BELLI-
NATI G. LOPES, DRA. CELI FERREIRA TE WINKEL, DR.
FLAVIANO BELLINATI GARCIA PEREZ, DRA. MONALI-
SA MICHEL e DR. ERNANI PUDELL-

97.-EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUD.-850/2002-CO-
MERCIO DE VIDROS VERA IMPORTACAO E EXPORT.
LTDA x SISTEMA OESTE DE TELEVISAO LTDA -”Ante a
certidèo supra, manifeste-se o exequente, no prazo de (05) cin-
co dias.”.-Adv. DRA. JANAINA A. M. FORNAZARI-

98.-CAUTELAR INOMINADA-855/2002-HERONI MORITZ
x LORENO IVALINO BARZOTTO -”SENTENCA DE FLS.
19/20->...Ante o exposto, fundado nos arts. 267, V e VI, e pa-
ragrafo 3§, 295, Paragrafo unico, III, e 798 do Codigo de Pro-
cesso Civil, indefiro a peticao inicial e julgo extinto e processo
sem julgamento do merito, dispensando a autora do pagamento
dqas custas, eis que lhe concedo os beneficios da assistencia
judiciaria (Lei n. 1.060/50).”.-Adv. DR. OSMAR LAUTENS-
CHLEIGER JUNIOR e DR. JOSE FERNANDO MARUCCI-

99.-CAUTELAR EXIBICAO DOCUMENTOS-873/2002-EDI-
VANIA OLIVEIRA x HOSPITAL UNIVERSITARIO -”1. Con-
cedo ao requerente, provisoriamente, os beneficios da assisten-
cia judiciaria gratuita. 2. Alega a autora, que se faz necessaria
a posse do seu prontuario medido e de seu filho, no que tange a
internacao (nascimento de seu filho) ocorrido no dia 01/09/
2002 no Hospital Universitario desta cidade, para que seja es-
clarecido quais os problemas que houveram durante a interven-
cao cirurgica, ja que a mesma nao foi bem sucedida. 2. Assim
sendo, levando em consideracao que os documentos sao co-
muns as partes, tendo em vista a pretensao da autora, vislum-
bro a presenca do fumus boni juris e do periculum in mora, e
concedo a liminar pleiteada com base no artigo 844, II, do CPC,
determinando que a re exiba documento referido na inicial, e,
querendo, no prazo de5 (cinco) dias responda a presente. DE-
vera ainda a re, observar o contido no artigo 358 do CPC, ou
seja, que nao se aceitara a recusa, tendo em vista que os docu-
mentos sao comuns as partes. 4. Intime-se. Oficio ARMP a
disposi‡âo do autor em Cart¢rio para cumprimento.”-Adv. DR.
JOSE BOLIVAR BRETAS, DRA. ALAIDE RODRIGUES
BALIERO e DR. MIGUELITO REGIS CARGNIN-

100.-CARTA PRECATORIA-254/2002-Oriundo da Comarca de
VARA JUDICIAL DE CERRO LARGO - RS -BANCO SAN-
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TANDER MERIDIONAL S/A x LUIZ ALBERTO TROTT e
outros -”Ante a certidèo de fls. 10 verso,manifeste-se o reque-
rente, no prazo de (05) cinco dias.”.-Adv. DR. ROBERTO TES-
SELE DA SILVA, DRA. REJANE TESSELE DA SILVA, DR.
LUIS CARLOS MIGLIAVACCA, DR. RENATO ALVES RO-
MANO e DR. VALDI SAUSEN-

Vara de Família e Anexos da Comarca de Cascavel – Paraná.
Juiz de Direito Designado: DR PAULO DAMAS.
Escrivão: EURIPEDES MATEUS TINOCO.
Intimação dos Senhores Advogados
RELAÇÃO 45/02.

ÍNDICE:

ADVOGADO ORDEM AUTOS

Ademar Antonio da Silva 16 1891/01
Ademar Antonio da Silva 47 0915/01
Ademar Antonio da Silva 80 0374/01
Adriana Nezello Rosa 41 1576/99
Afonso Celso Domingues Cid 05 0710/02
Afonso Celso Domingues Cid 69 0247/01
Alaide Rodrigues Baliero 98 2121/02
Alaíde Rodrigues Baliero 73 2073/02
Alex Sander Gallio 33 0623/01
Ana Katma Cremonesi 50 0444/01
Ângela Fabiana B. de Souza Pinto 07 1046/02
Ângela Fabiana B. de Souza Pinto 13 1743/01
Ângela Fabiana B. de Souza Pinto 14 1743/01
Antonio Amado Elias Filho 39 1772/01
Antonio Carlos Marchiori 57 0960/00
Antonio Carlos Silva Kuhn 30 0363/02
Antonio Celso Figueiredo 93 0458/97
Ari Borges Monteiro 48 1328/01
Carlos Alberto Bortolotto 76 1014/02
Cezar Paulo Lazzarotto 85 1891/00
Cezar Paulo Lazzarotto 59 0222/01
Cezar Paulo Lazzarotto 82 2088/00
Cinthia Zacharias 28 0890/02
Cinthia Zacharias 40 1707/01
Cinthia Zacharias 44 2059/98
Cinthia Zacharias 48 1328/01
Cinthia Zacharias 58 1509/00
Cinthia Zacharias 70 0454/01
Cinthia Zacharias 71 0954/01
Cinthia Zacharias 74 0880/02
Cinthia Zacharias 81 1160/01
Cinthia Zacharias 84 1244/00
Claudio José Abreu de Figueiredo 34 1934/02
Claudio José de Abreu Figueiredo 43 1933/02
Cleuza Vissotto Junkes 45 0699/02
Danubio Cunha da Silva 04 1432/00
Darlon Carmelito de Oliveira 68 0032/02
Darlon Carmelito de Oliveira 86 1904/02
Edivarley Rodrigues da Costa 36 0229/02
Edivarley Rodrigues da Costa 55 0252/00
Enzo Aleixo 55 0252/00
Evilásio de Carvalho Junior 11 2174/00
Fábio Zackseski 90 1629/00
Francielle Cristina da Silva 27 0994/02
Geraldo Pereira Lacerda 29 1573/02
Gérci Libero da Silva 54 0740/99
Gilson Roberto Cecatto Santos 52 0671/02
Gilson Roberto Cecatto Santos 61 0014/02
Hamilton Lopes Ribeiro 26 0826/01
Hayrton F. Ximenes de Andrade 44 2059/98
Ivo Nowacki 62 0797/00
Jaime Mariano 07 1046/02
Jaime Mariano 10 1057/02
Jaime Mariano 19 2103/02
Jaime Mariano 27 0994/02
Jaime Mariano 35 1944/02
Jaime Mariano 37 1310/02
Jaime Mariano 46 1970/02
Jaime Mariano 51 0219/02
Jaime Mariano 56 0259/02
Jaime Mariano 58 1509/00
Jaime Mariano 74 0880/02
Jaime Mariano 87 1358/01
Jaime Mariano 89 1105/02
Jaime Mariano 94 2101/02
Jaime Mariano 95 1781/02
Jaime Mariano 97 2060/02
Jaime Mariano 100 1996/02
Jalcemir de Oliveira Bueno 89 1105/02
Janete Maria Claser Silva 52 0671/02
João Carlos Larré Rodrigues 04 1432/00
José Bolívar Bretas 60 1058/02
José Leocadio Lustosa Santos 64 1174/99
José Ricardo Messias 45 0699/02
Jose Vicente Gutierres 22 0142/02
José Vicente Gutierres 38 0643/02
Joselice Bautitz 76 1014/02
Larissa de Paula e Sá 31 0206/01
Leonardo Dolfini Augusto 101 1828/98
Leoni Aldete Prestes Naldino 62 0797/00
Leoni Aldete Prestes Naldino 64 1174/99
Leoni Aldete Prestes Naldino 85 1891/00
Leopoldo Defaci 91 2022/00
Leopoldo Defaci 92 1797/02
Lucio Clovis Pelanda 67 0701/01
Luiz Ferreira Leite 78 1976/02
Mara Bennemann 102 0908/02
Mara Lucia Dri 12 1587/01
Marcelo Eleno Brunhara 82 2088/00
Marcelo Manoel 33 0623/01
Marcelo Manoel 42 1009/02
Marcelo Manoel 68 0032/02
Marcelo Rene Reinhardt 84 1244/00
Marcelo Renê Reinhardt 03 1442/01
Marcelo Renê Reinhardt 79 0382/00
Marcia Eliza de Souza 93 0458/97

Márcia Eliza de Souza 01 0046/01
Márcia Eliza de Souza 05 0710/02
Márcia Liane Scopel 24 0107/02
Márcia Regina Werner 21 0748/02
Marco D. Meulam 50 0444/01
Marco D. Meulam 53 0451/01
Marcos André S. Bacelar 01 0046/01
Marcos Vinicius Boschirolli 33 0623/01
Marcos Vinicius D. Boschirolli 01 0046/01
Miguelito Regis Cargnin 72 1518/02
Nanci Terezinha Zimmer 11 2174/00
Nestor Valdo Visintin 04 1432/00
Neusa Fátima Refatti 15 1945/01
Neusa Fátima Refatti 57 0960/00
Neusa Fátima Refatti 63 1264/02
Neusa Mara Lemos 06 1236/02
Neusa Mara Lemos 61 0014/02
Nilda Maria de Oliveira Melitto 31 0206/01
Nilda Maria de Oliveira Melitto 66 0408/02
Nilda Maria de Oliveira Melitto 88 1582/01
Nilda Maria de Oliveira Melitto 99 1959/02
Pablo Antonio Webster 03 1442/01
Patricia Regina Pereira 29 1573/02
Paulo Reneu S. Santos 24 0107/02
Paulo Reneu S. Santos 65 1928/02
Paulo Sergio Maldonado Garcia 67 0701/01
Paulo Sérgio Maldonado Garcia 96 2042/02
Regina Maria Tonni Mugnol 32 0277/00
Reovaldo A. Barbosa 23 1070/02
Ricardo J. Luzetti 53 0451/01
Roberto Mello Milaneze 90 1629/00
Ronaldo Luiz Barboza 25 1110/01
Ronaldo Luiz Barboza 41 1576/99
Ronaldo Luiz Barboza 54 0740/99
Ronaldo Luiz Barboza 77 0610/01
Ruy Alberto Zibetti 39 1772/01
Sandro Augusto Fadanelli 30 0363/02
Sandro Augusto Fadanelli 49 1648/01
Sérgio Bond Reis 44 2059/98
Sérgio Bond Reis 70 0454/01
Sérgio Bond Reis 71 0954/01
Sérgio Vulpini 91 2022/00
Sigfried Modes 08 0717/99
Sigfried Modes 09 1789/01
Silvia Albarello 02 0104/02
Silvia Albarello 17 0714/01
Silvia Albarello 76 1014/02
Sonia Santos Portella 08 0717/99
Sonia Santos Portella 09 1789/01
Sueli da Silva Fontolan 75 0925/93
Teresinha Depubel Dantas 20 0782/01
Teresinha Depubel Dantas 83 0361/02
Vanessa Trezzi 18 1533/02
Vanessa Trezzi 56 0259/02
Victor Nardelli 69 0247/01
Wilson Carlos Kuhn 30 0363/02

AUTOS:

01 – AUTOS N.046/01 – ACIDENTE DE TRABALHO – K.K.
– X – I.N.S.S. – “1 – Nomeio Perito Judicial o DR. IVO MISA-
EL JUNIOR, com endereço à Rua Paraná, nº 2288 (defronte ao
Hospital do Dr. Lima), fone 224-6566; 2 – Designo o dia 25 de
fevereiro de 2003, às 10:00 horas, para que todos os interessa-
dos compareçam ao consultório do Sr. Perito, para a realização
da perícia; 3 – As partes poderão indicar Assistentes Técnicos
e oferecerem quesitos, no prazo de cinco (05) dias, a contar da
intimação deste despacho; 4 – Arbitro os honorários periciais
em R$ 350,00 (Trezentos e Cinqüenta Reais), devendo o R.
efetuar o deposito do referido valor, nestes autos, improrroga-
velmente até o dia5 de fevereiro de 2003, sob as penas da lei.;
5 – O Sr. Perito deverá entregar o Laudo Pericial ate o dia 15 de
março de 2003. Os pareceres técnicos deverão ser entregues no
prazo estabelecido no art. 433, Par. Único do CPC, indepen-
dentemente de intimação; 6 – As partes e o M.P. deverão mani-
festar-se sobre o Laudo Pericial e Pareceres Técnicos ate o dia
25 de março de 2003. 7 – Designo audiência de instrução e
julgamento, para o dia 16 de abril de 2003, às 13:30 horas; 8 –
Designo audiência para leitura da sentença, dia 28 de abril de
2003, às 13:30 horas. 9 – Oficie-se ao Sr. Perito; 10 – Ciência
ao M.P.; 11 – Intime-se.” ADV.: DR. MARCOS VINICIUS D.
BOSCHIROLLI, DRA. MÁRCIA ELIZA DE SOUZA, DR.
MARCOS ANDRÉ S. BACELAR.

02 – AUTOS N.104/02 – AÇÃO DE INVESTIGAÇÃO DE
PATERNIDADE c/c PEDIDO DE ALIMENTOS – M.S. REP/
P C.R.S. – X – S.F. – “Especifiquem as partes as provas que
pretendem produzir, em cinco dias. Para audiência de concilia-
ção e saneamento (CPC. Art. 331,) designo o dia 14 de maio de
2003, às 15:30 horas. Int.” ADV.: DRA. SILVIA ALBARE-
LLO.

03 – AUTOS N. 1442/01 – DIVÓRCIO DIRETO LITIGIOSO
– C.J.C. – X – M.E.C.C. – “Para audiência de conciliação (CPC.
Art. 331,) ou em caso negativo, instrução e julgamento, desig-
no o dia 24 de fevereiro de 2003, às 14:30 horas. Int.” ADV.:
DR. MARCELO RENÊ REINHARDT, DR. PABLO ANTO-
NIO WEBSTER.

04 – AUTOS N. 1432/00 – DECLARATÓRIA DE RECONHE-
CIMENTO DE SOCIEDADE DE FATO c/c PARTILHA DE
BENS E PEDIDO DE TUTELA ANTECIPADA – T.G.X.S. –
X – ESPOLIO DE M.J.C. REP/P D.G.C. – “Especifiquem as
partes as provas que pretendem produzir, em cinco dias. Para
audiência de instrução e julgamento, designo o dia 15 de Maio
de 2003, às 13:30 horas. Int.” ADV.: DR. NESTOR VALDO
VISINTIN, DR. JOÃO CARLOS LARRÉ RODRIGUES, DR.
DANUBIO CUNHA DA SILVA.

05 – AUTOS N.710/02 – REVISÃO DE BENEFÍCIO PREVI-
DENCIÁRIO – V.E.G.S. e OUTROS – X – I.N.S.S. – “Especi-
fiquem as partes as provas que pretendem produzir, em cinco
dias. Para audiência de conciliação (CPC. Art. 331,) ou em

caso negativo, instrução e julgamento, designo o dia 16 de abril
de 2003, às 14:30 horas. Int.” ADV.: DRA. MÁRCIA ELIZA
DE SOUZA, DR. AFONSO CELSO DOMINGUES CID.

06 – AUTOS N. 1236/02 – PEDIDO DE TUTELA – J.J. e M.S.
– X – ESTE JUIZO – “Cancele-se o Registro e a Autuação, e
remeta-se os autos para uma das Varas Cíveis desta Comarca,
competente para o processamento deste feito, através do distri-
buidor. Intime-se.” ADV.: DRA. NEUSA MARA LEMOS.

07 – AUTOS N. 1046/02 – DIVÓRCIO DIRETO – S.I.G. – X
– E.J.G. – “1 – Estando a mesma em conformidade com os
requisitos legais, aguarde-se o prazo para oferecimento da res-
posta. Não sendo oferecida a contestação por parte do requeri-
do, desde logo ficou nomeado Curador, nos termos do art. 9º,
inciso II do CPC o Dr. Jaime Mariano, que deverá ser intimado
para apresentar resposta. Seja a defesa apresentada pelo pró-
prio réu ou pelo Curador, desde já designada audiência de ins-
trução e julgamento para o dia 24 de fevereiro de 2003, às 13:20
horas. O autor, e seu procurador ficam intimados, inclusive para
trazer ou arrolar as testemunhas.” ADV.: DR. JAIME MARIA-
NO, DRA. ANGELA FABIANA B. DE SOUZA PINTO.

08 – AUTOS N.717/99 – AÇÃO DE SEPARAÇÃO JUDICI-
AL LITIGIOSA – A.H.S. – X – N.S. – “1 – Para nova audiên-
cia de instrução e julgamento, designo o dia5 de março de
2003, às 14:45 horas. 2 – Intimem-se as partes.” ADV.: DRA.
SONIA SANTOS PORTELLA, DR. SIGFRIED MODES.

09 – AUTOS N. 1789/01 – AÇÃO CAUTELAR DE ALIMEN-
TOS PROVISIONAIS – A.H.S. – X – N.S. – “Conta de custas
de fls. 51, no valor de R$ 173,87 (Cento e Setenta e Três Reais
e Oitenta e Sete Centavos).” ADV.: DRA. SONIA SANTOS
PORTELLA, DR. SIGFRIED MODES.

10 – AUTOS N. 1057/02 – RETIFICAÇÃO EM CERTIDÃO
DE ÓBITO – J.A.S.A. – X – ESTE JUIZO – “I – VISTOS,
ETC. Diante da documentação apresentada e do favorável pa-
recer do Ministério Público, defiro o pedido de fls. 2/4, que
fica fazendo parte integrante desta decisão, e determino se ex-
peça o competente mandado para retificação lá pretendida,
obedecendo-se os dados constantes nos autos e o parecer do
Ministério Público. II – Sem custas. III – P.R.I. e, certificado o
trânsito em julgado, arquivem-se os autos, observadas as for-
malidades legais.” ADV.: DR. JAIME MARIANO.

11 – AUTOS N. 2174/00 – CANCELAMENTO DE PROTES-
TO – S.I.E.M.L. – X – ESTE JUIZO – “1 – Nomeio curador
especial ao Requerido,.na pessoa do Dr. Evilásio de Carvalho
Junior, que deverá apresentar defesa, no prazo de lei. 2 – Inti-
me-se.” ADV.: DR. EVILÁSIO DE CARVALHO JUNIOR,
DRA. NANCI TEREZINHA ZIMMER.

12 – AUTOS N. 1587/01 – AÇÃO DE DIVÓRCIO DIRETO –
R.Q.S. – X – R.F.L.S. – “Especifiquem as partes as provas que
pretendem produzir, em cinco dias. Para audiência de concilia-
ção (CPC. Art. 331,) ou em caso negativo, instrução e julga-
mento, designo o dia 21 de abril de 2003, às 14:00 horas. Int.”
ADV.: DRA. MARA LUCIA DRI.

13 – AUTOS N. 1743/01 – SEPARAÇÃO JUDICIAL – E.F.A.
– X – M.V.B.M. – “Especifiquem as partes as provas que pre-
tendem produzir, em cinco dias. Para audiência de conciliação
(CPC. Art. 331,) ou em caso negativo, instrução e julgamento,
designo o dia6 de março de 2003, às 13:30 horas. Int.” ADV.:
DRA. ANGELA FABIANA BUENO DE SOUZA PINTO.

14 – AUTOS N. 1743/01 – SEPARAÇÃO JUDICIAL – E.F.A.
– X – M.V.B.M. – “Regularize a petição de fls. 27.” ADV.:
DRA. ANGELA FABIANA BUENO DE SOUZA PINTO.

15 – AUTOS N. 1945/01 – AÇÃO DE ALIMENTOS – M.S.S.
e K.S.S. REP/P G.C.S.S. – X – J.S.S. – “1 – Ratifico o despa-
cho de fls. 12, e para audiência, designo o dia 10 de abril de
2003, às 15:00 horas. 2 – Depreque-se a citação do Requerido,
no endereço fornecido às fls. 24. Intime-se.” ADV.: DRA.
NEUSA FÁTIMA REFATTI.

16 – AUTOS N. 1891/01 – AÇÃO DE ALIMENTOS - I.A.G.
REP/P C.A.R. – X – A.G. – “1 – Ante a informação supra,
expeça-se nova carta precatória, com a informação da nova data
de audiência a qual designo para o dia 14 de abril de 2003, às
15:00 horas. 2 – Depreque-se. 3 – Intime-se.” ADV.: DR. ADE-
MAR ANTONIO DA SILVA.

17 – AUTOS N.714/01 – AÇÃO DE ALIMENTOS – A.E.O.C.
REP/P A.S.O.C. – X – P.C. – “1 – Para o ato postergado, desig-
no o dia 31 de março de 2003, às 15:15 horas. 2 – Renovem-se
as diligencias. 3 – Depreque-se.” ADV.: DRA. SILVIA ALBA-
RELLO.

18 – AUTOS N. 1533/02 – AÇÃO DE ALIMENTOS – T.N.M.
e H.N.M. REP/P M.F.G.M. – X – E.N.M. – ...”Fixo os alimen-
tos provisórios em R$ 200,00 (Duzentos Reais), mensais rea-
justados de acordo com o salário mínimo, a partir da citação. 3
– Cite-se e intime-se, para audiência prévia de conciliação (art.
125, IV, CPC), que designo para o dia7 de abril de 2003, às
13:30 horas,...” ADV.: DRA. VANESSA TREZZI.

19 – AUTOS N. 2103/02 – AÇÃO DE ALIMENTOS – D.B.F.
REP/P R.B. – X – E.F. – ...”Fixo os alimentos provisórios em
R$ 100,00 (Cem Reais), mensais reajustados de acordo com o
salário mínimo, a partir da citação. 3 – Cite-se e intime-se, para
audiência prévia de conciliação (art. 125, IV, CPC), que desig-
no para o dia8 de maio de 2003, às 13:45 horas,...” ADV.: DR.
JAIME MARIANO.

20 – AUTOS N.782/01 – AÇÃO DE DIVÓRCIO DIRETO –
V.L.F.S. – X – J.R.S. – “Cumpra o despacho de fls. 15. Expeça-
se mandado, observando-se o endereço fornecido às fls. 16.”
ADV.: DRA. TERESINHA DEPUBEL DANTAS.

21 – AUTOS N.748/02 – DIVÓRCIO DIRETO LITIGIOSO -

S.A.I.D.M. – X – V.J.M. – “...2 – Para audiência de concilia-
ção, designo o dia 14 de Abril de 2003, às 14:15 horas. 3 –
Cite-se o(a) requerido(a) para contestar o pedido, querendo, no
prazo legal,...” ADV.: DRA. MÁRCIA REGINA WERNER.

22 – AUTOS N.142/02 – DIVÓRCIO DIRETO CONSENSU-
AL – V.J.M. e S.A.I.D.M. – X – ESTE JUIZO – “Manifeste-se
o(a) autor(a) sobre seu interesse no prosseguimento do feito,
em cinco dias, requerendo o que for de sua conveniência. Trans-
corrido o prazo sem manifestação, abra-se vista ao Ministério
Público. Intime-se.” ADV.: DR. JOSE VICENTE GUTIERRES.

23 – AUTOS N. 1070/02 – AÇÃO DE DIVÓRCIO – I.N.Z. –
X – L.H.Z. – “1 – Processe-se em segredo de Justiça. 2 – Para
audiência de conciliação, instrução e julgamento, designo o dia
19 de março de 2003, às 13:15 horas. 3 – Intime-se.” ADV.:
DR. REOVALDO A. BARBOSA.

24 – AUTOS N.107/02 – AÇÃO DE DIVÓRCIO DIRETO c/c
PEDIDO LIMINAR DE ALIMENTOS PROVISIONAIS –
M.N.K. – X – V.K. – “Especifiquem as partes as provas que
pretendem produzir, em cinco dias. Para audiência de concilia-
ção (CPC. Art. 331,) ou em caso negativo, instrução e julga-
mento, designo o dia 14 de abril de 2003, às 13:20 horas. Int.”
ADV.: DRA. MÁRCIA LIANE SCOPEL, DR. PAULO RENEU
S. SANTOS.

25 – AUTOS N. 1110/01 – DIVÓRCIO CONSENSUAL – J.G.V.
e E.J.V. – X – ESTE JUIZO – “1 – Para audiência, designo o
dia 24 de março de 2003, às 13:20 horas; 2 – Intime-se.” ADV.:
DR. RONALDO LUIZ BARBOZA.

26 – AUTOS N.826/01 – SEPARAÇÃO JUDICIAL LITIGIO-
SA – Z.C.S. – X – L.A.S. – “Especifiquem as partes as provas
que pretendem produzir, em cinco dias. Para audiência de con-
ciliação (CPC. Art. 331,) ou em caso negativo, instrução e jul-
gamento, designo o dia 15 de abril de 2003, às 14:15 horas.
Int.” ADV.: DR. HAMILTON LOPES RIBEIRO.

27 – AUTOS N.994/02 – DIVÓRCIO DIRETO – I.B.F. – X –
M.M.F. – “1 – Estando a mesma em conformidade com os re-
quisitos legais, aguarde-se o prazo para oferecimento da res-
posta. Não sendo oferecida a contestação por parte do requeri-
do, desde logo ficou nomeado Curador, nos termos do art. 9º,
inciso II do CPC o Dra. Francielle Cristina da Silva, que deverá
ser intimado para apresentar resposta. Seja a defesa apresenta-
da pelo próprio réu ou pelo Curador, desde já designada audi-
ência de instrução e julgamento para o dia5 de março de 2003,
às 13:20 horas. O autor, e seu procurador ficam intimados, in-
clusive para trazer ou arrolar as testemunhas.” ADV.: DRA.
FRANCIELLE CRISTINA DA SILVA, DR. JAIME MARIA-
NO.

28 – AUTOS N.890/02 – AÇÃO DE INVESTIGAÇÃO DE
PATERNIDADE c/c PEDIDO DE ALIMENTOS – E.O. REP/P
A.C.O. ASSIS/P N.C.O. – X – A.C.O. – “Especifiquem as par-
tes as provas que pretendem produzir, em cinco dias. Para au-
diência de conciliação e saneamento (CPC. Art. 331,) designo
o dia 12 de maio de 2003, às 14:00 horas. Int.” ADV.: DRA
CINTHIA ZACHARIAS.

29 – AUTOS N. 1573/02 – AÇÃO DE INVESTIGAÇÃO DE
PATERNIDADE c/c PRESTAÇÃO DE ALIMENTOS – S.O.
REP/P O.O.D. – X – A.M. – “Especifiquem as partes as provas
que pretendem produzir, em cinco dias. Para audiência de con-
ciliação e saneamento (CPC. Art. 331,) designo o dia 1 de
maio de 2003, às 13:30 horas. Int.” ADV.: DRA. PATRICIA
REGINA PEREIRA, DR. GERALDO PEREIRA LACERDA.

30 – AUTOS N.363/02 – INVESTIGAÇÃO DE PATERNIDA-
DE c/c PEDIDO DE PENSÃO ALIMENTÍCIA – L.J.M. REP/
P L.F.M. – X – L.R. – “Especifiquem as partes as provas que
pretendem produzir, em cinco dias. Para audiência de concilia-
ção e saneamento (CPC. Art. 331,) designo o dia 14 de maio de
2003, às 14:15 horas. Int.” ADV.: DR. ANTONIO CARLOS
SILVA KUHN, DR. WILSON CARLOS KUHN, DR. SANDRO
AUGUSTO FADANELLI.

31 – AUTOS N.206/01 – AÇÃO REVISIONAL DE ALIMEN-
TOS – L.B. – X – R.A.B. e OUTROS REP/P E.R.O. – “1 –
Processe-se em segredo de Justiça. 2 – Para audiência de con-
ciliação, instrução e julgamento, designo o dia 15 de abril de
2003, às 14:40 horas. 3 – Intime-se.” ADV.: DRA. LARISSA
DE PAULA E SÁ, DRA. NILDA MARIA DE OLIVEIRA
MELITO.

32 – AUTOS N.277/00 – AÇÃO DE DIVÓRCIO DIRETO c/c
ALIMENTOS – J.M.F. – X – J.S. – “Especifiquem as partes as
provas que pretendem produzir, em cinco dias. Para audiência
de conciliação (CPC. Art. 331,) ou em caso negativo, instrução
e julgamento, designo o dia 13 de março de 2003, às 15:15
horas. Int.” ADV.: DRA. REGINA MARIA TONNI MUGNOL.

33 – AUTOS N.623/01 – AÇÃO DE ALIMENTOS - A.S.R.
REP/P N.C.S. – X – A.R.J. – “Para audiência de conciliação,
ou em caso negativo, instrução e julgamento, designo o dia 9
de abril de 2003, às 14:45 horas. Int.” ADV.: DR. MARCOS
VINICIUS BOSCHIROLLI, DR. MARCELO MANOEL, DR.
ALEX SANDER GALLIO.

34 – AUTOS N. 1934/02 – AÇÃO DE ALIMENTOS –
N.H.O.B. REP/P M.L.O. – X – A.R.P.B. – ...”Fixo os alimen-
tos provisórios em R$ 100,00 (Cem Reais), mensais reajusta-
dos de acordo com o salário mínimo, a partir da citação. 3 –
Cite-se e intime-se, para audiência prévia de conciliação (art.
125, IV, CPC), que designo para o dia9 de abril de 2003, às
14:55 horas,...” ADV.: DR. CLAUDIO JOSÉ ABREU DE FI-
GUEIREDO.

35 – AUTOS N. 1944/02 – AÇÃO DE ALIMENTOS – P.C.L.B.
e C.C.L.B. REP/P R.A.G.L. – X – H.C.B. – ...”Fixo os alimen-
tos provisórios em R$ 100,00 (Cem Reais), mensais reajusta-
dos de acordo com o salário mínimo, a partir da citação. 3 –
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Cite-se e intime-se, para audiência prévia de conciliação (art.
125, IV, CPC), que designo para o dia 17 de abril de 2003, às
14:45 horas,...” ADV.: DR. JAIME MARIANO.

36 – AUTOS N.229/02 – AÇÃO DE ALIMENTOS – G.H.F.B.
REP/P I.F. – X – J.A.B. – “1 – Ratifico o despacho de fls. 10, e
para audiência não realizada, designo o dia 17 de abril de 2003,
às 14:15 horas. 2 – Intime-se.” ADV.: DR. EDIVARLEY RO-
DRIGUES DA COSTA.

37 – AUTOS N. 1310/02 – AÇÃO REVISIONAL DE ALI-
MENTOS c/c FIXAÇÃO DE NOVO VALOR DE PENSÃO
ALIMENTÍCIA – S.M.F. – X – J.M.S. REP/P C.F.S. – “I –
Para a audiência prévia de conciliação, (artigo 125, inciso IV
do CPC), designo o dia 12 de maio de 2003, às 14:15 horas. II
– Cite-se o réu, com as advertências do artigo 285 do Código
de Processo Civil, ciente de que o prazo de resposta, de quinze
dias, iniciará a partir da audiência, se a composição amigável
restar inexitosa. III – Intime-se. Ciente o Ministério Público.”
ADV.: DR. JAIME MARIANO.

38 – AUTOS N.643/02 – AÇÃO DE ALIMENTOS – F.M. e
C.Q.M. REP/P I.M.Q. – X – A.M. – “1 – Para o ato postergado
designo o dia 10 de março de 2003, às 14:00 horas. 2 – Intime-
se.” ADV.: DR. JOSÉ VICENTE GUTIERRES.

39 – AUTOS N. 1772/01 – AÇÃO DE SEPARAÇÃO JUDICI-
AL LITIGIOSA – E.D.L. - X – S.L. – “Especifiquem as partes
as provas que pretendem produzir, em cinco dias. Para audiên-
cia de conciliação (CPC. Art. 331,) ou em caso negativo, ins-
trução e julgamento, designo o dia 19 de março de 2003, às
14:45 horas. Int.” ADV.: DR. RUY ALBERTO ZIBETTI, DR.
ANTONIO AMADO ELIAS FILHO.

40 – AUTOS N.1707/01 – AÇÃO DE ALIMENTOS –
M.D.O.G. REP/P V.A.V.O. – X – J.S.G.F. – “1 – Ratifico o
despacho de fls. 11. Renovem-se as diligencias, observando-se
o novo endereço fornecido pelo Autor. 2 – Intime-se.” ADV.:
DRA. CINTHIA ZACHARIAS.

41 – AUTOS N. 1576/99 – AÇÃO DE DIVÓRCIO DIRETO c/
c PENSÃO DE ALIMENTOS – E.V.A. – X – F.P.A. – “1 –
Sobre os documentos, digam as partes em cinco dias. 2 – Para
audiência de conciliação (CPC. Art. 331,) ou em caso negati-
vo, instrução e julgamento, designo o dia 27 de março de 2003,
às 15:15 horas. Int.” ADV.: DR. RONALDO LUIZ BARBO-
ZA, DRA. ADRIANA NEZELLO ROSA.

42 – AUTOS N. 1009/02 – AÇÃO DE RECONHECIMENTO
e DISSOLUÇÃO DE SOCIEDADE DE FATO c/c PARTILHA
DE BENS – R.A.P.D. – X – W.E.A. – “...2 – Para audiência de
conciliação, designo o dia 26 de março de 2003, às 13:30 ho-
ras. 3 - ...fixo os alimentos provisórios em R$ 200,00 (Duzen-
tos Reais), devidos a partir da citação,...” ADV.: DR. MARCE-
LO MANOEL.

43 – AUTOS N. 1933/02 – AÇÃO DE ALIMENTOS –
M.C.L.O. REP/P E.L. – X – A.C.S.O. – ...”Fixo os alimentos
provisórios em R$ 200,00 (Duzentos Reais), mensais reajusta-
dos de acordo com o salário mínimo, a partir da citação. 3 –
Cite-se e intime-se, para audiência prévia de conciliação (art.
125, IV, CPC), que designo para o dia 16 de Abril de 2003, às
14:00 horas,...” ADV.: DR. CLAUDIO JOSÉ DE ABREU FI-
GUEIREDO.

44 – AUTOS N. 2059/98 – AÇÃO DE SEPARAÇÃO JUDICI-
AL LITIGIOSA c/c GUARDA DEFINITIVA DE MENOR –
M.M. – X – S.N.V.M. – “1 – Processe-se em segredo de Justi-
ça. 2 – Para audiência de conciliação, instrução e julgamento,
designo o dia3 de março de 2003, às 14:40 horas. Int.” ADV.:
DR. SÉRGIO BOND REIS, DRA. CINTHIA ZACHARIAS,
DR. HAYRTON FRANCIS XIMENES DE ANDRADE.

45 – AUTOS N.699/02 – AÇÃO ORDINÁRIA DE INVESTI-
GAÇÃO DE PATERNIDADE – J.E.R. REP/P O.R. – X – D.C.
– “Especifiquem as partes as provas que pretendem produzir,
em cinco dias. Para audiência de conciliação e saneamento
(CPC. Art. 331,) designo o dia1 de maio de 2003, às 13:45
horas. Int.” ADV.: DR. JOSÉ RICARDO MESSIAS, DRA.
CLEUZA VISSOTTO JUNKES.

46 – AUTOS N. 1970/02 – DIVÓRCIO DIRETO CONSEN-
SUAL – S.C.F. e S.A.P.F. – X – ESTE JUIZO – “1 – Processe-
se em segredo de Justiça. 2 – Para audiência de conciliação,
instrução e julgamento, designo o dia 10 de março de 2003, às
13:20 horas. Int.” ADV.: DR. JAIME MARIANO.

47 – AUTOS N.915/01 – RECONHECIMENTO DE PATER-
NIDADE ESPONTANEA – I.L. – X – F.I.G. – “Especifiquem
as partes as provas que pretendem produzir, em cinco dias. Para
audiência de conciliação (CPC. Art. 331,) ou em caso negati-
vo, instrução e julgamento, designo o dia 31 de março de 2003,
às 14:00 horas. Int.” ADV.: DR. ADEMAR ANTONIO DA
SILVA.

48 – AUTOS N. 1328/01 – DIVÓRCIO DIRETO – A.L.O. – X
– L.L.O. – “Especifiquem as partes as provas que pretendem
produzir, em cinco dias. Para audiência de conciliação (CPC.
Art. 331,) ou em caso negativo, instrução e julgamento, desig-
no o dia3 de Abril de 2003, às 13:30 horas. Int.” ADV.: DRA.
CINTHIA ZACHARIAS, DR. ARI BORGES MONTEIRO.

49 – AUTOS N. 1648/01 – DIVÓRCIO DIRETO LITIGIOSO
c/c PEDIDO DE TUTELA ANTECIPADA – E.M.M.C. – X –
J.R.T.C. – “1 – Considerando o petitório de fls. 26, redesigno
audiência para o dia 13 de fevereiro de 2003, às 15:45 horas. 2
– Intime-se.” ADV.: DR. SANDRO AUGUSTO FADANELLI.

50 – AUTOS N.444/01 – AÇÃO DE INVESTIGAÇÃO DE
PATERNIDADE c/c ALIMENTOS – J.C.O. REP/P M.S.O. –
X – J.A.M. – “Contados e Preparados, voltem-me conclusos.”
“Conta de custas de fls. 215, no valor de R$ 810,15 (Oitocen-
tos e Dez Reais e Quinze Centavos).” ADV.: DR. MARCO D.

MEULAM, DRA. ANA KATMA CREMONESI.

51 – AUTOS N.219/02 – AÇÃO DE ALIMENTOS – F.I.B.
REP/P A.P. – X – M.J.B. – “1 – Ratifico o despacho de fls. 10,
e para audiência não realizada, designo o dia 14 de maio de
2003, às 15:00 horas. 2 – Deprequem-se a citação do requeri-
do, no endereço indicado às fls. 35. Int.” ADV.: DR. JAIME
MARIANO.

52 – AUTOS N.671/02 – EMBARGOS – J.N.B. – X – F.A.O.
– “Especifiquem as partes as provas que pretendem produzir,
em cinco dias. Para audiência de instrução e julgamento, de-
signo o dia 17 de abril de 2003, às 15:00 horas. Int.” ADV.:
DRA. JANETE MARIA CLASER SILVA, DR. GILSON RO-
BERTO CECATTO SANTOS.

53 – AUTOS N.451/01 – SEPARAÇÃO JUDICIAL c/c ALI-
MENTOS – M.S.N.S. – X – N.A.S. – “1 – Ratifico o item 1, do
despacho de fls. 15, e para audiência não realizada, designo o
dia 26 de março de 2003, às 15:00 horas. 2 – Intime-se.” ADV.:
DR. RICARDO J. LUZETTI, DR. MARCO D. MEULAM.

54 – AUTOS N.740/99 – AÇÃO DE INVESTIGAÇÃO DE
PATERNIDADE c/c ALIMENTOS – T.A.F. REP/P F.F. – X –
S.C. – “1 – Ratifico o despacho de fls. 50, e para audiência não
realizada, designo o dia 18 de março de 2003, às 15:15 horas. 2
– Intime-se.” ADV.: DR. GÉRCI LIBERO DA SILVA, DR.
RONALDO LUIZ BARBOZA.

55 – AUTOS N.252/00 – MUDANÇA DE GUARDA e GUAR-
DA DEFINITIVA – R.M.S. – X – V.A.S.N. – “Especifiquem as
partes as provas que pretendem produzir, em cinco dias. Para
audiência de conciliação (CPC. Art. 331,) designo o dia 24 de
março de 2003, às 13:30 horas. Int.” ADV.: DR. ENZO ALEI-
XO, DR. EDIVARLEY RODRIGUES DA COSTA.

56 – AUTOS N.259/02 – ALIMENTOS – G.C.R. REP/P M.P.C.
REP/P M.N.L.P. – X – A.S.R. – “1 – Processe-se em segredo
de Justiça. 2 – Para audiência de conciliação, instrução e julga-
mento, designo o dia9 de abril de 2003, às 14:15 horas. 3 –
Intime-se.” ADV.: DR. JAIME MARIANO, DRA. VANESSA
TREZZI.

57 – AUTOS N.960/00 – INVESTIGAÇÃO DE PATERNIDA-
DE c/c ALIMENTOS – C.F. REP/P L.F. – X – G.H. – “1 –
Sobre o laudo, digam os interessados, em cinco dias. 2 – Para
audiência de conciliação, instrução e julgamento, designo o dia
8 de abril de 2003, às 14:45 horas. 3 – Ante a ausência de
comprovação dos rendimentos do Requerido e das efetivas des-
pesas do(s) requerente(s), fixo os alimentos provisórios em R$
1.000,00 (Um Mil Reais), devidos a partir da citação, reajusta-
dos de acordo com o salário mínimo. 4 – Intime-se as partes, e
o Ministério Público.” ADV.: DRA. NEUSA FÁTIMA REFAT-
TI, DR. ANTONIO CARLOS MARCHIORI.

58 – AUTOS N. 1509/00 – DIVÓRCIO LITIGIOSO – S.C.O. –
X – E.P.S.O. – “1 – Ratifico o despacho de fls. 11, e para o ato
postergado, designo o dia8 de maio de 2003, às 15:30 horas. 2
– Publiquem-se novos editais de citação, intime-se as partes.”
ADV.: DR. JAIME MARIANO, DRA. CINTHIA ZACHARI-
AS.

59 – AUTOS N.222/01 – AÇÃO DE INVESTIGAÇÃO DE
PATERNIDADE c/c ALIMENTOS – V.Z., J.Z., LZ. e P.Z.R.
REP/P A.C.Z. – X – S.R. – “Especifiquem as partes as provas
que pretendem produzir, em cinco dias. Para audiência de con-
ciliação e saneamento (CPC. Art. 331,) designo o dia 14 de
maio de 2003, às 13:30 horas. Int.” ADV.: DR. CÉZAR PAU-
LO LAZZAROTTO.

60 – AUTOS N. 1058/02 – PEDIDO DE INVESTIGAÇÃO DE
PATERNIDADE c/c ALIMENTOS – A.S.S. REP/P L.S. – X –
V.O. – “Especifiquem as partes as provas que pretendem pro-
duzir, em cinco dias. Para audiência de conciliação e sanea-
mento (CPC. Art. 331,) designo o dia 14 de maio de 2003, às
13:45 horas. Int.” ADV.: DR. JOSÉ BOLÍVAR BRETAS.

61 – AUTOS N.014/02 – AÇÃO DE ALTERAÇÃO DE
GUARDA DE MENOR – M.A.C. – X – R.B. – “Para audiên-
cia de conciliação, ou em caso negativo, instrução e julgamen-
to, designo o dia9 de abril de 2003, às 14:30 horas.” ADV.:
DRA. NEUSA MARA LEMOS, DR. GILSON ROBERTO
CECATTO SANTOS.

62 – AUTOS N.797/00 – AÇÃO DE RECONHECIMENTO
DE SOCIEDADE DE FATO c/c PARTILHA DE BENS – E.M.C.
– X – W.F. – “1 – Para audiência de conciliação, instrução e
julgamento, designo o dia 10 de abril de 2003, às 13:45 horas.
2 – Intime-se.” ADV.: DR. IVO NOWACKI, DRA. LEONI
ALDETE PRESTES NALDINO.

63 – AUTOS N. 1264/02 – JUSTIFICAÇÃO DE OBITO –
J.M.C.D. – X – ESTE JUIZO – “1 – Processe-se em segredo de
Justiça. 2 – Para audiência de justificação, designo o dia 15 de
novembro de 2003, às 13:30 horas. 3 – Intime-se.” ADV.: DRA.
NEUSA FÁTIMA REFATTI.

64 – AUTOS N. 1174/99 – AÇÃO DECLARATÓRIA DE RE-
CONHECIMENTO DE PATERNIDADE, c/c DIREITO DE
VISITA – J.R. – X – O.A.D. – Resumo do despacho de fls. 206/
207: “...Esses os motivos, acolho a pretensão inaugural para,
julgando procedente o pedido, (1) declarar certa a paternidade
da criança Manuela Duarte, a recair sobre o autor JOÃO RI-
BEIRO; e (2) regulamentar a visita do pai à filha, nos moldes
do parágrafo supra. Após, o trânsito em julgado, expeça-se
mandado para averbação da paternidade, no registro lavrado
sob nº20869, às fls. 169, do Livro nº A-048, junto ao CRC do
2º Ofício desta Comarca. Deve ser acrescido ao nome da regis-
trada o patronímico paterno. Passara ao nome de: MANUELA
DUARTE RIBEIRO. Pai: JOÃO RIBEIRO. Avós Paternos:
GERONIMO ANTONIO RIBEIRO e GERTRUDES PADILHA
DE OLIVEIRA. Condeno a ré ao pagamento das custas proces-
suais, e honorários advocatícios da parte adversa, que fixo, aten-

dendo aos critérios do art. 20, § 4º, do CPC, aceitavelmente em
R$ 400,00. P.R.I.” ADV.: DRA. LEONI ALDETE PRESTES
NALDINO, DR. JOSÉ LEOCADIO LUSTOSA SANTOS.

65 – AUTOS N. 1928/02 – REVISIONAL DE ALIMENTOS c/
c ANTECIPAÇÃO DE TUTELA – N.N. – X – N.A.G. – “1 –
Processe-se em segredo de Justiça. 2 – Para audiência de con-
ciliação, instrução e julgamento, designo o dia 28 de abril de
2003, às 13:45 horas. 3 – Cumpra-se o despacho de fls. 18,
anotando-se a audiência designada. Intime-se.” ADV.: DR.
PAULO RENEU S. SANTOS.

66 – AUTOS N.408/02 – AÇÃO DE ALIMENTOS – J.E.M.P.
e I.F.M.P. REP/P R.M.P. – X – D.P. – “1 – Para audiência de
conciliação, instrução e julgamento, designo o dia2 de abril de
2003, às 15:00 horas. 2 – ...fixo os alimentos provisórios em
R$ 400,00 (Quatrocentos Reais), devidos a partir da citação,...”
ADV.: DRA. NILDA MARIA DE OLIVEIRA MELITTO.

67 – AUTOS N.701/01 – AÇÃO DE INVESTIGAÇÃO DE
PATERNIDADE c/c ALIMENTOS – P.F.S. REP/P V.L.S. – X
– A.V.N. – “Especifiquem as partes as provas que pretendem
produzir, em cinco dias. Para audiência de conciliação e sane-
amento, (CPC. Art. 331,) designo o dia 15 de maio de 2003, às
13:30 horas. Int.” ADV.: DR. PAULO SERGIO MALDONA-
DO GARCIA, DR. LUCIO CLOVIS PELANDA.

68 – AUTOS N.032/02 – SEPARAÇÃO JUDICIAL LITIGIO-
SA c/c PRESTAÇÃO DE ALIMENTOS – O.A.A.M. – X –
M.M. – “Especifiquem as partes as provas que pretendem pro-
duzir, em cinco dias. Para audiência de conciliação (CPC art.
331,) ou em caso negativo, instrução e julgamento, designo o
dia 20 de março de 2003, às 15:00 horas. Int.” ADV.: DR.
MARCELO MANOEL, DR. DARLON C. DE OLIVEIRA.

69 – AUTOS N.247/01 – INVESTIGAÇÃO DE PATERNIDA-
DE c/c PENSÃO ALIMENTÍCIA – D.E.B. – X – C.R.M. –
Resumo do despacho de fls. 62/63: “Audiência de instrução e
julgamento, designada para o dia 24 de março de 2003, às 14:30
horas”. ADV.: DR. VICTOR NARDELLI, DR. AFONSO CEL-
SO DOMINGUES CID.

70 – AUTOS N.454/01 – AÇÃO DE DIVÓRCIO – M.J.S. – X
– J.C.S. – “... desde logo ficou nomeado Curador, nos termos
do art. 9º, inciso II do CPC o Dr. Sérgio Bond Reis, que deverá
ser intimado para apresentar resposta. Seja a defesa apresenta-
da pelo próprio réu ou pelo Curador, desde já fica designada
audiência de instrução e julgamento para o dia 26 de março de
2003, às 15:00 horas.” ADV.: DRA. CINTHIA ZACHARIAS,
DR. SÉRGIO BOND REIS.

71 – AUTOS N.954/01 – DIVÓRCIO DIRETO – R.H.K.T. –
X – G.E.T. – “... desde logo ficou nomeado Curador, nos ter-
mos do art. 9º, inciso II do CPC o Dr. Sérgio Bond Reis, que
deverá ser intimado para apresentar resposta. Seja a defesa apre-
sentada pelo próprio réu ou pelo Curador, desde já fica desig-
nada audiência de instrução e julgamento para o dia 26 de mar-
ço de 2003, às 14:45 horas.” ADV.: DRA. CINTHIA ZACHA-
RIAS, DR. SÉRGIO BOND REIS.

72 – AUTOS N. 1518/02 – AÇÃO REVISIONAL DE ALI-
MENTOS c/c PEDIDO DE ANTECIPAÇÃO DE TUTELA –
N.A.H. – X – L.H. REP/P A.A.S.N. – “1 – A ação é de revisão
de valor da pensão alimentícia. Rege-se pelo rito especial da
Lei 5478, de 25/07/68, em razão do disposto em seu artigo 13,
com a peculiaridade, embora, de não fixação de alimentos pro-
visórios, visto que já há valor anteriormente fixado por senten-
ça, que vigorará durante o correr desta ação, até que nela seja
eventualmente alterado. 2 – Assim, cite-se e intime-se a Re-
querida, para audiência de conciliação, instrução e julgamen-
to, que designo para o dia4 de março de 2003, às 14:00 horas,
oportunidade em que a ré poderá contestar, desde que o faça
por intermédio de um advogado, ficando advertido que a sua
ausência implicará na pena de confissão e a falta de contesta-
ção em revelia. 3 – A ausência do autor importará no arquiva-
mento do feito. 4 – As partes poderão arrolar testemunhas, até
três dias antes da audiência, ou trazê-las independentemente
de intimação. Intime-se.” ADV.: DR. MIGUELITO REGIS
CARGNIN.

73 – AUTOS N. 2073/02 – SEPARAÇÃO JUDICIAL – E.W. e
F.M. – X – ESTE JUIZO – “1 – Processe-se em segredo de
Justiça. 2 – Para audiência de conciliação e julgamento, desig-
no o dia 15 de abril de 2003, às 13:15 horas. 3 – Intime-se.”
ADV.: DRA. ALAÍDE RODRIGUES BALIERO.

74 – AUTOS N.880/02 – AÇÃO DE INVESTIGAÇÃO DE
PATERNIDADE c/c PEDIDO DE ALIMENTOS – M.H.S. REP/
P R.S. ASSIS/P E.W.S. – X – E.K. – Resumo do despacho de
fls. 37/38: Audiência de instrução e julgamento, para o dia 14
de abril de 2003, às 14:45 horas. ADV.: DR. JAIME MARIA-
NO, DRA. CINTHIA ZACHARIAS.

75 – AUTOS N.925/93 – SEPARAÇÃO JUDICIAL LITIGIO-
SA – F.H.T.S. – X – J.L.T.S. – “1 – Processe-se em segredo de
Justiça. 2 – Para audiência de conciliação, instrução e julga-
mento, designo o dia 20 de março de 2003, às 13:45 horas. 3 –
Intime-se.” ADV.: DRA. SUELI DA SILVA FONTOLAN.

76 – AUTOS N. 1014/02 – DIVÓRCIO DIRETO – G.P.S. –
X – M.S.S. – “1 – Estando a mesma em conformidade com
os requisitos legais, aguarde-se o prazo para oferecimento
da resposta. Não sendo oferecida a contestação por parte do
requerido, desde logo ficou nomeado Curador, nos termos
do art. 9º, inciso II do CPC o Dr. Carlos Alberto Bortolotto,
que deverá ser intimado para apresentar resposta. Seja a de-
fesa apresentada pelo próprio réu ou pelo Curador, desde já
designada audiência de instrução e julgamento para o dia 13
de fevereiro de 2003, às 13:20 horas. O autor, e seu procura-
dor ficam intimados, inclusive para trazer ou arrolar as tes-
temunhas.” ADV.: DRA. JOSELICE BAUTITZ, DR. CAR-
LOS ALBERTO BORTOLOTTO, DRA. SILVIA ALBARE-
LLO.

77 – AUTOS N.610/01 – AÇÃO DE ALIMENTOS PROVISI-
ONAIS c/c REGULAMENTAÇÃO DE GUARDA E VISITAS
– D.F.C.S. REP/P M.AC. – X – A.R.S. – “1 – Para o ato poster-
gado, designo o dia 10 de abril de 2003, às 13:30 horas. 2 –
Renovem-se as diligencias.” ADV.: DR. RONALDO LUIZ
BARBOZA.

78 – AUTOS N. 1976/02 – AÇÃO DE ALIMENTOS – E.V.S.C.
e A.H.S.C. REP/P D.F.S. – X – A.C. – ...”Fixo os alimentos
provisórios em R$ 200,00 (Duzentos Reais), mensais reajusta-
dos de acordo com o salário mínimo, a partir da citação. 3 –
Cite-se e intime-se, para audiência prévia de conciliação (art.
125, IV, CPC), que designo para o dia 14 de abril de 2003, às
14:00 horas,...” ADV.: DR. LUIZ FERREIRA LEITE.

79 – AUTOS N.382/00 – AÇÃO DE ALIMENTOS – C.CM.S.
REP/P A.M.M. – X – E.C.S. – “1 – Ratifico o despacho de fls.
9, e para audiência não realizada, designo o dia 15 de abril de
2003, às 15:00 horas. 2 – Depreque-se a citação do requerido,
no endereço fornecido às fls. 15. Intime-se.” ADV.: DR. MAR-
CELO RENÊ REINHARDT.

80 – AUTOS N.374/01 – AÇÃO DE RECONHECIMENTO
DE SOCIEDADE DE FATO – M.I.S. – X – J.M.F.F. – “1 –
Processe-se em segredo de Justiça. 2 – Para audiência de justi-
ficação, designo o dia 26 de março de 2003, às 15:15 horas. 3 –
Intime-se.” ADV.: DR. ADEMAR ANTONIO DA SILVA.

81 – AUTOS N. 1160/01 – DIVÓRCIO DIRETO – E.A.F. – X
– L.J.F. – “1 – Ratifico o despacho de fls. 13, e para audiência
não realizada, designo o dia 12 de fevereiro de 2003, às 15:45
horas. 2 – Intime-se.” ADV.: DRA. CINTHIA ZACHARIAS.

82 – AUTOS N. 2088/00 – AÇÃO DE INVESTIGAÇÃO DE
PATERNIDADE – C.W.A. REP/P T.A. – X – V.F.C. – “Especi-
fiquem as partes as provas que pretendem produzir, em cinco
dias. Para audiência de conciliação e saneamento (CPC. Art.
331,) designo o dia3 de março de 2003, às 14:45 horas. Int.”
ADV.: DR. MARCELO ELENO BRUNHARA, DR. CÉZAR
PAULO LAZZAROTTO.

83 – AUTOS N.361/02 – AÇÃO DECLARATÓRIA DE RE-
CONHECIMENTO DE PATERNIDADE c/c CONSTITUTIVA
DE ALIMENTOS – E.C.W. – X – K.A.R. REP/P J.F.R. – “Es-
pecifiquem as partes as provas que pretendem produzir, em cinco
dias. Para audiência de conciliação, ou em caso negativo, ins-
trução e julgamento, designo o dia9 de abril de 2003, às 15:15
horas. Int.” ADV.: DRA. TERESINHA DEPUBEL DANTAS.

84 – AUTOS N. 1244/00 – AÇÃO DE ALIMENTOS –
L.M.S.R.S. REP/P V.S.R. – X – L.A.S. – “1 – Processe-se em
segredo de Justiça. 2 – Para audiência de conciliação, instru-
ção e julgamento, designo o dia 15 de abril de 2003, às 14:20
horas. 3 – Intime-se.” ADV.: DRA. CINTHIA ZACHARIAS,
DR. MARCELO RENE REINHARDT.

85 – AUTOS N. 1891/00 – AÇÃO DE DIVÓRCIO DIRETO –
D.A.C.V. – X – I.F.V. – “Especifiquem as partes as provas que
pretendem produzir, em cinco dias. Para audiência de concilia-
ção (CPC art. 331,) ou em caso negativo, instrução e julgamen-
to, designo o dia1 de abril de 2003, às 14:30 horas. Int.” ADV.:
DR. CEZAR PAULO LAZZAROTTO, DRA. LEONI ALDE-
TE PRESTES NALDINO.

86 – AUTOS N. 1904/02 – AÇÃO DE DIVÓRCIO DIRETO
LITIGIOSO – A.P. – X – S.R.P. – “...2 – Para audiência de
conciliação, designo o dia 28 de abril de 2003, às 14:45 horas.
3 – Cite-se o(a) requerido(a) para contestar o pedido, queren-
do, no prazo legal,...” ADV.: DR. DARLON CARMELITO DE
OLIVEIRA.

87 – AUTOS N. 1358/01 – AÇÃO DE ALIMENTOS – G.P.
REP/P E.R.M. – X – M.P. – “1 – Ratifico o despacho de fls. 10,
e para audiência não realizada, designo o dia9 de abril de
2003, às 14:30 horas. 2 – Expeça-se carta precatória, instruin-
do-a com o endereço fornecido às fls. 29, Intime-se.” ADV.:
DR. JAIME MARIANO.

88 – AUTOS N. 1582/01 – AÇÃO DE ALIMENTOS – M.S. e
C.S. – X – E.B.S. – “1 – Manifeste-se a requerente em dez dias,
sobre a certidão de fls. 19-vº. 2 – Para o ato postergado, desig-
no o dia 26 de fevereiro de 2003, às 15:15 horas. 3 – Renovem-
se as diligencias.” ADV.: DRA. NILDA MARIA DE OLIVEI-
RA MELITTO.

89 – AUTOS N. 1105/02 – DIVÓRCIO DIRETO – J.D.P. – X –
J.R.N. – “1 – Estando a mesma em conformidade com os requi-
sitos legais, aguarde-se o prazo para oferecimento da resposta.
Não sendo oferecida a contestação por parte do requerido, des-
de logo ficou nomeado Curador, nos termos do art. 9º, inciso II
do CPC o Dr. Jalcemir de Oliveira Bueno, que deverá ser inti-
mado para apresentar resposta. Seja a defesa apresentada pelo
próprio réu ou pelo Curador, desde já designada audiência de
instrução e julgamento para o dia 22 de abril de 2003, às 14:45
horas. O autor, e seu procurador ficam intimados, inclusive para
trazer ou arrolar as testemunhas.” ADV.: DR. JALCEMIR DE
OLIVEIRA BUENO, DR. JAIME MARIANO.

90 – AUTOS N. 1629/00 – SEPARAÇÃO JUDICIAL LITIGI-
OSA – A.C. – X – C.E.C. – “1 – Para audiência de instrução e
julgamento designo o dia 16 de dezembro de 2002, às 13:30
horas. 2 – Os presentes desde já intimados, inclusive para tra-
zerem as testemunhas que melhor lhe convier.” ADV.: DR.
ROBERTO MELLO MILANEZE, DR. FÁBIO ZACKSESKI.

91 – AUTOS N. 2022/00 – CONVERSÃO DE SEPARAÇÃO
JUDICIAL EM DIVÓRCIO – L.D. e M.L.G.D. – X – ESTE
JUIZO – “Sobre a promoção ministerial, diga a parte interessa-
da em cinco dias. Int.” ADV.: DR. SÉRGIO VULPINI, DR.
LEOPOLDO DEFACI.

92 – AUTOS N. 1797/02 – AÇÃO REVISIONAL DE ALI-
MENTOS c/c PEDIDO DE TUTELA ANTECIPADA – L.D. –
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X – M.L.G.D. e L.D. – Resumo do despacho de fls. 16 e 16vº.:
“...para desde logo reduzir os alimentos devidos pelo autor às
rés, aos valores postulados no item 12, alínea “a”, às fls.6, da
petição inicial. Ainda atendida a forma de pagamento pleiteada
em relação à ré LUDMILA DEFACI. Audiência de conciliação
e julgamento, dia 17/04/2003, às 13:30 horas....” ADV.: DR.
LEOPOLDO DEFACI.

93 – AUTOS N.458/97 – AÇÃO DE CONSESSÃO DE AUXI-
LIO-ACIDENTE – L.B.S. – X – I.N.S.S. – “1 – Ratifico o des-
pacho de fls. 77, e para audiência não realizada, designo o dia
19 de março de 2003, às 14:00 horas. 2 – Intime-se.” ADV.:
DR. ANTONIO CELSO FIGUEIREDO, DRA. MARCIA ELI-
ZA DE SOUZA.

94 – AUTOS N. 2101/02 – AÇÃO DE ALIMENTOS – G.A.S.
REP/P E.O. – X – C.S. – ...”Fixo os alimentos provisórios em
R$ 100,00 (Cem Reais), mensais reajustados de acordo com o
salário mínimo, a partir da citação. 3 – Cite-se e intime-se, para
audiência prévia de conciliação (art. 125, IV, CPC), que desig-
no para o dia8 de maio de 2003, às 14:00 horas,...” ADV.: DR.
JAIME MARIANO.

95 – AUTOS N. 1781/02 – MEDIDA CAUTELAR DE SEPA-
RAÇÃO DE CORPOS – V.P.R.W. – X – L.W. – “1 – Ratifico o
despacho de fls. 17, e para o ato postergado, designo o dia 29
de novembro de 2002, às 13:30 horas. 2 – Intime-se as partes.”
ADV.: DR. JAIME MARIANO.

96 – AUTOS N. 2042/02 – AÇÃO DE ALIMENTOS –
W.G.O.Z. REP/P S.F.A.O. – X – W.L.Z. – ...”Fixo os alimen-
tos provisórios em R$ 150,00 (Cento e Cinqüenta Reais), men-
sais reajustados de acordo com o salário mínimo, a partir da
citação. 3 – Cite-se e intime-se, para audiência prévia de conci-
liação (art. 125, IV, CPC), que designo para o dia 14 de maio
de 2003, às 15:15 horas,...” ADV.: DR. PAULO SÉRGIO MAL-
DONADO GARCIA.

97 – AUTOS N. 2060/02 – AÇÃO DE SEPARAÇÃO JUDICI-
AL CONSENSUAL – P.L.F. e M.A.A.F. – X – ESTE JUIZO –
“1 – Processe-se em segredo de Justiça. 2 – Para audiência de
conciliação e julgamento, designo o dia 14 de abril de 2003, às
13:20 horas. 3 – Intime-se.” ADV.: DR. JAIME MARIANO.

98 – AUTOS N. 2121/02 – REVISIONAL DE ALIMENTOS –
I.G.G. – X – L.S. REP/P L.S.G. – “I – Para a audiência prévia
de conciliação, (artigo 125, inciso IV do CPC), designo o dia
12 de maio de 2003, às 13:30 horas. II – Cite-se o réu, com as
advertências do artigo 285 do CPC, ciente de que o prazo de
resposta, de quinze dias, iniciará a partir da audiência, se a
composição amigável restar inexitosa. III – Intime-se. Ciente
ao Ministério Público.” ADV.: DRA. ALAIDE RODRIGUES
BALIERO.

99 – AUTOS N. 1959/02 – SEPARAÇÃO CONSENSUAL –
E.F.B. e E.L.S.B. – X – ESTE JUIZO – “1 – Processe-se em
segredo de Justiça. 2 – Para audiência de conciliação e ratifica-
ção, designo o dia 17 de abril de 2003, às 13:20 horas. 3 –
Intime-se.” ADV.: DRA. NILDA MARIA DE OLIVEIRA ME-
LITTO.

100 – AUTOS N. 1996/02 – DIVÓRCIO DIRETO LITIGIOSO
– C.S.S.S. – X – J.C.S. – “...2 – Para audiência de conciliação,
designo o dia8 de maio de 2003, às 14:45 horas. 3 – Ante a
ausência de comprovação dos rendimentos do Requerido e das
efetivas despesas do(s) requerentes(s), fixo os alimentos provi-
sórios em R$ 150,00 (Cento e Cinqüenta Reais), devidos a par-
tir da citação,... 4 – Cite-se o(a) requerido(a) para contestar o
pedido, querendo, no prazo legal,...” ADV.: DR. JAIME MA-
RIANO.

101 – AUTOS N. 1828/98 – AÇÃO DE ALIMENTOS –
V.A.R.S. – X – R.S.S. – “1 – Ratifico o despacho de fls. 11, e
para audiência não realizada, designo o dia 31 de março de
2003, às 13:45 horas. 2 – Expeça-se novo mandado, observan-
do o endereço fornecido às fls. 24. 3 – Intime-se.” ADV.: DR.
LEONARDO DOLFINI AUGUSTO.

102 – AUTOS N.908/02 – AÇÃO DE DIVÓRCIO – J.F.S.O. –
X – P.B.O. – “1 – Para o ato postergado, designo o dia 12 de
março de 2003, às 13:45 horas; 2 – Publique-se novo edital. 3 –
Intime-se.” ADV.: DRA. MARA BENNEMANN. Junior.
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COMARCA DE FAXINAL - ESTADO DO PARANA
RELAÇAO Nº 063/2002 - VARA UNICA
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1.-EMBARGOS A EXECUCAO-83/1997-ALBANO HOEBEL
JUNIOR e outros x BANCO DO BRASIL S/A-Sobre a baixa
dos autos, digam as partes-Adv. NIKOLAUS HEC e OMAR
JOSE BADDAUY-

2.-ORDINARIA DE NULIDADE-323/1998-ESP. DE TAUFIK
TAUIL x JOAO MARIA MANDOVI e outros-* * *...Posto isto
e do mais do que dos autos consta, julgo extinto o processo sem
julgamento do mérito, na forma do art. 267, inciso VI do
CPC...Condeno o autor ao pagamento das custas e despesas
processuais, bem como honorários de advogado, os quais arbi-
tro em R$ 8.000,00, para cada um dos patronos dos requeridos,
nos termos do par. 4º do art. 20 do CPC, considerando o traba-
lho exercido pelos mesmos...* * *-Adv. NIKOLAUS HEC,
CLOVIS ROBERTO DE PAULA e EUGENIO IWANKIW-

3.-EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDIC-33/1999-FERTI-
LIZANTES MITSUI S.A. INDUSTRIA E COMERCIO x IOZO
CAVAGUCHI-Sobre o cálculo de fls. 133/135, diga-Adv. MAR-
CUS AURELIO LIOGI-

4.-REPETICAO DE INDEBITO-122/1999-ADAIL ZEIDEL x
BANCO DO BRASIL S/A-As partes sobre a baixa dos autos-
Adv. JOSE OSVALDO MOROTI e JAIRO BASSO-

5.-ACAO DE COBRANCA-RITO SUMARIO-187/2001-CON-
FEDERAÇAO NACIONAL DA AGRICULTURA - CNA e
outros x VALTER STABILE-* * *...Posto isto e o que mais dos
autos consta, julgo procedente o pedido inicial para condenar o
requerido ao pagamento dos valores devidos a titulo de ocntri-
buiçao sindical, acrescidos de correçao monetária segundo os
indices do INPC, acrescidos de juros de mora de 0,5% ao mes,
desde a citaçao. Condeno o requerido ao pagamento das custas
de despesas processuais e honorarios advocatícios que fixo em
10%, sobre o valor da condenaçao, tendo em vista no contido
no art. 20, par. 3º do CPC...* * *-Adv. REIMAR RENATO
RODRIGUES, EMERSON LUZ e CECILIO LUZ JUNIOR-

6.-ACAO DE COBRANCA-RITO SUMARIO-397/2001-CON-
FEDERAÇAO NACIONAL DA AGRICULTURA - CNA e
outros x ESP. VALDEMAR CAMARGO BRANDAO p/seu in-
ventariante e outros-* * *...Posto isto e o que mais dos autos
consta, julgo procedente o pedido inicial para condenar o re-
querido ao pagamento dos valores devidos a titulo de contri-
buiçao sindical, acrescidos de juros de mora de 0,5% ao mes,
desde a citaçao. Condeno o requerido ao pagamento das custas
e despesas processuais e honorarios advocatícios que fixo em
10%, sobre o valor da condenaçao, tendo em vista no contido
no art. 20, par. 3º do CPC...* * *-Adv. ESTEFANO SANSO-
NOVSKI-

7.-ACAO DE COBRANCA-RITO SUMARIO-398/2001-CON-
FEDERACAO NACIONAL DA AGRICULTURA - CNA e
outros x JOSE JORGE MANSANO-* * *...Posto isto e o que
mais dos autos consta, julgo procedente o pedido inicial para
condenar o requerido ao pagamento dos valores devidos a títu-
lo de contribuiçao sindical, acrescidos de correçao nometária
segundo os índices do INPC, acrescidos de juros de mora de
0,5% aos mes, desde a citaçao. Condeno o requerido ao paga-
mento das custas e despesas processuais e honorarios advocatí-
cios que fixo em 10%, sobre o valor da condenaçao, tendo em
vista no contido no art. 20, par. 3º do CPC...* * *-Adv. ESTE-
FANO SANSONOVSKI-

8.-ACAO DE COBRANCA-RITO SUMARIO-400/2001-CON-
FEDERACAO NACIONAL DA AGRICULTURA - CNA e
outros x PEDRO CAVALHEIRO DE MEIRA-* * *...Posto isto
e o que mais dos autos consta, julgo procedente o pedido inici-
al para condenar o requerido ao pagamento dos valores devi-
dos a título de contribuiçÆo sindical, acrescidos de correçao
monetária segundo os indices do INPC, acrescidos de juros de
mora de 0,5% ao mes, desde a citaçao...Condeno o requerido
ao pagamento das custas e despesas processuais e honorários
advocaticios que fixo em 10% sobre o valor da condenaçao,
tendo em vista no contido no art. 20, par. 3º do CPC...* * *-
Adv. ESTEFANO SANSONOVSKI-

9.-EMBARGOS A EXECUCAO-408/2001-APARECIDO AL-
VES DE OLIVEIRA e outros x NIKOLAUS HEC-...Assim
considerando o disposto no art. 398 do CPC...para evitar ocor-
rencia de nulidade, converto o feito em diligencia...ao embar-
gado para querendo, manifeste-se sobre os documentos de fls.
132/133...-Adv. NIKOLAUS HEC-

10.-CARTA PRECATORIA CIVEL-127/2001-Oriundo da Co-
marca de 2ªVARA CIVEL DA COMARCA DE APUCARA-
NA-PR -BANCO DO ESTADO DO PARANA S/A x MARIO
LOPES e outros-Redesignadas praças para 26/Fevereiro e 19
de Março de 2003, às 09:30 horas, respectivamente-Adv. OS-
CAR IVAN PRUX-

11.-INV. DE PAT. C/C ALIMENTOS-213/1994-J.R.V. e outros
x J.C.A.F.-Digam as partes, sobre a baixa dos autos-Adv. ARI
PRUDENCIO DA SILVA e MOACYR PAULO SEGA-

12.-BUSCA E APREENSAO DE MENOR-357/2002-S.R.O. x
S.M.-A parte autora para querendo, manifeste-se quanto à con-
testaçao-Adv. NIKOLAUS HEC-
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1.-EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDIC-225/1995-JOAO
FAGUNDES DO COUTO x LUIZ CARLOS MINEO e outros-
Designados os dias 26/Fevereiro e 19/Março de 2003, respecti-
vamente às 10:00 horas-Adv. MARGARETH YOKO OKAGA-
WA FALLEIROS-

2.-EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDIC-190/1999-BAN-
CO DO ESTADO DO PARANA S/A x FABRICA DE MO-
VEIS GRALAK LIMITADA e outros-Deferido prazo de sus-
pensao, por 60 dias-Adv. JOSE CARLOS DIAS NETO-

3.-ACAO DE COBRANCA-329/2000-CONFEDERACAO
NACIONAL DA AGRICULTURA - CNA e outros x PEDRO
KRUPNICKI-* * *...Posto isto e o que mais dos autos consta,
julgo procedente o pedido inicial para condenar o requerido ao
pagamento dos valores devidos a título de contribuiçao sindi-
cal, acrescidos de juros de mora de 0,5% ao mes, desde a cita-
çao. Condeno o requerido ao pagamento das custas e despesas
processuais e honorarios advocatícios que fixo em 10%, sobre
o valor da condenaçao, tendo em vista no contido no art. 20,
par. 3º do CPC...* * *-Adv. ESTEFANO SANSONOVSKI e
MARCELO VIEIRA JUSTUS-

4.-BUSCA E APREENSAO-CAUTELAR-331/2000-LICINIO
FRANCA MORAES x JOSE CAMILO-Efetuar pagamento da
conta de custas que orça em R$ 187,50-Adv. CARLOS RO-
BERTO BASTIANI-

5.-RESCISAO DE CONTRATO-344/2000-LICINIO FRANCA
DE MORAIS x JOSE CAMILO-Efetuar pagamento de custas
que orça em R$ 374,36-Adv. CARLOS ROBERTO BASTIA-
NI-

6.-INTERDICAO-336/2001-MINISTERIO PUBLICO DO ES-
TADO DO PARANA x MARIA MARGARIDA SANTANA-*
* *...Consoante de infere da certidao de fls. 29, a interditanda
faleceu em 25.08.2002...Posto isto, julgo extinto o processo
sem julgamento do merito, na forma do art. 267, inciso VI do
CPC...Oportunamente arquive-se...* * *-Adv. MARCOS
BAUR-

7.-SUPRIMENTO JUDICIAL-373/2001-HELEN CRISTINA
BARBOSA SANTOS rep. por X ESTE JUIZ-Efetuar pagamento
de custas no vaor de R$ 95,25, sob pena de execuçao-Adv.
KLEBER STOCCO-

8.-EMBARGOS A ARREMATACAO-195/2002-SCANDOR
ARTES E PUBLICIDADES LTDA x BANCO DO BRASIL S/
A-* * *...Ante o expsoto e do que mais dos autos consta, julgo
improcedentes os presentes embargos, para reconhecer a ca-
rencia da açao e de consequencia, determino que a execuçao
retome seu regular seguimento. Condeno os embargantes no
pagamento das custas e despesas processuais e honorários ad-
vocatícios, os quais arbitro na quantia de R$ 3.000,00...devi-
damente corrigidos desde o ajuizamento, nos termos do art. 20,
par. 4º do CPC, levando-se em conta o grau de zelo e o trabalho
exercido pelo profissional...* * *-Adv. MAURO FAIDIGA e
CLOVIS ROBERTO DE PAULA-

9.-ACAO MONITORIA-254/2002-ALISUL ALIMENTOS S/
A x ELIO TEIXEIRA CAVALCANTE REPRESENTAÇAO-*
* *.. .No prazo legal caberia ao requerido cumprir o
mandado...ensejou o julgamento antecipado, constituindo-se de
pleno direito, o título executivo judicial em favor do
autor...Condeno o requerido ao pagamento das custas e despe-
sas processuais, e honorários do advogado ao autor, os quais
fixo em 10% sobre o valor da causa...* * *-Adv. LUIS FELIPE
LEMOS MACHADO-

10.-MEDIDA CAUTELAR INOMINADA-412/2002-LOURI-
VAL CAVALCANTI DA SILVA x TELEPAR BRASIL TELE-
COM S/A-Sobre a contestaçao e documentos, manifeste-se o
autor-Adv. NEWTON BUENO LACERDA-

11.-EXECUCAO FISCAL - OUTRAS-19/1996-FAZENDA
NACIONAL x ROSANA MARIA HOEBEL MUNHOZ e ou-
tros-...Posto isto e com fulcro nos arts. 1º e 5º da Lei nº 8.009/
90, acato o pedido de impenhorabilidade sobre o imóvel...objeto
da Matricula 9.610 do CRI desta Comarca, cancelando-se o ato
de constriçao. Levante-se a penhora e comunique-se o R.I. Pros-
siga a execuçao quanto aos demais bens penhorados...-Adv.
NIKOLAUS HEC-

12.-EXECUCAO FISCAL - UNIAO-78/2001-UNIAO x CA-
FEEIRA CRUZMALTINA LTDA-Ao executado para compa-
recer em Cartório e firmar Termo de nomeaçao de bens à pe-
nhora-Adv. NEWTON BUENO LACERDA-

13.-CARTA PRECATORIA CIVEL-28/2000-Oriundo da Co-
marca de APUCARANA-PR- 1ºV.CIVEL -AGRICOLA NIA-
GARA LTDA x DAVID MONASER BARRETO-Ante a infor-
maçao de fl. 54, manifeste-se o exequente-Adv. OSCAR IVAN
PRUX-

14.-CARTA PRECATORIA CIVEL-136/2002-Oriundo da Co-
marca de ARIQUEMES/RO - 3ª VARA CÖVEL -SEBASTIAO
NOGUEIRA DE SOUZA x INSS - INSTITUTO NACIONAL
DO SEGURO SOCIAL-Oitiva de testemunhas dia 11/Dezem-
bro/2002, as 13:15 horas-Adv. CLOVES GOMES DE SOUZA
e MICHEL FEGURY JUNIOR-

15.-INV. DE PAT. C/C ALIMENTOS-83/2000-M.P.E.P. e ou-
tros x M.T.S.-* * *...Ante o exposto e do que mais dos autos
consta, com fulcro no art. 333, inciso I do CPC, julgo improce-
dente o pedido inicial...Sem custas...Oportunamente arquivem-
se...* * *-Adv. NEWTON BUENO LACERDA-

16.-CONV. SEP. JUD. EM DIVORCIO-155/2002-M.J.T. e ou-
tros x E.J.-* * *...Considerando que foram satisfeitas as exi-

gencias legais...converto em divorcio a separaçao dos
requerentes...expeça-se mandado...arquive-se...* * *-Adv.
NEWTON BUENO LACERDA-

17.-SEPARACAO JUDICIAL CONSENSUAL-269/2002-
A.A.V. e outros x E.J.-Efetuar pagamento de custas no valor de
R$ 54,78, sob pena de execuçao-Adv. IRMA ALVES MAL-
FERTHEINER ZENI-

18.-REVISAO DE PENSAO ALIMENTICIA-432/2002-
D.B.J.r.p. e outros x H.J.-...Conciliaçao, Instruçao e Julgamen-
to para 14/Maio/2003, às 15:00 horas. As partes deverao com-
parecer munidas de documentos comprobatórios das suas des-
pesas e rendas, se nao houver acordo, poderá o requerido
contestar.. .passando-se em seguida a oitiva de
testemunhas...Deferido os beneficios da assistencia judiciaria
gratuita...-Adv. MARCELO VIEIRA JUSTUS e ADRIANO
GOMES HUMENUIK-

19.-DIVORCIO LITIGIOSO-436/2002-G.S.S. x M.L.S.-Defe-
rido os benefícios da justiça gratuita. Audiencia Conciliatoria
ou transigencia para 15/Maio/2003, às 14:30 horas-Adv. MAU-
RO FAIDIGA-

Foz do Iguaçu

COMARCA DE FOZ DO IGUACU - ESTADO DO PARANA
SEGUNDA VARA CIVEL
RELAÇAO Nº 153/2002
JUIZ DE DIREITO
NAOR RIBEIRO DE MACEDO NETO
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1.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-74/1995-BANCO
DO ESTADO DE SAO PAULO S/A x ROLF JOSE HANNIN-
GER e outros- Sobre o cumprimento do acordo, manifeste-se o
interessado.- Adv. ELVIO LEGNANI-

2.-ACAO MONITORIA-645/1996-BANCO DO ESTADO DO
PARANA S/A x MANOEL BOND CUNHA- Deferido a sus-
pensao do feito pelo prazo requerido.- Adv. TATIANA P. KA-
MINSKI-

3.-COMINATORIA-544/1997-JORGE SOARES FRAGOSO x
LANCOM EMPREENDIMENTOS DE HABITACAO PYRIS
LTDA- Promova a parte interessada o preparo das custas, no
valor de R$ 442,50 (quatrocentos e quarenta e dois reais e cin-
quenta centavos), referente a carta precatória expedida à Co-
marca de Curitiba/PR., conforme ofício de fls. 376.- Adv.
MARCO AURELIO FAGUNDES-

4.-DESPEJO POR FALTA DE PAGTO-803/1997-VERA NEU-
SA PIETSCH x CENTRO EDUCACIONAL PLANETA AZUL
S/C LTDA- I- A parte interessada foi intimada para providenci-
ar o andamento do feito, suprindo a falta nele existente, que lhe
impede o prosseguimento, deixando os autos paralisados, sem
qualquer providência. II - Em consequencia, com fundamento
no art. 267, inciso III, parágrafo 1º do CPC., julgo extinto o
processo, condenando a parte referida ao pagamento das custas
processuais. III- Oportunamente, arquivem-se os autos.- Adv.
ADEMIR FONTANA-

5.-ORD.DE ANULACAO DE TITULOS-148/1998-ANA NERI
RODRIGUES BARROS x DEVES RODRIGUES ROCHA- I -
A parte autora foi intimada para providenciar o andamento do
feito, suprindo a falta nele existente que lhe impede o prosse-
guimento, deixando os autos paralisados, sem qualquer provi-
dencia. II- Em consequencia, com fundamento no art. 267, in-
ciso III, parágrafo 1º do CPC, julgo extinto o processo, conde-
nando a parte referida ao pagamento das custas processuais.
Oportunamente, arquivem-se os autos.- Adv. BRUNO FER-
NANDO MARTINS MIGLIOZZI-

6.-ACAO ORDINARIA-476/1998-JOAO BAUMGARDT x
MUNICIPIO DE FOZ DO IGUACU- Sobre os esclarecimen-
tos prestados pelo senhor perito, manifestem-se as partes.- Adv.
MARCO AURELIO FAGUNDES e JUSTO ALFREDO AYA-
LA-

7.-REIVINDICATORIA-20/2000-FRANCISCO DE MELO
RODRIGUES x JOEL BARROS- Redesignada audiência para
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inquiriçao das testemunhas do autor, na Comarca de Varze Gran-
de/MT.,para o dia 26 de novembro de 2.002, às 15:00 horas.-
Adv. EDIR RAFAGNIN e VITOR HUGO NACHTYGAL-

8.-EXECUCAO-87/2000-KAMACHI INCORPORACAO E
EMPRE. IMOBILIARIOS LTDA x ANDREA DE FATIMA
SANTOS- A parte interessada foi intimada para providenciar o
andamento do feito, suprindo a falata nele existente, que lhe
impede o prosseguimento, deixando os autos paralisados, sem
qualquer providência. II - Em consequencia, com fundamento
no art. 267, inciso III, parágrafo 1º do CPC., julgo extinto o
processo, condenando a parte referida ao pagamento das custas
processuais. III - Oportunamente, arquivem-se os autos.- Adv.
ANTONIO LU-

9.-ORDINARIA DE COBRANCA-439/2000-FUNDACAO DE
SAUDE ITAIGUAPY x ABEFI - ASSOCIACAO EVANGELI-
CA DE FOZ DO IGUACU- Redesignada a audiência de conci-
liaçao para o dia 10/12/02, às 15:30 horas.- Adv. WASHING-
TON LUIZ TEIXEIRA e CLAUDIA CANZI-

10.-ACAO MONITORIA-147/2001-DISTRIBUIDORA DE
BEBIDAS MEZOMO LTDA. x FLAVIO PILATI e outros- Ao
preparo das custas no valor de R$ 155,75 (cento e cinquenta e
cinco reais e setenta e cinco centavos).- Adv. LEANDRO DE
OLIVEIRA-

11.-EXECUCAO P/QUANTIA CERTA-323/2001-MINISTE-
RIO PUBLICO DO ESTADO DO PARANA x VALDEMAR
DE JESUS MENEZES- Sobre o cálculo de fls. 89/90, no valor
de R$ 2.800,11 (dois mil, oitocentos reais e onze centavos),
manifestem-se os interessados.- Adv. CELSO TOCHETTO-

12.-DECLARATORIA-416/2001-JOAO CARLOS RIBEIRO x
LOSANGO PROMOTORA DE VENDAS LTDA- Sobre as in-
formaçoes prestadas e prosseguimento do feito, manifeste-se a
parte autora.- Adv. WASHINGTON LUIZ TEIXEIRA-

13.-REPARACAO DE DANOS-533/2001-ESTADO DO PARA-
NA x ELMO DE MATOS- Designado audiência de instruçao e
julgamento para o dia 18.12.02, às 14:00 horas. Promova a par-
te requerida o recolhimento da guia, referente a diligência do
sr. oficial de justiça.- Adv. ROBERTO ALEXANDRE HAYA-
MI MIRANDA e LUIZ A. ASSUNCAO DE ARAUJO-

14.-FALENCIA-33/2002-FOREST NOR LTDA. x COMPRE-
FOZ COMERCIO DE PRODUTOS LELETRICOS LTDA.- I -
A parte interessada foi intimada para providenciar o andamen-
to do feito, suprindo a falta nele existente que lhe impede o
prosseguimento, deixando os autos paralisados, sem qualquer
providencia. II- Em consequencia, com fundamento no art. 267,
inciso III, parágrafo 1º do CPC., julgo extinto o processo, con-
denando a parte referida ao pagamento das custas processuais.
III - Oportunamente, arquivem-se os autos.- Adv. PAULO DE
AZEVEDO MARQUES.-

15.-BUSCA E APREENSAO-46/2002-BANCO ITAU S/A x
ROBERTO CESAR AGOSTINI- I - A parte interessada foi in-
timada para providenciar o andamento do feito, suprindo a fal-
ta nele existente, que lhe impede o prosseguimento, deixando
os autos paralisados, sem qualquer providencia. II - Em conse-
quencia, com fundamento no art. 267, inciso III, parágrafo 1º
do CPC, julgo extinto o processo, condenando a parte referida
ao pagamento das custas processuais. III- Oportunamente, ar-
quivem-se os autos.- Adv. DANIELE J. DE CARVALHO-

16.-BUSCA E APREENSAO-109/2002-BANCO VOLKSWA-
GEN S.A x SANDRA MARA VENANCIO ZANDOMRNICHI-
Manifeste-se a parte autora sobre o prosseguimento do feito.-
Adv. MARCELO TESHEINER CAVASSANI-

17.-ALVARA JUDICIAL-285/2002-MARILENE PONCIO DA
SILVA e outros x O JUIZO- Promova o autor a retirada do al-
vará.- Adv. LUCIANE FERREIRA-

18.-MANUTENCAO DE POSSE-422/2002-SONAI MORO x
GERCI GONCALVES DA SILVA- Indiquem as partes no pra-
zo de 05 (cinco) dias, as provas que efetivamente pretendem
produzir, mencionando a sua pertinência.- Adv. CLAUDIA
V.DE S.FONTOURA PEREIRA e VAGNER DE OLIVEIRA-

19.-EMBARGOS DE DEVEDOR-533/2002-BENO LEONAR-
DO ARAUJO DE FRETIAS e outros x BANCO ABN REAL S/
A- Promova a parte embargante o recolhimento do Funrejus.-
Adv. SORAYA SOTOMAIOR JUSTUS-

20.-INVENTARIO-579/2002-LOURDES SILVANA BENITEZ
NOBLE x MARIA ANGELICA NOBLE MARTINEZ DE BE-
NITEZ- Nomeado como inventariante a requerente, sob com-
promisso a ser prestado em 05 (cinco) dias, e no prazo de 20
(vinte) dias, prestar as primeiras declaraçoes.- Adv. MARIO
SERGIO KECHE GALICIOLLI-
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1.-INVENTARIO-581/1990-MERCEDES PEZENTE COR-
RENTE x ESPOLIO DE EDVAR SAVIO- As partes, para pedi-
rem os seus quinhoes na forma e para os fins do artigo 1.022 do
CPC, ou apresentarem plano de partilha amigável, no prazo
comum de dez dias, sob pena de ser-lhes atribuído pelo Juízo,
a título de pagamento de sua legítima, 25% sobre cada um dos
bens inventariados.- Adv. REINALDO CAETANO DOS SAN-
TOS, VILMAR CAVALCANTE DE OLIVEIRA e DENER
PAULO MARTINI-

2.-INDENIZACAO-655/1990-STEFANO ZABARSKA x VI-
ACAO GARCIA LTDA- Designado audiência de instruçao e
julgamento, para o dia 10/04/2003, às 15:00 horas, devendo as
partes no prazo de 20 (vinte ) dias que antecedem a audiência
depositarem o rol de testemunhas. - Adv. JANE ANITA GALLI
DE ALMEIDA e MARYLISA LEONOR FRANCISCO BAL-
BINO-

3.-EMBARGOS DE TERCEIRO-149/1994-C & F INCORPO-
RACOES IMOBILIARIAS LT x BANCO MERIDIONAL DO
BRASIL S/A- A parte contrária para manifestar-se sobre o pe-
titório de fls. 399/400.- Adv. LOSANE RAMOS CRUZ e CEL-
SO TOCHETTO-

4.-MARCIA MARIA SEGATO VALLER X ESP. DE LUIZ
VALLER FILLO.- Ao inventariante para manifestar-se da cota
ministerial de fls. 66, bem como no prazo de 05 (cinco) dias
defender-se e produzir provas, nos termos do artigo 996 do
CPC.- ADV. ADEMIR FONTANA.

5.-BUSCA E APREENSAO-CAUTELAR-324/1997-RIO PA-
RANA CIA SECURITIZADORA DE CRED.FINANCEIROS
x EXPOMIL MATERIAIS DE CONSTRUCAO LTDA - De-
signado para os dias 10 e 20 de dezembro de 2.002, às 09:30
horas, 1ª e 2ª praça respectivamente. Conforme Decreto nº 5691
de 16 de maio de 2.002, publicado no Diário da Justiça, apre-
sente o autor o disquete para elaboraçao de edital. -Adv. TATI-
ANA P. KAMINSKI-

6.-ORDINARIA-219/1998-ORENI DOS SANTOS SCHIMIT
x EMPRESA CREDICARD S/A- Sobre a certidão de fls. 136
verso, manifeste-se o interessado.- Adv. GUILHERME MAR-
TINS HOFFMANN-

7.-FALENCIA-393/1999-FIACAO E TECELAGEM TOGNA-
TO S/A x NORTE SUL EXPORTADORA DE MANUFATU-
RADOS LTDA- Ao requerido para no prazo de 24 horas, apre-
sentar defesa, ou querendo, no mesmo prazo, depositar a quan-
tia correspondente ao crédito reclamado, para discussão de sua
legitimidade ou importância, elidindo a falência.- Adv. MA-
NOEL MONTEIRO DE ANDRADE-

8.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-403/1999-AUTO
POSTO VALIATI LTDA x ILVAIR CARLOS DAVID- Promo-
va a parte interessada a remessa da carta precatória, bem como,
o recolhimento da guia referente a diligência do sr. oficial de
justiça.- Adv. PAULO EDUARDO GUEDES-

9.-EXECUCAO POR QUANTIA CERTA-505/1999-BANCO
BANDEIRANTES S/A x HELIO AVELAR TEIXEIRA e ou-
tros- Ao exequente para manifestar-se ante a devoluçao da de-
precata, bem como, para dar prosseguimento ao feito.- Adv.
ADEMAR MARTINS MONTORO-

10.-ACAO MONITORIA-169/2000-COMPAHIA PARANA-
ENSE DE ENERGIA - COPEL x ANTONIO JOSE MARQUES
DA SILVA- Suspenso a presente execuçao nos termos do artigo
791, inciso III do CPC, por não haver bens penhoráveis. - Adv.
JACKSON D.BARBOSA RIBEIRO-

11.-ACAO MONITORIA-256/2001-HSBC BANK BRASILM
S.A - BANCO MULTIPLO x SOUZA E SIMPLICIO LTDA- A
parte interessada, para depositar os honorários do sr. perito no
valor de R$ 1.266,30 (mil, duzentos e sessenta e seis reais e
trinta centavos), ficando advertido que sua inércia será enten-
dido como desistência na prova pericial.- Adv. CLAUDIOMIR
MARTINI-

12.-ACAO ORDINARIA-401/2001-JOSEPH HORN x AN-
TONIO AVELINO DA SILVA e outros- Sobre a contestaçao
diga a parte autora.- Adv. FABIANA NANTES GIACOMO-
NI-

13.-EMBARGOS A EXECUCAO-481/2001-SANDRA MA-
BEL ESPINOSA x CONSTRUTORA TAQUARUCU LTDA e
outros- Especifiquem as partes, as provas que desejam produ-
zir, no prazo de 05 dias, sem prejuízo de eventual julgamento
antecipado da lide.- Adv. ADERBAL SOUTO GOMES e JOSE
BENTO VIDAL FILHO-

14.-DECLARATORIA-80/2002-ANTONIO DOMINGOS TRA-
MONTIN x CARLOS IVONEI FERREIRA e outros- Redesig-
nada a audiência de instruçao e julgamento, para o dia 20/03/
2003, às 15:00 horas.- Adv. LUIZ EDUARDO DA SILVA e
FERNANDO PAULO MORETTI-

15.—98/2002-JOSEFINA NETTO BECKER x MUNICIPIO
SANTA TEREZINHA- Ao requerente para no prazo de 10 dias,
manifestar-se sobre a contestaçao.- Adv. GERALDO JOSE
WIETZKOSKI-

16.-ALVARA JUDICIAL-118/2002-MARINA JOSE DE OLI-
VEIRA SILVA x O JUIZO- Promova o autor a retirada do alva-
rá.- Adv. CLAUDIA V.DE S.FONTOURA PEREIRA-

17.-PRESTACAO DE CONTAS-125/2002-AUTO POSTO
SOLUCAO LTDA x BANCO DO ESTADO DE SAO PAULO
S/A- Sem prejuízo do julgamento antecipado da lide, manifes-
tem-se as partes acerca das provas que pretendem produzir.-
Adv. VALTER CANDIDO DOMINGOS e ELVIO LEGNANI-

18.-RESCISAO DE CONTRATO-142/2002-PAULO ROBER-
TO MILLER x CERAMICA CONDOR LTDA - Conforme
Decreto nº 5691 de 16 de maio de 2.002, publicado no Diário
da Justiça, apresente o autor o disquete para elaboraçao de edi-
tal, bem como, a minuta da inicial de fls. 02/05. - Adv. MARIO
ESPEDITO OSTROWSKI-

19.-INTERDICAO-271/2002-DIASIS ADRIANO DE LIMA x
HELIDE GLEDEN DE LIMA-... Ante o exposto, e do que mais
constam dos autos, decreto a interdiçao da requerida, declaran-
do-a absolutamente incapaz de exercer pessoalmente os atos
da vida civil, na forma do art. 5, II, do Código de processo
Civil, e, de acordo com o art. 1.187, dispensando o mesmo da
especializaçao da hipoteca legal, em razão de sua idoneidade,
nos termos do art. 1.190 do CPC. Em obediência ao disposto
no art. 1.184 do Código de Processo Civil e no art. 12, II do
Código Civil, inscreva-se a presente no Registro Civil e publi-
que-se no Orgão Oficial, três vezes, com intervalo de dez (10)
dias.-Adv. SANDRA MARIS DE PASQUALI LEONARDO-

20.-EMBARGOS A EXECUCAO-595/2002-JOSE LUDOVI-
CO KALICHEVSKI x MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO
DO PARANA- Ao preparo das custas e taxas devidas.- Adv.
JOSE DOS SANTOS CAETANO-
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RENATO MARTINS LOPES 005 00480/1997
ROBERTO JOSE DALPASQUALE 004 00040/1997
ROQUE SUTIL 022 00565/2002
SANDRA MARIS DE PASQUALI 023 00571/2002
SANDRA MARIZA NIERO 001 00880/1995

002 00399/1996
SERGIO VULPINI 011 00277/2001
TATIANA P. KAMINSKI 006 00653/1997
VAGNER DE OLIVEIRA 008 00159/2001
VERA C. ALMADA FERREIRA 009 00194/2001
VERONICA DUARTE AUGUSTO 019 00346/2002
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1.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-880/1995-UNI-
BANCO UNIAO DE BANCOS BRASILEIROS x ESIDIO
GONCALVES MOREIRA e outros- Ao exequente para mani-
festar-se ante o petitório e documentos de fls. 151/159.- Adv.
SANDRA MARIZA NIERO-

2.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-399/1996-UNI-
BANCO UNIAO DE BANCOS BRASILEIROS x MOHAMAD
CHAMAS NAZIF e outros- Ao preparo das custas no valor de
R$ 87,13 (oitenta e sete reais e treze centavos).- Adv. SAN-
DRA MARIZA NIERO-

3.-ACAO MONITORIA-943/1996-AUTO FOZ COMERCIAL
DE AUTOMOVEIS FOZ DO IGUACU x ELDEMIR RISDE-
EN FORTES- Sobre a avaliaçao de fls. 62/64, no valor de R$
137.700,00 (cento e trinta e sete mil, e setecentos reais) e cál-
culo de fls. 66/67, no valor de R$ 5.546,39, (cinco mil, qui-
nhentos e quarenta e seis reais e trinta e nove centavos), mani-
feste-se o interessado.- Adv. MARCOS VINICIUS AFFOR-
NALLI-

4.-COBRANCA-40/1997-RICARDO MUCELIN x BAMERIN-
DUS COMPANHIA DE SEGUROS-Adv. GERALDO JOSE

WIETZKOSKI, ROBERTO JOSE DALPASQUALE BERTOL-
DO e -

5.-ANULACAO DE CONTRATO-480/1997-CAMARA DE
PROTECAO A VEICULOS LTDA x GRUPO EMPRESARI-
AL SEGURIDAD LEGAL e outros- Tendo em vista a comple-
xidade da matéria, para que não se caracterize cerceamento de
defesa, foi deferido a produçao de prova testemunhal requerida
em sede contestatória,( depoimento pessoal dos requerentes) e
designada audiência de instruçao e julgamento para o dia
17.12.2002, às 15:00 horas. - Adv. FERNANDO DE SOUZA,
RENATO MARTINS LOPES e BENIGNO CAVALCANTE-

6.-REINTEGRACAO DE POSSE-653/1997-BANESTADO
LEASING S/A-ARRENDAMENTO MERCANTIL x GRANI-
BRAS IND.E COM.DE GRANITO E MARMORE DO BRA-
SIL- Designado para os dias 10 e 20 de dezembro de 2002, às
10:15 horas, 1ª e 2ª praça respectivamente. Promova o autor o
recolhimento da guia referente a diligência do sr. oficial de jus-
tiça, bem como, para que apresente o disquete para elaboraçao
do edital.- Adv. TATIANA P. KAMINSKI-

7.-INDENIZACAO-497/1999-ANTONIO PAULO DE SOUZA
x CELSO LOCH- Para audiência de instruçao e julgamento,
foi designado o dia 09/04/2003, às 15:00 horas.- Adv. WA-
SHINGTON LUIZ TEIXEIRA e FABIO LUIZ SANTIN DE
ALBUQUERQUE-

8.-RESCISAO DE CONTRATO-159/2001-ALESSANDRA
LUIZ KOELBL MUNIZ x SALETE VIANA- Sem prejuízo de
eventual julgamento antecipado da lide, indiquem as partes as
provas que efetivamente pretendem produzir, fundamentando
a sua pertinência, objetivando-se evitar cerceamento de defe-
sa.- Adv. CASSIO LUIZ GOMES MACHADO e VAGNER DE
OLIVEIRA-

9.-ANULACAO DE ATOS JURIDICOS-194/2001-PAULO
JOSE DA SILVA x TELEPAR CELULAR S/A- Para audiência
de instruçao e julgamento, foi designado o dia 15/04/2003, às
15:00 horas. Promova o autor a remessa dos ofícios.- Adv.
VERA C. ALMADA FERREIRA, FABIULA SCHMIDT e
ELAINE ANDERLE-

10.-ORDINARIA-273/2001-BANCO DO BRASIL S.A x HA-
MILTON DOS SANTOS e outros- As partes, para indicarem
assistente técnico, e a parte autora para apresentar quesitos, no
prazo de 05 (cinco) dias.- Adv. FABIOLA BUNGENSTAB
LAVINICKI e WALDEMAR ERNESTO FAIERTAG JR.-

11.-DESPEJO POR FALTA DE PAGTO-277/2001-IMOBILI-
ARIA FOZ NACOES LTDA x RAMON APONTE- Para audi-
ência de conciliaçao foi designado o dia 02/04/2003, às 14:00
horas. Promova o autor o recolhimento da guia, referente a di-
ligência do sr. oficial de justiça.- Adv. MICHAEL H.Z. MIYA-
ZAKI e ELIANE VARGAS ROCHA-

12.-ANULATORIA-409/2001-LIMPIA NIMIA SILGUERO
ALFONSO x JORGE CASTANHARO e outros- Para audiên-
cia de conciliaçao foi designado o dia 10/04/2003, às 14:30
horas.- Adv. VERONICA DUARTE AUGUSTO e MARCOS
ANTONIO PANCIER-

13.-INDENIZACAO-445/2001-JORGE LUIZ JIMLAKI x
BANCO BRADESCO- Ao preparo das custas no valor de R$
841,73 (oitocentos e quarenta e um reais e setenta e três centa-
vos).- Adv. EMERSON BACELAR MARINS-

14.-ALVARA JUDICIAL-504/2001-OCTAVIO HENRIQUE
PAZ DOS SANTOS x O JUIZO- Promova o autor a remessa do
ofício.- Adv. EMANOEL SILVEIRA DE SOUZA-

15.-DESPEJO POR FALTA DE PAGTO-537/2001-NERI JOSE
MUXFELDY x ADI DE CESARO- Vistos e examinados... Isso
posto, julgo procedente a demanda, declarando rescindida a
locaçao e concedendo o despejo requerido na prefacial, fixan-
do o prazo para desocupaçao voluntária de 30 dias, nos termos
do art. 57 da lei nº 8.245/91. Condeno ainda o requerido ao
pagamento dos alugueres vencidos, corrigidos monetariamen-
te, com acréscimo de juros de 6% ao ano. A parte demandada
arcará com as custas processuais e honorários do patrono da
autora que fixo, por apreciaçao equitativa com fundamento no
art. 20, parágrafo 4º, do CPC., em R$ 700,00 (setecentos re-
ais), dado a singeleza da lide.- Adv. CARLOS ROBERTO
GOMES SALGADO e ANIZIO JORGE DA SILVA MOURA-

16.-ARROLAMENTO-38/2002-EVA ALMEIDA DOS SAN-
TOS e outros x ESP. DE MANOEL CANUTO DOS SANTOS-
Ao requerente para atender o disposto no artigo 1.581 do Códi-
go Civil.- Adv. ANDREIA STRASSBURGER-

17.-INDENIZACAO CC/ MORAIS-105/2002-CLAUDIO VI-
EIRA PERCHERON e outros x BANCO SANTANDER ME-
RIDIONAL S/A- Redesignado audiência de conciliaçao para o
dia 20/03/2003, às 14:30 horas.- Adv. MARIA DAS DORES
VILHAVA DOS SANTOS e DANIELE ALESSANDRA GRAN-
DO-

18.-PRESTACAO DE CONTAS-130/2002-AUTO POSTO
SOLUCAO LTDA x BANCO DO ESTADO DO PARANA S/
A- As partes, para que especifiquem as provas que pretendem
produzir.- Adv. MARCELO BIENTINEZ MIRO e ADEMAR
MARTINS MONTORO-

19.-INTERDICAO-346/2002-ELIZETE CERQUEIRA SAN-
TOS x LUZINETE CERQUEIRA SANTOS- Designado inter-
rogatório para o dia 19 de fevereiro de 2.003, às 15:30 horas.-
Adv. VERONICA DUARTE AUGUSTO-

20.-BUSCA E APREENSAO-383/2002-BANCO VOLKSWA-
GEN S/A x SILVIA MARIA GUEDES BATISTA- Vistos e exa-
minados... Portanto, ante o exposto e do que mais constam dos
autos, com fundamento no art. 333, inciso I do CPC, julgo pro-
cedente a presente açao de busca e apreensao, para o fim de
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consolidar os bens objeto da presente demanda na posse do
autor. De consequencia, com fundamento no art. 20, parágrafo
3º do Código de Proceso Civil, condeno o vencido ao paga-
mento das custas e honorários advocatícios os quais fixo em
10% do valor da causa, dada a singeleza da lide.- Adv. LUCIA-
NA SEZANOWSKI e ADRIANA APARECIDA DA SILVA-

21.-INVENTARIO-483/2002-EDINA DOS SANTOS FERREI-
RA x ESPOLIO DE SEBASTIAO AURELINO FERREIRA-
Ao inventariante, para comparecer em cartório e assinar o ter-
mo das primieras declaraçoes.- Adv. JOAO AUGUSTO MAR-
TINS FILHO-

22.-INVENTARIO-565/2002-CEZAR RICARDO SIMON x
MARIA LUIZA CAMARGO- Ao inventariante nomeado, para
comparecer em cartório e assinar o termo de compromisso.-
Adv. ROQUE SUTIL-

23.-INDENIZACAO-571/2002-RENATA DE CASTRO ALVES
SCHWERTNER x VASP - VIACAO AEREA SAO PAULO S/
A E OUTRA- Promova o autor a remessa da carta precatória.-
Adv. SANDRA MARIS DE PASQUALI LEONARDO-

24.-BUSCA E APREENSAO-580/2002-BANCO FINASA S.A.
x EDEN LOPES FELDMAN- Promova o autor a remessa do
ofício.- Adv. FLAVIO BELINATI GARCIA PEREZ-

25.-ANULACAO E LEV. DE PROTESTO-586/2002-CABRAL
E OBERGER LTDA x ANHANGUERA COMERCIO DE PA-
PEIS LTDA e outros- Promova o autor a remessa do ofício.-
Adv. MARIO ESPEDITO OSTROWSKI-

COMARCA DE FOZ DO IGUACU - ESTADO DO PARANA
SEGUNDA VARA CIVEL
RELAÇAO Nº 157/2002
JUIZ DE DIREITO
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001 00040/1997
ADRIANA MENEGHETTI 003 00356/1998
ALVARO DE ALBUQUERQUE NET 011 00444/2002
BENIGNO CAVALCANTE 013 00130/2002
CARLOS JOSE DAL PIVA 007 00030/2002
CESAR EDWARD ABBATE SOSA 007 00030/2002
CLEVERTON LORDANI 008 00041/2002
GERALDO JOSE WIETZKOSKI 001 00040/1997
GILVANA PESSI MAYORCA 011 00444/2002
JOAO CLOVIS AIRES DOS SAN 006 00402/2001
JOSE BRITO DE ALMEIDA SOB 008 00041/2002
LUIZ JORGE GRELLMANN 009 00058/2002
MARCELO RICARDO URIZZI DE 008 00041/2002
MARCIA M.C. HAUPTMAN 012 00502/2002
MARIO ESPEDITO OSTROWSKI 002 00702/1997
OSLI DE SOUZA MACHADO 004 00360/2000
ROBERTO JOSE DALPASQUALE 001 00040/1997
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WASHINGTON LUIZ TEIXEIRA 0006 000402/2001

1.-COBRANCA-40/1997-RICARDO MUCELIN x BAMERIN-
DUS COMPANHIA DE SEGUROS- A parte interessada para
manifestar-se acerca da resposta do ofício de fls. 320/324.- Adv.
GERALDO JOSE WIETZKOSKI, ROBERTO JOSE DALPAS-
QUALE BERTOLDO e JOAO DIAS DAS NEVES-

2.-ACAO MONITORIA-702/1997-G. FERDINANDI CIA.
LTDA x EXCEL IMPORTADORA E EXPORTADORA DE
CONFECCOES LTDA e outros- Manifeste-se a parte interes-
sada acerca da resposta do ofício.- Adv. MARIO ESPEDITO
OSTROWSKI-

3.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-356/1998-BAN-
CO DO ESTADO DO PARANA S/A x ATERFI EMPREENDI-
MENTOS E PARTICIPACOES LTDA e outros- Deferido a sus-
pensao do feito, pelo prazo requerido.- Adv. ADRIANA ME-
NEGHETTI-

4.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-360/2000-BB
FINANCIAMENTO S/A x WALDEMAR TSUYOSHI YAMA-
GUCHI e outros- Sobre o prosseguimento do feito, manifeste-
se a parte interessada.- Adv. OSLI DE SOUZA MACHADO-

5.-CAUTELAR INOMINADA-141/2001-TEXACO BRASIL S/
A - PRODUTOS DE PETROLEO x SINUELO COMERCIO
DE COMBUSTIVEIS LTDA- Nomeada como curadora espe-
cial a Drª Verônica Duarte Augusto, para no prazo de 05 dias
prestar compromisso.- Adv. VERONICA DUARTE AUGUS-
TO-

6.-EMBARGOS DE TERCEIRO-402/2001-ANA CAROLINA
LOUREIRO TREVISAN x FOZ TUBOS MATERIAIS DE
CONSTRUCAO LTDA- Vistos e examinados...Ante o expos-
to, e do que mais constam dos autos julgo procedente os pre-
sentes embargos, nos moldes em que expendidos, e de conse-
quencia, com fundamento no art. 20, parágrafo 3º, do C.P.C.,
condeno o vencido ao pagamento das custas processuais e ho-
norários advocatícios os quais fixo em 15% do valor da causa.-
Adv. WASHINGTON LUIZ TEIXEIRA e JOAO CLOVIS AI-
RES DOS SANTOS-

7.-DECLARATORIA-30/2002-PARAGUAÇU LOCADORA DE
AUTOMOVEIS LTDA x MUNICIPIO DE FOZ DO IGUAÇU-
Sem prejuízo ao julgamento antecipado da lide, as partes para
especificarem as provas que pretendem produzir.- Adv. CAR-
LOS JOSE DAL PIVA e CESAR EDWARD ABBATE SOSA-

8.-COBRANCA-41/2002-CONDOMINIO EDIFICIO LAS
BRISAS x PEDRO RAIMUNDO e outros- Ao preparo das cus-
tas no valor de R$ 213,50 (duzentos e treze reais e cinquenta

centavos).- Adv. JOSE BRITO DE ALMEIDA SOBRINHO,
MARCELO RICARDO URIZZI DE B.ALMEIDA e CLEVER-
TON LORDANI-

9.-INTERDICAO-58/2002-DOLORES FERREIRA DOS SAN-
TOS x ADRIANA PEREIRA DOS SANTOS- Tendo em vista
que o ordenamento Pátrio, somente prevê, deferimento de me-
didas desta natureza, em caso de grave risco a saúde, que efeti-
vamente não ocorre na hipótese vertente, indefiro, o pedido 27/
29 nos moldes em que expendido.- Adv. LUIZ JORGE GRE-
LLMANN-

10.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-258/2002-R.G.
COMERCIAL E IMOBILIARIA LTDA x VANDERLEI WIL-
SON GONCALVES- Sobre o prosseguimento do feito, mani-
feste-se a parte interessada.- Adv. WALDEMAR ERNESTO
FAIERTAG JR.-

11.-COBRANCA DE TAXA CONDOMINIAL-444/2002-CON-
DOMINIO HORIZONTAL FECHADO LOGO DOS CISNES
x IRATAN FRANCISCO RIBEIRO- Visto e examinados... Ante
o exposto e do que mais constam dos autos, julgo procedente o
pedido registrado sob nº 444/2000, condenando o requerido no
pagamento dos valores referentes à taxa de condomínio com
vencimento desde 30/04/2001 e as demais que se venceram
durante a presente demanda, tendo em vista que são prestaçoes
de trato sucessivo, assim como as despesas com protesto das
duplicatas, acrescidos de correçao monetária, desde o venci-
mento, multa moratória e juros legais, com fulcro no art. 12 da
Lei 4591/64. E em consequencia, julgo extinto o processo, com
julgamento de mérito, com fulcro no artigo 269, I do Código de
Processo Civil. Condeno a requerida no pagamento das custas
e despesas processuais, e honorários advocatícios que arbitro
em 15% sobre o valor da causa, com fulcro no art. 20, parágra-
fo 3º do Código de Processo Civil, levando-se em consideraçao
o trabalho realizado e o tempo despendido.- Adv. GILVANA
PESSI MAYORCA e ALVARO DE ALBUQUERQUE NETO-

12.-COBRANCA DE TAXA CONDOMINIAL-502/2002-
CONDOMINIO EDIFICIO RESIDENCIAL BRASILIA x CLO-
DOMIR PADILHA ALVES DA SILVA e outros- Redesignada
a audiência de conciliaçao para o dia 20.03.2003, às 14:00 ho-
ras. Promova o autor o recolhimento da guia, referente a dili-
gência do sr. oficial de justiça. - Adv. MARCIA M.C. HAUPT-
MAN-

13.-CARTA PRECATORIA - CIVEL-130/2002-Oriundo da
Comarca de J.D. COMARCA SAO MIGUEL DO IGUACU -
JOAO ARSENIO MUNCHEN e outros x MUNICIPIO DE ITAI-
PULANDIA e outros- Promova o autor o recolhimento da guia,
referente a diligência do sr. oficial de justiça.- Adv. BENIGNO
CAVALCANTE e CATIA MORGAN CIVA-
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PODER JUDICIÁRIO COMARCA DE GUARAPUAVA - PR.
C A R T Ó R I O 2.ª V A R A C Í V E L
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026 00319/2000
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RODRIGO THOMAZINHO COMAR 036 00472/2001

035 00367/2001
ROMEU FELCHACK OAB/PR 13. 041 00767/2001
ROMILDO NUNES FERREIRA OA 010 00387/1997
RONILDO DE OLIVEIRA LIMA 007 00759/1996

037 00490/2001
SAMIRA KARAN SEMAAN OAB/P 002 00515/1989
SAMUEL FERREIRA XALAO OAB 008 00761/1996

015 00187/1998
SANDRO FRANCO DE GODOY OA 027 00601/2000

022 00651/1999
SERGIO FANUCCHI OAB/PR 8. 008 00761/1996
SERGIO ROBERTO LOSSO OAB/ 063 00704/2002
STELA MARIS NERONE LACERD 002 00515/1989
TATIANA SCHIMIDT MANZOCHI 023 00674/1999
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WANDERLEY DO CARMO OAB/PR 005 00818/1995

1.-INVENTARIO-239/1987-INES PEREIRA IVATIUK x ES-
POLIO DE MARIANO IVATIUK - Intime-se a parte de inven-
tariante, para dar prosseguimento ao feito, requerendo o que
entender de direito, no prazo de 05 (cinco) dias. Adv. ANDREIA
SILVANE TYSKI OAB/PR 29.317-

2.-NUNCIACAO DE OBRA NOVA-515/1989-LIVIO NERO-
NE E S/M x ABDUL MAGIB MOAMAD SAFADI S/M - Dei-
xo de analisar, por ora, os pedidos de fls. 1100/1102 e 1123/
1124, tendo em vista o teor da r. decisão proferida pelo emi-
nente Relator do agravo de instrumento, cuja cópia se encontra
acostada às fls. 1070, determinando a realização da praça e a
suspensão de seus efeitos até a solução final do recurso. As-
sim, não é possível apreciar os pedidos acima referidos haja
vista que a decisão daí decorrente poderá gerar reflexos nos
efeitos das praças e arrematações realizadas (fls. 1127/1130).
Portanto, ad cautelam, deve-se aguardar o desfecho do agravo
de instrumento e após, voltem conclusos. Intimem-se. Diligên-
cias necessárias. Adv. STELA MARIS NERONE LACERDA
15.994, GERALDO NEY T. DE CAMARGO OAB 4.225, SA-
MIRA KARAN SEMAAN OAB/PR 22.935, MOACIR ANTO-
NIO BORDIGNON OAB 10.805 e ANA AMELIA NERONE
OAB/PR 31.789-

3.-ARROLAMENTO-112/1994-CECILIA MORES x VITOR
DOMINGOS MORES - Intimem-se no prazo de 15 (quinze)
dias, sobre a sentença de fls. 64, assim transcrito: Consideran-
do que as partes estão regularmente representadas, e todos os
herdeiros são maiores e capazes, bem como que os requerentes
apresentaram todos os documentos essenciais ao pedido, nota-
damente às certidões negativas da Fazenda Pública, apresen-
tando partilha amigável na forma da lei; JULGO, por sentença,
para que produza seus jurídicos e legais efeitos a partilha dos

bens deixados por Vitor Domingos Moraes, atribuindo aos her-
deiros, conforme plano de partilha de fls. 35-43, ressalvados
eventuais direitos de terceiro e da Fazenda Pública, se houve-
rem, o que faço com fulcro nos artigos 1.031 e seguintes do
Código de Processo Civil. Comprovado o pagamento dos im-
postos e após a manifestação da Fazenda Pública, nos termos
do õ 2ø do artigo 1 .031 do Código de Processo Civil, expeça-
se os formais de partilha e demais ordens necessárias. Oportu-
namente, pagas as custas de lei, arquivem-se os autos. Publi-
que-se. Registre-se. Intimem-se. Adv. RIVADALVIO L.DO
PRADO OAB/PR 10.529-

4.-INDENIZAÇAO-217/1994-PEDRO TUSSOLINO E MARIA
IZABEL T x GILMAR PERES - Intime-se no prazo de 05 (cin-
co) dias, sobre a resposta do Ofício sob o nº 2039/2002 de fls.
261, enviado a Delegacia da Receita Federal, assim transcrito:
Informamos que não em nossos registros nenhuma Declaração
de Imposto de Renda em nome do contribuinte GILMAR PE-
RES, inscrito sob o CPF nº 534.362.379-49, apresentando so-
mente Declaração de Isento nos últimos cinco anos. Adv. CLAU-
DIA REJANE NODARI OAB/RS 48.225-

5.-AUTO FALENCIA-818/1995-ZANELLA AGRO MAQUI-
NAS LTDA E OUTRO x O JUIZO - Decorrido o prazo de sus-
pensão, intimem-se as partes interessadas que manifestem-se,
no prazo de 05 (cinco) dias. Adv. CARLOS EDUARDO MAN-
FREDINI HAPNER, ALENCAR LEITE AGNER OAB/PR
10.419 e WANDERLEY DO CARMO OAB/PR 20.405-

6.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJ.-538/1996-GLOBO
AVES AGROPECUARIA LTDA x CEREALISTA LARA LTDA
- Intime-se a parte autora, para, no prazo de 05 (cinco) dias,
requerer o que de direito. Adv. ELIZEU LUCIANO DE AL-
MEIDA FURQUIM-

7.-ORDINARIA-759/1996-ALTINO AYRES DE OLIVEIRA x
LILIA DE FATIMA SANTIAGO CALDAS - Intime-se no pra-
zo de 05 (cinco) dias, para que compareça em Cartório retirar
os documentos desentranhados. Adv. RONILDO DE OLIVEI-
RA LIMA OAB 11.105-

8.-DECLARATORIA-761/1996-STEFAN FAULSTICH x COM
AGRICOLA SANTA FE LTDA - Intimem-se no prazo de 15
(quinze) dias, sobre a sentença de fls. 130, assim transcrito:
Homologo, para que produza seus jurídicos e legais efeitos o
acordo efetivado entre as partes Stefan Faulstich e Comercial
Agrícola Capivara (fl. 128-129), nestes autos de Declaratória
de Inexistência de relação Jurídica cumulada com Cancelamento
de Protesto e Perdas e Danos, com o que julgo extintos estes
autos, juntamente com os autos de Sustação de Protesto, em
virtude da transação, ora, celebrada (C.P.C. art. 269, inciso III).
Oficie-se ao Cartório de Protesto comunicando a realização do
acordo e determinando o levantamento da ordem. Custas pro-
cessuais e honorários advocatícios, na forma ajustada. Lancem-
se baixas, inclusive na distribuição, façam-se anotações, co-
municações e arquivem-se os autos. Publique-se. Registre-se.
Intimem-se. Adv. SAMUEL FERREIRA XALAO OAB/PR
16.061, JOAO RIBEIRO OAB/PR 21.599 e SERGIO FANUC-
CHI OAB/PR 8.495-

9.-EMBARGOS A EXECUCAO FISCAL-267/1997-HELGA
BERLING WINKLER E OUTROS x LOSMIR JOAO SPUL-
DARO - Defiro o pedido de adiamento da audiência designa-
da, tendo em vista o atestado médico juntado aos autos. Mani-
festem-se as partes em 05 (cinco) dias. Adv. PAULO R. M.
PACHECO OAB/PR 19.003, LIGIA MARY BISCHOF OAB/
PR 8.269, EDNI DE ANDRADE ARRUDA OAB/PR 3.941 e
MARCOS A. M. CARVALHO OAB/PR 19.724-

10.-Alvara Assistencia Judiciaria-387/1997-CARLOS ALBER-
TO GEVENSKA x CLAIR BRASIL JACOB - Considerando
que não houve manifestação da parte interessada retornem os
autos ao arquivo. Intime-se. Adv. ROMILDO NUNES FER-
REIRA OAB 15.628 e RODRIGO B. RESSETTI OAB/PR
23.072-

11.-USUCAPIAO-402/1997-DAVINA BATISTA DE QUA-
DROS x O JUIZO - Tendo em vista que a ação possui interesse
público, e não existe contencioso defiro o pedido de fls. 85,
muito embora não haja previsão legal mas, para evitar prejuízo
a parte. Assim, redesigno a audiência para o dia 22/05/2003 às
14:00 horas. Adv. PAULO R. C. PACENKO OAB/PR 8.368,
NENETTI A. ORZECHOWSKI OAB 23.964-

12.-SUSTACAO DE PROTESTO-583/1997-GELINSKI & CIA
LTDA x INDUSTRIA DE CRISTAIS GIANESINI LTDA. -
Decorrido o prazo de suspensão, intime-se a parte autora que
manifeste-se, no prazo de 05 (cinco) dias. Adv. GRACILIANO
RIBEIRO OAB/PR 5.288-

13.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJ.-728/1997-INDUS-
TRIA E COMERCIO DE MADEIRAS J.JACOMEL LTDA-ME
x DURVAL SCHIMIN & CIA LTDA E OUTROS - Conside-
rando a documentação acostada aos autos, defiro a substituição
do polo ativo da presente ação, nos termos do petitório de fl.
55. Proceda as devidas anotações nos registros e assentamen-
tos. inclusive junto ao cartório distribuidor. Após intime a par-
te contrária para manifestação a cerca da presente substituição,
no prazo de cinco (05) dias. Adv. PAULO R. C. PACENKO
OAB/PR 8.368 e MARCO ANTONIO FARAH OAB/PR
18.938-

14.-EXECUCAO DE SENTENCA-729/1997-JOAO MARIA
MENDES x BALBINA WALTER TAQUES E OUTRO - De-
corrido o prazo de suspensão, intime-se a parte autora que ma-
nifeste-se, no prazo de 05 (cinco) dias. Adv. LUCIANO AL-
VES BATISTA OAB/PR 13.969-

15.-Declaratoria Nulidade.Ato Jr.-187/1998-COEMA COMER-
CIO E EXPORTACAO DE MADEIRAS LTDA x INDUSTRIA
E COMERCIO DE MADEIRAS JUCIANARA LTDA - Intime-
se a parte autora para que manifeste seu interesse no prossegui-
mento do feito, no prazo de 05 (cinco) dias. Adv. SAMUEL



5ª feira | 28/Nov/2002 157

FERREIRA XALAO OAB/PR 16.061-

16.-Declaratoria Nulidade.Ato Jr.-212/1998-SIMAPAR SILOS
E MAQUINAS AGRICOLAS DO PARANA LTDA x EJC
MAQUINAS AGRICOLAS E VEICULOS LTDA - Intimem-se
no prazo de 05 (cinco) dias, sobre o Venerando Acórdão, assim
transcrito: Ante o exposto, ACORDAM os Juízes integrantes
da Segunda Câmara Cível do TRibunal de Alçada do Estado do
Paraná, por unanimidade de votos, em conhecer e negar provi-
mento ao presente recurso de apelação, nos termos do voto aci-
ma relatado. O julgamento foi presidido pelo Senhor Juiz FER-
NANDO VIDAL DE OLIVEIRA, com voto, e dele participou
o Senhor Juiz TOSHIHARU YOKOMIZO. Adv. FERNANDO
K. DE OLIVEIRA OAB 20.202, MARIA INES DE MORAIS
OLIVEIRA e ELIANDRA CRISTINA WINCK FERNANDES-

17.-FALENCIA-237/1998-INDUSTRIA E COMERCIO DE
MADEIRAS DALLA ROSA x O JUIZO - Para a arrematação,
designo o dia 11 de Fevereiro de 2003, às 10:30 horas, na sede
deste Juízo. Expeça-se edital, nos termos do despacho de fl.
154. Intimem-se. Adv. OSMIRES J. C. TURRA OAB/PR 4.594,
EDIVALDO MERCER GONÇAVES OAB 6.211 e ALENCAR
LEITE AGNER OAB/PR 10.419-

18.-INVENTARIO-618/1998-SUDENIR APARECIDA RO-
DRIGUES DA SILVA x SEBASTIAO FREITAS RODRIGUES
- Intime-se no prazo de 05 (cinco) dias, sobre o cálculo de im-
posto causa-mortis, 4% sobre o valor da meação, perfazendo
assim uma importância a ser recolhida de duzentos e oitenta e
dois reais e sessenta e cinco centavos, que a margem sai R$
282,65. Adv. MARCOS ANTONIO BETTEGA OAB/PR 9.954-

19.-EXECUCAO POR QUANTIA CERTA-65/1999-BANCO
ABN AMRO S/A x COOPERATIVA AGROP.MISTA LARAN-
JEIRAS DO SUL LT E/OU - Manifeste-se no prazo de 05 (cin-
co) dias, sobre a Carta Precatória juntada as fls. 258/271. Adv.
JOAO ROBERTO CHOCIAI OAB/PR 10.991 e EDSON TOME
OAB/PR 26.114-

20.-ACAO DE RESSARCIMENTO-167/1999-AMERICA LA-
TINA COMPANHIA DE SEGUROS x AMILTON GRANOSKI
- Manifeste-se no prazo de 05 (cinco) dias, sobre a certidão do
Sr. Oficial de Justiça de fls. 116 verso, assim transcrito: Certi-
fico que em cumprimento ao r. mandado, dirigi-me nesta cida-
de, mais precisamente ao Pnto de Taxi na Mal. Floriano Peixo-
to, onde obtive a informação de que o executado, a tempos foi
embora para o Estado de Santa Catarina, não sabendo o taxista
informante, melhores informações sobre o mesmo, motivo pelo
qual DEIXEI DE CITAR o devedor Amilton Granoski. Ante o
exposto devolvo o presente, para que tendo a parte Exequente
conhecimento do atual endereço do executado, indique-o, ou
se for o caso, bens efetivação do arresto. O referido é verdade
e dou fé. Adv. HELDERLIANE M. RICKLI OAB/PR 19.592-

21.-EXECUCAO-227/1999-BANCO MEREDIONAL DO
BRASIL S/A x MECÂNICA BONSUCESSO LTDA E OUTRO
- Tendo em vista o interesse presente da Caixa Econômica Fe-
deral, ante a cessão ocorrida entre Banco Meridional do Brasil
S.A, e Caixa Econômica Federal, determino a remessa dos pre-
sentes autos à Justiça Federal, conforme o disposto no artigo
109, inciso 1 da Constituição Federal. Com a mera intervenção
e demonstração de efetivo interesse na lide da União Federal
perde este Juízo a competência no feito. Baixas e anotações
necessárias. Intimem-se. Adv. JOSE A. OGIBOSKI DE AL-
MEIDA 10.138 e VALERIA CARAMURU CICARELLI
25.474-

22.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJ.-651/1999-COOPE-
RATIVA AGROPECUARIA MISTA ENTRE RIOS LTDA x
FRANCISCO MAJOWSKI - Junte-se a petição que se encon-
tra na sobrecapa dos autos de Execução de Título Extrajudici-
al, sob nº 651/1999. Em seguida, sobre a petição supramencio-
nada, diga a parte credora, no prazo de 05 (cinco) dias. Intime-
se. Adv. FABIO FARES DECKER OAB/PR 26.745, SANDRO
FRANCO DE GODOY OAB 26.369, EDUARDO B. DE BAR-
ROS OAB/PR 23.277-

23.-MEDIDA CAUTELAR DE ARRESTO-674/1999-FORNE-
CEDORA DE ACESSORIOS S/A - FASA x COPETREVO -
COMERCIO IMP. EXP. DE PECAS TREVO LTDA - Intimem-
se no prazo de 15 (quinze) dias, sobre a sentença de fls. 341,
assim transcrito: Fornecedora de Acessórios S/A. Fasa, ajuizou
perante a 4 Vara Cível da Comarca de Curitiba a presente me-
dida Cautelar de Arresto, em face de Copetrevo - Comércio
Importação Exportação de Peças Trevo Ltda., alegando ser cre-
dora dos requeridos e pleiteando a presente medida, com o in-
tuito de garantir o recebimento de débito em ulterior ação prin-
cipal a ser ajuizada. A liminar foi concedida às fl. 91. Através
de Exceção de Incompetência os autos foram remetidos a esta
Comarca, cuja competência foi declinada. Ajuizada a ação de
Execução de Título Extrajudicial, esta foi julgada extinta, por
ocasião de decisão de pré-executividade, conforme fotocópia
que encarta fl. 328-333 dos autos, com a liberação dos bens
penhorados. Ante o exposto, julgo por sentença, para que pro-
duza seus jurídicos e legais efeitos extinto este processo nø
674/1999 de Medida Cautelar de Arresto sem julgamento de
mérito, o que faço com fulcro no artigo 267 VI do Código de
Processo Civil. Defiro o pedido de fl. 334-336, determinando a
expedição de carta precatória, para liberação dos bens arresta-
dos. Façam-se anotações, comunicações e arquivem-se os au-
tos. Publique-se. Registre-se. Intimem-se. Adv. DULCIOMAR
CESAR FUKUSHIMA 20.312, ADRIANE TURIN DOS SAN-
TOS OAB 17.952, TATIANA SCHIMIDT MANZOCHI 28.223,
VANESSA DE MATTOS MORENO OAB 28.219 e ALENCAR
LEITE AGNER OAB/PR 10.419-

24.-BUSCA E APREENSAO-147/2000-BANCO BRADESCO
S/A x TEREZINHA JUSSARA BAMPI - Manifeste-se no pra-
zo de 10 (dez) dias, sobre a Contestação de fls. 53/55. Adv.
LUCIANO ALVES BATISTA OAB/PR 13.969-

25.-EMBARGOS DO DEVEDOR-180/2000-JOSE CORNEL-
SEN CALDAS x O ESTADO DO PARANA - Designo o dia 14

de maio de 2003, às 15:30 horas, para a realização da audiên-
cia. Intimem-se as partes litigantes. Adv. GERALDO NEY T.
DE CAMARGO OAB 4.225 e EMANUEL DE ANDRADE
BARBOSA 33.069-A-

26.-INDENIZAÇAO-319/2000-ESPOLIO DE LEONEL LE-
MOS DO PRADO x CONDOMINIO CENTRO COMERCIAL
SAMUARA - Intimem-se no prazo de 05 (cinco) dias, sobre a
proposta de honorários do Sr. Perito de fls. 54, assim transcri-
to: Telma Haick Dalla Vecchia Brecailo, Engenheira Civil de-
vidamente registrada no CREA/PR n.ø 28108-D, vem, com acato
e respeito, perante Vossa Excelência, dizer que aceita a honro-
sa nomeação como perito judicial nos autos 319/2000 - Autos
de indenização, em que são partes: Espólio de Leonel Lemos
do Prado e Condomínio Centro Comercial Samuara, em trâmi-
te nessa Vara Cível. Outrossim, compulsando as peças, bem
como em atendimento à ordem de nomeação do juízo, estabe-
lece como proposta de honorários a quantia de R$ 550,00 (qui-
nhentos e cinq•enta reais). Nestes termos, requer a juntada
desta petição aos autos, para que seja submetida à elevada apre-
ciação e consideração de Vossa Excelência. Adv. RIVADAL-
VIO L.DO PRADO OAB/PR 10.529 e EDNI DE ANDRADE
ARRUDA OAB/PR 3.941-

27.-EXIBICAO-601/2000-FRANCISCO MAJOWISKI x CO-
OPERATIVA AGRARIA MISTA ENTRE RIOS LTDA - Tendo
em vista a confirmação da decisãonestes autos, determinoa con-
tinuidade do feito sob nº 724/1999, em apenso. Adv. ALES-
SANDRA SASSO TEIXEIRA 21.558, IBERE EDUARDO
SASSO OAB/PR 3.495, MARCOS ANTONIO BETTEGA
OAB/PR 9.954, EDUARDO B. DE BARROS OAB/PR 23.277,
FABIO FARES DECKER OAB/PR 26.745 e SANDRO FRAN-
CO DE GODOY OAB 26.369-

28.-EMBARGOS A EXECUCAO-617/2000-BENEDITO ZAN-
FRILLI x GRALHA AZUL - IND. E COM. DE ESTOFADOS
LTDA. - Recebo a apelação nos efeitos devolutivo (CPC, art.
520, V), uma vez preenchidos os pressupostos de admissibili-
dade para sua interposição. À apelada, para oferecer, em 15
(quinze) dias, suas contra razões - art. 508. Lance-se à certidão
a que se refere o C.N. 5.12.5. Após, remetam-se estes ao Egré-
gio Tribunal de Alçada do Estado do Paraná, com as homena-
gens deste Juízo e cautelas de estilo.-Adv. MARCELO C. CHA-
GAS OAB/PR 20.167 e RICARDO CREMONEZI OAB/PR
24.165-

29.-INVENTARIO-726/2000-ELVIRA LENZ x ESPOLIO DE
LINO ALUIZO - Pretendendo seguir o rito de arrolamento su-
mário, deve a inventariante observar o disposto no art. 1031 do
Código de Processo Civil, juntando esboço da partilha, na for-
ma do item 5.10.3 do Código de Normas da egrégia Corregedo-
ria geral da Justiça. Adv. MARCO ANTONIO FARAH OAB/
PR 18.938 e KAREM C.FARAH HELLEIS OAB/PR 18.938-

30.-Deposito-12/2001-COTA SUL ADM. NACIONAL DE
CONSORCIOS S/C LTDA. x DENIR BRANCALEONE - De-
corrido o prazo de suspensão, intime-se a parte autora que ma-
nifeste-se, no prazo de 05 (cinco) dias. Adv. CLAUDIO RO-
TUNNO OAB/PR 28.344-

31.-EMBARGOS A EXECUCAO-26/2001-ALBARI PEDRO-
SO E CIA LTDA - MASSA FALIDA x FAZENDA PUBLICA
DO ESTADO DO PARANA - Intimem-se no prazo de 05 (cin-
co) dias, sobre o Venerando Acórdão, assim transcrito: ACOR-
DAM os Desembargadores integrantes da Quinta Câmara Cí-
vel do Tribunal de Justiça do Estado do Paraná, por unanimida-
de, em prover em parte o recurso de apelação, de acordo com o
voto do Relator. O julgamento foi presidido pelo Senhor De-
sembargador ANTÔNIO GOMES DA SILVA, com voto, e dele
participou o Senhor Desembargador LUIZ CEZAR DE OLI-
VEIRA. Adv. ALENCAR LEITE AGNER OAB/PR 10.419 e
EMANUEL DE ANDRADE BARBOSA 33.069-A-

32.-IMPUGNAÇÃO AO VALOR DA CAUSAS-198/2001-
BANCO DO BRASIL S/A x CICERO ROGERIO KUNTZ E
OUTRO - Intime-se no prazo de 05 (cinco) dias, sobre o prepa-
ro das custas processuais de fls. 51, o qual importa a presenta
conta em R$ 7,00. Adv. AIRTON JOAO PENTEADO OAB/
PR 14.315-

33.-EXECUÇAO PROVISORIA DE SENT.-234/2001-NEUCI-
MARA DE CAMARGO SIQUEIRA E OUTRO x PINHO PAST
LTDA - Defiro o pedido de expedição de alvará judicial, para
levantamento de 50% dos valores depositados, oriundos das
pensões alimentícias, em favor da primeira autora. Expeça-se ó
respectivo alvará. Defiro a expedição de alvará, para levanta-
mento do valor penhorado, devendo este ser depositado 50%
para o menor e 50% liberado em favor da autora. Oficie-se a
requerida, determinando que o pagamento de 50% dos valores
referente a pensão, seja pago diretamente a Neucimara de Ca-
margo Siqueira, permanecendo os outros 50% pertencentes ao
menor, em conta poupança judicial. Cumpra a Escrivania a de-
cisão de fl. 147-148, lavrando o competente termo de hipoteca
legal. Cumpra-se o item A e B do parecer ministerial retro.
Intimem-se. Acolho a prestação de contas. Cumpra-se na ínte-
gra o despacho de fls. 277. Intime-se no prazo de 05 (cinco)
dias, para que compareça em Cartório assinar o Termo de Hi-
poteca Judicial. Adv. LUIS ROBERTO AHRENS OAB/PR
32.047-

34.-DECLAR. ANUL. DUPLICATA C/C D-250/2001-TUCA
BAIRROS INDUSTRIA DE BEBIDAS LTDA. x PLAXJET
PRODUTOS E COMPONENTES PLASTICOS LTDA. - Re-
cebo a apelação nos efeitos devolutivo e suspensivo (CPC, art.
520). Ao apelado, para oferecer, em 15 (quinze) dias, suas con-
tra razões - art. 508 e 518. Lance-se à certidão a que se refere o
C.N. 5.12.5. Após, remetam-se estes ao Egrégio Tribunal de
Alçada do Estado do Paraná, com as homenagens deste Juízo e
cautelas de estilo. Adv. MARCOS AURELIO PELIZZARI
LOPES-

35.-REVISAO CONTRATUAL-367/2001-KINUE JOMORI
MORISAWA x BANCO BRASILEIRO DE DESCONTOS S.A

- Suspendo o andamento deste feito, pelo prazo de 30 (trinta)
dias. Desta forma, fica adiada a audiência designada. Intime-se
e aguarde-se. Adv. MARCOS A. M. CARVALHO OAB/PR
19.724, CARLOS LEAL S. JUNIOR OAB/PR 24.950, RODRI-
GO THOMAZINHO COMAR OAB 30.910 e LUCIANO AL-
VES BATISTA OAB/PR 13.969-

36.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJ.-472/2001-BANCO
BRADESCO S.A x KINUE JAMORI MORISAWA E MAR-
CELO MASSAYOSHI MORISAW e outros - Suspendo o an-
damento deste feito, pelo prazo de 30 (trinta) dias. Adv. JOAO
LEONEL ANTOCHESKI OAB/PR 25730, RODRIGO THO-
MAZINHO COMAR OAB 30.910, LUCIANO ALVES BATIS-
TA OAB/PR 13.969 e MARCOS A. M. CARVALHO OAB/PR
19.724-

37.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJ.-490/2001-LUIZ
BOLES DE SOUZA x MERQUIDES BRUSQUE DA SILVA,
VALMOR CAVICHON - Intime-se a parte autora, para dar pros-
seguimento ao feito, requerendo o que entender de direito, no
prazo de 05 (cinco) dias. Adv. RONILDO DE OLIVEIRA LIMA
OAB 11.105-

38.-INVENTARIO NEGATIVO-567/2001-ANA MARIA AME-
RICANO DA ROSA x ESPOLIO DE ANTONIO DA ROSA -
Decorrido o prazo de suspensão, intime-se a parte autora que
manifeste-se, no prazo de 05 (cinco) dias. Adv. AURELIANO
JOSE AREDES OAB/PR 12.087-

39.-RESPONSABILIDADE CIVIL-760/2001-MARLENE RI-
BEIRO DOS SANTOS e MARCELO HENRIQUE DOS e ou-
tros x CARLITO SCHUPCHEK DE CASTRO - Intime-se no
prazo de 05 (cinco) dias, sobre a certidão de fl. 164, assim
transcrito: Certifico que decorreu o prazo sem contestação pela
denunciada a lide Mitsui Marine & Kyoei Fire Seguros. Adv.
ANDREIA SILVANE TYSKI OAB/PR 29.317-

40.-USUCAPIAO-766/2001-WILSON CARLOS HAAS x OS-
CAR BAHLS DE OLIVEIRA - Intime-se no prazo de 05 (cin-
co) dias, sobre a certidão de 70, assim transcrito: Certifico que
decorreu o prazo, sem contestação da parte citada a fl. 69 ver-
so. Adv. LUCIANA HAAS OAB/PR 21.666-

41.-Alvara Assistencia Judiciaria-767/2001-PEDRO MAR-
CONDES DOS SANTOS x ESPOLIO DE VALDOMIRO TE-
ODORO DOS SANTOS - Intimem-se no prazo de 15 (quinze)
dias, sobre a sentença de fls. 27, assim transcrito: Vistos e exa-
minados os presentes autos etc. Acolho in totum o parecer mi-
nisterial, deferindo o requerimento inicial, julgando proceden-
te o presente alvará vez que o autor assiste direito no levanta-
mento do resíduo de pensão, a ser pago em razão do falecimen-
to de seu genitor Sr. Valdomiro Teodoro dos Santos, vez que os
demais herdeiros com exceção Otílio Marcondes dos Santos
renunciam os direitos em favor do autor, autorizando Pedro
Marcondes dos Santos e levantar a importância, sendo que 1/5
dos valores devem ser depositados em conta poupança a dispo-
sição deste Juízo em nome de Otílio Marcondes dos Santos,
mediante prestação de contas a ser realizada em 30 (trinta) dias
a contar da efetivação do ato. Expeça-se o alvará judicial, com
prazo de 30 (trinta) dias, em nome de Pedro Marcondes dos
Santos, independente do trânsito em julgado. Custa processual,
sobrestada a cobrança nos termos do artigo 12 da Lei 1060/50.
Publique-se. Registre-se. Intimem-se. Dê-se ciência ao Minis-
tério Público. Adv. ROMEU FELCHACK OAB/PR 13.157-

42.-INDEN. POR DANO MORAL/MATERIA-14/2002-ED-
SON ALVES x TELEPAR - BRASIL TELECON S/A - Recebo
a apelação nos efeitos devolutivo e suspensivo (CPC, art. 520).
Ao apelado, para oferecer, em 15 (quinze) dias, suas contra
razões - art. 508 e 518. Lance-se à certidão a que se refere o
C.N. 5.12.5. Após, remetam-se estes ao Egrégio Tribunal de
Alçada do Estado do Paraná, com as homenagens deste Juízo e
cautelas de estilo. Adv. EDNI DE ANDRADE ARRUDA OAB/
PR 3.941-

43.-BUSCA E APREENSAO-98/2002-COTA SUL ADMINIS-
TRADORA NACIONAL DE CONSORCIOS S/C e outros x
SILMARA DE FATIMA DA SILVA - Intime-se no prazo de 05
(cinco) dias, sobre a certidão de fl. 24 verso, assim transcrito:
Certifico que decorreu o prazo, sem contestação da parte cita-
da. Adv. CLAUDIO ROTUNNO OAB/PR 28.344-

44.-MEDIDA CAUTELAR DE SEQUESTRO-288/2002-PAU-
LO ESTEVAO ALBIERI x REPINHO-REFLORESTADORA
MADEIRAS E COMPENSADOS LTDA - Sobre o conteúdo
do petitório de fl. 140, diga a parte requerida no prazo de 05
(cinco) dias. Intimem-se. Adv. OSNI CARLOS RAULIK OAB/
PR 14.355-

45.-COBRANÇA-297/2002-CONFEDERACAO NACIONAL
DA AGRICULTURA-CNA,FEDERACAO e outros x MIGUEL
CHEREPA - Manifeste-se no prazo de 05 (cinco) dias, sobre a
certidão do Sr. Oficial de Justiça de fls. 99 verso, assim trans-
crito: Certifico que, em cumprimento ao mandado retro, dirigi-
me 1º, à avenida 12 de Maio, na sede do Município de Turvo,
Pr, ali após percorre-la em toda a sua extensão, constatei, de
que, o requerido Sr. Miguel Cherepa, trata-se de pessoa desco-
nhecida na referida; Razão pela qual, não foi possível proceder
o ato para com o mesmo; Diante disto, devolvo o presente, no
intuito, de que, a requerente proceda informação exata com
referência ao atual; endereço do requerido, possibilitando as-
sim o cumprimento integral do digno mandado; POR SER VER-
DADE, DOU FÉ. Adv. VALDECY SCHON OAB/PR 19.483-

46.-COBRANÇA-299/2002-CONFEDERACAO NACIONAL
DA AGRICULTURA-CNA,FEDERACAO e outros x NILSON
RICKLI - Certifico que a audiência referente aos autos de co-
brança sob nº 299/2002, em que é requerente Confederação
Nacional da Agricultura, Federação da Agricultura do Estado
do Paraná, e SindicatoRural de Pitanga e requerido Nilson Ri-
ckli, designada para a data de hoje, às 13:45, não realizou-se
devido ao comparecimento dos requerentes e do requerido, bem
como o não comparecimento dos Senhor procurador da parte

requerente. Adv. VALDECY SCHON OAB/PR 19.483-

47.-COBRANÇA-302/2002-CONFEDERACAO NACIONAL
DA AGRICULTURA- CNA,FEDERACA e outros x LONIZIO
MOREIRA DE SOUZA - Manifeste-se no prazo de 05 (cinco)
dias, sobre a certidão do Sr. Oficial de Justiça de fls. 107 verso,
assim transcrito: Certifico que em cumprimento ao mandado
retrodirigi-me, 1º, ao imóvel denominado Buriti, no Município
de Turvo, Pr, nesta Comarca e ali DEIXEI DE PROCEDER A
CITAÇÃO do requerido LONIZIO MOREIRA DE SOUZA,
porquanto conforme informação da senhora Alvina Oliveira de
Souza, de que, em verdade o requerido é pessoa falecida desde
o dia 21 de Janeiro de 1993, cujo óbito foi lavrado junto ao
Cartório de Registro Civil daquele Município, Sob n.º, 819, fls
137 v. Diante disto, devolvo o presente aos fins devidos. Adv.
VALDECY SCHON OAB/PR 19.483-

48.-Alvara Assistencia Judiciaria-310/2002-MARIA DA LUZ
QUINAP BATISTA x O JUIZO - Intimem-se no prazo de 15
(quinze) dias, sobre a sentença de fls. 29, assim transcrito: Vis-
tos e examinados os presentes autos etc. Acolho parcialmente
o parecer ministerial, deferindo o requerimento inicial, julgan-
do procedente o presente alvará vez que as autoras assistem
direito no levantamento do FGTS e P.I.S., a ser pago em razão
o falecimento do Sr. Antoninho Batista, junto a C.E.F., deven-
do a autora mediante compromisso nos autos, prestar contas
diretamente a herdeira Claudete de Fátima Batista. Dispenso a
prestação de contas com relação a herdeira Marciele Guinap
Batista, tendo em vista ser o valor irrisório, e que pretende a
autora, custear gastos com a menor. Expeça-se o alvará judici-
al, com prazo de 30 (trinta) dias, em nome de Maria da Luz
Guinap Batista, mediante termo de compromisso. Custas pro-
cessuais, sobrestada a cobrança nos termos do artigo 12 da Lei
1060/50. Publique-se. Registre-se. Intimem-se. Dê-se ciência
ao Ministério Público. Adv. ROBERTO LOPES SILVESTRI
OAB 20.673-

49.-EMBARGOS DE TERCEIRO-343/2002-MARILU ZAGO-
NEL SPACHANSKI x FAZENDA PUBLICA DO ESTADO DO
PARANA - Especifiquem as partes, querendo, no prazo comum
de cinco (05) dias, as provas que pretendem produzir, indican-
do, de logo, que fatos jurídicos buscam demonstrar com cada
modalidade probatória requerida, sob pena de indeferimento
(Art. 130 do CPC). Na mesma oportunidade expressem a pos-
sibilidade de acordo. Adv. CLAUDIO HENRIQUE STOEBERL
OAB 5.792 e EMANUEL DE ANDRADE BARBOSA 33.069-
A-

50.-RESCISAO DE CONTRATO-344/2002-VOLKSWAGEN
LEASING S/A- PR- ARRENDAMENTO MERCANTIL x ROI
URBANIZADORA LTDA - Primeiramente, retifique-se a atu-
ação para constar como ação de rescisão e contrato cumulada
com perda e danos. Intime-se o requerido para manifestar-se,
em cinco (05) dias sobre a impugnação de fls. 56 e seguintes,
no concernente ao valor apresentado para purgação da mora.
Adv. LUCIANA SEZANOWSKI OAB/PR 25.276, FRANCI-
NE FREDERICO OAB/PR 31.429, RODRIGO GHESTI OAB/
PR 33.775 e MARCO ANTONIO FARAH OAB/PR 18.938-

51.-INVENTARIO-426/2002-SANDRA BECKER FERREIRA
x ESPOLIO DE FRANCISCO BECKER E ODETE SILVEIRA
BECKE - Intime-se no prazo de 05 (cinco) dias, para que com-
pareça em Cartório assinar o Termo de Primeiras Declaração.
Adv. MARCOS ANTONIO BETTEGA OAB/PR 9.954-

52.-BUSCA E APREENSAO-473/2002-BANCO VOLKSWA-
GEN S/A x ANA DEISY PULGA PEREIRA - Manifeste-se no
prazo de 05 (cinco) dias, sobre a certidão do Sr. Oficial de
Justiça de fls. 32 verso, assim transcrito: Certifico que em cum-
primento ao r. mandado dirigi-me nesta cidade e Comarca, ou
seja, primeiramente ao endereço mencionado no presente, não
logrando exito na localização do veiculo retro descrito, tendo
em vista a informação da Sra. Ana, de que havia vendido a
terceiros, não sabendo informar seu paradeiro, no entanto fo-
ram dilig, foram efetuadas diversas diligências em endereços
fornecidos pelo preposto da Autora Sr. Jairo, também não lo-
grando êxito. Ante o exposto devolvo o presente. O referido é
verdade e dou fé. Certifico que em cumprimento ao r. manda-
do, desentranhado, dirigi-me primeiramente a Rua Prof. Be-
cker, revendedora de Veículos Santa Cruz, onde em Conversa
com o Sr. Mauricio, comprador do veículo da Reqda, o qual
informou de que havia vendido ao Sr. Duda, em nova diligên-
cia juntamente com o Sr. Mauricio a Av. Serafim Ribas, ende-
reço do Sr. Duda, os mesmos deram respostas evasistas ao pa-
radeiro do automóvel. Desta forma não tendo outros endereços
a diligênciar, devolvo o presente para os devidos fins. O referi-
do é verdade e dou fé. Adv. LUCIANA SEZANOWSKI OAB/
PR 25.276-

53.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJ.-511/2002-CARLOS
AUGUSTO BECKER x GUSTAVO ALEXANDRE GARCIA E
MOACYR GARCIA - Manifeste-se no prazo de 05 (cinco) dias,
sobre a certidão do Sr. Oficial de Justiça de fls. 19 verso, assim
transcrito: CERTIFICO que, em cumprimento ao mandado retro,
me dirigí no endereço indicado, e, aí sendo, citei GUSTAVO
ALEXANDRE GARCIA e MOACYR GARCIA, por todo o con-
teúdo do mesmo, que lhes lí, ficando de tudo bem cientes. Ofe-
recí-lhes contra-fé, que aceitaram, prontificando-se a lançarem
no mandado suas notas de cientes. CERTIFICO que, ainda em
cumprimento ao mandado retro, após decorrido o prazo legal e
haver verificado em cartório a falta de pagamento da dívida, bem
como de oferecimento de bens à penhora, deixei de proceder
esta, em virtude de não encontrar bens móveis ou imóveis, passí-
veis de penhora em nome dos executados. Adv. MARA DO
ROCIO SIMIONI OAB/PR 13.017-

54.-ORDINARIA DISSOLUCAO DE SOC.-533/2002-
EDUARDO ZAWADZKI x BRASILSEG SEGURADORA DO
BRASIL S.A - Manifeste-se no prazo de 10 (dez) dias, sobre a
Contestação de fls. 33/101. Adv. IBERE EDUARDO SASSO
OAB/PR 3.495, LUIZ F. VITORASSI TEIXEIRA 32.702-

55.-EMBARGOS A ARREMATACAO-582/2002-INDUSTRI-
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AS MADEIRIT S.A x CONCRETEX S.A - Manifeste-se no
prazo de 10 (dez) dias, sobre a Impugnação de fls. 117/128.
Adv. RENATO GOES PENTADO FILHO OAB 16589, LIGIA
MARY BISCHOF OAB/PR 8.269-

56.-EMBARGOS DO DEVEDOR-607/2002-MARCELO
MASSAYOSHI MORISAWA E KOKITI MORISAWA x BAN-
CO BRADESCO S/A - Manifeste-se no prazo de 10 (dez) dias,
sobre a Impugnação de fls. 69/77. Adv. MARCOS A. M. CAR-
VALHO OAB/PR 19.724-

57.-EMBARGOS DO DEVEDOR-608/2002-MARCELO
MASSAYOSHI MORISAWA E KOKITI MORISAWA x BAN-
CO BRADESCO S/A - Manifeste-se no prazo de 10 (dez) dias,
sobre a Impugnação de fls. 120/138. Adv. MARCOS A. M.
CARVALHO OAB/PR 19.724-

58.-INTERDITO PROIBITORIO-680/2002-DINARTE DE
OLIVEIRA CORREA x ORLANDO DE JESUS CORREA -
Cite-se o (a) interditando (a), para o seu interrogatório que de-
signo para a data de 26 de fevereiro de 2003, às 14:00 horas, na
sede deste Juízo (CPC, art. 1.181). Cientifique-se-lhe que, a
partir do dia aprazado, terá início o prazo de cinco (05) dias
para impugnação do pedido inicial (CPC, art. 1.182). Dê-se
ciência ao Representante do Ministério Público. Intimem-se.
Adv. GLORIA RIBEIRO OAB/PR 32.390-

59.-EMBARGOS DO DEVEDOR-684/2002-ROBERT FER-
TER x BANCO BANESTADO S/A - Defiro a antecipação da
tutela visto estar presente a hipótese que a autoriza, consoante
dispõe o artigo 273, I do Código de Processo Civil para que o
SERASA e SCPC se abstenham de divulgar o nome do autor
como cadastrado por esta divida. Com efeito, observa-se pelos
documentos juntados a verossimilhança da alegação. Da mes-
ma forma extrai-se o fundado receio de dano irreparável ou de
difícil reparação, visto as conseq•ências dos efeitos da inscri-
ção no SCPC e SERASA, trazendo restrições comerciais, até
porque os comerciantes e as Instituições Financeiras se valem
destes órgãos para buscar informações sobre pretendentes a um
crédito. Ademais a jurisprudência dominante tem se inclinado
para a concessão da tutela antecipada quando a dívida que ori-
ginou a inscrição em tais órgãos é objeto de litígio, tendo cabi-
mento durante a pendência de processos que objetivam a defi-
nição da existência ou montante do débito. Não existe qual-
quer óbice para tal pedido em sede de embargos à execução,
pois neste está a se discutir da dívida. E, neste sentido, cito o
seguinte excerto: (47.2809) AGRAVO. EMBARGOS À EXE-
CUÇÃO. TUTELA ANTECIPADA. PRELIMINAR. AGRAVO.
DISPOSIÇÕES DO ART. 526 DO CPC. CANCELAMENTO
NO SERASA. ABSTENÇÃO DE REGISTRO EM CADAS-
TROS DE INADIMPLENTES. Na pretensão do devedor de
discutir o montante do débito através de embargos a execução,
tem cabimento a proibição de inscrição do seu nome no SERA-
SA, pelo prejuízo que lhe pode causar. Preliminar rejeitada.
Agravo desprovido. (Agravo de Instrumento nø 198033409, 5ª
Câmara Cível do TARS, São Borja, Rel. Jasson Ayres Torres. j.
16.04.98). Isto posto, defiro a tutela antecipada para que o ór-
gão SERASA se abstenha de informar a negativação contra o
embargante, com relação à dívida objeto desta demanda. Ofi-
cie-se para tal fim. Recebo os embargos, para discussão, sus-
pendendo o curso da execução. Certifique-se naqueles autos
“Intime-se” a parte embargada para oferecer impugnação no
prazo de dez (10) dias. Com impugnação intime-se a embar-
gante para replicar. Adv. MARIA CECILIA SALDANHA OAB/
PR27.556, MARCOS A. M. DE GOES OAB/PR 15.278 e HEL-
DERLIANE M. RICKLI OAB/PR 19.592-

60.-INVENTARIO NEGATIVO-687/2002-SILMARA APARE-
CIDA DA LUZ x ESPOLIO DE LAURECI DA LUZ - Intime-
se no prazo de 05 (cinco) dias, para que compareça em Cartó-
rio assinar Termo de Compromisso de Inventariante e o Termo
de Declaração Negativa. Adv. CLAUDIO HENRIQUE STOE-
BERL OAB 5.792-

61.-INVENTARIO-691/2002-NILZA CALDAS FERREIRA,
NILCE APARECIDA FERREIRA RO e outros x ESPOLIO DE
ALCINO CHAVES FERREIRA - Intime-se no prazo de 05 (cin-
co) dias, para que compareça em Cartório a Sra. Nilza Caldas
Ferreira para assinar o Termo de Compromisso de Inventarian-
te. Adv. JOAO L. RIBAS ROCHA OAB/PR 11.584-

62.-EMBARGOS A EXECUCAO FISCAL-698/2002-MUNI-
CIPIO DE GUARAPUAVA x ESCRITORIO CENTRAL DE
ARRECADACAO E DISTRIBUICAO- e outros - Recebo os
embargos, para discussão, suspendendo o curso da execução.
Certifique-se naqueles autos. Intime-se a parte embargada para
impugná-los, querendo, no prazo do artigo 17 da LEF. Adv.
CARLOS ROBICHEZ PENNA OAB/PR 5.398-

63.-INVENTARIO NEGATIVO-704/2002-ADILSON GON-
CALVES DE SOUSA x ESPOLIO DE JOSE TEIXEIRA E RUI
CEZAR TEIXEIRA - Nomeio inventariante o Sr. Adilson Gon-
çalves, independente de compromisso. Junte o inventariante,
no prazo de 10 (dez) dias, certidão negativa de débitos, das
esferas Estadual, Federal e Municipal, bem como certidão de
inexistência de dependentes habilitado perante o órgão previ-
denciário. Após voltem-me conclusos. Adv. MARCO ANTO-
NIO FARAH OAB/PR 18.938, SERGIO ROBERTO LOSSO
OAB/PR 19.318 e JOSE LOSSO FILHO OAB/PR 8.464-

64.-ARROLAMENTO SUMARIO-712/2002-ESTANISLAVA
ZEVULINSKI WOZNE x ESPOLIO DE FRANCISCO WOZ-
NE - Nomeio inventariante a Sra. Estanislava Zevulinski Woz-
ne, independente de compromisso. Junte a inventariante, no
prazo de 10 (dez) dias, certidões negativas de débitos, das esfe-
ras, Federal, Estadual e Municipal. Adv. RODRIGO B. RES-
SETTI OAB/PR 23.072-

65.-ARROLAMENTO-713/2002-MARIA IRACY SANTOS
HENRARD, ANA CRISTINA HENRARD e outros x ESPO-
LIO DE ORLANDO HENRARD - Nomeio inventariante a Sra.
Maria Santos Henrard, independente de compromisso. Junte a
inventariante, no prazo de 10 (dez) dias, certidões atualizadas

de negativa de débito das esferas Federal, Estadual e Munici-
pal, certidão a ser expedida pela concessionária a fim de com-
provar a titularidade do terminal telefônico, ao tempo em que
esclarece, acerca dos documentos de fl. 37-39, uma vez que o
imóvel não foi arrolado na inicial. Adv. KELLEM V.K.R.DE
FRANCA OAB/PR24.247-

66.-IMPUGNAÇÃO AO VALOR DA CAUSAS-716/2002-
CONCRETEX S/A x INDUSTRIAS MADEIRIT S/A - Recebo
a impugnação. Intime-se a parte impugnada para se manifestar,
querendo, no prazo de 05 (cinco) dias - art. 261 do CPC. Adv.
RENATO GOES PENTADO FILHO OAB 16589 e LIGIA
MARY BISCHOF OAB/PR 8.269-

67.-INDENIZAÇÃO POR ATO ILÍCITO-719/2002-ELOIZA
WIBBELT LIMA x ANTONIO ISRAEL DE CAMARGO E
JOAO ROSA GASPAR - Para a audiência, a que deverão com-
parecer as partes, designo a data de 14 de Maio de 2003, às
16:00 horas, na sede deste Juízo (CPC, arts. 277-278). Nessa
ocasião será tentada a conciliação (CPC, art. 277, õ1ø) e a par-
te ré poderá apresentar resposta (CPC, art. 278, caput), desde
que o faça por intermédio e acompanhada de advogado. Acaso
pretenda a parte ré produzir prova testemunhal, deverá obser-
var o disposto no artigo 278, caput do CPC. Não se obtendo
conciliação, designar-se-á, sendo o caso, instrução e julgamen-
to, consoante preceitua o õ 2ø, do artigo 278, do CPC. Cite-se
(e intime-se) a parte ré, com antecedência mínima de dez (10)
dias (CPC, art. 277), ficando ela ciente de que seu não compa-
recimento à audiência, ou seu comparecimento sem apresenta-
ção de defesa, por intermédio e acompanhada de advogado,
implicará, sendo o caso (CPC, art. 320), na presunção de que
admitiu como verdadeiros os fatos afirmados pela parte autora
(CPC, arts. 277, õ2ø, 285 e 319). A parte autora, intime-se na
pessoa de seu advogado. Dê-se ciência ao Ministério Público.
Intimem-se. Adv. AURELIANO JOSE AREDES OAB/PR
12.087-

68.-EMBARGOS A EXECUCAO-721/2002-TUBOPLAN
ARTEFATOS DE CIMENTO LTDA x FAZENDA PUBLICA
DO ESTADO DO PARANA - Intimem-se no prazo de 15 (quin-
ze) dias, sobre a sentença de fls. 19, assim transcrito: Nos ter-
mos do art. 739, inciso I do Código de Processo, o Juiz rejeita-
rá liminarmente os embargos quando apresentados fora do pra-
zo legal. Com efeito, o mandado de intimação da penhora foi
juntado em data de 01/03/2002, conforme se vê das fl. 07 verso
dos autos da execução, porém o prazo para interposição de
embargos, findou-se em 02/04/2002. O prazo para oposição de
embargos conta-se da intimação da primeira penhora. E neste
sentido é o entendimento jurisprudencial conforme o constante
do CPC de mestre Theotonio Negrão, no comentário n.ø 22 ao
artigo 738; O termo inicial para oferecimento de embargos do
devedor, na dicção do art. 738 do CPC, é a data da juntada aos
autos da primeira penhora, não tendo o condão de ensejar nova
concessão do prazo o reforço daquela medida constritiva” (STJ
Turma, AI 204.956-MG-AgRg, rel. Min. Gilson Dipp, j. 16.3.00,
negaram provimento, v.u 10.4.00, p. 116). Portanto, o reforço
da penhora, não reconstitui o prazo para oposição de embargos
Ante o exposto, e com fundamento no artigo 739 1 do Código
de Processo Civil, rejeito liminarmente os embargos, eis, que
apresentados fora do prazo legal. Publique-se. Registre-se. In-
timem-se. Adv. JORGE WADIH TAHECH OAB/PR 15.823 e
WALDIR F. RECCANELLO OAB/PR 30.804-

69.-Alvara Assistencia Judiciaria-722/2002-ELZA VIEIRA DA
SILVA x O JUIZO - Junte a autora, no prazo de 05 (cinco) dias,
certidão negativa de dependentes habilitados perante o órgão
previdenciário. Em seguida abra-se vistas ao Ministério Públi-
co. Intime-se. Adv. ROBERTO LOPES SILVESTRI OAB
20.673-

70.-CUSTAS INICIAIS-1401/2002-MARIA CINTIA KUSTER
ANDREATTA x ESPOLIO DE EDUARDO CRISTHIANO
KUSTER - Intime-se a parte autora para que providêncie o pa-
gamento das custas iniciais no prazo de 30 (trinta) dias (CPC
art. 257), no valor de R$ 609,00. Adv. LUIZ ALBERTO BIAN-
CO OAB/PR 6.740-
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ALBINO DA S.RESELO e outros -Carga desde a data de
05.11.2001.-Adv. RUBENS A. DE LIMA-
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GADENS x MIGUEL GADENS NETO -Carga desde a data de
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DO ESTADO DO PARANA S/A. x OLARIA SAO FRANCIS-
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HUGO DE ALMEIDA BARBOSA-
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CIAK e outros -Carga desde a data de 17.08.2000.-Adv. JOSE
CARLOS STADLER-
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LUCIANE CARLA TOBERA-
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CISCO LTDA. e outros -Carga desde a data de 19.06.2002.-
Adv. HUGO DE ALMEIDA BARBOSA-

12.-EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUD.-159/1995-JOAO
OSCAR PILARSKI x OLARIA SAO FRANCISCO LTDA e
outros -Carga desde a data de 19.06.2002.-Adv. HUGO DE
ALMEIDA BARBOSA-

13.-EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUD.-223/1995-BAME-
RINDUS S/A. PARTICIPAÇOES x OLARIA SAO FRANCIS-
CO LTDA e outros -Carga desde a data de 19.06.2002.-Adv.
HUGO DE ALMEIDA BARBOSA-

14.-EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUD.-423/1995-BAN-
CO DO BRASIL S/A. x OLARIA SAO FRANCISCO LTDA. -
Carga desde a data de 19.06.2002.-Adv. HUGO DE ALMEI-
DA BARBOSA-

15.-EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUD.-424/1995-BAN-
CO DO BRASIL S/A. x MIECZYSLAW MICHALAK -Carga
desde a data de 19.06.2003.-Adv. HUGO DE ALMEIDA BAR-
BOSA-

16.-EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUD.-425/1995-BAN-
CO DO BRASIL S/A. x OLARIA SAO FRANCISCO LTDA e
outros -Carga desde a data de 19.06.2002.-Adv. HUGO DE
ALMEIDA BARBOSA-

17.-DECLARATORIA-491/1995-VITOLDO BIELIK x SO-
LORRICO S.A. IND. & COM. -Carga desde a data de
11.11.2002.-Adv. JERDAL A B CARVALHO-

18.-EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUD.-22/1996-BANCO
DO ESTADO DO PARANA S/A. x COOPERATIVA AGRI-
COLA IRATI LTDA e outros -Carga desde a data de
05.08.2002.-Adv. JERDAL A B CARVALHO-

19.-ACAO ORDINARIA-83/1996-COOPERATIVA AGRICO-
LA IRATI LTDA. x BANESTADO LEASING ARRENDA-
MENTO MERCANTIL S/A. -Carga desde a data de
05.08.2002.-Adv. JERDAL A B CARVALHO-

20.-ANULACAO DE ATOS JURIDICOS-94/1996-MARLI
TEREZINHA STADIKOSKI x MUNICIPIO DE IRATI -Carga
desde a data de 14.08.2002.-Adv. JOSE CARLOS MADALO-
ZZO JR.-

21.-EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUD.-153/1996-BAN-
CO DO BRASIL S/A. x MADEIREIRA IPE IND. E COM.DE

IRATI LTDA. e outros -Carga desde a data de 27.09.2002.-
Adv. LUCIANE CARLA TOBERA-

22.-DISSOLUCAO DE SOCIEDADE-176/1996-BANCO DO
BRASIL S/A. x IND. DE MADEIRA AGROPEC.BRUSTOLIN
LTDA. -Carga desde a data de 01.10.2002.-Adv. JOSE CAR-
LOS MADALOZZO-

23.-PEDIDO DE FALENCIA-414/1996-COMERCIAL GER-
DAU LTDA. x OTTO COM. DE FERRAGENS LTDA. -Carga
desde a data de 06.12.2000.-Adv. JOSE CARLOS MADALO-
ZZO JR.-

24.-EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUD.-419/1996-BAN-
CO DO ESTADO DO PARANA S/A. x COMERCIO DE
PNEUS SAESTER LTDA. e outros -Carga desde a data de
10.06.2002.-Adv. JERDAL A B CARVALHO-

25.-EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUD.-427/1996-EUGE-
NIO DEMCZUK x AMILTON LUIZ BRANDALIZE -Carga
desde a data de 29.07.2002.-Adv. LUIS GUSTAVO B. SISMEI-
RO-

26.-EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUD.-471/1996-BAN-
CO DO ESTADO DO PARANA S/A. x RUBENS CALHARES
e outros -Carga desde a data de 06.11.2002.-Adv. JERDAL A
B CARVALHO-

27.-EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUD.-472/1996-BAN-
CO DO ESTADO DO PARANA S/A. x COMERCIO DE
PNEUS SAESTER LTDA. e outros -Carga desde a data de
15.10.2002.-Adv. MUNIR ABAGGE E JERDAL A B CAR-
VALHO-

28.-EMBARGOS A EXECUCAO-113/1997-COMERCIO DE
PNEUS SAESTER LTDA. E OUTRO. x BANCO DO ESTA-
DO DO PARANA S/A. -Carga desde a data de 05.11.2002.-
Adv. JERDAL A B CARVALHO-

29.-EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUD.-136/1997-BAN-
CO DO ESTADO DO PARANA S/A. x ORVAL PORAZZI(PJ),
ORVAL PORAZZI E S/M TEREZINHA -Carga desde a data
de 04.09.2002.-Adv. JERDAL A B CARVALHO-

30.-EXEC.DE CEDULA RURAL HIPOTEC.-244/1997-BAN-
CO DO BRASIL S/A. x ORVAL PORAZZI -Carga desde a data
de 27.08.2002.-Adv. RENATO COSTA LUZ P. HORA-

31.-EXEC.CEDULA RURAL PIGNOR.HIPO-245/1997-BAN-
CO DO BRASIL S/A. x LUIZ FERNANDO DEON PORAZZI
e outros -Carga desde a data de 27.08.2002.-Adv. RENATO
COSTA LUZ P. HORA-

32.-EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUD.-246/1997-BAN-
CO DO BRASIL S/A. x ORVAL PORAZZI e outros -Carga
desde a data de 27.08.2002.-Adv. RENATO COSTA LUZ P.
HORA-

33.-EMBARGOS DO DEVEDOR-283/1997-ORVAL PORA-
ZZI x BANCO DO BRASIL S/A. -Carga desde a data de
27.08.2002.-Adv. RENATO COSTA LUZ P.HORA-

34.-EMBARGOS A EXECUCAO-285/1997-LUIZ FERNAN-
DO DEON PORAZZI x BANCO DO BRASIL S/A. -Carga
desde a data de 27.08.2002.-Adv. RENATO COSTA LUZ
P.HORA-

35.-ACAO DE ALIMENTOS-453/1997-E.R.B. x J.C.R. -Car-
ga desde a data de 15.08.2002.-Adv. NELSON ANCIUTTI
BRONISLAWSKI-

36.-INVESTIGACAO DE PATERNIDADE-495/1997-
D.S.R.P.K. x J.R.A. -Carga desde a data de 05.02.2002.-Adv.
CESAR FERNANDO GASPAR FLEISCHER-

37.-EMBARGOS A EXECUCAO-523/1997-CEREALISTA
VAN DER NEUT LTDA. e outros x BANCO BRADESCO S/
A. -Carga desde a data de 07.11.2002.-Adv. JOSE CARLOS
MADALOZZO-

38.-SEPARACAO JUDICIAL LITIGIOSA-7/1998-L.M. x E.M.
-Carga desde a data de 12.09.2002.-Adv. ALCEU MACHADO
DE MIRANDA-

39.-INVENTARIO-23/1998-PAULO FERNANDO PAULUK x
CARLOS ROMEU PAULUK -Carga desde a data de
02.09.2002.-Adv. PAULO FERNANDO PAULUK-

40.-INVESTIGACAO DE PATERNIDADE-92/1998-
E.A.G.R.E.W. x A.W. -Carga desde a data de 17.10.2002.-Adv.
EWALDO GARCEZ ROCHA-

41.-EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUD.-97/1998-FRAN-
ÇOIS ABIB FILHO x OSMAR DO VALE -Carga desde a data
de 24.05.2002.-Adv. LUIS SERGIO CHEMIN-

42.-EMBARGOS A EXECUCAO-273/1998-OSMAR DO
VALE x FRANÇOIS ABIB FILHO -Carga desde a data de
24.05.2002.-Adv. LUIS SERGIO CHEMIN-

43.-INTERDICAO JUDICIAL-291/1998-ANTONIO JAIR
SLOMPO x ANTONIO MARCOLINO -Carga desde a data de
05.06.2000.-Adv. RUBENS ANTONIO DE LIMA-

44.-ARROLAMENTO-375/1998-AMBROSIO COLTRO x
ESPOLIO DE: JERONIMO COLTRO E ALEXANDRA COL-
TRO -Carga desde a data de 08.11.2002.-Adv. NAGIB NEJM
NETO E OLGA S.NEJM-

45.-ALVARA JUDICIAL-545/1998-SONIA PINTO GODOY
OLIVEIRA x ESPOLIO DE: ODAIR PENTEADO DE OLI-
VEIRA -Carga desde a data de 24.10.2002.-Adv. CESAR FER-
NANDO GASPAR FLEISCHER-

46.-PEDIDO DE FALENCIA-556/1998-INDUSTRIAS GES-
SY LEVER LTDA. x LUIS FERNANDO GLINSKI CIA. LTDA.
-Carga desde a data de 16.10.2002.-Adv. JOAQUIM ALVES
DE QUADROS-

47.-INVENTARIO-597/1998-DANIELA MARTINS ANTU-
NES REPRES.P/MAE EVA LUCIA x ESPOLIO DE: ARLEU
JOSE MARTINS ANTUNES E JOAO M.AN -Carga desde a
data de 21.03.2001.-Adv. RUBENS ANTONIO DE LIMA-

48.-USUCAPIAO-602/1998-JULIO ANCELMO MAZUR e s/
mulher OLGA L.MAZUR x ESTE JUIZO -Carga desde a data
de 04.09.2002.-Adv. RONALDO DE MORAIS-

49.-SEPARACAO JUDI.CONSENSUAL-72/1999-H.F.J. e ou-
tros x E.J. -Carga desde a data de 01.10.2002.-Adv. CESAR
FERNANDO GASPAR FLEISCHER-

50.-EMBARGOS A EXECUÇAO FISCAL-125/1999-CERE-
ALISTA VAN DER NEUT LTDA. x FAZENDA NACIONAL -
Carga desde a data de 04.09.2002.-Adv. JERDAL A B CAR-
VALHO-

51.-INVESTIGACAO DE PATERNIDADE-137/1999-
K.G.L.R.L.L. x O.J.D.A. -Carga desde a data de 27.09.2002.-
Adv. NELSON ANCIUTTI BRONISLAWSKI-

52.-INDENIZACAO-151/1999-GLACIR CUNHA MEDENSKI
x SERGIO AUGUSTO COSTA -Carga desde a data de
26.08.2002.-Adv. WALDIRENE BUDAL-

53.-EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUD.-311/1999-BAN-
CO DO ESTADO DO PARANA S/A. x DARCI JENZURA
FILHO e outros -Carga desde a data de 23.10.2002.-Adv. AN-
DRE RICARDO BRUSAMOLIN-

54.-INVENTARIO-464/1999-DINAH CALDERARI ANTU-
NES x ESPOLIO DE: JULIETA CALDERARI AGULHAM -
Carga desde a data de 23.10.2002.-Adv. RONALDO DE MO-
RAIS-

55.-REINTEGRACAO DE POSSE-54/2000-ASILO SANTA
RITA x MUNICIPIO DE IRATI -Carga desde a data de
29.07.2002.-Adv. LUIS GUSTAVO B. SISMEIRO-

56.-ALVARA JUDICIAL-77/2000-ALCIL CORREA DE SOU-
ZA x ESTE JUIZO -Carga desde a data de 18.09.2002.-Adv.
ALCEU MACHADO DE MIRANDA-

57.-AUTORIZACAO P/LEVANT.DE OBITO-404/2000-
M.R.D. x E.J. -Carga desde a data de 11.12.2000.-Adv. FA-
BRIZZIO MATTE DOSSENA-

58.-EMBARGOS A EXECUÇAO FISCAL-82/2001-DALLE-
GRAVE MADEIRAS S.A. x FAZENDA NACIONAL -Carga
desde a data de 10.10.2002.-Adv. MAURICIO AGUIAR-

59.-ARROLAMENTO-127/2001-EVA MACHINSKI E OU-
TROS x ESPOLIO DE: CASEMIRO MACHINSKI -Carga des-
de a data de 29.10.2002.-Adv. Nagib Nejm Neto e Olga S.Nejm-

60.-ARROLAMENTO-149/2001-JOSE FILIPAKE E OUTROS
x ESPOLIO DE: JOANNA FILIPAKE -Carga desde a data de
29.08.2002.-Adv. Nagib Nejm Neto e Olga S.Nejm-

61.-SEPARACAO JUDI.CONSENSUAL-151/2001-E.C. e ou-
tros x E.J. -Carga desde a data de 08.10.2002.-Adv. ULYSSES
DE MATTOS-

62.-AÇAO MONITORIA-163/2001-POSTO DE SERVIÇOS
COMERCIAL LTDA. x EDSON TECH -Carga desde a data de
14.10.2002.-Adv. NELSON ANCIUTTI BRONISLAWSKI-

63.-ARROLAMENTO-164/2001-MARIA ARLETE GASPAR
FLEISCHER x ESPOLIO DE: GERALDO JOSE FLEISCHER
-Carga desde a data de 24.10.2002.-Adv. CESAR FERNAN-
DO GASPAR FLEISCHER-

64.-PEDIDO DE FIXAÇAO DE ALIMENTO-190/2001-
N.G.S.R.L.F. x M.A.O. -Carga desde a data de 28.06.2001.-
Adv. AFRANIO M.F. DE SOUZA-

65.-INVENTARIO-231/2001-JOSE BENTO MORES e outros
x ESPOLIO DE: MARCILIO MORES -Carga desde a data de
22.10.2002.-Adv. MARCELO GUTERVIL-

66.-EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUD.-243/2001-POS-
TO DE SERVIÇOS COMERCIAL LTDA. x DERCY CARLI-
TO BARBY -Carga desde a data de 14.10.2002.-Adv. NEL-
SON ANCIUTTI BRONISLAWSKI-

67.-SEPARACAO JUDICIAL-266/2001-EMILIA POZAROSKI
x FRANCISCO POZAROSKI -Carga desde a data de
25.07.2002.-Adv. AFRANIO M.F. DE SOUZA-

68.-REINTEGRACAO DE POSSE-271/2001-SOCIEDADE
UNIAO OPERÁRIA BENEFIC.E RECREAT.DE IRAT x AN-
TONIO CARLOS ALVES PIRES -Carga desde a data de
20.09.2002.-Adv. CESAR FERNANDO GASPAR FLEISCHER-

69.-EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUD.-277/2001-CASA
DO CIMENTO SILVEIRA LTDA. x PORTAGEM PORTAS E
FERRAGENS LTDA. -Carga desde a data de 11.11.2002.-Adv.
JERDAL A B CARVALHO-

70.-DECLARATORIA DE EXIST.DEBITO-281/2001-LUCIA
BETEZEK x J.WASILEWSKI FERRAGENS LTDA. e outros -
Carga desde a data de 08.10.2002.-Adv. ARIVALDIR GAS-
PAR-

71.-ARROLAMENTO-352/2001-ALCEU ANTONIO MU-
CHAM e outros x ESPOLIO DE: MIGUEL SCHMETANA -
Carga desde a data de 23.05.2002.-Adv. LUIZ RODRIGO DE

ALMEIDA HILGEMBERG-

72.-HABILITAÇAO DE CREDITO-374/2001-ASSOCIAÇAO
DE PAIS E AMIGOS DOS EXCEPCIONAIS-APAE x
J.WASILEWSKI FERRAGENS LTDA. -Carga desde a data de
16.10.2002.-Adv. JOAQUIM ALVES DE QUADROS-

73.-HABILITAÇAO DE CREDITO-379/2001-OTAVIO FER-
REIRA DE ANDRADE e outros x J.WASILEWSKI FERRA-
GENS LTDA. -Carga desde a data de 09.07.2002.-Adv. CE-
SAR FERNANDO GASPAR FLEISCHER-

74.-DECLARATORIA DE NULIDADE-418/2001-LUIZ BA-
TISTA VELOZO x GETULIO VELOZO e outros -Carga desde
a data de 02.10.2002.-Adv. DENISE DE JESUS FERREIRA-

75.-ALVARA JUDICIAL-447/2001-JOAO MARIA ANTUNES
DE MOURA e outros x ESTE JUIZO -Carga desde a data de
18.07.2002.-Adv. AFRANIO M.F. DE SOUZA-

76.-EMBARGOS A EXECUCAO-448/2001-MARCOS STE-
PKA x COOPERATIVA DE CREDITO RURAL DA LAPA
LTDA. -Carga desde a data de 07.11.2002.-Adv. RENATO
SEQUINEL-

77.-EMBARGOS A EXECUCAO-527/2001-MARIO PIANA-
RO ANGELO - FI x I N M E T R O -Carga desde a data de
09.07.2002.-Adv. CESAR FERNANDO GASPAR FLEIS-
CHER-

78.-EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUD.-536/2001-BAN-
CO DO ESTADO DO PARANA S/A. x CLAIRTON ANTO-
NIO TARTAROTTI e outros -Carga desde a data de 04.09.2002.-
Adv. JERDAL A B CARVALHO-

79.-RESPONSABILIDADE CIVIL-549/2001-FOBRAS - FOS-
FOREIRA BRASILEIRA S/A. x IMPERSOL IMPERMEABI-
LIZAÇÕES LTDA. e outros -Carga desde a data de 03.06.2002.-
Adv. MARIA CONSUELO E. RODERJAN-

80.-PRESTACAO DE CONTAS-590/2001-ANTONIO CAR-
LOS DOS SANTOS LIMA x LEONI MARIA DA SILVA -Car-
ga desde a data de 28.05.2002.-Adv. ANTONIO CARLOS
AMARAL SCHROEDER-

81.-INVENTARIO-725/2001-ALBINA PABIS GAVLAK E
OUTROS x ESPOLIO DE: ADOLFO GAVLAK -Carga desde
a data de 18.10.2002.-Adv. SANDRO M. OGRYSKO-

82.-MEDIDA CAUTELAR SUST.PROTESTO-19/2002-BIE-
LIK COMERCIO DE SEMENTES LTDA. x SANTA HELE-
NA SEMENTES LTDA. -Carga desde a data de 19.04.2002.-
Adv. NELSON ANCIUTTI BRONISLAWSKI-

83.-MEDIDA CAUTELAR DE ARRESTO-54/2002-ATACA-
DO JOINVILLE LTDA. x HOLOVATI & CIA.LTDA. -Carga
desde a data de 09.10.2002.-Adv. VALTER LOURENÇO DE
SOUZA-

84.-ARRESTO-66/2002-ATACADAO DISTRIBUIÇAO CO-
MERCIO E INDUSTRIA LTDA. x HOLOVATI & CIA.LTDA.
-Carga desde a data de 09.10.2002.-Adv. VALTER LOUREN-
ÇO DE SOUZA-

85.-HABILITAÇAO DE CREDITO-148/2002-BANCO DO
BRASIL S/A. x COOPERATIVA AGRICOLA IRATI LTDA. -
Carga desde a data de 16.10.2002.-Adv. EDILSON FOGAÇA
DE ALMEIDA-

86.-EXECUCAO DE ALIMENTOS-171/2002-W. B. M. G.
REP.P/MAE S. M. x A. S. G. -Carga desde a data de
13.11.2002.-Adv. ULYSSES DE MATTOS-

87.-NULIDADE DE ATO JURIDICO-184/2002-INES STEPKA
e outros x RENATO OTO ROST e outros -Carga desde a data
de 24.09.2002.-Adv. NELSON ANCIUTTI BRONISLAWSKI-

88.-ALVARA JUDICIAL-216/2002-MILTON BORGES e ou-
tros x ESTE JUIZO -Carga desde a data de 30.10.2002.-Adv.
AFRANIO M.F. DE SOUZA-

89.-AÇAO DE COBRANÇA-232/2002-CONFEDERAÇÃO
NACIONAL DA AGRICULTURA - CNA e outros x CARLOS
SPIVAKOSKI -Carga desde a data de 18.10.2002. -Adv. VAL-
TER LOURENÇO DE SOUZA-

90.-ARROLAMENTO-267/2002-ANTONIO CROVADOR E
OUTROS x ESPOLIO DE: JOAO CROVADOR -Carga desde
a data de 23.08.2002.-Adv. RONALDO DE MORAIS-

91.-REVISIONAL DE ALIMENTOS-310/2002-ENEIAS RA-
MOS DE LIMA x ERINEIA RODRIGUES DA ANUNCIA-
ÇAO LIMA REP.P/MAE ANA-Adv. NELSON ANCIUTTI
BRONISLAWSKI-

92.-INDENIZACAO POR ATO ILICITO-339/2002-ESPOLIO
DE: JOAO FOGAÇA FILHO - REPRESENTANTE LEGA e
outros x CONSTRUTORA DERBLI LTDA. -Carga desde a data
de 27.09.2002.-Adv. NELSON ANCIUTTI BRONISLAWSKI-

93.-RETIFICAÇAO DE PARTILHA-355/2002-VALDOMIRO
REMAR E VANDA REMAR x -Carga desde a data de
23.08.2002.-Adv. RONALDO DE MORAIS-

94.-ALVARA JUDICIAL-362/2002-ANTONIO MARCOS DE
ALMEIDA x ESTE JUIZO -Carga desde a data de 23.08.2002.-
Adv. NELSON ANCIUTTI BRONISLAWSKI-

95.-ARROLAMENTO-437/2002-CATHARINA PAMPUCHE
PIEKAS x ESPOLIO DE: PEDRO PIEKAS -Carga desde a data
de 18.10.2002.-Adv. SANDRO M. OGRYSKO-

96.-USUCAPIAO-446/2002-MUNICIPIO DE IRATI x -Carga
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desde a data de 07.11.2002.-Adv. CESAR FERNANDO GAS-
PAR FLEISCHER-

97.-ARROLAMENTO-476/2002-ADELAIDE GURA RU-
TESKI x ESPOLIO DE: JUAREZ RUTESKI -Carga desde a
data de 22.10.2002.-Adv. Nagib Nejm Neto e Olga S.Nejm-

98.-ARROLAMENTO-487/2002-VALDIR EMILIANO x ES-
POLIO DE: ROBERTO TIERES DA SILVA -Carga desde a
data de 30.09.2002.-Adv. ALCEU MACHADO DE MIRAN-
DA-

99.-ARROLAMENTO-488/2002-VITORIO KUPKA x ESPO-
LIO DE: JOAO KUPKA E EVA KUPKA -Carga desde a data
de 12.11.2002.-Adv. CESAR FERNANDO GASPAR FLEIS-
CHER-

100.-ARROLAMENTO-547/2002-FERNANDO BIERNASKI
x ESPOLIO DE: ANALIA GALICIOLI BIERNASKI -Carga
desde a data de 23.10.2002.-Adv. ANTONIO C. HAVRESKO.-

101.-ARROLAMENTO-579/2002-CARMEN REBESCO LE-
CHIW x ESPOLIO DE: JOSE LECHIW -Carga desde a data de
12.11.2002.-Adv. Nagib Nejm Neto e Olga S.Nejm-

102.-EXECUCAO FISCAL-85/1981-FAZENDA PUBLICA DO
ESTADO DO PARANA x SERVAUTO VEICULOS LTDA -
Carga desde a data de 24.09.2002.-Adv. KARINA PUPPI RA-
CHINSKI-

103.-EXECUCAO FISCAL-64/1988-I.A.P.A.S. x NERAUTO
VEICULOS LTDA. E OUTROS -Carga desde a data de
24.07.2001.-Adv. BENO FREDERICO HUBERT-

104.-EXECUCAO FISCAL-91/1988-I.N.T.E.R. x RAVILSON
CHEMIN -Carga desde a data de 26.09.2002.-Adv. LUIS SER-
GIO CHEMIN-

105.-EXECUCAO FISCAL-70/1989-FAZENDA PUBLICA DO
ESTADO DO PARANA x NERAUTO VEICULOS LTDA. -
Carga desde a data de 24.09.2002.-Adv. KARINA PUPPI RA-
CHINSKI-

106.-EXECUCAO FISCAL-11/1992-FAZENDA PUBLICA DO
ESTADO DO PARANA x MADEIREIRA IPE IND. E COM.DE
IRATI LTDA. -Carga desde a data de 27.09.2002.-Adv. LUCI-
ANE CARLA TOBERA-

107.-EXECUCAO FISCAL-41/1992-FAZENDA PUBLICA DO
ESTADO DO PARANA x E. GLINSKI & CIA. LTDA. -Carga
desde a data de 10.10.2002.-Adv. KARINA PUPPI RA-
CHINSKI-

108.-EXECUCAO FISCAL-50/1992-FAZENDA PUBLICA DO
ESTADO DO PARANA x MADEIREIRA IPE IND. E COM.DE
IRATI LTDA. -Carga desde a data de 27.09.2002.-Adv. LUCI-
ANE CARLA TOBERA-

109.-EXECUCAO FISCAL-65/1994-FAZENDA PUBLICA DO
ESTADO DO PARANA x LEMOS & LIMA LTDA. -Carga
desde a data de 24.09.2002.-Adv. KARINA PUPPI RA-
CHINSKI-

110.-EXECUCAO FISCAL-74/1994-FAZENDA PUBLICA DO
ESTADO DO PARANA x INDUSTRIAS MADEIRIT S/A. -
Carga desde a data de 24.09.2002.-Adv. KARINA PUPPI RA-
CHINSKI-

111.-EXECUCAO FISCAL-116/1995-I.N.S.S. x MADEIREI-
RA IPE IND. E COM. DE IRATI LTDA. -Carga desde a data
de 27.09.2002.-Adv. LUCIANE CARLA TOBERA-

112.-EXECUCAO FISCAL-121/1995-FAZENDA PUBLICA
DO ESTADO DO PARANA x COMERCIO DE CALÇADOS
LARNAKA LTDA. e outros -Carga desde a data de 24.09.2002.-
Adv. KARINA PUPPI RACHINSKI-

113.-EXECUCAO FISCAL-6/1996-FAZENDA PUBLICA DO
ESTADO DO PARANA x MADEVAN IND. E COM. DE
MADEIRAS LTDA. -Carga desde a data de 24.09.2002.-Adv.
KARINA PUPPI RACHINSKI-

114.-EXECUCAO FISCAL-12/1996-FAZENDA PUBLICA DO
ESTADO DO PARANA x MADEIREIRA IPE INDUSTRIA E
COMERCIO DE IRATI LTDA -Carga desde a data de
27.09.2002.-Adv. LUCIANE CARLA TOBERA-

115.-EXECUCAO FISCAL-33/1997-FAZENDA PUBLICA DO
ESTADO DO PARANA x MADEIREIRA IPE IND. E COM.DE
IRATI LTDA. -Carga desde a data de 27.09.2002.-Adv. LUCI-
ANE CARLA TOBERA-

116.-EXECUCAO FISCAL-39/1997-FAZENDA PUBLICA DO
ESTADO DO PARANA x COSIGA INDUSTRIA E COMER-
CIO DE MADEIRAS LTDA. -Carga desde a data de
24.09.2002.-Adv. KARINA PUPPI RACHINSKI-

117.-EXECUCAO FISCAL-74/1997-FAZENDA PUBLICA DO
ESTADO DO PARANA x INDUSTRIAS MADEIRIT S/A. -
Carga desde a data de 24.09.2002.-Adv. KARINA PUPPI RA-
CHINSKI-

118.-EXECUCAO FISCAL-97/1997-INMETRO x AGRICO-
LA E COMERCIAL APIABA LTDA. -Carga desde a data de
03.09.2002.-Adv. TRAJANO DORIA JORGE-

119.-EXECUCAO FISCAL-119/1997-CAIXA ECONOMICA
FEDERAL x IND. DE MADEIRA AGROPEC. E
CERAL.BRUSTOLIN LTDA. -Carga desde a data de
01.10.2002.-Adv. JOSE CARLOS MADALOZZO-

120.-EXECUCAO FISCAL-344/1997-MUNICIPIO DE IRATI
x MADEIREIRA IPE IND. E COM.DE IRATI LTDA. -Carga

desde a data de 27.09.2002.-Adv. LUCIANE CARLA TOBE-
RA-

121.-EXECUCAO FISCAL-685/1997-MUNICIPIO DE IRATI
x HERDEIROS DE DAVID E ROSALINA ARAUJO -Carga
desde a data de 13.08.2002.-Adv. JERDAL A B CARVALHO-

122.-EXECUCAO FISCAL-37/1998-FAZENDA PUBLICA DO
ESTADO DO PARANA x OLARIA JOAO MARIA LTDA. -
Carga desde a data de 24.09.2002.-Adv. KARINA PUPPI RA-
CHINSKI-

123.-EXECUCAO FISCAL-50/1998-FAZENDA PUBLICA DO
ESTADO DO PARANA x DALLEGRAVE MADEIRAS S.A. -
Carga desde a data de 24.09.2002.-Adv. KARINA PUPPI RA-
CHINSKI-

124.-EXECUCAO FISCAL-10/1999-INMETRO x AGRICO-
LA E COMERCIAL APIABA LTDA. -Carga desde a data de
03.09.2002. -Adv. TRAJANO DORIA JORGE-

125.-EXECUCAO FISCAL-11/1999-INMETRO x AGRICO-
LA E COMERCIAL APIABA LTDA. -Carga desde a data de
03.09.2002.-Adv. TRAJANO DORIA JORGE-

126.-EXECUCAO FISCAL-30/1999-FAZENDA PUBLICA DO
ESTADO DO PARANA x TEMPIO VEICULOS PEÇAS E
ACESSORIOS LTDA. e outros -Carga desde a data de
24.09.2002.-Adv. KARINA PUPPI RACHINSKI-

127.-EXECUCAO FISCAL-44/1999-FAZENDA PUBLICA DO
ESTADO DO PARANA x AIRADIESESL ASSIST.TEC.DE
BOMBAS INJET.REP.DE MOT. -Carga desde a data de
24.11.2002.-Adv. KARINA PUPPI RACHINSKI-

128.-EXECUCAO FISCAL-70/1999-A UNIAO x BENO FRE-
DERICO HUBERT -Carga desde a data de 08.08.2002.-Adv.
BENO FREDERICO HUBERT-

129.-EXECUCAO FISCAL-84/1999-FAZENDA PUBLICA DO
MUNICIPIO DE IRATI x INDUSTRIA E COMERCIO DE
MADEIRAS GAMB LTDA. -Carga desde a data de 24.09.2002.-
Adv. KARINA PUPPI RACHINSKI-

130.-EXECUCAO FISCAL-85/1999-FAZENDA PUBLICA DO
ESTADO DO PARANA x INDUSTRIA E COMERCIO DE
MADEIRAS GAMB LTDA. -Carga desde a data de 24.09.2002.-
Adv. KARINA PUPPI RACHINSKI-

131.-EXECUCAO FISCAL-89/1999-I N M E T R O x OLA-
RIA JOAO MARIA LTDA. -Carga desde a data de 16.08.2002.-
Adv. CICERO BRAZ PORTUGAL-

132.-EXECUCAO FISCAL-102/1999-FAZENDA PUBLICA
DO ESTADO DO PARANA x INDUSTRIA E COM. DALLE-
GRAVE S/A. MADEIRAS E PAPEL -Carga desde a data de
16.09.2002.-Adv. KARINA PUPPI RACHINSKI-

133.-EXECUCAO FISCAL-115/1999-I.N.S.S. x THADEU
GLINSKI & CIA. LTDA. -Carga desde a data de 16.09.2002.-
Adv. KARINA PUPPI RACHINSKI-

134.-EXECUCAO FISCAL-117/1999-FAZENDA PUBLICA
DO ESTADO DO PARANA x AIRADIESESL ASSIST.TEC.DE
BOMBAS INJET.REP.DE MOT. -Carga desde a data de
24.11.2002.-Adv. KARINA PUPPI RACHINSKI-

135.-EXECUCAO FISCAL-83/2000-FAZENDA PUBLICA DO
ESTADO DO PARANA x E.C. FERREIRA E CIA. LTDA. -
Carga desde a data de 24.09.2002.-Adv. KARINA PUPPI RA-
CHINSKI-

136.-EXECUCAO FISCAL-87/2000-FAZENDA PUBLICA DO
ESTADO DO PARANA x JURACILDA DE QUADROS TEI-
XEIRA -Carga desde a data de 16.09.2002.-Adv. KARINA
PUPPI RACHINSKI-

137.-EXECUCAO FISCAL-2/2001-I N M E T R O x TRANS-
LUCAS LTDA. -Carga desde a data de 23.08.2002.-Adv. CI-
CERO BRAZ PORTUGAL-

138.-EXECUCAO FISCAL-8/2001-FAZENDA PUBLICA DO
ESTADO DO PARANA x MILTON SEBASTIAO FOGAÇA
DE ALMEIDA -Carga desde a data de 02.07.2002.-Adv. RO-
SILDA TAVARES DE OLIVEIRA DUMAS-

139.-EXECUCAO FISCAL-18/2001-A UNIAO x OTTO COM.
DE FERRAGENS LTDA. -Carga desde a data de 06.06.2001.-
Adv. JOSE CARLOS MADALOZZO JR.-

140.-EXECUCAO FISCAL-75/2001-INSTITUTO NACIONAL
DO SEGURO SOCIAL I.N.S.S. x AIRADIESESL
ASSIST.TEC.DE BOMBAS INJET.REP.DE MOT. -Carga des-
de a data de 05.09.2002.-Adv. SILMAR FERREIRA DITRI-
CH-

141.-EXECUCAO FISCAL-86/2001-I N M E T R O x AGRI-
COLA E COMERCIAL APIABA LTDA. -Carga desde a data
de 03.09.2002.-Adv. TRAJANO DORIA JORGE-

142.-EXECUCAO FISCAL-100/2001-FAZENDA PUBLICA
DO ESTADO DO PARANA x E.L.VIEIRA E CIA.LTDA. -
Carga desde a data de 16.09.2002.-Adv. KARINA PUPPI RA-
CHINSKI-

143.-EXECUCAO FISCAL-130/2001-CONSELHO
REG.ENGENHARIA ARQUITET. E AGRONOMI.-CREA x
MIROSLAU LETCHAKOSKI -Carga desde a data de
27.03.2002.-Adv. AFRANIO M.F.DE SOUZA-

144.-EXECUCAO FISCAL-159/2001-FAZENDA PUBLICA
DO ESTADO DO PARANA x INDUSTRIA E
COM.DALLEGRAVE S/A. MADEIRAS E PAPEL -Carga des-

de a data de 16.09.2002.-Adv. KARINA PUPPI RACHINSKI-

145.-EXECUCAO FISCAL-24/2002-I N M E T R O x CERE-
ALISTA VAN DER NEUT LTDA. -Carga desde a data de
20.09.2002.-Adv. CICERO BRAZ PORTUGAL-

146.-EXECUCAO FISCAL-95/2002-FAZENDA PUBLICA DO
ESTADO DO PARANA x INDUSTRIA E COM. DALLEGRA-
VE S/A. MADEIRAS E PAPEL -Carga desde a data de
16.09.2002.-Adv. KARINA PUPPI RACHINSKI-

147.-CARTA PRECATORIA - CIVEL-21/1995-Oriundo da Co-
marca de 9º V. FEDERAL - CURI -CAIXA ECONOMICA FE-
DERAL x IZABEL MICHALAK E OUTROS -Carga desde a
data de 19.06.2002.-Adv. HUGO DE ALMEIDA BARBOSA-

148.-CARTA PRECATORIA - CIVEL-22/1995-Oriundo da
Comarca de 7º VARA FEDERAL CUR -CAIXA ECONOMI-
CA FEDERAL x OLARIA SAO FRANCISCO LTDA. -Carga
desde a data de 19.06.2002.-Adv. HUGO DE ALMEIDA BAR-
BOSA-

149.-CARTA PRECATORIA - CIVEL-187/1997-Oriundo da
Comarca de J.D.COM.RIO NEGRO-PR -DIMON DO BRA-
SIL TABACOS LTDA. x DEVALCIR KOKOTEN -Carga des-
de a data de 08.11.2002.-Adv. MARILDA L.FURTADO-

150.-CARTA PRECATORIA - CIVEL-5/2001-Oriundo da Co-
marca de MEDIANEIRA-PR. -FAZENDA PUBLICA DO ES-
TADO DO PARANA x FLAJON IND. E COM. DE MALHAS
LTDA. e outros -Carga desde a data de 18.12.2001.-Adv. RO-
SILDA TAVARES DE OLIVEIRA DUMAS-
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1.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD. - 534/1995 - BAN-

CO DO ESTADO DO PARANA S.A. x CLENILDE TEZINI
DA SILVA e outros - Ao executado para manifestar-se sobre o
pedido de fls. 324/325 - Adv. AGENOR DE OLIVEIRA DU-
ARTE-

2.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD. - 449/1998 -
JOAO CARLOS FERNANDES x JOSE CARLOS MACHA-
DO - À parte credora para manifestar-se sobre as certidões de
fls. 139 e 141 - Adv. LIANA REGINA BERTA e MARCIA
ELIANA RAGGIOTTO-

3.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD. - 535/1998 - BAN-
CO DO ESTADO DO PARANA S/A. x GRANJA JULIANE
LTDA e outros - À parte credora para manifestar-se, tendo em
vista o julgamento dos embargos de terceiro opostos - Adv. JOSE
CORDEIRO DOS SANTOS-

4.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD. - 620/1998 - BAN-
CO DO ESTADO DO PARANA S/A. x APARECIDO DO
CARMO CRUZ e outros - Mantido o cálculo impugnado ante a
informação do senhor contador de f. 65 - Adv. JOSE CORDEI-
RO DOS SANTOS e FLAVIO RODRIGUES DOS SANTOS-

5.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD. - 332/1999 - BAN-
CO DO BRASIL S/A. x ANTONIO SIDNEI CANASSA e ou-
tros - À parte credora para manifestar-se sobre os cálculos ela-
borados - Adv. VLADIMIR CASTRO JORDAO-

6.-EXECUCAO DE TITULO JUDICIAL - 84/2000 - INSS -
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL x DIONI-
SIO STURARO - À parte credora para manifestar-se sobre a
certidão de f. 30 - Adv. ANTONIO CARLOS MONTEIRO-

7.-INDENIZACAO - 447/2000 - SAULO ALBUQUERQUE
SINIGALIA x C & A MODAS LTDA e outros - Designada a
data de 15 de maio de 2003, às 15:00 horas, para inquirição de
testemunha, na Carta Precatória 2713/2002, no primeiro ofício
judicial da Comarca de Barueri - SP. Vista ao autor para mani-
festar-se sobre a informação do Juízo da Comarca de Muriaé -
MG, de que a testemunha José Henrique Garcia Soares não foi
encontrada no local indicado, estando em lugar incerto - Adv.
VALMIR BRITO DE MORAES, ALEXANDRE DA SILVA
MORAES, SANDRO BALDUINO MORAIS, ANDRE RICAR-
DO FRANCO e JOAO ROBERTO SANTOS REGNIER-

8.-MANDADO DE SEGURANCA - 89/2001 - LIDIANE RI-
BEIRO DA SILVA x VLAUMIR RODRIGUES - Ao impetra-
do, para efetuar o preparo das custas processuais: R$ 257,79 -
Adv. DANIEL DOS ANJOS FERNANDES-

9.-INDENIZACAO - 91/2001 - HELIO ALVINO DE BARROS
x R.M. AUTO POSTO LTDA - Redesignada a data de 06 de
fevereiro de 2003, às 13:30 horas, para continuação da audiên-
cia de instrução e julgamento - Adv. VANI DAS NEVES PE-
REIRA e ANTONIO TEODORO DE OLIVEIRA-

10.-DECLARATÓRIA - 340/2001 - FRIGORIFICO LOANDA
LTDA. x EDEJALMO PERUZZO - Vista ao Comissário, para
manifestar-se no prazo legal - Adv. LUIZ CARLOS MILHA-
RESI-

11.-INVENTARIO - 374/2001 - REGINA ANDREASSY x
ESPOLIO DE HENRIQUE ANDREASSY - Nomeado inven-
tariante o requerente José Batista dos Santos, nos termos do
artigo 990, do CPC - Adv. BRUNO MOREIRA ALVES e JU-
RANDIR DOMINGOS TERRA-

12.-EMBARGOS A EXECUCAO - 396/2001 - PREFEITURA
MUNICIPAL DE LOANDA x VERA FERREIRA DO VALLE
- Rejeitados os embargos de declaração, mantendo-se írrita a
sentença embargada em todo o seu teor - Adv. ADRIANO
ANDREY ALAMINO FERNANDES e LUIZ CARLOS MI-
LHARESI-

13.-INVESTIGACAO DE PATERNIDADE - 672/2001 -
B.O.W. x S.R.S. - Julgado improcedente o pedido inicial, e
determinado o oportuno arquivamento dos autos. Sem conde-
nação em custas e honorários, por ser a parte autora beneficiá-
ria da justiça gratuíta - Advs. PAULO ROBERTO CAMPOS
VAZ e SANDRA REGINA SMANIOTTO-

14.-EMBARGOS A EXECUCAO - 48/2002 - NILDA SAN-
CHES DE ALMEIDA x BANCO DO BRASIL S/A. - Rejeita-
dos os embargos de declaração deduzidos pelas partes, man-
tendo-se írrita a sentença embargada em todo o seu teor - Adv.
PAULO ROBERTO CAMPOS VAZ e VLADIMIR CASTRO
JORDAO-

15.-EXECUCAO DE ALIMENTOS - 201/2002 - P.T.D.S. x
R.D.S. - Homologado o pagamento, julgado extinto o processo
e determinado o arquivamento dos autos - Adv. WALTER RO-
MAO DE OLIVEIRA-

16.-INTERDICAO - 211/2002 - MINISTERIO PUBLICO DO
ESTADO DO PARANA x VALDEVINA BISPO DA SILVA -
Vista ao curador especial nomeado, para manifestar-se no pra-
zo legal sobre o laudo pericial juntado - Adv. VALDER DE
ALENCAR PRAXEDES-

17.-INTERDICAO - 212/2002 - M.P.E.P. x M.N. - Vista ao
curador especial nomeado, para manifestar-se no prazo legal
sobre o laudo pericial juntado - Adv. VALDER DE ALENCAR
PRAXEDES-

18.-ACAO PREVIDENCIARIO - 228/2002 - CLAUDIO CAN-
DIDO DE MELO x INSTITUTO NACIONAL DE SEGURO
SOCIAL - Dado por saneado o processo. Deferida a prova pe-
ricial. Nomeado perito do Juízo o Doutor Luiz Antonio Banna-
ch Calasans. Ao requerido para formular quesitos e, querendo,
indicar assistente técnico, no prazo de cinco dias - Adv. VANI
DAS NEVES PEREIRA e ANTONIO CARLOS MONTEIRO-

19.-ALVARA - 264/2002 - MARIA DE FREITAS DE PAULA



5ª feira | 28/Nov/2002 161

- Julgadas boas as contas prestadas e determinado o arquiva-
mento dos autos - Adv. INIS DIAS MARTINS-

20.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD. - 278/2002 -
BANCO BRADESCO S/A. x JC COMERCIO DE ALIMEN-
TOS LTDA - ME. e outros - À parte autora, tendo em vista
haver decorrido o prazo de suspensão - Adv. AGENOR DE
OLIVEIRA DUARTE-

21.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD. - 279/2002-
BANCO BRADESCO S/A. x AGRO NOROESTE COMERCI-
AL LTDA e outros - À parte autora, tendo em vista haver de-
corrido o prazo de suspensão - Adv. AGENOR DE OLIVEIRA
DUARTE-

22.-EXIBICAO DE DOCUMENTOS - 366/2002 - MINISTIL -
COMERCIO DE CONFECCOES LTDA x BANCO DE CRE-
DITO NACIONAL S/A. - À parte autora para manifestar-se
sobre os documentos juntados - Adv. LYSIAS ELIAS DA SIL-
VA FILHO, LUIZ CARLOS MILHARESI-

23.-INDENIZACAO - 371/2002 - GILSON DE ALMEIDA x
BANCO DO BRASIL S/A. - Rejeitados os embargos de decla-
ração, mantendo-se a sentença embargada em todos os seus ter-
mos - Adv. LYSIAS ELIAS DA SILVA FILHO, LUIZ CAR-
LOS MILHARESI e MANOEL RONALDO LEITE JUNIOR-

24.-COBRANCA (ORD) - 416/2002 - RUY MORAES TER-
RA e outros x BRAULIO LOPES -Designada a data de 04 de
fevereiro de 2003, às 16:00 horas, para a audiência preliminar
de conciliação, neste Juízo - Adv. LELIS VIEIRA DOS SAN-
TOS, JOSE CORDEIRO DOS SANTOS e AGENOR DE OLI-
VEIRA DUARTE-

25.-DECLARATÓRIA - 491/2002 - MARCIO VINICIUS OLI-
VEIRA BATATA x WALDIR LUIZ JUNG - Ao subscritor do
petitório de f. 26 para adequar sua intervenção no feito, formu-
lando sua pretensão objetivamente - Adv. ADRIANO PROCO-
PIO DE SOUZA-

26.-ORDINARIA - 493/2002 - M.C.C.B.M.S. x A.R.S. - Vista
ao curador especial nomeado, para manifestar-se no prazo le-
gal - Adv. VALDER DE ALENCAR PRAXEDES-

27.-ALIMENTOS - 566/2002 - D.R.A.J. e outro x D.R.A. -
Homologada a desistência, julgado extinto o processo e deter-
minado o arquivamento dos autos - Adv. VANI DAS NEVES
PEREIRA-

28.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD. - 639/2002 -
NELSON DE FREITAS NETTO x RUBENS STRUZANI RIS-
SO e outros - Ao executado para comparecer em Juízo a fim de
reduzir a termo o oferecimento de bens à penhora - Adv. LUIZ
HENRIQUE DELGADO ESCARMANHANI-

29.-RESCISAO DE CONTRATO - 663/2002 - COHAPAR -
COMPANHIA DE HABITACAO DO PARANA x EDEMIR
TECCO PEIXOTO e outros - À parte autora para manifestar-se
sobre a contestação apresentada, e sobre a certidão de f. 32 -
Adv. FABRICIO TORRES, FABIANE CAROL WENDLER
DIAS-

30.-BUSCA E APREENSAO (FID) - 668/2002 - BANCO BRA-
DESCO S/A. x ANGELO ANDRE GUEDES ROMAO - Julga-
do procedente o pedido, para o fim de confirmar a liminar con-
cedida e, via de consequência, consolidar a posse plena do bem
descrito na inicial em mãos do autor, facultando-se a ele a ven-
da na forma do artigo 3º, parágrafo 5º, do Dec. lei 911/69. Con-
denado o requerido ao pagamento das custas processuais e ho-
norários advocatícios, fixados em 500 reais - Adv. LUCIANA
SEZANOWSKI e MARIA LUCILIA GOMES-

31.-REPARACAO DE DANOS - 685/2002 - MARCO JOSE
RODRIGUES BATATA x BANCO DO ESTADO DO PARA-
NA S/A. - À parte autora, para manifestar-se sobre a contesta-
ção e documentos juntados - Adv. SERGIO FABRIZIO SAN-
VIDO-

32.-EMBARGOS A EXECUCAO - 691/2002 - DEPART. DE
ESTRADAS DE RODAGEM DO ESTADO DO PR. x NIVAL-
DO KOMOCHENA - À parte embargada para impugnar, que-
rendo, no prazo legal, os embargos recebidos para discussão,
com suspensão da execução - Adv. DAVI DEUTSCHER-

33.-EMBARGOS A EXECUCAO - 759/2002 - SASSE - COM-
PANHIA NACIONAL DE SEGUROS GERAIS x CELIA YOO-
CO NAGANO MIYOSHI e outros - À parte embargante, para
manifestar-se sobre a impugnação e documentos juntados - Adv.
FERNANDO A. MOURA FIALHO SILVA-

34.-RETIFICAÇÃO - 764/2002 - DIRCE TAVARES RIBEIRO
- Deferido o pedido inicial e determinada a expedição de man-
dado para a retificação pleiteada - Adv. VADEIR JOSE PE-
REIRA-

35.-CONVERSAO EM DIVORCIO - 779/2002 - R.C.M. e outra
- Julgado procedente o pedido, convertida em divórcio a sepa-
ração do casal, decretando-se a extinção do vínculo matrimo-
nial - Adv. ANTONIO TEODORO DE OLIVEIRA-

36.-ARROLAMENTO - 798/2002 - LIANETE MAGNABOS-
CO x ESPOLIO DE ROSALIA REGINA CAPELIN MAGNA-
BOSCO - Deferido o processamento do arrolamento. Nomeada
inventariante a requerente, que deverá comprovar o recolhi-
mento do tributo devido - Adv. SANDRA REGINA SMANI-
OTTO-

37.-ARROLAMENTO - 809/2002 - ESPOLIO DE JOSE BE-
NEDITO MANZATI - Nomeada inventariante a requerente, que
deverá regularizar a certidão de f. 29 - Adv. INIS DIAS MAR-
TINS-

38.-EMBARGOS DO DEVEDOR(FISCAL) - 89/1995 - BE-

ERLON DISTRIBUIDORA DE BEBIDAS LOANDA LTDA x
FAZENDA PUBLICA DO ESTADO DO PARANA - Vista à
parte interessada da baixa dos autos do Egrégio Tribunal, para
requerer o que de direito - Adv. LUCIUS MARCUS OLIVEI-
RA e ROBERTO CARLOS DE OLIVEIRA-

39.-EXECUCAO FISCAL - MUNICIPAL - 173/2000 - FAZEN-
DA PUBLICA MUNICIPAL DE QUERENCIA DO NORTE x
SIDINEI COSMOS DAVIES e outros - Homologado o paga-
mento, julgado extinto o processo e determinado o arquiva-
mento dos autos - Adv. DANIEL DOS ANJOS FERNANDES-

40.-EXECUCAO FISCAL - MUNICIPAL - 547/2000 - FAZEN-
DA PUBLICA MUNICIPAL DE LOANDA x DARCI DOMIN-
GOS TOLAZZI e outros - Homologado o pagamento, julgado
extinto o processo e determinado o arquivamento dos autos -
Adv. ADRIANO ANDREY ALAMINO FERNANDES-

41.-EXECUCAO FISCAL - MUNICIPAL - 1132/2000 - FA-
ZENDA PUBLICA MUNICIPAL DE LOANDA x EMPRESA
COLONIZADORA NOROESTE DO PARANA LTDA e ou-
tros - Homologado o pagamento, julgado extinto o processo e
determinado o arquivamento dos autos - Adv. ADRIANO AN-
DREY ALAMINO FERNANDES-

42.-CARTA PRECATORIA - CIVEL - 95/2002 - Oriundo da
Comarca de SAO PAULO/SP. - 30º OFICIO CIVEL - BANCO
BMD S/A. x JORGE WOLNEY ATALLA e outros - Vista às
partes para apresentarem quesitos, de maneira concisa e crista-
lina, de forma a atender o despacho do Juízo deprecante (avali-
ação dos imóveis), bem como para juntarem ao feito elementos
caracterizados, tais como mapas, memoriais descritivos, etc,
que possibilitem a individualização/localização precisa do per-
centil (25%) dos imóveis a serem avaliados - Adv. LUIZ AN-
TONIO S. DE ARRUDA SAMPAIO e VICENTE DE PAULO
MILLER PERRICELLI-

43.-APURACAO DE ATO INFRACIONAL - 28/1998 -
M.P.E.P. x I.A.L. - Julgado extinto o processo e determinado o
arquivamento dos autos, tendo em vista que o representado atin-
giu maioridade - Adv. FRANCISCO DE ASSIZ PINHEIRO-

44.-DESTIT.DO PAT.PODER C/C ADOC. - 17/2001 - A.A.S.
e outros x A.A.O.- Julgado procedente o pedido, e deferido a
adoção requerida na inicial - Adv. VADEIR JOSE PEREIRA-
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1.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-322/1988-BAN-
CO BRASILEIRO DE DESCONTOS S/A. x MERCANTIL DE
ALGODAO VALE DO TIETE LTDA. e outros -Prepare-se as
custas processuais no importe de R$607,10. -Adv. Marina de
Oliveira-

2.-BACAO DE COBRANCA-376/1992-COND. EDIFICIO
ACORES PORTO E LISBOA x ANTONIO F. BRANCO SE-
BRAO -Deve a parte interessada retirar oficios e providenciar
o recolhimento da taxa, em atencao ao provimento 43/89. -Adv.
Ivan Ariovaldo Pegoraro-

3.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-9/1995-BANCO
DO ESTADO DO PARANA S/A. x JANETE JANE SALVA-
DEO e outros -Deve a parte interessada efetuar deposito da
diligencia do Sr. Oficial de Justica. -Adv. MARCIA MARIA
LISBOA e FRANK OHASHI SAITA-

4.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-112/1995-
B.E.P.S. x B.C.I.E.C.L. -Manifeste-se o exequente sobre os
oficios de fls.79/82. -Adv. Frank Ohashi Saita e Marcia Maria
Lisboa-

5.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-658/1995-ANTO-
NIO MINATTI x DALIRIO BORGES e outros -Manifeste-se o
exequente sobre os oficios de fls. 145/152. -Adv. Luiz Carlos
do Nascimento-

6.-ARROLAMENTO-25/1996-ALCEBIADES DE MELO x
MARGARIDA CAETANO DE MELO - ESP. DE:. -Deve a parte
interessada retirar documentos. -Adv. Mario Cesar de Oliveira
Neves-

7.-EMBARGOS A EXECUCAO-78/1997-PROTEGE IND. E
COM. EQUIP. DE INFORMATICA LTDA. x BANCO DO
ESTADO DO PARANA S/A. -Manifestem-se os interessados
sobre o laudo pericial, no prazo legal de 10(dez) dias. -Adv.
Claudemir Molina e Carlos Alberto Paolielo Azevedo-

8.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-225/1997-MAR-
CO ANTONIO LOPES x ARNALDO ANTUNES DE SIQUEI-
RA -Prossiga-se na execucao regularmente ja que nao houve
atribuicao de efeito suspensivo ao Agravo de Instrumento. Apre-
sente o credor a conta atualizada do debito em cinco dias. Apos,
intime-se o depositario para promover a apresentacao do bem
ou o seu valor em dinheiro, no prazo de cinco dias, sob pena de
prisao civil, advertencia que devera constar do mandado. -Adv.
Braulino Bueno Pereira e Arildo Pires Carneiro-

9.-EMBARGOS A EXECUCAO-241/1997-ROY AUTOMO-
BILE - DISTR.DE VEICULOS IMPORTADOS LTDA x CA-
DISA ARMAZENS GERAIS LTDA. -... o incidente apresenta-
do pela credora (ma-fe na celebracao de novo contrato de loca-
cao) nao pode ser avaliado nesta seara, sob pena de eternizacao
da execucao porque: a)nao existe comprovacao de plano e cris-
talinamente de fraude a execucao ou litigancia de ma-fe; b)existe
a possibilidade da penhora de outros bens, tanto que a propria
credora e quem solicitou a substituicao da penhora; c)a discus-
sao sobre a legitimidade e eventual invalidade do contrato de
locacao celebrado entre a devedora (Cadisa e a Ciavena) cons-
titui materia que escapa por completo da presente lide e de-
manda outra sorte de avaliacao, onde se devera apurar valor de
creditos e debitos, valor efetivo da locacao, valor e extensao
dos servicos que serao prestados pela locataria em beneficio do
imovel, data da celebracao deste ultimo contrato, dentre ou-
tros, que somente podem apuraveis atraves de outra modalida-
de de acao. Assim, providencie a credora em dez dias a apre-

sentacao do valor atualizado do debito, dos valores efetivamente
penhorados e outros bens de propriedade da executada para
pronta penhora, medida que objetiva a retomada do processa-
mento regular do processo. -Adv. Celia Regina Marcos Pereira,
Joao Thomaz P. Gondin, Marcos Vinicius Rosin e ODUWAL-
DO DE SOUZA CALIXTO-

10.-EMBARGOS A EXECUCAO-371/1997-PASCOAL COM.
DE FERRAMENTAS LTDA. x BANCO ITAU S/A. -Prepare-
se as custas processuais no importe de R$426,31. -Adv. Messi-
as Gomes Pereira-

11.-ACAO DE COBRANCA-ORD.-699/1997-CAMARA DE
IMOVEIS DE LONDRINA LTDA. x ELI JORGE RAFAEL DA
SILVA -Manifeste-se a autora sobre os oficios de fls.131/137. -
Adv. Ivan Ariovaldo Pegoraro-

12.-DECLARATORIA-31/1998-SESTARIO & CIA. LTDA. x
BANESTADO LEASING S/A. - ARRENDAMENTO MER-
CANTIL -...Julgo EXTINTO sem julgamento de merito este
processo, nos termos do art. 267, VI, do CPC... -Adv. Soraia
Araujo Pinholato e Nelson de Souza Galvan-

13.-BACAO DE COBRANCA-173/1998-CONDOMINIO RE-
SIDENCIAL SANTOS DUMONT x DENIVALDO MARCOS
PINTO -Redesignado para o dia 19 de marco de 2003, as 09:20
horas, a audiencia de que trata o art. 277 do CPC. Deferido o
edital de citacao do reu. -Adv. Wagner de Oliveira Barros e
Maria das Gracas Vicelli-

14.-BACAO DE COBRANCA-585/1998-COND. CONJ. RE-
SID. VALE DOS TUCANOS x SERGIO TSUTOMU NAGAI-
ASHI -Para a realizacao da hasta publica do bem imovel pe-
nhorado, designado o dia 10 de fevereiro de 2003, as 14:30
horas, no atrio do Forum. Nao havendo arrematacao, desde ja
designo para segunda praca o dia 20 de fevereiro de 2003, as
14:30 horas, no mesmo local. Deve a parte interessada efetuar
o deposito da diligencia do Sr. Oficial de Justica. -Adv. Flavio
Bento, Marcus Vinicius Ginez da Silva, CLEUSA CHIMEN-
TAO, Kinko Shimotori e DAVID GONGORA JUNIOR-

15.-EMBARGOS A EXECUCAO-645/1998-CARIZA MER-
CANTIL DE TECIDOS LTDA. e outros x BANCO HSBC
BAMERINDUS S/A. -Deferido o pedido retro, reabrindo o pra-
zo sucessivo de 10(dez) dias, iniciando-se pelo Embargante. -
Adv. Paulo Cesar Chanan Silva e Joao Edson Lancas Caputo-

16.-EXECUCAO DE HIPOTECA-31/1999-BANCO DO ES-
TADO DO PARANA S/A. x EVANDO DIVINO DA CRUZ e
outros -Designado o dia 12 de dezembro de 2002, as 14:00
horas para a realizacao da praca unica, por preco nao inferior
ao saldo devedor. -Adv. Eder Gorini-

17.-MONITORIA-120/1999-COMPLEXO EDUCACIONAL
METROPOLITANO DE LONDRINA S/C x MOHAMAD
YOUSSEF EL RAFIH -Deve a parte interessada efetuar depo-
sito da diligencia do Sr. Oficial de Justica. -Adv. Maria Chris-
tina dos Santos, ELIEZER DE MELLO SILVEIRA e ISABE-
LA SIMOES ARANTES-

18.-ACAO DE REVISAO DE CONTRATO-122/1999-JOAO
CARLOS DE OLIVEIRA x SAFRA LEASING S/A. ARREND.
MERCANTIL -... JULGADO PROCEDENTE a presente Acao
de Revisao de Clausula Contratual com pedido de tutela ante-
cipada, declaro a nulidade da clausula de variacao cambial,
devendo ser substituida pelo INPC, a partir da prestacao venci-
da no mes de janeiro de 1999. JULGADO PROCEDENTE a
Medida Cautelar Inominada, sob n§ 134/99, em apenso... -Adv.
Joao Carlos de Oliveira, Mirelle Neme Buzalaf, Robson Jesus
Navarro Sanches, Murilo Espinola de Oliveira Lima e Sebasti-
ao Seiji Tokunaga-

19.-ACAO DE INDENIZACAO-139/1999-REGINALDO DAS
CHAGAS x FAICAL JANNANI -Deve a parte interessada efe-
tuar deposito da diligencia do Sr. Oficial de Justica e retirar
documentos. -Adv. Toramatu Tanaka, Jefferson do Carmo As-
sis e Ana Paula Delgado de Souza-

20.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-861/1999-JA-
BUR PNEUS S/A. x MAFALDA RAFAELLE LOPES -Deve a
parte interessada efetuar deposito da diligencia do Sr. Oficial
de Justica e retirar documentos. -Adv. Marcus Aur‚lio Liogi e
VAINER RICARDO PRADO-

21.-ACAO DE INDENIZACAO-952/1999-FRANCISCO NE-
GRI FILHO x ALEXANDRE BARBOSA CALDEIRAO -Pelo
autor foi requerida a desistencia da testemunha Jose Bastos, o
que foi prontamente deferida. Na sequencia foi inquirida a tes-
temunha Jose Roberto Hoffmann, tendo o MM. declarado en-
cerrado a fase de instrucao do processo. Pelo procurador do
autor foram juntados documentos, sobre os quais podera se
manifestar o reu em cinco dias. Pelo autor foi desistido do de-
poimento pessoal do reu, tendo sido dispensado o depoimento
pessoal do autor em razao da ausencia do reu e seu procurador.
-Adv. Wilson Maria Sella-

22.-ACAO DE INDENIZACAO-74/2000-VALDEMIR LAZA-
RO ROSSETI e outros x MARIA DE LOURDES FABI GUA-
RIDO e outros -Deferido o pedido de fls. 103/104. Aguarde-se
a ultimacao da diligencia para cumprimento da carta rogatoria.
-Adv. Ivan Ariovaldo Pegoraro-

23.-INVENTARIO-107/2000-WANDA ANNUNCIATA CRU-
CILLO ANTUNES x PASCHOAL CRUCILLA -ESP. DE: e
outros -Manifeste-se a inventariante sobre a carta precatoria
juntada nos autos. -Adv. Alvino Aparecido Filho-

24.-ACAO DE COBRANCA-ORD.-368/2000-MAURICIO
RODRIGUES CORDEIRO e outros x MAURICIO PUTTI -
... Julgo EXTINTO sem julgamento de merito este processo,
nos termos do art. 267, IV, do CPC... -Adv. Jose Francisco
de Assis, Celso Massashi Mogari e ALESSANDRA BARBI-
ERI-
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25.-DECL. INEXT. DE REL. JURIDIC.-382/2000-TEREZZA
MARIA RODRIGUES BAZZONI e outros x SANTA CRUZ
ENGENHARIA LTDA -Sobre as contestacoes de fls. 105/124
e 129/146 e documentos que as acompanham, manifestem-se
os autores, querendo, no prazo de dez dias. -Adv. Roberto de
Mello Severo-

26.-RESCISAO DE CONTRATO-477/2000-SANTA CRUZ
ENGENHARIA LTDA. x FABIO NUNES DA SILVA e outros
-... Julgo este processo EXTINTO sem julgamento de merito,
nos termos do art. 267, VI, do CPC, em face de que nao ha
prova efetiva da notificacao extrajudicial prevista na clausula
32¦, do instrumento contratual de fls. 35/46 e verso. Via de con-
sequencia, revogo a r. decisao liminar de fls. 67... -Adv. Fer-
nando Jose Mesquita e Clesia Augusta de Faveri Brandao-

27.-REPARA•AO DE DANOS-498/2000-ANIZIO BELTRA-
ME x TELECOMUNICACOES DO PARANA - TELEPAR S/
A. -Sobre os documentos de fls. 242/248 juntados pelo autor,
manifeste-se a re em dez dias. -Adv. Munir Abagge-

28.-ACAO DE INDENIZACAO-699/2000-OSMAR DE SOU-
ZA x GENUEL DO GADO e outros -... Julgado PARCIAL-
MENTE PROCEDENTE o presente feito para condenar os reus
no pagamento da quantia total e certa de R$1.000,00 (um mil
reais) ao autor, em atendimento a regra clara do art. 516 do CC,
valor que sera corrigido monetariamente desde o dia 21 de se-
tembro de 2000, pelo indice proveniente da tabela de correcao
fornecida pelo oficio do distribuidor de Londrina, com inci-
dencia de juros de mora de 1% (um por cento) ao mes contados
da citacao valida(...) Suspendo, todavia, a exigibilidade da co-
branca forcada da sucumbencia porque os reus sao beneficiari-
os da gratuidade, nao tendo havido alteracao deste comando na
decisao prolatada no incidente de Impugnacao a Assistencia
Judiciaria Gratuita sob o n§ 819/00, em apenso. -Adv. Edna
Maria Nascimento Donato e Alex Adamczik-

29.-ACAO DE REVISAO DE CONTRATO-715/2000-FABIO
SILVA SARDI x BANCO BANESTADO S/A. - CRED. IMOB.
S/A. -... Julgado PARCIALMENTE PROCEDENTE o presen-
te feito para manter: a)reajuste pelo plano de comprometimen-
to de renda; b)sistema de amortizacao contratado; c)juros efe-
tivos contratados, ou seja, 12% (doze por cento ao ano). Decla-
rar nula: a)a aplicacao da TR, como indice de correcao da pres-
tacao mensal do financiamento, devendo ser utilizado o INPC;
b)o aumento do percentual do pagamento de seguros, devendo
manter-se o pacto inicial; c)o pagamento da contribuicao a Fun-
dacao de Assistencia Habitacional-FUNDHAB, eis que e onus
do requerido. Por conseguinte, condeno o requerido ao paga-
mento: a)dos valores pagos em excesso quanto ao seguro, devi-
damente corrigidos (INPC), valor este que sera devidamente
apurado em liquidacao de sentenca; b)dos valores pagos a titu-
lo de FUNDHAB, devidamente corrigidos (INPC), valor este
que sera devidamente apurado em liquidacao de sentenca... -
Adv. Enivaldo Tadeu Cunha e Moaci Mendes Leite-

30.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-875/2000-
B.E.P.S. x A.O.Z. -Deve a parte interessada retirar oficio. -
Adv. Carlos Sergio Capelin e Jose Carlos Dias Neto-

31.-ACAO DE REVISAO DE CONTRATO-297/2001-MARIA
PISCONTI FRANCISCAO x ESTADO DO PARANA -As par-
tes litigam sobre materias eminentemente de direito e que dis-
pensam a producao de outras provas, comportando o feito o
julgamento antecipado, em exato atendimento a regra do art.
330, I, do CPC. -Adv. Luis Henrique Fernandes Hidalgo, Sonia
Regina Dias Barata C. Bispo e MARISA DA SILVA SIGULO-

32.-ACAO DE INDENIZACAO-393/2001-DECIO MACIEL
DA SILVA x JUAREZ VALERIO DUREX -Pelo MM. Juiz foi
redesignado para o dia 06 de marco de 2003, as 09:20 horas, a
realizacao da audiencia de instrucao e julgamento. Conside-
rando que os sucessivos adiamentos sao causados pelo reu,
devera ele providenciar o custeio de eventuais novas custas.
Deve a parte interessada retirar documentos. -Adv. Andre Luiz
Tamarozi e BRUNO PEDALINO-

33.-BUSCA E APREENSAO-FIDUCIARIA-661/2001-CONTI-
NENTAL BANCO S/A. x ROSIMEIRE ELIZABETH DE
ABREU -... JULGADO PROCEDENTE o presente feito... -
Adv. Pedro Paulo Pedrosa, Marcos Leate e Darci Felix Junior-

34.-INVENTARIO-719/2001-EDIR CARUSO GIROTO x
DERCIZIO GIROTTO ESP. DE: -Prepare-se as custas proces-
suais no importe de R$645,00. -Adv. Manoel Geraldo Toledo
Costa-

35.-FALENCIA-726/2001-AOC DO BRASIL MONITORES
LTDA. x DINEXEL INFORMATICA LTDA. -Fls. 57, defiro.
Em substituicao, como sindico da massa falida, nomeio Gabri-
el Marino Meirelles, mediante termo, prazo de 24 horas. -Adv.
Ana Lucia Macedo Mansur e GABRIEL MARINO MEIREL-
LES-

36.-BUSCA E APREENSAO-FIDUCIARIA-734/2001-BANCO
VOLKSWAGEN S/A. x VALDENICE FORTES -Manifeste-se
o autor sobre o oficio de fls.30. -Adv. Luciana Sezanowski e
Priscila Geziski-

37.-ACAO DE INDENIZACAO-839/2001-IVAN BOBROFF
MALUF e outros x BANCO BRADESCO S/A. -Devem as par-
tes interessadas retirar documentos. -Adv. Soraia Araujo Pi-
nholato e Sergio Wilson Maldonado-

38.-SUSTA•AO DE PROTESTO-901/2001-AUTO POSTO
BEIRA SHOPPING LTDA x TEXACO BRASIL S/A - PROD.
DE PETRçLEO -Prepare-se as custas processuais no importe
de R$331,80. -Adv. Paulo Afonso Magalhaes Nolasco-

39.-DECL. INEXIGIBILIDADE TITULO-17/2002-AUTO
POSTO BEIRA SHOPPING LTDA x TEXACO BRASIL S/A
PRODUTOS DE PETROLEO -Prepare-se as custas processu-
ais no importe de R$324,80. -Adv. Paulo Afonso Magalhaes

Nolasco, Jossan Batistute-

40.-ANULATORIA-122/2002-EURIPIDES GONCALVES x
SCREEN BRINDES LTDA. e outros -Manifeste-se o autor so-
bre o oficio de fls.43. -Adv. Wilson lopes da Conceicao-

41.-EMBARGOS A EXECUCAO-162/2002-VITORIA DIS-
TRIBUIDORA DE ALIENTOS LTDA x ITAFRUTAS LTDA -
... JULGADO IMPROCEDENTE o presente feito... -Adv. An-
tonio Carlos de Andrade Vianna e Pedro Vieira Cesar-

42.-MONITORIA-238/2002-DIBEBA DIST. DE BEBIDAS
BANDEIRANTES LTDA x OSCAVO GOMES DOS SANTOS
NETO -Deve a parte interessada efetuar deposito da diligencia
do Sr. Oficial de Justica. -Adv. Luciano Carlos Franzon-

43.-ACAO DE COBRANCA-ORD.-331/2002-BANCO DO
BRASIL S/A. x SCREEN BRINDES LTDA e outros -Deferido
edital de citacao com prazo de 30 dias. -Adv. Luciana Veiga
Caires-

44.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-476/2002-INS-
TITUICAO COM.DE CRED. DE LONDRINA-CASA DO
EMPRE x MARIA NAIR DE CASTRO -Deve a parte interes-
sada retirar oficio. -Adv. Paulo Cesar Chanan Silva-

45.-ALVARA-519/2002-MARIA SOLANGE RUIZ DA SILVA
x O JUIZO -Deve a parte interessada retirar documentos. Cus-
tas na forma da lei. Dispenso os autores da prestacao de contas,
tendo em vista os valores reduzidos e a destinacao do montan-
te. -Adv. Jose Roberto Reale-

46.-BUSCA E APREENSAO-FIDUCIARIA-582/2002-HSBC
BANK BRASIL S/A. x MARIA JOSE PEREIRA MELL DE
ANDRADE -Homologo por sentenca, para que produza seus
juridicos e legais efeitos, o acordo celebrado entre as partes, e,
de consequencia, julgo extinto o presente feito. Deve a parte
interessada retirar oficio. Desentranhem-se os documentos que
instruiram a inicial, substituindo-os por fotocopia e entregan-
do-os a parte interessada. -Adv. Jairo Antonio Goncalves Fi-
lho-

47.-EMBARGOS A EXECUCAO-617/2002-ANTONIO CAR-
LOS DE SOUZA MOLINA x COMPANHIA DE HABITA•AO
DE LONDRINA - COHAB LD -Sobre a impugnacao e docu-
mentos que a acompanham, manifeste-se, querendo, o embar-
gante no prazo de 10 dias. Apos, no mesmo prazo comum, es-
pecifiquem as partes as provas que efetivamente pretendem
produzir, relacionando-as com clareza a respectiva finalidade,
bem assim se possuem interesse na realizacao de audiencia
conciliatoria (art.331). -Adv. Luiz Henrique Gomes Silva e
Denise Teixeira Rebello Maia-

48.-ACAO DE INDENIZACAO-670/2002-LUCELINA DO-
RES GALDINO DE OLIVEIRA e outros x EDITORA CRT
VIVER E VIVER e outros -Manifeste-se a autora sobre as cor-
respondencias devolvidas. -Adv. Sonia Aparecida Yadomi-

49.-ALVARA-721/2002-SUELY COUTINHO SALVADOR x -
Deve a parte interessada retirar documentos. Concedido os be-
neficios da Lei n§ 1.060/50. -Adv. Glauco Cavalcanti de Oli-
veira Jr.-

50.-ALVARA-783/2002-BENEDITO EUGENIO DA SILVA x
O JUIZO -Deve a parte interessada retirar documentos. Custas
na forma da lei. -Adv. Adercio Francisco de Souza-

51.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-889/2002-UNO-
PAR - UNIAO NORTE DO PARANA DE ENSINO x PAULO
PEREIRA MARTINS SOBRINHO -Deve a parte interessada
retirar documentos. -Adv. Leila Denise Velasque Cruz e Ricar-
do Laffranchi-

52.-INVENTARIO-920/2002-VALDIVIA DO CARMO BUKI
x RUBENS BUKI -Nomeio a viuva meeira Valdivia do Carmo
Buki, inventariante, independente de prestar compromisso.
Apresente as primeiras declaracoes, apos, apreciarei o pedido
de fls. 03, item d. -Adv. Marcus Vinicius Brunetti-

53.-EXECUCAO FISCAL-162/1997-MUNICIPIO DE LON-
DRINA x ALCIDES VISONI -Deve o exequente manifestar-se
sobre o laudo de avaliacao e retirar documentos. -Adv. Carlos
Roberto Scalassara-

54.-CARTA PRECATORIA-176/2001-Oriundo da Comarca de
33§V. CæVEL- SAO PAULO-SP -E.S.E.I.C.B. x C.A.V.T.L. -
Manifestem-se os interessados sobre os oficios de fls.164/177.
-Adv. Lise de Almeida Kandler e Andrea Carvalho Ratti-

55.-CARTA PRECATORIA-139/2002-Oriundo da Comarca de
V. CæVEL - ROLANDIA-PR -MERCANTIL DE ALIMEN-
TOS ROMANCINI LTDA x VITI VINICOLA CEREZER S/A
-Para o ato deprecado, designado o dia 20 de fevereiro de 2003,
as 10:20 horas. Deve a parte interessada retirar documentos. -
Adv. Luiz Antonio Sartori e Ederaldo Soares-

56.-CARTA PRECATORIA-149/2002-Oriundo da Comarca de
V. CæVEL - CAMBÈ-PR -COMERCIAL TORENA LTDA x
FREEZY INDUSTRIA DE ALIMENTOS LTDA -Manifeste-
se o exequente sobre a certidâo do Sr. Oficial de Justica. -Adv.
Miguel Horst Bompeixe Kohler-
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1.-ORDINARIA DE INDENIZACAO-71/1993-AUTO POSTO
QUINTINO LTDA x ESTADO DO PARANA- :”Ao requerido
exequente.”. (manifestar-se sobre as praças negativas). Adv.
JOSUE GROTTI-

2.-CONSTITUICAO DE SERVIDAO-20/1995-COMPANHIA
PARANAENSE DE ENERGIA-COPEL x MANOEL AFON-
SO DA MOTA- :”Sobre o pedido de fls. 346/347, manifeste-se

a parte contrária em 05 dias.”. Adv. CASCIA LANE ANTU-
NES BILHAO-

3.-ORDINARIA DE COBRANCA-258/1997-SALOMAO DE
AZEVEDO COSTA x MUNICIPIO DE LONDRINA- :”INDI-
CAR O VALOR ATUALIZADO E QUEM IRµ RECEBER O
PRECATàRIO.”. (custas R$ 898,32). Adv. ROGER STRIKER
TRIGUEIROS-

4.-ARROLAMENTO-261/1997-ROSARIA JIOCONDA x AR-
MANDO JIOCONDA- :”· conta e preparo.”. (R$ 332,50 +
105,00 formal). Adv. JOSE LUIZ BRANDAO FILHO e HEN-
RIENE CRISTINE BRANDAO-

5.-EMBARGOS DO DEVEDOR-858/1997-JOAO CARLOS
CANDIDO SALDANHA BORSATO e outros x BANCO ITAU
S/A. -Ao(a)(s) autor(a)(es) (Manifestar-se sobre certidÆo do
Senhor Oficial de Justiça, no prazo de cinco dias).-Adv. MAR-
COS JOSE DE PAULA-

6.-FALENCIA-862/1997-TEXTIL CARVALHO & FILHOS
LTDA x GAVEA CONFECÇOES IND. COM. LTDA- :”Sobre
a penhora no rosto dos autos, manifeste-se o síndico, a massa
falida e o Ministério Público em 05 (cinco) dias (nesta ordem),
bem como a respeito do pedido de fls. 1550/1551....Defiro o
pedido de habilitaçÆo de crédito Enio Barrios Tassoni (fls.
1537/1538), considerando tratar-se de crédito trabalhista. Co-
munique-se o Sr. Síndico para promover a inclusÆo no rol de
créditos retardatários.”. Adv. JOAO TAVARES DE LIMA,
ULISSES AIRES MERCER e MARIA ZELIA DE O. E OLI-
VEIRA-

7.-EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUD.-143/1998-BANCO
DO ESTADO DO PARANA S/A. x J F CLEI COMERCIO E
REPRESENTACAO DE CALCADOS LTDA e outros- :”Defi-
ro a devoluçÆo do valor da guia. Contadas (abatendo-se o va-
lor retro mencionado) e pagas as custas de execuçÆo, voltem.”.
(custas R$ 72,44) Adv. EDER GORINI e BRAULINO BUE-
NO PEREIRA-

8.-PRESTACAO DE CONTAS-254/1998-VITTURIA COSME-
TICOS LTDA x BANCO NOROESTE S/A. :”· manifestaçÆo
da autora.”. (honorários propostos no valor de R$ 1.500,00, a
serem depositados da seguinte maneira: 500,00 antes do início
dos trabalhos e mais dois cheques pré-datados para 30 e 60
dias no valor de R$ 500,00 cada um). -Adv. GISLAINE A.G.
MAZUR-

9.-DISSOLUÇAO-338/1998-PAULO FERNANDO DE MORA-
ES NICOLAU x IRMA CAROLINA DE MORAES NICOLAU
-Sobre a baixa dos autos, digam as partes, requerendo o que for
de direito em 05 dias.-Adv. ANTONIO CARLOS DE ANDRA-
DE VIANNA, SILVANA APARECIDA PEDROSO e SEBAS-
TIAO DA SILVA FERREIRA-

10.-FALENCIA-330/1999-SULFERRAÇO COMERCIO DE
FERRO E AÇO LTDA x NIVEL UM ENGENHARIA E CON-
SULTORIA- :”Aguarde-se a oficial comunicaçÆo por parte do
eg. Tribunal de justiça. Após, cumpra-se a decisÆo de fls. 164,
na forma pleiteada às fls. 179/180.”. Adv. ROBERTO DE
MELLO SEVERO e RENATO DOMINGUES BRITO-

11.-DECLARATORIA-419/1999-EDNA MARIA VISSOCE
REICHE e outros x UNIVERSIDADE ESTADUAL DE LON-
DRINA -Sobre a baixa dos autos, digam as partes, requerendo
o que for de direito em 05 dias.-Adv. IOLAINE KISNER TEI-
XEIRA, ROGER STRIKER TRIGUEIROS e MARINETE VI-
OLIN-

12.-INDENIZACAO (ORD)-954/1999-ALISSON ROGERIO
PIETRO x BANCO DO BRASIL S/A -Sobre a baixa dos autos,
digam as partes, requerendo o que for de direito em 05 dias.-
Adv. CLAUDIA MARIA TAGATA, IDEVAM INACIO DE
PAULA e JOVINO TERRIN-

13.-INDENIZACAO (ORD)-287/2000-DENISE DE LOURDES
MEGIAS LIGMANOVSKI x CREDICARD S/A - ADM. DE
CARTOES DE CREDITO- :”Pagas as custas retro, voltem.”.
(R$ 609,00). Adv. JANETE APARECIDA DE OLIVEIRA e
ELISANDRE MARIA BEIRA.

14.-EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUD.-362/2000-SAN-
TA CRUZ ENGENHARIA LTDA x DORIVAL MAGRO JU-
NIOR e outros- :”avaliaçÆo feita - R$ 18.500,00.”; cálculo
geral - R$ 6.756,13. Adv. FERNANDO JOSE MESQUITA-

15.-ORDINARIA DE INDENIZACAO-397/2000-JAQUELINE
DE SOUZA FERREIRA x JURANDYR ALVINO DA SILVA
JUNIOR- :”Digam as partes, no prazo de dez dias.”. Adv. RO-
BERTO DE MELLO SEVERO, MARCELO LEAL DE LIMA
OLIVEIRA e ROSANGELA KHATER-

16.-ORDINARIA DE INDENIZACAO-911/2000-CLEIDE SIL-
VA DE SOUZA x VOAL TRANSPORTES LTDA e outros -
”Sobre a contestaçÆo e documentos, manifestem-se os inte-
ressados”.-Adv. ANTONIO AUGUSTO DA SILVA e MARCIO
KERCHES DE MENEZES-

17.-PRESTACAO DE CONTAS-13/2001-EDSON OSAMU
TAKEDA e outros x BANCO DO BRASIL S/A -Sobre a baixa
dos autos, digam as partes, requerendo o que for de direito em
05 dias.-Adv. RENATA DEQUECH, SUSANA DE FATIMA
KALED JOVTEI e ROBSON JESUS NAVARRO SANCHEZ-

18.-MONITORIA-139/2001-MILTON EDINEI ANTONIASSI
x GERALDO MARTINS -”Sobre a(s) correspondência(s)
devolvida(s), diga(m) a(s) parte(s) interessada(s)”.-Adv. GLAU-
CO LUCIANO RAMOS-

19.-SUMARISSIMA DE COBRANCA-193/2001-DENIZE
ESPERIDIAO x ESTADO DO PARANA- :”Recebo a apela-
çÆo em seu duplo efeito. Ao recorrido para apresentar contra-
razäes no prazo legal.”. Adv. JOSUE GROTTI-
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20.-EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUD.-244/2001-OLSEN
HENRIQUE BOCCHI x FREUNDEN INDUSTRIA E COMER-
CIO DE MOVEIS LTDA-: fls. 122 :”Os embargos já foram
recebidos e a execuçÆo encontra-se suspensa.”; fls. 125 :”Rei-
tero o despacho de fls. 122. Já existe penhora nestes autos.
Embora seu valor nÆo seja suficiente para satisfaçÆo do cré-
dito exequendo (o que seria ideal), nÆo se pode dizer que nÆo
esteja seguro o Juízo. Qualquer outra alegaçÆo deverá ser de-
duzida nos autos de embargos.”. Adv. MARCELO LARANJO
QUADROS, RITA DE CASSIA FERREIRA LEITE e ROB-
SON GONCALVES DA SILVA-

21.-INDENIZACAO (ORD)-297/2001-APARECIDA LOU-
RENÇO DA SILVA x FININVEST e outros- :”...A preliminar
de ilegitimidade passiva será analisada por ocasiÆo da senten-
ça. Defiro a produçÆo da prova testemunhal e depoimento pes-
soal da autora...Designo audiência de instruçÆo e julgamento
para o dia 25/02/2003, às 14:00 horas...”. Adv. LUIZ CLAU-
DIO LOPES DE FREITAS-

22.-ORDINARIA DE NULIDADE-528/2001-WAJDI
IBRAHIM CONSTRUÇOES E EMPREENDIMENTOS LTDA
x MUNICIPIO DE LONDRINA- :”Recebo o recurso em seu
duplo efeito. Intime-se a parte recorrida para apresentar con-
tra-razäes no prazo legal.”. Adv. JOAO TAVARES DE LIMA-

23.-INDENIZACAO-567/2001-UNIAO NORTE DO PARANA
DE ENSINO - UNOPAR e outros x RADIO TABAJARA e ou-
tros- :”manifestem-se as partes sobre o pedido de honorários
periciais.”. (honorários propostos R$ 8.000,00). Adv. ROBER-
TO LAFRANCHI, DESIREE LOBO MUNIZ SANTOS GO-
MES e GUSTAVO LESSA NETO-

24.-EMBARGOS A EXECUCAO-573/2001-FREUDEN IN-
DUSTRIA E COMERCIO DE MOVEIS LTDA x OLSEN HEN-
RIQUE BOCCHI- :”Embora desejável, nÆo é essencial para a
admissibilidade dos embargos do devedor que o bem penhora-
do satisfaça integralmente o débito exequendo. Assim sendo,
recebo os embargos, suspendendo a execuçÆo. Intime-se o
embargado para impugná-los no prazo de 10 dias (CPC, art.
740). Adv. RITA DE CASSIA FERREIRA LEITE e MARCE-
LO LARANJO QUADROS-

25.-DECLARATORIA-585/2001-VALDIR DARIUX TEIXEI-
RA x TRANSVALCOOP TRANSP. DE CARGAS RODOVIA-
RIAS LTDA e outros- :”Do ofício de fls. 234 dê-se ciência ao
autor.”. (manifestar-se sobre ofício do 1º Tabelionato de Pro-
testo de Títulos). Adv. PAULO ALIPIO CAMPOS DA SILVEI-
RA-

26.-ORDINARIA DE INDENIZACAO-665/2001-MARIA
JOSE MOTA DA SILVA x SOCIEDADE EVANGELICA BE-
NEFICENTE DE LONDRINA- :”Sobre o laudo pericial, ma-
nifestem-se as partes no prazo sucessivo de 10 dias.”. Adv.
MAISA CARLA ORCIOLLI e RONALDO GOMES NEVES-

27.-DESPEJO-717/2001-EDSON JOSE MARCONI x JAIR
BELCHIOR DE OLIVEIRA e outros- :”As razäes da recusa
declinadas pelo exequente nÆo podem, por ora, ser acolhidas,
inicialmente para que se preserve a ordem disposta no art. 655
do CPC. Além disso, o executou indicou o lugar em que se
encontra o atuomóvel, deixando, é certo, de descrever seu esta-
do, o que deverá ser feito em 05 dias, sob pena de deferimento
da recusa. Quanto à prova da propriedade, embora a lei proces-
sual determine que será apresentada após a aceitaçÆo pelo cre-
dor (art. 656 parágrafo único do CPC), entendo razoável sua
exigência no mesmo prazo acima concedido, considerando a
dúvida levantada pela parte exequente.”. Adv. BRAULINO
BUENO PEREIRA e JOSE ROBERTO AKAISHI-

28.-BUSCA E APREENSAO-FIDUCIARIA-752/2001-BANCO
ABN AMRO REAL S/A x MARCIA YANAUGUI RABANE-
DA- :”Na forma do art. 3º, parág. 5º do Dec. Lei 911/69, rece-
bo a apelaçÆo apenas no efeito devolutivo. Intime-se a apela-
da para apresentar suas contra-razäes no prazo legal.”. Adv.
LAURO FERNANDO ZANETTI e HILTON ANTONIO M.
PAVAN-

29.-MONITORIA-756/2001-TARGET AVIAÇAO LTDA x
SAN MARINO TAXI AEREO LTDA- :”Manifestem-se as par-
tes sobre a resposta do D.A.C.”. Adv. IVAN DE OLIVEIRA
COSTA, CESAR JACOB VALENTE e LUIZ HENRIQUE DA
SILVA-

30.-REINTEGRACAO DE POSSE-779/2001-ENGEWIN
CONSTRUTORA E INCORPORADORA LTDA x JOAO CAR-
LOS ROGO- :”Diante da informaçÆo supra, redesigno o dia
27/02/2003, às 14:00 horas...”. Adv. FABIO FERNANDES
NEVES BENFATTI, RINALDO CELIO BARIONI e CARLOS
JOSE FRAGOSO-

31.-DESPEJO C/C COBRANÇA-925/2001-MIGUEL AOKI x
JOAO MOSTAÇO e outros -Ao(a)(s) autor(a)(es) (Manifestar-
se sobre certidÆo do Senhor Oficial de Justiça, no prazo de
cinco dias).-Adv. EDMEIRE AOKI SUGETA-

32.-DECLARATORIA-45/2002-DEOCY CONCEICAO
GUIMBARSKI e outros x MUNICIPIO DE LONDRINA-
:”Atenda-se a cota retro.”. (juntar cópia da Lei Orgânica do
Municipio de Londrina). Adv. ANA LUCIA BOHMANN e
PAULO CESAR TIENI-

33.-REPARACAO DE DANOS-65/2002-KARINE MARA-
NHAO VELOSO x COPEL (CIA PARANAENSE DE ENER-
GIA) DISTRIBUIÇAO S/A -”AO INTERESSADO”. (deposi-
tar numerário para postagem da carta citatória/intimatória). -
Adv. IRAN NAUFAL PERES DIAS-

34.-RESSARCIMENTO-122/2002-ADEMAR MARTINS RO-
DRIGUES e outros x CAAPSML-CAIXA DE AS. AP. PEN-
SOES SERV. MUN. LOND. :”recebo o recurso em seu duplo
efeito. · parte apelada para apresentar contra-razäes no prazo
de lei.”.-Adv. HELIO ESTEVES DO NASCIMENTO-

35.-ORDINARIA DE INDENIZACAO-180/2002-GENECIR
JANDRE LESSA x SUL AMERICA AETNA SEGUROS E
PREVIDENCIA S/A- :”Recebo o recurso em seu duplo efeito.
Intime-se a parte recorrida para apresentar contra-razäes...”.Adv.
ROSANA CAMARANI DA SILVA-

36.-ORDINARIA DE INDENIZACAO-183/2002-MARIA IZA-
BEL DE SOUZA DAVANÇO x COMPANHIA PARANAEN-
SE DE ENERGIA - COPEL- :”· apreciaçÆo da parte interessa-
da na produçÆo da prova.”. (honorários propostos R$ 4.000,00).
Adv. EDMEIRE AOKI SUGETA, MARA ANGELITA NES-
TOR FERREIRA e ADRIANO NOGUEIRA-

37.-DESPEJO C/C COBRANÇA-231/2002-CLEMIRA FER-
REIRA D’AVILA x PAULO AFONSO PAULINO- :”Recebo a
apelaçÆo em seu efeito meramente devolutivo (art. 58, V, da
Lei 8245/91). · recorrida para apresentar contra-razäes no pra-
zo legal.”.Adv. ADILSON VENDRAME e ADUVALTER ER-
NANDES DE SOUZA-

38.-DEPOSITO-271/2002-BANCO ABN AMRO REAL S/A x
NOBORU KAMURA JUNIOR -”A(o)(s) Promovente(s)” (apre-
sentar minuta para o edital).-Adv. IVAN PEGORARO-

39.-IMPUGNACAO A ASSIT.JUDICIARIA-321/2002-ERANI
MACHADO DE JESUS x ADALBERTO ALVES DE LIMA-
:”...De conseguinte, rejeito a impugnaçÆo. Custas pelo impug-
nante.”. Adv. REGINALDO MONTICELLI e IVAN PEGORA-
RO-

40.-DESPEJO C/C COBRANÇA-329/2002-ALGACYR COR-
DOBA DE LIMA x MANOEL PEREIRA DA SILVA e outros-
:”Recebo o recurso em seu efeito devolutivo. Intime-se a parte
recorrida para apresentar contra-razäes...”. Adv. ROGERIO
FERES GIL-

41.-EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUD.-392/2002-DEPO-
SITO DE MATERIAIS P/ CONSTRUÇAO LONDRINA LTDA
x JOSE ROMEU AMARAL FILHO -”AO(a)(s)
CREDOR(a)(es)”. (Manifestar-se sobre certidÆo do sr.Oficial
de Justiça)-Adv. PAULO ROBERTO BONAFINI-

42.-INTERDICAO-440/2002-VALDIVIA ALVES DELPOSITO
x ANTONIO JESUINO ALVES FILHO- :”· manifestaçÆo da
requerente.”. Adv. HILTON ANTONIO M. PAVAN-

43.-INDENIZACAO-487/2002-MARIA APARECIDA DA SIL-
VA FAIAO e outros x EDITORA CRT VIVER & VIVER e ou-
tros -”Sobre a(s) correspondência(s) devolvida(s), diga(m) a(s)
parte(s) interessada(s)”.-Adv. SONIA APARECIDA YADOMI-

44.-ORDINARIA-514/2002-FATIMA INES MACHADO e ou-
tros x BANCO DO ESTADO DO PARANA S/A. e outros-
:”...Ciente da interposiçÆo do agravo, nada havendo, por ora,
para ser reconsiderado. Sobre as contestaçäes e documentos,
manifeste-se a parte autora em 10 dias.”.Adv. RONALDO FREI-
TAS PEREIRA e BRAULIO B. GARCIA PEREZ-

45.-ORDINARIA-515/2002-VILSON FERRARI e outros x
BANCO DO ESTADO DO PARANA S/A e outros- :”...Ciente
da interposiçÆo do agravo, nada havendo, por ora, para ser
reconsiderado. Sobre as contestaçäes e documentos, manifes-
te-se a parte autora em 10 dias.”. Adv. RONALDO FREITAS
PEREIRA e BRAULIO B. GARCIA PEREZ-

46.-ALENCIA-516/2002-3M DO BRASIL LTDA. x MASTER
LINE P. E. S. PROF. LIMP. LTDA. :”Sobre a certidÆo juntada
às fls. 95 manifeste-se a autora. Prazo de cinco dias.”. -Adv.
ROSILENE PROSPERO-

47.-REVISAO CONTRATO-585/2002-IVO RISERIO PESSOA
x BANCO DO BRASIL S/A. :”Mantenho a multa fixada às fls.
585, porquanto diz respeito à continuaçÆo do desconto inde-
vido nos proventos do autor, em evidente desobediência à ante-
cipaçÆo da tutela concedida.”. -Adv. SUSANA DE FATIMA
KALED JOVTEI e CLAUDINE APARECIDO TERRA-

48.-MANDADO DE SEGURANCA-589/2002-LIA CORREIA
BESSA x SECRET.MUN.DE ADM. E REC. HUMANOS (Glei-
si Hoffmann e outros- :”Recebo o recurso em seu efeito devo-
lutivo. · parte recorrida para apresentar contra-razäes. Apre-
sentadas, ou nÆo, as contra-razäes, remetam-se os autos ao eg.
Tribunal de Justiça do Estado do Paraná...”. Adv. MARCELO
LEAL DE LIMA OLIVEIRA-

49.-ORDINARIA-619/2002-VERA HELENA FERNANDES
PINHEIRO x CONDOMINIO RESIDENCIAL BAIA DE PA-
RANAGUA- :”Cite-se o autor reconvindo, na pessoa de seu
procurador, para que no prazo de 15 dias apresente contesta-
çÆo à reconvençÆo, querendo, manifestando-se neste mesmo
prazo, sobre a contestaçÆo e documentos que a instruem.”.
Adv. ALESSANDRO BRANDALIZE-

50.-CAUTELAR INOMINADA-642/2002-MARIA DO CARMO
ELIZABETH SCHIETTI DE G. NEVES x DER-DEPARTAMEN-
TO DE ESTRADAS E RODAGENS DO PARANA- :”Aguarde-
se para julgamento simultâneo à açÆo principal.”. Adv. RONAL-
DO GOMES NEVES e SAMUEL MACHADO DE MIRANDA-

51.-SUMARISSIMA DE REPAR.DE DANOS-648/2002-AN-
TONIO CARLOS VIANA x SORAYA GORGONE ZAMPIE-
RI -”Sobre a(s) correspondência(s) devolvida(s), diga(m) a(s)
parte(s) interessada(s)”.-Adv. MARCO ANTONIO DE AN-
DRADE CAMPANELLI-

52.-CAUTELAR INOMINADA-659/2002-MODAS NADIA
ARTIGOS DO VESTUARIO LTDA. x NORTEX INDUSTRI-
AL LTDA. -”Sobre a contestaçÆo e documentos, manifeste-se
a parte Requerente”.-Adv. JORGE NASSER MACEDO-

53.-BUSCA E APREENSAO-CAUTELAR-665/2002-MARIA
DELAZIL MOTTI DE ALMEIDA x ELIANA PEREIRA DA
SILVA- :”Quanto ao fax, proceda-se na forma do CN 1.7.5. Ao

requerente para requerer o que de direito.”. Adv. EDUARDO
BLANCO-

54.-EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUD.-668/2002-GERDAU
S/A x GOMFER COMERCIO DE FERRO E AÇO LTDA- :”· ma-
nifestaçÆo da credora.”. Adv. HENRIQUE AFONSO PIPOLO-

55.-BUSCA E APREENSAO-FIDUCIARIA-726/2002-BANCO
PANAMERICANO S/A x VALDEMIR MARIANO DA SILVA
-Ao(a)(s) autor(a)(es) (Manifestar-se sobre certidÆo do Senhor
Oficial de Justiça, no prazo de cinco dias).-Adv. NELSON
PASCHOALOTTO-

56.-CAUTELAR-727/2002-MILTON DE OLIVEIRA x PRE-
FEITURA MUNICIPAL DE LONDRINA- :”...Manifeste-se o
requerente sobre a contestaçÆo.”. Adv. HELEN K. SILVA
CASSIANO-

57.-MONITORIA-730/2002-BANCO ITAU S/A x MODERA-
TE COM. DE ALIMENTOS LTDA e outros -”AO(a)(s)
CREDOR(a)(es)”. (Manifestar-se sobre certidÆo do sr.Oficial
de Justiça)-Adv. EDERALDO SOARES-

58.-DECLARATORIA INEX.OBRIG.CAMB.-734/2002-MO-
DAS NADIA ARTIGOS DO VESTUARIO LTDA x NORTEX
INDUSTRIAL LTDA e outros -”Sobre as contestaçäes e docu-
mentos, manifeste-se a parte Requerente”.-Adv. JORGE NAS-
SER MACEDO-

59.-ALVARA-751/2002-ODILA RODRIGUES DA ROCHA
:”Atenda-se a cota retro.”. (esclarecer o motivo do pedido de
autorizaçÆo judicial para a venda do imóvel, vez que a partilha
foi homologada nos autos de inventário, faltando tÆo somente a
expediçÆo de formal...). Adv. MARIA ELIZABETH JACOB-

60.-EMBARGOS A EXECUCAO-757/2002-GRAFICA NEON
LTDA x ANTONIO GARISTO- :”Sobre a impugnaçÆo e do-
cumentos, manifeste-se a parte embargante em 10 dias.”. Adv.
ADERCIO FRANCISCO DE SOUZA-

61.-SUMARISSIMA DE INDENIZACAO-762/2002-IRENE
CRUZ CORREA x TELESP CELULAR S/A e outros -”Sobre
a(s) correspondência(s) devolvida(s), diga(m) a(s) parte(s)
interessada(s)”.-Adv. RAQUEL MERCEDES MOTTA-

62.-BUSCA E APREENSAO-FIDUCIARIA-773/2002-BV FI-
NANCEIRA S/A-CRED., FINANC. E INVESTIMENTO x
FABIANO CHOUCINO- :”Defiro. Ao contador.”. (conta no
valor de R$ 2.632,45). Adv. ADRIANO MUNIZ REBELLO e
MARCOS DE QUEIROZ RAMALHO-

63.-EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUD.-793/2002-ERAL-
DO DOS SANTOS x SOLANGE CALLERO -”AO(a)(s)
CREDOR(a)(es)”. (Manifestar-se sobre certidÆo do sr.Oficial
de Justiça)-Adv. ANTONIO TOBIAS DE MORAES-

64.-CAUTELAR INOMINADA-806/2002-MARIA APARECIDA
DA SILVA FAIAO e outros x ROMILDA RUGUIA ZIELKE e
outros- :”...NÆo vislumbro, portanto, a ocorrência do “fumus boni
juris”, razÆo pela qual indefiro o pedido liminar. Citem-se os re-
queridos...”. Adv. SONIA APARECIDA YADOMI-

65.-ALVARA-829/2002-BENEDITO ROBERTO DE OLIVEI-
RA :”...Intime-se o requerente para que proceda a emenda à
inicial na forma preconizada pelo representante do M.P. às fls.
17, itens “a”, “b” e “c”. No que toca à parte do pedido concer-
nente à movimentaçÆo de contas previdenciárias em vida pelo
próprio titular, declaro a incompetência deste Juízo, deixando,
porém, de remeter os autos à Justiça Federal face à cumulaçÆo
de pedidos, sendo que para a análise de um deles prevalece a
competência local, restando ao interessado, querendo, promo-
ver novo pedido junto ao foro competente.”. Adv. LENER ES-
CUDERO MARCHI CRUZ-

66.-ARROLAMENTO-834/2002-MARCUS VINICIUS DOS
REIS x IVONE BOGO REIS- :”Intime-se o inventariante Mar-
cus Vinicius dos Reis, para que o prazo de 10 dias junte aos
autos sua certidÆo de casamento com averbaçÆo de divórcio,
considerando a qualificaçÆo disposta inicial. No mesmo pra-
zo, junte aos autos prova quanto à quitaçÆo do ITCM...”. Adv.
MARIANA FILGUEIRAS DOS REIS-

67.-MANDADO DE SEGURANCA-848/2002-DICINEIA MA-
CHADO DE OLIVEIRA x CHEFE DA COMPANHIA PARA-
NAENSE DE ENERGIA - COPEL- :”...Desta forma, intime-se a
impetrante a promover, no prazo de 10 dias, emenda à inicial,
acostando a ela os documentos indispensáveis à análise dos requi-
sitos do presente mandamus, sob pena de indeferimento, na forma
do art. 283 do CPC.”. Adv. CLAUDIA RODRIGUES-

68.-IMPUGNACAO A ASSIT.JUDICIARIA-855/2002-CON-
DOMINIO RESIDENCIAL BAIA DE PARANAGUA x VERA
HELENA FERNANDES PINHEIRO- :”Sobre a impugnaçÆo
retro, manifeste-se o autor em 15 dias.”. Adv. ALESSANDRO
BRANDALIZE-

69.-EXECUCAO FISCAL-200/2000-MUNICIPIO DE LON-
DRINA x PAULO ROBERTO GOULART RAMOS e outros-
:”Tome-se por termo o depósito de fls. 25.”Adv. BRAULIO B.
GARCIA PEREZ-

70.-EXECUCAO FISCAL-405/2000-MUNICIPIO DE LON-
DRINA x CELSO DA ROCHA- :”Ciência ao credor.”. Adv.
ANA LUCIA BOHMANN-

COMUNICAÇÃO

INFORMAMOS QUE AS RELAÇÕES 55/2002, 56/2002 E
57/2002, FORAM PUBLICADAS POR ENGANO EM DU-
PLICIDADE, VALENDO SOMENTE A DATA DA PRI-
MEIRA PUBLICAÇÃO, OU SEJA, 21/11/2002. ATENCI-
OSAMENTE (PRIMEIRA VARA DE FAMILIA E ANE-
XOS DE LONDRINA-PR.)

Poder Judiciario: Comarca De Londrina - Est
1 - Vara De Familia E Anexos
Everaldo Caetano Da Silva
Relaçao Nº62/2002
Marco Antonio Massaneiro

Índice De Publicação

Advogado  Ordem  Processo

Abel Ferreira 021 00834/2001
Abraham Lincoln De Souza 019 00594/2001
Ademir Simoes 023 01030/2001
Adercio Francisco De Souz 038 00265/2002
Adriano Alves Da Silva 088 02317/2002
Agenor D. Lovato Cogo Jr. 017 00234/2001
Akemi Maria Borcezzi 006 00948/1998
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Aldo Henrique Faggion 022 00870/2001
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Carmela Manfroi Tissiani 061 01364/2002
Casemiro Framil Filho 009 02467/1999

039 00419/2002
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081 02181/2002
077 02054/2002

Cesar Augusto Ulhoa C. De 046 00834/2002
Claudia Maria Tagata 095 02368/2002
Cleberson Luciano Candido 062 01430/2002
Cleuza Da Costa Soeiro Pa 007 00657/1999

026 01183/2001
098 02379/2002

Demetrius Coelho Souza 070 01684/2002
Denilson Gonzaga Barreto 045 00677/2002
Divaldo Espiga 002 01302/1989
Edna Maria Nascimento Don 041 00524/2002
Euzebio Mattoso Berlinck 068 01655/2002
Evandro Augusto Da Silva 065 01493/2002
Fabio Martins Pereira 091 02360/2002
Firmino Sergio Silva 005 02172/1997
Geovanei Leal Bandeira 042 00542/2002
Geraldo Antonio Nocko 019 00594/2001
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093 02362/2002
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Joao Maria Brandao 050 01058/2002
Joao Tavares De Lima 016 00147/2001
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Jorge Luiz De Oliveira Lo 056 01239/2002
Jose Carlos Dias Neto 072 01798/2002
Jose Franklin Falocci Fil 034 02512/2001
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Jose Valnir Zambrim 064 01481/2002
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Lindeia Cardoso 085 02256/2002
Luceli Cerqueira Lopes 030 01995/2001
Luiz Marcelo Munhoz Pirol 059 01340/2002
Malver Germeno De Paula 054 01202/2002
Manoel Ruiz 097 02375/2002
Mara Elis Codato 013 01923/2000
Marcelo Giovanini 053 01179/2002
Marcelo Pereira Costa 013 01923/2000
Marcia Teshima 051 01120/2002

024 01150/2001
Maria Aparecida Piveta Ca 089 02341/2002
Maria Arlete Bernardi Bim 086 02267/2002
Maria Do Carmo Pinhatari 049 00927/2002

015 02488/2000
Maria Elizabeth Jacob 054 01202/2002
Maria Tereza Martins 003 00002/1997
Mario Rocha Filho 047 00843/2002

028 01838/2001
Miguel Horst Bompeixe Koh 073 01912/2002
Moises Eduardo Bueno De O 079 02133/2002
Neusa Aparecida Barbosa 092 02361/2002
Neusa Fornaciari Martins 008 00982/1999
Nidia Kosienczuk R. Santo 087 02283/2002
Paulo Roberto Bonafini 037 00206/2002
Paulo Rogerio Sanches 042 00542/2002
Raquel Cabrera Borges 058 01329/2002

027 01753/2001
Raquel De Cordoue Lunarde 017 00234/2001
Renata Silva Brandao 020 00732/2001
Renata Silva Cassiano 018 00499/2001
Rita De Cassia Ferreira L 090 02352/2002

066 01546/2002
055 01220/2002
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Rodavlas Lhamas Ferreira 011 00088/2000
025 01161/2001

Rogerio Resina Molez 094 02365/2002
Rosangela Lie Miya 014 02249/2000
Rosemeire Galetti 083 02223/2002
Rubens Rossini Filho 011 00088/2000
Sania Stefani 049 00927/2002
Seishin Yogi 096 02374/2002
Sergio Ney Ferreira Neves 092 02361/2002
Sheila Maria Mendes Angel 032 02274/2001
Sineide Aparecida Viaro 078 02092/2002
Terezinha Demartino 048 00858/2002
Ulysses Aires Mercer 001 01054/1988
Valdeci Eleuterio 076 02028/2002
Valkiria Aparecida Lopes 024 01150/2001
Vera Augusta M. X. Da Sil 070 01684/2002
Wagner De Oliveira Barros 032 02274/2001

084 02250/2002
100 02391/2002

Wilder Sabaini Dos Santos 057 01288/2002
Zaqueu Vilela Berbel 079 02133/2002

1.-Separacao Consensual-1054/1988-L.M.M.L.O. E Outros X
-Aos Autores Sobre A Certidão De Fls.34.-Adv. Ulysses Aires
Mercer-

2.-Separacao Judicial Litigiosa-1302/1989-M.H.M. X E.D.M.
-Aos Autores Sobre A Certidão De Fls.25.-Adv. Divaldo Espi-
ga-

3.-Med. Caut. Sep. De Corpos-2/1997-T.G.M. X D.F.M. -Aos
Autores Sobre A Certidão De Fls.162.-Adv. Maria Tereza Mar-
tins-

4.-Execucao De Alimentos-2108/1997-F.L.A. E Outros X R.J.A.
-Sobre A Certidão Negativa Do Sr. Oficial De Justiça Às Fls.97,
Manifeste-Se O Autor/Exequente No Prazo Legal.-Adv. Ari-
valdy Rosaria Stela Alves-

5.-Separacao Consensual-2172/1997-O.C.S. E Outros X -Aos
Autores Sobre A Certidão De Fls.56.-Adv. Firmino Sergio Sil-
va-

6.-Divorcio Direto Litigioso-948/1998-M.L.O.S. X J.C.S. —
Sentença De Fls.67/68. “..Visto Etc... Face O Suso Exposto E
O Mais Que Dos Autos Consta, Julgo Procedente O Presente
Pedido Para Decretar O Divórcio Das Partes Fazendo Cessar
Os Deveres De Fidelidade, Coabitação E Mútua Assistência
Existente Entre Ambos, Tudo Com Fulcro No Disposto No Art.
40 Da Lei 6.515/77, Autorizando A Requerente Voltar A Usar
Seu Nome De Solteira, Condenando O Requerido Ao Paga-
mento Das Custas E Honorários Advocatícios, Que Ora Fixo
Em R$150.00.—Adv. Akemi Maria Borcezzi-

7.-Investigacao Pater.C/Cneg.Pa.-657/1999-S.C.C. X A.V.P. —
Designo O Dia 08/09/2003, Às 15:00 Horas Para Audiência De
Tentativa De Conciliação E Saneamento.-Adv. Cleuza Da Cos-
ta Soeiro Pagnan E Helio Vieira Neto-

8.-Separacao Judicial Litigiosa-982/1999-V.F.B. X M.H.B. Aos
Autores. -Adv. Neusa Fornaciari Martins-

9.-Execucao De Alimentos-2467/1999-R.H.C.C. E Outros X
C.H.C. Ao Executado. -Adv. Casemiro Framil Filho-

10.-Separacao Judicial Litigiosa-2814/1999-J.P.S. X M.C.S. -
Aos Autores Sobre A Certidão De Fls.37.-Adv. Akemi Maria
Borcezzi-

11.-Investigacao De Pat.C/C Alim.-88/2000-F.L.L.L. E Outros
X E.D.S. —Sentença Fls.76 “....Visto Etc... Face O Contido
Na Certidão De Fls.75v, Dando Conta De Que A Autora Devi-
damente Intimada Para Em 48 Horas Dar Andamento Ao Feito,
Não O Fez, Julgo Extinto O Presente Processo, Sem Julgamen-
to De Mérito, Com Fulcro No Disposto No Art. 267, Inciso Ii,
Do Cpc. Sem Custas De Lei -.-Adv. Rubens Rossini Filho E
Rodavlas Lhamas Ferreira-

12.-Revisional De Alimentos-1668/2000-E.R.A.F. X
R.R.A.M.A.E. — Sobre O Expediente Devolvido Às Folhas
101, Manifestem-Se O (S) Interessado, No Prazo Legal.-Adv.
Carlos Rogerio Franchello-

13.-Revisional De Alimentos-1923/2000-N.V.C. E Outros X
V.J.C. — Sentença De Fls.63/65, (... Vistos E Etc... ....Razão
Pela Qual Julgo Improcedente A Presente Ação, Com Funda-
mento No Disposto No Art. 401 Do C.C., Para Manter A Pres-
tação Alimentícia Nos Valores Originalmente Fixados, Conde-
nando, Outrossim, O Autor Ao Pagamento Das Custas Do Pro-
cesso, Bem Como Dos Honorários Advocatícios Que Ora Ar-
bitro Em R$ 500,00, Observados Os Ditames Do Art.20, Pará-
grafo 3º, Do Cpc. - -Adv. Marcelo Pereira Costa E Mara Elis
Codato-

14.-Guarda E Responsabilidade-2249/2000-M.R.R.D.S. X
K.C.H.D.S. A Requerida Para Que Em 24 Horas Dê Cumpri-
mento Ao Pactuado Pelas Partes, Sob Pena De Lhe Ser Imputa-
da Multa Diária De R$100,00, Tudo Com Fundamento No
Art.461, Ss 5º Do Cpc. -Adv. Rosangela Lie Miya-

15.-Divorcio Direto Consensual-2488/2000-R.M.S.S. E Outros
X J. -Aos Autores Sobre A Certidão De Fls.35.-Adv. Maria Do
Carmo Pinhatari Ferreira-

16.-Conv.De Sep.Judicial Em Divor-147/2001-W.R.M.J. X C.V.
-Sobre A Contestação E Documentos Que A Acompanham,
Manifeste-Se O(A) Autor (A) No Prazo Legal.-Adv. Joao Ta-
vares De Lima-

17.-Alimentos-234/2001-L.B.L.T. E Outros X C.T. — Senten-
ça De Fls. 29/33, (...Vistos Etc... Ante Ao Suso Exposto E Todo
O Mais Que Dos Autos Consta Julgo Procedente A Presente
Ação Para Determinar O Pagamento Pelo Requerido De Ali-

mentos No Valor Que Ora Fixo Em 1/3 De Seus Rendimentos,
A Ser Pago Diretamnete A Representante Legal Do Requernte
Ou Em Conta Bancária Por Ela Indicada. Face A Sucumbência
Do Requerido, Condeno-O Ao Pagamento Das Custas Bem
Como Dos Honorários Advocatícios À Razão De 10% Do Va-
lor Da Condenação, Dispensando-O, Por Ora De Tais Paga-
mentos Face O Requerimento De Justiça Gratuíta. -Adv. Age-
nor D. Lovato Cogo Jr., Raquel De Cordoue Lunardelli E Car-
lito Krause-

18.-Separacao Judicial Litigiosa-499/2001-P.M.O. X C.A.P. -
Aos Autores Sobre A Certidão De Fls.40.-Adv. Helen Katia
Silva Cassiano E Renata Silva Cassiano-

19.-Alimentos-594/2001-T.S.M. E Outros X O.A.M. — Sen-
tença De Fls. 96/99, (... Vistos E Etc... ....Julgo Improcedente
A Presente Ação, Para Deixar De Fixar Alimentos Em Favor
Do Requerente, Revogando O Despacho De Fls.16 Que Fixou
Alimentos Provisórios, Observando O Contido No Art.13, Ss
2º Da Lei 5478/68, Condenando Este Ao Pagamento Das Cus-
tas Do Processo, Bem Como Dos Honorários Advocatícios Que
Ora Arbitro Em R$ 300,00, Suspendendo Por Ora Face O De-
ferimento Da Assistência Judiciária Gratuita, Atendendo-Se Ao
Contido No Disposto No Art. 12 Da Lei 1.060/50. - -Adv.
Abraham Lincoln De Souza E Geraldo Antonio Nocko-

20.-Divorcio Direto Consensual-732/2001-R.A.R. E Outros X
J. -Aos Autores Sobre A Certidão De Fls.41.-Adv. Renata Sil-
va Brandao-

21.-Revisional De Alimentos-834/2001-I.S. X E.K. — Para
Devida Ciência Do Ofício Recebido Da Comarca De Rolândia
Para A Inquirição Da Testemunha Claudio Marques, Foi De-
signado Dia 25/03/2003 Às 14:00 Horas, Para A Oitiva Da Tes-
temunha.-Adv.Josuilson Silva Alves E Abel Ferreira-

22.-Separacao Judicial Litigiosa-870/2001-W.L.D.S. X
R.P.C.L.D.S. -Tratam-Se De Embargos De Declaração Opos-
tos Contra A Sentença De Fls.36/37, Nos Quais O Embargante
Alega Ocorrer Omissão Na Dita Sentença Que Teria Deixado
De Analizar O Pedido De Desocupação Do Bem Comum Pela
Ré E Consequente Autorização Para Que O Autor Dele Faça
Uso Bem Para Que A Partilha Deste Se Proceda Mediante
Leilão....,...Assim Sendo Em Sede De Embargos De Declara-
ção, Para Suprir A Omissão Apontada, Complemento A Deci-
são Declaranda Para Que Dela Passe A Constar Que Foi Defe-
rido O Pedido Deduzido, Ou Seja Autorizando O Autor A Ocu-
par O Imóvel Comum Do Casal Enquanto Não For Este Parti-
lhado, Mantendo A Decisão Em Seus Demais Termos.-Adv.
Aldo Henrique Faggion-

23.-Divorcio Direto Consensual-1030/2001-J.B.D.S. E Outros
X J. -Aos Autores Sobre A Certidão De Fls.23.-Adv. Ademir
Simoes-

24.-Reconhecimento De Paternidade-1150/2001-C.E. E Outros
X L.C.A. — Designo O Dia 02/06/2003, Às 14:00 Horas Para
Audiência De Tentativa De Conciliação E Saneamento.-Adv.
Marcia Teshima E Valkiria Aparecida Lopes Ferraro-

25.-Execucao De Alimentos-1161/2001-E.D.C. E Outros X
E.D.C. -Aos Autores Sobre O Ofício De Fls.31.-Adv. Rodavlas
Lhamas Ferreira-

26.-Separacao Consensual-1183/2001-J.R.A. E Outros X J. -
Aos Autores Sobre A Certidão De Fls.31.-Adv. Cleuza Da Costa
Soeiro Pagnan-

27.-Divorcio Direto Litigioso-1753/2001-D.P.S. X A.R.S. —
Sobre O Expediente Devolvido Às Folhas 42, Manifestem-Se
O Interessado, No Prazo Legal.-Adv. Raquel Cabrera Borges-

28.-Reconhecimento Sociedade Fato-1838/2001-R.V. X F.R.N.
-Tratam-Se De Embargos De Declaração Opostos Contra A
Sentença De Fls.44, Nos Quais O Embargante Afirma Ocorrer
Obscuridade Na Dita Sentença Que Teria Deixado De Analizar
A Condenação Da Autora No Pagamento De Honorários. Os
Embargos De Declaração Desmerecem Provimento Posto Que
Em Relação A Honorários Estes São Indevidos Posto Que Se-
quer Houve Citação Do Réu Nestes Autos... Motivos Pelos
Quais Conheço Dos Embargos Posto Que Tempestivos Deixan-
do Porém De Dar-Lhes Provimento, Mantendo A Sentença
Declaranda Nos Termos Que Ora Se Encontra.-Adv. Mario
Rocha Filho-

29.-Med. Caut. Busca E Apreensao-1883/2001-A.R.R. X J.A.R.
E Outros -Sobre O Contido Às Folhas 59, Manifestem-Se O(A)
Autor (A) No Prazo Legal. -Adv. Jose Luiz Nogueira Costa-

30.-Execucao De Alimentos-1995/2001-B.M.S. E Outros X
F.J.P.S. —Sentença Fls.54. “....Visto Etc... Face O Contido Na
Petição De Fls.54, Julgo Extinto O Presente Processo, Sem
Julgamento De Mérito, Com Fulcro No Disposto No Art. 267,
Inciso Viii, Do Cpc. Sem Custas De Lei. -Adv. Luceli Cerquei-
ra Lopes-

31.-Revisional De Alimentos-2139/2001-A.R.N.A. X J.E.S.O.
-Sobre A Certidão Negativa Do Sr. Oficial De Justiça Às Fls.43,
Manifeste-Se O Autor/Exequente No Prazo Legal.-Adv. Carlos
Sergio Capelin-

32.-Investigacao De Pat.C/C Alim.-2274/2001-M.P. E Outros
X J.R.P.G. —Sentença De Fls.47.”...Face O Contido No Peti-
tório De Fls.44, Dando Conta De Que O Requerido Reconhe-
ceu Expressamente, Em Depoimento Pessoal... A Paternidade
Em Relação Às Requerentes, Julgo Extinto O Presente Feito
Com Julgamento Do Mérito Com Fulcro No Disposto No Art.
269 Ii E Iii, Do Cpc. Sem Custas. P. R. I. -Adv. Sheila Maria
Mendes Angelo E Wagner De Oliveira Barros-

33.-Separacao Judicial Litigiosa-2301/2001-M.M.M.S. X
T.M.S. —Sentença Fls.25. “....Visto Etc... Face O Contido Na
Petição De Fls.23, Julgo Extinto O Presente Processo, Sem

Julgamento De Mérito, Com Fulcro No Disposto No Art. 267,
Inciso Viii, Do Cpc. Sem Custas De Lei. -Adv. Aparecido Me-
deiros Santos-

34.-Alter. Guarda E Respon.-2512/2001-L.C.R.P. X M.A.S. —
Sentença Fls. 74. “....Visto Etc... Face O Contido Na Petição
De Fls.72, Julgo Extinto O Presente Processo, Sem Julgamento
De Mérito, Com Fulcro No Disposto No Art. 267, Inciso Viii,
Do Cpc. Condenando O Autor Ao Pagamento Das Custas Pro-
cessuais. -Adv. Jose Franklin Falocci Filho E Celina Kazuko
Fugioka Mologni-

35.-Conv.De Sep.Jud.Em Div.-Cons.-6/2002-M.A.S. E Outros
X J. -Aos Autores Sobre A Certidão De Fls.17.-Adv. Giane
Lopes Tsuruta-

36.-Alimentos-112/2002-A.F.P.L. E Outros X J.D.S.B. -Desig-
nado O Dia 03/09/2003, Às 13:30 Horas Para Realização Da
Audiência De Instrução E Julgamento. Ante O Contido Na
Contestação, Fixo Alimentos Em Favor Dos Autores Em 50%
Do Salário Mínimo. -Adv. Helio Francisco Freitas E Antonia
Maria Da Costa-

37.-Revisional De Alimentos-206/2002-S.J.C. X A.C.G.C. E
Outros — Designo O Dia 15/09/2003, Às 14:00 Horas Para
Audiência De Tentativa De Conciliação E Saneamento. Sobre
O Contido Nas Fls.47, Manifeste-Se O Autor No Prazo Legal.
-Adv. Aurelio Severino De Souza E Paulo Roberto Bonafini-

38.-Separacao Consensual-265/2002-J.R.S. E Outros X J. -Aos
Autores Sobre A Certidão De Fls.22.-Adv. Adercio Francisco
De Souza-

39.-Execucao De Alimentos-419/2002-L.G.S. E Outros X F.A.S.
— Aos Exequentes, No Prazo Legal. - -Adv. Casemiro Framil
Filho-

40.-Dissol.Soc.De Fato C/C Alim.-438/2002-E.R.S. E Outros
X C.A.D.S. — Designo O Dia 09/09/2003, Às 13:30 Horas
Para Audiência De Tentativa De Conciliação E Saneamento.-
Adv. Jose Roberto Reale-

41.-Execucao De Alimentos-524/2002-B.O.C.G. E Outros X
D.J.C.G. -Sobre A Certidão Negativa Do Sr. Oficial De Justiça
Às Fls.19, Manifeste-Se O Autor/Exequente No Prazo Legal.-
Adv. Edna Maria Nascimento Donato-

42.-Med. Caut. Busca E Apreensao-542/2002-A.R. X P.H.J.R.
E Outros - Defiro O Pedido De Fls.27/28, Fixando O Regime
De Visitas Em Que O Autor Poderá Visitar E Ter Consigo Os
Filhos Aos Domingos Até As 18:00 Horas, Devendo Após, Os
Menores Serem Entregues A Mãe. Designado O Dia 08/10/2003,
Às 15:30 Horas Para Realização Da Audiência De Instrução E
Julgamento. Sobre O Expediente Devolvido As Fls.66, Mani-
feste-Se O Autor No Prazo Legal. -Adv. Geovanei Leal Ban-
deira E Paulo Rogerio Sanches-

43.-Separacao Consensual-564/2002-R.T.T. E Outros X J. -Aos
Autores Sobre A Certidão De Fls.16.-Adv. Arao Moreira San-
tos Neto-

44.-Alimentos-676/2002-J.C.C. E Outros X J.G.C. -Sobre A
Contestação E Documentos Que A Acompanham, Manifeste-
Se O(A) Autor (A) No Prazo Legal.-Adv. Ivan Luiz Goulart-

45.-Alimentos-677/2002-P.H.M.F. E Outros X P.D.F. Face O
Exposto Nos Presentes Autos E Diante Da Cota Ministerial
Retro, Reduzo Os Alimentos Provisórios Para 1,5(Um E Meio),
Salário Mínimo, Operando Seus Efeitos Desde A Citação. -
Adv. Ivan Luiz Goulart E Denilson Gonzaga Barreto-

46.-Execucao De Alimentos-834/2002-G.K.A. E Outros X
V.A.V.A. Defiro As Fls.17 Para Que Em 48 Horas O Exequen-
te Junte Cópia Da Inicial Indicando O Montante Dos Alimen-
tos Homologado Por Esse Juízo, Bem Como Para Que Junte Os
Demais Documentos Necessários, Sob Pena De Indeferimento.
-Adv. Cesar Augusto Ulhoa C. De Oliveira-

47.-Execucao De Alimentos-843/2002-D.E.D.S.V. E Outros X
E.V.Trata-Se De Processo De Execução De Prestação De
Alimentos.....Assim No Meu Entender Não Se Mostra Possí-
vel, No Momento A Decretação Da Prisão Civil Do Devedor ,
Devendo Os Credores Em 10 Dias Apresentar Nova Conta To-
mando Por Base O Valor Dos Alimentos Regulares Fixados
Entre As Partes, Intimando-Se A Seguir O Devedor Para O
Pagamento No Prazo De 03 Dias Sob Pena De Prisão. -Adv.
Mario Rocha Filho E Augusto Dos Reis Pinto-

48.-Retificacao-858/2002-D.F.P.F. E Outros X J. — Sentença
De Fls.20, (...Vistos Etc... Considerando As Provas Apresenta-
das Que Comprovam De Modo Satisfatório Os Termos Da Exor-
dial, Defiro O Pedido De Retificação Deduzido Na Inicial Para
Determinar A Retificação...Custas Pagas.... —Adv. Terezinha
Demartino-

49.-Revisional De Alimentos-927/2002-M.R.N. E Outros X
M.P.N. —Sentença De Fls.39/41, (... Vistos E Etc... ....Ante O
Suso Exposto E Todo O Mais Que Dos Autos Consta....,... Jul-
go Procedente A Presente Ação, Para Elevar O Valor Da Pres-
tação Alimentícia Devida Pelo Requerido Aos Requerentes Para
O Montante De 30% Dos Seus Rendimentos Líquidos, Devi-
dos A Partir Da Citação, Nos Termos Do Srt.13,Ss 2º Da Lei
5478/68...Face A Sucumbência Do Requerido, Condeno-O Ao
Pagamento Das Custas Processuais Bem Como Dos Honorári-
os Advocatícios Que Ora Arbitro Em R$ 200,00. - -Adv. Sania
Stefani E Maria Do Carmo Pinhatari Ferreira-

50.-Separacao Judicial Litigiosa-1058/2002-A.M.B.S. X I.M.S.
Sobre Os Documentos De Fls.91/108, Dê-Se Ciência Ao Réu. -
Adv. Joao Maria Brandao-

51.-Separacao Consensual-1120/2002-M.T. E Outros X J. -Aos
Autores Sobre A Certidão De Fls.28.-Adv. Marcia Teshima-

52.-Separacao Judicial Litigiosa-1165/2002-E.M.J. E Outros X
E.Z.J. Ao Autor.-Adv. Andre Benedetti De Oliveira-

53.-Investigacao De Paternidade-1179/2002-G.F.S. E Outros X
D.G.S. -Sobre A Contestação E Documentos Que A Acompa-
nham, Manifeste-Se O(A) Autor (A) No Prazo Legal.-Adv.
Marcelo Giovanini-

54.-Investigacao De Paternidade-1202/2002-C.P. E Outros X
N.M.O. — Designo O Dia 15/09/2003, Às 15:00 Horas Para
Audiência De Tentativa De Conciliação E Saneamento. Sobre
O Expediente Devolvido As Fls.37, Manifeste-Se O Autor No
Prazo Legal. -Adv. Maria Elizabeth Jacob E Malver Germeno
De Paula-

55.-Separacao Consensual-1220/2002-A.S.V. E Outros X J. -
Aos Autores Sobre A Certidão De Fls.25.-Adv. Rita De Cassia
Ferreira Leite-

56.-Execucao De Alimentos-1239/2002-B.A.S. E Outros X
V.F.S. O Valor Dos Honorários Está Fixado Às Fls.25, Item
Iii.Aos Exequentes. -Adv. Jorge Luiz De Oliveira Lovato-

57.-Investigacao De Paternidade-1288/2002-R.S.F. X H.G.P. -
Sobre A Contestação E Documentos Que A Acompanham,
Manifeste-Se O(A) Autor (A) No Prazo Legal.-Adv. Wilder
Sabaini Dos Santos, Gilcimary R. Souza-

58.-Retificacao-1329/2002-R.F.P. E Outros X J. — Sentença
De Fls.18/19, (...Vistos Etc...Ante O Suso Exposto E O Que
Dos Autos Consta, Com Fundamento No Disposto No Art.57,
Da Lei 6015/73, Defiro A Retificação Pleiteada Às Fls.02/05,
Para Que Seja Acrescido Aos Autores O Patronímico
Materno...Permanecendo Inalteradas As Demais
Informações...Custas De Lei Pelos Requerentes, Ficando Eles
Por Ora Dispensados De Seu Recolhimento Ante A Concessão
Da Gratuidade Judicial, Observado Contudo O Disposto No
Art.12 Da Lei 1060/50. - -Adv. Raquel Cabrera Borges-

59.-Conv.De Sep.Judicial Em Divor-1340/2002-C.S.F. X A.S.
-Sobre O Contido Às Folhas 19v, Manifestem-Se O(A) Autor
(A) No Prazo Legal. -Adv. Luiz Marcelo Munhoz Pirola-

60.-Negatoria De Paternidade-1354/2002-A.B.S. E Outros X
V.B.F. E Outros —Sentença De Fls.26/28. “..Visto Etc... Face
O Suso Exposto E O Mais Que Dos Autos Consta, Julgo Proce-
dente O Pedido Deduzido Na Inicial, Com Fulcro Nos
Arts.145,Ii, 146, Parágrafo Único E 348 Do Cc, C.C.113, Da
Lei 6015/73, Declarar A Inexistência De Vínculo Parental Bi-
ológico Do Requerente Em Relação Ao Menor Decretando A
Nulidade Do Assento De Nascimento Na Parte Relativa Ao Pai
E Avós Paternos, Figurando Na Condição De Declarantes Os
Requerentes, Para Tanto Expedindo-Se O Respectivo Manda-
do, Oportunamente. Sem Custas.—Adv. Janete Aparecida De
Oliveira-

61.-Modificacao Guarda De Filho-1364/2002-C.B. X A.B.D.S.
Ao Requerido Sobre Fls.110/115. -Adv. Carmela Manfroi Tis-
siani-

62.-Conv.De Sep.Jud.Em Div.-Cons.-1430/2002-J.R.S. E Ou-
tros X J. Concedo As Partes Os Benefícios Da Assistência Ju-
diciária. -Adv. Cleberson Luciano Candido-

63.-Execucao De Alimentos-1432/2002-G.C. E Outros X
F.M.C. — Sobre A Justificativa Apresentada E Os Documen-
tos Que A Acompanham, Manifeste-Se Os Exeq•Entes No
Prazo Legal.-Adv. Jorge Luis Ribeiro Rezende-

64.-Providencias-1481/2002-C.O.R.I. X J. Ante O Exposto E
O Todo O Mais Que Dos Autos Consta Em Resposta A Consul-
ta Formulada, Determino Que Se Proceda O Cancelamento Dos
Registros Da Penhoras...Para Tanto Expedindo O Respectivo
Mandado, Devendo A Serventuária Que Ora Responde Pela
Serventia Comunicar O Fato Aos Respectivos Juizos E Credo-
res Para Evitar Prejuizos A Terceiros.Sem Custas. -Adv. Jose
Valnir Zambrim-

65.-Conv.De Sep.Judicial Em Divor-1493/2002-R.G.M. X D.Z.
— Sentença De Fls.22. Visto Etc... Homologo O Acordo De
Fls.10 E 18, Vez Que Este Resguarda A Contento Os Interesses
Das Partes, Para Julgar Dissolvido O Vínculo Matrimonial Entre
Eles Existentes. Custas De Lei Pelos Requerentes. —Adv. Ja-
cira Rosa Tonello E Evandro Augusto Da Silva-

66.-Divorcio Direto Consensual-1546/2002-D.O.S. E Outros
X J. -Aos Autores Sobre A Certidão De Fls.21.-Adv. Rita De
Cassia Ferreira Leite-

67.-Execucao De Alimentos-1644/2002-J.V.G. E Outros X M.S.
— Aos Exequentes, No Prazo Legal. - -Adv. Itamar Strumielo
Diniz-

68.-Alimentos-1655/2002-M.A.S.G. E Outros X C.O.S.G. —
Com Assistência Judiciária E Em Segredo De Justiça. Fixado
Os Alimentos Provisórios Em 01(Um) Salário(S) Mínimo(S)
Mensal(Is), A Serem Pagos Pelo Requerido Até O 5º Dia Útil
De Cada Mês. Designado O Dia 01/09/2003 Às 14:00 Horas
Para Realização Da Audiência De Tentativa De Conciliação,
Instrução E Julgamento.-Adv. Euzebio Mattoso Berlinck-

69.-Suprimento Judicial-1669/2002-M.S. X J. Atenda O Autor
O Contido Nas Fls.22. -Adv. Helio Camilo De Almeida-

70.-Alimentos-1684/2002-L.K.A. E Outros X A.K.A. — Com
Assistência Judiciária E Em Segredo De Justiça. Fixado Os
Alimentos Provisórios Em 04(Quatro) Salário(S) Mínimo(S)
Mensal(Is), A Serem Pagos Pelo Requerido Até O 5º Dia Útil
De Cada Mês. Designado O Dia 28/05/2003 Às 15:00 Horas
Para Realização Da Audiência De Tentativa De Conciliação,
Instrução E Julgamento.-Adv. Vera Augusta M. X. Da Silva E
Demetrius Coelho Souza-
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71.-Homologacao De Acordo-1752/2002-M.A.P. E Outros X
J. —Sentença De Fls.15.”...Homologo O Acordo Deduzido Às
Fls.02/03, Para Que Este Surta Seus Jurídicos E Legais Efei-
tos, Vez Que Este Resguarda A Contento O Interesse Das Par-
tes, Julgando Extinto O Presente Feito Com Julgamento Do
Mérito Com Fulcro No Disposto No Art. 269 Iii, Do Cpc. Sem
Custas. P. R. I. -Adv. Jose Roberto Reale-

72.-Divorcio Direto Litigioso-1798/2002-J.L.D.S. X M.L.S. Às
Partes Sobre O Contido Na Cota Ministerial De Fls.14/15. -
Adv. Jose Carlos Dias Neto E Andre Luiz Righetti-

73.-Revisional De Alimentos-1912/2002-A.R.C. X P.H.T.C. E
Outros -Sobre A Contestação E Documentos Que A Acompa-
nham, Manifeste-Se O(A) Autor (A) No Prazo Legal.-Adv.
Miguel Horst Bompeixe Kohler-

74.-Conv.De Sep.Jud.Em Div.-Cons.-1914/2002-M.M.T. E
Outros X J. Defiro Aos Requerentes Os Benefícios Da Assis-
tência Judiciária Gratuíta. -Adv. Cecilia Inacio Alves-

75.-Retificacao-2011/2002-E.M.K. E Outros X J. — Sentença
De Fls.28, (...Vistos Etc... Considerando As Provas Apresenta-
das Que Comprovam De Modo Satisfatório Os Termos Da Exor-
dial, Defiro O Pedido De Retificação Deduzido Na Inicial Para
Determinar A Retificação Do Assento De Nascimento ........
.,.....Custas Pagas - -Adv. Jose Monteiro Goncalves-

76.-Execucao De Alimentos-2028/2002-N.R.F. E Outros X
R.A.F. — Aos Exequentes, No Prazo Legal. - -Adv. Valdeci
Eleuterio-

77.-Alimentos-2054/2002-L.C.O.S. E Outros X I.F.S. — Com
Assistência Judiciária E Em Segredo De Justiça. Fixado Os
Alimentos Provisórios Em 01(Um) Salário(S) Mínimo(S)
Mensal(Is), A Serem Pagos Pelo Requerido Até O 5º Dia Útil
De Cada Mês. Designado O Dia 18/08/2003 Às 13:30 Horas
Para Realização Da Audiência De Tentativa De Conciliação,
Instrução E Julgamento.-Adv. Celina Kazuko Fugioka Molog-
ni-

78.-Divorcio Direto Litigioso-2092/2002-A.J.L.N. X L.A.S.N.
-Sobre A Certidão Negativa Do Sr. Oficial De Justiça Às Fls.10,
Manifeste-Se O Autor/Exequente No Prazo Legal.-Adv. Sinei-
de Aparecida Viaro-

79.-Alimentos-2133/2002-L.P.M.C.B. E Outros X J.C.B. —
Com Assistência Judiciária E Em Segredo De Justiça. Fixado
Os Alimentos Provisórios Em 01(Um) Salário(S) Mínimo(S)
Mensal(Is), A Serem Pagos Pelo Requerido Até O 5º Dia Útil
De Cada Mês. Designado O Dia 22/08/2003 Às 15:30 Horas
Para Realização Da Audiência De Tentativa De Conciliação,
Instrução E Julgamento. Sobre A Contestação E Documentos
Que Acompanham Manifeste-Se O Autor No Prazo Legal. -
Adv. Zaqueu Vilela Berbel E Moises Eduardo Bueno De Oli-
veira-

80.-Execucao De Alimentos-2162/2002-M.M.R. E Outros X
M.B.R. — Sobre A Justificativa Apresentada E Os Documen-
tos Que A Acompanham, Manifeste-Se Os Exeq•Entes No
Prazo Legal.-Adv. Juliano Tomanaga-

81.-Conv.De Sep.Jud.Em Div.-Cons.-2181/2002-N.D.S.G. E
Outros X J. — Sentença De Fls.09. Visto Etc... Homologo O
Acordo De Fls.02/03, Vez Que Este Resguarda A Contento Os
Interesses Das Partes, Para Julgar Dissolvido O Vínculo Matri-
monial Entre Eles Existentes. Sem Custas. —Adv. Celina Ka-
zuko Fugioka Mologni-

82.-Alimentos-2218/2002-L.G.C. E Outros X L.H.M.C. — Com
Assistência Judiciária E Em Segredo De Justiça. Fixado Os
Alimentos Provisórios Em 1/2(Meio) Salário(S) Mínimo(S)
Mensal(Is), A Serem Pagos Pelo Requerido Até O 5º Dia Útil
De Cada Mês. Designado O Dia 08/09/2003 Às 13:30 Horas
Para Realização Da Audiência De Tentativa De Conciliação,
Instrução E Julgamento.-Adv. Jose Roberto Reale-

83.-Conv.De Sep.Jud.Em Div.-Cons.-2223/2002-P.S.C. E Ou-
tros X J. — Sentença De Fls.12. Visto Etc... Homologo O Acor-
do De Fls.02/03, Vez Que Este Resguarda A Contento Os Inte-
resses Das Partes, Para Julgar Dissolvido O Vínculo Matrimo-
nial Entre Eles Existentes. Custas De Lei Pelos Requerentes.
—Adv. Rosemeire Galetti-

84.-Homologacao De Acordo-2250/2002-N.S. E Outros X J.
—Sentença De Fls. 15.”...Homologo O Acordo Deduzido Às
Fls. 05/06, Para Que Este Surta Seus Jurídicos E Legais Efei-
tos, Vez Que Este Resguarda A Contento O Interesse Das Par-
tes, Julgando Extinto O Presente Feito Com Julgamento Do
Mérito Com Fulcro No Disposto No Art. 269 Iii, Do Cpc. Sem
Custas. P. R. I. -Adv. Wagner De Oliveira Barros-

85.-Homologacao De Acordo-2256/2002-R.M.D.S. E Outros
X J. —Sentença De Fls.12.”...Homologo O Acordo Deduzido
Às Fls.02/03, Para Que Este Surta Seus Jurídicos E Legais Efei-
tos, Vez Que Este Resguarda A Contento O Interesse Das Par-
tes, Julgando Extinto O Presente Feito Com Julgamento Do
Mérito Com Fulcro No Disposto No Art. 269 Iii, Do Cpc. Sem
Custas. P. R. I. -Adv. Lindeia Cardoso-

86.-Alimentos-2267/2002-A.S.R. E Outros X A.R. — Com
Assistência Judiciária E Em Segredo De Justiça. Fixado Os
Alimentos Provisórios Em 1/2(Meio) Salário(S) Mínimo(S)
Mensal(Is), A Serem Pagos Pelo Requerido Até O 5º Dia Útil
De Cada Mês. Designado O Dia 12/09/2003 Às 14:00 Horas
Para Realização Da Audiência De Tentativa De Conciliação,
Instrução E Julgamento.-Adv. Maria Arlete Bernardi Bim-

87.-Alimentos-2283/2002-L.N.L. E Outros X S.V.L. — Com
Assistência Judiciária E Em Segredo De Justiça. Fixado Os
Alimentos Provisórios Em 1 1/2(Um E Meio) Salário(S)
Mínimo(S) Mensal(Is), A Serem Pagos Pelo Requerido Até O
5º Dia Útil De Cada Mês. Designado O Dia 12/09/2003 Às

16:30 Horas Para Realização Da Audiência De Tentativa De
Conciliação, Instrução E Julgamento.-Adv. Nidia Kosienczuk
R. Santos-

88.-Alimentos-2317/2002-J.M.C. E Outros X G.D.C. — Com
Assistência Judiciária E Em Segredo De Justiça. Fixado Os
Alimentos Provisórios Em 01(Um) Salário(S) Mínimo(S)
Mensal(Is), A Serem Pagos Pelo Requerido Até O 5º Dia Útil
De Cada Mês. Designado O Dia 19/09/2003 Às 14:00 Horas
Para Realização Da Audiência De Tentativa De Conciliação,
Instrução E Julgamento.Ofício, Devendo Ser Retirado Em Car-
tório Pelo Procurador Da Requerente.-Adv. Adriano Alves Da
Silva-

89.-Divorcio Direto Consensual-2341/2002-D.C. E Outros X
J. -Aguarde-Se O Decurso O Prazo De 30 Dias Para Compare-
cimento Do Casal A Fim De Ratificar O Pedido Inicial. Decor-
rido O Prazo, Sem Manifestação Das Partes, Ao Arquivo.-Adv.
Maria Aparecida Piveta Carrato-

90.-Separacao Judicial Litigiosa-2352/2002-A.B.T.B. X P.B.N.
—Em Segredo De Justiça. Fixados Alimentos Provisórios No
Valor De R$ 7000,00 (Sete Mil Reais), A Serem Pagos Pelo
Requerido Até O 5º Dia Útil De Cada Mês. Defiro A Guarda
Do Menor A Mãe, Podendo O Pai Exercer O Direito De Visitas
Aos Sábados E Domingos Alternados, Das 08:00h Às 18:00
Horas. Designado O Dia 11/02/2003 Às 13:30 Horas Para Re-
alização De Audiência De Tentativa De Conciliação.-Adv. Rita
De Cassia Ferreira Leite-

91.-Separacao Consensual-2360/2002-E.J. E Outros X J. -
Aguarde-Se O Decurso O Prazo De 30 Dias Para Compareci-
mento Do Casal A Fim De Ratificar O Pedido Inicial. Decorri-
do O Prazo, Sem Manifestação Das Partes, Ao Arquivo.-Adv.
Fabio Martins Pereira-

92.-Separacao Consensual-2361/2002-M.P.B. E Outros X J. -
Aguarde-Se O Decurso O Prazo De 30 Dias Para Compareci-
mento Do Casal A Fim De Ratificar O Pedido Inicial. Decorri-
do O Prazo, Sem Manifestação Das Partes, Ao Arquivo.-Adv.
Neusa Aparecida Barbosa E Sergio Ney Ferreira Neves-

93.-Separacao Consensual-2362/2002-M.C.S. E Outros X J. -
Aguarde-Se O Decurso O Prazo De 30 Dias Para Compareci-
mento Do Casal A Fim De Ratificar O Pedido Inicial. Decorri-
do O Prazo, Sem Manifestação Das Partes, Ao Arquivo.-Adv.
Helio Vieira Neto-

94.-Divorcio Direto Consensual-2365/2002-R.M.S. E Outros
X J. —Faculto Ao Autor A Comprovação Do Decurso Do Lap-
so Temporal Da Separação De Fato Através Da Representação
Em 10 Dias De Declarações De Testemunhas Idôneas Com Fir-
ma Reconhecida.-Adv. Rogerio Resina Molez-

95.-Alimentos-2368/2002-J.H.K.F. E Outros X J.B.F. — Ao
Autor/Exequente, No Prazo De 05 Dias, Para Que Junte Aos
Autos Cópia Da Inicial Para Integral Cumprimento Do R. Des-
pacho De Fls.07.—Adv. Claudia Maria Tagata-

96.-Investigacao De Paternidade-2374/2002-C.A.P. E Outros
X H.F.C.Emende A Autora A Inicial Em Dez Dias, Juntando
Instrumento De Mandato Onde Figure Como Outorgante, Sob
Pena De Indeferimento. -Adv. Seishin Yogi-

97.-Separacao Consensual-2375/2002-A.D.S.B. E Outros X J.
-Aguarde-Se O Decurso O Prazo De 30 Dias Para Compareci-
mento Do Casal A Fim De Ratificar O Pedido Inicial. Decorri-
do O Prazo, Sem Manifestação Das Partes, Ao Arquivo.-Adv.
Manoel Ruiz-

98.-Divorcio Direto Consensual-2379/2002-A.B.B. E Outros
X J. -Aguarde-Se O Decurso O Prazo De 30 Dias Para Compa-
recimento Do Casal A Fim De Ratificar O Pedido Inicial. De-
corrido O Prazo, Sem Manifestação Das Partes, Ao Arquivo.-
Adv. Cleuza Da Costa Soeiro Pagnan-

99.-Execucao De Alimentos-2382/2002-R.M.M.F. E Outros X
R.M.M. Ao Preparo. -Adv. Leonardo Santos B. Nogueira-

100.-Divorcio Direto Consensual-2391/2002-C.D.S. E Outros
X J. -Aguarde-Se O Decurso O Prazo De 30 Dias Para Compa-
recimento Do Casal A Fim De Ratificar O Pedido Inicial. De-
corrido O Prazo, Sem Manifestação Das Partes, Ao Arquivo.-
Adv. Wagner De Oliveira Barros-

COMARCA DE LONDRINA - ESTADO DO PARANA
CARTORIO DA 2º VARA DE FAMILIA E ACIDENTE D
JUIZ DE DIREITO - DOUTOR CARLOS MAURICIO FE
RELAÇÃO Nº 28/2002

Índice de Publicação

ADVOGADO  ORDEM  PROCESSO

ABELARDO VIEIRA DE MACEDO 066 01241/2001
ABRAHAM LINCOLN DE SOUZA 057 00425/2001
ADEMIR SIMOES 207 01944/2002
ADILSON VIEIRA DE ARAUJO 017 00324/1999
ADRIANA ROSSINI 188 01786/2002
ADYR SEBASTIAO FERREIRA 002 00798/1991
AGENOR DOMINGOS LOVATO CO 099 00430/2002
AKEMI MARIA BORCEZZI 043 01543/2000
ALEXSANDRO MARINS MORAES 019 00575/1999
ANDERSON DE AZEVEDO 056 00414/2001
ANTONIO AUGUSTO DA SILVA 064 01169/2001
ANTONIO MACEDO DE ALMEIDA 092 00347/2002
APARECIDO MEDEIROS DOS SA 085 00157/2002

054 00369/2001
023 01135/1999

ARAO MOREIRA SANTOS NETO 059 00897/2001
ARIVALDY ROSARIO STELA AL 013 01504/1998
AUGUSTO JONDRAL FILHO 114 00629/2002
AURASIL IANICELLI RODINI 052 00226/2001

AURELIO ALENCAR SOARES DE 050 00120/2001
BENEDITO RODRIGUES DE ALM 056 00414/2001
BETE REGINA FERREIRA NEVE 108 00575/2002
BRUNO NORONHA BERGONSE 133 01090/2002
CARLA GEANE ANTUNES BILHA 037 01052/2000
CARLA REGINA PRADO FOGA•A 090 00325/2002
CARLOS FERNANDES DA VEIGA 157 01430/2002
CARLOS JOSE COGO MILANEZ 174 01625/2002
CARLOS ROBERTO FRANCHELLO 073 01646/2001
CARLOS SERGIO CAPELIN 168 01577/2002
CARMEN DAS GRA•AS SILVA M 127 00943/2002

202 01930/2002
CAROLINA BAPTISTA BENATTO 020 00840/1999
CELINA KAZUKO FUJIOKA MOL 186 01773/2002

078 01972/2001
CELSO DOS SANTOS FILHO 191 01819/2002
CILENE BENASSI PEROZIM 053 00272/2001
CLAUDIA MARIA TAGATA 208 01945/2002

180 01723/2002
144 01262/2002
198 01896/2002
167 01567/2002
176 01679/2002
038 01124/2000

CLAUDIA RODRIGUES 035 00889/2000
CLAUDIO PAVAN 139 01182/2002
CLEUZA DA COSTA SOEIRO PA 076 01765/2001

052 00226/2001
069 01356/2001

CRISTIANE BERGAMIN 153 01372/2002
DEBORAH LIDIA LOBO MUNIZ 091 00331/2002

098 00422/2002
172 01609/2002

DELVAIR PAVEZI 039 01244/2000
DELY DIAS DAS NEVES 117 00796/2002
DIRCEU SODRE 017 00324/1999
EDMUNDO PEREIRA BITTENCOU 001 00291/1987
EDNA ZILA JOIA CORREIA E 205 01940/2002
EDSON CASSANHO 081 00080/2002
EDSON EVANGELISTA 210 01952/2002
EDSON J. VIANNA 138 01181/2002
EDSON LAERTE DE MORAES 100 00436/2002
ELIANA ALVES DE MORAES 079 02058/2001

120 00857/2002
ELIZABETH NADALIN 034 00621/2000
ELIZABETH RAO 177 01686/2002

149 01338/2002
EMERSON NUMATA FUJITA 134 01111/2002
ENEAS COSTA GUIMARAES FIL 101 00443/2002
ENIVALDO TADEU CUNHA 050 00120/2001
FABIANE MUNHOZ ROSSONI 129 00955/2002
FABRIZZIO MATTE DOSSENA 106 00557/2002
FATIMA APARECIDA LUCCHESI 008 00658/1997
FERNANDA CAROLINA ADAM 119 00815/2002
FIRMINO SERGIO SILVA 193 01858/2002
FLORIANO YABE 058 00647/2001
FRANCESCO AMORESE 083 00123/2002
FRANCISCO EDUARDO DE OLIV 082 00100/2002
GENESIO BERLAMINO IZIDORO 138 01181/2002
GEOVANEI LEAL BANDEIRA 130 00969/2002
GERSON PAULUS DE CAMPOS 028 01955/1999
GIACOMO RIZZO 056 00414/2001
GIANE LOPES TSURUTA 196 01870/2002

114 00629/2002
035 00889/2000
187 01782/2002
096 00385/2002

GILBERTO JACHSTET 195 01864/2002
164 01539/2002
124 00906/2002

GLAUCO CAVALCANTI DE OLIV 190 01803/2002
032 00326/2000

GUSTAVO LESSA NETO 101 00443/2002
HAMILTON ANTONIO DE MELO 090 00325/2002
HELIO VIEIRA NETO 079 02058/2001

145 01295/2002
161 01496/2002
141 01204/2002

HENRIQUE AFONSO PIPOLO 056 00414/2001
HILTON ANTONIO MAZZA PAVA 213 01962/2002

104 00527/2002
IDEVAR CAMPANERUTI 089 00302/2002
ISRAEL MASSAKI 093 00356/2002
IVAN A. PEGORARO 123 00890/2002
JACELIO DUMAS COUTINHO 012 00738/1998
JACKSON LUIZ BORDIM 086 00203/2002
JANETE APARECIDA DE OLIVE 158 01431/2002
JEOVAH BARNABE 042 01520/2000
JOAO MANELLA CORDEIRO 071 01503/2001
JOAO MARCOS ANACLETO ROSA 007 00070/1997
JOAO MARIA BRANDAO 068 01343/2001
JOAQUIM CARLOS BARBOSA 210 01952/2002
JOAQUIM GON•ALVES PIGARO 053 00272/2001
JORGE BENATO BUENO 189 01787/2002
JORGE LUIZ IDERIHA 154 01383/2002
JOSE CARLOS DIAS NETO 197 01873/2002
JOSE CICERO CELESTINO 040 01344/2000
JOSE DE ALENCAR SOARES CO 087 00217/2002

066 01241/2001
JOSE FRANCISCO DE ASSIS 014 01765/1998

125 00910/2002
JOSE JORGE BIOLO 067 01261/2001
JOSE MAURO FARINAZZO MOLI 204 01932/2002
JOSE RENATO MARTINS GON•A 095 00365/2002
JOSE ROBERTO AKAISHI 183 01760/2002
JOSE ROBERTO REALE 088 00288/2002

109 00597/2002
061 01069/2001
055 00406/2001
128 00946/2002
141 01204/2002
105 00534/2002

JOSE ROMEU DO AMARAL FILH 054 00369/2001

156 01409/2002
JOSINALDO DA SILVA VEIGA 209 01946/2002
JULIA GLADIS LACERDA ARRU 001 00291/1987
JULIANO TOMANAGA 132 01069/2002

114 00629/2002
075 01686/2001

JURANDIR VENANCIO DE OLIV 123 00890/2002
KATIA NAOMI YAMADA 026 01832/1999
KINKO SHIMOTORI 024 01154/1999

047 01759/2000
LEANDRA YUKI KORIM 063 01135/2001
LUCIANA DO CARMO NEVES PE 165 01548/2002
LUCIANE APARECIDA AZEREDO 058 00647/2001

063 01135/2001
062 01105/2001
113 00616/2002

LUCIANO TEIXEIRA ODEBRECH 200 01915/2002
201 01916/2002

LUIS FERNANDO DE CARMARGO 074 01674/2001
LUIZ LOPES BARRETO 024 01154/1999
LUIZ MARCELO MUNHOZ PIROL 169 01581/2002
LUIZ ROSA COELHO 082 00100/2002
LUIZ TAVANARO GAYA 037 01052/2000
MANOEL F.ROSA NETO 119 00815/2002
MANOEL RUIZ 163 01535/2002

109 00597/2002
MANUEL PEREIRA DOS REIS 029 00139/2000
MARCELO ARANDA GARCIA DE 027 01838/1999

006 01253/1996
008 00658/1997
023 01135/1999

MARCELO GOMES DO VALE 078 01972/2001
MARCELO LUIZ FERRARI 107 00559/2002
MARCIA TESHIMA 152 01357/2002

018 00452/1999
028 01955/1999
057 00425/2001

MARCIO BARBOSA ZERNERI 022 00962/1999
MARCO ANTONIO CAMPANELLI 211 01958/2002

009 01004/1997
121 00868/2002
011 00564/1998
025 01322/1999
206 01942/2002

MARCO ANTONIO DIAS LIMA C 115 00708/2002
036 00947/2000

MARCOS AURELIO DA SILVA 048 01840/2000
MARCOS C. AMARAL VASCONCE 030 00255/2000
MARCOS DE QUEIROZ RAMALHO 070 01377/2001

030 00255/2000
105 00534/2002

MARCOS ROGERIO LOBO COLLI 131 01016/2002
MARCUS VINICIUS BOSSA GRA 039 01244/2000
MARIA APARECIDA DA SILVA 160 01493/2002
MARIA APARECIDA PIVETA CA 203 01931/2002
MARIA ARLETE BERNARDI BIM 031 00319/2000

009 01004/1997
MARIA DIRCE TRIANA 049 00095/2001
MARIA DO CARMO PINHATARI 137 01138/2002
MARIA ELIZABETH JACOB 181 01732/2002

021 00923/1999
040 01344/2000

MARIA NEUZA MANOEL OLIMPI 010 00359/1998
MARIA ZELIA DE OLIVEIRA E 005 01211/1996
MARILEIA RODRIGUES MUNGO 140 01183/2002
MARIO ESTEVES DA CUNHA FR 016 00285/1999
MARIO GERALDO COSTA BARRO 099 00430/2002

104 00527/2002
045 01720/2000

MARJORIE R. DE AZEVEDO 159 01460/2002
084 00136/2002
155 01397/2002

MAURO APARECIDO 179 01697/2002
026 01832/1999

MAURO SHIGUEMITSU YAMAMOT 111 00602/2002
MAURO VIOTTO 121 00868/2002
MIGUEL DE OLIVEIRA FILHO 086 00203/2002
MIRIAM BELUCO 007 00070/1997
MOISES EDUARDO BUENO DE O 016 00285/1999
NATASHA JASHCHENKO DE CAR 070 01377/2001

045 01720/2000
NEUZA MARIA DE OLIVEIRA 136 01134/2002
NIDIA KOSIENCZUK R. G. SA 077 01818/2001
NILTON ROBERTO DA SILVA S 051 00185/2001
NILTON RODRIGUES DE SANTA 102 00479/2002
NIVALDO GOTTI 077 01818/2001
NOBORU FUKACE 103 00520/2002
NOE APARECIDO DA COSTA 142 01224/2002
NORMA SUELY WOOD SALDANHA 014 01765/1998
ODILON ALEXANDRE S. MARQU 012 00738/1998

097 00390/2002
OMAR ABES SALLE 006 01253/1996
OSWALDO AMERICO DE SOUZA 088 00288/2002
PATRICIA ADACHI DIAMANTE 062 01105/2001
PATRICIA GRASSANO PEDALIN 039 01244/2000
PAULO CELSO COSTA 143 01257/2002
PAULO ROBERTO BONAFINI 182 01747/2002
RAQUEL MERCEDES MOTTA 175 01660/2002
REGINALDO MONTICELLI 046 01738/2000

116 00782/2002
015 00282/1999

RENATA DEQUECH 194 01860/2002
142 01224/2002

RENATO TAVARES YABE 080 00049/2002
113 00616/2002

RICARDO CEZAR PASTEGA 033 00588/2000
RINALDO CELIO BARIONI 081 00080/2002
RITA DE CASSIA FERREIRA L 173 01617/2002
ROBERTO MURAWSKI RABELLO 170 01589/2002

162 01528/2002
RODAVLAS LHAMAS FERREIRA 110 00600/2002
ROGERIO RESINA MOLEZ 199 01914/2002
RONALDO GOMES NEVES 003 00957/1994



166 5ª feira | 28/Nov/2002

106 00557/2002
ROSANGELA LIE MIYA 031 00319/2000
SAMIR THOME FILHO 115 00708/2002

036 00947/2000
SANDRA REGINA MARCOLINO C 126 00917/2002
SANDRO ENDRIGO DE A. CHIA 044 01637/2000
SATURNINO FERNANDES NETO 011 00564/1998
SCARLETT YARA RINALDI DE 025 01322/1999
SEMIFREDO CARLOS MOIOLI 038 01124/2000
SERGIO LOPES MASSEDO 051 00185/2001
SHALIMAR WASSILEVSKI 033 00588/2000
SHEILA MARIA MENDES AZALI 085 00157/2002
SILMARA REGINA LAMBOIA 148 01310/2002
SILVIO JOSE FARINHOLI ARC 146 01299/2002
SORAIA ARAUJO PINHOLATO 192 01855/2002

004 00957/1996
SYLVIO RAMOS JUNIOR 171 01605/2002
TAIS ARANDA BARROSO 011 00564/1998
TANIA VALERIA DE OLIVEIRA 178 01696/2002

060 00980/2001
065 01195/2001

TONY ALVES 068 01343/2001
VALKIRIA APARECIDA LOPES 107 00559/2002
VANESSA JAMUS MARCHI 132 01069/2002

009 01004/1997
060 00980/2001

VERA LUCIA ANTONIASSI VER 032 00326/2000
VICTOR PEREIRA DA SILVA 185 01771/2002

184 01770/2002
VITALINO RODRIGUES NETTO 153 01372/2002

118 00801/2002
WAGNER DE OLIVEIRA BARROS 149 01338/2002

147 01303/2002
112 00614/2002
151 01355/2002
150 01339/2002
094 00364/2002
135 01125/2002
122 00883/2002
072 01562/2001
041 01423/2000
212 01960/2002

WANDER L. FEREZIN 166 01566/2002

1.-SEPARACAO JUDICIAL LITIGIOSA-291/1987-EDIE BU-
ENO x IRENE APARECIDA ROMAO BUENO- INDEFIRO
O PEDIDO - Adv. JULIA GLADIS LACERDA ARRUDA e
EDMUNDO PEREIRA BITTENCOURT-

2.-SEPARACAO JUDICIAL CONSENSUAL-798/1991-SINE-
ZIO RODRIGUES DOS SANTOS x SANDRA GARCIA DOS
SANTOS- regularize a representa‡ao - Adv. ADYR SEBASTI-
AO FERREIRA-

3.-INVESTIGA•AO DE PATERNIDADE-957/1994-R.W.O. e
outros x S.R.R. -Diga a parte requerente-Adv. RONALDO
GOMES NEVES-

4.-INVESTIGA•AO DE PATERNIDADE-957/1996-G.C.O. e
outros x R.C.P. -Diga a parte requerente-Adv. SORAIA ARA-
UJO PINHOLATO-

5.-ACIDENTE DE TRABALHO-1211/1996-A.D. x I.N.P.S.I.
-forne‡a c¢pias -Adv. MARIA ZELIA DE OLIVEIRA E OLI-
VEIRA-

6.-ACIDENTE DE TRABALHO-1253/1996-E.F.R. x I.N.S.S.I.-
MANIFEXSTEM-SE SOBRE O LAUDO - Adv. OMAR ABES
SALLE e MARCELO ARANDA GARCIA DE SOUZA-

7.-INVESTIGA•AO DE PATERNIDADE-70/1997-P.H.M.S. e
outros x D.P.- ... DEFIRO A ANTECIPA‡AO DA TUTELA
fixando pensao em um s.m. mensal - …s partes para manifes-
tem interesse na produ‡ao de provas ou se o r‚u reconhece a
paternidade ou se h  composi‡ao quanto aos alimentos... - Adv.
MIRIAM BELUCO e JOAO MARCOS ANACLETO ROSA-

8.-ACIDENTE DE TRABALHO-658/1997-J.G.F. x I.N.S.S.I.-
MANIFESTEM-SE SOBRE O LAUDO - Adv. FATIMA APA-
RECIDA LUCCHESI e MARCELO ARANDA GARCIA DE
SOUZA-

9.-INVESTIGA•AO DE PATERNIDADE-1004/1997-E.S.D.S.
e outros x C.N.N.- redesigno a audiˆncia p/ 22/10/2003 …s 14:30
horas - Adv. MARIA ARLETE BERNARDI BIM, VANESSA
JAMUS MARCHI e MARCO ANTONIO CAMPANELLI-

10.-SEPARACAO JUDICIAL LITIGIOSA-359/1998-R.O.M. x
S.C.M. -Diga a parte requerente-Adv. MARIA NEUZA MA-
NOEL OLIMPIO DE PAULA-

11.-REVISIONAL DE ALIMENTOS-564/1998-S.G. x M.F.G.
e outros- ... julgo procedente fixando a pensao em 04 s.m. men-
sal... - Adv. MARCO ANTONIO CAMPANELLI, TAIS ARAN-
DA BARROSO e SATURNINO FERNANDES NETO-

12.-INVESTIGA•AO DE PATERNIDADE-738/1998-D.F.O. e
outros x J.N.C.M.- forne‡a o endere‡o completo da testemu-
nha para ibntimaLao - nada a reconsiderar... audiˆncia de instr.
e julg. p/ 22/10/2003 …s 10:00 horas - Adv. JACELIO DU-
MAS COUTINHO e ODILON ALEXANDRE S. MARQUES
PEREIRA-

13.-ACAO DE ALIMENTOS-1504/1998-T.C.S. e outros x
J.L.S. e outros -Diga a parte requerente-Adv. ARIVALDY
ROSARIO STELA ALVES-

14.-EXONERACAO DE OBRIG.ALIMENTAR-1765/1998-
C.A.J. x M.L.- ciˆncia da baixa dos autos - Adv. NORMA SU-
ELY WOOD SALDANHA DE MORAES e JOSE FRANCIS-
CO DE ASSIS-

15.-ACAO DE ALIMENTOS-282/1999-L.C. e outros x N.C. -

Diga a parte requerente-Adv. REGINALDO MONTICELLI-

16.-INVESTIGA•AO DE PATERNIDADE-285/1999-L.C.G. x
L.L.- ciˆncia da baixa dos autos - Adv. MOISES EDUARDO
BUENO DE OLIVEIRA e MARIO ESTEVES DA CUNHA
FRANCO-

17.-REVISIONAL DE CLAUSULAS-324/1999-M.G.G. e ou-
tros x W.G.- nova data p/ audiˆncia dia 06/05/2003 …s 15:30
horas - Adv. DIRCEU SODRE e ADILSON VIEIRA DE ARA-
UJO-

18.-EXECU•AO DE ALIMENTOS-452/1999-K.R.Z. e outros
x J.B.Z. -Diga a parte requerente-Adv. MARCIA TESHIMA-

19.-ACAO DE ALIMENTOS-575/1999-P.H.G.S.M. e outros x
A.M.M. - forne‡a o atual endere‡o de seu cliente - Adv. ALE-
XSANDRO MARINS MORAES-

20.-EXECU•AO DE ALIMENTOS-840/1999-L.F.P.C. e outros
x A.F.C. -Diga a parte requerente-Adv. CAROLINA BAPTIS-
TA BENATTO-

21.-INVEST.DE PATER.C/C ALIMENTOS-923/1999-M.P.P. e
outros x D.F.D.S.- manifeste-se sobre o laudo - Adv. MARIA
ELIZABETH JACOB-

22.-INVEST.DE PATER.C/C ALIMENTOS-962/1999-A.P.R. e
outros x F.C.M.Z.- manifestem-se sobre o laudo - Adv. MAR-
CIO BARBOSA ZERNERI-

23.-ACIDENTE DE TRABALHO-1135/1999-P.M. x I.N.S.S.-
... julgo improcedente... - Adv. APARECIDO MEDEIROS DOS
SANTOS e MARCELO ARANDA GARCIA DE SOUZA-

24.-ALTERACAO DE CLAUSULA-1154/1999-D.R.S. x
S.D.S.- CIÒNBCIA DA BAIXA DOS AUTOS - Adv. KINKO
SHIMOTORI e LUIZ LOPES BARRETO-

25.-ACAO DE ALIMENTOS-1322/1999-L.B. e outros x J.B.N.
e outros- ... julgo improcedente... - Adv. SCARLETT YARA
RINALDI DE CASTRO e MARCO ANTONIO CAMPANE-
LLI-

26.-REVISIONAL DE ALIMENTOS-1832/1999-J.R.F. x R.F.
e outros- ... julgo procedente reduzindo a pensao p/ 10%... -
Adv. MAURO APARECIDO e KATIA NAOMI YAMADA-

27.-ACIDENTE DE TRABALHO-1838/1999-A.C.S. x I.N.P.S.-
recebo a apela‡ao - ao apelado p/ contra razoes - Adv. MAR-
CELO ARANDA GARCIA DE SOUZA-

28.-EXECU•AO DE ALIMENTOS-1955/1999-M.T. x N.L.T.
-julgado extinto-Adv. MARCIA TESHIMA e GERSON PAU-
LUS DE CAMPOS-

29.-ACIDENTE DE TRABALHO-139/2000-J.G.G. e outros x
I.N.S.S.- recebo a apela‡ao - ao apelado p/ contra razoes - Adv.
MANUEL PEREIRA DOS REIS-

30.-REVISIONAL DE ALIMENTOS-255/2000-A.M.C. x
P.M.C. e outros- ... declaro que a senten‡a passa a ter o seguin-
te te“r... - Adv. MARCOS C. AMARAL VASCONCELLOS e
MARCOS DE QUEIROZ RAMALHO-

31.-SEPARACAO JUDICIAL CONSENSUAL-319/2000-
U.N.D.R. x S.M.B.D.R.- ciˆncia do of¡cio juntado - Adv. RO-
SANGELA LIE MIYA e MARIA ARLETE BERNARDI BIM-

32.-INVEST.DE PATER.C/C ALIMENTOS-326/2000-H.A.P.
e outros x J.M. -correspondˆncia devolvida-Adv. VERA LU-
CIA ANTONIASSI VERONEZ e GLAUCO CAVALCANTI DE
OLIVEIRA JR.-

33.-INVEST.DE PATER.C/C ALIMENTOS-588/2000-K.R. e
outros x Z.S.F.-manifeste sobre o laudo.-Adv. SHALIMAR
WASSILEVSKI e RICARDO CEZAR PASTEGA-

34.-INVEST.DE PATER.C/C ALIMENTOS-621/2000-K.S.O.
e outros x S.P.S. -Diga a parte requerente-Adv. ELIZABETH
NADALIN-

35.-EXECU•AO DE ALIMENTOS-889/2000-E.J.N. e outros
x E.L.N.- ciˆncia da baixa dos autos - Adv. GIANE LOPES
TSURUTA e CLAUDIA RODRIGUES-

36.-ACAO DE ALIMENTOS-947/2000-M.M.F.F. x E.B.F.F.-
homologado o acordo - Adv. SAMIR THOME FILHO e MAR-
CO ANTONIO DIAS LIMA CASTRO-

37.-INVEST.DE PATER.C/C ALIMENTOS-1052/2000-G.G.F.
e outros x J.G.D.- ... julgo procedente dclarando o r‚u pai da
autora... Adv. CARLA GEANE ANTUNES BILHAO e LUIZ
TAVANARO GAYA-

38.-DIVORCIO-1124/2000-N.S.C. x J.A.C.- ... decreto o di-
vorcio - Adv. CLAUDIA MARIA TAGATA e SEMIFREDO
CARLOS MOIOLI-

39.-DECL. DE EXIST.SOC.FATO C/C-1244/2000-M.N.P. x
E.A.A.S. e outros- ... declaro que a senten‡a passa a ter o se-
guinte te“r... - Adv. PATRICIA GRASSANO PEDALINO,
MARCUS VINICIUS BOSSA GRASSANO e DELVAIR PA-
VEZI-

40.-SEPARACAO JUDICIAL LITIGIOSA-1344/2000-S.A.D.S.
x M.E.- ... julgo parcialmente procedente... - Adv. JOSE CICE-
RO CELESTINO e MARIA ELIZABETH JACOB-

41.-SEPARACAO JUDICIAL CONSENSUAL-1423/2000-
L.G.C. x L.M.C. -Devem as partes comparecerem em Ju¡zo
pela parte da manhâ, a fim de ratificarem o pedido-Adv. WAG-
NER DE OLIVEIRA BARROS-

42.-REVISIONAL DE ALIMENTOS-1520/2000-C.F.N. e ou-
tros x B.J.N. -Diga a parte requerente-Adv. JEOVAH BARNA-
BE-

43.-EXECU•AO DE ALIMENTOS-1543/2000-A.C.P.D. e ou-
tros x D.A.D. -Diga a parte requerente-Adv. AKEMI MARIA
BORCEZZI-

44.-ACAO DE ALIMENTOS-1637/2000-J.L.S. e outros x
A.L.S. -Diga a parte requerente-Adv. SANDRO ENDRIGO DE
A. CHIAROTI-

45.-DECLARATORIA-1720/2000-J.R.C. x I.N.S.S.I.- ... decla-
ro que a senten‡a passa a ter o seguinte te“r... - Adv. MARIO
GERALDO COSTA BARROZO e NATASHA JASHCHENKO
DE CARVALHO-

46.-INVEST.DE PATER.C/C ALIMENTOS-1738/2000-K.E.R.
e outros x J.A.N.C. -Diga a parte requerente-Adv. REGINAL-
DO MONTICELLI-

47.-REVISIONAL DE ALIMENTOS-1759/2000-Y.N. e outros
x E.F.F. -Diga a parte requerente-Adv. KINKO SHIMOTORI-

48.-EXECU•AO DE ALIMENTOS-1840/2000-J.S.A.A. e ou-
tros x D.A.- Manifeste-se interesse no prosseguimento do feito
- Adv. MARCOS AURELIO DA SILVA-

49.-ACAO DE ALIMENTOS-95/2001-G.N.D.S.M. e outros x
G.F.M.S. -Diga a parte requerente-Adv. MARIA DIRCE TRI-
ANA-

50.-REVISIONAL DE ALIMENTOS-120/2001-V.M.S.R. x
C.R.D.R.- ... o pedido deverer deduzido em execu‡ao... - Adv.
ENIVALDO TADEU CUNHA e AURELIO ALENCAR SOA-
RES DE OLIVEIRA-

51.-INVESTIGA•AO DE PATERNIDADE-185/2001-L.H.M.
e outros x S.R.S.- manifeste sobre o of¡cio juntado - Adv. SER-
GIO LOPES MASSEDO e NILTON ROBERTO DA SILVA
SIMAO-

52.-INVESTIGA•AO DE PATERNIDADE-226/2001-V.D.S. e
outros x G.B.M. -correspondˆncia devolvida-Adv. AURASIL
IANICELLI RODINI e CLEUZA DA COSTA SOEIRO PAG-
NAN-

53.-REVISIONAL DE ALIMENTOS-272/2001-G.K.C.M. e
outros x N.K.M.- ... julgo parcialmente procedente fixando ali-
mentos em 1/2 s.m. mensal - Adv. CILENE BENASSI PERO-
ZIM e JOAQUIM GON•ALVES PIGARO-

54.-EXECU•AO DE ALIMENTOS-369/2001-A.B.A.J. e ou-
tros x A.B.A. -julgado extinto-Adv. JOSE ROMEU DO AMA-
RAL FILHO e APARECIDO MEDEIROS DOS SANTOS-

55.-SEPARACAO JUDICIAL LITIGIOSA-406/2001-C.C.B.A.
x J.S.A.- apresente memorial - Adv. JOSE ROBERTO REALE-

56.-ACAO DE GUARDA C/C ALIMENTOS-414/2001-M.G.L.
e outros x M.D.L. - ciˆncia do of¡cio juntado-Adv. GIACOMO
RIZZO, HENRIQUE AFONSO PIPOLO, ANDERSON DE
AZEVEDO e BENEDITO RODRIGUES DE ALMEIDA-

57.-ACAO DE ALIMENTOS-425/2001-J.M.C.D.S. e outros x
S.A.D.S.- ... julgo procedente fixando pensao em um s.m. mensal
- Adv. ABRAHAM LINCOLN DE SOUZA e MARCIA TESHI-
MA-

58.-ACIDENTE DE TRABALHO-647/2001-D.R.S. x
I.N.S.S.I.- manifeste-se sobre o laudo do assistente - Adv. FLO-
RIANO YABE e LUCIANE APARECIDA AZEREDO DE
LIMA-

59.-CARTA DE SENTENCA-897/2001-A.M.K. e outros x A.K.
-Diga a parte requerente-Adv. ARAO MOREIRA SANTOS
NETO-

60.-INVESTIGA•AO DE PATERNIDADE-980/2001-A.M.F. e
outros x J.B.F. -correspondˆncia devolvida-Adv. TANIA VA-
LERIA DE OLIVEIRA e VANESSA JAMUS MARCHI-

61.-EXECU•AO DE ALIMENTOS-1069/2001-P.M.V.S. e ou-
tros x P.D.S. -Diga a parte requerente-Adv. JOSE ROBERTO
REALE-

62.-ACIDENTE DE TRABALHO-1105/2001-R.T.F. x
I.N.S.S.I.- manifestem-se sobre o laudo do assistente - Adv.
PATRICIA ADACHI DIAMANTE e LUCIANE APARECIDA
AZEREDO DE LIMA-

63.-ACIDENTE DE TRABALHO-1135/2001-V.L.R.D.S. x
I.N.S.S.I.-manifestem sobre o laudo.-Adv. LEANDRA YUKI
KORIM e LUCIANE APARECIDA AZEREDO DE LIMA-

64.-EXECU•AO DE ALIMENTOS-1169/2001-C.A. e outros
x V.A. -Diga a parte requerente-Adv. ANTONIO AUGUSTO
DA SILVA-

65.-EXECU•AO DE ALIMENTOS-1195/2001-C.J.P. e outros
x C.M.P. -Diga a parte requerente-Adv. TANIA VALERIA DE
OLIVEIRA-

66.-EXECU•AO DE ALIMENTOS-1241/2001-M.A.S. e ou-
tros x A.B.S.- ciˆncia da baixa dos autos - Adv. JOSE DE ALEN-
CAR SOARES CORDEIRO e ABELARDO VIEIRA DE MA-
CEDO-

67.-ALTERACAO DE CLAUSULA-1261/2001-T.P.A. e outros
x A.L.D.S.- ... julgo procedente... - Adv. JOSE JORGE BIO-
LO-

68.-ACAO DE ALIMENTOS-1343/2001-L.A.F. x L.A.F. -jul-

gado extinto-Adv. TONY ALVES e JOAO MARIA BRANDAO-

69.-ACAO DE ALIMENTOS-1356/2001-J.G.G.L. e outros x
F.S.L. -Diga a parte requerente-Adv. CLEUZA DA COSTA
SOEIRO PAGNAN-

70.-ACIDENTE DE TRABALHO-1377/2001-I.H.H. x
I.N.S.S.I.- MANIFESTEM-SE SOBRE O LAUDO DO ASSIS-
TENTE - Adv. MARCOS DE QUEIROZ RAMALHO e NA-
TASHA JASHCHENKO DE CARVALHO-

71.-INVESTIGA•AO DE PATERNIDADE-1503/2001-A.A.S.
e outros x H.P.A.- manifeste-se sobre o laudo - Adv. JOAO
MANELLA CORDEIRO-

72.-SEPARACAO JUDICIAL CONSENSUAL-1562/2001-
D.M.C.M. x G.E.M. -Devem as partes comparecerem em Ju¡zo
pela parte da manhâ, a fim de ratificarem o pedido-Adv. WAG-
NER DE OLIVEIRA BARROS-

73.-ACAO DE ALIMENTOS-1646/2001-T.A.O.S. e outros x
E.F.S.- desnecessaria a juntada mensal dos comprovantes de
pagamento de pensao - Adv. CARLOS ROBERTO FRANCHE-
LLO-

74.-SEPARACAO JUDICIAL CONSENSUAL-1674/2001-
J.L.D.S. x I.C.B.D.S.- ... julgo procedente... - Adv. LUIS FER-
NANDO DE CARMARGO HASEGAWA-

75.-SEPARACAO JUDICIAL LITIGIOSA-1686/2001-V.J.S. x
S.S.S. -Diga a parte requerente-Adv. JULIANO TOMANAGA-

76.-DIVORCIO-1765/2001-M.J.G.B. x J.G.B. -Diga a parte
requerente-Adv. CLEUZA DA COSTA SOEIRO PAGNAN-

77.-ACAO DE ALIMENTOS-1818/2001-L.H.M. x E.H.M.- a
juntada da procura‡ao supre a irregulariedade... redesigno a
audiˆncia p/ 06/05/2003 …s 14:30 horas - Adv. NIDIA KOSI-
ENCZUK R. G. SANTOS e NIVALDO GOTTI-

78.-EXECU•AO DE ALIMENTOS-1972/2001-Y.A.D.S. e ou-
tros x A.L.D.S. -julgado extinto-Adv. CELINA KAZUKO FU-
JIOKA MOLOGNI e MARCELO GOMES DO VALE-

79.-DISSOLUCAO DE SOCIEDADE-2058/2001-A.D.A. x
A.P.S.N. - audiˆncia de concilia‡ao p/ 19/05/2003 …s 14:00
horas - Especifiquem e justifiquem as provas que pretendem
produzir-Adv. ELIANA ALVES DE MORAES e HELIO VIEI-
RA NETO-

80.-REVISIONAL DE ALIMENTOS-49/2002-C.F.R. x G.S.R.
e outros -Atenda o que foi requerido pelo M.P.-Adv. RENATO
TAVARES YABE-

81.-REGULAMENTACAO DE VISITAS-80/2002-M.F.F. x
I.R.M.F. e outros -correspondˆncia devolvida-Adv. RINALDO
CELIO BARIONI e EDSON CASSANHO-

82.-INVESTIGA•AO DE PATERNIDADE-100/2002-M.F. e
outros x W.D.R.C. -correspondˆncia devolvida-Adv. FRANCIS-
CO EDUARDO DE OLIVEIRA e LUIZ ROSA COELHO-

83.-DECLAR.REC. DE UNIAO ESTAVEL-123/2002-E.C.N.
x P.R.A. e outros -Diga a parte requerente-Adv. FRANCESCO
AMORESE-

84.-DISSOLUCAO DE SOCIEDADE-136/2002-D.C.G.S. x
R.C.B. -Diga a parte requerente-Adv. MARJORIE R. DE AZE-
VEDO-

85.-EXECU•AO DE ALIMENTOS-157/2002-A.L.G. e outros
x S.A.G.- audiˆncia p/ 19/05/2003 …s 13:30 horas - Adv. SHEI-
LA MARIA MENDES AZALINE ANGELO e APARECIDO
MEDEIROS DOS SANTOS-

86.-EXECU•AO DE ALIMENTOS-203/2002-R.D. e outros x
R.D.- homologado o acordo - Adv. JACKSON LUIZ BORDIM
e MIGUEL DE OLIVEIRA FILHO-

87.-ACAO DE ALIMENTOS-217/2002-L.L.N.L. e outros x
A.J.L.- resdesigno a audiˆncia p/ 19/05/2003 …s 15:00 horas -
Adv. JOSE DE ALENCAR SOARES CORDEIRO-

88.-DIVORCIO-288/2002-L.D.M.R. x A.R.- audiˆncia de ins-
tr. e julg. p/ 10/12/2002 …s 16:30 horas - Adv. OSWALDO
AMERICO DE SOUZA JUNIOR e JOSE ROBERTO REALE-

89.-ACAO DE ALIMENTOS-302/2002-L.V.O.R. e outros x
P.C.A.R.- redesigno a audiˆncia p/ 13/05/2003 …s 08:45 horas
- Adv. IDEVAR CAMPANERUTI-

90.-DIVORCIO-325/2002-A.A.S. x T.N. -correspondˆncia de-
volvida-Adv. HAMILTON ANTONIO DE MELO e CARLA
REGINA PRADO FOGA•A-

91.-REVISIONAL DE ALIMENTOS-331/2002-D.R.D.S. e
outros x J.R.D.S. -Diga a parte requerente-Adv. DEBORAH
LIDIA LOBO MUNIZ-

92.-ACAO DE ALIMENTOS-347/2002-T.G. e outros x J.J.G.
-Atenda o que foi requerido pelo M.P.-Adv. ANTONIO MA-
CEDO DE ALMEIDA-

93.-ACAO DE ALIMENTOS-356/2002-A.A.B. x E.B. -Diga a
parte requerente-Adv. ISRAEL MASSAKI-

94.-EXECU•AO DE ALIMENTOS-364/2002-F.A.P.I. e outros
x A.I.F. -Diga a parte requerente-Adv. WAGNER DE OLIVEI-
RA BARROS-

95.-EXECU•AO DE ALIMENTOS-365/2002-M.M.M. e ou-
tros x W.M. -Diga a parte requerente-Adv. JOSE RENATO
MARTINS GON•ALVES-
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96.-EXECUCAO DE SENTEN•A-385/2002-G.F.S.F. e outros
x J.F.F. -Diga a parte requerente-Adv. GIANE LOPES TSU-
RUTA-

97.-GUARDA E RESPONSABIL.DE MENOR-390/2002-
E.M.G. x I.P.S. -Diga a parte requerente-Adv. ODILON ALE-
XANDRE S. MARQUES PEREIRA-

98.-INVESTIGA•AO DE PATERNIDADE-422/2002-V.M.S. e
outros x R.O.M. -Diga a parte requerente-Adv. DEBORAH
LIDIA LOBO MUNIZ-

99.-EXECU•AO DE ALIMENTOS-430/2002-M.H.S.B. e ou-
tros x R.R.K. -Atenda o que foi requerido pelo M.P.-Adv.
MARIO GERALDO COSTA BARROZO e AGENOR DOMIN-
GOS LOVATO COGO JUNIO-

100.-ACAO DE ALIMENTOS-436/2002-M.A.D.S.S. e outros
x G.P.S. -Diga a parte requerente-Adv. EDSON LAERTE DE
MORAES-

101.-EXECU•AO DE ALIMENTOS-443/2002-M.F.P.J. e ou-
tros x C.R.J.- homologado o acordo - Adv. GUSTAVO LESSA
NETO e ENEAS COSTA GUIMARAES FILHO-

102.-EXECU•AO DE ALIMENTOS-479/2002-P.P.L. e outros
x T.R.M.G. -Diga a parte requerente-Adv. NILTON RODRI-
GUES DE SANTANA-

103.-INVESTIGA•AO DE PATERNIDADE-520/2002-
N.F.D.S. e outros x M.D.D.S. -Diga a parte requerente-Adv.
NOBORU FUKACE-

104.-SEPARACAO JUDICIAL LITIGIOSA-527/2002-
S.A.A.H. x W.A.H. - audiˆncia de concilia‡ao p/ 16/05/2003
…s 09:45 horas - Especifiquem e justifiquem as provas que
pretendem produzir-Adv. HILTON ANTONIO MAZZA PAVAN
e MARIO GERALDO COSTA BARROZO-

105.-EXECU•AO DE ALIMENTOS-534/2002-A.C. e outros
x J.C.C. -julgado extinto-Adv. MARCOS DE QUEIROZ RA-
MALHO e JOSE ROBERTO REALE-

106.-INVEST.DE PATER.C/C ALIMENTOS-557/2002-M.F.C.
e outros x R.M.M.P.- audiˆncia de instr. e julg. p/ 23/10/2003
…s 08:45 horas - Adv. RONALDO GOMES NEVES e FABRI-
ZZIO MATTE DOSSENA-

107.-NEGATORIO DE PAT. C/CANC.REG.-559/2002-R.A. x
C.R.A.- ... nomeio curador a Dr¦ Valkiria Ap. L. Ferraro - dˆ-
se-lhe vista - audiˆncia de instr. e julg. p/ 20/05/2003 …s 13:30
horas - Adv. MARCELO LUIZ FERRARI e VALKIRIA APA-
RECIDA LOPES FERRARO-

108.-DIVORCIO-575/2002-J.S.B. x M.B.F. -Diga a parte re-
querente-Adv. BETE REGINA FERREIRA NEVES-

109.-SEPARACAO JUDICIAL LITIGIOSA-597/2002-J.M.O.
x A.F.O.- audiˆncia de instr. e julg. p/ 15/04/2003 …s 13:30
horas - Adv. JOSE ROBERTO REALE e MANOEL RUIZ-

110.-EXONERACAO DE OBRIG.ALIMENTAR-600/2002-
L.E.S. x R.E.S. e outros- ... concedo a tutela p/ o fim de exone-
rar - Adv. RODAVLAS LHAMAS FERREIRA-

111.-EXECU•AO DE ALIMENTOS-602/2002-M.V.E.L.G. e
outros x A.E.G.N. -Diga a parte requerente-Adv. MAURO
SHIGUEMITSU YAMAMOTO-

112.-DIVORCIO-614/2002-O.A.S.B. x C.A.B. -Diga a parte
requerente-Adv. WAGNER DE OLIVEIRA BARROS-

113.-EMBARGOS A EXECUCAO-616/2002-I.N.S.S.I. x
S.C.F.- ... julgo procedente .... - Adv. LUCIANE APARECIDA
AZEREDO DE LIMA e RENATO TAVARES YABE-

114.-REVISIONAL DE ALIMENTOS-629/2002-C.F.R. x
N.C.D.S. - audiˆncia de concilia‡ao p/ 12/05/2003 …s 15:30
horas - Especifiquem e justifiquem as provas que pretendem
produzir-Adv. AUGUSTO JONDRAL FILHO, JULIANO TO-
MANAGA e GIANE LOPES TSURUTA-

115.-EXECU•AO DE ALIMENTOS-708/2002-M.M.F.F. e
outros x E.B.F.F.- homologado o acordo - Adv. SAMIR
THOME FILHO e MARCO ANTONIO DIAS LIMA CAS-
TRO-

116.-EXECU•AO DE ALIMENTOS-782/2002-L.M.T.M.V. e
outros x S.R.V. -Diga a parte requerente-Adv. REGINALDO
MONTICELLI-

117.-EXECU•AO DE ALIMENTOS-796/2002-J.F.P.L. e ou-
tros x E.M.L. -Atenda o que foi requerido pelo M.P.-Adv. DELY
DIAS DAS NEVES-

118.-CAUTELAR INOMINADA-801/2002-V.B.R.S. x E.B.A.
-julgado extinto-Adv. VITALINO RODRIGUES NETTO-

119.-ACAO DE ALIMENTOS-815/2002-E.O.M. e outros x
N.R.M.- nada a reconsiderar - Adv. MANOEL F.ROSA NETO
e FERNANDA CAROLINA ADAM-

120.-ACAO DE ALIMENTOS-857/2002-R.S.S. e outros x
F.V.S. - redesigno a audiˆncia p/ 19/05/2003 …s 15:30 horas -
forne‡a c¢pias -Adv. ELIANA ALVES DE MORAES-

121.-EXECU•AO DE ALIMENTOS-868/2002-M.K. e outros
x G.S.I. -julgado extinto-Adv. MAURO VIOTTO e MARCO
ANTONIO CAMPANELLI-

122.-EXECU•AO DE ALIMENTOS-883/2002-A.L.D. e outros
x E.L.D. -Diga a parte requerente-Adv. WAGNER DE OLI-
VEIRA BARROS-

123.-EXECU•AO DE ALIMENTOS-890/2002-N.F.C. e outros
x A.C. -julgado extinto-Adv. IVAN A. PEGORARO e JURAN-
DIR VENANCIO DE OLIVEIRA-

124.-SEPARACAO JUDICIAL LITIGIOSA-906/2002-N.F.P.R.
x S.R. -julgado extinto-Adv. GILBERTO JACHSTET-

125.-SEPARACAO JUDICIAL LITIGIOSA-910/2002-
M.M.B.N. x V.P.N. -Diga a parte requerente-Adv. JOSE FRAN-
CISCO DE ASSIS-

126.-CAUTELAR-917/2002-J.R.X.D. x L.C.C.D. -Diga a par-
te requerente-Adv. SANDRA REGINA MARCOLINO COS-
TA-

127.-EXONERACAO DE OBRIG.ALIMENTAR-943/2002-
E.N.S. x L.S. e outros- concedo a tutela exonerando o autor do
pagamento dos alimentos... - Adv. CARMEN DAS GRA•AS
SILVA MARINS-

128.-EXECU•AO DE ALIMENTOS-946/2002-K.R.P. e outros
x W.P. -julgado extinto-Adv. JOSE ROBERTO REALE-

129.-CAUTELAR INOMINADA-955/2002-O.O. x S.E.A.T. -
Diga a parte requerente-Adv. FABIANE MUNHOZ ROSSO-
NI-

130.-ACAO DE ALIMENTOS-969/2002-M.F.D.S. e outros x
W.M.D.S. -forne‡a c¢pias - nova data p/ audiˆncia dia 13/05/
2003 …s 15:30 horas - Adv. GEOVANEI LEAL BANDEIRA-

131.-REVISIONAL DE ALIMENTOS-1016/2002-M.S.T. x
G.G.T. e outros -Diga a parte requerente-Adv. MARCOS RO-
GERIO LOBO COLLI-

132.-EXONERACAO DE OBRIG.ALIMENTAR-1069/2002-
L.A.T.S. x M.M.S. - audiˆncia de concilia‡ao p/ 12/05/2003
…s 16:00 horas - Especifiquem e justifiquem as provas que
pretendem produzir-Adv. VANESSA JAMUS MARCHI e JU-
LIANO TOMANAGA-

133.-EXONERACAO DE OBRIG.ALIMENTAR-1090/2002-
ROGERIO FIALHO PESARINI x DAYARA ARANDA NICO-
LAU e outros -julgado extinto-Adv. BRUNO NORONHA BER-
GONSE-

134.-EXECUCAO DE TITULO JUDICIAL-1111/2002-AME-
LIA GUEDES e outros x JOSE VESPA -Diga a parte requeren-
te-Adv. EMERSON NUMATA FUJITA-

135.-EXECU•AO DE ALIMENTOS-1125/2002-E.G.M. e ou-
tros x A.M. -Diga a parte requerente-Adv. WAGNER DE OLI-
VEIRA BARROS-

136.-DIVORCIO-1134/2002-S.G.F.M. x R.K.M. -Diga a parte
requerente-Adv. NEUZA MARIA DE OLIVEIRA-

137.-SEPARACAO JUDICIAL LITIGIOSA-1138/2002-
C.V.P.S. x E.P.S. -Diga a parte requerente-Adv. MARIA DO
CARMO PINHATARI FERREIRA-

138.-EXECU•AO DE ALIMENTOS-1181/2002-G.B. e outros
x G.B. -julgado extinto-Adv. EDSON J. VIANNA e GENESIO
BERLAMINO IZIDORO-

139.-ACAO DE ALIMENTOS-1182/2002-L.S.R. e outros x
L.R.F.- ciˆncia da conta indicada para deposito - Adv. CLAU-
DIO PAVAN-

140.-EXECU•AO DE ALIMENTOS-1183/2002-P.H.B.D.S. e
outros x P.S.D.S. -Atenda o que foi requerido pelo M.P.-Adv.
MARILEIA RODRIGUES MUNGO-

141.-EXECU•AO DE ALIMENTOS-1204/2002-D.A.D.S. e
outros x I.A.D.S. -julgado extinto-Adv. JOSE ROBERTO RE-
ALE e HELIO VIEIRA NETO-

142.-IMPUGNACAO A ASSIT.JUDICIARIA-1224/2002-
A.C.G.M. e outros x G.F.- ... jul;go improcedente... - Adv.
RENATA DEQUECH e NOE APARECIDO DA COSTA-

143.-CAUTELAR-1257/2002-A.R.C.H. e outros x J.L.H. -Diga
a parte requerente-Adv. PAULO CELSO COSTA-

144.-DIVORCIO-1262/2002-C.M.L. x B.L. -Diga a parte re-
querente-Adv. CLAUDIA MARIA TAGATA-

145.-SEPARACAO JUDICIAL LITIGIOSA-1295/2002-
S.F.M.R. x R.R. -Diga a parte requerente-Adv. HELIO VIEI-
RA NETO-

146.-DIVORCIO-1299/2002-E.C.M. x T.P.K.M. -Diga a parte
requerente-Adv. SILVIO JOSE FARINHOLI ARCURI-

147.-EXECU•AO DE ALIMENTOS-1303/2002-T.S.R. e ou-
tros x E.E.R. -Diga a parte requerente-Adv. WAGNER DE
OLIVEIRA BARROS-

148.-SEPARACAO JUDICIAL LITIGIOSA-1310/2002-
M.C.J.O. x P.S.S. -Diga a parte requerente-Adv. SILMARA
REGINA LAMBOIA-

149.-EXECU•AO DE ALIMENTOS-1338/2002-T.P. e outros
x R.P. -julgado extinto-Adv. WAGNER DE OLIVEIRA BAR-
ROS e ELIZABETH RAO-

150.-EXECU•AO DE ALIMENTOS-1339/2002-C.A.A. e ou-
tros x C.A. -Diga a parte requerente-Adv. WAGNER DE OLI-
VEIRA BARROS-

151.-EXECU•AO DE ALIMENTOS-1355/2002-P.C.D.S. e
outros x I.M.D.S. -Diga a parte requerente-Adv. WAGNER DE
OLIVEIRA BARROS-

152.-DIVORCIO-1357/2002-M.J.G. x H.I.G. -Diga a parte re-
querente-Adv. MARCIA TESHIMA-

153.-REVISIONAL DE ALIMENTOS-1372/2002-J.S.R. x
M.V.P.R. e outros - audiˆncia de concilia‡ao p/ 13/05/2003 …s
09:15 horas - Especifiquem e justifiquem as provas que preten-
dem produzir-Adv. CRISTIANE BERGAMIN e VITALINO
RODRIGUES NETTO-

154.-SEPARACAO JUDICIAL LITIGIOSA-1383/2002-
V.A.C.C. x J.L.C.J. -Diga a parte requerente-Adv. JORGE LUIZ
IDERIHA-

155.-EXECU•AO DE ALIMENTOS-1397/2002-D.A.D.K. e
outros x F.K. -Diga a parte requerente-Adv. MARJORIE R. DE
AZEVEDO-

156.-ACAO DE ALIMENTOS-1409/2002-J.M.M. e outros x
A.P.N. -Atenda o que foi requerido pelo M.P.-Adv. JOSE RO-
MEU DO AMARAL FILHO-

157.-EXECU•AO DE ALIMENTOS-1430/2002-K.C. e outros
x M.A.C. -Diga a parte requerente-Adv. CARLOS FERNAN-
DES DA VEIGA-

158.-BUSCA E APREENSAO-CAUTELAR-1431/2002-R.D.J.
x E.M.M.G. -Atenda o que foi requerido pelo M.P.-Adv. JA-
NETE APARECIDA DE OLIVEIRA-

159.-NEGATORIO DE PAT. C/CANC.REG.-1460/2002-S.M.
x F.R.O. e outros -Diga a parte requerente-Adv. MARJORIE R.
DE AZEVEDO-

160.-ACAO DE ALIMENTOS-1493/2002-V.A.D.S. e outros x
J.A.D.S. -Diga a parte requerente-Adv. MARIA APARECIDA
DA SILVA YANO-

161.-REVISIONAL DE ALIMENTOS-1496/2002-A.A.N. x
G.B.C.N. e outros -forne‡a c¢pias -Adv. HELIO VIEIRA
NETO-

162.-CAUTELAR DE SEPARA.DE CORPOS-1528/2002-
A.D.S.M.N. x F.R.N. -Atenda o que foi requerido pelo M.P.-
Adv. ROBERTO MURAWSKI RABELLO-

163.-ACAO DE ALIMENTOS-1535/2002-P.M.P. e outros x
E.O.P. -correspondˆncia devolvida-Adv. MANOEL RUIZ-

164.-SEQUESTRO-1539/2002-M.A.P.F. x V.L.F. -julgado ex-
tinto-Adv. GILBERTO JACHSTET-

165.-EXECU•AO DE ALIMENTOS-1548/2002-T.F. e outros
x A.F. -Diga a parte requerente-Adv. LUCIANA DO CARMO
NEVES PELLEGRINI-

166.-REVISIONAL DE ALIMENTOS-1566/2002-J.R.Q. x
L.A.G.Q. e outros -julgado extinto-Adv. WANDER L. FERE-
ZIN-

167.-CONVERSAO DE SEPAR.EM DIVORC.-1567/2002-
O.P.A. x S.O. -Diga a parte requerente-Adv. CLAUDIA MA-
RIA TAGATA-

168.-SEPARACAO JUDICIAL LITIGIOSA-1577/2002-I.C.J.S.
x V.C.R.- alimentos provisionais em R$ 100,00 - audiˆncia de
concilia‡ao p/ 16/05/2003 …s 08:45 horas - Adv. CARLOS
SERGIO CAPELIN-

169.-SEPARACAO JUDICIAL LITIGIOSA-1581/2002-M.S.S.
x D.S.- audiˆncia de concilia‡ao p/ 19/05/2003 …s 08:45 ho-
ras - Adv. LUIZ MARCELO MUNHOZ PIROLA-

170.-PEDIDO DE PROVIDENCIAS-1589/2002-F.R.N. x J. -
Atenda o que foi requerido pelo M.P.-Adv. ROBERTO MU-
RAWSKI RABELLO-

171.-EXECU•AO DE ALIMENTOS-1605/2002-G.B.C.N. e
outros x A.A.N. -julgado extinto-Adv. SYLVIO RAMOS JU-
NIOR-

172.-SEP.JUD.LITIG.C/C ALIM.PROV.-1609/2002-L.F.F. x
A.O.F.- alimentos provisionais em um s.m. mensal - audiˆncia
de concilia‡ao p/ 16/05/2003 …s 09:15 horas - Adv. DEBO-
RAH LIDIA LOBO MUNIZ-

173.-EXECU•AO DE ALIMENTOS-1617/2002-M.A.V.F. e
outros x M.A.V. -Diga a parte requerente-Adv. RITA DE CAS-
SIA FERREIRA LEITE-

174.-EXECU•AO DE ALIMENTOS-1625/2002-N.G.M.A. e
outros x L.C.P.M.A. -Diga a parte requerente-Adv. CARLOS
JOSE COGO MILANEZ-

175.-CAUTELAR-1660/2002-E.A.O.T. x O.K.T. -Diga a parte
requerente-Adv. RAQUEL MERCEDES MOTTA-

176.-REGULAMENTACAO DE VISITAS-1679/2002-G.M.M.
x A.A.J. -Diga a parte requerente-Adv. CLAUDIA MARIA
TAGATA-

177.-SEPARACAO JUDICIAL LITIGIOSA-1686/2002-
E.P.D.S. x D.C.L.- audiˆncia p/ 19/05/2003 …s 19:15 horas -
Adv. ELIZABETH RAO-

178.-EMBARGOS A PENHORA-1696/2002-S.S.L. x F.R.C. -
Diga a parte requerente-Adv. TANIA VALERIA DE OLIVEI-
RA-

179.-CONVERSAO DE SEPAR.EM DIVORC.-1697/2002-J.P.
x S.Q.- converto a separa‡aop em divorcio - Adv. MAURO
APARECIDO-

180.-SEPARACAO JUDICIAL LITIGIOSA-1723/2002-S.O.R.

x E.A.R.- alimentos provisionais em um s.m. mensal - audiˆncia
de concilia‡ao p/ 19/05/2003 …s 14:30 horas - Adv. CLAU-
DIA MARIA TAGATA-

181.-EXECU•AO DE ALIMENTOS-1732/2002-L.O.M.C. e
outros x J.L.C. -Diga a parte requerente-Adv. MARIA ELIZA-
BETH JACOB-

182.-EXECU•AO DE ALIMENTOS-1747/2002-E.M.P. x
J.A.V.- EMENDE A INICIAL EM DEZ DIAS - Adv. PAULO
ROBERTO BONAFINI-

183.-ACAO DE ALIMENTOS-1760/2002-S.B.C. e outros x
J.C.A.C.- alimentos provisorios em 20% dos rendimentos li-
quidos - audiˆncia de concilia‡ao p/ 14/04/2003 …s 14:30 ho-
ras - Adv. JOSE ROBERTO AKAISHI-

184.-EXECUCAO DE SENTEN•A-1770/2002-M.H.C. x
J.V.M. -Diga a parte requerente-Adv. VICTOR PEREIRA DA
SILVA-

185.-EXECU•AO DE ALIMENTOS-1771/2002-M.E.C. x
J.V.M. -Diga a parte requerente-Adv. VICTOR PEREIRA DA
SILVA-

186.-ACAO DE ALIMENTOS-1773/2002-E.E.L.C. e outros x
M.A.C.- alimentos provisorios em R$ 120,00 mensais -
audiˆncia de concilia‡ao p/ 28/04/2003 …s 15:30 horas -Adv.
CELINA KAZUKO FUJIOKA MOLOGNI-

187.-EXECU•AO DE ALIMENTOS-1782/2002-G.L.P. e ou-
tros x P.G.P. -Diga a parte requerente-Adv. GIANE LOPES
TSURUTA-

188.-CAUTELAR DE ALIMENTOS-1786/2002-A.L.F. e ou-
tros x L.A.F.- alimentos provisorios em um s.m.mensal p/
audiˆncia de concilia‡ao p/ 20/05/2003 …s 16:00 horas - Adv.
ADRIANA ROSSINI-

189.-SEPARACAO JUDICIAL LITIGIOSA-1787/2002-
E.M.L.O. x C.A.O.- emende a inicial - Adv. JORGE BENATO
BUENO-

190.-DIVORCIO-1803/2002-N.A.S.V. x J.C.V. -forne‡a c¢pias
- AUDIÒNCIA DE CONCILIA•AO P/ 05/05/2003 …s 10:15
horas - Adv. GLAUCO CAVALCANTI DE OLIVEIRA JR.-

191.-ACAO DE ALIMENTOS-1819/2002-V.L.B.L. e outros x
W.M.T.L.- ao agravado para resposta - Adv. CELSO DOS SAN-
TOS FILHO-

192.-ACAO DE ALIMENTOS-1855/2002-L.A.A.F. e outros x
R.T.A.F.- alimentos provisorios em um s.m. mensal - audiˆncia
de concilia‡ao p/ 13/05/2003 …s 13:30 horas - Adv. SORAIA
ARAUJO PINHOLATO-

193.-ACAO DE ALIMENTOS-1858/2002-I.F.A. e outros x R.A.
- alimentos provisorios em R4 120,00 mensais - audiˆncia de
concilia‡ao p/ 13/05/2003 …s 14:00 horas -Adv. FIRMINO
SERGIO SILVA-

194.-SEPARACAO JUDICIAL LITIGIOSA-1860/2002-A.N.A.
x S.D.S.M.A.- AUDIÒNCIA DE CONCILIA‡AO P/ 13/05/
2003 ·S 15:00 HORAS - Adv. RENATA DEQUECH-

195.-ACAO DE ALIMENTOS-1864/2002-L.G.L. e outros x
L.L.- alimentos provisorios em R$ 120,00 mensais - audiˆncia
de concilia‡ao p/ 13/05/2003 …s 10:15 horas - Adv. GILBER-
TO JACHSTET-

196.-DIVORCIO-1870/2002-E.N.P. e outros x L.R.P.- audiˆncia
de concilia‡ao p/ 13/05/2003 …s 14:30 horas - Adv. GIANE
LOPES TSURUTA-

197.-REVISIONAL DE ALIMENTOS-1873/2002-M.O.R. x
R.T.M.R. e outros -Atenda o que foi requerido pelo M.P.-Adv.
JOSE CARLOS DIAS NETO-

198.-ACAO DE ALIMENTOS-1896/2002-E.H.S.C. e outros x
E.S.C.- alimentos provisorios em R$ 120,00 menais - audiˆncia
de concilia‡ao p/ 20/05/2003 …s 15:00 horas - Adv. CLAU-
DIA MARIA TAGATA-

199.-REVISIONAL DE ALIMENTOS-1914/2002-W.S.S. x
H.S. e outros -Atenda o que foi requerido pelo M.P.-Adv. RO-
GERIO RESINA MOLEZ-

200.-ACAO DE ALIMENTOS-1915/2002-N.C.S. e outros x
A.P.N.- alimentos provisorios em R$ 120,00 mensais - audiˆncia
de concilia‡ao p/ 20/05/2003 …s 16:00 horas - Adv. LUCIA-
NO TEIXEIRA ODEBRECHT-

201.-REGULAMENTACAO DE VISITAS-1916/2002-A.S.S. x
P.F.C. -Atenda o que foi requerido pelo M.P.-Adv. LUCIANO
TEIXEIRA ODEBRECHT-

202.-EXONERACAO DE OBRIG.ALIMENTAR-1930/2002-
R.O. x E.G.- emende a inicial - Adv. CARMEN DAS GRA•AS
SILVA MARINS-

203.-DIVORCIO CONSENSUAL-1931/2002-M.P.V. x J.V.F.
-Devem as partes comparecerem em Ju¡zo pela parte da ma-
nhâ, a fim de ratificarem o pedido-Adv. MARIA APARECIDA
PIVETA CARRATO-

204.-EXONERACAO DE OBRIG.ALIMENTAR-1932/2002-
J.G. x R.C.G. e outros- EMENDE A INICIAL - Adv. JOSE
MAURO FARINAZZO MOLINA-

205.-DIVORCIO CONSENSUAL-1940/2002-G.L.N. x S.S.O.
-Devem as partes comparecerem em Ju¡zo pela parte da ma-
nhâ, a fim de ratificarem o pedido-Adv. EDNA ZILA JOIA
CORREIA E SILVA-
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206.-GUARDA E RESPONSABIL.DE MENOR-1942/2002-
R.M.A. x F.C.M. e outros- indefiro a tutela - Adv. MARCO
ANTONIO CAMPANELLI-

207.-DIVORCIO CONSENSUAL-1944/2002-E.I.S.C. x A.C.
-Devem as partes comparecerem em Ju¡zo pela parte da ma-
nhâ, a fim de ratificarem o pedido-Adv. ADEMIR SIMOES-

208.-SEPARACAO JUDICIAL CONSENSUAL-1945/2002-
L.C.C.S. x P.A.P.S. -Devem as partes comparecerem em Ju¡zo
pela parte da manhâ, a fim de ratificarem o pedido-Adv. CLAU-
DIA MARIA TAGATA-

209.-EXCECAO DE INCOMPETENCIA-1946/2002-L.S.J. e
outros x L.S.- ao excepto p/ resposta - Adv. JOSINALDO DA
SILVA VEIGA-

210.-SEPARACAO JUDICIAL CONSENSUAL-1952/2002-
L.C. x E.M.S.G.C. -Devem as partes comparecerem em Ju¡zo
pela parte da manhâ, a fim de ratificarem o pedido-Adv. ED-
SON EVANGELISTA e JOAQUIM CARLOS BARBOSA-

211.-SEPARACAO JUDICIAL CONSENSUAL-1958/2002-
R.J.D.S. x M.A.L.D.S. -Devem as partes comparecerem em
Ju¡zo pela parte da manhâ, a fim de ratificarem o pedido-Adv.
MARCO ANTONIO CAMPANELLI-

212.-EMBARGOS A EXECUCAO-1960/2002-A.O. x S.P.S.-
ao embargado para resposta - Adv. WAGNER DE OLIVEIRA
BARROS-

213.-DIVORCIO CONSENSUAL-1962/2002-J.S.A.L. x L.F.L.
-Devem as partes comparecerem em Ju¡zo pela parte da ma-
nhâ, a fim de ratificarem o pedido-Adv. HILTON ANTONIO
MAZZA PAVAN-

Maringá

CARTORIO DA PRIMEIRA VARA DE FAMILIA E ANEX
MARINGA - ESTADO DO PARANÁ
RELAÇAO Nº 30/2002
JUIZ DE DIREITO:DR. JOSE CAMACHO DOS SANTOS

Índice de Publicação

ADVOGADO  ORDEM  PROCESSO

ADONIRAM RIBEIRO DE CASTR 042 00121/2002
ADRINA REGIMA M. ARMENI 004 00633/1996
ALAERCIO CARDOSO 033 00840/2001

043 00147/2002
ALAOR GREGORIO DE OLIVEIR 048 00271/2002
ALCIDES SIQUEIRA GOMES 052 00427/2002
ALESSANDRO DE GASPARO PIN 035 00994/2001
ALICIO MALAVAZI 055 00458/2002
ANA MARIA LOPES RODRIGUES 059 00545/2002
ANTONIO ELSON SABAINI 056 00473/2002
CARLA LILIANE WALDOW 023 00369/2001
CARLOS LEMES DA SILVA 041 00038/2002

014 00667/2000
CARLOS ROBETO PISSOLATO 051 00335/2002
CATARINA APARECIDA CABRIO 003 00122/1996
CICERO JOAO RICARDO PORCE 067 00650/2002
CLAUDIA CRISTINA FIORINI 023 00369/2001
CLEIDE APARECIDA GOMES RO 008 00540/1998
DANIELA DE OLIVEIRA F.ALM 018 00006/2001
DINO COSTACURTA 004 00633/1996
EDALVO GARCIA 020 00294/2001

031 00798/2001
084 00920/2002

EDIVALDO RODRIGUES 082 00855/2002
049 00290/2002

EDNEY RESMER VIEIRA 085 00959/2002
EDSON DE SOUZA FONSECA 050 00316/2002

007 00825/1997
ELSA CRISTINA A.DA S.C.G. 061 00552/2002

064 00600/2002
ELSA MARCHIOTTO 058 00537/2002
ELZA MAURICIO 032 00822/2001

025 00425/2001
029 00685/2001

FABIANA DA SILVEIRA DE SO 022 00360/2001
FRANCISCO OSORIO PORTO 086 00961/2002
GERALDO P FILHO 086 00961/2002
GERALDO P. DE SEIXAS BORG 073 00707/2002
GERALDO PEGORARO FILHO 019 00163/2001

089 00995/2002
021 00329/2001

GLAUCIO HASHIMOTO 002 00429/1994
GRAZIELA P. DE SEIXAS BOR 038 01126/2001
HIPOLITO NOGUEIRA PORTO J 078 00811/2002
HUGO SCHIANTI ALMEIDA 034 00879/2001
IONE GUASTALLA DOS SANTOS 093 00148/2002
ISABELLA MARIA P. POLONIO 074 00713/2002
JACIRA MARTINS 090 01003/2002
JANAINA ROSA GUIMARAES 040 01138/2001
JANINA DE OLIVEIRA CAMPOS 063 00585/2002
JOAQUIM M. PAES DE CARVAL 024 00406/2001
JOAQUIM MARIANO PAES DE C 045 00246/2002
JOSE LAURINDO SILVA 044 00161/2002
JOSE LUIZ GURGEL 044 00161/2002
JOSE WLADEMIR GARBUGGIO 060 00549/2002
JOSYCLER APARECIDA ARANA 083 00882/2002
JULIO CESAR DA SILVA 080 00843/2002
KELLEN CRISTINA GOMES 057 00497/2002

062 00582/2002
026 00512/2001

KELLEN CRISTINA GOMES BAL 006 00801/1997
011 00828/1999
021 00329/2001

LAURINDO GOBI 034 00879/2001
LEONARDO A. GENARI 049 00290/2002
LEONARDO AUGUSTO GENARI 082 00855/2002

046 00252/2002
LUIS PLINIO TELES 053 00443/2002
LUIZ CARLOS O. ESTEVES 013 00589/2000
LUIZ MANRIQUE 039 01134/2001
LUZ MARINA CAMPOS GUERRA 051 00335/2002
MANOEL BATISTA NETO 037 01121/2001

079 00831/2002
MARA APARECIDA ROLIM 073 00707/2002
MARCIO FERNANDO CANDEO DO 016 01073/2000

017 01074/2000
075 00730/2002

MARCOS ALEXANDRE DE SOUZA 036 01003/2001
MARIA INES DIAS DOS SANTO 065 00602/2002
MARIA LUCIA FOLTRAN 012 01027/1999
MARIO SENHORINI 070 00655/2002
MARLENE DE CASTRO MARDECA 024 00406/2001
MARLI APARECIDA S. PIALAR 069 00654/2002

058 00537/2002
065 00602/2002

MILTON PLACIDO DE CASTRO 081 00854/2002
MIRIA BARROS DE S.BENITTE 005 00946/1996
MIRIA BARROS LUVIZETO 077 00786/2002
PAULO ANDRE DE SOUZA 015 00857/2000
REGINA DE DEUS BORRALHO 092 00187/2001
RENA DE DEUS BORRALHO BIA 068 00653/2002
RENATO ANTUNES VILLANOVA 042 00121/2002
RENATO RIBECHI 054 00450/2002
ROGEL MARTINS BARBOSA 039 01134/2001
ROSANGELA DORTA DE OLIVEI 013 00589/2000
ROSIMARA DOS SANTOS STAHL 028 00599/2001
RUI BARBOSA GAMON 053 00443/2002
SANDRO HENRIQUE TROVAO 040 01138/2001
SERGIO CARLOS MARINHO DAS 076 00756/2002
SERGIO DA SILVA LIMA 011 00828/1999
TARCIZIO FURLAN 072 00671/2002

071 00656/2002
087 00963/2002

TEREZA SAKIYAMA 066 00604/2002
TEREZINHA M. BOLDORI 009 00039/1999
VALDOMIRO PIRES DE OLIVEI 052 00427/2002
VICENTE DE PAULA XAVIER 091 01048/2002
VILMA CARLA L. DE S. RIBE 001 00167/1992

047 00260/2002
VIVIANI G. R, FERREIRA 030 00727/2001
VIVIANI GIOVANETE RAMOS F 010 00693/1999

027 00555/2001
WANDERLEI DE PAULA BARRET 088 00967/2002
WANDERLEY MOREIRA MARTINS 003 00122/1996
ZILDA MARA CONSALTER 055 00458/2002

1.-ACAO DE ALIMENTOS-167/1992-H.C.C. x R.O.C. Cum-
prir a execuçao quanto as tres ultimas prestaçoes. -Adv. VIL-
MA CARLA L. DE S. RIBEIRO-

2.-CONVERSAO EM DIVORCIO-429/1994-E.N.S. x J. Di-
gam as partes sobre fls. 28.

3.-INVESTIGACAO DE PATERNIDADE-122/1996-J.C.D.S.
x F.A.L. Manifestar sobre laudo de DNA. -Adv. CATARINA
APARECIDA CABRIOTTI e WANDERLEY MOREIRA MAR-
TINS-

4.-INVESTIGACAO DE PATERNIDADE-633/1996-J.S.T. x
N.S.F. Manifestar sobre laudo de DNA. -Adv. DINO COSTA-
CURTA e ADRINA REGIMA M. ARMENI-

5.-INVESTIGACAO DE PATERNIDADE-946/1996-H.D.O. x
M.D.V.T. Diga a parte autora sobre fls. 230. -Adv. MIRIA
BARROS DE S.BENITTE-

6.-SEPARACAO LITIGIOSA-801/1997-M.Z. x I.R.D.S.Z.
Manifestar sobre oficio de fls. Manifestar sobre oficio de fls. -
Adv. KELLEN CRISTINA GOMES BALLEN-

7.-SEPARACAO CONSENSUAL-825/1997-L.C.C. e outros x
J. Manifestar sobre justificativa de fls. 77. -Adv. EDSON DE
SOUZA FONSECA-

8.-DIVORCIO-540/1998-S.I. x M.A.S. Audiencia de conc, ins-
truçao e julgamento em 13 de março de 2003, as 16,0o horas. -
Adv. CLEIDE APARECIDA GOMES RODRIGUES FE-

9.-ACAO DE ALIMENTOS-39/1999-L.G.F.A. x G.F.A. Ma-
nifestar sobre fls. 336/337. -Adv. TEREZINHA M. BOLDO-
RI-

10.-ACAO DE ALIMENTOS-693/1999-A.N.P. x V.P. Mani-
festar sobre certidao de fls. 63. -Adv. VIVIANI GIOVANETE
RAMOS FERREIRA-

11.-CONVERSAO EM DIVORCIO-828/1999-M.B. x C.B. Dar
ciencia do oficio de fls. 48. -Adv. SERGIO DA SILVA LIMA e
KELLEN CRISTINA GOMES BALLEN-

12.-ACAO DE ALIMENTOS-1027/1999-E.M. x L.R.M. Diga
a parte ativa sobre fls. 54. -Adv. MARIA LUCIA FOLTRAN-

13.-SEPARACAO LITIGIOSA-589/2000-E.G.L. x A.R.L.
Manifestar sobre certidao de fls. 60. -Adv. LUIZ CARLOS O.
ESTEVES e ROSANGELA DORTA DE OLIVEIRA-

14.-INVESTIGACAO DE PATERNIDADE-667/2000-G.D. x
A.C.O. Diga a parte ativa. -Adv. CARLOS LEMES DA SILVA-

15.-NEGATORIA DE PATERNIDADE-857/2000-C.A.Q. x
E.P.S.Q. Diga o Autor quanto os depositos do exame.

16.-ACAO DE ALIMENTOS-1073/2000-A.W.S. e outros x
J.A.A.B. Manifestar sobre certidao de fls. 64. -Adv. MARCIO
FERNANDO CANDEO DOS SANTOS-

17.-DISSOLUCAO DE SOCIEDADE-1074/2000-I.D.S. x
J.A.A.B. Manifestar sobre petiçao de fls. 42. -Adv. MARCIO
FERNANDO CANDEO DOS SANTOS-

18.-ACAO DE ALIMENTOS-6/2001-G.P.S. x C.J.S. Manifes-
tar sobre certidao de fls. -Adv. DANIELA DE OLIVEIRA
F.ALMENARA-

19.-ACAO DE ALIMENTOS-163/2001-D.M. x A.M. Mani-
festar sobre certidao de fls. 31. -Adv. GERALDO PEGORA-
RO FILHO-

20.-EXECUÇAO DE ALIMENTOS-294/2001-W.A.M.J. x
W.A.M. Manifestar sobre petiçao de fls. 57/58. -Adv. EDAL-
VO GARCIA-

21.-DIVORCIO LITIGIOSO (DIRETO)-329/2001-C.P.O. x
O.R.O. Audiencia em 26 de fevereiro de 2003, as 15,00 horas.
-Adv. GERALDO PEGORARO FILHO e KELLEN CRISTI-
NA GOMES BALLEN-

22.-SEPARACAO CONSENSUAL-360/2001-F.V.R.A. e outros
x J. Ciente a parte de fls. 48/49. -Adv. FABIANA DA SILVEI-
RA DE SOUZA-

23.-DIVORCIO LITIGIOSO (DIRETO)-369/2001-M.N.P. x
A.P.E. Manifestar sobre calculo de fls. 36. -Adv. CARLA LILI-
ANE WALDOW e CLAUDIA CRISTINA FIORINI-

24.-DIVORCIO CONSENSUAL-406/2001-P.F.R. e outros x J.
Manifestaçao da Fazenda Publica Estadual. -Adv. JOAQUIM
M. PAES DE CARVALHO-

25.-SEPARACAO LITIGIOSA-425/2001-T.W.C. x R.C. Ma-
nifestar sobre certidao de fls. 66. -Adv. ELZA MAURICIO-

26.-SEPARACAO LITIGIOSA-512/2001-L.B.D.S. x P.T.D.S.
Manifestar sobre certidao. -Adv. KELLEN CRISTINA GOMES-

27.-EXECUÇAO DE ALIMENTOS-555/2001-J.M.M. x J.C.M.
Diga a parte credora. -Adv. VIVIANI GIOVANETE RAMOS
FERREIRA-

28.-INVESTIGACAO DE PATERNIDADE-599/2001-
A.B.F.D.S. x R.S.S. e outros Manifestar se tem interesse no
prosseguimento do feito. -Adv. ROSIMARA DOS SANTOS
STAHLSCHIMIDT-

29.-ACAO DE ALIMENTOS-685/2001-M.S.P. e outros x
E.A.P. Audiencia de conc., instruçao e julgamento em 12 de
março de 2003, as 15,00 horas. -Adv. ELZA MAURICIO-

30.-EXECUÇAO DE ALIMENTOS-727/2001-J.C.S.D.S. x
L.F.D.S. Manifestar sobre certidao de fls. 22. -Adv. VIVIANI
G. R, FERREIRA-

31.-SEPARACAO LITIGIOSA-798/2001-M. J. M. M. x E. M.
Manifestar sobre fls. 71. -Adv. EDALVO GARCIA-

32.-DIVORCIO LITIGIOSO (DIRETO)-822/2001-F.M.C. x
A.P.M. Manifestar sobre certidao de fls. 22. -Adv. ELZA MAU-
RICIO-

33.-DIVORCIO CONSENSUAL-840/2001-P.S.G.A. e outros
x J. Manifestaçao da Fazenda Publica Estadual. -Adv. ALA-
ERCIO CARDOSO-

34.-SEPARACAO LITIGIOSA-879/2001-M.I.M.C. x A.J.C.
Recolher cutas, no valor de R$ 801,23, 50% para cada parte,
prazo de tres dias. -Adv. HUGO SCHIANTI ALMEIDA e LAU-
RINDO GOBI-

35.-INVESTIGACAO DE PATERNIDADE-994/2001-D.S. x
J.H. Manifestar sobre certidao de fls. 23. -Adv. ALESSAN-
DRO DE GASPARO PINTO-

36.-DIVORCIO CONSENSUAL-1003/2001-R.K. e outros x J.
Diga a parte sobre fls. 37. -Adv. MARCOS ALEXANDRE DE
SOUZA SERRA-

37.-SEPARACAO CONSENSUAL-1121/2001-J.A.Z.F. e ou-
tros x J. Nada a ser reconsiderado. -Adv. MANOEL BATISTA
NETO-

38.-ACAO DE ALIMENTOS-1126/2001-S.T.R. e outros x
A.T.S. Avoquei. Audiencia em 25 de fevereiro de 2003, as 16,30
horas. (trazer disquete). -Adv. GRAZIELA P. DE SEIXAS
BORBA-

39.-SEPARACAO LITIGIOSA-1134/2001-R.M.D.S. x Z.P.D.S.
Audiencia em 14 de fevereiro de 2003, as 14,00 horas. -Adv.
ROGEL MARTINS BARBOSA e LUIZ MANRIQUE-

40.-DISSOLUCAO DE SOCIEDADE-1138/2001-S.G.M.E. x
R.M.B. Audiencia em 27 de fevereiro de 2003, as 15,00 horas.
-Adv. JANAINA ROSA GUIMARAES e SANDRO HENRI-
QUE TROVAO-

41.-EXECUÇAO DE ALIMENTOS-38/2002-A. R. M. x L. M.
Quanto as preteritas poderao ser exigidas sob pena de penhora.
-Adv. CARLOS LEMES DA SILVA-

42.-CONVERSAO EM DIVORCIO-121/2002-J.K.N. x
M.A.V.N. Vistos, etc. julgo procedente o pedido. -Adv. RENA-
TO ANTUNES VILLANOVA e ADONIRAM RIBEIRO DE
CASTRO-

43.-SEPARACAO CONSENSUAL-147/2002-V.F. e outros x J.
Diga a Fazenda Publica Municipal. -Adv. ALAERCIO CAR-
DOSO-

44.-ACAO DE ALIMENTOS-161/2002-M.S. x J.L.S. Rejeito
as razoes destes embargos declaratorios. -Adv. JOSE LUIZ

GURGEL e JOSE LAURINDO SILVA-

45.-DIVORCIO CONSENSUAL-246/2002-R.B.G. e outros x
J. Manifestar a Fazenda Publica Estadual. -Adv. JOAQUIM
MARIANO PAES DE CARVALHO NE-

46.-INVESTIGACAO DE PATERNIDADE-252/2002-J.N.B. x
A.N. Diga a parte ativa. -Adv. LEONARDO AUGUSTO GE-
NARI-

47.-PEDIDO DE GUARDA-260/2002-S.S.P. x M.E.S. Vistos,
etc. defiro o pedido e determino a retificao. -Adv. VILMA
CARLA L. DE S. RIBEIRO-

48.-ACAO DE ALIMENTOS-271/2002-V.A.G.F. x V.A.R.F.
Recolher 50% das cutas, valor de R$ 164,25. -Adv. ALAOR
GREGORIO DE OLIVEIRA-

49.-ACAO DE ALIMENTOS-290/2002-C.F.C.B. e outros x
A.F.B. Recolher custas no prazo de tres dias, valor de R$ 116,62.
-Adv. EDIVALDO RODRIGUES e LEONARDO A. GENARI-

50.-NULIDADE DE REGISTRO DE NASCI-316/2002-J.M.C.
x C.A.S. e outros Manifestar sobre contestaçao. -Adv. EDSON
DE SOUZA FONSECA-

51.-REVISIONAL DE ALIMENTOS-335/2002-D.M.Y. x
M.M.A.Y. Especificar as provas a serem produzidas. -Adv. LUZ
MARINA CAMPOS GUERRA e CARLOS ROBETO PISSO-
LATO-

52.-DIVORCIO LITIGIOSO (DIRETO)-427/2002-D.R.B. x
L.B.B. Audiencia em 14 de fevereiro de 2003, as 15,30 horas.
-Adv. ALCIDES SIQUEIRA GOMES e VALDOMIRO PIRES
DE OLIVEIRA-

53.-SEPARACAO LITIGIOSA-443/2002-M.R.S.L. x M.L.
Audiencia de conciliaçao em 18 de fevereiro de 2003, as 16,30
horas. -Adv. LUIS PLINIO TELES e RUI BARBOSA GAMON-

54.-SEPARACAO LITIGIOSA-450/2002-F.B.D.P. x A.P.G.
Manifestar sobre contestaçao. -Adv. RENATO RIBECHI-

55.-CONVERSAO EM DIVORCIO-458/2002-A.R.A. x L.R.F.
Audiencia em 28 de fevereiro de 2003, as 14,0 horas. -Adv.
ALICIO MALAVAZI e ZILDA MARA CONSALTER-

56.-ACAO DE ALIMENTOS-473/2002-M.L.G.S. x A.C.S.
Manifestar sobre certidao de fls. 18. -Adv. ANTONIO ELSON
SABAINI-

57.-SEPARACAO LITIGIOSA-497/2002-M.A.M.G. x J.J.G.
Manifestar sobre certidao de fls. -Adv. KELLEN CRISTINA
GOMES-

58.-EXECUÇAO DE ALIMENTOS-537/2002-J.C.P. e outros
x P.S.P. Vistos, etc. Homologo o acordo celebrado. -Adv. MAR-
LI APARECIDA S. PIALARISSI e ELSA MARCHIOTTO-

59.-ACAO DE ALIMENTOS-545/2002-A.G.A.P.V. x J.A.V.
Manifestar sobre certidao de fls. 16. -Adv. ANA MARIA LO-
PES RODRIGUES DOS SANTO-

60.-REDUCAO DE ALIMETOS-549/2002-J.S.S. x G.S.S.
Audiencia de conciliaçao em 13 de março de 2003, as 15,00
horas. -Adv. JOSE WLADEMIR GARBUGGIO-

61.-EXECUÇAO DE ALIMENTOS-552/2002-H.S.F.A. x
H.R.A. Diga a parte ativa. -Adv. ELSA CRISTINA A.DA
S.C.G.MARCHIOTTO-

62.-EXECUÇAO DE ALIMENTOS-582/2002-F.F.B. e outros
x V.F.B. Manifestar sobre certidao de fls. 31. -Adv. KELLEN
CRISTINA GOMES-

63.-EXECUÇAO DE ALIMENTOS-585/2002-J.G.A. x F.C.A.
Fixo alimentos provisorios em 02 salarios minimos. Audiencia
de conc., instruçao e julgamento em 18 de novembro de 2002,
as 15,30 horas. -Adv. JANINA DE OLIVEIRA CAMPOS SAN-
TOS-

64.-DIVORCIO-600/2002-L.A.V.T. x R.T. Audiencia de con-
ciliaçao em 19 de fevereiro de 2003, as 13,30 horas. Instruçao
e julgamento em 17 de março de 2003, as 16,00 horas. -Adv.
ELSA CRISTINA A.DA S.C.G.MARCHIOTTO-

65.-DIVORCIO LITIGIOSO (DIRETO)-602/2002-J.R.A. x
F.V.A. Comprovar o lapso temporal . Adv. MARLI S. PIALA-
RISSI e MARIA INES DIAS DOS SANTOS-

66.-DIVORCIO LITIGIOSO (DIRETO)-604/2002-M.A.C. x
J.V.C. Nomeada Curadora. -Adv. TEREZA SAKIYAMA-

67.-DIVORCIO CONSENSUAL-650/2002-A.K.M. e outros x
J. Comprovar a parte ativa o pagamento. -Adv. CICERO JOAO
RICARDO PORCELANI-

68.-DIVORCIO LITIGIOSO (DIRETO)-653/2002-R.P.D.C. x
C.A.D.C. Recolher custas, no valor de R$ 187,51. prazo de
tres dias. -Adv. RENA DE DEUS BORRALHO BIANCHI-

69.-INVESTIGACAO DE PATERNIDADE-654/2002-A.H.O.
x O.J.O. Manifestar sobre contestaçao. -Adv. MARLI APARE-
CIDA S. PIALARISSI-

70.-ACAO DE ALIMENTOS-655/2002-R.M. x E.P.L. Mani-
festar sobre certidao de fls. 39. -Adv. MARIO SENHORINI-

71.-ACAO DE ALIMENTOS-656/2002-W.A.G. x N.A.G. Ma-
nifestar sobre certidao de fls. 13. -Adv. TARCIZIO FURLAN-

72.-DIVORCIO LITIGIOSO (DIRETO)-671/2002-M.B.P.M. x
A.J.P.M. Manifestar sobre contestaçao. -Adv. TARCIZIO FURLAN-
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73.-ACAO DE ALIMENTOS-707/2002-V.A.H. x P.C.F.M.
Audiencia de conc., instruçao e julgamento em 12 de fevereiro
de 2003, as 16,30 horas. Fixo alimentos em 25% do salario
liquido. -Adv. MARA APARECIDA ROLIM e GERALDO P.
DE SEIXAS BORGES-

74.-DIVORCIO LITIGIOSO (DIRETO)-713/2002-S.M.S.D. x
C.D.D.N. Manifestar sobre certidao de fls. 24. -Adv. ISABE-
LLA MARIA P. POLONIO REZENTTI-

75.-DIVORCIO LITIGIOSO (DIRETO)-730/2002-A.F.D.S. x
S.A.D.S. Manifeste-se sobre certidao de 18. -Adv. MARCIO
FERNANDO CANDEO DOS SANTOS-

76.-SEPARACAO LITIGIOSA-756/2002-W.L.S. x T.B.R.S.S.
Manifestar sobre certidao de fls. -Adv. SERGIO CARLOS
MARINHO DAS CHAGAS-

77.-REGULARMENTACAO DE VISITAS-786/2002-S.A.P.N.
x V.C. Manifestar sobre certidao de fls. 12. -Adv. MIRIA BAR-
ROS LUVIZETO-

78.-CAUTELAR DE ARROLAMENTO BENS-811/2002-
E.A.G. x L.A.G. Manifestar sobre resposta e documentos , diga
a parte ativa. -Adv. HIPOLITO NOGUEIRA PORTO JUNI-
OR-

79.-CONVERSAO EM DIVORCIO-831/2002-C.C.M. x O.M.
Manifestar nos autos, eis que foi nomeado Curador Especial. -
Adv. MANOEL BATISTA NETO-

80.-GUARDA DE MENORES-843/2002-A.P.A. x A.D.S. Ma-
nifestar sobre contestaçao. -Adv. JULIO CESAR DA SILVA-

81.-HOMOLOGACAO DE ACORDO-854/2002-A.N. e outros
x J. Manifestar com mais clareza quanto as visitas. -Adv. MIL-
TON PLACIDO DE CASTRO-

82.-SEPARACAO LITIGIOSA-855/2002-A.F.B. x L.C.B. Re-
colher cutas, prazo de tres dias, no valor de R$ 566,61. -Adv.
LEONARDO AUGUSTO GENARI e EDIVALDO RODRI-
GUES-

83.-CONVERSAO EM DIVORCIO-882/2002-M. B. N. E R.
DE O. x O JUIZO Vistos, julgo procedente o pedido. -Adv.
JOSYCLER APARECIDA ARANA SANTOS-

84.-CONVERSAO EM DIVORCIO-920/2002-O.C. e outros x
J. Juntar certidao de casamento averbada. -Adv. EDALVO
GARCIA-

85.-REDUCAO DE ALIMETOS-959/2002-F.L.S. x L.R.F.
Audiencia de conciliaçao em 13 de março de 2003, as 14,00
horas. -Adv. EDNEY RESMER VIEIRA-

86.-DIVORCIO-961/2002-C.F.S. x H.C.S. Audiencia de con-
ciliaçao em 14 de fevereiro de 2003, as 13,30 horas. Audiencia
de instruçao e julgamento em 11 de março de 2003, as 16,0
horas (trazer disquete). -Adv. FRANCISCO OSORIO PORTO
e GERALDO P FILHO-

87.-DISSOLUCAO DE SOCIEDADE-963/2002-T.P. x O.G.G.
Audiencia de conciliaçao em 14 de fevereiro de 2003, as 15,0
horas. -Adv. TARCIZIO FURLAN-

88.-EXECUÇAO DE ALIMENTOS-967/2002-G.M.C. x M.F.
Diga a parte ativa. -Adv. WANDERLEI DE PAULA BARRE-
TO-

89.-DISSOLUCAO DE SOCIEDADE-995/2002-N.T.L. e ou-
tros x J. Manifestar a parte autora, conforme fls. 13. -Adv.
GERALDO PEGORARO FILHO-

90.-BUSCA E APREENSAO DE MENORES-1003/2002-E.J.O.
x S.P.S. Diga o autor. -Adv. JACIRA MARTINS-

91.-DIVORCIO CONSENSUAL-1048/2002-P.V. e outros x J.
Comprovar nos autos o tempo de separa;áo de fato do casal. -
Adv. VICENTE DE PAULA XAVIER-

92.-RETIFICACAO-187/2001-C.G.G. x J. Diga a parte ativa
para especificar as provas que pretende produzir. -Adv. REGI-
NA DE DEUS BORRALHO-

93.-RETIFICACAO-148/2002-S.F.A. x J. Defiro a retificaçao.
-Adv. IONE GUASTALLA DOS SANTOS-
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1.ARROLAMENTO – 182/99 – Espólio de Maria da Concei-
ção Benite Rosa – Conforme certidão de fls. 43, já foi expedi-
do certidão de pagamento ao outorgado cessionário. Arquivem-
se os autos – Adv. RAUL SILVEIRA BOENO.

2.ARROLAMENTO – 430/02 – Espólio de Luiz Vicentin –
Vista à Fazenda Estadual ante o pedido de fls. 03 – Adv. KA-
RINA PUPPI RACHINSKI.

3.AUPURAÇÃO DE HAVERES – 394/02 – Espólio de Her-
cílio boeno de Camargo – Para apuração de haveres nomeio
como perito a Senhora Luciane Giotto O. Bauer. Intime-se o
expert para que em cinco dias diga se aceita o encargo, escla-
recendo se tem condições de bem desempenhá-lo, e apresente
proposta de honorários.- Adv. MARCOS NOBORU HASHI-
MOTO.

4.AUTORIZAÇÃO – 103/02 – Rubineis Zanella Garcia – So-
bre o teor de fl. 36, diga o requerente – Adv. ANTONIO RAM-
PAZZO.

5.AUTORIZAÇÃO – 196/01 – Esli Elina Ferreira e outros –
Audiência para os fins pretendidos pelo Ministério Público (fl.
31/verso) para o dia 13 de março de 2003, às 13:30 horas –
Adv. JOAIR RIBAS DE MELLO.

6.AUTORIZAÇÃO – 221/02 – Bruno Goldoni e outro – Aten-
da-se à promoção ministerial, intimando-se os requerentes para
atender às solicitações de fl. 27, deferidas pelo juízo – Adv.
RAUL SILVEIRA BOENO.

7.AUTORIZAÇÃO – 33/02 – Vivalvina Goulart dos Santos –
A promoção ministerial foi atendida na íntegra e assim deverá
ser cumprida, devendo haver intimação da parte requerido pelo
parquet – Adv. PAULO CÉSAR LAGO DE ALMEIDA.

8.AUTORIZAÇÃO – 352/01 – Merceda Schmidt Schons –
Observe-se que “nenhuma alienação será judicialmente autori-
zada sem a prova da quitação da dívida ativa, ou a concordân-
cia da Fazenda Pública. Assim, as vendas somente podem ser
deferidas após o pagamento dos tributos incidentes sobre os
bens do espólio, comprovando-se com a juntada de certidões
negativas. Cuidando-se de alienação de imóvel, será também
exigível o pagamento do imposto de transmissão, além do com-
provante de quitação de débitos até a data do óbito” (cf. Inven-
tários e Parilhas, Ed. Leud, 2001, p. 336, Sebastião Amorim e
Euclides de Oliveira). Tendo em vista o teor de fl. 106, portan-
to, manifeste-se a requerente, atendendo-se ao requerimento
da Fazenda – Adv. JUSSARA SCHMITT SANDRI.

9.AUTORIZAÇÃO – 352/02 – João Maria Campos dos Santos
e outra – Julgo extinto o presente feito, portanto, com, base
analogicamente no artigo 267, VI, do CPC. Custas pelo reque-
rente. O pedido de fl. 09, ‘c´, no tocante ao arrolamento, lá
deverá ser feito – Adv. JUSSARA SCHMITT SANDRI.

10.AUTORIZAÇÃO – 396/02 – Espólio de Luis Sérgio Vargas
Dornelles – Com base também nas ponderações do Ministério
Público, portanto, julgo extinto o processo sem julgamento de
mérito na forma do artigo 267, VI, do Código de Processo Ci-
vil, verificando-se a ausência de interesse no prosseguimento
da causa. Custas pela requerente – Adv. RAUL SILVEIRA
BOENO.

11.AUTORIZAÇÃO – 437/02 – Maria Lúcia Wosnes da Silva
e outros – Defiro os benefpicios da Assitência Judiciária Gra-
tuita. Apresente certidão informando sobre a existência de de-
pendentes habilitados (Lei 6858/80, artigo primeiro) – Adv.
CARLOS ALCIDES ALBERTI BÜRGER.

12.BUSCA E APREENSÃO – 110/01 – Banco Volkswagen S.A.
X José Ildefonso Benites – Sobre a certidão dfo Sr. Oficial de
fls. 63, Diga o requerente – Adv. MARCELO TESHEINER
CAVASSANI.

13.BUSCA E APREENSÃO – 132/99 – Banco Bradesco S.A.
X Renildo Natal Federizzi – Considerando o teor da manifesta-
ção de fls. 50, manifeste-se expressamente, sobre ela, o cura-
dor especial, em cinco dias – Adv. RAUL SILVEIRA BOENO.

14.BUSCA E APREENSÃO – 137/02 – Banco Itaú S.A. X Luiz
Fernando T. de Siqueira – Há requerimento de purgação da
mora. Discute-se, bem se sabe, sobre a possibilidade de tal
purgação no caso se ainda alcançado o patamar de 40% do pre-
ço pago. Entendo, porém, que isso se mostra possível. Não bas-
tasse a aplicação do Código de Defesa do Consumidor e todos
seus institutos, é de se verificar que tal requerimento atende
aos interesses de ambas as partes. Certamente a autora prefere
receber quantia monetária ao invés de, reconhecida eventual-
mente como proprietária do bem, vir a Ter que vendê-lo poste-
riormente e daí se ressarcir de outros débitos, buscando-os even-
tualmente perante do devedor. Admitindo-se a purgação da
mora, determino a remessa do processo à contadoria para cál-
culo do débito existente (parcelas vencidas de acordo com os
encargos pactuados, com exceção, apenas, da comissão de per-
manência, honorários advocatícios e custas processuais), na
forma do artigo terceiro, parágrafo terceiro, do Decreto-Lei 911/
69, que faz remissão ao artigo segundo, parágrafo segundo do
mesmo texto legal. Os horários serão fixados posteriormente e
não são incluidos no cálculo da purgação da mora, assim como
custas procesuais. A comissão de permanência, outrossim, é
encargo altamente condenável, de incidência indevida e por isso
também afastado. Depois de feito o cálculo, terá o requerido o
prazo de 10 dias para efetivar a purgação da mora, inciando-se
o prazo de sua intimação – Advs. DANIELE JUNGLES DE
CARVALHO e LUIZ FERNANDO TESSEROLI DE SIQUEI-
RA.

15.BUSCA E APREENSÃO – 267/02 – Banco Dibens S.A. X
Divar Pereira – Retirar em Cartório Carta Precatória para cum-
primento – Adv. EVANDRO JUAREZ RODRIGUES.

16.BUSCA E APREENSÃO – 294/02 – Banco Bradesco S.A.
X José Eduardo de Andrade Chemin – Sobre a certidão do Ofi-
cial de fls. 19, Diga o exequente – Adv. LUCIANA SEZANO-
WSKI.

17.BUSCA E APREENSÃO – 315/02 – Banco do Brasil S.A. X
Hiroyuki Yamanishi – Ao preparo. Suspendo o processo como re-
querido, aguardando os autos o decorrer do prazo no arquivo provi-
sório – Advs. LUIZ FERNANDO TESSEROLI DE SIQUEIRA .

18.BUSCA E APREENSÃO – 333/02 – Banco Bradesco S.A.
X Mauricio Luiz Negrão – A autora requer a desistência da
ação, sendo que no caso a parte ré ainda não foi citada. Sendo
assim, deixo de exigir a prévia manifestação da parte adversa e
julgo extinto o processo sem julgamento do mérito na forma do
artigo 267, VIII, do Código de Processo Civil, tornando sem
efeito a liminar concedida, a qual resta revogada. Oficie-se ao
Detran solicitando o cancelamento dos efeitos do ofício anteri-
ormente expedido. Custas remanescentes pela autora. Oportu-
namente, promova-se a baixa, mediante comunicações devi-
das, de acordo com o código de Normas – Adv. FRANCINE
FREDERICO.

19.BUSCA E APREENSÃO – 379/97 – Banco do Estado do
Paraná S.A. X Empório Palmas Ltda., e outros – Ao preparo .
Inclua-se em pauta, após, para venda judicial – Adv. ANDREY
HERGET.

20.BUSCA E APREENSÃO – 433/02 – Banco Dibens S.A. X
Edson de Souza Carneiro – Esclareça o requerente o motivo da
intimação do protesto Ter ocorrido por dital uma vez que o
endereço do requerido consta no prórpio contrato entabulado
entre as partes, sendo indicado na inicial pelo autor, o que pode,
em tese, repercutir na verificação da devida notificação do re-
querido e sua ciência de eventual mora – Adv. EVANDRO JU-
AREZ RODRIGUES.

21.BUSCA E APREENSÃO – 53/02 – BV Financeira S.A.
Crédito, Financiamento e Investimento X Eli Vieira da Silva –
Não só a representação mas também a ratificação do acordo
pelo requerido pe necessária. Indique o autor o local em que
pode o requerido ser encontrado, completando-se os dados de
fls. 40. Intime-se para atendimento do presente em 10 dias –
Adv. CRISTIANE BELINATI GARCIA LOPES.

22.BUSCA E APREENSÃO – 98/02 – Banco Bradesco S.A. X
Trat Maq Agric Tratelli Ltda. – Tendo ocorrido a purgação da
mora e concordando a autora com os valores depositados, julgo
extinta a presente ação. Resta revogada a medida liminar, sen-
do certo que não houve a apreensão. Os honorários e custas já
forma incluídos na purgação da mora – Adv. LUCIANA SE-
ZANOWSKI.

23.CAUTELAR – 371/02 – Serrarias Campos de Palmas S.A.
X Edson Lourenço Cividini – Sobre a contestação apresentada,
diga o requerente em dez dias. Recebo o recurso de agravo
retido. Ao requerente para, querendo, desde logo expressamente
se manifestar (artigo 532), parágrafo segundo, do CPC) em dez
dias – Adv. ARMSTRONG TAVARES DE LINDBERG.

24.COBRANÇA – 154/02 – confederação Nacional da Agri-
cultura – CNA e outros X José Ferreira de Almeida – À mani-
festação do requerido, tendo em vista os documentos juntados
(artigo 398 do CPC) – Adv. PAULO CÉSAR LAGO DE AL-
MEIDA.

25.COBRANÇA – 155/02 – Confederação Nacional da Agri-
cultura – CNA X José de Araújo – previamente, comprove-se
nos autos o atendimento ao artigo 605 da CLT – Adv. LIA TE-
LLES DE CAMARGO.

26.COBRANÇA – 161/02 – Confederação Nacional da Agri-
cultura – CNA e outros X Avaldir Dias de Almeida – Compro-
vem os autores o atendimento ao artigo 605 da CLT, em cinco
dias. No mesmo prazo poderão se manifestar os documentos de
fls. 147/149 (artigo 398 do CPC) – Adv. LIA TELLES DE
CAMARGO.

27.COBRANÇA – 170/02 – confederação Nacional da Agri-
cultura – CNA e outros X Vinícios Chaves Loureiro – Presta-
ção jurisdicional entregue. Processo extinto com julgamento
de mérito (artigo 269, I, do CPC). Havendo adimplemento da
obrigação imposta. Arquivem-se, pois, os autos, observadas as
cautelas legais e de acordo com o Código de Normas – Adv.
LIA TELLES DE CAMARGO.

28.COBRANÇA – 328/02 – Irmãos Desconsi & cia. Ltda. X
Omero rogério Keitel da Rosa – Vem aos autos acordo firmado
entre as partes. Havendo consenso, homologo o acordo feito
entre as partes e julgo extinto o processo com julgamento do
mérito na forma do artigo 269, III, do Código de Processo Ci-
vil. Oficie-se como necessário. Custas remanescentes e hono-
rários adcovatícios na forma acordata. Oportunamente, promo-
va-se a baixa, mediante comunicações – Adv. ANA PAULA
VEZZARO LAGO RÖCkER.

29.COBRANÇA – 406/02 – Luiz Fernando Tesseroli de Si-
queira X Dirceu Carneiro e outra – Designo audiência de con-
ciliação para o dia 11 de março de 2003, às 13:30 horas, a qual
deverão comparecer pessoalmente as partes. – Adv. LUIZ FER-
NANDO TESSEROLI DE SIQUEIRA.

30.COBRANÇA – 49/02 – confederação Nacional da Agricul-
tura – CNA e outros X José Ferreira dos Santos – Intimem-se
os autores para que, querendo, se manifestem sobre a conduta
da parte adversa (apresentação ou não dos documentos solici-
tados: fl. 124) e sobre a petição e documentos (fls. 126/144)
juntados (CPC, art. 3980. Prazo de cinco dias. Cumpra-se como
determinado em fl. 145, devendo os autores comprovar o aten-
dimento ao artigo 605 da CLT em cinco dias – Adv. NILTON
LUIZ PACHECO DA ROCHA LOURES.

31.DECLARATÓRIA – 227/02 – Paulo Roberto Dornelles
Gonçalves e outros X Master 2001 e outros – Uma das pessoas
indicidaas a figurar no pólo passivo ainda não foi sequer cita-
da, devendo os autores sobre isso se manifestar e dizer sobre o
prosseguimento do feito dm relação a tal pessoa, para o que já
haviram sido intimados (fls. 111, ‘1´). Sobre a contestação à
reconvenção, manifeste-se o reconvinte – Advs. LUIZ FER-
NANDO TESSERROLI DE SIQUEIRA e LARISSA KARLA
DE PAULA E SÁ.

32.DECLARATÓRIA – Pizzaria La Cave Ltda., e outros X
Município de Palmas – Ao preparo – Adv. EMÍDIO CAETA-
NO RODRIGUES JÚNIOR

33.DEPÓSITO – 267/01 – Banco BMG S.A. X Luiz Carlos
França Dangui – Diga o autor – Adv. FLAVIANO BELINATI
GARCIA LOPES.

34.DEPÓSITO – 70/99 – Banco do Brasil S.A. X Carlos Ya-
maguchi – Ciência ao requerido do teor de fl. 177. – Adv. ED-
GAR DOMINGOS MENEGATTI.

35.DESPEJO – 44/01 – Osvaldo Maciel de Jesus X Adão Al-
ves da Silva – Ao preparo – Adv. JOSÉ ANTONIO MARCON-
DES PACHECO.

36.DIVISÃO – 123/02 – Luiz Aroldo Cividini e outros X Dúl-
cio Mendes dos Santos e outros – Por cautela, defiro o requeri-
do el fl. 53 no tocante à expedição de ofícios como lá consta,
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pelas razões expostas pelo zeloso curador especial. Sobre a
contestação apresentada manifestem-se os autores, no prazo
legal – Adv. ODILON MARTINS JUNIOR.

37.DIVISÃO – 198/00 – José Ferreira dos Santos e Outros X
José Maria Ferreira de Almeida Santos e outro – Tendo em
vista as considerações laçadas pelo Ministério Público e com
base no artigo 125 do Código de Processo Civil, designo audi-
ência conciliatória para o dia 13 de março de 2003, às 14:00
horas – Advs. PAULO CÉSAR LAGO DE ALMEIDA; JOAIR
RIBAS DE MELLO; SELSO NATALIN SONZA e HERODI-
TES TADEU RIBAS PACHECO.

38.EMBARGOS – 126/01 – Romilda Pagliosa X Expedito Eu-
gênio Stefanello Lago – À parte adversa para que se manifeste
sobre o recurso apresentado em dez dias (artigo 523, parágrafo
segundo, do CPC) – Adv. EXPEDITO EUGÊNIO STEFANE-
LLO LAGO.

39.EMBARGOS – 184/01 – Augusto César Diavão X Banbco
ford S.A. – Diante do exposto, julgo procedente o pedido inici-
al e afasto a possibilidade da apreensão devivada de contrato
de alienação fiduciária entabulado entre a requerida e Maria da
Graça Viganó recair sobre o bem objeto do litígio, tutelando-
se, destarte, a posse mantida pelo autor. Em face da sucumbên-
cia, arcará a parte vencida com as custas processuais e honorá-
rios advocatícios, os quais, aplicando-se o artigo 20 do Código
de Processo Civil, parágrafo quarto, são fixados em R$700,00,
considerando, para tanto, a ausência de dilação probatória mas,
por outro lado, o local de prestação de serviços e o grau de zelo
destinado à demanda – Advs. INÉ ARMY CARDOSO DA SIL-
VA; PRISCILA GEZISKI e LUCIANA SEZANOWSKI.

40.EMBARGOS – 185/01 – J. D. Bebidas Ltda. X Fazenda
Pública Estadual – Como se percebe na certidão realizada pelo
Senhor Escrivão, as custas e preparo do Funrejus não vieram
aos autos tempestivamente (fl. 394/verso). Assim o artigo 511
do Códido de Processo Civil exige, tratanto-se de formalidade
em lei prescrita. Enfim, sabia o recorrente do ato que praticava
e assumiu o risco, ciente de que as consequências viriam nos
autos do processo. Declaro deserto o recurso apresentado, des-
tarte, deixando de o receber - Advs. FÁBIO FORSELINI e
KARINA PUPPI RACHINSKI.

41.EMBARGOS – 24/98 – Valentim Pagliosa e outra X Banco
Meridional do Brasil S.A. – Defiro o pedido de fl. 273. À ava-
liação e conta geral, dizendo os interessados em cinco dias –
Advs. EXPEDITO EUGÊNIO STEFANELLO LAGO e JUAHIL
MARTINS DE OLIVEIRA.

42.EMBARGOS – 253/97 – Ivo Vitírio Pagliosa e outro X Banco
do E$stado do Paraná S.A. – Analiso o teor da petição apresen-
tada por Vera Lucia Pagliosa. Nesse contexto, mantenho a ven-
da judicial designada. Em caso de praça positiva, metade da
quantia arrecada deverá ser mantida em conta judicial vincula-
da ao juízo de forma a garantir eventual direito de meação da
requerente, o qual será analisado após a oitiva da parte adver-
sa, para tanto devendo o exequente ser intimado para se mani-
festar em 10 dias, em respeito ao contratório – Advs. ANDREY
HERGET e MARCOS SÉRGIO JAKIEMIN MARTINS.

43.EMBARGOS – 253/99 – Hiroyuki Yamanishi e outra X
Banco América do Sul – Esclareça o peticionário de fl. 211 a
que bem penhorado se refere, promovendo o andamento da
execução e comprovado a distribuição da carta precatória em
05 dias – Adv. EDGAR DOMINGOS MENEGATTI.

44.EMBARGOS – 273/02 – Sopeças Vivan Ltda. X Maria
Gorete dos Santos e outros – Diante do exposto, julgo extinto o
processo com julgamento do mérito na forma do artigo 269, I,
do CPC, com a procedência parcial do pedido para fins de de-
terminar a redução, do valor almejado da execução, dos valo-
res já recebidos pelos exequentes em razão do seguro obrigató-
rio e do seguro de vida. Certifique-se na execução, sendo que
os autos deverão ser encaminhados à contadoria para fins de
recálculo como ora determinado. Em face da sucumbência, ar-
cará a parte vencida com as custas procesuais e honorários ad-
vocatícios, os quais, aplicando-se o artigo 20 do Código de Pro-
cesso Civil, parágrafo quarto, são fixados em R$400,00, ante a
inexigibilidade da instrução probatória e simplicidade da cau-
sa, não obstante reconhecido o grau de zelo dos profissionais.
Em face, contudo, do artigo 12 da Lei 1060/50, fica suspensa a
exigibilidade de tais verbas, eis que defiro o pedido de assis-
tência judiciária gratuita formulado em fl. 67 e de acordo com
o documento de fl. 70. Considero, outrossim, mínima a sucum-
bência do embargante, na forma do artigo 21, parágrafo único,
do CPC.  – Advs. LUIZ FERNANDO TESSEROLI DE SIQUEI-
RA e ARLINDO FERREIRA FREITAS.

45.EMBARGOS – 301/02 – Ivo vitório Pagliosa e outro X Ban-
co Bamerindus do Brasil S.A – Sem prejuízo de eventual julga-
mento imediato do processo e não obstante a manifestação do
embargado constante nos autos, digam as partes, em cinco dias,
se pretendem efetivamente produzir provas, especificando-as,
indicando suas finalidades, alcance e real necessidade3, mor-
mente se requerida prova pericial. Considere-se, ainda, que de
acordo com o e. STF: “descabe confundir o protesto pela pro-
dução de prova com o requerimento específico,  quando a parte
interessada deve justificar a necessidade de prova pretendida”
(DJU 28/08/98, Rel. Min. Marco Aurélio, j. 04/06/98, AÇO
445-5-ES, Ag. Re. Pleno) – Advs. MARCOS SÉRGIO JAKIE-
MIN MARTINS e NILTO SALES VIEIRA.

46.EMBARGOS – 325/02 – Aldoino Goldoni e outra X Banco
do Brasil S.A. – Com base no artigo 13 do CPC suspendo o
processo por dez dias para que o embargado promova a regula-
rização de sua representação processual mediante documentos
aptos a legitimar a autuação no nobre causídico signatário da
impugnação apresentada – Adv. LUIZ FERNANDO TESSE-
ROLI DE SIQUEIRA.

47.EMBARGOS – 336/84 – Irmãos Rocha e outros X Osmar
Conte e outros – Ao cálculo do montante devido, dizendo as

partes em cinco dias – Advs. JOAIR RIBAS DE MELLO; AN-
TONIO FERREIRA STAHLSCHMIDT e ALBINO KLUGE.

48.EMBARGOS – 407/02 – Maria da Luz Teixeira Guimarães
X Imobiliária Mont´Rei Ltda. – Intime-se a parte embargante
para replicar, em dez dias – Adv. EMÍDIO CAETANO RO-
DRIGUES JÚNIOR.

49.EMBARGOS – 431/02 – Rosana Celi Antonelli X Fazenda
Pública Estadual – Recebo os embargos interpostos, que corre-
rão apensados à execução. 2. Na forma do artigo 1052 do Có-
digo de Processo Civil, suspendo o processo de execução no
tocante ao bem discutido, o que se mostra, além de coerente
com os termos da lei, recomendável ante as considerações fei-
tas pela embargante, que são levadas em consideração inclusi-
ve sob as penas dos artigos 17 e 18 do Código de Processo
Civil, sendo razoável que o bem objeto de discussão não seja
desde logo levado à venda judicial, fase em que se encontra o
executivo fiscal, pois relevantes os argumentos invocados e em
tese aptos a justificar a exclusão do bem do processo executi-
vo. Certifique-se. Cite-se a embargada para apresentação de
contestação (artigos 1.053 e 188 do Código de Processo civil),
constando no mandado as advertências legais – Adv. KARINA
PUPPI RACHINSKI.

50.EXCEÇÃO – 349/02 – Maquimóveis Máquinas e Equipa-
mentos Industriais Ltda., e outros X comabel Comércio e Re-
presentações de Madeiras Ltda. – diante do exposto, julgo im-
procedente o pedido inicial e mantenho a competência para
processamento e julgamento do feito nesta Comarca de Pal-
mas, rejeitando o pedido inicial formulado nesta exceção. Não
há condenação em honorários advocatícios, por se tratar de in-
cidente processual, arcando os excipientes com as cutas pro-
cessuais – Advs. JORGE CAINELLI e EXPEDITO EUGÊNIO
STEFANELLO LAGO.

51.EXECUÇÃO – 06/96 – Banco Bamerindus do Brasil S.A.
X SHS Transportes Rodoviários Ltda., e outros – Sobre a certi-
dão do Sr. Oficial de fls. 52-verso, Diga o exequente – Adv.
JOSÉ ANTONIO MARCONDES PACHECO.

52.EXECUÇÃO – 102/96 – Odilon Martins Junior X Maria
Clara de Almeida Santos e outros – Sobre a nomeação de bens
à penhora de fls. 474, Diga o exequente – Adv. ODILON MAR-
TINS JUNIOR.

53.EXECUÇÃO – 11/97 – Banco Meridional do Brasil S.A. X
Alzemiro Ferreira Tigre e outro – Sobre a informação da Sra
Avaliadora manifestem as partes no prazo de cinco dias – Advs.
EXPEDITO EUGÊNIO STEFANELLO LAGO e JOAIR RI-
BAS DE MELLO.

54.EXECUÇÃO – 117/00 – Ragendrá Santos Motta X Dulci-
dio Faber -  Na forma do Código de Normas, 5.8.9. a) requisi-
tem-se certidões negativas das Fazendas Pública do Estado e
do Município. b) comprove-se o recolhimento do imposto in-
ter-vivos – Adv.ANA PAULA VEZZARO LAGO RÖKLER

55.EXECUÇÃO – 136/01 – Irmãos Desconsi & Cia. Ltda. X
Marly Bevilacqua Maito – Diga o exequente – Adv. ANA PAU-
LA VEZZARO LAGO RÖCKER

56.EXECUÇÃO – 141/98 – Expedito Eugênio Stefanello Lago
X Adão Elsio Xavier – Diga o exequente – Adv. EXPEDITO
EUGÊNIO STEFANELLO LAGO.

57.EXECUÇÃO – 158/99 – Banco América do Sul S.A. X Hi-
royuki Yamanishi e outra – Presume-se, e apenas isso, que os
honorários que o peticionário de fl. 129 menciona referem-se
aos embargos à execução. Esclareça tal procurador tal postula-
ção, destarte, ciente de que o presente procedimento busca,
mediante alienação forçada de bens, tão somente o pagamento
de débito ao credor Banco América do Sul S.A. em execução
dirigida contra os executados Hiroyuki Yamaniski e Luiza Hi-
gashi Yamanishi – Adv. EDGAR DOMINGOS MENEGATTI.

58.EXECUÇÃO – 207/95 – Banco Meridional do Brasil S.A.
X Jair Silvestri e outros - Novas datas para o praceamento, de-
signo os dias 06 e 27 de março de 2003, às 9:15 horas – Advs.
EXPEDITO EUGÊNIO STEFANELLO LAGO e ANTONIO
RAMPAZZO.

59.EXECUÇÃO – 207/98 – Banco Meridional do Brasil S.A.
X Arkan consultoria e Empreendimentos Florestais Ltda., e outro
– Novas datas para o praceamento, designo os dias 06 e 27de
março de 2003, às 9:20 horas – Adv. EXPEDITO EUGÊNIO
STEFANELLO LAGO.

60.EXECUÇÃO – 210/99 – Banco do Estado do Paraná S.A. X
José Clivatti e outra – sobre a certidão do ofícial de fls. 457-
verso, Diga o exequente – Adv. ANDREY HERGET.

61.EXECUÇÃO – 219/98 – Banco do Estado do Paraná S.A. X
Auffinger & Lovo Ltda., e outro – ante o pedido de fl. 148,
faculto manifestação ao executado Conrado Auffinger (intima-
ção na pessoa de seu advogado: fl. 92) e à proprietária do bem
indicado à penhora (fl. 141, na pessoa de seu advogado: fl. 98),
em cinco dias – Advs. EXPEDITO EUGÊNIO STEFANELLO
LAGO e RAUL SILVEIRA BOENO.

62.EXECUÇÃO – 235/02 – Osni Meneguzzo X Gilnei Mar-
chioro e outro – Defiro o pedido de fls. 30 – Adv. ANTONIO
RAMPAZZO.

63.EXECUÇÃO – 248/97 – Dalla Costas & Secco Ltda. X César
Antônio de Siqueira – À conta geral, dizendo os interessados –
Adv. ODILON MARTINS JUNIOR

64.EXECUÇÃO – 251/02 – Irmãos Desconsi & Cia. Ltda. X
Ricardo Mazalotti Dangui – Diga o exequente – Adv. ANA
PAULA VEZZARO LAGO RÖKLER

65.EXECUÇÃO – 253/96 – Camilo Guindani X Egidio Vero-

nese – Considerando o teor de fl. 178, julgo extinta a presente
excução com base no artigo 794, I, do Código de Processo Ci-
vil. Baixe-se a distribuição e portunamente arquivem-se, Ha-
vendo pennhora, promova-se o levantamento – Advs. ANTO-
NIO RAMPAZZO e ELÁDIO LUIZ ROOS.

66.EXECUÇÃO – 254/98 – Hermenegildo Alberto Rocker x
Comércio e Indústria de Madeiras Roda Preta Ltda. – Informe
o exequente sobre a precatória expedida, em cinco dias – Adv.
ANA PAULA VEZZARO LAGO RÖCKER

67.EXECUÇÃO – 279/99 – Banco do Brasil S.A. X J. Clivatti-
FI -  Ciência ao requerido/executado do teor de fl. 87, facultan-
do-lhe manifestação em cinco dias. Prosseguindo a execução,
expeça-se mandado conforme requerido pelo exequente – Adv.
HERODITES TADEU RIBAS PACHECO.

68.EXECUÇÃO – 283/01 – Confederação Nacional da Agri-
cultura – CNA e outros X Arlon Serguey Pires – Trata-se de
execução. Havendo o pagamento do débito, julgo extinta a pre-
sente execução com base no artigo 794, I, do Código de Pro-
cesso Civil. Baixe-se a distribuição e oportunamente arquivem-
se, Havendo penhora, promova-se o levantamento. Recolha-se
o mandado expedido, mediante requisição perante o Sr. Oficial
– Adv. NILTON LUIZ PACHECO DA ROCHA LOURES.

69.EXECUÇÃO – 286/02 – Esso Brasileira de Petróleo Ltda.
X Oliveira & Secco Ltda., e outros – Avoco os autos. Conside-
rando que o dia anteriormente designado recairá em feriado,
altero a data designada para a audiência: 13 de março de 2003,
às 16:00 horas – Adv. ROBSON IVAN STIVAL e AMARÍLIS
VAZ CORTESI.

70.EXECUÇÃO – 287/96 – Valdir Rodrigues Falkoski X Ri-
vailgonçalves dos Santos e outro – Reduza-se a termo a nome-
ação de bens à penhora – Adv. ALEXANDRE HERCULANO
DE BRUM.

71.EXECUÇÃO – 316/99 – Cooperativa Agropecuária Mou-
rãoense Ltda. – COAMO x Rosenei Marchioro e outro – Aguar-
de-se no arquivo provisõrio – Adv. HELDER MARTINEZ DAL
COL e CÉLIO ARMANDO JANCZESKI.

72.EXECUÇÃO – 349/96 – Camilo Guindani X Egidio Vero-
nese – Considerando o teor de fl. 155, julgo extinta a presente
excução com base no artigo 794, I, do Código de Processo Ci-
vil. Baixe-se a distribuição e portunamente arquivem-se, Ha-
vendo pennhora, promova-se o levantamento – Advs. ANTO-
NIO RAMPAZZO e ELÁDIO LUIZ ROOS.

73.EXECUÇÃO – 38/97 – Banco do Brasil S.A. X Vitor Hugo
Dresch e outros – A pretensão formulada a fls. 104/118, dedu-
zida em embargos a esta execução, autos nº 215/00), julgados
improcedentes por este Juízo, em sentença proferida em 29/05/
01 (cf. fls. 138/144). Embora o executado Victor Hugo Dresch
tenha apelado da referida sentença, o recurso foi recebido ape-
nas no efeito devolutivo (fls. 138), de maneira que a presente
execução deve prosseguir. Para tanto, determino que a Senhora
Contadora atualize a conta geral e renove a avaliação dos bens
penhorados. Observe a Contadora que a dívida a ser atualizada
é aquela constante do título exeqüendo (fls. 15/18). Deduzin-
do-se os valores pagos pelos executados, sendo estes aqueles
informados nos demonstrativos de fls. 71/85, não impugnados
tempestivamente pelos devedores (fls. 86v). À conte geral e a
avaliação, manifestem-se as partes sobre as mesmas, no prazo
de cinco dias – Advs. VITOR EDUARDO HÜFFNER PAR-
DAL; ANTONIO RAMPAZZO e AURIMAR JOSÉ TURRA.

74.EXECUÇÃO – 420/98 – Joair Ribas de Mello X Sucessores
de Lorival Boss – Regularize-se a cessão no que tange à pessoa
do credor (fls. 90). Intimando-se para tanto sua advogada (fl.
97) – Adv. JAQUILINE LAZZARETTI.

75.EXECUÇÃO – 433/98 – Banco do Brasil S.A. X Luiz Pau-
lo Langaro e outros – Atenda-se à promoção ministerial com
nova vista ao parquet após. Considerando a possibilidade pre-
vista no artigo 125, IV, do Código de Processo Civil e a mani-
festação do espólio executado, objetivando a rápida solução do
litígio designo audiência conciliatória para o dia 13 de feverei-
ro de 2003, às 16:00 horas. Visualizando maior facilidade na
busca do acordo, defiro o pedido de fls. 150 no sentido de se
determinar a remessa do feito à contadoria para os fins lá pro-
postos, cálculo a ser elaborado em 10 dias, dando-se ciência
dela ao credor imediatamente. Observo que a data designada
observa a disponibilidade da pauta, considerando a iminente
assunçãso da digna Juíza Titular, e o próprio requerimento do
credor em fls. 151 (prazo de 30 dias para manifestação), sem
desconsiderar que o mês de janeiro encaixa-se no período de
férias forenses, atento o juízo á celeridade buscada pelo espó-
lio mas considerando que propostas podem ser feitas a qual-
quer momento (e também o pagamento) e as partes apresenta-
rem o acordo em Juízo sem a interferência deste, lembrando
que o feito desenrola-se desde 1998 e que se encontrava para-
do ante recurso formulado contra nulidade suscitada pelo pró-
prio Espólio acolhida pelo juízo – Advs. LUIZ FERNANDO
TESSEROLI DE SIQUEIRA e RAUL SILVEIRA BOENO.

76.EXECUÇÃO – 434/98 – Banco do Brasil S.A. X Luiz Pau-
lo Langaro e outros – Considerando a possibilidade prevista no
artigo 125, IV, do Código de Processo Civil e a manifestação
do espólio executado, objetivando a rápida solução do litígio
designo audiência conciliatória para o dia 13 de fevereiro de
2003, às 16:00 horas. Visualizando maior facilidade na busca
do acordo, defiro o pedido de fls. 150 no sentido de se determi-
nar a remessa do feito à contadoria para os fins lá propostos,
cálculo a ser elaborado em 10 dias, dando-se ciência dela ao
credor imediatamente. Observo que a data designada observa a
disponibilidade da pauta, considerando a iminente assunção da
digna Juíza Titular, e o próprio requerimento do credor em fls.
240 (prazo de 30 dias para manifestação), sem desconsiderar
que o mês de janeiro encaixa-se no período de férias forenses,
atento o juízo á celeridade buscada pelo espólio mas conside-
rando que propostas podem ser feitas a qualquer momento (e

também o pagamento) e as partes apresentarem o acordo em
Juízo sem a interferência deste, lembrando que o feito desenro-
la-se desde 1998 e que se encontrava parado ante recurso for-
mulado contra nulidade suscitada pelo próprio Espólio acolhi-
da pelo juízo – Advs. LUIZ FERNANDO TESSEROLI DE SI-
QUEIRA e RAUL SILVEIRA BOENO.

77.EXECUÇÃO – 48/99 – banco Banestado S.A. X Ademiro
Casagrande e outro – Novas datas para praceamento, designo
os dias 06 e 27 de março de 9:30 horas – Advs. ANDREY
HERGET e ANA PAULA VEZZARO LAGO RÖKLER

78.EXECUÇÃO – 56/96 – Banco Bamerindus do Brasil S.A.
X Ivo Vitório Pagliosa e outro – Defiro o pedido de fls. 257
(suspensão pelo prazo de 90 dias) – Advs. JOSÉ ANTONIO
MARCONDES PACHECO e JUAHIL MARTINS DE OLIVEI-
RA.

79.EXECUÇÃO – 71/99 – Banco do Brasil S.A. X Carlos Ya-
maguchi e outros – Copnsiderando o teor do artigo 687, pará-
grafo quinto, do Código de Processo Civil, a certidão de fls.
64/verso e o fato de que outras vendas judiciais já tinham sido
designadas, não havendo licitantes, suspendo, por cautela, a
praça designada para data próxima (inclusive não visualizan-
do, ante a ausênsia de licitantes em ocorrências anteriores, pre-
juízo ao exequente). Outrossim, determino: a) apresente o exe-
quente có´pia autenticada atualizada do imóvel penhorado. B)
Cumpra-se o CN, 5.8.8.2, II, III e IV. C) Maniteste-se o exe-
quente em dez dias, inclusive sobre o teor da certidão de fl. 64/
verso e ausência de citação de executados, sem prejuízo de ul-
terior deliberação/anális4e a respeito. D) Apresente o procura-
dor que postula em nome de Carlos Yamaguchi e outros instru-
mento procuratório que o legitime a atuar no presente procedi-
mento. Prazo de 15 dias. Leva-se em consideração suas recen-
tes manifestações em cinsideração ao artigo 37 do CPC. – Advs.
LUIZ FERNANDO TESSEROLI DE SIQUEIRA e EDGAR
DOMINGOS MENEGATTI.

80.EXECUÇÃO – 75/01 – Ana Paula Vezzaro Lago Röcker X
Laudir Pedrinho Allebrandt – Defiro o pedido de suspensão –
Advs. ANA PAULA VEZZARO LAGO RÖKLER e ALOISIO
DE CAMARGO FONSECA.

81.EXECUÇÃO –52/98 – União X Victor Hugo Dresch – No-
vas datas para o praceamento, designo os dias 09 e 30 de abril
de 2003, às 9:10 horas – Advs. JOÃO LUIZ DE LAIA e ALE-
XANDRE HERCULANO DE BRUM.

82.FALÊNCIA – 47/96 – Paletsul Indústria de Paletes Ltda. –
Ante a manifestação do síndico e teor do parecer ministerial,
faculto ao peticionário de fls. 591 manifestação nos autos em
cinco dias. ALOISIO DE CAMARGO FONSECA.

83.FISCAL -  03/97 – Caixa Econômica Federal – CEF X Ma-
deireira Scopel Ltda., e outro – Sobre o expediente de fls. 61 à
64, Diga o exequente – Adv. LUIZ CARLOS KRANZ.

84.FISCAL – 01/01 – Conselho Regional de Econômia 6ª Re-
gião X Marlene Ruschel – Defiro o pedido de suspensão de-
vendo os autos aguardar no arquivo provisório – Adv. SAN-
DRA APARECIDA STOROZ.

85.FISCAL – 04/02 – Fazenda Pública Estadual X Madepali
Ind. e Com. de Madeiras Ltda.– Diga o exequente -  Adv. KA-
RINA PUPPI RACHINSKI.

86.FISCAL – 05/97 – Fazenda Pública Estadual X Massa Fali-
da de Maristela de Medeiros – Defiro o pedido de fl. 55, Aguar-
de-se – Adv. KARINA PUPPI RACHINSKI.

87.FISCAL – 06/01 – Fazenda Pública Estadual X maria Cris-
tina Alba Eletrodomesticos – Esclareça a exequente, de forma
fundamentada, a razão da constrição judicial que pretende fa-
zer incidir diretamente sobre bens de representante legal da
empresa, sendo que a pessoa jurídica é diversa da mencionada
em fl. 47. – Adv. KARINA PUPPI RACHINSKI.

88.FISCAL – 103/02 – conselho Regional de Engenharia, Ar-
quitetura e Agronomia – CREA X Sergio Tortelli – Diga o exe-
quente – Adv. JANIO SANTOS DE FIGUEIREDO.

89.FISCAL – 106/01 – Fazenda Pública Estadual X Mariel In-
dústria de Artefatos Ltda. – Diga o exequente – Adv. KARINA
PUPPI RACHINSKI.

90.FISCAL – 108/02 – Fazenda Pública Estadual X Luiz Car-
los Weigert & Cia. Ltda. – Diga o exequente – Adv. KARINA
PUPPI RACHINSKI.

91.FISCAL – 109/96 – A União X v. Rosa Madeiras Ltda., e
outros – Defiro o pedido de fls. 106. (suspensão pelo prazo de
90 dias) – Adv. JOÃO LUIZ DE LAIA.

92.FISCAL – 110/02 – Fazenda Pública Estadual X Reis &
Cia. Ltda. – Diga o exequente – Adv. KARINA PUPPI RA-
CHINSKI.

93.FISCAL – 111/02 – Fazenda Pública Estadual X Argenta &
Zanon Ltda.– Diga o exequente – Adv. KARINA PUPPI RA-
CHINSKI.

94.FISCAL – 113/02 – Fazenda Pública Estadual X Alessandra
Borges – Diga o exequente – Adv. KARINA PUPPI RA-
CHINSKI.

95.FISCAL – 115/02 – Fazenda Pública Estadual X Madeloren
Ind. e Com. de Artefatos de Madeiras Ltda. – Diga o exequente
- Adv. KARINA PUPPI RACHINSKI.

96.FISCAL – 116/97 – União X Transbarp Madeiras e Trans-
portes de Cargas Ltda. – Novas datas para o praceamento, de-
signo os dias 06 e 27 de março de 2003, às 9:00 horas – Adv.
JOÃO LUIZ DE LAIA.
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97.FISCAL – 118/01 – Fazenda Pública Estadual X M. J. Mai-
to Madeiras Ltda. – Diga o exequente – Adv. KARINA PUPPI
RACHINSKI.

98.FISCAL – 119/00 – Conselho Regional de Engenharia, Ar-
quitetura e Agronomia – CREA X Edivino Comarella – Novas
datas para o praceamento, designo os dias 02 e 30 de abril de
2003, às 9:15 horas – Adv. JANIO SANTOS DE FIGUEIRE-
DO e ACYR DE OLIVEIRA PONTES.

99.FISCAL – 119/02 – Fazenda Pública Estadual X Auto Posto
Catapan Ltda. – Diga o exequente – Adv. KARINA PUPPI
RACHINSKI.

100.FISCAL – 12/97 – Fazenda Pública Estadual X Rex Co-
mercial de Madeiras Ltda. – Diga o exequente – Adv. KARINA
PUPPI RACHINSKI.

101.FISCAL – 121/02 – Caixa Econômica Federal X S.A. Ma-
ffessoni comércio e Indústria e outro – Sobre o auto de arresto
de fls. 16, Diga o exequente – Adv. MARCOS LUCIANO
GOMES.

102.FISCAL – 123/01 – Fazenda Pública Estadual X A. L. Fa-
ber & Filhos Ltda. – Diga o exequente – Adv. KARINA PUPPI
RACHINSKI.

103.FISCAL – 129/01 – Fazenda Pública Estadual X Madepali
Ind. e Com. de Madeiras Ltda. – Diga o exequente – Adv.
KARINA PUPPI RACHINSKI.

104.FISCAL – 13/94 – Fazenda Pública Estadual X Lagoão
Madeiras Ltda. – Diga o exequente – Adv. KARINA PUPPI
RACHINSKI.

105.FISCAL – 132/98 – Fazenda Pública Estadual X J.T.R.
Andrade – Novas datas para o praceamento, designo os dias 02
e 30 de abril de 2003, às 9:00 horas – Adv. KARINA PUPPI
RACHINSKI.

106.FISCAL – 133/01 – Fazenda Pública Estadual X Madelo-
ren Ind. e Com. de Artefatos de Madeiras Ltda. – Diga o exe-
quente – Adv. KARINA PUPPI RACHINSKI.

107.FISCAL – 136/01 – Fazenda Pública Estadual X Plasca-
bos Ind. e Com. de Cabos Ltda.. – Diga o exequente – Adv.
KARINA PUPPI RACHINSKI.

108.FISCAL – 139/01 – Fazenda Pública Estadual X Com. e
Ind. de Madeiras Roda Preta Ltda. – Diga o exequente – Adv.
KARINA PUPPI RACHINSKI.

109.FISCAL – 14/01 – União X G. Alberton & Cia. Ltda. –
Defiro o pedido de fls. 42. (suspensão pelo orazo de 90 dias) –
Adv. JOÃO LUIZ DE LAIA.

110.FISCAL – 14/02 – Fazenda Pública Estadual X Comércio
e Representações de Madeiras Lenira Ltda.– Diga o exequente
– Adv. KARINA PUPPI RACHINSKI.

111.FISCAL – 148/99 – União X Hilário dos Santos – Defiro o
pedido de fls. 19 (suspensão pelo prazo de 01 ano) – Adv. JOÃO
LUIZ DE LAIA.

112.FISCAL – 19/00 – A União X Madeireira Pórtico Ltda., e
outra – Defiro o pedido de fls. 55. (suspensão pelo prazo de 90
dias) – Adv. JOÃO LUIZ DE LAIA.

113.FISCAL – 20/97 – Fazenda Pública Estadual X Madetonio
Comercial de Madeiras Ltda.– Diga o exequente – Adv. KARI-
NA PUPPI RACHINSKI.

114.FISCAL – 22/02 – Fazenda Pública Estadual X Madepali
Ind. e Com. de Madeiras Ltda. – Diga o exequente – Adv.
KARINA PUPPI RACHINSKI.

115.FISCAL – 247/82 – Instituto Nacional do Seguro Social –
INSS X Indústria e Comércio de Madeiras Retiro Ltda. – Sus-
pendo o cumprimento do despacho de fls. 289. Sobre o docu-
mento retro, manifeste-se o exequente em cinco dias – Adv.
OSVALDO BETIN BOARETO.

116.FISCAL – 27/89 – Fazenda Pública Estadual X Acima
Agropecuária Com. e Ind. de Madeiras Ltda. – Defiro o pedido
de fls. 149 (suspensão pelo prazo 30 dias) – Adv. KARINA
PUPPI RACHINSKI.

117.FISCAL – 29/02 – Conselho Regional de Medicina Veteri-
nária do Estado do Paraná X Wahid ribeiro Makki – Diga o
exequente – Adv. KARINA PUPPI RACHINSKI.

118.FISCAL – 29/97 – Fazenda Pública Estadual X Moacir
Scopel & Cia. Ltda.. – Diga o exequente – Adv. KARINA PU-
PPI RACHINSKI.

119.FISCAL – 315/82 – Fazenda Nacional X Madeireira Mar-
val Ltda. – Defiro o pedido de fls. 125 (suspensão pelo prazo
de 60 dias) – Adv. MÁRCIA APARECIDA COTTA.

120.FISCAL – 32/01 – Fazenda Pública Estadual X Giacomet
Pollo & Cia. Ltda. – Novas datas para o praceamento, designo
os dias 09 e 30 de abril de 2003, às 9:00 horas – Adv. KARINA
PUPPI RACHINSKI.

121.FISCAL – 43/00 – Fazenda Pública Estadual X S.A. Ma-
ffessoni comércio e Indústria – Por cautela suspendo a venda
judicial designada. Oficie-se para os fins indicados pela exe-
quente – Advs. KARINA PUPPI RACHINSKI e JOÃO WAL-
DYR LUZ.

122.FISCAL – 440/78 – Fazenda Pública Estadual X Oliveira
Ind. e Com. de Madeiras S.A., e outro – Diga o exequente –
Adv. KARINA PUPPI RACHINSKI.

123.FISCAL – 45/01 – Fazenda Pública Estadual X Pitemar
Móveis Ltda., e outro – Diga o exequente – Adv. KARINA
PUPPI RACHINSKI.

124.FISCAL – 45/99 – Fazenda Pública Estadual X Indústria
de Erva Mate Bonan Ltda., e outros – Defiro o pedido de fls.
83. (suspensão pelo prazo de 60 dias) – Adv. KARINA PUPPI
RACHINSKI.

125.FISCAL – 49/99 – Fazenda Pública Estadual X C.N. Ser-
raria e Comércio de Madeiras Ltda.- Diga o exequente – Adv.
KARINA PUPPI RACHINSKI.

126.FISCAL – 58/01 – Fazenda Pública Estadual X Mariel In-
dústria de Artefatos Ltda., e outros – Diga o exequente – Adv.
KARINA PUPPI RACHINSKI.

127.FISCAL – 65/00 – União X Palmarcar Comércio de Peças
para Veículos Ltda., e outro – Defiro o pedido de fls. 74 (sus-
penso pelo prazo de fls. 01 ano) -  Adv. MÁRCIA APARECI-
DA COTTA.

128.FISCAL – 67/96 – Fazenda Pública Estadual X Madeireira
Reconquista Ltda. – Esclareça o exequente seu pedido de pri-
são, tendo em vista que a penhora não recaiu sobre as madei-
ras, mas sim sobre direitos em determinado contrato. Sobre a
certidão da Sra. Avaliadora de fls. 72, Diga o exequente – Adv.
KARINA PUPPI RACHINSKI.

129.FISCAL – 71/02 – Fazenda Pública Estadual X X PPR
Indústria Madeireira Ltda.– Adv. JANIO SANTOS DE FIGUEI-
REDO.

130.FISCAL – 78/02 – Fazenda Pública Estadual X V. A. Mul-
ler – Vistos, etc. Tendo em vista que o devedor satisfez inte-
gralmente suas obrigações nestes autos, julgo extinto o proces-
so com fulcro no disposto do art. 794, inc. I do CPC. Oportuna-
mente, baixe-se a distribuição e arquive-se – Adv. KARINA
PUPPI RACHINSKI.

131.FISCAL – 79/02 – Fazenda Pública Estadual X Weishn-
man Distribuidora de Alimentos Ltda. – Vistos, etc. Tendo em
vista que o devedor satisfez integralmente suas obrigações nes-
tes autos, julgo extinto o processo com fulcro no disposto do
art. 794, inc. I do CPC. Oportunamente, baixe-se a distribuição
e arquive-se -–Adv. KARINA PUPPI RACHINSKI.

132.FISCAL – 81/00 – Fazenda Pública Estadual X Trans San-
gali Transportes Ltda. – Informe a exequente, expressamente,
o montante do débito atualizado – Adv. KARINA PUPPI RA-
CHINSKI.

133.FISCAL – 93/99 – Fazenda Pública Estadual X J. B. Antu-
nes & Cia. Ltda. – Diga o exequente – Adv. KARINA PUPPI
RACHINSKI.

134.FISCAL – 94/02 – União X Moacir Scopel & Cia. Ltda. –
Defiro o pedido de fls. 17 (suspensão pelo prazo de 60 dias) –
Adv. MÁRCIA APARECIDA COTTA.

135.FISCAL – 97/96 – Fazenda Pública Estadual X Madeireira
Fagimel Ltda. – Manifeste-se a exequente, considerando o re-
sultado da vistoria – Adv. KARINA PUPPI RACHINSKI.

136.FISCAL – 98/02 – Conselho Regional de Engenharia, Ar-
quitetura e Agronomia – CREA X Miguel das Neves Ruths –
Diga o exequente – Adv. JANIO SANTOS DE FIGUEIREDO.

137.HABILITAÇÃO – 06/01 – HSBC Bank Brasil S.A.  Banco
Multiplo X Espólio de Amazília Santos Araújo – Como já adi-
antado em fl. 56, aguarde-se o término da suspensão do inven-
tário (fl. 55/verso). – Advs. NILTO SALES VIEIRA; CARMEN
SÍLVIA GARMENDIA; RAUL ÉLDIO LIMA RIBAS; NEL-
SON JOÃO KLAS e LUIZ CARLOS DA ROCHA.

138.HABILITAÇÃO – 49/01 – antonio Mendes Lustosa Velci
gonsato e outra – Retirar em Cartório Aviso, para publicacão –
Adv. EVA REGIANI GONÇALVES.

139.IMPUGNAÇÃO – 159/01 – HSBC Bank Brasil S.A. Ban-
co Múltiplo X Ivone Regina B. Araújo – Considerando os ter-
mos da petição de fl. 80, à manifestação do concordatário e do
comissário sobre tal petição – Advs. JOAIR RIBAS DE ME-
LLO e HERODITES TADEU RIBAS PACHECO.

140.IMPUGNAÇÃO – 414/99 – Banco Meridional do Brasil
S.A. X Indústria e Comércio de Madeiras Marcon Ltda. – Ao
preparo – Adv. EXPEDITO EUGÊNIO STEFANELLO LAGO.

141.INDENIZAÇÃO – 190/97 – Companhia União de Seguros
Gerais X Joaquim da Rocha Ferreira e outro – Dê-se ciência do
v. acordão – Advs. JOAQUIM JOSÉ DE CAMARGO e JOSÉ
FERNANDO VIALLE.

142.INDENIZAÇÃO – 259/97 – Nelson Carlos Jonasson e
outros X Ivanir Paulo Cadorin – Sobre o expediente de fls.
434/435, Digam os interessados – Advs. JOSÉ ANTONIO
MARCONDES PACHECO e ELIANDRA CRISTINA WINCK.

143.INDENIZAÇÃO – 31/02 – Vanderlei Copini X Volkswa-
gen do Brasil Ltda. – Compulsando os autos, verifica-se que há
preliminar pendente. Refere-se a eventual ilegitimidade passi-
va da Volkswagen do Brasil Ltda. para figurar no pólo passo da
relação processual no tocante a danos causados por prestos la-
vrados contra o requerente. Tal preliminar, entendo (fls. 39/
43), deverá ser abordada conjutamente com o mérito da ques-
tão e não provoca interferência no normal andamento do pro-
cesso. Se a ré tem ou não resposabilidade pelos protestos efeti-
vados, destarte, será matéria a se decidir em final sentença.
Nesse contexto, permanecem como pontos controvertidos a ra-
zão da ocorrência do incêndio e, principalmente, eventual in-
terferência da instalação do sistema de som no vepículo do au-
tor. Soma-se a isso o montante dos danos sofridos bem como a

própria comprovação dos danos materiais, mormente no que
tange à alegação de existência de determinados objetos no in-
terior do veículo quando ocorrido o sinistro (assim se manifes-
tou o prórpio autor: fl. 81); enfim, isso sem prejuízo de poste-
rior aplicação do artigo 451 do Código de Processo Civil. Há
requerimento de inversão do ônus da prova. Bem analisado os
autos, percebe-se que o ônus da prova no tocante às influências
do sistema de som instalado no veículo já é da requerida, nos
moldes do artigo 333, II, do Código de Processo Civil. Inverto
o ônus da prova, isso sim, no tocante á eventual necessidade de
demonstração, por parte do requerente, de defeitos no veículo
e nexo causal deles decorrentes. Não há como exigir do autor,
perante multinacional, a produção de prova nesse sentido, sen-
do de se atribuir à fabricante o ônus de demonstrar que o veícu-
lo estava em corretas condições de uso e que inexistente é o
nexo causal. Isso tudo sem prejuízo de eventual adoção de no-
minada responsabilidade objetiva, caso se entenda a hipótese,
o que evidentemente è matéria a ser a abordada em sentença. E
é evidente a incidência do artigo sexto, VIII, da Lei 8.078/90,
eis que se trata de consumidor hipossuficiente que apresenta
alegação verossímil, qual seja, incêndio no veículo decorrente
de defeito na fabricação do veículo. E faço a inversão desde
logo para que não se alegue, eventualmente, cerceamento de
defesa. E de Acordo a jurisprudência: ‘Quando os fatos alega-
dos pelo consumidor forem verossímeis ou quando o consumi-
dor for hipossuficiente,  o ônus da prova passa a ser do forne-
cedor-réu, que terá que provar que a alegação do consumidor
não é verdadeira (Tupinambá Miguel Castro deo Nascimento).
A regra contida no art. 6º/VII do Código de Defesa do Consu-
midor, que cogita da inversão do ônus da prova, tem a motiva-
ção de igualar as partes que ocupam posições não-isonômicas,
sendo nitidamente posta a favor do consumidor, cujo aciona-
mento fica a critério do juiz sempre que houver verossimilhan-
ça na alegação ou quando o consumidor for hipossuficiente,
segundo as regras ordinárias da experiência, por isso mesmo
que exige do magistrado, quando de sua aplicação, uma aguça-
da sensibilidade quanto à realidade mais ampla onde está con-
tido o objeto da prova cuja inversão vai operar-se (STJ)” (TAPR
– AG 0183244-0 – (12666) – Curitiba – 6ª C. Cív. Juiz Mendes
Silva – DJPR 30.11.2001). No tocante à procução de provas,
não obtante as fotos consntantes nos autos sugerissem a aplica-
ção do artigo 420, parágrafo único, III, do Código de Processo
Civil, entendo que seu indeferimento seria incidir no cercea-
mento de fedesa, momente ante a inversão operada, pois justa-
mente a tese central da contestação reside na influência decor-
rente da instalação do sistema de som na parte elétrica do veí-
culo. É bem verdade que a própria ré visualiza dificuldades na
produção da prova (fl. 51), mas isso será analisado posterior-
mente e de acordo, eventualmente, com as regras sobre Õnus
da prova, sem desde logo se afastar as argumentações de fls.
51/51. Determino, outrossim, seja oficiado a Bradesco Seguros
S.A. para que informe ao juízo a localização do veículo objeto
de análise. Com a resposta, voltem para nomeação de perito e
demais atos necessários para a produção da prova técnica. De-
firo, outrossim a produção de prova oral como requerido por
ambas as partes (oitiva de testemunhas e depoimento pessoal
do autor: fls. 87, 85 e 95). Observe-se que não se mencionou o
depoimento pessoal do autor na audiência, prava que reputo
válida e defiro com base em anterior requerimento de fl. 87 e
considerando a própria possibilidade de o juiz determinar tal
prova (não obstante sob a forma de interrogatório: artigo 432
do CPC). Para fins de melhor e adequada prestação jurisdicio-
nal (artigo 130 do Código de Processo Civil), defiro a expedi-
ção de ofício como requerido em fl. 68, tópico 121. Oportuna-
mente será dedsignada audiência de instrução e julgamento,
cumprindo-se agora o que determinado no tópico 8 deste des-
pacho, voltando conclusos após – Advs. ADAIR CASAGRAN-
DE e LUCIANA DONIZETE ORTEGA.

144.INDENIZAÇÃO – 317/98 – Osmar Antonio Hoffmann X
Indústria e Comércio de Madeiras Marcon Ltda. – Destituído
de amparo legal o requerimento de fls. 173. Não há que se falar
em ‘liquidação da execução´, oficiando-se a empresas como
menciona o credor, que tem tal possibilidade ao seu próprio
alcance, inclusive. Por outro lado, considerando inclusive o
parecer do Ministério Público, faculto manifestação do petici-
onário de fl. 173 em cinco dias – Adv. ARLINDO FERREIRA
FREITAS.

145.INDENIZAÇÃO – 408/02 – Orceni Lemes Damasceno e
outra X Rinaldo Lazaretti e outro – Designo audiência de con-
ciliação para o dia 05 de março de 2003, às 13:30 horas – O
pedido de restrição de patrimônio encartado em fl. 21 não en-
contra fundamento legal. Mera propositura da ação não conduz
à restrição que se visualiza na inicial mormente quando apre-
sentada sem qualquer justificativa para tanto. Defiro o pedido
de assistência judiciária ante o teor de fls. 25/26 – Adv. RAFA-
EL VIGANÓ.

146.INDENIZAÇÃO – 73/02 – Ronavi Representações Comer-
ciais Ltda. X Produtos Alimentícios Crispetes Ltda. – Faculto
manifestção à parte adversa ante os documentos juntados (arti-
gos 398 do CPC), podendo ela inclusive se manifestar sobre o
pedido de prova pericial ante manifestação final da autora em
fl. 127 – Adv. BENIL COMITRE DE LARA.

147.INDENIZAÇÃO – 93/02 – Ereni Terezinha Cardoso Ecks
X M.S, Bottoni & Cia. Ltda. – Diga a requerente – Adv. LUIZ
FERNANDO TESSEROLI DE SIQUEIRA.

148.INQUÉRITO – Paletsul Indústria de Paletes Ltda. – Certi-
fique-se como requerido pelo Ministério Público, intimando-
se, outrossim , os credores para manifestação consoante deter-
mina o artigo 104 da LF. – Adv. EXPEDITO EUGÊNIO STE-
FANELLO LAGO; KARINA PUPPI RACHINSKI.; GILBER-
TO VERALDO SCHIAVINI; MARCO ANTONIO BORDIG-
NON; JOSÉ DEVANIR FRÍTOLA; ALEXANDRE HERCU-
LANO DE BRUM; ANNA WALKIRIA LUCCA DE CAMAR-
GO; WALDEMAR TOMAZ DE AQUINO; ACACIO CORREA
FILHO.

149.INTERDIÇÃO – 154/01 – Afonso Celso Rosa X Adriano
Alencar da Rosa – Sobre o laudo pericial de fls. 48, diga o

exequente – Adv. LUIZ FERNANDO TESSEROLI DE SIQUEI-
RA.

150.INTERDIÇÃO – 242/99 – Rosemari Machado X Luiz an-
tonio Fagundes Machado – Para a função indicada pelo Minis-
tério Público nomeio o Doutor Acir Oliveira Pontes. Vista dos
autos ao nobre advogado para manifestação – Adv. ACYR DE
OLIVEIRA PONTES.

151.INTERDIÇÃO – 340/01 – Áureo Guedes X Maria de Frei-
tas – Intime-se o requerente – Intime-se o requerente para tra-
zer ais autos a documenteção citada pelo Doutor Curador –
Adv. ALOISIO DE CAMARGO FONSECA.

152.INTERDIÇÃO – 397/02 – Natalia Farfos Padilha X Absa-
lão Padilha Sobrinho – Intime-se o procurador da requerente
para que se manifeste, no prazo de cinco dias sobre o pedido de
fls. 16/17 – Adv. ANTONIO RAMPAZZO.

153.INTERDIÇÃO – 399/02 – Roseli Aparecida de Lima X
Angelita Bernardo de Lima – Nomeio Curador do requerido o
Dr. Luiz Fernando Tesseroli de Siqueira, sob o compromisso
de seu grau. Abra-se-lhe vista dos autos para oferecer contesta-
ção, ainda que na forma do artigo 302 do Código de Processo
Civil – Adv. LUIZ FERNANDO TESSEROLI DE SIQUEIRA.

154.INTERDIÇÃO – 62/02 – Casturina Matias de Abreu X
Leonardo de Abreu Mattias – Manifeste-se o autor sobre a con-
testação apresentada, em cinco dias – Adv. ALOISIO DE CA-
MARGO FONSECA.

155.INTERDITO – 136/02 – José Augusto Bodanese Pacheco
X Vitor Brasil Pachedo e outra – Retirar em Cartório Carta
Precatória para cumprimento – Adv. DANIEL RODRIGO AN-
DRADE ANDRASCHKO.

156.INVENTÁRIO – 134/95 – Espólio de José Ferreira ribas –
Como determina o artigo 999 do CPC, cite a Fazenda Pública
para os termos do inventário e posterior partilha – Adv. KARI-
NA PUPPI RACHINSKI.

157.INVENTÁRIO – 256/01 – Espólio de Vilson Guimarães
de Melo – Atenda-se à promoção ministerial – Adv. JOSÉ
ANTONIO MARCONDES PACHECO.

158.INVENTÁRIO – 358/01 – Espólio de Edy Antonelli –
Sobre o teor de fl. 86, diga o inventariante – Adv. VALENTI-
NO MENEGATTI.

159.INVENTÁRIO – 404/95 – Espólio de João de Araújo Be-
llo e outra – Previamente, ciência ao peticionário de fl. 654
sobre o teor do artigo 28, I, da Lei 8.906/94, devendo ser regu-
larizada a representação processual da inventariante, destarte,
em dez dias – Adv. HILÁRIO ANDRASCHKO.

160.INVENTÁRIO – 434/02 – Espólio de José Antonio No-
gueira – Nomeio a requerente inventariante mediante termo de
compromisso a ser lavrado em cinco dias devendo prestar de-
clarações preliminares nos 20 dias seguintes (a fim de verifi-
car, principalmente, a existência de outros herdeiros). Desde
logo apresente a inventariante certidão do Registro de Imóveis
a respeito da existência de bens em nome do falecido bem como
certidões negativas das Fazendas – Adv. MARCO ANTONIO
BORDIGNON.

161.INVENTÁRIO – 53/98 – Espólio de Luiz Sérgio Vargas
Dornelles – À manifestação da inventariante, tendo em vista o
teor da promoção ministerial – Adv. RAUL SILVEIRA BOE-
NO.

162.INVENTÁRIO – 57/01 – Espólio de Maria Theolinda Vi-
eira – Sobre o teror de fl. 90, diga a inventariante – Adv. ALO-
ISIO DE CAMARGO FONSECA.

163.MONITÓRIA – 174/97 – Morandini de Marco S.A. X CN
Serraria e Com. de Madeiras Ltda. – Ao preparo – Adv. OSÓ-
RIO FERRARI.

164.MONITÓRIA – 327/02 – Eduval Ribeiro Tives X Osni
Badotti – Sobre a impugnação manifeste-se o embargante em
dez dias. No mesmo prazo ambas as partes deverão indicar se
pretendem produzir provas. Em caso positivo, deverão justifi-
car adequadamente tal requerimento, mencionando extensão,
necessidade e razão de eventual meio probatório apontado- Adv.
ALEXANDRE HERCULANO DE BRUM e ALOISIO DE
CAMARGO FONSECA.

165.NULIDADE – 355/01 – Martins & Bertoglio Ltda. X Ro-
tesma Pré-Fabricados de Cimenbto Ltda. – Diante do exposto,
julgo improcedente o pedido inicial deduzido nesta ação decla-
ratória de nulidade cumulada com pedido de condenação em
danos morais e materiais julgando improcedente também o pe-
dido consubstanciado na cautelar de sustação de protesto ajui-
zada sob nº 315/01. Comunicações e diligências necessárias,
mormente de acordo com o Código de Normas, 12.6.22 e se-
guintes. Condeno a autora, outrossim, como litigante de má-fé,
arcando ela com o pagamento de multa de 1% sobre o valor
atualizado da causa. Em face da sucumbência, arcará a parte
vencida também com as custas processuais e honorários advo-
catícios, os quais, aplicando-se o artigo 20 do Código de Pro-
cesso Civil, parágrafo quartp, são fixados em 10% sobre o va-
laor dado à causa, considerando-se, para tanto, o grau de zelo
destinado à demanda e o local da prestação de serviços, não
obstante inexistente instrução probatória – Advs. LISANDRO
TELLES DE CAMARGO e ANDRÉ BALBINOT.

166.ORDINÁRIA – 103/00 – Alceu Bengui Haneiko e outros
X Clóvis José Drissen e outra – com base no artigo 13 do Códi-
go de Processo Civil, por cautela suspendo o processo pelo
prazo de 10 dias para que os autores regularizem sua represen-
tação prossual, pena de extinção do processo. Intimação via
AR nos endereços que constam nos autos – Adv. JOAQUIM
JOSÉ DE CAMARGO.
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167.ORDINÁRIA – 106/58 – Sucessores de Domício Dorneles
Scaranella e outro X Aparacio José da Silveira e outra – Não
obstante os fundamentos apresentados em fls. 239/242, não se
pode entender que os sucessores de Aparício José da Silveira já
se tenham hqbilitado nestes autos ou, mesmo, nos autos de ha-
bilitação incidental sob nº 29/80. Ressalte-se, uma vez mais,
que o pedido de habilitação incidente movido por Domício
Scaranella e outros foi julgado extinto, sem julgamento de mé-
rito, e dele não se pode extrair qualquer consequência proces-
sual e nem se pode entender que a habilitação foi integral, re-
gularmente processada e consumada. Suspenso, pois, está o
processo, devendo ser atendida a determinação judicial – Adv.
JOAQUIM JOSÉ DE CAMARGO.

168.ORDINÁRIA – 140/00 – José Rocha Bello X Instituto
Ambiental do Paraná – IAP e outros – Objetivando evitar ale-
gações de nulidade, sobre o pedido e teor de fls. 947/952 mani-
feste-se o autor em cinco dias – Adv. JOAQUIM JOSÉ DE
CAMARGO.

169.ORDINÁRIA – 278/02 – Sebastião Luiz Correia e outra x
Joanilson de Lima e outra – Sem prejuízo de eventual julga-
mento imediato do processo, digam as partes, em cinco dias, se
pretendem efetivamente produzir provas, especificando-as, in-
dicando suas finalidades, alcance e real necessidade, mormen-
te se requerida prova pericial. Ressalto a importância do cum-
primento adequadro da presente determinação tendo em vista a
possibilidade de prolação, caso não haja julgamento antecipa-
do da lide, de imediato despacho saneador, com ou sem deferi-
mento das provas indicadas, tendo em vista a possibilidade pre-
vista na nova redação do artigo 331 (parágrafo terceiro) pela
qual o juiz pode desde logo designar audiência de instrução e
julgamento caso entenda improvável a conciliação (Lei 10.444/
02), sendo, portanto, esta a oportunidade para efetiva justifica-
ção das eventuais provas desejadas. Considere-se, ainda, que
de acordo com o e. STF: “descabe confundir o protesto pela
produção de prova com o requerimento específico,  quando a
parte interessada deve justificar a necessidade de prova preten-
dida” (DJU 28/08/98, Rel. Min. Marco Aurélio, j. 04/06/98,
AÇO 445-5-ES, Ag. Re. Pleno) – Advs. LISANDRO TELLES
DE CAMARGO e LUIZ FERNANDO TESSEROLI DE SI-
QUEIRA.

170.ORDINÁRIA – 28/01 – Wine antonio Tessari X Instituto
Nacional do Seguro Social – INSS – Recebo o recurso mani-
festado às fls. 111 à 116, em ambos os efeitos legais. Intime-se
o apelado, para contra-arrazoar, querendo, no prazo legal – Adv.
OSVALDO BETIN BOARETO.

171.POSSESSÓRIA – 212/01 – Alfa Arrendamento Mercantil
S.A. x Luiz Edino Franciosi – A autora requer a extinção da
ação, sendo que no caso a parte ré ainda não foi citada, não
obstante tenha comparecido aos autos assinado termo de acor-
do, não homoilogado pelo juízo ainda. Sendo, assim, deixo de
exigir a prévia manifestação da parte adversa, considero o pe-
dido de fl. 48 como pedido de desistência e julgo extinto o
processo sem julgamento do mérito na forma do artigo 267,
VIII, do Código de Processo Civil. Custas remanescentes pe-
lam autora. Oportunamente, promova-se a baixa, mediante co-
municações devidas, de acordo com o Código de Normas –
Adv. FLAVIANO BELINATI GARCIA LOPES.

172.POSSESSÓRIA – 253/02 – Silvanir Lima Barbosa X Ana
Lucia Araújo – Deixo de rever a decisão atacada, até porque
seria de se discutir interesse da parte recorrente em interpor
agravo contra decisão futura que visualiza. Apenas se determi-
nou a entrega da documentação em cartório, sem qualquer men-
ção ao repasse de tal documentação ao atual possuidor do auto-
móvel (por ele visualizado conforme se percebe em sua própria
resposta ao agravo). Certamente, o vasto conhecimento do emi-
nente relator fez com que isso já fosse percebido ao se consig-
nar: “ da apresentação em cartório desses documentos nenhum
prejuízo advirá à agravante”. Bem se conhece a natureza da
ação reintegratória. Aliás, o próprio autor afirmou, verbis: “que
a questão da regularização documental e do domínio será obje-
to de ação própria”. O que se quer é evitar a fuga da discussão
para outras áreas que não precisariam ser afetadas, sendo certo
que em virtude do presente procedimento já se acionou o Jui-
zado Especial Criminal, o Conselho Tutelar, tudo derivado de
tal pleito possessório. E o que teria a ver a documentação com
tudo isso. Reside no fato de que pessoa vinculada a própria
autora, em tese, çor uma vez e por seus próprios meios, já teria
se utilizado de chave reserva do veículo para dele se apossar
quando a posse com ela não estaria, o que poderia vir a alterar
a situação de fato constante nos autos e gerar ainda mais dis-
cussões. Mantenho a decisão agravada. Cópia do presente des-
pacho, assim como dos documentos de fls. 56 e 58, deverão ser
encaminhadas a superior instância com as informações em se-
parado prestadas. Aguarde-se a realização da audiência, cum-
prindo-se as determinações de fl. 150 – Advs. EXPEDITO
EUGÊNIO STEFANELLO LAGO e LEANDRO CAMARGO
MARTINS.

173.POSSESSÓRIA – 341/02 – Alexandre Herculano de Brum
X Venâncio Mendes – Considerando a vasta decumentação jun-
tada, concedo o prazo de cinco dias para que a parte adversa
sobre tais documentos se manifeste em cinco dias. Sem prejuí-
zo de eventual julgamento imediato do processo, digam as par-
tes, no mesmo prazo, se pretendem efetivamente produzir pro-
vas, especificando-as, indicando suas finalidades, alcance e real
necessidade, mormente se requerida prova pericial. Ressalto a
importância do cumprimento adequadro da presente determi-
nação tendo em vista a possibilidade de prolação, caso não haja
julgamento antecipado da lide, de imediato despacho saneador,
com ou sem deferimento das provas indicadas, tendo em vista a
possibilidade prevista na nova redação do artigo 331 (parágra-
fo terceiro) pela qual o juiz pode desde logo designar audiência
de instrução e julgamento caso entenda improvável a concilia-
ção (Lei 10.444/02), sendo, portanto, esta a oportunidade para
efetiva justificação das eventuais provas desejadas. Considere-
se, ainda, que de acordo com o e. STF: “descabe confundir o
protesto pela produção de prova com o requerimento específi-
co,  quando a parte interessada deve justificar a necessidade de

prova pretendida” (DJU 28/08/98, Rel. Min. Marco Aurélio, j.
04/06/98, AÇO 445-5-ES, Ag. Re. Pleno) – Advs. ALEXAN-
DRE HERCULANO DE BRUM e LUIZ FERNANDO TES-
SEROLI DE SIQUEIRA.

174.POSSESSÓRIA – 379/02 – Ford Leasing S.A. – Arrenda-
mento Mercantil X Luiz Alberto Rocha – Renove-se a intima-
ção para pagamento das verbas devidas, como já determinado.
Permanecendo a omissão, intimação pessoal com prazo de 48
horas sob pena de extinção – Adv. MARCELO TESHEINER
CAVASSANI.

175.POSSESSÓRIA – 396/01 – Companhia de Habitação do
Paraná – COHAPAR X Jorge Luiz Batista Eschmbach – Houve
determinação superior para desocupa~~ao do imóvel, a qual,
por concessão da autora, foi cedido prazo para ocorrência. Não
tendo sido isso feito e havendo ordem superior (fls. 55/58),
determino a expedição de mandado de reintegração de posse
em favor da requerente. Esclareçam as partes se ainda têm pro-
vas a produzir, em cinco dias, esclarecendo finalidade, alcance
e real necessidade de eventuais meios de provas requeridos
Verifico outrossim, que ainda não foi oportunizada manifesta-
çãoao representante do Ministério Público, entendimento esse,
por vezes (embora haja discussão) já defendido nos tribunais
(de acordo com decisão do e. TJPR – Apelação Cível 21582700,
Acórdão 8472, Rel. Des. Luiz Perrotti, j. 18/08/92. Evitando-
se alegações de nulidade, vista, ao parquet depois de decorrido
o prazo para atendimento do tópico “2” – Advs. CYBELE DE
FÁTIMA OLIVEIRA e ACYR DE OLIVEIRA PONTES.

176.POSSESSÓRIA – 399/01 – Departamento de Estradas de
Rodagens do Estado do Paraná – DER/PR x João Maria dos
Santos – Não há preliminares. Apto o processo para seu regular
prosseguimento. Nesse contexto, sem restringir desde logo o
campo de produção de provas inclusive visualizando eventual
aplicação oportuna do artigo 451 do Código de Processo Civil,
deixo de fixar na íntegra os pontos controvertidos, os quais, em
princípio, recairaão sobre reflexos de alegado direito de reten-
ção, caso reconhecido em sentença, assim como a própria ques-
tão da posse, evidentemente. Defiro a produção de prova oral
como requerido pela parte autora (fls. 06): depoimento pessoal
e oitiva de testemunhas. Avaliação que se requer (fl. 72), sobre
benfeitorias eventualmente existentes, será feita pela Sra. Ava-
liadora até a data de audiência. Audiência de instrução e julga-
mento para o dia 06 de março de 2003, às 14:00 horas – Advs.
EDGARD LESSNAU SOBRINHO; LUCIANE APARECIDA
CAXAMBÚ e JAQUILINE LAZZARETTI.

177.POSSESSÓRIA – 413/01 – companhia de Habitação do
Paraná – COHAPAR x José Felício e outros – Ante o requeri-
mento de fls. 57 excluo da relação processual Marcos Perizoto
e sua esposa, em relação a eles extinguindo o processo sem
julgamento do mérito aplicando analogicamente o artigo 267,
VIII, do CPC. Retificações e comunicações devidas. Determi-
no, outrossim a citação das pessoas indicadas em fl. 59. Opor-
tunamente, será nomeado curador especial aos réus citados por
edital – Adv. FABRICIO TORRES.

178.POSSESSÓRIA – 414/01 – Companhia de Habitação do
Paraná – COHAPAR X Jones Oliveira Luchese e outro– em
relação a Nei Eufrásio julgo extinto o processo sem julgamento
do mérito na forma do artigo 267, VIII, do CPC. Anotações,
retificações e comunicações devidas. Defiro a inclusão no pólo
passivo da demanda da apessoa indicada em fl. 78. Oportuna-
mente será nomeado curador especial para o réu citado por edi-
tal – Advs. CYBELE DE FÁTIMA OLIVEIRA.

179.PRECATÓRIA – 125/96 – Juízo de Direito da Vara Cível
da Comarca de Coronel Vivida-PR – (Execução – 16/95 – Sér-
gio Baú X Amauri da Luz e outro) – Suspendo o processo por
30 dias como requerido em fl. 100 – Adv. AURIMAR JOSÉ
TURRA.

180.PRECATÓRIA – 36/95 – Juizo Federal da Vara Federal de
Francisco Beltrão-PR – (Execução – 2000.70.07.002106-7 –
Caixa Econômica Federal – CEF x Eugenia de Cesaro e outro)
– À conta e avaliação, facultando aos interessados manifesta-
ção em cinco dias – Advs. ANA PAULA VEZZARO LAGO
RÖCKER.

181.PRESTAÇÃO DE CONTAS – 101/02 – Ervateira Pagliosa
Ltda. X Banco do Estado do Paraná S.A. – Por tais razões,
julgo procedente o pedido relativo à primeira fase da ação de
prestação de contas para, com amparo no art. 914 do Código de
Processo Civil, condenar o banco requerido a apresentar as
contas solicitadas, no prazo de 48 horas, sob pena de não lhe
ser lícito impugnar aquelas que o autor indicar. Em face da
sucumbência, arcará o requerido com as custas processuais e
honorários advocatícios, que devem ser fixados. Estes são fi-
xados em R$500,00, tendo em vista a total ausência de dilação
probatória bem como a natureza da presente causa, que não
exigiu muito tempo na elaboração e duração. Obedecidos, des-
tarte, os parâmetros do art. 20, parágrafo quarto, do Código de
Processo Civil. Em relação aos honorários estabeleço, não obs-
tante a correção monetária esteja sempre presente (art. 1º da
Lei 6.889/81), como índice o INPC incidindo sobre a fixação
dos honorários advocatícios a partir da data da sentença. Os
juros decorrentes de eventual atraso no pagamento, por sua vez,
obviamente incidem até o efetivo pagamento no patamar legal
de 0,5% ao mês – Advs. VALDEMAR MORÁS e MÔNICA
FRANCO BRESOLIN.

182.PRESTAÇÃO DE CONTAS – 124/01 – Silmar Schendroski
X Banco Meridional S.A. – Santander – Diante do exposto,
julgo extinto o processo sem julgamento do mérito na forma do
artigo 267, VI, do Código de Processo Civil. Em face da su-
cumbência, arcará a parte vencida com as custas procesuais e
honorários advocatícios, os quais, aplicando-se o artigo 20 do
Código de Processo Civil, parágrafo quarto, são fixados em
5% sobre o valor atualizado da causa, considerando para tanto
a ausência de dilação probatória e simplicidade da causa, não
obstante considerando o grau de zelo com que os procuradores
autuaram. Considerando o requerimento elaborado, ainda não

analisado, defiro o pedido de assistência judiciária gratuita, fi-
cando a exigibilidade das verbas acima citadas suspensas na
forma do artigo 12 da Lei 1.060/50 – Advs. MAX HUMBER-
TO RECUERO e CAROLINE GARCETE.

183.PRESTAÇÃO DE CONTAS – 263/02 – Indústria e Co-
mércio de Madeiras Manchester Ltda. X Banco Bamerindus do
Brasil S.A.. – Por tais razões, julgo procedente o pedido relati-
vo à primeira fase da ação de prestação de contas para, com
amparo no art. 914 do Código de Processo Civil, condenar o
banco requerido a apresentar as contas solicitadas, no prazo de
48 horas, sob pena de não lhe ser lícito impugnar aquelas que o
autor indicar. Em face da sucumbência, arcará o requerido com
as custas processuais e honorários advocatícios, que devem ser
fixados. Estes são fixados em R$500,00, tendo em vista a total
ausência de dilação probatória bem como a natureza da presen-
te causa, que não exigiu muito tempo na elaboração e duração.
Obedecidos, destarte, os parâmetros do art. 20, parágrafo quar-
to, do Código de Processo Civil. Em relação aos honorários
estabeleço, não obstante a correção monetária esteja sempre
presente (art. 1º da Lei 6.889/81), como índice o INPC incidin-
do sobre a fixação dos honorários advocatícios a partir da data
da sentença. Os juros decorrentes de eventual atraso no paga-
mento, por sua vez, obviamente incidem até o efetivo paga-
mento no patamar legal de 0,5% ao mês – Advs. VALDEMAR
MORÁS e EGÍDIO MUNARETTO.

184.PRESTAÇÃO DE CONTAS – 35/02 – Ivo Vitório Paglio-
sa X Banco Bamerindus do Brasil S.A. – Ao preparo – Adv.
VALDEMAR MORÁS.

185.PRECATÓRIA – 05/97 – Juizo de Direito da 20ª Vara Cí-
vel da Comarca de Curitiba-PR – (Execução – 299/95 – Petro-
brás Distribuidora S.A. X Auto Posto Catapan Ltda., e outros)
– Sobre a certidão do Sr. Oficial de fls. 211-verso -Adv. ADÔ-
NIS GALILEU DOS SANTOS.

186.RECLAMAÇÃO – 287/02 – Juvenilia Ferreira da Rosa X
Município de Palmas – Diante do exposto, julgo extinto o pro-
cesso sem julgamento de mérito da forma do artigo 267, IV, do
Código de Processo Civil. Em face da sucumbência, arcará a
autora com as custas procesuais do presente procedimento e
honorários advocatícios, fixados em R$300,00 considerando a
forma em que se desenvolveu a demanda até o presente mo-
mento e de acordo com os critérios do artigo 20, parágrafo quar-
to, do Código de Processo Civil. Em face, todavia, do docu-
mento de fl. 10 e do teor do artigo 12 da Lei 1.060/50, fica
suspensa a exigibilidade de tais verbas, eis que defiro os bene-
fícios da assistência judiciária gratuita – Advs. MARCO AN-
TONIO BORDIGNON e LEANDRO CAMARGO MARTINS.

187.RESCISÃO – 288/02 – Companhia de Habitação do Para-
ná – COHAPAR X Marçal Sales de Andrade e outra – Tentati-
va conciliatáoria (artigos 331 e 125 do Código de Processo Civil)
para o dia 06 de março de 2003, às 13:30 horas. Deverão as
partes comparecer munidas de popostas objetivas para maior
facilidade na composição amigável – Advs. FABRICIO TOR-
RES e PAULO CÉSAR LAGO DE ALMEIDA.

188.RESSOLUÇÃO – 228/00 – Alceu Saporitti Alves X Mar-
cos Aurelio Polega – Sobre a contestação, diga o autor – Adv.
AURO DA APARECIDA RAMOS DE MELLO.

189.RESTITUIÇÃO – 269/98 – Banco Meridonal do Brasil S.A.
X Indústria e Comércio de Madeiras Manchester Ltda. – Aten-
da-se a cota ministerial retro – Adv. MARCOS SÉRGIO JAKI-
EMIN MARTINS.

190.TUTELA – Sirlei da Silva X E.S. e outro – Intime-se a
requerente para que providencie os documentos indicados pelo
parquet. Junte-se aos autos as certidões de antecedentes, requi-
sitando-se como necessário. – Adv. LUIZ FERNANDO TES-
SEROLI DE SIQUEIRA.

191.USUCAPIÃO – 95/02 – Alcides de Medeiros Freitas e outra
X Walter Brunbo Matter – Sobre a certidão do Sr. Oficial de
fls. 50, Diga os requerentes – Adv. SÉRGIO DALBEN.

192.COBRANÇA DE AUTOS – Ficam os Senhores Advoga-
dos Intimados para devolverem em Cartório no prazo de 24
(vinte e quatro) horas os autos que detem com carga com o
prazo excedido, sob pena do art. 196 do CPR.

192-01-Autos nº 113/99 – Dr. DANIEL R. ANDRADE AN-
DRASCHKO.

192-02-Autos nº 216/96 – Dr. JOSÉ ANTONIO MARCON-
DES PACHECO.

192-03-Autos nº 257/96 – Dr. JOSÉ ANTONIO MARCON-
DES PACHECO.

192-04-Autos nº 026/01 – Dr. HERODITES TADEU RIBAS
PACHECO

192-05-Autos nº 362/02 – Dr. LUIZ FERNANDO T. DE SI-
QUEIRA.

192-06-Autos nº 347/96 – Dr. SELSO NATALIN SONZA.

192-07-Autos nº 180/02 – Dr. EMÍDIO CAETANO RODRI-
GUES JÚNIOR.

192-08-Autos nº 266/99 – Dr. ANTONIO RAMPAZZO.

192-09-Autos nº 230/02 – Dr. PAULO CÉSAR LAGO DE
ALMEIDA.

192-10-Autos nº 143/72 – Dr. PAULO CÉSAR LAGO DE
ALMEIDA.

192-11-Autos nº 371/02 – Dr. PAULO CÉSAR LAGO DE AL-
MEIDA.

192-12-Autos nº 163/99 – Dr. LUIZ FERNANDO T. DE SI-
QUEIRA.

192-13-Autos nº 318/01 – Dr. JOAIR RIBAS DE MELLO.

192-14-Autos nº 403/98 – Dr. EXPEDITO E. S. LAGO.

192-15-Autos nº 278/02 – Dr. LUIZ FERNANDO T. DE SI-
QUEIRA.

192-16-Autos nº 096/02 – Dr. PAULO CÉSAR LAGO DE
ALMEIDA.

192-17-Autos nº 572/82 – Dr. VIRGILIO CÉSAR DE MELO.

192-18-Autos nº 143/72 – Dr. PAULO CÉSAR LAGO DE
ALMEIDA.

192-19-Autos nº 225/00 – Dr. ALOISIO DE CAMARGO FON-
SECA.

192-20-Autos nº 349/00 – Dr. LUIZ FERNANDO T. DA SI-
QUEIRA.

192-21-Autos nº 164/02 – Dr. JOAIR RIBAS DE MELLO.

192-22-Autos nº 204/02 – Dr. JOAIR RIBAS DE MELLO.

192-23-Autos nº 207/02 – Dr. JOAIR RIBAS DE MELLO.

192-24-Autos nº 046/02 – Dr. JOAIR RIBAS DE MELLO.

192-25-Autos nº 404/01 – Dr. RAUL SILVEIRA BOENO.

192-26-Autos nº 301/96 – Dr. ALOISIO DE CAMARGO FON-
SECA.

192-27-Autos nº 322/02 – Dr. JOSÉ ANTONIO MARCON-
DES PACHECO.

192-28-Autos nº 080/96 – Dr. PAULO CÉSAR LAGO DE
ALMEIDA.

192-29-Autos nº 018/01 – Dr. PAULO CÉSAR LAGO DE
ALMEIDA.

192-30-Autos nº 048/99 – Dr. LEANDRO CAMARGO MAR-
TINS.

192-31-Autos nº 275/02 – Dr. ALOISIO DE CAMARGO FON-
SECA

192-32-Autos nº 153/00 – Dr. DANIEL R. A. ANDRASCHKO.

192-33-Autos nº 316/02 – Dr. LUIZ FERNANDO T. DE SI-
QUEIRA.

192-34-Autos nº 018/01 – Dr. PAULO CÉSAR LAGO DE
ALMEIDA.

192-35-Autos nº 178895 – Dr. LEANDRO CAMARGO MARTINS.

192-36-Autos nº 154/96 – Dr. HERODITES TADEU RIBAS
PACHECO.

192-37-Autos nº 285/02 – Dr. LUIZ FERNANDO T. DE SI-
QUEIRA.

192-38-Autos nº 044/01 – Dr. JOSÉ ANTONIO MARCON-
DES PACHECO.

192-39-Autos nº 217/01 – Dr. JOSÉ ANTONIO MARCON-
DES PACHECO.

192-40-Autos nº 085/99 – Dr. RAUL SILVEIRA BOENO.

192-41-Autos nº 015/01 – Dr. ALOISIO DE CAMARGO FON-
SECA.

192-42-Autos nº 143/89 – Dr. JOAIR RIBAS DE MELLO.

192-43-Autos nº 267/00 – Dr. LUIZ FERNANDO T. DE SI-
QUEIRA.

192-44-Autos nº 258/98 – Dr. EXPEDITO E. S. LAGO.

192-45-Autos nº 308/01 – Dr. LUIZ FERNANDO T. DE SI-
QUEIRA..

192-46-Autos nº 241/00 – Dr. JOAIR RIBAS DE MELLO.

192-47-Autos nº 055/00 – Dr. JOAIR RIBAS DE MELLO.

192-48-Autos nº 356/01 – Dr. LUIZ FERNANDO T. DE SI-
QUEIRA.

192-49-Autos nº 214/00 – Dr. JOAIR RIBAS DE MELLO.

192-50-Autos nº 110/99 – Dr. RAUL SILVEIRA BOENO.

192-51-Autos nº 118/02 – Dr. ALOISIO DE CAMARGO FON-
SECA.

192-52-Autos nº 189/00 – Dr. JOSÉ ANTONIO MARCON-
DES PACHECO.

192-53-Autos nº 266/01 – Dr. HERODITES TADEU RIBAS
PACHECO.

192-54-Autos nº 127/92 – Dr. LUIZ FERNANDO T. DE SI-
QUEIRA.

192-55-Autos nº 095/01 – Dr. EXPEDITO E. S. LAGO.
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Índice de Publicação

ADVOGADO  ORDEM  PROCESSO

ACACIO CORREA FILHO 019 00610/1999
ADRIANE TURIN DOS SANTOS 024 01126/1999
AFONSO CELSO NUNES 022 00697/1999
ALAN MIRANDA 001 00299/2002
ALEXANDRE NELSON FERRAZ 035 00605/2002
ALINE FAGUNDES 041 01917/2002

044 01967/2002
ANA LUCIA MARTINS VALDUGA 010 00229/1999
ANA MARIA JARA BOTTON FAR 033 01584/1999
ANA PAULA MUGGIATI DOS SA 004 00028/1999
ANDREA IZABEL KRASINSKI 031 01492/1999

008 00208/1999
026 01248/1999
017 00561/1999
014 00407/1999

ANGELA ESTORILIO SILVA FR 006 00066/1999
ANTONIO CORREA DE SOUZA 030 01427/1999
ARIONE PEREIRA 003 02055/1998
CESAR RODRIGO MOREIRA 022 00697/1999
DANIEL HACHEN 012 00306/1999
DANIELLE NOGUEIRA 013 00338/1999
ECLISE SOARES DE SOUSA CE 007 00073/1999
EDUARDO RAUG 023 00719/1999
EDVALDO CAPASSI 042 01922/2002

016 00551/1999
040 01777/2002

EVARISTO ARAGAO FERREIRA 011 00290/1999
047 00175/2002

FABIOLA CORDEIRO FLEISCHF 004 00028/1999
FELIPE JOW NAMBA 046 00583/2000
FERNANDO CEZAR PLATZ 028 01288/1999
GABRIEL CESAR BANHO 049 00508/1999
GETHE XAVIER PRUDENCIO GA 020 00612/1999
GIOVANNA LEPRE SANDRI 023 00719/1999
GUATACARA S. SALLES 009 00221/1999

002 00300/2002
GUSTAVO SALDANHA SUCHY - 045 01974/2002
HEULER DE OLIVEIRA REIS G 033 01584/1999
IGUATEMI DOS SANTOS SIQUE 049 00508/1999
ITO TARAS 006 00066/1999
IVO PERETTO 018 00580/1999
JOAO APARECIDO VENANCIO 029 01423/1999

007 00073/1999
JOAO CASILO 006 00066/1999
JOAO LUIZ DA VEIGA NETTO 029 01423/1999

030 01427/1999
JOSE DEVANIR FRITOLA 050 00978/1999
JOSEMAR VIDAL DE OLIVEIRA 010 00229/1999
JULIANA CARVALHO ANTUNES 013 00338/1999
KAREM OLIVEIRA 046 00583/2000
LEONARDO DA COSTA 013 00338/1999
LUCIANE SAYURI HAYASHI 042 01922/2002
LUIZ ANTONIO MARIANO 038 01407/2002
LUIZ ANTONIO P. SANTIAGO 010 00229/1999
LUIZ CARLOS PILOTO 037 00877/2002
LUIZ DANIEL FELIPPE 022 00697/1999
LUIZ RODRIGUES WAMBIER 011 00290/1999

047 00175/2002
MANOEL LUIZ ARAUJO 032 01517/1999
MARCELO NASSIF MALUF 025 01157/1999
MARCO ALBERTO PICOLI 013 00338/1999
MARCOS ALBERTO PICOLI 018 00580/1999
MARCOS ANTONIO ZAITTER 024 01126/1999
MARIA NOELI FAE 025 01157/1999
MARINO RENEU DRESCH 025 01157/1999
MARTA E. DE BRITTO 043 01926/2002
MILTON JOAO BETENHEUSER J 048 00792/2002
MILTON LUIZ CLEVE KUSTER 018 00580/1999
NOEL GARCEZ FRANCA JUNIOR 039 01670/2002
NOGUEMAR ALVES NOGUEIRA 013 00338/1999
OZIRES FRANCISCO SCHIAVON 049 00508/1999
PATRICIA CORREA GOBBI 048 00792/2002
PATRICY MILENA SANCHES CA 013 00338/1999
RENATA P. RAMOS DE OLIVEI 015 00506/1999
RENOLDA AMELIA DA SILVEIR 009 00221/1999
RICARDO NEWTON RAVEDUTTI 024 01126/1999
ROMILDA RAMOS MARINELLI M 025 01157/1999
SAMIR THOME 049 00508/1999
SILVANA PONTE 048 00792/2002
SIMONE PACHECO DE SOUZA 006 00066/1999
SIMONE ZONARI LETCHCOSKI 006 00066/1999
TATIANA VALESCA VROBLEWSK 041 01917/2002

034 00317/2002
044 01967/2002

TELMO DORNELLES 021 00624/1999
TERESA ARRUDA ALVIM WAMBI 011 00290/1999
VANIA CARTA 048 00792/2002
VERA LUCIA SCHREINER 005 00048/1999
VERIDIANA BRUSCHZ LOMBARD 036 00747/2002
WALTER XAVIER JUNIOR 035 00605/2002
ZORAIDE BATISTELA 027 01263/1999

1.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-299/2002-CON-
CRETOL COMERCIO DE CONCRETO LTDA x PAVIBLOC
- PAVIMENTACAO BLOCO CERTO LTDA -Intime-se a parte
interessada, para no prazo de trinta (30) dias, efetuar o paga-
mento das custas iniciais, sob pena de cancelamento. -Adv.
ALAN MIRANDA-

2.-DIVORCIO CONSENSUAL-300/2002-JOSE MEDEIROS
SILVA e outros x ESTE JUIZO -Intime-se a parte interessada,

para no prazo de trinta (30) dias, efetuar o pagamento das cus-
tas iniciais, sob pena de cancelamento. -Adv. GUATACARA S.
SALLES-

3.-EXECUCAO DE PENSAO ALIMENTICI-2055/1998-
E.C.M. e outros x J.C.M. -Expedido oficio (s), devendo a parte
interessada retira-lo(s) em cinco dias.-Adv. ARIONE PEREI-
RA-

4.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-28/1999-BANCO
DO ESTADO DO PARANA S.A x RITA DE CASSIA DE OLI-
VEIRA DARU DA SILVA - "1-Ante obstante os argumentos
expedidos pelo exequente as fls. 63/72, nao ha necessidade de
desentranhamento da peticao apresentada pelo Sr. Curador Es-
pecial, pois na forma ali contida deu cumprimento ao seu en-
cargo optando pela utilizacao da regra do paragrafo unico do
artigo 302, do Codigo de Processo Civil, independentemente
da observancia do procedimento especial que rege a especie. 2-
No mais, e de ver que a parte executada, citada, deixou de pa-
gar ou depositar o valor do credito, e, dado cumprimento ao
artigo 9º, III, do Codigo de Processo Civil, ante a manifestacao
apresentada a fl. 60, preclui-se a sua oportunidade defesa. 3-
Dessa forma, resta a exequente, querendo, promover o prosse-
guimento do feito..." -Adv. ANA PAULA MUGGIATI DOS
SANTOS e FABIOLA CORDEIRO FLEISCHFRESSER-

5.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-48/1999-
R.G.K.FACTORING DO BRASIL LTDA x JOSE ANTONIO
MIRO CORDOVA - "1-Intime-se a parte autora para manifes-
tar seu interesse no feito". -Adv. VERA LUCIA SCHREINER-

6.-INDENIZACAO-66/1999-SIRLEI LAGO LENHANI x
CARREFOUR COM E IND LTDA - "1-Tendo em vista que o
Venerando Acordao de fls. 161/168, confirmou a sentenca de
procedencia do pedido de indenizacao, intime-se a autora para,
querendo promover a execuaco do julgado.". -Adv. ITO TA-
RAS, SIMONE ZONARI LETCHCOSKI, ANGELA ESTORI-
LIO SILVA FRANCO, JOAO CASILO e SIMONE PACHECO
DE SOUZA-

7.-MEDIDA CAUTELAR-73/1999-PEDRO RIBEIRO MA-
CHADO E OUTROS x GERALDO LUCIANO DA SILVA -
"Vistos e etc... 4-Assim, nos termos do art. 267, inc. III, e S2º
do Codigo de Processo Civil, julgo extinta a presente acao. 5-
Sem custas (fls. 22). 6-P.R.I., e certificado o transito em julga-
do deste sentenca, arquive-se, com as formalidades legais". -
Adv. ECLISE SOARES DE SOUSA CERQUEIRA e JOAO
APARECIDO VENANCIO-

8.-ALVARA-208/1999-F.P.S. e outros x - "Defiro o pedido de
alvara com com a exigencia de prestacao de contas, levantado
o numerario, o requerente as apresentou as fls. 20/23, concor-
dando com elas o representante do Ministerio Publico (fls. 24
verso). Posto isto, julgo procedente a prestacao de contas, de-
clarando boas as contas prestadas. P.R.I. Apos, arquive-se". -
Adv. ANDREA IZABEL KRASINSKI-

9.-DESPEJO-221/1999-SANDRA PINHO BITTENCOURT x
HUMBERTO BICCA JUNIOR - ME e outros - "Manifeste-se
as partes sobre o Calculo Judicial, no prazo legal". - Adv. GUA-
TACARA S. SALLES e RENOLDA AMELIA DA SILVEIRA
SOLHEID-

10.-REIVINDICATORIA-229/1999-COMPANHIA DA
HAB.POPULAR DE CURITIBA - COHAB - CT x BONIFA-
CIA JUSTA GUERREIRA -"Deve a parte interessada provi-
denciar o deposito das custas da diligencia do Sr. Oficial de
Justica, no prazo de 48:00 (quarenta e oito) horas".-Adv. JO-
SEMAR VIDAL DE OLIVEIRA, LUIZ ANTONIO P. SANTI-
AGO e ANA LUCIA MARTINS VALDUGA-

11.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-290/1999-BAN-
CO DO ESTADO DO PARANA S/A x EDYVAN ROBERTO
BRAUN - Manifeste-se o exequente sobre a certidao do Sr.
Oficial de Justica a fl. 54...". -Adv. EVARISTO ARAGAO
FERREIRA DOS SANTOS, LUIZ RODRIGUES WAMBIER e
TERESA ARRUDA ALVIM WAMBIER-

12.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-306/1999-BAN-
CO BRADESCO S/A x G CAMARGO IMPORTACAO E EX-
PORTACAO DE MADEIRAS LTDA - "1-Defiro o pedido de
suspensao pleiteado pela parte. 2-Decorrido o prazo da sus-
pensao intime-se a parte autora, para manifestar seu interesse
no prosseguimento do feito..." -Adv. DANIEL HACHEN-

13.-HABILITACAO DE CREDITO-338/1999-S G PECAS
LTDA x CONSTRUTORA NORANCAL LTDA - "Face o teor
da certidao de fls. 59 trata-se de habilitacao retardataria. Publi-
que-se o Sr. Escrivao aviso para que os interessados, no prazo
legal de dez dias, apresentem impugnacoes que entenderem
cabiveis (art. 98, da Lei de Falencias). Decorrido o prazo aci-
ma, abra-lhe vista ao representante do Ministerio Publico, Apos,
tornem-me conclusos..." -Adv. DANIELLE NOGUEIRA, NO-
GUEMAR ALVES NOGUEIRA, MARCO ALBERTO PICO-
LI, PATRICY MILENA SANCHES CALLIARI, LEONARDO
DA COSTA e JULIANA CARVALHO ANTUNES-

14.-ALVARA-407/1999-SEBASTIANA CELIA FERREIRA
RODRIGUES e outros x JUIZO DESTA - "Intime-se a parte
requerente para prestar contas referentes ao alvara judicial (fls.
19), em cinco dias, sob pena de desobediencia. Apos, vista ao
Miniterio Publico..." -Adv. ANDREA IZABEL KRASINSKI-

15.-INVENTARIO-506/1999-MADALENA KRASOSKI GAN
e outros x ESPOLIO DE MIGUEL GAN - "Manifeste-se a par-
te interessada sobre o calculo do imposto causa mortis, no pra-
zo legal". -Adv. RENATA P. RAMOS DE OLIVEIRA-

16.-INVENTARIO-551/1999-JAQUELINE MARIA MAZZORA-
NA KURUYAMA x -"A parte interessada para firmar o termo de
inventariante, no prazo legal". -Adv. EDVALDO CAPASSI-

17.-AVERB.ESC.PUBL. RECH.PATERNID-561/1999-L.R.M.

e outros x J.D. - "Vistos e etc... Ex positis, e considerando o
mais que dos autos consta, defiro a averbacao requerida na pe-
ticao inicial, determinando a expedicao do competente manda-
do averbatorio ao Cartorio de Registro Civil da Comarca. Sem
custas. Certificado o transito em julgado desta sentenca, expe-
ca-se mandado. P.R.I. Cumpra-se". -Adv. ANDREA IZABEL
KRASINSKI-

18.-RECLAMACAO-580/1999-D'AGOSTINI AUTO PECAS
LTDA x CONSTRUTORA NORANCAL LTDA - "Face o teor
da certidao de fl. 26 trata-se de habilitacao retardataria. Publi-
que o Sr. Escrivao aviso para que os interessados, no prazo de
dez dias, apresentem impugnacoes que entenderem cabiveis (art.
98, da Lei de Falencias) Decorrido o prazo acima, abra-se vista
ao representante do Ministerio Publico. Apos, tornem-me con-
clusos..." -Adv. IVO PERETTO, MILTON LUIZ CLEVE KUS-
TER e MARCOS ALBERTO PICOLI-

19.-INDENIZACAO POR ATO ILICITO-610/1999-JOSE CAR-
DOSO DE LIMA e outros x ANTONIO CESAR CAVASSIM -
"Defiro o pedido de fl. 170 (...requerem a suspensao da parte
execucao...)". - Adv. ACACIO CORREA FILHO-

20.-INVENTARIO-612/1999-ELIS JOSE CORVETO x ELOI
CORVETO SOBRINHO - "Ante o tempo decorrido, defiro o
pedido de suspensao de fls. 89, pelo prazo de um mes, apenas.
Decorrido esta prazo, devera o inventariante, em 20 dias, apre-
sentar as primeiras declaracoes, sob pena de destituicao do en-
cargo..." -Adv. GETHE XAVIER PRUDENCIO GAMA-

21.-REIVINDICATORIA-624/1999-CARLOS HENRIQUE
GUSSO x INDUSTRIAL METAL MECANICA LTDA - "Inti-
me-se o procurador da parte autora para manifetar-se sobre a
certidao". -Adv. TELMO DORNELLES-

22.-DESPEJO TERMINO DE CONTRATO-697/1999-AGRO
INDUSTRIAL PINHAIS LTDA x DAVID FAST FILHO - "In-
time-se o requerente pessoalmente (ARMP) e seu procurador
pelas vias normais (DJ), para que manifestem-se se tem inte-
resse no prosseguimento do feito, dando-lhe o regular anda-
mento, em 48:00 horas, sob pena de extincao..." -Adv. LUIZ
DANIEL FELIPPE,

23.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-719/1999-GRA-
VAMETAL FOTOGRAVACAO LTDA x TEX - GRAFI GRA-
VURAS LTDA - "Vistos e etc... 1-Homologo por sentenca, para
que produza seus juridicos e legais efeitos a transacao retro
celebrada, suspendendo o transito da presente acao, nos termos
do art. 265, do Codigo de Processo Civil. 2-Decorrido o prazo
para cumprimento, em cada sendo requerido pelas partes vol-
tem conclusos para exticao do feito nos termos do art. 794, do
mesmo estatuto processual. P.R.I.". -Adv. GIOVANNA LEPRE
SANDRI e EDUARDO RAUG-

24.-ANUL.TIT. CAMBIAL C/C INDENIZ-1126/1999-SHOP-
PING CENTER GRALHA AZUL LTDA x RADIO E TELEVI-
SAO VANGUARDA LTDA - "1-Recebo a apelacao nos efeitos
devolutivo e suspensivo. 2-Abra-se vista a apelada para, que-
rendo, ofertar contra razoes no prazo legal..." .-Adv. ADRIA-
NE TURIN DOS SANTOS, MARCOS ANTONIO ZAITTER e
RICARDO NEWTON RAVEDUTTI SANTOS-

25.-REIVINDICATORIA-1157/1999-IVONE NASCIMENTO
DA LUZ x MARIA DE JESUS BORGES e outros - "Cumpra-
se o V. Acordao de fls. 263/271. Vistas as partes, para requerer
o que de direito...". -Adv. MARIA NOELI FAE, MARINO
RENEU DRESCH, ROMILDA RAMOS MARINELLI MAR-
TINS e MARCELO NASSIF MALUF-

26.-ALVARA-1248/1999-GISELA ALVES DOS SANTOS e
outros x JUIZO DESTA - "Intime-se a requerente para que no
prazo de 05 (cinco) dias apresente contas". -Adv. ANDREA
IZABEL KRASINSKI-

27.-INVENTARIO-1263/1999-ANA MARIA LINHARES e
outros x ESPOLIO DE JOAO LUIZ LINHARES - "Vistos e
etc... Homologo, por sentenca, para que produza seus juridicos
e legais efeitos, o calculo de fls. 60 para a liquidacao do impos-
to "causa mortis". No prazo legal, expecam-se as competentes
guias para seu recolhimento. P.R.I. Cumpra-se". -Adv. ZORAI-
DE BATISTELA-

28.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-1288/1999-HI-
GINO CRISTIAN FERREIRA & CIA LTDA x DIOCLEI JES-
SEI DE OLIVEIRA -A parte interessada para assinar o termo
de penhora no prazo legal". - Adv. FERNANDO CEZAR
PLATZ-

29.-REIVINDICATORIA-1423/1999-PEDRO GIRARDI e ou-
tros x DELZI PEDRO ZILLO - "I-Recebo a apelacao em seu
duplo efeito, devolutivo e suspensivo. II-De-se vista ao apela-
do para contra arraziar, pelo prazo e na forma da lei..." -Adv.
JOAO LUIZ DA VEIGA NETTO e JOAO APARECIDO VE-
NANCIO-

30.-REIVINDICATORIA-1427/1999-PEDRO GIRARDI e ou-
tros x AMAURI MENDES CAMARGO - "Manifeste-se a par-
te autora requerendo o que de direito (fls,. 41/45)..." -Adv. JOAO
LUIZ DA VEIGA NETTO, ANTONIO CORREA DE SOU-
ZA-

31.-MEDIDA CAUTELAR-1492/1999-D.M.S. x E.J.S. - "1-
Os honorarios pertecem ao procurador, e nao a parte. Faculta-
da a execucao nos mesmos autos, deve a procuradora requerer
em nome proprio a execucao almejada (arts. 6º do Codigo de
Processo Civil e 24 e paragrafos da Lei nº 8906/94). Dessa
forma, indefiro o pedido de fl. 36, na forma como postulado. 2-
Certifique-se do transito em julgado..." -Adv. ANDREA IZA-
BEL KRASINSKI-

32.-INVENTARIO-1517/1999-MARTHA BERGMANN DE
ALMEIDA e outros x ESPOLIO DE LOURENCO DE ALMEI-
DA - "manifestem-se as autoras quanto a venda do imovel in-

ventariado, em cinco (5) dias..." -Adv. MANOEL LUIZ ARA-
UJO-

33.-NUNCIACAO DE OBRA NOVA-1584/1999-MUNICIPIO
DE PINHAIS x DORALICIO DOS SANTOS - "Defiro o pedi-
do de fl. 31..." -Adv. HEULER DE OLIVEIRA REIS GIOVAN-
NETTI e ANA MARIA JARA BOTTON FARIA-

34.-BUSCA E APREENSAO-317/2002-BANCO DIBENS S/
A. x JOSEANE DE FATIMA SIMOES - "Vistos e etc... Homo-
logo, para que produza seus juridicos e legais efeitos, a transa-
cao (fls.29) celebrada nestes autos de busca e apreensao com
pedido de liminar movida por Banco Dibens S/A contra Josea-
ne de Fatima Simoes, inicialmentes qualificados. Em conse-
quencia, tendo a transacao efeito de sentenca entre as partes,
julgo extinto o processo, com julgamento de merito, na forma
do art. 269, III, do Codigo de Processo Civil. Custas na forma
da Lei. P.R.I., e certificado o transito em julgado desta senten-
ca, arquive-se, observadas as formalidades de praxe". -Adv.
TATIANA VALESCA VROBLEWSKI-

35.-BUSCA E APREENSAO C/PED.LIMIN-605/2002-BAN-
CO ABN AMRO REAL S/A x JOSIMAR GARCIA RODRI-
GUES XAVIER -Providencie a parte interessada o preparo das
custas processuais no valor de R$ 16,11, em 5 (cinco) dias.-
Adv. ALEXANDRE NELSON FERRAZ.

36.-CONV.SEPARA CAO E DIVORCIO-747/2002-G.S.O. x
A.M.F. - "Vistos e etc... Homologo por sentenca para que pro-
duza os seus juridicos e legais efeitos, o acordo noticiado as
fls. 19/20, com fundamento no art. 269 III, do Codigo de Pro-
cesso Civil, julgando extinta a acao, com apreciacao do merito.
Expeca-se o competente mandado de averbacao. Diligencias
necessarias (fls. 20). P.R.I.". -Adv. VERIDIANA BRUSCHZ
LOMBARDI-

37.-IMISSAO DE POSSE-877/2002-PEDRO LOURENCO
FARIA x DARCI MARIANO MARTINS -"Manifeste-se a par-
te interessada sobre a certidao de fls. 36, no prazo de dez dias."-
Adv. LUIZ CARLOS PILOTO-

38.-INVENTARIO-1407/2002-ANALIA APARECIDA DE
RESENDE x ESPOLIO DE HENIO NUNES - "1-Com amparo
no artigo 990 do Codigo de Processo Civil, nomeio como in-
ventariante Analia Aparecida de Resende, devendo ser intima-
da para os fins do paragrafo unico do artigo acima nominado e
artigo 993, do mesmo Codex". Devendo ainda a inventariante
assinar o Termo de Primeiras Declaracoes, no prazo legal. -
Adv. LUIZ ANTONIO MARIANO-

39.-BUSCA E APREENSAO-1670/2002-BANCO VOLKSWA-
GEN S/A x ARCELINO FERREIRA -Manifeste-se parte inte-
ressada sobre a diligencia do Sr. Oficial de Justica, em cinco
dias.-Adv. NOEL GARCEZ FRANCA JUNIOR-

40.-ALVARA-1777/2002-CLAUDIA DEPETRIS x ESTE JUI-
ZO -A parte interessada para retirar o alvara expedido, no pra-
zo de cinco dias.-Adv. EDVALDO CAPASSI-

41.-BUSCA E APREENSAO-1917/2002-BANCO DIBENS S/
A x ATAIDE ROGERIO DA SILVA GUIMARAES -A parte
interessada, para retirar a(s) carta(s) precatoria(s) expedida(s),
no prazo de cinco dias.-Adv. TATIANA VALESCA VRO-
BLEWSKI e ALINE FAGUNDES-

42.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-1922/2002-FER-
NELANDO DO ALMEIDA GUEBER e outros x JOSE AN-
TONIO DE ABREU -A parte interessada, para retirar a(s)
carta(s) precatoria(s) expedida(s), no prazo de cinco dias.-Adv.
LUCIANE SAYURI HAYASHI e EDVALDO CAPASSI-

43.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-1926/2002-TAR-
CILIA APARECIDA WAGATUMA x RUY ANTONIO RO-
MAGNA e outros -A parte interessada, para retirar a(s) carta(s)
precatoria(s) expedida(s), no prazo de cinco dias.-Adv. MAR-
TA E. DE BRITTO-

44.-BUSCA E APREENSAO-1967/2002-BANCO DIBENS S/
A x GILSON AMBROSIO GURAK -A parte interessada, para
retirar a(s) carta(s) precatoria(s) expedida(s), no prazo de cin-
co dias.-Adv. TATIANA VALESCA VROBLEWSKI e ALINE
FAGUNDES-

45.-RESC.CONTRATUAL C/C.ANTEC.TUT-1974/2002-CIA
ITAULEASING DE ARRENDAM. MERCANTIL S/A x MES-
SIAS APARECIDO DE ANDRADE -"Deve a parte interessada
providenciar o deposito das custas da diligencia do Sr. Oficial
de Justica, no prazo de 48:00 (quarenta e oito) horas".-Adv.
GUSTAVO SALDANHA SUCHY - RS-

46.-EXECUCAO FISCAL-583/2000-FAZENDA PUBLICA DO
ESTADO DO PARANA x SANDRA MARA GODINHO -Ex-
pedido oficio (s), devendo a parte interessada retira-lo(s) em
cinco dias.-Adv. KAREM OLIVEIRA e FELIPE JOW NAM-
BA-

47.-CARTA PRECATORIA-175/2002-Oriundo da Comarca de
1º V.C. FORUM REG. III JABAQUARA - SP -BANCO ITAU
S/A x SONIA MARILDA FORNAZA RODRIGUES -Expedi-
do oficio (s), devendo a parte interessada retira-lo(s) em cinco
dias.-Adv. LUIZ RODRIGUES WAMBIER e EVARISTO ARA-
GAO FERREIRA DOS SANTOS-

48.-CARTA PRECATORIA-792/2002-Oriundo da Comarca de
3ª V. FAZ. PUB. FALEN. CONC. COM. CURITIBA - PR -
RIO PARANA COMP.SECURITIZ.DE CREDITO FINANCEI-
RO x SUPERMERCADO REIS LTDA -Intime-se a parte inte-
ressada, para no prazo de trinta (30) dias, efetuar o pagamento
das custas iniciais, sob pena de cancelamento. -Adv. VANIA
CARTA, SILVANA PONTE, MILTON JOAO BETENHEUSER
JUNIOR e PATRICIA CORREA GOBBI-

49.-FALENCIA-508/1999-J L S COMERCIO DE MATERI-
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AL PARA RECAUCHUTAGEM LTDA x GUSTI REPRESEN-
TACOES COMERCIAIS LTDA - "Vistos e etc.... Face ao
exposto e o mais que dos autos constam, julgo procedente o
presente para o fim de declarar nesta data, as 13:00 horas, a
falencia da requerida, com endereco ja declinado nos autos,
tendo como socios as pessoas de Roberto Silveira Boeira e
Elizabete de Lourdes Lovatel Boeira, determinando a imedia-
ta expedicao de mandado, intimando-os para no prazo legal,
apresentar a relacao de seus credores e respectivos endere-
cos, sob pena de prisao de ate 30 (trinta) dias, face ao dispos-
to no artigo 60, paragrafo unico do Decreto Lei nº 7.661/45.
Fixo o termo legal da falencia em data de 05/08/98 ou seja,
60 (sessenta) dias anteriores ao primeiro protesto (fl. 89- 06/
10/98). Nomeio a parte requerente, para exercer a funcao de
Sindico, intimando-o para no prazo de 24:00 horas prestar
compromisso. Fixo o prazo de 20 (vinte) dias para os credo-
res apresentarem suas respectivas declaracoes de credito.
Cumpram-se as determinacoes contidas no artigo 15, incisos
e paragrafos do decreto Lei nº 7.661/45. Comunicacoes e in-
timacoes necessarias. P.R.I.". Devendo ainda a parte reque-
rente manifestar-se sobre a correspondencia devolvida, no
prazo legal. -Adv. GABRIEL CESAR BANHO, IGUATEMI
DOS SANTOS SIQUEIRA, SAMIR THOME e OZIRES
FRANCISCO SCHIAVON JUNIOR-

50.-FALENCIA-978/1999-OSTEN FERRAGENS LTDA x
TELBA TELECOMUNICAÇOES LTDA - "1-Intime-se a parte
interessada pessoalmente para manifestar-se". -Adv. JOSE
DEVANIR FRITOLA-

Ponta Grossa

CARTÓRIO DA 03ª VARA CÍVEL DE PONTA GROSSA
RELAÇÃO Nº 67/2002
JUIZ DE DIREITO - DR.FRANCISCO CARLOS JORGE
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MARCANTONIO MUNIZ 021 00465/1998
MARCELO A. OHRENN MARTINS 027 00486/1999
MARISTELA NASCIMENTO RIBA 022 00505/1998
MATHUSALEM R. GAIA 022 00505/1998
MIGUEL OVERCENKO 033 00428/2002
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1.-FALÊNCIA-412/1978-BANCO BANDEIRANTES S/A x
TRANSFERCO - TRANSPORTES RODOVIÁRIOS LTDA-
Retirar expediente para cumprimento.- Adv. JOSE ALTEVIR
M.B. DA CUNHA-

2.-DISSOLUÇÃO SOCIEDADE-229/1990-OSVALDO SPOSI-
TO E RUBENS SPOSITO x ARISTIDES SPOSITO- Sobre a
manifestação do perito, digam os requerentes.- Adv. FLORI
ANTONIO TASCA-

3.-BUSCA E APREENSÃO-73/1992-MERCANTIL DO BRA-
SIL FINANCEIRA S/A x MADEIREIRA PARANÁ CENTRAL
LTDA. e outros- Manifestar-se ante decurso do prazo concedi-
do.- Adv. HELCIO SILVA ORANE-

4.-NULIDADE DE TESTAMENTO-399/1992-ROSELY AG-
NER CALDEIRA x ORLANDO ARTUR JUSTUS E OUTROS-
Aos exeqüentes, para se manifestarem, quanto ao prossegui-
mento.- Adv. LUIZ CARLOS DERBLI BITTENCOURT-

5.-INDENIZAÇÃO-538/1992-CLUBE PRINCESA DOS CAM-
POS x FLAVIO RIBAS TEBCHERANI e outros- Manifestar-
se ante decurso do prazo concedido.- Adv. JOSE ALTEVIR
M.B. DA CUNHA-

6.-EXECUÇÃO-167/1995-BANCO DO ESTADO DO PARA-
NÁ S/A x NIKOPEDRAS COMERCIO DE PEDRAS LTDA. e
outros- Sobre o prosseguimento do feito diga o exeqüente.- Adv.
JOSE ELI SALAMACHA-

7.-ORDINÁRIA-323/1995-IRENE MARIA FRAGOSO DE
ALMEIDA x HINDERIKUS JAN BORG- Manifestar-se, ante
parecer do representante do Ministério Público.- Adv. MIGUEL
OVERCENKO-

8.-USUCAPIÃO-417/1995-ESTANISLAU DEZULINKI e ou-
tros x ESPOLIO DE EDUARDO CLOCK- Manifestar-se ante
decurso do prazo concedido.- Adv. JOÃO LUIZ STEFANIAK-

9.-EXECUÇÃO-534/1995-BANCO AMÉRICA DO SUL S/A
x HAYATO MIURA e outros- Ao exeqüente, para se manifes-
tar, quanto ao prosseguimento.- Adv. LUIZ ALBERTO DE
LIMA-

10.-BUSCA E APREENSÃO-882/1995-UNIBANCO - UNIÃO
DE BANCOS BRASILEIROS S/A x KORZINIEWSKI E CIA
LTDA e outros- Retirar expediente para cumprimento.- Adv.
HELCIO SILVA ORANE-

11.-DECLARATÓRIA INEXIGIBILIDADE-97/1996-LUIZ
ANTONIO LOURENÇO x ENGENHARIA LEONE LTDA-
Aos apelados para contra arrazoarem no prazo legal.- Adv.
EDGARD KATZWINKEL JUNIOR e EDUARDO VIRMOND-

12.-INVENTARIO-132/1996-DIRCEIA CORREA x ESPOLIO
DE NAIR CORREA- Manifestem-se, os interessados, ante Es-
boço de Partilha.- Adv. ANDRÉ CORREIA MENDES e JARY
SANTOS DE SOUZA-

13.-REPARAÇÃO DE DANOS-179/1996-CELIA REGINA
LUCAS DA SILVA x REDE FERROVIARIA FEDERAL S/A-
Depositar o valor correspondente a diligencia do Oficial de
Justica.- Adv. LUIZ ALBERTO DE LIMA-

14.-EMBARGOS-205/1996-RODOLFO JOSE PROPOST x
BANCO DO BRASIL S/A- Cumpra-se o Venerando Acórdão.-
Adv. MAGALI PEDROSO ASSAD e HELCIO SILVA ORA-
NE-

15.-CONSIGNAÇÃO EM PAGAMENTO-258/1996-COOPE-
RATIVA CENTRAL AGROPEC.CAMPOS GERAIS x
SIND.TRAB.IND.CERVEJA E BEBIDAS EM GERAL- As
partes ante conta geral - R$. 1.466,85.- Adv. ROBERTO A.
BUSATO, MURILO CLEVE MACHADO, LUIZ FERNAN-
DO DE SOUZA DONIAK e MIRIAN APARECIDA DOS SAN-
TOS-

16.-REPARAÇÃO DE DANOS-393/1996-HILDA BAILLE e
outros x TRANSPORTADORA RODOBECK LTDA e outros-
Diga o exeqüente.- Adv. AMILCAR C. TEIXEIRA FILHO-

17.-EXECUÇÃO-718/1996-BANCO NACIONAL S/A x CE-
ZAR PIMENTA GUIMARÃES E OUTRA- Deferida a suspen-
são pelo prazo requerido.- Adv. ROBERTO A. BUSATO e
RENATO V. GUASQUE-

18.-CONSIGNAÇÃO EM PAGAMENTO-263/1997-PLANE-
JAGRO - COM. E REPRES. DE PROD. AGROP. L x LUIZ
ANTONIO FADEL e outros- Retirar expedientes para cumpri-
mento.- Adv. DELMA SANAE CAETANO OTA e CARLOS
ROBERTO TAVARNARO-

19.-USUCAPIÃO-190/1998-WILLEN STENVELD e outros x
ABRAHAO MIGUEL AJUZ e outros- Retirar mandado para
registro.- Adv. CLAUDIA COLLA-

20.-EMBARGOS-435/1998-IRUMOARA HILGENBERG
PRESTES MATTAR x ASSOC.DOS ADVOGADOS DO BAN-
CO DO BRASIL-ASABB- Julgado, parcialmente, proceden-
te.- Adv. JORGE LUIZ MARTINS e SORAYA FALTIN-

21.-EXECUÇÃO-465/1998-OSMARIO CARNEIRO GOMES
x JULIO CÉSAR MARCONDES KRAVUTSCHKI e outros-
Declarado extinto, ante ao pagamento denunciado.- Adv. JOSE
ELI SALAMACHA e MARCANTONIO MUNIZ-

22.-ORDINÁRIA-505/1998-MARCELO IMTHOM GERLIN-
GER x CREDICARD S/A- Acolhida a indicação da Carta de
Fiança, independentemente de termo, iniciando-se o prazo para
interposição de Embargos.- Adv. MATHUSALEM R. GAIA,
MARISTELA NASCIMENTO RIBAS, IVAN MARTIN ASEN-
CIO, CARMEN LUCIA VILLACA DE VERON e HENOCH
GREGORIO BUSCARIOL-

23.-INVENTARIO-695/1998-LOIR LEOCADIO DE LIMA x
ESP. DE SEBASTIÃO DE LIMA- Aguardará no arquivo, até
manifestação.- Adv. WILLIAM S. BISCAIA DA SILVA-

24.-ARROLAMENTO-347/1999-JOSE VIEIRA DA SILVA e
outros x ESPOLIO DE SABINO GONCALVES DA SILVA e
outros- Retirar Carta de Adjudicação - R$.140,70.- Adv. GIL-
MAR COSTA VAZ e LUIZ FERNANDO LOPES DE OLIVEI-
RA-

25.-EXECUÇÃO-373/1999-BANCO AMÉRICA DO SUL S/
A x CLUBE GUAIRA e outros- Aos interessados, ante avalia-
ção R$.903.560,00 e conta-geral R$.124.034,23.- Adv. LUIZ
ALBERTO DE LIMA e JOSE CARLOS MADALOZZO JUNI-
OR-

26.-RESCISÃO CONTRATO-458/1999-GEORGE LUIZ LO-
PES ELESBAO x PORTAL DO NORTE EMPREENDIMEN-
TOS LTDA- Julgado, parcialmente, procedente.- Adv. VILSON
DELGOBO e LUIZ ALBERTO DE LIMA-

27.-RESTITUIÇÃO DE MERCADORIAS-486/1999-BANCO
SANTANDER MERIDIONAL S/A x MASSA FALIDA DE
MONTESUL MONTAGEM DE MAQUINAS INDU- Manifes-
tar-se, ante devolução de deprecata.- Adv. MARCELO A.
OHRENN MARTINS-

28.-CONSTITUIÇÃO DE SERVIDÃO-87/2001-CERVEJARI-
AS KAISER BRASIL LTDA x REDE FERROVIÁRIA FEDE-
RAL SOCIEDADE ANÔNIMA- E flagrante que a profissional
nomeada pelo juízo não pretendeu desqualificar os quesitos
formulados pela autora (n§s 08, 9 e 10) e quesito n§ 06 formu-
lado pela requerida, quando afirmou que tais quesitos “apre-
sentam-se como impertinentes A ESTA PERITA”. Evidente que
a perita pretendeu afirmar que não caberia a ela responder a
tais indagações, por não ser afeta a sua área de conhecimento,
como esclarece. Dai porque mostra-se necessária a nomeação
de outro profissional para o especifico esclarecimento dessas
questões. Fixo a remuneração da expert, engenheira civil, no
valor proposto de R$. 6.000,00 (seis mil reais), que mostra-se
compatível com o trabalho a ser realizado. Para proceder ao
exame no que diz respeito a qualidade da água, vazão do córre-
go e necessidade da autora, nomeio perito o engenheiro agrô-
nomo CARLOS HUGO ROCHA. Fixo sua remuneração, pro-
visoriamente, no valor de R$. 3.000,00 (três mil reais). Depo-
site a autora os honorários de ambos os profissionais nomea-
dos...- Adv. FLAVIO LUIZ FONSECA NUNES RIBEIRO e
LUCIANA PEREZ-

29.-EXECUÇÃO-504/2001-FRIGORÍFICO BATAVIA S/A x
DA CRUZ & CIA LTDA- Manifestar-se, ante resposta de ofi-
cio.- Adv. ERIKA PAULA DE CAMPOS-

30.-FALÊNCIA-703/2001-ARTFRAL INDUSTRIA E COMER-
CIO DE PRODUTOS DESCART. x LUIZ EUGENIO BRAGA
FARIAS- Declarado extinto, nos termos do art.267, III, parág.
1º e 2º do CPC e condenada a autora nas custas processuais.-
Adv. JOSE PAULO DAMACENO PEREIRA-

31.-REPARAÇÃO DE DANOS-94/2002-VIANA AGROMER-
CANTIL LTDA x HIDROPEL HIDROGEOLOGIA E PERFU-
RAÇÕES LTDA- Manifestar-se, ante devolução de correspon-
dência, sem alcançar o objetivo.- Adv. JORGE GOMES ROSA
NETO-

32.-REVISIONAL-335/2002-IPECOLOR INDUSTRIA E CO-
MERCIO DE CONFECÇÕES LTDA x BANCO DO BRASIL
SA- A notificação da renuncia de mandato ‚ ônus da parte. Es-
pecifiquem as partes, as provas que efetivamente pretendem
produzir, demonstrando sua finalidade, sob pena de preclusão.-
Adv. DANILO PORTHOS SCHRUTT e CLARICE COTRIM
TEIXEIRA-

33.-ORDINÁRIA-428/2002-KETLEEEN SANTOS MACHA-
DO e outros x FRANCISCO TERESAWA- Homologada a tran-
sação celebrada e declarados extintos os processos (ap 228/
02).- Adv. MIGUEL OVERCENKO e JOSE ELI SALAMA-
CHA-

34.-ALVARÁ JUDICIAL-550/2002-JOSENO DE ARAÚJO
SANTOS x - Ao preparo das custas - R$.133,43.- Adv. JÉFER-
SON BARBOSA-

35.-ALVARÁ JUDICIAL-587/2002-SANTINA DE FÁTIMA
PEDROSO e outros x - Ao preparo das custas - R$.154,43.-
Adv. JÉFERSON BARBOSA-

36.-INTERPELAÇÃO JUDICIAL-600/2002-PEDRO SEBAS-
TIÃO NETO x CLAUDIMAR BARBOSA- Ao preparo das
custas - R$.7,00.- Adv. LUIZ SEBASTIÃO FAVERO-

37.-REGISTRO DE TESTAMENTO-647/2002-HILDA ELIAS
DURA CAVAGNARI x ESPOLIO DE ORLANDO CAVAG-
NARI- Nomeada testamenteira a requerente, que deverá assi-
nar termo, e determinado o cumprimento do testamento. Adv.
EDILENE LUZ MACHADO GRAF-

38.-ALVARÁ JUDICIAL-649/2002-IRCE DA SILVA DE ME-
LLO e outros x - Ao preparo das custas - R$.164,93.- Adv.
JÉFERSON BARBOSA-

39.-ARROLAMENTO-671/2002-RAUL FERREIRA e outros
x ESPOLIO DE JOÃO BATISTA FERREIRA e outros- Todos
os herdeiros renunciantes deverão comparecer em CARTÓRIO
a fim de assinarem o Termo de Renúncia.- Adv. LUDMILO
SENE-

40.-ARROLAMENTO-720/2002-MATIAS ALVES DA COS-
TA x ESPOLIO DE LEONY DE LURDES ALVES DA COS-
TA- Comparecer em Cartório a fim de assinar o Termo de Re-
núncia.- Adv. CLÁUDIO CÉSAR A. COSTA-
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1.-ARROLAMENTO-646/1977-ANITA ABDULACK MUSSI
x JAMIL MUSSI -Sobre o prosseguimento do feito, diga a par-
te autora, em trinta (30) dias, requerendo o que for necessario-
Adv. EDSON DE ALMEIDA e HELCIO SILVA ORANE-

2.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-175/1995-E DE-
GRAF & CIA LTDA x REGINALDO MADUREIRA- Sobre o
prosseguimento do feito, manifeste-se o exequente, em cinco
dias. Adv. JOAO NEY MARCAL-

3.-FALENCIA-458/1995-NORDICA VEICULOS S/A x AUTO
SCANIA DOM PEDRITO -Aguardando o preparo da diligen-
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cia do Sr. Oficial de Justica, em cinco (05) dias.-Adv. NATA-
NIEL PINOTTI BROGLIO-

4.-COBRANCA-568/1995-UBIRAJARA JORGE DOMIN-
GUES DE OLIVEIRA x STENIO COUTINHO COSTA e ou-
tros -Aguardando o preparo das custas de execucao de senten-
ca, no montante de R$ 609.00, em cinco (05) dias.-Adv. JOAO
CHRUSCIAK FILHO, ANDERSON LUIZ ORANE-

5.-ANULACAO DE ATOS JURIDICOS-614/1995-JORGE
LUIS DE ANDRADE NEVES x ZILMA TEREZINHA S. TA-
RACIEVIK- Determinado o cumprimento do despacho de fls.
256, devendo o processo permanecer suspenso, ate o julgamento
definitivo da apelacao. Cancelado a designacao das pracas fei-
ta as fls. 268, cujo despacho foi proferido em erro, causado
pelo autor atraves do requerimento de fls. 259. - Adv. WILLI-
AM STREMEL BISCAIA DA SILVA e ANTONIO KROKOSZ-

6.-DESPEJO-876/1995-LUIZ CARLOS BARBUR e outros x
ODIVAL HILL MONCALVES - FI e outros -Sobre a certidao
de fls. 258, manifeste-se a parte interessada, em cinco (05) dias.
-Adv. CARLOS ROBERTO TAVARNARO-

7.-EMBARGOS A EXECUCAO-94/1996-FLAMINGO PRO-
MOCOES ARTISTICAS LTDA x PONTA GROSSA ESPOR-
TE CLUBE -Sobre o prosseguimento do feito, diga a parte au-
tora, em trinta (30) dias, requerendo o que for necessario-Adv.
OSEAS SANTOS-

8.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-780/1996-BAN-
CO DO BRASIL S.A. x CDC IND. E COM. ESQUADRIAS
DE MADEIRA E FERRO LTDA e outros -Aguardando o pre-
paro da diligencia do Sr. Oficial de Justica, em cinco (05) dias.-
Adv. MAURICIO BORBA E OUTROS-

9.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-24/1997-BANCO
BAMERINDUS DO BRASIL S.A. x SUELI DE FATIMA BO-
NIN DAHER e outros -Sobre o prosseguimento do feito, diga a
parte autora, em trinta (30) dias, requerendo o que for necessa-
rio-Adv. ROBERTO ANTONIO BUSATO E OUTRO-

10.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-66/1997-ANTO-
NIO CARLOS FRASSON x JOAO TADEU HOLTZ -Deferido
o requerimento de fls. Suspenso o andamento do feito, pelo
prazo de 180 dias.-Adv. CARLOS ROBERTO TAVARNARO e
DIRCEU JOSE MENDES-

11.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-303/1997-BAN-
CO BANDEIRANTES S.A. x JOSE ARTUR BERNARDI e
outros- Sobre o andamento da carta precatoria, manifeste-se o
exequente em cinco dias. Adv. JOSE ALTEVIR M. BARBOSA
DA CUNHA-

12.--709/1997-IBRAUTO - IMPORT. BRAS. DE AUTOMO-
VEIS E PECAS LTDA x MIRTES PRADO RIBAS -Deferido o
requerimento de fls. Suspenso o andamento do feito, pelo pra-
zo de 60 dias-Adv. ALEIXO MENDES NETO-

13.-BUSCA E APREENSAO-CAUTELAR-390/1998-ESTADO
DO PARANA x TRANSPORTADORA RELOGIO LTDA. -Ci-
ente as partes do retorno dos autos este Ju zo. Diga a parte
vencedora, em trinta (30) dias, sobre a execu ao do julgado.-
Adv. JOSUE CORREA FERNANDES-

14.-COBRANCA-502/1998-HELENA BEZUSKO e outros x
SUL AMERICA COMPANHIA NACIONAL DE SEGUROS -
Decorrido o prazo de suspensao. Diga a parte interessada, em
cinco (05) dias, requerendo o que necessario ao prosseguimen-
to do feito.-Adv. AGENIR BRAZ DALLA VECCHIA-

15.-DECLARATORIA ANULACAO TITULO-24/1999-LEO-
NARDO FACHIN e outros x OSNIR SARDANHA - ME -
Aguardando o preparo das custas, no montante de R$ 201.61,
em cinco (05) dias.-Adv. AMAURI BECHINSKI-

16.--171/1999-KHALIL EL SAYED IBRAHIM REDA x FRI-
DA SKORA DE MORAIS -Decorrido o prazo de suspensao.
Diga a parte interessada, em cinco (05) dias, requerendo o que
necessario ao prosseguimento do feito.-Adv. ARAMIS
SCHRUT-

17.-RESC. CONT. C/C REINT. POSSE-208/1999-MARLENE
KOVALSKI x NELSON SILVA JUNIOR -Sobre a conta geral
(R$ 12.194.24) e a avaliacao (R$ 5.000.00), diga(m) a(s)
parte(s), em cinco dias.-Adv. ADRIANA BORBA CARNEI-
RO-

18.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-328/1999-CO-
MERCIAL SUL PARANA S/A AGROPECUARIA x JOCEMIR
SCHNEIDER e outros -A parte interessada, para em cinco (05)
dias, retirar a carta precatoria de cartorio e, em igual prazo
manifestar-se sobre o oficio 99. -Adv. SERGIO WALMOR
CONDESSA VILLELA-

19.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-460/1999-BAN-
CO SANTANDER MERIDIONAL S/A x CASA DE CARNES
VIVAN LTDA. e outros -Sobre o prosseguimento do feito, diga
a parte autora, em trinta (30) dias, requerendo o que for neces-
sario-Adv. MARCELO ANTONIO O. MARTINS-

20.-INVENTARIO-466/1999-JUAREZ ALFREDO TOLEDO
e outros x THADEU OLESKO -Decorrido o prazo de suspen-
sao. Diga a parte interessada, em cinco (05) dias, requerendo o
que necessario ao prosseguimento do feito.-Adv. JOAO CAR-
LOS RIBEIRO DA SILVA-

21.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-540/1999-BAN-
CO DO BRASIL S.A. x WILLY SCHNEPPER- Suspenso os
autos ate final julgamento dos embargos. Adv. ROBERTO
ANTONIO BUSATO E OUTRO e JONAS ADALBERTO PE-
REIRA-

22.-REINTEGRACAO DE POSSE-615/1999-UNIBANCO

LEASING S/A. - ARRENDAMENTO MERCANTIL x EDSON
LUIZ RODRIGUES- Sobre o prosseguimento do feito, mani-
feste-se o autor em cinco dias. Adv. HELCIO SILVA ORANE-

23.-REPARACAO DE DANO EXTRAPATRIM-672/1999-
MARMOARIA ITAGRAN LTDA x UNIBANCO - UNIAO DE
BANCOS BRASILEIROS S/A -Diga a parte interessada, em
cinco (05) dias, se tem interesse na execu ao do julgado.-Adv.
JORGE LUIZ MARTINS-

24.-EMBARGOS DE TERCEIRO-101/2000-ILDO MENE-
GATTI x CESAR ANTONIO RIBAS MILLEO- Homologado a
desistencia. Adv. JOSE WLADEMIR GARBUGGIO e JACK-
SON GORTE-

25.-COBRANCA-105/2000-BANCO DO BRASIL S.A. x JOR-
GE LUIS PECHUT COSTA e outros -Aguardando o preparo
das custas de execucao de sentenca, no montante de R$ 609.00,
em cinco (05) dias.-Adv. ROBERTO ANTONIO BUSATO E
OUTRO-

26.-INDENIZACAO POR DANO MORAL-166/2000-SINTE-
SE EMPREENDIMENTOS COMERCIAIS E IMOBIL. LTDA
x BANCO DO ESTADO DO PARANA S.A. -Ciente as partes
do retorno dos autos este Ju zo. Diga a parte vencedora, em
trinta (30) dias, sobre a execu ao do julgado.-Adv. ARAMIS
SCHRUT e JOSE ALTEVIR M. BARBOSA DA CUNHA-

27.-ALVARA-211/2000-CLEUSA MARIA DE ALMEIDA
ALVES e outros x -Deferido o requerimento de fls. Suspenso o
andamento do feito, pelo prazo de 60 dias.-Adv. LUIZ FER-
NANDO MATIAS-

28.-ORDINARIA DE INDENIZACAO-212/2000-GILMAR
DUARTE RIBEIRO BUENO x BANCO HSBC BAMERIN-
DUS S/A.- Para o ato deprecado junto a 7 Vara Cilvel da CO-
marca de Sorocaba-SP, designado o dia 13/03/2003, as 14 ho-
ras. Adv. OSEAS SANTOS, CARLOS EDUARDO MARTINS
HAPNER, DALTON VINICIUS DOS SANTOS e TARCISIO
ARAUJO KROETZ-

29.-REGRESSIVA DE INDENIZACAO-254/2000-FINASA
SEGURADORA S.A. x JOAO CELSO RODRIGUES -Ciente
as partes do retorno dos autos este Ju zo. Diga a parte vencedo-
ra, em trinta (30) dias, sobre a execu ao do julgado.-Adv. MA-
NOEL CARLOS DA SILVA e FERNANDO MADUREIRA-

30.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-302/2000-ES-
TRELA DISTRIBUIDORA DE ALUMINIOS LTDA. x OR-
LANDO DE OLIVEIRA FRANCO -Decorrido o prazo de sus-
pensao. Diga a parte interessada, em cinco (05) dias, requeren-
do o que necessario ao prosseguimento do feito.-Adv. MAR-
CELO NASSIF MALUF-

31.-CAUTELAR DE ARRESTO-346/2000-HUBER COMER-
CIO DE ALIMENTOS LTDA. x FABIANA TUMA E CIA
LTDA. -A parte interessada, para em cinco (05) dias, retirar
o(s) oficio(s) de cartorio.-Adv. FERNANDO MADUREIRA-

32.-INVENTARIO-492/2000-JACIR RAMOS TIZON x ZACA-
RIAS FRANCISCO TIZON -Deferido o requerimento de fls.
Suspenso o andamento do feito, pelo prazo de 60 dias.-Adv.
CLAUDIO DA SILVA DOS SANTOS e LUIZ FERNANDO
MATIAS-

33.-SUMARISSIMA DE COBRANCA-567/2000-CONFEDE-
RACAO NACIONAL DA AGRICULTURA - CNA e outros x
CANDIDO CESAR BORSATO -Ciente as partes do retorno
dos autos este Ju zo. Diga a parte vencedora, em trinta (30)
dias, sobre a execu ao do julgado.-Adv. NELSON BUSATO e
LUDMILO SENE-

34.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-662/2000-VE-
CAL VEICULOS CAMPOS GERAIS LTDA. x TRANSPOR-
TADORA FORMIGAO LTDA -Decorrido o prazo de suspen-
sao. Diga a parte interessada, em cinco (05) dias, requerendo o
que necessario ao prosseguimento do feito.-Adv. HAMILTON
CUNHA GUIMARAES JUNIOR-

35.-EXECUCAO-672/2000-BANCO ITAU S.A. x JOAO AN-
GELO ROGOSKI- Sobre o prosseguimento do feito, manifes-
te-se o exequente em cinco dias. Adv. JOAQUIM ALVES DE
QUADROS-

36.-DECLARATORIA C/C REP. DANOS-34/2001-JOSE CAR-
LOS FERREIRA MATERIAIS DE CONSTRUCAO LTDA x
INDUSTRIA E COM. CONDUTORES ELETRICOS REAFIL
LTDA -Aguardando o preparo das custas, no montante de R$
322.61, em cinco (05) dias.-Adv. EVANDRO ALVES DIAS-

37.-EMBARGOS DO DEVEDOR-115/2001-OTAVIO LAGOS
DE CAMARGO MAINARDES x SERGIO AFONSO FELIPE
e outros -Ciente as partes do retorno dos autos este Ju zo. Diga
a parte vencedora, em trinta (30) dias, sobre a execu ao do
julgado.-Adv. HENRIQUE ARTHUR MASS e LUIS CARLOS
SIMIONATO JUNIOR-

38.--136/2001-SERGIO LUIZ DIMBARRE x UNIBANCO -
UNIAO DE BANCOS BRASILEIROS S/A- Sobre o prosse-
guimento do feito, manifeste-se o autor em cinco dias. Adv.
OSNILDO DE ALMEIDA-

39.-EMBARGOS DO DEVEDOR-153/2001-HSBC SEGUROS
BRASIL S.A. x LUIZ QUIRINO SCHEMIN- Ciente as partes
do retorno dos autos a este Juizo. Manifestem-se querendo no
prazo de trinta dias. Adv. OLDEMAR MARIANO E OUTRO e
HARRI KLAIS-

40.-ALVARA-275/2001-LUCIA MARIA ANDRADE WOIJ-
CIK x - A autora para em cinco dias, atender a cota ministerial.
Adv. JOCELMA AMORIM CARNEIRO-

41.-FALENCIA-286/2001-KJ SERVICOS TEMPORARIOS

LTDA. x ADMINISTRADORA DE EVENTOS PONTA GROS-
SA LTDA.- Homologado a desistencia. Adv. ROGERIO DY-
NIEWICZ e HENRIQUE HENNEBERG E OUTROS-

42.-REVISIONAL-308/2001-MILTON CARLOS CENOVICZ
x BANCO DO ESTADO DO PARANA S.A.-Para a audiencia,
designado nova data: 04.12.2002, as 13:30 horas. Adv. LUIZ
SEBASTIAO FAVERO e MURILO ZANETTI LEAL-

43.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-370/2001-AUTO
POSTO SERESTA LTDA x ANTONIO LUIZ RODRIGUES -
Julgado extinto o feito, nos termos do artigo 794, II, do CPC.-
Adv. VILSON ANTONIO L. DELGOBO e DENISE CRISTI-
NE DIVARDIN-

44.-COBRANCA-408/2001-BANCO BANESTADO S.A. x
KATJA MARISA MIQUELIN -Sobre a certidao do Sr. Oficial
de Justi a, diga a parte interessada, em cinco (05) dias.-Adv.
JOSE ALTEVIR M. BARBOSA DA CUNHA-

45.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-412/2001-AUTO
NACIONAL S/A IMPORTACAO E COMERCIO x CHARLES
DUARTE DI MARIO -Sobre o oficio de fls., e os documentos
porventura a ele acostados, manifeste-se a parte interessada,
em cinco (05) dias.-Adv. JOSE ALBARI SLOMPO DE LARA-

46.--485/2001-SINDICATO DOS SERV.PUB. MUNICIPAIS
DE PONTA GROSSA x MARLENE DOS SANTOS FERNAN-
DES -Aguardando o preparo da diligencia do Sr. Oficial de
Justica, no montante de R$ 40.00, em cinco (05) dias.-Adv.
JOSE ADRIANO MALAQUIAS-

47.--512/2001-SINDICATO DOS SERV.PUB. MUNICIPAIS
DE PONTA GROSSA x SANDRA APARECIDA STADLER -
Decorrido o prazo de suspensao. Diga a parte interessada, em
cinco (05) dias, requerendo o que necessario ao prosseguimen-
to do feito.-Adv. JOSE ADRIANO MALAQUIAS-

48.-BUSCA E APREENSAO-CAUTELAR-583/2001-BV FI-
NANCEIRA S/A CREDITO, FINANC. E INVESTIMENTO x
MARCIO JOSE DA SILVA MARTINS- A autora, para dar aten-
dimento ao despacho de fls. 18, no prazo de dez dias, sob pena
de indeferimento. Adv. CRISTIANE BELINATI GARCIA LO-
PES-

49.-DECLARATORIA C/C REP. DANOS-28/2002-COPACI
CIA PONTAGROSSENSE DE AUTOMOVEIS COM. E IND
x BANCO FORD S.A. e outros -Aguardando o preparo das
custas da reconvencao, no montante de R$ 609.00, em cinco
(05) dias.-Adv. SILVIO DE SALVO VENOSA e JAQUELINE
LOBO DA ROSA-

50.-COBRANCA-67/2002-CONFEDERACAO NACIONAL
DA AGRICULTURA - CNA e outros x JULIO CESAR SAN-
TOS HILGEMBERG- Sobre os documentos juntados pelos
autores, diga o reu, em cinco dias. Adv. CARLOS EDUARDO
SANTOS GEISLER-

51.-ORD.DE REVISAO DE CONTRATO-179/2002-GERAL-
DO NADAL e outros x BANCO MERCANTIL DE SAO PAU-
LO -Decorrido o prazo de suspensao. Diga a parte interessada,
em cinco (05) dias, requerendo o que necessario ao prossegui-
mento do feito.-Adv. KARIN GOMES MARGRAF-

52.-ARROLAMENTO SUMARIO-186/2002-CLEODENORA
DALGOBBO DEMOGALSKI e outros x JACYR DALGOB-
BO DEMOGALSKI -Sobre o prosseguimento do feito, diga a
parte autora, em trinta (30) dias, requerendo o que for necessa-
rio-Adv. SERGIO MAURO MONGRUEL-

53.-ACAO CIVIL PUBLICA-199/2002-MINISTERIO PUBLI-
CO DO ESTADO DO PARANA x METALGRAFICA IGUA-
CU S/A e outros- Especifiquem as partes, justificando quais as
provas que efetivamente pretendem produzir, em cinco dias.
Adv. EDMILSON LOUIS CARNEIRO BAGGIO e VANESSA
RIBAS VARGAS GUIMARAES-

54.-SUMARISSIMA DE COBRANCA-200/2002-ABASTECE-
DORA DE COMBUSTIVEIS SERRA GAUCHA LTDA x JU-
LIO CESAR RIBEIRO -Diga a parte interessada, em cinco (05)
dias, se tem interesse na execu ao do julgado.-Adv. TALITA
ANGELICA HENRIQUES-

55.-EMBARGOS DO DEVEDOR-230/2002-NOBRE SEGU-
RADORA DO BRASIL S/A e outros x MARCIA CAMARGO
MARTINS e outros -Deferido a producao das provas orais. Para
a audiencia de insrucao e julgamento, designado o dia 18 de
dezembro pv., as 13:30 horas. -Adv. LUCINEIDE MARIA DE
ALMEIDA, JOSE ELI SALAMACHA E OUTROS e JEANE-
TH NUNES STEFANIAK-

56.-REVISIONAL-236/2002-LUIZ CARLOS DE ANDRADE
LOUREIRO x CARTAO UNIBANCO LTDA- O feito acha-se
em ordem. Para perita, nomeado a economista Sheila Tramon-
tin Mainardes. As partes para indicacao de assistentes tecnicos
e formulacao de quesitos, em cinco dias. Adv. OSEAS SAN-
TOS e HELCIO SILVA ORANE-

57.-BUSCA E APREENSAO-CAUTELAR-243/2002-BANCO
BMC S/A x FREDERICO GERVASIO MICHELIC- Sobre o
andamento da carta precatoria, manifeste-se o autor em cinco
dias. Adv. RENATO VARGAS GUASQUE-

58.-RESC. CONT. C/C CONSIGNACAO-420/2002-EDISIO
GONZAGA DOS SANTOS x GILBERTO MAYER- Deferido
J.G. Indeferido o processamento da acao como de consignacao
em pagamento . Deferido, como mera liberalidade da parte, o
deposito da importancia mencionada na inicial. Adv. VIVIA-
NE WEINGARTNER-

59.-INDENIZACAO-478/2002-RICARDO FERNANDO CAN-
TERI x BRASIL TELECOM S/A -Aguardando o preparo das
custas, no montante de R$ 118.50, em cinco (05) dias.-Adv.

CLAUDIO FELIPE DERBLI PINTO-

60.-DECLARATORIA C/C INDENIZACAO-493/2002-CO-
MUNIDADE EVANGELICA LUTERANA BOM PASTOR x
MERCADO DO CD S.R.S. - LTDA e outros -Designado o dia
11 de fevereiro de 2003, s 15:30 horas, para a audiencia de
concilia ao entre as partes, podendo as mesmas, ate a data da
audiencia, especificarem as provas, que porventura pretendam
produzir. -Adv. ODENIR DIAS DE ASSUNCAO-

61.-NULID.CLAUS.CONT. C/C REVISAO-507/2002-PAULO
ROBERTO FAUCZ DA CUNHA e outros x BANCO BANES-
TADO/ITAU S/A- O feito acha-se em ordem e em condicoes
de prosseguir com a instrucao. Os pontos controvertidos sao a
validade das clausulas apontadas na inicial e os valores do sal-
do devedor e das prestacoes devidos pelos autores ao reu. s
questoes processuais pendentes sao a prelimnar de nulidade da
citacao e a carencia de acao dos autores quanto ao pedido de
repeticao de indebito, arguidas na contestacao. A citacao do
reu nao e nula, porque feita no endereco de sua agencia. A
possibilidade de os autores pedirem repeticao de valores pagos
a mais ou de arbitramento no montante do debito e questao de
merito e sera apreciada quando da prolacao da sentenca. Para
perita, nomeada a economista Sheila Tramontin Mainardes. As
partes para indicacao de assistentes tecnicos e formulacao de
quesitos, em cinco dias.. Ao reu para em igual prazo, manifes-
tar-se sobre os papeis de fls. 206/283, juntados pelos autores, e
ambas as partes deverao especificar as demais provas que quei-
ram produzir, justificando a sua necessidade, sob pena de nao
serem admitidas. Adv. RICARDO PAVAO TUMA e JOSE ELI
SALAMACHA E OUTROS-

62.-BUSCA E APREENSAO-CAUTELAR-544/2002-BARI-
GUI S/A CREDITO, FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO
x PAULO ROBERTO DE FREITAS BARBOSA ALVES- So-
bre o deposito R$ 2.804.82, manifeste-se a autora em cinco
dias. Adv. RENATO VARGAS GUASQUE-

63.--546/2002-TRANSPORTES HEGV LTDA. x D. A. SIMI-
ONI & CIA. LTDA. e outros -Designado o dia 10 de marco
p.v., s 16:15 horas, para a audiencia de concilia ao entre as
partes, podendo as mesmas, ate a data da audiencia, especifica-
rem as provas, que porventura pretendam produzir. A autora
para em cinco dias, fornecer copias da inicial. -Adv. AMIL-
CAR CORDEIRO TEIXEIRA FILHO-

64.-RESCISAO DE CONTRATO-553/2002-ANGELA SAORY
DE ALMEIDA ROCHA x CHAFIA ABDALA CONFECCO-
ES -Designado o dia 11 de marco de 2003, s 15 horas, para a
audiencia de concilia ao entre as partes, podendo as mesmas,
ate a data da audiencia, especificarem as provas, que porventu-
ra pretendam produzir. -Adv. ALANA AGUIDA BERTI-

65.-NOTIFICACAO JUDICIAL-560/2002-CARLOS MARIN
x TELEPAR TELECOM S.A.- Ao autor para em cinco dias,
retirar os autos de Cartorio. Adv. ANA CAROLINA DIHL
CAVALIN-

66.-INVENTARIO-566/2002-JORGE MALISKI e outros x
FRANCISCO MALISKI e outros- Ao inventariante, para em
cinco dias assinar o termo de compromisso. Em vinte dias de-
vera o mesmo apresentar as declaracoes iniciais. Adv. NOEMI
LEITE BENETTI-

67.-REIVINDICATORIA-581/2002-ADOLFO DOMINGUES
DE SOUZA e outros x SERGIO MOREIRA DE OLIVEIRA e
outros- Julgado procedente o pedido inicial e condenado os
reus a se retirarem do imovel, bem como pagarem aos autores
os valores equivalentes aos alugueres dos meses vencidos a partir
da citacao do reu Sergio para a acao de despejo, contra ele
movida pelo autos Adolfo perante o Juizado Especial, de R$
200.00 mensais, ate a data da efetiva desocupacao, corrigidos
monetariamente e acrescido de juros de mora de 0.5% ao mes a
partir da data de cada vencimento. Assegurado, outrossim, aos
reus o direito de continuarem ocupando o imovel ate o paga-
mento, pelos autores, do valor correspondente a acessao repre-
sentada pela garagem construida, a ser ajustado de comum acor-
do entre as partes ou apurado mediante liquidacao por arbitra-
mento. Os valores das indenizacoes referidos acima deverao
ser compensados, tao logo liquidados, e se, com a compensa-
cao, restar credito aos reus, estes somente terao de desocupar o
imovel mediante o pagamento do seu credito ou a prestacao de
caucao, pelos autores, que assegure o seu efetivo pagamento.
Condenado os reus, por decairem no que pertinente ao pedido
reinvindicatorio, a pagarem as custas processuais e os honora-
rios advocaticios arbitrado em 10% do valor atribuido a causa,
corrigido monetariamente a partir do ajuizamento da acao. -
Adv. JOAO FRANCISCO GLIZT e VALDEMIRO FACIN
LANZARIN-

68.--583/2002-DOCES CHAVES LTDA x LUCILENE LEMOS
FALCAO -Sobre a certidao do Sr. Oficial de Justi a, diga a
parte interessada, em cinco (05) dias.-Adv. PAULO CESAR
DE OLIVEIRA e OUTROS-

69.-SUSTACAO DE PROTESTO-627/2002-TRANSPORTES
HEGV LTDA. x D. A. SIMIONI & CIA. LTDA. e outros- A
autora para em cinco dias, fornecer copias da inicial. Adv.
AMILCAR CORDEIRO TEIXEIRA FILHO-

70.-DECLARATORIA-628/2002-DALVA DOS SANTOS x
IRENE SIKORSKI e outros- Sobre a nao citacao de Vera, ma-
nifeste-se o autor em cinco dias. Adv. RUTSON LUIZ ALVA-
REZ-

71.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-631/2002-BAN-
CO BANESTADO S.A. x MARIO ZIMONSKEI e outros -So-
bre a certidao do Sr. Oficial de Justi a, diga a parte interessada,
em cinco (05) dias.-Adv. JOSE ALTEVIR M. BARBOSA DA
CUNHA-

72.-ORD.DE REVISAO DE CONTRATO-632/2002-MARIA
DE LOURDES ELEUTERIO DA SILVA e outros x BANCO
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DO BRASIL S.A.- Sobre a nao citacao do reu, diga o autor em
cinco dias. Adv. OSEAS SANTOS-

73.-CAUTELAR INOMINADA-652/2002-FEDERACAO
TRAB. IND. ALIMENTACAO ESTADO DO PARANA x
SIND.TRAB.IND.CERV.E BEBIDAS EM GERAL PONTA
GROSSA- Diga a autora em cinco dias. Adv. VALNDERLEI
CARLOS SARTORI JR.-

74.-BUSCA E APREENSAO-CAUTELAR-656/2002-FI-
NAUSTRIA CIA. DE CREDITO, FINANC. E INVESTIMEN-
TO x JOCELITO CANTO -Aguardando o preparo da diligen-
cia do Sr. Oficial de Justica, no montante de R$ 200.00, em
cinco (05) dias.-Adv. NELSON PASCHOALOTTO-

75.-BUSCA E APREENSAO-CAUTELAR-670/2002-BV FI-
NANCEIRA S/A C.F.I. x LAERTES RICARDO FERREIRA
DE SOUZA -Aguardando o preparo da diligencia do Sr. Ofici-
al de Justica, no montante de R$ 200.00, em cinco (05) dias.-
Adv. LEANDRO CABRERA GALBIATI-

76.-CARTA PRECATORIA - CIVEL-73/2002-Oriundo da Co-
marca de CURITIBA - PR - 12a. VARA CIVEL -BANCO BA-
NESTADO S.A. x PERICLES DE HOLLEBEN MELLO e ou-
tros -Aguardando o preparo das custas, no montante de R$ 97.10,
em cinco (05) dias.-Adv. OKSANDRO GONCALVES-

77.-CARTA PRECATORIA - CIVEL-142/2002-Oriundo da
Comarca de CURITIBA - PR - 13a. VARA CIVEL -ANTONIO
CARLOS STELLA e outros x RODONORTE - CONCESSIO-
NARIA DE RODOVIAS INTEGRADAS- Para o ato depreca-
do, designado o dia 05 de marco de 2003, as 14:30. - Adv.
PATRICIA ANICETA BIGAISKI e GUSTAVO SOUZA NET-
TO MANDALOZZO-

Porecatu

COMARCA DE PORECATU - ESTADO DO PARANA
VARA UNICA - RELAÇAO Nº 028/2002
JUIZ DE DIREITO: LUIZ CARLOS BOER
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1.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-140/1992-CO-
FERCATU x MANOEL RAIA FILHO e outros.-Tendo em vis-
ta o contido no oficio de fls. 124, informe o credor, no prazo de
cinco dias, o resultado das praças realizadas. -Adv. SIDINEI
CANDIDO DE ALMEIDA-

2.-ARROLAMENTO-145/1995-NILZE FERREIRA THEMU-
DO LESSA x ZWINGLIO MARANHENSE THEMUDO LES-
SA.-Intime-se o inventariante para, no prazo de cinco dias, in-
formar a atual fase da carta precatoria expedida as fls. 251.-
Adv. JOSUE GROTTI-

3.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-493/1995-BAN-
CO DO ESTADO DO PARANA S/A. x MAURILIO SALATI-
NI e outros.-Intime-se o credor para, no prazo de cinco dias,
oferecer o demonstrativo atualizado da evoluçao do debito, in-
dicando-se os indices utilizados para se chegar aos valores in-
dicados as fls. 238.-Adv. EDER GORINI-

4.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-240/1996-COO-
PERATIVA CENTRAL AGROPECUARIA DO NORTE DO
PARAN x MAURILIO SALATINI.-Manifestar-se, no prazo
legal, acerca da certidao da escrivania civel informando que o

bem penhorado nestes autos foi levado a hasta publica em 13/
05/2002 e arrematado pela sra. Daisy Lago, no valor de R$-
31.930,62, nos autos de Execuçao de Titulo Extrajudicial, sob
º 493/95, em que e exequente Banco do Estado do Parana SA,
e executados Maurilio Salatini e Outros. Apos o recolhimento
do I.T.B.I. foi expedida Carta de Arremataçao e entregue a ar-
rematante. Consequentemente, foram liberados os valores re-
ferentes as custas processuais e aos debitos juntos a Receita
Federal e a Prefeitura Municipal de Florestopolis (PR), estan-
do os autos atualmente aguardando o cumprimento, pelo cre-
dor, de determinaçao do MM. Juiz, no que pertine a fomaliza-
çao da liberaçao dos valores referentes ao principal e honorari-
os advocaticios.-Adv. SHIRLENY M.S. MASSEI-

5.--414/1996-BANCO DO ESTADO DO PARANA x JOSE
PASCHOAL CICERO e outros.-Ciencia as partes sobre o re-
torno dos autos, para que requeiram o que entenderem de direi-
to, no prazo de cinco dias. -Adv. ADILOAR FRANCO ZEMU-
NER e EDER GORINI-

6.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-255/1997-BAN-
CO DO ESTADO DO PARANA S/A x DARLY FRANCO
VERAS.-Ciencia as partes sobre o retorno dos autos, para que
requeiram o que entenderem de direito, no prazom de cinco
dias. -Adv. OSVALDO PESSOA CAVALCANTI E SILVA e
EDER GORINI-

7.-ORDINARIA DE COBRANCA-492/1997-GLOBAL TRAS-
PORTE OCEANICO S/A x IND. E COM. DE PRODUTOS
DE LIMPEZA NAVEGADOR LTDA.-Manifestar-se, no prazo
legal, tendo em vista ter decorrido o prazo requerido.-Adv.
MARIA EUGENIA MORITZ TRAMUJAS-

8.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-168/1998-BAN-
CO BRADESCO S/A x KI BEBI TRANSPORTES LTDA e
outros.-Considerando-se que a precatoria expedida para cita-
çao e demais atos tramita regularmente na Comarca de Cente-
nario do Sul-PR, aguarde-se em cartorio ate ulterior manifesta-
çao do credor. -Adv. LUIZ RUBENS DOS REIS-

9.-ORDINARIA DE COBRANCA-31/1999-SENAI - SERVI-
CO NACIONAL DE APR. INDUSTRIAL x COOPERATIVA
AGROP. DOS CAFEICULTORES DE PORECATU. -Ciencia
as partes sobre o retorno dos autos, para que requeiram o que
entenderem de direito, no prazo de cinco dias. -Adv. VIVIANE
BERNARDO JORGE, VALDEMAR BERNARDO JORGE,
SIDINEI CANDIDO DE ALMEIDA e MARCIA REGINA
RODACOSKI-

10.-ORDINARIA-47/1999-NELSON FERREIRA LOPES x
INSTITUTO NACIONAL DE SEGURO SOCIAL.-Tendo em
vista a juntada do processo administrativo, manifeste-se o re-
querente, querendo, no prazo de cinco dias. -Adv. ADEMAR
BARROS-

11.-MONITORIA-143/1999-BANCO DO BRASIL S/A. x REI-
NALDO RODOLFO e outros.Nos termos do art. 265, inciso I,
do C.P.C., suspende-se o curso do processo pela morte de qual-
quer das partes. O documento acostado as fls. 228 comprova
satisfatoriamente o obito do requerido/embargante Reinaldo
Rodolfo. Em sua petiçao de fls. 232, o requerente postula pelo
prosseguimento do processo, alegando que esta preparado para
julgamento e a parte passiva tambem e representada pelo con-
juge superstite. No caso dos autos, os herdeiros do falecido
necessariamente deverao integrar a lide no polo passivo, visto
que, se procedente a açao, deverao suportar a condenaçao atra-
ves do eventual patrimonio a ser recebido. Assim, a pretensao
do requerente nao encontra amparo no nosso ordenamento ju-
ridico, razao pela qual resta indeferida. consequentemente, com
fundamento no dispositivo legal antes mencionado, suspendo o
curso do processo. Intime-se o requerente para, no prazo de
cinco dias, requerer o que entender de direito. -Adv. MIRELE
NEME BUZALAF-

12.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-159/1999-BA-
NESTADO S/A x NEEMIAS CAMARA e outros.-Manifestar-
se, no prazo legal, tendo em vista ter decorrido o prazo sem que
houvesse interposiçao de embargos.-Adv. EDER GORINI-

13.-MONITORIA-171/1999-ASSOCIACAO DOS PLANTA-
DORES DE CANA DO PARANA x USINA CENTRAL DO
PARANA.-Ciencia as partes sobre o retorno dos autos para que
requeiram o que entenderem de direito, no prazo de cinco dias.-
Adv. JOSE CARLOS DIAS NETO, HAROLDO RODRIGUES
FERNANDES e FABIO ANTONIO GARCIA FABIANI-

14.-EMBARGOS A EXECUCAO-223/1999-VERAS & DE-
MARCHI S/C. LTDA. x BANCO DO ESTADO DO PARANA
S/A....Decreto, pois, a inversao do onus da prova em favor da
embargante, com fundamento no art. 6º, inciso VIII, do Codigo
de Defesa do Consumidor. Consequentemente, intime-se o
embargado para: Juntar original de todos os contratos celebra-
dos anteriormente ao contrato que aparelha a execuçao, relati-
vos as contas correntes citadas e as composiçoes de dividas
realizadas, de modo a saber da legalidade das clausulas e en-
cargos contratados, para ser apreciada a legitimidade do proce-
dimento bancario durante o tempo anterior, em que por atos
sucessivos foi constituida a divida exequenda. Juntar extratos
da conta corrente citada no Instrumento Particular de Confis-
sao de Divida acostada as fls. 09, dos autos de execuçao, desde
a respectiva abertura. Para a realizaçao da prova pericial, no-
meio o Sr. Moacir Boer, Perito Contabil que, inobstante o nome,
nao guarda qualquer relaçao de parentesco com este Magistra-
do, inscrito no CRC/PR sob nº 3299/0-3, podendo ser encon-
trado a Rua Senador Souza Naves, 289, 10º andar - Sala 101,
Telefone (43) 324-4278, CEP. 86010-170, na cidade de Lon-
drina, Estado do Parana. Intime-o para, no prazo de cinco dias,
informar se aceita o encargo e formular sua proposta de hono-
rarios. O embargado devera custear todas as despesas necessa-
rias a realizaçao da prova pericial, bem como depositar previa-
mente o valor relativo aos honorarios periciais. Faculto as par-
tes a indicaçao de assistentes tecnicos e formulaçao de quesi-
tos, no prazo de dez dias. Apos a juntada dos documentos cita-

dos, traçarei as diretrizes da pericia, que consistira no exame
de toda cadeia negocial havida entre as partes e relativa as con-
tas correntes citadas.-Adv. MARCOS VINICIUS ROSIN e JOSE
CARLOS DIAS NETO-

15.-INVENTARIO-130/2001-DAIANE CRISTINA HAMADA
POLISELI x LAIDE DE LIMA HAMADA.-Intime-se a inven-
tariante para, no prazo de cinco dias, informar a atual fase da
reclamaçao trabalhista noticiada na inicial. -Adv. VALDIR DOS
SANTOS-

16.-MONITORIA-145/2001-MINASGAS DIST. DE GAS
COMBUSTIVEL LTDA x UILDA SANTIAGO DE MOURA.-
Manifestar-se, no prazo legal, acerca da certidao do Sr. Oficial
de Justiça, que informa ter deixado de citar a devedora em vir-
tude de nao a ter encontrado, tendo sido informado por vizi-
nhos de que a mesma fechou as portas de seu estabelecimento
e mudou-se para o Estado do Mato Grosso, sem contudo deixar
endereço, estando, portanto, em lugar incerto e nao sabido.
Certifica tambem que em diligencias ao Cartorio de Registro
de Imoveis da Comarca nada encontrou em nome da devedora
que pudesse penhorar. -Adv. CARMEN SILVIA GARMENDIA
e MARIA TEREZA CUNICO DE MENDONCA-

17.-BUSCA E APREENSAO-CAUTELAR-63/2002-BV FI-
NANCEIRA S/A CREDITO, FINANCIAM. E INVESTIM. x
CELSO APARECIDO MACHADO.-Manifestar-se acerca da
certidao do sr. oficial de justiça, que informa que dirigindo-se
ao endereço constante nos autos deixou de efetuar a busca e
apreensao do veiculo, em virtude de nao o ter encontrado, e
segundo o requerido, Celso Aparecido Machado, o mesmo esta
na cidade de Paranavai-PR.-Adv. CRISTIANE B. GARCIA
LOPES-

18.-BUSCA E APREENSAO-CAUTELAR-130/2002-BANCO
BRADESCO S/A x MARLENE NEVES PAULINO.-Confor-
me se ve da certidao do Oficial de Justiça, o veiculo descrito na
inicial pode ser localizado na cidade de Santa-Fe - PR. Assim
sendo, antes de apreciar o pedido de fls. 17/20, manifeste-se o
requerente no prazo de cinco dias.-Adv. LUCIANA SEZANO-
WSKI-

19.-BUSCA E APREENSAO-CAUTELAR-140/2002-BANCO
BRADESCO S/A x ELISEU DA COSTA.-Antes de apreciar o
pedido de fls. 19, intime-se o requerente para, no prazo de cin-
co dias, informar o destino dado ao veiculo noticiado na inici-
al, considerando que foi regularmente apreendido e entregue
ao seu representante legal. -Adv. LUCIANA SEZANOWSKI-

20.-ARROLAMENTO-181/2002-IRAIDE JOSE DOS SANTOS
x MANOEL DOMINGOS DOS SANTOS.-Tendo em vista o
contido no oficio de fls. 29 e documento de fls. 30, manifeste-
se a inventariante, no prazo de cinco dias. -Adv. RENATO
TOME JESUS-

21.-EMBARGOS A EXECUCAO-191/2002-OSMAR MAR-
TINS DE SOUZA x FAZENDA PUBLICA DO MUNICIPIO
DE PORECATU.-Sobre a impugnaçao e documentos, manifes-
te-se o embargante, querendo, no prazo legal. Devera ainda, no
mesmo prazo, manifestar-se sobre a petiçao de fls. 14 e docu-
mento de fls. 15 nos autos de execuçao.-Adv. JOSE VICENTE
FERREIRA-

22.-DIVISAO DE IMOVEL COMUM-203/2002-WALTER
TENAN e outros x RUBENS VERPA.-Sobre as contestaçoes,
manifestem-se os requerentes, querendo, no prazo legal.-Adv.
OSVALDO PESSOA CAVALCANTI E SILVA-

23.-DECLARATORIA-252/2002-NANCY CLELIA PONCE x
COPEL DISTRIBUIÇAO S.A.-Sobre a contestaçao e documen-
tos, manifeste-se a requerente, querendo, no prazo legal.-
Adv.JOSE VICENTE FERREIRA e MAGDA CRISTIANE
GOMES FAGOTE-

24.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-274/2002-VAL-
DIR ANTONIO BIANCHINI x VICENTE SANCHES NET-
TO.-Manifestar-se acerca da penhora realizada pelo sr. oficial
de justiça, e sobre a certidao emitida pela sra. Depositaria Pu-
blica, que informa que o imovel penhorado nos autos foi pe-
nhorado anteriormente nos autos de nº 676/98, em que e exe-
quente o Banco do Estado do Parana, e nos autos de nº 047/99
em que e exequente A Fazenda Nacional. -Adv. ANTONIO
DONADON-

25.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-276/2002-CO-
OPERATIVA DE CREDITO RURAL DE PORECATU-CRE-
DICATU x WARNER NEGRAO DE OLIVEIRA JUNIOR e
outros.-Manifestar-se acerca da certidao do sr. oficial de justi-
ça, que informa ter citados os devedores, mas que deixou de
proceder a penhora em bens dos mesmos em virtude de nao os
ter encontrado, passando entao a descrever os moveis que guar-
necem a residencia dos mesmos. -Adv. LUIZ RUBENS DOS
REIS-

26.-ALVARA-331/2002-DEVANILDO ANTONIO DO NASCI-
MENTO x O JUIZO.-Defiro a gratuidade pretendida. Prelimi-
narmente, intime-se o requerente para, no prazo de cinco dias,
juntar copia da homologaçao do acordo celebrado nos autos de
Reclamaçao Trabalhista nº 020/92.-Adv. JOAQUIM FAUSTI-
NO DE CARVALHO-

27.-BUSCA E APREENSAO-CAUTELAR-337/2002-BANCO
BRADESCO S/A x IVANETE CORDEIRO.-Intime-se o reque-
rente para, no prazo de dez dias, emendar a inicial, apresentan-
do novo calculo das prestaçoes em atrazo, visto que a correçao
com base na comissao de permanencia constitui-se em clausula
abusiva, em nitida desvantagem a requerida. Pela analisa do
demonstrativo oferecido, nota-se facilmente que a comissao de
permanencia caracteriza-se como onus injustificavel na rela-
çao contratual, sendo a respectiva clausula, portanto, nula de
pleano direito. Consequentemente, se assim preferir o reque-
rente, a correçao devera ser feita pelos indices do INPC. Refe-
rida correçao no calculo se faz necessaria, visto que a requeri-

da, se assim optar, podera requerer a purgaçao da mora, deven-
do o demonstrativo, portanto, espelhar o real valor do debito
em atrazo. Nem se argumente que por se tratar de processo
versando sobre direitos patrimoniais disponiveis, o Juiz nao
poderia agir de oficio, pois, nao bastasse contrariar o ordena-
mente juridico e estabelecer excessivo gravame a requerida, a
esse respeito, nao existem duvidas sobre a aplicaçao das nor-
mas traçadas pelo Codigo de Defesa do Consumidor aos con-
tratos bancarios, pois estes se constituem em relaçao de consu-
mo e devem obedecer aos principios da boa fe objetiva e justi-
ça contratual, mormente em se considerando que o Codigo nao
excluiu dos limites de sua abrangencia, nenhuma das relaçoes
de consumo....Diante disso, intime-se para atendimento, sob
pena de serem totalmente excluidos os valores relativos a cor-
reçao monetaria constantes do demonstrativo de fls. 03, caso a
requerida opte por purgar a mora. -Adv. LUCIANA SEZANO-
WSKI-

28.-EXECUCAO FISCAL-14/1997-FAZENDA NACIONAL x
USINA CENTRAL DO PARANA S.A.-Manifestar-se, no pra-
zo de cinco dias, tendo em vista a petiçao de fls. 103, que in-
forma que a executada do excluida do REFIS. -Adv. HAROL-
DO RODRIGUES FERNANDES-

29.-EXECUCAO FISCAL-120/2000-O MUNICIPIO DE PO-
RECATU x PRIMAVEL-PRIMAVERA VEICULOS LTDA.-
Tendo em vista a nomeaçao de bens, manifeste-se o credor, no
prazo de cinco dias.-Adv. LANEREUTON TEODORO MO-
REIRA-

30.-EXECUCAO FISCAL-72/2002-MUNICIPIO DE PRADO
FERREIRA x ACENIR MORETTI.-Manifestar-se, no prazo
legal acerca da certidao do sr. oficial de justiça, que informa ter
citado o devedor, mas ter deixado de penhorar bens em nome
do mesmo em virtude de nao os ter encontrado.-Adv. OSVAL-
DO PESSOA CAVALCANTI E SILVA-

31.-CARTA PRECATORIA - CIVEL-67/2000-Oriundo da Co-
marca de JUIZO DT. DA COMARCA DE NOVA LONDRI-
NA/PR -DISMAR DISTRIBUIDORA MARINGA DE ELE-
TRODOMEST. LTDA x CARLOS GUILHERME.-Tendo em
vista que o imovel penhorado foi desmembrado, conforme se
ve dos documentos de fls. 39/41, manifeste-se a credora no
prazo de cinco dias. -Adv. CLEIDE APARECIDA GOMES R.
FERMENTAO-

Santa Izabel do Ivaí

RELAÇÃO NÚMERO 08/2002
Juiz: Ana Isabel Antunes Mazzotini

ÍNDICE DE PUBLICAÇÃO

Agenor de Oliveira Duarte: 21.
Alcindo de Souza Franco: 24.
Amilton Luiz Augusti: 26 e 27.
Antonio Bezerra Sobrinho: 01.
Antonio Teodoro de Oliveira: 15.
Celso Piratelli: 28.
Cleveson Moraes: 18.
Dovani Zangari: 04.
Emerson Reginaldo Raimundo: 20.
Enéas Pereira Rodrigues: 10 e 14.
Fernanda Fernandes Miranda: 01.
Gilberto Heitor Mexia: 03.
Gisele Passos Tedeschi: 25.
Itamar Marcos de Oliveira: 23.
Johnny Marlon Capichten: 20.
José Alves Maciel: 04 e 17.
José Antonio Dumas: 06, 07 e 08.
José Carlos Furtado: 02.
José Cordeiro dos Santos: 13 e 15.
José de Alencar Soares Cordeiro: 15.
Luciane Moessa de Souza: 19.
Luiz Carlos Milharesi: 24.
Odécio Trevisan: 16.
Osvaldo Benedito Buniotti: 06, 07 e 08.
Patrícia Alves Panicki: 28.
Paulo Roberto Campos Vaz: 15.
Rodrigo Menezes: 12.
Sandra Regina Smaniotto: 09, 13, 15 e 23.
Sebastião Cyrino Neto: 27.
Valder Alencar Praxedes: 11.
Vani das Neves Pereira: 05.
Vladimir Castro Jordão: 22.

01) PRECATÓRIA 80/02 (Guarda de Menor 280/02) – Juízo
de Direito da Vara de Família e Anexos de Paranavaí-Pr (ªM.S.B.
X E.M.A.) – Às partes, do despacho de fls. 15, que determinou
a realização de perícia através do Conselho Tutelar. Para depo-
imento pessoal da ré, designou a data de 25/11/2002, às 14:30
horas. Advs. ANTONIO BEZERRA SOBRINHO X FERNAN-
DA FERNANDES MIRANDA.

02)RETIFICAÇÃO 105/02 – Amélia de Brito Fernandes da
Cunha X Este Juízo – À requerente, do despacho de fls. 15,
que designou a data de 25/11/2002, às 15:00 horas, para a rea-
lização de audiência de instrução e julgamento. Adv. JOSÉ
CARLOS FURTADO.

03) ORD. DE NULIDADE 110/01 – Tecidos A Predileta Ltda
X Tecelagem São Paulo R.H. Têstil Ltda – À autora, do despa-
cho de fls. 33, que declarou saneado o processo. Deferiu a pro-
dução da prova oral, consistente no depoimento pessoal da par-
te autora e prova testemunhal. Designou audiência de instru-
ção e julgamento para a data de 20/11/2002, às 14:30 horas.
Adv. GILBERTO HEITOR MEXIA.

04) DIVÓRCIO 18/02 – C.L.L.D. X W.D. Às partes, do despa-
cho de fls. 30, que designou audiência de instrução para a data
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de 13/11/2002, às 15:00 horas. Advs. DOVANI ZANGARI X
JOSÉ ALVES MACIEL.

05) INTERDIÇÃO 122/02 – Celso amaro dos Santos Filho X
Aparecida Amaro dos Santos – Ao requerente, do item 1 do
despacho de fls. 14, que determinou a citação e intimação da
interditanda e designou interrogatório para o dia 25/11/2002,
às 16:00 horas. Advª. VANI DAS NEVES PEREIRA.

06) COBRANÇA 78/01 – Izadir Pereira Barbosa X Município
de Planaltina do Paraná-PR – Às partes, do despacho de fls. 53,
que designou a data de 04/12/2002, às 13:30 horas, para a rea-
lização de audiência de conciliação. Advs. JOSÉ ANTONIO
DUMAS X OSVALDO BENEDITO BUNIOTTI

07) COBRANÇA 77/01 – Luiz Eugênio Ferreira X Município
de Planaltina do Paraná-PR – Às partes, do despacho de fls. 51,
que designou a data de 04/12/2002, às 14:00 horas, para a rea-
lização de audiência de conciliação. Advs. JOSÉ ANTONIO
DUMAS X OSVALDO BENEDITO BUNIOTTI.

08) COBRANÇA 76/01 – Ailson Barbosa X Município de Pla-
naltina do Paraná-Pr – Às partes, do despacho de fls. 50, que
designou a data de 04/12/2002, às 15:00 horas, para a realiza-
ção de audiência de conciliação. Advs. JOSÉ ANTONIO DU-
MAS X OSVALDO BENEDITO BUNIOTTI.

 09) ALIMENTOS 124/02 – A.L.M. X H.M.N. – À requerente,
do item 2 do despacho de fls. 59, que designou a data de 09/12/
2002, às 14:30 horas, para a realização de conciliação, instru-
ção e julgamento. Adv. SANDRA REGINA SMANIOTTO.

10) INTERDIÇÃO 153/02 – Oneide Prudenciano de Oliveira
X Eudocia dos Santos Costa – A requerente, do item 1 do des-
pacho de fls. 24, que determinou a citação e intimação do in-
terditando e designou a data de 09/12/2002, às 16:00 horas,
para a realização de interrogatório. Adv. ENÉAS PEREIRA
RODRIGUES.

11) INVESTIGAÇÃO 63/98 – M.P.(M.E.C.) X A.R.P. – Ao
requerido, do despacho de fls. 160, que com fulcro no art. 125,
designou a data de 02/12/2002, às 16:00 horas. Adv. VALDER
ALENCAR PRAXEDES.

12) EXECUÇÃO 22/00 – Conselho /regional de Farmácia do
Estado do Paraná X Lídia Tereza Sirena Vandresen – Ao exe-
qüente, para que se manifeste acerca do interesse no prossegui-
mento do feito, tendo em vista o trânsito em julgado da senten-
ça que julgou improcedente os embargos. Adv. RODRIGO
MENEZES.

13) EMBARGOS 46/99 – Lenita Tieppo Lucho e outra X Ban-
co do Estado do Paraná S/A – Às partes, para que se manifes-
tem, tendo em vista o retorno dos autos da superior instância
que deu provimento a apelação. Advs. SANDRA REGINA
SMANIOTTO X JOSÉ CORDEIRO DOS SANTOS.

14) EXECUÇÃO 47/89 – Cristóvão Alves X Edmundo Lojor
Ribeiro – Ao exeqüente, do despacho de fls. 180-verso, para
que se manifeste sobre o petitório de fls. 165-176. Adv. ENÉAS
PEREIRA RODRIGUES.

15) INDENIZAÇÃO 189/98 – Agro-Pastoril Mena Camargo
Ltda X Frigorífico Vale dos Três Rios Ltda e outros – Às par-
tes, para que se manifestem sobre a certidão de fls. 239. Advs.
PAULO ROBERTO CAMPOS VAZ X ANTONIO TEODORO
DE OLIVEIRA X SANDRA REGINA SMANIOTTO X JOSÉ
CORDEIRO DOS SANTOS X JOSÉ DE ALENCAR SOARES
CORDEIRO.

16) RESCISÃO 163/01 – Wilson Sabino de Souza X Geraldo
José Vieira – Ao requerente, para que se manifeste acerca da
certidão do oficial de justiça que informa ter deixado de citar o
requerido, pelo fato do mesmo, segundo informações obtidas
através de diversos moradores daquela localidade, estar mo-
rando atualmente na cidade e Comarca de Loanda-PR, e mon-
tou um escritório de advocacia onde trabalha, estando com os
demais endereços ignorados. Adv. ODÉCIO TREVISAN.

17) CIVIL PÚBLICA 164/00 – Ministério Público do Estado
do Paraná X Baltazar Sanches Biudes e outros – Aos requeri-
dos, para que no prazo de 15 dias, apresentem suas razões por
memoriais. Advs. JOSÉ ALVES MACIEL.

18) INVESTIGAÇÃO 210/99 – M.P. (H.W.S.) X P.M.L. – Ao
requerido, do despacho de fls. 171, que: 1.Não se trata de audi-
ência de instrução e julgamento, mas sim de audiência para
comparecimento das partes em Juízo, a fim de acordarem sobre
a realização do exame de DNA (CPC, art. 125), conforme fs.
118-121). 2.Passado tanto tempo sem que o réu tenha “efetiva-
mente” demonstrado seu interesse na realização de exame, abra-
se vista à parte ré para apresentação de suas manifestações fi-
nais. Adv. CLEVESON MORAES.

19) PEDIDO DE INTIMAÇÃO 139/02 – Câmara Municipal
de Planaltina do Paraná X Ademir Daminelli e outro – À re-
querente, da decisão de fls. 50-53, que determinou a intima-
ção dos requeridos, entregando-se cópia da petição inicial e
desta decisão, para que, em dia e hora previamente designa-
dos pela Comissão Parlamentar de Inquérito da Câmara Mu-
nicipal de Planaltina do Paraná, compareçam àquela casa le-
gislativa para serem inquiridos como testemunhas, na forma
postulada na inicial, sob pena de restar configurado o crime
de desobediência. Efetivada a intimação, pagas as custas e
decorrido o prazo de 48 horas, entreguem-se os autos à reque-
rente, observadas as formalidades legais. Advª. LUCIANE
MOESSA DE SOUZA.

20) EMBARGOS DE TERCEIRO 65/00 – Itelvino Slaviero X
Rodobens – Administração e Promoções Ltda – Ao peticioná-
rio, de que os autos encontram-se no Tribunal. Advs. JOHNNY
MARLON CAPICHTEN e EMERSON REGINALDO RAI-
MUNDO.

21) EXECUÇÃO 133/02 – Banco Bradesco S/A X Maria So-
nia Rodrigues Caldeira – Ao exeqüente, de que encontra-se a
disposição em cartório, Carta Precatória para cumprimento. Adv.
AGENOR DE OLIVEIRA DUARTE.

22) EXECUÇÃO 78/99 – Banco do Brasil S/A X Eduardo Ta-
deu Pereira de Oliveira e outra – Ao exeqüente, do despacho
de fls. 39, que: 1.Quanto aos honorários, retifique-se o cálculo,
fazendo constar aqueles arbitrados na sentença de embargos.
2.Já quanto à atualização monetária, após o ajuizamento da ação
(execução), todos os débitos serão monetariamente corrigidos
nos termos da Lei nº 6899/81, utilizando-se este Juízo como
índice de correção, a partir de agosto de 1995, o INPC do IBGE,
por se mostrar o que melhor reflete a recomposição da moeda,
aviltada pela inflação. Portanto, não há que se falar em comis-
são de permanência. Adv. VLADIMIR CASTRO JORDÃO.

23) DISSOLUÇÃO 3l/01 – J.C.L. X M.G. – Às partes, da sen-
tença de fls. 270-283, que julgou parcialmente procedente o
pedido para o fim de declarar dissolvida a união estável entre
J.C.L. e M.G., a partir de 14 de novembro de 2000, sem direito
a partilha dos bens relacionados às fls. 4 e 5 da inicial, havidos
na constância desta união. Condeno a parte autora ao paga-
mento das custas e despesas processuais e dos honorários do
advogado da parte ré, os quais arbitro, com fulcro no art. 20, §
4º do CPC, e sopesados o trabalho realizado, o grau de zelo do
profissional e a complexidade da causa, em R$-1.500,00, cor-
rigido monetariamente até a data do efetivo pagamento. Advs.
ITAMAR MARCOS DE OLIVEIRA X SANDRA REGINA
SMANIOTTO.

24) EMBARGOS DE TERCEIRO 113/02 – Elisabete Rola
Carrasco X Valdomiro Franco – Às partes, da decisão de fls.
14, que considerando que os embargos foram ajuizados às vés-
peras da data designada para hasta pública, deixou de suspen-
der a realização do ato, visando a economia e celeridade pro-
cessual, atendendo a princípio de que a execução deverá ser
processada na forma menos gravosa ao devedor. Tendo em conta
que a arrematação somente se aperfeiçoará com a assinatura do
auto e demais formalidades, o que não se dará antes da apreci-
ação dos embargos. Após a realização da hasta pública, com as
duas datas já designadas, voltem conclusos para apreciação.
Advs. LUIZ CARLOS MILHARESI X ALCINDO DE SOUZA
FRANCO.

25) EXCEÇÃO DE INCOMPETÊNCIA 108/00 – Banco ABN
Amro S/A X Luiz Bispo de Alcântara – Ao requerente, para
que no prazo de 05 dias, promova o pagamento das custas pro-
cessuais, equivalente a 6.047,66 VRCs ao valor unitário de R$-
0,105. Advª. GISELE PASSOS TEDESCHI.

26) BUSCA E APREENSÃO 76/02 – Banco do Brasil S/A X
Indústria Metalúrgica Santa Isabel Ltda – Ao requerente da sen-
tença de fls. 38-40, que com fulcro no art. 66 da Lei nº 4728/65
e Decreto-Lei nº 911/69, julgo procedente o pedido formulado
por Banco do Brasil S/A em face de Indústria Metalúrgica San-
ta Isabel Ltda, e, em conseqüência torno definitiva a busca e
apreensão deferida liminarmente, consolidando nas mãos do
autor o domínio e a posse plenos e exclusivos do bem descrito
na inicial. Intime-se a ré a entregar, imediatamente, o bem ao
autor e, após, levante-se o depósito judicial. Condeno a reque-
rida no pagamento das custas e despesas processuais e honorá-
rios do advogado da parte autora, os quais arbitro, com fulcro
no art. 20, § 4º do CPC, e considerando a simplicidade da de-
manda, em R$-500,00, corrigido monetariamente desde o ajui-
zamento da ação até a data do efetivo pagamento (Súmula 14
do STJ). Adv. AMILTON LUIZ AUGUSTI.

27) EXECUÇÃO 01/02 – Banco do Brasil S/A X José Sansão
de Souza e outra – Às partes, do despacho de fls. 40, que a
atualização monetária, após o ajuizamento da ação (execução),
incidirá todos os débitos judiciais, nos termos da Lei nº 6.899/
81, utilizando-se este Juízo, como índice de correção a partir
de agosto/95, o INPC do IBGE, por se mostrar o que melhor
reflete a variação da moeda aviltada pela inflação. Portanto,
não há que se falar em comissão de permanência. Advs. AMIL-
TON LUIZ AUGUSTI X SEBASTIÃO CYRINO NETO.

28) MONITÓRIA 72/02 – Salvador Oliva X Loriano Bogdan –
Às partes, do despacho de fls. 41, que tempestivos, recebeu os
embargos, que serão processados pelo rito ordinário (CPC,
1102c, § 2º). Ao autor para, querendo, impugnar no prazo le-
gal. Advs. CELSO PIRATELLI X PATRÍCIA ALVES PANI-
CKI.

São João do Ivaí

COMARCA DE SÃO JOÃO DO IVAÍ - PR.
VARA CÍVEL
JUIZ DE DIREITO – Paulo Cesar Roldão
RELAÇÃO: n.º 028/02

ÍNDICE DE PUBLICAÇÃO

Advogado                                                    Ordem       Processo
Celso Hideo Makita 09 010/98

11 194/01
Claudete Carvalho Canezin 02 260/02
Cristiane Belenati Garcia Lopes 07 307/02
Daniel Alves 10 296/02
Eder Gorini 03 095/95

09 010/98
Ivo de Jesus Dematei Gregio 11 110/00

193/01
112/00

Joceyr de Carvalho Guilherme 06 173/01
12 066/02

Leslie José Pereira de Arruda 05 180/02
Luiz Gonzaga de Oliveira Aguiar 06 173/01
Michel Fegury Junior 04 092/91
Mônica Maria Pereira Bichara 01 115/02

Nei Carvalho da Silva 13 203/02
Reimar Renato Rodrigues 11 110/00

193/01
112/00
194/01

12 066/02
Silvestre Dias dos Reis 08 139/02
Vera Lucia de Mello 06 173/01

01 - PRECATÓRIAS - 115/02 - Maria Gambra X INSS - De-
signado o dia 25/02/2003 às 16:00 horas, para audiência de
inquirição das testemunhas arroladas e da autora, as quais de-
verão comparecer independente de intimação - Adva. Mônica
Maria Pereira Bichara.

02 - ALVARÁ - 260/02 - Maria Aparecida Brosso Carvalho -
Processo julgado procedente - Adva. Claudete Carvalho Cane-
zin.

03 - EXECUÇÃO - 095/95 - Rio Paraná Cia Securitizadora de
Crédito Financeiros X L. C. Abrão & Cia Ltda. e outros - Defe-
rida a substituição processual requerida. Manifeste-se o exe-
quente - Adv. Eder Gorini.

04 - EXECUÇÃO FISCAL - 092/94 - INSS X Hilcemar Co-
mercio de Cereais Ltda. - Sobre a informação da avaliadora
judicial de fls. 29, manifeste-se o exequente - Adv. Michel Fe-
gury Junior.

05 - PRESTAÇÃO DE CONSTAS - 180/02 - Francisco Fermi-
no Filho X Neuci Moreira Castilho do Carmo e outro - Especi-
fiquem as partes, no prazo de 05 dias, as provas que realmente
pretendem produzir, justificando-as - Adv. Leslie José Pereira
de Arruda.

06 - REPARAÇÃO DE DANOS - 173/01 - Aquiles Donizete
dos Santos e outra X Elcio Almeida Cavalcante e outros - Apre-
sentem as partes, no prazo comum de 15 (quinze) dias, as ale-
gações finais, por memoriais - Advs. Luiz Gonzaga de Oliveira
Aguiar, Joceyr de Carvalho Guilherme e Vera Lucia de Mello.

07 - RESCISÃO CONTRATUAL - 307/02 - Safra Leasing S/A
- Arrendamento Mercantil X Edilson Pini Inácio - Indeferida a
Tutela Antecipada pleiteada na inicial, determinado a citação
do requerido para apresentação de defesa, querendo, para qual
deverá ser efetuado depósito para diligência do Sr. Oficial de
Justiça no valor de R$ 25,00 (vinte e cinco reais) - Adv. Cristi-
ane Belinati Garcia Lopes.

08 - EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL - 139/02 - Hospital
e Maternidade Central do Ivaí Ltda. X União Federal - Especi-
fiquem as partes no prazo de 05 (cinco) dias as provas que
realmente pretendem produzir, justificando-as - Adv. Silvestre
Dias dos Reis.

09 - EMBARGOS À EXECUÇÃO - 010/98 - Agro Comercial
de Insumos Emerenciano Ltda. e outros X Banco do Estado do
Paraná S/A - Sobre a baixa dos autos, manifestem-se as partes
- Advs. Celso Hideo Makita e Eder Gorini.

10 - ARROLAMENTO - 296/02 - Lázara Viana dos Santos e
outros X Jazon José dos Santos - Sobre despacho de fls. 54,
manifeste-se a inventariante - Adv. Daniel Alves.

11 - COBRANÇAS - 110/00 - 193/01 - 112/00 - 194/01 - Con-
federação Nacional da Agricultura e outros X Pedro Moradore,
Aluisio José dos Santos, Ilidio Montani e Samuel Emerenciano
- Sobre a baixa dos autos, manifeste-se as partes - Adv. Reimar
Renato Rodrigues, Ivo de Jesus Dematei Gregio e Celso Hideo
Makita.

12 - COBRANÇA - 066/02 - Confederação Nacional da Agri-
cultura e outros X Felinto Pedro Rodrigues - Processo julgado
procedente - Adv. Reimar Renato Rodrigues e Joceyr de Car-
valho Guilherme.

13 - EMBARGOS DE TERCEIRO - 203/02 - Maria Aparecida
Queiroz e outros X Banco Bamerindus do Brasil S/A - Sobre a
contestação, diga o embargante no prazo de 10 (dez) dias -
Adv. Nei Carvalho da Silva.

São José dos Pinhais

CARTORIO DA PRIMEIRA VARA CIVEL
COMARCA DE SAO JOSE DOS PINHAIS - PR
RELACAO Nº  297/2002
RAUL LUIZ GUTMANN - JUIZ DE DIREITO

Índice  de  Publicação

ADVOGADO                ORDEM  PROCESSO

ACACIO CORREA FILHO 003 00419/1997
ADEMAR LIEDKE JUNIOR 003 00419/1997
ALEX WILSON DUARTE FERREI 004 00355/1999
ALTAIR ANTONIO CORNEHL 003 00419/1997
ANTONIO CARLOS EFING 004 00355/1999
BOLESLAU SLIVIANY 001 15620/1979
ELZA MEGUMI LIDA SASSAKI 007 00446/2001
EMANUEL VITOR CANEDO DA S 008 00770/2001
ERLON DE FARIA PILATI 014 00917/2002
FABIANO DA ROSA 012 00722/2002

013 00796/2002
FABIANO ROESNER 014 00917/2002
GELSON BARBIERI 009 01014/2001
HERTON JOSE RIVAS MENDES 004 00355/1999
IVO ARY MEIER JUNIOR 003 00419/1997
LEONTAMAR VALVERDE PEREIR 003 00419/1997
LIGIA SOCREPPA 010 00261/2002
LISIMAR VALVERDE PEREIRA 003 00419/1997

MARCIO AYRES DE OLIVEIRA 011 00389/2002
MARIA AMELIA RIBEIRO PORT 004 00355/1999
MARIA MERCEDES UBA 002 00227/1992
MURILO CELSO FERRI 008 00770/2001

006 00224/2001
ODECIO LUIZ PERALTA 011 00389/2002
PAULINO SIQUEIRA CORTES N 003 00419/1997
SANDRO GILBERT MARTINS 003 00419/1997
SANDRO W PEREIRA DOS SANT 004 00355/1999
TATIANA VALESCA VROBLEWSK 005 00015/2001

1.-USUCAPIAO-15620/1979-LAUDELINA  FERNANDES
DE  SOUZA x -ao  requerente  para  dizer sobre o pedido de
fls.  468. prazo cinco dias. Adv. BOLESLAU SLIVIANY-

2.-INVENTARIO-227/1992-IVO  CLAUDINO  x  MARGA-
RIDA  BOZZA PEREIRA  e  outros-ao requerente para prepa-
ro da conta de custas  r$  438,90.prazo  cinco dias. Adv. MA-
RIA MERCEDES UBA-

3.--419/1997-DIOLETE    POSSAMAI   SCHRUBER  x  MA-
RISTELA GRANEMANN  CRUZ  e outros-1.O processo ja
foi saneado  as fls.  226 e seguintes. 2. o Terceiro Tabelionato
de Notas de  Curitiba  contestou  as  fls.  256.  3. Os requeridos
Raimundo Pereira dos Santos  e Kelly Smaniotto Cruz foram
citados  por  edital  e  defendidos    atraves de curador especial
conforme consta de fls. 366/367. 4. Em relacao a preliminar
de    fls.   256/7  deixo  para  aprecia-la oportunamente    apos
a  completa instrucao da lide.  5. defiro  as provas requeridas.
6. o ponto controvertido e a  pretensao  da  autora  em  que  seja
declarado nulo os instrumentos publicos  de procuracao, sobs-
tabelecimento e escritura de compra e venda de imovel e ainda
de registro no  cartorio  competente    pelas razoes e documen-
tos que constam  da  inicial,  o  que  foi  contestado pelos reus
quando  apresentaram  suas defesas.  7. torna-se inviavel a de-
signacao de audiencia de conciliacao  face a natureza da  lide.
8. para o exame pericial grafotecnico  nomeio o Dr.  Luiz Ser-
gio Grochowski. 9. intimem-se as partes para querendo  indica-
rem  assistentes tecnicos  e apresentarem quesitos.  10. fixo o
prazo  de 20 dias para a entrega do laudo.  11. apresente osr.
perito proposta de honorarios. em seguida  intime-se a autora
para efetuar o deposito em cinco  dias.   12. posteriormente
designarei audiencia de instrucao  e  julgamento.  13.  o dr.
promotor de justica entende  as  fls. 385 que nao deve atuar
nesta acao. Adv. ACACIO  CORREA  FILHO,  ALTAIR  AN-
TONIO  CORNEHL, PAULINO SIQUEIRA  CORTES  NETO,
ADEMAR  LIEDKE  JUNIOR,  LISIMAR VALVERDE  PE-
REIRA,  SANDRO GILBERT MARTINS, IVO ARY MEIER
JUNIOR e LEONTAMAR VALVERDE PEREIRA-

4.--355/1999-EXTRACAO  E  COMERCIO  DE  AREIA ORSO
LTDA x FORCHESTER DO BRASIL LTDA-concedo o prazo
de 10 dias para cada    uma    das  partes  para  prestarem  suas
razoes finais.Adv.  SANDRO  W PEREIRA DOS SANTOS,
ANTONIO CARLOS EFING,  HERTON  JOSE  RIVAS  MEN-
DES, MARIA AMELIA RIBEIRO PORTILHO e ALEX WIL-
SON DUARTE FERREIRA-

5.-REINTEGRACAO    DE  POSSE-15/2001-DIBENS  LEA-
SING  S/A ARRENDAMENTO  MERCANTIL  x  ROLANDO
PORTES-ao requerente para  preparo  da conta de custas r$
116,20.  prazo cinco dias. Adv. TATIANA VALESCA VRO-
BLEWSKI-

6.-DEPOSITO-224/2001-BANCO BRADESCO S/A x IVO
CAETANO DOS SANTOS  FILHO-ao  requerente  para  pre-
paro  da  conta de custas  r$  35,35.  prazo  cinco  dias. Adv.
MURILO CELSO FERRI-

7.-PEDIDO    DE    FALENCIA-446/2001-PERSTORP  DO
BRASIL INDUSTRIA  E  COMERCIO  LTDA  x  NEW  MO-
BILE  INDUSTRIA E COMERCIO   DE  MOVEIS  LTDA-
deferido  o  pedido  de  fls. 359.Adv. ELZA MEGUMI LIDA
SASSAKI-

8.-BUSCA E APREENSAO-770/2001-BANCO BRADESCO
S/A x EVALDO FERREIRA  MIGUEL-ao  requerente para se
manifestar face a certidao negativa de fls. 40 , quanto a apreen-
sao do bem. Adv. MURILO CELSO FERRI e EMANUEL VI-
TOR CANEDO DA SILVA-

9.-EXECUCAO    DE  TITULO  EXTRAJUDIC-1014/2001-
HOLDERCIM BRASIL  S/A  x MAENG CONSTRUCOES
CIVIS LTDA-ao requerente para se manifestar sobre o conti-
do no oficio de fls. 39 , prazo cinco dias.Adv. GELSON BAR-
BIERI-

10.-EMBARGOS  A  EXECUCAO-261/2002-IGUACU  CE-
LULOSE PAPEL S/A  x FAZENDA PUBLICA DO ESTADO
DO PARANA-ao  requerente para  preparo  da conta de custas
. r$ 13,30. prazo cinco dias. Adv. LIGIA SOCREPPA-

11.-BUSCA  E  APREENSAO-389/2002-BANCO  ITAU  S/A
x ELZA MARIA  DE OLIVEIRA-ao requerente para se mani-
festar sobre a  certidao  de  fls. 20 , negativa quanto a apreen-
sao do bem.Adv. ODECIO LUIZ PERALTA e MARCIO AYRES
DE OLIVEIRA-

12.-EXCECAO    DE    INCOMPETENCIA-722/2002-R
MARCHETTI COMERCIAL  LTDA  x  HORTAFACIL  IN-
DUSTRIA  E  COMERCIO DE ALIMENTOS  LTDA-ao  re-
querente  para  preparo da conta de custas r$ 17.50. prazo cin-
co dias. Adv. FABIANO DA ROSA-

13.--796/2002-WITALINO  NIEPSUY  x  -ao  requerente  para
dizer sobre o contido as fls.21/22.Adv. FABIANO DA ROSA-

14.-BUSCA E APREENSAO-917/2002-BANCO SANTAN-
DER BRASIL S/A x  ARI  ANTOSKO  RIBEIRO-ao reque-
rente para se manifestar sobre   a  certidao  de  fls.  19  verso,
referente  a  resistencia oposta ao cumprimento do
mandado.Adv. FABIANO ROESNER e ERLON DE FARIA
PILATI-
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01. BUSCA E APREENSÃO – 870/02 – Banco Itaú S/A x Luiz
Carlos de Assis  Ao autor, sobre certidão negativa de busca e
apreensão. – Adv. DANIEL HACHEM

02. PRECATÓRIA – 74/96 – Juízo de Direito da 16ª V.C. de
Curitiba – Banco Nacional S/A. x Ovidio Leal – Ao exequente,
efetue o pagamento da diligência do oficial. – Adv. NATANO-
EL ZAHORCAK

03. EXECUÇÃO PROVISÓRIA – 700/02 – Hsu Chien Ping x
Julinho Roque Pramio – Ao exequente, para que recolha as
custas processuais; atribua valor à causa e junte procuração ou
comprove os poderes para postular a presente execução em nome
do exeqüente, no prazo de 10 dias – Adv. CARLOS R. V. KRUE-
GER

04. BUSCA E APREENSÃO – 797/02 – Fináustria Companhia
de Crédito, Financiamento e Investimento x Willian Ivan de
Oliveira – Ao autor, sobre certidão negativa de busca e apreen-
são. – Adv. LEANDRO CABRERA GABIATI

05. PRECATÓRIA – 242/02 – Juizo de Direito da 8ª V.C. de
Curitiba – Francisco Heitor Calle Filho x Jorge Sarkis – Ao
autor, sobre certidão negativa de penhora. – Adv. CARLOS
AUGUSTO ANTUNES

06. DESAPROPRIAÇÃO – 630/00 – Sanepar x Amauri Maud
Guérios – Ao autor, dando-lhe ciência da entrega do laudo pe-
ricial em cartório (fls. 105/160), para que o mesmo providencie
tão somente as considerações de seu assistente técnico (fls. 57/
93) na forma e no prazo do artigo 433, § único do CPC – Adv.
WALDIR COELHO DE LOIOLA

07. INTERDIÇÃO – 993/01 – Adriano Junior de Souza – Ao
requerente, para que apresente o interditando para a perícia no
dia 21/01/02, às 07:30 horas, no Centro de Saúde Paulino Si-
queira Cortes, à Rua Isabel Redentora, nesta cidade. – Adv.
ZARA HUSSEIN

08. INTERDIÇÃO – 420/02 – Dalva Domingos de Lima – Ao
requerente, para que apresente o interditando para a perícia no
dia 21/01/02, às 07:30 horas, no Centro de Saúde Paulino Si-
queira Cortes, à Rua Isabel Redentora, nesta cidade. – Adv.
DANIEL DE CARVALHO

09. DESPEJO – 832/01 – P. G. Schmidt & Cia. Ltda. x Nutrinat
Ind. Alimentícia Ltda. – À requerente, acerca do pronuncia-
mento do Curador Especial – Adv. MARIA VALERIA RUSSO
SCHMIDT

10. RESCISÃO DE CONTRATO – 858/02 – Banco Cidade
Leasing Arrendamento Mercantil S/A x Paulo Estevão – Ao
autor, sobre certidão negativa de reintegração. – Adv. PEDRO
PAULO PAMPLONA

11. BUSCA E APREENSÃO – 971/02 – Banco Santander Bra-
sil S/A x Antonio Almeida de Oliveira – Ao autor, sobre certi-
dão negativa de busca e apreensão. – Adv. MARCOS AUGUS-
TO MALUCELLI

12. EMBARGOS – 421/00 – Bom Pastor Compensados Ltda. x
Fazenda Nacional – Ao preparo das custas. R$ 159,68. – Adv.
ALUIR ROMANO ANELLATO FILHO

13. PRECATÓRIA – 108/02 – 2ª Vara Cível de Brusque SC –
Havan Tecidos da Moda Ltda. x Santina Martins Pietroniuk –
Ao exequente, para que retire o ofício expedido à Receita Fe-
deral, providenciando o encaminhamento – Adv. CHRISTIA-
NE S. DA SILVA

14. INVENTÁRIO – 456/02 – João Bidoia – Ao requerente,
para que efetue o pagamento do valor das custas do Avaliador
Judicial, para elaboração do Laudo de Avaliação. R$ 158,60 –
Adv. ANTONIO ANILTO PADIAL

15. BUSCA E APREENSÃO – 184/02 – Banco Panamericano
S/A x José Aramis dos Santos – Ao requerente, para que retire o
ofício expedido à Receita Federal, providenciando o encaminha-
mento do mesmo – Adv. CRISMACLEYTON PAMPLONA

16. EXECUÇÃO – 940/01 – Banco Bradesco S/A x Irmãos
Pelanda Ltda. – Deferida a suspensão pelo prazo requerido –
Adv. DANIEL HACHEM

17. INDENIZAÇÃO – 742/01 – Osvaldo dos Santos Oliveira x
Leozir Ferreira dos Santos – Ao requerido, para que retire o
ofício expedido, para que providencie o encaminhamento – Adv.
GILVAN ANTONIO DAL PONT

18. INDENIZAÇÃO – 582/98 – Ivanir Terezinha Ribeiro da
Silva x Supermercados Condor Ltda. – Recebido o recurso de
apelação da autora, em ambos os efeitos legais. Ao requerido,
para oferecimento de contra-razões, em 15 dias – Adv. LORE-
NA MORO DOMINGUES

19. MONITÓRIA – 795/01 – Cooperativa de Crédito Rural do
Sudoeste do Paraná x José Pranger – Ao requerente/exequente,
para que retire os ofícios expedidos, providenciando o encami-
nhamento (item 5.8.2 do CN) – Adv. WALKYRIA DE JESUS
D’AVILA GIACOMEL

20. EXECUÇÃO – 1022/99 – Banco Real S/A. x Akta Decora-
ções Indústria e Comércio Ltda. – Ao autor, para que retire o
ofício expedido, providenciando o encaminhamento – Adv.
LUIZ FERNANDO BRUSAMOLIN

21. EXECUÇÃO – 276/00 – Lírio Vignatti  x Mauricio dos

Santos – Ao preparo das custas. R$ 94,99. – Adv. GILVAN
ANTONIO DAL PONT

22. INDENIZAÇÃO – 897/00 – Sonia do Rocio Martins x
Município de São José dos Pinhais – Saneado o processo. As
demais questões serão aferidas por ocasião da sentença final.
Deferidas as provas requeridas. Designada audiência de instru-
ção e julgamento para o dia 12 de Junho de 2003, às 14:00
horas – Adv. ANA PAULA CARIAS MUHLSTEDT – SORAIA
AL FARAH – EDISON LUIZ PEREIRA

23. EXECUÇÃO – 580/98 – Banco do Estado do Paraná S/A. x
Jorge Luiz da Cunha Bastos – Deferido o pedido de vistas for-
mulado às fls. 128 – Adv. EVARISTO ARAGÃO FERREIRA
DOS SANTOS

24. REVISÃO DE CONTRATO – 160/00 – Omar Larves x Cia
São José de Habitação – À requerida, dando-lhe ciência da en-
trega do laudo pericial em cartório (fls. 163), para que a mesma
providencie tão somente as considerações de seu assistente téc-
nico (fls. 129) na forma e no prazo do art. 433, § único do CPC
– Adv. JOÃO PAULO BOMFIM

25. INDENIZAÇÃO – 869/01 – Alexandre José Felizardo x
Banco do Brasil S/A – Saneado o processo. As demais ques-
tões serão aferidas por ocasião da sentença final. Deferidas as
provas requeridas. Nomeado o Dr. Alvaro Fontanella para a
realização da prova pericial. Às partes, para que formulem que-
sitos e indiquem assistentes técnicos ou apenas ratifiquem os já
indicados. – Sobre os documentos acostados às fls. 292/294,
manifeste-se a parte contrária, em 10 dias – Adv. VALERIA
HATSCHBACH FERREIRA – GLAUCIO CEZAR SILVA
MOLINO

26. BUSCA E APREENSÃO – 386/02 – Danielle Mers Medei-
ros x Moacir de Jesus Medeiros – Designada audiência de con-
ciliação para o dia 18 de março de 2.003, às 13:00 horas. Nesta
audiência as partes deverão especificar as provas que preten-
dem produzir e, havendo prova pericial a ser realizada, as par-
tes deverão esclarecer qual a espécie e o que pretende compro-
var – Adv. ARLETE APARECIDA DE SOUZA – IDEVAN
CESAR RAUEN LOPES

27. CAUTELAR INOMINADA – 285/02 – Danielle Merss
Medeiros x Moacir de Medeiros – Designada audiência de con-
ciliação para o dia 18 de março de 2.003, às 13:00 horas. Nesta
audiência as partes deverão especificar as provas que preten-
dem produzir e, havendo prova pericial a ser realizada, as par-
tes deverão esclarecer qual a espécie e o que pretende compro-
var – Adv. ARLETE APARECIDA DE SOUZA – IDEVAN
CESAR RAUEN LOPES

28. REVISÃO DE CONTRATO – 811/99 – Anisete de Jesus
Mesquita x Cia São José de Habitação – Saneado o processo.
As demais questões serão aferidas por ocasião da sentença fi-
nal. Deferidas as provas requeridas. Designada audiência de
instrução e julgamento para o dia 05 de Junho de 2003, às 14:00
horas – Adv. LUCIANA DRIMEL DIAS – JOÃO PAULO
BOMFIM

29. EXECUÇÃO – 186/96 – Banco Itaú S/A x Celso Luiz Pio-
vesan – Ao exequente para que retire o ofício expedido à Re-
ceita Federal, para que providencie o encaminhamento – Adv.
ANTONIO SBANO

30. AÇÃO CIVIL PÚBLICA – 530/02 – Ministério Público do
Estado do Paraná x Multibrás S/A Eletrodomésticos e outra –
Às partes, para que especifiquem, em 05 dias, quais as provas
que pretendem produzir. Na mesma oportunidade, as partes
deverão manifestar interesse na composição, e, em havendo
interesse, a proposta deverá ser realizada de maneira clara, pre-
cisa e por escrito. Não havendo interesse das partes, será aferi-
da a possibilidade do julgamento antecipado do feito ou sanea-
mento do processo, independente de audiência conciliatória –
Adv. FABIO ARTIGAS FILHO – JORGE LUIZ DE SOUZA
CARVALHO

31. AÇÃO CIVIL PÚBLICA – 494/02 – Ministério Público do
Estado do Paraná x Ferchimika Ind. e Com. de Produtos Quí-
micos Ltda. e outros – Às partes, para que especifiquem, em 05
dias, quais as provas que pretendem produzir. Na mesma opor-
tunidade, as partes deverão manifestar interesse na composi-
ção, e, em havendo interesse, a proposta deverá ser realizada
de maneira clara, precisa e por escrito. Não havendo interesse
das partes, será aferida a possibilidade do julgamento antecipa-
do do feito ou saneamento do processo, independente de audi-
ência conciliatória – Adv. VALERIO GALVÃO FREIRE – JA-
QUELINE LOBO DA ROSA

32. IMPUGNAÇÃO AO VALOR DA CAUSA – 819/02 – Ford
Motor Company Brasil Ltda. x Ministério Público do Estado
do Paraná – Determinado que o feito aguarde a instrução dos
autos principais, sendo que estes serão julgados antes daqueles
– Adv. JAQUELINE LOBO DA ROSA

33. IMPUGNAÇÃO AO VALOR DA CAUSA – 732/02 – Fer-
chimila Ind. e Com. de Produtos Químicos Ltda. x Ministério
Público do Estado do Paraná – Determinado que o feito aguar-
de a instrução dos autos principais, sendo que estes serão jul-
gados antes daqueles – Adv. FERNANDO BRANDÃO WHI-
TAKER

34. IMPUGNAÇÃO AO VALOR DA CAUSA – 818/02 –
Henkel Ltda. x Ministério Público do Estado do Paraná – De-
terminado que o feito aguarde a instrução dos autos principais,
sendo que estes serão julgados antes daqueles – Adv. JAQUE-
LINE LOBO DA ROSA

35. IMPUGNAÇÃO AO VALOR DA CAUSA – 817/02 –
Henkel Ltda.x Ministério Público do Estado do Paraná – De-
terminado que o feito aguarde a instrução dos autos principais,
sendo que estes serão julgados antes daqueles – Adv. JAQUE-
LINE LOBO DA ROSA

36. IMPUGNAÇÃO AO VALOR DA CAUSA – 816/02 – Ford
Motor Company Brasil Ltda. x Ministério Público do Estado
do Paraná – Determinado que o feito aguarde a instrução dos
autos principais, sendo que estes serão julgados antes daqueles
– Adv. JAQUELINE LOBO DA ROSA

37. AÇÃO CIVIL PÚBLICA – 497/02 – Ministério Público do
Estado do Paraná x Refripar Refrigeração Paraná S/A – (desp.
fls. 1175) Deferido o pedido de prorrogação do prazo formula-
do às fls. 1158/1160 por AB Eletrolux, por 30 dias, evitando-se
alegação de cercamento de defesa – Adv. JAQUELINE LOBO
DA ROSA – TAMARA RAMOS BORNHAUSEN

38. AO PREPARO DAS CUSTAS INICIAIS SOB PENA DE
BAIXA NA DISTRIBUIÇÃO

A- BUSCA E APREENSÃO – Banco Panamericano S/A x
Nelson Paschoalotto – Adv. CRISMACLEYTON PAMPLONA

B- NULIDADE DE CHEQUE – Alessander Vieira Taborda x
Concesul Com. de Produtos de Higiene e Limpeza Ltda. – R$
370,00 – Adv. CARLOS EDUARDO PARUCKER E SILVA

C- EXECUÇÃO – ESP Pisos Industriais Ltda. x AGP Ameri-
can Glass Prod. Brasil Ltda. – R$ 238,00 – Adv. ALEXAN-
DRE CHRISTOPH LOBO PACHECO

D- EMBARGOS – Lembrasul Supermercados Ltda. x Sérgio
Luiz Benevenuto – R$ 164,50 – Adv. LENIR GONÇALVES
DA SILVA

E- COBRANÇA – Condomínio Jardim das Palmeiras I x Mau-
ro Roberto Beghe – R$ 170,50 – Adv. LUIZ FERNANDO DE
QUEIROZ

F- PRECATÓRIA – Juízo de Direito da 17ª V.C. de Curitiba –
Empresa Curitiba Cerro Azul x Frigusso Com. de Frios Ltda. –
R$ 176,50 – Adv. JAIR MOSCARDINI

G- BUSCA E APREENSÃO – Banco Panamericano S/A x Ze-
lia Flauzino Fagundes – R$ 395,50 – Adv. ADRIANO MUNIZ
REBELLO

H- BUSCA E APREENSÃO – Banco Panamericano S/A x
REBNATO Alves Bolino – R$ 588,00 – Adv. ADRIANO MU-
NIZ REBELLO

I- NULIDADE DE CHEQUE – Luis Carlos Barbosa x Conce-
sul Com. de Produtos de Higiene e Limpeza Ltda. – R$ 391,00
– Adv. CARLOS EDUARDO PARUCKER E SILVA

J- EMBARGOS – Nelson Fernando Bittencourt Fowler x Ma-
ria Conceição Malachias – R$ 206,50 – Adv. ALEXANDRE F.
B. SCHWARTZ

K- BUSCA E APREENSÃO – BV Financeira S/A C. F. I. x
Lauro Antonello – R$ 826,00 – Adv. ADRIAMO MUNIZ RE-
BELLO

L- PRECATÓRIA – Juízo de Direito da 18ª V.C. de Curitiba –
Volkswagen Serviços S/A x Rosmari Caus – R$ 161,00 – Adv.
JOSÉ PAULO GRANERO PEREIRA

M- DECLARATÓRIA – Agências de Correios Franqueada
Afonso Pena Ltda. x Prefeitura Municipal de São José dos Pi-
nhais – R$ 206,50 – Adv. ORIBES MUSSI CORRÊA
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RELAÇÃO NOMINAL DE ADVOGADOS INTIMADOS

ADRIANO MUNIZ REBELLO – 38-G
ADRIANO MUNIZ REBELLO – 38-H
ADRIANO MUNIZ REBELLO – 38-K
ALEXANDRE CHRISTOPH LOBO PACHECO – 38-C
ALEXANDRE F. B. SCHWARTZ – 38-J
ALUIR ROMANO ANELLATO FILHO – 12
ANA PAULA CARIAS MUHLSTEDT – 22
ANTONIO ANILTO PADIAL – 14
ANTONIO SBANO – 29
ARLETE APARECIDA DE SOUZA – 26
ARLETE APARECIDA DE SOUZA – 27
CARLOS AUGUSTO ANTUNES – 05
CARLOS EDUARDO PARUCKER E SILVA – 38-B
CARLOS EDUARDO PARUCKER E SILVA – 38-I
CARLOS R. V. KRUEGER – 03
CHRISTIANE S. DA SILVA – 13
CRISMACLEYTON PAMPLONA – 15
CRISMACLEYTON PAMPLONA – 38-A
DANIEL DE CARVALHO – 08
DANIEL HACHEM – 01
DANIEL HACHEM – 16
EDISON LUIZ PEREIRA – 22
EVARISTO ARAGÃO FERREIRA DOS SANTOS – 23
FABIO ARTIGAS FILHO – 30
FERNANDO BRANDÃO WHITAKER – 33
GILVAN ANTONIO DAL PONT – 17
GILVAN ANTONIO DAL PONT – 21
GLAUCIO CEZAR SILVA MOLINO – 25
IDEVAN CESAR RAUEN LOPES – 26
IDEVAN CESAR RAUEN LOPES – 27
JAIR MOSCARDINI – 38-F
JAQUELINE LOBO DA ROSA – 31
JAQUELINE LOBO DA ROSA – 32
JAQUELINE LOBO DA ROSA – 34
JAQUELINE LOBO DA ROSA – 35
JAQUELINE LOBO DA ROSA – 36
JAQUELINE LOBO DA ROSA – 37
JOÃO PAULO BOMFIM – 24

JOÃO PAULO BOMFIM – 28
JORGE LUIZ DE SOUZA CARVALHO – 30
JOSÉ PAULO GRANERO PEREIRA – 38-L
LEANDRO CABRERA GABIATI – 04
LENIR GONÇALVES DA SILVA – 38-D
LORENA MORO DOMINGUES – 18
LUCIANA DRIMEL DIAS – 28
LUIZ FERNANDO BRUSAMOLIN – 20
LUIZ FERNANDO DE QUEIROZ – 38-E
MARCOS AUGUSTO MALUCELLI – 11
MARIA VALERIA RUSSO SCHMIDT – 09
NATANOEL ZAHORCAK – 02
ORIBES MUSSI CORRÊA – 38-M
PEDRO PAULO PAMPLONA – 10
SORAIA AL FARAH – 22
TAMARA RAMOS BORNHAUSEN – 37
VALERIA HATSCHBACH FERREIRA – 25
VALERIO GALVÃO FREIRE – 31
WALDIR COELHO DE LOIOLA – 06
WALKYRIA DE JESUS D’AVILA GIACOMEL – 19
ZARA HUSSEIN – 07
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Os autos Abaixo deverão ser devolvidos em cartório no prazo
de 24 horas, sob pena de apreensão, comunicação à OAB para
instauração de procedimento disciplinar, cominação de multa e
outras especificadas no art. 196 do CPC e CN, Caso o processo
tenha sido devolvido nesse ínterim, favor desconsiderar a inti-
mação:

01. SUSTAÇÃO DE PROTESTO – 554/02 – Gerusa de Amo-
rim Araujo x Dolores Rodrigues de Campos – Carga dia 03/09/
02 – Adv. CESAR LUIZ SCHALLENBERGER

02. INTERDITO PROIBITÓRIO – 468/02 – Concessionária
Ecovia Caminho do Mar S/A x Trsnportadora Gabardo Ltda. –
Carga dia 03/09/02 – Adv. MARCOS DE OLIVEIRA MOREI-
RA

03. INTERDITO PROIBITÓRIO – 1039/99 – Redram Cons-
trutora de Obras Ltda. x Tibagi Engenharia Construções e Mi-
neração Ltda. – Adv. CARLOS ALBERTO FARRACHA DE
CASTRO

04. USUCAPIÃO – 1245/96 – João Aleixo Bolino – Carga dia
06/09/02 – Adv. SUELY CRISTINA MUHLSTEDT

05. LIQUIDAÇÃO POR ARBITRAMENTO – 1169/96 – Alta-
miro Bressan x Sebastião Ozires da Cruz – Carga dia 06/09/02
– Adv. PAULO ROBERTO RIBEIRO NALIN

06. ARROLAMENTO – 748/02 – Nicolau Greboge – Carga
dia 09/09/02 – Adv. JOEL SIQUEIRA BUENO

07. INVENTÁRIO – 474/02 – Lucimara de Antoni x Maria de
Lourdes de Antoni – Carga dia 11/09/02 – Adv. MARTA KRUK

08. INVENTÁRIO – 476/95 – Adriana Dilay x Irineu Dilay –
Carga dia 11/09/02 – Adv. JEFFERSON ALEXANDRE TEI-
XEIRA TRINDADE

09. EXECUÇÃO – 443/99 – Banco do Brasil S/A. x Elza Tiyoko
Inoue - F.I. – Carga 11/09/02 – Carga dia 1/09/02 – Adv. AU-
GUSTINHO DA SILVA

10. INVENTÁRIO – 321/92 – João Molletta – Carga dia 10/
09/02 – Adv. AUGUSTINHO DA SILVA

11. PRECATÓRIA – 51/01 – Banco Bradesco S/A x Minera-
ção Metalnorte – Carga dia 11/09/02 – Adv. DANIEL HACHEM

12. EXECUÇÃO – 937/96 – Banco Bradesco S/A. X Jair Al-
ves de Lima – Carga dia 11/09/02 – Adv. DANIEL HACHEM

13. INVENTÁRIO – 284/98 – Eneida Maria de Lima Castro X
Adilson Davila de Miranda – Carga dia 12/09/02 – Adv. SÉR-
GIO BATISTA HENRICLES

14. EXECUTIVO FISCAL – 09/00 – Fazenda Pública do Esta-
do do Paraná X Sarat Ind. Com. Ltda. – Carga dia 12/09/02 –
Adv. FABIO DUTRA

15. EXECUTIVO FISCAL – 193/98 – Fazenda Pública do Es-
tado do Paraná X Sarat Ind. Com. Ltda. – Carga dia 12/09/02 –
Adv. FABIO DUTRA

16. INVENTÁRIO – 15/00 – Marli do Rocio Santos X Emílio
de Medeiros Santos – Carga dia 16/09/02 – Adv. MARIANA
SETENARESKI A. DORIGON

17. ARROLAMENTO – 676/02 – Armin Froese – Carga dia
16/09/02 – Adv. MARIA SETENARESKI A. DORIGON

18. ARROLAMENTO – 653/02 – Sebastião José Pinto – Carga
dia 16/09/02 – Adv. ANTONIO SBANO

19. REINTEGRAÇÃO DE POSSE – 1035/96 – Bertoldo
Steinkopf x João Maria de Lima – Carga dia 16/09/02 – Adv.
LUCIUS MARCUS DE OLIVEIRA

20. ARROLAMENTO – 311/02 – Waldemiro Ferreira da Cruz
– Carga dia 17/09/02 – Adv. JOAQUIM ROCHA

21. RESCISÃO DE CONTRATO – 469/97 – Galbano Ind. Com.
Ltda. x Valdevino de Fatima Alves – Carga dia 17/09/02 – Adv.
LETICIA CASSIANO KATANIWA

22. REINTEGRAÇÃO DE POSSE – 05/98 – André Ricardo
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Sluzala X Bento Alfredo de Goes – Carga dia 18/09/02 – Adv.
ROSANE ROSS EMMENDOERTER

23. INVENTÁRIO – 878/01 – Luzi Antonio Gayer – Carga dia
19/09/02 – Adv. RICARDO CETNARSKI

24. FALÊNCIA – 426/99 – Posto Afonso Pena Ltda. x Lanna
Comercial Distribuidora de Livros – Carga dia 20/09/02 – Adv.
GIANI MARIA MORESCHI

25. ARROLAMENTO – 835/02 – Jorge Galdino de Lima –
Carga dia 23/09/02 – Adv. GILVAN ANTONIO DAL PONT

26. ARROLAMENTO – 861/02 – Maria de Souza Vieira – Carga
dia 23/09/02 – Adv. NELSON VIEIRA DE CARVALHO

27. ALVARÁ – 532/01 – Maria José Luiza da Conceição Si-
queira – Carga dia   23/09/02 – Adv. AIRTON LUIZ PADILHA

28. EXECUÇÃO – 759/01 – Nórdica Veículos S/A x Transkiko
Transportes e Terraplanagem Ltda. – Carga dia 24/09/02 – Adv.
HARRY KLAIS

29. EXECUÇÃO – 433/99 – Elza Engmann x José Luiz Ama-
ral – Carga dia 26/09/02 – Adv. CLAUDINEI BELAFRONTE

30. PRECATÓRIA – 214/01 – Marítima Seguros S/A x Ind. e
Com. de Móveis Ouro Fino Ltda. – Carga dia 27/09/02 – Adv.
LUIS CARLOS BARRETO

31. HABILITAÇÃO DE CRÉDITO – 785/02 – Aelço Evange-
lista dos Santos x Top Koala Ind. e Com. de Produtos Escolares
Ltda. – Carga dia 27/09/02 –Adv. SERGIO TERNUS

32. HABILITAÇÃO DE CRÉDITO – 787/02 – Cleonice Cris-
tina da Silva x Top Koala Ind. e Com. de Produtos Escolares
Ltda. – Carga dia 27/09/02 –Adv. SERGIO TERNUS

33. HABILITAÇÃO DE CRÉDITO – 788/02 – Cleonice Lau-
delino da Silva Vieira x Top Koala Ind. e Com. de Produtos
Escolares Ltda. – Carga dia 27/09/02 –Adv. SERGIO TERNUS

34. HABILITAÇÃO DE CRÉDITO – 790/02 – Maria Celia de
Macedo x Top Koala Ind. e Com. de Produtos Escolares Ltda.
– Carga dia 27/09/02 –Adv. SERGIO TERNUS

35. HABILITAÇÃO DE CRÉDITO – 792/02 – Sandra Terezi-
nha Ribeiro x Top Koala Ind. e Com. de Produtos Escolares
Ltda. – Carga dia 27/09/02 –Adv. SERGIO TERNUS

36. EXECUÇÃO – 456/96 – Banco Meridonal do Brasil S/A x
Dulce Fumaneri da Silva – Carga dia 27/09/02 – Adv. ERLON
DE FARIA PILATI

37. DEPÓSITO – 747/01 – HSBC Bank Brasil S/A x Carlos
Alberto Gularte – Carga dia 27/09/02 – Adv. ERLON DE FA-
RIA PILATI

38. PRECATÓRIA – 54/02 – Instituto Nacional do Seguro So-
cial INSS x Pampa Petro Transportes Ltda. – Carga dia 27/09/
02 – Adv. JAMIL NABOR CALEFFI

39. PRECATÓRIA – 28/02 – Instituto Nacional do Seguro So-
cial INSS x Matadouro e Distribuidora de Carnes Trentin Ltda.
– Carga dia 27/09/02 – Adv. JAMIL NABOR CALEFFI

40. INDENIZAÇÃO – 27/00 – Carlos de Jesus Xavier x Mar-
lucia Alves do Nascimento – Carga dia 30/09/02 – Adv. JANE-
TE DE F. S. B. BRINGHENTI

São José dos Pinhais
Cartório da 2ª Vara Cível
Dr. IVO FACCENDA

Rel. 173/02

RELAÇÃO NOMINAL DE ADVOGADOS INTIMADOS

AIRTON LUIZ PADILHA – 27
ANTONIO SBANO – 18
AUGUSTINHO DA SILVA – 09
AUGUSTINHO DA SILVA – 10
CARLOS ALBERTO FARRACHA DE CASTRO – 03
CESAR LUIZ SCHALLENBERGER – 01
CLAUDINEI BELAFRONTE – 29
DANIEL HACHEM – 11
DANIEL HACHEM – 12
ERLON DE FARIA PILATI – 36
ERLON DE FARIA PILATI – 37
FABIO DUTRA – 14
FABIO DUTRA – 15
GIANI MARIA MORESCHI – 24
GILVAN ANTONIO DAL PONT – 25
HARRY KLAIS – 28
JAMIL NABOR CALEFFI – 38
JAMIL NABOR CALEFFI – 39
JANETE DE F. S. B. BRINGHENTI – 40
JEFFERSON ALEXANDRE TEIXEIRA TRINDADE – 08
JOAQUIM ROCHA – 20
JOEL SIQUEIRA BUENO – 06
LETICIA CASSIANO KATANIWA – 21
LUCIUS MARCUS DE OLIVEIRA – 19
LUIS CARLOS BARRETO – 30
MARCOS DE OLIVEIRA MOREIRA – 02
MARIA SETENARESKI A. DORIGON – 17
MARIANA SETENARESKI A. DORIGON – 16
MARTA KRUK – 07
NELSON VIEIRA DE CARVALHO – 26
PAULO ROBERTO RIBEIRO NALIN – 05
RICARDO CETNARSKI – 23
ROSANE ROSS EMMENDOERTER – 22
SÉRGIO BATISTA HENRICLES – 13
SERGIO TERNUS – 31

SERGIO TERNUS – 32
SERGIO TERNUS – 33
SERGIO TERNUS – 34
SERGIO TERNUS – 35
SUELY CRISTINA MUHLSTEDT – 04

Sarandi

COMARCA DE SARANDI - ESTADO DO PARANA
VARA CIVEL UNICA
RELAÇAO Nº 32/02.
CARMEN LUCIA RODRIGUES RAMAJO

Índice de Publicação

ADVOGADO  ORDEM  PROCESSO

ADELINO GARBUGGIO 042 00415/2000
110 00934/2002

ADELINO INACIO GONCALVES 006 00684/1997
ADOCIVAL CAVALCANTE 091 00609/2002

141 00078/2000
ALEXANDRE LINCOLN COBRA D 022 00163/1999
ANDRE GUSTAVO DE SOUZA 102 00807/2002
ANGELA MARIA RODRIGUES BU 108 00896/2002
ANILSON GERALDO SGUAREZZI 001 00011/1996
ANTONIO CARLOS MARTINI 069 00562/2001

054 00230/2001
BENEDITO JOSE DE OLIVEIRA 097 00747/2002

107 00886/2002
CARLOS ALBERTO RIBEIRO DE 009 00315/1998

014 00446/1998
036 00206/2000
105 00825/2002
068 00542/2001
135 00083/1999
130 00186/1997

CARLOS EDUARDO BUCHWEITZ 030 00099/2000
028 00555/1999
035 00204/2000
096 00678/2002
055 00238/2001
064 00418/2001
065 00419/2001
033 00137/2000
070 00597/2001
048 00618/2000
099 00773/2002
076 00221/2002
056 00309/2001
060 00381/2001

CELSO DA CRUZ 057 00318/2001
058 00319/2001

CLEUZA A. VALERIO 079 00332/2002
ELSON DE SOUZA FONSECA. 106 00846/2002
EZAQUEL ELPIDIO DOS SANTO 040 00325/2000

090 00600/2002
FABIO MASSAO MIYAMOTO NAV 047 00591/2000

053 00184/2001
019 00596/1998
018 00532/1998

FERNANDO RIBAS 023 00194/1999
FRANCIELLE POLO MARTINS F 085 00483/2002
HUGO TETTO JUNIOR 024 00313/1999
ISRAEL LIUTTI 007 00096/1998
JANETE CODONHO 043 00418/2000

031 00115/2000
059 00349/2001
079 00332/2002

JOAO EVERALDO RESMER VIEI 101 00800/2002
JOSE GONZAGA SORIANI 083 00460/2002

084 00464/2002
JOSE IVAN GUIMARAES PEREI 063 00415/2001

020 00737/1998
078 00288/2002
032 00130/2000

JOSE WLADEMIR GARBUGGIO 104 00809/2002
KELY KUHNEN 112 00003/1996

116 00122/1996
117 00003/1997
120 00136/1999
114 00005/1996
113 00004/1996
115 00097/1996

LUCIANA E. MARRAFAO 111 00941/2002
125 00114/2002

LUIS CARLOS O. ESTEVES 021 00005/1999
012 00340/1998
052 00166/2001
051 00149/2001
005 00591/1997
046 00581/2000
027 00547/1999
004 00490/1997
017 00493/1998
016 00491/1998
008 00196/1998
062 00405/2001
136 00058/2000
034 00195/2000
061 00401/2001
029 00560/1999
049 00018/2001
129 00129/1997
013 00408/1998
134 00050/1999
140 00093/2002

LUIZ ANTONIO GONZALES BIA 128 00136/1998
LUIZ CARLOS O. ESTEVES 074 00078/2002

098 00770/2002

086 00492/2002
075 00080/2002
067 00524/2001
073 00047/2002
089 00508/2002
066 00520/2001
139 00071/2002
087 00495/2002
082 00456/2002
088 00497/2002
081 00384/2002
026 00507/1999

LUIZ EDUARDO VOLPATO 126 00173/1997
MAGDA LUCIA MACHADO DE SO 044 00513/2000
MARCELA RODRIGUES MONTALV 095 00668/2002
MARCELO DIAS DEDUBIANI 080 00333/2002
MARCELO LUIZ P. VIEIRA 041 00358/2000
MARIA HOMI KINASHI. 109 00915/2002
MARIA ROSA DOS SANTOS 038 00224/2000

025 00410/1999
103 00808/2002
015 00466/1998
011 00334/1998
003 00212/1997
037 00213/2000

MARIO SENHORINI 092 00615/2002
045 00575/2000

MARLI GONZALES DE SOUZA F 100 00785/2002
072 00674/2001

MILTON DA CRUZ 133 00036/1999
132 00038/1998
131 00010/1998

RENATO ANTUNES VILLANOVA 118 00187/1998
RICARDO DA SILVEIRA E SIL 093 00660/2002

094 00663/2002
ROSIRLEY ZANARDO 010 00319/1998

122 00200/2001
123 00065/2002
124 00084/2002
119 00265/1998

WAGNER PETER KRAINER JOSE 002 00125/1997
127 00233/1997

WALDIRENE GOBETTI DAL MOL 121 00106/2001
WANDERLEI RODRIGUES SILVA 138 00149/2000
WASHINGTON LUIZ KNIPPELBE 050 00074/2001

071 00645/2001
039 00278/2000
077 00278/2002
137 00096/2000

1.-FALENCIA-11/1996-CIA TEXTIL RAGUEB CHOHFI x
SMESH IND DE CONFECCOES LTDA -Ao procurador para
que no prazo de 24 (vinte e quatro horas) devolva os autos em
cartório, tendo em vista inspeção na Comarca (o restante do
prazo será restituido após o término da inspeção)-Adv. ANIL-
SON GERALDO SGUAREZZI-

2.-INVENTARIO-125/1997-LOURDES DE SOUZA e outros
x ANTONIO MAZIOTO -Ao procurador para que no prazo de
24 (vinte e quatro horas) devolva os autos em cartório, tendo
em vista inspeção na Comarca (o restante do prazo será resti-
tuido após o término da inspeção)-Adv. WAGNER PETER
KRAINER JOSE-

3.-INVESTIGACAO DE PATERNIDADE-212/1997-A.F.D.S.
x M.A.B. -Ao procurador para que no prazo de 24 (vinte e
quatro horas) devolva os autos em cartório, tendo em vista ins-
peção na Comarca (o restante do prazo será restituido após o
término da inspeção)-Adv. MARIA ROSA DOS SANTOS-

4.-SEPARAÇÇO JUDICIAL LITIGIOSA-490/1997-E.B.S. x
J.A.S. -Ao procurador para que no prazo de 24 (vinte e quatro
horas) devolva os autos em cartório, tendo em vista inspeção
na Comarca (o restante do prazo será restituido após o término
da inspeção)-Adv. LUIS CARLOS O. ESTEVES-

5.-CURATELA-591/1997-ZILDA MARIA DAS NEVES x
VERA LUCIA VIEIRA DAS NEVES -Ao procurador para que
no prazo de 24 (vinte e quatro horas) devolva os autos em car-
tório, tendo em vista inspeção na Comarca (o restante do prazo
será restituido após o término da inspeção)-Adv. LUIS CAR-
LOS O. ESTEVES-

6.-DESAPROPRIACAO-684/1997-O MUNICIPIO DE SA-
RANDI x FRANCISCO MORALES e outros -Ao procurador
para que no prazo de 24 (vinte e quatro horas) devolva os autos
em cartório, tendo em vista inspeção na Comarca (o restante do
prazo será restituido após o término da inspeção)-Adv. ADE-
LINO INACIO GONCALVES NETO.-

7.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-96/1998-MELO,
MORA & CIA. LTDA x HERCILIO ROCHA MEIRELES e
outros -Ao procurador para que no prazo de 24 (vinte e quatro
horas) devolva os autos em cartório, tendo em vista inspeção
na Comarca (o restante do prazo será restituido após o término
da inspeção)-Adv. ISRAEL LIUTTI-

8.-EXECUCAO DE ALIMENTOS-196/1998-D.A.A. e outros
x J.S.A. -Ao procurador para que no prazo de 24 (vinte e qua-
tro horas) devolva os autos em cartório, tendo em vista inspe-
ção na Comarca (o restante do prazo será restituido após o tér-
mino da inspeção)-Adv. LUIS CARLOS O. ESTEVES-

9.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-315/1998-DO-
MINGOS ROQUE GASPARIM x ELI PEREIRA DINIZ -Ao
procurador para que no prazo de 24 (vinte e quatro horas) de-
volva os autos em cartório, tendo em vista inspeção na Comar-
ca (o restante do prazo será restituido após o término da inspe-
ção)-Adv. CARLOS ALBERTO RIBEIRO DE ANDRADE-

10.-MANDADO DE SEGURANCA-319/1998-JESUVINO PI-
VATO e outros x JULIO BIFON -Ao procurador para que no
prazo de 24 (vinte e quatro horas) devolva os autos em cartó-

rio, tendo em vista inspeção na Comarca (o restante do prazo
será restituido após o término da inspeção)-Adv. ROSIRLEY
ZANARDO-

11.-SUMARISSIMA DE REPAR.DE DANOS-334/1998-CLA-
RINDA PAVAN GOMES x TIRONE FIDELIS DA SILVA e
outros -Ao procurador para que no prazo de 24 (vinte e quatro
horas) devolva os autos em cartório, tendo em vista inspeção
na Comarca (o restante do prazo será restituido após o término
da inspeção)-Adv. MARIA ROSA DOS SANTOS-

12.-ALVARA-340/1998-LUCIA GRUBEL DE SOUZA x ESTE
JUIZO -Ao procurador para que no prazo de 24 (vinte e quatro
horas) devolva os autos em cartório, tendo em vista inspeção
na Comarca (o restante do prazo será restituido após o término
da inspeção)-Adv. LUIS CARLOS O. ESTEVES-

13.-SEPARACAO JUDICIAL CONSENSUAL-408/1998-
A.C.A. e outros x J. -Ao procurador para que no prazo de 24
(vinte e quatro horas) devolva os autos em cartório, tendo em
vista inspeção na Comarca (o restante do prazo será restituido
após o término da inspeção)-Adv. LUIS CARLOS O. ESTE-
VES-

14.-EMBARGOS DE TERCEIRO-446/1998-THERMAS DO
TRIANGULO e outros x DOMINGOS ROQUE GASPARIN -
Ao procurador para que no prazo de 24 (vinte e quatro horas)
devolva os autos em cartório, tendo em vista inspeção na Co-
marca (o restante do prazo será restituido após o término da
inspeção)-Adv. CARLOS ALBERTO RIBEIRO DE ANDRA-
DE-

15.-PRESTACAO DE CONTAS-466/1998-JOSE LARAZO
PEREIRA e outros x CENTRO DE CONVIVENCIA DOS IDO-
SOS DE SARANDI-PR -Ao procurador para que no prazo de
24 (vinte e quatro horas) devolva os autos em cartório, tendo
em vista inspeção na Comarca (o restante do prazo será resti-
tuido após o término da inspeção)-Adv. MARIA ROSA DOS
SANTOS-

16.-ALVARA-491/1998-JOSE RONALDO MEDEIROS e ou-
tros x O JUIZO -Ao procurador para que no prazo de 24 (vinte
e quatro horas) devolva os autos em cartório, tendo em vista
inspeção na Comarca (o restante do prazo será restituido após
o término da inspeção)-Adv. LUIS CARLOS O. ESTEVES-

17.-TUTELA-493/1998-MARLENE BARRA x BIANCA BAR-
RA ALMEIDA e outros -Ao procurador para que no prazo de
24 (vinte e quatro horas) devolva os autos em cartório, tendo
em vista inspeção na Comarca (o restante do prazo será resti-
tuido após o término da inspeção)-Adv. LUIS CARLOS O.
ESTEVES-

18.-MEDIDA CAUTELAR DE SUS.PROT.-532/1998-PLAN-
TI CENTER IND. COM. PLANTADEIRAS LTDA x FABRI-
CA DE SERRAS SATURNINO S.A e outros -Ao procurador
para que no prazo de 24 (vinte e quatro horas) devolva os autos
em cartório, tendo em vista inspeção na Comarca (o restante do
prazo será restituido após o término da inspeção)-Adv. FABIO
MASSAO MIYAMOTO NAVARRETE-

19.-DECL.NUL.DE CAMBIAL C/C P.E D-596/1998-PLANTI
CENTER IND. COM. PLANTADEIRAS LTDA x FABRICA
DE SERRAS SATURNINO S.A. e outros -Ao procurador para
que no prazo de 24 (vinte e quatro horas) devolva os autos em
cartório, tendo em vista inspeção na Comarca (o restante do
prazo será restituido após o término da inspeção)-Adv. FABIO
MASSAO MIYAMOTO NAVARRETE-

20.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-737/1998-BAN-
CO DO BRASIL S/A. x AURENIL GUTIERRES BARRINO-
VO. e outros -Ao procurador para que no prazo de 24 (vinte e
quatro horas) devolva os autos em cartório, tendo em vista ins-
peção na Comarca (o restante do prazo será restituido após o
término da inspeção)-Adv. JOSE IVAN GUIMARAES PEREI-
RA-

21.-ALVARA-5/1999-CLAUDIA NOBRE DE ALMEIDA. x
ESTE JUIZO. -Ao procurador para que no prazo de 24 (vinte e
quatro horas) devolva os autos em cartório, tendo em vista ins-
peção na Comarca (o restante do prazo será restituido após o
término da inspeção)-Adv. LUIS CARLOS O. ESTEVES-

22.-INTERDICAO-163/1999-ERMELINDA DE LIMA. x LIN-
DOMAR DE LIMA. -Ao procurador para que no prazo de 24
(vinte e quatro horas) devolva os autos em cartório, tendo em
vista inspeção na Comarca (o restante do prazo será restituido
após o término da inspeção)-Adv. ALEXANDRE LINCOLN
COBRA DE CARVALHO-

23.-ACAO MONITORIA-194/1999-B.J. SANTOS E CIA
LTDA x JURANDIR CORDEIRO -Ao procurador para que no
prazo de 24 (vinte e quatro horas) devolva os autos em cartó-
rio, tendo em vista inspeção na Comarca (o restante do prazo
será restituido após o término da inspeção)-Adv. FERNANDO
RIBAS-

24.-ACAO MONITORIA-313/1999-KEIZO OKIMOTO x
MURILO TADEU BELLER -Ao procurador para que no prazo
de 24 (vinte e quatro horas) devolva os autos em cartório, ten-
do em vista inspeção na Comarca (o restante do prazo será res-
tituido após o término da inspeção)-Adv. HUGO TETTO JU-
NIOR-

25.-ALVARA-410/1999-JULIO BIFON x -Ao procurador para
que no prazo de 24 (vinte e quatro horas) devolva os autos em
cartório, tendo em vista inspeção na Comarca (o restante do
prazo será restituido após o término da inspeção)-Adv. MARIA
ROSA DOS SANTOS-

26.-SEPARAÇÇO JUDICIAL LITIGIOSA-507/1999-A.R.S.L.
x S.A.L. -Ao procurador para que no prazo de 24 (vinte e qua-
tro horas) devolva os autos em cartório, tendo em vista inspe-
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ção na Comarca (o restante do prazo será restituido após o tér-
mino da inspeção)-Adv. LUIZ CARLOS O. ESTEVES-

27.-REVISAO DE PENSAO ALIMENTICIA-547/1999-L.N.A.
x M.S.A. -Ao procurador para que no prazo de 24 (vinte e qua-
tro horas) devolva os autos em cartório, tendo em vista inspe-
ção na Comarca (o restante do prazo será restituido após o tér-
mino da inspeção)-Adv. LUIS CARLOS O. ESTEVES-

28.-EX.POR QUANTIA CERTA-555/1999-ESPUMAN IND.
COM. DE ESPUMAS E COLCHOES LTDA x INDUSTRIA E
COM. DE ESTOFADOS MARINGA LTDA -Ao procurador
para que no prazo de 24 (vinte e quatro horas) devolva os autos
em cartório, tendo em vista inspeção na Comarca (o restante do
prazo será restituido após o término da inspeção)-Adv. CAR-
LOS EDUARDO BUCHWEITZ-

29.-INVENTARIO-560/1999-RUTH SORDI x GUIDO SOR-
DI e outros -Ao procurador para que no prazo de 24 (vinte e
quatro horas) devolva os autos em cartório, tendo em vista ins-
peção na Comarca (o restante do prazo será restituido após o
término da inspeção)-Adv. LUIS CARLOS O. ESTEVES-

30.-BUSCA E APREENSAO-99/2000-BANCO BRADESCO
S/A. x INDUSTRIA E COMERCIO DE ESTOFADOS MA-
RINGA LTDA. -Ao procurador para que no prazo de 24 (vinte
e quatro horas) devolva os autos em cartório, tendo em vista
inspeção na Comarca (o restante do prazo será restituido após
o término da inspeção)-Adv. CARLOS EDUARDO BU-
CHWEITZ-

31.-PED. AUTORIZACAO P.CASAMENTO-115/2000-JURE-
MA AMERICO. x MARIA DO CARMO SANTOS. -Ao pro-
curador para que no prazo de 24 (vinte e quatro horas) devolva
os autos em cartório, tendo em vista inspeção na Comarca (o
restante do prazo será restituido após o término da inspeção)-
Adv. JANETE CODONHO-

32.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-130/2000-BAN-
CO BRADESCO S/A. x PAULO EDSON ROSSI. -Ao procu-
rador para que no prazo de 24 (vinte e quatro horas) devolva os
autos em cartório, tendo em vista inspeção na Comarca (o res-
tante do prazo será restituido após o término da inspeção)-Adv.
JOSE IVAN GUIMARAES PEREIRA-

33.-FALENCIA-137/2000-METALNORTE - IND. E COM. DE
PORTAS E JANELAS LTDA. x M.L.G. BONFIM MATERIAS
DE CONSTRUCAO LTDA. -Ao procurador para que no prazo
de 24 (vinte e quatro horas) devolva os autos em cartório, ten-
do em vista inspeção na Comarca (o restante do prazo será res-
tituido após o término da inspeção)-Adv. CARLOS EDUAR-
DO BUCHWEITZ-

34.-SEPARAÇÇO JUDICIAL LITIGIOSA-195/2000-R.F.B. e
outros x J. -Ao procurador para que no prazo de 24 (vinte e
quatro horas) devolva os autos em cartório, tendo em vista ins-
peção na Comarca (o restante do prazo será restituido após o
término da inspeção)-Adv. LUIS CARLOS O. ESTEVES-

35.-EMBARGOS A EXECUCAO-204/2000-INDUSTRIA E
COM. DE ESTOFADOS MARINGA LTDA. x ESPUMAN IND.
E COM. DE ESPUMAS E COLCHOES LTDA. -Ao procura-
dor para que no prazo de 24 (vinte e quatro horas) devolva os
autos em cartório, tendo em vista inspeção na Comarca (o res-
tante do prazo será restituido após o término da inspeção)-Adv.
CARLOS EDUARDO BUCHWEITZ-

36.-ACAO DE ALIMENTOS-206/2000-W.F.P. e outros x L.S.P.
-Ao procurador para que no prazo de 24 (vinte e quatro horas)
devolva os autos em cartório, tendo em vista inspeção na Co-
marca (o restante do prazo será restituido após o término da
inspeção)-Adv. CARLOS ALBERTO RIBEIRO DE ANDRA-
DE-

37.-INVESTIG. PAT.C/C ALIMENTOS-213/2000-M.L.B.B. e
outros x C.R.G. -Ao procurador para que no prazo de 24 (vinte
e quatro horas) devolva os autos em cartório, tendo em vista
inspeção na Comarca (o restante do prazo será restituido após
o término da inspeção)-Adv. MARIA ROSA DOS SANTOS-

38.-EXECUCAO DE ALIMENTOS-224/2000-B.M.S. e outros
x A.S.S. -Ao procurador para que no prazo de 24 (vinte e qua-
tro horas) devolva os autos em cartório, tendo em vista inspe-
ção na Comarca (o restante do prazo será restituido após o tér-
mino da inspeção)-Adv. MARIA ROSA DOS SANTOS-

39.-INVESTIG. PAT.C/C ALIMENTOS-278/2000-L.M.T. e
outros x E.V. -Ao procurador para que no prazo de 24 (vinte e
quatro horas) devolva os autos em cartório, tendo em vista ins-
peção na Comarca (o restante do prazo será restituido após o
término da inspeção)-Adv. WASHINGTON LUIZ KNIPPEL-
BERG MARTINS-

40.-DIVORCIO DIRETO-325/2000-E.O.V. x V.V. -Ao procu-
rador para que no prazo de 24 (vinte e quatro horas) devolva os
autos em cartório, tendo em vista inspeção na Comarca (o res-
tante do prazo será restituido após o término da inspeção)-Adv.
EZAQUEL ELPIDIO DOS SANTOS.-

41.-CAUTELAR DE EX. DE ESC FISCAL-358/2000-SABA-
RALCOOL S/A - ACUACAR E ALCOOL. x POPULAR DIS-
TRIBUIDORA DE PETROLEO LTDA. -Ao procurador para
que no prazo de 24 (vinte e quatro horas) devolva os autos em
cartório, tendo em vista inspeção na Comarca (o restante do
prazo será restituido após o término da inspeção)-Adv. MAR-
CELO LUIZ P. VIEIRA-

42.-CURATELA-415/2000-MARGARIDA CAMARA FER-
REIRA x MARIA APARECIDA CAMARA. -Ao procurador
para que no prazo de 24 (vinte e quatro horas) devolva os autos
em cartório, tendo em vista inspeção na Comarca (o restante do
prazo será restituido após o término da inspeção)-Adv. ADE-
LINO GARBUGGIO-

43.-INVESTIG. PAT.C/C ALIMENTOS-418/2000-M.P. e ou-
tros x D.V.D.S. -Ao procurador para que no prazo de 24 (vinte
e quatro horas) devolva os autos em cartório, tendo em vista
inspeção na Comarca (o restante do prazo será restituido após
o término da inspeção)-Adv. JANETE CODONHO-

44.-ACAO DE ALIMENTOS-513/2000-J.A.D.S.V. x L.C.V. -
Ao procurador para que no prazo de 24 (vinte e quatro horas)
devolva os autos em cartório, tendo em vista inspeção na Co-
marca (o restante do prazo será restituido após o término da
inspeção)-Adv. MAGDA LUCIA MACHADO DE SOUZA-

45.-INVENTARIO-575/2000-MARIA DAS GRACAS PEPA-
TO CARNEIRO. x HELVECIO JACINTO CARNEIRO. -Ao
procurador para que no prazo de 24 (vinte e quatro horas) de-
volva os autos em cartório, tendo em vista inspeção na Comar-
ca (o restante do prazo será restituido após o término da inspe-
ção)-Adv. MARIO SENHORINI-

46.-INVESTIG. PAT.C/C ALIMENTOS-581/2000-T.R.C. e
outros x J.A.S. -Ao procurador para que no prazo de 24 (vinte
e quatro horas) devolva os autos em cartório, tendo em vista
inspeção na Comarca (o restante do prazo será restituido após
o término da inspeção)-Adv. LUIS CARLOS O. ESTEVES-

47.-MEDIDA CAUTELAR DE SUS.PROT.-591/2000-JORGE
PLINIO MORGADO. x CLAITON ALCANTARA DA SILVA
JUNIOR. -Ao procurador para que no prazo de 24 (vinte e qua-
tro horas) devolva os autos em cartório, tendo em vista inspe-
ção na Comarca (o restante do prazo será restituido após o tér-
mino da inspeção)-Adv. FABIO MASSAO MIYAMOTO NA-
VARRETE-

48.-PEDIDO DE FALÒNCIA-618/2000-ZAMPROGNA S/A -
IMPORTACAO, COMERCIO E INDUSTRIA. x STRAFER -
COMERCIO E FERRAGENS LTDA. -Ao procurador para que
no prazo de 24 (vinte e quatro horas) devolva os autos em car-
tório, tendo em vista inspeção na Comarca (o restante do prazo
será restituido após o término da inspeção)-Adv. CARLOS
EDUARDO BUCHWEITZ-

49.-REGULAMENTACAO DE VISITA-18/2001-G.A.S. x
L.A.C.L. -Ao procurador para que no prazo de 24 (vinte e qua-
tro horas) devolva os autos em cartório, tendo em vista inspe-
ção na Comarca (o restante do prazo será restituido após o tér-
mino da inspeção)-Adv. LUIS CARLOS O. ESTEVES-

50.-INVENTARIO-74/2001-LAURA MARTINS OGNIBENI e
outros x ANTONIO AFFONSO OGNIBENI. -Ao procurador
para que no prazo de 24 (vinte e quatro horas) devolva os autos
em cartório, tendo em vista inspeção na Comarca (o restante do
prazo será restituido após o término da inspeção)-Adv. WA-
SHINGTON LUIZ KNIPPELBERG MARTINS-

51.-EXECUCAO DE ALIMENTOS-149/2001-T.V.O. e outros
x J.O. -Ao procurador para que no prazo de 24 (vinte e quatro
horas) devolva os autos em cartório, tendo em vista inspeção
na Comarca (o restante do prazo será restituido após o término
da inspeção)-Adv. LUIS CARLOS O. ESTEVES-

52.-INVENTARIO-166/2001-MILTON CAPELI x MARIA DE
MORAES CAPELI -Ao procurador para que no prazo de 24
(vinte e quatro horas) devolva os autos em cartório, tendo em
vista inspeção na Comarca (o restante do prazo será restituido
após o término da inspeção)-Adv. LUIS CARLOS O. ESTE-
VES-

53.-DECLARAT.INEXISTENCIA DE DEB.-184/2001-JORGE
PLINIO MORGADO x CLAITON ALCANTARA DA SILVA
JUNIOR -Ao procurador para que no prazo de 24 (vinte e qua-
tro horas) devolva os autos em cartório, tendo em vista inspe-
ção na Comarca (o restante do prazo será restituido após o tér-
mino da inspeção)-Adv. FABIO MASSAO MIYAMOTO NA-
VARRETE-

54.-ARROLAMENTO-230/2001-MARIA DE MORAES SAN-
TOS e outros x NELSON LOPES DOS SANTOS -Ao procura-
dor para que no prazo de 24 (vinte e quatro horas) devolva os
autos em cartório, tendo em vista inspeção na Comarca (o res-
tante do prazo será restituido após o término da inspeção)-Adv.
ANTONIO CARLOS MARTINI-

55.-BUSCA E APREENSAO-238/2001-BANCO BRADESCO
S/A x SCATAMBULO & CIA. LTDA -Ao procurador para que
no prazo de 24 (vinte e quatro horas) devolva os autos em car-
tório, tendo em vista inspeção na Comarca (o restante do prazo
será restituido após o término da inspeção)-Adv. CARLOS
EDUARDO BUCHWEITZ-

56.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-309/2001-BAN-
CO BRADESCO S/A. x SCATAMBULO E CIA. LTDA. -Ao
procurador para que no prazo de 24 (vinte e quatro horas) de-
volva os autos em cartório, tendo em vista inspeção na Comar-
ca (o restante do prazo será restituido após o término da inspe-
ção)-Adv. CARLOS EDUARDO BUCHWEITZ-

57.-ARROLAMENTO-318/2001-DURVALINA GOMES DE
SA. x ODETE ESTEVO GOMES. -Ao procurador para que no
prazo de 24 (vinte e quatro horas) devolva os autos em cartó-
rio, tendo em vista inspeção na Comarca (o restante do prazo
será restituido após o término da inspeção)-Adv. CELSO DA
CRUZ-

58.-ALVARA-319/2001-ANA PAULA ALBANO GOMES e
outros x O JUIZO. -Ao procurador para que no prazo de 24
(vinte e quatro horas) devolva os autos em cartório, tendo em
vista inspeção na Comarca (o restante do prazo será restituido
após o término da inspeção)-Adv. CELSO DA CRUZ-

59.-ACAO DE ALIMENTOS-349/2001-THAIS NESPOLO
PEREIRA e outros x NELSON DIAS PEREIRA. -Ao procura-
dor para que no prazo de 24 (vinte e quatro horas) devolva os
autos em cartório, tendo em vista inspeção na Comarca (o res-

tante do prazo será restituido após o término da inspeção)-Adv.
JANETE CODONHO-

60.-MEDIDA CAUT.INOMIN.ICIDENTAL-381/2001-SCA-
TAMBULO E CIA LTDA. x BANCO BRADESCO S/A. -Ao
procurador para que no prazo de 24 (vinte e quatro horas) de-
volva os autos em cartório, tendo em vista inspeção na Comar-
ca (o restante do prazo será restituido após o término da inspe-
ção)-Adv. CARLOS EDUARDO BUCHWEITZ-

61.-DESPEJO-401/2001-JOSE ADELCIO ALVES DE AN-
DRADE. x ADEMIR RIBEIRO DE LIMA. -Ao procurador para
que no prazo de 24 (vinte e quatro horas) devolva os autos em
cartório, tendo em vista inspeção na Comarca (o restante do
prazo será restituido após o término da inspeção)-Adv. LUIS
CARLOS O. ESTEVES-

62.-ACAO DE ALIMENTOS-405/2001-MATHEUS FELIPE
DA SILVA DE ARAUJO e outros x MARCELO CORREIA DE
ARAUJO. -Ao procurador para que no prazo de 24 (vinte e
quatro horas) devolva os autos em cartório, tendo em vista ins-
peção na Comarca (o restante do prazo será restituido após o
término da inspeção)-Adv. LUIS CARLOS O. ESTEVES-

63.-BUSCA E APREENSAO-415/2001-BANCO BRADESCO
S/A. x MARCELO PEREIRA DOS SANTOS. -Ao procurador
para que no prazo de 24 (vinte e quatro horas) devolva os autos
em cartório, tendo em vista inspeção na Comarca (o restante do
prazo será restituido após o término da inspeção)-Adv. JOSE
IVAN GUIMARAES PEREIRA-

64.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-418/2001-BAN-
CO SUDAMERIS BRASIL S/A. x INDUSTRIA E COMER-
CIO DE ESTOFADOS MARINGA LTDA. e outros -Ao procu-
rador para que no prazo de 24 (vinte e quatro horas) devolva os
autos em cartório, tendo em vista inspeção na Comarca (o res-
tante do prazo será restituido após o término da inspeção)-Adv.
CARLOS EDUARDO BUCHWEITZ-

65.-EMBARGOS A EXECUCAO-419/2001-INDUSTRIA E
COMERCIO DE ESTOFADOS MARINGA LTDA. - e outros
x BANCO SUDAMERIS BRASIL S/A. -Ao procurador para
que no prazo de 24 (vinte e quatro horas) devolva os autos em
cartório, tendo em vista inspeção na Comarca (o restante do
prazo será restituido após o término da inspeção)-Adv. CAR-
LOS EDUARDO BUCHWEITZ-

66.-MEDIDA CAUT. SEP.DE CORPOS-520/2001-N.A.F.M. x
A.C.M. -Ao procurador para que no prazo de 24 (vinte e quatro
horas) devolva os autos em cartório, tendo em vista inspeção
na Comarca (o restante do prazo será restituido após o término
da inspeção)-Adv. LUIZ CARLOS O. ESTEVES-

67.-DIVORCIO DIRETO LITIGIOSO-524/2001-M.D.N.B.L.
x P.V.F.L. -Ao procurador para que no prazo de 24 (vinte e
quatro horas) devolva os autos em cartório, tendo em vista ins-
peção na Comarca (o restante do prazo será restituido após o
término da inspeção)-Adv. LUIZ CARLOS O. ESTEVES-

68.-SEPARACAO JUDICIAL CONSENSUAL-542/2001-
C.F.L. e outros x -Ao procurador para que no prazo de 24 (vin-
te e quatro horas) devolva os autos em cartório, tendo em vista
inspeção na Comarca (o restante do prazo será restituido após
o término da inspeção)-Adv. CARLOS ALBERTO RIBEIRO
DE ANDRADE-

69.-SEPARAÇÇO JUDICIAL LITIGIOSA-562/2001-S.M.M.B.
x C.A.B. -Ao procurador para que no prazo de 24 (vinte e qua-
tro horas) devolva os autos em cartório, tendo em vista inspe-
ção na Comarca (o restante do prazo será restituido após o tér-
mino da inspeção)-Adv. ANTONIO CARLOS MARTINI-

70.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-597/2001-MA-
RINCRED FACTORING LTDA. x SCATAMBULO & CIA.
LTDA. e outros -Ao procurador para que no prazo de 24 (vinte
e quatro horas) devolva os autos em cartório, tendo em vista
inspeção na Comarca (o restante do prazo será restituido após
o término da inspeção)-Adv. CARLOS EDUARDO BU-
CHWEITZ-

71.-ACAO DE ALIMENTOS-645/2001-J.N.N. x A.L.N. e ou-
tros -Ao procurador para que no prazo de 24 (vinte e quatro
horas) devolva os autos em cartório, tendo em vista inspeção
na Comarca (o restante do prazo será restituido após o término
da inspeção)-Adv. WASHINGTON LUIZ KNIPPELBERG
MARTINS-

72.-MANDADO DE SEGURANCA-674/2001-MARLENE
BARRA e outros x SR. PREFEITO MUN. APARECIDO FA-
RIAS SPADA. -Ao procurador para que no prazo de 24 (vinte e
quatro horas) devolva os autos em cartório, tendo em vista ins-
peção na Comarca (o restante do prazo será restituido após o
término da inspeção)-Adv. MARLI GONZALES DE SOUZA
FORTI-

73.-EXECUCAO DE ALIMENTOS-47/2002-R.L.M.D.S. e
outros x N.B.D.S. -Ao procurador para que no prazo de 24
(vinte e quatro horas) devolva os autos em cartório, tendo em
vista inspeção na Comarca (o restante do prazo será restituido
após o término da inspeção)-Adv. LUIZ CARLOS O. ESTE-
VES-

74.-NUNCIACAO DE OBRA NOVA-78/2002-JOSE BOTE-
LHO PINTO x CLAUDIOMIRO PEREIRA -Ao procurador para
que no prazo de 24 (vinte e quatro horas) devolva os autos em
cartório, tendo em vista inspeção na Comarca (o restante do
prazo será restituido após o término da inspeção)-Adv. LUIZ
CARLOS O. ESTEVES-

75.-EXECUCAO DE ALIMENTOS-80/2002-T.A.D.A. e ou-
tros x S.D.A. -Ao procurador para que no prazo de 24 (vinte e
quatro horas) devolva os autos em cartório, tendo em vista ins-
peção na Comarca (o restante do prazo será restituido após o

término da inspeção)-Adv. LUIZ CARLOS O. ESTEVES-

76.-ACAO DE EXECUCAO-221/2002-PISA FLORESTAL
S.A. x SCATAMBULO E CIA LTDA. -Ao procurador para que
no prazo de 24 (vinte e quatro horas) devolva os autos em car-
tório, tendo em vista inspeção na Comarca (o restante do prazo
será restituido após o término da inspeção)-Adv. CARLOS
EDUARDO BUCHWEITZ-

77.-SEPARAÇÇO JUDICIAL LITIGIOSA-278/2002-V.L.C.C.
x A.S.C. -Ao procurador para que no prazo de 24 (vinte e qua-
tro horas) devolva os autos em cartório, tendo em vista inspe-
ção na Comarca (o restante do prazo será restituido após o tér-
mino da inspeção)-Adv. WASHINGTON LUIZ KNIPPELBERG
MARTINS-

78.-ORDINARIA DE COBRANCA-288/2002-BANCO BRA-
DESCO S/A. x MAYCON FABIANO JACOMIM. -Ao procu-
rador para que no prazo de 24 (vinte e quatro horas) devolva os
autos em cartório, tendo em vista inspeção na Comarca (o res-
tante do prazo será restituido após o término da inspeção)-Adv.
JOSE IVAN GUIMARAES PEREIRA-

79.-REPARACAO DE DANOS MORAIS-332/2002-J.C. x
R.P.C.L. e outros -Ao procurador para que no prazo de 24 (vin-
te e quatro horas) devolva os autos em cartório, tendo em vista
inspeção na Comarca (o restante do prazo será restituido após
o término da inspeção)-Adv. CLEUZA A. VALERIO e JANE-
TE CODONHO-

80.-REVISONAL DE BENEFICIOS E CAL-333/2002-OLGA
DE MATOS LEMOS x MUNICIPIO DE SARANDI -Ao pro-
curador para que no prazo de 24 (vinte e quatro horas) devolva
os autos em cartório, tendo em vista inspeção na Comarca (o
restante do prazo será restituido após o término da inspeção)-
Adv. MARCELO DIAS DEDUBIANI-

81.-ACAO DE ALIMENTOS-384/2002-CLARICE PINHELLI
LUVISETO x JOSE URBANO LUVISETO -Ao procurador para
que no prazo de 24 (vinte e quatro horas) devolva os autos em
cartório, tendo em vista inspeção na Comarca (o restante do
prazo será restituido após o término da inspeção)-Adv. LUIZ
CARLOS O. ESTEVES-

82.-EXECUCAO DE ALIMENTOS-456/2002-LARISSA
MONTEIRO FIRMINO e outros x LUIZ INACIO FIRMINO -
Ao procurador para que no prazo de 24 (vinte e quatro horas)
devolva os autos em cartório, tendo em vista inspeção na Co-
marca (o restante do prazo será restituido após o término da
inspeção)-Adv. LUIZ CARLOS O. ESTEVES-

83.-ACAO MONITORIA-460/2002-BANCO DO BRASIL S/
A. x B.M. GUIMARAES-ME. e outros -Ao procurador para
que no prazo de 24 (vinte e quatro horas) devolva os autos em
cartório, tendo em vista inspeção na Comarca (o restante do
prazo será restituido após o término da inspeção)-Adv. JOSE
GONZAGA SORIANI-

84.-ACAO MONITORIA-464/2002-BANCO DO BRASIL S/
A. x LADISLAU & GUIMARAES LTDA. ME. e outros -Ao
procurador para que no prazo de 24 (vinte e quatro horas) de-
volva os autos em cartório, tendo em vista inspeção na Comar-
ca (o restante do prazo será restituido após o término da inspe-
ção)-Adv. JOSE GONZAGA SORIANI-

85.-ARROLAMENTO SUMARIO-483/2002-AGENOR PAR-
RA e outros x MARIA DO NASCIMENTO GONCALVES -Ao
procurador para que no prazo de 24 (vinte e quatro horas) de-
volva os autos em cartório, tendo em vista inspeção na Comar-
ca (o restante do prazo será restituido após o término da inspe-
ção)-Adv. FRANCIELLE POLO MARTINS FERNANDES-

86.-DIVORCIO DIRETO CONSENSUAL-492/2002-JORIBES
VALIM DOS SANTOS e outros x ESTE JUIZO -Ao procura-
dor para que no prazo de 24 (vinte e quatro horas) devolva os
autos em cartório, tendo em vista inspeção na Comarca (o res-
tante do prazo será restituido após o término da inspeção)-Adv.
LUIZ CARLOS O. ESTEVES-

87.-EXECUCAO DE ALIMENTOS-495/2002-GILMAR MA-
TIAS FERREIRA e outros x JOSE MATIAS FERREIRA -Ao
procurador para que no prazo de 24 (vinte e quatro horas) de-
volva os autos em cartório, tendo em vista inspeção na Comar-
ca (o restante do prazo será restituido após o término da inspe-
ção)-Adv. LUIZ CARLOS O. ESTEVES-

88.-EXECUCAO DE ALIMENTOS-497/2002-FABIA DA SIL-
VA MATEUS e outros x JOSE IZAIAS MATEUS -Ao procura-
dor para que no prazo de 24 (vinte e quatro horas) devolva os
autos em cartório, tendo em vista inspeção na Comarca (o res-
tante do prazo será restituido após o término da inspeção)-Adv.
LUIZ CARLOS O. ESTEVES-

89.-DISSOL. SOCIED.C/C PART.BENS-508/2002-MARIA
APARECIDA PAIVA x JORGE GONCALVES PEREIRA -Ao
procurador para que no prazo de 24 (vinte e quatro horas) de-
volva os autos em cartório, tendo em vista inspeção na Comar-
ca (o restante do prazo será restituido após o término da inspe-
ção)-Adv. LUIZ CARLOS O. ESTEVES-

90.-EXEC.DOS ALIMENT.PROVISIONAIS-600/2002-EUNI-
CE DE OLIVEIRA VICENTIN e outros x VALDECIR VICEN-
TIN -Ao procurador para que no prazo de 24 (vinte e quatro
horas) devolva os autos em cartório, tendo em vista inspeção
na Comarca (o restante do prazo será restituido após o término
da inspeção)-Adv. EZAQUEL ELPIDIO DOS SANTOS.-

91.-ACAO DE ALIMENTOS-609/2002-MARIA VITORIA
PEREIRA SILVA e outros x ERCILIO DA SILVA JUNIOR e
outros -Ao procurador para que no prazo de 24 (vinte e quatro
horas) devolva os autos em cartório, tendo em vista inspeção
na Comarca (o restante do prazo será restituido após o término
da inspeção)-Adv. ADOCIVAL CAVALCANTE-
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92.-INVENTARIO NEGATIVO-615/2002-MARIA APARECI-
DA CAETANO x PEDRO JACINTO DUTRA -Ao procurador
para que no prazo de 24 (vinte e quatro horas) devolva os autos
em cartório, tendo em vista inspeção na Comarca (o restante do
prazo será restituido após o término da inspeção)-Adv. MA-
RIO SENHORINI-

93.-ARROLAMENTO-660/2002-MARTINHA MARTINS PIN-
TO. x HELIO PINTO. -Ao procurador para que no prazo de 24
(vinte e quatro horas) devolva os autos em cartório, tendo em
vista inspeção na Comarca (o restante do prazo será restituido
após o término da inspeção)-Adv. RICARDO DA SILVEIRA E
SILVA-

94.-ARROLAMENTO-663/2002-IDALINA DE FREITAS
STROPA. x JOAO STROPA. -Ao procurador para que no pra-
zo de 24 (vinte e quatro horas) devolva os autos em cartório,
tendo em vista inspeção na Comarca (o restante do prazo será
restituido após o término da inspeção)-Adv. RICARDO DA
SILVEIRA E SILVA-

95.-ARROLAMENTO-668/2002-ANA ALVES DOS SANTOS
x SEBASTIAO MOREIRA DOS SANTOS -Ao procurador para
que no prazo de 24 (vinte e quatro horas) devolva os autos em
cartório, tendo em vista inspeção na Comarca (o restante do
prazo será restituido após o término da inspeção)-Adv. MAR-
CELA RODRIGUES MONTALVAO-

96.-ORD.DE IMISSAO POSSE C/C LIM.-678/2002-ANTO-
NIO RODRIGUES GUALDA. e outros x ANTONIO JOSE
SCATAMBULO e outros -Ao procurador para que no prazo de
24 (vinte e quatro horas) devolva os autos em cartório, tendo
em vista inspeção na Comarca (o restante do prazo será resti-
tuido após o término da inspeção)-Adv. CARLOS EDUARDO
BUCHWEITZ-

97.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-747/2002-RE-
CAUCHUTAGEM RANK LTDA. x GILBERTO ALVES MAR-
TINS & CIA. LTDA.-ME. -Ao procurador para que no prazo
de 24 (vinte e quatro horas) devolva os autos em cartório, ten-
do em vista inspeção na Comarca (o restante do prazo será res-
tituido após o término da inspeção)-Adv. BENEDITO JOSE
DE OLIVEIRA-

98.-ARROLAMENTO SUMARIO-770/2002-ZACARIAS AN-
TONIO DOS PRAZERES e outros x AUTA PEREIRA DOS
PRAZERES -Ao procurador para que no prazo de 24 (vinte e
quatro horas) devolva os autos em cartório, tendo em vista ins-
peção na Comarca (o restante do prazo será restituido após o
término da inspeção)-Adv. LUIZ CARLOS O. ESTEVES-

99.-MANUTENCAO DE POSSE-773/2002-F. R. REPRESEN-
TACOES COMERCIAIS S/C LTDA. x MUNICIPIO DE SA-
RANDI -Ao procurador para que no prazo de 24 (vinte e quatro
horas) devolva os autos em cartório, tendo em vista inspeção
na Comarca (o restante do prazo será restituido após o término
da inspeção)-Adv. CARLOS EDUARDO BUCHWEITZ-

100.-ACAO ORDINARIA-785/2002-PEDRO GALINDO
NETO x MUNICIPIO DE SARANDI -Ao procurador para que
no prazo de 24 (vinte e quatro horas) devolva os autos em car-
tório, tendo em vista inspeção na Comarca (o restante do prazo
será restituido após o término da inspeção)-Adv. MARLI GON-
ZALES DE SOUZA FORTI-

101.-DECLAR.INEX.C/ANT. TUTELA-800/2002-
SAGITARIU’S LOCADORA DE FITAS DE VIDEO LTDA.
ME. e outros x MUNICIPIO DE SARANDI -Ao procurador
para que no prazo de 24 (vinte e quatro horas) devolva os autos
em cartório, tendo em vista inspeção na Comarca (o restante do
prazo será restituido após o término da inspeção)-Adv. JOAO
EVERALDO RESMER VIEIRA-

102.-MANDADO DE SEGURANCA-807/2002-EMBALADO-
RA DE PRODUTOS QUIMICOS FORTALEZA LTDA. x DE-
LEGADO REGIONAL DA RECEITA ESTADUAL DO PARA-
NA -Ao procurador para que no prazo de 24 (vinte e quatro
horas) devolva os autos em cartório, tendo em vista inspeção
na Comarca (o restante do prazo será restituido após o término
da inspeção)-Adv. ANDRE GUSTAVO DE SOUZA-

103.-ARROLAMENTO-808/2002-JOAO DUTRA NETTO x
MARIA DE LOURDES MARIOTO DUTRA -Ao procurador
para que no prazo de 24 (vinte e quatro horas) devolva os autos
em cartório, tendo em vista inspeção na Comarca (o restante do
prazo será restituido após o término da inspeção)-Adv. MARIA
ROSA DOS SANTOS-

104.-INVENTARIO-809/2002-ISAURA MONTEIRO DA SIL-
VA e outros x HAROLDO MONTEIRO DA SILVA -Ao procu-
rador para que no prazo de 24 (vinte e quatro horas) devolva os
autos em cartório, tendo em vista inspeção na Comarca (o res-
tante do prazo será restituido após o término da inspeção)-Adv.
JOSE WLADEMIR GARBUGGIO-

105.-EXECUCAO DE ALIMENTOS-825/2002-R.R.R. e ou-
tros x G.R. -Ao procurador para que no prazo de 24 (vinte e
quatro horas) devolva os autos em cartório, tendo em vista ins-
peção na Comarca (o restante do prazo será restituido após o
término da inspeção)-Adv. CARLOS ALBERTO RIBEIRO DE
ANDRADE-

106.-ARROLAMENTO-846/2002-RUTH TRAVAGL FURLA-
NETTO x CARLOS FURLANETTO -Ao procurador para que
no prazo de 24 (vinte e quatro horas) devolva os autos em car-
tório, tendo em vista inspeção na Comarca (o restante do prazo
será restituido após o término da inspeção)-Adv. ELSON DE
SOUZA FONSECA.-

107.-EMBARGOS A EXECUCAO-886/2002-GILBERTO
ALVES MARTINS E CIA LTDA. ME. e outros x RECAUCHU-
TAGEM RANK LTDA. -Ao procurador para que no prazo de
24 (vinte e quatro horas) devolva os autos em cartório, tendo

em vista inspeção na Comarca (o restante do prazo será resti-
tuido após o término da inspeção)-Adv. BENEDITO JOSE DE
OLIVEIRA-

108.-ARROLAMENTO-896/2002-ERNESTINA ROSA DOS
SANTOS e outros x DAIR TEIXEIRA DOS SANTOS -Ao pro-
curador para que no prazo de 24 (vinte e quatro horas) devolva
os autos em cartório, tendo em vista inspeção na Comarca (o
restante do prazo será restituido após o término da inspeção)-
Adv. ANGELA MARIA RODRIGUES BUZZO-

109.-INVENTARIO-915/2002-MARIA BETINARDI PEDRO
e outros x MANOEL PEDRO -Ao procurador para que no pra-
zo de 24 (vinte e quatro horas) devolva os autos em cartório,
tendo em vista inspeção na Comarca (o restante do prazo será
restituido após o término da inspeção)-Adv. MARIA HOMI
KINASHI.-

110.-INVENTARIO-934/2002-SERGIO SOARES DE AGUI-
AR e outros x MOACIR SOARES DE AGUIAR -Ao procura-
dor para que no prazo de 24 (vinte e quatro horas) devolva os
autos em cartório, tendo em vista inspeção na Comarca (o res-
tante do prazo será restituido após o término da inspeção)-Adv.
ADELINO GARBUGGIO-

111.-ARROLAMENTO SUMARIO-941/2002-INEZ BANCI
DE SOUZA x JOAQUIM PAULINO DE SOUZA -Ao procura-
dor para que no prazo de 24 (vinte e quatro horas) devolva os
autos em cartório, tendo em vista inspeção na Comarca (o res-
tante do prazo será restituido após o término da inspeção)-Adv.
LUCIANA E. MARRAFAO-

112.-EXECUÇOES FISCAIS - I.N.S.S.-3/1996-INSTITUTO
NACIONAL DE SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. x TRANSPOR-
TADORA SOUSAN LTDA -Ao procurador para que no prazo
de 24 (vinte e quatro horas) devolva os autos em cartório, ten-
do em vista inspeção na Comarca (o restante do prazo será res-
tituido após o término da inspeção)-Adv. KELY KUHNEN-

113.-EXECUÇOES FISCAIS - I.N.S.S.-4/1996-INSS x PRO-
DUTOS ALIM. FRICOTEX LTDA -Ao procurador para que
no prazo de 24 (vinte e quatro horas) devolva os autos em car-
tório, tendo em vista inspeção na Comarca (o restante do prazo
será restituido após o término da inspeção)-Adv. KELY KUH-
NEN-

114.-EXECUÇOES FISCAIS - I.N.S.S.-5/1996-INSS x PRO-
DUTOS ALIM. FRICOTEX LTDA -Ao procurador para que
no prazo de 24 (vinte e quatro horas) devolva os autos em car-
tório, tendo em vista inspeção na Comarca (o restante do prazo
será restituido após o término da inspeção)-Adv. KELY KUH-
NEN-

115.-EXECUÇOES FISCAIS - I.N.S.S.-97/1996-INSTITUTO
NACIONAL DE SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. x TELLES E
SCUIZATO LTDA -Ao procurador para que no prazo de 24
(vinte e quatro horas) devolva os autos em cartório, tendo em
vista inspeção na Comarca (o restante do prazo será restituido
após o término da inspeção)-Adv. KELY KUHNEN-

116.-EXECUÇOES FISCAIS - I.N.S.S.-122/1996-INSTITUTO
NACIONAL DE SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. x LUIZ ANTO-
NIO ZANI E CIA LTDA -Ao procurador para que no prazo de
24 (vinte e quatro horas) devolva os autos em cartório, tendo
em vista inspeção na Comarca (o restante do prazo será resti-
tuido após o término da inspeção)-Adv. KELY KUHNEN-

117.-EXECUÇOES FISCAIS - I.N.S.S.-3/1997-INSTITUTO
NACIONAL DE SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. x LUIZ ANTO-
NIO ZANI E CIA LTDA -Ao procurador para que no prazo de
24 (vinte e quatro horas) devolva os autos em cartório, tendo
em vista inspeção na Comarca (o restante do prazo será resti-
tuido após o término da inspeção)-Adv. KELY KUHNEN-

118.-EXECUCAO FISCAL-187/1998-CONSELHO REGIO-
NAL DE QUIMICA DA NONA REGIAO x FAB. DE DOCES
PRINCESINHA LTDA -Ao procurador para que no prazo de
24 (vinte e quatro horas) devolva os autos em cartório, tendo
em vista inspeção na Comarca (o restante do prazo será resti-
tuido após o término da inspeção)-Adv. RENATO ANTUNES
VILLANOVA-

119.-EXECUCAO FISCAL-265/1998-MUNICIPIO DE SA-
RANDI x CONSTRUTORA VICKY LTDA -Ao procurador para
que no prazo de 24 (vinte e quatro horas) devolva os autos em
cartório, tendo em vista inspeção na Comarca (o restante do
prazo será restituido após o término da inspeção)-Adv. ROSIR-
LEY ZANARDO-

120.-EXECUCAO FISCAL-136/1999-INSTITUTO NACIO-
NAL DO SEGURO SOCIAL-INSS x VALLIN E STROPA
LTDA -Ao procurador para que no prazo de 24 (vinte e quatro
horas) devolva os autos em cartório, tendo em vista inspeção
na Comarca (o restante do prazo será restituido após o término
da inspeção)-Adv. KELY KUHNEN-

121.-EXECUCAO FISCAL-106/2001-INST. NAC. DE MET.
NORM. E QUALIDADE IND. INMETRO. x JANAINA VA-
REJAO E BENEFICIAMENTO DE CEREAIS LTDA. -Ao pro-
curador para que no prazo de 24 (vinte e quatro horas) devolva
os autos em cartório, tendo em vista inspeção na Comarca (o
restante do prazo será restituido após o término da inspeção)-
Adv. WALDIRENE GOBETTI DAL MOLIN-

122.-EXECUCAO FISCAL-200/2001-O MUNICIPIO DE SA-
RANDI x CONSTRUTORA VICKY LTDA -Ao procurador para
que no prazo de 24 (vinte e quatro horas) devolva os autos em
cartório, tendo em vista inspeção na Comarca (o restante do
prazo será restituido após o término da inspeção)-Adv. ROSIR-
LEY ZANARDO-

123.-EXECUCAO FISCAL-65/2002-O MUNICIPIO DE SA-
RANDI x DARCY GONSAGA -Ao procurador para que no

prazo de 24 (vinte e quatro horas) devolva os autos em cartó-
rio, tendo em vista inspeção na Comarca (o restante do prazo
será restituido após o término da inspeção)-Adv. ROSIRLEY
ZANARDO-

124.-EXECUCAO FISCAL-84/2002-O MUNICIPIO DE SA-
RANDI x HELIO MARTINUCCI -Ao procurador para que no
prazo de 24 (vinte e quatro horas) devolva os autos em cartó-
rio, tendo em vista inspeção na Comarca (o restante do prazo
será restituido após o término da inspeção)-Adv. ROSIRLEY
ZANARDO-

125.-EXECUCAO FISCAL-114/2002-O MUNICIPIO DE SA-
RANDI x IMOBILIARIA SOL LTDA -Ao procurador para que
no prazo de 24 (vinte e quatro horas) devolva os autos em car-
tório, tendo em vista inspeção na Comarca (o restante do prazo
será restituido após o término da inspeção)-Adv. LUCIANA E.
MARRAFAO-

126.-CARTA PRECATORIA - CIVEL-173/1997-Oriundo da
Comarca de COMARCA DE MARINGA-PR. -BANCO SU-
DAMERIS DO BRASIL S/A x PETROYAN COM. DE DE-
RIV. DE PETROLEO LTDA E OUTROS -Ao procurador para
que no prazo de 24 (vinte e quatro horas) devolva os autos em
cartório, tendo em vista inspeção na Comarca (o restante do
prazo será restituido após o término da inspeção)-Adv. LUIZ
EDUARDO VOLPATO-

127.-CARTA PRECATORIA - CIVEL-233/1997-Oriundo da
Comarca de MARINGA PARANA 6ª VARA CIVEL -GABRI-
EL NEGRAO F. JUNIOR x PEDRO FRASCARELLI -Ao pro-
curador para que no prazo de 24 (vinte e quatro horas) devolva
os autos em cartório, tendo em vista inspeção na Comarca (o
restante do prazo será restituido após o término da inspeção)-
Adv. WAGNER PETER KRAINER JOSE-

128.-CARTA PRECATORIA - CIVEL-136/1998-Oriundo da
Comarca de COMARCA DE MARIALVA-PR -BANCO BRA-
DESCO S/A x N.B. ELIAS & CIA LTDA e outros -Ao procura-
dor para que no prazo de 24 (vinte e quatro horas) devolva os
autos em cartório, tendo em vista inspeção na Comarca (o res-
tante do prazo será restituido após o término da inspeção)-Adv.
LUIZ ANTONIO GONZALES BIASSON-

129.-PEDIDO DE GUARDA-129/1997-M.J.L. x C.C.P.P. -Ao
procurador para que no prazo de 24 (vinte e quatro horas) de-
volva os autos em cartório, tendo em vista inspeção na Comar-
ca (o restante do prazo será restituido após o término da inspe-
ção)-Adv. LUIS CARLOS O. ESTEVES-

130.-PEDIDO DE PROVIDENCIAS-186/1997-J.P. x D.P.S. -
Ao procurador para que no prazo de 24 (vinte e quatro horas)
devolva os autos em cartório, tendo em vista inspeção na Co-
marca (o restante do prazo será restituido após o término da
inspeção)-Adv. CARLOS ALBERTO RIBEIRO DE ANDRA-
DE-

131.-PEDIDO DE PROVIDENCIAS-10/1998-C.T. x J.B.G. -
Ao procurador para que no prazo de 24 (vinte e quatro horas)
devolva os autos em cartório, tendo em vista inspeção na Co-
marca (o restante do prazo será restituido após o término da
inspeção)-Adv. MILTON DA CRUZ-

132.-PEDIDO DE GUARDA-38/1998-M.P.A. e outros x J.B.G.
-Ao procurador para que no prazo de 24 (vinte e quatro horas)
devolva os autos em cartório, tendo em vista inspeção na Co-
marca (o restante do prazo será restituido após o término da
inspeção)-Adv. MILTON DA CRUZ-

133.-PEDIDO DE ADOCAO PLENA-36/1999-M.P.A. e ou-
tros x J.B.G. -Ao procurador para que no prazo de 24 (vinte e
quatro horas) devolva os autos em cartório, tendo em vista ins-
peção na Comarca (o restante do prazo será restituido após o
término da inspeção)-Adv. MILTON DA CRUZ-

134.-ADOCAO C/C DEST.PATRIO PODER-50/1999-O.G. e
outros x R.A.B. -Ao procurador para que no prazo de 24 (vinte
e quatro horas) devolva os autos em cartório, tendo em vista
inspeção na Comarca (o restante do prazo será restituido após
o término da inspeção)-Adv. LUIS CARLOS O. ESTEVES-

135.-PEDIDO DE ADOCAO PLENA-83/1999-I.F.L. x D.P.S.
-Ao procurador para que no prazo de 24 (vinte e quatro horas)
devolva os autos em cartório, tendo em vista inspeção na Co-
marca (o restante do prazo será restituido após o término da
inspeção)-Adv. CARLOS ALBERTO RIBEIRO DE ANDRA-
DE-

136.-PEDIDO DE GUARDA DEFINITIVA-58/2000-A.A.M. e
outros x S.A.S. -Ao procurador para que no prazo de 24 (vinte
e quatro horas) devolva os autos em cartório, tendo em vista
inspeção na Comarca (o restante do prazo será restituido após
o término da inspeção)-Adv. LUIS CARLOS O. ESTEVES-

137.-PEDIDO DE GUARDA-96/2000-J.R.G. x P.S.G. e outros -
Ao procurador para que no prazo de 24 (vinte e quatro horas)
devolva os autos em cartório, tendo em vista inspeção na Comar-
ca (o restante do prazo será restituido após o término da inspe-
ção)-Adv. WASHINGTON LUIZ KNIPPELBERG MARTINS-

138.-HABILITACAO PARA ADOCAO-149/2000-D.P.M. x -
Ao procurador para que no prazo de 24 (vinte e quatro horas)
devolva os autos em cartório, tendo em vista inspeção na Co-
marca (o restante do prazo será restituido após o término da
inspeção)-Adv. WANDERLEI RODRIGUES SILVA-

139.-PEDIDO DE PROVIDENCIAS-71/2002-M.P. x S.A.S. -
Ao procurador para que no prazo de 24 (vinte e quatro horas)
devolva os autos em cartório, tendo em vista inspeção na Co-
marca (o restante do prazo será restituido após o término da
inspeção)-Adv. LUIZ CARLOS O. ESTEVES-

140.-ACAO SOCIO EDUCATIVA-93/2002-M.P. x C.P.O. e

outros -Ao procurador para que no prazo de 24 (vinte e quatro
horas) devolva os autos em cartório, tendo em vista inspeção
na Comarca (o restante do prazo será restituido após o término
da inspeção)-Adv. LUIS CARLOS O. ESTEVES-

141.-PROCEDIMENTO P/APUR.ATO INF.-78/2000-D.P. x
P.H.P. -Ao procurador para que no prazo de 24 (vinte e quatro
horas) devolva os autos em cartório, tendo em vista inspeção
na Comarca (o restante do prazo será restituido após o término
da inspeção)-Adv. ADOCIVAL CAVALCANTE-

Umuarama
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LIADIR SARA S.F.P. DE OLIVEIRA 557/01 57
LOURIVAL RAIMUNDO DOS SAN 624/00 46
LUCIANO GAIOSKI 121/00 47
LUIZ BATISTA CIBIN 680/97 41
LUIZ SÉRGIO ROSSI 065/97 23
MARIA LUZIA S. CARDOSO 284/02 03
MARIO HARA 314/02 09
MARIO HARA 091/02 30
MARIO HARA 768/01 48
NEWTON COLCETTA 486/99 27
NEWTON COLCETTA 399/99 28
OLIVIO G. PANUCCI 693/02 59
PAULA ALESSANDRA R. GEGLINI 342/02 44
PAULO SÉRGIO ROMÃO DA CUNH 097/00 29
PAULO SÉRGIO TRENTO 412/01 15
PAULO SÉRGIO TRENTO 252/01 19
PAULO SÉRGIO TRENTO 598/99 43
REJANE CORDEIRO 288/01 25
RICARDO SOARES MESTRE JAN 727/01 16
RITA DE CÁSSIA CONTICELLI CE 598/99 43
RIVELINO SKURA 795/01 26
ROBINSON ELVIS KADES
DE OLIVEIRA E SILVA 211/02 02
ROBINSON ELVIS KADES
DE OLIVEIRA E SILVA 437/02 06
ROBSON ELVIS KADES
DE OLIVEIRA E SILVA 680/97 41
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RONALDO CAMILO 288/01 25
SILVANA CAZARIM NAVAQUI 290/01 34
SILVANA CAZARIM NAVAQUI 077/02 56
TEREZINHA DIAS DOS SANTOS 178/01 45
WAGNER FRANCISCO DE
SOUZA MENNA 096/02 38
WILTON SILVA LONGO 634/02 40

RELAÇÃO DE PROCESSOS:

01. ALIMENTOS – 462/01 – L.T.S. X V.A. – Manifeste-se à
parte Requerente acerca da certidão do Sr. Oficial de Justiça de
fls. 49. Adv. Angelina Dias dos Santos Carvalho.

02. REVISIONAL DE ALIMENTOS – 211/02 – S.L.C. X L.G.
– 1. Designo audiência de conciliação, instrução e julgamento,
para o dia 13 de março de 2003, às 14:00 horas, a qual deverão
comparecer as partes acompanhados de seus advogados e de
suas testemunhas, independentemente de prévio depósito de rol.
2. Na audiência, se não houver acordo, visto que a Requerida
já contestou (fls. 26/29), serão ouvidas em seguida as testemu-
nhas, e após, à prolação da sentença. Advs. Danilo Moura Scrip-
tore e Robson Elvis Kades de Oliveira e Silva.

03. DECLARATÓRIA DA EXISTÊNCIA DE SOCIEDADE
CONJUGAL DE FATO C/C PENSÃO ALIMENTÍCIA – 284/
0A2 – M.L.F. X P.J.F. – Designo para o dia 13 de fevereiro de
2003, às 15:30 horas, audiência de conciliação nos termos do
artigo 331 do CPC, à qual deverão comparecer as partes acom-
panhadas de seus procuradores. Adv. Maria Luzia S. Cardoso.

04. INVESTIGAÇÃO DE PATERNIDADE C/C ALIMENTOS
– 412/02 – S.M.S. X J.F. - Designo para o dia 13 de fevereiro
de 2003, às 14:30 horas, audiência de conciliação nos termos
do artigo 331 do CPC, à qual deverão comparecer as partes
acompanhadas de seus procuradores. Advs. José Antonio Trento
e Jair Aparecido Zanin.

05. ALIMENTOS – 247/98 – V.O. X F.O. – Manifeste-se à
parte Exeqüente acerca da certidão do Sr. Oficial de Justiça de
fls. 95. Adv. Josiane Pavelski Fonceca.

06. INVESTIGAÇÃO DE PATERNIDADE C/C ALIMENTOS
– 437/02 – L.A.S. X M.S. – Torno nulo o despacho de fls. 15.
Designo para o dia 13 de fevereiro de 2003, às 15:30 horas,
audiência de conciliação nos termos do artigo 331 do CPC, à
qual deverão comparecer as partes acompanhadas de seus pro-
curadores. Adv. Robinson Elvis Kades de Oliveira e Silva.

07. SEPARAÇÃO JUDICIAL NÃO CONSENSUAL C/C ALI-
MENTOS – 798/02 – M.J.S.A. X L.A.A. - 1. Fixo alimentos
provisórios para a filha menor do casal em 1,5 (um e meio)
salários mínimos mensais, a partir da citação, a partir da cita-
ção, quantia essa que deverá ser entregue em mãos pelo Reque-
rido à parte Autora, até do dia 10 (dez) de cada mês, nos meses
subseqüentes, ou em conta bancária a ser informada pela parte
Autora. 2. Designo audiência de tentativa de conciliação pré-
via, para o dia 10 de dezembro de 2002, às 09:30 horas (art. 3º,
§2º, da Lei nº 6.515/77). 3. Defiro, provisoriamente, a guarda
da filha do casal à Requerente, ressalvando ao Requerido o
direito de visitas. 4. Cite-se a parte Requerida para compareci-
mento, ciente que o prazo de 15 (quinze) dias para a contesta-
ção começará a fluir a partir da audiência de conciliação acima
aprazada, caso infrutífera uma solução amigável. Intime-se o
Autor da data da audiência acima designada, bem como seu
patrono judicial e o Representante do Ministério Público. Adv.
Cleusa Braga Franquini.

08. REVISIONAL DE ALIMENTOS C/C PEDIDO DE TUTE-
LA ANTECIPADA – 768/02 – R.K. X W.R.H. - 1. Defiro, pro-
visoriamente, os benefícios da assistência judiciária gratuita.
2. A ação é de revisão de valor de pensão alimentícia. Rege-se
pelo rito especial da Lei n. 5.478, de 25.07.68, em razão do
disposto em seu artigo 13, com a peculiaridade, embora, de
não fixação de alimentos provisórios, visto que já há valor an-
teriormente estabelecido, que vigorará durante o correr deste
processo, até que nele seja eventualmente alterado, razão pela
qual, indefiro o item “a” das fls. 14. 3. Cite-se o Requerido e
intime-se o Autor, a fim de que compareçam à audiência que
designo para o dia 17 de março de 2002, às 15:00 horas, acom-
panhados de seus advogados e de suas testemunhas, indepen-
dentemente de prévio depósito de rol, importando a ausência
desta em extinção e arquivamento e daquele em confissão e
revelia. 4. Na audiência, se não houver acordo, poderá o Re-
querido contestar, desde que o faça por intermédio de Advoga-
do, passando-se, em seguida, à ouvida das testemunhas e à pro-
lação da sentença. Adv. João César S. Portela.

09. DECLARATÓRIA DE RECONHECIMENTO DE SOCIE-
DADE DE FATO C/C SUA DISSOLUÇÃO – 314/02 – C.F.C.
X J.S.C. - Designo para o dia 13 de fevereiro de 2003, às 15:00
horas, audiência de conciliação nos termos do artigo 331 do
CPC, à qual deverão comparecer as partes acompanhadas de
seus procuradores. Adv. Mario Hara.

10. REGULAMENTAÇÃO DE VISITA – 194/02 – J.C.D.F. X
M.A.S. - Designo para o dia 12 de fevereiro de 2003, às 14:00
horas, audiência de conciliação nos termos do artigo 331 do
CPC, à qual deverão comparecer as partes acompanhadas de
seus procuradores. Adv. Elizabete Bergamo de Godoy.

11. SEPARAÇÃO JUDICIAL LITIGIOSA – 698/02 – E.S. X
F.R.A.S. - 1. Defiro, provisoriamente, o pedido de assistência
judiciária Gratuita. 2. Designo audiência de tentativa de conci-
liação prévia, para o dia 27 de fevereiro de 2003, às 14:30 ho-
ras (art. 3º, §2º, da Lei nº 6.515/77). 3. Defiro, provisoriamen-
te, a guarda do filho do casal ao Requerente, ressalvando a
Requerida o direito de visitas. 4. Cite-se a parte Requerida para
comparecimento, ciente que o prazo de 15 (quinze) dias para a
contestação começará a fluir a partir da audiência de concilia-
ção acima aprazada, caso infrutífera uma solução amigável.
Intime-se o Autor da data da audiência acima designada, bem
como seu patrono judicial e o Representante do Ministério Pú-

blico. Adv. Ahmad Abdallah.

12. DECLARATÓRIA DE RECONHECIMENTO E DISSO-
LUÇÃO DE SOCIEDADE DE FATO C/C PARTILHA DE
BENS – 826/00 – D.I.A. X P.G.M. – Homologo, por sentença,
para que produza seus jurídicos e legais efeitos, a conta de fls.
324, no valor de R$ 631,76 (seiscentos e trinta e um reais e
setenta e seis centavos), mais acréscimos que houver, até efeti-
vo pagamento. Adv. Cleusa Braga Franquini.

13. CONCESSÃO DE AUXÍLIO-DOENÇA, SEGUIDO DE
CONVERSÃO EM AUXÍLIO-ACIDENTE, C/C COBRANÇA
DAS PARCELAS EM ATRASO, COM PEDIDO DE TUTELA
ANTECIPADA – 766/01 – P.G.M. X I.N.S.S. – 1. Trata-se de
Ação de Concessão de Auxílio-Doença, c/c Conversão em Au-
xílio-Acidente, Cobrança de Parcelas em atraso e Pedido de
Tutela Antecipada, proposta por P.G.M., em face do I.N.S.S. 2.
A Ré devidamente citada, pessoalmente (fls. 108), apresentou
contestação às fls. 115/121. 3. A preliminar argüida em sede de
contestação confunde-se com o mérito, razão pela qual poster-
go sua análise para a fase meritória. No mais, o processo está
em ordem, de vez que concorrem às condições de ação e os
pressupostos de constituição de ação e de desenvolvimento
válido e regular do processo. Declaro-o, pois, saneado. 4. De-
firo a produção das provas requerida pelas partes. 5. Audiência
de instrução e julgamento designo para o dia 19 de fevereiro de
2003, às 16:00 horas. Advs. Gilberto Julio Sarmento e Jane
Castanha.

14. INVESTIGAÇÃO DE PATERNIDADE C/C ALIMENTOS
– 123/99 – S.A.C. X L.K. - -Manifeste-se a parte Exeqüente
acerca da certidão de fls. 93. Adv. Josiane Pavelski Fonceca.

15. ALIMENTOS – 412/01 – F.P. X F.E.S. - 1. Processe-se em
segredo de Justiça. Defiro, provisoriamente, os benefícios da
Assistência Judiciária Gratuita. 2. Fixo alimentos provisórios
em 03 (três) salários mínimos, a partir da citação, quantia essa
que deverá ser depositada, até o dia 10 (dez) de cada mês, nos
meses subseqüentes, em conta bancária conforme consta às fls.
07. 3. Designo audiência de Conciliação, Instrução e Julga-
mento para o dia 17 de fevereiro de 2003, às 15:00 horas. 4.
Cite-se o Requerido e intime-se à parte Autora a fim de que
compareçam a essa audiência, acompanhados de seus Advoga-
dos e de sua testemunhas, (03) três no máximo, independente-
mente de prévio depósito de rol, importando a ausência da
Autora em extinção e arquivamento e do Requerido em confis-
são e revelia. 5. Na audiência, se não houver acordo, poderá o
Requerido apresentar contestação, querendo, se já não tiver feito
antes, desde que o faça por intermédio de Advogado, passan-
do-se, em seguida à ouvida das testemunhas e à apelação de
sentença. Adv. Paulo Sérgio Trento.

16. INVESTIGAÇÃO DE PATERNIDADE C/C ALIMENTOS
– 727/01 – N.A.S. X E.P. - Designo para o dia 12 de fevereiro
de 2003, às 14:30 horas, audiência de conciliação nos termos
do artigo 331 do CPC, à qual deverão comparecer as partes
acompanhadas de seus procuradores. Advs. Ricardo Soares
Mestre Janeiro e Dorimar Cleber Targa Pereira.

17. ALIMENTOS – 272/01 – S.S.V.L. X O.R.L.F. – Acolho o
V. Acórdão de fls. 69/72. Mantenho os alimentos provisórios
fixados às fls. 27. Designo audiência de instrução e julgamento
para o dia 19 de março de 2003, às 16:00 horas. Adv. Cleusa
Braga Franquini.

18. INVESTIGAÇÃO DE PATERNIDADE C/C PEDIDO DE
ALIMENTOS – 398/02 – M.P.C. X A.S. – Indefiro o pedido de
fls. 21/22, visto que cabe a parte diligenciar no sentido de loca-
lizar o endereço do Requerido. Assim, determino o arquiva-
mento provisórios dos autos, observando-se as cautelas de esti-
lo. Adv. Koohiti Kussimá.

19. EXECUÇÃO DE PRESTAÇÃO ALIMENTÍCIA – 252/01
– A.F. X O.C. - Designo para o dia 13 de fevereiro de 2003, às
16:00 horas, audiência de conciliação nos termos do artigo 331
do CPC, à qual deverão comparecer as partes acompanhadas
de seus procuradores. Advs. Paulo Sérgio Trento e Cleusa Bra-
ga Franquini.

20. PARTILHA DE BENS – 340/02 – M.H.S. X J.R.A.O. -
Designo para o dia 13 de fevereiro de 2003, às 14:00 horas,
audiência de conciliação nos termos do artigo 331 do CPC, à
qual deverão comparecer as partes acompanhadas de seus pro-
curadores. Advs. Ângelo Paulo Pedroso e Geraldo Alberti.

21. SEPARAÇÃO LITIGIOSA – 779/01 – W.S.G. X M.M.M.G.
- 1. Trata-se de Ação de Separação Judicial Litigiosa, proposta
por W.S.G., em face de M.M.M.G. 2. A Ré devidamente cita-
da, apresentou contestação às fls. 160/170, e reconvenção às
fls. 179/191. 3. O processo está em ordem, de vez que concor-
rem às condições da ação e os pressupostos de constituição e
de desenvolvimento válido e regular do processo. Declaro-o,
pois, saneado. 4. Defiro a produção de provas requerida pela
parte. 5. Audiência de Instrução e Julgamento, designo o dia
20 de março de 2003, às 15:00 horas. 6. Consigno à Requerida
que cumpra a determinação judicial no que se refere ao direito
de visitas do Requerente, sob pena de perder a guarda do me-
nor. Advs. Cleusa Braga Franquini e César Ribas Félix.

22. INVESTIGAÇÃO DE PATERNIDADE C/C ALIMENTOS
– 533/02 – I.C.A. X N.N. – Manifeste-se à parte Requerente
acerca da certidão do Sr. Oficial de Justiça de fls. 21vº. Adv.
Francisco Elias Silvestre.

23. EXECUÇÃO DE ALIMENTOS – 065/97 – M.R.O. X A.L.
– Manifestem-se os procuradores judiciais das partes, acerca
da informação de fls. 229/233, no prazo de 03 (três) dias. Advs.
Cleusa Braga Franquini e Luiz Sérgio Rossi.

24. INVESTIGAÇÃO DE PATERNIDADE C/C ALIMENTOS
– 001/98 – I.S. X M.B. – Homologo, por sentença, para que
produza seus jurídicos e legais efeitos, a conta de fls. 115, no
valor de R$ 432,77 (quatrocentos e trinta e dois e setenta e sete

centavos), mais acréscimos que houver, até efetivo pagamento.
Adv. Doroteu Trentini Zimiani.

25. DISSOLUÇÃO DE SOCIEDADE DE FATO C/C ALIMEN-
TOS E PARTILHA DE BENS – 288/01 – M.G.S.P. X C.S. –
Recebo a Apelação de fls. 127/137 em ambos os efeitos, devo-
lutivo e suspensivo (CPC, art. 520). A apelada, para ofereci-
mento das Contra-Razões. Advs. Rejane Cordeiro e Ronaldo
Camilo.

26. EXECUÇÃO DE PENSÃO ALIMENTÍCIA – 795/01 –
S.D.O. X M.J.P. – Defiro os benefícios da Assistência Judiciá-
ria Gratuita. Acolho a cota ministerial de fls. 24 e conseqüente-
mente, indefiro os pedidos de fls. 15/17. Adv. Rivelino Skura.

27. DECLARATÓRIA DE SOCIEDADE DE FATO E DISSO-
LUÇÃO DA MESMA, C/C PARTILHA DE BENS E ALIMEN-
TOS – 486/99 – E.R. X L.P. – Recebo a Apelação de fls. 242/
248 em ambos os efeitos, devolutivo e suspensivo (CPC, art.
520). Ao apelado, para oferecimento das Contra-Razões. Advs.
Cleusa Braga Franquini e Newton Colcetta.

28. MED. CAUTELAR PREPARATÓRIA DE ARROLAMEN-
TO DE BENS – 399/99 – E.R. X L.P. – Recebo a Apelação de
fls. 242/248 em ambos os efeitos, devolutivo e suspensivo (CPC,
art. 520). Ao apelado, para oferecimento das Contra-Razões.
Advs. Cleusa Braga Franquini e Newton Colcetta.

29. EXECUÇÃO DE TÍTULO JUDICIAL – 097/00 – K.A.S.
X M.O.S. – 1. Ante a renúncia ao mandato (fls. 62), notifique-
se a mandante, a fim de que nomeie sucessor, no prazo de dez
(10) dias. 2. Nos dez (10) dias seguintes à notificação, entre-
tanto, o Renunciante continuará a representar a mandante. Adv.
Paulo Sérgio Romão da Cunha.

30. DIVÓRCIO DIRETO – 091/02 – I.M.G. X P.G. - 1. Trata-
se de Ação de Divórcio Direto Litigioso, proposta por I.M.G.,
em face de P.G. 2. O Réu devidamente citado, via Edital (fls.
14), deixou transcorrer “in albis” o prazo para contestação, sen-
do-lhe decretada a revelia às fls. 16 e nomeado curador especi-
al, o qual se manifestou às fls. 17/18. 3. O processo está em
ordem, de vez que concorrem às condições da ação e os pressu-
postos de constituição e de desenvolvimento válido e regular
do processo. Declaro-o, pois, saneado. 4. Defiro a produção de
provas requerida pela parte. 5. Audiência de Instrução e Julga-
mento, designo o dia 26 de fevereiro de 2003, às 14:00 horas.
Adv. Mario Hara.

31. SEPARAÇÃO JUDICIAL – 329/87 – M.M.S. X G.M.S. –
Preliminarmente, revogo o despacho de fls. 323. Acolho a cota
ministerial de fls. 328, e indefiro o pedido de fls. 322, visto que
a conversão da separação em divórcio, deverá ser requerida em
autos próprios. Adv. Cleusa Braga Franquini.

32. IMPUGNAÇÃO AO PEDIDO DE ASSISTÊNCIA JUDI-
CIÁRIA GRATUITA – 631/02 – D.S.F. X O.S.C. – Deixo de
apreciar o mérito da presente ação, visto que o processo princi-
pal já foi sentenciado e houve a condenação nas custas proces-
suais. Advs. Josiane P. Fonseca e Fabiana Felipe Geraldi.

33. EXECUÇÃO DE PRESTAÇÃO ALIMENTÍCIA – 517/02
– J.P.S. X A.A.S. – Manifeste-se à parte Autora. Adv. Cleusa
Braga Franquini.

34. EXECUÇÃO DE PENSÃO ALIMENTÍCIA – 290/01 –
R.A.S. X J.A.M. – Manifeste-se à parte Autora. Adv. Silvana
Cazarin Navaqui.

35. EXECUÇÃO DE ALIMENTOS – 595/02 – M.A.A.I.B.
XJ.C.B.V. – Designo para o dia 18 de dezembro de 2002, às
14:00 horas, audiência de conciliação nos termos do artigo 331
do CPC, à qual deverão comparecer as pares acompanhadas de
seus procuradores. Advs. João Romão Gonzales Aguilera e
Ahmad Abdallah.

36. EXECUÇÃO DE ALIMENTOS – 155/02 – V.A.P. X
A.C.D.A. - Designo para o dia 18 de dezembro de 2002, às
14:30 horas, audiência de conciliação nos termos do artigo 331
do CPC, à qual deverão comparecer as pares acompanhadas de
seus procuradores. Adv. Dorimar Cleber Targa Pereira.

37. MEDIDA CAUTELAR DE ARROLAMENTO DE BENS
– 665/02 – J.G.S. X J.S. – Manifeste-se à parte Requerente
acerca da contestação de fls. 38-44. Adv. Cleusa Braga Fran-
quini.

38. AÇÃO SÓCIO EDUCATIVA – 096/02 – M.F.S.S. X R.R.M.
– JULGO PROCEDENTE a presente representação e admito
os adolescentes, como incursos nas sanções dos artigos 157, §
2º, incisos I e II, 155, § 4º, inciso IV, e artigo 155, “caput” (por
três vezes), c/c artigo 69, todos do Código Penal, e de conseqü-
ência APLICO ao adolescente M.F.S.S. as medidas previstas
no artigo 112, inciso III e IV, do E.C.A., consistente na presta-
ção de serviços à comunidade, pelo prazo de 06 (seis) meses,
em jornada de 04 (quatro) horas semanais, que deverá ser cum-
prida sob a supervisão do SAS deste Município, para que fixe e
fiscalize o cumprimento da medida, observando o disposto no
artigo 117, do E.C.A., c/c a medida sócio-educativa prevista no
artigo 112, inciso IV, do Estatuto da Criança e do Adolescente,
consistente na Liberdade Assistida, pelo período 01 (um) ano,
a ser aplicada pelo S.A.I. (Serviços Auxiliar da Infância e da
Juventude) desta Comarca, na forma do artigo 118 e seguintes
do mesmo diploma, e ao adolescente, a medida de prestação de
serviços à comunidade, pelo prazo de 04 (quatro) meses, em
jornada de 04 (quatro) horas semanais, que deverá ser cumpri-
da sob a supervisão do SAS deste Município. As medidas apli-
cadas deverão ser reavaliadas bimestralmente, devendo o S.A.I.
(Serviço Auxiliar da Infância e da Juventude), e o SAS desta
Comarca, remeter relatórios circunstanciados a este Juízo. Advs.
Elizabete Bergamo de Godoi e Wagner Francisco de Souza
Mena.

39. EXECUÇÃO DE PRESTAÇÃO ALIMENTÍCIA – 754/98

– C.O.N. X J.S. – Manifeste-se à parte Exeqüente acerca do
laudo de avaliação de fls. 127. Advs. Cleusa Braga Franquini e
José Jorge Novaes de Castro.

40. MEDIDA CAUTELAR DE SEPARAÇÃO DE CORPOS
C/C GUARDA, ALIMENTOS PROVISIONAIS E DIVISÃO
PROVISÓRIA DOS BENS EM DUPLICIDADE – 634/02 –
M.P.S. X A.D.M. – Aguardando preparo do cálculo de fls. 29.
Adv. Wilton Silva Longo.

41. EXECUÇÃO DE ALIMENTOS PROVISIONAIS – 680/97
– M.C.G.M. X L.M.A.D.B. – Manifestem-se às partes em 72
(setenta e duas) horas. Advs. Luiz Batista Cibin e Robinson
Elvis Kades de Oliveira e Silva.

42. INVESTIGAÇÃO DE PATERNIDADE – 295/00 – R.E.O.
X B.P. – JULGO PROCEDENTE, o pedido para o fim de: a)
Reconhecer a paternidade do Requerido em relação à Reque-
rente; b) Reconhecer a Requerente o direito ao uso do nome
paterno, expedindo-se o mandado de averbação no livro de
nascimento do Cartório de Registro Civil das Pessoas Naturais,
nos termos dos Artigos 29, § 1º, alínea “d” e 102, n. 4, ambos
da Lei de Registros Públicos; c) Condenar o Requerido a pagar
a Autora, pensão alimentícia, desde a citação, no importe de 1/
3 (um terço) do salário mínimo mensal, que se dará até o dia 10
de cada mês, diretamente a Genitora da Autora ou em local
(conta bancária, por exemplo) por ela indicado; d) condenar o
Requerido ao pagamento de todas as custas e despesas proces-
suais atualizadas e honorários do advogado da Autora, que fixo
20% (vinte por cento), sobre o valor da causa, ante o princípio
da sucumbência. Adv. João Eduardo Caliani.

43. REVISIONAL DE ALIMENTOS – 598/99 – M.C. X
R.C.C.C. – Aguardando preparo do cálculo de fls. 281. Advs.
Paulo Sérgio Trento e Rita de Cássia C. Ceranto.

44. EMBARGOS À ARREMATAÇÃO – 342/02 – L.M.A.D.B.
X M.A.D.B. – Manifestem-se os procuradores judiciais das
partes, acerca do laudo de avaliação de fls. 69/70. Advs. Cleu-
sa Braga Franquini e Paula Alessandra R.Geglini.

45. REGULAMENTAÇÃO DO DIREITO DE VISITA – 178/
01 – E.A. X C.S.G. – HOMOLOGO, por esta sentença, para
que produza o acordo havido entre as partes, constante às fls.
48/49, desta e, via de conseqüência, JULGO EXTINTO o fei-
to, com fundamento no artigo 269, inciso III, do Código de
Processo Civil. Custas de lei. Advs. Terezinha Dias dos Santos
e Felisberto Ferreira de Andrade.

46. ALVARÁ JUDICIAL – 624/00 – D.C.C.P. X J.R.R. – Cum-
pra-se o V.Acórdão. Advs. Gleiton Gonçalves Dias e Lourival
Raimundo dos Santos.

47. EXECUÇÃO DE PRESTAÇÃO ALIMENTÍCIA – 121/00
– G.R.S. X R.P. – Manifeste-se à parte Exeqüente, acerca do
prosseguimento do feito. Adv. Luciano Gaioski.

48. DECLARAÇÃO PARA RECONHECIMENTO E DISSO-
LUÇÃO DE SOC. DE FATO E ARBITRAMENTO DE ALI-
MENTOS – 768/01 – P.A.M. X L.F. – 1. HOMOLOGO, por
sentença (artigo 158, parágrafo único, do C.P.C.), o pedido de
desistência formulado pela Requerente (fls. 35), para que pro-
duza seus jurídicos e legais efeitos. 2. Por conseqüência, julgo
EXTINTO o processo, sem julgamento de mérito, com funda-
mento no artigo 267, inciso VIII, do C.P.C. Sem custas. Adv.
Mario Hara.

49. ALIMENTOS – 872/98 – R.A.M. X M.A.P. – Manifeste-se
à parte Exeqüente. Adv. Josiane Pavelski Fonceca.

50. ALIMENTOS – 897/98 – R.A.C. X W.G. – Manifeste-se à
parte Exeqüente acerca do ofício de fls. 66. Adv. Josiane Pa-
velski Fonceca.

51. EXECUÇÃO DE PRESTAÇÃO ALIMENTÍCIA – 217/02
– C.R.O. X J.C.F. – Manifeste-se à parte Exeqüente acerca da
justificativa e documentos de fls. 15-23. Adv. Camila Bertag-
noli.

52. EXECUÇÃO DE PENSÃO ALIMENTÍCIA – 030/98 –
M.S.E. X M.J.S. – Manifeste-se à parte Exeqüente acerca da
justificativa e documentos de fls. 127-140. Adv. José Antonio
Trento.

53. DECLARATÓRIA DE UNIÃO ESTÁVEL C/C PARTILHA
DE BENS E INDENIZAÇÃO – 530/01 – T.M.O. X E.J.F.S. –
Manifeste-se à parte Requerente acerca da correspondência de
fls. 86. Adv. Adélio Druciak.

54. MEDIDA CAUTELAR DE SEPARAÇÃO DE CORPOS –
706/00 – O.F.S. X A.J. – JULGO EXTINTA, esta, em que figu-
ra como parte Requerente E.A.E.B e Requerida O.F.S., o que
faço com fulcro no artigo 794, inciso III, do Código de Proces-
so Civil. Adv. Josiane Pavelski Fonceca.

55. DIVÓRCIO DIRETO NÃO CONSENSUAL – 779/02 –
A.J.R. X Z.R.F.R. – 1. Defiro, provisoriamente, o pedido de
assistência Judiciária Gratuita. 2. Designo audiência de tentati-
va de conciliação prévia, para o dia 18 de março de 2002, às
15:30 horas. 3. Defiro, provisoriamente, a guarda das filhas do
casal ao Requerente, ressalvando à Requerida o direito de visi-
tas. Adv. Carlos Augusto C. Pasqual.

56. REVISIONAL DE CLAUSULAS DE SEPARAÇÃO CON-
SENSUAL – 077/02 – S.B. X A.K.B. – Homologo, por senten-
ça, para que produza seus jurídicos e legais efeitos, a conta de
fls. 109, no valor de R$ 272,16 (duzentos e setenta e dois reais
e dezesseis centavos), mais acréscimos que houver, até efetivo
pagamento. Advs. Fábio Reynaldi Borges Padilha e Silvana
Cazarim Navaqui.

57. MEDIDA CAUTELAR DE ARROLAMENTO DE BENS
– 557/01 – D.R. X A.D.R. – 1. Homologo, por sentença, para
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que produza os devidos efeitos legais, a extinção da presente
ação, com fundamento no artigo 267, inciso III, parágrafo 1º,
do CPC, tendo em vista o desinteresse da parte Autora. 2. Cus-
tas de lei. Adv. Liadir Sara S.F.P. de Oliveira.

58. MEDIDA CAUTELAR DE SEPARAÇÃO DE CORPOS
C/C GUARDA DE FILHO MENOR – 316/02 – G.O.C. X
A.B.C. – Deixo de apreciar o pedido de fls. 47, tendo em vista
a entrega da prestação jurisdicional por este Juízo às fls. 41, e
certidão trânsito em julgado às fls. 44. Adv. Cleusa Braga Fran-
quini.

59. ALIMENTOS – 693/02 – A.C.S.J. X A.C.S. - 1. HOMO-
LOGO, por sentença (artigo 158, parágrafo único, do C.P.C.),
o pedido de desistência formulado pela Requerente (fls. 09),
para que produza seus jurídicos e legais efeitos. 2. Por conse-
qüência, julgo EXTINTO o processo, sem julgamento de méri-
to, com fundamento no artigo 267, inciso VIII, do C.P.C. Sem
custas. Adv. Olívio G. Panucci.

60. SEPARAÇÃO JUDICIAL LITIGIOSA C/C PARTILHA DE
BENS, INDENIZAÇÃO POR DANOS MORAIS E TUTELA
ANTECIPADA – 174/02 – R.J.B. X M.R.F.B. – JULGO PRO-
CEDENTE o pedido inaugural e, por conseqüência, decreto a
separação do casal, com espeque no artigo 4º, da Lei nº 6.515/
77. Outrossim, declaro cessados os deveres de coabitação e
fidelidade recíproca e o regime matrimonial de bens, como se o
casamento fosse dissolvido (art. 3º, Lei 6.515/77). A Autora
voltará a usar o nome de solteira. Outrossim, HOMOLOGO,
por esta sentença, para que produza os devidos efeitos legais, o
acordo havido entre as partes, nos termos da petição de fls.
297/298, desta e, via de conseqüência, JULGO EXTINTO o
feito, com fundamento no artigo 269, inciso III, do Código de
Processo Civil. As partes arcarão com os honorários advocatí-
cios de seus patronos, ficando as custas remanescentes, se hou-
verem, a cargo do Requerente. Advs. Edimará Soares de Souza
e Danilo Moura Scriptore.

61. INVESTIGAÇÃO DE PATERNIDADE C/C ALIMENTOS
– 264/01 – E.S.R. X J.V.S. - JULGO PROCEDENTE, o pedido
para o fim de: a) Reconhecer a paternidade do Requerido em
relação a Requerente; b) Reconhecer a Requerente o direito ao
uso do nome paterno, expedindo-se o mandado de averbação
no livro de nascimento do Cartório de Registro Civil das Pes-
soas Naturais, nos termos dos Artigos 29, § 1º, alínea “d” e
102, n. 4, ambos da Lei de Registros Públicos; c) Condenar o
Requerido a pagar a Autora, pensão alimentícia, desde a cita-
ção, no importe de 1 e ½ (um e meio) salários mínimos men-
sais, que se dará até o dia 10 de cada mês, diretamente a Geni-
tora da Autora ou em local (conta bancária, por exemplo) por
ela indicado; d) condenar o Requerido ao pagamento de todas
as custas e despesas processuais atualizadas e honorários do
advogado da Autora, que fixo em 04 (quatro), salários míni-
mos, ante o princípio da sucumbência. Advs. Ademar Uliana
Neto e Geraldo Alberti.

62. EXECUÇÃO DE PRESTAÇÃO ALIMENTÍCIA – 102/97
– M.J.S. X B.J.S. - JULGO EXTINTA, esta, em que figura como
parte Requerente E.A.E.B e Requerida O.F.S., o que faço com
fulcro no artigo 794, inciso III, do Código de Processo Civil.
Adv. Josiane Pavelski Fonceca.

63. EXECUÇÃO DE PENSÃO ALIMENTÍCIA – 751/02 –
M.R.N. X J.P.Z. – Manifeste-se à parte Exeqüente acerca da
justificativa e documentos de fls. 19- 25. Adv. Alcides Rodri-
gues.

União da Vitória

COMARCA DE UNIAO DA VITàRIA
VARA DA INFANCIA E DA JUVENTUDE E ANEXOS
JUIZ: DR. JAMIL RIECHI FILHO
RELAÇÃO Nº 41 /2002
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ADVOGADO  ORDEM  PROCESSO

ACIR OLISKOWSKI 046 00654/2002
051 00679/2002
005 00566/2000
008 00721/2000
019 00151/2002
015 00592/2001
006 00645/2000
029 00436/2002

ADRIANA DA SILVA 022 00246/2002
AMAURY CORREA DE CASTILHO 043 00651/2002
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041 00642/2002
044 00652/2002
045 00653/2002
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1.-EXECUCAO DE ALIMENTOS-517/1996-N.W.G.r. e outros
x E.J.G. -Manifeste(em)-se as partes sobre a avaliaçÆo no pra-
zo de cinco (5) dias.-Adv. FREDERICO VALDOMIRO SLOMP
e ZANI DALTON FARAH-

2.-REVISAO DE ALIMENTOS-675/1998-T.M.S.P. e outros x
D.R.G.S.P. -Homologado o pacto. Julgada extinta a açao. Sem
custas.-Adv. ZEIDAN MARCELO FARAJ-

3.-EXECUCAO DE ALIMENTOS-500/2000-D.L.r. e outros x
J.J. -Julgada extinta a açao. Sem custas.-Adv. GIOVANI AN-
DREOLI-

4.-EXECUCAO DE ALIMENTOS-526/2000-L.R.M.B. e ou-
tros x A.N.B. -Julgada extinta a açao.-Adv. ANDERSON DOU-
GLAS MOLERI-

5.-REVISAO DE ALIMENTOS-566/2000-J.M.G.F. x A.I.F. -
Julgada extinta a açao.Sem custas.-Adv. ZEIDAN MARCELO
FARAJ e ACIR OLISKOWSKI-

6.-EXECUCAO DE ALIMENTOS-645/2000-R.D.F.A.r. e ou-
tros x L.C.M.A. -Julgada extinta a açao.-Adv. ACIR OLISKO-
WSKI-

7.-SEPARACAO JUDICIAL CONSENSUAL-688/2000-E.J.K.
e outros x E.J.-Declarada restabelecido o vinculo conjugal, com
consequente efeito legal. Sem custas. Deferido a dispensa do
prazo recursal.Adv. JULIA BREM-

8.-EXECUCAO DE ALIMENTOS-721/2000-S.M.F. e outros
x J.M.G.F. -Manifeste(em)-se a(s) requerente(s)-Adv. ACIR
OLISKOWSKI-

9.-SEPARACAO JUDICIAL CONTENC.-793/2000-S.P. x
F.J.D.S. -Julgado procedente a acao. DEclarada a responsabili-
dade do requerido pelo desfazimento do casamento. Decretada
a aseparaçÆo das partes. Condenado o suplicado a prestacao
alimenticia em um salario mínimo mensal, ao ônus da sucum-
bencia: custas processuais e honorários advocatíciso em R$
200,00.-Adv. GIOVANI ANDREOLI e FREDERICO VALDO-
MIRO SLOMP-

10.-EXECUCAO DE ALIMENTOS-205/2001-M.A.O.r. e ou-
tros x E.B.O. -Julgada extinta a açao.-Adv. ERNANI BORTO-
LINI-

11.-SEPARACAO JUDICIAL CONTENC.-256/2001-R.F.F.S.
x P.S. -Audiência de concilicao dia 24/02/2003, às 14 horas. -
Adv. GIOVANI ANDREOLI e AMAURY CORREA DE CAS-
TILHOS-

12.-REVISAO DE ALIMENTOS-393/2001-E.A.B. e outros x
I.B.-Julgado improcedente a acao de revisao de alimentos por
falta de prova. Deixado de condenar os autores ao onus da su-
cumbência diatne de sua condiçÆo pessoal e a natureza da
açÆo. Adv. CLEITON CESAR SCHAEFER e GILBERTO T.
DOMBROSKI-

13.-NEGATIVA DE PATERNIDADE-507/2001-G.P. x P.L.P.r.
e outros-JUlgada procedente a acao. Declarada a nulidade do
assento de nascimento da menor P.L.P. Determinado seja retifi-
cado com a exclusao dos dados paternos.Adv. DAGOBERTO
MACHADO DOS SANTOS-

14.-EXECUCAO DE ALIMENTOS-557/2001-E.F.P. x E.C.O.
-Julgada extinta a açao.-Adv. MINISTERIO PUBLICO e ZEI-
DAN MARCELO FARAJ-

15.-INVESTIGACAO DE PATERNIDADE-592/2001-A.C.L.r.
e outros x E.D.S.L.-JUlgada procedente a acao. Declarada a
paternidade de E,S.L> em face a A. C.L.. Condenado o supli-
cado ao pagamento de pensao alimenticia livremente pactuada.
Sem custas. Deferido a dispensa do prazo recursal.Adv. ACIR
OLISKOWSKI-

16.-MUDANCA DE CLAUSULA-599/2001-R.Z. x S.R.S. -
Julgada extinta a açao. Custas de lei.-Adv. GETULIO PEREI-

RA-

17.-EXECUCAO DE ALIMENTOS-3/2002-P.W. e outros x V.
-Julgada extinta a açao.-Adv. GIOVANI ANDREOLI-

18.-EXECUCAO DE ALIMENTOS-93/2002-H.G.S.B. x J.E.B.
-Julgada extinta a açao.-Adv. ITALO MARIO BAZZO-

19.-EXECUCAO DE ALIMENTOS-151/2002-P.F.C. e outros
x L.C.C. -Julgada extinta a açao.-Adv. ACIR OLISKOWSKI-

20.-DISSOLUCAO SOCIEDADE DE FATO-197/2002-R.M.P.
x I.E.D. - Redesignada audiência de instruçÆo e julgamento
para o dia 18/02/2003, às 15 horas.-Adv. ZEIDAN MARCELO
FARAJ e HELLEN CRISTINA WOLF-

21.-CONVERSAO DE SEP. EM DIVORCIO-245/2002-
V.L.R.S. x J.R.S.-Julgado procedente o pedido. Decretado o
divorcio das partes, mantidas as condiçäes da separaçÆo. Sem
custas. Adv. HELLEN CRISTINA WOLF-

22.-DIVORCIO DIRETO-246/2002-K.L.F.R. x C.M.R. -Au-
diência de concilicao dia 25/02/2003 ·S 14:00 horas.-Adv.
MARCOS GARCIA LAUREANO LEME e ADRIANA DA
SILVA-

23.-SEPARACAO JUDICIAL CONSENSUAL-252/2002-
L.M.S. e outros x E.J. -Julgado por sentença o acordo de von-
tade dos requerentes. Decretada a separacao consensual. Defe-
rido a dispensa do prazo recursal. Custas de lei.-Adv. SUSANE
LEA KONELL-

24.-PEDIDO DE GUARDA/FAM.-274/2002-M.F.L.B.a.p. e
outros x S.P.r. e outros-Deferida a guarda provisória do menor
ao requerente, devendo comparecer em juizo para a lavratura
do termo, no prazo de cinco dias. Adv. LAURY ANGELO
FURLAN FAGUNDES-

25.-CONVERSAO DE SEP. EM DIVORCIO-324/2002-E.P. x
T.S.-JUlgado procedente o pedido. Decretado o divorcio das
partes, mantidas as condiçäes da separacÆo. Custas de lei.
Deferido a dispensa do prazo recursal.Adv. LUDOVICO AL-
BINO SAVARIS e MARTIN CANEVER-

26.-EXECUCAO DE ALIMENTOS-342/2002-A.K.M.S.r. e
outros x L.R.B.S. -Audiência de concilicao dia 24/02/2003, às
15 horas. -Adv. FREDERICO VALDOMIRO SLOMP e IRA-
PUAN CAESAR DA COSTA JUNIOR-

27.-SEPARACAO JUDICIAL CONTENC.-405/2002-R.G.O. x
J.I.O. -Julgada extinta a açao.-Adv. FREDERICO VALDOMI-
RO SLOMP-

28.-CONVERSAO DE SEP. EM DIVORCIO-408/2002-F.R.W.
x J.T.W.Julgada procedente o pedido. Decretado o divorcio das
partes, mantidas as condiçäes da separaçÆo, com exceçÆo do
nome da virago, a qual voltara a usar o nome de solteira. Sem
custas.-Adv. ITALO MARIO BAZZO-

29.-EXECUCAO DE ALIMENTOS-436/2002-A.M.C. e ou-
tros x D.M.C. -Julgada extinta a açao.-Adv. ACIR OLISKO-
WSKI-

30.-SEPARACAO JUDICIAL CONSENSUAL-465/2002-
K.J.F.S. e outros x E.J. -Julgado por sentença o acordo de von-
tade dos requerentes. Decretada a separacao consensual. Defe-
rido a dispensa do prazo recursal. Custas de lei.-Adv. HELLEN
CRISTINA WOLF-

31.-SEPARACAO DE CORPOS-487/2002-F.R.W. e outros x
E.J. -REvogada a liminar. Julgada extinta a açao. Sem custas.-
Adv. ROGERIO LUIS STASIAK-

32.-SEPARACAO JUDICIAL CONSENSUAL-502/2002-
J.A.C.M. e outros x E.J. -Julgado por sentença o acordo de
vontade dos requerentes. Decretada a separacao consensual.
Deferido a dispensa do prazo recursal. Custas de lei.-Adv. IRA-
PUAN CAESAR DA COSTA-

33.-DIVORCIO DIRETO-555/2002-J.A.L.L. e outros x E.J. -
Julgado por sentença o acordo de vontade dos requerentes.
Decretado o divorcio consensual. Deferido a dispensa do pra-
zo recursal. Sem custas.-Adv. MANUELA ROSA DE CASTI-
LHO-

34.-SEPARACAO JUDICIAL CONSENSUAL-588/2002-
A.L.R. e outros x E.J. -Julgado por sentença o acordo de vonta-
de dos requerentes. Decretada a separacao consensual. Deferi-
do a dispensa do prazo recursal. Custas de lei.-Adv. GIOVANI
ANDREOLI-

35.-SEPARACAO JUDICIAL CONSENSUAL-591/2002-
E.M.M. e outros x E.J. -Julgado por sentença o acordo de von-
tade dos requerentes. Decretada a separacao consensual. Defe-
rido a dispensa do prazo recursal. Custas de lei.-Adv. GIOVA-
NI ANDREOLI-

36.-REVISAO DE ALIMENTOS-599/2002-O.M.G. x M.G.r.
e outros -Audiência de concilicao dia 06/03/2003, às 14 horas.
O subscritor da inicial devera informar correto endereço do autor
para possibilitar sua intimaçÆo e/ou trazer o mesmo para audi-
ência independente de intimaçÆo.-Adv. FREDERICO VAL-
DOMIRO SLOMP-

37.-SEPARACAO JUDICIAL CONTENC.-619/2002-C.P.S.R.
x A.L.R. -Audiência de concilicao dia 27/02/2003, às 13:30
horas.-Adv. WELINGTON CARARO MACHADO-

38.-SEPARACAO JUDICIAL CONSENSUAL-622/2002-
C.F.F.P. e outros x E.J. -Julgado por sentença o acordo de von-
tade dos requerentes. Decretada a separacao consensual. Defe-
rido a dispensa do prazo recursal. Custas de lei.-Adv. GIOVA-
NI ANDREOLI-

39.-DISSOLUCAO SOCIEDADE DE FATO-629/2002-J.M. x
E.R.C. -Audiência de concilicao dia 20/02/2003, às 15 horas.-
Adv. HELIO DE MACEDO KRULJAC-

40.-ALIMENTOS-632/2002-T.A.D.S.S.r. e outros x E.C.J.S. -
Audiência de concilicao dia 24/02/2003, às 13 horas.-Adv.
FREDERICO VALDOMIRO SLOMP-

41.-BUSCA E APREENSAO-642/2002-E.G.M. x V.A.V. -Au-
diência de concilicao dia 25/02/2003, às 13:30 horas.-Adv.
AMAURY CORREA DE CASTILHOS-

42.-SEPARACAO JUDICIAL CONTENC.-649/2002-J.K. x
E.K. -Audiência de concilicao dia 24/02/2003, às 14:30 ho-
ras.-Adv. JOAO CARLOS COAS JUNIOR-

43.-DIVORCIO DIRETO-651/2002-M.T.M.A. x R.A. -Audi-
ência de concilicao dia 25/02/2003, às 14 horas.-Adv. AMAU-
RY CORREA DE CASTILHOS-

44.-DIVORCIO DIRETO-652/2002-E.A.P. x L.A.P. -Audiên-
cia de concilicao dia 25/02/2003, às 13 horas.-Adv. AMAURY
CORREA DE CASTILHOS-

45.-DIVORCIO DIRETO-653/2002-H.F.M. x N.J.M. -Julgada
extinta a açao.Sem custas.-Adv. AMAURY CORREA DE CAS-
TILHOS-

46.-DIVORCIO DIRETO-654/2002-B.M. x V.R.M. -Audiên-
cia de concilicao dia 26/02/2003, às 14:30 horas.-Adv. ACIR
OLISKOWSKI-

47.-DIVORCIO DIRETO-655/2002-A.L. x M.F.L. -Audiência
de concilicao dia 26/02/2003, às 14 horas.-Adv. ENIO RIBAS
JUNIOR-

48.-RECONHECIMENTO DE SOCIEDADE D-656/2002-
S.T.P. x W.D. -Audiência de concilicao dia 25/02/2003, às 15
horas.-Adv. ITALO MARIO BAZZO JUNIOR-

49.-SEPARACAO JUDICIAL CONTENC.-659/2002-
N.P.A.D.S. x A.T.D.S. -Audiência de concilicao dia 26/02/
2003, às 13:30 horas.-Adv. MARCELO ROGÉRIO HO-
BERG-

50.-DISSOLUCAO SOCIEDADE DE FATO-676/2002-T.T. x
E.M. -Audiência de concilicao dia 26/02/2003, às 13 horas.-
Adv. ZEIDAN MARCELO FARAJ-

51.-DIVORCIO DIRETO-679/2002-W.J.S. x B.C.S. -Audiên-
cia de concilicao dia 27/02/2003, às 14 horas.-Adv. ACIR
OLISKOWSKI-

52.-ALIMENTOS-680/2002-J.H.J.B.R.P.M. e outros x
O.T.B. -Audiência de concilicao dia 27/02/2003, às 14:30
horas.-Adv.  DEMERSON LUIS FURTADO LEVAN-
DOSKI-

53.-DIVORCIO DIRETO-681/2002-M.K.F. x O.S.K. -Audiên-
cia de concilicao dia 06/03/2003, às 13:00 horas.-Adv. GIO-
VANI ANDREOLI-

54.-ALIMENTOS E GUARDA-687/2002-G.B.A.O.r. e outros
x M.R.O. -Audiência de concilicao dia 27/02/2003, às 15 ho-
ras.-Adv. GETULIO PEREIRA-

55.-DIVORCIO DIRETO-688/2002-L.J.S. x P.J.D.S. -Audiên-
cia de concilicao dia 06/03/2003, às 13:30 horas.-Adv. GIO-
VANI ANDREOLI-

56.-DIVORCIO DIRETO-689/2002-J.E.O. e outros x E.J. -·s
partes para que compareçam em Juízo, no prazo de 10 dias,
para a ratificaçao do pedido.-Adv. SANDRA MARA MARA-
FON DA SILVA-

COMARCA DE UNIAO DA VITàRIA
VARA DA INFANCIA E DA JUVENTUDE E ANEXOS
JUIZ: DR. JAMIL RIECHI FILHO
RELAÇÃO Nº 42/2002

Índice de Publicação

ADVOGADO  ORDEM  PROCESSO

ACIR OLISKOWSKI 018 00691/2002
ADRIANA DA SILVA 011 00246/2002
AMAURY CORREA DE CASTILHO 016 00458/2002
EVALDO SLOMP 017 00660/2002
HELIO DE MACEDO KRULJAC 008 00020/2002
IRAPUAN CAESAR DA COSTA 001 00128/1999

015 00430/2002
JACOB AUGUSTO KRAPP HOFF 006 00747/2001
JOAO CARLOS COAS JUNIOR 006 00747/2001
JULIA BREM 020 00697/2002
LIDIA FIJEWSKI 010 00196/2002
LUCIANO RICARDO HLADCZUK 010 00196/2002
LUCIMARA KOSTECZKA 024 00125/2001
MARCELO DOMICIO SCARAMELL 009 00137/2002
MARCELO JOSE BOLDORI 022 00702/2002
MARCOS GARCIA LAUREANO LE 011 00246/2002
MARCOS ROGERIO HOBERG 012 00343/2002
MARTIN CANEVER 007 00835/2001
MINISTERIO PUBLICO 002 00085/2001
MURILO MOISES BENASSI 004 00165/2001

023 00016/1999
SANDRA MARA MARAFON DA SI 005 00513/2001
SUSANE LEA KONELL 019 00692/2002

024 00125/2001
ZANI DALTON FARAH 001 00128/1999

003 00099/2001
009 00137/2002
002 00085/2001
023 00016/1999
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ZEIDAN MARCELO FARAJ 021 00699/2002
013 00402/2002
014 00426/2002

1.-INVESTIGACAO DE PATERNIDADE-128/1999-G.C.F.r. e
outros x M.R.- MAnifestem-se as partes sobre o exame de
DNA.Adv.ZANI DALTON FARAH e IRAPUAN CAESAR DA
COSTA-

2.-INVESTIGACAO DE PATERNIDADE-85/2001-N.L.F.C.r.
e outros x A.B. -Audiência de concilicao dia 11/12/2002, às
15:30 horas. -Adv. MINISTERIO PUBLICO e ZANI DALTON
FARAH-

3.-REVISAO DE ALIMENTOS-99/2001-S.C.A. x R.E.F.D. e
outros-O procurador a requerida deverá informar conta banca-
ria para deposito dos alimentos. Determinado o
arquivamento.Adv. ZANI DALTON FARAH-

4.-PEDIDO DE GUARDA/FAM.-165/2001-A.B.R. x G.A.N. -
Audiência de concilicao dia 11/03/2003, às _15:00 horas. -Adv.
MURILO MOISES BENASSI-

5.-INVESTIGACAO DE PATERNIDADE-513/2001-J.H.R.r. e
outros x E.N. -Audiência de concilicao dia 10/02/2003, às
_14:30 horas. -Adv. SANDRA MARA MARAFON DA SIL-
VA-

6.-EXONERACAO DE PENSAO ALIM.-747/2001-W.G. x
G.S. - Nova data para audiência de instruçÆo e julgamento dia
12/03/2003 às 13:00 horas.-Adv. JOAO CARLOS COAS JU-
NIOR e JACOB AUGUSTO KRAPP HOFF-

7.-SEPARACAO JUDICIAL CONTENC.-835/2001-T.M.M.O.
x I.A.O. -Audiência de concilicao dia 17/03/2003, as 14 ho-
ras.-Adv. MARTIN CANEVER-

8.-EXECUCAO DE ALIMENTOS-20/2002-R.R.P.P.B.R.P.M.
e outros x G.B. -Manifeste(em)-se a(s) requerente(s)-Adv.
HELIO DE MACEDO KRULJAC-

9.-DIVORCIO DIRETO-137/2002-M.G.M. x L.A.M. -Nova
data para audiência de instruçÆo ejulgamento dia 12/03/2003,
às 13:30 horas.-Adv. MARCELO DOMICIO SCARAMELLA
DE MELLO e ZANI DALTON FARAH-

10.-SEPARACAO JUDICIAL CONTENC.-196/2002-L.H.C.
x L.J.C. -Audiência de concilicao dia 10/03/2003, às 15 ho-
ras. -Adv. LIDIA FIJEWSKI e LUCIANO RICARDO HLAD-
CZUK-

11.-DIVORCIO DIRETO-246/2002-K.L.F.R. x C.M.R. -Audi-
ência de concilicao dia _25/02/2003, às 14 horas.-Adv. MAR-
COS GARCIA LAUREANO LEME e ADRIANA DA SILVA-

12.-EXECUCAO DE ALIMENTOS-343/2002-B.A.B.L.r. e
outros x C.R.L. -Manifeste(em)-se a(s) requerente(s)-Adv.
MARCOS ROGERIO HOBERG-

13.-.INVESTIGACAO DE PATERNIDADE-402/2002-
P.H.D.r.p.m. e outros x A.B. -Manifeste(em)-se a(s)
requerente(s)-Adv. ZEIDAN MARCELO FARAJ-

14.-ALIMENTOS-426/2002-R.M.r.p.m. e outros x E.M. -Au-
diência de concilicao dia 17/03/2003, às 15 horas. Fixados ali-
mentos provisórios em R$ 100,00.-Adv. ZEIDAN MARCELO
FARAJ-

15.-ALIMENTOS-430/2002-A.B.P. x L.C.T. -Audiência de
concilicao dia 17/03/2003, às 14:30 horas. Fixados alimentos
provisorios em R$ 100,00.-Adv. IRAPUAN CAESAR DA
COSTA-

16.-EXONERACAO DE PENSAO ALIM.-458/2002-C.A.S. x
C.E.S. -Manifeste(em)-se a(s) requerente(s)-Adv. AMAURY
CORREA DE CASTILHOS-

17.-REVISAO DE ALIMENTOS-660/2002-L.R.F. e outros x
O.A.F. -Audiência de concilicao dia 25/02/2003, às 14:30 ho-
ras. -Adv. EVALDO SLOMP-

18.-EXONERACAO DE PENSAO ALIM.-691/2002-J.L. x J.R.
-Audiência de concilicao dia _13/03/2003, às 14:30 horas. -
Adv. ACIR OLISKOWSKI-

19.-ALIMENTOS-692/2002-C.G.K.r. e outros x A.K. -Audi-
ência de concilicao dia 13/03/2003, às 14:00 horas. Fixados
alimentos provisorios em R$ 100,00.-Adv. SUSANE LEA
KONELL-

20.-EXONERACAO DE PENSAO ALIM.-697/2002-L.K. x
M.K. e outros -Audiência de concilicao dia 17/03/2003, às 13:30
horas.-Adv. JULIA BREM-

21.-ALIMENTOS-699/2002-M.A.R.C.r. e outros x O.J.A.C. -
Audiência de concilicao dia 13/03/2003, às 13:30 horas. Fixa-
dos alimentos provisorios em R$ 100,00.-Adv. ZEIDAN MAR-
CELO FARAJ-

22.-DISOL.SOCIEDADE C/C PARTILHA-702/2002-M.T.O.L.
x R.M.S. -Audiência de concilicao dia 18/03/2003, às 14 ho-
ras.-Adv. MARCELO JOSE BOLDORI-

23.-ADOCAO C/C DEST.PATRIO PODER-16/1999-S.A.C.L.
x P.M. -Audiência de concilicao dia 06/03/2003, às 15:00 ho-
ras. -Adv. ZANI DALTON FARAH e MURILO MOISES BE-
NASSI-

24.-LAVRATURA DE REG. NASCIMENTO-125/2001-G.B.C.
x E.J. -Audiência de instruçÆo e julgamento dia 13/03/2003,
às 13 horas.-Adv. SUSANE LEA KONELL e LUCIMARA
KOSTECZKA-

Crime

Assaí

CARTÓRIO CRIMINAL, FAMÍLIA E ANEXOS
COMARCA DE ASSAÍ – ESTADO DO PARANÁ
Juíza de Direito: SONIA LEIFA YEH FUZINATO
RELAÇÃO Nº 20/02.

Advogados:

Alexandre Vinicius
Ayrton Lopes da Silva
Irene Kinoe Ikeda
Januário Silvério de Souza
Mauro Viotto
Paulo Roberto Salle
Pedro Alberto Alves Maciel
Vicente de Paula
Yoshikazu Fucuda
Yoshinori  Fucuda

Processos:

Proc. Crime  32/97 – Cédio César de Mello Junior – “ciência
sobre a baixa dos autos,  e  que foi designado o dia 28-11-02, às
16,30 hs., para a realização da audiência admonitória”. Adv.
Mauro Vitotto.

Proc. Crime  16/01 – Agostinho Pereira dos Santos Filho e ou-
tros – “dia 03-12-02, às 13,30 hs., para oitiva de testemunha da
denuncia”. Adv. Alexandre Vinicius.

Proc. Crime 66/99 – Terezinha Martins – “nomeado sob a fé do
grau para patrocinar a defesa da ré; estando designado o dia
27-03-2003, às 09:00 horas para submissão da ré ao Júri popu-
lar, e dia 07-03-2003, às 9 hs., para o sorteio dos jurados”.
Adv. Yoshinori Fucuda.

Ped. Prisão Domiciliar 132/02 – gesnel Ferreira Lopes – “...in-
defiro o pedido de prisão domiciliar formulado pelo requeren-
te”. Adv. Ayrton Lopes da Silva.

Proc. Crime 65/99 – José Carlos da  Silva – “deliberação acer-
ca do contido às fls. 203, no prazo legal”. Adv. Yoshikazu Fu-
cuda.

Proc. Crime 52/00 – Rogério Sandro Bertaque e  Edmar Rodri-
gues Martins – “apresentação das razões de recurso, no prazo
legal”. Adv. PAULO ROBERTO SALLE.

Proc. Crime 41/01 – Luiz Gomes Pinheiro – “apresentação das
alegações finais, no prazo legal”. Adv. Pedro Alberto Alves
Maciel.

Revisão de Pensão Alimentícia 247/02 – R. V. – reqdo; D. V.  e
A . V. rep.p/ S. A . S. – “no prazo de 10(dez) dias, autenticar os
documentos que instruem a petição inicial, bem como fornecer
o nome e  endereço do empregador”. Adv. Januário Silvério de
Souza.

Execução alimentícia  n. 211/02 -  P.E. F. T. rep.p. sua mãe M.
A . T. da S. – “...diante do exposto, declaro extinta a presente
execução, nos termos do artigo 267, inciso VI, do C.P.C. , em
06-11-02”. Adv. Vicente de Paula,.

Guarda 70/02 – T. F. M.  reqdo I. M. K. – “no prazo de 10 dias,
emendar a inicial – juntando-se documentos”. Adv. Kinoe Ire-
ne Ikeda.

Guarda 71/02 – J. U. B. e F. m. S. B – reqdo B. H. e E. H.
H. – “no prazo de 10 dias, anexarem a declaração de con-
cordância do pai biológico das crianças”.Adv.  Yoshinori
Fucuda.

Execução alimentícia 154/02 – j. R. D. B. rep.p. sua mãe
E. C. S. B. – executado W . D. B. – “manifeste-se o cre-
dor, no prazo de 05 dias”. Adv. Januário Silvério de Sou-
za.

Cascavel

COMARCA DE CASCAVEL, PARANA.
VARA DE EXECUCOES PENAIS E CORREGEDORIA
DOS PRESÍDIOS.
JUIZ DE DIREITO PAULO DAMAS.
PUBLICAÇÃO 17-2002.

ADVOGADO(S):
(1)ADVOGADO WASHINGTON LUIZ STELLE TEIXEIRA.
OAB/PR. 16.243.

1.CAD. 93.713. Sentenciado Gelson Carlos Dutra. Em
31.10.2002, indeferido o pedido de livramento condicional.
ADVOGADO WASHINGTON LUIZ STELLE TEIXEIRA.
OAB/PR. 16.243.

Centenário do Sul

COMARCA DE CENTENÁRIO DO SUL-PARANÁ
CARTÓRIO CRIMINAL
Rua Vereador Maziad Felício, 543 – Cep: 86.630-000 – Fone/
Fax: (43) 675-1594.
JUÍZA DE DIREITO:- DRA. ROSELI MARIA GELLER.
RELAÇÃO Nº 011/2002

ÍNDICE DE PUBLICAÇÃO:-

ADVOGADOS (Ordem Alfabética):
-DR. ALEXANDRE RAINATO GENTA

01)AÇÃO PENAL Nº08/96 – RÉU: ENRIQUE SILES CHA-
VES:- “intimá-lo da SENTENÇA (parte dispositiva), a saber:-
“... III-CONCLUSÃO. Pelos fundamentos expostos, JULGO
parcialmente procedente a denúncia de fls.02/03, para o fim
de: a)CONDENAR os réus ENRIQUE SILES CHAVES e PIE-
RINA CEREDA PEREIRA nas sanções do art.171, “caput”, c/
c art.29, ambos do Código Penal, tendo em vista a prática do
primeiro fato narrado na denúncia, absolvendo-os da acusação
de falsidade ideológica lançada no terceiro fato narrado na de-
núncia, conforme fundamentação supra. B)ABSOLVER os réus
ENRIQUE SILES CHAVES e PIERINA CEREDA PEREIRA
em relação às acusações de estelionato lançadas no segundo
(art.171, “caput”, Código Penal) e quinto (art.171, § 2º, inciso
IV, Código Penal) fatos descritos na denúncia, com fulcro no
art.386, inciso III, do CPP; ... DA APLICAÇÃO DA PENA
EM RELAÇÃO AO RÉU ENRIQUE SILES CHAVES, ... Bem
ponderadas as circunstâncias judiciais e considerando a inten-
sidade do dolo do agente e o prejuízo sofrido pela vítima, fixo
a pena base em 03(três) anos e 02(dois) meses de reclusão e
50(cinqüenta) dias-multa, a qual torno definitiva, na ausência
de circunstâncias atenuantes ou agravantes ou outras causas
especiais de diminuição ou aumento de pena. Considerando o
disposto no artigo 49, § 1º, do Código Penal e, ainda, a boa
situação sócio-econômica do réu, fixo o valor do dia-multa em
um 1/3(um terço) do valor do salário mínimo vigente à época
dos fatos, devendo ser reajustado a partir da data da prática do
crime ... SUBSTITUIÇÃO DA PENA PRIVATIVA DE LIBER-
DADE. Considerando que o acusado preenche os requisitos
legais do art.44 do Código Penal e que a substituição é social-
mente recomendável e suficiente para a reprovação do ilícito,
substituo a pena privativa de liberdade aplicada por duas penas
restritivas de direito: a)prestação de serviços à comunidade
(Código Penal, art.43, IV, c/c art. 44, § 2º), consistente na atri-
buição ao réu de tarefas gratuitas junto a entidades assistenci-
ais, hospitais, escolas, orfanatos e outros estabelecimentos con-
gêneres, em programas comunitários ou estatais, a ser definida
em audiência admonitória a ser designada, à razão de 01(uma)
hora de tarefa por dia de condenação, fixadas de modo a não
prejudicar a jornada normal de trabalho do acusado(Código
Penal, art.46); b)prestação pecuniária consistente no pagamen-
to de 10(dez) salários mínimos, no valor que vigorava à época
do fato, em benefício a APAE de Centenário do Sul, cujo valor
deverá ser devidamente atualizado até o efetivo pagamento. A
pena restritiva de direito aplicada em substituição terá a mesma
duração da pena privativa de liberdade substituída, ressalvado
o disposto no § 4º do artigo 46 do Código Penal. A pena restri-
tiva de direitos converter-se-á em privativa de liberdade quan-
do ocorrer o descumprimento injustificado da restrição impos-
ta. REGIME DE CUMPRIMENTO DA PENA PRIVATIVA DE
LIBERDADE. Para cumprimento da pena privativa de liberda-
de, em caso de conversão, estabeleço o regime-aberto, nos ter-
mos do art.33, § 2º, alínea “c”, combinado com o § 3º, desse
mesmo artigo, do Código Penal. ... A pena de multa deverá ser
paga nos termos e prazo dispostos no artigo 50, do Código Pe-
nal, sob pena de execução. Condeno os réus ao pagamento das
custas e despesas processuais. ... Centenário do Sul, 31 de ou-
tubro de 2002. (Ass) DRA. ROSELI MARIA GELLER, Juíza
de Direito“. ADVOGADO: DR. ALEXANDRE RAINATO
GENTA.

Cianorte

Comarca de Cianorte – Estado do Paraná
Única Vara Criminal
Portaria nº 14/2000 – Designação -
Escrivão Designado: Marcos Henrique R. da Silva
Relação n.º 005/2002
Juíza Substituta: Dra. Flávia Braga de Castro Alves

Índice Nominal dos Advogados Publicação

Dr. Antonio Rogério 11
Dra. Iraci Sarges 09
Dra. Jane Castanha 01
Dr. João Francisco Torres - 01,02,03,04,05,06,07,08,09,10,11,12 e13
Dr. José Antonio Escher 07,08
Dra. Marcie Rosseli Moreira 12
Dr. Maximiliano Carrara Neto 13
Dr. Roberto Resquetti Cerqueira 12
Dr. Valmir de Souza Dantas 06

01 – Autos nº 029/2000 – Embargos a Execução
Requerente: Instituto Nacional de Seguro Social
Requerido: Adão Vieira de Oliveira e outros
Assunto: “Para que tomem ciência do despacho que diz: Reite-
re-se a intimação da parte interessada para que se manifeste no
prazo de 10 dias, sob pena de extinção..”
ADV. Dr. João Francisco Torres e Dra. Jane Castanha.

02- Autos n. 409/2002 – Embargos de Terceiro
Requerente: Carlos Alberto Dalla Costa e outros
Requerido: Elizeu Vieira Marçal e outros
Assunto: “Para que tomem ciência do despacho que diz: “ Aos
Embargantes para que prestem a caução determinada no prazo

de 48 horas, sob pena de cassação da liminar deferida..”
ADV. Dr. João Francisco Torres

03- Autos n. 352/2002 – Ação Ordinária de Despejo
Requerente: Tânia Mara Cavasin
Requerido: Indústria e Com. De Móveis e Estofados Meger Ltda
Assunto: Para que tome ciência da sentença que diz: “ (...) Pelo
exposto julgo procedente ambos os pedidos e, em conseqüên-
cia, declaro rescindido o contrato de locação, e decreto o des-
pejo do réu-locatório, fixando o prazo de quinze (15) dias para
desocupação voluntária – art. 63, § 1º, Lei 8.245/91, sob pena
de mandado coercitivo. Condeno o réu nos aluguéis devidos
em atraso desde 21 de janeiro de 2002, como discriminado na
petição, sobre o que incidirá juros de mora (0,5%) a contar da
citação e correção monetária, a contar da propositura da ação
até efetivio pagamento – art. 62, inciso I, c.c. art. 9o. , inciso
III, ambos da Lei 8.245/91, descontando-se o valor depositado
em juízo pelo réu. Face o princípio da sucumbência, condeno o
réu nas custas processuais e na verba honorária adversa, que
fixo em 10% do valor da ação – art. 20 § 4º do Código de
Processo Civil, a qual deverá ser atualizada da data do ajuiza-
mento da ação. PRI.”
ADV. Dr.  João Francisco Torres

04- Autos n. 044/2001 – Execução Fiscal
Requerente: Fazenda do Município de São Manoel do Paraná
Requerido: Osvaldo Fernandes da Silva
Assunto: Para que tome ciência da sentença que julgou extinto
o presente processo nos termos do art. 794, inciso I, do CPC.
ADV. Dr. João Francisco Torres

05- Autos n. 027/2001 –
Requerente: Fazenda do Município de São Manoel do Paraná
Requerido: José Nunes Pereira
Assunto: Para que tome ciência da sentença que julgou extinto
o presente processo nos termos do art. 794, inciso I, do CPC.
ADV. Dr. João Francisco Torres

06- Autos nº 681/2001 – Autos de Despejo
Requerente: Khalil Abou Nabhan
Requerido: Miguel Victor e outros
Assunto:  Para que tome ciência da r. sentença que diz: Tendo
em vista que o réu Miguel Victor não foi citado, acolho a desis-
tência formulada pelo autor e julgo extinto o feito em relação ao
réu, sem julgamento do mérito, o que faço com fulcro no art.
267, inciso VIII do CPC. 2. Ao autor para manifestar-se quanto
a defesa apresentada nos autos pela ré Iraci Boneto Ribeiro. PRI.
ADV. DR. João Francisco Torres e Dr. Valmir de Souza Dantas.

07- Autos 058/2001 –  Medida Cautelar de Sustação de Protesto
Requerente : Peoca Comercial de Ferragens Ltda
Requerido:  MG Factoring Fomento Comercial Ltda e outros
Assunto: Para que tomem ciência do despacho que diz: “ Mani-
festem-se as partes no prazo de 10 dias, quanto ao interessa na
produção de provas, justificando-as.”
ADV. Dr. João Francisco Torres e Dr. José Antonio Escher

08- Autos 059/2001 – Ação Ordinária Declaratória de Nulida-
de de Duplicatas
Requerente : Peoca Comercial de Ferragens Ltda
Requerido: MG Factoring Fomento Comercial Ltda
Assunto: Para que tomem ciência do despacho que diz: “ Mani-
festem-se as partes no interesse de produção de prova oral, no
prazo de 10 dias, justificando a necessidade da mesmas.
ADV. Dr. João Francisco Torres e Dr. José Antonio Escher

09. Autos nº 593/1999 –  Autos de Interdição
Requerente: José Dias do Carmo
Requerido: João José Farias Neto
Assunto: Ao requerente para que conforme a publicação do
edital na imprensa local.
ADV.  Dr. João Francisco Torres e Dra. Iraci Souza de Sarges

10. Autos nº 209/2002 – Ação Ordinária de Despejo por Falta
de pagamento
Requerente:Janete Goerdert Torres
Requerido: Débora Di Paula Ribeiro dos Santos
Assunto: Para manifestação nos autos.
ADV.  Dr.  João Francisco Torres

11. Autos nº 276/2002 – Execução de Título Extrajudicial
Requerente: Laudicéia Vita de Oliveira
Requerido: Emilia Casado Pires
Assunto: Para que tome ciência do despacho que diz: “ 1. Inde-
firo o apensamento requerido posto tratar-se de processos em
trâmite diverso; 2. Defiro a penhora sobre o bem imóvel retro
relacionado, acolhendo os argumentos da Exeqüente em rela-
ção a não aceitação dos bens nomeados pela Executada. Isto
porque tratam-se de bens perecíveis e de fácil deterioração.”
ADV.  Dr.  João Francisco Torres e Dr. Antonio Rogério

12. Autos nº 259/1999 – Autos de Cobrança
Requerente: Cond. Com. Shop. Cianorte Center Atacado
Requerido: Abílio Rossi e outros
Assunto: Para que tome ciência do despacho que diz: “ Supridas
as irregularidades apontadas pelos requeridos, as quais não são
hábeis a embasar a nulidade do feito. Manifestem-se as partes
quanto ao interesse na produção de demais provas. Não havendo
provas a produzir o feito será julgado antecipadamente.
ADV.  Dr.  João Francisco Torres, Dr. Roberto Resquetti Cer-
queira, Dra. Marcie Rosseli Moreira

13. Autos nº  164/2000  – Autos de Consignação de Pagamento
Requerente: Dorval Sella
Requerido: Município de Cianorte
Assunto: Para que tome ciência do despacho que diz: “ Conside-
rando a informação acima, considerando que o MM. Juiz Titular
foi promovido na data de 15.08.2002; considerando por fim que
esta Juízo Substituta assumiu a serventia após esta data, para
melhor readequação da pauta visto não constar agendada a pre-
sente audiência, designo a data de 19 de março de 2003 às 14:00
horas, para realização da audiência de instrução e julgamento.”
ADV.  Dr.  João Francisco Torres e Dr. Maximimiliano Carrara Neto
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Colombo

JUÍZO DE DIREITO DA COMARCA DE COLOMBO –
PARANÁ
VARA CRIMINAL E ANEXOS
RELAÇÃO  N.º 45/2002
Juiz de Direito: DRA. MILA APARECIDA ALVES DA LUZ.
Juiz Substituto: DR. MARCEL GUIMARÃES R. DE MACEDO.
Escrivão: BEL. EDEMIR BOZESKI

ADVOGADO ÍNDICE

Adriana Pereira dos Santos 02
Anderson Czaikowski 14
Cleber Eduardo Albanez 02
Elisângela Sponholz de Souza 06
João Batista de Arruda Junior 04
João Batista de Arruda Junior 08
João Batista de Arruda Junior 09
João Batista de Arruda Junior 11
João Batista de Arruda Junior 12
Jossimar Ioris 10
Marco Aurélio Carneiro 14
Marcos Cavassin 13
Mauricio Vieira 01
Nivaldo Moran 07
Saudino Barbiero 10
Sérgio Vieira Portela 05
Silvio Oliveira da Silva 10
William Esperidião David 03

1. No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido o se-
guinte despacho : “Manifeste-se a douta defesa.”
PROCESSO-CRIME N.º 184/01 – JUSTIÇA PÚBLICA X
OCIMAR DE FREITAS.
Adv.: Drº.(a)(s). Mauricio Vieira.

2. No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido o se-
guinte despacho : “Apresentar, no prazo legal, alegações
finais(art. 500 do CPP).”
PROCESSO-CRIME N.º 67/02 – JUSTIÇA PÚBLICA X SAN-
DRO JOSÉ DE MORAES.
Adv.: Drº.(a)(s). Cleber Eduardo Albanez e Adriana Pereira dos
Santos.

3. No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido o se-
guinte despacho : “Apresentar, no prazo de 05(cinco) dias, ale-
gações finais(memoriais).”
PROCESSO-CRIME N.º 111/02 – JUSTIÇA PÚBLICA X IBE-
RA VIDAL PASSOS.
Adv.: Drº.(a)(s). William Esperidião David.

4. No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido o se-
guinte despacho : “Apresentar, no prazo de 05(cinco) dias, ale-
gações finais(memoriais).”
PROCESSO-CRIME N.º 124/02 – JUSTIÇA PÚBLICA X
OSVALDO DE OLIVEIRA
Adv.: Drº.(a)(s). João Batista de Arruda Junior.

5. No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido o se-
guinte despacho : “Ante o exposto, bem como pelo mais que
dos autos consta, julgo procedente, a denúncia de fls. 02/05
para, em conseqüência condenar o réu FÁBIO LUIZ DE MO-
RAIS VIEIRA, já qualificado, como incurso nas penas do art.
157, §2º, incs. I e II c.c. art. 29 caput e 71, todos do Código
Penal, à pena definitiva de 06(seis) anos, 07(sete) meses e
10(dez) de reclusão, e 10(dez) dias-multa, em regime inicial
semi-aberto, e ainda, condenado no pagamento das custas pro-
cessuais.”
PROCESSO-CRIME N.º 45/02 – JUSTIÇA PÚBLICA X FÁ-
BIO LUIZ DE MORAIS VIEIRA.
Adv.: Drº.(a)(s). Sérgio Vieira Portela.

6. No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido o se-
guinte despacho : “Ante o exposto, bem como pelo mais que
dos autos consta, julgo procedente, a denúncia de fls. 02/04
para, em conseqüência condenar o réu ANÍZIO DE PAULA,
como incurso nas penas do art. 157, §2º, inciso I, do Código
Penal, e artigo 10 da Lei 9437/97, c.c. artigo 69 do Código
Penal, à pena definitiva de 05(cinco) anos e 04(quatro) meses
de reclusão e multa de 10(dez) dias-multa, e para o crime de
porte ilegal de arma, a pena de 01(um) ano de reclusão, e multa
de 10(dez) dias-multa, e ainda condenado no pagamento das
custas processuais. O regime inicial do cumprimento da pena é
o semi-aberto.”
PROCESSO-CRIME N.º 62/02 – JUSTIÇA PÚBLICA X ANÍ-
ZIO DE PAULA.
Adv.: Drº.(a)(s). Elisângela Sponholz de Souza.

7. No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido o se-
guinte despacho : “Audiência de inquirição de testemunhas de
acusação no dia 06.12.2002, às 13:30 horas.”
PROCESSO-CRIME N.º 160/02 – JUSTIÇA PÚBLICA X LEO-
NILDA BUTCHER PAIXÃO.
Adv.: Drº.(a)(s). Nivaldo Moran.

8. No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido o se-
guinte despacho : “Audiência de interrogatório prévio no dia
06.12.2002, às 15:30 horas. Sem prejuízo, intime-se o Dr. De-
fensor nomeado para a apresentação de defesa, no prazo de
10(dez) dias.”
PROCESSO-CRIME N.º 128/02 – JUSTIÇA PÚBLICA X
ANTONIO DE ANDRADE SOBRINHO.
Adv.: Drº.(a)(s). João Batista de Arruda Junior.

9. No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido o se-
guinte despacho : “Ante o exposto, bem como pelo mais que
dos autos consta, julgo procedente, a denúncia de fls.02/04 para,
em conseqüência condenar o réu JAIR DO NASCIMENTO DOS
SANTOS, como incurso nas penas do art. 157, “caput” , c.c.
art. 14, inc. II, ambos do Código Penal, à pena definitiva de

02(dois) anos, 08(oito) meses de reclusão, e 10(dez) dias-mul-
ta, e ainda, no pagamento das custas processuais. O regime
inicial do cumprimento da pena é o aberto.”
PROCESSO-CRIME N.º 73/02 – JUSTIÇA PÚBLICA X JAIR
DO NASCIMENTO DOS SANTOS.
Adv.: Drº.(a)(s). João Batista de Arruda Junior.

10. No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido o se-
guinte despacho : “Audiência de inquirição da testemunha de
defesa Adilson Antunes no dia 06.12.2002, às 15:00 horas.”
CARTA PRECATÓRIA N.º 914/2002 – JUSTIÇA PÚBLICA
X LUIZ ALBERTO ACOSTA, LUIZ CARLOS VIEIRA, IZAI-
AS MACANOSSO DA SILVA, SILVIO SANTOS PEREIRA,
ELIZEU DE SOUZA, FELIPE CORREIA DOS SANTOS e
LUIZ FERNANDO KRENCILGLAVA.
Adv.: Drº.(a)(s). Silvio Oliveira da Silva, Jossimar Ioris e Sau-
dino Barbiero.

11. No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido o se-
guinte despacho : “Atendendo ao disposto no art. 38, caput, da
Lei 10409/02, designo interrogatório do acusado para o dia
06.12.2002, às 16:30 horas.”
PROCESSO-CRIME N.º 159/02 – JUSTIÇA PÚBLICA X
DEIVID LUIZ DA ROSA..
Adv.: Drº.(a)(s). João Batista de Arruda Junior.

12. No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido o se-
guinte despacho : “Audiência de inquirição das testemunhas de
acusação no dia 13.12.2002, às 16:30 horas.”
PROCESSO-CRIME N.º 03/02 – JUSTIÇA PÚBLICA X OVI-
DIO MARTINS.
Adv.: Drº.(a)(s). João Batista de Arruda Junior.

13. No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido o se-
guinte despacho : “Audiência prevista no §1º do artigo 89 da
Lei nº 9099/95 no dia 16.12.2002, às 08:45 horas.”
PROCESSO-CRIME N.º 137/01 – JUSTIÇA PÚBLICA X LUIZ
FABIANO DALAZUANA SOUZA ROSA.
Adv.: Drº.(a)(s). Marcos Cavassin.

14. No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido o se-
guinte despacho : “Audiência de inquirição das testemunhas de
acusação no dia 18.12.2002, às 09:00 horas.”
PROCESSO-CRIME N.º 174/02 – JUSTIÇA PÚBLICA X
CARLOS ROBERTO DOS SANTOS e JOÃO MARIA DOS
SANTOS.
Adv.: Drº.(a)(s). Marco Aurélio Carneiro e Anderson Czaikowski.

Grandes Rios

JUIZO DE DIREITO DA COMARCA DE GRANDES RIOS
= PARANÁ
Doutora Marilia Mitíe Yoshida
Juíza de Direito
= Relação nº 20/02 =

Dr. Antonio Carlos Cantoni
Dr. Luiz Delgado
Dr. José Edineudes Batista

1- Ação Penal nº 02/2000 – Réus:  José Augusto Barbosa e
outros –“Certifico que não houve tempo hábil para intimar
os defensores da audiência designada na comarca de Faxi-
nal para inquirição da testemunha Otto Bofinger” “ Diga a
defesa” – Dr. Antonio Carlos Cantoni, Luiz Delgado e José
Edineudes Batista.

2- Ação Penal nº 02/2000 – Réus : José Augusto Barbosa e
outros-“Audiência de inquirição testemunha arrolada pela
defesa para o dia 26/11/2002 às 14:30horas, na comarca de
João Pessoa –Paraíba”-Adv. Antonio Carlos Cantoni, Luiz
delgado e José Edienuedes Batista.

Marechal Cândido
Rondon

COMARCA DE MARECHAL CÂNDIDO RONDON
VARA CRIMINAL E ANEXOS
Juiz de Direito: Clairton Mário Spinassi
Relação nº 53/2002

Índice de Publicação

Advogado Ordem Processo

Álvaro Martinho Walker 06 366/02
Álvaro Martinho Walker 12 244/02
Antonio Ferreira França 03 28/02
Antonio Ferreira França 07 422/02
Antonio Ferreira França 26 02/02
Ataídes Kist 04 75/93
Bárbara Simone Saatkamp Marcelino 11 268/02
Bianca Pizzatto 01 317/02
Bianca Pizzatto 19 281/02
Bianca Pizzatto 20 17/02
Christian Guenther 02 361/02
Christian Guenther 03 28/02
Christian Guenther 08 319/01
Eliane Cristina de Lima 16 297/02
Flávio Ervino Schmidt 15 395/02
Flávio Ervino Schmidt 21 344/02
Flávio Ervino Schmidt 23 315/01
Flávio Ervino Schmidt 24 296/01
Ivanir Adilson Stulp 05 62/01
João César Silveira Portela 19 281/02
João César Silveira Portela 20 17/02
Joel Fernando Gonçalves 30 123/98
José Alves dos Santos Júnior 13 90/01
Juliano Andrioli 25 57/01

Lia Margaret Layter Gasparotto 05 62/01
Lia Margaret Layter Gasparotto 14 311/99
Lia Margaret Layter Gasparotto 22 09/02
Márcia Liane Scopel 16 297/02
Nelson Palma 17 291/02
Nelson Palma 28 87/00
Nilson Pedro Wenzel 09 77/00
Nilson Pedro Wenzel 18 266/01
Nilson Pedro Wenzel 23 315/01
Nilson Pedro Wenzel 24 296/01
Oscar Estanislau Nasihgil 07 422/02
Oscar Estanislau Nasihgil 26 02/02
Romaldo Hamm 10 18/01
Roseli Silma Scheffel 04 75/93
Ulices Pizzatto 27 107/01

01-) AÇÃO DE SEPARAÇÃO JUDICIAL CONSENSUAL nº
317/02. Requerentes A. de L. e B. e M. do C. L. B. e, requeri-
do, este Juízo de Direito “Em sentença datada de 16 de outubro
de 2002, foi julgado por sentença, o acordo de vontade dos
cônjuges-requerentes, infelizmente lhes decretando a separa-
ção judicial consensual, que se regerá pelas cláusulas e condi-
ções da exordial e do termo de ratificação”. Adv. Bianca Pi-
zzatto.

02-) AÇÃO DE SEPARAÇÃO JUDICIAL CONSENSUAL nº
361/02. Requerentes V. B. e H. Z. B. e, requerido, este Juízo de
Direito “Em sentença datada de 05 de novembro de 2002, foi
julgado por sentença, o acordo de vontade dos cônjuges-reque-
rentes, infelizmente lhes decretando a separação judicial con-
sensual, que se regerá pelas cláusulas e condições da exordial e
do termo de ratificação”. Adv. Christian Guenther.

03-) AÇÃO DECLARATÓRIA INCIDENTAL DE FALSIDA-
DE DOCUMENTAL nº 28/02. Requerente D. F. F., repres. por
J. F. e requerida D. de J. da S. “A falsidade documental foi
argüida pela postulante, que, para comprovar sua assertiva, re-
quereu exame grafotécnico. A mesma perícia foi pleiteada pelo
Ministério Público. Ocorre que a requerente foi beneficiada
com a gratuidade processual e não tem como suportar os custos
de citada perícia, a qual, por esta razão, haverá de ser realizada
pelo Estado, através de seu Instituto de Criminalística. Para
tanto, é necessária a apresentação do original do documento
hostilizado, bem como se faz mister a coleta de material gráfi-
co autêntico das partes. Assim sendo, determino que a requeri-
da, após precaver-se com a obtenção de cópias autênticas do
documento fotocopiado às fls. 17, dos Autos nº 63/01, em apen-
so, o apresente a Juízo, no dia 12 de dezembro de 2002, às
14:30 horas, lavrando-se o competente auto de apreensão. De-
termino, ainda, que o representante da requerente e a requeri-
da, acompanhados de seus procuradores judiciais, compareçam,
em Juízo, no dia 12 de dezembro de 2002, às 14:30 horas, para
lavratura do auto de coleta de matéria gráfico autêntico. Inti-
mem-se. Ciência ao Ministério Público”. Advs. Christian Guen-
ther e Antonio Ferreira França.

04-) AÇÃO DE INVESTIGAÇÃO DE PATERNIDADE CU-
MULADA COM ALIMENTOS nº 75/93. Requerente A. H. B.,
repres. por C. R. B. e, requerido, H. L. H. “Na forma do art.
733, § 1º, do Código de Processo Civil, cite-se o devedor, para
que, em 03 (três) dias, pague o valor relativo às 03 (três) últi-
mas prestações alimentares (julho, agosto e setembro de 2002),
prove que o fez ou justifique a impossibilidade de fazê-lo, sob
pena de prisão. Outrossim, a teor do disposto no art. 732, do
Diploma Instrumental Civil, cite-se, o executado, para que, em
24 (vinte e quatro) horas, pague o valor da pensão alimentícia
devida (fls. 213/214 verso), menos o valor relativo às 03 (três)
últimas prestações alimentares (julho, agosto e setembro de
2002), ou ofereça bens à penhora, para garantir a execução,
podendo, então, opor embargos, querendo, no prazo legal. Inti-
mem-se. Ciência ao Ministério Público”. Advs. Ataídes Kist e
Roseli Silma Scheffel.

05-) AÇÃO DE INVESTIGAÇÃO DE PATERNIDADE C/C
ALIMENTOS nº 62/01. Requerente D. A. T., repres. por R. T.
e, requerido, C. R. L. “As condições da ação se fazem presen-
tes, não há nulidades a decretar e nem irregularidades a suprir,
tendo havido regular intervenção do Ministério Público, pelo
que declaro saneado o feito. Defiro as provas requeridas. Ad-
mito o depoimento pessoal. Para peritos do Juízo, nomeio os
Drs. Leodir Pasetti e Rui Pilotto, mediante compromisso, de-
vendo eles apresentar proposta de honorários. Em 05 (cinco)
dias, indiquem, as partes e o Ministério Público, assistentes
técnicos e formulem quesitos, querendo. O material necessário
à realização do exame será coletado nesta Comarca. Para tanto,
oficie-se, ao perito nomeado, para que indique, com antece-
dência, a respectiva data. Após a entrega do respectivo laudo
pericial, designarei data para a realização da audiência de ins-
trução e julgamento. Intimem-se. Ciência ao Ministério Públi-
co”. Advs. Lia Margaret Layter Gasparotto e Ivanir Adilson
Stulp.

06-) AÇÃO DE EXONERAÇÃO DE ALIMENTOS nº 366/02.
Requerente S. R. B. e, requerida, V. R. F. B. “Indefiro o reque-
rimento de gratuidade processual, eis que o requerente é funci-
onário público e, portanto, não é pessoa pobre na acepção jurí-
dica do termo. Efetue, pois, o requerente, em 05 (cinco) dias,
sob pena de indeferimento da exordial, o depósito inicial das
custas. Ademais, deve, o postulante, juntar comprovação de
que o desconto de pensão alimentícia está sendo feito. Inti-
mem-se. Ciência ao Ministério Público”. Adv. Álvaro Marti-
nho Walker.

07-) AÇÃO REVISIONAL DE ALIMENTOS COM PEDIDO
LIMINAR nº 422/02. Requerente R. B. B., repres. por L. C. B.
B. e, requerido, R. B. B. “Defiro, por ora, a gratuidade proces-
sual. O fundamento jurídico para se postular revisão de ali-
mentos está no disposto no art. 401, do Código Civil, que deve
ser conjugado com os arts. 13, § 1º e 15, ambos da lei nº 5.478/
68. No caso em mesa, não há qualquer dado a indicar que já
tenha sido fixada, judicialmente, qualquer pensão alimentícia.
Por isto, entendo que o caso não é de Ação Revisional de Ali-
mentos, mas sim, Ação de Alimentos. Retifique-se, pois, a au-

tuação, inclusive no Cartório, para Ação de Alimentos. Arbitro
os alimentos provisórios, a partir da citação do requerido, no
equivalente a 30% (trinta por cento) de seu salário líquido, as-
sim entendido seu salário bruto, menos os descontos relativos à
previdência social. Para realização da audiência de concilia-
ção, instrução e julgamento, designo o dia 31 de janeiro de
2003, às 14:15 horas. Intimem-se, as requerentes e intime-se e
cite-se, o requerido, para que compareçam à audiência retro
designada, acompanhados de advogados, importando a ausên-
cia deste, em confissão e revelia e, a daquelas, em extinção e
arquivamento. Depreque-se Oficie-se, ao empregados do re-
querido (fls. 07), requisitando-se-lhe que, sob pena de respon-
sabilização criminal (art. 22, da lei nº 5.478, de 25 de julho de
1968), proceda, a partir desta data, ao desconto mensal da quan-
tia arbitrada como alimentos provisórios, que deverá incidir
inclusive sobre o 13º salário e sobre eventuais verbas rescisóri-
as, depositando ditas quantias na conta corrente, cuja titular é a
segunda requerente. Intimem-se. Ciência ao Ministério Públi-
co”. Advs. Oscar Estanislau Nasihgil e Antonio Ferreira Fran-
ça.

08-) AÇÃO DE DIVÓRCIO DIRETO LITIGIOSO nº 319/01.
Requerente L. V. de M. e, requerido, A. M. “O processo está
em ordem, pelo que o declaro saneado. Para realização de au-
diência de instrução e julgamento, quando se oportunizará a
possibilidade de eventual conciliação entre as partes, designo
o dia 23 de abril de 2003, às 16:00 horas. Defiro as provas
documental e testemunhal. Admito o depoimento pessoal das
partes, sob pena de confesso. Apresente, a autora cópia legível
e autenticada da certidão de casamento do casal. Intimem-se”.
Adv. Christian Guenther.

09-) PROCESSO CRIME nº 77/00. Réu Fábio Heinz Balko
“Em 03 (três) dias, indique, o réu o endereço de suas testemu-
nhas, sob pena de, não o fazendo, ser considerada protelatória
a petição de fls. 120/121, com desistência de inquirição de re-
feridas pessoas. Sobre a certidão de fls. 132, diga, a defesa,
num tríduo. Intimem-se”. Adv. Nilson Pedro Wenzel.

10-) PEDIDO DE ADOÇÃO COM DESTITUIÇÃO DO PÁ-
TRIO PODER nº 18/01. Requerentes O. W. da S. e E. da S. e,
requerido, este Juízo de Direito “Digam os requerentes. Inti-
mem-se”. Adv. Romaldo Hamm.

11-) AÇÃO DE SEPARAÇÃO JUDICIAL CONSENSUAL nº
268/02. Requerentes M. de O. S. e C. V. S. e, requerido, este
Juízo de Direito “Digam os requerentes. Intimem-se”. Adv.
Bárbara Simone Saatkamp Marcelino.

12-) AÇÃO DE ALIMENTOS nº 244/02. Requerente C. S. T.,
repres. por L. S. T. S. e, requerido, V. da T. S. “Diga o reque-
rente. Intimem-se”. Adv. Álvaro Martinho Walker.

13-) PROCESSO CRIME nº 90/01. Réu Irio Bergmann “Para a
inquirição das testemunhas arroladas na denúncia e residentes
nesta jurisdição, designo o dia 06 de maio de 2003, às 13:30
horas. Depreque-se, à Comarca de Toledo – PR, com o prazo
de 60 (sessenta) dias, à inquirição das testemunhas residentes
naquela Comarca, conferindo-se ciência, às partes, da expedi-
ção do ato, para os fins do art. 222, § 2º, do Código de Processo
Penal. Intimem-se”. Adv. José Alves dos Santos Júnior.

14-) AÇÃO DE SEPARAÇÃO JUDICIAL CONSENSUAL nº
311/99. Requerentes S. T. D. e O. G. D. e, requerido, este Juízo
de Direito “Digam os requerentes. Intimem-se”. Adv. Lia Mar-
garet Layter Gasparotto.

15-) AÇÃO DE MODIFICAÇÃO DE GUARDA DO MENOR
COM PEDIDO DE LIMINAR nº 395/02. Requerentes M. R.
de C. e, requerido, C. S. da S. “Diga a requerente. Intimem-se”.
Adv. Flávio Ervino Schmidt.

16-) AÇÃO CAUTELAR DE ALIMENTOS PROVISINAIS nº
297/02. Requerente R. M. L. e, requerido, I. F. F. “Sobre a
contestação e documentos, manifeste-se a autora, no prazo de
10 (dez) dias. Intimem-se”. Advs. Eliane Cristina de Lima e
Márcia Liane Scopel.

17-) RETIFICAÇÃO DE REGISTRO CIVIL nº 291/02. Re-
querente F. J. B. S. e, requerido, este Juízo de Direito “Diga a
requerente. Intimem-se”. Adv. Nelson Palma.

18-) AÇÃO DE DIVÓRICO LITIGIOSO nº 266/01. Requeren-
te Z. C. L. e, requerido, A. C. L. “Diga a requerente. Intimem-
se”. Adv. Nilson Pedro Wenzel.

19-) AÇÃO DE EXECUÇÃO DE ALIMENTOS PROVISÓRI-
OS nº 281/02. Requerente L. T. P. G. repres. por L. C. P. e,
requerido, L. I. G. “Diga a exeqüente. Intimem-se”. Advs. Bi-
anca Pizzatto e João César Silveira Portela.

20-) AÇÃO DE ALIMENTOS nº 17/02. Requerente L. T. P. G.
repres. por L. C. P. e, requerido, L. I. G. “Defiro a substituição
da testemunha requerida às fls. 125/126. Aguarde-se a realiza-
ção do ato designado às fls. 119. Intimem-se”. Advs. Bianca
Pizzatto e João César Silveira Portela.

21-) AÇÃO DE DIVÓRCIO DIRETO LITIGIOSO nº 344/02.
Requerente A. N. S. e, requerido, N. S. “O edital citatório foi
publicado a destempo (fls. 16), pelo que é inválido. Por isto,
torno sem efeito a audiência realizada (fls. 18). Para realização
do ato postergado (fls. 14), designo o dia 07 de fevereiro de
2003, às 14:30 horas. Mantenho o item II do despacho de fls.
14. Intimem-se. Ciência ao Ministério Público”. Adv. Flávio
Ervino Schmidt.

22-) PEDIDO DE ADOÇÃO nº 09/02. Requerente A. G. e I. T.
G. e, requerido, este Juízo de Direito “Sobre a contestação,
digam os requerentes. Intimem-se”. Adv. Lia Margaret Layter
Gasparotto.

23-) AÇÃO DE EXECUÇÃO DE ACORDO EXTRAJUDICI-
AL DE VISITAS nº 315/01. Requerente M. da S. e, requerido,
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F. L. de S. “Para audiência de tentativa de conciliação, a que
deverão comparecer as partes e seus advogados, designo o dia
04 de dezembro de 2002, às 16:30 horas. Intimem-se. Ciência
ao Ministério Público”. Advs . Flávio Ervino Schmidt e Nilson
Pedro Wenzel.

24-) AÇÃO DE HOMOLOGAÇÃO DA SEPARAÇÃO DE
FATO E DO TERMO DE ACORDO ANEXO nº 296/01. Re-
querente F. L. de S. e, requerido, M. da S.“Para audiência de
tentativa de conciliação, a que deverão comparecer as partes e
seus advogados, designo o dia 04 de dezembro de 2002, às 16:30
horas. Intimem-se. Ciência ao Ministério Público”. Advs . Nil-
son Pedro Wenzel e Flávio Ervino Schmidt.

25-) PROCESSO CRIME nº 57/01. Réu Marcelo Pereira “Para
realização do ato postergado (fls. 118), designo o dia 20 de
maio de 2003, às 16:00 horas. Renovem-se as diligências ne-
cessárias”. Adv. Juliano Andrioli.

26-) PROCEDIMENTO PARA APURAÇÃO DE INFRAÇÃO
ADMINISTRATIVA ÀS NORMAS DE PROTEÇÃO À CRI-
ANÇA E AO ADOLESCENTE nº 02/02. Requerente O Minis-
tério Público e, requerido, H. E. B. “Para realização da audiên-
cia de instrução e julgamento, com inquirição das testemunhas
arroladas às fls. 66 verso e 70, designo o dia 23 de abril de
2003, às 15:00 horas. Intimem-se” Advs. Oscar Estanislau Na-
sihgil e Antonio Ferreira França.

27-) REPRESENTAÇÃO nº 107/01. Requerente O Ministério
Público e, representado, T. A. L. “Embora não seja a fase pro-
cessual adequada, diante do princípio constitucional da ampla
defesa, defiro, em termo o requerimento de fls. 123/124. Como
se trata de rodovia, fora do perímetro urbano, a requisição deve
ser formulada não ao Comandante local da Polícia Militar, mas
ao Comandante da Polícia Rodoviária do Destacamento de
Quatro Pontes. Requisite-se, pois, do Comandante da Polícia
Rodoviária do Destacamento de Quatro Pontes, que, em 10 (dez)
dias, por escrito, responda detalhadamente, às indagações for-
muladas às fls. 123. Intimem-se” Adv. Ulices Pizzatto.

28-) PROCESSO CRIME nº 87/00. Réu Antenor José Dresch
“Para realização do ato postergado (fls. 145), designo o dia 13
de maio de 2003, às 13:30 horas. Renovem-se as diligências
necessárias”. Adv. Nelson Palma.

29-) PROCESSO CRIME nº 47/01. Réus Marta Maria de As-
sis, Sandra Luiza de Mendonça, Carlindo Ferrato e Devanir
Pereira da Silva “Apresente o defensor dos réus, no prazo le-
gal, às alegações finais”. Adv. José da Silveira.

30-) PROCESSO CRIME nº 123/98. Ré Luzia Muniz da Silva
“Apresente a requerente, no prazo de 08 (oito) dias, suas ra-
zões recursais”. Adv. Joel Fernando Gonçalves.

Maringá

COMARCA DE MARINGÁ – ESTADO DO PARANÁ
JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA CRIMINAL
JUIZ : Dr. JOAQUIM PEREIRA ALVES
RELAÇÃO Nº 31/002

ADVOGADOS

1.JOSÉ CICERO DE OLIVEIRA, ODORICO TOMASONI,
JOSÉ PLINIO DA SILVA
2.ISRAEL BATISTA DE MOURA e ARISTOTELES RONDON
GOMES PEREIRA

1. Autos  de processo crime nº 171/2000 réus: ALLAN PE-
DRO e DOUGLAS MARIANO DOS SANTOS Intimá-lo da
audiência designada para   o dia 02/12/2000, às 14h30min, para
inquirição de test.  defesa. Adv. Dr. José Cicerro de Oliveira,
Odorico Tomasoni, Moacir Junior Carnevall e José Plínio da
Silva.

2.Autos de processo crime  nº 58/2002 – réus Antonio Valmir
Fernandes e João Edson Pinheiro.   Intime-se o advogado para
que no tríduo legal, apresente sua defesa prévia. Adv. Dr. IS-
RAEL BATISTA DE MOURA e ARISTÓTELES RONDON
GOMES PEREIRA

JUÍZO DE DIREITO DA SEGUNDA VARA CRIMINAL
DA COMARCA DE MARINGÁ – PR
JUIZ: DR. DEVANIR MANCHINI
RELAÇÃO: nº 036 /02

ADVOGADOS
Alessandro Henrique Bana Pailo - 008
Elaine de Paula Menezes – 001
Miguel Moralles – 004
Milton Adriano de Oliveira – 002
Paulo Roberto Correa – 001
Ricardo Costa Bruno – 006
Rosângela Dorta de Oliveira – 003
Sergio da Silva Lima – 007
Silvio Sunayama de Aquino – 005
Wilson Paiolla – 008

001. CP. 400/02 – Rogério Felini Pasquetti e outros.
Audiência Inquirição testemunha defesa, dia 21/02/2003, às
15:00 horas.
Advogado: Elaine de Paula Menezes (Curitiba) e Paulo Rober-
to Correa (Cascavel).

002. CP. 403/02 – Severino Carlos Figueiredo.
Audiência inquirição testemunha defesa, dia 21/02/2003, às
15:15 horas.
Advogado: Adriano de Oliveira (Umuarama).

003. AP. 125/01 – Adriano Máximo de Oliveira.

Ciente da sentença que condenou o réu no art. 34, II, da Lei
9605/85, pena de 01 (um) ano de detenção, subst. p/ restritiva
de direitos.
Advogado: Rosângela Dorta de Oliveira.

004. AP. 151/01 – Rubens Venâncio da Silva.
Da sentença proferida em 14/11/02, que condenou o réu nas
sanções do art. 16, caput, da Lei 6368/76 e art. 333, caput, do
CP, cc. art. 69, caput, do mesmo Código, para o delito do art.
16 da Lei 6368/76 a pena de 01 (um) ano de detenção e 30
(trinta) dias-multa e p/ o delito do art. 333 do CP, a pena de 01
(um) ano e 04 (quatro) meses de reclusão e 15 (quinze) dias-
multa, em regime semi-aberto, ficando concedido ao réu o di-
reito de recorrer em liberdade da decisão.
Advogado: Miguel Moralles.

005. AP. 207/01 – Luiz Flávio Monteiro Porto.
Art. 499 do CPP.
Advogado: Silvio Sunayama de Aquino.

006. AP. 016/02 – Aparecido Arroyo.
Da sentença que absolveu o réu.
Advogado: Ricardo Costa Bruno.

007. AP. 164/01 – Edmilson dos Santos Reis e outros.
Audiência inquirição testemunha acusação, dia 06/03/03, às
14:00 horas.
Advogado: Sergio da Silva Lima.

008. AP. 104/02 – Edson Aparecido Berdusco.
Art. 499, do CPP.
Advogado: Wilson Paiolla (Assistente) e Alessandro Henrique
Bana Pailo.

JUÍZO DE DIREITO DA 4ª VARA CRIMINAL
COMARCA DE MARINGÁ
Relação nº 38/2002
Dr. José Cândido Sobrinho

Almeri Pedro de Carvalho – 08
Aristóteles Rondon Gomes Pereira – 04
César Augusto Moreno – 03
Edi Eri Froeming – 10
Fátima Bignardi Sandoval – 06
Idílio Bernardo da Silva – 05
Israel Batista de Moura – 07
Milton Hiroshi Tazima – 02
Miriã Barros Luvizeto – 05
Moisés Zanardi – 07
Osvaldo Silva dos Santos Júnior – 09
Renata Pasqualini – 01
Vicente de Paula Xavier – 03

01 – Carta Precatória 397/2002 – réu MARCELO CAMARGO
SILVA – Intimar a Dra. Defensora, de que foi designado o dia
09 de dezembro de 2002, às 08:30 horas, para audiência de
inquirição das testemunhas arroladas com a denúncia. Adv. Dr.
Renata Pasqualini.

02 – Processo Crime 40/99 – réu ZILDO BATISTA DOS SAN-
TOS – Intimar o Dr. Defensor, para que se manifeste nos autos
supra. Adv. Dr. Milton Hiroshi Tazimai.

03 – Processo Crime 157/2000 – réus FERNANDO CELSO
DE MELO e outro – Intimar os Drs. Defensores, de que por
sentença datada de 29.10.2002, foram os réus Fernando e Wag-
ner, condenados como incursos nas sanções do artigo 7º, inc.
IX, da Lei 8137/90, c.c. o art. 18, § 6º, inc. II, do Código de
Defesa do Consumidor e Resolução nº 34/76 CNMA/MS, à pena
de 10 (dez) dias-multa, fixado o valor de cada dia-multa em 01
(um) salário mínimo vigente ao tempo do fato (réu Fernando);
à pena de 10 (dez) dias-multa, fixado o valor de cada dia-multa
em meio salário mínimo vigente ao tempo do fato (réu Wag-
ner), bem como, condenados ainda ao pagamento das custas
processuais. Adv. Dr. Vicente de Paula Xavier e Dr. César Au-
gusto Moreno.

04 – Processo Crime 79/2002 – réu ADEMIR NARDIM – Inti-
mar o Dr. Defensor, de que foi designado o dia 17 de fevereiro
de 2003, às 10:00 horas, para audiência admonitória. Intimá-lo
ainda, de foi deferida a restituição do celular que se encontrava
apreendido nos autos supra. Adv. Dr. Aristóteles Rondon Go-
mes Pereira.

05 – Processo Crime 235/2001 – réu ASSENDINO ALVES
SANTANA – Intimar o Dr. Defensor, de que foi designado o
dia 20 de agosto de 2003, às 14:00 horas, para audiência de
início da instrução. Adv. Dr. Miriã Barros Luvizeto e Dr. Idílio
Bernardo da Silva.

06 – Processo Crime 220/2001 – réu ELTON DOS SANTOS e
outros -  Intimar a Dra. Defensora, de que foi designado o dia
26 de agosto de 2003, às 14:00 horas, para audiência de início
da instrução. Intimar ainda, de que foi expedida carta precató-
ria à Comarca de Sarandi-PR, com prazo de 90 dias, deprecan-
do a inquirição da testemunha de acusação lá residente. Adv.
Dra. Fátima Bignardi Sandoval.

07 – Processo Crime 88/2002 – réus ANTONIO RUBENS DE
OLIVEIRA e outros – Intimar os Drs. Defensores, de que por
decisão datada de 21.11.2002, foi recebida a denúncia ofereci-
da contras os acusados, bem como de que foi designado o dia
28 de fevereiro de 2003, às 09:00 e 14:00 horas, para interro-
gatório. Adv. Dr. Moisés Zanardi e Dr. Israel Batista de Moura.

08 – Carta Precatória 400/2002 – réu JOSÉ DONIZETE DE
OLIVEIRA BUENO – Intimar o Dr. Defensor, de que foi de-
signado o dia 19 de março de 2003, às 13:30 horas, para audi-
ência de inquirição das testemunhas arroladas pela defesa, bem
como de que foi expedida carta precatória à Comarca de São
Paulo-SP, para oitiva da testemunha Leôncio Maria da Concei-
ção, também arrolada pela defesa. Adv. Dr. Almeri Pedro de
Carvalho.

09 – Processo Crime 121/2001 – réu VALDIR PERBONI DOS
SANTOS – Intimar o Dr. Defensor, de que foi expedido carta
precatória à comarca de Campo Mourão-PR, com prazo de 40
dias, deprecando a inquirição da testemunha Joaquim Pepinelli
Araújo, arrolada pela defesa. Adv. Dr. Osvaldo Silva dos San-
tos Júnior.

10 – Processo Crime 48/2002 – réu ANDRÉ LUIZ BISPO
RODRIGUES – Intimar o Dr. Defensor, de que por sentença
datada de 30.10.2002, foi o réu condenado como incurso nas
sanções do artigo 155 caput, do Código Penal, à pena de 01
ano e 10 meses de reclusão e 25 dias-multa, regime semi-aber-
to.. Adv. Dr. Edi Eri Froeming.

Medianeira

VARA CRIMINAL
COMARCA DE MEDIANEIRA – ESTADO DO PARANÁ
DR. JOSE RICARDO ALVAREZ VIANNA– MM. JUIZ DE
DIREITO
RELAÇÃO N. 15/2002

ADVOGADO(S) n. processo n. relacao
AIRTON POMPEU REIS 221/02 05
ALTY DE JESÚS MARTINS DINIZ 56/99 04
ANTONIO TARCISIO MATTE 56/99 04
ANTONIO TARCISIO MATTÉ 29/99 01
CARLOS ROBERTO FELIN RIBEIRO 29/99 01
HELIO LULU 56/99 04
JAILTON G. MORAES 56/99 04
JOAO CAETANO SANDRINI 50/02 09
JOSÉ DOS PASSOS OLIVEIRA
DOS SANTOS 41/97 02
LUIZ EDUARDO DE SOUZA 105/96 10
LUIZ EDUARDO DE SOUZA 33/97 11
LUIZ EDUARDO DE SOUZA 44/01 12
MARGARETE INES BIAZUS LEAL 220/02 06
RICARDO FERREIRA DAMIÃO JR 99/99 08
SANDRA JUSSARA RICHTER - 73/97 13
SERGIO BOND REIS 226/02 07
VICTOR GUÉRCIO FILHO 94/01 03
ZENINHO GOLDONI 95/99 14

1. SIREITO DE RESPOSTA – 29/99 – município de Media-
neira x Rádio Campos Dourados e Rádio Cidade – FM – “
Determinou o arquivamento do feito” – DR. CARLOS RO-
BERTO FELIN RIBEIRO e ANTONIO TARCISIO MAT-
TÉ;

2. PROCESSO CRIME – 41/97 – VALMOR AZEVEDO – “
Sentença datada de 26.03.2002, que condenou o réu Val-
mor Azevedo, nas sanções do art. 16, da Lei 6368/76, por
desclassificação, a pena de 06 meses de detenção e 15 dias-
multa, pelo regime aberto” – DR. JOSE DE PASSOS OLI-
VEIRA DOS SANTOS;

3. TCIP-94/01 – Valdir Luis Alano – “ Sentença datada de
21.10.2002,  que declarou extinta a punibilidade do infra-
tor, pelo integral cumprimento da pena” – DR. VICTOR
GUÉRCIO FILHO;

4. PROCESSO CRIME – 56/99 – EDI MARQUES FARIAS
– ELIAS VALIN XAVIER – ALCEU PLACIDO DOS SAN-
TOS – PAULO ROBERTO DA ROSA FREITAS– “ Sen-
tença datada de 16-10-2002, que absolveu os réus das im-
putações, com base no art. 386, inc. VI, do C.PENAL.” –
DR. HELIO LULU – DR. JAILTON G. MORAES – DR.
ANTONIO TARCISIO MATTÉ – DR. ALTY DE JESUS
MARTINS DINIZ

5. CARTA PRECATÓRIA – 221/2002 – MAURO DE SOU-
ZA – “audiencia de inquirição de testemunhas dia 25-03-
2003 – 16:15hs””., DR. AIRTON POMPEU REIS.

6. CARTA PRECATÓRIA – 220/2002 – MARGARETE INES
BIAZUS LEAL – “audiencia de inquirição de testemunhas
dia 11-02-2003 – 15:15hs””., DR. MARGARETE INES
BIAZUS LEAL

7. CARTA PRECATÓRIA – 226/2002 – ELIAS PEDRO DA
COSTA – “audiencia de inquirição de testemunhas dia 25-
11-02 – 16:00””., DR.SERGIO BOND REIS

8. PROCESSO CRIME – 99/99 – CARLOS NEI ZANELLA
– “vista para manifestar-se no art. 500 do CPP”. DR. RI-
CARDO FERREIRA DAMIÃO JUNIOR.

9. PROCESSO CRIME – 50/2002 – LUIS CARLOS BLOS –
“intimar da r. sentença datada de 12-11-02, que absolveu o
réu – colocado em liberdade mediante alvará de soltura.”.
DR. JOAO CAETANO SANDRINI.

10. PROCESSO CRIME – 105/96  – ANDRÉIA GISELANE
MOLA– “aapresentar alegações finais no prazo legal.”. DR.
LUIZ EDUARDO DE SOUZA

11. PROCESSO CRIME – 33/97  – NEIDE MACHADO FREI-
RE – “aapresentar alegações finais no prazo legal.”. DR.
LUIZ EDUARDO DE SOUZA

12. PEDIDO DE RESTITUIÇÃO DE VEICULO – 44/2001 –
JOSE CARLOS DE OLIVEIRA– “indeferido o pedido de
restituicao do veiculo apreendido” DR. LUIZ EDUARDO
DE SOUZA

13. PROCESSO CRIME – 73/97 – ADEMAR ALUISIO SCH-
MITT – “decretada a nulidade de citação de fls. 13, restitu-
indo-se o prazo”. DRA. SANDRA JUSSARA RICHTER -

14. PROCESSO CRIME – 95/99 – MARIA APARECIDA QUI-

TAISKI MAQUES– “expedida c.p. para Laranjeiras do Sul
– Pr, para inquirir testemunhas de acusacao”. DR. ZENI-
NHO GOLDONI -

VARA CRIMINAL
COMARCA DE MEDIANEIRA – ESTADO DO PARANÁ
DR. JOSE RICARDO ALVAREZ VIANNA–
MM. JUIZ DE DIREITO
RELAÇÃO N. 16/2002

ADVOGADO(S) n. processo n. relacao
FLAVIA MAGNONI SEHNENN 94/02 02
GEREMIAS WASHINGTON
ESPIRITO SANTO 103/97 05
JOSE DOS PASSOS OLIVEIRA
DOS SANTOS 47/02 06
JOSSIMAR IORIS 75/02 08
LUIZ EDUARDO DE SOUZA 94/02 02
MAURICIO MACHADO FERNAND 47/02 06
MIRNA LOI SCHIZZI 94/02 02
OSCAR CREMA 09/00 01
REINALDO CAETANO DOS SANT 09/00 01
VANDERLEI CUNHA 127/02 03
VANDERLEI CUNHA 75/02 07
ZENINHO GOLDONI 22/01 04

1- TCIP-09/2000(Denuncia) – ZAQUEU CESARIO VAZ – “
Sentença datada de 29.10.2002, que declarou extinta a pu-
nibilidade do infrator, pelo cumprimento integral da pena”
– DRS. OSCAR CREMA e REINALDO CAETANO DOS
SANTOS;

2- PROCESSO CRIME n. 94/2000 – réu – NELMO PLETS-
CH – VILMAR APARECIDO FREIRE – VALDEMAR
CHECHI - “ audiencia para inquiricao de testemunhas de
acusação para dia 22-04-2003, as 15:00 horas.” – DRS.
MIRNA LOI SCHIZZI – DRA. FLAVIA MAGNONI
SEHNNN – DR. LUIZ EDUARDO DE SOUZA;

3- TCIPENAL – 127/2002 – CLEBER CAMARGO – “advo-
gado deverá juntar procuração, em 10 dias”. DR. VAN-
DERLEI CUNHA

4- PROCESSO CRIME – 22/2001 – MARILI APARECIDA
DRACHLER – “audiencia inquirição de testemunha sde
acusação dia 25-03-2003, as 14:30 horas. Expedida c.p.
para Curitiba-Pr, para inquirir testemunha Severino”. DR.
ZENINHO GOLDONI.

5- PROCESSO CRIME – 103/97 – JAQUEU DE SOUZA –
“Sorteio de jurados dia 05/06/2003, as 16:45 horas – Jul-
gamento pelo Tribunal do Júri dia 19/06/2003, as 13:30
horas”. DR. GEREMIAS WASHINGTON DO ESPIRITO
SANTO.

6- PROCESSO CRIME – 47/2002 – RAPHAEL FERNAN-
DO BOELL VARELLA – “Recebido o recurso. Ao recor-
rente para apresentar razoes no prazo de lei. Determinado
o confisco do veiculo CORSA 1997, placas LYV—5546,
em nome de Adilson Lopes, devendo manifestar-se o ad-
vogado que ingressou com o requerimento de restituição.”.
DR. JOSE DOS PASSOS OLIVEIRA DOS SANTOS – DR.
MAURICIO MACHADO FERNANDES.

7- PROCESSO CRIME – 75/2002 – ANTONIO CARLOS
RODRIGUES GALVAO – ELZA ROSSI RABELO – NIL-
SON DA SILVA – “Sentença datada de 22-11-2002, que
julgou procedente em parte a denuncia, para CONDENAR
o réu ANTONIO CARLOS RODRIGUES GALVAO, a pena
de 03 anos de reclusao,  em regime integralmente fechado,
como incurso no art. 12 da lei 6368/76. ABSOLVER os
réus NILSON DA SILVA e ELZA ROSSI RABELO, com
fulcro no art. 386, inc. VI do CPP. Decretado o confisco do
veiculo do veiculo VW – Gol, CL-1.6, placas AII-3655,
em favor da União.”. DR. VANDERLEI CUNHA – DR.
JOSSIMAR IORIS.

Palotina

JUÍZO  DE  DIREITO  DA  VARA CRIMINAL E ANEXOS
COMARCA  DE  PALOTINA  -  PARANÁ
Maria Lúcia Freitas de Oliveira – Escrivã
RELAÇÃO  N.º.11/2002
JUIZ DE DIREITO:  Dr. BIANOR BOTTEGA

Dr. XISTO ALVES DOS SANTOS 01
Dr. EVANDRO SLONGO 02
Dr. LEONEL STEVAM FILHO 03
Dr. JOSE AMARO 04

1. PROCESSO CRIMINAL – 58/2001 – LEVINO CARLOS
AUGUSTO  – “Dê-se vista às partes para as alegações fi-
nais, tudo no prazo legal”. Adv. Dr. Xisto Alves dos San-
tos.

2. PROCESSO CRIMINAL – 35/2001 – CELSO GONÇAL-
VES – “Dê-se vista às partes para as alegações finais, tudo
no prazo legal”. Adv. Dr. Evandro Slongo.

3. PROCESSO CRIMINAL – 39/2000 – PAULO GILBER-
TO OLIVEIRA DA SILVA e EVA CELI DA SILVA – “Dê-
se vista às partes para as alegações finais, tudo no prazo
legal”. Adv. Dr.Leonel Stevam Filho.

4. PROCESSO CRIMINAL – 38/1994 – EDIVALDO DE
SOUZA, MARCOS PEDRO DA SILVA e ROBSON BAR-
BOSA VENTURA – Intimação parte final da r.sentença de
fls.128: “Considerando que a sentença anulada de fls.116
´usque` 125, condenou os réus, à pena de três (03) anos de
reclusão e multa, tendo transitado em julgado para o Mi-
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nistério Público. Considerando que a prescrição, no caso,
verifica-se no prazo de oito (08) anos, na forma do art.
109, IV, do código penal, regulando-se pela pena aplicada
consoante o artigo 110 e seus §§ do mesmo codex. Consi-
derando que entre o dia do recebimento da denúncia até a
presente data, transcorreu prazo superior a oito (08) anos,
sem qualquer outra causa interruptiva do lapso prescricio-
nal, o que é suficiente para o reconhecimento da prescri-
ção da pena ´in concreto`, hei por bem, em decretar a ex-
tinção de punibilidade dos réus EDIVALDO DE SOUZA,
MARCOS PEDRO DA SILVA e ROBSON BARBOSA
VENTURA nos presentes autos, pela ocorrência da pres-
crição da pena, retroativamente operada, o que faço com
supedâneo nos artigos 107, IV e 110, do código penal, c/c
art.61, do código de processo penal, determinando o opor-
tuno arquivamento dos autos”.Adv. Dr. José Amaro.

Paranaguá

JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA CRIMINAL
Paranaguá – Pr.
Rua: Marechal Deodoro – 162 – fone: 0XX41-423-2799
Aristoteles Coelho Rosa Junior
Escrivão Criminal
Juíza de Direito: Dr.ª HELENA TOMIKO SAKAZAKI MEDINA
RELAÇÃO N.º 25/02

Advogados:
Dr. Adriano Branco de Oliveira
Dr. Alcindo Lima Neto
Dr. Antonio Carlos Morato Baddini
Dr. Beno Brandão
Dr. Carlo Renato Borges
Dr. Luiz Antonio Illipront
Dr. Manrique Manoel Neiva Negrão
Dr. Raudinez Andrete
Dr. Roberto Brzezinski Neto
Dr. Sidney Antunes de Oliveira.

01-Autos C.P. nº 149/02 – Juízo Deprecante: Vara Criminal da
Comarca de Morretes-Pr. – JP x JOSE FRANCISCO ARAUJO
– Designado dia 17/dezembro/2002 as 09:50 horas para inqui-
rição de testemunha de defesa. Adv. Drº. Sidney Antunes de
Oliveira.

02-Autos P.C. nº 42/02 – JP x ESTELA MARIA PASSOS FRI-
ZZO – Designado o dia 06/fev/2003 às 9:00 horas – para ser a
denunciada submetida a Exame de Sanidade Mental, devendo
a mesma comparecer junto ao Complexo Médico Penal – Pi-
nhais – PR. Adv. Dr. Carlo Renato Borges.

03-Autos P.C. nº 52/01 – JP x ROMILDO DE QUEIROZ CHE-
VES – Dr. Defensor manifestar na fase do art. 499 do C.P.P.,
nada requerendo, apresentar as alegações finais. Adv. Dr. Luiz
Antonio Illipront.

04-Autos P.C. nº 35/02  – JP x JEAN PIERRE DE ALMEIDA
DIAS e RAINALDO FERREIRA CHICHOSKI – Dr. Defensor
manifestar na fase do art. 499 do C.P.P., nada requerendo, apre-
sentar as alegações finais. Adv. Dr. Manrique Manoel Neiva
Negrão.

05-Autos P.C. nº 82/02  – JP x RENE MITRIDATES LUIZ DE
OLIVEIRA – Apresentar Razões de Recurso, no prazo legal.
Adv. Dr. Antonio Carlos Morato Baddini.

06-Autos P.C. nº 140/99  – JP x RONALDO LEMBERG FI-
LHO – Intimar Dr. Defensor da Sentença Absolutória “JULGO
improcedente a denúncia do M.P. ofertada contra o réu, com
base no art. 386, inc. VI do C.P.P.. Adv. Dr. Alcindo Lima Neto.

07-Autos P.C. nº 116/02  – JP x HELIO ALVES DOS SAN-
TOS, ANTONIO CARLOS BONZATO, ELIAS TADEU FERYJ
e ARIOSVALDO MARQUES – Designado o dia 06/12/02, às
10:00 horas para inquirição de testemunhas arroladas pelo
M.Público, expedida C. Precatória a comarca de Ctba-Pr. Para
inquirição de testemunha, manifestar acerca dos doc. Juntados
às fls. 689/703. Adv. Dr. Roberto Brzezinski Neto, Dr. Beno
Brandão e Dr. Antonio Carlos Morato Baddini.

08-Autos Notificação nº 86/02 – Requerente: MARIO MANO-
EL DAS DORES ROQUE – requerido: JOSE BAKA FILHO –
Para o notificante apreciar a explicação apresentada pelo noti-
ficante, no prazo de 48:00 horas. Adv. Dr. Raudinez Andrete e
Dr. Adriano Branco de Oliveira

Pinhais

COMARCA DE PINHAIS - ESTADO DO PARANÁ
JUÍZO DE DIREITO DA ÚNICA VARA CRIMINAL
JUÍZA: DRA. MÁRCIA REGINA HERNANDEZ DE LIMA
RELAÇÃO Nº 23/2002

ADVOGADOS

· Dr. Antonio Leal de Azevedo J.;
· Dra. Neida Peil de Oliveira;

AUTOS
01 – Carta Precatória nº 479/2002 – RENATO PEREIRA VAL-
DIVIA – “Inquirição da(s) testemunha(s) arrolada(s) pela acu-
sação a realizar-se em 08/11/2002, às 14h30min.” – Adv. Dra.
Neida Peil de Oliveira;

02 – Carta Precatória nº 235/2000 – MARCOS SEBASTIÃO
LASKA – “Inquirição da(s) testemunha(s) arrolada(s) pela
Defesa a realizar-se em 04/12/2002, às 14h00min.” – Adv. Dr.
Antonio Leal de Azevedo J.;

Ponta Grossa

PONTA GROSSA - PARANÁ
PRIMEIRA VARA CRIMINAL
JUÍZA DE DIREITO: DRª VANIA MARIA DA SILVA
KRAMER
RELAÇÃO Nº 10/2002

01.- AÇÃO PENAL Nº 083/2002– EUGEM KUBRAK.- “De-
signado o dia 03/12/2002, às 13:30 horas, para audiência de
inquirição das testemunhas arroladas pela acusação”.- ADV.:
Dr. EDSON A STADLER

02.- AÇÃO PENAL Nº 132/2001– ANDERSON LUIS NAS-
CIMENTO.- “Designado o dia 05/12/2002, às 15:00 horas, para
audiência de inquirição das testemunhas arroladas pela defe-
sa”.- ADV.: DR. AMARILDO MIGUEL LEAL

03.- AÇÃO PENAL Nº 146/94– VALDENIR ALVES DA ROSA
“Designado o dia 05/12/2002, ÀS 15:40 HORAS, para audiên-
cia de inquirição das testemunhas arroladas pela acusação”.-
ADV. DR. VALDEMIRO FACIN LANZARIN

04.- AÇÃO PENAL Nº 127/2000.- TIAGO JOSÉ RIBEIRO
CARVALHO “Designado o dia 06/12/2002, às 13:30 horas, para
audiência de inquirição das testemunhas arroladas pela acusa-
ção”.- ADV.: VALDEMIRO F. LANZARIN

05. AÇÃO PENAL Nº 232/2001 – JOSÉ ARTUR SGARBI E
TADEU MAZUREK JUNIOR.- “Designado o dia 09/12/2002,
às 13:30 horas, pra audiência de inquirição das testemunhas
arroladas pela acusação”.- ADV.: DRª. MARGARETH A
BREUS; DR. NELSON BUSATO; DR. EMERSON
E.WOYCEICHOSKI

06.- AÇÃO PENAL Nº 152/2002 – CARLOS JOSÉ SIEBRE
DE OLIVEIRA “Designado o dia 11/12/2002, às ’14:00 horas,
para a audiência de instrução e julgamento.- ADV.: DRª ANA
CAROLINA D. CAVALIN

07.- AÇÃO PENAL Nº 338/2000– MARCIO MICHEL MAIA
– “ Designado o dia 12/12/2002, às 16:00 horas, para audiência
de inquirição das testemunhas arroladas pela acusação”.- ADV.:
DR. ARIBERNARDI

08.- AÇÃO PENAL Nº 396/2000 – LUIS CARLOS RODRI-
GUES - “ Designado o dia 13/12/2002, às 13:30 horas, para
audiência de inquirição das testemunhas arroladas pela acusa-
ção”.- ADV.: DR. VALDEMIRO F. LANZARIN

09.- AÇÃO PENAL Nº 436/99 – MARCIO HEITI MOTISUKI.-
“Designado o dia 02/12/2002, às 15:00 horas, para audiência,
na comarca de Guarapuava – Pr.- ADV.: DR. LUIZ CEZAR
VERBINSKI

RELAÇÃO DOS ADVOGADOS CONSTANTES DA RE-
LAÇÃO Nº 10/2002

01.- DR. AMARILDO MIGUEL LEAL
02.- DRª. ANA CAROLINA D. CAVALIN
03.- DR. ARI BERNARDI
04.- DR. EDSON A STADLER
05.- DR. EMERSON ERNANI WOYCEICHOSKI
06.- DR. LUIZ CEZAR VERBINSKI
07.- DRª. MARGARETE A BREUS
08.- DR. NELSON BUSATO
09.- DR. VALDEMIRO FACIN LANZARIN

São João do Ivaí

JUÍZO DE DIREITO DA COMARCA DE SÃO JOÃO DO
IVAÍ-PR.
CARTÓRIO CRIMINAL
JUIZ DE DIREITO:   DR. PAULO CESAR ROLDÃO
RELAÇÃO Nº 26/02

Nº DE ORDEM ADVOGADO

02 Dr.  Melvis Muchiutti
01 e 4 Dr. Omar Yassim
03 Dr. Fernando José Santilio
04 Dr. João Renato Bitencourt de Oliveira
03 Dr. Julio César da Costa
04 Dr.  Marcus Vinicius Nascimento Burko
04 Dr. Renato de Oliveira
04 Dr. Valdecy Schon

01-   AUTOS Nº 22/99 –   ARISTIDES ALVES DE OLIVEIRA
- Sorteio dos Jurados no dia 25/03/2003 às 13:15 horas – Julga-
mento pelo E. Tribunal do Júri no dia 16/04/2002 às 08:30 ho-
ras  -  ADV. Dr.  Omar Yassim

02 – AUTOS Nº 31/98 – CLAUDINE JACINTO DA SILVA –
Sorteio dos Jurados no dia 25/03/2003 às 13:15 horas – Julga-
mento pelo E. Tribunal do Júri no dia 09/04/2003 às 08:30 ho-
ras – ADV. Dr. Melvis Muchiutti

03 –  PROCESSO CRIME Nº 107/00 – LUIZ CARLOS ANACLE-
TO –  Audiência designada para o dia 05/12/2002 às 15:30 horas,
no Juízo de Direito da Vara Criminal da Comarca de Ivaiporã.
ADV.(s). Dr. Julio César da Costa e Dr. Fernando José Santilio.

04 –  PROCESSO CRIME Nº 09/00 – OSÓRIO RIBEIRO, NIUSO
BATIVA BORGES, DEOCLIDES MARQUES E ANTONIO BOR-
GES –   Audiência designado para  o dia 29/05/2003 às 15:45 horas
para inquirição da testemunha da defesa. ADV.(s). Dr.  Omar Yas-
sim, Dr.Renato de Oliveira e Dr. João Renato Bitencourt de Olivei-
ra, Dr. Valdecy Schon e Dr. Marcus Vinicius Nascimento Burko

Juizados Especiais

Apucarana

COMARCA DE APUCARANA - ESTADO DO PARANA
JUIZADO ESPECIAL CIVEL
Dalmen de Pinho Tavares
Juiz Supervisor
RELACAO Nº. 36/2002

Índice  de  Publicação

ADVOGADO ORDEM PROCESSO

ANDREA C. BARATO 0004 000813/2002
AROLDO ALVES DE SOUZA 0005 000842/2002
EDISON CANESIN JUNIOR 0001 000370/2001
VALDECIR MILESKI 0003 000703/2002

0004 000813/2002
VALDIR JUDAI 0002 000212/2002

1.-EXECUCAO DE TITULO-370/2001-EDISON CANESIN
JUNIOR x EDSON ALVINO DE  ALMEIDA - Vista ao exe-
qüente. -Adv. EDISON CANESIN JUNIOR-

2.-EXECUCAO DE TITULO-212/2002-CLARICE ESPERAN-
DIO FROZZA x ERICA  APARECIDA FERREIRA DA LIMA
-Mantenho o despacho de  fls.13, aguarde-se audiência
designada.Intimem-se. -Adv. VALDIR  JUDAI-

3.-INDENIZACAO-703/2002-JAMES HENRIQUE BERTOLO
x CENTRO DE FORMACAO DE  CONDUTORES NOSSA S.
AP. - Indefiro o pedido de fls. retro.  Aguarde-se a audiência
designada. Intime-se. -Adv. VALDECIR MILESKI-

4.-EXECUCAO DE TITULO-813/2002-JOSE PAULO GOU-
LART x EDWILSON BERTELLI  - Tendo em vista a informa-
ção supra, intime-se o requerente  para que no prazo de (05)
cinco dias emende a inicial para  ação de cobrança. -Adv. VAL-
DECIR MILESKI e ANDREA C. BARATO-

5.-INDENIZACAO-842/2002-MURILO BASTOS ALVES DE
SOUZA x BRASIL TELECOM  S/A -Para a audiência de con-
ciliação, foi designado por esta  Secretaria o dia 03 de FEVE-
REIRO de 2.003, às 17:00  horas. Intimem-se. -Adv. AROLDO
ALVES DE SOUZA-

Aparoti

JUÍZO DE DIREITO DA COMARCA DE ARAPOTI  -
PARANÁ
JUIZADO ESPECIAL CÍVEL
Juiz: LUIZ CLAUDIO COSTA
Relação n.º 24/2002

Relação nominal de advogados
1-Dr. Alex Cereda
2-Dr. Paulo Madeira

001 - Autos  de Carta Precatória  n.º 17/02deste Juizado,
(Reclamação n.º2001.0003193-3 do Juizado Especial Cível
de Londrina-PR). Exequente : JULIO CESAR DA SILVA e
Executado: OSVALDO CATOSSI. Vistos, etc... Considerando
que o reclamado foi removido como gerente do Banco do Bra-
sil em Irati, Paraná. Desse modo, determino o encaminhamento
da deprecata para aquela cidade, comunicando o Juízo Depre-
cante. Intimem-se. Arapoti, 21 de novembro de 2002. (a). LUIZ
CLAUDIO COSTA . Juiz de Direito. Adv. Dr. Alex Cereda   e
Dr. Paulo Madeira.

Corbélia

COMARCA DE CORBÉLIA - PR
VARA CRIMINAL – JUIZADOS CÍVEL E CRIMINAL
JUÍZA DE DIREITO – FABIANA PASSOS DE MELO
RELAÇÃO Nº 28/2002

NOME DO ADVOGADO Nº ORDEM Nº AUTOS
Adilson L. Raimondi 04 CP 113/2002
Antonio Pereira Tomé 02 Pedido 197/02
Cezar Paulo Lazarotto 06 A. 192/2002
Denise Krohling 12 JCível 96/02
Mariluz Capeletto e Divangela Kuligowski 07 JCível 106/02
Mariluz Capeletto e Divangela Kuligowski 08 JCível 102/02
Mariluz Capeletto e Divangela Kuligowski 09 JCível 101/02
Mariluz Capeletto e Divangela Kuligowski 10 JCível 99/02
Mariluz Capeletto e Divangela Kuligowski 11 JCível 100/02
Marta Dias de França 01 CPCível 30/02
Nelson Ferreira D´Angelo 05 PC 32/85
Paulo Bond Reis 03 CP 115/2002
Vilson Schwening 01 CPCível 30/02

01 – Precatória 30/2002 (Embargos de Terceiros 555/2002 do
Juizado Civel de Cascavel) – Jumar Del Pupo x Jones Elias
Beclin – “Inquirição de 3 testemunhas do embargante, em Cor-
bélia, dia 10.12.2002, às 17:00 horas. As testemunhas compa-
recerão independentemente de intimação.” – Adv. Dr. Vilson
Schwening e Dra. Marta Dias de França.

02 – Pedido de Revogação de Prisão Preventiva 197/2002 –
Valdo Bueno Dain – “Prazo de 5 dias para que o requerente,

querendo, junte aos autos comprovante de residência fixa e tra-
balho lícito.” – Adv. Dr. Antonio Pereira Tomé.

03 – Precatória 115/2002 (PC 71/95 da 1ª Criminal de Casca-
vel) – Jussara Aparecida Schaebler – “Inquirição de uma teste-
munha de acusação em Corbélia dia 16.12.2002, às 13:30 ho-
ras.” – Adv. Dr. Paulo Bond Reis.

04 – Precatória 113/2002 (PC 013.01.000770-1 da Vara Crimi-
nal de Campo Erê – SC) – Agustiano Perozzo – “Inquirição de
1 testemunha de acusação em Corbélia dia 16.12.2002, às 13:15
horas.” – Adv. Dr. Adilson L. Raimondi.

05 – Processo Crime 32/85 – Dionísio Soerensen – “Devolução
dos Autos em Cartório em 48 horas, sob as penas da lei.” –
Adv. Dr. Nelson Ferreira D´Angelo.

06 – Pedido de Restituição de Bem Apreendido 192/2002 –
Nedson Zanetti – “Prazo de 10 dias para juntar aos autos docu-
mentos idôneos a comprovar os motivos criminais da apreen-
são do veículo.” – Adv. Dr. Cezar Paulo Lazzarotto.

07 – Ação de Cobrança 106/2002 – Elino Trento Junior x Si-
mone Kocineski – “Audiência de conciliação em Corbélia dia
10.02.2002, às 17:25 horas.” – Adv. Dra. Marilus Capeletto e
Dra. Divangela Kuligowski.

08 – Ação de Cobrança 102/2002 – Dercio Boniatti x Sidney
Joergensem - “Audiência de conciliação em Corbélia dia
10.02.2002, às 17:20 horas.” – Adv. Dra. Marilus Capeletto e
Dra. Divangela Kuligowski.

09 – Ação de Cobrança 101/2002 – Dercio Boniatti x Anita
Barne - “Audiência de conciliação em Corbélia dia 10.02.2002,
às 17:15 horas.” – Adv. Dra. Marilus Capeletto e Dra. Divan-
gela Kuligowski.

10 – Ação de Cobrança 99/2002 – Dercio Boniatti x Lisiane
Janete Heringer - “Audiência de conciliação em Corbélia dia
10.02.2002, às 17:05 horas.” – Adv. Dra. Marilus Capeletto e
Dra. Divangela Kuligowski.

11 – Ação de Cobrança 100/2002 – Dercio Boniatti x Iracema
Potolan - “Audiência de conciliação em Corbélia dia 10.02.2002,
às 17:10 horas.” – Adv. Dra. Marilus Capeletto e Dra. Divan-
gela Kuligowski.

12 – Ação de Cobrança 96/2002 – Selvino Luiz Dalbosco x
Célio da Rocha - “Audiência de conciliação em Corbélia dia
10.02.2002, às 17:00 horas.” – Adv. Dra. Denise Krohling.

Londrina

RELACAO DE PUBLICACAO DO JUIZADO ESPECIAL
CIVEL DA COMARCA DE LONDRINA/PR
RELACAO NRO: 042/2002

001 Autos 1996.0000433-2 - REGINALDO MONTICELLI X
SEBASTIAO NEVES MAFALDA e outros. ACAO DE RES-
SARCIMENTO DE DANO POR ATO ILICITO - “Diga o
credor.”Adv(s). REGINALDO MONTICELLI.

002 Autos 1996.0000439-1 - MARCIO ROBERTO RIGATTO
X RAQUEL CABREIRA BORGES e outros. TEndo falecido o
devdor, cabe ao credor prosseguir na execucao contra seu espo-
lio. Assim, a intimacao devera recair na pessoa do representante
legal do espolio.Nao tendo havido ainda a abertura de inventario
(nao havendo inventariante), a intimacao devera ser feita na pes-
soa dos herdeiros e sucessores. Entretanto, para que nao haja
prejuizo ao credor, intime-se pessoa indicada.Adv(s). ROGE-
RIO PELLEGRINI, DENISE TEIXEIRA REBELLO RIGATTO.

003 Autos 1997.0000674-2 - REGINALDO FURLAN X MAR-
COS ANTONIO SCAPIN. ACAO DE REPARACAO DE DA-
NOS - “Intime-se o procurador do autor sobre oficios de fls. 55
a 61 do Banco Central.” Adv(s). DELY DIAS DAS NEVES.

004 Autos 1997.0000764-1 - JAYME MANOEL DE MORA-
ES X LV COMERCIO DE PECAS PARA VEICULOS LTDA-
MECANICA CARBENS. ACAO DE INDENIZACAO - “I -
Pela certidao de fls. 152 verso, lavrada pelo Sr. Oficial de Jus-
tica, a qual tem fe publica, o aparelho Qualifax 7220 foi remo-
viso e entregue ao credor. Este ao receber o bem nao fez qual-
quer ressalva. Isto posto, indefiro o pedido de credor, de fls
173, de substituicao do referido bem por dinheiro. O referido
pleito nao tem amparo legal. II - A penhora realizada no rosto
destes autos, conforme mandado de fls. 170 deve ser descons-
tituida nos autos da execucao, onde a mesma foi determinada.
Ainda, do auto de penhora de fls 121 e do auto de adjudicacao
de fls 151, nao constou qualquer ressalva sobre o destino do
bem penhorado, como alega o procurador do credor as fls 173.
Indefiro pois seu pedido de fls 173. Manifeste-se o credor. Tor-
no sem efeito a decisao de fls 162, ficando revogado o decreto
de prisao do devedor.” Adv(s). REGINALDO MONTICELLI.

005 Autos 1997.0000814-1 - LUIS CARLOS DOS SANTOS X
LUIZ TEODORO DOS REIS. ACAO DE EXECUCAO DE
TITULO EXTRAJUDICIAL - “Manifeste-se o procurador do
autor sobre o interesse ou nao no prosseguimento no feito.”
Adv(s). EDUARDO FERNANDO LACHIMIA.

006 Autos 1997.0000858-3 - AUREA REGINA FRANCA X
J.R. LOTEADORA E INCORPORADORA S/C LTDA. ACAO
DE DEVOLUCAO DE PARCELAS PAGAS C/C RESCISAO
DE NEGOCIO JURIDICO - “ Tendo em vista o valor do bem
ser superior ao valor do debito e diante do pedido de adjudica-
cao, manifeste-se o credor.”Adv(s). ELLIS SHIRAISHI TOMA-
NAGA.

007 Autos 1998.0000116-3 - JOAO NOBUMASSA AMARI X
NILSON ROBERTO DUTRA e outros. ACAO DE INDENI-
ZACAO POR ATO ILICITO - “ Indefiro a arrematacao retro,
eis que o valor da mesma corresponde apenas a dez por cento
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sobre o valor da avaliacao do bem, constituindo-se em flagran-
te de preco vil. Devolva-se o valor da caucao. Manifeste-se o
credor. intime-se.” Adv(s). SILVIO JOSE FARINHOLI ARCU-
RI.

008 Autos 1998.0000378-6 - KATIA LUCIANI DE GODOY
X STAMM INCORPORACOES E CONSTRUCOES LTDA e
outros. ACAO DE COBRANCA - “Intime-se o procurador do
autor sobre oficio de fls 159 da Receita Federal.” Adv(s).
MARIA T. NAVARRO.

009 Autos 1998.0002045-1 - MARIA DE FATIMA LIMA X
FERNANDO GOMES CARVALHO. ACAO DE COBRANCA
- “Manifeste-se o procurador do autor sobre certidao negativa
de remocao de fls 50 - verso.” Adv(s). JULIANO TOMANA-
GA.

010 Autos 1998.0003116-0 - LENIRA CODATO SILVEIRA
FRANCO X WILMA CALEGARI DE SOUZA. ACAO DE
COBRANCA - “Julgo, para que surta seus efeitos juridicos,
extinto o presente processo, face o devedor ter satisfeito a obri-
gacao, nos termos do art. 794, I, do CPC. Fica autorizado o
desentranhamento dos documentos em favor do devedor e, ha-
vendo deposito em dinheiro, expeca-se o alvara. Levante-se a
penhora, se houver. Apos o transito em julgado, baixe-se na
distribuicao e arquivem-se os autos.” Adv(s). IRINEU CODA-
TO, EDGARD CORTES DE FIGUEIREDO.

011 Autos 1999.0000334-4 - ERON JOSE GASPAR X GM
LEASING S/A. ACAO ORDINARIA COM PEDIDO DE LI-
MINAR - “Anote-se o substabelecimento de procuracao. Defi-
ro carga dos autos, pelo prazo requerido (fls. 145).”Adv(s).
ALEXANDRE NELSOM FERRAZ.

012 Autos 1999.0000576-2 - ADRIANA CELIA BALLADA-
RES BARCELLOS X EUCLIDES LEONIDAS DA MAIA e
outros. EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDICIAL - “I- In-
defiro o pedido de fls 115 e seg de re-inclusao no polo passivo
do reclamado Euclides Leonidas da Maia, ante a decisao de fl
86 que homologou pedido autorial de desistencia do feito em
relacao a ele, e com base no principio da estabilidade da lide;
II- Pelo mesmo motivo da exclusao, deixo de conhecer dos
Embargos a Execucao interpostos em nome do reclamado ex-
cluido; III- Como na peticao dos Embargos foram referidos o
reclamado excluido ‘e outros’ (sic fl 89), informe-se quem sao
os ‘outros’, vindo-me para o juizo de admissibilidade dos Em-
bargos”. Adv(s). IVONE DE CASTRO RUHMANN.

013 Autos 1999.0001074-0 - HERSON RODRIGUES DE FI-
GUEIREDO JUNIOR X MOHAMAD YOUSSEF EL RAFIH.
ACAO DE EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDICIAL- In-
time-se o procurador do autor sobre despacho de fls 40, com o
seguinte teor: I - Revogo o despacho de fls 22. A penhora nao
pode recair em patrimonio de quem nao e parte no processo,
sabendo-se, ainda, que nao se confunde a pessoa juridica com
as pessoas fisicas dos socios que a compoem. II- De conse-
quenca, restam prejudicados os Embargos de fls 25/26, prema-
turamente interpostos, porquanto ainda nao houve penhora nos
autos. III- Defiro o pedido de fls 38/39, expedindo-se mandado
de penhora sobre bens que guarnecem a residencia do devedor,
acautelando-se o Sr. oficial de justica quanto aos impenhora-
ves lei 8009/90).” - “Manifeste-se o procurador do autor sobr e
certidao negativa de penhora de fls 42.”ACAO DE EXECU-
CAO DE TITULO EXTRAJUDICIAL - Intime-se o procura-
dor do reclamado sobre despacho de fls 40, n. I e II, com o
seguinte teor: “I- Revogo o despacho de fls 22. A penhora nao
pode recair em patrimonio de quem nao e parte no processo,
sabendo-se, ainda, que nao se confunde a pessoajuridica com
as pessoas fisicas dos socios que a compoem. II- De conse-
quencia, restam prejudicados os Embargos de o despacho de
fls 22. A penhora nao pode recair em patrimo nio de quem nao
e parte no processo, sabendo-se, ainda, que nao se con funde a
pessoa juridica com as pessoas fisicas dos socios que a compoe
m. De consequencia, restam prejudicados os Embargos de fls
25/26, pre- maDe consequencia,restam prejudicados os Embar-
gos de fls 25/26,prematu ramente interpostos, porquanto ainda
nao houve penhora nos autos.” Adv(s). JOAO BATISTA MA-
NELLA CORDEIRO, JOAO ELISEU DA COSTA SABEC.

014 Autos 1999.0002660-3 - SEBASTIAO LEAO DA SILVA
X ANTONIO VITALINO DA SILVA. ACAO DE EXECUCAO
DE TITULO EXTRAJUDICIAL - “Intime-se o procurador do
autor sobre oficio de fls. 40 da Receita Federal.” Adv(s). JULI-
ANO TOMANAGA.

015 Autos 1999.0003110-0 - ANTONIO PEREIRA DA SILVA
X URIAS MACHADO DA SILVA FILHO. ACAO DE EXE-
CUCAO DE TITULO EXTRAJUDICIAL - “ Manifeste-se o
procurador do autor sobre certidao negativa de penhora e de
remocao de fls. 48 e 49 - verso e oficio de fls 50 do Banco
Bradesco.” Adv(s). MARCO ANTONIO DE ANDRADE CAM-
PANELLI.

016 Autos 1999.0003199-2 - LUIZ CARLOS ZANCO X NIL-
SA BRITO DA SILVA e outros. ACAO DE COBRANCA -
“Manifeste-se o procurador do autor sobre o interesse ou nao
no prosseguimento no feito.” Adv(s). ANA OLIMPIA MICHE-
LAN.

017 Autos 1999.0003365-0 - JOSE CORAZZA X JR VIDRA-
CARIA e outros. ACAO DE DEVOLUCAO DE QUANTIA
PAGA - “Intime-se o procurador do autor sobre o oficio de fls
67 do juizo deprecado comunicando designacao de leilao para
04/12/2002 as 10:00 horas.” Adv(s). FIRMINO SERGIO SIL-
VA.

018 Autos 1999.0003418-5 - MARCELO AUGUSTO SQUAR-
CA X VALDENIR SESTARIO. EXECUCAO POR QUANTIA
CERTA CONTRA DEVEDOR SOLVENTE - “Manifeste-se o
procurador do autor sobre o interesse ou nao no prosseguimen-
to do feito.” Adv(s). DANIELA LAMBERTI DA SILVA.

019 Autos 1999.0003731-1 - ADRIANA DE FIGUEIREDO X
PADRE VANDERLEI PEREIRA e outros. ACAO DE CO-
BRANCA - “...julgo extinto o presente processo, sem julga-
mento de merito, com fulcro no artigo 51, inciso II, da menci-
onada Lei 9099/95, autorizando o desentranhamento de docu-
mentos em favor de quem os entranhou, apos o transito em
julgado .- Sem custas.- P.R.I..Oportunamente baixem-se e co-

munique-se o Distribuidor, arquivando-se.-” Adv(s). LUCINEIA
MOREIRA MACHADO, DEVANYR DUTRA DA SILVA,
JUCELINA DINIZ.

020 Autos 1999.0003894-6 - CLAUDIA MARLEY YOSHI-
DA X ADELIA JOSE. ACAO DE COBRANCA DE ALUGUE-
RES E ENCARGOS DE LOCACAO - “ Cientifique-se a cre-
dora quanto a certidao negativa de penhora de fl.38.-Na forma
requerida a fl.36, oficie-se ao Banco Central, sem quebra do
sigilo bancario , respondendo-se somente em casos positivos .
Requisite-se a ultima declaracao de bens da devedora, perante
a Receita Federal, mediante o previo pagamento da taxa admi-
nistrativa correspondente.-” Adv(s). CECILIO MAIOLI FILHO.

021 Autos 1999.0004265-0 - VAINER RICARDO PRATO X
BUFFET ELDORADO E RESTAURANTE LTDA. ACAO DE
LOCUPLETAMENTO ILICITO - “ Intime-se o adjudicante para
assinar o termo de fls.70. Apos cumpra-se o mandado de remo-
cao.” Adv(s). MARCOS LEATE.

022 Autos 1999.0004409-1 - ANTONIO CLAUDIO GONCAL-
VES X CLAUDIO ROBERTO BARIONI. EXECUCAO DE
TITULO EXTRAJUDICIAL - “Recebo os embargos para dis-
cussao, permanecendo suspensa a execucao. Intime-se a parte
embargada para impugnar, querendo, em dez dias.” Adv(s).
JOAO HENRIQUE CRUCIOL.

023 Autos 2000.0000072-8 - ELIAS FRANCA X ZAQUEU
FRANCA DO PRADO. ACAO DE COBRANCA - “Julgo, para
que surta seus efeitos juridicos, extinto o presente processo,
face o devedor ter satisfeito a obrigacao, nos termos do art.794,I,
do CPC. Fica autorizado o desentranhamento dos documentos
em favor do devedor e, havendo deposito em dinheiro, expeca-
se o alvara. Levante-se a penhora,se houver. Apos o transito
em julgado, baixe-se na distribuicao e arquivem-se os autos.”
Adv(s). VALENTIM ZAZYCKI.

024 Autos 2000.0000450-2 - IVO CAMILO DA SILVA X JA-
IRO ALVES MARTINS e outros. I- Oficie-se a alienante do
veiculo, cujos direitos foram penhorados, intimando-a da ape-
nhora e solicitando informacoes sobre a existencia de debito, e
, em caso afirmativo, omontante do mesmo. II- Designe-se lei-
lao em dois atos. Estando o bem penhorado alienado e recain-
do a penhora sobre direitos, nao defiro de momento o pedidode
remocao doveiculo, eis que a medida ensejaria mais despesas
as partes... Ciente as partes dos documentos de fls. 116 a 118.
Adv(s). BRAULINO BUENO PEREIRA, SERGIO ANTONIO
MEDA.

025 Autos 2000.0000756-0 - LUIZ CARLOS DA SILVA X
IVONEY LUCIM. ACAO DE INDENIZACAO - “Sobre a pe-
ticao de fls.86 e os respectivos documentos ouca-se o exequen-
te. Int.” Adv(s). REGINALDO MONTICELLI.

026 Autos 2000.0000977-6 - JOSE ANTONIO DOS SANTOS
X MARIA CRISTINA MORRER. ACAO DE INDENIZACAO
- “Homologo a desistencia, decreto a extincao do processo,
autorizo o desentranhamento dos documentos. Levante-se a
penhora, se houver, baixe-se na distribuicao e arquivem-se. Sem
custas.” Adv(s). FERNANDO S GONCALVES.

027 Autos 2000.0001078-2 - RENATO SILVEIRA LIMA X
PAULO EDUARDO SARTORI. EXECUCAO DE TITULO
EXTRAJUDICIAL - “Julgo extinto o processo, sem julgamen-
to do merito, tendo em vista a inviabilidade do seu prossegui-
mento, pelo abandono da causa pela parte reclamante, vez que
esta nao providenciou a diligencia que lhe competia no trans-
curso do prazo que foi concedido. Faca-o com fundamento no
artigo 51, II, da Lei9.099/95. Custas pelo autor. Arquivem-se
os autos. Devolvam-se os documentos as partes. Baixe-se na
distribuicao.” Adv(s). EDSON JOSE VIANNA.

028 Autos 2000.0002503-8 - ANDREA REGINA BERNAR-
DES X CONDOMINIO RESIDENCIAL MORADAS DE
STRASSBERG e outros. ACAO DE COBRANCA - “Manifes-
te-se o procurador do autor sobre a certidao negativa de penho-
ra de fls.60.” Adv(s). MARIA T. NAVARRO.

029 Autos 2000.0003199-2 - HERMES DE FARIA BARBETA
X URBASA CONSTRUTORA E URBANIZADORA S/A.
ACAO DE COBRANCA - “Manifeste-se o procurador do au-
tor sobre a certidao negativa de penhora de fls.43.” Adv(s).
GILBERTO JACHSTET.

030 Autos 2000.0003349-9 - IEDA TOLEDO CONFORTINI
X FERREIRA E ROSA ASSESSORIA IMOBILIARIA S/C
LTDA-IMOBILIARIA NOVA ERA. ACAO DE RESCISAO
CONTRATUAL CUMULADA COM COBRANCA - “Indefiro
os pedidos de fls.33 de reavaliacao dos bens, visto que relati-
vamente recente a ja realizada, bem assim, a sua remocao, em
face do disposto no art 620 do CPC.- Indique a credora outros
bens a penhorar em reforco.- Intime-se ainda a autora para in-
formar o novo endereco do reu.-” Adv(s). CASEMIRO FRA-
MIL FILHO.

031 Autos 2000.0003354-5 - TOSHITO TATEYAMA X SOU-
THECCA CONSORCIOS S/C LTDA. ACAO DE RESCISAO
CONTRATUAL C/C DEVOLUCAO DE VALORES PAGOS -
“A principio e possivel a aplicacao da teoria da desconsidera-
cao da pessoa juridica, pelos notorios obstaculos criados pela
executada ao ressarcimento do reclamante, e pelo presumido
estado de insolvencia da devedora, conforme permite o artigo
28 do CPC, situacao que acarreta o alcance dos bens dos soci-
os, para responder pela divida executada. De sorte que deter-
mino a citacao dos socios nominados as fls. 64. Depreque-se,
pois, o ato citatorio, e os demais executorios, inclusive a pe-
nhora, no caso do nao pagamento ou de nomeacao ineficaz.” -
“Manifeste-se o procurador do autor sobre certidao negativa de
citacao e penhora de fls 72.” Adv(s). CLESIA AUGUSTA DE
FAVERI BRANDAO.

032 Autos 2000.0003489-4 - ODILIO ESPAGNOLO DE OLI-
VEIRA X GILMAR PEREIRA DE SOUZA. EXECUCAO DE
TITULO EXTRAJUDICIAL - “Manifeste-se o procurador do
autor sobre certidao negativa de penhora de fls.23.” Adv(s).
MARCO ANTONIO DIAS LIMA CASTRO.

033 Autos 2000.0003554-8 - NAIME DA SILVA DIAS X VAL-
DIR CANDIDO. ACAO DE EXECUCAO DE TITULO EX-

TRAJUDICIAL - “Intime-se o procurador do autor sobre a no-
meacao de bens de fls.35. Manifeste-se o procurador do autor
sobre a certidao negativa de penhora de fls.36.” Adv(s). CA-
SEMIRO FRAMIL FILHO.

034 Autos 2000.0003784-2 - ROGERIO APARECIDO TURET-
TA X CRISTIANO JOSE VENTURINI. ACAO DE EXECU-
CAO DE TITULO EXTRAJUDICIAL - “Julgo extinta a exe-
cucao, tendo em vista o cumprimento do acordo pela parte re-
clamada, conforme a quitacao dada pela parte
reclamante(fls.15). Autorizo a entrega do titulo de fls. 06, me-
diante recibo. Arquive-se, com as baixas necessarias.” Adv(s).
LUIS FERNANDO DE CAMARGO HASEGAWA.

035 Autos 2000.0003901-2 - GERALDO DIAS SALVADOR
X VALDEMIR ROBERTO RODRIGUES e outros. ACAO DE
COBRANCA - “Manifeste-se o procurador do autor sobre o
interesse ou nao no prosseguimento do feito.” Adv(s). LUCIA-
NO TEIXEIRA ODEBRECHT.

036 Autos 2000.0004001-0 - SUELI INOJOSA GOMES X
ERICA FRANCIELI GRANDOLFI. ACAO DE RESCISAO DE
CONTRATO DE COMPRA E VENDA C/C INDENIZACAO
DE PERDAS E DANOS - “Homologo a desistencia, decreto a
extincao do processo, autorizo o desentranhamento dos docu-
mentos. Levante-se a penhora, se houver, baixe-se na distribui-
cao e arquivem-se. Sem custas.” Adv(s). NEI DE LOS SAN-
TOS REPISO.

037 Autos 2000.0004088-6 - PEDRALHA - PEDRAS, MAR-
MORES E GRANITOS LTDA. X PEDRO LUCIO DE ANDRA-
DE NETO. ACAO DE COBRANCA - “Manifeste-se o procu-
rador do autor sobre a certidao negativa de penhora de fls. 57.”
Adv(s). CARLOS AUGUSTO RUMIATO.

038 Autos 2000.0004092-4 - GERALDO SILVEIRA FILHO X
MARCELO WIDERSKI. ACAO DE EXECUCAO DE TITU-
LO EXTRAJUDICIAL - “Manifeste-se o procurador do autor
sobre o interesse ou nao no prosseguimento do feito” Adv(s).
ANTONIO LOURENCO MARTINS.

039 Autos 2001.0000008-6 - OSCAR DO NASCIMENTO X
LUIZ ALBERTO MACHADO e outros. ACAO DE EXECU-
CAO DE TITULO EXTRAJUDICIAL - “...pelo exposto e por
tudo mais que dos autos consta, julgo parcialmente proceden-
tes os Embargos a Execucao de fls.50/60, para os fins de:-
a)acolhendo a preliminar de ilegitimidade passiva ad causam
dos executados/embargantes, julgar extinta a presente Execu-
cao de Titulo Extrajudicial, sem julgamento de merito, com
relacao as pretensoes de credito referentes a alugueres e encar-
gos locaticios incidentes apos janeiro de 2000. b)determinar o
prosseguimento da Execucao, nos seus ulteriores termos, com
a manutencao da penhora de fls.45, ante a responsabilidade
dos fiadores/embargantes quanto ao IPTU impago a partir de
07.06.99(inicio da locacao), ate janeiro de 2000(inclusive),
epoca em que houve a substituicao do locatario, devendo o
embargado/exequente exibir nos autos os comprovantes dos
valores respectivos, ja que o documento de fl.15 assim nao in-
forma.- Incabivel a condenacao de custas e honorarios advoca-
ticios na especie. “ Adv(s). JOSE CICERO CELESTINO, OS-
CAR DO NASCIMENTO.

040 Autos 2001.0000231-3 - RICARDO HAYATO AIDA X
DONADIO, FOGACA E CIA LTDA(META CONSTRUCOES
CIVIS). ACAO DE COBRANCA DE ALUGUERES - “Julgo,
para que surta seus efeitos juridicos, extinto o presente proces-
so, face o devedor ter satisfeito a obrigacao, nos termos do
art.794,I, do CPC. Fica autorizado o desentranhamento dos
documentos em favor do devedor e, havendo deposito em di-
nheiro, expeca-se o alvara. Levante-se a penhora, se houver.
Apos o transito em julgado, baixe-se na distribuicao e arqui-
vem-se os autos.” Adv(s). SILVIO TAKAHARU OYAMA,
GLAUCO CAVALCANTE DE OLIVEIRA JUNIOR.

041 Autos 2001.0000353-0 - SILVIO AUGUSTO CABRERO
X EMPRESA BRASILEIRA DE TELECOMUNICACOES
S.A.. ACAO DE EXONERACAO DA OBRIGACAO - “Mani-
feste-se a reclamada sobre os documentos apresentados pelo
autor.” Adv(s). MICHELE PATRICIA ROVARIS.

042 Autos 2001.0000937-7 - OCTAVIANO SCHIAVINATTO
e outros X HABITARE EMPREENDIMENTOS S/C LTDA.
ACAO ORDINARIA DE COBRANCA - “Manifeste-se o pro-
curador do autor sobre certidao negativa de penhora de fls. 77.”
Adv(s). MARIO GERALDO COSTA BARROZO.

043 Autos 2001.0001078-2 - MARIA APARECIDA DOS SAN-
TOS SERRA X ROBERTA BATISTELA SCHONEMBERG.
ACAO DE COBRANCA - “Indefiro o pedido de fls. 34/35,
com base no art. 51, I, da Lei 9099/95, mantendo a sentenca de
extincao de fls 32. Intime-se, oportunamente arquivando-se.”
Adv(s). MARCOS LEATE.

044 Autos 2001.0001143-6 - ALAIDE ROSA DE SOUZA X
FINAUSTRIA CIA DE CREDITO FINANCIAMENTO E IN-
VESTIMENTO e outros. ACAO DE RESTITUICAO DE IN-
DEBITO - “Face a manifestacao da exequente de fls. 59, atua-
lize-se o valor constante de mesma fls, na forma do julgado, e
intime-se a executada.” Adv(s). BEATRIZ T. DA SILVEIRA.

045 Autos 2001.0001218-1 - JOSE CARLOS CARDADOR X
EDUARDO ROGERIO SILVA. ACAO DE EXECUCAO DE
TITULO EXTRAJUDICIAL - “Junte-se aos autos dizendo a
parte interessada.” Adv(s). PAULO RUY FRANCO DE MA-
CEDO.

046 Autos 2001.0001654-3 - OTAVIANOMAZZER X LUIZ
CARLOS PERES BERMUDES e outros. ACAO DE EXECU-
CAO DE TITULO EXTRAJUDICIAL - “...julgo improceden-
tes os presentes Embargos a Execucao, envolvendo as partes ja
nominadas, para o fim de determinar o prosseguimento da exe-
cucao atacada, pelo valor total de R$5.600,00 (cinco mil e seis-
centos reais), conforme pedido contido na inicial, com os acres-
cimos legais (correcao monetaria e juros de mora de doze por
cento ao ano), a serem computados desde a data de atualizacao
do debito (31.10.00). Ainda, julgo subsistente a penhora efeti-
vada as fls. 92. Condeno nas custas do processo os embargan-
tes, nos termos do art. 55, II, da Lei 9.099/95, sendo incabivel
a condenacao do vencido em honorarios de advogado em pri-

meiro grau.” Adv(s). JEOVAH BARNABE, SEISHIN YOGI.

047 Autos 2001.0002062-1 - RODRIGO AUGUSTO FRAN-
CHELO X ALPHA CLUB DO BRASIL LTDA. ACAO DE
RESCICAO CONTRATUAL C/C DEVOLUCAO DE QUAN-
TIA PAGA E INDENIZACAO POR DANOS MORAIS - “Ma-
nifeste-se o procurador do autor sobre certidao negativa de pe-
nhora de fls. 47 e 49.” Adv(s). RENATO DOMINGUES BRI-
TO.

048 Autos 2001.0002105-9 - MARIA MADALENA MENE-
GUETTI FAGUNDES X ILZELENA FERNANDES DE MOU-
RA e outros. ACAO DE REPARACAO DE DANOS - “Mani-
feste-se o procurador do autor sobre certidao negativa de pe-
nhora de fls 31 - verso.” Adv(s). ABELARDO VIEIRA DE
MACEDO.

049 Autos 2001.0002121-0 - RENATA SENRA DOS SANTOS
MORO X ARAUCARIA ADMINISTRADORA DE CONSOR-
CIOS S.C LTDA. ACAO DE CONHECIMENTO CONDENA-
TORIA C/C PEDIDO DE RESCICAO CONTRATUAL - “A
peticionaria de fls 87, cumprindo-se o disposto no art. 604 do
CPC.” Adv(s). MARILEIA RODRIGUES MUNGO.

050 Autos 2001.0002212-8 - MARIO SERGIO MANTOVANI
X JORGE LUIZ VIEIRA. ACAO DE EXECUCAO DE TITU-
LO EXTRAJUDICIAL - “Manifeste-se o procurador do autor
sobre o interesse ou nao no prosseguimento do feito.” Adv(s).
MARCO ANTONIO DE ANDRADE CAMPANELLI.

051 Autos 2001.0002387-6 - IRMAOS LINS COMERCIO DE
MATERIAIS DE CONSTRUCAO LTDA-ME X SILVIA IR-
MER DOS SANTOS. ACAO DE EXECUCAO DE TITULO
EXTRAJUDICIAL- Intimem-se os procuradores da parte re-
corrida para, querendo, apresentarem contra-razoes de recur-
so, dentro do prazo legal. Adv(s). ADERCIO FRANCISCO DE
SOUZA, WANDER LUIZETTO FEREZIN.

052 Autos 2001.0002446-5 - ADOLFINO PEREIRA RODRI-
GUES e outros X JOSE YVES DE SOUZA. ACAO DE CO-
BRANCA - “Manifeste-se o procurador do autor sobre o inte-
resse ou nao no prosseguimento do feito.” Adv(s). LUCIO
GONCALVES LOPES.

053 Autos 2001.0002528-3 - NELSON ZANIN X MARIA DA
PAIXAO ROSA. ACAO DE INDENIZACAO POR DANOS
MORAIS - “...julgo extinto o processo sem julgamento do me-
rito, na forma da lei. Custas pelo autor.” - “Homologo por sen-
tenca, para que surtam seus efeitos juridicos e legais, a decisao
supra, proferida pelo Juiz Leigo que presidiu a instrucao (art.40,
da Lei n.9.099/95.)” Adv(s). ODILON ALEXANDRE SILVEI-
RA M. PEREIRA, CELINA KAZUKO FUGIOKA
MOLOGNI.

054 Autos 2001.0002606-9 - JOSE MACHADO FERREIRA
X TEC COBRA COBRANCA E SERVICOS S/C LTDA e ou-
tros. ACAO DE REPARACAO DE DANOS MORAL - “Inti-
me-se o procurador do autor sobre oficio de fls 141/142 do
Serasa.” Adv(s). EDNA ZILA JOIA CORREIA E SILVA.

055 Autos 2001.0002722-7 - GENTIL SALVADEGO X AN-
TONIO CARLOS BRUNASSI. ACAO DE COBRANCA -
“Manifeste-se o procurador do autor sobre certidao negativa de
penhora de fls 22.” Adv(s). EDSON JOSE VIANNA.

056 Autos 2001.0002810-0 - APARECIDO RODRIGUES DE
ANDRADE X BANCO SAFRA SA. ACAO DE RESTITUI-
CAO DE QUANTIA PAGA - “...acolho a primeira preliminar
de contestacao, para declarar, como declaro, a inepcia da inici-
al e, via de consequencia, indefiro a peticao inicial, nos termos
do art. 295, inciso I e julgo extinto o presente processo sem
julgamento de merito,na forma prevista no art. 267, inciso I do
mesmo digesto processual. Desnecessaria a analise dos demais
argumentos das partes. Incabivel a condenacao em custas e
honorarios advocaticios neste esfera jurisdicional.” Adv(s).
FLAVIANO BELINATI GARCIA PEREZ.

057 Autos 2001.0002948-3 - NUTRINORTE COMERCIO DE
BEBIDAS E ALIMENTOS LTDA X M.F.A. MENDES. ACAO
DE EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDICIAL - “Homolo-
go o pedido de desistencia formulado as fls. 35, pelo exequen-
te, razao pela qual julgo extinto o processo. Arquive-se, com as
baixas necessarias. Autorizo a entrega do titulo de fls 11/16 ao
credor, mediante recibo.” Adv(s). JOSE ROBERTO BALAN
NASSIF.

058 Autos 2001.0002955-6 - RUTH ALVES MATIAS X MAR-
COS ADOLFO PUSCHEL e outros. ACAO DE EXECUCAO
DE TITULO EXTRAJUDICIAL - Intime-se o procurador do
autor sobre o despacho de fls 47, com o seguinte teor: “Defiro
o pedido de desentranhamento de documentos por termo nos
autos. Apos, arquivem-se.” ACAO DE EXECUCAO DE TI-
TULO EXTRAJUDICIAL - Intime-se o procurador do recla-
mado sobre a sentenca de fls 45, com o seguinte teor: “Julgo
extinto o presente processo, sem julgamento de merito, em face
da impossibilidade de seu prosseguimento pelo abandono da
causa pela parte reclamante, uma vez transcorrido o prazo que
lhe foi concedido, sem providenciar diligencia que lhe compe-
tia, o que faco com fulcro no artigo 51, inciso II, da Lei 9.099/
95. P.I, baixando-se e arquivan- do-se.” Adv(s). ALVARO PI-
NHEIRO BRESSAN, ENEAS COSTA GUIMARAES FILHO.

059 Autos 2001.0002969-6 - PAULO ROBERTO FERNAN-
DES X BANCO DO ESTADO DO PARANA SA - PAB- PRE-
FEITURA. ACAO DE COBRANCA C/C DANOS MORAIS -
“Cumpre ao reclamante demonstrar a insuficienfia de recursos,
juntando o seu holerite.” Adv(s). ROGER STRIKER TRIGUEI-
ROS.

060 Autos 2001.0003202-6 - HELIO SONCELA X LUCIANA
LEITE. ACAO DE COBRANCA - “Manifeste-se o procurador
do autor sobre a certidao negativa de penhora de fls.18.” Adv(s).
MARCIO MITIO ITYAMA.

061 Autos 2001.0003216-6 - WILLIAN SHIMADA TATIBA-
NA X TRANSPORTADORA TRANS LAFY LTDA e outros.
ACAO ORDINARIA DE INDENIZACAO - “Julgo extinto o
processo haja vista a manifestacao do reclamante que noticiou
o cumprimento de acordo efetuado entre as partes. Arquive-se
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com as baixas necessarias.” Adv(s). DANIELA PAZINATTO,
MARIO ROCHA FILHO.

062 Autos 2001.0003275-1 - VALDIR DE OLIVEIRA X FA-
BRICIO MODESTO MARTINS. EMBARGOS DE TERCEI-
RO - “... pelo exposto e por tudo mais que dos autos consta
julgo procedentes os presentes Embargos de Terceiro, intenta-
dos por Valdir de Oliveira, em face de Fabricio Modesto Mar-
tins, para o fim de desconstituir a penhora realizada as fls.51
dos apensos autos 2000.1063-4 de Execucao de Titulo Judicial
, que o ora embargado promove contra Alex Sandro Benicio,
sobre o veiculo Volkswagen, modelo fusca 1300, chassi
BP78214, fabricado em 1973, cor verde, placas AFP-0308, o
que faco com fulcro no artigo 1046, do Codigo de Processo
Civil.-Determino a expedicao e cumprimento imediato do man-
dado de restituicao do bem em favor do embargante, indepen-
dente do transito em julgado, descrevendo o seu estado de con-
servacao e equipamentos, obrigando-se porem, a zelar e a per-
manecer na posse do veiculo ate o transito em julgado da deci-
sao. Transitada determino a baixa do bloqueio de trasnferencia
do bem junto ao Detran, oficiando-se.-Incabivel a condenacao
em custas processuais e honorarios advocaticios sucumbenci-
ais nesta esfera jurisdicional.” Adv(s). ENIVALDO TADEU
CUNHA, ADEMIR SIMOES.

063 Autos 2001.0003394-4 - JOSE ROFINO DE LIMA X JOAO
DOMINGOS CARDOSO. ACAO DE RESTITUICAO DE
VALOR COBRADO INDEVIDAMENTE A TITULO DE HO-
NORARIOS ADVOCATICIOS - “...diante do exposto, com
fulcro nos dispositivos legais mencionados e com fundamento
no art. 51, inciso III, da Lei 9.099/95, julgo extinta a presente
acao, face reconhecer a incompetencia territorial deste Juizo
para conhecer da presente demanda. Em primeiro grau e inca-
bivel a condenacao do vencido em custas e honorarios de advo-
gado. Devolvam-se os documentos as partes que os apresenta-
ram e baixe na distribuicao, nao havendo recurso.” Adv(s).
CLAUDIA REGINA LIMA, JOAO DOMINGOS CARDOSO.

064 Autos 2001.0003482-7 - JOSE ANTONIO DE OLIVEIRA
X TEREZINHA EUGENIA DIAS ORTIZ. EXECUCAO DE
TITULO EXTRAJUDICIAL - “Manifeste-se o procurador do
autor sobre certidao negativa de penhora de fls.18.” Adv(s).
DENISE NISHIYAMA.

065 Autos 2001.0003560-2 - MARCOS HENRIQUE DOS
SANTOS PARIS X NILSON CAETANO. EXECUCAO DE
TITULO EXTRAJUDICIAL - “De momento nao cabe a decla-
racao de ineficacia da venda do veiculo, eis que nao ha prova
nos autos de que o devedor nao possui outros bens. Tendo ha-
vido a penhora nos autos e nao certificando o sr. Oficial de
Justica sobre a inexistencia de bens do devedor, nao procede o
pedido retro do credor. Somente o estado de insolvencia do
devedor daria ensejo a fraude a execucao.” Adv(s). KATIANE
FATIMA PELLIN.

066 Autos 2001.0003678-1 - JOVARES DE AZEVEDO X GIS-
LAINE NAIM PASCOAL AZEVEDO. ACAO DE COBRAN-
CA - “Manifeste-se o procurador do autor sobre o interesse ou
nao no prosseguimento do feito.” Adv(s). CINTIA CRISTINA
DE OLIVEIRA.

067 Autos 2001.0003700-1 - CARLOS ROBERTO DA SILVA
X THAIS SCARDAZZI BRUNIERI. ACAO DE EXECUCAO
DE TITULO EXTRAJUDICIAL - “Manifeste-se o procurador
do autor sobre o interesse ou nao no prosseguimento do feito.”
Adv(s). WALKIRIA BENEDETI CARDOZO ARAUJO.

068 Autos 2001.0003731-1 - JORGE AKIRA YANO X AN-
TONIO JOSE PINHEIRO e outros. EXECUCAO DE TITULO
EXTRAJUDICIAL - “Manifeste-se o procurador do autor so-
bre certidao negativa de penhora de fls.20.” Adv(s). MARIA
APARECIDA DA SILVA YANO.

069 Autos 2001.0003818-0 - ENOS BARBOSA TEIXEIRA X
RENATO KORITIAKE GOES e outros. ACAO DE COBRAN-
CA C/C OBRIGACAO DE FAZER E INDENIZACAO POR
DANOS MORAIS- Intimem-se os procuradores das partes re-
corridas sobre despacho de fls. 124, com o seguinte teor: “ O
pedido de fls. 120 a 122 nao merece prosperar. O Codigo de
Normas da Corregedoria-Geral de Justica e bem claro quanto
ao procedimento correto relativo as intimacoes efetuadas pelo
Diario da Justica. Reza o item 2.9.4.5, incs. I e II, respectiva-
mente que “-havendo mais de um procurador constituido, cons-
tara da publicacao o nome do primeiro que tenha SUBSCRITO
a peticao inicial, A CONTESTACAO OU A PRIMEIRA IN-
TERVENCAO NOS AUTOS , ou ainda, o nome do primeiro
advogado relacionado na procuracao, caso nenhuma daquelas
hiposteses tenha ocorrido; -no caso anterior, HAVENDO RE-
QUERIMENTO DEFERIDO PELO JUIZ, podera constar da
publicacao o nome daquele que for indicado” (grifo nosso).
Como grifado acima, o advogado que assinou a constestacao
(fls. 61) e que primeiro interviu nos autos (fls. 47), Dr. Vander-
lei A. Ambrosio, fora aquele intimado da sentenca, conforme
documento trazido as fls. 123 dos presentes autos. Alem do
que, em nenhum momento foi apresentado qualquer substabe-
lecimento aos autos, nem mesmo requerimento no sentido de
intimar apenas a Dra. Maria T. Navarro, nao tendo a secretaria,
condicoes de presumir que o advogado supramencionado nao
faz mais parte da equipe de trabalho do escritorio no qual atu-
ava. Ressalte-se que a procuracao de fls. 70 traz apenas uma
ressalva, o que e diferente de requerimento para apreciacao
judicial. Assim sendo, a secretaria nao incorreu em erro, pois
procedeu a intimacao do advogado conforme previsao legal,
motivo pelo qual indefiro o pedido de fls. 120/122.” Adv(s).
MARIA T. NAVARRO, VANDERLEI AGNALDO AMBRO-
SIO.

070 Autos 2001.0003934-9 - ELUCINDA RUTH BALDUINO
BITTENCOURT BORRERO X TRANSBRASIL S/A LINHAS
AEREAS. ACAO DE INDENIZACAO - “Manifeste-se o pro-
curador do autor sobre certidao negativa de penhora de fls.26.”
Adv(s). OLGA MACHADO KAISER.

071 Autos 2001.0004075-4 - DOROTEIA BADUY PIRES X
BANCO ABN AMRO REAL S/A. ACAO DE REPARACAO
DE DANOS MATERIAIS C/C MORAIS - “Intime-se a procu-
radora da parte recorrida para, querendo, apresentar contra-ra-
zoes de recurso dentro do prazo legal.” Adv(s). BEATRIZ FER-
REIRA DIAS FERRAZ.

072 Autos 2001.0004141-6 - FABIO AUGUSTO PALMA
GONGORA X MARIA RITA LEMOS DE CARVALHO. EXE-
CUCAO DE TITULO EXTRAJUDICIAL - “”Manifeste-se o
procurador do autor sobre o interesse ou nao no prosseguimen-
to do feito.” Adv(s). MARCO ANTONIO DE ANDRADE
CAMPANELLI.

073 Autos 2001.0004255-2 - M. MENDONCA & CIA. LTDA.
X EDNILSON APARECIDO MACHADO. EXECUCAO DE
TITULO EXTRAJUDICIAL - “Declaro extinta a presente acao.
Arquivem-se os presentes autos, procedendo-se a baixa junto
ao distribuidor.Libere-se a penhora se houver. Devolvam-se os
documentos solicitados.” Adv(s). JOSUILSON SILVA ALVES.

074 Autos 2001.0004299-4 - CARLOS ROBERTO DUARTE
X ASTRAL - VIAGENS E TURISMO LTDA. ACAO DE RE-
PARACAO DE DANOS - “”Manifeste-se o procurador do au-
tor sobre o interesse ou nao no prosseguimento do feito.” Adv(s).
FIRMINO SERGIO SILVA.

075 Autos 2001.0004314-1 - CAROLINA OKAMURA X MCR
REPRESENTACOES COMERCIAIS S/C LTDA. ACAO DE
COBRANCA - “Manifeste-se o procurador do autor sobre cer-
tidao negativa de penhora de fls.16.” Adv(s). JULIANO TO-
MANAGA.

076 Autos 2001.0004392-3 - MASSAYUKI KANDA X JOSE
KORKI e outros. ACAO DE EXECUCAO POR QUANTIA
CERTA - “Nenhum fato superveniente existe para nova avalia-
cao. Esclareca o exequente.” Adv(s). KLEBER FRANCO DE
LIMA.

077 Autos 2002.0000094-9 - REINALDO LUIZ BROGGI X
BANCO HSBC BANK BRASIL S/A - BANCO MULTIPLO.
ACAO DE INDENIZACAO POR DANO MORAL- Intime-se
o procurador da parte recorrida para que se manifeste, no prazo
de 05 (cinco) dias, sobre os documentos de fls. 78 a 80. Adv(s).
JULIANO TOMANAGA.

078 Autos 2002.0000155-4 - CINTIA YURI MATSUMOTO,
REP. POR JORGE MATSUMOTO X ARAPET IND. E COM.
DE REFRIGERANTES LTDA. EXECUCAO DE TITULO
EXTRAJUDICIAL - “Manifeste-se o procurador do autor so-
bre certidao negativa de citacao de fls.20.” Adv(s). AIRTON
JOSE ARAUJO SACHETIM.

079 Autos 2002.0000366-2 - LEOPOLDINA ANDRADE
MOREIRA X BANCO SANTANDER MERIDIONAL. ACAO
DE REPARACAO DE DANOS - Intime-se o procurador do
autor sobre o despacho de fls.62 com o seguinte teor: “Em face
do motivo alegado pela reclamante, isento-a do pagamento de
custas. Intime-se, arquivando-se oportunamente.” ACAO DE
REPARACAO DE DANOS MORAIS -Intime-se o procurador
do reclamado sobre a sentenca de fls.39 com o seguinte teor:
“Julgo extinto o processo, sem julgamento do merito,haja vista
ausencia injustificada da autora na audiencia, o que faco com
fundamento no art.51, I, da Lei 9.099/95. Custas pela parte
autora. Arquivem-se os autos.” Adv(s). JOSE VALTER OLI-
VEIRA CUSTODIO, CLEIDE APARECIDA GOMES RODRI-
GUES FERMENTAO.

080 Autos 2002.0000414-6 - ANTENOR JOAQUIM LOPES
X ESTACIONAMENTO ESTACENTER S/C LTDA. ACAO
INDENIZATORIA - Julgo extinto o processo de acordo com o
art. 51,I, da Lei 9.099/95.” - “Homologo por sentenca, para
que surtam seus efeitos juridicos e legais, a decisao supra, pro-
ferida pelo Juiz Leigo que presidiu a instrucao, nos termos do
art.40, da Lei 9.099/95.” Adv(s). SAMIR THOME FILHO.

081 Autos 2002.0000421-9 - MARIA CLEUZA ZABINI MA-
RICATO X CELSO TENANI MELCHIADES. ACAO DE CO-
BRANCA DE ALUGUEIS E ACESSORIOS - “Defiro o pedi-
do de concessao de mais 10 (dez) dias de prazo para a parte
recorrente providenciar os documentos necessarios a compro-
vacao de sua situacao economico-financeira.” Adv(s). JULIA-
NO TOMANAGA, CARLA ANDREA DIAS RIBEIRO.

082 Autos 2002.0000426-0 - RUI NEWTON DE MORAES e
outros X VECTRA EMPREENDIMENTOS S/C LTDA. ACAO
DE RESCISAO DE CONTRATO DE COMPRA DE BENS
IMOVEIS COM PEDIDO DE ANTECIPACAO DOS EFEITOS
DA TUTELA C/C OBRIGACAO DE RESTITUICAO DE IM-
PORTANCIAS PAGAS - “Julgo extinto o processo, sem julga-
mento do merito, tendo em vista a inviabilidade de seu prosse-
guimento, pelo abandono da causa pela parte reclamante, vez
que esta nao providenciou a diligencia que lhe competia no
transcurso do prazo que foi concedido. Faco com fundamento
no art.51, II, da Lei 9.099/95. Custas pelo autor. Arquivem-se
os autos. Devolvam-se os documentos as partes. Baixe-se na
distribuicao.” Adv(s). SIDNEY FRANCISCO GAZOLA JR..

083 Autos 2002.0000541-0 - EDSON FERNANDES X REGI-
NA MARCIA DE FREITAS e outros. ACAO DE COBRANCA
- “Julgo extinto o processo haja vista a manifestacao do recla-
mante que noticiou o cumprimento de acordo efetuado entre as
partes.” Arquive-se com as baixas necessarias.” Adv(s). ALVI-
NO APARECIDO FILHO.

084 Autos 2002.0000543-6 - YOSHIRAISHI SHIRAISHI X
JESUEL DOS SANTOS SILVA. ACAO DE INDENIZACAO
POR DANOS MATERIAIS - “Manifeste-se o procurador do
autor sobre certidao negativa de penhora de fls.27.” Adv(s).
MARILEIA RODRIGUES MUNGO.

085 Autos 2002.0000691-2 - EDINEA SARTORI TOME X
MARCELO VIEIRA DA SILVA LONDRINA. I- Diante do
contido na peticao retro, em sede de reconsideracao, torno sem
efeito a decisao de fls, 31, para determinar o proseguimento do
presente feito, nestes mesmos autos. II Converto a penhora em
deposito, lavrando-se o respectivo termo, ficando o credor (que
levantou o deposito) como fiel depositario. Audiencia de con-
ciliacao designada para o dia 07 de fevereiro de 2003, as 16:00
hs., oportunidade em que os embargos opostos serao recebi-
dos. Adv(s). CLAUDIA AKEMI MITO FURTADO.

086 Autos 2002.0000763-3 - ANTONIO ROBERTO PEREI-
RA X JOEL ROGERIO DE OLIVEIRA. ACAO DE COBRAN-
CA DE DANOS MATERIAIS - “... julgo procedente o pedido,
para condenar a parte reclamada Joel Rogerio de Oliveira a

pagar ao reclamante a importancia de R$514.25(quinhentos e
catorze reais e vinte e cinco centavos), corrigida monetaria-
mente desde 06.11.2001 - fls.06, e acrescida de juros de mora,
estes na base de 6% ao ano, contados desde o evento (sumula
54 do STJ).” Adv(s). JORGE LUIZ IDERIHA.

087 Autos 2002.0000855-9 - PATRICK GARCIA SILVEIRA
X KILOWATT ESPORTER CLUBE. ACAO DE INDENIZA-
CAO - “Intimem-se os procuradores da parte recorrida para,
querendo, apresentarem contra-razoes de recurso, dentro do
prazo legal.” Adv(s). GLAUCO CAVALCANTE DE OLIVEI-
RA JUNIOR, LUIS FERNANDO GOMES.

088 Autos 2002.0000908-3 - EUGENIO JOAO RAMOS X
ELIZETE CAULA JUNY. ACAO DE COBRANCA - “Julgo
extinto o processo, sem julgamento de merito, haja vista a au-
sencia injustificada da parte autora, para a audiencia(fls.26), o
que faco com fundamento no art. 51, I, da Lei 9.099/95. Custas
pelo reclamante. Arquive-se.” Adv(s). DENISE NISHIYAMA.

089 Autos 2002.0001041-3 - ANDERSON MARCELO CHOU-
CINO X VERA CRUZ SEGURADORA. ACAO DECLARA-
TORIA - “Intimem-se os procuradores da parte recorrida para,
querendo, apresentarem contra-razoes de recurso, dentro do
prazo legal.” Adv(s). MAURO SHIGUEMITSU YAMAMO-
TO, ROGERIO ISSAO KODANI, INES ROSOLEM, PATRI-
CIA YASUKO DONOMAE.

090 Autos 2002.0001056-1 - JEREMIAS DIAS SOARES e
outros X VECTRA CONSTRUTORA LIMITADA. ACAO DE
DEVOLUCAO DE QUANTIAS PAGAS - “Julgo extinto o pro-
cesso, sem conhecimento de merito, haja vista a ausencia in-
justificada da parte autora na audiencia, o que faco com funda-
mento no art.51, I, da Lei 9.099/95. A respeito do assunto, re-
meto as partes para o contido no Enunciado 20, do Forum Per-
manente de Juizes Coordenadores dos Juizados Especiais Ci-
veis e Criminais do Brasil, ate junho de 2001. Tratando-se a
parte autora de pessoa fisica, nao cabe se fazer representar na
audiencia por preposto. As questoes aventadas na defesa ficam
prejudicadas de apreciacao neste feito. Custas pela parte auto-
ra que deu causa a extincao. Entretanto concedo aos autores a
assistencia judiciaria, ficando dispensados do pagamento das
custas, de momento. Oportunamente, devolvam-se os documen-
tos as partes que os apresentaram e arquivem-se os autos.”
Adv(s). VITALINO RODRIGUES NETTO, CLAUDIO CESAR
MACHADO MORENO.

091 Autos 2002.0001193-2 - HUDSON DE ALMEIDA GAI-
NO X UNIAO ADMINISTRADORA DE CONSERCIOS S.C..
ACAO DECLARATORIA DE NULIDADE DE CLAUSULA
CONTRATUAL CUMULADA COM RESTITUICAO DE PAR-
CELAS PAGAS - “... pelo exposto e por tudo mais que dos
autos consta, julgo parcialmente procedente o pedido exordial,
para os fins de: a) condenar, como condeno, a reclamada Uniao
Administradora de Consorcios S/C LTDA., a restituir imedia-
tamente ao reclamante HUDSON DE ALMEIDA GAINO, as
importancias por ele pagas, conforme extratos de fls.18/20 e
fls.23/26, corrigidas monetariamente desde cada pagamento,
excluindo-se eventuais multas e juros pelo atraso no pagamen-
to, pelos indices oficiais do Poder Judiciario, e com juros de
mora contratados de um por cento(1%) ao mes contados a par-
tir da citacao (10.06.2002 - fls.29), deduzindo-se a multa con-
tratual de dez por cento (10%)sobre o montante a ser devolvi-
do, taxas de administracao de treze por cento (13%)e de seguro
de vida em grupo, tudo a ser apurado por calculo aritmetico do
autor (art.604, do CPC). b) declarar, como declaro, nula a cla-
usula numero sessenta e sete (67) do contrato firmado entre as
partes, a excecao da multa de dez por cento (10%) prevista em
seu paragrafo primeiro; e a clausula sob numero sessenta e seis
(66)que estatui que a devolucao das parcelas pagas so ocorre
sessenta (60) dias apos o encerramento do grupo. Incabivel a
condenacao de custas e honorarios advocaticios nesta esfera
jurisdicional.” Adv(s). FRANCISCO EDUARDO DE OLIVEI-
RA, ANA PAULA DELGADO DE SOUZA.

092 Autos 2002.0001230-0 - ALESANDRA CALIENTO MAR-
TINS X MARIA ELIZABETH DEBS DINIZ DARIKI e ou-
tros. ACAO DECLARATORIA DE NULIDADE DE FIANCA
- “Intime-se o procurador do autor sobre o interesse ou nao do
prosseguimento do feito.” Adv(s). SILVIO JOSE FARINHOLI
ARCURI.

093 Autos 2002.0001240-8 - GUSTAVO REIS SILVA CUS-
TODIO X PC NEWS INFORMATICA LTDA. ACAO DE RES-
TITUICAO PROVENIENTE DO DESFAZIMENTO DO NE-
GOCIO - “Sobre os documentos de fls. 32 a 36 manifeste-se o
procurador da reclamada, em cinco dias.” Adv(s). WILIAN
ZENDRINI BUZINGNANI.

094 Autos 2002.0001313-7 - HENRIQUE MATI X WALTER
LUIZARI e outros. ACAO DE REPARACAO DE DANOS
MATERIAIS PESSOAIS E MORAIS - “Homologo o pedido de
desistencia formulado pelo autor para que surta seus efeitos
juridicos. Publique-se e intime-se. Apos, arquivem-se os autos.
Devolvam-se os documentos solicitados. Proceda-se a baixa
junto ao distribuidor.” Adv(s). CELINA KAZUKO FUGIOKA
MOLOGNI.

095 Autos 2002.0001443-5 - RUBENS EGYDIO MARIA X
FARROUPILHA ADM. DE CONSORCIOS LTDA. ACAO DE
RESTITUICAO DE QUANTIA PAGA - “...julgo parcialmente
procedente o pedido exordial, para o fim de condenar, como con-
deno, a reclamada Farroupilha Administradora de Consorcios
LTDA. a restituir imediatamente ao reclamante Rubens Egydio
Maria as importancias por ele pagas, conforme extratos de fls.04/
17, num total de R$966,16 (novecentos e sessenta e seis reais e
dezesseis centavos), corrigidos monetariamente desde cada pa-
gamento, excluindo-se eventuais multas e juros pelo atraso no
pagamento, pelos indices oficiais do Poder Judiciario, e com ju-
ros de mora contratados de um por cento (1%) ao mes, contados
a partir da citacao(24.06.2002 - fls.21), deduzindo-se a multa
contratual de dez por cento(10%) sobre o montante a ser devol-
vido, taxa de administracao no percentual de dois mil, trezentos
e trinta e tres milesimos (0.2333%) sobre o valor de cada parcela
a ser restituida e de seguro de vida em grupo na forma dos extra-
tos, tudo a ser apurado por calculo aritmetico do autor (art.604
CPC). Incabivel a condenacao de custas e honorarios advocati-
cios nesta esfera jurisdicional.” Adv(s). RICARDO RAMALHO
CARDOSO, NOHAD ABDALLAH PELISSON.

096 Autos 2002.0001529-6 - JOSE FRANCISCO PEREIRA
CHAGAS X GERUSA BATISTA QUENTINO DE ARAUJO.
ACAO DE INDENIZACAO DE RESPONSABILIDADE CI-
VIL POR DANO MORAL - “...julgo improcedente o pedido
inaugural deduzido por Jose Francisco Pereira Chagas em face
de Gerusa Batista Quentino de Araujo na forma da fundamen-
tacao supra, por nao se caracterizar o fato aqui tratado nenhu-
ma ofensa a sua moral, conforme previsto no art.5, incisos V e
X, da Constituicao Federal e no art. 159 do Codigo Civil. Inca-
bivel a condenacao de custas e honorarios advocaticios nesta
esfera jurisdicional.” Adv(s). FERNANDO CHAGAS.

097 Autos 2002.0001557-1 - ALEXANDRE HAULY CAMAR-
GO X BANCO ITAU S.A. ACAO DE INDENIZACAO POR
DANOS MORAIS - “...nego provimento aos presentes embar-
gos, permanecendo a sentenca tal como lancada.” Adv(s). MI-
GUEL ANGELO ARANEGA GARCIA, EDERALDO SOA-
RES.

098 Autos 2002.0001730-2 - REINALDO DE OLIVEIRA
MAGALHAES X IRIA MARA LOURENCO. EXECUCAO DE
TITULO EXTRAJUDICIAL - “Julgo extinto o processo, sem
julgamento do merito, tendo em vista a inviabilidade de seu
prosseguimento, pelo abandono da causa pela parte reclaman-
te, vez que esta nao providenciou a diligencia que lhe competia
no transcurso do prazo que foi concedido. Faco com funda-
mento no art.51, II, da Lei 9.099/95. Custas pelo autor. Arqui-
vem-se os autos. Devolvam-se os documentos as partes. Baixe-
se na distribuicao.” Adv(s). ISRAEL MASSAKI SONOMIYA.

099 Autos 2002.0001778-7 - JOSE DONIZETE MORAES X
ROYAL - LOTEADORA E INCORPORADORA S/C LTDA e
outros. ACAO DE RESCISAO CONTRATUAL C/C DEVO-
LUCAO DE PARCELAS PAGAS - Intime-se o procurador do
autor sobre o despacho de fls.127, n.II, com o seguinte teor:
“...em face a peticao de fls.124/125, demonstre o reclamante,
documentalmente, em cinco (5) dias, a sua condicao de neces-
sitado. Apos, venham-me.” ACAO DE RESCISAO CONTRA-
TUAL C/C DEVOLUCAO DE PARCELAS PAGAS - Intime-
se o procurador do reclamado sobre o despacho de fls.127, n I,
e a sentenca de fls.130/131, com o seguinte teor: “A sentenca
de fls.110/118 ja extinguiu o processo, sem julgamento de me-
rito, em relacao a reclamada Oliveira, pelo que deixo de apre-
ciar o pedido de fls.120/121.” - “...nego provimento aos pre-
sentes embargos, permanecen do a sentenca tal como lancada”.
Adv(s). MAURO SHIGUEMITSU YAMAMOTO, ALEXAN-
DRE RAINATO GENTA.

100 Autos 2002.0001805-8 - MARIA FLORINDA DO NAS-
CIMENTO X ZEBU COMERCIO LTDA. ACAO DE CO-
BRANCA - “Julgo extinto o processo, sem julgamento do me-
rito, haja vista ausencia injustificada da parte autora na audien-
cia, o que faco com fundamento no art.51, I, da Lei 9.099/95.
Custas pela parte autora. Arquivem-se os autos.” Adv(s). CYL-
MARA CARDOSO.

101 Autos 2002.0001816-3 - SILVIA REGINA MEDEIROS DE
ALBUQUERQUE e outros X VARIG S.A. - VIACAO AEREA
RIO-GRANDENSE. Dentro do prazo de 15 dias, regularize a
reclamada a sua representacao nos autos, diante da impugnacao
da parte reclamante. II - Dentro do prazo de cinco dias, manifes-
te-se o procurador da reclamada sobre o pedido de julgamento
antecipado da lide, diante da desistencia da prova oral formula-
da pela parte reclamante. * Adv(s). DELY DIAS DAS NEVES.

102 Autos 2002.0001866-0 - MIRIAN FATIMA DAMASCE-
NO TOMANAGA X FININVEST S/A ADMINISTRADORA
DE CARTOES DE CREDITO e outros. Sobre os documentos
de fls. 94, manifestem-se, querendo, os procuradores das par-
tes. Adv(s). LELIO SHIRAHISHI TOMANAGA, MARIA RE-
GINA ZARATE NISSEL, MONICA AKEMI IGARASHI THO-
MAZ DE AQUINO.

103 Autos 2002.0001943-7 - MAURO YASSUO X NOEMIA
NUNES CARVALHO. ACAO DE COBRANCA - “Julgo ex-
tinto o processo, sem conhecimento do merito, haja vista au-
sencia injustificada da parte autora na audiencia, o que faco
com fundamento no art. 51, I, da Lei 9.099/95. Custas pela
parte autora. Arquivem-se os autos.” Adv(s). EDMEIRE AOKI
SUGETA.

104 Autos 2002.0001988-7 - AIRTON LUCIUS CALISTO
MALACHIAS X LUIS ERNANI GOIS FILHO . Manifeste-se
o prcourador do credor, sobre a peticao e documentos de fls.14
a 26, no prazo de 10 dias. Adv(s). ADHEMAR DE OLIVEIRA
E SILVA FILHO.

105 Autos 2002.0002027-3 - LOURDES ZIROLDO LOPES X
CARLOS ADELMO PEDROSA COSTA. ACAO DE CO-
BRANCA - “...julgo procedente o pedido, para condenar a par-
te reclamada Carlos Adelmo Pedrosa Costa a pagar ao recla-
mante a importancia de R$7.288,47 (sete mil duzentos e oiten-
ta e oito reais, quarenta e sete centavos), corrigida monetaria-
mente e acrescida de juros de mora, estes na base de 6% ao
ano, desde 30.04.2002.” Adv(s). FRANCISCO EDUARDO DE
OLIVEIRA.

106 Autos 2002.0002042-7 - EDMILSON NOBUMITU KA-
NESHIMA X AW-ADTEL ADM. EMPR DE LISTAS TELE-
FONICAS LTDA-ME. ACAO DECLARATORIA DE EXONE-
RACAO DE OBRIGACAO E INEXIGIBILIDADE DE TITU-
LOS - “...julgo procedente o pedido, para declarar o reclaman-
te exonerado da obrigacao de pagar as importancias descritas
nos boletos bancarios acostados as fls.07 a 09, no valor de
R$145,00 cada um, expedidos pela reclamada, os quais decla-
ro inexigiveis.” Adv(s). MACIEL TRISTAO BARBOSA.

107 Autos 2002.0002043-5 - ARMANDO YABUSHITA E CIA
LTDA X RONALDO VIEIRA DE CAMPOS. ACAO DE CO-
BRANCA - “Homologo o pedido de desistencia formulado as
fls. 19, pelo reclamante, razao pela qual julgo extinto o proces-
so. Arquive -se, com as baixas necessarias. Autorizo a entrega
do titulo de fls.05 ao credor, mediante recibo.” Adv(s). CLAU-
DIA AKEMI MITO FURTADO.

108 Autos 2002.0002050-8 - DONIZETE APARECIDO AS-
TOLPHI X MARCIA APARECIDA DE SOUZA. ACAO DE
COBRANCA - “...julgo procedente o pedido, para condenar a
parte reclamada Marcia Aparecida de Souza a pagar ao recla-



190 5ª feira | 28/Nov/2002

mante a importancia de R$1.959,21 (mil novecentos e cinquenta
e nove reais e vinte e um centavos), corrigida monetariamente
e acrescida de juros de mora, estes na base de 6% ao ano desde
05.05.2002.” Adv(s). MARIA DE LOURDES ASSUNCAO
RODRIGUES.

109 Autos 2002.0002059-1 - IZALTINO TOPPA - FIRMA IN-
DIVIDUAL X NOVA TIROL FINANCAS E SERVICOS LTDA.
ACAO DE INDENIZACAO POR DANO MORAL - “...rejeito
os presentes Embargos de Declaracao, face nao estarem carac-
terizadas nenhuma das condicoes contidas no art.48, da Lei
9.099/95. Sem custas e honorarios advocaticios neste primeiro
grau.” Adv(s). PAULO VINICIUS DE BARROS MARTINS
JUNIOR.

110 Autos 2002.0002065-6 - RAFAEL HIROMITSU NAGAYA-
MA X CLAUDIO BARTOLOMEU RODRIGUES. ACAO DE
REPARACAO DE DANOS EM ACIDENTE DE TRANSITO -
“...julgo procedente o pedido, para condenar a parte reclamada
Claudio Bartolomeu Rodrigues a pagar ao reclamante a impor-
tancia de R$460,00 (quatrocentos e sessenta reais), corrigida
monetariamente desde 30.03.2001 - fls., e acrescida de juros
de mora, estes na base de 6% ao ano, contados desde o evento,
10.03.2001(sumula 54 do STJ).” Adv(s). MARCIO LUCIO DE
SOUZA.

111 Autos 2002.0002066-4 - FLORISVALDO DE LUCCA X
EDESP - EDITORA DE GUIAS DO ESTADO DE SAO PAU-
LO LTDA. ACAO DE RESCISAO DE CONTRATUAL C/C
COBRANCA - “Julgo extinto o processo, sem julgamento de
merito, haja vista a ausencia injustifcada da parte autora, para
a audiencia (fls. ), o que faco com fundamento no artigo 51, I,
da Lei 9.099/95. E de se ressaltar que nao existe a figura de
preposto de pessoa fisica, sendo indespensavel o compareci-
mento desta, segundo inteligencia dos arts. 9, 17 e 21, todos da
lei ja citada. Custas pelo reclamante. Arquive-se com as baixas
necessarias.” Adv(s). JULIANO TOMANAGA, RUBERT AN-
TONIO RECCANELLO LISBOA.

112 Autos 2002.0002067-2 - MARCOS ANTONIO NOBRE
MARQUES e outros X DORIVAL TRAJANO DE SOUZA.
ACAO DE COBRANCA - “...julgo procedente o pedido, para
condenar a parte reclamada Dorival Trajano de Souza a pagar
aos reclamantes a importancia de R$5.565.00 (cinco mil, qui-
nhentos e sessenta e cinco reais), corrigida monetariamente
desde 19.05.2002 - fls. 02, e acrescida de juros de mora, estes
na base de 6% ao ano, contados desde a citacao, 16.07.2002 -
fls. 12 - verso.” Adv(s). ANA OLIMPIA MICHELAN.

113 Autos 2002.0002150-4 - PAULO CESAR AGUIAR X FIAT
LEASNIG S/A ARRENDAMENTO MERCANTIL. ACAO DE
REPETICAO DE INDEBITO - “Intime-se o procurador da parte
recorrida para, querendo, apresentar contra-razoes de recurso
dentro do prazo legal. Adv(s). PERICLES JOSE MENEZES
DELIBERADOR.

114 Autos 2002.0002169-5 - NICANOR DE LIMA FANTATO
X UNIAO ADMINISTRADORA DE CONSORCIOS. ACAO
DE DEVOLUCAO DE PARCELAS - “Intime-se a procuradora
da parte recorrida para, querendo, apresentar contra-razoes de
recurso dentro do prazo legal.” Adv(s). NIDIA KOSIENCZUK
R. G. SANTOS.

115 Autos 2002.0002222-5 - ANTONIO MARIO DOS SAN-
TOS X IVANILSON CARVALHO SILVA - GAS. ACAO DE
EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDICIAL - “...tenho que
deve ser extinto o presente processo, na forma do art 51, IV, da
Lei 9.099/95, por fato impeditivo de sua tramitacao o que de-
claro, nesta oportunidade. Considerando que a ninguem e dado
a desconhecer a lei e alegar tal motivo para descumpri-la, reco-
nheco na atitude do exequente a litigancia de ma-fe, nos ter-
mos do inciso I, do art 17 do CPC, eis que deduziu pretensao
contra texto expresso de lei, razao pela qual aplico-lhe a con-
denacao ao pagamento das custas processuais, face o disposto
no art. 55 caput e inciso I do paragrafo unico da Lei 9.099/95.
P.I. Arquivem-se os autos.” Adv(s). CLAUDIA AKEMI MITO
FURTADO.

116 Autos 2002.0002260-8 - ALTHEA PATRICIA BARROS
VIEIRA X IRMAOS MUFFATO & CIA LTDA. ACAO DE
INDENIZACAO POR DANOS MORAIS - “Intime-se o procu-
rador da parte recorrida para, querendo, apresentar contra-ra-
zoes de recurso dentro do prazo legal.” Adv(s). ELVIS BIT-
TENCOURT.

117 Autos 2002.0002318-3 - ALESSANDRA MAGNAGO
MENON X SINDASPEL-SINDICATO DOS EMPREGADOS
EM EMPRESAS DE CONTABILIDADE ASSESSORAMEN-
TO PERICIAS INFORMACOES . ACAO DE COBRANCA -
“Ao reclamado (art. 398, CPC), sobre os documentos juntados
as fls 174 a 287, em 10 (dez) dias.” Adv(s). MARIA DO CAR-
MO PINHATARI FERREIRA.

118 Autos 2002.0002474-0 - ANA LUCIA COSTA X EDITO-
RA PEIXES LTDA e outros. ACAO DE INDENIZACAO POR
DANOS MORAIS C/C REPETICAO DE INDEBITO - “Inti-
me-se a recorrida para, querendo, apresentar contra-razoes de
recurso, dentro do prazo legal.” Adv(s). ANA LUCIA COSTA.

119 Autos 2002.0002489-9 - ELYESER NEVES DE CASTRO
JR X FIAT LEASING S/A ARRENDAMENTO MERCANTIL.
ACAO DE REPETCAO DE INDEBITO - “Intime-se o procu-
rador da parte recorrida para, querendo, apresentar contra-ra-
zoes de recurso dentro do prazo legal.” Adv(s). PERICLES JOSE
MENEZES DELIBERADOR.

120 Autos 2002.0002528-3 - MARIA ANTONIA DA FONSE-
CA X ENIVALDO TADEU CUNHA e outros. ACAO DE EXE-
CUCAO DE TITULO EXTRAJUDICIAL - “Manifeste-se o
procurador do autor sobre certidao negativa de penhora de fls.
14.” Adv(s). ARTUR HUMBERTO PIANCASTELLI.

121 Autos 2002.0002574-7 - ROZYELI KEIKO YABUSHITA X
BENITES & BASTOS LTDA. ACAO DE EXECUCAO DE TITU-
LO EXTRAJUDICIAL - “Julgo extinta a execucao, tendo em vista
o pagamento feito pela parte devedora, e que obteve a concordancia
do credor, que deu quitacao (fls. 16 - verso). Autorizo o desentra-
nhamento dos titulos de fls. 05 a 07. Arquive-se, com as baixas
necessarias.” Adv(s). CLAUDIA AKEMI MITO FURTADO.

122 Autos 2002.0002596-8 - VANILTON DE FREITAS SCO-
PONI X CARREFOUR ADMINISTRADORA DE CARTOES
DE CREDITO E PARTICIPACOES LTDA. ACAO DE INDE-
NIZACAO POR DANO MORAL - “...julgo procedente em parte
o pedido contido na inicial desta demanda, envolvendo as par-
tes ja nominadas, para o fim de condenar a empresa reclamada,
a pagar a parte reclamante a quantia de R$4.000.00 (quatro mil
reais), a qual sera acrescida da correcao monetaria, a ser com-
putada desde a data de 02.07.02, quando a reclamacao foi ajui-
zada e dos juros de mora de seis por cento ao ano, estes a serem
contados desde a data de 14.06.02, quando houve o primeiro
registro indevido do nome da autora, nos termos da Sumula 54,
do STJ. Em primeiro grau e incabivel a condenacao do vencido
em custas e honorarios de advogado.” Adv(s). DULCILENA
DE SOUZA CONSTANTINO, RENATO CASTELLAZZI.

123 Autos 2002.0002613-1 - EDSON DE ARRUDA NOGUEI-
RA X LOTEADORA MONREAL S/C LTDA. ACAO DE RES-
CISAO DE CONTRATO C/C DEVOLUCAO DE PARCELAS
PAGAS - “...julgo parcialmente procedente o pedido exordial, para
os fins de: a) declarar, como declaro, rescindido de pleno direito o
contrato firmado entre as partes (fls. 07 dos autos), desde que o
reclamante cessou o pagamento das prestacoes mensais, ou seja,
Abril de 2002; b)condenar, como condeno, a reclamada Loteado-
ra Monreal S/C Ltda., a restituir ao reclamante Edson de Arruda
Nogueira a importancia por ele paga conforme extratos de fls. 09/
48, corrigidas monetariamente desde cada desembolso, com inci-
dencia de juros legais (art 1062, Codigo Civil) de mora de seis por
cento (06%) ao ano, contados da citacao (17.10.2002), deduzin-
do-se dez por cento (10%), sobre o montante a ser devolvido, e
eventuais acrescimos de juro e correcao monetaria pelo atraso no
pagamento de prestacoes, tudo a ser apurado por calculo aritmeti-
co do autor (art. 604, do CPC). Incabivel a condenacao de custas e
honorarios advocaticios nesta esfera jurisdicional.” - “Manifeste-
se o procurador do autor sobre o documento juntado as fls. 102.”
Adv(s). CLEBERSON LUCIANO CANDIDO.

124 Autos 2002.0002617-4 - PAULO BOIKO X UNIAO AD-
MINISTRADORA DE CONSOSRCIO S/C LTDA. ACAO DE
DEVOLUCAO DE PARCELAS PAGAS - “... julgo proceden-
tes em parte os pedidos contidos na inicial desta demanda, en-
volvendo as partes ja nominadas, para o fim de condenar a re-
clamada mencionada a restituir a parte reclamante, imediata-
mente, a quantia total de R$12.344,52 (doze mil, trezentos e
quarenta e quatro reais e cinquenta e dois centavos), referentes
a taxa de adesao (fls.11) e todas as parcelas pagas pela parte
autora, comprovada pelos documentos de fls. 12 a 18 e menci-
onadas no extrato de fls. 35, cujos valores originais nao foram
impugnados, admitindo-se como corretos. As importancias pa-
gas pela parte autora serao atualizadas com os acrescimos da
correcao monetaria, a ser computada desde a data de cada pa-
gamento e dos juros de mora de seis por cento ao ano, estes a
serem contados a partir da data de citacao da reclamada
(11.07.02.), com as deducoes da multa de dez por cento, taxa
de administracao de dezessete por cento e encargos de seguro,
estes ultimos no valor de R$81,99, constantes dos documentos
ja mencionados. O valor da condenacao, que for apurado por
simples calculo aritmetico, sera limitado ate ao valor de alcada
deste calculo aritmetico, sera limitado ate ao valor de alcada
des- te juizado, ou seja no importe de oito mil reais, equivalen-
te a quaren ta salarios minimos na data do ajuizamento da acao,
expurgando-se a quantia que exceder a este patamar. Sem cus-
tas e honorarios.” “ Adv(s). HELEN KATIA SILVA CASSIA-
NO, ANA PAULA DELGADO DE SOUZA, FABIANY DE
ANDRADE FERRETI.

125 Autos 2002.0002659-0 - JOAO MARCELO M. BANDEI-
RA X FRANCISCO MARQUES DA CRUZ. EXECUCAO DE
TITULO EXTRAJUDICIAL - “Indefiro o pedido de fl. 12, in-
cumbindo ao reclamante diligenciar o paradeiro do reclamado,
para o que assino o prazo de dez (10) dias, sob pena de extin-
cao e arquivamento.” Adv(s). JOAO MARCELO M BANDEI-
RA.

126 Autos 2002.0002860-6 - KATHER- ASSESSORIA E CON-
SULTORIA EM COBRANCAS S/C LTDA X MARISABEL
PALMA PIVA. EMBARGOS DE TERCEIRO - “Sobre a con-
testacao e documentos, diga a embargante, querendo, em dez
dias.” Adv(s). ALVARO UKSTIN.

127 Autos 2002.0002884-3 - OSWALDO LUIS DUIM X HE-
LENIR DA SILVA SANCHES. EXECUCAO DE TITULO
EXTRAJUDICIAL - “Manifeste-se o procurador do autor so-
bre a certidao negativa de citacao de fls. 14.” Adv(s). ROSA-
NA CAMARANI DA SILVA.

128 Autos 2002.0002903-3 - ROSANGELA MARIA DUARTE
SILVA X FUNDIGESSO INDUSTRIA E COMERCIO DE GES-
SO LTDA ME REPRESENTADA POR IVAIR APARECIDO DA
SILVA. ACAO DE COBRANCA - “I- Afasto a preliminar de
conexao, suscitada em contestacao; isto porque o objeto e a cau-
sa de pedir entre esta acao e a que tramita na 2a Vara de Familia
desta comarca sao totalmente diferentes, nao se amoldando a
especie no preceito do art 103 do CPC; II- Igualmente, repilo a
segunda preliminar de falta de certeza e liquidez do credito; o
pedido e certo e determinado, decorrendo da alegada relacao lo-
caticia e baseado em documentos juntados aos autos; III- a ter-
ceira preliminar (falta de interesse de agir) confunde-se com o
merito e sera com ele analisada; IV- Aguarde-se a audiencia de-
signada”. Adv(s). MILTON COUTINHO DE MACEDO GAL-
VAO, VLAMIR ANTONIO DA SILVA, ALEX ADAMCZIK.

129 Autos 2002.0003438-0 - LEANDRO TOLEDO VOLPA-
TO X GENESIO DELAMUTA. EXECUCAO DE TITULO
EXTRAJUDICIAL - “ Sejam regularizados os titulos de credi-
to. Apos, cite-se o devedor, na forma do art. 652 do CPC, com-
binado com art.53 da Lei 9.099/95.” Adv(s). DENILSON DE
OLIVEIRA SILVA.

130 Autos 2002.0003482-7 - GERMANO DOMINGUES TEI-
XEIRA X CLORIVALDO GATTI e outros. EXECUCAO DE
TITULO EXTRAJUDICIAL - “Os juros legais estabelecidos
no art. 1.062, do Codigo Civil sao de seis por cento ao ano e
nao havendo estipulacao em contrario, os mesmos devem pre-
valecer. Assim, cabe ao credor apresentar novo demonstrativo
de seu credito, fazendo extirpar os valores em excesso, com
relacao aos juros.” Adv(s). RUBENS ROSSINI FILHO.

131 Autos 2002.0003587-4 - EMILIA MARTINS TOKARSKI

X UNIFISA ADMINISTRADORA NACIONAL DE CONSOR-
CIOS. ACAO DE COBRANCA/RESTITUICAO DE PARCE-
LAS PAGAS - “ Homologo o pedido de desistencia formulado
pelo(a) autor(a) para que surta seus efeitos juridicoS. Apos,
arquivem-se os autos. Devolvam-se os documentos solicitados.
Proceda-se a baixa junto ao distribuidor.” Adv(s). JOAO MAR-
COS ANACLETO ROSA.

132 Autos 2002.0003588-2 - PAULO ROGERIO TOKARSKI
X UNIFISA ADMINISTRADORA NACIONAL DE CONSOR-
CIOS. ACAO DE COBRANCA/RESTITUICAO DE PARCE-
LAS PAGAS - “Homologo o pedido de desistencia formulado
pelo (a) autor(a) para que surta seus efeitos juridicos. Apos,
arquivem-se os autos. Devolvam-se os documentos solicitados.
Proceda-se a baixa junto ao distribuidor. Adv(s). JOAO MAR-
COS ANACLETO ROSA.

133 Autos 2002.0003590-4 - PAULO ROGERIO TOKASKI X
UNIFISA ADMINISTRADORA NACIONAL DE CONSOR-
CIOS. ACAO DE COBRANCA/RESTITUICAO DE PARCE-
LAS PAGAS - “ Homologo o pedido de desistencia formulado
as fls.20, pelo reclamante, razao pela qual julgo extinto o pro-
cesso. Arquive-se, com as baixas necessarias. Autorizo a en-
trega dos documentos que instruiram a inicial, mediante reci-
bo. Comunique-se a reclamada por A.R.” Adv(s). JOAO MAR-
COS ANACLETO ROSA.

134 Autos 2002.0004034-7 - JOAO MARTINS DE SOUZA
FILHO X WILSON WENTZ e outros. Em face do devedor nao
ter aceito a indicacao de bens feita pelos devedores, declaro
ineficaz a aludida nomeacao, eis que nao obedeceu a gradacao
legal. II - Para possibilitar penhora do imovel, apresente o cre-
dor a matricula atualizada do mesmo. Adv(s). DOROTHEU
DA SILVA ALVES, CARLOS ROBERTO SCALASSARA.

135 Autos 2002.0004647-7 - LUIS ERNANI GOIS FILHO X
O JUIZO. Nao havendo prova em contrario a afirmacao ja refe-
rida (membro da fami lia), declaro minha suspeicao para atuar
nos autos 2002.1988-7, de execucao promovida contra o exci-
piente. Assim faco por motivo de foro intimo, a luz do paragra-
fo unico do art. 135 do CPC. Certifique-se nos autos mencio-
nados, remetendo-se com estes autos, em apenso aos de execu-
cao, ao Juiz de Direito Substituto competente da comarca, para
os devidos fins. Adv(s). ADOLFO LUIS DE SOUZA GOIS,
THARIH DE THARSO THANES.
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ADVOGADO ORDEM PROCESSO

ABELARDO VIEIRA DE MACEDO 048 2001.0002105-9
ADEMIR SIMOES 062 2001.0003275-1
ADERCIO FRANCISCO DE SOUZA 051 2001.0002387-6
ADHEMAR DE OLIVEIRA E SILVA F 104 2002.0001988-7
ADOLFO LUIS DE SOUZA GOIS 135 2002.0004647-7
AIRTON JOSE ARAUJO SACHETIM 078  2002.0000155-4
ALEX ADAMCZIK 128 2002.0002903-3
ALEXANDRE NELSOM FERRAZ 011 1999.0000334-4
ALEXANDRE RAINATO GENTA 099 2002.0001778-7
ALVARO PINHEIRO BRESSAN 058 2001.0002955-6
ALVARO UKSTIN 126 2002.0002860-6
ALVINO APARECIDO FILHO 083 2002.0000541-0
ANA LUCIA COSTA 118 2002.0002474-0
ANA OLIMPIA MICHELAN 016 1999.0003199-2
ANA OLIMPIA MICHELAN 112 2002.0002067-2
ANA PAULA DELGADO DE SOUZA 091 2002.0001193-2
ANA PAULA DELGADO DE SOUZA 124 2002.0002617-4
ANTONIO LOURENCO MARTINS 038 2000.0004092-4
ARTUR HUMBERTO PIANCASTELLI 120 2002.0002528-3
BEATRIZ FERREIRA DIAS FERRAZ 071 2001.0004075-4
BEATRIZ T. DA SILVEIRA 044 2001.0001143-6
BRAULINO BUENO PEREIRA 024 2000.0000450-2
CARLA ANDREA DIAS RIBEIRO 081 2002.0000421-9
CARLOS AUGUSTO RUMIATO 037 2000.0004088-6
CARLOS ROBERTO SCALASSARA 134 2002.0004034-7
CASEMIRO FRAMIL FILHO 030 2000.0003349-9
CASEMIRO FRAMIL FILHO 033 2000.0003554-8
CECILIO MAIOLI FILHO 020 1999.0003894-6
CELINA KAZUKO FUGIOKA MOLOG 053 2001.0002528-3
CELINA KAZUKO FUGIOKA MOLOG 094 2002.0001313-7
CINTIA CRISTINA DE OLIVEIRA 066 2001.0003678-1
CLAUDIA AKEMI MITO FURTADO 085 2002.0000691-2
CLAUDIA AKEMI MITO FURTADO 107 2002.0002043-5
CLAUDIA AKEMI MITO FURTADO 115 2002.0002222-5
CLAUDIA AKEMI MITO FURTADO 121 2002.0002574-7
CLAUDIA REGINA LIMA 063 2001.0003394-4
CLAUDIO CESAR MACHADO MORE 090 2002.0001056-1
CLEBERSON LUCIANO CANDIDO 123 2002.0002613-1
CLEIDE APARECIDA GOMES
RODRIGUES FERMENTAO 079 2002.0000366-2
CLESIA AUGUSTA DE FAVERI BRAN 031 2000.0003354-5
CYLMARA CARDOSO 100 2002.0001805-8
DANIELA LAMBERTI DA SILVA 018 1999.0003418-5
DANIELA PAZINATTO 061 2001.0003216-6
DELY DIAS DAS NEVES 003 1997.0000674-2
DELY DIAS DAS NEVES 101 2002.0001816-3
DENILSON DE OLIVEIRA SILVA 129 2002.0003438-0
DENISE NISHIYAMA 064 2001.0003482-7
DENISE NISHIYAMA 088 2002.0000908-3
DENISE TEIXEIRA REBELLO RIGAT 002 1996.0000439-1
DEVANYR DUTRA DA SILVA 019 1999.0003731-1
DOROTHEU DA SILVA ALVES 134 2002.0004034-7
DULCILENA DE SOUZA CONSTANTI 122 2002.0002596-8
EDERALDO SOARES 097 2002.0001557-1
EDGARD CORTES DE FIGUEIREDO 010 1998.0003116-0
EDMEIRE AOKI SUGETA 103 2002.0001943-7
EDNA ZILA JOIA CORREIA E SILVA 054 2001.0002606-9
EDSON JOSE VIANNA 027 2000.0001078-2
EDSON JOSE VIANNA 055 2001.0002722-7
EDUARDO FERNANDO LACHIMIA 005 1997.0000814-1
ELLIS SHIRAISHI TOMANAGA 006 1997.0000858-3
ELVIS BITTENCOURT 116 2002.0002260-8
ENEAS COSTA GUIMARAES FILHO 058 2001.0002955-6
ENIVALDO TADEU CUNHA 062 2001.0003275-1
FABIANY DE ANDRADE FERRETI 124 2002.0002617-4

FERNANDO CHAGAS 096 2002.0001529-6
FERNANDO S GONCALVES 026 2000.0000977-6
FIRMINO SERGIO SILVA 017 1999.0003365-0
FIRMINO SERGIO SILVA 074 2001.0004299-4
FLAVIANO BELINATI GARCIA PEREZ 056 2001.0002810-0
FRANCISCO EDUARDO DE OLIVEIR 091 2002.0001193-2
FRANCISCO EDUARDO DE OLIVEIR 105 2002.0002027-3
GILBERTO JACHSTET 029 2000.0003199-2
GLAUCO CAVALCANTE DE
OLIVEIRA JUNIOR 040 2001.0000231-3
GLAUCO CAVALCANTE DE
OLIVEIRA JUNIOR 087 2002.0000855-9
HELEN KATIA SILVA CASSIANO 124 2002.0002617-4
INES ROSOLEM 089 2002.0001041-3
IRINEU CODATO 010 1998.0003116-0
ISRAEL MASSAKI SONOMIYA 098 2002.0001730-2
IVONE DE CASTRO RUHMANN 012 1999.0000576-2
JEOVAH BARNABE 046 2001.0001654-3
JOAO BATISTA MANELLA CORDEIR 013 1999.0001074-0
JOAO DOMINGOS CARDOSO 063 2001.0003394-4
JOAO ELISEU DA COSTA SABEC 013 1999.0001074-0
JOAO HENRIQUE CRUCIOL 022 1999.0004409-1
JOAO MARCELO M BANDEIRA 125 2002.0002659-0
JOAO MARCOS ANACLETO ROSA 131 2002.0003587-4
JOAO MARCOS ANACLETO ROSA 132 2002.0003588-2
JOAO MARCOS ANACLETO ROSA 133 2002.0003590-4
JORGE LUIZ IDERIHA 086 2002.0000763-3
JOSE CICERO CELESTINO 039 2001.0000008-6
JOSE ROBERTO BALAN NASSIF 057 2001.0002948-3
JOSE VALTER OLIVEIRA CUSTODIO 079 2002.0000366-2
JOSUILSON SILVA ALVES 073 2001.0004255-2
JUCELINA DINIZ 019 1999.0003731-1
JULIANO TOMANAGA 009 1998.0002045-1
JULIANO TOMANAGA 014 1999.0002660-3
JULIANO TOMANAGA 075 2001.0004314-1
JULIANO TOMANAGA 077 2002.0000094-9
JULIANO TOMANAGA 081 2002.0000421-9
JULIANO TOMANAGA 111 2002.0002066-4
KATIANE FATIMA PELLIN 065 2001.0003560-2
KLEBER FRANCO DE LIMA 076 2001.0004392-3
LELIO SHIRAHISHI TOMANAGA 102 2002.0001866-0
LUCIANO TEIXEIRA ODEBRECHT 035 2000.0003901-2
LUCINEIA MOREIRA MACHADO 019 1999.0003731-1
LUCIO GONCALVES LOPES 052 2001.0002446-5
LUIS FERNANDO DE
CAMARGO HASEGAWA 034 2000.0003784-2
LUIS FERNANDO GOMES 087 2002.0000855-9
MACIEL TRISTAO BARBOSA 106 2002.0002042-7
MARCIO LUCIO DE SOUZA 110 2002.0002065-6
MARCIO MITIO ITYAMA 060 2001.0003202-6
MARCO ANTONIO DE
ANDRADE CAMPANELLI 015 1999.0003110-0
MARCO ANTONIO DE
ANDRADE CAMPANELLI 050 2001.0002212-8
MARCO ANTONIO DE
ANDRADE CAMPANELLI 072 2001.0004141-6
MARCO ANTONIO DIAS LIMA CAST 032 2000.0003489-4
MARCOS LEATE 021 1999.0004265-0
MARCOS LEATE 043 2001.0001078-2
MARIA APARECIDA DA SILVA YANO 068 2001.0003731-1
MARIA DE LOURDES
ASSUNCAO RODRIGUES 108 2002.0002050-8
MARIA DO CARMO PINHATARI FERR 117 2002.0002318-3
MARIA REGINA ZARATE NISSEL 102 2002.0001866-0
MARIA T. NAVARRO 008 1998.0000378-6
MARIA T. NAVARRO 028 2000.0002503-8
MARIA T. NAVARRO 069 2001.0003818-0
MARILEIA RODRIGUES MUNGO 049 2001.0002121-0
MARILEIA RODRIGUES MUNGO 084 2002.0000543-6
MARIO GERALDO COSTA BARROZO 042 2001.0000937-7
MARIO ROCHA FILHO 061 2001.0003216-6
MAURO SHIGUEMITSU YAMAMOTO 089 2002.0001041-3
MAURO SHIGUEMITSU YAMAMOTO 099 2002.0001778-7
MICHELE PATRICIA ROVARIS 041 2001.0000353-0
MIGUEL ANGELO ARANEGA GARCI 097 2002.0001557-1
MILTON COUTINHO DE MACEDO GA128 2002.0002903-3
MONICA AKEMI IGARASHI
THOMAZ DE AQUINO 102 2002.0001866-0
NEI DE LOS SANTOS REPISO 036 2000.0004001-0
NIDIA KOSIENCZUK R. G. SANTOS 114 2002.0002169-5
NOHAD ABDALLAH PELISSON 095 2002.0001443-5
ODILON ALEXANDRE
SILVEIRA M. PEREIRA 053 2001.0002528-3
OLGA MACHADO KAISER 070 2001.0003934-9
OSCAR DO NASCIMENTO 039 2001.0000008-6
PATRICIA YASUKO DONOMAE 089 2002.0001041-3
PAULO RUY FRANCO DE MACEDO 045 2001.0001218-1
PAULO VINICIUS DE BARROS
MARTINS JUNIOR 109 2002.0002059-1
PERICLES JOSE MENEZES DELIBERA 113 2002.0002150-4
PERICLES JOSE MENEZES DELIBERA 119 2002.0002489-9
REGINALDO MONTICELLI 001 1996.0000433-2
REGINALDO MONTICELLI 004 1997.0000764-1
REGINALDO MONTICELLI 025 2000.0000756-0
RENATO CASTELLAZZI 122 2002.0002596-8
RENATO DOMINGUES BRITO 047 2001.0002062-1
RICARDO RAMALHO CARDOSO 095 2002.0001443-5
ROGER STRIKER TRIGUEIROS 059 2001.0002969-6
ROGERIO ISSAO KODANI 089 2002.0001041-3
ROGERIO PELLEGRINI 002 1996.0000439-1
ROSANA CAMARANI DA SILVA 127 2002.0002884-3
RUBENS ROSSINI FILHO 130 2002.0003482-7
RUBERT ANTONIO RECCANELLO LIS111 2002.0002066-4
SAMIR THOME FILHO 080 2002.0000414-6
SEISHIN YOGI 046 2001.0001654-3
SERGIO ANTONIO MEDA 024 2000.0000450-2
SIDNEY FRANCISCO GAZOLA JR. 082 2002.0000426-0
SILVIO JOSE FARINHOLI ARCURI 007 1998.0000116-3
SILVIO JOSE FARINHOLI ARCURI 092 2002.0001230-0
SILVIO TAKAHARU OYAMA 040 2001.0000231-3
THARIH DE THARSO THANES 135 2002.0004647-7
VALENTIM ZAZYCKI 023 2000.0000072-8
VANDERLEI AGNALDO AMBROSIO 069 2001.0003818-0
VITALINO RODRIGUES NETTO 090 2002.0001056-1
VLAMIR ANTONIO DA SILVA 128 2002.0002903-3
WALKIRIA BENEDETI
CARDOZO ARAUJO 067 2001.0003700-1
WANDER LUIZETTO FEREZIN 051 2001.0002387-6
WILIAN ZENDRINI BUZINGNANI 093 2002.0001240-8
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2ª Vara do Trabalho de Curitiba/PR
Av. Vicente Machado, 400 – 10º andar – Centro

Fone/fax: 310-7009  -  E-mail: vdt02@trt9.gov.br

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO À
RECLAMADA DE AUDIÊNCIA

RT 5239/2002

A Doutora EDILAINE STINGLIN CAETANO, Juíza do Tra-
balho da 2ª Vara do Trabalho de Curitiba/PR, na forma da lei

FAZ SABER, a tantos quantos o presente edital de notificação
virem ou dele tiverem conhecimento, que se está notificando
FAG TELECOMUNICAÇÕES LTDA., ora em lugar incerto
e não sabido, reclamada nos autos da RT.5239/2002, em que é
reclamante HEVANDRO DOS SANTOS MORAES, para com-
parecer à audiência inaugural designada para o dia 14/01/2003,
às 13h25 min, a ser realizada na Sala de Audiências desta Vara,
localizada na Av. Vicente Machado, 400 – 10º andar – Centro –
nesta Capital. Na referida audiência deverá a reclamada com-
parecer ou se fazer representar por preposto que tenha conhe-
cimento dos fatos alegados na petição inicial, nos termos e para
os efeitos dos artigos 843 e 848, da CLT. O não comparecimen-
to da reclamada importará no julgamento da questão à revelia e
na aplicação da pena de confissão quanto à matéria de fato,
tudo nos termos da legislação vigente.
E, para os fins previstos na lei, expede-se o presente edital, a
ser publicado no Diário da Justiça do Estado do Paraná e afixa-
do no local de costume na sede desta Vara.
Curitiba, 21 de Novembro de 2002.

EDILAINE STINGLIN CAETANO
Juíza do Trabalho

R$ 162,00

Poder Judiciário
Federal

Justiça do Trabalho

Varas do Trabalho da
Capital

5. ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA - PR
Rua Vicente Machado, 400 – 7.º andar - 80.420-010

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO DE DESIGNAÇÃO DE AUDI-
ÊNCIA UNA, SOB O RITO SUMARÍSSIMO, expedido nos
autos da ação trabalhista RT 1446/2002, cujas partes são UBI-
RAJARA BATISTA DA SILVA, autor, e RICARDO M. LIMA
ROCHA (ME)  E LE MANS AUTO CENTER LTDA, réus.

A Doutora GESYRA MEDEIROS DA HORA, MM. Juíza Ti-
tular da 5.ª Vara do Trabalho de Curitiba, Estado do Paraná, na
forma da lei,
FAZ SABER, a quantos o presente edital virem ou dele tiverem
conhecimento, que se está notificando RICARDO M. LIMA
ROCHA(ME), ora em lugar incerto e não sabido, primeira Ré
nos autos supracitados, que figura como autor UBIRAJARA
BATISTA DA SILVA, da propositura da ação trabalhista, cujo
teor poderá tomar conhecimento na Secretaria desta Vara, lo-
calizada na Rua Vicente Machado, n.º 400, 7.º andar, nesta
Capital, bem assim, de que foi designada audiência UNA, que
se realizará dia 31 de março 2003, às 13h30min, no mesmo
endereço, ocasião em que deverá comparecer e apresentar res-
posta (CLT art. 847), ou fazer-se substituir pelo gerente ou por
qualquer preposto que tenha conhecimento dos fatos e cujas
declarações a obrigarão (CLT art. 843, § 1º), ficando ciente,
ainda, de que a ausência injustificada implicará revelia e con-
fissão quanto à matéria de fato. Com a defesa, deverá, ainda,
apresentar toda prova documental referente ao alegado vínculo
de emprego, nos termos do artigo 845, da CLT, bem como as
demais provas que julgar necessárias, constantes de documen-

5. ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA - PR
Rua Vicente Machado, 400 –7.º andar - 80.420-010

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO DE DESIGNAÇÃO DE AUDIÊN-
CIA UNA, expedido nos autos da ação trabalhista nº 4857/2002
cujas partes são PATRÍCIA ZATTONI DUARTE HEINDYK, au-
tor, e ASSOCIAÇÃO PROTEÇÃO À MATERNIDADE E A IN-
FÂNCIA E MUNICÍPIO DE QUATRO BARRAS, réus.
A Doutora GESYRA MEDEIROS DA HORA, MM. Juíza do
Trabalho da 5.ª Vara do Trabalho de Curitiba, Estado do Para-
ná, na forma da lei,
FAZ SABER, a quantos o presente edital virem ou dele tiverem
conhecimento, que se está notificando ASSOCIAÇÃO PRO-
TEÇÃO À MATERNIDADE E A INFÂNCIA , ora em lugar
incerto e não sabido,  primeira  Ré nos autos supracitados, que
figura como autora PATRÍCIA ZATTONI DUARTE HEINDYK,
da propositura de ação trabalhista, cujo teor poderá tomar co-
nhecimento na Secretaria desta Vara do Trabalho, localizada
na Rua Vicente Machado, n.º 400, 7.º andar, nesta Capital, bem
assim, de que foi designada audiência UNA, que se realizará
dia 28 de abril de 2003, às 14h45min, no mesmo endereço,
ocasião em que deverá comparecer e apresentar resposta (CLT
art. 847), ou fazer-se substituir pelo gerente ou por qualquer
preposto que tenha conhecimento dos fatos e cujas declarações
o obrigarão (CLT art. 843, § 1º), ficando cientes, ainda, de que
a ausência injustificada implicará revelia e confissão quanto à
matéria de fato. Com a defesa, deverá, ainda, apresentar toda a
prova documental referente ao alegado vínculo de emprego,
nos termos do artigo 845, da CLT, bem como as demais provas
que julgar necessária, constantes de documentos e testemunhas
(máximo de três), as quais deverão comparecer independente-
mente de intimação, podendo apresentar nomes e endereços
dessas na Secretaria do Juízo para as respectivas intimações
até quinze dias antes da audiência, sob pena de preclusão.
E, para  que chegue ao conhecimento de todos os interessados
e não se alegue ignorância, é passado o presente edital o qual,
devidamente assinado, será publicado na Imprensa Oficial do
Estado do Paraná e afixado no átrio desta Vara.
Dado e  passado, nesta cidade de Curitiba, Paraná, aos treze dias
do mês de novembro do ano de 2002. Eu, Sandra Marcia Urbano
da Cruz Cleto, Técnica Judiciária, digitei e eu, ___ Rosângela
Zito Losada, Diretora de Secretaria Substituta, subscrevi.

GESYRA MEDEIROS DA HORA
Juíza do Trabalho

5. ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA - PR
Rua Vicente Machado, 400 –7.º andar - 80.420-010

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO DE DESIGNAÇÃO DE AUDI-
ÊNCIA UNA, expedido nos autos da ação trabalhista nº 18952/
2001, cujas partes são EDSON ARANTES OZORIO, autor, e
AUTO POSTO NOVA ERA LTDA, AUTO POSTO NOVO
ESPAÇO LTDA, ASTER COMÉRCIO DE COMBUSTÍVEIS
LTDA, ROBERTO DONATO, réus.
A Doutora GESYRA MEDEIROS DA HORA, MM. Juíza do
Trabalho da 5.ª Vara do Trabalho de Curitiba, Estado do Para-
ná, na forma da lei,
FAZ SABER, a quantos o presente edital virem ou dele tiverem
conhecimento, que se está notificando AUTO POSTO NOVA
ERA E AUTO POSTO NOVO ESPAÇO LTDA  , ora em
lugar incerto e não sabido,  primeiro e segundo réus nos autos
supracitados, que figura como autor EDSON ARANTES OZO-
RIO, da propositura de ação trabalhista, cujo teor poderão to-
mar conhecimento na Secretaria desta Vara do Trabalho, loca-
lizada na Rua Vicente Machado, n.º 400, 7.º andar, nesta Capi-
tal, bem assim, de que foi designada audiência UNA, que se
realizará dia 03 de abril de 2003, às 15h15min, no mesmo en-
dereço, ocasião em que deverão comparecer e apresentar res-
posta (CLT art. 847), ou fazerem-se substituir pelo gerente ou
por qualquer preposto que tenha conhecimento dos fatos e cu-
jas declarações o obrigarão (CLT art. 843, § 1º), ficando cien-
tes, ainda, de que a ausência injustificada implicará revelia e
confissão quanto à matéria de fato. Com as defesas, deverão,
ainda, apresentar toda a prova documental referente ao alegado
vínculo de emprego, nos termos do artigo 845, da CLT, bem
como as demais provas que julgarem necessárias, constantes
de documentos e testemunhas (máximo de três), as quais deve-
rão comparecer independentemente de intimação, podendo apre-
sentar nomes e endereços dessas na Secretaria do Juízo para as
respectivas intimações até quinze dias antes da audiência, sob
pena de preclusão.
E, para  que chegue ao conhecimento de todos os interessados
e não se alegue ignorância, é passado o presente edital o qual,
devidamente assinado, será publicado na Imprensa Oficial do
Estado do Paraná e afixado no átrio desta Vara.
Dado e  passado, nesta cidade de Curitiba, Paraná, aos treze dias
do mês de novembro do ano de 2002. Eu, Sandra Marcia Urbano
da Cruz Cleto, Técnica Judiciária, digitei e eu, _______ Rosân-
gela Zito Losada, Diretora de Secretaria Substituta, subscrevi.

GESYRA MEDEIROS DA HORA
Juíza do Trabalho

5. ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA - PR
Rua Vicente Machado, 400 –7.º andar - 80.420-010

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO DE DESIGNAÇÃO DE AUDI-
ÊNCIA UNA, expedido nos autos da ação trabalhista nº 15207/

2002, cujas partes são ANTÔNIO DOMINGUES FAGUNDES,
autor, e DBB DISTRIBUIDORA DE BEBIDAS BOHEMIA
LTDA, MARCIO MARTINS, NORBERTO ANTÔNIO DE
CAMPOS LUCIETO, ANTÔNIO BENTO DE PAIVA, HEN-
RIQUE FAUSTINO MASCARELLO, WILSON ZENI BER-
TASSONI, E LINCOLN SANTOS DE ARAÚJO, réus.
A Doutora GESYRA MEDEIROS DA HORA, MM. Juíza Ti-
tular da 5.ª Vara do Trabalho de Curitiba, Estado do Paraná, na
forma da lei,
FAZ SABER, a quantos o presente edital virem ou dele tiverem
conhecimento, que se está notificando LINCOLN SANTOS DE
ARAÚJO, ora em lugar incerto e não sabido,  sétimo réu nos
autos supracitados, que figura como autor ANTÔNIO DOMIN-
GUES FAGUNDES, da propositura de ação trabalhista, cujo teor
poderá tomar conhecimento na Secretaria desta Vara do Traba-
lho, localizada na Rua Vicente Machado, n.º 400, 7.º andar, nes-
ta Capital, bem assim, de que foi designada audiência UNA, que
se realizará dia 26-05-2003, às 15h15min, no mesmo endereço,
ocasião em que deverá comparecer e apresentar resposta (CLT
art. 847), ou fazer-se substituir pelo gerente ou por qualquer pre-
posto que tenha conhecimento dos fatos e cujas declarações a
obrigarão (CLT art. 843, § 1º), ficando ciente, ainda, de que a
ausência injustificada implicará revelia e confissão quanto à
matéria de fato. Com a defesa, deverá, ainda, apresentar toda a
prova documental referente ao alegado vínculo de emprego, nos
termos do artigo 845, da CLT, bem como as demais provas que
julgar necessárias, constantes de documentos e testemunhas (má-
ximo de três), as quais deverão comparecer independentemente
de intimação, podendo apresentar nomes e endereços na Secre-
taria do Juízo para as respectivas intimações até quinze dias an-
tes da audiência, sob pena de preclusão.
E, para  que chegue ao conhecimento de todos os interessados
e não se alegue ignorância, é passado o presente edital o qual,
devidamente assinado, será publicado na Imprensa Oficial do
Estado do Paraná e afixado no átrio desta Vara.
 Dado e  passado, nesta cidade de Curitiba, Paraná, aos doze dias
do mês de novembro do ano de 2002. Eu, Sandra Marcia Urbano
da Cruz Cleto, Técnica Judiciária, digitei e eu, _______ Rosânge-
la Zito Losada, Diretora de Secretaria substituta, subscrevi.

GESYRA MEDEIROS DA HORA
Juíza Titular

R$ 702,00 - 9416/2002

6ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA/PR
Rua Vicente Machado, 400 – 6º andar

Curitiba - Paraná

EDITAL DE INTIMAÇÃO PARA CIÊNCIA DE DECISÃO
COM PRAZO DE VINTE DIAS, expedido nos autos da ação
trabalhista n. 3808/1999, em que são partes José Liberato Ro-
drigues, autor, e POSITIVA LIMPEZA MÃO DE OBRA ES-
PECIALIZADA S/C LTDA e Renault do Brasil  S/A, rés.

A Doutora SUELY FILIPPETTO, Juíza Titular da 6.ª Vara do
Trabalho de Curitiba, Estado do Paraná, na forma da lei,

FAZ SABER, a quantos o presente edital virem ou dele tiverem
conhecimento, que se está intimando a ré POSITIVA LIMPE-
ZA MÃO DE OBRA ESPECIALIZADA S/C LTDA, ora em
lugar incerto e não sabido,  para que fique ciente da sentença
proferida por este Juízo, às fls. 108/117, bem como da sentença
em embargos de declaração de fls 122, cujo teores poderão os
interessados tomar conhecimento na Secretaria da Vara, locali-
zada no endereço supra. Fica a ré cientificada ainda de que,
transcorridos os vinte dias, será iniciado o prazo de oito dias
para interposição de recurso ordinário.

E para que chegue ao conhecimento de todos os interessados e
não se alegue ignorância, é passado o presente edital o qual,
devidamente assinado, será publicado na Imprensa Oficial do
Estado do Paraná e afixado no átrio desta Vara.

Dado e passado, nesta cidade de Curitiba, Estado do Paraná,
aos 21 de Novembro de 2002. Digitado por Mauro Acir Apfel-
grün – Técnico Judiciário e subscrito por                            ,
Marlene Alessi Walter da Silva, Diretora de Secretaria.

ORIGINAL ASSINADO
SUELY FILIPETTO

 Juíza Titular
R$ 216,00

6ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA/PR
Rua Vicente Machado, 400 – 6º andar

Curitiba - Paraná

EDITAL DE INTIMAÇÃO  DE CITAÇÃO PARA
PAGAMENTO COM PRAZO DE VINTE DIAS

A Doutora Suely Filippetto - Juíza Titular da 6ª  Vara do Traba-
lho de Curitiba/Pr, no uso de suas atribuições legais,

FAZ SABER, a todos quantos o presente Edital virem ou dele
tomarem conhecimento, que nos autos da RT  1345/1987, onde
são partes Cláudio Pamato, exeqüente, e Lapinskas e Associa-
dos – Sistemas e Treinamento S/C Ltda e  Cesar Lapinskas,
executadas, ficam citadas as executadas LAPINSKAS E AS-
SOCIADOS – SISTEMAS E TREINAMENTO S/C LTDA
e CESAR LAPINSKAS, em locais incertos e não sabidos, para
pagarem em 48 horas ou garantirem a execução, sob pena de
penhora, a importância de R$ 5.600,90 (cinco mil, seiscentos
reais e noventa centavos), valor atualizado até 30/11/2002, con-
forme despacho de fl. 347, cujo teor consta nos autos.

Devido ao Exeqüente R$            5.358,15
Custas R$                 46,95
Honorários Contábeis R$               195,80
Total devido em 30/11/02 R$            5.600,90

Para que chegue ao conhecimento dos interessados, este edital
será publicado na Imprensa Oficial do Estado do Paraná e afi-
xado no lugar de costume desta Vara.

Dado e passado na Secretaria da 6ª Vara do Trabalho de Curiti-
ba/Pr, aos 26 de Novembro de 2002, Digitado por Mauro Acir
Apfelgrün – Técnico Judiciário, e subscrito por,
___________________ Marlene Alessi Walter da Silva, Dire-
tora de Secretaria.

ORIGINAL ASSINADO
SUELY FILIPPETTO

Juíza Titular

6ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA/PR
Rua Vicente Machado, 400 – 6º andar

Curitiba - Paraná

EDITAL DE CITAÇÃO

A Doutora SUELY FILIPPETTO - Juíza Titular da 6ª  Vara
do Trabalho de Curitiba/Pr, no uso de suas atribuições legais,

FAZ SABER, a todos quantos o presente Edital virem ou dele
tomarem conhecimento, que está citando ESIC SEGURAN-
ÇA BANCÁRIA E COMERCIAL LTDA., atualmente em
local incerto e não sabido, do ajuizamento da ação trabalhista
abaixo mencionada perante esta Vara na qual figura como ré,
devendo comparecer na audiência INICIAL, no endereço cons-
tante no cabeçalho, na data e horário abaixo, para apresentação
de defesa, sob pena de confissão e revelia e, quando poderá
apresentar sua resposta (artigo 847, da Consolidação das Leis
do Trabalho), sendo-lhe facultado designar preposto na forma
prevista no artigo 843, da CLT. O não comparecimento impor-
tará revelia e confissão quanto à matéria de fato.

Processo             Autor         Data/Horário
RT 16517/02       Acir Sandesk         22-4-2003, às 13h35.

Para que chegue ao conhecimento dos interessados, este edital
será publicado na Imprensa Oficial do Estado do Paraná e afi-
xado no lugar de costume desta Vara.

Dado e passado na Secretaria da 6ª Vara do Trabalho de Curiti-
ba/Pr, aos 21 de Novembro de 2002. Digitado por Mauro Acir
Apfelgrün – Técnico Judiciário, e subscrito por,________ Mar-
lene Alessi Walter da Silva, Diretora de Secretaria.

ORIGINAL ASSINADO
SUELY FILIPPETTO

Juíza Titular

6ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA/PR
Rua Vicente Machado, 400 – 6º andar

Curitiba - Paraná

EDITAL DE CITAÇÃO

A Doutora SUELY FILIPPETTO - Juíza Titular da 6ª  Vara
do Trabalho de Curitiba/Pr, no uso de suas atribuições legais,

FAZ SABER, a todos quantos o presente Edital virem ou dele
tomarem conhecimento, que está citando TROIANO ELETRI-
CIDADE LTDA e VIMAR TELECOMUNICAÇÕES
LTDA., atualmente em locais incertos e não sabidos, do ajui-
zamento da ação trabalhista abaixo mencionada perante esta
Vara na qual figuram como rés, devendo comparecerem na au-
diência INICIAL, no endereço constante no cabeçalho, na data
e horário abaixo, para apresentação de defesa, sob pena de con-
fissão e revelia e, quando poderão apresentar sua resposta (ar-
tigo 847, da Consolidação das Leis do Trabalho), sendo-lhee
facultado designar preposto na forma prevista no artigo 843, da
CLT. O não comparecimento importará revelia e confissão quan-
to à matéria de fato.

Processo          Autor               Data/Horário
RT 16429/02    José Aparecido da Silva    22-4-2003, às 13h40.

Para que chegue ao conhecimento dos interessados, este edital
será publicado na Imprensa Oficial do Estado do Paraná e afi-
xado no lugar de costume desta Vara.

Dado e passado na Secretaria da 6ª Vara do Trabalho de Curiti-
ba/Pr, aos 21 de Novembro de 2002. Digitado por Mauro Acir
Apfelgrün – Técnico Judiciário, e subscrito por,
___________________ Marlene Alessi Walter da Silva, Dire-
tora de Secretaria.

ORIGINAL ASSINADO
SUELY FILIPPETTO

Juíza Titular

6ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA/PR
Rua Vicente Machado, 400 – 6º andar

Curitiba - Paraná

EDITAL DE INTIMAÇÃO PARA CIÊNCIA DE INTER-
POSIÇÃO DE AGRAVO DE PETIÇÃO PELO INSS- INS-
TITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL COM PRA-
ZO DE VINTE DIAS, expedido nos autos das ações trabalhis-
tas abaixo relacionadas em que são executadas MASSAPAR
INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE ALIMENTOS LTDA e SUL
MASSAS INDÚSTRIA ALIMENTÍCIA LTDA..

A Doutora Suely Filippetto, Juíza Titular da 6.ª Vara do Traba-
lho de Curitiba, Estado do Paraná, na forma da lei,

FAZ SABER, a quantos o presente edital virem ou dele tiverem
conhecimento, que se está intimando as executadas MASSA-
PAR INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE ALIMENTOS LTDA
e SUL MASSAS INDÚSTRIA ALIMENTÍCIA LTDA., ora
em lugares incertos e não sabido,  para que fiquem cientes da
interposição de agravo de petição pelo INSS- Instituto Nacio-
nal do Seguro Social.  Ficam  as executadas cientificadas ainda
de que, transcorridos os vinte dias, será iniciado o prazo de
oito dias para apresentação de resposta ao recurso interposto.

Justiça Eleitoral

TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DO PARANÁ
JUÍZO ELEITORAL DA 41ª ZONA

Rua Gov. Parigot de Souza, 231
FONE: 3342-2004    FAX 3342-1562

EUGÊNIO AOKI – Escrivão Eleitoral
CEP: 86.015-650
LONDRINA - PR

EDUARDO DUARTE FERREIRA

PEDIDO DE IMPUGNAÇÃO DE MANDATO ELETIVO PRO-
CESSO Nº 49/96, COLIGAÇÃO  POR AMOR A LONDRINA
E LUIZ CARLOS JORGE HAULY X ANTÔNIO CASEMIRO
BELINATI  e outros, Ao que se refere da peça vestibular, a
situação político jurídica atual dos impugnados, desencadeou a
perda do interesse processual ao provimento da titela jurisdici-
onal inicialmente almejada (impugnação de mandato eletivo
dos requeridos).
Esta circunstância acena com a necessidade de extinguir o pro-
cesso, sem julgamento do mérito.
Tratando-se de decisão terminativa, recomenda a doutrina pro-
cessual que se ouçam os interessados.
Assim, promova-se a intimação do requerente, dos requeridos
e do Ministério Público. Londrina, 21 de maio de 2001. (a)
José Chichoki Neto  adv Eduardo Duarte Ferreira.

tos e testemunhas (máximo de duas), as quais deverão compa-
recer independentemente de intimação, devendo comprovar, por
escrito, que foram convidadas, sob pena de ser indeferida a
intimação daquelas que deixarem de comparecer.
 E, para  que chegue ao conhecimento de todos os interessados
e não se alegue ignorância, é passado o presente edital o qual,
devidamente assinado, será publicado na Imprensa Oficial do
Estado do Paraná e afixado no átrio desta Vara.
Dado e  passado, nesta cidade de Curitiba, Paraná, aos treze dias
do mês de novembro do ano de 2002. Eu, Sandra Marcia Urbano
da Cruz Cleto, Técnica Judiciária,  digitei, e eu, ______ Rosân-
gela Zito Losada, Diretora de Secretaria Substituta, subscrevi.

GESYRA MEDEIROS DA HORA
Juíza Titular
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AUTOS         AUTOR
3290/2001 Neusa Mara de Oliveira
3291/2001 Maria Aparecida Martins Ferreira
3292/2001 Werner Shell
3295/2001 Silvano Andrade Santos
3300/2001 Creili da Silva Troguilho

E para que chegue ao conhecimento de todos os interessados e
não se alegue ignorância, é passado o presente edital o qual,
devidamente assinado, será publicado na Imprensa Oficial do
Estado do Paraná e afixado no átrio desta Vara.

Dado e passado, nesta cidade de Curitiba, Estado do Paraná,
aos 6 de março de 2002. Digitado por Mauro Acir Apfelgrün –
Técnico Judiciário e subscrito por                            , Marlene
Alessi Walter da Silva, Diretora de Secretaria.

 SUELY FILIPPETTO
Juíza Titular

R$ 1.098,00 - 9536/2002

6ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA/PR
Rua Vicente Machado, 400 – 6º andar

Curitiba - Paraná

EDITAL DE INTIMAÇÃO  DE CITAÇÃO PARA
PAGAMENTO COM PRAZO DE VINTE DIAS

A Doutora Suely Filippetto - Juíza Titular da 6ª  Vara do Traba-
lho de Curitiba/Pr, no uso de suas atribuições legais,

FAZ SABER, a todos quantos o presente Edital virem ou dele
tomarem conhecimento, que nos autos da RT  36427/1996, onde
são partes Zuleide de Camargo, exeqüente, e Volni Manerich
Kuster e outros executados, fica citado o executado VOLNI
MANERICH KUSTER., em local incerto e não sabido, para
pagar em 48 horas ou garantir a execução, sob pena de penho-
ra, a importância de R$ 26.130,78 ( vinte e seis mil, cento e
trinta reais e setenta e oito centavos), valor atualizado até 30/
11/2002, conforme despacho de fl. 268, cujo teor consta nos
autos.

Devido a Exeqüente R$          25.775,36
Custas R$               355,42
Total devido em 3011/02 R$          26.130,78

Para que chegue ao conhecimento dos interessados, este edital
será publicado na Imprensa Oficial do Estado do Paraná e afi-
xado no lugar de costume desta Vara.

Dado e passado na Secretaria da 6ª Vara do Trabalho de Curiti-
ba/Pr, aos 26 de Novembro de 2002, Digitado por Mauro Acir
Apfelgrün – Técnico Judiciário, e subscrito por, _________
Marlene Alessi Walter da Silva, Diretora de Secretaria.

ORIGINAL ASSINADO
SUELY FILIPPETTO

Juíza Titular

6ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA/PR
Rua Vicente Machado, 400 – 6º andar

Curitiba - Paraná

EDITAL DE INTIMAÇÃO PARA CIÊNCIA DE DECISÃO
COM PRAZO DE VINTE DIAS, expedido nos autos da ação
trabalhista n. 11962/2001, em que são partes Carlos Correia,
autor, e PRINCIPAL VIGILÂNCIA S/C LTDA e Banco Cen-
tral do Brasil, réus.

A Doutora SUELY FILIPPETTO, Juíza Titular da 6.ª Vara do
Trabalho de Curitiba, Estado do Paraná, na forma da lei,

FAZ SABER, a quantos o presente edital virem ou dele tiverem
conhecimento, que se está intimando a ré PRINCIPAL VIGI-
LÂNCIA S/C LTDA , ora em lugar incerto e não sabido,  para
que fique ciente da sentença proferida por este Juízo, às fls. 69/
78, cujo teor poderão os interessados tomar conhecimento na
Secretaria da Vara, localizada no endereço supra. Fica a ré ci-
entificada ainda de que, transcorridos os vinte dias, será inici-
ado o prazo de oito dias para interposição de recurso ordinário.

E para que chegue ao conhecimento de todos os interessados e
não se alegue ignorância, é passado o presente edital o qual,
devidamente assinado, será publicado na Imprensa Oficial do
Estado do Paraná e afixado no átrio desta Vara.

Dado e passado, nesta cidade de Curitiba, Estado do Paraná,
aos 21 de Novembro de 2002. Digitado por Mauro Acir Apfel-
grün – Técnico Judiciário e subscrito por                            ,
Marlene Alessi Walter da Silva, Diretora de Secretaria.

ORIGINAL ASSINADO
SUELY FILIPETTO

Juíza Titular

6ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA/PR
Rua Vicente Machado, 400 – 6º andar

Curitiba - Paraná

EDITAL DE INTIMAÇÃO PARA CIÊNCIA DE DECISÃO
COM PRAZO DE VINTE DIAS, expedido nos autos da ação
trabalhista n. 28075/2000, em que são partes Lucineia Pruden-
cio da Silva, autora, e PRINCIPAL VIGILÂNCIA S/C LTDA e
Banco Central do Brasil, réus.

A Doutora SUELY FILIPPETTO, Juíza Titular da 6.ª Vara do
Trabalho de Curitiba, Estado do Paraná, na forma da lei,

FAZ SABER, a quantos o presente edital virem ou dele tiverem
conhecimento, que se está intimando a ré PRINCIPAL VIGI-

LÂNCIA S/C LTDA , ora em lugar incerto e não sabido,  para
que fique ciente da sentença proferida por este Juízo, às fls. 65/
71, cujo teor poderão os interessados tomar conhecimento na
Secretaria da Vara, localizada no endereço supra. Fica a ré ci-
entificada ainda de que, transcorridos os vinte dias, será inici-
ado o prazo de oito dias para interposição de recurso ordinário.

E para que chegue ao conhecimento de todos os interessados e
não se alegue ignorância, é passado o presente edital o qual,
devidamente assinado, será publicado na Imprensa Oficial do
Estado do Paraná e afixado no átrio desta Vara.

Dado e passado, nesta cidade de Curitiba, Estado do Paraná,
aos 21 de Novembro de 2002. Digitado por Mauro Acir Apfel-
grün – Técnico Judiciário e subscrito por                            ,
Marlene Alessi Walter da Silva, Diretora de Secretaria.

ORIGINAL ASSINADO
SUELY FILIPETTO

Juíza Titular

6ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA/PR
Rua Vicente Machado, 400 – 6º andar

Curitiba - Paraná

EDITAL DE INTIMAÇÃO PARA CIÊNCIA DE INTER-
POSIÇÃO DE AGRAVO DE PETIÇÃO PELO INSS- INS-
TITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL COM PRA-
ZO DE VINTE DIAS, expedido nos autos das ações trabalhis-
tas abaixo relacionadas em que é executada SUL MASSAS
INDÚSTRIA ALIMENTÍCIA LTDA..

A Doutora Suely Filippetto, Juíza Titular da 6.ª Vara do Traba-
lho de Curitiba, Estado do Paraná, na forma da lei,

FAZ SABER, a quantos o presente edital virem ou dele tiverem
conhecimento, que se está intimando a executada SUL MAS-
SAS INDÚSTRIA ALIMENTÍCIA LTDA., ora em lugar in-
certo e não sabido,  para que fique ciente da interposição de
agravo de petição pelo INSS- Instituto Nacional do Seguro So-
cial.  Fica  a executada cientificada ainda de que, transcorridos
os vinte dias, será iniciado o prazo de oito dias para apresenta-
ção de resposta ao recurso interposto.

AUTOS         AUTOR
3305/2001 Sinara Martins dos Santos
3317/2001 Valeria Gonçalves da Silva
3321/2001 Luciane Martins dos Santos
3323/2001 Antonia Raquel Fraitas

E para que chegue ao conhecimento de todos os interessados e
não se alegue ignorância, é passado o presente edital o qual,
devidamente assinado, será publicado na Imprensa Oficial do
Estado do Paraná e afixado no átrio desta Vara.

Dado e passado, nesta cidade de Curitiba, Estado do Paraná,
aos 6 de março de 2002. Digitado por Mauro Acir Apfelgrün –
Técnico Judiciário e subscrito por                            , Marlene
Alessi Walter da Silva, Diretora de Secretaria.

                          ORIGINAL ASSINADO
                              SUELY FILIPPETTO
                                   Juíza Titular

R$ 972,00 - 9529/2002

8ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Vicente Machado, 400 4o. andar

80420000 CURITIBA
EDITAL DE INTIMACAO No 00095-2002

Ficam os advogados abaixo relacionados intimados para,
no prazo indicado, providenciar e-ou tomar ciencia do que
segue descrito nos seguintes processos:

PROCESSO TRT-PR-0008-CS 05405-1998 - (05 DIAS)
Local Atual : 8ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Requerente(s) : JOSE CARLOS VIEIRA DA ROSA
Requerido(s) : REDE FERROVIARIA FEDERAL S-A
Adv(s) : JUSSARA OLIVEIRA LIMA KADRI PR12382
FICA INTIMADA PARA FINS ART.884 CLT NO PRAZO DE
5 DIAS

PROCESSO TRT-PR-0008-RT 05465-2001 - (10 DIAS)
Local Atual : 8ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : CARLOS HENRIQUE SCHENFELD FRAN-
CA
Réu(s) : COPROFAR PARANA COMERCIO PROD
FARMACEUTICOS LTDA
Adv(s) : KLAUS PETER KLEIN PR11073
EUCLIDES ROBERTO FACCHI PR19189
ADEQUAREM ACORDO DISCRIMINANDO NATUREZA
JURIDICA PARCELAS

PROCESSO TRT-PR-0008-RT 05514-2001 - (10 DIAS)
Local Atual : 8ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : ELIANE DE CASTRO
Réu(s) : APAE ASSOCIACAO PAIS E AMIGOS DOS
EXCEPCIONAIS
Adv(s) : LUIZ CARLOS PR20136
MARYA JOSELY BACILA SAHD PR24107
HOMOLOGO ACORDO.EXECUTADA COMPROVAR RE-
COLHIMENTO INSS

PROCESSO TRT-PR-0008-RT 05960-2000 - (10 DIAS)
Local Atual : 8ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : ELZIRA DE LIMA
Réu(s) : LIMPTEC SERVICOS ESPECIAIS S-C LTDA

: COPEL COMPANHIA PARANAENSE DE
ENERGIA
Adv(s) : DAMASCENO MAURICIO DA ROCHA JU-
NIOR PR15171
ALVARO EIJI NAKASHIMA PR9759

DEVIDO PENDENCIA AIRR,REVEJO DESPACHO 225.
AGUARDE-SE A BAIXA

PROCESSO TRT-PR-0008-PS 06425-2001 - (10 DIAS)
Local Atual : 8ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Reclamante(s) : MARCELO RICARDO SEFFRIN
Reclamada(s) : COMPANHIA BRASILEIRA DE DISTRIBUI-
CAO
Adv(s) : STELA MARLENE SCHWERZ PR18802
IMPUGNAR CALCULOS AUTOS SOB PENA PRECLU-
SAO,10 DIAS

PROCESSO TRT-PR-0008-RT 06459-1999 - (10 DIAS)
Local Atual : 8ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : EGYDIO SILVA BRISOLA FILHO
Réu(s) : NATALLI INDUSTRIA E COMERCIO DE
BOLSAS LTDA
Adv(s) : AFFONSO VICENTE LOPES PR1166
MANIFESTAR-SE S-PETICAO CONTADOR.SILENCIO
PRESUMIR.CONCORDAN

PROCESSO TRT-PR-0008-PS 06463-2001 - (10 DIAS)
Local Atual : 8ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Reclamante(s) : MARLON GUIMARAES VELOSO
Reclamada(s) : INEDITA INDUSTRIA METALURGICA
LTDA
Adv(s) : MARCOS GOMES SALVADOR PR13207
MANIFESTE-SE CALCULOS, SOB PENA PRECLUSAO,10
DIAS

PROCESSO TRT-PR-0008-RT 06497-2001 - (10 DIAS)
Local Atual : 8ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : VERGINIA KONIG
Réu(s) : DAVID ALMEIDA CABRAL (EI)
Adv(s) : ECLAIR TAVARES TESSEROLI PR18683
MANIFESTE-SE CALCULOS, SOB PENA PRECLUSAO,10
DIAS

PROCESSO TRT-PR-0008-RT 06558-2001 - (10 DIAS)
Local Atual : 8ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : CLAUDIO ROBERTO PEREIRA
Réu(s) : THERMOKEI DO BRASIL IND COM EQUI-
PAMENTOS LTDA
Adv(s) : MARCOS WENGERKIEWICZ PR24555
APRESENTAR DOCUMENTOS SOLICITADOS PELO INSS
EM 10 DIAS

PROCESSO TRT-PR-0008-RT 07705-2002 - (05 DIAS)
Local Atual : 8ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : IGOR MARCELO DE MIRANDA
Réu(s) : DRUMOL MOVEIS PLANEJADOS LTDA

: CELSO LUIZ PODLASEK
: CELSO VULCANIS
: ANELISE VULCANIS

Adv(s) : ELAINE DE FATIMA COSTA GUERIOS
PR25193
INICIAL MARCADA PARA 03-12-2002 AS 13H55MIN

PROCESSO TRT-PR-0008-RT 10990-1999 - (10 DIAS)
Local Atual : 8ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : MARCIA DUARTE
Réu(s) : BANCO BAMERINDUS DO BRASIL S-A

: BAMERINDUS S-A PARTICIPACOES EM-
PREENDIMENTOS

: BAMERINDUS DISTRIB TIT VALORES
MOBILIARIOS S-A

: HSBC BAMERINDUS S-A CORRET CAMB
VAL MOBILIARIOS

: BANCO HSBC BAMERINDUS S-A
Adv(s) : GILSON VICENTE VENANCIO DE ANDRA-
DE PR14590
EDUARDO CARLOS POTTUMATI PR18317
HOMOLOGO ACORDO.CUSTAS EXEC.R$ 500,00. COM-
PR. RECOL. INSS

PROCESSO TRT-PR-0008-RT 11151-2001 - (10 DIAS)
Local Atual : 8ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : DORACI DA APARECIDA FRANCISCO
Réu(s) : BANCO BANESTADO S-A

: SENTINELA SERVICOS ESPECIAIS S-C
LTDA

: EMPRESA LIMPADORA COLORADO LTDA
: EMBRASIL EMP BRAS SERV TERCEIRIZA-

DOS S-C LTDA
Adv(s) : ANTONIO CELESTINO TONELOTO
PR8761A
MANIFESTAR-SE CALCULOS EXEQUENTE,10 DIAS,SOB
PENA PRECLUSAO

PROCESSO TRT-PR-0008-RT 11393-2001 - (10 DIAS)
Local Atual : 8ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : MARCIO DINOR RAVACHI
Réu(s) : COMPANHIA DE SEGUROS GRALHA
AZUL

: BANESTADO S-A CORRETORA DE SEGU-
ROS

: BANCO BANESTADO S-A
Adv(s) : ANTONIO CELESTINO TONELOTO PR8761A
RECOLHA VALOREREMANESC.INSS,SOB PENA PROS-
SEGUM. EXECUCAO

PROCESSO TRT-PR-0008-RT 12568-1996 - (10 DIAS)
Local Atual : 8ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : MARCOS ANTONIO DE LIMA
Réu(s) : PREDIMAR DISTRIBUIDORA FARMACEU-
TICA LTDA
Adv(s) : MARIA APARECIDA RAMINA PR18472
READECUAR CALCULOS CONFORME ACORDAO, 10
DIAS

PROCESSO TRT-PR-0008-RT 12661-2001 - (05 DIAS)
Local Atual : 8ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : VALDINEI GONZAGA MARES

Réu(s) : METALURGICA LIDER LTDA(MF)SIND
ALEXANDRE ZAPPA
Adv(s) : NEY ROBERTO DE BARROS GUIMARAES
PR23826
RECOLHER CUSTAS, VALOR R$ 380,00 EM CINCO DIAS

PROCESSO TRT-PR-0008-RT 12686-1997 - (10 DIAS)
Local Atual : 8ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : VILSON RODRIGO LUCIO
Réu(s) : TRACAO IMPLEMENTOS RODOVIARIOS
LTDA

: VARLEI ANTONIO SERRATTO
: ANTONIO FRANCISCO INDREDESAK

Adv(s) : LUIZ SALVADOR PR5439
MANIFESTE-SE

PROCESSO TRT-PR-0008-RT 12906-1995 - (10 DIAS)
Local Atual : 8ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : ARLETE MARTINS DO ROSARIO
Réu(s) : ASSOCIACAO EDUCACIONAL NOSSA
SENHORA DE FATIMA

: ASSOCIACAO DE ENSINO VERSALHES
: SOCIEDADE NOSSA SENHORA DE GUA-

DALUPE
Adv(s) : IRINEU NORBERTO DE MELLO GOZZO
PR2535
RECOLHA VALORES DEVIDO INSS,SOB PENA PENHO-
RA GRADACAO LEGAL

PROCESSO TRT-PR-0008-RT 14277-1999 - (02 DIAS)
Local Atual : 8ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : CARLOS HENRIQUE BACHSTEIN
Réu(s) : BELA VISTA CONSTRUTORA CIVIL LTDA
Adv(s) : ANDREA RICETTI BUENO FUSCULIM
PR20676
RECOLHA VALORES INSS,SOB PENA EXECUCAO, EM
48 HORAS

PROCESSO TRT-PR-0008-CS 14976-2001 - (10 DIAS)
Local Atual : 8ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Requerente(s) : VALDECIR PEREIRA DE SOUZA
Requerido(s) : SOUZA CRUZ S-A
Adv(s) : EDIVALDO BRUZAMOLIN SILVA DA RO-
CHA PR19471
APRESENTAR CALCULOS SOB PENA PRECLUSAO,10
DIAS

PROCESSO TRT-PR-0008-RT 15323-1999 - (10 DIAS)
Local Atual : 8ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : AMADEU CANDIDO
Réu(s) : ROBERT BOSCH LTDA
Adv(s) : ISRAEL CAETANO SOBRINHO PR18830
IMPUGNAR CALCULOS AUTOR SOB PENA PRECLU-
SAO,10 DIAS

PROCESSO TRT-PR-0008-RT 15390-2001 - (02 DIAS)
Local Atual : 8ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : WHILTON MOURA DA SILVA
Réu(s) : MULLER MATERIAIS PARA CONSTRU-
CAO LTDA (ME)
Adv(s) : LUCILENE MACHADO CARLOS PR13963
RECOLHA VALORES INSS,SOB PENA EXECUCAO, EM
48 HORAS

PROCESSO TRT-PR-0008-RT 15710-2000 - (10 DIAS)
Local Atual : 8ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : DIOGINO MARTINS DE FREITAS
Réu(s) : ARETE COMERCIO AUTOMOTIVO LTDA

: BONZAO COMERCIO AUTOMOTIVO
LTDA

: BRANELLO AUTOCENTER LTDA
: RIBEIRO E BRITES LTDA

Adv(s) : ELIANE DA COSTA MACHADO PR13889
RECOLHA VALORES DEVIDO INSS,SOB PENA PROSSE-
GUM. EXECUCAO

PROCESSO TRT-PR-0008-RT 16829-2000 - (10 DIAS)
Local Atual : 8ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : ANA MARIA CRISPIM DOS SANTOS
Réu(s) : POSITIVA LIMPEZA E MAO DE OBRA ES-
PEC S-C LTDA

: HSBC BANK BRASIL S-A
: ALCEU GOTTSCHILD
: ELIZABETE MARTINS GOTTSCHILD

Adv(s) : ALVARO EIJI NAKASHIMA PR9759
MANIFESTE-SE

PROCESSO TRT-PR-0008-RT 17165-2001 - (05 DIAS)
Local Atual : 8ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : LUIZ ROBERTO MARIANO
Réu(s) : TC ASSAD
Adv(s) : MARCELO LUIZ DREHER PR24801A
PAGAR CUSTAS EM 5 DIAS, SOB PENA DE EXECUCAO

PROCESSO TRT-PR-0008-RT 17207-1996 - (10 DIAS)
Local Atual : 8ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : TANIA MARA POLYDORO
Réu(s) : ARRMA ASSESSORIA E PLANEJAMENTO
S-C LTDA

: ARIOVALDO MANOEL DE OLIVEIRA
Adv(s) : IVO HARRY CELLI JUNIOR PR10229
MANIFESTE-SE

PROCESSO TRT-PR-0008-RT 18806-1998 - (10 DIAS)
Local Atual : 8ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : LUIZ FAGOTH
Réu(s) : MAXXIGROUP SERVICOS LTD OBRAS
INCORPORACOES LTDA

: SANEPAR COMPANHIA DE SANEAMEN-
TO DO PARANA
Adv(s) : VICENTE DE PAULO ESTEVEZ VIEIRA
PR17488
INTIME-SE O EXEQUENTE DE QUE A DECLARACAO DE
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IMPOSTO DE RENDA PARA EXAME ESTA DISPONIVEL
NA DIRECAO DO FORUM NO HORARIO DAS 14H AS 18H
DE SEGUNDA A SEXTA FEIRA, EXCLUSIVAMENTE PARA
CONSULTA DO DESTINATARIO DA INTIMACAO.

PROCESSO TRT-PR-0008-RT 18992-2001 - (10 DIAS)
Local Atual : 8ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : IVANDRO ANDRE WEISS
Réu(s) : POSTO ILHABELA LTDA
Adv(s) : JULIO MITSUO FUJIKI PR29126
APRESENTAR CALCULOS SOB PENA PRECLUSAO,10
DIAS

PROCESSO TRT-PR-0008-RT 19138-2001 - (10 DIAS)
Local Atual : 8ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : CARLO DENIZ BALZER
Réu(s) : SUPERMERCADO CONDOR LTDA
Adv(s) : FRANCISMERY MOCCI PR19513
MANIFESTE-SE CALCULOS, SOB PENA PRECLUSAO,10
DIAS

PROCESSO TRT-PR-0008-RT 19218-1993 - (10 DIAS)
Local Atual : 8ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : THALMA KRIEGER
Réu(s) : TECPAR INSTITUTO DE TECNOLOGIA DO
PARANA
Adv(s) : JAQUELINE MARIA MOSER PR17847
MANIFESTE-SE CALCULOS, SOB PENA PRECLUSAO,10
DIAS

PROCESSO TRT-PR-0008-RT 23484-1993 - (08 DIAS)
Local Atual : 8ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : ELISETE MARIA BACON MODESTO AS-
SUMPCAO
Réu(s) : ECTA - EDICOES TECN E ASSESSORIA
COMERCIAL LTDA

: UESA - ADMINISTRACAO E PARTICIPAN-
TES LTDA

: ETACTUR - TURISMO TECNICO AGROPE-
CUARIO LTDA

: COMEF - CORRETORA DE MERCADOS
FUTUROS S-C LTDA
Adv(s) : VALDYR ARNALDO LESSNAU PERRINI
PR14015
ROBISON MARANHAO PR18415
DECISAO NOS AUTOS DA MC 135-2001 E AA 11-01(aCAO
ANULATORIA)

PROCESSO TRT-PR-0008-RT 27035-1998 - (10 DIAS)
Local Atual : 8ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : DANIEL DE PAIVA VIDAL
Réu(s) : MARQUES REVEDUTTI & CAPRA LTDA

: GILSON LUIZ DE SOUZA MARQUES
: RONALD THADEU REVEDUTTI
: ANGELO SILVIO CAPRA

Adv(s) : JULIETA GRACIELA M AFARA SALDA-
NHA ROCHA PR10598
MANIFESTE-SE = FL. 360

11ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA PR
Av. Vicente Machado, 400 - 3º andar

80420-010 Curitiba PR

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO À EXECUTADA ELIZABE-
TE ZENI TOMAZ ESTEVES. (PRAZO: VINTE DIAS).

VALDECIR EDSON FOSSATTI, Juiz do Trabalho da 11ª Vara
da Justiça do Trabalho de Curitiba/PR.,
FAZ SABER à reclamada supracitada, que pelo presente fica
notificada da penhora realizada sobre o imóvel de sua proprie-
dade, matrícula 26304 do CRI de Piraquara/PR, avaliado em
R$ 30.000,00 (trinta mil reais), referente aos autos do processo
RT-25632/2000, entre JOÃO DE SOUZA NUNES, exeqüente
e ELIZABETE ZENI TOMAZ ESTEVES, executada, para que-
rendo, apresentar embargos no prazo de cinco dias. (Art. 884,
da CLT).
E para que chegue ao conhecimento de todos os interessados, é
passado o presente Edital, que será publicado pelo Diário da
Justiça do Estado do Paraná e afixado no lugar de costume, na
Sede desta Junta.
Curitiba, 22 de novembro de 2002.

VALDECIR EDSON FOSSATTI
Juiz do Trabalho

11ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA PR
Av. Vicente Machado, 400 - 3º andar

EDITAL DE CITAÇÃO À EXECUTADA EMPLOY CON-
SERVAÇÃO E LIMPEZA SC LTDA. PRAZO: VINTE
DIAS.

VALDECIR EDSON FOSSATTI, Juiz do Trabalho, Titular da
11ª Vara da Justiça do Trabalho de Curitiba/PR.,

FAZ SABER à executado supracitada que, pelo presente, fica
citado para que proceda ao pagamento do valor total da execu-
ção nos autos de RT- 24736/1998, em que é exeqüente IRENE
BENTO MARTINS E OUTROS, que em 30-11-2002 importa
em R$ 9.763,86 (nove mil setecentos e sessenta e três reais e
oitenta e seis centavos), no prazo de 48 horas, sob pena de
penhora em tantos bens quantos bastem para a satisfação do
débito.
E para que chegue ao conhecimento de todos os interessados, é
passado o presente Edital, que será publicado pelo Diário da
Justiça do Estado do Paraná e afixado no lugar de costume, na
Sede desta Junta.

Curitiba, 22 de novembro de 2002.

VALDECIR EDSON FOSSATTI
Juiz do Trabalho

11ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA PR
Av. Vicente Machado, 400 - 3º andar

EDITAL DE CITAÇÃO À EXECUTADA ESIC SEGURAN-
ÇA BANCÁRIA E COMERCIAL LTDA (N/P DO SÓCIO:
MILTON MARQUES DE LIMA. PRAZO: VINTE DIAS.

VALDECIR EDSON FOSSATTI, Juiz do Trabalho, Titular da
11ª Vara da Justiça do Trabalho de Curitiba/PR.,

FAZ SABER ao executado supracitado que, pelo presente, fica
citado para que proceda ao pagamento do valor total da execu-
ção nos autos de RT- 01240/2001, em que é exeqüente JOSÉ
ELISEU PELEGRINI, que em 31-12-2001, importa em R$
50.152,24 (cinqüenta mil cento e cinqüenta e dois reais e vinte
e quatro centavos), no prazo de 48 horas, sob pena de penhora
em tantos bens quantos bastem para a satisfação do débito.
E para que chegue ao conhecimento de todos os interessados, é
passado o presente Edital, que será publicado pelo Diário da
Justiça do Estado do Paraná e afixado no lugar de costume, na
Sede desta Junta.

Curitiba, 22 de novembro de 2002.

VALDECIR EDSON FOSSATTI
Juiz do Trabalho

11ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA PR
Av. Dr. Vicente Machado, 400 - 3º andar

80420-010 Curitiba PR

EDITAL DE CIÊNCIA DE DECISÃO À RECLAMADA
LUIZ CARLOS DO NASCIMENTO BUENO (ME): (PRA-
ZO: VINTE DIAS).

VALDECIR EDSON FOSSATTI, Juiz do Trabalho, Titular da
11ª Vara do Trabalho de Curitiba/PR.,
FAZ SABER à reclamada supracitada, que pelo presente fica
notificada da decisão proferida por esta Vara do Trabalho, nos
autos de processo RT-05255/2002, em que é reclamante, VI-
LALBA ALVES DOS SANTOS, fls. 12/16, julgada PROCE-
DENTE EM PARTE, nos termos da fundamentação.
A fundamentação aludida neste Edital, encontra-se à disposi-
ção da Reclamada na Secretaria desta Vara do Trabalho.
E para que chegue ao conhecimento de todos os interessados, é
passado o presente Edital, que será publicado pelo Diário da
Justiça do Estado do Paraná e afixado no lugar de costume, na
Sede desta Vara do Trabalho.

Curitiba, 22 de novembro de 2002.

VALDECIR EDSON FOSSATTI
Juiz do Trabalho

R$ 594,00 - 9533/2002

16ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
AV. VICENTE MACHADO,400 1o. ANDAR

80420000 CURITIBA
EDITAL DE INTIMACAO No 00152-2002

Ficam os advogados abaixo relacionados intimados para,
no prazo indicado, providenciar e-ou tomar ciencia do que
segue descrito nos seguintes processos:

PROCESSO TRT-PR-0016-RT 28270-1998 - (10 DIAS)
Local Atual: 16ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor (S): JOAO CARLOS RODRIGUES
Reu (S): EXPRESSO SUL AMERICANO LTDA
ADV(S): MARTA SUZY WAGNER PR21691
MANIFESTE-SE QUANTO AO BEM OFERECIDO EM
SUBSTITUICAO AO ANTERIORMENTE INDICADO.

PROCESSO TRT-PR-0016-RT 28376-2000 - (10 DIAS)
Local Atual: 16ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor (S): DINARTE CARDOSO
Reu (S): FERREIRA SANTOS LTDA
ADV(S): ARTUR GABRIEL FERREIRA PR29141
VISTA.

PROCESSO TRT-PR-0016-RT 28464-2000 - (10 DIAS)
Local Atual: 16ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor (S): PAULO POSSE
Reu (S): PAO REAL LTDA
: ROSANA VEIGA GUIMARAES
: BERNARDO GUIMARAES VILLELA
: BRUNO GUIMARAES VILLELA
ADV(S): JOSE DANIEL TATARA RIBAS PR3484
MANIFESTAR-SE SOBRE CERTIDAO DO OFICIAL DE
JUSTICA.

PROCESSO TRT-PR-0016-RT 28604-1999 - (10 DIAS)
Local Atual: 16ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor (S): ZAQUEU CAMILO GOMES
Reu (S): MOINHO CURITIBANO S-A
ADV(S): GUSTAVO RIBEIRO LANGOWISKI PR24563
MANIFESTAR-SE, SOBRE OS CALCULOS DE LIQUIDA-
CAO APRESENTADOS PELO AUTOR, SOB PENA DE PRE-
CLUSAO. EM CASO DE DIVERGENCIA, APRESENTE OS
SEUS DE FORMA DETALHADA E ESPECIFICA.

PROCESSO TRT-PR-0016-RT 28695-1996 - (10 DIAS)
Local Atual: 16ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor (S): LUIZ CARLOS VIEIRA
Reu (S): IPEM INSTITUTO PARANAENSE ENSINO MNE-
MOT S-C LTDA
ADV(S): RICARDO RUY FRANCO DE MACEDO FILHO
PR23276
REQUERER O QUE ENTENDER DE DIREITO.

PROCESSO TRT-PR-0016-RT 28791-1999 - (10 DIAS)
Local Atual: 16ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor (S): JEFFERSON FERRAZI
Reu (S): PRONTO SOCORRO CIDADE S-C LTDA
ADV(S): JOSE NAZARENO GOULART PR10075
APRESENTAR SEUS CALCULOS DE LIQUIDACAO, DE
FORMA DETALHADA E ESPECIFICA, INCLUSIVE QUAN-
TO A CONTRIBUICAO PREVIDENCIARIA INCIDENTE DE
AMBAS AS PARTES.

PROCESSO TRT-PR-0016-RT 28895-2000 - (10 DIAS)
Local Atual: 16ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor (S): OLIVANDA DE FATIMA PAVAN CUSTODIO
Reu (S): NOELI MARIA DOS SANTOS (ME)
ADV(S): EUNICE MESSA GONZALES PR25371
COMPROVAR DOCUMENTALMENTE O ALEGADO NO
ITEM 1 DA PETICAO DE FLS.110-111.

PROCESSO TRT-PR-0016-RT 28910-1996 - (10 DIAS)
Local Atual: 16ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor (S): ANTONIO CARLOS VALENGO
Reu (S): HM ADMINISTRADORA DE CONSORCIOS S-C
LTDA
: LUIS FERNANDO MACEDO
ADV(S): ALOISIO CANSIAN PR7068
REQUERER O QUE ENTENDER DE DIREITO.

PROCESSO TRT-PR-0016-RT 28980-1998 - (10 DIAS)
Local Atual: 16ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor (S): JACIEL FERREIRA LOURENCO
Reu (S): DECORPRINT DECORATIVOS DO PARANA IND
E COM LTDA
ADV(S): JOSE LUIZ RICETTI PR8249
DIGA O AUTOR.

PROCESSO TRT-PR-0016-RT 29006-2000 - (10 DIAS)
Local Atual: 16ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor (S): LUCIMARA SUELI ZONATO
Reu (S): BANCO BANDEIRANTES S-A
ADV(S): EDSON FRANCISCO ROCHA FILHO PR21396
COMPROVE O RECOLHIMENTO DAS CUSTAS PARA
AUTENTICACAO DAS PECAS PARA FORMACAO DA CS,
SOB PENA DE INDEFERIMENTO (LEI 10537-2002 E RE-
SOLUCAO 112-2002 DO C. TST).

PROCESSO TRT-PR-0016-RT 29067-2000 - (10 DIAS)
Local Atual: 16ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor (S): JAIR APARECIDO PEREIRA
Reu (S): SENTINELA VIGILANCIA S-C LTDA
ADV(S): CELIO LUCAS MILANO PR24580
MANIFESTAR-SE, SOBRE OS CALCULOS DE LIQUIDA-
CAO APRESENTADOS PELO AUTOR, SOB PENA DE PRE-
CLUSAO. EM CASO DE DIVERGENCIA, APRESENTE OS
SEUS DE FORMA DETALHADA E ESPECIFICA.

PROCESSO TRT-PR-0016-RT 29118-2000 - (10 DIAS)
Local Atual: 16ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor (S): RITA DE CASSIA ALVARENGA
Reu (S): ARCO CORRETORA DE SEGUROS LTDA
ADV(S): PATRICIA DARINA CAMENAR PR26202
INFORMAR O ENDERECO ATUALIZADO DA TESTEMU-
NHA GIANINI CROCETTI, SOB PENA DE PRECLUSAO DA
PROVA.

PROCESSO TRT-PR-0016-RT 29744-1995 - (10 DIAS)
Local Atual: 16ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor (S): JOSE FRANCISCO DE FRABI
Reu (S): CIT CENTRO TECNICO INCORPORACAO IMO-
BILIARIA LTDA
: ANDERSON FUMAGALLI
ADV(S): MAURICIO PIZZATTO DE SOUZA NETO PR20211
MANIFESTAR-SE SOBRE BEM OFERECIDO A PENHORA,
NO CASO DE DIVERGENCIA,INDICAR BENS PASSIVEIS
DE PENHORA E DE FACIL COMERCIALIZACAO SUFICI-
ENTES A GARANTIA DO JUIZO, DESDE QUE OBEDECI-
DA A GRADACAO LEGAL.

PROCESSO TRT-PR-0016-RT 29823-1997 - (10 DIAS)
Local Atual: 16ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor (S): NILSA MARIA MONTEIRO
Reu (S): MAXI NUTRI COMERCIO SERVICOS DE ALIMEN-
TACAO LTDA
: JORGE PEDROSO DE LIMA
: LUCIMARA LOPES
ADV(S): ROBERTO PONTES CARDOSO JUNIOR PR17699
INDIQUE BENS DA EXECUTADA PASSIVEIS DE PENHO-
RA E SUFICIENTES A GARANTIA DO JUIZO, OBEDECEN-
DO A GRADACAO LEGAL, SOB PENA DE SUSPENSAO
DO FEITO.

PROCESSO TRT-PR-0016-CS 30768-1999 - (10 DIAS)
Local Atual: 16ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
REQUERENT(S): ALBERICO TRASSI
REQUERIDO(S): EDITORA GAZETA DO POVO LTDA
ADV(S): LISIMAR VALVERDE PEREIRA PR12338
ANTECIPE, JA QUE SE TRATA DE EXECUCAO PROVI-
SORIA, O DEPOSITO DE R$ 100,00 (CEM REAIS) COMO
ANTECIPACAO DOS HONORARIOS, SOB PENA DE SUS-
PENSAO DO FEITO.

PROCESSO TRT-PR-0016-RT 30853-1999 - (10 DIAS)
Local Atual: 16ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor (S): REGINALDO MOREIRA DA SILVA

Reu (S): G CAMARGO IMPORTACAO E EXPORTACAO
MADEIRAS LTDA
ADV(S): JOSE INACIO COSTA FILHO PR13715
DILIGENCIE ACERCA DO ENDERECO ATUALIZADO DOS
SOCIOS DA EXECUTADA, SOB PENA DE SUSPENSAO DO
FEITO.

PROCESSO TRT-PR-0016-RT 31351-1999 - (10 DIAS)
Local Atual: 16ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor (S): CARLOS ALBERTO SANTANA DA SILVA
Reu (S): MARCHELLI PIZZAS PASTA BAR LTDA
ADV(S): JOSE CARLOS BUSATTO PR5116
MANIFESTAR-SE, SOBRE OS CALCULOS DE LIQUIDA-
CAO APRESENTADOS PELO AUTOR, SOB PENA DE PRE-
CLUSAO. EM CASO DE DIVERGENCIA, APRESENTE OS
SEUS DE FORMA DETALHADA E ESPECIFICA.

PROCESSO TRT-PR-0016-RT 31583-1999 - (10 DIAS)
Local Atual: 16ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor (S): SALETE LOPES ROJAS
Reu (S): EXTRATU’S INDUSTRIA PRODUTOS DESCAR-
TAVEIS LTDA
: ADERBAL SANTOS MACHADO JUNIOR
ADV(S): JANETE SANTIN PR19612
MANIFESTAR-SE SOBRE CERTIDAO DO OFICIAL DE
JUSTICA.

PROCESSO TRT-PR-0016-RT 31979-1995 - (10 DIAS)
Local Atual: 16ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor (S): VALMIR COSTA FERNANDES
Reu (S): REDE FERROVIARIA FEDERAL S-A
ADV(S): JUSSARA OLIVEIRA LIMA KADRI PR12382
APRESENTE A RE OS DOCUMENTOS SOLICITADOS
PELO AUTOR.

PROCESSO TRT-PR-0016-RT 32276-1997 - (10 DIAS)
Local Atual: 16ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor (S): IVO MARQUES DE ARAUJO
Reu (S): PIRES SERVICOS DE SEGURANCA LTDA
ADV(S): DANIEL FERREIRA PR22980
MANIFESTAR-SE, SOBRE OS CALCULOS DE LIQUIDA-
CAO APRESENTADOS PELO AUTOR, SOB PENA DE PRE-
CLUSAO. EM CASO DE DIVERGENCIA, APRESENTE OS
SEUS DE FORMA DETALHADA E ESPECIFICA.

PROCESSO TRT-PR-0016-RT 32748-1999 - (10 DIAS)
Local Atual: 16ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor (S): CIOMAR AGOSTINHO FINATO
Reu (S): XEROX DO BRASIL LTDA
ADV(S): DANTE ROSSI RS3161
MANIFESTAR-SE, SOBRE OS CALCULOS DE LIQUIDA-
CAO APRESENTADOS PELO AUTOR, SOB PENA DE PRE-
CLUSAO. EM CASO DE DIVERGENCIA, APRESENTE OS
SEUS DE FORMA DETALHADA E ESPECIFICA.

PROCESSO TRT-PR-0016-CS 32807-1999 - (10 DIAS)
Local Atual: 16ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
REQUERENT(S): ROSANGELA CARVALHO DA SILVA
REQUERIDO(S): BANCO SANTANDER BRASIL S-A
: JOSE MARIA MARTIN PRADA
ADV(S): FERNANDO AUGUSTO VOSS PR5362
APRESENTAR SEUS CALCULOS DE LIQUIDACAO, DE
FORMA DETALHADA E ESPECIFICA, INCLUSIVE QUAN-
TO A CONTRIBUICAO PREVIDENCIARIA INCIDENTE DE
AMBAS AS PARTES.

PROCESSO TRT-PR-0016-RT 33251-1997 - (10 DIAS)
Local Atual: 16ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor (S): ADIR CARLOS PEREIRA DE ANDRADE
Reu (S): MULLER INDUSTRIA E COMERCIO DE MOVEIS
LTDA
: NELSON ROBERTO MULLER
ADV(S): GENESIO FELIPE DE NATIVIDADE PR10747
MANIFESTAR-SE SOBRE CERTIDAO DO OFICIAL DE
JUSTICA.

PROCESSO TRT-PR-0016-RT 34789-1995 - (10 DIAS)
Local Atual: 16ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor (S): MARILIA APARECIDA DOS SANTOS
Reu (S): ONDAFONE SISTEMAS DE COMUNICACOES S-
C LTDA
: EMIL GABRIEL BACHER
: IDA NELLY VERVLOET BACHER
ADV(S): JOSE LUIZ CARDOZO LAPA PR17629
APRESENTE A MATRICULA ATUALIZADA DO IMOVEL
INDICADO A PENHORA.

PROCESSO TRT-PR-0016-RT 35179-1995 - (10 DIAS)
Local Atual: 16ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor (S): ARI DARIO PEREIRA
Reu (S): DIESEL TEC HID CLEMENTE LTDA(M F)SIND
ELVO BERTO
: LOURDES MARTINS OLIVEIRA
ADV(S): DJALMA LUIZ VIEIRA FILHO PR18231
REQUERER O QUE ENTENDER DE DIREITO.

PROCESSO TRT-PR-0016-RT 36138-1996 - (10 DIAS)
Local Atual: 16ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor (S): ZULEIKA LUIZA MAIA
Reu (S): FERTIPAR FERTILIZANTES DO PARANA LTDA
ADV(S): MARCO AURELIO GUIMARAES PR22181
MANIFESTAR-SE, SOBRE OS CALCULOS DE LIQUIDA-
CAO APRESENTADOS PELO AUTOR, SOB PENA DE PRE-
CLUSAO. EM CASO DE DIVERGENCIA, APRESENTE OS
SEUS DE FORMA DETALHADA E ESPECIFICA.
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VARA DO TRABALHO DE CAMPO MOURÃO PR
Av. Goioerê, 779 - Campo Mourão-PR CEP 87303-110

EDITAL DE CITAÇÃO
Processo RT nº 1560/1999

O Doutor JORGE LUIZ SOARES DE PAULA,  MM.  Juiz  do
Trabalho Titular da Vara do Trabalho de Campo Mourão PR,
na forma da lei
F A Z   S A B E R, a todos quanto o presente Edital virem ou
dele tiverem conhecimento, de que se está CITANDO OLIM-
PO CONSERVAÇÃO E LIMPEZA S/C LTDA, em lugar in-
certo e não sabido, Reclamado nos  autos supra, que tem como
Reclamante EDNELCI COUTINHO, para pagar em 48 (qua-
renta e oito) horas, ou garantir a execução, sob pena de penho-
ra, a importância de R$ 7.853,36 (sete mil, oitocentos e cin-
qüenta e três reais e trinta e seis centavos), valor atualizado até
30/11/2002, conforme conta abaixo discriminada, bem como
para que proceda as anotações na CTPS do autor nos ter-
mos do § 1º do art. 39 da CLT
Devido ao reclamante R$  6.356,95
Custas Processuais R$     123,11
Honorários contador R$     337,25
INSS – Autor R$     227,97
INSS – Réu R$     808,08
TOTAL DEVIDO R$  7.853,36
Não ocorrendo o pagamento nem a garantia da execução, serão
PENHORADOS ou ARRESTADOS quantos bens do executa-
do ora citado forem encontrados, para a garantia da execução,
na forma dos arts. 10 e 11 da Lei 6.830, de 22/09/80, efetivan-
do-se a avaliação dos mesmos.
Não sendo encontrado nem se apresentando o executado ora
citado, fica este valendo como instrumento de ciência da pe-
nhora, arresto e avaliação, dele e sua cônjuge, se casado for,
em se tratando de bem imóvel, bem como de que tem o prazo
de 5 (cinco) dias para, querendo, opor Embargos à Execução.
E, para que chegue ao conhecimento de todos os interessados,
o presente Edital será publicado na Imprensa Oficial do Estado
do Paraná e afixado na sede desta Vara, no local de costume.
Campo Mourão-PR, em 11  de novembro de 2002.
Digitado por Altamiro Correa Gomes, Técnico Judiciário, e
subscrito por                               Silas José dos Santos Júnior,
Diretor de Secretaria.

JORGE LUIZ SOARES DE PAULA
Juiz  do Trabalho

VARA DO TRABALHO DE CAMPO MOURÅO
Av. Goioerê, 779 - 87302-070 – Campo Mourão-PR

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO INICIAL
Processo RT 931/2002

O Doutor JORGE LUIZ SOARES DE PAULA, Juiz  do Traba-
lho Titular da Vara do Trabalho de Campo Mourão,  na forma
da lei,

F A Z      S A B E R, a todos quantos o presente Edital virem ou
dele tiverem conhecimento, de que se está NOTIFICANDO a
JORGE LUIZ DAMSCHI e MARILENE F. DAMSCHI, ora em
lugar incerto e não sabido, reclamada no Processo supra, de
que deverão comparecer na sala de audiências desta Vara do
Trabalho de Campo Mourão, sita na Av. Goioerê, 779, nesta
cidade de Campo Mourão-PR. no dia 16 DE JANEIRO DE
2003, ÀS 09:32 HORAS, para audiência relativa à ação de
Reclamatória Trabalhista apresentada por SUELY ERNESTI-
NA FLORÊNCIO.
Nessa audiência deverão oferecer suas respostas (art. 847 da
CLT) com as provas que julgarem necessárias, constantes de
documentos ou testemunhas, estas no máximo de 03 (três), sen-
do-lhes facultado fazerem-se substituir pelo gerente ou por
qualquer outro preposto que tenha conhecimento dos fatos e
cujas declarações obrigarão V. Sª. na forma do art. 843 da CLT.
O não comparecimento de Vossa Senhorias. importará na apli-
cação da pena de confissão quanto à matéria de fato.
E, para que chegue ao conhecimento de todos os interessados,
o presente Edital será publicado na Imprensa Oficial do Estado
do Paraná e afixado na sede desta Junta, no local de costume.
Campo Mourão PR, aos 11 de Novembro de 2002.
Digitado por Altamiro Correa Gomes, Técnico Judiciário, e
subscrito por                    Silas José dos Santos Júnior, Diretor
de Secretaria.

JORGE LUIZ SOARES DE PAULA
Juiz  do Trabalho Titular

R$ 324,00 - 9437/2002

Varas do Trabalho do
Interior

Campo Mourão

Guarapuava

1ª. VARA DO TRABALHO DE GUARAPUAVA
Rua Afonso Botelho, 104-Jardim Trianon

EDITAL DE CITAÇÃO A EXECUTADA, COM PRAZO
DE 20 (VINTE) DIAS.

O DOUTOR MAURO CESAR SOARES PACHECO — Juiz
Titular da 1ª Vara de Guarapuava/PR no uso de suas atri-
buições legais,

FAZ SABER, a todos quantos o presente Edital virem ou  ele
tomarem conhecimento, que está citando a executada, TAMA-
RA SERVIÇOS TECNICOS S/C LTDA e OUTRA, pessoa ju-
rídica de direito privado,  encontra-se atualmente em local in-
certo e não sabido, para pagar no prazo de 48 (quarenta e oito
horas), ou garantir a execução, no valor de R$2.937,62, (Dois
mil, novecentos e trinta e sete reais e sessenta e dois centavos),
atualizados até 31/10/02, tudo conforme decisão proferida nos
autos de PS. nº 1085/01, movida por MARIA TEREZINHA
BRASIL ALVES, exequente.

E para que chegue ao conhecimento de TAMARA SERVIÇOS
TECNICOS S/C LTDA E OUTRA, é passado o presente Edital
que será publicado na Imprensa Oficial do Estado do Paraná e
afixado no lugar de costume desta 1ª Vara do Trabalho de Gua-
rapuava/PR.
Dado e passado na Secretaria da 1ª Vara do Trabalho de Guara-
puava/PR, aos 20 de novembro de 2002. Eu, Maria Rita Küller
do Valle, Técnica Judiciária, digitei. Eu, ___________ RA-
CHEL MARIA NAIVERTH, Diretora de Secretaria, subscrevi.

DR. MAURO CESAR SOARES PACHECO
Juiz  Titular

R$ 234,00

VARA DO TRABALHO DE IVAIPORÃ
Avenida Brasil, 345- 86870-000 -  IVAIPORÃ-PR
EDITAL DE  INTIMAÇAO AO  RECLAMADO,

O DOUTOR CÍCERO CIRO SIMONINI JUNIOR, Juiz do Tra-
balho Substituto, da Vara do Trabalho de Ivaiporã-PR, no uso
de suas atribuições legais,
FAZ SABER, a todos quantos o presente EDITAL virem  ou
dele tiverem conhecimento, que se está INTIMANDO a  recla-
mada PORÃ-DISTRIBUIDORA DE VEÍCULOS LTDA, autos
n.º 1088/1995, quanto à penhora  realizada na 6ª Vara do Tra-
balho de Curitiba, conforme consta às fls. 08/09 da Carta Pre-
catória acostada na contracapa dos autos da reclamatória traba-
lhista supra, penhora esta efetivada no rosto dos autos
93.00.12017-4 que tramita na 9ª Vara Federal de Curitiba, fi-
cando ciente da penhora, e de que tem o prazo de 05 (cinco)
dias, a contar da data da publicação do presente edital,  para
apresentar embargos ou para quitar o débito dos autos supra-
mencionado.
O presente edital será publicado no Diário da    Justiça do Pa-
raná e afixado em local próprio na sede desta Vara.

Ivaiporã 25 de novembro de 2002

     CID GERARD             CÍCERO CIRO SIMONINI JUNIOR
Diretor de Secretaria                      Juiz do Trabalho

R$ 144,00

VARA DO TRABALHO DE IVAIPORÃ
Avenida Brasil, 345- 86870-000 -  IVAIPORÃ-PR
EDITAL DE  INTIMAÇAO AO  RECLAMADO,

O DOUTOR CÍCERO CIRO SIMONINI JUNIOR, Juiz do Tra-
balho Substituto, da Vara do Trabalho de Ivaiporã-PR, no uso
de suas atribuições legais,
FAZ SABER, a todos quantos o presente EDITAL virem  ou
dele tiverem conhecimento, que se está INTIMANDO o  recla-
mado ANTONIO CARLOS MOREIRA ALVES, autos n.º 773/
1999, quanto à penhora  realizada na 1ª Vara do Trabalho de
Curitiba, conforme consta às fls. 08/09 da Carta Precatória acos-
tada na contracapa dos autos da reclamatória trabalhista supra,
penhora esta efetivada no rosto dos autos 99.00.26095-3 que
tramita na 10ª Vara Federal de Curitiba, ficando ciente da pe-
nhora, e de que tem o prazo de 05 (cinco) dias, a contar da data
da publicação do presente edital,  para apresentar embargos ou
para quitar o débito dos autos supramencionado.
O presente edital será publicado no Diário da    Justiça do Pa-
raná e afixado em local próprio na sede desta Vara.

Ivaiporã 25 de novembro de 2002

     CID GERARD             CÍCERO CIRO SIMONINI JUNIOR
Diretor de Secretaria                      Juiz do Trabalho

R$ 144,00

Ivaiporã

RELAÇÃO SRH/SILC Nº 111/2002
Atos da Presidência do TRT da 9ª Região:
de 18-11-2002:
Ato nº 153/02 – declarando vago o cargo da categoria funcio-
nal de Técnico Judiciário Área Judiciária, classe C, padrão 15,
ocupado pelo servidor JOSÉ EDUARDO ALCÂNTARA, do
Quadro de Pessoal Permanente deste Tribunal, por motivo de
posse em outro cargo público inacumulável, nos termos do ar-
tigo 33, inciso VIII, da Lei 8.112/90, com efeitos a contar de 14
de novembro de 2002.
de 20-11-2002:
Ato nº 165/02 - declarando vago o cargo da categoria funcio-
nal de Técnico Judiciário Área Judiciária, classe A, padrão 3,
ocupado pelo servidor HÉLIO ALMEIDA FERREIRA JÚ-
NIOR, do Quadro de Pessoal Permanente deste Tribunal, por
motivo de posse em outro cargo público inacumulável, nos ter-
mos do artigo 33, inciso VIII, da Lei 8.112/90, com efeitos a
contar de 20 de novembro de 2002.
Portarias da Presidência do TRT da 9ª Região:
de 19-11-2002:
Portaria JP nº 387/02 - prorrogando o prazo de permanência
do servidor JORGE ALMEIDA OLIVEIRA, Técnico Judici-
ário Área Serviços Gerais Especialidade Segurança e Trans-

Tribunal Regional da
9ª Região

porte, classe C, padrão 15, do Quadro de Pessoal Permanente
deste Tribunal, ora à disposição do Tribunal Regional do Tra-
balho da 5ª Região, pelo prazo de 1 (um) ano, a partir de 16-
12-2002, permanecendo o ônus para o Órgão de origem.
de 20-11-2002:
Portaria JP nº 389/02 - Art 1º. Designando HILMA MARIA
WIELEWSKI, Diretora do Serviços Gerais, código TRT 9ª
CJ-2, para ATUAR como Pregoeira junto a este Tribunal, no
Pregão nº 17/2002, referente ao fornecimento de passagens
aéreas para 2002/2003;
Art 2º. Designando RIVELINO CONCIANI, Diretor do Ser-
viço de Apoio Administrativo, código TRT 9ª CJ-2; EMIL-
SON CORADI, Técnico Judiciário Área Judiciária, classe C,
padrão 15; e PAULO CELSO GERVA, Técnico Judiciário Área
Serviços Gerais Especialidade Segurança, classe C, padrão 15,
para comporem a Equipe de Apoio à Pregoeira;
Art. 3º. Designando ELADIR PRADOS, Técnico Judiciário
Área Administrativa, classe A, padrão 3, para ATUAR como 2º

Pregoeiro e como substituto da Pregoeira em seus impedimen-
tos legais;
Art. 4º. Delegando à Pregoeira as atribuições de que trata o art.
8º, inciso III, alíneas “a” e “c” do Decreto nº 3.555/2000;
Art. 5º. Esta Portaria entra em vigor nesta data.
Portarias da Direção-Geral do TRT da 9ª Região:
de 18-11-2002:
Portaria DG nº 1863/02 - dispensando o servidor JOSÉ
EDUARDO ALCÂNTARA, Técnico Judiciário Área Judiciá-
ria, classe C, padrão 15, da Função Comissionada de Assisten-
te de Gabinete de Juiz do Tribunal, código TRT 9ª FC 05, que
exercia junto ao Gabinete do Exmo. Juiz do Tribunal, Altino
Pedrozo dos Santos, em virtude do contido no Ato nº 153/2002,
a partir de 14 de novembro de 2002.
de 20-11-2002:
Portaria DG nº 1866/02 - dispensando o servidor HÉLIO
ALMEIDA FERREIRA JÚNIOR, Técnico Judiciário Área
Judiciária, classe A, padrão 3, da Função Comissionada de
Assistente de Gabinete de Juiz, código TRT 9ª FC 04, que exer-
cia junto 14ª Vara do Trabalho de Curitiba, em virtude do con-
tido no Ato nº 165/2002, a partir de 20 de novembro de 2002.

Curitiba, 25-11-2002.

Maria Rosicler Cretella -  Diretora da SRH

PORTARIA GP 75/2002, de 22 de novembro de 2002.

O Juiz-Presidente do TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 9ª
REGIÃO, no uso de suas atribuições legais e regimentais,

R  E  S  O  L  V  E

Designar o Juiz Titular da 1ª Vara do Trabalho de Cascavel,
FABRÍCIO NICOLAU DOS SANTOS NOGUEIRA, para exer-
cer a DIREÇÃO DO FÓRUM da Justiça Trabalhista de CASCAVEL,
no período de 22/11/2002 a 21/11/2003, e, para substituí-lo,
nas férias e impedimentos, a Juíza Titular da 2ª Vara do Traba-
lho de Cascavel, ANA GLEDIS TISSOT BENATTI DO VAL-
LE.

Publique-se.

(a) LAUREMI CAMAROSKI
Juiz-Presidente

PORTARIA GP 76/2002, de 22 de novembro de 2002.

O Juiz-Presidente do TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 9ª
REGIÃO, no uso de suas atribuições legais e regimentais,

R  E  S  O  L  V  E

Designar o Juiz Titular da 1ª Vara do Trabalho de Maringá,
LUIZ ALVES, para exercer a DIREÇÃO DO FÓRUM da Justiça Tra-
balhista de MARINGÁ, no período de 25/11/2002 a 24/11/2003,
e, para substituí-lo, nas férias e impedimentos, o Juiz Titular da
3ª Vara do Trabalho de Maringá,  EDMILSON ANTÔNIO DE
LIMA.

Publique-se.

(a) LAUREMI CAMAROSKI
Juiz-Presidente

TRIBUNAL DO TRABALHO DA NONA REGIAO
PRIMEIRA TURMA

PAUTA DE JULGAMENTO DA PRIMEIRA TURMA
PARA O DIA 03.12.2002-AS 13:30 HORAS

TRT-PR-ROPS-01099-2002-ORIGEM :-13ª-VDT-CURITIBA-
PR
Relator : Exma Juíza ROSALIE MICHAELE BACILA
BATISTA
Recorrente(s) : FUNBEP FUNDO DE PENSAO MULTIPA-
TROCINADO E OUTROS
Recorrido(s) : MARIA DA CONCEICAO VEIGA MENE-
GHETTI
Advogado(s) : Jack Fernando Ribeiro de Luna-Indalecio Go-
mes Neto-Isaias Zela Filho

TRT-PR-ROPS-01112-2002-ORIGEM :-14ª-VDT-CURITIBA-
PR
Relator : Exmo Juiz NACIF ALCURE NETO
Recorrente(s) : COMPANHIA AUXILIAR DE VIACAO E
OBRAS CAVO
Recorrido(s) : VALMIR ALVES MOREIRA
Advogado(s) : Larissa Mega Rocha-Rafael Fadel Braz-Joao
Sergio Rausis

TRT-PR-ROPS-01113-2002-ORIGEM :-01ª-VDT-PONTA
GROSSA-PR

Relator : Exma Juíza ROSEMARIE DIEDRICHS PIM-
PAO
Recorrente(s) : CELSO MACEDO KOSSATZ
Recorrido(s) : OSVALDO DE OLIVEIRA
Advogado(s) : Oseas Santos-Angela Maria Breginski

TRT-PR-ROPS-01128-2002-ORIGEM :-11a.-VDT-CURITI-
BA-PR
Relator : Exmo Juiz UBIRAJARA CARLOS MENDES
Recorrente(s) : EUSTAQUIO MOREIRA DOS SANTOS
BANCO BANESTADO S-A E OUTROS
Recorrido(s) : os mesmos
Advogado(s) : Nasser Ahmad Allan-Antonio Celestino Tone-
loto

TRT-PR-ROPS-01129-2002-ORIGEM :-02ª-VDT-PONTA
GROSSA-PR
Relator : Exmo Juiz TOBIAS DE MACEDO FILHO
Recorrente(s) : CRISTIANE VEIGA HINRICHSEN
Recorrido(s) : CHRISTO E FERREIRA LTDA
Advogado(s) : Luis Carlos Simionato Jr-Celso Justus

TRT-PR-ROPS-01131-2002-ORIGEM :-03ª-VDT-LONDRI-
NA-PR
Relator : Exmo Juiz TOBIAS DE MACEDO FILHO
Recorrente(s) : BRASANITAS EMPRESA BRASILEIRA DE
SANEAMENTO E COMÉRCIO LTDA
Recorrido(s) : SIDNEI DIVINO LORIANO
SONAE DISTRIBUIÇÃO BRASIL S-A
Advogado(s) : Marcos Jose de Moraes-Denison Henrique Le-
andro-Frederico Vidotti de Rezende

TRT-PR-ROPS-01132-2002-ORIGEM :-06ª-VDT-CURITIBA-
PR
Relator : Exmo Juiz NACIF ALCURE NETO
Recorrente(s) : RESTAURANTE ORIENTE ARABE LTDA
Recorrido(s) : ANTONIO DA PIEDADE SANTOS
Advogado(s) : Gustavo Pereira Farah-Cristy Haddad Figueira

TRT-PR-ROPS-01134-2002-ORIGEM :-VDT-CAMPO MOU-
RAO-PR
Relator : Exma Juíza ROSEMARIE DIEDRICHS PIM-
PAO
Recorrente(s) : RAFAEL SOUZA DA SILVA
Recorrido(s) : CAMPOMATICA COMÉRCIO DE PAPEIS
PARA INFORMATICA LTDA
CIEE CENTRO DE INTEGRACAO EMPRESA ESCOLA NO
PARANA
Advogado(s) : Lenita Bartz-Roberto Mendonca Faria-Maria
Hersen-Aparecido Donizetti Andreotti-Aparecido Domingos
Errerias Lopes

TRT-PR-ROPS-01149-2002-ORIGEM :-VDT-CASTRO-PR
Relator : Exmo Juiz TOBIAS DE MACEDO FILHO
Recorrente(s) : SINDICATO DOS TRABALHADORES RU-
RAIS DE PIRAI DO SUL
Recorrido(s) : VALDIR COLETTI
Advogado(s) : Agenir Braz Dalla Vecchia

TRT-PR-ROPS-01152-2002-ORIGEM :-VDT-CASTRO-PR
Relator : Exma Juíza ROSEMARIE DIEDRICHS PIM-
PAO
Recorrente(s) : SINDICATO DOS TRABALHADORES RU-
RAIS DE PIRAI DO SUL
Recorrido(s) : LUIZ ATILIO DALL’AGNOL
Advogado(s) : Agenir Braz Dalla Vecchia

TRT-PR-AI-00259-2002-ORIGEM :-14ª-VDT-CURITIBA-PR
Relator : Exmo Juiz UBIRAJARA CARLOS MENDES
Revisor : Exma Juíza ROSEMARIE DIEDRICHS PIM-
PAO
Agravante(s) : MARLI GOMES FERREIRA
Agravado(s) : ASSOCIACAO DE PROTECAO A MATER-
NIDADE E A INFANCIA SAZA LATTES
Advogado(s) : Roberto Morozowski-Carmen Roberta Franco

TRT-PR-RO-02419-1995-ORIGEM :-04ª-VDT-MARINGA-PR
Remessa EX OFFICIO
Relator : Exmo Juiz NACIF ALCURE NETO
Revisor : Exma Juíza ROSEMARIE DIEDRICHS PIM-
PAO
Recorrente(s) : CRISTINE WARLET GRAZZIOTIN
MUNICIPIO DE MARINGA
Recorrido(s) : os mesmos
Advogado(s) : Cesar Eduardo Misael de Andrade-Zeno Simm-
Alberto Abraao Vagner da Rocha-Jamal Ramadan Ahmad

TRT-PR-RO-04577-1999-ORIGEM :-06ª-VDT-CURITIBA-PR
Relator : Exmo Juiz NACIF ALCURE NETO
Revisor : Exma Juíza ROSEMARIE DIEDRICHS PIM-
PAO
Recorrente(s) : BANCO DO BRASIL S-A
VANIA CAMARGOS (RECURSO ADESIVO)
Recorrido(s) : CAIXA DE PREVIDENCIA DOS FUNCIO-
NARIOS DO BANCO DO BRASIL PREVI
e os mesmos
Advogado(s) : Auderi Luiz de Marco-Auderi Luiz de Marco-
Juceli Sacht-Fabio Ricardo Ferrari-Oduvaldo Eloy da Silva
Rocha

TRT-PR-RO-14107-2001-ORIGEM :-VDT-CASTRO-PR
Relator : Exmo Juiz EDUARDO MILLEO BARACAT
Revisor : Exmo Juiz UBIRAJARA CARLOS MENDES
Recorrente(s) : ASSOCIACAO DOS MUNICIPIOS DOS
CAMPOS GERAIS
Recorrido(s) : PAULO ROSA
SVIATOVSKI E DI MARIO LTDA
Advogado(s) : Claudio Luiz Furtado Correa Francisco-Deni-
se Cristine Divardin-Carlos Roberto Sviatowski
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TRT-PR-RO-14363-2001-ORIGEM :-01ª-VDT-CURITIBA-PR
Relator : Exmo Juiz EDUARDO MILLEO BARACAT
Revisor : Exmo Juiz UBIRAJARA CARLOS MENDES
Recorrente(s) : TELECOMUNICACOES DO PARANA S-A
TELEPAR
LUIZ CARLOS DE OLIVEIRA (RECURSO ADESIVO)
Recorrido(s) : os mesmos
Advogado(s) : Carmem Fedalto Sartori-Ricardo Sampaio-In-
dalecio Gomes Neto-Sandro Lunard Nicoladeli

TRT-PR-RO-00030-2002-ORIGEM :-02ª-VDT-LONDRINA-
PR
Relator : Exma Juíza ROSEMARIE DIEDRICHS PIM-
PAO
Revisor : Exmo Juiz UBIRAJARA CARLOS MENDES
Recorrente(s) : COMPANHIA DE SANEAMENTO DO PA-
RANA SANEPAR
EMERSON DAVI PIRES DE CAMPOS (RECURSO ADESI-
VO)
Recorrido(s) : VALVAN SERVICOS DA CONSTRUCAO S-
C LTDA
TRIX ENGENHARIA CIVIL LTDA
e os mesmos
Advogado(s) : Altamiro Alves dos Santos-Alessandro Marcos
Brianezi-Juliano Tomanaga

TRT-PR-RO-02104-2002-ORIGEM :-14ª-VDT-CURITIBA-PR
Relator : Exma Juíza ROSEMARIE DIEDRICHS PIM-
PAO
Revisor : Exmo Juiz TOBIAS DE MACEDO FILHO
Recorrente(s) : NOELI DA APARECIDA CAMARGO
Recorrido(s) : CHANCELLER SERVICOS DE LAVANDE-
RIA INDÚSTRIAL LTDA
Advogado(s) : Adauto Rivaelte da Fonseca-Luiz Antonio Ber-
tocco

TRT-PR-RO-03705-2002-ORIGEM :-01ª-VDT-MARINGA-PR
Relator : Exma Juíza ROSALIE MICHAELE BACILA
BATISTA
Revisor : Exmo Juiz EDUARDO MILLEO BARACAT
Recorrente(s) : MARLENE CAMOTTI
Recorrido(s) : BANCO BANESTADO S-A E OUTROS
Advogado(s) : Jane Glaucia Angeli Junqueira-Angela Cristi-
na de Moraes-Caroline Pagamunici-Marcia Paiva Lopes-Silva-
nia Maria Bolzon-Indalecio Gomes Neto

TRT-PR-RO-05005-2002-ORIGEM :-01ª-VDT-CURITIBA-PR
Relator : Exma Juíza ROSEMARIE DIEDRICHS PIM-
PAO
Revisor : Exma Juíza ROSALIE MICHAELE BACILA
BATISTA
Recorrente(s) : VARIG S-A VIACAO AEREA RIO GRAN-
DENSE
JOHNNY BARROS
Recorrido(s) : os mesmos
Advogado(s) : Joao Leonelho Gabardo Filho-Claudia Renata
Sanson Corat

TRT-PR-RO-05671-2002-ORIGEM :-01ª-VDT-CASCAVEL-
PR
Relator : Exmo Juiz EDUARDO MILLEO BARACAT
Revisor : Exma Juíza ROSALIE MICHAELE BACILA
BATISTA
Recorrente(s) : COOPERATIVA AGRICOLA CONSOLATA
LTDA COPACOL
Recorrido(s) : VALDECIR PEREIRA DE ANDRADE
Advogado(s) : Leandro Batista Faccin-Rogerio Poplade Cer-
cal-Volnei Leandro Kottwitz

TRT-PR-RO-06027-2002-ORIGEM :-01ª-VDT-MARINGA-PR
Remessa EX OFFICIO
Relator : Exma Juíza ROSALIE MICHAELE BACILA
BATISTA
Revisor : Exmo Juiz EDUARDO MILLEO BARACAT
Recorrente(s) : NEUZA APARECIDA PEREIRA ZURATTI
Recorrido(s) : MUNICIPIO DE MANDAGUARI
Advogado(s) : Alfredo Ambrosio Junior-Jose Jordao Beleze-
Gelson Barbieri

TRT-PR-RO-06036-2002-ORIGEM :-01ª-VDT-MARINGA-PR
Relator : Exma Juíza ROSALIE MICHAELE BACILA
BATISTA
Revisor : Exmo Juiz UBIRAJARA CARLOS MENDES
Recorrente(s) : BANCO BANESTADO S-A
LUIZ ALBERTO TOZIN ZUCCOLI
Recorrido(s) : os mesmos
Advogado(s) : Silvania Maria Bolzon-Indalecio Gomes Neto-
Jane Glaucia Angeli Junqueira-Murilo Celso Ferri

TRT-PR-RO-06668-2002-ORIGEM :-15ª-VDT-CURITIBA-PR
Relator : Exmo Juiz EDUARDO MILLEO BARACAT
Revisor : Exma Juíza ROSEMARIE DIEDRICHS PIM-
PAO
Recorrente(s) : ROBERT BOSCH LTDA
SERGIO VEIGA (RECURSO ADESIVO)
Recorrido(s) : os mesmos
Advogado(s) : Ana Beatriz Ramalho de Oliveira-Maria Ines
Roxadelli Piccini-Flavio Dionisio Bernartt

TRT-PR-RO-06960-2002-ORIGEM :-VDT-CASTRO-PR
Relator : Exmo Juiz EDUARDO MILLEO BARACAT
Revisor : Exmo Juiz UBIRAJARA CARLOS MENDES
Recorrente(s) : CATARINA DA LUZ
Recorrido(s) : PINCEIS TIGRE S-A
Advogado(s) : Laures Joaquim Pisnisk-Edison Jose Iucksch

TRT-PR-RO-07095-2002-ORIGEM :-09ª-VDT-CURITIBA-PR
Relator : Exma Juíza ROSEMARIE DIEDRICHS PIM-
PAO

Revisor : Exmo Juiz UBIRAJARA CARLOS MENDES
Recorrente(s) : BANCO CIDADE S-A
Recorrido(s) : MARIA DE FATIMA DOS SANTOS TANAKA
Advogado(s) : Denio Leite Novaes Junior-Evandro Luis Pe-
zoti-Carina Pescarolo-Denise Martins Agostini

TRT-PR-RO-07541-2002-ORIGEM :-VDT-UMUARAMA-PR
Relator : Exmo Juiz EDUARDO MILLEO BARACAT
Revisor : Exma Juíza ROSEMARIE DIEDRICHS PIM-
PAO
Recorrente(s) : PAULO HENRIQUE BEDUTTI
Recorrido(s) : J MARTINS SUPERMERCADOS PLANAL-
TO LTDA
Advogado(s) : Luiz Carlos Fernandes Domingues-Simone Lais
de David Martins

TRT-PR-RO-07546-2002-ORIGEM :-01ª-VDT-FOZ DO
IGUACU-PR
Relator : Exmo Juiz EDUARDO MILLEO BARACAT
Revisor : Exmo Juiz UBIRAJARA CARLOS MENDES
Recorrente(s) : VICENTE ALVES DA CRUZ
Recorrido(s) : ILHA DO SOL AGENCIA DE VIAGENS
LTDA
Advogado(s) : Pedro Orides Di Domenico-Bruno Fernando
Martins Migliozzi

TRT-PR-RO-07561-2002-ORIGEM :-03ª-VDT-MARINGA-PR
Relator : Exmo Juiz EDUARDO MILLEO BARACAT
Revisor : Exmo Juiz UBIRAJARA CARLOS MENDES
Recorrente(s) : CLAUDEMIR BARBOSA
Recorrido(s) : EXPRESSO MARINGA TRANSPORTES
LTDA
Advogado(s) : Aloisio Carlos Marcotti-Cesar Eduardo Misa-
el de Andrade

TRT-PR-RO-07619-2002-ORIGEM :-VDT-CORNELIO PRO-
COPIO-PR
Relator : Exma Juíza ROSEMARIE DIEDRICHS PIM-
PAO
Revisor : Exmo Juiz UBIRAJARA CARLOS MENDES
Recorrente(s) : MERCANTIL DE ALGODAO VALE DO TI-
ETE LTDA
Recorrido(s) : JOAO DOMINGOS VIEIRA
Advogado(s) : Joao Vicente Capobiango-Elaine Cristina Por-
telinha-Rodrigo Carlo Sottile-Roberta Carla Sottile

TRT-PR-RO-07693-2002-ORIGEM :-01ª-VDT-PONTA
GROSSA-PR
Remessa EX OFFICIO
Relator : Exma Juíza ROSEMARIE DIEDRICHS PIM-
PAO
Revisor : Exmo Juiz UBIRAJARA CARLOS MENDES
Recorrente(s) : GISELLE CAOS TATIM
Recorrido(s) : MUNICIPIO DE PONTA GROSSA
Advogado(s) : Jose Adriano Malaquias-Vanessa Ribas Vargas
Guimaraes

TRT-PR-RO-07694-2002-ORIGEM :-01ª-VDT-PONTA
GROSSA-PR
Remessa EX OFFICIO
Relator : Exma Juíza ROSEMARIE DIEDRICHS PIM-
PAO
Revisor : Exmo Juiz UBIRAJARA CARLOS MENDES
Recorrente(s) : JACIEL ALVES DOS SANTOS
Recorrido(s) : MUNICIPIO DE PONTA GROSSA
Advogado(s) : Jose Adriano Malaquias-Joao Antonio Pimen-
tel

TRT-PR-RO-07696-2002-ORIGEM :-01ª-VDT-PONTA
GROSSA-PR
Relator : Exma Juíza ROSEMARIE DIEDRICHS PIM-
PAO
Revisor : Exmo Juiz UBIRAJARA CARLOS MENDES
Recorrente(s) : MARIA HILDA PALHANO DOS SANTOS
Recorrido(s) : MUNICIPIO DE PONTA GROSSA
Advogado(s) : Jose Adriano Malaquias-Antonio Walmik Ara-
ujo Marcal

TRT-PR-RO-07750-2002-ORIGEM :-VDT-FRANCISCO BEL-
TRAO-PR
Relator : Exmo Juiz EDUARDO MILLEO BARACAT
Revisor : Exmo Juiz UBIRAJARA CARLOS MENDES
Recorrente(s) : BANCO BANESTADO S-A E OUTROS
DEOCLIDES COELHO NURIMBERG
Recorrido(s) : os mesmos
Advogado(s) : Monica Franco Bresolin Boal-Indalecio Go-
mes Neto-Fabio Ricardo Ferrari

TRT-PR-RO-08225-2002-ORIGEM :-VDT-WENCESLAU
BRAZ-PR
Remessa EX OFFICIO
Relator : Exma Juíza ROSEMARIE DIEDRICHS PIM-
PAO
Revisor : Exmo Juiz UBIRAJARA CARLOS MENDES
Recorrente(s) : MUNICIPIO DE JABOTI
Recorrido(s) : SALOME DE OLIVEIRA E SILVA
Advogado(s) : Laercio Ademir dos Santos-Andreia Vivian
Amaral Valentini

TRT-PR-RO-08591-2002-ORIGEM :-11a.-VDT-CURITIBA-
PR
Remessa EX OFFICIO
Relator : Exma Juíza ROSALIE MICHAELE BACILA
BATISTA
Revisor : Exma Juíza ROSEMARIE DIEDRICHS PIM-
PAO
Recorrente(s) : MUNICIPIO DE CURITIBA
Recorrido(s) : ZELIA PESCHEL
ASSOCIACAO DE PROTECAO A MATERNIDADE E A IN-

FANCIA SAZA LATTES
Advogado(s) : Hyperides Zanello Neto-Katia Regina Rocha
Ramos-Carmen Roberta Franco-Carmen Roberta Franco

TRT-PR-RO-08639-2002-ORIGEM :-02ª-VDT-MARINGA-PR
Relator : Exmo Juiz UBIRAJARA CARLOS MENDES
Revisor : Exmo Juiz NACIF ALCURE NETO
Recorrente(s) : REGINALDO FABRICIO DOS SANTOS
BANCO BANESTADO S-A
Recorrido(s) : os mesmos
Advogado(s) : Luis Roberto Santos-Rosa Maria Rigon-Muri-
lo Celso Ferri-Silvania Maria Bolzon-Indalecio Gomes Neto-
Ricardo Sampaio-Sebastiao Antunes Furtado

TRT-PR-RO-08850-2002-ORIGEM :-VDT-PATO BRANCO-
PR
Relator : Exma Juíza ROSALIE MICHAELE BACILA
BATISTA
Revisor : Exmo Juiz UBIRAJARA CARLOS MENDES
Recorrente(s) : EDSON LUIZ VAIZ
Recorrido(s) : ENIO MICHELOTTI
Advogado(s) : Marcos Antonio Pagliosa Alves-Raul Silveira
Boeno

TRT-PR-RO-08851-2002-ORIGEM :-VDT-PATO BRANCO-
PR
Relator : Exma Juíza ROSALIE MICHAELE BACILA
BATISTA
Revisor : Exma Juíza ROSEMARIE DIEDRICHS PIM-
PAO
Recorrente(s) : CLEVERSON VAIZ
Recorrido(s) : ENIO MICHELOTTI
Advogado(s) : Marcos Antonio Pagliosa Alves-Raul Silveira
Boeno

TRT-PR-RO-08873-2002-ORIGEM :-VDT-IRATI-PR
Relator : Exma Juíza ROSALIE MICHAELE BACILA
BATISTA
Revisor : Exma Juíza ROSEMARIE DIEDRICHS PIM-
PAO
Recorrente(s) : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SO-
CIAL INSS
Recorrido(s) : DECIO PACHECO & CIA LTDA
LUIZ CELSO MARCAL
Advogado(s) : Silmar Ferreira Ditrich-Nelson Anciutti Bro-
nislawski

TRT-PR-RO-08876-2002-ORIGEM :-VDT-IRATI-PR
Relator : Exma Juíza ROSALIE MICHAELE BACILA
BATISTA
Revisor : Exmo Juiz TOBIAS DE MACEDO FILHO
Recorrente(s) : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SO-
CIAL INSS
Recorrido(s) : COOPERATIVA DE CREDITO RURAL DA
LAPA
DANIELA MARAVIESKI
Advogado(s) : Silmar Ferreira Ditrich-Danielle Laginski-Gel-
son Luis Chaicoski

TRT-PR-RO-08877-2002-ORIGEM :-VDT-IRATI-PR
Relator : Exma Juíza ROSALIE MICHAELE BACILA
BATISTA
Revisor : Exmo Juiz NACIF ALCURE NETO
Recorrente(s) : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SO-
CIAL INSS
Recorrido(s) : DECIO PACHECO & CIA LTDA
CLAUDIR SCLASKI
Advogado(s) : Silmar Ferreira Ditrich-Nelson Anciutti Bro-
nislawski

TRT-PR-RO-08899-2002-ORIGEM :-VDT-TOLEDO-PR
Relator : Exma Juíza ROSALIE MICHAELE BACILA
BATISTA
Revisor : Exmo Juiz UBIRAJARA CARLOS MENDES
Recorrente(s) : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SO-
CIAL INSS
Recorrido(s) : JOSE ALEXANDRE ALVES DE SOUZA
SADIA S-A
Advogado(s) : Marcia Eliza de Souza-Tatiana Orlandi-Was-
cislau Miguel Bonetti-Anemere Dulaba-Pedro Antonio Coelho
de Souza Furlan

TRT-PR-RO-09190-2002-ORIGEM :-11a.-VDT-CURITIBA-
PR
Relator : Exma Juíza ROSALIE MICHAELE BACILA
BATISTA
Revisor : Exmo Juiz TOBIAS DE MACEDO FILHO
Recorrente(s) : ALAIDE DOS SANTOS
Recorrido(s) : PAULO SERGIO LOPES
Advogado(s) : Aparecido Soares Andrade-Carlos Roberto
Steuck-Decio Luiz Toniolo

TRT-PR-RO-09192-2002-ORIGEM :-15ª-VDT-CURITIBA-PR
Relator : Exma Juíza ROSALIE MICHAELE BACILA
BATISTA
Revisor : Exmo Juiz NACIF ALCURE NETO
Recorrente(s) : GILMAR JOSE DE PAULA
Recorrido(s) : DELAFIS PROJETOS DE ENGENHARIA
LTDA
Advogado(s) : Jose Francisco Cunico Bach-Jairo Lopes de Oli-
veira

TRT-PR-RO-09197-2002-ORIGEM :-12ª-VDT-CURITIBA-PR
Relator : Exma Juíza ROSALIE MICHAELE BACILA
BATISTA
Revisor : Exma Juíza ROSEMARIE DIEDRICHS PIM-
PAO
Recorrente(s) : EDNA GOMES
Recorrido(s) : PEPSICO DO BRASIL LTDA

Advogado(s) : Jamil Fernando de Mira Filho-Fabiano Arche-
gas

TRT-PR-RO-09199-2002-ORIGEM :-05ª-VDT-CURITIBA-PR
Relator : Exma Juíza ROSALIE MICHAELE BACILA
BATISTA
Revisor : Exmo Juiz TOBIAS DE MACEDO FILHO
Recorrente(s) : UNIBANCO UNIAO DE BANCOS BRASI-
LEIROS S-A
Recorrido(s) : VANIA SIBELLE SCHUBERT
QUALIFY RECURSOS HUMANOS LTDA
Advogado(s) : Lineu Miguel Gomes-Carlos Antonio Tasch-
ner-Marcos Seiiti Abe-Jose Paulo de Castro Emsenhuber

TRT-PR-RO-09202-2002-ORIGEM :-VDT-ARAUCARIA-PR
Relator : Exma Juíza ROSALIE MICHAELE BACILA
BATISTA
Revisor : Exmo Juiz UBIRAJARA CARLOS MENDES
Recorrente(s) : DAVI DA CUNHA FREITAS
Recorrido(s) : TRANSPIOTTO LOGISTICA E TRANSPOR-
TE LTDA
Advogado(s) : Clarinda Marques de Andrade-Norberto Bona-
min Junior

TRT-PR-RO-09208-2002-ORIGEM :-VDT-ASSIS CHATEAU-
BRIAND-PR
Relator : Exma Juíza ROSALIE MICHAELE BACILA
BATISTA
Revisor : Exmo Juiz TOBIAS DE MACEDO FILHO
Recorrente(s) : MILTON DUARTE PINHEIRO
Recorrido(s) : BAESSA & SANTOS LTDA (CAFE VELHO
CAPITAO)
Advogado(s) : Solange da Silva-Jair Aparecido Zanin

TRT-PR-RO-09211-2002-ORIGEM :-02ª-VDT-FOZ DO
IGUACU-PR
Relator : Exma Juíza ROSALIE MICHAELE BACILA
BATISTA
Revisor : Exmo Juiz UBIRAJARA CARLOS MENDES
Recorrente(s) : COMPANHIA DE SANEAMENTO DO PA-
RANA SANEPAR
Recorrido(s) : SERGIO DOMINGOS DUARTE
MERCADO PLANEJAMENTO E ADMINISTRACAO DE
PLANOS URBANOS LTDA
Advogado(s) : Jose Carlos Pereira Marconi da Silva-Luiz Jor-
ge Grellmann-Rogerio Costa

TRT-PR-RO-09218-2002-ORIGEM :-VDT-TOLEDO-PR
Relator : Exma Juíza ROSALIE MICHAELE BACILA
BATISTA
Revisor : Exmo Juiz UBIRAJARA CARLOS MENDES
Recorrente(s) : JOAO BONIFACIO COUTO
Recorrido(s) : CONDOMINIO EDIFICIO ANTARES
Advogado(s) : Darci Heerdt-Helio Lulu

TRT-PR-RO-09270-2002-ORIGEM :-01ª-VDT-CASCAVEL-
PR
Relator : Exma Juíza ROSALIE MICHAELE BACILA
BATISTA
Revisor : Exmo Juiz UBIRAJARA CARLOS MENDES
Recorrente(s) : ALEX SANDRO PEREIRA DE JESUS
Recorrido(s) : CLAVERSON INSTRUMENTOS MUSICAIS
LTDA
Advogado(s) : Otavio Gutkoski-Evilasio de Carvalho Junior

TRT-PR-RO-09373-2002-ORIGEM :-11a.-VDT-CURITIBA-
PR
Relator : Exmo Juiz TOBIAS DE MACEDO FILHO
Revisor : Exmo Juiz NACIF ALCURE NETO
Recorrente(s) : CLEUSA DA SILVA
CAIXA ECONOMICA FEDERAL
Recorrido(s) : SENTINELA SERVICOS ESPECIAIS S-C
LTDA
e os mesmos
Advogado(s) : James Dantas-Celio Lucas Milano-Mauricio de
Oliveira-Mauricio Gomes da Silva

TRT-PR-RO-09379-2002-ORIGEM :-VDT-ARAUCARIA-PR
Relator : Exmo Juiz NACIF ALCURE NETO
Revisor : Exmo Juiz UBIRAJARA CARLOS MENDES
Recorrente(s) : PETROLEO BRASILEIRO S-A PETROBRAS
Recorrido(s) : PEDRO RAIMUNDO FERNANDES DE OLI-
VEIRA E OUTROS
VIAPLAN ENGENHARIA LTDA
Advogado(s) : Victor Benghi Del Claro-Joao Lucaski-Virgi-
nia Mara Pedroso-Hildo Alceu de Jesus Junior

TRT-PR-RO-09385-2002-ORIGEM :-02ª-VDT-PONTA
GROSSA-PR
Remessa EX OFFICIO
Relator : Exmo Juiz NACIF ALCURE NETO
Revisor : Exmo Juiz UBIRAJARA CARLOS MENDES
Recorrente(s) : ROSICLEA MONTE SERRATE FAUSTIN
MUNICIPIO DE PONTA GROSSA
Recorrido(s) : os mesmos
Advogado(s) : Jose Adriano Malaquias-Osires Geraldo Kapp

TRT-PR-RO-09386-2002-ORIGEM :-02ª-VDT-PONTA
GROSSA-PR
Remessa EX OFFICIO
Relator : Exmo Juiz NACIF ALCURE NETO
Revisor : Exmo Juiz UBIRAJARA CARLOS MENDES
Recorrente(s) : LEOCADIA ROSELI PADILHA
MUNICIPIO DE PONTA GROSSA
Recorrido(s) : os mesmos
Advogado(s) : Jose Adriano Malaquias-Osires Geraldo Kapp

TRT-PR-RO-09391-2002-ORIGEM :-02ª-VDT-PONTA
GROSSA-PR
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Relator : Exmo Juiz UBIRAJARA CARLOS MENDES
Revisor : Exma Juíza ROSALIE MICHAELE BACILA
BATISTA
Recorrente(s) : EDSON ANTUNES CARDOSO
Recorrido(s) : GJ CONSTRUTORA DE OBRAS S-C LTDA
Advogado(s) : Jose Carlos do Carmo-Marcelo Gaia-Mathusa-
lem Rosteck Gaia

TRT-PR-RO-09395-2002-ORIGEM :-VDT-PARANAGUA-PR
Remessa EX OFFICIO
Relator : Exmo Juiz UBIRAJARA CARLOS MENDES
Revisor : Exma Juíza ROSALIE MICHAELE BACILA
BATISTA
Recorrente(s) : MUNICIPIO DE PARANAGUA
MARIA LUCIMAR CAMARA (RECURSO ADESIVO)
Recorrido(s) : os mesmos
Advogado(s) : Regina Mitsue Tabushi-Norimar Joao Hend-
ges

TRT-PR-RO-09396-2002-ORIGEM :-VDT-PARANAGUA-PR
Remessa EX OFFICIO
Relator : Exmo Juiz UBIRAJARA CARLOS MENDES
Revisor : Exma Juíza ROSALIE MICHAELE BACILA
BATISTA
Recorrente(s) : MUNICIPIO DE PARANAGUA
WILSON CORDEIRO (RECURSO ADESIVO)
Recorrido(s) : os mesmos
Advogado(s) : Regina Mitsue Tabushi-Francisco Carlos Fani-
ne

TRT-PR-RO-09535-2002-ORIGEM :-VDT-COLOMBO-PR
Relator : Exmo Juiz UBIRAJARA CARLOS MENDES
Revisor : Exma Juíza ROSALIE MICHAELE BACILA
BATISTA
Recorrente(s) : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SO-
CIAL INSS
Recorrido(s) : ITACOLOMBO INDÚSTRIA E COMÉRCIO
DE MINERIOS LTDA
Advogado(s) : Jamil Nabor Caleffi-Denilson Janderson Trom-
betta

TRT-PR-RO-09636-2002-ORIGEM :-02ª-VDT-LONDRINA-
PR
Relator : Exmo Juiz UBIRAJARA CARLOS MENDES
Revisor : Exma Juíza ROSALIE MICHAELE BACILA
BATISTA
Recorrente(s) : FRANCISCO NUNES FILHO
Recorrido(s) : FAST FRIO EQUIPAMENTOS LTDA
Advogado(s) : Juliano Tomanaga-Anaisa Soares-Dirceu Pa-
gani

TRT-PR-RO-09775-2002-ORIGEM :-VDT-PARANAGUA-PR
Relator : Exmo Juiz UBIRAJARA CARLOS MENDES
Revisor : Exma Juíza ROSALIE MICHAELE BACILA
BATISTA
Recorrente(s) : JOSE CARLOS AGOSTINHO E OUTROS
Recorrido(s) : COLONIA DE PESCADORES Z-7 DE GUA-
RATUBA
MUNICIPIO DE GUARATUBA
Advogado(s) : Casemiro Laporte Ambrozewicz-Luiz Antonio
Michaliszyn Filho-Nereu de Oliveira-Denise Lopes Silva

TRT-PR-RO-09928-2002-ORIGEM :-VDT-IVAIPORA-PR
Remessa EX OFFICIO
Relator : Exmo Juiz UBIRAJARA CARLOS MENDES
Revisor : Exma Juíza ROSALIE MICHAELE BACILA
BATISTA
Recorrente(s) : MUNICIPIO DE PITANGA
Recorrido(s) : VERA LUCIA KRAUTCHUK KFASSNIAK
Advogado(s) : Hellen Carla Prohmann-Joao Zimermann

TRT-PR-RO-09929-2002-ORIGEM :-VDT-IVAIPORA-PR
Remessa EX OFFICIO
Relator : Exmo Juiz UBIRAJARA CARLOS MENDES
Revisor : Exma Juíza ROSALIE MICHAELE BACILA
BATISTA
Recorrente(s) : MUNICIPIO DE PITANGA
Recorrido(s) : MARIA DA APARECIDA PORTUGAL GON-
CALVES
Advogado(s) : Hellen Carla Prohmann-Joao Zimermann

TRT-PR-RO-09930-2002-ORIGEM :-VDT-IVAIPORA-PR
Remessa EX OFFICIO
Relator : Exmo Juiz UBIRAJARA CARLOS MENDES
Revisor : Exma Juíza ROSALIE MICHAELE BACILA
BATISTA
Recorrente(s) : MUNICIPIO DE PITANGA
Recorrido(s) : CLARA KNAUT LUZZI
Advogado(s) : Hellen Carla Prohmann-Joao Zimermann

TRT-PR-RO-09931-2002-ORIGEM :-VDT-IVAIPORA-PR
Remessa EX OFFICIO
Relator : Exmo Juiz UBIRAJARA CARLOS MENDES
Revisor : Exma Juíza ROSALIE MICHAELE BACILA
BATISTA
Recorrente(s) : MUNICIPIO DE PITANGA
Recorrido(s) : DURCILIA DA SILVA DOS SANTOS
Advogado(s) : Hellen Carla Prohmann-Joao Zimermann

TRT-PR-RO-09932-2002-ORIGEM :-VDT-IVAIPORA-PR
Remessa EX OFFICIO
Relator : Exmo Juiz UBIRAJARA CARLOS MENDES
Revisor : Exma Juíza ROSALIE MICHAELE BACILA
BATISTA
Recorrente(s) : MUNICIPIO DE PITANGA
Recorrido(s) : DIRCE RESNIZEK MENDES FERREIRA
Advogado(s) : Hellen Carla Prohmann-Joao Zimermann

TRT-PR-RO-09933-2002-ORIGEM :-VDT-IVAIPORA-PR

Remessa EX OFFICIO
Relator : Exmo Juiz UBIRAJARA CARLOS MENDES
Revisor : Exma Juíza ROSALIE MICHAELE BACILA
BATISTA
Recorrente(s) : MUNICIPIO DE PITANGA
Recorrido(s) : CARMELITA PILATTI DE OLIVEIRA
Advogado(s) : Hellen Carla Prohmann-Joao Zimermann

TRT-PR-RO-09934-2002-ORIGEM :-VDT-IVAIPORA-PR
Remessa EX OFFICIO
Relator : Exmo Juiz UBIRAJARA CARLOS MENDES
Revisor : Exma Juíza ROSALIE MICHAELE BACILA
BATISTA
Recorrente(s) : MUNICIPIO DE PITANGA
Recorrido(s) : MIRENE CHAVES VIEIRA
Advogado(s) : Hellen Carla Prohmann-Joao Zimermann

TRT-PR-RO-09935-2002-ORIGEM :-VDT-IVAIPORA-PR
Remessa EX OFFICIO
Relator : Exmo Juiz UBIRAJARA CARLOS MENDES
Revisor : Exma Juíza ROSALIE MICHAELE BACILA
BATISTA
Recorrente(s) : MUNICIPIO DE PITANGA
Recorrido(s) : LUCINEI APARECIDA LOPES VENEROSKI
Advogado(s) : Hellen Carla Prohmann-Joao Zimermann

TRT-PR-RO-09936-2002-ORIGEM :-VDT-IVAIPORA-PR
Remessa EX OFFICIO
Relator : Exmo Juiz UBIRAJARA CARLOS MENDES
Revisor : Exma Juíza ROSALIE MICHAELE BACILA
BATISTA
Recorrente(s) : MUNICIPIO DE PITANGA
Recorrido(s) : LURDES DE OLIVEIRA BINDE
Advogado(s) : Hellen Carla Prohmann-Joao Zimermann

TRT-PR-RO-09937-2002-ORIGEM :-VDT-IVAIPORA-PR
Remessa EX OFFICIO
Relator : Exmo Juiz UBIRAJARA CARLOS MENDES
Revisor : Exma Juíza ROSALIE MICHAELE BACILA
BATISTA
Recorrente(s) : MUNICIPIO DE PITANGA
Recorrido(s) : MARIA KAROLUS MARQUES
Advogado(s) : Hellen Carla Prohmann-Joao Zimermann

TRT-PR-RO-09938-2002-ORIGEM :-VDT-IVAIPORA-PR
Remessa EX OFFICIO
Relator : Exmo Juiz UBIRAJARA CARLOS MENDES
Revisor : Exma Juíza ROSALIE MICHAELE BACILA
BATISTA
Recorrente(s) : MUNICIPIO DE PITANGA
Recorrido(s) : NOELI PILLATI DE OLIVEIRA
Advogado(s) : Hellen Carla Prohmann-Joao Zimermann

TRT-PR-RO-09939-2002-ORIGEM :-VDT-IVAIPORA-PR
Remessa EX OFFICIO
Relator : Exmo Juiz UBIRAJARA CARLOS MENDES
Revisor : Exma Juíza ROSALIE MICHAELE BACILA
BATISTA
Recorrente(s) : MUNICIPIO DE PITANGA
Recorrido(s) : JOSE EDGAR DA COSTA
Advogado(s) : Hellen Carla Prohmann-Joao Zimermann

TRT-PR-RO-09940-2002-ORIGEM :-VDT-IVAIPORA-PR
Remessa EX OFFICIO
Relator : Exmo Juiz UBIRAJARA CARLOS MENDES
Revisor : Exma Juíza ROSALIE MICHAELE BACILA
BATISTA
Recorrente(s) : MUNICIPIO DE PITANGA
Recorrido(s) : LURDES APARECIDA TONETE HYRCO
Advogado(s) : Hellen Carla Prohmann-Joao Zimermann

TRT-PR-RO-09941-2002-ORIGEM :-VDT-IVAIPORA-PR
Remessa EX OFFICIO
Relator : Exmo Juiz UBIRAJARA CARLOS MENDES
Revisor : Exma Juíza ROSALIE MICHAELE BACILA
BATISTA
Recorrente(s) : MUNICIPIO DE PITANGA
Recorrido(s) : OLGA BARANKEVICZ
Advogado(s) : Hellen Carla Prohmann-Joao Zimermann

TRT-PR-RO-09942-2002-ORIGEM :-VDT-IVAIPORA-PR
Remessa EX OFFICIO
Relator : Exmo Juiz UBIRAJARA CARLOS MENDES
Revisor : Exma Juíza ROSALIE MICHAELE BACILA
BATISTA
Recorrente(s) : MUNICIPIO DE PITANGA
Recorrido(s) : JOAO FIUZA DE LIMA
Advogado(s) : Hellen Carla Prohmann-Joao Zimermann

TRT-PR-RO-09943-2002-ORIGEM :-VDT-IVAIPORA-PR
Remessa EX OFFICIO
Relator : Exmo Juiz UBIRAJARA CARLOS MENDES
Revisor : Exma Juíza ROSALIE MICHAELE BACILA
BATISTA
Recorrente(s) : MUNICIPIO DE PITANGA
Recorrido(s) : JOSE BLAKA NETO
Advogado(s) : Hellen Carla Prohmann-Joao Zimermann

TRT-PR-RO-09944-2002-ORIGEM :-VDT-IVAIPORA-PR
Remessa EX OFFICIO
Relator : Exmo Juiz UBIRAJARA CARLOS MENDES
Revisor : Exma Juíza ROSALIE MICHAELE BACILA
BATISTA
Recorrente(s) : MUNICIPIO DE PITANGA
Recorrido(s) : ZENOBIA CEDORAK DE GODOY
Advogado(s) : Hellen Carla Prohmann-Joao Zimermann

TRT-PR-RO-09945-2002-ORIGEM :-VDT-IVAIPORA-PR
Remessa EX OFFICIO

Relator : Exmo Juiz UBIRAJARA CARLOS MENDES
Revisor : Exma Juíza ROSALIE MICHAELE BACILA
BATISTA
Recorrente(s) : MUNICIPIO DE PITANGA
Recorrido(s) : MATILDE FELIS
Advogado(s) : Hellen Carla Prohmann-Joao Zimermann

TRT-PR-RO-09946-2002-ORIGEM :-VDT-IVAIPORA-PR
Remessa EX OFFICIO
Relator : Exmo Juiz UBIRAJARA CARLOS MENDES
Revisor : Exma Juíza ROSALIE MICHAELE BACILA
BATISTA
Recorrente(s) : MUNICIPIO DE PITANGA
Recorrido(s) : GERACIDES KRAUTCHUK SASS
Advogado(s) : Hellen Carla Prohmann-Joao Zimermann

TRT-PR-RO-09947-2002-ORIGEM :-VDT-IVAIPORA-PR
Remessa EX OFFICIO
Relator : Exmo Juiz UBIRAJARA CARLOS MENDES
Revisor : Exma Juíza ROSALIE MICHAELE BACILA
BATISTA
Recorrente(s) : MUNICIPIO DE PITANGA
Recorrido(s) : LUCIA BECHER VUJANSKI
Advogado(s) : Hellen Carla Prohmann-Joao Zimermann

TRT-PR-RO-10001-2002-ORIGEM :-VDT-SAO JOSE DOS
PINHAIS-PR
Relator : Exmo Juiz UBIRAJARA CARLOS MENDES
Revisor : Exmo Juiz NACIF ALCURE NETO
Recorrente(s) : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SO-
CIAL INSS
Recorrido(s) : BARDUSCH ARRENDAMENTOS TEXTEIS
LTDA
JOSE ALFREDO DA ROCHA NETO
Advogado(s) : Jamil Nabor Caleffi-Celso Wolf-Joao Pereira

TRT-PR-RO-10004-2002-ORIGEM :-02ª-VDT-CURITIBA-PR
Relator : Exmo Juiz UBIRAJARA CARLOS MENDES
Revisor : Exmo Juiz NACIF ALCURE NETO
Recorrente(s) : VANESSA GOMES DE SOUZA LUZ
Recorrido(s) : ESTADO DO PARANA
Advogado(s) : Ivone Pavato Batista-Raul Aniz Assad

TRT-PR-RXOF-00266-2002-ORIGEM :-VDT-UMUARAMA-
PR
Relator : Exma Juíza ROSALIE MICHAELE BACILA
BATISTA
Revisor : Exmo Juiz NACIF ALCURE NETO
Reclamante(s) : DALVA ALVES DOS SANTOS SERVULO
Reclamado(s) : INSTITUTO DE SAUDE DO PARANA ISE-
PR
LIMPTEC SERVICOS ESPECIAIS S-C LTDA
Advogado(s) : Paulo Yves Temporal

Os processos que não forem julgados nesta Sessão, entrarão na
próxima, independentemente de nova publicação. Uma vez pro-
vidos os Agravos de Instrumentos constantes desta pauta, os
recursos principais a eles vinculados serão julgados na mesma
sessão e poderão ser objeto de sustentação oral.

Curitiba, 22.11.2002-.

SANDRA MARA BROCKELT GIACOMITTI
Secretária da 1a Turma-Substituta

TRIBUNAL DO TRABALHO DA NONA REGIAO
SEGUNDA TURMA

PAUTA DE JULGAMENTO para o dia 03.12.2002-
às 9:00 horas

Uma vez providos os Agravos de Instrumento constantes desta
Pauta, os recursos principais a eles vinculados serão julgados
na mesma Sessão e poderão ser objeto de Sustentação Oral.

TRT-PR-ROPS-00921-2002-ORIGEM :-03ª-VDT-LONDRI-
NA-PR
Relator : Exmo Juiz ARION MAZURKEVIC
Recorrente(s) : NEURIVALDO GABRIEL DA ROSA
Recorrido(s) : EMPRESA BRASILEIRA DE INFRA-ESTRU-
TURA AEROPORTUARIA INFRAERO
CONSTRUTORA ABAPAN LTDA
Advogado(s) : Jorge Custodio Ferreira-Tiago de Moraes Ma-
chado-Alberto de Paula Machado

TRT-PR-ROPS-00945-2002-ORIGEM :-VDT-ARAUCARIA-
PR
Relator : Exmo Juiz ARION MAZURKEVIC
Recorrente(s) : BERNECK AGLOMERADOS S-A
LUIZ ANTONIO CEZARIO (RECURSO ADESIVO)
Recorrido(s) : AMJR CONSULTORIA PROJETOS E OBRAS
LTDA
e os mesmos
Advogado(s) : Luis Perci Raysel Biscaia-Elisabeth Regina
Venancio Taniguchi-Marco Aurelio Guimaraes-Rubens Cesar
Sfendrych

TRT-PR-ROPS-00965-2002-ORIGEM :-VDT-ROLANDIA-PR
Relator : Exmo Juiz ARION MAZURKEVIC
Recorrente(s) : OBERLANDES OVIDIO DE MORAES
Recorrido(s) : ELIO APARECIDO SANZOVO
JOSE CARLOS BELON
Advogado(s) : Horacio Toledo Nogueira-Marcos Roberto Di-
etz-Joao Carlos Rodrigues Gomes-Otto Feucht-Jose Maria da
Silva

TRT-PR-ROPS-00989-2002-ORIGEM :-VDT-IRATI-PR
Relator : Exmo Juiz NEY JOSE DE FREITAS
Recorrente(s) : MAXIMIANO PETRANSKY

Recorrido(s) : NERCINDA KROPNISKI
JANETE WALL
Advogado(s) : Vinicius Antonio Lanoski Laskoski-Abel Jose
Cordeiro Junior

TRT-PR-ROPS-00990-2002-ORIGEM :-VDT-COLOMBO-PR
Relator : Exmo Juiz ARION MAZURKEVIC
Recorrente(s) : COMPANHIA BRASILEIRA DE DISTRIBUI-
ÇÃO
Recorrido(s) : MARLY RIBEIRO DE SOUZA
Advogado(s) : Daniele Esmanhotto-Adriana Pereira dos San-
tos-Cleber Eduardo Albanez

TRT-PR-ROPS-01015-2002-ORIGEM :-02ª-VDT-FOZ DO
IGUACU-PR
Relator : Exmo Juiz ARION MAZURKEVIC
Recorrente(s) : CLAUDINEI DA COSTA SANTOS
Recorrido(s) : CONSTRUTORA ROCA LTDA
Advogado(s) : Carla Martini-Marco Aurelio Fagundes

TRT-PR-ROPS-01032-2002-ORIGEM :-17ª-VDT-CURITIBA
Relator : Exmo Juiz ARION MAZURKEVIC
Recorrente(s) : SELECOM INFORMATICA LTDA
Recorrido(s) : MICHELY CASTEGNARO
Advogado(s) : Hildo Alceu de Jesus Junior-Bernardo Rucker

TRT-PR-ROPS-01051-2002-ORIGEM :-10ª-VDT-CURITIBA-
PR
Relator : Exmo Juiz NEY JOSE DE FREITAS
Recorrente(s) : JAUNEVAL DE OMS
Recorrido(s) : MARIA APARECIDA FERREIRA DE SOUZA
Advogado(s) : Angelo Itamar de Souza-Edna Maria Stroka P
da Silva

TRT-PR-AI-00202-2002-ORIGEM :-VDT-MARECHAL CAN-
DIDO RONDON-PR
Relator : Exma Juíza MARLENE T. FUVERKI SUGUI-
MATSU
Revisor : Exmo Juiz ARION MAZURKEVIC
Agravante(s) : AGROPECUARIA ITATIBA DOS FRADES
LTDA
Agravado(s) : ROGERIO ALVES DE MACEDO
Advogado(s) : Vicente Ganter de Moraes-Gilberto Julio Sar-
mento

TRT-PR-RO-01527-2001-ORIGEM :-07ª-VDT-CURITIBA-PR
Relator : Exma Juíza MARLENE T. FUVERKI SUGUI-
MATSU
Revisor : Exmo Juiz ARION MAZURKEVIC
Recorrente(s) : BRASIL TELECOM S-A
Recorrido(s) : ANTONIO CARLOS NOGUEIRA DA SILVA
Advogado(s) : Carmem Fedalto Sartori-Ricardo Sampaio-In-
dalecio Gomes Neto-Sebastiao Mendes da Silva

TRT-PR-RO-09291-2001-ORIGEM :-VDT-UMUARAMA-PR
Relator : Exma Juíza ANA CAROLINA ZAINA
Revisor : Exmo Juiz ARION MAZURKEVIC
Recorrente(s) : BANCO DO BRASIL S-A
Recorrido(s) : SINDICATO DOS EMPREGADOS EM ES-
TABELECIME NTOS BANCARIOS DE UMUARAMA AS-
SIS CHATEAUBRIAND E REGIÃO
Advogado(s) : Walter da Costa-Anesio Goncalves Dias

TRT-PR-RO-01935-2002-ORIGEM :-17ª-VDT-CURITIBA
Relator : Exma Juíza ANA CAROLINA ZAINA
Revisor : Exmo Juiz ARION MAZURKEVIC
Recorrente(s) : ITACIR VITALINO SPONCHIADO
BRASIL TELECOM S-A (RECURSO ADESIVO)
Recorrido(s) : os mesmos
Advogado(s) : Marco Antonio Andraus-Eduardo Gomes Fre-
neda-Indalecio Gomes Neto

TRT-PR-RO-01989-2002-ORIGEM :-08ª-VDT-CURITIBA-PR
Relator : Exmo Juiz NEY JOSE DE FREITAS
Revisor : Exmo Juiz ARION MAZURKEVIC
Recorrente(s) : ITAIPU BINACIONAL
UNIBANCO UNIAO DE BANCOS BRASILEIROS S-A
SADIA S-A
Recorrido(s) : DONIZETE PEREIRA BARBOSA
e os mesmos
Advogado(s) : Jeff Meier-Benedito Correa Braz Junior-Isaias
Zela Filho-Marianne Silva Malvezzi-Lineu Miguel Gomes-
Dirceu Benedito Menezes

TRT-PR-RO-02064-2002-ORIGEM :-VDT-MARECHAL
CANDIDO RONDON-PR
Relator : Exma Juíza MARLENE T. FUVERKI SUGUI-
MATSU
Revisor : Exmo Juiz ARION MAZURKEVIC
Recorrente(s) : COOPERATIVA AGRICOLA MISTA RON-
DON LTDA COPAGRIL
EVONI CHAVES DOS SANTOS (RECURSO ADESIVO)
Recorrido(s) : os mesmos
Advogado(s) : Rui Santo Basso-Amazonas Francisco do Ama-
ral-Antonio Ronaldo Rodrigues Pinto-Demerval Ribeiro Vian-
na-Roberto Barranco-Alido Depine-Aramis de Souza Silveira

TRT-PR-RO-03736-2002-ORIGEM :-07ª-VDT-CURITIBA-PR
Relator : Exma Juíza ANA CAROLINA ZAINA
Revisor : Exmo Juiz ARION MAZURKEVIC
Recorrente(s) : MASSA FALIDA DE FEDATO SPORTS
LTDA
SINDICO: CLEBER DA SILVA BARBOSA
Recorrido(s) : NESTOR GRESKIV
Advogado(s) : Michel Koialainski Barbosa-Marcelo Wander-
ley Guimaraes

TRT-PR-RO-04729-2002-ORIGEM:-01ª-VDT-CASCAVEL-
PR
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Relator : Exmo Juiz ARION MAZURKEVIC
Revisor : Exma Juíza ANA CAROLINA ZAINA
Recorrente(s) : COOPERATIVA AGROPECUARIA CASCA-
VEL LTDA COOPAVEL
Recorrido(s) : EUCLIDES DA SILVA
Advogado(s) : Karyna Pierozan-Rogerio Poplade Cercal-Paulo
Sergio Maldonado Garcia

TRT-PR-RO-04731-2002-ORIGEM :-17ª-VDT-CURITIBA
Relator : Exmo Juiz ARION MAZURKEVIC
Revisor : Exmo Juiz NEY JOSE DE FREITAS
Recorrente(s) : MARCIA REGINA VIEIRA
Recorrido(s) : YAKULT S-A INDÚSTRIA E COMÉRCIO
Advogado(s) : Hugo Jose Lenz-Nadia Maria Borato-Concei-
cao Angelica Ramalho Conte

TRT-PR-RO-04732-2002-ORIGEM :-03ª-VDT-CURITIBA-PR
Relator : Exmo Juiz ARION MAZURKEVIC
Revisor : Exma Juíza ANA CAROLINA ZAINA
Recorrente(s) : D BORCATH HOTELEIRA LTDA
Recorrido(s) : ROSANGELA TONETTI PROSDOCIMO
Advogado(s) : Anderson Arrivabene-Euclides Alcides Rocha-
Sergio de Aragon Ferreira

TRT-PR-RO-04733-2002-ORIGEM :-03ª-VDT-CURITIBA-PR
Relator : Exmo Juiz ARION MAZURKEVIC
Revisor : Exma Juíza MARLENE T. FUVERKI SUGUI-
MATSU
Recorrente(s) : SONAE DISTRIBUIÇÃO BRASIL S-A
IONICE BONIFACIO DE CASTILHO
Recorrido(s) : os mesmos
Advogado(s) : Domicela Trybus Stanczyk Paiola-Ademir da
Silva

TRT-PR-RO-04749-2002-ORIGEM :-02ª-VDT-CURITIBA-PR
Relator : Exmo Juiz ARION MAZURKEVIC
Revisor : Exma Juíza MARLENE T. FUVERKI SUGUI-
MATSU
Recorrente(s) : TVA SUL PARANA LTDA
NEY AMILTON DE SOUZA
Recorrido(s) : os mesmos
Advogado(s) : Gilmar Palenske-Alberto Augusto de Poli-Fa-
bio Andre Gimenes Ferreira

TRT-PR-RO-04764-2002-ORIGEM :-01ª-VDT-CASCAVEL-
PR
Relator : Exmo Juiz ARION MAZURKEVIC
Revisor : Exmo Juiz NEY JOSE DE FREITAS
Recorrente(s) : CLAYTON JUNIOR FINOTTO
DE CONTO CONVERTEDORA DE PAPEIS LTDA
Recorrido(s) : os mesmos
Advogado(s) : Gerci Libero da Silva-Marilan de Souza

TRT-PR-RO-04765-2002-ORIGEM :-02ª-VDT-CASCAVEL-
PR
Relator : Exmo Juiz ARION MAZURKEVIC
Revisor : Exma Juíza MARLENE T. FUVERKI SUGUI-
MATSU
Recorrente(s) : DE CONTO COMÉRCIO DE EMBALAGENS
LTDA
VALMIR DORNELES DE PAULA
Recorrido(s) : os mesmos
Advogado(s) : Marilan de Souza-Gerci Libero da Silva

TRT-PR-RO-04792-2002-ORIGEM :-VDT-JACAREZINHO-
PR
Relator : Exmo Juiz ARION MAZURKEVIC
Revisor : Exma Juíza MARLENE T. FUVERKI SUGUI-
MATSU
Recorrente(s) : NOEL FRANCISCO DOS SANTOS
Recorrido(s) : DACALDA ACUCAR E ALCOOL LTDA
Advogado(s) : Fabio Augusto Orlandi de Oliveira-Augusto
Lima Correa-Tobias de Macedo

TRT-PR-RO-04826-2002-ORIGEM :-VDT-CAMPO MOU-
RAO-PR
Relator : Exma Juíza ANA CAROLINA ZAINA
Revisor : Exmo Juiz ARION MAZURKEVIC
Recorrente(s) : RICARDO ALBUQUERQUE REZENDE
Recorrido(s) : CLAUDIOMIR DE LIMA TONELLO
Advogado(s) : Lauro Fernando Pascoal-Ivando Santos Souza

TRT-PR-RO-04831-2002-ORIGEM :-VDT-APUCARANA-PR
Relator : Exma Juíza ANA CAROLINA ZAINA
Revisor : Exmo Juiz ARION MAZURKEVIC
Recorrente(s) : EDNA APARECIDA DE ALMEIDA
Recorrido(s) : COSAP CONSELHO DE OBRAS SOCIAIS
DE APUCARANA
ASSOCIACAO DE PROTECAO A MATERNIDADE E A IN-
FANCIA MUNICIPIO DE APUCARANA
Advogado(s) : Wolney Cesar Rubin-Jefferson Policarpo da Sil-
va

TRT-PR-RO-04833-2002-ORIGEM :-VDT-ARAUCARIA-PR
Relator : Exma Juíza ANA CAROLINA ZAINA
Revisor : Exmo Juiz ARION MAZURKEVIC
Recorrente(s) : LOJAS COLOMBO S-A COMÉRCIO DE UTI-
LIDADES DOMESTICAS
Recorrido(s) : RODERLEY SIQUEIRA
Advogado(s) : Jurandir Xavier Gonzaga-Cilene Maria Skora-
Maria Elzi de Mattos Teixeira Banzzatto

TRT-PR-RO-04839-2002-ORIGEM :-VDT-IVAIPORA-PR
Relator : Exma Juíza ANA CAROLINA ZAINA

Revisor : Exmo Juiz ARION MAZURKEVIC
Recorrente(s) : JOAO BORGES
MECANICA MANDU LTDA-ME
Recorrido(s) : os mesmos
Advogado(s) : Leila Boukhezan de Souza-Ricardo Machado

TRT-PR-RO-04858-2002-ORIGEM :-VDT-SAO JOSE DOS
PINHAIS-PR
Relator : Exma Juíza ANA CAROLINA ZAINA
Revisor : Exmo Juiz ARION MAZURKEVIC
Recorrente(s) : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SO-
CIAL INSS
Recorrido(s) : NTS MAO-DE-OBRA TEMPORARIA LTDA
CEGELEC ENGENHARIA S-A
Advogado(s) : Jamil Nabor Caleffi-Giovani da Silva-Lilian
Bocayuva Cauduro Viana-Elaine Cristina de Souza Martins

TRT-PR-RO-04871-2002-ORIGEM :-12ª-VDT-CURITIBA-PR
Relator : Exma Juíza ANA CAROLINA ZAINA
Revisor : Exmo Juiz ARION MAZURKEVIC
Recorrente(s) : BRASIL TELECOM S-A
JAIR PEDRALLI
Recorrido(s) : os mesmos
Advogado(s) : Ricardo Sampaio-Carmem Fedalto Sartori-In-
dalecio Gomes Neto-Marcelo Giovani Batista Maia

TRT-PR-RO-05956-2002-ORIGEM :-VDT-PATO BRANCO-
PR
Remessa EX OFFICIO
Relator : Exma Juíza MARLENE T. FUVERKI SUGUI-
MATSU
Revisor : Exmo Juiz ARION MAZURKEVIC
Recorrente(s) : MUNICIPIO DE PATO BRANCO
Recorrido(s) : DEOMIRO LEOPOLDINO BARBOSA
WALTER HARNOR FINCK
Advogado(s) : Cesar Augusto Gazzoni-Rodrigo Corona Me-
negassi-Gilson Marcondes

TRT-PR-RO-06130-2002-ORIGEM :-12ª-VDT-CURITIBA-PR
Relator : Exmo Juiz ARION MAZURKEVIC
Revisor : Exma Juíza ANA CAROLINA ZAINA
Recorrente(s) : PHILIP MORRIS BRASIL S-A E OUTROS
NELSON NATALIO IVANCHECHEN
Recorrido(s) : os mesmos
Advogado(s) : Vanderlei Luis dos Reis Tesche-Manoel Her-
mando Barreto-Denise Filippetto

TRT-PR-RO-06151-2002-ORIGEM :-12ª-VDT-CURITIBA-PR
Relator : Exmo Juiz ARION MAZURKEVIC
Revisor : Exma Juíza MARLENE T. FUVERKI SUGUI-
MATSU
Recorrente(s) : BRASIL TELECOM S-A
RENE CARLOS CAVALLI ZIMMER
Recorrido(s) : os mesmos
Advogado(s) : Ricardo Sampaio-Eloisa Maria Mendonca Ave-
lar-Indalecio Gomes Neto-Marcelo Giovani Batista Maia

TRT-PR-RO-06272-2002-ORIGEM :-02ª-VDT-CURITIBA-PR
Relator : Exmo Juiz ARION MAZURKEVIC
Revisor : Exma Juíza MARLENE T. FUVERKI SUGUI-
MATSU
Recorrente(s) : BANCO BRADESCO S-A
SELMA CRISTINA SAITO AZEVEDO
Recorrido(s) : os mesmos
Advogado(s) : Marcelo de Oliveira Lobo-Evandro Luis Pezo-
ti-Jozildo Moreira

TRT-PR-RO-06286-2002-ORIGEM :-VDT-MARECHAL
CANDIDO RONDON-PR
Relator : Exmo Juiz ARION MAZURKEVIC
Revisor : Exma Juíza ANA CAROLINA ZAINA
Recorrente(s) : COPEL DISTRIBUIÇÃO S-A
EDERVAL ESSER (RECURSO ADESIVO)
Recorrido(s) : os mesmos
Advogado(s) : Luiz Carlos Pasqualini-Gilberto Julio Sarmen-
to

TRT-PR-RO-06288-2002-ORIGEM :-01ª-VDT-CASCAVEL-
PR
Relator : Exmo Juiz ARION MAZURKEVIC
Revisor : Exma Juíza ANA CAROLINA ZAINA
Recorrente(s) : COOPERATIVA AGROPECUARIA CASCA-
VEL LTDA COOPAVEL
LAERCIO GUIMARAES (RECURSO ADESIVO)
Recorrido(s) : os mesmos
Advogado(s) : Karyna Pierozan-Gerci Libero da Silva

TRT-PR-RO-06289-2002-ORIGEM :-01ª-VDT-CASCAVEL-
PR
Relator : Exmo Juiz ARION MAZURKEVIC
Revisor : Exma Juíza ANA CAROLINA ZAINA
Recorrente(s) : ROBERTO JORGE DE ALMEIDA TORRES
Recorrido(s) : UNIMED CASCAVEL COOPERATIVA DE
TRABALHO MEDICO LTDA
Advogado(s) : Sinclair Fatima Tibola-Aramis de Souza Sil-
veira-Sergio Ricardo Tinoco-Alvaro Carneiro de Azevedo

TRT-PR-RO-06291-2002-ORIGEM :-01ª-VDT-CASCAVEL-
PR
Relator : Exmo Juiz ARION MAZURKEVIC
Revisor : Exma Juíza ANA CAROLINA ZAINA
Recorrente(s) : IPM AUTOMACAO E CONSULTORIA LTDA

Recorrido(s) : MICHELLE PRUDENTE CAMPOS
Advogado(s) : Roberto Budag-Rodrigo Augusto Alves de An-
drade

TRT-PR-RO-06292-2002-ORIGEM :-VDT-ASSIS CHATEAU-
BRIAND-PR
Relator : Exmo Juiz ARION MAZURKEVIC
Revisor : Exma Juíza ANA CAROLINA ZAINA
Recorrente(s) : COOPERATIVA AGRICOLA CONSOLATA
LTDA COPACOL
Recorrido(s) : OSVALDO CARDOSO GUIMARAES JUNI-
OR
Advogado(s) : Leandro Batista Faccin-Rogerio Poplade Cer-
cal-Solange da Silva

TRT-PR-RO-06294-2002-ORIGEM :-VDT-COLOMBO-PR
Relator : Exmo Juiz ARION MAZURKEVIC
Revisor : Exma Juíza ANA CAROLINA ZAINA
Recorrente(s) : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SO-
CIAL INSS
Recorrido(s) : PAROQUIA SANTA TEREZINHA LISIEUX
CEMITERIO MUNICIPAL SAO GABRIEL
ARGEMIRO BENEDITO DE LARA FERREIRA
Advogado(s) : Jamil Nabor Caleffi-Cynthia Glowacki Ferrei-
ra-Cynthia Glowacki Ferreira-Elisangela Sponholz de Souza

TRT-PR-RO-06295-2002-ORIGEM :-VDT-COLOMBO-PR
Relator : Exmo Juiz ARION MAZURKEVIC
Revisor : Exma Juíza ANA CAROLINA ZAINA
Recorrente(s) : MASSA FALIDA DE DISTRON DISTRIBUI-
DORA E INDÚSTRIA DE ALIMENTOS LTDA
SINDICO: MOLOTOV PASSOS
LAERCIO DA SILVA XAVIER (RECURSO ADESIVO)
Recorrido(s) : os mesmos
Advogado(s) : Gabriel Jock Granado-Emir Baranhuk Concei-
cao

TRT-PR-RO-06297-2002-ORIGEM :-01ª-VDT-CASCAVEL-
PR
Relator : Exmo Juiz ARION MAZURKEVIC
Revisor : Exma Juíza ANA CAROLINA ZAINA
Recorrente(s) : BANCO SANTANDER MERIDIONAL S-A
EMILIANA DE LOURDES BORDIN TERRIBELE (RECUR-
SO ADESIVO)
Recorrido(s) : os mesmos
Advogado(s) : Fabiana Cristina Violato Martins-Paulo Roberto
Correa

TRT-PR-RO-06298-2002-ORIGEM :-01ª-VDT-CASCAVEL-
PR
Relator : Exmo Juiz ARION MAZURKEVIC
Revisor : Exma Juíza ANA CAROLINA ZAINA
Recorrente(s) : IVETE DOS SANTOS
Recorrido(s) : BANCO SANTANDER BRASIL S-A
Advogado(s) : Jose Mauricio Luna dos Anjos-Fabiana Cristi-
na Violato Martins

TRT-PR-RO-06299-2002-ORIGEM :-VDT-ASSIS CHATEAU-
BRIAND-PR
Relator : Exmo Juiz ARION MAZURKEVIC
Revisor : Exma Juíza ANA CAROLINA ZAINA
Recorrente(s) : COOPERATIVA CENTRAL REGIONAL
IGUACU LTDA
Recorrido(s) : PAULO CESAR ARETZ
Advogado(s) : Leandro Batista Faccin-Rogerio Poplade Cer-
cal-Solange da Silva

TRT-PR-RO-06301-2002-ORIGEM :-01ª-VDT-CASCAVEL-
PR
Relator : Exmo Juiz ARION MAZURKEVIC
Revisor : Exma Juíza ANA CAROLINA ZAINA
Recorrente(s) : COMERCIAL DE TECIDOS DOMINGOS
LTDA
Recorrido(s) : CELSO KISCHNER
Advogado(s) : Luiz Alberto Domingues Galvao-Celso Cor-
deiro

TRT-PR-RO-06304-2002-ORIGEM :-VDT-COLOMBO-PR
Remessa EX OFFICIO
Relator : Exmo Juiz ARION MAZURKEVIC
Revisor : Exma Juíza ANA CAROLINA ZAINA
Recorrente(s) : PEDRO CANDIDO
Recorrido(s) : MUNICIPIO DE ITAPERUCU
Advogado(s) : Adriana Leonardi da Luz Ramos-Mirian de Fa-
tima Knopik-Jane Celia da Silva

TRT-PR-RO-06305-2002-ORIGEM :-VDT-COLOMBO-PR
Relator : Exmo Juiz ARION MAZURKEVIC
Revisor : Exma Juíza ANA CAROLINA ZAINA
Recorrente(s) : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SO-
CIAL INSS
Recorrido(s) : VALDINEI JOSE XAVIER
MINI MERCADO MJ LTDA
Advogado(s) : Jamil Nabor Caleffi-Glauco Machado Requi-
ao-Katia Zanoni

TRT-PR-RO-06306-2002-ORIGEM :-VDT-COLOMBO-PR
Relator : Exmo Juiz ARION MAZURKEVIC
Revisor : Exma Juíza ANA CAROLINA ZAINA
Recorrente(s) : EVERALDO RUFINO DOS SANTOS
Recorrido(s) : FERMAX INDÚSTRIA DE COMPONENTES
PARA ESQUADRIAS LTDA

Advogado(s) : Jefferson Luiz Trybus-Marcia Regina Nunes
de Souza Valeixo-Jose Cesar Valeixo Neto

TRT-PR-RO-06307-2002-ORIGEM :-VDT-COLOMBO-PR
Remessa EX OFFICIO
Relator : Exmo Juiz ARION MAZURKEVIC
Revisor : Exma Juíza ANA CAROLINA ZAINA
Recorrente(s) : ALCIDES CORDEIRO DE LARA
Recorrido(s) : MUNICIPIO DE ITAPERUCU
Advogado(s) : Mirian de Fatima Knopik-Jane Celia da Silva

TRT-PR-RO-06308-2002-ORIGEM :-VDT-COLOMBO-PR
Remessa EX OFFICIO
Relator : Exmo Juiz ARION MAZURKEVIC
Revisor : Exma Juíza ANA CAROLINA ZAINA
Recorrente(s) : MARIO JULIETO LOVATO
Recorrido(s) : MUNICIPIO DE ITAPERUCU
Advogado(s) : Moacir Tadeu Furtado-Jane Celia da Silva

TRT-PR-RO-06309-2002-ORIGEM :-VDT-COLOMBO-PR
Remessa EX OFFICIO
Relator : Exmo Juiz ARION MAZURKEVIC
Revisor : Exma Juíza ANA CAROLINA ZAINA
Recorrente(s) : CLAUDINEIA MARTINS DE CRISTO
Recorrido(s) : MUNICIPIO DE ITAPERUCU
Advogado(s) : Juliana Martins Pereira-Clair da Flora Martins-
Jane Celia da Silva

TRT-PR-RO-06310-2002-ORIGEM :-VDT-COLOMBO-PR
Relator : Exmo Juiz ARION MAZURKEVIC
Revisor : Exma Juíza ANA CAROLINA ZAINA
Recorrente(s) : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SO-
CIAL INSS
Recorrido(s) : UOMINI PERFUMES LTDA
SIRLEI DA SILVA MORASSI
Advogado(s) : Jamil Nabor Caleffi-Maria Lucia Wood Salda-
nha-Mauricio Galeb-Francisco Carlos Duarte

TRT-PR-RO-06311-2002-ORIGEM :-VDT-COLOMBO-PR
Relator : Exmo Juiz ARION MAZURKEVIC
Revisor : Exma Juíza ANA CAROLINA ZAINA
Recorrente(s) : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SO-
CIAL INSS
Recorrido(s) : FARMACIA STRAFARMA LTDA
HENRIQUE LUCAS TORQUATO ALTALE
Advogado(s) : Jamil Nabor Caleffi-Celia Regina Santos-Osi-
res Carboni

TRT-PR-RO-06312-2002-ORIGEM :-01ª-VDT-CASCAVEL-
PR
Relator : Exmo Juiz ARION MAZURKEVIC
Revisor : Exma Juíza ANA CAROLINA ZAINA
Recorrente(s) : BRASIL TELECOM S-A
MARIVALDO DORETO DOS SANTOS
Recorrido(s) : os mesmos
Advogado(s) : Nilce Regina Tomazeto Vieira-Euclides Eudes
Panazzolo

TRT-PR-RO-06318-2002-ORIGEM :-VDT-PARANAVAI-PR
Relator : Exmo Juiz ARION MAZURKEVIC
Revisor : Exma Juíza ANA CAROLINA ZAINA
Recorrente(s) : JOSE DA SILVA
Recorrido(s) : FRANCISCO MENEGUETTI
Advogado(s) : Bruno Moreira Alves-Henrique Willian Bego
Soares

TRT-PR-RO-06319-2002-ORIGEM :-VDT-COLOMBO-PR
Relator : Exmo Juiz ARION MAZURKEVIC
Revisor : Exma Juíza ANA CAROLINA ZAINA
Recorrente(s) : DISTRIBUIDORA PARANA DE MOTORES
CUMMINS LTDA
Recorrido(s) : INALDSON LUIZ DOS SANTOS
Advogado(s) : James Dantas-Claudio Roberto Padilha-Celio
Lucas Milano-Juarez de Paula

TRT-PR-RO-06320-2002-ORIGEM :-VDT-IVAIPORA-PR
Relator : Exmo Juiz ARION MAZURKEVIC
Revisor : Exma Juíza ANA CAROLINA ZAINA
Recorrente(s) : SENDI SERVICOS DE ENGENHARIA E
DESENVOLVIMENTO INDÚSTRIAL LTDA
JOAO FERNANDO LANEIRO PEREIRA (RECURSO ADE-
SIVO)
Recorrido(s) : os mesmos
Advogado(s) : Rogerio Adriano Perosso-Nelson Wilians Fra-
toni Rodrigues-Vinicius Moreira Zulian-Gilmar Rodrigues Ba-
tista

TRT-PR-RO-06321-2002-ORIGEM :-VDT-ROLANDIA-PR
Remessa EX OFFICIO
Relator : Exmo Juiz ARION MAZURKEVIC
Revisor : Exma Juíza ANA CAROLINA ZAINA
Recorrente(s) : MUNICIPIO DE FLORESTOPOLIS
Recorrido(s) : MANOEL TAVARES DE OLIVEIRA
Advogado(s) : Mario Rocha Filho-Marcos Vinicius Rosin

TRT-PR-RO-06323-2002-ORIGEM :-VDT-IVAIPORA-PR
Relator : Exmo Juiz ARION MAZURKEVIC
Revisor : Exma Juíza ANA CAROLINA ZAINA
Recorrente(s) : VALTER VICENTE MICHALAK
Recorrido(s) : AIRTON BORGES DOS SANTOS
Advogado(s) : Antonio Cesar Ziegemann-Jamil Joao Ziege-
mann-Alvaro Branco Junior-Alvaro Branco
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TRT-PR-RO-06326-2002-ORIGEM :-04ª-VDT-MARINGA-PR
Relator : Exmo Juiz ARION MAZURKEVIC
Revisor : Exma Juíza ANA CAROLINA ZAINA
Recorrente(s) : ERICO FRANCISCO DOS SANTOS
Recorrido(s) : PAULO MENEGUETTI E OUTROS
Advogado(s) : Hugo Francisco Gomes-Maximiliano Nagl Gar-
cez-Deiny Raizel da Cruz-Henrique Willian Bego Soares

TRT-PR-RO-06329-2002-ORIGEM :-VDT-IVAIPORA-PR
Remessa EX OFFICIO
Relator : Exmo Juiz ARION MAZURKEVIC
Revisor : Exma Juíza ANA CAROLINA ZAINA
Recorrente(s) : MUNICIPIO DE CANDIDO DE ABREU
LENISE CUNHA DE LIMA (RECURSO ADESIVO)
Recorrido(s) : os mesmos
Advogado(s) : Helena Dias Barbar-Laures Joaquim Pisnisk

TRT-PR-RO-06331-2002-ORIGEM :-VDT-APUCARANA-PR
Relator : Exmo Juiz ARION MAZURKEVIC
Revisor : Exma Juíza ANA CAROLINA ZAINA
Recorrente(s) : AGROPECUARIA TRES PIRAMIDES LTDA
DORIVAL BATISTA DE LIMA (RECURSO ADESIVO)
Recorrido(s) : os mesmos
Advogado(s) : Altamiro Alves dos Santos-Andrea Carboni Ba-
rato- Valdecir Mileski

TRT-PR-RO-06333-2002-ORIGEM :-01ª-VDT-MARINGA-PR
Relator : Exmo Juiz ARION MAZURKEVIC
Revisor : Exma Juíza ANA CAROLINA ZAINA
Recorrente(s) : ROBERTO CARLOS COSTA TAKEI
Recorrido(s) : EVALCAR INDÚSTRIA COMÉRCIO E SER-
VICOS LTDA E OUTROS
Advogado(s) : Roberto Chincey Albino-Rogerio Quaglia

TRT-PR-RO-06334-2002-ORIGEM :-01ª-VDT-MARINGA-PR
Relator : Exmo Juiz ARION MAZURKEVIC
Revisor : Exma Juíza ANA CAROLINA ZAINA
Recorrente(s) : HERMINIA GRAVENO DE OLIVEIRA
Recorrido(s) : REGIAMAR PRODUTOS DE BELEZA LTDA
E OUTROS
Advogado(s) : Arlindo Moreira Barbosa-Euclides Alcides Ro-
cha-Alexandre Euclides Rocha-Nivaldo Antonio Fondazzi

TRT-PR-RO-06335-2002-ORIGEM :-VDT-APUCARANA-PR
Relator : Exmo Juiz ARION MAZURKEVIC
Revisor : Exma Juíza ANA CAROLINA ZAINA
Recorrente(s) : AGROPECUARIA TRES PIRAMIDES LTDA
MARCIO ANDRE REGOLATI (RECURSO ADESIVO)
Recorrido(s) : os mesmos
Advogado(s) : Altamiro Alves dos Santos-Andrea Carboni Ba-
rato-Valdecir Mileski

TRT-PR-RO-06336-2002-ORIGEM :-VDT-ROLANDIA-PR
Remessa EX OFFICIO
Relator : Exmo Juiz ARION MAZURKEVIC
Revisor : Exma Juíza ANA CAROLINA ZAINA
Recorrente(s) : MUNICIPIO DE FLORESTOPOLIS
Recorrido(s) : ILDEFONSO FERREIRA
Advogado(s) : Sandro Augusto Bonacin-Marcos Vinicius Ro-
sin

TRT-PR-RO-06338-2002-ORIGEM :-04ª-VDT-MARINGA-PR
Relator : Exmo Juiz ARION MAZURKEVIC
Revisor : Exma Juíza ANA CAROLINA ZAINA
Recorrente(s) : VALTER ESPINDOLA DA SILVA
PAULO MENEGUETTI
Recorrido(s) : os mesmos
Advogado(s) : Marlene de Castro Mardegam-Henrique Willi-
an Bego Soares

TRT-PR-RO-06339-2002-ORIGEM :-04ª-VDT-MARINGA-PR
Relator : Exmo Juiz ARION MAZURKEVIC
Revisor : Exma Juíza MARLENE T. FUVERKI SUGUI-
MATSU
Recorrente(s) : LIDICE CONTIN BORBA MAIA
Recorrido(s) : BRASIL TELECOM S-A
Advogado(s) : Neidivo Afonso-Marcos Roberto Gomes da Sil-
va

TRT-PR-RO-06340-2002-ORIGEM :-02ª-VDT-CURITIBA-PR
Relator : Exmo Juiz ARION MAZURKEVIC
Revisor : Exma Juíza ANA CAROLINA ZAINA
Recorrente(s) : URBS URBANIZACAO DE CURITIBA S-A
Recorrido(s) : LEONILDA KOVALSKI BURIGO
Advogado(s) : Leila Garcia Requena-Sidney Martins-Plinio
Aloisio Bach

TRT-PR-RO-06343-2002-ORIGEM :-05ª-VDT-LONDRINA-
PR
Relator : Exmo Juiz ARION MAZURKEVIC
Revisor : Exma Juíza ANA CAROLINA ZAINA
Recorrente(s) : GOCIL SERVICOS DE VIGILANCIA E SE-
GURANCA LTDA
Recorrido(s) : VALDIR ANTONIO DA SILVA
Advogado(s) : Patricia Odia Ferreira do Amaral-Luiz Henri-
que Vieira

TRT-PR-RO-06346-2002-ORIGEM :-05ª-VDT-LONDRINA-
PR
Relator : Exmo Juiz ARION MAZURKEVIC
Revisor : Exma Juíza ANA CAROLINA ZAINA
Recorrente(s) : VIACAO AEREA SAO PAULO S-A VASP
LUIZ LINS PEREIRA (RECURSO ADESIVO)

Recorrido(s) : os mesmos
Advogado(s) : Joao Celio de Moura Berthe-Tony Alves

TRT-PR-RO-06347-2002-ORIGEM :-05ª-VDT-LONDRINA-
PR
Relator : Exmo Juiz ARION MAZURKEVIC
Revisor : Exma Juíza ANA CAROLINA ZAINA
Recorrente(s) : BANCO BRADESCO S-A
ELIANA CASSIA DE OLIVEIRA COSTA
Recorrido(s) : os mesmos
Advogado(s) : Marcelino Francisco Alonso Trucillo-Sibely de
Oliveira Lazari-Alberto de Paula Machado

TRT-PR-RO-06348-2002-ORIGEM :-05ª-VDT-LONDRINA-
PR
Relator : Exmo Juiz ARION MAZURKEVIC
Revisor : Exma Juíza ANA CAROLINA ZAINA
Recorrente(s) : TV CABO RESISTENCIA S-C LTDA
UBIRAJARA DE SOUZA ARRUEE (RECURSO ADESIVO)
Recorrido(s) : os mesmos
Advogado(s) : Maria de Fatima Garbuio Rossetto-Jose Anto-
nio Cordeiro Calvo-Maria Zelia de Oliveira e Oliveira-Roberto
Barranco-Alido Depine-Aramis de Souza Silveira

TRT-PR-RO-06349-2002-ORIGEM :-VDT-CORNELIO PRO-
COPIO-PR
Relator : Exmo Juiz ARION MAZURKEVIC
Revisor : Exma Juíza ANA CAROLINA ZAINA
Recorrente(s) : COOPERATIVA DE CREDITO RURAL DA
REGIÃO DE CORNELIO PROCOPIO LTDA
Recorrido(s) : MARCIO JOSE CHUENGUE
COOPERATIVA AGROPECUARIA DO MEDIO PARANAPA-
NEMA LTDA
COOPERATIVA DE CAFEICULTORES DA ZONA DE COR-
NELIO PROCOPIO LTDA
Advogado(s) : Osvaldo Alencar Silva-Alberto de Paula Macha-
do-Roberto Chincey Albino-Juarez Ferreira-Juarez Ferreira

TRT-PR-RO-06350-2002-ORIGEM :-VDT-JACAREZINHO-
PR
Relator : Exmo Juiz ARION MAZURKEVIC
Revisor : Exma Juíza ANA CAROLINA ZAINA
Recorrente(s) : MARCO ANTONIO DE OLIVEIRA
SEARA ALIMENTOS S-A
Recorrido(s) : os mesmos
Advogado(s) : Arnaldo Fortes Alcantara Filho-Rosa Maria
Fernandes de Andrade

TRT-PR-RO-06351-2002-ORIGEM :-VDT-JACAREZINHO-
PR
Relator : Exmo Juiz ARION MAZURKEVIC
Revisor : Exma Juíza ANA CAROLINA ZAINA
Recorrente(s) : ENSEG SERVICOS DE ENGENHARIA E SE-
GURANCA LTDA
MARCELO VIDOTTO
Recorrido(s) : EMPRESA CONCESSIONARIA DE RODO-
VIAS DO NORTE S-A ECONORTE
e os mesmos
Advogado(s) : Valeria Zulmira Cinesi-Carlos Roberto de Frei-
tas-Karina Salemi-Alessandro Henrique Betoni-Waldomiro
Ferreira Filho

TRT-PR-RO-06352-2002-ORIGEM :-05ª-VDT-LONDRINA-
PR
Relator : Exmo Juiz ARION MAZURKEVIC
Revisor : Exma Juíza ANA CAROLINA ZAINA
Recorrente(s) : EMPRESA CONCESSIONARIA DE RODO-
VIAS DO NORTE S-A ECONORTE
JOSE ROMUALDO DE MOURA (RECURSO ADESIVO)
Recorrido(s) : os mesmos
Advogado(s) : Bruno Pedalino-Alceu Jose Bermejo

TRT-PR-RO-06354-2002-ORIGEM :-VDT-PARANAGUA-PR
Relator : Exmo Juiz ARION MAZURKEVIC
Revisor : Exma Juíza ANA CAROLINA ZAINA
Recorrente(s) : TRANSPORTE E BRACAGEM PIRATININ-
GA LTDA
JOSE ILDEFONSO ROCHA (RECURSO ADESIVO)
Recorrido(s) : os mesmos
Advogado(s) : Giovani da Silva-Dermot Rodnei de Freitas Bar-
bosa-Marco Cezar Trotta Telles

TRT-PR-RO-06355-2002-ORIGEM :-01ª-VDT-PONTA
GROSSA-PR
Relator : Exmo Juiz ARION MAZURKEVIC
Revisor : Exma Juíza ANA CAROLINA ZAINA
Recorrente(s) : ROSANGELA DO ROCIO VALENTIM FER-
REIRA DA SILVA
Recorrido(s) : MUNICIPIO DE PONTA GROSSA
Advogado(s) : Jose Adriano Malaquias-Joao Antonio Pimen-
tel

TRT-PR-RO-06358-2002-ORIGEM :-01ª-VDT-LONDRINA-
PR
Relator : Exma Juíza ANA CAROLINA ZAINA
Revisor : Exmo Juiz ARION MAZURKEVIC
Recorrente(s) : DIMAS MARIANO
Recorrido(s) : REDE FERROVIARIA FEDERAL S-A RFF-
SA EM LIQUIDACAO EXTRAJUDICIAL
Advogado(s) : Nicio Antonio da Silveira-Mario Roberto Ama-
rilia Boeira

TRT-PR-RO-06359-2002-ORIGEM :-VDT-COLOMBO-PR
Relator : Exma Juíza ANA CAROLINA ZAINA
Revisor : Exmo Juiz ARION MAZURKEVIC
Recorrente(s) : CLEIDE CRISTINA TAVARES MACHADO
Recorrido(s) : IZOCRINA INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE
ESCOVAS E DERIVADOS PLASTICOS LTDA
Advogado(s) : Glauco Machado Requiao-Carlos Roberto Fer-
reira Munhoz Costa-Fabio Tavares Torquato

TRT-PR-RO-06366-2002-ORIGEM :-02ª-VDT-PONTA
GROSSA-PR
Relator : Exma Juíza ANA CAROLINA ZAINA
Revisor : Exmo Juiz ARION MAZURKEVIC
Recorrente(s) : METALURGICA SCHIFFER S-A
JOAO ZITO PEREIRA (RECURSO ADESIVO)
Recorrido(s) : os mesmos
Advogado(s) : Mauricio Borba-Miguel Overcenko

TRT-PR-RO-06368-2002-ORIGEM :-01ª-VDT-PONTA
GROSSA-PR
Relator : Exma Juíza ANA CAROLINA ZAINA
Revisor : Exmo Juiz ARION MAZURKEVIC
Recorrente(s) : RUBENS SOVINSKI
COMÉRCIO E INDÚSTRIAS BRASILEIRAS COINBRA S-A
Recorrido(s) : os mesmos
Advogado(s) : Rosana Mendes-Emerson Ernani Woycei-
choski-Dirceu Benedito Menezes

TRT-PR-RO-06383-2002-ORIGEM :-VDT-PARANAGUA-PR
Relator : Exma Juíza ANA CAROLINA ZAINA
Revisor : Exmo Juiz ARION MAZURKEVIC
Recorrente(s) : DIRCEU ALVES MICKALDO
Recorrido(s) : CENTRO SUL SERVICOS MARITIMOS
LTDA
Advogado(s) : Marineide Spaluto Cesar-Sandra Aparecida Sto-
roz

TRT-PR-RO-06394-2002-ORIGEM :-01ª-VDT-GUARAPUA-
VA-PR
Relator : Exma Juíza ANA CAROLINA ZAINA
Revisor : Exmo Juiz ARION MAZURKEVIC
Recorrente(s) : CATARINA LIRIS TEIXEIRA
Recorrido(s) : HOSPITAL NOSSA SENHORA DO BELEM
LTDA
Advogado(s) : Gabriel Zandonai-Toribio Augusto Pimentel
Budal

TRT-PR-RO-06407-2002-ORIGEM :-02ª-VDT-CASCAVEL-
PR
Relator : Exma Juíza ANA CAROLINA ZAINA
Revisor : Exmo Juiz ARION MAZURKEVIC
Recorrente(s) : VALMIR RICARDO TESSER
COMPANHIA PARANAENSE DE ENERGIA COPEL (RE-
CURSO ADESIVO)
Recorrido(s) : os mesmos
Advogado(s) : Marcio Jones Suttile-Luiz Carlos Pasqualini

TRT-PR-RO-06415-2002-ORIGEM :-02ª-VDT-CASCAVEL-
PR
Relator : Exma Juíza ANA CAROLINA ZAINA
Revisor : Exmo Juiz ARION MAZURKEVIC
Recorrente(s) : BANCO DO BRASIL S-A
ANTONIO BORDINI JUNIOR
Recorrido(s) : os mesmos
Advogado(s) : Aurelio Ferreira Galvao-Adriana Doliwa Dias-
Geraldo Roberto Correa Vaz da Silva

TRT-PR-RO-06426-2002-ORIGEM :-VDT-IVAIPORA-PR
Relator : Exma Juíza ANA CAROLINA ZAINA
Revisor : Exmo Juiz ARION MAZURKEVIC
Recorrente(s) : FAZENDA CAMBUI
Recorrido(s) : MILTON RODRIGUES DA ROCHA
Advogado(s) : Abelardo Vieira de Macedo-Alvaro Branco Ju-
nior-Alvaro Branco

TRT-PR-RO-06469-2002-ORIGEM :-VDT-SAO JOSE DOS
PINHAIS-PR
Relator : Exma Juíza ANA CAROLINA ZAINA
Revisor : Exmo Juiz ARION MAZURKEVIC
Recorrente(s) : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SO-
CIAL INSS
Recorrido(s) : V ROMANELLI & CIA LTDA
NILMA MARCIA FREITAS DOS REIS
Advogado(s) : Jamil Nabor Caleffi-Rosemeire Arseli-Ismael
da Silva Matos

TRT-PR-RO-06471-2002-ORIGEM :-VDT-PARANAGUA-PR
Relator : Exma Juíza ANA CAROLINA ZAINA
Revisor : Exmo Juiz ARION MAZURKEVIC
Recorrente(s) : HONORIO ROSA
BUNGE FERTILIZANTES S-A (RECURSO ADESIVO)
Recorrido(s) : os mesmos
Advogado(s) : Norimar Joao Hendges-Elionora Harumi
Takeshiro

TRT-PR-RO-06479-2002-ORIGEM :-VDT-PARANAGUA-PR
Relator : Exma Juíza ANA CAROLINA ZAINA
Revisor : Exmo Juiz ARION MAZURKEVIC
Recorrente(s) : EVERALDO PIRES LUIZ
Recorrido(s) : EMPRESA DE MAO-DE-OBRA TEMPORA-
RIA CLT LTDA
PENINSULA AGRO IND.COM. LTDA

Advogado(s) : Norimar Joao Hendges-Claudia Maria de A
Cosmo-Luis Perci Raysel Biscaia

TRT-PR-RO-06482-2002-ORIGEM :-VDT-PARANAGUA-PR
Relator : Exma Juíza ANA CAROLINA ZAINA
Revisor : Exmo Juiz ARION MAZURKEVIC
Recorrente(s) : FEM PROJETOS CONSTRUCOES E MON-
TAGENS LTDA
NATALIO BOAVENTURA DE SOUZA (RECURSO ADESI-
VO)
Recorrido(s) : SENTINELA SERVICOS ESPECIAIS S-C
LTDA
PROMOVE TRABALHO TEMPORARIO LTDA
e os mesmos
Advogado(s) : Alexsander Roberto Alves Valadao-James Dan-
tas-Celio Lucas Milano-Antonio Celestino Toneloto-Elionora
Harumi Takeshiro-Norimar Joao Hendges

TRT-PR-RO-06484-2002-ORIGEM :-VDT-SAO JOSE DOS
PINHAIS-PR
Relator : Exma Juíza ANA CAROLINA ZAINA
Revisor : Exmo Juiz ARION MAZURKEVIC
Recorrente(s) : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SO-
CIAL INSS
Recorrido(s) : TAPAJOS COMÉRCIO DE GENEROS ALI-
MENTICIOS E REPRESENTACOES COMERCIAIS LTDA
LUIZ ANTONIO KROIN
Advogado(s) : Jamil Nabor Caleffi-Aparecido Jose da Silva-
Fernando Luiz Rodrigues

TRT-PR-RO-06485-2002-ORIGEM :-VDT-SAO JOSE DOS
PINHAIS-PR
Relator : Exma Juíza ANA CAROLINA ZAINA
Revisor : Exmo Juiz ARION MAZURKEVIC
Recorrente(s) : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SO-
CIAL INSS
Recorrido(s) : PRIMUS RECURSOS HUMANOS LTDA
OBRADEC RECURSOS HUMANOS LTDA
ALUP MONTAGENS MANUTENCAO E EQUIPAMENTOS
INDÚSTRIAIS LTDA
SIEMENS ENGENHARIA E SERVICE LTDA
PEDRO KOVANEI
Advogado(s) : Jamil Nabor Caleffi-Mauricio Lourenco de Car-
valho-Carlos Vanderlei Muhlstedt-Luciana Cristina de Almei-
da-Edson Amaral Boucault Avilla-Alaisis Ferreira Lopes-
Marcia Regina Ferreira

TRT-PR-RO-06486-2002-ORIGEM :-15ª-VDT-CURITIBA-PR
Relator : Exma Juíza ANA CAROLINA ZAINA
Revisor : Exmo Juiz ARION MAZURKEVIC
Recorrente(s) : BANCO AMERICA DO SUL S-A
Recorrido(s) : ELISA AKIKO AKAISHI FERNANDEZ
Advogado(s) : Lineu Miguel Gomes-Paulo Roberto Burmes-
ter Muniz

TRT-PR-RO-06488-2002-ORIGEM :-VDT-SAO JOSE DOS
PINHAIS-PR
Relator : Exma Juíza ANA CAROLINA ZAINA
Revisor : Exmo Juiz ARION MAZURKEVIC
Recorrente(s) : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SO-
CIAL INSS
Recorrido(s) : JR FUNDICAO LTDA
ROBERTO DE SOUZA DUARTE
Advogado(s) : Jamil Nabor Caleffi-Nelson Goncalves-Emir
Baranhuk Conceicao

TRT-PR-RO-06489-2002-ORIGEM :-VDT-SAO JOSE DOS
PINHAIS-PR
Relator : Exma Juíza ANA CAROLINA ZAINA
Revisor : Exmo Juiz ARION MAZURKEVIC
Recorrente(s) : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SO-
CIAL INSS
Recorrido(s) : EWALDO EUGENIO RIEDEL
GERALDO PORSENO SILVA
Advogado(s) : Jamil Nabor Caleffi-Ana Celia Pires Curuca
Lourencao-Joao Batista de Toledo

TRT-PR-RO-06492-2002-ORIGEM :-VDT-SAO JOSE DOS
PINHAIS-PR
Relator : Exma Juíza ANA CAROLINA ZAINA
Revisor : Exmo Juiz ARION MAZURKEVIC
Recorrente(s) : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SO-
CIAL INSS
Recorrido(s) : MULTILIT FIBROCIMENTO LTDA E OU-
TROS
JOSE NERIS
Advogado(s) : Jamil Nabor Caleffi-Jozildo Moreira-Annelize
Piechnik Barros

TRT-PR-RO-06493-2002-ORIGEM :-02ª-VDT-PONTA
GROSSA-PR
Relator : Exma Juíza ANA CAROLINA ZAINA
Revisor : Exmo Juiz ARION MAZURKEVIC
Recorrente(s) : SUELI APARECIDA BIUK
Recorrido(s) : MERCADOMOVEIS LTDA
Advogado(s) : Aleixo Mendes Neto-Regina Celia Brandalise-
Evandro Alves Dias

TRT-PR-RO-06500-2002-ORIGEM :-VDT-FRANCISCO BEL-
TRAO-PR
Relator : Exma Juíza ANA CAROLINA ZAINA
Revisor : Exmo Juiz ARION MAZURKEVIC
Recorrente(s) : COPEL DISTRIBUIÇÃO S-A
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Recorrido(s) : CLEISSON ALEXANDRE KLAUS
Advogado(s) : Luiz Carlos Pasqualini-Geonir Edvard Fonse-
ca Vincensi

TRT-PR-RO-06502-2002-ORIGEM :-VDT-PARANAGUA-PR
Relator : Exma Juíza ANA CAROLINA ZAINA
Revisor : Exmo Juiz ARION MAZURKEVIC
Recorrente(s) : RAFAEL DOS PASSOS
LEMBRASUL SUPERMERCADOS LTDA
Recorrido(s) : os mesmos
Advogado(s) : Dermot Rodnei de Freitas Barbosa-Marco Ce-
zar Trotta Telles-Lenira Goncalves da Silva

TRT-PR-RO-06503-2002-ORIGEM :-VDT-PARANAGUA-PR
Relator : Exma Juíza ANA CAROLINA ZAINA
Revisor : Exmo Juiz ARION MAZURKEVIC
Recorrente(s) : PEDRO DE LIMA CARDOSO
TRANSRESIDUOS TRANSPORTES DE RESIDUOS INDÚS-
TRIAIS LTDA
Recorrido(s) : os mesmos
Advogado(s) : Francisco Carlos Fanine-Paulo Cesar Silveira-
Marcia Montalto

TRT-PR-RO-06507-2002-ORIGEM :-VDT-LARANJEIRAS
DO SUL-PR
Relator : Exma Juíza ANA CAROLINA ZAINA
Revisor : Exmo Juiz ARION MAZURKEVIC
Recorrente(s) : JANDIR SPAZZINI
Recorrido(s) : TRACTEBEL ENERGIA S-A
Advogado(s) : Nemora Pellissari Lopes-Cinara Raquel Roso

TRT-PR-RO-06508-2002-ORIGEM :-VDT-PARANAGUA-PR
Relator : Exma Juíza ANA CAROLINA ZAINA
Revisor : Exmo Juiz ARION MAZURKEVIC
Recorrente(s) : ROSENEI VERSON DA SILVA
Recorrido(s) : COMÉRCIO E INDÚSTRIAS BRASILEIRAS
COINBRA S-A
CENTRO SUL SERVICOS MARITIMOS LTDA
Advogado(s) : Luiz Salvador-Ivan Lapolli Filho-Jacqueline
Andrea Wendpap

TRT-PR-RO-06509-2002-ORIGEM :-09ª-VDT-CURITIBA-PR
Relator : Exma Juíza ANA CAROLINA ZAINA
Revisor : Exmo Juiz ARION MAZURKEVIC
Recorrente(s) : JURACI DE JESUS CARVALHO
SONAE DISTRIBUIÇÃO BRASIL S-A
Recorrido(s) : os mesmos
Advogado(s) : Alcione Roberto Toscan-Domicela Trybus Stan-
czyk Paiola

TRT-PR-RO-06512-2002-ORIGEM :-VDT-LARANJEIRAS
DO SUL-PR
Relator : Exma Juíza ANA CAROLINA ZAINA
Revisor : Exmo Juiz ARION MAZURKEVIC
Recorrente(s) : JAIR VIEIRA DA SILVA
Recorrido(s) : ARAUPEL S-A
Advogado(s) : Darlon Carmelito de Oliveira-Nadia Teresinha
da Mota Franco

TRT-PR-RO-06513-2002-ORIGEM :-01ª-VDT-GUARAPUA-
VA-PR
Relator : Exma Juíza ANA CAROLINA ZAINA
Revisor : Exmo Juiz ARION MAZURKEVIC
Recorrente(s) : HILDEGARD STUTZ BATISTA
Recorrido(s) : HSBC BANK BRASIL S-A-BANCO MULTI-
PLO
Advogado(s) : Edson Francisco Rocha Filho-Josiane Grossl-
Fabiana Cristina Violato Martins

TRT-PR-RO-06517-2002-ORIGEM :-15ª-VDT-CURITIBA-PR
Relator : Exma Juíza ANA CAROLINA ZAINA
Revisor : Exmo Juiz ARION MAZURKEVIC
Recorrente(s) : ROBERT BOSCH LTDA
Recorrido(s) : MAURO RODRIGUES
Advogado(s) : Adalberto Caramori Petry-Epaminondas Ron-
chini Montalvao

TRT-PR-RO-06518-2002-ORIGEM :-VDT-LARANJEIRAS
DO SUL-PR
Relator : Exma Juíza ANA CAROLINA ZAINA
Revisor : Exmo Juiz ARION MAZURKEVIC
Recorrente(s) : PEDRO BOSSON
Recorrido(s) : TRACTEBEL ENERGIA S-A
Advogado(s) : Nemora Pellissari Lopes-Cinara Raquel Roso

TRT-PR-RO-06520-2002-ORIGEM :-09ª-VDT-CURITIBA-PR
Relator : Exma Juíza ANA CAROLINA ZAINA
Revisor : Exmo Juiz ARION MAZURKEVIC
Recorrente(s) : MARIA DO CARMO MACIEL
Recorrido(s) : CONDOMINIO EDIFICIO MAISON NO-
BLESSE
Advogado(s) : Americo de Moraes Saldanha-Lolinna Chan

TRT-PR-RO-06521-2002-ORIGEM :-09ª-VDT-CURITIBA-PR
Relator : Exma Juíza ANA CAROLINA ZAINA
Revisor : Exmo Juiz ARION MAZURKEVIC
Recorrente(s) : ELMO ZACARIAS DE BASTOS
BANCO GENERAL MOTORS S-A
Recorrido(s) : os mesmos
Advogado(s) : Fabio Ricardo Ferrari-Jose Antonio Garcia Jo-
aquim

TRT-PR-RO-06568-2002-ORIGEM :-14ª-VDT-CURITIBA-PR
Relator : Exmo Juiz ARION MAZURKEVIC
Revisor : Exmo Juiz NEY JOSE DE FREITAS
Recorrente(s) : BANCO SANTANDER BRASIL S-A
DANIELE ALESSANDRA AZEVEDO (RECURSO ADESI-
VO)
Recorrido(s) : os mesmos
Advogado(s) : Manuel Antonio Teixeira Neto-Nasser Ahmad
Allan

TRT-PR-RO-06608-2002-ORIGEM :-01ª-VDT-CURITIBA-PR
Relator : Exma Juíza ANA CAROLINA ZAINA
Revisor : Exmo Juiz ARION MAZURKEVIC
Recorrente(s) : JAIME JOSE FIGUEIREDO MACHADO
Recorrido(s) : MERCADINHO ROBERSIL LTDA
Advogado(s) : Indianara Moreira Gomes-Adriana Wenk

TRT-PR-RO-06725-2002-ORIGEM :-02ª-VDT-PONTA
GROSSA-PR
Relator : Exmo Juiz NEY JOSE DE FREITAS
Revisor : Exmo Juiz ARION MAZURKEVIC
Recorrente(s) : RENATO CARNEIRO DE PAULA
Recorrido(s) : COMPANHIA NACIONAL DE ABASTECI-
MENTO CONAB
Advogado(s) : Claudio Antonio Ribeiro-Jose Everli Santos

TRT-PR-RO-06728-2002-ORIGEM :-VDT-PARANAGUA-PR
Remessa EX OFFICIO
Relator : Exmo Juiz NEY JOSE DE FREITAS
Revisor : Exmo Juiz ARION MAZURKEVIC
Recorrente(s) : MUNICIPIO DE PARANAGUA
Recorrido(s) : LEOCADIO PEREIRA
Advogado(s) : Regina Mitsue Tabushi-Norimar Joao Hend-
ges

TRT-PR-RO-06730-2002-ORIGEM :-12ª-VDT-CURITIBA-PR
Relator : Exma Juíza MARLENE T. FUVERKI SUGUI-
MATSU
Revisor : Exmo Juiz ARION MAZURKEVIC
Recorrente(s) : ALAIR MARIA LEAL E OUTROS
Recorrido(s) : SERVICO FEDERAL DE PROCESSAMEN-
TO DE DADOS SERPRO
Advogado(s) : Denise Martins Agostini-Lamartine Braga Cor-
tes Filho

TRT-PR-RO-06854-2002-ORIGEM :-03ª-VDT-MARINGA-PR
Remessa EX OFFICIO
Relator : Exma Juíza MARLENE T. FUVERKI SUGUI-
MATSU
Revisor : Exmo Juiz ARION MAZURKEVIC
Recorrente(s) : GUMERCINDO RUIZ
Recorrido(s) : MUNICIPIO DE MANDAGUARI
Advogado(s) : Marlene de Castro Mardegam-Maria Gecilda
Ramos

TRT-PR-RO-06858-2002-ORIGEM :-VDT-SAO JOSE DOS
PINHAIS-PR
Relator : Exma Juíza ANA CAROLINA ZAINA
Revisor : Exmo Juiz ARION MAZURKEVIC
Recorrente(s) : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SO-
CIAL INSS
Recorrido(s) : MARIA ROSELI FRANCO-FI
ELOIR SCHNEIDER
Advogado(s) : Jamil Nabor Caleffi-Giani Maria Moreschi-
Ruth da Costa Gandolfo

TRT-PR-RO-06868-2002-ORIGEM :-VDT-ROLANDIA-PR
Remessa EX OFFICIO
Relator : Exma Juíza MARLENE T. FUVERKI SUGUI-
MATSU
Revisor : Exmo Juiz ARION MAZURKEVIC
Recorrente(s) : MUNICIPIO DE FLORESTOPOLIS
Recorrido(s) : GEISA LACERDA MURAD
Advogado(s) : Carlos Alexandre Rodrigues-Mario Rocha Fi-
lho-Marcos Vinicius Rosin

TRT-PR-RO-06881-2002-ORIGEM :-04ª-VDT-CURITIBA-PR
Relator : Exma Juíza MARLENE T. FUVERKI SUGUI-
MATSU
Revisor : Exmo Juiz ARION MAZURKEVIC
Recorrente(s) : FERTIZA COMPANHIA NACIONAL DE
FERTILIZANTES E OUTROS
Recorrido(s) : ADRIANA URBANEK
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL INSS
Advogado(s) : Joaquim Miro-Cristiane Ferraz Pias-Jose An-
tunes Moreira

TRT-PR-RO-06986-2002-ORIGEM :-02ª-VDT-PONTA
GROSSA-PR
Remessa EX OFFICIO
Relator : Exma Juíza MARLENE T. FUVERKI SUGUI-
MATSU
Revisor : Exmo Juiz ARION MAZURKEVIC
Recorrente(s) : ANTONIO JELSON PEREIRA
Recorrido(s) : MUNICIPIO DE PONTA GROSSA
Advogado(s) : Jose Adriano Malaquias-Joao Antonio Pimen-
tel

TRT-PR-RO-07018-2002-ORIGEM :-VDT-IRATI-PR
Relator : Exma Juíza MARLENE T. FUVERKI SUGUI-
MATSU
Revisor : Exmo Juiz ARION MAZURKEVIC

Recorrente(s) : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SO-
CIAL INSS
Recorrido(s) : HOSPITAL DE CARIDADE SAO PEDRO
MARIA LOURDES KUSKOSKI
Advogado(s) : Silmar Ferreira Ditrich-Jose Carlos Jorge Sta-
dler-Jonas Borges

TRT-PR-RO-07025-2002-ORIGEM :-VDT-UNIAO DA VITO-
RIA-PR
Remessa EX OFFICIO
Relator : Exma Juíza MARLENE T. FUVERKI SUGUI-
MATSU
Revisor : Exmo Juiz ARION MAZURKEVIC
Recorrente(s) : MUNICIPIO DE UNIAO DA VITORIA
Recorrido(s) : CLAUDIO STASIAK
COOPERATIVA REGIONAL SAO CARLENSE
Advogado(s) : Luis Renato Carvalho Pinto-Luciano Ricardo
Hladczuk

TRT-PR-RO-07026-2002-ORIGEM :-VDT-UNIAO DA VITO-
RIA-PR
Remessa EX OFFICIO
Relator : Exma Juíza MARLENE T. FUVERKI SUGUI-
MATSU
Revisor : Exmo Juiz ARION MAZURKEVIC
Recorrente(s) : MUNICIPIO DE UNIAO DA VITORIA
Recorrido(s) : JOAO ROSMAR DE RAMOS
COOPERATIVA REGIONAL SAO CARLENSE
Advogado(s) : Luis Renato Carvalho Pinto-Luciano Ricardo
Hladczuk

TRT-PR-RO-07029-2002-ORIGEM :-VDT-ARAUCARIA-PR
Relator : Exma Juíza MARLENE T. FUVERKI SUGUI-
MATSU
Revisor : Exmo Juiz ARION MAZURKEVIC
Recorrente(s) : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SO-
CIAL INSS
Recorrido(s) : VIACAO TINDIQUERA LTDA
JOSE CORREA DE QUADROS
Advogado(s) : Jamil Nabor Caleffi-Fabiano Archegas-Jose
Nazareno Goulart

TRT-PR-RO-07031-2002-ORIGEM :-VDT-UNIAO DA VITO-
RIA-PR
Relator : Exma Juíza MARLENE T. FUVERKI SUGUI-
MATSU
Revisor : Exmo Juiz ARION MAZURKEVIC
Recorrente(s) : EDEVINO BRANDT
Recorrido(s) : MUNICIPIO DE BITURUNA
Advogado(s) : Enio Geraldo Candido Nogara-Manuela Rosa
de Castilho

TRT-PR-RO-07039-2002-ORIGEM :-VDT-ARAUCARIA-PR
Relator : Exma Juíza MARLENE T. FUVERKI SUGUI-
MATSU
Revisor : Exmo Juiz ARION MAZURKEVIC
Recorrente(s) : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SO-
CIAL INSS
Recorrido(s) : TRANSPORTES DALCOQUIO S-A
NIVALDO VIEIRA
Advogado(s) : Jamil Nabor Caleffi-Robson Frederico Schmi-
dt-Joao Maria Sobrinho Maia-Antonio Aleixo Wagner

TRT-PR-RO-07056-2002-ORIGEM :-VDT-SAO JOSE DOS
PINHAIS-PR
Relator : Exma Juíza MARLENE T. FUVERKI SUGUI-
MATSU
Revisor : Exmo Juiz ARION MAZURKEVIC
Recorrente(s) : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SO-
CIAL INSS
Recorrido(s) : PANIFICADORA KUSTER & SILVA LTDA
LUCIA DE FATIMA DA LUZ
Advogado(s) : Jamil Nabor Caleffi-Gerson de Oliveira Bo-
natti-Felipe Anghinoni Grazziotin-Sofia Schutzenberger Ma-
chado

TRT-PR-RO-07064-2002-ORIGEM :-VDT-MARECHAL
CANDIDO RONDON-PR
Relator : Exma Juíza MARLENE T. FUVERKI SUGUI-
MATSU
Revisor : Exmo Juiz ARION MAZURKEVIC
Recorrente(s) : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SO-
CIAL INSS
Recorrido(s) : SORVETERIA CHANGRI-LA LTDA
LEONTINA SCHIMELFENIG
Advogado(s) : Marcia Eliza de Souza-Ernani Ferreira do Ro-
sario-Giovani Miguel Lopes

TRT-PR-RO-07069-2002-ORIGEM :-VDT-MARECHAL
CANDIDO RONDON-PR
Relator : Exma Juíza MARLENE T. FUVERKI SUGUI-
MATSU
Revisor : Exmo Juiz ARION MAZURKEVIC
Recorrente(s) : DISTRIBUIDORA DE MADEIRAS E ACES-
SORIOS GENESIS LTDA
Recorrido(s) : MAURO MANAGO
Advogado(s) : Pedro Antonio Coelho de Souza Furlan-Flavio
Gotardo Furlan-Cristine Meire Welter

TRT-PR-RO-07070-2002-ORIGEM :-VDT-MARECHAL
CANDIDO RONDON-PR
Relator : Exma Juíza MARLENE T. FUVERKI SUGUI-
MATSU

Revisor : Exmo Juiz ARION MAZURKEVIC
Recorrente(s) : MECANAUTO COMÉRCIO DE PECAS E
MECANICA DE VEICULOS LTDA
Recorrido(s) : JOSE FRANCISCO DE ABREU
Advogado(s) : Gisela Alves dos Santos Trovo-Jose Carlos Del
Grossi-Cristine Meire Welter

TRT-PR-RO-07147-2002-ORIGEM :-05ª-VDT-LONDRINA-
PR
Relator : Exmo Juiz NEY JOSE DE FREITAS
Revisor : Exmo Juiz ARION MAZURKEVIC
Recorrente(s) : BANCO BANESTADO S-A
SILVIO JOSE MARTINELLI DOS SANTOS
Recorrido(s) : os mesmos
Advogado(s) : Fabiola Patricia Soares-Indalecio Gomes Neto-
Erico Ricardo Saconato-Josiane Vargas Ferreira

TRT-PR-RO-07148-2002-ORIGEM :-03ª-VDT-LONDRINA-
PR
Relator : Exmo Juiz NEY JOSE DE FREITAS
Revisor : Exmo Juiz ARION MAZURKEVIC
Recorrente(s) : MARCOS ANTONIO PERASSOLLI
EDITORA JORNAL DE LONDRINA S-A E OUTROS
ANDRE LUIZ RODRIGUES ALVES (RECURSO ADESIVO)
Recorrido(s) : os mesmos
Advogado(s) : Osvaldo Alencar Silva-Priscilla Menezes Ar-
ruda Sokolowski-Cilene Benassi Perozim

TRT-PR-RO-07154-2002-ORIGEM :-13ª-VDT-CURITIBA-PR
Relator : Exmo Juiz NEY JOSE DE FREITAS
Revisor : Exmo Juiz ARION MAZURKEVIC
Recorrente(s) : BRASIL TELECOM S-A
PEDRO HELLVIG CARDOSO (RECURSO ADESIVO)
Recorrido(s) : os mesmos
Advogado(s) : Indalecio Gomes Neto-Marco Antonio Andraus

TRT-PR-RO-07182-2002-ORIGEM :-VDT-ARAUCARIA-PR
Relator : Exmo Juiz ARION MAZURKEVIC
Revisor : Exma Juíza ANA CAROLINA ZAINA
Recorrente(s) : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SO-
CIAL INSS
Recorrido(s) : IRCEU TALAMINI
INCEPA REVESTIMENTOS CERAMICOS S-A
Advogado(s) : Jamil Nabor Caleffi-Vilson Gudoski-Jack Fer-
nando Ribeiro de Luna-Indalecio Gomes Neto

TRT-PR-RO-07365-2002-ORIGEM :-09ª-VDT-CURITIBA-PR
Remessa EX OFFICIO
Relator : Exma Juíza MARLENE T. FUVERKI SUGUI-
MATSU
Revisor : Exmo Juiz ARION MAZURKEVIC
Recorrente(s) : ESTADO DO PARANA
Recorrido(s) : ANILTO PAULO CARGNIN
Advogado(s) : Annete Macedo Skarbek-Jose de Jesus Gon-
calves Bambil

TRT-PR-RO-07703-2002-ORIGEM :-01ª-VDT-PONTA
GROSSA-PR
Relator : Exmo Juiz ARION MAZURKEVIC
Revisor : Exma Juíza ANA CAROLINA ZAINA
Recorrente(s) : ANTONIO NADIR CUNHA
Recorrido(s) : MUNICIPIO DE PONTA GROSSA
Advogado(s) : Jose Adriano Malaquias-Sueli Maria Zdebski

TRT-PR-RO-07704-2002-ORIGEM :-01ª-VDT-PONTA
GROSSA-PR
Relator : Exmo Juiz ARION MAZURKEVIC
Revisor : Exma Juíza ANA CAROLINA ZAINA
Recorrente(s) : ROSELIA ANA GALDINO
Recorrido(s) : MUNICIPIO DE PONTA GROSSA
Advogado(s) : Jose Adriano Malaquias-Osires Geraldo Kapp

TRT-PR-RO-07705-2002-ORIGEM :-01ª-VDT-PONTA
GROSSA-PR
Relator : Exmo Juiz ARION MAZURKEVIC
Revisor : Exma Juíza ANA CAROLINA ZAINA
Recorrente(s) : SEBASTIAO ADEMIR BATISTA BOAMOR-
TE
Recorrido(s) : MUNICIPIO DE PONTA GROSSA
Advogado(s) : Jose Adriano Malaquias-Osires Geraldo Kapp

TRT-PR-RO-07706-2002-ORIGEM :-01ª-VDT-PONTA
GROSSA-PR
Relator : Exmo Juiz ARION MAZURKEVIC
Revisor : Exma Juíza ANA CAROLINA ZAINA
Recorrente(s) : ZENI SUTIL PETROSKI
Recorrido(s) : MUNICIPIO DE PONTA GROSSA
Advogado(s) : Jose Adriano Malaquias-Vanessa Ribas Vargas
Guimaraes

TRT-PR-RO-07707-2002-ORIGEM :-01ª-VDT-PONTA
GROSSA-PR
Relator : Exmo Juiz ARION MAZURKEVIC
Revisor : Exma Juíza ANA CAROLINA ZAINA
Recorrente(s) : DOMINGOS ALCEU DOS SANTOS
Recorrido(s) : MUNICIPIO DE PONTA GROSSA
Advogado(s) : Jose Adriano Malaquias-Joao Antonio Pimen-
tel

TRT-PR-RO-07708-2002-ORIGEM :-01ª-VDT-PONTA
GROSSA-PR
Remessa EX OFFICIO
Relator : Exmo Juiz ARION MAZURKEVIC
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Revisor : Exma Juíza ANA CAROLINA ZAINA
Recorrente(s) : CRISTOFOR KYSCHEL
Recorrido(s) : MUNICIPIO DE PONTA GROSSA
Advogado(s) : Jose Adriano Malaquias-Sueli Maria Zdebski

TRT-PR-RO-07709-2002-ORIGEM :-01ª-VDT-PONTA
GROSSA-PR
Remessa EX OFFICIO
Relator : Exmo Juiz ARION MAZURKEVIC
Revisor : Exma Juíza ANA CAROLINA ZAINA
Recorrente(s) : ANTONIO SERGIO FERREIRA CASE
Recorrido(s) : MUNICIPIO DE PONTA GROSSA
Advogado(s) : Jose Adriano Malaquias-Sueli Maria Zdebski

TRT-PR-RO-07716-2002-ORIGEM :-VDT-ARAUCARIA-PR
Relator : Exmo Juiz ARION MAZURKEVIC
Revisor : Exmo Juiz NEY JOSE DE FREITAS
Recorrente(s) : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SO-
CIAL INSS
Recorrido(s) : INCEPA REVESTIMENTOS CERAMICOS
S-A
MARCOS ANTONIO DOS SANTOS
Advogado(s) : Jamil Nabor Caleffi-Indalecio Gomes Neto-Vil-
son Gudoski

TRT-PR-RO-07726-2002-ORIGEM :-VDT-ARAUCARIA-PR
Relator : Exma Juíza ANA CAROLINA ZAINA
Revisor : Exmo Juiz ARION MAZURKEVIC
Recorrente(s) : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SO-
CIAL INSS
Recorrido(s) : INCEPA REVESTIMENTOS CERAMICOS
S-A
DJAIR ANTONIO BICHIBICHI
Advogado(s) : Jamil Nabor Caleffi-Indalecio Gomes Neto-Vil-
son Gudoski

TRT-PR-RO-07763-2002-ORIGEM :-09ª-VDT-CURITIBA-PR
Relator : Exmo Juiz ARION MAZURKEVIC
Revisor : Exma Juíza ANA CAROLINA ZAINA
Recorrente(s) : MARIA MADALENA DA SILVA
Recorrido(s) : CONDOR SUPER CENTER LTDA
Advogado(s) : Vital Cassol da Rocha-Cristiane Bientinez Spra-
da

TRT-PR-RO-07781-2002-ORIGEM :-VDT-TOLEDO-PR
Relator : Exmo Juiz ARION MAZURKEVIC
Revisor : Exmo Juiz NEY JOSE DE FREITAS
Recorrente(s) : JB WORLD ENTRETENIMENTOS S-A
IVO ANTONIO TAMBOSETTI (RECURSO ADESIVO)
Recorrido(s) : os mesmos
Advogado(s) : Alaor Carlos de Oliveira-Nestor Hartmann-
Roberto Barranco-Alido Depine-Aramis de Souza Silveira

TRT-PR-RO-07785-2002-ORIGEM :-VDT-MARECHAL
CANDIDO RONDON-PR
Relator : Exmo Juiz ARION MAZURKEVIC
Revisor : Exma Juíza ANA CAROLINA ZAINA
Recorrente(s) : OSVALDO DA SILVA
Recorrido(s) : NETWORKER TELECOM INDÚSTRIA CO-
MÉRCIO E REPRESENTACAO LTDA
Advogado(s) : Gilberto Julio Sarmento-Aline Bizotto de Oli-
veira-Fausto Calvoso de Abreu Junior

TRT-PR-RO-07786-2002-ORIGEM :-VDT-MARECHAL
CANDIDO RONDON-PR
Relator : Exmo Juiz ARION MAZURKEVIC
Revisor : Exma Juíza ANA CAROLINA ZAINA
Recorrente(s) : MARCOS SANTOS DA SILVA
Recorrido(s) : NETWORKER TELECOM INDÚSTRIA CO-
MÉRCIO E REPRESENTACAO LTDA
Advogado(s) : Gilberto Julio Sarmento-Aline Bizotto de Oli-
veira-Fausto Calvoso de Abreu Junior

TRT-PR-RO-07796-2002-ORIGEM :-01ª-VDT-CASCAVEL-
PR
Relator : Exmo Juiz ARION MAZURKEVIC
Revisor : Exma Juíza ANA CAROLINA ZAINA
Recorrente(s) : CAIXA ECONOMICA FEDERAL
ALCEU CONTE (RECURSO ADESIVO)
Recorrido(s) : os mesmos
Advogado(s) : Moacyr Fachinello-Renato Luiz Ottoni Gue-
des-Ernani Pudell

TRT-PR-RO-07797-2002-ORIGEM :-01ª-VDT-FOZ DO
IGUACU-PR
Relator : Exmo Juiz ARION MAZURKEVIC
Revisor : Exma Juíza ANA CAROLINA ZAINA
Recorrente(s) : WANDERLEY JESUS DE SOUZA
Recorrido(s) : COMPANHIA DE DESENVOLVIMENTO
AGROPECUARIO DO PARANA CODAPAR
ASSOCIACAO DOS EMPREGADOS DEMITIDOS ASSOCI-
ADOS AO SINDASPP
Advogado(s) : Aquile Anderle-Rocheli Silveira-Graciela Gon-
calves Parzianello

TRT-PR-RO-07800-2002-ORIGEM :-02ª-VDT-CASCAVEL-
PR
Relator : Exmo Juiz ARION MAZURKEVIC
Revisor : Exma Juíza ANA CAROLINA ZAINA
Recorrente(s) : NOVA PLASTIC INDÚSTRIA E COMÉRCIO
DE EMBALAGENS LTDA
Recorrido(s) : CLAUDIO RIGONI
Advogado(s) : Kleber de Oliveira-Anestor Gaspar da Silva

TRT-PR-RO-07805-2002-ORIGEM :-VDT-MARECHAL
CANDIDO RONDON-PR
Relator : Exma Juíza MARLENE T. FUVERKI SUGUI-
MATSU
Revisor : Exmo Juiz ARION MAZURKEVIC
Recorrente(s) : ROGERIO ALVES DE MACEDO
Recorrido(s) : AGROPECUARIA ITATIBA DOS FRADES
LTDA
Advogado(s) : Gilberto Julio Sarmento-Vicente Ganter de Mo-
raes

TRT-PR-RO-07889-2002-ORIGEM :-02ª-VDT-LONDRINA-
PR
Relator : Exmo Juiz ARION MAZURKEVIC
Revisor : Exma Juíza ANA CAROLINA ZAINA
Recorrente(s) : COMPANHIA DE SANEAMENTO DO PA-
RANA SANEPAR
Recorrido(s) : JOSE ALVES DE SOUZA
TRACO CONSTRUCAO E SANEAMENTO LTDA
Advogado(s) : Rodrigo Abagge Santiago-Lelio Shirahishi To-
managa-Maurici Antonio Ruy

TRT-PR-RO-07909-2002-ORIGEM :-VDT-ARAUCARIA-PR
Relator : Exmo Juiz ARION MAZURKEVIC
Revisor : Exma Juíza ANA CAROLINA ZAINA
Recorrente(s) : SONOLUX INDÚSTRIA DE POLIMEROS
LTDA
Recorrido(s) : JOSE EDINALDO DO NASCIMENTO SAN-
TOS
Advogado(s) : Raul Mazza do Nascimento-Fernando Luiz Ro-
drigues

TRT-PR-RO-07927-2002-ORIGEM :-VDT-ARAUCARIA-PR
Relator : Exma Juíza ANA CAROLINA ZAINA
Revisor : Exmo Juiz ARION MAZURKEVIC
Recorrente(s) : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SO-
CIAL INSS
Recorrido(s) : DANIEL IMPLEMENTOS AGRICOLAS
LTDA
GLAUCIO LUIZ WOINAROVICZ
Advogado(s) : Jamil Nabor Caleffi-Luciano Gubert de Oli-
veira-Rosi Gloria Martins da Cunha

TRT-PR-RO-07929-2002-ORIGEM :-02ª-VDT-PONTA
GROSSA-PR
Relator : Exma Juíza ANA CAROLINA ZAINA
Revisor : Exmo Juiz ARION MAZURKEVIC
Recorrente(s) : EBATE CONSTRUTORA LTDA
Recorrido(s) : ANTONIO MARCOS DA SILVA
Advogado(s) : Alana Aguida Berti Portela-Jorge Amilton de
Almeida

TRT-PR-RO-07969-2002-ORIGEM :-15ª-VDT-CURITIBA-PR
Relator : Exma Juíza ANA CAROLINA ZAINA
Revisor : Exmo Juiz ARION MAZURKEVIC
Recorrente(s) : MARQUES & TONIAL LTDA
ADRIANA APARECIDA DE LIMA VICENTE (RECURSO
ADESIVO)
Recorrido(s) : os mesmos
Advogado(s) : Valdecy Alves de Gois-Patricia Kubaski de Ara-
ujo

TRT-PR-RO-07977-2002-ORIGEM :-02ª-VDT-PONTA
GROSSA-PR
Relator : Exma Juíza ANA CAROLINA ZAINA
Revisor : Exmo Juiz ARION MAZURKEVIC
Recorrente(s) : ISABEL DE SOUZA
Recorrido(s) : MUNICIPIO DE PONTA GROSSA
Advogado(s) : Jose Adriano Malaquias-Antonio Walmik Ara-
ujo Marcal

TRT-PR-RO-07978-2002-ORIGEM :-02ª-VDT-PONTA
GROSSA-PR
Relator : Exma Juíza ANA CAROLINA ZAINA
Revisor : Exmo Juiz ARION MAZURKEVIC
Recorrente(s) : JOEL MENDES TIMOTIO
Recorrido(s) : MUNICIPIO DE PONTA GROSSA
Advogado(s) : Jose Adriano Malaquias-Joao Antonio Pimen-
tel

TRT-PR-RO-07985-2002-ORIGEM :-09ª-VDT-CURITIBA-PR
Relator : Exma Juíza ANA CAROLINA ZAINA
Revisor : Exmo Juiz ARION MAZURKEVIC
Recorrente(s) : C & A MODAS LTDA
LOURDES NAIRNE CORADIM (RECURSO ADESIVO)
Recorrido(s) : os mesmos
Advogado(s) : Jorge Antonio Nassar Capraro-Lineu Roberto
Mickus

TRT-PR-RO-07986-2002-ORIGEM :-VDT-PATO BRANCO-
PR
Relator : Exma Juíza ANA CAROLINA ZAINA
Revisor : Exmo Juiz ARION MAZURKEVIC
Recorrente(s) : ALCEU DE OLIVEIRA PILAR
SUPERGASBRAS DISTRIBUIDORA DE GAS S-A
Recorrido(s) : os mesmos
Advogado(s) : Zilandia Pereira-Yoshihiro Miyamura

TRT-PR-RO-08013-2002-ORIGEM :-VDT-ARAUCARIA-PR
Relator : Exma Juíza ANA CAROLINA ZAINA
Revisor : Exmo Juiz ARION MAZURKEVIC
Recorrente(s) : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SO-
CIAL INSS

Recorrido(s) : ANTONIO CARLOS SCHEPIURA
INCEPA REVESTIMENTOS CERAMICOS S-A
Advogado(s) : Jamil Nabor Caleffi-Vilson Gudoski-Indalecio
Gomes Neto

TRT-PR-RO-08015-2002-ORIGEM :-VDT-ARAUCARIA-PR
Relator : Exma Juíza ANA CAROLINA ZAINA
Revisor : Exmo Juiz ARION MAZURKEVIC
Recorrente(s) : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SO-
CIAL INSS
Recorrido(s) : DEZENIR TEREZINHA DE PAULA
INCEPA REVESTIMENTOS CERAMICOS S-A
Advogado(s) : Jamil Nabor Caleffi-Vilson Gudoski-Indalecio
Gomes Neto

TRT-PR-RO-08021-2002-ORIGEM :-VDT-ARAUCARIA-PR
Relator : Exma Juíza ANA CAROLINA ZAINA
Revisor : Exmo Juiz ARION MAZURKEVIC
Recorrente(s) : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SO-
CIAL INSS
Recorrido(s) : ALOISIO KWIATKOWSKI-ME
SELMA DE JESUS FERREIRA
Advogado(s) : Jamil Nabor Caleffi-Valerio Schmidt-Ismael da
Silva Matos

TRT-PR-RO-08027-2002-ORIGEM :-VDT-TOLEDO-PR
Relator : Exma Juíza ANA CAROLINA ZAINA
Revisor : Exmo Juiz ARION MAZURKEVIC
Recorrente(s) : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SO-
CIAL INSS
Recorrido(s) : ARIZAEL VALERIO VIANA
SADIA S-A
Advogado(s) : Marcia Eliza de Souza-Adir Luiz Colombo-
Anemere Dulaba

TRT-PR-RO-08078-2002-ORIGEM :-VDT-ARAUCARIA-PR
Relator : Exma Juíza ANA CAROLINA ZAINA
Revisor : Exmo Juiz ARION MAZURKEVIC
Recorrente(s) : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SO-
CIAL INSS
Recorrido(s) : INCEPA REVESTIMENTOS CERAMICOS
S-A
TEODORO BORA
Advogado(s) : Jamil Nabor Caleffi-Indalecio Gomes Neto-Vil-
son Gudoski

TRT-PR-RO-08291-2002-ORIGEM :-VDT-IRATI-PR
Relator : Exma Juíza MARLENE T. FUVERKI SUGUI-
MATSU
Revisor : Exma Juíza ANA CAROLINA ZAINA
Recorrente(s) : CECILIA LIDIA BUASZYK
COMPANHIA DE SANEAMENTO DO PARANA SANEPAR
(RECURSO ADESIVO)
Recorrido(s) : os mesmos
Advogado(s) : Narciso Zanin-Jose Carlos Jorge Stadler-Ro-
semeire Arseli

TRT-PR-RO-08302-2002-ORIGEM :-04ª-VDT-CURITIBA-PR
Relator : Exmo Juiz NEY JOSE DE FREITAS
Revisor : Exma Juíza ANA CAROLINA ZAINA
Recorrente(s) : DOUGLAS ODAIR VALENTIM CAMPOS
Recorrido(s) : MASSA FALIDA DE TRANSPORTADORA
TRESMAIENSE LTDA
SINDICO: FRANCISCO MACHADO
OSMAR KNOTH
Advogado(s) : Cristiane Ferraz Pias-Marcelo Wanderley Gui-
maraes-Andrea Carla Alvarenga de Lima-Jose Nazareno Gou-
lart

TRT-PR-RO-08500-2002-ORIGEM :-03ª-VDT-CURITIBA-PR
Relator : Exmo Juiz NEY JOSE DE FREITAS
Revisor : Exma Juíza ANA CAROLINA ZAINA
Recorrente(s) : ASSOCIACAO COMERCIAL DO PARANA
Recorrido(s) : JOAO HENRIQUE FRANCO MUXFELDT
Advogado(s) : Joao Carlos Regis-Cristiane Ferraz Pias

TRT-PR-RO-08540-2002-ORIGEM :-02ª-VDT-PONTA
GROSSA-PR
Relator : Exmo Juiz NEY JOSE DE FREITAS
Revisor : Exma Juíza ANA CAROLINA ZAINA
Recorrente(s) : WADISLAU RESNER
Recorrido(s) : JOAO S ANTUNES & CIA LTDA (POSTO
PANORAMICO)
Advogado(s) : Denise Cristine Divardin-Valdinir Kubaski

TRT-PR-RO-08556-2002-ORIGEM :-01ª-VDT-PONTA
GROSSA-PR
Relator : Exmo Juiz NEY JOSE DE FREITAS
Revisor : Exma Juíza ANA CAROLINA ZAINA
Recorrente(s) : DELITA PONTES VIEIRA
Recorrido(s) : MUNICIPIO DE PONTA GROSSA
Advogado(s) : Jose Adriano Malaquias-Kassima Karinna Gi-
gliolla Gomes

TRT-PR-RO-08562-2002-ORIGEM :-06ª-VDT-CURITIBA-PR
Relator : Exma Juíza MARLENE T. FUVERKI SUGUI-
MATSU
Revisor : Exma Juíza ANA CAROLINA ZAINA
Recorrente(s) : AMBIENTAL PARANA FLORESTAS S-A
Recorrido(s) : JOAO CARLOS DEPETRIS
Advogado(s) : Giovani da Silva-Antonio Favaro

TRT-PR-RO-08563-2002-ORIGEM :-VDT-LARANJEIRAS
DO SUL-PR

Relator : Exma Juíza MARLENE T. FUVERKI SUGUI-
MATSU
Revisor : Exma Juíza ANA CAROLINA ZAINA
Recorrente(s) : AUTO BRAS LTDA
JARDEL APARECIDO PAVLAK
Recorrido(s) : os mesmos
Advogado(s) : Nemora Pellissari Lopes-Almir Machado de
Oliveira

TRT-PR-RO-08564-2002-ORIGEM :-09ª-VDT-CURITIBA-PR
Relator : Exma Juíza MARLENE T. FUVERKI SUGUI-
MATSU
Revisor : Exma Juíza ANA CAROLINA ZAINA
Recorrente(s) : EMPRESA PARANAENSE DE ASSISTEN-
CIA TECNICA E EXTENSAO RURAL EMATER-PR
HELENA ELSA WELSKER NOGUEIRA (RECURSO ADE-
SIVO)
Recorrido(s) : os mesmos
Advogado(s) : Leonardo Casagrande-Olimpio Paulo Filho

TRT-PR-RO-08565-2002-ORIGEM :-VDT-CAMPO MOU-
RAO-PR
Relator : Exma Juíza MARLENE T. FUVERKI SUGUI-
MATSU
Revisor : Exma Juíza ANA CAROLINA ZAINA
Recorrente(s) : COOPERATIVA AGROPECUARIA GOIOE-
RE LTDA COAGEL
Recorrido(s) : JOSE ARES BEZERRA
Advogado(s) : Abdias Abrantes Neto-Yurim Alexandre Lucas

TRT-PR-RO-08566-2002-ORIGEM :-06ª-VDT-CURITIBA-PR
Relator : Exma Juíza MARLENE T. FUVERKI SUGUI-
MATSU
Revisor : Exma Juíza ANA CAROLINA ZAINA
Recorrente(s) : BRASIL TELECOM S-A
Recorrido(s) : MAIRI TEREZINHA CHAUMO
Advogado(s) : Indalecio Gomes Neto-Carlos Gelenski Neto-
Sandro Lunard Nicoladeli

TRT-PR-RO-08567-2002-ORIGEM :-VDT-UNIAO DA VITO-
RIA-PR
Relator : Exma Juíza MARLENE T. FUVERKI SUGUI-
MATSU
Revisor : Exma Juíza ANA CAROLINA ZAINA
Recorrente(s) : SERFLORA SERVICOS FLORESTAIS S-C
LTDA
HILARIO RIBEIRO (RECURSO ADESIVO)
Recorrido(s) : os mesmos
Advogado(s) : Marcelo Domicio Scaramella de Mello-Lucia-
no Ricardo Hladczuk

TRT-PR-RO-08569-2002-ORIGEM :-VDT-CORNELIO PRO-
COPIO-PR
Relator : Exma Juíza MARLENE T. FUVERKI SUGUI-
MATSU
Revisor : Exma Juíza ANA CAROLINA ZAINA
Recorrente(s) : UNIBANCO UNIAO DE BANCOS BRASI-
LEIROS S-A
FERNANDA FEDERIGHI BAISI BRANCO RANDO (RE-
CURSO ADESIVO)
Recorrido(s) : ATRA PRESTADORA DE SERVICOS EM
GERAL S-C LTDA
e os mesmos
Advogado(s) : Michel Jose Nicolau Mussi-Fabiola Patricia So-
ares-Edilene Pereira-Carlos Alberto de Oliveira Werneck

TRT-PR-RO-08574-2002-ORIGEM :-01ª-VDT-CASCAVEL-
PR
Relator : Exma Juíza MARLENE T. FUVERKI SUGUI-
MATSU
Revisor : Exma Juíza ANA CAROLINA ZAINA
Recorrente(s) : COMPANHIA ULTRAGAZ S-A
FLAVIO SCHUMAKER (RECURSO ADESIVO)
Recorrido(s) : os mesmos
Advogado(s) : Luciana Pisa Queiroz-Ernani Pudell

TRT-PR-RO-09355-2002-ORIGEM :-03ª-VDT-LONDRINA-
PR
Remessa EX OFFICIO
Relator : Exmo Juiz NEY JOSE DE FREITAS
Revisor : Exma Juíza ANA CAROLINA ZAINA
Recorrente(s) : MUNICIPIO DE LONDRINA
Recorrido(s) : ANTONIO BUENO DA COSTA
Advogado(s) : Rita de Cassia Maistro-Lelio Shirahishi Toma-
naga

TRT-PR-RXOF-00218-2002-ORIGEM :-03ª-VDT-LONDRI-
NA-PR
Relator : Exmo Juiz NEY JOSE DE FREITAS
Revisor : Exmo Juiz ARION MAZURKEVIC
Reclamante(s) : ISABELA RIBEIRO BRAGA
Reclamado(s) : MUNICIPIO DE LONDRINA
Advogado(s) : Lelio Shirahishi Tomanaga-Liana Yuri Fuku-
da-Silvia da Graca Yung

Os processos constantes da presente pauta, que não forem jul-
gados nesta Sessão, entrarão na prìxima, independentemente
de nova publicação.

Curitiba, 13.11.2002-.

Gloria de Fatima F. Marchesini Portugal
Secretaria da 2a. Turma
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DESPACHOS E DECISÕES PROFERIDAS PELOS MM.
JUIZES DA VARA FEDERAL PREVIDENCIÁRIA E
ATOS DE SECRETARIA CONFORME PORTARIA 02/98
E PROVIMENTO 22/99 DA CORREGEDORIA GERAL
DO TRF DA 4ª REGIÃO.

No(s) processo(s) abaixo foi proferido o seguinte despacho:
"... À PARTE AUTORA PARA MANIFESTAÇÃO EM DEZ
DIAS." (SOBRE CONTESTAÇÃO)

ACAO ORDINARIA

2002.70.00.007840-1 - JORGE MODESTO X INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). RAQUEL ALBUQUERQUE DE SOUZA LIMA,
DESP. FL. 28

2002.70.00.034796-5 - JOSE EMILIO JOLY X INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). VALDIR NUNES PALMEIRA, DESP. FL. 27

2002.70.00.035271-7 - ZANDISLAW WACHOWICZ X INS-
TITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). DESIREE PASSOS DIAS, DESP. FL. 61

2002.70.00.036773-3 - MARIA ETELVINA FONTES RAMOS
X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). NATANAEL GORTE CAMARGO, DESP. FL. 58

2002.70.00.042916-7 - JEFERSON MARIO BORA CHALUS
X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). SIMON GUSTAVO CALDAS DE QUADROS,
DESP. FL. 34

2002.70.00.055702-9 - ALCIONE DE MIRANDA PAIXAO
BUNIK X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -
INSS.
Adv. : Dr(s). PEDRO ERNESTO FARAH, DESP. FL. 18

2002.70.00.063462-0 - BERNADETTE CHARVET MACHA-
DO X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -
INSS.
Adv. : Dr(s). WILLIAN FURMAN, DESP. FL. 19

2002.70.00.063577-6 - JOAO FERREIRA X INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). FLORIANO TERRA FILHO, DESP. FL. 21

2002.70.00.064436-4 - JOSE CALMO DA SILVA X INSTI-
TUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). PRISCILA CAMPANINI, DESP. FL. 13

2002.70.00.064446-7 - DORALICE LOURENCO SCHARNO-
VEBER X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -
INSS.
Adv. : Dr(s). ANTONIO MIOZZO, DESP. FL. 16

2002.70.00.064596-4 - HELENA WENDRECHOVSKI ZARA-
MELLA E OUTROS X INSTITUTO NACIONAL DO SEGU-
RO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). ANA LUIZA MANZOCHI, DESP. FL. 52

2002.70.00.065221-0 - ORIVALDES DE OLIVEIRA E SILVA
X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). DYLLA APARECIDA GOMES DE OLIVEIRA,
DESP. FL. 12

2002.70.00.065741-3 - PAULO DE SALLES VIEIRA X INS-
TITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). MARCELA CRISTOFOLINI, DESP. FL. 17

2002.70.00.065826-0 - CARLOS ALBERTO ROCHA LINHA-
RES X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -
INSS.
Adv. : Dr(s). ALMERINDA RAFFO, DESP. FL. 15

2002.70.00.066807-1 - HENRIQUE KWIATKOWSKI X INS-
TITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). FLAVIA HEYSE MARTINS, DESP. FL. 17

2002.70.00.066928-2 - ANTONIO SOARES LOPES E OU-
TRO X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -
INSS.
Adv. : Dr(s). JOSE DANTAS LOUREIRO NETO, DESP. FL.
27

2002.70.00.066929-4 - IVO FURQUIM E OUTRO X INSTI-
TUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). JOSE DANTAS LOUREIRO NETO, DESP. FL.
25

2002.70.00.066979-8 - JOSE ALVES DE OLIVEIRA MACI-
EL X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). ALMERINDA RAFFO, DESP. FL. 16

2002.70.00.066981-6 - LUCIANO ROBASZKIEWICZ X INS-
TITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). ALMERINDA RAFFO, DESP. FL. 15

2002.70.00.067149-5 - NEWTON ALVES DE REZENDE X
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). ISABELA QUELHAS MOREIRA, DESP. FL. 21

2002.70.00.067338-8 - ARNOLDO JOAQUIM JUNGINGER
E OUTRO X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCI-
AL - INSS.
Adv. : Dr(s). MARCELA CRISTOFOLINI, DESP. FL. 23

2002.70.00.067481-2 - GUSTAVO CORDEIRO X INSTITU-
TO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). PRISCILA CAMPANINI, DESP. FL. 12

2002.70.00.067495-2 - ARACI CECON RIBEIRO BONTO-
RIN X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -
INSS.
Adv. : Dr(s). ALMERINDA RAFFO, DESP. FL. 15

2002.70.00.067628-6 - ELOIR DOS SANTOS E OUTRO X
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). FLORIANO TERRA FILHO, DESP. FL. 33

2002.70.00.067629-8 - IZIDORO ANDREATTA E OUTRO X
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). FLORIANO TERRA FILHO, DESP. FL. 35

2002.70.00.067958-5 - GIOVANE FRANCISCO SOBRAL X
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). GRACIELA GONCALVES PARZIANELLO,
DESP. FL. 16

2002.70.00.067959-7 - TEREZINHA ZANDIR ALBERTI
KROLOW X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCI-
AL - INSS.
Adv. : Dr(s). GRACIELA GONCALVES PARZIANELLO,
DESP. FL. 16

2002.70.00.068086-1 - IRCI CORDEIRO X INSTITUTO NA-
CIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). FLORIANO TERRA FILHO, DESP. FL. 25

2002.70.00.068279-1 - CLEMENTE BARCZYSZYN X INS-
TITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). ALMERINDA RAFFO, DESP. FL. 17

2002.70.00.068281-0 - GENERCI DE SOUZA X INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). ALMERINDA RAFFO, DESP. FL. 15

2002.70.00.068373-4 - ESTANISLAU PIMENTA REZENDE
X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). PRISCILA CAMPANINI, DESP. FL. 13

No(s) processo(s) abaixo foi proferido o
seguinte despacho:
"AO EMBARGADO, PARA, QUERENDO, IMPUGNAR NO
PRAZO LEGAL."

EMBARGOS A EXECUCAO

2002.70.00.069127-5 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGU-
RO SOCIAL - INSS. X WALKYRIA LACERDA ARLANT E
OUTRO
Adv. : Dr(s). PRISCILA CAMPANINI, DESP. FL. 22

Nos processos abaixo foi proferido o seguinte despacho:
"INDEFIRO O PEDIDO DE FIXAÇÃO DE HONORÁRIOS,
..."

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2002.70.00.045020-0 - LAURO RODRIGUES ESPOLIO X
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). MARCIA ELIZABETE DE OLIVEIRA TORNE-
SI, DESP. FL. 38

2002.70.00.068156-7 - NILVA DE CARVALHO X INSTITU-
TO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). LUCIANA OLICSHEVIS, DESP. FL. 17

2002.70.00.068516-0 - JOAO IVANCHECHEN FILHO X INS-
TITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). ALEXANDRE GONCALVES RIBAS, DESP. FL.
18

No(s) processo(s) abaixo foi(ram) proferido(s) despacho(s) com
o seguinte teo:
" I. PRELIMINARMENTE À ADMISSÃO DA INICIAL, IN-
TIME-SE O ILUSTRE PROCURADOR DOS EXEQÜENTES
PARA SE MANIFESTAR SOBRE A INFORMAÇÃO RETRO,
ESCLARECENDO SOBRE A OCORRÊNCIA DE LITISPEN-
DÊNCIA OU COISA JULGADA
II. ANOTE-SE QUE, CONFIRMADA A IDENTIDADE DE
PEDIDOS ENTRE ESTE FEITO E AQUELES REFERIDOS
NA MENCIONADA INFORMAÇÃO, O PROVÁVEL INSU-
CESSO DA PRESENTE DEMANDA ACARRETARÁ ÔNUS
SUCUMBÊNCIAIS A SEREM SUPORTADOS PELOS EXE-
QÜENTES, CONDENAÇÃO QUE ORA SE PRETENDE EVI-
TAR...
...IV. ... É CONVENIENTE QUE CADA EXEQÜENTE, AN-
TES DO PROTOCOLO DE SUA EXECUÇÃO, CERTIFIQUE-
SE QUE NÃO AJUIZOU AÇÃO IDÊNTICA ANTERIOR-
MENTE, PROVIDÊNCIA POSSÍVEL, INCLUSIVE, POR
CONSULTA À PÁGINA DESTA SEÇÃO JUDICIÁRIA (
ww.jfpr.gov.br).
V. CONCEDO O PRAZO DE DEZ DIAS PARA A DILIGÊN-
CIA."

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2002.70.00.068099-0 - ALBINO ZAMPIERI E OUTROS X
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). JEFFERSON SILVEIRA DE SOUZA, DESP. FL. 49

Nos processos abaixo foi proferido o seguinte despacho:
"PRELIMINARMENTE, INTIME-SE O PROCURADOR DO
AUTOR PARA QUE APRESENTE CÓPIA DOS CÁLCULOS
PARA SERVIR DE CONTRAFÉ. PRAZO DE 10 DIAS.
INDEFIRO O PEDIDO DE FIXAÇÃO DE HONORÁRIOS,...
... DIANTE DA PECULIARIDADE DA VARA PREVIDEN-
CIÁRIA, NA QUAL A QUASE TOTALIDADE DOS JURIS-
DICIONADOS SÃO APOSENTADOS OU PENSIONISTAS
DO INSS, E PORTANTO COM IDADE IGUAL OU SUPERI-
OR A 65 ANOS, O REGIME DE PRIORIDADE TORNA-SE
INVIÁVEL NESTE JUÍZO.
 DE TODO MODO, FICA REGISTRADO O PLEITO E DES-
DE JÁ EXTERNADO QUE ESTE JUÍZO LABORA CONS-
TANTEMENTE COM O FITO DE AGILIZAR O TRÂMITE
DOS FEITOS AQUI AJUIZADOS;"

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2002.70.00.068376-0 - CECY BARROSO SERPA X INSTI-
TUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). OLIVIO H R FERRAZ, DESP. FL. 13

2002.70.00.068377-1 - CLAUDIO CHAGAS BELZ X INSTI-
TUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). OLIVIO H R FERRAZ, DESP. FL. 14

No(s) processo(s) abaixo foi proferido o seguinte despacho:
"... MANIFESTE-SE A PARTE AUTORA (SOBRE CONTES-
TAÇÃO), INDICANDO DESDE JÁ AS PROVAS QUE EFE-
TIVAMENTE DESEJA REALIZAR, DECLINANDO QUAIS
FATOS JURÍDICOS QUER DEMONSTRAR COM CADA
MODALIDADE ESCOLHIDA. EM CASO DE PROVA TES-
TEMUNHAL, DEVE O REQUERENTE, NESSA MESMA
OPORTUNIDADE, DEPOSITAR O RESPECTIVO ROL, ES-
CLARECENDO SE OS TESTIGOS COMPARECERÃO IN-
DEPENDENTEMENTE DE INTIMAÇÃO, PROVIDÊNCIA
QUE AGILIZARÁ SOBREMANEIRA A INSTRUÇÃO DO
FEITO."

ACAO ORDINARIA

2002.70.00.037941-3 - ELIANE APARECIDA ALVES X INS-
TITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). ROCHELI SILVEIRA, DESP. FL. 45

2002.70.00.047858-0 - MARIA DE LOUDES MOREIRA X
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). AURELIO FERREIRA DOS SANTOS, DESP.
FL. 23

2002.70.00.060760-4 - MIGUEL PIRES DA SILVA X INSTI-
TUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). ARY LUCIO FONTES, DESP. FL. 49

2002.70.00.062051-7 - MARIA FERNANDES DE LIMA X
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). AURELIO FERREIRA DOS SANTOS, DESP.
FL. 21

2002.70.00.064966-0 - GILDO DE OLIVEIRA BUENO X
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). JOSE EDUARDO QUINTAS DE MELLO, DESP.
FL. 66

2002.70.00.066878-2 - MAGDALENA PIETROVSKI X INS-
TITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). ANTONIO GERALDO SCUPINARI, DESP. FL.
79

2002.70.00.068498-2 - ANTONIO IARGAS X INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). LEDONN LUIZ KAVINSKI JUNIOR, DESP. FL.
128

No(s) processo(s) abaixo foi proferido o seguinte despacho:
"... MANIFESTE-SE A PARTE AUTORA (SOBRE CONTES-
TAÇÃO), INDICANDO DESDE JÁ AS PROVAS QUE EFE-
TIVAMENTE DESEJA REALIZAR, DECLINANDO QUAIS
FATOS JURÍDICOS QUER DEMONSTRAR COM CADA
MODALIDADE ESCOLHIDA, DEVENDO DESDE JÁ APRE-
SENTAR OS QUESITOS NECESSÁRIOS A INSTRUÇÃO DE
EVENTUAL PROVA PERICIAL."

ACAO ORDINARIA

2002.70.00.025480-0 - MANOEL IGNACIO X INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). PRISCILA CAMPANINI, DESP. FL. 16

2002.70.00.037856-1 - ANAOR ANHOLETO X INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). AURELIO FERREIRA DOS SANTOS, DESP.
FL. 23

2002.70.00.042871-0 - ANILTON MAZEIKA X INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). WALTER CARDOSO DA SILVEIRA, DESP. FL.
126

2002.70.00.062019-0 - PAULO ROBERTO MIRANDA X INS-
TITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). ZELINDA APARECIDA MENDES FOSSATTI,
DESP. FL. 99

2002.70.00.065781-4 - ADAIR LUIZ OTO WAGNER X INS-
TITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). JOAO SOARES DOS REIS, DESP. FL. 40

2002.70.00.067965-2 - JOSE CARLOS VIEIRA X INSTITU-
TO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). MARIO SERGIO DE ALMEIDA, DESP. FL. 16

Nos processos abaixo foi proferido o seguinte despacho:

"... INDEFIRO O PEDIDO DE ANTECIPAÇÃO DE TUTE-
LA."

ACAO ORDINARIA

2002.70.00.059449-0 - NATALIO SKROCH X INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). CLAUDIO PISCONTI MACHADO, DESP. FL.
131

2002.70.00.064727-4 - BENEDITO AFONSO FERREIRA X
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). CLEVERSON SOUZA DA SILVA, DESP. FL.
178

2002.70.00.068779-0 - MARIO AUERBACH X INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). EVERTON FELIZARDO, DESP. FL. 36

2002.70.00.069817-8 - MAURICIO ESTEFANO PERRETTO
X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). ELISANGELA PEREIRA, DESP. FL. 113

2002.70.00.071415-9 - GENESIO ESPINDOLA DOS SANTOS
X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). CARMELINDA CARNEIRO, DESP. FL. 72

2002.70.00.073166-2 - DJANIRA CORDEIRO DA CRUZ X
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). ANTONIO MIOZZO, DESP. FL. 39

No(s) processo(s) abaixo foi(ram) proferido(s) despacho(s) com
o seguinte teor:
"CITADO O DEVEDOR NOS TERMOS DO ART. 730 DO
CPC, HOUVE A INTERPOSIÇÃO DE EMBARGOS À EXE-
CUÇÃO PELO INTITUTO SEGURADOR, OS QUAIS FO-
RAM JULGADOS PROCEDENTES.
TODAVIA, ANOTO QUE, ENQUANTO NÃO TRANSITAR
EM JULGADO A SENTENÇA QUE SE EXECUTA, PROFE-
RIDA NOS AUTOS DE AÇÃO CIVIL PÚBLICA N° 99.
0012873-7, NÃO SERÁ REQUISITADO QUALQUER VALOR
DELA DERIVADO, POR FORÇA DO ART. 100, § 1°, DA
CONSTITUIÇÃO FEDERAL, ACRESCENTADO PELA EC
30/99, E DO ART. 128 DA LEI 8213/91."

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2002.70.00.013637-1 - LINO TOMIO X INSTITUTO NACI-
ONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). JORGE TORTATO, DESP. FL. 19

2002.70.00.021995-1 - PETER NIKKEL E OUTROS X INS-
TITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). PRISCILA CAMPANINI, DESP. FL. 32

No processo abaixo foi proferido o seguinte despacho:
"ARQUIVEM-SE OS PRESENTE AUTOS."

EMBARGOS A EXECUCAO

2002.70.00.037252-2 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGU-
RO SOCIAL - INSS. X LINO TOMIO
Adv. : Dr(s). JORGE TORTATO, DESP. FL. 15

No(s) processo(s) abaixo foi(ram) proferido(s) despacho(s) com
o seguinte teor:
"CONFORME CERTIDÃO DE FL., DECORREU O PRAZO
LEGAL SEM A INTERPOSIÇÃO DE EMBARGOS À EXE-
CUÇÃO PELO INSS.
TODAVIA, ANOTO QUE, ENQUANTO NÃO TRANSITAR
EM JULGADO A SENTENÇA QUE SE EXECUTA, PROFE-
RIDA NOS AUTOS DE AÇÃO CIVIL PÚBLICA N° 99.
0012873-7, NÃO SERÁ REQUISITADO QUALQUER VALOR
DELA DERIVADO, POR FORÇA DO ART. 100, § 1°, DA
CONSTITUIÇÃO FEDERAL, ACRESCENTADO PELA EC
30/99, E DO ART. 128 DA LEI 8213/91."

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2002.70.00.026537-7 - EUGENIA IRENTE DA SILVA E OU-
TROS X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -
INSS.
Adv. : Dr(s). GERSON LUIZ WENZEL, JOSE LAERCIO
CHELSKI, DESP. FL. 43

2002.70.00.036554-2 - NICOLAU ALVES X INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). MARIA LUCIA RIBEIRO MORANDO, JOSE
LAERCIO CHELSKI, DESP. FL. 27

2002.70.00.039624-1 - PEDRO TOMAZ RODRIGUES X INS-
TITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). MARCELO LOPES SALOMÃO, JOSE LAER-
CIO CHELSKI, DESP. FL. 17

2002.70.00.042827-8 - PEDRO GRABOWSKI X INSTITU-
TO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). JOSE EDUARDO QUINTAS DE MELLO, JOSE
LAERCIO CHELSKI, DESP. FL. 14

2002.70.00.042828-0 - PEDRO CORDEIRO X INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). JOSE EDUARDO QUINTAS DE MELLO, JOSE
LAERCIO CHELSKI, DESP. FL. 15

No(s) processo(s) abaixo foi exarado ato secretaria determi-
nando a intimação do autor para se manifestar sobre a petição
apresentada pela Autarquia no prazo de cinco dias.
 MANIFESTE-SE A PARTE AUTORA (SOBRE CONTESTA-
ÇÃO), INDICANDO DESDE JÁ AS PROVAS QUE EFETI-
VAMENTE DESEJA REALIZAR, DECLINANDO QUAIS
FATOS JURÍDICOS QUER DEMONSTRAR COM CADA
MODALIDADE ESCOLHIDA, DEVENDO DESDE JÁ APRE
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SENTAR OS QUESITOS NECESSÁRIOS A INSTRUÇÃO DE
EVENTUAL PROVA PERICIAL.

ACAO ORDINARIA

2002.70.00.042157-0 - PAULO RONALDO MOREIRA X INS-
TITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). JOSE EDUARDO QUINTAS DE MELLO, DESP.
FL. 84 E ATO FL. 92

No processo abaixo foi proferido o seguite despacho:
"... Designo a audiência de instrução e julgamento para o dia
27/01/2003, às 15:30 horas;
Determino também o depoimento pessoal da parte autora...;
... intimem-se os procuradores das partes, devendo o advogado
da parte autora ficar responsável pela condução do requerente
à audiência.
AO AUTOR PARA SE MANIFESTAR SOBRE A PETIÇÃO E
DOCUMENTOS APRESENTADOS PELA AUTARQUIA."

ACAO ORDINARIA

2002.70.00.032327-4 - PEDRO GUIDELLI SOBRINHO X
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). JOSE EDUARDO QUINTAS DE MELLO, JOSE
LAERCIO CHELSKI, DESP. FL. 104 E ATO FL. 105

No(s) processo(s) abaixo foi exarado ato secretaria determi-
nando a intimação do autor para se manifestar sobre a petição
apresentada pela Autarquia no prazo de cinco dias.

ACAO ORDINARIA

2002.70.00.026644-8 - LEO OSTROVSKI X INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). CLAUDIA SALLES VILELA VIANNA, ATO FL.
51

EMBARGOS A EXECUCAO

2002.70.00.065191-5 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGU-
RO SOCIAL - INSS. X ZORAIDE DIAS
Adv. : Dr(s). GEISON MELZER CHINCOSKI, ATO FL. 12

2002.70.00.065342-0 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGU-
RO SOCIAL - INSS. X ROBERTO WILSON BERRO
Adv. : Dr(s). ELIZETE MARCONDES F. DE MIRANDA, ATO
FL. 11

ACAO ORDINARIA

2002.70.00.066199-4 - VALENTIM SAROTE E OUTROS X
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). FLORIANO TERRA FILHO, ATO FL. 58

No(s) processo(s) abaixo foi exarado ato de secretaria para in-
timar as partes para se manifestarem sobre os documentos jun-
tados, no prazo sucessivo de dez dias."

ACAO ORDINARIA

2002.70.00.000738-8 - JUNZI UMEDA X INSTITUTO NA-
CIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). MARIZE SENES RIBEIRO, ATO FL. 287

Nos processos abaixo foi proferida a seguinte sentença e des-
pacho:
"...ACOLHO PARCIALMENTE O PEDIDO PARA O FIM DE
CONDENAR O INSS A: ...

RECEBO A APELAÇÃO NO DUPLO EFEITO.
AO APELADO PARA CONTRA-RAZÕES, NO PRAZO LE-
GAL.

ACAO ORDINARIA

2002.70.00.007246-0 - JOSE ALVES DA SILVA X INSTITU-
TO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). GERSON LUIZ WENZEL, SENT. E DESP. FL.
44

2002.70.00.014472-0 - ALVERINO LAVIN E OUTROS X
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). MARIO SERGIO DE ALMEIDA, SENT. E DESP.
FL. 89

Nos processos abaixo foi proferida a seguint e sentença e des-
pacho:
"...ACOLHO PARCIALMENTE O PEDIDO, COM FUNDA-
MENTO NO ART. 269, I, DO CPC, E CONDENO O INSS A :
..."

RECEBO A APELAÇÃO NO DUPLO EFEITO.
AO APELADO PARA CONTRA-RAZÕES, NO PRAZO LE-
GAL.

ACAO ORDINARIA

2002.70.00.016506-1 - VICENTE CROPOLATO NETO E
OUTROS X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCI-
AL - INSS.
Adv. : Dr(s). JOSE DANTAS LOUREIRO NETO, SENT. E
DESP. FL. 104

2002.70.00.021396-1 - MAFALDA BARUFI BALSANELLI E
OUTROS X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCI-
AL - INSS.
Adv. : Dr(s). MARIO SERGIO DE ALMEIDA, SENT. E DESP.
FL. 87

2002.70.00.032963-0 - ANTONIO CASCIMIRO DE SOUZA
X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). CARMELINDA CARNEIRO, SENT. E DESP. FL. 39

2002.70.00.033908-7 - JUSSIL CARDOZO X INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). PRISCILA CAMPANINI, SENT. E DESP. FL. 48

2002.70.00.050516-9 - RUTH GOMES PEREIRA X INSTI-
TUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). PRISCILA CAMPANINI, SENT. E DESP. FL. 33

2002.70.00.061240-5 - DIRCEU RAMOS VIDAL E OUTROS
X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). ANA LUIZA MANZOCHI, SENT. E DESP. FL.
68

2002.70.00.065356-0 - NEIDES MARQUES DOMINGUES X
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). ALMERINDA RAFFO, SENT. E DESP. FL. 34

2002.70.00.065825-9 - THERESINHA BERTONCELLO X
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). ALMERINDA RAFFO, SENT. E DESP. FL. 32

2002.70.00.067270-0 - ORLI TADEU BATISTA X INSTITU-
TO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). DYLLA APARECIDA GOMES DE OLIVEIRA,
SENT. E DESP. FL. 31

Nos processos abaixo foi proferida a seguinte sentença e des-
pacho:
"...ACOLHO O PEDIDO, COM FUNDAMENTO NO ART.
269, I, DO CPC, E CONDENO O INSS A: ..."

RECEBO A APELAÇÃO NO DUPLO EFEITO.
AO APELADO PARA CONTRA-RAZÕES, NO PRAZO LE-
GAL."

ACAO ORDINARIA

2002.70.00.065272-5 - FRANCISCO SUSSAI X INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). PRISCILA CAMPANINI, SENT. E DESP. FL. 31

No(s) processo(s) abaixo foi proferido a seguinte sentença e
despacho:
"... JULGO PROCEDENTE O PEDIDO INICIAL..."

"... RECEBO A APELAÇÃO NO DUPLO EFEITO;
AO APELADO PARA CONTRA-RAZÕES NO PRAZO LE-
GAL..."

ACAO ORDINARIA

2002.70.00.000770-4 - NELSON LANDI X INSTITUTO NA-
CIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). JOSE EDUARDO QUINTAS DE MELLO, SENT.
E DESP. FL. 208

No(s) processo(s) abaixo foi proferido a seguinte sentença e
despacho:
"... JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE O PEDIDO
INICIAL..."

"... RECEBO A APELAÇÃO NO DUPLO EFEITO;
AO APELADO PARA CONTRA-RAZÕES NO PRAZO LE-
GAL..."

ACAO ORDINARIA

2002.70.00.021667-6 - RUTH MARTERER E OUTRO X INS-
TITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). GERSON LUIZ WENZEL, SENT. E DESP. FL.
54

2002.70.00.022420-0 - WILSON GONCALVES LANHOSO X
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). PRISCILA CAMPANINI, SENT. E DESP. FL. 38

2002.70.00.022849-6 - ONE RODRIGUES DA SILVA X INS-
TITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). PRISCILA CAMPANINI, SENT. E DESP. FL. 46

2002.70.00.037356-3 - HELENA FERRAZ DE OLIVEIRA
NOGUEIRA X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SO-
CIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). ELIANA RAAD, SENT. E DESP. FL. 34

2002.70.00.037654-0 - MARIA OLINDA DO CARMO X INS-
TITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). PRISCILA CAMPANINI, SENT. E DESP. FL. 60

2002.70.00.039292-2 - ADIR NATAL DOS SANTOS ANDRA-
DE E OUTROS X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO
SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). REINALDO RUY GIACOMASSI SANTOS,
SENT. E DESP. FL. 58

2002.70.00.039883-3 - GENUINO LISOT X INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). ELIANA RAAD, SENT. E DESP. FL. 30

2002.70.00.039923-0 - VICTOR SCHROEDER X INSTITU-
TO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). FLORIANO TERRA FILHO, SENT. E DESP. FL.
49

2002.70.00.042002-4 - JOSE BRUNATTI X INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). REINALDO RUY GIACOMASSI SANTOS,
SENT. E DESP. FL. 38

2002.70.00.042465-0 - LUCIA DAMBROSKI DE LARA X
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). PRISCILA CAMPANINI, SENT. E DESP. FL. 38

2002.70.00.045658-4 - OSVALDO LIBERATO X INSTITU-
TO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). PRISCILA CAMPANINI, SENT. E DESP. FL. 46

2002.70.00.055949-0 - ANA ROHLING BUSS X INSTITU-
TO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). PRISCILA CAMPANINI, SENT. E DESP. FL. 42

2002.70.00.060929-7 - RAIMUNDO CAVALCANTE SOARES
X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). PRISCILA CAMPANINI, SENT. E DESP. FL. 41

2002.70.00.063430-9 - JOAO BATISTA FERREIRA X INSTI-
TUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). PRISCILA CAMPANINI, SENT. E DESP. FL. 30

2002.70.00.064925-8 - OLAIR JANUARIO LEMOS X INSTI-
TUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). ELIANA RAAD, SENT. E DESP. FL. 30

2002.70.00.065455-2 - OSVALDO JOAO CALDART X INS-
TITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). PRISCILA CAMPANINI, SENT. E DESP. FL. 32

2002.70.00.066450-8 - HAMILTON LEOPOLDO GLASER X
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). JOVELINO ARTIFON, SENT. E DESP. FL. 35

2002.70.00.066980-4 - LUIS ROBERTO NICKEL X INSTI-
TUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). ALMERINDA RAFFO, SENT. E DESP. FL. 35

2002.70.00.068170-1 - HOMERO RAMALHO ALVES X INS-
TITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). DYLLA APARECIDA GOMES DE OLIVEIRA,
SENT. E DESP. FL. 31

2002.70.00.068280-8 - IRINEU PAZ CORREA X INSTITU-
TO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). ALMERINDA RAFFO, SENT. E DESP. FL. 31

No processo abaixo foi proferida a seguinte sentença e despa-
cho:
"...ACOLHO OS EMBARGOS DE DECLARAÇÃO E, COMO
DECORRÊNCIA DO SUPRIMENTO DA OMISSÃO, MODI-
FICO A PARTE DISPOSITIVA DA SENTENÇA, QUE PAS-
SA ASSIM A CONSTAR: ..."

RECEBO A APELAÇÃO NO DUPLO EFEITO;
AO APELADO PARA CONTRA-RAZÕES, NO PRAZO LE-
GAL.

ACAO ORDINARIA

2002.70.00.036048-9 - JORGE PIOVEZAN X INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). VINICIUS DE ANDRADE MENDES, SENT. E
DESP. 56

No processo abaixo foi proferido o seguinte despacho:
"DEFIRO O PEDIDO DA FL. 81, CONCEDENDO À PARTE
AUTORA O DERRADEIRO PRAZO DE CINCO DIAS PARA
EMENDAR A INICIAL, UMA VEZ QUE JÁ FOI INSTADA
A FAZÊ-LO EM 07/05/2002."

ACAO ORDINARIA

2002.70.00.010316-0 - MANUEL SOARES GARCIA E OU-
TROS X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -
INSS.
Adv. : Dr(s). MARCELLO TABORDA RIBAS, DESP. FL. 82

No processo abaixo foi proferido o seguinte despacho:
"DEFIRO A PRODUÇÃO DE PROVA ORAL E DETERMI-
NO O DEPOIMENTO PESSOAL DA PARTE AUTORA, COM
DESIGNAÇÃO DE AUDIÊNCIA PARA O DIA 6 DE FEVE-
REIRO DE 2003, ÀS 14:30 HORAS.
INTIME-SE OS PROCURADORES DAS PARTES, QUE DE-
VERÃO APRESENTAR ROL DE TESTEMUNHAS NO PRA-
ZO DO ART. 407 DO CPC, INFORMANDO A NECESSIDA-
DE OU NÃO DE INTIMAÇÃO."

ACAO ORDINARIA

2002.70.00.015239-0 - JOAO LIMANSKI NETO X INSTITU-
TO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). AURELIO FERREIRA DOS SANTOS, DESP.
FL. 180

No processo abaixo foi proferido o seguinte despacho:
"O PEDIDO DE ANTECIPAÇÃO DE TUTELA NÃO MERE-
CE ACOLHIDA NESTE MOMENTO PROCESSUAL, SEM
PREJUÍZO DE POSTERIOR REANÁLISE, QUANDO MAI-
ORES ELEMENTOS DE CONVICÇÃO VIEREM AOS AU-
TOS.
CONCEDO OS BENEFÍCIOS DA JUSTIÇA GRATUITA."

ACAO ORDINARIA

2002.70.00.069763-0 - ANTONIO ARLINDO DA SILVA X
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). SERGIO PAULO FRANCA DE ALMEIDA, DESP.
FL. 44

No processo abaixo foi proferido o seguinte despacho:
"INTIME-SE O PROCURADOR DA PARTE AUTORA PARA
QUE, NO PRAZO DE 10 DIAS, EMENDE A INICIAL RE-
QUERENDO A CITAÇÃO DO INSTITUTO NACIONAL DO
SEGURO SOCIAL - INSS."

ACAO ORDINARIA

2002.70.00.069584-0 - DJAIR MACHADO X INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). VERIDIANA MENDES LAZZARI ZAINE, DESP.
FL. 13

No processo abaixo foi proferido o seguinte despacho:
"CONSIDERANDO QUE O VALOR ATRIBUIDO A PRESEN-
TE CAUSA ENCONTRA-SE ABRANGIDO PELO LIMITE
ESTIPULADO COMO DE COMPETÊNCIA DO JUIZADO
ESPECIAL FEDERAL (ART. 3°, CAPUT, DA LEI 10.259/01),
E NESTE CASO DE NATUREZA ABSOLUTA, AUSENTE A
COMPETÊNCIA DESTE JUÍZO PARA SEU PROCESSA-
MENTO E JULGAMENTO.
NESSE SENTIDO DECLINO DA COMEPTÊNCIA."

ACAO ORDINARIA

2002.70.00.069553-0 - SOFIA OZGA RICARDO X INSTITU-
TO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). ANNIE OZGA RICARDO, DESP. FL. 40

No processo abaixo foi proferido o seguinte despacho:
"...VI. ASSIM, INTIME-SE O PROCURADOR DA PARTE
AUTORA PARA QUE PROVIDENCIE NOVAMENTE O
PROTOCOLO JUNTO AO ISNTITUTO RÉU, E EM CASO
DE NEGATIVA DAQUELE ÓRGÃO, APRESENTE CERTI-
DÃO DE TAL OMISSÃO, BEM COMO, O PROCEDIMEN-
TO ADMINISTRATIVO QUE PRETENDE SEJA APRECIA-
DO.
PRAZO: 60 DIAS."

ACAO ORDINARIA

2002.70.00.057949-9 - PEDRO AZEVEDO DE CAMARGO
X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). JOSE PAULO GRANERO PEREIRA, DESP. FLS.
67/68

No processo abaixo foi proferido o seguinte despacho:
"DO OFÍCIO JUNTADO, ABRA-SE VISTA ÀS PARTES,
PELO PRAZO SUCESSIVO DE 5 DIAS, A INICIAR PELO
AUTOR."

ACAO ORDINARIA

2002.70.00.009299-9 - JOSE DIANA X INSTITUTO NACIO-
NAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). AURELIO FERREIRA DOS SANTOS, DESP.
FL. 117- 5

No processo abaixo foi proferido o seguinte despacho:
"DA JUNTADA DO LAUDO, ABRA-SE VISTA ÀS PARTES
PARA MANIFESTAÇÃO NO PRAZO SUCESSIVO DE 10
DIAS, A COMEÇAR PELO REQUERENTE."

ACAO ORDINARIA

2002.70.00.020769-9 - GILBERTO FLORES MIRANDA X
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). SIDNEI MACHADO, DESP. FL. 59-6

No processo abaixo foi proferido o seguinte despacho:
"ANTE O CONTIDO NA PETIÇÃO E DOCUMENTOS DAS
FLS. 55/57, SUSPENDO O ANDAMENTO DO FEITO PELO
PRAZO DE DOZE MESES, CONFORME ESTABELECIDO
NO ART. 265, I, DO CPC."

ACAO ORDINARIA

2002.70.00.010816-8 - ALEXANDRINA DUTRA DA CUNHA
X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). ARY LUCIO FONTES, DESP. FL. 58

Nos processos abaixo foi proferido o seguinte despacho:
"COM A CONTESTAÇÃO, ABRA-SE VISTA AO DEMAN-
DANTE POR 10 DIAS, QUE DEVERÁ ESÉCIFICAR PRO-
VAS."

ACAO ORDINARIA

2002.70.00.017003-2 - LUCIMARA RESENDE DA SILVA E
OUTRO X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
- INSS.
Adv. : Dr(s). NEY LUIZ PEREIRA, DESP. FL. 53

2002.70.00.045781-3 - DAVID DZIBANSKEI X INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). ALCEU MARCZYNSKI, DESP. FL. 113

2002.70.00.059420-8 - JOVENIL FERREIRA DA MAIA X
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). RAQUEL ALBUQUERQUE DE SOUZA LIMA,
DESP. FL. 37

2002.70.00.060726-4 - JOSE ALVES DE MORAES X INSTI-
TUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). AURELIO FERREIRA DOS SANTOS, DESP.
FL. 29

No processo abaixo foi proferido o seguinte despacho:
"APRESENTADO O LAUDO, ABRA-SE VISTA ÀS PARTES
PARA MANIFESTAÇÃO NO PRAZO SUCESSIVO DE 10
DIAS, A COMEÇAR PELO REQUERENTE."

ACAO ORDINARIA

2002.70.00.016082-8 - SEBASTIAO SIQUEIRA X INSTITU-
TO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). RAQUEL ALBUQUERQUE DE SOUZA LIMA,
DESP. FL. 135 -5

No processo abaixo foi proferido o seguinte despacho:
"...DETERMINO O ARQUIVAMENTO DO FEITO COM
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RELAÇÃO A OCTALINA CORREA ANTONIACOMI.
DEFIRO O PEDIDO DA FL. 28, ITEM 6, CONCEDENDO
AOS EXEQÜENTES O PRAZO DE VINTE DIAS PARA QUE
SEJAM JUNTADOS OS CÁLCULOS ATUALIZADOS."

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2002.70.00.033786-8 - OCTALINA CORREA ANTONIACO-
MI E OUTROS X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO
SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). MARCELO COUTO DE CRISTO, DESP. FL. 44

No processo abaixo foi proferido o seguinte despacho:
"APÓS O TRÂNSITO EM JULGADO DA SENTENÇA EXA-
RADA ÀS FLS. 136/138, DEFIRO O PEDIDO DE DESEN-
TRANHAMENTO DOS DOCUMENTOS DAS FLS. 14/135,
CONFORME REQUERIDO."

MANDADO DE SEGURANCA

2002.70.00.066304-8 - ISMAEL DE OLIVEIRA X CHEFE DA
AGENCIA DE BENEFICIOS DO INSS
Adv. : Dr(s). MARLENE APARECIDA KASCHAROWSKI,
DESP. FL. 140

No processo abaixo foi proferido o seguinte despacho:
"DEFIRO A PRODUÇÃO DE PROVA TESTEMUNHAL.
DETERMINO TAMBÉM O DEPOIMENTO PESSOAL DO
AUTOR,...
INTIME-SE A PARTE AUTORA PARA QUE APRESENTE O
ROL DAS TESTEMUNHAS QUE PRETENDE OUVIR, DI-
ZENDO SE AS MESMAS COMPARECERÃO EM JUÍZO
INDEPENDENTEMENTE DE INTIMAÇÃO."

ACAO ORDINARIA

2002.70.00.034260-8 - MARIA ALVES HONORATO X INS-
TITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). VINICIUS DE ANDRADE MENDES, DESP. FL.
50

No processo abaixo foi proferido o seguinte despacho:
"DOS CÁLCULOS ELABORADOS PELA CONTADORIA, ÀS
PARTES, PELO PRAZO DE CINCO DIAS."

EMBARGOS A EXECUCAO

2002.70.00.042229-0 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGU-
RO SOCIAL - INSS. X ANAIR CLARA FOGGIATTO
Adv. : Dr(s). APARECIDA INGRÁCIO DA SILVA, DESP. FL.
18

No processo abaixo foi proferido o seguinte despacho:
"ANTE O DISPOSTO NO ART. 333, I, DO CPC, INTIME-SE
A PARTE AUTORA PARA JUNTAR AOS AUTOS OS LAU-
DOS PERICIAIS PERTINENTES AOS PERÍODOS DE TRA-
BALHO COMPREENDIDOS ENTRE 14-10-77 A 19-12-78 E
13-03-79 A 31-07-81;
DEFIRO A PRODUÇÃO DE PROVA TESTEMUNHAL, PARA
O QUE DESIGNO A AUDIÊNCIA DE INSTRUÇÃO E JUL-
GAMENTO PARA 10/03/03, ÀS 15:30 HORAS;
DETERMINO TAMBÉM O DEPOIMENTO PESSOAL DA
PARTE AUTORA, ...
DEVENDO O ADVOGADO DA PARTE AUTORA FICAR
RESPONSÁVEL PELA CONDUÇÃO DO REQUERENTE À
AUDIÊNCIA."

ACAO ORDINARIA

2002.70.00.055438-7 - VALDEMAR PACHECO X INSTITU-
TO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). JOSE EDUARDO QUINTAS DE MELLO, DESP.
FL. 132

No processo abaixo foi proferido o seguinte despacho:
"ANTE O CONTIDO DA FL. 64 VERSO, DANDO CONTA
QUE OS AUTOS FORAM DEVOLVIDOS À SECRETARIA
DESTE JUÍZO COM AUSÊNCIA DA FL. 54, INTIME-SE A
PROCURADORA DA PARTE AUTORA PARA JUNTAR AOS
AUTOS A REFERIDA PEÇA, NO PRAZO DE CINCO DIAS."

ACAO ORDINARIA

2002.70.00.018518-7 - IRMA LUCIA DE MELLO MYERS X
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). INESSA KAMINSKI BIERMAYR, DESP. FL. 68

No processo abaixo foi proferido o seguinte despacho:
"INTIME-SE O EMBARGADO PARA QUE PROMOVA A
EXECUÇÃO DOS HONORÁRIOS, CONFORME ART. 604
E 730 DO CPC, ATENDENDO AOS CRITÉRIOS DE FIXA-
ÇÃO POSTOS NA SENTENÇA, QUE ESTABELECEU
COMO BASE DE CÁLCULO O VALOR DA CAUSA. PRA-
ZO DE 15 DIAS."

EMBARGOS A EXECUCAO

2002.70.00.004182-7 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGU-
RO SOCIAL - INSS. X JOSE RODRIGUES DE MATTOS
Adv. : Dr(s). CLAUDIO PISCONTI MACHADO, DESP. FL.
41

No processo abaixo foi proferido o seguinte despacho:
"...DETERMINO A REDISTRIBUIÇÃO DO FEITO AO JUI-
ZADO ESPECIAL FEDERAL, ANTE SUA COMPETÊNCIA
ABSOLUTA PARA PROCESSAR E JULGAR O FEITO."

ACAO ORDINARIA

2002.70.00.010779-6 - ABEGAIL PIRES DE ARAUJO E
OUTROS X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCI-
AL - INSS.
Adv. : Dr(s). MARCELLO TABORDA RIBAS, DESP. FL. 84

No processo abaixo foi proferido o seguinte despacho:
"CONSIDERANDO QUE O TRIBUNAL REGIONAL ELEI-
TORAL DO PARANÁ SOMENTE TEM FORNECIDO INFOR-
MAÇÕES SOBRE O CADASTRO DOS ELEITORES QUAN-
DO SOLICITADAS POR JUÍZO CRIMINAL, INDEFIRO O
PEDIDO NO 2° PARÁGRAFO DA FL. 147.
AS PARTES PARA TRAZEREM SUAS ALEGAÇÕES FINAIS
NO PRAZO SUCESSIVO DE DEZ DIAS."

ACAO ORDINARIA

2002.70.00.003959-6 - ELZA OLIVEIRA DE ALCANTARA
X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). SERGIO ROBERTO DE OLIVEIRA, DESP. FL.
156

No processo abaixo foi proferido o seguinte despacho:
"...EMENDE A PARTE AUTORA A PEÇA VESTIBULAR
JUNTANDO DOCUMENTO QUE DEMONSTRE AS RESPC-
TIVAS DIBs.
PENA DE INDEFERIMENTO DA INICIAL NA FORMA DOS
ARTS. 283 E 284 DO CPC. PRAZO DE DEZ DIAS."

ACAO ORDINARIA

2002.70.00.069368-5 - TEREZINHA GENI KEPEL X INSTI-
TUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). CELIO VITOR BETINARDI, DESP. FL. 11

No processo abaixo foi proferido o seguinte despacho:
"ÀS PARTES, PELO PRAZO SUCESSIVO DE CINCO DIAS,
INICIANDO-SE PELO EMBARGANTE."

EMBARGOS A EXECUCAO

2002.70.00.065337-7 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGU-
RO SOCIAL - INSS. X JOSEF ABT
Adv. : Dr(s). ALESSANDRA CRISTINE DE LIMA, DESP. FL.
10

No processo abaixo foi proferido o seguinte despacho:
"INTIME-SE A PARTE AUTORA PARA QUE DILIGENCIE
ACERCA DO ENDEREÇO ATUALIZADO DA EMPRESA
SÃO PAULO ALPARGATAS S.A, DEVENDO INFORMÁ-
LOS NOS PRESENTE AUTOS."

ACAO ORDINARIA

2002.70.00.014444-6 - JOAO RAMOS GOMES X INSTITU-
TO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). JOSE EDUARDO QUINTAS DE MELLO, DESP.
FL. 112

No processo abaixo foi proferido o seguinte despacho:
"INTIME-SE O PROCURADOR DA PARTE AUTORA PARA
QUE, NO PRAZO DE 10 DIAS, EMENDE A INICIAL RE-
QUERENDO A CITAÇÃO DO INSTITUTO NACIONAL DO
SEGURO SOCIAL - INSS;"

ACAO ORDINARIA

2002.70.00.069586-4 - ERVINO JOSE ZARANSKI X INSTI-
TUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). VERIDIANA M L ZAINE, DESP. FL. 13

No processo abaixo foi proferido o seguinte despacho:
"...DOU POR HABILITADOS OS REQUERENTES RITA
MARIA KRAWUTSCHEKE e GÉRSON LUIZ KRAWUTS-
CHKE, SUCESORES DE ARNALDO KRAWUTSCHKE.
SOBRE A CONTESTAÇÃO, MANIFESTE-SE A PARTE AU-
TORA."

ACAO ORDINARIA

2002.70.00.000521-5 - ARNALDO KRAWUTSCHKE - ES-
POLIO E OUTROS X INSTITUTO NACIONAL DO SEGU-
RO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). MARCELLO TABORDA RIBAS, DESP. FL. 182

No processo abaixo foi proferido o seguinte despacho:
"AS PARTES, PELO PRAZO SUCESSIVO DE CINCO DIAS."

EMBARGOS A EXECUCAO

2002.70.00.065347-0 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGU-
RO SOCIAL - INSS. X MURAKO KUNIWAKE
Adv. : Dr(s). FERNANDO GUSTAVO KNOERR

No processo abaixo foi proferido o seguinte despacho:
"DÊ-SE NOVA VISTA AO EXEQÜENTE, QUANTO AO
DESPACHO DA FL. 18.

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2002.70.00.061382-3 - DARCY ROMEU CONTIN X INSTI-
TUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). LISIMAR VALVERDE PEREIRA, DESP. FL. 22

No processo abaixo foi proferido o seguinte despacho:
"INTIME-SE O AUTOR PARA ESCLARECER SE, JUNTA-
MENTE COM OS PEDIDOS QUE FEZ, PRETENDE A RE-
VISÃO DA RENDA MENSAL DA APOSENTADORIA E
NESTE CASO EMENDAR A INICIAL, POIS, CASO CON-
TRÁRIO, NÃO SE JUSTIFICA A COMPETÊNCIA DESTE
JUÍZO ESPECIALIZADO. PRAZO DE 10 DIAS."

MANDADO DE SEGURANCA

2002.70.00.073676-3 - IDEVARTE DE ALMEIDA X CHEFE
DO POSTO DE ARRECADACAO E FISCALIZ. DO INSS EM
CURITIBA E OUTRO
Adv. : Dr(s). SIDNEI MACHADO, DESP. FL. 90

No processo abaixo foi proferido o seguinte despacho:
"INTIME-SE A PARTE AUTORA PARA DEMONSTRAR,
ATRAVÉS DE CÁLCULOS APROXIMADOS, QUE O VA-
LOR ESTIMADO DO FEITO ENCONTRA-SE ACIMA DO
LIMITE ESTABELECIDO NO CAPUT 3° DA LEI 10259/01,...
PRAZO DE 10 DIAS."

ACAO ORDINARIA

2002.70.00.071359-3 - ROLF ROBERT HANEL X INSTITU-
TO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). WILSON CARLOS PASSOS BARBOZA, desp.
fl. 49

2002.70.00.071746-0 - DARCI FLISICOSKI X INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). MARLUS ANTONIO GUSI MAGNINI, DESP.
FL. 313

2002.70.00.071780-0 - WANDERLEI SERGIO CEQUINEL X
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). ANTONIO CARLOS FERREIRA, DESP. FL. 126

No processo abaixo foi proferido o seguinte despacho:
"MANTENHO A DECISÃO DE FL. 22 POR SEUS PRÓPRI-
OS FUNDAMENTOS CONSTITUCIONAL E LEGAL."

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2002.70.00.025501-3 - DINOR KULIK E OUTRO X INSTI-
TUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). ANA ELIETE BECKER MACARINI, DESP. FL.
26

No processo abaixo foi proferido o seguinte despacho:
"ARQUIVEM-SE OS AUTOS COM BAIXA NA DISTRIBUI-
ÇÃO."

JUSTIFICACAO

2002.70.00.018290-3 - ROSELIS OLIVETTE FRITOLI X Adv.
: Dr(s). BOLIVAR ARAGAO F DOS SANTOS, DESP. FL.14

No processo abaixo foi proferido o seguinte despacho:
"INTIME-SE O AUTOR PARA EMENDAR A INICIAL E IN-
DICAR VALOR À CAUSA QUE SE COADUNE COM O BE-
NEFÍCIO ECONÔMICO PRETENDIDO, FATO NECESSÁ-
RIO PARA O CONHECIMENTO DO JUÍZO COMPETENTE
AO PROCESSAMENTE E AO JULGAMENTO DA CAUSA,
EM CONFORMIDADE COM A LEI DOS JUIZADOS ESPE-
CIAIS FEDERAIS. PRAZO DE 10 DIAS."

ACAO ORDINARIA

2002.70.00.071779-3 - JOSE MOREIRA DE ANDRADE X
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). ANTONIO CARLOS FERREIRA, DESP. FL. 56

No processo abaixo foi proferido o seguinte despacho:
"DOS CÁLCULOS ELABORADOS PELA CONTADORIA, À
PARTE AUTORA, PELO PRAZO DE CINCO."

EMBARGOS A EXECUCAO

2002.70.00.065424-2 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGU-
RO SOCIAL - INSS. X ARY BONATTO
Adv. : Dr(s). ALEXSANDRA DE SOUZA, DESP. FL. 15

No processo abaixo foi proferido o seguinte despacho:
"RESPONDIDOS OS OFÍCIOS, DÊ-SE VISTA ÀS PARTES
PELO PRAZO SUCESSIVO DE DEZ DIAS;"

ACAO ORDINARIA

2001.70.00.021210-1 - GERMANO PESTANA NETO X INS-
TITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). MURILO CLEVE MACHADO, DESP. FL. 168 -
II

No processo abaixo foi proferido o seguinte despacho:
"...INTIME-SE A AUTORA PARA EMENDAR A INICIAL E
DIZER QUAL FOI O BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO RE-
QUERIDO JUNTO AO INSS E ESCLARECER SE PRETEN-
DE A CONDENAÇÃO DA AUTARQUIA NA OBRIGAÇÃO
DE CONCEDÊ-LO OU DE PAGAR OS VALORES EM ATRA-
SO. PRAZO DE 10 DIAS."

ACAO ORDINARIA

2002.70.00.065908-2 - LUCIA HELENA VILANOVA ALMEI-
DA X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -
INSS.
Adv. : Dr(s). BERNARDO MOREIRA DOS SANTOS MACE-
DO, DESP. FL. 23

No processo abaixo foi proferido o seguinte despacho:
"INTIME-SE A PARTE AUTORA PARA QUE DILIGENCIE
ACERCA DO ENDEREÇO ATUALIZADO DA EMPRESA
INDÚSTRIAS BAÚ DE MÁRMORES e GRANITOS LTDA.,
DEVENDO INFORMÁ-LOS NOS PRESENTES AUTOS."

ACAO ORDINARIA

2002.70.00.013985-2 - ANTONIO CAETANO TEOFILO X
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). JOSE EDUARDO QUINTAS DE MELLO, DESP.
152

No(s) processo(s) abaixo foi(ram) proferido(s) despacho(s) com
o seguinte teo:
" I. PRELIMINARMENTE À ADMISSÃO DA INICIAL, IN-
TIME-SE O ILUSTRE PROCURADOR DOS EXEQÜENTES
PARA SE MANIFESTAR SOBRE A INFORMAÇÃO RETRO,

ESCLARECENDO SOBRE A OCORRÊNCIA DE LITISPEN-
DÊNCIA OU COISA JULGADA
II. ANOTE-SE QUE, CONFIRMADA A IDENTIDADE DE
PEDIDOS ENTRE ESTE FEITO E AQUELES REFERIDOS
NA MENCIONADA INFORMAÇÃO, O PROVÁVEL INSU-
CESSO DA PRESENTE DEMANDA ACARRETARÁ ÔNUS
SUCUMBÊNCIAIS A SEREM SUPORTADOS PELOS EXE-
QÜENTES, CONDENAÇÃO QUE ORA SE PRETENDE EVI-
TAR...
...IV. ... É CONVENIENTE QUE CADA EXEQÜENTE, AN-
TES DO PROTOCOLO DE SUA EXECUÇÃO, CERTIFIQUE-
SE QUE NÃO AJUIZOU AÇÃO IDÊNTICA ANTERIOR-
MENTE, PROVIDÊNCIA POSSÍVEL, INCLUSIVE, POR
CONSULTA À PÁGINA DESTA SEÇÃO JUDICIÁRIA (
ww.jfpr.gov.br).
V. CONCEDO O PRAZO DE DEZ DIAS PARA A DILIGÊN-
CIA."

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2002.70.00.068380-1 - PEDRO KLIMAK X INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). OLIVIO H R FERRAZ, DESP. FL. 14

No processo abaixo foi proferido o seguinte despacho:
"... DECLINO DA COMPETÊNCIA PARA O PROCESSA-
MENTO DA CAUSA PARA UMA DAS VARAS CÍVEIS DA
JUSTIÇA ESTADUAL, PARA ONDE DEVEM SER REME-
TIDOS OS AUTOS."

ACAO ORDINARIA

2002.70.00.071725-2 - VALDAIR DUARTE BUENO X INS-
TITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). MARIA EMA PACHECO DOS SANTOS, DESP.
FL. 52

No processo abaixo foi proferido o seguinte despacho:
"INTIME-SE A PARTE AUTORA PARA INFORMAR O EN-
DEREÇO CORRETO DA EMPRESA CONSTRUSILVA EN-
GENHARIA E CONSTRUÇÕES LTDA, POSSIBILITANDO,
ASSIM, SUA INTIMAÇÃO.
MANIFESTE-SE O AUTOR, DA PETIÇÃO E OU DOCU-
MENTOS APRESENTADOS PELA AUTARQUIA."

EXECUCAO PROVISORIA DE SENTENCA

2002.70.00.017325-2 - FILOMENO CORCINO COSTA X
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). CLAUDIO PISCONTI MACHADO, DESP. FL.
102 E ATO FL. 103

No processo abaixo foi proferida a seguinte sentença e despa-
cho:
"...REJEITO O PEDIDO, NA FORMA DO ART. 269, I, DO
CPC, DEVENDO A RENDA MENSAL INICIAL DO BENE-
FÍCIO DO EMBARGADO SER FIXADA EM R$ 832,41,
PARA 04/2002. CONDENO O INSS AO PAGAMENTO DE
HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS AO EMBARGADO, QUE
FIXO EM R$ 100,00. NÃO HÁ CUSTAS (LEI 9289/96, ART.
7°)."

RECEBO A APELAÇÃO NO EFEITO DEVOLUTIVO.
AO APELADO PARA CONTRA-RAZÕES, NO PRAZO LE-
GAL.

EMBARGOS A EXECUCAO

2002.70.00.039575-3 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGU-
RO SOCIAL - INSS. X CELSO GOMES
Adv. : Dr(s). RICARDO ZANATA MIRANDA, SENT. E DESP.
FL. 16

No processo abaixo foi proferido o seguinte despacho:
"INTIME-SE O AUTOR PARA INDICAR CORRETAMENTE
O VALOR DA CAUSA, EM CONFORMIDADE COM A ES-
TIMATIVA DO BENEFÍCIO ECONÔMICO PRETENDIDO,
O QUE AFETA A COMPETÊNCIA PARA O PROCESSA-
MENTO E O JULGAMENTO DA DEMANDA, EM VISTA
DO DISPOSTO NA LEI DOS JUIZADOS ESPECIAIS FEDE-
RAIS. PRAZO DE 10 DIAS."

ACAO ORDINARIA

2002.70.00.069724-1 - JUSTINO TIMOTEO DA SILVA X
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). FABIULA MULLER, DESP. FL. 68

No processo abaixo foi proferido o seguinte despacho:
"CITADO O DEVEDOR NOS TERMOS DO ART. 730 DO
CPC, HOUVE A INTERPOSIÇÃO DE EMBARGOS PELO
INSTITUTO SEGURADOR, EXCETO AOS EXEQÜENTES
AGENOR ALVES DOS SANTOS E AKO TAKEDA, OS
QUAIS FORAM JULGADO PROCEDENTES.
POR OPORTUNO, ANOTO QUE, ENQUANTO NÃO TRAN-
SITAR EM JULGADO A SENTENÇA QUE SE EXECUTA,
PROFERIDA NOS AUTOS DE AÇÃO CIVIL PÚBLICA N°
99.0012873-7, NÃO SERÁ REQUISITADO QUALQUER
VALOR DELA DERIVADO, POR FORÇA DO ART. 100, §1°,
DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL, ACRESCENTADO PELA
EC 30/99, E DO ART. 128 DA LEI 8213/91."

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2002.70.00.016375-1 - AGENOR ALVES DOS SANTOS E
OUTROS X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCI-
AL - INSS.
Adv. : Dr(s). JOSE LAERCIO CHELSKI, DESP. FL. 60, MAR-
CELO MUZEKA

No processo abaixo foi proferido o seguinte despacho:
"TENDO EM VISTA QUE A EXECUÇÃO DOS HONORÁ-
RIOS NÃO PODE SER INICIADA EM VIRTUDE DE O EM
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BARGADO LITIGAR AO ABRIGO DA JUSTIÇA GRATUI-
TA, ARQUIVEM-SE OS PRESENTES AUTOS."

EMBARGOS A EXECUCAO

2002.70.00.032894-6 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGU-
RO SOCIAL - INSS. X JOAO FABRIM E OUTRO
Adv. : Dr(s). CARMELINDA CARNEIRO, JOSE LAERCIO
CHELSKI, DESP. FL. 18

2002.70.00.037251-0 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGU-
RO SOCIAL - INSS. X ALCIDES ZOTTO E OUTROS
Adv. : Dr(s). MARCELO MUZEKA, DESP. FL. 30

No processo abaixo foi proferido o seguinte despacho:
"DESIGNO A AUDIÊNCIA DE INSTRUÇÃO E JULGAMEN-
TO PARA O DIA 11/03/03, ÀS 14:00 HORAS."

ACAO ORDINARIA

2002.70.00.031734-1 - ELIZABETE OSTRUFKA CORDEI-
RO SILVA X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCI-
AL - INSS.
Adv. : Dr(s). OSMAR BORGES, JOSE LAERCIO CHELSKI,
DESP. FL. 89

No processo abaixo foi proferido o seguinte despacho:
"INTIME-SE O AUTOR PARA EMENDAR A INICIAL E, EM
CONFORMIDADE COM O BENEFÍCIO ECONÔMICO PRE-
TENDIDO, INDICAR O VALOR DA CAUSA. PRAZO DE 10
DIAS."

ACAO ORDINARIA

2002.70.00.073322-1 - PEDRO ARAMIS PEDROSO PINTO
X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). DESIREE PASSOS DIAS, DESP. FL. 96

No processo abaixo foi proferido o seguinte despacho:
"INTIMEM-SE AS PARTES PARA SE MANIFESTAREM
ACERCA DO CONTIDO NA FL. 189, PELO PRAZO SUCES-
SIVO DE 5 DIAS."

ACAO ORDINARIA

2002.70.00.005187-0 - TERUO WASHIMI X INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). APARECIDA INGRÁCIO DA SILVA, DESP. FL.
190

No processo abaixo foi proferido o seguinte despacho:
"AO AUTOR, PARA PROMOVER O RECOLHIMENTO DAS
CUSTAS INICIAIS NO PRAZO DE 5 DIAS.
DEVENDO AINDA, JUNTAR O TÍTULO SOBRE O QUAL
PRETENDE A EXECUÇÃO."

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2002.70.00.063535-1 - JORGE RIBEIRO DOS SANTOS X
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). DANIELA BITTENCOURT LOPES DA SILVA,
DESP. FL. 09

No processo abaixo foi proferido o seguinte despacho:
"ÀS PARTES, PELO PRAZO SUCESSIVO DE CINCO DIAS."

EMBARGOS A EXECUCAO

2002.70.00.039574-1 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGU-
RO SOCIAL - INSS. X ENAURA CARVALHO SILVERIO
Adv. : Dr(s). ALTIVIL ALVES MACHADO, JOAO ALVES
NAVARRO, DESP. FL. 15

No processo abaixo foi proferido o seguinte despacho:
"RESPONDIDO O OFÍCIO, DÊ-SE VISTA ÀS PARTES PELO
PRAZO SUCESSIVO DE CINCO DIAS;"

ACAO ORDINARIA

2002.70.00.005215-1 - NILSON DE SOUZA LIMA X INSTI-
TUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). MARIA GOMES SAMPAIO, DESP. FL. 174

No processo abaixo foi proferido o seguinte despacho:
"...HOMOLOGO, PARA QUE SURTA SEUS JURÍDICOS E
LEGAIS EFEITOS, O VALOR DE R$ 4.570,55, PARA 02/2002.
POR OPORTUNO, ANOTO QUE, ENQUANTO NÃO
TRANSITAR EM JULGADO A SENTENÇA QUE SE EXE-
CUTA, PROFERIDA NOS AUTOS DE AÇÃO CIVIL PÚ-
BLICA N° 99.0012873-7, NÃO SERÁ REQUISITADO
QUALQUER VALOR DELA DERIVADO, POR FORÇA DO
ART. 100, § 1°, DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL, ACRES-
CENTADO PELA EC 30/99, E DO ART. 128 DA LEI 8213/
91."

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2002.70.00.016004-0 - FRANCISCO FRANK X INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). LUCIA CRISTINA DA COSTA LOPES, JOSE
LAERCIO CHELSKI, DESP. FL. 26

No processo abaixo foi proferido o seguinte despacho:
"INTIMEM-SE AS PARTES PARA APRESENTAREM SUAS
ALEGAÇÕES FINAIS, NO PRAZO SUCESSIVO DE DEZ
DIAS."

ACAO ORDINARIA

2002.70.00.000765-0 - HOSTILIO MENDES TIMOTIO X
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). JOSE EDUARDO QUINTAS DE MELLO, DESP.
FL. 191

No processo abaixo foi proferido o seguinte despacho:
"APRESENTADO O LAUDO, ABRA-SE VISTA ÀS PARTES
PARA MANIFESTAÇÃO NO PRAZO SUCESSIVO DE 1 0
DIAS, A COMEÇAR PELO REQUERENTE."

ACAO ORDINARIA

2002.70.00.009232-0 - AILTON ARAUJO X INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). SIDNEI MACHADO, DESP. FL. 92

No processo abaixo foi proferido o seguinte despacho:
"SOBRE A CONTESTAÇÃO, MANIFESTE-SE A PARTE
AUTORA."

ACAO ORDINARIA

2002.70.00.068345-0 - ANTONIO GARIBALDINO VIEIRA
DO AMARAL X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO
SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). RODRIGO COSTENARO CAVALI, DESP. FL.
129

No processo abaixo foi proferido o seguinte despacho:
"ÀS PARTES, PELO PRAZO SUCESSIVO DE CINCO DIAS."

EMBARGOS A EXECUCAO

2002.70.00.066566-5 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGU-
RO SOCIAL - INSS. X IVANY OSORIO WOLFF E OUTRO
Adv. : Dr(s). VILSON GUDOSKI, DESP. FL. 16

No processo abaixo foi proferido o seguinte despacho:
"...INTIME-SE O AUTOR PARA COMPLEMENTAR AS
CUSTAS. PRAZO: 10 DIAS."

ACAO ORDINARIA

2002.70.00.068497-0 - JOAO ALBERTO STELLA X INSTI-
TUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). LEDONN LUIZ KAVINSKI JUNIOR, DESP. FL.
123

No processo abaixo foi proferido o seguinte despacho:
"DEFIRO A PRODUÇÃO DE PROVA PERICIAL E NOMEIO
PERITO O ENGENHEIRO ANTÔNIO MATEOS NUNEZ.
FIXO A REMUNERAÇÃO EM R$ 450,00.
INTIME-SE O INSS PARA QUE, NO PRAZO DE 5 DIAS,
OFEREÇA QUESITOS E INDIQUE, QUERENDO, ASSIS-
TENTE TÉCNICO.
INDEFIRO O PEDIDO DE PRODUÇÃO DE PROVA TESTE-
MUNHAL, ...
PERÍCIA DESIGNADA PARA O DIA 13 DE JANEIRO DE
2003, ÀS 14:30 HORAS, NAS DEPENDÊNCIAS DA EMPRE-
SA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELÉGRAFOS, À RUA
JOÃO NEGRÃO, 1251 - BLOCO 2 - 1° ANDAR. O CONTA-
TO SERÁ O SENHOR PAULO CESAR GUEBERT - CHEFE
DA SEÇÃO DE MEDICINA E ENGENHARIA DE SEGU-
RANÇA DO TRABALHO."

ACAO ORDINARIA

2002.70.00.025379-0 - JOAO CARLOS DA SILVA X INSTI-
TUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). MARIZE SENES RIBEIRO, JOSE LAERCIO
CHELSKI, DESP. FL. 154 E 157

No processo abaixo foi proferido o seguinte despacho:
"...INDEFIRO A ANTECIPAÇÃO DOS EFEITOS DA TUTE-
LA."

ACAO ORDINARIA

2002.70.00.068774-0 - LINO JOSE CIELO X INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS. E OUTRO
Adv. : Dr(s). PAULO SERGIO GUEDES, DESP. FL. 224-II

No(s) processo(s) abaixo foi(ram) proferido(s) despacho(s) com
o seguinte teor:
"CITADO O DEVEDOR NOS TERMOS DO ART. 730 DO
CPC, HOUVE A INTERPOSIÇÃO DE EMBARGOS À EXE-
CUÇÃO PELO INSS SOMENTE EM RELAÇÃO AO EXE-
QÜENTE SIDEO YOSIDA, OS QUAIS FORAM JULGADOS
PROCEDENTE.
TODAVIA, ANOTO QUE, ENQUANTO NÃO TRANSITAR
EM JULGADO A SENTENÇA QUE SE EXECUTA, PROFE-
RIDA NOS AUTOS DE AÇÃO CIVIL PÚBLICA N° 99.
0012873-7, NÃO SERÁ REQUISITADO QUALQUER VALOR
DELA DERIVADO, POR FORÇA DO ART. 100, § 1°, DA
CONSTITUIÇÃO FEDERAL, ACRESCENTADO PELA EC
30/99, E DO ART. 128 DA LEI 8213/91."

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2002.70.00.000143-0 - JOAO FABRIM E OUTRO X INSTI-
TUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). CARMELINDA CARNEIRO, JOSE LAERCIO
CHELSKI, DESP. FL. 29

No processo abaixo foi proferido o seguinte despacho:
"...INTIME-SE A PROCURADORA DO AUTOR PARA QUE
NO PRAZO DE 10 DIAS, JUNTE AOS AUTOS DOCUMEN-
TO HÁBIL A COMPROVAR A DATA E INÍCIO DO BENE-
FÍCIO CONCEDIDO AO AUTOR VILSON CUNHA GON-
ÇALVES."

ACAO ORDINARIA

2002.70.00.064926-0 - VILSON CUNHA GONCALVES X
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). ELIANA RAAD, DESP. FL. 20

No processo abaixo foi proferido o seguinte despacho:

"DÊ-SE VISTA À PARTE AUTORA, POR CINCO DIAS."

ACAO ORDINARIA

2002.70.00.000202-0 - ADEMAR CAMARGO E OUTROS X
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). MARCELLO TABORDA RIBAS, DESP. FL. 77

Nos processos abaixo foi proferido o seguinte despacho:
"INDEFIRO A PRODUÇÃO DE PROVA TESTEMUNHAL
REQUERIDA PELO AUTOR, PORQUE AUSENTE INÍCIO
DE PROVA MATERIAL NOS AUTOS. A OITIVA DE TES-
TEMUNHAS SEM O RESPALDO DE UM INÍCIO DE PRO-
VA DOCUMENTAL É INEFICAZ E IMPRODUTIVA, CON-
FORME JÁ ESCLARECIDO À PARTE AUTORA NO ITEM 2
DO DESPACHO DA FL. ."

ACAO ORDINARIA

2002.70.00.016531-0 - JOAO CARLOS FRANCO X INSTI-
TUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). RAQUEL ALBUQUERQUE DE SOUZA LIMA,
DESP. FL. 71

2002.70.00.017685-0 - JORGE LUIZ MAMADI X INSTITU-
TO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). RAQUEL ALBUQUERQUE DE SOUZA LIMA,
DESP. FL. 48

No processo abaixo foi proferido o seguinte despacho:
"DEFIRO A PRODUÇÃO DE PROVA TESTEMUNHAL.
DESIGNO AUDIÊNCIA DE INSTRUÇÃO E JULGAMENTO
PARA O DIA 07/03/03, ÀS 14:00 HORAS.
DETERMINO O DEPOIMENTO PESSOAL DO AUTOR, ..."

ACAO ORDINARIA

2002.70.00.023494-0 - SEBASTIAO JOSE DA LUZ X INSTI-
TUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). MARIO SERGIO DE ALMEIDA, JOSE LAER-
CIO CHELSKI, DESP. FL. 122

CURITIBA, 25 de novembro de 2002

 MARIA ELISA L. ATALLA
 DIRETORA DE SECRETARIA

 VARA FEDERAL PREVIDENCIÁRIA

SECRETARIA DA 1ª VARA FEDERAL DE EXECUÇÕES
FISCAIS DE CURITIBA - PARANÁ.

Juízes:

DR. GERSOM LUIZ ROCHA
JUIZ FEDERAL

DR. MARCUS HOLZ
JUIZ FEDERAL SUBSTITUTO

BOLETIM Nº 0063/2002

No(s) processo(s) abaixo foi proferido o seguintedespacho:
"Tendo em conta a manifestação retro, cancelo os leilões de-
signados. "

EXECUCAO FISCAL

97.00.05075-0 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SO-
CIAL - INSS. X SOLO VIVO INDUSTRIA E COMERCIO
DE FERTILIZANTES LTDA E OUTROS
Adv. : Dr(s). ALDO DE MATTOS SABINO, JAMIL IBRAHIM
TAWIL FILHO

No(s) processo(s) abaixo foi proferido o seguintedespacho:
"2. Prossiga-se com o leilão tão-somente do imóvel matricula-
do sobre o n° 3.627. Para tanto, intimem-se o leiloeiro e as
partes da exclusão do leilão dos bens indicados no item supra."

EXECUCAO FISCAL

2000.70.00.012051-2 - FAZENDA NACIONAL. X TRANS-
PORTADORA CANCELA LTDA
Adv. : Dr(s). LACIR GUARENGHI, ODACYR CARLOS PRI-
GOL

No(s) processo(s) abaixo foi proferido o seguintedespacho:
"Tendo em conta a informação retro, cancelo os leilões desig-
nados.

EXECUCAO FISCAL

97.00.17816-1 - FAZENDA NACIONAL. X SUPERMERCA-
DOS NICHEL LTDA
Adv. : Dr(s). ROBSON ROBERTO SEERIG, CARLOS DE
OLIVEIRA JUNIOR

No(s) processo(s) abaixo foi proferido despacho,concluindo:
"4. Porssiga-se com os leilões designados. Intimem-se."

EXECUCAO FISCAL

96.00.00087-5 - FAZENDA NACIONAL. X ASSOCIACAO
PROTECAO A MATERNIDADE INF SAZA LATTES
Adv. : Dr(s). LUIZ FERNANDO BRUSAMOLIN

CURITIBA, 22 de novembro de 2002.

 VICENTE FERNANDO ORTH
 DIRETOR DE SECRETARIA DA 1ª VARA
 FEDERAL DAS EXECUÇÕES FISCAIS.

SECRETARIA DA 1ª VARA FEDERAL DE EXECUÇÕES
FISCAIS DE CURITIBA - PARANÁ.

Juízes:

DR. GERSOM LUIZ ROCHA
JUIZ FEDERAL

DR. MARCUS HOLZ
JUIZ FEDERAL SUBSTITUTO

BOLETIM Nº 0064/2002

ATO DE SECRETARIA
"DE ACORDO COM O ITEM 1.2 DA PORTARIA 01/01, FICA
A PARTE INTIMADA PARA QUE NO PRAZO DE 15 (QUIN-
ZE) DIAS, JUNTE AOS AUTOS PROCURAÇÃO."

EXECUCAO FISCAL

2001.70.00.003862-9 - FAZENDA NACIONAL. X FARID
BEIRA NASSIN - ME
Adv. : Dr(s). CLAUDIA DENISE SCHMID WEBER, LUIZ
CELSO DALPRA

No(s) processo(s) abaixo foi proferido o seguintedespacho:
"O pedido de fls. 65/67 está desacompanhado de qualquer ele-
mento de convicção que autorize o deferimento liminar da pro-
vidência ali requerida. Assim sendo, prossiga-se com o 1º lei-
lão."

EXECUCAO FISCAL

2001.70.00.003862-9 - FAZENDA NACIONAL. X FARID
BEIRA NASSIN - ME
Adv. : Dr(s). CLAUDIA DENISE SCHMID WEBER, LUIZ
CELSO DALPRA

CURITIBA, 22 de novembro de 2002.

 VICENTE FERNANDO ORTH
 DIRETOR DE SECRETARIA DA 1ª VARA
 FEDERAL DAS EXECUÇÕES FISCAIS.

EDITAL DE CITAÇÃO N.º 77 /2002 – PRAZO: 30 DIAS

O MM. Juiz Federal em exercício na 2ª Vara de Execuções
Fiscais de Curitiba, FAZ SABER aos que o presente edital vi-
rem, ou dele tomarem conhecimento, que perante este Juízo
Federal e Secretaria respectiva, tramitam os autos de EXECU-
ÇÃO FISCAL abaixo relacionados, nos quais figura como exe-
qüente a FAZENDA NACIONAL, constando dos autos ‘que
os executados se encontram em local incerto e não sabido, pelo
presente edital, com prazo de 30 ( trinta ) dias, que será publi-
cado na forma da Lei e afixado em lugar de costume na sede
deste Juízo, localizado na Rua Anita Garibaldi, 888, 3º andar,
nesta Capital. Ficam os executados CITADOS, na pessoa de
seu(s) Representante(s) Legal(is), observando-se o disposto
no art. 8º, IV da Lei 6.830/80, para que, no prazo de 05 (cin-
co) dias, paguem a dívida, mais acréscimos legais, ou garan-
tam a execução, sob pena de penhora de tantos bens quantos
bastem para a satisfação da dívida e acessórios. Curitiba, 12 de
novembro de 2.002. Eu, Luis Antônio Pagel (Analista Judiciá-
rio)_______, o digitei, indo conferido pela Diretora de
Secretaria_____________Marina Constantino Max.
Autos nº(s): 2000.70.00.027839-9 e apenso 2001.70.00.006649-2
Executado: Silva e Queiroz da Silva Ltda ME –CGC: 81737835/
0001-20 e Outra
Representante(s) Legal(is) (s) : Neuza Maria Queiroz
CPF : 302.418.129-68
CDA’s nº: 90699018236-07
PA’s nº: 10980214596/99-02
Inscrita’s: 30/04/1999, 09/07/1999
Valor R$: 2.656,46
Em: 05/10/2000
Autos nº(s): 2000.70.00.015613-0
Executado:KDD Comercial de Manufaturados Ltda
CGC: 73960189/0002-19
Representante(s) Legal(is) (s) : Ricardo Micka Junior
CPF: 552.489.429-34
CDA’s nº: 90299002788-43
PA’s nº: 10980204310/99-63
Inscrita’s: 05/03/99
Valor R$:2.582,34
Em: 08/05/2000

Marcelo Malucelli
Juiz Federal

 EDITAL DE CITAÇÃO N.º 79/2002 – PRAZO: 30 DIAS
O Dr. Marcelo Malucelli, MM. Juiz Federal da 2ª Vara de
Execuções Fiscais de Curitiba, FAZ SABER aos que o presen-
te edital virem, ou dele tomarem conhecimento, que perante
este Juízo Federal e Secretaria respectiva, tramitam os autos de
EXECUÇÃO FISCAL abaixo relacionados, nos quais figura
como exeqüente a FAZENDA NACIONAL, constando dos
autos que os executados se encontram em local incerto e não
sabido, pelo presente edital, com prazo de 30 dias, que será
publicado na forma da Lei e afixado em lugar de costume na
sede deste Juízo, localizado na Rua Anita Garibaldi, 888-3º
andar, nesta Capital, ficam os executados CITADOS, na pes-
soa de seu(s) Representante(s) Legal(is), e estes na qualida-
de de Responsável(is) Tributário(is), conforme os arts 134,
VII, e 135, III, do CTN, e artigo 4º, V, da Lei 6.830/80, para
que, no prazo de 05 (cinco) dias, paguem a dívida, mais acrés-
cimos legais, ou garantam a execução, sob pena de penhora de
tantos bens quantos bastem para a satisfação da dívida e aces-
sórios. Curitiba, 12 de novembro de 2.002. Eu, Luis Antônio
Pagel (Analista Judiciário)_____, o digitei, indo conferido pela
Diretora de Secretaria _________Marina Constantino Max.
Autos nº(s): 2001.70.00.007977-2 e apenso 2001.70.00.011340-8
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Executado: Bordados e Confecções Haamiah Ltda
CGC: 95360608/0001-33 e Osvaldo Kovara Junior
Resp. Tributário(s) : Osvaldo Kovara Junior
CPF: 327.200.689-34
CDA’s nº: 90299016882-80, 90699041970-06
PA’s nº: 10980231128/99-11, 10980231129/99-75
Inscrita’s: 29/10/1999
Valor R$: 4.357,72, 3.502,22
Em: 16/02/2001 e 05/03/2001
Autos nº(s): 2000.70.00.025987-3 e apenso 2001.70.00.007571-7
Executado: Multisat Imp Exp Comercio e Representações de
Antenas Parabólicas Ltda- CGC: 81467862/0001-20 e Luiz
Antônio Bialle
Resp. Tributário(s) : Luiz Antonio Bialle
CPF : 017.770.419-53
CDA’s nº: 90299008629-52, 90699022168-36, 90699022169-
17
PA nº: 10980216994/99-28, 10980216995/99-91, 10980216997/
99-16
Inscrita’s: 21/05/1999
Valor R$: 10.608,31; 5.380,21; 310,27
Em: 29/09/2000; 12/01/2001, 12/01/2001
Autos nº(s): 00.00.72670-2
Executado:Strass Boutique Ltda-CGC: 77.389.401/0001-00
e Eulina Penteado Gonçalves
Resp. Tributário(s) : Eulina Penteado Gonçalves
CPF: 428.799.739-53
CDA’s nº: NDFG-00396, Incrita no Livro 090-005, fls- 259
PA nº: NDFG- 0396
Inscrita: 28/03/1984
Valor R$: 762,42
Em:15/04/2002
Autos nº(s): 2000.70.00.011185-7
Executado: Comercial de Derivados de Petróleo Bertioga Ltda
CGC: 77.381.903/0001-94 e Hasko Riedel
Resp. Tributário(s) : Hasko Riedel
CPF : 192.073.107-59
CDA’s nº: 90299001546-05 e 90699004282-75
PA’s nº: 10980012344/98-15, 10980012345/98-88
Inscrita’s: 02/03/99
Valor R$: 29.310,42; e 27.683,88
Em: 19/05/2000

Marcelo Malucelli
Juiz Federal

EDITAL DE INTIMAÇÃO N.º 85- PRAZO : 30 DIAS

PROCESSO N.º 2001.70.00.008917-0
EXEQÜENTE: FAZENDA NACIONAL
EXECUTADO(A):RICARDO APARICIO ROLIM DE MOU-
RA
FINALIDADE: INTIMAÇÃO DE RICARDO APARICIO
ROLIM DE MOURA, QUE A ALIENAÇAO DO VEÍCULO (
PLACAS-AFL-7896 DE ARARUNA-PR, RENAVAM:
63.987105-4, CHASSI Nº 9BGSC08WTSC606553, MARCA
GM, MODELO CORSA WIND), PARA MARTA PEREIRA
BORSUK, EM 15/03/2002 FOI DECLARADA INEFICAZ,
COM FUNDAMENTO NA DISPOSIÇÃO DO ARTIGO 593,
II DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL, CONSIDERANDO
QUE A ALIENAÇÃO DO REFERIDO VEÍCULO OCORREU
APÓS O AJUIZAMENTO DA EXECUÇÃO SUPRA, CONFI-
GURANDO FRAUDE A EXECUÇÃO.
SEDE DO JUÍZO: RUA ANITA GARIBALDI, 888- 3º AN-
DAR.
EU, LUIS ANTÔNIO PAGEL (ANALISTA
JUDICIÁRIO)_________,O DIGITEI, INDO CONFERIDO
PELA DIRETORIA DE SECRETARIA___________MARINA
CONSTANTINO MAX.

CURITIBA, 18 DE NOVEMBRO DE 2002.

MARCELO MALUCELLI
JUIZ FEDERAL

EDITAL DE INTIMAÇÃO N.º82 - PRAZO : 30 DIAS
PROCESSO N.º 97.0001485-1
EXEQÜENTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL-CEF
EXECUTADOS: MK TIPOGRAFIA LTDA-CGC: 76.681.501/
0001-42 E OUTROS (LEIDA MARIA CARNEIRO KAT-CPF:
392.704.169-68 E NORBERTO KATH-CPF: 110..586.099-04)
FINALIDADE: INTIMAÇÃO DE MK TIPOGRAFIA LTDA
NA PESSOA DE SEU REPRESENTANTE LEGAL NORBER-
TO KATH, A RESPEITO DA PENHORA REALIZADA Á FL.
73 (PARTE IDEAL DO IMÓVEL REGISTRADO NO 6º CAR-
TÓRIO DE REGISTRO DE IMÓVEIS DE CURITIBA , SOB
Nº 68.336, LIVRO 3-BM), BEM COMO DO PRAZO DE 30
(TRINTA) DIAS PARA OPOSIÇÃO DE EMBARGOS À EXE-
CUÇÃO.
PROCESSO N.º 2000.70.00.019373-4
EXEQÜENTE: INSTITUTO NACIONAL DE METROLOGIA
NORMALIZAÇÃO E QUALIDADE INDUSTRIAL-INME-
TRO
EXECUTADO(A):M R CLARIANO DA SILVA CONFEC-
ÇÕES-CNPJ-2.308.383/0001-95
FINALIDADE: INTIMAÇÃO DA EXECUTADA, NA PESSOA
DE SUA REPRESENTANTE LEGAL, MARCIA REGINA
CLARIANO DA SILVA, A RESPEITO DA PENHORA REA-
LIZADA Á FL. 18 (CINCO ( 05) JAQUETAS DE ALGODÃO),
BEM COMO DO PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS PARA OPO-
SIÇÃO DE EMBARGOS À EXECUÇÃO.
PROCESSON.º92.0006357-8 E APENSO 92.0012882-3
EXEQÜENTE: FAZENDA NACIONAL
EXECUTADO(A): ULTRAJET EQUIPAMENTOS INDUSTRI-
AIS LTDA- CGC: 76.183.557/0001-77 E LUIS EUGENIO
ORTEGA TROTTER-CPF: 538.023.498-49.
FINALIDADE: INTIMAÇÃO DE ULTRAJET EQUIPAMEN-
TOS INDUSTRIAIS LTDA E LUIS EUGENIO ORTEGA
TROTTER,A RESPEITO DA PENHORA REALIZADA Á FL.
77, ( VALORES DE R$ 2.470,02 E 2.479,45 DEPOSITADOS
NA CONTA Nº 352.2-AGÊNCIA Nº 2037), BEM COMO DO

PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS PARA OPOSIÇÃO DE EM-
BARGOS À EXECUÇÃO.
EU, LUIS ANTONIO PAGEL (ANALISTA JUDICIA-
RIO)_______ , O DIGITEI, INDO CONFERIDO PELA DI-
RETORA DE SECRETARIA_______________MARINA
CONSTANTINO MAX.
CURITIBA, 18 DE NOVEMBRO DE 2002.

MARCELO MALUCELLI
JUIZ FEDERAL

SECRETARIA DA 3ª VARA
FEDERAL CÍVEL DE CURITIBA/PR

BOLETIM DE INTIMAÇÃO No. 0190/2002

Juiz Federal: Dr. Joel Ilan Paciornik
Juíza Federal Substituto: Dr. Paulo Cristovão de Araujo
Silva Filho

No(s) processo(s) abaixo ficam intimadas as partes da baixa
dos autos do TRF-4ª Reg., para requererem o que entenderem
de direito, em 15 dias, apresentando os cálculos de liquidação,
se for o caso. (Provimento nº 22/99 da Corregedoria-Geral da
Justiça Federal da 4ª Região)

ACAO ORDINARIA

98.00.00474-2 - CIRO ELLENBERGER X CONSELHO RE-
GIONAL DE CONTABILIDADE - CRC
Adv. : Dr(s). DENISE MARTINS AGOSTINI, BOLESLAU
SLIVIANY, (BOLETIM EXPEDIDO EM 29/10/2002, INCLU-
INDO FL. 130)

98.00.02641-0 - ADECIO JACO POERCH E OUTROS X
CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). EDISON DE SOUZA, GERSON SCHWAB, (BO-
LETIM EXPEDIDO EM 29/10/2002, INCLUINDO FL. 298)

98.00.03873-6 - INDALECIO RODRIGUES DE SIQUEIRA E
OUTROS X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). EDISON DE SOUZA, GERSON SCHWAB, (BO-
LETIM EXPEDIDO EM 29/10/2002, INCLUINDO FL. 264)

98.00.05783-8 - SEBASTIAO MATIAS PAIFER E OUTROS
X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). EDISON DE SOUZA, GERSON SCHWAB, (BO-
LETIM EXPEDIDO EM 29/10/2002, INCLUINDO FL. 296)

98.00.07487-2 - ANGELINA PEDROSO DA SILVA E OU-
TROS X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). EDISON DE SOUZA, ROSELI ZANLORENSI
CARDOSO, (BOLETIM EXPEDIDO EM 29/10/2002, INCLU-
INDO FL. 257)

98.00.07526-7 - DEONEL GOUVEA DA SILVA E OUTROS
X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). EDISON DE SOUZA, GERSON SCHWAB, (BO-
LETIM EXPEDIDO EM 29/10/2002, INCLUINDO FL. 277)

DECLARATORIA

98.00.07848-7 - DONALDO FRANCISCO PASDA E OUTROS
X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). ANDREA REJANE DE ARAUJO GOES, GER-
SON SCHWAB, (BOLETIM EXPEDIDO EM 29/10/2002, IN-
CLUINDO FL. 272)

ACAO ORDINARIA

98.00.08226-3 - DARCI APOLINARIO DAS TORDILHAS
MOTTA E OUTROS X CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF
Adv. : Dr(s). EDISON DE SOUZA, GERSON SCHWAB, (BO-
LETIM EXPEDIDO EM 29/10/2002, INCLUINDO FL. 233)

98.00.11144-1 - JOSE LUIZ CZEZACKI E OUTROS X CAI-
XA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). ANGELA MARIA RUBINI DO PRADO, GER-
SON SCHWAB, (BOLETIM EXPEDIDO EM 29/10/2002, IN-
CLUINDO FL. 177

DECLARATORIA

98.00.12438-1 - ANICE JAMPY E OUTROS X CAIXA ECO-
NOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). MARIA ALICE ROSS, GERSON SCHWAB, (BO-
LETIM EXPEDIDO EM 29/10/2002, INCLUINDO FL. 222)

ACAO ORDINARIA

98.00.15186-9 - ANTONIO NEWTON MOLETA E OUTROS
X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). EDISON DE SOUZA, SANDRA REGINA DE M
BERTOLETTI, (BOLETIM EXPEDIDO EM 29/10/2002, IN-
CLUINDO FL. 262)

DECLARATORIA

98.00.15233-4 - ANTONIO GREGORIO DE OLIVEIRA E
OUTROS X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). JOAO MARIA SOBRINHO MAIA, GERSON
SCHWAB, (BOLETIM EXPEDIDO EM 29/10/2002, INCLU-
INDO FL. 294)

ACAO ORDINARIA

98.00.16448-0 - GERALDO APARECIDO DE ARAUJO E
OUTROS X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF

Adv. : Dr(s). MARLI CHAVES VIANNA DE OLIVEIRA,
GERSON SCHWAB, (BOLETIM EXPEDIDO EM 29/10/2002,
INCLUINDO FL. 239

98.00.16703-0 - IWERSON LISBOA DOS SANTOS E OU-
TROS X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). EDISON DE SOUZA, GERSON SCHWAB, (BO-
LETIM EXPEDIDO EM 29/10/2002, INCLUINDO FL. 267)

98.00.20454-7 - ANSELMO ANTONIO DO PRADO E OU-
TROS X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). EDISON DE SOUZA, GERSON SCHWAB, (BO-
LETIM EXPEDIDO EM 29/10/2002, INCLUINDO FL. 225

98.00.21218-3 - ELISABETE CASTILHO MACHADO X
CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). MARLUS ANTONIO GUSI MAGNINI, GILBER-
TO ROMARIO ABREU, GERSON SCHWAB, (BOLETIM
EXPEDIDO EM 29/10/2002, INCLUINDO FL. 253

98.00.22164-6 - JUAREZ BORBA X CAIXA ECONOMICA
FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). LUIZ DE MIRANDA, MARIA APARECIDA DE
MIRANDA, SANDRA REGINA DE M BERTOLETTI, (BO-
LETIM EXPEDIDO EM 29/10/2002, INCLUINDO FL. 183)

98.00.26441-8 - ALICE HITOMI KINNO E OUTROS X CAI-
XA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). ROBERTO FADE, GERSON SCHWAB, (BOLE-
TIM EXPEDIDO EM 29/10/2002, INCLUINDO FL. 282)

98.00.27741-2 - ELISA MARA DE OLIVEIRA X CAIXA
ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). MARLUS ANTONIO GUSI MAGNINI, GILBER-
TO ROMARIO ABREU, GERSON SCHWAB, (BOLETIM
EXPEDIDO EM 29/10/2002, INCLUINDO FL. 234)

98.00.27816-8 - ANTONIO PEDROSO DE LIMA E OUTROS
X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). JOAO BATISTA DE TOLEDO, GERSON
SCHWAB, (BOLETIM EXPEDIDO EM 29/10/2002, INCLU-
INDO FL. 262)

98.00.28548-2 - ANTONIO CARLOS FERNANDES E OU-
TROS X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). EDISON DE SOUZA, GERSON SCHWAB, (BO-
LETIM EXPEDIDO EM 29/10/2002, INCLUINDO FL. 244)

99.00.02685-3 - IVONETE DE FATIMA OLIVEIRA DA SIL-
VA E OUTRO X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). LUIZ FERNANDO FORTES DE CAMARGO,
JOSE LEOCADIO DE CAMARGO, SANDRA REGINA DE
M BERTOLETTI, (BOLETIM EXPEDIDO EM 29/10/2002,
INCLUINDO FL. 214)

99.00.04119-4 - VALMOR RAUTENBERG E OUTROS X
CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). PAULO FERNANDO PAULUK, GERSON
SCHWAB, (BOLETIM EXPEDIDO EM 29/10/2002, INCLU-
INDO FL. 321)

99.00.06781-9 - ALEXANDRE NICOLAU BIEGA E OUTROS
X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). ANTONIO PEREIRA ALBINO, GERSON
SCHWAB, (BOLETIM EXPEDIDO EM 29/10/2002, INCLU-
INDO FL. 249

99.00.17579-4 - CESAR DANILO CASTILHO POLETO E
OUTRO X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). VALDIR LEMOS DE CARVALHO, GUILHER-
ME CATUNDA MENDES, GERSON SCHWAB, (BOLETIM
EXPEDIDO EM 29/10/2002, INCLUINDO FL. 216

99.00.21055-7 - JOSE DE OLIVEIRA CUSTODIO E OUTROS
X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). EDISON DE SOUZA, SANDRA REGINA DE M
BERTOLETTI, (BOLETIM EXPEDIDO EM 29/10/2002, IN-
CLUINDO FL. 238

99.00.27874-7 - JOCIMAR ANDRADE X CAIXA ECONO-
MICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). MARLUS ANTONIO GUSI MAGNINI, SAN-
DRA REGINA DE M BERTOLETTI, (BOLETIM EXPEDI-
DO EM 29/10/2002, INCLUINDO FL. 196

MANDADO DE SEGURANCA

2000.70.00.010920-6 - RUBENS FRANCISCO LINO X CON-
SELHEIRO DA 1 COMISSAO DE SELECAO DA OAB E
OUTRO
Adv. : Dr(s). CARLOS ROBERTO GOMES SALGADO, CAR-
LOS MARCONDES FILHO, (BOLETIM EXPEDIDO EM 29/
10/2002, INCLUINDO FL. 179

EMBARGOS A EXECUCAO

2000.70.00.031562-1 - CONSELHO REGIONAL DE FARMA-
CIA - CRF X GOMES LIMA E CIA LTDA E OUTRO
Adv. : Dr(s). RODRIGO MENEZES, DEOLINDO ESTURI-
LIO, (BOLETIM EXPEDIDO EM 29/10/2002, INCLUINDO
FL. 31

MANDADO DE SEGURANCA

2001.70.00.001603-8 - LUIZ HENRIQUE VIEIRA DA CRUZ
X PRO REITOR DE GRADUACAO DA UFPR
Adv. : Dr(s). LUIR CESCHIN, ANGELA MONTEIRO TAVA-
RES DA SILVA, (BOLETIM EXPEDIDO EM 29/10/2002,
INCLUINDO FL. 166

2001.70.00.009092-5 - ALFREDO MARCOS DO PRADO X
REITOR DA PONTIFICIA UNIVERSIDADE CATOLICA DO
PARANA
Adv. : Dr(s). WALDOMIRO NOGAR, LUIZ ROBERTO WER-
NER ROCHA, (BOLETIM EXPEDIDO EM 29/10/2002, IN-
CLUINDO FL. 137

 CURITIBA, 29 de outubro de 2002

 _____________________
 Marcia Ditzel Goulart

 Diretora de Secretaria da 3ª Vara

SECRETARIA DA 3ª VARA
FEDERAL CÍVEL DE CURITIBA/PR

BOLETIM DE INTIMAÇÃO No. 0191/2002

Juiz Federal: Dr. Joel Ilan Paciornik
Juíza Federal Substituto: Dr. Paulo Cristovão de Araujo
Silva Filho

No(s) processo(s) abaixo ficam intimadas as partes da baixa
dos autos do TRF-4ª Reg., para requererem o que entenderem
de direito, em 15 dias, apresentando os cálculos de liquidação,
se for o caso. (Provimento nº 22/99 da Corregedoria-Geral da
Justiça Federal da 4ª Região)

ACAO ORDINARIA

97.00.09992-0 - ADEMAR XAVIER DE SOUZA E OUTROS
X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). ANTONIO PEREIRA ALBINO, EDISON DE
SOUZA, GERSON SCHWAB, (BOLETIM EXPEDIDO EM
30/10/2002, INCLUINDO FL. 176 )

97.00.12352-9 - GEOVANI CARLOS GOMES E OUTROS X
CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). ANTONIO PEREIRA ALBINO, EDISON DE
SOUZA, GERSON SCHWAB, (BOLETIM EXPEDIDO EM
30/10/2002, INCLUINDO FL. 369 )

97.00.18891-4 - PAULO SERGIO DOS SANTOS E OUTROS
X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). ALCIDES BIER DOS SANTOS, GERSON
SCHWAB, (BOLETIM EXPEDIDO EM 30/10/2002, INCLU-
INDO FL. 242 )

97.00.19898-7 - JOAO DA SILVA E OUTROS X CAIXA ECO-
NOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). ANTONIO PEREIRA ALBINO, EDISON DE
SOUZA, GERSON SCHWAB, (BOLETIM EXPEDIDO EM
30/10/2002, INCLUINDO FL. 377 )

97.00.20780-3 - LAURO KAECSHUCSHUK E OUTROS X
CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). ANTONIO PEREIRA ALBINO, EDISON DE
SOUZA, GERSON SCHWAB, (BOLETIM EXPEDIDO EM
30/10/2002, INCLUINDO FL. 239 )

97.00.21692-6 - JOSE OTAVIO FERREIRA X CAIXA ECO-
NOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). AFONSO CELSO NUNES, GERSON SCHWAB,
(BOLETIM EXPEDIDO EM 30/10/2002, INCLUINDO FL.
285)

97.00.24360-5 - GABRIEL ARCANJO RIBEIRO DE OLIVEI-
RA E OUTROS X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). EDISON DE SOUZA, GERSON SCHWAB, (BO-
LETIM EXPEDIDO EM 30/10/2002, INCLUINDO FL. 308 )

97.00.25371-6 - NELSON FERNANDES DE SOUZA E OU-
TROS X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). EDISON DE SOUZA, GERSON SCHWAB, (BO-
LETIM EXPEDIDO EM 30/10/2002, INCLUINDO FL. 309)

DECLARATORIA

97.00.25465-8 - JOSOE WOLENSKI E OUTROS X CAIXA
ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). JOÃO ANTONIO GASPAR, GERSON SCHWAB,
(BOLETIM EXPEDIDO EM 30/10/2002, INCLUINDO FL.
454)

ACAO ORDINARIA

97.00.26029-1 - LEONILDA GOMES DOS SANTOS SCHRE-
DERHOF E OUTROS X CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF
Adv. : Dr(s). EDISON DE SOUZA, GERSON SCHWAB, (BO-
LETIM EXPEDIDO EM 30/10/2002, INCLUINDO FL. 304 )

97.00.26535-8 - SANTOS ALVES DA ROSA E OUTROS X
CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). EDISON DE SOUZA, GERSON SCHWAB, (BO-
LETIM EXPEDIDO EM 30/10/2002, INCLUINDO FL. 323 )

97.00.27611-2 - LUIZ FERNANDES DA SILVA E OUTROS
X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). EDISON DE SOUZA, GERSON SCHWAB, (BO-
LETIM EXPEDIDO EM 30/10/2002, INCLUINDO FL. 353 )

98.00.00346-0 - JOAO DOMINGUES E OUTRO X CAIXA
ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). ELIAZER ANTONIO MEDEIROS, CESAR AU-
GUSTO KATO, GERSON SCHWAB, (BOLETIM EXPEDI-
DO EM 30/10/2002, INCLUINDO FL. 298 )

98.00.03412-9 - MARIA SANDRA CARVALHO SABATINO
E OUTROS X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). APARECIDO SOARES DE ANDRADE, GER-
SON SCHWAB, (BOLETIM EXPEDIDO EM 30/10/2002, IN-
CLUINDO FL. 321 )
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98.00.08654-4 - WILFRIED NELSON KRINZ KUNAN E
OUTROS X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). EDISON DE SOUZA, GERSON SCHWAB, (BO-
LETIM EXPEDIDO EM 30/10/2002, INCLUINDO FL. 240 )

98.00.09474-1 - MANOEL ARLINDO MACHADO E OU-
TROS X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). MARIA INES DIAS, GERSON SCHWAB, (BO-
LETIM EXPEDIDO EM 30/10/2002, INCLUINDO FL. 283 )

98.00.10085-7 - ALCIONE RAMOS E OUTROS X CAIXA
ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). MARINEIDE SPALUTO CESAR, GERSON
SCHWAB, (BOLETIM EXPEDIDO EM 30/10/2002, INCLU-
INDO FL. 290 )

98.00.10540-9 - JULIO DARCI GRUBA E OUTROS X CAI-
XA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). SANDRA MARA MARAFON DA SILVA, GER-
SON SCHWAB, (BOLETIM EXPEDIDO EM 30/10/2002, IN-
CLUINDO FL. 211 )

98.00.11190-5 - SERGIO RODRIGUES E OUTROS X CAI-
XA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). EDISON DE SOUZA, GERSON SCHWAB, (BO-
LETIM EXPEDIDO EM 30/10/2002, INCLUINDO FL. 237 )

98.00.12382-2 - SEBASTIAO ALVES ARAUJO E OUTROS
X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). EDISON DE SOUZA, GERSON SCHWAB, (BO-
LETIM EXPEDIDO EM 30/10/2002, INCLUINDO FL. 234 )

98.00.12942-1 - APARECIDA DOS SANTOS TRENTINI E
OUTROS X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). WALDIR LESKE, GERSON SCHWAB, (BOLE-
TIM EXPEDIDO EM 30/10/2002, INCLUINDO FL. 254 )

98.00.13272-4 - GERALDO GARCIA DADA E OUTROS X
CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). EDISON DE SOUZA, GERSON SCHWAB, (BO-
LETIM EXPEDIDO EM 30/10/2002, INCLUINDO FL. 238 )

DECLARATORIA

98.00.16453-7 - VILMAR CAVALHEIRO PINTO E OUTROS
X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). ELIANE DA COSTA MACHADO ZENAMON,
ADILSON LUIS FERREIRA FILHO, GERSON SCHWAB,
(BOLETIM EXPEDIDO EM 30/10/2002, INCLUINDO FL. 388
)

ACAO ORDINARIA

98.00.17124-0 - JOAO MARIA DE FRANCA E OUTROS X
CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). JOEL SIQUEIRA BUENO, SANDRA REGINA
DE M BERTOLETTI, (BOLETIM EXPEDIDO EM 30/10/2002,
INCLUINDO FL. 303 )

DECLARATORIA

98.00.18033-8 - EMILIO EDUARDO NUNES CORREIA E
OUTROS X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). NEUDI FERNANDES, GERSON SCHWAB, (BO-
LETIM EXPEDIDO EM 30/10/2002, INCLUINDO FL. 299 )

ACAO ORDINARIA

98.00.18144-0 - ADERILDO RODRIGUES DOS SANTOS E
OUTROS X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). PATRICIA ABU JAMRA DE CASTRO, CAR-
LOS ALBERTO FARRACHA DE CASTRO, GERSON
SCHWAB, (BOLETIM EXPEDIDO EM 30/10/2002, INCLU-
INDO FL. 309 )

98.00.20443-1 - MARINALVA RAMOS BARBOZA E OU-
TROS X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). EDISON DE SOUZA, GERSON SCHWAB, (BO-
LETIM EXPEDIDO EM 30/10/2002, INCLUINDO FL. 224 )

98.00.20830-5 - VALDEMIRO MACIEL DA SILVA X CAI-
XA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). VALDOMIRO CZAIKOWSKI NETO, GERSON
SCHWAB, (BOLETIM EXPEDIDO EM 30/10/2002, INCLU-
INDO FL. 185 )

98.00.21242-6 - ABRAO DOS SANTOS OLIVEIRA E OU-
TROS X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). PAULO FERNANDO PAULUK, GERSON
SCHWAB, (BOLETIM EXPEDIDO EM 30/10/2002, INCLU-
INDO FL. 333 )

98.00.23454-3 - JANDIR BRAZ RODRIGUES DE SOUZA E
OUTROS X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). MARIA DE LOURDES RODRIGUES, SANDRA
REGINA DE M BERTOLETTI, (BOLETIM EXPEDIDO EM
30/10/2002, INCLUINDO FL. 250 )

98.00.23564-7 - DALTON LUIZ ZANLORENCI E OUTROS
X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). LOURIVAL BARAO MARQUES, VALDECI
CANDIDO WENCESLAU, GERSON SCHWAB, (BOLETIM
EXPEDIDO EM 30/10/2002, INCLUINDO FL. 313 )

98.00.24703-3 - MARIANE LENZI OHDE STELLA X CAI-
XA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). MARLUS ANTONIO GUSI MAGNINI, GILBER-
TO ROMARIO ABREU, GERSON SCHWAB, (BOLETIM
EXPEDIDO EM 30/10/2002, INCLUINDO FL. 226 )

No(s) processo(s) abaixo fica intimada a parte requerente do
desarquivamento dos autos para regularizar o pedido, recolhen-
do as custas de desarquivamento dos autos (no valor de R$ 5,00).

ACAO ORDINARIA

97.00.15544-7 - TEODORO BORA E OUTROS X CAIXA
ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). VILSON GUDOSKI

98.00.12667-8 - JOAO MARIA IVANCHESKI E OUTROS X
CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). TANIA LOIZE BRAZ DUARTE

98.00.13659-2 - SIMONE LANCARIN X CAIXA ECONO-
MICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). ROSSANDRA MONTEIRO DA CUNHA CO-
DAGNONE

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2001.70.00.020692-7 - ALFREDO MATTE X UNIAO FEDE-
RAL
Adv. : Dr(s). LEVI VARELA DA SILVA

CURITIBA, 30 de outubro de 2002

_____________________
Marcia Ditzel Goulart

Diretora de Secretaria da 3ª Vara

EDITAL DE CITAÇÃO N.º  03/02
PRAZO : 30 (TRINTA) DIAS

O DOUTOR DOUGLAS CAMARINHA GONZALES, JUIZ
FEDERAL SUBSTITUTO DA 4ª VARA FEDERAL, CIR-
CUNSCRIÇÃO JUDICIÁRIA DE CURITIBA, SEÇÃO JUDI-
CIÁRIA DO PARANÁ, NA FORMA LEI, ETC....

Referência: Autos de Ação Monitória n.º 2001.70.00.026096-
0
Exqto: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL – CEF
Exctda: TEREZINHA DE JESUS DE OLIVEIRA

FAZ SABER aos que o presente edital virem ou dele conheci-
mento tiverem, que por este Juízo Federal e Secretaria respec-
tiva, tramita o processo de Ação Monitória acima referida, cujo
objeto é a cobrança da dívida no valor de R$ 3.162,95 (Três
mil, cento e sessenta e dois reais e noventa e cinco centavos),
por conseqüência de contrato firmado por Terezinha de Jesus
Oliveira, RG 4.069.451-0/PR, CPF/MF 677.600.829-91, bra-
sileira, divorciada, cadastrada como residente na Rua Cid Itu-
poranga, 320, Sítio Cercado, nesta Capital, com a CAIXA ECO-
NÔMICA FEDERAL, onde o executado teria que pagar o cre-
diário rotativo que se destinava tão somente para constituir ou
reforçar provisão de fundos em sua conta-corrente, em valores
monetariamente atualizados, acrescidos de juros. Fica, por este
meio, CITADA a executada TEREZINHA DE JESUS DE OLI-
VEIRA, por estar em lugar incerto e não sabido, para que pa-
gue, no prazo de 15 dias, o valor da dívida, acima relatada,
ficando o executado, nesse caso, isenta de custas e honorários
advocatícios (art. 1102, “c”,§1º), ou ofereça embargos, inde-
pendentemente de segurança do Juízo, a serem processados nos
presentes autos (art. 1102 “c”,§ 2º), pelo rito ordinário, confor-
me petição inicial e r. despacho das fls. 49 e 61.
Fica a executada ciente de que não havendo o pagamento, nem
a interposição de embargos, o mandado será convertido para
mandado executivo, prosseguindo-se na forma dos artigos 652
e seguintes do Código de Processo Civil.
O prazo do presente Edital é de 30 (trinta) dias a contar da
publicação no órgão oficial (art. 232 do CPC). EXPEDIDO nesta
cidade de Curitiba, Capital do Estado do Paraná, aos onze dias
do mês de novembro de dois mil e dois (11.11.02). Eu, Lindo-
mar Silveira Brito, Técnico Judiciário, digitei, conferi e subs-
crevi, E eu, ___(a)Lea Maria Otani, Diretora de Secretaria da
4ª Vara Federal, o fiz digitar, reconferi e assino por ordem do
MM. Juiz Federal Substituto.

(a) DOUGLAS CAMARINHA GONZALES
Juiz Federal Substituto da 4ª Vara

SECRETARIA DA PRCTB04

BOLETIM DE INTIMACAO NR:0199/2002

JUIZES: DR. MARCOS ROBERTO ARAUJO DOS SAN-
TOS (T)
DR. DOUGLAS CAMARINHA GONZALES (S)

No(s) processo(s) abaixo foi proferido o seguinte despacho:
"Trata-se de caso em que uma das beneficiárias encontra-se
utilizando o nº do CPF de outra pessoa para a elaboração da
pertinente requisição de pagamento. ...Assim, todos os benefi-
ciários deverão ter, obrigatoriamente, o seu próprio CPF, inclu-
sive em se tratando de cônjuge ou dependentes. ... Desta for-
ma, reitere-se a intimação dos autores para que regularizem os
dados necessários à expedição de requisição de pagamento, no
prazo de 10 (dez) dias, sob pena de arquivamento dos autos."

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

99.00.03971-8 - LUIZ FELIPE BERGMANN E OUTROS X
UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). REGINA CELIA GIACOMET

No(s) processo(s) abaixo foi proferido o seguinte despacho:
"Intime-se a parte autora para que no prazo de 10 (dez) dias
junte aos autos a cópia integral da decisão do Agravo de Instru-
mento."

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

99.00.03951-3 - MARIO SHON TIR RUY X UNIAO FEDE-
RAL
Adv. : Dr(s). LIDSON J TOMASS

No(s) processo(s) abaixo foi proferido o seguinte despacho:
"...Desta forma, em observância a preclusão (decisão fl. 22 e
39) e a manifesta desistência da parte autora, relativas aos ho-
norários advocatícios (fls. 23), determino o não cabimento da
verba honorária."

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

99.00.03944-0 - HAROLDO BAUMGART X UNIAO FEDE-
RAL
Adv. : Dr(s). LIDSON J TOMASS

No(s) processo(s) abaixo foi proferido o seguinte despacho:
"Tendo em vista a decisão que deu provimento ao Agravo de
Instrumento, intime-se a parte autora para que diga acerca da
satisfação de seus créditos."

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

99.00.03928-9 - ABELARTES NODARI e Outros X UNIAO
FEDERAL
Adv. : Dr(s). LUIZ CARLOS FABRIS

"No(s) processo(s) abaixo foi proferida sentença julgando pro-
cedente a ação."
No(s) processo(s) abaixo foi proferido o seguinte despacho:
"1.Recebo o recurso interposto, nos efeitos devolutivo e sus-
pensi vo. 2.Vista à parte contrária para as contra-razões."

ACAO ORDINARIA

2002.70.00.003532-3 - FACE DO VESTUARIO COMERCIO
DE ROUPAS LTDA X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). DIEGO FELIPE MUNOZ DONOSO

"Nos processos abaixo foi proferida sentença julgando extinto
o processo."

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

99.00.03083-4 - FLAVIO ISHII e Outro X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). MANOEL LUIZ ARAUJO

No(s) processo(s) abaixo foi proferido o seguinte despacho:
"Tendo em vista o extrato e certidão de fls., intimem-se os exe-
quentes para que promovam a retirada do alvará expedido na
Caixa Econômica Federal, bem como o levantamento do depó-
sito efetuado. Após o levantamento, digam os exequentes acer-
ca da satisfação de seu crédito. Intime-se."

DECLARATORIA

96.00.02897-4 - AUTO VIACAO MARECHAL LTDA X FA-
ZENDA NACIONAL.
Adv. : Dr(s). ACACIO CORREA FILHO

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

99.00.01189-9 - GELSO PAULO RANGHETTI e Outros X
UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). CLAUDIA GUEDES PEREIRA

99.00.02901-1 - MARIA ELISABETH SCHEFFER X UNIAO
FEDERAL
Adv. : Dr(s). FRANCISCO GARCIA RODRIGUES

99.00.02902-0 - RENATO CONTIN X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). FRANCISCO GARCIA RODRIGUES

No(s) processo(s) abaixo foi proferido o seguinte despacho:
"Intimem-se os autores para que se manifestem sobre a satisfa-
ção dos seus créditos."

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

99.00.00013-7 - ALVARO DE SOUZA e Outros X UNIAO
FEDERAL
Adv. : Dr(s). ARLYVAN PROBST

99.00.00069-2 - LUIZ CEZAR DE ALMEIDA e Outros X
UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). LUIZ FERNANDO SAFFRAIDER

99.00.00945-2 - ESTANISLAU NARCISO HALIZAK X UNI-
AO FEDERAL
Adv. : Dr(s). VICENTE HIGINO NETO

99.00.01300-0 - MARIO IVAN DE OLIVEIRA e Outros X
UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). GISELE PASSOS TEDESCHI

99.00.01489-8 - EUGENIO MLENEK e Outros X UNIAO
FEDERAL
Adv. : Dr(s). LUCIA EMY MIZOTE ITO

99.00.02164-9 - ACIR ANTONIO RABEL e Outros X UNIAO
FEDERAL
Adv. : Dr(s). ELIDIO DE MARCO LEAL DA SILVA

99.00.02489-3 - JOSE VAZ THEODORO e Outros X UNIAO
FEDERAL
Adv. : Dr(s). ARLYVAN PROBST

99.00.02579-2 - CANCIO CRISTOFOLINI e Outros X UNI-
AO FEDERAL
Adv. : Dr(s). SALETE STAFFEN

99.00.02940-2 - JULIO AGNALDO MANCE e Outros X UNI-
AO FEDERAL
Adv. : Dr(s). RENE JOSE STUPAK

99.00.02979-8 - KYDELMIR ANTONIO CAMERA e Outros
X UNIAO FEDERAL

Adv. : Dr(s). NILO NORBERTO NESI

No(s) processo(s) abaixo foi proferido o seguinte despacho:
"Tendo em vista a decisão do Agravo de Instrumento, intime-se
a parte autora para que diga acerca da satisfação de seus crédi-
tos no prazo de 10 (dez) dias."

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

99.00.02758-2 - TEODORO MOROZ e Outros X UNIAO FE-
DERAL
Adv. : Dr(s). JOELSON DOS SANTOS ROCHA

"Nos processos abaixo foi proferida sentença julgando extinto
o processo."

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

99.00.00117-6 - GERALDO MAXIMO PEREIRA e Outros X
UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). GISELE PASSOS TEDESCHI

99.00.00579-1 - LAUDERI MARONEZI e Outros X UNIAO
FEDERAL
Adv. : Dr(s). NILO NORBERTO NESI

99.00.01303-4 - JOSELIA ALPENDRE DOS SANTOS e Ou-
tros X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). GISELE PASSOS TEDESCHI

99.00.01307-7 - DEVILLE HOTEIS E TURISMO LTDA e
Outros X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). GISELE PASSOS TEDESCHI

99.00.02257-2 - ALBERTO NIZAR e Outros X UNIAO FE-
DERAL
Adv. : Dr(s). AILDO CATENACCI

Em cumprimento ao Provimento nº 22/99, da Corregedoria da
Justiça Federal, inciso 30, Ficam os exequentes intimados para
que digam acerca da satisfação de seus créditos.

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

99.00.02063-4 - CARLOS DE VINCE LOSSO X UNIAO FE-
DERAL
Adv. : Dr(s). CARLOS DE VINCE LOSSO

Em cumprimento ao Provimento nº 22/99, da Corregedoria da
Justiça Federal, manifestar-se sobre certidão negativa e/ou pra-
ças e leilões.

ACAO ORDINARIA

98.00.01547-7 - CORDEIRO E PAULA LTDA X CONSELHO
REGIONAL DE FARMACIA - CRF
Adv. : Dr(s). RODRIGO MENEZES

AÇÃO MONITÓRIA

2002.70.00.001970-6 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X LUIZ FERNANDO GRISALT
Adv. : Dr(s). MARIA ADRIANA PEREIRA

"Nos processos abaixo foi proferida sentença homologando a
desistência da parte autora Davi Gonçalves Boa Ventura."

ACAO ORDINARIA

98.00.01593-0 - DAVI GONCALVES BOA VENTURA X
CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). ADBA CRISTINA HANNUCH TOALDO

No(s) processo(s) abaixo foi proferido o seguinte despacho:
"1.recebo apelação das fls. 40/47, no efeito devolutivo. Deixo
de apreciar o pedido de Assistência Judiciária Gratuita, visto
em Embargos à Execução não há custas. 2. Às contra-razões.
..."

EMBARGOS A EXECUCAO

2002.70.00.001213-0 - SUZANI APARECIDA BORGES DE
FREITAS E OUTROS X CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF
Adv. : Dr(s). CHRISTIANE CORTES IWERSEN

No(s) processo(s) abaixo foi proferido o seguinte despacho:
"Intimem-se os exequentes para se manifestarem sobre a im-
pugnação da Fazenda Nacional."

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

99.00.00950-9 - MARIO GARAU e Outros X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). ELIANE DA COSTA MACHADO ZENAMON

No(s) processo(s) abaixo foi proferido o seguinte despacho:
"Às partes, para requererem o de entenderem de direito."

DECLARATORIA

94.00.00689-6 - CARLOS EDUARDO BERTINATO E OU-
TROS X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). ELIANE DA COSTA MACHADO ZENAMON,
ROSELI ZANLORENSI CARDOSO

Nos processos abaixo foi proferido despacho DEFERINDO
prazo, conforme requerido.

ACAO ORDINARIA

98.00.00191-3 - ADOBE ADMINISTRADORA DE OBRAS E
EMPREENDIMENTOS LTDA X INSTITUTO NACIONAL
DO SEGURO SOCIAL - INSS.
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Adv. : Dr(s). MARCELO FERNANDES POLAK

Intimem-se as partes para requererem o que de direito em 15
dias, sucessivamente, iniciando-se pelo(s) autor(es), apresen-
tando cálculo se for o caso, independente de despacho, em cum-
primento ao art. 3º, inc. 27, do Prov. nº 22/99 da CJF/4ª Re-
gião.

MANDADO DE SEGURANCA

95.00.00178-0 - PLASTIPAR INDUSTRIA E COMERCIO
LTDA X DELEGADO DA RECEITA FEDERAL EM CURI-
TIBA
Adv. : Dr(s). CARIM CARDOSO SAAD

No(s) processo(s) abaixo foi proferido o seguinte despacho:
"1.Intime-se a parte autora para se manifestar sobre a impugna-
ção da Fazenda, no prazo de 10 (dez) dias. 2.Concordando os
Autores com os valores apresentados pela Fazenda, manifes-
tem-se. 3.Caso persista a divergência, remetam-se os autos à
Contadoria. ..."

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

99.00.00116-8 - ABRAHAM COPERNIK BITTERMAN e
Outros X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). ANDRE LUIZ DRIMEL DIAS

99.00.00126-5 - FABIO DE OLIVEIRA PEDROSA e Outros
X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). GENOVEVA FREIRE D AQUINO

Em cumprimento ao Provimento nº 22/99, da Corregedoria da
Justiça Federal, fornecer o CPF do exequente Onivla Lidia Schi-
lipak.

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

99.00.00055-2 - ACIR SCHILIPAK e Outros X UNIAO FE-
DERAL
Adv. : Dr(s). CLAUDIA TAVARES CORDEIRO

No(s) processo(s) abaixo foi proferido o seguinte despacho:
"...Feito isto, intime-se o depositário para a complementação
do valor mencionado às fls. 75/76."

CARTA PRECATORIA GRAVOSA

97.00.00053-2 - INFRAERO X LOCADORA CURITIBA DE
VEICULOS E EQUIPAMENTOS LTDA
Adv. : Dr(s). JOÃO DE OLIVEIRA FRANCO NETO

CURITIBA, 22 de novembro de 2002

 Lea Maria Otani
 Diretora de Secretaria

 4ª Vara Federal

SECRETARIA DA PRCTB04

BOLETIM DE INTIMACAO NR:0215/2002

JUIZES: DR. MARCOS ROBERTO ARAUJO DOS SAN-
TOS (T)
DR. DOUGLAS CAMARINHA GONZALES (S)

No(s) processo(s) abaixo foi proferido o seguinte despacho:
"Intimem-se os autores para que se manifestem sobre a satisfa-
ção dos seus créditos."

ACAO ORDINARIA

00.01.07239-0 - COOPERATIVA AGROPECUARIA MOURA-
OENSE LTDA - COAMO X INSTITUTO NACIONAL DO
SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). ADEMAR SILVA DOS SANTOS

No(s) processo(s) abaixo foi proferido o seguinte despacho:
"Traga o autor o comprovante de pagamento dos cheques tidos
por quitados. Intime-se o autor, para tal providencia no prazo
de 10 dias. Após decorrido o prazo, tornem os autos conclusos.
Cite-se."

ACAO ORDINARIA

2002.70.00.071382-9 - JOAO APARECIDO DE MIRANDA X
BANCO CENTRAL DO BRASIL
Adv. : Dr(s). VALTER CARRETAS

No(s) processo(s) abaixo foi proferido o seguinte despacho:
"Sobre a(s) contestação(ões) apresentada(s), no prazo legal, diga
o(s) autor(es)."

ACAO ORDINARIA

2002.70.00.039990-4 - ANTONIO CARLOS DE SOUZA GAR-
CIA e Outros X UNIAO FEDERAL- MINISTERIO DA DE-
FESA-EXERCITO BRASILEIRO
Adv. : Dr(s). SIDNEI GILSON DOCKHORN

2002.70.00.065715-2 - CESAR MUNIZ FILHO X CAIXA
ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). MARLUS ANTONIO GUSI MAGNINI

2002.70.00.065875-2 - ELIANE KERSCHBAUMER COSTIM
X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). DIEGO MARTINS CASPARY

2002.70.00.065902-1 - ANSELMA JULIANA ROJAS X CAI-
XA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). GEVERSON ANSELMO PILATI

No(s) processo(s) abaixo foi proferido o seguinte despacho:
"J. O montante depositado restou levantado em sua totalidade.
Portanto, indefiro o pedido. Int."

RECLAMACAO TRABALHISTA

00.00.61700-8 - HILDA FERNANDES DA SILVA X UNIVER-
SIDADE FEDERAL DO PARANA
Adv. : Dr(s). CLAUDIO ANTONIO RIBEIRO

"Nos processos abaixo foi proferida sentença julgando proce-
dente a ação."

EMBARGOS A EXECUCAO

2002.70.00.063467-0 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X BELMIRO LUIS FOPPA E OUTROS
Adv. : Dr(s). ROSELI ZANLORENSI CARDOSO, SIMONE
MARQUES SZESZ

Em cumprimento a Portaria nº 04/2002, do MM. Juiz Federal
desta Vara, fica intimado o exequente a promover a regulariza-
ção, juntando aos autos a documentação necessária e/ou pres-
tando o devido esclarecimento. Nos termos da referida porta-
ria, transcorrido "in albis" o prazo, os autos serão encaminha-
dos à conclusão para fins do artigo 284 do CPC.

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2002.70.00.054847-8 - ANIZIO SECCO e Outros X UNIAO
FEDERAL
Adv. : Dr(s). WALTER FRANCISCO LAUREANO

2002.70.00.054953-7 - LEONIDES RIBAS - ESPOLIO e Ou-
tros X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). JOSE HERIBERTO MICHELETO

2002.70.00.055600-1 - ANTONIO DE OLIVEIRA e Outros X
UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). LISMARI PRESTES SOARES

2002.70.00.055664-5 - CLEON NICOLAU SCHON e Outros
X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). DILENE MARIA ZOLANDEK

2002.70.00.055870-8 - MARIA JOSEFA VALE TEIXEIRA X
UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). RONY BERTAPELLI

2002.70.00.055930-0 - DIONE ESTRELA VIDAL e Outros X
UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). NOEMI TEREZINHA V. MARCHIORI

2002.70.00.055937-3 - CLAUDETE BEATRIZ FARION e
Outros X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). FRANCISCO JURACI BONATTO

2002.70.00.055974-9 - ADAO DA CRUZ AMARAL e Outros
X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). VERGINIA MARA PEDROSO

2002.70.00.055986-5 - NERI MURILLO ZARDO e Outros X
UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). AQUILES MORAES

2002.70.00.055996-8 - AMAURI JOSE MEIGA - ESPOLIO X
UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). MONICA ZINELLI DA SILVEIRA

2002.70.00.056218-9 - JORGE MONTEIRO e Outros X UNI-
AO FEDERAL
Adv. : Dr(s). MICHELE PETROSINO JUNIOR

2002.70.00.056341-8 - ODILON MACEDO MUNIZ - ESPO-
LIO e Outro X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). ALESSANDRA MISLAO LESAK

2002.70.00.056370-4 - RUBENS FERREIRA DE LIMA X
UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). RONNIE EDER SEGA

2002.70.00.056535-0 - LEZIR DE LOURDES SOPPER e Ou-
tros X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). CELSO BORBA BITTENCOURT

2002.70.00.056548-8 - ADALBERTO GARCIA DA LUZ NET-
TO - ESPOLIO X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). MARCIO GARCIA DE OLIVEIRA MIRANDA

2002.70.00.056587-7 - LEONIDES PALUDO NARDINO X
UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). MAURO HUMBERTO DE BRITO

2002.70.00.056722-9 - VITORIO ANACLETO WOSNIAK -
ESPOLIO X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). LEIA MARIA DE FARIA MELECH

2002.70.00.056725-4 - HEMERSON YOSHIYUKI NISHIMU-
RA X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). CHRISTIANNE KARIN WAGNER PANCHENI-
AK

No(s) processo(s) abaixo foi proferido o seguinte despacho:
"Renove-se a intimação dos autores para que cumpram o deter-
minado à fl., no prazo de dez dias, sob pena de indeferimento
da inicial."

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2002.70.00.045309-1 - HUGO FERREIRA DINIZ X UNIAO
FEDERAL
Adv. : Dr(s). ANTONIO DE OLIVEIRA TAVARES

2002.70.00.045374-1 - REGINALDO FRANCISCO NEVES
DUDZIAK e Outros X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). ARLI PINTO DA SILVA

2002.70.00.045643-2 - EDSON GUTIERREZ e Outros X
UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). LUCIANA CWIKLA

2002.70.00.052463-2 - VICENTE CORADI - ESPOLIO e Ou-
tros X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). LORIVAL DAMASCO DA SILVEIRA

No(s) processo(s) abaixo foi proferido o seguinte despacho:
"Renove-se a intimação dos exequentes para que cumpram in-
tegralmente o determinado à fl. 84, tendo em vista que a certi-
dão da fl. 69 refere-se a "outros"."

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2002.70.00.045416-2 - CLAUDEMIR DEACHUQUE e Outros
X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). PAULO ROBERTO MARZENTA

Em cumprimento ao Provimento nº 22/99, da Corregedoria da
Justiça Federal, ao autor para que individualize o cálculo.

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2002.70.00.045163-0 - MARIO ELEFANTI e Outros X UNI-
AO FEDERAL
Adv. : Dr(s). BENEDITO DOS SANTOS

No(s) processo(s) abaixo foi proferido o seguinte despacho:
"1.Intimem-se as partes que especifiquem e justifiquem as pro-
vas que pretendem produzir no prazo sucessivo de 10 dias.
2.Nada sendo requerido, registre-se para sentença e voltem
conclusos."

CONSIGNATORIA

2001.70.00.034101-6 - JUSSARA JORGE SOUZA DIAS X
CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). NORBERTO TREVISAN BUENO, PAULA SCH-
MITZ DE SCHMITZ

No(s) processo(s) abaixo foi proferido o seguinte despacho:
"Intime-se a Caixa Econômica Federal para que diga sobre o
prosseguimento do feito no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de
arquivamento."

AÇÃO MONITÓRIA

2001.70.00.033410-3 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X ANDREIA PEREIRA DA ROCHA
Adv. : Dr(s). CRISTIANA NAPOLI MADUREIRA DA SIL-
VEIRA

No(s) processo(s) abaixo foi proferido o seguinte despacho:
"Intimem-se os autores para que se manifestem sobre a satisfa-
ção dos seus créditos."

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

98.00.29622-0 - MARIO SCREMIN e Outros X UNIAO FE-
DERAL
Adv. : Dr(s). ARIMO RAMIRO DE ASSIS

98.00.29623-9 - DAIR FAVARO e Outros X UNIAO FEDE-
RAL
Adv. : Dr(s). PAULO FERNANDO PAULUK

98.00.29857-6 - AUTOPLAN ADMINISTRADORA DE CON-
SORCIOS LTDA E OUTRO X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). FRANCISCO BRAZ NETO

1999.70.00.029699-3 - ADRIANO BRANTES E OUTROS X
UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). SÉRGIO AGOSTINHO DRESCH

"Nos processos abaixo foi proferida sentença julgando extinto
o processo."

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

98.00.29663-8 - PAULO EDUARDO CARNEIRO DA SILVA
e Outros X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). GERALDO JASINSKI

CURITIBA, 22 de novembro de 2002

 Lea Maria Otani
 Diretora de Secretaria

 4ª Vara Federal

SECRETARIA DA PRCTB04

BOLETIM DE INTIMACAO NR:0216/2002

JUIZES: DR. MARCOS ROBERTO ARAUJO DOS SAN-
TOS (T)
DR. DOUGLAS CAMARINHA GONZALES (S)

No(s) processo(s) abaixo foi proferido o seguinte despacho:
"Intimem-se os autores para que se manifestem sobre a satisfa-
ção dos seus créditos."

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

98.00.26099-4 - NEREU AFFONSO DA ROCHA PEPLOW e
Outros X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). NEREU A. T. DE GANTER PEPLOW

98.00.26378-0 - JOSE RICARDO SABONGI ALVES e Outros
X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). IONE REGINA SLIVIANY

98.00.26388-8 - RENATO MACHADO PINTO e Outros X
UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). MARLUS ANTONIO GUSI MAGNINI

98.00.26945-2 - IVAN DONATO CHEVALIER e Outros X
UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). ELIANE CRISTINA ROSSI CHEVALIER

98.00.27452-9 - DORALINO TRAMUNTIN e Outros X UNI-
AO FEDERAL
Adv. : Dr(s). DENISE MARICI OLTRAMARI

98.00.28068-5 - ROQUE PERINAZZO e Outros X UNIAO
FEDERAL
Adv. : Dr(s). GISELE PASSOS TEDESCHI

98.00.28074-0 - ORIETTA GRECA e Outros X UNIAO FE-
DERAL
Adv. : Dr(s). GISELE PASSOS TEDESCHI

98.00.28778-7 - NELSON RADER E OUTROS X UNIAO
FEDERAL
Adv. : Dr(s). GERSON LUIZ MOREIRA ROSA

98.00.29452-0 - OZI GOMES E OUTROS X UNIAO FEDE-
RAL
Adv. : Dr(s). PAULO FERNANDO PAULUK

98.00.29462-7 - ELIONOR FLORENCA ALICE MORO E
OUTROS X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). JULIO CESAR DE LIZ JK

ACAO ORDINARIA

2000.70.00.028036-9 - MATERIAIS DE CONSTRUCAO
RAFA LTDA X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SO-
CIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). AUREA CRISTHINA DE A.CRUZ

"Nos processos abaixo foi proferida sentença julgando extinto
o processo."

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

98.00.26097-8 - NURA ISPHAIR FERRARI e Outros X UNI-
AO FEDERAL
Adv. : Dr(s). FRANCISCO DE ASSIS MATHIAS

98.00.26103-6 - ELISABET LILIAN FUCK e Outros X UNI-
AO FEDERAL
Adv. : Dr(s). GISELE PASSOS TEDESCHI

98.00.26107-9 - LUIZ CARLOS MENEGUETTE e Outros X
UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). GISELE PASSOS TEDESCHI

98.00.26367-5 - OSVALDO JOSE DE LIMA e Outros X UNI-
AO FEDERAL
Adv. : Dr(s). GISELE PASSOS TEDESCHI

98.00.26539-2 - MIGUEL RIECHI X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). FLAVIA CRISTIANE MACHADO

98.00.26647-0 - LEONARDO CISZ e Outros X UNIAO FE-
DERAL
Adv. : Dr(s). ZORAIDE BATISTELA

98.00.28067-7 - SALVADOR BUENO DE OLIVEIRA e Ou-
tros X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). GISELE PASSOS TEDESCHI

98.00.28079-0 - FAUSTO PEREIRA NETO e Outros X UNI-
AO FEDERAL
Adv. : Dr(s). GISELE PASSOS TEDESCHI

98.00.28123-1 - ANTONIO ROGERIO GABARDO e Outros
X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). ANTONIO IVANIR GONCALVES DE AZEVE-
DO

98.00.28139-8 - RENATO ANTONIO ZALESKI e Outros X
UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). AQUILES MORAES

98.00.28176-2 - CARLOS ROBERTO EMILIO X UNIAO
FEDERAL
Adv. : Dr(s). DANIEL PROCHALSKI

98.00.28417-6 - LOJAS CAMOES COM DE MOVEIS E RE-
PRESENTACOES COMERCIAIS LTDA X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). FRANCISCO DE ASSIS MATHIAS

98.00.28513-0 - LOURIVAL CUSTODIO ARANTES X UNI-
AO FEDERAL
Adv. : Dr(s). PETRUS TYBUR JR

98.00.28776-0 - JOAO ANGELO DE OLIVEIRA e Outros X
UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). ZORAIDE BATISTELA

98.00.29433-3 - MARIO SCHOEMBAKLA JUNIOR X UNI-
AO FEDERAL
Adv. : Dr(s). IVAN GONÇALVES MARTINS

Em cumprimento ao Provimento nº 22/99, da Corregedoria da
Justiça Federal, inciso 30, Ficam os exequentes intimados para
que digam acerca da satisfação de seus créditos.

EXECUÇÃO DE SENTENÇA
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98.00.28148-7 - MURILO ROIKA e Outros X UNIAO FEDE-
RAL
Adv. : Dr(s). SILVIO ANDRE BRAMBILA

98.00.28431-1 - ROGERIO EMILIO SCHOLTZ e Outros X
UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). SILVIO ANDRE BRAMBILA

98.00.28437-0 - DANTE GUSSO e Outros X UNIAO FEDE-
RAL
Adv. : Dr(s). SILVIO ANDRE BRAMBILA

No(s) processo(s) abaixo foi proferido o seguinte despacho:
"Sobre o calculo retro, intimem-se as partes."

EMBARGOS A EXECUCAO

2002.70.00.027320-9 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGU-
RO SOCIAL - INSS. X DISTRIBUIDORA DE FLORES O E
KALED LTDA
Adv. : Dr(s). MARIA CIBELI CORREA RIBEIRO

Intimem-se as partes para requererem o que de direito em 15
dias, sucessivamente, iniciando-se pelo(s) autor(es), apresen-
tando cálculo se for o caso, independente de despacho, em cum-
primento ao art. 3º, inc. 27, do Prov. nº 22/99 da CJF/4ª Re-
gião.

ACAO ORDINARIA

2001.70.00.026973-1 - JEFFERSON WALTER X UNIAO FE-
DERAL
Adv. : Dr(s). SOLANGE DO ROCIO WALTER

No(s) processo(s) abaixo foi proferido o seguinte despacho:
"1- Recebo o(s) recurso(s) interposto(s), nos efeitos devolutivo
e suspensivo. 2- Vista à parte contrária para as contra-razões."

EMBARGOS A EXECUCAO

2001.70.00.026916-0 - UNIAO FEDERAL X ANTONIO DE
OLIVEIRA FILHO E OUTROS
Adv. : Dr(s). ADRIANA CHAMPION

No(s) processo(s) abaixo foi proferido o seguinte despacho:
"Vistos em inspeção. Intime-se a parte autora para apresentar
planilha, tendo em vista a decisão do Agravo. ..."

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

98.00.26724-7 - EDIR RIBEIRO e Outros X UNIAO FEDE-
RAL
Adv. : Dr(s). JOEL MACEDO SOARES PEREIRA JUNIOR

No(s) processo(s) abaixo foi proferido o seguinte despacho:
"...5.Em caso de discordância, intimem-se os autores para que
se manifestem sobre a impugnação da União, no prazo de 30
(trinta) dias. 6.Concordando os autores com os valores apre-
sentados pela União, cumpram-se os itens 2 a 4. Caso persista
a divergência, remetam-se os autos à Contadoria."

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

98.00.26720-4 - ANTONIO ARFIO MURADOR e Outros X
UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). JOSE HERIBERTO MICHELETO

CURITIBA, 22 de novembro de 2002

 Lea Maria Otani
 Diretora de Secretaria

 4ª Vara Federal

SECRETARIA DA 6ª VARA FEDERAL

BOLETIM DE INTIMAÇÃO Nº 148/2002

Juíza Federal Substituta
Dra. Ana Carolina Morozowski

-------------------------------------------
Em cumprimento a Portaria nº 01, de 23 de abril de 2002,
deste Juízo, no(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi de-
terminada a intimação da parte autora para dizer, se ainda tem
algo a requerer, em 30 dias, findos os quais serão arquivados
os autos.

ACAO ORDINARIA

95.00.17441-3 - SANTA CLARA IND DE PASTA E PAPEL
LTDA X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -
INSS.
Adv. : Dr(s). ANTONIO IVANIR DE AZEVEDO, (FL. 245)

DECLARATORIA

96.00.00903-1 - FARMAREDE REDE DE SERVICOS FAR-
MACEUTICOS LTDA E OUTRO X INSTITUTO NACIONAL
DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). JULIO ASSIS GEHLEN, (FL. 994)

ACAO ORDINARIA

98.00.14014-0 - ANITA MARTINELLI PALMA E OUTROS
X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). NELSON RAMOS KUSTER, (FL. 189 - ITEM 2)

98.00.26125-7 - AUTO VIDROS CURITIBA LTDA X UNI-
AO FEDERAL
Adv. : Dr(s). SILMARA ZAIDOWICZ, (FL. 165)

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

99.00.23748-0 - FLORENCIO AGUILERA E OUTROS X
UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). GIOVANI DE OLIVEIRA SERAFINI, (FL. 127)

1999.70.00.032808-8 - POLAN JORGE GAYER-ESPOLIO E
OUTROS X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). GEORGE LUIZ MORESCHI, (FL. 94)

2000.70.00.008337-0 - AUGUSTINHO RIGLOSKI E OUTROS
X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). CRISTIANE DE ARAGAO DOMINGUES, (FL.
119)

2000.70.00.008555-0 - PAULO DE ROCCO E OUTROS X
UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). MARCO ANTONIO FARAH, (FL. 44)

2000.70.00.029872-6 - TERESINHA CLAUDIA SORIANO
FRISCH E OUTROS X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). FERNANDO CEZAR FERREIRA DE SOUZA,
(FL. 141)

2001.70.00.014670-0 - ATILIO NESPOLO E OUTROS X
UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). JOSE BERNARDO DA SILVA, (FL. 120)

2001.70.00.024046-7 - JOSE VIEIRA - ESPOLIO X UNIAO
FEDERAL
Adv. : Dr(s). JOAO DO NASCIMENTO, (FL. 37)

-------------------------------------------
Em cumprimento ao Provimento nº 22/99, da Corregedoria da
Justiça Federal, no(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi
determinada a intimação da parte autora para falar, em 5 dias,
sobre petições/documentos de fls. ... .

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

99.00.24255-6 - MARIA LUCIA NUNES E OUTROS X UNI-
AO FEDERAL
Adv. : Dr(s). ALDO DE MATTOS SABINO, (FL. 155)

2000.70.00.001646-0 - NICOLAU NALESNYK E OUTRO X
UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). LIDSON J TOMASS, (FL. 53)

2000.70.00.002398-1 - AROLDO VELLOZO E OUTROS X
UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). LAURO ARTHUR G. DE SA RIBEIRO, (FL.
124)

2000.70.00.002403-1 - EFRAIM JUFO DE OLIVEIRA E OU-
TROS X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). LIDSON J TOMASS, (FL. 69)

2000.70.00.007483-6 - ARNO GUSTAVO KNOERR E OU-
TROS X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). LEONARDO DA COSTA, (FL. 103)

ACAO ORDINARIA

2000.70.00.030625-5 - ANGELA ROSANA ANZOLIN VER-
GARA E OUTROS X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). RITA ELIZABETH CAVALIN CAMPELO, (FL.
196)

-------------------------------------------
Em cumprimento a Portaria nº 01, de 23 de abril de 2002, deste
Juízo, no(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi determinada
a intimação da parte autora para regularizar a representação
processual.

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2001.70.00.014499-5 - JOAO MORATELLI X UNIAO FEDE-
RAL
Adv. : Dr(s). MAURICIO DAL AGNOL, (FL. 43)

2001.70.00.015166-5 - AURELIO GILMAR SIMIONI E OU-
TROS X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). DIRCE PERES ZATTONI, (FL. 105)

-------------------------------------------
No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferida sentença
cuja parte conclusiva é do seguinte teor: "(...) ASSIM SENDO,
JULGO EXTINTA, POR SENTENÇA, PARA QUE PRODU-
ZA SEUS EFEITOS JURÍDICOS E LEGAIS, A PRESENTE
EXECUÇÃO DE SENTENÇA (...). TRANSITADA EM JUL-
GADO, ARQUIVEM-SE OS AUTOS (...)."

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2000.70.00.030994-3 - AGATANGELO DE MIRANDA ROS-
SI X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). ALEXANDRE BROWN PALMA, (FL. 50)

2001.70.00.021345-2 - LUCILAR INDUSTRIA E COMERCIO
DE MOVEIS LTDA E OUTROS X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). WALDIR LESKE, (FL. 51)

2001.70.00.022667-7 - TSUGUO OKAHARA X UNIAO FE-
DERAL
Adv. : Dr(s). GISELE AGOSTINI BUQUERA, (FL. 26)

2001.70.00.024316-0 - ANDRE DOS SANTOS X UNIAO
FEDERAL
Adv. : Dr(s). MAURICIO DAL AGNOL, (FL. 28)

-------------------------------------------
Em cumprimento a Portaria nº 01, de 23 de abril de 2002, deste
Juízo, no(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi determinada
a intimação da parte autora para apresentar o CPF do procura-
dor para fins de expedição do alvará.

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2000.70.00.001762-2 - MARIO SERGIO DE PAULA E OU-
TROS X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). SOLANGE MARIA DE SOUZA CHUEIRI, (FL.
77)

2001.70.00.015800-3 - CARLOS ALBERTO SOWEK E OU-
TROS X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). ROBSON ADRIANO DE OLIVEIRA, (FL. 49)

2001.70.00.021425-0 - AIRTON SANTOS E OUTROS X
UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). JOSE AMERICO S BARBOZA, (FL. 62)

2001.70.00.021961-2 - ALTAIR ALEIXO ILKIU X UNIAO
FEDERAL
Adv. : Dr(s). VIRGILIO CESAR DE MELO, (FL. 45)

-------------------------------------------
No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido despa-
cho nos seguintes termos: "INTIME-SE O PROCURADOR
DOS EXEQUENTES PARA QUE RETIRE O ALVARÁ QUE
SE ENCONTRA NA CEF, NO PRAZO DE 30 (TRINTA)
DIAS."

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

99.00.24271-8 - WAGNER MARCOS NORIO FUTATA E
OUTROS X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). ESMERALDA KIMIYO ARRAIS YKEDA GO-
MES, (FL. 70)

1999.70.00.033059-9 - ARI OTTO RUTTER E OUTROS X
UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). MOISES ANTONIO ALVES DE SOUZA, (FL.
41)

-------------------------------------------
No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido despa-
cho nos seguintes termos: "1. MANIFESTE-SE A PARTE AU-
TORA SOBRE SEU INTERESSE NA EXECUÇÃO DO JUL-
GADO, NO PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS. 2. NO SILÊN-
CIO, ARQUIVEM-SE."

ACAO ORDINARIA

97.00.11099-0 - LORIVAL MAYER E IRMAOS LTDA E OU-
TRO X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -
INSS.
Adv. : Dr(s). AGNALDO CHAISE, (FL. 324)

1999.70.00.032067-3 - LUMICENTER INDUSTRIA E CO-
MERCIO DE LUMINARIAS LTDA X INSTITUTO NACIO-
NAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). OZIAS PAESE NEVES, (FL. 278)

2000.70.00.009433-1 - DBR QUIMICA DISTRIBUIDORA DE
PRODUTOS QUIMICOS LTDA X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). GERSON LUIZ G. DE LIMA, (FL. 105)

-------------------------------------------
No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido despa-
cho nos seguintes termos: "(...) 2. CIENTIFIQUE-SE A PAR-
TE AUTORA DO RECOLHIMENTO ACIMA REFERIDO,
BEM COMO PARA QUE RECOLHA AS CUSTAS REMA-
NESCENTES A QUE SE REFERE O §3º DO ART. 14 DA LEI
Nº 9.289/96. INTIME-SE. (...)."

ACAO ORDINARIA

98.00.26692-5 - OCTAVIANO DA ROS E OUTROS X CAI-
XA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). CRISTIANE DE MATTOS JUNQUEIRA GAS-
PARIN, (FL. 313 - item 2)

-------------------------------------------
No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido despa-
cho nos seguintes termos: "1. INTIME-SE A CEF PARA QUE
ESCLAREÇA O PEDIDO DE FL. 87, TENDO EM VISTA QUE
O EXEQUENTE JÁ FOI CITADO CONFORME CERTIDÕES
CONSTANTES NO VERSO DA FL. 54."

AÇÃO MONITÓRIA

2001.70.00.014390-5 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X PAULO CESAR HUSMANN
Adv. : Dr(s). CRISTIANE REGINA CLETO MELLUSO, (FL.
88)

-------------------------------------------
No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido despa-
cho nos seguintes termos: "1. RECONSIDERO A DECISÃO
DE FL. 80, PARA FIXAR EM 3% DO VALOR DO PRINCI-
PAL, A VERBA HONORÁRIA PLEITEADA. (...). 3. INTI-
ME-SE A PARTE EXEQUENTE PARA QUE SE MANIFES-
TE SOBRE EVENTUAL INTERESSE EM DESISTIR DO
AGRAVO DE INSTRUMENTO INTERPOSTO."

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

99.00.23994-6 - ADERICO DANIEL MOTTER E OUTROS
X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). JOEL MACEDO SOARES PEREIRA JUNIOR,
(FL. 94)

-------------------------------------------
No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido despa-
cho nos seguintes termos: "1. INDEFIRO, DESDE JÁ, O LE-
VANTAMENTO DE VALORES CREDITADOS NAS CON-
TAS VINCULADAS DOS REQUERENTES. EM HAVENDO
INTERESSE NO SAQUE DE VALORES JÁ DEPOSITADOS,
BASTA QUE A PARTE AUTORA COMPROVE JUNTO À

CEF, QUE ENQUADRA-SE EM UMA DAS HIPÓTESES
PREVISTAS NO ART. 20, DA LEI Nº 8.036/90. NÃO OB-
TENDO ÊXITO, DEVERÁ BUSCAR, PELA VIA PROCES-
SUAL PRÓPRIA, A TUTELA JUDICIAL DO QUE PORVEN-
TURA ENTENDER DE DIREITO. INTIME-SE. 2. NADA
MAIS SENDO REQUERIDO, ARQUIVEM-SE OS AUTOS
COM AS BAIXAS NECESSÁRIAS."

ACAO ORDINARIA

98.00.13661-4 - JOAO BATISTA SOARES DA GAMA X
CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). MICHELLE COELHO CHERCHIGLIA, (FL. 377)

-------------------------------------------
No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido despa-
cho nos seguintes termos: "1. DETERMINO QUE OS AUTOS
AGUARDEM EM SECRETARIA PELO PRAZO DE 30 DIAS
PARA QUE A EXEQUENTE PROMOVA O PROSSEGUI-
MENTO DA EXECUÇÃO. 2. DECORRIDO PRAZO SUPRA,
SEM MANIFESTAÇÃO, ARQUIVEM-SE OS AUTOS, COM
AS BAIXAS NECESSÁRIAS."

ACAO ORDINARIA

98.00.15313-6 - GUILHERME GONCALVES X CAIXA ECO-
NOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). PEDRO LUIZ NUNES, (FL. 103)

-------------------------------------------
No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido despa-
cho nos seguintes termos: "1. INDEFIRO O REQUERIMEN-
TO DE FLS. 86/87, VEZ QUE A EXECUÇÃO QUE PRETEN-
DE INSTAURAR A PARTE AUTORA LASTREIA-SE EM
TÍTULO EXECUTIVO JUDICIAL ESTRANHO ÀQUELE
CONSTITUÍDO NO PROCESSO DE CONHECIMENTO LE-
VADO À EFEITO NESTES AUTOS. INTIME-SE. 2. NO SI-
LÊNCIO, ARQUIVEM-SE OS AUTOS (...)."

ACAO ORDINARIA

92.00.13523-4 - HANS OTTO ALBERT LOEST X UNIAO
FEDERAL
Adv. : Dr(s). MAGDA REJANE CRUZ R DOS SANTOS, (FL.
92)

-------------------------------------------
No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido despa-
cho nos seguintes termos: "TENDO EM VISTA O QUANTO
NOTICIADO ÀS FLS. 296/300, DEFIRO O PEDIDO DE FLS.
294. REVOGO, POIS, O DESPACHO DE FLS. 284. INTI-
MEM-SE."

EXECUCAO DIVERSA

92.00.08639-0 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF X
PECAS E OFICINAS AMIGAO LTDA E OUTROS
Adv. : Dr(s). VIVIANE STADLER FAGUNDES, (FLs. 301 e
304)

-------------------------------------------
No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferida sentença
cuja parte conclusiva é do seguinte teor: "O EXEQUENTE
OSNY RIBAS ALVES MANIFESTOU SUA SATISFAÇÃO
QUANTO À EXECUÇÃO, CONFORME REQUERIMENTO
DE FL. 518. ASSIM, SENDO JULGO EXTINTA, POR SEN-
TENÇA, PARA QUE PRODUZA SEUS EFEITOS JURÍDICOS
E LEGAIS, A PRESENTE EXECUÇÃO DE SENTENÇA,
REFERENTE AO AUTOS ACIMA MENCIONADO, (...)."

ACAO ORDINARIA

00.00.75814-0 - ALICE KARAM E OUTROS E OUTROS X
UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). IZABEL DILOHE PISKE SILVERIO, (FL. 522)

-------------------------------------------
No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferida sentença
cuja parte conclusiva é do seguinte teor: "(...) ASSIM SENDO,
JULGO EXTINTA, POR SENTENÇA, COM RELAÇÃO AOS
EXEQUENTES ANTONIO RODRIGUES DE ALMEIDA FI-
LHO, ANTONIO VIEIRA DE SOUZA, DIVO DE MATOS
RIBAS, IVO DE SOUZA RIBAS E SEBASTIÃO TAVARES
DA SILVA, PARA QUE PRODUZA SEUS EFEITOS JURÍDI-
COS E LEGAIS, A PRESENTE EXECUÇÃO DE SENTEN-
ÇA (...). TRANSITADA EM JULGADO, ARQUIVEM-SE OS
AUTOS, COM RELAÇÃO AOS REFERIDOS AUTORES.
(...)."

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2000.70.00.008186-5 - ANTONIO RODRIGUES DE ALMEI-
DA FILHO E OUTROS X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). LISMARI PRESTES SOARES, (FL. 86)

-------------------------------------------
No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferida sentença
cuja parte conclusiva é do seguinte teor: "(...) EM FACE DO
EXPOSTO, HOMOLOGO O PEDIDO DE DESISTÊNCIA AO
DIREITO DE EXECUTAR OS CRÉDITOS REFERENTES AO
FGTS, DECLARANDO EXTINTO O PROCESSO QUANTO
AO AUTOR JOSÉ GUERRERO POSTIGO, PARA QUE PRO-
DUZAM OS EFEITOS JURÍDICOS E LEGAIS. (...)."

ACAO ORDINARIA

2000.70.00.009687-0 - LENI CRISTO E OUTROS X CAIXA
ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). PEDRO PAULO DE MACEDO DA COSTA LINO,
(FL. 239)

-------------------------------------------
No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido despa-
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cho nos seguintes termos: "INTIMEM-SE AS PARTES DA
INFORMAÇÃO E GUIAS DE DEPÓSITOS DE FLS. 413/417,
PARA QUE SE MANIFESTEM NO PRAZO SUCESSIVO DE
5 DIAS."

ACAO ORDINARIA

96.00.05396-0 - MARIA GAZZOLA E OUTROS X INSTITU-
TO NACIONAL DE COLONIZACAO E REFORMA AGRA-
RIA INCRA E OUTRO
Adv. : Dr(s). MARCELO TRINDADE DE ALMEIDA, (FL.
418)

-------------------------------------------
No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido despa-
cho nos seguintes termos: "1. INTIME-SE A PARTE AUTO-
RA PARA QUE JUNTE AOS AUTOS O ENDEREÇO COM-
PLETO DAS AGÊNCIAS MENCIONADAS NA PETIÇÃO DE
FLS. 464/465, AFIM DE VIABILIZAR A DILIGÊNCIA RE-
QUERIDA. (...)."

ACAO ORDINARIA

00.00.75142-1 - MUNICIPIOS DE LARANJEIRAS DO SUL,
MARILUZ E QUEDAS DO IGUACU X FAZENDA NACIO-
NAL. E OUTRO
Adv. : Dr(s). LIZ ITA DOTTA KEMECHIAN, (FL. 466)

-------------------------------------------
No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido despa-
cho recebendo a apelação no duplo efeito e determinando a
intimação do(s) recorrido(s) para contra-razões e oportuna re-
messa dos autos ao TRF/4ª Região.

ACAO ORDINARIA

2000.70.00.026502-2 - ELIZANA MARA TARIFA DA SILVA
X UNIAO FEDERAL E OUTRO
Adv. : Dr(s). IVO PEGORETTI ROSA, (FL. 588)

-------------------------------------------
No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido despa-
cho nos seguintes termos: "1. MANIFESTE-SE A PARTE EXE-
QUENTE SOBRE A PETIÇÃO DE FLS. 114/115, NO PRA-
ZO DE 10 (DEZ) DIAS. INTIME-SE. (...)."

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2001.70.00.022012-2 - AFONSO KAIS E OUTROS X UNI-
AO FEDERAL
Adv. : Dr(s). PAULO SERGIO FERRARI, (FL. 118)

-------------------------------------------
No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido despa-
cho nos seguintes termos: "1. EM VISTA DA CONCORDÂN-
CIA MANIFESTADA ÀS FLS. 132, INTIME-SE A PARTE
EXEQUENTE PARA QUE, NO PRAZO DE 15 (QUINZE)
DIAS, APRESENTE A PLANILHA DEMONSTRATIVA DOS
VALORES DEVIDOS, INDIVIDUALIZADA POR AUTOR,
ONDE CONSTE O CPF/CNPJ, A DATA DO CÁLCULO E O
VALOR GLOBAL A QUE CADA UM FAZ JUS. (...)."

ACAO ORDINARIA

97.00.11754-5 - AROLDO GONCALVES E OUTROS X UNI-
AO FEDERAL
Adv. : Dr(s). ROCHELI SILVEIRA, (FL. 136)

-------------------------------------------
Em cumprimento ao Provimento nº 22/99, da Corregedoria da
Justiça Federal, no(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi
determinada a intimação da parte autora para manifestar-se sobre
o prosseguimento tendo em vista o decurso de prazo da suspen-
são requerida.

EXECUCAO DIVERSA

2000.70.00.031266-8 - CONSELHO REGIONAL DE FARMA-
CIA - CRF X FABIOLA CRISTINA BERNARDI
Adv. : Dr(s). RODRIGO MENEZES, (FL. 22)

-------------------------------------------
No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido despa-
cho nos seguintes termos: "(...). COM ESSAS CONSIDERA-
ÇÕES, FIXO EM 5% O VALOR DOS HONORÁRIOS AD-
VOCATÍCIOS DEVIDOS NESTES AUTOS. 2. INTIME-SE A
PARTE EXEQUENTE ACERCA DOS ITENS SUPRA, BEM
COMO, PARA QUE APRESENTE A MEMÓRIA DISCRIMI-
NADA E ATUALIZADA DO CÁLCULO, NOS TERMOS DO
ART. 604, DO CPC. PRAZO DE 15 (QUINZE) DIAS."

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2000.70.00.001648-4 - NICOLAU LECHETA FILHO X UNI-
AO FEDERAL
Adv. : Dr(s). LINEU EDISON TOMASS, (FL. 47 - itens 1 e 2)

-------------------------------------------
No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido despa-
cho nos seguintes termos: "(...) 3. DOS CÁLCULOS DÊ-SE
VISTA ÀS PARTES, PELO PRAZO SUCESSIVO DE 10 (DEZ)
DIAS. (...)."

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2001.70.00.023292-6 - ANTENOR BENEDUZZI E OUTROS
X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). SILMAR FERREIRA DITRICH, (FL. 47)

-------------------------------------------
No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferida sentença
cuja parte conclusiva é do seguinte teor: "(...) HOMOLOGO O
PEDIDO DE DESISTÊNCIA, JULGANDO EXTINTO O PRO-

CESSO SEM JULGAMENTO DE MÉRITO, (...). DEFIRO,
DESDE JÁ, O DESENTRANHAMENTO DOS DOCUMEN-
TOS REFERENTES AO EXEQUENTE DESISTENTE, (...).
FIXO OS HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS, EM 10 % DO
VALOR QUE O AUTOR PRETENDIA RECEBER NOS PRE-
SENTES AUTOS. (...)."

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2001.70.00.023987-8 - ANTONIO PEREIRA DE CARLI E
OUTROS X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). LUIZ CARLOS FABRIS, (FL. 74)

-------------------------------------------

 _____________
 CARLA SARTURI

DIRETORA DE SECRETARIA DA 6ª VARA FEDERAL

___________________________________________
SECRETARIA DA 8ª VARA FEDERAL

Boletim de Intimação nº 0202/2002

DESPACHOS e DECISÕES

Juíza Federal Titular: Dra. Vera Lúcia Feil Ponciano

Juíza Federal Subst.: Dra. Danielle Perini Artifon
___________________________________________

No(s) processo(s) abaixo intima-se a partepara manifestação a
respeito da satisfação de seu crédito, em 15 dias.

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

99.00.09434-4 - ALVINO GARCIA E OUTROS X UNIAO
FEDERAL
Adv. : Dr(s). ALEXSANDRA MARILAC BELNOSKI, FER-
NANDO BLASZKOWSKI, (desp.fl.90,II)

99.00.26975-6 - JOAO OLIVIR GABARDO X UNIAO FE-
DERAL
Adv. : Dr(s). LUIZ ALBERTO GONCALVES, (desp.fl.45,II)

2001.70.00.012597-6 - LUIS COIMBRA KENSKI E OUTRO
X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). ARDEMIO DORIVAL MUCKE, (desp.fl.30,III)

2001.70.00.021809-7 - VALERIO LUIZ COLATUSSO X UNI-
AO FEDERAL
Adv. :  Dr(s). APARECIDA INGRÁCIO DA SILVA,
(desp.fl.27,II)

2001.70.00.029167-0 - EDSON LUIZ OLENIKI E OUTROS
X UNIAO FEDERAL
Adv. :  Dr(s). CLAUDIA MARA WEISS BELEM,
(desp.fl.39,III)

2001.70.00.034296-3 - ANTONIO CLAUDIO LINDO X UNI-
AO FEDERAL
Adv. : Dr(s). JORGE NASSER MACEDO, (desp.fl.23,II)

------------------------------------------- No processo abaixo foi
proferido o seguinte despacho:.Tendo em vista a não inclusão
do valor a ser recebido no cálculo apresentado, intimem-se os
exeqüentes para manifestação, e se for o caso, apresentarem
novo cálculo, no prazo de 15(quinze) dias.

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

99.00.18711-3 - JOAO FARAH E OUTROS X UNIAO FEDE-
RAL
Adv. : Dr(s). PATRICIA DARINA CAMENAR, (desp.fl.63,III)

99.00.24354-4 - ANTONIO BRAULIO DORIGAO E OUTROS
X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). MAURO JUNIOR SERAPHIM, (desp.fl.103,IV)

------------------------------------------- No processo abaixo foi
proferido o seguinte despacho:Intime-se o exeqüente OSWAL-
DO MARTINS - ESPÓLIO para se manifestar sobre a possibi-
lidade de litispendência entre estes autos e os de n.
2001.70.00.003675-0, da 7ª Vara Federal, tendo em vista o teor
do ofício e documentos juntados nas fls. 60-63, no prazo de 10
(dez) dias.

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2002.70.00.021843-0 - ALBERTO JETKOSKI E OUTROS X
UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). IRMELI MELZ NARDES, (desp.fl.64)

------------------------------------------- No processo abaixo foi
proferido o seguinte despacho:Intime-se o exeqüente DARCI-
SIO LUDWIG para se manifestar sobre a possibilidade de litis-
pendência entre estes autos e os de n. 2001.70.00.025522-7,
desta Vara Federal Cível e também o exequente NILVO SIG-
NOR entre estes autos e os de n. 2002.70.07.000423-6, da 1ª
Vara Federal de Francisco Beltrão, tendo em vista o teor das
informações constantes nas fls. 61-62, no prazo de 10 (dez)
dias.

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2002.70.00.013951-7 - SANTIN CASTELLI E OUTROS X
UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). WALTER BRUNO CUNHA DA ROCHA,
(desp.fl.64)

------------------------------------------- No processo abaixo foi
proferido o seguinte despacho:Intime-se o exequente YOSHI-

NORI OHASHI para esclarecer a inclusão do cálculo relativo
ao veículo de RENAVAM 51.842116-3, constante da certidão
da fl. 62, uma vez que este possui mais de um proprietário.

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2002.70.00.025198-6 - JOSE SAULO SAMPAIO E OUTROS
X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). CLAYTON FERNANDES DE CARVALHO,
ABELARDO EVANGELISTA DE FARIA, (desp.fl.71)

------------------------------------------- No processo abaixo foi
proferido o seguinte despacho:Intimem-se os exeqüentes para
se manifestarem sobre a possibilidade de litispendência entre
estes autos e os de n. 2002.70.00.018278-2, em trâmite nesta
Vara, tendo em vista o teor da informação constante nas fls.65,
no prazo de 10 (dez) dias.

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2002.70.00.018271-0 - AMOS SOARES DO NASCIMENTO
E OUTROS X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). FLORINDO MARCOS PEDRAO, NICIO AN-
TONIO DA SILVEIRA, (desp.fl.66)

------------------------------------------- No processo abaixo foi
proferido o seguinte despacho:Intimem-se José Carlos dos San-
tos eJosé Teodoro de Souza para se manifestar sobre a possibi-
lidade de litispendência tendo em vista o teor da informação
constante nas fls.54, no prazo de 10 (dez) dias.

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2002.70.00.025574-8 - JOSE CARLOS DOS SANTOS E OU-
TROS X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). JOSE HERIBERTO MICHELETO, GERMANO
LAERTES NEVES, (desp.fl.56)

------------------------------------------- ---No(s) processo(s) abai-
xo intima-se a parte autora para apresentar o original da certi-
dão fornecida pela 4a Vara Federal, referente aos autos da Ação
Civil Pública n.93.0013933-9, que originaram a presente ação,
no prazo de dez dias.

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2002.70.00.020875-8 - NILTON FELIPE DA SILVA E OU-
TROS X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). CAROLINE KOVARA SARALLI VILAR,
(desp.fl.47)

------------------------------------------- No processo abaixo foi
proferido o seguinte despacho:I. Intime-se o exeqüente TADEU
WZOREK para esclarecer a inclusão dos cálculos relativos ao
veículo de RENAVAM 51.722603-0, constante da certidão da
fl. 11, uma vez que este possui mais de um proprietário. II.
Intime-se o exeqüente LOURI SKRABA para, no prazo de dez
dias:
a) Apresentar os originais das certidões fornecidas pelo DE-
TRAN, para fins de empréstimo compulsório. b) Juntar aos autos
planilhas de cálculos individualizadas de cada veículo, discri-
minando o valor mês a mês a que faz jus, observando, inclusi-
ve, o disposto no item 4 da Instrução Normativa nº 147/86: "4.
Quando o consumidor tiver sido proprietário do veículo por
menos de 15 (quinze) dias no mês o valor será desprezado.
Quando tiver sido proprietário por 15 (quinze) dias no mês fará
jus ao mês completo". c) Manifestar-se sobre a possibilidade
de litispendência entre estes autos e os de n. 2002.70.00.012257-
8, da 9ª Vara Federal, tendo em vista o teor do ofício, petição e
documentos juntados nas fls. 21-27.

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2002.70.00.021765-6 - TADEO WZOREK E OUTROS X
UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). RUBENS CESAR SFENDRYCH, (desp.fl.28)

------------------------------------------- ---No(s) processo(s) abai-
xo intima-se a parte autora para manifestação, em cinco dias,
sobre a petição apresentada pela parte requerida.

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2000.70.00.018774-6 - BENEDITO CORREIA e Outros X
UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). SÉRGIO AGOSTINHO DRESCH

------------------------------------------- No processo abaixo foi
proferido o seguinte despacho:Intimem-se os exeqüentes para
se manifestar sobre a possibilidade de litispendência entre es-
tes autos e os de n. 2001.70.00.016832-3, também em trâmite
nesta Vara, tendo em vista o teor da informação constante nas
fls.40, no prazo de 10 (dez) dias.

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2002.70.00.019745-1 - EDGAR SANTANA E OUTROS X
UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). WALTER BRUNO CUNHA DA ROCHA,
(desp.fl.42)

------------------------------------------- No processo abaixo foi
proferido o seguinte despacho:Intime-se ANTONIO JORGE
para se manifestar sobre a possibilidade de litispendência entre
estes autos e os de n. 96.50.16608-4, da 2ª Vara Federal de
Umuarama, tendo em vista o teor da informação constante na
fl.34, no prazo de 10 (dez) dias.

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2002.70.00.020770-5 - SADI BRAGANHOLO E OUTROS X
UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). MARISA SIMONE FERREIRA, (desp.fl.35)

------------------------------------------- No processo abaixo foi
proferido o seguinte despacho:I. Tendo em vista que como exe-
quente figura o Espólio de LUISS CARLOS JANSEN , três
situações se apresentam: a) o necessário inventário não se en-
contra findo (caso em que o legitimado ad causam será o espó-
lio, representado por seu inventariante); b) a partilha já foi fei-
ta, recebendo os herdeiros os bens que lhe tocaram (quando a
legitimidade ad causam passa a ser do sucessor, que deverá
postular a satisfação do crédito em nome próprio); c) ou, ainda,
o crédito ora buscado não foi destinado especificamente para
um dos herdeiros, situação em que se faz imperiosa a autoriza-
ção dos demais, para postulação em juízo.II. Dessa forma, para
fins de verificar a legitimidade para a causa em relação ao es-
pólio, intime-se o procurador do(s)exequente(s)para regulari-
zar a representação processual,devendo indicar em quais das
situações do item anterior se enquadra o referido espólio. Res-
salvo que se o respectivo inventário se encontrar findo, a legi-
timidade não será mais do espólio, e sim do herdeiro que rece-
beu o bem, conforme mencionado no item I, letra "b", deste
despacho, devendo,se for o caso, ser emendada a inicial no
prazo de 10 (dias), retificando-se inclusive o(s)instrumento(s)de
mandato. III.Intimem-se os exequentes CONSTRUTORA
MALACHIAS LTDA e TSUDA COMERCIO DE MADEIRA
LTDA para autenticarem as cópias dos Contratos Sociaisdas
fls. 64-77 e 156-162.

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2002.70.00.019976-9 - AIRTON THEREZIO SABOIA BAG-
GIO E OUTROS X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). REALINA PEREIRA CHAVES BATISTEL,
(desp.fl.175)

------------------------------------------- No processo abaixo foi
proferido o seguinte despacho:I.Tendo em vista que dentre os
exequentes figura o Espólio de JOSÉ GODOY SOBRINHO ,
três situações se apresentam: a) o necessário inventário não se
encontra findo (caso em que o legitimado ad causam será o
espólio, representado por seu inventariante); b) a partilha já foi
feita, recebendo os herdeiros os bens que lhe tocaram (quando
a legitimidade ad causam passa a ser do sucessor, que deverá
postular a satisfação do crédito em nome próprio); c) ou, ainda,
o crédito ora buscado não foi destinado especificamente para
um dos herdeiros, situação em que se faz imperiosa a autoriza-
ção dos demais, para postulação em juízo. Ressalvo que se o
respectivo inventário se encontrar findo, a legitimidade não será
mais do espólio, e sim do herdeiro que recebeu o bem, confor-
me mencionado no item I, letra "b", deste despacho, devendo,se
for o caso, ser emendada a inicial no prazo de 10 (dias), retifi-
cando-se inclusive o instrumento de mandato. II.Dessa forma,
para fins de verificar a legitimidade para a causa em relação
aao espólio, deve o exequente esclarecer em qual das situações
acima expostas se encontra o espólio, no prazo de dez dias.

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2002.70.00.016714-8 - AGOSTINHO SCHEFER DE AGUI-
AR E OUTROS X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). REALINA P CHAVES BATISTEL, (desp.fl.64)

------------------------------------------- ---No(s) processo(s) abai-
xo intima-se a parte autora para manifestação, em cinco dias,
sobre a petição apresentada pela parte requerida.

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

99.00.12771-4 - ALVARO NETO SOBRINHO E OUTROS X
UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). CARLOS ABRAO CELLI, (desp.fl.75)

99.00.23457-0 - JOCEMAR AMATE DE MEDEIROS E OU-
TROS X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). IDERALDO JOSÉ APPI, (desp.fl.78)

------------------------------------------- No processo abaixo foi
proferido o seguinte despacho:...Ratifico os atos processuais
até então praticados. Intime-se a CEF para se manifestar sobre
o prosseguimento do feito, requerendo o que de direito.

EXECUCAO DIVERSA

2002.70.00.033972-5 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X JOAQUIM GEZIEL SANTOS
Adv. : Dr(s). MARCELO LUIZ DREHER, ADYR RAITANI
JUNIOR, (desp.fl.139)

------------------------------------------- No processo abaixo foi
proferido o seguinte despacho:I. Requerem os exeqüentes, nas
fls. 58-60, a condenação da União Federal ao pagamento de
honorários advocatícios. II. Fixo honorários advocatícios em
5% sobre o valor da causa, nos termos do § 4o. do art. 20, do
Código de Processo Civil.

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2002.70.00.012090-9 - EGIDIO MENNGUE E OUTROS X
UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). LUIZ CARLOS FABRIS, (desp.fl.63)

------------------------------------------- No processo abaixo foi
proferido o seguinte despacho:I. Tendo em vista que dentre os
exeqüentes figuram os Espólios de HELIO SABINO DA SIL-
VA e WILSON JOSE DA SILVA, três situações se apresentam:
a) o necessário inventário não se encontra findo (caso em que o
legitimado ad causam será o espólio, representado por seu in-
ventariante); b) a partilha já foi feita, recebendo os herdeiros
os bens que lhe tocaram (quando a legitimidade ad causam pas-
sa a ser do sucessor, que deverá postular a satisfação do crédito
em nome próprio); c) ou, ainda, o crédito ora buscado não foi
destinado especificamente para um dos herdeiros, situação em
que se faz imperiosa a autorização dos demais, para postulação
em juízo. II. Em qualquer das hipóteses, é necessária a apre-
sentação da documentação pertinente, quer seja: compromisso
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de inventariante, formal de partilha ou a autorização devida-
mente comprovada dos demais herdeiros para os subscritores
das procurações das fls. 14 e 34, para que requeiram e, se for o
caso, levantem eventual crédito relativo ao empréstimo com-
pulsório. Ressalvo que se os respectivos inventários se encon-
trarem findos, a legitimidade não será mais do espólio, e sim
do herdeiro que recebeu o bem, conforme mencionado no item
I, letra "b", deste despacho, devendo, se for o caso, ser emen-
dada a inicial no prazo de 10 (dias), retificando-se inclusive os
instrumentos de mandato. III. Dessa forma, intimem-se os exe-
qüentes para emendarem a inicial, juntando aos autos a docu-
mentação necessária, no prazo de 10 (dez) dias.

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2002.70.00.018340-3 - EMILIO KOUZO KURODA E OU-
TROS X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). EUGENIO DE LIMA BRAGA, SERGIO TER-
NUS, FRANZ NORBERT WIELER, (DESP.FL.54)

------------------------------------------- No processo abaixo foi
proferido o seguinte despacho:I. Tendo em vista que dentre os
exeqüentes figuram os Espólios de JACIR JOAO FORMIGHI-
ERI, RUTH MULLER, VALDOMIRO SANTOS, LUIS CAR-
LOS VALENGA, PAULO BUREY e ALIRIO PACHECO DOS
REIS, três situações se apresentam: a) o necessário inventário
não se encontra findo (caso em que o legitimado ad causam
será o espólio, representado por seu inventariante); b) a parti-
lha já foi feita, recebendo os herdeiros os bens que lhe tocaram
(quando a legitimidade ad causam passa a ser do sucessor, que
deverá postular a satisfação do crédito em nome próprio); c)
ou, ainda, o crédito ora buscado não foi destinado especifica-
mente para um dos herdeiros, situação em que se faz imperiosa
a autorização dos demais, para postulação em juízo. II. Em
qualquer das hipóteses, é necessária a apresentação da docu-
mentação pertinente, quer seja: compromisso de inventariante,
formal de partilha ou a autorização devidamente comprovada
dos demais herdeiros para os subscritores das procurações das
fls. 09, 10, 12, 13, 14, 15, 16 e 17 para que requeiram e, se for
o caso, levantem eventual crédito relativo ao empréstimo com-
pulsório. Ressalvo que se os respectivos inventários se encon-
trarem findos, a legitimidade não será mais do espólio, e sim
do herdeiro que recebeu o bem, conforme mencionado no item
I, letra "b", deste despacho, devendo, se for o caso, ser emen-
dada a inicial no prazo de 10 (dias), retificando-se inclusive os
instrumentos de mandato. III. Dessa forma, intimem-se os es-
pólios de JACIR JOAO FORMIGHIERI, RUTH MULLER,
VALDOMIRO SANTOS, LUIS CARLOS VALENGA, PAU-
LO BUREY e ALIRIO PACHECO DOS REIS para emenda-
rem a inicial, juntando aos autos a documentação necessária,
no prazo de 10 (dez) dias. IV. Em relação aos espólios de JOAO
VALERIO, ALBINO BECKERT, JOSE JOAO BANDERO e
ERFRIED KLABUNDE, os documentos das fls. 19-27, 30-33,
35-41 e 54-57 deverão ser autenticados.

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2002.70.00.025224-3 - JOAO VALERIO - ESPOLIO E OU-
TROS X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). WALTER BRUNO CUNHA DA ROCHA,
(DESP.FL.120)

------------------------------------------- ---No(s) processo(s) abai-
xo intima-se a parte autora para apresentar o original da certi-
dão fornecida pela 4a Vara Federal, referente aos autos da Ação
Civil Pública n.93.0013933-9, que originaram a presente ação,
no prazo de dez dias.

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2002.70.00.026373-3 - DENILSON LACERDA GONGORA
DIAS E OUTROS X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). CAROLINE KOVARA SAROLLI VILAR,
(desp.fl.62)

------------------------------------------- No processo abaixo foi
proferido o seguinte despacho: Intime-se a exeqüente ROSI-
CLEIA MABA para juntar aos autos planilhas de cálculos indi-
vidualizadas de cada veículo, discriminando o valor mês a mês
a que faz jus, observando, inclusive, o disposto no item 4 da
Instrução Normativa nº 147/86: "4. Quando o consumidor tiver
sido proprietário do veículo por menos de 15 (quinze) dias no
mês o valor será desprezado. Quando tiver sido proprietário
por 15 (quinze) dias no mês fará jus ao mês completo".

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2002.70.00.018145-5 - ROSICLEIA MABA X UNIAO FEDE-
RAL
Adv. : Dr(s). KELLY DE SOUZA PADILHA, (desp.fl.13)

------------------------------------------- ---No(s) processo(s) abai-
xo foi proferido despacho indeferindo o pedido de isenção de
custas, e determinando a intimação para efetuar(em) o recolhi-
mento das custas processuais, em 10 dias.

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2002.70.00.018661-1 - GUILHERME ALBERTO HELLMU-
TH SEYER ESPOLIO X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). JOSE AMERICO S BARBOZA, (desp.fl.24)

------------------------------------------- No(s) processo(s) abaixo
foi proferido despacho recebendo os embargos, suspendendo o
curso da execução, e determinando a intimação do(s)
embargado(s)para apresentar impugnação, no prazo legal.

EMBARGOS A EXECUCAO

2002.70.00.064218-5 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGU-
RO SOCIAL - INSS. X AMAURI PAULO SOKULSKI LTDA
Adv. : Dr(s). CICERO BELIN DE MOURA CORDEIRO,
(desp.fl.40)

------------------------------------------- No processo abaixo foi
proferido o seguinte despacho: Defiro o pedido de dilação de
prazo por 30 (trinta) dias.

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2000.70.00.030801-0 - AUTO POSTO ROTA OESTE LTDA
E OUTROS X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). MARGARETH BARBOSA DE AMORIM MA-
CEDO, (desp. fl. 96)

------------------------------------------- No processo abaixo foi
proferido o seguinte despacho: Intime-se o procurador Ludovi-
co Albino Savaris para se manifestar sobre a petição de fls.
281-282.

ACAO ORDINARIA

94.00.04690-1 - ABELARDO VODOVOZ E OUTROS X
UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). LUDOVICO ALBINO SAVARIS, (desp. fl. 283)

------------------------------------------- ---No(s) processo(s) abai-
xo intima-se a parte autora para manifestação, em cinco dias,
sobre a petição apresentada pela parte requerida.

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2002.70.00.001913-5 - CARLOS CESAR CARLINDO E OU-
TROS X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). ANTONIO VALMOR JUNKES, (Encaminhamento
fl. 41)

------------------------------------------- No processo abaixo foi
proferido o seguinte despacho: III-...DEFIRO PARCIALMEN-
TE A LIMINAR, para o fim de determinar à autoridade que
restitua o ônibus descrito no Termo de Apreensão nº 087/2002/
7/5 (fl. 13), independentemente do pagamento de multa, bem
como para que se abstenha de efetuar a apreensão dos veículos
coletivos de propriedade da impetrante, ressalvada a possibili-
dade de aplicação de multa...

MANDADO DE SEGURANCA

2002.70.00.075040-1 - VIACAO NOSSA SENHORA DE
MEDIANEIRA LTDA X DELEGADO DO DEPARTAMEN-
TO DE POLICIA FEDERAL DO PARANA
Adv. : Dr(s). LAERCION ANTONIO WRUBEL

------------------------------------------- No processo abaixo foi
proferido o seguinte despacho:¨II- Intime-se a CEF para, que-
rendo, manifestar-se sobre o retorno da Carta Precatória que se
encontra juntada nas fls. 76-92, no prazo de 10 (dez) dias.¨

No processo abaixo ficam as partes intimadas de que foi desig-
nada a data de 17/12/2002, às 16:00 hora, para realização do
ato deprecado, referente a Carta Precatória para depoimento
pessoal da Autora deprecada para o Juízo de Direito da Comar-
ca de Clevelândia/PR.

EMBARGOS DE TERCEIRO

2000.70.00.019608-5 - MARIA DOMINGAS ACCO X CAI-
XA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). JULIO CESAR DALMOLIN, MARCELO LUIZ
DREHER, ADYR RAITANI JUNIOR, (desp. fl. 106, II e Ofi-
cio fl. 107)

Curitiba, 25/11/02

 José Penia
Diretor de Secretaria da 8ª Vara.

___________________________________________
SECRETARIA DA 8ª VARA FEDERAL

Boletim de Intimação nº 0203/2002

DESPACHOS e DECISÕES

Juíza Federal Titular: Dra. Vera Lúcia Feil Ponciano

Juíza Federal Subst.: Dra. Danielle Perini Artifon
___________________________________________

No processo abaixo intima-se da baixa dos autos, para que re-
queiram o que lhes couber,em quinze dias, apresentando os
cálculos de liquidação, cientes de que eventual pedido de exe-
cução de sentença deverá, se for o caso, ser instruído com com-
provante de recolhimento da diferença de custas.

ACAO ORDINARIA

95.00.09514-9 - CLOVIS DOS SANTOS E OUTROS X FUN-
DACAO INSTITUTO BRASILEIRO DE GEOGRAFIA E ES-
TATISTICA - IBGE E OUTRO
Adv. : Dr(s). IZABEL DILOHE PISKE SILVERIO, (baixa au-
tos-Prov.22/99,art.3º,27)

96.00.08842-0 - TERESINHA DE LIMA X UNIAO FEDERAL
E OUTRO
Adv. : Dr(s). GILBERTO GAESKI, (baixa autos, Prov.22/
99,art.3º,27)

97.00.07644-0 - ORIETA SILVEIRA E OUTROS X UNIVER-
SIDADE FEDERAL DO PARANA
Adv. : Dr(s). EDESIO FRANCO PASSOS, JULIANO LOCA-
TELLI SANTOS, (baixa autos-Prov.22/99,art.3º,27)

99.00.01339-5 - CEREALISTA CURITIBA LTDA E OUTRO
X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). HERON CATTA PRETA GOMES DE ARAUJO,

(baixa autos-Prov.22/99,art.3º,27)

MANDADO DE SEGURANCA

2000.70.00.008876-8 - BRUNO ZAVATARO X PRO REITOR
DE GRADUACAO DA UNIVERSIDADE FEDERAL DO
PARANA
Adv. : Dr(s). WILSON CARLOS PASSOS BARBOZA, (baixa
autos-Prov.22/99,art.3º,27)

ACAO ORDINARIA

2000.70.00.009694-7 - MARILIM DILCEIA OLIVEIRA PIN-
TO X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). ALTIVIL ALVES MACHADO, (baixa autos-
Prov.22/99,art.3º,27)

MANDADO DE SEGURANCA

2000.70.00.014806-6 - AEROSUL S/A LEVANTAMENTOS
AEROESPACIAIS E CONSULTORIA X DIRETOR SUPERIN-
TENDENTE DA INSS E OUTROS
Adv. : Dr(s). EDUARDO JOSE GUASTINI ROCHA, (baixa
autos-Prov.22/99,art3º,27)

2000.70.00.017241-0 - SONAE DISTRIBUICAO BRASIL S/
A X DELEGADO REGIONAL DO TRABALHO
Adv. : Dr(s). ADEMILSON DE MAGALHAES, (baixa
autos,Prov.22/99,art.3º,27)

2001.70.00.002839-9 - ALFEU ELEANDRO FABIANE X
PRESIDENTE DA SUBCOMISSAO EXAMINADORA NO
ESTADO DO PR PARA O 18 CONCURSO PARA PROCU-
RADOR DA REPUBLICA
Adv. : Dr(s). BARBARA KIRCHNER CORREA, (baixa autos-
Prov.22/99,art.3º,27)

------------------------------------------- No processo abaixo foi
proferido o seguinte despacho:Intime-se a procuradora dos exe-
quentes para manifestar-se acerca das petições e documentos
juntados às fls.56/57 e 60/61.

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2001.70.00.035135-6 - SUELI DOS SANTOS E OUTROS X
UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). DIRCE PERES ZATTONI, (desp.fls.63,64)

------------------------------------------- No processo abaixo foi
proferido o seguinte despacho:Intime-se o autor para se mani-
festar quanto ao despacho da fl. 302 e da petição da fl. 303.

ACAO ORDINARIA

94.00.01271-3 - IRIS MARIA CANELLO X CAIXA ECONO-
MICA FEDERAL - CEF E OUTRO
Adv. : Dr(s). ANTONIO LEAL DE AZEVEDO JUNIOR,
(desp.fl.304)

------------------------------------------- No processo abaixo foi
proferido o seguinte despacho:...Ratifico os atos processuais
até então praticados. Intimem-se as partes para se manifesta-
rem sobre o prosseguimento do feito, requerendo o que de di-
reito.

ACAO CAUTELAR

2002.70.00.029843-7 - ATHAYDE E ATHAYDE LTDA X
BANCO MERIDIONAL DO BRASIL S/A
Adv. : Dr(s). ANTONIO FRANCISCO CORREA ATHAYDE,
MARCELO LUIZ DREHER, (desp.fl.59)

ACAO ORDINARIA

2002.70.00.029844-9 - ATHAYDE E ATHAYDE LTDA X
BANCO MERIDIONAL DO BRASIL S/A
Adv. : Dr(s). ANTONIO FRANCISCO CORREA ATHAYDE,
MARCELO LUIZ DREHER, (desp.fl.248,IV,VI)

------------------------------------------- No processo abaixo foi
proferido o seguinte despacho:...Ratifico os atos processuais
até então praticados. Intime-se a CEF para se manifestar sobre
o prosseguimento do feito, bem como para esclarecer o pedido
formulado nas fls. 100-101, uma vez que havendo firmado con-
trato de cessão de crédito com o Banco Meridional do Brasil
S.A. deveria ser incluída no polo ativo da ação. Prazo quinze
dias.

AÇÃO MONITÓRIA

2002.70.00.029845-0 - BANCO MERIDIONAL DO BRASIL
S/A X ATHAYDE E ATHAYDE LTDA E OUTROS
Adv. : Dr(s). MARCELO LUIZ DREHER, ADYR RAITANI
JUNIOR, ANTONIO FRANCISCO CORREA ATHAYDE, CID
FRANCIS GUEBERT HUGEN, (desp.fl.110,III,IV)

---------------------------------------- No processo abaixo foi pro-
ferido o seguinte despacho:I. Requerem os exeqüentes a con-
cessão do benefício da Assistência Judiciária Gratuita, nos ter-
mos do art. 4 º da lei nº 1.060/50. Requerem, subsidiariamente,
caso indeferido o pedido retro, que as custas sejam exigidas e
compensadas por ocasião do levantamento do valor. Indefiro o
pedido, tendo em vista o baixo valor das custas processuais,
não justificando o seu não pagamento, bem como serem os exe-
qüentes proprietários de veículos, o que afasta a sua condição
de necessitados. Indefiro, igualmente, o pedido subsidiário, uma
vez que o pagamento das custas processuais deve ser efetuado
quando do ajuizamento da ação, pelo autor, sendo considerado
um pressuposto para o desenvolvimento válido do processo. II.
Intimem-se os exeqüentes para recolherem as custas processu-
ais, no prazo de 10 (dez) dias. III. Após voltem-me conclusos,
inclusive para análise do pedido de condenação da União em
honorários advocatícios e restituição das custas processuais.

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2002.70.00.026514-6 - CARLITO ROUZE E OUTRO X UNI-
AO FEDERAL
Adv. : Dr(s). HERMES HENRIQUE CORREA CONCEICAO,
(desp.fl.20)

------------------------------------------- No processo abaixo foi
proferido o seguinte despacho: I. Tendo em vista o tempo de-
corrido desde o pedido de realização de prova pericial (fl. 404),
reitere-se a intimação das partes para, no prazo sucessivo de 05
(cinco) dias, especificarem as provas que pretendem produzir,
justificando-as. II. Nada sendo requerido, anote-se para sen-
tença.

ACAO ORDINARIA

1999.70.00.031379-6 - PROVINCIA BRASILEIRA DA CON-
GREGACAO DAS IRMAS FILHAS DE CARIDADE DE S
VICENTE DE PAULO-HOSP S VICENTE DE PAU X UNI-
AO FEDERAL
Adv. : Dr(s). ALEXANDRE CHEMIM, (desp.fl.445)

------------------------------------------- No processo abaixo foi
proferido o seguinte despacho:Renove-se a intimação dos au-
tores para requererem o que lhes couberem no prazo de 30 dias.
Nada sendo requerido, arquivem-se.

ACAO ORDINARIA

2000.70.00.014788-8 - IVONE ELIZABETH DA SILVA E
OUTROS X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). JANE SILVA, (desp.fl.271,I,II)

------------------------------------------- No(s) processo(s) abaixo
foi proferido despacho recebendo os embargos, suspendendo o
curso da execução, e determinando a intimação do(s)
embargado(s)para apresentar impugnação, no prazo legal.

EMBARGOS A EXECUCAO

2002.70.00.066184-2 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X MAURICIO JOSE DAROS E OUTRO
Adv. : Dr(s). MARIO ESMANHOTO FILHO, (desp.fl.83)

------------------------------------------- No processo abaixo foi
proferido despacho INDEFERINDO A LIMINAR.

MANDADO DE SEGURANCA

2002.70.00.075261-6 - CLEUFE POSSANI X GERENTE RE-
GIONAL DE ADMINISTRACAO DO MINISTERIO DA FA-
ZENDA DO PARANA
Adv. : Dr(s). LUIR CESCHIN, (desp. fls. 38-39)

------------------------------------------- No processo abaixo foi
proferido o seguinte despacho:"I- O Impetrante requer, na fl.
182, a reconsideração da decisão que deixou para analisar o
pedido de liminar após a apresentação das informações.
Mantenho a decisão da fl. 182, tendo em vista que o cancela-
mento dos planos de corte emitidos pelo IBAMA para a explo-
ração da espécie Euterpe edulis (fl. 35) deve ter sido baseada
em um ato formal e fundamentado, o qual não consta dos au-
tos.
..."

MANDADO DE SEGURANCA

2002.70.00.073659-3 - TROPICAL DISTRIBUIDORA DE
LIMENTOS LTDA X GERENTE EXECUTIVA DO INSTITU-
TO BRASILEIRO DO MEIOAMBIENTE E DOS RECURSOS
NATURAIS RENOVAVEIS - IBAMA
Adv. : Dr(s). ADELCIO CERUTI, (desp. fl. 185, I)

Curitiba, 25/11/02

 José Penia
Diretor de Secretaria da 8ª Vara.

SECRETARIA DA 10ª VARA FEDERAL

BOLETIM nº 130/2002.

DESPACHOS/DECISÕES PROFERIDAS PELO MM.
JUIZ FEDERAL DR. FRIEDMANN ANDERSON WEN-
DPAP E PELA MM. JUÍZA FEDERAL SUBSTITUTA
DRA. IVANISE CORRÊA RODRIGUES DA DÉCIMA
VARA FEDERAL DE CURITIBA, BEM COMO ATOS
PRATICADOS DE OFÍCIO PELA SECRETARIA, AUTO-
RIZADOS PELO PROVIMENTO Nº 22, DE 29 DE NO-
VEMBRO DE 1999, DA CORREGEDORIA GERAL DA
JUSTIÇA FEDERAL DA 4ª REGIÃO.

SENTENÇA:
---------
No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferida senten-
ça, nos seguintes termos:

"(...)
Isso posto, não se aplica preliminar de prescrição em relação
ao período do direito pretendido pela autora, a qual fica afasta-
da; no mérito, julgo improcedente o pedido feito na inicial.
Condeno a autora ao pagamento de custas e de honorários de
advogado, que fixo em R$ 300,00 (trezentos reais), nos termos
do art.20, §4º do CPC."

ACAO ORDINARIA

2000.70.00.005445-0 - NELCY MARIA DIAS AVILA DA SIL-
VA X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). PAULO CESAR DE SIQUEIRA CASTRO
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2000.70.00.005446-1 - ODUVALDO QUIRINO DE CARVA-
LHO X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -
INSS.
Adv. : Dr(s). PAULO CESAR DE SIQUEIRA CASTRO

2000.70.00.005449-7 - SANDRO GOMES DE OLIVEIRA X
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). PAULO CESAR DE SIQUEIRA CASTRO

2000.70.00.005452-7 - UBIRATAN CHAVES X INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). PAULO CESAR DE SIQUEIRA CASTRO

2000.70.00.005453-9 - VALERIA SOUZA OLIVEIRA RIBEI-
RO X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -
INSS.
Adv. : Dr(s). PAULO CESAR DE SIQUEIRA CASTRO

2000.70.00.005461-8 - CLEVERSON RENATO MINAIF X
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). PAULO CESAR DE SIQUEIRA CASTRO

2000.70.00.005462-0 - CRISTINA MARIA FERNANDES DA
CUNHA X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
- INSS.
Adv. : Dr(s). PAULO CESAR DE SIQUEIRA CASTRO

SENTENÇA:
---------
No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferida senten-
ça, nos seguintes termos:

"(...)
Isto posto, julgo parcialmente procedente o pedido para fixar o
valor da execução em R$ 6.019,32 (seis mil, dezenove reais e
trinta e dois centavos), consolidado para setembro de 2001,
acrescido das custas e dos honorários de advogado fixados pelo
despacho de fl.41 dos autos apensos, eis que não foram objeto
dos embargos.
Considerando a sucumbência mínima da embargante, condeno
os embargados a pagar honorários de advogado, os quais fixo
em R$ 26,19 (10% sobre a diferença pretendida por ambas as
partes).
Eventual pedido de compensação de honorários deverá ser fei-
to nos autos principais, o que desde já defiro, por não haver
prejuízo às partes e estar de acordo com o princípio da celeri-
dade processual.
(...)."

(Sentença de fls.27/28)

EMBARGOS A EXECUCAO

2002.70.00.010866-1 - UNIAO FEDERAL X AMAVEL RO-
DRIGUES ROQUE E OUTROS
Adv. : Dr(s). JOSE BASILIO GUERRART

SENTENÇA:
---------
No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferida senten-
ça, nos seguintes termos:

"(...)
Diante do exposto, julgo parcialmente procedente o pedido,
extinguindo o processo com julgamento do mérito para que a
execução prossiga na importância de R$ 13.349,63 (treze mil,
trezentos e quarenta e nove reais e sessenta e três centavos),
consolidada para dezembro de 2001, acrescida das custas pa-
gas e honorários de advogado fixados pelo despacho de fl.47
dos autos principais, eis que não foram objeto dos embargos.
Considerando ter a embargante decaído de parte mínima do
pedido, condeno os embargados ao pagamento de honorários
os quais fixo em R$ 43,74 (10% sobre a diferença pretendida
por ambas as partes), pois estes decorrem de sua sucumbência
no processo.
Eventual requerimento de dedução dos honorários aqui arbitra-
dos do precatório a ser expedido nos autos principais deverá
ser efetuado naqueles autos, pedido que defiro desde já, pois
além de inexistir prejuízo às partes, privilegia a celeridade pro-
cessual.
(...)."
(Sentença de fls.16/17, parte dispositiva)

EMBARGOS A EXECUCAO

2002.70.00.018699-4 - UNIAO FEDERAL X ALCEU ZAN-
QUETA E OUTROS
Adv. : Dr(s). JULIO ASSIS GEHLEN

SENTENÇA:
---------
No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferida senten-
ça, nos seguintes termos:

"(...)
Diante do exposto,julgo parcialmente procedente o pedido,
extinguindo o processo com julgamento do mérito para que a
execução prossiga na importância de R$ 19.171,31 (dezenove
mil, cento e setenta e um reais e trinta e um centavos), consoli-
dada para maio de 2001, acrescida das custas e honorários de
advogado fixados pelo despacho de fl.77 dos autos apensos,
eis que não foram objetos dos embargos.
Considerando ter a embargante decaído da parte mínima do
pedido, condeno os embargados ao pagamento de honorários
os quais fixo em R$ 82,23 (10% sobre a diferença pretendida
por ambas as partes), pois estes decorrem de sua sucumbência
no processo.
Eventual requerimento de dedução dos honorários aqui arbitra-
dos do precatório a ser expedido nos autos principais deverá
ser efetuado naqueles autos, pedido que defiro desde já, pois
além de inexistir prejuízo às partes, privilegia a celeridade pro-
cessual.
(...)."

(Sentença de fls.20/21, parte dispositiva)

EMBARGOS A EXECUCAO

2002.70.00.009505-8 - UNIAO FEDERAL X MARIA LUCIA
MARTINS DOS SANTOS E OUTROS
Adv. : Dr(s). GERALDO CARLOS DA SILVA

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido o seguinte
despacho:

"1. Intimem-se os autores para que apresentem instrumento de
mandato com poderes para receber e dar quitação, nos termo
do art.38 do CPC;
(...)."
(Despacho de fls. 247, item 1)

ACAO ORDINARIA

94.00.11885-6 - IVAR ALFREDO CACHOEIRA E OUTRO X
BANCO CENTRAL DO BRASIL
Adv. : Dr(s). CLEA MARA LUVIZOTTO

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi determinada a se-
guinte intimação, com base no inciso 21, do artigo 3º do Provi-
mento nº 22, de 29 de novembro de 1999, da Corregedoria Geral
da Justiça Federal da 4ª Região:

"Abrir vista ao autor ou exeqüente das cartas e certidões nega-
tivas dos oficiais de justiça e das praças e leilões negativos."

AÇÃO MONITÓRIA

2001.70.00.040372-1 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X RUBENS FERREIRA DOS SANTOS
Adv. : Dr(s). REGIANE ANTUNES DEQUECHE

SENTENÇA:
---------
No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferida senten-
ça, nos seguintes termos:

"Consoante petição de fls. 70, declaro extinta a execução de
sentença promovida pelos embargados com fulcro no artigo 794,
I, do CPC, ante o pagamento do débito que a originou.
(...)."
(Sentença de fls.81)

EMBARGOS A EXECUCAO

95.00.06632-7 - UNIAO FEDERAL X ALDO MORAES E
OUTROS
Adv. : Dr(s). IZABEL DILOHE PISKE SILVERIO

SENTENÇA:
---------
No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferida senten-
ça, nos seguintes termos:

"(...)
Diante do exposto, julgo procedentes os presentes embargos,
para que o valor da execução seja dividido entre todos os auto-
res, o que totaliza o montante de R$ 2.058,12 para cada um,
valor consolidado para dezembro de 2001.
Condeno a embargada a pagar honorários de advogado, os quais
arbitro em R$ 200,00 (duzentos reais), ante a singeleza da cau-
sa."
(Sentença de fls.17/18, parte dispositiva)

EMBARGOS A EXECUCAO

2002.70.00.025613-3 - ANTONIO JOSE DE NARDI E OU-
TROS X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). JULIANO LOCATELLI SANTOS

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido o seguinte
despacho:

"Intime-se a autora ADÉLIA GHIZZO para que informe o nº
correto de seu CPF, vez que em consulta ao cadastro da Receita
Federal o nº informado conta como incorreto."
(Despacho de fls.1462)

ACAO ORDINARIA

97.00.05331-8 - ACYR DE GERONE e Outros X UNIAO FE-
DERAL
Adv. : Dr(s). LUIZ CARLOS DA ROCHA

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido o seguinte
despacho:

"1.(...) "2. Estipulo para pronto pagamento (considerando-o
aquele efetuado até o prazo para oposição de embargos), os
honorários de advogado em 5% do valor da execução, em
razão do trabalho dispendido. Entendo que o processo exe-
cutório, ape sar de se lastrear em título judicial, exige esfor-
ço para a preparação de documentos, o que inclui os cômpu-
tos para a determinação do quantum debeatur, o que é, em
razão da hiperinflação e da sucessão de moedas, um périplo
hercúleo. A eventualidade de embargos do executado força
o exequente a denodo similar ao do processo principal para
não sucumbir em razão de defeito formal ou por erro de cál-
culo. Tudo isso exige fadigante trabalho técnico dos advo-
gados.
(...)."
(Despacho de fls.16, item 2)

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2002.70.00.065241-5 - LUIZ SCHUTZENBERGER X CAI-
XA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). JANDIRA DA GRACA OLIVEIRA

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido o seguinte
despacho:

"(...)
3. Juntada cópia do alvará, manifestem-se os exeqtes em 10
(dez) dias, sobre seu interesse no prosseguimento do feito.
4. Nada sendo requerido, arquivem-se."
(Despacho de fls.142, item 3 e 4)

MANDADO DE SEGURANCA

99.00.14781-2 - BANCO DO ESTADO DO PARANA S/A X
DELEGADO DA RECEITA FEDERAL EM CURITIBA
Adv. : Dr(s). FLAVIO ZANETTI DE OLIVEIRA

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido o seguinte
despacho:
"1. Expeça-se alvará de levantamento dos valores depositados
nestes autos.
(...)."
(Despacho de fls.305, item 1)

DECLARATORIA

95.00.00558-1 - PLUMA CONFORTO E TURISMO S/A X
UNIAO FEDERAL E OUTROS
Adv. : Dr(s). ROMEU FELIPE BACELLAR FILHO, RENATO
CARDOSO DE A ANDRADE

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido o seguinte
despacho:

"(...)
2.Após remetido o alvará à CEF, intime-se o procurador dos
exeqtes para retirá-lo.
(...)."
(Despacho de fls.145, item 2)

ACAO CAUTELAR

93.00.09864-0 - RECOUP ETABLISSMENT X UNIAO FE-
DERAL
Adv. : Dr(s). WILSON JOSE ANDERSEN BALLAO

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido o seguinte
despacho:

"Intime-se a CEF sobre o prosseguimento do feito."
(Despacho de fls.182)

EXECUCAO DIVERSA

2002.70.00.064477-7 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X JOSE CARLOS ANDRADES PEREIRA E OUTRO
Adv. : Dr(s). CHRISTIANE CORTES IWERSEN

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido o seguinte
despacho:

"1. Acolho a petição retro.
Intime-se os exeqtes;
2. Após, expeça-se requisição de pagamento do valor corres-
pondente às custas iniciais recolhidas."
(Despacho de fls.87, itens 1 e 2)

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

1999.70.00.032616-0 - GERALDO CESAR ZAMBRZYCKI E
OUTROS X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). JOEL MACEDO SOARES PEREIRA JUNIOR,
LUIZ CARLOS FABRIS

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi determinada a se-
guinte intimação, com base no inciso 21, do artigo 3º do Provi-
mento nº 22, de 29 de novembro de 1999, da Corregedoria Geral
da Justiça Federal da 4ª Região:

"Abrir vista ao autor ou exeqüente das cartas e certidões nega-
tivas dos oficiais de justiça e das praças e leilões negativos."

AÇÃO MONITÓRIA

2000.70.00.014253-2 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X VICENTE CARLOS CAETANO
Adv. : Dr(s). LUIZ ALBERTO GONCALVES

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido o seguinte
despacho:

"(...)
3. Após cumprido o item anterior, intime-se a CEF para que se
manifeste sobre o pedido de desistência."
(Despacho de fls.72, item 3)

ACAO CAUTELAR

2001.70.00.028620-0 - GERSON LUIZ BORA X CAIXA ECO-
NOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). OTOMI KOHLMANN

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido o seguinte
despacho:

"Intime-se o autor, em 10 (dez) dias, para que apresente plani-
lha discriminada de cálculo por beneficiário onde conste o CPF/
CNPJ, a data do cálculo, o valor global a que cada um faz jus,
bem como, quanto aos honorários advocatícios, se for o caso, o
CPF do advogado beneficiado, a data e o valor dos mesmos
(conforme modelo de planilha fornecida pela Secretaria). Quan-
to às custas, deduções e outros, a data e o valor respectivos, a
fim de possibilitar a expedição de requisição de pagamento."

(Despacho de fls.127)

DECLARATORIA

99.00.23135-0 - CENTRO DE NATACAO NADO LIVRE
LTDA X CONSELHO REGIONAL DE QUIMICA -CRQ
Adv. : Dr(s). MURILO CARNEIRO

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido o seguinte
despacho:

"(...)
2. Se apresentada, digam os autores sobre a contestação, no
prazo de 10 (dez) dias;
(...)."
(Despacho de fls.35, item 2)

ACAO ORDINARIA

2002.70.00.000399-1 - ANTONIO LEOPOLDO DOS SANTOS
FILHO X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). CARLOS ALBERTO BORELLI BARBOSA

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido o seguinte
despacho:

"1. É desnecessária a intimação da Delegacia da Receita Fede-
ral e do Banco Central do Brasil. A sentença denegou a segu-
rança e foi determinado que os bancos parassem de remeter os
valores de CPMF para conta judicial. Já houve expedição de
ofício para os bancos, com esta determinação. Desta forma,
indefiro o pedido retro. Intime-se.
2. Após, arquivem-se, com as cautelas e anotações necessári-
as."
(Despacho de fls.323, itens 1 e 2)

MANDADO DE SEGURANCA

99.00.17730-4 - SUPERMERCADOS CONDOR LTDA X
DELEGADO DA RECEITA FEDERAL EM CURITIBA
Adv. : Dr(s). MARIA DENISE MARTINS DE OLIVEIRA

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido o seguinte
despacho:

"(...)
2. Se apresentada, digam os autores sobre a contestação, no
prazo de 10 (dez) dias."
(Despacho de fls.161, item 2)

ACAO ORDINARIA

2002.70.00.039968-0 - AGIP DO BRASIL SA X UNIAO FE-
DERAL
Adv. : Dr(s). PAULO ROBERTO MARQUES DE MACEDO

SENTENÇA:
---------
No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferida senten-
ça, nos seguintes termos:

"(...)
Diante do exposto,julgo parcialmente procedente o pedido,
extinguindo o processo com julgamento do mérito para que
a execução prossiga na importância de R$ 14.756,63 (qua-
torze mil, setecentos e cinqüenta e seis reais e sessenta e
três centavos)consolidada para dezembro de 2000, acresci-
dadas custas e honorários de advogado fixados pelo despa-
cho de fl. dos autos apensos, eis que não foram objetos dos
embargos.
Considerando ter a embargante decaído da parte mínima do
pedido, condeno os embargados ao pagamento de honorários
os quais fixo em R$ 536,06 (10% sobre a diferença pretendida
por ambas as partes). Eventual requerimento de dedução dos
honorários aqui arbitrados do precatório a ser expedido nos
autos principais deverá ser efetuado naqueles autos, pedido que
desde já defiro, pois além de inexistir prejuízo às
partes,privilegia a celeridade processual. (...)."

(Sentença de fls.40/41)

EMBARGOS A EXECUCAO

2001.70.00.010420-1 - UNIAO FEDERAL X ANTONIO BEN-
TO DE ARAUJO COSTA E OUTROS
Adv. : Dr(s). MIRIAM CRISTINA ARTUR

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido o seguinte
despacho:

"Intime-se o procurador dos autores sobre o depósito realizado
na conta de Sebastião Ro que de Moura Padilha e sobre os
depósitos de fls.273/275."
(Despacho de fls.276)

ACAO ORDINARIA

99.00.22744-1 - MATEUS PUDELCO E OUTROS X CAIXA
ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). SILVANA SANTOS TURIN

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido o seguinte
despacho:

"Intimem-se os autores para que cumpram o despacho de
fls.1239."

Despacho de fls.1239:

"1.(...)intimem-se os autores para que elaborem discriminativo
de cálculo, cujo modelo poderá ser obtido na Secretaria, onde
deverão estar discriminadas todas as parcelas da conta, com
CPF/CNPJ, datas e valores, nos campos próprios.
(...)."
(Despacho de fls.1239, item 1 e desp. de fls.1255)
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ACAO ORDINARIA

97.00.11178-4 - PAULO CESAR DE ALMEIDA PIRES E
OUTROS X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). LUIZ CARLOS DA ROCHA

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido o seguinte
despacho:

"Reitere-se o despacho retro, sob pena de extinção do feito."

Despacho retro:
"Primeiramente, intime-se o procurador dos autores para que
emende a inicial juntado os documentos e procurações relati-
vos aos autores, vez que apenas dois apresentem documenta-
ção correta nos autos.
Deve manifestar-se também acerca da sentença juntada às fls.40/
58.
Prazo de 10 (dez) dias."
(Despacho de fls.59 e 60)

ACAO ORDINARIA

2002.70.00.028962-0 - DALCID0 GRIELEITOW E OUTROS
X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). EDISON DE SOUZA

SENTENÇA:
---------
No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferida senten-
ça, nos seguintes termos:

"(...)
Ante o exposto, confirmo a medida liminar concedida e CON-
CEDO A SEGURANÇA para determinar à autoridade impetra-
da que emita, sempre que solicitada, certidão positiva com efeito
de negativa em nome da impetrante, enquanto houver o cum-
primento do parcelamento concedido, abstendo-se da inscrição
dos débitos parcelados no REFIS e na dívida ativa da União, e
reconhecer o direito líquido e certo da impetrante de permane-
cer no REFIS com a suspensão da exigibilidade dos créditos
tributários objeto dos processos administrativos nº
10980.005342/00-66 e 10980.005343/00-29, enquanto pagar
em dia os parcelamentos.
(...)."
(Sentença de fls.135/137, parte dispositiva)

MANDADO DE SEGURANCA

2002.70.00.013796-0 - A B S INDUSTRIA DE BOMBAS
CENTRIFUGAS LTDA X DELEGADO DA RECEITA FEDE-
RAL EM CURITIBA
Adv. : Dr(s). ARNALDO CONCEICAO JUNIOR

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi determinada a se-
guinte intimação, com base no inciso 32, do artigo 3º, do Pro-
vimento 22, de 29 de novembro de 1999, da Corregedoria Ge-
ral da Justiça Federal da 4ª Região:

"Desarquivamento de processos, pelo prazo de 05 (cinco) dias,
após efetuado o pagamento das custas pertinentes pelo interes-
sado, com a conseqüente vista, e, nada sendo requerido, o re-
torno ao arquivo."

ACAO ORDINARIA

97.00.22717-0 - TEREZINHA DE MIRANDA X INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). MARCELO TRINDADE DE ALMEIDA

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido o seguinte
despacho:

" Com razão o SEBRAE estadual quanto à ilegitimidade passi-
va e a legitimidade do SEBRAE central.
Não é legitimado o órgão estadual do SEBRAE, que não pode
responder pela contribuição devida ao SEBRAE NACIONAL,
já que este é o receptor das contribuições, fazendo, após, re-
passe aos SEBRAES estaduais, mediante critério normatiza-
dos. Não há sequer vinculação de contribuições entre a sede da
empresa pagadora e o SEBRAE estadual.
Assim, excluo o SEBRAE/PR da lide. À SRIP.
Requeira, a autora, a intimação do SEBRAE nacional."
(Despacho de fls.197)

ACAO ORDINARIA

2002.70.00.017835-3 - MAGIUS METALURGICA INDUS-
TRIAL LTDA X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SO-
CIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). MARCOS WENGERKIEWICZ

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi determinada a se-
guinte intimação, com base no inciso 11, do artigo 3º, do Provi-
mento nº 22, de 29 de novembro de 1999, da Corregedoria Geral
da Justiça Federal da 4ª Região:

"Decorrido o prazo de suspensão deferido, sem manifestação
da(s) parte(s) interessada(s), intimação do autor ou exeqüente
para dar prosseguimento ao feito."

AÇÃO MONITÓRIA

1999.70.00.028508-9 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X MARIA DE FATIMA DE OLIVEIRA E OUTRO
Adv. : Dr(s). RAQUEL CRISTINA BALDO

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido o seguinte
despacho:

"Renove-se a intimação do despacho de fl.30, itens 1 e 2."
Despacho de fls.30, itens 1 e 2:

"1.Aos exeqüentes para que juntem aos autos cópia de seus
CPF(s) ou de qualquer outro documento que os indique, pois
somente com a sua verificação será possível identificar a pro-
priedade dos veículos constantes nas certidões do DETRAN;

2. Ao i. Procurador para que instrua a contra-fé com as peças
faltantes ( certidões do DETRAN e planilha de cálculos) e para
que informe a data de atualização dos cálculos apresentados;"
(Despacho de fls.36 e de fls.30, itens 1 e 2)

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2002.70.00.002821-5 - EZERQUIAS LOPES DE MORAES E
OUTROS X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). AURELIANO PERNETTA CARON

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido o seguinte
despacho:

"1. Recebo o agravo de fl.96, o qual deve permanecer retido
nos autos para apreciação na ocasião oportuna. Intime-se o autor
para, querendo, contra minutá-lo;
(...)."
(Despacho de fls.97, item 1)

ACAO ORDINARIA

2000.70.00.005429-1 - LANA SUSAN WEIGERT X INSTI-
TUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). PAULO CESAR DE SIQUEIRA CASTRO

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido o seguinte
despacho:

"Indefiro o pedido de fl.182. O valor pelo qual deve prosseguir
a execução é o fixado nos embargos à execução. A diferença
poderá ser executada. A diferença poderá ser executada atra-
vés de requisição complementar. Intime-se."
(Despacho de fls.188)

ACAO ORDINARIA

92.00.16324-6 - ERNANI DE MEDEIROS X CAIXA ECO-
NOMICA FEDERAL - CEF E OUTRO
Adv. : Dr(s). FLORESBA PAIM VIEIRA

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido o seguinte
despacho:

"(...)
3. Juntada cópia do alvará, vistas aos exeqüentes sobre o pros-
seguimento do feito, no prazo de 15 (quinze) dias.
4. Nada mais sendo requerido, arquivem-se com as cautelas e
anotações necessárias."
(Despacho de fls.77, itens 3 e 4)

EMBARGOS A EXECUCAO

96.00.13058-2 - INSTITUTO NACIONAL DE COLONIZA-
CAO E REFORMA AGRARIA INCRA X MUNICIPIO DE
SAO JOSE DOS PINHAIS
Adv. : Dr(s). CARLOS EDUARDO FERREIRA CESÁRIO

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido o seguinte
despacho:

"1. Pelo fato da matéria pertinente aos honorários não ter sido
ainda apreciada, entendo o cabimento na atual fase processual.
Sendo assim, estipulo em R$ 130,00 (cento e trinta reais). In-
defiro tal verba à razão de 20% sobre o valor da execução.
(...)."
(Despacho de fls.85, item 1)

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2001.70.00.022689-6 - ANILTON JOSE MISTRELLI E OU-
TROS X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). LUIZ CARLOS FABRIS

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido o seguinte
despacho:

"1. Acolho a petição retro.
Intime-se os exeqtes;
2. Após, expeça-se requisição de pagamento do valor corres-
pondente às custas iniciais recolhidas."
(Despacho de fls.94, itens 1 e 2)

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2001.70.00.000268-4 - ANTONIO ELISEU JAKYBALIS E
OUTROS X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). LUIZ CARLOS FABRIS

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido o seguinte
despacho:

"Intime-se os exeqtes sobre o prosseguimento do feito, tendo
em vista que a apelação foi recebida apenas no efeito devoluti-
vo."
(Despacho de fls.102)

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

99.00.10351-3 - APARECIDO CAMACHO E OUTROS X
UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). IZABELLE MARGARETTA S MOREIRA LIMA,
ALESSANDRO DONIZETHE S VALE

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido o seguinte
despacho:

"1. Primeiramente, intime-se o representante da empresa COM-

PUT da penhora realizada à fls. 95/99;
(...)."
(Despacho de fls.100, item 1)

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2001.70.00.019181-0 - ANTONIO FONTANELLA E OUTROS
X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). ELOY MELNIK

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido o seguinte
despacho:

"1. Pelo fato da matéria pertinente aos honorários advocatícios
não ter sido ainda apreciada, entendo o seu cabimento na atual
fase processual.
Sendo assim, estipulo em R$ 130,00 (cento e trinta reais). In-
defiro tal verba à razão de 20% sobre o valor da execução.
Intimem-se as partes;
(...)."

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2000.70.00.001643-5 - SERGIO ROBERTO DE OLIVEIRA E
OUTROS X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). LIDSON J TOMASS

2001.70.00.031256-9 - FIDENCIO NATAL PALUDO E OU-
TROS X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). LUIZ CARLOS FABRIS

SENTENÇA:
---------
No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferida senten-
ça, nos seguintes termos:

"(...)
Diante do exposto,julgo procedente o pedido, extinguindo o
processo com julgamento do mérito para que a execução pros-
siga na importância de R$ 22,30 (vinte e dois reais e trinta
centavos)consolidada para setembro/2001. Condeno os embar-
gados ao pagamento de honorários os quais fixo em R$ 5,00
(cinco reais), em razão do baixo valor executado. Eventual re-
querimento de dedução dos honorários aqui arbitrados do pre-
catório a ser expedido nos autos principais deverá ser efetuado
naqueles autos, pedido que defiro desde já, pois além de ine-
xistir prejuízo às partes, privilegia a celeridade processual."
(Sentença de fls. 08, parte dispositiva)

EMBARGOS A EXECUCAO

2002.70.00.025615-7 - UNIAO FEDERAL X DAVID ASSUN-
CAO VALLIM e Outros
Adv. : Dr(s). JANETE ILIBRANTE

SENTENÇA:
---------
No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferida senten-
ça, nos seguintes termos:

"(...)
Diante do exposto, julgo improcedente o pedido da embargan-
te.
Condeno-a ao pagamento de honorários os quais arbitro em R$
14,47 (10% sobre a diferença pretendida por ambas as partes)."
(Sentença de fls.11, parte dispositiva)

EMBARGOS A EXECUCAO

2002.70.00.021160-5 - UNIAO FEDERAL X RUBENS GOR-
NY FILHO
Adv. : Dr(s). WLADIMIR BEZERRA CORDEIRO

SENTENÇA:
---------
No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferida senten-
ça, nos seguintes termos:

"(...)
Diante do exposto,julgo parcialmente procedente o pedido,
extinguindo o processo com julgamento do mérito para que a
execução prossiga na importância de R$ 17.969,30 (dezessete
mil, novecentos e sessenta e nove reais e trinta centavos) con-
solidada para julho de 2001, acrescida das custas pagas nos
autos apensos, eis que não foram objetos dos embargos.
Considerando ter a embargante decaído da parte mínima do
pedido, condeno os embargados ao pagamento de honorários
os quais fixo em R$ 106,72 (10% sobre a diferença pretendida
por ambas as partes), pois estes decorrem de sua sucumbência
no processo.
Eventual requerimento de dedução dos honorários aqui arbitra-
dos do precatório a ser expedido nos autos principais deverá
ser efetuado naqueles autos, pedido que defiro desde já, pois
além de inexistir prejuízo às partes, privilegia a celeridade pro-
cessual."
(Sentença de fls.17/18, parte dispositiva)

EMBARGOS A EXECUCAO

2002.70.00.000782-0 - UNIAO FEDERAL X LAERCIO BA-
TISTA DA SILVA E OUTROS
Adv. : Dr(s). CLAUDIO CESAR MACHADO MORENO

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido o seguinte
despacho:

"1. Mantenho, em caráter definitivo, a verba honorária arbitra-
da no despacho de fl.51, item 2, cujo valor é de R$ 150,00
(cento e cinqüenta reais). Determino a execução conjunta com
os cálculos complementares de fls.75.
(...)."
(Despacho de fls.76, item 1)

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

99.00.25932-7 - OSLY CARLOS DE OLIVEIRA E OUTROS
X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). LINEU EDISON TOMASS

Curitiba, 20/11/2002.

 JOACITA KOPYTOWSKI TAFURI
 DIRETORA DE SECRETARIA DA

 10ª VARA FEDERAL

Varas Federais de
Cascavel

1ª VARA FEDERAL DE CASCAVEL/PR

BOLETIM DE INTIMAÇÃO N. 107/2002

Despachos e sentenças proferidas pelo MM. Juiz Federal Dr.
GUY VANDERLEY MARCUZZO, da 1ª Vara Federal de
Cascavel/PR.

Nos processos abaixo relacionados foi proferido o seguinte
despacho:
"...embora intempestiva a apresentação da defesa prévia de fls.
510/511, em homenagem ao princípio da ampla defesa, defiro
a oitiva das testemunhas arroladas naquela peça, em momento
oportuno.
Designo o dia 24/02/2003, às 15:30 horas, para oitiva das tes-
temunhas arroladas pela acusação. Intimem-se..."

Em data de 14/11/2002, foram expedidas as seguintes cartas
precatórias:

a) n.º 129/02, ao Juízo Federal Criminal de São Paulo - SP,
para intimação do réu Daniel
b) n.º 130/02, ao Juízo Criminal da Comarca de Porto Seguro-
BA, para intimação do réu Natanael
c) n.º 131/02, ao Juízo Federal Criminal de Jaraguá do Sul/SC,
para intimação do réu Ezequiel.

ACAO PENAL

96.60.12222-5 - MINISTERIO PUBLICO FEDERAL X DA-
NIEL LUIZ DE MAMAN E OUTROS
Adv. : Dr(s). DEVON DEFACI, ADELINO MARCON, JADER
PAULO MARIN, AMILCAR FRANÇA PINTO, NORICA
MORAIS GHIROTTO, JORGE ANTONIO GALLAFASSI

Nos processos abaixo relacionados foi proferido o seguinte
despacho:
"...Com os cálculos, vistas às partes pelo prazo de 05 dias..."

ACAO ORDINARIA

97.60.10217-0 - LUCELIO LUIZ SARTORETTO E OUTROS
X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). DARIO GENARI

Nos processos abaixo relacionados foi proferido o seguinte
despacho:
"...Com os cálculos, vista às partes pelo prazo sucessivo de 15
(quinze) dias."

ACAO ORDINARIA

96.60.11862-7 - ITACIR CIVIDINI E OUTROS X UNIAO
FEDERAL
Adv. : Dr(s). RENATO AMAURI KNIELING

96.60.11970-4 - DILSEO ARMILIANO DE ALMEIDA X
UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). SANDRO ROBERTO DE CAMPOS

96.60.11997-6 - LUIZ JOSE SPAGNOLO X UNIAO FEDE-
RAL
Adv. : Dr(s). SANDRO ROBERTO DE CAMPOS

96.60.12016-8 - WALDIR ANTONIO KOTHE X UNIAO FE-
DERAL
Adv. : Dr(s). SANDRO ROBERTO DE CAMPOS

96.60.12065-6 - WALTER JURGEN ISERNHAGEN X UNI-
AO FEDERAL
Adv. : Dr(s). SANDRO ROBERTO DE CAMPOS

96.60.12105-9 - MARIA MARTINS X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). SANDRO ROBERTO DE CAMPOS

96.60.12143-1 - JULIANO JOSE GIBBERT E OUTROS X
UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). RENATO AMAURI KNIELING

96.60.12276-4 - DENIS SPERAFICO X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). SANDRO ROBERTO DE CAMPOS

96.60.12292-6 - TARCILA HEISS KOTHE X UNIAO FEDE-
RAL
Adv. : Dr(s). SANDRO ROBERTO DE CAMPOS

97.60.10033-9 - ORLANDO NEVES TABOZA E OUTROS X
UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). ORLANDO NEVES TABOZA

97.60.10144-0 - JOAQUIM PEDRO DE CAMPOS X UNIAO
FEDERAL
Adv. : Dr(s). SANDRO ROBERTO DE CAMPOS
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97.60.10155-6 - HEDIO HARDY RICHTER X UNIAO FE-
DERAL
Adv. : Dr(s). SANDRO ROBERTO DE CAMPOS

97.60.10157-2 - PAULO AFONSO SALING X UNIAO FE-
DERAL
Adv. : Dr(s). SANDRO ROBERTO DE CAMPOS

Nos processos abaixo relacionados foi proferido o seguinte
despacho:
"Considerando o princípio da celeridade que rege os Juizados
Especiais, a formação de listisconsórcio ativo facultativo na
presente ação se demonstra incompatível com o rito estabeleci-
do para este Juízo.
Isto posto, intime-se o subscritor da petição inicial para, no
prazo de 10 dias, indicar qual dos autores deverá figurar no
pólo ativo da presente ação, sob pena de indeferimento da peti-
ção inicial."

JUIZADO ESPECIAL CIVEL

2002.70.05.009293-4 - MARIA JOVINO DA CRUZ E OU-
TRO X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -
INSS.
Adv. : Dr(s). CELSO CORDEIRO

Nos processos abaixo relacionados foi proferido o seguinte
despacho:
"Em atenção ao contido no artigo 331 do CP analiso as seguin-
tes preliminares invocadas:
a) pela CEF:
a.1)Ilegitimidde passiva ad causam: AFASTO-A...
a.2) Litisconsórcio passivo necessário da União: AFASTO-A...

b) pelo BANESTADO:
b.1) Carência de ação: REJEITO-A...

Afastadas as preliminares, considero saneado o processo...
Para deslinde da questão entendo necessária a realização de
prova pericial e, por isso, nomeio perito judicial MARCO
ANTONIO BARZOTTO, com endereço na Rua 13 de Maio,
n.º 1313 - fone 224-8181, Cascavel/PR. Lembro que o expert
deverá considerar em seu trabalho toda a evolução contratual,
mediante a apresentação dos reajustes da categoria profissio-
nal do mutuário...
intimem-se as partes do conteúdo deste despacho, concomitan-
temente, para, querendo, no prazo de 05 dias, indicarem assis-
tente técnico e formularem quesitos complementares.
as partes devem oportunizar ao perito os documentos necessá-
rios..."

CONSIGNATORIA

2002.70.05.000460-7 - ELY GERSON MONTEIRO E OUTRO
X BANCO DO ESTADO DO PARANA S/A - CREDITO IMO-
BILIARIO E OUTRO
Adv. : Dr(s). MARCIA REGINA FRASSON

Nos processos abaixo relacionados foi proferida a seguinte sen-
tença:
"...Pelo exposto INDEFIRO O PEDIDO DE PAGAMENTO
COMPLEMENTAR, declarando extinto o processo, com fun-
damento no disposto no artigo 794, inc. I, do CPC..."

ACAO ORDINARIA

96.60.11967-4 - AMARILDO ANTONIO BERTUOL X UNI-
AO FEDERAL
Adv. : Dr(s). SANDRO ROBERTO DE CAMPOS

Nos processos abaixo relacionados foi proferido o seguinte
despacho:
"...Dá-se litispendência quando em uma ação em curso, verifi-
ca-se as mesmas partes, a mesma causa de pedir (próxima ou
remota) e o mesmo pedido...
Compulsando-se os documentos apresentados pelo autor, e aque-
les dos autos da ação ordinária n.º 2002.70.05.004353-4, veri-
fica-se a ocorrência destes requisitos. Caracteriza-se portanto
a ocorrência do referido instituto.
Ante o exposto, nos termos do artigo 267, V, do CPC, julgo
extinto o feito sem julgamento de mérito, e determino a exclu-
são do autor ANTÔNIO SEVERINO TRIGO, da relação pro-
cessual.
Intime-se..."

ACAO ORDINARIA

2002.70.05.008599-1 - LUIZ SERGIO FETTBACK E OU-
TROS X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). SERGIO RICARDO TINOCO

Nos processos abaixo relacionados foi proferido o seguinte
despacho:
"...Dá-se litispendência quando em uma ação em curso, verifi-
ca-se as mesmas partes, a mesma causa de pedir...e o mesmo
pedido...
Compulsando-se os documentos apresentados pelo autor, e aque-
les da ação ordinária n.º 2000.70.05.003584-0, verifica a ocor-
rência destes requisitos. Caracteriza-se portanto a ocorrência
do referido instituto.
Ante o exposto, nos termos do artigo 267, V, do CPC, julgo
extinto o feito sem julgamento do mérito, e determino a exclu-
são do autor ANTÔNIO MAIA DOS SANTOS, da relação pro-
cessual.
Intime-se..."

ACAO ORDINARIA

2002.70.05.008478-0 - AIRTON CARLOS FERRARI E OU-
TROS X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). EUCLIDES E. PANAZZOLO

Nos processos abaixo relacionados foram proferidos os seguin-

tes despachos:
"...apresentado o laudo pericial, dê-se vista às partes pelo pra-
zo sucessivo de 10 dias, a iniciar pela parte autora, inclusive
para os fins do disposto no parágrafo único do artigo 433 do
CPC..."

"...Com a vinda do laudo complementar, intimem-se as partes
para se manifestarem. Prazo: 10 dias..."

ACAO ORDINARIA

2001.70.05.003516-8 - LUCIA BORHER X INSTITUTO NA-
CIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). RUBENS DARIO FERREIRA LOBO JUNIOR

Nos processos abaixo relacionados foi proferido o seguinte
despacho:
"Desarquivem-se os autos. Vista por 10 (dez) dias e, em segui-
da, nada sendo requerido, retornem os autos ao arquivo."

EMBARGOS A EXECUCAO

2002.70.05.001134-0 - UNIAO FEDERAL X ORTIZ ANDRA-
DE
Adv. : Dr(s). ANTONIO RONALDO RODRIGUES PINTO

Nos processos abaixo relacionados foi proferido o seguinte
despacho:
"Em juízo de cognição sumária, não vislumbro o perigo da de-
mora, mormente pela celeridade da ação mandamental e pelo
tempo decorrido desde a aquisição das mercadorias isentas, não-
tributadas ou com alíquota zero.
INDEFIRO A LIMINAR POSTULADA. Intimem-se..."

MANDADO DE SEGURANCA

2002.70.05.009032-9 - FREMAPAR MADEIRAS LTDA E
OUTROS X DELEGADO DA RECEITA FEDERAL EM CAS-
CAVEL
Adv. : Dr(s). GETULIO LADISLAU RODRIGUES

Nos processos abaixo relacionados foi proferido o seguinte
despacho:
"Recebo os presentes embargos, suspendendo o processo de
execução em apenso.
Intime-se os embargados para querendo, impugná-los no prazo
legal..."

EMBARGOS A EXECUCAO

2002.70.05.009390-2 - UNIAO FEDERAL X BRUNO ALOI-
SIO HUBNER
Adv. : Dr(s). JOSE MIGUEL DA SILVA

2002.70.05.009446-3 - UNIAO FEDERAL (FAZENDA NA-
CIONAL) X ADEMAR JOSE ZANINI
Adv. : Dr(s). DONIZETTI DE OLIVEIRA

2002.70.05.009447-5 - UNIAO FEDERAL (FAZENDA NA-
CIONAL) X ANTONIO DOS SANTOS E OUTROS
Adv. : Dr(s). ANTONIO ROBERTO DOS SANTOS

Nos processos abaixo relacionados foi proferido o seguinte
despacho:
"...a Secretaria intima a parte exequente para no prazo de 15
(quinze) dias,
juntar aos presentes autos procuração outorgada pelo autor com
poderes para receber e dar quitação, bem como, o n.º da Cédu-
la de Identidade (RG), da advogada, para que possa ser viabili-
zada a expedição de alvará de levantamento."

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2002.70.05.004761-8 - JOSE HELENA BARRANCO X UNI-
AO FEDERAL (FAZENDA NACIONAL)
Adv. : Dr(s). DIVANGELA P M KULIGOWSKI

Nos processos abaixo relacionados foi proferido o seguinte
despacho:
"...a Secretaria intima a parte exequente para no prazo de 15
(quinze) dias,
juntar aos presentes autos o original ou cópia autenticada da
procuração de fl.17."

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2002.70.05.006320-0 - CLODOALDO GONCALVES VIEIRA
E OUTROS X UNIAO FEDERAL (FAZENDA NACIONAL)
Adv. : Dr(s). PAULO RENEU S. SANTOS

Nos processos abaixo relacionados foi proferido o seguinte
despacho:
"...a Secretaria intima a parte exequente para no prazo de 15
(quinze) dias,
juntar aos presentes autos procuração outorgada pelo exequen-
te PEDRO ADELAR SIEBEN, com poderes para receber e dar
quitação, bem como, intima o procurador dos exequentes para,
no mesmo prazo, trazer aos autos o n.º de seu CPF e RG para
que possa ser viabilizada a expedição de alvará de levantamen-
to em nome do advogado."

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2002.70.05.004922-6 - PEDRO ADELAR SIEBEN X UNIAO
FEDERAL (FAZENDA NACIONAL)
Adv. : Dr(s). SANTINO RUCHINSKI

Nos processos abaixo relacionados foi proferido o seguinte
despacho:
"...a Secretaria intima as partes do retorno dos autos da Instân-
cia Superior para, no prazo de 30 dias, requererem o que for de
interesse..."

ACAO ORDINARIA

94.60.10344-8 - VERA HELENA FAUST X UNIAO FEDE-
RAL
Adv. : Dr(s). ISAIAS ZELA FILHO, REGINALDO D. H. FE-
LKER, BERNADETE KURTZ

DECLARATORIA

98.60.14282-3 - C S DAMACENO E CIA LTDA X INSTITU-
TO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). JOSE TADEU SILVA

ACAO ORDINARIA

2001.70.05.003880-7 - ORGANIZACAO CONTABIL CASCA-
VEL S/C LTDA X UNIAO FEDERAL (FAZENDA NACIO-
NAL)
Adv. : Dr(s). EDER WAINE CUARELI

Nos processos abaixo relacionados foi proferido o seguinte
despacho:
"...a Secretaria intima o procurador da CEF para, no prazo de
15 dias, honrar a petição de fls. 199/200."

ACAO ORDINARIA

2000.70.05.002849-4 - ADONIRO JOSE RODRIGUES E
OUTROS X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF E OU-
TRO
Adv. : Dr(s). RENATO LUIZ OTTONI GUEDES

Nos processos abaixo relacionados foi proferido o seguinte
despacho:
"Recebo os recursos de apelação interpostos pela Impetrante e
pelo Ministério Público Federal, somente no efeito devolutivo.
Intimem-se as partes das apelações, para querendo, contra-ar-
razoar, no prazo legal."

MANDADO DE SEGURANCA

2002.70.05.003787-0 - PALAUTO COMERCIO DE AUTO-
MOVEIS LTDA X DELEGADO DA RECEITA FEDERAL EM
CASCAVEL
Adv. : Dr(s). JULIANO DAMO

Nos processos abaixo relacionados foi proferido o seguinte
despacho:
"...a Secretaria intima as partes para, no prazo sucessivo de 15
dias, manifestarem-se sobre o prosseguimento do feito, sob pena
de aquivamento."

ACAO ORDINARIA

2001.70.05.004547-2 - PAULO LUIZ BORGES X INSTITU-
TO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). NEUZA LAZARINI DA ROSA

Nos processos abaixo relacionados foi proferido o seguinte
despacho:
"...a Secretaria intima a parte exequente para no prazo de 15
(quinze) dias,
comprovar o cumprimento do ato de fl. 22."

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2002.70.05.006713-7 - JOSE ROUX E OUTRO X UNIAO
FEDERAL (FAZENDA NACIONAL)
Adv. : Dr(s). FRANCIOLI BAGATIN

Nos processos abaixo relacionados foi proferida a seguinte sen-
tença:
"...Em face do exposto, JULGO IMPROCEDENTE O PEDI-
DO FORMULADO NA INICIAL, reconheço afastada a alega-
ção de ilegalidade da exigência da contribuição em exame, fi-
cando extinto o feito, com julgamento de mérito, com fulcro no
artigo 269, I, do CPC.
Condeno a parte autora no ônus da sucumbência, fixando a
verba honorária, com fundamento no § 3º, do art. 20, do CPC,
em 10% sobre o valor atualizado da causa.
Custas pela autora..."

ACAO ORDINARIA

2002.70.05.002780-2 - EXPORTADORA DE ARMARINHOS
LIDER LTDA X SEBRAE - SERVICO BRASILEIRO DE
APOIO AS MICRO E PEQUENAS EMPRESAS E OUTRO
Adv. : Dr(s). JOSE MARCIO CATALDO DOS REIS

Nos processos abaixo relacionados foi proferido o seguinte
despacho:
"...a Secretaria intima a parte exequente para no prazo de 15
(quinze) dias,
manifestar-se sobre a certidão de fl. 202."

ACAO ORDINARIA

96.60.12261-6 - ARNO ELY E OUTROS X UNIAO FEDE-
RAL
Adv. : Dr(s). DAYRO GENARI

Nos processos abaixo relacionados foi proferido o seguinte
despacho:
"Apresentada a contestação, abra-se vista a parte autora para se
manifestar e especificar, fundamentadamente, as provas que
pretende produzir. Caso requeira prova testemunhal, apresen-
te, desde logo, o rol respectivo, informando se as testemunhas
comparecerão independentemente de intimação. Caso requeira
prova pericial, formule, desde logo, os quesitos pertinentes.
Prazo de 10 (dez) dias."

ACAO ORDINARIA

2002.70.05.008887-6 - ELIAS KLAIME X CAIXA ECONO-
MICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). THAIANNA KLAIME

Nos processos abaixo relacionados foi proferido o seguinte
despacho:
"Recebo o recurso de apelação interposto pelo INSS, em am-
bos os efeitos.
 Intime-se a parte autora da sentença e da apelação, para que-
rendo, recorrer e/ou contra-arrazoar, no prazo legal."

ACAO ORDINARIA

2001.70.05.004204-5 - ARACI CANTELLI X INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). SIDONIA SAVI MORO

Nos processos abaixo relacionados foi proferido o seguinte
despacho:
"Recebo o recurso de apelação interposto pela União, somente
no efeito devolutivo.
Intime-se a autora da apelação, para querendo, contra-arrazo-
ar, no prazo legal."

ACAO CAUTELAR

2002.70.05.005999-2 - EXPRESSO VITORIA DO XINGU
LTDA E OUTRO X UNIAO FEDERAL (FAZENDA NACIO-
NAL)
Adv. : Dr(s). LAERCION ANTONIO WRUBEL

Nos processos abaixo relacionados foi proferido o seguinte
despacho:
"Conforme se verifica do laudo de fl. 111, encontra-se esclare-
cido o motivo pelo qual o Sr. Oficial de Justiça Avaliador Al-
mir Laurentino de Souza atribuiu ao imóvel penhorado, valor
superior àquele encontrado na avaliação datada de 12/07/01
(fl. 37).
Assim, indefiro o pedido de fls. 119/120, visto que o referido
laudo não está eivado de vícios ou incorreções, bem como foi
realizado por servidor investido na função de avaliador e pos-
suidor de fé pública.
 Por outro lado, conforme determina o art. 6º da Lei n.º 5741/
71, o imóvel hipotecado não poderá ir a leilão por preço inferi-
or ao saldo devedor, portanto, a avaliação efetuada nestes au-
tos não tem influência no valor de uma possível arrematação
do bem penhorado.
Assim, prossiga-se com o feito. Intimem-se."

EXECUCAO DIVERSA

2001.70.05.001853-5 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X EDILEUZA CORREIA LEMOS FEIER E OUTRO
Adv. : Dr(s). SIMONE MONTEIRO FLEIG

Nos processos abaixo relacionados foi proferida a seguinte sen-
tença:
"...Ante o exposto, declaro extinto o presente processo com
relação aos exequentes JOSÉ DEPIERI GINDRI e MARCÍLIO
LUIZ DALTRO, nos termos dos artigos 267, inciso VIII c/c
569, ambos do CPC.
Deixo de condenar os mencionados exequentes ao pagamento
de honorários advocatícios, visto que não houve citação..."

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2002.70.05.004816-7 - JOAQUIM DE SOUZA E OUTROS X
UNIAO FEDERAL (FAZENDA NACIONAL)
Adv. : Dr(s). LOURIVAL CAETANO

Nos processos abaixo relacionados foi proferido o seguinte
despacho:
"Não vislumbro o alegado prejuízo ao executado. A avalição
realizada pelo Oficial de Justiça é recente e não foi deduzida
qualquer impugnação pelo executado à época...
O valor do crédito exequendo consta nos autos da presente pre-
catória e o valor da avaliação judicial apresenta-se compatível,
ou seja, não caracterizando-se a alegada circunstância de pe-
nhora excessiva.
Isto posto, INDEFIRO O PEDIDO DE SUSPENSÃO..."

CARTA PRECATORIA GRAVOSA

2002.70.05.002109-5 - FAZENDA NACIONAL. X PADOVA-
NI HOTELARIA LTDA
Adv. : Dr(s). MICHEL ARON PLATCHEK

Nos processos abaixo relacionados foi proferido o seguinte
despacho:
"Apresentada a impugnação,... abra-se vista dos autos ao em-
bargante para que sobre eles se manifeste, bem como para que
especifique, fundamentadamente, as provas que pretende pro-
duzir. Caso requeira prova testemunhal, apresente, desde logo,
o rol respectivo, informando se as testemunhas comparecerão
independentemente de intimação. Caso requeira prova perici-
al, formule, desde logo, os quesitos pertinentes. Prazo de 10
(dez) dias."

EMBARGOS A EXECUCAO

2002.70.05.008677-6 - LEOPOLDO FLORIANO FIEWSKI
JUNIOR X CONSELHO REGIONAL DE PSICOLOGIA DA
8ª REGIAO
Adv. : Dr(s). JULIANO HUCK MURBACH

2002.70.05.008848-7 - VIVIANE GILLI X FAZENDA NACI-
ONAL.
Adv. : Dr(s). MARCO DENILSON MEULAM

 Cascavel, 25 de novembro de 2.002.

 AMARILDO WILXENSKI
 Diretor de Secretaria
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No processo abaixo relacionado foi proferido o seguinte des-
pacho: "Indefiro o requerimento porquanto o próprio acusado,
no interesse de sua defesa, poderá solicitar aludida movimen-
tação bancária e apresentá-la aos autos a qualquer tempo. Ade-
mais, ressalto que conforme determina o art. 156, do CPP, 'a
prova da alegação incumbirá a quem a fizer', cabendo a defesa,
desta forma, trazer aos autos indícios mínimos de provas idô-
neas a sustentar a pretensão estampada no petitório retro."

ACAO PENAL

99.60.10967-4 - MINISTERIO PUBLICO FEDERAL X FATI-
MO APARECIDO DE SA, MARIA APARECIDA BUENO DE
SA
Adv. : Dr(s). AMAURI CARLOS ERZINGER

No(s) processo(s) de embargos à execução abaixo-
relacionado(s) foi(foram) proferida(s) sentença(s) julgando
parcialmente procedentes os pedidos.

EMBARGOS A EXECUCAO

2002.70.05.003616-5 - UNIAO FEDERAL (FAZENDA NA-
CIONAL) X NORBERTO LOCATELLI E OUTROS
Adv. : Dr(s). IVETE GARCIA DE ANDRADE

2002.70.05.003703-0 - UNIAO FEDERAL (FAZENDA NA-
CIONAL) X LEOPOLDO BAUERMANN E OUTRO
Adv. : Dr(s). RONALDO DA FONSECA

2002.70.05.003706-6 - UNIAO FEDERAL (FAZENDA NA-
CIONAL) X DARI CARLOS MUNER E OUTROS
Adv. : Dr(s). RUBE ALVES CORREA

2002.70.05.004272-4 - UNIAO FEDERAL (FAZENDA NA-
CIONAL) X MASSAO HIRANO E OUTROS
Adv. : Dr(s). MARCIA REGINA FRASSON

2002.70.05.004475-7 - UNIAO FEDERAL (FAZENDA NA-
CIONAL) X LUIZ MARQUES E OUTROS
Adv. : Dr(s). SERGIO DOS SANTOS SILVEIRA

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi(foram) proferido(s)
o(s)seguinte(s) despacho(s): "l. Recebo os presente embargos,
suspendendo o processo de execução, cujos autos estão apen-
sados. 2. Intime(m)-se o(s) Embargado(s) para, querendo, im-
pugná-los no prazo legal. 3. Havendo discordância, ou não ha-
vendo manifestação por parte do(s) Embargado(s) , remetam-
se os autos à Contadoria do Juízo para apuração do valor devi-
do nos termos do julgado e de acordo com as normas padroni-
zadas da Justiça Federal. Após, retornem-me conclusos para
sentença. 4. Havendo concordância, retornem-me conclusos
para sentença.

EMBARGOS A EXECUCAO

2002.70.05.008743-4 - UNIAO FEDERAL (FAZENDA NA-
CIONAL) X SIRIO HANS E OUTROS
Adv. : Dr(s). RENATO AMAURI KNIELING

2002.70.05.009055-0 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGU-
RO SOCIAL - INSS. X POSTO NEVA LTDA E OUTROS
Adv. : Dr(s). MARCELO ELENO BRUNHARA

2002.70.05.009305-7 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGU-
RO SOCIAL - INSS. X COMERCIO DE COMBUSTIVEIS
GUARICANAS LTDA
Adv. : Dr(s). SYRLEI APARECIDA LUIZ PREZOTTO

2002.70.05.009306-9 - UNIAO FEDERAL (FAZENDA NA-
CIONAL) X IVONE THERESINHA KOPCHINSKI E OU-
TROS
Adv. : Dr(s). RONIZE FANTIN

2002.70.05.009307-0 - UNIAO FEDERAL (FAZENDA NA-
CIONAL) X LUCIO CARLOS LOPES DOMINGUES E OU-
TROS
Adv. : Dr(s). EUGENIO DE LIMA BRAGA

2002.70.05.009308-2 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGU-
RO SOCIAL - INSS. X CAPELETTI E AHLMANN LTDA -
ME E OUTROS
Adv. : Dr(s). JAIME AIRTON HANAUER

2002.70.05.009310-0 - UNIAO FEDERAL (FAZENDA NA-
CIONAL) X ANTONIO CARLOS COLHO E OUTROS
Adv. : Dr(s). MARCELO RENE REINHARDT

No processo abaixo relacionado foi proferido o seguinte des-
pacho: "À DEFESA para os fins do art. 500, do CPP."

ACAO PENAL

99.60.12931-4 - MINISTERIO PUBLICO FEDERAL X DARI
MILA E OUTROS
Adv. : Dr(s). CLEDYR GONÇALVES SOARES DOS SAN-
TOS

No processo abaixo relacionado foi designado o dia 25 (vinte e
cinco) de fevereiro de 2003, às 15:00 horas, para a realização
de audiência de inquirição da testemunha de defesa Júlio Mat-
suo, perante este Juízo Federal. Outrossim, foi expedida Carta

Precatória nº 54/02-X à Justiça Federal em Foz do Iguaçu/Pr
para a inquirição das demais testemunhas de defesa, devendo a
parte cientificar-se perante o Douto Juízo Deprecado acerca da
data que vier a ser designada para a respectiva audiência.

ACAO PENAL

2000.70.05.004240-5 - MINISTERIO PUBLICO FEDERAL X
LAURINDO ORTEGA
Adv. : Dr(s). LUCIANO FERNANDES MOTTA

No processo abaixo relacionado foi proferido o seguinte des-
pacho: "Indefiro o requerimento retro, porquanto conforme
decisão de fl. 579, a dilação probatória é desnecessária neste
feito. Ressalto que, havendo inconformidade da parte com re-
lação a uma decisão judicial, deverá a mesma socorrer-se do
recurso adequado. Intime-se."

EMBARGOS DE TERCEIRO

2000.70.05.001887-7 - ITAMAR VICENTE SPONCHIADO X
MINISTERIO PUBLICO FEDERAL
Adv. : Dr(s). CEZAR ROBERTO BITENCOURT, ADELINO
MARCON

No processo abaixo relacionado foi expedida CARTA PRECA-
TÓRIA nº 49/02-X à Justiça Estadual em Toledo/PR para a
inquirição da testemunha de defesa Milton George Baruffat,
devendo as partes cientificarem-se perante o DoutoJuízo De-
precado acerca da data que vier a ser designada para a respec-
tiva audiência.

ACAO PENAL

98.60.14190-8 - MINISTERIO PUBLICO FEDERAL X AL-
BINO CORAZZA NETO, ROSMARI GATTO, MARIA DO
CARMO APARECIDA DE OLIVEIRA, NIZAN PEREIRA
ALMEIDA
Adv. : Dr(s). JOMAH HUSSEIN ALI MOHD RABAH, NIL-
TON BUSSI, IBRAHIM HAMAD HALABI, ADRIANE VE-
RONESE

No processo abaixo relacionado foi proferido o seguinte des-
pacho: "Conforme ressaltado pelo MPF, a alegação do acusado
inserta às fls. 235/239 constitui o próprio mérito da presente
demanda, devendo, portanto, ser analisada na prolação da sen-
tença". Outrossim, foi expedida CARTA PRECATÓRIA nº 47/
02 à Justiça Federal em Brasília/DF para a inquirição das teste-
munhas de acusação, devendo as partes cientificarem-se pe-
rante o Douto Juízo Deprecado acerca da data que vier a ser
designada para a respectiva audiência.

ACAO PENAL

2000.70.05.004608-3 - MINISTERIO PUBLICO FEDERAL X
FELICE BESENZONI
Adv. : Dr(s). MARCELO LEONARDO, SERGIO RODRIGUES
LEONARDO

No processo abaixo relacionado foi designado o dia 18 de fe-
vereiro de 2003, às 16:00 horas, para a realização de audiência
de inquirição da testemunha de acusação, Antônio Coginotti,
perante este Juízo Federal.

ACAO PENAL

2001.70.05.001727-0 - MINISTERIO PUBLICO FEDERAL X
DERMIVAL VALIM FREIRE
Adv. : Dr(s). AFONSO CELSO DOMINGUES CID

 Nos processos abaixo, foram proferidos os seguintes despa-
chos: 1- Buscando a celeridade do processo, intime-se o advo-
gado da parte exequente para providenciar apresentação pesso-
alde GeninhoRoberto Valcarenghi em Secretaria, no prazo de
trinta dias, a fim de que tome(m) ciência da importância depo-
sitada em seu nome a título de restituição do empréstimo com-
pulsório, tendo em vista divergências existentes entre as assi-
naturas acostadas às fls. 41 e 44...

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2002.70.05.000420-6 - GENINHO ROBERTO VALCAREN-
GHI X UNIAO FEDERAL (FAZENDA NACIONAL)
Adv. : Dr(s). PAULO AFONSO GONÇALVES

 Nos processos abaixo, foram proferidos os seguintes despa-
chos: 1- Buscando a celeridade do processo, intime-se o ad-
vogado da parte exequente para providenciar apresentação pes-
soalde Angelino Pedro em Secretaria, no prazo de trinta dias,
a fim de que tome(m) ciência da importância depositada em
seu nome a título de restituição do empréstimo compulsório,
tendo em vista que o AR juntado à fl. 42 encontra-se rasura-
do.

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2002.70.05.000955-1 - ANGELINO PEDRO e Outros X UNI-
AO FEDERAL (FAZENDA NACIONAL)
Adv. : Dr(s). JOAO PEREIRA DA SILVA JUNIOR

 Nos processos abaixo, foram proferidos os seguintes despa-
chos: 1- Buscando a celeridade do processo, intime-se o advo-
gado da parte exequente para providenciar a apresentação da
pessoa natural em Secretaria, no prazo de trinta dias, a fim de
que tome(m) ciência da importância depositada em seu nome a
título de restituição do empréstimo compulsório, bem como
informar o endereço atualizado das partes...

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2002.70.05.001452-2 - SALESIO LOPES DA SILVA X UNI-
AO FEDERAL (FAZENDA NACIONAL)
Adv. : Dr(s). JANAINA ARIADNE MORETO FORNAZARI

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi(foram) proferido(s)
o(s) seguinte(s) despacho(s): "Intime-se novamente a parte au-
tora para que cumpra o despacho de fl. 119, no prazo de 5 dias
(Vista às parte autora do petitório de fls. 117/118).

ACAO ORDINARIA

2001.70.05.003916-2 - LUIZ EDUARDO DA SILVA PYL X
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). SERGIO ROBERTO DE OLIVEIRA

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferida sentença
julgando procedente a ação. Outrossim, foi proferido o seguin-
te despacho: "Recebo o recurso de apelação somente no efeito
devolutivo, preservando a antecipação dos efeitos da tutela,
consoante o disposto no art. 520, VII, do CPC. Intime-seapela-
do da sentença e para, no prazo legal, apresentar contra-ra-
zões..."

ACAO ORDINARIA

2002.70.05.002306-7 - MARILENE KAMINSKI X INSTITU-
TO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). RUBENS DARIO FERREIRA LOBO JUNIOR

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi(foram) proferido(s)
o(s) seguinte(s) despacho(s): "É o caso de julgamento anteci-
pado da lide.

ACAO ORDINARIA

2002.70.05.005497-0 - FLORENTINO CORDEIRO MACHA-
DO X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -
INSS.
Adv. : Dr(s). NATACHA CRISTINA PROVIN DE CARVA-
LHO

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi(foram) proferida(s)
decisão(ões) acolhendo a exceção de incompetência, declaran-
do este Juízo incompetente para dirimir a lide em questão.

EXCECAO DE INCOMPETENCIA

2002.70.05.008903-0 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGU-
RO SOCIAL - INSS. X AGEU VICENTE JOSE
Adv. : Dr(s). MARCELO ELENO BRUNHARA

No processo abaixo relacionado foi designada a data de 10 de
fevereiro de 2003 às 15:30 horas, para a realização de audiên-
cia de instrução e julgamento."

ACAO ORDINARIA

2002.70.05.007873-1 - VALDEMAR SENA DE ALMEIDA X
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). RUBENS DARIO FERREIRA LOBO JUNIOR

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi(foram) proferido(s)
o(s) seguinte(s) despacho(s): "Intime-se a parte exequente para,
no prazo derradeiro de 10 dias, emendar a petição inicial a fim
de trazer cópias do CPF de Judite Guarnieri ou outro documen-
to com fé pública que conste o número do refer5ido CPF.

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2002.70.05.002951-3 - JUDITE GUARNIERI BASSO e Ou-
tros X UNIAO FEDERAL (FAZENDA NACIONAL)
Adv. : Dr(s). CAROLINE KOVARA SAROLLI VILAR

Nos termos do Provimento n°22/99, da Corregedoria-Geral da
Justica Federal da 4º Regiao, tendo em vista o retorno dos au-
tos da Instancia Superior, e independentemente de despacho do
juiz, intimem-se as partes para requererem o que de direito, no
prazo de 30 dias. Após, em nada sendo requerido, arquivem-se
mediante baixa na Distribuição."

EMBARGOS A EXECUCAO

99.60.11208-0 - MASSA FALIDA DE INDUSTRIA DE OLE-
OS PACAEMBU S/A X FAZENDA NACIONAL.
Adv. : Dr(s). EDSON EDMIR VELHO

MANDADO DE SEGURANCA

2001.70.05.000156-0 - BASILIO ADADA X COMANDAN-
TE DA 15 BRIGADA DE INFANTARIA MOTORIZADA
Adv. : Dr(s). CARLOS ALBERTO TANURI MENDES

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi(foram) proferido(s)
o(s) seguinte(s) despacho(s): "...Cumprida a diligência, intimem-
se os autores para requererem o que for de direito , no prazo de
15 dias.

ACAO ORDINARIA

2001.70.05.003048-1 - ANADIR MARIA DOS SANTOS X
CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). JAIR ANTONIO WIEBELLING

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi(foram) proferido(s)
o(s) seguinte(s) despacho(s): "Emende-se a petição inicial para
adequar o valor da causa ao conteúdo econômico da demanda,
recolhendo a diferença das custas iniciais. Prazo@ 10 dias. Pena:
indeferimento.

ACAO ORDINARIA

2002.70.05.009268-5 - SERMED - ASSISTENCIA SOCIAL E
MEDICA S/C LTDA X UNIAO FEDERAL (FAZENDA NA-
CIONAL)
Adv. : Dr(s). EDER WAINE CUARELI

2002.70.05.009426-8 - CENTRO DE MEDICINA FISICA E

REABILITACAO DE CASCAVEL LTDA S/C X UNIAO FE-
DERAL
Adv. : Dr(s). EDER WAINE CUARELI

2002.70.05.009428-1 - CLINICA SANTA RITA DE CASSIA
S/C LTDA X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). EDER WAINE CUARELI

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi(foram) proferido(s)
o(s) seguinte(s) despacho(s): "Declaro encerrada a instrução.

ACAO ORDINARIA

2002.70.05.004230-0 - DELVINO MOTTIN X INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). JULIANA DA COSTA MENDES

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi(foram) proferido(s)
o(s) seguinte(s) despacho(s): "...art. 54 da Portaria 6.247 de
28/12/99, que estabeleceu o novo Regimento.....a Autoridade
legitimada para responder pretensões mandamentais...passou a
ser o Gerente-Executivo do INSS em Cascavel/Pr. Assim, con-
cedo à Impetrante a oportunidade de emenda da petição inicial,
para direcionar adequadamente a demanda , e nesta oportuni-
dade, deverá rubricar todas as folhas da inicial e contrafé que
estão desprovidas desta formalidade. Prazo: 10 dias. Pena: in-
deferimento.

MANDADO DE SEGURANCA

2002.70.05.009561-3 - NELSON FARHAT e Outros X CHE-
FE DO SERVICO DE BENEFICIOS DA AGENCIA PREVI-
DENCIA SOCIAL DE CASCAVEL
Adv. : Dr(s). MARISTELA BUSETTI

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferida sentença
CONCEDENDO a segurança pleiteada. Outrossim, foi profe-
rido o seguinte despacho: "Recebo o recurso de apelação no
efeito devolutivo... Intime-se a parte autora da sentença e para,
no prazo legal, apresentar contra-razões..."

MANDADO DE SEGURANCA

2002.70.05.006215-2 - ERMINIA MARIA LATREILLE E CIA
LTDA X DELEGADO DA RECEITA FEDERAL EM CAS-
CAVEL
Adv. : Dr(s). CARLOS JOSE DAL PIVA

Nos termos do Povimento nº 22, de 29/11/99, do Juiz Correge-
dor-Geral da Justiça Federal da 4ª Região, c/c a Ordem de Ser-
viço nº 01 de 10/05/01 e Portarias nº 01/00 de 23/02/2000 e nº
01/01 de 22/06/01 , expedidas pelo Excelentíssimo Juiz da 2ª
Vara desta Circunscrição Judiciária, a Secretaria abre vista à
parte autora dos documentos trazidos pela Ré, para que requei-
ra o que for de direito.

ACAO ORDINARIA

2000.70.05.001089-1 - JOAO ODAIR KRAUSE X CAIXA
ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). JAIR ANTONIO WIEBELLING

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi(foram) proferido(s)
o(s) seguinte(s) despacho(s): "Verifico que a parte autora resi-
de na cidade de Medianeira, a qual pertence à Circ. Jud. de Foz
do Iguaçu/Pr. Considerando que nesses casos o INSS costuma
argüir exceção de incompetência, intime-se a parte autora para
que explicite o interesse no prosseguimento do feito nesta Cir-
cunscrição Judiciária, tendo em vista o provável atraso na ob-
tenção da tutela jurisdicional pretendida. Outrossim, consigno
à parte autora a oportunidade de desistência desta ação, com
desentranhamento das peças que acompanham a inicial, a fim
de que possa ingressar com nova ação, no Juízo competente.

ACAO ORDINARIA

2002.70.05.008072-5 - HELIO ANJO DE ALMEIDA X INS-
TITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). JALMIR DE OLIVEIRA BUENO

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi(foram) proferido(s)
o(s) seguinte(s) despacho(s): "...Nomeio perito o Sr. Osvaldo
Panissa...Intimem-se as partes para, no prazo de cinco dias,
querendo, indicarem assistentes técnicos e formularem quesi-
tos...

ACAO ORDINARIA

98.60.14016-2 - RORAIMA CONSTRUTORA DE OBRAS
LTDA e Outros X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). AURACYR AZEVEDO M. CORDEIRO

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi(foram) proferido(s)
o(s) seguinte(s) despacho(s): "...Intime-se a parte Exequente
para receber os alvará(s), ressalvando que o levantamento an-
tes da data base da conta fica condicionado à expressa renún-
cia dos rendimentos do período correspondente, e manifestar-
se sobre o seu interesse no prosseguimento da execução, cien-
tificando-a que seu silêncio importará no reconhecimento da
satisfação do crédito e consequente extinção do processo...

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

97.60.13512-4 - BORGRERVER E OENNING LTDA X INS-
TITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). RUBIO EDUARDO GEISSMANN

ACAO ORDINARIA

98.60.11359-9 - TRANSPORTADORA NOVA SANTA ROSA
LTDA X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -
INSS.
Adv. : Dr(s). ANGELICA SANSON ANDRADE
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EXECUÇÃO DE SENTENÇA

98.60.12294-6 - INDUSTRIAL DE MAQUINAS S/A INDUS-
TRIA E COMERCIO X INSTITUTO NACIONAL DO SEGU-
RO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). EDILSON JAIR CASAGRANDE

1999.70.05.004081-7 - FUNERARIA ESTRELA LTDA e Ou-
tros X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -
INSS.
Adv. : Dr(s). JAIME ANTONIO MIOTTO

2000.70.05.005591-6 - SINARA COMERCIO DE ENXOVAIS
LTDA e Outros X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO
SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). JAIME ANTONIO MIOTTO

2001.70.05.003220-9 - CASCAVEL COMERCIO DE PECAS
PARA VEICULOS LTDA X UNIAO FEDERAL (FAZENDA
NACIONAL)
Adv. : Dr(s). AUREA CRISTHINA DE A.CRUZ

CASCAVEL, 25 de novembro de 2002

 Vera Lúcia Benites Mahlmann
 Diretora de Secretaria e.e.

SECRETARIA DA 3ª VARA FEDERAL
DE CASCAVEL - PR

BOLETIM DE INTIMAÇÃO 115/2002

DR. LEONARDO CASTANHO MENDES
JUIZ FEDERAL

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi(foram) proferido(s)
o(s) seguinte(s) despacho(s): 1. Deixo de arbitrar os honorários
em razão da Medida Provisória nº 2.180-35, de 24 de agosto de
2001... 3. DeCorrido o prazo legal sem oposição de Embargos
à Execução, expeça-se a competente requisição de pagamento,
nos termos da Resolução nº 258/2002 do Conselho da Justiça
Federal...

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2002.70.05.006247-4 - ARLANDO WERKHAUSER - ESPO-
LIO X UNIAO FEDERAL (FAZENDA NACIONAL)
Adv. : Dr(s). EDUARDO OLEINIK

2002.70.05.006265-6 - ELIZABETH LAURIANA RAISEL DA
CRUZ E OUTROS X UNIAO FEDERAL (FAZENDA NACI-
ONAL)
Adv. : Dr(s). CAROLINE KOVARA SAROLLI VILAR

2002.70.05.006286-3 - LEONIDES POMMER - ESPOLIO X
UNIAO FEDERAL (FAZENDA NACIONAL)
Adv. : Dr(s). DARLON CARMELITO DE OLIVEIRA

2002.70.05.006478-1 - ERINEU DILL - ESPOLIO X UNIAO
FEDERAL (FAZENDA NACIONAL)
Adv. : Dr(s). ROQUE BARBOSA DE OLIVEIRA

2002.70.05.006610-8 - WANDERLEI DE OLIVEIRA GUIMA-
RAES - ESPOLIO X UNIAO FEDERAL (FAZENDA NACIO-
NAL)
Adv. : Dr(s). VILSON FERREIRA

2002.70.05.006655-8 - IRINEU COLOSSI CRUZETTA ESPO-
LIO X UNIAO FEDERAL (FAZENDA NACIONAL)
Adv. : Dr(s). AFONSO CELSO DOMINGUES CID

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi(foram) proferido(s)
o(s) seguinte(s) despacho(s): 1. À SRIP para retificação do Ter-
mo de Autuação, a fim de substituir os autores/exequentes pelo
Espólio de Benedito Francisco Higino. 2. Deixo de arbitrar os
honorários em razão da Medida Provisória nº 2.180-35, de 24
de agosto de 2001... 4. Decorrido o prazo legal sem oposição
de Embargos à Execução, expeça-se a competente requisição
de pagamento, nos termos da Resolução nº 258/2001 do Con-
selho da Justiça Federal...

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2002.70.05.005219-5 - BENEDITO FRANCISCO HIGINO -
ESPOLIO X UNIAO FEDERAL (FAZENDA NACIONAL)
Adv. : Dr(s). DARCI HEERDT

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi(foram) proferido(s)
o(s) seguinte(s) despacho(s): 1. Intime-se o procurador da par-
te autora para, no prazo de 10 dias, apresentar procuração por
instrumento público de Tiago Rigo de Lima, karin Rigo de Lima
e Loize Rigo de Lima. 2. Deixo de arbitrar os honorários em
razão da Medida Provisória nº 2.180-35, de 24 de agosto de
2001... 4. Decorrido o prazo legal sem oposição de Embargos à
Execução, espeça-se a competente requisição de pagamento,
nos termos da resolução nº 258/2001 do Conselho da Justiça
Federal...

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2002.70.05.006461-6 - SELITO ANTONIO SPINATTO E
OUTROS X UNIAO FEDERAL (FAZENDA NACIONAL)
Adv. : Dr(s). APARECIDA INGRÁCIO DA SILVA

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi(foram) proferido(s)
o(s) seguinte(s) despacho(s): 1. Aceito a petição de fls. 87/88
como emenda à inicial. 2. Defiro a exclusão de José Dias dos
Santos e o desentranhamento dos documentos de fls. 74/77,
mediante substituição por cópia. Intime-se... 4. Deixo de arbi-
trar os honorários em razão da Medida Provisória nº 2.180-35,
de 24 de agosto de 2001... 6. Decorrido o prazo legal sem opo-
sição de Embargos à Execução, espeça-se a competente requi-

sição de pagamento, nos termos da resolução nº 258/2001 do
Conselho da Justiça Federal...

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2002.70.05.006190-1 - ADRIANO PEROZA E OUTROS X
UNIAO FEDERAL (FAZENDA NACIONAL)
Adv. : Dr(s). LUIZ CARLOS RUCKHABER

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi(foram) proferido(s)
o(s) seguinte(s) despacho(s): 1. Intime-se o procurador da par-
te autora para, no prazo de 10 dias, apresentar procuração dos
herdeiros de Seraphim Sailer. 2. Deixo de arbitrar os honorári-
os em razão da Medida Provisória nº 2.180-35, de 24 de agosto
de 2001... 4. Decorrido o prazo legal sem oposição de Embar-
gos à Execução, espeça-se a competente requisição de paga-
mento, nos termos da resolução nº 258/2001 do Conselho da
Justiça Federal...

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2002.70.05.006491-4 - SERAPHIM SAILER - ESPOLIO E
OUTROS X UNIAO FEDERAL (FAZENDA NACIONAL)
Adv. : Dr(s). JEANINE HEINZELMANN FORTES BUSS

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi(foram) proferido(s)
o(s) seguinte(s) despacho(s): 1. Intime-se o procurador da par-
te autora para, no prazo de 10 dias apresentar procuração dos
herdeiros de Balduino Hedler. 2. Deixo de arbitrar os honorári-
os em razão da Medida Provisória nº 2.180-35, de 24 de agosto
de 2001... 3. Decorrido o prazo legal sem oposição de Embar-
gos à Execução, espeça-se a competente requisição de paga-
mento, nos termos da resolução nº 258/2001 do Conselho da
Justiça Federal...

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2002.70.05.006648-0 - BALDUINO HEDLER - ESPOLIO X
UNIAO FEDERAL (FAZENDA NACIONAL)
Adv. : Dr(s). JULIANE ISABEL PIENIAK BASSI

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi(foram) proferido(s)
o(s) seguinte(s) despacho(s): 1. Intime-se o procurador da par-
te autora para, no prazo de 10 dias, apresentar: a) procuração e
documentos pessoais (RG e CPF) dos herdeiros; b) certidão de
óbito de Moacir da Silva Simões. 2. Deixo de arbitrar os hono-
rários em razão da Medida Provisória nº 2.180-35, de 24 de
agosto de 2001... 4. Decorrido o prazo legal sem oposição de
Embargos à Execução, espeça-se a competente requisição de
pagamento, nos termos da resolução nº 258/2001 do Conselho
da Justiça Federal...

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2002.70.05.006459-8 - MOACIR DA SILVA SIMOES - ES-
POLIO X UNIAO FEDERAL (FAZENDA NACIONAL)
Adv. : Dr(s). APARECIDA INGRÁCIO DA SILVA

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi(foram) proferido(s)
o(s) seguinte(s) despacho(s): 1. Atendendo ao disposto no art.
296 do CPC e face ao disposto no art. 2º, da Lei 6.858/80,
revejo meu posicionamento e revogo a decisão de fls. 27-28.
Intime-se. 2. À SRIP para retificação do Termo de Autuação, a
fim de substituir os autores/exequentes pelo Espólo de Bruno
Layter. 3. Deixo de arbitrar os honorários em razão da Medida
Provisória nº 2.180-35, de 24 de agosto de 2001... 5. Decorrido
o prazo legal sem oposição de Embargos à Execução, espeça-
se a competente requisição de pagamento, nos termos da reso-
lução nº 258/2001 do Conselho da Justiça Federal...

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2002.70.05.006371-5 - HERTHA LAYTER E OUTROS X
UNIAO FEDERAL (FAZENDA NACIONAL)
Adv. : Dr(s). LIA MARGARET LAYTER GASPAROTTO

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi(foram) proferido(s)
o(s) seguinte(s) despacho(s): 1. Intime-se o procurador da par-
te autora para, no prazo de 10 dias, apresentar procuração por
instrumento público de Alexandre Garibaldi. 2. Deixo de arbi-
trar os honorários em razão da Medida Provisória nº 2.180-35,
de 24 de agosto de 2001... 4. Decorrido o prazo legal sem opo-
sição de Embargos à Execução, espeça-se a competente requi-
sição de pagamento, nos termos da resolução nº 258/2001 do
Conselho da Justiça Federal...

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2002.70.05.005431-3 - IZIDIO RIZZO E OUTROS X UNIAO
FEDERAL (FAZENDA NACIONAL)
Adv. : Dr(s). CAROLINE KOVARA SAROLLI VILAR

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi(foram) proferido(s)
o(s) seguinte(s) despacho(s): 1. Intime-se a parte autora para
emendar a inicial, fazendo constar o nome de Ivo Sochodolak.
2. Intime-se, ainda, o procurador da parte autora para apresen-
tar procuração por instrumento público de Valdinéia Kloster,
Eliseu Kloster, Ivone Sochodolak e Ivo Sochodolak. Prazo: 10
dias. 3. Deixo de arbitrar os honorários em razão da Medida
Provisória nº 2.180-35, de 24 de agosto de 2001... 5. Decorrido
o prazo legal sem oposição de Embargos à Execução, espeça-
se a competente requisição de pagamento, nos termos da reso-
lução nº 258/2001 do Conselho da Justiça Federal...

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2002.70.05.006152-4 - JAIR GRICZINSKI - ESPOLIO E OU-
TROS X UNIAO FEDERAL (FAZENDA NACIONAL)
Adv. : Dr(s). KIARA C. DIAS PEREIRA

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi(foram) proferido(s)
o(s) seguinte(s) despacho(s): 1. Atendendo ao disposto no art.
296 do CPC e face ao disposto no art. 2º, da Lei 6.858/80,

revejo meu posicionamento e revogo a decisão de fls. 22-23.
Intime-se. 2. Deixo de arbitrar os honorários em razão da Me-
dida Provisória nº 2.180-35, de 24 de agosto de 2001... 4. De-
corrido o prazo legal sem oposição de Embargos à Execução,
espeça-se a competente requisição de pagamento, nos termos
da resolução nº 258/2001 do Conselho da Justiça Federal...

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2002.70.05.006067-2 - ILDOVEO MARCO ZENI - ESPOLIO
X UNIAO FEDERAL (FAZENDA NACIONAL)
Adv. : Dr(s). ARY DA SILVA FILHO

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido Ato(s)
de Secretaria:
Nos termos do PROVIMENTO nº 22, de 29/11/99, da Correge-
doria-Geral da Justiça Federal da 4ª Região, art. 3º, item 11, a
Secretaria abre vista à CEF, a fim de que se manifeste sobre o
prosseguimento do feito, tendo em vista o decurso do prazo de
suspensão.

EXECUCAO DIVERSA

2000.70.05.005734-2 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X ADAILNEY OLIVEIRA DOS SANTOS E OUTRO
Adv. : Dr(s). EDSON RUBENS ANDRADE

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi(foram) proferido(s)
o(s) seguinte(s) despacho(s): Deferindo o pedido (concessão
de prazo por 60 (sessenta) dias).

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2002.70.05.006437-9 - ARTHUR WAECHTER - ESPOLIO X
UNIAO FEDERAL (FAZENDA NACIONAL)
Adv. : Dr(s). JANAINA ARIADNE MORETO FORNAZARI

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi(foram) proferido(s)
o(s) seguinte(s) despacho(s): 1. Da apreciação mais detida do
conteúdo da petição de f. verifica-se que não há manifestação
expressa da parte credora no tocante à satisfação do crédito
exequendo, razão por que torno sem efeito o item 4 do despa-
cho de f. 69. 2. Por conta disso, baixo os autos à Secretaria,
para que promova o arquivamento dos presentes autos, tendo
em vista o decurso de mais de 30 (trinta) dias, contados da data
em que a parte exequente se deu por intimada do referido des-
pacho, sem haver manifestação sobre eventual interesse seu no
prosseguimento da execução. Intimem-se.

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2001.70.05.004192-2 - EDELAR JULIO POSSER E OUTROS
X UNIAO FEDERAL (FAZENDA NACIONAL)
Adv. : Dr(s). LUIZ CARLOS PROVIN

2001.70.05.005216-6 - GILBERTO SILVESTRE DA SILVA E
OUTROS X UNIAO FEDERAL (FAZENDA NACIONAL)
Adv. : Dr(s). SILVIA ALBARELLO

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi(foram) proferido(s)
o(s) seguinte(s) despacho(s): Deferindo o pedido ( concessão
de prazo por 15 dias).

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

1999.70.05.004124-0 - EZANIR ROSSETO - ESPOLIO E
OUTROS X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). SYRLEI APARECIDA LUIZ PREZOTTO

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi(foram) proferido(s)
o(s) seguinte(s) despacho(s): Deferindo o pedido (suspensão
do feito até decisão final dos embargos).

EXECUCAO DIVERSA

99.60.11936-0 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF X
LAIR PORTELLA FALKEMBACH E OUTRO
Adv. : Dr(s). LYSLAINE CRUZ DE MOURA REIJRINK

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi(foram) proferido(s)
o(s) seguinte(s) despacho(s): 1. Avoco os autos. 2. Intime-se o
procurador da parte exequente para, no prazo de 10 (dez) dias,
trazer planilha individualizando o saldo remanescente para cada
um dos Exequentes, referente aos cálculos de fls...

EXECUCAO DIVERSA

99.60.12298-0 - CESAR ALVES E OUTROS X UNIAO FE-
DERAL
Adv. : Dr(s). EDER WAINE CUARELI

99.60.12390-1 - TRANSPORTADORA GRAMADO LTDA E
OUTROS X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). EDER WAINE CUARELI

99.60.13000-2 - COMERCIO DE ARMARINHOS E CONFEC-
COES ALTEROSA LTDA E OUTROS X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). EDER WAINE CUARELI

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi(foram) proferido(s)
o(s) seguinte(s) despacho(s): Intime-se o exequente para se
manifestar sobre a alegada litispendência, no prazo de 5 dias.

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2001.70.05.002621-0 - ADAIR PEREIRA E OUTROS X UNI-
AO FEDERAL (FAZENDA NACIONAL)
Adv. : Dr(s). CAROLINE KOVARA SARALLI VILAR

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi(foram) proferido(s)
o(s) seguinte(s) despacho(s): 1. Tendo em vista que não cons-
tam dos autos qualquer documento de Selmo jOsé Bonatto, in-
time-se o procurador da parte autora para apresentar tais docu-

mentos ou emendar a inicial, excluindo-o do pólo ativo. 2. In-
time-se, ainda, o procurador da parte autora para apresentar
procuração dos herdeiros de João Pedro Ribeiro e Ismael Si-
mão. Prazo: 10 dias...

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2002.70.05.006408-2 - JOAO PEDRO RIBEIRO - ESPOLIO
E OUTROS X UNIAO FEDERAL (FAZENDA NACIONAL)
Adv. : Dr(s). CHRISTIANE MASSARO

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi(foram) proferido(s)
o(s) seguinte(s) despacho(s): 1. intime-se o procurador da par-
te autora para apresentar: a) procuração e documentos pessoais
( RG e CPF) dos herdeiros de Argante Doriguelo, Armindo Sott,
Jacob Wendelino Kuhn e Syrio Aloisius Fredrich; b) procura-
ção e documentos pessoais ( RG e CPF) de Tereza Burigo Es-
ser e Ivânia Esser; c) certidão de óbito de Edvino Ferle. Prazo:
15 dias...

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2002.70.05.006678-9 - HENRIQUE SCHROEDER - ESPO-
LIO E OUTROS X UNIAO FEDERAL (FAZENDA NACIO-
NAL)
Adv. : Dr(s). EUGENIO DE LIMA BRAGA

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi(foram) proferido(s)
o(s) seguinte(s) despacho(s): Intime o exequente para se mani-
festar sobre a alegada litispendência, no prazo de 05 dias.

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2002.70.05.001934-9 - ANTONIO NOGUEIRA DA SILVA E
OUTROS X UNIAO FEDERAL (FAZENDA NACIONAL)
Adv. : Dr(s). JALCEMIR DE OLIVEIRA BUENO

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi(foram) proferido(s)
o(s) seguinte(s) despacho(s): Intime-se o procurador dos exe-
quentes para que, no prazo de 5 dias, cumpra a determinação
de fl. 27.

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2002.70.05.003379-6 - CARLOS JACOB TRESPACH E OU-
TROS X UNIAO FEDERAL (FAZENDA NACIONAL)
Adv. : Dr(s). DIRCEU EDSON WOMMER

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi(foram) proferido(s)
o(s) seguinte(s) despacho(s): 1. Intime-se o procurador da par-
te autora para, no prazo de 10 dias, apresentar cálculo indivi-
dualizando o crédito do Espólio de João Arcângelo Rupolo,
com observância da meação e dos respectivos quinhões, exclu-
indo-se o valor referente ao herdeiro Eliezer Osório Rupolo...

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2002.70.05.006638-8 - ORTENIZIA RUPOLO E OUTROS X
UNIAO FEDERAL (FAZENDA NACIONAL)
Adv. : Dr(s). ORLANDO NEVES TABOZA

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi(foram) proferido(s)
o(s) seguinte(s) despacho(s): 1. Defiro a exclusão do veículo
de fl. 13, RENAVAM 52.004980-2, de propriedade de Ervino
Morbach. 2. Intimem-se. 3. Aguarde-se a devolução do Agravo
de Instrumento, posto ser necessário o conhecimento do inteiro
teor de seu decisão para a continuação deste feito.

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2002.70.05.000772-4 - CELSOI DARIVA E OUTROS X UNI-
AO FEDERAL (FAZENDA NACIONAL)
Adv. : Dr(s). CAROLINE KOVARA SAROLLI VILAR

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi(foram) proferido(s)
o(s) seguinte(s) despacho(s): 1. Sobre a petição de fl. 18, en-
tendo que não há nada a ser reconsiderado no despacho de fl.
17. Intime-se...

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2002.70.05.007073-2 - JAIR DE CAMARGO X UNIAO FE-
DERAL (FAZENDA NACIONAL)
Adv. : Dr(s). ALEX SANDRO SONDA

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi(foram) proferido(s)
o(s) seguinte(s) despacho(s): Intime-se o procurador dos exe-
quentes para, no prazo de 10 (dez) dias, apresentar fotocópia
do CPF de Iosio Taguti.

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2000.70.05.000037-0 - ILDO LAURO WERBERICH ESPO-
LIO E OUTROS X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). JAIME AIRTON HANAUER

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi(foram) proferido(s)
o(s) seguinte(s) despacho(s): 1. intime-se a parte exequente para,
no prazo de 15 dias, comprovar a data de aquisição do veícu-
lo...

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2002.70.05.001033-4 - LUIZ GONZAGA GRAMA X UNIAO
FEDERAL (FAZENDA NACIONAL)
Adv. : Dr(s). MARCELO MARCIO DE OLIVEIRA

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi(foram) proferido(s)
o(s) seguinte(s) despacho(s): 1. Homologo o pedido de desis-
tência formulado por José Antonio Baladelli. Intime-se... 3.
Intime-se a procuradora dos exequentes, do teor deste despa-
cho, bem como para, no prazo de 10 (dez) dias atribuir novo
valor à causa.
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EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2002.70.05.002954-9 - ARLINDO NUNES E OUTROS X
UNIAO FEDERAL (FAZENDA NACIONAL)
Adv. : Dr(s). CAROLINE KOVARA SAROLLI VILAR

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi(foram) proferido(s)
o(s) seguinte(s) despacho(s): 1. A validade do ato de Secretaria
praticado conforme a certidão da fl. 91 decorre muito natural-
mente do disposto no §4º do art. 162 do Código de Processo
Civil, acujos termos remeto a parte autora. Quanto ao artigo 38
do Código de Processo Civil, primeira parte, ao se satisfazer
com instrumento particular de mandato, refere-se apenas à pro-
curação para o foro em garal. Indefiro, pois, o pedido formula-
do às fls. 92/95, devendo o procurador da parte exequente pro-
videnciar oportunamente o reconhecimento de firma. Intime-
se.

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2001.70.05.001750-6 - SEBASTIAO DUMON DE FREITAS
E OUTROS X UNIAO FEDERAL (FAZENDA NACIONAL)
Adv. : Dr(s). MAURICIO MONTEIRO DE B. VIEIRA

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi(foram) proferido(s)
o(s) seguinte(s) despacho(s): Deferindo o pedido ( dilação do
prazo por 30 (trinta) dias).

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2002.70.05.004258-0 - ABILIO CHIELLE E OUTROS X UNI-
AO FEDERAL (FAZENDA NACIONAL)
Adv. : Dr(s). JALCEMIR DE OLIVEIRA BUENO

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi(foram) proferido(s)
o(s) seguinte(s) despacho(s): ...2. Decorrido o prazo sem mani-
festação, intime-se a Exequente para dar prosseguimento ao
feito. Intime-se.

EXECUCAO DIVERSA

2000.70.05.005677-5 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X LAURI GIROTTO E OUTRO
Adv. : Dr(s). MARCO ANDRE S BACELAR

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi(foram) proferido(s)
o(s) seguinte(s) despacho(s): 1. À SRIP para retificação do ter-
mo de Autuação, a fim de substituir os autores/exequentes Marta
Damiani, Sinval Damiani e Francisco Damiani pelo espólio de
JuvinoCereno Damiani e José Alfredo Nische, Elói Paulo Niti-
ches, Darci Ivo Nitsche e Carme Julita Nitssche Oliszczak pelo
Espólio de Bertoldo Nitsche. 2.Deixo de arbitrar os honorários
em razão da Medida Provisória nº 2.180-35, de 24 de agosto de
2001... 4. Decorrido o prazo legal sem oposição de Embargos à
Execução, espeça-se a competente requisição de pagamento,
nos termos da resolução nº 258/2001 do Conselho da Justiça
Federal...

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2002.70.05.005155-5 - CYNTIA CRISTINA GIRALDI STE-
LLA E OUTROS X UNIAO FEDERAL (FAZENDA NACIO-
NAL)
Adv. : Dr(s). GILBERTO FRANZEN

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi(foram) proferido(s)
o(s) seguinte(s) despacho(s): 1. Visando regularizar o feito e,
tendo em vista que Thereza Martinasso, no presente feito, re-
presenta o espólio de Ricieri Martinasso e, ainda, pleiteia valo-
res relativos a seu veículo, retifique-se a autuação incluindo o
Espólio de Ricieri Martinasso no pólo ativo de execução. 2.Visto
que dois dos herdeiros de Ricieri Martinasso não integram a
presente execução, intime-se o procurador da parte autora para
que apresente nova planilha de cálculos, excluindo o quinhão
destes...

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2002.70.05.003545-8 - THEREZA MARTINASSO E OUTROS
X UNIAO FEDERAL (FAZENDA NACIONAL)
Adv. : Dr(s). VILSON FERREIRA

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi(foram) proferido(s)
o(s) seguinte(s) despacho(s): Tendo em vista o Telefax do TRF/
4ª Região, que noticiou o provimento do Agravo de Instrumen-
to, defiro o pedido da parte autora de vista dos autos, para re-
querer o que for de seu interesse, pelo prazo de 15 dias.

ACAO ORDINARIA

2000.70.05.001917-1 - ELOI FERNANDES X CAIXA ECO-
NOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). JAIR ANTONIO WIEBELLING

2000.70.05.001919-5 - OCLAIR SIMIONI X CAIXA ECONO-
MICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). JAIR ANTONIO WIEBELLING

2000.70.05.001940-7 - REINALDO BUENO DA SILVA X
CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). JAIR ANTONIO WIEBELLING

2000.70.05.002277-7 - ELISANGELA DENISE KLEINUBING
X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). JAIR ANTONIO WIEBELLING

2000.70.05.002303-4 - VILMAR FELIZ X CAIXA ECONO-
MICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). JAIR ANTONIO WIEBELLING

2000.70.05.002321-6 - PEDRO JACINTO FUGA X CAIXA
ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). JAIR ANTONIO WIEBELLING

2000.70.05.002338-1 - MAURICIO GUIMARAES X CAIXA
ECONOMICA FEDERAL - CEF E OUTRO
Adv. : Dr(s). JAIR ANTONIO WIEBELLING

2000.70.05.002956-5 - MATILDE KRUPEK DA SILVA X
CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). JAIR ANTONIO WIEBELLING

2000.70.05.003076-2 - MARIA CARDOSO RUAS X CAIXA
ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). JAIR ANTONIO WIEBELLING

2000.70.05.004874-2 - ARGENOR ALVES DE ALMEIDA X
CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). JAIR ANTONIO WIEBELLING

2000.70.05.005822-0 - BERTOLINA DA SILVA OLIVEIRA
X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). JAIR ANTONIO WIEBELLING

2000.70.05.005872-3 - ANA LUCIA DA LUZ X CAIXA ECO-
NOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). JAIR ANTONIO WIEBELLING

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido Ato(s)
de Secretaria:
De ordem do Meritíssimo Juiz Federal desta Vara, nos termos
do parágrafo 4º do artigo 162 do Código de Processo Civil,
com sua nova redação dada pela Lei nº 8952, de 13.12.94 e
conforme Portaria Nº 01/2002 e artigo 3º, incisos 36, do Provi-
mento nº22 de 29.11.99, a Secretaria devolve a presente peti-
ção ao subscritor, em virtude dos autos encontrarem-se no TRF/
4ª Região.

MANDADO DE SEGURANCA

96.60.10725-0 - UNIMED DE TOLEDO COOPERATIVA DE
TRABALHO MEDICO LTDA X CHEFE DE ARRECADA-
CAO E FISCALIZACAO DO INSS EM CASCAVEL - PR
Adv. : Dr(s). CARLOS JOSE DAL PIVA

ACAO ORDINARIA

97.60.13114-5 - NILSON IRENO E OUTROS X CAIXA ECO-
NOMICA FEDERAL - CEF E OUTROS
Adv. : Dr(s). LAZARO BRUNING

97.60.13122-6 - JOAQUIM PINTO DE OLIVEIRA E OUTROS
X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF E OUTROS
Adv. : Dr(s). LAZARO BRUNING

97.60.13139-0 - DIANA APARECIDA SLUGALA E OUTROS
X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF E OUTROS
Adv. : Dr(s). LAZARO BRUNING

MANDADO DE SEGURANCA

2000.70.05.004053-6 - VALDIR FELIPSEN X DELEGADO
DA RECEITA FEDERAL DE CASCAVEL PR
Adv. : Dr(s). SERGIO DOS SANTOS SILVEIRA

ACAO ORDINARIA

2000.70.05.004756-7 - AGENOR BOZA E OUTROS X INS-
TITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). JAIME ANTONIO MIOTTO

2000.70.05.005311-7 - ERMES JOAO COSTA ANDRADE X
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). ANTONIO CELSO DE O. FIGUEIREDO

Cascavel, 25 de novembro de 2002

 Eliane Nisihara
 Diretora de Secretaria

SECRETARIA DA PRFOZ01

BOLETIM DE INTIMAÇÃO NR. 251/2002

Intimações de acordo com a Portaria nº 03/02, de 04/03/2002,
e Portaria nº 17, de 05/09/2002, da 1ª Vara da Circunscrição
Judiciária de Foz do Iguaçu-Pr."

------------------------------------------- ---------------------
"Processo(s) para intimação de advogado(s) para:"

I.Em 30(trinta)dias promover o levantamento junto a Caixa
Econômica Federal-PAB-JF, do Alvara expedido nos autos abai-
xo mencionados, passados os quais o Alvará será cancelado;
advertindo-o ainda que nesse caso,o(s) seu(s) constituinte(s)
serão intimados pessoalmente sobre a existência do crédito, para
que requeiram o que de direito.
II. Em 10(dez) dias para se manifestar acerca da satisfação do
crédito, sob pena de, nada requerendo, presumir-se que está
satisfeito com o crédito, extinguindo-se a execução."

ACAO ORDINARIA

91.10.10321-0 - CLEUNICE SALETE BOSSA E OUTROS X
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). LACI DE ROCCO SASSA

92.10.10285-1 - TARCISIO DALCIM E OUTROS X UNIAO
FEDERAL
Adv. : Dr(s). YARA SUELI LANG

DECLARATORIA

Varas Federais de
Foz do Iguaçu

95.10.10587-2 - COOPERATIVA AGROPECUARIA TRES
FRONTEIRAS LTDA E OUTRO X INSTITUTO NACIONAL
DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). ADEMAR SILVA DOS SANTOS, TARCISIO
VIEIRA MEYER

95.10.10900-2 - COOPERATIVA CENTRAL AGROPECUA-
RIA SUDOESTE LTDA- SUDCOOP X INSTITUTO NACIO-
NAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). ADEMAR SILVA DOS SANTOS, TARCISIO
VIEIRA MEYER

ACAO ORDINARIA

96.10.12218-3 - HUMBERTO RIOS MONTEIRO E OUTROS
X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). ALVARO WENDHAUSEN DE ALBUQUERQUE

DECLARATORIA

97.10.12885-0 - TROPICAL COMERCIO DE CABINES LTDA
X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). SYRLEI APARECIDA LUIZ PREZOTTO

DESAPROPRIACAO

98.10.11690-0 - INSTITUTO NACIONAL DE COLONIZA-
CAO E REFORMA AGRARIA INCRA X HERMES BARA-
ZETTI
Adv. : Dr(s). EMERSON BACELAR MARINS

ACAO ORDINARIA

99.10.10769-4 - MARUBA CONSTRUCOES E INCORPORA-
COES LTDA X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SO-
CIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). ANGELICA SANSON ANDRADE

EXECUCAO DIVERSA

99.10.12643-5 - ANSELMO ROQUE DA SILVA E OUTRO X
UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). ROBERTO ANTONIO BUSNELLO

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2000.70.02.001242-3 - VITAL DERICO BARZOTTO E OU-
TROS X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). ALDERICO MONTOVANI

2000.70.02.001368-3 - MIRON NIKLEVICZ E OUTROS X
UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). IVO QUERINO NIKLEVICZ

2000.70.02.001527-8 - JORGE LUIZ KLEIN e Outros X UNI-
AO FEDERAL
Adv. : Dr(s). IVO QUERINO NIKLEVICZ

2000.70.02.002282-9 - EWTON CLEUBE SARTORI E OU-
TROS X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). ALVARO WENDHAUSEN DE ALBUQUERQUE

2001.70.02.001659-7 - DANILO TICIANI E OUTROS X
UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). DANYELE GRACE DA ROLT

2001.70.02.003425-3 - TEREZINHA DA SILVA SCHMITT E
OUTROS X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). MARLENE DE LIMA MARTINS

2001.70.02.003634-1 - MENEZES RAIMUNDO DE MOURA
X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). GISELLE LOPES DE SOUZA

2001.70.02.004221-3 - EXPORTEC - EXPORTADORA DE
TECIDOS E CARPETS LTDA E OUTRO X UNIAO FEDE-
RAL
Adv. : Dr(s). CARLOS HENRIQUE ROCHA

2002.70.02.000292-0 - MARIA DA CONCEICAO FERREI-
RA E OUTROS X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). LUIZ CARLOS SBARAINI JUNIOR

2002.70.02.001200-6 - CONSTANTINO PEREIRA DE SOU-
ZA X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). SERGIO BARROS DA SILVA

2002.70.02.001329-1 - JOAO DEOLINDA DA SILVA X UNI-
AO FEDERAL
Adv. : Dr(s). ADEMAR DA SILVA

2002.70.02.001698-0 - NOREDI CARVALHO DE LIMA E
OUTROS X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). MARLENE DE LIMA MARTINS

2002.70.02.001937-2 - GIOCONDO SAVI X UNIAO FEDE-
RAL
Adv. : Dr(s). JANAINA ARIADNE MORETO FORNAZARI

2002.70.02.002307-7 - CRISTINO PERAL MONTAYA X
UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). MARCO AURELIO FAGUNDES

2002.70.02.002560-8 - EDSON LOPES DA SILVA E OUTROS
X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). HELDER ZAGO

ACAO ORDINARIA

2002.70.02.002708-3 - VALDOMIRO DA SILVA CONCEI-
CAO X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). JANAINA ARIADNE MORETO FORNAZARI

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2002.70.02.003469-5 - VALI SEIFERT X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). YARA SUELI LANG

2002.70.02.003507-9 - PEDRO KAKTIN X UNIAO FEDE-
RAL
Adv. : Dr(s). ADAIR JOSE ALTISSIMO

2002.70.02.003848-2 - VALDIR GARBIN X UNIAO FEDE-
RAL
Adv. : Dr(s). YARA SUELI LANG

2002.70.02.004006-3 - JURMIR CANAL E OUTROS X UNI-
AO FEDERAL
Adv. : Dr(s). ELVIO LEGNANI

2002.70.02.004011-7 - AIRTON GASPAR DA ROSA - ESPO-
LIO X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). ROSANA DE DAVID

2002.70.02.004390-8 - GENTIL DE SOUZA SILVA E OU-
TROS X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). SONIA MARIA SCHOSSER WEBBER

------------------------------------------- ---------------------
"Processo(s) para intimação de advogado(s) para:"

I.Em 30(trinta)dias promover o levantamento junto a Caixa
Econômica Federal-PAB-JF, do Alvara expedido nos autos abai-
xo mencionados, passados os quais o Alvará será cancelado;
advertindo-o ainda que nesse caso,o(s) seu(s) constituinte(s)
serão intimados pessoalmente sobre a existência do crédito, para
que requeiram o que de direito.

EMBARGOS A EXECUCAO

98.10.11217-3 - VARIG S A VIACAO AEREA RIOGRAN-
DENSE X FAZENDA NACIONAL.
Adv. : Dr(s). ALVARO WENDHAUSEN DE ALBUQUERQUE

FOZ DO IGUAÇU, 22/11/2002

Wagner Caetano Bruginski
Diretor de Secretaria

1a Vara Federal de Foz do Iguaçu/Pr

EDITAL Nº 98/2002

EDITAL DE CITAÇÃO E INTIMAÇÃO COM PRAZO DE
15 (QUINZE) DIAS. A DOUTORA BIANCA GEORGIA
CRUZ ARENHART, MMª. JUÍZA FEDERAL SUBSTITU-
TA, EM EXERCÍCIO NA 1ª VARA CRIMINAL DE FOZ
DO IGUAÇU-PR, NA FORMA DA LEI,

FAZ SABER Aos que o presente Edital virem ou dele conheci-
mento tiverem, que, perante este Juízo e Secretaria, se proces-
sam os autos da Ação Penal n.º 98.101.1020-0 em que figura
como autor o Ministério Público Federal e réu MARCOS OLI-
VEIRA DOS SANTOS, brasileiro, casado, vendedor, filho de
Darci Cruz dos Santos e Maria José. Como o réu referido está
em lugar incerto e não sabido, não sendo por isso possível citá-
lo e intimá-lo pessoalmente, CITA-O nos termos artigo 361 do
Código de Processo Penal, e INTIMA-O de que foi designado
o dia 14 de janeiro de 2003, às 15h45min (quinze horas e qua-
renta e cinco minutos), para a realização de seu interrogatório;
e CIENTIFICA-O de que nesta ocasião deverá comparecer neste
Juízo, localizado na Rua Edmundo de Barros, 1989, Jardim
Naipi, Foz do Iguaçu/PR, acompanhado de advogado, sendo
que em sua falta ser-lhe-á nomeado defensor dativo. E para que
chegue ao conhecimento de todos e principalmente do acusa-
do, mandou a MM.ª Juíza passar o presente Edital, que será
afixado em lugar de costume nesta Vara e publicado no Diário
Oficial do Estado do Paraná. Seu prazo, que começará a fluir
da data da publicação, terá transcorrido assim que decorram os
15 (quinze) dias fixados e, assim, perfeita a CITAÇÃO, a IN-
TIMAÇÃO e a CIENTIFICAÇÃO. Expedido nesta cidade de
Foz do Iguaçu, aos 20 de novembro de 2002, eu _________
Ana Paula Sala Moreno, digitei, e eu _________ Joel Adalber-
to Sehenem, Diretor de Secretaria da 1ª Vara Federal Criminal
de Foz do Iguaçu/PR, conferi e subscrevi.

(original assinado)
Bianca Georgia Cruz Arenhart

Juíza Federal Substituta, em exercício

2ª Vara Federal Criminal de Foz do Iguaçu

EDITAL DE INTIMAÇÃO Nº 64/2002
PRAZO: 90 (NOVENTA) DIAS

O Excelentíssimo Senhor Doutor FERNANDO ZANDONÁ,
Juiz Federal Substituto em exercício na 2ª Vara Criminal de
Foz do Iguaçu, Seção Judiciária do Estado do Paraná, na forma
da lei,

FAZ SABER, aos que tiverem conhecimento do presente edi-
tal, que tramita neste Juízo Federal a Ação Penal n°
98.101.5925-0, movida pelo Ministério Público Federal contra
ALDO SAVASTIAN CABALLERO FLORENTIN, para-
guaio, filho de Optaciano Caballero e Nunilda Florentin de
Caballero, portador do Documento de Identidade Paraguaio nº
2.477.004, nascido aos 20/01/1977, em razão de ter sido de-
nunciado pela prática, em tese, do delito previsto no artigo 334,
caput, primeira e segunda figuras, do CP. Tendo em vista que o
denunciado encontra-se em lugar incerto e não sabido, não sendo
possível intimá-lo pessoalmente, fica ele, pelo presente, INTI-
MADO para que venha levantar neste Juízo Federal, com en-
dereço na Rua Edmundo de Barros, nº 1.989, Jardim Naipi,
Foz do Iguaçu/PR, o saldo do valor depositado na conta judici-
al vinculada nº 1270.005.0012837-9, a título de fiança, sob pena
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de, caso assim não proceda, serem tais valores destinados ao
Fundo Penitenciário Nacional - FUNPEN. Assim, para que
chegue ao conhecimento de todos e do dito acusado, mandou o
MM. Juiz Federal expedir o presente Edital, que será afixado
no lugar de costume e publicado no Diário da Justiça do Para-
ná.

DADO E PASSADO nesta cidade de Foz do Iguaçu, aos 19
dias do mês de novembro de 2002. Eu, __________ José Ro-
berto Lopes, Técnico Judiciário, o digitei, e eu, __________
Daniel Salvador, Diretor de Secretaria, o conferi.

Fernando Zandoná
Juiz Federal Substituto em exercício  na

2ª Vara Federal Criminal

Vara Federal de
Francisco Beltrão

SECRETARIA DA PRFRA01
---------------------

Boletim de Intimação nº 0217/2002

"DESPACHOS E SENTENÇAS PROFERIDOS PELA MMª
JUÍZA FEDERAL DA VARA DE FRANCISCO BELTRÃO:
DULCE HELENA DIAS BRASIL E MMª JUÍZA FEDE-
RAL SUBSTITUTA: VANESSA DE LAZZARI".

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferida a seguin-
te sentença:"Após, intimem-se as partes para que especifiquem,
justificadamente, as provas que pretendem produzir."

ACAO ORDINARIA

1999.70.07.003331-4 - CLAUDIO ROBERTO BELLE E OU-
TRO X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF E OUTROS
Adv. : Dr(s). CORNELIO AFONSO CAPAVERDE, EDGAR
LUIZ DIAS, JOAO LAERTE RIBAS ROCHA, PAULO MO-
RELI

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido o seguinte
despacho:"Recebo a petição de fl.06 como emenda à inicial.
Intime-se a parte exequente para, no prazo de 10 (dez) dias,
comprovar os poderes do outorgante da procuração de fl.06 em
representar a empresa Sadia S/A em juízo, sob pena de indefe-
rimento da inicial."

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2002.70.07.001980-0 - SADIA S/A X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). MAGALY SIMONE MENZ GUZZO

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido o seguinte
despacho:"Intime-se a parte exequente para, no prazo de 10(dez)
dias, sob pena de exclusão: juntar aos autos parocuração outor-
gada pelo representante legal da empresa exequente Comercio
e Transportes Ghisleni Ltda, bem como juntar copia do seu
cartao do CNPJ; juntar certidao explicativa ou copia da senten-
ça exequenda e seu transito em julgado."

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2002.70.07.002630-0 - VLADEMIR PAULO GHISLENI E
OUTROS X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). MARIA GORETI SBEGHEN

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido o seguinte
despacho:"Defiro o requerido às fls. 39/40. Expeça-se carta
precatória a fim de ser arrestado o imóvel registrado na matri-
cula nº 10.631, Registro R-3, do Cartório de Registro de Imó-
veis de Dois Vizinhos/PR."

EXECUCAO DIVERSA

2001.70.07.001417-1 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X VALDENIR ANTONIO PIZZI
Adv. : Dr(s). ANA PAULA VEZZARO LAGO

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido o seguinte
despacho:"Intime-se a parte exequente para, no prazo de 10
(dez) dias, comprovar os poderes do outorgante da procuração
de fl. 06 para representar em juizo a exequente Gremio Indus-
trial Patobranquense, sob pena de exclusao do feito."

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2002.70.07.003145-8 - GREMIO INDUSTRIAL PATOBRAN-
QUEMSE X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). MARCOS JOSE DLUGOSZ

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido o seguinte
despacho:"Intime-se a parte exequente para, no prazo de 10
(dez) dias, sob pena de exclusão: comprovar os poderes do
outorgante da procuração de fl.07 em representar a empresa
COASOLO em Juízo; juntar aos autos copia do cartao do CNPJ
da exequente Coasolo- Com.Agricola Salto do Lontra Ltda.;
esclarecer a divergencia encontrada quanto à data de aquisição
do veiculo registrado no RENAVAM nº 52.100798-4, confor-
me certidao do DETRAN de fl.10, adequando se for o caso, os
calculos da execução."

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2002.70.07.003055-7 - COASOLO COML AGRICOLA SAL-
TO DO LONTRA LTDA E OUTROS X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). GOMERCINDO CAMILO BIAVA

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido o seguinte
despacho:"Intime-se a parte exequente para, no prazo de 10

(dez) dias, sob pena de indeferimento: emendar a inicial, nos
termos do artigo 282 e 730 do CPC; juntar aos autos planilha
de calculos, discriminada por veiculo, adequando o valor da
causa; recolher as custas processuais pertinentes."

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2002.70.07.003216-5 - CLEONICE REIS QUINTEIRO X
UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). CARLOS A. BURGER

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido o seguinte
despacho:"Ante o contido na certidão de fl.96-verso, e a fim de
nao prejudicar a parte, defiro o requerido às fls. 94/95. Intime-
se a parte exequente do presente despacho bem como para que
cumpra o determinado no item I do despacho de fl.90(Intime-
se o procurador da parte exequente para, no prazo de 10 (dez)
dias, juntar aos autos novas procurações outorgadas pelos exe-
quentes Lirio Marafon e Izidoro Germano Koerich, eis que as
que se encontram acostadas às fls. 16 e 62 encontram-se rasu-
radas, sob pena de exclusao do feito)."

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2002.70.07.000456-0 - NERI DE OLIVEIRA E OUTROS X
UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). GOMERCINDO CAMILO BIAVA

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido o seguinte
despacho:"Intime-se a parte exequente para, no prazo de 10
(dez) dias, retificar o cálculo acostado à fl.90, tendo em vista a
inclusao de Arlindo Antonio de Lazzari ao presente feito."

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2002.70.07.000701-8 - ELOIR GUERRA E OUTROS X UNI-
AO FEDERAL
Adv. : Dr(s). SUZIANE PALLAORO

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido o seguinte
despacho:"Recebo a petição de fl.73 como emenda à inicial.
Em relação à petição de fl.75, faço observar que o exequente
Erno Weber foi excluido da lide, nos termos da sentença de
fl.70."

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2002.70.07.000819-9 - HELVINO FISCHER E OUTROS X
UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). WALDEMAR MORAS

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido o seguinte
despacho:"Intime-se a parte exequente para, no prazo de 15
(quinze) dias, trazer aos autos certidao explicativa da Vara Fe-
deral de Campo Mourão/PR, que comprove o alegado às fls.
34/35, sob pena de exclusao do feito."

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2002.70.07.001850-8 - JOSE FERREIRA DE SOUZA E OU-
TROS X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). SAUDINO BARBIERO

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido o seguinte
despacho:"Ante ao exposto, intime-se a parte executada do
contido nas petições de fls.40/41,e 49 bem como a CEF para
que promova o recolhimento das custas processuais, nos ter-
mos da Portaria nº 01/00, do Conselho de Justiça Federal."

EXECUCAO DIVERSA

2002.70.07.003924-0 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X OSVALDO AGOSTINI E FILHOS LTDA E OUTRO
Adv. : Dr(s). EXPEDITO EUGENIO STEFANELLO LAGO

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s), de acordo com a Por-
taria nº 02/00 deste Juízo, intimando o procurador da parte au-
tora para quejunte aos autos copia do CPF e da Carteira de
Identidade de Ademir de Lima Gonçalves, no prazo de 10 dias.

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2002.70.07.003171-9 - ADEMIR DE LIMA GONÇALVES X
UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). ANTONIO CARLOS DA SILVA FIGUEIREDO

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s), de acordo com a Por-
taria nº 02/00 deste Juízo, intimando o procurador da parte au-
tora para que junte aos autos copia do CPF e da Carteira de
Identidade de Ervino Rufatto, no prazo de 10 dias.

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2002.70.07.003125-2 - ALMIRO SOEIRO E OUTROS X
UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). FABIO T. L. MICHALTCHUK

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s), de acordo com a Por-
taria nº 02/00 deste Juízo, intimando o procurador da parte au-
tora para que junte aos autos cópia do CPF e da Carteira de
Identidade de Edson Luiz Ferri, Eliz Regina Ferri e Adriana
Ferri, bem como o original ou copia autenticada da procuração
outorgada por Graciema Gelcemina Ferri, no prazo de 10 dias.

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2002.70.07.003424-1 - JOAO FERRI - ESPOLIO X UNIAO
FEDERAL
Adv. : Dr(s). IVAN MIGUEL DA SILVA FERRAZ

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido o seguinte
despacho:"Defiro a suspensão requerida à fl.193. Intime-se a
parte autora, inclusive para que, decorrido o prazo de suspen-

são, manifeste-se sobre o prosseguimento do feito, indepen-
dentemente de nova intimação."

ACAO ORDINARIA

1999.70.07.003048-9 - LUIZ SFREDO NETO E OUTROS X
UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). AURO ALMEIDA GARCIA

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido o seguinte
despacho:"Após, citem-se os requeridos, por edital, com prazo
de 30 (trinta) dias, para que paguem o valor exequendo, no
prazo de 24 horas, ou nomeie bens à penhora, sob pena de con-
versão do arresto em penhora."

EXECUCAO DIVERSA

2001.70.07.001872-3 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X NECI PEREIRA DIAS E OUTROS
Adv. : Dr(s). PAULO CESAR LAGO DE ALMEIDA

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido o seguinte
despacho:"Intime-se a parte exequente para, no prazo de 10
dias, sob pena de exclusão: comprovar os poderes da outorgan-
te da procuração de fl.12 para representar o espolio de Holim-
po Catusso em Juizo, ou caso nao haja inventario, promover,
querendo, a inclusao no polo ativo da presente demanda de
todos os herdeiros necessarios do 'de cujus'; esclarecer a diver-
gencia encontrada quanto ao numero do CPF constante na Cer-
tidao do DETRAN de fl.18, com o documento apresentado pelo
exequente Jader Jose de Mello; juntar aos autos planilha de
calculos, individualizada por exequente; juntar aos autos copia
do CPF de Holimpo Catusso e Nilva de Mello; recolher as cus-
tas processuais."

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2002.70.07.003061-2 - MAURO ANTONIO ROSTIROLLA E
OUTROS X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). NAILE VITORIA MARTINS PERACA

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) de acordo com o Pro-
vimento nº 22/99 da Corregedoria Geral de Justiça do TRF/4ª
Região, foi determinado a intimação dos procuradores das par-
tes acerca da audiência designada para 11 de dezembro de 2002,
às 14:00 horas, na 3ª Vara Federal de Florianópolis/SC, para a
inquirição das testemunhas arroladas.

ACAO DIVERSA

2000.70.07.001956-5 - ILSON BEHNE E OUTROS X CEN-
TRAIS ELETRICAS DO SUL DO BRASIL S/A - ELETRO-
SUL
Adv. : Dr(s). MARIA IZABEL DE SOUZA

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido o seguinte
despacho:"Após, expeça-se o alvara de levantamento, intiman-
do-se o procurador da parte autora para que se manifeste sobre
o prosseguimento do feito, no prazo de 15 (quinze) dias."

ACAO ORDINARIA

1999.70.07.002794-6 - FIORINDO MARCOLINA X UNIAO
FEDERAL
Adv. : Dr(s). JULIANA ANGELIKA ULRIKE SCHULTHEIS
CZERNEY

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido o seguinte
despacho:"Intime-se a parte embargada para, querendo, apre-
sentar impugnação no prazo legal."

EMBARGOS A EXECUCAO

2002.70.07.004165-8 - UNIAO FEDERAL X PATOIND - IN-
DUSTRIA E COM. DE MAQ. AGRICOLAS LTDA. E OU-
TROS
Adv. : Dr(s). SERGIO CLEOZOMIR TRICHES PAINIM

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido o seguinte
despacho:"Recebo a petiçao e documentos de fls., como emen-
da a inicial. Tendo em vista o contido no artigo 1º-D, da Lei nº
9.494/97, com redaçao alterada pela Medida Provisoria n°
2.180-35, de 24/08/01, deixo de arbitrar os honorarios advoca-
ticios a parte exequente. Intimem-se."

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2002.70.07.001391-2 - WALDIR BASSOLI ZORZI E OUTROS
X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). JOAO ISRAEL PEREIRA PINTO

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido o seguinte
despacho:"Fixo os honorários advocatícios à parte exequente
em 5% (cinco por cento) do valor da execução, eis que 'ainda
que coletivo o provimento na Ação Civil Pública (...) a execu-
ção é individualizada e, face à necessidade do segurado consti-
tuir advogado para a causa, justificada a fixação de honorários
advocatícios em execução de sentença' (AG. nº
2000.04.01.014360-9, TRF 4ª Região, 5ª Turma, Rel. Virginia
Scheibe)."

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2002.70.07.002712-1 - ALCIBALDO ROSSETTO X UNIAO
FEDERAL
Adv. : Dr(s). EWERTON LINEU BARRETO RAMOS

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido o seguinte
despacho:" Tendo em vista o contido no artigo 1º-D, da Lei nº
9.494/97, com redaçao alterada pela Medida Provisoria n°
2.180-35, de 24/08/01, deixo de arbitrar os honorarios advoca-
ticios a parte exequente. Intimem-se."

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2002.70.07.002550-1 - ARAREDES SCHRAINER SERPA E
OUTROS X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). ARAREDES SCHRAINER SERPA

2002.70.07.002572-0 - DOMINGOS TOMADON NETO E
OUTRO X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). SERGIO CLEOZOMIR TRICHES PAINIM

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido o seguinte
despacho:"Defiro o beneficio da Assistencia Judiciaria Gratui-
ta (Lei nº 1.060/50), nomeando assistente judiciario o signata-
rio da inicial. Tendo em vista o contido no artigo 1º-D, da Lei
nº 9.494/97, com redaçao alterada pela Medida Provisoria n°
2.180-35, de 24/08/01, deixo de arbitrar os honorarios advoca-
ticios a parte exequente. Intimem-se."

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2002.70.07.002816-2 - NELSON FAVERO E OUTROS X
UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). ROSANA SILVEIRA VAZ BORDIGNON

2002.70.07.002833-2 - MARIA DE LOURDES LUZ DOS REIS
E OUTROS X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). ROSANA SILVEIRA VAZ BORDIGNON

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido o seguinte
despacho:"Defiro o beneficio da Assistencia Judiciaria Gratui-
ta (Lei nº 1.060/50) nomeando assistente judiciario o signata-
rio da inicial. Indefiro o pedido de manifestação do Ministerio
Público eis que a natureza da ação nao reclama a intervenção
daquele Órgão Ministerial. Tendo em vista o contido no artigo
1º-D, da Lei nº 9.494/97, com redaçao alterada pela Medida
Provisoria n° 2.180-35, de 24/08/01, deixo de arbitrar os hono-
rarios advocaticios a parte exequente. Intimem-se."

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2002.70.07.002590-2 - DANIEL PONCIANO PEREIRA E
OUTROS X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). ROSANA SILVEIRA VAZ BORDIGNON

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido o seguinte
despacho:""Defiro o pedido da Assistencia Judiciaria Gratuita
(Lei nº 1.060/50), nomeando assistente judiciario o signatario
da inicial. Fixo os honorários advocatícios à parte exequente
em 5% (cinco por cento) do valor da execução, eis que 'ainda
que coletivo o provimento na Ação Civil Pública (...) a execu-
ção é individualizada e, face à necessidade do segurado consti-
tuir advogado para a causa, justificada a fixação de honorários
advocatícios em execução de sentença' (AG. nº
2000.04.01.014360-9, TRF 4ª Região, 5ª Turma, Rel. Virginia
Scheibe)."

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2002.70.07.002588-4 - ASSIS RONCEM DE SOUZA E OU-
TROS X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). ROSANA SILVEIRA VAZ BORDIGNON

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido o seguinte
despacho:"Intime-se a CEF para que, no prazo de 05 (cinco)
dias, manifeste-se sobre o pedido retro."

ACAO ORDINARIA

2002.70.07.002352-8 - ROSANGELA THIESEN GARCIA
LOURENCO X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). SANDRA REGINA DE MATTOS BERTOLETTI

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido o seguinte
despacho:"Intime-se a parte exequente para, no prazo de 10
(dez) dias, sob pena de exclusão: juntar aos autos certidao de
casamento de Maria da Luz Karvak, que comprove a condição
de viuva-meeira de Americo Karvak; juntar cópia do documen-
to de identidade e do CPF dos outorgantes das procurações de
fl. 04/11; promover a inclusao de todos os herdeiros do espólio
de Américo Karvak ao presente feito; juntar cópia do CPF de
Americo Karvak."

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2002.70.07.002839-3 - AMERICO KARVAK - ESPOLIO X
UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). ROSANA SILVEIRA VAZ BORDIGNON

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido o seguinte
despacho:"Aceito a competencia. Intime-se a CEF para que se
manifeste sobre o prosseguimento do feito, no prazo de 10 (dez)
dias."

EMBARGOS A EXECUCAO

2002.70.07.003957-3 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X MADEIREIRA PORTICO LTDA E OUTRO
Adv. : Dr(s). EXPEDITO EUGENIO STEFANELLO LAGO

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido o seguinte
despacho:"Defiro o prazo de 15 (quinze) dias para que a CEF
traga aos autos o calculo atualizado da presente execução."

EXECUCAO DIVERSA

1999.70.07.003032-5 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X JOAO RONALDO PASSOS DE OLIVEIRA E OUTRO
Adv. : Dr(s). EXPEDITO EUGENIO STEFANELLO LAGO

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido o seguinte
despacho:"Indefiro o beneficio da assistencia judiciaria gratui-
ta, requerida pelos exequentes, tendo em vista a profissão/ati-
vidade declarada por este. Cabe ressaltar ainda o pequeno va-
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lor que cada exequente tera que desembolsar (1% do valor re-
xequendo) certamente nao prejudicara o sustento destes e de
suas familias. Intime-se o procurador dos exequentes para, no
prazo de 10 (dez) dias: recolher as custas processuais; juntar
aos autos documento de identidade e cópia do CPF do exe-
quente Edemir José Toscan; manifestar-se sobre o contido na
certidao da fl.56."

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2002.70.07.002834-4 - ZULEIDE DE SOUSA MORGAN E
OUTROS X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). ROSANA SILVEIRA VAZ BORDIGNON

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido o seguinte
despacho:"Indefiro o beneficio da assistencia judiciaria gratui-
ta, requerida pelos exequentes Oldemar Prochnow, Dejalme
Vilso Gallo, Dorvilio Mezzalira e Altevir Jose Lorenzi, tendo
em vista a profissao/atividade declarada por estes. Cabe ressal-
tar ainda o pequeno valor que cada exequente terá que desem-
bolsar (1% do valor exequendo) certamente nao prejudicara o
sustento destes e de suas familias. Intime-se a parte exequente
pra recolher as custas processuais pertinentes. Em relação aos
demais exequentes, defiro o beneficio da Assistencia Judicia-
ria Gratuita (Lei nº 1.060/50), nomeando assistente judiciario
o signatario da inicial. Fixo os honorários advocatícios à parte
exequente em 5% (cinco por cento) do valor da execução, eis
que 'ainda que coletivo o provimento na Ação Civil Pública
(...) a execução é individualizada e, face à necessidade do se-
gurado constituir advogado para a causa, justificada a fixação
de honorários advocatícios em execução de sentença' (AG. nº
2000.04.01.014360-9, TRF 4ª Região, 5ª Turma, Rel. Virginia
Scheibe)."

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2002.70.07.002587-2 - MARIO MAYER E OUTROS X UNI-
AO FEDERAL
Adv. : Dr(s). ROSANA SILVEIRA VAZ BORDIGNON

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido o seguinte
despacho:"Recebo a petiçao e documentos de fls., como emen-
da a inicial. Indefiro o pedido de manifestação do Ministério
Público eis que a natureza da ação nao reclama a intervenção
daquele Órgão Ministerial. Tendo em vista o contido no artigo
1º-D, da Lei nº 9.494/97, com redaçao alterada pela Medida
Provisoria n° 2.180-35, de 24/08/01, deixo de arbitrar os hono-
rarios advocaticios a parte exequente. Intimem-se."

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2002.70.07.001649-4 - ADELAR SALVADOR MENEGAZZO
E OUTROS X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). VIVIANE MENEGAZZO DALLA LIBERA

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido o se-
guinte despacho: "Indefiro o beneficio assistencia judiciaria
gratuita, requerida pelos exequentes Adejalmo Mella, Modesto
Zanella, Emilia Luczynski Florentino e Clovis Otoni Buttner,
tendo em vista a profissao/atividade declarada por estes. Cabe
ressaltar ainda o pequeno valor que cada exequente terá que
desembolsar 1% do valor exequendo) certamente nao preju-
dicara o sustento destes e de suas familias. Intime-se a parte
exequente pra recolher as custas processuais, bem como para
esclarecer a divergencia encontrada quanto ao nome da exe-
quente Emilia Luczynski Florentino na documentação junta-
da à fl.38 com a certidao do DETRAN de fl.28. Tendo em
vista o contido no artigo 1º-D, da Lei nº 9.494/97, com reda-
ção alterada pela Medida Provisória nº 2.180-35, de 24/08/
01, deixo de arbitrar os honorarios advocaticios à parte exe-
quente."

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2002.70.07.002585-9 - ADEJALMO MELLA E OUTROS X
UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). ROSANA SILVEIRA VAZ BORDIGNON

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido o seguinte
despacho:"Intime-se a parte exequente para, no prazo de 10
(dez) dias, comprovar os poderes do outorgante da procuração
de fl.07 em representar a empresa Sadia S/A em juizo, sob pena
de indeferimento da inicial."

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2002.70.07.001981-1 - SADIA S/A X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). MAGALY SIMONE MENZ GUZZO

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido o seguinte
despacho:"Indefiro o beneficio da assistencia judiciaria gratui-
ta, requerida pelos exequentes, tendo em vista a profissão/ati-
vidade declarada por estes. Cabe ressaltar ainda o pequeno va-
lor que cada exequente tera que desembolsar (1% do valor exe-
quendo) certamente nao prejudicara o sustento destes e de suas
familias. Intime-se o procurador dos exequentes para, no prazo
de 10(dez) dias: recolher as custas processuais; esclarecer a
divergencia encontrada quanto a data de aquisição do veiculo
registrado no RENAVAM nº 52.044651-8, conforme certidao
do DETRAN de fl.11/12, adequando, se for o caso, os calculos
da execução."

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2002.70.07.002592-6 - IRENE ZMINKO POSSENTI E OU-
TROS X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). ROSANA SILVEIRA VAZ BORDIGNON

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido o seguinte
despacho:"Ante o contido na petição e documentos de fls. 78/
111, e ainda que a parte exequente nao foi intimada da senten-
ça de fl.74, defiro o prosseguimento do feito em relação do
espolio de Luiz Detoni."

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2002.70.07.000786-9 - PEDRO FILAKOSKI E OUTROS X
UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). SAUDINO BARBIERO

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) de acordo com o Pro-
vimento nº 22/99 da Corregedoria Geral de Justiça do TRF/4ª
Região, foi determinado a intimação do procurador da parte
expropriada para se manifestar acerca do laudo pericial e do-
cumentos acostados.

DESAPROPRIACAO

2000.70.07.001116-5 - INSTITUTO NACIONAL DE COLO-
NIZACAO E REFORMA AGRARIA INCRA X LORECI SAN-
TOS PEREIRA WOLF E OUTRO
Adv. : Dr(s). MARCO AURÉLIO PIACENTINI

Francisco Beltrão, 21.11.2002.

 MARCELO SIQUEIRA PICININI
 Diretor de Secretaria.

SECRETARIA DA PRFRA01
---------------------

Boletim de Intimação nº 0218/2002

"DESPACHOS E SENTENÇAS PROFERIDOS PELA MMª
JUÍZA FEDERAL DA VARA DE FRANCISCO BELTRÃO:
DULCE HELENA DIAS BRASIL E MMª JUÍZA FEDE-
RAL SUBSTITUTA: VANESSA DE LAZZARI".

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferida a seguin-
te sentença:"Ante o exposto: a) declaro extinto o processo, em
relação a Domigos Triaca (art. 267, VI, do CPC), porque não
está legitimado para figurar no pólo passivo da ação; b) em
relação aos réus Clóvis José Dapont e Terezinha Dapont, de-
claro extinto o processo, com julgamento do mérito, forte no
artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil, julgando pro-
cedente a presente ação, para o fim de consolidar a proprieda-
de do INCRA sobre a área desapropriada, reputando nulo, de
pleno direito, o título de propriedade do expropriado constante
da matrícula 1.473 do Registro de Imóveis de Francisco Bel-
trão, não sendo, por conseqüência, devida qualquer indeniza-
ção ao mesmo. Desnecessária a expedição de mandado de trans-
crição ao CRI, haja vista que o imóvel expropriado já foi trans-
crito em nome do INCRA ao início do processo. Diante da pe-
culiar situação dos autos, deixo de condenar as partes em cus-
tas e honorários advocatícios."

DESAPROPRIACAO

2000.70.07.002159-6 - INSTITUTO NACIONAL DA COLO-
NIZACAO E REFORMA AGRARIA - INCRA X DOMINGOS
TRIACA
Adv. : Dr(s). DUILIO SANTOS SOARES

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) de acordo com o Pro-
vimento nº 22/99 da Corregedoria Geral de Justiça do TRF/4ª
Região, foi determinado a intimação do procurador da parte
autora acerca do contido na certidao de fl.247.

AÇÃO MONITÓRIA

2001.70.07.000488-8 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X JOAO FERNANDES SILVERIO E OUTRO
Adv. : Dr(s). PAULO CESAR LAGO DE ALMEIDA

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido o seguinte
despacho:"Intime-se a CEF para que se manifeste sobre o con-
tido na petição de fls. 186/192, bem como para, querendo, es-
pecificar as provas que pretende produzir, justificando-as, no
prazo de 10 (DEZ) dias."

AÇÃO MONITÓRIA

2000.70.07.000462-8 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X VALMOR JOSE PERIM
Adv. : Dr(s). EXPEDITO EUGENIO STEFANELLO LAGO

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido o seguinte
despacho:" Tendo em vista o contido no artigo 1º-D, da Lei nº
9.494/97, com redaçao alterada pela Medida Provisoria n°
2.180-35, de 24/08/01, deixo de arbitrar os honorarios advoca-
ticios a parte exequente. Reitere-se a intimação à parte exe-
quente para que cumpra o determinado no despacho de fl.109,
sob pena de exclusao do feito."

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2002.70.07.000485-6 - PAULO MIGUEL MULLER E OU-
TROS X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). GOMERCINDO CAMILO BIAVA

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido o seguinte
despacho:" Certifique-se a não oposição de embargos pelo réu
Osvaldo Galvão. Após, cite-se os requeridos Idemar Antonio
Galvao e Distribuidora de Bebidas Santiago Ltda. por edital,
nos termos do artigo 1.102-b do Codigo de Processo Civil, pra-
zo de 30 (trinta) dias, devendo a CEF promover a sua publica-
ção."

AÇÃO MONITÓRIA

2000.70.07.000738-1 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X DISTRIBUIDORA DE BEBIDAS SANTIAGO LTDA.
E OUTROS
Adv. : Dr(s). PAULO CESAR LAGO DE ALMEIDA

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s), de acordo com a Por-

taria nº 14/02 deste Juízo, intimando o procurador da parte au-
tora para que forneça o endereço completo dos exequente Fran-
cisco Carlos dos SAntos, Vitor de Sá e Paulino Carlos dos San-
tos, no prazo de 10 dias.

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2001.70.07.001373-7 - ORIDES CAVALHEIRO E OUTROS
X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). CLOVIS ANTONIO BIANCHI

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido o seguinte
despacho:"Aceito o encargo e apresentada a proposta, intime-
se a autora para se manifestar e, concordando, para depositar o
valor dos honorarios periciais, (art. 33 do CPC), no prazo de 10
(DEZ) dias."

DEMAIS PROC JURISD VOLUNT OU CONTENCIOSA

2000.70.07.002747-1 - TRACTEBEL ENERGIA SA X CIRO
CONTE CHIOQUETTA E OUTRO
Adv. : Dr(s). MARIA IZABEL DE SOUZA, CIRO ALBERTO
PIASECKI

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido o seguinte
despacho:"Reitere-se a intimação da parte exequente para que,
no prazo improrrogável de 10 (dez) dias, comprove os poderes
do outorgante da procuração de fl.39 para outorgar procuração
em nome da empresa Auto Escola Xavantes Ltda, sob pena de
exclusao do feito."

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2002.70.07.000284-7 - FAUSTINO ELIAS DOS SANTOS FI-
LHO E OUTROS X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). SUZIANE PALLAORO

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido o seguinte
despacho:"Defiro o beneficio da Assistencia Judiciaria Gratui-
ta (Lei nº 1.060/50), nomeando assistente judiciario o signata-
rio da inicial. Apresentada contestação, intime-se a parte auto-
ra para, no prazo de 10 (dez) dias, manifestar-se e, desde logo,
indicar as provas que pretende produzir, justificando a sua ne-
cessidade."

ACAO ORDINARIA

2002.70.07.003076-4 - ANTONIO SOARES DA CUNHA E
OUTROS X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). JONES MARIO DE CARLI

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferida a seguin-
te sentença:"Em vista da concordancia dos embargados com o
pedido da embargante, incide na especie o art. 269, inciso II,
do CPC, pelo que julgo PROCEDENTES os presentes embar-
gos, para o fim de determinar o prosseguimento da ação execu-
tiva com respaldo na conta apresentada pela Uniao às fls. 04/
09 dos autos e extinguir o processo com julgamento de merito.
Em vista da sucumbencia, considerando os criterios contantes
do art. 20, §§ 3º e 4º do CPC, condeno os embargados ao paga-
mento de honorarios advocaticios de R$ 10,00 (dez reais), de-
vido ao pequeno valor do credito exequendo, em favor do pro-
curador da Fazenda Nacional, ficando desde logo autorizada a
dedução da verba honoraria do principal a ser requisitado, caso
requerido. Incabivel a condenação em custas processuais em
sede de embargos, a teor do disposto no art. 7º da Lei nº 9.289/
96-RCJF."

EMBARGOS A EXECUCAO

2002.70.07.003361-3 - UNIAO FEDERAL X MARIANE LEI-
ER D`AGOSTINI E OUTRO
Adv. : Dr(s). LUIZ CARLOS DAGOSTINI JR.

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido o se-
guinte despacho:"Ante ao exposto, intime-se a parte executa-
da do contido nas petições de fls. 142/143 e 151, bem como a
CEF para que promova o recolhimento das custas processu-
ais, nos termos da Portaria nº 01/00 do Conselho de Justiça
Federal."

EXECUCAO DIVERSA

2002.70.07.003768-0 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X ANTONIO SERGIO PIVETA E OUTRO
Adv. : Dr(s). LUIZ RENATO MANFROI, EXPEDITO EUGE-
NIO STEFANELLO LAGO

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido o seguinte
despacho:"Recebo o documentos de fls., como emenda a inici-
al. Tendo em vista o contido no artigo 1º-D, da Lei nº 9.494/97,
com redaçao alterada pela Medida Provisoria n° 2.180-35, de
24/08/01, deixo de arbitrar os honorarios advocaticios a parte
exequente. Indefiro o requerido nos itens 2 e 3 da petição de
fl.35, eis que a simples constatação de que a Sra. Matilde Gi-
rardi Brunetto recebe pensão por morte de seu esposo nao com-
prova a condição de representante do espolio, devendo, para
tanto, juntar aos autos documento que conste a nomeação desta
como inventariante. Ou, caso nao haja inventario, conforme
determina o despacho de fl.33, promover a inclusao de todos
os herdeiros necessarios do 'de cujus' ao presente feito. Quanto
ao numero do CPF de Luiz Baldin Brunetto é imprescindivel a
sua apresentação, eis que tal documento e necessario quando
da expedição da Requisição de Pequeno Valor- RPV ao TRF/4.
Intime-se a parte exequente do presente despacho, bem como
para que cumpra integralmente o determinado no despacho de
fl.33."

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2002.70.07.001633-0 - PLINIO LUIZ FRANTISCKI E OU-
TROS X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). LAERCIO ANTONIO VICARI

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido o seguinte
despacho:"Defiro a suspensao do andamento processual pelo
prazo de 06 (seis) meses. Decorrido o prazo, manifeste-se a
exequente, independentemente de nova intimação."

EXECUCAO DIVERSA

2000.70.07.001005-7 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X PAULO JOSE DE OLIVEIRA PNEUS E OUTROS
Adv. : Dr(s). PAULO CESAR LAGO DE ALMEIDA

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido o seguinte
despacho:"Ante o contido na certidão de fl.71-verso, defiro o
requerido à fl.69. Tendo em vista o contido no artigo 1º-D, da
Lei nº 9.494/97, com redaçao alterada pela Medida Provisoria
n° 2.180-35, de 24/08/01, deixo de arbitrar os honorarios ad-
vocaticios a parte exequente. Intimem-se."

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2002.70.07.001075-3 - LUIZ DOMINGOS FORNARI E OU-
TROS X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). MARCOS JOSE DLUGOSZ

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferida a seguin-
te sentença:"Em razão do exposto, acolho os embargos, na for-
ma do art. 269, I, do CPC e, com fundamento no art. 614, II, do
CPC, declaro extinta a execução promovida pela CEF, nada
impedindo que nova execução seja ajuizada, desde que apre-
sentado demonstrativo de débitos que discrimine a origem do
valor exeqüendo. Sem custas (art. 7o, da Lei nº 6.289/96). Con-
deno à CEF ao pagamento de honorários advocatícios que, com
fundamento no art. 20 § 4o do CPC, e na baixa complexidade
da causa, fixo em R$ 200,00 (duzentos reais)."

EMBARGOS A EXECUCAO

2001.70.07.002116-3 - ANIVO NOS ME E OUTROS X CAI-
XA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). PAULO CESAR LAGO DE ALMEIDA, MARIA
ZELI ANDREAZZA

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferida a seguin-
te sentença:"Ante o exposto, ACOLHO PARCIALMENTE OS
EMBARGOS e JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE a
presente Ação Monitória para o efeito de condenar RODRIGO
EDUARDO GIARETA a pagar à CAIXA ECONÔMICA FE-
DERAL o montante devido a título de utilização de crédito ro-
tativo, fundado no contrato nº 01000118444, apurado da se-
guinte forma: a taxa de juros poderá ser superior a 12%, sendo
vedada a sua capitalização diária, mensal ou semestral e a co-
missão de permanência será calculada com base nos custos fi-
nanceiros da captação em CDB, na forma pactuada, excluindo-
se qualquer outro índice de correção monetária, bem como a
taxa de rentabilidade de até 10% e juros de mora à taxa de 1%
ao mês. Dispensa-se a liquidação desta sentença, tendo em vis-
ta que a importância a ser objeto de ulterior execução depende,
para sua aferição, de, tão-somente, cálculos aritméticos. Dian-
te da sucumbência recíproca, as partes arcarão com as custas
processuais por metade e com os honorários advocatícos de
seus patronos."

AÇÃO MONITÓRIA

2000.70.07.001167-0 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X RODRIGO EDUARDO GIARETA
Adv. : Dr(s). PAULO CESAR LAGO DE ALMEIDA, LUIS
FERNANDO POZZA

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido o seguinte
despacho:"Após, dê-se vista as partes da resposta dos quesitos
complementares pelo Perito, bem como para, querendo, apre-
sentarem alegações finais, no prazo sucessivo de 10(dez) dias,
a começar pela parte autora."

DESAPROPRIACAO

99.80.12104-1 - INSTITUTO NACIONAL DE COLONIZA-
CAO E REFORMA AGRARIA INCRA X ALOISIO TORRES
DO NASCIMENTO E OUTRO
Adv. : Dr(s). ROBSON S. BISCOLI, EGIDIO MUNARETTO

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferida a seguin-
te sentença:" Nessas condições, rejeito os pedidos dos autores
e julgo extinto o processo, com fulcro no art. 269, inciso I, do
Código de Processo Civil. Condeno os autores ao pagamento
das custas processuais e honorários advocatícios em favor do
patrono da CEF, que arbitro em R$ 500,00 (quinhentos reais)."

CONSIGNATORIA

1999.70.07.002441-6 - ZENO CARLOS TESSER E OUTRO
X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). ORLANDO ANZOATEGUI JUNIOR, RENATO
LUIZ OTTONI GUEDES

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido o se-
guinte despacho:" Após, em não havendo interposição de
Embargos, e considerando que a Emenda Constitucional nº
20, de 15.12.98, acrecentando o paragrafo 3º ao artigo 100 da
Constituição Federal/88, tornou possivel a dispensa de preca-
torio requisitorio nas causas de pequeno valor, vindo a lei dos
Juizados Especiais Federais (Lei 10.259/01), regular inteira-
mente a materia objeto da exceção constitucionalmente pre-
vista, adotando a dispensa de precatorio, como criterio gene-
ralizado e determinando como limite o mesmo valor nela es-
tabelecido para a competencia do juizado especial, ou seja,
sessenta salarios minimos, expeça-se a Requisição de Peque-
no Valor -RPV nos termos da Resolução nº 258 do Conselho
de Justiça Federal, intimando-se a parte exequente do presen-
te item."

ACAO ORDINARIA
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2000.70.07.000380-6 - COMERCIO DE MOVEIS FERRONA-
TO LTDA E OUTROS X INSTITUTO NACIONAL DO SE-
GURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). JAIME ANTONIO MIOTTO

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido o seguinte
despacho:"Aceito a competencia. Intime-se a CEF para que se
manifeste sobre o prosseguimento do feito, no prazo de 10 (dez)
dias, juntando aos autos, inclusive, calculo atualizado do debi-
to em execução, bem como promover o recolhimento das cus-
tas processuais, nos termos da Portaria nº 01/00, do Conselho
de Justiça Federal."

EXECUCAO DIVERSA

2002.70.07.003771-0 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X FAVETTI COMERCIO DE MADEIRAS LTDA E OU-
TRO
Adv. : Dr(s). EXPEDITO EUGENIO STEFANELLO LAGO

2002.70.07.003849-0 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X OLIVIO DOMINGOS PAGLIOSA E OUTROS
Adv. : Dr(s). EXPEDITO EUGENIO STEFANELLO LAGO

2002.70.07.003885-4 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X C E J EMBALAGENS LTDA E OUTROS
Adv. : Dr(s). EXPEDITO EUGENIO STEFANELLO LAGO

2002.70.07.003891-0 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X SERRARIA BUTIA LTDA E OUTRO
Adv. : Dr(s). EXPEDITO EUGENIO STEFANELLO LAGO

2002.70.07.003896-9 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X IDEAL COMERCIO DE MADEIRAS LTDA E OU-
TRO
Adv. : Dr(s). EXPEDITO EUGENIO STEFANELLO LAGO

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido o seguinte
despacho:"Defiro o beneficio da Assistencia Judiciaria Gratui-
ta (Lei nº 1.060/50), nomeando assistente judiciario o signata-
rio da inicial. Tendo em vista o contido no artigo 1º-D, da Lei
nº 9.494/97, com redaçao alterada pela Medida Provisoria n°
2.180-35, de 24/08/01, deixo de arbitrar os honorarios advoca-
ticios a parte exequente. Intimem-se."

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2002.70.07.002593-8 - SALETE TOIGO E OUTROS X UNI-
AO FEDERAL
Adv. : Dr(s). ROSANA SILVEIRA VAZ BORDIGNON

2002.70.07.002821-6 - MARILDO JOSE GUARNIERI E OU-
TROS X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). ROSANA SILVEIRA VAZ BORDIGNON

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido o seguinte
despacho:" Após, em não havendo interposição de Embargos,
e considerando que a Emenda Constitucional nº 20, de 15.12.98,
acrecentando o paragrafo 3º ao artigo 100 da Constituição Fe-
deral/88, tornou possivel a dispensa de precatorio requisitorio
nas causas de pequeno valor, vindo a lei dos Juizados Especiais
Federais (Lei 10.259/01), regular inteiramente a materia objeto
da exceção constitucionalmente prevista, adotando a dispensa
de precatorio, como criterio generalizado e determinando como
limite o mesmo valor nela estabelecido para a competencia do
juizado especial, ou seja, sessenta salarios minimos, expeça-se
a Requisição de Pequeno Valor -RPV nos termos da Resolução
nº 258 do Conselho de Justiça Federal, intimando-se a parte
exequente do presente item bem como para apresentar o for-
mulario de expedição preenchido."

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2002.70.07.000971-4 - LEONI VIRLEI NOETZOLD TOLLER
E OUTROS X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). LUIZ RENATO MANFROI

2002.70.07.002236-6 - MARIA ROZELI FERREIRA DOS
ANJOS FELIPETI E OUTROS X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). CARLOS NATAL GIARETTA

2002.70.07.002249-4 - IVO TOCHETTO E OUTRO X UNI-
AO FEDERAL
Adv. : Dr(s). SANDRA RITA MENEGATTI DE LIMA

2002.70.07.002309-7 - LUIZ VALMOR PADILHA E OUTROS
X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). ALGACIR TEIXEIRA DE LIMA

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido o seguinte
despacho:"Aceito a competencia. Intime-se a CEF para que se
manifeste sobre o prosseguimento do feito, no prazo de 10 (dez)
dias, inclusive quanto ao contido na Súmula 233 do Colendo
Superior Tribunal de Justiça, que dispõe que 'o contrato de aber-
tura de crédito, ainda que acompanhado de extrato da conta-
corrente, não é titulo executivo', bem como para promover o
recolhimento das custas processuais, nos termos da Portaria nº
01/00, do Conselho da Justiça Federal."

EXECUCAO DIVERSA

2002.70.07.003878-7 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X VALDEMIR DA SILVA NUNES E OUTRO
Adv. : Dr(s). EXPEDITO EUGENIO STEFANELLO LAGO

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido o seguinte
despacho:"Recebo a petiçao e documentos de fls., como emen-
da a inicial. Tendo em vista o contido no artigo 1º-D, da Lei nº
9.494/97, com redaçao alterada pela Medida Provisoria n°
2.180-35, de 24/08/01, deixo de arbitrar os honorarios advoca-
ticios a parte exequente. Intimem-se."

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2002.70.07.001054-6 - DEMETRIO ANTONIO NODARI -
ESPOLIO E OUTRO X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). JADER ALBERTO PAZINATO

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s), de acordo com o Pro-
vimento nº 22/99 da Corregedoria Geral de Justiça do TRF 4ª
Região, foi determinado:"Ficam os procuradores das partes,
intimados da baixa dos autos da Superior Intancia, para reque-
rerem o que entenderem de direito, no prazo sucessivo de 15
dias, a começar pelo autor."

ACAO ORDINARIA

1999.70.07.002917-7 - JAIR ALVES DA CRUZ E OUTROS
X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). EDISON DE SOUZA, MOACYR FACHINELLO

99.80.11503-3 - CESAR AUGUSTO CIELLO E OUTROS X
CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). SCHEILA MARIA CIELLO, GERSON SCHWAB

2000.70.07.001547-0 - INOCENCIO FERREIRA DOS SAN-
TOS E OUTROS X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). ANGELO PILATTI NETO, RENATO LUIZ OT-
TONI GUEDES

2000.70.07.002888-8 - NADIR BERKEMBROCK TOMAZ E
OUTROS X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). NILO NORBERTO NESI, LUIZ CARLOS LU-
GUES

2000.70.07.003017-2 - CLAUDINO DOMINGOS VERONE-
SE E OUTROS X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). GEONIR EDVARD F VINCENSI, GERSON
SCHWAB

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido o seguinte
despacho:"Manifeste-se a parte exequente quanto ao contido
na certidao de fl.13."

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2002.70.07.003401-0 - IVALINO GUARNIERI X UNIAO
FEDERAL
Adv. : Dr(s). CESAR AUGUSTO GAZZONI

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido o seguinte
despacho:"Intime-se a parte exequente para, no prazo de 10
(dez) dias, sob pena de exclusao do feito: complementar as
custas processuais, observando-se o valor minimo estabelecido
pela Portaria nº 01/00 do Conselho da Justiça Federal; compro-
var os poderes da outorgante da procuração de fl.05 para repre-
sentar em Juizo o espolio de Guerino Astrissi, ou, caso nao
haja inventario, juntar aos autos, querendo, procuração outor-
gada por todos os herdeiros do 'de cujus'; esclarecer a diver-
gencia encontrada quanto a data de aquisição do veiculo regis-
trado no RENAVAM nº 51.330544-0, conforme certidao do
DETRAN de fl.20, adequando, se for o caso, os calculos da
execução."

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2002.70.07.002980-4 - GUERINO ASTRISSI - ESPOLIO X
UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). SERGIO CLEOZOMIR TRICHES PAINIM

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido o se-
guinte despacho:"Intime-se a parte exequente para, no pra-
zo de 10 (dez) dias, sob pena de indeferimento: emendar a
inicial nos termos dos artigos 282 e 730 do CPC; juntar aos
autos planilha de calculos, com data de atualização devida-
mente indicada; complementar as custas processuais, se for
o caso."

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2002.70.07.003213-0 - MARIA ODETE BANNACH DOS
SANTOS X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). CARLOS A. BURGER

2002.70.07.003225-6 - PAULO ROBERTO TELLI QUINTEI-
RO X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). CARLOS A. BURGER

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido o seguinte
despacho:"Após, intimem-se as partes dos cálculos apresenta-
dos pela Contadoria."

EMBARGOS A EXECUCAO

2002.70.07.003319-4 - UNIAO FEDERAL X CARLOS BEYER
Adv. : Dr(s). MARIA ZELI ANDREAZZA

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferida a seguin-
te sentença:"Diante do exposto, declaro satisfeita a obrigaçao
da UNIÃO (Fazenda Nacional) e, via de consequencia, julgo
EXTINTA a presente execuçao, com supedaneo no art. 794,
inciso I do Codigo de Processo Civil. A União é isenta do pa-
gamento das custas processuais, nos termos do art. 4º, inciso I,
da Lei nº 9.289/96."

ACAO ORDINARIA

2001.70.07.001276-9 - TRANSPORTADORA TRASURAM
LTDA X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). RUBIO EDUARDO GEISSMANN

Francisco Beltrão, 25.11.2002.

 MARCELO SIQUEIRA PICININI
 Diretor de Secretaria.

Varas Federais de
Guarapuava

BOLETIM Nº 68/2002

DESPACHOS E DECISÕES PROFERIDOS PELAS MM.
JUÍZAS FEDERAIS, DRª FLAVIA DA SILVA XAVIER E
DRª VALKIRIA KELEN DE SOUZA.

PROVIMENTO Nº 22/99,27- DO TRIBUNAL REGIONAL
FEDERAL DA 4ª REGIÃO.

Ciência às partes da baixa dos autos da superior instância, bem
como para requererem o que de direito, apresentando, desde
logo, os cálculos para execução de sentença, no prazo de
15(quinze) dias.

ACAO ORDINARIA

97.40.10776-1 - HOSPITAL SANTA TEREZA DE GUARA-
PUAVA LTDA. E OUTROS X INSTITUTO NACIONAL DO
SEGURO SOCIAL - INSS. E OUTROS
Adv. : Dr(s). REINALDO CHAVES RIVERA

97.40.11550-0 - LIDIA APARECIDA MACHADO E OUTROS
X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). LUIS ANTONIO SAPORITI, ROSELI ZANLO-
RENSI CARDOSO

97.40.11930-1 - ADILSON JOSE DOMINICO E OUTROS X
CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). AURELIANO JOSE DE AREDES, ROSELI ZAN-
LORENSI CARDOSO

98.40.10043-2 - CELSO DE JESUS RIBAS E OUTROS X
CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). AURELIANO JOSE DE AREDES, ROSELI ZAN-
LORENSI CARDOSO

98.40.10157-9 - JOSE MISCOVICZ FILHO E OUTROS X
CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). GILBERTO RIBAS DE CAMPOS, ROSELI ZAN-
LORENSI CARDOSO

98.40.10187-0 - JOSEIANE APARECIDA GALVAO E OU-
TROS X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). LUIS ANTONIO SAPORITI, ROSELI ZANLO-
RENSI CARDOSO

98.40.10222-2 - SANDRO MARCOS DE MALLO E OUTROS
X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). LUIS ANTONIO SAPORITI, ROSELI ZANLO-
RENSI CARDOSO

98.40.10267-2 - SEBASTIAO ERONDI FAGUNDES E OU-
TROS X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). LUIS ANTONIO SAPORITI, ROSELI ZANLO-
RENSI CARDOSO

98.40.10341-5 - NELSON CORREIA DOS SANTOS E OU-
TROS X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). LUIS ANTONIO SAPORITI, ROSELI ZANLO-
RENSI CARDOSO

98.40.10373-3 - ANTONIO RODRIGUES E OUTROS X CAI-
XA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). LUIS ANTONIO SAPORITI, ROSELI ZANLO-
RENSI CARDOSO

98.40.10426-8 - ODAHIR LUIZ DOS SANTOS E OUTROS X
CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). LUIS ANTONIO SAPORITI, ROSELI ZANLO-
RENSI CARDOSO

98.40.10472-1 - ROSA TRACZ E OUTROS X CAIXA ECO-
NOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). LUIS ANTONIO SAPORITI, ROSELI ZANLO-
RENSI CARDOSO

98.40.10639-2 - DALCEU SEBATIAO KLOSTER E OUTROS
X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). LUIS ANTONIO SAPORITI, ROSELI ZANLO-
RENSI CARDOSO

98.40.10728-3 - VILSON NOGUEIRA AMARAL E OUTROS
X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). LUIS CARLOS TODESCHINI, ROSELI ZAN-
LORENSI CARDOSO

98.40.10774-7 - DARCI RISSARDI E OUTROS X CAIXA
ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). RENATO GOES PENTEADO FILHO, ROSELI
ZANLORENSI CARDOSO

98.40.11129-9 - DILETA MARCANTE LATI E OUTROS X
CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). GILBERTO RIBAS DE CAMPOS, ROSELI ZAN-
LORENSI CARDOSO

98.40.11131-0 - MARIZA DE FATIMA MORAES E OUTROS
X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). GILBERTO RIBAS DE CAMPOS, ROSELI ZAN-
LORENSI CARDOSO

98.40.11225-2 - ADALIPIO AGNES E OUTROS X CAIXA
ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). CEZAR ROMERO ZIEGMANN, ROSELI ZAN-
LORENSI CARDOSO, ROSELI ZANLORENSI CARDOSO

98.40.11274-0 - JOAO MARIA FAGUNDES FRANCO E
OUTROS X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF

Adv. : Dr(s). LUIS ANTONIO SAPORITI, ROSELI ZANLO-
RENSI CARDOSO

98.40.11345-3 - EDILBERTO RIBAS E OUTROS X CAIXA
ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). CEZAR ROMERO ZIEGMANN, ROSELI ZAN-
LORENSI CARDOSO

98.40.11470-0 - ANA PAULA BARROS DE OLIVEIRA E
OUTROS X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). CEZAR ROMERO ZIEGMANN, ROSELI ZAN-
LORENSI CARDOSO

98.40.11700-9 - JOAQUIM SALVADOR DA SILVA E OU-
TROS X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). LUIS ANTONIO SAPORITI, ROSELI ZANLO-
RENSI CARDOSO

98.40.11855-2 - JOAO MARIA SOUZA DA LUZ X CAIXA
ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). LORNA LOREDANA LASCOWSKI, ROSELI
ZANLORENSI CARDOSO

98.40.11885-4 - JOSE NOVAK E OUTROS X CAIXA ECO-
NOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). AURELIANO JOSE DE AREDES, ROSELI ZAN-
LORENSI CARDOSO

98.40.11887-0 - ALTEMIR LUCAS DOS SANTOS X CAIXA
ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). CLAITON JOSE DE OLIVEIRA, ROSELI ZAN-
LORENSI CARDOSO

98.40.11888-9 - ANTONIO DE OLIVEIRA X CAIXA ECO-
NOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). CLAITON JOSE DE OLIVEIRA, ROSELI ZAN-
LORENSI CARDOSO

98.40.11981-8 - NELSON DE OLIVEIRA X CAIXA ECONO-
MICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). LORNA LOREDANA LASCOWSKI, ROSELI
ZANLORENSI CARDOSO

98.40.12166-9 - PEDRO NOGUEIRA DA ROCHA X CAIXA
ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). LORNA LOREDANA LASCOWSKI, ROSELI
ZANLORENSI CARDOSO

98.40.12169-3 - JOSE ADELAR DA COSTA X CAIXA ECO-
NOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). LORNA LOREDANA LASCOWSKI, ROSELI
ZANLORENSI CARDOSO

98.40.12171-5 - VALDECIR SILVA DE SOUZA X CAIXA
ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). LORNA LOREDANA LASCOWSKI, ROSELI
ZANLORENSI CARDOSO

98.40.12173-1 - JOSE RIBEIRO DE LARA X CAIXA ECO-
NOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). LORNA LOREDANA LASCOWSKI, ROSELI
ZANLORENSI CARDOSO

98.40.12189-8 - ERICO DUBINSKI E OUTROS X CAIXA
ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). LUIS ANTONIO SAPORITI, ROSELI ZANLO-
RENSI CARDOSO

98.40.12201-0 - LADISLAU KRAUCHUK E OUTROS X
CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). LUIS ANTONIO SAPORITI, ROSELI ZANLO-
RENSI CARDOSO

98.40.12339-4 - AGNALDO DA SILVA E OUTROS X CAI-
XA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). CEZAR ROMERO ZIEGMANN, ROSELI ZAN-
LORENSI CARDOSO

98.40.12438-2 - MANOEL APARECIDO DA SILVA E OU-
TROS X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). ANTONIO PEREIRA ALBINO, ROSELI ZAN-
LORENSI CARDOSO

98.40.12507-9 - ELZA EDITE DA LUZ E OUTROS X CAI-
XA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). LUIS ANTONIO SAPORITI, ROSELI ZANLO-
RENSI CARDOSO

98.40.12540-0 - AIRTON URSULINO MACHADO E OU-
TROS X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). EDISON DE SOUZA, ROSELI ZANLORENSI
CARDOSO

98.40.12652-0 - JOSE ADILSON ALVES E OUTROS X CAI-
XA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). MARIA GLACI MAYER, ROSELI ZANLORENSI
CARDOSO

98.40.12694-6 - JUREMA LOURDES DE NEGRI X CAIXA
ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). MARCOS JOSE DLUGOSZ, ROSELI ZANLO-
RENSI CARDOSO

98.40.12778-0 - JOAO DIRCEU DREVISKI E OUTROS X
CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). LUIS ANTONIO SAPORITI, ROSELI ZANLO-
RENSI CARDOSO

98.40.12821-3 - LAURECI SCHRAN E OUTROS X CAIXA
ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). LUIS ANTONIO SAPORITI, ROSELI ZANLO-
RENSI CARDOSO



220 5ª feira | 28/Nov/2002

98.40.12822-1 - TEREZINHA APARECIDA PADILHA E
OUTROS X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). LUIS ANTONIO SAPORITI, ROSELI ZANLO-
RENSI CARDOSO

98.40.12980-5 - JOSANE LURDES PIETRESKI E OUTROS
X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). EDSON TOME, ROSELI ZANLORENSI CAR-
DOSO

98.40.13092-7 - AUREO JOSE SUTIL DA SILVA E OUTROS
X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). EDISON DE SOUZA, ROSELI ZANLORENSI
CARDOSO

98.40.13165-6 - MARIA DOROTI BAHRI LUBCZYK E OU-
TROS X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). VANIA MARA MOREIRA DOS SANTOS, RO-
SELI ZANLORENSI CARDOSO

98.40.13410-8 - MATEUS BOBALO E OUTROS X CAIXA
ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). VANIA MARA MOREIRA DOS SANTOS, RO-
SELI ZANLORENSI CARDOSO

1999.70.06.000879-7 - NELSON TELES E OUTROS X CAI-
XA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). LUIS ANTONIO SAPORITI, ROSELI ZANLO-
RENSI CARDOSO

1999.70.06.002071-2 - ARISTIDES PEDRO DOS SANTOS E
OUTROS X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). JOAO SOARES ROSA, ROSELI ZANLORENSI
CARDOSO

1999.70.06.002133-9 - LUCIA WURR E OUTRO X CAIXA
ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). EDISON DE SOUZA, ROSELI ZANLORENSI
CARDOSO

99.40.10107-4 - CARLOS MARCINEK E OUTROS X CAI-
XA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). PEDRO KUASNEI, ROSELI ZANLORENSI
CARDOSO

99.40.10221-6 - NOEL RIBEIRO E OUTROS X CAIXA ECO-
NOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). PEDRO KUASNEI, ROSELI ZANLORENSI
CARDOSO

99.40.10305-0 - MENINO JESUS DOS SANTOS E OUTROS
X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). EDISON DE SOUZA, ROSELI ZANLORENSI
CARDOSO

99.40.10414-6 - LUIZ PEREIRA E OUTROS X CAIXA ECO-
NOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). EDISON DE SOUZA, ROSELI ZANLORENSI
CARDOSO

99.40.10415-4 - LINDAMAR DA MOTTA X CAIXA ECO-
NOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). ANTONIO PEREIRA ALBINO, ROSELI ZAN-
LORENSI CARDOSO

99.40.10482-0 - J. LAURO POERSCH & CIA LTDA E OU-
TRO X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). EDILSON JAIR CASAGRANDE

99.40.10754-4 - MARIA DE OLIVEIRA X INSTITUTO NA-
CIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). RONIR IRANI VINCENSI

99.40.11111-8 - IVONETE NIVHELE MULLER E OUTROS
X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). EDISON DE SOUZA, ROSELI ZANLORENSI
CARDOSO

99.40.11179-7 - ANTONIO COSTA E OUTROS X CAIXA
ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). PEDRO KUASNEI, ROSELI ZANLORENSI
CARDOSO

99.40.11213-0 - JOAO SEIEIKA X CAIXA ECONOMICA
FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). MARCO AURÉLIO PELLIZZARI LOPES, RO-
SELI ZANLORENSI CARDOSO

99.40.11279-3 - MARLENE APARECIDA HUF X CAIXA
ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). DALVA INES HUF CARVALHO, ROSELI ZAN-
LORENSI CARDOSO

99.40.11291-2 - HONORATO FERREIRA RIBAS E OUTROS
X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). LUIS ANTONIO SAPORITI, ROSELI ZANLO-
RENSI CARDOSO

99.40.11294-7 - ARISTEU NEY PORTELA E OUTROS X
CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). LUIS ANTONIO SAPORITI, ROSELI ZANLO-
RENSI CARDOSO

99.40.11297-1 - LEONORA STACHNIAK PAIDOSZ X CAI-
XA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). EDISON DE SOUZA, ROSELI ZANLORENSI
CARDOSO

99.40.11368-4 - PEDRO MARIA RIBEIRO E OUTROS X
CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). PEDRO KUASNEI, ROSELI ZANLORENSI
CARDOSO

99.40.11453-2 - EDSON ELOY DIAS E OUTROS X CAIXA
ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). JOAO SOARES ROSA, ROSELI ZANLORENSI
CARDOSO

99.40.11647-0 - JOSICLEIA SOVRANI E OUTROS X CAI-
XA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). JOAO SOARES ROSA, ROSELI ZANLORENSI
CARDOSO

99.40.11671-3 - LUIZ ROMAN E OUTROS X CAIXA ECO-
NOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). RONILDO DE OLIVIERA LIMA, ROSELI ZAN-
LORENSI CARDOSO

99.40.11675-6 - JOSIMARA FERRAZ COPETI E OUTROS
X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). RONILDO DE OLIVIERA LIMA, ROSELI ZAN-
LORENSI CARDOSO

99.40.11819-8 - OLANDIR SERGIO DOS SANTOS E OU-
TROS X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). LUIS ANTONIO SAPORITI, ROSELI ZANLO-
RENSI CARDOSO

2000.70.06.000079-1 - CONSVALE - CONSTRUTORA VALE
DO IVAÍ LTDA X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). EDILSON JAIR CASAGRANDE

2000.70.06.000215-5 - COTRIMA-COM.DE TRATORES,
IMPLEM.E MÁQ.AGRICOLAS LTDA X INSTITUTO NACI-
ONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). FLORA CLOCK SCHIER

2000.70.06.000437-1 - ANTONIO RIBEIRO DA PAZ X UNI-
AO FEDERAL E OUTRO
Adv. : Dr(s). LUIZ ANTONIO DE SOUZA

2000.70.06.001116-8 - ARROZANE - COMERCIO DE CE-
REAIS LTDA X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). OSNI CARLOS RAULIK

2000.70.06.001482-0 - ERVA MATE SCHIER INDUSTRIA E
COMERCIO LTDA X FUNDO NACIONAL DE DESENVOL-
VIMENTO DA EDUCACAO - F.N.D.E E OUTRO
Adv. : Dr(s). ANGÉLICA SANSON ANDRADE

2001.70.06.001017-0 - GENESIO FRANCISCO DOS SAN-
TOS X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -
INSS.
Adv. : Dr(s). LUIS ANTONIO SAPORITI

GUARAPUAVA 21 DE NOVEMBRO DE 2002

GISELE Q. P. PUCINELLI
DIRETORA DE SECRETARIA

Vara Federal de
Londrina

SECRETARIA DA PRLON02

Boletim nº 95/02

DESPACHOS E DECISÕES PROFERIDAS PELOS SE-
NHORES JUÍZES FEDERAL E SUBSTITUTO DA SE-
GUNDA VARA FEDERAL DA CIRCUNSCRIÇÃO JUDI-
CIÁRIA DE LONDRINA:

Nos processos a seguir relacionados foi proferida a seguinte
sentença: ... declaro extinto o processo, ... com base no art.
267, V, do CPC ...

ACAO CAUTELAR

2002.70.01.010047-6 - LEONOR GORBAN X CAIXA ECO-
NOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). ANGELICA APARECIDA DE OLIVEIRA

Nos processos a seguir relacionados foi proferida a seguinte
sentença: ... com fulcro no art. 794, I, do CPC, declaro extinta
a presente execução ...

ACAO ORDINARIA

88.20.16368-3 - LUIZ BERNARDES DE SOUZA TRF X
UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). NELSON MILANES

97.20.11814-8 - LAURO LEANDRO CARMEZINI E OUTROS
X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). MARCIA GOMES GORINI SALOMAO

Nos processos a seguir relacionados foi proferido o seguinte
despacho: Aos autores/ exequentes.

ACAO ORDINARIA

96.20.13712-4 - DIRCE MARCELINO DA SILVA E OUTROS
X UNIAO FEDERAL E OUTRO
Adv. : Dr(s). ADERCIO FRANCISCO DE SOUZA

Nos processos a seguir relacionados foi proferido o seguinte
despacho: ... indefiro, desde já, o pedido de condenação da
executada ao pagamento de honorários advocatícios. Ao autor
Tercílio Paulino Bazana, no prazo de 5 dias ...

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2002.70.01.007773-9 - JOSE CARLOS JANOTTO E OUTROS
X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). SILVONEI SERGIO ZAGHINI

Nos processos a seguir relacionados foi proferido o seguinte
despacho: ... indefiro, desde já, o pedido de condenação da
executada ao pagamento de honorários advocatícios. Aos auto-
res, no prazo de 10 dias ...

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2002.70.01.006788-6 - ERINA DE OLIVEIRA E OUTROS X
UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). MARINO SILVA

2002.70.01.007338-2 - ALCINO TOGNON E OUTROS X
UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). ROSEMEIRE GALETTI

2002.70.01.008885-3 - PEDRO IUCKSCH ALMEIDA X UNI-
AO FEDERAL
Adv. : Dr(s). ANTONIO MARCOS PEDROSO

Nos processos a seguir relacionados foi proferido o seguinte
despacho: Às partes para apresentarem alegações finais, no pra-
zo de 10 dias, ...

ACAO ORDINARIA

1999.70.01.007569-9 - SINESIO CANDIDO RIBEIRO E OU-
TRO X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). ENIVALDO TADEU CUNHA

Nos processos a seguir relacionados foi proferido o seguinte
despacho: ... vista à parte autora, inclusive para ciência de que
eventual pedido de levantamento deverá ser formulado admi-
nistrativamente junto à CEF.

ACAO ORDINARIA

96.20.15129-1 - BENEDITO ARRUDA FILHO E OUTROS X
CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). FLAVIO ANTONIO FRANZIN

Nos processos a seguir relacionados foi proferido o seguinte
despacho: ... concedo nova oportunidade para que o espólio de
Ricierri Tassoni apresente ..., no prazo de 10 dias, so pena de
indeferimento da inicial ...

HABEAS DATA

2002.70.01.005753-4 - VICENTE DOS REIS LIMA E OU-
TROS X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). NIDIA KOSIENCZUK ROSA GONCALVES DOS
SANTOS

Nos processos a seguir relacionados foi proferido o seguinte
despacho: Intime-se o autor para se manifestar sobre ... a ale-
gação de litispendência referente a Dorival Benjamin da Silva,
o qual deverá juntar cópia da inicial, 1º despacho, documentos
e sentença (se houver) dos autos nº 2000.70.01.001225-6.

ACAO ORDINARIA

2001.70.01.012266-2 - DORIVAL BENJAMIN DA SILVA X
CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). EDISON DE SOUZA

Nos processos a seguir relacionados foi proferido o seguinte
despacho: ... oficie-se à CEF, autorizando o levantamento, ...
Lei 8036/90. Manifestem-se os autores ... sobre os valores apre-
sentados, em 5 dias ... arquivem-se.

ACAO ORDINARIA

97.20.13802-5 - JOAO DIONISIO MOTA E OUTROS X CAI-
XA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). RICARDO RAMALHO CARDOSO, WALDERI
SANTOS DA SILVA

Nos processos a seguir relacionados foi proferido o seguinte
despacho: À CEF, no prazo de 30 dias.

EXECUCAO DIVERSA

99.20.14471-1 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF X
ALVARO GILBERTO POLIZELLI E OUTRO
Adv. : Dr(s). OMAR ABES SALLE

Nos processos a seguir relacionados foi proferido o seguinte
despacho: À CEF, no prazo de 5 dias.

ACAO ORDINARIA

2000.70.01.003701-0 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X OMEFIL OFICINA MECANICA E FUNDICAO ITA-
JAI LTDA E OUTRO
Adv. : Dr(s). EDUARDO LUIZ CORREIA

Nos processos a seguir relacionados foi proferido o seguinte
despacho: Às partes para especificarem detalhadamente as pro-
vas que pretendem produzir, justificando-as, no prazo sucessi-
vo de 10 dias.

ACAO ORDINARIA

2001.70.01.007202-6 - ANTONIO LUIZ GRACINO E OUTRO
X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). LUIZ MARCELO MUNHOZ PIROLA

Nos processos a seguir relacionados foi proferida a seguinte
sentença: ... declaro extinto o processo sem julgamento de mé-
rito, com fulcro no art. 267, VIII, do CPC ...

ACAO ORDINARIA

2000.70.01.008038-9 - ENEDIR MARTINS DA COSTA AN-
DRADE X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). JAIR ANTONIO WIEBELLING

Nos processos a seguir relacionados foi proferido o seguinte
despacho: Manifeste-se a parte autora sobre o ofício das fls.
172/176.

ACAO ORDINARIA

97.20.11033-3 - JOAO OTAVIANO E OUTROS X UNIAO
FEDERAL
Adv. : Dr(s). SEBASTIAO SERRA ZANETTE

Nos processos a seguir relacionados foi proferido o seguinte
despacho: 1- Recebo o(s) recurso(s) de apelação em ambos os
efeitos. Ao(s) apelado(s) para contra-razões.

ACAO ORDINARIA

2000.70.01.005335-0 - JOAO PAULO MELO MAZETTO X
CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). MARCOS JOSE DE PAULA

Nos processos a seguir relacionados foi proferido a seguinte
decisão:... conheço dos embargos declaratórios opotos, .. mas
lhes nego provimento, por falta de pressuposto legal.

EMBARGOS A EXECUCAO

2000.70.01.003278-4 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGU-
RO SOCIAL - INSS. X OSCAR BISPO DE MIRANDA E
OUTROS
Adv. : Dr(s). JOSE SUBTIL DE OLIVEIRA

ACAO ORDINARIA

2001.70.01.006603-8 - FRANCISCO ANTONIO MANOEL X
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). MARLY APARECIDA PEREIRA FAGUNDES

Nos processos a seguir relacionados foi proferida a seguinte
sentença: ... defiro o requerimento do autor, julgando extinto o
processo sem apreciação do mérito, ... art. 267, VIII, do CPC
...

DEMAIS PROC JURISD VOLUNT OU CONTENCIOSA

2002.70.01.007375-8 - ARISTIDES NUNES DA SILVEIRA
X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). ANTONIO D. GAGNI

Nos processos a seguir relacionados foi proferido o seguinte
despacho: À exeqüente.

EXECUCAO DIVERSA

98.20.13775-6 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF X
EVALDO FERREIRA CARVALHO
Adv. : Dr(s). DELY DIAS DAS NEVES

ACAO ORDINARIA

2000.70.01.009423-6 - SALVADOR DANTAS MOTA E OU-
TROS X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). WILSON MARIA SELLA

Nos processos a seguir relacionados foi proferido o seguinte
despacho: ... À parte exequente, no prazo de 15 dias, ...

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2002.70.01.010497-4 - ARSIDIO LIZIERO X UNIAO FEDE-
RAL
Adv. : Dr(s). WILSON LOPES DA CONCEICAO

Nos processos a seguir relacionados foi proferido o seguinte
despacho: ... manifeste-se a parte autora sobre ... crédito.

ACAO ORDINARIA

1999.70.01.008724-0 - AFONSO OLIVA E OUTROS X CAI-
XA ECONOMICA FEDERAL
Adv. : Dr(s). SILMARA REGINA LAMBOIA

Nos processos a seguir relacionados foi proferido o seguinte
despacho: ... suspendo o feito em relação aos autores ... com
relação aos demais autores, ... intime-se a parte exequente para
apresentar requerimento pelo pagamento sem precatório ...

ACAO ORDINARIA

96.20.10527-3 - DEMERCILIA MARIA DIAS E OUTROS X
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). EDUARDO LUIZ CORREIA

Nos processos a seguir relacionados foi proferido o seguinte
despacho: Intime-se a CEF para se manifestar diretamente no
Juízo Deprecado ...

ACAO DIVERSA

99.20.16001-6 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF X
PAULO SANCHES
Adv. : Dr(s). PAULO HENRIQUE GARDEMANN

Nos processos a seguir relacionados foi proferida a seguinte
sentença: ... em relação à ação cautelar, julgo improcedente o
pedido, ... art. 269, I, do CPC. Em relação à ação ordinária,
julgo extinto o processo, sem apreciação do mérito, ... art. 267,
VI, do CPC ...
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ACAO CAUTELAR

2000.70.01.004358-7 - ARNALDO COELHO FILHO X CAI-
XA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). ALTAIR CESAR RAMOS DOS SANTOS

ACAO ORDINARIA

2000.70.01.005992-3 - ARNALDO COELHO FILHO X CAI-
XA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). ALTAIR CESAR RAMOS DOS SANTOS

Nos processos a seguir relacionados foi proferido o seguinte
despacho: Às partes sobre o retorno dos autos do e. Tribunal
Regional Federal da 4ª Região, prazo de 15 dias.

MANDADO DE SEGURANCA

99.20.15355-9 - IGAPO S/A VEICULOS MAQUINAS E EQUI-
PAMENTOS E OUTROS X DELEGADO DA RECEITA FE-
DERAL EM LONDRINA
Adv. : Dr(s). ROMEU SACCANI

Nos processos a seguir relacionados foi proferido o seguinte
despacho: ... defiro o requerido pela exequente à fl. 233, de-
singno o dia 06/02/2003, às 14:00 horas, para realização de
praça ... o valor deverá ser apresentado no dia da praça ...

EXECUCAO DIVERSA

88.20.16465-5 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF X
JACY DA SILVA PINHEIRO JUNIOR E OUTRO
Adv. : Dr(s). PAULO ALIPIO DE CAMPOS SILVEIRA

Londrina, 25/11/2002.

 JOSÉ WILLY NETO
 DIRETOR DE SECRETARIA

Varas Federais de
Maringá

SECRETARIA DA PRMAR01

BOLETIM DE INTIMAÇÃO Nº 120/2002

1ª VARA FEDERAL DE MARINGÁ

JUIZ FEDERAL: DR. JOSÉ JÁCOMO GIMENES JUIZ
SUBSTITUTO: DR. ANDERSON FURLAN FREIRE DA
SILVA

No processo abaixo relacionado foi proferido o seguinte des-
pacho: "... defiro o requerimento de suspensão aduzido, pelo
prazo de 45 (quarenta e cinco) dias, a fim de que a parte autora
providencie os documentos necessários para dar integral cum-
primento à decisão de fl. 25, evitando assim a extinção nos
termos do art. 267, VI do Código de Processo Civil. Intime-
se."

ACAO ORDINARIA

2002.70.03.000873-5 - EDNA NAKAGAWA UMADA X CAI-
XA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). CASSIA DENISE FRANZOI

No processo abaixo relacionado foi proferido o seguinte des-
pacho: "Considerando a adesão à solução parlamentar apresen-
tada pela Lei Complementar 110/2001... intime-se a CEF para
que pondere acerca de seu interesse no prosseguimento do re-
curso de apelação interposto (fls. 44-59), no prazo de 10 (dez)
dias."

ACAO ORDINARIA

2001.70.03.001768-9 - JOSE FRANCISCO DE ARAUJO
NETO X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). JOSE IRAJA DE ALMEIDA

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferida a seguin-
te decisão: "... intime-se a parte exeqüente para que, no prazo
de 10 (dez) dias, pondere e demonstre seu efetivo interesse na
complementação dos valores já recebidos."

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2001.70.03.001718-5 - SELMO LUIZ AQCHAINAN E OU-
TROS X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). SERGIO SAES

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi prolatada sentença
declarando extinta a execução, com fulcro no art. 794, I, do
CPC.

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2000.70.03.005452-9 - FAZENDA NACIONAL. X CATARI-
NENSE S/A
Adv. : Dr(s). NELCIDES ALVES BUENO

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido o seguinte
despacho: "... intime-se os autores para que tragam aos autos
os extratos de suas contas vinculadas ao FGTS referentes aos
meses reconhecidos na sentença, que poderão ser obtidos no
site www.caixa.gov.br e apresentem os respectivos cálculos,
com discriminativo particularizado para cada autor... Prazo de
45 dias. II - Havendo dificuldade técnica de realizar os cálcu-
los, quando a execução limitar-se aos percentuais incidentes
sobre janeiro/89 e abril/90, a parte credora poderá requerer que
os mesmos sejam elaborados pela CEF, sujeitos a contraditó-

rio, devendo, entretanto, apresentar os extratos pertinentes (so-
mente os dois extratos que demonstrem os créditos lançados
pelo banco em 01/03/89 e 01/05/90, para apuração das diferen-
ças reconhecidas). III... recomendo que a parte autora/exeqüente
informe a este Juízo: a) número e série da carteira profissional;
b) número de inscrição no cadastro do PIS ou PASEP; c) nome
da genitora; d) nomes dos empregadores, datas de admissào e
saída; e) qual é o banco depositário, respectiva agência e o
período em que a parte manteve depósitos junto ao FGTS, bem
como o número da conta conforme anotação nas suas CTPS."

ACAO ORDINARIA

97.30.10091-8 - MICHIO OTA E OUTROS X CAIXA ECO-
NOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). EDSON NIELSEN

97.30.14164-9 - JOSE ANTONIO DOS SANTOS E OUTROS
X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). EDSON NIELSEN

2000.70.03.004458-5 - LAERCIO MOREIRA DE OLIVEIRA
X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). VIVIANE CRISTINA FELICIANO

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferida decisão
determinando a intimação da CEF para que, no prazo de 180
dias, apresente seu cálculo com discriminativo detalhado.

ACAO ORDINARIA

2000.70.03.002553-0 - PEDRO CARLOS CAMPAROTTO X
CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). ALVARO MANOEL FURLAN

2000.70.03.004412-3 - ANTONIO CARLOS DE LIMA X
CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). ALVARO MANOEL FURLAN

2000.70.03.005229-6 - DIONE MENEGUETTI SYLVESTRE
X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). ALVARO MANOEL FURLAN

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferida decisão
determinando a intimação da CEF para que, no prazo de 180
dias, apresente seu cálculo com discriminativo detalhado e os
respectivos extratos.

ACAO ORDINARIA

96.30.15286-0 - MANOEL LUIZ DA SILVA E OUTROS X
CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). ALVARO MANOEL FURLAN

97.30.10437-9 - ADENIR ROTTA E OUTROS X CAIXA ECO-
NOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). ALVARO MANOEL FURLAN

97.30.10475-1 - JOAO VIEIRA E OUTROS X CAIXA ECO-
NOMICA FEDERAL - CEF E OUTRO
Adv. : Dr(s). AGNALDO MURILO A BEZERRA

97.30.10876-5 - CLOVIS JOSE DA SILVA E OUTROS X
CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). BEATRIZ FONSECA DONATO

97.30.11620-2 - JOSE FRANCISCO DOS SANTOS X CAIXA
ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). AGNALDO MURILO A BEZERRA

97.30.12587-2 - GERALDO HENRIQUE PECIN E OUTROS
X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). ALVARO MANOEL FURLAN

97.30.15863-0 - JOAQUIM MONTEIRO DE AGUIAR X CAI-
XA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). ALVARO MANOEL FURLAN

99.30.11381-9 - PAULO HAFEMANN E OUTROS X CAIXA
ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). BEATRIZ FONSECA DONATO

99.30.13029-2 - VALDENIR ANTONIO FERRASSA X CAI-
XA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). ALVARO MANOEL FURLAN

2000.70.03.001885-9 - JOSE CAETANO NETO X CAIXA
ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). AGNALDO MURILO A BEZERRA

2000.70.03.004810-4 - EDINA DE SOUZA X CAIXA ECO-
NOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). BEATRIZ FONSECA DONATO

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferida a seguin-
te decisão: "I. Intime-se a CAIXA ECONÔMICA FEDERAL -
CEF para que se manifeste sobre os cálculos apresentados pela
parte autora, no prazo de 180(cento e oitenta) dias, sem preju-
ízo de novo prazo para embargos, em caso de eventual citação
executória. II. Em havendo concordância com o cálculo do cre-
dor, determino que a CEF promova o pagamento: (a) deposi-
tando os valores (diferenças e honorários, se for o caso) em
contas judiciais, na forma da legislação aplicável, no mesmo
prazo de 180 (cento e oitenta) dias, contados da intimação aci-
ma; ou (b) depositando as diferenças na conta vinculada de
FGTS do respectivo autor e a verba honorária em conta judici-
al, nos casos em que não houve levantamento da conta vincula-
da, no mesmo prazo. III.Em havendo discordância, deverá a
CEF apresentar seu cálculo com discriminativo detalhado, no
mesmo prazo de 180 (cento e oitenta) dias acima determinado,
que será submetido à apreciação da parte credora. ..."

ACAO ORDINARIA

95.30.10396-4 - MARIA MARGARETE ZANONI DE ALMEI-
DA E OUTROS X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF E
OUTRO
Adv. : Dr(s). ALVARO MANOEL FURLAN

95.30.10457-0 - ADEMAR BATISTA DA SILVEIRA E OU-
TROS X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF E OUTRO
Adv. : Dr(s). BEATRIZ FONSECA DONATO

97.30.11492-7 - JOSE FRANCISCO BEZERRA FILHO X
CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). AGNALDO MURILO A BEZERRA

2000.70.03.002385-5 - SILVIO GONCALVES VIEIRA X CAI-
XA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). ALVARO MANOEL FURLAN

2000.70.03.002909-2 - GERALDO DA ANUNCIACAO FER-
REIRA X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). BEATRIZ FONSECA DONATO

2000.70.03.003936-0 - CARLOS ALBERTO ALVES X CAI-
XA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). JOSE IRAJA DE ALMEIDA

2000.70.03.005056-1 - ELIAS VENANCIO DA SILVA X CAI-
XA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). JOSE IRAJA DE ALMEIDA

MARINGÁ(PR), 22/11/2002.

SONIA MARA ELIAS GOMES
DIRETORA DE SECRETARIA

CIRCUNSCRIÇÃO JUDICIÁRIA DE MARINGÁ

VARA FEDERAL CRIMINAL

JUIZ FEDERAL: DR. EDVALDO MENDES DA SILVA
JUIZ FEDERAL SUBSTITUTO: DR. EMANUEL ALBER-
TO SPERANDIO GARCIA GIMENES

BOLETIM Nº 0048/2002

No(s) processos abaixo relacionado(s) foi proferida a seguinte
sentença: "..Ante ao exposto, ausente qualquer causa capaz de
excluir a antijuridicidade ou a culpabilidade do acusado, julgo
procedente a pretensão punitiva, para o fim de condenar o réu
Durval Ferro nas penas do art. 168-A, § 1, I, c/c o art. 71,
caput, ambos do Código Penal, pela prática de infração anteri-
ormente prevista no art. 95, "d" da Lei nº 8.212/91..fixo a pena
privativa de liberdade, definitivamente, em 3 (três) anos e 4
(quatro) meses de reclusão e a pena de multa em 16 (dezesseis)
dias-multa..Fixo como regime inicial de cumprimento da pena
o aberto..considerando os aspectos objetivos e subjetivos já
mencionados, substituo a pena privativa de liberdade aplicada
ao acusado por prestação de serviços à comunidade ou a enti-
dades públicas e prestação pecuniária..O descumprimento das
penas restritivas de direitos, acima aplicadas, ensejará a revo-
gação do benefício e a execução da pena privativa de liberdade
pelo réu..Registro, ainda, que o cumprimlento das penas fixa-
das não afasta a exigibilidade das contribuições previdenciári-
as em questão, que podem ser cobradas pelo Instituto Nacional
do Seguro Social, em ação própria..Condeno o réu, por fim, ao
pagamento das custas processuais..Na forma do art. 594 do
Código de Processo Penal, poderá o acusado apelar em liber-
dade..

ACAO PENAL

98.30.13467-9 - MINISTERIO PUBLICO FEDERAL X DUR-
VAL FERRO
Adv. : Dr(s). ENI APARECIDA MORAES BRIANEZI

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido o seguinte
despacho : "..Designo o dia 10 de fevereiro de 2003, às 14
horas, para a realização do interrogatório dos acusados.."

ACAO PENAL

99.30.11863-2 - MINISTERIO PUBLICO FEDERAL X GIL-
BERTO BERNARDELI GONGORA, ANTONIO GONGORA
NETO, HUMBERTO BERNARDELLI GONGORA, CARLOS
AFONSO BORTOLOTO, CLAUDIO ANTONIO MANZOT-
TI, LUIZ FELIPE DORTAS
Adv. : Dr(s). CHARLES KENDI SATO, UZIEL DE CASTRO
JÚNIOR

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido o seguinte
despacho : "..Intime-se a defesa de Éder Carlos Furlan para
que se manifeste, no prazo de 3 (três) dias, acerca da testemu-
nha não localizada Nilda Maria Barcellos, e a defesa de Newton
Antônio Valério para que se manifeste, no mesmo prazo, acer-
ca da testemunha não localizada Lúcio Giacomelli, sob pena
de entender-se que houve a desistência da inquirição das mes-
mas.."

ACAO PENAL

98.30.13167-0 - MINISTERIO PUBLICO FEDERAL X EDER
CARLOS FURLAN, ANA MARIA MARTINS, BELMAIR
SOARES DE FREITAS, CLAUDIO GRIZOTTI, GILMAR
DUARTE DA SILVA, LINDAMIR APARECIDA DA SILVA,
LUCIANA GUIDI, MARCOS PAULO MARCOLINO, MARIA
DALILA DA SILVA, NEWTON ANTONIO VALERIO, RO-
GERIO SIMOES DA SILVA, IVONIL MACHADO DA SIL-
VA, JOEL FEIJOLLI BISPO, SIDNEI FEIJOLLI BISPO, PE-
DRO JOSE DE ALMEIDA, VALDEMIR BUZINARO, IN
YONG KIM
Adv. : Dr(s). WAGNER BRUSSOLO PACHECO, MOISES
ZANARDI, OSMAR FERNANDO DE MEDEIROS

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido o seguinte
despacho : "À defesa para se manifestarem acerca do artigo
499 do Código de Processo Penal."

ACAO PENAL

97.30.15968-8 - MINISTERIO PUBLICO FEDERAL X AR-
MANDO DA COSTA MELLO, EDER CARLOS FURLAN,
EDSON MENEGUETTI, VALENTIM MENEGHETTI FILHO,
RONAN ANDERSON MINARDI, JOSE ROBERTO MINAR-
DI, SENEY PEREIRA DE SENA, ANTONIO JORGE DE
LIMA, MARIO CEZAR DOS SANTOS
Adv. : Dr(s). JOSE CICERO DE OLIVEIRA, ALBERTO B
TENORIO CAVALCANTE, IRMA DOS SANTOS BENATTI,
MOISES ZANARDI, OSMAR FERNANDO DE MEDEIROS

97.30.15969-6 - MINISTERIO PUBLICO FEDERAL X VA-
LENTIM MENEGHETTI FILHO E OUTROS
Adv. : Dr(s). OSMAR FERNANDO DE MEDEIROS

97.30.15976-9 - MINISTERIO PUBLICO FEDERAL X VA-
LENTIM MENEGHETTI FILHO E OUTROS
Adv. : Dr(s). OSMAR FERNANDO DE MEDEIROS

MARINGÁ, 22 de novembro de 2002

 Magno Kretschmar Nardin
 Diretor de Secretaria Substituto

SECRETARIA DA PRMAR02

BOLETIM DE INTIMAÇÃO N.0157/2002

SEGUNDA VARA FEDERAL DE MARINGÁ - PR

MM. JUÍZA FEDERAL: DRA. LEDA DE OLIVEIRA PI-
NHO
MM. JUIZ FEDERAL SUBSTITUTO: DR. JOSÉ CARLOS
FABRI

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s), foi proferido o seguinte
despacho: "Recebo o recurso de apelação e as contra-razões da
Fazenda Nacional. Ao apelado para apresentar suas contra-ra-
zões no prazo legal".

EMBARGOS A EXECUCAO

97.30.11835-3 - MOTOPAR RETIFICA DE MOTORES LIMI-
TADA X FAZENDA NACIONAL.
Adv. : Dr(s). CLAUDIO ZANKOSKI

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s), "em cumprimento ao
art. 1º, inciso V, da Portaria 01/01 deste Juízo, intimem-se as
partes para manifestação e; nos termos do art. 1º, inciso XXIII,
da mesma Portaria, intime-se o advogado da parte autora, Dr.
Paulo Delazari, para juntar procuração nos autos, no prazo de
15 dias".

ACAO ORDINARIA

98.30.11310-8 - JOAO CALVI E OUTRO X UNIAO FEDE-
RAL E OUTRO
Adv. : Dr(s). MARIALVA PORTES, PAULO DELAZARI

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s), foi proferido o seguinte
despacho: "IMPUGNAR a contestação".

ACAO ORDINARIA

2002.70.03.002689-0 - JOAO BEN HUR RIBAS DE MELO E
OUTRO X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). MARIA REGINA VIZIOLI, ALESSANDRA LI-
GIA CANTAROTTI, DENISE OLIVEIRA ALVES BISCAIA

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s), foi proferido o seguinte
despacho: "DEFIRO o prazo de cinco dias para que a executa-
da deposite em juízo o valor equivalente aos bens mencionados
na petição de fls...., observando que não são 10 e sim 11 má-
quinas retas marca PFAFF, conforme restou consignado na de-
cisão da fl. 236/237".

EXECUCAO FISCAL

96.30.11763-0 - FAZENDA NACIONAL. X NANNY CON-
FECCOES LIMITADA
Adv. : Dr(s). DIRCEU GALDINO

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s), foi proferido o seguinte
despacho: "MANIFESTAR-SE acerca da evantual duplicidade
de ações que se destinem ao recebimento do mesmo crédito,
referente à restituição de impréstimo compulsório sobre com-
bustíveis".

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2002.70.03.010485-2 - GRIMALDO NEUDI DALBEN E
OUTRO X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). WILSON FRAZATTO

2002.70.03.010729-4 - SILVINO JOSE AMBONI X UNIAO
FEDERAL
Adv. : Dr(s). JOSE GERONIMO BENATTI JUNIOR, PAULA
CRISTINA BENATTI

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s), foi proferido o seguinte
despacho: "INDEFIRO o requerimento da fl. 117; CUMPRIR
o disposto no art. 45 do CPC, bem assim o determinado na
decisão das fls. 90/94".

EXECUCAO DIVERSA
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2000.70.03.001499-4 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X MELQUISEDEQUE AQUINO ORTEGA
Adv. : Dr(s). HIPOLITO NOGUEIRA PORTO JUNIOR

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s), foi proferido o seguinte
despacho: "Recebo a apelação em seus efeitos devolutivo e
suspensivo. À parte apelada para, querendo, apresentar as con-
tra-razões no prazo legal."

ACAO DIVERSA

97.30.14404-4 - JOAO FRANCISCO TORRES E OUTROS X
BANCO DO ESTADO DO PARANA S/A, CAIXA ECONO-
MICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). JOAO FRANCISCO TORRES

DECLARATORIA

99.30.12217-6 - COCAMAR COOPERATIVA DE CAFEICUL-
TORES E AGROPECUARISTAS DE MARINGA LIMITADA
X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). JULIO ASSIS GEHLEN

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s), foi proferida a seguinte
sentença: "...JULGO procedente o pedido...";
e despacho: "RECEBO o recurso de apelação no duplo efeito.
Ao apelado para, querendo, apresentar contra-razões no prazo
legal".

ACAO ORDINARIA

95.30.10546-0 - JOAO FRANCISCO TORRES E OUTROS X
BANCO CENTRAL DO BRASIL
Adv. : Dr(s). DINOMAR BORGES TORRES, JOAO FRAN-
CISCO TORRES

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s), foi proferido o seguinte
despacho: "Recebo a apelação em seus efeitos devolutivo e
suspensivo. À parte apelada para, querendo, apresentar as con-
tra-razões no prazo legal; ...RETIFICO o 'decisum' para alterar
a ação apontada. Onde se lê 'Embargos à Execução', leia-se
'Ação Ordinária'".

ACAO ORDINARIA

2000.70.03.002555-4 - PRONEJE CONSULTORIA E PROJE-
TOS IMOBILIARIOS LIMITADA X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). ROOSEVELT MAURICIO PEREIRA

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s), foi proferida a seguinte
sentença: "...JULGO IMPROCEDENTES estes embargos...";
e despacho: "RECEBO o recurso de apelação no efeito devolu-
tivo. À parte recorrida para, querendo, apresentar contra-ra-
zões no prazo legal".

EMBARGOS A EXECUCAO

2001.70.03.006240-3 - UNIAO FEDERAL X HILARIO DE
ALMEIDA MORAES E OUTROS
Adv. : Dr(s). MARLON DO NASCIMENTO BARBOSA

2001.70.03.006860-0 - UNIAO FEDERAL X MAURO SELI-
NI E OUTRO
Adv. : Dr(s). LECIR MARIA SCALASSARA

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s), foi proferido o seguinte
despacho: "Recebo o recurso de apelação no efeito devolutivo.
À parte apelada para, querendo, apresentar as contra-razões no
prazo legal".

MANDADO DE SEGURANCA

2001.70.03.003113-3 - BATERAX IND E COM DE ACUMU-
LADORES LTDA. X DELEGADO DA RECEITA FEDERAL
EM MARINGA
Adv. : Dr(s). EDILSON JAIR CASAGRANDE

2001.70.03.006484-9 - COOPERATIVA AGROINDUSTRIAL
NOVA PRODUTIVA E OUTRO X DELEGADO DO MINIS-
TERIO DO TRABALHO EM MARINGA
Adv. : Dr(s). JOAO CARLOS DE OLIVEIRA JUNIOR

2001.70.03.007186-6 - DEPOSITO DE MATERIAIS PARA
CONSTRUCAO DEMAPOL LIMITADA E OUTRO X DELE-
GADO DA RECEITA FEDERAL EM MARINGA
Adv. : Dr(s). JAIME ANTONIO MIOTTO

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s), foi proferido o seguinte
despacho: "Recebo a apelação em seus efeitos devolutivo e
suspensivo. À parte apelada para, querendo, apresentar as con-
tra-razões no prazo legal."

DECLARATORIA

99.30.13800-5 - ROSIMEIRE VITURI BILDHAUER E OU-
TROS X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). JOSE BATISTA FILHO, SERGIO VILARIM DE
SOUZA, RUBENS MERCURIO JUNIOR

ACAO ORDINARIA

2001.70.03.001714-8 - FRANCISCO LINARES CAMACHO
X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). ALTAMIR LINARES

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s), foi proferida a seguinte
sentença: "....JULGO procedente o pedido...
e despacho: "RECEBO a apelação em seus efeitos devolutivo e
suspensivo. À parte apelada para, querendo, apresentar as con-
tra-razões no prazo legal".

ACAO ORDINARIA

2000.70.03.000697-3 - MARIA APPARECIDA BATILANI X
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). DOUGLAS LEONARDO COSTA MAIA

2001.70.03.007271-8 - SEBASTIAO ALVES DE RESENDE
X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). MARIA REGINA B R TEIXEIRA

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s), "intimem-se as partes
para que requeiram o que de direito, no prazo de trinta dias,
bem assim para que a parte vencedora promova a execução do
julgado, sob pena de arquivamento, nos termos do item X, da
Portaria 01/01 deste Juízo".

MANDADO DE SEGURANCA

2000.70.03.004673-9 - CARLOS ORTEGA X CHEFE DO
SERVICO DE BENEFICIOS DO INSS DA CIDADE DE MA-
RINGA
Adv. : Dr(s). MARILENA MUNIZ TEIXEIRA

2001.70.03.000916-4 - STUGA INDUSTRIA E COMERCIO
DE CONFECCOES LTDA E OUTRO X GERENTE EXECU-
TIVO DO INSS DE MARINGA E OUTRO
Adv. : Dr(s). JAIME ANTONIO MIOTTO

MARINGÁ, 25 de novembro de 2002

 (assinado no original)
 ANA MARIA BUSARELLO

 DIRETORA DE SECRETARIA

SECRETARIA DA PRMAR02

BOLETIM DE INTIMAÇÃO N.0158/2002

SEGUNDA VARA FEDERAL DE MARINGÁ - PR

MM. JUÍZA FEDERAL: DRA. LEDA DE OLIVEIRA PI-
NHO
MM. JUIZ FEDERAL SUBSTITUTO: DR. JOSÉ CARLOS
FABRI

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s), foi proferido o seguinte
despacho: "FORNECER o número do CPF do procurador judi-
cial, a fim de instruir a requisição de pagamento; ...FIXO ho-
norários advocatícios em 5%...".

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2002.70.03.001216-7 - HERCULANO DOS REIS FERREIRA
E OUTROS X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). NEIDE PEREIRA GREMES

2002.70.03.003022-4 - VALDIR CORDEIRO E OUTRO X
UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). DULCILENE DE FATIMA R BRAMBILLA

2002.70.03.003427-8 - LEVINO ANTONIO SCALON X UNI-
AO FEDERAL
Adv. : Dr(s). CARLOS ALBERTO DA C OLIVEIRA

2002.70.03.003618-4 - AYRTON LUIZ DARCOL TREVISAN
E OUTROS X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). NELCIDES ALVES BUENO

2002.70.03.003646-9 - VALTER NASCIMENTO DE ALMEI-
DA E OUTROS X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). IDILIO BERNARDO DA SILVA

2002.70.03.003649-4 - CARLOS RENATO DE ALMEIDA
ANDRADE E OUTROS X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). ALEXSANDER APARECIDO GONÇALVES

2002.70.03.003704-8 - ANTONIO JAIR BRAGA E OUTROS
X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). CLEBER JOSE FERREIRA SILVA

2002.70.03.003839-9 - JOSE FERNANDES MARTINS X
UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). JOSE CARLOS KMITA RIBEIRO

2002.70.03.003890-9 - AMAURI DE MELO E OUTROS X
UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). LUIZ MANRIQUE

2002.70.03.004092-8 - ANA ELIZA DE MARCHI BORDON
E OUTROS X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). SUELI SANDRA AGOSTINHO RODRIGUES
BOTTA

2002.70.03.004342-5 - MOACIR MARQUES ARRUDA X
UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). ANTONIO CARDIN

2002.70.03.004461-2 - JORGE IENKE X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). ANGELA R. F. APARICIO

2002.70.03.004471-5 - VALMIR LEAL E OUTROS X UNI-
AO FEDERAL
Adv. : Dr(s). CASSIANO VINICIUS NEVES

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s), foi proferido o seguinte
despacho: "INDEFIRO o requerimento de fixação de honorári-
os advocatícios por entendê-los incabíveis...; PROVIDENCI-
AR cópia da planilha de cálculo discriminada e individualiza-
da de cada veículo do autor, a fim de isntruir a contrafé. Prazo
de dez dias".

ACAO ORDINARIA

97.30.11748-9 - VICENTE DE SOUZA SANTOS X UNIAO

FEDERAL
Adv. : Dr(s). ALVARO BRANCO

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s), "em cumprimento ao
art. 1º, inciso IV, da Portaria 02/02 deste Juízo, intime-se o(a)
procurador(a) judicial para informar o endereço atualizado e
dentro da área de atendimento da ECT e/ou informar a existên-
cia de caixa postal, referente aos autores/exeqüentes...".

ACAO ORDINARIA

96.30.12786-5 - JOSE FERREIRA DA SILVA X UNIAO FE-
DERAL
Adv. : Dr(s). ANDERSON MARCELO DE MORAES OLIVEI-
RA

96.30.13230-3 - LUIZ PASIAN E OUTROS X UNIAO FEDE-
RAL
Adv. : Dr(s). LEONICE SALVADOR RUIZ

96.30.13244-3 - DAVID FUMAGALLI E OUTROS X UNIAO
FEDERAL
Adv. : Dr(s). JOAO BATISTA DE SOUZA

EXECUCAO DIVERSA

99.30.10289-2 - JOSE ALDIGHIERI E OUTROS X UNIAO
FEDERAL
Adv. : Dr(s). AUGUSTO MARTINS DE ANDRADE

99.30.13528-6 - CELSO PEREIRA BARRETO E OUTROS X
UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). ALEXSANDER APARECIDO GONÇALVES

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2000.70.03.004148-1 - LIDIO TOMAL E OUTROS X UNI-
AO FEDERAL
Adv. : Dr(s). VALDEMAR LEITE MORAES

2000.70.03.004579-6 - APARECIDO MACEDO E OUTROS
X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). JOHANN PAULO CASTELLO PEREIRA

2001.70.03.000192-0 - SHIGUERU NAKATA E OUTROS X
UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). ALEXANDRE ADAELSIO DA CRUZ

2001.70.03.000356-3 - ADILSON MARTINELLI E OUTROS
X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). LUIZ CARLOS MARQUES ARNAUT

2001.70.03.001667-3 - LUIZ ANTONIO GOBBI E OUTROS
X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). MARINA ANGELICA A Z FURLAN

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s), foi proferido o seguinte
despacho: "Ao i. procurador judicial para subscrever a petição
inicial da execução, inclusive a cópia da inicial que servirá como
contrafé. Prazo de dez dias, sob pena de indeferimento da ini-
cial; FORNECER o número do seu CPF, a fim de instruir a
requisição de pagamento".

ACAO ORDINARIA

96.30.14594-4 - IRINEU BAESSO X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). JOSE ELIEZER BORNIA MOREIRA

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s), foi proferido o seguinte
despacho: "MANIFESTAR-SE acerca do cálculo apresentado
pela União, bem como, para informar o atual endereço do exe-
qüente".

ACAO ORDINARIA

96.30.13148-0 - MARIO SILVEIRA X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). PAULINO EVANGELISTA

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s), foi proferido o seguinte
despacho: "...FIXO honorários advocatícios em 5%...; PROVI-
DENCIAR o número do CPF do procurador judicial, a fim de
instruir a requisição de pagamento; PROVIDENCIAR planilha
com individualização do crédito total pretendido pelo exeqüen-
te".

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2002.70.03.003304-3 - MANOEL ADEILTON MENDONCA
E OUTROS X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). MAURO CONTRERAS

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s), foi proferido o seguinte
despacho: "...FIXO honorários advocatícios em 5%...; PROVI-
DENCIAR planilha com individualização do crédito total pre-
tendido por exeqüente".

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2002.70.03.001117-5 - ANDRE TAKECHI MAKIYAMA E
OUTROS X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). IDAIR BITENCOURT MILAN

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s), foi proferido o seguinte
despacho: "MANIFESTAR-SE, no prazo de dez dias, acerca
do interesse na execução do julgado".

EMBARGOS A EXECUCAO

99.30.10094-6 - EMERSON DA SILVA X CAIXA ECONO-
MICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). NIVALDO FONCATTI

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s), foi proferido o seguinte

despacho: "MANIFESTAR-SE sobre a compensação dos ho-
nonorários fixados nos autos de embargos".

ACAO ORDINARIA

96.30.14242-2 - ERNANI VILLELA DE ARANTES X UNI-
AO FEDERAL
Adv. : Dr(s). JOSE ELIEZER BORNIA MOREIRA

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s), foi proferido o seguinte
despacho: "Especificar as provas que pretende produzir, indi-
cando a sua finalidade".

ACAO ORDINARIA

2002.70.03.003209-9 - SILVINA ROSA X CAIXA ECONO-
MICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). ALVARO MANOEL FURLAN

2002.70.03.005446-0 - CACILDA ELIANE CORREA ALVES
X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). AGNALDO MURILO A BEZERRA

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s), foi proferido o seguinte
despacho: "DIZER sobre o prosseguimento do feito".

EXECUCAO DIVERSA

95.30.11367-6 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF X
LEO DE PAULA E SILVA E OUTRO
Adv. : Dr(s). ROSEMERY BRENNER DESSOTTI

2000.70.03.002676-5 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X GUILHERME DOS SANTOS
Adv. : Dr(s). ENI DOMINGUES

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s), foi proferida a seguinte
sentença: "...INDEFIRO a petição inicial e julgo extinto o pro-
cesso, sem apreciação do mérito, nos termos do inc. I do art.
267 do CPC".

ACAO ORDINARIA

2000.70.03.005569-8 - JAIME SALVATINI DA SILVA X CAI-
XA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). ALVARO MANOEL FURLAN

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s), foi proferido o seguinte
despacho: "esclarecer se pretende desistir da execução do jul-
gado, no que se refere à taxa mensal de ocupação".

ACAO DIVERSA

99.30.10195-0 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF X
LUIS AUGUSTO TIRONI E OUTRO
Adv. : Dr(s). ALVARO MANOEL FURLAN

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s), "em cumprimento ao
art. 3º, item 21, do Provimento 22/99, da Corregedoria-Geral
da Justiça Federal, intime-se a parte exequente da certidão do
Oficial de Justiça de fls....".

EXECUCAO DIVERSA

2001.70.03.005903-9 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X MCA COMERCIO DE PECAS PARA VEICULOS
LTDA E OUTRO
Adv. : Dr(s). MARCELO DANTAS LOPES

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s), foi proferido o seguinte
despacho: "MANIFESTAR-SE acerca da satisfação do crédi-
to".

ACAO CAUTELAR

1999.70.03.005496-3 - ALVARO PEREIRA DA SILVA E OU-
TRO X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). BEATRIZ FONSECA DONATO

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s), foi proferido o seguinte
despacho: "...Assim, intime-se primeiramente a CEF para que
se manifeste sobre a ausência do crédito referente ao autor José
Sidney Cantery".

ACAO ORDINARIA

94.30.11424-7 - ANTONIO BATISTA TOLEDO E OUTROS
X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF E OUTRO
Adv. : Dr(s). BEATRIZ FONSECA DONATO

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s), "em cumprimento ao
art. 3º, item 16, do Provimento 22/99, da Corregedoria-Geral
da Justiça Federal, tendo em vista o retorno da carta precatória,
dê-se vista dos autos à parte interessada".

EXECUCAO DIVERSA

2001.70.03.006214-2 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X CLAUDIO LEME RODRIGUES
Adv. : Dr(s). ZILDA MARA CONSALTER, SUELY DOS SAN-
TOS

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s), foi proferido o seguinte
despacho: "...INDEFIRO a expedição de ofício à Delegacia da
Receita Federal".

EXECUCAO DIVERSA

96.30.12860-8 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF X
JOSE VALNI ALVES E OUTROS
Adv. : Dr(s). ZILDA MARA CONSALTER, SUELY DOS SAN-
TOS
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No(s) processo(s) abaixo relacionado(s), "em cumprimento ao
art. 3º, item 21, do Provimento 22/99, da Corregedoria-Geral
da Justiça Federal, intime-se a parte exeqüente para manifesta-
ção".

EXECUCAO DIVERSA

2000.70.03.002792-7 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X PERES E BANWART LIMITADA E OUTRO
Adv. : Dr(s). KASSIANE MENCHON MOURA ENDLICH

MARINGÁ, 25 de novembro de 2002

 (assinado no original)
 ANA MARIA BUSARELLO

 DIRETORA DE SECRETARIA

Vara Federal de
Paranavaí

VARA FEDERAL DE PARANAVAÍ-PR

Boletim nº 0136/2002

JUIZ FEDERAL, DR. ADRIANO JOSÉ PINHEIRO.

===========================================
No(s) processo(s) abaixo fica a parte autora/exeqüente intima-
da para, no prazo de 10 dias, manifestar-se sobre o prossegui-
mento do feito.

ACAO ORDINARIA

2001.70.11.000010-4 - LENITTA MARIA SCOLARI E OU-
TROS X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). LUIS ANSELMO ARRUDA GARCIA

EXECUCAO DIVERSA

2001.70.11.000793-7 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X BENEDITO CARLOS PACHECO E OUTRO
Adv. : Dr(s). JOSE FRANCISCO PEREIRA

ACAO DIVERSA

2001.70.11.003419-9 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X ORLANDO FICHER E OUTROS
Adv. : Dr(s). ALVARO MANOEL FURLAN

===========================================

No(s) processo(s) abaixo ficam as partes intimadas do retorno
dos autos da Instância Superior, bem como para requerer o que
entender de direito. Prazo de 15 dias.

ACAO ORDINARIA

2001.70.11.000046-3 - OSVALDO DIAS BATISTA X CAIXA
ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). TEOFILO L. SANTOS NETO, JOSE IRAJA DE
ALMEIDA

ACAO ORDINARIA

2001.70.11.000080-3 - GERALDO JOAO CAVASIN E OU-
TRO X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). ALBERTO JOSE ZERBATO, EDUARDO AMA-
RAL POMPEO, LIANA CLAUDIA BORGES PAULINO

ACAO DIVERSA

2002.70.11.003362-0 - JOAO LUIZ CARRARO E OUTRO X
ALARICO JOSE MEDEIROS E OUTRO
Adv. : Dr(s). AFONSO CESAR DIAS COLLIN, NIVALDO
POSSAMAI

===========================================

No(s) processo(s) abaixo ficam as partes intimadas do retorno
dos autos da Instância Superior, da redistribuição para esta Vara
Federal, bem como para requerer o que entender de direito no
prazo de 15 dias.

ACAO ORDINARIA

2002.70.11.003474-0 - ALENCAR ORNACHI E OUTROS X
CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). MANUEL NATIVIDADE, BEATRIZ FONSECA
DONATO, EVERLY DOMBECK FLORIANI

ACAO ORDINARIA

2002.70.11.003473-8 - APARECIDA SUELI DA SILVA E
OUTROS X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). MANUEL NATIVIDADE, BEATRIZ FONSECA
DONATO

ACAO ORDINARIA

2002.70.11.003471-4 - BERNARDINO DA CUNHA PINHEI-
RO E OUTROS X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). ARY BRACARENSE COSTA JUNIOR, EVER-
LY DOMBECK FLORIANI

===========================================

No(s) processo(s) abaixo fica a CAIXA ECONÔMICA FEDE-
RAL intimada sobre:

A redistribuição dos autos para esta Vara Federal, bem como
para, no prazo de 10 dias, apresentar os cálculos ou justificar o
atraso na elaboração dos mesmos.

ACAO ORDINARIA

2002.70.11.003366-7 - JOSE APARECIDO RIBAS E OUTROS
X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). AGNALDO MURILO A BEZERRA

-------------------------------------------

A declaração de extinção da ação monitória com relação ao
requerido DANYE CIRINEU AGUERA RUIZ, bem como para
manifestar-se acerca do prosseguimento do feito no prazo de
10 dias.

AÇÃO MONITÓRIA

2001.70.11.000918-1 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X COMERCIAL AGUERA LOPES DE SECOS E MO-
LHADOS LTDA E OUTROS
Adv. : Dr(s). MARCELO DANTAS LOPES

===========================================

No(s) processo(s) abaixo fica(m) a(s) parte(s) intimada(s) para,
no prazo de 05 dias, especificar(em) as provas que pretende(m)
produzir, declinando a sua finalidade.

AÇÃO MONITÓRIA

2001.70.11.001558-2 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X WILSON FIGUEIREDO FORTES JUNIOR
Adv. : Dr(s). NOBUO NISHIMOTO, DANIEL TANAKA

ACAO ORDINARIA

2002.70.11.000735-8 - MARIA DE LOURDES TOMADON
GUIRELLI E OUTROS X INSTITUTO NACIONAL DO SE-
GURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). MARLENE SESTITO

===========================================

No processo abaixo fica a parte autora intimada para manifes-
tar-se sobre a contestação no prazo de 10 dias.

ACAO ORDINARIA

2002.70.11.000268-3 - FERRAZ & LORGA LTDA X UNIAO
FEDERAL
Adv. : Dr(s). JAIME ANTONIO MIOTTO

===========================================

PARANAVAÍ, 22 de novembro de 2002

SÉRGIO RICARDO FIAES
DIRETOR DE SECRETARIA

(Assinado no original)

VARA FEDERAL DE PARANAVAÍ-PR

Boletim nº 0137/2002

JUIZ FEDERAL, DR. ADRIANO JOSÉ PINHEIRO.

===========================================
No(s) processo(s) abaixo fica a parte autora/exeqüente intimada
para indicar o endereço completo dos autor(es)/exeqüente(s), ou
comprovar o repasse dos valores pertencentes ao(s) mesmo(s).

ACAO ORDINARIA

2001.70.11.000466-3 - ODILON LOPES DE OLIVEIRA E
OUTRO X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). ANTONIO LEAL DO MONTE

ACAO ORDINARIA

2001.70.11.000149-2 - ANA ROSA DOS SANTOS E OUTROS
X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). WANDERLEY DE OLIVEIRA CARDOSO

2001.70.11.000208-3 - BERNARDINO DE SARRO E OU-
TROS X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). JOAO BATISTA DE SOUZA

2001.70.11.000282-4 - MARIO FIDELIS GASPAROTTO E
OUTROS X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). OSMAR ARAUJO SOARES

2001.70.11.000313-0 - LUCIO CALCA e Outros X UNIAO
FEDERAL
Adv. : Dr(s). JOAO BATISTA DE SOUZA

2001.70.11.000389-0 - AMADEU CALZAVARA X UNIAO
FEDERAL
Adv. : Dr(s). LUIS CARLOS DE SOUSA

2001.70.11.000559-0 - ANTONIO MARAFON X UNIAO
FEDERAL
Adv. : Dr(s). LUIS CARLOS DE SOUSA

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2001.70.11.000624-6 - BENEDITO ROBERTO GOBETTI E
OUTROS X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). RICARDO JOSE LUZETTI

2001.70.11.000757-3 - SEBASTIAO ALTEVIR CANCIAN E
OUTROS X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). RICARDO JOSE LUZETTI

2001.70.11.000824-3 - EDSON JUNQUEIRA E OUTROS X
UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). HENIO TROVO BARBOSA

2001.70.11.000834-6 - JOSE LUIZ MARUSSI X UNIAO FE-
DERAL
Adv. : Dr(s). ANDERSON CLAYTON GOMES

2001.70.11.003500-3 - JOSE COLUSSI E OUTROS X UNI-
AO FEDERAL
Adv. : Dr(s). LUCIANO MATIORO BARBON

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2001.70.11.000839-5 - MARIA CELIA DIAS SOCCIO X
UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). HENIO TROVO BARBOSA

===========================================

No(s) processo(s) abaixo fica a parte intimada da expedição de
Ofício de Pagamento, bem como para manifestar-se acerca da
satisfação do crédito no prazo de 15 dias.

ACAO ORDINARIA

2001.70.11.000253-8 - JULIO SERAFIN FRANCISCO X
UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). REGINALDO MAZZETO MORON

ACAO ORDINARIA

2001.70.11.000373-7 - GILBERTO FIORI X UNIAO FEDE-
RAL
Adv. : Dr(s). REGINALDO MAZZETO MORON

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2001.70.11.004456-9 - WALDEMAR GIMENES X UNIAO
FEDERAL
Adv. : Dr(s). RAMI IRACEMA MICHELAN

2001.70.11.004457-0 - ZULMIRA CAVALARI GATTO e Ou-
tros X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). RAMI IRACEMA MICHELAN

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2001.70.11.004458-2 - ENCARNACAO RODRIGUES DA
SILVA X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). RAMI IRACEMA MICHELAN

===========================================

No(s) processo(s) abaixo fica a parte autora/exeqüente intima-
da para providenciar cópias do título executivo, da petição que
requereu a execução e das planilhas de cálculos, a fim de ins-
truir a contrafé de citação.

ACAO ORDINARIA

2001.70.11.000131-5 - J A PETERMAN E M PETERMAN
LTDA - ME X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCI-
AL - INSS.
Adv. : Dr(s). EDSON LUIZ DAL BEM

ACAO ORDINARIA

2001.70.11.000148-0 - ESCRITORIO DE CONTABILIDADE
VALE DO IVAI S/C LTDA X INSTITUTO NACIONAL DO
SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). EDSON LUIZ DAL BEM

===========================================

No(s) processo(s) abaixo fica a parte autora/exeqüente intima-
da para/sobre:

-------------------------------------------
Retirar o Alvará de Levantamento.

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2001.70.11.004182-9 - ANDRE LUIS ZANELLI CARVALHO
E OUTROS X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). ANTONIO ROBERTO DOS SANTOS

ACAO ORDINARIA

2001.70.11.000183-2 - TORNEARIA PARANAVAI LTDA X
UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). EDILSON JAIR CASAGRANDE

-------------------------------------------

Juntar aos autos cópia da cédula de identidade dos exeqüentes.
Prazo de 05 dias.

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2002.70.11.000931-8 - ANTONIO MENDES LOURO E OU-
TROS X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). ALMERI PEDRO DE CARVALHO

-------------------------------------------

Manifestar-se sobre a contestação no prazo de 10 dias.

ACAO ORDINARIA

2001.70.11.004674-8 - AURINO GONCALVES MAGALHA-
ES E OUTRO X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). IDAIR BITENCOURT MILAN

-------------------------------------------

Ponderar, no prazo de 10 dias, sobre a possibilidade de apre-
sentação dos cálculos pela ré, a qual será concedido o prazo de
180 dias.

ACAO ORDINARIA

2002.70.11.002995-0 - FLORIZA PIRES e Outros X CAIXA
ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). ELTON SCHEIDT PUPO

-------------------------------------------

Manifestar-se sobre o posseguimento do feito.

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2001.70.11.000910-7 - MATADOURO E FRIGORIFICO CON-
TINENTAL LTDA X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). SERGIO JOSE SCALASSARA

ACAO ORDINARIA

2001.70.11.004710-8 - IDELFONSO TELLES NETO X CAI-
XA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). MARCIA LORENE GUND

-------------------------------------------

Da decisão que julgou a execução extinta com relação ao exe-
qüente SILVALINO DE JESUS MACARIN CHAVES.

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2002.70.11.002642-0 - ANTONIO GARCIA SIMON E OU-
TROS X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). EDUARDO VIEIRA HACHICHO

===========================================

No processo abaixo fica a parte embargante intimada da fixa-
ção dos honorários periciais em R$ 500,00, bem como para, no
prazo de 15 dias, efetuar o complemento do depósito.

AÇÃO MONITÓRIA

2001.70.11.000930-2 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X ABDUL AZIZ HACHICHO e Outro
Adv. : Dr(s). JOSE FRANCISCO PEREIRA

===========================================

No processo abaixo fica a parte embargada intimada do recebi-
mento dos embargos, bem como para, querendo, impugnar no
prazo legal.

EMBARGOS A EXECUCAO

2002.70.11.003355-2 - UNIAO FEDERAL X ROMEU FELIS-
BERTO
Adv. : Dr(s). ANTONIO CARLOS SAO JOAO

===========================================

No processo abaixo fica a parte autora intimada da sentença
prolatada julgando o pedido PARCIALMENTE PROCEDEN-
TE, reconhecendo a inconstitucionalidade da contribuição pre-
videnciária prevista no art. 3º, I, da Lei nº 7.787/89 e da ex-
pressão "empresários e autônomos", contida no art. 22, I, da
Lei nº 8.212,91; autorizando a compensação dos valores inde-
vidamente recolhidos, com obrigações vincendas da mesma
espécie; declarando, ainda, a perda do direito de compensação
em relação aos fatos geradores anteriores há 10 anos da propo-
situra da ação. Fica intimada, também, do recebimento do re-
curso de apelação e para apresentar contra-razões no prazo le-
gal.

ACAO ORDINARIA

2002.70.11.000267-1 - LOPES E DIAS LTDA e Outros X INS-
TITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). JAIME ANTONIO MIOTTO

===========================================

PARANAVAÍ, 22 de novembro de 2002

SÉRGIO RICARDO FIAES
DIRETOR DE SECRETARIA

(Assinado no original)

Vara Federal de
Ponta Grossa

SECRETARIA DA 2ª VF. DE PONTA GROSSA/PR

BOLETIM DE INTIMAÇÃO Nº0202/2002

Despacho(s) e ou sentença(s) proferido(s) pelo MM. Juiz
Federal, Dr. Danilo Pereira Júnior, da 2ª Vara Federal de
Ponta Grossa/PR.

------------------------------------------- No(s) processo(s) abaixo
foi(ram) proferido(s) despacho(s) determinando que a parte
autora autora se manifeste no prazo de quinze dias, querendo,
na mesma oportunidade, promover a execução do julgado, re-
querendo a citação do Instituto Nacional de Seguro Social
(INSS), sendo necessário instruir o pedido com a memória atu-
alizada e distriminada de cálculo apenas no caso de divergir
quanto aos valores apurados nas planilhas juntadas pelo deve-
dor.

ACAO ORDINARIA

2001.70.09.001584-3 - ADIL IACHAKI E OUTROS X INSTI-
TUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). MARLY APARECIDA PEREIRA FAGUNDES

------------------------------------ No(s) processo(s) abaixo foi(ram)
proferido(s) despacho(s) determinando a intimação da parte
autora para que, no prazo de dez dias, informe objetivamente
quais os critérios utilizados no recolhimento da contribuição
ao longo do período reclamado, trazendo aos autos cópia dos
documentos fiscais e contábeis, em especial, as Declarações de
Contribuições e Tributos Federais e das Declarações de Impos-
to de Renda Pessoa Jurídica, que comprovem tais fatos.
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ACAO ORDINARIA

2002.70.09.005568-7 - CYBULSKI E CIA LTDA X UNIAO
FEDERAL
Adv. : Dr(s). MAURO CZELUSNIAK

------------------------------------------- No(s) processo(s) abaixo
foi(ram) proferido(s) despacho(s) determinando a apresenta-
ção das alegações finais, pelo prazo sucessivo de dez dias.

ACAO ORDINARIA

2002.70.09.002637-7 - FRANCISCO PONCIANO DE ARRU-
DA X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -
INSS.
Adv. : Dr(s). MARLY APARECIDA PEREIRA FAGUNDES

------------------------------------------- No(s) processo(s) abaixo
foi(ram) proferida(s) sentença(s) extingüindo o processo com
exame do mérito .

ACAO ORDINARIA

1999.70.09.003020-3 - ALCIONE DAVID ZANLORENZI E
OUTRO X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF, ELISA-
BETH DA SILVA CARNEIRO, CLAUDIO LUIZ CHAVES
CARNEIRO
Adv. : Dr(s). CARLOS ALBERTO FRANCO WANDERLEY,
EVERLY DOMBECK FLORIANI, NEWTON MAURICIO F
RODRIGUES

------------------------------------------- O(s) processo(s) abaixo
aguarda(m) manifestação da parte autora quanto à petição e
documento de fls. apresentada pela Caixa Econômica Federal.
Portaria 09/99 d. Juízo.

ACAO ORDINARIA

2000.70.09.001847-5 - VIVIANE TEREZINHA FIDALSKI E
OUTROS X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). GILBERTO RIBAS DE CAMPOS

------------------------------------------- No(s) processo(s) abaixo
foi(ram) proferida(s) sentença(s) julgando improcedente o pe-
dido da ação.

ACAO ORDINARIA

2001.70.09.002879-5 - VECAL VEICULOS CAMPOS GE-
RAIS LTDA X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SO-
CIAL - INSS., SERVICO BRASILEIRO DE APOIO AS MI-
CRO E PEQUENAS EMPRESAS - SEBRAE
Adv. : Dr(s). FABIANA RUBIA MARTINELLI, PATRICIA
LUCIANE DE CARVALHO, CLEVERSON MARINHO TEI-
XEIRA

2001.70.09.003217-8 - RAIMUNDO NONATO XIMENES DO
NASCIMENTO E OUTROS X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). ALESSANDRA CUNHA PEREIRA

2001.70.09.003641-0 - LUCIA PEREIRA X REDE FERRO-
VIARIA FEDERAL S/A - RFFSA E OUTROS
Adv. : Dr(s). NOEMI LEITE BENETTI, ELIO VALDIVIESO
FILHO

2002.70.09.000218-0 - LUCIA ALVES DA SILVA X REDE
FERROVIARIA FEDERAL S/A - RFFSA E OUTROS
Adv. : Dr(s). NOEMI LEITE BENETTI, ELIO VALDIVIESO
FILHO

2002.70.09.002057-0 - ILDA MARIA DE SOUZA ROCHA X
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). JOSE LUIS ALMIRAO

------------------------------------------- No(s) processo(s) abaixo
foi(ram) proferida(s) sentença(s) julgando extinto o processo
sem julgamento do mérito e, oportunamente, determinando o
arquivamento dos autos.

ACAO ORDINARIA

2002.70.09.002055-7 - CLARA FRANCISQUINY E OUTROS
X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). GERSON LUIZ WENZEL

2002.70.09.002085-5 - ANTONIO HONORIO DOS SANTOS
E OUTROS X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCI-
AL - INSS.
Adv. : Dr(s). GERSON LUIZ WENZEL

2002.70.09.002086-7 - ALVINO DANIUK E OUTROS X INS-
TITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). GERSON LUIZ WENZEL

2002.70.09.002129-0 - DURVAL MOREIRA DA SILVA E
OUTROS X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCI-
AL - INSS.
Adv. : Dr(s). GERSON LUIZ WENZEL

------------------------------------------- No(s) processo(s) abaixo
foi(ram) proferido(s) despacho(s) determinando a intimação da
parte autora para que, no prazo de quinze dias e sob pena da
extinção do processo, traga aos autos fotocópia da certidão de
casamento e de óbito, ou quaisquer documentos que possam
comprovar suficientemente tal condição.

ACAO ORDINARIA

2001.70.09.004213-5 - JOAO MARIA DA SILVA - ESPOLIO
X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). JOSE DANTAS LOUREIRO NETO

------------------------------------------- No(s) processo(s) abaixo
foi(ram) proferido(s) despacho(s) indeferindo o pedido de fls.
requerido pela parte autora.

ACAO ORDINARIA

2000.70.09.003285-0 - IVO FRANCISCO FUSCA E OUTROS
X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). ANTONIO PEREIRA ALBINO

2001.70.09.000419-5 - VITORINO NUNES DA TRINDADE
E OUTROS X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). ANTONIO PEREIRA ALBINO

------------------------------------------- No(s) processo(s) abaixo
foi(ram) proferido(s) despacho(s) determinando a intimação da
parte autora para que, no prazo de cinco dias, realize o preparo
do recurso de apelação, recolhendo as custas em conformidade
com a Lei nº 9.289/96, sob pena de deserção.

ACAO ORDINARIA

2001.70.09.004411-9 - AMAURI JUSTUS E OUTRO X CAI-
XA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). JULIANO DEMIAN DITZEL

------------------------------------------- No(s) processo(s) abaixo
foi(ram) proferido(s) despacho(s) indeferindo o pedido de ex-
pedição de ofício à Delegacia da Receita Federal e determinan-
do a intimação da parte exeqüente para que, no prazo de quinze
dias, se manifeste requerendo o que entender necessário ao pros-
seguimento do feito.

ACAO ORDINARIA

2000.70.09.002088-3 - EDWIN WILY SCHWARZ E OUTRO
X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). CLAUDIA LORENA CARRARO VARGAS,
EVERLY DOMBECK FLORIANI

------------------------------------------- O(s) processo(s) abaixo
aguarda(m) manifestação da parte autora quanto à contestação
apresentada. Portaria 09/99 d. Juízo.

ACAO ORDINARIA

2002.70.09.005768-4 - DOMINGOS DA LUZ LEAL X INS-
TITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). MARLY APARECIDA PEREIRA FAGUNDES

------------------------------------------- No(s) processo(s) abaixo
foi(ram) proferido(s) despacho(s) determinando que diga o au-
tor, no prazo de 10 (dez) dias, sobre a contestação apresentada.

ACAO ORDINARIA

2002.70.09.005255-8 - ANTONIO FERREIRA DA SILVA X
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). MARLY APARECIDA PEREIRA FAGUNDES

2002.70.09.006378-7 - ELIAS OLIVEIRA MATIAS X INSTI-
TUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). WILLYAN ROWER SOARES

2002.70.09.006380-5 - JOSE ORACI DA SILVA X INSTITU-
TO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). WILLYAN ROWER SOARES

------------------------------------------- No(s) processo(s) abaixo
foi(ram) proferido(s) despacho(s) deixando de fixar honorários
advocatícios (Lei nº 9.494/97).

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2002.70.09.006377-5 - JOSE MARTINS PINTO - ESPOLIO E
OUTRO X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). WILLYAN ROWER SOARES

2002.70.09.006754-9 - AUGUSTO LUIZ PINTO MARTINS
NETO E OUTROS X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). SELMA APARECIDA R. GARCIA

------------------------------------------- No(s) processo(s) abaixo
foi(ram) proferido(s) despacho(s) determinando ciência a parte
exeqüente da redistribuição dos autos a esta Vara Federal e
deixando de fixar honorários advocatícios (Lei nº 9.494/97).

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2002.70.09.004770-8 - VALDOMIRO TABORDA ROCHA -
ESPOLIO X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). MARIA CLARICE BONAMIGO

2002.70.09.004834-8 - ELOISA HELENA GUIDO JOSVIAK
X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). JOSE ADRIANO MALAQUIAS

2002.70.09.005496-8 - ARACY PUGSLEY E OUTROS X
UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). EDMAR LOCKS

2002.70.09.006439-1 - ELPIDIO CORREA - ESPOLIO X
UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). ALANA AGUIDA BERTI

2002.70.09.006440-8 - SALVADOR ANDRADE - ESPOLIO
X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). ALANA AGUIDA BERTI

2002.70.09.006479-2 - JOAO MARIA PEDROSO E OUTRO
X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). LUCIA HEROCO HERAI

2002.70.09.006552-8 - VALMOR HENRIQUE WROBEL X
UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). JOSE FRANCISCO RODRIGUES

2002.70.09.006563-2 - TRANSPORTADORA PARIPA LTDA
X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). SUZANA EDY AMATNECKS

2002.70.09.006765-3 - SIDNELIO ODIM RIBEIRO X UNI-
AO FEDERAL

Adv. : Dr(s). SANDRO RAFAEL BANDEIRA

---------------------------------------------------------------- O(s)
processo(s) abaixo aguarda(m) manifestação da parte exeqüen-
te quanto à certidão de fls., no prazo de dez dias, sob pena de
indeferimento da inicial, nos termos da Portaria nº 05/2002 d.
Juízo.

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2002.70.09.006369-6 - OTONIEL DE JESUS E OUTROS X
UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). JESIEL DE OLIVEIRA SCHEMBERGER

2002.70.09.006574-7 - DURCIO PEREIRA DOS SANTOS -
ESPOLIO X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). PAULO ANDRE MIARA

2002.70.09.006681-8 - JOSE SCHELL - ESPOLIO E OUTROS
X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). SILVANE ERDMANN BUCZAK

2002.70.09.006703-3 - MOACIR RAMOS E OUTROS X
UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). AUDREI CRISTIANE RAMOS

2002.70.09.006768-9 - ESTEFANO POHLODE - ESPOLIO E
OUTRO X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). AILTON NUNES DA SILVA

2002.70.09.006783-5 - MANOEL FELIX PINHEIRO E OU-
TROS X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). ALEXANDRE POSTIGLIONE BUHRER

2002.70.09.007316-1 - GILMAR STAHLSCHIMIDT RIBAS
E OUTROS X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). AMAURI BECHINSKI

------------------------------------------- No(s) processo(s) abaixo
foi(ram) proferido(s) despacho(s) deixando de fixar honorários
advocatícios (Lei nº 9.494/97) e determinando que fiquem os
autos Sobrestados em Secretaria aguardando o trânsito em jul-
gado da sentença.

EXECUCAO PROVISORIA DE SENTENCA

2001.70.09.003484-9 - MARIA HELENA ILARIO DE OLI-
VEIRA X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -
INSS.
Adv. : Dr(s). PAULO ROBERTO GOMES

------------------------------------------- No(s) processo(s) abaixo
foi(ram) proferido(s) despacho(s) determinando o arquivamen-
to dos autos.

EMBARGOS A EXECUCAO

99.90.11593-1 - TERRA BRASILIS CONSTRUCOES E IN-
CORPORACOES LTDA X INSTITUTO NACIONAL DO SE-
GURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). MAURO CZELUSNIAK

------------------------------------------- No(s) processo(s) abaixo
foi(ram) proferida(s) sentença(s) extingüindo o processo sem
julgamento do mérito e determinando a intimação da parte exe-
qüente para que proceda o recolhimento das custas processuais
conforme a Lei nº 9.286/96 e, oportunamente, determinando o
arquivamento dos autos.

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2002.70.09.006056-7 - ELBERTO ERVINO JANDT X UNI-
AO FEDERAL
Adv. : Dr(s). JOSE CARLOS DO CARMO

---------------------------------------- O(s) processo(s) abaixo
aguarda(m) manifestação da parte exeqüente quanto à certidão
de fls., no prazo de dez dias, nos termos da Portaria 05/2002 d.
Juízo.

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2002.70.09.005949-8 - JACIR PAULO ELGER E OUTROS X
UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). RITA DE CASSIA SILVA DE OLIVEIRA

------------------------------------------- No(s) processo(s) abaixo
foi(ram) proferida(s) decisão(ões) extingüindo o processo em
relação a João Ferro e aplicando multa ao exeqüente extinto.

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2002.70.09.005577-8 - DOMINGOS MORESCO E OUTROS
X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). JOSE ALBARI SLOMPO DE LARA

------------------------------------------- No(s) processo(s) abaixo
foi(ram) proferido(s) despacho(s) determinando a intimação da
parte exeqüente para que, no prazo de dez dias, manifeste-se
sobre o prosseguimento da execução.

EXECUCAO DIVERSA

2000.70.09.001383-0 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X LIZIAS DE ANDRADE RIBAS E OUTRO
Adv. : Dr(s). NEWTON MAURICIO F RODRIGUES

2002.70.09.007343-4 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X EVANDRO HEITOR BERTI
Adv. : Dr(s). CHRISTIANE CORTES IWERSEN

------------------------------------------- No(s) processo(s) abaixo
foi(ram) proferida(s) decisão(ões) extingüindo o processo em
relação a Eclarir Siqueira Borges e aplicando multa ao exe-
qüente extinto.

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2002.70.09.006339-8 - AIRTON DE JESUS PEREIRA JUNI-
OR E OUTROS X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). ANNE CAROLINE BARAN WASILEWSKI

------------------------------------------- No(s) processo(s) abaixo
foi(ram) proferido(s) despacho(s) determinando que a parte
exeqüente se manifeste, no prazo de dez dias, acerca da satis-
fatividade do crédito recebido, requerendo, na mesma oportu-
nidade, o que entender necessário ao prosseguimento do feito,
sendo que a ausência de manifestação implicará a extinção do
processo.

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2000.70.09.001240-0 - PEDREIRAS MORO LTDA E OUTROS
X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). ANTONIO DO BRASIL PENTEADO

2002.70.09.001551-3 - VALDEMIR VIEIRA PINTO E OU-
TRO X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). WALDI MOREIRA SOARES

2002.70.09.002201-3 - ROSANA DE LOURDES MENDES E
OUTROS X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). CONSUELO GUASQUE

2002.70.09.002405-8 - MARIA GUIOMAR DE ALMEIDA
COUTO X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). LUCIANE PORTELA

2002.70.09.002647-0 - CIRINEU RODRIGUES DE ALMEI-
DA E OUTROS X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). MARCIA ROSA TEIXEIRA DA COSTA

------------------------------------------- No(s) processo(s) abaixo
foi(ram) proferido(s) despacho(s) determinando a intimação da
parte exeqüente para que, no prazo de dez dias, esclareça quem
efetivamente é o proprietário do veículo de fls., juntando docu-
mentos, tais como, certificado de registro do veículo, delcara-
ção do imposto de renda, guias de IPVA, etc., sendo que a au-
sência de manifestação implicará o indeferimento da inicial em
relação ao respectivo crédito.

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2002.70.09.003622-0 - AIROS VIECILI E OUTROS X UNI-
AO FEDERAL
Adv. : Dr(s). SELMA APARECIDA R. GARCIA

2002.70.09.006595-4 - MATHIAS DE LAZARO SILVESTRE
E OUTROS X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). MARCIO ROBERTO PORTELA

------------------------------------------- No(s) processo(s) abaixo
foi(ram) proferido(s) despacho(s) determinando a intimação da
parte exeqüente para que, impreterivelmente, no prazo de dez
dias, apresente as peças necessárias apra comporem a contrafé.

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2002.70.09.007387-2 - NELSON JACOMEL X CAIXA ECO-
NOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). CARLOS EDUARDO MARTINS BIAZETTO

------------------------------------------- O(s) processo(s) abaixo
aguarda(m) manifestação da parte exeqüente quanto ao (s)
ofício(s) de fls. (Portaria 09/99 d. Juízo).

EXECUCAO DIVERSA

2001.70.09.004072-2 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X LAGINSKI E SEVERO LTDA E OUTROS
Adv. : Dr(s). ROBERTO ANTONIO BUSATO

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2002.70.09.005840-8 - PAULO ANTONIO DE SALES E OU-
TROS X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). JOAO ALBERTO DA SILVA BORGES

---------------------------------- O(s) processo(s) abaixo aguarda(m)
manfiestação da parte exeqüente quanto à petição de fls. apre-
sentada pela Fazenda Nacional. (Portaria 09/99 d. Juízo).

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2002.70.09.006769-0 - ANEZIO BATISTA DA CRUZ E OU-
TROS X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). AILTON NUNES DA SILVA

------------------------------------------- No(s) processo(s) abaixo
foi(ram) proferido(s) despacho(s) determinando o sobrestamento
da execução somente em relação ao exeqüente Eugênio Szere-
meta, até ser comprovado o trânsito em julgado da sentença de
extinção (petição fls. 31).

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2002.70.09.001775-3 - ANTONIO HORNUNG FILHO E
OUTROS X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). LUIS FERNANDO L DE OLIVEIRA

------------------------------------------- No(s) processo(s) abaixo
foi(ram) proferido(s) despacho(s) indeferindo a antecipação da
tutela pleiteada.

ACAO ORDINARIA

2002.70.09.007371-9 - HELCIO MARCOS COSTA RIBEIRO
X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). SIDNEI GILSON DOCKHORN

PONTA GROSSA, 25 de novembro de 2002

 Ricardo Iwanko
 Diretor de Secretaria
 ee. na 2ª Vara Federal
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Editais Judiciais

Capital

JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA DA FAZENDA
PÚBLICA, FALÊNCIAS E CONCORDATAS DESTA

COMARCA DE CURITIBA, CAPITAL DO ESTADO DO
PARANÁ, SITO NA AV. CANDIDO DE ABREU, 535 - 5º

ANDAR - ED. MONTEPAR.-

A V I SO

FAÇO CIÊNCIA aos interessados, em conformidade com o art.
98 da Lei de Falências, para que no prazo de dez (10) dias,
apresentem as impugnações que entenderem sobre os autos de
HABILITAÇÃO DE CRÉDITO TRABALHISTA sob nº 269/
01 em que é requerente VALTECIR DE SOUZA BRITO e re-
querido  HERMES MACEDO S.A., que se encontram neste
Cartório da 1ª Vara da Fazenda Pública, Falências e Concorda-
tas, sito à Av. Cândido de Abreu, 535, 5º andar - Ed. Montepar.
DADO E PASSADO, nesta Cidade de Curitiba, Capital do Es-
tado do Paraná, aos vinte e dois dias do mês de novembro do
ano de dois mil e dois. Eu, ___________, MARA REGINA
DE OLIVEIRA TREVIZAN, Escrivã, o fiz digitar e assino.

R$ 90,00

JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA DA FAZENDA
PÚBLICA, FALÊNCIAS E CONCORDATAS DESTA

COMARCA DE CURITIBA, CAPITAL DO ESTADO DO
PARANÁ, SITO À AVENIDA CANDIDO DE ABREU,

535 - 5º ANDAR - ED. MONTEPAR.-

A V I S O

FAÇO CIÊNCIA aos credores e interessados, em conformida-
de com o art. 104 da Lei de Falências, para que no prazo de 05
(cinco) dias, aleguem ou requeiram o que entenderem conveni-
ente, sobre os autos de INQUÉRITO JUDICIAL sob nº 38.305/
98  em que é requerente SÍNDICO DA MASSA FALIDA  DE
F. ESSENFELDER & CIA. , que se encontram neste Cartório
da 1ª Vara da Fazenda Pública, Falências e Concordatas, sito à
Av. Cândido de Abreu, 535, 5º andar - Ed. Montepar. DADO E
PASSADO, nesta Cidade de Curitiba, Capital do Estado do
Paraná, aos vinte e cinco dias do mês de novembro do ano de
dois mil e dois. Eu, ______________________________,
MARA REGINA DE OLIVEIRA TREVIZAN, Escrivã, o fiz
digitar e assino.

R$ 90,00

EDITAL PARA CONHECIMENTO DE TERCEIROS E
INTERESSADOS FALÊNCIA DE:

M R S CONSTRUÇÕES E ACABAMENTO LTDA.
nº  344/2002 - Prazo de 10 (dez) dias

FAZ SABER:   Aos que o presente edital virem ou dele conhe-
cimento tiverem, que nos autos de FALÊNCIA Nº. 16.152, re-
querida por GELRE TRABALHO TEMPORÁRIO S/A contra
M R S CONSTRUÇÕES E ACABAMENTO LTDA, foi profe-
rida a decisão de seguinte teor:
DECISÃO: Vistos...  Autos nº 16.152. Através da sentença de
fls. 404/406 dos autos, foi decretada a falência de M R S Cons-
truções e Acabamento Ltda. O processo seguiu seus trâmites
legais, sendo que, à fls. 459, o Sr. Síndico requereu a publica-
ção de editais, na forma do art. 75 da Lei de Falências, o que
foi deferido e efetivado, sem pronunciamento de terceiros ou
interessados. Em parecer final, o Douto Curador, à fl. 517, opi-
nou pelo encerramento da falência. É o relatório. Decido. O
art. 75 da Lei Falimentar é taxativo de que: “se não forem en-
contrados bens para serem arrecadados, o síndico levará, ime-
diatamente, o fato ao conhecimento do juiz, que, ouvido o re-
presentante do Ministério Público, marcará por editais o prazo
de 10 dias para os interessados requererem o que for a bem de
seus direitos.” Tal foi realizado, sendo que nenhum dos credo-
res requereu o prosseguimento da falência, restando seja profe-
rida a decisão para encerramento, nos termos do § 3º do citado
artigo 75 da Lei Falencial. Isto posto, satisfeitos os requisitos
legais, e acolhendo as razões do Sr. Síndico e do Dr. Curador,
por ausência de fatos ou circunstâncias que constituíssem cri-
me falimentar, bem como pelo desinteresse dos credores no
prosseguimento desta, julgo, por sentença encerrado o proces-
so de falência da M R S Construções e Acabamento Ltda, devi-
damente qualificada nos autos. Oficie-se às Fazendas Públicas
Municipal, Estadual e Federal para que possam, se assim en-
tenderem, promover medidas cabíveis contra os sócios da fali-
da, nos termos da legislação fiscal. Publique-se, registre-se,
intimem-se. Expeça-se o competente edital, sem custas por au-
sência de numerário para satisfazer o preparo. Ctba., 19/no-
vembro/2002. (a) Josély Dittrich Ribas – Juiza de Direito.
E para que todos os credores e interessados possam fazer
valer seus direitos, e ninguém no futuro possa alegar igno-
rância, passou-se o presente edital, que será publicado e afi-
xado na forma da lei. Dado e passado, nesta Cidade de Curi-
tiba - Paraná, aos 21 dias do mês de novembro de 2.002. Eu
(assinatura no original), ANUAR MIGUEL ABIB – Escri-
vão, que o mandei digitar, conferi e subscrevi. E (assinatura
no original), JOSÉLY DITTRICH RIBAS - Juiz de Direito.

EDITAL PARA CONHECIMENTO DE TERCEIROS E
INTERESSADOS FALÊNCIA DE:
ENGEDRIL ENGENHARIA LTDA
nº  347/2002 - Prazo de 10 (dez) dias

FAZ SABER:   Aos que o presente edital virem ou dele conhe-

cimento tiverem, que nos autos de FALÊNCIA Nº. 19.275, re-
querida por GERDAU S/A SUCESSORA DA COMERCIAL
GERDAU LTDA contra ENGEDRIL ENGENHARIA LTDA,
foi juntada a petição de seguinte teor:
PETIÇÃO DE FLS. 187: CLEMENCEAU MERHEB CALIX-
TO, Síndico da MASSA FALIDA de ENGEDRIL ENGENHA-
RIA LTDA., cujo processo tramita perante esse r. juízo, vem,
respeitosamente, à presença de Vossa Excelência, para expor e
requerer o que segue: 1.As diversas tentativas de localização
dos sócios ou de bens passíveis de arrecadação restaram infru-
tíferas, não olvidando os gastos que estão sendo suportados
pelo síndico e pela escrivania para dar andamento ao feito. 2.
Assim, deverá a presente tomar o rito a que se refere o art. 75
da Lei de Falências, onde, caso haja interesse de algum credor
no prosseguimento da falência, deverá entrar com a quantia
necessária para as despesas (§ 1º do citado artigo). 3.Diante
disso, com fundamento no art. 75, da Lei de Falências, requer
se digne V. Exa., ouvido o DD. Representante Ministerial, mar-
car por edital o prazo de 10 (dez) dias para os interessados
requererem o que for a bem de seus direitos, cuja publicação
deverá ser feita como ato da Esccrivania desse r. juízo, por-
quanto a Massa não dispõe de recursos financeiros. Pede Defe-
rimento. Ctba., 30.10.2002. (a) Clemenceau M. Calixto - Sín-
dico.
DESPACHO DE FLS. 188: I- Publiquem-se os Editais previs-
tos no artigo 75 da Lei de Falências. II- Decorrido o prazo sem
qualquer impugnação, apresente o Sr. Síndico o relatório final.
III- Após, dê-se vista ao Dr. Curador. Dil. Nec. Em 08.11.02.
(a) Elizabeth N Calmon de Passos – Juíza de Direito.
E para que todos os credores e interessados possam fazer
valer seus direitos, e ninguém no futuro possa alegar igno-
rância, passou-se o presente edital, que será publicado e afi-
xado na forma da lei. Dado e passado, nesta Cidade de Curi-
tiba - Paraná, aos 22 dias do mês de novembro de 2.002. Eu
(assinatura no original),ANUAR MIGUEL ABIB – Escri-
vão, que o mandei digitar, conferi e subscrevi. E (assinatura
no original), ELIZABETH N CALMON DE PASSOS - Juiz
de Direito.

EDITAL PARA CONHECIMENTO DE TERCEIROS E
INTERESSADOS FALÊNCIA DE:
NOVO TEMPO MUSICAL LTDA.
nº  348/2002 - Prazo de 10 (dez) dias

FAZ SABER:   Aos que o presente edital virem ou dele conhe-
cimento tiverem, que nos autos de FALÊNCIA Nº. 20.132, re-
querida por INTERNACIONAL IZZO LTDA contra NOVO
TEMPO MUSICAL LTDA, foi juntada a petição de seguinte
teor:
PETIÇÃO DE FLS. 174: CLEMENCEAU MERHEB CALIX-
TO, Síndico da MASSA FALIDA de NOVO TEMPO MUSI-
CAL LTDA., cujo processo tramita perante esse r. juízo, vem,
respeitosamente, à presença de Vossa Excelência, para expor e
requerer o que segue: 1.Não há bens a arrecadar, sendo que a
única quantia à disposição da massa é aquela constante de f.
152. 2. Tal valor se mostra irisório até mesmo para fazer frente
aos encargos da massa, de modo que o processo deve seguir o
rito estabelecido pelo art. 75 da lei falimentar. Assim, com fun-
damento no citado artigo, requer se digne V. Exa., ouvido o
DD. Representante Ministerial, marcar por edital o prazo de 10
(dez) dias para os interessados requererem o que for a bem de
seus direitos, cuja publicação deverá ser feita como ato da Es-
crivania desse r. juízo, porquanto a Massa não dispõe de recur-
sos financeiros, devendo o valor deposuitado à f. 152 ser desti-
nado a fazer frente a parte das despesas em referências, expe-
dindo-se Alvará a favor da escrivania. Pede Deferimento. Ctba.,
06.11.2002. (a) Clemenceau M. Calixto - Síndico.
DESPACHO DE FLS. 175: I- Publiquem-se os Editais previs-
tos no artigo 75 da Lei de Falências. II- Decorrido o prazo sem
qualquer impugnação, apresente o Sr. Síndico o relatório final.
III- Após, dê-se vista ao Dr. Curador. Dil. Nec. Em 18.11.02.
(a) Josély Dittrich Ribas – Juíza de Direito.
 E para que todos os credores e interessados possam fazer
valer seus direitos, e ninguém no futuro possa alegar igno-
rância, passou-se o presente edital, que será publicado e afi-
xado na forma da lei. Dado e passado, nesta Cidade de Curi-
tiba - Paraná, aos 22 dias do mês de novembro de 2.002. Eu
(assinatura no original), ANUAR MIGUEL ABIB – Escri-
vão, que o mandei digitar, conferi e subscrevi. E (assinatura
no original)_, JOSÉLY DITTRICH RIBAS - Juiz de Direi-
to.

R$ 666,00

EDITAL de DECRETAÇÃO da FALÊNCIA de BOLTS
COMPONENTES DE FIXAÇÃO LTDA.

Edital n.º  333/2002 - com prazo de 20 (vinte) dias

FAÇO SABER  aos que o presente edital virem ou dele conheci-
mento tiverem, que nos autos de FALÊNCIA Nº. 20.085, re-
querida por COMPANHIA PROVIDÊNCIA INDÚSTRIA E
COMÉRCIO. contra BOLTS COMPONENTES DE FIXAÇÃO
LTDA., por sentença proferida em 08/novembro/2002, foi DE-
CRETADA A FALÊNCIA da requerida – BOLTS COMPONEN-
TES DE FIXAÇÃO LTDA., inscrita no CGC/MF Nº.
81.190.167/0001-64, com sede na Rua Mateus Leme, 6476 -
Abranches, nesta Capital, tendo como sócios os Srs. Nelson
Pigatto e Deise Elenice Bajerski Pigatto. A Falida atuava no
ramo de representações comericiais. Foi fixado o termo legal
da falência em sessenta (60) dias anteriores ao primeiro protes-
to por falta de pagamento. Assim pelo presente fica pública a
falência, e notificados os credores da falida, de que devem apre-
sentar suas declarações de crédito nos 20 (vinte) dias que se
seguirem à publicação do presente Edital pelo Diário da Justi-
ça. Para que todos os credores possam fazer valer seus direitos,
e ninguém no futuro possa alegar ignorância, passou-se o pre-
sente edital, que será publicado e afixado na forma da lei.
Dado e passado nesta Cidade de Curitiba - Paraná, aos 13 dias
do mês de novembro de 2002. Eu (Assinatura no original),
ANUAR MIGUEL ABIB – Escrivão, que o fiz digitar, conferi
e subscrevi. E (Assinatura no original), ELIZABETH N. CAL-
MON DE PASSOS - Juíza de Direito.

EDITAL PARA CONHECIMENTO DE TERCEIROS E
INTERESSADOS FALÊNCIA DE:

DROGARIA SUPER FARMA LTDA..
edital nº  342/2002 - Prazo de 10 (dez) dias

FAZ SABER:   Aos que o presente edital virem ou dele conhe-
cimento tiverem, que nos autos de FALÊNCIA Nº. 19.282, re-
querida por DISTRIBUIDORA FARMACÊUTICA PANARE-
LLO LTDA. contra DROGARIA SUPER FARMA LTDA., foi
proferida a decisão de seguinte teor:
DECISÃO: Vistos...  Autos nº 19.282. Através da sentença de
fls. 117/119 dos autos, foi decretada a falência de Drogaria Super
Farma Ltda. O processo seguiu seus trâmites legais, sendo que,
à fls. 185, o Sr. Síndico requereu a publicação de editais, na
forma do art. 75 da Lei de Falências, o que foi deferido e efeti-
vado, sem pronunciamento de terceiros ou interessados. O Sr.
Síndico apresentou seu relatório final às fls. 194/195, reque-
rendo ao final o encerramento da falência. Em parecer final, o
Douto Curador, à fl. 197, opinou pelo encerramento da falên-
cia. É o relatório. Decido. O art. 75 da Lei Falimentar é taxati-
vo de que: “se não forem encontrados bens para serem arreca-
dados, o síndico levará, imediatamente, o fato ao conhecimen-
to do juiz, que, ouvido o representante do Ministério Público,
marcará por editais o prazo de 10 dias para os interessados
requererem o que for a bem de seus direitos.” Tal foi realizado,
sendo que nenhum dos credores requereu o prosseguimento da
falência, restando seja proferida a decisão para encerramento,
nos termos do § 3º do citado artigo 75 da Lei Falencial. Isto
posto, satisfeitos os requisitos legais, e acolhendo as razões do
Sr. Síndico e do Dr. Curador, por ausência de fatos ou circuns-
tâncias que constituíssem crime falimentar, bem como pelo
desinteresse dos credores no prosseguimento desta, julgo, por
sentença encerrado o processo de falência da Drogaria Super
Farma Ltda., devidamente qualificada nos autos. Oficie-se às
Fazendas Públicas Municipal, Estadual e Federal para que pos-
sam, se assim entenderem, promover medidas cabíveis contra
os sócios da falida, nos termos da legislação fiscal. Publique-
se, registre-se, intimem-se. Expeça-se o competente edital sem
custas por ausência de numerário para satisfazer o preparo.
Ctba., 18/novembro/2002. (a) Josély Dittrich Ribas – Juiza de
Direito.
E para que todos os credores e interessados possam fazer
valer seus direitos, e ninguém no futuro possa alegar igno-
rância, passou-se o presente edital, que será publicado e afi-
xado na forma da lei. Dado e passado, nesta Cidade de Curi-
tiba - Paraná, aos 20 dias do mês de novembro de 2.002. Eu
(assinatura no original), ANUAR MIGUEL ABIB – Escri-
vão, que o mandei digitar, conferi e subscrevi. Eu (assinatu-
ra no original), JOSÉLY DITTRICH RIBAS - Juiz de Di-
reito.

EDITAL PARA CONHECIMENTO DE TERCEIROS E
INTERESSADOS FALÊNCIA DE:

AÇOS AMIL COMÉRCIO DE PRODUTOS SIDERÚR-
GICOS LTDA.

edital nº  341/2002 - Prazo de 10 (dez) dias

FAZ SABER:   Aos que o presente edital virem ou dele conhe-
cimento tiverem, que nos autos de FALÊNCIA Nº. 19.036, re-
querida por METALÚRGICA GANS INDÚSTRIA E COMÉR-
CIO LTDA Contra AÇOS AMIL COMÉRCIO DE PRODU-
TOS SIDERÚRGICOS LTDA., foi proferida a decisão de se-
guinte teor:
DECISÃO: Vistos...  Através da sentença de fls. 39/40 dos au-
tos, foi decretada a falência de Aços Amil Comércio de Produ-
tos Siderúrgicos Ltda. O processo seguiu seus trâmites legais,
sendo que, à fls. 80, o Sr. Síndico requereu a publicação de
editais, na forma do art. 75 da Lei de Falências, o que foi defe-
rido e efetivado, sem pronunciamento de terceiros ou interes-
sados. O Sr. Síndico apresentou seu relatório final às fls. 89/
91, requerendo ao final o encerramento da falência. Em pare-
cer final, o Doutor Curador, às fls. 93, opinou pelo encerra-
mento da falência. É o relatório. Decido. O art. 75 da Lei Fali-
mentar é taxativo de que: “se não forem encontrados bens para
serem arrecadados, o síndico levará, imediatamente, o fato ao
conhecimento do juiz, que, ouvido o representante do Ministé-
rio Público, marcará por editais o prazo de 10 dias para os inte-
ressados requererem o que for a bem de seus direitos.” Tal foi
realizado, sendo que nenhum dos credores requereu o prosse-
guimento da falência, restando seja proferida a decisão para
encerramento, nos termos do § 3º do citado artigo 75 da Lei
Falencial. Isto posto, satisfeitos os requisitos legais, e acolhen-
do as razões do Sr. Síndico e do Dr. Curador, por ausência de
fatos ou circunstâncias que constituíssem crime falimentar, bem
como pelo desinteresse dos credores no prosseguimento desta,
julgo, por sentença encerrado o processo de falência da Aços
Amil Comércio de Produtos Siderúrgicos Ltda., devidamente
qualificada nos autos. Oficie-se às Fazendas Públicas Munici-
pal, Estadual e Federal para que possam, se assim entenderem,
promover medidas cabíveis contra os sócios da falida, nos ter-
mos da legislação fiscal. Publique-se, registre-se, intimem-se.
Expeça-se o competente edital sem custas por ausência de nu-
merário para satisfazer o preparo. Ctba., 18/novembro/2002.
(a) Josély Dittrich Ribas – Juiza de Direito.
E para que todos os credores e interessados possam fazer
valer seus direitos, e ninguém no futuro possa alegar igno-
rância, passou-se o presente edital, que será publicado e afi-
xado na forma da lei. Dado e passado, nesta Cidade de Curi-
tiba - Paraná, aos 20 dias do mês de novembro de 2.002. Eu
(assinatura no original),ANUAR MIGUEL ABIB – Escri-
vão, que o mandei digitar, conferi e subscrevi. E (assinatura
no original), JOSÉLY DITTRICH RIBAS - Juiz de Direito.

EDITAL de DECRETAÇÃO da FALÊNCIA de AD
COMPENSADOS  LTDA.

n.º 343/2002 - com prazo de 20 (vinte) dias

FAÇO SABER  aos que o presente edital virem ou dele conheci-
mento tiverem, que nos autos de FALÊNCIA Nº. 20.244, re-
querida por BATTISTELLA INDÚSTRIA E COME’RCIO
LTDA contra AD COMPENSADOS LTDA, por sentença pro-

ferida em 19/novembro/2002, foi DECRETADA A FALÊNCIA
da requerida – AD COMPENSADOS LTDA, inscrita no CGC/
MF Nº. 04.052.493/0001-64, com sede na Estrada da Ribeira,
970, nesta Capital, tendo como sócios os Srs. Airton Alves Tei-
xeira e Ederson Pedro Brustolin. A Falida atuava no ramo do
comércio varejista de madeiras e artigos para móveis. Foi fixa-
do o termo legal da falência em sessenta (60) dias anteriores ao
primeiro protesto por falta de pagamento. Assim pelo presente
fica pública a falência, e notificados os credores da falida, de
que devem apresentar suas declarações de crédito nos 20 (vin-
te) dias que se seguirem à publicação do presente Edital pelo
Diário da Justiça. Para que todos os credores possam fazer va-
ler seus direitos, e ninguém no futuro possa alegar ignorância,
passou-se o presente edital, que será publicado e afixado na
forma da lei.
Dado e passado nesta Cidade de Curitiba - Paraná, aos 20 dias
do mês de novembro de 2002. Eu (assinatura no original),
ANUAR MIGUEL ABIB – Escrivão, que o fiz digitar, conferi
e subscrevi. E (assinatura no original),  JOSÉLY DITTRICH
RIBAS - Juiz de Direito.

Edital para CITAÇÃO de BOTA NO PÉ COMÉRCIO DE
CALÇADOS LTDA., na pessoa de seu(s) representante(s)

legal(is), com prazo de 20 (VINTE) dias.

P E L O presente edital, fica CITADA a empresa BOTA NO PÉ
COMÉRCIO DE CALÇADOS LTDA., pessoa jurídica de di-
reito privado, inscrita no CNPJ/MF sob o n° 04.436.329/0001-
97, na pessoa de seu(s) representante(s) legal(is), para no pra-
zo de 24 horas, apresentar defesa ou pagar a importância recla-
mada com as cominações legais, sob pena de decretação da
falência, nos autos n° 38.807, em que é Requerente PEREIRA
E DOMENICE INDÚSTRIA E CALÇADOS LTDA., em trâ-
mite neste Cartório da Quarta Vara da Fazenda Pública, Falên-
cias e Concordatas, sito à Av. Cândido de Abreu, 535, 3° andar,
FÓRUM CÍVEL, em conformidade com o contido nos autos,
em resumo: “A Requerente é credora da Requerida, pela im-
portância de R$2.140,20, representada pelos títulos descritos
às fls. 3 da inicial. A Requerida foi constituída em impontuali-
dade face os protestos inclusos, caracterizando desta forma a
sua insolvência, de conformidade com a legislação pertinente
em vigor (Decreto-lei 7.661/45), ocasionando, assim, despesas
que, atualizadas importam em R$ 235,16. O montante  devida-
mente atualizado, incluindo as despesas de protesto e honorá-
rios advocatícios, importam em R$ 2.509,13.” Eu, (a), REGI-
NA ESTELA PEREIRA PIASECKI, Escrivã, o subscrevo.

MAURÍCIO MAINGUÉ SIGWALT
Juiz de Direito

JUÍZO DE DIREITO DA 4ª VARA DE FAMÍLIA DA CO-
MARCA DE CURITIBA
EDITAL COM O PRAZO 20 DIAS PARA CITAÇÃO de
CARLOS RENATO KRAMAR, brasileiro, filho de José
Kramar Sobrinho e Neusa Maria Soares Kramar.
O Exmo. Sr. Dr. VICTOR MARTIM BATSCHKE, MM. Juiz
de Direito da 4ª Vara de Família da Comarca de Curitiba,
Capital do Estado do Paraná, na forma da lei, Etc.
FAZ SABER a quem o conhecimento deste haja pertencer, es-
pecialmente do(a) Sr(a) CARLOS RENATO KRAMAR, que
por este Juízo e Cartório da 4ª Vara de Família, se processam
os autos n.º 2764/02 de DIVÓRCIO JUDICIAL, em que é re-
querente MARCIA REGINA PELLANDA e requerido CAR-
LOS RENATO KRAMAR, tendo a requerente alegado, em sín-
tese, o seguinte: “que a autora é casada com o réu desde 02/02/
91, sob o regime de comunhão parcial de bens; que da união,
advieram dois filhos; que durante o matrimônio não adquiri-
ram bem móvel ou imóvel; que o casal se encontra separado de
fato há mais de cinco anos, por incompatibilidade de gênios,
tendo o requerido abandonado o lar conjugal; que o réu não
paga pensão alimentícia e não visita os filhos há mais de três
anos; que a requerente voltará a usar seu nome de solteira; que
o requerido encontra-se em lugar incerto e não sabido.”
DESPACHO: Cite-se com as advertências legais. Intimem-se.
Em, 14.10.02 (a) Joeci Machado Camargo, Juíza de Direito.
E para que ninguém possa alegar ignorância, se passa o presen-
te edital e cópias de iguais teores, que serão afixados no lugar
de costume e publicados na imprensa desta capital para CITA-
ÇÃO de CARLOS RENATO KRAMAR.
Fica a parte requerida advertida de que se não apresentar res-
posta no prazo de 15(quinze) dias, a presente ação, presumir-
se-ão aceitos como verdadeiros os fatos articulados pela parte
autora (art. 285, do CPC);
Dado e passado nesta cidade e Comarca de Curitiba, Capital do
Estado do Paraná, aos 05 de novembro de 2.002. Eu, (a) Lestir
Bortolon Filho - Escrivão, digitei e subscrevi. (a) VICTOR
MARTIM BATSCHKE, JUIZ DE DIREITO

JUÍZO DE DIREITO DA SEXTA VARA CÍVEL
AV. CANDIDO DE ABREU, 535, 11º ANDAR

CURITIBA - PARANÁ.

EDITAL DE CITAÇÃO DE FÁBRICA DE COMPENSA-
DOS GUARUJÁ ,  NA PESSOA DE SEU REPRESEN-
TANTE  LEGAL, COM PRAZO DE 20 (VINTE) DIAS.

FAZ SABER, a todos quantos o presente edital virem ou dele
tiverem conhecimento com o prazo de vinte dias que pelo pre-
sente cita FABRICA DE COMPENSADOS GUARUJA
LTDA, pessoa jurídica de direito privado, na Pessoa de seu
representante legal, Wagner Donófrio,  que encontra-se em
lugar incerto e não sabido, que por este Juízo tramita os autos
de MEDIDA CAUTELAR , sob n.º 205/01, que tem como
autor MARCEL CHRISTIAN SCHOENBERGER e como
requerido FABRICA DE COMPENSADOS GUARUJA
LTDA E OUTRO. Conforme resumo da petição inicial que
aqui segue, segundo autor: “Em 26 de Outubro de 2000,o peti-
cionário adquiriu da requerida, de propriedade de Wagner
Donófrio, em Porto União, uma lixadeira marca Omeco, que
segundo o vendedor estava em perfeito estado de uso e conser-
vação. Pagou-se R$ 15.600,00 representados pelos cheques 923,
924, 925. No dia seguinte, por telefonema a Curitiba, a Reque
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rida solicitou adiantamento de R$ 1.475,00 para pagamento a
CELESC que havia cortado o fornecimento de energia para sua
empresa. Prometera devolver essa quantia após transacionar os
cheques com uma factoring de São Paulo. E não cumpriu o
acordado. Ocorre que a lixadeira negociada, desde início apre-
sentou vários defeitos que, imediatamente, eram levados ao
conhecimento do vendedor. Os dois primeiros cheques foram
devidamente compensados. O requerente, não sendo atendido
nos seus pleitos acima declinados, sustou o pagamento do últi-
mo cheque, no Banco Bradesco. Quem o portava, titular de
uma factoring de São Paulo apresentou referido cheque para
protesto no Segundo Tabelionato de protesto de títulos de Cu-
ritiba. Diante da forte argumentação e prova documental, pe-
diu-se a sustação do protesto, para, proposta ação principal fos-
sem os Réus condenados a fazer a entrega da nota fiscal/fatura,
bem como o conserto da máquina e também a devolução da
quantia adiantada de R$ 1.475,00. Pediu a condenação dos Réus
na verba honorária de 20%. Pela citação por carta. Dá à ação o
valor de 5.200,00”. (A) Joaquim Lopes OAB 4292 EM 13/03/
01. Ficará citada a requerida FÁBRICA DE COMPENSA-
DOS GUARUJÁ LTDA, NA PESSOA DE SEU REPRESEN-
TANTRE LEGAL,  para que, no prazo de 5 (cinco) dias con-
teste a presente ação, sob pena de não o fazendo serem consi-
derados como verdadeiros os fatos afirmados na inicial, cujo
prazo correrá em cartório e será contado a partir do término do
prazo deste edital, contado de sua primeira publicação. Aos
dez dias do mês de Outubro de dois mil e dois em Curitiba,
Paraná.   Eu, ........., Liliana Lima Bittencourt, Escrivã, que
mandei digitar e subscrevi por ordem do MM. JUIZ.

FÁBIO ANDRÉ SANTOS MUNIZ
JUIZ DE DIREITO

JUÍZO DE DIREITO DA SEXTA VARA CÍVEL
AV. CANDIDO DE ABREU, 535, 11º ANDAR

CURITIBA - PARANÁ.

EDITAL DE CITAÇÃO DE FÁBRICA DE COMPENSADOS
GUARUJÁ ,  NA PESSOA DE SEU REPRESENTANTE  LE-
GAL, COM PRAZO DE 20 (VINTE) DIAS.
FAZ SABER, a todos quantos o presente edital virem ou dele
tiverem conhecimento com o prazo de vinte dias que pelo pre-
sente cita FABRICA DE COMPENSADOS GUARUJA
LTDA, pessoa jurídica de direito privado, na Pessoa de seu
representante legal, Wagner Donófrio,  que encontra-se em
lugar incerto e não sabido, que por este Juízo tramita os autos
de ORDINÁRIA , sob n.º 273/01, que tem como autor MAR-
CEL CHRISTIAN SCHOENBERGER e como requerido
FABRICA DE COMPENSADOS GUARUJA LTDA E OU-
TRO. Conforme resumo da petição inicial que aqui segue, se-
gundo autor: “Em 26 de Outubro de 2000,o peticionário adqui-
riu da requerida, de propriedade de Wagner Donófrio, em Por-
to União, uma lixadeira marca Omeco, que segundo o vende-
dor estava em perfeito estado de uso e conservação. Pagou-se
R$ 15.600,00 representados pelos cheques 923, 924, 925. No
dia seguinte, por telefonema a Curitiba, a Requerida solicitou
adiantamento de R$ 1.475,00 para pagamento a CELESC que
havia cortado o fornecimento de energia para sua empresa. Pro-
metera devolver essa quantia após transacionar os cheques com
uma factoring de São Paulo. E não cumpriu o acordado. Ocorre
que a lixadeira negociada, desde início apresentou vários de-
feitos que, imediatamente, eram levados ao conhecimento do
vendedor. Os dois primeiros cheques foram devidamente com-
pensados. O requerente, não sendo atendido nos seus pleitos
acima declinados, sustou o pagamento do último cheque, no
Banco Bradesco. Quem o portava, titular de uma factoring de
São Paulo apresentou referido cheque para protesto no Segun-
do Tabelionato de protesto de títulos de Curitiba. Diante da
forte argumentação e prova documental, pediu-se a sustação
do protesto, para, proposta ação principal fossem os Réus con-
denados a fazer a entrega da nota fiscal/fatura, bem como o
conserto da máquina e também a devolução da quantia adianta-
da de R$ 1.475,00. Pediu a condenação dos Réus na verba ho-
norária de 20%. Pela citação por carta. Dá à ação o valor de
5.200,00”. (A) Joaquim Lopes OAB 4292 EM 13/03/01. Ficará
citada a requerida FÁBRICA DE COMPENSADOS GUA-
RUJÁ LTDA, NA PESSOA DE SEU REPRESENTANTRE
LEGAL,  para que, no prazo de 15 (quinze) dias conteste a
presente ação, sob pena de não o fazendo serem considerados
como verdadeiros os fatos afirmados na inicial, cujo prazo cor-
rerá em cartório e será contado a partir do término do prazo
deste edital, contado de sua primeira publicação. Aos dez dias
do mês de Outubro de dois mil e dois em Curitiba, Paraná.   Eu,
........., Liliana Lima Bittencourt, Escrivã, que mandei digitar e
subscrevi por ordem do MM. JUIZ.

FÁBIO ANDRÉ SANTOS MUNIZ
JUIZ DE DIREITO

TRIBUNAL DE JUSTIÇA
“EDITAL DE INTIMAÇÃO DE BANKBOSTON BANCO

MÚLTIPLO S/A.”
O EXCELENTÍSSIMO SENHOR DESEMBARGADOR SID-
NEY MORA, RELATOR DOS AUTOS DE AGRAVO DE INS-
TRUMENTO N.º 130228-4, DA 9ª VARA CÍVEL DA COMAR-
CA DE CURITIBA - PR, EM QUE FIGURAM COMO AGRA-
VANTE PAULO ANTONIO DE SIQUEIRA E COMO AGRA-
VADO BANKBOSTON BANCO MÚLTIPLO S/A,
FAZ  SABER,  a todos quanto o presente edital virem e dele
conhecimento tiverem, que por este Tribunal de Justiça tramita
o processo de Agravo de Instrumento n.º 130128-4, de Curitiba
- 9ª Vara Cível, em que figuram como agravante PAULO AN-
TONIO DE SIQUEIRA e como agravado BANKBOSTON
BANCO MÚLTIPLO S/A. É o presente edital extraído para
intimação do BANKBOSTON BANCO MÚLTIPLO S/A, atu-
almente situada em localidade incerta e não sabida, para que,
sendo do seu interesse, em até dez dias (CPC,  art. 45), consti-
tua advogado que nesse prazo passe a atuar no recurso acima
referido, nos termos do despacho a seguir transcrito (fls. 32):
“Junte-se. Cite-se o agravado por edital com prazo de 25 dias,
art. 232, inc. IV do CPC, para que constitua defensor a ofere-
cer resposta ao agravo de instrumento no prazo de 10 (dez)

dias. 04/10/2002. Des. Sidney Mora - Relator.”
Fica, pelo presente edital, intimado o BANKBOSTON BAN-
CO MÚLTIPLO S/A, para, sendo do seu interesse, no prazo de
10 (dez) dias, constitua advogado que nesse prazo passe a atuar
no procedimento recursal, sob pena de não ser admitido seu
recurso, podendo juntar cópias das peças processuais que jul-
gar convenientes. E, para que ninguém possa alegar ignorân-
cia, expede-se o presente edital, que terá publicidade legal e
afixação no local de costume.
Dado e passado nesta cidade de Curitiba, Capital do Estado do
Paraná, aos quatorze dias do mês de outubro do ano de dois mil
e dois (14/10/2002).
Eu, (a) (CHIRLEI ROTTA), Chefe da Seção da Segunda Câ-
mara Cível, extraí e o fiz datilografar.
(a) SIDNEY MORA - Relator

JUÍZO DE DIREITO DA DECIMA PRIMEIRA VARA
CIVEL DA COMARCA DE CURITIBA - ESTADO DO

PARANÁ
EDITAL de CITAÇÃO de MÁRIO WOLF e MARIO

RIGOTTI ALICE, com prazo de trinta (30) dias.
O Dr. GIVANILDO NOGUEIRA CONSTANTINOV Juiz de
Direito Designado da Décima Primeira Vara Cível desta Co-
marca de Curitiba, Capital do Estado do
Paraná,
FAZ SABER, a quantos o presente edital virem ou dele tiverem
conhecimento que tem curso, neste Juízo da Décima Primeira
Vara Cível da Comarca de Curitiba, sito à Av. Cândido de Abreu,
535, 11º andar, Centro Cívico, ação de Usucapião, sob n0 448/
2000, movida por Sara Slavan contra Rubens de MeIIo Braga,
Leo de Almeida Neves, Mano Rigotti Alice e Mario Wolf, na
qual os autores são beneficiários da assistência judiciária gra-
tuita, e requerem seja declarada sua posse e domínio relativa-
mente ao imóvel usucapiendo, sobre o qual veêm mantendo
posse mansa e pacífica por mais de vinte anos, sendo: “Lotes
n0s 10 e 48, quadra 29, contíguos, medindo cada um 14,00
metros de frente para a rua Pe. José Martine, N/Capital, com
área total de 560,00m2”, pelo que, com fundamento no artigo
942, do CPC, ficam por este edital, com prazo de trinta dias, a
contar da data da primeira publicação no jornal, ficam os réus
Mario WoIf e Mário Rigotti Alice, citados de todos os termos
da ação em referência para que, querendo, no prazo de quinze
(15) dias, através de advogado constituído, contestem o feito,
sob pena de, não o fazendo, serem tidos com verdadeiros os
fatos narrados pela parta autora e de prosseguimento da ação à
revelia. DADO E PASSADO nesta cidade de Curitiba-PR, aos
vinte e nove (29) dias do mês de  outubro (10) de dois mil e
dois (2002). Eu (a) ( Felipe Eduardo Lopes), Auxiliar Juramen-
tado, o subscrevo.
(a) GIVANILDO NOGUEIRA CONSTANTINOV - Juiz de
Direito Designado

JUÍZO DE DIREITO DA DÉCIMA PRIMEIRA VARA
CIVEL DA

COMARCA DE CURITIBA - ESTADO DO PARANÁ
Av. Cândido de Abreu n. 535 - Edifício Montepar -

Centro Cívico
  Autos 590/1997

  EDITAL DE INTERDIÇÃO
De PAULO ADER

O Doutor JEFFERSON ALBERTO JOHNSSON, MM. Juiz de
Direito Substituto da 11ª Vara Cível da Comarca de Curitiba,
Estado do Paraná, na forma da lei

F A Z  S A B E R a todos quantos o presente edital virem ou
dele tiverem conhecimento, que por sentença deste Juízo, data-
da de 18.07.2002, foi declarado INTERDITO o Sr. Paulo Ader,
brasileiro, solteiro, maior, filho de Aleixo Ader e Adelaide Maria
Boico Ader, nascido aos 08/06/1964, residente e domiciliado
N/Capital, considerado que é pessoa pródiga, tendo sido sub-
metido a realização de perícia médica, constatou-se que o mes-
mo não possui condições para reger os atos relativos à vida
civil, declarado incapaz, que foi, impõe-se a necessidade de se
lhe nomear curador, na forma do que dispõe a lei substantiva.
Preciso é, portanto, que seja representado em todos os atos da
vida civil, para o que nomeou-se a sua irmã, Srª. Maria Inês
Ader Barbosa, brasileira, casada, do lar, portadora de
R.G.nº4.051.256-0/PR, residente e domiciliada à Rua Londri-
na, 126, Vila Santo Antonio, Pinheirinho, nesta Capital. E, para
que chegue ao conhecimento de todos, mandou passar o pre-
sente edital, que será afixado no local de costume e publicado
na forma da lei.
DADO E PASSADO nesta cidade de Curitiba - PR, aos sete
(07) dias do mês de novembro de dois mil e dois.
Eu________________(Felipe Eduardo Lopes), Auxiliar Jura-
mentado, o digitei, conferi e subscrevo.

JEFFERSON ALBERTO JOHNSSON
Juiz de Direito Substituto

JUÍZO DE DIREITO DA DÉCIMA PRIMEIRA VARA
CIVEL DA

COMARCA DE CURITIBA - ESTADO DO PARANÁ
Av. Cândido de Abreu n. 535 - Edifício Montepar - Centro

Cívico

 Autos 785/2001
EDITAL DE INTERDIÇÃO

De JOÃO PIRES do NASCIMENTO

O Doutor GIVANILDO NOGEUIRA CONSTANTINOV,
MM. Juiz de Direito Designado da 11ª Vara Cível da Comarca
de Curitiba, Estado do Paraná, na forma da lei

F A Z  S A B E R a todos quantos o presente edital virem ou
dele tiverem conhecimento, que por sentença deste Juízo, data-
da de 15.05.2002, foi declarado INTERDITO o Sr. JOÃO
PIRES do NASCIMENTO, brasileiro, solteiro, maior, filho

de João Pires do Nascimento e Nair Correia do Nascimento,
nascido aos 22/08/1959, residente e domiciliado à Rua Turia-
cu, 207, N/Capital, considerado que é pessoa pródiga, tendo
sido submetido a realização de perícia médica, constatou-se
que o mesmo não possui condições para reger os atos relativos
à vida civil, declarado incapaz, que foi, impõe-se a necessida-
de de se lhe nomear curador, na forma do que dispõe a lei subs-
tantiva. Preciso é, portanto, que seja representado em todos os
atos da vida civil, para o que nomeou-se o sua irmã, Srª. Roseli
Correia, brasileira, solteira, desempregada, portadora de
R.Gnº5.106.483-6/PR, residente e domiciliada à Rua Turiacu,
207, nesta Capital. E, para que chegue ao conhecimento de to-
dos, mandou passar o presente edital, que será afixado no local
de costume e publicado na forma da lei.
DADO E PASSADO nesta cidade de Curitiba - PR, aos sete
(07) dias do mês de outubro de dois mil e dois.
Eu________________(Felipe Eduardo Lopes), Auxiliar Jura-
mentado, o fiz digitar, conferi e subscrevo.

GIVANILDO NOGUEIRA CONSTANTINOV
Juiz de Direito Designado

JUÍZO DE DIREITO DA DÉCIMA QUINTA VARA
CÍVEL DA COMARCA DE CURITIBA, CAPITAL DO

ESTADO DO PARANÁ.

EDITAL PARA CONHECIMENTO DE TERCEIROS

FAZ SABER a quantos virem o presente, que perante este Ju-
ízo e Cartório da 15ª Vara Cível, situado na Av. Cândido de
Abreu, nº 535 – Edifício do Fórum Cível – 6º andar, Curitiba-
PR., que nos autos de INTERDIÇÂO, sob nº 913/2001, foi
nomeada EDÍLIA FERREIRA SALTURI, brasileira, casada,
do lar, portadora do R.G. nº 3.088.515-5/PR, (nestes autos be-
neficiária da assistência judiciária gratuita); como curadora de
JOSÉ ALTARI SALTURI, por ser o mesmo incapaz de reger
sua pessoa e administrar seus bens, através da sentença de fls.
53, exarada em 07/07/2002. Curitiba, 25 de Setembro de 2002.
Eu, JEAN CARLO BUENO FERREIRA, que o fiz digitar e
subscrevo.

MAURO BLEY PEREIRA JUNIOR
Juiz de Direito

JUÍZO DE DIREITO DA DÉCIMA SEXTA VARA
CÍVEL – COMARCA DE CURITIBA – PR

Av. Cândido de Abreu, 535, 10º Andar, Ed. Fórum Cível,
Centro Cívico –

CEP: 80.530 – 906
Fone/Fax: 041-254-7870

EDITAL PARA CONHECIMENTO DE TERCEIROS
PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS.

Edital para conhecimento de terceiros que perante este Juízo e
Cartório tramitam os autos de INTERDIÇÃO sob nº 1089/2000,
tendo como requerente NEIVA GODOY DA SILVA e requeri-
da EDNA DOMINGUES DA SILVA, sendo por este Juízo JUL-
GADO PROCEDENTE o pedido e, em conseqüência, decreta-
da a Interdição de EDNA DOMINGUES DA SILVA, brasilei-
ra, solteira, portadora da CI/RG nº 7.282.349-4/PR, filha de
Leovir Domingues da Silva e Neiva Godoy da Silva, para a
prática dos atos da vida civil e administração de eventuais bens
que venha a possuir, nomeando-lhe curadora, NEIVA GODOY
DA SILVA, brasileira, casada, do lar, portadora da CI/RG nº
1.737.097/PR, inscrita no CPF/MF sob nº 962.211.609-44, con-
forme sentença às fls.49/50 dos autos, em data de 06/08/2001,
que transitou em julgado em data de 26/09/2001. O presente
Edital é expedido e será afixado no local de costume e publica-
do gratuitamente na Imprensa Oficial por três vezes, com o in-
tervalo de 10 (dez) dias, por ser o autor beneficiário da Assis-
tência Judiciária. Curitiba, 29 de março de 2001.
Eu,______________ Taka Sonehara, Escrivã, o subscrevi.

FERNANDO PAULINO DA SILVA WOLFF FILHO
JUIZ DE DIREITO SUBSTITUTO

COMARCA DE CURITIBA – PARANÁ
PRIMEIRA VARA DO TRIBUNAL DO JÚRI

=TRASLADO DA ATA DE QUALIFICAÇÃO E REVISÃO DE
JURADOS=

Aos quatorze dias do mês de novembro de dois mil e dois, no
Edifício do Tribunal do Júri da Comarca de Curitiba, Capital
do Estado do Paraná, na sala de audiências, aí presente o Dr.
FERNANDO FERREIRA DE MORAES, Juiz de Direito da
1ª Vara do Tribunal do Júri, comigo escrivã designada, no final
assinada, o MM. Juiz procedeu o alistamento dos cidadãos ap-
tos para a composição geral de jurados para o ano de 2003.

1. ABEL CORREA DE OLIVEIRA Administrador
2. ACIR ROBERTO BLANC Func. Público Federal
3. ADAIR DO CARMO DIAS DA LUZ Aposentada
4. ADÃO PEREIRA Preparador físico futebol
5. ADILSON FROTTÉ Funcionário Público
6. ADRIANA PEREIRA DE OLIVEIRA Professora
7. AFONSO HENRIQUE MANTA Engenheiro
8. AIRTON ALCEU BAJERSKI

Func. Púb. Municipal-Eletricista
9. ALAOR ROBERT DE LIMA Sanepar
10. ALBERTO CURKAREVICZ Copel
11. ALCIDES RUI DA SILVA Técnico Eletrônico
12. ALESSANDRA BATISTA Tele-markting
13. ALEXANDRE DA SILVA TORRILHAS Historiador
14. ALICE TERESINHA SILVA Func. Púb. Municipal
15. ALMERI TEREZINHA SCOCHINSKI

Func. Pública Federal
16. ALMIR GOBBO RODRIGUES Analista de Negócios
17. ALMIR LINO FURLANI Assist. Adm.- Sanepar

18. ALMIR PONTES FILHO funcionário público
19. ALOISIO ANDRADE Artista Plástico
20. ALZIRA LACERDA ALVES HALABI Vendedora
21. AMAURI JOSÉ ALVES Func.Púb.Estadual - Engenheiro
22. AMILCAR BADOTTI GARCIA

Func.Púb.Estadual- Economista
23. AMILTON ROBERTO KOSINSKI Gerente de PCP
24. ANA HELENA AMARAL LEAL DE ANDRADE

Professora
25. ANA LETÍCIA FELLER Func.Pública - Copel
26. ANA LÚCIA MARTINS DE SOUZA Pedagoga
27. ANA MARIA CROCETTI BARBOZA

Funcionária Pública
28. ANA RITA BARBOSA Func. Pública Federal
29. ANDRÉA BEATRIZ BARDELLI Enfermeira
30. ANDRÉA SILVEIRA PRESTES

Funcionária Pública -Professora
31. ANDRÉA TAJES LINDNER fonoaudióloga
32. ANDRÉIA NATEL SENAKÉVICZ Professora
33. ANDRÉSIA MARIA BUREARDT INFANTEPublicitária
34. ANGELA APARECIDA MOTA Enfermeira
35. ANGELA DIAS BERTOLINI

Func.Púb.Municipal -Arquiteta
36. ANGELA DO ROCIO LOPES Bancária
37. ANIELA ALICJA CIERNIAK

Assitente Técnica - CELEPAR
38. ANIZIO VIEIRA DOS SANTOS Aux.Cartório Cível
39. ANTONIA DONIZETE MACHOVISKI RODRIGUES

Professora
40. ANTONIO CARLOS BELTRAME Programador
41. ANTONIO CESAR FERREIRA DIASAnalista de Sistema
42. ANTONIO CESAR PLAISANT SEGUNDO Professor
43. ANTONIO DE OLIVEIRA FILHO Funcionário federal
44. ANTONIO GIL MALHEIROS funcinário público
45. ANTONIO GUSTAVO SAMPAIO DE OLIVEIRA

Consultor Informática
46. ANTONIO JORGE MELLO VIANAFuncionário Público
47. ANTONIO MARCOS METZGER Administrador
48. ANTONIO MORALES RIBEIRO Func. Púb. Municipal
49. ANTONIO MULTINI Comerciante
50. ANTONIO NERY PRADO FILHO Bancário
51. ANTONIO WHITNEY AUGUSTO BRITO Professor
52. APARECIDA CÁSSIA ALVES DE SOUZA PEREIRA

Secretária - Celepar
53. APARECIDA ZULEIDE FRANCO MONTEIRO

Professora
54. ARION MOZART CHAGAS JUNIOR Procurador
55. ARLANI IZABEL DOS SANTOS TAVARES

Economiári - CE
56. ARMANDO WILSON GONÇALVES PIMENTEL

Funcionário Público
57. ARMINDALIZ RIBAS CAVALCANTE Professora
58. ARNOLDO SENFF FILHO Sanepar
59. ARTUR HUMBERTO ZENIFunc.Púb.Munic.-Adm.Empr.
60. AUGUSTO CARLOS DALLA VECCHIA Engenheiro
61. AURÉLIA MÁRCIA DE SOUZA FRANÇA Professora
62. ÁUREO DOS SANTOS MARCONDES

Militar -CINDACTA
63. BASILIO MAZEPA JUNIOR Func.Púb.Municipal
64. BENEDITO PADILHA RIBAS funcionário público
65. BENITO VITÓRIO LAUREANTI Autônomo
66. BERENICE ANTUNES MULLER Funcionária Pública
67. BERNADETE ONGARO DEMETRIO

Economista -Sanepar
68. BRONILDE ROSANE DECKER Funcionária Federal
69. BRUNO SCHULLER PETTEZZONI DE ALMEIDA

Administrador de Empresas
70. CAIO MÁRCIO SANTINI PICARELLI

Estudante e Monitor
71. CAMILA COLAÇO DOS SANTOS Estudante
72. CARLOS ALBERTO DE OLIVEIRA Ferroviário
73. CARLOS ALBERTO GOMES HOFFELDER
Func.Púb.Municipal
74. CARLOS ALBERTO XAVIER DO NASCIMENTO Ad-
ministrador/Atuário
75. CARLOS ANTONIO BRUSAMOLINAdministrador -Sa-
nepar
76. CARLOS ANTONIO VOLPATO Ger. de Vendas
77. CARLOS EDUARDO CORTEZ Bancário
78. CARLOS EDUARDO DIAS PEREIRA

                                                 Func.Púb.Federal - I.C.U.
79. CARLOS PERES JERONYMO Bancário - B.B.
80. CARLOS ROBERTO KIAULENAS TWORKOWSKI
                                                            Func. Público Federal
81. CÁRMEN BLEY DIEL Professora
82. CARMO BARTOLONI Músico/Professor
83. CATARINA WOICIECHOWSKI DE OLIVEIRA
                                                               Funcionária Pública
84. CÁTIA SIMONE DA ROSA BONEBERGER Bancária
85. CÁTIA TEREZINHA SKITTBERG COGO Contadora
86. CÉLIA CEZAR GARCIA Sanepar
87. CÉLIA KLAINE Bancária -BADE
88. CÉLIA LUCANO QUINTINO Professora
89. CÉLIA REGINA AVANCI RIBEIRO
                                                  Analista Proc. Org. -Sanepar
90. CÉLIA REGINA BARBOSA PINHEIRO Nutricionista
91. CÉLIO ELIAS FINARDI Funcionário Público
92. CELMA TEREZINHA DE CAMPOS RAPOSOFunc. Pú-
blico Federal
93. CELSO BIRATAN B. DE ARAÚJO Sanepar
94. CELSO J. NICHELE Autônomo
95. CELSO PUCHARSKI Func.Púb.Municipal
96. CELSO RODRIGUES Funcionário Federal
97. CÉSAR PAOLINI JUNIOR Administrador de empresas
98. CEZAR RENATO DE GOUVEIA Bancário - B.Central
99. CEZARINA BERNARDONI DE BITTENCOURT
                                                                       Func. Estadual
100.CHARLES NEANDER GUEBERT SEDORIO

                                                            Bancário - BRDE
101.CIBELE FUGUEIRO BRANCO
                                                           Func.Púb.- Professora
102.CÍNTIA MARIA FERNANDES DE PAULA
                                            Func.Púb.Municipal -Professora



5ª feira | 28/Nov/2002 227

103.CLARENCI LUÍS BORGES BRUM
                                                      Técnico de Obras- COPEL
104.CLAUDENI RODRIGUES GARCIA Contabilista
105.CLAUDETE GONÇALVES DOS SANTOS
                                    APFELGRUN Assist. Social -Sanepar
106.CLAUDETE MARTINS DE MELLO Do lar
107.CLAUDIA BLASIUS Func.Pública
108.CLAÚDIA DE CASTRO  GARGIULO Func.Pública
109.CLÉIA SANTOS MATTOS FARIA Func.Púb.Estadual
110.CLEIDE SALIBA ZARUR HEIDE Func. Pública Federal
111.CLEONILDA ALVES DE MOURA Sec. Jurídica
112.CLEONILDA ALVES DE MOURA Sec. Jurídica
113.CLÉSIO OLEGÁRIO DA CUNHA Funcionário Público
114.CLEUDINÉIA CORREIA LEITE Professora
115.CLEUSA GONÇALVES DE ABREU Func.Pública
116.CLEUSA SOARES DE OLIVEIRA Aposentada
117.CLEUSE MARIA DE SOUZA Téc. em Adm.
118.CLEVERSON RICARDO HARTMANN Farmacêutico
119.CLÓVIS GIOVANETTI GUIMARÃES Autônomo
120.CONSUELO CRISTINA HEYSE Professora
121.CRISTIANE DA SILVA WERNECK Func. Pública
122.CRISTIANE KOCHINSKI DE OLIVEIRA Func. Pública
123.CRISTIANE MORAES SUZIN Professora
124.CRISTIANE SCHWANKA Engenheira Civil-Sanepar
125.CRISTIANO FRANKE CHEONG Func. Público
126.CYD GUIMARÃES DE SOUZA FILHO Sanepar
127.CYNTHIA HAUER DE MELLO LEITÃO
                                                    Func.Púb.-Méd.Veterinária
128.CYRO FAUSTO TORTATO Bancário
129.DACLEI TEÓFILO REBICKI Autônomo
130.DAGMA MARIA LOPES BUBNA
                                                  Administradora de Empresas
131.DANIELA GUITTI GIANELLINI Advogada
132.DARIO LOPES NETO Autônomo
133.DÉBORA CRISTINA CIPRIONI MAIA Professora
134.DÉCIO BARRETO JÚNIOR Func. Público
135.DEJAIR DE CARVALHO GONÇALVES Func. Público
136.DELMA MARIA FRITOLI Func.Púb.Municipal
137.DELTA IZAR CARVALHO GARCIA Professora
138.DENISE APARECIDA DA SILVA SERPA Aposentada
139.DENISE MARIA CHELLA MACHADO Func. Pública
140.DENISE MARIA SANROMAN Bancária
141.DENISE NEMOTO PICCOLI Func. Pública
142.DEYSE CRISTINA HEIN Func. Pública
143.DIRCEU LOPES DOS SANTOS FILHO Sanepar
144.DORACI R. DOS SANTOS GULIN Autônomo
145.EDGAR LEANDRO MACHOSKI
                                             Func.Púb.Estadual-Anal.Inform.
146.EDGAR ROBERIO SANCHES Professor
147.EDGAR WALTER BERGOLD Func. Público
148.EDGARD MONTANARIN Sanepar - Administrador
149.EDIANÊS VIEIRA DOS SANTOS Jornalista
150.EDILAINE APARECIDA ARAGÃO
                                                  Administradora de Empresas
151.EDILSON CASAGRANDE GUIMARÃES
                                                              Sanepar - Engº Civil
152.EDINETE MARQUES GONÇALVES Func. Pública
153.EDIO WILSON METIKA LOPES DE SOUZA Eleitoral
154.EDISON CARLOS ARAÚJO
                                             Func.Púb.Estadual- Economista
155.EDMILSON RAMOS DE CARVALHO Autônomo
156.EDMUNDO KOLT Autônomo
157.EDNA APARECIDA COQUEIRO ROBERTINA
                                                              Professora socióloga
158.EDNA MAGALHÃES DE SOUZA JUNIOR Professora
159.EDSON FERNANDES JÚNIOR Bancário- HSBC
160.EDSON INOCENCIO VAZ Func. Público
161.EDSON LAUDELINO Autônomo
162.EDSON LUIZ DE BARROS Sanepar
163.EDUARDO BOLZON ADOLFATO
                                           Estudante -Eng. Quim. e Direito)
164.EDUARDO JOSÉ PIECHNIK Sanepar-Engº Civil
165.ELAINE DE LOURDES PEREIRA OLIVEIRAProfesso-
ra
166.ELAINE HERNANDES Professora
167.ÉLCIO MAIA comerciante
168.ELCIO ROBERTO PIALAVICE GIORDANO
                                                        Sanepar - Administrador
169.ELENICE JOSÉ DA TRINDADE Professor
170.ELIANA APARECIDA FRITZ CHURKA
                                                                Ger.Administrativo
171.ELIANE DO ROCIO DEMIO
                                            Func.Púb.Municipal -Professora
172.ELIANE DO ROCIO HEKAVE Sanepar - Mercadóloga
173.ELISÂNGELA IARGAS IUZVIAK Autônoma
174.ELISETE DOS SANTOS MARTINS Professora
175.ELISIANE THÁ DE CARVALHO Empresária
176.ELIZABETE ALVES GERALDO SANCHES Professora
177.ELOIR GERMANO MACHADO DE CARVALHO
                                                                  Func.Púb.Estadual
178.ELOIZE MOTTER RODRIGUES Sanepar
179.ELVIRA DE FÁTIMA SILVA Comerciária
180.ELY DE MORAES CUNHA Func.Púb.Municipal
181.EMERSON LUIZ RIGON Func.Púb.Estadual-Contador
182.EMIDIA ROSELI SEMES Func.Púb.Municipal
183.EMMANUEL VALIM DE FREITAS Func.Público
184.ERALDO ANTONIO KROIN Sanepar
185.ERASMO FERREIRA Funcionário Público
186.ERENITA MARIA DUPONT Professora
187.ERNANI LUIZ FUHRMANN Sanepar- Técnico
188.ESTER DE MOURA RIOS Professora
189.ETIENE BODSTEIN Bancária - CEF
190.EUGÊNIA ISTSCHUK Técnica Pedagógica
191.EVANIR BATISTA RICARDO Professora
192.FABIANO CHEDE Eleitoral
193.FABIANO PEREIRA MEDEIROS
                                              Func.Púb.Municipal -Professor
194.FABIO EDUARDO CAMATI Autônomo
195.FÁBIO MURILO FRARI Arquiteto e Urbanista
196.FABÍOLA KRETZER CALDAS BALDINAdvogada 4ª RI
197.FABRÍCIO PAULO DE BRITO Engenheiro Agônomo
198.FÁTIMA CARDOZO BITENCOURT
                                             Func.Púb.Mun. - Superv.Escolar

199.FELÍCIA MARIA BATISTA LIMA CORREIA
                                                               Funcionária Pública
200.FERNANDA FERREIRA BORGES DE OLIVEIRA
                                                              Engenheira Florestal
201.FERNANDO JOSÉ GONÇALVES Bancário - HSBC
202.FERNANDO OUFIROZ ROSSI Analista de Negócios
203.FRANCISCO CARLOS DOMINGUES
                                                        Sanepar - Téc.Segurança
204.FRANCISCO MANOEL DE ASSIS FRANÇA Professor
205.FRANCISCO OSNY CARVALHO Func.Púb.Federal
206.FRANCISCO PAULO SMITEK SOBIERAY Estudante
207.FREDE ARCÊNIO SERAFIM DE OLIVEIRA
                                                                           Aposentado
208.FRIDA GODOY COELHO Publicitária
209.GABRIEL TORRES GALINDO Assistente Contábil
210.GENI ARRUDA DA SILVA Assistente Administrativa
211.GENI TEREZINHA BATTISTUZ Secretária
212.GEORGINA MARA SOUZA PEREIRA Professora
213.GERALDO TARCÍSIO DIAS CAVALCANTEFísico-Em-
presário
214.GERMANO KRAUSE DE FREITAS Estudante
215.GERSON EGIAS Func.Púb.Municipal -Professor
216.GIANNE MARAVALHAS Bancária -HSBC
217.GIL ALCEU MOCHIDA Sanepar -Engº Civil
218.GILBERTO ANTONIO RECK Bancário
219.GILMAR DIBNER LOPES CORREIA Autônomo
220.GILSON ANGULSKI Representante Comercial
221.GILSON FERNANDES GOMY DE RIBEIRO
                                                               Sanepar -Engº Civil
222.GIOVANNA ASSIS PEREIRA Farmacêutica
223.GISELE ANDREATA CALLEGARI Estudante
224.GISELE BARONE FARIA Func.Pública- Professora
225.GLADISTONI DOS SANTOS Professora
226.GLAPHYRA SEROTIUK LYRIO Func.Pública
227.GLÁUCIA DE CASTRO GARGIULO
Assist.Administrativo- TECPAR
228.GLAUCIA JANE LARA SOUZA Sanepar- Quimica
229.GLODOVIR AUGUSTO ZOLETSanepar - Administrador
230.GREYCE CILENE SERENA
                                            Func.Púb.Municipal -Professora
231.HAMILTON APARECIDO GIMENESSanepar- Pedagoga
232.HARLI BUZZATO Técnico em Contabilidade
233.HAROLDO JOSÉ TOSIN Func. Público
234.HELAINE EUCLIDES GALERANI Bancária - HSBC
235.HELGA TEREZINHA FERNANDES RAMIRO
                                                                         func. Pública
236.HÉLIO CEZAR TEODORO Bancário - B.B.
237.HELOÍSA VERA DEMÁRIO MENON Func. Pública
238.HILDA AMANCIO DE CARVALHO SILVA Professora
239.HUMBERTO CARLOS JUSI Sanepar - Engenheiro
240.ILCIONE TEREZINHA XAVIER
                                                       Assistente Administrativo
241.ILDA FELIPE RUBILAR Func. Pública
242.ILIS SCHNEIDER DA SILVA Sanepar - Contador
243.INÁCIO CASSOL Comerciário
244.IOLANDA AYAKO TAGUTI MACAN
                                                          Técnica de Informática
245.IONE DAVET ALVES Func. Pública
246.IRACEMA SILVA DE JESUS Professora
247.IRENE BAPTISTA DA LUZ Func.Púb.Municipal
248.ISRAEL JAIME REIS Aposentado
249.ITANÉ DE BORBA Bancário (Técnico)
250.IVAN CARLOS MÖLLER Func. Público Federal -TRE
251.IVO GERALDO SCHIAVON Engenheiro
252.IVONE S. COLLINI ÁRCEGA Do lar
253.IVONETE PAZDA DE OLIVEIRA Professora
254.IZILDA DE SOUZA Func. Pública
255.JACSON NASCIMENTO DA SILVA Reverendo
256.JAIR JOÃO THOMAZ Sanepar
257.JANAINA RESENDE NUNES Comunicóloga
258.JANETE ROCHELLE MALSCHITZKY
                                               Aeroviaria/ Agente de Viagem
259.JAQUELINE DALLAROSA Estudante
260.JAQUELINE MACHADO DE MORAIS
                                                                 Técnico Judiciário
261.JAQUELINE VALVASSORI PARRO Economista
262.JAQUELINE ZIROLDO Dentista
263.JAYME ALCEU SABATKE JUNIOR
                                                            Sanepar - Economista
264.JEAN CARLO DA SILVA Func.Púb.Estadual- DETRAN
265.JEANE MICHELA DA SILVA VERÍSSIMO Func. Públi-
ca -Professora
266.JEANETE DIONE LOPES Func. Pública Federal -TRE
267.JERÔNIMO JOSÉ LEVISKI Sanepar - Engº Civil
268.JESSE JAMES FERREIRA DA SILVA Bancário- CE
269.JESUAN LEÃO DE OLIVEIRA Sanepar
270.JOANA GARCIA LISSA Func. Pública
271.JOANA LÚCIA MORDASKI CÓRDOVA Professora
272.JOANA MARIA GARCIA GAZOLA
                                                             Psicóloga-Professora
273.JOÃO ALEXANDRE DE SOUZA Func. Público
274.JOÃO ALEXANDRE DE SOUZA Func.Púb.Municipal
275.JOÃO AUGUSTO BATISTA DO NASCIMENTO
                                                        Coordenador de Eventos
276.JOÃO BOSCO FERREIRA DE ALMEIDA
                                                        Sanepar - Administrador
277.JOÃO CARLOS NETHER DOS SANTOS
                                                           Engneheiro Agrônomo
278.JOÃO FRANCISCO MARTINS Func. Público
279.JOÃO FRANCISCO RODRIGUES
                                                        Administrador Hoteleiro
280.JOÃO KENJI NAKAMURA Engenheiro
281.JOÃO LUIZ BUSO Func.Púb.Estadual- Administrador
282.JOÃO MARIA LOPES FERREIRA Func. Público
283.JOÃO MARIA SODRÉ Func. Público
284.JOÃO PAULO MARCINKO Func.Púb.Estadual
285.JOÃO PEDROSO DA ROCHA Sanepar _ Administrador
286.JOÃO VOLNEY DE OLIVEIRA Func.Púb.Estadual
287.JOAQUIM ANTONIO MACIEL
                                               Técnico em Telecomunicações
288.JOCIANO GOMES DE OLIVEIRA Autônomo
289.JOEL ANTONIO ANTOCHESKI
                                                Sanepar - Téc.Industr.Eletrico

290.JOICE FERNANDA BORELLA Estudante
291.JÔNIA CARVALHO GONÇALVES COLONHEIS
                                                                Analista de Sistema
292.JORGE LUIZ DOMACHOSKI Bancário - B.C.B.
293.JORGE RANGEL FILHO Ator
294.JOSÉ ADÃO ARAÚJO CASTANHO
                                                        Func.Púb.Federal - TRE
295.JOSÉ ADEMIR DO VALE BERTHIER FORTES Func.
Públ. Estadual - Professor
296.JOSÉ ADOLPHO KLEIN PEREIRA Sanepar - Químico
297.JOSÉ ANCHIETA LOMBARDISupervisor Merchandising
298. JOSÉ ANTONIO NASCIMENTO DA SILVA PUPO FI-
LHO Estudante
299.JOSÉ AUGUSTO DE MATTOS Engenheiro Eletricista
300.JOSÉ CARLOS COSTA HASHIMOTO Func. Federal
301.JOSÉ CARLOS DESAN Administrador de Empresas
302.JOSÉ CARLOS FORNASIER Engenheiro Mecânico
303.JOSÉ JOACI DE OLIEVIRA Bancário - B.C.B.
304.JOSÉ LUÍS FERREIRA CAMARGO Analista Financeiro
305.JOSÉ LUIZ CARTOLARI Func.Púb. Federal - TRT
306.JOSÉ MARCOS FECENKO Sanepar
307.JOSÉ OTÁVIO BANZZATTO Func. Público
308.JOSÉ ROBERTO JARDIM CAMARGO Engº Eletricista
309.JOSÉ ROBERTO SEGURA CÁCERES
                                         Engenheiro de Produção Mecânica
310.JOSÉ SILVIO DE OLIVEIRA CAPUCHO Aposentado
311.JOSÉ WAGNER PEREIRA RAMOS
                                         Aux.Téc.Protese Ortopédica -APR
312.JOSEFINA MARLETE CRISTOFILINI SCHWARTZ
                                                      Func.Pública - Professora
313.JOSENICE ANDRÉA DE MELO Empresária
314.JOSIANE CORSINO MOREIRA Farmacêutica
315.JOSILDO RODRIGUES DE LIMA
                                                      Economista - Fund. Social
316.JOVIR MIGUEL CAPELESSO MARINELLO
                                                              Func. Federal - TRT
317.JUCILEINE REGINA BIAVA Sanepar
318.JUCIMARA DO ROCIO ANTONIVICZ Func.Públicia
319.JULIANA ARAÚJO BOTELHO BETTINI Jornalista
320.JULIANE APARECIDA ULRICH Psicóloga
321.JULIANO FRANÇA TETTO Estudante
322.JÚLIO CÉSAR EBERT Analista Contábil-Financeiro
323.JÚLIO CÉSAR INSAURRALDE Economista
324.JÚLIO JOSÉ BRANDALIZE Sanepar - Engº Civil
325.JÚNIO CESAR MACIEL Bancário - ALFA
326.KARINA BEATRKE KAUFMANN Pedagoga
327.KEILA RÔSE ALVES DA SILVA Nutricionista
328.KELLY CRISTHINE DE LIMA Secretária
329.LAÉRCIO CLAUDIO WERNECK Eleitoral
330.LAERTES DOS SANTOS Func. Federal
331.LAIS DE SÁ MOREIRA Funcionária Pública
332.LAURA LENI MERLIN func. Pública
333.LEANE CHAMMA BARBAR PRZYBYSZSanepar - En-
genheiro
334.LECIR GOES LABOR LOPES Do lar
335.LEILA SANKARI Func. Pública
336.LEILA SANKARI Func.Púb.Estadual
337.LEODETE DIAS DOS SANTOS Aposentada
338.LEONARDO ALVES DOS SANTOS Professor
339.LEONARDO CABRAL COSTA Func. Públ. Federal
340.LILIAN LINEA MALINOWSKI BORGES DO CANTO
                                                                Funcionária Pública
341.LILIANE APARECIDA PEREIRA COELHO
                                                                      Diretora Escola
342.LINA AMELY JAGHER LOPES Sanepar - Química
343.LINCOLN GODKE DIAS Func. Públ. Federal - TRT
344.LISANGELA IENSEN Func.Púb.Municipal - Professora
345.LOICE FERNANDA BORELLA Estudante
346.LOURIVAL DE CARVALHO Autônomo
347.LUCÉLIA COSTA ROSA Func.Púb.Municipal
348.LUCÉLIA FREITAS DA SILVA
                                             Func.Púb.Municipal -Professora
349.LUCIANA CARIN SCHEIDT Func.Púb.Estadual
350.LUCIANA RESENDE ROMEIRO
                                                       Engenharia de Alimentos
351.LUCIANE RIBEIRO DA ROSA Func.Pública
352.LUCIMARA GOGOLLA Assistente Social
353.LUÍS RICARDO ROMBI DA SILVA
                                                           Supervisor de Mercado
354.LUIZ ALVES PEREIRA FILHO Sanepar - Contador
355.LUIZ ANTONIO MIRANDA Contabilista
356.LUIZ ARCESIO SCANDELARI Administrador
357.LUIZ AUGUSTO CIOFFI DE MOURA Bancário - B.B.
358.LUIZ CARLOS ALVES DE FREITAS
                                                         Func. Púb.Federal - B.C.
359.LUIZ CARLOS CAPRISTO Func. Público
360.LUIZ CARLOS DA SILVA Sanepar
361.LUIZ CARLOS GIACOMITIFunc. Público - Economista
362.LUIZ CESAR DOS SANTOS Téc. Segurança - CAU
363.LUIZ FERNANDO CHIESORIN Func. Público
364.LUIZ GONZAGA DE CARVALHO Arquiteto
365.LUIZ HENRIQUE PIOVISAN Sanepar
366.LUIZ MANOEL FERNANDES Eleitoral
367.LUIZ ROBERTO DOS SANTOS Assessor Comercial
368.LUIZ SILVÉRIO DE MEIRA Func.Púb.Municipal
369.MAISE SICKTA DE ARAÚJO MERLIN
                                             Func.Púb.Municipal -Professora
370.MANOEL TADEU BARCELOS  Economista - IPPUC
371.MARCEL TULIO Advogado
372.MARCELO ALVES DE OLIVEIRA
                                                        Func.Púb.Federal - TRE
373.MARCELO MELERO Jornalista
374.MÁRCIA HELENA PEREIRA Estudante
375.MÁRCIA VALDECY ANDRADE DA CRUZ COLATUS-
SO Do lar
376.MÁRCIO ANTONIO SALVADOR Telemarketing
377.MÁRCIO LUIZ RIFAN DE MESQUITA
                                         Func. Público(Anal. Sup. Técnico)
378.MARCO ANTONIO DE OLIVEIRA LOPES Engenheiro
379.MARCOS AYRES TOVAR Sanepar - Administrador
380.MARGARETE FÁTIMA DE PINHO
                                                  Administradora de Empresas
381.MARI CARMEM MÜLLER PAGNONCELLI

                                                                          Economiária
382.MARIA ALICE DE MELO MACHADO CASSOL
                                                                              Psicóloga
383.MARIA APARECIDA DA SILVA Func.Pública
384.MARIA APARECIDA DE ALCÂNTARA
                                                                Médica Veterinária
385.MARIA CECÍLIA A. SIMÕES FERREIRA
                                            Func.Púb.Municipal -Professora
386.MARIA CLARA KIVEL Func. Federal
387.MARIA CLARA LÍBANO Coordenadora
388.MARIA CRISTINA FRAGA ROSA DE MORAIS
                                                        Func. Púb.Federal -TRE
389.MARIA DA LUZ FERNANDES Autônoma
390.MÁRIA DE FÁTIMA RODRIGUES SOARES
                                              Func.Púb.Estadual - Professora
391. MARIA DE LOURDES FRANÇA PEREIRA DE MELO
                                                                    Assistente Social
392. MARIA DE LOURDES TEIXEIRA FERNANDES JOR-
GE                                                         Func.Púb.Municipal
393.MARIA DO ROCIO CORDEIRO PEREIRA LYRA
                                                                           Aposentada
394.MARIA DO SOCORRO DIOGO DA SILVA
                                                                        Func. Pública
395.MARIA ELENA BARBOSA PRADO
                                                             Bancária Aposentada
396.MARIA ELIZABETH LUNARDI Func.Púb.Estadual
397.MARIA EUNICE MOURA DE LIMA TEIXEIRA
                                                                           Coord. PCP
398.MARIA GORETTI DAVID LOPES
                                                            Enfermeira Municipal
399.MARIA HELENA MACENO Autônoma
400.MARIA INÊS MOREIRA DA SILVA
                                                       Crediarista - Comerciária
401.MARIA IVETE DA SILVA KIMIESKI Autônoma
402.MARIA JOSÉ DE LARA NATAL
                                                       Func. Pública - Pedagoga
403.MARIA LAURA PANICHI FELIPPE
                                                     Func. Pública - Professora
404.MARIA LUCIA MARQUES BOM Advogada
405.MARIA LUCIA SVERZUTI LARCHER Func. Pública
406.MARIA LÚCIA SZPYLKA CAVASSIM
                                              Func. Púb.Estadual - Pedagoga
407.MARIA MADALENA PIRES Ger. Serv. Gerais
408.MARIA PAULA BOURSCHEID
                                                       Func.Púb.Estadual -INSS
409.MARIA RODRIGUES ABELHA BOTARO
                                                                        Func. Público
410.MARIA RODRIGUES ABELHA BOTARO
                                               Func.Púb.Estadual -Professora
411.MARIA SUELI BRESSAN Func. Pública
412.MARILENE DA CRUZ EGASHIRA Aposentada
413.MARILENE PALHARES DE SOUZA AMADEI
                                                                        Func. Pública
414.MARILEY PINTO MARCONDES RIBAS
                                               Func.Púb.Mun.-Fisioterapeuta
415.MARILI SILVA DE ARAÚJO
                                               Func.Púb. Estadual -Secretária
416.MÁRIO LUIZ F. DO NASCIMENTO Autônomo
417.MÁRIO OSSAMU SAIMI Sanepar - Analista
418.MÁRIO PENNA GUEDES JÚNIOR Sanepar
419.MARISA COSTA CURTA GUEDES CORREIA
                                                          Func.Público - COPEL
420.MARISA MENDES DE SOUZA
                                              Func.Púb.Munic. -Assist.Social
421.MARISE DO ROCIO BITTENCOURT Func. Pública
422.MARISE SAPIECINSKI Professora
423.MARISE SAPIECINSKI Professora
424.MARLENE ALVES DE CAMPOS SACHET
                                                               Sanepar - Estatística
425.MARLENE CIPRIANI Secretária Executiva
426.MARLENE RODRIGUES MACIEL FERREIRA
                                                                             Autônoma
427.MARLI BUZZATO Téc.Contabilidade
428.MARLOS DUARTE MORAES Bancário
429.MATEUS TADEU BARCELOS Func. Púb. Estadual
430.MATHIAS R. FISCHER Reverendo
431.MAURÍCIO ROBERTO ALVES Sanepar - Téc. Contábil
432.MAURO H. EGASHIRCE Autônomo
433.MAURO OBLADEN DE LARA Sanepar - Engenheiro
434.MAX SCHMIDT Administrador de Empresas
435.MERCEDES SAIDE Func. Pública
436.MICHELE TOARDIK DE OLIVEIRA Estudante
437.MICHELLE WIENS LOPES Estudante
438.MILTON FERREIRA Sanepar - Advogado
439.MISAEL SOARES RIBEIRO Advogado
440.MOACIR TEIXEIRA CHAVES Func.Púb.Estadual
441.MÔNICA MARIA BARAGÃO NEVES
                                               Func.Púb.Estadual -Professora
442.MURILO UBIRAJARA GUSE Advogado
443.MYRIAM DE FIGUEIRESO BETIO Estudante
444.NADIA MARIA GONÇALVES Instrutora
445.NADJA LIMA MENEZES Func. Púb.Federal - B.C.B.
446.NAIR VARELA BITENCOURT Aposentada
447.NANCI FERREIRA PINTO Assistente Social
448.NANCI SILVA CUNHA Func. Pública
449.NARA BRUSTOLIN Func. Pública
450.NARA IDIONE WINCKLER BRUSTOLIN
                                         Func. Púb.Estadual - FUNDEPAR
451.NEGIA ARVELINO DA SILVA Func. Pública
452.NEI RUBENS ROSA Func. Público
453.NEIDE HARO ROSSINI Bancário
454.NELI OBADOWSKI LEDUR Instrutora Proc. Dados
455.NELSON DAVID MARINHO Economista
456.NELSON GERALDO DE LISBOA SOFFIATTI
                                                                           Economista
457.NELSON LUIZ WOJTOVCZ Administrador
458.NELSON PAES JÚNIOR Designer Gráfico
459.NERILDA QUEQUI Funcionária Pública
460.NEUCI AMANTINO PAES PEREIRA Psicóloga
461.NEUSA APARECIDA RUFINO DE OLIVEIRA
                                                      Assistente Administrativo
462.NEWTON JOSÉ TEIXEIRA DA PAZ Comerciante
463.NEWTON PYTHAGORAS GUSSO JÚNIOR Sanepar
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464.NILDA MATOS GERMER Funcionária Pública
465.NILSO STRADIOTO BRANCO
                                               Func.Púb.Estadual - Secretaria
466.NILSON GARCIA DE ALVERENGA Reverendo
467.NILSON MENDES DE SOUZA Reverendo
468.NILSON POHL Sanepar
469.NILTON RAMOS DE VASCONCELLOS Estudante
470.NIVALDO JACOTENSKI Autônomo
471.NORTON LUIZ BARTOLAMEI Autônomo
472.OMAR EMÍLIO HERTMANN Autônomo
473.ORLANDO POLATO JUNIOR Autônomo
474.OSMAR ANTONIO BARANOWISKI VIEIRA
                                                                        Func. Público
475.OSMAR REINERT Func. Público
476.OSMAR WIELEWSKI JUNIOR Func. Público
477.OSVAIR SOARES DA SILVA Comerciante
478.OTTO RHEINSCHMITT Comerciário
479.OZIRES KLOSTER Sanepar - Contador
480.PAULO ANTONIO LONGO Bancário -C.E.F.
481.PAULO RAMIRO BICA DENEGA Psicólogo
482.PAULO RENATO NIZOLI VIEIRA Eletrotécnico
483.PAULO ROBERTO CARNEIRO RAFFO
                                                               Sanepar - Engº Civil
484.PAULO ROBERTO DA VEIGA FRANCO
                                                              Sanepar -Engenheiro
485.PAULO ROGER CAMPOS QUADROS Autônomo
486.PAULO SÉRGIO FUMES Administrador de Empresas
487.PEDRO EDUARDO LEAL Autônomo
488.PEDRO ERNANI KOSIBA Administrador - COPEL
489.PEDRO HENRIQUES FERNANDES Contador
490.PEDRO KISONOSKI Autônomo
491.PEDRO LUIZ PRADO FRANCO
                                                      Sanepar - Engº Agrônomo
492.PEDRO PAULO QUIRINO DE MELO Func. Público
493.PERCIO LUIZ KARAM DE MIRANDA Sanepar
494.PÉRCIO LUIZ KARAM DE MIRANDA
                                                      Engº Elétrico- SANEPAR
495.PLINIO DUENAS Autônomo
496.POLIANA VIDAL Estudante
497.RAFAEL LUÍS BREMMENKAMP Bancário - BCN
498.RAFAEL ROLIM COELHO Empresário
499 RAQUEL DE ARRUDA PROENÇA MITKOWSKI
                                                                        Func. Pública
500.RAQUEL LOPES MOREIRA Professora
501.REGINA APARECIDA DOZORSKI SANTOS
                                             Func.Púb.Municipal -Contadora
502.REGINA CELI JASPAR DIAS Func. Pública
503.REGINA CÉLIA CORAIOLA Sanepar -Economista
504.REGIS SAULO MORENO MUNHOZ Sanepar
505.RELINDER IANKE LEITE Professora
506.REMI CLÓVIS LIBIODA Contador Autônomo
507.RENATA ABREU MANTEGASSI CÁCERES
                                                                            Enfermeira
508.RENATO CABRAL Func. Federal - TRE
509.RENATO GERMANO CYS Bancário -BADE
510.RENATO MAÇANEIRO Bancário -BADE
511.RENE CARLOS MIGUEL BONNEVIALLE
                                                        Sanepar - Administrador
512.RENILDES CARLI Func.Púb.Estadual
513.RICARDO HUMBERTO PESTANA Administrador
514.ROBERTO BELLOTTI PAGNOCCA Sanepar
515.ROBERTO DE LIMA Administração
516.ROBERTO DZIEWULSKI Funcionário Público
517.ROBERTO JOÃO BOSCO BÉRGAMI Func.Púb.Federal
518.ROBERTO KROSKA Téc. Administrativo
519.ROBERTO LARINI SALGUEIRO Func.Púb.Municipal
520.ROBERTO SEIDEL DE SOUZA Contador
521.ROBSON DOMACOSKI Comerciante
522.RODRIGO GUILHERME RODRIGUES
                                                    Administrador de Empresas
523.ROGÉRIO CESAR MIRA Func. Público
524.ROMANO PENAVSKI Professor
525.ROMERO LUIZ GÂMBA Autônomo
526.RONALDO L. GARCIA Autônomo
527.ROSA ZAFIRIS Professora/Ass. Adm.
528.ROSANA DE FÁTIMA CORREIA SILVEIRAProfessora
529.ROSANE APARECIDA RECH BESSI Professora
530.ROSANE DE FÁTIMA DA CUNHA
                                                               Func.Púb.Municipal
531.ROSÂNGELA DANESI Aux. Cobrança
532.ROSÂNIA PEREIRA DE OLIVEIRA
                                                  Administradora de Empresas
533.ROSE MARY MORENO Professora
534.ROSELI SCHRADER GIESE Secretária Executiva
535.ROSELY APARECIDA BRANCO
                                                        Instrutora de Informática
536.ROSEMARI ERMILIA SOUTO
                                              Func.Púb.Municipal -Pedagoga
537.ROSENEIDE BASSOLI MINARI Assistente Financeiro
538.ROSIONEL BATISTA LIMA Analista de Siatema
539.RUBEM GOMES SILVA Bancário/Professor
540.SAMUEL DE VASCONCELLO FRIGERI Advogado
541.SANDRA APARECIDA DOS SANTOS Professora
542.SANDRA MARIA DE CASTRO  Func. Pública Federal
543.SANDRA REGINA AMORIELO   Sanepar
544.SAUL FRANCO DAVILA Func. Público
545.SEBASTIANA DE LURDES S. LACERDA
                                                                  Func.Púb.Estadual
546.SELMA CRISTINA NUNES Autônoma
547.SÉRGIO ANTONIO LORENTE Economista
548.SÉRGIO HENRIQUE BELINSKI Contador
549.SÉRGIO LUÍS VERSOLATO DE ABREU
                                                         Func.Púb.Federal -TRE
550.SÉRGIO LUIZ PRADO Func.Púb.Municipal -Contador
551.SHEILA MARA OLIVEIRA LEAL Professora
552.SHEYLA MARIA LAGOS SANTOS
                                              Func.Púb.Municipal -Psicóloga
553.SHIRLEI JOANA FARINON SAISS
                                                   Técnica Comercial -COPEL
554.SILMARA CRISTIANE GONÇALVES DE ALMEIDA
                                                                             Professora
555.SILVANA APARECIDA ZANINI FONTES
                                                                  Func.Púb.Estadual

556.SILVANA SOSTISSO Fisioterapeuta
557.SILVANE ARAÚJO SANTOS Estutante
558.SILVIO JOSÉ FERREIRA GUELBERT Policial Militar
559.SILVIO MANTOVANI Engenheiro Eletricista
560.SIRLEI DE CASTRO RODRIGUES Psicóloga
561.SIRLEI DE CASTRO RODRIGUES Psicóloga
562.SOLANGE BOSTELMANN SERPE
                                                             Sanepar - Engenheira
563.SOLANGE MARINHO DA SILVA Bancária -BADEP
564.SOLIDONIO RIBEIRO DE MELO Aposentado
565.SÔNIA EFIGENIA DE ALMEIDA Agente de Saúde
566.SONIA LOPES DE ANDRADE
                                                     Func. Pública - Professora
567.SONIA MARIA MARTINS ABREU DE TORREANI
                                                                             Professora
568.SÔNIA MARIA SCHUERTZ Atendente de Creche
569.SONIA OROVISK Analista Financeiro
570.SORAYA CATARINA EDER DE FRAGA Func. Pública
571.SUZANA DUMANSKYJ Assit.Técnica -CEL
572.SUZANA VILLAGRA Bibliotecária - IPA
573.SYLVIA KUCZERA Func.Púb.Municipal
574.TACILA MASSON Funcionária Pública
575.TADEU DONIZETI BRZNISKI Sanepar
576.TANIA ESTEVES SILVA Pedagoga
577.TÂNIA REGINA MENDONÇA MACIEL
                                                                Analista Comercial
578.TELMA BENEDITA ONOFRE BRENHA Professora
579.TELMA THOMS BENATO Func.Púb.Municipal
580.TEREZINHA CAMARGO Autônoma
581.TEREZINHA GUIMARÃES BORGES DO CANTO
                                                                 Func.Púb.Estadual
582.TOBAR GORDAS BATISTA Func. Público
583.TOMAS MASAAKI UCHIDA Jornaleiro
584.UBALDO LAURINDO DOMINGOS Turismólogo
585.VALDECIR GIARETA Comerciante/Empresário
586.VALDIR BARBIERI Bancário B.C.B.
587.VALDIR BARROS MACHADO Func. Público
588.VALDIR HUMBERTO FIALLA Contador - BADEP
589.VALENTINA NEDBAJLUK Func. Pública
590.VALENTINA NEDBAJLUK
                                            Func.Púb.Municipal -Professora
591.VALÉRIA GONÇALVES BONINSEGNA DOS SANTOS
                                                        Representante Comercial
592.VALÉRIO PASSOLD Auditor Fiscal Estadual
593.VALSIRA REGINA CMIEL Bancária
594.VANESSA MARIA SOARES GENTEC Autônoma
595.VANESSA RAUTH Professora
596.VÂNIA LOPES DOS REIS NASSAR Sanepar
597.VERA LÚCIA DALLA STELLA Func. Pública
598.VERA LÚCIA DE OLIVEIRA LAIBIDA
                                            Func.Púb.Municipal -Professora
599.VERA LÚCIA DELIBERAES NOGUEIRA Professora
600.VERA LUCIA RIBAS WEIGERT Autônoma
601.VIDAL CORDEIRO MENEGUETTE Func.Púb.Estadual
602.VILMA LIMA CARDOSO Operadora Telemarketing
603.VILMA LÚCIA BATISTA Professôra
604.VINÍCIUS VASCONCELOS DE OLIVEIRA FILHO
                                                    Policial Rodoviário Federal
605.VIRGULINO BOGUS Funcionário estadual
606.VIVIAN APª. CISCATO CHUCHENE BONATTO
                                               Func.Púb.Estadual -Professora
607.VIVIANE DA CRUZ LEAL NUNES VITORINO
                                             Func.Púb.Municipal -Professora
608.VIVIANE SOARES BENDER Funcionária Pública
609.VOLNEI MUNIZ Sanepar - Administrador
610.VOLNI ANTONIO DEMENECK Bancário
611.WAGNER AZEVEDO CHAVES
                                                    Administrador de Empresas
612.WAGNER FRANCO MOREIRA Funcionário público
613.WALDEMIRO DA SILVA FILHO Autônomo
614.WANDER JESUS CALEGARI Funcionário Público
615.WANDERLEY SOLIERI BRANDT Sanepar - Engº Civil
616.WANIA MARIZA GUEDES Engenheira
617.WILHELM BAADE Sanepar - Engº Civil
618.WILLIAN SALDANHA Sanepar - Administrador
619.WILLY BERNARDELI HESPANHOL Bancário
620.WILSON JOSÉ MARCIANO Func. Público
621.WILSON WEIGERT Sanepar
622.ZULEIDE VERDOVATI GARCIA
                                                   Administradora de Empresa
E, como nada mais houvesse a tratar o MM. Juiz deu por encer-
rada a presente sessão. Do que para constar lavrei a presente
ata, que lida e achada conforme, vai devidamente assinada.
Eu, ________________________________________, (Gilda
Marina Heringer), escrivã designada o subscrevi.

FERNANDO FERREIRA DE MORAES
Juiz de Direito - Presidente
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PARANÁ
RUA MAL. FLORIANO PEIXOTO, 672, 9º ANDAR –

ED. TORONTO

REF.1998.1558-2
  AÇÃO PENAL:1998.1558-2

EDITAL DE INTIMAÇÃO DE SENTENÇA DO RÉU
LUCIO CORREA MACHADOPRAZO: 90 (noventa) DIAS

O Doutor LUIZ TARO OYAMA, MM. Juiz de Direito da Séti-
ma Vara Criminal da Comarca de Curitiba, Capital do Estado
do Paraná, na forma da Lei, etc.....

 FAZ SABER, a todos quantos o presente edital virem ou dele
conhecimento tiverem, que nos autos em que respondeu peran-
te este Juízo, o réu LUCIO CORREA MACHADOnatural de
CURITIBA-PR, SOLTEIRO(A), filho de OMIDIO VENTURA
MACHADO  e LACI DOLORES CORREA, atualmente em
lugar incerto e não sabido, condenado ao cumprimento da pena
de 02 (dois) ANOS 01 (UM) MÊS  DE RECLUSAO SUBSTI-

TUIDA POR PENA RESTRITIVA DE DIREITO,  20 (VINTE)
dias-multa em REGIME ABERTO.  E como não foi possível
intimá-lo pessoalmente, pelo presente EDITAL o INTIMA da
mencionada decisão, da qual poderá interpor, dentro do prazo
de 05 (cinco) dias, a contar do término do prazo em questão, o
recurso cabível, sob ver passado em julgado dita decisão.
E, para que todos saibam e ninguém possa alegar ignorância, é
expedido o presente edital de intimação que será afixado no
local de costume no átrio do Fórum desta comarca e publicado
na forma da lei. DADO E PASSADO nesta Cidade e Comarca.
Curitiba, 21 de novembro de 2002.EU__________(Maria Jose
Rezende da Silva)  Escrivã Designada que o subscrevi.

LUIZ TARO OYAMA
JUIZ DE DIREITO

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA CÍVEL
COMARCA DE APUCARANA – PARANÁ

Bel. Jair Pereira Rocha – Escrivão
Tatiane Pereira Rocha – Func. Juramentada
Edinalva S. Morador - Func. Juramentada

EDITAL DE CITAÇÃO do(s) executado(s) ROSELEI
APARECIDA RIBEIRO BUSNELLO PRESENTES e

ROSELEI APARECIDA RIBEIRO BUSNELLO, com o
prazo de 30 (trinta) dias.

O Dr. KATSUJO NAKADOMARI, MM. Juiz de Direito desta
cidade e Comarca de Apucarana, Estado do Paraná, na forma
da lei, etc...

FAZ SABER, aos que o presente edital virem, ou dele conheci-
mento tiverem que, perante este Juízo, tramita o processo de
EXECUÇÃO FISCAL sob nº 147/2001,  em que é exeqüente
FAZENDA PÚBLICA DO ESTADO DO PARANÁ e executa-
da ROSELEI APARECIDA RIBEIRO BUSNELLO PRESEN-
TES, e outro, e constando dos autos que o (s) executado (s) se
encontra (m) em lugar ignorado, pelo presente edital, com o
prazo de 30 (trinta) dias, que será publicado na forma da lei e
afixado no lugar de costume na sede deste Juízo, CITA o(s)
executado(s) ROSELEI APARECIDA RIBEIRO BUSNELLO.,
inscrita no CPF nº  606.759.699-72; para que, no prazo de 05
(cinco) dias, pague a dívida de natureza tributária, referente a
Certidão de Dívida Ativa sob nº  02510317-3;  mais os acrésci-
mos legais, ou garanta a execução, sob pena de, não o fazendo,
serem-lhes penhorados ou arrestados tantos bens quanto bas-
tem para satisfação da dívida e acessórios. ADVERTÊNCIA,
Ficando ciente de que terá o prazo de 05 (cinco) dias, para
pagar a dívida no valor de R$ 1.346,59, com os juros e multa
de mora e encargos indicados na Certidão de Dívida Ativa, ou
nomeie bens à penhora, sob pena de não o fazendo, serem pe-
nhorados tantos bens quantos bastem para garantir a execução
(art. 8º e 9º da Lei nº 6.830/80).
PRAZO PARA EMBARGOS: 30 (trinta) dias. E para que não
se alegue ignorância mandou expedir o presente edital, na for-
ma da lei. DADO E PASSADO nesta cidade e Comarca de
Apucarana, Estado do Paraná, aos quatorze dias do mês de no-
vembro de 2002. Eu, ___________________  BEL. JAIR PE-
REIRA ROCHA, Escrivão que digitei e subscrevi.

KATSUJO NAKADOMARI
Juiz de Direito

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA CÍVEL
COMARCA DE APUCARANA – PARANÁ

Bel. Jair Pereira Rocha – Escrivão
Tatiane Pereira Rocha – Func. Juramentada
Edinalva S. Morador - Func. Juramentada

EDITAL DE CITAÇÃO do(s) executado(s) APUTEXTIL
INDÚSTRIA E COMÉRCIO LTDA, MAURO CATIONI

e JOSÉ JUNHO DA FONSECA, com o prazo de 30
(trinta) dias.

O Dr. KATSUJO NAKADOMARI, MM. Juiz de Direito desta
cidade e Comarca de Apucarana, Estado do Paraná, na forma
da lei, etc...

FAZ SABER, aos que o presente edital virem, ou dele conheci-
mento tiverem que, perante este Juízo, tramita o processo de
EXECUÇÃO FISCAL sob nº 01/2001 em que é exeqüente
FAZENDA PÚBLICA DO ESTADO DO PARANÁ; e executa-
do APUTEXTIL INDÚSTRIA E COMÉRCIO LTDA., e outro,
e constando dos autos que o (s) executado (s) se encontra (m)
em lugar ignorado, pelo presente edital, com o prazo de 30
(trinta) dias, que será publicado na forma da lei e afixado no
lugar de costume na sede deste Juízo, CITA a(s) executada(s)
MAURO CATIONI, inscrito no CPF nº  027.326.008-14; e JOSÉ
JUNHO DA FONSECA, inscrito no CPF nº 389.411.399-53,
para que, no prazo de 05 (cinco) dias, pague a dívida de nature-
za tributária, referente a Certidão de Dívida Ativa sob nº
02441925-8; 02441927-4; 02453156-2; 02460507-8; 02467368-
5; 02474254-7, mais os acréscimos legais, ou garanta a execu-
ção, sob pena de, não o fazendo, serem-lhes penhorados ou
arrestados tantos bens quanto bastem para satisfação da dívida
e acessórios. ADVERTÊNCIA, Ficando ciente de que terá o
prazo de 05 (cinco) dias, para pagar a dívida no valor de R$
344.891,00, com os juros e multa de mora e encargos indicados
na Certidão de Dívida Ativa, ou nomeie bens à penhora, sob
pena de não o fazendo, serem penhorados tantos bens quantos
bastem para garantir a execução (art. 8º e 9º da Lei nº 6.830/

Comarcas do Interior

Apucarana

80).
PRAZO PARA EMBARGOS: 30 (trinta) dias. E para que não
se alegue ignorância mandou expedir o presente edital, na for-
ma da lei. DADO E PASSADO nesta cidade e Comarca de
Apucarana, Estado do Paraná, aos quatorze dias do mês de no-
vembro de 2002. Eu, ___________________  BEL. JAIR PE-
REIRA ROCHA, Escrivão que digitei e subscrevi.

KATSUJO NAKADOMARI
Juiz de Direito

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA CÍVEL
COMARCA DE APUCARANA – PARANÁ

Bel. Jair Pereira Rocha – Escrivão
Tatiane Pereira Rocha – Func. Juramentada
Edinalva S. Morador - Func. Juramentada

EDITAL DE CITAÇÃO do(s) executado(s), RENASCER
INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE BONÉS LTDA,

MARCOS ROBERTO DE OLIVEIRA e CARLOS
VILAR CAMPOS,  com o prazo de 30 (trinta) dias.

O Dr. KATSUJO NAKADOMARI, MM. Juiz de Direito desta
cidade e Comarca de Apucarana, Estado do Paraná, na forma
da lei, etc...

FAZ SABER, aos que o presente edital virem, ou dele conheci-
mento tiverem que, perante este Juízo, tramita o processo de
EXECUÇÃO FISCAL sob nº 83/2001 em que é  exeqüente
FAZENDA PÚBLICA DO ESTADO DO PARANÁ e executa-
da RENASCER INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE BONÉS
LTDA., e outros, e constando dos autos que o (s) executado (s)
se encontra (m) em lugar ignorado, pelo presente edital, com o
prazo de 30 (trinta) dias, que será publicado na forma da lei e
afixado no lugar de costume na sede deste Juízo, CITA o(s)
executado(s) MARCOS ROBERTO DE OLIVEIRA., inscrito
no CPF nº  686.745.899-87; e CARLOS VILAR CAMPOS,
inscrito no CPF nº 300.857.999-04, para que, no prazo de 05
(cinco) dias, pague a dívida de natureza tributária, referente a
Certidão de Dívida Ativa sob nº  02131059-0; mais os acrésci-
mos legais, ou garanta a execução, sob pena de, não o fazendo,
serem-lhes penhorados ou arrestados tantos bens quanto bas-
tem para satisfação da dívida e acessórios. ADVERTÊNCIA,
Ficando ciente de que terá o prazo de 05 (cinco) dias, para
pagar a dívida no valor de R$ 895,83, com os juros e multa de
mora e encargos indicados na Certidão de Dívida Ativa, ou
nomeie bens à penhora, sob pena de não o fazendo, serem pe-
nhorados tantos bens quantos bastem para garantir a execução
(art. 8º e 9º da Lei nº 6.830/80).
PRAZO PARA EMBARGOS: 30 (trinta) dias. E para que não
se alegue ignorância mandou expedir o presente edital, na for-
ma da lei. DADO E PASSADO nesta cidade e Comarca de
Apucarana, Estado do Paraná, aos quatorze dias do mês de no-
vembro de 2002. Eu, ___________________  BEL. JAIR PE-
REIRA ROCHA, Escrivão que digitei e subscrevi.

KATSUJO NAKADOMARI
Juiz de Direito

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA CÍVEL
COMARCA DE APUCARANA – PARANÁ

Bel. Jair Pereira Rocha – Escrivão
Tatiane Pereira Rocha – Func. Juramentada
Edinalva S. Morador - Func. Juramentada

EDITAL DE CITAÇÃO do(s) executado(s), LALLI
INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE VASSOURAS LTDA,

OMAR ANTÔNIO LALLI e SANDRA MARA
SAMBATTI LALLI,  com o prazo de 30 (trinta) dias.

O Dr. KATSUJO NAKADOMARI, MM. Juiz de Direito desta
cidade e Comarca de Apucarana, Estado do Paraná, na forma
da lei, etc...

FAZ SABER, aos que o presente edital virem, ou dele conheci-
mento tiverem que, perante este Juízo, tramita o processo de
EXECUÇÃO FISCAL sob nº 10/2001 em que é  exeqüente
FAZENDA PÚBLICA DO ESTADO DO PARANÁ e executa-
da LALLI INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE VASSOURAS
LTDA., e outros, e constando dos autos que o (s) executado (s)
se encontra (m) em lugar ignorado, pelo presente edital, com o
prazo de 30 (trinta) dias, que será publicado na forma da lei e
afixado no lugar de costume na sede deste Juízo, CITA o(s)
executado(s) OMAR LALLI., inscrito no CPF nº  206.081.019-
15; e SANDRA MARA SAMBATTI LALLI, inscrita no CPF
nº 467.552.099-53, para que, no prazo de 05 (cinco) dias, pa-
gue a dívida de natureza tributária, referente a Certidão de Dí-
vida Ativa sob nº  02344788-6; 02456066-0;  mais os acrésci-
mos legais, ou garanta a execução, sob pena de, não o fazendo,
serem-lhes penhorados ou arrestados tantos bens quanto bas-
tem para satisfação da dívida e acessórios. ADVERTÊNCIA,
Ficando ciente de que terá o prazo de 05 (cinco) dias, para
pagar a dívida no valor de R$ 4.423,60, com os juros e multa
de mora e encargos indicados na Certidão de Dívida Ativa, ou
nomeie bens à penhora, sob pena de não o fazendo, serem pe-
nhorados tantos bens quantos bastem para garantir a execução
(art. 8º e 9º da Lei nº 6.830/80).
PRAZO PARA EMBARGOS: 30 (trinta) dias. E para que não
se alegue ignorância mandou expedir o presente edital, na for-
ma da lei. DADO E PASSADO nesta cidade e Comarca de
Apucarana, Estado do Paraná, aos quatorze dias do mês de no-
vembro de 2002. Eu, ___________________  BEL. JAIR PE-
REIRA ROCHA, Escrivão que digitei e subscrevi.

KATSUJO NAKADOMARI
Juiz de Direito

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA CÍVEL
COMARCA DE APUCARANA – PARANÁ

Bel. Jair Pereira Rocha – Escrivão
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Tatiane Pereira Rocha – Func. Juramentada
Edinalva S. Morador - Func. Juramentada

EDITAL DE CITAÇÃO do(s) executado(s), DISTRIBUI-
DORA DE BRINQUEDOS SULINA LTDA, ROBERTO

MANOEL PEDRO DA SILVA,  com o prazo de 30 (trinta)
dias.

O Dr. KATSUJO NAKADOMARI, MM. Juiz de Direito desta
cidade e Comarca de Apucarana, Estado do Paraná, na forma
da lei, etc...

FAZ SABER, aos que o presente edital virem, ou dele conheci-
mento tiverem que, perante este Juízo, tramita o processo de
EXECUÇÃO FISCAL sob nº 51/2001 em que é  exeqüente
FAZENDA NACIONAL e executada DISTRIBUIDORA DE
BRINQUEDOS SULINA LTDA., e outros, e constando dos
autos que o (s) executado (s) se encontra (m) em lugar ignora-
do, pelo presente edital, com o prazo de 30 (trinta) dias, que
será publicado na forma da lei e afixado no lugar de costume
na sede deste Juízo, CITA o(s) executado(s) DISTRIBUIDO-
RA DE BRINQUEDOS SULINA LTDA., inscrita no CNPJ nº
72.229.388/0001-08; e ROBERTO MANOEL PEDRO DA SIL-
VA, inscrito no CPF nº 545.633.219-15, para que, no prazo de
05 (cinco) dias, pague a dívida de natureza tributária, referente
a Certidão de Dívida Ativa sob nº  90799002112-73; mais os
acréscimos legais, ou garanta a execução, sob pena de, não o
fazendo, serem-lhes penhorados ou arrestados tantos bens quan-
to bastem para satisfação da dívida e acessórios. ADVERTÊN-
CIA, Ficando ciente de que terá o prazo de 05 (cinco) dias,
para pagar a dívida no valor de R$ 2.245,71, com os juros e
multa de mora e encargos indicados na Certidão de Dívida Ati-
va, ou nomeie bens à penhora, sob pena de não o fazendo, se-
rem penhorados tantos bens quantos bastem para garantir a
execução (art. 8º e 9º da Lei nº 6.830/80).
PRAZO PARA EMBARGOS: 30 (trinta) dias. E para que não
se alegue ignorância mandou expedir o presente edital, na for-
ma da lei. DADO E PASSADO nesta cidade e Comarca de
Apucarana, Estado do Paraná, aos quatorze dias do mês de no-
vembro de 2002. Eu, ___________________  BEL. JAIR PE-
REIRA ROCHA, Escrivão que digitei e subscrevi.

KATSUJO NAKADOMARI
Juiz de Direito

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA CÍVEL
COMARCA DE APUCARANA – PARANÁ

Bel. Jair Pereira Rocha – Escrivão
Tatiane Pereira Rocha – Func. Juramentada
Edinalva S. Morador - Func. Juramentada

EDITAL DE CITAÇÃO do(s) executado(s), IBRAHIM L.
AWADA E AWADA LTDA,  IOSEF AWADA,  com o

prazo de 30 (trinta) dias.

O Dr. KATSUJO NAKADOMARI, MM. Juiz de Direito desta
cidade e Comarca de Apucarana, Estado do Paraná, na forma
da lei, etc...

FAZ SABER, aos que o presente edital virem, ou dele conheci-
mento tiverem que, perante este Juízo, tramita o processo de
EXECUÇÃO FISCAL sob nº 202/1999 em que é  exeqüente
FAZENDA PÚBLICA DO ESTADO DO PARANÁ e executa-
da IBRAHIM L. AWADA E AWADA LTDA., e outros, e cons-
tando dos autos que o (s) executado (s) se encontra (m) em
lugar ignorado, pelo presente edital, com o prazo de 30 (trinta)
dias, que será publicado na forma da lei e afixado no lugar de
costume na sede deste Juízo, CITA o(s) executado(s) IOSEF
AWADA., inscrito no CPF nº  085.245.768-55; para que, no
prazo de 05 (cinco) dias, pague a dívida de natureza tributária,
referente a Certidão de Dívida Ativa sob nº  02354846-1; mais
os acréscimos legais, ou garanta a execução, sob pena de, não
o fazendo, serem-lhes penhorados ou arrestados tantos bens
quanto bastem para satisfação da dívida e acessórios. ADVER-
TÊNCIA, Ficando ciente de que terá o prazo de 05 (cinco) dias,
para pagar a dívida no valor de R$ 3.339,71, com os juros e
multa de mora e encargos indicados na Certidão de Dívida Ati-
va, ou nomeie bens à penhora, sob pena de não o fazendo, se-
rem penhorados tantos bens quantos bastem para garantir a
execução (art. 8º e 9º da Lei nº 6.830/80).
PRAZO PARA EMBARGOS: 30 (trinta) dias. E para que não
se alegue ignorância mandou expedir o presente edital, na for-
ma da lei. DADO E PASSADO nesta cidade e Comarca de
Apucarana, Estado do Paraná, aos dezoito dias do mês de no-
vembro de 2002. Eu, ___________________  BEL. JAIR PE-
REIRA ROCHA, Escrivão que digitei e subscrevi.

KATSUJO NAKADOMARI
Juiz de Direito

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA CÍVEL
COMARCA DE APUCARANA – PARANÁ

Bel. Jair Pereira Rocha – Escrivão
Tatiane Pereira Rocha – Func. Juramentada
Edinalva S. Morador - Func. Juramentada

EDITAL DE CITAÇÃO do(s) executado(s), CONFEC-
ÇÕES VINHEDO LTDA,  GERSON GARCIA ROSA,

com o prazo de 30 (trinta) dias.

O Dr. KATSUJO NAKADOMARI, MM. Juiz de Direito desta
cidade e Comarca de Apucarana, Estado do Paraná, na forma
da lei, etc...

FAZ SABER, aos que o presente edital virem, ou dele conheci-
mento tiverem que, perante este Juízo, tramita o processo de
EXECUÇÃO FISCAL sob nº 362/2001 em que é  exeqüente
FAZENDA PÚBLICA DO ESTADO DO PARANÁ e executa-
da CONFECÇÕES VINHEDO LTDA., e outros, e constando
dos autos que o (s) executado (s) se encontra (m) em lugar
ignorado, pelo presente edital, com o prazo de 30 (trinta) dias,

que será publicado na forma da lei e afixado no lugar de costu-
me na sede deste Juízo, CITA o(s) executado(s) GERSON
GARCIA ROSA., inscrito no CPF nº  081.672.571-34; para
que, no prazo de 05 (cinco) dias, pague a dívida de natureza
tributária, referente a Certidão de Dívida Ativa sob nº
02560621-3; 02560646-9; 02560647-7; mais os acréscimos le-
gais, ou garanta a execução, sob pena de, não o fazendo, se-
rem-lhes penhorados ou arrestados tantos bens quanto bastem
para satisfação da dívida e acessórios. ADVERTÊNCIA, Fi-
cando ciente de que terá o prazo de 05 (cinco) dias, para pagar
a dívida no valor de R$ 241.247,09, com os juros e multa de
mora e encargos indicados na Certidão de Dívida Ativa, ou
nomeie bens à penhora, sob pena de não o fazendo, serem pe-
nhorados tantos bens quantos bastem para garantir a execução
(art. 8º e 9º da Lei nº 6.830/80).
PRAZO PARA EMBARGOS: 30 (trinta) dias. E para que não
se alegue ignorância mandou expedir o presente edital, na for-
ma da lei. DADO E PASSADO nesta cidade e Comarca de
Apucarana, Estado do Paraná, aos dezoito dias do mês de no-
vembro de 2002. Eu, ___________________  BEL. JAIR PE-
REIRA ROCHA, Escrivão que digitei e subscrevi.

KATSUJO NAKADOMARI
Juiz de Direito

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA CÍVEL
COMARCA DE APUCARANA – PARANÁ

Bel. Jair Pereira Rocha – Escrivão
Tatiane Pereira Rocha – Func. Juramentada
Edinalva S. Morador - Func. Juramentada

EDITAL DE CITAÇÃO do(s) executado(s), JOSÉ
TORRES CEREAIS,  com o prazo de 30 (trinta) dias.

O Dr. KATSUJO NAKADOMARI, MM. Juiz de Direito desta
cidade e Comarca de Apucarana, Estado do Paraná, na forma
da lei, etc...

FAZ SABER, aos que o presente edital virem, ou dele conheci-
mento tiverem que, perante este Juízo, tramita o processo de
EXECUÇÃO FISCAL sob nº 167/2001 em que é  exeqüente
FAZENDA PÚBLICA DO ESTADO DO PARANÁ e executa-
da JOSÉ TORRES CEREAIS., e outros, e constando dos autos
que o (s) executado (s) se encontra (m) em lugar ignorado, pelo
presente edital, com o prazo de 30 (trinta) dias, que será publi-
cado na forma da lei e afixado no lugar de costume na sede
deste Juízo, CITA o(s) executado(s) JOSÉ TORRES, inscrito
no CPF nº  011.109.269-87; para que, no prazo de 05 (cinco)
dias, pague a dívida de natureza tributária, referente a Certidão
de Dívida Ativa sob nº  02169013-9;  mais os acréscimos le-
gais, ou garanta a execução, sob pena de, não o fazendo, se-
rem-lhes penhorados ou arrestados tantos bens quanto bastem
para satisfação da dívida e acessórios. ADVERTÊNCIA, Fi-
cando ciente de que terá o prazo de 05 (cinco) dias, para pagar
a dívida no valor de R$ 752,65, com os juros e multa de mora e
encargos indicados na Certidão de Dívida Ativa, ou nomeie
bens à penhora, sob pena de não o fazendo, serem penhorados
tantos bens quantos bastem para garantir a execução (art. 8º e
9º da Lei nº 6.830/80).
PRAZO PARA EMBARGOS: 30 (trinta) dias. E para que não
se alegue ignorância mandou expedir o presente edital, na for-
ma da lei. DADO E PASSADO nesta cidade e Comarca de
Apucarana, Estado do Paraná, aos dezoito dias do mês de no-
vembro de 2002. Eu, ___________________  BEL. JAIR PE-
REIRA ROCHA, Escrivão que digitei e subscrevi.

KATSUJO NAKADOMARI
Juiz de Direito

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA CÍVEL
COMARCA DE APUCARANA – PARANÁ

Bel. Jair Pereira Rocha – Escrivão
Tatiane Pereira Rocha – Func. Juramentada
Edinalva S. Morador - Func. Juramentada

EDITAL DE CITAÇÃO do(s) executado(s), RABIHA
BARAKAT SAID SADA,  com o prazo de 30 (trinta) dias.

O Dr. KATSUJO NAKADOMARI, MM. Juiz de Direito desta
cidade e Comarca de Apucarana, Estado do Paraná, na forma
da lei, etc...
FAZ SABER, aos que o presente edital virem, ou dele conheci-
mento tiverem que, perante este Juízo, tramita o processo de
EXECUÇÃO FISCAL sob nº 171/2001 em que é  exeqüente
FAZENDA PÚBLICA DO ESTADO DO PARANÁ e executa-
da RABIHA BARAKAT SAID SADA., e outros, e constando
dos autos que o (s) executado (s) se encontra (m) em lugar
ignorado, pelo presente edital, com o prazo de 30 (trinta) dias,
que será publicado na forma da lei e afixado no lugar de costu-
me na sede deste Juízo, CITA o(s) executado(s) RABIHA BA-
RAKAT SAID SADA., inscrita no CPF nº  954.098.829-20;
para que, no prazo de 05 (cinco) dias, pague a dívida de nature-
za tributária, referente a Certidão de Dívida Ativa sob nº
02526446-0;  mais os acréscimos legais, ou garanta a execu-
ção, sob pena de, não o fazendo, serem-lhes penhorados ou
arrestados tantos bens quanto bastem para satisfação da dívida
e acessórios. ADVERTÊNCIA, Ficando ciente de que terá o
prazo de 05 (cinco) dias, para pagar a dívida no valor de R$
1.265,96, com os juros e multa de mora e encargos indicados
na Certidão de Dívida Ativa, ou nomeie bens à penhora, sob
pena de não o fazendo, serem penhorados tantos bens quantos
bastem para garantir a execução (art. 8º e 9º da Lei nº 6.830/
80).
PRAZO PARA EMBARGOS: 30 (trinta) dias. E para que não
se alegue ignorância mandou expedir o presente edital, na for-
ma da lei. DADO E PASSADO nesta cidade e Comarca de
Apucarana, Estado do Paraná, aos dezoito dias do mês de no-
vembro de 2002. Eu, ___________________  BEL. JAIR PE-
REIRA ROCHA, Escrivão que digitei e subscrevi.

KATSUJO NAKADOMARI
Juiz de Direito

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA CÍVEL
COMARCA DE APUCARANA – PARANÁ

Bel. Jair Pereira Rocha – Escrivão
Tatiane Pereira Rocha – Func. Juramentada
Edinalva S. Morador - Func. Juramentada

EDITAL DE CITAÇÃO do(s) executado(s), PAULO
ROBERTO LOPES E CIA LTDA e PAULO ROBERTO

LOPES,  com o prazo de 30 (trinta) dias.

O Dr. KATSUJO NAKADOMARI, MM. Juiz de Direito desta
cidade e Comarca de Apucarana, Estado do Paraná, na forma
da lei, etc...

FAZ SABER, aos que o presente edital virem, ou dele conheci-
mento tiverem que, perante este Juízo, tramita o processo de
EXECUÇÃO FISCAL sob nº 69/2001 em que é  exeqüente
FAZENDA NACIONAL e executada PAULO ROBERTO LO-
PES E CIA LTDA., e outros, e constando dos autos que o (s)
executado (s) se encontra (m) em lugar ignorado, pelo presente
edital, com o prazo de 30 (trinta) dias, que será publicado na
forma da lei e afixado no lugar de costume na sede deste Juízo,
CITA o(s) executado(s) PAULO ROBERTO LOPES LTDA.,
inscrito no CNPJ nº  77.708.444/0001-00;  para que, no prazo
de 05 (cinco) dias, pague a dívida de natureza tributária, refe-
rente a Certidão de Dívida Ativa sob nº  90699014854-42;  mais
os acréscimos legais, ou garanta a execução, sob pena de, não
o fazendo, serem-lhes penhorados ou arrestados tantos bens
quanto bastem para satisfação da dívida e acessórios. ADVER-
TÊNCIA, Ficando ciente de que terá o prazo de 05 (cinco) dias,
para pagar a dívida no valor de R$ 1.237,16, com os juros e
multa de mora e encargos indicados na Certidão de Dívida Ati-
va, ou nomeie bens à penhora, sob pena de não o fazendo, se-
rem penhorados tantos bens quantos bastem para garantir a
execução (art. 8º e 9º da Lei nº 6.830/80).
PRAZO PARA EMBARGOS: 30 (trinta) dias. E para que não
se alegue ignorância mandou expedir o presente edital, na for-
ma da lei. DADO E PASSADO nesta cidade e Comarca de
Apucarana, Estado do Paraná, aos dezoito dias do mês de no-
vembro de 2002. Eu, ___________________  BEL. JAIR PE-
REIRA ROCHA, Escrivão que digitei e subscrevi.

KATSUJO NAKADOMARI
Juiz de Direito

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA CÍVEL
COMARCA DE APUCARANA – PARANÁ

Bel. Jair Pereira Rocha – Escrivão
Tatiane Pereira Rocha – Func. Juramentada
Edinalva S. Morador - Func. Juramentada

EDITAL DE CITAÇÃO do(s) executado(s), EMPRESA
HOTELEIRA SULBRAS LTDA (Kosmos Hotel), e

SEBASTIÃO GERALDO DE OLIVEIRA PRADO,  com o
prazo de 30 (trinta) dias.

O Dr. KATSUJO NAKADOMARI, MM. Juiz de Direito desta
cidade e Comarca de Apucarana, Estado do Paraná, na forma
da lei, etc...

FAZ SABER, aos que o presente edital virem, ou dele conheci-
mento tiverem que, perante este Juízo, tramita o processo de
EXECUÇÃO FISCAL sob nº 66/2001 em que é  exeqüente
FAZENDA NACIONAL e executada EMPRESA HOTELEI-
RA SULBRAS LTDA., e outros, e constando dos autos que o
(s) executado (s) se encontra (m) em lugar ignorado, pelo pre-
sente edital, com o prazo de 30 (trinta) dias, que será publicado
na forma da lei e afixado no lugar de costume na sede deste
Juízo, CITA o(s) executado(s) EMPRESA HOTELEIRA SUL-
BRAS LTDA., inscrita no CNPJ nº  77.336.121/0001-33; e
SEBASTIÃO GERALDO DE OLIVEIRA PRADO, inscrito no
CPF nº 024.974.339-68,  para que, no prazo de 05 (cinco) dias,
pague a dívida de natureza tributária, referente a Certidão de
Dívida Ativa sob nº  90699014833-18;  mais os acréscimos
legais, ou garanta a execução, sob pena de, não o fazendo, se-
rem-lhes penhorados ou arrestados tantos bens quanto bastem
para satisfação da dívida e acessórios. ADVERTÊNCIA, Fi-
cando ciente de que terá o prazo de 05 (cinco) dias, para pagar
a dívida no valor de R$ 158,82, com os juros e multa de mora e
encargos indicados na Certidão de Dívida Ativa, ou nomeie
bens à penhora, sob pena de não o fazendo, serem penhorados
tantos bens quantos bastem para garantir a execução (art. 8º e
9º da Lei nº 6.830/80).
PRAZO PARA EMBARGOS: 30 (trinta) dias. E para que não
se alegue ignorância mandou expedir o presente edital, na for-
ma da lei. DADO E PASSADO nesta cidade e Comarca de
Apucarana, Estado do Paraná, aos dezoito dias do mês de no-
vembro de 2002. Eu, ___________________  BEL. JAIR PE-
REIRA ROCHA, Escrivão que digitei e subscrevi.

KATSUJO NAKADOMARI
Juiz de Direito

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA CÍVEL
COMARCA DE APUCARANA – PARANÁ

Bel. Jair Pereira Rocha – Escrivão
Tatiane Pereira Rocha – Func. Juramentada
Edinalva S. Morador - Func. Juramentada

EDITAL DE CITAÇÃO do(s) executado(s), NEUSA
PIASSA DA SILVA,  com o prazo de 30 (trinta) dias.

O Dr. KATSUJO NAKADOMARI, MM. Juiz de Direito desta
cidade e Comarca de Apucarana, Estado do Paraná, na forma
da lei, etc...

FAZ SABER, aos que o presente edital virem, ou dele conheci-
mento tiverem que, perante este Juízo, tramita o processo de
EXECUÇÃO FISCAL sob nº 343/2001 em que é  exeqüente
FAZENDA PÚBLICA DO ESTADO DO PARANÁ e executa-
da NEUSA PIASSA DA SILVA ALIMENTOS., e outros, e cons-

tando dos autos que o (s) executado (s) se encontra (m) em
lugar ignorado, pelo presente edital, com o prazo de 30 (trinta)
dias, que será publicado na forma da lei e afixado no lugar de
costume na sede deste Juízo, CITA o(s) executado(s) NEUSA
PIASSA DA SILVA., inscrita no CPF nº 436.085.408-06;  para
que, no prazo de 05 (cinco) dias, pague a dívida de natureza
tributária, referente a Certidão de Dívida Ativa sob nº
02325853-6; 02385802-9;  mais os acréscimos legais, ou ga-
ranta a execução, sob pena de, não o fazendo, serem-lhes pe-
nhorados ou arrestados tantos bens quanto bastem para satisfa-
ção da dívida e acessórios. ADVERTÊNCIA, Ficando ciente
de que terá o prazo de 05 (cinco) dias, para pagar a dívida no
valor de R$ 1.035,90, com os juros e multa de mora e encargos
indicados na Certidão de Dívida Ativa, ou nomeie bens à pe-
nhora, sob pena de não o fazendo, serem penhorados tantos
bens quantos bastem para garantir a execução (art. 8º e 9º da
Lei nº 6.830/80).
PRAZO PARA EMBARGOS: 30 (trinta) dias. E para que não
se alegue ignorância mandou expedir o presente edital, na for-
ma da lei. DADO E PASSADO nesta cidade e Comarca de
Apucarana, Estado do Paraná, aos dezoito dias do mês de no-
vembro de 2002. Eu, ___________________  BEL. JAIR PE-
REIRA ROCHA, Escrivão que digitei e subscrevi.

KATSUJO NAKADOMARI
         Juiz de Direito

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA CÍVEL
COMARCA DE APUCARANA – PARANÁ

Bel. Jair Pereira Rocha – Escrivão
Tatiane Pereira Rocha – Func. Juramentada
Edinalva S. Morador - Func. Juramentada

EDITAL DE CITAÇÃO do(s) executado(s), SÍLVIA
ELENA VIDOTTO,  com o prazo de 30 (trinta) dias.

O Dr. KATSUJO NAKADOMARI, MM. Juiz de Direito desta
cidade e Comarca de Apucarana, Estado do Paraná, na forma
da lei, etc...

FAZ SABER, aos que o presente edital virem, ou dele conheci-
mento tiverem que, perante este Juízo, tramita o processo de
EXECUÇÃO FISCAL sob nº 16/2001 em que é  exeqüente
FAZENDA PÚBLICA DO ESTADO DO PARANÁ e executa-
da SÍLVIA ELENA VIDOTTO PIRES., e outros, e constando
dos autos que o (s) executado (s) se encontra (m) em lugar
ignorado, pelo presente edital, com o prazo de 30 (trinta) dias,
que será publicado na forma da lei e afixado no lugar de costu-
me na sede deste Juízo, CITA a(s) executada(s) SÍLVIA LENA
VIDOTTO., inscrita no CPF nº  878.160.089-53;  para que, no
prazo de 05 (cinco) dias, pague a dívida de natureza tributária,
referente a Certidão de Dívida Ativa sob nº  02423922-5;
02431199-6; 02438390-3; 02445422-3; 02452623-2; 02459928-
0; 02466841-0; 02473676-8;  mais os acréscimos legais, ou
garanta a execução, sob pena de, não o fazendo, serem-lhes
penhorados ou arrestados tantos bens quanto bastem para satis-
fação da dívida e acessórios. ADVERTÊNCIA, Ficando ciente
de que terá o prazo de 05 (cinco) dias, para pagar a dívida no
valor de R$ 1.939-38, com os juros e multa de mora e encargos
indicados na Certidão de Dívida Ativa, ou nomeie bens à pe-
nhora, sob pena de não o fazendo, serem penhorados tantos
bens quantos bastem para garantir a execução (art. 8º e 9º da
Lei nº 6.830/80).
PRAZO PARA EMBARGOS: 30 (trinta) dias. E para que não
se alegue ignorância mandou expedir o presente edital, na for-
ma da lei. DADO E PASSADO nesta cidade e Comarca de
Apucarana, Estado do Paraná, aos vinte dias do mês de novem-
bro de 2002. Eu, ___________________  BEL. JAIR PEREI-
RA ROCHA, Escrivão que digitei e subscrevi.

KATSUJO NAKADOMARI
Juiz de Direito

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA CÍVEL
COMARCA DE APUCARANA – PARANÁ

Bel. Jair Pereira Rocha – Escrivão
Tatiane Pereira Rocha – Func. Juramentada
Edinalva S. Morador - Func. Juramentada

EDITAL DE CITAÇÃO do(s) executado(s), SEVERINO
MANOEL DOS SANTOS,  com o prazo de 30 (trinta)

dias.

O Dr. KATSUJO NAKADOMARI, MM. Juiz de Direito desta
cidade e Comarca de Apucarana, Estado do Paraná, na forma
da lei, etc...

FAZ SABER, aos que o presente edital virem, ou dele conheci-
mento tiverem que, perante este Juízo, tramita o processo de
EXECUÇÃO FISCAL sob nº 30/2001 em que é  exeqüente
FAZENDA PÚBLICA DO ESTADO DO PARANÁ e executa-
da PRÊMIO IND. E COM. IMP. E EXP. DE CONFECÇÕES E
TECIDOS LTDA., e outros, e constando dos autos que o (s)
executado (s) se encontra (m) em lugar ignorado, pelo presente
edital, com o prazo de 30 (trinta) dias, que será publicado na
forma da lei e afixado no lugar de costume na sede deste Juízo,
CITA o(s) executado(s) SEVERINO MANOEL DOS SANTOS.,
inscrito no CPF nº 414.565.219-34;  para que, no prazo de 05
(cinco) dias, pague a dívida de natureza tributária, referente a
Certidão de Dívida Ativa sob nº  02473034-4; 02479785-6;  mais
os acréscimos legais, ou garanta a execução, sob pena de, não
o fazendo, serem-lhes penhorados ou arrestados tantos bens
quanto bastem para satisfação da dívida e acessórios. ADVER-
TÊNCIA, Ficando ciente de que terá o prazo de 05 (cinco) dias,
para pagar a dívida no valor de R$ 1.295,22, com os juros e
multa de mora e encargos indicados na Certidão de Dívida Ati-
va, ou nomeie bens à penhora, sob pena de não o fazendo, se-
rem penhorados tantos bens quantos bastem para garantir a
execução (art. 8º e 9º da Lei nº 6.830/80).
PRAZO PARA EMBARGOS: 30 (trinta) dias. E para que não
se alegue ignorância mandou expedir o presente edital, na for
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ma da lei. DADO E PASSADO nesta cidade e Comarca de
Apucarana, Estado do Paraná, aos vinte dias do mês de novem-
bro de 2002. Eu, ___________________  BEL. JAIR PEREI-
RA ROCHA, Escrivão que digitei e subscrevi.

KATSUJO NAKADOMARI
Juiz de Direito

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA CÍVEL
COMARCA DE APUCARANA – PARANÁ

Bel. Jair Pereira Rocha – Escrivão
Tatiane Pereira Rocha – Func. Juramentada
Edinalva S. Morador - Func. Juramentada

EDITAL DE CITAÇÃO do(s) executado(s), ZILDA
MARIA FRANCO,  com o prazo de 30 (trinta) dias.

O Dr. KATSUJO NAKADOMARI, MM. Juiz de Direito desta
cidade e Comarca de Apucarana, Estado do Paraná, na forma
da lei, etc...

FAZ SABER, aos que o presente edital virem, ou dele conheci-
mento tiverem que, perante este Juízo, tramita o processo de
EXECUÇÃO FISCAL sob nº 08/2001 em que é  exeqüente
FAZENDA PÚBLICA DO ESTADO DO PARANÁ e executa-
da G – TEX IND. E COM. DE CONFECÇÕES LTDA., e ou-
tros, e constando dos autos que o (s) executado (s) se encontra
(m) em lugar ignorado, pelo presente edital, com o prazo de 30
(trinta) dias, que será publicado na forma da lei e afixado no
lugar de costume na sede deste Juízo, CITA o(s) executado(s)
ZILDA MARIA FRANCO., inscrita no CPF nº 736.022.309-
10;  para que, no prazo de 05 (cinco) dias, pague a dívida de
natureza tributária, referente a Certidão de Dívida Ativa sob nº
02423689-7; 02430989-4; 02438206-0; 02445216-6; 02452434-
5; 02459746-6; 02466674-3;  mais os acréscimos legais, ou
garanta a execução, sob pena de, não o fazendo, serem-lhes
penhorados ou arrestados tantos bens quanto bastem para satis-
fação da dívida e acessórios. ADVERTÊNCIA, Ficando ciente
de que terá o prazo de 05 (cinco) dias, para pagar a dívida no
valor de R$ 1.795,09, com os juros e multa de mora e encargos
indicados na Certidão de Dívida Ativa, ou nomeie bens à pe-
nhora, sob pena de não o fazendo, serem penhorados tantos
bens quantos bastem para garantir a execução (art. 8º e 9º da
Lei nº 6.830/80).
PRAZO PARA EMBARGOS: 30 (trinta) dias. E para que não
se alegue ignorância mandou expedir o presente edital, na for-
ma da lei. DADO E PASSADO nesta cidade e Comarca de
Apucarana, Estado do Paraná, aos vinte dias do mês de novem-
bro de 2002. Eu, ___________________  BEL. JAIR PEREI-
RA ROCHA, Escrivão que digitei e subscrevi.

KATSUJO NAKADOMARI
Juiz de Direito

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA CÍVEL
COMARCA DE APUCARANA – PARANÁ

Bel. Jair Pereira Rocha – Escrivão
Tatiane Pereira Rocha – Func. Juramentada
Edinalva S. Morador - Func. Juramentada

EDITAL DE CITAÇÃO do(s) executado(s), CLOUD
RAIN ARTIGOS PROMOCIONAIS LTDA, OLGA
FAIAD DA SILVEIRA e ELIZANDRA CRISTINA

COELHO DE MELO,  com o prazo de 30 (trinta) dias.

O Dr. KATSUJO NAKADOMARI, MM. Juiz de Direito desta
cidade e Comarca de Apucarana, Estado do Paraná, na forma
da lei, etc...

FAZ SABER, aos que o presente edital virem, ou dele conheci-
mento tiverem que, perante este Juízo, tramita o processo de
EXECUÇÃO FISCAL sob nº 198/1999 em que é  exeqüente
FAZENDA PÚBLICA DO ESTADO DO PARANÁ e executa-
da CLOUD RAIN ARTIGOS PROMOCIONAIS LTDA., e ou-
tros, e constando dos autos que o (s) executado (s) se encontra
(m) em lugar ignorado, pelo presente edital, com o prazo de 30
(trinta) dias, que será publicado na forma da lei e afixado no
lugar de costume na sede deste Juízo, CITA o(s) executado(s)
OLGA FAIAD DA SILVEIRA, inscrita no CPF nº 237.955.149-
91; ELIZANDRA CRISTINA COELHO DE MELO, inscrita
no CPF nº 004.172.379-10; para que, no prazo de 05 (cinco)
dias, pague a dívida de natureza tributária, referente a Certidão
de Dívida Ativa sob nº  02352996-3; 02358383-6; mais os acrés-
cimos legais, ou garanta a execução, sob pena de, não o fazen-
do, serem-lhes penhorados ou arrestados tantos bens quanto
bastem para satisfação da dívida e acessórios. ADVERTÊN-
CIA, Ficando ciente de que terá o prazo de 05 (cinco) dias,
para pagar a dívida no valor de R$ 2.259,35, com os juros e
multa de mora e encargos indicados na Certidão de Dívida Ati-
va, ou nomeie bens à penhora, sob pena de não o fazendo, se-
rem penhorados tantos bens quantos bastem para garantir a
execução (art. 8º e 9º da Lei nº 6.830/80).
PRAZO PARA EMBARGOS: 30 (trinta) dias. E para que não
se alegue ignorância mandou expedir o presente edital, na for-
ma da lei. DADO E PASSADO nesta cidade e Comarca de
Apucarana, Estado do Paraná, aos vinte e um dias do mês de
novembro de 2002. Eu, ___________________  BEL. JAIR
PEREIRA ROCHA, Escrivão que digitei e subscrevi.

KATSUJO NAKADOMARI
Juiz de Direito

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA CÍVEL
COMARCA DE APUCARANA – PARANÁ

Bel. Jair Pereira Rocha – Escrivão
Tatiane Pereira Rocha – Func. Juramentada
Edinalva S. Morador - Func. Juramentada

EDITAL DE CITAÇÃO do(s) executado(s), DISTRIBUI-
DORA DE BRINQUEDOS SULINA LTDA, ROBERTO

MANOEL PEDRO DA SILVA, EDINA RAFAEL
CONCEIÇÃO PEQUENO SILVA,  com o prazo de 30

(trinta) dias.

O Dr. KATSUJO NAKADOMARI, MM. Juiz de Direito desta
cidade e Comarca de Apucarana, Estado do Paraná, na forma
da lei, etc...

FAZ SABER, aos que o presente edital virem, ou dele conheci-
mento tiverem que, perante este Juízo, tramita o processo de
EXECUÇÃO FISCAL sob nº 146/2000 em que é  exeqüente
FAZENDA PÚBLICA DO ESTADO DO PARANÁ e executa-
da DISTRIBUIDORA DE BRINQUEDOS SULINA LTDA., e
outros, e constando dos autos que o (s) executado (s) se encon-
tra (m) em lugar ignorado, pelo presente edital, com o prazo de
30 (trinta) dias, que será publicado na forma da lei e afixado no
lugar de costume na sede deste Juízo, CITA o(s) executado(s)
ROBERTO MANOEL PEDRO DA SILVA, inscrito no CPF nº
545.633.219-15 e EDINA RAFAEL CONCEIÇÃO PEQUENO
SILVA, inscrita no CPF nº 862.138.149-49; para que, no prazo
de 05 (cinco) dias, pague a dívida de natureza tributária, refe-
rente a Certidão de Dívida Ativa sob nº  02329979-8; 02337840-
0; 02427278-8;  mais os acréscimos legais, ou garanta a execu-
ção, sob pena de, não o fazendo, serem-lhes penhorados ou
arrestados tantos bens quanto bastem para satisfação da dívida
e acessórios. ADVERTÊNCIA, Ficando ciente de que terá o
prazo de 05 (cinco) dias, para pagar a dívida no valor de R$
9.853,57, com os juros e multa de mora e encargos indicados
na Certidão de Dívida Ativa, ou nomeie bens à penhora, sob
pena de não o fazendo, serem penhorados tantos bens quantos
bastem para garantir a execução (art. 8º e 9º da Lei nº 6.830/
80).
PRAZO PARA EMBARGOS: 30 (trinta) dias. E para que não
se alegue ignorância mandou expedir o presente edital, na for-
ma da lei. DADO E PASSADO nesta cidade e Comarca de
Apucarana, Estado do Paraná, aos vinte e um dias do mês de
novembro de 2002. Eu, ___________________  BEL. JAIR
PEREIRA ROCHA, Escrivão que digitei e subscrevi.

KATSUJO NAKADOMARI
           Juiz de Direito

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA CÍVEL
COMARCA DE APUCARANA – PARANÁ

Bel. Jair Pereira Rocha – Escrivão
Tatiane Pereira Rocha – Func. Juramentada
Edinalva S. Morador - Func. Juramentada

EDITAL DE CITAÇÃO do(s) executado(s), PÉFORTE
CALÇADOS LTDA, PAULA VALÉRIA BORGHI
KAVROKOV e CÉLIA GONÇALVES DA SILVA

KAVROKOV;  com o prazo de 30 (trinta) dias.

O Dr. KATSUJO NAKADOMARI, MM. Juiz de Direito desta
cidade e Comarca de Apucarana, Estado do Paraná, na forma
da lei, etc...

FAZ SABER, aos que o presente edital virem, ou dele conheci-
mento tiverem que, perante este Juízo, tramita o processo de
EXECUÇÃO FISCAL sob nº 105/2001 em que é  exeqüente
FAZENDA PÚBLICA DO ESTADO DO PARANÁ e executa-
da PEFORTE CALÇADOS LTDA, e outros, e constando dos
autos que o (s) executado (s) se encontra (m) em lugar ignora-
do, pelo presente edital, com o prazo de 30 (trinta) dias, que
será publicado na forma da lei e afixado no lugar de costume
na sede deste Juízo, CITA o(s) executado(s) PAULA VALÉ-
RIA BORGHI KAVROKOV, inscrita no CPF nº 576.906.269-
04; CÉLIA GONÇALVES DA SILVA KAVROKOV, inscrita
no CPF nº 065.753.358-02; para que, no prazo de 05 (cinco)
dias, pague a dívida de natureza tributária, referente a Certidão
de Dívida Ativa sob nº  2377009-1 e 2383823-0; mais os acrés-
cimos legais, ou garanta a execução, sob pena de, não o fazen-
do, serem-lhes penhorados ou arrestados tantos bens quanto
bastem para satisfação da dívida e acessórios. ADVERTÊN-
CIA, Ficando ciente de que terá o prazo de 05 (cinco) dias,
para pagar a dívida no valor de R$ 2.509,11, com os juros e
multa de mora e encargos indicados na Certidão de Dívida Ati-
va, ou nomeie bens à penhora, sob pena de não o fazendo, se-
rem penhorados tantos bens quantos bastem para garantir a
execução (art. 8º e 9º da Lei nº 6.830/80).
PRAZO PARA EMBARGOS: 30 (trinta) dias. E para que não
se alegue ignorância mandou expedir o presente edital, na for-
ma da lei. DADO E PASSADO nesta cidade e Comarca de
Apucarana, Estado do Paraná, aos vinte e dois dias do mês de
novembro de 2002. Eu, ___________________  BEL. JAIR
PEREIRA ROCHA, Escrivão que digitei e subscrevi.

KATSUJO NAKADOMARI
Juiz de Direito

JUIZO DE DIREITO DA COMARCA DE APUCARANA
Estado do Paraná

VARA DE FAMílIA E ANEXOS

Edital de citação de Pedro Castorino Dezorzi, com o prazo
de Vinte (20) dias.

AUTOS:  875/2002
Natureza: Conversão de Separação Judicial em Divórcio
Autor: Elenita de Fatima de Souza
Requerido: Pedro Castorino Dezorzi

FINALIDADE:  Citação de PEDRO CASTORINO DEZOR-
ZI, brasileiro, de estado civil e profissão ignorados, atualmen-
te residente e domiciliado em lugar incerto e não sabido, dos
termos da presente ação, tendo o autor fundamentado seu pedi-
do nos termos do artigo: 231, incisos I e II do CPC, bem como
para contestar, querendo, dentro do prazo de 15 (quinze) dias,
observando-se de que não sendo contestada presumir-se-ão
como verdadeiros os fatos alegados pelo autor em sua inicial.
(art. 285, CPC)

Obs: O presente edital será publicado na imprensa (gratuita-
mente tendo em vista trata-se de Justiça Gratuita) e afixado
cópia no local de costume.
 Dada e passada nesta cidade e Comarca de Apucarana, Estado
do Paraná, aos 21 de novembro de 2002. Eu,
___________________ Gissérri Augusto Hartwig, Func. Jura-
mentado, que digitei e o subscrevi.

DALMEN DE PINHO TAVARES
-Juiz de Direito-

JUIZO DE DIREITO DA VARA CÍVEL DA COMARCA
DE ASSAÍ

- ESTADO DO PARANÁ -
ORLANDO TEIXEIRA GREGÓRIO

Escrivão
CARTÓRIO DO CÍVEL E ANEXOS

Praça da Justiça, 42 - Fone: (043) 262-1131

EDITAL DE CITAÇÃO  dos eventuais herdeiros e sucessores
do falecido confinante SAMON TANJI, com o prazo de vinte
( 20 ) dias.

A Doutora JOSEANE FERREIRA MACHADO LIMA, Me-
ritíssima Juíza de Direito da Vara Cível da Comarca de Assaí -
Estado do Paraná, Etc ...

FAZ SABER, aos que o presente Edital de Citação, com o pra-
zo de vinte (20) dias, virem ou dele conhecimento tiverem, que,
perante este Juízo, CITA os eventuais herdeiros e sucessores
do falecido confinante SAMON TANJI, para, querendo, con-
testarem a presente ação, no prazo de quinze (15) dias, ficando
advertidos de que NÃO SENDO CONTESTADA A AÇÃO NO
PRAZO LEGAL DE QUINZE DIAS, PRESUMIR-SE-ÃO
ACEITOS COMO VERDADEIROS OS FATOS AFIRMADOS
PELO AUTOR, nos autos sob nº 294/99, de USUCAPIÃO,
em que é autor MUNICÍPIO DE ASSAÍ e réu SOCIEDADE
COLONIZADORA DO BRASIL LTDA. E, para que chegue
ao conhecimento de todos os interessados, mandou passar o
presente edital, que será afixado na sede deste juízo, no local
de costume, e publicado na forma da lei. CUMPRA-SE. Dado
e passado nesta cidade e Comarca de Assaí, Estado do Paraná,
aos 19 de novembro de 2.002.- Eu _______ (NEY CARLOS
RIBEIRO), Empregado Juramentado, digitei e subscrevi.-

JOSEANE FERREIRA MACHADO LIMA
Juíza de Direito

Assaí

Bandeirantes

JUÍZO DE DIREITO DA COMARCA DE BANDEIRAN-
TES-PR

CARTÓRIO DO CÍVEL, COMÉRCIO E ANEXOS
Rua Benjamim Caetano Zambon Nº 395 – Fone (0XX43)-

542-5113

EDITAL DE CITAÇÃO DO(a)S REQUERIDO(a)S: ANISIO
ERNESTO e sua mulher D. HELENA ALVES ERNESTO, b)
AMÉLIA ERNESTO DE OLIVEIRA, e seu marido o Sr. IZA-
EL DE OLIVEIRA, c) ODETE ERNESTO ELIAS, e seu ma-
rido SALATIEL ELIAS, d) Sr. IVANIR ERNESTO, e sua
mulher D. ROZA ALVES, e) ELVIRA ERNESTO DA SILVA,
e seu marido o Sr. ANTONIO AUGUSTO DA SILVA, f)  AL-
CIDES ERNESTO, e sua mulher, ISABEL VALENTIM ER-
NESTO; g) AIRTON ERNESTO h) WILSON ERNESTO i)
ADILSON ERNESTO j) PEDRO DA SILVA, l) MARIA DA
CONCEIÇÃO DA SILVA, m) TEREZA DE FÁTIMA DA SIL-
VA, n)  JORGE DA SILVA e demais pessoas, terceiros, e re-
queridos incertos e desconhecidos, interessados em geral. Pra-
zo de trinta (30) dias.
#
EDITAL de citação do(a)s Requerido(a)s acima nominado(a)s,
e demais pessoas mencionadas, sobre os termos da Ação de
Usucapião Nº 601/2002, interposta neste Juízo por JULIETA
IDINO SANT’ANA, brasileira, viúva,  agricultora, residente e
domiciliada nesta cidade, onde reside à Rua Benjamim Caeta-
no Zambom. 106, portadora do RG nº 1.973.859-0/Pr e do CPF
nº 004.696.969-15, por seu advogado infra-assinado, com es-
critório profissional localizado nesta cidade, na Rua Eurípedes
Rodrigues, 755, 2º Andar, Salas 203/204, onde recebe intima-
ções, albergado nos artigos 550 e seguintes do Código Civil
Brasileiro,  e artigos. 941 e seguintes do Código de Processo
Civil, contra os SENHORES -1 - PRIMEIROS  PROPRIE-
TÁRIOS: a) ANISIO ERNESTO e sua mulher D. HELENA
ALVES ERNESTO, brasileiros, casados entre si, anteriormen-
te residente e domiciliados em Bandeirantes/PR, onde residi-
am no Bairro da Água da Divisa: b)  AMÉLIA ERNESTO DE
OLIVEIRA, e seu marido o Sr. IZAEL DE OLIVEIRA, brasi-
leiros, casados entre si, ela Senhora do lar anteriormente resi-
dentes e domiciliados na cidade de Cornélio Procópio, Estado
do Paraná; c) ODETE ERNESTO ELIAS, e seu marido SA-
LATIEL ELIAS, brasileiros, casados entre si, ela do lar, ante-
riormente, residentes e domiciliados na cidade de Cornélio Pro-
cópio; d) Sr. IVANIR ERNESTO, e sua mulher D. ROZA AL-
VES, brasileiro, casados entre si, ele operário, anteriormente,
residentes e domiciliados em Palmeira, Estado de São Paulo;
e) ELVIRA ERNESTO DA SILVA, e seu marido o Sr. ANTO-
NIO AUGUSTO DA SILVA, brasileiros casados entre si, ela
do lar, anteriormente residentes e domiciliados em Bandeiran-
tes/Pr. onde residiam no Bairro Água da Divisa; f)  ALCIDES
ERNESTO, e sua mulher, ISABEL VALENTIM ERNESTO,
brasileiros, casados entre si, ele industriário, anteriormente,
residentes e domiciliados em São Paulo-Capital, onde residiam
à Rua 01, do Bairro Santo Amaro; 2 -  SEGUNDOS PROPRI-

ETÁRIOS:  a) AIRTON ERNESTO, brasileiro, filho de GUS-
TAVO ERNESTO E GABRIELA MARIA DA SILVA, nascido
aos 04.11.1969; b) WILSON ERNESTO, brasileiro, filho de
GUSTAVO ERNESTO E GABRIELA  MARIA DA SILVA,
nascido aos 28.08.1971; c) ADILSON ERNESTO brasileiro,
filho de  GUSTAVO ERNESTO E GABRIELA MARIA DA
SILVA, nascido  aos 17.05.1974; 3.- TERCEIROS PROPRI-
ETÁRIOS: a) PEDRO DA SILVA, brasileiro, filho de SEBAS-
TIÃO DA SILVA e MARIA ERNESTO DA SILVA, nascido
aos 28.06.1957; b) MARIA DA CONCEIÇÃO DA SILVA, bra-
sileira, filha de SEBASTIÃO DA SILVA e MARIA ERNESTO
DA SILVA, nascida aos 07,12. 1958; c) TEREZA DE FÁTI-
MA DA SILVA, brasileira, filha de SEBASTIÃO DA SILVA e
MARIA ERNESTO DA SILVA, nascida aos 10.02.1 962; e,
finalmente, d)  JORGE DA SILVA, brasileiro, filho de SE-
BASTIÃO DA SILVA e MARIA ERNESTO DA SILVA, nasci-
do  aos 14.06.1966, pelos motivos de fatos e de direito que
abaixo passa a expor: NOTA: As pessoas acima intituladas como
“proprietários”,  não estão devidamente qualificadas, como é
de praxe atualmente. A bem da verdade, essa qualificação foi
“copiada”, “ipsis litteris”, de outro documento, como será vis-
to.  Isso ocorreu,  no nosso entender, porquanto, na ocasião em
que foi iniciado o Inventário de seus pais e avós, certas qualifi-
cações não eram exigidas, necessariamente, v.g. o número dos
CPF’s das esposas que na verdade não existiam obrigatoria-
mente, pois,  em seu lugar,  era useiro e vezeiro apoderar-se do
número do documento que pertencia ao marido,  entre outras
coisas mais ( docs.2 e 3). Por outro lado, com poucas exceções,
a maioria das pessoas mencionadas acima são moradores da
zona rural; de modo que,  na época,  vinte e poucos anos atrás,
lamentavelmente, não eram todos os brasileiros que tinham sua
documentação pessoal completa, nos moldes de hoje. De mais
a mais, nesta oportunidade, deixamos claro,  que para conse-
guirmos o Registro do Formal de Partilha, bem como o Regis-
tro da Matricula do imóvel abaixo transcrito, foi necessário a
intervenção do MM Juiz da Comarca de Bandeirantes,  que
mercê de ofício,  determinou os Registros necessários da Ma-
tricula,  vinda da Comarca de Cambará, e, do Formal de Parti-
lha,  propriamente dito ( docs.4 e 5). Por derradeiro, afirma-
mos, com muita consternação,  que as pessoas qualificadas no
preâmbulo como PROPRIETÁRIOS de um modo geral, estão
hoje,  em lugar incerto e não sabido, apesar das intensas e
incansáveis ingerências para tanto.  1. A REQUERENTE man-
tém, desde o mês de abril de 1.976, portanto,  há mais de vinte
e seis (26) anos e meio, a posse mansa, pacífica e ininterrupta
do imóvel a seguir descrito, situado neste Município, no lugar
denominado Água da Divisa, a saber: “ UM  terreno com a
área de 4,00 alqueires paulistas iguais à 9,6800 hectares, ou
ainda 96.800,00 m2, situado no Bairro Água da Divisa, deste
município, com as seguintes descrição” (rumos magnéticos) -
tomando-se como marco 0 (zero) o marco cravado à margem
direita do Ribeirão Água Vermelha, e na divisa com terras de
Julieta Idino Sant’Ana, segue a divisa limitando com esta,
com rumo e distância de 29º32”NE - 795,00 metros até o mar-
co 1, onde deflete à esquerda e limitando com terras de Geral-
do Monteiro, segue com rumo e  distância de 60º 28”NW- até
o marco 2, onde deflete à esquerda e limitando novamente com
terras de Julieta Idino Sant’Ana, segue com rumo e distância
de 29º32”SW - 740,00m, até o marco 3, também cravado na
margem direita do Ribeirão Água Vermelha, onde defletindo à
esquerda e no sentido contrário aos das águas, segue com os
seguintes rumos e distâncias: 45º32”SE - 83,47m, 26º18”SE -
59,64m, até encontrar novamente o marco 0, que deu origem à
poligonal descrita, assim o perímetro que contém a área de
96.800,00 (noventa e seis mil e oitocentos) metros quadrados,
ou 9,6800 hectares, ou ainda 4,0000 alqueires paulistas. (os
grifos são nossos1 )  Referido imóvel encontras- Registrado no
INCRA sob o nº 712.035.011.150-7. O imóvel esta MATRI-
CULADO no CRI de Bandeirantes sob o nº 9 840 -  Registro-
01-9 840, de 20 de setembro de 2002. ( doc.6). Nesse imóvel,
sem que houvesse, em tempo algum, qualquer oposição, a RE-
QUERENTE construiu uma casa de alvenaria de tijolos para
sua moradia e vem cultivando a terra com plantio de trigo e
soja, além da criação de aves e suínos. 2. Conforme planta que
instrui este pedido, elaborada e assinada por profissional com-
petente, o imóvel possui as características sobreditas, com ru-
mos distâncias e confrontações, recentes, pois na transcrição
anterior não existia, por ser um imóvel já transcrito há muito
tempo. (docs. 7 a 11). 3. Por sua vez, o  imóvel em questão,
encontra-se  Registrado no Ofício Imobiliário desta Comarca
(doc. 6), em nome dos PRIMEIROS, SEGUNDOS E TERCEI-
ROS PROPRIETÁRIOS, constantes do preâmbulo,  obedecen-
do, para cada qual,  a metragem quadrada constante da Matri-
cula, isto é: Para os PRIMEIROS PROPRIETÁRIOS destina-
se a área de 12.100,00m2,  para cada um; para os SEGUNDOS
PROPRIETÁRIOS destina-se a área de 4,033,00m2, para cada
um, e, finalmente, para os TERCEIROS PROPRIETÁRIOS
destina-se a área de 3.025m2 para cada um. 4. Desde quando
detém a posse do imóvel, a REQUERENTE vem pagando re-
gularmente todos os impostos que incidem sobre o mesmo, con-
forme documentação anexa (docs de nº 12 a 67).  Por outro
lado, verificando-se os documentos enumerados acima,  cons-
tata-se pelos recibos que os  três primeiros pagamentos foram
feitos  ao  INCRA em nome de GUSTAVO ERNESTO,  ex-
proprietário do imóvel objeto do usucapião. Neste caso, isso
ocorreu pela falta na época do Recadastramento no INCRA.
Por essa razão foi que os demais pagamentos, já com recadas-
tramento acertado em nome da AUTORA, foram  regularmente
efetuados em nome dela, desde àquela época até hoje. Por ou-
tro lado, rogamos vênia para dizer  que os pagamentos do ITR
dos anos de 2000, 2001 e 2002, foram feitos em princípio erro-
neamente, constando o pagamento do ano de 2000 em nome do
SR. PEDRO PETROSKI  NETO E OUTROS (docs. 45 a 49) e
os demais, anos de 2001/2002, foram os pagamentos feitos em
nome de ROSELI PETROSKI E OUTRA (docs, nº  54 a 58 e
63 a 67),  como já dissemos,  erroneamente, e após RETIFICA-
DOS, como consta dos documentos anexos sobreditos, passou-
se novamente em nome da AUTORA.  Assim, pelo lapso tem-
poral,  faz vinte e seis anos e meio de posse mansa e pacífica da
AUTORA no imóvel objeto do pedido. Em razão do exposto,
com fundamento nos dispositivos legais constantes do preâm-
bulo, propõe a competente AÇÃO DE USUCAPIÃO EXTRA-
ORDINÁRIO, cuja sentença se constituirá em título hábil para
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registro no ofício  imobiliário competente, portanto, requer: - a
citação dos PROPRIETÁRIOS e suas mulheres,  descritos no
preâmbulo, através de EDITAL a ser publicado na Impressa,
pelo  Diário Oficial da Justiça do Estado, bem como da Impres-
sa Comum, “ex-vi-legis”, uma vez que todos eles encontram-
se em lugares incertos e não sabidos, não se tendo condições
de precisar se alguns deles, solteiro na época,  está eventual-
mente casado, ou  quiçá tenha algum deles já falecido, em
cujo nomes se encontra o imóvel registrado no Ofício Imobili-
ário,  para que, no prazo legal de 15 dias, a CONTESTEM,
caso queiram, a presente AÇÃO DE USUCAPIÃO EXTRA-
ORDINÁRIO, sob pena de revelia; II - a citação do lindeiro
confrontante por se tratar do único há necessitar de tal procedi-
mento. Excetua-se os demais, como no caso a  REQUERENTE
que é confrontante na laterais do Imóvel,  e à um Ribeirão de-
nominado ÁGUA VERMELHA;  assim relacionado, a saber:
a)  GERALDO DE OLIVEIRA MONTEIRO também conheci-
do como GERALDO MONTEIRO,  e sua mulher D. TERESA
DE OLIVEIRA MONTEIRO, brasileiros, casados entre si, agri-
cultores, domiciliados neste município, onde residem no Bair-
ro Água Vermelha. III - intimação do representante do Ministé-
rio Público; IV - notificação dos representantes da Fazenda
Federal, Estadual e Municipal; V - expedição de editais para
que tomem conhecimento da presente AÇÃO os interessados
ausentes, incertos e desconhecidos. Requer, ainda, que, uma
vez promovida a citação na forma da lei, tenha prosseguimento
o feito até final sentença que a julgue procedente, para declarar
o domínio da AUTORA sobre o imóvel usucapiendo, conde-
nando os contestantes, se houver, no pagamento das custas pro-
cessuais e honorários advocatícios, calculados na base de 20%
sobre o valor da causa. Requer por todo o gênero de provas e
requer a sua produção pelos meios admitidos em direito, inclu-
sive depoimentos pessoais. Dá-se ao valor da causa a quantia
de R$ 19.382,00 (dezenove mil  trezentos e oitenta e dois re-
ais), valor venal proporcional do bem usucapiendo. Rol de tes-
temunhas: 1.- ANTONIO RIBEIRO OLIVEIRA, brasileiro,
casado, agricultor, domiciliado em Bandeirantes onde reside
no Bairro denominado Água Vermelha, portador do CPF nº
112.880.789-00; 2.- ANTONIO PETROSKI brasileiro, casa-
do, agricultor, domiciliado em Bandeirantes onde reside no
Bairro denominado Água Vermelha, portador do CPF nº
112.875.949-72; e RG nº 541.628/SP. 3.- MÁRCIO DONIZET-
TE OLIVEIRA brasileiro, casado, agricultor, domiciliado em
Bandeirantes onde reside no Bairro denominado Água Verme-
lha, portador do CPF nº 8789188.39-04e do RG nº 6.297.443-
5/Pr. Feito Distribuído em 04/11/2002. Pelo MM. Juiz, foi de-
terminado a citação, as notificações dos órgãos públicos para
suas manifestações e a expedição do presente. “O Réu poderá
oferecer no prazo de 15 (quinze) dias, em petição escrita, diri-
gida ao Juiz da causa, contestação, exceção e reconvenção”.
ARTS. 285 e 319 do CPC: “Não sendo contestada a ação, pre-
sumir-se-ão aceitos pelo Réu, como verdadeiros os fatos arti-
culados pelo Autor”. Bandeirantes, 11/11/2002.
Eu,__________(Valdomiro Aleixo) Escrivão que o fiz digitar e
subscrevi.

ANTÔNIO ACIR HRYCYNA
Juiz de Direito

R$ 954,00

EDITAL DE CITAÇÃO DE CARLOS AUGUSTO
FERREIRA, com o prazo de 30 dias.

Pelo presente edital se faz saber a todos que por este Juízo e
Cartório se processam os autos de Ação de Separação Judicial
Litigiosa nº 493/2002, movida por LUCIANA HIROKO SHI-
MIZU FERREIRA contra CARLOS AUGUSTO FERREIRA
e, sendo assim, expediu-se o presente edital, cuja cópia será
afixada no átrio do Fórum local, por ser de costume e ser publi-
cado por uma única vez no Diário da Justiça, para a citação do
R. CARLOS AUGUSTO FERREIRA, dos termos da ação que
lhe foi proposta, e para que, querendo, compareça no Edifício
do Fórum local no próximo dia 18/12/2002 às 15:30 horas, para
realização de audiência prévia de conciliação, ciente de que
não sendo contestado o pedido dentro do prazo de 15 dias, flu-
ídos a partir desta data supra, presumirão aceitos pela mesmo
os fatos alegados pela A. na inicial, o qual goza dos benefícios
da JUSTIÇA GRATUITA. NADA MAIS.  Em 22.10.2002. Eu,
___________________________, (João Ricardo Marçon Mi-
lani), Funcionário Juramentado, que o digitei e subscrevi.

ANTONIO ACIR HRYCYNA
JUIZ DE DIREITO

JUÍZO DE DIREITO DA COMARCA DE
BANDEIRANTES(PR)

     CARTÓRIO DO CÍVEL, COMÉRCIO E ANEXOS
         Rua Benjamim Caetano Zambon n. 395 – centro –

Fone (0xx43)542-5113
                                EDITAL DE PRIMEIRO E

SEGUNDO LEILÃO
Pelo presente edital faz saber a todos quanto o presente vierem
ou dele conhecimento tiverem, que serão levados a leilão os
bens penhorados nos autos de CARTA PRECATÓRIA nº 024/
1999, oriunda da 8ª Vara Cível da Comarca de Londrina(PR)
extraída dos autos de Ação de Despejo por Falta de Pagamento
c/c Cobrança nº 913/1996, movida por WANTUIL DE PAULA
ROCHA contra SONIA MARIA DA SILVA, IZAIAS DOS
SANTOS e NEIDE APARECIDA MARTINS DOS SANTOS,
a saber:
PRIMEIRA PRAÇA: Dia: 11/12/2002, às 09:00 hs., por valor
igual ou superior ao da avaliação;
SEGUNDA PRAÇA: Dia: 05/02/2003, às 09:00 hs, pelo maior
preço oferecido, independente da avaliação, desde que não seja
preço vil.
LOCAL DA ARREMATAÇÃO :- Átrio do Fórum local.
Descrição dos bens:  “um sistema próprio para irrigação, atual-
mente sem funcionamento, composto de: 1) uma caixa de água
de água elevada, em chapas metálicas, tipo taça, com capacida-
de para 0.000 litros aproximadamento; 2) aproximadamente
100m de mangueiras plásticas, pretas, com medida de 1 ½ po-
legadas; 3) um motor usado  marca Schneider, nº 708103, de 5
CV, com respectiva bomba; 4) um motor usado marca WEG, nº

D560287, de 1½ CV, 60Hz, 3.5000 RPM, com respectiva bom-
ba; 5) aproximadamente 100 m de anos metálicos de 2
polegadas,próprios para irrigação, com os respectivos bicos,
elevados do solo em aproximadamente 1 m, apoiados em canos
do mesmo material”.
Características: conforme supra
Estado em que se encontram:  aparentemente em bom estado.
Avaliação:  avaliado os bens em: 1)  Caixa d’água elevada: R$
4.650,00; 2) 100m de mangueiras plásticas: R$ 100,00; 3) Motor
Schneider: R$ 500,00; 4) Motor WEG: R$ 300,00 e; 5) 100m
de canos metálicos: R$ 1.000,00 – total da avaliação, em
26.11.1999: R$ 6.500,00 (seis mil e quinhentos reais).
VALOR DO DÉBITO :- R$ 8.931,99 (19/02/1999).
Depósito: Sob a responsabilidade da própria executada, Sra.
SONIA MARIA DA SILVA, como Depositária Particular
Intimação “ad cautelam” dos devedores: Fica pelo presente
edital devidamente intimado das datas supra mencionadas, os
devedores, SONIA MARIA DA SILVA, IZAIAS DOS SAN-
TOS e NEIDE APARECIDA MARTINS DOS SANTOS, caso
não seja encontrado pessoalmente pelo Sr. Oficial de Justiça. E
sendo assim, expediu-se o presente edital, cuja cópia será afi-
xada no átrio do Fórum local, por ser de costume e publicado
na forma da lei. NADA MAIS . Bandeirantes-PR, 22/10/2002.
Eu ____________________(João Ricardo M. Milani), Funci-
onário Juramentado, que o digitei e o assino.

EVANDRO PORTUGAL
JUIZ SUBSTITUTO

JUÍZO DE DIREITO DA COMARCA DE
BANDEIRANTES(PR)

CARTÓRIO DO CÍVEL, COMÉRCIO E ANEXOS
Rua Benjamim Caetano Zambon n. 395 – centro – Fone/

Fax (0XX43) 542-5113 – r. 20
EDITAL DE INTIMAÇÃO do requerido VALDOMÉDIO
MÁXIMO DO MONTE e sua mulher, se casado for, COM

O PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS.
FAZ SABER - a todos quantos o mesmo virem ou dele conhe-
cimento tiverem, em especial a pessoa supra mencionada que
por este Juízo e cartório se processam os termos dos autos de
AÇÃO DEMARCATÓRIA C/C RESTITUIÇÃO DE TERRE-
NO nº 274/1998, movida por JOSÉ LUIZ DUARTE FILHO e
SUA MULHER contra VALDOMÉDIO MÁXIMO DO MON-
TE e OUTROS, ficando o requerido, VALDOMÉDIO MÁXI-
MO DO MONTE, brasileiro, agricultor, portador do RG nº
1.889.429-PR e CPF nº 191.046.869-20, atualmente encontran-
do-se no Estado de Minas Gerais, porém em lugar incerto e não
sabido e sua mulher, se casado for, devidamente intimado, a
fim de que, compareça no Edifício do Fórum local,, sito à Rua
Benjamin Caetano Zambon, 395, no próximo dia 08.04.2003,
às 10:15 horas, para a realização da audiência de conciliação
nos autos em tela, importando sua ausência nas penas da Lei.
Bandeirantes(Pr), em 18.03.2002. Eu,__________________,
(João Ricardo M. Milani), Funcionário Juramentado, que o di-
gitei e subscrevi.

 EVANDRO PORTUGAL
JUIZ SUBSTITUTO

JUÍZO DE DIREITO DA COMARCA DE
BANDEIRANTES(PR)
          CARTÓRIO DO CÍVEL, COMÉRCIO E ANEXOS
              Rua Benjamim Caetano Zambon n. 395 – centro –
Fone/Fax (0xx43) 542-5113
                    EDITAL DE PRIMEIRA E SEGUNDA PRA-
ÇA
  Pelo presente edital, faz saber a todos quantos o presente
vierem ou dele conhecimento tiverem, que serão levados à
praça, os seguintes bens penhorados nos autos de AÇÃO
DE EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL nº 145/
1997, movida por BANCO BAMERINDUS DO BRASIL S/
A. contra CERK FRIT’S INDÚSTRIA DE PRODUTOS
ALIMENTÍCIOS LTDA, PAULO LUIZ FERRAZ e KÁ-
TIA CILENE DE LUCA a saber:
Primeira praça: Dia: 06.02.2003, às 09:30 hs., por valor igual
ou superior ao da avaliação;
Segunda praça: Dia: 06.03.2003, às 09:30 hs., pelo maior pre-
ço oferecido, independente da avaliação, desde que não seja
preço vil;
LOCAL DA ARREMATAÇÃO :-  átrio do Forum local.
01)a) DESCRIÇÃO DO BEM: “1) uma parte ideal correspon-
dente a 86,8339 metros Quadrados dentro de um terreno com
área de 4.168,03 metros quadrados, nos termos do memorial
descritivo elaborado pelo Engenheiro Civil Francico Carlos
Marconde (CRA 10.201-D/Pr), com as seguintes medidas e
confrontações: partindo de um ponto 00, localizado no Km
81+501 (atual), 81+24m2 (antigo) localizado no prolongamen-
to do alinhamento predial da praça Marechal Deodoro, no sen-
tido leste-oeste, lado direito com o alinhamento predial da Ave-
nida Marechal Floriano Peixoto, sentido norte-sul, lado direi-
to. Por este segundo alinhamento segue uma distância de 398,40
até atingir o ponto 01, onde deflete à direita, seguindo distân-
cia de 10,89m, confrontando com área remanescente, até atin-
gir o ponto 02, onde deflete novamente à direita e segue parale-
lamente ao alinhamento da Avenida Marechal Floriano Peixo-
to, uma distância ilegível, confrontando com área remanescen-
te, até atingir o ponto 03, onde deflete à direita em ângulo reto
e segue uma distância de 10,50m, até atingir o ponto 00, fe-
chando assim o perímetro deste terreno, sem benfeitorias, com
área de 4.168,03m2. O referido imóvel encontra-se matricula-
do sob nº 8.383, no CRI loca; 2) uma parte ideal de 2,80,10m2
dentro de um terreno urbano, sem benfeitorias, com área de
86,8339m2, situado dentro do perímetro urbano desta cidade,
com a seguinte descrição: tomando-se como referência o ponto
situado o alinhamento predial da Avenida Marechal Floriano
Peixoto e determinado pelo prolongamento do alinhamento pre-
dial do lado direito da Praça Marechal Deodoro, prolongamen-
to este que coincide com o Km 81 + 501m, da antiga Rede
Ferrviária Federal S/A., conforme descrito em memorial da
matrícula nº 8383, determina-se no sentido Norte-Sul, um pon-
to situado a 8,27 m do anterior, , de onde, no sentido norte-sul,
o terreno mede-se 8,27m de frente para a Avenida Marechal

Floriano Peixoto; no lado esquerdo fazendo ângulo de 90º e
limitando com a área de Edes Marcolino da Silva mede 10,50;
no lado direito também fazendo ângulo de 90º e limitando com
a área da antiga Rede Ferroviária Federal S/A. mede-se 10,50m
e, nos fundos, limitando com a área da antiga Rede Ferroviária
Federal S/A., mede-se 8,27m. O referido imóvel encontra-se
matriculado sob nº 8.780 no CRI local e; 3) Uma parte ideal de
5,60,21 m2 dentro de um terreno urbano, sem benfeitorias, com
a área de 173,66,78, situado dentro do perímetro urbano desta
cidade, sem benfetorias, com a seguinte descrição: tomando-se
como referência, o ponto no alinhamento predial da Av. Mare-
chal Floriano Peixoto e determinado pelo prolongamento do
alinhamento predial do lado direito da Praça Marechal Deodo-
ro, prolongamento este que coincide com o Km + 501m da an-
tiga Rede Ferroviária Federal S/A., comforme o descrito em
memorial da matrícula 8383, determina-se no sentido Norte-
Sul, um ponto situado a 49,62m do anterior, de onde, no senti-
do sul-norte do terreno mede 16,54m de frente para a Avenida
Marechal Floriano Peixoto; no lado esquerdo fazendo ângulo
de 90º e limitando com área da Prefeitura Municipal de Ban-
deirantes, mede 10,50m do lado direito, também fazendo ângu-
lo de 90º e limitando com área de Antonio Augusto Gusmão de
Paiva Neto, mede 10,50m e nos fundos, limitando com área da
antiga Rede Ferroviária Federal S/A. mede 16,54m. O referido
imóvel encontra-se matriculado sob nº 8.784 no CRI local.
 b) CARACTERÍSTICAS:  1) parte ideal de terreno, supra des-
crito, dentro de área maior, localizado na Avenida Marechal
Deodoro, nesta cidade, atualmente contendo uma edificação
em alvenaria, em dois pavimentos, totalizando 80,00 m2,  pre-
cisamente a sala nº 32, do bloco B, do Condomínio da Av.
Marechal Deodoro; 2) parte ideal de terreno, já descrito acima,
dentro de área maior, localizado na Avenida Marechal Deodo-
ro nesta cidade e; 3) parte ideal de terreno, já descrito acima,
dentro de área maior,  localizado na Avenida Marechal Deodo-
ro, nesta cidade.
c) BENFEITORIAS EXISTENTES:  1) sala nº 32, do Bloco B,
em dosi pavimentos, medindo 80,00 m2 de construção, confor-
me cadastro na Prefeitura Municipal, atualmente sem acaba-
mento final, ou seja contendo reboco interno, porta frontal em
aço, sem revestimento no piso e sem fiação interna; 2 e 3) não
há.
d) ESTADO EM QUE SE ENCONTRA(M): 1) bom.
e) DEPÓSITO: Sob. responsabilidade do Sr. Paulo Luiz Fer-
raz, como depositário particular.
f)  ÔNUS: nos autos nada consta.
g)VALOR DO(s) BEM( ns): avaliado os bens em: 1) R$
11.000,00, incluindo terreno e benfeitoria; 2) R$ 30,00 o m2,
em razão de sua localização, resultando a parte ideal de
2,89,19m2 em R$ 86,75 e; 3) R$ 30,00 o m2, em razão de sua
localização, resultando a parte ideal de 5,60,21m2 em R$
168,06.
 INTIMAÇÃO ad cautelam DOS DEVEDORES: ficam pelo
presente edital devidamente intimados das datas supra mencio-
nadas os executados CERK FRIT’S INDÚSTRIA DE PRODU-
TOS ALIMENTÍCIOS LTDA., na pessoa de seu representante
legal; PAULO LUIZ FERRAZ E KÁTIA CILENA DE LUCA,
bem como seus cônjuges, se casados forem, caso não sejam
encontrados pessoalmente pelo Sr. Oficial de Justiça. E sendo
assim, expediu-se o presente edital, cuja cópia será afixada no
átrio do Fórum local, por ser de costume, e publicado na forma
da lei.  NADA MAIS. Em 08.11.2002. Eu,
___________________(João Ricardo M. Milani), Funcionário
Juramentado, que o digitei e o  assino.

 ANTONIO ACIR HRYCYNA
 JUIZ DE DIREITO

EDITAL DE CITAÇÃO DE AGOSTINHO ZEMUNER e
MARISA CARVALHO ZEMUNER, bem como de seus
SUCESSORES, TERCEIROS INCERTOS e DESCO-

NHECIDOS - PRAZO: 30 DIAS

         O DOUTOR HELDER JOSÉ ANUNZIATO, JUIZ
DE DI-

REITO DA COMARCA DE BELA VISTA DO PARAÍSO,
 ESTADO DO PARANÁ, NA FORMA DA LEI, ETC.,

FAZ SABER aos que este edital virem ou dele conhecimento
tiverem, expedido nos autos nº 303/2002, de Usucapião, re-
querido por MARIA APARECIDA RODRIGUES, que por des-
pacho de fls. 18 vº, determinou a CITAÇÃO de AGOSTINHO
ZEMUNER e MARISA CARVALHO ZEMUNER, brasileiros,
casados entre si, agricultores, residentes e domiciliados no
Município de Sertanópolis-PR, com endereço ignorado, em
cujos nomes está registrado o imóvel usucapiendo; bem como
de seus SUCESSORES, TERCEIROS INCERTOS e DESCO-
NHECIDOS, para, querendo, no prazo de 15 (quinze) dias,
contestarem a ação acima referida. ADVERTÊNCIA: “Não sen-
do contestada a ação, se presumirão aceitos por eles, como
verdadeiros, os fatos alegados pela autora”. A Promovente ale-
gou o seguinte: “Em data de 25/07/53 Agostinho Zemuner ad-
quiriu um imóvel constituído de um lote de terreno urbano,
situado na Rua Rocha Pombo, esquina com a Rua Monteiro
Lobato, nesta cidade. Referido imóvel foi doado por Agostinho
Zemuner ao Centro Espírita “Linha Branca de São Salvador”
em data de 06/01/68. Em referido lote foi edificado um prédio
onde a requerente e seu marido, Francisco Rodrigues, passa-
ram a morar. Em data de 05/09/73 as atividades do Centro Es-
pírita se findaram, quando faleceu Francisco Rodrigues, tendo
a requerente continuado ali a morar, o que ocorre até a presente
data, portanto, há mais de 34 anos. O imóvel é consistente de
um lote de terreno urbano, com benfeitorias, situado no “Jar-
dim Primavera”, sob nº 9, da quadra 6, medindo 13,00 metros
de frente por 26,50 metros da frente aos fundos, à Rua Rocha
Pombo, fundos com o lote nº 10, esquina com a Rua Monteiro
Lobato, nesta cidade e Comarca. Por escritura lavrada no Ta-
belionato desta cidade, em data de 25/07/53, objeto da trans-
crição nº 7.995, do Registro de Imóveis de Sertanópolis-PR. A

Bela Vista do Paraíso

requerente está no seu direito conforme prevê o art. 550, do
Código Civil, pois encontra-se na posse do imóvel desde 06/
01/68, não tendo sido molestada, passando a utilizá-lo de for-
ma manda e pacífica. Dessa forma a requerente deve ser decla-
rada proprietária do imóvel. Portanto requer: a) a citação por
edital de Agostinho Zemuner e sua esposa Marisa Carvalho
Zemuner, ou seus herdeiros, bem como dos confinantes, de
possíveis interessados ausentes, incertos e desconhecidos; b) a
intimação dos representantes da Fazenda do Estado do Paraná,
da União e do Município, bem como do representante do Mi-
nistério Público; c) a procedência da ação; d) os benefícios da
assistência judiciária gratuita. Pretende a requerente provar o
alegado por todos os meios de provas em direito admitidos.
Dá-se à causa o valor de R$5.000,00. P. Deferimento. Em 10/
07/2002. (a) Simone B. de Oliveira - Advogada”. DESPACHO:
“Autos nº 303/2002 – Usucapião. 1) Defiro o pedido de Assis-
tência Judiciária Gratuita. 2) Citem-se, por mandado, os confi-
nantes e seus cônjuges, se casados forem, e por edital com pra-
zo de trinta dias, Agostinho Zemuner e sua mulher Marisa Car-
valho Zemuner, em cujos nomes está registrado o imóvel usu-
capiendo, bem como seus sucessores, se forem falecidos, e os
terceiros incertos e desconhecidos, com a advertência de que
poderão, querendo, apresentar defesa em quinze dias. 3) Inti-
mem-se por carta com aviso de recebimento os representantes
das Fazendas Públicas da União, dos Estado e do Município de
localização do imóvel usucapiendo para que, no prazo de dez
dias, se manifestem se tiverem interesse na causa. 4) Dê-se ci-
ência ao doutor Promotor de Justiça. Bela Vista do Paraíso, 19/
09/2002. (a) Helder José Anunziato – Juiz de Direito”. E, para
conhecimento de todos e que ninguém alegue ignorância, ex-
pediu-se este edital que será afixado cópia no átrio do Fórum
local e publicado na forma da lei. DADO E PASSADO nesta
cidade e Comarca de Bela Vista do Paraíso, Estado do Paraná,
aos 03 dias do mês de outubro de 2002. Eu, Marcos A. G.
Munhoz, E. Juramentado, o digitei e subscreví. (a) Helder José
Anunziato - Juiz de Direito.

EDITAL DE PRAÇA
                                                                                                                                                                                                                                                                

A Dra. PATRICIA PELISSARI RIZZO, Juíza Substituta da
Comarca de Bela Vista do Paraíso, Estado do Paraná, na forma
da lei, etc., FAZ SABER aos que este edital virem ou dele co-
nhecimento tiverem, que será levado à arrematação bens da
executada DANITHAIS INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE CON-
FECÇÕES LTDA., na seguinte forma:
PRIMEIRO LEILÃO: Dia 12/02/2003, às 10:30 hs., por lanço
superior à importância da avaliação.
SEGUNDO LEILÃO: Dia 26/02/2003, às 10:30 hs., pelo mai-
or lanço oferecido, desde que não seja por preço vil.
..........................................................................
OBSERVAÇÃO: Não havendo expediente nas datas designa-
das fica prefinido o primeiro dia útil  subsequente.
...............................................................................
LOCAL: Edifício do Fórum , à Av. Elpídio Sestari, 453.
.....................................
PROCESSO: Execução Fiscal nº 04/99, que INSTITUTO NA-
CIONAL DE METROLOGIA, NORMALIZAÇÃO E QUALI-
DADE INDUSTRIAL - INMETRO move contra DANITHAIS
INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE CONFECÇÕES LTDA.
.......................................................................................
VALOR DA AÇÃO: R$6.964,35 em 11/12/2001 e R$8.121,25
em 20/11/2002, conforme cálculos elaborados.
..............................................................................
INTIMAÇÃO: Fica a executada DANITHAIS INDÚSTRIA E
COMÉRCIO DE CONFECÇÕES LTDA., na pessoa de seu re-
presentante legal, intimada da presente arrematação, por este
edital “ad cautelam”. ...........................................
DESCRIÇÃO DOS BENS: 1)- 300 (trezentas) calças masculi-
nas, marca Danithais “Panamá”, sendo: De cor marinho: 05 de
nº 36, 31 de nº 38, 05 de nº 40, 20 de nº 42, 11 de nº 44, 12 de
nº 46, 08 de nº 48, 08 de nº 52, 01 de nº 54, 01 de nº 56, 01 de
nº 58 e 03 de nº 60. De cor azul: 39 de nº 38, 17 de nº 40, 08 de
nº 42, 02 de nº 54, 04 de nº 56 e 01 de nº 58. De cor branca: 03
de nº 38, 04 de nº 40, 03 de nº 42, 02 de nº 44, 01 de nº 46, 04
de nº 48, 01 de nº 54 e 06 de nº 56. De cor bege: 09 de nº 38, 01
de nº 40, 01 de nº 50, 01 de nº 54, 01 de nº 58 e 02 de nº 60. De
cor verde: 05 de nº 38, 01 de nº 44, 02 de nº 48, 01 de nº 52, 01
de nº 54, 01 de nº 56, 02 de nº 58 e 03 de nº 60. De cor caqui:
21 de nº 38, 03 de nº 40, 01 de nº 54 e 02 de nº 56. De cor
cinza: 27 de nº 38, 02 de nº 40, 01 de nº 42, 01 de nº 46, 01 de
nº 48 e 02 de nº 60. De cor preta: 02 de nº 54, 03 de nº 56, 01
de nº 58 e 01 de nº 60. 2)- 115 (cento e quinze) calças, em
poliester, marca Danithais, 65% de poliester e 25% de viscose,
sendo: De cor marrom: 01 de nº 46, 02 de nº 52 e 01 de nº 58.
De cor verde: 03 de nº 42, 07 de nº 44, 02 de nº 46, 05 de nº 52
e 05 de nº 56. De cor marinho: 10 de nº 42, 04 de nº 44, 08 de
nº 46, 09 de nº 48, 10 de nº 50, 10 de nº 52, 03 de nº 54 e  05 de
nº 56. De cor caqui: 06 de nº 42, 06 de nº 44, 04 de nº 46, 01 de
nº 48, 02 de nº 52, 03 de nº 54 e 06 de nº 56. De cor chumbo: 01
de nº 46. De cor preta: 01 de nº 42. .................................
DEPÓSITO: Com a executada, na pessoa de seu representante
legal, à Av. Independência, nº 525, nesta cidade e Comarca.
ÔNUS: Não há.
RECURSO PENDENTE DE JULGAMENTO: Não há.
....................................
AVALIAÇÃO: Os bens descritos no item “1” foram avaliados,
em data de 11/12/2001, em R$16,80 cada um - total: R$5.040,00
e os bens descritos no item “2” foram avaliados, em data de 22/
07/2002, em R$16,80 cada um – total: R$1.932,00, conforme
cálculos elaborados, não tendo havido alteração dos valores,
conforme informação prestada pelo Avaliador Judicial.
E, para conhecimento de todos e que ninguém alegue ignorân-
cia, expediu-se este edital que será afixado cópia no átrio do
Fórum local e publicado por uma vez no Órgão Oficial do Es-
tado. DADO E PASSADO nesta cidade e Comarca de Bela Vista
do Paraíso, Estado do Paraná, aos 20 dias do mês de novembro
de 2002.  Eu, Marcos A. G. Munhoz, E. Juramentado, o digitei
e subscreví. (a) PATRICIA PELISSARI RIZZO - Juíza Subs-
tituta.
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EDITAL DE CONHECIMENTO DE INTERDIÇÃO
PROLATADA, AOS TERCEIROS INTERESSADOS, E
DA POPULAÇÃO EM GERAL. Art. 1.184 CPC. Prazo

de trinta (30) dias.

EDITAL de conhecimento de terceiros interessados e da popu-
lação em geral, que esteve em trâmite por este douto Juízo de
Direito e Cartório do Cível e Comércio desta cidade e comarca
de Cambé-PR., os autos de INTERDIÇÃO Nº 400/2000, em
que figura como Interditante ADEVONZIR FAUSTINO DE
MIRANDA, brasileiro, solteiro, autônomo, residente e domici-
liado à Rua Jamundá, nº 544, Jardim Santo Amaro, Cambé-PR,
a quem a MMª Juíza deferiu a promessa legal de bem e fiel-
mente, sem dolo, malícia ou ódio, exercer o cargo de Curador(a)
de seu irmão ADEVALCIR FAUSTINO MIRANDA, brasilei-
ro, solteiro, deficiente metal, residente e domiciliado no ende-
reço acima, portador da certidão de nascimento nº 31.419, fo-
lha 87/11, Livro 33-A, do Cartório do Registro Civil desta ci-
dade e Comarca de Cambé – Paraná, sendo que o(a) mesmo(a)
é portador(a) de deficiência mental, o que o torna incapaz de
gerir os atos da vida civil, não podendo responder pelos seus
atos. Aceito por ele(a) o compromisso, prometeu cumprí-lo na
forma e respeitando as penas da Lei. Cambé-PR. 22/11/2002.
Eu,____________(Mario Eduardo Alda da Costa) Funcionário
Juramentado, que o digitei e subscrevi.

MÁRCIA GUIMARÃES MARQUES LUZ
Juíza de Direito

Cambé

Cascavel

Juizo de Direito da 1ª Vara Civel
Comarca de Cascavel ESTADO DO PARANÁ

ELIZABETH AMARAL LOPES VILAR
ESCRIVÃ

EDITAL DE CITAÇÃO DA EXECUTADA: MARIA
SUELI SOARES, com prazo de 10 (dez) dias.

O DOUTOR IRAJÁ PIGATTO RIBEIRO, JUIZ DE DIREITO
DA 1ª VARA CIVEL DA COMARCA DE CASCAVEL, ES-
TADO DO PARANÁ, NA FORMA DA LEI, etc...
F/A/Z/ S/A/B/E/R/ a todos quantos o presente edital virem, ou
dele conhecimento tiverem, principalmente da executada MA-
RIA SUELI SOARES, brasileira, desquitada, prestadora de ser-
viços, portadora do RG nº 5.171.540-3/SSP/PR e CPF nº
395.163.939-34, atualmente em lugar incerto e não sabido, que
por este Juízo e Cartório se processam aos termos dos autos de
EXECUÇÃO DE CRÉDITO HIPOTECÁRIO sob nº 549/2002
em que COMPANHIA DE HABITAÇÃO DO PARANÁ - CO-
HAPAR move contra MARIA SUELI SOARES, tem o presente
a finalidade de CITAÇÃO da executada MARIA SUELI SOA-
RES, para pagamento em 24:00 horas, da quantia de R$ 2.213,09
(dois mil, duzentos e treze reais e nove centavos), ou depositá-
lo em Juízo, sob pena de ser-lhe penhorado o imóvel hipoteca-
do, nomeando-se depositário o exequente. DESPACHO DE FL.
18: 1. Cite-se, a executada para em 24 horas pagar o crédito
reclamado ou depositá-lo em juízo, sob pena de lhe ser penho-
rado o imóvel hipotecado, nomeando-se depositário o exequente.
Para pronto pagamento fixo a verba honrária em 10% sobre o
montante devido. 2. Decorrido tal prazo, mediante o mesmo
mandado, penhore-se o imóvel hipotecado, nomeando-se de-
positária a wexequente (art. 4º). 3. Aguarde-se, a seguro o juí-
zo, o prazo de 10 dias para embargos (art. 5º). Se não ofereci-
dos, certifique-se o decurso do prazo e intime-se a exequente a
manifestar-se em cinco dias. Int. Cascavel, 18/07/2001. (a) Ira-
já Pigatto Ribeiro. JUIZ DE DIREITO. DESPACHO DE FL.
25: 1. levante-se o arresto de fl. 20. 2. Cite-se, por edital, com
prazo de dez dias. 3. Oportunamente, com a citação, apreciarei
o pedido formulado com base no art. 4º da Lei 5741/71. 4. Int.
Cascavel, 19/09/2002. (a) Irajá Pigatto Ribeiro. JUIZ DE DI-
REITO. Em virtude do que mandou expedir o presente edital
que será afixado no lugar de costume no átrio do Fórum e pu-
blicado na forma da lei. DADO E PASSADO, nesta Cidade e
Comarca de Cascavel, Estado do Paraná, aos treze de novem-
bro de dois mil e dois. Eu (a) IRENE ALVES DE SOUZA,
Funcionária Juramentada da Primeira Vara Cível, que digitei e
subscrevi.        Irene Alves de Souza
FUNCIONÁRIA JURAMENTADA

R$ 234,00

                                                               E D I T A L

O Doutor PAULO CEZAR CARRASCO REYES, Juiz de Direito  da
Comarca de Chopinzinho, Estado do Paraná, na forma da Lei, etc............
         F A Z  S A B E R  a todos quantos o presente Edital verem ou dele
conhecimento tiverem, que nos termos do Artigo 439 do Código de
Processo Penal, foram alistados os cidadãos abaixo como jurados, para o
ano dois mil e  dois (2003), em caráter PROVISÓRIO.

1. ADEMIR RALDI AGRICULTOR CHOPINZINHO
2. ADRIANO SANCHES AUX. ESCRIT. CHOPINZINHO
3. ALBERTO PRUSCH AGRICULTOR CHOPINZINHO
4. ALCENO LUIZ FERRI COMERCIANTE CHOPINZINHO
5. ALCEU LANG PANCOTTE EMPRESÁRIO CHOPINZINHO
6. ALCIR COMIM FERREIRO CHOPINZINHO
7. ALESSANDRA MARIA CENI PROFESSORA CHOPINZINHO
8. ALEXANDRA CAMBRUZZI PROFESSORA CHOPINZINHO
9. ALEXIMANDRO L. PANCOTE TIPÓGRAFO CHOPINZINHO
10. ALMENIO STREIT COMERCIANTE CHOPINZINHO
11. AMARILDO SOMENSI COMERCIANTE CHOPINZINHO
12. AMAURI SOMENSI COMERCIANTE CHOPINZINHO
13. ANA CLAUDIA S. CENI PROFESSORA CHOPINZINHO
14. ANA LOURDES A. MOSER COMERCIANTE CHOPINZINHO
15. ANA MARIA Z. BOSA PROFESSORA CHOPINZINHO
16. ANGELITA PIVATTO PROFESSORA CHOPINZINHO
17. ANTENOR LUIZ KOETZ AGRICULTOR SÃO JOÃO
18. ANTONINHO BIAVA COMERCIANTE CHOPINZINHO
19. ANTONIO C. LOPES DE VARGAS CONTADOR CHOPINZINHO
20. ANTONIO CLAUDIO MARTINS COMERCIANTE CHOPINZINHO
21. ANTONIO DI CARLO GIACOMINI AUX.ESCRITÓRIO CHOPINZINHO
22. ANTONIO RENILDO PAN COMERCIANTE CHOPINZINHO
23. AUGUSTO VITÓRIO PIAIA COMERCIANTE CHOPINZINHO
24. CELIVALDO CENI COMERCIANTE CHOPINZINHO
25. CELSO R. COGO ELETRECISTA CHOPINZINHO
26. CELSO SANGALETTI COMERCIANTE CHOPINZINHO
27. CERILO ANTONIO LAZAROTTO CHAPEADOR CHOPINZINHO
28. CESAR ANTONIO SCOLARO AGRICULTOR CHOPINZINHO
29. CLAUDENIR VALMIR GOTTARDO PROFESSOR CHOPINZINHO
30. CLAUDIO BERTOLDO BANCÁRIO CHOPINZINHO
31. CLEMAIR CENI PROFESSORA CHOPINZINHO
32. CLEUSA M. M. FONTANA PROFESSORA CHOPINZINHO
33. CLOVIS ZILLIO BANCÁRIO CHOPINZINHO
34. DARCI ANGELO LORENZI COMERCIANTE CHOPINZINHO

Ó

35. DARCI DENARDI AUX. ESCRITÓRIO CHOPINZINHO
36. DEBORA DALMUTT ARQUITETA CHOPINZINHO
37. DEISI VERONA PROFESSORA CHOPINZINHO
38. DELVINO GENTIL RIGONI ADMINISTRADOR CHOPINZINHO
39. DEONIR DE MORAES FUNC. PUBLICO SÃO JOÃO
40. DEVANI ROBERTO SAMPAIO COMERCIANTE SÃO JOÃO
41. DIANA DARONCH FUNC. PÚBLICA CHOPINZINHO
42. DILONEY JUAREZ SMANIOTTO ENGENHEIRO SÃO JOÃO
43. DILVA RITTER TEC. CONTABIL SAUD. IGUAÇU
44. DINAMAR EROBIDARTE FORLIN PROFESSORA CHOPINZINHO
45. DIRCE ADALCI L. BALBINOT PROFESSORA CHOPINZINHO
46. EDSON DOERTZBACHER BANCÁRIO CHOPINZINHO
47. EDSON MORAES RIBEIRO FUNC. PÚBLICO CHOPINZINHO
48. EDSON RALDI FUNCIONÁRIO SÃO JOÃO
49. ELEUTÉRIO BENIN BANCÁRIO SÃO JOÃO
50. ELIZIA NOELITA D. PANCOTTE PROFESSORA CHOPINZINHO
51. ENI VAZ DE LIMA  FACCHIM PROFESSORA CHOPINZINHO
52. ERENILDA I. SILVÉRIO PROFESSORA CHOPINZINHO
53. ERIVELTO JOSÉ DE ALMEIDA BANCÁRIO CHOPINZINHO
54. EUCLIDES FORLIN AGRICULTOR CHOPINZINHO
55. EVANDRO LUIZ A. BELLO COMERCIANTE CHOPINZINHO
56. EVERALDO LUIZ OLDONI AUX. ESCRITÓRIO CHOPINZINHO
57. FABIO ROBERTO SAMPAIO COMERCIANTE SÃO JOÃO
58. GEOVANE GAMBIN FUNCIONÁRIO CHOPINZINHO
59. GERRI MIGUEL SANGALETTI BANCÁRIO CHOPINZINHO
60. GILMAR FRANCISCO CERVO BANCÁRIO CHOPINZINHO

61. GLADIMIR LUIZ SPADARI BANCÁRIO CHOPINZINHO
62. GLEISON VILMES COMÉRCIO CHOPINZINHO
63. GRAZIELA BORDIN BALEN VENDEDORA CHOPINZINHO
64. GUIUMAR DATSCH SGANZERLA COMERCIANTE SÃO JOÃO
65. IDEMAR ANTONIOLLI F.PÚBLICO CHOPINZINHO
66. ILDA MARIA DEBONA COMERCIANTE CHOPINZINHO
67. ILDA PAGANI FONTANA PROFESSORA CHOPINZINHO
68. INEZ MENEGUZZI PROFESSORA CHOPINZINHO
69. IVANETE DA SILVA PROFESSORA CHOPINZINHO
70. IVANI MILESI VALERIO TÉC.CONTÁBIL CHOPINZINHO
71. IVANILDE SILVÉRIO PROFESSORA CHOPINZINHO
72. JAIME ROBERTO APACHE COMERCIANTE CHOPINZINHO
73. JAIRO PROVENCI COLUSSI AGRICULTOR CHOPINZINHO
74. JANES DE FÁTIMA DA SILVA PROFESSORA CHOPINZINHO
75. JANETE SILVA COMERCIANTE CHOPINZINHO
76. JOCEBRAZ BASÍLIO COMERCIANTE CHOPINZINHO
77. JORGE LUIZ CANTERLE AGRONOMO CHOPINZINHO
78. JOSÉ CARLOS PEREIRA COMERCIANTE CHOPINZINHO
79. JOSÉ CLAUDIO LOMBALDI COMERCIANTE CHOPINZINHO
80. JOSE SCHOLL COMERCIATE CHOPINZINHO
81. JÚLIO SAHUL DE LIMA FUNCIONÁRIA CHOPINZINHO
82. LEONDINA FREY PROFESSORA CHOPINZINHO
83. LORY DEONISIO DENARDI CONTADOR CHOPINZINHO
84. LOURDES AMBROSINI PATEL PROFESSORA CHOPINZINHO
85. LOURDES SARETTA DETRAN DIGITAL CHOPINZINHO
86. LUCÉLIA V. SCHNEIDER RALDI COMERCIANTE CHOPINZINHO
87. LUCIANA CECATTO PROFESSORA CHOPINZINHO
88. LUIZ A. LUSTOZA FONSECA COMERCIANTE SÃO JOÃO
89. LUIZ ROBERTO LAZAROTTO TEC.CONTABIL CHOPINZINHO
90. MARCOS DE GASPERIN ELÉTRICO CHOPINZINHO
91. MARIA ANGELA SCOLARO PROFESSORA CHOPINZINHO
92. MARIA BERNADETE WILMES PROFESSORA CHOPINZINHO
93. MARIA GAMBETA VENDEDORA CHOPINZINHO
94. MARIA TEREZINHA CARBONI PROFESSORA CHOPINZINHO
95. MARICLER REGINA NERVIS DO LAR CHOPINZINHO
96. MARILES MARTA DAL PONTE OPERÁRIA CHOPINZINHO
97. MARILZA PADOVANI PEREIRA PROFESSORA CHOPINZINHO
98. MARINEZ LUIZA CORREIA PROFESSORA CHOPINZINHO
99. MARIO DETOGNI DA SILVA COMERCIANTE CHOPINZINHO
100. MARISTELA APARECIDA FERRI COMERCIANTE CHOPINZINHO
101. MARLEI BEATRIZ Q. COGO PROFESSORA CHOPINZINHO
102. MARLI T. MENEGAT BOSCHI PROFESSORA CHOPINZINHO
103. NACLE GALLINA SECRETÁRIA SAUD.IGUAÇU
104. NADIR FAGUNDES DALASTRA VENDEDORA CHOPINZINHO
105. NADIR T. SPEROTO DALMUTT SECRETÁRIA CHOPINZINHO
106. NAIR SANZOVO PIVATTO PROFESSORA CHOPINZINHO
107. NARA REGINA SANGALLI FUNC. PÚBLICA CHOPINZINHO
108. NILDE FAVERO PROFESSORA CHOPINZINHO
109. NIVALDO KANOFRE DE LIMA ELETRECISTA CHOPINZINHO
110. OLIVA FORLIM DALMUT FUNC. PÚBLICA  CHOPINZINHO
111. ONEIDE MARIA CENI SCOLARO DO LAR CHOPINZINHO
112. OTACILIO GIELOW CONTADOR SÃO JOÃO
113. PAULO CESAR BERTELLA CONTADOR CHOPINZINHO
114. PAULO ROMITE F. PÚBLICO CHOPINZINHO
115. PAULO VALTER KOHL TÉC. AGRÍCOLA CHOPINZINHO
116. PEDRO GASPARETTO PROFESSOR CHOPINZINHO
117. REOVALDO CENI AGRICULTOR CHOPINZINHO
118. ROSANA FÁTIMA BERTELLA PÚBLICA CHOPINZINHO
119. ROSANE FATIMA KUFNER AUX. ESCRITÓRIO CHOPINZINHO
120. ROSANGELA FERRARI SECRETÁRIA CHOPINZINHO
121. ROSEMARI DE TOGNI PROFESSORA CHOPINZINHO
122. ROSLAINE TEREZINHA PASTORIO PROFESSORA SÃO JOÃO
123. SANDRA GUARNIERI COMERCIANTE SÃO JOÃO
124. SANDRO LUIZ BOSCHI COMERCIANTE CHOPINZINHO
125. SERGIO ARALDI COMERCIANTE CHOPINZINHO
126. SERGIO L. GAMBETTA COMERCIANTE CHOPINZINHO
127. SIDNEI LUIZ DERLAN TEC. CONTÁBIL CHOPINZINHO
128. SONIA MARIA SCHEFFER PROFESSORA CHOPINZINHO
129. SONIA T. KOHL ACORSI PROFESSORA CHOPINZINHO
130. STANLEI DALMUT ENG. AGRONOMO CHOPINZINHO
131. TEREZINHA RIEDI ROSSI PROFESSORA CHOPINZINHO
132. VALDIR RIEDI AGRICULTOR CHOPINZINHO
133. VALÉRIA KRAEMER PROFESSORA CHOPINZINHO
134. VALÉRIO MILESI DALMUTT COBRADOR CHOPINZINHO
135. VALMIR CLAUDIO RONCAGLIO COMERCIANTE CHOPINZINHO
136. VALMIR GIASSON CORRETOR CHOPINZINHO

137. VERÔNICA FÁVERO SECRETÁRIA CHOPINZINHO
138. VILMAR BONFIM ESTAGIÁRIO CHOPINZINHO
139. WALDOMIRO CENCI COMERCIANTE CHOPINZINHO
140. WILSON BARP COMERCIANTE CHOPINZINHO

E para que chegue ao conhecimento de todos os interessados mandei
expedir a presente edital que será afixado no local público de costume e
publicado nas emissoras locais.
Dado e passado nesta Cidade e Comarca de Chopinzinho, Estado do
Paraná, aos quatorze dias de novembro do ano dois mil e dois.
Eu.______________________________________(Tania Maria Adams
de Castro Amorim) Escrivã Designada o digitei.

PAULO CEZAR CARRASCO REYES
Juiz de Direito

Chopinzinho

Cianorte

JUÍZO  DE DIREITO DA COMARCA DE CIANORTE -
ESTADO DO PARANÁ                     CARTÓRIO DA

VARA CÍVEL
Bel. Virgilino Ferreira Varella - Escrivão

Adilson Rodrigues Fernandes       Noeli Aparecida Barros
Luchelli

Empregados Juramentados
Edital de Publicação de Sentença

Edital de publicação de sentença, na ação de INTERDIÇÃO,
sob nº 000449/1999, em que é(são) requerente: MINISTERIO
PUBLICO DO ESTADO DO PARANA e requerido(a)(s): DI-
ONIZIO CAMARGO COSTA, que tramita na Única Vara Cí-
vel de Cianorte, Estado do Paraná, sito à Travessa Itororó, nº
221, Edifício do Fórum. SENTENÇA: “Autos nº 000449/1999.
Ante o exposto, decreto a interdição de DIONIZIO CAMAR-
GO COSTA, declarando-a absolutamente incapaz de exercer
pessoalmente os atos da vida civil, na forma do art. 5º, II, do
Código Civil, e, de acordo com o artigo 454, caput do Código
Civil, nomeio curadora a pessoa de Edigeci Arnaldo Alencar
Costa, que deverá prestar compromisso em 05 dias, na forma
do artigo 1.187 do Código de Processo Civil. Fica dispensada a
especialização da hipoteca legal (artigo 1.190 do Código de
Processo Civil). Expeça-se mandado para a inscrição no Regis-
tro de Pessoas Naturais onde se acha lavrado o assento do in-
terditando e publiquem-se editais na imprensa local (duas ve-
zes) e no órgão oficial (uma vez), com intervalo de dez dias, na
forma do artigo 1.184 do Código de Processo Civil. Sem cus-
tas. Sem custas. P.R.I. Cianorte, 09 de setembro de 2002. (a).
Dr.ª Flávia Braga de Castro Alves, Juíza Substituta”. Cianorte,
08 de outubro de 2.002. Eu, _______(Bel. Virgilino Ferreira
Varella), Escrivão, que digitei e subscrevi.

  FLAVIA BRAGA DE CASTRO ALVES
   Juíza Substituta

 JUÍZO DE DIREITO DA COMARCA DE CIANORTE -
ESTADO DO PARANÁ                     CARTÓRIO DA

VARA CÍVEL
Bel. Virgilino Ferreira Varella - Escrivão

Adilson Rodrigues Fernandes       Noeli Aparecida Barros
Luchelli

Empregados Juramentados
Edital de Publicação de Sentença

Edital de publicação de sentença, na ação de INTERDIÇÃO,
sob nº 000562/1999, em que é(são) requerente: MINISTERIO
PUBLICO DO ESTADO DO PARANA e requerido(a)(s): LU-
CIA APARECIDA REZENDE, que tramita na Única Vara Cí-
vel de Cianorte, Estado do Paraná, sito à Travessa Itororó, nº
221, Edifício do Fórum. SENTENÇA: “Autos nº 000562/1999.
Ante o exposto, decreto a interdição de LUCIA APARECIDA
REZENDE, declarando-a absolutamente incapaz de exercer
pessoalmente os atos da vida civil, na forma do art. 5º, II, do
Código Civil, e, de acordo com o artigo 454, caput do Código
Civil, nomeio curadora a pessoa de Maria Verônica Fernandes
Rezende, que deverá prestar compromisso em 05 dias, na for-
ma do artigo 1.187 do Código de Processo Civil. Fica dispen-
sada a especialização da hipoteca legal (artigo 1.190 do Códi-
go de Processo Civil). Expeça-se mandado para a inscrição no
Registro de Pessoas Naturais onde se acha lavrado o assento da
interditanda e publiquem-se editais na imprensa local (duas
vezes) e no órgão oficial (uma vez), com intervalo de dez dias,
na forma do artigo 1.184 do Código de Processo Civil. Sem
custas. Sem custas. P.R.I. Cianorte, 09 de setembro de 2002.
(a). Dr.ª Flávia Braga de Castro Alves, Juíza Substituta”. Cia-
norte, 08 de outubro de 2.002. Eu, ____________________vão,
que digitei e subscrevi.

FLAVIA BRAGA DE CASTRO ALVES
Juíza Substituta

JUÍZO  DE DIREITO DA COMARCA DE CIANORTE -
ESTADO DO PARANÁ                     CARTÓRIO DA

VARA CÍVEL
Bel. Virgilino Ferreira Varella - Escrivão

Adilson Rodrigues Fernandes       Noeli Aparecida Barros
Luchelli

Empregados Juramentados
Edital de Publicação de Sentença

Edital de publicação de sentença, na ação de INTERDIÇÃO,
sob nº 000061/2001, em que é(são) requerente: MINISTERIO
PUBLICO DO ESTADO DO PARANA e requerido(a)(s): JOAO
SURIANI, que tramita na Única Vara Cível de Cianorte, Esta-
do do Paraná, sito à Travessa Itororó, nº 221, Edifício do Fó-
rum. SENTENÇA:  “Autos nº 000061/2001. Ante o exposto,
decreto a interdição de JOAO SURIANI, declarando-a absolu-
tamente incapaz de exercer pessoalmente os atos da vida civil,
na forma do art. 5º, II, do Código Civil, e, de acordo com o
artigo 454, caput do Código Civil, nomeio-lhe curador a pes-
soa de Artur Roncolato, seu sobrinho. Em obediência ao dis-
posto no artigo 1.184, do Código de Processo Civil, e no artigo
12, inciso III, do Código Civil, inscreva-se a presente sentença
no Registro Civil e publique-se na imprensa local e no Órgão
Oficial, por três vezes, com intervalo de dez (10) dias, sem
custas. Fica dispensada a especialização da hipoteca legal (ar-
tigo 1.190 do Código de Processo Civil). P.R.I. Oportunamen-
te, arquive-se. Cianorte, 30 de setembro de 2002. (a). Dr.ª Flá-
via Braga de Castro Alves, Juíza Substituta”. Cianorte, 18 de
outubro de 2.002. Eu, __________________________(Bel.
Virgilino Ferreira Varella), Escrivão, que digitei e subscrevi.

 FLAVIA BRAGA DE CASTRO ALVES
  Juíza Substituta

Comarca de Cianorte – Estado do Paraná
Juizado Especial Criminal

EDITAL DE INTIMAÇÃO
Com Prazo de 20 (vinte) dias

O Doutor Fabricio Priotto Mussi, MM. Juiz de Direito do Jui-
zado Especial Criminal da Comarca de Cianorte, Estado do
Paraná, na forma da Lei,

F A Z  S A B E R   a todos, quanto ao presente edital virem ou
dele conhecimento tiverem, com prazo de 20 (vinte) dias, que
por este Juízo tramitam os autos de Termo Circunstanciado nº
018/2001, em que é infrator Marcos Antonio Batista de Souza,
vulgo “Tuiuiu”, filho de Adolar Batista de Souza e de Mariza
da Piedade de Souza, pela pratica do delito de lesão corporal
leve, e, não sendo possível intimá-lo pessoalmente, fica pelo
presente edital INTIMADO a comparecer perante este Juízo,
Edifício do Fórum, Sala de audiências do Juizado Especial Cri-
minal, no dia 06 de janeiro de 2003, às 17:00 horas, a fim de
estar presente à audiência de justificação do não cumprimento
das condições imposta nos autos supramencionados. Obs: O
não comparecimento na audiência injustificadamente implica-
rá na prisão. Dado e passado nesta cidade e comarca de Cia-
norte, Estado do Paraná, aos  20 de novembro de 2002. Eu,
(Marcos Henrique Romualdo da Silva), Escrivão o subscrevi e
certifico inexistir nos autos, outro(s) endereço(s).

(a)Fabrício Priotto Mussi
Juiz de Direito

Comarca de Cianorte – Estado do Paraná
Juizado Especial Criminal

EDITAL DE INTIMAÇÃO
Com Prazo de 20 (vinte) dias

O Doutor Fabricio Priotto Mussi, MM. Juiz de Direito do Jui-
zado Especial Criminal da Comarca de Cianorte, Estado do
Paraná, na forma da Lei,

F A Z  S A B E R   a todos, quanto ao presente edital virem ou
dele conhecimento tiverem, com prazo de 20 (vinte) dias, que
por este Juízo tramitam os autos de Termo Circunstanciado nº
226/2002, em que é infrator Paulo Viturino, vulgo “Neguinho”,

filho de João Viturino e de Dolarinda Ferreira Viturino, pela
pratica do delito previsto no art. 309 do Código de Trânsito
Brasileiro, e, não sendo possível intimá-lo pessoalmente, fica
pelo presente edital INTIMADO a comparecer perante este
Juízo, Edifício do Fórum , Sala de audiências do Juizado Espe-
cial Criminal, no dia 23 de dezembro de 2002, às 17:00 horas,
a fim de estar presente à audiência de justificação do não cum-
primento das condições imposta nos autos supramencionados.
Obs: O não comparecimento na audiência injustificadamente
implicará na prisão. Dado e passado nesta cidade e comarca de
Cianorte, Estado do Paraná, aos  19 de novembro de 2002. Eu,
(Marcos Henrique Romualdo da Silva), Escrivão o subscrevi e
certifico inexistir nos autos, outro(s) endereço(s).

(a)Fabrício Priotto Mussi
Juiz de Direito

Comarca de Cianorte – Estado do Paraná
Juizado Especial Criminal

EDITAL DE INTIMAÇÃO
Com Prazo de 20 (vinte) dias

O Doutor Fabricio Priotto Mussi, MM. Juiz de Direito do Jui-
zado Especial Criminal da Comarca de Cianorte, Estado do
Paraná, na forma da Lei,

F A Z  S A B E R   a todos, quanto ao presente edital virem ou
dele conhecimento tiverem, com prazo de 20 (vinte) dias, que
por este Juízo tramitam os autos de Termo Circunstanciado nº
119/2002, em que é infrator Marcio Elias de Oliveira, vulgo
“Sopa”, filho de Mario Elias de Oliveira e de Neide Valdivies-
so de Oliveira, pela pratica do delito de falta de habilitação, e,
não sendo possível intimá-lo pessoalmente, fica pelo presente
edital INTIMADO a comparecer perante este Juízo, Edifício
do Fórum, Sala de audiências do Juizado Especial Criminal, no
dia 06 de janeiro de 2003, às 13:30 horas, a fim de estar pre-
sente à audiência de justificação do não cumprimento das con-
dições imposta nos autos supramencionados. Obs: O não com-
parecimento na audiência injustificadamente implicará na pri-
são. Dado e passado nesta cidade e comarca de Cianorte, Esta-
do do Paraná, aos  20 de novembro de 2002. Eu,  (Marcos
Henrique Romualdo da Silva), Escrivão o subscrevi e certifico
inexistir nos autos, outro(s) endereço(s).

(a)Fabrício Priotto Mussi
Juiz de Direito

Comarca de Cianorte – Estado do Paraná
Juizado Especial Criminal

EDITAL DE INTIMAÇÃO
Com Prazo de 20 (vinte) dias

O Doutor Fabricio Priotto Mussi, MM. Juiz de Direito do Jui-
zado Especial Criminal da Comarca de Cianorte, Estado do
Paraná, na forma da Lei,

F A Z  S A B E R   a todos, quanto ao presente edital virem ou
dele conhecimento tiverem, com prazo de 20 (vinte) dias, que
por este Juízo tramitam os autos de Termo Circunstanciado nº
296/2000, em que é infrator Martinho Ferian, filho de Vitório
Ferian e de Adelaide Gonçalves Ferian, pela pratica do delito
de embriagues, e, não sendo possível intimá-lo pessoalmente,
fica pelo presente edital INTIMADO a comparecer perante este
Juízo, Edifício do Fórum, Sala de audiências do Juizado Espe-
cial Criminal, no dia 06 de janeiro de 2003, às 17:00 horas, a
fim de estar presente à audiência de justificação do não cum-
primento das condições imposta nos autos supramencionados.
Obs: O não comparecimento na audiência injustificadamente
implicará na prisão. Dado e passado nesta cidade e comarca de
Cianorte, Estado do Paraná, aos  20 de novembro de 2002. Eu,
(Marcos Henrique Romualdo da Silva), Escrivão o subscrevi e
certifico inexistir nos autos, outro(s) endereço(s).

(a)Fabrício Priotto Mussi
Juiz de Direito

Comarca de Cianorte – Estado do Paraná
Juizado Especial Criminal

EDITAL DE INTIMAÇÃO
Com Prazo de 20 (vinte) dias

O Doutor Fabrício Priotto Mussi, MM. Juiz de Direito do Jui-
zado Especial Criminal da Comarca de Cianorte, Estado do
Paraná, na forma da Lei,

F A Z  S A B E R   a todos, quanto ao presente edital virem ou
dele conhecimento tiverem, com prazo de 20 (vinte) dias, que
por este Juízo tramitam os autos de Termo Circunstanciado nº
158/2002, em que é infrator Ismael Ferreira Duarte, filho de
José Ivo Matos Duarte e de Dirce Ferreira Duarte, pela pratica
do delito de porte de substancias entorpecentes, e, não sendo
possível intimá-lo pessoalmente, fica pelo presente edital IN-
TIMADO a comparecer perante este Juízo, Edifício do Fórum
, Sala de audiências do Juizado Especial Criminal, no dia 30 de
dezembro de 2002, às 17:00 horas, a fim de estar presente à
audiência de justificação do não cumprimento das condições
da suspensão condicional do processo. Obs: O não compareci-
mento na audiência injustificadamente implicará na prisão. Dado
e passado nesta cidade e comarca de Cianorte, Estado do Para-
ná, aos  13 de novembro de 2002. Eu, (Marcos Henrique Ro-
mualdo da Silva), Escrivão o subscrevi e certifico inexistir nos
autos, outro(s) endereço(s).

(a)Fabrício Priotto Mussi
Juiz de Direito
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Comarca de Cianorte – Estado do Paraná
Única Vara Criminal

EDITAL DE CITAÇÃO
Com Prazo de 15 (quinze) dias

O Doutor Fabrício Priotto Mussi, MM. Juiz de Direito da Vara
Criminal da Comarca de Cianorte, Estado do Paraná, na forma
da Lei, F A Z   S A B E R   a todos, quanto ao presente edital
virem ou dele conhecimento tiverem, com prazo de  15 (quin-
ze) dias, que por este Juízo tramitam os autos de Processo-
Crime nº 022/2002, ANTONIO HIDILBERTO SILVA  MA-
GALHÃES, vulgo “Ceará”, brasileiro, solteiro, passador, filho
de Arnaldo Pimentel Magalhães e de Maria de Fátima e Silva,
nascido aos 22.07.1977, natural de Assaré, CE, com residência
situada na rua Uberaba, 324, fundos, Vila Três, nesta cidade e
Comarca de Cianorte, PR, atualmente em local incerto e não
sabido, pelos seguintes fatos: Fato 01 “No dia 07.08.97, no
período da manhã, nas proximidades do bosque da Igreja Ma-
triz, nesta cidade e comarca de Cianorte, PR, o denunciado
com vontade livre e consciente, dolosamente, em desacordo
com a determinação legal, vendeu uma porção suficiente para a
confecção de cigarro de “cannabis sativa L”, substância entor-
pecente capaz de causar dependência física ou psíquica, com
princípio  ativo presente, conhecida vulgarmente como “maco-
nha”, para os menores W.M.C e A.. D.S  (ambos com 17 anos
de idade  à época dos fatos) e para Kleber Ortega Carmona (18
anos de idade à época dos fatos), fazerem uso de referida subs-
tância (cf. Declarações juntadas às fls. 16,17 e 18). Fato 02.
No dia 27.10.97, em horário não precisado, nas proximidades
do bosque da Igreja Matriz, nesta cidade e comarca de Cianor-
te,  PR, o denunciado com vontade livre e consciente, dolosa-
mente, em desacordo com a determinação legal, vendeu pelo
valor de R$ 2,00 (dois reais), uma porção suficiente para a con-
fecção de cigarro de “cannabis sativa L”, substância entorpe-
cente capaz de causar dependência física e psíquica, com prin-
cipio ativo presente, conhecida vulgarmente como maconha,
para Eduardo Davi Ferreira fazer uso da referida substância”.
E, não sendo possível citá-lo pessoalmente,   fica pelo presente
edital  CITADO e INTIMADO a comparecer perante este Juí-
zo, Edifício do Fórum, sito a Travessa Itororó, 221,  Sala de
audiências da Única Vara Criminal, no dia 25 de março de 2003,
às 15:30 horas, a fim de ser  qualificado e interrogado, nos
autos acima mencionado,  devendo comparecer acompanhado
de advogado, ficando, ainda,  ciente de que ser-lhe-á  declara-
do a revelia se deixar de comparecer ao ato designado, bem
como, a  aplicação das demais cominações previstas em Lei.
Dado e passado nesta cidade e comarca de Cianorte, Estado do
Paraná, aos  14 de novembro de 2002. (a) (Marcos Henrique
Romualdo da Silva), Escrivão o subscrevi e certifico inexistir
nos autos, outro(s) endereço(s).

(a) Marcos Henrique Romualdo da Silva
Escrivão

JUÍZO DE DIREITO DA VARA CRIMINAL DA
COMARCA DE CIANORTE -  ESTADO DO PARANÁ

EDITAL DE INTIMAÇÃO
PRAZO DE 90 (NOVENTA)  DIAS

O MM. JUIZ DE DIREITO DA ÚNICA VARA CRIMINAL
DA COMARCA DE CIANORTE, ESTADO DO PARANÁ,
FABRÍCIO PRIOTTO MUSSI,   F  A  Z        S   A  B  E  R   a
todos que o presente edital virem ou dele tiverem conhecimen-
to,  que  por este Juízo tramita os autos de processo-crime  nº
146/99,  em que figura como denunciado abaixo qualificado,
após,  ter sido devidamente processado, foi ao final julgado
improcedente a denúncia, sendo que o acusado Jailton Ferreira
de Araújo e outro,   absolvido e, constando que o mesmo en-
contra-se em lugar incerto e não sabido até a presente data,
INTMA-OS através deste edital.
Réu: Jailton Ferreira de Araújo
Filiação: Elso Ferreira de Araújo e de Geni Carlota de Araújo
Processo-crime nº  146/99          Data da sentença: 19.03.2002
Art. 157, § 2º, incisos I, II e V, c/c art. 29, caput, por duas vezes
(fato 01 e 02) ambos do Código Penal, em concurso material
(art. 69 do Código Penal).
Pena: Absolvido, com base no art. 386, VI, do Código de Pro-
cesso Penal.
Dado e passado nesta cidade e Comarca de Cianorte,  PR, aos
13 de novembro de 2002.
Eu,(Marcos Henrique Romualdo da Silva), Escrivão, o subs-
crevo.

(a)Fabrício Priotto Mussi
      Juiz de Direito

Colombo

JUSTIÇA CRIMINAL
COMARCA DE COLOMBO – PARANÁ

Rua Francisco Camargo, n.º 191, Fórum, fone 656 1133,
ramal 21.

Bel. Edemir Bozeski
Escrivão

EDITAL DE CITAÇÃO E INTIMAÇÃO
RÉU(S) : ANTONIO DOS SANTOS.

Prazo: 15 dias.

A Doutora MILA APARECIDA ALVES DA LUZ, MM. Juíza
de Direito da Vara Criminal e Anexos da Comarca de Colom-
bo,  Estado do Paraná, etc.

PEDIDO DE PROVIDÊNCIAS N.º 119/2002.
INFRAÇÃO: art. 147 do Código Penal.
FINALIDADE: FAZ SABER a todos que o presente edital vie-
rem, ou dele tiverem notícia, o qual será afixado no local de
costume e publicado no Diário da Justiça do Estado do Paraná,
que tendo em vista o(s) denunciado(s) adiante qualificado(s),
estar(em) em lugar incerto, não sendo possível citá-lo(s) e inti-

má-lo(s) pessoalmente, cita-o(s) e intima-o(s) por meio deste.
QUALIFICAÇÃO: ANTONIO DOS SANTOS, RG nº
1.378.328-4, brasileiro, casado, natural de Palmeira-PR, nasci-
do aos 11.06.1955, filho de Osmair dos Santos e Maria Candi-
da Pedrosa Santos, residente atualmente em lugar incerto.
OBJETO: Citação e Intimação do(s) denunciado(s) acima
nominado(s), para que compareça(m) perante este Juízo, no dia
16 de Dezembro de 2002, às 09:30 horas, acompanhado(s) de
defensor e munido(s) de documentos pessoais, para interroga-
tório, ciente de que após a solenidade processual realizada,
deverá, por meio de advogado, apresentar defesa prévia no pra-
zo de 03 dias.
SEDE DO JUÍZO: Rua Francisco Camargo, n.º 191, Centro,
fone : 656-1133.
EXPEDIDO nesta cidade e comarca de Colombo, aos 14 de
outubro de 2002. Eu, ___________, Bel. Edemir Bozeski, Es-
crivão da Vara Criminal e Anexos, o conferi e subscrevi.

MILA APARECIDA ALVES DA LUZ
Juíza de Direito

JUSTIÇA CRIMINAL
COMARCA DE COLOMBO – PARANÁ

Rua Francisco Camargo, n.º 191, Fórum, fone 656 1133,
ramal 21.

Bel. Edemir Bozeski
Escrivão

EDITAL DE CITAÇÃO E INTIMAÇÃO
RÉU(S) : CLAUDECIR DA SILVA.

Prazo: 15 dias.

A Doutora MILA APARECIDA ALVES DA LUZ, MM. Juíza
de Direito da Vara Criminal e Anexos da Comarca de Colom-
bo,  Estado do Paraná, etc.

PROCESSO-CRIME N.º 51/02.
INFRAÇÃO: art. 129, §1º, incisos I e II do Código Penal.
FINALIDADE: FAZ SABER a todos que o presente edital vie-
rem, ou dele tiverem notícia, o qual será afixado no local de
costume e publicado no Diário da Justiça do Estado do Paraná,
que tendo em vista o(s) denunciado(s) adiante qualificado(s),
estar(em) em lugar incerto, não sendo possível citá-lo(s) e inti-
má-lo(s) pessoalmente, cita-o(s) e intima-o(s) por meio deste.
QUALIFICAÇÃO: CLAUDECIR DA SILVA, RG nº
7.571.810-1/PR, brasileiro, solteiro, armador, nascido aos
08.04.1975, filho de Oraci da Silva e Claudete Jerônimo da
Silva, residente atualmente em lugar incerto.
OBJETO: Citação e Intimação do(s) denunciado(s) acima
nominado(s), para que compareça(m) perante este Juízo, no dia
16 de Dezembro de 2002, às 10:15 horas, acompanhado(s) de
defensor e munido(s) de documentos pessoais, para interroga-
tório, ciente de que após a solenidade processual realizada,
deverá, por meio de advogado, apresentar defesa prévia no pra-
zo de 03 dias.
SEDE DO JUÍZO: Rua Francisco Camargo, n.º 191, Centro,
fone : 656-1133.
EXPEDIDO nesta cidade e comarca de Colombo, aos 25 de
outubro de 2002. Eu, __________, Bel. Edemir Bozeski, Es-
crivão da Vara Criminal e Anexos, o conferi e subscrevi.

MILA APARECIDA ALVES DA LUZ
Juíza de Direito

JUSTIÇA CRIMINAL
COMARCA DE COLOMBO – PARANÁ

Rua Francisco Camargo, n.º 191, Fórum, fone 656 1133,
ramal 21.

Bel. Edemir Bozeski
Escrivão

EDITAL DE CITAÇÃO E INTIMAÇÃO
RÉU(S) : HEMILCIUS ALEXANDRIA MACHADO.

Prazo: 15 dias.

A Doutora MILA APARECIDA ALVES DA LUZ, MM. Juíza
de Direito da Vara Criminal e Anexos da Comarca de Colom-
bo,  Estado do Paraná, etc.

PEDIDO DE PROVIDÊNCIAS N.º 521/2001.
INFRAÇÃO: art. 129 caput c.c. art. 69 caput e 61, inc. II, letra
“e” do Código Penal.
FINALIDADE: FAZ SABER a todos que o presente edital vie-
rem, ou dele tiverem notícia, o qual será afixado no local de
costume e publicado no Diário da Justiça do Estado do Paraná,
que tendo em vista o(s) denunciado(s) adiante qualificado(s),
estar(em) em lugar incerto, não sendo possível citá-lo(s) e inti-
má-lo(s) pessoalmente, cita-o(s) e intima-o(s) por meio deste.
QUALIFICAÇÃO: HEMILCIUS(ou Helmicius) ALEXAN-
DRIA MACHADO, RG nº 6.176.760-6, brasileiro, solteiro,
natural de Curitiba-PR, nascido aos 20.06.1976, filho de Irineu
José Machado e Maria da Luz Alexandria, residente atualmen-
te em lugar incerto.
OBJETO: Citação e Intimação do(s) denunciado(s) acima
nominado(s), para que compareça(m) perante este Juízo, no dia
16 de Dezembro de 2002, às 09:45 horas, acompanhado(s) de
defensor e munido(s) de documentos pessoais, para interroga-
tório, ciente de que após a solenidade processual realizada,
deverá, por meio de advogado, apresentar defesa prévia no pra-
zo de 03 dias.
SEDE DO JUÍZO: Rua Francisco Camargo, n.º 191, Centro,
fone : 656-1133.
EXPEDIDO nesta cidade e comarca de Colombo, aos 14 de
outubro de 2002. Eu, ___________, Bel. Edemir Bozeski, Es-
crivão da Vara Criminal e Anexos, o conferi e subscrevi.

MILA APARECIDA ALVES DA LUZ
Juíza de Direito

JUSTIÇA CRIMINAL
COMARCA DE COLOMBO – PARANÁ

Rua Francisco Camargo, n.º 191, Fórum, fone 656 1133,
ramal 21.

Bel. Edemir Bozeski
Escrivão

EDITAL DE CITAÇÃO E INTIMAÇÃO
RÉU(S) : JANDIR DE SOUZA.

Prazo: 15 dias.

A Doutora MILA APARECIDA ALVES DA LUZ, MM. Juíza
de Direito da Vara Criminal e Anexos da Comarca de Colom-
bo,  Estado do Paraná, etc.

PEDIDO DE PROVIDÊNCIAS N.º 151/2002.
INFRAÇÃO: art. 233 do Código Penal.
FINALIDADE: FAZ SABER a todos que o presente edital vie-
rem, ou dele tiverem notícia, o qual será afixado no local de
costume e publicado no Diário da Justiça do Estado do Paraná,
que tendo em vista o(s) denunciado(s) adiante qualificado(s),
estar(em) em lugar incerto, não sendo possível citá-lo(s) e inti-
má-lo(s) pessoalmente, cita-o(s) e intima-o(s) por meio deste.
QUALIFICAÇÃO: JANDIR DE SOUZA, RG nº 5.672.661-
6/PR, brasileiro, solteiro, natural de Ivaiporã-PR, nascido aos
25.07.1973, filho de Lázaro de Souza e Maria Aparecida, resi-
dente atualmente em lugar incerto.
OBJETO: Citação e Intimação do(s) denunciado(s) acima
nominado(s), para que compareça(m) perante este Juízo, no dia
16 de Dezembro de 2002, às 09:00 horas, acompanhado(s) de
defensor e munido(s) de documentos pessoais, para interroga-
tório, ciente de que após a solenidade processual realizada,
deverá, por meio de advogado, apresentar defesa prévia no pra-
zo de 03 dias.
SEDE DO JUÍZO: Rua Francisco Camargo, n.º 191, Centro,
fone : 656-1133.
EXPEDIDO nesta cidade e comarca de Colombo, aos 14 de
outubro de 2002. Eu, ___________, Bel. Edemir Bozeski, Es-
crivão da Vara Criminal e Anexos, o conferi e subscrevi.

MILA APARECIDA ALVES DA LUZ
Juíza de Direito

JUSTIÇA CRIMINAL
COMARCA DE COLOMBO – PARANÁ

Rua Francisco Camargo, n.º 191, Fórum, fone 656 1133,
ramal 21.

Bel. Edemir Bozeski
Escrivão

EDITAL DE CITAÇÃO E INTIMAÇÃO
RÉU(S) : JOÃO MARCELO DE FARIA.

Prazo: 15 dias.

A Doutora MILA APARECIDA ALVES DA LUZ, MM. Juíza
de Direito da Vara Criminal e Anexos da Comarca de Colom-
bo,  Estado do Paraná, etc.

PROCESSO-CRIME N.º 232/99
INFRAÇÃO: art. 155, §4º, inc. IV c.c. art. 29 caput, ambos do
Código Penal.
FINALIDADE: FAZ SABER a todos que o presente edital vie-
rem, ou dele tiverem notícia, o qual será afixado no local de
costume e publicado no Diário da Justiça do Estado do Paraná,
que tendo em vista o(s) denunciado(s) adiante qualificado(s),
estar(em) em lugar incerto, não sendo possível citá-lo(s) e inti-
má-lo(s) pessoalmente, cita-o(s) e intima-o(s) por meio deste.
QUALIFICAÇÃO: JOÃO MARCELO DE FARIA, RG nº
6.115.696-8/PR, brasileiro, amasiado, mecânico, natural de
Colombo-PR, nascido aos 09.10.1970, filho de Rosa de Faria,
residente atualmente em lugar incerto.
OBJETO: Citação e Intimação do(s) denunciado(s) acima
nominado(s), para que compareça(m) perante este Juízo, no dia
16 de Dezembro de 2002, às 10:30 horas, acompanhado(s) de
defensor e munido(s) de documentos pessoais, para interroga-
tório, ciente de que após a solenidade processual realizada,
deverá, por meio de advogado, apresentar defesa prévia no pra-
zo de 03 dias.
SEDE DO JUÍZO: Rua Francisco Camargo, n.º 191, Centro,
fone : 656-1133.
EXPEDIDO nesta cidade e comarca de Colombo, aos 14 de
outubro de 2002. Eu, __________________, Bel. Edemir Bo-
zeski, Escrivão da Vara Criminal e Anexos, o conferi e subs-
crevi.

MILA APARECIDA ALVES DA LUZ
Juíza de Direito

JUSTIÇA CRIMINAL
COMARCA DE COLOMBO – PARANÁ

Rua Francisco Camargo, n.º 191, Fórum, fone 656 1133,
ramal 21.

Bel. Edemir Bozeski
Escrivão

EDITAL DE CITAÇÃO E INTIMAÇÃO
RÉU(S) : ANTONIO RIBEIRO.

Prazo: 15 dias.

A Doutora MILA APARECIDA ALVES DA LUZ, MM. Juíza
de Direito da Vara Criminal e Anexos da Comarca de Colom-
bo,  Estado do Paraná, etc.

PROCESSO-CRIME N.º 232/99
INFRAÇÃO: art. 155, §4º, inc. IV c.c. art. 29 caput, ambos do
Código Penal.
FINALIDADE: FAZ SABER a todos que o presente edital vie-
rem, ou dele tiverem notícia, o qual será afixado no local de
costume e publicado no Diário da Justiça do Estado do Paraná,
que tendo em vista o(s) denunciado(s) adiante qualificado(s),
estar(em) em lugar incerto, não sendo possível citá-lo(s) e inti-

má-lo(s) pessoalmente, cita-o(s) e intima-o(s) por meio deste.
QUALIFICAÇÃO: ANTONIO RIBEIRO, RG nº 2.382.891-
0/PR, brasileiro, solteiro, servente, natural de Colombo-PR,
nascido aos 16.07.1975, filho de Faustino Ribeiro e Nilce dos
Santos Ribeiro, residente atualmente em lugar incerto.
OBJETO: Citação e Intimação do(s) denunciado(s) acima
nominado(s), para que compareça(m) perante este Juízo, no dia
16 de Dezembro de 2002, às 10:30 horas, acompanhado(s) de
defensor e munido(s) de documentos pessoais, para interroga-
tório, ciente de que após a solenidade processual realizada,
deverá, por meio de advogado, apresentar defesa prévia no pra-
zo de 03 dias.
SEDE DO JUÍZO: Rua Francisco Camargo, n.º 191, Centro,
fone : 656-1133.
EXPEDIDO nesta cidade e comarca de Colombo, aos 14 de
outubro de 2002. Eu, __________________, Bel. Edemir Bo-
zeski, Escrivão da Vara Criminal e Anexos, o conferi e subs-
crevi.

MILA APARECIDA ALVES DA LUZ
Juíza de Direito

JUSTIÇA CRIMINAL
COMARCA DE COLOMBO – PARANÁ

Rua Francisco Camargo, n.º 191, Fórum, fone 656 1133,
ramal 21.

Bel. Edemir Bozeski
Escrivão

EDITAL DE CITAÇÃO E INTIMAÇÃO
RÉU(S) : MARCOS AURÉLIO DE SOUZA.

Prazo: 15 dias.

A Doutora MILA APARECIDA ALVES DA LUZ, MM. Juíza
de Direito da Vara Criminal e Anexos da Comarca de Colom-
bo,  Estado do Paraná, etc.

PROCESSO-CRIME N.º 242/00.
INFRAÇÃO: art. 171 caput (5x) c.c. art. 69 caput do Código
Penal.
FINALIDADE: FAZ SABER a todos que o presente edital vie-
rem, ou dele tiverem notícia, o qual será afixado no local de
costume e publicado no Diário da Justiça do Estado do Paraná,
que tendo em vista o(s) denunciado(s) adiante qualificado(s),
estar(em) em lugar incerto, não sendo possível citá-lo(s) e inti-
má-lo(s) pessoalmente, cita-o(s) e intima-o(s) por meio deste.
QUALIFICAÇÃO: MARCOS AURÉLIO DE SOUZA, vulgo
“Marcão”, brasileiro, amasiado, RG n.º 2.746.474/PR, natural
de Ilhotas-SC, nascido aos 13.05.1973, filho de Marlene de
Souza, residente atualmente em lugar incerto.
OBJETO: Citação e Intimação do(s) denunciado(s) acima
nominado(s), para que compareça(m) perante este Juízo, no dia
16 de Dezembro de 2002, às 09:45 horas, acompanhado(s) de
defensor e munido(s) de documentos pessoais, para interroga-
tório, ciente de que após a solenidade processual realizada,
deverá, por meio de advogado, apresentar defesa prévia no pra-
zo de 03 dias.
SEDE DO JUÍZO: Rua Francisco Camargo, n.º 191, Centro,
fone : 656-1133.
EXPEDIDO nesta cidade e comarca de Colombo, aos 16 de
outubro de 2002. Eu, __________________, Bel. Edemir Bo-
zeski, Escrivão da Vara Criminal e Anexos, o conferi e subs-
crevi.

MILA APARECIDA ALVES DA LUZ
Juíza de Direito

JUSTIÇA CRIMINAL
COMARCA DE COLOMBO – PARANÁ

Rua Francisco Camargo, n.º 191, Fórum, fone 656 1133,
ramal 21.

Bel. Edemir Bozeski
Escrivão

EDITAL DE CITAÇÃO E INTIMAÇÃO
RÉU(S) : MARIA IZANETTE DE OLIVEIRA ROCHA.

Prazo: 15 dias.

A Doutora MILA APARECIDA ALVES DA LUZ, MM. Juíza
de Direito da Vara Criminal e Anexos da Comarca de Colom-
bo,  Estado do Paraná, etc.

PROCESSO-CRIME N.º 191/01.
INFRAÇÃO: art. 19 caput da Lei nº 3688/41 e aart. 19 caput
da Lei nº 9437/97 c.c. aart. 69 do Código Penal.
FINALIDADE: FAZ SABER a todos que o presente edital vie-
rem, ou dele tiverem notícia, o qual será afixado no local de
costume e publicado no Diário da Justiça do Estado do Paraná,
que tendo em vista o(s) denunciado(s) adiante qualificado(s),
estar(em) em lugar incerto, não sendo possível citá-lo(s) e inti-
má-lo(s) pessoalmente, cita-o(s) e intima-o(s) por meio deste.
QUALIFICAÇÃO: MARIA IZANETTE DE OLIVEIRA
ROCHA, brasileira, casada, RG n.º 6.110.001-6, natural de
Adrianópolis-PR, nascida aos 12.12.1967, filha de Leovegildo
de Oliveira e Anair Alves Belemer, residente atualmente em
lugar incerto.
OBJETO: Citação e Intimação do(s) denunciado(s) acima
nominado(s), para que compareça(m) perante este Juízo, no dia
16 de Dezembro de 2002, às 10:00 horas, acompanhado(s) de
defensor e munido(s) de documentos pessoais, para interroga-
tório, ciente de que após a solenidade processual realizada,
deverá, por meio de advogado, apresentar defesa prévia no pra-
zo de 03 dias.
SEDE DO JUÍZO: Rua Francisco Camargo, n.º 191, Centro,
fone : 656-1133.
EXPEDIDO nesta cidade e comarca de Colombo, aos 16 de
outubro de 2002. Eu, _______________, Bel. Edemir Bozeski,
Escrivão da Vara Criminal e Anexos, o conferi e subscrevi.

MILA APARECIDA ALVES DA LUZ
Juíza de Direito
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JUSTIÇA CRIMINAL
COMARCA DE COLOMBO – PARANÁ

Rua Francisco Camargo, n.º 191, Fórum, fone 656 1133,
ramal 21.

Bel. Edemir Bozeski
Escrivão

EDITAL DE CITAÇÃO E INTIMAÇÃO
RÉU(S) : WILIAM ANTONIO SPERANDIO.

Prazo: 15 dias.

A Doutora MILA APARECIDA ALVES DA LUZ, MM. Juíza
de Direito da Vara Criminal e Anexos da Comarca de Colom-
bo,  Estado do Paraná, etc.

PROCESSO-CRIME N.º 135/01.
INFRAÇÃO: art. 309 da Lei nº 9503/97.
FINALIDADE: FAZ SABER a todos que o presente edital vie-
rem, ou dele tiverem notícia, o qual será afixado no local de
costume e publicado no Diário da Justiça do Estado do Paraná,
que tendo em vista o(s) denunciado(s) adiante qualificado(s),
estar(em) em lugar incerto, não sendo possível citá-lo(s) e inti-
má-lo(s) pessoalmente, cita-o(s) e intima-o(s) por meio deste.
QUALIFICAÇÃO: WILIAM ANTONIO SPERANDIO, bra-
sileiro, solteiro, RG n.º 7.363.049/PR, nascido aos 31.10.1979,
filho de Isabel Sperandio, residente atualmente em lugar incer-
to.
OBJETO: Citação e Intimação do(s) denunciado(s) acima
nominado(s), para que compareça(m) perante este Juízo, no dia
16 de Dezembro de 2002, às 10:00 horas, acompanhado(s) de
defensor e munido(s) de documentos pessoais, para interroga-
tório, ciente de que após a solenidade processual realizada,
deverá, por meio de advogado, apresentar defesa prévia no pra-
zo de 03 dias.
SEDE DO JUÍZO: Rua Francisco Camargo, n.º 191, Centro,
fone : 656-1133.
EXPEDIDO nesta cidade e comarca de Colombo, aos 14 de
outubro de 2002. Eu, ___________, Bel. Edemir Bozeski, Es-
crivão da Vara Criminal e Anexos, o conferi e subscrevi.

MILA APARECIDA ALVES DA LUZ
Juíza de Direito

EDITAL DE PUBLICAÇÃO DE SENTENÇA DE INTER-
DIÇÃO DE ELIAS JOAB VICTOR  - COM O PRAZO DE
VINTE (20) DIAS.

Processo nº 000008/2001, de INTERDIÇÃO
Requerente: CLEIDE APARECIDA VICTOR SILVA
Requerido: ELIAS JOAB VICTOR
Objeto: INTIMAÇÃO de terceiros e interessados, que por este
Juízo e Cartório da Vara Cível, se processam os autos supra
citados, no qual, às fls. 49/50, foi prolatada sentença, decretan-
do a  interdição da requerida, cuja parte dispositiva  é a seguin-
te: “Ante o exposto, decreto a interdição do requerido ELIAS
JOAB VICTOR, brasileiro, solteiro, nascido no dia 04/02/1980,
em Mariluz/PR, filho de Jose Victor e Matilde Honorária Vic-
tor, registrado no Cartório de Registro Civil de Mariluz, sob nº
3.976, fls. 263v, declarando-o absolutamente incapaz de exer-
cer pessoalmente os atos da vida civil, na forma do art. 5º, II,
do Código Civil, e, de acordo com o art. 454, § 3º, do Código
Civil, nomeio-lhe Curador a sua irmã ora requerente Cleide
Aparecida Victor Silva”.
Causa da Interdição: Anomalidade psíquica de caráter perma-
nente, não tem condições de discernimento, e não demonstra
capacidade de por si so, gerir sua pessoa e administrar seus
bens (fls. 43).
Curadora Nomeada: CLEIDE APARECIDA VICTOR SIL-
VA
Limites da Curatela: “Os valores recebidos de entidade previ-
denciária deverão ser aplicados exclusivamente na saúde , ali-
mentação e bem-estar do interdito. A prestação de contas deve
ser feita nos termos do que dispõe o artigo 453 c/c 435 e 436 do
Código Civil. Aplicada ao caso, o disposto no art. 919 do CPC
e as respectivas sanções”.

CRUZEIRO DO OESTE, em 15 de outubro de 2.002.- Eu,
___________________, LORENI SAFRAIDER, AUXILIAR
JURAMENTADA, o datilografei e subscrevi.

GASPAR LUIZ M. DE ARAUJO FILHO
JUIZ DE DIREITO

Cruzeiro do Oeste

Comarca de Curiúva

EDITAL DE PUBLICAÇÃO DE SENTENÇA DECLA-
RATÓRIA DE INTERDIÇÃO

FAZ SABER a todos que o presente edital virem ou dele co-
nhecimento tiverem, que por Este Juízo, nos autos n.º 22/2001
de Interdição em que é requerente Ministério Publico do Esta-
do do Paraná e requerido Leandro Lemes Carneiro,  por deci-
são prolatada em 24/09/2002 declarada a INTERDIÇÃO de
LEANDRO LEMES CARNEIRO, brasileiro, nascido em 23
de julho de 1977, natural de Curiúva  - Pr., filho de José Odair
Carneiro e Maria Tereza Carneiro, residentes e domiciliados
na rua Vereadora  Helena C. Miranda, n.º 182,  bairro Francis-
co Bucco, nessa cidade e Comarca de Curiúva -Pr., Portador de
deficiência mental, sendo incapaz de reger sua vida civil e ad-
ministrar seus bens, sendo-lhe nomeada curadora a Sra MA-
RIA TEREZA CARNEIRO, brasileira, casada, do lar, resi-
dente e domiciliada na rua Vereadora  Helena C. Miranda, n.º
182,  bairro Francisco Bucco, nesse município e Comarca, por-

Curiúva

tadora da Cédula de Indentidade n.º 6.950.797-2/PR., A Cura-
tela é por tempo indeterminado e tem a finalidade de reger o
interditando em todos os atos de sua vida civil. O presente Edi-
tal será publicado por três (03) vezes no Diário da Justiça do
Estado, com intervalo de dez (10) dias. Dado e passado nesta
cidade e Comarca de Curiúva, Estado do Paraná, aos onze dias
do mês de novembro do ano de dois mil e dois (11.11.2002).
Eu, __________Nelson Fernando Salles Bittar, Escrivão De-
signado, o digitei e subscrevi.

Letícia Marina Conte
 Juíza  de Direito

JUÍZO DE DIREITO DA
COMARCA DE DOIS VIZINHOS

Edital de citação do requerido EUSTÁQUIO NILVOR
GUTH.

A Doutora Renata E. Baganha Marchioro, MM Juíza de Direi-
to da Vara da Família, Infância e Juventude da Comarca de
Dois Vizinhos, Estado do Paraná, etc.
F A Z   S A B E R   a todos quantos o presente edital virem, com
prazo de trinta (30) dias, ou dele conhecimento tiverem, que
não tendo sido possível citar pessoalmente ao requerido, resi-
dente e domiciliado atualmente em lugar incerto e não sabido
que por este Juízo e Cartório tramita os autos nº184/02 de Con-
versão de Separação em Divórcio em que é requerente: E.L.A.
e requerido: Eustáquio Nilvor Guth, brasileiro, separado judi-
cialmente, atualmente em lugar incerto e não sabido, e por este
meio cita o requerido para que se quiser conteste a presente
ação, no prazo legal de 15 dias, a partir da data de publicação
do presente edital tudo de conformidade com a inicial em resu-
mo transcrita: “Requerente e Requerido casaram pelo regime
de Comunhão Universal de Bens em 06 de novembro de 1976,
tendo se separado judicialmente em agosto de 1988 por senten-
ça exarada pelo juízo da cidade e da comarca de Cascavel, nos
autos nº 300/88. O casal gerou os filhos M.N.G., A.C.G. e
A.C.G. Na separação a guarda dos filhos, ficou com a mãe,
podendo o pai visita-los livremente e comprometendo-se a pa-
gar o valor de CZ$ 5.000,00 (cinco mil cruzados) à época, a
titulo de pensão alimentícia. Hoje somente A.C.G. ainda é menor
e permanece sob a guarda da mãe. Desde a separação a reque-
rente não possui notícias do requerido, o qual não vem pagan-
do a pensão devida, que será objeto de execução. Que o casal
não amealhou bens passíveis de partilha. Tendo decorrido o
prazo necessário, pretende a autora a decretação do divorcio.
Que finalmente requer seja concedido o benefício da justiça
gratuita. Atribui-se a causa o valor de R$100,00 reais. (a) Adv.
Silvana de Mello Guzzo OAB/PR-16.083. “DESPACHO DE
FLS:23 “Autos nº184/02 Cite-se, consoante requerido. Em, 22/
10/2002”. ADVERTÊNCIA – ART. 285 do CPC: Não sendo
contestada a presente ação no prazo legal de 15 dias a partir da
publicação do presente edital, presumir-se-ão aceitos pelo réu,
como verdadeiros os fatos alegados pela autora.
E para que ninguém alegue ignorância, expediu-se o presente
edital, que será publicado e afixado em o lugar de costume no
Fórum local. Dado e passado nesta cidade e Comarca de Dois
Vizinhos, aos 20 de Novembro de 2002. Eu,        (Gasto Piva
Filho/Joselane Regina Machado), Escrivão/Empregada Jura-
mentado, datilografei e subscrevi.

Renata E. Baganha Marchioro
Juíza de Direito

Dois Vizinhos

JUÍZO DE DIREITO DA
COMARCA DE DOIS VIZINHOS

Edital de intimação do réu Paulo Ernandes Guimarães.

A Doutora Renata E.Baganha Marchioro, MMa. Juíza de Di-
reito da Vara Criminal da Comarca de Dois Vizinhos, Estado
do Paraná, etc.
F A Z   S A B E R   a todos quantos o presente edital virem, com
prazo de noventa (90) dias, ou dele conhecimento tiverem, que
não tendo sido possível intimar pessoalmente ao réu PAULO
ERNANDES GUIMARÃES, filho de Ubirajara Araujo Gui-
marães e de Carmelita Hank Guimarães, RG n.6.463.585-9/PR.,
residente e domiciliado atualmente em lugar incerto, pelo pre-
sente intima-o da sentença prolatada nos autos de Processo
Crime n. 200/99, através da qual foi o mesmo condenado à
pena de cinco (05) anos e quatro (04) meses de reclusão e treze
(13) dias multa, como incurso nas sanções do artigo 157, pará-
grafo 2o., incisos I e II, do Código Penal, ficando ciente de
que, decorrido o prazo de publicação, terá cinco dias para dela
apelar, querendo.
E para que ninguém alegue ignorância, expediu-se o presente
edital, que será publicado no Diário da Justiça e afixado em o
lugar de costume no Forum local. Dado e passado nesta cidade
e Comarca de Dois Vizinhos, aos vinte dias do mês de novem-
bro do ano de dois mil e dois. Eu,        (Gasto Piva Filho),
Escrivão, digitei e subscrevi.

Renata E.Baganha Marchioro
Juíza de Direito

JUÍZO DE DIREITO DA
COMARCA DE DOIS VIZINHOS

Edital de intimação do réu Pedro de Almeida.

A Doutora Renata E.Baganha Marchioro, MMa. Juíza de Di-
reito da Vara Criminal da Comarca de Dois Vizinhos, Estado
do Paraná, etc.
F A Z   S A B E R   a todos quantos o presente edital virem, com
prazo de trinta (30) dias, ou dele conhecimento tiverem, que
não tendo sido possível intimar pessoalmente ao réu PEDRO

DE ALMEIDA, filho de Felipe de Almeida Sobrinho e de Ana
Maria Castanha de Almeida, RG n. 4.016.057-4/PR., residente
e domiciliado atualmente em lugar incerto, pelo presente inti-
ma-o e chama-o a comparecer perante este Juízo, no Edifício
do Forum local, à r. Souza Naves, 395, nesta cidade, no prazo
de trinta dias a contar da publicação do presente edital, a fim
de efetuar o levantamento da fiança depositada nos autos de
Processo Crime n. 20/91, movido contra o mesmo, sob pena de
não o fazendo, serem os valores recolhidos ao Fundo Peniten-
ciário.
E para que ninguém alegue ignorância, expediu-se o presente
edital, que será publicado no Diário da Justiça e afixado em o
lugar de costume no Forum local. Dado e passado nesta cidade
e Comarca de Dois Vizinhos, aos vinte e dois dias do mês de
novembro do ano de dois mil e dois. Eu,        (Gasto Piva Filho),
Escrivão, digitei e subscrevi.

Renata E.Baganha Marchioro
Juíza de Direito

EDITAL DE CITAÇÃO DO EXECUTADO ADILSON SI-
QUEIRA RODRIGUES, COM PRAZO DE 20 (VINTE)
DIAS.-
Edital de citação do executado ADILSON SIQUERA RODRI-
GUES ,brasileiro, solteiro,maior e capaz, empresário, inscrito
no CPF/MF nº778.215.809-53, atualmente em lugar incerto e
não  sabido,de que  encontra-se em trâmite neste juízo, os au-
tos de AÇÃO DE PRESTAÇÃO DE CONTAS (em fase de sen-
tença) sob nº 379/1981 que FRANCISCO PEREIRA DOS SAN-
TOS move contra o Espólio de LAZARO ANTONIO RODRI-
GUES, para que no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, efetue
(m) o pagamento do principal de R$ 14.300,66 (Quatorze Mil e
trezentos Reais e sessenta e seis centavos), e acréscimos legais
que houverem, ou no mesmo prazo nomeie (m) bens á penhora,
sob pena de efetivar o arresto na forma da lei. Faxinal
11.11.2002. Eu ____________(Adriana Jaroskievicz Rinaldi)
– Funcionária Juramentada, digitei e subscrevi.
VANESSA DE BIASSIO MAZZUTTI, Juíza de Direito

R$ 117,00

Faxinal

 JUÍZO DE DIREITO DA VARACÍVEL E ANEXOS da
COMARCA

DE FAZENDA RIO GRANDE ESTADO DO PARANÁ

   Eliane R. B. Carstens
 Bel. Escrivã

Nair Maito Cordeiro
 Luanda Matheus Silveira

Fábio H. B. Martins
    Juramentados

EDITAL DE CITAÇÃO DE INTERESSADOS AUSENTES,
INCERTOS OU DESCONHECIDOS, DAQUELE EM CUJO
NOME PORVENTURA ESTEJA TRANSCRITA A AREA
USUCAPIENDA, COM O PRAZO DE TRINTA (30) DIAS.

O Doutor Fernando Eugênio Martins de Paula Santos Lima -
Juiz de Direito, Comarca de Fazenda Rio Grande – Estado do
Paraná.

FAZ SABER   a todos quantos o presente edital virem ou dele
conhecimento tiverem que por este Juízo e Cartório se proces-
sam os autos n.º 38/2002 de Usucapião, em que é requerente
MANOEL DUTRA MONTEIRO e requerido MARIA DA GLÓ-
RIA DE LIMA (espólio de), tendo por objeto o seguinte imó-
vel: “um terreno rural de Caiva, com área no total de 20.046,63
metros quadrados, situado no lugar denominado Mato Bran-
co, Mandirituba” ficam pelo presente edital citados da presen-
te ação, os interessados ausentes, incertos ou desconhecidos,
daquele em cujo nome porventura esteja transcrita a área usu-
capienda. O prazo de contestação é de quinze (15) dias, conta-
dos da publicação do presente edital. Advertidos de que se não
forem contestados, presumir-se-ão aceitos mesmo como verda-
deiros os fatos articulados pelo autor. (art. 285 do Código de
Processo Cível ).  Fazenda Rio Grande aos vinte e oito (28)
dias do mês de fevereiro (02) do ano de dois mil e dois (2002).E
eu___________________ Luanda A Matheus da Silveira - E.
Juramentada, o subscrevi.

Fernando Eugênio Martins de Paula
Santos Lima – Juiz de Direito

Fazenda Rio Grande

COMARCA DE FOZ DO IGUAÇU – PR
SEGUNDA VARA CRIMINAL

EDITAL DE CITAÇÃO

Endereço: Av. Pedro Basso, 1.001, 1º andar - Jardim Polo
Centro - CEP 85.852-500

Telefone nº (045) 522-4800

EDITAL DE CITAÇÃO
PRAZO: 15 (QUINZE) DIAS

O Doutor Enéias de Souza Ferreira, Juiz de Direito Designado
da  2ª Vara Criminal de Foz do Iguaçu, Estado do Paraná, no
uso de suas atribuições legais etc..

Foz do Iguaçu

FAZ SABER, a todos quanto o presente edital virem, com o
prazo de 15 (quinze) dias, ou dele conhecimento tiverem, que
não tendo sido possível citar pessoalmente o(s) réu(s) abaixo
nominado(s) e qualificado(s), que encontra(m)-se atualmente
em lugar incerto, que fica(m) pelo presente citado(s) para se
ver(em) processar, e intimado(s) a comparecer(em) neste Juí-
zo, sito na Av. Pedro Basso, 1.001, no dia e horário abaixo
especificados, a fim de ser(em) interrogado(s), e
acompanhar(em) a todos os demais termos do processo a que
responde(m), como incurso nas sanções do(s) artigo(s) abaixo
transcrito(s).

Processo Crime: 192/2001
Data e horário: 07/03/2003, às 13h45min.
Acusado(a)(s): ANTÔNIO ALVES, vulgo “Toninho”, brasi-
leiro, solteiro, sem profissão definida, nascido aos 23-08-1973,
natural de Cascavel/PR, filho de Antônio Alves e Marli Felix
Machado, atualmente em lugar incerto e não sabido.
Artigo: 121, “caput”, cc. art. 29, ambos do Código Penal.

Dado e passado nesta cidade e Comarca de Foz do Iguaçu, Es-
tado do Paraná, aos 25/11/2002.Eu,___________, Rosângela
A. G. Monzon,  Escrivã, subscrevo.

ROSÂNGELA A. G. MONZON
Escrivã – Subscrição autorizada pelo MM Juiz

EDITAL DE CITAÇÃO:  EXECUÇÃO DE  SENTENÇA
                       PRAZO DE VINTE (20) DIAS

PROCESSO nº.: 521/1999,  ação de INDENIZAÇÃO («CAM-
PO03», em que é exequente: PAULO MAC DONALD GHISI,
e executado(s): EDITORA E IMPRESSORA M’BOICY LTDA.
OBJETIVO: CITAÇÃO do(s) executado(s): EDITORA IM-
PRESSORA M’BOICY LTDA, «CAMPO18»pessoa juridica de
direito privado, inscrita no CGC/MF sob o nº. 03.024.046/0001-
39,  com sede nesta cidade de Foz do Iguaçu/Pr.,  à Rua Anto-
nio Raposo, nº. 1172, centro,  na pessoa de seu representante
legal Sr. JOÃO DE CASTRO FRANÇA FILHO, brasileiro,
desquitado, portador da RG/CI Nº. 275.817/Pr., e inscrito no
CPF/MF sob o nº. 106.838.799-87, atualmente em lugar incer-
to e não sabido, para que, no prazo de 24:00 (vinte e quatro)
horas, contados a partir do término do prazo do presente edital,
efetue(m) o pagamento da importância de R$ 20.933,23 (vinte
mil, novecentos e trinta e três reais e vinte e três centavos),
mais acessórios e demais cominações, ou para que nomeie(em)
bens à penhora,  sob pena de não o fazendo, serem penhorados
tantos bens quantos bastem para total garantia da execução,
tudo nos termos e de acordo com a petição  de fls. 26, e r.
despacho proferido nos autos supra referidos.
TÍTULO(S):  Valor total do débito: R$ 20.933,23 (vinte mil,
novecentos e trinta e três reais e vinte e três centavos), na data
de 03/10/2002.
DESPACHO DE FLS. 282: “ Defiro o pedido de fls. 276. Ex-
peça-se edital de citação da requerida com o prazo de vinte
(20) dias. Foz do Iguaçu, d.s. (a) GUILHERME FREDERICO
HERNANDES DENZ- JUIZ DE DIREITO DESIGNADO.” E,
para que chegue ao conhecimento de todos os interessados e no
futuro ninguém possa alegar ignorância, mandou o MM. Juiz
expedir o presente edital, que será publicado e afixado na for-
ma da lei. FOZ DO IGUAÇU, em  30 de outubro de 2002.- Eu,
____________, Andreia Rockenbach Anacleto,  Auxiliar Jura-
mentada, o digitei e subscrevi.

 GUILHERME  FREDERICO HERNANDES DENZ
JUIZ SUBSTITUTO DESIGNADO

R$ 162,00 - NF 66625

   JUÍZO DE DIREITO DA COMARCA DE FOZ DO
IGUAÇU-PR

CARTÓRIO DA 4 ª. CÍVEL
 Av. Pedro Basso, 1001 - Jardim Polo Centro.

     CLEUSA MONTANHA PEREIRA – Escrivã
Designada

_______________________________________________________________
EDITAL DE INTERDIÇÃO DE SEBASTIÃO AMERI-

CANO, PRAZO DE (30) TRINTA DIAS.

DOUTOR, LOURENÇO CRISTOVÃO CHEMIM, MM. JUIZ
DE DIREITO, DESTA COMARCA DE FOZ DO IGUAÇU,
ESTADO DO PARANÁ, NA FORMA DA LEI, ETC...

FAZ SABER, a todos quantos o presente edital virem, ou dele
conhecimento tiverem, que por este Juízo e Cartório do Quarto
Ofício Cível da Comarca de Foz do Iguaçu, Estado do Paraná,
se processa aos termos dos autos de INTERDIÇÃO, sob o nº
000562/2000, em que é requerente TEREZA M.V. DE OLI-
VEIRA, e requerida SEBASTIAO AMERICANO, que por sen-
tença deste Juízo, datada de 26/06/01, foi decretada a interdi-
ção de SEBASTIÃO AMERICANO, em virtude de ser porta-
dor de Distúrbio Psiquiátrico, tendo sido nomeado seu(ua)
curador(a) o(a) Sr(a) TEREZA M.V. DE OLIVEIRA., o(a) qual
já prestou compromisso de Curador(a) e está no exercício do
cargo, pelo que serão considerados nulos    e de nenhum efeito
todos os atos, avençou convenções que celebrar sem a repre-
sentação da curador(a). E para que chegue ao conhecimento de
todos e que por futuro ninguém possa alegar ignorância de fu-
turo mandou expedir o presente edital que será publicado e
afixado no local de costume deste Juízo na forma da lei. A
presente publicação deverá ser feita po 3 vezes, com intervalo
de 10 dias, de conformidade com o estabelecimento no art. 184
do     CPC. Sendo que este deve ser publicado sem custas, em
virtude de ser a requerente beneficiária da JUSTIÇA GRATUI-
TA. DADO E PASSADO nesta cidade e Comarca de Foz do
Iguaçu, Estado do Paraná, 13 de setembro de 2.001.
Eu(CLEUSA MONTANHA PEREIRA), Escrivã Designada, que
digitei e subscrevi.

LOURENÇO CRISTOVÃO CHEMIM
Juiz  de  Direito
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JUÍZO DE DIREITO DA SEGUNDA VARA CÍVEL
COMARCA DE FOZ DO IGUAÇU – ESTADO DO

PARANÁ
Av. Pedro Basso, nº1001, Jd. Pó;p Centro – Telefone: (045)

522-6118 Ângela Maria Francisco Arguello.
Escrivã

C E R T I D Ã O

Certifico, a pedido verbal da parte interessada que revendo neste
Cartório os autos findos e em andamento verifiquei que se pro-
cessaram os autos de INTERIDÇÃO sob nº 000211/2000, re-
querido por RITA MARIA DE JESUS GOMES, às fls. 44/45 o
M.M. Juiz proferiu a sentença, abaixo transcrita.  SENTEN-
ÇA, - ‘’Vistos e examinados estes autos de interdição sob nº
000211/2000, em que figura como interditando ANA MARIA
FLAUZINA DE JESUS, Perante este Juízo Rita Maria de Jesus
Gomes, na qualidade de mãe de Ana Maria Flauzina Honório,
requer seja decretada a interdição da última, aduzindo ser a
mesma portadora de doença mental que a torna inimputável e
incapaz de exercer por si só os atos da vida civil, onde se veri-
fica ainda que a mesma, em razão de sua debilidade não possui
meios de sobrevivência, nem possui bens suscetíveis de heran-
ça, e que por tal motivo vive às expensas da requerente, solici-
tando ainda pela procedência do pedido de concessão dos be-
nefícios junto à Justiça Gratuita, pedido este fundado com base
na Lei 1.060/50. Instrui a exordial com laudo medico do INSS,
atestando ser a requerida portadora de deficiência mental. Foi
a suplicada interrogada pelo Juízo.Determinou-se a realização
de perícia medica na interditanda. Realizada a perícia, mani-
festou-se o autor.O Douto a Agente Ministerial, bem suas bens
fundadas ponderações manifestou-se pela decretação da inter-
dição em razão da demonstração feita mediante apresentação
de atestado médico e psicológico, bem como do interrogatório,
no qual ficou consignado a impossibilidade de interrogar a in-
terditada que se mostrou alienada dos fatos, e em função do
esclarecimento prestado pelo perito, cujo qual atestou a exis-
tência de alienação mental tornando-na incapaz da prática dos
atos da vida civil. É o breve Relato. Decido. A requerida deve,
realmente, ser interditada, pois, examinada, concluiu-se que é
totalmente incapaz de gerir seus atos, impressão que se colhe,
ainda, de seu interrogatório judicial, de moto que é desprovida
de capacidade de fato, o que é corroborado pela perícia
medica.Ante o exposto, e do que mais constam dos autos, de-
creto a interdição da requerida, declarando-a absolutamente
incapaz de exercer os atos da vida civil, na forma do art. 5, II,
do Código Cível, e, de acordo com o art.454 do mesmo codex,
nomeio-lhe Curadora a requerente, que deverá prestar compro-
misso, nos termos do art.1.187, dispensando a mesma da espe-
cialização da hipoteca legal, em razão de sua idoneidade, nos
termos do art. 1.190 do C.P.C. Em obediência ao disposto no
art.1.184 do Código de Processo Civil e no art. 12, III, do Có-
digo Civil, inscreva-se a presente no Registro Civil e publique-
se no Órgão Oficial, três vezes, com intervalo de dez (10) dias.
Isento a requerida de custas processuais, face o benefício da
gratuidade de justiça à mesma deferida. P.R.I. Foz do Iguaçu,
05/06/2002.(a.). Naor Ribeiro de Macedo Neto.Juiz de Dire-
to’’. O curador nomeado prestou compromisso legal em 05/09/
2002, e encontra-se no exercício de suas funções.
O REFERIDO E VERADE E DOU FÉ.

Foz do Iguaçu, 05 de setembro de 2002.
MÁRCIA ELIANE AQUINO

AUX. JURAMENTADA

Francisco Beltrão

JUÍZO DE DIREITO DA SEGUNDA VARA CÍVEL
COMARCA DE FOZ DO IGUAÇU - ESTADO DO

PARANÁ
Av. Pedro Basso n° 1001, Jd. Pólo Centro - Telefone: (045)

522-6118
Angela Maria Francisco Arguello

Escrivã

EDITAL PARA CONHECIMENTO DE TERCEIROS E
INTERESSADOS

COM PRAZO DE 20 DIAS.

O DOUTOR NAOR RIBEIRO DE MACEDO NETO, M.M.
JUIZ DE DIREITO DESTA SEGUNDA VARA CÍVEL, na for-
ma da lei,

FAZ SABER, aos que o presente edital virem, ou dele conhe-
cimento tiverem, expedido nos autos sob n° 000021/2002, de
Interdição, promovida por Maria Eugênia da Silva, contra Eli-
zabete Dantas da Silva, que pelo presente INTIMA. - TER-
CEIROS E INTERESSADOS, por todo o conteúdo da sentença
em seguida transcrita. SENTENÇA. - Vistos e examinados es-
tes autos de interdição sob n° 021/02 em que figura como inter-
ditanda Elizabete Dantas da Silva. Perante este Juízo Maria
Eugênia da Silva, na qualidade de mãe de Elizabete Dantas da
Silva, requer seja decretada a interdição da última, aduzindo
ser a mesma portadora de distúrbios psiquiátricos-moderados.
Do que consta dos autos, o mais recente exame médico diag-
nosticou que a interditanda é portadora de retardo mental, o
que a torna incapaz para os atos da vida civil. Instruiu a exordi-
al com laudo médico do INSS, atestando ser a requerida porta-
dora de deficiência mental. Foi a suplicada interrogada pelo
Juízo, onde foi constatado a impossibilidade de comunicação
com a interditanda. Apos, determinou-se a abertura de vistas
ao Douto Representante Ministerial, para sua manifestação, que
em suas bem fundadas ponderações manifestou-se pela decre-
tação da interdição como postulada. É o breve Relato. Decido.
A requerida deve, realmente, ser interditada, pois, examinada,
concluiu-se que é totalmente incapaz de gerir seus atos, im-
pressão que se colhe, ainda, de seu interrogatório judicial, de
modo que é desprovida de capacidade de fato, o que é corrobo-
rado pela perícia médica. Ante o exposto, e do que mais cons-
tam dos autos, decreto a interdição da requerida, declarando-a
absolutamente incapaz de exercer pessoalmente os atos da vida
civil, na forma do art. 5., II, do Código Civil, e, de acordo com
o art. 454 do mesmo codex, nomeio-lhe Curador a requerente,
que deverá prestar compromisso, nos termos do art. 1.187, dis-

pensando o mesmo da especialização da hipoteca legal, em ra-
zão de sua idoneidade, nos termos do art. 1.190 do C.P.C. Em
obediência ao disposto no art. 1.184 do Código de Processo
Civil e no art. 12, III, do Código Civil, inscreva-se a presente
no Registro Civil e publique-se no Órgão Oficial, três vezes,
com intervalo de dez (10) dias. P.R.I. Foz do Iguaçu, 26.08.2002.
(a.). Naor Ribeiro de Macedo Neto. Juiz de Direito. E, para
que ninguém possa alegar ignorância, é expedido o presente
edital, que será afixado na sede deste Juízo e publicado na for-
ma da lei. Dado e passado nesta cidade e Comarca, aos, 07 de
novembro de 2002. Eu, _________ (Angela Maria Francisco
Arguello), escrivã o subscrevi.

Naor Ribeiro de Macedo Neto
Juiz de Direito

JUÍZO DE DIREITO DA SEGUNDA VARA CÍVEL
COMARCA DE FOZ DO IGUAÇU - ESTADO DO

PARANÁ
Av. Pedro Basso n° 1001, Jd. Pólo Centro - Telefone: (045)

522-6118
Angela Maria Francisco Arguello

Escrivã

EDITAL PARA CONHECIMENTO DE TERCEIROS E
INTERESSADOS

COM PRAZO DE 20 DIAS.

O DOUTOR NAOR RIBEIRO DE MACEDO NETO, M.M.
JUIZ DE DIREITO DESTA SEGUNDA VARA CÍVEL, na for-
ma da lei,

FAZ SABER, aos que o presente edital virem, ou dele conhe-
cimento tiverem, expedido nos autos sob n° 000072/2002, de
Interdição, promovida por Rosa Nunes Sampaio, contra Sergio
Nunes Sampaio, que pelo presente INTIMA. - TERCEIROS E
INTERESSADOS, por todo o conteúdo da sentença em segui-
da transcrita. SENTENÇA. - Vistos e examinados estes autos
sob n° 072/2002 de Ação de Interdição em que é autora Rosa
Nunes Sampaio e requerido Sergio Nunes Sampaio. Rosa Nu-
nes Sampaio, devidamente qualificada nos autos, ajuizou a pre-
sente Ação de Interdição, em razão de Sergio Nunes Sampaio,
também qualificado nos autos, alegando em síntese: I – Que a
requerente é irmã do interditando, e ambos residem no mesmo
endereço, sendo que a requerente desde do ano de 1991, cuida
do irmão no lugar de sua mãe, esta já com (71) setenta e um
anos de idade, e que também cuida de um outro filho, com a
mesma doença. II – Outrossim o requerido, não possui meios
para sua sobrevivência, não possui bens imóveis ou móveis,
vivendo às expensas da requerente, bem como o presente pedi-
do justifica-se pela possibilidade de concessão de benefício
previdenciário junto ao INSS. III – Por estas razões pede a in-
terdição do requerido, o julgamento antecipado da lide, solici-
tando também a nomeação da requerente como sua curadora,
posto que o mesmo vive sob seus cuidados, e, com base na Lei
1060/50, solicita-se também o benefícios da justiça gratuita.
Devidamente citado e realizada a audiência, restou impossibi-
litada a inquirição do interditando, face a absoluta incapacida-
de de comunicação do mesmo, sendo assim fora solicitado à
requerente, o encaminhamento do interditando ao consultório
do perito nomeado para o ato. Respondidos os quesitos de fls.
18, constatou-se que realmente o interditando é portador de
doença mental também denominada Esquizofrenia, doença esta,
permanente e sem possibilidades de cura, sendo assim, absolu-
tamente incapaz de gerir sua vida civil. Diante do exposto, o
Ministério Público manifestou-se pela procedência ao pedido
de Interdição. É Relatório e Decido. O requerido deve, real-
mente, ser interditado, pois, examinado, concluiu-se que em
razão de sua doença é inimputável e irresponsável, bem como,
totalmente incapaz de gerir seus atos, impressão que se colhe,
ainda, de seu interrogatório judicial, de modo que é desprovido
de capacidade de fato, o que é corroborado pela perícia médi-
ca. Ante o exposto, e do que mais constam dos autos, decreto a
interdição do requerido, declarando-o absolutamente incapaz
de exercer pessoalmente os atos da vida civil, na forma do art.
5., II, do Código Civil, e, de acordo com o art. 454 do mesmo
codex, nomeio-lhe Curadora a requerente, que deverá prestar
compromisso, nos termos do art. 1.187, dispensando a mesma
da especialização da hipoteca legal, em razão de sua idoneida-
de, nos termos do art. 1.190 do C.P.C. Em obediência ao dis-
posto no art. 1.184 do Código de Processo Civil e no art. 12,
III, do Código Civil, inscreva-se a presente no Registro Civil e
publique-se no Órgão Oficial, três vezes, com intervalo de dez
(10) dias. P.R.I. Foz do Iguaçu, 03 de setembro de 2002. (a.).
Naor R. de Macedo Neto. Juiz de Direito. E, para que ninguém
possa alegar ignorância, é expedido o presente edital, que será
afixado na sede deste Juízo e publicado na forma da lei. Dado
e passado nesta cidade e Comarca, aos, 11 de novembro de
2002. Eu, _________ (Angela Maria Francisco Arguello), es-
crivã o subscrevi.

original assinado
Naor Ribeiro de Macedo Neto

Juiz de Direito

JUÍZO DE DIREITO DA SEGUNDA VARA CÍVEL
COMARCA DE FOZ DO IGUAÇU - ESTADO DO

PARANÁ
Av. Pedro Basso n° 1001, Jd. Pólo Centro - Telefone: (045)

522-6118
Angela Maria Francisco Arguello

Escrivã

EDITAL PARA INTIMAÇÃO DE AUTO POSTO E
SERVIÇOS J.S. LTDA.

COM PRAZO DE 20 DIAS.

O DOUTOR NAOR RIBEIRO DE MACEDO NETO, M.M.
JUIZ DE DIREITO DESTA SEGUNDA VARA CÍVEL, na for-
ma da lei,

FAZ SABER, aos que o presente edital virem, ou dele conheci-

mento tiverem, expedido nos autos 000239/2000, de Execução
por Quantia Certa, promovida por Auto Posto e Serviços J.S.
Ltda., contra Bertilio Gomes de Barros, que pelo presente  IN-
TIMA o autor Auto Posto e Serviços J.S. Ltda., pessoa jurídica
de direito privado, inscrito no CNPJ sob n° 00.699.879/0001-
01, representado por sua sócia-gerente Sonia Aparecida de Oli-
veira Nunez, estando em lugar incerto e não sabido, para mani-
festar se há interesse no prosseguimento do feito, no prazo de
cinco dias, sob pena de extinção. DESPACHO. - Intime-se por
edital. F.I., 22.10.02. (a.). Naor Ribeiro de Macedo Neto. Juiz
de Direito. E, para que ninguém possa alegar ignorância, é ex-
pedido o presente edital, que será afixado na sede deste Juízo e
publicado na forma da lei. Dado e passado nesta cidade e Co-
marca, aos 11 de novembro de 2002. Eu, _________ (Angela
Maria Francisco Arguello), escrivã o subscrevi.

original assinado
Naor Ribeiro de Macedo Neto

Juiz de Direito

COMARCA DE FRANCISCO BELTRÃO
SEGUNDA VARA CÍVEL E ANEXOS.

EDITAL DE INTERDIÇÃO,  COM PRAZO DE  DEZ (10)
DIAS.
PROCESSO nº. 451/1997 de  INTERDIÇÃO.  REQUERIDA
pelo Ministério Público, para interdição de SANTINA INA-
CIO, tramitando na 2ª Vara Cível e Anexos de Francisco Bel-
trão-Pr., sita à Rua Tenente Camargo - 2112 - CAUSA:  - porta-
dor de epilepsia, em virtude  de epilepsia que o torna incapaci-
tada. LIMITE DA CURATELA:  - Total incapacidade para exer-
cer pessoalmente os atos da vida civil. CURADORA: TERE-
ZINHA INACIO SCHITZ, brasileira, residente e domiciliada
no Localidade de Novo Horizonte, Município de Nova Espe-
rança do Sudoeste, nesta Comarca. E para ninguém possa ale-
gar ignorância, mandou expedir o presente, que será afixado
no local de costume e publicado na forma da  lei, por três (3)
vezes e com intervalo de dez (10) dias. AS PARTES GOZAM
DOS BENEFÍCIOS DA JUSTIÇA GRATUITA.
Francisco Beltrão, 25 de  outubro de 2.002.

WILMA TITON                   ROSSELINI CARNEIRO
Empregada Juramentada                           Juiz de Direito

JUIZO DE DIREITO DA COMARCA DE GRANDES
RIOS =PARANÁ

ÚNICA VARA CRIMINAL

= EDITAL DE CITAÇÃO =
 RÉU: ELIAS AGOSTINHO =

PROCESSO CRIME: 35/00 = PRAZO 15( QUINZE)
DIAS =

A Doutora Marília Mitie Yoshida, Juíza de Direito da única
vara criminal da comarca de Grandes Rios, Estado do Paraná,
etc.

FAZ SABER a todos quanto o presente edital virem , com o
prazo de quinze dias, ou dele conhecimento tiverem, que não
tendo sido possível citar pessoalmente a ELIAS AGOSTINHO,
brasileiro,casado, lavrador, natural de Flórida –PR, nascido
aos 08/10/60, RG. nº 4.633.852-9/PR, filho de Antonio Agosti-
nho e Maria Aparecida Agostinho, residente na Água das Pe-
dras em Ortigueira –PR, , atualmente em lugar incerto, pelo
presente cita-o e  chama-o a comparecer perante este Juízo,
edifício do Forum local, sito a Av. José Monteiro de Noronha s/
n, no dia 27 de dezembro de 2002 às 9.00, a fim ser interrogado
e acompanhar a todos os demais termos do processo crime nº
35/00 a que responde como incurso no art. 10  § 1º, III da Lei
9.437/97, ficando advertido  de que em caso de não compa-
recimento e não constituição de advogado, será suspenso o
processo e o curso do prazo prescricional, podendo ser de-
cretada a prisão preventiva, na forma do art. 366 do CPP.
Dado e passado nesta cidade de Grandes Rios, Estado do Para-
ná, aos vinte dias do mês de novembro de 2002 ___(Celso
R.O.Martins) Escrivão  digitei e subscrevi.

= Marília Mitie Yoshida =
Juíza de Direito

Grandes Rios

JUIZO DE DIREITO DA COMARCA DE GRANDES
RIOS=PARANÁ

ÚNICA VARA CRIMINAL

=EDITAL DE INTIMAÇÃO COM PRAZO DE  20
(VINTE) DIAS=

A Doutora Marília Mitie Yoshida, Juíza de Direito da única
vara criminal da Comarca de Grandes Rios, Estado do Paraná,
na forma da lei,

FAZ SABER a todos quanto o presente edital virem ou dele
conhecimento tiverem que por este juízo tramitam os autos de
Processo Crime nº 04/01, em que figuram como réus: RUBENS
JORGE vulgo “Rubinho”, brasileiro, solteiro, lavrador, natu-
ral de Rosario do Ivaí-PR, nascido aos 07/02/79, RG. nº
8.259.823-5/PR, filho de Mario Jorge e Maria Castorina dos
Anjos Jorge, residente na Rua Londrina  s/n em Rosário do Ivaí
e OSNI GOMES DA SILVA, brasileiro, solteiro, natural de
Grandes Rios –PR, nascido aos 19/09/77, RG. nº 34.056.471-
4/SP, filho de Jonas Gomes da Silva e Margarida Bains, resi-

dente na Rua Cornélio Procópio s/n em Rosário do Ivaí, ambos
atualmente em lugar incerto e não sabido,  ficando pelo mesmo
intimados para comparecerem perante este juízo no dia 26 de
dezembro de 2002 às 9.00 horas para audiência admonitória.
E para que no futuro não aleguem ignorância mandou expedir
o presente edital que vai afixado em local de costume. Dado e
passado nesta cidade e comarca de Grandes Rios, Estado do
Paraná aos vinte dias do mês de novembro do ano de dois mil e
dois. Eu,____________(Celso Rosnei Osorio Martins) escri-
vão digitei e subscrevi.

= Marília Mitie Yoshida =
  Juiza de Direito

COMARCA DE GUARAPUAVA
ESTADO DO PARANÁ

JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA CÍVEL

Diligência do Juízo

FALÊNCIA de:WALDEMAR DO NASCIMENTO & CIA
LTDA

Diligência do Juízo

AVISO

 Ficam avisados todos os credores que declararam seus crédi-
tos, sócios ou acionistas da sociedade falida, bem como todos
os interessados na Falência acima referida, que tramita neste
Juízo e respectivo Cartório os autos nº 272/95 de Habilitação
de Crédito requerida pelo BANCO BRADESCO S/A contra na
Falência de WALDEMAR DO NASCIMENTO & CIA LTDA
tendo por objetivo a inclusão do crédito no valor de R$
20.858,07 (vinte mil, oitocentos e cinqüenta e oito reais, sete
centavos), e de que, querendo, podem impugnar à Habilitação
no prazo de 05 (cinco) dias, quanto a ilegitimidade, importân-
cia ou classificação do crédito afirmado, cuja impugnação de-
verá ser apresentada por petição, instruída com os documentos
que tenha o impugnante o qual indicará as outras provas consi-
deradas necessárias, (LF art. 87), cuja impugnação deverá ser
apresentada por petição. Eu_________________(Bel. JOÃO
CARLOS PRESTES TAQUES), que digitei e subscrevo.

Guarapuava, 22 de outubro de 2002
Bel. JOÃO CARLOS PRESTES TAQUES

Escrivão

Guarapuava

JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA CÍVEL DA
COMARCA DE GUARAPUAVA

ESTADO DO PARANÁ
Bel. JOÃO CARLOS PRESTES TAQUES

Escrivão
Rua Capitão Virmond n.º 1913 - Centro –Cep: 85010-120

– Fone 42 623-2894

EDITAL DE CITAÇÃO DE
ERONDI JOSÉ VIEIRA e sua esposa EMILIANA DA

LUZ AMARAL VIEIRA
Prazo 20 dias

Diligência do Juízo

Autos nº 074/01 de CONSTITUIÇÃO DE SERVIDÃO

Requerente: CIA DE SANEAMENTO DO PARANÁ – SANE-
PAR
Adv. Dr. Renato Pedro de Sousa
Requeridos: ERONDI JOSÉ VIEIRA e sua esposa EMILIANA
DA LUZ AMARAL VIEIRA
A Dra. FERNANDA TRAVAGLIA DE MACEDO, Juíza Subs-
tituta em exercício na 1ª Vara Cível da Comarca de Guarapua-
va, Estado do Paraná...
FAZ SABER a todos quantos o presente Edital virem, ou dele,
conhecimento tiverem, que por meio deste ficam devidamente
citados  ERONDI JOSÉ VIEIRA e sua esposa EMILIANA DA
LUZ AMARAL VIEIRA, ele inscrito no CPF/MF 438.204.689-
00, atualmente em lugar incerto e não sabido,  para que, no
prazo de 15 (quinze) dias, contestem, querendo a presente ação,
sob pena de presumirem-se aceitos como verdadeiros os fatos
articulados na inicial (art. 285 do CPC).
 E para que todos saibam e ninguém possa alegar ignorância, é
expedido o presente Edital, que será publicado na imprensa
conforme a Lei e afixado no átrio do Fórum local
Dado e passado, nesta cidade de Guarapuava, aos vinte e qua-
tro (24) dias do mês de outubro (10) do ano de dois mil e dois
(2.002). Eu,___________________(Bel. JOÃO CARLOS
PRESTES TAQUES), Escrivão que digitei e subscrevo.

FERNANDA TRAVAGLIA DE MACEDO
Juíza Substituta

JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA CÍVEL DA
COMARCA DE GUARAPUAVA

ESTADO DO PARANÁ
Bel. JOÃO CARLOS PRESTES TAQUES

Escrivão
Rua Capitão Virmond n.º 1913 - Centro – Cep: 85010-120

Fone -42 623-2894

EDITAL DE CITAÇÃO DE
TODOS OS CREDORES E OU/ EVENTUAIS TERCEI-

ROS INTERESSADOS E DESCONHECIDOS
Prazo 20 dias

Diligência do Juízo
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Autos nº 052/2002 de DECLARATÓRIA DE AUTO INSOL-
VÊNCIA
Requerente: ANTONIO NICOLAU MATNI e ALZIRA MAT-
NI
Adv. Dr. Francisco dos Santos

A Dra. FERNANDA TRAVAGLIA DE MACEDO, Juíza Subs-
tituta em exercício na   1ª Vara Cível da Comarca de Guarapu-
ava, Estado do Paraná...

FAZ SABER a todos quantos o presente Edital virem, ou dele,
conhecimento tiverem, que por meio deste ficam devidamente
citados  TODOS OS CREDORES E/OU EVENTUAIS TER-
CEIROS INTERESSADOS E DESCONHECIDOS,  para que
lhes é comum alegarem requerendo suas preferências, bem como
nulidade, simulação, fraude ou falsidade das dívidas ou contra-
tos constantes da Declaração pleiteada pela firma requerente.
 E para que todos saibam e ninguém possa alegar ignorância, é
expedido o presente Edital, que será publicado na imprensa
conforme a Lei e afixado no átrio do Fórum local
Dado e passado, nesta cidade de Guarapuava, aos vinte e um
(21) dias do mês de novembro (11) do ano de dois mil e dois
(2.002). Eu,___________________(Bel. JOÃO CARLOS
PRESTES TAQUES), Escrivão que digitei e subscrevo.

FERNANDA TRAVAGLIA DE MACEDO
Juíza Substituta

PODER JUDICIÁRIO COMARCA DE GUARAPUAVA -
PR.

C A R T Ó R I O   S E G U N D A   V A R A   C Í V E L
Washington Simões – Escrivão

Edital de Interdição

Catarina Mendes da Silva
Prazo de 30 dias.
Autos de N.º  635/98
Autos de Curatela
: Donaliria Mendes da Silva
ADV.: Dr. Jayme Abdamur Oab/Pr 13.183
Requerida: Catarina Mendes da Silva

A Dra. Ana Paula Kaled Accioly Rotunno, Juíza de Direito da
Segunda Vara Cível, Comarca de Guarapuava, Estado do Para-
ná...
FAZ SABER a todos quantos o presente Edital virem, ou dele
conhecimento  tiverem e de todos os interessados que tendo
sido decretada a  de Catarina Mendes da Silva, brasileira, sol-
teira, portadora da certidão de nascimento de Nº 1.388, fs. 094-
V, Livro A-E, residente e domiciliada nesta cidade; em que é
requerente Donaliria Mendes da Silva e requerida Catarina
Mendes da Silva, conforme sentença de Fls. 76/77, de 14/03/
2002, em face da interdita acima mencionada ser portadora de
RETARDO MENTAL, não tendo condições para qualquer ato
na vida civil e que necessita de quem a represente em todos os
atos da vida civil, nomeando para tanto como curadora a Sra.
Donaliria Mendes da Silva com endereço nesta cidade; poden-
do dita curadora a praticar todos os atos necessários da vida
civil, sem limites. Publique-se na forma da lei. Aos 11 de No-
vembro de 2002. Eu (Ass) (Juliane Simões), Escrevente, que o
digitei e subscrevi.

(Ass)Ana Paula Kaled Accioly Rotunno
Juíza de Direito

PODER JUDICIÁRIO COMARCA DE GUARAPUAVA -

PR.

C A R T Ó R I O   S E G U N D A   V A R A   C Í V E L

Washington Simões – Escrivão

Edital de Interdição

Calis Ireno

Prazo de 30 dias.

Autos de N.º  100/2002

Autos de Curatela

: Adriano Ireno

ADV.: Dr. Simone F. Bochnia Oab/Pr 17.636

: Calis Ireno

A Dra. Ana Paula Kaled Accioly Rotunno, Juíza de Direito da

Segunda Vara Cível, Comarca de Guarapuava, Estado do Para-

ná...

FAZ SABER a todos quantos o presente Edital virem, ou dele

conhecimento  tiverem e de todos os interessados que tendo

sido decretada a  de Calis Ireno, brasileiro, solteiro, portador

do RG sob o Nº 5.200.991-0, residente e domiciliado na Rua

Marfim, Nº 68, bairro Boa Vista, em Guarapuava - Pr;  em que

é requerente Adriano Ireno e requerido Calis Ireno, conforme

sentença de Fls. 47/48, de 28/08/2002, em face do interdito

acima mencionado ser portador de DOENÇA MENTAL, não

tendo condições para qualquer ato na vida civil e que necessita

de quem a represente em todos os atos da vida civil, nomeando

para tanto como curador o Sr. Adriano Ireno com endereço na

Rua Marfim, Nº 68, bairro Boa Vista, em Guarapuava - Pr;

podendo dito curador a praticar todos os atos necessários da

vida civil, sem limites. Publique-se na forma da lei. Aos 26 de

novembro de 2002. Eu ____________(Juliane Simões), Escre-

vente, que o digitei e subscrevi.

Ana Paula Kaled Accioly Rotunno

Juíza de Direito

JUÍZO DE DIREITO DA  V. CÍVEL  DA COMARCA DE
IBIPORÃ-PR
EDITAL DE CITAÇÃO COM PRAZO DE 20 (VINTE)
DIAS.
CITANDO(S): LAMPISO IND.COM.DE ARTEFATOS DE
MADEIRA LTDA., CNPJ. N° 72.143.282/0001-97; AUTOS
N°: 238/02 de AÇÃO DE RESCISÃO CONTRATUAL C/
C/ANTECIPAÇÃO DE TUTELA  proposta por BRADES-
CO LEASING S/A – ARRENDAMENTO MERCANTIL S/
A contra LAMPISO – IND.COM.DE ARTEFATOS DE
MADEIRA LTDA;
VALOR DA AÇÃO: R$..20.273,58 (vinte mil, duzentos e se-
tenta e três reais e cinquenta e oito centavos); RESUMO DA
INICIAL.: Bradesco Leasing S/A Arrendamento Mercantil pes-
soa jurídica de direito privado, CNPJ.n° 43.833.821/0001-11,
com sede na “ Cidade de Deus”, Comarca de Osasco-SP., por
intermédio de seu Procurador, Dr. Marcos C.Amaral Vascon-
celos, com escritório à Av. Paraná, 453, sala 1405, Ed.Sul Bra-
sileiro, fone: 43-3323-9514, em Londrina-PR., propôs AÇÃO
DE RESCISÃO CONTRATUAL. C/C/ ANTECIPAÇÃO DE
TUTELA, com fulcro nos arts. 282 e seguintes, e 273 do CPC,
e demais disposições legais aplicáveis à espécie, contra Lampi-
so Ind.Com.de Artefatos de Madeira Ltda., CNPJ.n° 72.143.282/
0001-97., sediada à BR-369, Km-141, Parque Industrial III,
em Ibiporã-PR. Requer a rescisão contratual, por ser legítimo
proprietário do seguinte bem: “ Uma perfiladeira dupla auto-
mática, modelo Mercúrio II, com abertura de 2.500mm, veloci-
dade de esteira até 4-8-12-18m min, com dois riscadores pneu-
máticos autom. LCV a 3.600 rpm, 02 serras trituradores c/ 7.5
cv a 8.000rpm, 02 tupias 7.5 cv a 8.000rpm, abertura e fecha-
mento motorizado, número de série 12/708-03,” a qual fora
arrendada a Requerida através de contrato de arrendamento
mercantil n° 121.351-2, celebrado dia 14 de junho de 1995,
tendo este sido entregue à Arrendatária na mesma data, de acor-
do com o termo de recebimento de aceitação do bem juntados
aos autos. O arrendamento foi efetuado pelo prazo de 36 (trinta
e seis) meses, prorrogado posteriormente para 45 (quarenta e
cinco) meses, com vencimento final para 14 de março de 1999,
obrigando-se a Requerida a pagar durante a vigência do contra-
to, igual número de contra prestações mensais sucessivas, mais
o que constar em cláusulas de reajuste. Deixou, porém, a Ar-
rendatária de pagar as prestações a partir de 14/07/1998, estan-
do em mora desde então. Requereu tutela antecipada, para re-
tomada do bem arrendado. Alegou perdas e danos. Requereu a
final, a citação da Requerida, e, o, julgamento da lide, a fim de
ver rescindido o contrato de forma definitiva, com a retomada
do referido bem, condenando-se a Requerida ao pagamento das
custas, honorários e demais cominações legais. Protestou por
todos os meios de provas e direito admitidas, juntada de novos
documentos, perícia, etc. Atribuiu à causa o valor de
R$.20.273,58. P.Deferimento. Londrina, 28 de junho de 2002,
(a) Marcos C.Amaral Vasconcelos.Advogado.
OBJETIVO: Fica a requerida ciente do resumo da petição ini-
cial supra descrita, para que, querendo, apresente contestação
por intermédio de advogado, no prazo de 15 (quinze) dias, con-
tados após o prazo deste edital, sob pena de não o fazendo,
presumirem-se verdadeiros os fatos alegados pela requerente.
 Passado no Cartório Cível, Comércio e Anexos da Comarca de
Ibiporã-Pr., à Av.dos Estudantes n°351, Fórum Estadual, ao(s)
13 de novembro de 2202. (a) (Érys Urquiza Monteiro) E. Jura-
mentado Cível, o digitei e subscrevi.
(a) ELSIO CROZERA - JUIZ DE DIREITO

Ibiporã

EDITAL DE INTIMAÇÃO DO RÉU  VALDIVINO JOSÉ
BERNARDES, NOS AUTOS DE PROCESSO CRIMINAL
Nº. 03/97, ONDE FIGURA COMO AUTORA A JUSTIÇA
PÚBLICA, COM O PRAZO DE VINTE DIAS.

 O Doutor SERGIO AZIZ NEME, MM. Juiz de Direito da úni-
ca Vara Criminal e Anexos da Comarca de Ibiporã, Estado do
Paraná, etc...

FAZ SABER  a todos quanto o presente edital virem ou dele
conhecimento tiverem, com o prazo de VINTEa(20) dias, em

especial a réu VALDIVINO JOSÉ BERNARDES, brasileiro,
vulgo “ Waguinho”, separado de fato, pedreiro, nascido aos 27/
04/59, em Tamarana/Pr, filho de Nicanor José Bernardes e Maria

Cecília de Jesus, atualmente em lugar ignorado, intime-se refe-
rido acusado  do teor do despacho de fls.157: “ Autos nº.03/97
– 1- Face o teor da certidão de folhas 153, para o cumprimento

da pena de prestação de serviços à comunidade indico o setor
de trânsito do pelotão de Polícia Militar local. Como data para
inicio da realização das tarefas designo o dia  27 de janeiro de
2.003, devendo o apenado dirigir-se diretamente àquela
Unidade.  Pelo presente fica o apenado também intimado a
efetuar o pagamento da prestação pecuniária no prazo de 10(dez)

dias,  tudo sob pena de conversão nos moldes do artigo 44,
parágrafo 4º do Código Penal. Ibiporã, 14 de novembro de 2.002
– Sergio Aziz Neme -  Juiz de Direito”. E para que chegue ao

conhecimento de todos e ninguém alegue ignorância, em espe-
cial o réu supra qualficado, é expedido o presente edital que
vai afixado em lugar público de costume no saguão do Forum

deste Juízo. Dado e passado neste Cartório da Vara Criminal de
Ibiporã, Estado do Paraná, em 21/novembro/2.002.
Eu,_______________________ Sirlei Nalin Nicolau, Aux. de

Cartório, o subscrevi.

SERGIO AZIZ NEME
JUIZ DE DIREITO

Ivaiporã

JUÍZO DE DIREITO DA VARA CRIMINAL DA
COMARCA DE IVAIPORÃ-PR.

CARTÓRIO DO CRIME E ANEXOS

EDITAL DE CITAÇÃO DO(S) RÉU(S) JOSÉ ALVINO
NETO, COM O PRAZO DE 15 (QUINZE) DIAS.

PROCESSO CRIME Nº 44/02

O Doutor Daniel de Avelar Ribeiro, MM. Juiz Substituto da
Vara Criminal e Anexos da Comarca de Ivaiporã, Estado do
Paraná, na forma da lei, etc..
FAZ SABER a todos quantos o presente edital virem, com o
prazo de quinze dias, ou dele conhecimento tiverem, que não
tendo sido possível citar pessoalmente o(s) réu(s) JOSÉ ALVI-
NO NETO, nascido aos 05.08.45, na cidade de Paramirim –
BA, filho de Felix Augusto Leão e Aidil Saraiva Leão,
residente(s) em lugar ignorado, pelo presente, fica ele(s)
citado(s) dos termos da presente ação, bem como intimado(s) a
comparecer(em) ao fórum local  no próximo dia 17 de dezem-
bro de 2002, às 09:30 horas, a fim de ser(em) interrogado(s) e
acompanhar(em) a todos os demais termos do processo a que
responde(m) como incurso(s) nas sanções do artigo 121, § 2º,
IV do Código Penal. Em virtude do que se expediu o presente
edital, que será publicado e afixado na forma da Lei. Dado e
passado nesta cidade e Comarca de Ivaiporã, Estado do Para-
ná, aos vinte e cinco dias do mês de setembro do ano dois mil e
dois.  Eu, ........................................... , (Joelma Silvana de
Oliveira Gonçalves Pasquarelli), Auxiliar de Cartório, que di-
gitei e subscrevi.

Daniel de Avelar Ribeiro
  Juiz Substituto

JUÍZO DE DIREITO DA VARA CRIMINAL DA
COMARCA DE IVAIPORÃ-PR.

CARTÓRIO DO CRIME E ANEXOS

EDITAL DE CITAÇÃO DO(S) RÉU(S) JÚLIO CÉSAR
PAIVA,  COM O PRAZO DE 15 (QUINZE) DIAS.

PROCESSO CRIME Nº 67/01

O Doutor Daniel de Avelar Ribeiro, MM. Juiz Substituto da
Vara Criminal e Anexos da Comarca de Ivaiporã, Estado do
Paraná, na forma da lei, etc..
FAZ SABER a todos quantos o presente edital virem, com o
prazo de quinze dias, ou dele conhecimento tiverem, que não
tendo sido possível citar pessoalmente o(s) réu(s) JÚLIO CÉ-
SAR PAIVA, nascido aos 01.11.80, na cidade de Jardim Alegre
– PR, filho de Odazir Paiva e Lurdes Vicente Paiva, residente(s)
em lugar ignorado, pelo presente, fica ele(s) citado(s) dos ter-
mos da presente ação, bem como intimado(s) a comparecer(em)
ao fórum local  no próximo dia 19 de março de 2003, às 14:00
horas, a fim de ser(em) interrogado(s) e acompanhar(em) a to-
dos os demais termos do processo a que responde(m) como
incurso(s) nas sanções do artigo 16 da Lei 6.368/76. Em virtu-
de do que se expediu o presente edital, que será publicado e
afixado na forma da Lei. Dado e passado nesta cidade e Co-
marca de Ivaiporã, Estado do Paraná, aos dezoito dias do mês
de novembro do ano dois mil e dois. Eu, .. , (Joelma Silvana de
Oliveira Gonçalves Pasquarelli), Auxiliar de Cartório, que di-
gitei e subscrevi.

Daniel de Avelar Ribeiro
  Juiz Substituto

JUÍZO DE DIREITO DA COMARCA DE IVAIPORÃ -
ESTADO DO  PARANÁ

OFÍCIO DA VARA CÍVEL
EDITAL DE LEILÃO E INTIMAÇÃO

O Excelentíssimo Senhor Doutor Elias Duarte Rezende, MM.
Juiz de Direito Designado da Vara Cível da Comarca de Ivai-
porã, Estado do Paraná, na forma da lei, etc.
Faz saber a todos quantos o presente edital virem ou dele co-
nhecimento tiverem, que será levado à arrematação os bens
penhorado dos executados, na seguinte forma:
VENDA EM PRIMEIRO LEILÃO: Dia 09 de dezembro de
2.002, às 10:00 horas, por preço não inferior ao da avaliação.
VENDA EM SEGUNDO LEILÃO: Dia 20 de dezembro de
2.002, às 10:00 horas, pelo maior lanço, ressalvado o preço
Vil, entendido este como valor inferior a 60% da avaliação atu-
alizada.
LOCAL: Átrio do Edifício do Fórum da Comarca de Ivaiporã-
PR, Rua Rio Grande do Norte, nº 1.090, pelo Sr. Porteiro de
Auditórios.
PROCESSO: Autos nº 014/99 e apenso, de Execução Fiscal,
em que é exeqüente Fazenda Pública do Estado do Paraná e
executados J.Gonçalves & Lima Ltda. e outros.
BENS: a) 400 (quatrocentas) bolsas esportivas do time Corin-
thians; b) 400 (quatrocentas) bolsas esportivas do time Palmei-
ras; c) 300 (trezentas) bolsas esportivas do time São Paulo; e d)
150 (cento e cinqüenta) bolsas esportivas do time Santos.
AVALIAÇÃO: R$.2,00 cada bolsa de qualquer time, totali-
zando as 1.250 bolsas em R$.2.500,00 (maio/2001).
VALOR DA DÍVIDA: Débito: R$. 4.123,85 - (24/07/2002) –
fls.93/94.
DEPÓSITO: Em mãos da executada Srª. Vita Maria de Lima.
ONUS: Nada consta nos autos.
INTIMAÇÃO: E não sendo encontrado os executados, J. Gon-
çalves & Lima Ltda., na pessoa de seu representante legal,
Vita Maria de Lima e João Batista Gonçalves, para as suas
devidas intimações das designações acima, ficam através deste
intimados.
DESPESAS DE ARREMATAÇÃO: Pelo presente edital fi-
cam cientes todos os interessados que o arrematante arcará com

as despesas de arrematação e do Sr. Leiloeiro Oficial que é de
5% (cinco por cento) sobre o valor da arrematação, à vista. Em
caso de Acordo, Remissão ou Adjudicação, a Comissão será de
2% (dois por cento); do valor da arrematação serão deduzidas
as custas processuais.
LEILOEIRO OFICIAL: Fernando Martins Serrano: Av. Co-
lombo, nº 8.500, Maringá-PR, CEP: 87.070-000 – Fone: (0**44)
262 - 9272.
OBSERVAÇÃO: Se não houver expediente forense na data
designada, o leilão realizar-se-á no primeiro dia útil subsequente,
no mesmo horário.
Ivaiporã, 20 de novembro de 2002. Eu, José Carlos Pereira,
empregado juramentado que, digitei e subscrevi.

(a) Elias Duarte Rezende
  Juiz de Direito Designado

JUÍZO DE DIREITO DA COMARCA DE IVAIPORÃ -
PARANÁ

OFÍCIO DA VARA CÍVEL

EDITAL  DE  LEILÃO  E INTIMAÇÃO

O Excelentíssimo Senhor Doutor Elias Duarte Rezende, MM.
Juiz de Direito Designado da Vara Cível da Comarca de Ivai-
porã, Estado do Paraná, na forma da lei, etc.
Faz saber a todos quantos o presente edital virem ou dele co-
nhecimento tiverem, que será levado à arrematação os bens
penhorados dos executados, na seguinte forma:
VENDA EM PRIMEIRO LEILÃO: Dia 09 de dezembro de
2.002, às 10:00 horas, por preço não inferior ao da avaliação.
VENDA EM SEGUNDO LEILÃO: Dia 20 de dezembro de
2.002, às 10:00 horas, pelo maior lanço, ressalvado o preço
Vil, entendido este como valor inferior a 60% da avaliação atu-
alizada.
LOCAL: Átrio do Edifício do Fórum da Comarca de Ivaiporã-
PR, Rua Rio Grande do Norte, nº 1.090, pelo Sr. Porteiro de
Auditórios.
PROCESSO: Autos nº 145/95, de Execução Fiscal, em que é
exeqüente Fazenda Pública do Estado do Paraná e executados
A. J. V. Churrascaria e outra.
BEM: a) 01 (um) freezer, multi Shop – 40, com 02 (duas) tam-
pas, de cor branca, marca Prosdócimo, com capacidade para
440 litros, em bom estado de conservação e funcionamento; b)
10 (dez) jogos de mesas, em madeira, medindo 1,40 X 0,80 cm,
com 04 (quatro) cadeiras cada uma, em madeira e com o assen-
to e o encosto em palhas, em bom estado de conservação.
AVALIAÇÃO: a) R$.400,00; b) R$.500,00, totalizando
R$.900,00 (fevereiro/2001).
VALOR DA DÍVIDA: Conta de Custas de fls.116, R$ 614,79;
Débito fls.146, R$. 801,53 - (25.07.02) - TOTAL = R$ 1.416,32.
DEPÓSITO: Em mãos do representante legal da executada
Elber Antonio Pereira, podendo ser encontrado na av. Matos
Leão, nº 522, em Jardim Alegre-Paraná.
ONUS: Nada consta nos autos.
INTIMAÇÃO: E não sendo encontrado a executada, A. J. V.
Churrascaria, na pessoa de seu representante legal, e Antônia
Joana V. Peres, para as suas devidas intimações das designa-
ções acima, ficam através deste intimados.
DESPESAS DE ARREMATAÇÃO: Pelo presente edital fi-
cam cientes todos os interessados que o arrematante arcará com
as despesas de arrematação e do Sr. Leiloeiro; do valor da arre-
matação serão deduzidas as custas processuais.
OBSERVAÇÃO: Se não houver expediente forense na data
designada, o leilão realizar-se-á no primeiro dia útil subsequente,
no mesmo horário.
Ivaiporã, 20 de novembro de 2002. Eu, José Carlos Pereira,
empregado juramentado que, digitei e subscrevi.

(a) Elias Duarte Rezende
Juiz de Direito Designado

JUÍZO DE DIREITO DA COMARCA DE IVAIPORÃ -
ESTADO DO PARANÁ

OFÍCIO DA VARA CÍVEL
EDITAL  DE  LEILÃO E INTIMAÇÃO

O Excelentíssimo Senhor Doutor, Elias Duarte Rezende, MM.
Juiz de Direito Designado da Vara Cível da Comarca de Ivai-
porã, Estado do Paraná, na forma da lei, etc.
Faz saber a todos quantos o presente edital virem ou dele co-
nhecimento tiverem, que será levado à arrematação o bem pe-
nhorado da executada, na seguinte forma:
VENDA EM PRIMEIRO LEILÃO: Dia 09 de dezembro de
2.002, às 10:00 horas, por preço superior não inferior ao da
avaliação.
VENDA EM SEGUNDO LEILÃO: Dia 20 de dezembro de
2.002, às 10:00 horas, pelo preço de quem mais der, se Vil este,
entendendo como tal àquele que não atingir a 60% do valor
apurado na avaliação, atualizado.
LOCAL: Átrio do Edifício do Fórum da Comarca de Ivaiporã-
PR, Rua Rio Grande do Norte, nº 1.090, pelo Sr. Porteiro de
Auditórios.
PROCESSO: Autos nº 117/99, de Execução Fiscal, em que é
exeqüente Fazenda Pública do Estado do Paraná e executados
J. Gonçalves & Lima Ltda e outros.
BEM: 01 (um) veículo Fiat/Uno Fiorino – 1.5, tipo camioneta ,
ano 1993, modelo 1993, á gasolina, cor branca, placa ADQ –
8562, chassi 9BD146000P8294930, renavam 60.952.562-0, em
bom estado de conservação e funcionamento.
AVALIAÇÃO: R$ 7.000,00 - (10.12.01).
VALOR DA DÍVIDA: Débitos fls.73. R$. 1.838,97 - (24.07.02)
– Conta de Custas fls.47, - R$ 256,28 - (29.06.01) – TOTAL =
R$ 2.095,25.
DEPÓSITO: Em mãos da executada, J. Gonçalves & Lima
Ltda, na pessoa da Srª Vita Maria de Lima, residente e domi-
ciliada na av. Souza Naves, nº 715, nesta cidade e Comarca de
Ivaiporã - Paraná.
ONUS: Nada consta nos autos.
INTIMAÇÃO: E não sendo encontrados os executados, J.
Gonçalves & Lima Ltda, na pessoa de seu representante le-
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gal, e João Batista Gonçalves e Vita Maria de Lima, para as
suas devidas intimações das designações acima, ficam através
deste intimados.
DESPESAS DE ARREMATAÇÃO: Pelo presente edital fi-
cam cientes todos os interessados que o arrematante arcará com
as despesas de arrematação e do Sr. Leiloeiro Oficial que é de
5% (cinco por cento) sobre o valor da arrematação, à vista. Em
caso de Acordo, Remissão ou Adjudicação, a comissão será de
2% (dois por cento); do valor da arrematação serão deduzidas
as custas processuais.
LEILOEIRO OFICIAL: Fernando Martins Serrano: Av. Co-
lombo, nº 8.500, Maringá-PR., CEP: 87.070 – 000 * Fone: (44)
262 – 9272.
OBSERVAÇÃO: Se não houver expediente forense na data
designada, o leilão realizar-se-á no primeiro dia útil subsequente,
no mesmo horário.
Ivaiporã, 20 de novembro de 2.002. Eu, José Carlos Pereira,
empregado juramentado que, digitei e subscrevi.

(a) Elias Duarte Rezende
  Juiz de Direito Designado

JUÍZO DE DIREITO DA COMARCA DE IVAIPORÃ -
PARANÁ

OFÍCIO DA VARA CÍVEL
EDITAL DE LEILÃO E INTIMAÇÃO

O Excelentíssimo Senhor Doutor Elias Duarte Rezende, MM.
Juiz de Direito Designado da Vara Cível da Comarca de Ivai-
porã, Estado do Paraná, na forma da lei, etc.
Faz saber a todos quantos o presente edital virem ou dele co-
nhecimento tiverem, que será levado à arrematação os bens
penhorados da executada, na seguinte forma:
VENDA EM PRIMEIRO LEILÃO: Dia 09 de dezembro de
2.002, às 10:00 horas, por preço não inferior ao da avaliação.
VENDA EM SEGUNDO LEILÃO: Dia 20 de dezembro de
2.002, às 10:00 horas, pelo maior lanço, ressalvado o preço
Vil, entendido este como valor inferior a 60% da avaliação atu-
alizada.
LOCAL: Átrio do Edifício do Fórum da Comarca de Ivaiporã-
PR, Rua Rio Grande do Norte, nº 1.090, pelo Sr. Porteiro de
Auditórios.
PROCESSO: Autos nº 157/99, de Execução Fiscal, em que é
exeqüente Fazenda Pública do Estado do Paraná e executada
Bergamo Distribuidora de Materiais Elétricos Ltda.
BENS: a) 400 (quatrocentos) metros de cabo dupléx, seis AWG,
de alumínio, da marca Alcoa; b) 27 (vinte e sete) metros de fio,
cabo 70 (setenta) milímetros.
AVALIAÇÃO: R$ item a) em R$ 672,00; item b) em R4 202,50
– TOTAL= R$ 874,50 (21.01.02).
VALOR DA DÍVIDA: Débito fls.76, R$. 833,55 - (25.07.02);
Honorários Advocatícios fls.64, R$ 212,53; conta de custas
fls.65, R$ 359,83; TOTAL = R$ 1.405,91.
DEPÓSITO: Em mãos do representante legal da executada Sr.
Roberto Galo, podendo ser encontrado na av. Souza Naves, nº
1.440, nesta cidade.
ONUS: Nada consta nos autos.
INTIMAÇÃO: E não sendo encontrada a executada, Berga-
mo Distribuidora de Materiais Elétricos Ltda., na pessoa de
seu representante legal, para a sua devida intimação das desig-
nações acima, fica através deste intimado.
DESPESAS DE ARREMATAÇÃO: Pelo presente edital fi-
cam cientes todos os interessados que o arrematante arcará com
as despesas de arrematação e do Sr. Leiloeiro Oficial que é de
5% (cinco por cento) sobre o valor da arrematação, à vista. Em
caso de Acordo, Remissão ou Adjudicação, a Comissão será de
2% (dois por cento); do valor da arrematação serão deduzidas
as custas processuais.
LEILOEIRO OFICIAL: Fernando Martins Serrano: Av. Co-
lombo, nº 8.500, Maringá-PR, CEP: 87.070-000 – Fone: (0**44)
262 - 9272.
OBSERVAÇÃO: Se não houver expediente forense na data
designada, o leilão realizar-se-á no primeiro dia útil subsequente,
no mesmo horário.
Ivaiporã, 20 de novembro de 2002. Eu, José Carlos Pereira,
empregado juramentado que, digitei e subscrevi.

(a) Elias Duarte Rezende
Juiz de Direito Designado

R$ 1026,00

JUÍZO DE DIREITO DA COMARCA DE IVAIPORÃ -
PARANÁ
OFÍCIO DA VARA CÍVEL
EDITAL DE LEILÃO E INTIMAÇÃO
O Excelentíssimo Senhor Doutor Elias Duarte Rezende, MM.
Juiz de Direito Designado da Vara Cível da Comarca de Ivai-
porã, Estado do Paraná, na forma da lei, etc.
Faz saber a todos quantos o presente edital virem ou dele co-
nhecimento tiverem, que será levado à arrematação os bens
penhorado da executada, na seguinte forma:
VENDA EM PRIMEIRO LEILÃO: Dia 09 de dezembro de
2.002, às 10:00 horas, por preço não inferior ao da avaliação.
VENDA EM SEGUNDO LEILÃO: Dia 20 de dezembro de
2.002, às 10:00 horas, pelo maior lanço, ressalvado o preço
Vil, entendido este como valor inferior a 60% da avaliação atu-
alizada.
LOCAL: Átrio do Edifício do Fórum da Comarca de Ivaiporã-
PR, Rua Rio Grande do Norte, nº 1.090, pelo Sr. Porteiro de
Auditórios.
PROCESSO: Autos nº 208/98, de Execução Fiscal, em que é
exeqüente Fazenda Pública do Estado do Paraná e executada
Custódio da Fonseca & Fonseca Ltda.
BENS: a) Um balcão frigorífico de cor branca, marca Vicenti-
ni, com três metros de comprimento, em bom estado de conser-
vação e funcionamento; b) Um balcão expositor de frios, usa-
do, medindo 03 metros de comprimento por 02 metros de altu-
ra, com motor, marca RAIFRIO; c) Uma misturadeira de carne
com capacidade para 350 kg da marca serra morena.
AVALIAÇÃO: item a)  R$ 2.500,00; b) R$  2.500,00; item c)
3.000,00, totalizando em R$ 8.000,00 – (oito mil reais).

VALOR DA DÍVIDA: Conta de Custas fls.51, R$ 699,56;
Débito fls.75: R$. 7.547,06 – TOTAL= R$ 8.246,62- (24/07/
2002).
DEPÓSITO: Em mãos do representante da executada Sr. Her-
mes Otávio Custódio da Fonseca, podendo ser encontrado na
rua Prof. Diva Proença, nº 1.275, nesta cidade e Comarca de
Ivaiporã-Paraná.
ONUS: Nada consta nos autos.
INTIMAÇÃO: E não sendo encontrada a executada, Custó-
dio da Fonseca & Fonseca Ltda., na pessoa de seu represen-
tante legal, Sr. Hermes Otávio Custódio da Fonseca, para a
sua devida intimação das designações acima, fica através deste
intimado.
DESPESAS DE ARREMATAÇÃO: Pelo presente edital fi-
cam cientes todos os interessados que o arrematante arcará com
as despesas de arrematação e do Sr. Leiloeiro Oficial que é de
5% (cinco por cento) sobre o valor da arrematação, à vista. Em
caso de Acordo, Remissão ou Adjudicação, a Comissão será de
2% (dois por cento); do valor da arrematação serão deduzidas
as custas processuais.
LEILOEIRO OFICIAL: Fernando Martins Serrano: Av. Co-
lombo, nº 8.500, Maringá-PR, CEP: 87.070-000 – Fone: (0**44)
262 - 9272.
OBSERVAÇÃO: Se não houver expediente forense na data
designada, o leilão realizar-se-á no primeiro dia útil subsequente,
no mesmo horário.
Ivaiporã, 20 de novembro de 2002. Eu, José Carlos Pereira,
empregado juramentado que, digitei e subscrevi.

(a) Elias Duarte Rezende
 Juiz de Direito Designado

JUÍZO DE DIREITO DA COMARCA DE IVAIPORÃ -
PARANÁ

OFÍCIO DA VARA CÍVEL
EDITAL DE PRAÇA E INTIMAÇÃO

O Excelentíssimo Senhor Doutor Elias Duarte Rezende, MM.
Juiz de Direito da Vara Cível da Comarca de Ivaiporã, Estado
do Paraná, na forma da lei, etc.
Faz saber a todos quantos o presente edital virem ou dele co-
nhecimento tiverem, que serão levados à arrematação o bem
penhorado do executado, na seguinte forma:
VENDA EM PRIMEIRA PRAÇA: Dia 09 de dezembro de
2.002, às 10:00 horas, por preço superior ao da avaliação.
VENDA EM SEGUNDA PRAÇA: Dia 20 de dezembro de
2.002, às 10:00 horas, por preço de quem mais der, se VIL este,
entendendo como tal àquele que não atingir a 60% da avalia-
ção.
LOCAL: Átrio do Edifício do Fórum da Comarca de Ivaiporã,
Rua Rio Grande do Norte, 1.090, pelo Sr. Porteiro de Auditóri-
os.
PROCESSO: Autos nº 02/93, de Execução Fiscal, em que é
exeqüente Fazenda Pública do Estado do Paraná e executada
Café Terreiro Ltda e outros.
BEM: Data de terras sob nº 09, da quadra nº 15, com área de
300,00 m2, situada no loteamento Jardim Luiz XV, quadro ur-
bano desta cidade e Comarca, com os seguintes limites e con-
frontações: Na Face Norte: divide com a data nº 08, com 20
metros; Na Face Leste: divide com a Rua D. Pedro II, com
15,00 metros; Na Face Sul: divide com a data nº 10, com 20,00
metros; Na Face Oeste: divide com a data nº 16, com 15,00
metros, matriculada sob o nº 11.781 do CRI desta Comarca.
AVALIAÇÃO: R$.1.500,00 (fevereiro/2001).
VALOR DO DÉBITO: R$.3.917,51 (fevereiro/2001).
DEPÓSITO: Em mãos do representante legal da executada.
ÔNUS: Débitos na Receita Federal Receita Estadual, Prefeitu-
ra Municipal desta cidade, Previdência Social – INSS, e pe-
nhora nos autos nº 424/83, de Execução de Título Extrajudici-
al, em que é requerente Nortrac – Comercial de Tratores Ltda.
e requeridos Israel Rodrigues e Luiz Onival Bolognini; Autos
nº 43/93, de Execução Fiscal, movida pela Fazenda Pública do
Estado do Paraná contra Café Terreiro Ltda.
INTIMAÇÃO: E não sendo encontrados os executados, Café
Terreiro Ltda., na pessoa de seu representante legal, e Luiz
Onival Bolognini e Célia Regina Santos Bolognini, para as
suas devidas intimações, ficam através deste edital intimados.
DESPESAS DE ARREMATAÇÃO: Pelo presente edital fi-
cam cientes todos os interessados que o arrematante arcará com
as despesas de arrematação e do Sr. Leiloeiro Oficial que é de
5% (cinco por cento) sobre o valor da arrematação, à vista. Em
caso de Acordo, Remissão ou Adjudicação, a Comissão será de
2% (dois por cento); do valor da arrematação serão deduzidas
as custas processuais.
LEILOEIRO OFICIAL: Fernando Martins Serrano: Av.
Colombo, nº 8.500, Maringá-PR, CEP: 87.070-000 – Fone:
(0**44) 262 - 9272.
OBSERVAÇÃO: Se não houver expediente forense na data
designada, a praça realizar-se-á no primeiro dia útil subseqüente,
no mesmo horário.
Ivaiporã, 20 de novembro de 2002. Eu, José Carlos Pereira,
empregado juramentado que, digitei e subscrevi.

 (a) Elias Duarte Rezende
Juiz de Direito/Designado

R$ 522,00

Joaquim Távora

COMARCA DE JOAQUIM TÁVORA/PR

EDITAL DE CITAÇÃO DOS INTERESSADOS AUSENTES,
INCERTOS E DESCONHECIDOS, BEM COMO OS RESPEC-
TIVOS CÔNJUGES, SE CASADOS FOREM         -          COM
PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS
Edital De Citação aos interessados,  ausentes, incertos e desco-
nhecidos, bem como os respectivos cônjuges se casados forem
à ação 275/02, em que são requerentes: Avelina Leite Gonçal-
ves de Camargo e outros, e requeridos: Joel Donizete Camargo
e Lauriano de Camargo, acerca dos termos propostos nestes
autos de AÇÃO DE DIVISÃO E DEMARCAÇÃO DE TER-

RAS, para o fim de que a divisão e a demarcação anteiormente
realizada seja avivada e revigorada, vez que todos os “quinhões”
se encontram identificados através de ‘marcos’ que compõem
os mapas e memoriais descritivos. E assim sendo, para que,
querendo, apresentem contestação no prazo de 20 (vinte) dias.
E para que todos saibam e ninguém possa alegar ignorância
dos fatos, expediu-se o presente, que será fixado no lugar de
costume e publicado pela imprensa oficial, conforme a lei. Jo-
aquim Távora, 15/10/2002. Eu, ___ (SUELI AP A DE ALMEI-
DA). Escrivã do Cível e Anexos, que digitei e subscrevo.

ANGELO HENRIQUE RIBEIRO
JUIZ DE DIREITO

Londrina

R$ 38,50

 COMARCA DE LONDRINA-PR

EDITAL DE CITAÇÃO DO(S) RÉU(S) RUBENS
MARTINS CREMA.

AUTOS Nº 40/01.
PRAZO: 15 DIAS.

A Dra. CARLA PEDALINO, juíza de Direito da 4ª Vara Crimi-
nal de Londrina, Estado do Paraná, etc.
FAZ SABER  a todos quantos o presente edital virem, com o
prazo de quinze dias, ou dele conhecimento tiverem, que não
tendo sido possível citar pessoalmente a RUBENS MARTINS
CREMA, portador do RG nº 1.238.890/PR, nascido em 04/01/
54, natural de Marialva/PR, filho de Pedro Crema e de Maria
Martins Crema, pelo presente cita-o(s) e chama-o(s) a
comparecer(em) perante este Juízo, Edifício do Forum local,
no dia 13 de dezembro de 2002, às 15:45 horas, a fim de ser(em)
interrogado(s) e acompanhar(em) a todos os demais termos do
processo a que responde(m) como incurso(s) nas sanções do(s)
artigo(s) 168, §1º, III, c/c art. 71 (8X) do CP.

Dado e passado nesta cidade e Comarca de Londrina, aos 04
dias do mês de outubro do ano de 2002. Eu, ..... Escrivão, o
subscrevi.

.
   CARLA PEDALINO

 Juíza de Direito

 COMARCA DE LONDRINA-PR

EDITAL DE CITAÇÃO DO(S) RÉU(S) ODILON
SANTOS FILHO.
AUTOS Nº 256/00.
PRAZO: 15 DIAS.

A Dra. CARLA PEDALINO, juíza de Direito da 4ª Vara Crimi-
nal de Londrina, Estado do Paraná, etc.
FAZ SABER  a todos quantos o presente edital virem, com o
prazo de quinze dias, ou dele conhecimento tiverem, que não
tendo sido possível citar pessoalmente a ODILON SANTOS
FILHO, filho de Odilon Santos e de Arlete de Paula Santos,
pelo presente cita-o(s) e chama-o(s) a comparecer(em) perante
este Juízo, Edifício do Forum local, no dia 17 de dezembro de
2002, às 15:30 horas, a fim de ser(em) interrogado(s) e
acompanhar(em) a todos os demais termos do processo a que
responde(m) como incurso(s) nas sanções do(s) artigo(s) 171,
caput, c/c art. 29, ambos do CP.

Dado e passado nesta cidade e Comarca de Londrina, aos 21
dias do mês de outubro do ano de 2002. Eu,  Escrivão, o subs-
crevi.

   CARLA PEDALINO
 Juíza de Direito

 COMARCA DE LONDRINA-PR

EDITAL DE CITAÇÃO DO(S) RÉU(S) ANTONIO
TADEU GONALVES.

AUTOS Nº 256/00.
PRAZO: 15 DIAS.

A Dra. CARLA PEDALINO, juíza de Direito da 4ª Vara Crimi-
nal de Londrina, Estado do Paraná, etc.
FAZ SABER  a todos quantos o presente edital virem, com o
prazo de quinze dias, ou dele conhecimento tiverem, que não
tendo sido possível citar pessoalmente a ANTONIO TADEU
GONÇALVES, filho de Daniel Gonçalves e de Sebastiana M.
Gonçalves, pelo presente cita-o(s) e chama-o(s) a
comparecer(em) perante este Juízo, Edifício do Forum local,
no dia 17 de dezembro de 2002, às 15:30 horas, a fim de ser(em)
interrogado(s) e acompanhar(em) a todos os demais termos do
processo a que responde(m) como incurso(s) nas sanções do(s)
artigo(s) 171, caput, c/c art. 29, ambos do CP.

Dado e passado nesta cidade e Comarca de Londrina, aos 21
dias do mês de outubro do ano de 2002. Eu, .. Escrivão, o subs-
crevi.

   CARLA PEDALINO
 Juíza de Direito

COMARCA DE LONDRINA-PR

EDITAL DE CITAÇÃO DO(S) RÉU(S) ALEXANDRO
MEIRELES DOS SANTOS.

AUTOS Nº 35/00.
PRAZO: 15 DIAS.

A Dra. CARLA PEDALINO, juíza de Direito da 4ª Vara Crimi-

nal de Londrina, Estado do Paraná, etc.
FAZ SABER  a todos quantos o presente edital virem, com o
prazo de quinze dias, ou dele conhecimento tiverem, que não
tendo sido possível citar pessoalmente a ALEXANDRO MEI-
RELES DOS SANTOS, natural de Londrina, nascido em 02/
05/80, filho de Sebastião Olavo dos Santos e de Maria Iraci dos
Santos, pelo presente cita-o(s) e chama-o(s) a comparecer(em)
perante este Juízo, Edifício do Forum local, no dia 11 de de-
zembro de 2002, às 09:15 horas, a fim de ser(em) interrogado(s)
e acompanhar(em) a todos os demais termos do processo a que
responde(m) como incurso(s) nas sanções do(s) artigo(s) 10,
caput, da Lei 9437/97.

Dado e passado nesta cidade e Comarca de Londrina, aos 22
dias do mês de outubro do ano de 2002. Eu, . Escrivão, o subs-
crevi.

   CARLA PEDALINO
 Juíza de Direito

  COMARCA DE LONDRINA-PR

EDITAL DE CITAÇÃO DO(S) RÉU(S) ARVELINO
FRANCISCO DA SILVA.

AUTOS Nº 35/00.
PRAZO: 15 DIAS.

A Dra. CARLA PEDALINO, juíza de Direito da 4ª Vara Crimi-
nal de Londrina, Estado do Paraná, etc.
FAZ SABER  a todos quantos o presente edital virem, com o
prazo de quinze dias, ou dele conhecimento tiverem, que não
tendo sido possível citar pessoalmente a ARVELINO FRAN-
CISCO DA SILVA, natural de Londrina, filho de Argemiro Fran-
cisco da Silva e de Margarida Ana da Silva, pelo presente cita-
o(s) e chama-o(s) a comparecer(em) perante este Juízo, Edifí-
cio do Forum local, no dia 11 de dezembro de 2002, às 09:15
horas, a fim de ser(em) interrogado(s) e acompanhar(em) a to-
dos os demais termos do processo a que responde(m) como
incurso(s) nas sanções do(s) artigo(s) 157, §2º, I e II, c/c art. 71
(3X) c/c art. 157, §3º, c/c art. 29, ambos do CP.

Dado e passado nesta cidade e Comarca de Londrina, aos 22
dias do mês de outubro do ano de 2002. Eu,  Escrivão, o subs-
crevi.

   CARLA PEDALINO
 Juíza de Direito

COMARCA DE LONDRINA-PR

EDITAL DE CITAÇÃO DO(S) RÉU(S) MARCO
ANTÔNIO MADUREIRA DA SILVA.

AUTOS Nº 328/98.
PRAZO: 15 DIAS.

A Dra. CARLA PEDALINO, juíza de Direito da 4ª Vara Crimi-
nal de Londrina, Estado do Paraná, etc.
FAZ SABER  a todos quantos o presente edital virem, com o
prazo de quinze dias, ou dele conhecimento tiverem, que não
tendo sido possível citar pessoalmente a MARCO ANTÔNIO
MADUREIRA DA SILVA, vulgo “banana”, natural de Londri-
na, nascido em 15/06/61, portador do RG nº 4.977.271/PR, fi-
lho de Miguel Madureira da Silva e de Alice da Silva, pelo
presente cita-o(s) e chama-o(s) a comparecer(em) perante este
Juízo, Edifício do Forum local, no dia 04 de dezembro de 2002,
às 09:15 horas, a fim de ser(em) interrogado(s) e
acompanhar(em) a todos os demais termos do processo a que
responde(m) como incurso(s) nas sanções do(s) artigo(s) 155,
§4º, II do CP.

Dado e passado nesta cidade e Comarca de Londrina, aos 22
dias do mês de outubro do ano de 2002. Eu,  Escrivão, o subs-
crevi.

   CARLA PEDALINO
 Juíza de Direito

 COMARCA DE LONDRINA-PR

EDITAL DE CITAÇÃO DO(S) RÉU(S) RIVALDO
FRANCISCO DOS SANTOS.

AUTOS Nº 39/97.
PRAZO: 15 DIAS.

A Dra. CARLA PEDALINO, juíza de Direito da 4ª Vara Crimi-
nal de Londrina, Estado do Paraná, etc.
FAZ SABER  a todos quantos o presente edital virem, com o
prazo de quinze dias, ou dele conhecimento tiverem, que não
tendo sido possível citar pessoalmente a RIVALDO FRANCIS-
CO DOS SANTOS, portador do RG nº 4.038.177-5/PR, natu-
ral de Rondon/PR, filho de Benedito José dos Santos e de Al-
mira Nascimento dos Santos, pelo presente cita-o(s) e chama-
o(s) a comparecer(em) perante este Juízo, Edifício do Forum
local, no dia 13 de dezembro de 2002, às 13:30 horas, a fim de
ser(em) interrogado(s) e acompanhar(em) a todos os demais
termos do processo a que responde(m) como incurso(s) nas san-
ções do(s) artigo(s) 157, §2º, I e II, c/c art. 61, II, alínea “g”,
todos do CP.

Dado e passado nesta cidade e Comarca de Londrina, aos 04
dias do mês de novembro do ano de 2002. Eu, . Escrivão, o
subscrevi.

   CARLA PEDALINO
 Juíza de Direito

 COMARCA DE LONDRINA-PR

EDITAL DE CITAÇÃO DO(S) RÉU(S) ANDRÉ
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ANTÔNIO CUSTÓDIO.
AUTOS Nº 37/01.
PRAZO: 15 DIAS.

A Dra. CARLA PEDALINO, juíza de Direito da 4ª Vara Crimi-
nal de Londrina, Estado do Paraná, etc.
FAZ SABER  a todos quantos o presente edital virem, com o
prazo de quinze dias, ou dele conhecimento tiverem, que não
tendo sido possível citar pessoalmente a ANDRÉ ANTÔNIO
CUSTÓDIO, natural de Londrina, nascido em 18/07/79, filho
de Antônio Custódio e de Ivete André Custódio, pelo presente
cita-o(s) e chama-o(s) a comparecer(em) perante este Juízo,
Edifício do Forum local, no dia 04 de dezembro de 2002, às
10:15 horas, a fim de ser(em) interrogado(s) e acompanhar(em)
a todos os demais termos do processo a que responde(m) como
incurso(s) nas sanções do(s) artigo(s) 180, §3º, do CP.

Dado e passado nesta cidade e Comarca de Londrina, aos 06
dias do mês de novembro do ano de 2002. Eu, . Escrivão, o
subscrevi.

   CARLA PEDALINO
 Juíza de Direito

            COMARCA DE LONDRINA-PR

EDITAL DE CITAÇÃO DO(S) RÉU(S) LEANDRO
APARECIDO DE SOUZA.

AUTOS Nº 108/99.
PRAZO: 15 DIAS.

A Dra. CARLA PEDALINO, juíza de Direito da 4ª Vara Crimi-
nal de Londrina, Estado do Paraná, etc.
FAZ SABER  a todos quantos o presente edital virem, com o
prazo de quinze dias, ou dele conhecimento tiverem, que não
tendo sido possível citar pessoalmente a LEANDRO APARE-
CIDO DE SOUZA, filho de Celso Aparecido de Souza e de
Maria de Castro Souza, natural de Londrina, nascido em 13/
07/74, pelo presente cita-o(s) e chama-o(s) a comparecer(em)
perante este Juízo, Edifício do Forum local, no dia 04 de de-
zembro de 2002, às 08:30 horas, a fim de ser(em) interrogado(s)
e acompanhar(em) a todos os demais termos do processo a que
responde(m) como incurso(s) nas sanções do(s) artigo(s) 155,
§4º, II, c/c art. 71, ambos do CP.

Dado e passado nesta cidade e Comarca de Londrina, aos 08
dias do mês de novembro do ano de 2002. Eu, . Escrivão, o
subscrevi.
...

   CARLA PEDALINO
 Juíza de Direito

        COMARCA DE LONDRINA-PR

EDITAL DE CITAÇÃO DO(S) RÉU(S) ROGÉRIO
MATIAS DE LIMA.

AUTOS Nº 40/99.
PRAZO: 15 DIAS.

A Dra. CARLA PEDALINO, juíza de Direito da 4ª Vara Crimi-
nal de Londrina, Estado do Paraná, etc.
FAZ SABER  a todos quantos o presente edital virem, com o
prazo de quinze dias, ou dele conhecimento tiverem, que não
tendo sido possível citar pessoalmente a ROGÉRIO MATIAS
DE LIMA, filho de Dorvalino Matias de Lima e de Sonia Ma-
tias de Lima, natural de Londrina, nascido em 26/07/76, pelo
presente cita-o(s) e chama-o(s) a comparecer(em) perante este
Juízo, Edifício do Forum local, no dia 06 de dezembro de 2002,
às 16:50 horas, a fim de ser(em) interrogado(s) e
acompanhar(em) a todos os demais termos do processo a que
responde(m) como incurso(s) nas sanções do(s) artigo(s) 155,
§4º, I, c/c art. 14, II, ambos do CP.

Dado e passado nesta cidade e Comarca de Londrina, aos 08
dias do mês de novembro do ano de 2002. Eu,  Escrivão, o
subscrevi.

   CARLA PEDALINO
 Juíza de Direito

 COMARCA DE LONDRINA-PR

EDITAL DE CITAÇÃO DO(S) RÉU(S) ANDRÉ
FERREIRA DOS SANTOS.

AUTOS Nº 38/02.
PRAZO: 15 DIAS.

A Dra. CARLA PEDALINO, juíza de Direito da 4ª Vara Crimi-
nal de Londrina, Estado do Paraná, etc.
FAZ SABER  a todos quantos o presente edital virem, com o
prazo de quinze dias, ou dele conhecimento tiverem, que não
tendo sido possível citar pessoalmente a ANDRÉ FERREIRA
DOS SANTOS, portador do RG nº 7.555.846-5/PR, natural de
Londrina, nascido em 20/03/81, filho de Paulo Ferreira dos
Santos e de Brigitta Zélia dos Santos, pelo presente cita-o(s) e
chama-o(s) a comparecer(em) perante este Juízo, Edifício do
Forum local, no dia 13 de dezembro de 2002, às 13:45 horas, a
fim de ser(em) interrogado(s) e acompanhar(em) a todos os
demais termos do processo a que responde(m) como incurso(s)
nas sanções do(s) artigo(s) 300 do CP.

Dado e passado nesta cidade e Comarca de Londrina, aos 12
dias do mês de outubro do ano de 2002. Eu, ...Escrivão, o subs-
crevi.

      CARLA PEDALINO
 Juíza de Direito

COMARCA DE LONDRINA-PR

EDITAL DE CITAÇÃO DO(S) RÉU(S) FÁBIO DOS

SANTOS ALMEIDA.
AUTOS Nº 175/99.
PRAZO: 15 DIAS.

A Dra. CARLA PEDALINO, juíza de Direito da 4ª Vara Crimi-
nal de Londrina, Estado do Paraná, etc.
FAZ SABER  a todos quantos o presente edital virem, com o
prazo de quinze dias, ou dele conhecimento tiverem, que não
tendo sido possível citar pessoalmente a FÁBIO DOS SAN-
TOS ALMEIDA, filho de José B. de Almeida e de Francisca
Santos de Almeida, nascido em 06/02/76, natural de Londrina/
PR, pelo presente cita-o(s) e chama-o(s) a comparecer(em) pe-
rante este Juízo, Edifício do Forum local, no dia 06 de dezem-
bro de 2002, às 16:15 horas, a fim de ser(em) interrogado(s) e
acompanhar(em) a todos os demais termos do processo a que
responde(m) como incurso(s) nas sanções do(s) artigo(s) 16 da
Lei 6368/76.

Dado e passado nesta cidade e Comarca de Londrina, aos 20
dias do mês de novembro do ano de 2002. Eu, Escrivão, o subs-
crevi.

   CARLA PEDALINO
 Juíza de Direito

JUIZO DE DIREITO DA SEGUNDA VARA CIVEL DA
COMARCA DE LONDRINA

ESTADO DO PARANÁ
Av. Duque de Caxias n0 689 - FORUM - Centro Administrativo
- C.E.P.86015 – 902 - Londrina-PR.
EDITAL DE CITAÇÃO DE HELIO TSUKASSA OKADA,
COM PRAZO DE TRINTA (30) DIAS
O DR. LUIZ GONZAGA TUCUNDUVA DE MOURA, MM.
JUIZ DE DIREITO DA SEGUNDA VARA CÍVEL DA CO-
MARCA DE LONDRINA, ESTADO DO PARANÁ, NA FOR-
MA DA LEI, ETC....
FAZ SABER, a todos quantos o presente edital virem ou deles
conhecimento tiverem, em especial a pessoa acima nominada,
que pôr este Juízo tramitam os autos MONITORIA  n0 488/
2002, contra HELIO TSUKASSA OKADA, proposto por BAN-
CO ITAU S/A., o qual alega em síntese “que em 14/09/2001 o
réu celebrou com ele um Contrato de Confissão de Dívida -
Prefixado sob n0 30736-65165141-6, no valor de R$ 5.300,00,
ficando acordado que tal contrato seria pago em 19 parcelas
(com início em 14/10/2001 e término em 14/03/2003), porém,
o réu tornou-se inadimplente desde a primeira parcela vencida
em 14/01/2001, o que acarretou o vencimento antecipado de
todo o contrato, conforme consta nos autos”, pelo que foi pro-
posta a presente ação, atribuindo-se a causa o valor de R$
6.016,97, (seis mil, dezesseis reais e noventa e sete centavos).
E para que chegue ao conhecimento de todos e no futuro não
possam alegar ignorância, expediu-se o presente edital, que será
afixado no local de costume deste Juízo e publicado na forma
da lei, pelo qual fica o requerido - Sr. HELIO TSUKASSA
OKADA (CPF/MF n0 364.845.809-44), devidamente CITADO
para, querendo, no prazo legal de QUINZE (15) DIAS, efetuar
o pagamento do principal acima mencionado, devidamente cor-
rigido e acrescido das cominações legais, ou querendo ainda,
no mesmo prazo, opor embargos à presente ação monitória,
sob pena de se constituir de pleno direito o título executivo
judicial, convertendo-se o presente em mandado executivo,
prosseguindo-se nos demais atos da execução, até ulterior sa-
tisfação do débito Do que, para constar lavrei este, que, lido e
achado conforme, vai devidamente assinado. Dado e passado
nesta Comarca de Londrina, Estado do Paraná aos 05 de No-
vembro de 2002. Eu, (a) JOSÉ ANTONIO ESTEVAM DA SIL-
VEIRA, Funcionário Juramentado, o digitei e subscrevi.
(a) LUIZ GONZAGA TUCUNDUVA DE MOURA - Juiz de
Direito

JUÍZO DE DIREITO DA TERCEIRA VARA CÍVEL DA

COMARCA

DE LONDRINA - ESTADO DO PAKANÁ

EDITAL DE CITAÇÃO DE HUGO LEONARDO DA SILVA,

COM O PRAZO DE TRINTA (30) DIAS

Pelo presente edital com o prazo de trinta dias, passado nos

autos nº 813/2001, AÇÃO DE BUSCA E APREENSÃO, pro-

posta pela BV FINANCEIRA S/A CREDITO, FINACIAMEN-

TO E INVESTIMENTO, contra HUGO LEONARDO DA SIL-

VA, onde a parte promovente alega em sua petição em resumo

o seguinte: Que por contrato de Abertura de Credito, celebrado

em 11.06.2001, o requerido obteve um crédito de R$2.401,50,

proveniente do contrato nº 590000117,  a ser pago em 24 pres-

tações; que em garantia do referido contrato o requerido trans-

mitiu em alienação fiduciária à requerente o veículo espécie/

tipo pas/automóvel, marca/modelo GM/MONZA SL./F. Ano de

fab/mod 1984/84, cor branca, chassi 9BG5JK11SEB006586, à

gasolina, placa BEK5880; que o requerido deixou de efetuar o

pagamento da prestação com vencimento em 11.08.2001 e sub-

seqüentes, tendo sido notificada, razão pelo que, ingressou o

autor com a ação, requerendo a busca e apreensão do referido

veículo, que por determinação deste Juízo, foi apreendido em

19/11/2001, e entregue em poder da requerente. Juntou docu-

mentos e deu valor à causa: R$ 4.884,61 em 12.11.2001. Desta

forma, como se encontra em lugar incerto e não sabido, 
 
a pedi-

do da requerente, expediu-se o presente edital para CITAÇÃO

do requerido, HUGO LEONARDO DA SILVA, para que no

prazo legal de TRÊS DIAS, contados da dilação deste edital,

contestar a ação, sob pena de revelia, bem como de se presumir

aceitos como verdadeiros os fatos narrados na inicial. DADO

E PASSADO nesta cidade e Comarca de Londrina, Estado do

Paraná, aos 08 de novembro de 2002. EU, (a), (Neusa Caris),

Funcionaria Juramentada que digitei, subscrevi.

(a) MARCEL LUIS HOFFMANN - JUIZ DE DIREITO

SUBSTITUTO

JUIZO DE DIREITO DA 10ª VARA CÍVEL DA COMAR-
CA DE LONDRINA - PR
Edital de Citação de MADEIRAS GUAIRA LTDA. e GILBER-
TO FRANCISCO PONCE, com prazo de TRINTA dias.
Edital de Citação dos executados MADEIRAS GUAIRA LTDA.,
pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ n0

81.120.412/0001-67, na pessoa de seu representante legal, Sr.
Gilberto Francisco Ponce; e GILBERTO FRANCISCO PON-
CE, brasileiro, casado, empresário, inscrito no CPF/MF n0

350.116.889-68, atualmente em lugar ignorado, para que no
prazo de vinte e quatro horas, contados do término do prazo do
presente, promova ao pagamento da dívida executada através
dos autos sob n0 861/96 de Execução de Título Extrajudicial
em que é credor Companhia Real de Investimentos - CFI, em
trâmite perante este Juízo da 10ª Vara Cível de Londrina - Pr,
com sede na avenida Duque de Caxias, 689 - Edifício do Fo-
rum, ou, no mesmo prazo, ofereçam bens à penhora. O título
embasador da execução constitui-se do seguinte: Contrato de
Abertura de Crédito n0 05/355410.5, celebrado entre as partes
no dia 03 de maio de 1995, pelo prazo de 30 dias, com venci-
mento dia 03 de junho de 1995. O saldo devedor em 15.10.1996
era de R$-28.711,45. ADVERTENCIA: caso os devedores não
paguem a dívida retro mencionada no prazo assinado, nem
mesmo nomeiem bens à penhora, sofrerão penhora coercitiva
em seus bens, tantos quantos bastem para garantia da dívida.
Londrina, 12 de setembro de 2002. Eu,(a),(Carlos Henrique
Loução),
funcionário juramentado, que o digitei e subscrevi.
(a) Mario Nini Azzolini - Juiz de Direito

JUÍZO DE DIREITO DA SEGUNDA VARA CÍVEL DA
COMARCA DE

LONDRINA - ESTADO DO PARANÁ
Av. Duque de Caxias nº 689  –  FORUM  –  Centro

Administrativo
C.E.P.: 8 6 0 1 5 – 9 0 2         Londrina – PR.

EDITAL DE CITAÇÃO de CARLOS MARQUES
ANTONIO DA SILVA e TERCEIROS DESCONHECI-

DOS / INTERESSADOS,
COM PRAZO DE TRINTA (30) DIAS

O DR. LUIZ GONZAGA TUCUNDUVA DE MOURA, MM.
JUIZ DE DIREITO DA SEGUNDA VARA CÍVEL DA CO-
MARCA DE LONDRINA, ESTADO DO PARANÁ, NA FOR-
MA DA LEI, ETC....

       FAZ SABER, a todos quantos o presente edital virem ou
dele conhecimento tiverem, em especial aos acima nominados,
que pôr este Juízo tramitam os autos de USUCAPIÃO nº 885/
2002, contra CARLOS MARQUES ANTONIO DA SILVA e
TERCEIROS DESCONHECIDOS / INTERESSADOS, propos-
to por IVONE ROSA, a qual alega em síntese que “em Junho/
1996, comprou o bem adiante descrito, do Sr. ÉLIO GARCIA,
que por sua vez, em Março/1996, o adquiriu do primeiro réu,
não havendo nenhuma irregularidade quanto as respectivas
transferências: CAMINHÃO/FURGÃO, marca/modelo MEN-
CEDES BENZ/L 2216, à DIESEL, ano de fab./modelo 1986/
86, cor AZUL, renavam nº 13.679184-0, placas AGD-8620 e
chassi nº 34544112711719. Aduz ainda, que desde aquisição
até Fevereiro/2001, os impostos encontram-se pagos, e que não
efetuou o pagamento dos tributos subsequentes, por obter in-
formações que o renavam do veículo acima, havia sido baixa-
do, diante do que, foi procedida a apreensão de tal veículo na
Cidade e Comarca de Balneário Camburiú – SC., lugar onde se
encontra até então. Alega ainda, que o automóvel em questão
encontra-se sob sua posse, de forma mansa e pacífica, desde do
ano de 1996, pelo que foi ajuizada a referida ação”. E para que
chegue ao conhecimento de todos e no futuro não possam ale-
gar ignorância, expediu-se o presente edital, que será afixado
no local de costume deste Juízo e publicado na forma da lei,
pelo qual fica o réu – CARLOS MARQUES ANTONIO DA
SILVA e TERCEIROS DESCONHECIDOS / INTERESSADOS,
devidamente CITADOS para, querendo, no prazo legal de
QUINZE (15) DIAS, contestar a presente ação, sob pena de se
presumir como verdadeiros os fatos narrados pela autora. Do
que, para constar lavrei este, que, lido e achado conforme, vai
devidamente assinado. Dado e passado nesta Comarca de Lon-
drina, Estado do Paraná aos 18 de Novembro de 2002. Eu,
_________________ JOSÉ ANTONIO ESTEVAM DA SILVEI-
RA, Funcionário Juramentado o digitei e subscrevi.-.-.

LUIZ GONZAGA TUCUNDUVA DE MOURA
Juiz de Direito

PODER JUDICIÁRIO – ESTADO DO PARANÁ
COMARCA DE LONDRINA – 4ª VARA CRIMINAL

AV. DUQUE DE CAXIAS Nº 689 – CEP 86015-902 – ‘:
(43) 3372-3163

EDITAL DE CITAÇÃO DO DENUNCIADO, IZINALDO
EUGÊNIO, com o prazo de  quinze (15) dias.

A DOUTORA CARLA PEDALINO, MM. JUIZA DE DIREI-
TO DA 4ª VARA CRIMINAL DA COMARCA DE LONDRI-
NA, ESTADO DO PARANÁ, NA FORMA DA LEI, ETC...

FAZ SABER a todos quantos o presente edital, virem ou dele
conhecimento tiverem, especialmente a IZINALDO EUGÊNIO,
brasileiro, solteiro, cabeleireiro, filho de José Eugênio e de
Olivia do Carmo Eugênio, nascido aos 24/12/69 em Iretama-
Pr. E, e como encontra-se o denunciado em lugar incerto e não
sabido, pelo presente CITA-O e INTIMA-O PARA COMPA-
RECER PERANTE ESTE JUÍZO, EDIFÍCIO DO FÓRUM
LOCAL, NO DIA 06/12/2.002, ÀS 16:30 HORAS a fim de ser
interrogado e acompanhar a todos os demais termos do PRO-
CESSO CRIME nº. 174/1.998, onde foi denunciado pela práti-
ca delituosa, assim descrita: “Na madrugada de 30 de julho de
1998, por volta de 01 hora e 20 minutos, em meio a via pública,
na confluência das rua Maranhão e Brasil, o indiciado Izinaldo
Eugênio, aproximou-se da vítima Paulo Roberto Yacovenco,
que passava pelo local e, simulando que iria abraça-lo, retirou

de seu bolso sem que este percebesse, uma carteira contendo
documentos e R$ 10,00 em dinheiro, subtraindo tais pertences
para si. Desvencilhando-se do denunciado, a vítima passou a
afastar-se, quando constatou a falta da referida carteira, e as-
sim, retornou até Izinaldo, exigindo a sua devolução. Izinaldo,
então, chamou uma pessoa até o momento não identificada,
pedindo a carteira, da qual subtraiu, na presença da vítima, duas
células de R$ 5,00, retendo-as consigo. Imediatamente, o ofen-
dido tentou reaver referida importância subtraída, momento em
que foi atacado pelo denunciado e por seu comparsa inidentifa-
do, os quais empregaram violência, consistente em apertar-lhe
o pescoço e em imobiliza-lo, objetivando assegurar a detenção
da res para si e para o seu cúmplice, ocasião em que o denunci-
ado foi abordado por Policias Militares que passavam pelo lo-
cal, os quais efetuaram a sua prisão e recuperaram os valores
subtraídos. Estando assim incurso no art. 157, § 1º, do C.P.
Dado e passado nesta cidade e 4ª Vara Criminal da Comarca de
Londirna-Pr., aos 18 dias do mês de novembro de 2.002. Eu,
(Reginaldo Arcebispo de Sá), escrivão que digitei e subscrevi.

CARLA PEDALINO
Juíza de Direito

PODER JUDICIÁRIO – ESTADO DO PARANÁ
COMARCA DE LONDRINA – 4ª VARA CRIMINAL

AV. DUQUE DE CAXIAS Nº 689 – CEP 86015-902 – ‘:
(43) 3372-3163

EDITAL DE INTIMAÇÃO DE SENTENÇA DO
DENUNCIADO JUAREZ CAMPOS SOBRAL, com o

prazo de  noventa (90) dias.

A DOUTORA CARLA PEDALINO, MM. JUIZA DE DIREI-
TO DA 4ª VARA CRIMINAL DA COMARCA DE LONDRI-
NA, ESTADO DO PARANÁ, NA FORMA DA LEI, ETC...

FAZ SABER a todos quantos o presente edital, virem ou dele
conhecimento tiverem, especialmente a JUAREZ CAMPOS
SOBRAL, brasileiro, solteiro, fiscal de terraplanagem, natural
de Jataí-Go., nascido aos 25/05/60, filho de Antonio Carlos
Sobral e de Benedita Maria de Sobral. E, e como se encontra o
denunciado em lugar incerto e não sabido, pelo presente INTI-
MA-O DA SENTENÇA CONDENATÓRIA, proferida nos au-
tos de Processo Crime nº. 017/1.987, cujo tópico final segue
transcrito: “...acolher o pedido contido na denuncia para con-
denar JUAREZ CAMPOS SOBRAL, já qualificado, nas san-
ções do art. 157, § 2º, incs. I e II, do C.P., a pena de 14 (cator-
ze) anos e 09 (nove) meses de reclusão, em regime FECHA-
DO, mais 120 (cento e vinte) dias multa, no mínimo legal do
dia. Fica intimado que poderá oferecer recurso no prazo de
(cinco) dias, sob pena de trânsito em julgado sem recuso. Dado
e passado nesta cidade e 4ª Vara Criminal da Comarca de Lon-
drina-Pr., aos 18 dias do mês de novembro de 2.002. Eu, (Regi-
naldo Arcebispo de Sá), escrivão que digitei e subscrevi.

CARLA PEDALINO
Juíza de Direito

PODER JUDICIÁRIO – ESTADO DO PARANÁ
COMARCA DE LONDRINA – 4ª VARA CRIMINAL

AV. DUQUE DE CAXIAS Nº 689 – CEP 86015-902 – ‘:
(43) 3372-3163

EDITAL DE CITAÇÃO DO DENUNCIADO, JULIO
CESAR DE CARVALHO, com o prazo de  quinze (15)

dias.

A DOUTORA CARLA PEDALINO, MM. JUIZA DE DIREI-
TO DA 4ª VARA CRIMINAL DA COMARCA DE LONDRI-
NA, ESTADO DO PARANÁ, NA FORMA DA LEI, ETC...

FAZ SABER a todos quantos o presente edital, virem ou dele
conhecimento tiverem, especialmente a JULIO CESAR DE
CARVALHO, brasileiro, solteiro, marceneiro, filho de José
Bertoni de Carvalho e de Maria Eunice Dantas de Carvalho,
nascido aos 25/08/77 em Londrina-Pr. E, e como encontra-se o
denunciado em lugar incerto e não sabido, pelo presente CITA-
O e INTIMA-O PARA COMPARECER PERANTE ESTE JU-
ÍZO, EDIFÍCIO DO FÓRUM LOCAL, NO DIA 03/12/2.002,
ÀS 10:15 HORAS a fim de ser interrogado e acompanhar a
todos os demais termos do PROCESSO CRIME nº. 112/1.999,
onde foi denunciado pela prática delituosa, assim descrita: “No
dia 28 de janeiro de 1.999, às 20;00 horas aproximadamente, o
denunciado Julio César de Carvalho, previamente ajustado com
o adolescente R.H.S, de 17 anos de idade, que de tudo partici-
pou, dirigiu-se até o salão de cabeleireira situado na rua Para-
naguá, 761, sala 03, centro nesta cidade, com a finalidade de
praticar um crime de roubo. Lá chegando, o adolescente in-
gressou por primeiro no salão, iniciando conversação com os
presentes, com a finalidade de distraí-los. Na seqüência, o de-
nunciado adentrou ao local, com uma arma de fogo em punho,
dando voz de assalto aos presentes e passando a proferir graves
ameaças contra a vida e a integridade física de Marisa Saito, de
Márcia Hitomi Fukuda e de outras duas mulheres e uma crian-
ça,  que ali se encontravam, de mode que reduziram aludias
pessoas à impossibilidade de resistência, em virtude do que o
denunciado subtraiu, para sie e para o menor, um aparelho ce-
lular e o veículo Tempra,. Ano 1995, cor azul, de placas AFO
6383, pertencentes a Marisa Saito, avaliados no importe de R$
13.600,00, bem como a quantia de R$ 300,00 em dinheiro da
vítima Márcia Fukuda, evadindo-se imediatamente do local na
posse de tais objetos. Em seguida, após trafegarem algum tem-
po com o automóvel roubado, acabaram por colidirem-no com
outro veículo, razão pelo qual o abandonaram, retirando dele
antes, todavia, um aparelho magazine para cds, avaliado em R$
400,00, que ficou na posse do adolescente, estando assim in-
curso no art. 157, § 2º, I e II, do C.P. Dado e passado nesta
cidade e 4ª Vara Criminal da Comarca de Londirna-Pr., aos 18
dias do mês de novembro de 2.002. Eu, (Reginaldo Arcebispo
de Sá), escrivão que digitei e subscrevi.

CARLA PEDALINO
Juíza de Direito



5ª feira | 28/Nov/2002 239

PODER JUDICIÁRIO – ESTADO DO PARANÁ
COMARCA DE LONDRINA – 4ª VARA CRIMINAL

EDITAL DE CITAÇÃO DO DENUNCIADO, MARCOS
ROBERTO VRENA, com o prazo de  quinze (15) dias.

 A DOUTORA CARLA PEDALINO, MM. JUIZA DE DIREI-
TO DA 4ª VARA CRIMINAL DA COMARCA DE LONDRI-
NA, ESTADO DO PARANÁ, NA FORMA DA LEI, ETC...
FAZ SABER a todos quantos o presente edital, virem ou dele
conhecimento tiverem, especialmente a MARCOS ROBERTO
VRENA, brasileiro, casado, advogado, portador do RG nº.
18.9880693-Pr., filho de João Vrena e de Jandira Galdino Vre-
na, natural de Maringá-Pr. E, e como encontra-se o denunciado
em lugar incerto e não sabido, pelo presente CITA-O e INTI-
MA-O PARA COMPARECER PERANTE ESTE JUÍZO, EDI-
FÍCIO DO FÓRUM LOCAL, NO DIA 03/12/2.002, ÀS 10:00
HORAS a fim de ser interrogado e acompanhar a todos os de-
mais termos do PROCESSO CRIME nº. 315/1.999, onde foi
denunciado pela prática delituosa, assim descrita: “Consta do
presente inquérito policial que o denunciado LOURIBERTO
VIEIRA GONÇALVES, advogado militante nesta cidade, alie-
nou  e locou imóveis residenciais que já estavam adjudicados
em favor da CAIXA ECONOMICA FEDERAL, impedindo-a
de vende-los e, via conseqüência, de recuperar o numerários
investido, pois os mesmos encontram-se em mãos de tercei-
ros... A despeito da adjudicação do imóvel, em 22 de fevereiro
de 1994, foi proposta ação ordinária contra a CAIXA ECONÔ-
MICA FEDERAL questionando o reajuste das prestações, ten-
do como subscritor o co-denunciado MARCOS ROBERTO
VRENA, advogado e sócio do denunciado LOURIBERTO VI-
EIRA GONÇALVES. No entanto, o co-denunciado MARCOS
ROBERTO VRENA, em conluio com o denunciado LOURI-
BERTO VIEIRA GONÇALVES, muito embora sabendo que o
imóvel já pertencia a CEF, em 22 de janeiro de 1998, negociou
seu direitos com Marcos Ferreira de Souza, no valor de R$
3.800,00, que acabou adquirindo-o da CEF através do proces-
so de Concorrência Pública. Os então mutuários Marcos Anto-
nio Firmino e Mara Lucia Iani, em 23 de julho de 1993, trans-
feriram para Ana Lucia Lalau os direitos do imóvel, objeto da
Matrícula nº.1/40416, apt. 721, Bl. 07, situado na rua Ieda Pe-
sarini Ferreira, 130. Por fim, com relação ao imóvel apt. 1003,
bl. 10, residencial Ouro Verde, pertencente ao ex-mutua’rios
André Juncal e Maria José Aquino Juncal, de acordo com o
depoimento prestado por André, os direitos do imóvel foram
transferidos para Hélio Batista, cuja transmissão dos direitos
não foi formalizada através de contra escrito. No entanto, o ex-
mutuário André Juncal, em seu depoimento prestado em razão
da ação proposta contra CEF, declarou que transferiu o imóvel
para Luci Mara Ferreira, através de procuração pública, e ou-
torgou poderes para o denunciado LOURIBERTO VIERA
GONÇALVES, para representa-lo em juízo. A ação cautelar
foi proposta em maio de 1993, sendo que o imóvel já estava
adjudicado em favor da CEF desde janeiro de 1993. Dessa sor-
te, induvidoso que os denunciados LOURIBERTO VIEIRA
GONÇALVES e MARCOS ROBERTO VRENA, um aderindo
a ação do outro, venderam e locaram, em continuidade deliti-
va, coisa alheia como própria, estando assim incurso no art.
171, § 2º, I e § 3º, c/c arts. 29 e 71, do C.P. Dado e passado
nesta cidade e 4ª Vara Criminal da Comarca de Londirna-Pr.,
aos 18 dias do mês de novembro de 2.002. Eu, (Reginaldo Ar-
cebispo de Sá), escrivão que digitei e subscrevi.

CARLA PEDALINO
Juíza de Direito

JUIZO DE DIREITO DA SEXTA VARA CÍVEL DA
COMARCA DE LONDRINA, ESTADO DO PARANÁ

EDITAL DE PUBLICAÇÃO DE SENTENÇA DECLA-
RATÓRIA DE INTERDIÇÃO

ASSISTÊNCIA JUDICIÁRIA GRATUITA
FAZ SABER a todos que o presente edital virem ou dele co-
nhecimento tiverem, que por este Juízo foi declarada a INTER-
DIÇÃO de JOSÉ BARBOSA DA SILVA, brasileiro, solteiro,
sem profissão, residente e domiciliado na rua Figueira, nº 1230,
em Londrina, portador de deficiência mental, incapaz de reger
sua própria vida, sendo-lhe nomeado  curador o requerente
FRANCISCO BARBOSA DA SILVA, brasileiro, viúvo, do co-
mércio, portador da RG. nº 3.429.963-3 residente e domicilia-
do na Rua Figueira, nº 1230, nesta cidade, nos autos nº 409/
2.002 de INTERDIÇÃO. A curatela é por tempo indetermina-
do e tem a finalidade de reger o interditando em todos os atos
da sua vida civil. O presente edital será publicado por três (03)
vezes no Diário da Justiça do Estado, com intervalo de dez (10)
dias. DADO E PASSADO nesta cidade e Comarca de Londri-
na, Estado do Paraná, aos 24 de outubro de
2002.EU______(TANIA SOARES FELIZARDO), Escrivã, que
fiz digitar e subscrevi.

CELSO SEIKITI SAITO
 Juiz de Direito

JUÍZO DE DIREITO DA 5a.VARA CÍVEL DA
COMARCA DE LONDRINA-PR - CARTÓRIO DO

QUINTO OFÍCIO CÍVEL E ANEXOS - Av. Duque de
Caxias, 689 - Ed. do Fórum - Centro Administrativo.

EDITAL DE INTIMAÇÃO E CITAÇÃO  da ré: VALQUIRIRA
DE PAULA , brasileira, estado civil e profissão ignorados, ora
em local desconhecido – com prazo de (30) trinta dias..
F A Z  S A B E R a todos quantos o presente edital vierem ou
dele conhecimento tiverem,  especialmente ao(s) requerido(s)
que perante este juizo e respectivo Cartório da 5a. Vara Cível
tramitam os autos 214/2002 de AÇÃO DE REINTEGRAÇÃO
DE POSSE, movida por CASTORINA MARTINS DE SOUZA
contra VALQUIRIA DE PAULA, ficando a requerida nesta
oportunidade devidamente INTIMADO(A) de que foi deferida
a liminar, e Reintegrado a autora na posse do bem constante a
seguir descrito: “Imóvel constituído por uma residência situada
na Rua Almoxarifes, 38; constituída pelo lote de terras sob o nº
11 da quadra 31, com divisas e demais confrontações constan-
tes da matricula nº  22.677 junto ao C.R.I. do 3º Oficio desta
cidade e Comarca de Londrina/Pr”. Ficando a requerida acima
qualificada nesta oportunidade devidamente CITADO(A) – para
que no prazo de 15 (quinze) dias, querendo, oferecer contesta-
ção, sob pena de não o fazendo, presumirem-se aceitos, como
verdadeiros os fatos alegados pela parte autora. (art. 283 e 2319
do CPC) – Expediu-se o presente edital, que será publicado na
foram da lei e afixado no local de costume. Londrina, 22  de
outubro de 2002.Eu,____________(Eneida César Sant’Anna),
Escrivã, subscrevi.(Assinado conforme o original)

ALBERTO JUNIOR VELOSO
Juiz de Direito

R$ 144,00

Marechal Cândido Rondon

Comarca de Marechal Cândido Rondon
Cartório do Cível, Comércio e Anexos

Edital de Citação dos Requeridos FAUSTINO ALOISIO HOFF
e AGOSTINHO JOÃO HOFF- Prazo de 20 (vinte) dias.
Citandos:  FAUSTINO ALOISIO HOFF,  brasileiro, casado, do
comércio, portador do C.I.  Nº 1.216.301-0/PR, inscrito no CPF
nº 528.134.509-44, anteriormente residente e domiciliado à Rua
4, s/nº, Parque Industrial II,  nesta cidade e Comarca de Mare-
chal Cândido Rondon-Pr; e AGOSTINHO JOAO HOFF, brasi-
leiro, casado, do comércio, portador do CPF nº 300.321.309-
10 e da C.I . nº 1.373.627/Pr, anteriormente residente e domici-
liado na Rua 4, s/nº, Parque Industrial II, nesta cidade e Co-
marca de Marechal Cândido Rondon-Pr.
Objetivo:  Para que  estes, no  prazo  15 (quinze)  dias, queren-
do, ofereçam contestação, sob pena  de  revelia  (art. 285, CPC).
Advertência de que não sendo contestada a ação reputar-se-ão
verdadeiros os fatos afirmados pelo autor.
Processo: nº384/2001 de  AÇÃO  ORDINÁRIA  DE COBRAN-
ÇA. Autor: FUNDO MUNICIPAL DE DESENVOLVIMEN-
TO-FMD, pessoa jurídica de direito público interno, com sede
na Rua Espírito Santo, nº 777, centrorasileiro, solteiro, maior,
portador do RG n. 6.225.843-8, residente e domiciliado no KM
10, Município de Pato Bragado, nesta cidade e Comarca de
Marechal Cândido Rondon, Estado do Paraná.
Réus: MADEIREIRA E BENEFICIADORA HOFF LTDA,
AGOSTINHO JOÃO HOFF, FAUSTINO ALOISIO HOFF e
CLAUCIR JOÃO MENEGUSSO .
Alegações do Autor: “Afirma que em data de 26 de março de
1998, o Requerente, através de Cédula de Crédito nº 107/98,
concedeu para a primeira Requerida, o empréstimo no valor
correspondente a R$ 15.000,00 (quinze mil reais), que foi re-
passado para a empresa. Que o empréstimo foi avalizado pelos
demais Requeridos, com a obrigação solidária  e ilimitada dos
garantidores. Que a cédula deixou de ser cumprida a partir da
primeira prestação. Que como garantia foi cedida o imóvel ur-
bano nº 04, da quadra 45, localizado no Distrito de Margarida.
Afirma que os requeridos são devedores do valor de R$
22.245,80 (vinte e dois mil, duzentos e quarenta e cinco reais e
oitenta centavos), atualizados até 31/08/01. Que os requeridos
foram comunicados do débito e não se manifestaram favorá-
veis a quaisquer modalidades de acordo.” DO PEDIDO: a) ci-
tação dos Requeridos; b) o depoimento pessoal dos requeridos
e o depoimento de testemunhas; c) procedência integral do pe-
dido e a condenação dos requeridos, no pagamento da valor
pleiteado, mais correção monetária, juros, honorários advoca-
tícios  e custas processuais; d) dispensa do pagamento da taxa
judicária ou que a mesma seja paga no final no processo; e)
manifestação do representante do Ministério Público. Dado e
passado aos vinte e nove dias do mês de agosto do ano dois mil
e dois. Eu, ..... , Margarete da Silva o digitei e subscrevi.

             BERENICE  FERREIRA  SILVEIRA  NASSAR
                                   Juiz de Direito

Comarca de Marechal Cândido Rondon
Cartório do Cível, Comércio e Anexos

Edital de Citação da empresa WEST INDÚSTRIA E COMÉR-
CIO DE BONÉS LTDA, e REINALDO MUCHAILH JÚNIOR
- Prazo de 20 (vinte) dias. Citandos: WEST INDÚSTRIA E
COMÉRCIO DE BONÉS LTDA, pessoa jurídica de  direito
privado, inscrito no CNPJ sob nº 00.336.199/0001-23, na pes-
soa de seu representante legal, estabelecida na Rua Santa Cata-
rina, nº 5889, nesta cidade e Comarca de Marechal Cândido
Rondon-Pr; e REINALDO MUCHAILH JÚNIOR, brasileiro,
casado, engenheiro civil, portador do CPF nº 688.738.169-91 e
da  C.I.nº 3.287.250-6/PR, residente e domiciliado na Rua
Amapá, nº 370, nesta cidade e Comarca de Marechal Cândido
Rondon-Pr. Objetivo:  Para que  estes, no  prazo  15 (quinze)
dias, querendo, ofereçam contestação, sob pena  de  revelia
(art. 285, CPC). Advertência de que não sendo contestada a
ação reputar-se-ão verdadeiros os fatos afirmados pelo autor.
Processo: nº 392/2001 de  AÇÃO  ORDINÁRIA  DE COBRAN-
ÇA. Autor: FUNDO MUNICIPAL DE DESENVOLVIMEN-
TO-FMD, pessoa jurídica de direito público interno, com sede
na Rua Espírito Santo, nº 777,  nesta cidade e Comarca de Ma-
rechal Cândido Rondon, Estado do Paraná, inscrito no CNPJ
nº 00.070.670/0001-84. Réus: WEST INDÚSTRIA E COMÉR-
CIO DE BONÉS LTDA, REINALDO MUCHAILH JÚNIOR,
ILHANI IVETI UHRY e DILSON TADEU KOCH UHRY.
Alegações do Autor: “Afirma que em data de 02 de fevereiro
de 1995, o Requerente, através de Cédula de Crédito nº 044/
95, concedeu para a primeira Requerida, o empréstimo no va-
lor correspondente a R$ 3.000,00(três mil reais), que foi repas-
sado para a empresa, e avalizado pelos demais Requeridos,
conforme inserido na Cédula de Crédito, com a obrigação soli-
dária e ilimitada dos garantidores. Como garantia foi cedida o
imóvel urbano nº 01, da quadra nº 272, matricula  nº 19.922.
Afirma que os requeridos são devedores do valor de R$ 8.641,09
(oito mil, seiscentos e quarenta e um centavos e nove centa-
vos), atualizados até 31/08/01. Que os requeridos foram comu-
nicados do débito e não se manifestaram favoráveis a quais-
quer modalidades de acordo.” DO PEDIDO: a) citação dos
Requeridos; b) o depoimento pessoal dos requeridos e o depo-
imento de testemunhas; c) procedência integral do pedido e a
condenação dos requeridos, no pagamento da valor pleiteado,
mais correção monetária, juros , honorários advocatícios e e
custas processuais; d) dispensa do pagamento da taxa judicária
ou que a mesma seja paga no final no processo; e) manifesta-
ção do representante do Ministério Público. Dado e passado
aos seis dias do mês de novembro do ano dois mil e dois. Eu,
..... , Margarete da Silva o digitei e subscrevi.
               BERENICE  FERREIRA  SILVEIRA  NASSAR
                               Juiz de Direito

Edital de Citação e Intimação de  CLICEU GERALDO

RECKZIEGEL

Prazo de 15 (quinze) dias.

O Doutor Clairton Mário Spinassi, MM. Juiz de Direito da Vara

Criminal e Anexos desta Comarca de Marechal Cândido Ron-

don, Estado do Paraná, na forma da lei, etc.

 F A Z   S A B E R  a  todos  quanto  o  presente Edital,  com o

prazo de 15 (quinze) dias, virem ou dele conhecimento tive-

rem, que não tendo sido possível citar pessoalmente o réu

CLICEU GERALDO RECKZIEGEL, brasileiro, solteiro, nas-

cido aos 15 de outubro de 1975, portador do RG nº 6.098.282-

1-PR, filho de Mário Reckziegel e Dulce Cecília Reckziegel,

natural de Missal – PR, atualmente residente em lugar incerto e

não sabido, pelo presente, cita-o e chama-o a comparecer pe-

rante este Juízo, no Edifício do Fórum Local, no dia  03 de

fevereiro de 2003, às 14:00 horas, a fim de ser interrogado e

acompanhar a todos os demais termos do Processo-Crime nº

85/00, onde se encontra denunciado como incurso  nas sanções

do art. 171, “caput”, do Código Penal.

 Dado e passado nesta cidade e Comarca de Marechal Cândido

Rondon, Estado do Paraná, aos vinte e um dias do mês de no-

vembro do ano dois mil e dois. Eu,_ _(Rosângela Schöne), Es-

crivã, que digitei e subscrevo.

Clairton Mário Spinassi

Juiz de Direito

EDITAL DE CITAÇÃO e INTIMAÇÃO DE  NORBER-

TO SCHEVERLEIN –  PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS.

 O Doutor CLAIRTON MÁRIO SPINASSI, MM. Juiz de Di-

reito da Vara Criminal, da Infância e da Juventude, Família e

Anexos desta Comarca de Marechal Cândido Rondon, Estado

do Paraná, na forma da lei, etc.

 F A Z   S A B E R  a  quem o conhecimento deste haja de

pertencer, especialmente, N. S., brasileiro, casado, atualmente

residente em lugar incerto e não sabido, que por este Juízo e

Cartório tramitam os Autos de Ação de Divórcio Direto Litigi-

oso, sob nº 334/02, em que são partes, como requerente, A. N.

S. e, requerido, N. S., alegando, em síntese: que a requerente

se casou com o requerido em 26 de agosto de 1961, sob o regi-

me da comunhão de bens; que estão separados de fato há mais

de 17 (dezessete) anos, ressaltando-se o fato que o requerido

abandonou o lar conjugal, para lugar incerto e não sabido; que

dessa união nasceram 04 (quatro) filhos. E sendo aí, CITA-O

da presente ação e  INTIMA-O, para que, compareça neste Ju-

ízo no dia 07 de fevereiro de 2003, às 14:30 horas, para audi-

ência de conciliação, advertindo-o de que o prazo para contes-

tar é de 15 (quinze) dias e fluirá da data da audiência retro

aprazada.   Dado e passado nesta cidade e Comarca de Mare-

chal Cândido Rondon, Estado do Paraná, aos vinte dias do mês

de novembro do ano dois mil e dois. Eu,_ _(Rosângela Schö-

ne), Escrivã, que digitei e subscrevo.

                            Clairton Mário Spinassi

Juiz de Direito

EDITAL DE INTIMAÇÃO DE EVENTUAIS INTERES-
SADOS - PRAZO DE 90 (NOVENTA) DIAS

O Doutor Clairton Mário Spinassi, MM. Juiz de Direito da Vara
Criminal, da Infância e da Juventude, Família e Anexos desta
Comarca de Marechal Cândido Rondon, Estado do Paraná, na
forma da lei, etc.
F A Z  S A B E R  a todos quantos o presente edital virem, com
o prazo de 90 (noventa) dias, ou eventuais interessados, que
foram apreendidos, nos Autos de Pedido de Providências nº
15/00, os bens e bicicletas abaixo descritos e, querendo, ve-
nham reclamá-los, comprovando sua propriedade, cientes de
que, não o fazendo, tais bens serão levados a leilão e/ou doa-
dos a entidades assistenciais e/ou pessoas carentes. Relação
das bicicletas, com seus respectivos tipos, cor, modelo, nume-
ração e peças faltantes: bicicleta Ceci, rosa, feminina, s/nº, re-
gular; bicicleta azul/cinza, masculina, nº 126410, ruim; bici-
cleta branca, masculina, s/nº, sem roda dianteira; bicicleta bor-
dô, masculina, s/nº; quadro, cinza/preta, masculina, s/nº, ruim;
bicicleta branca/vermelha, masculina, nº 111245, sem roda di-
anteira; bicicleta rosa/bege, masculina, s/nº, sem roda diantei-
ra; quadro azul, masculino, s/nº, ruim; bicicleta alumínio, mas-
culina, nº 95829, regular; bicicleta rosa, feminina, s/nº, regu-
lar; bicicleta Bike, preta/roxa, masculina, s/nº, ruim; bicicleta
bBike, roxa, masculina, nº E5438, ruim; bicicleta Ceci, verde,
feminina nº 119382, ruim; bicicleta Ceci, branca, feminina, nº
354579, ruim; bicicleta cinza, masculina, nº KA731660, ruim;
quadro prata, masculino, s/nº, sem rodas, sem assento e sem
pedais; quadro verde, masculino, nº 9482, sem assento; quadro
vermelho, masculino, s/nº, sem rodas, sem assento e sem gui-
dão; bicicleta preta, masculina, s/nº, sem guidão; bicicleta pre-
ta/branca, masculina, s/nº, ruim; bicicleta Bike, bordô, mascu-
lina, nº 86319, ruim; bicicleta Brisa, rosa, feminina, s/nº, ruim;
bicicleta Ceci, mostarda, feminina, nº J23018, ruim; bicicleta
Bike, branca/roxa, masculina, nº 15942, ruim; bicicleta Bike,
verde, masculina, s/nº, ruim; bicicleta Bike, cinza/roxa, mas-
culina, s/nº, ruim; bicicleta Bike, amarela, masculina, nº 3706,
sem caixa, sem pedais e sem freios; bicicleta Monark, verme-
lha e branca, masculina, s/nº, com garupa; bicicleta Caloi, azul,
masculina, nº 051674, regular; bicicleta Ceci, bordô, feminina,
s/nº, ruim; bicicleta Bike, azul, masculina, s/nº, ruim;  bicicleta
Caloi, azul, masculina, s/nº, ruim; bicicleta Bike, azul, mascu-
lina, s/nº, ruim; bicicleta Caloi, vermelha, masculina, nº 04977,
ruim; bicicleta Caloi/Ceci, rosa, feminina, nº 492266, regular;

Maringá

EDITAL DE INTIMAÇÃO PARA AUDIÊNCIA
ADMONITÓRIA DO RÉU SÉRGIO APARECIDO DOS

SANTOS e SEBASTIÃO PAULO DA SILVA
Ação Penal 44/01

O Doutor DEVANIR MANCHINI, MM. Juiz de Direito da 2ª
Vara Criminal da Comarca de Maringá, Estado do Paraná, na
forma da lei...

FAZ SABER, a todos quantos tiverem conhecimento do pre-
sente edital, com o prazo de 20 (VINTE) DIAS, que será fixa-
do no lugar de costume deste Juízo, expedido nos autos de Ação
Penal nº 44/01, que a Justiça Pública move contra SÉRGIO
APARECIDO DOS SANTOS (fº de João José dos Santos e
Maria de Lourdes dos Santos, natural de Maringá PR, nasc.
27.10.76) e SEBASTIÃO PAULO DA SILVA (fº de Sebastião
Pereira da Silva e Ordália de Almeida Rocha, natural de Bom
Sucesso PR, nasc. 12.11.68), que através do presente INTIMA
o(a) ré(u) SEBASTIÃO APARECIDO DOS SANTOS e SEBAS-
TIÃO PAULO DA SILVA, acima qualificados, atualmente em
lugar ignorado, a comparecer perante este Juízo, no dia 06 de
fevereiro de 2003, às 9:00 horas, a fim de participar da audiên-
cia admonitória, e dar início ao cumprimento da pena em regi-
me aberto, com as condições seguintes: apresentação mensal
obrigatória, não se ausentar da comarca sem autorização judi-
cial, mais o seu recolhimento em sua residência, diariamente,
até as 22:00 horas, onde deverá permanecer nos dias de folga e
feriados, ficando ciente, ainda, que o seu não comparecimento
implicará na regressão de regime para o mais severo, bem como
será expedido mandado de prisão. E, para que chegue ao co-
nhecimento de todos, e ninguém possa alegar ignorância, de-
terminou o MM. Juiz a expedição deste. DADO E PASSADO
nesta cidade e comarca de Maringá, Estado do Paraná, aos 21
dias do mês de novembro, do ano dois mil e dois. Eu __ (JOE-
CY JOSÉ DALLASEN), Escrivão, o subscrevo.

DEVANIR MANCHINI
Juiz de Direito

EDITAL DE CITAÇÃO DO(S) RÉU(S) DAYAN
PATRICK CALLIGHER e ANDRÉA LICCE

Ação Penal nº 151/02

O Dr. DEVANIR MANCHINI, MM. Juiz de Direito da 2ª Vara
Criminal da Comarca de Maringá, Estado do Paraná, na forma
da lei...FAZ SABER a todos quantos o presente edital virem,
com o prazo de 15 (quinze) dias, ou dele conhecimento tive-
rem, que não tendo sido possível citar pessoalmente DAYAN
PATRICK CALLIGHER (fº de Dante Calligher e Márcia Mau-
rutto Calligher, natural de Maringá PR, nasc. 01.11.77) e AN-
DRÉA LICCE (fª de Ademir Licce e Maria Aparecida Licce,
natural de Astorga PR, nasc. 01.11.76), pelo presente cita-o(s)

bicicleta Cruiser, roxa, masculina, nº 6707212KA, regular; bi-
cicleta Bike, vermelha, masculina, s/nº, sem assento; bicicleta
Barra/Forte, branca, masculina, s/nº, sem rodas e sem guidão;
bicicleta Barra Forte, masculina, nº 5507344, sem rodas, sem
caixa e sem pedais; quadro vermelho, masculino, EA703801,
com garfo e sem rodas; quadro Digrado, preto/cinza, masculi-
no, s/nº; quadro azul, ilegível, ruim; quadro verde, s/nº, ruim;
quadro azul, nº VYA3D0012, regular; quadro Caloi, nº776181,
ruim; quadro bordô, nº 041522, ruim; quadro preto, s/nº, ruim;
quadro branco/azul, nº LA116311; quadro verde, s/nº, ruim;
quadro verde, s/nº, ruim; quadro azul, s/nº, ruim; quadro azul,
s/nº, ruim; quadro rosa, feminino, nº 1120012019, ruim; qua-
dro preto, masculino, s/nº, ruim; quadro azul, masculino, s/nº,
ruim; quadro azul/verde, masculino, s/nº, ruim; quadro preto/
circ, masculino, s/nº, ruim; quadro branco/cinza, masculino, s/
nº, ruim; quadro bordô, masculino, s/nº, ruim; quadro grande,
masculino, s/nº, ruim; quadro preto, masculino, nº 882957, ruim;
quadro pequeno, masculino, s/nº, ruim; quadro sem, masculi-
no, s/nº, ruim; quadro branco, masculino, s/nº, ruim; quadro
azul, masculino, s/nº, ruim; quadro cinza/preto, masculino, s/
nº, ruim; quadro roxo, masculino, s/nº, ruim;, quadro Monark,
preto, masculino, nº 479322, ruim; quadro preto/verde, mascu-
lino, s/nº, ruim; quadro amarelo/branco, masculino, s/nº, ruim;
bicicleta pequena, vermelha/amarela, s/nº, ruim, bicicleta Bar-
ra Circular, verde, s/nº, sem roda dianteira e sem assento; bici-
cleta Brisa, rosa, feminina, s/nº, batida; bicicleta Caloi, verme-
lha, masculina, nº 200437, sem rodas; bicicleta Bike, verme-
lha, masculina, nº ilegível, sem roda dianteira e sem assento;
bicicleta Bike, vermelha, masculina, s/nº, sem rodas; bicicleta
Bike, amarela, masculina, s/nº, sem rodas, sem assento, sem
guidão, etc.; bicicleta Monareta, azul, masculina, s/nº, sem ro-
das, sem assento, sem guidão, etc.; bicicleta Monareta, bordô,
masculina, s/nº, sem rodas, sem assento, sem guidão, etc.; bici-
cleta Bike, lilás, masculina, nº 00546, sem rodas, sem assento,
sem guidão, etc.; bicicleta Caloi/Ceci, prata, feminina, s/nº, sem
rodas, sem assento, sem guidão, etc.; bicicleta Caloi/Ceci, ver-
melha, feminina, nº 14780, sem rodas, sem assento, sem gui-
dão, etc.; bicicleta Caloi, masculina, nº 656770,  sem rodas,
sem assento, sem guidão, etc.; bicicleta Bike, preta, masculina,
s/nº, ruim; bicicleta Monark, azul, masculina, s/nº, ruim; bici-
cleta Monark 10 marchas, mostarda, masculina, nº LC803898,
sem rodas; bicicleta Monark 10 marchas, branca, masculina, s/
nº, batida; bicicleta Bike, preta, masculina, nº 8385CH8, sem
roda dianteira; bicicleta Bike, preta, masculina, s/nº, sem ro-
das, sem guidão, sem pedais; bicicleta Bike, roxa, masculina,
nº 327252, ruim; bicicleta Bike, amarela/preta, feminina, s/nº,
ruim; bicicleta Bike, bordô/branca, feminina, s/nº, roda trasei-
ra dobrada; bicicleta Bike, lilás, masculina, nº 37903, ruim;
bicicleta Bike, preta, masculina, s/nº, ruim; bicicleta Barra Cir-
cular, masculina, nº 38V5, ruim; bicicleta Bike, lilás, masculi-
na, nº E6949, ruim; bicicleta Bike, preta, feminina, s/nº, regu-
lar. Dado e passado nesta cidade e Comarca de Marechal Cân-
dido Rondon, Estado do Paraná, aos vinte dias do mês de no-
vembro do ano dois mil e dois. Eu, _ __(Rosângela Schöne),
Escrivã, que, digitei e subscrevo.

Clairton Mário Spinassi
Juiz de Direito
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EDITAL DE CITAÇÃO DO(S) RÉU(S) ROBSON

PEREIRA DOS SANTOS e ELIANE CHRISTINA DOS

SANTOS

Ação Penal nº 30/02

O Dr. DEVANIR MANCHINI, MM. Juiz de Direito da 2ª Vara

Criminal da Comarca de Maringá, Estado do Paraná, na forma

da lei...FAZ SABER a todos quantos o presente edital virem,

com o prazo de 15 (quinze) dias, ou dele conhecimento tive-

rem, que não tendo sido possível citar pessoalmente ROBSON

PEREIRA DOS SANTOS (RG 4543377-3, nasc. 11.04.69, fº

de Juarez Aparecido Pereira dos Santos e Manoelita Novais

dos Santos) e ELIANE CHRISTINA DOS SANTOS (RG

5721474-0, nasc. 03.04.72, fª de Juarez Aparecido Pereira dos

Santos e Manoelita Novais dos Santos), ambos residentes em

lugar ignorado, pelo presente cita-o(s) e chama-o(s) a

comparecer(em) perante este Juízo, sito à Praça Desemb. Fran-

co Ferreira da Costa, snº, no dia 04 de fevereiro de 2003, às

10:00 horas, a fim de ser(em) interrogado(s) e acompanhar(em)

a todos os demais termos do processo a que responde(m) como

incurso(s) nas sanções do(s) artigo(s) 1º, IV, L. 8137/90 (5x)

c.c. 11 da mesma Lei, e com arts. 29 e 69, caput do CP, e art. 1º,

II, L. 8137/90 (2x) c.c. art. 11 da mesma Lei e com art. 29 e 69

do CP. ADVERTÊNCIA: não comparecendo ou não constitu-

indo advogado que o represente no processo, será declarada a

suspensão do curso do prazo prescricional, e poderá ser sus-

penso o curso do processo. DADO E PASSADO nesta cidade e

comarca de Maringá, Estado do Paraná, aos 20 dias do mês de

novembro, do ano dois mil e dois. Eu __ (JOECY JOSÉ

DALLASEN), Escrivão, o subscrevo.

DEVANIR MANCHINI

Juiz de Direito

EDITAL PARA CONHECIMENTO DE TERCEIROS

AUSENTES E INTERESSADOS

O DOUTOR BELCHIOR SOARES DA SILVA, M.M. JUIZ DE

DIREITO DA SEXTA VARA CIVEL DA COMARCA DE

MARINGÁ, ESTADO DO PARANÁ, NA FORMA DA LEI...

FAZ  SABER, aos interessados, que por este Juízo e Cartório

do 6º Ofício, processam-se os autos de INTERDIÇÃO sob o nº

119/2001, em que são: JOSE PECICNI - requerente - e - IRON-

DINA DE ANDRADE PECINI requerida. É o presente Edital

expedido para CONHECIMENTO dos mesmos, decretação da

interdição da requerida IRONDINA DE ANDRADE PECINI,

por sentença, na forma do artigo 5º, II do Código Civil e de

acordo  com o artigo 454 parágrafo primeiro do referido “CO-

DEX” tendo sido nomeado para o “munus” da curatela o

requerente.E para que chegue ao conhecimento de todos e nin-

guém possa no futuro alegar ignorância, determinou o M.M.

Juiz a expedição do presente Edital, que será fixado e publica-

do na forma da lei. Dado e passado nesta cidade e Comarca de

Maringá, Estado do Paraná, aos 02 de setembro de 2002. Eu_

_(Sérgio Roberto Cabral Krauss), Escrivão, que o fiz digitar,

subscrevo e assino por ordem do M.M. Juiz de Direito. POR-

TARIA 002/2000

SÉRGIO ROBERTO CABRAL KRAUSS

ESCRIVÃO

EDITAL PARA CONHECIMENTO DE TERCEIROS E

DEMAIS INTERESSADOS DA INTERDIÇÃO DE

ELIZEU BIASIN BORDIN – PRAZO DESTE EDITAL:

15 (QUINZE) DIAS.

O EXMO. SR. DR. SÁ RAVAGNANI, MM. JUIZ DE DIREI-

TO DA SEGUNDA VARA CÍVEL DA COMARCA DE MA-

RINGÁ, ESTADO DO PARANÁ, NA FORMA DA LEI, ETC.

FAZ SABER a todos quanto o presente Edital virem ou dele

conhecimento tiverem que por este Juízo e Cartório, proces-

sam-se os termos dos autos sob n. 128/2002, ação de INTER-

DIÇÃO, em que é requerente: MARIA DE LOURDES MA-

NOEL e requerido: ELIZEU BIASIN BORDIN. É o presente

edital expedido para  Conhecimento de terceiros e demais inte-

ressados de que foi  DECRETADA a INTERDIÇÃO de ELI-

ZEU BIASIN BORDIN, brasileiro, incapaz, solteiro, portador

da Cédula de Identidade RG sob n.º 5.977.912-5 SSP-PR, e

inscrito no CPF n.º 771.831.699-87, portador de Epilepsia ca-

racterizada por crises convulsivas generalizadas tônico-cloni-

cas  (CID G40.3), impossibilitando-o de exercer atividade ha-

bituais da vida civil, e de conseqüência, como CURADORA,

ficou nomeado a sua irmã: MARIA DE LOURDES MANOEL,

brasileira, casada, do lar, portadora de Cédula de Identidade

RG n.º 3.811.137-0 SSP-PR., inscrita no CPF/MF sob n.º

047.097.179-74, residente e domiciliada nesta cidade e Comarca

EDITAL PARA CONHECIMENTO DE TERCEIROS E

DEMAIS INTERESSADOS NA INTERDIÇÃO DE

NELSON YOSHIRARU HAGA

PRAZO DESTE EDITAL: 20 DIAS.

O Exmo. Sr. Dr. CLÁUDIO CAMARGO DOS SANTOS, MM.

Juiz de Direito da Terceira Vara Cível da Comarca de Maringá,

Paraná, na forma da Lei, etc...  FAZ SABER a todos quanto o

presente Edital virem ou dele conhecimento tiverem que por

este Juízo e Cartório, processam-se os termos dos autos sob n.º

511/98 de INTERDIÇÃO, em que é requerente: MARIA SATI-

CO YAMASHITA e requerido: NELSON YOSHIRARU

HAGA. É o presente edital expedido para  Conhecimento de

terceiros e demais interessados na sentença decretativa da IN-

TERDIÇÃO de NELSON YOSHIRARU HAGA, brasileiro,

residente e domiciliada nesta cidade e Comarca, por ser porta-

EDITAL PARA CONHECIMENTO DE TERCEIROS E

DEMAIS INTERESSADOS NA INTERDIÇÃO DE

VANDE JOSÉ AVELINO

PRAZO DESTE EDITAL: 20 DIAS.

O Exmo. Sr. Dr. CLÁUDIO CAMARGO DOS SANTOS, MM.

Juiz de Direito da Terceira Vara Cível da Comarca de Maringá,

Paraná, na forma da Lei, etc...  FAZ SABER a todos quanto o

presente Edital virem ou dele conhecimento tiverem que por

este Juízo e Cartório, processam-se os termos dos autos sob n.º

17/01 de INTERDIÇÃO , em que é requerente: CARMELITA

RAMOS AVELINO e requerido: VANDE JOSÉ AVELINO. É

o presente edital expedido para  Conhecimento de terceiros e

demais interessados na sentença decretativa da INTERDIÇÃO

de VANDE JOSÉ  AVELINO, brasileiro, casado, pedreiro, re-

sidente e domiciliada nesta cidade e Comarca, por ser portado-

ra de Deficiência Mental, sendo nomeada como CURADORA

a SRA. CARMELITA RAMOS AVELINO, brasileira, do lar,

residente e domiciliada nesta cidade e Comarca, para represen-

tá-la em todos os atos da vida civil. E para que ninguém no

futuro venha a alegar ignorância expediu-se o presente Edital

que será publicado e afixado na forma da Lei. DADO E PAS-

SADO nesta cidade e comarca de Maringá, Estado do Paraná,

aos 26 de novembro de 2002. Eu, _  (MARIA ELVIRA RIBAS

XAVIER DA SILVA - Escrivã Titular // CARLOS JOSÉ CAR-

NELOSSI - E. Juramentado), o digitei, subscrevo e assino por

ordem do MM. Juiz.

CLÁUDIO CAMARGO DOS SANTOS

-  Juiz de Direito -

COMARCA DE MARINGÁ

CARTÓRIO DA 5ª VARA CÍVEL

EDITAL DE PUBLICAÇÃO DE SENTENÇA DE

INTERDIÇÃO DE IZAURA GOMES CASTILHO –

COM O PRAZO DE VINTE (20) DIAS.

 FAZ SABER a todos quantos o presente edital virem ou dele

conhecimento tiverem, que perante este Juízo de Direito da

Quinta Vara Cível da Comarca de Maringá – Estado do Paraná,

tramitam os autos: Processo nº 000586/1999, de INTERDIÇÃO

Requerente(s): ABIGAIL GLORIA DE SOUZA CASTILHO

Requerido(s):  IZAURA GOMES CASTILHO

Objeto: INTIMAÇÃO de terceiros e interessados, que por este

Juízo e Cartório da Vara Cível, se processam os autos supra

citados, no qual, as fls. 48/49, foi prolatada sentença, decretan-

do a interdição da requerida, cuja parte dispositiva é a seguin-

te: “... Ante o exposto DECRETO A INTERDIÇÃO do reque-

rido, declarando-o absolutamente incapaz de exercer  pessoal-

mente os atos da vida civil, na forma do art. 5º II, do Código

Civil, e, de acordo com o art. 454, do Código Civil, nomeio-lhe

curador o requerente. Em observância ao disposto no art. 1184

do Código de Processo Civil e no art. 12 do Código Civil, ins-

creva-se a presente no Registro Civil e publique-se na impren-

sa local e no Órgão Oficial, 3 vezes, com intervalo de 10 dias...

PRI – (a) DENISE HAMMERSCHMIDT – JUIZA DE DIREI-

TO.”. Causa da Interdição: Deficiência mental grave, sendo

incapaz de reger todos os atos da vida civil (laudo de fls. 45).

Curador (a) Nomeado (a): ABIGAIL GLORIA DE SOUZA

CASTILHO Limites da Curatela: “Os valores recebidos de en-

tidade previdenciária deverão ser aplicados exclusivamente na

saúde, alimentação e bem-estar do interdito. A prestação de

contas deve ser feita nos termos do que dispõe o artigo 453 c/c

435 e 436 do Código Civil. Aplicada ao caso, o disposto no art.

919 do CPC e as respectivas sanções”.  MARINGÁ em 17 de

outubro de 2002. -  Eu,__ _, BEL. MARLENE MARQUESINI

, ESCRIVÃ, o digitei e subscrevi.

 LIÉJE A. S. GOUVEIA BONETTI

JUIZ de direito

de Maringá.  SENTENÇA DO MM. JUIZ: “VISTOS E EXA-

MINADOS ESTES AUTOS DE N.º 080/02, EM QUE É RE-

QUERENTE MARIA DE LOURDES MANOEL E ELIZEU

BIASIN BORDIN. MARIA DE LOURDES MANOEL, brasi-

leira, casada, do lar, residente e domiciliada à Rua João Antô-

nio Correia Júnior Zitão, 169, Conjunto Requião II, Maringá –

Pr, aforou neste juízo AÇÃO DE INTERDIÇÃO de seu irmão

ELIZEU BIASIN BORDIN, brasileiro, solteiro, residente e

domiciliado no mesmo endereço da requerente, alegando que o

interditando nasceu no dia 12 de dezembro de 1972, e desde os

05 anos de idade apresentou distúrbios mentais, e não tendo

capacidade de exercer as funções da vida prática. Morava com

a mãe até esta falecer, e desde então está residindo com a irmã.

Como a Lei 8213/91, dispõe sobre os planos de benefícios da

previdência social, só ao curador legalmente instituído é que

poderão ser pagas as quantias dos primeiros meses, levando-se

em consideração a extrema necessidade de cuidados médicos,

alimentar, vestuários e medicamentos da interditanda. Pediu a

interdição de seu irmão, e sua nomeação como curadora, para

que assim possa receber o benefício junto ao INSS. Requereu

os benefícios da assistência judiciária gratuita a intimação do

Ministério Público, e a citação da interditanda para audiência

de interrogatório. E que ao final seja julgada procedente a ação,

decretando a Interdição do paciente e submetido à curatela de

sua irmã, Sra. MARIA DE LOURDES MANOEL. Junto com a

inicial os documentos e peças de fls. 05 a 07, 12. Nomeada a

requerente curadora provisória às fls. 08, e conforme o termo

de Compromisso de Curador de fls. 13. A audiência de interro-

gatório foi realizada conforme (fls. 11) e o requerido confir-

mou residir com sua irmã, bem como não ter freqüentado a

escola e não possui nenhum bem a ser administrado. Ainda em

termo de interrogatório, foi nomeado como perito o Dr. Alber-

to H. Tomiyoshi, para avaliação do requerido a pedido do Ór-

gão do Ministério Público, sendo apresentado o laudo de exa-

me médico – psiquiátrico fls. 16 e 17. O Órgão do Ministério

Público (fls. 19 e 20) opinou pela procedência do pedido for-

mulado na inicial devendo ser declarada a interdição de ELI-

ZEU BIASIN BORDIN e nomeada sua irmã, como curadora.

Sinteticamente relatado, decido. O presente feito é daqueles

merecedores de julgamento antecipado em face do contido no

art. 330, inciso I, do C.P.C., porquanto, a prova documental

inserida nos Autos dá conta de que o interditando é incapaz de

exercer as atividades da vida civil, dispensando-se produção

de provas outras. Restou demonstrado que o interditando é por-

tador de Epilepsia caracterizada por crises convulsivas genera-

lizadas tônico-clonicas (CID G40.3), que impede o interditan-

do de praticar os atos de sua vida civil, devendo ser submetido

a curatela, motivo porque o Órgão do Ministério Público opi-

nou pela procedência da ação. Ante ao exposto, acolho as pon-

derações da inicial, para decretar, como decreto, a INTERDI-

ÇÃO de ELIZEU BIASIN BORDIN já qualificado, por tempo

indeterminado, e como curador, nomeio sua irmã MARIA DE

LOURDES MANOEL também qualificada, sob compromisso

legal, determinando que se cumpra, todas as demais disposi-

ções dos artigos 1.184 e 1.187 e seguintes do Código de Pro-

cesso Civil, dispensada a hipoteca legal. A prestação de contas

deve ser feita nos termos do que dispõe o art. 453 c/c o art. 435

a 436, do Código Civil. Publique-se, registre-se e intimem-se.

Maringá, 12 de junho de 2002. (a.) Valmir Zaias Cosechen –

Juiz de Direito Substituto”.. E para que no futuro ninguém ve-

nha alegar ignorância, expediu-se o presente Edital que será

publicado e afixado na forma da Lei. DADO E PASSADO nes-

ta cidade e Comarca de Maringá, Estado do Paraná, aos 26 de

novembro de 2002. Eu _ _ (LUIZ AFFONSO FRANZONI FI-

LHO), Escrivão Titular, o digitei, subscrevo e assino por or-

dem do MM. Juiz. (Portaria 06/87). CLÁUDIA H. SGUAREZI

FRANZONI/Emp. Juramentada..

SÁ RAVAGNANI

Juiz de Direito

dora de Deficiência Mental, sendo nomeada como CURADO-

RA a SRA. MARIA SATICO YAMASHITA, brasileira, casada,

do lar, residente e domiciliada nesta cidade e Comarca, para

representá-la em todos os atos da vida civil. E para que nin-

guém no futuro venha a alegar ignorância expediu-se o presen-

te Edital que será publicado e afixado na forma da Lei. DADO

E PASSADO nesta cidade e comarca de Maringá, Estado do

Paraná, aos 26 de novembro de 2002. Eu,  __ (MARIA ELVI-

RA RIBAS XAVIER DA SILVA - Escrivã Titular // CARLOS

JOSÉ CARNELOSSI - E. Juramentado), o digitei, subscrevo e

assino por ordem do MM. Juiz.

 CLÁUDIO CAMARGO DOS SANTOS

-  Juiz de Direito -

e chama-o(s) a comparecer(em) perante este Juízo, sito à Praça
Desemb. Franco Ferreira da Costa, snº, no dia 04 de fevereiro
de 2003, às 9:00 horas, a fim de ser(em) interrogado(s) e
acompanhar(em) a todos os demais termos do processo a que
responde(m) como incurso(s) nas sanções do(s) artigo(s) (1º
réu) 306 do CTB e 2º ré, 331 do CTB. ADVERTÊNCIA: não
comparecendo ou não constituindo advogado que o represente
no processo, será declarada a suspensão do curso do prazo pres-
cricional, e poderá ser suspenso o curso do processo. DADO E
PASSADO nesta cidade e comarca de Maringá, Estado do Pa-
raná, aos 21 dias do mês de novembro, do ano dois mil e dois.
Eu __ (JOECY JOSÉ DALLASEN), Escrivão, o subscrevo.

DEVANIR MANCHINI
Juiz de Direito

EDITAL DE CITAÇÃO DO(S) RÉU(S) CARLINDO
TOMÉ GOMES

Ação Penal nº 153/2002

O Dr. DEVANIR MANCHINI, MM. Juiz de Direito da 2ª
Vara Criminal da Comarca de Maringá, Estado do Paraná,
na forma da lei...  FAZ SABER a todos quantos o presente
edital virem, com o prazo de 15 (quinze) dias, ou dele
conhecimento tiverem, que não tendo sido possível citar
pessoalmente CARLINDO TOMÉ GOMES, de qualificação
ignorada, RG. nº 210.440-RO, atualmente em lugar incerto,
pelo presente cita-o(s) e chama-o(s) a comparecer(em)
perante este Juízo, sito à Praça Desemb. Franco Ferreira da
Costa, snº, no dia 17 de dezembro de 2002, às 09:00 horas,
a fim de ser(em) interrogado(s) e acompanhar(em) a todos
os demais termos do processo a que responde(m) como
incurso(s) nas sanções do(s) artigo(s) 171, caput, (09 vezes),
cc. arts. 29, caput, e 71, caput, todos do CP.
ADVERTÊNCIA: não comparecendo ou não constituindo
advogado que o represente no processo, será declarada a
suspensão do curso do prazo prescricional, e poderá ser
suspenso o curso do processo. DADO E PASSADO nesta
cidade e comarca de Maringá, Estado do Paraná, aos 18
dias do mês de novembro, do ano dois mil e dois. Eu  __
(JOECY JOSÉ DALLASEN), Escrivão, o subscrevo.

DEVANIR MANCHINI
Juiz de Direito

EDITAL DE CITAÇÃO DO(S) RÉU(S) DONIZETE
APARECIDO PIETRO BON

Ação Penal nº 160/2002

O Dr. DEVANIR MANCHINI, MM. Juiz de Direito da 2ª Vara
Criminal da Comarca de Maringá, Estado do Paraná, na forma
da lei...FAZ SABER a todos quantos o presente edital virem,
com o prazo de 15 (quinze) dias, ou dele conhecimento tive-
rem, que não tendo sido possível citar pessoalmente DONIZE-
TE APARECIDO PIETRO BOM, portador do RG. nº 6.270.715-
1-SSP/PR e CPF nº 003.670.099-19, brasileiro, casado, radia-
lista, natural de Iporã-Pr, nascido aos 20/10/76, filho de Antô-
nio Pietro e Jovina Silveria Pietro Bom, atualmente em lugar
incerto, pelo presente cita-o(s) e chama-o(s) a comparecer(em)
perante este Juízo, sito à Praça Desemb. Franco Ferreira da
Costa, snº, no dia 05 de fevereiro de 2003, às 16:00 horas, a
fim de ser(em) interrogado(s) e acompanhar(em) a todos os
demais termos do processo a que responde(m) como incurso(s)
nas sanções do(s) artigo(s) 171, caput, e 155, parágrafo 4º, inc.
II (mediante fraude), todos do CP. ADVERTÊNCIA: não com-
parecendo ou não constituindo advogado que o represente no
processo, será declarada a suspensão do curso do prazo pres-
cricional, e poderá ser suspenso o curso do processo. DADO E
PASSADO nesta cidade e comarca de Maringá, Estado do Pa-
raná, aos 18 dias do mês de novembro, do ano dois mil e dois.
Eu __ (JOECY JOSÉ DALLASEN), Escrivão, o subscrevo.

DEVANIR MANCHINI
Juiz de Direito

EDITAL DE CITAÇÃO DO(S) RÉU(S) BENEDITO
ANSELMO DA SILVA
Ação Penal nº 201/2002

O Dr. DEVANIR MANCHINI, MM. Juiz de Direito da 2ª Vara
Criminal da Comarca de Maringá, Estado do Paraná, na forma
da lei...

FAZ SABER a todos quantos o presente edital virem, com o
prazo de 15 (quinze) dias, ou dele conhecimento tiverem, que
não tendo sido possível citar pessoalmente BENEDITO AN-
SELMO DA SILVA, brasileiro, desquitado, massagista, filho
de Alcides Ponciano da Silva e Sebastiana Rosário de Jesus,
atualmente em lugar incerto, pelo presente cita-o(s) e chama-
o(s) a comparecer(em) perante este Juízo, sito à Praça Desemb.
Franco Ferreira da Costa, snº, no dia 04 de fevereiro de 2003,
às 09:30 horas, a fim de ser(em) interrogado(s) e
acompanhar(em) a todos os demais termos do processo a que
responde(m) como incurso(s) nas sanções do(s) artigo(s) 176,
do CP. ADVERTÊNCIA: não comparecendo ou não constitu-
indo advogado que o represente no processo, será declarada a
suspensão do curso do prazo prescricional, e poderá ser sus-
penso o curso do processo. DADO E PASSADO nesta cidade e
comarca de Maringá, Estado do Paraná, aos 21 dias do mês de
novembro, do ano dois mil e dois. Eu _  (JOECY JOSÉ DALLA-
SEN), Escrivão, o subscrevo.

DEVANIR MANCHINI
Juiz de Direito
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EDITAL DE INTIMAÇÃO DE SENTENÇA DOS RÉUS
“ALBERT DE MORAIS e MARCOS PEREIRA DE

MIRANDA” - com prazo de 90 DIAS. Processo Crime  Nº
196/2000.

O Dr. JOSÉ CÂNDIDO SOBRINHO - MM. Juiz de  Direito da
4ª Vara Criminal da Comarca de Maringá, Estado do Paraná,
etc...  F A Z    S A B E R a todos que o presente edital virem ou
dele conhecimento tiverem, que não tendo sido possível INTI-
MAR pessoalmente o réu “ALBERT DE MORAIS”, brasileiro,
solteiro, pizzaiolo, nascido aos 14.04.1981 em São Paulo-SP,
filho de Dorival de Morais e Clarice Jardineti de Morais; “MAR-
COS PEREIRA DE MIRANDA”, brasileiro, casado, pintor,
nascido aos 16.01.1969 em Maringá-PR, filho de Maria Apare-
cida Miranda e Antonio Pereira Miranda, ambos atualmente
EM LUGAR IGNORADO.  Pelo presente, ficam os referidos
réus INTIMADOS do inteiro teor da sentença datada de
03.10.2002, proferida nos autos de Processo Crime sob nº 196/
2000, que o condenou o réu Albert,  à pena de 01 ano e 08
meses de reclusão e 20 dias-multa, devendo cumprir a pena em
REGIME ABERTO, por infração ao artigo 155, caput, c.c. o
art. 71, ambos do Código Penal, sendo que na mesma sentença
foi substituída pena privativa de liberdade por duas penas res-
tritivas de direitos, consistentes na prestação de serviços à co-
munidade, à razão de 01 (uma) hora de tarefa por dia de conde-
nação e limitação de fim de semana; que o condenou o réu
MARCOSt,  à pena de 01 ano de reclusão e 10 dias-multa,
devendo cumprir a pena em REGIME ABERTO, por infração
ao artigo 180, caput, do Código Penal, sendo que na mesma
sentença foi substituída pena privativa de liberdade por uma
pena restritiva de direito, consistente na prestação de serviços
à comunidade, à razão de 01 (uma) hora de tarefa por dia de
condenação,  ficando os mesmos CIENTES que terão 05 (cin-
co) dias para, querendo, recorrerem à superior instância.
DADO E PASSADO nesta cidade e Comarca de Maringá, Es-
tado do Paraná. Aos 18 de novembro de 2002. Eu_ _ (Patrick
José Pagnoncelli) Auxiliar de Cartório Juramentado o digitei e
o subscrevi.

JOSÉ CÂNDIDO SOBRINHO
JUIZ DE DIREITO

EDITAL DE INTIMAÇÃO DE SENTENÇA DO RÉU
“RONALDO LEME” - com prazo de 90 DIAS. Processo

Crime  Nº 123/99.

O Dr. JOSÉ CÂNDIDO SOBRINHO - MM. Juiz de  Direito da
4ª Vara Criminal da Comarca de Maringá, Estado do Paraná,
etc...  F A Z    S A B E R a todos que o presente edital virem ou
dele conhecimento tiverem, que não tendo sido possível INTI-
MAR pessoalmente o réu “RONALDO LEME”, brasileiro, ama-
siado, filho de Osvaldo Leme e Nair Eizeppi Leme, nascido
aos 29.04.1967 em Cianorte-PR, ESTANDO ATUALMENTE
EM LUGAR IGNORADO.  Pelo presente, fica o referido réu
INTIMADO do inteiro teor da sentença datada de 01.08.2002,
proferida nos autos de Processo Crime sob nº 123/99, que o
condenou à pena 02 anos e 04 meses de reclusão e 09 dias-
multa, devendo cumprir a pena em REGIME SEMI-ABERTO,
por infração ao artigo 157, § 2º, inc. I, c.c. o art. 14, inc. II,
ambos do Código Penal, sendo que na mesma sentença foi subs-
tituída pena privativa de liberdade por uma pena restritiva de
direito, consistente na prestação de serviços à comunidade, à
razão de 01 (uma) hora de tarefa por dia de condenação, fican-
do o mesmo CIENTE que terá 05 (cinco) dias para, querendo,
recorrer à superior instância. DADO E PASSADO nesta cidade
e Comarca de Maringá, Estado do Paraná. Aos 22 de novembro
de 2002. Eu_ _ (Patrick José Pagnoncelli) Auxiliar de Cartório
Juramentado o digitei e o subscrevi.

JOSÉ CÂNDIDO SOBRINHO
JUIZ DE DIREITO

EDITAL DE INTIMAÇÃO DOS CREDORES, TERCEI-
ROS AUSENTES E INTERESSADOS, COM PRAZO DE 20
DIAS. O DOUTOR  BELCHIOR SOARES DA SILVA, MM.
JUIZ DE DIREITO DA SEXTA VARA CÍVEL DA COMAR-
CA DE MARINGÁ, ESTADO DO PARANÁ, NA FORMA DA
LEI... FAZ SABER, a  todos os interessados, que por este Juízo
e Cartório do 6º Ofício, processam-se os autos de FALENCIA
sob nº 000379/1999, em que são: ALCOA ALUMINIO S/A
requerente  -e- ALTEC INDUSTRIA DE ALUMINIO LTDA
requerido. É o presente Edital expedido para  INTIMAÇÃO
dos mesmos, da decretação da falência por sentença prolatada
pelo MM. Juiz em data de 19/9/2002,  da empresa requerida,
ALTEC INDÚSTRIA DE ALUMINIO LTDA, inscrita no CGC
nº 76.637.388/0001-06, com endereço à Av. Colombo nº 6.220,
nesta cidade, nos termos da sentença a seguir transcrita: “Vis-
tos e examinados os presentes autos nº 379/99.ALCOA ALU-
MINIO S/A, devidamente qualificado, requereu a falência de
ALTEC INDUSTRIA DE ALUMÍNIO LTDA, igualmente qua-
lificado, com fundamento no art. 1º § 3º da Lei de Falências
(Dec-Lei 7.661/45), alegando que ela é credora da importância
de R$-10.180,40 (Dez mil, cento e oitenta reais e quarenta cen-
tavos). A requerida foi citada por edital (fls. 201/210), no en-
tanto, não pagou, nem ofertou defesa. O curador, por sua vez,
apenas requereu diligências sem manifestar acerca do funda-
mento do pedido (fls. 224/225). O requerente, a seu tempo plei-
teou pela decretação da falência (fls. 211 e 223). Ë o breve
relato. decido. O pedido de falência está devidamente instruído
(fls. 07/193). Por outro lado citada, a requerida não se manifes-
tou e o curador não argumentou nada que pudesse constituir
algum óbice. Ante o exposto, julgo aberta hoje as 12 horas, a
falência de ALTEC INDUSTRIA DE ALUMINIO LTDA, esta-
belecida à Av. Colombo nº 6220, nesta cidade, declarando o
seu termo legal no 60º (sexagésimo) dia anterior à data do pri-
meiro protesto. Marco o prazo de 20 dias para as habilitações
de crédito. Nomeio síndico o Sr. Carlos Eduardo Bucweitz,
assinando-lhe o prazo de 24 horas para compromisso. Diligen-
cie o cartório: a) pelas providências dos arts. 15 e 16 da lei de

EDITAL PARA CONHECIMENTO DE TERCEIROS,
COM PRAZO DE 20 (VINTE)  DIAS :

A Doutora Nilce Regina Lima, MM. Juíza de Direito da Vara
Cível da Comarca de Medianeira, Estado do Paraná. Na forma
da lei, etc ...
 FAZ SABER que pelo presente edital leva a conhecimento  de
terceiros, que por  sentença proferida em 21 de junho de 2002,
nos autos de Curatela nº 25/02, decretou a INTERDIÇÃO de
ADELBERT BREHM, para todos os atos da vida civil, em face
de apresentar-se definitivamente incapacitada  para o trabalho
por deficiência  mental e psíquica, de caráter permanente, no-
meando como CURADORA a Sra. GISELA BREHM.  E para
que chegue ao conhecimento dos interessados, e para que nin-
guém alegue ignorância, expediu-se o presente edital que será
publicado na forma da lei e afixado no lugar de costume. Medi-
aneira, 6 de Novembro de 2002. Eu,  __ (Marileide Rodrigues),
Juramentada, que digitei.

Nilce Regina Lima
 Juíza de Direito

Falências; b) pela lacração do estabelecimento por Oficial de
Justiça, com ciência do Dr. Curador; c) pela arrecadação ur-
gente, com a presença do Dr. Curador; d) pela tomada de de-
clarações do falido por termo na forma do art. 34 da lei de
fal6encias, designando-se data em 24 horas e intimando-se.
P.R.I. Maringá, 19/09/2002. (A) Belchior Soares da Silva - Juiz
de Direito.” E para que chegue ao conhecimento de todos e
ninguém possa no futuro alegar ignorância, determinou o MM.
Juiz a expedição do presente Edital, que será fixado e publica-
do na forma da lei. Dado e passado nesta cidade e Comarca de
Maringá, Estado do Paraná, aos 07 de novembro de 2.002. Eu
(a) (Sérgio Roberto Cabral Krauss), Escrivão, que o fiz digitar,
subscrevo e assino por ordem do MM. Juiz de Direito.

PORTARIA 002/2000
(a) SÉRGIO ROBERTO CABRAL KRAUSS  -

ESCRIVÃO

Matelândia

EDITAL DE CITAÇÃO E NOTIFICAÇÃO, AUTOS N.º
48/02

 DE AÇÃO ORDINÁRIA DE DESPEJO POR FALTA DE
 PAGAMENTO C/C COBRANÇA DE ALUGUEIS.

 COM PRAZO DE TRINTA (30) DIAS

Edital de CITAÇÃO da requerida: AUREA JUNKO HIMENO,
pessoa jurídica de direito privado, CNPJ/MF sob nº.03.040.380/
0001-86, com sede na BR 277, Km 623, em Céu Azul-PR, na
pessoa de seu representante legal: Sra. Aurea Junko Himeno,
atualmente em local incerto, nos autos de AÇÃO ORDINÁRIA
DE DESPEJO POR FALTA DE PAGAMENTO C/C COBRAN-
ÇA DE ALUGUEIS SOB N.º 48/2002, em que é requerente:
COMPANHIA BRASILEIRA DE PETRÓLEO IPIRANGA e
requerida: AUREA JUNKO HIMENO, para querendo, CON-
TESTAR a presente ação, no prazo legal de 15 (quinze) dias,
ou, requerer a purgação da mora, nos termos do artigo 62, II, da
Lei 8245/91, e bem como, fica NOTIFICADO o garantidor
ANTONIO YUJI HIMENO da presente ação, para querendo
integrar a lide na qualidade de assistente, em igual prazo, nos
termos do r. despacho a seguir transcrito: “ Autos n.º 48/02 – 1.
Cite-se conforme requerido à fl. 41. 2. Int. Matelândia-Pr, 16
de agosto de 2002. (ass.) LUCIANE BORTOLETO - Juíza de
Direito”. Matelândia, 03 de outubro de 2.002. Eu,__(Bel. Ma-
bel Simões) - Escrivã, que o digitei e subscrevi.
BEL. MABEL SIMÕES - ESCRIVÃ

Assinado por determinação do MM. Juiz de Direito da
Comarca, conforme Portaria n.º06/99, de 13/05/1.999

Medianeira

EDITAL PARA CONHECIMENTO DE TERCEIROS,

COM PRAZO DE 20 (VINTE)  DIAS :

A Doutora Nilce Regina Lima, MM. Juíza de Direito da Vara

Cível da Comarca de Medianeira, Estado do Paraná. Na forma

da lei, etc ...  FAZ SABER que pelo presente edital leva a co-

nhecimento  de terceiros, que por  sentença proferida em 24 de

junho de 2002, nos autos de Curatela nº 324/01, decretou a

INTERDIÇÃO de  MARILAINE AOZANI, para todos os atos

da vida civil, em face de apresentar-se definitivamente incapa-

citada  para o trabalho por deficiência  mental e psíquica, de

caráter permanente, nomeando como CURADORA a Sra. EU-

LICE MARIA AOZANI MARKIEVICZ.  E para que chegue

ao conhecimento dos interessados, e para que ninguém alegue

ignorância, expediu-se o presente edital que será publicado na

forma da lei e afixado no lugar de costume. Medianeira, 21 de

Março de 2002. Eu, _ _ (Marileide Rodrigues), Juramentada,

que digitei.

 Nilce Regina Lima

 Juíza de Direito

EDITAL DE INTIMAÇÃO COM PRAZO DE 90 DIAS
O DR. JOSE RICARDO ALVAREZ VIANNA, MM. JUIZ DE
DIREITO DA VARA CRIMINAL E ANEXOS DE MEDIA-
NEIRA - PR, NA FORMA DE LEI,
FAZ SABER a todos quantos o presente edital virem ou dele
conhecimento tiverem que por este Juízo tramitam os termos
de Ação Penal n. 162/99, especialmente ao réu MARCOS PAU-
LO DE ALMEIDA, filho de Jorge Batista de Almeida e de Maria
José dos Santos Almeida, nascido em 02-12-74, atualmente em
lugar incerto, que, por sentença datada de 22-08-2002, foi o
réu condenado a pena do art. 155, § 4O. IV do C.penal a pena
de 02 ANOS DE RECLUSAO - REGIME ABERTO, conce-
dendo-se substituição da pena privativa pela prestação de ser-
viços a comunidade por igual prazo, bem como pagamento de
prestação pecuniária no valor de R$ 200,00 ao Conselho da
Comunidade, bem como multa de 10 dias-multa,  ficando cien-
te de que poderá apresentar recurso, querendo, em cinco dias.
DADO E PASSADO nesta cidade e comarca de MEDIANEI-
RA-PR, aos terça-feira, 26 de novembro de 2002. a) Bel. MAU-
RICI JOSE GARCIA MIRANDA, Escrivão, digitei e subscre-
vo

. A)- JOSE RICARDO ALVAREZ VIANNA
– JUIZ DE DIREITO.

EDITAL DE INTIMAÇÃO COM PRAZO DE 10 DIAS

O  DR. JOSÉ RICARDO ALVAREZ VIANNA, MM. JUIZ DE

DIREITO DA VARA CRIMINAL E ANEXOS DE MEDIA-

NEIRA - PR, NA FORMA DE LEI, ETC...

FAZ SABER a todos quantos o presente edital virem ou dele

conhecimento tiverem que por este Juízo tramitam os termos

de PROCESSO CRIME – 85/97, em que é(são) réu(s) JOSE

MARIANO DOS SANTOS, e como não tendo sido possível

intimar pessoalmente a vítima: IRENE MARIA BRIXNER,  mãe

da vítima Silvia Cristina Brixner, pelo presente INTIMA-A(s),

da r. sentença datada 03/10/2002, que  condenou o réu como

incurso nas sanções do art. 213, c.c o art. 224, alínea “a”, c.c o

art. 226, inc. II todos do CP, observada a incidência  do art. 2,

I, da lei n. 8.072/90 a pena de 07 anos de reclusão, pelo regime

integralmente fechado,  da qual poderá recorrer, querendo, no

prazo de 15 dias, de acordo com o disposto no art. 598, do

C.P.P, e ofício circular n. 140/2000 da Douta Corregedoria de

Justiça do Estado, cujos autos encontram-se em cartório, dis-

ponível para consulta. DADO E PASSADO nesta cidade e co-

marca de MEDIANEIRA-PR, aos 20 de novembro de 2002.

A)- ELZENI NUNES - AUXILIAR, digitei e imprimi.

JOSÉ RICARDO ALVAREZ VIANNA -

JUIZ DE DIREITO

EDITAL DE INTIMAÇÃO COM PRAZO DE 10 DIAS

O  DR. JOSÉ RICARDO ALVAREZ VIANNA, MM. JUIZ DE

DIREITO DA VARA CRIMINAL E ANEXOS DE MEDIA-

NEIRA - PR, NA FORMA DE LEI, ETC...

FAZ SABER a todos quantos o presente edital virem ou dele

conhecimento tiverem que por este Juízo tramitam os termos

de PROCESSO CRIME – 125/00, em que é(são) réu(s) FLA-

VIO RICARDO FESTUGATO, e como não tendo sido possível

intimar pessoalmente a vítima: MARDONIO AURELIO DE

OLIVEIRA SARAIVA, filho de Auridai de Oliveira Saraiva e

de Gehu Saraiva, pelo presente INTIMA-A(s), da r. sentença

datada 13.11.2002, que absolveu o réu da imputação que lhe

vinhas sendo feita, com fulcro no art. 386, inciso VI, do CPP,

ficando ciente(s) e intimada(s) da mesma decisão, da qual po-

derá recorrer, querendo, no prazo de 15 dias, de acordo com o

disposto no art. 598, do C.P.P, e ofício circular n. 140/2000 da

Douta Corregedoria de Justiça do Estado, cujos autos encon-

tram-se em cartório, disponível para consulta. DADO E PAS-

SADO nesta cidade e comarca de MEDIANEIRA-PR, aos 21

dias de novembro de 2002. EU A)- ELZENI NUNES - AUXI-

LIAR, digitei e imprimi.

JOSÉ RICARDO ALVAREZ VIANNA -

    JUIZ DE DIREITO

EDITAL DE INTIMAÇÃO COM PRAZO DE 20 DIAS

O DR. JOSE RICARDO ALVAREZ VIANNA, MM. JUIZ DE

DIREITO DA VARA CRIMINAL E ANEXOS DE MEDIA-

NEIRA - PR, NA FORMA DE LEI,

FAZ SABER a todos quantos o presente edital virem ou dele

conhecimento tiverem que por este Juízo tramitam os termos

de Ação Penal nº. 10/98, especialmente ao réu IVOLINO MAR-

TINS DOS SANTOS,  filho de Benedito Martins dos Santos e

Marinete Francisco dos Santos, atualmente em LUGAR INCER-

TO, ficando pelo mesmo intimado para que compareça perante

este Juízo, para a audiencia admonitória, no próximo dia 17-

12-2002, as 16:30, sob pena de não comparecendo ser regredi-

do o regime concedido. DADO E PASSADO nesta cidade e

comarca de MEDIANEIRA-PR, aos 26/11/2002. MAURICI

JOSE GARCIA MIRANDA, Escrivão, digitei e subscrevo. A)-

JOSE RICARDO ALVAREZ VIANNA

 – JUIZ DE DIREITO

EDITAL DE CITAÇÃO COM PRAZO DE 15 DIAS

O DR. JOSE RICARDO ALVAREZ VIANNA,  MM. Juiz de
Direito da Vara Criminal, faz saber a todos quantos o presente
edital virem ou dele conhecimento tiverem que por este juízo
tramitam os termos de processo crime nº. 23/2001, em que fi-
gura como réu PATRICIA SOUZA GALHARDO, filho de Se-
bastião Galhardo e de Vera Lucia de Souza Guerra, nascida em
08-05-72, residente em lugar incerto, ficando citado para que
compareça perante este juízo no 18/12/2002, AS 16:15 HO-
RAS, a fim de participar de seu interrogatório, na forma da lei,
estando incurso nas penas do art. 180, caput do c.penal.  Dado
e Passado nesta cidade e comarca de Medianeira-pr, aos 26 de
novembro de 2002. A)- Bel. Maurici José Garcia Miranda, Es-
crivão, digitei e subscrevo.

A) Jose Ricardo Alvarez Vianna
– Juiz de Direito

Nova Esperança

EDITAL DE ARREMATAÇÃO

O Doutor AIRTON VARGAS DA SILVA, MM. Juiz de Direito
da Vara Cível da Comarca de Nova Esperança, Estado do Para-
ná, na forma da lei, etc...
FAZ SABER a todos que o presente edital virem ou dele co-
nhecimento tiverem, que serão levados à arrematação os bens
da executada E. LOPES & ZANATTA LTDA., na seguinte for-
ma:
VENDA EM PRIMEIRO LEILÃO: Dia 17 de dezembro de
2002, às 13:45 horas, pelo valor da avaliação.
VENDA EM SEGUNDO LEILÃO: Dia 20 de dezembro de
2002, às 13:45 horas, pelo maior valor oferecido, salvo preço
vil.
OBS: Recaindo a designação em feriado ou suspenso o expedi-
ente forense, realizar-se-á no primeiro dia útil subsequente, no
mesmo horário.
LOCAL DA ARREMATAÇÃO: Dependências do salão do Tri-
bunal do Júri desta Comarca, sito à Rua Marins Alves Camar-
go, nº 1.587, nesta Cidade e Comarca.
PROCESSO: Autos de EXECUÇÃO FISCAL, autuado sob nº
119/2002, em que é exequente FAZENDA PÚBLICA DO ES-
TADO DO PARANÁ e executada E. LOPES & ZANATTA
LTDA.
DESCRIÇÃO DOS BENS:- 5.000 (cinco mil) quilos de fari-
nha de osso calcinada.
ÔNUS: Que, além da penhora nos presentes autos nada mais
consta.
DEPÓSITO: Em mãos do Sr. Euclides Lopes, representante legal
da executada.
AVALIAÇÃO: O bem acima foi avaliado em 31/05/2002 em
R$ 2.250 (dois mil, duzentos e cinquenta reais).
VALOR DA DÍVIDA: A dívida exeqüenda em data de 20/03/
2002, importava em R$ 1.273,44 (um mil, duzentos e setenta e
três reais e quarenta e quatro centavos).
INTIMAÇÃO Pelo presente edital, fica desde já INTIMADA,
caso não encontrada pelo Sr. Oficial de Justiça, a executada E.
LOPES & ZANATTA LTDA., inscrita no CGC/MF n.
72.226.574/0001-93, na pessoa de seu representante legal, para,
querendo, liberar os bens acima descritos, pagando o principal
e demais cominações de direito.
ENCERRAMENTO: E para que chegue ao conhecimento de
todos e ninguém possa alegar ignorância, expediu-se o presen-
te edital que será publicado na forma da Lei 6830/88, § 2º do
art. 22, e afixado no lugar de costume, na sede deste Juízo.
Dado e passado nesta Cidade e Comarca de Nova Esperança,
Estado do Paraná, aos vinte e oito (28) dias do mês de outubro
do ano dois mil e dois. Eu,   (Wanderley Manoel da Silva),
Escrivão Designado, que o fiz digitar, conferi e subscrevi.

AIRTON VARGAS DA SILVA
         JUIZ DE DIREITO

EDITAL DE ARREMATAÇÃO

O Doutor AIRTON VARGAS DA SILVA, MM. Juiz de Direito
da Vara Cível da Comarca de Nova Esperança-Pr., na forma da
lei, etc...
FAZ SABER a todos que o presente edital virem ou dele co-
nhecimento tiverem, que serão levados à arrematação os bens
de VALDERCI JOSÉ DA SILVA, na seguinte forma:
VENDA EM ÚNICO LEILÃO: Dia 18 de dezembro de 2002
às 13:30 horas, pelo melhor lance oferecido, salvo preço vil.
OBS: Recaindo a designação em feriado ou suspenso o expedi-
ente forense, realizar-se-á no primeiro dia útil subsequente, no
mesmo horário.
LOCAL DA ARREMATAÇÃO: Átrio do Fórum local sito à
Rua Marins Alves Camargo, nº 1.587, nesta Cidade e Comar-
ca.
PROCESSO: Autos de CARTA PRECATÓRIA, nº 132/2002,
oriunda do Juízo Federal da 4ª Vara Federal de Presidente Pru-
dente-SP., extraída dos autos de EXECUÇÃO FISCAL sob nº
95.1205913-4, em que é exeqüente FAZENDA NACIONAL e
executados RÁDIO CIDADE DE PRESIDENTE PRUDENTE
LTDA.
DESCRIÇÃO DOS BENS:-
LOTE DE TERRAS sob nº 67-A, com a área de 320,00 metros
quadrados, da Gleba Patrimônio Capelinha, situado no distrito
da sede deste município e comarca de Nova Esperança, dentro
das seguintes divisas e confrontações: “DIVISAS: Com a divi-
sa do lote nº 66 no rumo SO. 20º19' na extensão de 37,00 me-
tros; com faixa de domínio da BR 376 rumo à Cidade de Para-
navaí na extensão de 20,00 metros; e finalmente com a estrada
rumo à cidade de Nova Esperança na extensão de 32,00 metros
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R$ 1.600,00 (um mil e seiscentos reais).
VALOR DA DÍVIDA: A dívida exeqüenda em data de 13/06/
2002, importava em R$ 1.287,84 (um mil, duzentos e oitenta e
sete reais e oitenta e quatro centavos).
INTIMAÇÃO Pelo presente edital, fica desde já INTIMADA,
caso não encontrada pelo Sr. Oficial de Justiça, a executada
BOLSAS VERSUS BRASIL – IND. E COM. LTDA., inscrita
no CGC/MF n. 03.801.378/0001-82, na pessoa de seu repre-
sentante legal, para, querendo, liberar os bens acima descritos,
pagando o principal e demais cominações de direito.
ENCERRAMENTO: E para que chegue ao conhecimento de
todos e ninguém possa alegar ignorância, expediu-se o presen-
te edital que será publicado na forma da Lei 6830/88, § 2º do
art. 22, e afixado no lugar de costume, na sede deste Juízo.
Dado e passado nesta Cidade e Comarca de Nova Esperança,
Estado do Paraná, aos vinte e oito (28) dias do mês de outubro
do ano dois mil e dois. Eu, _ (Wanderley Manoel da Silva),
Escrivão Designado, que o fiz digitar, conferi e subscrevi.

AIRTON VARGAS DA SILVA
         JUIZ DE DIREITO

EDITAL DE CITAÇÃO DO EXECUTADO PAULO
SÉRGIO FERREIRA DOS SANTOS, COM O PRAZO

DE TRINTA (3O) DIAS

O DOUTOR AIRTON VARGAS DA SILVA, MM. Juiz de Di-
reito da Vara Cível desta Comarca de Nova Esperança, Estado
do Paraná, na forma da Lei, etc.   F A Z - S A B E R  a todos
quantos o presente Edital virem ou dele conhecimento tiverem,
que por este Juízo e Cartório tem seus trâmites legais os autos
de EXECUÇÃO FISCAL autuado sob o n. 136/2002, em que é
exeqüente  FAZENDA PÚBLICA DO ESTADO DO PARANÁ
e executado PAULO SÉRGIO FERREIRA DOS SANTOS, e
constando dos autos que a parte devedora se encontra em lugar
incerto e não sabido, é expedido o presente edital com o prazo
de trinta (3O) dias, para a   C I T A Ç Ã O do executado PAU-
LO SÉRGIO FERREIRA DOS SANTOS, inscrito no CPF/MF.
sob n. 597.022.499-53, atualmente em lugar incerto e não sabi-
do, para que, no prazo de O5 (cinco) dias, efetue o pagamento
da quantia de R$ 805,83 (oitocentos e cinco reais e oitenta e
três centavos), atualizada em 26/08/2002, acrescida das demais
cominações de direito, sob pena de lhe ser penhorado tantos
bens quantos bastem para a garantia da dívida exeqüenda, po-
dendo oferecer bens à mesma, e em caso de nomeação de bens
à penhora, apresentar, em 3 (três) dias, contados da citação,
documento comprobatório da propriedade e inexistência de
ônus, dando-lhe inclusive estimativa, retornando em 5 (cinco)
dias par assinar(em) o termo de penhora e depósito, ou queren-
do, no prazo legal de 30 (trinta) dias, apresentar os competen-
tes embargos, ficando advertido que não sendo embargada a
execução, presumir-se-ão como verdadeiros os fatos alegados
na inicial. DISCRIMINAÇÃO DA DÍVIDA: Número da Certi-
dão da Dívida Ativa: 02237593-8; Data da Inscrição da Dívi-
da: 26/03/1998; Valor: R$ 782,56 (setecentos e oitenta e dois
reais e cinqüenta e seis centavos).ENCERRAMENTO: E para
que chegue ao conhecimento de todos e ninguém possa alegar
ignorância, expediu-se o presente edital que será publicado por
uma só vez no Diário da Justiça do Estado e afixado na sede
deste Juízo, no lugar de costume (art. 8º, IV, da Lei 6.830/80).
Dado e passado nesta Cidade e Comarca de Nova Esperança,
aos quatorze (14) dias do mês de novembro do ano de dois mil
e dois. Eu, ___ (Wanderley Manoel da Silva), Escrivão Desig-
nado, que o fiz digitar, conferí e subscreví.

AIRTON VARGAS DA SILVA
         JUIZ DE DIREITO

EDITAL DE CITAÇÃO DO EXECUTADO WILSON
GOMES DE MELLO, COM O PRAZO DE TRINTA (3O)

DIAS

O DOUTOR AIRTON VARGAS DA SILVA, MM. Juiz de Di-
reito da Vara Cível desta Comarca de Nova Esperança, Estado
do Paraná, na forma da Lei, etc.

F A Z - S A B E R  a todos quantos o presente Edital virem ou
dele conhecimento tiverem, que por este Juízo e Cartório tem
seus trâmites legais os autos de EXECUÇÃO FISCAL autuado
sob o n. 139/2002, em que é exeqüente  FAZENDA PÚBLICA
DO ESTADO DO PARANÁ e executado WILSON GOMES
DE MELLO, e constando dos autos que a parte devedora se
encontra em lugar incerto e não sabido, é expedido o presente
edital com o prazo de trinta (3O) dias, para a   C I T A Ç Ã O do
executado WILSON GOMES DE MELLO, inscrito no CGC/
MF. sob n. 82.451.089/0001-77, atualmente em lugar incerto e
não sabido, na pessoa de seu representante legal, Sr. WILSON
GOMES DE MELLO, inscrito no CPF/MF sob n. 190.149.539-
68, para que, no prazo de O5 (cinco) dias, efetue o pagamento
da quantia de            R$ 2.528,65 (dois mil, quinhentos e vinte
e oito reais e sessenta e cinco centavos), atualizada em 26/08/
2002, acrescida das demais cominações de direito, sob pena de
lhe ser penhorado tantos bens quantos bastem para a garantia
da dívida exeqüenda, podendo oferecer bens à mesma, e em
caso de nomeação de bens à penhora, apresentar, em 3 (três)
dias, contados da citação, documento comprobatório da pro-
priedade e inexistência de ônus, dando-lhe inclusive estimati-
va, retornando em 5 (cinco) dias par assinar(em) o termo de
penhora e depósito, ou querendo, no prazo legal de 30 (trinta)
dias, apresentar os competentes embargos, ficando advertido
que não sendo embargada a execução, presumir-se-ão como
verdadeiros os fatos alegados na inicial. DISCRIMINAÇÃO
DA DÍVIDA: Número da Certidão da Dívida Ativa: 02608475-
0; Data da Inscrição da Dívida: 21/03/2002; Valor: R$ 2.463,40
(dois mil, quatrocentos e sessenta e três reais e quarenta
centavos).ENCERRAMENTO: E para que chegue ao conheci-
mento de todos e ninguém possa alegar ignorância, expediu-se
o presente edital que será publicado por uma só vez no Diário

da Justiça do Estado e afixado na sede deste Juízo, no lugar de
costume (art. 8º, IV, da Lei 6.830/80). Dado e passado nesta
Cidade e Comarca de Nova Esperança, aos quatorze (14) dias
do mês de novembro do ano de dois mil e dois. Eu, __ (Wan-
derley Manoel da Silva), Escrivão Designado, que o fiz digitar,
conferí e subscreví.

AIRTON VARGAS DA SILVA
         JUIZ DE DIREITO

EDITAL DE CITAÇÃO DO EXECUTADO JOSÉ
LUCINEI RODRIGUES, COM O PRAZO DE TRINTA

(3O) DIAS

O DOUTOR AIRTON VARGAS DA SILVA, MM. Juiz de Di-
reito da Vara Cível desta Comarca de Nova Esperança, Estado
do Paraná, na forma da Lei, etc.
 F A Z - S A B E R  a todos quantos o presente Edital virem ou
dele conhecimento tiverem, que por este Juízo e Cartório tem
seus trâmites legais os autos de EXECUÇÃO FISCAL autuado
sob o n. 143/2002, em que é exeqüente  FAZENDA PÚBLICA
DO ESTADO DO PARANÁ e executado JOSÉ LUCINEI RO-
DRIGUES, e constando dos autos que a parte devedora se en-
contra em lugar incerto e não sabido, é expedido o presente
edital com o prazo de trinta (3O) dias, para a   C I T A Ç Ã O do
executado JOSÉ LUCINEI RODRIGUES, inscrito no CPF/MF.
sob n. 541.364.159-15, atualmente em lugar incerto e não sabi-
do, para que, no prazo de O5 (cinco) dias, efetue o pagamento
da quantia de R$ 4.504,36 (quatro mil, quinhentos e quatro
reais e trinta e seis centavos), atualizada em 26/08/2002, acres-
cida das demais cominações de direito, sob pena de lhe ser
penhorado tantos bens quantos bastem para a garantia da dívi-
da exeqüenda, podendo oferecer bens à mesma, e em caso de
nomeação de bens à penhora, apresentar, em 3 (três) dias, con-
tados da citação, documento comprobatório da propriedade e
inexistência de ônus, dando-lhe inclusive estimativa, retornan-
do em 5 (cinco) dias par assinar(em) o termo de penhora e de-
pósito, ou querendo, no prazo legal de 30 (trinta) dias, apresen-
tar os competentes embargos, ficando advertido que não sendo
embargada a execução, presumir-se-ão como verdadeiros os
fatos alegados na inicial. DISCRIMINAÇÃO DA DÍVIDA:
Número da Certidão da Dívida Ativa: 02576079-4; Data da
Inscrição da Dívida: 05/12/2001; Valor: R$ 4.206,66 (quatro
mil, duzentos e seis reais e sessenta e seis
centavos).ENCERRAMENTO: E para que chegue ao conheci-
mento de todos e ninguém possa alegar ignorância, expediu-se
o presente edital que será publicado por uma só vez no Diário
da Justiça do Estado e afixado na sede deste Juízo, no lugar de
costume (art. 8º, IV, da Lei 6.830/80). Dado e passado nesta
Cidade e Comarca de Nova Esperança, aos quatorze (14) dias
do mês de novembro do ano de dois mil e dois. Eu,   (Wander-
ley Manoel da Silva), Escrivão Designado, que o fiz digitar,
conferí e subscreví.

AIRTON VARGAS DA SILVA
JUIZ DE DIREITO

EDITAL DE CITAÇÃO DOS EXECUTADOS GERALDO
MOROTI e JOAQUIM MOROTI, COM O PRAZO DE

TRINTA (3O) DIAS

O DOUTOR AIRTON VARGAS DA SILVA, MM. Juiz de Di-
reito da Vara Cível desta Comarca de Nova Esperança, Estado
do Paraná, na forma da Lei, etc.
 F A Z - S A B E R  a todos quantos o presente Edital virem ou
dele conhecimento tiverem, que por este Juízo e Cartório tem
seus trâmites legais os autos de EXECUÇÃO FISCAL autuado
sob o n. 196/2001, em que é exeqüente  O MUNICÍPIO DE
PRESIDENTE CASTELO BRANCO e executado GERALDO
MOROTI e OUTRO, e constando dos autos que a parte deve-
dora se encontra em lugar incerto e não sabido, é expedido o
presente edital com o prazo de trinta (3O) dias, para a  C I T A
Ç Ã O dos executados GERALDO MOROTI e JOAQUIM
MOROTI, qualificações ignoradas, atualmente em lugar incer-
to e não sabido, para que no prazo de O5 (cinco) dias, efetuem
o pagamento da quantia de R$ 3.610,27 (três mil, seiscentos e
dez reais e vinte e sete centavos), acrescida das demais comi-
nações de direito, sob pena de lhes ser penhorados tantos bens
quantos bastem para a garantia da dívida exeqüenda, podendo
oferecerem bens à mesma, e em caso de nomeação de bens à
penhora, apresentarem, em 3 (três) dias, contados da citação,
documento comprobatório da propriedade e inexistência de
ônus, dando-lhe inclusive estimativa, retornando em 5 (cinco)
dias para assinar(em) o termo de penhora e depósito, ou que-
rendo, no prazo legal de 30 (trinta) dias, apresentarem os com-
petentes embargos, ficando advertidos que não sendo embarga-
da a execução, presumir-se-ão como verdadeiros os fatos ale-
gados na inicial. DISCRIMINAÇÃO DA DÍVIDA: Natureza:
Imposto Predial Territorial Urbano - IPTU; Inscrições:
01030350012001; 01030350025001; 01030350037001;
01030350047001; 01030350049001; 01030360015001;
01030360030001; 01030260010001; 01030260040001;
01030260050001; 01030330012001; 01030330024001;
01030330036001; 01030330048001; 01030340013001;
01030340036001; 01030340048001; 01030340060001;
0103034010001; 01030340112001; 01030340124001;
01030340136001; 01030340148001; 01030380025001;
01030380050001; 01030390025001; 01030390050001; Data da
Inscrição das Dívidas: 02/01/1997; Valor: R$ 3.610,27 (três
mil, seiscentos e dez reais e vinte e sete centavos). ENCERRA-
MENTO: E para que chegue ao conhecimento de todos e nin-
guém possa alegar ignorância, expediu-se o presente edital que
será publicado por uma só vez no Diário da Justiça do Estado e
afixado na sede deste Juízo, no lugar de costume (art. 8º, IV, da
Lei 6.830/80). Dado e passado nesta Cidade e Comarca de Nova
Esperança, aos treze (13) dias do mês de novembro do ano de
dois mil e dois. Eu, _  (Wanderley Manoel da Silva), Escrivão
Designado, que o fiz digitar, conferí e subscreví.

AIRTON VARGAS DA SILVA
 JUIZ DE DIREITO

EDITAL DE CITAÇÃO DOS REQUERIDOS ADELIA
FERRI, ANTONIO FERRI, ARLINDO FERRI, IDALINA
FERRI, NELSON FERRI, ILSO FERRI, AMABEL FERRI,
ANA FERRI, JAIME FERRI, INÊS FERRI, IRACI FERRI,
CARLOS FERRI, E DE TERCEIROS INCERTOS E DESCO-
NHECIDOS, COM O PRAZO DE VINTE (20) DIAS
 O DOUTOR AIRTON VARGAS DA SILVA, MM. Juiz de Di-
reito da Vara Cível da Comarca de Nova Esperança, Estado do
Paraná, na forma da Lei, etc...
 F A Z  S A B E R a todos que o presente edital virem ou dele
conhecimento tiverem, principalmente aos requeridos ADELIA
FERRI, ANTONIO FERRI, ARLINDO FERRI, IDALINA FER-
RI, NELSON FERRI, ILSO FERRI, AMABEL FERRI, ANA
FERRI, JAIME FERRI, INÊS FERRI, IRACI FERRI e CAR-
LOS FERRI, e de terceiros interessados incertos e desconheci-
dos, que por este Juízo e Cartório do Cível, tem os seus trâmi-
tes legais os autos de USUCAPIÃO, autuado sob o nº 404/2002,
em que são requerentes JOÃO ALVES e IZABEL TRASSI
ALVES e requeridos ADELIA FERRI, ANTONIO FERRI,
ARLINDO FERRI, IDALINA FERRI, NELSON FERRI, ILSO
FERRI, AMABEL FERRI, ANA FERRI, JAIME FERRI, INÊS
FERRI, IRACI FERRI e CARLOS FERRI, tendo como objeto
o seguinte bem imóvel: “Parte ideal correspondente a 1,25 al-
queires paulistas do LOTE DE TERRAS sob nº 05, com área
total de 30,00 alqueires paulistas, da Gleba Vagalume, com as
seguintes divisas e confrontações: ‘Principiando num marco de
madeira de lei que foi cravado na margem de uma estrada, se-
gue confrontando na divisa com terras de Sebastião Carreira no
rumo NE 26o18’, numa distância de 668,80 metros, até um marco
cravado na divisa com terras de Jaime Antoniossi Ferri; deste
ponto, segue confrontando com estas terras no rumo NO 52o28’,
numa distância de 45,80 metros, até outro marco cravado na
divisa com terras de Ana Ferri; deste ponto, segue confrontan-
do com estas terras no rumo SO 26o18’com 665,70 metros, até
um marco cravado na margem da estrada já citada e, finalmen-
te, rumo a Atalaia, numa distância, de 46,50 metros, segue até
o ponto de partida’, na Cidade de Atalaia, nesta Comarca de
Nova Esperança, Estado do Paraná”. E pelo presente CITA os
requeridos ADELIA FERRI, ANTONIO FERRI, ARLINDO
FERRI, IDALINA FERRI, NELSON FERRI, ILSO FERRI,
AMABEL FERRI, ANA FERRI, JAIME FERRI, INÊS FERRI,
IRACI FERRI e CARLOS FERRI E TODOS OS INTERESSA-
DOS AUSENTES, INCERTOS E DESCONHECIDOS por to-
dos os termos da ação, para, querendo, no prazo de quinze (15)
dias, que passará a fluir a partir do vencimento do presente
edital, CONTESTAREM, ficando advertidos que não sendo
contestada a ação, presumir-se-ão como aceitos os fatos articu-
lados na inicial. O presente edital será publicado por uma (01)
vez no Diário da Justiça, gratuitamente, uma vez que a parte
goza dos benefícios da Justiça Gratuita, e afixado no lugar de
costume, na sede deste Juízo. Dado e passado nesta Cidade e
Comarca de Nova Esperança, Estado do Paraná, aos quatro (04)
dias do mês de novembro do ano de 2002. Eu,__ __ (Wander-
ley Manoel da Silva), Escrivão Designado, o fiz digitar, conferí
e subscreví.

AIRTON VARGAS DA SILVA
 JUIZ DE DIREITO

EDITAL DE CITAÇÃO DOS REQUERIDOS FRANCIS-

CO XAVIER E SUA ESPOSA PALMIRA XAVIER E DE

TERCEIROS INCERTOS E DESCONHECIDOS, COM

O PRAZO DE TRINTA (30) DIAS

O DOUTOR AIRTON VARGAS DA SILVA, MM. Juiz de Di-

reito da Vara Cível da Comarca de Nova Esperança, Estado do

Paraná, na forma da Lei, etc...

 F A Z  S A B E R a todos que o presente edital virem ou dele

conhecimento tiverem, principalmente aos requeridos FRAN-

CISCO XAVIER e sua mulher PALMIRA XAVIER, e de ter-

ceiros interessados incertos e desconhecidos, que por este Juí-

zo e Cartório do Cível, tem os seus trâmites legais os autos de

USUCAPIÃO, autuado sob o nº 422/2002, em que é requeren-

te TEREZINHA ZIFIRINA DOS SANTOS e requeridos FRAN-

CISCO XAVIER e sua mulher PALMIRA XAVIER, tendo como

objeto o seguinte bem imóvel: “A data de Terras sob nº 04, da

quadra nº 85, com área de 600,00 metros quadrados, com as

seguintes divisas e confrontações: “Divide-se com a rua Dr.

Francisco Beltrão, no rumo SE 32º28' numa frente de 15,00

metros; com as datas nºs 5,6 e 7 no rumo SO 57º32' na distân-

cia de 40,00 metros; com a data nº 10 no rumo No 32º 28' na

largura de 15,00 metros; e, finalmente com a data nº 03, no

rumo NE 57º32' numa extensão de 40,00 metros”, nesta Cida-

de e Comarca de Nova Esperança, Estado do Paraná”. E pelo

presente CITA os requeridos FRANCISCO XAVIER E SUA

ESPOSA PALMIRA XAVIER E TODOS OS INTERESSADOS

AUSENTES, INCERTOS E DESCONHECIDOS por todos os

termos da ação, para, querendo, no prazo de quinze (15) dias,

que passará a fluir a partir do vencimento do presente edital,

CONTESTAREM, ficando advertidos que não sendo contesta-

da a ação, presumir-se-ão como aceitos os fatos articulados na

inicial. O presente edital será publicado por uma (01) vez no

Diário da Justiça, gratuitamente, uma vez que a parte goza dos

benefícios da Justiça Gratuita, e afixado no lugar de costume,

na sede deste Juízo. Dado e passado nesta Cidade e Comarca

de Nova Esperança, Estado do Paraná, aos onze (11) dias do

mês de setembro do ano de 2002. Eu,_ __ (Wanderley Manoel

da Silva), Escrivão Designado, o fiz digitar, conferí e subscre-

ví.

AIRTON VARGAS DA SILVA

JUIZ DE DIREITO

até ao ponto de partida.” Imóvel matriculado sob nº 5.778, do
livro 2 - Registro Geral do Cartório de Registro de Imóveis da
Cidade de Nova Esperança, Estado do Paraná. Não contém
benfeitorias.
ÔNUS: Que, além da penhora nos presentes autos, consta ain-
da sobre o referido imóvel os seguintes ônus: PENHORA - ex-
traída dos autos de Carta Precatória, nº 012/95, oriunda do Ju-
ízo Federal da 2ª Vara de Presidente Prudente, extraída dos
autos de Execução Fiscal nº 94.1201495, em que é exequente a
Fazenda Nacional; PENHORA - extraída dos autos de Carta
Precatória, nº 009/95, oriunda do Juízo Federal da 2ª Vara de
Presidente Prudente, extraída dos autos de Execução Fiscal nº
941202053-8, em que é exequente a Fazenda Nacional; PE-
NHORA - extraída dos autos de Carta Precatória, nº 024/95,
oriunda do Juízo Federal da 2ª Vara de Presidente Prudente,
extraída dos autos de Execução Fiscal nº 94120058-9, em que
é exequente a Fazenda Nacional; PENHORA - extraída dos
autos de Carta Precatória, nº 356/95, oriunda do Juízo de Di-
reito da 1ª Vara Cível de Presidente Prudente, extraída dos au-
tos de Execução Fiscal em que é exequente a Fazenda Nacio-
nal; PENHORA - extraída dos autos de Carta Precatória, nº
069/96, oriunda do Juízo Federal da 2ª Vara de Presidente Pru-
dente, extraída dos autos de Execução Fiscal nº 95.1202516-7,
em que é exequente a Fazenda Nacional; PENHORA - extraída
dos autos de Carta Precatória, nº 117/95, oriunda do Juízo Fe-
deral da 2ª Vara de Presidente Prudente, extraída dos autos de
Execução Fiscal em que é exequente a Fazenda Nacional; PE-
NHORA - extraída dos autos de Carta Precatória, nº 172/96,
oriunda do Juízo Federal da 2ª Vara de Presidente Prudente,
extraída dos autos de Execução Fiscal nº 94.1202480-2, em
que é exequente a Fazenda Nacional; PENHORA - extraída
dos autos de Carta Precatória, nº 140/96, oriunda do Juízo Fe-
deral da 2ª Vara de Presidente Prudente, extraída dos autos de
Execução Fiscal nº 94.1202053-8, em que é exequente a Fa-
zenda Nacional; PENHORA - extraída dos autos de Carta Pre-
catória, nº 082/96, oriunda do Juízo Federal da 2ª Vara de Pre-
sidente Prudente, extraída dos autos de Execução Fiscal nº
95.1205913-4, em que é exequente a Fazenda Nacional; PE-
NHORA - extraída dos autos de Carta Precatória, nº 023/98,
oriunda do Juízo Federal da 1ª Vara de Presidente Prudente,
extraída dos autos de Execução Fiscal nº 96.1205303-0, em
que é exequente a União Federal; PENHORA - extraída dos
autos de Carta Precatória, nº 076/01, oriunda do Juízo Federal
da 4ª Vara Especializadas em Execuções Fiscais de Presidente
Prudente, extraída dos autos de Execução Fiscal nº 96.1202481-
0 em que é exequente a Fazenda Nacional e PENHORA - ex-
traída dos autos de Carta Precatória, nº 060/2002, oriunda do
Juízo de Direito da 4ª Vara Cível de Presidente Prudente, ex-
traída dos autos de Execução Fiscal nº 96.12052191-3 em que
é exequente a União Federal.
DEPÓSITO: Em mãos do Sr. Valderci José da Silva, represen-
tante legal da executada.
AVALIAÇÃO: O imóvel acima descrito foi avaliado em data
de 10/12/1996, em R$ 2.000,00 (dois mil reais).
VALOR DA DÍVIDA: A dívida exequenda em data de 09/01/
1996, importava em 2.510,54 (dois mil, quinhentos e dez reais
e cinquenta e quatro centavos).
INTIMAÇÃO Pelo presente edital, fica desde já INTIMADOS,
caso não encontrados pelo Sr. Oficial de Justiça, a executada
RÁDIO CIDADE DE PRESIDENTE PRUDENTE LTDA, ins-
crita no CGC/MF nº 56.972.037/0001-36, na pessoa de seu re-
presentante legal, para, querendo, liberar os bens acima descri-
tos, pagando o principal e demais cominações de direito; bem
como, os credores FAZENDA NACIONAL, na pessoa de seu
procurador e UNIÃO FEDERAL, na pessoa de seu procurador,
para, querendo, exercer o direito de preferência.
ENCERRAMENTO: E para que chegue ao conhecimento de
todos e ninguém possa alegar ignorância, expediu-se o presen-
te edital que será publicado na forma da Lei 6830/88, § 2º do
art. 22, e afixado no lugar de costume, na sede deste Juízo.
Dado e passado nesta Cidade e Comarca de Nova Esperança,
Estado do Paraná, aos vinte e nove (29) dias do mês de outubro
do ano dois mil e dois. Eu, ___(Wanderley Manoel da Silva),
Escrivão Designado, que o fiz digitar, conferi e subscrevi.

AIRTON VARGAS DA SILVA
        JUIZ DE DIREITO

EDITAL DE ARREMATAÇÃO

O Doutor AIRTON VARGAS DA SILVA, MM. Juiz de Direito
da Vara Cível da Comarca de Nova Esperança, Estado do Para-
ná, na forma da lei, etc...
FAZ SABER a todos que o presente edital virem ou dele co-
nhecimento tiverem, que serão levados à arrematação os bens
da executada E. LOPES & ZANATTA LTDA., na seguinte for-
ma:
VENDA EM PRIMEIRO LEILÃO: Dia 17 de dezembro de
2002, às 14:00 horas, pelo valor da avaliação.
VENDA EM SEGUNDO LEILÃO: Dia 20 de dezembro de
2002, às 14:00 horas, pelo maior valor oferecido, salvo preço
vil.
OBS: Recaindo a designação em feriado ou suspenso o expedi-
ente forense, realizar-se-á no primeiro dia útil subsequente, no
mesmo horário.
LOCAL DA ARREMATAÇÃO: Dependências do salão do Tri-
bunal do Júri desta Comarca, sito à Rua Marins Alves Camar-
go, nº 1.587, nesta Cidade e Comarca.
PROCESSO: Autos de EXECUÇÃO FISCAL, autuado sob nº
142/2002, em que é exequente FAZENDA PÚBLICA DO ES-
TADO DO PARANÁ e executada BOLSAS VERSUS BRASIL
– IND. E COM . LTDA.
DESCRIÇÃO DOS BENS:- 01 (uma) máquina de costura in-
dustrial Marca YUKI número de série DDL 5530, fabricação
japonesa, em funcionamento.
ÔNUS: Que, além da penhora nos presentes autos nada mais
consta.
DEPÓSITO: Em mãos do Sr. José Catuso, representante legal
da executada.
AVALIAÇÃO: O bem acima foi avaliado em 18/07/2002 em
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EDITAL DE CITAÇÃO DOS EXECUTADOS JOSÉ DEL
MOURA e MANOEL SANCHES PERES, COM O

PRAZO DE TRINTA (3O) DIAS

O DOUTOR AIRTON VARGAS DA SILVA, MM. Juiz de Di-
reito da Vara Cível desta Comarca de Nova Esperança, Estado
do Paraná, na forma da Lei, etc.
F A Z - S A B E R  a todos quantos o presente Edital virem ou
dele conhecimento tiverem, que por este Juízo e Cartório tem
seus trâmites legais os autos de EXECUÇÃO FISCAL autuado
sob o n. 044/2000, em que é exeqüente MUNICÍPIO DE FLO-
RAÍ e executado MOISES DEL MOURA, e constando dos au-
tos que a parte devedora se encontra em lugar incerto e não
sabido, é expedido o presente edital com o prazo de trinta (3O)
dias, para a C I T A Ç Ã O dos executados JOSÉ DEL MOURA
e MANOEL SANCHES PERES, qualificações ignoradas, atu-
almente em lugar incerto e não sabido, para que no prazo de
O5 (cinco) dias, efetuem o pagamento da quantia de R$ 329,72
(trezentos e vinte e nove reais e setenta e dois centavos), acres-
cida das demais cominações de direito, sob pena de lhes serem
penhorados tantos bens quantos bastem para a garantia da dívi-
da exeqüenda, podendo oferecerem bens à mesma, e em caso
de nomeação de bens à penhora, apresentarem, em 3 (três) dias,
contados da citação, documento comprobatório da propriedade
e inexistência de ônus, dando-lhe inclusive estimativa, retor-
nando em 5 (cinco) dias par assinar(em) o termo de penhora e
depósito, ou querendo, no prazo legal de 30 (trinta) dias, apre-
sentarem os competentes embargos, ficando advertidos que não
sendo embargada a execução, presumir-se-ão como verdadei-
ros os fatos alegados na inicial. DISCRIMINAÇÃO DA DÍVI-
DA: Natureza: IPTU/TSU; Cadastro: 260008 00; Data da Ins-
crição da Dívida: 31/12/1995; Valor: R$ 230,94 (duzentos e
trinta reais e noventa e quatro centavos). ENCERRAMENTO:
E para que chegue ao conhecimento de todos e ninguém possa
alegar ignorância, expediu-se o presente edital que será publi-
cado por uma só vez no Diário da Justiça do Estado e afixado
na sede deste Juízo, no lugar de costume (art. 8º, IV, da Lei
6.830/80). Dado e passado nesta Cidade e Comarca de Nova
Esperança, aos dezoito (18) dias do mês de novembro do ano
de dois mil e dois. Eu, _ (Wanderley Manoel da Silva), Escri-
vão Designado, que o fiz digitar, conferí e subscreví.

AIRTON VARGAS DA SILVA
  JUIZ DE DIREITO

O Doutor AIRTON VARGAS DA SILVA, MM. Juiz de
Direito da Vara Cível desta Comarca de Nova Esperança,

Estado do Paraná, na forma da Lei, etc.

EDITAL DE INTERDIÇÃO: Artigo 1184, do C.P.C.
PROCESSO: INTERDIÇÃO nº 222/2002
REQUERENTE: EUNICE MARIA DA SILVA
INTERDITA: CLEONICE DA SILVA, brasileira, solteira, nas-
cida em 19 de agosto de 1970, natural desta Cidade e Comarca
de Nova Esperança, Estado do Paraná, filha de Artur Gabriel
da Silva e Marquita Poyol da Silva, portadora da Certidão de
Nascimento n. 27.573, lavrada às fls. 194, do livro n. 25-A, do
Cartório de Registro Civil desta Cidade e Comarca, residente e
domiciliada na Rua  General Euclides Bueno, n. 1.069, nesta
Cidade e Comarca de Nova Esperança, Estado do Paraná.
DATA DA SENTENÇA: 04/10/2002.
CAUSA: Anomalia psíquica de caráter permanente.
CURADORA NOMEADA: EUNICE MARIA DA SILVA, bra-
sileira, solteira, auxiliar de enfermagem, nascida aos 27 de se-
tembro de 1964, filha de Artur Gabriel da Silva e Marquita
Poyol da Silva, portadora da Cédula de Identidade RG. nº
3.910.569-1-SSP/PR, inscrita no CPF/MF sob n. 517.521.829-
87, residente e domiciliada na Rua General Euclides Bueno, nº
1.069, nesta cidade e Comarca de Nova Esperança, Estado do
Paraná. ENCERRAMENTO: E, para que chegue ao conheci-
mento dos interessados, é expedido o presente edital que será
afixado na forma da lei, e publicado por três (03) vezes, com
intervalo de dez (10) dias, gratuitamente, uma vez que a autora
goza dos benefícios da justiça gratuita. Dado e passado nesta
cidade e Comarca de Nova Esperança, Estado do Paraná, aos
trinta e um (31) dias do mês de outubro do ano de dois mil e
dois. Eu,__ _(Wanderley Manoel da Silva), Escrivão Designa-
do, o fiz digitar, conferí e subscreví.
.

AIRTON VARGAS DA SILVA
JUIZ DE DIREITO

EDITAL DE INTIMAÇÃO DE BENEDITO APARECIDO
ROSSEGALI, COM O PRAZO DE VINTE (2O) DIAS.

O Doutor AIRTON VARGAS DA SILVA, MM. Juiz de Direito
da Vara Cível da Comarca de Nova Esperança, Estado do Para-
ná, na forma da Lei, etc.
 FAZ – SABER a todos quantos o presente Edital virem ou co-
nhecimento dele tiverem, que por este Juízo e Cartório tem seus
trâmites legais os autos de EXECUÇÕES FISCAIS, autuados
sob os nsº  034/98 e 001/99, em que é exeqüente FAZENDA
PÚBLICA DO ESTADO DO PARANÁ e executada INDUS-
PLAN-INDÚSTRIA DE CARROCERIAS PLANALTO LTDA,
e constando dos autos que o fiel depositário Benedito Apareci-
do Rossegali, atualmente se encontra em lugar incerto, é expe-
dido o presente edital com o prazo de vinte (20) dias, para a
INTIMAÇÃO do fiel depositário BENEDITO APARECIDO
ROSSEGALI, qualificação ignorada, atualmente em lugar in-
certo e não sabido, para, no prazo de 48:00 (quarenta e oito)
horas, apresentar neste Juízo os seguintes bens: A) Uma (01)
furadeira marca/modelo FUAC FCN, nº 3291; e B) Duas (02)
carrocerias em madeira, para caminhão Mercedes Benz, me-
dindo 8,00x2,50 metros, penhorados nos autos supra mencio-
nados, ou o equivalente em dinheiro, sob pena de prisão.
ENCERRAMENTO: E para que chegue ao conhecimento de
todos e ninguém possa alegar ignorância, expediu-se o presen

Nova Londrina

te edital que será publicado por uma só vez no Diário da Justi-
ça do Estado e afixado na sede deste Juízo, no lugar de costu-
me (art. 8º, IV, da Lei 6.830/80). Dado e passado nesta Cidade
e Comarca de Nova Esperança, aos dezoito (18) dias do mês de
novembro do ano de dois mil e dois. Eu,  __ (Wanderley Mano-
el da Silva), Escrivão Designado, que o fiz digitar, conferí e
subscreví.

 AIRTON VARGAS DA SILVA
          JUIZ DE DIREITO

EDITAL DE RETIFICAÇÃO DO EDITAL DE CITAÇÃO

E INTIMAÇÃO DO REQUERIDO: CELSO MARUKA-

WA.

     FAZ SABER, a todos os que o presente edital virem, ou

dele conhecimento tiverem, expedido nos Autos n.º 452/2002,

de DIVÓRCIO, movida por ALICE YAMAUCHI MARUKA-

WA contra CELSO MARUKAWA, que através do presente

FICA RETIFICADA a data da audiência constante do edital

publicado em data de 14/11/02, no jornal: Diário da Justiça, n.º

do exemplar: 6251, para a data de 05 de Fevereiro de 2003, às

15:00 horas. E para que chegue ao conhecimento de todos e

não se alegue ignorância, expediu-se o presente edital que será

publicado na Imprensa Oficial e afixado na forma da Lei. Nova

Londrina, 20-11-2002.- Eu, _ _, Murilo Dourado Mathias, Fun-

cionário Juramentado que o digitei e subscrevi.

FREDERICO MENDES JÚNIOR

JUIZ DE DIREITO

Paranaguá

EDITAL DE INTERDIÇÃO

COM PRAZO DE TRINTA DIAS

Edital de Interdição de JUNIO CUNHA, residente e domicilia-

do nesta cidade, por ser o mesmo portador de Desvio Mental

Grave, conforme C.I.D. F-72, constatado através de perícia

médica firmada pelo Dr. Abdul Razzak Mohamad Kadri - CRM

9738, que o limita irremediavelmente para os atos da vida ci-

vil, sendo-lhe nomeado curador a sua irmã MARIA NILCE

CUNHA DA SILVA, residente e domiciliada na rua Tapuia, s/

nº, Vila Guarani, nesta cidade, conforme consta nos autos de

Interdição nº 753/01. Paranaguá, 1 de agosto de 2002. Eu

(Marcos Gustavo Anderson), Funcionário Juramentado, o subs-

crevi.

Ciro Antonio Taques

Escrivão Titular

(Autorizado pela Portaria 01/89)

EDITAL DE INTIMAÇÃO DE SENTENÇA DO RÉU:

REINALDO CORREA DA CRUZ

PRAZO DE 60 dias.

                           A Doutora HELENA TOMIKO SAKAZAKI

MEDINA - Juíza de Direito da 1ª Vara Criminal da comarca de

Paranaguá – Pr., na forma da lei etc.

  Faço saber ao ré: REINALDO CORREA DA CURZ, brasilei-

ro, solteiro, pedreiro, natural de Urubiçi-SC, filho de Dionísio

Correia da Cruz e de Dosolina Cabral da Cruz, sabendo-ler e

escrever, que no Processo Crime nº 40/01 a que responde, foi,

por sentença data de 28/06/2002, condenado com base art. 16

da Lei nº 6.368/76, art.10 caput da Lei nº9.437/97, art.308 c/c

o art.69, art.63, 64, inciso I, art.65, inciso III, letra “D” todos

do Código Penal. Apenada em 06 (seis) meses  de detenção,

que torno-a em definitiva em Regime SEMI ABERTO onde

devera ser cumprida na Colônia Penal Agrícola. Fixo a pena

multa em 20 dias-multa e estabeleço em R$ 7,.00 o dia-multa,

totalizando-se a multa em R$ 140,00. E como não tenha sido

possível intimá-la pessoalmente, fica, pelo presente edital, in-

timada com o prazo de 60 dias, que correrá em cartório, a ver

passar julgada a sentença condenatória, ou dela impor, no mes-

mo prazo, o recurso que a lei lhe faculta. Dado e passado nesta

cidade e sede da comarca de Paranaguá – Pr, aos (22) vinte e

dois dias do mês de (11) novembro do ano de (2002) dois mil e

um. Eu,

ARISTOTELES COELHO ROSA JUNIOR, Escrivão Criminal

que digitei e subscrevi.

 HELENA TOMIKO SAKAZAKI MEDINA

 Juíza de Direito

Paranavaí

  CITAÇÃO DOS CONFRONTANTES INCERTOS   E
DESCONHECIDOS, E DOS TERCEIROS INTERESSA-

DOS INCERTOS E DESCONHECIDOS, COM O
PRAZO DE (30) TRINTA DIAS.

Ficam  pelo presente edital CITADOS os confrontantes  incer-
tos e desconhecidos, bem como os terceiros interessados incer-
tos e desconhecidos, para contestarem a AÇAO DE USUCA-
PIÃO sob nº. 400/2002, que tramita na 1ª. Vara Cível da Co-
marca de Paranavaí, sito Av. Paraná, nº. 1422, Edifício do Fó-
rum, movida por ARLINDO ZAVAN,   contra  ESPÓLIO DE
ALDO SILVA,  referente ao: “LOTES nº. 11  Rem e 12 Rem do
loteamento denominado Chácara Morumbi na Gleba 1, Ivaí,
Município e Comarca de Paranavaí, Paraná. Lote 11, Rem. com
uma  área de 8.704 m2 e o lote 12 Rem. com uma área de 8.704
m2- Área total 17.408 m2”. O prazo de (15) quinze dias para
contestação, por intermédio de advogado, fluirá da citação.
ADVERTÊNCIA: Presumir-se-ão aceitos como verdadeiros os
fatos articulados na inicial se não contestados. Dado e passado
nesta cidade e Comarca de Paranavaí, aos 17 dias do mês de
outubro de dois mil e dois. Eu,  —Janecléia Martins Xavier
Delbone, empregada juramentada o digitei e assino.

Renato  Augusto Platz Guimarães
Escrivão

(Assino por   determinação do MM. Juiz, por  força da
Portaria nº. 01/99)

EDITAL DE CITACAO DOS REQUERIDOS: ESPÓLIO
DE ADAO ROTH e LEOCÁDIA MACEDO XAVIER ROTH;
DOS CONFINANTES E RÉUS AUSENTES, INCERTOS E
DESCONHECIDOS, COM O PRAZO DE 30 DIAS.
  FICAM  pelo presente edital CITADOS os requeridos: ESPÓ-
LIO DE ADAO ROTH  e LEOCÁDIA MACEDO XAVIER
ROTH, na pessoa de seu inventariante ALCYONE JORGE
ROTH, dos confinantes  ESPÓLIO DE ADAO ROTH e LEO-
CADIA MACEDO XAVIER ROTH, na pessoa de seu inventa-
riante ALCYONE JORGE ROTH; CONSTANTINO DE SOU-
ZA JÚNIOR e sua esposa ANA MARIA FORLANI DE SOU-
ZA e LUISA TAKANO FUJIMOTO e seu marido WILSON
KAORU FUJIMOTO,  bem como terceiros interessados, os réus
ausentes, incertos e desconhecidos, para contestarem a ACAO
DE USUCAPIAO, sob nº. 467/2002, que tramita na 2ª Vara
Cível da Comarca de Paranavai-Pr. , sito ä Av. Paraná, 1.422,
Edifício Fórum, movido por  EDSON TAKANO e OUTRO
contra ESPÓLIO DE ADAO ROTH e LEOCADIA MACEDO
XAVIER ROTH, referente ao lote de terras sob o nº 13, da
quadra 04, do loteamento denominado Jardim Belo Horizonte,
perímetro urbano desta cidade, com área de 385,00m2, tendo
as seguintes divisas, metragens e confrontações:  de frente com
11,00 metros confrontando com a Rua Valmor A. A. Rosa; fun-
dos com 11,00 metros confrontando com a Chácara 06-Rema-
nescente; lateralmente com 35,00 metros, confrontando de um
lado com o lote nº 12 e, de outro lado com 35,00 metros, con-
frontando com o lote nº 14/15A e 14/15B, todos da mesma qua-
dra.  O  prazo de 15(quinze) dias para contestação, por inter-
médio de advogado, fluirá da citação. ADVERTÊNCIA: presu-
mir-se-ão  verdadeiros os fatos articulados pelo autor se não
contestado (art. 285 e 319 do CPC) OBSERVAÇÃO: os reque-
rentes são beneficiários da JUSTIÇA GRATUITA. Dado e pas-
sado nesta cidade e Comarca de Paranavaí, estado do Paraná,
aos dez (10) dias do mês de setembro (09) do ano de dois mil e
dois (2002).
Eu, —(Adroaldo  Bellanda),
Escrivão, que digitei e subscrevi.

GUILHERME CUBAS CESAR
Juiz     Substituto

JUIZO DE DIREITO DA COMARCA DE PARANAVAI-
PR

ESCRIVANIA DA SEGUNDA VARA CIVEL

EDITAL DE CITACAO DOS REQUERIDOS: ESPÓLIO DE
ADAO ROTH e LEOCÁDIA MACEDO XAVIER ROTH; DOS
CONFINANTES E RÉUS AUSENTES, INCERTOS E DES-
CONHECIDOS, COM O PRAZO DE 30 DIAS.
  FICAM  pelo presente edital CITADOS os requeridos: ESPÓ-
LIO DE ADAO ROTH  e LEOCÁDIA MACEDO XAVIER
ROTH, na pessoa de seu inventariante ALCYONE JORGE
ROTH, dos confinantes SÁTIRO DIAS DE MELO e do ESPÓ-
LIO DE ADAO ROTH e LEOCADIA MACEDO XAVIER
ROTH, na pessoa de seu inventariante ALCYONE JORGE
ROTH, bem como terceiros interessados, os réus ausentes, in-
certos e desconhecidos, para contestarem a ACAO DE USU-
CAPIAO, sob nº. 466/2002, que tramita na 2ª Vara Cível da
Comarca de Paranavai-Pr. , sito ä Av. Paraná, 1.422, Edifício
Fórum, movido por  TOSHIKO WATANABE contra ESPÓLIO
DE ADAO ROTH e LEOCADIA MACEDO XAVIER ROTH,
referente ao lote de terras sob o nº 11, da quadra 04, do lotea-
mento denominado Jardim Belo Horizonte, perímetro urbano
desta cidade, com área de 385,00m2, tendo as seguintes divi-
sas, metragens e confrontações:  de frente com 11,00 metros
confrontando com a Rua Valmor ªª Rosa; fundos com 11,00me-
tros confrontando com a Chácara 06-Remanescente; lateralmen-
te com 35,00 metros, confrontando de um lado com o lote nº 10
e, de outro lado com 35,00 metros, confrontando com o lote nº
12, todos na mesma quadra.  O  prazo de 15(quinze) dias para
contestação, por intermédio de advogado, fluirá da citação.
ADVERTÊNCIA:  presumir-se-ão  verdadeiros os fatos articu-
lados pelo autor se não contestado (art. 285 e 319 do CPC)
OBSERVAÇÃO: os requerentes são beneficiários da JUSTIÇA
GRATUITA. Dado e passado nesta cidade e Comarca de Para-
navaí, estado do Paraná, aos dez (10) dias do mês de setembro
(09) do ano de dois mil e dois (2002).
Eu, (Adroaldo  Bellanda),
Escrivão, que digitei e subscrevi.

 GUILHERME CUBAS CESAR
Juiz     Substituto

Edital nº 96/02 de Citação do requerido Edson Shigueo Sato,
expedido nos autos de nº 852/02 de Ação de Divórcio Judicial,
em que é Requerente Maria Aparecida da Silva Sato. Prazo de
20 dias.
     O Doutor Emil Tomás Gonçalves, MM.Juiz de Direito, na
forma da lei.
     Faz saber a todos que o presente edital virem ou dele co-
nhecimento tiverem, que por este Juízo e Cartório, se proces-
sam os autos no inicio mencionados, afirmando a Suplicante na
inicial aqui resumida: Que contraíram matrimônio em 13/09/
80; pelo regime de comunhão de bens; Que desta união nasce-
rão 03 filhos; Que o casal está separado de fato há mais de 5
anos; Que o requerente saiu de casa para procurar emprego em
outro município, desde então nunca mais soube de seu paradei-
ro; Que os filhos estão com a requerente; Que o casal não pos-
sue bens a serem partilhados; Que da referida decisão que dis-
solveu a sociedade conjugal, transcorreu mais de um ano; Deu-
se renúncia definitiva da vida em comum de forma espontânea
e contínua. Fundamentou o pedido no art. 40 da Lei 6515/77.
E, estando a Suplicada em lugar incerto, determinou o MM.
Juiz a expedição do presente, através do qual Citada fica para
contestar o pedido, no prazo de 15 dias, advertindo-se-lhe de
que não sendo contestado o pedido, presumir-se-ão como ver-
dadeiros os fatos articulados pela Suplicante (art. 285 do CPC).
E, para que chegue ao conhecimento de todos e ninguém possa
alegar ignorância é expedido o presente em síntese o qual será
afixada no local de costume do Fórum e publicada uma vez na
imprensa Oficial, na forma do art. 232, Parágrafo 2º do CPC...
Paranavaí, 19 de novembro de 2002.Eu,_ ___, (Marcos
R.P.Fazolin), Escrivão a subscrevo e assino.

Marcos Roberto Piperno Fazolin
Escrivão

Juízo de Direito da Vara de Família e Anexos.
Comarca de Paranavaí - Pr.

     Edital nº  97/02 de Citação do requerido Valdemir Mariano
Mendes, expedido nos autos de nº 750/01 de Ação de Divórcio
Direto, em que é Requerente Aparecida Marques Mendes. Pra-
zo de 20 dias.
O Doutor Emil Tomás Gonçalves, MM.Juiz de Direito, na for-
ma da lei.
Faz saber a todos que o presente edital virem ou dele conheci-
mento tiverem, que por este Juízo e Cartório, se processam os
autos no inicio mencionados, afirmando a Suplicante na inicial
aqui resumida: Que contraíram matrimônio em 28/10/89, pelo
regime da comunhão parcial de bens; Que desta união nasceu
um filho; Que o casal está separado de fato a mais de 7 anos;
Que o filho do casal está sob a guarda da mãe; Que logo após a
separação de fato a requerente juntou com Cícero Francisco de
Oliveira, que desta união resultaram o nascimento de dois fi-
lhos; Que o casal não possue bens a partilhar. Fundamentou o
pedido no art. 5º da Lei 6515/77. E, estando a Suplicada em
lugar incerto, determinou o MM. Juiz a expedição do presente,
através do qual Citada fica para contestar o pedido no prazo de
15 dias, advertindo-se-lhe de que não sendo contestado o pedi-
do, presumir-se-ão como verdadeiros os fatos articulados pela
Suplicante (art. 285 do CPC). E, para que chegue ao conheci-
mento de todos e ninguém possa alegar ignorância é expedido
o presente em síntese o qual será afixada no local de costume
do Fórum e publicada uma vez na imprensa Oficial, na forma
do art. 232, Parágrafo 2º do CPC... Paranavaí, 19 de novembro
de 2002.Eu,__ _, (Marcos R.P.Fazolin), Escrivão a subscrevo e
assino.

Marcos Roberto Piperno Fazolin
Escrivão

Juízo de Direita Vara de Família e Anexos.
Comarca de Paranavaí - Pr.

     Edital nº 98/02 de Citação da requerida Josefa Silvana de
Oliveira, expedido nos autos de nº 859/02 de Ação de Modifi-
cação de Guarda, em que é Requerente Antônio Aparecido de
Souza. Prazo de 20 dias.
     O Doutor Emil Tomás Gonçalves, MM.Juiz de Direito, na
forma da lei.
     Faz saber a todos que o presente edital virem ou dele co-
nhecimento tiverem, que por este Juízo e Cartório, se proces-
sam os autos no inicio mencionados, afirmando a Suplicante na
inicial aqui resumida: Que o requerente e a requerida, convive-
ram sob regime de união estável; Que desta união nasceu ape-
nas uma filha. Que em meados do ano de 2000, o casal resol-
veu se separar, ocasião em que a requerida veio morar em Para-
navaí, em companhia da filha menor do casal; Que a requerida
passou a residir em casas de prostituições, deixando a filha dos
mesmos em companhia de um casal. E, estando a Suplicada em
lugar incerto, determinou o MM. Juiz a expedição do presente,
através do qual Citada fica para contestar o pedido, no prazo de
15 dias, advertindo-se-lhe de que não sendo contestado o pedi-
do, presumir-se-ão como verdadeiros os fatos articulados pela
Suplicante (art. 285 do CPC). E, para que chegue ao conheci-
mento de todos e ninguém possa alegar ignorância é expedido
o presente em síntese o qual será afixada no local de costume
do Fórum e publicada uma vez na imprensa Oficial, na forma
do art. 232, Parágrafo 2º do CPC... Paranavaí, 19 de novembro
de 2002.Eu,____, (Marcos R.P.Fazolin), Escrivão a subscrevo
e assino.

Marcos Roberto Piperno Fazolin
Escrivão
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Edital de Citação
Com o Prazo de 30 (trinta) dias

Citação do(a)(s) Executado(a)(s) CARLOS ALBERTO DE
BORTOLLI
 O Excelentíssimo Senhor Doutor JEDERSON SUZIN, MM.
Juiz de Direito da 2ª Serventia Cível da Comarca de Pato Bran-
co, Estado do Paraná.
FAZ SABER, a todos quantos o presente edital virem ou dele
conhecimento tiverem, expedido nos autos sob o n.º 20/2000
de Ação de Execução Fiscal em que é Exequente Fazenda Pú-
blica do Estado do Paraná e Executado(a)(s) Cirúrgica Sudoes-
te Ltda. e outros, que pelo presente edital,  fica(m)
CITADO(A)(S) o(a)(s) executado(a)(s) CARLOS ALBERTO
DE BORTOLLI, inscrito no CPF/MF sob n.º 495.891.139-15,
atualmente em lugar incerto e não sabido, para, em 5 (cinco)
dias, pagar a importância de R$ 446.61 (QUATROCENTOS E
QUARENTA E SEIS REAIS E SESSENTA E UM CENTA-
VOS), atualizada até 10/09/2002, mais os acréscimos legais,
ou nomear bens à penhora, sob pena de lhe(s) ser(em)
penhorado(s) tantos bens quantos bastem para a garantia do
crédito. Peça inicial em resumo: “A FAZENDA PÚBLICA DO
ESTADO DO PARANÁ, por seu representante legal, que esta
subscreve, vem perante Vossa Excelência propor ação executi-
va fiscal contra o(s) devedor(es) adiante qualificado(s), a fim
de cobrar a dívida representada pela(s) certidão(ões) inclusa(s),
sob n.º(s) 022877020-3 02377756-8 02377757-6 que
representa(m) o valor total atualizado até 20/01/2000 de R$
25.937,06 (VINTE E CINCO MIL, NOVECENTOS E TRIN-
TA E SETE REAIS E SEIS CENTAVOS). Nome ou razão soci-
al: CIRURGICA SUDOESTE LTDA., endereço: RUA BRA-
SIL 629 CENTRO – 85501-080 PATO BRANCO PR - CAD-
ICMS 90139702-35, CGC/MF 02046987/0001-00. Assim re-
querer a(s) citação(ões) do(s) devedor(es) para, no prazo legal
de 5 (cinco) dias, pagar(em) a Dívida Ativa, acrescida das cus-
tas e honorários, ou garantir(em) a execução com a nomeação
de bens à penhora, respeitada a ordem constante do artigo 11
da Lei 6.830/80. Requer ainda, que não ocorrendo o pagamen-
to nem a garantia da execução, que seja efetivada a penhora de
bens na forma dos arts. 10 e 11, da Lei 6.830/80, e com os
benefícios do parágrafo 2º do art. 172 do Código de Processo
Civil, prosseguindo-se até efetivada satisfação do Crédito Tri-
butário, Dá-se a presente o valor do crédito em cobrança. Ter-
mos em que, com os documentos inclusos, Espera receber res-
peitável, Deferimento. Pato Branco, 17 de fevereiro de 2000.
Valquíria Bassetti Prochmann. Procuradora do Estado do Para-
ná”. Despacho de fl. 71, a seguir transcrito: “Autos 20/00 Cite-
se o sócio, por edital, com prazo de 30 (trinta) dias, conforme
requerido. Intimem-se. Diligencie-se. Em, 11 de Outubro de
2002. JEDERSON SUZIN. Juiz de Direito”. E para que chegue
ao conhecimento de todos, mandou expedir o presente edital,
que será afixado no lugar de costume, no Fórum local e publi-
cado na forma da Lei. Dado e passado nesta Cidade e Comarca
de Pato Branco, Estado do Paraná, aos dezoito (18) dias do
mês de outubro (10) do ano dois mil e dois (2002). Eu,__
___(Paulo Cesar Caruso), Titular da 2ª Serventia Cível que o
digitei e subscrevi.

JEDERSON SUZIN
Juiz de Direito

Edital de Leilão e Intimação

FAZ SABER: a todos quantos o presente edital virem ou dele
conhecimento tiverem, que serão levados a arrematação, os bens
do(s) executado(s): BONEPATO CONFECÇÕES LTDA.
VENDA EM (Leilão): dia 12/12/2.002, às 14:30 horas, por valor
não inferior à importância da avaliação.
LOCAL DA ARREMATAÇÃO: Sacada do Edifício do Fórum
local, Travessa Goiás, n. 55 - desta cidade e comarca de Pato
Branco-Pr.
PROCESSO: Autos sob número 210/2001 de Ação de Executi-
vo Fiscal em que é exequente(s): Fazenda Pública do Estado
do Paraná e executado(s): Bonepato Confecções Ltda.
  DESCRIÇÃO DO(S) BEM(NS):
Uma maquina Industrial Overlock, marca Phonner, modelo LF
236, completa com mesa e motor, funcioinando, avaliada em
R$ 550,00. Uma maquina Industrial, costura reta, marca Ya-
mata, modelo GC 1-5 com motor e mesa, funcionando, avalia-
da em R$ 750,00.
 AVALIAÇÃO: Perfaz(em) o(s) bem(ns) um total de avaliação
de R$ 1.300,00 (hum mil e trezentos reais), em 05/07/2002,
valor sujeito a atualização.
 VALOR DA DÍVIDA: R$ 1.419,12 (hum mil, quatrocentos e
dezenove reais e doze centavos), em 02/10/2002, valor sujeito
a atualização, mais as custas processuais.
 INTIMAÇÃO: Fica desde logo intimada a Executada BONE-
PATO CONFECÇÕES LTDA, na pessoa de seu Representante
Legal, da data designada, caso não seja encontrado para sua
intimação pessoal.
 Ônus: não consta nos autos.
DEPOSITO: Em mãos da Executada Bonepato Confecções Ltda,
na pessoa do Sr. Samir Kalinoski, o qual pode ser encontrado
na Rua Pioneiro Alberto Braun, n. 747, La Salla, Pato Branco –
Pr.  OBS: Caso seja feriado na(s) data(s) supra marcada(s), fica
designado o primeiro dia útil subsequente.
Pato Branco, 11/11/2.002. Eu, .....................(Paulo Cesar Ca-
ruso), titular, o fiz digitar e subscrevi.

 Jederson Suzin
 Juiz de Direito

EDITAL DE CITAÇÃO

Prazo 20 dias

O Dr Udenir Sgarbi, Juiz de Direito da Vara de Família e Ane-

xos da Comarca de Pato Branco, Estado do Paraná, na forma

da Lei,

FAZ SABER a todo quanto o presente edital virem ou dele co-

nhecimento tiverem, especialmente o/a requerido/a NIVALDO

CAMARGO MARCONDES, filho de Osvaldo Marcondes e de

Eolita Camargo Marcondes, de que nesta Vara de Família e

Anexos se processam os autos nº 048/2002 de TUTELA, que

lhe move ROZELI KRESKO MOELLER, a favor do menor J.

P. C. M., alegando em síntese, que a requerente e o menor são

irmãos por parte de mãe; que a genitora do menor veio a falecer

em 26 de agosto de 2001, passando o mesmo a morar com a

requerente desde aquela data; que o pai biológico mudou seu

endereço para a cidade de Curitiba, desconhecendo seu atual

endereço e nunca mais retornou para saber sobre como estava

seu filho e nem deu notícias de seu paradeiro, estando em lugar

incerto e não sabido. E como consta nos autos que a requerida

se encontra em lugar incerto e não sabido, expediu-se o presen-

te edital com o prazo de 20 dias, CITANDO-O para que no

prazo de quinze dias, apresente contestação aos termos da ini-

cial através de advogado constituído, indicando as provas que

pretende produzir, sob pena de confissão e revelia nos termos

dos artigos 285 e 319 do Código de Processo Civil.(Não sendo

contestada a ação, se presumirão aceitos pelo réu, como verda-

deiros, os fatos articulados pelo autor). Pato Branco, 20 de

novembro de 2002. Eu,  _(Jair Zoculotto) Escrivão o digitei e

subscrevi.

Udenir Sgarbi

Juiz de Direito

EDITAL DE CITAÇÃO

Prazo 20 dias

O Dr Udenir Sgarbi, Juiz de Direito da Vara de Família e Ane-

xos da Comarca de Pato Branco, Estado do Paraná, na forma

da Lei,

FAZ SABER a todo quanto o presente edital virem ou dele co-

nhecimento tiverem, especialmente de eventuais herdeiros se

existirem, da requerida MARLI ADELINA MINOSSO, já fale-

cida, de que nesta Vara de Família se processam os autos nº

359/2002 de AÇÃO DECLARATÓRIA DE UNIÃO ESTÁVEL,

que lhe move MARIA SALETE ANDRIGUES, alegando em

síntese, que viveu maritalmente com Francisco Honorino Mi-

nosso por cerca de seis anos, cuja convivência era revestida de

estabilidade e coabitação, caracterizando-se como união está-

vel; que com o falecimento de seu companheiro, necessita com-

provar a união estável para poder receber os benefícios da Pre-

vidência Social. E como consta nos autos que a requerida Mar-

li Adelina Minosso já é falecida, expediu-se o presente edital

com o prazo de 20 dias, CITANDO eventuais herdeiros da

mesma, se existirem, para que no prazo de quinze dias, apre-

sentem contestação aos termos da inicial através de advogado

constituído, indicando as provas que pretende produzir, sob pena

de confissão e revelia nos termos dos artigos 285 e 319 do Có-

digo de Processo Civil.(Não sendo contestada a ação, se presu-

mirão aceitos pelo réu, como verdadeiros, os fatos articulados

pelo autor). Pato Branco, 18 de novembro de 2002. Eu,  _(Jair

Zoculotto) Escrivão o digitei e subscrevi.

Udenir Sgarbi

Juiz de Direito

EDITAL DE CITAÇÃO - Prazo 20 dias

O Dr. Udenir Sgarbi, Juiz de Direito da Vara de Família e Ane-

xos da Comarca de Pato Branco, Estado do Paraná, na forma

da Lei,

FAZ SABER a todos, quanto o presente edital virem ou dele

conhecimento tiverem, especialmente o executado ADEMIR

ANTONIO KUREK, filho de José Kurek e de Gema Angelina

Kurek, de que nesta Vara se processam os autos nº 082/2002 de

Execução de Alimentos, que lhe move A. Z. K., representado/

a pela mãe Alaides Terezinha Zanese, alegando, em síntese,

que o executado, apesar da sua condição de genitor biológico e

das obrigações judiciais e legais, e mesmo possuindo condi-

ções econômicas, não pensionara mais sua prole há meses, des-

considerando a situação de miséria e dificuldade em que a cri-

ança vive. E como consta certificado nos autos pelo Oficial de

Justiça de que o executado se encontra em lugar incerto e não

sabido, expediu-se o presente edital com o prazo de 20 dias,

CITANDO-O para que no prazo de três dias efetue o pagamen-

to dos alimentos em atraso no valor de R$ 540,00 (meses outu-

bro, novembro e dezembro/2001) ou em igual prazo comprove

que o fez diretamente à parte exequente ou justifique a impos-

sibilidade de fazê-lo, sob pena de ser-lhe decretada a prisão

civil nos termos do artigo 733, § 1º do Código de Processo

Civil. Pato Branco, 20 de novembro de 2002. Eu, _ (Jair Zocu-

lotto) Escrivão o digitei e subscrevi.

Udenir Sgarbi

Juiz de Direito

EDITAL DE CITAÇÃO - Prazo 20 dias

O Dr. Udenir Sgarbi, Juiz de Direito da Vara de Família e Ane-

xos da Comarca de Pato Branco, Estado do Paraná, na forma

da Lei,

FAZ SABER a todo quanto o presente edital virem ou dele co-

nhecimento tiverem, especialmente o requerido ANTONIO DO

NASCIMENTO MELO, filho de José Barros de Melo e de Maria

Braz do Nascimento, que nesta Vara se processam os autos nº

499/2000 de Ação de Alimentos, que lhe move C. M. de M.,

representada pela mãe Alda Malysz Melo, alegando, em sínte-

se, que o requerido, apesar da sua condição de genitor biológi-

co e das obrigações legais dessa condição, e mesmo possuindo

condições econômicas, nunca auxiliou financeiramente sua pro-

le, desconsiderando a situação de miséria e dificuldades em

que a criança vive, dada as parcas condições financeiras de sua

genitora, que lhe vem dispensando cuidados e, a muito custo

pessoal, lhe fornecendo as mínimas condições de sobrevivên-

cia. E como consta nos autos que o requerido se encontra em

lugar incerto e não sabido, expediu-se o presente edital com o

prazo de 20 dias, CITANDO-O para que no prazo de 15 dias

apresente contestação aos termos da inicial, através de advoga-

do, indicando as provas que pretende produzir, sob pena de

confissão e revelia, nos termos do artigo 7º da Lei de Alimen-

tos e 285 e 319 do Código de Processo Civil. Pato Branco, 12

de novembro de 2002. Eu,  __(Jair Zoculotto) Escrivão o digi-

tei e subscrevi.

Udenir Sgarbi

Juiz de Direito

EDITAL DE CITAÇÃO - Prazo 20 dias

O Dr. Udenir Sgarbi, Juiz de Direito da Vara de Família e Ane-

xos da Comarca de Pato Branco, Estado do Paraná, na forma

da Lei,

FAZ SABER a todo quanto o presente edital virem ou dele co-

nhecimento tiverem, especialmente o requerido JOSÉ CURIN-

GA DA SILVA JUNIOR, filho de José Curinga da Silva e de

Solange Oliveira de Jesus Silva, que nesta Vara se processam

os autos nº 545/2002 de Ação de Alimentos, que lhe move S.

R. C. da S., representado pela mãe Cléia Mara Lodi, alegando,

em síntese, que o requerido, apesar da sua condição de genitor

biológico e das obrigações legais dessa condição, e mesmo

possuindo condições econômicas, nunca auxiliou financeira-

mente sua prole, desconsiderando a situação de miséria e difi-

culdades em que a criança vive, dada as parcas condições fi-

nanceiras de sua genitora, que lhe vem dispensando cuidados

e, a muito custo pessoal, lhe fornecendo as mínimas condições

de sobrevivência. E como consta nos autos que o requerido se

encontra em lugar incerto e não sabido, expediu-se o presente

edital com o prazo de 20 dias, CITANDO-O para que no prazo

de 15 dias apresente contestação aos termos da inicial, através

de advogado, indicando as provas que pretende produzir, sob

pena de confissão e revelia, nos termos do artigo 7º da Lei de

Alimentos e 285 e 319 do Código de Processo Civil. Pato Bran-

co, 08 de novembro de 2002. Eu, __(Jair Zoculotto) Escrivão o

digitei e subscrevi.

Udenir Sgarbi

Juiz de Direito

EDITAL DE CITAÇÃO - Prazo 20 dias

O Dr. Udenir Sgarbi, Juiz de Direito da Vara de Família e Ane-

xos da Comarca de Pato Branco, Estado do Paraná, na forma

da Lei,

FAZ SABER a todos, quanto o presente edital virem ou dele

conhecimento tiverem, especialmente o executado RUBENS

VALENDORF, filho de Waldomiro Valendorf e de Cidalia Pe-

reira, de que nesta Vara se processam os autos nº 730/2002 de

Execução de Alimentos, que lhe move K. M. V., D. V. e N. C.

V., representado/a pela mãe Célia Nunes Mendes, alegando,

em síntese, que o executado, apesar da sua condição de genitor

biológico e das obrigações judiciais e legais, e mesmo possuin-

do condições econômicas, não pensionara mais sua prole há

meses, desconsiderando a situação de miséria e dificuldade em

que a criança vive. E como consta certificado nos autos pelo

Oficial de Justiça de que o executado se encontra em lugar

incerto e não sabido, expediu-se o presente edital com o prazo

de 20 dias, CITANDO-O para que no prazo de três dias efetue

o pagamento dos alimentos em atraso no valor de R$ 247,04

(meses maio, junho, julho/2002) ou em igual prazo comprove

que o fez diretamente à parte exequente ou justifique a impos-

sibilidade de fazê-lo, sob pena de ser-lhe decretada a prisão

civil nos termos do artigo 733, § 1º do Código de Processo

Civil. Pato Branco, 20 de novembro de 2002. Eu, _ __(Jair

Zoculotto) Escrivão o digitei e subscrevi.

Udenir Sgarbi

Juiz de Direito

Pato Branco

Edital de Praça e Intimação

FAZ SABER: a todos quantos o presente  edital virem ou dele
conhecimento tiverem, que serão levados a arrematação, o(s)
bem(ns) do(s) executado(s): RUBENS VALENDORF E SUA
ESPOSA, se casado for.
VENDA EM PRIMEIRA (Praça): dia 16/12/2002, às 15:00ho-
ras, por valor superior à importância da  avaliação.
VENDA EM SEGUNDA (Praça): dia 27/12/2.002, às 15:00ho-
ras, pelo maior lanço, observando o disposto no artigo 692 do
Código de Processo Civil (Não será aceito lanço que, em se-
gunda praça ou leilão, ofereça preço inferior “61%” ou seja
preço vil). LOCAL DA ARREMATAÇÃO: Sacada do Edifício
do Fórum local, Travessa Goiás, n. 55 - desta cidade e comarca
de Pato Branco-Pr. PROCESSO: Autos sob n. 218/96 de Ação
de Execução Fiscal em que é exequente(s): Fazenda Pública do
Município de Pato Branco e executado(s): Rubens Valendorf.
  DESCRIÇÃO DO(S) BEM(NS):   Uma casa mista composta
de três quartos, uma sala, uma cozinha, uma varanda, uma área
de serviços, piso polido, forro de madeira, sendo que a caixa é
de tijolos, somente com chapisco, aberturas em ferro, avaliada
em R$ 4.500,00 (quatro mil e quinhentos reais).   Lote de n. 20
da quadra n. 319 com 330,00m², o qual confronta-se ao Norte
com o lote n. 02 com 15,34m; ao Sul com a Rua Presidente
Jucelino com 15,37m; ao Leste com o lote n. 01 com 22,02m e
a Oeste com a Rua Duque de Caxias com 21,00m, terreno cer-
cado com cerca de tela sem meio fio, tudo de conformidade
com o contido na matrícula sob n. 19.275, com as redes públi-
cas de água, luz e telefone, o qual é avaliado em R$ 6.500,00
(seis mil e quinhentos reais).     AVALIAÇÃO: Perfaz(em) o(s)
bem(ns) um total de avaliação de R$ 11.000,00 (onze mil re-
ais), em 28/06/2002, valor sujeito a atualização.   VALOR DA
DÍVIDA: R$. 1.240,25 (hum mil, duzentos e quarenta reais e
vinte e cinco centavos), em 28/06/2002, valor sujeito a atuali-
zação, mais as custas processuais.    INTIMAÇÃO: Fica desde
logo intimado(a)(s) o(a)(s) Executado(a)(s): RUBENS VALEN-
DORF E SUA ESPOSA, se casado for, das datas designadas,
atualmente em lugar incerto e não sabido.    ÔNUS: não consta
nos autos.  OBSERVAÇÃO: Quanto aos débitos fiscais os inte-
ressados em arrematar o bem deverão verificar junto a esta Ser-
ventia.  DEPOSITO: Em mãos do Depositário Público Sr. Dir-
so Antonio Veronese, o qual pode ser encontrado na Travessa
Goiás, n. 55, Fórum, desta Cidade e Comarca.  OBS: Caso seja
feriado nas datas supra marcadas, fica designado o primeiro
dia útil subsequente.  Pato Branco, 14/11/2.002. Eu,  ....(Paulo
Cesar Caruso), titular, o fiz digitar e subscrevi.

 JEDERSON SUZIN
 Juiz de Direito

 Edital de Praça e Intimação

FAZ SABER: a todos quantos o presente  edital virem ou dele
conhecimento tiverem, que serão levados a arrematação, o(s)
bem(ns) do(s) executado(s): ROSA PIZATTO.
VENDA EM PRIMEIRA (Praça): dia 16/12/2002, às 14:00ho-
ras, por valor superior à importância da  avaliação.
VENDA EM SEGUNDA (Praça): dia 27/12/2.002, às 14:00ho-
ras, pelo maior lanço, observando o disposto no artigo 692 do
Código de Processo Civil (Não será aceito lanço que, em se-
gunda praça ou leilão, ofereça preço inferior “61%” ou seja
preço vil).
LOCAL DA ARREMATAÇÃO: Sacada do Edifício do Fórum
local, Travessa Goiás, n. 55 - desta cidade e comarca de Pato
Branco-Pr.
PROCESSO: Autos sob n. 293/96 de Ação de Executivo Fiscal
em que é exequente(s): Fazenda Pública do Município de Pato
Branco e executado(s): Rosa Pizatto.
 DESCRIÇÃO DO(S) BEM(NS):
Lote de n. 14 da quadra n. 09 com 360,00m², ao qual confron-
ta-se ao Norte com a Rua Papa João XXII com 15,00m; ao Sul
com o lote n. 25 com 15,00m; ao Leste com o lote n. 15 com
24,00m e a Oeste com o lote n. 13 com 24,00m, tudo de confor-
midade com o contido na matrícula sob n. 14.350, terreno todo
murado, frente com asfalto, com as redes de água, luz, telefo-
ne, avaliado em R$ 6,500,00 (seis mil e quinhentos reais).
Uma casa de alvenaria com 110,00m², com três quartos, sala,
cozinha, área de serviços, dois banheiros, garagem, com lage,
piso polido, repartições em alvenaria, a qual necessita de uma
reforma geral, avaliada em R$ 20.000,00 (vinte mil reais).
 AVALIAÇÃO: Perfaz(em) o(s) bem(ns) um total de avaliação
de R$ 26.500,00 (vinte e seis mil e quinhentos reais), em 09/
04/2002, valor sujeito a atualização.
 VALOR DA DÍVIDA: R$. 1.573,39 (hum mil, quinhentos e
setenta e três reais e trinta e nove centavos), em 06/04/2001,
valor sujeito a atualização, mais as custas processuais.
 INTIMAÇÃO: Fica desde logo intimado(a)(s) o(a)(s)
Executado(a)(s): ROSA PIZZATO, das datas designadas, caso
não seja encontrada para sua intimação pessoal.
  ÔNUS: não consta ônus nos autos.
OBSERVAÇÃO: Quanto aos débitos fiscais os interessados em
arrematar o bem deverão verificar junto a esta Serventia.
 DEPOSITO: Em mãos do Depositário Público Sr. Dirso Anto-
nio Veronese, o qual pode ser encontrado na Travessa Goiás, n.
55, Fórum, desta Cidade e Comarca.
OBS: Caso seja feriado nas datas supra marcadas, fica designa-
do o primeiro dia útil subsequente.
Pato Branco, 05/11/2.002. Eu, .... ...(Paulo Cesar Caruso), titu-
lar, o fiz digitar e subscrevi.

 JEDERSON SUZIN
 Juiz de Direito
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EDITAL DE CITAÇÃO
Prazo 20 dias

O Dr Udenir Sgarbi, Juiz de Direito da Vara de Família e Ane-
xos da Comarca de Pato Branco, Estado do Paraná, na forma
da Lei,
FAZ SABER a todo quanto o presente edital virem ou dele co-
nhecimento tiverem, especialmente o/a requerido/a MARISTE-
LA CAMARGO, filha de Alzira Camargo, de que nesta Vara
de Família se processam os autos nº 721/2002 de MODIFICA-
ÇÃO DE GUARDA DE MENOR, C/C PEDIDO DE TUTELA
ANTECIPADA, que lhe move VALDECIR GROMNICKI, ale-
gando em síntese, que quando da dissolução da união estável, a
guarda dos filhos ficou com a mãe; que esta mudou-se para o
Estado do Mato Grosso, na companhia de outro homem, dei-
xando os filhos na companhia da avó materna; que um dos fi-
lhos fugiu e foi para a casa da avó paterna dizendo que estava
sendo submetido a maus tratos, pois sua avó materna o agredia,
caso levado ao conhecimento do Conselho Tutelar; que os acon-
tecimentos não devem continuar pois causam danos irrepará-
veis ao crescimento dos mesmos, requerente a final lhe seja
concedida a guarda de seus filhos. E como consta nos autos
que a requerida se encontra em lugar incerto e não sabido, ex-
pediu-se o presente edital com o prazo de 20 dias, CITANDO-
O para que no prazo de quinze dias, apresente contestação aos
termos da inicial através de advogado constituído, indicando as
provas que pretende produzir, sob pena de confissão e revelia
nos termos dos artigos 285 e 319 do Código de Processo
Civil.(Não sendo contestada a ação, se presumirão aceitos pelo
réu, como verdadeiros, os fatos articulados pelo autor). Pato
Branco, 20 de novembro de 2002. Eu, __(Jair Zoculotto) Escri-
vão o digitei e subscrevi.

Udenir Sgarbi
Juiz de Direito

EDITAL DE CITAÇÃO - Prazo 20 dias

O Dr. Udenir Sgarbi, Juiz de Direito da Vara de Família e Ane-

xos da Comarca de Pato Branco, Estado do Paraná, na forma

da Lei,

FAZ SABER a todos, quanto o presente edital virem ou dele

conhecimento tiverem, especialmente o executado VILMAR

BRANDÃO, filho de Filomena Brandão, de que nesta Vara se

processam os autos nº 745/2002 de Execução de Alimentos,

que lhe move L. R. B., representado/a pela mãe Mariza Farias,

alegando, em síntese, que o executado, apesar da sua condição

de genitor biológico e das obrigações judiciais e legais, e mes-

mo possuindo condições econômicas, não pensionara mais sua

prole há meses, desconsiderando a situação de miséria e difi-

culdade em que a criança vive. E como consta certificado nos

autos pelo Oficial de Justiça de que o executado se encontra

em lugar incerto e não sabido, expediu-se o presente edital com

o prazo de 20 dias, CITANDO-O para que no prazo de três dias

efetue o pagamento dos alimentos em atraso no valor de R$

198,00 (meses maio, junho, julho/2002) ou em igual prazo com-

prove que o fez diretamente à parte exequente ou justifique a

impossibilidade de fazê-lo, sob pena de ser-lhe decretada a pri-

são civil nos termos do artigo 733, § 1º do Código de Processo

Civil. Pato Branco, 07 de novembro de 2002. Eu, __(Jair Zocu-

lotto) Escrivão o digitei e subscrevi.

Udenir Sgarbi

Juiz de Direito

Edital de Citação
Com o Prazo de 30 (trinta) dias

Citação do(a)(s) Executado(a)(s) MARCELINO & BECHER
LTDA., na pessoa de sua representante legal SRA. CLARETE
BECHER
 O Excelentíssimo Senhor Doutor JEDERSON SUZIN, MM.
Juiz de Direito da 2ª Serventia Cível da Comarca de Pato Bran-
co, Estado do Paraná.
FAZ SABER, a todos quantos o presente edital virem ou dele
conhecimento tiverem, expedido nos autos sob o n.º 50/2002
de Ação de Execução Fiscal em que é Exequente Fazenda Pú-
blica do Estado do Paraná e Executado(a)(s) Marcelino & Be-
cher Ltda., que pelo presente edital, fica(m) CITADO(A)(S)
o(a)(s) executado(a)(s) MARCELINO & BECHER LTDA., na
pessoa de sua representante legal SRA. CLARETE BECHER,
inscrita no CPF/MF sob n.º 495.911.189-53, atualmente em
lugar incerto e não sabido, para, em 5 (cinco) dias, pagar a
importância de R$ 928,19 (NOVECENTOS E VINTE E OITO
REAIS E DEZENOVE CENTAVOS), atualizada até 30/09/
2002, mais os acréscimos legais, ou nomear bens à penhora,
sob pena de lhe(s) ser(em) penhorado(s) tantos bens quantos
bastem para a garantia do crédito. Peça inicial em resumo: “A
FAZENDA PÚBLICA DO ESTADO DO PARANÁ, por seu
representante legal, que esta subscreve, vem perante Vossa
Excelência propor ação executiva fiscal contra o(s) devedor(es)
adiante qualificado(s), a fim de cobrar a dívida representada
pela(s) certidão(ões) inclusa(s), sob n.º(s) 02237922-4
02237923-2 02237932-1 que representa(m) o valor total atua-
lizado até 15/04/2002 de R$ 901,97 (NOVECENTOS E UM
REAIS E NOVENTA E SETE CENTAVOS). Nome ou razão
social: MARCELINO & BECHER LTDA., endereço: RUA
CAETANO MUNHOZ DA ROCHA 570 JARDIM PRIMAVE

RA – 85502-190 PATO BRANCO PR - CGC/MF 68791284/
0001-15. Assim requerer a(s) citação(ões) do(s) devedor(es)
para, no prazo legal de 5 (cinco) dias, pagar(em) a Dívida Ati-
va, acrescida das custas e honorários, ou garantir(em) a execu-
ção com a nomeação de bens à penhora, respeitada a ordem
constante do artigo 11 da Lei 6.830/80. Requer ainda, que não
ocorrendo o pagamento nem a garantia da execução, que seja
efetivada a penhora de bens na forma dos arts. 10 e 11, da Lei
6.830/80, e com os benefícios do parágrafo 2º do art. 172 do
Código de Processo Civil, prosseguindo-se até efetivada satis-
fação do Crédito Tributário, Dá-se a presente o valor do crédi-
to em cobrança. Termos em que, com os documentos inclusos,
Espera receber respeitável, Deferimento. Pato Branco, 23 de
abril de 2000. Fábio Bertoli Esmanhotto. Procurador do Esta-
do”. Despacho de fl. 24, a seguir transcrito: “Autos 50/02 cite-
se a parte executada, por edital, com prazo de 30 (trinta) dias,
conforme requerido. Intimem-se. Diligencie-se. Em, 14 de
Outubro de 2002. JEDERSON SUZIN. Juiz de Direito”. E para
que chegue ao conhecimento de todos, mandou expedir o pre-
sente edital, que será afixado no lugar de costume, no Fórum
local e publicado na forma da Lei. Dado e passado nesta Cida-
de e Comarca de Pato Branco, Estado do Paraná, aos vinte e
dois (22) dias do mês de outubro (10) do ano dois mil e dois
(2002). Eu,___(Paulo Cesar Caruso), Titular da 2ª Serventia
Cível que o digitei e subscrevi.

JEDERSON SUZIN
Juiz de Direito

EDITAL DE PRAÇA E INTIMAÇÃO DOS INTERESSA-
DOS - Prazo 20 dias

O Dr. Udenir Sgarbi, Juiz de Direito da Vara de Família e Ane-
xos da Comarca de Pato Branco, Estado do Paraná, na forma
da Lei,
FAZ SABER a todos, quanto o presente edital virem ou dele
conhecimento tiverem, que serão levados à praça e arremata-
ção os bens de propriedade do executado ELOEL JOSÉ DA
COSTA, na forma a seguir transcrita:
VENDA EM PRIMEIRA PRAÇA: no dia 10 de fevereiro de
2003, às 13:30 horas, pelo lance superior ao da avaliação;
VENDA EM SEGUNDA PRAÇA: no dia 24 de fevereiro de
2003, às 13:30 horas, pelo maior lance ofertado, não podendo
ser preço vil; No caso de fechamento do Fórum nas datas aci-
ma, fica desde logo designado o primeiro dia útil subseqüente.
LOCAL: Edifício do Fórum, andar térreo, na Travessa Goiás,
55, nesta cidade;
PROCESSO: Carta Precatória nº 193/2002, oriunda da Vara de
Família da Comarca de Guarapuava – PR, expedida nos autos
nº 214/92 de Separação Judicial Litigiosa, em que é requerente
Maria Josefa Rocha da Costa e requerido Eloel José da Costa.
DESCRIÇÃO DOS BENS: Uma TV 17”, colorido, s/controle;
Um jogo de sofá, em corvin, 3x2 lugares, cor marrom; Uma
estante em madeira, c 04 prateleiras; Um liquidificador, marca
Arno, cor creme; Duas camas de casal, com colchão; Um tan-
quinho, lava roupas, branco, marca Muller; Uma cômoda, em
madeira, c/03 gavetas, cor branca; Uma cafeteira, cor verme-
lha, marca Santec; Um relógio de parede s/marca.
AVALIAÇÃO: Os bens acima descritos foram avaliados em R$
383,00 (trezentos e oitenta e três reais) em 02 de maio de 2002.
VALOR DA DÍVIDA: R$ 23.603,61 (vinte e três mil, seiscen-
tos e três reais e sessenta e um centavos) em 25 de setembro de
2002. ÔNUS: Não consta nos autos.
DEPOSITÁRIO: Os bens penhorados se encontram deposita-
dos em poder do executado.
E para que chegue ao conhecimento dos interessados, expediu-
se o presente edital que será afixado no átrio do Fórum local e
publicado na forma da lei, com antecedência mínima de cinco
dias à data marcada para a hasta pública. Dado e passado nesta
cidade e Comarca de Pato Branco, Estado do Paraná, aos 04 de
novembro de 2002. Eu, ___(Jair Zoculotto) Escrivão o digitei e
subscrevi.

 Udenir Sgarbi
Juiz de Direito

Edital de Leilão e Intimação

FAZ SABER: a todos quantos o presente  edital virem ou dele
conhecimento tiverem, que serão levados a arrematação, o(s)
bem(ns) do(s) executado(s): F. CARVALHO METALURGICA
LTDA.
VENDA EM PRIMEIRA (Leilão): dia 16/12/2002, às 14:30ho-
ras, por valor superior à importância da  avaliação.
VENDA EM SEGUNDA (Leilão): dia 27/12/2.002, às 14:30ho-
ras, pelo maior lanço, observando o disposto no artigo 692 do
Código de Processo Civil (Não será aceito lanço que, em se-
gunda praça ou leilão, ofereça preço inferior “61%” ou seja
preço vil).
LOCAL DA ARREMATAÇÃO: Sacada do Edifício do Fórum
local, Travessa Goiás, n. 55 - desta cidade e comarca de Pato
Branco-Pr.
PROCESSO: Autos sob n. 593/96 de Ação de Execução Fiscal
em que é exequente(s): A União (Fazenda Nacional) e
executado(s): F. Carvalho Metalurgica Ltda.

DESCRIÇÃO DO(S) BEM(NS):
Um caminhão carroceria aberta, movido à diesel, marca AGRA-
LE/7000 RD, ano e modelo 1994, na cor branca, chassi de nº
9BYCO8C2RRC, placas AET 1724, em bom estado de uso e
conservação, pneus, lataria, parte mecânica e elétrica, bem como
o interior estão em bom estado.

AVALIAÇÃO: Perfaz(em) o(s) bem(ns) um total de avaliação
de R$ 26.500,00 (vinte e seis mil e quinhentos reais), em 12/
08/2002, valor sujeito a atualização.

 VALOR DA DÍVIDA: R$. 10.523,23 (dez mil, quinhentos e
vinte e três reais e vinte e três centavos), em 24/09/2002, valor
sujeito a atualização, mais as custas processuais.
 INTIMAÇÃO: Fica desde logo intimado(a)(s) o(a)(s)
Executado(a)(s): F. CARVALHO METALÚRGICA LTDA, na
pessoa de seu Representante Legal, das datas designadas, caso
não seja encontrado para sua intimação pessoal.
  ÔNUS: não consta nos autos.
OBSERVAÇÃO: Quanto aos débitos fiscais os interessados em
arrematar o bem deverão verificar junto a esta Serventia.
 DEPOSITO: Em mãos do Executado na pessoa do Sr. Francis-
co Carvalho Silva Neto, o qual pode ser encontrado na Rua
Nereu Ramos, 515, Centro, Pato Branco – Pr.
OBS: Caso seja feriado nas datas supra marcadas, fica designa-
do o primeiro dia útil subsequente.
Pato Branco, 08/11/2.002. Eu, ....(Paulo Cesar Caruso), titular,
o fiz digitar e subscrevi.

 JEDERSON SUZIN
 Juiz de Direito

Edital de Leilão e Intimação

FAZ SABER: a todos quantos o presente  edital virem ou dele
conhecimento tiverem, que serão levados a arrematação, o(s)
bem(ns) do(s) executado(s):  FUNDIÇÃO UNIÃO LTDA.
VENDA EM PRIMEIRA (Leilão): dia 12/12/2002, às 14:15ho-
ras, por valor superior à importância da  avaliação.
LOCAL DA ARREMATAÇÃO: Sacada do Edifício do Fórum
local, Travessa Goiás, n. 55 - desta cidade e comarca de Pato
Branco-Pr.
PROCESSO: Autos sob n. 109/94 de Ação de Executivo Fiscal
em que é exequente(s): Fazenda Pública do Estado do Paraná e
executado(s): Fundição União Ltda.
 DESCRIÇÃO DO(S) BEM(NS):
> Um forno para fundição de ferro, marca Full, com capacida-
de para 1000Kg hora, com 1,00m de diâmetro e 7,00m de altu-
ra, todo em chapa de ferro, revestido com tijolos refratários.
 AVALIAÇÃO: Perfaz(em) o(s) bem(ns) um total de avaliação
de R$ 3.800,00 (três mil e oitocentos reais), em 10/07/2002,
valor sujeito a atualização.
 VALOR DA DÍVIDA: R$. 3.380,22 (três mil, trezentos e oi-
tenta reais e vinte e dois centavos), em 23/05/2002, valor sujei-
to a atualização, mais as custas processuais.
 INTIMAÇÃO: Fica desde logo intimado(a)(s) o(a)(s)
Executado(a)(s): FUNDIÇÃO UNIÃO LTDA, na pessoa de seu
Representante legal, da data designada, caso não seja encon-
trado para sua intimação pessoal.
  ÔNUS: não consta ônus nos autos.
 DEPOSITO: Em mãos da Executada Fundição União Ltda, o
qual pode se encontrado na Rua Mario Bueno, 458, nesta Cida-
de e Comarca.
OBS: Caso seja feriado nas datas supra marcadas, fica designa-
do o primeiro dia útil subsequente.
Pato Branco, 05/11/2.002. Eu, . .(Paulo Cesar Caruso), titular,
o fiz digitar e subscrevi.

 JEDERSON SUZIN
 Juiz de Direito

Edital de Citação
Com o Prazo de 30 (trinta) dias

Citação do(a)(s) Executado(a)(s) COM. DE INSUMOS AGRIC.
STORTI LTDA., na pessoa de seu representante legal SR. CLA-
RINDO JOSÉ STORTI

O Excelentíssimo Senhor Doutor JEDERSON SUZIN, MM.
Juiz de Direito da 2ª Serventia Cível da Comarca de Pato Bran-
co, Estado do Paraná.
FAZ SABER, a todos quantos o presente edital virem ou dele
conhecimento tiverem, expedido nos autos sob o n.º 18/2002
de Ação de Execução Fiscal em que é Exequente Conselho
Regional de Medicina Veterinária do Estado do Paraná e
Executado(a)(s) Com. de Insumos Agric. Storti, que pelo pre-
sente edital, fica(m) CITADO(A)(S) o(a)(s) executado(a)(s)
COM. DE INSUMOS AGRIC. STORTI LTDA., na pessoa de
seu representante legal SR. CLARINDO JOSÉ STORTI, ins-
crito no CPF/MF sob o n.º 225.722.280-68, atualmente em lu-
gar incerto e não sabido, para, em 5 (cinco) dias, pagar a im-
portância de R$ 333,86 (TREZENTOS E TRINTA E TRÊS
REAIS E OITENTA E SEIS CENTAVOS), atualizada até 26/
11/2001, mais os acréscimos legais, ou nomear bens à penhora,
sob pena de lhe(s) ser(em) penhorado(s) tantos bens quantos
bastem para a garantia do crédito. Peça inicial em resumo: “O
CONSELHO REGIONAL DE MEDICINA VETERINÁRIA
DO ESTADO DO PARANÁ, Autarquia Federal criada pela lei
n.º 5.517 de 23/10/68, e regulamentada pelo Decreto n.º 64.704,
de 17/06/69, com sede em Curitiba, capital do Estado do Para-
ná, por intermédio de seu bastante procurador abaixo-assina-
do, “ut” mandato de procuração anexo (doc. 1), com funda-
mento no artigo 25 da Lei n.º 5.517/68, combinado com o dis-
posto no artigo 26 do Decreto n.º 64.704/69; e na letra “a” do
parágrafo 1º do artigo 1º e artigo 2º e seu parágrafo 2º do De-
creto n.º 88.147, de 08/03/83, vem a presença de Vossa Exce-
lência propor contra  a empresa PR08902PJ -  COM. DE IN-
SUMOS AGRIC. STORTI LTDA., CNPJ: 72.076.862/0001-09,
residente e domiciliado(a) a R. PRUDENTE DE MORAES,
25, bairro CENTRO, na cidade de VITORINO, neste Estado
do Paraná a presente Execução Fiscal para cobrança da dívida
no valor de R$ 333,86 (TREZENTOS E TRINTA E TRÊS
REAIS E OITENTA E SEIS CENTAVOS), conforme se verifi-
ca da inclusa Certidão de Dívida Ativa também em anexo (doc.
2). Nestas condições, requer a Vossa Excelência a citação da
Executada, nos termos do Artigo 6º da Lei n.º 6.830, de 22/09/
80, para, no prazo de 05 (cinco) dias, pagar a dívida a que se
refere o Título Executivo, ou nomear bens a penhora (Artigo

9º, incisos e parágrafos da mesma lei), sob pena de penhora de
seus bens quantos bastem para garantir a execução com fiel
observância dos Artigos 10 e 11 e demais cominações previstas
no mencionado diploma legal. Requer, ainda, se necessário, a
intimação do cônjuge do(a) executado(a), de acordo com o pre-
visto no parágrafo 2º, do artigo 12, obedecidas as formalidades
do artigo 7º, inciso IV, combinado com o artigo 14, todos da
supracitada Lei n.º 6.830/80, e a condenação, ao final, do(a)
devedor(a), no valor da dívida devidamente atualizada, acres-
cida de custas e demais ônus processuais, bem como honorári-
os advocatícios de 20% (vinte por cento) sobre o valor da con-
denação. Dá-se a presente ação o valor da dívida, acrescida dos
encargos legais. Nestes termos, Pede deferimento. Curitiba, 26
de novembro de 2001. CÂNDIDO MATEUS M. BOSCARDIN
– OAB/PR N.º 26.065”. Despacho de fl. 20, a seguir transcrito:
“Autos N.º 18/2002 1- Intime o exequente para que, no prazo
de 05 (cinco) dias, informe o nome do representante legal da
empresa executada, bem como o seu CPF. 2- Cumprido o item
acima, cumpra-se o despacho de fl. 19. Intimem-se. Diligen-
cie-se. Pato Branco, 17 de setembro de 2002. JEDERSON
SUZIN. Juiz de Direito”. E para que chegue ao conhecimento
de todos, mandou expedir o presente edital, que será afixado
no lugar de costume, no Fórum local e publicado na forma da
Lei. Dado e passado nesta Cidade e Comarca de Pato Branco,
Estado do Paraná, aos vinte e cinco (25) dias do mês de outu-
bro (10) do ano dois mil e dois (2002). Eu,.. ..(Paulo Cesar
Caruso), Titular da 2ª Serventia Cível que o digitei e subscrevi.

JEDERSON SUZIN
Juiz de Direito

Edital de Citação
Com o Prazo de 30 (trinta) dias

Citação do(a)(s) Executado(a)(s) LAVOURÃO COM. PROD.
AGROPECUÁRIOS LTDA., na pessoa de seu representante
legal SR. VALDEMIR DA CRUZ  MOURA

O Excelentíssimo Senhor Doutor JEDERSON SUZIN, MM.
Juiz de Direito da 2ª Serventia Cível da Comarca de Pato Bran-
co, Estado do Paraná.
FAZ SABER, a todos quantos o presente edital virem ou dele
conhecimento tiverem, expedido nos autos sob o n.º 15/2002
de Ação de Execução Fiscal em que é Exequente Conselho
Regional de Medicina Veterinária do Estado do Paraná e
Executado(a)(s) Lavourão Com. Prod. Agropecuários Ltda., que
pelo presente edital,  fica(m) CITADO(A)(S) o(a)(s)
executado(a)(s) LAVOURÃO COM. PROD. AGROPECUÁ-
RIOS LTDA., na pessoa de seu representante legal SR. VAL-
DEMIR DA CRUZ MOURA, inscrito no CPF/MF sob o n.º
607.625.869-15, atualmente em lugar incerto e não sabido, para,
em 5 (cinco) dias, pagar a importância de R$ 599,69 (QUI-
NHENTOS E NOVENTA E NOVE REAIS E SESSENTA E
NOVE CENTAVOS), atualizada até 26/11/2001, mais os acrés-
cimos legais, ou nomear bens à penhora, sob pena de lhe(s)
ser(em) penhorado(s) tantos bens quantos bastem para a garan-
tia do crédito. Peça inicial em resumo: “O CONSELHO REGI-
ONAL DE MEDICINA VETERINÁRIA DO ESTADO DO
PARANÁ, Autarquia Federal criada pela lei n.º 5.517 de 23/
10/68, e regulamentada pelo Decreto n.º 64.704, de 17/06/69,
com sede em Curitiba, capital do Estado do Paraná, por inter-
médio de seu bastante procurador abaixo-assinado, “ut” man-
dato de procuração anexo (doc. 1), com fundamento no artigo
25 da Lei n.º 5.517/68, combinado com o disposto no artigo 26
do Decreto n.º 64.704/69; e na letra “a” do parágrafo 1º do
artigo 1º e artigo 2º e seu parágrafo 2º do Decreto n.º 88.147,
de 08/03/83, vem a presença de Vossa Excelência propor con-
tra  a empresa PR06129PJ -  LAVOURÃO COM. PROD.
AGROPECUÁRIOS LTDA., CNPJ: 80.257.561/0001-00, resi-
dente e domiciliado(a) a AV. BRASIL, 78, bairro CENTRO, na
cidade de PATO BRANCO, neste Estado do Paraná a presente
Execução Fiscal para cobrança da dívida no valor de R$ 599,69
(QUINHENTOS E NOVENTA E NOVE REAIS E SESSENTA
E NOVE CENTAVOS), conforme se verifica da inclusa Certi-
dão de Dívida Ativa também em anexo (doc. 2). Nestas condi-
ções, requer a Vossa Excelência a citação da Executada, nos
termos do Artigo 6º da Lei n.º 6.830, de 22/09/80, para, no
prazo de 05 (cinco) dias, pagar a dívida a que se refere o Título
Executivo, ou nomear bens a penhora (Artigo 9º, incisos e pa-
rágrafos da mesma lei), sob pena de penhora de seus bens quan-
tos bastem para garantir a execução com fiel observância dos
Artigos 10 e 11 e demais cominações previstas no mencionado
diploma legal. Requer, ainda, se necessário, a intimação do
cônjuge do(a) executado(a), de acordo com o previsto no pará-
grafo 2º, do artigo 12, obedecidas as formalidades do artigo 7º,
inciso IV, combinado com o artigo 14, todos da supracitada Lei
n.º 6.830/80, e a condenação, ao final, do(a) devedor(a), no
valor da dívida devidamente atualizada, acrescida de custas e
demais ônus processuais, bem como honorários advocatícios
de 20% (vinte por cento) sobre o valor da condenação. Dá-se a
presente ação o valor da dívida, acrescida dos encargos legais.
Nestes termos, Pede deferimento. Curitiba, 26 de novembro de
2001. CÂNDIDO MATEUS M. BOSCARDIN – OAB/PR N.º
26.065”. Despacho de fl. 23, a seguir transcrito: “Autos 15/02
Cumpra-se integralmente o despacho de fl. 18. Intimem-se.
Diligencie-se. Em, 23 de outubro de 2002. JEDERSON SU-
ZIN. Juiz de Direito”. E para que chegue ao conhecimento de
todos, mandou expedir o presente edital, que será afixado no
lugar de costume, no Fórum local e publicado na forma da Lei.
Dado e passado nesta Cidade e Comarca de Pato Branco, Esta-
do do Paraná, aos trinta (30) dias do mês de outubro (10) do
ano dois mil e dois (2002). Eu,.....(Paulo Cesar Caruso), Titu-
lar da 2ª Serventia Cível que o digitei e subscrevi.

JEDERSON SUZIN
Juiz de Direito
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Edital de citação  da empresa Executada Pinopasta

Indústria e Comércio de Pasta Mecânica e Madeiras do

Pinhão Ltda, na pessoa de seu representante legal Sr.

Atílio Brustolin, com o prazo de 30 (trinta) dias.

Edital de citação da empresa Executada Pinopasta Indústria e

Comércio de Pasta Mecânica e Madeiras do Pinhão Ltda, ins-

crita no CNPJ sob nº 81.241.259/0001-26, na pessoa de seu

representante legal Sr. Atílio Brustolin, atualmente residente e

domiciliado em lugar ignorado; para que nos Autos de Execu-

ção Fiscal nº 061-2000, em que é Exequente A União  e

Executado(a) Pinopasta Indústria e Comércio de Pasta Mecâ-

nica e Madeiras do Pinhão Ltda, em trâmite na Vara Cível des-

ta Comarca, sito à rua Francisco Dellê, nº 55, centro, no edifí-

cio do Fórum, efetue(m) o pagamento da importância de R$

4.706,02 (Quatro mil, setecentos e seis reais e dois centavos -

em data de 30/08/2002), acrescido das demais cominações le-

gais, referente a dívida ativa nº 90.6.99.019344-25,  no prazo

de 05 (cinco) dias, ou em mesmo prazo nomear(em) bens à

penhora, sob pena de não o fazendo, serem penhorados tantos

bens quantos bastem para a garantia total da dívida. Ficando

desde já ciente(s) de que terá(ão) o prazo de 30 (trinta) dias,

para oposição de embargos e caso não seja embargada a execu-

ção, se presumirão aceitos como verdadeiros os fatos articula-

dos pelo Autor, na forma do Art. 285 do CPC. Tudo de confor-

midade com o despacho a seguir transcrito: 1- Defiro o pedido

de fls. 27, expeça-se Edital, com prazo de 30 (trinta) dias, nos

termos do art. 8º, inciso IV da Lei 6.830/80. 2- Cumpra-se,

diligências necessárias. Em, 23/09/2002. Mauro Monteiro

Mondin – Juiz de Direito. Pinhão, 03 de outubro de 2002. (a)

Maria Elizete de Morais, Auxiliar Juramentada, que o fiz,  da-

tilografei e subscrevi.

       (a)Luiz Carlos Arruda

 - Escrivão -

     - Subscrição por ordem do MM. Juiz -

 - Autorizada pela Portaria  nº 012-91 -

EDITAL DE CITAÇÃO
Prazo 20 dias

O Dr Udenir Sgarbi, Juiz de Direito da Vara de Família e Ane-
xos da Comarca de Pato Branco, Estado do Paraná, na forma
da Lei,
FAZ SABER a todo quanto o presente edital virem ou dele co-
nhecimento tiverem, especialmente o/a requerido/a MARIA
LUIZA JOSÉ DA SILVEIRA, filha de João Paulino Moreira e
de Aparecida de Oliveira Moreira, de que nesta Vara de Famí-
lia se processam os autos nº 860/2002 de DIVÓRCIO DIRE-
TO, que lhe move NELSON PEREIRA DA SILVEIRA, ale-
gando em síntese, que estão separados de fato há mais de vinte
e seis anos; que não existem bens a partilhar; que a requerida
tomou rumo ignorado e nunca mais deu notícias suas. E como
consta nos autos que a requerida se encontra em lugar incerto e
não sabido, expediu-se o presente edital com o prazo de 20
dias, CITANDO-O para que no prazo de quinze dias, apresente
contestação aos termos da inicial através de advogado consti-
tuído, indicando as provas que pretende produzir, sob pena de
confissão e revelia nos termos dos artigos 285 e 319 do Código
de Processo Civil.(Não sendo contestada a ação, se presumirão
aceitos pelo réu, como verdadeiros, os fatos articulados pelo
autor). Pato Branco, 20 de novembro de 2002. Eu, (Jair Zocu-
lotto) Escrivão o digitei e subscrevi.

  Udenir Sgarbi
Juiz de Direito

Pinhão

EDITAL DE PRAÇA E INTIMAÇÃO DOS INTERESSA-
DOS - Prazo 20 dias

O Dr. Udenir Sgarbi, Juiz de Direito da Vara de Família e Ane-
xos da Comarca de Pato Branco, Estado do Paraná, na forma
da Lei,
FAZ SABER a todos, quanto o presente edital virem ou dele
conhecimento tiverem, que serão levados à praça e arremata-
ção os bens de propriedade do executado VALDIR FRANCIS-
CON, na forma a seguir transcrita:
VENDA EM PRIMEIRA PRAÇA: no dia 10 de fevereiro de
2003, às 13:45 horas, pelo lance superior ao da avaliação;
VENDA EM SEGUNDA PRAÇA: no dia 24 de fevereiro de
2003, às 13:45 horas, pelo maior lance ofertado, não podendo
ser preço vil; No caso de fechamento do Fórum nas datas aci-
ma, fica desde logo designado o primeiro dia útil subseqüente.
LOCAL: Edifício do Fórum, andar térreo, na Travessa Goiás,
55, nesta cidade;
PROCESSO: Execução de Alimentos nº 301/2002, em que é
exequente Vania Seloir Matuchak de Oliveira e executado Val-
dir Franciscon.
DESCRIÇÃO DOS BENS: Imóvel Rural – lote 100-B da Gle-
ba ENTRE RIOS – 2ª parte, Seção B, com a área de
215.200,00m2, situado no Município de Itapejara D’Oeste, com
limites e confrontações descritos na Matrícula nº 6.395 do 2º
Ofício do Registro de Imóveis desta cidade.
AVALIAÇÃO: O bem acima descrito foi avaliado em R$
84.500,00 (oitenta e quatro mil e quinhentos reais) em 14 de
junho de 2002.
VALOR DA DÍVIDA: R$ 8.000,00 (oito mil reais) em 04 de
abril de 2002.
ÔNUS: Não consta nos autos.
DEPOSITÁRIO: Os bens penhorados se encontram deposita-
dos em poder do executado.
E para que chegue ao conhecimento dos interessados, expediu-
se o presente edital que será afixado no átrio do Fórum local e
publicado na forma da lei, com antecedência mínima de cinco
dias à data marcada para a hasta pública. Dado e passado nesta
cidade e Comarca de Pato Branco, Estado do Paraná, aos 07 de
novembro de 2002. Eu,(Jair Zoculotto) Escrivão o digitei e subs-
crevi.

Udenir Sgarbi
Juiz de Direito

Edital de citação dos executados Laci Marschal Hendges e
Leonardo Marschal Hendges, com o prazo de 30 (trinta)

dias.

Edital de citação dos executados  Laci Marschal Hendges, bra-
sileiro, casado, agricultor, inscrito no CPFMF sob nº
718.484.019-49, com endereço na Fazenda Faxinal dos Silvé-
rios, neste Município e Comarca, atualmente residente e domi-
ciliado em lugar ignorado, e, Leonardo Marschal Hendges, bra-
sileiro, casado, agricultor, inscrito no CPFMF sob nº
498.935.059-68, com endereço na Fazenda Faxinal dos Silvé-
rios, neste Município e Comarca, atualmente residente e domi-
ciliado em lugar ignorado; para que nos Autos 001-1999 de
Execução de Título Extrajudicial, em que é Exequente Banco
Bradesco S/A e Executados Laci Marschal Hendges e Leonar-
do Marschal Hendges, em trâmite na Vara Cível desta Comar-
ca, sito à rua Francisco Dellê, nº 55, efetue(m) o pagamento da
importância de R$ 40.186,73 (Quarenta mil, cento e oitenta e
seis reais e setenta e três centavos), acrescido das demais comi-
nações legais, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, ou em
mesmo prazo nomear(em) bens à penhora, sob pena de não o
fazendo, serem penhorados tantos bens quantos bastem para a
garantia total da dívida objeto da Cédula Rural Pignoratícia nº
94/0075 (Contrato nº 789/9003035), no valor de R$ 27.863,25
(vinte e sete mil, oitocentos e sessenta e três reais e vinte e
cinco centavos), celebrada em 22/07/1996, (destinada ao alon-
gamento de dívidas de créditos rurais). Os devedores deixaram
de pagar a primeira parcela, vencida em 31/10/1997, o  que
acarretou  no vencimento antecipado das demais parcelas, que
acrescidas da correção monetária e dos juros contratados, con-
soante cláusula da inclusa Cédula Rural e artigo 10 do Decre-
to-lei 167/67, importou em R$ 40.186,73 (Quarenta mil, cento

e oitenta e seis reais e setenta e três centavos), calculada até
23/12/1998. Ficando desde já ciente(s) de que terá(ão) o prazo
de 10 (dez) dias, para oposição de embargos e caso não seja
embargada a execução, se presumirão aceitos como verdadei-
ros os fatos articulados pelo Autor, na forma do Art. 285 do
CPC. Tudo de conformidade com o despacho a seguir transcri-
to: “A. 01/99. Diante da justificativa apresentada pelo exequente
às fls. 46/47, reconsidero o item “2”do despacho de fls. 41.
Expeça-se edital de citação.  D.S. (a) Mauro Monteiro Mondin
– Juiz de Direito. Pinhão, 30 de setembro de 2002. (a) Samuel
Rubens Nogueira), Auxiliar Juramentado, que digitei e subs-
crevi.
 (a) Luiz Carlos Arruda – Escrivão. Subscrição por ordem

do MM. Juiz. Autorizada  pela Portaria nº 012-91.

Edital de citação dos executados Leonardo Marschal
Hendges e Lacy Marschal Hendges, com o prazo de 30

(trinta) dias.

Edital de citação dos executados Leonardo Marschal Hendges,
brasileiro, casado, agricultor, inscrito no CPFMF sob nº
498.935.059-68, com endereço na Rua 7 de Setembro, s/nº,
nesta Cidade e Comarca, atualmente residente e domiciliado
em lugar ignorado, e, Lacy Marschal Hendges, brasileiro, ca-
sado, agricultor, inscrito no CPFMF sob nº 718.484.019-49,
com endereço na Rua 7 de Setembro, s/nº, nesta Cidade e Co-
marca, atualmente residente e domiciliado em lugar ignorado;
para que nos Autos 084-1999 de Execução de Título Extrajudi-
cial, em que é Exequente Banco Bradesco S/A e Executados
Leonardo Marschal Hendges e Lacy Marschal Hendges, em trâ-
mite na Vara Cível desta Comarca, sito à rua Francisco Dellê,
nº 55, efetue(m) o pagamento da importância de R$ 46.376,04
(Quarenta e seis mil, trezentos e setenta e seis reais e quatro
centavos), acrescido das demais cominações legais, no prazo
de 24 (vinte e quatro) horas, ou em mesmo prazo nomear(em)
bens à penhora, sob pena de não o fazendo, serem penhorados
tantos bens quantos bastem para a garantia total da dívida obje-
to da Cédula de Crédito Rural Pignoratícia nº 96/000820 (Con-
trato nº 268/105324 e 268/105452), no valor de R$ 33.385,87
(trinta e três mil, trezentos oitenta e cinco reais e oitenta e sete
centavos), celebrada em 26/06/1996, (destinada ao alongamento
de dívidas de créditos rurais). Os devedores deixaram de pagar
a primeira parcela, vencida em 31/10/1997, o  que acarretou
no vencimento antecipados das demais parcelas, que acresci-
das da correção monetária e dos juros contratados, consoante
cláusula da inclusa Cédula de Crédito Rural e artigo 10 do
Decreto-lei 167/67, importou em R$ 46.376,04 (Quarenta e seis
mil, trezentos e setenta e seis reais e quatro centavos), calcula-
da até 19/04/1999. Ficando desde já ciente(s) de que terá(ão) o
prazo de 10 (dez) dias, para oposição de embargos e caso não
seja embargada a execução, se presumirão aceitos como verda-
deiros os fatos articulados pelo Autor, na forma do Art. 285 do
CPC. Tudo de conformidade com o despacho a seguir transcri-
to: “A. 84/99. Diante da justificativa apresentada pelo exequente
às fls. 62/63, reconsidero o item “2”do despacho de fls. 57.
Expeça-se edital de citação.  D.S. (a) Mauro Monteiro Mondin
– Juiz de Direito. Pinhão, 30 de setembro de 2002. (a) Samuel
Rubens Nogueira, Auxiliar Juramentado, que digitei e subscre-
vi.

  (a) Luiz Carlos Arruda – Escrivão. Subscrição por
ordem do MM. Juiz. Autorizada  pela Portaria nº 012-91.

Ponta Grossa

ATA DE ALISTAMENTO PARA O ANO DE  DOIS MIL E TRÊS, NOS TERMOS DO ARTIGO 439 DO
CÓDIGO PENAL.

Aos quatorze (14) dias do mês de Novembro do ano de dois mil e dois, nesta cidade e Comarca de
Ponta Grossa, Estado do Paraná, neste Juízo e Cartório da Primeira Vara Criminal, onde presente se
encontrava a Dra. VANIA MARIA DA SILVA KRAMER, MM. Juíza de Direito e Presidente do Tribunal do
Júri, comigo escrivã adiante assinada, a MM. Juíza de Direito na forma da Lei, para o fim especial de se
proceder o alistamento dos cidadãos aptos para a formação da LISTA PROVISÓRIA de jurados da Comarca,
apresentando as informações que recebera das autoridades locais e depois de examinar essas informações
organizou  a lista que poderá ser alterada parcialmente ou tornar-se definitiva:

001 Abdala Mohamed Saleh R. Conrado Schiffer, 60 – bl. 14 – Jd. América
002 Abel Josinei de Arruda R. Paschoal Carlos Magno, 79 – Centro
003 Abel Rodrigues de Carvalho R. Henrique Ligeski, 925 – Jd Paraíso
004 Abraham Lincoln Calixto Av. Bonifácio Vilela, 1050 – Jd Carvalho
005 Acelino Correa Bueno Filho R. Dr. Colares, 562 – ap. 11  -  Centro
006 Acir da Cruz Camargo R. Quaresmeira  -  Núc. Santa  Paula
007 Acir José Popoatzki R. Dr. Cid Cordeiro Preste, 157 - Uvaranas
008 Adair Borges Cardoso R. Conde de Irajá, 297 – V. São Francisco
009 Adalberto Lange Pereira Al. Nabuco de Araújo, 469 – Uvaranas
010 Adelangela de Arruda Moura Steudel Av. Benjamim Constant, 73 – Centro
011 Adélia Borakouski R. Alfredo Munhoz, 133  -  Ronda
012 Adélia Soares Pavão R. Euclides da Cunha, 202
013 Adelino Caetano Pinto R. Lírio, 92  -  Santa Terezinha
014 Adelma Lima Blankemburg Cjto Monteiro Lobato – bl. 24  ap. 28
015 Ademir Cezar Bittencourt R. Augusto Ribas, 555
016 Ademir José Rosso R. Henrique Thielen, 61 – Jd Carvalho
017 Adenilso Pauletti Pires R. Francisco Martins de Araújo, 1410 – Jd. Carvalho
018 Adilson Costa R. Aurora, 509      -   jd. Conceição
019 Adilson Luiz Chinelatto R. Dr. Joaquim de Paula Xavier, 395 – Vila Estrela
020 Adilson Machiavelli R. João Maria Leandro, 152 – Uberaba
021 Adir Sebastião Fernandes dos Santos R. Teixeira Mendes, 1364 – Uvaranas
022 Adir Vanni de Souza
023 Adnilson dos Santos R. Francisco Fajardo, 14
024 Adriana Aparecida Telles R. Carneiro Ribeiro, 488 – Jd. Carvalho
025 Adriana Salviato Uller R. José Joaquim da Mata, 889 – Oficinas
026 Adriana Scoton Antonio Chinelatto R. Dr. Joaquim de Paula Xavier, 395 – Vila Estrela
027 Adriana Walylo dos Santos R. Ceará   -   Olarias
028 Adriane de Oliveira Bueno
029 Adriano da Costa Valadão R. Prof. Judite M. Oliveira, 1019 – Olarias
030 Adriano Dias Baptista Av. Dom Pedro II, 280
031 Adriano Dias Baptista R. São Francisco de Assis, 63 - Uvaranas
032 Adriano Leifeld R. Bento Munhoz da Rocha, 1451 – Olarias
033 Adriano Mocelim R. Augusto Severo  -   Nova Rússia
034 Adriano Veiga R. Papoula, 253 – Santa Terezinha
035 Agenor Boeno Neves R. Isaac, 122  -  Núcleo Pimentel
036 Agnaldo Vignoli dos Santos
037 Ailton José Michalski Quadra 06, nº 62  -   Jardim Conceição
038 Airton Alves R. 07, 827 – Jd. Paraíso
039 Airton de Oliveira R. Prof. José Antonio Darius, s/n – Jd. Maracanã
40 Airton João Gonçalves R. Aluízio de Azevedo, 40  -  Olarias
41 Airton Kist R. Vicente Spósito, 188 – bl. 09 ap. 104 – Uvaranas
42 Airton Severino R. Pavão, 74 – N. Santa Marta
43 Airton Vicente Pereira R. Frederico Bahls, 225 – ap 02 – Centro
44 Akemi Teramoto de Camargo R. Santa Lucia, 16 – Bortolo Borsato
45 Alaerte Assis de Lara R. Fagundes Varela, 1528
46 Alaine Margarete Guimarães R. Ernani B. Rosas, s/n -  bl 15 ap 13 – Jd Carvalho

47 Alan O. de Lima R. Visconde de Araquaia, 230   - Uvaranas
48 Alancardek Di Mario Cjto Monteiro Lobato – bl 06 ap 13
49 Albano Lopes Bueno
50 Albereone Correia Ferreira R. Major Tomaz, 84   -   Centro
51 Alcebíades Antonio Baretta R. José Luiz Trugilo Freitas, 34 – Dal Col
52 Alceu Bauer
53 Alceu de Oliveira Toledo Junior R. Frederico Bahls, 500 – ap 52 – Centro
54 Alceu de Souza Brito Junior R. Alberto Torres, 136 - Vila Estrela
55 Alceu Gomes de Andrade Filho R. Regnum Dei, 52 – Jd América
56 Alceu Maluf Júnior
57 Alcides Pestana
58 Alcídio Soares Junior R. Carlos Alberto Haddad, 101 – Uvaranas
59 Alcilene Rodrigues Monteiro Fritz R. Saint Hilaire, 20 – bl A ap 32 – Oficinas
60 Alcinéia L. M. Mattos R. Rodrigo Silva, 319
61 Alcioe Aggio R. Princesa Isabel, 07  -  São José
62 Alcione Daniel Vieira R. Franco Grilo, 106 , bl02, ap. 12  - Oficinas
63 Alcione do Carmo Madalosso Vieira R. Barão do Cerro Azul, 355 – Centro
64 Alcione Roberto Jurelo Av. Dr. Vicente Machado, 777 ap 123 – Centro
65 Aldemir Machado dos Santos R. Marquês de Sapucaí, 410 – S. Francisco
66 Alexandre Almeida Rocha R. José P. Carvalho, 140
67 Alexandre Camilo Junior R. Maria de Lurdes Primor, 116 – Jd Primor
68 Alexandre Cezar Dubiela R. Tacha, 38
69 Alexandre de Souza Vieira R. Silas Sallen, 19 – Jd. Esplanada
70 Alexandre Roberto Lages R. Cel. Bittencourt, 620 ap. 31 – Centro
71 Alexandrina Joana Popoatzki R. Horácio Antunes Mendes, 276 – Jd. Santa Helena
72 Alfredo Adimari Junior R. Pinheiro Machado, 254  -  Centro
73 Alfredo José Zara R. Conrado Schiffer, 80 bl 02 ap 501 – Jd. América
74 Algacir Moreira Batista R. Rodolfo Wilson Taques, 29 – Jd Esplanada
75 Algacir Nardino R. Augusto Ribas, 555
76 Algusmari Estacheski R. Santa Regina, 222  - Bortolo Borsato
77 Alice Mikalina Popoatzki R. Major Manoel Grott, 147 – Vila Liane
78 Aline Kacilda Koteski Emilio R. Mal. Deodoro, 754  -  Centro
79 Alipio Neri Machado R. Forel, 118  -   Maria Otilia
80 Allan Ricardo Guimarães Porto R. Alcides da Silva Rocha, 540 – Jd América
81 Almir Levandoski R. Marialva, 158      -  Pameirinha
82 Almir Nezgoda
83 Altair Carraro R. Acácia Negra, 477 – Santa Paula
84 Altair Cruz R. Castro Lopes, 385
85 Altair de Jesus Castanho Silva R. Dezessete, 70 – Núcleo N. Sra das Graças
86 Altair Justino Av. Bonifácio Vilela, 1152 – Jd Carvalho
87 Altamir Carvalho de Campos R. Euzébio da Mota, 717   -   Ronda
88 Alteni Fidelis Pimenta R. Nilo Peçanha, 1245 -  Vila Estrela
89 Aluisio Macedo Rosa Tv. Ana Rita de Araújo Mendes, 71 – Uvaranas
90 Aluízio Dechandt Rodrigues
91 Álvaro Nadal Maravieski R. José Joaquim da Maia, 814 – Jd Europa
92 Alvina dos Santos Chagas R. Marialva, 908   -  Vila Izabel
93 Alvira Martins Nanuncio R. José J. Maia, 910
94 Alzira Vieira da Rosa R. Campos Vergueiro, 300 – Uvaranas
95 Amadeu Carlos Montes R. Junqueira Freire, 525  -  Uvaranas
96 Amadeu Leite Rodrigues R. Goiere, 127  -  Olarias
97 Amadeus de Morais R. Camilo Augusto Pires, 268 – Jd Pires
98 Amália das Graças Ferreira Morera R. Curitiba, 1020  -  Olarias
99 Amarildo Miguel Leal Av. Ernani Batista Rosas, 2280 – Jd Carvalho
100 Amarildo Rodrigues Vaz R. 07, 83 – Vila Cel. Cláudio
101 Amauri Denis R. Cons. João Alfredo, 170 – Órfãs
102 Amauri do Nascimento R. Julio de Castilhos, 548  -  Centro

 Edital de Leilão e Intimação

FAZ SABER: a todos quantos o presente  edital virem ou dele
conhecimento tiverem, que serão levados a arrematação, o(s)
bem(ns) do(s) executado(s): LAURIMARI COMÉRCIO DE
TECIDOS LTDA.
VENDA EM PRIMEIRA (Leilão): dia 16/12/2002, às 14:45ho-
ras, por valor superior à importância da  avaliação.
VENDA EM SEGUNDA (Leilão): dia 27/12/2.002, às 14:45ho-
ras, pelo maior lanço, observando o disposto no artigo 692 do
Código de Processo Civil (Não será aceito lanço que, em se-
gunda praça ou leilão, ofereça preço inferior “61%” ou seja
preço vil).
LOCAL DA ARREMATAÇÃO: Sacada do Edifício do Fórum
local, Travessa Goiás, n. 55 - desta cidade e comarca de Pato
Branco-Pr.
PROCESSO: Autos sob n. 187/2000 de Ação de Carta Precató-
ria em que é exequente(s): A União (Fazenda Nacional) e
executado(s): Laurimari Comércio de Tecidos Ltda.
 DESCRIÇÃO DO(S) BEM(NS):
(180) Centro e oitenta calças Jeans, marca REC FOUR tama-
nhos diversos, as quais são avaliadas em R$ 29,50 (vintee nove
reais e cincoenta centavos), cada.
 AVALIAÇÃO: Perfaz(em) o(s) bem(ns) um total de avaliação
de R$ 5.310,00 (cinco mil, trezentos e dez reais), em 23/10/
2002, valor sujeito a atualização.
 VALOR DA DÍVIDA: R$. 10.382,99 (dez  mil, trezentos e
oitenta e dois reais e noventa e nove centavos), em 28/10/2002,
valor sujeito a atualização, mais as custas processuais.

INTIMAÇÃO: Fica desde logo intimado(a)(s) o(a)(s)
Executado(a)(s): LAURIMARI COMÉRCIO DE TECIDOS
LTDA, na pessoa de seu Representante Legal, das datas desig-
nadas, caso não seja encontrado para sua intimação pessoal.

ÔNUS: não consta nos autos.

DEPOSITO: Em mãos da Executada Laurimari Comércio de
Tecidos Ltda, na pessoa de seu Representante legal Sr. Antonio
Luiz Parizotto, o qual pode ser encontrado na Rua Guarani,
352, Centro, nesta Cidade e Comarca.
OBS: Caso seja feriado nas datas supra marcadas, fica designa-
do o primeiro dia útil subsequente.
Pato Branco, 11/11/2.002. Eu, ... ..(Paulo Cesar Caruso), titu-
lar, o fiz digitar e subscrevi.

       JEDERSON SUZIN
  Juiz de Direito

             EDITAL DE CITAÇÃO - Prazo 20 dias

O Dr. Udenir Sgarbi, Juiz de Direito da Vara de Família e Ane-
xos da Comarca de Pato Branco, Estado do Paraná, na forma
da Lei,
FAZ SABER a todos, quanto o presente edital virem ou dele
conhecimento tiverem, especialmente o executado CLAUDIO
PAULO RODRIGUES DOS SANTOS, filho de Ilse Maria Ro-
drigues dos Santos, de que nesta Vara se processam os autos nº
756/2002 de Execução de Alimentos, que lhe move D. C. R.
dos S., representado/a pela mãe Maria Elisabet Caldatto, ale-
gando, em síntese, que o executado, apesar da sua condição de
genitor biológico e das obrigações judiciais e legais, e mesmo
possuindo condições econômicas, não pensionara mais sua prole
há meses, desconsiderando a situação de miséria e dificuldade
em que a criança vive. E como consta certificado nos autos
pelo Oficial de Justiça de que o executado se encontra em lugar
incerto e não sabido, expediu-se o presente edital com o prazo
de 20 dias, CITANDO-O para que no prazo de três dias efetue
o pagamento dos alimentos em atraso no valor de R$ 420,00
(meses maio, junho, julho/2002) ou em igual prazo comprove
que o fez diretamente à parte exequente ou justifique a impos-
sibilidade de fazê-lo, sob pena de ser-lhe decretada a prisão
civil nos termos do artigo 733, § 1º do Código de Processo
Civil. Pato Branco, 07 de novembro de 2002. Eu,  __(Jair Zo-
culotto) Escrivão o digitei e subscrevi.

  Udenir Sgarbi
Juiz de Direito

EDITAL DE CITAÇÃO - Prazo 20 dias

O Dr. Udenir Sgarbi, Juiz de Direito da Vara de Família e Ane-
xos da Comarca de Pato Branco, Estado do Paraná, na forma
da Lei,
FAZ SABER a todos, quanto o presente edital virem ou dele
conhecimento tiverem, especialmente o executado ADEMIR
ANTONIO KUREK, filho de José Kurek e de Gema Angelina
Kurek, de que nesta Vara se processam os autos nº 756/2002 de
Execução de Alimentos, que lhe move A. Z. K., representado/
a pela mãe Alaides Terezinha Zanese, alegando, em síntese,
que o executado, apesar da sua condição de genitor biológico e
das obrigações judiciais e legais, e mesmo possuindo condi-
ções econômicas, não pensionara mais sua prole há meses, des-
considerando a situação de miséria e dificuldade em que a cri-
ança vive. E como consta certificado nos autos pelo Oficial de
Justiça de que o executado se encontra em lugar incerto e não
sabido, expediu-se o presente edital com o prazo de 20 dias,
CITANDO-O para que no prazo de três dias efetue o pagamen-
to dos alimentos em atraso no valor de R$ 600,00 (meses julho,
agosto, setembro/2002) ou em igual prazo comprove que o fez
diretamente à parte exequente ou justifique a impossibilidade
de fazê-lo, sob pena de ser-lhe decretada a prisão civil nos ter-
mos do artigo 733, § 1º do Código de Processo Civil. Pato Bran-
co, 20 de novembro de 2002. Eu, __(Jair Zoculotto) Escrivão o
digitei e subscrevi.

Udenir Sgarbi
Juiz de Direito
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103 Amauri José Mello R. Antonio Branco, 237  -  Uvaranas
104 Amaury dos Martyres R. Victor Malucelli, 19 – David Federmann
105 Ambrozio Buss R. Emilio de Menezes, 888 – Oficinas
106 Amélia de Lima Quadra P, 09  -  31 de Março
107 Américo Conrado Meinicke R. Ataulfo Alves, 65 – Jd. América
108 Amilto Beje R. Antonio Malaquias, 283 – Jd Paraíso
109 Amilton José Reis R. Santa Helena, 51 – Bortolo Borsato
110 Amirady de Oliveira Estrada p/ Rio Verde, 2655 – N. Rio Verde
111 Ana Beatriz Rabelo Gomes R. Benedito Vicente, 34      -  Verona
112 Ana Carolina Martins Wille R. Getulio Vargas, 377   -  Lapa
113 Ana Claudia Barana R. Saint Hilaire, 20 ap. 32-A – Oficinas
114 Ana Claudia Chaves R. Fagundes Varela, 1078 – Uvaranas
115 Ana Claudia Dzulinski R. Flavio Almeida Martins, 34 – Nova Rússia
116 Ana Claudia Pompeu R. Guaraniaçu, 219   -   Chapada
117 Ana Claudia Rodrigues Chibinski R. Afonso Pena, 455 – ap 33 – V. Estrela
118 Ana Cristina de Maritno R. Dom Pedro I, 1319  -   Oficinas
119 Ana Cristina Oltramari Toledo R. Frederico Bahls, 500 – ap 52 – Centro
120 Ana Heloisa Hanses R. Eugenio Ricetti, 123 – Oficinas
121 Ana Joice Lopes da Silva R. Jequetiba, 77 – Jd Conceição
122 Ana Julia Costa Gomes R. Ver. João Max Pimentel, 163 – Uvaranas
123 Ana Karina Ferreira R. Humberto de Campos, 478   -  Uvaranas
124 Ana Lucia T. Bueno Grandini R. Augusto Ribas, 555
125 Ana Márcia de Matos Volpato R. Horácio Antunes Mendes, 285 – jd. Carvalho
126 Ana Maria Busato R. Antonio Schwanse, 65 – Jd América
127 Ana Maria Gealh Av. Euzébio Batista Rosas, 1287 – Jd Carvalho
128 Ana Maria Laranjeira R. Carlos de Carvalho, 128  -  Uvaranas
129 Ana Maria Salles Rosa Solak R. Saldanha da Gama, 757  -  Órfãs
130 Ana Paula Cunha R. Theodoro Rosas, 109      -   Centro
131 Ana Tereza da Cruz R. Arapoti, 173    -    Vila Cipa
132 Anastácia Nabozny R. Machado de Assis, 1401  -  Uvaranas
133 Anderson Jacon R. Augusto Ribas, 555
134 Anderson Luiz Alves França R. Pedro Mascarenhas Ribas – Jd. Carvalho
135 André Belmont Pereira R. Avelino do Amaral, 208 ap 12 – Paraíso – Campinas
136 André Leonardo Severo R. Prof. Dário Veloso, 110 bl A ap 702 Vila Isabel –

Curitiba
137 André Luiz Dick Vieira R. Piraquara, 169
138 André Mauricio Brinatti R. Freud, 696 – bl 05 ap 403 – Colônia Dona Luíza
139 André Vitor Chaves de Andrade R. Conrado Schiffer, 80 – bl 02 ap 702 – Jd América
140 Andrea Christiane Zander Pelissari R. João Tomé, 306  -  Uvaranas
141 Andréa Correa Paraíso Av. Vicente Machado, 522 ap 134 – Centro
142 Andréa Marchinski R. Julia Carneiro Rosas, 964 – 31 de Março
143 Andréa Paula dos Santos R. Otávio de Carvalho, 114 – Jd Carvalho
144 Andréa Timoteo dos Santos R. José Veríssimo, 899 – Madureira
145 Andréia Ternoski Av. Souza Naves, 3015
146 Ângela de Fátima Vieira R. Ernani Batista Rosas, s/n – frente ao 30 – Monteiro

Lobato
147 Ângela de Quadros Mongruel R. Theodoro Rosas, 558 ap 92 – Centro
148 Ângela Maria de Oliveira R. Alm. Barroso, 2299 – bl 04 ap 414 – Jd Florença
149 Ângela Maria Paitz R. Roma, 71   -   Santa Mônica
150 Ângela Maria Pigatto Bruel R. Augusto Canto  -  Jd. Carvalho
151 Angélica de Carvalho Domingues R. Washington Luiz, 647  -  31 de Março
152 Anísio Sebastião M. Martins
153 Anita Henriqueta Kubiak Tozetto R. Generoso Martins de Araújo, 1481 – Nova Rússia
154 Anita Rodrigues Francisco Estrada do Rio Verde, 3169 – Rio Verde
155 Anito José de Deus R. Ari Munhoz, 124 – Jd Primavera II
156 Anna Helena Van Wilpe Teixeira R. Cel. Bittencourt, 631 ap 11 – Centro
157 Anna Maria Godoy Gomes Mazurek R. Santana, 695 – Centro
158 Anselmo Benedito dos Santos R. Duarte da Costa, lote 02 quadra 20 – Cinto Verde
159 Antonio Amauri Bose R. Tobias Gumercindo do Vazze, 151 – DER
160 Antonio Amilton Andrade Ribeiro R. Minas Gerais, 45 – Nova Rússia
161 Antonio Antunes da Luz R. Maria Aparecida Caldas, 1430- Jd Paraíso
162 Antonio Bárbara de Souza R. Carlos de Carvalho, 37  -  Uvaranas
163 Antonio Benedito de Siqueira R. Atílio Borio, 30 ap 1202 – Capão Raso – Curitiba
164 Antonio Carlos Bomfim R. A, 224 – Núcleo Pitangui
165 Antonio Carlos Córdova R. Augusto Canto, 80 – Jd Carvalho
166 Antonio Carlos das Flores R. França, 304  -  Jd. Europa
167 Antonio Carlos Dias de Lima R. Augusto Severo, 2206  -  Nova Rússia
168 Antonio Carlos Frasson R. Frei Caneca, 417 ap. 11 -  Centro
169 Antonio Carlos Gonçalves R. Santo Agostinho, 136  -  São Marcos
170 Antonio Carlos Justino dos Passos R. Beta, 137 – Vila Pinheiros
171 Antonio Carlos Pilatti R. Augusto Ribas, 555
172 Antonio Carlos Sieslki
173 Antonio Celso Pereira R. Gonçalves Ledo, 301
174 Antonio Cezar Pitela R. Osório de A. Taques, 288 – V. Estrela
175 Antonio de Jesus Correia R. Ortigueira, lote 14 – Pq Auto Estrada
176 Antonio do Espírito Santo do Prado R. João Holzmann, 317 – Uvaranas
177 Antonio Edgar Kroling R. Tiradentes, 669 ap 43 – Centro
178 Antonio Elias Mansur R. Marquês de Souza, 70  - Oficinas
179 Antonio Fernandes de Oliveira R. Aldo Vergani, 230  -  Oficinas
180 Antonio Godeski R. Domicio da Gama, 62    -   Olarias
181 Antonio Hilário Riquerme
182 Antonio João Teixeira R. Cel. Bittencourt, 631 – ap 11 – Uvaranas
183 Antonio José Camargo R. Prof. Bruenning, 101  -  Uvaranas
184 Antonio Luiz R. Lopes
185 Antonio Marcos Batista R. Santa Maura, 184  -   Cjto Borsato
186 Antonio Marcos Maia R. 03, quadra 02, lote 24 – Jd Cachoeira
187 Antonio Marques do Vale R. Ernani Batista Rosas, s/n   31-B ap 12 Cjto Monteiro

Lobato
188 Antonio Nilson Estelmhsts R. Julio Carneiro Rosas, 35  -  31 de Março
189 Antonio Ramos R. Teixeira de Macedo, lado 428 – Uvaranas
190 Antonio Sergio Chrun R. Lopes Trovão, 640 – Vila Estrela
191 Antonio Sergio Magalhães de Castro R. Conrado Schiffer, 60 bl 03 ap 302 – Jd América
192 Antonio Tadeu Pereira R. Augusto Ribas, 555
193 Antonio Tiburcio Rodrigues R. Castro Alves, 332   -   Uvaranas
194 Antonio Valter Mulinari R. Santana, 136 ap 14    -  Centro
195 Antonio Walter Garcia R. Prof. Bruening, 374
196 Aparecida de Fátima Ferreira Av. Ana Rita, 255 – ap 21  -  26 de Outubro
197 Aramys José Stocco R. Augusto Ribas, 761 ap 111 -  Centro
198 Ari Dias da Silva R. Ramiz Galvão, 760  -  Vila Estrela
199 Ari José Fernandes R. Moldavita, 112    -  31 de Março
200 Arinaldo Ceregato R. Sem. Pinheiro Machado, 569  -  Centro
201 Arion de Campos Junior Al. Cel Camisão, 20     -   Uvaranas
202 Aristeu Pereira Carvalho Pça Santos Andrade, s/n    -  Centro
203 Aristides de Faria R. dois, 195 – Vila Pinheiro
204 Aristides Ferreira Miguel R. Candido Borsato, 1050  -  Jd Paraíso
205 Arlete Alves Bohaienko R. Augusto Ribas, 555
206 Arlete Bernine Fernandes e Silva R. Alberto Torres, 111 ap 2 A – Vila Estrela
207 Arlete Conceição Scorçato Cjto Monteiro Lobato bl 31 ap 31
208 Arlete Moletta R. Judith Silveira, 291 – ap 401 - Olarias
209 Armando Teixeira da Silva R. Brasília – lado do nº 31 – Vila Marina
210 Armestrong Nicolau R. Ramiz Galvão, 203 - Oficinas
211 Arnaldo Matos R. Cel Vivida, 543   -  Oficinas

212 Artur Rogério Pontes R. Dom Pedro I, 345  -  Oficinas
213 Ary Nora Guimarães Fiho R. Frei Caneca, 300  -  ap 21   -  Centro
214 Astrid Ansbach Pereira R. XV de Novembro, 320 ap. 121 – Centro
215 Astrid Honesko R. José Delezuk, 88    -   Ronda
216 Audrey Pietrobelli de Souza R. Padre João Antonio, 50   -  Vila Liane
217 Augusto Celso Antunes R. Anita Garibaldi, 1771, casa 06 – Órfãs
218 Augusto Iurkiw
219 Augusto Machado R. XV de Novembro,444 -  Centro
220 Augusto Telegnani Neto
221 Áurea Josélia Gonçalves Schwab R. Joaquim Nabuco, 81  -  Uvaranas
222 Áurea Tomoko Matsumoto Kamikoga R. Pastor Fungmann, 155 ap. 22  - Centro
223 Aurélio Delinski R. Prof. Cardoso Pontes, 50  -   Ronda
224 Aurélio Rodrigues R. Souza Caldas, 112   -   Uvaranas
225 Avani Knapp Viechnieski R. Bento Ribeiro, 1676  -  Palmeirinha
226 Bárbara Lopes R. Rodrigo Otávio, 1171       -    Marina
227 Beatriz Gomes Nadal R. Candido Xavier de A. Souza, frente 75 – Jd. Carvalho
228 Beatriz Nageli Linares de Souza R. Nelson Barreto, 18  -   Uvaranas
229 Bem Hur Fernandes Junior R. José Ferreira Menezes, 126 – Núcleo Pitangui
230 Benjamim de Melo Carvalho R. Conrado Schiffer, 60 bl 03 ap 403 – Jd. América
231 Benjamim dos Santos Rego Quadra Q, 77  -   31 de Março
232 Bento Abelardo Lopes Pça Barão do Rio Branco, 90 ap 133 – Centro
233 Bernardo Alleoni Cjto Monteiro Lobato, ap 24 bl 17
234 Bianca Francine Kaseker Av. Ana Rita, 1152  -  Cel. Cláudio
235 Bráulio Alípio Pereira de Mello R. Marcelino Nogueira, 192 – Vila A. Duarte
236 Bruno Cezar Stockmann R. Barão do Amazonas  -   Ronda
237 Bruno Costa Cichon R. Petit Carneiro, 1166 ap 1503 – Água Verde – Curitiba
238 Bruno Indrzicad R. Rio Iapó, 254    -   Rio Verde
239 Carla Cristine Kanunfe R. Santos Dumeont, 729 ap 02  -   Centro
240 Carla Fabiana Batista da Silva R. Nicolau Kluppel Neto, 1341  -   Santa Paula
241 Carla Silvia Pimentel R. Almirante Barroso, 956  -  Ana Rita
242 Carla Silvia Pimentel R. Almirante Barroso, 956  -  Uvaranas
243 Carlan Seiler Zulian R. Paranaguá, 32  -   Jd América
244 Carlos A. Cordeiro R. Abílio Holzmann, 2782    -   Rio Verde
245 Carlos Albero Ferreira R. Marquês de Sapucaí, 132   -   Uvaranas
246 Carlos Alberto Baptista R. Comendador Miró, 711 – ap 1201
247 Carlos Alberto Braz R. Prof. Bruenning, 287  -   Ana Rita
248 Carlos Alberto de Oliveira R. General Carneiro, 1000  -   Centro
249 Carlos Alberto Ferreira Gomes R. Cerejeiras, 497  -   Morro Alto
250 Carlos Alberto Maio R. José Primor, 344   -   David Federmann
251 Carlos Alberto Mayer R. Borrazópolis, 337  -   Nova Rússia
252 Carlos Alberto Richeter R. Hum   -   Chácara Santa Tereza
253 Carlos Alberto Rodrigues R. Luiz Gama, 312   -  Oficinas
254 Carlos Antonio Pelissari R. Cel. Dulcidio, 143 ap 82   -  Centro
255 Carlos Augusto Madureira R. Gonçalves Ledo, 686  -  V. Ebireza
256 Carlos Beltrami R. Saldanha da Gama, 739  -  Jd Carvalho
257 Carlos Eugenio Foerster R. Antonio Rebellato, 520  –  Xaxim  – Curitiba
258 Carlos Ferreira Kravicz R. Augusto Ribas, 555
259 Carlos Gilberto N. Campos R. Augusto Ribas, 555
260 Carlos Gilberto Vante R. Teófilo Otoni, 174 – fundos – Jd Carvalho
261 Carlos Hugo Rocha R. Souza Dantas, 220  -   Órfãs
262 Carlos José Fernandes Granado R. Alm. Wandeldolk, 675 ap 43 – Uvaranas
263 Carlos José Mateus R. Paulo Setúbal, 453 – Vila Morumbi
264 Carlos Junior Sovinski R. Catão Monclaro, 163   -  Centro
265 Carlos Lopatiuk R. Alberto Hansen, 283  -  Uvaranas
266 Carlos Mauricio Zaremba Av. Miguel Couto, 967  -  São José
267 Carlos Pylypiec R. Cons. Candido de Oliveira, 804 – São Francisco
268 Carlos Roberto Balarim R. Heitor Ditzel, 149  -  Jd América
269 Carlos Roberto Farhat
270 Carlos Roberto Ferreira R. Cel. Dulcidio, 280 ap 52 -  Centro
271 Carlos Roberto Palermo
272 Carlos Roberto Rodrigues

Schiebelbein
R. Daily Luiz Waimbier, 2481  -  Orfas

273 Carlos Samsel Zarowny
274 Carmem Biscaia de Araujo R. Bororós, 283    -  BNH – Telêmaco Borba
275 Carmem de Fátima Guimarães R. Cel. Dulcidio, 1888  -   Centro
276 Carmem Lucia Vargas R. Itália, 230   -  Jd Europa
277 Carmem Maria Oliveira Souza R. João Varassim, 570  -  Jd San Diego
278 Carmem Walus R. Barbosa Rodrigues, 249  -  Uvaranas
279 Carmen Lucia Voigt Av. Dom Pedro II, 280
280  Carmencita de Holleben Mello Ditzel R. Mal. Deodoro, 585  -  Centro
281 Carolina Cristhi Calixto Sant’Anna
282 Carolina Scalise Taques Fonseca R. Amantino Antunes, 133 – Jd Carvalho
283 Casemiro Tibinka R. Cel. Dulcidio, 60  -   Centro
284 Casimiro Fijor Av. União Panamericana, 1269 – Oficinas
285 Cassiano Drabeski Oliveira R. Augusto Ribas, 555
286 Cassiony José Stanczyk R. Theodoro Rosas, 1404
287 Célia Alejandra Pais Zyskowski R. Graciliano Ramos, 98  -  Jd Carvalho
288 Célia Finck Brandt R. Pedro Foltran, 3989- Bigorrilho - Curitiba
289 Célia Margarida Denk R. Aleixo Garcia, 91 – Vila Guairá
290 Célia Maria de Lozzo Lopes Pça Barão do Rio Branco, 90 ap 133 – Centro
291 Célia Regina Carubelli R. Conrado Schiffer, 60 Bl 03 ap 302 – Jd América
292 Celia Regina de Souza Silva R. Antonio Vieira, 555  -  Jd Carvalho
293 Célia Regina Gualdezi R. Florival Fanucchi, s/n – Jd Los Angeles
294 Celso Bilynkievucz R. Euclides da Cunha, 387  -  Uvaranas
295 Celso Ferreira Bueno R. Augusto Ribas, 555
296 Celso Finck R. Antonio Schwansee, 396 – Jd América
297 Celso Jiro Kanayama
298 Celso Lima de Paiva R. Noé  -    Pimentel
299 Celso Luiz Borges R. Francisco Ribas, 709 – ap 91 – Centro
300 Celso Marcondes
301 Celso Richter Colégio Agrícola Augusto Ribas – Uvaranas
302 Celso Rosa R. Roberto Rizental, 574 – Pq N. Sra das Graças
303 Celso Tomczyk R. Azaléia, 172  -  Cjto Hab. Santa Paula
304 Cezar Adriano Baran R. Bonifácio Ribas, 468 – 26 de Outubro
305 Cezar Roberto Busato R. Saldanha da Gama, 425 – V. Elizeu
306 Cezar Roberto Divardim R. Augusto Ribas, 555
307 Cezar Vavá de Castro R. Iratua, 42
308 Christiane Marques Szesz R. Nilo Cairo, 460 ap 14 -  Centro
309 Christiane Philippini Ferreira Borges R. Conrado Schiffer, 60 bl 03 ap 702 – Jd América
310 Christiano Justus Neto R. Nestor Guimarães, 32  -  Vila Estrela
311 Christina Miranda Ribas R. Francisco Ribas, 872  -   Centro
312 Cibele Peres Ribeiro R. Ernesto Vilela, 202 – ap 264  -  Centro
313 Cicilian Luiza Löwen Sahr R. Saint Hilaire, 79 – ap 33  -  Oficinas
314 Cilmara A. B. Paiva Cjto Monteiro Lobato, bl 10, ap 24
315 Cinthia Maria Mikulis Lemes
316 Cirene Aparecida de Quadros R. Augusto Meyer Junior, 72  - Sta Bárbara
317 Cirlei Francisca Gomes Carneiro R. Nicolau Maeder, 584 – ap 22 – Juvevê - Curitiba
318 Claiton Roberto Rentz R. Otaviano Macedo Ribas, 164  -  Boa Vista
319 Clara Kiyoi Suzuki R. do Rosário, 1150 ap 72  -  Centro
320 Clarice Aparecida Larson de L. Silva R. Violeta, 420  -  Santa Terezinha
321 Claudete Joli Diuba R. Almir Barroso, 2299 – bl. 03 ap 301 – Jd. Florença
322 Claudete Ribeiro Rodrigues de R. Barão de Capanema, 1440 – Catarina  Miro

Almeida
323 Claudia Gomes Fonseca R. João Varassin, 562
324 Claudia Gomes Mansani
325 Claudinei Carneiro R. Benajmim Stadrer, 38  -  Vila Militar – Palmeira
326 Claudinei de Gois Av. Vicente Machado, 309
327 Claudino Baran R. Bonifácio Ribas, 468  -  Uvaranas
328 Cláudio Jorge Guimarães R. Gen. Carneiro, 799 ap 704 – Centro
329 Cláudio Luiz de Nipoti R. Benjamim Constant, 350 – ap 401 – Centro – Curitiba
330 Cláudio Puríssimo R. Francisco Ribas, 386 ap 42  -   Centro
331 Cláudio Rafael Rugilo Av. Vicente machado, 568   -   Centro
332 Clayton Geraldo Camargo Capri R. Cel. Bittencourt, 643  -  Centro
333 Cléa Aparecida Berger Silva R. Santa Rita Durão, 248 – bl 07 ap 23 – Oficinas
334 Cleia Aparecida de Souza R. Marquês de Sapucaí, lote 04 quadra 31  -  Uvaranas
335 Cleia Terezinha Michelis Nascimento R. Julio de Castilho, 548 – ap 33  -   Centro
336 Cleide Lavoratti R. Sen. Pinheiro Machado, 752 ap 06 – Centro
337 Cleise Maria de Almeida Tupich R. Santa Cruz, 150 ap 122 – Bairro do Alemão –

Piracicaba
338 Clementino Vilmar Rodrigues R.A, 100 – Vila Rubini
339 Clemilson Bueno da Silva Rua D, 78  - Ronda
340 Cleo Maria Stival Av. Dom Pedro II, 280
341 Cleunice Aparecida Castro R. Tv. Bogotá, 39  -  N. S. de Fátima – Telêmaco Borba
342 Cleunice Castorina de Souza R. Mal. Deodoro, 825 ap 33  -   Centro
343 Cleusa Rodrigues Ribas R. Julio de Castilho, 651 – ap 05 -  Centro
344 Cleuza Maria Dias Martins R. Admar Horn, 120  -   Vila Liane
345 Cleuze Lecy Delega R. Rio Jordão, 293   -  Rio Verde
346 Cliceu Cabral de Jesus R. Palmeiras, lote 11 SN – Parque Auto Estrada
347 Cliceu Luiz Bassetti R. Iguaçu, 2666 – torre I – ap 701 – Água Verde –

Curitiba
348 Clicia Buhrer Martins R. Prefeito Brasilio Ribas, 344 0 – Órfãs
349 Clóris Regina de Freitas R. Conselheiro Barradas, 481  -  Centro
350 Clorival José Nadal Av. Vicente Machado, 309
351 Clotilde Chaves R. H, 82    -  Vila Belém
352 Clyseide Kossatz Carvalho Gomes R. Dr. Colares, 530 ap 201 – Centro
353 Constantino Ribeiro de Oliveira

Junior
R. Prof. Bruening, 180  -   Centro

354 Cristiane Schwab R. Prof. Judith Silveira, 291  -  ap. 102 – Centro
355 Cristiane Trentin da Silva R. Dra. Paula Xavier, 815, ap. 43 - Centro
356 Cristiano Delabernarda R. Francisco M. Da Silva, 26 – Oficinas
357 Cristiano dos Santos R. João Holzmann, 28  -  Uvaranas
358 Cristiano Tozetto Neves R. Henrique Degraf, 248  -  Santa Paula
359 Cristina Berger Fadel R. Balduíno Taques, 1632  -  Centro
360 Cristina Lucia Sant’ana Costa Ayub R. Edson Nóbrega Lacerda, 160 ap 22 – Jd Carvalho
361 Cristina Maria Botelho R. Theodoro Rosas, 1007 ap 04 – Centro
362 Dalel Miguel Abrão R. Pedro Mascarenhas Ribas, 408 – Vila Baronesa
363 Daluz Aparecida Chaves R. do Motorista, 89  - Núcleo Cristo Rei
364 Dalva Cassie Rocha R. Tenente Agripino F. de S. Câmara, 190 -  Dal Col
365 Dalva Isabel Vieira R. Francisco Ferreira, 527  -  Jd Carvalho
366 Danianni Bugeste Marinho R. João Varassim, 550 – Jardim San Diego
367 Daniel de Souza Pinto R. Dario Velozo, 824 – Cel. Cláudio
368 Daniel Elias Silveira Av. Vicente Machado, 309
369 Daniela Duarte Zadra Rugiski Residencial Raul Pinheiro Machado, bl. 02, ap. 02 – Br.

Jd. Carvalho
370 Daniele Siqueira R. Alvarez de Azevedo, 428   -  Ronda
371 Danielle Rodrigues de Lima R. Junqueira Freire, 164 – 26 de Outubro
372 Danisio Prado Munari Av. Rio Branco, 360 ap 1002 – Marilia
373 Dante Bernert Machado R. Augusto Ribas, 555
374 Danuta Estrufika Cantoia Luiz R. Nilo Peçanha, 1351 ap 01  -  Oficinas
375 Darci Sampaio R. Guatemala, 382  -   Olarias
376 Darcy Nadal R. Conselheiro Barradas, 260  -   Uvaranas
377 Dario Cezar Teixeira Alves Av. Visconde de Taunay, ed. Calixto ap 09  - Centro
378 Darlene Galvão de Oliveira R. Prof. Cardoso Fontes, 555 ap 124 - Ronda
379 David de Souza Jaccoud Filho R. Edson Nóbrega de Lacerda, 385 – Jd. Carvalho
380 David Jensen R. Candido Borsato, 691  -  Jd. Paraíso
381 Deise Rosana Silva Simões Cjto Monteiro Lobato, bl 05 ap 21
382 Dejanir de Fátima Maia R. Moisés, 288   -  Uvaranas
383 Delair Stremel Vaz R. Cezário Alvim, 32   -   Olarias
384 Denílson Antonio Cavina Av. Vicente Machado, 777 ap 111 – Centro
385 Denise Aparecida Vante R. Monte Alverne, 38  -  Jd. Carvalho
386 Denise Damo Comel Av. Souza Naves, 1044   -  Centro
387 Denise do Rocio Santos R. Cesário Alvim, 219  -  Olarias
388 Denise Stadler Wambier R. Sen. Pinheiro Machado, 267 ap 02 – Centro
389 Denize Maria de Souza Mendes R. Samuel Albach, 31  -   David Feldermann
390 Deny das Neves Muchal R. Conselheiro C. Oliveira, 325 – Vila Hofmann
391 Deorival de Jesus Lopes Teixeira R. Jacó Fanitich, s/n  - Vila Odete
392 Diclea Teixeira de Godoy R. XV de Setembro, 1152
393 Dierone Cezar Foltran Junior R. Fagundes Varela, 927  - Ana Rita
394 Dilma Heloísa Santos Av. Bonifácio Vilela, 788, kit 07 – Centro
395 Diógenes Spartalis R. Pe. Vitório M. Dalacqua, 351 – Jd Pontagrossense
396 Diolete Marcante Lati Cerutti R. Marquês de Marica, 1568 – Vila Liane
397 Dionezine de Fátima Navarro Schmidt R. Penteado Almeida, 365  -  Centro
398 Dirce Aparecida Vaz R. Zilda de Oliveira Blanc, 85 – San Martin
399 Dirce de Fátima Hilgenberg R. Theodoro Sampaio, 303 – Jd Europa
400 Dirce Franco R. General Carneiro, 799 – Centro
401 Dirce Maria Ribeiro Taques Av. Vicente Machado, 522 ap 71 – V. Liane
402 Dirceia Moreira R. 07 de Setembro, 466 – ap 11  - Centro
403 Dircelia Afonso R. Tapaiunas, 78  -  Jd. Tropeiros II
404 Dircelia Antonio R. Prof. Roberto Karel Bowles, 556 – Chapada
405 Dirceu Dall’Col Av. Carlos Cavalcanti, 4648 – Uvaranas
406 Dirceu Gonçalves da Silva R. 22, 512  -  Jd Paraíso
407 Dirceu Klemba R. Carlos de Carvalho, 222 – Vila Hoffmann
408 Dirceu Rutela R. Afonso Osório Teixeira, 853 – Pq Tarobá
409 Dirlei Affornalli Av. Ernani B. Rosas, s/n bl 23 ap 07  - Monteiro Lobato
410 Dirlene de Andrade Hermann R. Antonio João, 68  -  Órfãs
411 Diva Brecailo Abib R. Frei Luiz de Souza, 64 A – Oficinas
412 Divanir Eulália Naressi Munhoz Av. Octávio de Carvalho, 489  -  Jd Carvalho
413 Divonir Ribas Teixeira Torres R. 1950, 40 ap 901 – Centro – Baln. Camboriú
414 Djane Antonucci Correa R. Bento Munhoz da Rocha Neto, 650 – Jd Carvalho
415 Domingas Alirce Pinheiro R. Araçá, 342  -  Santa Paula
416 Domingos Savanir dos Santos R. Augustinho Jorge Buss,  lado 96 – Vila Margarida
417 Domingos Sávio Nunes R. Major Alceu Teixeira Pinto, 305 – Jd América
418 Donaide Rosa da Silva Quadra 08, 122 -  N. Sra das Graças
419 Dora Emi Martins R. Sebastião Paraná, 821
420 Doraci Aparecida Hartkopf R. Julia Carneiro Rosas, 26 – quadra I – 31 de Março
421 Dorivaldo da Silva Raupp R. Diolando J. P. Scremim, 28 – Jd Primavera
422 Douglas A. Carlos Portella
423 Douglas Augusto Roderjan R. Saldanha da Gama, 595 – Jd Carvalho
424 Douglas Panzarini Taques Av. Ernani Batista Rosas, bl 31 ap 06 – Monteiro Lobato
425 Douglas Wellington Migliorini R. Dr. Francisco Burzio, 48  -  Centro
426 Dulce Maria Pusch
427 Durval Marcondes Teixeira
428 Edelor Inglês da Luz R. das Flores, 34  -  Uvaranas
429 Edemar Paulo Wanderbist R. João Cecy Filho, 1205  -  Jd. Florença

430 Edemar Vargas R. Antonio Vieira, 777 – Jd Carvalho
431 Edemê Lucia Tozetto Kaveski R. Nilo Peçanha, 367   -  Oficinas
432 Edenilce Leuch R. Jacob Zardo, 44   -   Centro
433 Eder dos Santos Oliveira R. Victor Buhnermann, 229 – Jd Paraíso
434 Éderson Hernandez Barbosa R. Patativa, 468   -  Santa Maria
435 Edgar Hilgenberg R. Francisco Rizental, 320     -   N. Sra. Das Graças
436 Edi Lurdes  Ansbach R. Barão do Cerro Azul, 354  -  Centro
437 Edilaine Cristina Pimentel R. Zoilo Meira Simões, 701
438 Edilaine Roseli de Souza R. Penteado de Almeida, 110, kit 22 - Centro
439 Edílson Chirnev Av. Dom Pedro II, 280
440 Edílson Chirnev R. Marialva, 672  -   Palmeirinha
441 Edílson Fogaça de Almeida R. Francisco Ribas, 1687  -  Centro
442 Edílson Januário R. Carlos de Carvalho, 1407  -  Uvaranas
443 Edílson José do Valle Av. Carlos Cavalcanti, 1761  -  Uvaranas
444 Edílson Luiz Kwiatkoski R. Borrazópolis, frente 68 -  Santo Antonio
445 Edilson Sebastião Roth Batista R. XV de Novembro, 18 ap 21 – Centro
446 Edina Schimanski R. Ho Freitas, 159  - Orfas
447 Edirceu Pinheiro R. Amazonas, 536 – Vila Estrela
448 Edison  do Rocio Meister R. José do Patrocínio, 309 -  Vila Estrela
449 Edissa Silvério dos Santos R. Augusto Ribas, 555
450 Edite Aparecida de Castro R. David Hilgenberg Sobrinho, 183 – Nova Rússia
451 Edite Jendreiek Franke Av. Bonifácio Vilela, 666 – Centro
452 Edivar Gonçalves dos Santos R. Mogno, 319  -   Castanheira
453 Edmar Miyoshi R. Lamenha Lins, 234 – Uvaranas
454 Edmea Terezinha Costa R. Getulio Vargas, 3625 ap 23 Água Verde – Curitiba
455 Edmilson Luiz Roth Batista R. Jacinto Lozza, 62  -  Jd América
456 Edna de Fátima da Silva R. Nestor Vitor, 99  -   Ronda
457 Edson Aparecido de Paula R. B, 13  -  Vila Ricce
458 Edson Armando Silva R. Curitiba, 831  -   Olarias
459 Edson de Almeida R. Conselheiro Candido de Oliveira, 30  - Uvaranas
460 Edson Dirceu Czajka Matoso R. Valentim Favarim, 1500 – Jd Carvalho
461 Edson dos Santos R. Alceu Grein Taques   -   Neves
462 Edson Itaru Kaminagakura Av. República Argentina, 2237 – Portão –  Curitiba
463 Edson Luiz da Silva Duarte
464 Edson Luiz Lopes R. Enfermeira Adelaide Paretta, 35 – Uvaranas
465 Edson Luiz Marchinski R. Coronel Bittencourt, 43 ap 10 – Centro
466 Edson Luiz Woellner R. João Cecy Filho, 3894  -  Rio Verde
467 Edson Makoto Ueno R. Jaime Rosas, 511  -  Jardim Carvalho
468 Edson Miguel Zedebski R. Santana, 500 ap 12  -  Centro
469 Edu Silvestre de Albuquerque Alameda Nabuco de Araújo, 111 – Uvaranas
470 Eduardo Augusto Caldas Batista R. Santana, 500  ap 64 - Centro
471 Eduardo dos Santos Marques R. Afonso Ozório Teixeira, 15 – Tarobá
472 Eduardo Fávero Caires R. Saldanha, 385  -  Jd Carvalho
473 Eduardo Gusmão dos Anjos Sº Cjto Monteiro Lobato bl 27 ap 33
474 Eduardo Hupalo Av. Dom Pedro II, 280
475 Eduardo Hupalo R. Theodoro Sampaio, 661  -   Jd. Europa
476 Eduardo Szawka R. Durval Wolf, 370  -  Sabará
477 Egon Schnitzler Cjto Monteiro Lobato bl 13 ap 23
478 Elaine Balbina Madalozzo R. Souza Caldas, 127 – Uvaranas
479 Elaine Barbosa Bandil R. Jaime Rosas, 344  - Jd Carvalho
480 Elaine Cristina Neves da Rocha R. Sanhaço, 03   -   Vila Real
481 Elaine de Fátima Bueno França R. Pedro Mascarenhas Ribas – Jd. Carvalho
482 Elaine Izabel Padilha R. Otavio Laroca, 140    -    Verona
483 Elaine Maria Woytowicz Ferrari R. Prudente de Moraes, 893  -   Centro – Curitiba
484 Elcio Martins de Oliveira R. José Veríssimo, 932
485 Eldimir Koloda R. Dr. Moncorvo Filho, 88  -  Oficinas
486 Eleane Ribas Soares R. Farias de Brito, 398   -   Jd Carvalho
487 Elenice Oarise Foltran R. Jaguapitã, 945   -  Nova Rússia
488 Elerson de Lima
489 Eli de Qaudros
490 Eli Sergio Kososki Santos R. Goiabeira, 49   - Santa Paula
491 Eliana Beleski Borba Carneiro R. Rio Grande do Sul, 381   -  Órfãs
492 Eliana M. Conceição Santos R. Augusto Ribas, 555
493 Eliana M. Frederico Klepa R. Augusto Ribas, 555
494 Eliana Rollwagem R. Augusto Ribas, 555
495 Eliane de Fátima de Oliveira R. D. Pedro I, 549   -   Oficinas
496 Eliane de Fátima Rauski R. Julia Wanderley, 384  -  Centro
497 Eliane Iara Bendix Cjto Monteiro Lobato bl 22 ap 26 – Jd Carvalho
498 Eliane Maria Kreich R. Dr. Roberto Jesus Portela, 287 casa 3 – Jd Carvalho
499 Eliane Mayumi Sato da Silva R. Theodoro Rosas, 411 – Centro
500 Eliane Mônica S. Adohain
501 Eliane Tramontin Silveira Moleta R. Mauricio de Nassau, 14  -  Nova Rússia
502 Elias Alves de Oliveira R. Nova Londrina, 139  -  Pq Auto Estrada
503 Elias Antonio Cassiano da Silva R. Barão do Ramalho, s/n  -  Uvaranas
504 Elias Gonçalves R. Benedito Vicente, 18  -  Cjto Verona
505 Elias Zahi Fadel R. Balduíno Taques, 1632   -   Centro
506 Eliceu Pedroso Junior R. Augusto Ribas, 555
507 Elicir Veiga Cjto Antares, bl 15, ap. 303
508 Eliete de Fátima Fontana Aguiar R. Carlos de Laet, 241 – Oficinas
509 Eliezer Felix de Souza R. Cel. Fabrício Vieira, 12  -  Uvaranas
510 Elio de Bortoli R. Prof Bruening, 146  -  Ana Rita
511 Elisa Manosso Vieira R. Barão de Capanema, 575  -  São José
512 Elisabete Antunes Ribeiro R. Monte Alverne, 859 -  Jd Carvalho
513 Elisabete Brasil dos Santos R. Julia Lopes, 368   -  Órfãs
514 Elisabete de Rocco Souza R. Itália, 458  -  Jd Europa
515 Elisabete Ferreira Silva Av. Ernesto Vilela, 102  -   Centro
516 Elisabete Wille Muller
517 Elisabeth Drefahl Cjto Monteiro Lobato – bl 32-A -
518 Elisangela dos Santos Meza R. Afonso Frederico Lange, 17 – Vila Marumbi
519 Elisete Aparecida Galvão da Silva R. Nicolau Florenzano, 730  -  Marumbi
520 Eliza J. Morikawa Kochi R. Augusto Ribas, 555
521 Elizabet Tramontin Silveira Camargo R. Uruguai, 90  -   Centro
522 Elizabete Munhoz R. Oldemar Cornélio Ianser, 227  -  Verona
523 Elizabeth F. Salamucha Scremim Av. Vicente Machado, 309
524 Elizabeth Piotrowicz Trentini R. Leão Federmann, 294 – Jd. Carvalho
525 Elizabeth Silveira Schmidt R. Pref. Brasilio Ribas, 715  -  São José
526 Elizabeth Weinhardt de Oliveira

Scheffer
R. Vidal de Negreiros, 832  -  Vila Estrela

527 Elizane Meier R. Miguel Couto, 1441  -  São José
528 Elizangela Ferreira Inglez R. Edson Nobre de Lacerda, 40 – Jd Carvalho
529 Elizir da Aparecida Cavalcante R. Barão Brasilio Machado, 297  -  Olarias
530 Elodia Constantino Roman R. Dr. Penteado de Almeida, 260 ap 74 – Centro
531 Eloir José Sbalqueiro R. Leonardo Krasinski, 630 – Boa Vista – Curitba
532 Eloir Moresco R. José Primor, 248 – David Federmann
533 Eloir Terezinha Moreira Teixeira R. Pascolino Proviseiro, 01 – Vila Francelina
534 Eloise Caroline Rodrigues Av. Souza Naves, 3015
535 Élson Lourenço R. Alberto de Oliveira  -  Palmeirinha
536 Elton Cunha Doná R. Saldanha da Gama, 415  -    Órfãs
537 Elvio Hilbert R. Mario Lima Santos, 384 – N. Luiz Gonzaga
538 Elvio Pinto Bosetti R. Sanhaço, 13 – Vila Borato
539 Elvira do Amaral Schroeder R. Augusto Ribas, 555
540 Ely Heloisa de Oliveira Parmacene R. João Cecy Filho, 3679  -   Rio Verde
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648 Gilberto Soares da Cruz R. Sete, 258  -  Pitangui II
649 Gilcemar Iurk R. Eça de Queirós, 05
650 Gilmar Batista Mazurek R. Afonso Pena, 545, ap21 – ed. Veneza
651 Gilmar Marcelino R. Piraí do Sul, s/n   -  Nova Rússia
652 Gilmar Martins R. Raul Mesquita, 526   -   Neves
653 Gilmara de Cássia Ventura R. Santa Lucia, 207  -   Borsato
654 Gilson Burigo Guimarães Av. Souza Naves, 655 ap 233 – Alto da XV – Curitiba
655 Gilson Campos Ferreira da Cruz R. Joaquim Procópio de S. Castro, 32  -  Uvaranas
656 Gilvan Wosiacki R. Cel Dulcidio, 143 ap 92  -  Centro
657 Gina Maria Bachmann R. Francisco Ribas, 386 ap 51   -   Centro
658 Giomar Simão de Pontes R. Papoula, 217  -  Santa Terezinha
659 Giovana Katie Wiecheteck R. General Carneiro, 1099   -  Centro
660 Giovani Wallis Garbosa R. Babaçu, 91 -  Jd. Conceição
661 Gisele Alves de Sá Quimelli R. Izaura Torres Cruz, 244 – Jd Carvalho
662 Gisele Frast R. Enfermeiro Paulino, 563    -   Uvaranas
663 Gisele Masson R. Cel. Bcourt, 631 ap 34
664 Gisele Quadros Ladeira Chornobai Pça Barão do Rio Branco, 90 ap 32 – Centro
665 Gislaine Denise Czlusniak R. Cel Bittencourt, 100 ap 111 – Centro
666 Gislaine Martinelli Baniski R. Teixeira de Freitas, 463
667 Giuliano Gadioli La Guardia R. Capistrano de Abreu, 204  -   Uvaranas
668 Glaci Luzia de Meira Hilgemberg R. Paineira, 457   -   Santa Paula
669 Glaci Terezinha Stremel R. Ricardo Lustosa Ribas, 444 ap 42 – Vila Estrela
670 Glacy Seneki Pacheco R. Paola Bosia, 291   -  V. XV de Setembro
671 Glaico Antonio Gobbo Tv. Borba Gato, 41   Centro
672 Glaiton Soares R. João Cecy Filho, 3847   -  Uvaranas
673 Gláucia de Andrade Sovinski R. 09, quadra 13  -  Santa Tereza
674 Gracia Maria Vassão Iezak R. Cel. Bittencourt, 631 ap 03  -  Centro
675 Graciete Tozetto Goes R. Ataulfo Alves, 433  -  Jd América
676 Guanis de Barros Vilela Junior Av. Ângelo Simões, 893  -   Centro – Campinas
677 Gustavo Eidam R. Marquês de Sapucaí, s/n Q 20 – lote 12 – Uvaranas
678 Gustavo José Alves R. Mato Grosso, 277  -   Uvaranas
679 Haroldo Ianzen R. David Pelissari, 36  -  Jd Paraíso
680 Harue Yoshitake Soares R. Santo Emilio, 44  -  Santa Luzia
681 Hedy Mass R. Tiradentes, 669 – ap. 41 - Centro
682 Heimo Westphal R. Dr. Leopoldo G. Da Cunha, 623  -  Oficinas
683 Heitor Michelis R. Antonio Dechandt, 42   -   Uvaranas
684 Heitor Rodrigues Fiúza Junior
685 Helcio de Oliveira Ladeira Pça Barão do Rio Branco, 90 ap 151 – Centro
686 Heleise Faria dos Reis de Oliveira R. Dr. Pedro  A.M.B. Monclaro, 630 ap 1-A – Água Verde

-  Curitiba
687 Helena Maria Ladica R. Marquês de Sapucaí, 211  -   Uvaranas
688 Heliana Cioccia Campiteli R. Frei Caneca, 417 ap 12  -   Centro
689 Helio Carlos Madalozzo R. Theodoro Rosas, 558 ap 1302  -  Centro
690 Helio Cezar de Barros R. Dr. Romário Martins, 784  -  Centro – Castro
690 Helio de Oliveira Santos R. José Sales Rosa, 35  -   Cara´-Cará
691 Helio Fernando de Oliveira Junior R. Francisco Burzio,  12 – ap. 12
691 Helio Iurk
692 Helio Marchinski R. Prof. Braulina C. Quadros, 15 – Ronda
693 Heloisa Madalena Giovanetti R. Major Manoel Grott, 43 – Jd Carvalho
694 Hemes Yukio Higachi R. Herculano de Freitas, 756 – Jd Carvalho
695 Henrique Teolindo A. Gruvald R. Abrão Grasser, 503   -   Vila Marina
696 Henry Cieslak de Paula R. Ricardo Wagner, 404 -   Olarias
697 Heraldo César Machado R. XV de Novembro, 905 ap 301 – Centro
698 Hercilia Barbosa Rocha R. Silvia Machado de Souza, 484 – Jd América
699 Herminia Regina Bugeste Marinho R. João Varassim, 550 – Jd San Diego
700 Hilda Virgilio P. Taques R. Afonso Celso, 264    -   Ana Rita
701 Holanda Xavier de Assis Sequinel R. Sgt. Argemiro de Camargo, 10 – 31 de Março
702 Humberto Stadler Av. Ernesto Vilela, 501 ap 02 – Nova Russia
703 Idair Bueno dos Santos R. Pres. Artur Bernardes, 276 – Fundos – Jd Conceição
704 Idalina Margraf R. Aventurina, 39 Quadra J  -  31 de Março
705 Idomar Augusto Cerutti R. Marquês de Marica, 1568  -  Vila Liane
706 Ilda Niedzwiedki Reis
707 Ilidia Dal Col Av. Vicente Machado, 309
708 Ilse Renate Lauer Sanson R. Custódio de Mello, 296   -   Centro
709 Ilson de Jesus Gonçalves R. C, 49   -   Olarias
710 Ilson Rodrigues da Silva R. Cons. Cândido de Oliveira, 220 – Uvaranas
711 Imanuel Brepohl
712 Inácio Rogalski R. Projetada, Beco A, 16 - Borsatinho
713 Inah Luiza Vargas Santos R. General Carneiro, 777 – Centro
714 Indiamara Aparecida Ramos Alameda Nabuco de  Araújo, 400  -  Uvaranas
715 Ingo Roberto Dykstra
716 Iolanda de Andrade R. Paineira, 225  -   Santa Paula
717 Iolanda Veiber Quadra Q, 110   -  31 de Março
718 Iomara Favoreto R. Felix Pacheco, 130  -  Uvaranas
719 Ipuran Rogério Mendes R. Mal. Deodoro, 886
720 Iracema de Oliveira Mello R. André Mularski, 161  -  Olarias
721 Iracema Gehrke Soares Av. Carlos Cavalcanti, 1989 fundos casa 03  - Uvaranas
722 Irene de Abreu Carneiro
723 Irene Soffy R. Alcides Alessi, 99  -  Vila Estrela
724 Ireneu Czepula R. Portugal, 481  -  Jd Europa
725 Ireno Palhano R. Alceu Teixeira Pinto, 26  -  Uvaranas
726 Irio José Tabela Krunn R. General Carneiro, 55 ap 22  -   Centro
727 Irvana Chemin Branco R. José do Patrocínio, 536 ap 31 – Centro
728 Isaac de Oliveira
729 Isabel Cristina Marcondes Pinto R. Afonso Celso, 21  -   Ana Rita
730 Isabel Cristina Vidal R. Santa Lucia, 279  - Cará-Cará
731 Isaide Aparecida Maciel R. Caridon, 112  -   31 de Março
732 Isis Terezinha Rocha Pinto R. Emilio Abdreatta, 312   -  Jd Carvalho
733 Isolde Luiza Gehr R. Cel. Dulcidio, 1571  -   Centro
734 Itacir Santos de Carvalho R. Nilo Gaspareto, s/n – Jd. Esplanada
735 Ivan Meneguzzo R. Adílio Ramos, 98  -   Sabará
736 Ivana de Freitas Barbola R. Cel. Fabrício Vieira, 32   -  Uvaranas
737 Ivanete H. Figueiredo
738 Ivani da Silva R. Vicente Sposito, s/n bl 10 ap 304  - Uvaranas
739 Ivanilda C. R. de Oliveira
740 Ivete de Lurdes Lima de Mattos R. Jerivá, 42   -  Santa Paula III
741 Ivo Levandowski R. Barão de Ramalho, 127  -  Uvaranas
742 Ivo Mario Mathias R. Euzébio da Motta, 26  -  Ronda
743 Ivo Mottin Demiate R. Saint Hilaire, 20 ap 32 A -  Oficinas
744 Ivo Simionato R. Paulo Ganzert, 69 – Jd. Araguaia
745 Ivone Prestes de Almeida Cjto Monteiro Lobato bl 24 ap 01 – Jd Carvalho
746 Ivone Terezinha dos Santos R. Comendador Miro, 979 ap 01 -  Centro
747 Ivori José Garlet R. Bittencourt Sampaio, 364 – Nova Rússia
748 Izabel Cristina S. Lameira R. Augusto Ribas, 555
749 Izael Munn Vieira Neto R. Augusto Ribas, 555
750 Izairton O. Vasconcelos R. Augusto Ribas, 555
751 Izaltino Cordeiro dos Santos R. Rogério Kloster, 11 – Jd Primavera
752 Izonete Maria dos Santos Lopes R. 11 -  Jardim Panorama
753 Jacir Pereira Ramos R. Marcos Cavanis, 77  -  Jd Pontagrossense
754 Jackeline Correa Veneza R. Francisco Otaviano, 2510 -  Nova Rússia
755 Jacqueline Aparecida Marques R. Dr. Paula Xavier, 815 ap 12  -  Centro
756 Jail Bueno R. Capistrano de Abreu, 324 – Pq Tarobá

757 Jailson Ferreira de Brito R. Carlos de Carvalho s/n lado 120 – Uvaranas
758 Jaime Cohen R. Piquiri, 1006  -  Rebouças – Curitiba
759 Jair Baltazar Rodrigues R. Natal, 471 – ap 02 – Vila Oficinas -  Curitiba
760 Jair da Silva R. 16, 274 – Núcleo Pitangui
761 Jair Landreis R. Goiabeira, 134  -  Santa Paula
762 Jair Reniszek Mendes R. Brigadeiro Rocha Loures, 05 – Jd. Carvalho
763 Jairo Amado Amin Tv. Debret, 269  -  Órfãs
764 Jairo Cezar Pereira de Souza Av. Vicente Machado, 1135 Prolongamento – Centro
765 James Hilton Ferreira Dietrich
766 Jamil Santana Vieira R. São José do Cauá, 39    -     Jd. Maracanã
767 Janaina Kiszka Pinto R. Barbosa Lima, 267 – Ana Rita
768 Janete Barbato Michelis R. Antonio Dechandt, 42 – David Federman
769 Janete Costa Freitas R. Isaac, 62  -  Núcleo Pimentel
770 Janete Garcia
771 Janice Aparecida Mielke Pestun R. Haroldo Gerber, 142  -  Cjto Verona
772 Japiaçu Marcelo de Qaudros R. Barão de Tefé, 204  -   Centro
773 Jaqueline Aparecida Gonçalves R. Emilia Ferreira Schiffer, 424 -  Bela Vista
774 Jasmine Cardoso Moreira Av. Visconde de Taunay, 1623  -  Ronda
775 Jeane Silvane Eckert R. Kurt Rodolph Zitlan, 131 – Colônia Dona Luíza
776 Jeanine Izabel Margraf R. Theodoro Rosas, 1063  -  Centro
777 Jeanine Sabedotti Breda Capri R. Fancisco Balhs, 318
778 Jéferson André Kruger Dorrea R. Guia Lopes, 220 – Jd. Carvalho
779 Jéferson Antonio Quimelli
780 Jéferson Antonio Quimelli R. Izaura Torres Cruz, 244  -   Jd Carvalho
781 Jéferson Luiz Januário R. Francisco Fajardo, 279  - Olarias
782 Jéferson Pinheiro de Lara R. Paraíso do Norte, 21  -  Contorno
783 Jefferson Mainardes R. Aviador Frare Batista, 120  -  Olarias
784 Jefferson Paulo de Souza Av. Ozório Almeida Taques, 353 -  Centro
785 Jeiel Marques Pinto R. Ari Munhoz, 167 – Jd Primavera
786 Jenice Colleone R. Antonio Rodrigues Teixeira, 262 – Jd Carvalho
787 Jeremias Borges da Silva R. Conrado Schiffer, 60 bl 03 ap 702 – Vila Estrela
788 Jesuan Henrique Rupel R. Conselheiro Barradas, 395  - Uvaranas
789 Jesus Vieira dos Santos R. Sevastião do Nascimento, 910 – Vila Raquel
790 Joacir Antonio Pereira R. Frei Caneca, 55 ap 05  -  Centro – Curitiba
791 Joana D’Arc Urbano R. Euzébio de Matos, 310  -  Oficinas
792 Joana do Rocio Ramos R. Enfermeiro Paulino, 658  -  Uvaranas
793 Joana Maria Mouchaileh R. Pintassilgo, 280  -   Santa Maria
794 Joani Alves Ferreira R. Gal Carneiro, 799 ap 701 – Centro
795 Joanice de Jesus Kuster de Azevedo R. Gal. Carneiro, 1337 A -  Centro
796 João Adenir Vitkoski R. Augusto Ribas, 555
797 João Aldomar Rodrigues R. Cel. José Pedro de Carvalho, 130 – Nova Rússia
798 João Alfredo Madalozzo R. Prof. Izaura Torres Cruz, 476 – Jd Carvalho
799 João Algacir Banks Grose R. Engenheiro Mauro Pinto, 06  -  Uvaranas
800 João Amilton Mendes R. Jaime Pinto Rosas, 180  -  Jd Carvalho
801 João Antonio Sampaio Av. Visconde de Mauá, 1686  -  Oficinas
802 João Assis
803 João Batista Cherenata R. Paulo Fort, 102 – quadra 06 – Cará-Cará
804 João Batista Soares R. Cerejeira, 647  -  Santa Paula
805 João Candido Machado
806 João Carlos Blageski R. Pitangueira, 245  -   Santa Paula
807 João Carlos de Moraes Sá R. João Cecy Filho, 1715 – Jd Florença
808 João Carlos Gomes R. Eng. Schamber, 470  ap 11 -  Centro
809 João Carlos Teixeira Strickert R. Miguel Calmon, 1111 -  Uvaranas
810 João Carneiro R. Paola Bosia, 151 -  Vila Estrela
811 João César Camlofski R. Julio Cortazar, 2  -  N. Santa Bárbara
812 João Cirineu Bach R. Dias Rocha Filho, 143 – Oficinas
813 João Dombrowski R. Santa Nicola, 339  -  Santa Luzia
814 João dos Santos II R. Projetada , 01  -   Pitangui
815 João Duchovne R. Tomazina, 171  -  Uvaranas
816 João Edevaldo Vieira da Silva R. João Batista Franca e Silva, 919
817 João Eloir Xavier R. Xavier de Souza, 671  -   Uvaranas
818 João Eutemio Jurczyszyn R. Durval Wolf, 367  -  Sabará
819 João Fernando Kravchychyn R. Julia Wanderley, 811   -  Centro
820 João Fornazari Neto R. Décio Vergani, 194 – Jardim Paraíso
821 João Gilberto Crespi R. XV de Novembro, 707  -   Centro
822 João Gonçalves Marques Filho R. Leopoldo Froes, 697  - Uvaranas
823 João Gonçalves Pereira R. Guiar Lopes, 114  -  Vila Deise
824 João Henrique Ribas de Lima R. Dês. Augusto G. Cortes, 54 sobreado 04
825 João Jorge Correa R. Mal. Deodoro, 825 – ap 04  -   Centro
826 João Leocádio Larocca R. Almirante Barroso, 3198  - Rio Verde
827 João Lubczyk R. Cel. Dulcidio, 143 ap 12  -  Centro
828 João Luiz da Silveira Bueno R. Cel. Celson Miró Freitas, 102 – Jd. Boa Vista
829 João Luiz Domingues Ribas R. Dês. Westphalen, 136  -   Oficinas
830 João Marcio Duran Inglez R. Edson Nobre de Lacerda, 40  -  Uvaranas
831 João Maria Antunes R. Santa Helena, 51  -  Bortolo Borsato
832 João Maria Carriel R. Viveiros de Castro, 85 – V. São Francisco
833 João Maria Kovalek R. Rodrigo Silva, 775  -  Vila Marina
834 João Maria Romanowski R. Machado de Assis, 992  -  Olarias
835 João Maria Teixeira R. Conde de Traja, 294  -  São Francisco
836 João Mugnaine R. Jacinto Lozza, 37  -  Jd  América
837 João Paulo Capella Nascimento R. Gal Carneiro 126, 21 E  -  D. Dália
838 João Paulo Gonçalves de Andrade R. Alm. Barroso, 1891  -  Uvaranas
839 João Ricardo Alves Pereira Av. Ernesto Vilela, 2055  ap 802  -  Nova Rússia
840 João Souza Ribas R. Chorão, 121  -   Santa Paula
841 João Tadeu Bida Filho R. Codorna, 361  -   Santa Maria
842 João Umberto Furquim de Souza R. Frei Caneca, 300 ap 54  -   Centro
843 João Valdemar Medeiros de Lima R. Baltazar Lisboa, 06  -  Ronda
844 João Verci Gonçalves da Silva R. Machado de Assis, 1021 – Vila Bady
845 Joaquim Alves de Quadros R. Ricardo Lustoza Ribas, 170  -  Centro
846 Joaquim Duarte R. A, 110  -  Vila Ribini II
847 Joaquim José Siqueira R. Fernão Dias, 267  -  Oficinas
848 Jocélia Lago Jansen R. Balduío Taques, 345 – Centro
849 Jociane Rigoni Viante R. José Rigoni, 69   -  Palmeira
850 Joel do Rocio Nascimento R. 04, 162 -  N. Pitangui II
851 Joel Larocca Junior R. Ayrton Playsant, 455   -  Centro
852 Joel Manoel Pereira R. Nilo Peçanha, 951  -   Vila Estrela
853 Joel Pedroso da Rosa R. Violeta, 408  -   Santa Terezinha
854 Joelma Aparecida Trentin R. Paranaguá, 173     -     Jd. América
855 Jonathas Eduardo Trizotto Sikors R. Felix Pacheco, 695
856 Jonilda Maria da Silva Ruth R. Figueira, 114  -   Santa Paula
857 Joraci de Fátima Silveira R. Biguá, 51  -   Santa Marta
858 Joraci Pereira R. Diolando João P. Scremin, 17  -  Jd Primavera
859 Jorge Ademir Fidelis R. Campos Vergueiro, 590   -  Marina
860 Jorge Armil Taques Pedroso R. Chorão, 133 -  Santa Paula
861 Jorge Eduardo Wekerlin R. São Joaquim, 628  -   Centro
862 Jorge Fogaça de Almeida R. Raul Mesquita, 516  -  Jd. Conceição
863 Jorge Iulek R. Souza Dantas, 237   -   São José
864 Jorge Luiz de Andrade R. Ezequiel, 73  -  Núcleo Pimentel
865 Jorge Luiz Valgas R. Itália, 230  -  Jardim Europa
866 Jorge Rocha de Paula R. Quintino Bocaiúva, 516  -  São José
867 Jorge Rodrigues Fiuza R. Urutau, 248  -  Santa Marta
868 Jorge Vasco Ornieski R. Jabuticabeira, 1076  -  N. Santa Paula

813 João Dombrowski R. Santa Nicola, 339  -  Santa Luzia
814 João dos Santos II R. Projetada , 01  -   Pitangui
815 João Duchovne R. Tomazina, 171  -  Uvaranas
816 João Edevaldo Vieira da Silva R. João Batista Franca e Silva, 919
817 João Eloir Xavier R. Xavier de Souza, 671  -   Uvaranas
818 João Eutemio Jurczyszyn R. Durval Wolf, 367  -  Sabará
819 João Fernando Kravchychyn R. Julia Wanderley, 811   -  Centro
820 João Fornazari Neto R. Décio Vergani, 194 – Jardim Paraíso
821 João Gilberto Crespi R. XV de Novembro, 707  -   Centro
822 João Gonçalves Marques Filho R. Leopoldo Froes, 697  - Uvaranas
823 João Gonçalves Pereira R. Guiar Lopes, 114  -  Vila Deise
824 João Henrique Ribas de Lima R. Dês. Augusto G. Cortes, 54 sobreado 04
825 João Jorge Correa R. Mal. Deodoro, 825 – ap 04  -   Centro
826 João Leocádio Larocca R. Almirante Barroso, 3198  - Rio Verde
827 João Lubczyk R. Cel. Dulcidio, 143 ap 12  -  Centro
828 João Luiz da Silveira Bueno R. Cel. Celson Miró Freitas, 102 – Jd. Boa Vista
829 João Luiz Domingues Ribas R. Dês. Westphalen, 136  -   Oficinas
830 João Marcio Duran Inglez R. Edson Nobre de Lacerda, 40  -  Uvaranas
831 João Maria Antunes R. Santa Helena, 51  -  Bortolo Borsato
832 João Maria Carriel R. Viveiros de Castro, 85 – V. São Francisco
833 João Maria Kovalek R. Rodrigo Silva, 775  -  Vila Marina
834 João Maria Romanowski R. Machado de Assis, 992  -  Olarias
835 João Maria Teixeira R. Conde de Traja, 294  -  São Francisco
836 João Mugnaine R. Jacinto Lozza, 37  -  Jd  América
837 João Paulo Capella Nascimento R. Gal Carneiro 126, 21 E  -  D. Dália
838 João Paulo Gonçalves de Andrade R. Alm. Barroso, 1891  -  Uvaranas
839 João Ricardo Alves Pereira Av. Ernesto Vilela, 2055  ap 802  -  Nova Rússia
840 João Souza Ribas R. Chorão, 121  -   Santa Paula
841 João Tadeu Bida Filho R. Codorna, 361  -   Santa Maria
842 João Umberto Furquim de Souza R. Frei Caneca, 300 ap 54  -   Centro
843 João Valdemar Medeiros de Lima R. Baltazar Lisboa, 06  -  Ronda
844 João Verci Gonçalves da Silva R. Machado de Assis, 1021 – Vila Bady
845 Joaquim Alves de Quadros R. Ricardo Lustoza Ribas, 170  -  Centro
846 Joaquim Duarte R. A, 110  -  Vila Ribini II
847 Joaquim José Siqueira R. Fernão Dias, 267  -  Oficinas
848 Jocélia Lago Jansen R. Balduío Taques, 345 – Centro
849 Jociane Rigoni Viante R. José Rigoni, 69   -  Palmeira
850 Joel do Rocio Nascimento R. 04, 162 -  N. Pitangui II
851 Joel Larocca Junior R. Ayrton Playsant, 455   -  Centro
852 Joel Manoel Pereira R. Nilo Peçanha, 951  -   Vila Estrela
853 Joel Pedroso da Rosa R. Violeta, 408  -   Santa Terezinha
854 Joelma Aparecida Trentin R. Paranaguá, 173     -     Jd. América
855 Jonathas Eduardo Trizotto Sikors R. Felix Pacheco, 695
856 Jonilda Maria da Silva Ruth R. Figueira, 114  -   Santa Paula
857 Joraci de Fátima Silveira R. Biguá, 51  -   Santa Marta
858 Joraci Pereira R. Diolando João P. Scremin, 17  -  Jd Primavera
859 Jorge Ademir Fidelis R. Campos Vergueiro, 590   -  Marina
860 Jorge Armil Taques Pedroso R. Chorão, 133 -  Santa Paula
861 Jorge Eduardo Wekerlin R. São Joaquim, 628  -   Centro
862 Jorge Fogaça de Almeida R. Raul Mesquita, 516  -  Jd. Conceição
863 Jorge Iulek R. Souza Dantas, 237   -   São José
864 Jorge Luiz de Andrade R. Ezequiel, 73  -  Núcleo Pimentel
865 Jorge Luiz Valgas R. Itália, 230  -  Jardim Europa
866 Jorge Rocha de Paula R. Quintino Bocaiúva, 516  -  São José
867 Jorge Rodrigues Fiuza R. Urutau, 248  -  Santa Marta
868 Jorge Vasco Ornieski R. Jabuticabeira, 1076  -  N. Santa Paula

869 Jorim Souza das Virgens Filho R. Barão de Capanema, 264  - Nova Rússia
870 Josane Bahls Viana
871 José Acir Hul R. Tulipa, 118  -  Chapada
872 José Adelino Krüger R. Castro Alves, 592  -  Uvaranas
873 José Ademir Vitcoski R. 1, 70  -  Vila Pinheiro III
874 José Airton de Andrade Ribeiro R. Cons. Candido de Oliveira, 120 – Uvaranas
875 José Airton Ferreira R. Euzébio de Queiroz, 355 - Vila Hoffmann
876 José Altevir Mereth Barbosa da

Cunha
R. Cruz e Souza, 635 – Jd Carvalho

877 José Alves de Lara R. A, lado 121  -  Jd Progresso
878 José Ângelo Jarema R. Pref. Brasilio Ribas, 150 ap 24  -   Centro
879 José Augusto Leandro R. Lauro Wolff Valente, 180 ap 202 – Portão
880 José Augusto Santos R. Beta, 84    -  Oficinas
881 José Benedito Barbosa Neto R. Vergílio Carneiro Gomes, 184 – Uvaranas
882 José Caetano Zurita da Silva R. Conrado Schiffer, 60 bl 04 ap 403 – Jd América
883 José Carlos Borsato Pç. Barão do Rio Branco, 90 ap 21 – Centro
884 José Carlos Ferreira da Rocha Cjto Monteiro Lobato bl 22 ap 26
885 José Carlos Leuzenski R. Augusto Ribas, 555
886 José Carlos Pereira Marques R. Visconde de Araguai, 546 – São Francisco
887 José Carlos Silva de Almeida R. Dr. Estevão Ribeiro de Souza Neto – Vila Raquel
888 José Daniel Dias da Rosa R. Porto Amazonas, 395 – Vila Cipa
889 José de Andrade R. Alvorada do Sul, 405 – Bonsucesso
890 José Devair Santos Siqueira R. 23, 1243  -  Jd Paraíso
891 José Eduardo Barbosa R. Projetada, 09  -  Bortolo Borsato
892 José Eduardo Consorte R. Eng. Schamber, 470 ap 22 – Centro
893 José Elias Alves
894 José Emilio Zaika Av. Vicente Machado, 1171 -  Centro
895 José Eurides Martins Michaliski R. Joaquim Camargo Junior  -  Centro
896 José Evaldo Kochan R. São José Calazans, lote 02 – Jd Pontagrossense
897 José Fernando Ferreira dos Santos R. Padre João Antonio, 452  -  Vila Liane
898 José Fernando Saad R. Ver. Ernani Batista Rosas – Jd. Carvalho
899 José Ferreira de Lara R. Dario Veloso, 340
900 José Ferreira dos Santos R. Marquês de Sapucaí, 744 – Uvaranas
901 José Flavio Marcelino Borges R. Marechal Bormann, 119  -  Ronda
902 José Gaspar Chemim
903 José Gilberto Baggioto R. Aníbal Teófilo, 262  -  Ana Rita
904 José Gilmar da Silva R. Dr. Michel Namur, 66 – Parque N. Sra das Graças
905 José Gilmar Haberland Av. Souza Naves, 3015
906 José Ivan dos Sanjos R. Silas Salem, 385 – Jd Esplanada
907 José Jairo Baluta R. Julia Wanderley, 1061  -   Centro
908 José Januário de Oliveira R. Emilio Menezes, 1086  -  Vila Estrela
909 José Koehler R. Francisco Ribas, 386 ap 62  -   Centro
910 José Leocádio da Cruz R. Tobias Monteiro, 58  -   Centro
911 José Luiz Ferrari R. Conde de Irajá, 490  -  Uvaranas
912 José Manoel de Oliveira R. Augusto Ribas, 555
913 José Maria Fernandes Santos R. Cons. Candido de Oliveira 239 – Vila Hoffmann
914 José Mario Glonek R. Abrão, 56   -  Núcleo Pimentel
915 José Mario Souza Batista R. Rodolfo Serzedelo, 2915  -  Uvaranas
916 José Mendes dos Santos R. D, 189  -  Vila Odete
917 José Milano Junior R. Marquês de Marica, 143  -  São José
918 José Orany da Silva R. Davi, 142  -  Núcleo Pimentel
919 José Pedro Marques R. 19 de Dezembro, 458 -  Centro
920 José Pedro Tomaz R. Carvalho, 226  -  Santa Paula
921 José Pereira Sagais R. Moisés, 19    -   Pimentel
922 José Raulino Gardingo R. Albet Einsten, 135  -  Vila Hoffmann
923 José Renato Silgre

541 Elzevir dos Santos R. Cerrado Grande, s/n – Itaiacoca
542 Emerson José Barbosa R. Brasil, 38   -   Oficinas
543 Emerson L. Alves Pereira R. Augusto Ribas, 555
544 Emerson Luiz Morski Av. Joaquim Carneiro, s/n
545 Emerson Luiz Pinheiro
546 Emerson Luiz Vieira Portela R. Santa Helena, 207  -   Borsato
547 Emerson Martins Hilgemberg R. Santa Cruz, 150 ap 122 – bairro do Alemão  -

Piracicaba
548 Emilio Marcondes de Oliveira Fiho R. Rodrigues Alves, 494 -  Jd. Carvalho
549 Emilio Suchodolak
550 Emilio Trevisan R. Eng. Arthur Bettes, 76 ap 33 – Portão – Curitiba
551 Emilson Carlos Kopp
552 Eni Megumi Hashimoto R. Gal. Carneiro, 799 ap 204 – Centro
553 Enio Bach Rodrigues dos Santos R. Dias da Rocha Filho, 139  - Oficinas
554 Epaminondas Alves dos Santos Av. Euzébio de Queiroz, 245  -  Uvaranas
555 Ercilia Maria Angeli Teixeira de

Paula
R. São Paulo, 102 – ap 204 – Pituba – Salvador

556 Ermelina dos Santos R.Butiero, 136  -  Santa Paula
557 Erondi dos Santos R. Evaristo de Moraes, 10  -  Olarias
558 Eros Lourenço R. Candido Borsato, 155   -   Jardim Paraíso
559 Esméria de Lourdes Saveli R. Colômbia, 132  -   Ronda
560 Estefano Sastalo R. Arnaldo Janses, 12 – Pq Tarobá
561 Éster de Moura Rios R. Américo Mattei, 201  casa 01 – Tarumã – Curitiba
562 Euclelia Linhares Kuss R. Machado de Assis, 101 -  Uvaranas
563 Euclides Sérgio Ribas Caldas R. Marquês do Paraná, 1089  -   Ronda
564 Eudes José Prestes Rocha R. Padre Antonio Cavanis, 16  -  Cara-Cará
565 Eugenio Mance R. Décio Vergani, 1006  -  Uvaranas
566 Eunice Kuhn Largo Professor Colares, 183  -  Centro
567 Eunice Silva de Novais R. Capistrano de Abreu, 214 – kit 08 – Uvaranas
568 Eunice Silveira R. Rebouças, 62  -  Uvaranas
569 Eunice Zainedin Lemes da Luz R. Orlando Henneberg, 166  -  V. São Luiz
570 Eva Aparecida Lopes da Costa R. Barão de Ramalho, 490 – V. Marina
571 Evandro Carlos de Freitas R. Isaías, 55  -   Núcleo Pimentel
572 Everaldo da Silva R. Alcântara Machado, 646  -  Boa Vista
573 Everson Augusto Krum R. Dr. Penteado Almeida, 472 – Centro
574 Everton Luiz Kapfenberger Av. Souza Naves, 3015
575 Ezequiel Gueiber R. Manoel Soares dos Santos, 355 – V. Smaniotto
576 Eziquiel Guerreiro R. Adjaniro Cardon, 237 – Jd Carvalho
577 Eziquiel Rodrigues França R. Conselheiro Candido Oliveira, s/n Vila Hoffmann
578 Fabiana Postiglione Mansani Pereira R. Nestor Guimarães, 211 ap 42 – Vila Estrela
579 Fabiane de Oliveira R. Tarumã, 296  -   Santa Paula
580 Fabianne Cristina  Leal Souza R. Augusto Ribas, 555
581 Fabio Alessandro Honesko R. José Delezuk, 633  -    Ronda
582 Fabio André dos Santos R. Afonso Pena, 525 – ap 32 – Vila Estrela
583 Fabio Aníbal Jará Goiris R. Sete de Setembro, 800 ap 508 – Centro
584 Fabio Augusto Meira Cassaro R. Sant’Ana, 507 ap 12  -   Centro
585 Fabio Bindi R. Augusto Ribas, 555
586 Fabio Lucas Simão de Pontes R. Papoula, 253  -  Santa Terezinha
587 Fabio Luiz Borges R. Theodoro Pinheiro Machado, 98
588 Fabio Marcel Czerveny R. Augusto Ribas, 555
589 Fabio Ranni Taques Fonseca R. Major Alceu Teixeira Pinto, 45  -  Vila Estrela
590 Fabíola Regina Stevan R. Alberto Potier, 100 bl 29A ap 12 – Boa Vista  -

Curitiba
591 Fátima E. Araujo Cjto Monteiro Lobato, Bl. 18, ap. 31
592 Fausi Azis Chagury R. Tiburcio Pedro Ferreira, 200 ap 41 – Centro
593 Felix Miguel Cszywicki

594 Felomena Derkacz Baretta R. José Luiz T. de Freitas, 34 -  Dal Col
595 Fernando A. Florenzano R. Augusto Ribas, 555
596 Fernando Eleutério Av. Antonio R. Teixeira Junior, 119 – Jardim Carvalho
597 Fernando Fernandes R. Riachuelo, 650  -   Centro
598 Fernando José Rosa R. Malaquita, 36 quadra H – 31 de Março
599 Fernando Pilatti R. Emilio de Menezes, 958   -  Oficinas
600 Filomena Maria da Costa Nóbrega

Nadal
R. Emilio de Menezes, 929   -   Oficinas

601 Flamarion Laba da Costa R. José Primor, 712  -  David Federmann
602 Flavia Andréa Modesto R. Cel. Bittencourt, 54 ap 1001 -  Centro
603 Flavio Bueno de Camargo R. Angelo Madalozzo, 577 – Jd Carvalho
604 Flavio Guimarães Kalinowski R. Visconde Nácar, 260  -   Centro
605 Flavio Hissao Miyasaki
606 Flavio Renato Correia de Almeida R. Francisco Ribas, 1148   -  Órfãs
607 Flavio Ribas Tebchirani R. Dr. Colares, 562 ap 01 – Centro
608 Flavio Trojan
609 Flori Antonio Tasca R. Horácio Antunes Mendes, 750 – Jd Carvalho
610 Francisca Miranda R. Teixeira Mendes  -   Uvaranas
611 Francisco Acildo Souza R. Santa Mônica, 101  -    Bortolo Borsato
612 Francisco Antunes Rodrigues R. Simon Peres, 424  -  Santa Mônica
613 Francisco Carlos Jorge Av. Visconde de Baraúna, 1487
614 Francisco Carlos Serbena R. Cruz e Souza, 500  -  Jd Carvalho
615 Francisco César Bodnar R. Riachuelo, 102  -   Centro
616 Francisco de Morais R. Humberto de Campos, 478   -  Uvaranas
617 Francisco Fanucchi Neto R. Raposo Tavares, 60   -   Uvaranas
618 Francisco Feliz de O. Barbosa
619 Francisco Honório R. Amaraldo Coutinho, 33   -   Maria Otilia
620 Francisco kawa R. Tinquins, 41  -  Tropeiros II
621 Francisco Paulino R. Marquês de Sapucaí, 259  -  Uvaranas
622 Francisco Rodrigo dos Santos R. F. Leandro do Sacramento, 1040 – Ronda
623 Francismar Antonio Guzzoni R. Joaquim Meleleu Almeida Torres, 1 – 26 de Outubro
624 Frederico Germano de Geus R. José Bonifácio, 330  -  São José
625 Frederico Guilherme de P. Ferreira

Ielo
R. Dr. Colares, 485 ap 11  -   Centro

626 Frederico Roberto Schmutzler R. Pe Cezar Buss, 340  -   São José
627 Fredmarc Schneider Thuillier R. Augusto Ribas, 555
628 Frutuoso Dreher Simões Av. Silva Jardi, 296 ap 1404 – Água Verde – Curitiba
629 Gabriel Federico Calle Sotelo R. Jaime Pinto Rosas, 102 ap 04 - Jd Carvalho
630 Gary José Chagas R. Dayly Luiz Wambier, 2460 – Órfãs
631 Gaspar Calixto dos Reis R. Tenente Sadi, 77  -  Uvaranas
632 Gelson Aparecido de Moura R. Jasmim, 46  -  Santa Terezinha
633 Genesaré Meister Martins R. Rodrigues Alves, 950 – Jd Carvalho
634 George de Jesus Vaz R. Attilio Tararan, 85 – Jd. S Marino – Contorno
635 Geracy Moro Conke R. Rio Ribeira, 161  -   Rio Verde
636 Geraldo J. Silveira e Silva R. Augusto Ribas, 555
637 Geraldo Luiz Mikowski
638 Geraldo Sielski R. Alecrim, 54  -  Jd Conceição
639 Gercy Terezinha Roman R. Décio Vergani, 1012  -  Jd Paraíso
640 Gerson Antonio Lara Av. Bonifácio Vilela, 2143 – Centro
641 Gerson Kniphoff da Cruz R. Almirante Barroso, 2299 bl02 ap 204 – Uvaranas
642 Geverson Fernando Correia da Rocha R. Dom Bosco, 126   -   Vila Marian
643 Gibson Luiz Pilatti R. Xavier da Silva, 440 ap 42 -  Centro
644 Gilberto Antonio Wiecheteck R. Benjamim Constant, 1060  -   Centro
645 Gilberto Aparecido do Prado R. dos Rubis, 40 – centro – Carambeí
646 Gilberto Boita R. Guilherme Schiffer, 184  -  Vila Marina
647 Gilberto José Eleutério Zardo R. XV de Novembro, 542 ap 12 – Centro



5ª feira | 28/Nov/2002 249

924 José Richter R. Visconde Araguaia, 449  -   Uvaranas
925 José Roberto de Vasconcelos Galdino R. 12 de Outubro, 220 ap 07  -   Centro
926 José Robson da Silva R. Afonso Pena, 215 ap 21  -  Vila Estrela
927 José Rodrigues R. 15 de Setembro, 1158  -  Jd Conceição
928 José Rogério Vitkowski R. Osmário Martins Ribas, 409 – Frente Transp. Guairacá
929 José Rosa Gomes R. Ataullfo Alves, 699  -  Vila Rica
930 José Rosa Neto R. Frederico Hilgemberg, 281  -   Jd Carvalho
931 José Schell Junior R. Sebastião Nascimento, 493  -  Vila Raquel
932 José Severino de Lima R. Almirante Custódio de Mello, 215 – Centro
933 José Tadeu Dolinski R. Ayrton Playsant, 330 ap 61  -  Centro
934 José Tadeu Teles Lunardi R. Ricardo Kossatz, 94  -  David Federmann
935 José Trobia R. Henrique Lages, 39  -   Ronda
936 José Ubiratan Santos R. D, 95  -  Vila Clóris
937 José Valdevino Dias Vicente R. Alberto J. Klass, 1086  -  Uvaranas
938 José Valdir Roskosz R. Augusto Ribas, 555
939 José Vilmar Martins R. Augusto Ribas, 555
940 José Vladimir Gonçalves Cordeiro R. Amante Garcia, 319  -  Jd Carvalho
941 José Woitichoski Sobrinho R. Gualachos, 222  -  Vila Belém
942 Joseani Maria Ferro R. Henrique Clock, 40 ap 22 – Vila Liane
943 Josecler da Conceição Kapp Lepinski R. Luiz de Oliveira Silva, 61 – Vila Liane
944 Josefa Kempa R. Arquiteto Nicolau Ferigotti, aldo 96 – Uvaranas
945 Josefat Zedebski R. Rio Grande do Norte, 459 – São José
946 Joselaine Aparecida Campos R. Fagundes Varela, 273  -   Uvaranas
947 Joseli Almeida Camargo R. Prof. Bruening, 101  -  Uvaranas
948 Joseli Maria Silva R. Curitiba, 859  -   Olarias
949 Joseli Pires Machado R. Tv. Ema, 28  -  Núcleo Santa Marta
950 Joseli Terezinha Manoel Pinto R. Conrado Scheiffer, 40 bl 01 ap 03  -  Jd América
951 Josélia Borba Daher R. Laminha Lins, 234  -  Uvaranas
952 Josélia de Fátima Sequinel R. Luiz Guimarães, 127 – fundos – Uvaranas
953 Josélia Madalosso Vieira Jacob R. Gal. Carneiro, 1317   -   Centro
954 Josélia Maria Loyola de Oliveira

Gomes
Cjto Monteiro Lobato, bl 30 ap 11

955 Josélia Nara Hennenberg Ajuz R. Tobias Monteiro, 41   -   Centro
956 Joselton José de Almeida Rocha R. 19 de Dezembro, 619 -  Centro
957 Josely Maria Wambier R. Barão do Cerro Azul, 168  -  Centro
958 Josemary Aparecida de Souza R. Clycema Kossatz Carvalho, s/n – Jd San Martin
959 Josemira Florêncio Teixeira R. Jaberti Ribeiro, s/n  -  Marina
960 Josenei Manoel Pinto R. Carlos de Laert, 259   -   Oficinas
961 Josmar Botolo Nadal R. Augusto Ribas, 555
962 Josmar José Marques R. Fernando Machado  -  N. Sra das Graças
963 Juarez Chrisostomo Batistao R. João Cecy Filho, 3202  -  Uvaranas
964 Juliano Wosniak R. Francisco Òtaviano, 2120 - Palmeirinha
965 Julio César Vidal R. Ametista, 62 – 31 de Março
966 Julio Cezar de Almeida Lopes R. Augusto Ribas, 555
967 Julio Geraldo Vudala R. Visconde de Taunay, 1804 - Centro
968 Juraci da Silva Guerreiro R. Augusto Ribas, 555
969 Karla Maria R. da Costa R. Ludgero Pavão, 38    -   Ana Rita
970 Kelly Tatiane Almeida R. Pontes Lemes,   403     -     Vila Marina
971 Kenia Oliveira Pires R. Augusto Ribas, 555
972 Laércio Tadeu Fillus Av. Dom Pedro II, 280
973 Laurel Gilberto Martins
974 Laureni Rodrigues R. Conde de Monsavaz, 184  -   Olarias
975 Lauro Luiz Vasconcelos Costa
976 Leandra de Fátima Bach Lotoski R. Visconde do Rio Branco, 421 - Oficinas
977 Leandro Antonio Eidam R. Cel. Francisco Ribas, 532 – Fundos
978 Leandro José Pires da Silva R. Ricardo Wagner, 594  -   Olarias
979 Leidi Batista dos Santos R. Julio de Castilho, 30     -   Centro
980 Leila Hartman Av. Vicente Machado, 309
981 Leodemiro Luiz Becher Wendler R. Augusto Ribas, 555
982 Liege Araújo Cordeiro Av. Souza Naves, 3015
983 Liliane Ferreira dos Santos R. Teixeira de Macedo, 525   -    Olarias
984 Lorevi Raimundo Ferreira
985 Losé Luiz Montes R. Augusto Ribas, 555
986 Lourival de Andrade R. Urucum, 55 – bl. 07 ap. 04 – Jd. Conceição
987 Lucia Ariane Wiesnieski Av. Anita Garibaldi, 991    -  São José
988 Lucia Helena G. Grollmann R. Augusto Ribas, 555
989 Lucia Tomal Rogus Av. Dom Pedro II, 280
990 Lucia Zubacz
991 Luciane Aparecida Samoroski R. Mato Grosso, 492      -    Uvaranas
992 Luciane Maria Pilatti Rosas Av. Dom Pedro II, 280
993 Luciano Rodrigues de Meira R. Hercílio Arnaldino Rosa, 86 – Jd. Barreto
994 Ludgero Pavão Filho R. Augusto Ribas, 555
995 Luiz Alex Ferreira Bomfim R. Freud, 718 -  bl. 18  ap. 203  -  Maria Otilia
996 Luiz Aurelio Ciunek Dropa
997 Luiz Benedito Camargo Ribas
998 Luiz Carlos dos Santos R. Marquês de Sapucaí, 429  -  Uvaranas
999 Luiz Carlos Gomes
1000 Luiz Carlos Klein R. Bonsucesso, 122 -  Jd. Paraíso
1001 Luiz Carlos Ribeiro Av. Vicente Machado, 309
1002 Luiz Cezar Gurski R. Augusto Ribas, 555
1003 Luiz Cezar Kosteczka
1004 Luiz Epaminondas Martins
1005 Luiz Fabiano Alves Av. Congonhas, 138 – Vila Congonhas
1006 Luiz Fernando Hey Silva
1007 Luiz José da Silva R. Cruzeiro do Oeste, 305   -   Ronda
1008 Lusinete do Rocio dos Anjos Pereira R. Al. Nabuco de Araújo, 469 – Uvaranas
1009 Luzia Waleska Calixto Av. Visconde de Taunay, 66 – Centro
1010 Maciel Lurdes Mendes R. Candido de Abreu, 272  -  Auto Estrada
1011 Magda Terezinha Pereira Fontes
1012 Maisa Regina Hennebeg Wanderley R. Barão do Cerro Azul, 1430, ap 06
1013 Manoel Valmir Martins de Aguiar R. Eucalipto, 251   -   Vila Paula
1014 Marcelino Bach R. Afonso Celso, 131   -   Oficinas
1015 Marcelino Medeiros R. Abílio Holzmann
1016 Marcelo Alves dos Santos R. Alvarez de Azevedo, 135
1017 Marcelo Bertholdo Burgardt de Souza R. Dirceu Blageski, 212  -  Shangrilá
1018 Marcelo Correa Machado Tv. Lucio de Mendonça, 29  - Uvaranas
1019 Marcelo Marcos Martins
1020 Marcelo Smiderle R. Abílio Holzmann  -   Rio Verde
1021 Márcia Borato Alves de Oliveira R. Sotero dos Reis, 753  -   Maria Otilia
1022 Márcia Helena A. Neves R. Visc. de Sinimbu, 750  -  São José
1023 Márcia Ziemer de Vasconcelos R. Augusto Ribas, 555
1024 Marcio Antonio S. Terra
1025 Marcio Aurélio Cesto Av. Vicente Machado, 845,  ap 02 - Centro
1026 Marcio José Stinghen Av. Souza Naves, 3015
1027 Marcio Koslosky R. Augusto Ribas, 555
1028 Marcio Luiz de Souza
1029 Marcio Misga R. Dias da Rocha Filho  -  Vila Estrela
1030 Marco Aurelio A. Araujo
1031 Marco Aurélio Bader Maluf R. Augusto Ribas, 555
1032 Marco Aurélio Pedroso R. Augusto Ribas, 555
1033 Marcos Antonio do Carmo Av. Ernesto Vilela, 1429  -  Nova Rússia
1034 Marcos Antonio Perejon

1035 Marcos Aurélio Batista R. Bento Ribeiro, 1378 – fundos – Nova Rússia
1036 Marcos Auriclery M. Zelenski
1037 Marcos Ezequiel Marinho R. Aragonita, 80  -   31 de Março
1038 Marcos Farion R. Av. Vicente Machado, 487 - Centro
1039 Marcos Reginaldo Andrade R. Ferreira Viana, 346  -  Jd. Progresso
1040 Marcos Roberto J. dos Passos
1041 Marcos Roberto Ribeiro de Jesus R. Alecrim, 84 - bl. 09 ap. 17 – Jd. Conceição
1042 Marcos Roberto Santos
1043 Marcos Story de Lara R. Theodoro Kluppel, 323  -  Olarias
1044 Marcos Vinicius Sanches Starke Av. Carlos Cavalcanti, 1656
1045 Marguerete Legat Scorcato R. Bernardo Sávio, 219 – Jd. Carvalho
1046 Maria Antonia Machado R. Rio Grande do Norte, 770  - Madureira
1047 Maria Cleuza Pighi
1048 Maria Cristina Lack R. Augusto Ribas, 555
1049 Maria de Fátima dos Santos R. Seis, quadra 05, nº 197  - Estrela do Norte
1050 Maria de Lima C. Leuzenski R. Augusto Ribas, 555
1051 Maria Elisa Schwab R. Bahia, 1081     -   São José
1052 Maria Helena Gomes Slompo R. Augusto Ribas, 555
1053 Maria Irene Neres dos Santos R. Alziro Zarur, 312 – Jd. Los Angeles
1054 Maribel Matos R. Oldimar Cornélio Iansen, 211 -  Verona
1055 Maricy Aparecida F. Valenga R. Augusto Ribas, 555
1056 Marilene de Souza Godoy R. Augusto Ribas, 555
1057 Marinaldo dos Santos R. Theodoro Kluppel, 357
1058 Mario Celso Rodrigues R. Carlos de Laet, 145
1059 Mario Jorge Mendes
1060 Mario José Ruela R. Santa Lucia, 387  -  Núc. Bortoldo Borsato
1061 Mario Nelson Coppola R. Augusto Ribas, 555
1062 Mario Nilson dos Anjos R. Violeta, 289  -  Santa Terezinha
1063 Mario Ricardo Herrmann
1064 Marisa Fagundes Gonçalves
1065 Marise Schwab R. Bahia, 1081      -  São José
1066 Maristela Bork Vaz R. Aroldo Cailott, 95     -   N. Araucária
1067 Marlene Dalalibera Fonseca
1068 Marlete Maria Pereira dos Santos
1069 Marli Gabre de Lima R. Ricardo Lemos, 240 – Oficinas
1070 Mauricio Mendes R. Lara Des. Westhephalen -  Vila Cipa
1071 Maurício Simões da Silva
1072 Mauro Elzear de Andrade R. Mal. Deodoro, 180 – ap. 1101 – Centro
1073 Michelle Wurr Migliorini R. Augusto Ribas, 555
1074 Milton Vargas dos Santos Av. Dom Pedro II, 280
1075 Milton Vargas dos Santos R. Maria Auxiliadora, 14   -   Jd. Florença
1076 Moacir Ávila de Matos Junior R. Freud, 662 bl. 15, ap. 302
1077 Moacir Martins R. Viveiros de Castro, 122 – V. São Francisco
1078 Moussa Mouchaileh R. Pintassilgo, 280  -   Santa Maria
1079 Murilo Cezar A. Souza
1080 Nailene Ana Gregol Chaves R. Augusto Ribas, 555
1081 Natal Davi Ferreira R. Centenário do Sul, 487  -   Palmeirinha
1082 Nei Novacoski R. Prof. Dias de Carvalho, 381
1083 Neiva Terezinha  Spinassi R. Augusto Ribas, 555
1084 Neli Bellaver Rodrigues R. Tenente Pinto Duarte, 574  -   Centro
1085 Nelmary Ferreira Silva Av. Vicente Machado, 309
1086 Nelson Erasmo Vasconcellos

Sobrinho
R. Prof. Bruening, 395

1087 Nelson Luiz N. Portes R. Augusto Ribas, 555
1088 Nelson Mainardes Leite Cjto Monteiro Lobato  ap 1 4
1089 Neuci M. Ribeiro Barbosa R. Barão de Tefé, 288
1090 Neusa de Oliveira R. Caiobá, 07      -   Dom Bosco
1091 Neusa Rocha Martins R. Viveiros de Castro, 122 – V. São Francisco
1092 Nevair de Fátima Senger R. Augusto Ribas, 555
1093 Nilson Carlos Vieira da Rosa R. Aroldo F. Berger, 243 – N. Pitangui
1094 Nizeclei de Mello Krubniki BR 376, km 490
1095 Norberto Scaglioni
1096 Odair Quirino da Silva R. Tomazina, 559    -   Uvaranas
1097 Odilon de Mello Filho
1098 Olavio Marcondes de Oliveira Junior R. Boing  -   Centro
1099 Orlando Domingues Czerveny R. Augusto Ribas, 555
1100 Orlando Sergio Rizental da Luz Av. Vicente Machado, 278 – 1º andar – Centro
1101 Oscar Roberto Pfau R. João David Justus, 18 – Uvaranas
1102 Oscarino Martins Gomes R. XV de Novembro, 194 – Centro
1103 Oscarino Martins Gomes Av. Vicente Machado, 309
1104 Oseias Batista do Espírito Santo Cjto Monteiro Lobato – R. Ernani B. Rosas s/n bl. 23 ap.
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1105 Oslei Galvão da Silva R. José Delezuk, 1650   -   Ronda
1106 Osmail José Gonçalves da Silva R. Nicolau Klupel Neto, 482   -   Nova Rússia
1107 Osni Eugenio Calassa Macedo R. Rodolfo Cerzedelo, 3356
1108 Osvaldo Burak R. Augusto Ribas, 555
1109 Otto Ferreira de Assis Sampaio
1110 Ozires Antonio Bobato
1111 Patrícia Sirlei Krum R. Cel. Cláudio, 105 – ap. 06  - Centro
1112 Paulo Cezar Feola R. Piauí, 543  -   Olarias
1113 Paulo Cezar Podrigues R. Leopoldo Pinto Rosas, 120 - V. Brasília
1114 Paulo Cezar Silveira R. Abílio dos Santos    -   Contorno
1115 Paulo Oracio Guimarães R. Jorge Becher, 33   -   Oficinas
1116 Paulo Roberto Rigailo Althaus Av. Dom Pedro II, 280
1117 Paulo Roberto Taques
1118 Pedro Luiz Kremes R. Afonso Ozório Teixeira
1119 Pedro Miguel Sibicheski
1120 Rafael Lizieri R. Comendador Miró, 339   -   Centro
1121 Rafaela Lubczyki R. Couto de Magalhães  -   Nova Rússia
1122 Regina Banik R. Rodrigues Alves  -   São José
1123 Rejane Aparecida C. Thomaz Av. Dom Pedro II, 280
1124 Renato Martins R. Cláudio Manoel da Costa, 395
1125 Renato Sergio Blazelis
1126 Ricardo A. Guimarães D’Oliveira Av. Dom Pedro II, 280
1127 Ricardo Henrique Cappelletti Cardoso R. Sanhaço, 341 – Jd Weissopolis
1128 Ricardo José da Rosa R. XV de Setembro, 1122
1129 Ricardo Luiz Elbl R. Antonio Vieira  -  São José
1130 Rocilene Weckerlin Gonçalves R. Manoel Antonio Martins de Oliveira – Jd. Carvalho
1131 Rodilso de Moraes R. Vigiliato José da Cunha, 729  - Jd Alpes
1132 Rogéria Costa R. Visc. de Porto Alegre, 65 – São José
1133 Roque Pereira Braga Cjto Monteiro Lobato – bl. 21 ap. 13
1134 Rosa Eliane dos Santos R. David Pelissari, 287   -    Jd. Paraíso
1135 Rosa Maria de Souza R. Marquês de Olinda, 1182  -  Órfas
1136 Rosaldo Serenato R. José Bonifácio, 774 – Jd. Carvalho
1137 Rosana Cristina dos Santos R. Luiz de Camões, 114  -  Uvaranas
1138 Rosana Mitie Ueno
1139 Rosana Wasculewsky Rodrigues
1140 Rosangela Aparecida Farina
1141 Rosangela Aparecida P. Mello
1142 Rosangela de Melo R. Manoel Ferreira Martins, 517  -  Jd. Maracanã
1143 Rosangela Manente Moreira Av. Bonifácio Vilela, 1751 – Jd. Carvalho
1144 Roseli da Silva Pedroso R. Horacio Antunes Mendes, 665 – ap. 34 – Jd. Carvalho

1145 Roseli Joslin Gicorski R. Cruz e Souza, 489  -  Jd. Carvalho
1146 Rosemeri M. de Souza Bueno R. Augusto Ribas, 555
1147 Rosimar Rodrigues de Oliveira Av. Souza Naves, 3015
1148 Rosmeri de Fátima Garcia R. Seis, 234  -  Núcleo Pitangui
1149 Rosnai Neves R. Augusto Ribas, 555
1150 Rubens Remeika Junior R. Francisco Mateus da Silva, 107  -  Oficinas
1151 Ruth Regina Gazzoni Jardim R. Santa Rita Durão, 238 – bl 04, ap. 33 - Oficinas
1152 Sadi Renato Schiavon
1153 Salvador Bertoli Gamba R. Rui Barbosa, 656  -   Centro
1154 Sandra M. Bulyk de  Andrade R. Regnum Dei, 52
1155 Sandra Mara dos Santos
1156 Sandra Maria Koehler Sanson Av.  Dom Pedro II, 280
1157 Sandro Grabicoski R. Visc. de Sinimbu, 760  -   São José
1158 Sandro Lucio Boamorte R. José Ferreira de Menezes – V. Baronesa
1159 Santiago de Carlo Teodoro Sikorski R. Ozório de Almeida Taques, 353 – Centro
1160 Sergio Luiz Ferri R. Paineira, 505 – Santa Paula
1161 Sidnei Nicolau R. Artur Hilgemberg  -  Neves
1162 Sidney de Oliveira
1163 Silvana Aparecida dos Santos R. Luiz de Camões, 114 – Uvaranas
1164 Silvana Mussi
1165 Silvia Regina Desplanche R. I. Noeli Maria da Silva, 38 – lado – Palmeirinha
1166 Silvio Dirceu da Silva
1167 Silvio Luiz Manieri R. Marquês de Olinda, 891
1168 Silvio Natal Bertoli R. Rio Branco do Sul, 300 – Vila Cipa
1169 Simone de Fátima Schade
1170 Simone Margareth Hennenberg Souto

Rosa
1171 Simone Tizon Verhagen R. Antonio Vieira, 142
1172 Sirlei do Rocio Gravonski R. República de São Salavdor, 867 - Madureira
1173 Soelene F. Fonseca da Luz R. General Carneiro, 717 – ap. 05
1174 Solange Pereira dos Anjos R. Bracatinga, 51 – Moradia Ouro Fino – Santa Paula
1175 Sonia Elisa Spartalis Amaral R. Jacob Nadal, 132 – Jd. San Diego
1176 Sonia Regina G. Althaus R. Paulo Frontim, 655
1177 Sonia Sueli Ramos Cjto Monteiro Lobato, bl 21, ap 12
1178 Sueli de Fátima Almeida R. Bittencourt Sampaio, 275 – N. Russia
1179 Tânia Maria Gonçalves Schwab

Branco
R. Marquês de Abrantes, 149  -  Uvaranas

1180 Tersa Bertoldo Bernardi R. Augusto Ribas, 555
1181 Thelma do Rocio Paula R. João Cecy Filho, 2812  -   Jd Conceição
1182 Thiago Carvalho Bueno Santos
1183 Thomaz Sergio Augusto Cjto Monteiro Lobato, bl 07, ap. 11
1184 Tiago Alvarez Pedroso R. Augusto Ribas, 555
1185 Tomio Minato
1186 Vagner Alves Rosa
1187 Valdir Fernando Pighi
1188 Valéria Dulcelino Pinto R. Acylino P. Carvalho, 210  - N. Sra. Das Graças
1189 Valmor Braz de Oliveira R. D. Pedro I, 1207  -     Oficinas
1190 Valtencir Evangelista de Oliveira Av. Souza Naves, 3015
1191 Vanessa Francine Pitela R. Evaristo de Morais, 10  -   Olarias
1192 Vera Lucia Lechmann
1193 Vera Regina Tozetto da Veiga R. Augusto Ribas, 555
1194 Vilmar Miguel dos Santos R. Augusto Ribas, 555
1195 Vinicius Paulo Kloster Av. Vicente Machado, 309
1196 Vinicius Toaldo Cibin R. Augusto Ribas, 555
1197 Washigton Sewaybrick do Amaral Av. Dom Pedro II, 280
1198 Washington Sewaybrick do Amaral R. Papa João XXIII, 123 -  Jd. Europa

1199 Zila Angelina Dal Col da Silva R. Augusto Ribas, 555
1200 Zudelge Geraldo M. Rodrigues

Concluídos por esta forma, os trabalhos de alistamentos ordenou a MM. Juíza  de Direito que fosse a
lista provisória afixada em local próprio, e publicada pela Imprensa Oficial. Do que para constar lavrei esta
ata, a qual depois de lida e achada conforme vai devidamente assinada. Eu _________________, Maria
Ditkun Kruk Demenjon de Souza, escrivã designada o subscrevi.

Vania Maria da Silva Kramer
Juíza de Direito

EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO QUINZE DIAS.

  EDITAL DE CITAÇÃO DO (s) RÉU (s): ANJOLINO RO-

MULO BAZZICHI. AUTOS DE AÇÃO PENAL N. º. 235/2001

O DOUTOR RAUL VAZ DA SILVA PORTUGAL. JUIZ DE

DIREITO. DA SEGUNDA VARA CRIMINAL. DA COMAR-

CA DE PONTA GROSSA- PR. NA FORMA DA LEI, ETC

 FAZ SABER a todos quantos o presente EDITAL virem, com

o prazo de QUINZE DIAS, ou dele conhecimento tiverem, que

não tendo sido possível citar pessoalmente: ANJOLINO RO-

MULO BAZZICHI, Brasileiro, solteiro, natural de  Nova Fri-

burgo-RJ, nascido aos 01-10-1966, filho de José Américo Baz-

zichi e Esmeralda Ramos Bazzichi., Residente na Rua Tobias

Gumercindo, ao lado do nº.200, Vila D.DE.R., Nesta Comar-

ca. Atualmente encontra-se em lugar incerto e não sabido. Atu-

almente em lugar incerto e não sabido. PELO PRESENTE CITA-

O (s) e CHAMA-O (s) A COMPARECER (EM) PERANTE

ESTE JUÍZO, EDIFÍCIO DO FÓRUM LOCAL NO DIA 20

DE DEZEMBRO DE 2002, ÀS 10:00 HORAS, A FIM DE SER

(em) INTERROGADO (s) E ACOMPANHAR (em) A TODOS

OS DEMAIS ATOS DO PROCESSO A QUE RESPONDE (em)

COMO INCURSO (s) NAS SANÇÕES DO (s) ARTIGO (s):10,

DA LEI 9.437/97. Dado e Passado Nesta Cidade e Comarca de

Ponta Grossa-Paraná. Aos 22 Dias do Mês de Novembro de

2002.EU.(Bel. MARILDA BASSO BANDEIRA DA SILVA).

TÉCNICA JUDICIÁRIA. MATRICULA, Nº. 5975. O FIZ e

DIGITEI. EU. _ __ (MARCO ANTONIO CREM0NEZ). ES-

CRIVÃO, CONFERI e SUBSCREVO.

 RAUL VAZ DA SILVA PORTUGAL.

  JUIZ DE DIREITO.

EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO QUINZE DIAS.

EDITAL DE CITAÇÃO DO (s) RÉU (s): LUIZ CESAR PADI-
LHA. AUTOS DE AÇÃO PENAL N. º. 047/2002
O DOUTOR RAUL VAZ DA SILVA PORTUGAL. JUIZ DE
DIREITO. DA SEGUNDA VARA CRIMINAL. DA COMAR-
CA DE PONTA GROSSA- PR. NA FORMA DA LEI, ETC
FAZ SABER a todos quantos o presente EDITAL virem, com o
prazo de QUINZE DIAS, ou dele conhecimento tiverem, que
não tendo sido possível citar pessoalmente: LUIZ CESAR PA-
DILHA, Brasileiro, casado,nascimento, filiação e naturalidade
ignorada nos autos, portador do RG.Nº.5.116.184-0/PR, Resi-
dente na Rua Honduras, nº.145, Bairro da Ronda, Nesta Co-
marca. Atualmente encontra-se em lugar incerto e não sabido.
Atualmente em lugar incerto e não sabido. PELO PRESENTE
CITA-O (s) e CHAMA-O (s) A COMPARECER (EM) PERAN-
TE ESTE JUÍZO, EDIFÍCIO DO FÓRUM LOCAL NO DIA
25 DE MARÇO DE 2003, ÀS 10:00 HORAS, A FIM DE SER
(em) INTERROGADO (s) E ACOMPANHAR (em) A TODOS
OS DEMAIS ATOS DO PROCESSO A QUE RESPONDE (em)
COMO INCURSO (s) NAS SANÇÕES DO (s) ARTIGO (s):2º,
INCISO IX, LEI 1521/51, ARTIGO 7º, INCISO VII, DA LEI
8137/90, COM OBSERVANCIA DA REGRA CONTIDA NOS
ARTIGOS 29 e 70, DO CÓDIGO PENAL. DADO E PASSA-
DO E NESTA CIDADE E COMARCA DE PONTA GROSSA-
ESTADO DO PARANÁ. AOS 22 DIAS DO MES DE NOVEM-
BRO DE 2002.EU.(Bel. MARILDA BASSO BANDEIRA DA
SILVA). TÉCNICA JUDICIÁRIA. MATRICULA, Nº. 5975. O
FIZ e DIGITEI. EU. _ (MARCO ANTONIO CREM0NEZ).
ESCRIVÃO, CONFERI e SUBSCREVO.

  RAUL VAZ DA SILVA PORTUGAL.
   JUIZ DE DIREITO.

          EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO QUINZE DIAS.

EDITAL DE CITAÇÃO DO (s) RÉU (s): TIAGO ANTONIO
PADILHA, VULGO “TAZ” e ANTONIO CARLOS GONÇAL-
VES, VULGO “CARLINHOS”. AUTOS DE AÇÃO PENAL
N. º. 083/2002 O DOUTOR RAUL VAZ DA SILVA PORTU-
GAL. JUIZ DE DIREITO. DA SEGUNDA VARA CRIMINAL.
DA COMARCA DE PONTA GROSSA- PR. NA FORMA DA
LEI, ETC.  FAZ SABER a todos quantos o presente EDITAL
virem, com o prazo de QUINZE DIAS, ou dele conhecimento
tiverem, que não tendo sido possível citar pessoalmente: TIA-
GO ANTONIO PEREIRA, VULGO “TAZ”, Brasileiro, soltei-
ro, sem profissão definida, portador do RG.Nº.8.349.446-8/
PR,natural de Ponta Grossa-PR, nascido aos 20-02-1982, filho
de Antonio Adão Pereira e Maria de Jesus Almeida Pereira.
Residente na Rua Fagundes Varela, Nº.2090, final da Rua, Jar-
dim Conceição, Nesta Comarca. Atualmente encontra-se em
lugar incerto e não sabido. Atualmente em lugar incerto e não
sabido. ANTONIO  CARLOS GONÇALVES . VULGO “CAR-
LINHOS”, Brasileiro, solteiro, vendedor,portador do
RG.Nº.20.280.244-9/SP, nascido aos 06-10-1957, natural de
Itararé-SP, filho de Joel Gonçalves e Lourdes Aparecida Gon-
çalves, residente a a Avenida Ana Rita, Nº.764, Vila Coronel
Cláudio, nesta Comarca. Atualmente  encontra-se em lugar in-
certo e não sabido.
PELO PRESENTE CITA-O (s) e CHAMA-O (s) A COMPA-
RECER (EM) PERANTE ESTE JUÍZO, EDIFÍCIO DO FÓ-
RUM LOCAL NO DIA 07 DE MARÇO DE 2003, ÀS 16:00
HORAS, A FIM DE SER (em) INTERROGADO (s) E ACOM-
PANHAR (em) A TODOS OS DEMAIS ATOS DO PROCES-
SO A QUE RESPONDE (em) COMO INCURSO (s) NAS SAN-
ÇÕES DO (s) ARTIGO (s):288, PARÁGRAFO ÚNICO, AR-
TIGO 1º. DA LEI 2252/54, RSPECTIVAMENTE EM CON-
CURSO FORMAL COM ARTIGO 157, § 2º, INCISOS I, II,
AGRAVADAS AS PENAS PELO ARTIGO 62, INCISO I,
AMBOS DO CÓDIGO PENAL. DADO E PASSADO E NES-
TA CIDADE E COMARCA DE PONTA GROSSA-ESTADO
DO PARANÁ. AOS 22 DIAS DO MES DE NOVEMBRO DE
2002.EU.(Bel. MARILDA BASSO BANDEIRA DA SILVA).
TÉCNICA JUDICIÁRIA. MATRICULA, Nº. 5975. O FIZ e
DIGITEI. EU. _ _ (MARCO ANTONIO CREM0NEZ). ES-
CRIVÃO, CONFERI e SUBSCREVO.

    RAUL VAZ DA SILVA PORTUGAL.
 JUIZ DE DIREITO.

Juízo de Direito da 2ª Vara Cível de  Ponta Grossa - PR
Cartório do 2º Ofício Cível

EDITAL DE CITAÇÃO DO REQUERIDO AVIAÇÃO AGRÍ-
COLA BIAVATTI LTDA, NA PESSOA DE SEU(S)
REPRESENTANTE(S) LEGAL(IS), COM  PRAZO DE 30
(TRINTA) DIAS

Edital de CITAÇÃO do requerido, AVIAÇÃO AGRÍCOLA
BIAVATTI LTDA, na pessoa de seu representante legal, inscri-
ta no CNPJ/MF sob nº  75.844.571/0001-01,  da presente Ação
BUSCA E APREENSÃO-FIDUCIARIA sob nº 000494/2002
que tramita na 2ª Vara Cível de Ponta Grossa, PR, movida por
BANCO FIAT S/A, para prazo de 03 (três) dias, querendo,
responder à presente ação ou, no caso de ter pago mais de 40%
(quarenta por cento) do preço financiado, requerer a purgação
da mora. CIENTE de que não havendo resposta ou purgação da
mora, presumir-se-ão como verdadeiros os fatos articulados pelo
autor (art. 285 do CPC), nos termos e de conformidade com a
petição inicial, que em resumo segue transcrita: “As partes ce-
lebraram em 15/06/2000 - Contrato de Abertura de Crédito com
Alienação Fiduciária e Outras Avenças sob nº  119.662-7, pelo
qual a requerente concedeu ao requerido um financiamento para
aquisição de bem, tendo o requerido se comprometido a pagar
a quantia de R$ 23.873,28, na forma, prazo e condições estipu-
ladas nos itens V e VI do referido contrato. Através do financi-
amento concedido o requerido adquiriu o veículo descrito abai
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pena de extinção dos autos de Ação Investigação de Paternida-
de  sob n.º 55/95 em que é requerente Micheli Aparecida Lo-
pes, rep por sua mãe Maria Valacir Lopes e requerido Michel
Waldig Hayar. Requer  outrossim os benefícios da Justiça Gra-
tuita, conforme definição do artigo 4º da Lei nº  1060/50 com
redação dada pela Lei 7.510/86.  Dado e passado nesta Comar-
ca de   Ponta Grossa, Pr, aos vinte e dois dias do mês de novem-
bro  de 2002. Eu      Kelly C. Angieski, auxiliar juramentada o
fiz digitar, conferi e subscrevi.

 EDITAL DE  INTIMAÇÃO (prazo de 20 dias)

O EXMO. SR.DR. FLÁVIO RENATO  CORREIA DE ALMEI-
DA,  JUIZ DE DIREITO DA 2ª VARA DE FAMÍLIA DA CO-
MARCA DE PONTA GROSSA – ESTADO DO PARANÁ.
 PELO presente fica CARLOS EDUARDO OLESZCZUK,  atu-
almente em lugar incerto e não sabido, INTIMADA  a  dar
regular andamento ao feito, no prazo de 48 horas, sob pena de
extinção dos autos de Ação de Execução de Prestação de Ali-
mentos sob n.º 488/2001 em  que é requerente Carlos Eduardo
Oleszczuk e requerido  Regina Oleszczuk Nascimento. Requer
outrossim os benefícios da Justiça Gratuita, conforme defini-
ção do artigo 4º da Lei nº  1060/50 com redação dada pela Lei
7.510/86.  Dado e passado nesta Comarca de   Ponta Grossa,
Pr, aos vinte e dois dias do mês de novembro  de 2002. Eu
Kelly C. Angieski, auxiliar juramentada o fiz digitar, conferi e
subscrevi.

FLÁVIO RENATO  CORREIA DE ALMEIDA
JUIZ DE DIREITO

EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO QUINZE DIAS.

EDITAL DE CITAÇÃO DO (s) RÉU (s): ANTONIO MAR-
COS PEDROSO DA SILVA. AUTOS DE AÇÃO PENAL N. º.
236/2001
O DOUTOR RAUL VAZ DA SILVA PORTUGAL. JUIZ DE
DIREITO. DA SEGUNDA VARA CRIMINAL. DA COMAR-
CA DE PONTA GROSSA- PR. NA FORMA DA LEI, ETC..
        FAZ SABER a todos quantos o presente EDITAL virem,
com o prazo de QUINZE DIAS, ou dele conhecimento tive-
rem, que não tendo sido possível citar pessoalmente: ANTO-
NIO MARCOS PEDROSO DA SILVA, Brasileiro,
solteiro,natural de Ponta Grossa-PR, nascido aos 27-12-1973,
filho de Arlindo Pedroso da Silva e Cecília Pedroso da Silva,
Residente nas proximidades da “Mercearia do Beto”, Vila XV,
Nesta Comarca. Atualmente encontra-se em lugar incerto e não
sabido. Atualmente em lugar incerto e não sabido.
PELO PRESENTE CITA-O (s) e CHAMA-O (s) A COMPA-
RECER (EM) PERANTE ESTE JUÍZO, EDIFÍCIO DO FÓ-
RUM LOCAL NO DIA 27 DE FEVEREIRO DE 2003, ÀS 10:00
HORAS, A FIM DE SER (em) INTERROGADO (s) E ACOM-
PANHAR (em) A TODOS OS DEMAIS ATOS DO PROCES-
SO A QUE RESPONDE (em) COMO INCURSO (s) NAS SAN-
ÇÕES DO (s) ARTIGO (s):16, DA LEI  6.368/76. Dado e Pas-
sado Nesta Cidade e Comarca de Ponta Grossa-Paraná. Aos 11
Dias do Mês de Novembro de 2002.EU.(Bel. MARILDA BAS-
SO BANDEIRA DA SILVA). TÉCNICA JUDICIÁRIA. MA-
TRICULA, Nº. 5975. O FIZ e DIGITEI. EU. _ (MARCO AN-
TONIO CREM0NEZ). ESCRIVÃO, CONFERI e SUBSCRE-
VO.

 RAUL VAZ DA SILVA PORTUGAL.
 JUIZ DE DIREITO.

EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO QUINZE DIAS.

EDITAL DE CITAÇÃO DO (s) RÉU (s): VALTAIR GUIMA-
RÃES DE GOES,. AUTOS DE AÇÃO PENAL N. º. 153/2001
O DOUTOR RAUL VAZ DA SILVA PORTUGAL. JUIZ DE
DIREITO. DA SEGUNDA VARA CRIMINAL. DA COMAR-
CA DE PONTA GROSSA- PR. NA FORMA DA LEI, ETC.
 FAZ SABER a todos quantos o presente EDITAL virem, com
o prazo de QUINZE DIAS, ou dele conhecimento tiverem, que
não tendo sido possível citar pessoalmente: VALTAIR GUIMA-
RÃES DE GOES, Brasileiro, amasiado, pedreiro,portador do
RG. Nº.5.918.057-6/PR, nascido aos 23-10-1971,  natural de
Congoinhas/PR, filho de João Guimarães de Góes e Maria Da
Silva Góes, Residente na Rua Dr. Mário Jorge, 171, Vila Fran-
celina. Nesta Comarca. Atualmente encontra-se em lugar in-
certo e não sabido. Atualmente em lugar incerto e não sabido.
PELO PRESENTE CITA-O (s) e CHAMA-O (s) A COMPA-
RECER (EM) PERANTE ESTE JUÍZO, EDIFÍCIO DO FÓ-
RUM LOCAL NO DIA 09 DE DEZEMBRO DE 2002, ÀS 10:00
HORAS, A FIM DE SER (em) INTERROGADO (s) E ACOM-
PANHAR (em) A TODOS OS DEMAIS ATOS DO PROCES-
SO A QUE RESPONDE (em) COMO INCURSO (s) NAS SAN-
ÇÕES DO (s) ARTIGO (s):136, C.C. ARTIGO 61, INCISO II,
ALIENAS “a”, “d”, “e”, “f” e “h”, DO CÓDIGO PENAL. Dado
e Passado Nesta Cidade e Comarca de Ponta Grossa-Paraná.
Aos 13 Dias do Mês de Novembro de 2002.EU.(Bel. MARIL-
DA BASSO BANDEIRA DA SILVA). TÉCNICA JUDICIÁ-
RIA. MATRICULA, Nº. 5975. O FIZ e DIGITEI. EU.  (MAR-
CO ANTONIO CREM0NEZ). ESCRIVÃO, CONFERI e SUBS-
CREVO.

 RAUL VAZ DA SILVA PORTUGAL
JUIZ DE DIREITO.

EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO QUINZE DIAS.

EDITAL DE CITAÇÃO DO (s) RÉU (s): MIROSLAU MA-
CYNZYN. AUTOS DE AÇÃO PENAL N. º. 111/2001
O DOUTOR RAUL VAZ DA SILVA PORTUGAL. JUIZ DE
DIREITO. DA SEGUNDA VARA CRIMINAL. DA COMAR-
CA DE PONTA GROSSA- PR. NA FORMA DA LEI, ETC...
   FAZ SABER a todos quantos o presente EDITAL virem, com
o prazo de QUINZE DIAS, ou dele conhecimento tiverem, que
não tendo sido possível citar pessoalmente: MIROSLAU MA-

CYNZYN, Brasileiro, amasiado, mecânico, portador do RG.
Nº.7.874.006-0/PR , nascido aos 12-01-1979, natural de Ponta
Grossa-PR , filho de Vladomiro Macynzyn e Elvira Macynzyn,
Residente na Rua Souza Naves, 4120. Nesta Comarca. Atual-
mente encontra-se em lugar incerto e não sabido. Atualmente
em lugar incerto e não sabido.
PELO PRESENTE CITA-O (s) e CHAMA-O (s) A COMPA-
RECER (EM) PERANTE ESTE JUÍZO, EDIFÍCIO DO FÓ-
RUM LOCAL NO DIA 10 DE DEZEMBRO DE 2002, ÀS 10:00
HORAS, A FIM DE SER (em) INTERROGADO (s) E ACOM-
PANHAR (em) A TODOS OS DEMAIS ATOS DO PROCES-
SO A QUE RESPONDE (em) COMO INCURSO (s) NAS SAN-
ÇÕES DO (s) ARTIGO (s):163, § 4º, INCISO I,ARTIGO 329 e
ARTIGO 331, TODOS DO CÓDIGO PENAL. Dado e Passado
Nesta Cidade e Comarca de Ponta Grossa-Paraná. Aos 13 Dias
do Mês de Novembro de 2002.EU.(Bel. MARILDA BASSO
BANDEIRA DA SILVA). TÉCNICA JUDICIÁRIA. MATRI-
CULA, Nº. 5975. O FIZ e DIGITEI. EU.  (MARCO ANTO-
NIO CREM0NEZ). ESCRIVÃO, CONFERI e SUBSCREVO.

 RAUL VAZ DA SILVA PORTUGAL
JUIZ DE DIREITO.

  EDITAL DE INTIMAÇÃO. TRINTA DIAS.

O DOUTOR RAUL VAZ DA SILVA PORTUGAL. JUIZ DE
DIREITO. DA SEGUNDA VARA CRIMINAL, DA COMAR-
CA DE PONTA GROSSA ESTADA DO PARANÁ ETC.
FAZ SABER, a todos os que o presente EDITAL virem ou dele
conhecimento tiverem, com o prazo de (TRINTA) 30 DIAS,
que serão contados a partir da data de sua afixação no lugar de
costume deste Juízo, Autos de Ação Penal N. º.342/1999, que a
Justiça Pública move contra: “ANSELMO PIRES LUZ”. Bra-
sileiro, solteiro,pedreiro, natural de Campo Largo-PR, nascido
aos 13-01-1966, filho de Antonio Lucindo Costa Luz e Laides
Pires Luz, Residente á Rua dos Bancários, Nº. 32, Núcleo Cristo
Rei. Nesta Cidade e Comarca.Atualmente em lugar incerto e
não sabido. E sendo aí, fica o mesmo devidamente INTIMADo
Á COMPARECER NA AUDIÊNCIA ADMONITÓRIA A RE-
ALIZAR-SE NO DIA 10 DE DEZEMBRO DE 2002, ÀS 10:15
HORAS, NA SALA DE AUDIÊNCIAS DESTE JUÍZO DA
SEGUNDA VARA CRIMINAL, FICO O MESMO INTIMA-
DO PARA EFETUAR O PAGAMENTO DAS CUSTAS NO
VALOR DE R$. 123,00(CENTO E VINTE E TRES REAIS).
MULTA NO VALOR DE R$: 170,11.(CENTO E  SETENTA
REAIS E ONZE CENTAVOS). TOTAL A PAGAR: R$.
293,11.(DUZENTOS E NOVENTA E TRES REAIS E ONZE
CENTAVOS). E, PARA QUE CHEGUE AO CONHECIMEN-
TO DE TODOS E NO FUTURO NÃO POSSAM ALEGAR
IGNORÂNCIA, DETERMINOU O MM. JUIZ, QUE EXPE-
DISSE O PRESENTE EDITAL, QUE SERÁ AFIXADO NO
LUGAR DE COSTUME DESTE JUÍZO. DADO E PASSADO
NESTA CIDADE E COMARCA DE PONTA GROSSA, ES-
TADO DO PARANÁ, AOS 12 DIAS DO MÊS DE NOVEM-
BRO DO ANO DE 2002.EU. (Bel. MARILDA BASSO BAN-
DEIRA DA SILVA). TÉCNICA JUDICIÁRIA-MATRICULA
Nº.5975. O FIZ E DIGITEI. EU_(MARCO ANTONIO CRE-
MONEZ) ESCRIVÃO DA 2ª. VARA CRIMINAL. CONFERI
E SUBSCREVO.

 RAUL VAZ DA SILVA PORTUGAL.
JUIZ DE DIREITO.

 AVISO AOS INTERESSADOS

FALÊNCIA DE MAQSOL INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE
CLIMATIZAÇÃO LTDA .

A Escrivã Designada da 1ª Vara Cível Comércio e Anexos des-
ta cidade e comarca de Ponta Grossa, Estado do Paraná, avisa
aos interessados da Falência acima referida que foi requerida
Habilitação de Crédito por parte de J. LOW BEER LTDA, con-
forme Autos nº 509/2002 no valor de R$ 8.107,49 (oito mil,
cento e sete reais e quarenta e nove centavos), bem como de
que os interessados terão o prazo de dez (10) dias para apre-
sentarem impugnação, querendo.
Ponta Grossa, 22 de novembro de 2002.

(a) Darlene de F. Jaronski
Escrivã Designada

EDITAL CITAÇÃO DE: CLEIDI MARIA COLÓDA e seu
cônjuge se casada for, herdeiros e/ou sucessores se for o caso,
bem como para CONHECIMENTO DE EVENTUAIS INTE-
RESSADOS.
PRAZO 20 DIAS –
LUIZ HENRIQUE MIRANDA, Juiz de Direito da Vara,
FAZ SABER aos acima nomeados, que tramitam os Autos nº
675/2002 de AÇÃO DE USUCAPIÃO, requerida por ROSI
MAINARDES, objetivando seja-lhe declarado o domínio do
seguinte imóvel: “Lote de terreno urbano situado na Travessa
Garcia Redondo, 04, Vila Ana Rita, Bairro Uvaranas, nesta ci-
dade,  com 70m² e como confinantes: ao fundo, Rua Almirante
Wanderlock, 11, Carlos Roque Ardengue casado com Maria
Isabel Toledo Ardengue; à frente – Travessa Garcia Redondo,
17, Nelson Cavagnari casado com Nelci Rosa Cavagnari; à la-
teral – Travessa Garcia Redondo, 02, Valter Costa Almeida
casado com Alda Ernestina Lima Costa Almeida; à lateral –
Travessa Garcia Redondo, 18, Carmen Otero Toledo”, e CITA-
OS, ainda, para todos os atos do processo, advertindo-os, final-
mente, que se não contestarem a ação em quinze (15) dias, re-
putar-se-ão verdadeiros os fatos afirmados pelo(s) requerente(s).
DADO E PASSADO nesta cidade e Comarca de Ponta Grossa,
Estado do Paraná, aos vinte e dois dias do mês de novembro do
ano de dois mil e dois. Eu, o subscrevi.

(a) Luiz Henrique Miranda
Juiz de Direito

EDITAL DE INTIMAÇÃO. TRINTA DIAS.

O DOUTOR RAUL VAZ DA SILVA PORTUGAL. JUIZ DE
DIREITO. DA SEGUNDA VARA CRIMINAL, DA COMAR-
CA DE PONTA GROSSA ESTADA DO PARANÁ ETC.
FAZ SABER, a todos os que o presente EDITAL virem ou dele
conhecimento tiverem, com o prazo de (TRINTA) 30 DIAS,
que serão contados a partir da data de sua afixação no lugar de
costume deste Juízo, Autos de Ação Penal N. º.002/1999, que a
Justiça Pública move contra: “DIVAIL DE FATIMA FRAN-
ÇA”. Brasileira, solteira, desempregada, natural de Monte Cas-
telo-MG, nascida aos 28-07-1961, filha de Gonçalo Severino e
Cssemira França, Residente a Rua Machado de Assis, 265, Nesta
Cidade e Comarca.Atualmente em lugar incerto e não sabido.
E sendo aí, fica a mesma devidamente INTIMADA Á COMPA-
RECER NA AUDIÊNCIA ADMONITÓRIA A REALIZAR-SE
NO DIA 04 DE DEZEMBRO DE 2002, ÀS 10:15 HORAS,
NA SALA DE AUDIÊNCIAS DESTE JUÍZO DA SEGUNDA
VARA CRIMINAL, FICO O MESMO INTIMADO PARA EFE-
TUAR O PAGAMENTO DAS CUSTAS NO VALOR DE R$.
217,36 (DUZENTOS E DEZESSETE REAIS E TRINTA E SEIS
CENTAVOS). MULTA NO VALOR DE
R$:50,00.(CINQUENTA REAIS). TOTAL A PAGAR: R$. 267/
,36 .(DUZENTOS E SESSENTA E SETE REAIS E TRINTA E
SEIS CENTAVOS). E, PARA QUE CHEGUE AO CONHECI-
MENTO DE TODOS E NO FUTURO NÃO POSSAM ALE-
GAR IGNORÂNCIA, DETERMINOU O MM. JUIZ, QUE
EXPEDISSE O PRESENTE EDITAL, QUE SERÁ AFIXADO
NO LUGAR DE COSTUME DESTE JUÍZO. DADO E PAS-
SADO NESTA CIDADE E COMARCA DE PONTA GROS-
SA, ESTADO DO PARANÁ, AOS 22 DIAS DO MÊS DE
NOVEMBRO DO ANO DE 2002.EU. (Bel. MARILDA BAS-
SO BANDEIRA DA SILVA). TÉCNICA
JUDICIÁRIA.MATRICULA Nº.5975. O FIZ E DIGITEI. EU
_(MARCO ANTONIO CREMONEZ) ESCRIVÃO DA 2ª.
VARA CRIMINAL. CONFERI E SUBSCREVO.

  RAUL VAZ DA SILVA PORTUGAL.
JUIZ DE DIREITO.

Prudentópolis

EDITAL DE INTIMAÇÃO. TRINTA DIAS.

O DOUTOR RAUL VAZ DA SILVA PORTUGAL. JUIZ DE
DIREITO. DA SEGUNDA VARA CRIMINAL, DA COMAR-
CA DE PONTA GROSSA ESTADA DO PARANÁ ETC.
FAZ SABER, a todos os que o presente EDITAL virem ou dele
conhecimento tiverem, com o prazo de (TRINTA) 30 DIAS,
que serão contados a partir da data de sua afixação no lugar de
costume deste Juízo, Autos de Ação Penal N. º.002/1999, que a
Justiça Pública move contra: “DIVAIL DE FATIMA FRAN-
ÇA”. Brasileira, solteira, desempregada, natural de Monte Cas-
telo-MG, nascida aos 28-07-1961, filha de Gonçalo Severino e
Cssemira França, Residente a Rua Machado de Assis, 265, Nesta
Cidade e Comarca.Atualmente em lugar incerto e não sabido.
E sendo aí, fica a mesma devidamente INTIMADA Á COMPA-
RECER NA AUDIÊNCIA ADMONITÓRIA A REALIZAR-SE
NO DIA 04 DE DEZEMBRO DE 2002, ÀS 10:15 HORAS,
NA SALA DE AUDIÊNCIAS DESTE JUÍZO DA SEGUNDA
VARA CRIMINAL, FICO O MESMO INTIMADO PARA EFE-
TUAR O PAGAMENTO DAS CUSTAS NO VALOR DE R$.
217,36 (DUZENTOS E DEZESSETE REAIS E TRINTA E SEIS
CENTAVOS). MULTA NO VALOR DE
R$:50,00.(CINQUENTA REAIS). TOTAL A PAGAR: R$. 267/
,36 .(DUZENTOS E SESSENTA E SETE REAIS E TRINTA E
SEIS CENTAVOS). E, PARA QUE CHEGUE AO CONHECI-
MENTO DE TODOS E NO FUTURO NÃO POSSAM ALE-
GAR IGNORÂNCIA, DETERMINOU O MM. JUIZ, QUE
EXPEDISSE O PRESENTE EDITAL, QUE SERÁ AFIXADO
NO LUGAR DE COSTUME DESTE JUÍZO. DADO E PAS-
SADO NESTA CIDADE E COMARCA DE PONTA GROS-
SA, ESTADO DO PARANÁ, AOS 22 DIAS DO MÊS DE
NOVEMBRO DO ANO DE 2002.EU. (Bel. MARILDA BAS-
SO BANDEIRA DA SILVA). TÉCNICA
JUDICIÁRIA.MATRICULA Nº.5975. O FIZ E DIGITEI. EU
_(MARCO ANTONIO CREMONEZ) ESCRIVÃO DA 2ª.
VARA CRIMINAL. CONFERI E SUBSCREVO.

  RAUL VAZ DA SILVA PORTUGAL.
JUIZ DE DIREITO.

EDITAL DE PUBLICAÇÃO DE SENTENÇA DECLA-

RATÓRIA DE INTERDIÇÃO

  O Juízo de Direito da Comarca de Prudentópolis - Paraná.,

FAZ SABER,  a todos quantos o presente edital virem, ou dele

conhecimento tiverem, que se processando por este Juízo e Car-

tório do Cível e Anexos, os termos da ação de Interdição sob n.

000182/2002, que  Vitor Zavirski  move contra  Alceu Zavir-

ski,  decretou a interdição deste, conforme sentença, cuja parte

final passo a transcrever:” Ante ao exposto, decreto a interdi-

ção do requerido Alceu Zavirski, declarando-o absolutamente

incapaz de exercer pessoalmente os atos da vida civil, na forma

do art. 5º, II, do Código Civil, e de acordo com o art. 454, § 1º,

do mesmo Código, nomeio-lhe curador o requerente Vitor Za-

virski. (a.) Jeane Carla Furlanh - Juiz de Direito.” Prudentópo-

lis,  28/10/02. Eu,/Mariá A. Santini/, Auxiliar Juramentada que

o digitei e subscrevi.

Jeane Carla Furlanh

Juíza de Direito

xo, conforme especificado no item II, do contrato, o qual foi
entregue em garantia fiduciária de acordo com o art. 66 da Lei
4.728/65 e alterações efetuadas pelo Decreto - Lei 911/69.
Automóvel marca Fiat, modelo Strada Working, à gasolina, ano
fab/mod. 2000/2000, cor branca, chassi 9BD278012Y2738862,
placas AJI 3458. Ocorre, entretanto, que o requerido não efe-
tuou o pagamento das parcelas vencidas a partir de 15/12/2001,
razão pela qual a nota promissória vinculada ao contrato foi
levada a protesto, pela importância de R$ 11.725,57, corres-
pondente ao saldo devedor vencido, inclusive antecipadamen-
te, conforme previsto na cláusula 5ª do contrato celebrado en-
tre as partes, já com o desconto proporcional dos juros lança-
dos nas parcelas vincendas. Esgotados todos os meios para que
o requerido, preambularmente qualificado, liquidasse o débito
e estando o mesmo devidamente constituído em mora através
do protesto da nota promissória, não restando outra alternativa,
vem a Suplicante com fulcro no art. 3º do Decreto-Lei 911/69.
Dá-se o valor a causa de R$ 23.873,28“. DESPACHO DE FLS.
29: “ Defiro o pedido retro de fls. 27. Expeça-se edital com
prazo de 30 (trinta) dias. Em, 16 de outubro de 2.002. (a) FÁ-
BIO MARCONDES LEITE, Juiz de Direito. Ponta Grossa, 16
de outubro de 2.002. Eu,          (Nivaldo do Ortiz), Escrivão, o
subscrevo.

  FÁBIO MARCONDES LEITE
 Juiz de Direito

Juízo de Direito da 2ª Vara Cível da Comarca de Ponta
Grossa - PR

Cartório do 2º Ofício Cível

EDITAL DE CITAÇÃO DO (A) MARIDO DA AUTORA SR.
ANTONIO LUIZ ROCHA, COM  PRAZO DE 30 (TRINTA)
DIAS.

Edital de CITAÇÃO do marido da autora SR. ANTONIO LUIZ
ROCHA, da presente Ação ALVARA sob nº 000515/2002 que
tramita na 2ª Vara Cível de Ponta Grossa, PR, movida por ANA
LUCIA RIBEIRO CHAVES, para responder à presente ação no
prazo de 10 (dez) dias, se manifestar, nos termos e de confor-
midade com a petição inicial, que em resumo segue transcrita:
“ A requerente esta casada sob o regime de comunhão parcial
de bens com ANTONIO LUIZ ROCHA, que é brasileiro, sem
profissão definida, atualmente juntamente com os três filhos
que tiveram ao longo do período em que durou a união conju-
gal. A separação de fato entre a requerente e seu marido já é
superior a seis anos. A requerente juntamente com os seus ir-
mãos, são proprietários de um imóvel rural devidamente matri-
culado sob nº  19.083, registro R-1, do 2º Ofício de Registo  de
Imóveis da Comarca de Ponta Grossa - PR. Não existe meios
de tornar o imóvel rentável, para fazer frente as despesas ne-
cessárias para a conservação e pagamento de imposto, quanto
menos para o pagamento da multa aplicada. Resolveu a reque-
rente juntamente com os seus irmãos efetuarem a venda do
imóvel, para poderem do produto pagarem a multa e com o
saldo dividirem em partes iguais e por fim a uma situação inco-
moda que estão passando a longo do tempo. É o presente man-
dado judicial, autorizada a assinar a escritura pública de com-
pra e venda em nome de seu marido, ficando suprida a sua
aus6encia. Provará o alegado com os documentos ora juntados
e pelos demais meios de provas admitidas. Nestes termos, es-
pera pelo deferimento. Valor R$ 100,00 (cem reais)”. DESPA-
CHO DE FLS. 15: “Cite-se o marido da autora, via edital, com
prazo de 30 dias para, querendo, em dez dias, se manifestar.
Em, 12 de setembro de 2.002. (a) FÁBIO MARCONDES LEI-
TE, Juiz de Direito.  Ponta Grossa, 12 de setembro de 2.002.
Eu,          ( Nivaldo do Ortiz), Escrivão, o subscrevo.

FÁBIO MARCONDES LEITE
Juiz de Direito

EDITAL DE CITAÇÃO E INTIMAÇÃO (prazo de 20
dias)

O EXMO.DR. FLÁVIO RENATO CORREIA DE ALMEIDA,
JUIZ DE DIREITO  DA 2ª VARA DE FAMÍLIA DA COMAR-
CA DE PONTA GROSSA – ESTADO DO PARANÁ.

PELO presente fica a Sra. MARCIA FERREIRA, brasileira,
casada, ,  atualmente em lugar incerto e não sabido, CITADO,
para contestar, querendo,  a ação de Guarda e Responsabilida-
de, sob n.º 994/2002, em que é  requerente Fabio Ricardo Nau-
mann e Doraci de Andrade e requerido Gilberto Naumann Ju-
nior, rep por seus pais Gilmar Naumann e Marcia FErreira,  o
faça no prazo legal de 15 dias, a contar da data da audiência,
sob pena de não o fazendo, serem tidos como aceitos e verda-
deiros os fatos alegados na inicial.  Requer outrossim os bene-
fícios da Justiça Gratuita. Tudo definido no art. 4º da Lei 1060/
50 com redação dada pela Lei 7.510/86.
Dado e passado nesta Comarca de Ponta Grossa, Pr, aos vinte e
dois dias do mês de novembro de 2002. Eu               Tatiana
Przybysz, auxiliar juramentada o fiz digitar, conferi e subscre-
vi.

FLÁVIO RENATO CORREIA DE ALMEIDA
JUIZ DE DIREITO

 EDITAL DE  INTIMAÇÃO (prazo de 20 dias)

O EXMO. SR.DR. FLÁVIO RENATO  CORREIA DE ALMEI-
DA,  JUIZ DE DIREITO DA 2ª VARA DE FAMÍLIA DA CO-
MARCA DE PONTA GROSSA – ESTADO DO PARANÁ.
 PELO presente fica MARCIA VALACIR LOPES, brasileira,
solteira, maior, filha de Amantino Lopes e Maria das  Dores
Lopes, atualmente em lugar incerto e não sabido, INTIMADA
a  dar  regular andamento ao feito, no prazo de 48 horas, sob
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Rio Negro

 EDITAL DE CITAÇÃO – PRAZO 20 DIAS

CITADOS – RÉUS AUSENTES, INCERTOS e DESCONHE-
CIDOS, MANOEL ALVES PROCÓPIO, em cujo nome encon-
tra-se transcrito o imóvel, e dos confrontantes GILBERTO
DRANKA, GISELI MARIA FORTESKI DRANKA, EDIMAR
ORLANDO DRANKA, DIRLENE DOS SANTOS GONÇAL-
VES DRANKA, MOACIR GRAVI GONÇALVES, OLINDA
DE OLIVEIRA GONÇALVES, JOÃO OLIVIR DOS SANTOS
e ANÉSIA TELMA DOS SANTOS, bem como os respectivos
cônjuges ou os sucessores, se for o caso.  AÇÃO de Usucapião
nº 402/2002. OBJETIVO: Para contestar a ação, querendo, no
prazo de 15 dias, a contar do termino do prazo de publicação
do edital. REQUERENTE: ROSELI SLOMINSKI. IMÓVEL:
Terreno Urbano, medindo 250,50m2, localizado à rua Belo
Horizonte, nº 42, Piên/PR. ADVERTÊNCIA: Não contestan-
do, presumir-se-ão aceitos como verdadeiros os fatos articula-
dos pelo autor. Rio Negro, 14 de Agosto de 2002. Eu, CAR-
LOS SCHLICHTING, ESCRIVÃO, o fiz digitar, subscrevi e
assino, por autorização do MM. Juiz de Direito da Comarca,
conforme Portaria nº 01/99.-

CARLOS SCHLICHTING
ESCRIVÃO

Santa Mariana

EDITAL PARA CONHECIMENTO DE TERCEIROS
INTERESSADOS

O DOUTOR RICARDO LUIZ GORLA, JUIZ DE DIREITO
DA COMARCA DE SANTA MARIANA, ESTADO DO PA-
RANÁ, NA FORMA DA LEI, ETC...
 FAZ SABER - A QUEM O CONHECIMENTO DESTE HAJA
DE PERTENCER, QUE TRAMITA POR ESTE JUÍZO E CAR-
TÓRIO CÍVEL, EM TODOS OS SEUS TERMOS A AÇÃO
DE INTERDIÇÃO Nº 198/2002, EM QUE FIGURA COMO
REQUERENTE MARIO FOGARE E COMO REQUERIDO
ADEMIR FOGARE, TENDO SIDO EM 29/10/2002, DECRE-
TADA POR SENTENÇA SUA INTERDIÇÃO, EM VIRTUDE
DO MESMO NÃO POSSUIR DISCERNIMENTO E GERIR
SUA PESSOA E SEUS BENS, CONFORME LAUDO MÉDI-
CO JUNTADO ÀS FLS., 25/26 DOS AUTOS, NÃO APRE-
SENTANDO CONDIÇÕES FÍSICAS E PSICOLÓGICAS DE
PRATICAR E REGER SEUS ATOS, NOMEANDO-SE-LHE
CURADOR ESPECIAL NA PESSOA DE SEU PAI MARIO
FOGARE, BRASILEIRO, CASADO, APOSENTADO, RESI-
DENTE E DOMICILIADO À RUA PEDRO SALOMÃO, NES-
TA CIDADE, ESTADO DO PARANÁ, SOB COMPROMIS-
SO, QUE A REPRESENTARÁ EM TODOS OS ATOS DA
VIDA CIVIL.   E, PARA QUE FUTURAMENTE NINGUÉM
POSSA ALEGAR IGNORÂNCIA, DETERMINOU O MM.
DR. JUIZ A EXPEDIÇÃO DO PRESENTE, COM AFIXAÇÃO
NO LOCAL DE COSTUME DESTE JUÍZO E A SUA PUBLI-
CAÇÃO POR TRÊS (03) VEZES NO DIÁRIO DA JUSTIÇA
DO ESTADO DO PARANÁ, COM INTERVALOS DE DEZ
(10) DIAS. DADO E PASSADO NESTA CIDADE E COMAR-
CA DE SANTA MARIANA, ESTADO DO PARANÁ, AOS
VINTE E UM DIAS DO MÊS DE NOVEMBRO DO ANO DE
MIL E DOIS (21/11/2002). NADA MAIS. EU,_ _(LUIS CLÁU-
DIO VIEIRA LIMA), ESCRIVÃO, O SUBSCREVO.

   RICARDO LUIZ GORLA
 JUIZ DE DIREITO

São João do Ivaí

JUÍZO DE DIREITO DA COMARCA DE SÃO JOÃO DO IVAÍ-PR.
CARTÓRIO CRIMINAL

 EDITAL DE QUALIFICAÇÃO DE JURADOS

FAZ SABER  a todos quantos o presente edital virem ou dele tiverem
conhecimento que,   foram alistados para servirem como jurados, durante  o ano de
2003, os seguintes cidadãos:

N.º DE
ORDEM

JURADO PROFISSÃO RESIDÊNCIA

001 ADEMIR MOLINA Médico Veterinário Sede
002 ADEMIR PEREIRA DA SILVA Contador Sede
003 ADILSON CALIXTO Agricultor Sede
004 ALCIDES DA SILVA CARMEZIN Lavrador Sede
005 ALCIDES PAVANETTI Agricultor Sede
006 ALVIM NOVAES Contador Lunardelli
007 ANA MÁRCIA POUVEQUI Professora Lunardelli
008 ANA SPRICIGO DE CARVALHO Professora Stª.Luzia da

Alvorada
009 ANTONIA MARIA DOS REIS

CARRETAS
Comerciante Sede

010 ANTONIO AGENOR DE MELLO Comerciante Sede
011 ANTÔNIO DE OLIVEIRA COUTO Funcionário Público Sede
012 ANTONIO PAULO DE OLIVEIRA Funcionário Público Lunardelli
013 ANTONIO ZAGO DE CASTRO Lavrador Sede
014 APARECIDO NASCIMENTO DA

SILVA
Funcionário Público Sede

015 APARECIDO RIBEIRO DA SILVA Escriturário Sede
016 ARLINDO PECLAT RODRIGUES Comerciante Sede
017 BENEDITO DONIZETE DE LIMA Comerciário Sede
018 CARMEN CAZONATO Professora Sede
019 CÁSSIO DOS SANTOS RIBAS Professor Sede
020 CELSO LUIZ MARCOS Comerciante Sede
021 CELSO PEREIRA PARDINHO Lavrador Sede
022 CIERLI SERGIO FERREIRA Professor Godoy Moreira
023 CLARICE GUILHEN ROSSI Professora Sede
024 CLEUZA MARIA DE ARAÚJO

PREVIATTI
Professora Sede

025 CLOVIS BERNINI JUNIOR Veterinário Sede
026 DARIO PIGA Torneiro Mecânico Sede
027 DELAIR FRANCISCO FREZ Comerciante Sede
028 DEMICLEI MUSSATO Lavrador Sede
029 DEOVARNEIS ASSIS DE MELO Comerciante Stª. Luzia da

Alvorada

100 MARIOCIR RONQUI Comerciante Sede
101 NADIR TESTA PIRES Professora Stª. Luzia da

Alvorada
102 NELSON DO CARMO Comerciante Sede
103 NEUDES  LEMES RODRIGUES Comerciante Sede
104 NEUZA PINHEIRO DE ROMA

MARCOS
Professora Sede

105 NEVITON STECANELLA Mecânico Sede
106 NIVALDO DO CARMO Comerciante Sede
107 NORMANDO LOMBARDI Agricultor Sede
108 ODAIR JOSÉ STOCCO Contador Sede
109 PALMIRO BUENO DA SILVA Funcionário Público Sede
110 PAULO CESAR LOPES

MARCELINO
Farmacêutico Sede

111 PAULO CÉSAR PINTO Comerciário Lunardelli
112 PAULO HENRIQUE DOS

SANTOS
Agricultor Lunardelli

113 PAULO PAGANI Bancário Sede
114 PAULO ROGÉRIO REZENDE

SIMÕES
Comerciário Sede

115 PEDRO LUIS MORADORE Agricultor Sede
116 PEDRO PAULO SOTERO Lavrador Godoy Moreira
117 REGINA CERIS SIMÃO Funcionária Pública Sede
118 RENATO FERNANDO RABONI Comerciante Sede
119 RINALDO GUILHERME DA

SILVA
Funcionário da
SANEPAR

Sede

120 ROBERTO FREIRE DA SILVA Funcionário Público Godoy Moreira
121 ROBERTO FREZ Comerciante Sede
122 ROMILDE MARIA ALBERTINI Funcionária Pública Sede
123 ROSALINA BIAZIN Funcionária da

APAE
Sede

124 ROSÂNGELA APARECIDA
BOMBARDAS BARRADAS

Professora Sede

125 ROSÂNGELA LOPES DIAS Professora Sede
126 RUBENS RIBEIRO CAMPOS Fotógrafo Sede
127 SANDRA  ZANATA NEGRÃO Bancária Sede
128 SEBASTIÃO DE ALMEIDA NETO Auxiliar de

Escritório
Sede

São José dos Pinhais

EDITAL DE CITAÇÃO DE ROMUALDO MACHADO DE

LIMA, JOÃO PEREIRA DA SILVA, DALVINO TADEU NAR-

DIM, CARLOS AUGUSTO PARDAL, CARLOS A. FRANCO

CICHTI, LUIZ SANCINETTI, FELIX SALOMÃO e MAXI-

MILIANO METZLER, com prazo de 20 dias.

A   Doutora   ILDA ELOÍSA CORRÊA - MM. Juíza de Direito

da Vara de Família, Inf. e Juventude e Reg. Públicos da Comar-

ca de São José dos Pinhais - Pr, na forma da lei. FAZ SABER -

A todos que o presente edital virem ou dele conhecimento tive-

rem que perante este Juízo tramitam os autos de CANCELA-

MENTO DE INSCRIÇÃO DE COMPROMISSO DE COMPRA

E VENDA sob nº 859/2002, em que é requerente ERNESTO

PONTONI, o qual alega em síntese que é proprietário dos lotes

urbanos nº 07 quadra 16 – Vila Palmira; 03 quadra 17 – Vila

Palmira; 11 quadra 04 – Jd. Aeroporto; 21 e 22 quadra 04 e lote

01 quadra 09 - Jd. Aeroporto; 19 quadra 07 - Jd. Aeroporto; 01

quadra 07 - Jd. Aeroporto; 07 quadra 09 - Jd. Aeroporto; 08

quadra 09 - Jd. Aeroporto e 04 quadra 12 – Jd. Aeroporto. Que

os compromissados compradores nunca tomaram posse dos lo-

tes. Juntou documentos e requereu a citação dos compromissá-

rios compradores por edital. Pelo presente edital, procede-se a

CITAÇÃO DE ROMUALDO MACHADO DE LIMA, JOÃO

PEREIRA DA SILVA, DALVINO TADEU NARDIM, CAR-

LOS AUGUSTO PARDAL, CARLOS A. FRANCO CICHTI,

LUIZ SANCINETTI, FELIX SALOMÃO e MAXIMILIANO

METZLER, com prazo de 20 dias, a fim de que procedam o

pagamento das prestações vencidas relativas aos imóveis refe-

ridos, juros convencionados e custas no prazo de 30 dias, sob

pena de cancelamento das inscrições dos compromissos de com-

pra e venda, com a conseqüente rescisão do contrato, bem como

para que querendo em quinze (10) dias contestem os termos da

ação, sob pena de revelia e de serem considerados verdadeiros

os fatos alegados pelos autores, requerendo desde logo a pro-

dução das provas que houver. E para que não se alegue igno-

São Miguel do Iguaçu

= EDITAL DE PUBLICAÇÃO DE SENTENÇA DE INTER-

DIÇÃO DE MANOEL LUIZ FERREIRA, PARA CONHECI-

MENTO DE TERCEIROS POSSÍVEIS INTERESSADOS,

COM PRAZO DE TRINTA(30) DIAS =    A DOUTORA SAN-

DRA TAMARA GAYER, MM.Juíza de Direito da Vara Cível/

Anexos desta Comarca, F/A/Z  S/A/B/E/R a todos quantos o

presente Edital virem ou dele conhecimento tiverem, de que

por este Juízo e Cartório, se processaram os Autos nº47/2001

de INTERDIÇÃO, nos quais figuram como Requerente o MI-

NISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PARANÁ e como In-

terditando MANOEL LUIZ FERREIRA, brasileiro, solteiro,

nascido aos 06 de outubro de 1964, natural de São Miguel do

Iguaçu-PR, filho de Raimundo Luiz Ferreira e Rita Rodrigues

dos Santos, residente e domiciliado na Vila Rural, neste Muni-

cípio e Comarca, em cujos Autos foi proferida a R.Sentença de

interdição de MANOEL LUIZ FERREIRA o qual não apresen-

ta condições de reger sua pessoa e bens, cujo quadro o incapa-

cita de exercer os atos de sua vida civil e administrar seus bens,

na forma do Art.5º, II e Art.454, ambos do Código Civil, con-

forme Sentença de fls.79/82 dos Autos, nomeando-se-lhe cura-

dor APARECIDO ALVES. E, para que chegue ao conhecimen-

to de todos os interessados e quem ninguém possa alegar igno-

rância, expediu-se o presente Edital, que será publicado na

Imprensa Oficial do Estado, por 03(três) vezes, com intervalo

de 10(dez) dias, nos termos do Artigo 1184, do CPC, afixando-

se cópia no local de costume na Sede deste Juízo. Cientifican-

do-se que as partes são beneficiárias da assistência judiciária

gratuita.

     São Miguel do Iguaçu, 28 de outubro de 2002. Eu__(Jair

Lourenço de Souza), Escrivão da Vara Cível/Anexos, que o

digitei, subscrevi e assino, nos termos da Portaria nº05/86.

JAIR LOURENÇO DE SOUZA

Escrivão Cí/Anexos

Sarandi

EDITAL PARA RECONHECIMENTO DE TERCEIROS

A DOUTORA CARMEN LÚCIA RODRIGUES RAMAJO,

MM. JUÍZA DE DIREITO DESTA COMARCA DE SARAN-

DI, ESTADO DO PARANÁ, NA FORMA DA LEI, ETC.

                     ASSISTÊNCIA JUDICIÁRIA

   FAZ SABER aos que  o presente edital virem ou dele conhe-

cimento tiverem, que por este Juízo e Cartório do Cível e Ane-

xos, se processam os autos n.º 505/01, de ação de INTERDI-

ÇÃO, em que é requerente MARIA LUIZA DA SILVA e reque-

rida MARIA JOSÉ DA SILVA, sendo que por sentença proferi-

da pela Dra. Carmen Lúcia Rodrigues Ramajo, MM. Juíza de

Direito desta Comarca, em 01 de Outubro de 2.002, foi decre-

tada a interdição de MARIA JOSÉ DA SILVA, brasileira, sol-

teira, residente e domiciliada a Rua Tiradentes, nº 219, Jardim

Panorama, nesta cidade, ficando incapacitada para reger sua

pessoa e seus bens, por tempo indeterminado, em virtude de

sua incapacidade que lhe é acometida, sendo-lhe nomeada sua

curadora a requerente, MARIA LUIZA DA SILVA sua mãe. E,

para que chegue ao conhecimento de todos os interessados e

ninguém possa de futuro alegar ignorância, mandou expedir

este edital, que será publicado na forma da lei, no local de cos-

tume deste juízo.

Dado e passado nesta cidade e Comarca de Sarandi, Estado do

Paraná, aos treze dias do mês de novembro de dois mil e dois.

Eu,_(Antonio Siqueira), Escrivão, que o digitei e subscrevi.

CARMEN LÚCIA RODRIGUES RAMAJO

Juíza de Direito

rância, a MM. Juíza determinou a expedição do presente edi-

tal, que será publicado na forma da lei e afixado no lugar de

costume. Dado e passado nesta cidade e Comarca de São José

dos Pinhais, aos 19/11/2002. Eu,  _(Jackson de Oliveira Mi-

zerkowski) Funcionário Juramentado o digitei e subscrevi.

ILDA ELOÍSA CORRÊA DE MORICZ

Juíza de Direito

129 SÉRGIO PREVIATTI Agricultor Sede
130 SIDNEI LEME JACK Funcionário Público Godoy Moreira
131 SIDNÉIA CALIXTO Professora Sede
132 SÔNIA AMÉRICA CASSIDORI

COUTO
Comerciante Sede

133 TOANY DOS SANTOS
CARRETAS

Lavrador Stª. Luzia da
Alvorada

134 VAGNER ANTÔNIO MAZETO Engenheiro
Agrônomo

Sede

135 VALDIR SCHUINDT Comerciante Sede
136 WALDIR TEODORO DE

MORAES
Comerciante Sede

137 WALDOMIRO LEOPOLDO DA
LUZ

Funcionário
Público

Sede

138 WILMA FÁTIMA DOS SANTOS
VIANA

do lar Sede

139 WILSON DIOGO LUIZ Empresário Ubaúna
todos  brasileiros, maiores, capazes, pelo MM. Juiz foi determinado a expedição de
edital, contendo os nomes dos Senhores  Jurados do Fórum desta Comarca, o qual
deverá ser afixado no lugar de costume, para os fins do art. 439 do Código de Processo
Penal. Nada mais, encerrou-se o presente termo que, depois de lido e achado
conforme, vai devidamente assinado. Eu _______ Fumiko Nanci Sakamoto, o digitei e
subscrevi.

       PAULO CESAR ROLDÃO
                         JUIZ DE DIREITO

 RAPHAEL ADALBERTO SOARES
    PROMOTOR DE JUSTIÇA

030 DEVAIR ALVÃO Funcionário Público Lunardelli
031 DILMA RODRIGUES DOS

SANTOS
Comerciaria Sede

032 EDERSON MENICOZE BONILHA Bancário Sede
033 EDILSON GONÇALES CAPEL Agricultor Sede
034 EDILSON JOSÉ LOPES Professor Sede
035 EDSON APARECIDO MARCOS Comerciante Sede
036 EDSON NEGRÃO Eng.º. Agrônomo Sede
037 EDVILSON BOLOGNINI VIEIRA Comerciante Sede
038 ELIANA APARECIDA DA

ROCHA
Professora Godoy Moreira

039 ELISANGELA BELI DE
OLIVEIRA

COAMO Sede

040 ELVÉTIA RODRIGUES DE
ANDRADE

Professora Sede

041 ELZA APARECIDA MARSON
CALIXTO

Do lar Sede

042 ESTER PRAISLER PEREIRA Professora Sede
043 FÁTIMA MARQUES BARRADAS Engenheira Civil Sede
044 FRANCISCO TAVARES

CAVALCANTE
Funcionário Público Sede

045 GEISA MARIA MARTINS MOTA
ZULIANELLI

Professora Sede

046 GILBERTO SASSAKI IZUHARA Bancário Lunardelli
047 HELCIO RIBEIRO DE LIMA Professor Godoy Moreira
048 HERMINIO JOSÉ MONTANHA Comerciante Sede
049 HERNANI VENÂNCIO DA SILVA Comerciante Sede
050 ILSON GREGÓRIO Comerciante Sede
051 IRACEMA KALINSKI Professora Sede
052 IRACILDA MARIA VESSER

NASCIMENTO
Professora Sede

053 IRACILDO BERNINI Agricultor Sede
054 IZAURA PINHEIRO TEIXEIRA Professora Sede
055 JAIME CASTRO DE OLIVEIRA Comerciante Sede
056 JAIRSON ALBERTINI Agricultor Sede
057 JAQUELINE DE FÁTIMA FRÓES

RODRIGUES
Contadora Sede

058 JOÃO BATISTA DE MORAES Comerciante Sede
059 JOÃO CARLOS ABBÁ Funcionário Público Sede
060 JOÃO CARLOS MARQUES

BARRADAS
Contador Sede

061 JORDÃO CARDOSO PONTES
JÚNIOR

Comerciante Sede

062 JORGE ALVES PEREIRA Comerciante Sede
063 JORGE DA COSTA Mecânico Sede
064 JORGE FIGUEIREDO Funileiro Sede
065 JOSÉ ANTONIO DA SILVA GOES Agricultor Guaretá-
066 JOSÉ BENEDITO MARSON Contador Sede
067 JOSÉ CARLOS DA SILVA Funcionário Público Sede
068 JOSÉ DONIZETE DA SILVA Comerciante Sede
069 JOSÉ ENIO PARALEGO Comerciante Sede
070 JOSÉ MOREIRA TEGONI Comerciante Sede
071 JOSÉ ROBERTO DE MELO Funcionário Público Sede
072 JOSÉ ROBERTO TREZ Comerciante Sede
073 JULIO CESAR COSTAMAGNA Agricultor Lunardelli
074 JÚLIO PRAISLER NETO Funcionário Público Sede
075 LAERTE VAZ CARNEIRO Construtor Sede
076 LAURA MARIA CARNEIRO

RIBEIRO
Psicóloga Sede

077 LEILA CAMARGO Professora Sede
078 LIDIO FERREIRA DE ALMEIDA Comerciante Sede
079 LOURIVAL BEZERRA GUEDES Agricultor Sede
080 LUCIANO ALBERTO

EVANGELISTA BEZERRA
Comerciante Sede

081 LUCILIA PICHELI Funcionária Pública Godoy Moreira
082 LUCINÉIA FURTADO DA

COSTA
Professora Godoy  Moreira

083 LUÍS ALBERTO PEDRO
MARTINS

Engenheiro
Agrônomo

Sede

084 LUIS FERNANDO CALEFFI Engenheiro
Agrônomo

Sede

085 LUIZ ANTÔNIO GARCIA Agricultor Sede
086 LUIZ JOSÉ DA SILVA Professor Godoy Moreira
087 LUIZ OTÁVIO FRANCO Lavrador Jabuticaba
088 LUÍZA BATISTA DE PAULA Bancária Sede
089 MANOEL BRITO SOARES Funcionário Público Godoy Moreira
090 MARAILTO JOSÉ DA SILVA Comerciante Godoy Moreira
091 MARCELO COSER Contador Sede
092 MARCONI DA SILVA PAIXÃO Bancário Sede
093 MARCOS ANTÔNIO SANTOS DE

CARVALHO
Comerciante Sede

094 MARIA APARECIDA DE
OLIVEIRA DIAS

Professora Sede

095 MARIA BATISTA DA SILVA
PERES

Professora Godoy Moreira

096 MARIA DE LOURDES
MORADORE FERNANDES

Agricultora Sede

097 MARIA INEZ DOS SANTOS Comerciaria Sede
098 MARIA JOSÉ QUEIROZ LEÃO Professora Sede
099 MARIA OLIVIA LEMES Funcionária Pública Sede
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União da Vitória

EDITAL DE CITAÇÃO DE: ANGÉLICA FERREIRA

LIMA

ASSISTÊNCIA JUDICIÁRIA

PRAZO DE VINTE (20) DIASO Doutor FLÁVIO DARIVA DE

RESENDE, Mm.º Juiz de Direito Designado da Vara da Infân-

cia e da Juventude, Família e Anexos da Comarca de Umuara-

ma, Estado do Paraná, na forma da Lei etc...

Faz Saber a todos quantos o presente edital, com o prazo de 20

(vinte) dias, virem ou dele conhecimento tiverem, que se acha

em tramite neste Juízo com sede à Av. Desembargador Antônio

Franco Ferreira da Costa, s/n., os autos sob nº 898/02, de CON-

VERSÃO DE SEPARAÇÃO JUDICIAL EM DIVÓRCIO LI-

TIGIOSO, sendo parte Requerente PEDRO SANTANA DOS

SANTOS e parte Requerida ANGÉLICA FERREIRA LIMA.

E, para que chegue ao conhecimento de todos os interessados,

especialmente ANGÉLICA FERREIRA LIMA, a qual encon-

tra-se em lugar ignorado, a fim de que, querendo, conteste a

presente ação dentro do prazo de quinze (15) dias, sob pena de

presumir-se aceitos por ele(a) como verdadeiros os fatos arti-

culados pelo(a) Requerente na petição inicial.

 DESPACHO: “AUTOS N. 898/02. 1. Processe-se em segredo

de justiça. 2. Cite-se a Ré, na forma solicitada, para responder

em quinze (15) dias. 3. Consigne-se no edital que, não sendo

contestada a ação, se presumirão aceitos como verdadeiros os

fatos articulados pelo Requerente. 4. Intimem-se Umuarama,

20 de novembro de 2002. (o) Flávio Dariva de Resende. Juiz

de Direito Designado”.

 E, para que chegue ao seu conhecimento e ignorância no futu-

ro não possa alegar, é expedido o presente, que será publicado

no Diário da Justiça e afixado no local de costume deste Juízo.

CUMPRA-SE. Dado e passado nesta cidade e Comarca, ao(s)

vinte dias do mês de novembro do ano de dois mil e dois. Eu,_

_(Etelvina Aparecida Ercolin Balan), Escrivã, o fiz digitar e

subscrevi.

FLÁVIO DARIVA DE RESENDE

 Juiz de Direito Designado

EDITAL

PRAZO DE  90 DIAS

  O Doutor  JAMIL RIECHI FILHO, MM. Juiz de Direito da

Vara da Infância e da Juventude da Comarca de União da Vitó-

ria, Estado do Paraná, na forma da lei, etc...   F A Z    S A B E

R, a todos que este EDITAL virem ou dele conhecimento tive-

rem, que se acha em trâmite regular por este Juízo, com sede a

Av. Marechal Floriano Peixoto 314, Centro, os autos n. 132/02

de  PEDIDO DE GUARDA, referente ao infante  F. G.,  F. G.,

F. G. filhos de Milton Luiz Graeff e de Janete  Aparecida de

Carvalho, e como consta nos referidos autos, que o pai biológi-

co do infante, encontra-se em lugar incerto e não sabido, é ex-

pedido o presente para CITAÇÃO de  MILTON LUIZ GRAE-

FF, para que no prazo de dez (10) dias contestem a ação sob

pena de serem  aceitos como verdadeiros os fatos alegados pelo

requerentes. E, para que chegue ao seu conhecimento e igno-

rância no futuro não possam alegar é expedido o presente EDI-

TAL DE CITAÇÃO, que será publicado no Diário Oficial da

Justiça e afixado em local próprio deste Juízo.

  CUMPRA-SE

DADO E PASSADO, nesta cidade e Comarca de União da Vi-

tória, Estado do Paraná, aos quatorze  (14) dias do mês de no-

vembro de dois mil e dois  (2002), Eu, __ Mareli Regina Pe-

dron, Escrivã que digitei e subscreví.

JAMIL RIECHI FILHO

     Juiz   de  Direito

E D I T A L    DE   C I T A Ç Ã O

SILVANA DE FATIMA PIRES.

Prazo: 30(trinta) dias.

O Doutor Jamil Riechi Filho, MM.Juiz de Direito da Vara da

Infância e da Juventude e Anexos  da Comarca de União da

Vitória, Estado do Paraná, na forma da lei  e para os devidos

fins,F A Z    S A B E R aos que o presente edital virem ou dele

conhecimento tomarem, o qual vai devidamente assinado, que

tramitam perante este Juízo e Cartório a AÇÃO de CONVER-

SÃO DE SEPARAÇÃO EM DIVÓRCIO sob nº 698/2002 pro-

posto por DARIU GUERENHO contra SILVANA DE FATIMA

PIRES, brasileira, separada judicialmente, do lar, atualmente

em lugar incerto e não sabido, fica pelo presente edital CITA-

DA, do inteiro teor da ação, para que no prazo de quinze (15)

oferecer, querendo, contestação, sob pena de serem aceitos como

verdadeiros os fatos alegados pelo autor, a teor dos arts. 285 e

319 do CPC. E, para que chegue ao conhecimentos do interes-

sados e principalmente da requerida, expediu-se o presente édito,

que será afixado em lugar de costume e publicado na forma da

lei.DADO e PASSADO nesta cidade e Comarca de União da

Vitória, Estado do Paraná, aos quatorze (14)  dias do mês de

novembro (11) do ano dois mil e dois (2002). Eu,

Mareli Regina Pedron, Escrivã o digitei e subscrevi.

Jamil Riechi Filho

 Juiz de Direito

 EDITAL DE INTERDIÇÃO de SANDRO ALVARENGA,

expedido nos autos n.° 150/2001 de INTERDIÇÃO requerida

por Rosana Alvarenga Proença em favor de Sandro Alvarenga,

em cujos autos foi declarado por sentença a interdição de San-

dro Alvarenga, para prática de todos os atos da vida civil, em

virtude de ser portadora de anomalia psíquica, deficiência mo-

derada e epilepsia, sendo que foi nomeado Curador, sob com-

promisso, a Sra. Rosana Alvarenga Proença. E para que chegue

ao conhecimento de todos os interessados, mandou expedir o

presente Edital, que será afixado no átrio do Fórum e publica-

do por três(03) vezes em Órgão Oficial, com intervalos de dez

(10) dias. OBSERVAÇÃO: O Requerente é beneficiário da

Assistência Judiciária Gratuita. União da Vitória, 11 de junho

de 2002. Eu_ , Abegail A Mello, Funcionária Juramentada, di-

gitei e subscrevi.

Irineu Stein Junior

Juiz de Direito

E D I T A L    DE   I N T I M A Ç Ã O

  VALMIR ALVES.

  O Doutor Jamil Riechi Filho, MM.Juiz de Direito da Vara da

Infância e da Juventude e Anexos  da Comarca de União da

Vitória, Estado do Paraná, na forma da lei  e para os devidos

fins,F A Z    S A B E R aos que o presente edital virem ou dele

conhecimento tomarem, o qual vai devidamente assinado, que

tramitam perante este Juízo e Cartório a AÇÃO de ALIMEN-

TOS sob nº 697/2000 proposto por K.C.M.., representante le-

gal, Sra. T.M.R. contra VALMIR ALVES, brasileiro, solteiro,

maior, atualmente em lugar incerto e não sabido, fica pelo pre-

sente edital INTIMADO da R.Sentença de fls. 36/37, a qual foi

julgada procedente, tendo sido declarada a paternidade do su-

plicado em face a K.C.M. Condenado o réu à prestação ali-

mentícia em valor correspondente a um terço do salário míni-

mo, a partir da citação, além do pagamento das custas proces-

suais. E, para que chegue ao conhecimentos do interessados e

principalmente do requerido, expediu-se o presente édito, que

será afixado em lugar de costume e publicado na forma da lei.

DADO e PASSADO nesta cidade e Comarca de União da Vitó-

ria, Estado do Paraná, aos quatorze (14)  dias do mês de no-

vembro (11) do ano dois mil e dois (2002). Eu Mareli Regina

Pedron, Escrivã o digitei e subscrevi.

                                    Jamil Riechi Filho

            Juiz de Direito

Ubiratã

EDITAL DE CITAÇÃO DO REQUERIDO REGINALDO

APARECIDO ROCHA COM PRAZO DE 20 (VINTE) DIAS.

A DOUTORA ANA LÚCIA PENHALBEL MORAES, MM.

JUÍZA DE DIREITO DA COMARCA DE UBIRATÃ, ESTA-

DO DO PARANÁ, NA FORMA DA LEI, ETC.

F A Z   S A B E R a todos que o presente edital virem ou dele

Umuaramaconhecimento tiverem, especialmente o requerido REGINAL-

DO APARECIDO ROCHA, brasileiro, casado, atualmente se-

parado de fato, porteiro, residente e domiciliado na Cidade de

Curitiba,  em lugar incerto e não sabido, que por este Juízo e

Cartório da Vara Cível se processam os autos de AÇÃO DE

ALIMENTOS sob nº 268/2000, requerido por RARR represen-

tando sua filha menor TERR tendo sido alegado em síntese o

seguinte: que a representante da autora é casada com o requeri-

do desde 21.12.1996; que dessa união nasceu a requerente;

passado cerca de um ano do nascimento da autora, o requerido

abandonou o lar conjugal; que por quatro meses ainda ajudou a

manter a filha; a genitora, atualmente não reúne condições para

prover sua mantença; tem conhecimento de que o requerido

ganha aproximadamente R$-600,00. Requer: a citação do re-

querido; a procedência da ação para condenar o requerido no

pagamento de pensão alimentícia a filha no valor de R$-151,00

(cento e cinquenta e um reais); a intimação do Ministério Pú-

blico; benefícios de assistência judiciária. Dá-se a causa o va-

lor de R$-1.812,00. TPED. Ubiratã, 10.09.2000 (a) DURVA-

NIR ORTIZ JUNIOR – Advogado.   Ficando o mesmo citado,

que findo o prazo do presente edital, fluirá o prazo de 15 (quin-

ze) dias,  para oferecer resposta, instruindo com documentos,

requerendo desde logo a produção de novas provas que houver,

sob pena de não o fazendo, serem admitidos como verdadeiros

os fatos contra ele alegados. E para que chegue ao conheci-

mento de todos, mandou expedir o edital que será publicado e

fixado na forma da lei e no átrio do fórum local. Dado e passa-

do nesta cidade de Ubiratã, Estado do Paraná aos quatorze dias

do mês de novembro do ano de dois mil e dois. Eu, FÁTIMA

ROSEMAR DE OLIVEIRA DE CARVALHO, Escrivã, que di-

gitei e subscrevi.

ANA LÚCIA PENHALBEL MORAES

Juíza de Direito

EDITAL DE CITAÇÃO DO REQUERIDO JUAREZ RAN-

GHETTI COM PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS.

A DOUTORA ANA LÚCIA PENHALBEL MORAES, MM.

JUÍZA DE DIREITO DA COMARCA DE UBIRATÃ, ESTA-

DO DO PARANÁ, NA FORMA DA LEI, ETC.

F A Z   S A B E R a todos que o presente edital virem ou dele

conhecimento tiverem, especialmente o requerido JUAREZ

RANGHETTI, brasileiro, solteiro, latoeiro, portador do RG n.

447.9295-PR e CPF n. 581.233.509-53, atualmente residindo

na Itália em local não determinado, que por este Juízo e Cartó-

rio da Vara Cível se processam os autos de AÇÃO DE GUAR-

DA E TUTELA C.C. DESTITUIÇÃO DE PÁTRIO PODER

sob nº 040/2001, requerido por MARIA DOS SANTOS tendo

sido alegado em síntese o seguinte: que a requerente possui a

guarda de fato de LSMR, brasileira, menor impúbere, nascida

aos 21.11.1989, em virtude do falecimento de sua genitora. O

requerido deixou a sob os cuidados da requerente; desde a morte

da genitora a criança está inserida na família da requerente; o

requerido em visita a filha manifestou pela transferência da

guarda a requerente; que o requerido nunca mais deu notícias.

Extingue-se o pátrio poder pela morte dos pais, e por ato judi-

cial quando tenha ocorrido o abandono. Requer: conceder li-

minarmente a guarda provisória da menor; decretar por senten-

ça a perda do pátrio poder (suspensão) do requerido pelo aban-

dono; decretar a tutela da menor, nomeando a requerente na

condição de tutora; a citação do requerido; intimação do Mi-

nistério Público; seja deferido o pedido de tutela e da perda/

suspensão do pátrio poder do requerido; requer os benefícios

da assistência judiciária. Dá-se a causa o valor de R$-180,00.

N.T.P.D. Ubiratã, 05.07.2001 (a) DENILSON GONZAGA

BARRETO – Advogado.  Ficando o mesmo citado, que findo o

prazo do presente edital, fluirá o prazo de 15 (quinze) dias,

para oferecer resposta, instruindo com documentos, requeren-

do desde logo a produção de novas provas que houver, sob pena

de não o fazendo, serem admitidos como verdadeiros os fatos

contra ele alegados. E para que chegue ao conhecimento de

todos, mandou expedir o edital que será publicado e fixado na

forma da lei e no átrio do fórum local. Dado e passado nesta

cidade de Ubiratã, Estado do Paraná aos quatorze dias do mês

de novembro do ano de dois mil e dois. Eu, _FÁTIMA ROSE-

MAR DE OLIVEIRA DE CARVALHO, Escrivã, que digitei e

subscrevi.

ANA LÚCIA PENHALBEL MORAES

Juíza de Direito

EDITAL DE INTIMAÇÃO DE SENTENÇA

A DOUTORA LUCIANA LOPES DO AMARAL, MM. JUÍ-

ZA DE DIREITO DESIGNADA DA VARA CRIMINAL DA

COMARCA DE TOLEDO - PARANÁ, NO USO DE SUAS

ATRIBUIÇÕES LEGAIS ETC...

PROCESSO CRIME: 86/98

RÉU: JOCELI DE CAMPOS

PRAZO: 90 DIAS

 FAZ SABER, a

todos quantos o presente Edital virem ou dele conhecimento

tiverem de que não tendo sido possível INTIMAR pessoalmen-

te a pessoa de JOCELI DE CAMPOS, brasileira, solteira, na-

tural de Dois Vizinhos/PR, filha de Joraci Lira de Campos e

Maria Francisca de Campos, nascido em 19/09/1977, porta-

dora da Cédula de Identidade n.º 7.881.077-7/PR, atualmente

em lugar incerto e não sabido.Fica pelo presente Edital pelo

prazo de 90 dias, ciente de que nos autos de Processo Crime n.º

86/98, foi por sentença de 09/05/2002, declarada extinta a pu-

nibilidade da ré, pela prescrição da pretensão punitiva estatal,

com fundamento no artigo 107, IV, c/c artigos 109, V, e 115,

todos do Código Penal.Dado e Passado nesta cidade e Comar-

ca de Toledo, aos 12 de Novembro de 2002. Eu, ......(José Mar-

celo Morais Cardoso), Escrivão Criminal, digitei e assino.

Por original assinado

LUCIANA LOPES DO AMARAL

Juíza de Direito Designada

Toledo

Sertanópolis

EDITAL DE  LEILÃO

 O DOUTOR  FERNANDO MOREIRA   SIMÕES

 JUNIOR,  MM.    JUIZ     DE      DIREITO    DA

 COMARCA DE SERTANÓPOLIS, ESTADO DO

 PARANÁ, na forma da lei, etc...

Pelo presente se faz saber a todos, que será levado a arremata-

ção em primeiro e segundo leilão, bens de propriedade do de-

vedor  JOSÉ NATAL MATESCO, na seguinte forma:

PRIMEIRO LEILÃO: Dia 06 de dezembro de 2.002,  às 14:00

horas, por preço superior ao da avaliação.

SEGUNDO LEILÃO: Dia 18 de dezembro de 2.002, às 14:00

horas, com expropriação a quem mais der, desde que não con-

figure preço vil.  LOCAL: Átrio do Fórum de Sertanópolis/PR,

sito na Rua Padre Jonas Vaz Santos nº 667.

PROCESSO: Autos Nº 55/2.001, EXECUÇÃO FISCAL, mo-

vida pelo CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA, AR-

QUITETURA E AGRONOMIA-CREA  contra  JOSÉ NATAL

MATESCO, por CARTA PRECATÓRIA Nº 83/2.002, vinda do

JUÍZO DE DIREITO DA VARA CÍVEL DA COMARCA DE

PORECATU, ESTADO DO PARANÁ. BEM: UM (01) TELE-

VISOR, da marca PHILIPS, de 29 polegadas, colorida, com

controle remoto, com um ano de uso, e em ótimo estado de uso

e conservação. AVALIADA PELA IMPORTÂNCIA R$ 800,00,

(OITOCENTOS REAIS), em data de 18-11-2.002, que será atu-

alizada na ocasião do leilão. DEPÓSITO: Em mãos e poder do

executado José Natal Matesco. VALOR DA DÍVIDA: R$

382,14, em data de 14-03-2.001,  atualizada até o dia 18-11-

2.002, em R$ 839,42, (OITOCENTOS E TRINTA E NOVE

REAIS E QUARENTA E DOIS CENTAVOS), que deverá ser

atualizada na ocasião do leilão. ONUS: Não consta dos autos.

INTIMAÇÃO: Fica desde logo intimado o devedor JOSÉ NA-

TAL MATESCO, se porventura não for encontrado para inti-

mação pessoal.  Sertanópolis, 18 de novembro de 2.002. Eu,_

_(Ednéa Rodrigues), Escrivã do Cível, o digitei e subscrevi.

   FERNANDO MOREIRA SIMÕES JUNIOR

 Juiz de Direito

R$216,00


